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00001 SUSPENSÃO DE LIMINAR OU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA Nº 0011755-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de suspensão de tutela antecipada apresentado pelo Município de São Paulo contra a decisão

proferida pelo MM. Juiz Federal da 24ª Vara de São Paulo/SP que, nos autos da ação popular nº 0016425-

96.2012.4.03.6100, a fls. 615/617, determinou que fosse suspensa "a interdição da 'Feira da Madrugada'

determinada pela Portaria nº 014/2013/SDTE, de 30 de abril de 2013, do Senhor Secretário Municipal do

Desenvolvimento, Trabalho e Empreendedorismo de São Paulo" (fls. 108) - suspensão esta condicionada ao

cumprimento em 48 (quarenta e oito) horas das providências previstas a fls. 616vº -, bem como contra as decisões

que, a fls. 859/862 e a fls. 1088, mantiveram a tutela antecipada.

Sustenta existir risco de grave lesão à segurança pública. Alega que, de acordo com a Portaria nº

14/SEMTE/2013, "o fechamento da Feira da Madrugada se deu EXCLUSIVAMENTE POR UMA QUESTÃO DE

SEGURANÇA" (fls. 11). Aduz que "Houve recomendação do Ministério Público do Estado de São Paulo de

fechamento imediato da Feira, tendo em vista o risco de morte a que são submetidas diariamente mais de 30.000

pessoas, entre trabalhadores e freqüentadores da Feira da Madrugada" (fls. 11/12). Assevera que, segundo o

Ministério Público, a manutenção da feira nas atuais condições poderia "configurar ato de improbidade

administrativa" (fls. 12). Expõe que "Novo laudo do Corpo dos Bombeiros, requerido emergencialmente pela
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Municipalidade, foi ainda mais taxativo, determinando o imediato fechamento da Feira da Madrugada e

afirmando expressamente que as providências referidas na r. decisão são insuficientes para afastar o risco" (fls.

12), e que "Um terceiro laudo apresentado pelo Corpo dos Bombeiros assegurou ainda que o autor e as

associações que o apoiam não tomaram sequer as insuficientes providências determinadas pela r. decisão

original" (fls. 12). Explica que "As providências efetivamente necessárias a garantir a segurança dos

freqüentadores são de grande complexidade, não podendo ser concluídas imediatamente, o que não permite que a

Feira continue em funcionamento enquanto são tomadas estas providências, nem permite reformas parciais ou

feitas em bloco" (fls. 12). Argumenta que o Município pretende a "total adaptação da Feira às normas de

segurança" (fls. 12), e que as medidas sugeridas pelo autor da ação popular são "parciais e insuficientes" (fls. 12).

Entende que há a necessidade de "intervenções complexas nos milhares e milhares de boxes da Feira da

Madrugada" (fls. 13), aduzindo que é preciso que haja a "substituição de todos os boxes, que passarão a ser

padronizados, com materiais seguros, atendendo às exigências do Corpo de Bombeiros, após a reforma" (fls. 16).

No tocante às questões de segurança, alega que merecem destaque os seguintes pontos: a) "grande parte dos

boxes tem coberturas que foram construídas com material inflamável" (fls. 15), ressaltando que "o terceiro laudo

do Corpo de Bombeiros - feito após a tomada de providências pelo autor e pelas associações que o apóiam -

expressamente afirma que o material inflamável continua presente na Feira" (fls. 16); b) "presença de botijões de

gás e instalações elétricas deficientes" (fls. 16); c) rotas de fuga "ineficientes" (fls. 17), sendo que os laudos

"falam de um labirinto de corredores com largura absolutamente insuficiente para acomodar uma multidão de

mais de 30.000 pessoas em pânico" (fls. 16), o que demandaria "a realocação de todos os boxes para permitir que

haja 'ruas' com largura suficiente para permitir a locomoção das pessoas e, principalmente, sua saída segura em

casos de emergência" (fls. 17); d) existência de "saídas de incêndio bloqueadas por boxes ou paredes" (fls. 16).

Afirma que "a farta presença de material inflamável, aliada à falta de rotas de fuga, causada pela ocupação

irregular desordenada da área, assegura que: 1) a ocorrência de incêndios é uma alta probabilidade; 2)

qualquer incêndio que ocorra terá proporções catastróficas" (fls. 18). Aduz que poderia ocorrer acidente com

consequências ainda mais graves que as vistas na recente tragédia da "Boate Kiss, em Santa Maria" (fls. 18).

Alega, também, que os comerciantes da feira não possuem "as condições financeiras - a reforma está orçada em

mais de R$ 4.000.000,00 - ou a expertise técnica necessárias a afastar os riscos a que a área está submetida"

(fls. 19).

Alega, outrossim, inexistir relação entre a tutela antecipada concedida e o objeto da ação popular originária.

Sustenta que "A ação popular em questão foi ajuizada em setembro de 2012, por Gilson Roberto de Assis, contra

a Municipalidade de São Paulo e a União Federal" (fls. 21), sendo que nesta "o autor popular requer, como

pedido final, a declaração de nulidade ou a rescisão de contrato de cessão sob o regime de concessão de direito

real de uso resolúvel, assinado pelas partes" (fls. 21). Expõe que para "fundamentar seus pedidos, o autor

popular alegou que a Municipalidade de São Paulo, ou mais especificamente o Gestor da Feira da Madrugada,

estaria permitindo a construção de novos boxes no estacionamento de ônibus, no interior da Feira, o que seria

proibido pelo contrato de cessão" (fls. 21). Entende, assim, que "não há a menor relação entre o pedido final ou o

pedido liminar inicial e o pedido de antecipação de tutela que foi agora deferido" (fls. 22), já que é requerida

"que a Municipalidade seja impedida de realizar o fechamento administrativo - por questão de segurança - da

Feira da Madrugada, nesta mesma ação que tem por objeto pedido de decretação de nulidade do contrato de

concessão" (fls. 23).

Aduz que a interdição no local foi motivada por "inúmeras irregularidades em relação à segurança da

edificação" (fls. 34), tratando-se de exercício de poder de polícia. Sustenta, por fim, que a Municipalidade estaria

"fazendo todo o possível para minimizar eventuais prejuízos financeiros sofridos pelos comerciantes, tendo

concedido prazo razoável para a desocupação do espaço público e assumido todos os custos da reforma que será

feita na Feira da Madrugada" (fls. 35).

Requer "seja acolhido, inaudita altera parte, o pedido de suspensão de liminares ora pretendido, bem ainda sua

extensão a todas as demais decisões e ações judiciais que requeiram a reabertura da Feira da Madrugada, antes

do término da reforma" (fls. 38).

O pedido veio acompanhado dos documentos de fls. 39/502.

A fls. 504/508, Gilson Roberto de Assis - autor da ação popular originária -, COPAE - Comissão Permanente dos

Ambulantes de São Paulo, e COOPERCOM - Cooperativa do Comércio Popular de São Paulo apresentaram

manifestação a respeito do pedido de suspensão. Alegam que improcede a afirmação do Município de São Paulo

de que haveria "risco em obra já executada com verba cotizada pelos FEIRANTES, alegando o imaginário

FECHAMENTO DA FEIRA por 60 (sessenta) dias, com desembolso de verba pública de 4 (QUATRO MILHÕES)

dos COFRES PÚBLICO, sob infundada alegação de EMERGÊNCIA APONTADO EM UM LAUDO JÁ

IMPUGNADO DO BOMBEIRO DE ANO DE 2011" (fls. 504). Sustentam que "TODAS AS EXIGÊNCIAS

APONTADAS PELO CBM já FORAM CUMPRIDAS e executadas com verbas dos feirantes" (fls. 504), aduzindo,

ainda, que "CASO CONSIGA O IMPROVAVEL FECHAMENTO DA FEIRA POR 60 (SESSENTA) DIAS, OS

AUTORES E FEIRANTES JÁ TEM CONHECIMENTO QUE NUNCA MAIS 'ABRIRÁ'" (fls. 504), o que afetaria

"15 (QUINZE) MIL EMPREGOS DIRETOS E MAIS DE 50 (CINQUENTA) MIL INDIRETOS" (fls. 505).
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Argumentam que foi elaborado "RELATÓRIO DE INSPEÇÃO TÉCNICA, pela empresa contratada denominada

Danvit Engenharia Projetos, instalações e Segurança contra incêndios, que atesta o afastamento do risco

apontado 'sem a necessidade drástica do fechamento da Feira" (fls. 505). A fls. 505/507, apresenta lista das

providências de segurança que teriam sido adotadas pelos próprios comerciantes, entre as quais a aquisição de um

caminhão de combate a incêndio (fls. 507). Sustentam, finalmente, que existem "outros pontos comerciais de

maior risco !!! assim apontados, existente na Cidade de São Paulo = Brás, 25 de março, Liberdade, Sta

Efigência, Rua Augusta, Florência Abreu" (fls. 508). Com a peça, foram trazidos os documentos de fls. 509/625.

Nova petição do interessado Gilson Roberto de Assis foi juntada em 23/5/13 (fls. 629/632), acompanhada dos

documentos de fls. 633/684.

Por derradeiro, em 24/5/13, sobreveio outra petição do interessado, juntando os documentos de fls. 688/712.

É o breve relatório.

Inicialmente, deixo de conhecer do pedido de suspensão no tocante ao requerimento de eventual extensão deste

decisum "a todas as demais decisões e ações judiciais que requeiram a reabertura da Feira da Madrugada, antes

do término da reforma" (fls. 38), tendo em vista que a presente decisão deve se manter congruente ao pedido e à

causa de pedir apresentados na peça inaugural, não podendo ter seus efeitos ampliados a ações judiciais que serão

futuramente propostas. Logo, o pedido de suspensão só deve ser julgado em relação aos fatos expostos na peça

vestibular do presente incidente.

Superada esta questão, passo ao exame.

Os documentos juntados pelo Município de São Paulo - especialmente os Relatórios do Corpo de Bombeiros

CBM-033/300/13, de 22/03/2013 (fls. 484/495), Relatório CBM-127/501/13, de 09/05/2013 (fls. 496/498), e

Relatório CBM-107/110/13, de 13/05/2013 (fls. 499/502) - revelam com clareza a existência de gravíssimo risco à

segurança pública, bem como à vida e à incolumidade física dos comerciantes, trabalhadores e frequentadores da

Feira da Madrugada.

Com efeito, o que se extrai das visitas realizadas pelo Corpo de Bombeiros é a existência de questões de

segurança sérias e preocupantes, em um ambiente que geralmente reúne uma grande concentração de pessoas -

fator que torna ainda mais necessário que se tenha um sistema altamente eficaz e adequado contra o risco de

incêndios.

Além disso, diversos fatores indicados nas vistorias recentes do Corpo de Bombeiros apontam para a existência de

problemas de segurança de elevada gravidade, que não podem ser resolvidos por meio de ajustes ou de medidas

paliativas. Um dos pontos mais problemáticos é o das "rotas de fuga" - questão de altíssima relevância e

primordial para permitir o salvamento de pessoas durante uma situação de emergência -, que só poderão ser

estabelecidas de forma satisfatória se houver realocação dos boxes e maior espaçamento entre eles, para que

existam corredores suficientemente largos para permitir maior fluxo de pessoas. Sobre esta questão, menciona-se

no Relatório CBM-107/110/13, de 13/05/2013, que "as medidas de proteção existentes foram prejudicadas pela

expansão da área, que passou de 9.387,12m2 para 37.438,50m2, o que representa um aumento de 398,83%,

comprometendo principalmente as rotas de fuga, considerando as distâncias a serem percorridas até as saídas

para local seguro, além da largura necessária para o escoamento do grande número de frequentadores" (fls.

500). Também é de se destacar a inexistência de uma central de alarme de incêndio (fls. 482 e fls. 500).

O que preocupa no presente caso é que as falhas de segurança indicadas pelo Corpo de Bombeiros não são

pontuais ou particularizadas mas, ao revés, constituem problemas que se repetem em larga escala, impondo a

necessidade de modificações estruturais em todo o complexo comercial, dentre as quais se destacam (Relatório

CBM-107/110/13, de 13/05/13, fls. 499/502): Instalação de botoeiras e sirenes de alarme, bem como a central de

alarme de incêndio endereçável; Instalação da sinalização de emergência em toda a área; Instalação de sistema

de iluminação de emergência atendendo toda a área; Compartimentação da bomba de incêndio com material

resistente ao fogo por 02 horas (parede e porta corta-fogo); Regularização das instalações elétricas de toda a

área ocupada e previsão de sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA); Regularização das

larguras dos corredores de circulação, apresentando o cálculo de lotação e efetuando a alteração do

posicionamento das barracas, a fim de viabilizar o escoamento da população de maneira segura (revisão do

leiaute); Remoção das centrais de GLP irregulares, bem como dos cilindros tipo P-13; Utilização de material

adequado nas coberturas das barracas; Viabilidade de acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros; Elaboração

do plano de emergência; Formação de brigada de incêndio.

Há, portanto, a necessidade de que se proceda a uma reestruturação geral de todo o sistema de proteção contra

incêndio existente na Feira. Além disso, por tratar-se de questão prioritária, a revisão do sistema de segurança da

Feira não pode ser feito às pressas, devendo ser conduzida de maneira detida e atenciosa, com o máximo de

cautela, acuidade e precisão.

Por este motivo, ainda que sejam compreensíveis - e, mais do que isso, louváveis - os esforços feitos pelos

próprios comerciantes para que a Feira mantenha sua atividade, seria temerário permitir que a mesma continue

operando nas atuais circunstâncias. Como já tratado, a adoção de medidas pontuais de segurança, ainda que dignas

de elogios, não são suficientes para suprir a necessidade de uma revisão global - urgente e impostergável - do

sistema contra incêndio.
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Anoto que o fato de existirem locais em São Paulo sem condições de segurança não pode, em nenhuma hipótese,

constituir motivo para autorizar que a Feira continue a operar sem atender às normas de segurança. Se existem

outros complexos comerciais operando fora das regras de segurança, é evidente que a solução correta consiste em

também regularizar a situação destes espaços, adequado-os às normas de segurança do Corpo de Bombeiros. É

injustificável que se fizesse o oposto, colocando em risco a vida dos cidadãos que circulam nesses ambientes

apenas por existirem outras regiões de comércio que operam sem condições de segurança e, assim, à margem da

lei.

Da mesma forma, o fato de ainda não ter ocorrido acidente grave na Feira da Madrugada até o presente momento

não é razão para que não sejam adotadas medidas preventivas contra o fogo, nem torna menos urgente a

necessidade de adequação do complexo às normas de segurança. Isto porque à Administração Pública é imposto o

dever de garantir a segurança e a incolumidade física dos administrados, cabendo ao Poder Público atuar de forma

preventiva e prudente, sem que lhe seja permitido "apostar" que não ocorrerão situações de emergência no futuro.

É preferível que sejam adotadas medidas preventivas - mesmo que não venha a ocorrer nenhum acidente -, a

deixar de adotá-las, assumindo o risco de um desastre de proporções bem maiores - e absolutamente evitáveis -

caso aconteça uma inesperada situação de perigo.

Mais do que isso, não se pode deixar de recordar o evento trágico ocorrido na Boate Kiss, em Santa Maria, no

qual ficou demonstrado como podem ser graves as consequências de não se observar com rigor as normas de

proteção contra incêndios, devendo-se evitar a todo custo que situações semelhantes possam se repetir no futuro.

Note-se que uma das principais razões para a tragédia da Boate Kiss consistiu em problemas relacionados às

"rotas de fuga", falha que, segundo os relatórios do Corpo de Bombeiros, também se verifica em relação à Feira,

como já tratado.

Outrossim, em juízo mínimo de delibação (AgR na STA nº 73, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, por

maioria, j. 17/03/08, DJ 02/05/08), não há como olvidar que, à primeira vista, é ao menos discutível a relação

existente entre a ação popular originária - que de fato trata de questão relacionada ao "contrato de cessão sob

regime de concessão de direito real de uso resolúvel em condições especiais" (fls. 120), em razão da instalação de

"'novos boxes' no estacionamento dos ônibus no Pátio do Pari" (fls. 120) - e a tutela antecipada concedida em

08/05/13 (fls. 110) - esta relacionada à Portaria nº 14/2013/SDTE (fls. 385/386) que, seguindo orientação do

Ministério Público do Estado de São Paulo, originada do Inquérito Civil nº 399/2011 (fls. 391/392), determinou o

temporário fechamento da Feira para garantir condições de segurança.

Aparenta ainda, em juízo superficial, que a alegação de que a adoção das medidas preventivas poderia

comprometer provas relacionadas à ação popular não é suficiente para impedir que se proceda à adequação da

Feira às normas de segurança, pois os direitos ao resultado útil do processo e de acesso à jurisdição não podem ser

sobrepostos aos direitos fundamentais à vida e à integridade física dos trabalhadores e cidadãos que circulam pela

Feira. Quadra mencionar, aliás, que não pode aproveitar, no caso, a afirmação feita pelo MM. Juízo a quo no

sentido de que "Riscos sempre existirão pois inerentes à natureza humana e inexiste segurança absoluta".

O fato de não existir segurança absoluta - e não existe deveras - não elide a responsabilidade do Poder Público de

tentar reduzir ao máximo a insegurança existente.

Tampouco a citação de que "navegar é preciso, viver não é preciso", poderá servir para o caso presente porque o

que o poeta português - Fernando Pessoa, no caso - reivindicou para si foi apenas o espírito dessa frase ("Quero

para mim o espírito dessa frase"), de autoria do vitorioso general romano Pompeu, o qual, para incitar os

remadores a colocarem o serviço acima de suas próprias vidas, durante as batalhas que comandava, bradava em

latim: "Navigare necesse, vivere non est necesse."

Não parece razoável, em pleno século XXI, que possamos tratar o povo brasileiro da mesma forma com que

antigos generais romanos tratavam os escravos de suas galés...

Ante o exposto, não conheço do pedido de suspensão quanto ao requerimento de extensão deste decisum "a todas

as demais decisões e ações judiciais que requeiram a reabertura da Feira da Madrugada, antes do término da

reforma" (fls. 38), e defiro o pedido de suspensão da tutela antecipada concedida pelo MM. Juiz Federal da 24ª

Vara de São Paulo/SP a fls. 615/617 dos autos da ação popular nº 0016425-96.2012.4.03.6100, bem como das

demais decisões já proferidas no feito que mantiveram a referida antecipação de tutela. Decorrido in albis o prazo

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se com urgência. Int. Dê-se ciência ao MPF.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Newton De Lucca

Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DOS FEITOS DA VICE-PRESIDÊNCIA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22475/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0053313-27.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0075445-78.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2000.03.99.053313-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO MORAES

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 98.00.00097-4 3 Vr ARARAS/SP

2000.03.99.075445-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARTINS DA ROCHA

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 99.00.00072-8 3 Vr SALTO/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004797-70.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004806-32.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-45.2004.4.03.6116/SP

2003.61.83.004797-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PEDRO QUIRINO DA COSTA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.83.004806-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA BENJAMIN

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

SUCEDIDO : PEDRO BENJAMIN falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005248-61.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003477-92.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

2004.61.16.000891-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.83.005248-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : GILMAR DE ANDRADE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.61.02.003477-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AFFONSO ANTONIO

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     7/2408



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032488-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005373-87.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 00034779220074036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2008.03.99.032488-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 03.00.00066-0 1 Vr IPAUCU/SP

2008.61.83.005373-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANOEL FRANCISCO BORGES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     8/2408



Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009198-02.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0006092-98.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012592-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

2010.61.08.009198-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA LADEIRA BATISTA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00091980220104036108 1 Vr BAURU/SP

2010.61.83.006092-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : JONAS FERREIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA e outro

No. ORIG. : 00060929820104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.012592-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001802-28.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010235-31.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PLACIDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : HESLER RENATTO TEIXEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00046-4 1 Vr GUARARAPES/SP

2011.61.11.001802-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TEREZA SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOAQUIM ALVES DE SANTANA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018022820114036111 3 Vr MARILIA/SP

2011.61.40.010235-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DOMINGOS RIBEIRO FRANCA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102353120114036140 1 Vr MAUA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014066-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011628-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

2011.61.83.014066-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : SERGIO LUIZ CATANEO

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140665520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.011628-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : AIRTON JOSINO DE MACENA

ADVOGADO : ADELCIO CARLOS MIOLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00160-9 2 Vr DIADEMA/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034840-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038101-43.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047652-47.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.034840-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA DE OLIVEIRA MERAZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 11.00.00214-4 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2012.03.99.038101-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA APARECIDA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00095-3 1 Vr ANGELICA/MS

2012.03.99.047652-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006963-09.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006970-98.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO REIS DE SOUZA

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00017-1 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.61.03.006963-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069630920124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.03.006970-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO NORBERTO BONAFE

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000595-45.2012.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001284-79.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 00069709820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.61.15.000595-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : SEBASTIAO BENEDITO MACHADO

ADVOGADO : RENATA DE CÁSSIA ÁVILA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005954520124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2012.61.83.001284-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : BRAZ SUPRIANO JULIO

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012847920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003853-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22479/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001786-37.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

2012.61.83.003853-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS PIMENTA

ADVOGADO : ADELVO BERNARTT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038535320124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.17.001786-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

APELANTE : JOSE ANTONIO BONATO

ADVOGADO : ALCIDES FURCIN e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00017863720034036117 2 Vr BAURU/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22485/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003415-63.2000.4.03.6113/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030927-55.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2000.61.13.003415-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO : LILIANA MUSSALIM GUIMARAES

ADVOGADO : WILSON INACIO DA COSTA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN

2003.61.00.030927-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : JOSE ALBUQUERQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO : JOSE MARCO TAYAH

APELADO : DIVALDO LIMA

: LUCIANO DA SILVA NOGUEIRA

: RAUL MARIO MAGALHAES RIBEIRO

: MARIA JOSE DE TOLEDO ANDRADE CARNEIRO NOGUEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR e outro
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004254-55.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1204889-42.1998.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2004.03.00.004254-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : WALTER MOTA e outros

: VICENTE TAURO

: LUIZ GONZAGA NOGUEIRA

ADVOGADO : KARLA DUARTE DE CARVALHO PAZETTI

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP

ADVOGADO : MARTA ALVES DOS SANTOS

: RODRIGO OCTAVIO FRANCO MORGERO

: ALDO DOS SANTOS RIBEIRO CUNHA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2002.61.04.001054-3 4 Vr SANTOS/SP

2005.03.99.030763-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : LEONARDO PASCHOALÃO

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : NEWTON COLENCI

APELADO : FLORISVALDO BOSCOLI

ADVOGADO : IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 98.12.04889-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010371-46.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017632-72.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

2005.61.05.010371-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MAURIZIO MARCHETTI

ADVOGADO : HELENO MIRANDA DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : DESIA ESTEVAM DE BARROS E SILVA e outro

: LUIS CARLOS CANDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA

ADVOGADO : NIVALDO DORO e outro

APELADO : EURICO CRUZ NETO

ADVOGADO : MARIA TEREZA DOMINGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2008.61.00.017632-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

APELADO : SUELI MARTINEZ

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016511-68.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017461-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2011.03.00.016511-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : JOSE MACHADO NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO BEZERRA FREIRE

PARTE RE' : MALHARIA DOIS MACHADO LTDA

ADVOGADO : CRISTIANE LIMA DE ANDRADE e outro

PARTE RE' : ISAC NEUTON NOGUEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05598159519984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : BIAL FARMACEUTICA LTDA e outro

: FLAVIO DIAS FERNANDES

ADVOGADO : SOFIA ECONOMIDES FERREIRA e outro

AGRAVADO : HELIO FERNANDES MELHEM e outros

: CYNTHIA FERNANDES MELHEM SALEMI

: CASSIO FERNANDES MELHEM

ADVOGADO : MARIO CELSO IZZO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00044551919904036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029254-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035939-36.2011.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

2011.03.00.029254-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SELMA REGINA BARBOSA SANTOS e outros

ADVOGADO : REJANE RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON e outro

: DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS

AGRAVADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : REJANE RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON e outro

AGRAVADO : WALDEMAR DE PAULA RAMOS ORTIZ e outros

: ODETTE HARRIS ORTIZ

: HOMERO LEONEL VIEIRA espolio

REPRESENTANTE : VALENTINA WOLF LEONEL VEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049471620114036104 4 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.035939-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE ELDORADO

ADVOGADO : PAULO LOTARIO JUNGES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00096102920114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000889-64.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021134-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2011.61.05.000889-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : FABIO ANDRE FADIGA e outro

: EVANDRO MARDULA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELADO : OVAIR JOSE BOER e outro

: MARIA AMELIA DEMORI BOER

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00008896420114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.021134-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB/BU

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO e outro

AGRAVADO : KVM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida

ADVOGADO : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 13036477319954036108 2 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021832-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22435/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0488557-69.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

2012.03.00.021832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : GABRIEL SZAFIR

ADVOGADO : CELSO MANOEL FACHADA

AGRAVADO : VICTOR GANDELMAN

ADVOGADO : MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA

AGRAVADO : EURICO VILLELA FILHO

: JOSEPH KANTOR

: EDDE SALLES MINGOSSI

PARTE RE' : I P S SERVICOS DE SEGURANCA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04715160719824036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1991.61.82.488557-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARTE MERCANTIL E IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005481-45.1992.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012209-49.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

No. ORIG. : 04885576919914036182 3F Vr SAO PAULO/SP

96.03.085697-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOAO ILDEFNSO PINHEIRO MURANO

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 92.00.05481-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

1999.61.00.012209-6/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : JULIETA CAPUZZO LESSA

ADVOGADO : RAUL SCHWINDEN JUNIOR e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Diretora de Divisão

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009916-82.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045550-03.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2000.03.99.008730-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

PARTE AUTORA : MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO e outros

: SILVANA FERREIRA DO NASCIMENTO

: SIDILENE FERREIRA DO NASCIMENTO

: VERA LUCIA FERREIRA SANTIAGO

: NICOLAS SANTIAGO FERREIRA DO NASCIMENTO incapaz

: LEONARDO SANTIAGO FERREIRA DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : ATHAIDES ALVES GARCIA

REPRESENTANTE : VERA LUCIA FERREIRA SANTIAGO

SUCEDIDO : JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO falecido

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.09916-9 8 Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.072235-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.45550-7 16 Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027082-20.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0021543-06.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000353-29.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

2000.61.00.027082-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ROGER GUIDO LORANDI

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA JARDIM RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.03.00.021543-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOAO LOPES DE SOUZA

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 1999.03.99.065064-3 Vr SAO PAULO/SP

2001.60.00.000353-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : FLORIVALDO ALTEIRO LEAL

ADVOGADO : JUAREZ MARQUES BATISTA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001649-86.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005300-90.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2001.60.00.001649-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIS ALBERTO MOTA

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

2001.61.09.005300-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : P PIRES E CIA LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032354-64.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005547-73.2002.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006974-08.2002.4.03.6000/MS

 

2002.03.99.032354-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA LOPES BEJARANO

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI

APELANTE : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : JOSE SILVIO CODOGNO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00002-3 1 Vr MIRASSOL/SP

2002.60.00.005547-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : TRANS MELLO TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO : ANTONIO SERGIO AMORIM BROCHADO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2002.60.00.006974-3/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000536-54.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001684-03.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
SINDICATO DOS POLICIAIS RODOVIARIOS FEDERAIS DE MATO GROSSO
DO SUL - SINPRF/MS e outro

ADVOGADO : GISELLE MARQUES DE CARVALHO e outro

REPRESENTADO : ADALTO DA SILVA MARQUES e outros

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : OS MESMOS

2002.61.00.000536-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : AGUAI COML/ DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2002.61.00.001684-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
ASSOCIACAO MADRE CABRINI DAS MISSIONARIAS DO SAGRADO
CORACAO DE JESUS

ADVOGADO : VICENTE ATALIBA MARCONI V CRISCUOLO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004868-64.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001321-04.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008394-09.2002.4.03.6110/SP

2002.61.00.004868-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : PAULO ALEXANDRE LEME

ADVOGADO : MARCELO ROSA e outro

2002.61.04.001321-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PAULO DAMIAO DOS SANTOS

ADVOGADO : RAFAEL GARCIA MARTINEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003794-15.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014631-95.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.61.10.008394-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NANCI SIMON PEREZ LOPES e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM

APELADO : IVANIL DE FATIMA SORIO e outro

: OSMAR SORIO

ADVOGADO : BENEDITO ANTONIO X DA SILVA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00083940920024036110 3 Vr SOROCABA/SP

2002.61.19.003794-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BTM ELETROMECANICA LTDA

ADVOGADO : BENEDITO EZEQUIEL CAMPOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2003.03.99.014631-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0654951-65.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013863-32.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE SOUZA GULIN

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

No. ORIG. : 01.00.00064-3 3 Vr MIRASSOL/SP

2003.03.99.031306-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ROHM AND HAAS BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00.06.54951-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.013863-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : PAULO TOMOTAKA UYEZU

ADVOGADO : AILTON GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004582-18.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013161-52.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018062-63.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.61.00.004582-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NEIVA MARIA ROGIERI CAFFARO

ADVOGADO : JULIANO DE ARAÚJO MARRA

CODINOME : NEIVA MARIA ROGIERI

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : LUIS ANDRE AUN LIMA e outro

2004.61.00.013161-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTIPLOS COOPERMULTIPLIC

ADVOGADO : JOSE ARI CAMARGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.00.018062-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003622-29.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000547-75.2005.4.03.6004/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ELO FORMATURAS E FESTAS PLANEJADAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ LOUZADA DE CASTRO

2004.61.11.003622-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : FERNANDA CRISTINA RAMOS incapaz

ADVOGADO : MARIANO PEREIRA DE ANDRADE FILHO e outro

REPRESENTANTE : MANOELINA RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.60.04.000547-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SANTA CRUZ TRANSPORTES COLIGADOS LTDA

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011551-15.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0902311-74.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024384-95.2006.4.03.0000/SP

 

2005.61.00.011551-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BANKBOSTON ASSET MANAGEMENT LTDA e outro

: BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.902311-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
LINE LIFE CARDIOVASCULAR COM/ DE PRODUTOS MEDICOS E
HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : ANDRE MESSER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.03.00.024384-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024587-33.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014963-17.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO

: ROGERIO FEOLA LENCIONI

AGRAVADO : S/A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.64338-8 10 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.024587-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARTA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO FERREIRA DA SILVA COSTA

No. ORIG. : 02.00.00065-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2006.61.00.014963-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CARLOS DE LIMA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-26.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002784-42.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

2006.61.02.003807-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : ARNALDO GRAZZINI STAMATO

ADVOGADO : ARNALDO DENARDI e outro

2006.61.03.002784-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA EVARISTO FROES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBSON VIANA MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00027844220064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006021-75.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000438-03.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012251-18.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

2006.61.06.006021-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTA PORFIRIA GARCIA

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA

CODINOME : SANTA PORFILIA GARCIA

2006.61.09.000438-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FUSATI IND/ COM/ E METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ANDREZZA HELEODORO COLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.12.012251-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008780-72.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003723-37.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDINALVA QUITERIA DE LUCENA

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

2006.61.83.008780-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : NADIMAR MIGUEL DELFINO

ADVOGADO : CLEONICE MONTENEGRO SOARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.99.003723-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA MARIA GOMES BARBOZA

ADVOGADO : DANIEL BELZ

No. ORIG. : 05.00.00020-8 1 Vr CAFELANDIA/SP
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008608-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009872-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016378-41.2007.4.03.9999/SP

 

2007.03.99.008608-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LIDIA RONDINO TAVARES

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00012-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2007.03.99.009872-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARDOZO DE SA

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

No. ORIG. : 03.00.00143-9 1 Vr BURITAMA/SP

2007.03.99.016378-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019663-42.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021385-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ADELINA PUPIO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO VALDRIGHI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00037-6 2 Vr AMERICANA/SP

2007.03.99.019663-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RINALDO FERREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FREDERICO DE AVILA MIGUEL (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 03.00.00054-2 1 Vr MACATUBA/SP

2007.03.99.021385-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO LUIZ OLIVEIRA NEVES
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000268-39.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004618-74.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

ADVOGADO : PAULO SERGIO CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 02.00.00149-2 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2007.03.99.050434-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO A S BICHARA

: ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI

SUCEDIDO : CELPAV CELULOSE E PAPEL LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.00.00268-5 8 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.26.004618-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PAULO ROBERTO CABRINO MENDONCA

ADVOGADO : FRANCISCO MARQUES

INTERESSADO : TRANSPORTADORA COMBOIO LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046187420074036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000753-69.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015894-16.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2007.61.82.000753-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOHNSON CONTROLS BE DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

SUCEDIDO : SABROE DO BRASIL LTDA

No. ORIG. : 00007536920074036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.015894-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : CASA DE CARNE BOI RIO LTDA

AGRAVADO : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO

ADVOGADO : ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2000.61.06.000265-8 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034956-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046804-26.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0900761-11.1986.4.03.6100/SP

 

2008.03.00.034956-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : E J O DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS EM RH LTDA

ADVOGADO : CAIO AUGUSTO GIMENEZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 2006.61.10.000348-8 3 Vr SOROCABA/SP

2008.03.00.046804-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : REQUINTE LAVANDERIA E COM/ LTDA -ME

ADVOGADO : JAIR AYRES BORBA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : MARINA DA SILVA ALBUQUERQUE e outro

: EDSON ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.055938-5 10F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.001476-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007559-81.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037397-69.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : ADEMAR ALFREDO VITORIANO e outro

: SONIA MARIA MAISCHBERGER VITORIANO

ADVOGADO : PEDRO SERGIO COSTA ZANOTTA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE LUIZ VIEIRA

No. ORIG. : 00.09.00761-0 14 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.007559-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBSON MARQUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO

REPRESENTANTE : KAY MARQUES LISBOA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP

No. ORIG. : 04.00.00094-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

2008.03.99.037397-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008726-93.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001225-76.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISMAEL GARCIA DE MELLO incapaz

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ALDO GARCIA

No. ORIG. : 05.00.00056-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2008.61.00.008726-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VALTER BARBOZA DE SOUZA

ADVOGADO : REGINA PAULA SEMIRAMIS MEDINA DA ROCHA BONAFÉ e outro

PARTE AUTORA : JOSE MARIO DE AVILA

2008.61.04.001225-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : CERAMICA GYOTOKU LTDA

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-94.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013236-34.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005225-74.2008.4.03.6119/SP

 

 

2008.61.06.007218-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : JULIANO DE ARAÚJO MARRA e outro

APELADO : ELOISA HELENA TEIXEIRA

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH e outro

No. ORIG. : 00072189420084036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.06.013236-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SCARAZATI E ORTEGA LTDA

ADVOGADO : RENI DONATTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00132363420084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.19.005225-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003518-73.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020003-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO DO NASCIMENTO REBORDAOS

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2008.61.83.003518-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO ROBERTO MOURAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00035187320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.020003-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CONFECCOES KUXIXO LTDA e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024046-19.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023291-68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

: NABIL SAHYOUN

: ELIANE CARDOSO SAHYOUN

ADVOGADO : DENIZ VEIGA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2007.61.82.014454-6 6F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.024046-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MARLENE FERNANDES CORTES VIANA

ADVOGADO : LEANDRO ALCIDES DE MOURA MOURA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2009.60.00.005354-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.03.99.023291-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CARLOS ROBERTO BIGUETTI

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00102-1 2 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021879-62.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001165-69.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000656-20.2009.4.03.6111/SP

 

2009.61.00.021879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FRANCISCO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JULIO CESAR LARA GARCIA e outro

No. ORIG. : 00218796220094036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.001165-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONEIDA VAZ DE LIMA TOURINHO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2009.61.11.000656-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004267-78.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001531-54.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO YOSHITERU AOYAMA

ADVOGADO : WALDOMIRO FLORENTINO RITI e outro

No. ORIG. : 00006562020094036111 3 Vr MARILIA/SP

2009.61.11.004267-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : PAULO GRANCIERE

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00042677820094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.22.001531-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JURANDIR CAMPANARI

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00015315420094036122 1 Vr TUPA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000544-15.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000893-18.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

2009.61.23.000544-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOSE VASCONCELLOS MAURICIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AMAURY OLIVEIRA TAVARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005441520094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2009.61.23.000893-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA DE MORAES SILVA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro

No. ORIG. : 00008931820094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001209-28.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014103-56.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052369-15.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.24.001209-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : LUZIA DA CONCEICAO ROSSINI CANOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANO CÉSAR MALDONADO MINGATI e outro

No. ORIG. : 00012092820094036124 1 Vr JALES/SP

2009.61.82.014103-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CENTRO AUTOMOTIVO GTI II LTDA

ADVOGADO : SILVIO RICARDO FISCHLIM e outro

No. ORIG. : 00141035620094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.052369-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007608-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021110-84.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AUTO POSTO CAMPANELLA LTDA

ADVOGADO : JOSE RODRIGUES PORTO e outro

No. ORIG. : 00523691520094036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.007608-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ROSALINA DE CAMARGO PEREIRA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 09.00.00002-4 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.00.021110-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : AGENOR DUARTE DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE PEZZO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE AUTORA : D A MC NEILL AGENCIA MARITIMA LTDA

ADVOGADO : RAMIS SAYAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 02064026019964036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     53/2408



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037010-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001370-19.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2010.03.00.037010-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro

AGRAVADO : SAN CARLO CONFECCOES RIO PRETO LTDA e outro

: FRANCISCO CARLOS PELOZO

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 07009203619944036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.03.99.001370-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VITOR RANGEL PEREIRA LIZ incapaz

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

REPRESENTANTE : CELINA RANGEL PEREIRA DE LIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00112-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024980-16.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030190-48.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001672-17.2010.4.03.6000/MS

2010.03.99.024980-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANIZIO SEL

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00116-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2010.03.99.030190-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROQUE GIMENEZ

ADVOGADO : FRANCISCO PEREIRA MARTINS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANDEIRANTES MS

No. ORIG. : 09.00.00333-5 1 Vr BANDEIRANTES/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005757-46.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002786-73.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

2010.60.00.001672-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : LUIZA CONCI (Int.Pessoal)

APELADO : SILVANA FERREIRA DE REZENDE

ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00016721720104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005757-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PAULI IND/ METALURGICA E COM/ LTDA

ADVOGADO : MONIQUE DE PAULA SCAFF RAFF e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00057574620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.05.002786-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANIA BARROS MELGACO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILO FILOMENO RODRIGUES (= ou > de 65 anos)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000891-74.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000038-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro

No. ORIG. : 00027867320104036005 2 Vr PONTA PORA/MS

2010.60.06.000891-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORIZA GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO : GILBERTO JULIO SARMENTO e outro

No. ORIG. : 00008917420104036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2010.61.00.000038-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FUNDACAO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLITICA DE SAO PAULO

ADVOGADO : LEOPOLDO EDUARDO LOUREIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00000387420104036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012179-28.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012660-88.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016096-55.2010.4.03.6100/SP

 

2010.61.00.012179-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO
PAULO SIEEESP

ADVOGADO : JOSIANE SIQUEIRA MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121792820104036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012660-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00126608820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.016096-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019468-12.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023899-89.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : EBERHARD GRUBE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO DE GOES PITTELLI e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

No. ORIG. : 00160965520104036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.019468-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICUNHA TEXTIL S/A e filial

: VICUNHA TEXTIL S/A filial

ADVOGADO : RAFAEL GASPARELLO LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00194681220104036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.023899-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FORT KNOX SISTEMAS DE SEGURANCA S/S LTDA

ADVOGADO : ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006072-53.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009258-81.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00238998920104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.006072-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : ALEXANDRE RODRIGUES MALAMINA

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILENE NETINHO JUSTO MOURÃO e outro

No. ORIG. : 00060725320104036104 1 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.009258-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
CONCAP RECUPERACAO COMERCIO E INDUSTRIA DE PNEUS CONCHAL
LTDA

ADVOGADO : MARCOS MARCELO DE MORAES E MATOS e outro

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00092588120104036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005864-54.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007039-74.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

2010.61.09.005864-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ABRAHAO JOAQUIM ELIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

No. ORIG. : 00058645420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.12.007039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARIA SIMONE DA SILVA e outros

: REGINA VIANA DE SOUZA OLIVEIRA

: LUZIA DONIZETE GENTIL

: LENICE ANDRADE DE LIMA

: DANIELLE PEIXOTO PINHEIRO

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00070397420104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Diretora de Divisão

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000491-27.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002002-45.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-76.2010.4.03.6120/SP

 

 

2010.61.14.000491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIA CRISTIANA SILVA

ADVOGADO : MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00004912720104036114 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.002002-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ALEXANDRE GOMES TEIXEIRA e outro

: IRACEMA CARVALHO SATELES GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

CODINOME : IRACEMA CARVALHO SATELES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00020024520104036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.005149-6/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002935-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008128-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA CIDANES BECASSI CARDOSO

ADVOGADO : ALVARO SALVADOR MARTINEZ SOBRINHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051497620104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2010.61.83.002935-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LILIAN APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029352020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008128-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NEWTON ALVARO DUCCINI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013371-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004498-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081281620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013371-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : IGOR PADOVANI DE CAMPOS

ADVOGADO : MARCIA MANZANO CALDEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00020230820114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.99.004498-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZENAIDE ROCHA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 09.00.00110-7 2 Vr CASA BRANCA/SP
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005853-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010594-44.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.005853-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GUIOMAR ALVES DOS SANTOS CARLOS

ADVOGADO : MARCIO SILVEIRA LUZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00083-0 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.007597-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA BENEDITA MARQUIZE DA CRUZ

ADVOGADO : ANA CECILIA GOES DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00121-1 2 Vr MIRASSOL/SP

2011.03.99.010594-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     65/2408



 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021703-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038297-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GENI MARIA DE JESUS

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00003-1 1 Vr NHANDEARA/SP

2011.03.99.021703-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00021-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2011.03.99.038297-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLARICE FRANCISCA DOS SANTOS GONCALVES

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     66/2408



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039091-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007815-76.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

No. ORIG. : 10.00.00002-8 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2011.03.99.039091-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSEFA VIEIRA DA MOTA

ADVOGADO : HELOISA DIAS PAVAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00184-0 2 Vr BIRIGUI/SP

2011.61.00.007815-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : OLGA ELENA RAMIREZ CARTAGENA

ADVOGADO : CLAUDIO CORREIA BORGES e outro

APELADO : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI

No. ORIG. : 00078157620114036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021159-27.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012623-15.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002214-74.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.00.021159-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOAO HONORIO CRISOSTOMO TAVARES

ADVOGADO : RODRIGO REFUNDINI MAGRINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00211592720114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.012623-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ASSOCIACAO TORRE DE VIGIA DE BIBLIAS E TRATADOS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO COZZI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00126231520114036104 1 Vr SANTOS/SP

2011.61.05.002214-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011361-27.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004434-27.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NESTOR BENVEGNU

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00022147420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.011361-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOEL GUIATTO

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00113612720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.11.004434-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ FERNANDO RODRIGUES

ADVOGADO : RICARDO JOSÉ SABARAENSE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044342720114036111 3 Vr MARILIA/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001458-02.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003218-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2011.61.26.001458-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE LOPES SANCHES

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00014580220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.003218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : ANTONIO CHARLES NADER e outro

: MIGUEL SERGIO MAUAD

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVANTE : CONSTRUARC S/A CONSTRUCOES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00459418520074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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00114 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004940-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00115 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006559-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00116 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006822-63.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.004940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE MARCHIORI

ADVOGADO : ANTONIO JOSE MARCHIORI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' :
OMEGA PRESTACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS S/S LTDA -ME e
outros

: MARIA EDNA MUGAYAR

: ALTEMIR BRAZ DANTAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00099796420094036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.006559-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : JULIO SANDOVAL GONÇALVES DE LIMA e outro

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : RAQUEL DEBORA DE OLIVEIRA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00361869520114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00117 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009099-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00118 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011483-85.2012.4.03.0000/SP

2012.03.00.006822-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA MARIA DE MELLO e outros

: MARIA ZOIMERINDA SANTANA DE MEIRA

: LAURINDO DE OLIVEIRA

: NEIDE FERREIRA DE JESUS IZABEL

: MARIA NEIDE VALENTIM OLIVEIRA

: JOSE RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021275320094036117 1 Vr JAU/SP

2012.03.00.009099-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : PEDRO SEVERINO DE LIMA FILHO

ADVOGADO : MOHAMAD ALI KHATIB e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 06112808319984036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00119 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011956-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00120 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016045-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.011483-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : SITELTRA S/A SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES E TRAFEGO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOMBRADY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05314319319964036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011956-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : NEY UVO e outro

: IDA IMPALEA UVO

ADVOGADO : LUIZ ROGÉRIO SAWAYA BATISTA e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103226919954036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.016045-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00121 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018724-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00122 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020700-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : TARCIZIO BERGAMO CIA LTDA e outros

: TARCIZIO BERGAMO espolio

: RONALDO BERGAMO

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO BERGAMO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00045144720044036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.018724-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IND/ DE MOVEIS BARTIRA LTDA

ADVOGADO : MARCOS TRANCHESI ORTIZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 11.00.00233-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2012.03.00.020700-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COLORADO TELECOMUNICACOES LTDA e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023239-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025537-56.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

: AGUINALDO RAMOS FERREIRA MARMONTEL

: LUIZ CARLOS FERREIRA MARMONTEL

ADVOGADO : JOAO LUIZ BRANDAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044211320064036108 1 Vr BAURU/SP

2012.03.00.023239-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : NUCLEO DE FORMACAO INFANTIL VIDINHA FELIZ LTDA

ADVOGADO : EBER PAULO DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP

No. ORIG. : 10.00.00008-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2012.03.00.025537-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : JULIANA DO NASCIMENTO PINHEIRO

ADVOGADO : CARLO EDUARDO CALS DE VASCONCELOS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00053443820074036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029231-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030876-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

2012.03.00.029231-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IND/ DE PLASTICOS METAPLAS LTDA

ADVOGADO : ELIETE PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00239872720004036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030876-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : ANTONIO MARCOS ANTUNES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00403628820094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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00127 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031824-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00128 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032349-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00129 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034534-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.031824-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ATIVIA COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES

ADVOGADO : RODRIGO FORCENETTE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00040052120104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.032349-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MERCANTIL PLURAL LTDA e outros

: FRANCISCO RUBIO JARILHO

: ADELADIO SANTOS CORREA

ADVOGADO : MARCELLO BACCI DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00257335120054036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034534-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00130 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035134-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015448-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ROSALY SYLVIA RAMALHO SAMPAIO -ME e outro

: ROSALY SYLVIA RAMALHO SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP

No. ORIG. : 09.00.00025-2 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2012.03.00.035134-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AKIHIRO SHIBATA e outros

: HIROSHI TOGO

: JOSE ANTONIO CAMARGOS

: MITSUO TOGO

PARTE RE' : RUY DE GIACOMO

PARTE RE' : SETELCO IND/ COM/ E INSTALACAO LTDA

ADVOGADO : JORGE SHIGUETERO KAMIYA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00279108520054036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.015448-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029017-18.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035721-47.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELADO : FRIGORIFICO COML/ BOSSONI LTDA

ADVOGADO : FERNANDA REGANHAN

No. ORIG. : 07.00.00040-3 1 Vr GARCA/SP

2012.03.99.029017-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLEMENTINO AGUIRRE

ADVOGADO : ARNO ADOLFO WEGNER

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00615-5 1 Vr AMAMBAI/MS

2012.03.99.035721-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SELMA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.02190-9 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036158-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039195-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045758-36.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.036158-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIVINO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

No. ORIG. : 11.00.00087-5 2 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.039195-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LIDIA VICENTE DIAS

ADVOGADO : DANIELE CAPELOTI CORDEIRO DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00073-8 1 Vr IEPE/SP

2012.03.99.045758-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046291-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009129-23.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIS CAIO PINHEIRO MARQUES

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00063-3 2 Vr ATIBAIA/SP

2012.03.99.046291-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCA FLORENTINO AVANCO

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00101-1 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.61.00.009129-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI

APELADO : VERONICA JIMENA PENARRIETA SOTO

ADVOGADO : JOSE GALHARDO VIEGAS DE MACEDO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     81/2408



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00139 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001009-70.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

No. ORIG. : 00091292320124036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.06.001009-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : SILVIO GONCALVES PEREIRA

ADVOGADO : MANOEL APARECIDO MARQUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00010097020124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.83.000432-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIA MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004325520124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22511/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006245-79.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Extrato: ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - Recurso Especial do Contribuinte - Mérito: existência

de entendimento sumulado do E. STJ - REsp prejudicado.

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Recurso Especial, interposto por HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA., a fls. 787/814, em face

de UNIÃO, tirado do v. julgamento proferido nestes autos, aduzindo especificamente a ilegalidade da inclusão do

ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS e pugnando, mais, pela compensação dos valores indevidamente

recolhidos a este título, observada a prescrição decenal.

 

Contrarrazões ofertadas a fls. 844/856

 

É o suficiente relatório.

 

Nos termos da peça recursal em prisma, constata-se já solucionada a controvérsia central, por meio das Súmulas

68 e 94, do E. Superior Tribunal de Justiça, deste teor:

 

"68. PARCELA RELATIVA AO ICM INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO PIS".

"94. A PARCELA RELATIVA AO ICMS INCLUI-SE NA BASE DE CALCULO DO FINSOCIAL".

 

Logo, tendo aquela E. Corte, guardiã da exegese das leis nacionais, julgado, em referido âmbito, de modo

desfavorável ao pólo recorrente, prejudicada a via recursal a tanto, inclusive aos demais temas agitados, daí

decorrentes.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o recurso em questão.

 

Intimem-se.

 

2007.61.05.006245-8/SP

APELANTE : HUNTER DOUGLAS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MAURICIO BELLUCCI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 14 de setembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22512/2013 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RPOD  

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

 

 

 

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0000787-86.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Modesto Marinho de Paula e Ricardo Silveira de Paula, com fundamento no

artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal e no artigo 26 e seguintes da Lei 8038/90, contra acórdão

deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu parcial provimento à apelação (fl. 1421).

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, por cerceamento de defesa em razão

do indeferimento de prova pericial requerida na fase de diligências complementares.

 

Contrarrazões, às fls. 1459/1462, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Não se apresenta admissível o recurso sob o fundamento de contrariedade à Constituição. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A decisão

atacada aborda o tema relativo necessidade ou não da perícia contábil requerida sem, contudo, assumir estatura

constitucional.

 

A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do

recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser

necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente,

2005.61.26.000787-0/SP

APELADO : Justica Publica

PETIÇÃO : REX 2012180678

RECORRENTE : M M D P

: R S D P

ADVOGADO : RENATA HOROVITZ KALIM
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quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à

Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do

recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462).

 

No caso, o que se pretende discutir é a observância ou não de regras de natureza infraconstitucional contidas no

Código de Penal e legislação especial, situação que revela, quando muito, hipótese de ofensa reflexa à Carta

Magna, realidade que não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos casos de maltrato direto e frontal à

Constituição, segundo pacífica orientação do e. Supremo Tribunal Federal (RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ

107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE 163.136; RREE 225.400; RREE 134.330;

AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG 178.323). E ainda:

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão da Câmara Criminal do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, que, por

unanimidade deu parcial provimento à apelação, do ora recorrente, estando o aresto assim ementado (fls. 179):

"CONDENAÇÃO - Suficiência de provas É de se manter a condenação quando esta encontra-se respaldada no

conjunto probatório. EXACERBAÇÃO DA PENA - Ocorrência (...)

A discussão a respeito da aplicação da pena, está restrita ao âmbito infraconstitucional, cingindo-se a

controvérsia à verificação do alcance, conteúdo e eficácia de tal Lei. Desta forma, pretende o recorrente

alcançar o STF por via reflexa, uma vez que indigitada violação seria de norma infraconstitucional. Na

admissibilidade do recurso extraordinário, exige-se haja ofensa direta, pela decisão recorrida, a norma

constitucional, não podendo essa vulneração verificar-se, por via oblíqua, ou em decorrência de se violar

norma infraconstitucional. Não é, assim, bastante a fundamentar o apelo extremo alegação de ofensa a

preceito constitucional, como conseqüência de contrariedade à lei ordinária. Se para demonstrar violência à

Constituição é mister, por primeiro, ver reconhecida violação à norma ordinária, é esta última o que conta, não

se cuidando, pois, de contrariedade direta e imediata à Lei Magna, qual deve ocorrer com vistas a admitir

recurso extraordinário, ut art. 102, III, a, do Estatuto Supremo. 8. (omissis) 9. Do exposto, com base no art. 38,

da Lei nº 8.038, de 28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do art. 21, do RISTF, e acolhendo o parecer da

douta Procuradoria-Geral da República, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 17 de

fevereiro de 2000. Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator 11 (in: RE 255163/PB, DJ DATA-29-03-00 P-00024, J.

17.02.2000 - nossos os grifos)

 

No mais, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal corrobora a tese de que o indeferimento de realização de

prova pericial não gera nulidade quando a condenação pautar-se em outros elementos de materialidade.

Precedentes: HC84306/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, unânime, DJ 10-08-2007, PP-00063; HC nº

77.910/PB, Rel. Min. Sydney Sanches, 1ª Turma, unânime, DJ 26.3.1999 e HC nº 83.989/PI, Rel. Min. Gilmar

Mendes, 2ª Turma, unânime, DJ 17.9.2004. Logo, a indicação de afronta ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição

Federal não se apresenta viável.

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM ACR Nº 0005372-79.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

2006.61.81.005372-2/SP

APELANTE : ROBERTO CASTRO CARAPECOS

: ANGERVAL SILVA DANTAS

ADVOGADO : ANTONIO EVERARDO PINTO BERMUDEZ e outro
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto por Roberto Castro Carapeços e Angerval Silva Dantas, com fundamento no

artigo 102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, que não conheceu de sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, porquanto:

a) o processo é nulo, por cerceamento de defesa;

b) não há provas suficientes para a condenação;

c) deve ser revista a dosimetria das penas.

 

Contrarrazões, às fls. 2625/2627, em que se sustenta o seu não conhecimento e, se cabível, o seu não provimento.

 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

A decisão atacada não aborda os temas levantados pelos recorrentes e não foram opostos embargos de declaração.

Desse modo, não se verifica o requisito relativo ao prequestionamento. A exigência se faz necessária para o

esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de evitar-se a supressão de instâncias. Aplicáveis as Súmulas

nº 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

 

Ainda que assim não fosse, o recurso não se apresenta admissível, uma vez que baseado em alegações que

constituem eventual ofensa a dispositivos de lei federal. Para ensejar o recurso extraordinário sob esse

fundamento, a contrariedade deve consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão

deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal,

exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso extraordinário, firmou-se já no sentido de que "

A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária, indispensável. Não é necessária a argüição de

princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei ordinária contém disposição particular sobre a

matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é

esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº 94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

E também:

 

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO. 

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário. 

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do exame de norma infraconstitucional. 

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza

a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. 

APELADO : Justica Publica

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: NELSON ISSAMU KANOMATA JUNIOR

: MARCIO KANOMATA

: HYRAN GEORGES DELGADO GARCETE

: ADRIANO FRANCISCO IAZETTI GIAGRANDE

: WASHINGTON LUIZ CASTRO JUNIOR

: MAURICIO ROSILHO

: DANIEL YOUNG LIH SHING

PETIÇÃO : REX 2013079811

RECTE : ROBERTO CASTRO CARAPECOS

No. ORIG. : 00053727920064036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes. 

V. - Precedentes do STF. 

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR 539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM ACR Nº 0005372-79.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Roberto Castro Carapeços e Angerval Silva Dantas, com fundamento no artigo

105, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

que não conheceu de sua apelação.

 

Alega-se, em síntese, ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, porquanto:

a) o processo é nulo, por cerceamento de defesa;

b) não há provas suficientes para a condenação;

c) deve ser revista a dosimetria das penas.

 

Contrarrazões, às fls. 2623/2624, em que se sustenta o não conhecimento do recurso à vista da deficiência da

fundamentação.

2006.61.81.005372-2/SP

APELANTE : ROBERTO CASTRO CARAPECOS

: ANGERVAL SILVA DANTAS

ADVOGADO : ANTONIO EVERARDO PINTO BERMUDEZ e outro

APELADO : Justica Publica

REJEITADA
DENÚNCIA OU
QUEIXA

: NELSON ISSAMU KANOMATA JUNIOR

: MARCIO KANOMATA

: HYRAN GEORGES DELGADO GARCETE

: ADRIANO FRANCISCO IAZETTI GIAGRANDE

: WASHINGTON LUIZ CASTRO JUNIOR

: MAURICIO ROSILHO

: DANIEL YOUNG LIH SHING

PETIÇÃO : RESP 2013079808

RECTE : ROBERTO CASTRO CARAPECOS

No. ORIG. : 00053727920064036181 1P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     87/2408



 

Decido.

 

Presentes os pressupostos genéricos.

 

Sob o fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, observa-se que o recurso não preenche o requisito

formal de interposição no que tange à petição inicial, pois não traz a indicação do texto legal ofendido, além de

não demonstrar como ocorreu eventual violação à lei federal. O recurso especial tem fundamentação vinculada, de

modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de norma

infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário.

Apesar de citar os tipos penais em questão, não apontou, de forma precisa, quais artigos de lei federal

eventualmente violados, e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo.

Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a

ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal

apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que

consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando

a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a

deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº

436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

 

No mais, cumpre assinalar a inviabilidade da pretensão de reforma do julgado sob o fundamento de suposta

violação de dispositivo constitucional, visto exigir análise manifestamente incabível em sede de recurso especial.

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, a discussão sobre preceitos da Lei Maior é de competência da

Suprema Corte. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INATIVOS - ALEGADA VIOLAÇÃO DE

DISPOSITIVOS DA CF/88 - ACÓRDÃO LASTREADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS.

1. É inviável a análise do recurso especial quando o acórdão recorrido decidiu a questão com base em

fundamentação eminentemente constitucional.

2. A competência do Superior Tribunal de Justiça refere-se a matéria infraconstitucional. A discussão sobre

preceitos da Carta Maior cabe à Suprema Corte. Assim, inviável o exame do pleito da recorrente, sob pena de se

analisar matéria cuja competência está afeta à Excelsa Corte, ex vi do artigo 102 da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 960.314/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/12/2008, DJe 04/02/2009 - grifos nossos)

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 RECURSO ORDINÁRIO EM MS Nº 0008795-53.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

2012.03.00.008795-6/MS

IMPETRANTE : ADAIR SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO : HEBER SEBA QUEIROZ

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INTERESSADO : Justica Publica

: MARENI APARECIDA DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

Recurso ordinário constitucional interposto por Adair Sebastião da Silva, com fulcro no artigo 105, II, "b", da

Constituição Federal e no artigo 539, II, "a" do Código de Processo Civil, contra acórdão proferido pela Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, à unanimidade, denegou a segurança, tornando sem efeito

a liminar concedida anteriormente.

 

Decido.

 

O recurso foi interposto tempestivamente, certificada, mais, sua regularidade formal (fls. 329).

 

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 RECURSO ORDINÁRIO EM HC Nº 0033460-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Fls. 961/962: Assiste razão ao impetrante. 

 

II) Retifico os erros materiais da decisão de fl. 959, para que passe a contar com a seguinte redação:

 

Recurso ordinário constitucional interposto por Alberto Zacharias Toron e Fernando da Nóbrega Cunha, com

fulcro no artigo 105, inciso II, letra "a", da Constituição Federal, contra acórdão proferido pela Quinta Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região que, à unanimidade, denegou a ordem de habeas corpus impetrada em

: ODACIR ANTONIO DAMETO

PETIÇÃO : ROR 2013086382

RECTE : ADAIR SEBASTIAO DA SILVA

No. ORIG. : 00085554320114036000 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.033460-1/SP

IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

: FERNANDO DA NOBREGA CUNHA

: LUIZA A VASCONCELOS OLIVER

PACIENTE : LOREDANA COLAMEO reu preso

ADVOGADO : ALBERTO ZACHARIAS TORON e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : SABINA LAPRETA

PETIÇÃO : ROR 2013092650

RECTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON

No. ORIG. : 00107217920114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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favor de Loredana Colameo.

Decido.

A decisão foi publicada em 15.04.2013 (fl. 943), e o recurso foi interposto, tempestivamente, em 26.04.2013(fl.

947).

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, ADMITO o recurso ordinário.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos dos

artigos 270 e 271 do Regimento Interno desta Corte.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22504/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 0001864-97.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Uma vez encerrada a oitiva das testemunhas da acusação, expeçam-se cartas de ordem à:

 

a) 24ª Subseção Judiciária em Jales, São Paulo, para oitiva das testemunhas da defesa AGNALDO VIANA

JUNIOR e ARTHUR FERNANDO AMARO, nos endereços constantes à fl. 6222;

b) Comarca de Santa Fé do Sul, São Paulo, para oitiva das testemunhas da defesa ADEMIR GASQUES

SANCHES, BRAZ ODAIR BELLO, BENEDITA APARECIDA GALHARDE FLORIDO, JOEL PERES

MARIANO, nos endereços de fls. 6275/6276, BRAZ ODAIR BELLO, no endereço à fl. 6250, e HELIO MILER,

ALESSANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA DOS SANTOS, EVALDO SERGIO DOS SANTOS e LUÍS

ANTONIO PIRES, nos endereços à fl. 6239.

 

Intimem-se as partes da expedição das referidas cartas de ordem.

 

2009.61.24.001864-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : Justica Publica

RÉU : MARCIO CARVALHO ROMANO

ADVOGADO : JOSÉ JORGE PEREIRA DA SILVA

RÉU : ITAMAR FRANCISCO MACHADO BORGES

ADVOGADO : PEDRO IVO GRICOLI IOKOI

RÉU : FRANCIS CESAR MINARDI

ADVOGADO : GILBERTO ANTONIO LUIZ

RÉU : SILVIO VICENTE MARQUES

ADVOGADO : CARLOS DONIZETE PEREIRA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: NEWTON JOSE COSTA falecido

No. ORIG. : 00018649720094036124 1 Vr JALES/SP
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Após o retorno das respectivas cartas de ordem, voltem conclusos para deliberação sobre designação de audiência

para oitiva da testemunha da defesa José Carlos Vaz de Lima.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

 

 

00002 AÇÃO PENAL Nº 0008497-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de pedido formulado a fls. 5457/5463 pela ré Elizabeth Leão para que (i) seja realizada acareação entre

as testemunhas Edson Fraga Costa Yarid e Luiz Carlos de Araújo, oportunidade em que o primeiro poderia vir a

se retratar e fornecer informação sonegada referente ao nome do magistrado trabalhista que lhe teria

confidenciado sofrer pressão indevida no exercício das funções; (ii) intimação deste magistrado referido para ser

ouvido como testemunha do juízo; (iii) adiamento do seu interrogatório; (iv) extração de cópias e remessa ao

Parquet para apuração de eventual ilícito quanto à falsidade dos depoimentos prestados e (v) transcrição de todos

os depoimentos registrados por meio audiovisual.

Decido.

Impossível determinar a pretendida acareação porque o ex-presidente do E. Tribunal Regional do Trabalho da 15ª

Região, Dr. Luiz Carlos de Araújo, faleceu em 01/10/2012, antes mesmo de o pedido ser apresentado em juízo.

Conquanto não tenha sido anexada certidão de óbito, o fato é notório e pode ser verificado junto ao próprio sítio

oficial eletrônico do TRT-15ª Região (https://portal.trt15.jus.br/noticias/-

/asset_publisher/Ny36/content/id/147935).

Em face disso, fica também prejudicado o pedido sintetizado no item ii acima transcrito.

Quanto ao pedido de adiamento de interrogatório (iii), observo que a ré já foi interrogada (fls. 5483/5489), não

comportando, assim, conhecimento.

No tocante ao pedido de extração de cópias para envio ao Ministério Público Federal para apuração de eventual

ilícito (iv), o próprio órgão destinatário dos documentos pronunciou-se pela desnecessidade por não vislumbrar a

ocorrência de crime (fls. 5554). Como dominus litis, não está o Parquet obrigado a iniciar a persecutio criminis

caso não esteja convencido do indício de autoria e da prova da materialidade delitiva, circunstâncias

antecipadamente já contrapostas pela douta Procuradora da República.

O pedido de degravação dos depoimentos registrados por meio audiovisual (v) não possui respaldo legal, uma vez

que o recurso se destina a garantir maior fidelidade das informações, possuindo amparo no § 1º do artigo 405 do

CPP, incluído pela Lei nº 11.719/08. Ademais, o § 2º do mesmo dispositivo dispõe não ser necessária a

transcrição, de modo que o pedido formulado carece de amparo e fica, desde já, indeferido.

Intimem-se as partes para que, em 05 (cinco) dias, requeiram as diligências que entenderem pertinentes, nos

termos do artigo 10 da Lei nº 8.038/90.

Após, tornem cls.

Int.

2009.03.00.008497-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DENISE NEVES ABADE

RÉU : ELIZABETH LEAO

ADVOGADO : PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE

RÉU : RONALDO DE QUEIROZ SODRE SANTORO

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF

RÉU : RODRIGO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO FERNANDO TAFFARELLO
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São Paulo, 20 de maio de 2013.

CECÍLIA MARCONDES

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22482/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0008589-52.2006.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do tempo decorrido sem constituição de novo defensor (fls. 684), nomeio a Defensoria Pública da União

para atuar em favor do embargante Gerd Dinstuhler.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22487/2013 

 

 

 

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0010468-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2006.61.10.008589-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

EMBARGANTE : GERD DINSTUHLER

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

: CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS

EMBARGADO : Justica Publica

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: HELGA DINSTUHLER

2013.03.00.010468-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

REQUERENTE : JEAN JOSE FRANCISCO CUSTODIO DE CARVALHO reu preso

REQUERIDO : Justica Publica

CO-REU : HUGO FABIANO BENTO

No. ORIG. : 00087497120114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Cuida-se de revisão criminal ajuizada por JEAN JOSE FRANCISCO CUSTODIO DE CARVALHO com fulcro

no artigo 621 do Código de Processo Penal contra a sentença condenatória proferida nos autos da Ação Penal nº.

0008749-71.2011.4.03.6120.

Consoante o disposto no artigo 621, incisos I, II e III, do Código de Processo Penal, admite-se a revisão criminal

desde que a sentença condenatória, transitada em julgado, for contrária ao texto expresso da lei penal ou à

evidência dos autos, ou quando a sentença condenatória se fundar em depoimento, exames ou documentos

comprovadamente falsos ou, ainda, quando, após a sentença, se descobrirem novas provas de inocência do

condenado ou de circunstância que determine ou autorize diminuição especial da pena.

No caso, o Sistema de Informação processual desta Corte dá conta de que contra a sentença condenatória foi

interposto recurso de apelação pelo requerente, apelo pendente de julgamento perante a 5ª Turma deste Tribunal. 

Com tais considerações, à míngua da certidão de trânsito em julgado da sentença e as peças indispensáveis à

demonstração dos fatos argüidos (Código de Processo Penal, artigo 625, § 1º), INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL.

Publique-se, intime-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22491/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0007418-13.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Recebo o aditamento à petição inicial formulado às fls. 122/124, devendo a Subsecretaria efetuar as anotações

devidas.

Ratifico a liminar de fl. 97/98.

Intime-se a União Federal para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se a respeito do seu interesse em

ingressar no feito e, se for o caso, ofereça contestação.

Após, ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Intime-se.

Oficie-se. 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22497/2013 

 

 

2013.03.00.007418-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : C S

ADVOGADO : PEDRO DA SILVA DINAMARCO

IMPETRADO : J F D 1 V D C > S S

INTERESSADO : M P F

No. ORIG. : 00039353320124036103 1 Vr CARAGUATATUBA/SP
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00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0010406-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o juízo suscitante, em poder do qual se acham os autos principais, para a análise de questões de urgência.

 

Oficie-se, comunicando-se a designação.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22501/2013 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006666-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Consulta de fls. 90: considerando que a decisão de primeiro grau, cuja cópia encontra-se acostada a fls. 15/22,

determinou que o feito tramitasse em segredo de justiça apenas até a efetivação das medidas nela deferidas; que

essa cópia foi trazida aos autos pelo próprio impetrante; e que o presente mandamus tem por objeto exatamente

uma dessas medidas; não há qualquer óbice para intimação do impetrante acerca do teor da decisão por

mim proferida a fls. 80/82, inclusive mediante sua disponibilização no diário eletrônico da Justiça Federal da 3ª

Região.

 

2013.03.00.010406-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

PARTE AUTORA : UTEVA AGROPECURIA LTDA

ADVOGADO : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00085569620114036139 1 Vr SOROCABA/SP

2013.03.00.006666-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : JOAO DO CARMO LISBOA FILHO

ADVOGADO : EDUARDO DEL RIO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00016666520064036124 1 Vr JALES/SP
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Portanto, cumpra-se in totum tal decisão.

 

2. Providencie-se o necessário.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006666-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por JOÃO DO CARMO LISBOA FILHO

em face de decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Jales/SP que, nos autos da

ação penal nº 000166.65.2006.403.6124, indeferiu o pedido de levantamento da restrição judicial do veículo Ford

Ranger, cabine dupla, 4x4, ano 2004/2005, mediante o compromisso de substituir este automóvel, que foi furtado,

por outro de mesmo valor econômico logo após o recebimento da indenização proveniente do seguro. Alega que,

sem o levantamento da restrição, a seguradora não efetua o pagamento da indenização.

 

Argumenta o impetrante, outrossim, que a substituição do veículo furtado por outro de mesmo valor não causa

prejuízo à medida acautelatória, ressaltando que o depósito do valor correspondente em juízo, conforme

determinou a autoridade impetrada, afronta o direito de propriedade que recai sobre o bem sequestrado, bem como

os artigos 757 e 760 do Código Civil.

 

Sustenta, ainda, que o fato de o impetrante se encontrar privado do veículo há muito tempo não lhe pode ser

imputado, já que essa demora decorre do longo trâmite processual a que se encontra sujeito o processo subjacente.

 

Requer a concessão de liminar para autorizar o recebimento do valor da indenização proveniente do contrato de

seguro, a fim de que possa adquirir outro veículo, que passaria a garantir eventual reparação dos danos causados

pelo eventual cometimento da infração penal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Com efeito, o mandado de segurança visa proteger direito líquido e certo, ameaçado ou sob ameaça de lesão por

ato de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de funções inerentes ao Poder Público.

 

Não obstante as restrições acerca da utilização dessa via para correção de ato judicial, é certo que a natureza

irrecorrível das decisões interlocutórias no âmbito do processo penal e a impossibilidade de interposição de

recurso em sentido estrito (at. 581 do CPC), por ausência de previsão legal, permitem o manejo do mandado de

segurança para o controle da legalidade do ato judicial que decreta ou mantém o sequestro de bens.

2013.03.00.006666-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : JOAO DO CARMO LISBOA FILHO

ADVOGADO : EDUARDO DEL RIO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00016666520064036124 1 Vr JALES/SP
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Assim se manifesta a Primeira Seção desta Corte, conforme ementa de acórdão a seguir transcrita:

 

PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL CONSUBSTANCIADO NO

SEQUESTRO DE BENS DE RÉUS DENUNCIADOS PELA PRÁTICA DE CRIME CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL. CABIMENTO. DECISÃO GENÉRICA. NULIDADE. SEGURANÇA

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

I - O mandado de segurança constitui ação adequada para a impugnação de ato judicial que decreta o seqüestro

de bens em matéria criminal. Precedentes. 

II - A decisão que determinou a constrição dos bens dos impetrantes não aponta quais os indícios concretos no

sentido de que o patrimônio fora adquirido com dinheiro proveniente de atividade ilícita, limitando-se a supor

que a aquisição decorrera da prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional. 

III - A simples presença de elementos autorizadores do recebimento da denúncia (prova da materialidade e

indícios de autoria), na ausência de previsão legal específica, tal como ocorre nos crimes contra a ordem

tributária, em que a conduta delituosa resulta em prejuízo para a Fazenda Pública (Decreto Lei nº. 3.240/41),

não serve de exclusiva motivação para o deferimento da medida cautelar de seqüestro, havendo previsão

específica, nos artigos 125 e 126 do Código de Processo Penal, no sentido de que os bens seqüestrados tenham

sido adquiridos com os proventos da infração, não havendo qualquer apontamento concreto nesse sentido, o que

evidencia a nulidade do ato judicial por falta de motivação. 

IV - Alegação de descabimento da impetração rejeitada. No mérito, segurança parcialmente concedida para

cassar a decisão que determinou o seqüestro dos bens dos impetrantes, ressalvando-se a possibilidade de nova

decretação devidamente motivada.

(MS 00936227020074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ultrapassada essa questão, não vislumbro a presença, em análise perfunctória, dos requisitos indispensáveis para

concessão da liminar.

 

Observo, inicialmente, que o objeto desta impetração não é a apreciação da legalidade do sequestro, mas tão

somente a possibilidade de utilização do valor da indenização do seguro relativo ao bem sequestrado para

aquisição de outro.

 

A despeito da possibilidade de substituição dos bens sujeitos a sequestro, não se pode olvidar que sua natureza

eminentemente cautelar veda que esse procedimento seja realizado sob a condição de que tais bens sejam

sucedidos por outros, a serem adquiridos no futuro e pendentes de recebimento da indenização proveniente de

contrato de seguro.

 

Ora, caso a pretensão do impetrante fosse acolhida, nada garante que outro bem seja realmente adquirido,

podendo, inclusive, ocorrer a dilapidação dos valores recebidos a título de indenização do bem segurado e objeto

de sequestro, o que certamente esvaziaria a medida assecuratória que pudesse garantir a indenização pelos

prejuízos causados em virtude das infrações criminosas a serem apuradas no curso da ação penal.

 

Nesse sentido, trago, a título exemplificativo, o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - CRIME - SEQÜESTRO - DINHEIRO - LEVANTAMENTO - ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA - DELEGADO DE POLÍCIA.

É incabível o levantamento do seqüestro para aquisição de bens em substituição ao valor atingido pela medida

assecuratória. Delegado da Polícia Federal não faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, em razão

de seus vencimentos.

(MS 200104010884195, AMIR JOSÉ FINOCCHIARO SARTI, TRF4 - OITAVA TURMA, DJ 05/06/2002

PÁGINA: 351.)

 

Isso não impede, no entanto, a liberação do veículo, desde que os valores da indenização relativos ao seguro sejam

depositados em juízo, garantindo-se a eficácia do sequestro outrora determinado pelo juízo impetrado, tal como

salientado na decisão atacada.

 

Não se pode olvidar, ademais, que o bem bloqueado, uma vez furtado, acarreta a responsabilidade civil do
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depositário fiel, munus público sobre o qual recai a obrigação de cuidado em relação aos bens a ele confiados.

 

Logo, o restabelecimento da garantia por meio da indenização não viola os artigos 757 e 760 do Código Civil nem

ofende o direito à propriedade, na medida em que esse postulado deve ceder espaço ao devido processo legal,

aplicando-se o princípio da proporcionalidade.

 

Por fim, necessário ressaltar que, uma vez comprovada a perda do bem, o dinheiro proveniente da indenização

ostenta maior liquidez, não se sujeitando a depreciações pelo decurso do tempo.

 

Posto isso, ausentes o periculum in mora e o fumus boni iuris, indefiro a liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, nos termos e prazo do art. 7º, I, da lei nº 12.016/09.

 

Dê-se ciência à advocacia-geral da união, para que, se o desejar, ingresse no feito, conforme preceitua o art. 7º, II,

da lei nº 12.016/09.

 

Cumpridas as determinações supra e prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para

manifestação (lei nº 12.016/09, art. 12).

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006664-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Consulta de fls. 69: considerando que a decisão de primeiro grau, cuja cópia encontra-se acostada a fls. 20/27,

determinou que o feito tramitasse em segredo de justiça apenas até a efetivação das medidas nela deferidas; que

essa cópia foi trazida aos autos pela própria impetrante; e que o presente mandamus tem por objeto exatamente

uma dessas medidas; não há qualquer óbice para intimação da impetrante acerca do teor da decisão por

mim proferida a fls. 59/60verso, inclusive mediante sua disponibilização no diário eletrônico da Justiça Federal

da 3ª Região.

 

Portanto, cumpra-se in totum tal decisão.

 

2. Providencie-se o necessário.

 

2013.03.00.006664-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : JL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DEL RIO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00016666520064036124 1 Vr JALES/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006664-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança com pedido de liminar, impetrado por JL ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÃO LTDA em face de decisão proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de

Jales/SP que, nos autos da ação penal nº 000166.65.2006.403.6124, indeferiu o pedido de autorização para venda

do veículo Ford Focus 2.0, ano 2006/2006, anteriormente sequestrado para garantia de futura indenização para

reparação do dano causado pela infração penal, substituindo-o por veículo mais novo a ser adquirido com o

produto dessa operação comercial.

 

Sustenta a imprescindibilidade dessa substituição, já que o bem sequestrado está sujeito a depreciação,

encontrando-se em condições precárias de manutenção. Alega que não ostenta condição financeira para mantê-los

em bom estado de conservação, sendo imperiosa sua substituição por outro.

 

Diante dessas dificuldades de ordem financeira, ressalta também a impossibilidade de aquisição de novo veículo

antes da venda do bem sequestrado, salientando a inexistência de prejuízo na substituição dessa garantia por outra

de mesmo valor econômico.

 

Por fim, aponta que a decisão judicial afronta o direito de propriedade que recai sobre o bem sequestrado.

 

Requer a concessão de liminar para autorizar a venda do veículo Ford Focus para aquisição de veículo mais novo,

bem como o levantamento da restrição judicial, permitindo-se sua transferência a terceiros.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Com efeito, o mandando de segurança visa proteger direito líquido e certo, ameaçado ou sob ameaça de lesão por

ato de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de funções inerentes ao Poder Público.

 

Não obstante as restrições acerca da utilização dessa via para correção de ato judicial, é certo que a natureza

irrecorrível das decisões interlocutórias no âmbito do processo penal e a impossibilidade de interposição de

recurso em sentido estrito (at. 581 do CPC), por ausência de previsão legal, permitem o manejo do mandado de

segurança para o controle da legalidade do ato judicial que decretar ou mantém o sequestro de bens.

 

Assim se manifesta a Primeira Seção desta Corte, conforme ementa de acórdão a seguir transcrita:

2013.03.00.006664-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

IMPETRANTE : JL ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO : EDUARDO DEL RIO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

INTERESSADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00016666520064036124 1 Vr JALES/SP
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PROCESSUAL PENAL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL CONSUBSTANCIADO NO

SEQUESTRO DE BENS DE RÉUS DENUNCIADOS PELA PRÁTICA DE CRIME CONTRA O SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL. CABIMENTO. DECISÃO GENÉRICA. NULIDADE. SEGURANÇA

PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

I - O mandado de segurança constitui ação adequada para a impugnação de ato judicial que decreta o seqüestro

de bens em matéria criminal. Precedentes. 

II - A decisão que determinou a constrição dos bens dos impetrantes não aponta quais os indícios concretos no

sentido de que o patrimônio fora adquirido com dinheiro proveniente de atividade ilícita, limitando-se a supor

que a aquisição decorrera da prática de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional. 

III - A simples presença de elementos autorizadores do recebimento da denúncia (prova da materialidade e

indícios de autoria), na ausência de previsão legal específica, tal como ocorre nos crimes contra a ordem

tributária, em que a conduta delituosa resulta em prejuízo para a Fazenda Pública (Decreto Lei nº. 3.240/41),

não serve de exclusiva motivação para o deferimento da medida cautelar de seqüestro, havendo previsão

específica, nos artigos 125 e 126 do Código de Processo Penal, no sentido de que os bens seqüestrados tenham

sido adquiridos com os proventos da infração, não havendo qualquer apontamento concreto nesse sentido, o que

evidencia a nulidade do ato judicial por falta de motivação. 

IV - Alegação de descabimento da impetração rejeitada. No mérito, segurança parcialmente concedida para

cassar a decisão que determinou o seqüestro dos bens dos impetrantes, ressalvando-se a possibilidade de nova

decretação devidamente motivada.

(MS 00936227020074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - PRIMEIRA

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ultrapassada essa questão, não vislumbro a presença, em análise perfunctória, dos requisitos indispensáveis para

concessão da liminar.

 

Observo, inicialmente, que o objeto desta impetração não é a apreciação da legalidade do sequestro, mas tão

somente a possibilidade de substituição dos bens sujeitos a essa constrição por outros de mesmo valor.

 

A despeito da possibilidade de substituição do bem sujeito a sequestro, não se pode olvidar que sua natureza

eminentemente cautelar veda que esse procedimento seja realizado sob a condição de que o bem atualmente

sequestrado seja comercializado a fim de que outros possam ser adquiridos, restabelecendo-se a garantia.

 

Ora, caso a pretensão da impetrante fosse acolhida, nada garante que outro bem seja realmente adquirido,

podendo, inclusive, ocorrer a dilapidação dos valores logo após a venda dos bens sequestrados, o que certamente

esvaziaria a medida assecuratória que pudesse garantir a indenização pelos prejuízos causados em virtude das

infrações criminosas a serem apuradas no curso da ação penal.

 

Nesse sentido, trago, a título exemplificativo, o seguinte julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

MANDADO DE SEGURANÇA - CRIME - SEQÜESTRO - DINHEIRO - LEVANTAMENTO - ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA - DELEGADO DE POLÍCIA.

É incabível o levantamento do seqüestro para aquisição de bens em substituição ao valor atingido pela medida

assecuratória. Delegado da Polícia Federal não faz jus ao benefício da assistência judiciária gratuita, em razão

de seus vencimentos.

(MS 200104010884195, AMIR JOSÉ FINOCCHIARO SARTI, TRF4 - OITAVA TURMA, DJ 05/06/2002

PÁGINA: 351.)

Ademais, a alegação de que o veículo encontra-se em mau estado de conservação não se coaduna com a prova

pré-constituída deste mandado de segurança.

 

Ao revés, a carta de avaliação do veículo a fls. 34 atesta a boa conservação do bem sequestrado, de forma que não

se vislumbra a impossibilidade de mantê-lo sob a guarda da impetrante até o desfecho da ação penal subjacente.

 

Posto isso, ausentes o periculum in mora e o fumus boni iuris, indefiro a liminar.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, nos termos e prazo do art. 7º, I, da lei nº 12.016/09.

 

Dê-se ciência à advocacia-geral da união, para que, se o desejar, ingresse no feito, conforme preceitua o art. 7º, II,
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da lei nº 12.016/09.

 

Cumpridas as determinações supra e prestadas as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para

manifestação (lei nº 12.016/09, art. 12).

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 9207/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0099910-34.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. NULIDADE DO LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA

DE FORMAÇÃO TÉCNICA NECESSÁRIA DO EXPERT. IMPOSSIBILIDADE DE NOVO JULGAMENTO

DA CAUSA.

1. O Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no sentido de que "consoante o disposto no art. 495

do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do trânsito em

julgado da última decisão proferida na causa" (Embargos de Divergência no REsp nº 404.777/DF - relator para

acórdão Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 11.04.2005; Embargos de Divergência no REsp nº 441.252/CE,

relator Min. Gilson Dipp, julgado em 29 de junho de 2005).

2. Afastando a aplicabilidade da teoria de capítulos da sentença do Código de Processo Civil e, portanto, do seu

trânsito parcial, a Corte Superior aprovou enunciado sobre o tema, a teor da Súmula nº 401, segundo a qual: "O

prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível qualquer recurso do último

pronunciamento judicial" (Corte Especial, DJE 13.10.09).

3. O prazo estabelecido pelo art. 495 do Código de Processo Civil deve ser contado da decisão que negou

provimento ao agravo regimental, tendo em vista que dele a parte interessada não recorreu, conforme certidão de

fl. 433, que atesta o trânsito em julgado do decisum rescindendo, ocorrido em 23 de fevereiro de 2006.

Considerando que a presente ação rescisória foi proposta em 13 de novembro de 2007, conforme protocolo

lançado à fl. 02, é de se verificar a sua tempestividade, porquanto o prazo decadencial de 02 (dois) anos ainda não

transcorrera quando do ajuizamento da demanda.

4. Nos termos do artigo 512 do CPC, "O julgamento proferido pelo tribunal substituirá a sentença ou a decisão

recorrida no que tiver sido objeto de recurso." Admite-se, ainda, a ocorrência de substituição quando, apesar de

não conhecido o recurso pelo órgão julgador ad quem, a questão de mérito nele posta é apreciada e decidida pela

Corte Superior, como se vê do enunciado nº 249 da Súmula do STF, segundo a qual "É competente o Supremo

2007.03.00.099910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

RÉU : OSCAR AUGUSTO LEONARDO GUERRA espolio

ADVOGADO : ROGERIO BLANCO PERES

REPRESENTANTE : ANTONIA DE SOUZA

No. ORIG. : 98.03.060888-6 Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal para a Ação Rescisória quando, embora não tendo conhecido do Recurso Extraordinário, ou

havendo negado provimento ao Agravo, tiver apreciado a questão federal controvertida".

5. In casu, não houve substituição do acórdão proferido pela Segunda Turma desta Corte na Apelação Cível nº

98.03.00.060888-6, visto que as decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça não se pronunciaram sobre

o mérito da questão posta nos autos. Assim sendo, a ação rescisória deve voltar-se contra o acórdão desta Corte,

que foi a decisão de mérito que prevaleceu, fazendo coisa julgada material com o fim do processo.

6. Afastada, ainda, a alegação de preclusão do direito de argüir falsidade de documento, porquanto não se acha

sujeita à preclusão para o juiz a matéria relacionada com a instrução probatória da causa.

7. A fixação da indenização pelos danos verificados no imóvel locado demanda conhecimento técnico

especializado em engenharia, profissão regulamentada pela Lei n. 5.194/66, que exige para o seu exercício

diploma, devidamente registrado, de faculdade ou escola superior de engenharia, a teor do § 1º do artigo 145 do

Código de Processo Civil.

8. Perito nomeado apenas com formação de técnico industrial na modalidade de edificações, para a qual a Lei n.

5.524/68 não lhe autoriza a realização de avaliações.

9. Verificada a falta de habilitação técnica e profissional do perito nomeado resulta a nulidade do laudo elaborado

e o comprometimento da higidez do sistema probatório, destinado, in casu, à correta aferição do critério

constitucional da justa indenização, razão pela qual se impõe a desconstituição da sentença rescindenda.

10. Inviável o novo julgamento no caso dos autos por não haver elementos que permitam identificar de plano o

justo valor a ser pago a título de indenização.

11. Assim, os autos deverão ser remetidos ao Juízo da causa originária (4ª Vara Cível Federal de São Paulo) para

o prosseguimento da ação e novo julgamento do pleito indenizatório.

12. Ação julgada procedente.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e julgar procedente o pedido para o fim

de rescindir a sentença e, em conseqüência, determinar a remessa dos autos ao juízo da causa originária para

prosseguimento da ação e novo julgamento da pretensão indenizatória, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00002 REVISÃO CRIMINAL Nº 0036127-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

REVISÃO CRIMINAL. ARTIGO 157, §2º, INCISOS I, II E V, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA. PROVAS.

PEDIDO IMPROCEDENTE.

1 - Segundo consta, o revisionando, no dia 28/02/2000, na companhia de outros 03 condenados, fortemente

armados, praticou o crime de roubo em uma das agências da Caixa Econômica Federal, na cidade de Praia

Grande/SP, mediante o sequestro de familiares da gerente desse banco. Nessa mesma ocasião, o grupo criminoso

também roubou bens da casa dessa gerente e de alguns funcionários do banco.

2010.03.00.036127-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

REQUERENTE : REGINALDO ANDRADE DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : FLORESTAN RODRIGO DO PRADO

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2000.61.04.002933-6 6 Vr SANTOS/SP
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2 - Ao contrário do sustentado nas razões de revisão criminal, as provas em que se baseou a decisão revidenda não

se encontram divorciadas do conteúdo angariado na instrução processual.

3 - A autoria delitiva restou exaustivamente comprovada pelo reconhecimento categórico das vítimas

sequestradas, dos vigilantes e funcionários do banco.

4 - Trata-se, à evidência, de material concludente, indiscutivelmente apto a embasar a decisão condenatória.

5 - O Acórdão revidendo adentrou de maneira precisa na análise da autoria e culpabilidade do revisionando e

demais condenados, procedendo de maneira escorreita, inserida na legalidade, e observando os demais princípios

norteadores do processo penal, quando da dosimetria da pena imposta.

6 - Observa-se que, em verdade, a defesa utiliza a revisão criminal como uma nova via recursal, eis que as razões

que fundamentam o pedido cingem-se à apreciação e valoração de provas, o que poderia levar inclusive ao não

conhecimento do presente pedido revisional, por ausência de qualquer das situações elencadas no artigo 621 do

Código de Processo Penal.

7 - Pedido improcedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da revisão criminal e julgá-la improcedente, nos

termos do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO (Relatora), com quem votaram os

Desembargadores Federais ANTONIO CEDENHO (Revisor O.S. 13/06), VESNA KOLMAR e PAULO

FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MÁRCIO MESQUITA, e os

Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ

STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES. Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal JOSÉ

LUNARDELLI

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009694-66.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. ENFITEUSE/AFORAMENTO. COBRANÇA DE FORO. CRÉDITO NÃO-

TRIBUTÁRIO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. COMPROMISSO DE

COMPRA E VENDA. TRANSFERÊNCIA DO DOMÍNIO ÚTIL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA EMPRESA EXECUTADA. CONFIGURAÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. DESCONSTITUIÇÃO

DA SENTENÇA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS INFRINGENTES

IMPROCEDENTES.

1. A exceção de pré-executividade tem sua origem em estudos doutrinários que restaram adotados pela

jurisprudência, não havendo, no ordenamento legal pátrio, qualquer referência específica a tal instituto. 

2. Demais disso, em sede de exceção de pré-executividade são argüíveis as matérias que podem e devem ser

conhecidas de ofício pelo juiz, isto é, matérias de ordem pública (pressupostos processuais, condições da ação), e

que devem ser objeto de alegação da parte, e demonstradas de plano, sendo afastada a possibilidade de dilação

probatória. Precedentes: STJ, REsp 670.008/AL, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, j. 17.05.2007, DJ

14.06.2007; e REsp 1.025.095/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. CASTRO MEIRA, j. 20.05.2008, DJe 04.06.2008.

3. In casu, a r. sentença debatida merece reforma, eis que a exceção de pré-executividade foi acolhida para

reconhecer a ilegitimidade passiva da executada, em razão de alegada transmissão do imóvel a terceiros, cabendo

2008.03.99.009694-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : EXPONENCIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO

SUCEDIDO : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 03.00.00575-5 A Vr BARUERI/SP
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aos adquirentes a obrigação de pagar os créditos ora excutidos, nos termos dos artigos 130 e 131 do Código

Tributário Nacional.

4. De fato, o foro não é crédito de natureza tributária, eis que decorrente de enfiteuse ou aforamento, estando

sujeito a regime jurídico distinto ao tributário, sendo inaplicáveis à espécie o disposto nos artigos 130 e 131 do

CTN.

5. Frise-se, ademais, que as referidas normas dispõem sobre créditos tributários relativos a impostos cujo fato

gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, sub-rogados na pessoa dos respectivos

adquirentes, que respondem pessoalmente pelos multicitados tributos. 

6. De outra parte, o compromisso de compra e venda que, a princípio não foi levado a registro perante o Cartório

de Registro de Imóveis garante ao compromissário comprador apenas e tão-somente direito real à sua aquisição,

observadas as exigências legais, especialmente o disposto no artigo 116 do Decreto-lei 9.760/46, e no artigo 3º do

Decreto-lei 2.398/87, não transferindo o domínio útil do bem transacionado.

7. E, por assim ser, a empresa executada é a titular do domínio útil do imóvel, sendo responsável pelo pagamento

dos créditos em cobro, não restando demonstrada a alegada transferência de propriedade a afastar sua legitimidade

passiva para compor a presente execução fiscal.

8. Embargos Infringentes a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedentes os embargos infringentes, nos termos do voto da

Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais

VESNA KOLMAR (Revisora), ANTONIO CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados

PAULO DOMINGUES e MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR,

NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW e LUIZ STEFANINI, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Vencido o Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES, que os julgava procedente.

Ausente, justificadamente, o Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 REVISÃO CRIMINAL Nº 0004222-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. PEDIDO DE REVISÃO CRIMINAL. ROUBO. CONDENAÇÃO

FUNDADA NA PALAVRA DA VÍTIMA E NO INTERROGATÓRIO POLICIAL DO COMPARSA.

INEXISTÊNCIA DE CONDENAÇÃO CONTRÁRIA À EVIDÊNCIA DOS AUTOS. PEDIDO

IMPROCEDENTE.

1. Nos crimes praticados na clandestinidade, como o roubo, assume especial relevo probatório a firme e coerente

versão da vítima, apta a suportar, por si só, a conclusão condenatória e, mesmo, a aplicação da majorante pelo

emprego de arma.

2. No caso dos autos, a par do reconhecimento pessoal do réu, feito na fase policial e também em juízo, a

condenação fundou-se na admissão do comparsa, formulada na fase de inquérito policial. Inexistência de

condenação contrária à evidência dos autos. Pedido improcedente.

2011.03.00.004222-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

REQUERENTE : FRANCOIS LAGINESTRA CHANTRE reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REQUERIDO : Justica Publica

No. ORIG. : 2000.03.99.039410-2 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheceu e julgou improcedente a revisão criminal, nos termos

do voto do Desembargador Federal Nelton dos Santos (Relator), com quem votaram os Desembargadores

Federais André Nekatschalow (Revisor), Luiz Stefanini, Cotrim Guimarães, Cecília Mello, Vesna Kolmar,

Antonio Cedenho e Paulo Fontes; os Juízes Federais Convocados Paulo Domingues e Márcio Mesquita, e o

Desembargador Federal Peixoto Júnior, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0020714-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DE TERCEIRO.

COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO ANTES DO REGISTRO DA PENHORA. BOA-FÉ

DO ADQUIRENTE. FRAUDE À EXECUÇÃO NÃO CONFIGURADA. LC nº 118/05. ART. 185-A DO CTN.

NÃO INSOLVÊNICA DO DEVEDOR. SÚMULA 375 DO STJ.

1. Não sendo realizado o registro de penhora na matrícula do imóvel penhorado nos autos de execução e, desde

comprovada a boa-fé do adquirente, não há que se falar em fraude à execução.

2. O art. 185 do CTN, anteriormente à vigência da LC nº 118/05, continha presunção de fraude às alienações ou

onerações realizadas por devedor da Fazenda Pública, desde que iniciada a execução fiscal, posteriormente à

vigência da Lei Complementar em questão ampliou-se o período de presunção de fraude, alcançando inclusive as

alienações e onerações realizadas após a inscrição do débito em dívida ativa.

3. Contudo, em quaisquer das duas redações da norma legal se pressupõe que o devedor tenha restado insolvente,

não havendo que se falar em fraude à execução sem prova de redução do devedor à insolvência.

4. In casu a alienação do bem imóvel foi feita pelo devedor ao ora embargante em data anterior à vigência da LC

118/05 e não se tem notícia da declaração de indisponibilidade dos bens do devedor, providência que deveria ter

sido adotada pelo credor.

5. Por outro lado, também não logrou o devedor comprovar a má-fé do adquirente na realização do negócio

jurídico.

6. Ademais, o comprador, ora embargante, comprovou que se cercou das cautelas necessárias à aquisição do bem

imóvel, no que toca à verificação de pendências judiciais relativas ao imóvel, obtendo certidões negativas de

distribuição e protestos onde se situa o imóvel e de residência do vendedor.

7. A demanda onde penhorado o bem transacionado foi ajuizada em localidade diversa da situação do imóvel,

tendo como executada a pessoa jurídica da qual o vendedor era sócio, situação totalmente desconhecida do

adquirente.

8. Aplicação do entendimento consolidado com a edição da Súmula 375 do c. STJ no sentido de existir presunção

absoluta de ocorrência de fraude nos casos em que houver o registro da penhora do bem alienado e, se o registro

2010.03.99.020714-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : JOSE ANTONIO MIGLIORINI

ADVOGADO : HELOÍZA DE MORAES TAKAHASHI

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : CENTRO EDUCACIONAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA S/C LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00002-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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não tiver sido feito, deverá ser provada a má-fé do adquirente, o que não ocorreu na hipótese vertente.

9. Embargos infringentes a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto da

Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO (Relatora), com quem votaram o Desembargador Federal PAULO

FONTES; os Juízes Federais Convocados PAULO DOMINGUES e MÁRCIO MESQUITA, e os

Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR, NELTON DOS SANTOS, LUIZ STEFANINI e COTRIM

GUIMARÃES , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Vencidos os Desembargadores Federais ANTONIO CEDENHO e ANDRÉ NEKATSCHALOW, que lhes

negavam provimento.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0032155-

56.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . HIPÓTESES DO ART. 535, I e II DO C.P.C. INOCORRÊNCIA.

1 - A embargante não apontou concretamente nenhuma omissão, obscuridade ou contradição apta a ser corrigida

por meio dos presentes declaratórios. Na verdade busca, por meio do presente recurso, rediscutir ponto do julgado

que lhe foi desfavorável, o que é vedado, salvo se presente alguma das hipóteses do art. 535, I ou II do C.P.C.

2 - O efeito infringente dos embargos de declaração somente é possível se decorrer do acolhimento do recurso, o

que somente pode acontecer se presente qualquer dos requisitos elencados pela norma processual mencionada.

3 - Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e os rejeitar, nos termos

do voto da Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO (Relatora), com quem votaram os Desembargadores

Federais VESNA KOLMAR, ANTONIO CEDENHO e PAULO FONTES; os Juízes Federais Convocados

PAULO DOMINGUES e MÁRCIO MESQUITA, e os Desembargadores Federais PEIXOTO JÚNIOR,

NELTON DOS SANTOS, ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI e COTRIM GUIMARÃES, nos

2008.03.00.032155-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

PROCURADOR : PEDRO PAULO GRUBITS GONCALVES DE OLIVEIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL DE CAMPO GRANDE MS

IMPETRANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO PAULO GRUBITS GONCALVES DE OLIVEIRA

REU : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL DE CAMPO GRANDE MS

IMPETRANTE : M P F

PROCURADOR : PEDRO PAULO GRUBITS GONCALVES DE OLIVEIRA

IMPETRADO : J F D 3 V C D C G M

No. ORIG. : 2006.60.00.000552-7 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ausentes, justificadamente, a Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO (Presidente) e o

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22451/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0094784-71.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória de ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

IZABEL ZAGO DOMINGUES, com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo Civil, visando

rescindir o v. acórdão da 5ª Turma deste E. Tribunal Regional Federal na AC n° 1999.03.99.057671-6 - processo

originário n° 536/97, que tramitou perante o MD. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Botucatu/SP.

 

O v. acórdão rescindendo (fls. 46/60, 118/131 e 134/137), apesar de dar parcial provimento à remessa oficial e ao

apelo do INSS, manteve a r. sentença que concedeu o benefício do auxílio-doença em favor da ora ré,

determinando a sua submissão à nova perícia judicial no prazo de 01 (um) ano (fls. 108/109).

 

O trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo foi certificado em 30/05/2005 (fl. 138). A ação rescisória foi

ajuizada em 01/12/2005.

 

O INSS sustenta que o v. acórdão rescindendo viola o disposto no artigo 101 da Lei n° 8.213/91, ao manter a

determinação de submissão da parte ré a nova perícia judicial. Afirma que o mencionado artigo é expresso no

sentido de que os beneficiários de auxílio-doença devem se submeter a perícia médica a cargo da previdência

social, não podendo, pois, subsistir a determinação de que a mencionada perícia se dê no âmbito judicial.

 

Aduz que tal determinação viola também o princípio da igualdade, previsto no caput do artigo 37 da Constituição

Federal, na medida em que parte dos segurados se submeterá à pericial judicial, enquanto outra parte se submeterá

à perícia perante o INSS.

 

Requer, por isso, a concessão de antecipação de tutela, com o objetivo de suspender a execução do v. acórdão

rescindendo na parte impugnada, bem como o decreto da procedência da ação rescisória e o afastamento da

determinação de que a perícia seja feita na via judicial.

 

2005.03.00.094784-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : IZABEL ZAGO DOMINGUES

ADVOGADO : ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS

No. ORIG. : 1999.03.99.057671-6 Vr SAO PAULO/SP
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A presente ação veio instruída com os documentos das fls. 78/138.

 

O pedido de antecipação de tutela restou indeferido pela decisão proferida nas fls. 140/142.

 

Em contestação acostada nas fls. 152/153, a parte ré sustentou a improcedência do pedido de rescisão, ante a

inexistência de violação à literal disposição de lei. Requereu ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

Pela r. decisão da fl. 155, foi determinada a regularização da representação processual da parte ré.

 

Nas fls. 157/161 e 169, foram juntadas a carta de ordem citatória expedida para o MD. Juízo de Primeiro Grau e o

instrumento de procuração em nome do patrono da parte ré, respectivamente.

 

Em atenção ao r. despacho da 171, a parte ré informou seu endereço atualizado na petição da fl. 173.

 

Deferidos os benefícios da justiça gratuita e intimadas a especificarem provas (fl. 175), as partes nada requereram

(fls. 179 e 181).

 

Por força do Ato n° 10.025, de 30 de junho de 2010, o processo foi a mim redistribuído, em 08 de julho de 2010,

por sucessão (fl. 182).

 

Em atenção ao r. despacho da fl. 183, o INSS apresentou razões finais nas fls. 185/187.

 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção pela extinção da presente ação rescisória, por falta de interesse

de agir (inciso IV do artigo 267 do CPC). E, no mérito, pela improcedência do pedido rescisório (fls. 190/192 v°).

 

Na fl. 196, foi certificado o decurso de prazo para a parte ré oferecer razões finais.

 

É o relatório.

 

DECIDO. 

 

Segundo se infere do exame dos autos, a parte ré ingressou com a ação originária em 03/04/1997, visando a

concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 78/81).

 

O MD. Juízo de Primeiro Grau, no entanto, considerando as conclusões do perito judicial, houve por bem, em

sentença proferida em 23/02/1999, conceder-lhe auxílio-doença, fixando a data de início do benefício no

ajuizamento da ação e determinando a realização de nova perícia judicial, no prazo de 01 (um) ano (fls. 108/109).

 

A 5ª Turma deste E. Tribunal Regional Federal, por sua vez, em julgamento realizado em 09/05/2000, deu parcial

provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação,

explicitar os critérios de correção monetária e juros, arbitrar os honorários periciais em R$ 272,00 (duzentos e

setenta e dois reais), mantendo, quanto ao mais, a r. sentença recorrida (fls. 117/131).

 

Diante da interposição de embargos de declaração, julgados em 09/04/2002, e de recurso especial, que não foi

admitido por decisão proferida em 15/02/2005, o trânsito em julgado do mencionado aresto só veio a acontecer

em 30/05/2005 (fl. 138), tendo o INSS ajuizado a presente ação rescisória em 01/12/2005.

 

Do exposto, concluo que o INSS carece de interesse processual no ajuizamento da ação rescisória.

 

Do exame dos documentos constantes dos autos se infere que a parte ré, quando do ajuizamento da ação

rescisória, provavelmente já tinha cumprido a determinação de submissão à nova perícia judicial.

 

Isto porque, considerando que os embargos de declaração interpostos do v. acórdão rescindendo foram julgados

em 09/04/2002 e que o recurso especial dele interposto não tem efeito suspensivo, bem provável que em
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01/12/2005, data do ajuizamento da ação rescisória, a ora ré já tivesse se submetido à perícia judicial determinada

na ação originária, tendo em vista que ela deveria acontecer no prazo de 01(um) ano, conforme constou da r.

sentença proferida na ação subjacente.

 

Sobre o tema, oportuno a citação do parecer do Ministério Público Federal, de lavra do I. Procurador Regional da

República Dr. Walter Claudius Rothenburg, cujos razões acolho integralmente:

"(...)

2. Preliminar: ausência de interesse de agir

Busca o INSS a rescisão do acórdão que manteve a sentença que concedeu o benefício de auxílio-doença à ré e

determinou a realização de nova perícia em juízo, no prazo de um ano da concessão do benefício.

Da análise dos autos, verifica-se a ausência de interesse de agir na ação rescisória, uma vez que já fluiu o lapso

anual referido, o que demonstra a falta de utilidade da presente demanda.

Com efeito, a sentença é de fevereiro de 1999 (fl. 37) e o acórdão é de maio de 2000 (fl. 60), enquanto que a

presente ação foi proposta em dezembro de 2005.

Vale lembrar o ensinamento de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Nery acerca do tema:

"Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e,

ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o

interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado."

Ante o exposto, opina o Ministério Público Federal pela extinção da presente ação rescisória, sem julgamento do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil."

 

Assim, desnecessário o processamento e julgamento da presente ação, tendo em vista a sua inutilidade para afastar

a determinação de perícia judicial, relacionada a benefício certamente já cessado atualmente.

 

Por tais razões, deve se reconhecer a ausência de interesse processual do INSS e, por conseguinte, a necessidade

de se decretar a sua extinção, sem resolução de mérito, com fundamento no inciso VI do artigo 267 do Estatuto

Processual Civil.

 

Ante o exposto, julgo extinta a presente ação rescisória, sem resolução de mérito, nos termos do inciso VI do

artigo 267 do Código de Processo Civil.

 

Condeno o INSS, em virtude da sucumbência, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00

(setecentos reais).

 

Oficie-se o MD. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Botucatu (Processo n° 536/97), comunicando o

inteiro teor da presente decisão.

 

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Cumpridas todas as formalidades legais, certificado o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao

arquivo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015959-79.2006.4.03.0000/SP

 

 

2006.03.00.015959-1/SP
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DESPACHO

Intimem-se as partes a especificarem as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando-as no prazo de

10 (dez) dias. 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0029942-48.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 292/293: Ciência às partes.

 

No mais, aguarde-se a devolução da deprecata expedida à fl. 290. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00004 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0036933-06.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : AGENOR PEREIRA

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 1999.03.99.029097-3 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.029942-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANTONIO CARLOS GIL

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO e outro

No. ORIG. : 98.03.067094-8 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.036933-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Impugnação ao Valor da Causa apresentada na Ação Rescisória n.º 2006.03.00.015959-1.

 

Sustenta o impugnante que a parte autora fixou o valor da causa na rescisória, além do correto, em R$ 3.600,00

(três mil e seiscentos reais), uma vez que na ação originária foi atribuído o valor de R$ 1.440,00 (um mil

quatrocentos e quarenta reais).

 

Aduz que a jurisprudência tem admitido que, em se tratando de Ação Rescisória, o valor da causa deverá

corresponder ao valor atribuído à causa subjacente, corrigido monetariamente para a data do ajuizamento da

rescisória. Promovendo-se a correção do valor da causa da demanda originária, proposta em janeiro de 1998, para

a data do ajuizamento da Ação Rescisória, qual seja 07.03.2006, em conformidade com o entendimento

jurisprudencial e de acordo com os critérios estampados na Resolução n.º 242/01 do Conselho da Justiça Federal e

Provimento n.º 64/05 da Corregedoria Geral, o valor correto seria de R$ 3.312,87 (três mil trezentos e doze reais e

oitenta e sete centavos).

 

Intimado a se manifestar sobre a impugnação, o impugnado quedou-se inerte (fl. 27).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar que o artigo 259 do Código de Processo Civil não estabeleceu o valor da causa no

caso das ações rescisórias.

 

Todavia, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem entendendo que o valor da causa nessas ações

deverá corresponder ao valor da causa da ação subjacente corrigido monetariamente. Somente poderia ser

cogitado outro valor da causa, no caso do potencial benefício econômico a ser obtido não corresponder

exatamente ao valor da ação originária.

 

Nesse sentido, é o julgado abaixo:

 

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO RESCISÓRIA.

IMPUGNAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. BENEFÍCIO PATRIMONIAL A SER OBTIDO EM CASO DE

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO RESCISÓRIO. PREVALÊNCIA SOBRE O VALOR CORRIGIDO DA CAUSA

ORIGINAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE POR MAIORIA DE VOTOS. DEPÓSITO

COMPLEMENTAR. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 1. O valor da ação

rescisória deve ser, em regra, o valor da ação originária, monetariamente corrigido. Verificado, na espécie, que

o conteúdo econômico almejado com a propositura da ação rescisória é maior, deverá ele prevalecer. 2. Tendo

sido julgada improcedente a ação rescisória, por maioria de votos, e não por unanimidade, na mesma sessão de

julgamento em que foi dado parcial provimento a impugnação ao valor da causa, torna-se descabida a exigência

de realização do depósito complementar, em respeito aos princípios da celeridade e da efetividade processual.

Inteligência do art. 488, II, do CPC. 3. Embargos declaratórios parcialmente acolhidos. (grifei)

(EDPET 200700980950, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, 11/02/2010)

 

Pois bem.

 

A fixação do valor da causa na Ação Rescisória em valor superior àquele constante da ação originária não teve

qualquer justificativa por parte do impugnado em sua inicial.

IMPUGNANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPUGNADO : AGENOR PEREIRA

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO

No. ORIG. : 2006.03.00.015959-1 Vr SAO PAULO/SP
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Além disso, intimado a se manifestar sobre o pedido de impugnação, a parte autora da Ação Rescisória deixou

transcorrer in albis o prazo para manifestação.

 

Nesse sentido, a doutrina tem admitido que se o autor, intimado a pronunciar-se sobre o incidente de

impugnação, não se manifesta, há aceitação tácita do valor indicado pelo réu, devendo o juiz acolher o incidente

e determinar a correção (Código de processo civil comentado e legislação extravagante. Nelson Nery Júnior e

Rosa Maria de Andre Nery. 11ª ed. rev., ampl. e atual. até 17.02.2010. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,

2010, p. 518).

 

Diante do exposto, tendo em vista a falta de justificação para a fixação do valor da causa em desacordo com a

ação subjacente e a ausência de manifestação da parte autora da Ação Rescisória sobre o pedido de impugnação,

deverá ser acolhido o pleito do Instituto Nacional do Seguro Social, por estar em conformidade com os critérios

adotados pela jurisprudência.

 

Portanto, em razão dos fundamentos acima expendidos, acolho a presente Impugnação para arbitrar em R$

3.312,87 (três mil trezentos e doze reais e oitenta e sete centavos) o valor da causa referente à Ação Rescisória n.º

2006.03.00.015959-1.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00005 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0061312-11.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que os vv. Acórdãos proferidos nestes autos transitaram em julgado, consoante se verifica das

certidões de fls. 204, arquivem-se estes autos com as anotações e cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0014620-46.2010.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.061312-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARIA DEOLINDA MURARI

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 2003.61.17.004077-1 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.014620-4/SP
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DESPACHO

 

Tratando-se de matéria unicamente de direito, desnecessária a produção de outras provas.

 

Manifestem-se autor e réu, sucessivamente, no prazo de dez dias, em alegações finais, nos termos do artigo 199 do

Regimento Interno desta Corte e artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LUCIA URSAIA

Desembargadora Federal

 

 

00007 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0027883-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se as partes para que apresentem razões finais, nos termos do artigo 493 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0030781-63.2012.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE ALVES DE AMORIM

ADVOGADO : REGINA CRISTINA FULGUERAL

: CLEITON GERALDELI

No. ORIG. : 2008.03.99.033712-9 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.027883-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR : NELSON APARECIDO ALVES

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00120875720094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.030781-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo JUÍZO DE DIREITO DA VARA DISTRITAL DE

HORTOLÂNDIA/SP em face do JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA COMARCA DE MONTE MOR/SP,

nos autos da ação de natureza previdenciária proposta por Joselita Nunes contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário.

A ação fora inicialmente ajuizada perante o Juízo da Comarca de Monte Mor/SP, que determinou a remessa do

feito ao Juízo da Vara Distrital de Hortolância/SP, por ser este o foro do domicílio da parte autora.

Redistribuído o feito, aquele Juízo Estadual, sustentando que a parte autora reside no município de Monte Mor,

determinou a sua devolução ao Juízo desta Comarca, que, por sua vez, os remeteu novamente ao Juízo da Vara

Distrital de Hortolância/SP, que suscitou o presente conflito.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 21/22, opinando pela procedência do conflito.

Vistos, na forma do art. 120, § único, do Código de Processo Civil.

A teor do disposto no art. 267, V, do Código de Processo Civil, caracterizada a perempção, litispendência ou coisa

julgada, o processo será extinto sem julgamento do mérito, independentemente de argüição da parte interessada,

uma vez que a matéria em questão pode e deve ser conhecida de ofício pelo Juiz, em qualquer tempo e grau de

jurisdição (§ 3º).

Nos termos do art. 301, § 3º, primeira parte, do mesmo código, considera-se efeito da litispendência a

impossibilidade de repropositura de um mesmo pleito, ou seja, veda-se o curso simultâneo de duas ou mais ações

judiciais iguais, em que há a identidade das partes, do objeto e da causa de pedir, tanto próxima como remota (§

2º). A rigor, a litispendência propriamente dita nada mais é do que uma ação pendente, surgida com a citação

válida (art. 219, caput), que se mantém até o trânsito em julgado da sentença de mérito.

Igualmente, a coisa julgada material impede o ajuizamento de demanda idêntica à anterior, com fundamento no já

citado inciso V do art. 267, entendendo-se como tal, de acordo com o art. 467, a eficácia "que torna imutável e

indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário". Para esclarecimento da matéria,

assim como a defesa processual precedente, a 2ª parte do § 3º do art. 301 não conceitua especificamente a res

judicata, mas, na verdade, prevê uma de suas conseqüências

Constatada a simultaneidade de processos iguais e não havendo sentença de mérito transitada em julgado, deverá

ser extinto aquele cuja citação tenha ocorrido por último. Sobrevindo, no entanto, a coisa julgada material, a

extinção recairá sobre a ação em trâmite, ainda que sua citação se tenha dado primeiro, neste caso, em observância

ao princípio da economia processual.

No caso concreto, verifica-se a existência do Processo nº 0029785-65.2012.4.03.0000, de minha relatoria, idêntico

à presente demanda, no que diz respeito às partes, objeto e causa petendi, o qual teve início em 11.10.2012,

conforme impresso de consulta ao sistema de acompanhamento processual deste Tribunal, anexo à presente

decisão, anterior ao ajuizamento desta ação, que ocorreu em 23.10.2012, o que impõe a extinção deste feito,

devido a presença de pressuposto negativo de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de

Processo Civil.

Após as formalidades legais, arquivem os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : JOSELITA NUNES

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00030138220128260229 1 Vr HORTOLANDIA/SP
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00009 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0031728-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Ação rescisória em que se alega a existência de documento novo e ocorrência de erro de fato, nos termos do artigo

485, incisos VII e IX, do Código de Processo Civil.

Porque unicamente de direito a questão, é caso de julgamento antecipado da lide, sendo despicienda a produção de

outras provas (artigo 491, parte final, c/c artigo 330, inciso I, ambos do CPC).

Nos autos, os elementos necessários ao exame da ação rescisória, dispensável a abertura de vista às partes para

razões finais.

Ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de abril de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0032441-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Por se tratar de questão eminentemente de direito, tornam-se dispensáveis outras provas que não as dos autos.

 

Intimem-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

2012.03.00.031728-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AUTOR : LUZIA MARIA AMARO DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00384528420104039999 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032441-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE MIGUEL MORENO PLAZA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR

: KATIA CRISTINA GUIMARAES AMORIM

: LUIZ LOPES CARRENHO

No. ORIG. : 00027654820104036183 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00011 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0035962-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Por se tratar de questão eminentemente de direito, tornam-se dispensáveis outras provas que não as dos autos.

 

Intimem-se.

 

Após, ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0004816-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Desembargadora Federal MARISA SANTOS (Relatora):

 

Trata-se de ação rescisória de decisão monocrática terminativa proferida nesta Corte, nos seguintes termos:

 

"APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003217-03.2003.4.03.6119/SP - 2003.61.19.003217-2/SP 

RELATOR: Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS 

APELANTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO: FELIPE MEMOLO PORTELA e outro HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO: LUIS VENANCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE: JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP 

2012.03.00.035962-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AUTOR : MARIA CARVALHO CAVUTTO

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016357020004039999 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO 

Trata-se de Recursos interpostos pelas partes, em Ação de Conhecimento ajuizada em 01.07.2003, por Luiz

Venâncio de Oliveira, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural entre 18.05.1967

a 08.09.1978, bem como do exercício de atividades especiais entre 04.10.1978 a 14.05.1982, de 09.07.1984 a

17.09.1986, de 04.02.1991 a 24.08.1994 e de 17.04.1995 a 09.01.2003. 

A r. Sentença apelada, de 28.08.2008, submetida ao Reexame Necessário, reconheceu os períodos de trabalho

exercidos entre 18.05.1967 a 08.09.1978, de 04.10.1978 a 14.05.1982, de 09.07.1984 a 17.09.1986, de

04.02.1991 a 24.08.1994 e de 17.04.1995 a 05.03.1997 e condenou a autarquia a conceder a aposentadoria por

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, bem como a pagar os valores em atraso com juros de

mora e correção monetária, além de honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor das parcelas devidas

até a data da sentença. Ademais, determinou a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 168/171). 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos a fixação do

termo inicial do benefício a contar da citação e a reforma no tocante aos juros de mora (fls. 355/368). 

Por sua vez, em Recurso Adesivo, a parte autora pede o reconhecimento de todo o período requerido como

especial e a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor das parcelas vencidas (fls. 374/379). 

Subiram os autos com contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento

"se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original: 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher. 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de

1991, que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço. 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52). 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II). 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo

32 da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava

para essa espécie de benefício período de carência de 60 meses. 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991,

quando publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à

situação desses já filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que

viessem a preencher os requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o

ano de 1991, quando necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão

efetivamente necessárias as 180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do

benefício. 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a

aposentação tardia. 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada
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regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional. 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da

nova legislação. 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional. 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º). 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º

do art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência. 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos. 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999). 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação temporal de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998. 
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Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele

que hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06). 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos. 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial, consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198: 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento". 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente. 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a

edição da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário

estabelecido pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação

do referido laudo para caracterizá-lo como agente agressor. 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979, têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964). 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB. 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem

superiores a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do

abrandamento da norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB. 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis: 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO

ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto

na NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis. 

(...) 

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.). 

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617) 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória

n.º 1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu

a revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998. 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação temporal para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado. 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Pprevidenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à extemporaneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo

em vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica. 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas

apenas reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 
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Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima) 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias dos

documentos, emitidos nos anos de 1975 e 1976, em nome do autor, constando a profissão de lavrador (fls. 10/13 e

17), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 288/289), consoante o enunciado da Súmula C. STJ n.º 149. 

Os demais documentos juntados aos autos não se prestam a comprovar o tempo de serviço alegado na inicial,

diante da generalidade e fragilidade de informações (fls. 35/38). 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 01.01.1975, a partir do

início de prova material em nome do autor, a 31.12.1976. 

Da atividade especial: Verifica-se que o segurado trabalhou em atividade insalubre, submetido ao agente

insalubre ruído, em nível superior a 85 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no

anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5, nos períodos entre 04.10.1978 a 14.05.1982, de 09.07.1984 a

17.09.1986, de 04.02.1991 a 24.08.1994 e de 17.04.1995 a 09.01.2003 (fls. 39/41, 82/24, 88/89, 101/120, 128/130

e 251/256). 

DO CASO CONCRETO 

No caso em apreço, reconhecido o período de 2 anos e 1 dia exercidos no labor rural, que somados aos 16 anos,

6 meses e 21 dias de tempo de serviço exercido sob condições especiais, convertidos em 23 anos, 2 meses e 5 dias

de tempo de serviço comum, acrescidos dos demais períodos de trabalho anotados na CTPS e reconhecidos

administrativamente pela autarquia (fls. 11/20 e 172/186), perfaz mais de 35 anos de tempo de serviço, na data

do requerimento administrativo (09.01.2003 - fls. 21), conforme pedido na inicial e nos termos da planilha que

ora determino a juntada. 

Desta forma, comprovados os 35 anos de tempo de serviço e observado o cumprimento dos requisitos legais, a

parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir do requerimento

administrativo (09.01.2003). 

CONSECTÁRIOS 

O percentual da verba honorária deve ser majorado para 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §

§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a

qual se considera apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Não custa esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia, no tocante aos juros de mora, bem como ao Recurso Adesivo da

parte autora, quanto aos demais períodos exercidos sob condições especiais e verba honorária, na forma acima

explicitada. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado- LUIZ VENÂNCIO DE OLIVEIRA, a fim de -que se adotem as providências cabíveis à imediata

implantação do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, a partir de 09.01.2003

e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e

§§ 4º e 5º do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 27 de abril de 2012. 

HÉLIO NOGUEIRA 

Juiz Federal Convocado" (fls. 421/432) 

 

A autarquia sustenta que o julgado incidiu em violação à literal disposição do art. 201, § 7º, da CF, na medida em

que o réu não contava 35 anos de trabalho. 

 

Aduz, ainda, que houve erro de fato na contagem do período reconhecido como laborado, pois que, dos 48 anos de
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serviço reconhecidos, na verdade, o réu laborou apenas 30, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Pede a rescisão do julgado e, em novo julgamento, a improcedência do pedido de aposentadoria por tempo de

serviço, pois que, em 9-1-2003 (DER - termo inicial do benefício), o ora réu não contava o período mínimo (35

anos de serviço) para a aposentação.

 

Pede, ainda, a antecipação da tutela para a imediata suspensão da execução do julgado, tanto no que pertine à

obrigação de fazer (o benefício já foi implantado) como à obrigação de dar/pagar (parcelas vencidas desde o termo

inicial do benefício até a sua implantação).

 

É o relatório. Decido.

 

Dispõe o art. 489 do CPC, na redação da Lei 11.280/2006, que "O ajuizamento da ação rescisória não impede o

cumprimento da sentença ou acórdão rescindendo, ressalvada a concessão, caso imprescindíveis e sob os

pressupostos previstos em lei, de medidas de natureza cautelar ou antecipatória de tutela".

 

No caso, entendo que razão assiste ao INSS.

 

Uma simples passagem de olhos pelas tabelas constantes da sentença e da decisão monocrática proferida nesta

Corte revela que, dos 36 anos de serviço reconhecidos em primeiro grau (fls. 343), somente 30 anos foram

confirmados pela decisão rescindenda, embora conste da planilha de contagem de tempo que a acompanhou (fls.

432) 48 anos de serviço.

 

Comparemos as tabelas de contagem dos tempos de serviço reconhecidos:

 

Sentença de primeiro grau:

 

 

 

 

Decisão monocrática terminativa proferida em segundo grau:

 

 

Filiação Função Início Fim

Atividade Rural Atividade Rural 18/5/1967 8/9/1978

Pérsico Pizzamiglio S/A (especial) Operador de Empilhadeira 4/10/1978 31/12/1979

Pérsico Pizzamiglio S/A Operador de Empilhadeira 1/1/1980 14/5/1982

S/A Correia da Silva Ind e Com (especial) Ajudante Geral 9/7/1984 17/9/1986

Têxtil Endres Ltda Maquinista 19/9/1986 16/9/1987

Home Work Recursos Humanos Ltda ... 24/9/1987 20/12/1987

Ind de Malhas Alcatex Ltda Operador de Máquina 11/1/1988 31/8/1989

DK Tinturaria Industrial Ltda Tintureiro 15/9/1989 9/1/1991

Indústrias Têxteis Sueco Ltda (especial) Tintureiro B 4/2/1991 24/8/1994

WCA Recursos Humanos Ltda ... 16/1/1995 15/4/1995

SantaConstancia Tecelagem S/A (especial) Tintureiro 17/4/1995 5/3/1997

SantaConstancia Tecelagem S/A Tintureiro 6/3/1997 8/1/2003

Filiação Função Início Fim

Atividade Rural Atividade Rural 1/1/1975 31/12/1976

Atividade Rural Atividade Rural 1/1/1977 31/12/1977

Persico Pizzamiglio S/A (especial) Operador de Empilhadeira 4/10/1978 31/12/1979

Persico Pizzamiglio S/A (especial) Operador de Empilhadeira 1/1/1980 14/5/1982

S/A Correia da Silva Ind e Com (especial) Ajudante Geral 9/7/1984 17/9/1986

Têxtil Endres Ltda Maquinista 19/9/1986 16/9/1987
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Observe-se que, embora a decisão rescindenda tenha provido o recurso do então autor para considerar como

especiais determinados períodos não reconhecidos em primeiro grau, houve substancial redução no período de

atividade rural, por conta do provimento do recurso da autarquia quanto a esse item da condenação.

 

Assim, dos 36 anos reconhecidos, somente 30 foram confirmados em segundo grau, o que, em 9-1-2003 (termo

inicial do benefício - DER), era insuficiente à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

De modo que tenho por presente a verossimilhança das alegações.

 

Quanto ao receio da verificação de dano irreparável ou de difícil reparação, sua presença mostra-se óbvia, pois

que o benefício já foi implantado (fls. 441), bem como o feito originário está em fase de início da execução do

julgado.

 

Posto isso, presentes os pressupostos do art. 273 do CPC, defiro a antecipação de tutela para suspender a execução

do julgado.

 

Comunique-se o JUIZO FEDERAL DA 5ª VARA DE GUARULHOS - 19ª SSJ - SP, por onde tramitam os autos

de nº 2003.61.19.003217-2, dando-lhe ciência do inteiro teor desta decisão, bem como ao INSS local para que

suspenda o pagamento do benefício.

 

Cite-se, dando ao réu o prazo de 30 (trinta) dias para a resposta.

 

Intime-se e oficie-se.

 

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00013 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0005016-56.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Home Work Recursos Humanos Ltda ... 24/9/1987 20/12/1987

Ind de Malhas Alcatex Ltda Operador de Máquina 11/1/1988 31/8/1989

DK Tinturaria Industrial Ltda Tintureiro 15/9/1989 9/1/1991

Indústrias Têxteis Sueco Ltda (especial) Tintureiro B 4/2/1991 24/8/1994

WCA Recursos Humanos Ltda ... 16/1/1995 15/4/1995

SantaConstancia Tecelagem S/A (especial) Tintureiro 17/4/1995 5/3/1997

SantaConstancia Tecelagem S/A (especial) Tintureiro 6/3/1997 25/6/2002

SantaConstancia Tecelagem S/A Tintureiro 26/6/2002 8/1/2003

2013.03.00.005016-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : SUELY FELIPE DIOGO

ADVOGADO : ANDRE DOMINGUES

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00063-0 3 Vr OLIMPIA/SP
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Vistos.

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação (art. 327 c. c. o art. 491 do CPC).

2. Prazo: 10 (dez) dias.

3. Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

DAVID DINIZ

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0005460-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Na esteira da orientação que o próprio Superior Tribunal de Justiça tem imprimido em diversos outros conflitos

direcionados a seu crivo pelo ora suscitante após já ter havido pronunciamento desta Corte Regional, em sede de

agravo de instrumento, pela competência do Juízo de Direito da Vara do Foro Distrital de Itaberá (Comarca de

Itapeva), idênticos à hipótese dos autos, "o caso é de cumprimento do que fora decidido e não de admissão do que

requerido" (CC 125.973, rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe de 25.2.2013), ou seja, "tendo o Tribunal

Regional Federal da 3ª. Região, em sede de Agravo de Instrumento determinado que o Juízo de Direito do Foro

Distrital de Itaberá - Itapeva/SP é competente para o julgamento da demanda, verifica-se que inexiste conflito a

ser dirimido, nos termos do art. 115 do CPC, cabendo ao Juízo de Direito do Foro Distrital de Itaberá -

Itapeva/SP apenas o cumprimento da decisão do TRF da 3ª. Região" (CC 121.441, rel. Ministro Napoleão Nunes

Maia Filho, DJe de 14.9.2012).

Colhendo-se, outrossim, manifestação da Procuradoria Geral da República nos mesmos termos, in casu, de que "o

presente conflito não há de ser conhecido, prevalecendo a decisão da instância superior, cujo cumprimento

constitui dever do suscitante", oficie-se ao Juízo de Direito da Vara Distrital de Itaberá, reconhecidamente

competente para o processamento e julgamento da demanda subjacente, para o devido cumprimento do decidido

no Agravo de Instrumento de reg. nº 2011.03.00.032237-0, restando prejudicado o exame deste conflito (artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal).

Comunique-se o Relator do aludido recurso.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 19 de março de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009019-54.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.005460-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : PEDRILHA FERREIRA CAMPOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

SUSCITADO : Tribunal Regional Federal da 3 Regiao

No. ORIG. : 11.00.00069-5 1 Vr ITABERA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     122/2408



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória movida por VANDA DE ALMEIDA DUZZI, viúva de ORLANDO DUZZI, em face

do INSS e da pensionista ANTONIA CÂNDIDA DA SILVA, com o intuito de rescindir o v. acórdão proferido

nos autos do processo 2003.61.13.003914-9, que condenou o INSS à concessão de pensão por morte a esta última.

 

Foi certificado o trânsito em julgado em 08/05/2012 para Antonia Cândida da Silva, e em 23/05/2012 para o INSS

(fl. 248).

 

Não tendo se conformado com o resultado do julgado, a viúva de ORLANDO DUZZI, autora da presente, pleiteia

a sua rescisão.

 

Alega, em síntese, estarem presentes os requisitos autorizadores da tutela antecipada, de acordo com o disposto no

inciso I do artigo 273 do Código de Processo Civil e requer seja sobrestada a execução do v. acórdão,

restabelecendo a RMI de seu benefício de pensão por morte para 100% do salário de contribuição do falecido.

 

 Requer, outrossim, a concessão dos beneficiários da assistência judiciária gratuita, por deles já gozar no processo

de origem, requerendo a extensão do benefício à presente ação.

 

Passo ao exame.

 

Defiro os benefícios da Justiça gratuita, vez que se trata de pessoa impossibilitada de arcar com custas e despesas

processuais, dispensando a parte autora do depósito prévio previsto no inciso II do artigo 488 do CPC.

O meu entendimento é de que a antecipação dos efeitos da tutela é incompatível com o rito da ação rescisória,

devendo ser utilizada em pouquíssimas situações.

 

Não vislumbro, por ora, prova inequívoca que leve à verossimilhança das alegações da parte autora e, portanto,

não se justifica a imediata suspensão do v. acórdão rescindendo.

 

Sendo assim, em face desta análise sumária, entendo não estarem presentes os fundamentos a ensejar a concessão

da tutela pleiteada, razão pela qual deixo de concedê-la neste momento processual, podendo vir a ser

oportunamente concedida, caso fique configurada a verossimilhança dos fatos alegados.

 

Citem-se os réus para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, observado o disposto no artigo 188 do Código de

Processo Civil no tocante à autarquia ré, e demais cautelas legais.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

2013.03.00.009019-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AUTOR : VANDA DE ALMEIDA DUZZI

ADVOGADO : ANDERSON LUIZ SCOFONI

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ANTONIA CANDIDA DA SILVA

No. ORIG. : 00039144220034036113 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 9189/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1508033-76.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA

DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003304-28.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

1997.61.14.508033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : CONTUR TURISMO LTDA e outros

: JESUS ADIB ABI CHEDID

: SINESIO APARECIDO BEGHINI

ADVOGADO : CARINA POLIDORO

No. ORIG. : 15080337619974036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.61.09.003304-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : JOSE ROBERTO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRE DE FARIA BRINO

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

- O acusado foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 168-A , § 1º, I, c.c. o artigo 71, do Código

Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição do réu diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a absolvição do réu, com fulcro no artigo 386,

III do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da insignificância, e julgar prejudicado o

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0023823-57.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRELIMINAR. PRECRIÇÃO RETROATIVA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO.

RECURSO PREJUDICADO.

- As rés foram condenadas pela prática do delito previsto no artigo 168-A, c/c os artigos 29 e 71, do Código Penal

às penas de 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 16 (dezesseis) dias de reclusão e ao pagamento de 14 (quatorze)

dias-multa e 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e ao pagamento de 17 (dezessete) dias-

multa, cada um à razão de 1/30 (um trigésimo) do valor do salário mínimo, pela prática do delito previsto no

artigo 168-A, §1º, I c/c o art. 29 e o art.71do Código Penal.

- Preliminar aduzida em contrarrazões do Ministério Público Federal e parecer da Procuradoria Regional da

República da 3ª Região.

- Certificado o trânsito em julgado à acusação, tem-se por base a pena de 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de

reclusão, excluído o aumento decorrente da continuidade delitiva, que em confronto com o art. 109, IV do Código

Penal, indica o prazo prescricional de 8 (oito) anos.

- Da análise dos autos, verifica-se que houve o transcurso de lapso temporal superior a 8 (oito) anos entre os fatos

ocorridos até janeiro de 1996 e o recebimento da denúncia ocorrido em 25.02.2004. 

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

2000.61.19.023823-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARIA GUILHERMINA DA COSTA MOS

ADVOGADO : JESUINO NEVES PORTO e outro

CODINOME : MARIA GUILHERMINA MOS GONCALVES

APELANTE : BEATRIZ DA CONCEICAO MOS MONTEIRO

ADVOGADO : JESUINO NEVES PORTO e outro

APELADO : Justica Publica
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previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada de ofício, a extinção da punibilidade em relação aos delitos praticados anteriormente a data de janeiro

de 1996, nos termos do art. 110 e seus parágrafos e art. 109, inciso IV, ambos do Código Penal. 

- Decretada, de ofício, a absolvição das rés diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade das rés, nos termos do

art. 110 e art. 109, ambos do Código Penal com relação aos delitos praticados antes de janeiro de 1996 e de ofício,

aplicar o principio da insignificância para absolver Maria Guilhermina da Costa Mos e Beatriz da Conceição Mos

Monteiro, com fulcro no artigo 386, III do Código de Processo Penal, bem como julgar prejudicado o recurso, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. O Juiz Federal Convocado

Márcio Mesquita acompanhou o Relator pela conclusão.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060030-20.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REAJUSTE DE 28,86%. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO EXECUTÓRIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento

2001.03.99.024303-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ISRAEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

PARTE AUTORA : JOSEFINA DE CASTRO e outro

: MARIA BRIGIDA TRINDADE

ADVOGADO : VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG e outro

PARTE AUTORA : NEUSA BORGES SILVERIO e outro

: TEREZA MIYABAYASHI

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.60030-0 4 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao Agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054624-18.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARTIGO 535 DO CPC - VÍCIOS INOCORRENTES - PROPÓSITO

RECURSAL PROTELATÓRIO - MULTA - CABIMENTO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. O que se pretende, na verdade, é a modificação do resultado do julgamento. Essa pretensão, no entanto, não

pode ser acolhida na via dos embargos de declaração, que não se prestam a isso. Orientação do Superior Tribunal

de Justiça.

4. A repetição dos argumentos já invocados em sede de embargos de declaração anteriores e de recurso de agravo

expressa o manifesto propósito protelatório dos presentes embargos, o que enseja a aplicação de multa, na forma

do artigo 538, parágrafo único, primeira parte, do CPC.

5. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar o embargante em

multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.03.99.002051-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : PLATINUM S/A

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.54624-1 17 Vr SAO PAULO/SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039153-26.2002.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008069-49.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

2002.03.99.039153-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : MARIO AUGUSTO DOMINGUES

ADVOGADO : CORDON LUIZ CAPAVERDE

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : POSTO TAQUARUCU LTDA

No. ORIG. : 01.00.02117-0 2 Vr AQUIDAUANA/MS

2002.61.05.008069-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : WALTER LUIZ DE MELLO

ADVOGADO : ROSA MARIA TOMAZELI

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : MARIO LUNA

: ROBERY BUENO DA SILVEIRA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: EDISON DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00080694920024036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 168-A , § 1º, I, c/c o artigo 71, do Código Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição do réu diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a absolvição do réu Walter Luiz de Mello,

com fulcro no artigo 386, III do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da insignificância,

e julgar prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009162-13.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 168-A , § 1º, I, c/c o artigo 71, do Código Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição do réu diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a absolvição do réu, com fundamento no

artigo 386, III do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da insignificância, e julgar

prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

2003.61.05.009162-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : MARCIONIL NUNES ELER

ADVOGADO : ROBERTO PEZZOTTI SCHEFER e outro

APELADO : Justica Publica
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Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007287-93.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 168-A , § 1º, I, c/c o artigo 71, do Código Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição do réu diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a absolvição do réu Felipe Alberto Rego

Haddad, com fulcro no artigo 386, III do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da

insignificância, e julgar prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0516346-

38.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.09.007287-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : FELIPE ALBERTO REGO HADDAD

ADVOGADO : HELIO LOPES DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

2005.03.99.002186-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU :
SANTANDER S/A SERVICOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS E DE
CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DIVA KONNO

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO DE ASSIS e outro

: ROBERTO GAUDIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TRABALHADORES

AUTÔNOMOS. UNIÃO FEDERAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO

EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004283-

16.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.05.16346-9 2F Vr SAO PAULO/SP

2005.60.00.004283-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.324/331

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AUTOR : APARECIDO CANDIDO DIAS e outros

: EDIVALDO DE SOUZA MOREIRA

: EVALDO PIRES BATISTA

: HELIO LIPU

: PATRICIO SILVA

: PAULO CESAR BERGONZI

ADVOGADO : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO

PARTE AUTORA : EMIR BARROS ROJAS e outros

: JURANDIR FERREIRA DE ABREU

: NEIMA DE MATOS RIOS BRITO

: RONALDO DIONISIO SANTANA

: SERGIO INACIO PEREIRA

: SINESIO CRISTALDO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. ACÓRDÃO QUE NEGOU

PROVIMENTO AO AGRAVO. OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006606-82.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO (ART. 557 DO CPC). APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE 28,86%. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, porque seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à

matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2005.61.00.006606-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP

ADVOGADO : ADELSON PAIVA SERRA e outro

APELADO : LAURA TOGNOLI ATALLA e outros

: MARIA JOSE COUTINHO NASTASI

: LUIZ ARRUDA REIS FILHO

: ROBERTO FULFARO

: JOANA MAZOLLI SILVA

: MARILENE FERNANDES

ADVOGADO : GUSTAVO EID BIANCHI PRATES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009810-22.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 168-A , § 1º, I, c/c o artigo 71, do Código Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição do réu diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a absolvição do réu, com fulcro no artigo 386,

III do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da insignificância, e julgar prejudicado o

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004381-

50.2005.4.03.6113/SP

 

 

2005.61.05.009810-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : NOE BERTI

ADVOGADO : PEDRO BENEDITO MACIEL NETO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00098102220054036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2005.61.13.004381-2/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS OU DÉCIMOS,

TRANSFORMADOS EM VPNI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2225-45/01. ACÓRDÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO E AO REEXAME NECESSÁRIO. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO DE AMBAS AS PARTES. OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA. INOCORRÊNCIA DOS

VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO DA UNIÃO REJEITADO. EMBARGOS DO

AUTOR ACOLHIDOS EM PARTE, PARA ESCLARECER OS TERMOS INICIAL E FINAL DA PROIBIÇÃO

DE ACUMULAÇÃO DA VPNI COM A "FUNÇÃO CHEIA".

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Merece o acórdão ser esclarecido, entretanto, no sentido de que a proibição de acumulação da VPNI com a

remuneração integral da Função Comissionada ou Cargo e Comissão se mantém com a superveniência das Leis nº

10.475/02 e 11416/06, que implementaram novos Planos de Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da

União.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pela União, ora embargante.

4. Embargos de declaração da União rejeitados, acolhendo parcialmente os Embargos de Declaração da parte

autora, apenas para esclarecer os termos inicial e final da proibição de acumulação da VPNI com a remuneração

integral da Função Comissionada ou Cargo e Comissão.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração da União e acolher

parcialmente os Embargos de Declaração opostos pelo autor, apenas para esclarecer os termos inicial e final da

impossibilidade de acumulação da verba pleiteada com a remuneração integral da Função Comissionada ou Cargo

em Comissão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006625-27.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU : HELTON RODRIGUES DA SILVA LEITE

ADVOGADO : LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

2006.61.09.006625-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALIPIO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : WILLEY LOPES SUCASAS e outro

APELADO : SALETE GONCALVES DE FARIA

: LAZARO BENEDITO CORREA

ADVOGADO : WILLEY LOPES SUCASAS e outro

APELADO : OS MESMOS
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EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS. RECURSOS DA ACUSAÇÃO E DA DEFESA. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. PRELIMINARES AFASTADAS. EXCLUDENTE DE CULPABILIDADE NÃO

COMPROVADA. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE

DIREITO IMPOSTA. OPERADA DE OFÍCIO A REDUÇÃO DA PENA DE MULTA.

- Afastadas as preliminares aduzidas pelo réu no sentido de que a inicial é inepta e de que o processo deva ser

anulado em razão da ocorrência de cerceamento de defesa.

- A inicial acusatória demonstra a responsabilidade do denunciado em face da empresa e expõe objetiva e

claramente os fatos e suas circunstâncias, possibilitando o pleno exercício de seu direito à ampla defesa. Preenche

satisfatoriamente os requisitos do artigo 41 do CPP. Preliminar rejeitada.

- Afastada a preliminar que sustenta cerceamento de defesa em razão do indeferimento de reinterrogatório dos

acusados, com fulcro nas inovações legislativas trazidas pela Lei nº 11.718/2008.

- Finda a instrução processual quando da entrada em vigor da referida lei. Os acusados foram interrogados em

Juízo na presença de defensor constituído. Ausência de nulidade. Preliminar rejeitada.

- Demonstrada nos autos a materialidade e autoria delitiva por meio do procedimento administrativo deflagrado

pelo INSS, prova oral e documental colhidas durante a instrução processual.

- Da análise dessas provas restou demonstrado que a responsabilidade pela autoria do delito remanesce ao réu,

ensejando a absolvição dos sócios Salete Gonçalves de Faria e Lázaro Benedito Corrêa, os quais não atuavam

efetivamente na administração financeira da empresa.

- Alegação de causa supralegal de exclusão de culpabilidade. Não basta mera menção de sérias dificuldades

financeiras para a caracterização de crise econômica aguda, cabendo à defesa fazer prova da situação financeira.

Análise da documentação acostada aos autos não comprava essa alegação da defesa. Excludente afastada.

- O não recolhimento das contribuições previdenciárias descontadas dos salários dos empregados é crime

omissivo próprio. A conduta típica prevista no artigo 168-A do Diploma Penal tem natureza formal e se consuma

quando o agente deixa de recolher, na época própria, os valores das contribuições previdenciárias descontados de

seus empregados.

- Não se exige, para a configuração do delito, a vontade do agente de ter a coisa para si (animus rem sibi habendi).

- A pena-base foi razoavelmente fixada em razão das circunstâncias judiciais elencadas no artigo 59 do Código

Penal e o valor do prejuízo suportado pelo erário, consoante fundamentado na r. sentença.

- Mantida a condenação do réu como incurso no artigo 168-A, §1º, I, c.c. o artigo 71 do Código Penal, em

decorrência da continuidade delitiva.

- Pena de multa reduzida de ofício para 15 (quinze) dias-multa, em observância aos mesmos critérios utilizados

para fixação da pena corporal. Mantido o valor de 1/15 (um quinze avos) do salário mínimo vigente à época dos

fatos.

- Parcial provimento à apelação ministerial para substituir a pena restritiva de direitos consistente na proibição do

réu frequentar determinados lugares por pena pecuniária, mais adequada à hipótese.

- Presentes os requisitos do art. 44 do CP, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas penas restritivas

de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade por 7 (sete) horas semanais, durante o prazo de

cumprimento da pena, e prestação pecuniária representada pelo pagamento mensal de meio salário mínimo

durante o período da reprimenda imposta, destinado, de acordo com o entendimento desta Turma, à União

Federal.

- Rejeitadas as preliminares. Apelação do réu improvida. Apelação do Ministério Público Federal parcialmente

provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR AS PRELIMINARES arguidas pelo réu ALIPIO

QUEIROZ DA SILVA, NEGAR PROVIMENTO à sua apelação e DAR PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do Ministério Público Federal, para substituir a pena restritiva de direitos consistente na proibição de

frequentar determinados lugares por pena de prestação pecuniária, bem como DE OFÍCIO REDUZIR A PENA

DE MULTA aplicada, tudo nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009444-12.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART.289, §1º DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO REJEITADA. SUFICIENTE A PROVA DA AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO.

IMPROVIMENTO DO RECURSO.

- Apelação da defesa em face da sentença que condenou a ré como incursa nas penas do artigo 289, §1º, do

Código Penal a 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, fixado no valor mínimo.

- A violação ao artigo 93, inciso IX da CF ocorre quando a decisão judicial é desprovida de qualquer

fundamentação. No caso em análise, o Juízo "a quo" suficientemente relatou e fundamentou as razões que

justificaram o decreto condenatório. Alegação de nulidade rejeitada.

- Prova pericial conclusiva pela falsidade das 5 (cinco) cédulas de R$50,00 (cinquenta) reais apreendidas,

tratando-se de contrafação de boa qualidade e apta a induzir em engano um número indeterminado de pessoas de

conhecimento mediano.

- O conjunto probatório colhido nos autos evidencia a autoria do crime e as provas são aptas a embasar a

condenação da ré.

- Os elementos colhidos, em especial do teor do interrogatório judicial da ré, demonstraram que ela possuía

conhecimento da falsidade ao adquiri-las de forma onerosa, concordando com a proposta de restituir a quantia de

R$30,00 (trinta) reais para cada cédula introduzida em circulação.

- Dosimetria da pena que não merece reparo. No entanto, reverto de ofício o valor da prestação pecuniária à

União, consoante entendimento desta Turma.

- Preliminar rejeitada. Apelação da defesa improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar, negar provimento à apelação e, de

ofício, alterar a destinação da prestação pecuniária para a União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1105016-78.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

2006.61.81.009444-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : THALITA KELLY DOS SANTOS NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

2007.03.99.032652-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : RISOLETA MELEIRO RIGO

: RITA DE CASSIA RIGO DENARDI

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA PIMENTEL JUNIOR

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

- As rés foram condenadas pela prática do delito previsto no artigo 168-A, c/c o artigo 71, do Código Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição das rés diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício aplicar o principio da insignificância para absolver

Risoleta Meleiro Rigo e Rita de Cássia Rigo, com fulcro no artigo 386, III do Código de Processo Penal, bem

como julgar prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008251-74.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REMUNERAÇÃO POR SUBSÍDIO. ABSORÇÃO DOS

ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. AGRAVO (ART. 557 DO

CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER.

No. ORIG. : 98.11.05016-3 1 Vr PIRACICABA/SP

2007.61.00.008251-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : AMILTON MOREIRA DA SILVA e outros

: ANA MARINA DE CASTRO

: CAROLINA RIBEIRO SANTANA

: DIRCEU APARECIDO RODRIGUES MUNHOZ

: DORIVAL ARAUJO JUNIOR

: HARLEI APARECIDO SILVA

: JORGE MANUEL MENDES FERREIRA

: JOSE EDUARDO SALEMA

: JULIO SAVIO MONFARDINI

: MARCELO TAKAYAMA TABUTI

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082517420074036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, §1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão da matéria já decidida.

2. Mantida a decisão agravada, eis que inexistente ilegalidade ou abuso de poder na decisão impugnada, e porque

seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008480-89.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRATO DE CREDITO ROTATIVO. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

2007.61.14.008480-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

REU : RECUPERADORA DE VEICULOS P T F LTDA e outros

: MILTON FERRANTE

: CICERO ANTONIO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00084808920074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0103914-08.1998.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 168-A , § 1º, I, c/c o artigo 71, do Código Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição do réu diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a absolvição do réu, com fulcro no artigo 386,

III do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da insignificância, e julgar prejudicado o

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002360-60.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 168-A DO CÓDIGO PENAL.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABSOLVIÇÃO. RECURSO PREJUDICADO.

- O réu foi condenado pela prática do delito previsto no artigo 168-A , § 1º, I, c/c o artigo 71, do Código Penal.

- Princípio da insignificância. Aplicação. O valor da contribuição previdenciária não recolhida é inferior àquele

2008.03.99.000002-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : ARMANDO RODRIGUES MANO

ADVOGADO : JOSE GONCALVES RIBEIRO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 98.01.03914-0 1 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.25.002360-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : JAIR GIROTO GONCALVES

ADVOGADO : OSNY BUENO DE CAMARGO e outro

APELADO : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : CLARET APARECIDA BARROS GONCALVES

No. ORIG. : 00023606020084036125 1 Vr OURINHOS/SP
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previsto como o valor mínimo executável ou que permite o arquivamento, sem baixa na distribuição, das

execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União, nos termos do artigo 20 da Lei n. 10.522/2002

e da na Portaria nº 75/2012 do Ministério da Fazenda, que estabeleceu o referido valor em R$ 20.000,00 (vinte mil

reais).

- Decretada, de ofício, a absolvição do réu diante da atipicidade material da conduta. Prejudicada análise do

recurso de apelação.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, decretar a absolvição do réu, com fulcro no artigo 386,

III do Código de Processo Penal, em razão da aplicação do princípio da insignificância, e julgar prejudicado o

recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004866-

17.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE

LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, pois o

presente recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia

2009.03.00.004866-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS

ADVOGADO : ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NELSON LUIZ PINTO

PARTE AUTORA : ANTONIO RIBEIRO DA SILVA e outros

: MARIO LUIZ CANELLA

: NELSON YOUNG

: OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS

: RICARDO CELESTINO PEREIRA

: VITOR RIBEIRO ARAUJO

: WILSON DOS SANTOS JOAO

PARTE RÉ : Uniao Federal e outros

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A

No. ORIG. : 95.00.00998-6 13 Vr SAO PAULO/SP
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posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010482-67.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, § 1º, "c" e "d", DO CÓDIGO PENAL. IMPORTAÇÃO

IRREGULAR. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PORTARIA Nº. 75/2012 DO MINISTÉRIO DA

FAZENDA. ABSOLVIÇÃO. ARTIGO 386, INCISO III, DO CPP. APELAÇÃO PROVIDA.

- Sentença reformada para absolver o réu em razão da atipicidade material da conduta. Art. 386, III, do CPP.

- O atual parâmetro para aferição do princípio da insignificância é a quantia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

estabelecida na Portaria nº. 75/2012 do Ministério da Fazenda.

- Aplicação do princípio da insignificância. O valor total do tributo iludido foi de R$ 14.421,41 (quatorze mil,

quatrocentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos), ou seja, valor inferior ao limite mínimo de relevância

administrativa.

- Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu, para absolvê-lo, com fulcro

no artigo 386, inc. III, do CPP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018775-92.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.12.010482-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : LAERTE TOME DA SILVA

ADVOGADO : ISRAEL PEREIRA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00104826720094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.03.00.018775-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR. PROLAÇÃO DE

SENTENÇA. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO.

1. É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

2. Verifica-se da fundamentação da sentença que não houve a imposição da multa diária pelo descumprimento da

liminar, uma vez que, segundo as informações da autoridade administrativa, o processo administrativo não fora

concluído por não terem sido apresentados os documentos indispensáveis para apreciação do requerimento.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005802-35.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. FUNRURAL. LEI N. 8.212/91. ALTERAÇÃO PELA LEI N. 10.256/01. EMENDA

CONSTITUCIONAL N. 20. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE.

- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça

e desta Corte.

- No julgamento do Recurso Extraordinário nº 596.177 o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a

necessidade de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social e a

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos semelhantes o disposto no art. 543-B do

CPC.

- A Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do artigo 195, inciso I, alínea "b", da Constituição Federal,

que passou a prever a "receita", ao lado do faturamento, como base de cálculo para contribuições destinadas ao

custeio da previdência social.

- A Lei nº 10.256/2001 deu nova redação ao caput do artigo 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo a contribuição

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : SILVIA COSTA ROSSINI

ADVOGADO : VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00108195820104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.005802-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : RODRIGO AUGUSTO IVANI e outro

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 498/500

No. ORIG. : 00058023520104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91. Em relação a este dispositivo não há que se falar em vício de

constitucionalidade.

- Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004394-

94.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO À SEGURIDADE SOCIAL.

ACÓRDÃO QUE REJEITOU OS AGRAVOS INTERPOSTOS EM FACE DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO

RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-74.2010.4.03.6110/SP

2010.61.06.004394-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : CIA DE ALIMENTOS GLORIA

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00043949420104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     143/2408



 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIOS. CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES EM SEDE

RECURSAL.INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003199-56.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOBRE PRODUÇÃO RURAL.

2010.61.10.003334-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : BORMAQ IND/ MECANICA LTDA -ME e outros

: MARCOS BORNIA

: MOISES BORNIA

ADVOGADO : PRISCILA MEDEIROS LOPES

No. ORIG. : 00033347420104036110 2 Vr SOROCABA/SP

2010.61.12.003199-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : ARNALDO DE OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00031995620104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO. OMISSÃO QUE NÃO SE VERIFICA.

INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009497-40.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES. CERCEAMENTO DE DEFESA. RECURSO

MINISTERIAL PROVIDO.

1. Na hipótese do defensor constituído devidamente intimado não apresentar as contrarrazões de apelação, de rigor

a intimação pessoal do réu para constituir novo advogado, a fim de apresentá-las, sob pena de ser nomeado

defensor dativo, em observância ao princípio constitucional da ampla defesa.

2. Agravo regimental a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo regimental, para determinar a intimação

pessoal do réu para constituir novo advogado para apresentação de contrarrazões de apelação, sob pena de ser

nomeado defensor dativo, nos termos do voto desta relatora para acórdão, acompanhada pelo voto do

Desembargador Federal José Lunardelli, vencido o relator, que negava provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

Vesna Kolmar 

Relatora para Acórdão

 

 

2010.61.20.009497-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO : PEDRO HENRIQUE MARTINIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBERTO JOSÉ NASSUTTI FIORE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094974020104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001008-25.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E AUTORIA

DEMONSTRADAS - QUANTIDADE DA DROGA, ACONDICIONAMENTO - PETRECHOS E BILHETES

AÉREOS APREENDIDOS- APELAÇÃO ACUSAÇÃO. RESISTÊNCIA E CORRUPÇÃO ATIVA -

APELAÇÃO DA DEFESA - PRELIMINAR - VÍCIO NA ORDEM JUDICIAL DE BUSCA E APREENSÃO -

INEXISTÊNCIA DE DOLO - DIFICULDADES FINANCEIRAS - CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA DO §

4º DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 11.343/2006 - FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA - AUMENTO

DECORRENTE DO ART.40, I DA LEI 11.343/06 - REGIME INICIAL FECHADO - DOSIMETRIA

MANTIDA CONSOANTE FUNDAMENTAÇÃO EXPRESSA NA SENTENÇA - PRELIMINAR REJEITADA

- APELAÇÕES IMPROVIDAS

- Os acusados foram condenados pela prática do crime de tráfico internacional de entorpecente, uma vez que em

cumprimento de mandado judicial de busca e apreensão na residência do acusado Donald Okpara, foi este

surpreendido junto com o acusado Patrick Henry Okoduwa, na posse de 989,2 gramas de cocaína acondicionada

em 61 cápsulas prontas para a ingestão, substância que determina a dependência física ou psíquica.

- Preliminar. Alegação da defesa de que a ordem judicial para a busca e apreensão na Rua Oronzo Mastrosa nº

436, destinava-se a terceira pessoa que não o acusado Donald Okpara. Nulidade por violação a garantia

constitucional.

- Mandado expedido regularmente para localidade determinada. Não se mostra razoável considerar que a

diligência policial estivesse limitada a averiguar somente pertences do proprietário do imóvel, tendo em vista a

existência de vários moradores no mesmo endereço, dentre eles o acusado. Preliminar rejeitada.

- Realizada a apreensão do entorpecente, telefones celulares, fita adesiva, rolo de plástico, azeite, US$ 2.061

dólares americanos e 255 Euros, 01 bilhete aéreo com destino ao Rio de Janeiro e 01 bilhete aero com destino a

Amsterdam/ Holanda.

- Materialidade consubstanciada no auto de exibição e apreensão, laudo de constatação preliminar e laudo de

exame químico toxicológico.

- Autoria inconteste. Prova testemunhal colhida em audiência harmônica e coerente quanto ao delito de tráfico

internacional. Confissão do acusado Donald Okpara da ciência da natureza do entorpecente guardado em sua

residência.

- Absolvição quanto à imputação relativa aos delitos previstos no artigo 329 do Código Penal, relativo ao crime de

resistência e artigo 333 do Código Penal, crime de corrupção ativa. Recurso da acusação.

- Não verificada a existência de prova de lesões corporais nos policiais que efetuaram a prisão ou prova oral

substancial nesse sentido. Dúvida quanto à efetiva ocorrência de ambos os delitos.

- Alegação de penúria econômica do acusado Donald Okpara não acompanhada de elementos de prova que

comprovassem sua alegação.

- Alegação de inexistência de dolo na conduta do acusado Patrick Henry Okoduwa. Os argumentos apresentados

em seu interrogatório a fim de justificar sua presença no Brasil não se coadunam com os demais elementos de

prova coligidos aos autos.

- Dosimetria mantida. Correta a fixação da pena-base acima do mínimo legal para ambos os acusados.

- Causa de diminuição do § 4º do art.33 da Lei nº 11.343/06 afastada com relação ao acusado Donald e aplicada

no patamar mínimo de 1/6 com relação ao acusado Patrick.

- Mantida a fundamentação expressa na sentença. Quanto ao acusado Donald Okpara evidência de dedicação à

atividade criminosa e de integrar organização criminosa, o que aconselha a não aplicação dessa causa de

2010.61.81.001008-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DONALD OKPARA reu preso

: PATRICK HENRY OKODUWA reu preso

ADVOGADO : MARIANE BONETTI SIMAO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: JOAKIN UCHENNA NWANNENEME

No. ORIG. : 00010082520104036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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diminuição.

-Mantida a sentença condenatória que determinou para Donald Okpara a pena privativa de liberdade em 7 (sete)

anos de reclusão e 700 (setecentos) dias- multa e para Patrick Henry Okodwa a pena privativa de liberdade em 5

(cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583 (quinhentos e oitenta e três) dias- multa.

- Cada dia-multa determinado à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos,

devidamente atualizado. Regime fechado para o início do cumprimento de pena consoante fundamentação exarada

pelo juízo sentenciante.

- Preliminar rejeitada. Apelações improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada pela defesa e negar provimento a

sua apelação; negar provimento à apelação do Ministério Público Federal para manter a r. sentença proferida em

primeiro grau de jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Determinada a expedição de ofício ao Colendo Superior Tribunal de Justiça informando o julgamento deste feito

tendo em vista a impetração de habeas corpus pela Defensoria Pública da União.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020862-

84.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO PROMITENTE VENDEDOR DOS BENS EXPROPRIADOS. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Descabe, dessa forma, a oposição de embargos de declaração com objetivo de modificar o acórdão, pois o

presente recurso é desprovido de efeitos infringentes e, como tal, não se presta à rediscussão da controvérsia

posta, nem, muito menos, à alteração do julgado com inversão de seu resultado.

4. Embargos de declaração rejeitados.

2011.03.00.020862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REU : EDUCANDARIO EURIPEDES

ADVOGADO : JESUS ARRIEL CONES JUNIOR

REU : RUY REIS VASCONCELLOS

PARTE AUTORA : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : CARLOS PAOLIERI NETO

PARTE AUTORA : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : ANETE JOSE VALENTE MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00053842520094036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR os embargos de declaração, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002028-66.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DO FGTS - JUROS PROGRESSIVOS.

PARTE AUTORA. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012144-34.2011.4.03.6100/SP

 

2011.61.00.002028-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : PAULO ROBERTO SILVA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA HAZIME TINTI

No. ORIG. : 00020286620114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.012144-6/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DO FGTS - JUROS PROGRESSIVOS.

PARTE AUTORA. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000517-21.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRATO DE CREDITO ROTATIVO. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : MARCO VICENTE SIMEONI BRIZZI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO

No. ORIG. : 00121443420114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.04.000517-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

REU : FRANKSLI NOBRE DE SOUSA -ME e outro

: FRANSKLI NOBRE DE SOUSA

No. ORIG. : 00005172120114036104 4 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     149/2408



2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002194-86.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRATO DE CREDITO ROTATIVO. CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE DE

DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535 DO

CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032675-

74.2012.4.03.0000/SP

2011.61.04.002194-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

REU : FERNANDO A PIRES E CIA LTDA e outros

: FERNANDO ANTONIO PIRES

: SIRLEY ROSAS PIRES

No. ORIG. : 00021948620114036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

PENHORA ON LINE. ACÓRDÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO INTERPOSTO EM FACE

DE DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535

DO CPC. RECURSO REJEITADO.

1. O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

2. No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação do acórdão e a sua conclusão, tampouco

entre fundamentações. Outrossim, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

3. Na ausência de vício a reclamar a integração do julgado, descabe o prequestionamento dos dispositivos

aventados pelo embargante.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 HABEAS CORPUS Nº 0034150-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.032675-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AUTOR : DYNAMIC TECHNOLOGIES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00006693620114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

2012.03.00.034150-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : MARCELLO RODRIGUES FERREIRA

: REGIANE DE OLIVEIRA ROCHA FERREIRA

PACIENTE : LUIZ CARLOS GALHA reu preso

ADVOGADO : MARCELLO RODRIGUES FERREIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

CO-REU : CARLOS RODRIGUES GALHA

: CLEBER SIMOES DUARTE

REU ABSOLVIDO : HELENA RODRIGUES MARTINS

No. ORIG. : 00056267820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ART. 33, CAPUT, C.C. O

ART. 35, AMBOS DA LEI Nº 11.343/06. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA,

PERMITINDO QUE O PACIENTE APELE EM LIBERDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312

DO CPP. CUSTÓDIA CAUTELAR NECESSÁRIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA

DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A despeito da inconstitucionalidade do art. 44 da Lei nº 11.343/06, o juízo impetrado decidiu, de forma

fundamentada, acerca da necessidade de manutenção da prisão preventiva no corpo da sentença, demonstrando a

presença dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal à luz das circunstâncias do caso

concreto.

2. Muito embora o Juízo de origem não tenha tecido tais considerações no parágrafo dedicado à manutenção da

prisão preventiva, é certo que a sentença as abordou de forma contundente, garantindo fundamentação idônea para

manutenção da medida cautelar em tela.

3. A decisão que manteve a prisão preventiva foi devidamente motivada e encontra-se fundada na garantia à

ordem pública, nos termos dos artigos 312 e 315 do Código de Processo Penal, não havendo justificativa para

soltura do paciente, na medida em que não houve alteração fática no decorrer da ação penal que pudesse justificar

a concessão da liberdade provisória, ainda mais pelo fato de o paciente ter permanecido preso durante a instrução.

Precedentes desta Primeira Turma e do Superior Tribunal de Justiça.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0034228-59.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ART. 33 C.C. O ART. 40, I E

IV, DA LEI Nº 11.343/06 EM CONCURSO FORMAL IMPRÓPRIO COM O ART. 244-B DA LEI Nº 8.069/90.

PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR.

PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. CUSTÓDIA

CAUTELAR NECESSÁRIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A despeito da inconstitucionalidade do art. 44 da Lei nº 11.343/06, o Juízo de origem decidiu, de forma

fundamentada, acerca da necessidade de manutenção da prisão preventiva, demonstrando a presença dos

requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal à luz das circunstâncias do caso concreto.

Precedentes desta Primeira Turma e do Supremo Tribunal Federal.

2012.03.00.034228-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : LUIZ ALBERTO FONSECA

PACIENTE : JOSE DAVI MOREIRA DOS SANTOS reu preso

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO FONSECA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : CILSO APARECIDO CORDEIRO

: CLAUDENIR APARECIDO DE AQUINO

: JOAQUIM CARLOS RODRIGUES PEREIRA

No. ORIG. : 00023972020124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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2. Presença do fumus comissi delicti, ante a comprovação da materialidade delitiva, diante da tentativa de

transportar, com auxílio de menores, mais de uma tonelada de maconha, procedentes de Capitán Bado, no

Paraguai, com destino ao Estado do Paraná. Os indícios de participação do paciente advêm de suas confissões

realizadas na polícia e em juízo.

3. A presença de circunstâncias pessoais favoráveis, por si só, não obstam a decretação da prisão preventiva.

4. A grande quantidade de droga apreendida e a proximidade da residência do paciente da região de fronteira

revelam a necessidade de manutenção da segregação cautelar para garantia da ordem pública e preservação da

aplicação da lei penal.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 HABEAS CORPUS Nº 0000264-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRELIMINAR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL REJEITADA. DELITO PREVISTO NO ART. 33, CAPUT, C.C. OS ARTS. 35 E 40, I, TODOS DA

LEI Nº 11.343/06. PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA, PERMITINDO QUE O

PACIENTE APELE EM LIBERDADE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP. CUSTÓDIA

CAUTELAR NECESSÁRIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.

ORDEM DENEGADA.

1. A despeito do parecer do Parquet no sentido de não conhecer destes habeas corpus, os autos nº

2012.03.00.034150-2, que tratam do mesmo objeto (ação penal 0005626-78.2009.4.03.6106) e que estão sendo

julgados na mesma sessão de julgamento, trazem os documentos indispensáveis à compreensão do alegado

constrangimento ilegal também nesta ação, permitindo seu regular processamento. 

2. A despeito da inconstitucionalidade do art. 44 da Lei nº 11.343/06, o juízo impetrado decidiu, de forma

fundamentada, acerca da necessidade de manutenção da prisão preventiva no corpo da sentença, demonstrando a

presença dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal à luz das circunstâncias do caso

concreto.

3. Muito embora o Juízo de origem não tenha tecido tais considerações no parágrafo dedicado à manutenção da

prisão preventiva, é certo que a sentença as abordou de forma contundente, garantindo fundamentação idônea para

manutenção da medida cautelar em tela.

4. A decisão que manteve a prisão preventiva foi devidamente motivada e encontra-se fundada na garantia à

ordem pública, nos termos dos artigos 312 e 315 do Código de Processo Penal, não havendo justificativa para

2013.03.00.000264-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : MARCELLO RODRIGUES FERREIRA

: REGIANE DE OLIVEIRA ROCHA FERREIRA

PACIENTE : CARLOS RODRIGUES GALHA reu preso

ADVOGADO : MARCELLO RODRIGUES FERREIRA e outro

PACIENTE : CREDIMAR DA SILVA SANTOS reu preso

ADVOGADO : MARCELLO RODRIGUES FERREIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00056267820094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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soltura do paciente, na medida em que não houve alteração fática no decorrer da ação penal que pudesse justificar

a concessão da liberdade provisória, ainda mais pelo fato de o paciente ter permanecido preso durante a instrução.

Precedentes desta Primeira Turma e do Superior Tribunal de Justiça.

5. Preliminar do Ministério Público Federal rejeitada. Ordem denegada

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, REJEITAR a preliminar suscitada pelo Ministério Público

Federal e DENEGAR A ORDEM de habeas corpus., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 HABEAS CORPUS Nº 0007449-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. DELITO PREVISTO NO ART. 33 C.C. O ART. 40, I E

III, DA LEI Nº 11.343/06. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. MANUTENÇÃO DA PRISÃO

CAUTELAR. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

CUSTÓDIA CAUTELAR NECESSÁRIA PARA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI

PENAL. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. ORDEM DENEGADA.

1. A despeito da inconstitucionalidade do art. 44 da Lei 11.343/06, o Juízo de origem decidiu, de forma

fundamentada, acerca da necessidade de manutenção da prisão preventiva, demonstrando a presença dos

requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal à luz das circunstâncias do caso concreto.

2. Presença do fumus comissi delicti, ante a comprovação da materialidade delitiva, por meio da apreensão da

substância entorpecente na bagagem do paciente, cujo laudo preliminar identificou como cocaína, configurando-

se, também por isso, a presença de robustos indícios de autoria.

3. A grande quantidade de droga apreendida revela a necessidade de manutenção da segregação cautelar para

garantia da ordem pública e preservação da aplicação da lei penal.

4. Tratando-se de acusado estrangeiro, sem qualquer vínculo que o mantenha no território nacional, há fundado

risco de evasão do distrito da culpa, colocando em risco a efetividade da lei penal.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM de habeas corpus, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

2013.03.00.007449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : SILVIO DURE LESMO reu preso

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00002503320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Boletim de Acordão Nro 9192/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002118-62.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO VERIFICADA QUANTO AO

PEDIDO DE REDUÇÃO DA VERBA HONORÁRIA - HONORÁRIOS MANTIDOS EM R$ 2.000,00 -

RECURSO PROVIDO.

1. Embargos de declaração opostos apontando omissão na decisão monocrática que, com fulcro no artigo 557 do

Código de Processo Civil, negou seguimento ao recurso de apelação.

2. Não houve pronunciamento sobre o pedido de redução da verba honorária. Omissão verificada.

3. Verba honorária mantida, tal qual fixada pela MMª. Juíza a quo, eis que observados os critérios estabelecidos

no art. 20, § 3º, do CPC.

4. Embargos de Declaração providos apenas para manter a verba honorária fixada pela MMª. Juíza a quo, no valor

de R$ 2.000,00.

5. Recurso provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011188-91.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.09.002118-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : VALDIR LOPES E CIA LTDA

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REU : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2006.61.00.011188-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : FERNANDA FERREIRA SALVADOR

ADVOGADO : FERNANDA FERREIRA SALVADOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO
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EMENTA

FUNDO DE FINANCIAMENTO AO ENSINO SUPERIOR. CONTRATO ANTERIOR À MEDIDA

PROVISÓRIA 517/2010. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS: INADMISSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

REDUÇÃO DA TAXA DE JUROS: EXTENSÃO AOS CONTRATOS FIRMADOS ANTERIORMENTE À LEI

12.202/2010. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que deu parcial provimento à apelação para determinar a

exclusão do débito, da parcela relativa à capitalização dos juros, bem como a aplicação da taxa de juros de 3,5%

aa a partir de 15/01/2010 e de 3,4% aa a partir de 10/03/2010 ao contrato de abertura de crédito para

financiamento estudantil.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é lícita a

capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização legislativa.

Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

3. Considerando que o contrato foi assinado em 28/05/2001, portanto anteriormente à vigência da Medida

Provisória nº 517/2010, convertida na Lei nº 12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros.

4. Da análise do inciso II do artigo 5º da Lei nº 10.260/2001, das alterações feitas pela Lei nº 12.202/2010 e pela

Lei nº 12.431/2011, e das Resoluções do BACEN - Banco Central do Brasil 2.647/1999, 3.415/2006, 3.777/2009 e

3.842/2010, conclui-se que para os contratos celebrados no âmbito do FIES até 30/06/2006, a taxa de juros é de

9% aa (nove por cento ao ano); para os contratos celebrados a partir de 01/07/2006, a taxa é de 3,5% aa (três e

meio por cento ao ano) para os cursos de licenciatura, pedagogia, normal e tecnologias, e de 6,5% aa (seis e meio

por cento ao ano) para os demais cursos; para os contratos celebrados a partir de 22/09/2009, a taxa de juros é de

3,5% aa (três e meio por cento ao ano); e para os contratos celebrados a partir de 10/03/2010, a taxa de juros é de

3,4% aa (três inteiros e quatro décimos por cento ao ano).

5. A partir de 15/01/2010, quando entrou em vigor da Lei nº 12.202/2010, a redução dos juros se estende aos

saldos devedores de todos os contratos, ainda que firmados anteriormente. Assim, para todos os contratos

celebrados no âmbito do FIES, ainda que anteriores à 15/01/2010, a partir dessa data aplica-se a taxa de juros de

3,5% aa (três e meio por cento ao ano), e a partir de 10/03/2010, a taxa de juros de 3,4% aa (três inteiros e quatro

décimos por cento ao ano). Aplicam-se também eventuais reduções da taxa de juros que venham a ser

determinadas pelo CMN.

6. O contrato foi assinado em 28.07.2000 e prevê taxa de juros de 9%; assim, aplica-se a taxa de juros de 9% aa

até 15/01/2010; a partir daí a taxa de 3,5% aa; e a partir de 10/03/2010, a taxa de 3,4% aa.

7. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015624-88.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

: RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO

PARTE RE' : PEDRO DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00111889120064036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.015624-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : LUIZ ANTONIO OLIVEIRA DE PAULA ARRUDA JUNIOR e outros

: JOSE CARLOS JORGE
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EMENTA

CIVIL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. FIES - FUNDO DE

FINANCIAMENTO AO ENSINO SUPERIOR. CONTRATO ANTERIOR À MEDIDA PROVISÓRIA

517/2010. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS: INADMISSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Agravo legal interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão monocrática que deu parcial provimento

à apelação para determinar a exclusão do débito, da parcela relativa à capitalização dos juros, de contrato de

abertura de crédito para financiamento estudantil.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de recursos repetitivos, firmou o entendimento de que não é lícita a

capitalização dos juros em contratos de FIES, ao fundamento da inexistência de expressa autorização legislativa.

Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

3. Considerando que o contrato foi assinado em 28/05/2001, portanto anteriormente à vigência da Medida

Provisória nº 517/2010, convertida na Lei nº 12.431/2011, não é de ser admitida a capitalização dos juros.

4. Em razão da procedência parcial da pretensão deduzida, é de ser reconhecida a sucumbência recíproca,

compensando-se integralmente os honorários advocatícios.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009951-78.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL CONFIRMADA.PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. CIRCUNSTÂNCIAS

ATENUANTES DA CONFISSÃO E DA MENORIDADE RECONHECIDAS E NÃO APLICADAS EM

RAZÃO DA PENA-BASE TER SIDO FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. MANTIDA A AGRAVANTE DA

REINCIDÊNCIA. PENA REDIMENSIONADA. REGIME INICIAL FECHADO. PENAS NÃO

SUBSTITUÍDAS.

: MARIA LUCIA GALDI FAIMAN

ADVOGADO : FLAVIO SAMPAIO DORIA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GIZA HELENA COELHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00156248820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.12.009951-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : WELLINGTON DE AGUIAR RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : RAFAEL STEFANO GOMES RODRIGUES reu preso

ADVOGADO : OZÉIAS PEREIRA DA SILVA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00099517820094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1. Os apelantes foram denunciados como incursos na sanção do artigo 33, caput, c.c artigo 40, inciso I, ambos da

Lei nº 11.343/06.

2. Competência da Justiça Federal por ter ficado comprovado que o réu Wellington, trouxe a mando do réu Rafael,

e mediante pagamento pelo serviço, o entorpecente do Paraguai.

3. Condenação mantida.

4. Atenuantes da confissão e menoridade reconhecidas e não aplicadas por ter a pena-base sido fixado no mínimo

legal.

5. Fixada a pena-base no mínimo legal de 5 anos e a causa de aumento pela internacionalidade à razão de 1/6, para

o réu Wellington, totaliza 5 anos e 10 meses de reclusão e 580 dias-multa. Para o réu Rafael, também fixada a

pena-base no mínimo legal, mantida a agravante da reincidência e a causa de aumento pela internacionalidade

resulta na pena definitiva de 7 anos e 7 meses de reclusão, ficando mentida a pena de multa de 600 dias multa,

ante a proibição de "reformatio in pejus". Mantido o regime inicial fechado e a não substituição da pena.

6- Apelações a que se nega provimento.Reduzida a pena-base de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes

acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar

provimento aos recursos dos réus e de ofício fixar a pena-base de ambos no mínimo legal resultando na pena

definitiva para Wellington de Aguiar Rodrigues em 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 580

(quinhentos e oitenta) dias-multa, e para o réu Rafael Stefano Gomes Rodrigues 7 anos e 7 meses de reclusão e

600 dias multa e determinar a expedição de ofício à Vara de Execuções Criminais Penais, para comunicar a

alteração da pena, nos termos do voto da relatora.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021150-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AGENCIAMENTO DE PESSOAS PARA TRABALHO NO EXTERIOR. TRÁFICO

INTERNACIONAL DE PESSOAS. INDÍCIOS. REDUÇÃO À CONDIÇÃO ANÁLOGA À DE ESCRAVO.

1. Os direitos fundamentais da pessoa humana devem ser preservados acima de qualquer outro.

2. Havendo indícios de que as vítimas eram mantidas no exterior, em condições de trabalho análogas às de

escravo, cuja caracterização independe de coação física da liberdade de ir e vir ou mesmo o cerceamento da

liberdade de locomoção, ainda que não confirmada efetivamente a existência do tipo penal citado, diante da

gravidade da situação em análise e com base no poder geral de cautela do juiz, é de rigor a manutenção da decisão

que obrigou os réus a se absterem de realizar e/ou intermediar, por si ou por interpostas pessoas/empresas, novas

negociações destinadas a recrutar e encaminhar pessoas ao exterior e fixou multa por descumprimento.

3. Agravo de instrumento não provido, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

2012.03.00.021150-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : RAQUEL FELIPE e outro

: BENEDITO APARECIDO BASTOS

ADVOGADO : FERNANDO SASSO FABIO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JEFERSON APARECIDO DIAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00089213920124036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, restando

prejudicado o agravo regimental interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0025222-

28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. TENTATIVA DE MODIFICAR O

JULGAMENTO. RECURSO IMPROVIDO.

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão da

sentença ou acórdão, não sendo cabível para anular ou modificar decisões.

2. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 619 do Código de

Processo Penal. 

3. Contradição não configurada. A matéria trazida pelo embargante foi ventilada em petição protocolizada após a

inclusão do feito em pauta de julgamento, na qual pleiteou a suspensão do julgamento do presente Recurso em

Sentido Estrito. Pedido levado à sessão de julgamento e indeferido pela Turma, pois ainda não havia sentença de

mérito proferida nos autos da Ação Penal, persistindo os motivos que ensejaram a interposição do recurso.

4. Tentativa do embargante de reverter o julgamento e ver reapreciada a matéria, em sede de embargos de

declaração. Impossibilidade pela via escolhida. Precedentes.

5. Prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente é possível quando presentes as hipóteses

previstas no artigo 619 do Código de Processo Penal, o que não restou configurado.

6. Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0003795-38.2013.4.03.0000/SP

2012.03.00.025222-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AUTOR : Justica Publica

REU : FRANCISCO PAULO DE ARAUJO

ADVOGADO : FRANCISCO PAULO DE ARAUJO

No. ORIG. : 00011575720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DIREITO DE RECORRER EM

LIBERDADE. SENTENÇA CONDENATÓRIA. PACIENTE RESPONDEU PRESO AO PROCESSO.

HABEAS CORPUS CONHECIDO EM PARTE. NA PARTE CONHECIDA FOI DENEGADA A ORDEM.

1. O paciente respondeu ao processo preso, tendo sido mantida a prisão cautelar por esta Primeira Turma, por

unanimidade, quando do julgamento do habeas corpus, no qual o paciente pleiteava a concessão de liberdade

provisória.

2. Mantida a prisão cautelar quando da prolação da sentença condenatória e não havendo modificação dos fatos

que justificasse a revogação da prisão preventiva, ao contrário, segundo o magistrado "a quo", permanecem os

motivos que ensejaram a custódia, fica afastada a alegação de constrangimento ilegal.

3. As questões referentes à aplicação do in dubio pro reo e ao envolvimento do paciente nos fatos delituosos,

dizem respeito ao mérito e serão analisadas quando o julgamento do recurso de apelação interposto pelo paciente.

4. Habeas corpus conhecido em parte e, na parte conhecida, denegada a ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do habeas corpus e, na parte conhecida,

denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0007193-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. RÉU

FORAGIDO: IMPERTINÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EVENTUAL

DEMORA NA TRAMITAÇÃO, ENQUANTO NÃO CONSUMADA A PRESCRIÇÃO. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado contra ato de Juiz Federal, alegando excesso de prazo na tramitação das ações penais

nº 0001474-82.2011.403.6181 e 0001908-37.2012.403.6181 em que o paciente figura como réu.

2. Não se conhece do requerimento de aditamento. Em manobra pouco elogiável, após o deferimento do

2013.03.00.003795-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : JOSE SEVERINO DA SILVA

PACIENTE : JOSE SEVERINO DA SILVA reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00000152420124036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.007193-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

: FAUSTO LATUF SILVEIRA

PACIENTE : JOSE GERALDO MARTINS FERREIRA

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00075225720114036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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adiamento requerido, o impetrante apresenta petição de aditamento, com base em prova produzida em audiência

ocorrida antes mesmo de ter sido o feito relacionado para julgamento. O aditamento não guarda nenhuma relação

com a argumentação inicialmente deduzida na petição inicial, que é expressa em limitar-se ao fundamento do

excesso de prazo, e não dos requisitos da prisão preventiva - já examinados por esta Turma no julgamento do HC

0023504-30.2011.403.0000.

3. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. Tal entendimento, que já era

consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° da Constituição, na

redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

4. A constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas

sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

5. O paciente obteve a revogação da prisão preventiva e foi colocado em liberdade em virtude do deferimento de

liminar nos autos do anterior HC 2011.03.00.023504-7. Posteriormente a liminar restou cassada, restabelecendo-

se a custódia cautelar em 03/04/2012, encontrando-se atualmente foragido.

6. Absolutamente inadequada a alegação de excesso de prazo, que possui pertinência em caso de tramitação

processual com réu preso. Tratando-se de réu solto, quer seja porque não tem contra si prisão decretada, quer seja

porque se encontra foragido, não se configura constrangimento ilegal eventual demora na tramitação do inquérito

policial ou da ação penal, enquanto não consumada a prescrição da pretensão punitiva estatal. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

7. O paciente, ciente da imputação e do processo criminal, está foragido e não sofre constrangimento ilegal sob o

título de morosidade no processamento da ação penal.

8. O paciente contribui para o atraso do trâmite processual, considerando-se a informação de que a citação pessoal

do paciente não se concretizou diante de seu desaparecimento, sendo necessária a citação por edital.

9. Aditamento não conhecido. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do requerimento de

aditamento e, no mais, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 0008488-65.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. PEDIDO DE ALTERAÇÃO DAS PENAS: NÃO CONHECIDO. NEGATIVA DO

DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. RÉU QUE RESPONDE PRESO AO PROCESSO. AUSÊNCIA DE

2013.03.00.008488-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA

PACIENTE : DANIEL GONCALVES MOREIRA FILHO reu preso

ADVOGADO : MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : ANDRE DIEGO PEREIRA DOS SANTOS

: EDMAURO VILSON DA SILVA

No. ORIG. : 00014379520114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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CONSTRANGIMENTO ILEGAL. FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA PARA

CADA CRIME SEPARADAMENTE: IMPOSSIBILIDADE. REGIME DETERMINADO EM FUNÇÃO DA

PENA TOTAL APLICADA. REGIME INICIAL FECHADO: POSSIBILIDADE.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do Juiz Federal da 1ª Vara de Naviraí/MS, que manteve o decreto de

prisão preventiva do paciente na sentença condenatória.

2. Não se conhece de pedido de alteração das penas impostas ao paciente na sentença, vez que envolve análise do

conjunto fático probatório, incabível em sede de habeas corpus. As arguições relativas ao critério de aplicação do

artigo 33 e §4º da Lei 11.343/2006 devem ser exaustivamente debatidas no processo originário, mediante o crivo

do contraditório e da ampla defesa, sendo que o Writ não se presta a revolvimento probatório. Precedentes.

3. Adotado o entendimento atualmente prevalente na Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

no sentido do cabimento do habeas corpus para pleitear o direito de apelar em liberdade.

4. Não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu preso ao processo. Precedentes

do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. A sentença aponta que os motivos determinantes

da custódia cautelar não foram modificados.

6. O paciente foi condenado à pena de 22 anos, 02 meses e 16 dias de reclusão, em regime inicial fechado. O

regime de cumprimento da pena é estabelecido pelo total das sanções aplicadas ao réu (considerada a causa de

aumento relativa ao concurso formal, reconhecida na sentença para os delitos de descaminho, importação ilegal de

produtos terapêuticos e tráfico internacional de armas, para um segundo crime de descaminho e tráfico

internacional de armas; e a somatória relativa ao concurso material destes crimes com os crimes de quadrilha ou

banco, corrupção ativa e outro crime de descaminho).

7. É descabida e sem amparo legal a pretensão de "fixação de regime para cada pena separadamente". Considerada

a quantidade da pena aplicada, foi fixado o regime fechado para o início do cumprimento de pena, nos termos do

artigo 33, §2º, alínea "a", do Código penal, e artigo 111 da Lei de Execuções Penais.

8. A situação do paciente é diversa da do corréu André Diego Pereira dos Santos, que impetrou o HC 0035394-

29.2012.403.0000.

9. Impetração conhecida em parte e, no mais, denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Egrégia

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da impetração

e, na parte conhecida, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22474/2013 

QUESTÃO DE ORDEM

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007899-96.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.007899-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : GRAMMER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00078999620104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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QUESTÃO DE ORDEM

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela GRAMMER DO BRASIL LTDA. em face de

acórdão unânime desta Primeira Turma (fls. 471/483), que negou provimento aos agravos legais interpostos pelas

partes em face da decisão monocrática de fls. 423/434.

 

Ao apreciar o recurso da parte, verifiquei que, no julgamento realizado em 22/01/2013, votaram os Juízes Federais

Convocados Márcio Mesquita e Fernando Mendes, conforme constou da certidão de fls. 470.

 

Não obstante o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita tenha participado do julgamento proferindo voto, Sua

Excelência encontrava-se impedido em razão de ter proferido sentença nos autos (fls. 319/333).

 

Ante o exposto, proponho a presente questão de ordem para que se anule o julgamento dos agravos legais, ficando

prejudicados, por conseguinte, os embargos de declaração de fls. 516/524. Proponho, ainda, a dispensa da

lavratura de acórdão, nos termos do art. 84, parágrafo único, IV c/c o art. 86, §2º, ambos do Regimento Interno

desta Corte.

 

Cumpridas as formalidades, retornem os autos ao meu gabinete para oportuna apresentação do feito em mesa.

 

 

 

PAULO DOMINGUES

Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22498/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008811-60.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

 

Antes de analisar os pedidos de desistência do recurso de apelação formulados pelos réus Gilberto Herreiro e

Luiz Carlos Tudela (fls. 766 e 768, respectivamente), intime-se a Drª Márcia Toalhares Figueiredo, OAB/SP nº

99.162, para que cumpra o determinado às fls. 748, com relação ao réu Gilson Jordani.

 

Int.

 

2005.61.08.008811-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : GILBERTO HERREIRO

: LUIZ CARLOS TUDELA

: GILSON JORDANI

ADVOGADO : MARCIA TOALHARES e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : TIAGO DA COSTA CASTELANELLI (desmembramento)

No. ORIG. : 00088116020054036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 23 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006405-33.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Tendo em vista o recurso de apelação interposto pela defesa de PAUL HOFFBERG (fl.6134), recebido pelo

Juízo de 1º grau ( fl.6135) retifique-se a autuação, nela consignando, também, como apelante, o acusado PAUL

HOFFBERG.

2. Intime-se, novamente, a defesa do referido acusado para apresentação das razões recursais, pena de aplicação

do disposto no artigo 265 do Código de Processo Penal, porquanto reiteradas vezes intimada para o ato.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002506-55.1999.4.03.6113/SP

 

 

2005.61.19.006405-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ALBERTO MENDOZA TINEO

ADVOGADO : JOSE SIERRA NOGUEIRA e outro

APELANTE : CARLOS ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PLUMARI e outro

APELANTE : FABIO SOUZA ARRUDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

APELANTE : CRISTIANO NASCIMENTO OLIVEIRA

ADVOGADO : ENIVAN GENTIL BARRAGAN e outro

APELADO : OS MESMOS

APELADO : MARCELO PEDROSO BORGES

ADVOGADO : ENIVAN GENTIL BARRAGAN e outro

APELADO : PAUL HOFFBERG

ADVOGADO : HELIO BIALSKI

: DANIEL LEON BIALSKI

: JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR

APELADO : ROSANA MARCIA FLOR

ADVOGADO : GILVANIA PIMENTEL MARTINS e outro

APELADO : JOAO AURELIO DE ABREU

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS e outro

APELADO : RONALDO VILA NOVA

ADVOGADO : ERNESTO JOSE COUTINHO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00064053320054036119 4 Vr GUARULHOS/SP

1999.61.13.002506-6/SP
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DESPACHO

Vistos,

Fls. 215: intime-se o defensor constituído pelo apelante MARIO CESAR ARCHETTI a apresentar, no prazo de

oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal.

Após, dê-se vista a Procuradoria Regional da República, sendo descabida a baixa dos autos à primeira instância,

uma vez que o referido dispositivo prescreve que "se o apelante declarar, na petição ou no termo, ao interpor a

apelação, que deseja arrazoar na superior instância serão os autos remetidos ao tribunal ad quem onde será aberta

vista às partes, observados os prazos legais, notificadas as partes pela publicação oficial"

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0010475-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Higino Antonio Junior e Carlos Roberto

Deneszczuk Antonio em favor de Delorges Sada Albano, por meio do qual objetivam o sobrestamento da ação

penal n° 2007.61.81.006195-4, que tramita perante a 2ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura a prática

dos delitos descritos nos artigos 16 e 22 da Lei n° 7.492/86 e no artigo 288 do Código Penal, até o julgamento

final do presente feito.

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que:

 

a) em razão do princípio da ampla defesa, o paciente tem direito à oitiva de todas as testemunhas arroladas na

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARIO CESAR ARCHETTI

ADVOGADO : MARIO CESAR ARCHETTI e outro

APELADO : Justica Publica

2013.03.00.010475-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

IMPETRANTE : HIGINO ANTONIO JUNIOR

: CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO

PACIENTE : DELORGES SADA ALBANO

ADVOGADO : HIGINO ANTONIO JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : EDUARDO ALFREDO BOZZA HADDAD

: WILSON ROBERTO DE CARVALHO

: GUSTAVO RICARDO COLLOCA

: ANTONIO COLLOCA

: MARGARETTE ZILDA DI NARDO

: MARCELO MACAHIBA COLLOCA

No. ORIG. : 00061951920074036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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defesa prévia.

 

b) as testemunhas indicadas presenciaram os fatos investigados, o que demonstra a necessidade da oitiva.

 

Ao final, requerem os impetrantes a expedição de novas cartas rogatórias para a oitiva das duas testemunhas

faltantes e, subsidiariamente, que seja oficiado o Banco Central do Brasil, para informar todas as transações

efetuadas pela empresa do paciente e pelo Casino Iguazu. 

É o relatório.

 

Decido.

 

De acordo com a denúncia, restou apurado no inquérito policial n° 3-0077/2006 que Eduardo Haddad atuava no

mercado paralelo de câmbio, sem autorização do Banco Central do Brasil e realizava remessas de valores para o

exterior por meio de operações dólar cabo, entre os anos de 2004 e 2006. O trabalho de Eduardo Haddad consistia

principalmente em atender brasileiros que viajavam para cassinos no exterior. Sua carteira de clientes era formada

pelos "playeres" que perdiam vultosas quantias de dinheiro em cassinos, como o CASINO IGUAZÚ S.A (CISA),

situado na Argentina.

 

Os clientes eram apresentados a Eduardo Haddad pelo paciente Delórges Sada Albano, representante dos

cassinos.

 

Os valores em dinheiro que eram utilizados nas jogatinas eram recebidos aqui no Brasil e enviados aos cassinos

via dólar cabo, valendo-se para tanto das casas de câmbio TURMALINA TURISMO E CÂMBIO e da WE

ASSESSORIA DE CÂMBIO E COMÉRCIO EXTERIOR LTDA.

 

Consta dos autos que a denúncia foi recebida em 14.03.2008. O paciente foi interrogado e apresentou defesa

prévia, na qual arrolou 05 (cinco) testemunhas, sendo 03 (três) delas residentes na Argentina.

 

Foi determinada a expedição de carta rogatória à República da Argentina, com prazo de 120 (cento e vinte) dias.

Expedida, a carta rogatória foi encaminhada ao DRCI - Ministério da Justiça, em 29.04.2010.

 

As autoridades argentinas não encontraram as testemunhas arroladas pela defesa. A carta rogatória foi traduzida

pela defesa, que requereu a expedição de novo pedido de cooperação jurídica internacional à República da

Argentina.

 

O pedido foi deferido pelo Juízo de primeiro grau, tendo sido expedida nova carta rogatória, com prazo de 120

dias, e encaminhada ao DRCI - Ministério da Justiça, em 24.02.2012.

 

Decorrido o prazo para o cumprimento da aludida carta rogatória, foi determinado o prosseguimento do feito, nos

termos do artigo 222, parágrafo 2°, do Código de Processo Penal.

 

A carta rogatória retornou parcialmente cumprida, uma vez que foi ouvida apenas uma das três testemunhas

arroladas. As outras duas testemunhas não foram localizadas. O magistrado de primeiro grau deu por preclusa a

prova testemunhal.

 

Em seguida, a defesa pleiteou a expedição de nova carta rogatória em novos endereços, para a oitiva das

testemunhas faltantes, o que, todavia, foi indeferido.

 

Consta, ainda, que o paciente foi novamente interrogado e a ação penal principal encontra-se na fase de

apresentação de memoriais de alegações finais.

 

Compulsando os autos, verifica-se que não está configurado o constrangimento ilegal.

 

Nos termos do artigo 222-A do Código de Processo Penal, as cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada

previamente a sua imprescindibilidade.
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No caso dos autos, o magistrado de primeiro grau determinou, por duas vezes, a expedição de carta rogatória para

a oitiva de três testemunhas arroladas pela defesa com residência na Argentina. A última carta rogatória retornou

parcialmente cumprida, tendo sido ouvido uma das três testemunhas residentes no exterior. 

 

Importante ressaltar que a primeira carta rogatória foi encaminhada ao Ministério da Justiça no dia 29.04.2010 e a

segunda carta rogatória, no dia 24.02.2012. Vê-se que da expedição da carta rogatória até o seu retorno, soma-se

quase dois anos, lapso temporal excessivo, principalmente se levado em consideração o fato da denúncia ter sido

recebida em 14.03.2008. A expedição de nova carta rogatória prejudicará o término da instrução criminal e poderá

implicar em futura prescrição.

 

Observe-se, ainda, que a testemunha ouvida por meio da carta rogatória não declarou nenhum fato relevante, nem

para a acusação, nem para a defesa, o que indica que os testemunhos não são imprescindíveis, conforme alegado

pelos impetrantes.

 

Assim, não se constata nenhuma ilegalidade na decisão proferida pelo magistrado de primeiro grau que indeferiu a

expedição da carta rogatória.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

TRF4 - ACR 200404010291252 - Relator(a) TADAAQUI HIROSE - SÉTIMA TURMA - DJ 22/11/2006 PÁGINA:

685 - Ementa: PENAL. PROCESSO PENAL. CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO. ARTIGOS 16 E 22

DA LEI Nº 7.492/86. FAZER OPERAR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, INCLUSIVE DE DISTRIBUIÇÃO DE

VALORES IMOBILIÁRIOS OU DE CÂMBIO SEM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO. OPERAÇÃO DE CÂMBIO

COM O FIM DE PROMOVER EVASÃO DE DIVISAS. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.

MINORANTE PREVISTA NO ARTIGO 25, § 2º, DA LEI Nº 7.492/86 VERIFICADA. PRESCRIÇÃO. 

1. Não há falar em cerceamento de defesa quando o indeferimento de oitiva de testemunhas residentes no exterior

foi fundamentado no sentido de que não se mostram relevante para o desfecho do feito. Além disso, a expedição

de carta rogatória constituiria diligência inútil e procrastinatória, e o seu único resultado seria a morosidade

processual, face aos quesitos formulados pela defesa resumiram-se em indagações acerca do conceito comercial,

social e familiar do réu, bem como sobre o conhecimento das testemunhas a respeito de alguma atividade de

câmbio irregular praticada.

(...) 

 

Por fim, não conheço do pedido referente à expedição de ofício ao Banco Central do Brasil, haja vista que não

localizada a cópia do suposto ato coator nestes autos.

 

Por esses fundamentos, conheço em parte do habeas corpus e, na parte conhecida, indefiro o pedido de liminar.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22488/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009863-04.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JOÃO PACCHIONI e

OUTRO, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida em fase de cumprimento de sentença nos

autos da ação de rito ordinário nº 0035740-33.2000.403.6100, em trâmite perante a 12ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de São Paulo/SP, que reconheceu o direito da Caixa Econômica Federal de reaver dos autores Francisco

de Assis Ferreira Lima e João Pacchioni, nos mesmos autos, os valores indevidamente creditados e cabalmente

demonstrados nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial e, por conseguinte, homologou a conta de fls.

367/380.

 

Alegam, em síntese, a inadequação da via eleita, por entender que a cobrança dos valores pagos a maior somente

poderia ser postulada por meio de ação própria, na qual teriam direito à produção de prova pericial.

 

Argumentam, ainda, que a Contadoria Judicial não tem poder de julgar ou fixar os critérios para cálculos nem

tampouco conferir os que foram apresentados.

 

Aduz, por fim, que houve pagamento espontâneo por parte da Caixa Econômica Federal, acarretando, assim, a

extinção da execução, operando-se a coisa julgada, que não admite alteração nos mesmos autos de processo.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

A r. decisão agravada não merece reparo.

 

Inicialmente, afasto a alegação do agravante no sentido de que o depósito espontâneo dos valores pela agravada,

após elaboração dos cálculos pela própria, equivale à quitação tácita da obrigação. Com efeito, tal assertiva carece

de qualquer fundamento legal, na medida em que o sistema legal pátrio coíbe o enriquecimento ilícito, de acordo

com o que estabelece o art. 876, primeira parte, do Código Civil:

 

"Art. 876. Todo aquele que recebeu o que lhe não era devido fica obrigado a restituir; [...]"

 

Outrossim, é plenamente possível a impugnação da executada, por excesso de execução, nos mesmos autos, nos

termos do disposto nos arts. 475-J e 475-L, inciso V, ambos do Código de Processo Civil, conforme já decidido

pelo Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

2013.03.00.009863-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JOAO PACCHIONI (= ou > de 65 anos) e outro

: FRANCISCO ASSIS FARIA LIMA

ADVOGADO : MARIA LUCIA KOGEMPA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE AUTORA : JOAO RUSCINC e outro

: PATRICIA MAYA ESPER BARBOSA

ADVOGADO : MARIA LUCIA KOGEMPA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00357403320004036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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RECURSO ESPECIAL - DECISÃO QUE CONFERE PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO (TRANSITADA EM JULGADO), RECONHECENDO EXCESSO DE EXECUÇÃO - RESTITUIÇÃO

DO VALOR INDEVIDAMENTE LEVANTADO PELO EXEQÜENTE NOS PRÓPRIOS AUTOS DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE - CELERIDADE DA SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO

CONTIDA NO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DA MULTA CONSTANTE DO ARTIGO 475-J, APÓS A

INTIMAÇÃO DA PARTE NA PESSOA DE SEU ADVOGADO - POSSIBILIDADE - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

I - A Lei n. 11.232/2005 teve por substrato tornar mais célere a satisfação da obrigação representada no título

judicial, o que se dará, sem solução de continuidade, por meio de processo uno, sincrético (reunindo-se no

mesmo processo a ação cognitiva e executiva). Por satisfação da obrigação representada no título judicial, deve-

se compreender a definitiva composição entre as partes (exeqüente e executado) acerca do direito reconhecido na

sentença;

II - Reconhecendo-se um crédito menor do que efetivamente apontado pelo credor, seja em razão da liquidação

de sentença, seja em razão do provimento (parcial) à impugnação (ou dos embargos à execução, como in casu),

eventual levantamento do valor depositado em juízo que transborde aquele efetivamente devido impõe ao credor,

nos mesmo autos, a imediata restituição do excedente;

III - Admitir que o executado obtenha a restituição nos mesmos autos de cumprimento de sentença, sem permitir-

lhe a correspondente utilização dos meios coercitivos previstos em lei para tal cobrança em ação autônoma,

consubstanciaria medida inócua;

IV - Reconhecida, por decisão transitada em julgado (decisão que julgou os embargos do devedor), o dever do

exeqüente restituir determinado valor indevidamente levantado, em se tratando de título executivo judicial, seu

cumprimento deve-se dar nos mesmo autos (ou, como in casu, no cumprimento de sentença), procedendo-se à

intimação da parte na pessoa do seu advogado para que pague o valor devido, em quinze dias, sob pena de multa

de 10% sobre tal valor, em observância ao disposto nos artigos 475-B e 475-J;

V - Recurso Especial provido.

(STJ - 3ª Turma - RESP 1104711 - Rel. Min. Massami Uyeda - DJE 17/09/2010, REVJUR vol. 395, p. 157)

 

Observo, por fim, que, ao contrário do asseverado pelos agravantes, a Contadoria Judicial não estabeleceu os

parâmetros para elaboração dos cálculos, apenas os fez de acordo com os critérios determinados pela sentença

transitada em julgado (fls. 119/127), consoante se depreende da informação de fl. 385, estando absolutamente

corretos.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048866-15.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.048866-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADO : MARCELO FRANCISCO DA SILVA e outro

: MARIA ANGELA FRANCISCA SANTANA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048865-30.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

PARTE RE' : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013046-3 24 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.048865-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADO : RICARDO JOSE DOS SANTOS e outro

: ANREZA MARIA VALENTE DOS SANTOS

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013045-1 24 Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009073-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 159/163.

Verifico que foi proferida decisão na ação de origem, na qual o Juízo "a quo" excluiu a Caixa Econômica Federal

do polo passivo da lide, reconheceu a incompetência da Justiça Federal, bem como determinou a remessa dos

autos para a Justiça Estadual.

Observo também que, em consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual da Seção Judiciária de São Paulo-

SP, não houve recurso contra a referida decisão. 

Pelo exposto, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com baixa na distribuição.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010891-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.009073-2/SP

AGRAVANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : JORGE ANTONIO PEREIRA e outro

AGRAVADO : RICARDO ALEXANDRE CAUDURO e outro

: VANESSA IAGALLO CHAGAS CAUDURO

ADVOGADO : BRAS GERDAL DE FREITAS e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

PARTE RE' : NELSON DOS SANTOS ZEFERINO e outro

: IGNEZ DE SOUZA PORTO ZEFERINO

ADVOGADO : LILIANE PELISSER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00075101420104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.010891-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Agência Nacional de Aviação

Civil - ANAC contra decisão proferida em sede de Ação de Reintegração de Posse movida por Aeroportos Brasil -

Viracopos SA contra Carlos Nery da Conceição e outros, estes tidos pela autora por invasores de área

correspondente às instalações do Aeroporto de Viracopos em Campinas, sendo que a decisão agravada excluiu a

agravante do polo ativo, e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a agravante que "a decisão não deve prevalecer pois, feriu de morte o princípio dispositivo, inserto no

artigo 2° do Código de Processo Civil, que veda ao juiz prestar a tutela senão quando requerida pela parte, nos

casos e forma legais, feriu as disposições do parágrafo único, do art. 5º, da lei nº 9.469/97, que atribui às pessoas

jurídicas de direito público a prerrogativa de intervir na causas que entenda haver interesse econômico ou

jurídico, os arts. 50 a 51 do Código de Processo Civil, bem como jurisprudência deste Tribunal Regional Federal

da Terceira Região e do Superior Tribunal e Justiça.".

Argumenta também a agravante que "a existência de posseiros irregulares na área, antes da assinatura do

contrato de concessão, que ocorreu em 14.06.2012, aponta que a mesma foi disponibilizada ao Concessionário

quando ainda não estava livre, o que atribui à Agravante/ANAC, a responsabilidade pelos fatos daí decorrentes e

que possam interferir na execução do contrato por parte da empresa Concessionária, inclusive a imissão na

posse para realização de obras ou manutenção das áreas limítrofes do aeroporto, especialmente quanto à

segurança."

Alega ainda a agravante que "entregando a área do Aeroporto de Viracopos não desembaraçada à

concessionária, conforme a cláusula contratual supra, presente se faz a responsabilidade da ANAC, ora

Agravante, que tem legítimo interesse em participar do feito, não apenas como assistente simples, mas como

assistente litisconsorcial, para que a decisão proferida nestes autos exclua a sua responsabilidade contratual com

a Concessionária e possa, enfim, entregar a área definitivamente desocupada à mesma.".

Aduz também a agravante que "ainda que fosse apenas interesse econômico, e ainda que indireto, mesmo assim,

prevaleceria a possibilidade de intervenção da ora Agravante (...)".

Sustenta a agravante que deve ser reconhecido seu legítimo interesse jurídico e econômico, de forma que a ação

seja processada perante a Justiça Federal de Campinas.

Ressalta ainda a agravante que "qualquer interferência externa ao contrato, como a impossibilidade de uso de

áreas adjacentes ao aeroporto, decorrente, neste caso, de invasões, acarretando eventual suspensão das obras e

do funcionamento das atividades quaisquer do aeroporto, acarretaria numa redução do tempo disponível para

execução das melhorias da infraestrutura, o que impactaria em um aumento no custo da obra e do risco de que

tais investimentos não estejam operacionais até a Copa do Mundo de 2014, o que comprometeria o nível de

serviço dos aeroportos para a demanda prevista no período.".

Aduz também que "considerando a importância do Aeroporto de Viracopos para o desenvolvimento econômico

do pais, considera-se de fundamental importância e urgente necessidade o cumprimento do cronograma

estabelecido pela ANAC, permitindo mitigar e solucionar, o quanto antes, os problemas decorrentes do atual

subdimensionamento dessas infraestruturas, algo incompatível com a decisão ora operada que afasta a

assistência da ANAC a qual, além do interesse propriamente jurídico, tem profundo interesse econômico em que

as obras e a operação do aeroporto se deem da forma mais eficiente e adequada possíveis, superando obstáculos

tais quais o que ora se apresenta, invasões estranhas e inexplicáveis em áreas que sabidamente estão sob o

AGRAVADO : CARLOS NERY DA CONCEICAO e outros

: EZEQUIEL SAMAPAIO DA SILVA

: JENILSON ALVES DOS SANTOS

: DIANA ALVES DA SILVA

: NELSON FERREIRA DA CRUZ

: OTAVIO DE NEGREIROS

: BERTHA MEDINA CANDORI

: ROMARIO DOS SANTOS SILVA

: JOSE FAUSTINO DE MELLO

: PATRICIA ALEXANDRE ROSA

: QUEZE QUEREM VICENTE

PARTE AUTORA : AEROPORTOS BRASIL VIRACOPOS S/A

ADVOGADO : MAURO LEITENER GUIMARAES FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009037720134036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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espectro de atuação do Aeroporto de Viracopos e que colocam em risco a saúde e integridade física de quem por

lá se estabelece.".

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Entendo que a existência de interesse jurídico da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC no deslinde da

causa não é condição sem a qual a agravante não poderia ser admitida nos autos, por expressa previsão legal, de

forma que tal discussão é despicienda para a solução deste recurso.

Com efeito, não pairam dúvidas quanto à natureza autárquica da agravante, reconhecida, inclusive, pelo próprio

Juízo de origem, na decisão ora agravada: 

 

A Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, foi criada por meio da Lei n° 11.182, de 27.09.2005, como

entidade integrante da administração pública federal indireta, submetida a regime autárquico especial, vinculada

ao Ministério da Defesa (art. 1°), competindo-lhe, essencialmente, regular e fiscalizar as atividades de aviação

civil e de infraestrutura aeronáutica e aeroportuária (art. 2°), devendo, no exercicio de suas competências,

observar e implementar as orientações, diretrizes e políticas emanadas do Governo Federal (art. 3°). 

Trata-se, pois, a ANAC de uma autarquia, pessoa jurídica de direito público interno, instituída para cumprir

função estatal própria, outorgada pelo Estado, não agindo por delegação e sim por direito próprio, no exercício

de autoridade pública, na medida exata da outorga decorrente da lei de sua criação. (fls. 355).

 

Por outro lado, também não há dúvida nos autos quanto à existência de interesse econômico da agravante no

deslinde da causa posta em juízo, porquanto esta poderá ser responsabilizada por eventuais atrasos no

cumprimento do contrato de concessão por não disponibilizar as áreas estipuladas em contrato ao concessionário

do serviço público.

Veja-se que o Juízo "a quo" também reconhece a presença do interesse econômico da agravante na solução da

lide: 

Quanto ao ponto fulcral dos motivos declinados na referida nota técnica, diz respeito à eventual necessidade de

"reequilíbrio da equação econômica e financeira" do contrato, que poderá implicar desembolso a ser suportado

pelo poder concedente. Contudo, esta preocupação - procedente ou não -, tem a ver com mero interesse

econômico e não com interesse jurídico a legitimar o ingresso da ANAC no feito, com o que radicaria

competência para processar e julgar a demanda nesta Justiça Federal. (fls. 356).

 

Assim sendo, não obstante a discussão sobre a existência ou não de interesse jurídico no caso concreto, entendo

que, reconhecida a natureza jurídica de autarquia federal da agravante, bem como a existência, ao menos, de

interesse econômico, preenchidas estão as condições suficientes a autorizar a intervenção da ANAC no feito de

origem, conforme dispõe o artigo 5º e seu parágrafo único da Lei 9.469/1997, verbis:

 

Art. 5º A União poderá intervir nas causas em que figurarem, como autoras ou rés, autarquias, fundações

públicas, sociedades de economia mista e empresas públicas federais.

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público poderão, nas causas cuja decisão possa ter reflexos,

ainda que indiretos, de natureza econômica, intervir, independentemente da demonstração de interesse jurídico,

para esclarecer questões de fato e de direito, podendo juntar documentos e memoriais reputados úteis ao exame

da matéria e, se for o caso, recorrer, hipótese em que, para fins de deslocamento de competência, serão

consideradas partes.

 

Trata-se de modalidade de intervenção de terceiro anômala, que dispensa a demonstração de interesse jurídico,

bastando para tanto a demonstração de interesse meramente econômico, ainda que indireto e, nesse caso, a pessoa

jurídica de direito público ingressa no feito na qualidade de assistente simples, de que trata o artigo 50 do Código

de Processo Civil.

Isso porque a assistência litisconsorcial, a teor do artigo 54 do CPC, ocorre apenas nos casos em que a "sentença

houver de influir na relação jurídica entre ele e o adversário do assistido", o que evidentemente somente se

verifica diante da presença de interesse jurídico e não meramente econômico.

E, uma vez reconhecida a possibilidade de intervenção no feito da ANAC, não resta dúvida sobre a competência

da Justiça Federal.

No sentido da possibilidade de intervenção da União e demais pessoas jurídicas de direito público, mediante

demonstração de mero interesse econômico, na qualidade de assistente simples, aponto precedentes do Supremo
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Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INTERPOSTO PELO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL (INSS), COM FUNDAMENTO NO ART. 102, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM FACE DE

ACÓRDÃO DE TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO: PENSÃO POR MORTE (LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995). 1. No caso concreto, a

recorrida é pensionista do INSS desde 04/10/1994, recebendo através do benefício nº 055.419.615-8,

aproximadamente o valor de R$ 948,68. Acórdão recorrido que determinou a revisão do benefício de pensão por

morte, com efeitos financeiros correspondentes à integralidade do salário de benefícios da previdência geral, a

partir da vigência da Lei no 9.032/1995. 2. Concessão do referido benefício ocorrida em momento anterior à

edição da Lei no 9.032/1995. No caso concreto, ao momento da concessão, incidia a Lei no 8.213, de 24 de julho

de 1991. 3. Pedido de intervenção anômala formulado pela União Federal nos termos do art. 5º, caput e

parágrafo único da Lei nº 9.469/1997. Pleito deferido monocraticamente por ocorrência, na espécie, de potencial

efeito econômico para a peticionária (DJ 2.9.2005)....

 (STF, RE 415454, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 08/02/2007, DJe-131

DIVULG 25-10-2007 PUBLIC 26-10-2007 DJ 26-10-2007 PP-00042 EMENT VOL-02295-06 PP-01004) 

INTERVENÇÃO - UNIÃO - ARTIGO 5º DA LEI Nº 9.469/97. A intervenção prevista no artigo 5º da Lei nº

9.469/97 situa-se no campo da assistência simples, longe ficando de ensejar a necessária intimação da União

para implementá-la. Se a União houver por bem intervir, deverá receber o processo no estado em que se encontra

- interpretação do sistema processual considerado o disposto no parágrafo único do artigo 50 do Código de

Processo Civil...

(STF, CR 9790 AgR-ED, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 13/06/2002, DJ 02-

08-2002 PP-00058 EMENT VOL-02076-03 PP-00571) 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. FUNDO DE

INDENIZAÇÃO DO TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO - FITP. ART. 5º DA LEI 9.469/97. INTERESSE DA

UNIÃO CONFIGURADO. POSSIBILIDADE DE A UNIÃO INTEGRAR A LIDE COMO ASSISTENTE SIMPLES.

COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO. JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cuidam os autos de ação de cobrança de complementação de indenização devida a trabalhadores portuários

avulsos, nos termos do art. 60 da Lei n. 8.630/93, ajuizada por Claudovaldo Farias Barreto, Operador Portuário

Rodízio Ltda e outros em face do Banco do Brasil S.A, na qual a União suscita a sua intervenção na lide na

qualidade de assistente simples.

2. Em sendo o Banco do Brasil empresa de economia mista reside o direito da União intervir como seu assistente,

nos termos do art. 5º da Lei. 9.469/97.

3. Com o ingresso da União no feito, na condição de assistente simples, consoante disposto no art. 50, caput, do

CPC, a competência para processar e julgar a presente ação fica deslocada para a Justiça Federal.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1170124/AM, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/04/2010, DJe 10/05/2010)

PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - DEMANDA

ENVOLVENDO CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL COM GARANTIA DE QUITAÇÃO DO SALDO

RESIDUAL PELO FCVS - INTERVENÇÃO ANÔMALA DA UNIÃO FEDERAL - ART. 5º DA LEI 9.469/97 -

POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência consolidada desta Corte, com arrimo no art. 5º da Lei 9.649/97, admite a intervenção da

União Federal como assistente litisconsorcial quando presente ao menos interesse econômico no feito.

2. Havendo pedido expresso da União para integrar a lide, na condição de assistente simples da Caixa

Econômica Federal, deve ser admitida a sua intervenção, sobretudo porque o seu interesse econômico na causa

decorre da previsão contida no art. 6º, III, do Decreto-Lei 2.406/88.

3. Agravo regimental provido para conhecer do recurso especial e dar-lhe provimento.

(STJ, AgRg no REsp 1137243/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

23/03/2010, DJe 08/04/2010)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao

agravo de instrumento para deferir o ingresso da ANAC no feito de origem, na qualidade de assistente simples, e

por conseguinte firma a competência da Justiça Federal.

Intimem-se. Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.
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MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004071-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 51/54 vº.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005280-44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 162/163.

Em razão da extinção da execução fiscal da qual foi extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

2013.03.00.004071-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : MAICO MINORU SAWADA

ADVOGADO : JULIO FABBRI DOTTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00014000920134036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.005280-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : JOAO MIGUEL MOINO

ADVOGADO : MARCONI HOLANDA MENDES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00259615520074036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048870-52.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046440-30.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.048870-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADO : SANDRA CRISTINA BERNASCONI e outro

: EDUARDO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013048-7 24 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.046440-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1302471-54.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a autora sobre os embargos de declaração da União (fls. 397/397v).

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO : GENILSON JOSE DOS SANTOS e outro

: MARIA VALDEREZ FEITOSA CARDOSO

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013050-5 24 Vr SAO PAULO/SP

2006.03.99.027434-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : BOTUCATU TEXTIL S/A massa falida

ADVOGADO : RUBENS APPROBATO MACHADO

SINDICO : ORLANDO GERALDO PAMPADO

SUCEDIDO : STAROUP S/A IND/ DE ROUPAS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.13.02471-2 1 Vr BAURU/SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000704-73.2000.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a embargante sobre os embargos de declaração da União (fls. 76/77v).

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-60.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando o contido na petição de fls. 168/171, bem como o conteúdo da informação da Subsecretária da

Primeira Turma, à fl. 177, disponibilize-se no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região a decisão de fl.

157/163, abrindo o prazo para eventuais recursos.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005058-60.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2000.61.17.000704-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA e outro

: JORGE SIDNEY ATALLA

ADVOGADO : VANDERLEI AVELINO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2012.61.05.005058-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RODONAVES CAMINHOES COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00050586020124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela impetrante de sentença proferida em Mandado de Segurança, com pedido de

liminar, impetrado por RODONAVES CAMINHÕES COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente

qualificado na inicial, contra ato do Delegado da Receita Federal do Brasil em Campinas-SP, objetivando seja

reconhecido o direito de não se submeter à aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP sobre a alíquota

prevista para a contribuição ao SAT/RAT, determinando-se que a Autoridade Impetrada se abstenha da prática de

quaisquer atos tendentes à sua cobrança, bem como reconhecendo-se o direito à compensação dos valores

indevidamente recolhidos a esse título. Alega que a fórmula do FAP determinada pelo artigo 10 da Lei 10.666/03,

artigo 202-A do Decreto 3.048/99 é inconstitucional. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial.

Em suas razões de apelo, a impetrante reitera as razões iniciais.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal deixou de se pronunciar em face da ausência de interesse institucional.

Decido.

Nos termos dos Decretos nºs 6.042/07 e 6.957/2009, o FAP é utilizado para calcular as alíquotas da tarifação

individual por empresa do Seguro Acidente do Trabalho.

O decreto regulamenta a Resolução n° 1.239/2006 do CNPS e traz a relação das subclasses econômicas, com o

respectivo percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses

percentuais será calculado o FAP.

O FAP é um multiplicador a ser aplicado às alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação coletiva por subclasse

econômica, incidentes sobre a folha de salários das empresas para custear aposentadorias especiais e benefícios

decorrentes de acidentes de trabalho.

A metodologia determina a redução do percentual para as empresas que registrarem queda no índice de

acidentalidade e doenças ocupacionais.

Por sua vez, as que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves terão aumento no valor da

contribuição.

Na verdade, a incidência de alíquotas diferenciadas, bem como dos fatores redutores e majorantes, de acordo com

o risco da atividade laboral e o desempenho da empresa, obedece ao princípio da equidade (inciso V do parágrafo

único do artigo 194 da CF/88).

O FAP varia de 0,5 a 2 pontos, o que significa que a alíquota de contribuição da empresa pode ser reduzida à

metade ou dobrar. O aumento ou a redução do valor da alíquota passará a depender do cálculo da quantidade,

frequência, gravidade e do custo dos acidentes em cada empresa.

Não há infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da CF), em qualquer de suas

conseqüências.

O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º 10.666/2003 e o Decreto nº 6.957/2009, que o

regulamentou, por sua vez, não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas explicitou as

condições concretas para o que tais normas determinam.

As Leis nº 8.212/91 e 10.666/2003 criaram o tributo e descreveram a hipótese de incidência, sujeitos ativo e

passivo, base de cálculo e alíquota, em consonância com os princípios da tipicidade tributária e da segurança

jurídica. As normas legais também atenderam as exigências do art. 97 do Código Tributário Nacional, quanto à

definição do fato gerador, mas, por seu caráter genérico, a lei não deve descer a minúcias a ponto de elencar todas

as atividades e seus respectivos graus de risco. Essa competência é do Decreto regulamentar, ao qual cabe

explicitar a lei para garantir-lhe a execução.

Por fim, a contribuição atacada é calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de

cada estabelecimento, não infringindo o Princípio da Igualdade Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade

contributiva, já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes.

Nesse sentido já decidiu esta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA.

MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE RECOLHIMENTO DO RAT/SAT. EMPREGO DO FAP. ART. 10 DA LEI Nº

10.666/2003, ART. 202-A DO DECRETO Nº 3.048/1999, E RESOLUÇÕES Nº 1.308 E 1.309/2009 DO CNPS.

APELANTE : RODONAVES CAMINHOES COM/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00050586020124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E DE INCONSTITUCIONALIDADE. 1. O artigo 557 autoriza o julgamento

unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto, necessário que se trate de jurisprudência

"pacífica". 2. A Lei nº 10.666/2003, artigo 10, introduziu na sistemática de cálculo da contribuição ao SAT o

Fator Acidentário de Prevenção (FAP ), como um multiplicador de alíquota que irá permitir que, conforme a

esfera de atividade econômica, as empresas que melhor preservarem a saúde e a segurança de seus

trabalhadores tenham descontos na referida alíquota de contribuição. Ou não, pois o FAP é um índice que pode

reduzir à metade, ou duplicar, a alíquota de contribuição de 1%, 2% ou 3%, paga pelas empresas, com base em

indicador de sinistralidade, vale dizer, de potencialidade de infortunística no ambiente de trabalho. O FAP

oscilará de acordo com o histórico de doenças ocupacionais e acidentes do trabalho por empresa e incentivará

aqueles que investem na prevenção de agravos da saúde do trabalhador. 3. Não há que se falar, especificamente,

na aplicação de um direito sancionador, o que invocaria, se o caso, o artigo 2° da Lei nº 9.784/99; deve-se

enxergar a classificação das empresas face o FAP não como "pena" em sentido estrito, mas como mecanismo de

fomento contra a infortunística e amparado na extrafiscalidade que pode permear essa contribuição SAT na

medida em que a finalidade extrafiscal da norma tributária passa a ser um arranjo institucional legítimo na

formulação e viabilidade de uma política pública que busca salvaguardar a saúde dos trabalhadores e premiar as

empresas que conseguem diminuir os riscos da atividade econômica a que se dedicam. 4. Ausência de violação

do princípio da legalidade: o decreto não inovou em relação às as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003, apenas

explicitou o que tais normas determinam. O STF, por seu plenário, no RE n° 343.466/SC (RTJ, 185/723),

entendeu pela constitucionalidade da regulamentação do então SAT (hoje RAT) através de ato do Poder

Executivo, de modo que o mesmo princípio é aplicável ao FAP. 5. Inocorrência de inconstitucionalidade: a

contribuição permanece calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa, e não de cada

estabelecimento, sem ofensa ao princípio da igualdade tributária (art. 150, II, CF) e a capacidade contributiva,

já que a mesma regra é aplicada a todos os contribuintes, sendo que a variação da expressão pecuniária da

exação dependerá das condições particulares do nível de sinistralidade de cada um deles. 6. Por fim, não se pode

conhecer do agravo na parte em que aponta suposta "omissão" do julgado em apreciar certos temas, porque o

recurso adequado para perscrutar tais defeitos da decisão seria os embargos de declaração, a serem opostos

antes do agravo legal. 7. Agravo legal conhecido em parte e improvido.

(AC 00268231020094036100, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1, 18/06/2012)

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - MANDADO DE SEGURANÇA - FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO (FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE -

PRELIMINARES REJEITADAS - APELO DA IMPETRANTE IMPROVIDO - APELO DA UNIÃO E REMESSA

OFICIAL PROVIDOS. 1. Ainda que se considerasse, como alega a impetrante, que o Sr. Superintendente

Regional da Receita Federal do Brasil da 8ª Região é o responsável para obstar a aplicação do FAP no âmbito

do Estado de São Paulo, não poderia a sentença recorrida alcançar filiados da associação com domicílio fora

dos limites da competência territorial do juízo sentenciante, em face do disposto no artigo 2º da Lei nº 9494/97,

incluído pela Medida Provisória nº 2180-35, de 2001. 2. Em se tratando de mandado de segurança preventivo,

não se aplica o prazo decadencial de 120 dias previsto no artigo 23 da Lei nº 12016/2009. Precendentes do

Egrégio STJ (ROMS nº 22577 / MT, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 21/10/2010;

AgREsp nº 1128892 / MT, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE 14/10/2010). 3. A publicação do

Decreto nº 7126/2010, que estendeu o efeito suspensivo às contestações administrativas ao FAP protocolizadas

antes de sua publicação e ainda pendente de julgamento, não prejudica a impetração do "writ", visto que a

referida contestação deverá versar apenas sobre divergências quanto aos elementos previdenciários que

compõem o cálculo do FAP (artigo 202-B, parágrafo 1º, do Decreto nº 7126/2010), sendo que, na hipótese dos

autos, a impetrante objetiva invalidação do FAP, em razão da sua inconstitucionalidade e ilegalidade. 4. O ato

impugnado consiste na exigência de recolhimento da contribuição devida ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT,

o que, ao contrário do que sustenta a União, não é competência do Presidente da República. Por outro lado, a

autoridade impetrada, ao prestar suas informações (fls. 391/406), entrou no mérito da ação, defendendo a

legalidade e a constitucionalidade do FAP, assumindo, em face da teoria da encampação, a posição de coatora

no mandado de segurança, que seria, na verdade, do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo. 5.

Pretende a impetrante, nestes autos, afastar a aplicação do FAP do cálculo da contribuição devida ao SAT para

os seus filiados, reconhecendo o seu direito à compensação dos valores recolhidos a maior. Trata-se, pois, de

matéria exclusivamente de direito, dispensando dilação probatória. 6. As associações têm legitimidade para

defesa de direitos e interesses coletivos e individuais de seus associados (legitimidade extraordinária), como

substitutos processuais, seja em processo de conhecimento ou execução de sentença, sendo dispensado qualquer

autorização expressa ou da apresentação da relação nominal dos substituídos. Precedentes do Egrégio STJ

(AgRg no RMS nº 15854 / SP, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJe 03/11/2009; AgRg no REsp

nº 1007931 / AC, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Gallotti, DJe 25/05/2009). 7. O art. 10 da Lei 10666/2003

instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a redução das alíquotas da

contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o desempenho da empresa em

relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados obtidos a partir dos índices de
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frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS - Conselho Nacional da

Previdência Social. 8. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de

"incentivar a melhoria das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a

implementarem políticas mais efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade". 9. A

definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para o

regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS. 10. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as

condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a

tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim, violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos

arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o FAP e sua base de cálculo e determina que as

regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento. 11. A atual metodologia para o cálculo e a forma

de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP foi aprovada pela Res.

1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que deu nova redação ao art. 202-A do Dec.

3049/99. 12. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e

custo, são atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um

desses índices", de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no

setor, por exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe

100%" (item "2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de

cada índice, com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo

que a acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade.

E para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. 13. O item "3" da Res. 1308/2009,

incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com a

finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por

assumirem toda a acidentalidade. 14. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do

Dec. 3048/99, com redação dada pela Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a

metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice

composto do FAP não é arbitrária, mas tem como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes

e doenças do trabalho, dando o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo

em conformidade com os arts. 150, II, 194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88. 15. Precedentes desta

Egrégia Corte: AI nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza

Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal

Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010; AI nº 2010.03.00.023427-0 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Cecília Mello, DJF3 CJ1 14/12/2010, pág. 76; AI nº 2010.03.00.018043-1 / SP, 5ª Turma, Relator

Desembargador Federal Luiz Stefanini, DJF3 CJ1 09/12/2010, pág. 1076; AI nº 2010.03.00.012701-5 / SP, 2ª

Turma, Relatora Juíza Federal Eliana Marcelo, DJF3 CJ1 25/11/2010, pág. 271; AI nº 2010.03.00.014624-1 /

SP, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Hélio Nogueira, DJF3 CJ1 08/10/2010, pág. 932; AI nº 2010.03.00.007056-0

/ SP, 5ª Turma, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJA 28/09/2010, pág. 645. 16.

Preliminares rejeitadas. Apelo da impetrante improvido. Apelo da União e remessa oficial improvidos. Sentença

mantida.

(AMS 00052048720104036100, Rel. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, 5ª Turma, e-DJF3 Judicial 1, 20/06/2012).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO SAT. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO-FAP. PEDIDO LIMINAR.

1. O governo federal ratificou Resolução do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS) ao definir a nova

metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para

calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do Seguro Acidente, conforme o Decreto nº 6.957/2009.

O decreto regulamenta as Resoluções n°s 1.308/2009 e 1.309/2009, do CNPS e traz a relação das subclasses

econômicas - a partir da lista da Classificação Nacional de Atividades Econômicas -, com o respectivo

percentual de contribuição (1%, 2% e 3%) de cada atividade econômica, determinando que sobre esses

percentuais incidirá o FAP .

2. Não se percebe à primeira vista infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), em qualquer de suas conseqüências. O FAP está expressamente previsto no artigo 10 da Lei n.º

10.666/2003. O Decreto nº 6.957/09 não inovou em relação ao que dispõe as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitando as condições concretas para o que tais normas determinam.

3. Embora não seja legalmente vedada a concessão de liminar ou antecipação de tutela em ação que discute o

lançamento de crédito tributário, a presunção de constitucionalidade das leis e de legalidade do ato

administrativo, aliás desdobrada na executoriedade da certidão de inscrição em dívida ativa, impõe que a
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suspensão de sua exigibilidade por provimento jurisdicional precário, sem o depósito do tributo, só possa ser

deferida quando a jurisprudência dos tribunais esteja remansosamente formada em favor do contribuinte, ou

quando o ato de lançamento se mostrar teratológico.

4. Agravo a que se nega provimento. 

(AI 2010.03.00.002250-3, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, Segunda Turma, j. 06/04/2010, DJF3

15/04/2010). 

 

Cabe, ainda,trazer à lume os seguintes julgados para ilustrar o entendimento dominante desta E. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES AO SAT - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO

(FAP) - ART. 10 DA LEI 10666/2003 - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE - AGRAVO PROVIDO. 

1. O art. 10 da Lei 10666/2003 instituiu o Fator Acidentário de Prevenção - FAP, permitindo o aumento ou a

redução das alíquotas da contribuição ao SAT, previstas no art. 22, II, da Lei 8212/91, de acordo com o

desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, a ser aferido com base nos resultados

obtidos a partir dos índices de frequência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo

CNPS - Conselho Nacional da Previdência Social.

2. Nos termos da Resolução 1308/2009, do CNPS, o FAP foi instituído com o objetivo de "incentivar a melhoria

das condições de trabalho e da saúde do trabalhador estimulando as empresas a implementarem políticas mais

efetivas de saúde e segurança no trabalho para reduzir a acidentalidade".

3. A definição dos parâmetros e critérios para geração do fator multiplicador, como determinou a lei, ficou para

o regulamento, devendo o Poder Executivo se ater ao desempenho da empresa em relação à respectiva atividade

econômica, a ser apurado com base nos resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo,

calculados segundo metodologia aprovada pelo CNPS.

4. Ante a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas que emergem das

atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei. Não há, assim,

violação ao disposto no art. 97 do CTN e nos arts 5º, II, e 150, I, da CF/88, visto que é a lei ordinária que cria o

FAP e sua base de cálculo e determina que as regras, para a sua apuração, seriam fixadas por regulamento.

5. A atual metodologia para o cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do

índice composto do FAP foi aprovada pela Res. 1308/2009, do CNPS, e regulamentada pelo Dec. 6957/2009, que

deu nova redação ao art. 202-A do Dec. 3049/99.

6. De acordo com a Res. 1308/2009, da CNPS, "após o cálculo dos índices de frequência, gravidade e custo, são

atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses índices",

de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor, por

exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior frequência acidentária recebe 100%" (item

"2.4"). Em seguida, é criado um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada índice,

com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). Assim, o custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E

para obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário.

7. O item "3" da Res. 1308/2009, incluído pela Res. 1309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade

para a aplicação do FAP, com a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus

trabalhadores sejam prejudicadas por assumirem toda a acidentalidade.

8. E, da leitura do disposto no art. 10 da Lei 10666/2003, no art. 202-A do Dec. 3048/99, com redação dada pela

Lei 6957/2009, e da Res. 1308/2009, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o cálculo e a forma de

aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é arbitrária, mas tem

como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando o mesmo

tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com os arts. 150, II,

194, parágrafo único e inc. V, e 195, § 9º, da CF/88.

9. Precedentes desta Egrégia Corte: AI nº 0002472-03.2010.4.03.0000 / SP, 5ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal Ramza Tartuce, j. 03/05/2010; AI nº 0002250-35.2010.403.0000 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador

Federal Henrique Herkenhoff, DE 16/04/2010.

10. Agravo provido. (Agravo de Instrumento 0005314-53.2010.403.0000/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Ramza

Tartuce, DJE 15.07.2010).

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N. 10.666/03, ART. 10.

DECRETO N. 6.957/09. NOVA REDAÇÃO AO ART. 202-A DO DECRETO N. 3.048/99. RESOLUÇÃO N.

1.308/09. ISONOMIA. LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Fator Acidentário de Prevenção - FAP é um multiplicador sobre a alíquota de 1%, 2% ou 3%,

correspondente ao enquadramento da empresa segundo a Classificação Nacional de Atividades Econômicas

preponderante, nos termos do Decreto n. 3.048/99, que deve variar em um intervalo de 0,5 a 2,0. 

2. Assentada a constitucionalidade das alíquotas do SAT, sobre as quais incide o multiplicador, daí resulta a
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consideração da atividade econômica preponderante, a obviar a alegação de ofensa ao princípio da isonomia por

não considerar, o multiplicador, os critérios estabelecidos pelo § 9º do art. 195 da Constituição da República.

Além disso, esta dispõe sobre a cobertura do "risco" (CR, art. 201, § 10), sendo incontornável a consideração da

recorrência de acidentes e sua gravidade, sob pena de não se cumprir a equidade na participação do custeio (CR,

art. 194, parágrafo único, V). 

3. Não é tarefa específica da lei a matematização dos elementos de fato que compõem o risco propiciado pelo

exercício da atividade econômica preponderante e os riscos em particular gerados pelo sujeito passivo, de modo

que as normas regulamentares, ao cuidarem desse aspecto, não exorbitam o seu âmbito de validade e eficácia

(Decreto n. 6957/09, Res. MPS/CNPS n. 1.308/09).

4. A faculdade de contestar o percentil (Port. Interm.MPS/MF n. 329/09, arts. 1º e 2º, parágrafo único) não altera

a natureza jurídica da exação nem converte o lançamento por homologação em por notificação. O lançamento é

predestinado a verificação do fato gerador, superveniente à atividade ainda normativa da aferição do percentil,

de modo que contra isso não tem cabimento invocar o efeito suspensivo, sabidamente da exigibilidade do crédito

tributário, de que desfrutam as reclamações (CTN, art. 151, III).

5. Agravo de instrumento provido. (AI nº 2010.03.00.002544-9/SP, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow,

DJE 02.08.2010).

No que toca à transparência na divulgação na metodologia de cálculo do FAP, bem como das informações

relativas aos elementos gravidade, freqüência e custo das diversas Subclasses do CNAE, é preciso considerar que

tal metodologia foi aprovada pelo Conselho Nacional da Previdência Social (CNPS), por meio das Resoluções nº.

1.308, de 27 de maio de 2009 e 1.309, de 24 de junho de 2009, como previsto no art. 10 da Lei 10.666/2003.

Os "percentis" dos elementos gravidade, freqüência e custo das Subclasses do CNAE foram divulgados pela

Portaria Interministerial nº. 254, de 24 de setembro de 2009, publicada no DOU de 25 de setembro de 2009. Desta

forma, de posse destes dados, o contribuinte poderia verificar sua situação dentro do universo do segmento

econômico do qual participa sendo que foram detalhados, a cada uma das empresas, desde a segunda quinzena de

novembro de 2009, a especificação dos segurados acidentados e acometidos de doenças de trabalho, mediante seu

número de identificação (NIT), Comunicações de Acidentes de Trabalho (CAT), Doenças do Trabalho (NTEP e

demais nexos aferidos pela perícia médica do INSS), todas as informações disponibilizadas no portal da internet

do Ministério da Previdência e Assistência Social.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. VIOLAÇÃO DO DISPOSTO NO CAPUT DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. NÃO COMPROVADA. FAP - FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO. LEI N.º 8.212/91.

LEI N.º 10.666/03, ART. 10. RESOLUÇÕES N.ºs 1.308/09 E 1.309/09. DECRETO N.º 6.957/2009. INFRAÇÕES

AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA LEGALIDADE E DA PUBLICIDADE. INOCORRÊNCIA.

ALEGAÇÃO DE ERROS NO CÁLCULO DO TRIBUTO. NÃO COMPROVADA. 1. O recurso pode ser

manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante. Precedentes do STJ. 2. Ao definir a nova metodologia do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), que

deve ser utilizado a partir de janeiro de 2010 para calcular as alíquotas da tarifação individual por empresa do

Seguro de Acidente do Trabalho - SAT, o Governo Federal ratificou, através do Decreto n.º 6.957/2009, as

Resoluções do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS). Deveras, nem o referido Decreto, tampouco as

Resoluções de n.ºs 1.308/09 e 1.309/09 inovaram em relação ao que dispõem as Leis nºs 8.212/91 e 10.666/2003,

apenas explicitaram as condições concretas para o que tais normas determinam. 3. As Leis nº 8.212/91 e

10.666/2003 definem satisfatoriamente os elementos capazes de fazer surgir a obrigação tributária, cabendo ao

Decreto a função de elencar todas as atividades e seus respectivos graus de risco, explicitando a lei para

garantir-lhe a execução. 4. No que se refere à instituição de tributos, o legislador esgota sua atividade ao

descrever o fato gerador, a alíquota, a base de cálculo e o contribuinte. A avaliação das diversas situações

concretas que influenciam a ocorrência da hipótese de incidência ou o cálculo do montante devido é ato de

execução. 5. Não há que se falar em infração aos princípios da legalidade genérica e estrita (art. 5º, II e 150, I da

CF), uma vez que o FAP está expressamente previsto no art. 10 da Lei n.º 10.666 /2003. 6. Não merece prosperar

a alegação de que não são de conhecimento da empresa os dados utilizados na fórmula do cálculo do FAP, já

que o Ministério da Previdência e Assistência Social disponibilizou em seu portal da internet os índices de

freqüência, gravidade e custo de toda a acidentalidade registrada nos anos de 2007 e 2008 das 1301 subclasses

ou atividades econômicas. 7. Os agravantes alegam que há erros no cálculo do tributo, pois teriam sido

computados acidentes que não decorrem das condições de segurança existentes no ambiente do trabalho, todavia

nada trazem aos autos que possa comprovar sua alegação. 8. Agravo desprovido.

(TRF3- AI 2010.03.00.011960-2 - SEGUNDA TURMA - JUIZA ELIANA MARCELO - DJF3 CJ1

DATA:18/11/2010 PÁGINA: 343)

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SAT. CRITÉRIOS DE APLICAÇÃO DO FAP.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 

1. A matéria trazida à discussão nestes autos cinge-se à contribuição previdenciária devida pelo empregador em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nos termos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     183/2408



do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

2. O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento dos

benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos

ambientais do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá

ter sua alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento,

em função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os

resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que

analisará os índices de freqüência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante.

3. Já o Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal

acima mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

4. Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da

contribuição devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a

complementação dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já

assentou sua jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o

disposto nos artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88 (STF Pleno, RE 343.446-2/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, j.

20.3.03, DJU 1 4.4.03, p. 40).

5. E, no sentido da constitucionalidade e da legalidade da contribuição para o SAT este Tribunal Regional

Federal da 3ª Região já firmou seu entendimento: Primeira Seção, AC 1999.61.05.014086-0, Rel. Des. Fed.

Cecilia Mello, DJU 17/11/2006, p.274; Primeira Turma, AC 2001.61.00.030466-3, Rel. Des. Fed. Johonsom Di

Salvo, DJU 20/04/2006, p. 859; Segunda Turma, AC 2000.61.00.036520-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos,

DJU 24/11/2006, p. 411; Quinta Turma, AC 2005.03.99.052786-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU

22/11/2006, p. 160.

6. O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em

decreto. Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não

tendo o Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art.

10 da Lei nº 10.666/03.

7. Não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a definição de

tributo constante do artigo 3º do CTN.

8. A aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou majoração em

função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram a

Previdência Social com custos decorrentes de acidentes do trabalho contribuam mais do que as demais; ao passo

que aquelas empresas que provocam menos custos ao sistema de previdência contribuam menos do que as

demais.

9. É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de

acidente e, desta forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem

mais acidentes contribuam mais.

10. A sistemática adotada não tem nada de inconstitucional ou ilegal; ao contrário, é a implementação do

princípio da eqüidade na forma de participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V

do parágrafo único do artigo 194 da Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da

razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da solidariedade.

11. Inexiste Afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de

risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a

individualização do cálculo por contribuinte.

12. Não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91) como a

possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à ocorrência

dos fatos geradores noticiados.

13. Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as

alterações do Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, a metodologia de cálculo do FAP foi

aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções nºs

1.308/09 e 1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, freqüência e custo, por subclasse,

divulgado pela Portaria Interministerial nº 254/09.

14. Não há que se falar ainda na necessidade de divulgação dos dados em questão para todas as empresas, uma

vez que tal exigência encontra óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação

econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou

atividades.

15. Suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação
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dada pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se

através do pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.

16. Agravo legal improvido.

(TRF3 - AC 2010.61.11.000944-2 - Juiza Convocada SILVIA ROCHA - PRIMEIRA TURMA - DJE 19/7/2011)

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, Caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P. I.

Oportunamente, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018875-12.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista a inexistência de recursos interpostos da decisão de fls. 92/94, ocorreu o trânsito em julgado, que

deve ser certificado pela subsecretaria.

Assim, exaurida a competência desta Corte para análise da petição de fls. 99/125, a ser dirigida ao Juízo que

deferiu a liminar.

Baixem os autos, portanto, à Vara de Origem. 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007803-68.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2012.61.00.018875-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : LSP 104 SERVICOS DE LIMPEZA LTDA

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00188751220124036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.19.007803-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RIOS UNIDOS TRANSPORTES DE FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO : WERTHER BOTELHO SPAGNOL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00078036820124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Trata-se de apelação interposta de sentença proferida em sede de Mandado de Segurança impetrado com o

objetivo de suspender a exigibilidade das contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas pela

impetrante a título de férias gozadas.

A r. sentença denegou a segurança.

A impetrante apelou, reiterando as razões iniciais, ao argumento de que as férias gozadas não têm natureza

salarial, logo não deve incidir sobre elas a contribuição previdenciária.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório.

Decido.

As férias, quando gozadas, têm natureza salarial e sobre elas incide a contribuição previdenciária. Tal

entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte:

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE

PRIMEIROS DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO

SOBRE O SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS -

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM.

(...)

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente

as parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador

(público ou privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será

recebida pelos pensionistas.

(...)

7. Apelação parcialmente provida.

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008)

 

Assim também no STJ:

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PRESCRIÇÃO - CINCO ANOS DO FATO GERADOR MAIS CINCO ANOS

DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA - ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/2005 - CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA - SALÁRIO MATERNIDADE - FÉRIAS - INCIDÊNCIA - AUXÍLIO-DOENÇA - AUXÍLIO-

ACIDENTE - PRIMEIROS QUINZE DIAS - ABONO CONSTITUCIONAL - NÃO INCIDÊNCIA.

(...)

4. O entendimento sedimentado nesta Corte Superior é o de que o salário-maternidade possui natureza salarial,

motivo pelo qual integra a base de cálculo da contribuição previdenciária. Por outro lado, não possui natureza

remuneratória a quantia paga a título de auxílio-doença e auxílio-acidente nos 15 primeiros dias do benefício.

Precedentes.

5. Não incide contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias, por constituir verba que detém

natureza indenizatória e não se incorpora à remuneração para fins de aposentadoria. Entendimento firmado pela

Primeira Seção nos autos de incidente de uniformização de interpretação de lei federal dirigido a este Tribunal

Superior, cadastrado como Pet 7.296/PE, da relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28.11.09 (DJe

de 10.11.09).

Agravo regimental da FAZENDA NACIONAL improvido. Agravo regimental da CONSTROYER CONSTRUÇÕES

E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. parcialmente provido apenas para reconhecer a não incidência

de contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

(AgRg nos EDcl no REsp 1095831/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

22/06/2010, DJe 01/07/2010)

 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-89.2012.4.03.6130/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que denegou a ordem em Mandado de Segurança impetrado por MALAGA

PRODUTOS METALIZADOS LTDA contra ato do PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM

OSASCO pretendendo, liminarmente, a inclusão do débito n. 31.819.620-5 no parcelamento da Lei n. 11.941/09,

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Em síntese, diz a impetrante ter aderido ao parcelamento da Lei n. 11.941/09 para parcelar débitos previdenciários

não parcelados anteriormente e administrados pela PGFN, dentre outras modalidades.

Narra ter optado, no momento adequado, por incluir no parcelamento a totalidade dos débitos existentes para cada

uma das modalidades existentes. Contudo, quando da consolidação, por equívoco, teria deixado de incluir o débito

previdenciário acima referido. 

Assevera a tentativa de regularizar, ainda no prazo legal, o equívoco cometido, por meio de pedido de revisão de

consolidação. Não obstante, a autoridade impetrada teria indeferido o pedido, sob o argumento de que não haveria

previsão normativa acerca das hipóteses de inclusão manual de débitos no referido parcelamento.

Invoca violação de direito líquido e certo ao parcelamento da Lei n. 11.941/09, porquanto o artigo 9º da Portaria

PGFN/RFB nº 2, de 2011, prevê expressamente a possibilidade de a administração tributária revisar a

consolidação dos débitos objeto da informação.

Sustenta que é dever legal da administração rever o parcelamento previsto na Lei n° 11.941/2009 nas hipóteses em

que o contribuinte optou pela inclusão da totalidade dos débitos.

A r. sentença denegou a ordem.

A autora apelou, reiterando os termos da inicial.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da sentença.

Decido.

A adesão a parcelamento é faculdade do contribuinte, que deve observar rigorosamente as determinações legais.

Não há desproporcionalidade, pois é favor fiscal. A impetrante não está obrigada a aderir e, ao fazê-lo, deve seguir

rigorosamente todas as determinações legais. Não há como abrir exceções. Nesse sentido, colho os seguintes

julgados de Cortes federais:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS -

EXCLUSÃO - INADIMPLÊNCIA - REGULARIDADE DA DÍVIDA NÃO COMPROVADA - ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO À MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - INADMISSIBILIDADE. 1 - A adesão ao

Programa de Recuperação Fiscal-REFIS é uma faculdade posta à disposição do contribuinte inadimplente para

regularizar suas dívidas tributárias com a União Federal (Fazenda Nacional). Conseqüentemente, para ser

integrado a tal Programa, deve sujeitar-se a todas as regras previamente estabelecidas para sua inclusão nele. 2

- A Agravada apresentou apenas um comprovante de pagamento efetuado, sem vinculação a qualquer processo

administrativo envolvido na lide. 3 - Não tendo a Agravada juntado aos autos comprovante da regularidade da

sua situação perante o Programa de Recuperação Fiscal-REFIS, merece reparo a decisão que atribuiu efeito

suspensivo à Manifestação de Inconformidade intentada contra a exclusão. 4 - Cassação da liminar determinada.

5 - Agravo de Instrumento provido. 6 - Decisão reformada.

(TRF1 - AI 200801000230180 - SÉTIMA TURMA - DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES - e-DJF1

DATA:30/04/2009 PAGINA:735)

 

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO REFIS. DÉBITOS NÃO INCLUÍDOS NA CONFISSÃO NEM EM PARCELAMENTO

POSTERIOR. EXCLUSÃO DEVIDA. A inclusão no REFIS não é obrigatória, mas sim opcional, sendo uma

faculdade do devedor para compor seus débitos junto ao Fisco. Aderindo ao REFIS, a Autora deverá aceitar e

suportar todas as condições estabelecidas para seu ingresso no parcelamento. A Autora foi devidamente excluída

2012.61.30.001281-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MALAGA PRODUTOS METALIZADOS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO FRANCA DE VASCONCELLOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00012818920124036130 2 Vr OSASCO/SP
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do REFIS em razão da existência de débitos não incluídos na confissão, que não foram quitados e nem incluídos

no parcelamento posterior. As normas estabelecidas pela legislação do REFIS são coerentes com o princípio da

moralidade pública, na medida em que não pode o contribuinte impor condições para se beneficiar do favor

legal, tendo em vista que a opção pelo REFIS não é um direito do contribuinte, mas sim um benefício concedido

pelo poder tributante. Agravo retido prejudicado.

(TRF2 - AC 200450010120544 - QUARTA TURMA ESPECIALIZADA - Desembargador Federal ALBERTO

NOGUEIRA - DJU - Data::08/05/2009 - Página::231)

 

Por outro lado, não se pode rever judicialmente os aspectos fáticos quanto à confissão de dívida efetuada com o

escopo de obter parcelamento de débitos tributários.

Nesse sentido o RESP 1.133.027, decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em regime recurso repetitivo,

previsto no artigo 543-C do CPC, que "a confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação

tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a

norma tributária, a regra é que não se pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de

obter parcelamento de débitos tributários".

 

Trago o V. Acórdão:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. Recurso Especial representativo de controvérsia (art. 543-C, § 1º, do

CPC). AUTO DE INFRAÇÃO LAVRADO COM BASE EM DECLARAÇÃO EMITIDA COM ERRO DE FATO

NOTICIADO AO FISCO E NÃO CORRIGIDO. VÍCIO QUE MACULA A POSTERIOR CONFISSÃO DE

DÉBITOS PARA EFEITO DE PARCELAMENTO. POSSIBILIDADE DE REVISÃO JUDICIAL.

1. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o

lançamento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como

sendo de declaração obrigatória (art. 145, III, c/c art. 149, IV, do CTN).

2. A este poder/dever corresponde o direito do contribuinte de retificar e ver retificada pelo Fisco a informação

fornecida com erro de fato, quando dessa retificação resultar a redução do tributo devido.

3. Caso em que a Administração Tributária Municipal, ao invés de corrigir o erro de ofício, ou a pedido do

administrado, como era o seu dever, optou pela lavratura de cinco autos de infração eivados de nulidade, o que

forçou o contribuinte a confessar o débito e pedir parcelamento diante da necessidade premente de obtenção de

certidão negativa.

4. Situação em que o vício contido nos autos de infração (erro de fato) foi transportado para a confissão de

débitos feita por ocasião do pedido de parcelamento, ocasionando a invalidade da confissão.

5. A confissão da dívida não inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus

aspectos jurídicos. Quanto aos aspectos fáticos sobre os quais incide a norma tributária, a regra é que não se

pode rever judicialmente a confissão de dívida efetuada com o escopo de obter parcelamento de débitos

tributários. No entanto, como na situação presente, a matéria de fato constante de confissão de dívida pode ser

invalidada quando ocorre defeito causador de nulidade do ato jurídico (v.g. erro, dolo, simulação e fraude).

Precedentes: REsp. n. 927.097/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 8.5.2007; REsp

948.094/PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06/09/2007; REsp 947.233/RJ, Rel.

Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 23/06/2009; REsp 1.074.186/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, julgado em 17/11/2009; REsp 1.065.940/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em

18/09/2008.

6. Divirjo do relator para negar provimento ao recurso especial. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do

CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(STJ - RESP 1.133.027 - REL. P/ ACÓRDÃO MAUTRO CAMPBELL MARQUES - PRIMEIRA SEÇÃO - DJE

16/03/2011)

 

Na hipótese, a agravante não realizou o procedimento conforme previsto na legislação de regência, qual seja, a Lei

nº 11.941/2009, cujo trecho que importa destaco:

"Art. 1º. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a

Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória

no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
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Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados." 1º. O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos

ou não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram

indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo. 2º. Para os fins do disposto no

caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas

físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido

objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de pagamento, assim

considerados: I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional; II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caput deste artigo; III

- os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da

Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil; e IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (...)".

 

Não bastasse isso, Portarias são atos de natureza infralegal, que têm o objetivo de disciplinar o parcelamento

instituído por Lei, que delega a elas as minúcias às quais a lei não precisa descer, tais como prazos para adesão,

percentuais, entre outros.

Ademais, o artigo 12 da Lei nº. 11.941/2009 estabelece que: "A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a

Procuradoria -Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, editarão, no prazo máximo de 60

(sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos parcelamentos de

que trata esta Lei, inclusive quanto a forma e ao prazo para confissão dos débitos a serem parcelados".

A impetrante deveria ter lançado o débito em questão no tempo e modo determinados. Não é dado fazê-lo fora

dessa forma.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL (PAES). PORTARIAS CONJUNTAS PGFN/SRF

NºS 01 E 02 DE 2003. INCLUSÃO DE NOVOS DÉBITOS. REQUERIMENTO FORA DO PRAZO FINAL.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE REGIONAL. 1. Sentença que julgou improcedente pedido

de inclusão dos débitos da autora no Parcelamento Especial (PAES), em face de o requerimento ter sido

protocolado fora do prazo estipulado. 2. A adesão ao Programa Especial de Parcelamento (PAES) está

condicionada ao preenchimento dos pressupostos estabelecidos pela legislação vigorante, dentre os quais o do

prazo para o requerimento de adesão ao programa. 3. A Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 01/2003 estatuiu, a

priori, o dia 31/06/2003 como marco final para o requerimento. A Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 2/2003

prorrogou o prazo para 31/08/2003. 4. In casu, a autora ataca a negativa de inclusão de novos débitos em conta

de PAES já existente. A data na qual se requereu a citada inclusão foi totalmente extemporânea, em desrespeito

às regras de que tinha prévio conhecimento a autora, visto que protocolada em 28/11/2003, quase quatro meses

depois do prazo fatal. 5. Precedentes desta Corte Regional: AC 445036/CE, 3ª Turma, Rel. Des. Federal

Leonardo Resende Martins (Subs.); AGTR 71745/SE, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti; AMS

100748/SE, 1ª Turma, Rel. Des. Federal Francisco Cavalcanti; AC 400054/CE, 2ª Turma, Rel. Des. Federal

Francisco Barros Dias; AC 343569/RN, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Emiliano Zapata Leitão (Subs.); AGTR

62060/01/CE, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Lazaro Guimarães. 6. Apelação não-provida.(TRF 5, AC - Apelação

Civel n.º 414738, processo: 200581000153405, Terceira Turma, Relator: Desembargador Federal Marcelo

Navarro, DJE data: 24/05/2011, p. 268)".

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557 do CPC, Caput, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.I.

Após decorrido o prazo legal e na ausência de eventuais recursos, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação ordinária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por

ordem judicial.

Sustenta que recebeu benefício previdenciário em decorrência de decisão judicial. Contudo, ao final o pedido foi

julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que discorda,

aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para desobrigar a para autora do pagamento dos valores que recebeu a

título de benefício previdenciário decorrente de ordem judicial. Honorários advocatícios em R$ 500,00.

O INSS apelou, sustentando que os valores percebidos pela autora eram indevidos e tem direito de cobrá-los com

fundamento em normas constitucionais e infraconstitucionais.

É o relatório.

Decido.

Tenho a Remessa Oficial por determinada, nos termos do artigo 475 do CPC.

Compulsando os autos, verifica-se que a natureza do débito advém do recebimento de benefício previdenciário

concedido em decorrência de decisão judicial posteriormente revogada.

É cediço a natureza alimentar das verbas dos benefícios previdenciário e assistencial, posto que destinadas à

subsistência individual de seus beneficiários. Inclusive nosso Texto Constitucional, preconizou no art. 100, §1º, a

preferência dos créditos de natureza alimentar em relação aos demais.

Assim, não há como ser considerada a hipótese da Autarquia de ser restituída do montante pago, uma vez que não

fora constatado o indevido recebimento, já que não houve má-fé da segurada.

A propósito, este vem sendo o entendimento da jurisprudência firmada nesta Corte e no Superior Tribunal de

Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RECLUSÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO.

CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são passíveis de

devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela antecipatória de mérito.

Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores

indevidamente pagos pe-lo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se consi-

derar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo benefício

restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há possibilidade

de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DA

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE

MODIFICADA. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da

Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência,

ainda que para fins de prequestionamento.

2. É vedado ao juiz conceder ex officio o benefício de assistência judiciária gratuita, sem que haja pedido

expresso da parte a esse respeito. 

3. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição

das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIANA CRISTINA VITORINO VITAL

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

No. ORIG. : 00009187420124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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4. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso,

apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.

5. Agravos Regimentais desprovidos.

 (STJ - AGRESP 1.095.857 - DJe: 14/02/2011 - Quinta Turma - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)

 

 

"AGRAVO INTERNO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBLIDADE DE RESTITUIÇÃO.

1. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República.

2. Conforme entendimento pacificado, a via especial não se presta à apreciação de alegada ofensa a dispositivo

da Constituição Federal, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia

acerca da questão.

3. Em razão da natureza alimentar das verbas previdenciárias, não se impõe a restituição das parcelas

previdenciárias recebidas em antecipação de tutela.

4. Agravo ao qual se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1097402/RS, Ministro Celso Limongi, Sexta Turma, DJ 05/05/2009, Dje 25/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE.

MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO.

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício

previdenciário, posteriormente cassada.

2. "Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República." (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA -

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.)

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que

sequer foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão.

4. Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg no Resp 1058348/RS, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 25/09/2008 Dje 20/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ.

APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg no Bem de Divergência em Resp nº 993.725-RS, Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, DJ

05/12/2008, Dje 02/02/2009)

 

Assim também o Supremo Tribunal Federal:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. SÚMULA STF

473. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DE VALORES. BOA-FÉ CONFIGURADA. DESNECESSIDADE. 

1. Existência de contradição. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes excepcional efeito

modificativo, anular o acórdão recorrido e reexaminar o recurso extraordinário. 

2. A Administração pode, a qualquer tempo, rever seus atos eivados de erro ou ilegalidade. Súmula STF 473. 

3. O reconhecimento da ilegalidade do ato que majorou o percentual das horas extras incorporadas aos

proventos não determina, automaticamente, a restituição ao erário dos valores recebidos, pois foi comprovada

boa-fé do autor. Precedente: MS 26.085/DF. 

4. Recurso extraordinário conhecido e parcialmente provido.

(RE-ED 553159, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma).

Com tais considerações e com fulcro no que dispõe o Caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à
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apelação do INSS e à Remessa Oficial, tida por determinada.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA em face de decisão que

indeferiu o pedido de liminar formulado em mandado de segurança preventivo, pelo qual a Impetrante objetiva a

concessão de medida liminar para "suspender o recolhimento da Contribuição Previdenciária". Ao final, postula

seja a ação "julgada totalmente procedente, para que a Impetrante possa compensar seus débitos previdenciários

do INSS com os seus créditos de tributos federais escriturais de PIS e COFINS, pelos últimos cinco anos", fls.

17/18. Sustenta, em prol de sua pretensão, que, no ano de 2007, a Lei nº 11.457 ampliou as competências

atribuídas à Secretaria da Receita Federal, que passou a planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades

relativas à tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais (alíneas "a",

"b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/01). Desse modo, considerando que efetuou o recolhimento a

maior de PIS e COFINS pretende realizar a compensação com débitos de contribuições previdenciárias - INSS.

A agravante reitera as razões supra.

Indeferi o efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

A agravada ofereceu contraminuta.

É o relatório.

Decido.

Reitero o explanado na decisão que indeferiu o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, ou seja, o artigo 26,

da Lei nº 11.457/2007 deixou expresso, em seu parágrafo único, a exceção à compensação de tributos ou

contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com as contribuições sociais. 

Art. 26. O valor correspondente à compensação de débitos relativos às contribuições de que trata o art. 2o desta

Lei será repassado ao Fundo do Regime Geral de Previdência Social no máximo 2 (dois) dias úteis após a data

em que ela for promovida de ofício ou em que for deferido o respectivo requerimento.

Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, não se aplica às

contribuições sociais a que se refere o art. 2o desta Lei. 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento,

poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados por aquele Órgão. (Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

 

Por outro lado, quanto à possibilidade de compensação com tributos da mesma espécie, o STJ decidiu pela

aplicabilidade da norma legal vigente no ajuizamento da ação, apreciando a causa pelo regime de recursos

repetitivos (artigo 543-C do CPC):

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

2013.03.00.006860-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EDITORA GRAFICOS BURTI LTDA
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00028516920134036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     192/2408



LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação. 

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de

compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda,

não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte

proceder à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores,

desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte própria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações. 

12. Ausência de interesse recursal quanto à não incidência do art. 170-A do CTN, porquanto: a) a sentença

reconheceu o direito da recorrente à compensação tributária, sem imposição de qualquer restrição; b) cabia à

Fazenda Nacional alegar, em sede de apelação, a aplicação do referido dispositivo legal, nos termos do art. 333,

do CPC, posto fato restritivo do direito do autor, o que não ocorreu in casu; c) o Tribunal Regional não conheceu

do recurso adesivo da recorrente, ao fundamento de que, não tendo a sentença se manifestado a respeito da

limitação ao direito à compensação, não haveria sucumbência, nem, por conseguinte, interesse recursal. 

13. Os honorários advocatícios, nas ações condenatórias em que for vencida a Fazenda Pública, devem ser

fixados à luz do § 4º do CPC que dispõe, verbis: "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e

c do parágrafo anterior." 

14. Consequentemente, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     193/2408



percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação,

nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. (Precedentes da Corte: AgRg no REsp 858.035/SP, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/03/2008, DJe 17/03/2008; REsp 935.311/SP, Rel.

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 18/09/2008; REsp 764.526/PR,

Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 07/05/2008; REsp 416154,

Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 25/02/2004; REsp 575.051, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/06/2004). 

15. A revisão do critério adotado pela Corte de origem, por equidade, para a fixação dos honorários, encontra

óbice na Súmula 07 do STJ. No mesmo sentido, o entendimento sumulado do Pretório Excelso: "Salvo limite

legal, a fixação de honorários de advogado, em complemento da condenação, depende das circunstâncias da

causa, não dando lugar a recurso extraordinário." (Súmula 389/STF). (Precedentes da Corte: EDcl no AgRg no

REsp 707.795/RS, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe 16/11/2009; REsp 1000106/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2009, DJe 11/11/2009; REsp 857.942/SP, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 28/10/2009; AgRg no Ag 1050032/SP,

Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 20/05/2009) 

16. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão. 17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito

da recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-

C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1137738 - PRIMEIRA SEÇÃO - RELATOR MINISTRO LUIZ FUX - DJE

DATA:01/02/2010)

 

Assim, se a legislação atual veda a compensação de tributos com espécies diferentes, não é possível realizar a

operação.

Trago julgados sobre a matéria:

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - FATURAMENTO (ART. 3º DA LEI Nº 9.718/98):

INCONSTITUCIONALIDADE (STF) - BASE DE CÁLCULO: COFINS (ART. 2º DA LC Nº 70/91) E PIS (ART. 3º

DA LEI 9.715/98) - RETRAÇÃO (RE Nº 566.621/RS): DECADÊNCIA QUINQUENAL (LC Nº 118/2005). 1. O

Pleno do STF (RE nº 566.621/RS, sob o signo do art. 543-B do CPC, que concede ao precedente extraordinária

eficácia vinculativa que impõe sua adoção em casos análogos, induzindo, inclusive, retratações, reconheceu a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005, considerando aplicável a prescrição qüinqüenal

às ações repetitórias ajuizadas a partir de 09 JUN 2005: ajuizada a demanda em AGO/2006, aplica-se a

decadência qüinqüenal da LC nº 118/2005 (decadentes os recolhimentos anteriores a AGO/2001). 2. O "novo

conceito" de faturamento implementado pelo 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98 (aplicável à COFINS), ampliando a

base imponível da exação, foi declarado inconstitucional pelo STF, porque incompatível com a redação

(primitiva) do art. 195, I, "b", da CF/88, não convalidável o vício pela superveniência da EC 20/98 (RE

346.085/PR). 3. Prevalece o conceito de faturamento precedente à Lei nº 9.718/98: para o PIS, o constante do

art. 3º da Lei nº 9.715/98; para o COFINS, o disposto no art. 2º da LC 70/91. 4. A compensação se fará com

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, atendidas as normas de regência, exceto as contribuições

previdenciárias (Lei nº 11.457/07, art. 26, parágrafo único), somente após o trânsito em julgado (art. 170-A do

CPC), sob o crivo da Administração Pública. 5. Aos recolhimentos efetuados na vigência da Lei nº 9.250/95

aplica-se a SELIC desde o recolhimento indevido (Súmula 162/STJ), que não se acumula com juros de mora. 6.

Apelação da FN e remessa oficial providas, em parte, para, aplicando a decadência quinquenal, declarar que a

compensação não poderá se dar com contribuições previdenciárias. 7. Peças liberadas pelo Relator, em Brasília,

23 de outubro de 2012., para publicação do acórdão. (AC 200634000274464 AC - APELAÇÃO CIVEL -

200634000274464 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO AMARAL Sigla do órgão

TRF1 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF1 DATA:09/11/2012 PAGINA:706) PROCESSUAL CIVIL.

TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PIS E COFINS. RECONHECIMENTO DE OMISSÃO. COMPENSAÇÃO COM

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NULIDADE DA SENTENÇA EXTRA PETITA. POSSIBILIDADE DE

CONHECIMENTO DIRETO PELO TRIBUNAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. ART. 26 DA LEI 11.457, DE

2007. VEDAÇÃO. SEGURANÇA DENEGADA. 1. As alegações de nulidade da sentença e de erro material,

suscitadas pela Fazenda Nacional, são passíveis de exame ex officio pelo julgador, sendo desnecessária a

intimação das partes para contrarrazões aos embargos, salientando que ambas as partes interpuseram embargos

e que também serão analisadas as razões contidas nos recursos de apelação, a obstar qualquer declaração

posterior de nulidade. 2. Sentença que apreciou pedido diverso daquele formulado pela parte, caracterizando-se

como "extra petita". A orientação jurisprudencial e doutrinária, contudo, vem se firmando no sentido de aplicar o
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teor do parágrafo 3º, do art. 515, do CPC, em respeito aos princípios da celeridade e economia processuais, aos

casos em que a causa estiver madura e o seu julgamento pela instância superior não importar em violação ao

princípio do non reformatio in pejus, tal como se revela a hipótese em apreço. 3. O entendimento firmado no STF

é no sentido do reconhecimento da prescrição para os créditos extintos num prazo superior a cinco anos

contados da propositura da ação, consoante a jurisprudência recentemente firmada pelo Supremo Tribunal

Federal, no julgamento do RE566621-RS. 4. A ação foi ajuizada em 15/12/2009, momento em que já se

encontrava em vigor o art. 26 da Lei nº 11.457/2007, cujo parágrafo único impede a compensação dos créditos

com as contribuições previdenciárias previstas no art. 11, parágrafo único, alíneas "a", "b" e "c", da Lei

8.212/91. Precedentes. 5. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional providos, para reconhecer a omissão

apontada e, no mérito, denegar a segurança. Prejudicados os Embargos interpostos pela parte autora.

(APELREEX 20098000006692502 APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 12688/02 Relator(a)

Desembargadora Federal Carolina Souza Malta Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Quarta Turma Fonte DJE

- Data::07/06/2012 - Página::400)Constitucional e Tributário. Duas apelações contra sentença que julgou

procedente o pedido assegurando à autora o reconhecimento da não incidência da COFINS e do PIS, sobre a

receita advinda das contribuições dos patrocinadores e dos participantes, bem como, a partir da vigência da MP

n.º 2.158-35/2001, sobre as receitas auferidas nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento do plano de

custeio dos benefícios nos termos do art. 3.º, PARÁGRAFO 6.º e PARÁGRAFO 7.º, da Lei 9.718/98, além da

compensação das parcelas pagas indevidamente, após o trânsito em julgado da sentença, conforme art. 170-A, do

Código Tributário Nacional, com quaisquer outros tributos e contribuições federais administradas pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, acrescido de juros equivalente à taxa SELIC. 1. Apelação da autora

requerendo o não recolhimento do PIS/COFINS sobre nenhuma das suas receitas. 2. Apelação da Fazenda

Nacional alegando prescrição qüinqüenal e constitucionalidade do art. 3.º, PARÁGRAFO 1.º, da Lei 9.718. 3.

Inconstitucionalidade do art. 3º e constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718, reconhecidas pelo Supremo

Tribunal Federal. 4. O prazo prescricional qüinqüenal para restituição de indébito dos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação somente se aplica aos fatos geradores ocorridos após 9 de junho de 2005, data da

entrada em vigor da Lei Complementar 118/05, que, nos artigos 3º e 4º, deu nova interpretação ao estatuído no

art. 168, inciso I, do Código Tributário Nacional. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 5. Possibilidade de

compensação dos valores pagos indevidamente. Atualização monetária pela taxa SELIC, com exclusão de

qualquer outra taxa de correção monetária. 6. Observância do art. 170-A, do Código Tributário Nacional,

porque a ação foi ajuizada quando já em vigor a referida norma. 7. A Lei 11.457/2007, após a publicação da IN

900, de 30 de dezembro de 2008, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, que regulamentou a Medida

Provisória 449, de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, tornou possível a

compensação entre tributos e contribuições, exceto as contribuições previdenciárias, na forma do art. 26, da Lei

11.457. Ação ajuizada após o surgimento da referida medida provisória. Cabimento da compensação na forma

plena. 8. Incidência do PIS e COFINS, apenas sobre o faturamento caracterizado pelas contribuições pela

empresa recebida. 9. Apelação improvida da autora, e apelação da Fazenda Nacional e remessa oficial providas,

em parte, para determinar a incidência do PIS e COFINS apenas sobre o faturamento.(APELREEX

200884000031381 APELREEX - Apelação / Reexame Necessário - 12785 Relator(a) Desembargador Federal

Vladimir Carvalho Sigla do órgão TRF5 Órgão julgador Terceira Turma Fonte DJE - Data::14/10/2010 -

Página::630)

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação ordinária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, objetivando a declaração de nulidade da cobrança de valores recebidos a título de benefício concedido por

ordem judicial.

Sustenta que recebeu benefício previdenciário em decorrência de decisão judicial. Contudo, ao final o pedido foi

julgado improcedente, cessado o benefício e o requerido passou a lhe cobrar aqueles valores, do que discorda,

aduzindo que os recebeu de boa fé, além do caráter alimentar da verba.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para desobrigar a para autora do pagamento dos valores que recebeu a

título de benefício previdenciário decorrente de ordem judicial. Honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

causa.

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo Estadual para processar e julgar

a demanda, que não é de natureza previdenciária, não se aplicando a exceção prevista no artigo 109, parágrafo 3º,

da Constituição Federal. No mérito, aduz que os valores percebidos pela autora eram indevidos e tem direito de

cobrá-los com fundamento em normas constitucionais e infraconstitucionais.

É o relatório.

Decido.

Tenho a Remessa Oficial por determinada, nos termos do artigo 475 do CPC.

Passo à análise da preliminar.

COMPETÊNCIA

Nos termos do artigo 109 da Constituição Federal:

Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

 

O parágrafo 3º determina que a competência delegada seja aplica às causas em que forem parte instituição de

previdência social e o segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal.

Na hipótese, trata-se de ação ordinária ajuizada por uma segurada em face do INSS, objetivando a anulação de

cobrança de valores indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário, por força de decisão judicial

posteriormente revogada.

Assim, clara a aplicação da exceção prevista no artigo 109, inciso I e parágrafo 3º, da atual Constituição Federal.

Essa Corte já analisou a questão:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO ANULATÓRIA - DECISÃO QUE

ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA, PARA SUSPENDER EVENTUAL DESCONTO NO BENEFÍCIO QUE

A AUTORA RECEBE ATUALMENTE - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL - ART. 109, § 3º, DA CF/88 -

DECISÃO MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal dispõe que a competência delegada se aplica às causas

em que forem parte instituição de previdência social e o segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara

do juízo federal.

2. No caso dos autos, trata-se de ação ordinária ajuizada por uma segurada em face do INSS, objetivando a

anulação de cobrança de valores indevidamente recebidos a título de benefício de auxílio-doença, por força de

antecipação dos efeitos da tutela posteriormente revogada, aplicando-se, pois, a exceção prevista no artigo 109,

inciso I e parágrafo 3º, da atual Constituição Federal, até porque a comarca onde reside a autora não é sede de

vara da Justiça Federal.

3. Conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo partes instituto de

previdência social e segurado, o juiz estadual está investido de jurisdição federal, para julgar e processar a

causa (STJ, CC nº 109227 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 20/10/2010; CC nº

107003 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 04/03/2010; CC nº 94822 / RS, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 22/09/2008).

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : HEITOR LUCIANO BOTÃO GIMENES

No. ORIG. : 12.00.01245-0 1 Vr URANIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     196/2408



4. Agravo improvido.

(TRF3 - AI 2012.03.00.015699-1/SP - relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE - Quinta Turma -

D.E. 05/10/2012)

 

Em casos semelhantes, entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, sendo partes instituto de previdência

social e segurado, o juiz estadual está investido de jurisdição federal, para julgar e processar a causa (STJ, CC nº

109227 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 20/10/2010; CC nº 107003 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro Castro Meira, DJe 04/03/2010; CC nº 94822 / RS, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda,

DJe 22/09/2008).

Rejeito, por isso, a preliminar de incompetência da Justiça Estadual.

Quanto ao mérito, compulsando os autos, verifica-se que a natureza do débito advém do recebimento de benefício

previdenciário concedido em decorrência de decisão judicial posteriormente revogada.

É cediço a natureza alimentar das verbas dos benefícios previdenciário e assistencial, posto que destinadas à

subsistência individual de seus beneficiários. Inclusive nosso Texto Constitucional, preconizou no art. 100, §1º, a

preferência dos créditos de natureza alimentar em relação aos demais.

Assim, não há como ser considerada a hipótese da Autarquia de ser restituída do montante pago, uma vez que não

fora constatado o indevido recebimento, já que não houve má-fé da segurada.

A propósito, este vem sendo o entendimento da jurisprudência firmada nesta Corte e no Superior Tribunal de

Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO- RECLUSÃO.

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO JUDICIAL. BOA-FÉ DO SEGURADO.

CARÁTER ALIMENTAR. IRREPETÍVEL.1. Demonstrada a boa-fé dos recorrentes, não são passíveis de

devolução os valores recebidos a título de benefício previdenciário, por ocasião de tutela antecipatória de mérito.

Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.2. Conquanto haja previsão legal de reembolso dos valores

indevidamente pagos pe-lo INSS, conforme disposto no art. 115, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, há que se consi-

derar, no caso dos autos, além do caráter alimentar da prestação e da boa-fé dos ora recorridos, cujo benefício

restou auferido em decorrência de decisão judicial, que, cessado o pagamento dos valores, não há possibilidade

de descontos. (...) (TRF3 - AC 986390 - data 26/01/2012 - Juíza Convocada Giselle França)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DE MATÉRIA DE CUNHO CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DA

DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL POSTERIORMENTE

MODIFICADA. INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO.

1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior, exclusiva da

Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta infringência,

ainda que para fins de prequestionamento.

2. É vedado ao juiz conceder ex officio o benefício de assistência judiciária gratuita, sem que haja pedido

expresso da parte a esse respeito. 

3. Em face da boa-fé do segurado que recebeu o aumento do valor do seu benefício por força de decisão judicial,

bem como em virtude do caráter alimentar dessa verba, mostra-se inviável impor ao beneficiário a restituição

das diferenças recebidas, por haver a decisão sido reformada ou por outra razão perdido a sua eficácia.

4. Não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei 8.213/91, uma vez que, no caso,

apenas foi dado ao texto desse dispositivo interpretação diversa da pretendida pelo INSS.

5. Agravos Regimentais desprovidos.

 (STJ - AGRESP 1.095.857 - DJe: 14/02/2011 - Quinta Turma - Relator Napoleão Nunes Maia Filho)

 

 

"AGRAVO INTERNO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. TUTELA ANTECIPADA.

REVOGAÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. IMPOSSIBLIDADE DE RESTITUIÇÃO.

1. Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República.

2. Conforme entendimento pacificado, a via especial não se presta à apreciação de alegada ofensa a dispositivo

da Constituição Federal, ainda que para fins de prequestionamento, não sendo omisso o julgado que silencia

acerca da questão.
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3. Em razão da natureza alimentar das verbas previdenciárias, não se impõe a restituição das parcelas

previdenciárias recebidas em antecipação de tutela.

4. Agravo ao qual se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag 1097402/RS, Ministro Celso Limongi, Sexta Turma, DJ 05/05/2009, Dje 25/05/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE.

MATÉRIA NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO.

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício

previdenciário, posteriormente cassada.

2. "Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República." (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA -

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.)

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que

sequer foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão.

4. Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg no Resp 1058348/RS, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJ 25/09/2008 Dje 20/10/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO

PARADIGMA. RECONSIDERAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INEXISTÊNCIA.

I - Não há divergência a ser sanada na via dos presentes embargos, se a decisão apontada como dissonante foi

posteriormente reconsiderada. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DE

VALORES. DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR

DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.SÚMULA 168/STJ.

APLICAÇÃO.

II - Na espécie, cuida-se da irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé por segurado hipossuficiente, em

razão de tutela antecipada posteriormente revogada. Entendimento conforme à orientação jurisprudencial desta

e. Corte Superior. Aplicação da Súmula nº 168/STJ.

Agravo regimental desprovido".

(STJ, AgRg no Bem de Divergência em Resp nº 993.725-RS, Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, DJ

05/12/2008, Dje 02/02/2009)

 

Assim também o Supremo Tribunal Federal:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. PROVIMENTO PARCIAL DO

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. SÚMULA STF

473. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO DE VALORES. BOA-FÉ CONFIGURADA. DESNECESSIDADE. 

1. Existência de contradição. Embargos de declaração acolhidos para, conferindo-lhes excepcional efeito

modificativo, anular o acórdão recorrido e reexaminar o recurso extraordinário. 

2. A Administração pode, a qualquer tempo, rever seus atos eivados de erro ou ilegalidade. Súmula STF 473. 

3. O reconhecimento da ilegalidade do ato que majorou o percentual das horas extras incorporadas aos

proventos não determina, automaticamente, a restituição ao erário dos valores recebidos, pois foi comprovada

boa-fé do autor. Precedente: MS 26.085/DF. 

4. Recurso extraordinário conhecido e parcialmente provido.

(RE-ED 553159, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma).

Com tais considerações e com fulcro no que dispõe o Caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do INSS e à Remessa Oficial, tida por determinada.

P.I.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032515-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.032515-6/SP
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DECISÃO

Fls. 85/95.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046438-60.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PALMARES PAULISTA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072489020124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2003.03.00.046438-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

AGRAVADO : JOAO DE DEUS VISGUEIRA e outro

: RITA DE CASSIA PEREIRA VISGUEIRA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013051-7 24 Vr SAO PAULO/SP
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Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031530-80.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 136/141.

Em razão do julgamento do processo originário de que fora extraído o presente Agravo de Instrumento, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Intimem-se.

Comunique-se o D. Juízo de Origem.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048868-82.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031530-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JAQUELINE PAGLIANTI e outros

: PAULO CESAR MENEGON DE CASTRO

: AUGUSTO VENCHUN YANG

: CARLOS DE MELO ANDRADE

ADVOGADO : ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215889120114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.048868-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADO : EDISON BATISTA DE SOUZA e outro

: SELMA APARECIDA GUIRARDELI SOUZA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048867-97.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, interposto

contra decisão liminar, conforme pesquisa realizada no Sistema Informatizado de Acompanhamento Processual,

parte integrante desta decisão, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

 

Ante ao exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código

PARTE RE' : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013049-9 24 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.00.048867-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADO : MARIA DO SOCORRO CUNHA

ADVOGADO : IVAN SANTOS DO CARMO

PARTE RE' : MARKKA CONSTRUCAO E ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS

PARTE RE' : EMBRACIL INCORPORACAO E CONSTRUCAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.013043-8 24 Vr SAO PAULO/SP
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de Processo Civil.

 

Intimem-se.

 

Decorrido o prazo para recurso e observadas as formalidades legais, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009693-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

 

Considerando que o Juízo de origem reconsiderou a decisão agravada, conforme consulta ao Sistema de

Acompanhamento Processual da Seção Judiciária de São Paulo-SP, parte integrante desta decisão, tenho por

prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0302792-61.1993.4.03.6115/SP

 

 

 

2013.03.00.009693-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO :
TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
ADMINISTRACAO DE CREDITOS LTDA

ADVOGADO : PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035832620084036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.000630-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : REGINA CELIA BET GONCALVES

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Considerando o pedido de desistência do recurso de apelação formulado nos autos da Ação de Usucapião nº

0310935-44.1990.403.6115, em apenso a estes autos, diga a apelante se remanesce interesse no julgamento do

recurso de fls. 163/166.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0310935-44.1990.4.03.6115/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 418.

Homologo o pedido de desistência do recurso formulado pelos apelantes, nos termos do art. 501, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem-se os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010080-60.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro

No. ORIG. : 93.03.02792-2 2 Vr SAO CARLOS/SP

2010.03.99.000631-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOAO GONCALVES espolio e outro

: REGINA CELIA BET GONCALVES

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO BRAGA RAMOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro

APELADO : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

: GUSTAVO GONÇALVES GOMES

No. ORIG. : 90.03.10935-4 2 Vr SAO CARLOS/SP

2011.60.00.010080-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : TONY FERRAZ NAHABEDIAN

ADVOGADO : RICARDO CURVO DE ARAUJO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por TONY FERRAZ NAHABEDIAN em face de sentença da 4ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, que denegou a ordem, em mandado de segurança objetivando afastar

os descontos, nos proventos de inatividade do impetrante, dos valores recebidos por força de decisão judicial

posteriormente revogada, nos autos da ação ordinária nº 0011325-87.2003.4.03.6000, em que pretendia a sua

promoção para a graduação de Sargento.

 

Em suas razões, alega o apelante que os valores indevidamente pagos ao servidor público, se recebidos de boa-fé,

não estão sujeitos a restituição, por força de sua natureza alimentar. Em favor da sua tese, cita o teor da Súmula nº

106 do Tribunal de Contas da União - TCU, bem como a recente jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

consolidada por meio do RESP 645.165/2005/CE, Rel. Min. Laurita Vaz.

 

Com as contrarrazões da União Federal, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

O parecer da Procuradoria Regional da República (fls. 180/181) é pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O presente feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

considerando os precedentes jurisprudenciais a respeito da matéria tratada nos autos.

 

Inicialmente, ressalto que não se trata do recebimento de boa-fé, por parte do servidor militar, de valores

indevidamente pagos pela Administração, em virtude de erro de cálculo ou de interpretação errônea da lei, mas

sim de decisão judicial proferida em ação ordinária por ele ajuizada em face da União Federal, objetivando a sua

promoção para a graduação de Terceiro Sargento, bem como o pagamento das diferenças devidas a esse título. 

 

Essa decisão (concessão de antecipação de tutela), confirmada por sentença, foi modificada por este Tribunal

quando do julgamento da apelação interposta pela União Federal, no qual a sentença restou integralmente

reformada e a demanda foi julgada totalmente improcedente. 

 

Diante disso, considerando não apenas o caráter provisório da decisão que concedeu a tutela antecipada, mas

também que a decisão judicial final proferida, com trânsito em julgado, foi desfavorável ao servidor, entendo

cabível a restituição dos valores recebidos pelo apelante, não havendo qualquer ilegalidade do ato da

administração militar em efetuar os descontos mensais nos seus proventos, eis que observado o limite máximo

previsto no art. 14, § 3º, da Medida Provisória nº 2.215-10/2001 e art. 79 da Lei nº 8.237/91. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e da Segunda Turma desta

Corte:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MANDADO

DE SEGURANÇA. MILITAR. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. PAGAMENTO POR FORÇA DE

DECISÃO JUDICIAL PRECÁRIA, POSTERIORMENTE REVOGADA. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. MEDIDA

PROVISÓRIA 2.215-10/01. POSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 

1. Os descontos realizados na folha de pagamento dos agravantes, relativos a valores pagos indevidamente pela

Administração, são expressamente autorizados pelo arts. 14 e 15 da Medida Provisória 2.215-10/01 (que "Dispõe

sobre a reestruturação da remuneração dos militares das Forças Armadas, altera as Leis nos 3.765, de 4 de maio

de 1960, e 6.880, de 9 de dezembro de 1980, e dá outras providências"). 

2. Em face do seu caráter especial, os citados dispositivos legais devem prevalecer sobre a regra geral existente

no Código Civil, a teor do disposto no art. 2º, § 2º, da LINDB. 

3. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1249690/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

01/12/2011, DJe 19/12/2011) 

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. ADICIONAL DE INATIVIDADE. DESCONTO EM

CONTRACHEQUE DE IMPORTÂNCIA RECEBIDA POR FORÇA DE LIMINAR CASSADA NO JULGAMENTO

DO MÉRITO. POSSIBILIDADE. CARÁTER PRECÁRIO DA DECISÃO. VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. NÃO

OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

APLICÁVEL AOS MILITARES. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 

1. Os militares federais sujeitam-se a regime jurídico próprio, não ao regime dos servidores civis. 

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça orientou-se no sentido de ser obrigatória a devolução de

vantagem patrimonial paga pelo erário público em face de cumprimento de decisão judicial precária, desde que

respeitado o contraditório e ampla defesa. Precedentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1144974/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 04/12/2009, DJe

08/02/2010) 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR. MILITAR. ADICIONAL DE INATIVIDADE.

RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL PROVISÓRIA,

POSTERIORMENTE CASSADA. BOA-FÉ NÃO CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO DEVIDA. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser devida a restituição à Administração

Pública de valores recebidos por servidor decorrentes de decisão judicial provisória, posteriormente cassada,

sob pena de configuração de enriquecimento ilícito do beneficiado. Precedentes. 

II - No caso dos autos, o servidor militar ajuizou ação ordinária em face da União Federal objetivando o

restabelecimento do pagamento do adicional de inatividade, com o mesmo índice que vinha recebendo, além das

parcelas devidas desde a sua cessação. 

III - Tal pagamento foi deferido através de decisão que concedeu a tutela antecipada em favor do servidor, a

qual, contudo, não foi ratificada, mas sim cassada quando do proferimento da sentença de mérito naqueles autos,

que julgou improcedente o feito em questão, tendo transitado em julgado em 01/02/2010. 

IV - Em decorrência do caráter provisório da decisão que concedeu a tutela antecipada, não há que se falar em

boa-fé por parte do mesmo, vez que os valores atinentes ao adicional de inatividade foram recebidos por conta e

risco do agravado na demanda levada a efeito na esfera judicial, o qual tinha ciência de que, a qualquer

momento, tal decisão poderia ser alterada (§4º, art. 273 do CPC). 

V - Agravo legal provido. 

(AMS 00004681620034036118, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

 

Por fim, nem se alegue que o caso dos autos se amolda ao julgamento proferido pelo Superior Tribunal de Justiça

no RESP 1.244.182/PB, sob o regime do art. 543-C do CPC, trazido pelo apelante a fls. 183/193, pois nele a

discussão foi a respeito da possibilidade de devolução ao erário dos valores recebidos de boa-fé pelo servidor

público, quando pagos indevidamente pela Administração Pública, em função de interpretação equivocada de lei.

Como dito acima, tal situação em nada se assemelha à hipótese dos autos, em que o impetrante recebeu valores

considerados indevidos, por força de decisão judicial posteriormente revogada.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação do impetrante.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     205/2408



00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009762-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra decisão da 7ª Vara da Justiça Federal de

Ribeirão Preto/SP que, em ação ordinária, concedeu tutela antecipada ao agravado para que a recorrente

restabelecesse o valor de sua aposentadoria, recebida em razão de ter sido servidor do Ministério das

Comunicações.

De acordo com o julgador, em tese, a hipótese dos autos estaria prevista no art. 54 da Lei nº 9.784/99.

Sustenta a agravante que os atos da Administração Pública obedecem ao princípio da legalidade estrita, atuando

apenas nos limites do que lhe é autorizado por lei, nos termos do art. 37 da Constituição Federal.

Pede o efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

Não procede a pretensão recursal. 

Como se vê dos autos, em 30/07/2010, o agravado foi notificado pelo Ministério das Comunicações de que seus

proventos de aposentadoria seriam reduzidos em face de erro verificado nos cadastros do respectivo órgão (fls.

23). 

Em que pese a Súmula 473 do STF ("A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios

que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou

oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial"), sem o

devido processo legal, em que se assegure efetivamente ao administrado o contraditório regular e a ampla defesa,

com todos os recursos e meios inerentes ao seu exercício, não se pode desconstituir uma situação fática, com

aparência de regularidade, constituída sob o crivo do ente público e sem indícios de má-fé por parte do

interessado. 

Logo, em princípio, tem-se que a decisão agravada encontra-se consentânea com as garantias processuais

previstas na Constituição da República, art. 5º, LV, bem como com os princípios insculpidos em seu texto (art. 37,

caput) e na Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

Por outro lado, a controvérsia envolve a análise de eventual decadência do direito da Administração de anular o

ato administrativo impugnado pelo autor (art. 54 da Lei nº 9784/99), nos termos do que restou decido pelo juízo

de origem, matéria que demanda juízo aprofundado não passível de discussão em sede de agravo.

A par disso, o autor conta com 73 anos de idade, é interditado civilmente e os proventos de aposentadoria que

recebe possuem caráter alimentar, razão pela qual seria temerária sua redução em sede liminar. 

Nesse sentido: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR ESTADUAL APOSENTADO.

ALTERAÇÃO NO ATO DE APOSENTADORIA. REDUÇÃO DE PROVENTOS. NECESSIDADE DO

CONTRADITÓRIO.

A jurisprudência deste eg. Tribunal já deliberou sobre o poder-dever de a Administração rever seus próprios

atos, quando praticados com ilegalidade, uma vez que deles não se originam direitos - Súmula 473/STF -, mas

também já salientou que, em determinadas situações, deve ser observado o procedimento administrativo próprio,

com a observância dos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

Recurso parcialmente provido, sem prejuízo de a Administração proceder ao respectivo procedimento

administrativo com o fim de apurar possível recebimento indevido pelo servidor-recorrente."

(RMS 19649/PA, 5ª Turma, Ministro Relator José Arnaldo da Fonseca, DJ:21/11/2005)

2013.03.00.009762-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ALVARO SILVA incapaz

ADVOGADO : FERNANDO RUAS GUIMARÃES e outro

REPRESENTANTE : CARMEN BEATRIZ NASCIMENTO MARCHETTI

ADVOGADO : FERNANDO RUAS GUIMARÃES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00004335520134036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE

INDEFERIU A PRETENDIDA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA AFASTAR DESCONTO EM PENSÃO PAGA

PELA UNIÃO PORQUE ESTA CONSIDEROU INDEVIDOS PAGAMENTOS EFETUADOS COM BASE NO

INCISO II DO ARTIGO 192 DA LEI Nº 8.112/90 - ATO UNILATERAL DA FONTE PAGADORA - DIREITO DO

PENSIONISTA DE SE MANIFESTAR SOBRE A DIMINUIÇÃO DE SEUS VENCIMENTOS - ART. 5º, XXXV E

LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 1. Pensionista da

Administração Pública Federal teve reduzidos seus proventos por força de ato de autoridade do setor de recursos

humanos da Gerência Regional de Administração em São Paulo que entendeu indevido o pagamento da

vantagem do art. 192, inciso II, da Lei nº 8.112/90 no período de abril de 2002 a 2006, em decorrência de revisão

do processo de pensão. 2. É certo o poder-dever da Administração de rever seus próprios atos. Mas também é

certo que verba de natureza alimentar não pode ser fatiada e expurgada pela Administração sem que o servidor,

inativo ou pensionista, tenha direito de se manifestar sobre a diminuição de seus vencimentos/proventos. 3. A

Administração Pública se inibe diante do Tribunal de Contas, temerosa de responsabilização administrativa e até

criminal. Atende a "solicitação" do Tribunal de Contas diante da norma do art. 71, incisos IX e X, da

Constituição Federal de 1988. 4. Isso muitas vezes resulta em prejuízo, lesão, aos servidores públicos e até a

cidadãos despidos daquela qualificação que são privados de seus bens sem sequer serem ouvidos; são atingidos

como que por um raio, por decisões do Tribunal de Contas e da burocracia estatal, sem terem sido ouvidos. 5.

Tudo afrontando o inc. LIV do art. 5º da Constituição Federal de 1988. 6. Num sentido final, somente o

Judiciário poderá retirar de alguém uma determinada vantagem que era fruída, a teor do art. 5º, XXXV, da

Constituição Federal/88. 7. É relevante que o destinatário de vencimentos/proventos não pode tê-los reduzidos

por ato unilateral da fonte pagadora, ainda que a Administração haja sido impelida por decisão do Tribunal de

Contas. O servidor, inativo ou pensionista precisa ser ouvido. 8. É manifesta arbitrariedade do ato estatal de

redução de verba de subsistência com que a parte contava desde sua aposentadoria sem qualquer participação

do interessado, que é surpreendido com uma "carta" onde o ente pagador lhe dá a sombria notícia de que seus

proventos foram reduzidos. 9. É possível a concessão de liminares contra o Poder Público quando o que está 'sub

judice' são prestações de cunho alimentar, caso não tratado na Lei nº 9.494/97 (RESP nº 505.729/RS, 5ª Turma) e

que se amolda a manutenção do estado remuneratório de ex-servidor (RESP nº 502.275/MG, 5ª Turma). 10.

Agravo de instrumento provido."

(AI nº 314139, 1ª Turma, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJF: 28/05/2008).

 

Assim sendo, a decisão que antecipou os efeitos da tutela deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo

de instrumento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005790-36.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2010.60.00.005790-7/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : MARIO MARCIO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ALBERTO LUCIO BORGES e outro

EMBARGADO : Decisão de fls. 175/179

No. ORIG. : 00057903620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela União Federal (Fazenda Nacional), com

fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, em face de decisão monocrática proferida a fls. 175/179, que

negou seguimento ao recurso de apelação interposto pela parte autora, e deu provimento ao recurso de apelação

interposto pela União Federal, para reconhecer o prazo prescricional quinquenal para restituição do tributo

indevidamente recolhido.

 

Alega a embargante que houve omissão na decisão embargada quanto aos "honorários de sucumbência,

requerendo a declaração expressa da inversão da sucumbência". Requer que seja sanada a omissão apontada,

para que seja fixada a verba honorária de sucumbência.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Do mesmo modo, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

No que concerne à verba de sucumbência, a decisão embargada manteve os honorários advocatícios fixados na r.

sentença de fls. 106/109, que condenou a parte autora em R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme o artigo 20, § 4º

do CPC, dada a sucumbência mínima da União. Portanto, com o provimento do recurso da União Federal e o

desprovimento do recurso da parte autora, não há que se falar em necessidade de apreciação da "inversão da

sucumbência", uma vez que não houve tal inversão no julgamento dos recursos das partes. 

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela União Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal da parte autora (fls. 181/196).

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002515-73.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

2010.60.02.002515-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : OSMAR HORVATH

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro

EMBARGADO : Decisão de fls.
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos tempestivamente pela União Federal (Fazenda Nacional), com

fundamento no art. 535 do Código de Processo Civil, em face de decisão monocrática proferida a fls. 219/222, que

rejeitou a preliminar de ausência de documentos, bem como deu provimento à apelação da União e à remessa

oficial e negou seguimento à apelação do autor.

 

Alega a embargante a ocorrência de contradição e erro material no dispositivo da decisão, pois, consoante a

fundamentação adotada, a ação ajuizada pela parte autora foi julgada totalmente improcedente. Requer sejam

sanados os vícios apontados, emprestando aos embargos efeitos infringentes.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Outrossim, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de admitir a oposição de embargos

de declaração em face de qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art. 535 do Código de

Processo Civil, que abarca apenas as expressões "sentença" e "acórdão", para estendê-la também à decisão

monocrática proferida por relator. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.128.286/GO, Rel. Ministro Sidnei Beneti,

Terceira Turma, DJe 23/2/2010; REsp 1.153.601/DF, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

24/2/2010; REsp 865.339/MG, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 6/11/2008; AgRg nos EDcl no

REsp 256.395/PB, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ 11/12/2000.

 

No caso em exame, não há contradição alguma entre a fundamentação da decisão embargada e a sua conclusão,

tampouco entre fundamentações. Do mesmo modo, não há omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada.

 

No que concerne ao dispositivo da decisão embargada, que deu provimento à apelação da União e à remessa

oficial e negou seguimento à apelação da parte autora, não há necessidade alguma de integração do julgado, pois,

da leitura da decisão fica claro que, com o provimento integral da apelação da União (que pretendia o

reconhecimento da prescrição quinquenal) e o desprovimento total da apelação da parte autora (que pretendia a

restituição das contribuições posteriores à Lei nº 10.256/01), o resultado lógico é a improcedência total da

demanda, sendo desnecessário constar da parte dispositiva a inversão da sentença. 

 

Assim, percebe-se que a decisão recorrida não possui nenhuma omissão, contradição ou obscuridade, tampouco

apresenta erro material passível de ser corrigido.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração opostos pela União Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal da parte autora (fls. 223/248).

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010193-98.2013.4.03.0000/SP

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00025157320104036002 2 Vr DOURADOS/MS

2013.03.00.010193-3/SP
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DESPACHO

Certidão de fl. 95. Petição inicial em desconformidade.

Intime-se o agravante para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sob pena de não-seguimento do recurso,

regularize o recolhimento do valor destinado às CUSTAS, nos termos das Resoluções nºs 426, 411 e 278 do TRF

da 3ª Região, cujas disposições estabelecem os códigos para custas (18720-8) e porte de remessa e retorno

(18730-5), bem como que o recolhimento das custas, preços e despesas seja feito mediante Guia de Recolhimento

da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica Federal, na sede do juízo competente para

o ato, e EXCEPCIONALMENTE, APENAS NA HIPÓTESE DE NÃO EXISTIR agência da Caixa

Econômica Federal (CEF) no local da sede da Subseção Judiciária ou POR MOTIVO ABSOLUTAMENTE

IMPEDITIVO, DEVIDAMENTE COMPROVADO, COMO GREVE BANCÁRIA OU FALTA DO SISTEMA

POR 24 HORAS, em qualquer agência do Banco do Brasil S/A, mediante GRU SIMPLES, utilizando-se o código

18832-8 para custas e 18827-1 para o porte de remessa e retorno.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024676-74.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico o CD acostado aos autos pela autora à fl. 55 e mencionado em seu recurso não está nos autos.

Em decorrência, intime-se para que providencie cópia do original.

Uma vez juntado, encaminhem-se os autos para a ré, para que, entendendo necessário, se manifeste sobre o

conteúdo do mesmo.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : PRANZO COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00492991920114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.024676-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : TENNECO AUTOMOTIVE BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00246767420104036100 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004403-91.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de remessa oficial de sentença que julgou procedente Mandado de Segurança impetrado por RIO DOCE

CAFÉ S/A IMPORTADORA E EXPORTADORA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL EM SANTOS, pretendendo obter ordem judicial que determine a expedição de Certidão Positiva com

Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros, em que conste o

número do CNPJ da nova matriz da impetrante (28.130.052/0016-88). Aduz que alterou o endereço de sua matriz

de Vitória no Espírito Santo para Santos em novembro de 2010 e que, em janeiro de 2011, informou a Receita

Federal do Brasil e a Procuradoria da Fazenda Nacional. Sustenta que apesar de ter noticiado às autoridades

coatoras, a certidão emitida quanto aos débitos previdenciários consta o CNPJ da matriz antiga (28.130.052/0001-

00), o que tem lhe causado dificuldades para esclarecer sua situação fiscal para terceiros, inclusive entes públicos

federais. Justifica a necessidade de obter imediatamente uma certidão regular sustentando que o documento é

exigido em virtude de financiamento junto ao BNDES.

A liminar foi deferida e confirmada na sentença.

O Ministério Público Federal opinou pelo regular prosseguimento do feito.

Passo à análise nos termos do artigo 557 do CPC.

Como salientado na sentença, "a Constituição Federal a todos assegurou, independentemente do pagamento de

taxas, a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de

interesse pessoal (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b").No âmbito tributário, dispõe o Código Tributário Nacional

que a certidão negativa de débitos será expedida no prazo de 10 (dez) dias, a partir da entrada do requerimento

na repartição competente.Por outro lado, o Código estatuiu que a certidão de que conste a existência de créditos

não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade

esteja suspensa, terá os mesmos efeitos de certidão negativa (art. 205, parágrafo único e artigo 206, CTN).Logo,

se a situação contribuinte é regular, a emissão de certidão com esse conteúdo constitui direito subjetivo.No mais,

a certidão deve conter os dados escorreitos do contribuinte, inclusive quanto à sua inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. Tratando-se de empresa com filiais, a certidão deve ser emitida em nome

da matriz, que é o modo a comprovar a inexistência de pendências para a pessoa jurídica.No caso, consoante se

verifica do documento acostado à fls. 17, a alteração da localização da matriz já está devidamente inserida no

sistema da Receita Federal do Brasil.Logo, a certidão deve ser emitida pelo CNPJ da matriz. Na impossibilidade,

deve a Receita Federal providenciar a emissão de esclarecimento específico, igualando os efeitos da certidão

emitida àquela por ele perseguida, a fim de que não haja dúvida em relação a terceiros.Anoto que a Delegacia da

Receita Federal não aponta óbices à expedição da certidão, apontando a existência de impedimentos materiais e

financeiros, bem como prioridades mais urgentes.Nesse sentido, constam das informações que:"Atualmente a

informação que se tem acerca da demanda no sistema que permitirá a CND previdenciária ser emitida com o

número de CNPJ com extensão diferente de 0001 é ´A demanda que irá permitir a indicação do CNPJ matriz

(centralizador) na certidão foi cadastrada em 2008. Diante de outras prioridades e diante da migração de

plataforma do Sistema CND esta demanda está parada´"Logo, a ocorrência resume-se às dificuldades

operacionais, em razão da ausência de comunicação entre os sistemas da Receita Federal, fato que não pode

impedir a correta emissão da certidão.Ressalto, por fim, que o risco de dano irreparável decorre da necessidade

de obtenção de certidão precisa, para fins de apresentação em licitações e manutenção dos contratos firmados

com entes públicos."

 

Destaco que a CF/88 garante a todos a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele

2012.61.04.004403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : RIO DOCE CAFE S/A IMPORTADORA E EXPORTADORA

ADVOGADO : PAULO CESAR CAETANO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044039120124036104 4 Vr SANTOS/SP
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administrativo ou judicial (art. 5º, LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e

Poderes está vinculada aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37).

Assim, é de rigor conceder a segurança, até porque já cumprida a liminar pela impetrada.

Nesse sentido:

DIREITO CONSTITUCIONAL - MANDADO DE SEGURANÇA - REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E

VENDA DE IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE - DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM

PROCEDER AO CÁLCULO DO LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE

AFORAMENTO - GARANTIA PREVISTA NO ART. 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O cumprimento de medida liminar em mandado de segurança não acarreta a perda do objeto da ação, em face

de seu caráter provisório e precário, necessitando de confirmação por meio de uma decisão de mérito.

2. No art. 5º, inc. XXXIV, "b", a atual Constituição assegura o direito constitucional a obtenção de certidões em

repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

3. A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola

garantia constitucionalmente assegurada.

4. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 2004.61.00.020231-4, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJU DATA:09/01/2008

PÁGINA: 164)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

ANÁLISE DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. PRAZO. PEDIDO FORMULADO HÁ CERCA DE TRÊS ANOS. 1. A

Lei nº 9.784/99, que trata do processo administrativo no âmbito da administração pública prevê, no artigo 49,

que as decisões desta devem ser tomadas em 30 (trinta) dias da provocação. 2. A CR/88 garante a todos a

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse

pessoal (art. 5°, XXXIV, "b"), a razoável duração do processo, seja ele administrativo ou judicial (art. 5º,

LXXVIII) e determina que a administração pública de todas as esferas e Poderes está vinculada aos princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37). 3. Ainda que fosse aplicado o prazo

previsto na Lei n° 11.457, de 16 de março de 2007 (não cabe no caso concreto, pois quando do protocolo esta

norma não vigorava, a teor do art. 52, II), a decisão administrativa deveria ser tomada em até 360 dias contados

do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte, consoante o artigo 24. 4. Agravo a

que se nega provimento.

(TRF3 - AGRAVO LEGAL EM AG 200903000378216 - DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE

HERKENHOFF - SEGUNDA TURMA - DJF3 CJ1 DATA:18/03/2010 PÁGINA: 368)

TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO OU RESSARCIMENTO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI

Nº 11.457/2007. LEI ESPECÍFICA. 1. A demora no processamento e conclusão de pedido administrativo

equipara-se a seu próprio indeferimento, tendo em vista os prejuízos causados ao administrado, decorrentes do

próprio decurso de tempo. 2. Não se aplica às hipóteses de pedido de restituição ou ressarcimento o prazo

previsto no Decreto nº 70.235/72, porquanto restrito ao processo de determinação e exigência dos créditos

tributários da União e ao processo de consulta acerca da interpretação e aplicação da legislação tributária. 3. O

artigo 24 da Lei nº 11.457/2007 determina que a decisão administrativa seja proferida no prazo máximo de 360

dias a contar do protocolo de petições, recursos ou defesas, aplicando-se aos pedidos administrativos

protocolados a partir de sua entrada em vigor. Segundo o disposto no art. 51, II, da própria Lei, a entrada em

vigor, ocorreu no primeiro dia útil subseqüente à publicação, realizada em 19-03-2007, ou seja em 02-05-2007.

4. Aos pedidos protocolados antes dessa data, aplica-se o entendimento anterior, a saber, 120 dias para

conclusão da instrução, por analogia ao prazo do Mandado de Procedimento Fiscal instrução (artigo 12, I, da

Portaria SRF nº 6.087/2005), somado ao prazo de 30 dias para julgamento (aplicação subsidiária do artigo 49

da Lei nº 9.874/1999), totalizando o prazo de 150 dias.

(TRF4, REOAC 200872010007732, SEGUNDA TURMA, Rel. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E. 10/12/2008).

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à remessa oficial.

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta de sentença proferida em ação ordinária ajuizada com o objetivo de desobrigar a

autora do recolhimento das contribuições previstas no art. 22, incisos I e II da Lei n. 8.212/1991 incidente sobre as

quantias pagas aos seus empregados a título de adicionais de horas extras, noturno, periculosidade insalubridade e

sobre o salário-maternidade, bem como compensar os valores pagos a maior a tal título desde a data de cada

recolhimento indevido.

A r. sentença julgou improcedente o pedido inicial. Honorários advocatícios pela autora no importe de R$

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

A autora apela reiterando as razões iniciais.

É o relatório.

Decido.

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS - PERICULOSIDADE - INSALUBRIDADE - NOTURNO

É pacífico no Superior Tribunal de Justiça que incide contribuição previdenciária sobre os adicionais de horas

extras, noturno, periculosidade insalubridade. Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido. 

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA)

 

SALÁRIO-MATERNIDADE

 

O salário maternidade tem natureza salarial e integra a base de cálculo da contribuição previdenciária, consoante o

artigo 7º, XVIII da CF/88 e do artigo 28, §2º, da Lei nº 8.212/91. (REsp 1098102/SC, Rel. Ministro BENEDITO

GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe 17/06/2009).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, Caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à apelação.

P.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

JOSÉ LUNARDELLI

Desembargador Federal

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : BSA BEBIDAS LTDA e outro

: CRBS S/A

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro

SUCEDIDO : MORENA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão da 1ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que acolheu exceção de pré-executividade oposta por Espólio de José Lira e

Silva, reconhecendo a prescrição intercorrente.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não pode ser reconhecida a prescrição, pois não houve inércia da exequente,

bem como que há indícios de dissolução irregular da empresa a ensejar o redirecionamento da execução fiscal aos

sócios.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

De início, cumpre aduzir que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-

jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre

questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

 

Sobre a prescrição intercorrente, observo que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da

constituição definitiva do crédito tributário, para cobrar judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com

os prazos decadenciais, o prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174,

parágrafo único, do Código Tributário Nacional.

 

Ressalte-se que, anteriormente à LC 118/2005, o art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN estabelecia que a

prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Com a alteração trazida pela referida LC, a letra

do inciso I foi modificada, passando a prescrição a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

 

Sendo assim, proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

 

É pacífico na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o redirecionamento

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade

com o art. 174 do CTN (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão Julgador Primeira

Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

2013.03.00.009902-1/SP
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Na hipótese, a citação da empresa executada se deu em 14/02/1995 (fls. 18) e o pedido de redirecionamento da

execução aos sócios se deu em 23/06/2004. No entanto, entendo que para a configuração da prescrição

intercorrente, não basta o mero transcurso de lapso superior a cinco anos, sendo necessária também a configuração

de desídia da exequente durante esse prazo.

 

Após a citação da executada, houve o trâmite normal do processo, conforme o seguinte resumo:

 

- Citação da empresa executada em 14/02/1995 (fls. 18);

- Penhora em 25/04/1995 (fls. 23);

- Oposição de embargos à execução, cujo processo foi extinto sem resolução do mérito, sob o fundamento de que

não houve a garantia integral do juízo em 09/12/1996 (fls. 28);

- Designou-se data para leilão em 21/03/1997, porém não houve interessados em 17/09/97 (certidão de fls. 40);

- Houve substituição da penhora em 11/08/1999 (certidão de fls. 46);

- Designou-se novo leilão em 24/07/2000 (fls. 49), o qual foi sustado em razão da Portaria nº 413 da Corregedoria

da Justiça Federal em 11/10/2000 (fls. 44);

- Reavaliação dos bens em 11/09/2000 (fls. 57);

- Designou-se novo leilão em 16/11/2000, o qual novamente foi infrutífero (fls. 59 e 69);

- Em 27/01/2003, o Oficial de Justiça atestou não ter sido possível nova substituição da penhora em razão de não

ter sido encontrados bens para tal ato (fls. 74);

 

Somente após a certidão do Sr. Oficial de Justiça é que houve o pedido de redirecionamento da execução aos

sócios (em 23/06/2004 - fls. 76-v), deferido pelo Juiz em 08/06/2005 (fls. 77).

 

A exequente buscou, então, a citação do sócio José Lira e Silva e penhora de seus bens, porém o Sr. Oficial de

Justiça foi informado por Maria Helena Silva (viúva), em 23/02/2006 (fls. 91), de que aquele havia falecido em

12/07/2003, e que a empresa não atuava há mais de 6 (seis anos), levando à presunção de dissolução irregular da

executada nos termos da Súmula 435 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Entretanto, a União poderia ter pedido o redirecionamento da execução ao excipiente desde 23/02/2006 quando

teve notícia da dissolução irregular da executada, do falecimento do sócio e de que este deixou bens (certidão de

óbito - fls. 92), mas só o fez em 09/01/2012 (fls. 138/149), extrapolando o prazo prescricional de cinco anos.

Assim, o instituto da prescrição pune a inércia da exequente, como na hipótese, pois a União tinha elementos

suficientes para pedir a inclusão do Espólio de José Lira e Silva no pólo passivo da execução dentro do

quinquênio prescricional. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL.INÉRCIADAEXEQUENTE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO

PROVIDO. 1. "A falta de impulso oficial do processo, por si só, não exime a responsabilidade daexequentepela

condução do feito executivo, mormente quando o transcurso de prazo superior a cinco anos ocorre após a

citação" (AGARESP 60819, STJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 10/12/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FERLEX VIATURAS E EQUIPAMENTOS LTDA. em face de

decisão do Juízo de Direito do SAF de Lorena/SP que, em execução fiscal, deferiu o pedido de bloqueio

eletrônico em ativos financeiros, via BACENJUD, da empresa executada.

 

Sustenta a agravante, preliminarmente, ser nulo o ato que determinou a penhora on line, uma vez que não foi

intimada a respeito de tal pretensão. No mérito, alega, em síntese, que a constrição determinada compromete seu

fluxo de caixa e que a penhora deve ser feita do modo menos gravosa ao devedor.

 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo para a liberação dos valores bloqueados e o sobrestamento da

execução até o julgamento do Mandado de Segurança impetrado com o objetivo de ser readmitido no REFIS.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade do bloqueio de ativos financeiros, uma vez que não há necessidade

de intimação da executada acerca do pedido de constrição por meio do sistema BACENJUD, conforme precedente

desta corte que transcrevo:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.PENHORAON

LINE.BACENJUD. INTIMAÇÃODA EXECUTADA PARA SE MANIFESTAR SOBRE O PEDIDO DE

BLOQUEIO. DESNECESSIDADE. RECUSA DOS BENS INDICADOS. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA

ORDEM DO ARTIGO 11 DA LEF. ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC APLICÁVEIS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS.

MENOR ONEROSIDADE. PREJUÍZO DA MEDIDA NÃO COMPROVADO. - As questões postas relativamente

ànulidadeda decisão de primeiro grau por desrespeito ao princípio do contraditório, da falta de motivação para

recusa dos bens oferecidos empenhora,da excepcionalidade da medida constritiva e da inaplicabilidade dos

artigos 655 e 655-A do CPC (introduzidos pela Lei nº 11.382/2006) às execuções fiscais, foram analisadas na

decisão recorrida, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. - Inalterada a situação fática e

devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a irresignação de caráter

infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida por seus próprios

fundamentos. - Recurso desprovido." (AI 486776, TRF3, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, DJF3:

02/04/2013)

 

Passo ao exame do mérito.

 

Encontra-se pacificado pelo STJ o entendimento firmado no julgamento do REsp 1.184.765-PA, no sentido de que

no período posterior ao da vacatio legis da Lei n.º 11.382/06, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores

mantidos em depósitos e aplicações em instituições financeiras têm preferência sobre os demais bens na ordem da

penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no art. 649, inciso IV, do CPC.

 

Desse modo, no momento em que a empresa executada foi excluída do REFIS, deixou de existir a causa

suspensiva da exigibilidade do crédito prevista no art. 151, inciso VI, do Código Tributário Nacional. Por

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : FERLEX VIATURAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARIA INES GHIDINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LORENA SP

No. ORIG. : 05.00.04295-9 A Vr LORENA/SP
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conseguinte, a agravante foi intimada para que indicasse bens à penhora (observada a ordem de gradação legal dos

artigos 11 da LEF e 655 do CPC) ou satisfizesse o débito, o que não se deu na hipótese.

 

Assim, ficou legitimada a União Federal a requerer a penhora de ativos financeiros da executada, a qual foi

deferida, estando a decisão em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, conforme o

seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO.

OFERECIMENTO. RECUSA DO CREDOR. POSSIBILIDADE. PENHORA ONLINE. BACENJUD. DEPÓSITOS

BANCÁRIOS. PEDIDO DE CONSTRIÇÃO EFETIVADO APÓS A LEI Nº 11.382/06. ESGOTAMENTO.

DILIGÊNCIAS PRÉVIAS.

DESNECESSIDADE.

1. O crédito relativo ao precatório judiciário é penhorável, mesmo que a entidade dele devedora não seja a

própria exequente; todavia equivale à penhora de crédito, e não de dinheiro.

2. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens nomeados à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei nº 6.830/80 (matéria submetida ao rito dos recursos repetitivos no julgamento do REsp 1.090.898/SP,

minha relatoria, DJ. 31.8.09). Ademais, o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do

CPC, tem de estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

3. A Súmula 406/STJ também se aplica às situações de recusa à primeira nomeação.

4. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, na busca de outros bens

para a garantia da execução fiscal, após o advento da Lei nº 11.382/06 (REsp 1.184.765/PA, submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 3.12.2010).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRG no Resp nº 1350507/SP, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJe: 27/02/2013)

 

Por fim, não há razão para o sobrestamento do feito, pois o Mandado de Segurança que objetiva a readmissão no

REFIS já foi sentenciado, e a apelação recebida neste tribunal somente no efeito devolutivo.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR de

nulidade e NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010112-52.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

2013.03.00.010112-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : DOUGLAS KOPPER

ADVOGADO : WILSON TAVARES DE LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

PROCURADOR : ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00003157620134036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento em face da decisão da 1ª Vara Federal de Naviraí/MS que, em ação de

reintegração de posse, deferiu medida liminar em favor do INCRA, de modo a reintegrá-lo no lote 41 do Projeto

de Assentamento Lua Branca, localizado no Município de Itaquiraí.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, por não estarem presentes os requisitos previstos no

art. 273 do Código de Processo Civil, uma vez que ocupa o lote em questão desde o ano de 2005 (posse velha) por

força de Contrato de Concessão de Uso firmado com o próprio INCRA, não se podendo falar em invasão.

Quanto ao dano, aduz o agravante que a demora na reintegração pleiteada na espécie não retardará a marcha da

reforma agrária, haja vista que em outras ações possessórias ajuizadas no mesmo Município pelo INCRA, as

medidas liminares concedidas encontram-se pendentes de cumprimento, em alguns casos, há mais de um ano, por

falta de diligência a seu cargo.

Requer, assim, a) a concessão de liminar, a fim de que seja suspensa a decisão agravada que antecipou o pedido

de reintegração de posse em favor do INCRA, até ulterior julgamento de mérito do presente agravo, e b) a

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

É o breve relatório. Decido.

Desde logo, considerando a declaração a fls. 14/15, defiro ao agravante os benefícios da Lei nº 1.060/50.

Observo, no entanto, que embora o art. 4º da citada Lei presuma pobre quem, mediante simples afirmação, declara

não possuir meios de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da família,

cuida-se de presunção juris tantum, passível de impugnação pela parte contrária (Lei nº 1.060/50, arts. 4º, §2º, e

7º), e, uma vez rechaçada, implica no pagamento do décuplo das custas àquele que se declara falsamente pobre

para obter a benesse legal, sem prejuízo de eventual sanção penal cabível.

Feita esta observação, no que tange ao efeito suspensivo pleiteado, entendo que se encontram presentes na espécie

os requisitos do art. 558 do Código de Processo Civil (relevância da fundamentação e lesão grave ou de difícil

reparação), a justificar a suspensão momentânea da decisão agravada.

Explico.

Narra o INCRA na petição inicial (fls. 17/24) que firmou com o agravante, em 16/04/2007, Contrato de

Concessão de Uso da parcela 41 do Projeto Assentamento Lua Branca (fls. 734) e que, ao apurar que o Sr.

Douglas não residia no imóvel, procedeu às medidas administrativas necessárias para a desocupação da parcela

(fls. 907/909), por descumprimento de cláusula contratual, ingressando com a ação de origem para a retomada da

posse direta sobre o bem.

Pois bem. Não se ignora aqui a possibilidade de se reintegrar o possuidor esbulhado inaudita altera parte seja em

ações de força velha (quando a turbação data de mais de ano e dia), com base no art. 273 do CPC, seja em ações

de força nova (quando a turbação data de menos de ano e dia), à luz do art. 924 do CPC.

No entanto, é cediço que, em quaisquer das duas hipóteses, a medida em questão só terá lugar se robustas as

provas quanto aos requisitos do art. 927 do CPC - posse do autor, turbação ou esbulho praticado pelo réu e sua

data.

Embora não haja dúvida quanta a posse indireta exercida pelo INCRA sobre o Assentamento citado, o fato é que,

dos documentos que instruem os autos, o mesmo não se pode dizer quanto à suposta precariedade da posse que

vem exercendo o agravante sobre o lote 41.

Explico.

Como visto acima, a posse exercida pelo agravante advém de um contrato de concessão de uso firmado entre as

partes em 2007, com prazo de validade de 5 anos, para exploração agropecuária direta e pessoalmente pelo

beneficiário sob pena de resolução contratual (fls. 734vº).

O fato é que, após três vistorias no local e não obstante os argumentos ofertados pelo agravante (fls. 755 e ss),

concluiu o INCRA que ele não estaria residindo no imóvel (fls. 901/904) e, diante da suposta ocupação irregular,

expediu notificação para desocupação em 48 hs ou apresentação de defesa, em 15 dias (fls. 907/909).

Ocorre que tal notificação não fora recebida pelo agravante (fls. 909 vº) e a defesa administrativa por ele ofertada,

após requerimento de prazo para tanto, a fim de obstaculizar a desocupação imediata do terreno não fora, ao que

tudo indica, apreciada pelo INCRA (fls. 912/913, /917/922 e 952).

A par disso, tem-se que a notificação de desocupação padece de vício de forma, haja vista que faz referência a

procedimento administrativo diverso (nº 54290.000163/2010-53) daquele em que o agravante figura como

interessado (nº 54293002230/2001-83).

Logo, entendo que sem o devido processo legal, em que se assegure efetivamente ao agravante o contraditório

regular e a ampla defesa, com todos os recursos e meios inerentes ao seu exercício, não se pode desconstituir

uma situação fática, com aparência de regularidade, constituída sob o crivo do ente público, sem a segurança

necessária da irregularidade a ele oposta, sob pena de danos irreparáveis à sua esfera de atuação (fls. 335/437). 

Por outras palavras, se é certo que a posse injusta, por precária (art. 1200 do CC), autoriza a reintegração desde o

momento em que o possuidor direto se recusa a obedecer à ordem de restituição do bem, também o é o fato de que
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sem a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados (defesa, contraditório,

segurança jurídica, ciência efetiva dos atos administrativos etc.), não se pode falar em vício hábil à retomada in

limine do bem.

Desse modo, se na fase administrativa o agravante não teve asseguradas todas as formalidades do procedimento

administrativo (Lei nº 9.784/99) e as garantias processuais constitucionais (art. 5º, LV, da CR), compete ao

Judiciário fazê-lo, oportunizando-lhe a defesa de suas alegações, para só então decidir pela alegada irregularidade

da ocupação com a reintegração da posse do imóvel a favor do autor.

 

Posto isso, com fundamento no art. 558 do Código de Processo Civil, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado, para

suspender a medida liminar de reintegração de posse até julgamento de mérito do presente agravo, a fim de

possibilitar ao agravante o exercício do contraditório nos autos de origem, sem prejuízo, no entanto, de nova

decisão por parte do Juízo de primeiro grau após a vinda da contestação.

Comunique-se.

Publique-se.

Intime-se o INCRA para, querendo, contraminutar o presente agravo (art. 527, V, do CPC).

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009645-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Joaquim Constantino Neto e outros em face de decisão da 1ª

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal, rejeitou a terceira exceção de pré-

executividade oposta pelos agravantes, ao fundamento de que houve preclusão consumativa.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que não há preclusão consumativa quando se trata de questão de ordem

pública, bem como que a nova exceção de pré-executividade foi oposta por pessoas diferentes das anteriores.

Afirmam, ainda, que não têm responsabilidade sobre a dissolução irregular da empresa e que devem ser excluídos

do polo passivo da execução.

 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal.

2013.03.00.009645-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : JOAQUIM CONSTANTINO NETO e outros

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: HENRIQUE CONSTANTINO

: RICARDO CONSTANTINO

ADVOGADO : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA e outro

: RONAN MARIA PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00013672120004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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É o breve relatório. DECIDO.

 

De início, cumpre aduzir que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-

jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre

questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

 

A questão dos autos cinge-se à possibilidade de se admitir uma terceira exceção de pré-executividade, bem como

à ocorrência ou não da preclusão consumativa.

 

Embora questões de ordem pública possam ser conhecidas a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se

operando, portanto, a preclusão, o fato é que, depois de apreciadas, e rejeitadas pelo Magistrado, sua reapreciação

demanda impugnação recursal oportuna em atenção à pluralidade de graus recursais em que se estrutura nosso

sistema processual. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MATÉRIAS DECIDIDAS EM ANTERIOR

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA. ALEGAÇÃO DE CAUSA DE PEDIR

DIVERSA. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Entendimento desta Corte no sentido de que apesar das matérias de ordem pública não serem passíveis de

preclusão, tal não ocorre na hipótese em que há decisão a respeito dos referidos temas em anterior exceção de

pré-executividade, sem a interposição do recurso cabível pela parte interessada. Precedentes: AgRg no REsp

1098487/ES, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe de 9.9.2011; AgRg no Ag 1395964/SC, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 16.8.2011.

2. Ademais, registre-se que o Tribunal a quo asseverou que não houve causa de pedir diversa da sustentada na

exceção de pré-executividade, pelo que a revisão de tal conclusão importa revolver o suporte fático-probatório

dos autos, providência essa vedada nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Recurso especial não conhecido." (RESP 1267614, STJ, Segunda Turma, Rel. MinistroMauro Campbell

Marques, DJE 18/10/2011)

 

Não está em conformidade com a lealdade e a boa-fé processuais (art. 14 do CPC) o comportamento da parte que

se vale de um mesmo expediente, por diversas vezes, na tentativa de reverter um dado pronunciamento judicial.

 

Na hipótese, observo que os excipientes da terceira exceção de pré-executividade são os mesmos da primeira, a

qual foi oposta em 23/02/2007 (fls. 96/117). Além disso, as questões alegadas já foram apreciadas pelo Juízo de

origem (fls. 118 e 231), bem como por essa E. Corte em sede de agravo de instrumento (fls. 165/169 e fls.

272/276).

 

Assim, as referidas questões restam preclusas perante o Juízo de origem e perante esse Tribunal.

 

Consigno, por fim, que a exceção de pré-executividade não deve ser usada com caráter protelatório, sob pena de

incidência do art. 17 do CPC, devendo os coexecutados, se necessário, buscar a via dos embargos para sua defesa.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010440-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão da 3ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que indeferiu pedido de inclusão dos sócios Leonice Martins Fontes e Adib

José Sad, reconhecendo a prescrição intercorrente.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não pode ser reconhecida a prescrição, pois não houve inércia da exequente,

bem como que há indícios de dissolução irregular da empresa a ensejar o redirecionamento da execução fiscal aos

sócios.

 

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

De início, observo que a Fazenda Pública tem o prazo de cinco anos, contados da constituição definitiva do

crédito tributário, para cobrar judicialmente o débito. Diversamente do que ocorre com os prazos decadenciais, o

prazo prescricional pode ser interrompido ou suspenso, nos termos do art. 174, parágrafo único, do Código

Tributário Nacional.

 

Ressalte-se que, anteriormente à LC 118/2005, o art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN estabelecia que a

prescrição seria interrompida com a citação pessoal do devedor. Com a alteração trazida pela referida LC, a letra

do inciso I foi modificada, passando a prescrição a ser interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação.

 

Sendo assim, proposta a ação de execução fiscal e interrompida a prescrição pela citação pessoal do devedor, de

acordo com o art. 174, I, do CTN, com a redação anterior à Lei Complementar n.º 118/05, ou, atualmente, pelo

despacho que ordenar a citação, pode acontecer de o processo ficar paralisado, o que dá causa à prescrição

intercorrente.

 

É pacífico na Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que o redirecionamento

da execução contra o sócio deve se dar no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, em conformidade

com o art. 174 do CTN (AgRg no REsp 734.867/SC, Rel. Ministra Denise Arruda, Órgão Julgador Primeira

Turma, julgado em 23/09/2008, DJE 02/10/2008).

 

Na hipótese, a citação da empresa executada se deu em maio de 1999 (fls. 30) e o pedido de redirecionamento da

execução aos sócios se deu em 30/10/2012 (fls. 166). No entanto, entendo que para a configuração da prescrição

intercorrente, não basta o mero transcurso de lapso superior a cinco anos, sendo necessária também a configuração

2013.03.00.010440-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CIA SAAD DO BRASIL

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05597085119984036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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de desídia da exequente durante esse prazo.

 

Após a citação da executada, houve o trâmite normal do processo, conforme o seguinte resumo:

 

- Citação da empresa executada em maio de 1999 (fls. 30);

- Penhora em 11/05/1999 (fls. 32);

- Oposição de embargos à execução (17/06/1999) julgados improcedentes em 31/07/2001 (fls. 39/59);

- Designou-se data para leilão em 08/03/2004 (fls. 67);

- Em 06/07/2004, ao tentar cumprir o Mandado de Constatação, Reavaliação e Intimação de Leilão, o Sr. Oficial

de Justiça foi informado de que a empresa havia falido (fls. 73).

 

Ressalte-se, por oportuno, que a partir do conhecimento da certidão do Sr. Oficial de Justiça (06/07/2004), a

exequente não poderia pedir o redirecionamento da execução fiscal, tendo em vista que havia processo de falência

a indicar uma possível dissolução regular.

 

- Em 26/06/2005, o Juízo de origem indeferiu pedido de prosseguimento da execução fiscal, decisão que foi

reformada nessa Corte em 04/10/2006 (fls. 109/112);

- Em 07/03/2008, o Juízo de origem concedeu prazo de 60 (sessenta) dias para que a exequente juntasse cópia do

processo falimentar;

- Em 14/01/2011, determinou-se fosse expedido Mandado de Constatação, Intimação e Reavaliação de Bens,

porém, ao cumpri-lo, o Sr. Oficial de Justiça foi informado de que "a Cia Saad do Brasil teria se mudado há

muitos anos para local ignorado", sendo certo, no entanto, que a empresa não faliu, face à elisão da falência

documentada a fls. 134/138.

 

Só então, a União teve conhecimento da possível dissolução irregular da executada, e pôde pedir a inclusão dos

sócios no polo passivo da execução fiscal, o que fez em 30/10/2012 (fls. 166), dentro, portanto, do prazo

prescricional, e com fulcro na Súmula nº 435 do Superior Tribunal de Justiça ("Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"). Ademais, a exequente

não poderia ser penalizada com o reconhecimento da prescrição, tendo em vista que não se manteve inerte no

curso do processo. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. CITAÇÃO DA

EMPRESA E DO SÓCIO-GERENTE. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO. PRINCÍPIO DA

ACTIO NATA.

1. O Tribunal de origem reconheceu, in casu, que a Fazenda Pública sempre promoveu regularmente o

andamento do feito e que somente após seis anos da citação da empresa se consolidou a pretensão do

redirecionamento, daí reiniciando o prazo prescricional.

2. A prescrição é medida que pune a negligência ou inércia do titular de pretensão não exercida, quando o

poderia ser.

3. A citação do sócio-gerente foi realizada após o transcurso de prazo superior a cinco anos, contados da citação

da empresa. Não houve prescrição, contudo, porque se trata de responsabilidade subsidiária, de modo que o

redirecionamento só se tornou possível a partir do momento em que o juízo de origem se convenceu da

inexistência de patrimônio da pessoa jurídica. Aplicação do princípio da actio nata.

4. Agravo Regimental provido."

(AGRESP 200801178464, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 24/03/2009)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo

de instrumento para determinar a inclusão dos sócios Leonice Martins Fontes e Adib José Sad, ante a inocorrência

da prescrição intercorrente.

 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010830-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face de decisão da 1ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução fiscal, declarou insubsistente a penhora sobre o

faturamento da executada, em razão da ausência de depósitos, e determinou o arquivamento dos autos nos termos

do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a penhora sobre o faturamento deve ser mantida e nomeado outro

administrador, responsabilizando-o pessoalmente pelo descumprimento do encargo assumido.

 

Pede, assim, antecipação da tutela recursal.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Apesar de não constar do art. 11 da Lei nº 6.830/80, a penhora sobre o faturamento encontra previsão no art. 655,

inciso VII, do Código de Processo Civil, cuja aplicação se dá subsidiariamente nas execuções fiscais (art. 1º da

Lei nº 6.830/80), e tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência, mas com cautela no que se refere ao

percentual determinado para que não se torne inviável o funcionamento da empresa.

 

Na hipótese, foram efetuadas penhoras (fls. 16, 61 e 150), porém, quando arrematados, os valores se mostraram

insuficientes à garantia do débito. Ademais, a União diligenciou efetivamente em busca de outros bens

penhoráveis sem sucesso (fls. 157/162).

 

Assim, não há falar, por ora, em suspensão do processo nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, cumprindo

aduzir que, embora o §3º do citado dispositivo assegure o desarquivamento dos autos tão logo sejam encontrados

o devedor ou os bens, a exequente ainda pode lançar mão, no processo, de medidas que não lhe estão ao alcance

no âmbito administrativo, tais como a penhora sobre o faturamento e a indisponibilidade de bens.

 

Ressalto, por oportuno, que, embora o entendimento desta Primeira Turma seja no sentido de fixar a penhora

sobre o faturamento da empresa ao patamar de 5% (cinco por cento), mantenho-a no patamar de 30%, uma vez

que está preclusa a questão porquanto decidida nos autos do Agravo de Instrumento nº 2012.03.00.009889-9.

 

Por fim, observo que o Sr. José de Barros Carvalho foi nomeado depositário da penhora efetuada sobre o

faturamento conforme certidão de fls. 202. Logo, é sua a responsabilidade de cumprir o disposto nos arts. 655-A,

§3º, do CPC, onde se lê que "na penhora de percentual do faturamento da empresa executada, será nomeado

depositário, com a atribuição de submeter à aprovação judicial a forma de efetivação da constrição, bem como

de prestar contas mensalmente, entregando ao exequente as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no

pagamento da dívida". A esse respeito, o seguinte precedente:

2013.03.00.010830-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PANIFICADORA RAINHA DA PALMA LTDA

ADVOGADO : SAVIO HENRIQUE PAGLIUSI LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. DEPOSITÁRIO. OPERACIONALIZAÇÃO DA

CONSTRIÇÃO. ART. 655-A, § 3º, DO CPC. DISPENSADA "PRIMA FACIE" A FIGURA DO ADMINISTRADOR

JUDICIAL.

1. A nomeação de depositário fiel na penhora de percentual do faturamento da empresa executada tem previsão

no art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil, que assim determina: "§ 3° - Na penhora de percentual do

faturamento da empresa executada, será nomeado depositário, com a atribuição de submeter à aprovação

judicial a forma de efetivação da constrição, bem como de prestar contas mensalmente, entregando ao exeqüente

as quantias recebidas, a fim de serem imputadas no pagamento da dívida."

2. Leciona Theotônio Negrão que "Atualmente, o gerenciamento e a efetivação da penhora do faturamento da

empresa são regulados pelo art. 655-A, § 3º. Ali está prevista a nomeação de um depositário (e não

administrador - a administração da empresa permanece com ela), responsável pela operacionalização da

constrição, prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas." (Código de Processo Civil e

Legislação, Ed. Saraiva, 42ª edição, 2010, p. 791). 

3. A figura do administrador da penhora sobre o faturamento da empresa pode ser feita por depositário - por

força do art. 655-A, § 3º, do Código de Processo Civil -, que assumirá a função de responsável pela

operacionalização da constrição, com a prestação de contas mensal e segregação das quantias constritas, sendo

dispensável, prima facie, a figura do administrador judicial para gerenciar a intervenção na empresa prevista.

4. Precedente: REsp 1.135.715/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 27.10.2009, DJe 2.2.2010.

Recurso especial improvido." REsp 1116371/SP, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE

22/02/2011)

 

O descumprimento da referida responsabilidade autoriza a substituição do depositário com fulcro nos arts. 655-A,

§3º, e 677, §2º, ambos do CPC.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, para manter a possibilidade de penhora sobre o faturamento da empresa agravada, bem

como para determinar a nomeação de novo depositário.

 

Comunique-se. Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências cabíveis, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009585-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão da 26ª Vara da Justiça

2013.03.00.009585-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LILIAN CARLA FELIX THONHOM e outro

AGRAVADO : KHER IND/ E COM/ DE MODAS LTDA -EPP

PARTE RE' : TOYOSHIRO NAKAMURA e outro

: GISLAINE MIYUKI NAKAMURA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Federal de São Paulo que determinou à agravante que no prazo de 10 (dez) dias providenciasse a assinatura de

duas testemunhas no título executivo extrajudicial (contrato), sob pena de indeferimento da inicial.

Sustenta a agravante, em síntese, que a execução está amparada em Cédula de Crédito Bancário tirando sua força

executiva da Lei nº 10.931/2004 e do artigo 585, VIII, do Código de Processo Civil, não necessitando de

assinatura de testemunhas.

Pede a antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Decido.

De acordo com os artigos 26 e 28 da Lei nº 10.931/2004, a Cédula de Crédito Bancário é título de crédito, com

eficácia executiva extrajudicial, senão vejamos:

 

"Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor de

instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de pagamento em dinheiro,

decorrente de operação de crédito, de qualquer modalidade."

"Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o."

Desse modo, resta patente a desnecessidade de assinatura de testemunhas para conferir ao título eficácia

executiva, tendo em vista que a execução não se subsume ao disposto no art. 585, II, do CPC, e sim ao seu inciso

VIII, onde se lê:"São títulos executivos extrajudiciais:(...) todos os demais títulos a que, por disposição expressa,

a lei atribuir eficácia executiva."

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do STJ e deste Tribunal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITOBANCÁRIO.

EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O não atendimento quanto à indicação do dispositivo legal contrariado, ou que se lhe tenha sido negado

vigência, devidamente acompanhado da argumentação jurídica pertinente, pelo recorrente, a fim de demonstrar o

acerto de sua tese, configura fundamentação deficiente e não permite a compreensão da exata controvérsia a ser

dirimida, atraindo a incidência da Súmula 284/STF.

2. Não é cabível a interposição de recurso especial por violação de súmulas, por se tratar de enunciados que não

se enquadram no conceito de lei federal a sofrer o controle de legalidade desta Corte 

3. A demonstração da divergência não se satisfaz com a simples transcrição de ementas, mas com o confronto

entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas como divergentes, mencionando-se as

circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, ônus do qual não se desincumbiu o

agravante.

4. A Lei n. 10.931/2004 estabelece que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial,

representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para

documentar a abertura de crédito em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial.

5. A interposição, nesta Corte, de agravo regimental manifestamente

infundado torna forçosa a aplicação da multa prevista no artigo 557,

§ 2º, do Código de Processo Civil.

6. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de

multa."

(AgRg no AREsp 297376/SP, 4ª Turma, Ministro Luiz Felipe Salomão, DJe:29/04/2013).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. LEI Nº. 10.931/04. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. I- A Lei nº. 10.931/04 estabelece que a Cédula de Crédito Bancário tem natureza de título

executivo extrajudicial, sendo representativo de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que

autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta corrente. II- Agravo provido."

(AI nº 482734, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, DJF: 18/12/2012).

Posto isso, com fundamento no art.557, §1º-A, do Código de Processo Civil DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para que a execução de origem prossiga em seus ulteriores termos, com base na Cédula de Crédito

Bancário.

Comunique-se. Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES
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Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010510-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEIB STEINBERG contra decisão da 7ª Vara da Justiça Federal

de São Paulo que determinou ao agravante a apresentação das certidões a que alude o art. 34 do Decreto nº

3.364/41 para levantamento de valores depositados à ordem do Juízo, mediante a expedição de precatório.

Sustenta o agravante que seu imóvel foi desapropriado pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem

(DNER) em 09.04.1.979, portanto há mais de 34 anos. A imissão provisória na posse data de 25.04.1.979. Assim,

após a imissão, toda e qualquer responsabilidade tributária que recaia sobre o imóvel corre por conta do agente

expropriante.

É o relatório. Decido.

Pelos documentos que instruem os autos, o imóvel do agravante foi declarado de utilidade pública para fins de

desapropriação na data de 07.10.1974 (fls.17).

A imissão provisória na posse pelo agente expropriante ocorreu na data de 25.04.1979 (fls.18).

De acordo com o artigo 34, caput, do Decreto nº 3.365/41, que disciplina as desapropriações por utilidade pública:

 

"Art.34. O levantamento do preço será deferido mediante prova de propriedade, de quitação de dívidas fiscais

que recaiam sobre o bem expropriado, e publicação de editais, com o prazo de 10 dias, para conhecimento de

terceiros."

Em princípio, o levantamento do preço pago em sede de desapropriação depende da apresentação das certidões a

que alude o artigo citado, sendo certo ainda que, até a data em que a entidade expropriante tiver sido imitida na

posse do imóvel a responsabilidade pelos tributos incidentes sobre a propriedade é do expropriado.

No caso específico dos autos, como a imissão na posse ocorreu na data de 1979, não parece razoável exigir as

certidões em questão, haja vista que, ainda se houvesse dívidas pendentes sobre o bem anteriores à expropriação,

estariam, em tese, fulminadas pela prescrição, haja vista que entre 1979 e a data em que foi proferida a decisão

agravada (2013), decorridos 34 anos. Inútil, portanto, exigir-se novamente as certidões que certamente foram

apresentadas quando do levantamento do inicialmente ofertado.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

"DESAPROPRIAÇÃO. LEVANTAMENTO DO PREÇO. ART. 34 DO DECRETO-LEI N.3.365/41.

COMPROVAÇÃO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS.

1. A entidade expropriante é responsável pelo pagamento dos tributos após ter sido imitida na posse do bem

objeto da expropriação.

2. Na forma do art. 34 do Decreto-Lei n. 3.365/41, o expropriado poderá levantar o preço, se comprovar a

quitação dos tributos fiscais incidentes sobre o imóvel desapropriado até a data em que a autoridade

expropriante tiver sido imitida na posse, nos termos do art. 15 do referido Decreto-Lei, ou da efetiva ocupação

indevida do imóvel pelo expropriante, se for o caso.

3. Recurso especial conhecido e provido em parte."

(REsp nº 195672/SP, 2ª Turma, Ministro João Otávio Noronha, DJ:15/08/2005).

2013.03.00.010510-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : LEIB STEINBERG

ADVOGADO : OVIDIO MIGUEL VALENTE e outro

AGRAVADO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : MILTON RAMOS SAMPAIO e outro
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"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. CERTIDÕES

PRVISTAS NO ARTIGO 34 DO DECRETO-LEI Nº 3.365/41. INEXIGIBILIDADE. IMISSÃO NA POSSE DA

ENTIDADE EXPROPRIANTE. AGRAVO LEGAL. 1. O expropriante, ora agravado, entrou na posse do imóvel

desde 17/01/1983, conforme termo de imissão de fls.39 deste instrumento, portanto há de 26 anos, de modo que

seria impraticável exigir do agravante o fornecimento das certidões fiscais previstas no 34 do Decreto-lei n°

3.365/41. 2. A responsabilidade pelos tributos incidentes sobre o imóvel, após a imissão da posse, é da entidade

expropriante, conforme pacífico entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 3. Agravo legal não provido."

(AI nº 217797, 1ª Turma, Juíza Convocada Silvia Rocha, DJF:01/04/2011)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE EM 1972.

CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS. LEVANTAMENTO DO PREÇO. 1- Em princípio, o levantamento do

preço pago em sede de desapropriação depende da apresentação das certidões ficais negativas referentes ao

imóvel expropriado (art. 34 do Decreto-lei nº 3365/41). 2- A necessidade de apresentação das certidões negativas

de débitos fiscais encontra sua justificativa, pois, até a data em que a entidade expropriante tiver sido imitida na

posse do imóvel, a responsabilidade pelos tributos reais incidentes sobre a propriedade permanece com os

expropriados. Após a imissão na posse, tal responsabilidade tributária corre por conta da entidade expropriante.

3- Entretanto, o caso ora analisado guarda uma peculiaridade, capaz de afastar a exigência da apresentação das

certidões negativas, imposta pelo art. 34 da Lei das Desapropriações. É que a imissão na posse da entidade

expropriante deu-se no longínquo ano de 1972, de sorte que, ainda que houvesse alguma pendência tributária

naquela época, a mesma já se encontra acobertada pela decadência e/ou pela prescrição. 4- Não se mostra

razoável condicionar o levantamento do preço pago pelo imóvel à comprovação da quitação de eventuais dívidas

fiscais até o ano de 1972. 5- Já houve o levantamento de valores depositados, relativos à desapropriação objeto

deste agravo, em favor de outros expropriados (fls. 38/39), sem que a União opusesse qualquer ressalva quanto a

possíveis débitos tributários. Portanto, não se justifica a contrariedade apenas em relação aos herdeiros de

Benjamin de Lara. 6- Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado."

(AI nº 262785, Judiciário em Dia - Turma Z, Juiz Convocado Leonel Ferreira, DJF:08/06/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento para afastar a exigência das certidões de que trata o art. 34 do Decreto 3.365/41, considerando o lapso

transcorrido entre a imissão do DNER na posse do imóvel (ano de 1979) e a decisão agravada. (34 anos).

Comunique-se. Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010636-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.010636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : INDUSTRIAS ANHEMBI S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016167420134036130 1 Vr OSASCO/SP
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Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Indústrias Anhembi S/A contra decisão da 1ª Vara Federal de

Osasco/SP que, em mandado de segurança, deferiu parcialmente medida liminar para suspender a exigibilidade de

contribuições previdenciárias (cota patronal, SAT, SEBRAE, INCRA, Salário Educação, SESI e SENAI) a cargo

da impetrante, incidentes sobre os pagamentos feito a seus empregados em relação aos 15 (quinze) primeiros dias

de afastamento do empregado que antecedem à concessão do auxílio-doença e/ou auxílio-acidente e o adicional de

férias (terço constitucional).

De acordo com a agravante, não se há falar na incidência das contribuições previdenciárias acima citadas sobre: a)

os adicionais de horas-extras, b) pagamento referente a banco de horas especialmente após um ano de trabalho ou

quando da rescisão do contrato de trabalho, c) descanso semanal remunerado sobre horas extras e extraordinárias,

d) adicionais noturno, insalubridade e periculosidade, e) auxílio-doença, enfermidade e verbas decorrentes de

acidente do trabalho; f) salário maternidade, g) 1/3 férias sobre a remuneração; férias gozadas e licença

remunerada.

Pede o efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

Não conheço do agravo relativamente a incidência das contribuições previdenciárias incidentes sobre 1/3 de

férias, os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado que antecedem à concessão do auxílio-doença

e auxílio-acidente, eis que a questão já foi dirimida no Juízo de origem. 

As horas extras compõem o salário do empregado e representam adicional de remuneração, conforme disposto no

inciso XVI do art. 7º da Constituição Federal. Tal adicional retribui o trabalho prestado de forma excedente a

jornada contratual e se soma ao salário mensal, daí porque não têm natureza indenizatória, mas sim salarial. O

mesmo se diga quanto pagamento referente ao banco de horas não compensadas, aos adicionais noturno, de

insalubridade e de periculosidade.

 

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EMPREGADORES. ARTS. 22 E 28 DA LEI N.°

8.212/91. SALÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADICIONAIS DE HORA-

EXTRA, TRABALHO NOTURNO, INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL PARA FIM

DE INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PREVISTA NO ART. 195, I,

DA CF/88. SÚMULA 207 DO STF. ENUNCIADO 60 DO TST.

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a contribuição previdenciária incide sobre

o total das remunerações pagas aos empregados, inclusive sobre o 13º salário e o salário-maternidade (Súmula

n.° 207/STF).

2. Os adicionais noturno, hora-extra, insalubridade e periculosidade possuem caráter salarial. Iterativos

precedentes do TST (Enunciado n.° 60).

3. A Constituição Federal dá as linhas do Sistema Tributário Nacional e é a regra matriz de incidência tributária.

4. O legislador ordinário, ao editar a Lei n.° 8.212/91, enumera no art. 28, § 9°, quais as verbas que não fazem

parte do salário-de-contribuição do empregado, e, em tal rol, não se encontra a previsão de exclusão dos

adicionais de hora-extra, noturno, de periculosidade e de insalubridade.

5. Recurso conhecido em parte, e nessa parte, improvido."

(STJ - Primeira Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 486697/PR - DJ DATA:17/12/2004 PÁGINA:420,

Relator MINISTRA DENISE ARRUDA) (Destaquei)

 

Por outro lado, o salário-maternidade integra o salário de contribuição, conforme expressa previsão do artigo 28

da Lei n.º 8.212/91. Dessa forma, incide a contribuição previdenciária.

De acordo com precedentes deste Tribunal, incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de

férias gozadas, repouso semanal remunerado e licença remunerada. Nestes casos o salário não tem como

pressuposto absoluto a prestação efetiva de trabalho, porém não perde sua característica de remuneração,

afastando-se a ideia de indenização.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS TRABALHISTAS. FÉRIAS. SALÁRIO-

MATERNIDADE. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 1. O salário maternidade

integra o salário-de-contribuição, ex vi do art. 28 da Lei nº 8.212/91, bem como as férias gozadas, em virtude de

seu caráter salarial. 2. Agravo de instrumento não provido."

(AI nº 383800, 1ª Turma, Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF: 24/03/2010). (Destaquei).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO

JULGADA MONOCRATICAMENTE. POSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE

SOBRE AS VERBAS PAGAS PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO A TÍTULO DE DESCANSO

SEMANAL REMUNERADO INCIDENTE SOBRE HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO;

COMISSÃO SOBRE VENDAS; ADICIONAL NOTURNO; DESCANSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE

COMISSÕES; ABONO PECUNIÁRIO; 1/3 DE FÉRIAS; 1/3 DE ABONO PECUNIÁRIO; ADICIONAL DE

FÉRIAS; DIFERENÇA 1/3 SOBRE FÉRIAS; 1/3 FÉRIAS MÊS SEGUINTE; GRATIFICAÇÃO; HORAS EXTRAS

A 70% E HORAS EXTRAS A 110% E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. AGRAVOS LEGAIS IMPROVIDOS. 1. O

artigo 557 autoriza o julgamento unipessoal à vista de jurisprudência "dominante", não sendo, portanto,

necessário que se trate de jurisprudência "pacífica". 2. Embora o pagamento de férias seja evidentemente verba

atrelada ao contrato de trabalho, sendo intocável seu caráter remuneratório por tratar-se de capítulo da

contraprestação laboral que provoca o encargo tributário do empregador, em relação à parcela recebida pelo

empregado a título de adicional de um terço (1/3) das férias, atualmente as cortes superiores não vem

emprestando a natureza de remuneração do trabalho. 3. O pensamento externado pelas duas Turmas do STF, que

vem ganhando adesão no STJ, finca-se na consideração de que a verba remuneratória do trabalho e sobre a qual

deve incidir a contribuição é aquela que vai se perpetuar no salário ou subsídio do mesmo, conforme seja

empregado celetista ou servidor público submetido ao regime estatutário. 4. O caso é de não incidência da

contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado, não obstante a revogação da alínea "f" do inciso V

do § 9º do artigo 214 do Regulamento da Previdência Social pelo Decreto nº 6.727/2009. 5. Tanto o adicional da

hora extra tem essa natureza salarial que ganhou abrigo no inciso XVI do artigo 7º da Constituição que a ele se

refere como "remuneração do serviço extraordinário", feita no percentual de 50% da remuneração da jornada

normal de trabalho, no mínimo. 6. O Supremo Tribunal Federal já teve oportunidade de averbar que o adicional

noturno é pago propter laborem com natureza de remuneração, destinado a remunerar o trabalho exercido no

período normal que deveria ser dedicado ao repouso, e assim não deveria ser pago ao servidor inativo. Isso se

deu no julgamento do Agravo Regimental em Agravo de Instrumento nº 383.282/DF, ocorrido em 17/12/2.002,

sob a relatoria do Ministro Maurício Correa (DJ de 30/5/2.003, p. 31). 7. Os valores pagos a título de repouso

semanal remunerado possuem natureza remuneratória sujeitos à incidência de contribuição previdenciária, eis

que o salário não tem como pressuposto absoluto a prestação de trabalho. 8. No caso dos autos não se há como

afastar a incidência tributária sobre abonos salariais, gratificações e comissão sobre vendas, devendo sobre elas

incidir a exação, nos termos do artigo 457, § 1º, da CLT. 9. Já o abono de férias não se destina a remunerar

qualquer serviço prestado pelo empregado ao empregador, mas sim a indenizar a não fruição de férias por parte

do empregado que opta, na forma do artigo 143, da CLT, por gozar tal direito em pecúnia, não devendo incidir a

contribuição previdenciária. 10. O afastamento da incidência da contribuição previdenciária devida à título de

terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado não resulta em inaplicabilidade do artigo 97 da

Constituição Federal na medida em que está sendo adotada jurisprudência da Corte Especial do STJ, quanto do

próprio STF; portanto, in casu não se está declarando inconstitucionalidade de lei e sim aplicando

jurisprudência pacífica de Cortes Superiores. Justamente por isso - porque está se reportando a jurisprudência

pacífica do STJ e do STF - é que não há também afronta a Súmula Vinculante n° 10. 11. No caso dos autos o

encontro de contas poderá se dar com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal (artigo 74, Lei n°

9.430/96, com redação da Lei n° 10.630/2002), ainda mais que com o advento da Lei n° 11.457 de 16/03/2007,

arts. 2° e 3°, a tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das contribuições sociais e das

contribuições devidas a "terceiros" passaram a ser encargos da Secretaria da Receita Federal do Brasil (super-

Receita), passando a constituir dívida ativa da União (artigo 16). 12. Agravos legais improvidos."

(AMS nº 331705, 1ª Turma, Des. Federal Johonsom Di Salvo, DJF:02/08/2012) (Destaquei)

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NFLD.

INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 37, DA LEI Nº 8.212/91 E 142, DO CTN. AUXÍLIO

ALIMENTAÇÃO, INDENIZAÇÃO DOS PLANOS BRESSER E VERÃO, LICENÇA REMUNERADA E

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA. AUXÍLIO-CRECHE E AUXÍLIO-BABÁ. NÃO INCIDÊNCIA. 1.

Não se vislumbram as alegadas violações aos artigos 37, da Lei nº 8.212/91 e 142, do CTN, eis que conforme

documentos acostados aos autos, tanto a NFLD lavrada quanto a decisão do conselho de contribuintes indicam

de modo claro a fundamentação da autuação, bem como os requisitos para apuração da exação devida. 2. A

parcela em dinheiro destinada a auxiliar ou financiar a alimentação do trabalhador, quando prestada de forma

habitual, adquire caráter remuneratório e, em decorrência, compõe o salário de contribuição, não importando

para a definição se há previsão nesse sentido em Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, ou mesmo, se há

inscrição no Programa de Alimentação do Trabalhador. 3. As indenizações dos reajustes decorrentes dos
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expurgos inflacionários referentes aos planos Bresser e Verão têm natureza salarial, ainda que denominadas

como "indenizatórias". Isto porque, as verbas atualizadas têm a mesma natureza do quantum normal, encerrado

no seu valor histórico. Desta forma, se incide a contribuição previdenciária sobre os salários, também incidirão

sobre os valores atualizados. 4. A licença remunerada tem caráter remuneratório à semelhança da licença

paternidade, pois não perde a qualidade de salário, incidindo sobre a mesma a contribuição previdenciária,

embora não haja contraprestação de serviço. Trata-se de uma forma que o empregador possui para, mantendo

o vínculo empregatício, suspender temporariamente a prestação do trabalho por alguma contingência. A

natureza salarial exsurge pelo simples fato de que o vínculo de emprego se mantém. Se assim não fosse, a

remuneração paga em outras hipóteses de suspensão da prestação de serviços não poderia ser considerada

como salário, como o pagamento ocorrido durante as férias gozadas, os feriados, e descanso semanal

remunerado, entre outras. 5. A CR/88 é clara ao dispor que a participação nos lucros ou resultados deve seguir

a regulamentação infraconstitucional. A lei específica que regula a matéria atualmente é a n° 10.101/00,

resultado da conversão da MP n° 794/94, publicada em 30/12/1994. Todavia, no período anterior à

regulamentação citada incide a contribuição, conforme decisão do Supremo Tribunal Federal. 6. O auxílio-

creche é disciplinado pelo art. 389, § 1º, da CLT, pelo qual o empregador, quando o estabelecimento de trabalho

tenha no mínimo 30 (trinta) mulheres, com mais de 16 (dezesseis) anos, providencie local apropriado onde

possam ser deixados os seus filhos no período de amamentação. O mesmo artigo, §2º, estatui que o empregador,

para cumprir a exigência, pode manter convênio com empresas que terceirizem o serviço. Em se tratando de uma

obrigação patronal, o reembolso das despesas comprovadas da creche, quando terceirizado o serviço, não pode

sofrer a incidência da contribuição previdenciária, pois tem caráter indenizatório. 7. Apelação da parte autora a

que se nega provimento. 8. Apelação da União Federal a que se dá parcial provimento."

(AC nº 661553, 1ª Turma, Desembargador José Lunardelli, DJF: 13/05/2011). (Destaquei)

 

Desse modo, a decisão agravada não merece reformas.

Posto isso, NÃO CONHEÇO em parte do agravo do instrumento e, na parte conhecida, com fundamento no artigo

557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO-LHE SEGUIMENTO.

Intime-se. Publique-se. Ato contínuo, dê-se ciência desta decisão ao MPF.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010445-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SALTENSE IND. E COM. DE ESTOFADOS LTDA em face de

decisão da 3ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP que não aceitou a autenticação dos documentos que

instruem a inicial realizada pelo advogado. 

 

2013.03.00.010445-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : SALTENSE IND/ E COM/ DE ESTOFADOS LTDA

ADVOGADO : CASSIO LUIZ PEREIRA CASTANHEIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00015402520134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Ocorre que a teor da certidão de fls. 52, no sentido de não ter a parte agravante recolhido as custas de preparo e

respectivo porte de retorno, tal como previsto na Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007 e na Resolução nº 426,

de 14/09/2011, ambas do Conselho de Administração desta Corte, o presente recurso não pode ser conhecido, por

ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, a luz do disposto no § 1º do art. 525 do Código de

Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e no artigo 33, inciso XIV, do

Regimento Interno desta Corte, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo do instrumento 

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002661-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRÊS COM. DE PUBLICAÇÕES LTDA. - em recuperação

judicial em face de decisão da 6ª Vara Federal das Execuções Fiscais de São Paulo/SP que, em sede de execução

fiscal, recebeu os embargos sem suspensão da execução fiscal, com fulcro no art. 739-A do Código de Processo

Civil.

 

Alega a parte agravante que deve ser atribuído efeito suspensivo aos embargos à execução, tendo em vista que

houve a garantia integral do Juízo, e ficou comprovada a existência de fumus boni iuris e periculum in mora.

Alega ainda que os prejuízos decorrentes da alienação forçada de bens, antes do conhecimento das razões de

defesa, são ainda mais evidentes no caso da agravante, uma vez que a mesma se submete a processo de

recuperação judicial.

 

Contraminuta a fls. 155/157.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Não procede a pretensão da empresa agravante.

2013.03.00.002661-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : TRES COM/ DE PUBLICACOES LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00483673120114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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A aplicabilidade do art. 739-A do Código de Processo Civil às execuções fiscais e, consequentemente, aos

embargos, decorre da previsão contida no art. 1º da Lei nº 6.830/80 que dispõe:

 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

 

O art. 739, §1º, do CPC, estabelecia como regra que os embargos seriam recebidos com atribuição de efeito

suspensivo. Contudo, com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, o regime dos efeitos dos embargos foi

totalmente alterado e a regra passou a ser exceção, no sentido de que "os embargos do executado não terão efeito

suspensivo" (art. 739-A, caput, do CPC), o que demonstra que a mera oposição destes não tem o condão de

suspender o curso da execução, que poderá prosseguir normalmente.

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (...)"

 

Dessa forma, firmou-se o entendimento de que os embargos só terão efeito suspensivo desde que cumpridos,

cumulativamente, os requisitos do art. 739-A, §1º, do CPC, os quais, para efeitos didáticos, enumero:

 

a)Requerimento do embargante;

b)Fundamentos relevantes (fumus boni iuris);

c)Possibilidade de se causar ao executado grave dano de difícil reparação (periculum in mora);

d)Garantia do Juízo.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção

desta Corte é firme no sentido de que a regra contida no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006)

é aplicável em sede de execução fiscal. 2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o

art. 739-A, os embargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento

do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da

argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp

1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008, RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234).

Incidência da Súmula 83/STJ. 3. Concluindo a Corte de origem de que não foi constatado o perigo de dano de

difícil ou incerta reparação capaz de justificar a concessão dasuspensãopostulada, a modificação do referido

entendimento demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial,

sob pena de violação da Súmula 7/STJ. 4. Embora o STF tenha reconhecido a repercussão geral do tema

referente à possibilidade de se compensarem precatórios de natureza alimentar com débitos tributários, nos

termos do art. 78, § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o certo é que a Suprema Corte não

determinou a suspensão dos processos que versavam sobre o tema. Agravo regimental improvido. (AGEDAG

201100331223, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 21/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. REQUERIMENTO DE

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE REQUISITO ENSEJADOR DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Nos termos do art. 739-A, caput e §1º do CPC, o juiz pode atribuir efeito suspensivo quando preenchidos quatro

requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficientes; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora). 2. Os embargos à execução fiscal foram opostos em

13/07/2012, data posterior à entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A. Ademais,

compulsando os autos, constata-se que não há alegações de que o prosseguimento da execução possa causar ao

executado danos de difícil e incerta reparação. 3. Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores da

suspensão da execução previstos no § 1.º, do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 4. Agravo a que se nega

provimento. (AI 00314208120124030000, TRF3, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJF3:
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14/03/2013)"

 

 

Na hipótese, embora garantido o Juízo (penhora de fls. 66/68), os fundamentos arguidos pela agravante não

justificam a atribuição de efeito suspensivo aos embargos, pois não passam de meras alegações de suposta

nulidade da CDA, por não preencher os requisitos legais e prever multa confiscatória, sem conduta dolosa de sua

parte.

 

Assim, ausentes os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, incabível o efeito suspensivo pleiteado.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009708-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora:

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por

FABRÍCIO PANTANO e OUTRA, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos da ação

ordinária autuada sob o n.º 0012680-66.2007.403.6106, em trâmite perante a 1ª Vara Federal da Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto/SP, que indeferiu o pedido dos autores de levantamento dos valores

incontroversos, sob o argumento de que, após o recebimento da apelação por eles interposta no duplo efeito, a

Caixa Econômica Federal poderia interpor recurso adesivo.

 

Sustentam, em síntese, que a Caixa Econômica Federal, no prazo para interposição de apelação, depositou o valor

da condenação e requereu a extinção do feito pelo cumprimento da obrigação, abdicando, assim, do seu direito de

recorrer.

 

Argumentam, ainda, que não há possibilidade de alteração da condenação da Caixa Econômica Federal por ter se

operado a preclusão, não podendo a ré sequer apelar adesivamente.

2013.03.00.009708-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : FABRICIO PANTANO e outro

: ALESSANDRA COLECTA TROMBIN

ADVOGADO : MARCELO TRUZZI OTERO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00126806620074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Assiste razão aos agravantes.

 

Com efeito, a concordância da Caixa Econômica Federal com sua condenação em primeira instância, por meio do

depósito da quantia fixada pelo DD. Juízo a quo, configura ato incompatível com o direito de recorrer, ainda que

adesivamente, em razão da aquiescência, que pode ser manifestada mesmo na pendência do recurso.

 

Nos termos do art. 503 do Código de Processo Civil, "a parte, que aceitar expressa ou tacitamente a sentença ou

a decisão, não poderá recorrer."

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCORDÂNCIA EXPRESSA DO AGRAVADO. FATO

SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO. 1 - A CONCORDÂNCIA EXPRESSA DO AGRAVADO, NO QUE

TANGE AO TEOR DA DECISÃO ATACADA, COMO FATO SUPERVENIENTE, ENSEJA A PERDA DO

OBJETO DO RECURSO; 2 - AGRAVO PREJUDICADO.(AG 200105000385615, Desembargador Federal Paulo

Machado Cordeiro, TRF5 - Terceira Turma, 18/02/2003)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA DO OBJETO. I. O juiz indeferiu o pedido de

fazimento de depósitos judiciais nos autos da ação de conhecimento, indicando a ação cautelar incidental como

meio processual mais adequado. II. A parte agrava dessa decisão, mas logo depois ajuíza a ação cautelar de

depósito, praticando ato incompatível com a vontade de reformar a decisão recorrida, o que importa em sua

aceitação, impedindo o conhecimento do recurso manifestado. Aplicação do parágrafo único do art. 503 do

Código de Processo Civil. III. Recurso de que não se conhece.(AG 9301211343, JUIZ JAMIL ROSA DE JESUS,

TRF1 - TERCEIRA TURMA, 26/02/1999)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. DECISÃO QUE NÃO ADMITIU O

RECURSO DE APELAÇÃO ADESIVA. PETIÇÃO PEDINDO A BAIXA DOS AUTOS DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. 1. A existência de sentença não torna prejudicado este agravo, porque é interposto justamente

contra decisão que não admitiu o recurso de apelação adesiva. 2. O recorrente pode, a qualquer tempo, sem a

anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso (art. 501, do CPC). 3. Ainda, aquele que aceitar

expressa ou tacitamente a sentença ou a decisão não poderá recorrer, sendo que se considera aceitação tácita a

prática, sem reserva alguma, de um ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 503, do CPC). 4. No caso

dos autos, o requerimento formulado pela Agravante de baixa deste recurso evidencia inequívoca aceitação da

sentença, pelo que resta prejudicado o agravo de instrumento. 5. Agravo de instrumento prejudicado.(AG

9601279407, JUIZ FEDERAL MOACIR FERREIRA RAMOS (CONV.), TRF1 - SEGUNDA TURMA

SUPLEMENTAR, 25/09/2003)

 

Por essa razão, dou provimento ao agravo de instrumento para autorizar o levantamento da quantia depositada

pela Caixa Econômica Federal.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal
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00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009627-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se a agravante para apresentar cópia da apólice de seguro juntada aos autos originários pela parte autora,

no prazo improrrogável de 10 (dias), tendo em vista que referida peça, apesar de facultativa à instrução do recurso,

no meu entender, é essencial para o deslinde da controvérsia.

 

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

2013.03.00.009627-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO : GERCILIA FERREIRA AUGUSTO e outros

: IVONE ALVES DA SILVA GIMENES

: AUREO ALVES DA SILVA

: ADRIANA RIBEIRO MASSARICO DA SILVA

: MARIA APARECIDA DE FATIMA SILVA CARVALHO

: MAURA CANDIDA DE JESUS

: MARIA LUIZA BERTONHA

: CARINA CRISTINA RODRIGHERO DOS SANTOS

: TATIANE CRISTINA DA SILVA

: ANTONIO DONIZETTI IMBRIANI

: IVONE FRANCO CAMARGO

: SONIA REGINA DE SOUZA

: MARIA GONCALVES DA SILVA

: MARLENE APARECIDA DE SOUZA

: CLELIA BALDUINO CRUZ

: CARLOS AUGUSTO MARQUES LONTRA

: ANGELICA LEAL BUENO VIEIRA

: FRANCISCO ALVES FERREIRA NUNES

: MARIA STELA EDUARDO VITAL

: MIRIAM MIRANDA QUEIROZ

: ROSANGELA NUNES PEREIRA GASSNER

: WANDERLEY PIRES MOREIRA

: IVANETE BUENO DA SILVA GARCIA

: JEAN CARLOS SOUZA THOMAZ

: DANIELA FERNANDA VIEIRA

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI e outro

PARTE RE' : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : JACQUES NUNES ATTIE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010032320134036108 3 Vr BAURU/SP
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Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009965-26.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intime-se a agravante para apresentar cópia da apólice de seguro juntada aos autos originários pela parte autora,

no prazo improrrogável de 10 (dias), tendo em vista que referida peça, apesar de facultativa à instrução do recurso,

no meu entender, é essencial para o deslinde da controvérsia.

 

Após, retornem os autos conclusos.

2013.03.00.009965-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO : GERCILIA FERREIRA AUGUSTO e outros

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI e outro

AGRAVADO : IVONE ALVES DA SILVA GIMENES

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI

AGRAVADO : AUREO ALVES DA SILVA

: ADRIANA RIBEIRO MASSARICO DA SILVA

: MARIA APARECIDA DE FATIMA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI e outro

AGRAVADO : MAURA CANDIDA DE JESUS

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI

AGRAVADO : MARIA LUIZA BERTONHA

: CARINA CRISTINA RODRIGHERO DOS SANTOS

: TATIANE CRISTINA DA SILVA

: ANTONIO DONIZETE IMBRIANI

: IVONE FRANCO CAMARGO

: SONIA REGINA DE SOUZA

: MARIA GONCALVES DA SILVA

: MARLENE APARECIDA DE SOUZA

: CLELIA BALDUINO DA SILVA

: CARLOS AUGUSTO MARQUES LONTRA

: ANGELICA LEAL BUENO

: FRANCISCO ALVES FERREIRA NUNES

: MARIA STELA EDUARDO VITAL

: MIRIAM MIRANDA

: ROSANGELA NUNES PEREIRA GASSNER

: WANDERLEY PIRES MOREIRA

: IVANETE BUENO DA SILVA GARCIA

: JEAN CARLOS SOUZA THOMAZ

: DANIELA FERNANDA VIEIRA

ADVOGADO : LOURIVAL ARTUR MORI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010032320134036108 3 Vr BAURU/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2013.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035652-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao Sistema Processual desta Corte, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, nos

autos nº 0004036-52.2012.403.6109, assim, observa-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento.

 

Posto isso, julgo prejudicado o presente recurso por perda superveniente de objeto, negando-lhe seguimento, com

fulcro no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013573-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.035652-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : COPERFIL IND/ E COM/ DE PERFILADOS LTDA

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00040365220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.013573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BRUNA ELIZABETH MARTINS ALVES

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI e outro

REPRESENTANTE : ALESSANDRA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao Sistema Processual desta Corte, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, nos

autos nº 00009554120124036127, assim, observa-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento.

 

Posto isso, julgo prejudicado o presente recurso por perda superveniente de objeto, negando-lhe seguimento, com

fulcro no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006103-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GGR COMÉRCIO DE PAPEL LTDA. e outros em face de

decisão da 9ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP que, em sede de execução fiscal ajuizada contra INDÚSTRIA DE

PAPEL IRAPURU LTDA. e outros, reconheceu a existência de solidariedade entre as empresas e deferiu a

inclusão dos agravantes no pólo passivo da execução fiscal.

 

Alegam os agravantes, em síntese, que não há solidariedade entre as empresas, tendo em vista não se tratar de

grupo econômico. Afirmam, ainda, que os agravantes RENATO CAPOLETTI NEHEMY e GUILHERME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009554120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.00.006103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : GGR COM/ DE PAPEL LTDA e outros

: RENATO CAPOLETTI NEHEMY

: GUILHERME CAPOLETTI NEHEMY

: NAZIR JOSE MIGUEL NEHEMY JUNIOR

: ANA CECILIA CAPOLETTI NEHEMY

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : IND/ DE PAPEL IRAPURU LTDA

: RIO DA PRATA S/C LTDA

: OLGA MARIA CEZAR CAPOLETTI

: TULBAGH INVESTIMENT S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00016657320114036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CAPOLETTI NEHEMY nunca foram sócios da empresa INDÚSTRIA DE PAPEL IRAPURU LTDA., devendo

ser excluídos do pólo passivo da execução fiscal.

 

Assim, pedem efeito suspensivo.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Inicialmente, esclareço que se trata de cobrança de tributos destinados à seguridade social, aplicando-se, portanto,

o disposto no art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91 que dispõe:

 

"Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias devidas à Seguridade

Social obedecem às seguintes normas:

(...)

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem entre si, solidariamente, pelas

obrigações decorrentes desta Lei;

(...)"

 

Segundo a Lei das Sociedades por Ações "são coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência

significativa" (art. 243, 1º, da Lei nº 6.404/76). A Consolidação das Leis do Trabalho, por sua vez, define que

"sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem

sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra

atividade econômica, serão, para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa

principal e cada uma das subordinadas" (art. 2º, §2º, da Lei nº 5.452/43). 

 

Na hipótese, verifica-se que há fortes indícios de formação de grupo econômico de fato, uma vez que, em

audiência na Justiça Trabalhista, a representante da empresa INDÚSTRIA DE PAPEL IRAPURU LTDA. afirmou

que as empresas RIO DA PRATA S/C LTDA e GGR COMÉRCIO DE PAPEL LTDA. são coligadas àquela, e

pertencentes aos mesmos sócios (fls. 197-v). Além disso, o exmo. Juiz do Trabalho reconheceu o grupo

econômico entre as empresas, ao fundamento de que sequer foi negada essa alegação, tendo sido, inclusive,

admitida pela representante legal no depoimento citado (fls. 200-v).

 

Soma-se aos referidos indícios, o fato de que a empresa GGR COMÉRCIO DE PAPEL LTDA., embora conste

endereço diverso na ficha cadastral da JUCESP (fls. 177/178), encontra-se facilmente em diversos sites da internet

como localizada no mesmo endereço da empresa INDÚSTRIA DE PAPEL IRAPURU LTDA, conforme bem

asseverou o Juízo de origem.

 

Assim, com base no art. 30, inciso IX, da Lei nº 8.212/91 e art. 124 do Código Tributário Nacional, todas as

referidas empresas respondem solidariamente pelos débitos previdenciários em cobrança, porque, a princípio,

fazem parte do mesmo grupo econômico, sem prejuízo de, oportunamente, em sede de embargos nos quais sejam

garantidos o contraditório e a ampla defesa, apresentem defesa que ilidam os indícios encontrados. Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENALIDADE PECUNIÁRIA.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE EMPRESAS INTEGRANTES DO MESMOGRUPO ECONÔMICO.

INTELIGÊNCIA DO ART. 265 DO CC/2002, ART. 113, § 1°, E 124, II, DO CTN E ART. 30, IX, DA LEI

8.212/1991. 1. A Lei 8.212/1991 prevê, expressamente e de modo incontroverso, em seu art. 30, IX,

asolidariedadedas empresas integrantes do mesmogrupo econômicoem relação às obrigações decorrentes de sua

aplicação. 2. Apesar de serem reconhecidamente distintas, o legislador infraconstitucional decidiu dar o mesmo

tratamento - no que se refere à exigibilidade e cobrança - à obrigação principal e à penalidade pecuniária,

situação em que esta se transmuda em crédito tributário. 3. O tratamento diferenciado dado à penalidade

pecuniária no CTN, por ocasião de sua exigência e cobrança, possibilita a extensão aogrupo

econômicodasolidariedadeno caso de seu inadimplemento. 4. Recurso Especial provido." (RESP 1199080, STJ,

Segunda Turma, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJE: 16/09/2010)

 

"TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CARACTERIZAÇÃO DEGRUPO

ECONÔMICO - RESPONSABILIDADESOLIDÁRIA DAS EMPRESAS QUE FORMAM OGRUPODE FATO -

ART. 30, IX, DA LEI Nº 8.212/91 E ART. 124 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - RECURSO

IMPROVIDO. 1. Quanto ao pleito de substituição da penhora pela Fiança Bancária, essa matéria nem pode ser
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apreciada pelo Tribunal porque não foi objeto da decisão interlocutória recorrida, de modo que infletir sobre o

tema representaria supressão de instância. 2. Aresponsabilidadesolidária das empresas de um mesmogrupo

econômicopelas dívidas para com a Seguridade Social está prevista expressamente no artigo 30, inciso IX, da Lei

8.212/91. 3. Não há óbice que a lei ordinária estabeleça aresponsabilidadesolidária, nos termos do artigo 124,

inciso II, do Código Tributário Nacional, ainda mais no que se refere a dívida 'ex lege' como é a dívida de

origemtributária. 4. Há nos autos evidentes elementos de fato capazes de comprovar o vínculo operacional entre

a executada e outras empresas de modo a permitir responsabilização delas pelas dívidas previdenciárias da

agravada. 5. Agravo de instrumento parcialmente conhecido e improvido. Agravo regimental prejudicado." (AI

254923, TRF3, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 31/08/2006)

No tocante à responsabilidade dos sócios Renato Capoletti Nehemy e Guilherme Capoletti Nehemy, ressalte-se

que ambos integram o quadro societário da empresa GGR COMÉRCIO DE PAPEL LTDA. Dessa forma,

havendo indícios de formação de grupo econômico de fato, ou seja, de infração à lei e confusão patrimonial,

caracterizou-se hipótese prevista no art. 135 do Código Tributário Nacional, devendo ser mantida a inclusão dos

sócios no pólo passivo da execução fiscal. A propósito:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIREITO PROCESSUAL - PRESCRIÇÃO NÃO ANALISADA NA DECISÃO

AGRAVADA E DEFICIÊNCIA DE INSTRUÇÃO QUANTO À MATÉRIA - PARCIAL NÃO CONHECIMENTO -

PRESENÇA DE INDÍCIOS PARA RECONHECIMENTO DEGRUPO ECONÔMICO,PARA FINS DE

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. I - Preliminarmente, entendo que não deve ser conhecida a alegação de

prescrição, posto que a decisão agravada (fls. 51/55 destes autos) não tratou desta questão jurídica, que foi

suscitada apenas no âmbito do presente agravo, devendo a questão ser submetida a contraditório, exame e

julgamento pelo juízo de primeira instância, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, além

do que, conforme já ressaltado na r. decisão que indeferiu o efeito suspensivo a este agravo, estes autos não estão

devidamente instruídos de forma a permitir o completo conhecimento e perfeito julgamento da matéria (falta

comprovação da data de citação dos executados que haviam sido indicados na própria inicial executória). II - Há

indicação de elementos suficientes para caracterização dogrupo econômico,para fins de responsabilização

tributária dos agravantes (especialmente pela harmonização das alterações societárias, para as mesmas pessoas

físicas, parentes e ex-funcionários, e para as mesmas sociedades de participação e administração", aqui se

referindo às empresas sob denominação genérica de "ESCOLTA", como as ora agravantes, das quais figura

comosócioresponsável o agravante James Silva de Azevedo e de cujos quadros societários também participam ou

participaram aquele que seria o responsável maior de todo ogrupo econômico,o Sr. Antonio Thamer Butros, e a

filha deste, Cíntia Benetti Thamer Butros), fator que não pode ser considerado isoladamente, mas sim

englobadamente com os demais fatores que evidenciam a formação de um grande conglomerado defato,sob uma

administração unificada e transferências de bens entre as empresas de modo a impedir o cumprimento dos

deveres tributários, o que caracteriza infração à lei pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial entre

diversas empresas, tudo ao amparo das disposições dos arts. 134, II e135,III, do CTN, e do art. 30, IX, da Lei nº

8.212/91, bem como do artigo 50 do Código Civil - Teoria da Desconsideração da Personalidade Jurídica. III -

Agravo parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido." (AI 269462, TRF3, Segunda Turma, Rel. Juiz Federal

Convocado Souza Ribeiro, DJF3: 11/02/2010)

 

Esclareça-se, mais uma vez, a possibilidade de discussão em relação à legitimidade passiva em sede de embargos

à execução fiscal, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RUBILAR COMÉRCIO DE UTILIDADES DOMÉSTICAS

LTDA ME contra decisão da 1ª Vara Especializada em Execuções Fiscais/SP que, em Execução Fiscal de

contribuições previdenciárias, rejeitou a exceção de pré-executividade oposta, onde se alegava cerceamento de

defesa e prescrição do título.

 

Alega a agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, em atenção ao argumento de inexigibilidade do

título executivo, em razão de sua incerteza, bem como pela prescrição, nos termos do art. 174 do Código

Tributário Nacional.

 

Pleiteia, assim, a concessão de efeito suspensivo e o provimento do presente agravo.

 

É o relatório. Decido.

 

De início, cumpre aduzir que a exceção de pré-executividade - admitida por construção doutrinário-

jurisprudencial - opera-se quanto às matérias de ordem pública, cognoscíveis de ofício pelo juiz que versem sobre

questão de viabilidade da execução - liquidez e exigibilidade do título, condições da ação e pressupostos

processuais - dispensando-se, nestes casos, a garantia do juízo para que essas alegações sejam suscitadas.

 

A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova

pré-constituída, consoante previsão contida nos artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os

requisitos necessários para a execução de título.

 

A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202 do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte exercite a

ampla defesa e o contraditório, independentemente da juntada do processo administrativo.

 

Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida

ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito e indevido. Nesse

sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PRESUNÇÃO DE CERTEZA

E LIQUIDEZ DA CDA. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. SÚMULA 732 DO STF. SEBRAE. EXIGIBILIDADE.

CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. EXIGIBILIDADE. IMPROVIMENTO. 1. É plenamente cabível a decisão

monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência

ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. 2. A dívida ativa regularmente inscrita

goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão

contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos necessários para a

execução de título. 3. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e

certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele
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descrito seja indevido. 4. "É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de

1969, seja sob a Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96" (Súmula 732 do STF). 5. A natureza

da contribuição ao SEBRAE é de intervenção no domínio econômico e, por isso, é exigível independentemente da

caracterização da empresa quanto a sua condição de pequeno ou grande porte. 6. A contribuição ao INCRA de

intervenção no domínio econômico não foi revogada pela Lei 7787/89 ou pela Lei n° 8.212/91, permanecendo

vigente e exigível. 7. Agravo a que se nega provimento.(AI 00354254920124030000, DESEMBARGADOR

FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/04/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (Destaquei).

 

Na hipótese, como bem salientado na decisão agravada, o documento contém todos os requisitos formais exigidos

pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro,

número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida,

termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou

não tributária), local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo

com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desse

documento.

Logo, em princípio, não há vício na CDA.

 

Quanto a alegação de prescrição do crédito tributário, tem-se como causas interruptivas aquelas previstas no art.

174 do CTN onde se lê:

 

Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

Assim, o prazo de prescrição conta-se a partir da constituição do crédito, que ocorre com o lançamento.

 

Embora o artigo 142 do mesmo Diploma disponha que a constituição do crédito tributário é competência privativa

da autoridade administrativa, no caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação (art. 150, do CTN),

quem formaliza o crédito é o próprio sujeito passivo.

 

Nesta modalidade o crédito é constituído na data da entrega da declaração, mediante a qual o sujeito passivo

reconhece seu débito, tornando dispensável qualquer providência por parte do Fisco (Súmula 436, do STJ). Tal

entrega, porém, tanto pode ocorrer antes, como depois da data do vencimento do crédito, e sendo assim, entre o

dia seguinte ao da entrega da declaração e o dia seguinte ao do vencimento do tributo, o prazo de prescrição inicia

naquele que ocorrer por último (REsp 1.120.295/SP, DJe 21.05.2010, julgado sob o regime dos recursos

repetitivos - art. 543-C do CPC).

 

Apesar de não haver obrigatoriedade de homologação formal, o crédito sujeita-se a lançamento substitutivo, nos

casos previstos no artigo 149 do Código Tributário Nacional. Nessa circunstância, o contribuinte pode recorrer, e

durante o prazo de que dispõe para interpor recurso administrativo (art. 15, do Dec. 70.235/72), não se conta a

prescrição, pois, mesmo após o lançamento, o tributo só se torna definitivamente constituído a partir do momento

em que não é mais passível de impugnação administrativa.

 

Neste sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -

CRÉDITO TRIBUTÁRIO ORIUNDO DE AUTO DE INFRAÇÃO - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA -

PRESCRIÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Admitem os Tribunais pátrios a alegação de prescrição ou decadência

do crédito tributário, independentemente do oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da

exceção de pré-executividade para veicular referidas questões desde que o direito que fundamenta a referida

exceção seja aferível de plano, possibilitando ao Juízo verificar, liminarmente, a existência de direito

incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o título executivo e, por consequência, obstar a

execução. 2. No período compreendido entre o lançamento e a preclusão para impugnação administrativa ou

enquanto não decidida esta, não corre prazo de decadência, pois já afastada pela constituição do crédito; nem de
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prescrição , pois a Fazenda ainda se encontra impossibilitada de exercer o direito de ação executiva. O crédito

somente se tornará definitivamente constituído quando não for passível de impugnação administrativa, iniciando-

se então o prazo prescricional, nos termos do art. 174 do Código Tributário Nacional. 3. A execução fiscal fora

ajuizada em 15/01/1991 com objetivo de cobrar crédito tributário oriundo de auto de infração com vencimento

em 20/10/1985. A executada foi citada em 23/09/1991. 4. A agravante apresentou impugnação administrativa em

16/10/1985. O julgamento da referida impugnação ocorreu em 19/11/1986, com a intimação da agravante em

21/05/1987, por meio de edital. A constituição definitiva do crédito somente se operou em 21/05/1987, com a

intimação da decisão administrativa final. 5. Afastamento da prescrição da pretensão executiva porquanto

ausente período superior a cinco anos entre a constituição definitiva do crédito tributário e o ajuizamento da

execução, com a citação do devedor."

(TRF 3ª Região. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 218254. Órgão Julgador: Sexta turma. Relator: Mairan

Maia. Publicação: TRF3 CJ1 DATA:16/02/2012).

Já o fim do prazo de prescrição deve ser determinado de acordo com as disposições do artigo 174, parágrafo

único, inciso I, do CTN; da Lei Complementar nº 118 /2005; do § 1º do artigo 219 § 4º, do CPC; do artigo 8º, § 2º,

da Lei nº 6.830/80 e, ainda, à luz da Súmula 106 do STJ.

 

É de se observar a incidência da alteração do artigo 174, § único, inciso I, do CTN, introduzida pela Lei

Complementar nº 118/05, em vigor a partir de 09.06.2005, que se aplica imediatamente aos processos em curso.

 

Na hipótese, se o despacho que ordenou a citação ocorreu após a vigência da referida Lei Complementar, a

prescrição é interrompida na data do despacho ordenatório; se ocorreu antes, a prescrição interrompe-se na data da

citação.

 

Observe-se que "Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes

ao mecanismo da justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência" (Súmula 106, do

STJ).

 

Na hipótese, verifica-se que os créditos relacionados nas CDAs de fls. 18/72 foram constituídos entre o período de

23/08/2008 a 15/08/2010 e, em 27/03/2012, deu-se o despacho que ordenou a citação. Portanto, do que consta dos

autos, não há razão plausível para reformar a decisão agravada, inclusive no que tange à rejeição prescrição.

 

Posto isso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Em consulta ao Sistema Processual desta Corte, verifica-se que foi proferida sentença pelo Juízo de origem, nos

autos nº 00050364320104036114, assim, observa-se a perda de objeto do presente Agravo de Instrumento.

 

Posto isso, julgo prejudicado o presente recurso por perda superveniente de objeto, negando-lhe seguimento, com

fulcro no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão da 2ª Vara

Federal de São José dos Campos/SP que, em ação declaratória, decretou a revelia da agravante, nos termos do

artigo 319 do Código de Processo Civil.

Sustenta a agravante, em síntese, que a juntada do mandado cumprido não foi disponibilizada no sistema

informatizado da Justiça Federal, através do qual a recorrente realiza suas consultas processuais.

Pede o efeito suspensivo.

É o relatório. Decido.

Pelos documentos juntados aos autos, a agravante foi citada por oficial de justiça na data de 29 de junho de 2012

(fls.73), sendo que o prazo para contestar a ação se iniciou com a data da juntada aos autos do mandado cumprido,
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tudo nos termos do art. 241, II, do CPC.

De acordo com precedentes do STJ e deste Tribunal, as informações processuais constantes no banco de dados da

Justiça Federal, disponibilizadas através da internet, ainda que dotadas de credibilidade, possuem caráter

informativo, não dispensando as partes de verificar a efetiva juntada do mandado de citação aos autos, para

assegurar-se da tempestividade de sua contestação.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CITAÇÃO POR OFICIAL. MANDADO. INFORMAÇÃO DEFASADA CONSTANTE DO

SISTEMA DE INFORMÁTICA. CONTAGEM DO LAPSO TEMPORAL DO ATO CONCRETO CERTIFICADO

NOS AUTOS. DEVER DE FISCALIZAÇÃO IN LOCO DA PARTE, DIRETAMENTE NOS AUTOS DO

PROCESSO. JUNTADA DO MANDADO, TODAVIA, POR ESTAGIÁRIA DO CARTÓRIO. ATO PROCESSUAL

DE ESCRIVÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 168 DO CPC. MATÉRIA PREQUESTIONADA E LEVANTADA EM

CONTRA-RAZÕES. JUSTA CAUSA VERIFICADA. TEMPESTIVIDADE DA CONTESTAÇÃO. REVELIA

INSUBSISTENTE. I. Compete à parte verificar, diretamente nos autos, a sucessão dos atos processuais ou

acompanhá-los pela imprensa, quando for esta a hipótese, não podendo servir de escusa à inobservância dos

prazos recursais a circunstância de ter-se baseado em informação colhida do sistema de informática da Vara ou

do Tribunal, cujos lançamentos oficiosos, eventualmente, se acham desatualizados em relação ao andamento

efetivo do processo (Corte Especial no EREsp n. 503.761/DF, Min. Felix Fischer, DJU de 14.11.2005). II. Ainda

que válida a objeção apresentada, e sufragada pela jurisprudência da Corte Especial, com relação ao noticiário

oficioso de ato processual veiculado pela internet não dispensar a aferição da veracidade nos autos da parte

interessada, a juntada de mandado citatório efetuada por estagiária, em violação ao art. 168 do CPC, fato

inconteste dirimido pelo aresto estadual argüido em contra-razões, é tida como inexistente, e não gera o efeito de

deflagrar o início do prazo para contestar. Revelia não configurada. III. Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp nº 1020729, 4ª Turma, Ministro Aldir Passarinho Junior, DJE:19/05/2008).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PRAZO. INFORMAÇÕES PROCESSUAIS.

INTERNET. NATUREZA MERAMENTE INFORMATIVA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do

CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável,

quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. As informações processuais constantes de meios eletrônicos, que não se confundem com as intimações, têm

natureza meramente informativa, não podendo ser consideradas para efeito de contagem de prazo. Precedentes

do STJ. 3. A circunstância de ter sido lançado no sistema informatizado da Justiça Federal, em 15.01.07, a

informação de que o mandado de citação fora juntado aos autos não permite concluir que a contestação da

agravante, protocolada em 30.01.07, seria tempestiva, considerando-se que compete ao advogado verificar a

efetiva data de juntada do mandado de citação aos autos, para assegurar-se da tempestividade de sua

contestação. 4. A agravante não juntou aos autos elementos que comprovem a alegação de que teria impedida de

compulsar os autos em Secretaria ou de retirá-los em carga. 5. Agravo legal não provido."

(AI nº 303423, 5ª Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF: 14/09/2010).

 

Assim sendo, a decisão agravada não merece reparos.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil NEGO SEGUIMENTO ao agravo

do instrumento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de decisão

da 2ª Vara Federal de São Paulo/SP que determinou o prosseguimento da execução fiscal em relação aos

coexecutados JONAS MATTOS e JACI CARNICELLI MATTOS, com o desbloqueio dos valores considerados

impenhoráveis, mantendo a suspensão do feito em relação aos demais, diante da oposição de embargos por estes,

recebido no efeito suspensivo.

 

Alega a agravante, em síntese, que não deve ser atribuído efeito suspensivo aos embargos à execução, tendo em

vista que não foram cumpridos os requisitos do art. 739-A do Código de Processo Civil, bem como que os valores

bloqueados por meio do sistema BACENJUD não se enquadram como absolutamente impenhoráveis nos termos

do art. 649 do CPC.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

A aplicabilidade do art. 739-A do Código de Processo Civil às execuções fiscais e, consequentemente, aos

embargos, decorre da previsão contida no art. 1º da Lei nº 6.830/80 que dispõe:

 

Art. 1º - A execução judicial para cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias será regida por esta Lei e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Civil.

 

O art. 739, §1º, do CPC estabelecia como regra que os embargos seriam recebidos com atribuição de efeito

suspensivo. Contudo, com a entrada em vigor da Lei nº 11.382/2006, o regime dos efeitos dos embargos foi

totalmente alterado, e a regra passou a ser exceção, no sentido de que "os embargos do executado não terão efeito

suspensivo" (art. 739-A, caput, do CPC), o que demonstra que a mera oposição destes não tem o condão de

suspender o curso da execução, que poderá prosseguir normalmente.

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes. (...)"

 

Dessa forma, firmou-se o entendimento de que os embargos só terão efeito suspensivo desde que cumpridos,

cumulativamente, os requisitos do art. 739-A, §1º, do CPC, os quais, para efeitos didáticos, enumero:

 

1) Requerimento do embargante;

2) Fundamentos relevantes (fumus boni iuris);

3) Possibilidade de se causar ao executado grave dano de difícil reparação (periculum in mora);

4) Garantia do Juízo.

 

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRESSA BORBA PIRES e outro

AGRAVADO : INCORPORADORA FERREIRA MARTINS LTDA e outro

: LUIZ MARTINS

ADVOGADO : ANTONIO SALVI e outro

AGRAVADO : JONAS MATOS e outro

: JACI CARNICELLI MATTOS

ADVOGADO : ALFREDO JORGE ACHOA MELLO e outro

PARTE RE' : CHEILA JEANE D ENFELDT MARTINS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00391429819954036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.EMBARGOSÀEXECUÇÃO.EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART.739-ADO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA

ASUSPENSÃO.MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção

desta Corte é firme no sentido de que a regra contida no art.739-Ado CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006)

é aplicável em sede deexecução fiscal. 2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o

art.739-A,osembargos do devedor poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento

do embargante e, cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da

argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp

1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008, RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234).

Incidência da Súmula 83/STJ. 3. Concluindo a Corte de origem de que não foi constatado o perigo de dano de

difícil ou incerta reparação capaz de justificar a concessão dasuspensãopostulada, a modificação do referido

entendimento demandaria o reexame do acervo fático-probatório dos autos, inviável em sede de recurso especial,

sob pena de violação da Súmula 7/STJ. 4. Embora o STF tenha reconhecido a repercussão geral do tema

referente à possibilidade de se compensarem precatórios de natureza alimentar com débitos tributários, nos

termos do art. 78, § 2º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o certo é que a Suprema Corte não

determinou asuspensãodos processos que versavam sobre o tema. Agravo regimental improvido. (AGEDAG

201100331223, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJE 21/09/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC.EXECUÇÃO FISCAL.REQUERIMENTO DE

ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO NOSEMBARGOSÀEXECUÇÃO FISCAL.IMPOSSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE REQUISITO ENSEJADOR DASUSPENSÃODAEXECUÇÃO.RECURSO DESPROVIDO. 1. Nos

termos do art.739-A,caput e §1º do CPC, o juiz pode atribuir efeito suspensivo quando preenchidos quatro

requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, depósito ou caução

suficientes; c) relevância dos fundamentos dosembargos(fumus boni iuris); e d) possibilidade de ocorrência de

dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora). 2. Osembargosàexecução fiscalforam opostos em

13/07/2012, data posterior à entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art.739-A.Ademais,

compulsando os autos, constata-se que não há alegações de que o prosseguimento daexecuçãopossa causar ao

executado danos de difícil e incerta reparação. 3. Ausente, portanto, ao menos um dos requisitos ensejadores

dasuspensãodaexecuçãoprevistos no § 1.º, do artigo739-Ado Código de Processo Civil. 4. Agravo a que se nega

provimento. (AI 00314208120124030000, TRF3, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, DJF3:

14/03/2013)"

 

Na hipótese, o Juízo de origem, inicialmente, recebeu os embargos à execução opostos por Incorporadora Ferreira

Martins Ltda., Luiz Martins e Cheila Jeane Denfeldt Martins com efeito suspensivo, nos seguintes termos:

"Diante da certidão de fls. 336, expeça-se nova carta precatória, de intimação dos co-executados, Jonas Mattos e

Jaci Carnicelli Mattos, da penhora realizada, instruída com as cópias necessárias.Após, intime-se a Caixa

Econômica Federal-CEF para que retire a carta precatória, mediante recibo, devendo comprovar nos autos a

distribuição no Juízo deprecado, no prazo de 10 (dez) dias, pena de cancelamento.Recebo os embargos à

execução n.º 2008.61.00.017519-5, suspendendo o curso da presente ação de execução, até o julgamento final

dos embargos. Apensem-se.Intimem-se."

Os demais coexecutados, ora agravados, foram citados em data posterior (fls. 89) e opuseram embargos que foram

recebidos sem atribuição de efeito suspensivo, decisão mantida nessa Corte (fls. 94/109).

 

Dessa forma, não há razões para alterar o entendimento do Juízo, uma vez que resta preclusa a questão do efeito

suspensivo atribuído aos coexecutados Incorporadora Ferreira Martins Ltda., Luiz Martins e Cheila Jeane

Denfeldt Martins, afinal, a decisão transcrita acima foi publicada no Diário Eletrônico em 01/09/2008.

 

Entretanto, importante consignar, que, nos termos do art. 739-A, §6º, do Código de Processo Civil, "a concessão

de efeito suspensivo não impedirá a efetivação dos atos de penhora e de avaliação de bens", devendo ser

observado o art. 649 do CPC.

 

No tocante ao desbloqueio dos valores penhorados nas contas correntes dos coexecutados Jonas Mattos e Jaci C.

Mattos, ressalte-se que ficou comprovada a impenhorabilidade de seu montante, nos termos do citado art. 649, IV.

Os valores em poupança de Jaci Carnicelli Mattos eram provenientes de verbas rescisórias (FGTS - R$

203.454,42), aposentadoria e Previdência Privada, conforme comprovantes de pagamentos acostados a fls.

127/128 e extratos de fls. 155/160. O mesmo se diga quanto aos valores bloqueados em contas de Jonas Mattos

provenientes de previdência privada.
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Nesse sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA DE VERBA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVAS. NÃO

CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A jurisprudência deste Superior Tribunal de

Justiça somente tem admitido a penhora de verbas de natureza alimentar, bem como de valores decorrentes

deFGTS,depositadas em conta-corrente, nas hipóteses de execução de alimentos. Nas demais execuções, as

referidas verbas estão resguardadas pelaimpenhorabilidadeprevista no art. 649, inciso IV, do Código de

Processo Civil" (REsp 805.454/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJe 8/2/10). 2. "A pretensão de

simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ). 3. Agravo regimental não provido.(RESP

1127084, STJ, Primeira Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 16/12/2010)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.IMPENHORABILIDADEABSOLUTA DOS

PROVENTOS DEAPOSENTADORIA. 1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do

Ministro Luiz Fux e de acordo com o regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe

de 3.12.2010, deixou consignado que o bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do

Sistema BacenJud, não deve descuidar do disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei n.

11.382/2006, segundo o qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários,

remunerações, proventos deaposentadoria,pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade

de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os

honorários de profissional liberal". 2. Sobre a interpretação a ser conferida ao art. 649, IV, do CPC, extraem-se

dos vários precedentes jurisprudenciais desta Corte os seguintes enunciados: "É possível a penhora 'on line' em

conta corrente do devedor, contanto que ressalvados valores oriundos de depósitos com manifesto caráter

alimentar." (REsp 904.774/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 16.11.2011); "São

impenhoráveis os valores depositados em conta destinada ao recebimento de proventos deaposentadoriado

devedor." (AgRg no Ag 1.331.945/MG, 4ª Turma, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, DJe de 25.8.2011); "Indevida a

penhora sobre percentual da remuneração depositado em conta-corrente, pena de violação do artigo 649, inciso

IV, do Código de Processo Civil." (AgRg no REsp 1.147.528/RO, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

de 10.12.2010); "Indevida penhora de percentual de depósitos em conta-corrente, onde depositados os proventos

daaposentadoriade servidor público federal. A impenhoralibilidade de vencimentos eaposentadoriasé uma das

garantias asseguradas pelo art. 649, IV, do CPC." (AgRg no REsp 969.549/DF, 4ª Turma, Rel. Min. Aldir

Passarinho Júnior, DJ de 19.11.2007, p. 243); "É inadmissível a penhora parcial de valores depositados em

conta-corrente destinada ao recebimento de salário ouaposentadoriapor parte do devedor." (AgRg no REsp

1.023.015/DF, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 5.8.2008). 3. No caso concreto, não deve ser seguido

o entendimento adotado pela Terceira Turma desta Corte no julgamento do RMS 25.397/DF (Rel. Min. Nancy

Andrighi, DJe de 3.11.2008), pois, diversamente do caso dos presentes autos, no referido precedente, como bem

salientado pelo juiz do primeiro grau de jurisdição, o próprio executado reconhecera que mantinha a quantia

bloqueada como uma espécie de "reserva disponível". 4. Recurso especial não provido. (RESP 1313787, STJ,

Segunda Turma, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJE 14/08/2012)

 

PROCESSO CIVIL. PENHORA. DEPÓSITO BANCÁRIO DECORRENTE DE PENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. Os

depósitos bancários provenientes exclusivamente da pensão paga pelo INSS e da respectiva complementação pela

entidade deprevidência privadasão a própria pensão, por isso mesmo que absolutamente impenhoráveis quando

destinados ao sustento do devedor ou da sua família. Recurso conhecido e provido. (RESP 536760, STJ, Quarta

Turma, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJE 15/12/2003)"

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Ultimadas as providências legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028990-44.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora de decisão terminativa proferida às fls. 162/164, nos

termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, que deu parcial provimento ao seu recurso para

recálculo dos valores creditados em sua conta vinculada ao FGTS com a incidência de juros de mora a partir da

citação no percentual de 6% ao ano, e após a vigência do novo Código Civil, aplicação da Taxa SELIC, sem

qualquer outro fator de correção, nos termos do seu artigo 406. 

 

O embargante alega que a decisão padece de omissão, vez que não apreciou a questão da incidência dos juros

remuneratórios, conforme o disposto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

 

É o relatório.

DECIDO

 

Os embargos de declaração têm a finalidade de afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da

lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa

argumentada e conclusão.

 

Os presentes embargos não merecem provimento.

 

Alega o embargante que os cálculos da conta de liquidação devem ser efetuados conforme o Manual de Cálculos

da Justiça Federal, com aplicação da correção monetária e especialmente com a incidência dos juros

remuneratórios.

A decisão embargada já se posicionou sobre a questão (fls. 162 verso), sob pena de ofensa a coisa julgada:

Na hipótese da sentença ter apenas norteado a correção monetária sem especificar os índices devem ser

aplicados os contidos no Manual de Cálculo da Justiça Federal, haja vista que são os melhores para a

recomposição do valor corroído pela inflação.

No caso concreto, a sentença transitada em julgado assim determinou a correção monetária (fls. 103):

Correção monetária, mera recomposição do poder aquisitivo, nos moldes do Provimento 26/2001 da E. CGJF da

3ª Região.

Quanto à incidência dos juros progressivos de 3% a 6% para contas do FGTS existentes em 22/09/71 não é objeto

desta ação, ademais o embargante só fez a opção em 05/01/1973.

 

No tocante, aos juros legais e aos juros de mora, constatam-se suas incidências e caso houvesse a incidência dos

juros remuneratórios configurar-se-ia capitalização de juros, sem previsão legal para o caso concreto. 

2002.61.00.028990-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : PAULO APARECIDO IZIDORO

ADVOGADO : JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

EMBARGADO : Decisão de fls. 162/164
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Pelo exposto, rejeito os embargos de declaração da parte autora.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9171/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001616-59.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO MAJORADO.

ART. 171, § 3º, DO CP. PRESCRIÇÃO. QUALIFICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO. MATERIALIDADE,

AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. ESTRITA OBEDIÊNCIA A ORDEM NÃO

MANIFESTAMENTE ILEGAL DE SUPERIOR HIERÁRQUICO. ART. 22 DO CP. SENTENÇA

ABSOLUTÓRIA E CONDENATÓRIA CONFIRMADA.

1. Não se verifica a ocorrência de prescrição, nos termos dos artigos 109, V, e 110, § 1º, do Código Penal.

2. Quaisquer divergências respeitantes à qualificação do réu, decorrentes de mudança de nome, conquanto não

prejudiquem sua correta identificação, não ensejam nulidades processuais.

3. Materialidade delitiva demonstrada por meio de requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição em

nome da acusada, depoimentos testemunhais, informações do Sistema Dataprev e Demonstrativo de Débito da

Auditoria Regional do INSS. Constata-se o fornecimento de informações fraudulentas com o fito de induzir o

INSS em erro e fazê-lo conceder benefício previdenciário ilicitamente.

4. Autoria e dolo da ré-beneficiária comprovados por Requerimento de Aposentadoria e Abono de Permanência

em Serviço conjugado aos seus interrogatórios.

5. A sucessão de instruções administrativas opostas, em curto espaço de tempo, gera substancial dúvida sobre a

adequada informação acerca das ulteriores diretivas dirigidas à ré-servidora, de maneira que se julga ponderada a

conclusão, ante as provas coligidas, de que poderia ter cometido o fato denunciado em estrita obediência a ordem

não manifestamente ilegal de superior hierárquico, conforme o preceito do art. 22 do Código Penal. Absolvição

confirmada.

6. Apelações da defesa e da acusação desprovidas. Sentença absolutória e condenatória confirmada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos de apelação, nos termos do voto

2003.61.19.001616-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : VALERIA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : MALDI MAURUTTO e outro

APELADO : SANDRA APARECIDA SOARES MARQUES

ADVOGADO : MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00016165920034036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     250/2408



do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecília

Mello e pelo voto-vista do Senhor Desembargador Federal Peixoto Júnior.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003727-82.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO. USO INDEVIDO DE SÍMBOLO IDENTIFICADOR DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA FEDERAL. ART. 296, § 1º, III, DO CÓDIGO PENAL. INSERÇÃO DO BRASÃO DA REPÚBLICA

EM CORRESPONDÊNCIAS PARTICULARES JUNTAMENTE COM A IDENTIFICAÇÃO DE DEPUTADO

FEDERAL SUPLENTE. CAPACIDADE DE INDUZIR A ERRO E CAUSAR DANO. LESIVIDADE À FÉ

PUBLICA. FATO TÍPICO CONFIGURADO. RECURSO DESPROVIDO.

1. O Brasão da República, símbolo nacional de acordo com o art. 13, § 1º, da Constituição, c.c. art. 1º, III, da Lei

5.700/71, é um símbolo utilizado pela Administração Pública na esfera federal, conforme o art. 26, X, da Lei

5.700/71. Seu uso indevido configura o crime do art. 296, § 1º, III, do Código Penal.

2. A expressão "uso indevido", contida no tipo penal em questão, é um elemento normativo especial de ilicitude,

cabendo uma valoração para verificação da ilicitude nele contida. Embora, com efeito, a Lei 5.700/71, que dispõe

sobre a forma e apresentação dos símbolos nacionais, não estatua qualquer proibição legal ao uso das Armas

Nacionais, o certo é que será indevido o uso que delas se façam de modo a causar dano à fé pública e aos

princípios que regem a Administração Pública. 

3. Ademais, não se deve restringir a compreensão do referido elemento normativo a uma vedação legal que, de

fato, não se encontra expressa na legislação que regulamenta o uso dos símbolos nacionais. Evidentemente, cabe a

interpretação extensiva da elementar para abarcar as hipóteses de utilização das insígnias pátrias em

desconformidade com os princípios constitucionais que regem a Administração Pública (art. 37, inciso X, da

Constituição Federal), dentre os quais avultam como atingidos no caso em comento a impessoalidade e a

moralidade pública, não se tratando de analogia in malan partem. 

4. A materialidade delitiva está devidamente demonstrada nos documentos acostados às fls. 24, 18/22, 14/15 e

9/13 estão correspondências enviadas pelo réu para, respectivamente, a presidência da Telefônica, operadora de

telefonia fixa responsável pela prestação desse serviço no Estado de São Paulo, para a Gerência Regional da

ANATEL, para a presidência da ANATEL e para a chefia da Procuradoria Regional da República da 3ª Região

(PRR-3), órgão do Ministério Público atuante perante esta Corte federal, afigurando-se inconteste a autoria diante

da prova oral coligida. 

5. As condutas imputadas se coadunam perfeitamente com a elementar normativa do tipo "fazer uso indevido",

porquanto evidente a sua lesividade à fé pública, induzindo a erro quem leu e manejou as correspondências,

conferindo às missivas um caráter oficial que não possuíam com o intuito velado, porém dedutível, de obter um

tratamento privilegiado em relação aos demais particulares, mediante a ostentação da condição de autoridade

pública do agente. 

6. Apelação desprovida. Condenação mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Luiz Stefanini,

vencido o Senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos que, em voto-vista, dava provimento ao recurso para,

2007.61.81.003727-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JOSUE DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : RICARDO SEIJI TAKAMUNE e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00037278220074036181 7P Vr SAO PAULO/SP
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com fundamento no inciso III do art.386 do CPP, absolvia o réu da imputação formulada na denúncia, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001146-04.2011.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. MATERIALIDADE E AUTORIA.

APLICAÇÃO DO ART. 33, §4º, DA LEI 11.343/06 NO PATAMAR MÍNIMO. REGIME INICIAL

SEMIABERTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

 

 

1. A materialidade e autoria restaram sobejamente demonstradas pelos exames periciais juntados e pelos

depoimentos pessoais e testemunhas que fazem constar dos autos.

2. A transnacionalidade do delito está devidamente configurada, particularmente pelas pela própria confissão do

réu em juízo, tendo sido preso em flagrante ao trazer consigo, para fins de transporte internacional, mais de 2

(dois) quilos de cocaína.

3. Descabe o pleito defensivo de fixação da causa de diminuição prevista no § 4º, do art. 33, da Lei 11.343/06 no

patamar máximo, o qual deve ser reservado para casos de periculosidade extremamente reduzida, sendo certo que

a hipótese dos autos não se enquadra nesta moldura, tendo em vista a colaboração prestada pela "mula" para a

consecução dos objetivos ilícitos da organização criminosa.

4. Diante do quantum estabelecido e da ausência de circunstâncias que recomendem a fixação de regime mais

gravoso, impõe-se o cumprimento da reprimenda corporal inicialmente no regime semiaberto, em conformidade

com o art. 33, §2º, "b", do CP, não obstante a falta de pedido no recurso interposto pela defesa. 

 

5. Apelação desprovida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do réu, e, de ofício, fixar o regime

inicial semiaberto para o cumprimento da pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 09 de abril de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015588-07.2004.4.03.6105/SP

2011.60.04.001146-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HECTOR SANTOS LIQUER reu preso

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00011460420114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. REJEIÇÃO.

1. Os apelantes, ora embargantes, veiculam os presentes embargos com a mera pretensão de ver reapreciadas

questões já enfrentadas e superadas no v. acórdão de fls. 2522/2523 e 2529/2536, com o nítido propósito

protelatório.

 

2. Não se verifica a aventada contradição entre o conteúdo do Pacto de San José da Costa Rica e o ponto do aresto

objurgado em que se refutou a tese de que a imposição de pena para os fatos imputados consubstanciaria forma de

prisão civil por dívida. 

 

3. Cumpre assinalar que a jurisprudência é pacífica no sentido de que tal hipótese de cabimento do recurso apenas

se configura quando, em tese, há contradição interna do julgado, ou seja, quando nele estão contidas proposições

conflitantes entre si. 

 

4. Tampouco se vislumbra omissão do julgado quanto à aptidão e suficiência dos documentos fiscais como prova

da materialidade delitiva, bem como com relação à efetividade do prejuízo aos cofres da Previdência Social.

 

5. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0006878-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.05.015588-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIS BATSCHAUER

: ANSELMO BATSCHAUER

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA SOUZA

No. ORIG. : 00155880720044036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.006878-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : EDSON MARTINS

PACIENTE : JANIO ROCHA reu preso

ADVOGADO : EDSON MARTINS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

CO-REU : ALEXANDRO CAOBIANCO NEVES

: CRISTIANO DOS SANTOS RODRIGUES
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTS. 334, §1º, "B", CP, C/C. ART. 3º, DECRETO-LEI Nº.

399/68, E ART. 29, CP. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART. 312, CPP. GRAVIDADE CONCRETA

DO DELITO. CONTRABANDO DE GIGANTESCA QUANTIDADE DE CIGARROS. UTILIZAÇÃO DE

ESTRUTURA SOFISTICADA. PACIENTE REINCIDENTE. AUSÊNCIA DE PROVAS DA

INVIABILIDADE DO PAGAMENTO DE FIANÇA. ORDEM DENEGADA.

1. Presença dos requisitos do art. 312 do CPP. O paciente já foi acusado pela prática do mesmo delito e

definitivamente condenado.

2. Contrabando de enorme quantidade de cigarros (aproximadamente 05 milhões de maços), com a utilização de

carretas bi-trem, tratores, reboques/basculantes e em comboio, o que denota a gravidade concreta dos delitos em

questão.

3. Não prospera a alegação de que o valor arbitrado da fiança, qual seja, 60 salários mínimos, é desarrazoado, pois

as circunstâncias aferidas nos autos evidenciam que se trata de crime empreendido por pessoas especializadas e de

elevada capacidade econômica, estando demonstrada a adequação da medida para a inibição de novas infrações

penais.

4. Ademais, o impetrante não trouxe provas da inviabilidade do pagamento da fiança.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0006506-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTS. 334, §1º, "B" e 330 DO CP. PRESENÇA DOS

REQUISITOS DO ART. 312, CPP. GRAVIDADE CONCRETA DO DELITO. CONTRABANDO DE

GIGANTESCA QUANTIDADE DE CIGARROS. UTILIZAÇÃO DE ESTRUTURA SOFISTICADA.

REITERAÇÃO CRIMINOSA. AUSÊNCIA DE PROVAS DA INVIABILIDADE DO PAGAMENTO DE

FIANÇA. ORDEM DENEGADA.

: BRUNO LUIZ QUADROS PAGLIOCO

: LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00018562020134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.006506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO

PACIENTE : CRISTIANO DOS SANTOS RODRIGUES reu preso

: BRUNO LUIZ QUADROS PAGLIOCO reu preso

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

CO-REU : ALEXANDRO CAOBIANCO NEVES

: JANIO ROCHA

: LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00018562020134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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1. Presença dos requisitos do art. 312 do CPP. Os pacientes já foram acusados pela prática do mesmo delito.

2. Contrabando de enorme quantidade de cigarros (aproximadamente 05 milhões de maços), com a utilização de

carretas bi-trem, tratores, reboques/basculantes e em comboio, o que denota a gravidade concreta dos delitos em

questão.

3. Não prospera a alegação de que o valor arbitrado da fiança, qual seja, 60 salários mínimos, é desarrazoado, pois

as circunstâncias aferidas nos autos evidenciam que se trata de crime empreendido por pessoas especializadas e de

elevada capacidade econômica, estando demonstrada a adequação da medida para a inibição de novas infrações

penais.

4. Ademais, o impetrante não trouxe provas da inviabilidade do pagamento da fiança.

5. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0033152-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 619, CPP.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS. 

1. Os embargantes não apontam nenhuma das hipóteses previstas para a oposição de embargos de declaração, isto

é, não indicam de fato qualquer omissão, contradição, obscuridade ou ambigüidade na decisão objurgada, mas

veicula pretensão tão só e nitidamente infringente, rediscutindo a análise das provas, o que não se coaduna com a

via eleita.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

2012.03.00.033152-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE ROBERTO AUN

PACIENTE : FABIO PO CHIH PENG

: RENATA MEI HUA PENG

ADVOGADO : JORGE ROBERTO AUN

CO-REU : ERNANI LIBERATO RIOS

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES

CO-REU : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA

No. ORIG. : 00117477020054036104 5 Vr SANTOS/SP
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006017-80.2001.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 619 CPP.

OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. RECURSO DEFENSIVO ACOLHIDO. PUNIBILIDADE EXTINTA.

RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.

1. O crime de estelionato contra a Previdência Social (art. 171, § 3º, CP) caracteriza-se como delito instantâneo de

efeitos permanentes. Precedentes da Turma.

2. É imperioso sanar omissão do acórdão e reconhecer a prescrição da pretensão punitiva estatal, ante o lapso

temporal superior a oito anos transcorrido entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia, nos termos dos

artigos 109, inc. IV, e 110, § 1º, do Código Penal.

3. Embargos declaratórios defensivos acolhidos. Punibilidade extinta (art. 107, IV, CP). Embargos declaratórios

da acusação desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da defesa, para reconhecer a

prescrição e extinguir a punibilidade da ré em relação ao crime que lhe é imputado na presente ação penal, nos

termos do art. 107, IV, do Código Penal, e rejeitar os embargos declaratórios opostos pelo Ministério Público

Federal, conforme o relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0029840-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2001.61.81.006017-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERESINHA DO CARMO ARAUJO

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : ABELITA GONCALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00060178020014036181 3P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029840-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : JOSE BRUN JUNIOR

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : JOSE BERTOLDO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00058068320124036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 619, CPP.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. 

1. Embargos acolhidos para sanar omissão e declarar que a inserção de endereço falso em procuração ou

declaração de pobreza não tem o poder de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato

juridicamente relevante. Ante a ausência de elemento constitutivo do tipo previsto no art. 299 do Código Penal,

não há justa causa para a ação penal.

2. É pacífico o entendimento doutrinário de que o crime de falsidade ideológica, em sua forma comissiva (inserir

e fazer inserir), pode ser plurissubsistente e, assim, comportar tentativa. Contradição não configurada.

3. Embargos parcialmente acolhidos, sem efeitos infringentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para sanar a

omissão apontada, sem alterar o resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004314-96.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 619, CPP.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A embargante não aponta nenhuma das hipóteses previstas para a oposição de embargos de declaração, isto é,

não indica de fato qualquer omissão, contradição, obscuridade ou ambigüidade na decisão objurgada, mas veicula

pretensão tão só e nitidamente infringente, rediscutindo a análise das provas, o que não se coaduna com a via

eleita.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2011.61.06.004314-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSANGELA LEMES DE SOUZA

ADVOGADO : SILVANIO HORTENCIO PIRANI e outro

EXCLUIDO : ORIVALDO DA SILVA BRESEGHELLO (desmembramento)

No. ORIG. : 00043149620114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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00011 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010066-52.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL. ESTELIONATO PRATICADO CONTRA A

PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 171, § 3º, DO CÓDIGO PENAL. CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS

PERMANENTES. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL. RECURSO IMPROVIDO.

 

1. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento no sentido de que o estelionato praticado contra a

Previdência Social constitui crime instantâneo de efeitos permanentes, cuja consumação se verifica com o efetivo

recebimento indevido do benefício, momento que marca o início da fluência do prazo prescricional. 

2. Considerando que foi aplicada pena não excedente a 2 (dois) anos, a pretensão punitiva se exaure, no caso em

tela, em 4 (quatro) anos.

3. Entre a data da consumação do crime e do recebimento da denúncia transcorreu lapso superior ao mencionado,

restando configurada a prescrição da pretensão punitiva estatal.

4. Agravo regimental improvido. Extinção da punibilidade mantida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002504-76.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA

PREVIDENCIÁRIA. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. ART. 337-A DO CÓDIGO PENAL. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO CONDICIONAL

DO PROCESSO. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO. ANIMUS REM SIBI HABENDI.

2010.61.81.010066-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARCIA URBAN WELTER DE SOUZA

ADVOGADO : VALDEMIR GONCALVES CAMPANHA

APELADO : Justica Publica

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100665220104036181 5P Vr SAO PAULO/SP

2008.61.11.002504-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA APARECIDA PIRIZZOTTO SCARAMUCCI

ADVOGADO : JOAO RODRIGO SANTANA GOMES e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00025047620084036111 3 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     258/2408



INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA. LEGÍTIMA DEFESA. REGIME INICIAL DE

CUMPRIMENTO DE PENA. 

1. É imprescindível o prévio esgotamento da via administrativa para a instauração de inquérito policial,

recebimento de denúncia e prosseguimento de ação penal, tanto em relação ao crime de apropriação indébita

previdenciária (168-A do CP) quanto ao de sonegação de contribuição previdenciária (337-A do CP). Crimes que

se consumam com a constituição definitiva do crédito.

2. Prescrição não reconhecida.

3. Inaplicabilidade da suspensão condicional do processo (art. 89 da Lei 9.099/95 e art. 2º da Lei 10.259/01),

tendo em vista a prolação de sentença condenatória, o fato de que as penas mínimas em abstrato para os crimes em

questão superam 1 (um) ano e o teor da Súmula 243 do STJ.

4. Materialidade, autoria e dolo em relação às figuras tipificadas nos artigos 168-A e 337-A do Código Penal

comprovados.

5. Não se exige para a consumação do crime de apropriação indébita previdenciária o dolo de locupletamento (

animus rem sibi habendi) ou o desígnio de fraudar a Previdência Social nas omissões imputadas.

6. O reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa para elidir o juízo de reprovabilidade da conduta

descrita no art. 168-A do Código Penal requer a comprovação pela defesa (art. 156, CPP) de cenário em qual o

recolhimento dos valores descontados da folha salarial, relativos às contribuições previdenciárias, colocaria em

risco a própria continuidade da atividade da empresa ou o pagamento de verbas alimentares de seus empregados,

configurando a impossibilidade de escolha diversa por parte do sócio-gerente, situação não configurada no caso.

7. É inaplicável a figura da inexigibilidade de conduta diversa ao delito do art. 337-A do CP, porquanto o tipo

penal demanda a execução de condutas fraudulentas, violadoras da boa-fé subjetiva.

8. É cabível a fixação do regime aberto para cumprimento inicial da pena, uma vez que as particularidades

pessoais da ré preenchem as condições previstas no art. 59 do CP (art. 33, § 3º, do CP). Crimes cometidos sem

emprego de violência ou grave ameaça e sem vultosas consequências. 

9. Fixada a pena privativa de liberdade em patamar superior a 4 (quatro) anos, é incabível a substituição da pena

privativa de liberdade por penas restritivas de direitos (art. 44, I, CP).

10. Apelação defensiva parcialmente provida, para estabelecer o regime aberto para cumprimento inicial da pena. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação defensiva, para fixar o

regime aberto para o cumprimento inicial da pena, confirmando os demais termos da sentença condenatória, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006298-31.2004.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO MAJORADO. ART. 171, §3º, CP. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

COMPROVADAS. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA. APELAÇÃO PROVIDA.

1. A materialidade delitiva resta comprovada pelo procedimento administrativo efetuado pelo Instituto Nacional

2004.61.81.006298-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : SANDRA REGINA EUFLAUZINO DE PAULA

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: DALZIRO DE SOUZA

No. ORIG. : 00062983120044036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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do Seguro Social - INSS constante dos autos em apenso, bem como pelos documentos acostados às fls. 13 e

19/43, os quais revelam que, de fato, foi concedido benefício previdenciário mediante ardil, consistente em fazer

constar período de vínculo empregatício superior ao verdadeiro junto à pessoa jurídica Fibrocel Indústria e

Comércio Ltda., a fim de permitir a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição à Dalziro de Souza.

2. Autoria delitiva também comprovada pelos elementos de convicção. A própria ré, após negativa inicial (fls.

214/215) acabou por admitir ter realizado o processamento do pedido de aposentadoria por tempo de contribuição

de Dalziro de Souza (fls. 239/240). o documento de fls. 34/35 do Apenso comprova que todo o procedimento de

concessão da aposentadoria foi feito por SANDRA, inclusive as informações pertinentes ao tempo de contribuição

e o despacho concessor, sendo que a partir da formatação da concessão os lançamentos da acusado foram

autorizados por Hamilton de Moraes, seu chefe a época dos fatos. Note-se que no curso da instrução penal a ré

apresentou diferentes versões para os fatos, contraditórias com os depoimentos prestados pelas testemunhas

ouvidas.

3. Dosimetria. Pena-base no mínimo legal. Aplicada agravante do art. 61, II, "g", CP. Causa de aumento do art.

171, §3º, CP. Pena definitiva fixada em 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime

inicial aberto, e 14 (quatorze) dias-multa, no patamar mínimo legal cada dia-multa, e substituída a pena privativa

de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de 02 (dois) salários

mínimos e prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública com destinação social, na forma do art. 46, §

2º, do Código Penal, conforme designadas pelo juízo da execução penal.

4. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PROVIMENTO à apelação para CONDENAR SANDRA

REGINA EUFLAUZINHO DE PAULA a 01 (um) ano, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime

inicial aberto, e 14 (quatorze) dias-multa, no patamar mínimo legal cada dia-multa, e substituir a pena privativa de

liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária de 02 (dois) salários mínimos

e prestação de serviços à comunidade ou a entidade pública com destinação social, na forma do art. 46, § 2º, do

Código Penal, conforme designadas pelo juízo da execução penal, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001625-69.2004.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 48 DA LEI 9.605/98. LEI DOS CRIMES

AMBIENTAIS. DEGRADAÇÃO AMBIENTAL EM RESERVATÓRIO SITUADO EM RIO

INTERESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO

PENAL. INTERESSE DIRETO DA UNIÃO. PROVIMENTO.

 

1. Alega o parquet que os fatos descritos na exordial acusatória se amoldariam à hipótese de competência da

Justiça Federal insculpida no art. 109, IV, da Constituição Federal, porquanto o ilícito penal atingiria interesse de

entidade autárquica vinculada à União.

2004.61.24.001625-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : MILTON CESAR GASPARINI

ADVOGADO : ALCEU PINHEIRO MARCONI e outro
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2. O fato imputado teria sido praticado em área marginal ao leito do Rio Grande, que faz a divisa entre os Estados

de São Paulo e Minas Gerais. Daí exsurge nítido o interesse da União, de modo a fixar a competência da Justiça

Federal para processar e julgar a presente demanda, nos termos do artigo 109, inciso I, c/c artigo 20, inciso III,

ambos da Constituição Federal.

 

3. Deve ser declarada extinta a punibilidade do delito a teor do artigo 107, IV, do Código Penal, tendo em vista

que entre a data do fato (24/05/2004) e a presente data, transcorreu intervalo temporal que excede o prazo

prescricional de 2 (dois) anos, previsto no artigo 109, VI, do CP, com a redação anterior à vigência da Lei nº

12.234/2010, aplicável à hipótese dos autos por se tratar de norma mais favorável ao réu.

 

4. Recurso em sentido estrito provido. Extinção da punibilidade declarada de ofício.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito para determinar a

competência da Justiça Federal e, de ofício, julgar extinta a punibilidade dos fatos imputados ao réu, com fulcro

no art. 107, IV, c.c. art. 109, VI, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049814-35.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2003.61.82.049814-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VIP TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : EDSON ALMEIDA PINTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013080-84.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - PROVA DE PEDIDO IDÊNTICO EM OUTRO

FEITO JUDICIAL - COMPENSAÇÃO - JUROS COMPENSATÓRIOS - LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS -

SENTENÇA MANTIDA.

1 - Não prospera a alegação de que a parte contrária deveria fazer prova que postulara pedido idêntico em outro

feito judicial, perante a 16ª Vara Federal. Tal fato não foi comprovado pela União, sendo exclusivamente seu tal

ônus, à luz do art. 333 da Lei Processual Civil, vez que à parte que alegou um fato incumbe sua demonstração.

2 - De outra sorte, afasta-se qualquer alegação de compensação requerida pela União, uma vez que nestes autos,

como bem salientou a sentença, não há qualquer comprovante relativo ao valor depositado a título de imissão

provisória, nem tampouco se sabe o quanto indenizatório, o que deverá ser alegado no momento da liquidação, já

fixada pelo juízo por arbitramento, o que mantenho.

3 - São devidos os juros compensatórios, uma vez que a apelada ficou privada da posse de seu bem imóvel pelo

período que medeia entre a imissão provisória concedida à União (19.03.91) e a reintegração de posse à Autora

(18.05.94), e isto é suficiente, por si só, a demonstrar efetivo prejuízo pela simples impossibilidade do exercício

de gozo, como corolário lógico do direito constitucional de propriedade.

4 - Cumpre ressaltar que em relação aos juros compensatórios, aplica-se o entendimento da Súmula 408 do STJ,

transcrito a seguir:"Nas ações de desapropriação , os juros compensatórios incidentes após a Medida Provisória n.

1.577, de 11/6/1997, devem ser fixados em 6% ao ano até 13/09/2001, e, a partir de então, em 12% ao ano, na

forma da súmula n. 618 do Supremo Tribunal Federal". Por sua vez, prescreve a Súmula 618 do STF: "Na

desapropriação , direta ou indireta, a taxa de juros compensatórios é de 12% (doze por cento) ao ano."

5 - Para que não haja reformatio in pejus, os juros compensatórios devem ser mantidos nos moldes fixados na r.

sentença recorrida.

6 - Ora, se a privação do gozo, pelo proprietário, é a própria razão de ser do prejuízo alegado, não se poderá falar

em liquidação por artigos (onde se demonstrará a ocorrência de efetivo prejuízo), pois restará ilógico se aferir o

prejuízo pelo não-uso e, posteriormente, ter o Autor que demonstrar o mesmo prejuízo já decidido.

7 - Apelação e Remessa oficial desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo da União e ao reexame necessário,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

1999.03.99.079122-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : ANNA VIGORITO VALENTONI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TAPAJOS SEPE DINIZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.13080-9 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     262/2408



 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007857-

29.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO

E REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração " (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3. Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

[Tab]

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035063-

52.2009.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.007857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ASSOCIACAO PAULISTA DOS MUTUARIOS DO SFH

ADVOGADO : AISLAN DE QUEIROGA TRIGO e outro

INTERESSADO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : CLODOMIRO FERNANDES LACERDA e outro

: CYNTHIA MARIA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00113791520014036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.035063-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -

REPETIÇÃO DE TESES E ARGUMENTOS ANTERIOEMENTE ARTICULADOS - NATUREZA

PROTELATÓRIOS - CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - INOCORRÊNCIA

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido

o julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões.

IV - No caso, os argumentos articulados pelo embargante são repetições dos já expostos nos embargos

anteriormente ajuizados, sem demonstrar que o resultado do julgamento embargado não decorre logicamente da

fundamentação e que a sucumbência e o êxito que obteve na demanda não estão claramente delineados nos autos,

respectivamente, os quais são os elementos caracterizadores de infração do artigo 535, I do Código de Processo

Civil. 

V - O que se encerrou em setembro de 2000 foram as atribuições da gerência até então existente, fato que não se

aplica a Carlos Vita Lacerda de Abreu, já que sua função na entidade era de direto presidente.

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

VII - O embargante se limitou a repetir os mesmos argumentos lançados nos embargos declaratórios

anteriormente opostos e apreciados totalmente pela decisão embargada, apontando as supostas incorreções

anteriormente apontadas; por este motivo deve ser aplicada a multa prevista no art. 538, parágrafo único do

Código de Processo Civil, de 1% do valor da causa

VIII - Embargos com indevido caráter meramente infringente e protelatório rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em razão da não-ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas

no artigo 535 do Código de Processo Civil e por ser meramente protelatórios, rejeitar os embargos de declaração

e aplicar multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS VITA DE LACERDA ABREU

ADVOGADO : RODRIGO MAITTO DA SILVEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : MARCO AURELIO DE CAMPOS

ADVOGADO : ORLY CORREIA DE SANTANA

PARTE RE' : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICO HOSPITALARES S/C LTDA

ADVOGADO : SUZANA CORREA ARAUJO

No. ORIG. : 2006.61.82.037631-3 12F Vr SAO PAULO/SP
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004746-

10.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015431-

20.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.20.004746-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : HELIO BOMBARDA e outros

: CLEIDE BONELLI BOMBARDA

: IZOMAR LUCIA MATTARA BOMBARDA

: SANTO BENTO BOMBARDA

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00047461020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2002.61.00.015431-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO

ADVOGADO : MARCIO CABRAL MAGANO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - OCORRÊNCIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

FIXAÇÃO NA FORMA DO ARTIGO 20, § 4º, CPC - ATENDIDAS AS NORMAS DAS ALÍNEAS "A", "B" E

"C" DO PARÁGRAFO ANTERIOR - EFEITOS INFRINGENTES - ERRO MATERIAL -ALTERAÇÃO DO

DISPOSITIVO DO VOTO PARA CONSTAR O PARCIAL PROVIMENTO DA APELAÇÃO E DA REMESSA

OFICIAL. DESNECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA A RESPEITO DE TODOS OS

DISPOSITIVOS LEGAIS E CONSTITUCIONAIS APONTADOS.

I - Em respeito ao princípio da razoabilidade, o percentual 10% sobre o valor do débito ocasiona uma condenação

em valor exorbitante, vez que o valor atribuído à causa já atingia o montante de R$ 1.281.781,97 em 22/07/2002.

II - Assim, apresenta-se plausível a redução da condenação da verba honorária, que, nos termos do parágrafo 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, de forma eqüitativa, fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando o

valor da causa e a complexidade da ação.

III - A oposição de embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento, depende da

ocorrência de algum dos vícios apontados nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil, incidentes

sobre os pontos controvertidos (questões devolvidas), o que não se confunde com a menção expressa de todos os

dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pelo embargante.

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Corrigido erro material.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeitos

infringentes, condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 10.000,00 (dez mil

reais), bem como corrigir erro material, para que do dispositivo passe a constar a seguinte redação: "(...) Ante o

exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial. É como voto.", nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009521-98.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2010.61.10.009521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARIOVALDO FELLET E OUTROS

ADVOGADO : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : ARIOVALDO FELLET e outros

: FERNANDA KRAIDE FELLET

: ANDREA FELLET ORSI

: VANESSA KRAIDE FELLET CUNHA

: FLAVIA KRAIDE FELLET FURLAN

ADVOGADO : JOSE ERCILIO DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : CONDOMINIO AGROPECUARIO LAGOA BONITA

No. ORIG. : 00095219820104036110 1 Vr SOROCABA/SP
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO -

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER

INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido

o julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões.

IV - No caso, o acórdão ora embargado apreciou suficientemente a questão, - expondo sua fundamentação de

forma clara e precisa, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões.

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e

efeitos do acórdão, mas pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do

julgamento, com total caráter infringente.

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022914-57.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA.

JUNHO/87: 18,02% (LBC), maio/90: 5,38% (BTN), FEVEREIRO/91: 7,00% (TR). ÍNDICE OFICIAl JÁ

CREDITADOS PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚMULA 252 DO STJ.

I - Melhor analisando a questão referente à ausência de interesse de agir no tocante à correção das contas do FGTS

referente ao meses de MAIO/90: 5,38% (BTN), JUNHO/87: 18,02% (LBC) e FEVEREIRO/91: 7% (TR) sobre os

depósitos em conta do FGTS, entendo que a Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça não teve o intuito de

condenação da empresa pública na aplicação dos referidos índices oficiais nos meses mencionados, mas apenas

aclarar que o IPC não se aplica em determinados períodos.

II - Omissão sanada para julgar extinto o processo sem exame do mérito no tocante ao pedido de aplicação de

2009.61.00.022914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDICTO CARDOSO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00229145720094036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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índice de correção monetária correspondente aos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91 sobre os depósitos da

conta vinculada do FGTS da parte autora, com fulcro no art. 267, VI do Código de Processo Civil.

III - Embargos de declaração providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027410-76.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

2002.61.00.027410-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AVON INDL/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009185-

50.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042527-26.2000.4.03.6182/SP

 

 

2003.61.07.009185-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO FERREIRA FORNAZARI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2000.61.82.042527-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005489-31.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FLAVIO COUTINHO JUNIOR

: SERGIO LUIZ COUTINHO

ADVOGADO : FERNANDO BRANDAO WHITAKER e outro

INTERESSADO : KEY GRAVURAS IND/ E COM/ LTDA e outros

ADVOGADO : HELIO VICENTE DOS SANTOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2006.60.00.005489-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO BATAGLIA RIBEIRO

ADVOGADO : JANAINA MARFISA MELO GODOENG COSTA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. CONTRADIÇÃO

E OMISSÃO NÃO CONFIGURADAS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. INDEVIDO CARÁTER

INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

I. Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II. Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III. No caso, o acórdão ora embargado não apresentou quaisquer dos vícios previstos no artigo 535 do Código de

Processo Civil, motivo pelo qual não merecem ser acolhidos.

IV. A real pretensão da embargante é rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do

julgamento, com total caráter infringente, o que não é autorizado no âmbito desta via recursal. O inconformismo

da parte não deve servir de base para o presente recurso, devendo utilizar-se, a mesma, da via processual adequada

para tanto. 

V. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes ou mesmo abordar todos os

dispositivos legais elencados, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o

princípio do livre convencimento motivado.

VI. Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC. Precedentes do STJ.

VII. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069833-

42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

No. ORIG. : 00054893120064036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.03.00.069833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ITAIPU REVESTIMENTOS DECORACOES ELETRICA LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2000.61.82.011344-0 2F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO

CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS -

EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005951-13.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.00.005951-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE FELIX RICOTTA DE OLIVEIRA e outro

: ROSELAINE GIMENES CEDRAN PORTO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002995-

97.2001.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. REDISCUSSÃO.

I - Os dois pontos foram analisados expressamente pelo Acórdão embargado, não havendo qualquer omissão, de

modo que a Embargante pretende rediscutir a matéria, o que é vedado em sede de embargos de declaração.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-73.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO.

2001.61.21.002995-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FUNDACAO UNIVERSITARIA DE SAUDE DE TAUBATE-FUST

ADVOGADO : ALICE GAVIAO GUIMARAES e outro

: LUIS EDUARDO AMORIM GUEDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

2010.61.00.002282-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA

ADVOGADO : LUIS OTAVIO CAMARGO PINTO e outro

No. ORIG. : 00022827320104036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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PEDIDO DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA A RESPEITO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS E

CONSTITUCIONAIS APONTADOS PELO EMBARGANTE. DESNECESSIDADE.

I - A oposição de embargos de declaração, ainda que com a finalidade de prequestionamento, depende da

ocorrência de algum dos vícios apontados nos incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil, incidentes

sobre os pontos controvertidos (questões devolvidas), o que não se confunde com a menção expressa de todos os

dispositivos legais e/ou constitucionais apontados pelo embargante.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008607-

83.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. RELATÓRIO DA

DECISÃO RECORRIDA EQUIVOCADO. ERRO. RETIFICAÇÃO DO V. ACÓRDÃO. OUTROS SUPOSTOS

VÍCIOS AFASTADOS. FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

I. Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II. Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III. No caso concreto, o relatório contido no acórdão embargado tratou de ação diversa, com partes diversas e

discussão diversa da travada na presente ação, o que, efetivamente, deve ser retificado através do recurso de

embargos de declaração (erro de fato).

IV. No mais, o v. acórdão não apresentou nenhum outro vício previsto no artigo 535 do CPC, tornando-se claro

que real pretensão da embargante foi também rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do

julgamento, com total caráter infringente, o que não é autorizado no âmbito desta via recursal. O inconformismo

da parte não deve servir de base para o presente recurso, devendo utilizar-se, a mesma, da via processual adequada

para tanto. 

V. O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes ou mesmo abordar todos os

dispositivos legais elencados, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o

princípio do livre convencimento motivado.

2004.60.00.008607-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WILSON DUTRA DE MELO

ADVOGADO : EVALDO CORREA CHAVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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VI. Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC. Precedentes do STJ.

VII. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000618-74.2001.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045957-38.2000.4.03.6100/SP

 

2001.61.15.000618-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
ASSOCIACAO DOS DOCENTES DA ACADEMIA DA FORCA AEREA
ADAFA/SECAO SINDICAL

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

: APARECIDO INACIO

2000.61.00.045957-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021503-42.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : LARRY DA COSTA BARBOSA DE SOUZA e outros

: SERGIANE DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

: LAIR DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

: SEYNE DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

: SERGEY DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

: MARIA DA COSTA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

SUCEDIDO : JOAO BATISTA DE SOUZA falecido

No. ORIG. : 00459573820004036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.021503-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ING BANK N V

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

No. ORIG. : 00215034220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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I - O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

II - Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

III - Improvimento aos embargos de declaração.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006516-

89.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO.

1. O tema foi integralmente analisado no v. acórdão, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos único

propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. Busca a parte recorrente rediscutir o quanto já exaustivamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028016-

2004.03.99.018417-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CROMPTON LTDA

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA GOMARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

SUCEDIDO : UNIROYAL QUIMICA S/A e outro

: UNIROYAL QUIMICA LTDA

No. ORIG. : 96.00.06516-0 9 Vr SAO PAULO/SP
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27.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II. Não houve a omissão apontada o r. acórdão enfrentou todos os pontos trazidos pelo embargante concluindo

pela inexistência dos requisitos do art. 273, I do CPC.

III - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

IV - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

V - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002962-82.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.03.00.028016-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MURILO ALBERTINI BORBA e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCO RAMOS e outros

: VANDERLEI JOSE RAMOS

: SIMONE AGUIAR RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.08.001414-1 2 Vr BAURU/SP

2006.61.05.002962-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004561-14.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELINO SOARES SILVA

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS CONEJO e outro

INTERESSADO : CLUBE RECREATIVO DOS FERROVIARIOS DA FEPASA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029628220064036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.004561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRIGORIFICO JOSE BONIFACIO LTDA

ADVOGADO : LUCAS AUGUSTO PONTE CAMPOS e outro

No. ORIG. : 00045611420104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004865-07.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005549-

62.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.61.08.004865-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIRCE DE ALMEIDA CAMPOS LEITE e outro

: OZORIO PEDRO DE CAMPOS LEITE

ADVOGADO : ROGÉRIO MILANESI DE MAGALHÃES CHAVES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048650720104036108 3 Vr BAURU/SP

2010.60.00.005549-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS DE REZENDE ANDRADE
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - PREQUESTIONAMENTO E REDISCUSSÃO -

IMPROVIMENTO

1. Os temas foram integralmente analisados no v. voto-condutor, inexistindo qualquer vício, tendo os embargos

único propósito de pré-questionamento. Precedentes.

2. A parte recorrente busca rediscutir o quanto já explícito ou implicitamente julgado, o que impróprio à via eleita.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005663-

98.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO -

INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER

INFRINGENTE - EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido

o julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões.

IV - No caso, o acórdão ora embargado apreciou suficientemente a questão, - expondo sua fundamentação de

forma clara e precisa, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões.

V - A embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e

ADVOGADO : MOZART VILELA ANDRADE e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00055496220104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.005663-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OG KUBE JUNIOR

ADVOGADO : JADER EVARISTO TONELLI PEIXER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00056639820104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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efeitos do acórdão, mas pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do

julgamento, com total caráter infringente.

VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035334-

90.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 19, § 1º, DA LEI Nº 10.522/02. INAPLICABILIDADE AOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI

Nº 6.830/80. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - O acórdão não padece de omissão, pois segundo entendimento do STJ, o art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02 não se

aplica às execuções fiscais, vez que o aludido artigo de lei constitui regra voltada a excepcionar a condenação de

honorários em processos submetidos ao rito previsto no Código de Processo Civil, não podendo ser estendida aos

procedimentos regidos pela Lei 6.830/80, o que evidencia a desnecessidade da sua análise e a inocorrência de

omissão no Acórdão.

II - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.035334-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMAR JOSE MARQUES e outro

: IZABEL CRISTINA IUGAS MARQUES

ADVOGADO : ASTON PEREIRA NADRUZ

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

PARTE RE' : IUGAS MUDANCAS E TRANSPORTES LTDA

No. ORIG. : 00126498820034036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006885-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002592-16.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2013.03.99.006885-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES

APELADO : OSMAR SANCHES BRACCIALLI

ADVOGADO : OSMAR SANCHES BRACCIALLI

APELADO : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A

SUCEDIDO : UNIPAC IND/ E COM/ LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00072-4 1 Vr POMPEIA/SP

2009.61.00.002592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ELVSON GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO RIBEIRO CELLINO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-06.2005.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025921620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.12.000627-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA DA SILVA e outro

APELADO : JOAO JOSE BARRIOS RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ MARTINS ELIAS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006270620054036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020213-55.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005368-46.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

2011.61.00.020213-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JOAO CARLOS DE LUZIA -ME

ADVOGADO : CLOVIS GOULART FILHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00202135520114036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.005368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANDRE DA SILVA FREITAS

ADVOGADO : JOAO JOSE DA SILVA NETO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     285/2408



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024234-11.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍ CIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053684620104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.00.024234-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE LUIZ DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATO DA COSTA GARCIA e outro

No. ORIG. : 00242341120104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos.

3. O entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça é de que o valor estabelecido pelas instâncias

ordinárias a título de indenização por danos morais pode ser revisto tão somente nas hipóteses em que a

condenação se revelar irrisória ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se

evidencia no presente caso. Desse modo, não se mostra desproporcional a fixação em R$ 5.000,00 (cinco mil

reais), motivo pelo qual não se justifica a excepcional intervenção desta Corte no presente feito, como bem

consignado na decisão agravada.

4. Os juros de mora são devidos desde o evento danoso, ocorrido em abril/2004 (súmula 54, do STJ) e correção

monetária a partir da data deste julgamento (súmula 362, do STJ), pela taxa SELIC, nos termos do art. 406 do

Código Civil.

5. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação por mostra-se razoável e proporcional

à complexidade da demanda.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0805340-

50.1998.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 672 DO

E. STJ. A NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO NÃO PRECISA ESTAR EXPRESSAMENTE PREVISTA

NO DECISUM. MATÉRIA DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

2003.03.99.006464-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RONALDO DE JONG e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WANDERLEI AUGUSTO DIAS e outro

: MARIA PIVA DIAS

ADVOGADO : JOAO CARLOS RIZOLLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 98.08.05340-8 1 Vr ARACATUBA/SP
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II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV. necessidade de compensação não precisa vir expressamente prevista no decisum, vez que se trata de matéria a

ser levada em consideração, necessariamente, no processo de liquidação de Sentença

V. aplicação da súmula 672 do E. STJ.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004587-

31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 672 DO

E. STJ. A NECESSIDADE DE COMPENSAÇÃO NÃO PRECISA ESTAR EXPRESSAMENTE PREVISTA

NO DECISUM. MATÉRIA DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV. necessidade de compensação não precisa vir expressamente prevista no decisum, vez que se trata de matéria a

ser levada em consideração, necessariamente, no processo de liquidação de Sentença

V. aplicação da súmula 672 do E. STJ.

VI. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2009.03.00.004587-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO CARNEIRO GIRALDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.039534-0 11F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024385-

41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO

CPC - DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS -

EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO. 

 

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032166-

17.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.024385-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GRAFICA UNIVERSAL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 06355771119844036182 8F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO

- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

II - O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

III - Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002582-59.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CALAIS E MOTA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : PEDRO MOURA MOTA espolio e outro

: FRANCISCO CALAIS SALES

No. ORIG. : 05509362719834036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.13.002582-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE :
COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA e
filia(l)(is)

: COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELANTE : COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

: ALEXANDRE REGO

APELANTE : COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELANTE : COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELANTE : COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELANTE : COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023349-32.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

APELANTE : COOPERATIVA DOS AGRICULTORES DA REGIAO DE ORLANDIA filial

ADVOGADO : ALEXANDRE REGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025825920114036113 3 Vr FRANCA/SP

2008.03.00.023349-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : HEROI JOAO PAULO VICENTE

AGRAVADO : ABIGAIL GOMES NUNES falecido

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.00.000070-2 1 Vr SAO PAULO/SP
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agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000510-34.2008.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016224-75.2010.4.03.6100/SP

2008.60.07.000510-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO FURQUIM PEREIRA

ADVOGADO : CLEIDOMAR FURTADO DE LIMA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005103420084036007 1 Vr COXIM/MS
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EMENTA

DIREITOS PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO - FAP. JULGAMENTO MONOCRÁTICO PELO RELATOR DO RECURSO (ARTIGO

557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL). POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO PACÍFICO DAS TRÊS

TURMAS QUE COMPÕEM A PRIMEIRA SEÇÃO DESTA CORTE REGIONAL FEDERAL,

COMPETENTE PARA A APRECIAÇÃO DA MATÉRIA (CONTRIBUIÇÃO DESTINADA AO

CUSTEIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 10, §1º, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO).

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

I - A existência de precedentes das três Turmas que compõem a Primeira Seção do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, competente para o julgamento da matéria de direito tratada nos autos, constitui entendimento

dominante no Tribunal e legitima o julgamento monocrático pelo Relator do recurso, com fundamento no disposto

no artigo 557 do Código de Processo Civil.

II - O Fator Acidentário de Prevenção - FAP foi instituído pela Lei nº 10.666/03, cujo artigo 10 permite o

aumento/redução das alíquotas referentes à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho - SAT (atual Risco

Ambiental do Trabalho - RAT), prevista no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

III - O artigo 10 da Lei nº 10.666/03, por sua vez, autorizou que os critérios de alteração das alíquotas fossem

estabelecidos em regulamento editado pelo Poder Executivo, considerando-se o desempenho da empresa em

relação à atividade econômica desenvolvida; apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos

índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de

Previdência Social - CNPS. Tendo em vista a determinação legal, em setembro de 2009 foi promulgado o Decreto

nº 6.957, que alterou o artigo 202-A do Decreto nº 3.048 de maio de 1999, regulando o aumento ou a redução das

alíquotas.

IV - A conjugação dos dispositivos citados permite constatar plenamente a hipótese de incidência e a sua

conseqüência, com todos os elementos necessários à cobrança do tributo, ou seja, os critérios pessoal, temporal,

espacial e quantitativo, o que afasta a alegação de violação à legalidade tributária.

V - Não prospera a tese no sentido de que o decreto teria desbordado das suas funções regulamentares. Com

efeito, o ato emanado do Chefe do Poder Executivo da República, que encontra fundamento no artigo 84, inciso

IV, da Constituição Federal de 1988, apenas explicitou as condições concretas previstas nas Leis nºs 8.212/91 e

10.666/03, o que afasta qualquer alegação de violação do disposto no artigo 150, inciso I, da Constituição Federal.

VI - No tocante à alegação de violação aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, observo que a

Resolução nº 1.308/09, do CNPS, estabelece que "após o cálculo dos índices de freqüência, gravidade e custo,

são atribuídos os percentis de ordem para as empresas por setor (subclasse da CNAE) para cada um desses

índices", de modo que "a empresa com menor índice de freqüência de acidentes e doenças do trabalho no setor,

por exemplo, recebe o menor percentual e o estabelecimento com maior freqüência acidentária recebe 100%"

(item "2.4"). Em seguida, cria-se um índice composto, atribuindo ponderações aos percentis de ordem de cada

índice, com um peso maior à gravidade (0,50) e à freqüência (0,35) e menor ao custo (0,15). O custo que a

acidentalidade representa fará parte do índice composto, mas sem se sobrepor à freqüência e à gravidade. E para

obter o valor do FAP para a empresa, o índice composto "é multiplicado por 0,02 para distribuição dos

estabelecimentos dentro de um determinado CNAE-Subclasse variar de 0 a 2" (item "2.4"), devendo os valores

inferiores a 0,5 receber o valor de 0,5 que é o menor fator acidentário. O item "3" da Resolução nº 1.308/2009,

incluído pela Resolução 1.309/2009, do CNPS, dispõe sobre a taxa de rotatividade para a aplicação do FAP, com

a finalidade de evitar que as empresas que mantêm por mais tempo seus trabalhadores sejam prejudicadas por

assumirem toda a acidentalidade.

VII - Da leitura do disposto no artigo 10 da Lei 10.666/2003, artigo 202-A do Decreto nº 3.048/99, com redação

2010.61.00.016224-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : SABO IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00162247520104036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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dada pelo Decreto nº 6.957/09, e da Resolução nº 1.308/09, do CNPS, é de se concluir que a metodologia para o

cálculo e a forma de aplicação de índices e critérios acessórios à composição do índice composto do FAP não é

arbitrária, tendo como motivação a ampliação da cultura de prevenção dos acidentes e doenças do trabalho, dando

o mesmo tratamento às empresas que se encontram em condição equivalente, tudo em conformidade com o

disposto nos artigos 150, inciso II; parágrafo único e inciso V do artigo 194; e 195, § 9º, todos da Constituição

Federal de 1988. Precedentes: TRF 3ª Região, Segunda Turma, AI nº 405.963, Registro nº 2010.03.00.014065-2,

Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff; TRF 3ª Região, Quinta Turma, AI nº 397.743, Registro nº

2010.03.00.003526-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce; TRF 3ª Região, Primeira Turma, AMS nº 326.648, Registro

nº 2010.61.00.001844-8, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo.

VIII - Não há que se falar em violação ao princípio da publicidade. Com efeito, o Ministério da Previdência e

Assistência Social disponibilizou em seu portal na internet todos os índices de freqüência, gravidade e custo da

acidentalidade registrada. Em relação aos dados das demais empresas, a sua divulgação é expressamente vedada

pela legislação tributária (artigo 198 do Código Tributário Nacional).

IX - Inocorrência de violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, uma

vez que o artigo 202-B do Decreto nº. 3048/1999 passou a atribuir efeito suspensivo ao processo administrativo,

introduzido pelo Decreto nº. 7126/2010.

X - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0649773-38.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

91.03.015244-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALVARO BRAGA MARCAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DE MELO

APELANTE : ODETE DE OLIVEIRA PLACA

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES AYRES

SUCEDIDO : IRINEU PLACA FERLIN espolio

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES AYRES

APELANTE : WALERIA GARCELAN CHICA e outro

: LUIZA GARCELAN CHICA

ADVOGADO : EDISON LOMA GARCIA

APELADO : Instituto de Previdencia do Estado de Sao Paulo IPESP

ADVOGADO : PAULO BARRETTO BARBOZA

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTEA TORRO

PARTE AUTORA : BENEDITA MARIA GIACOMINI e outros

: EDIVON PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO

: MARIA ELIANY FERREIRA TELES

: AMERICO DE SOUZA E SILVA

: MARIA APARECIDA GUIMARAES SILVA

: CARMEN ORTEGA

: DENISE DE MELLO SANTOS

: RICARDO DOS SANTOS

SUCEDIDO : EDGARD CHAGAS DE CARVALHO espolio
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravos legais desprovidos.

 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA BONANI DE OLIVEIRA

: EDMEA THEREZA DE SOUZA DERNOVSEK

: LUIZ GONZAGA DERNOVSEK

: ELIZABETH DE SOUZA

: GERMANO VIGIATO

: ERODICE DE CAMPOS VIGIATO

: IRENIO DE SOUZA CARVALHO

: ODETE MARIA SILVA DE OMENA CARVALHO

: ISABEL CRISTINA ROXO DE ALMEIDA

: WANDERLEY DE ALMEIDA

: ISABEL CAMPOS CASTRO

: BELKIS CAMPOS DE CASTRO

: JOAO CARLOS WAGNER

: MARIA DE LOURDES GRILLO WAGNER

: JOAQUIM EUGENIO BARBOSA

: JULIO DEMETRIO

: MAFALDA MARIA DEMETRIO

: LUIZ CARLOS DA COSTA

: EDNA APARECIDA DA COSTA

: MARCOS JULIO CORNACCHIA

: MARIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA

: VALDIR MARTINS FERREIRA

: MARILDA SALVALAGIO

: NEUSA MARIA NEUMANN PEREIRA

: ANTONIO CARLOS PEREIRA

: ODAIR STANGEL espolio

REPRESENTANTE : FRANCISCA DE LIMA STANGEL

PARTE AUTORA : RACHEL XAVIER ALVES CAETANO

: NELSON GOMES CAETANO

: ROMILDA MAGALHAES OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE

: ROCCO CAPUANO

: ALSINDA DE ALMEIDA CAPUANO

: DJALMA TENORIO DE ALBUQUERQUE

: SOLANGE ROSELI DE SOUZA

: SUELI LOURDES DE SOUZA

: VERA LUCIA JOSE PEDRO

: MEDINA JOSE PEDRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.06.49773-0 16 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024941-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-94.2001.4.03.6106/SP

 

 

2011.03.99.024941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELGA PALSTICOS LTDA

ADVOGADO : LIDIA TOMAZELA

APELADO : MILTON PIRES DE ARRUDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00007-4 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP

2001.61.06.003231-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103501-76.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : SIDNEI DE MORAES

ADVOGADO : CLOVIS LIMA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.019161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : PAULA RODRIGUES DA SILVA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO : EDISON PAVAN e outro

: MARCIA FAJIOLLI PAVAN

ADVOGADO : JOSE CARLOS FRAY e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.11.03501-2 1 Vr PIRACICABA/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015304-38.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. JUNHO/87. FEVEREIRO/91. MAIO/90. ÍNDICE

OFICIAL JÁ CREDITADO PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO. SÚMULA 252 DO STJ. JUROS DE MORA.

JUROS PROGRESSIVOS - OPÇÃO ORIGINÁRIA E APÓS 1971.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Melhor analisando a questão referente à ausência de interesse de agir no tocante à correção das contas do

FGTS referente aos meses de junho de 1987 (LBC), maio de 1990 (BTN) e fevereiro de 1991 (TR) sobre os

depósitos em conta do FGTS, entendo que a Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça não teve o intuito de

condenação da empresa pública na aplicação dos referidos índices oficiais nos meses mencionados, mas apenas

aclarar que o IPC não se aplica em determinados períodos.

III - Havendo opção originária ou contemporânea à Lei 5.107/66, (opção em 11/11/1970 e 06/09/1971), configura-

se carência de ação em razão de a CEF aplicar ordinariamente a progressividade dos juros na forma da legislação

acima indicada, motivo pelo qual não está demonstrada nos autos a efetiva lesão ao direito invocado. Na verdade,

trata-se de demanda de caráter nitidamente especulativo, eis que a autora não demonstrou quaisquer motivos

concretos e plausíveis para a afirmação de lesão a seus direitos. 

IV - As demais opções pelo FGTS da parte autora, conforme os documentos trabalhistas juntados, demonstram

que sua relação laborativa, bem como suas demais opções pelo FGTS tiveram início em período posterior a

2009.61.00.015304-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELADO : GERSONITA ZELIA JAMBERG

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00153043820094036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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22.09.71, ou seja, em 15.08.1977 e 01.02.1978, motivo pelo qual não há como estender a essas contas a

possibilidade da aplicação da progressividade de juros reclamada, ainda que sob o pálio da isonomia, ao teor do

acima exposto. Dessa forma, como o autor optou pelo FGTS após 22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de

3% ao ano nos saldos do FGTS. 

V - Somente tem direito à taxa progressiva de juros o fundista que optou pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de

janeiro de 1967 ou à data de sua admissão, quando posterior àquela, nos termos das Leis 5.958/73.

V - Mantida a sucumbência recíproca.

VI - Agravo da fundista desprovido. Agravo legal da CEF provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da fundista e dar provimento ao

agravo legal da CEF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003470-31.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2007.61.25.003470-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRMAOS BREVE LTDA e outro

: PAULO SERGIO BREVE

ADVOGADO : HERIK LUIZ DE LARA LAMARCA e outro

PARTE RE' : ALBINO BREVE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034703120074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022484-08.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001773-39.2006.4.03.6115/SP

 

 

 

2009.61.00.022484-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : MARISA SBRANA RODRIGUES

ADVOGADO : VERA LUCIA DA SILVA NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00224840820094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.15.001773-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : FELICIANO GONCALVES DA MOTA

ADVOGADO : KARINA GRANADO e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de agravo de instrumento nos moldes do artigo 557 do Código

de Processo Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência não só

do c. STJ, como também desta E. Corte, o que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais,

eventual violação aos princípios do contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da

aplicação do art. 557 do CPC, fica superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão

colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002339-29.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

No. ORIG. : 00017733920064036115 2 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.03.002339-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LIDIA DE ANDRADE LAMEIRA GERALDO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071339-92.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS -

ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INCONSTITUCIONALIDADE - PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III

DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE - DEMONSTRADA INFRAÇÃO AO ART. 30, I, B, DA

LEI 8.212/91 - RECURSO PARCIAMENTE PROVIDO.

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto.

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei.

III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, V, §

2º da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte

de validade.

V - Constando no embasamento legal do crédito exeqüendo valores decorrentes de infração à norma prevista no

art. 30, I "b" da Lei 8.212/91, cabe aos dirigentes da executada responder pela dívida, pois incorrem nas

disposições do artigo 135, III do Código Tributário Nacional.

VI - Honorários advocatícios arbitrados em favor dos excipientes no importe de R$ 1.000,00 (mil reais), em

2003.03.00.071339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANDRE FRANCISCO WHATELY FORTES e outros

: DANIEL WHATELY FORTES

: MAURICIO WHATELY FORTES

ADVOGADO : LUIZ GERALDO MOTTA

SUCEDIDO : FRANCISCO FORTES FILHO falecido

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA
COOPLEMA e outro

: VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00039-3 1 Vr CRUZEIRO/SP
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observância aos parâmetros dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC. Precedentes do E. STJ e desta C. Turma.

VII - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para manter a

responsabilidade dos sócios, apenas pelas contribuições previdenciárias arrecadadas dos produtores rurais e não

repassadas para os cofres da autarquia, a teor do art. 30, I, "b" da Lei 8.212/91, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029296-16.2007.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL. FIES. AUSÊNCIA DE

REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO.

CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFASTADA. APLICAÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO "TABELA

PRICE". LEGALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. Em consonância com o disposto no artigo 330 do Código de Processo Civil, o magistrado pode julgar

antecipadamente a causa e dispensar a produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os

documentos acostados aos autos forem suficientes ao exame do pedido.

II. Nos moldes do entendimento proferido pela Primeira Seção do colendo Superior Tribunal de Justiça, quando

do julgamento do REsp 1.155.684/RN (assentada de 12.5.2010), submetido ao rito dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC), em se tratando de contrato de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados,

porquanto ausente autorização expressa por norma específica. Aplicação da Súmula 121/STF.

III. É possível a adoção do sistema de amortização denominado "Tabela Price", vez que não há vedação legal à

sua utilização. Precedentes.

IV. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2007.63.01.029296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MANOELA DE FATIMA DAS NEVES LUCIO

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

CODINOME : MANOELA DE FATIMA DAS NEVES ALENDOURO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro
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00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024668-73.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013720-57.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.00.024668-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES FAVERO

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.05.013720-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : JOSE FEITOZA PAES

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARY CARLA SILVA RIBEIRO e outro

PARTE RE' : JF REPARACOES AUTOMOBILISTICAS LTDA e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     304/2408



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001074-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo

Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o

: JOAO SOUZA DA SILVA

: LUIS ARNALDO ROSA

No. ORIG. : 00137205720054036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.001074-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SINDICATO DOS DELEGADOS DA POLICIA FEDERAL DE SAO PAULO

ADVOGADO : LUCIANA PASCALE KUHL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00208800720124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     305/2408



que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do

contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica

superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000206-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Admissível, portanto, o julgamento do recurso de apelação nos moldes do artigo 557 do Código de Processo

Civil uma vez que a análise das questões abordadas nos autos foi amparada na jurisprudência pátria dominante, o

que, por si só, já afasta qualquer irregularidade a respeito. Ademais, eventual violação aos princípios do

contraditório e da inafastabilidade do controle jurisdicional, decorrente da aplicação do art. 557 do CPC, fica

superada, desde logo, com a apreciação do presente agravo legal pelo órgão colegiado.

III. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

IV. Agravo legal desprovido. 

 

 

2013.03.00.000206-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : SONIA MARENGO ALVES

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00216751320124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015422-77.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021612-86.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.00.015422-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ARY JOSE BELLUZZO

ADVOGADO : DANILO CALHADO RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI e outro

No. ORIG. : 00154227720104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.021612-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I. O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II. Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte agravante

não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já

sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

III. Agravo legal desprovido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021934-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : RODRIGO SILVA SOUZA

ADVOGADO : MARIA REGINA DE SOUSA JANUARIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025249520114036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.021934-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PRODUSA INDL/ LTDA

ADVOGADO : DJALMA DE LIMA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00659-9 A Vr DIADEMA/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0606216-63.1996.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO. PRETENSÃO DE PERCEPÇÃO

DE CORREÇÃO MONETÁRIA ATINENTE ÀS PRESTAÇÕES PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE COM

ATRASO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. UNIÃO FEDERAL E INSS. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. LEI N.º 11.960/09, A QUAL ALTEROU O DISPOSTO NO ART. 1º-F DA LEI N.º 9.494/97.

APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JULGADA NO

ÂMBITO DO STJ, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSDO REPETITIVO. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA AFASTADA.

I. Autor ajuizou ação ordinária em face do INSS e da União Federal objetivando a condenação dos réus ao

pagamento do benefício de aposentadoria excepcional de anistiado no período compreendido entre outubro/1988 a

outubro/1990, devidamente corrigidos, com a incidência de correção monetária sobre os valores pagos no período

de novembro/1990 a outubro/1994.

II. Tanto o INSS quanto a União Federal são partes legítimas para figurar em ação que se discute pedido de

2006.03.99.040876-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : NELSON SHINJI TOMIYASU

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO : ENIO RODRIGUES DE LIMA e outro

No. ORIG. : 96.06.06216-3 3 Vr CAMPINAS/SP
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aposentadoria excepcional de anistiado ou cobrança de correção monetária das parcelas pagas

administrativamente em atraso, vez que o pagamento de tal aposentadoria deve ser suportado pela União Federal,

a quem compete disponibilizar os recursos, e pelo INSS, a quem competia a análise e deferimento do benefício,

nos moldes do quanto disposto na Lei n.º 10.559/02. Precedentes do STJ e desta E. Corte.

III. Considerando que o requerimento administrativo e a concessão da aposentadoria se deram em 14/10/1994, o

período retroativo se iniciaria, em tese, em 14/10/1989. Contudo, tendo em vista que a ação só foi ajuizada em

18/10/1996, o pedido do autor deve ser limitado às prestações relativas ao quinquênio anterior a tal data (Súmula

85/STJ), ou seja, de outubro/1991 a outubro/1994.

IV. As prestações pagas em atraso devem ser atualizadas monetariamente desde a data em que eram devidas. A

correção monetária não é um plus a que se acrescenta, mas um minus que se evita.

V. Conforme entendimento proferido pela Corte Especial do E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial

n.º 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do CPC, em sessão datada de 19/10/2011, os juros de mora são

consectários legais da condenação principal, possuindo caráter eminentemente processual, razão pela qual as

alterações do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, abrangem os

processos pendentes de julgamento, ainda que ajuizados anteriormente à entrada em vigor da lei nova. Precedentes

também do E. STF nesse sentido (Repercussão Geral da questão constitucional dos autos do AI n.º 842.063/RS).

VI. Considerando que a ação foi ajuizada em 18/10/1996, ou seja, antes do advento da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001 - devem ser alterados os critérios atinentes aos juros de mora, in casu, para o fim de determinar a

sua incidência no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, nos moldes do Decreto-lei n.º

2.322/87, o qual deve perdurar até a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, datada de 24 de agosto de 2001. A

partir de então, os mesmos deverão incidir no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até o advento da Lei n.º

11.960/2009, ocasião na qual passarão a ser calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança,

nos termos do artigo 5º da referida lei.

VII. Agravos legais parcialmente providos. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos agravos legais, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022712-91.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2007.03.99.022712-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARIA ROSA GUERREIRO

ADVOGADO : MOACIR FERNANDES FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : TECHUNYL QUIMICA COM/ E REPRESENTACAO LTDA e outros

: FERNANDO APARECIDO NUNES

: MARA INES GUERREIRO TRABALLI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00050-0 1 Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     310/2408



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL-

PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DE BEM DE FAMÍLIA - FRAUDE À EXECUÇÃO -

CONFIGURADA

I - A finalidade dos declaratórios era modificar o teor da decisão embargada, com os mesmos argumentos

articulados em seu recurso de apelação, inclusive pleiteando o reconhecimento de natureza do bem de família do

imóvel em questão. 

II - Não pretendendo a embargante apenas suprir omissão no julgado, mas rediscutir toda a materia já apreciada,

converto os presentes embargos declaratórios em agravo legal, submetendo-o à apreciação colegiada, a ter da

Súmula 421 do Superior Tribunal do Trabalho. 

III - A parte ideal de 2/3 do imóvel penhora foi transmitida pelos sócios da empresa executada à embargante em

28 de fevereiro de 1994, caracterizando fraude à execução, já que a empresa sofria execução fiscal distribuída em

1993.

IV - A teor do artigo 130 do Código de Processo Civil, fica ao arbítrio do juiz determinar a produção das provas

necessárias a instruir o processo.

V - O fundamento da decisão questionada é a fraude à execução, o que prejudicou a questão do bem de família em

si. Na realidade, não há provas nos autos de que a agravante exercia a posse sobre a parte ideal de 2/3 do imóvel

antes de fevereiro/94.

VII - Antecedentes jurisprudenciais.

VIII - Agravo da contribuinte improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, converter os embargos de declaração em agravo legal, e negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001550-69.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se reforçar a tese já articulada.

III - Agravo legal desprovido. 

 

2009.61.19.001550-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO : JOAQUIM ROSA DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA BARBOSA DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015506920094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     311/2408



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031171-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO. 

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007910-28.2010.4.03.6105/SP

 

 

2012.03.00.031171-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
FUNDACAO JAIME PEREIRA DE PREVENCAO E DIAGNOSTICO PRECOCE
DO CANCER - FUNJAPE

ADVOGADO : MARCELO FONSECA BOAVENTURA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025052820124036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.05.007910-0/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013635-76.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : LOPO CALCADOS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079102820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.00.013635-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

ADVOGADO : LAURY ERNESTO KOCH e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136357620114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     313/2408



II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello,

vencido o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior que dava provimento ao agravo legal.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005873-07.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2010.61.12.005873-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : NILCEMARA DA ROCHA MOREIRA LIMA

ADVOGADO : GHIVAGO SOARES MANFRIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058730720104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     314/2408



 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009856-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002571-33.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.03.99.009856-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MAQUINAS AGRICOLAS JACTO S/A

ADVOGADO : ROGER PAMPANA NICOLAU

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00014-3 1 Vr POMPEIA/SP

2011.61.12.002571-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : JAUDATH CHADDAD e outros

: JEFERSON CHADDAD

: MARIA IZABEL MARQUES

ADVOGADO : EMERSON ALMEIDA NOGUEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003859-16.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 00025713320114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.12.003859-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARCELO APARECIDO VICENTE e outros

: CELIA MARIA TELES PEDRO

: MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA

: EDSON SOARES DA CRUZ

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038591620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006342-43.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, POR MAIORIA, negar provimento aos agravos legais da União Federal (Fazenda

Nacional) e da parte autora, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo

voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, vencido, em parte, o Senhor Desembargador Federal

Peixoto Junior que dava parcial provimento ao agravo legal da União e negava provimento ao agravo legal da

impetrante.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2011.61.04.006342-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ASIA SHIPPING TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063424320114036104 2 Vr SANTOS/SP
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00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009006-10.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004040-92.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.05.009006-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DACHSER BRASIL LOGISTICA LTDA

ADVOGADO : PEDRO PULZATTO PERUZZO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090061020124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.00.004040-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROBERTO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MILTON DE OLIVEIRA MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PODERES DO RELATOR DO

RECURSO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO.

I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, bem como para dar provimento ao recurso

interposto quando o ato judicial recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios anteriormente expostos e a parte

agravante não refuta a subsunção do caso ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação

adotada, já sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da disciplina do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

III - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9172/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0008177-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS: DELITO TIPIFICADO NO ARTIGO 157, §2º,

INCISO I, DO CP. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS SATISFEITOS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

 

I - A prisão preventiva foi decretada com fundamento na prova da materialidade delitiva e na presença de indícios

de autoria, tendo o paciente sido preso em flagrante delito, portando a arma de fogo utilizada e com os quatro

pacotes roubados, bem como pelos depoimentos das testemunhas, pelas declarações das vítimas, pelo recibo de

entrega de preso, pelo auto de exibição e apreensão da arma de fogo e das cargas roubadas, entre outros

documentos . 

II - Quanto à necessidade da prisão está demonstrada pelo risco de que o paciente prossiga com a prática de

crimes e frustre a aplicação da lei penal, fatos que justificam a custódia cautelar. 

2013.03.00.008177-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : FILIPE FERREIRA DA SILVA reu preso

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DEL GROSSI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00014161120134036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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III - A decisão que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do paciente está devidamente

fundamentada.

IV - Portanto, além da inexistência de fatos ou elementos novos que pudessem alterar a situação fática que

justificou a prisão, o paciente cometeu novo delito quando estava com o cumprimento de outra pena pela prática

de delito da mesma natureza em andamento, tendo sido beneficiado com livramento condicional .

V - Verifica-se, portanto, que a manutenção da prisão do paciente não está respaldada unicamente na ausência de

comprovante de residência, não restando caracterizado o alegado constrangimento ilegal.

VI - Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0009192-78.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. CONHECIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 310 DO

CPP. CONVERSÃO DA PRISÃO EM FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS DO

ARTIGO 312 DO CPP DEMONSTRADOS

I - É o caso de conhecimento do presente writ pois a ausência de formalidade legal, ou o seu descumprimento,

poderiam tornar ilegal a prisão e, portanto, suscetível de reparação pela via do habeas corpus.

II - Das informações prestadas pela autoridade impetrada verifica-se que o auto de prisão em flagrante dos

pacientes foi lavrado em 15/03/2013, no âmbito da Polícia Civil do Estado de São Paulo/SP, tendo sido

encaminhado no dia seguinte à Justiça Federal de São Paulo - plantão judiciário de final de semana, sendo que, no

mesmo dia em que os autos foram distribuídos, a Juíza Federal plantonista analisou as formalidades legais da

prisão em flagrante e decidiu pela conversão da prisão em preventiva, eis que presentes os requisitos previstos no

artigo 312 do CPP. 

III - Devidamente fundamentado o decisum e estando o feito tramitando normalmente, não está configurado o

alegado constrangimento ilegal.

IV - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.00.009192-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : DANIELA SILVA DOS SANTOS reu preso

: ANDRE ALEXANDRE FERNANDES DE OLIVEIRA GONCALVES reu preso

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00029188220134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0007503-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. CABIMENTO. COMPETÊNCIA. "OPERAÇÃO

SANGUESSUGA". CONEXÃO. FASES DISTINTAS.

I - É cediço que, via de regra, a questão da competência do Juízo pode ser enfrentada em sede de habeas corpus,

porquanto, nos termos do artigo 648, inciso III, do CPP e artigo 5°, inciso LIII, da CF haverá constrangimento

ilegal em razão da instauração de ação penal em Juízo incompetente.

II - O ato acoimado de ilegalidade, encontra-se devidamente fundamentado.

III - A operação Sanguessuga deflagrada pela Polícia Federal tinha por objeto a apuração de prática de atos de

desvio de verba pública destinada à aquisição de ambulâncias. Na ação penal originária, Alberto Henrique Sant

Anna foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 288 e 312, ambos do CP e artigo 90 da Lei nº 8666/93,

estando assentado na exordial acusatória que a suposta quadrilha possuía ramificações em vários estados, tendo

por mentores Luiz Antonio Vendoin e Ronildo Pereira Medeiros, restando delineada a existência de conluio entre

o ora paciente e os mencionados réus .

IV - O magistrado impetrado entendeu que embora caracterizada a conexão com a ação penal instaurada em

Cuiabá, o fato é que o esquema criminoso se expandiu por vários municípios e diversos Estados da Federação,

sendo inviável a reunião de todas as ações em um único juízo, sob pena de inviabilizar a prestação jurisdicional.

V - Considerando que vários convênios foram firmados, cada qual com nuances específicas e planos criminosos

distintos, várias denúncias foram oferecidas descrevendo delitos autônomos, portanto, crimes independentes, que

permitem investigação individual.

VI - Poder-se-ia cogitar de conexão probatória. Todavia, inviável a reunião dos feitos, porquanto se encontram em

2013.03.00.007503-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA

: SAMARA MASSANARO ROSA

PACIENTE : ALBERTO HENRIQUE SANT ANNA

ADVOGADO : BRUNO MARTINS DE OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

CO-REU : ALESSANDRO SILVA DE ASSIS

: ANA OLIVEIRA MANSOLELLI

: ANTONIO ALVES DE SOUZA

: CLEMILDES FRAGA DOS SANTOS

: ELIANE DA SILVA CORREA

CODINOME : ELIANE LISBOA DA SILVA

CO-REU : ELIANE DA CRUZ CORREA

: INARA BESSA DE MENESES

: JOSE MENEZES NETO

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: MANOEL BARBOSA DO NASCIMENTO

: MARCELO SIQUEIRA BUENO

: MARIA JOSE DA SILVA MOREIRA

: PAULO ALVES CORREA

: RONILDO PEREIRA MEDEIROS

: SABRINA MOSCA SILVA

: VALERIA MALHEIRO SILVA

No. ORIG. : 00081372120104036104 3 Vr SANTOS/SP
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fases distintas, sendo certo que o processo que tramita perante a 7ª Vara Federal de Cuiabá/MG, encontra-se

conclusos para sentença, conforme extrato computadorizado de fl. 88.

VII - O feito está em avançada fase de instrução, não sendo conveniente a reunião dos feitos, eis que tal ato

poderia causar tumulto processual e retardar o andamento da ação já em curso.

VIII - Ordem conhecida e denegada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do writ e denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009870-40.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE

COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS. NÃO

CABIMENTO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME

INICIAL FECHADO.

I - No caso, INNOCENT EMENALO, nigeriano, foi denunciado porque, no dia 20 de setembro de 2011, nas

dependências do Aeroporto Internacional de São Paulo, em Guarulhos, ele foi flagrado quando estava prestes a

embarcar em vôo da empresa aérea Qatar, com conexão em Doha/Qatar e destino final em Casablanca/Marrocos,

trazendo junto ao corpo, 332 grs (trezentos e trinta e dois gramas) - peso líquido - de cocaína..

II - A materialidade e a autoria são incontestes e sequer foram impugnadas no recurso.

III - Pena-base mantida no mínimo legal tendo em vista que não é expressiva a quantidade de cocaína apreendida

em poder do réu.

IV - A atenuante da confissão, muito embora reconhecida, não pode reduzir a pena a quém do mínimo. Súmula

231 do STJ.

V - Causa de aumento relativa à internacionalidade mantida na fração mínima. Não é caso de aplicação da causa

de diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas.

VI - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

VII - A pena de multa decorre do tipo penal e não é possível sua não aplicação.

VIII - Mantido o regime inicial fechado.

IX - Apelo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao apelo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.19.009870-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : INNOCENT EMENALO reu preso

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00098704020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000337-08.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 334, CAPUT, E 273, §1º-B, INCISOS I, II, III E V, AMBOS DO CÓDIGO

PENAL. ARTIGOS 18, C/C 19, AMBOS DA LEI 10.826/2003. ARTIGO 183 DA LEI 9.427/1997. ERRO DE

TIPO NÃO CONFIGURADO. DESCLASSIFICAÇÃO PARA O ARTIGO 70 DA LEI 4.117/62. DOSIMETRIA.

ATENUANTE DA CONFISSÃO PARA O CRIME DE DESCAMINHO. CONCURSO FORMAL PRÓPRIO.

PENA DE MULTA ALTERADA.

1 - Réu condenado porque no dia 25/03/2011, por volta das 17h15min, na região de fronteira, em estrada

localizada entre a BR 163 e a linha internacional, próximo ao município de Mundo Novo/MS, foi preso em

flagrante, a) introduzindo em território nacional (importando), adquirindo, possuindo e transportando grande

quantidade de mercadorias estrangeiras, adquiridas no Paraguai, em desacordo com a legislação aduaneira

vigente; b) importando e favorecendo a entrada em território nacional, transportando e tendo em depósitos, arma

de fogo e munições de uso proibido e restrito provenientes de país estrangeiro, sem a devida autorização da

autoridade competente; c) trazendo produtos importados destinados a fins terapêuticos sem autorização da

autoridade competente; e d) portando um aparelho de radiocomunicação, ligado e sintonizado na frequência

153.150 Mhz, sem a devida licença da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL.

2 - Materialidade de todos os crimes comprovada pelo Auto de Apresentação e Apreensão; Auto complementar I e

II; Laudo Merceológico; cálculo do valor dos tributos iludidos pela Secretaria da Receita Federal; Laudo de

Perícia Criminal Federal (Balística e Caracterização Física de Materiais); Laudo de Perícia Criminal Forense

(Química Forense); Laudo de Perícia Criminal Federal (Eletroeletrônicos) e pelas informações da ANATEL.

 

3 - A autoria de todos os crimes também é induvidosa. O réu foi flagrado fazendo uso de aparelho de

radiocomunicação ilegal, quando da condução de um caminhão com carga repleta de mercadorias estrangeiras

sem documentação de regular importação, armas e munições de uso proibido e restrito, e medicamentos falsos

e/ou proibidos de serem importados. 

4 - Não há com entender pelo Erro de Tipo, como quer a defesa. O réu, ao aceitar transportar determinada carga

sem se cientificar do que se tratava, assumiu o risco de transportar qualquer coisa, inclusive armas, munições e

medicamentos, sendo descabida a ingênua alegação de que pensava se tratar apenas de roupas e eletrônicos. O fato

de receber o caminhão "enlonado", conforme declarou, na fronteira do Paraguai com o Brasil, para fazer um

transporte entre cidades vizinhas, de produtos sabidamente provenientes de Salto Del Guairá/PY - notório pólo

turístico de compras -, torna desprezível a alegação de que recebeu o caminhão do lado brasileiro. 

5 - Ressalta-se que a quantidade da carga, o pequeno trajeto a ser percorrido e o uso de aparelho de

telecomunicações são forte indicativos de que a carga que transportava era de vultoso valor e grave

clandestinidade. 

6 - Não há que se falar em desclassificação do crime do artigo 183 da Lei 9.427/1997 para o crime do artigo 70 da

Lei 4.117/1962. O laudo pericial concluiu que a frequência em que os aparelhos apreendidos operavam é

reservada a diversos segmentos, tais como: serviço móvel aeronáutico, marítimo, limitado privado, limitado

especializado, radioamador, radiotáxi, dentre outros que são aplicações restritas e reguladas pela ANATEL, sendo

2011.60.06.000337-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ISAIAS VALERIO DE LIMA reu preso

ADVOGADO : JULIO MONTINI NETO e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : ODILIO CESAR GIBIKOSKI (desmembramento)

No. ORIG. : 00003370820114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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capazes de dificultar ou mesmo impedir a recepção de sinais de RF oriundos de outros equipamentos de

comunicação via rádio. A conduta imputada ao réu, portanto, é de operação clandestina de estação transmissora de

radiocomunicação, a que se refere o artigo 162 da Lei n° 9.472/1997.

7 - No serviço de radiocomunicação, a transmissão e recepção dos sons se dá em âmbito restrito, em um espectro

de frequência diverso dos serviços de radiodifusão, ao alcance dos aparelhos de rádio destinados ao público em

geral, conforme se verifica do art.6° da Lei n° 4.117/1962. Não se trata, portanto, "in casu", de estação de

radiodifusão clandestina, mas sim de operação clandestina de radiocomunicação através de aparelho transmissor e

receptor, enquadrando-se a conduta do réu no artigo 183 da Lei nº 9.472/1997. 

8 - No que se refere à dosimetria, correta a majoração da pena base do artigo 334 do Código Penal, tendo em vista

a quantidade de mercadorias, bem como o valor dos tributos iludidos. Na segunda fase, no entanto, deve ser

concedida ao réu a atenuante da confissão, uma vez que em todas as vezes que foi ouvido confirmou que tinha

consciência de que estava transportando roupas e brinquedos paraguaios clandestinamente. 

9 - Não há o que reformar na pena do artigo 273, §1º-B, incisos I, II, III e V, do Código Penal. Aplicada nos

termos da Lei de Tráfico internacional de Drogas, sem recurso da acusação, foi calculada em total benefício do

réu e deve ser mantida. 

10 - A pena base do artigo 18 da Lei 10.826/2003 dever ser mantida em decorrência da grande quantidade de

munições apreendidas na carga. Na terceira fase, é indiscutível a causa de aumento prevista no artigo 19 da Lei

10.826/2003, pois se trata de uma arma de uso restrito e outra de uso proibido, não havendo, portanto, o que

reformar. 

11 - A pena do artigo 183 da Lei da Lei 9.427/1997 foi fixada no mínimo legal não havendo o que reformar. O

Órgão Especial desse E. TRF 3ª Região já declarou a inconstitucionalidade da pena de multa de R$ 10.000,00

prevista no artigo 183, da Lei nº 9472/97

12 - No que diz respeito ao concurso formal próprio de crimes, não se ignora, que no presente caso a condenação

do réu, à exceção dos crimes do artigo 334 do Código Penal e artigo 183 da Lei 9427/1997, está sendo mantida

considerando-se a possibilidade da ocorrência do dolo eventual. Todavia, da forma como expostos os fatos e as

circunstâncias, não se vislumbra impulsos volitivos distintos no comportamento do réu, que aceitou transportar

carga "enlonada", repleta de produtos importados, adquiridos clandestinamente no Paraguai. Ao que tudo indica, o

réu, sem levar em consideração que a diversidade dos objetos materiais conduziria a uma tripla, talvez quádrupla,

tipificação, deliberou por importar mercadorias, armas e medicamentos com o fito único de auferir com elas lucro

comercial. Assim deve ser mantida a condenação do réu pela prática dos crimes descritos nos artigos 18, c/c 19 da

Lei 10.826/2003, e artigos 334, caput, e 273, §1º-B, incisos I, II, III e V, ambos do Código Penal, em concurso

formal próprio, devendo ser aplicada à pena do crime mais gravoso (06 anos e 09 meses de reclusão e 15 dias

multa) a fração de 1/5 estipulada na sentença, haja vista a quantidade de crimes.

13 - A pena de multa, por sua vez, deve seguir o mesmo critério de aferição da pena privativa de liberdade,

devendo, então, ser majorada em 1/5 pela mais grave das penas (06 anos e 09 meses de reclusão e 15 dias multa),

restando, ao final estipulada em 18 dias multa. 

14 - Nada a reformar no tocante ao concurso material existente entre os crimes dos artigos 18, c/c 19 da Lei

10.826/2003, e artigos 334, caput, e 273, §1º-B, incisos I, II, III e V, ambos do Código Penal, com o crime do

artigo 183 da Lei 9.427/1997, haja vista tratar-se, incontestavelmente, de crimes praticados mediante ações

distintas e com desígnios autônomos.

15 - Nada a reformar no tocante ao valor do dia multa e aos regimes de cumprimento de penas. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos e, de ofício,

reconhecer a atenuante da confissão relativamente ao crime do artigo 334, caput, do Código Penal e alterar o

critério de aferição da pena de multa, fixando-a no total de 28 dias multa, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013371-44.2011.4.03.6105/SP

 

 

2011.61.05.013371-7/SP
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EMENTA

PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. AUTORIA E MATERIALIDADE.

COMPROVAÇÃO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. CONFISSÃO. TRANSNACIONALIDADE

COMPROVADA. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ARTIGO 33, §4º DA LEI DE DROGAS. SUBSTITUIÇÃO

DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE. IMPOSSIBILIDADE. REGIME INICIAL FECHADO.

I - No caso, Sulaiman Muhamed Khojah tentou embarcar em vôo da empresa aérea TAP, com conexão em Lisboa,

Portugal, e destino final em Londres, Reino Unido, transportando em seu estômago, pouco mais de 500 grs de

cocaína distribuídos em 33 (trinta e três) cápsulas. 

II - A materialidade e a autoria são incontestes e sequer foram impugnadas no recurso.

III - Pena-base reduzida para o mínimo legal.

IV - Atenuante da confissão reconhecida. Aplicação da Súmula nº 231 do STJ.

V - Causa de aumento relativa à internacionalidade e causa de diminuição do artigo 33, §4º, da lei de drogas

mantidas na fração mínima. 

VI - A substituição da pena privativa de liberdade pretendida pela defesa não se autoriza, eis que ausentes os

requisitos do artigo 44 e incisos do CP.

VII - A pena de multa decorre do tipo penal e não é possível sua não aplicação.

VIII - Regime inicial alterado para o semi-aberto.

IX - Apelo parcialmente provido

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo da defesa para reduzir a pena-

base para o mínimo legal e reconhecer a atenuante da confissão, o que faz tornar definitiva para o réu a pena de 4

(quatro) anos, 10 (dez) meses e 10 (dez) dias de reclusão, em regime inicial semi-aberto, e o pagamento de 485

(quatrocentos e oitenta e cinco) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011803-90.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : SULAIMAN MUHAMED KHOJAH reu preso

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00133714420114036105 1 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.011803-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ONYEDIKACHI ISAAC IKECHINEKE reu preso

ADVOGADO : FERNANDA SERRANO ZANETTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00118039020114036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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I - Todos os pontos da decisão impugnados no recurso foram objeto de apreciação e decisão motivada no Julgado

embargado.

II - A acusação alega que os requisitos subjetivos para a definição do regime, conforme prevê o artigo 33, §3º, do

CP, bem como as circunstâncias judiciais do artigo 59 do CP e o artigo 42 da Lei de Drogas, não mereceram

consideração no Acórdão.

III - Todavia, apenas para que não sobrem dúvidas, cumpre relembrar que, no caso, as circunstâncias judiciais do

artigo 59 do CP são totalmente favoráveis ao réu, sendo que a sentença exasperou a pena-base tão somente em

razão do artigo 42 da Lei de Drogas, no que foi reformada pelo Acórdão, uma vez que a quantidade de cocaína

transportada não era tão expressiva.

IV - Ausente qualquer outra circunstância que autorizasse a manutenção do regime mais grave e tendo em conta o

quantum de pena aplicado ao réu, correta a fixação do regime semi-aberto para início do dumprimento da pena.

V - Saliento que descabe, em sede de declaratórios, reabrir-se discussão sobre matéria apreciada e decidida na

decisão embargada.

VI - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013357-94.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO. TENTATIVA. CORREIO. COLIDÊNCIA NA DEFESA

NÃO CONFIGURADA. AUTORIA COMPROVADA. DOSIMETRIA. FRAÇÃO DE REDUÇÃO DA

TENTATIVA REFORMADA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1 - Réus condenados por tentarem subtrair dinheiro, documentos postais e outros bens da Agência dos Correios

situada no município de Itupeva/SP. 

2 - A colidência de defesa só se configura quando um réu atribui a outro a prática criminosa que só pode ser

imputada a um único acusado, de modo que a condenação de um ensejará a absolvição do outro, ou quando o

delito tenha sido praticado de maneira que a culpa de um réu exclua a do outro (HC 200900679603, JORGE

MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:25/08/2011 ..DTPB:.) 

3 - Materialidade e autoria comprovadas. Dois dos réus confessaram o crime e o terceiro aguardava na parte de

fora da agência dos correios, a fim de ajudar os comparsas na fuga e entrega do bem subtraído. 

4 - Singela alegação de estado de necessidade não é capaz de comprovar a excludente. 

5 - Qualificadoras do furto comprovadas pela declaração da gerente dos correios e perícia criminal. 

6 - Pena base dos réus mantida pelas circunstâncias judiciais desfavoráveis. 

2010.61.05.013357-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : NADIR PEDRO reu preso

APELANTE : OSMAR APARECIDO PEREIRA reu preso

ADVOGADO : GUILHERME ELIAS DE OLIVEIRA

CODINOME : EVERTON CRISTIANO DA SILVA

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : ANDRE LUIS DA SILVA (desmembramento)

No. ORIG. : 00133579420104036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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7 - A agravante da reincidência prepondera sobre a atenuante da confissão espontânea, não havendo como

compensá-las. Precedentes.

8 - Fração de redução pela tentativa majorada. Réus capturados ainda nas dependências da agência dos correios,

em situação de total vulnerabilidade, escondidos no forro do imóvel que estava cercado por policiais. O terceiro

réu sequer havia dado início à cobertura ou fuga dos companheiros, sendo todos capturados ainda no meio do

desenrolar do evento criminoso. Por outro lado, também não há como entender que o crime estava em seu

nascedouro, haja vista que dois dos réus já haviam entrado no imóvel, arrombado o cofre e estavam de posse da

"res furtiva". Assim, sopesando o "iter criminis" percorrido, a diminuição da pena na metade é o mais adequado e

proporcional.

9 - O regime inicial semiaberto e a impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas

de direito devem ser mantidos, diante da reincidência e circunstâncias judiciais desfavoráveis apresentadas pelos

réus. 

10 - Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. Penas reajustadas. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar parcial provimento ao recurso

da defesa para aumentar a fração de diminuição da pena no tocante ao artigo 14, inciso II, do Código Penal,

fixando a pena de NADIR PEDRO em 02 anos e 02 meses de reclusão e 68 dias multa, e de OSMAR

APARECIDO PEREIRA em 01 ano, 11 meses e 10 dias de reclusão e 50 dias multa, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028990-44.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

DECISÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 543-C. MULTA DE 1% DO VALOR DA CONDENAÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do acolhimento da insurgência aviada através

do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O presente caso é passível de cominação da multa prevista no artigo 557, § 2º, do Código de Processo Civil

em razão da decisão ter sido proferida pelo procedimento disposto no artigo 543-C dos recursos repetitivos.

Confira-se: (AgRg no AREsp 79.986/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

01/03/2012, DJe 07/03/2012).

IV- Fixada a multa de 1% do valor da condenação, conforme o disposto no artigo 557, § 2º, do CPC.

V - Agravo improvido com aplicação de multa no percentual de 1% do valor da condenação.

 

 

ACÓRDÃO

2002.61.00.028990-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/164

INTERESSADO : PAULO APPARECIDO IZIDORO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal com aplicação da multa de 1%

(um por cento) da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0035308-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXECUÇÃO DE CARTA ROGATÓRIA - CONTRADIÇÃO - NÃO

OCORRÊNCIA - ERRO MATERIAL - RECURSO ACOLHIDO

1- Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil

(obscuridade, contradição ou omissão) e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial

impugnada.

2- Constata-se um erro material no cabeçalho da ementa do agravo legal de fls. 788/792.

3- O vício deve ser sanado. Onde se lê: EXECUÇÃO FISCAL, leia-se: EXECUÇÃO DE CARTA ROGATÓRIA.

4- Embargos acolhidos para alterar o cabeçalho da ementa do agravo legal de fls. 788/792.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para alterar o cabeçalho da

ementa do agravo legal de fls. 788/792, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

2012.03.00.035308-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : GALFIONE LORENZO SILVIO e outros

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro

INTERESSADO : OSMAR RODRIGUES DA SILVA

: OSMAR RODRIGUES DA SILVA FILHO

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

INTERESSADO : NELSON SILVA

ADVOGADO : GRAZIELLA BEBER e outro

INTERESSADO : METALURGICA OSAN LTDA e outros

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

CODINOME : OSMAR RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.788/792

No. ORIG. : 00202623320104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022319-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTA. VALORES RECEBIDOS EM RAZÃO DE DECISÃO

JUDICIAL. NATUREZA ALIMENTAR. BOA-FÉ.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A tutela antecipada conferida ao autor teve como fundamento a natureza alimentar da condenação, a idade do

autor e seu frágil estado de saúde. Nesse ponto, mesmo que decorrente de tutela judicial, não se deve questionar a

existência de boa-fé a justificar a devolução dos valores questionados. No caso dos autos, a boa-fé reside no fato

de que o autor, por ter sido absolvido em ação penal, pressupôs ser legítima a restauração de sua aposentadoria.

Esse mesmo entendimento já foi proclamado pelo STJ: (STJ - ROMS 200400510484 - 13/12/2005 - DJ

08/10/2007 REL. MIN. PAULO MEDINA - SEXTA TURMA).

IV - Mantida a decisão de primeiro grau que negou o pedido de devolução dos valores pagos em decorrência da

cessação da tutela.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002720-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.022319-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 122/123vº

PARTE AUTORA : BENEDITO JOSE PINTO DE SOUSA falecido

ADVOGADO : MÉRCIA VERGINIO DA CRUZ

PARTE AUTORA : NUCILETE DE ARAUJO SOUZA

ADVOGADO : MÉRCIA VERGINIO DA CRUZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00388074519964036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.002720-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

INDENIZAÇÃO. ROUBO DE JÓIAS. PENHOR PARA GARANTIA DE MÚTUO. PERÍCIA JUDICIAL.

FÉ PÚBLICA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Considerando que as jóias pertencentes aos autores foram objeto de roubo - o que por si só, impossibilita a

perícia direta sobre tais bens - observa-se que o perito judicial utilizou-se de critério coerente e imparcial para

apurar o valor aproximado das peças. Valeu-se, para tanto, da análise da descrição das cautelas, considerando

apenas o metal ofertado como garantia, tomando por base o Ouro 18k/24k e/ou 750/1000, afastando o peso

correspondente às ligas. Apurou deságio de 85% (oitenta e cinco por cento) entre a avaliação realizada pela

instituição financeira e o preço de mercado do bem. Tal critério, portanto, denota cautela, coerência e

imparcialidade, não caracterizando equívoco e, muito menos, em superavaliação das jóias em questão.

IV - Tanto o perito, quanto o contador judicial são auxiliares do Juízo, detentores de fé pública, eqüidistantes dos

interesses das partes e sem qualquer relação com o feito, presumindo-se a veracidade dos seus cálculos. Mesmo

que o julgador não esteja vinculado ao laudo pericial, tal questão depende da análise da prova existente nos autos,

por abranger critérios técnicos e complexos, motivo pelo qual devem ser devidamente consideradas as análises

feitas pelo perito judicial.

V - Nada há de irregular na decisão de 1º grau, a qual não merece reparo.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034026-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105vº

PARTE AUTORA : ZULEICA BENATTI CAVICHIOLI e outros

: VENICI MARIA ZUKEIRAN

: MARCELO OKASAKI

: CELIA REGINA CAMARGO

: MARILIA DOS SANTOS MIRANDA

ADVOGADO : FRANCISCO GOMES SOBRINHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00021422120014036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.034026-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO OLIVEIRA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

PARTE AUTORA : ALFREDO RODRIGUES e outros
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

APRESENTAÇÃO DOS EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS. RESPONSABILIDADE DA CEF

COMO GESTORA DO FUNDO. CÁLCULO POR ARBITRAMENTO NA IMPOSSIBILIDADE DE

LOCALIZAÇÃO DOS EXTRATOS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Após a edição da Lei 8036/90, a Caixa Econômica Federal, como gestora do FGTS, é responsável pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas, inclusive àqueles referentes a período anterior a centralização das

contas.

IV - O Decreto nº 99684/90, na parte que regulamenta a transferência das contas vinculadas, quando da

centralização do FGTS junto à CEF, estabeleceu, no artigo 24, que os bancos depositários deveriam informar à

Caixa, de forma detalhada, de toda movimentação ocorrida nas contas vinculadas sob sua responsabilidade, no

período anterior à migração. Assim sendo, a partir da migração das contas, impõe-se a empresa pública a

responsabilidade de apresentar em juízo os extratos analíticos das contas vinculadas ao FGTS.

V - Diante da impossibilidade material da localização dos extratos, é admissível efetuar o cálculo da execução por

arbitramento.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031801-89.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

: AMANCIO MARTINS SANT ANA

: ARI MENDES LOBO

: JOAO NOGUEIRA SOBRINHO

: MAURICIO GERALDO TORRES

: SEBASTIAO PERES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARLENE RICCI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00442873319984036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031801-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : CLAUDIO ELVIS CAMARGO CLEMENTE

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 165/166vº

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

INTERESSADO : JHON WINE DA SILVA

: GLAUCY DA CONCEICAO ORTIZ
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. SFH.

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. CESSIONÁRIO. INADIMPLEMENTO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Verifica-se que o agravante é cessionário do contrato de mútuo habitacional originalmente firmado por

Fernando Tadeu Carneiro de Carvalho, depois cedido a Paulo Francisco Coimbra Pedra, em seguida, cedido ao

ora recorrente. Saliente-se que a Caixa Econômica Federal não foi informada das referidas cessões, permanecendo

como titular face à obrigação o contratante original, Sr. Fernando Tadeu Carneiro de Carvalho.

IV - Diante do inadimplemento da obrigação instaurou-se o processo de execução extrajudicial, cujas diligências

ocorreram em face do devedor original, culminando com a arrematação do imóvel por Jhon Wine da Silva e

Glaucy da Conceição Ortiz, já averbada à matrícula do bem. Saliente-se que estes já ajuizaram ação de imissão de

posse contra o ora recorrente.

V - Com razão o magistrado a quo ao afirmar inexistente o requisito imediato inerente à concessão do provimento

emergencial pleiteado.

VI - O agravante não reuniu elementos indicativos do alegado descumprimento das formalidades na execução

extrajudicial, previstas no Decreto-Lei 70/66. Efetivamente, se a Caixa Econômica não teve ciência das cessões

informais dos direitos e deveres referentes ao mútuo habitacional, não caberia promover a notificação do

agravante.

VII - O que se vislumbra no presente instrumento é o não pagamento das prestações avençadas para a quitação do

mútuo, situação que, na forma do contrato, gera a execução da dívida pelo agente financeiro. Nesse mister, vale

ressaltar que já não pairam dúvidas acerca da constitucionalidade do Decreto-lei 70/66 e da execução neste

lastreada.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018658-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00064600620124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.03.00.018658-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA e outro

: REGINA APARECIDA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/218

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132624520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. TUTELA

ANTECIPADA INDEFERIDA NA AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO. EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70/66.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Constata-se que as partes firmaram contrato de compra e venda e mútuo com obrigações e quitação parcial,

para aquisição de imóvel, pelo Plano de Equivalência Salarial - PES, com atualização do saldo devedor pelo

índice estabelecido ao reajustamento dos depósitos de poupança.

IV - Os agravantes afirmam que deixaram de adimplir os encargos contratuais, situação que deu ensejo ao

vencimento antecipado da dívida e à instauração do procedimento de execução extrajudicial contratualmente

previsto.

V - Não constam dos autos elementos que demonstrem a existência de vícios no procedimento de execução da

garantia hipotecária. Sobre esse aspecto, vale ressaltar que já não pairam dúvidas acerca da constitucionalidade do

Decreto-lei 70/66 e da execução neste lastreada.

VI - Os agravantes noticiaram a existência de ação revisional parcialmente provida e da respectiva ação cautelar,

ambas em grau de recurso. Todavia, a antecipação da tutela pleiteada não restou autorizada e não se presta ao

mister de salvaguardar o provimento que lhes foi favorável. A efetividade daquele julgamento poderá ser

garantida por meio de ação acautelatória própria, junto ao Tribunal competente, uma vez satisfeitos os requisitos

para tanto exigidos.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028509-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.00.028509-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/133

INTERESSADO : LINIOR S CONFECCOES LTDA -ME e outros

: HELIO LINO DA SILVA

: ALEXANDRE JUNIOR DE ARRUDA

: JOSEFA LOPES DE ARRUDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP

No. ORIG. : 08.00.00064-1 1 Vr PIRAPOZINHO/SP
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PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

INDÍCIOS INSUFICIENTES.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS proposta em face de Linior S Confecções Ltda - ME e Outros. Para que os

administradores da devedora sejam responsabilizados pela dívida, imprescindível que a exeqüente comprove que a

empresa executada se dissolveu irregularmente. Tal premissa se faz necessária porque as contribuições destinadas

ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS não têm natureza tributária, o que impede a aplicação das

regras do Código Tributário Nacional.

IV - A prova da dissolução irregular da empresa devedora, segundo entendimento do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, somente se caracteriza mediante a constatação do Oficial de Justiça em diligência realizada no

endereço fornecido como domicílio fiscal. No caso dos autos, não consta diligência efetuada pelo Oficial de

Justiça no endereço da sede da empresa. Consta, apenas, a Carta de Citação com Aviso de Recebimento devolvida

e a citação por Oficial de Justiça no endereço de um dos sócios, o que contraria o entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça para fins de responsabilização de sócios de empresas devedoras do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032668-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. PENHORA

SOBRE CRÉDITOS. NECESSIDADE DE PRÉVIA CITAÇÃO DO EXECUTADO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

2012.03.00.032668-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78vº

INTERESSADO : K TAKAOKA IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00100327420104036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A jurisprudência tem admitido a penhora de repasses efetuados pelas empresas de cartão de crédito e débito:

(TRF3 SEGUNDA TURMA AI 00803438520054030000 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 249058 JUIZ

CONVOCADO ROBERTO JEUKEN). Nada obstante, para que tal constrição seja possível, mister se faz que o

executado seja previamente citado. Isso é o que se extrai do artigo 8° e 10 da LEF.

IV - No caso dos autos, os elementos que instruem o instrumento permitem concluir que o executado ainda não foi

citado. O MM Juízo de primeiro grau destacou tal aspecto na parte final da decisão impugnada. Assim, ainda que,

em tese, a pretensão da agravante seja razoável, na hipótese vertente, não há como deferi-la, porquanto o requisito

estabelecido em lei para tanto - prévia citação do executado - não foi satisfeito.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028260-48.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE ATIVOS FINANCEIROS. OPÇÃO PREFERENCIAL. LEI Nº

11.382/2006. RECUSA DOS BENS NOMEADOS À PENHORA. DEBÊNTURES DA COMPANHIA VALE

DO RIO DOCE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O C. STJ consolidou o entendimento de que, com o advento da Lei 11.382/2006, a penhora de ativos

financeiros deixou de ser medida excepcional, passando ao posto de opção preferencial, prestigiando-se, assim, a

celeridade e satisfação do crédito exeqüendo, o que não significa qualquer violação ao artigo 620 do CPC.

IV - A exeqüente manifestou a recusa da cártula oferecida, ante a sua iliquidez. Assim, diante da motivada recusa

não há que se falar na possibilidade de utilização de debênture para fins de garantia do juízo. Acresça-se que o

oferecimento de debêntures da Companhia Vale do Rio Doce não observa a ordem estabelecida no artigo 11 da L.

6.830/80, o que autoriza a sua desconsideração.

V - A decisão de 1º grau não merece qualquer reforma, estando, antes, em perfeita harmonia com a jurisprudência

desta Corte e do C. STJ.

2012.03.00.028260-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : A E C SCHINAIDER -ME

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/98

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 09.00.00305-1 A Vr LIMEIRA/SP
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VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099368-16.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. TUTELA

ANTECIPADA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. APRECIAÇÃO

LIMINAR. RECURSO RECEBIDO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. COMPENSAÇÃO. VALORES

INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO AO PRO LABORE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão

de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Em apreciação liminar o recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo, nos seguintes termos: "Trata-se de

agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 471/475, que deferiu, parcialmente, a tutela antecipada

para o fim de suspender a exigibilidade dos créditos tributários concernentes às NFLD's 35.792.711-7 e

35.558.260-0, nos autos da ação declaratória e constitutiva para cumprimento de obrigação de não fazer. A

pretensão formulada na ação proposta pelos agravados, em síntese, é de declaração de inexistência de relação

jurídica entre as partes que possa autorizar o INSS a exigir recolhimentos de contribuições previdenciárias que

ultrapassaram ou venham a ultrapassar o teto de 30% dos valores das contribuições vincendas na medida em que

as autoras estão efetuando as compensações em 100% dos valores das contribuições vincendas, com valores de

crédito de sua titularidade, relativos aos recolhimentos indevidos e declarados de exigência contrária à

2007.03.00.099368-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 528/529

PARTE AUTORA :
RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E
ARMAZENS GERAIS e outros

:
RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E
ARMAZENS GERAIS filial

: S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA

: S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA filial

: RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA

: RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA filial

ADVOGADO : FELIPE LUCKMANN FABRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.018596-2 16 Vr SAO PAULO/SP
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Constituição Federal. A tutela foi parcialmente conferida para o fim de decretar a suspensão da exigibilidade dos

créditos objetos das NFLD's 35.792.711-7 e 35.558.260-0, determinando a ré que se abstenha de recusar a

expedição de certidão de regularidade fiscal para as Empresas Marítima Eurobrás Agente e Comissária e

Rodrimar Agente e Comissário, se apenas estes dois débitos constituírem óbice à sua emissão, bem como se

abstenha de inscrever seus nomes no CADIN, exclusivamente em relação a esses débitos. Alega a recorrente a

ausência do direito das agravadas de compensar valores indevidamente recolhidos a título de contribuição ao

"pro labore". Ressalta o limite legal de 30% para a compensação. Salienta a supremacia do interesse público.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para manter a exigibilidade dos créditos tributários

constituídos pelas NFLD's 35.792.711-7 e 35.558.260-0. DECIDO. Em que pese as alegações tecidas pela

recorrente, considerando o pedido de efeito suspensivo, nos moldes em que formulado, não vejo, em sede de

cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido. Ante o exposto, recebo o

recurso no efeito devolutivo. Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do

Código de Processo Civil."

IV - A tutela conferida em primeiro grau é de ser mantida tal como disposta, vez que ausentes os argumentos que

justifiquem a recusa de expedição de certidão de regularidade fiscal para as empresas referidas, ou que permitam a

inscrição de seus nomes no CADIN, relativamente aos débitos em discussão.

V - Consigna-se, portanto, a ausência de elemento capaz de justificar o afastamento do entendimento esposado, de

forma que é de ser mantida a decisão que apreciou o pedido liminar e manteve a decisão agravada. Com

fundamento no artigo 557 do CPC, negado seguimento ao agravo de instrumento.

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao presente agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim de Acordão Nro 9170/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0008553-60.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. DELITO DO ARTIGO 338 DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE

PRAZO.

- Havendo justificativas atendíveis para a dilação processual e não se comprovando que a demora decorreu de

falta imputável ao juízo, não se reconhece o alegado constrangimento ilegal por excesso de prazo.

- Ordem denegada.

2013.03.00.008553-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : VINICIUS GARCIA DA SILVA

PACIENTE : MARTIN CHUKA OKIGBO reu preso

ADVOGADO : VINICIUS GARCIA DA SILVA e outro

CODINOME : MARTIN CHUCKA IKIGBO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00011137720124036004 1 Vr CORUMBA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a ordem, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0012246-96.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL. PRAZO PRESCRICIONAL.

REDUÇÃO PELA METADE. ACUSADO MAIOR DE 70 ANOS. 

- O Supremo Tribunal Federal e o Superior Tribunal de Justiça orientam-se no sentido de que o direito à redução

pela metade do prazo prescricional somente exsurge se o acusado tenha completado 70 anos até a data da primeira

condenação, seja decretada por sentença ou por acórdão.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006818-56.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.19.012246-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : THEODORE NICOLAS GATOS

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00122469620114036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2003.61.06.006818-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CRISTIANO FERNANDO DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : ANNA PAULA SABBAG VOLPI (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

TRANSAÇÃO PENAL
ART 76 L 9099

: ALEXANDRE ROGERIO NOGUEIRA GONCALVES

No. ORIG. : 00068185620034036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PENAL. DELITO DO ARTIGO 70 DA LEI Nº 4.117/62. TIPICIDADE. PROVA. PENA. 

- Alegações de atipicidade da conduta em vista da edição da Emenda Constitucional nº 08/95 afastadas. Artigo 21

da Constituição Federal que versa sobre competências administrativas da União e, de conseguinte, sendo nesse

âmbito que repercutem eventuais modificações promovidas pelo poder constituinte reformador, nenhum efeito

surtindo sobre a estrutura do tipo penal do artigo 70 da Lei 4.117/62. A EC nº 08/95, no ponto, o que fez foi pôr

fim ao monopólio estatal nos serviços de telecomunicações, não alterar sua natureza retirando de sua abrangência

os serviços de radiodifusão. Precedente da Corte.

- O tipo penal e a liberdade de expressão e comunicação são institutos com campos próprios e distintos de

atuação, não havendo incompatibilidade entre a proibição e o regime de liberdades insculpido no Texto Maior.

- Baixa potência do equipamento que é irrelevante, sendo suficiente à caracterização do delito o exercício da

atividade de telecomunicações desprovida de autorização não importa em que grau uma vez que o bem jurídico

tutelado é insuscetível de mensuração. 

- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Pena privativa de liberdade que fica estabelecida em um ano de detenção. 

- Pena de multa que se afasta porquanto não cominada no artigo 70 da Lei 4.117/62.

- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a pena privativa

de liberdade para um ano de detenção e afastar a pena de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006061-89.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. DELITO DO ARTIGO 70 DA LEI Nº 4.117/62. TIPICIDADE. PROVA. 

- Caso dos autos que é de recurso da defesa contra sentença que condenou o acusado por delito do artigo 70 da Lei

4.117/62.

- Alegações de atipicidade da conduta em vista da edição da Emenda Constitucional nº 08/95 afastadas. Artigo 21

da Constituição Federal que versa sobre competências administrativas da União e, de conseguinte, sendo nesse

âmbito que repercutem eventuais modificações promovidas pelo poder constituinte reformador, nenhum efeito

surtindo sobre a estrutura do tipo penal do artigo 70 da Lei 4.117/62. A EC nº 08/95, no ponto, o que fez foi pôr

fim ao monopólio estatal nos serviços de telecomunicações, não alterar sua natureza retirando de sua abrangência

os serviços de radiodifusão. Precedente da Corte.

- Baixa potência do equipamento que é irrelevante, sendo suficiente à caracterização do delito o exercício da

atividade de telecomunicações desprovida de autorização não importa em que grau uma vez que o bem jurídico

tutelado é insuscetível de mensuração. Inaplicabilidade do princípio da insignificância em delitos da espécie.

2007.61.81.006061-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ISAIAS FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : VALDEVINO ALVES SOARES
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- Materialidade e autoria dolosa comprovadas no conjunto processual.

- Prestação pecuniária fixada na sentença com exacerbação, ficando reduzida para o montante de dois salários

mínimos.

- Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para reduzir a prestação

pecuniária para dois salários mínimos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020435-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUDITOR FISCAL - LEI 11.457/07 - REDISTRIBUIÇÃO DOS QUADORS

DO PESSOAL DO INSS PARA A RECEITA FEDERAL - INSS - VIGÊNCIA - UNIÃO.

I- A Lei nº. 11.547/07, de 16.03.2007, redistribuiu os cargos da Carreira de Auditor-Fiscal da Previdência Social

dos Quadros de Pessoal do Ministério da Previdência Social e do INSS para a Secretaria da Receita Federal do

Brasil, vinculada à União, transformando-os em cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal (arts. 8º e 10).

II- Somente a partir da vigência da Lei nº 11.457/07 é que a União Federal deve passar a responder pelas

remunerações e proventos dos Auditores-Fiscais da Receita Federal, cabendo ao INSS figurar no pólo passivo das

demandas cujo pedido refira-se a fato gerador anterior à vigência da lei.

III- Agravo provido.

 

2012.03.00.020435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : ODILON CORREA PIRES e outros

: NOIDIR GALESI

: ANTONIO FERREIRA ALVES

: MARIA APARECIDA COLETTI BARICHELLO

: ERCY MARIA PELLISSON PEREIRA

: WILMA ROMUALDO PRUDENTE

: MARIA NEIDE LUZ CAMARGO

: MARIO YOSHIO TAMARU

: LUZIA DOMINGUES BARANYI incapaz

ADVOGADO : DARLAN BARROSO e outro

REPRESENTANTE : PATRICIA DOMINGUES BARANYI DI CAMILLO

AGRAVADO : APPARECIDA SANTHIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO : DARLAN BARROSO e outro

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00045441320034036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     340/2408



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029194-06.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIOS. ART. 135, III, CTN.

CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS E NÃO REPASSADAS.

- Hipótese de execução de contribuições previdenciárias, em que a possibilidade de inclusão dos sócios no pólo

passivo da demanda depende, para sua adoção, do preenchimento dos requisitos de prática de ato com excesso de

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto de que resultem obrigações tributárias, nos termos do art.

135, III, do CTN.

- A mera inadimplência não configura a hipótese legal. Recurso submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

- A falta de recolhimento da contribuição descontada dos salários dos empregados (artigo 20 da Lei 8.212/91) não

se enquadra como mera inadimplência, mas como ato praticado com infração de lei e, destarte, como ilegalidade

no sentido da norma do artigo 135, III, do CTN, determinando a responsabilidade solidária dos sócios gerentes à

época dos fatos geradores. 

-Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso para determinar o

prosseguimento do feito em relação aos sócios, apenas quanto à cobrança de contribuições descontadas dos

salários dos empregados, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.00.029194-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PAULO ROBERTO CABRINO MENDONCA e outros

: ANTONIO CARLOS CABRINO MENDONCA

: FERNANDO CELSO CABRINO MENDONCA

ADVOGADO : FRANCISCO MARQUES e outro

PARTE RE' : CLOVIS RETUCI e outro

: TRANSPORTADORA COMBOIO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00049400720014036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     341/2408



 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009581-46.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE HORAS

EXTRAS, QUEBRA DE CAIXA E VALE-ALIMENTAÇÃO PAGO EM PECÚNIA.

I - É devida a contribuição sobre horas extras, quebra de caixa e vale-alimentação pago em pecúnia, o

entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas. Precedentes do STJ e desta Corte.

II - Recurso da impetrante desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento ao recurso, nos termos do voto do

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencida a

Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava parcial provimento ao recurso apenas para afastar a incidência da

contribuição previdenciária sobre o vale-alimentação pago em pecúnia, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003644-71.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. ART. 285-A DO CPC.

NULIDADE DA SENTENÇA.

I - Não mencionou o juízo "a quo" decisões anteriores que tenha prolatado no mesmo sentido ou citado ou

reproduzido decisão anterior que serviu de paradigma, o que caracteriza ofensa ao art. 285-A do CPC. Sentença

2012.61.28.009581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SP BRASIL ATACADO E VAREJO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00095814620124036128 1 Vr JUNDIAI/SP

2010.61.13.003644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : BENJAMIN CURY NETO

ADVOGADO : LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00036447120104036113 1 Vr FRANCA/SP
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anulada.

II - Inaplicabilidade do art. 515, §3º do CPC por não integralizada a relação processual.

III - Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora para anular a

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041995-07.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - RETRATAÇÃO ART. 543-C, § 7º, INC. II, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA -

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7.787/89 E ART. 22, INC. I, LEI Nº 8.212/91 -

PRECEDENTES DO STF - PRESCRIÇÃO - COMPENSAÇÃO - LEIS Nº 9.032/95 E 9.129/95 - CORREÇÃO

MONETÁRIA.

I - Prescrição no sentido da irretroatividade da Lei Complementar nº 118/2005, mantendo-se a cognominada tese

dos cinco mais cinco. Precedentes do STF.

II - O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos,

administradores e autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7.787/89 e das expressões "empresários" e "

autônomos" empregadas no inciso I, art. 22, da Lei nº 8.212/91.

III - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei nº 8383/91, compensáveis com a própria

contribuição sobre pagamento de segurados empregados e trabalhadores avulsos, previstas na Lei nº 9.876/99 e as

incidentes sobre a folha de salários.

IV - Em matéria de limites à compensação o entendimento da Corte Superior é de que se aplica à compensação a

legislação vigente à época da propositura da ação, incidindo no caso as limitações impostas pelas Leis nºs

9.032/95 e 9.129/95 independente da data do recolhimento indevido. Precedentes do STJ.

2000.61.00.041995-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE :
CCF BRASIL COMMODITIES EXPORTADORA E CORRETORA DE
MERCADORIA E FUTUROS LTDA e outros

: CREDINVEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: CCF BRAZILIAN ASSETS AND INVESTMENTS MANAGEMENT LTDA

: CREDIVAL S/C PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA

:
CCF BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

: CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

: BANCO CCF BRASIL S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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V - Critérios de correção monetária corretamente estabelecidos na sentença, observando-se o Provimento nº 24 da

Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região e o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da

Justiça Federal.

VI - Recursos e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos recursos e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035380-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.00.035380-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : FABIO TOLOSA BARRETO e outro

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO ROSA GOMES e outro

AGRAVADO : ASCANIO VALADARES ROQUETE

PARTE RE' : VALADARES E BARRETO CONFECCOES LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00463137320034036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035268-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2012.03.00.035268-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : JOSE FERNANDO DEBIAZZI e outro

: JUAN DOUGLAS DRISDALLE

ADVOGADO : GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FERNANDEZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CHABELCO LTDA e outros

: SERGIO DA ROSA LOPES

: RENATA MOLINA LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00565145620054036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006593-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

2013.03.00.006593-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : COLINA MERCANTIL DE VEICULOS S/A e outros

: SILVIO RIZZARDO NETO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : LEONIDES JULITA BLAGITZ RIZZARDO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : JAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIA YOUSSEF NADER e outro

AGRAVADO : CARLOS ROBERTO NOGUEIRA

ADVOGADO : VALERIA MUNIZ BARBIERI e outro

AGRAVADO : MARCOS ALEXANDRE RIZZARDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073533420074036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005563-96.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, §1º.

I - Na dicção da lei processual civil pode o relator negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior bem como dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

II - O artigo 557 do CPC, ao conferir poderes ao relator para julgar recursos monocraticamente, não estabelece

exigência de jurisprudência pacífica sobre as questões postas em juízo, o que exige sendo decisão motivada em

jurisprudência dominante, conceitos estes que são diversos e não se confundem e por jurisprudência dominante

entendendo-se a que prevalece no colegiado, ainda que encontre oposição em outros julgados. Precedentes do STJ

e desta Corte.

III - Proferida a decisão com base no entendimento dominante dos Tribunais encerra-se a matéria no argumento de

jurisprudência e descabem questionamentos à solução adotada.

IV - Deve o agravante enfrentar os fundamentos da decisão recorrida, fazendo alegações pertinentes e refutando o

juízo de confronto do recurso ou da sentença com a jurisprudência dominante.

V - Decisão fundada em jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e recurso que não demonstra fosse outra a

orientação a ser aplicada no caso.

VI - Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021329-

63.2011.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.005563-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : ERIKA FLAVIA SERRANO DE OLIVEIRA

PARTE RE' : SERRANO DE OLIVEIRA E CIA LTDA -ME

ADVOGADO : ADERSON ELIAS DE CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00067323320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.021329-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento a recursos de agravo legal interpostos de decisão proferida com

fundamento de jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que

respaldaram a decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo

questão atinente ao valor das conclusões do Acórdão e não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação

destinado a obter a reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003231-03.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : LUCIMARA PAIXAO DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

PARTE RE' : EULINA LOPES PAIXAO

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00074945220094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.60.02.003231-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : LEONIR SERAFIM TRICHES e outros

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO TRICHES

: RODRIGO JUNIOR TRICHES

ADVOGADO : WELLINGTON MORAIS SALAZAR e outro

No. ORIG. : 00032310320104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013656-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - A motivação das decisões efetiva-se com a exposição dos argumentos que o juiz considera decisivos para suas

conclusões de acolhimento ou não das teses formuladas pelas partes e não há de se cogitar de lacunas na

motivação pela falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos.

III - Hipótese de acórdão que negou provimento a recurso de agravo legal da parte impetrante e deu parcial

provimento ao agravo legal da União, que foram interpostos de decisão proferida com fundamento de

jurisprudência dominante por não ter a parte agravante enfrentado diretamente os argumentos que respaldaram a

decisão agravada, ao invocar-se dispositivos legais ou outros precedentes o que se põe sendo questão atinente ao

valor das conclusões do Acórdão e não sendo os embargos declaratórios meio de impugnação destinado a obter a

reforma do julgado ou rediscussão de questões decididas.

IV - Embargos rejeitados.

2009.61.00.013656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

: AON HOLDING CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

: AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

INTERESSADO : AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

INTERESSADO : AON HOLDINGS CORRETORES DE SEGUROS LTDA filial

ADVOGADO : HALLEY HENARES NETO e outro

No. ORIG. : 00136562320094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003560-39.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA

ESTATUTÁRIO.

I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de trabalho

extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece.

II - Remessa oficial desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010028-93.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

2012.61.33.003560-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : MIRIAM ALVES SANTOS DE MORAES

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DA CUNHA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : YOLANDA FORTES Y ZABALETA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00035603920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2004.61.02.010028-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro
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EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE.

FCVS. SEGUNDO FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE. HONORÁRIOS

PERICIAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I. A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não infringe

a cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de prejuízos decorrentes de reajustes em índices

superiores aos do aumento da categoria profissional. Fato comprovado mediante perícia.

II. A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na

mesma localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição

legal. Precedentes.

III. Situação de sucumbência recíproca configurada, cada parte devendo arcar com o rateio de todas as despesas

processuais, inclusive dos honorários periciais.

IV. Recursos desprovidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0223943-39.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF.

- O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que, uma vez encerrada a ação de falência da empresa

executada por insuficiência patrimonial, e inexistindo causa para redirecionamento da execução aos sócios, devida

se mostra a extinção da ação executória sem resolução do mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI,

do CPC.

-O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências

APELADO : LUIZ COLMANETTI NETO (= ou > de 60 anos) e outro

: CARMEN LUCIA BERTOLUCCI COLMANETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA COLMANETTI E SILVA e outro

No. ORIG. : 00100289320044036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1991.61.82.223943-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENGEFER S/A IND/ E COM/ massa falida

No. ORIG. : 02239433919914036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo.

Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito.

Precedentes do Eg. STJ e desta Corte.

-Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004133-44.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA

EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Prescrição quinquenal que se reconhece de ofício, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Prescrição quinquenal reconhecida de ofício. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício reconhecer a aplicação à hipótese do prazo

prescricional quinquenal e, decidiu por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencida

em parte, a Desembargadora Federal Cecilia Mello que dava provimento ao recurso para reconhecer a

inexigibilidade da exação, inclusive sob a égide da lei 10.256/2001, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000266-95.2010.4.03.6117/SP

2010.61.02.004133-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GERALDO DINIZ JUNQUEIRA FILHO

ADVOGADO : JOAO JOSE DA SILVA NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00041334420104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem as questões. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de exaustiva

apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna ou proposições inconciliáveis no

julgamento.

V - Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000562-02.2005.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.17.000266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : JAIME ROBERTO SPANGHERO e outro

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : JARBAS VINCI JUNIOR e outro

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : CLAUDIA APARECIDA FERNANDES SPANGHERO

ADVOGADO : ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO e outro

No. ORIG. : 00002669520104036117 1 Vr JAU/SP

2005.61.15.000562-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : FLADIMIR SIMOES CALZA

ADVOGADO : CRISTIANO MALHEIRO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : LIVIA MARIA VIRGA FURLAN FALLAND

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

No. ORIG. : 00005620220054036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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PENAL. ESTELIONATO. ECT. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.

- Insuficiência da mera consideração do valor do prejuízo para julgamento da incidência ou não do princípio,

questão que se submete a exame também no aspecto do tipo do injusto e do bem juridicamente protegido.

- Impossibilidade de aplicação do princípio em hipótese de estelionato contra entidade de direito público.

Precedentes.

- Recurso provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002421-84.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. FALSO TESTEMUNHO. DOLO. INSUFICIÊNCIA DE PROVAS.

- Hipótese só de aparente inveracidade, dando-se o juiz que presidiu o ato por satisfeito quando, na perspectiva da

responsabilização por falso testemunho, eram necessários aprofundamentos para esclarecer-se do real conteúdo e

significado da declaração.

- Recurso provido para absolvição do réu.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolvição do réu, com

fundamento no artigo 386, VII, do CPP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009819-19.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2009.61.24.002421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : GERSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00024218420094036124 1 Vr JALES/SP

2007.61.03.009819-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ALINE SILVA RIBEIRO SAMUEL
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EMENTA

PENAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. ATIPICIDADE.

- Fatos de negativa de assinatura em documentos apresentados em reclamação trabalhista com superveniente

abertura de inquérito policial e apuração da autenticidade das assinaturas. Crime de denunciação caluniosa que

não se configura à falta de conduta dolosa de imputação de delito.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008496-17.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. LC 118 /05. APLICABILIDADE

I - É válida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal, previsto na LC 118 /05, às ações de restituição de

indébito ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei. Precedente do E. STF.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004951-47.2007.4.03.6119/SP

 

ADVOGADO : MARIA HELENA BONIN e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ELIANE MARQUES DA SILVA

No. ORIG. : 00098191920074036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.00.008496-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : WANDERLEI VIDEIRA

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00084961720094036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.19.004951-7/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91.

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que

permanece em atividade. Precedentes do E. STF e desta Corte.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027323-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91.

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que

permanece em atividade. Precedentes do E. STF e desta Corte.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ANTONIO BARRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.03.99.027323-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : PEDRO JOSE CUNHA espolio

ADVOGADO : SANDRO EDUARDO MAINARDI

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA RUMIN CUNHA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.14001-2 1 Vr RIO CLARO/SP
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003592-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91.

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que

permanece em atividade. Precedentes do E. STF e desta Corte.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003927-75.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91.

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que

permanece em atividade. Precedentes do E. STF e desta Corte.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.003592-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SERGIO DIONIZIO VALLI

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.01641-0 3 Vr JACAREI/SP

2007.61.21.003927-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : RENATO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039277520074036121 2 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002972-10.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ARTIGO 12, §4º, DA LEI 8.212/91.

I - Exigibilidade da contribuição previdenciária incidente na remuneração do trabalhador aposentado que

permanece em atividade. Precedentes do E. STF e desta Corte.

II - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008535-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2007.61.00.002972-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS DE LIMA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2011.03.00.008535-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO RIBEIRO JANEIRO

ADVOGADO : MARCO ANTONIO RIBEIRO JANEIRO e outro

AGRAVADO : ESPERANCA CONSULTORIA IMOVEIS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : ADHEMAR PIRES COUTO e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023719420044036104 2 Vr SANTOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE ATO COM EXCESSO DE PODER OU INFRAÇÃO À

LEI. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

I - No campo do direito societário a característica, via de regra, é a não responsabilização dos sócios pelas

obrigações contraídas no exercício das atividades empresariais, a responsabilização dos sócios só se justificando,

em se tratando a empresa ré de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, quando presentes os casos de

prática de ato com excesso de mandato ou infração de lei ou contrato social de que resultem obrigações, consoante

o disposto no artigo 10 do Decreto nº 3708/19, o que, in casu, não restou demonstrado.

II - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2011.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 9200/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012358-59.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA MORATÓRIA - MASSA FALIDA EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO - FUNDAMENTAÇÃO

SUFICIENTE - INDEVIDO CARÁTER INFRINGENTE EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração, conforme CPC, art. 535, somente são admissíveis nos casos de obscuridade,

contradição ou omissão da sentença ou acórdão.

II - Não se admite o caráter infringente dos embargos, isto é, a modificação substancial do julgado, salvo em

hipóteses excepcionais quando: 1) decorrer logicamente da eliminação de contradição ou omissão do julgado; 2)

houver erro material; 3) ocorrer erro de fato, como o julgamento de matéria diversa daquela objeto do processo; 4)

tiver fim de prequestionar matéria para ensejar recursos especiais ou extraordinários.

III - A obscuridade que dá ensejo a embargos de declaração é apenas aquela que deixa a sentença ou acórdão com

dúvidas, gera perplexidade ou permite interpretações diversas de seu conteúdo, de forma que deva ser esclarecido

o julgado para que as partes tenham pleno conhecimento do julgamento em toda sua fundamentação e conclusões.

IV - No caso, o acórdão ora embargado se pronunciou adequadamente sobre a matéria, - FUNRURUAL- expondo

sua fundamentação em tópicos de forma clara e precisa, aplicando a legislação e precedentes jurisprudenciais

pertinentes, não permitindo qualquer dúvida de interpretação de seus fundamentos e suas conclusões.

V - O embargante não descreveu objetivamente alguma dúvida de real consistência quanto aos fundamentos e

efeitos do acórdão, mas sim pretende apenas rediscutir a matéria julgada, procurando modificar o resultado do

aresto, portanto, tendo indevido caráter meramente infringente.

2010.61.00.012358-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IWAO WATANABE

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

No. ORIG. : 00123585920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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VI - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu

convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs

motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

VII - Embargos com indevido caráter meramente infringente, rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e determinar a remessa dos

autos à Drª Cecília Mello para verificar a possibilidade de juntada do voto vencido, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22502/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0071339-92.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Tendo em vista o julgamento do agravo legal interposto pela Fazenda Nacional e que no v. acórdão foram

arbitrados os honorários advocatícios em favor dos excipientes, restam prejudicados os embargos de declaração

por eles opostos às fls. 302/306.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9206/2013 

 

2003.03.00.071339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANDRE FRANCISCO WHATELY FORTES e outros

: DANIEL WHATELY FORTES

: MAURICIO WHATELY FORTES

ADVOGADO : LUIZ GERALDO MOTTA

SUCEDIDO : FRANCISCO FORTES FILHO falecido

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' :
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DA MANTIQUEIRA
COOPLEMA e outro

: VALMIR SPINELLI DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.00039-3 1 Vr CRUZEIRO/SP
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012505-02.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. DOSIMETRIA DA PENA. SUBSTÂNCIA DE

ELEVADO PREÇO E ALTO PODER ENTORPECENTE. PENA-BASE QUE DEVE SER MAJORADA.

CONFISSÃO ESPONTÂNEA. CAUSA ESPECIAL DE DIMINUIÇÃO DA PENA. LEI N.º 11.343/2006,

ARTIGO 33, § 4º. PENA DE MULTA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. RECURSO DEFENSIVO

PROVIDO EM PARTE.

1. Não há ilicitude na prova se a polícia adentrou o domicílio sob a ressalva prevista no inciso XI do artigo 5º da

Constituição Federal; e, ainda que assim não fosse, restou evidenciado nos autos que a ré franqueou à polícia o

ingresso no imóvel.

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de droga, é imperiosa a manutenção

da solução condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição.

3. Tratando-se de tráfico de cocaína, droga de elevado potencial nocivo e entorpecente e que, não raras vezes,

chega a matar o usuário, não há qualquer exagero na fixação da pena-base em 5 (cinco) anos e 3 (três) meses de

reclusão. Aplicação do artigo 42 da Lei n.º 11.343/2006.

4. A confissão espontânea enseja o reconhecimento da atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do

Código Penal, respeitado o limite mínimo previsto no tipo, nos termos da Súmula 231 do Superior Tribunal de

Justiça.

5. Segundo julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, o transportador da droga,

comumente denominado "mula", não faz jus à redução de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º

11.343/2006.

6. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, não há falar em substituição por penas restritivas de

direitos (Código Penal, artigo 44, inciso I).

7. Afastada, pelo Supremo Tribunal Federal, a constitucionalidade do artigo 2º, § 1º, da Lei n.º 8.072/1990, o

regime prisional inicial deve ser estabelecido consoante os critérios previstos no artigo 33, §§ 2º e 3º, do Código

Penal.

8. Tratando-se de ré sem vínculos pessoais, residenciais, profissionais ou patrimoniais com o distrito da culpa,

presa em flagrante pelo crime de tráfico ilícito de drogas, que sob custódia estatal permaneceu durante toda a

tramitação do processo e que restou condenado por acórdão contra o qual descabe recurso com efeito suspensivo,

não há falar em direito a aguardar em liberdade o trânsito em julgado.

9. Recurso provido em parte. Abrandamento, ex officio, do regime prisional inicial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar parcial provimento à apelação para reconhecer a

incidência da atenuante da confissão, reduzindo as penas para 5 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão e 583

(quinhentos e oitenta e três) dias-multa; e, de ofício, estabelecer o regime prisional semiaberto para o início do

cumprimento da pena privativa de liberdade, mantendo, quanto ao mais, a r. sentença de primeiro grau, nos termos

do voto do Senhor Desembargador Federal relator, acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal

Peixoto Junior, vencida a Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello que dava parcial provimento ao

recurso, em maior extensão, para fixar apena-base em 5 (cinco) anos de reclusão, aplicar a atenuante da confissão

espontânea na ordem de 6 (seis) meses, aplicar a causa de aumento pela transnacionalidade em 1/6 (um sexto) e

2011.61.81.012505-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : CARLA FURTADO DE BRITO SANTANA DA CONCEICAO reu preso

ADVOGADO : LEONARDO JOSE DA SILVA BERALDO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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aplicar a atenuante do parágrafo 4º do art. 33 da Lei 11.343/06 na fração de 1/6 (um sexto), restando as penas ao

final fixadas em 4 (quatro) anos, 4(quatro) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 437 (quatrocentos e trinta e sete)

dias-multa, em regime prisional semiaberto, fará declaração de voto a Senhora Desembargadora Federal Cecília

Mello, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22490/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0507960-53.1993.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição.

 

Em apelação, o inventariante do coexecutado pleiteia os benefícios da justiça gratuita e a fixação de honorários e a

União Federal o prosseguimento da execução.

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário.

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis":

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

1993.61.82.507960-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JES MAR COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA e outro

ADVOGADO : JOAO CARLOS DOS SANTOS

APELANTE : JESUS GOMES GONZALES espolio

REPRESENTANTE : MARCELO FONSECA GOMES GONSALEZ

ADVOGADO : JOAO CARLOS DOS SANTOS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS
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Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento,

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à

data legalmente prevista para a sua entrega.

 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada, "in verbis":

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da
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Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante

a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a "possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 
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16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

 

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da

decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do

inadimplemento do acordo firmado.

 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data da notificação (20/08/1991).

 

A execução fiscal foi proposta em 24/05/1993. Em 04/05/1999 (fl.33) o oficial de justiça noticiou o falecimento

do coexecutado. A execução fiscal foi suspensa em 04/10/1999 e os autos permaneceram arquivados até

23/11/2007 (fl.36) quando compareceu, espontaneamente, o substituto processual do coexecutado.

 

Logo, decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, contados da distribuição da demanda, sem que tenha havido a

citação, a ensejar a ocorrência da prescrição, consoante julgados que transcrevo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DO DEVEDOR. DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. DECRETAÇÃO EX OFFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ART. 219, § 5º, DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80 NA

HIPÓTESE. RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA CITAÇÃO . SÚMULA 106/STF. AFERIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Da análise dos autos, verifica-se que a Corte a quo extinguiu a ação em razão da ocorrência da prescrição da

ação executiva, haja vista o decurso do prazo do art. 174 do CTN entre o ajuizamento do feito e a decretação da

prescrição por sentença, ex offício.

2. Com efeito, a prescrição , no regime anterior à LC n. 118/05 somente se interrompia com a citação do

devedor, o que não ocorreu na hipótese, possibilitando, assim, a decretação de ofício da pretensão executiva na

forma do art. 219, § 5 º, do CPC, não havendo que se falar em incidência do art. 40 da Lei n. 6.830/80 na

hipótese.

3. Impende registrar que a Primeira Seção desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n.

1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos

Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que a verificação de

responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

07/STJ.

4. Dessa forma, não havendo interrupção da prescrição pela citação do devedor, é de se reconhecer a

possibilidade de decretação ex officio da prescrição da ação executiva pelo juiz, nos termos do art. 219, § 5º, do

CPC e, por lado, não cabe a esta Corte aferir a responsabilidade pela culpa na demora da citação na forma da

Súmula n. 106/STJ, uma vez que tal procedimento demanda análise do contexto fático-probatórios dos autos,

inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1305892/BA, 2010/0083843-2, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j 17/08/2010, DJe

20/09/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
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DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DO

SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DA CITAÇÃO. VERIFICAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE

CULPA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA OBSTADA PELA SÚMULA N. 7 DO STJ. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA LC N. 118/2005.

1. Agravo regimental em agravo de instrumento no qual se discute a ocorrência de prescrição na pretensão de

cobrança do crédito tributário por parte do Estado de Sergipe.

2. No caso dos autos, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe consignou que "a ação

executiva foi promovida em 10/01/1997, conforme fl. 02-v, e o despacho que determinou a citação do executado

foi proferido em 06/02/1997 (fl. 02), quando então em vigor se encontrava a redação do artigo 174, I, do CTN,

que previa a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor [...] Como o crédito tributário

identificado na CDA de fl. 03 foi definitivamente constituído em 07/02/1996 e, não obstante as tentativas levadas

a efeito pela Fazenda Pública Estadual, transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos sem a citação do devedor,

resta inequívoca a prescrição do crédito tributário" (fls. 22-23)". Diante dessas considerações, deve-se

reconhecer que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência pacífico do STJ

sobre a matéria.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, "em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04),

independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública" (REsp 1.100.156/RJ, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJe 18/06/2009); e também pacífica no sentido de que, "sendo omissa a Lei das

Execuções Fiscais, nada obsta a aplicação da regra do CPC para que o juiz reconheça a prescrição do crédito

tributário em razão do transcurso de cinco anos desde sua constituição definitiva sem que tenha ocorrido

qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (REsp 1.035.434/RS, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, Dje 25/09/2008).

4. "A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ" (REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 01/02/2010). No

mesmo sentido: AgRg no Ag 1.303.691/MS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31/08/2010.

5. Agravo regimental não provido 

(AgRg no AgRg no Ag 1278806/SE, 2010/0028529-5, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 09/11/2010, DJe

17/11/2010)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO . EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como

fundamento, no entanto as aplica de modo equivocado.

2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de

21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo

inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for

posterior;

b) A interpretação conjugada do art. 219, §1º, do CPC com o art. 174, I, do CTN, leva à conclusão de que a

interrupção da prescrição pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena

(redação do CTN dada pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (ajuizamento - art.

219, §1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio terminou depois do ajuizamento e antes do despacho que ordena a

citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não ocorreu a prescrição .

3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os

vencimentos das obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998,

29.1.1999, 27.2.1999 e 31.3.1999. O ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005.

Sendo assim, ocorrendo a citação válida, é de se verificar o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal

entre a data de cada vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os créditos tributários com vencimentos

ocorridos antes de 20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial."

(EDcl no REsp 1144621/DF, 2009/0113290-3, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/04/2011, DJe

05/05/2011)

 

No tocante à condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono do inventariante,

perfeitamente cabível no caso dos autos, eis que foi obrigado a constituir procurador nos autos, apresentando

defesa anteriormente à extinção do feito.

 

A propósito, trago o seguinte precedente do e. STJ:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DECRETADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. CITAÇÃO EFETIVADA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS DEVIDOS .

PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental contra decisão que deu provimento ao recurso especial do agravado. 

2. O acórdão a quo não condenou a recorrente na verba honorária em face de sentença que julgou extinta a

execução fiscal pela ocorrência da prescrição intercorrente. 

3. O art. 26 da Lei de Execuções Fiscais (nº 6.830/80) estabelece que "se, antes da decisão de primeira instância,

a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a execução será extinta, sem qualquer ônus para as

partes". 

4. No entanto, pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que, em executivo fiscal, sendo

cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo sem resposta, a extinção

do feito implica condenação da Fazenda Pública ao pagamento das custas e emolumentos processuais. 

5. Aplicação da Súmula nº 153/STJ: "a desistência da execução fiscal , após o oferecimento dos embargos, não

exime o exeqüente dos encargos da sucumbência". Precedentes. 

6. Agravo regimental não-provido." 

(AgRg no REsp nº 818522/MG - Rel. Min. JOSÉ DELGADO - Primeira Turma - julgado em 20.06.2006 - DJ de

21.08.2006 - p. 238) 

 

Ademais, o gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer o

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, sem qualquer vinculação ao valor originalmente executado, nem aos

percentuais estabelecidos no § 3º do mesmo diploma legal.

 

Está é a orientação assente no Superior Tribunal de Justiça como evidencia o aresto colacionado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. FIXAÇÃO. CRITÉRIOS DE EQUIDADE. 

1. O comando concernente ao arbitramento sucumbencial contido no acórdão embargado deixou de se

manifestar acerca da incidência de correção monetária dos honorários advocatícios, razão pela qual explicito

que a verba honorária será calculada sobre o montante atualizado das parcelas consideradas prescritas. 

2. No referente às contradições alegadas, não assiste razão à embargante. Primeiramente, o voto condutor do

julgado expressou de forma clara e inequívoca que os honorários advocatícios seriam calculados sobre o

percentual de 5% sobre o valor dos créditos declarados prescritos por ocasião da procedência do pedido contido

na exceção de pré-executividade , ou seja, a base de cálculo é o valor equivalente ao excesso de execução, que foi

afastado em razão da procedência do pedido. 

3. Tampouco no pertinente à majoração da verba honorária os embargos de declaração prosperam, visto que,

consoante entendimento jurisprudencial consolidado no STJ, acolhidos integralmente os embargos do devedor

ou, na hipótese, a exceção de pré-executividade (incidente simplificado que dispensa produção de prova), os

honorários advocatícios serão fixados, na forma do § 4º do art. 20 do CPC, isto é, estabelecendo-se um valor

fixo, independentemente do valor executado, ou em percentual sobre o valor executado, que não está adstrito aos

limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, e será definido mediante apreciação

eqüitativa do magistrado. 

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos." 

(DERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL

- 1084875, PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, decisão 26/05/2010, DJE DATA:

08/06/2010). 

 

Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC e considerando que a solução da questão não

envolveu grande complexidade, sem desmerecer o trabalho do causídico, fixo a verba honorária em R$ 1.000,00

(mil reais).

 

Quanto à assistência judiciária, dispõe a Lei 1.060/50:

 

"Art. 6º. O pedido, quando formulado no curso da ação, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das provas,

conceder ou denegar de plano o benefício de assistência. A petição, neste caso, será autuada em separado,

apensando-se os respectivos autos aos da causa principal, depois de resolvido o incidente."
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Da leitura do mencionado dispositivo, depreende-se que, para a concessão do benefício da justiça gratuita no

curso da ação, o requerente deve formular o pedido em petição avulsa.

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREPARO. ART. 511 DO CPC. RESOLUÇÃO STJ N.

4/2010. RECOLHIMENTO NO ATO DA INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. DESERÇÃO. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA PLEITEADA NO CURSO DO PROCESSO. REQUERIMENTO EM PETIÇÃO

AVULSA. ART. 6º DA LEI N. 1.060/1950. BENEFÍCIO A SER REQUERIDO NO MOMENTO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO COM COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO. QUESTÃO

ACERCA DA INCIDÊNCIA DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. INVIABILIDADE. 

(...)

2. O art. 6° da Lei 1.060/1950 exige que o benefício de gratuidade de justiça, quando pleiteado no curso do

processo, seja formalizado em petição avulsa, que será autuada em apenso aos autos principais. 

(...)

4. Agravo regimental desprovido."

(AEDAG - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO - 1345775, CORTE

ESPECIAL, Rel. Min. João Otávio de Noronha, decisão 07/11/2012, DJE DATA: 21/11/2012, destaquei). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da União Federal, para

manter a prescrição, não conheço do pedido de concessão de assistência judiciária e dou provimento à apelação da

parte, para fixar os honorários advocatícios.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

 

A r. sentença julgou extinta a execução, nos termos do art. 269, IV, do CPC, reconhecendo a prescrição.

 

Em apelação, a União Federal pugnou a reforma da sentença para o prosseguimento da execução.

 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte.
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DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão posta a exame é a prescrição relativa a crédito tributário.

 

Inicialmente, cumpre observar que a sentença trata de prescrição para a propositura da ação. Essa pode ser

decretada de ofício pelo juiz, na forma do art. 219, § 5º, do CPC, sem necessidade de oitiva da Fazenda Pública.

 

Passo à análise do mérito.

 

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece, "in verbis":

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva." 

 

Nos termos da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

 

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

 

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco." 

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221). 

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o vencimento,

desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de vencimento anterior à

data legalmente prevista para a sua entrega.

 

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela

ementa colacionada, "in verbis":

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO. 

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou
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interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005). 

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

I - pela citação pessoal feita ao devedor; 

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005) 

II - pelo protesto judicial; 

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor; 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008). 

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis: 

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." 

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida. 

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)." 

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002). 

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo

prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que se der

o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante
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a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional. 

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a "possibilidade de reviver", pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 

"Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação." 

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito

de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido

pelo juiz no ato da citação. 

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC). 

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008." 

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei). 

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

 

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação da

decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do

inadimplemento do acordo firmado.

 

"In casu", o marco inicial da contagem do prazo prescricional será a data do lançamento suplementar

(10/02/1993).

 

A execução fiscal foi proposta em 14/06/1995. A parte executada compareceu espontaneamente em 27/08/2003

(fl.50)

 

Logo, decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos, contados da distribuição da demanda, sem que tenha havido a

citação da executada, a ensejar a ocorrência da prescrição, consoante julgados que transcrevo, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DO DEVEDOR. DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. DECRETAÇÃO EX OFFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ART. 219, § 5º, DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80 NA

HIPÓTESE. RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA CITAÇÃO . SÚMULA 106/STF. AFERIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.
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1. Da análise dos autos, verifica-se que a Corte a quo extinguiu a ação em razão da ocorrência da prescrição da

ação executiva, haja vista o decurso do prazo do art. 174 do CTN entre o ajuizamento do feito e a decretação da

prescrição por sentença, ex offício.

2. Com efeito, a prescrição , no regime anterior à LC n. 118/05 somente se interrompia com a citação do

devedor, o que não ocorreu na hipótese, possibilitando, assim, a decretação de ofício da pretensão executiva na

forma do art. 219, § 5 º, do CPC, não havendo que se falar em incidência do art. 40 da Lei n. 6.830/80 na

hipótese.

3. Impende registrar que a Primeira Seção desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n.

1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos

Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que a verificação de

responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

07/STJ.

4. Dessa forma, não havendo interrupção da prescrição pela citação do devedor, é de se reconhecer a

possibilidade de decretação ex officio da prescrição da ação executiva pelo juiz, nos termos do art. 219, § 5º, do

CPC e, por lado, não cabe a esta Corte aferir a responsabilidade pela culpa na demora da citação na forma da

Súmula n. 106/STJ, uma vez que tal procedimento demanda análise do contexto fático-probatórios dos autos,

inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1305892/BA, 2010/0083843-2, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j 17/08/2010, DJe

20/09/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DO

SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DA CITAÇÃO. VERIFICAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE

CULPA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA OBSTADA PELA SÚMULA N. 7 DO STJ. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA LC N. 118/2005.

1. Agravo regimental em agravo de instrumento no qual se discute a ocorrência de prescrição na pretensão de

cobrança do crédito tributário por parte do Estado de Sergipe.

2. No caso dos autos, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe consignou que "a ação

executiva foi promovida em 10/01/1997, conforme fl. 02-v, e o despacho que determinou a citação do executado

foi proferido em 06/02/1997 (fl. 02), quando então em vigor se encontrava a redação do artigo 174, I, do CTN,

que previa a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor [...] Como o crédito tributário

identificado na CDA de fl. 03 foi definitivamente constituído em 07/02/1996 e, não obstante as tentativas levadas

a efeito pela Fazenda Pública Estadual, transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos sem a citação do devedor,

resta inequívoca a prescrição do crédito tributário" (fls. 22-23)". Diante dessas considerações, deve-se

reconhecer que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência pacífico do STJ

sobre a matéria.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, "em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04),

independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública" (REsp 1.100.156/RJ, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJe 18/06/2009); e também pacífica no sentido de que, "sendo omissa a Lei das

Execuções Fiscais, nada obsta a aplicação da regra do CPC para que o juiz reconheça a prescrição do crédito

tributário em razão do transcurso de cinco anos desde sua constituição definitiva sem que tenha ocorrido

qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (REsp 1.035.434/RS, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, Dje 25/09/2008).

4. "A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ" (REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 01/02/2010). No

mesmo sentido: AgRg no Ag 1.303.691/MS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31/08/2010.

5. Agravo regimental não provido

(AgRg no AgRg no Ag 1278806/SE, 2010/0028529-5, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 09/11/2010, DJe

17/11/2010)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO . EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como

fundamento, no entanto as aplica de modo equivocado.

2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de

21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo

inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for
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posterior;

b) A interpretação conjugada do art. 219, §1º, do CPC com o art. 174, I, do CTN, leva à conclusão de que a

interrupção da prescrição pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena

(redação do CTN dada pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (ajuizamento - art.

219, §1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio terminou depois do ajuizamento e antes do despacho que ordena a

citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não ocorreu a prescrição .

3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os

vencimentos das obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998,

29.1.1999, 27.2.1999 e 31.3.1999. O ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005.

Sendo assim, ocorrendo a citação válida, é de se verificar o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal

entre a data de cada vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os créditos tributários com vencimentos

ocorridos antes de 20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial."

(EDcl no REsp 1144621/DF, 2009/0113290-3, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/04/2011, DJe

05/05/2011)

 

Ante o exposto, afasto a preliminar e, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação e ao reexame necessário para manter a sentença que declarou a prescrição dos créditos

tributários.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015289-15.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recursos de apelação interpostos por SANTA HELENA IND/ DE ALIMENTOS LTDA e pela

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de sentença proferida em sede de Mandado de Segurança,

que julgou parcialmente procedente o pedido para assegurar à impetrante a compensação dos créditos decorrentes

de aquisições não tributadas de insumos consumidos no processo de industrialização realizado, com débitos

vencidos do próprio IPI, observada a prescrição decenal, acrescidos de juros e correção monetária.

Alegou a impetrante em seu recurso que a r. sentença julgou fora dos limites do pedido, consubstanciado no

reconhecimento do direito à compensação do saldo acumulado de IPI até o advento da Lei nº 9.779/99, relativo às

aquisições de insumos e matérias primas tributados pelo IPI, para industrialização de produtos cuja

comercialização sofre incidência desse tributo à alíquota zero.

Por sua vez, a União Federal pugna pela denegação da segurança.

Com contrarrazões subiram os autos.

1999.61.02.015289-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SANTA HELENA IND/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BORIN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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O v. acórdão de fl.3157, conquanto tenha denegado a ordem, julgou a matéria tal como posta pela r. sentença

monocrática.

Inconformada, recorreu a impetrante ao E. Superior Tribunal de Justiça, tendo o e. Ministro Mauro Campbell

Marques, por meio de decisão monocrática, provido o Recurso Especial para anular o acórdão recorrido para que

este Tribunal proceda a novo julgamento do feito, observados os limites da lide traçados na petição inicial.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

A sentença que não julga a lide nos limites do pedido pode ser anulada, de ofício, pelo Tribunal.

Na dicção do artigo 128 do Código de Processo Civil, "o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta".

Por sua vez, o artigo 460 do CPC também determina ser "defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de

natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe

foi demandado".

Assim, deve a sentença guardar relação com o que foi postulado pela parte autora na petição inicial.

Da analise dos autos, verifica-se que a autora pretende "(...) compensar nos recolhimentos vindouros a título de

PIS/COFINS/CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, IMPOSTO DE RENDA E DEMAIS TRIBUTOS OU

CONTRIBUIÇÕES ARRECADADOS OU ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, os

valores referentes aos créditos não efetivados do IPI correspondentes a matérias-primas, insumos e materiais

secundários ou de embalagens utilizados no processo de industrialização cujas mercadorias deram saídas do

estabelecimento da impetrante com alíquota reduzida a zero, conforme doutrina, jurisprudência;(...)."

A r. sentença, ao analisar o pedido inicial, entendeu que a impetrante pretendia créditos de insumos adquiridos

com isenção, não incidência ou alíquota zero.

Trata-se de sentença extra petita e, portanto, nula, a teor do que dispõe o artigo 460 do CPC. Confira-se:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. CLÍNICA MÉDICA.

SÓCIOS. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CAUSA DE PEDIR. ALTERAÇÃO. PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO OU

DA CONGRUÊNCIA. NEXO DE CAUSALIDADE. EXCLUSÃO. RECURSOS ESPECIAIS PROVIDOS.

1. Segundo o princípio da adstrição ou da congruência, deve haver necessária correlação entre o pedido/causa

de pedir e o provimento judicial (artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil), sob pena de nulidade por

julgamento citra, extra ou ultra petita.

2. O provimento judicial está adstrito, não somente ao pedido formulado pela parte na inicial, mas também à

causa de pedir, que, segundo a teoria da substanciação, adotada pela nossa legislação processual, é delimitada

pelos fatos narrados na petição inicial.

3. Incide em vício de nulidade por julgamento extra petita a decisão que julga procedente o pedido com base em

fato diverso daquele narrado pelo autor na inicial como fundamento do seu pedido.

4. Se a causa de pedir veio fundada no sofrimento dos autores em função da morte do paciente, imputada aos

maus tratos sofridos durante a internação, era defeso ao Tribunal de origem condenar os réus com base nas más

condições de atendimento da clínica, não relacionadas com o óbito.

5. Excluído pelo acórdão recorrido, com base na prova dos autos, o nexo causal entre o resultado morte e o

tratamento recebido pelo paciente, ao consignar que se tratava de paciente em estado terminal, a improcedência

da ação é solução que se impõe.

6. Recursos especiais providos."

(REsp 1169755/RJ, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS),

DJe 26/05/2010)

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DE RESCISÃO DO CONTRATO.

INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DA PARTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

1. Tendo sido examinadas no acórdão impugnado, ainda que implicitamente, todas as questões suscitadas, impõe-

se a rejeição dos embargos de declaração opostos com o propósito de prequestionamento.

2. Configura-se julgamento extra petita quando o juiz concede prestação jurisdicional diferente da que lhe foi

postulada, ficando o julgado sujeito à declaração de nulidade.

3. Recurso especial conhecido em parte e provido."

(REsp 829432/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 14/12/2009)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA

DOS PRESSUPOSTOS. SERVIDOR PÚBLICO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. CAUSA DE

PEDIR. DELIMITAÇÃO DA ATIVIDADE JURISDICIONAL NA AÇÃO. DECISÃO EXTRA PETITA. PRINCÍPIO

DA CONGRUÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

I - Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos.

II - Nos termos do art. 128 do Código de Processo Civil, "O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta,
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sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo despeito a lei exige iniciativa da parte."

III - A decisão judicial não está limitada apenas pelo pedido formulado pela parte, mas também pela causa de

pedir deduzida, sendo esta elemento delimitador da atividade jurisdicional na ação. Neste sentido, se o

magistrado se limita ao pedido formulado, considerando, entretanto, outra causa de pedir que não aquela

suscitada pela parte, estará incorrendo em decisão extra petita, restando configurada a nulidade da sentença,

ante a ofensa ao princípio da congruência. Precedentes.

IV - O julgador não está obrigado a responder a todos os questionamentos formulados pelas partes, competindo-

lhe, apenas, indicar a fundamentação adequada ao deslinde da controvérsia, observadas as peculiaridades do

caso concreto, como ocorreu in casu, não havendo qualquer omissão ou obscuridade no julgado embargado, já

que houve a efetiva análise do pedido e das causas de pedir formulados na inicial.

V - Inviável a utilização dos embargos de declaração, sob a alegação de pretensa omissão, quando a pretensão

almeja - em verdade - reapreciar o julgado, objetivando a alteração do conteúdo meritório da decisão

embargada.

VI - Embargos de declaração rejeitados."

(EDcl no MS 9315/DF, Rel. Ministro GILSON DIPP, DJ 12/09/2005, p. 205)

 

Assim, resta eivada de nulidade a r. sentença proferida.

Conquanto nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada,

podendo a questão discutida nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, desde que se trate de matéria exclusivamente

de direito e que prescinda de complementação, como ocorre à espécie.

Há precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto

no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica das seguintes ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

SENTENÇA EXTRA PETITA. ANULAÇÃO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. MATÉRIA DE MÉRITO,

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO, DEVOLVIDA NO RECURSO DE APELAÇÃO. APLICAÇÃO DO § 3.º DO

ART. 515 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A despeito de ter havido decisão de mérito na sentença, sendo esta anulada por ser extra petita, a

interpretação extensiva do § 3.º do art. 515 do Código de Processo Civil autoriza o Tribunal ad quem adentrar na

análise do mérito da apelação, quando se tratar de matéria exclusivamente de direito, ou seja, quando o quadro

fático-probatório estiver devidamente delineando, prescindindo de complementação. Precedentes.

2. Por força da preclusão consumativa, não se pode apreciar arestos apontados como paradigmas tão-somente

quando da interposição do agravo regimental.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão hostilizada por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 878646/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, DJe 12/04/2010)

 

"IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. GANHO DE CAPITAL. OMISSÃO E FALTA DE

FUNDAMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 515, § 3º, DO CPC. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA

DE JULGAMENTO CITRA/EXTRA PETITA. FUNDAMENTO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL.

I - Não há que se falar em omissão ou falta de fundamentação, eis que o Tribunal a quo ao apreciar a demanda

manifestou-se sobre todas as questões pertinentes à litis contestatio, fundamentando seu proceder de acordo com

os fatos apresentados e com a interpretação dos regramentos legais que entendeu aplicáveis, demonstrando as

razões de seu convencimento.

II - Hígido o proceder do Colegiado de origem, pois, após reconhecer o julgamento citra petita por parte da

sentença e em homenagem ao Princípio da celeridade processual, julgou o mérito da contenda, tendo em vista

que se cuidava de matéria exclusivamente de direito, cuja apreciação fora suscitada em apelação a pronunciar-se

e, ao fazê-lo, observou rigorosamente o Princípio do non reformatio in pejus. Inexistência de afronta ao § 3º do

art. 515 do CPC.

III - A Corte de origem, ao entender ser cabível a incidência de correção monetária sobre o valor da aquisição de

bens e direitos, para fins de determinação do ganho de capital, explicitou não ser caso de inconstitucionalidade

dos arts. 131 do Decreto nº 3.000/99 e 17 da Lei nº 9.249/95, ante a ausência de ofensa aos princípios da

capacidade contributiva e da vedação ao confisco, não tendo, portanto, decidido fora ou aquém dos limites em

que foi travada a lide, tendo Tribunal solucionado a questão dita controvertida tal qual esta lhe foi apresentada.

IV - O acórdão recorrido assentou-se em argumento de índole eminentemente constitucional, não havendo

questão federal a ser dirimida.

V - Agravo regimental improvido."
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(AgRg no REsp 1085925/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe 12/03/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. FGTS.

SENTENÇA CONCESSIVA, PORÉM EXTRA PETITA. CASSAÇÃO PELO TRIBUNAL A QUO. APLICAÇÃO DO

§ 3º DO ART. 515 DO CPC. JULGAMENTO DO MÉRITO. POSSIBILIDADE.

I -'A jurisprudência do STJ tem admitido, excepcionalmente, a utilização do referido dispositivo processual

também em casos de cassação da sentença que extinguiu o processo com julgamento do mérito, haja vista que

toda a instrução processual já havia se encerrado. (...) Na verdade, o que esta Corte tem acertadamente repelido

é o julgamento originário do mérito em sede de apelação do qual decorra reformatio in pejus, (...) hipótese, que

não se identifica com o panorama destes autos" (REsp nº 796.296/MA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de

29.05.2006).

II - O caso em tela muito se assemelha ao do precedente antes destacado, não havendo, assim, por que entender

pela violação ao § 3º do art. 515 do CPC: o Tribunal de origem, após anular a sentença proferida por considerá-

la extra petita, prosseguiu no julgamento do mérito do mandamus, como lhe fora pleiteado na apelação, por

considerar a causa madura e estritamente de direito. Ressalte-se, ainda, que houve por parte daquele Colegiado

a observância ao Princípio do ne reformatio in peius.

III - Recurso especial improvido."

(REsp835318/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJ 16/10/2006 p. 315)

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO

EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos

embargos de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos

pelos quais o juiz os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade

e da economia processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC.

2. Recurso Especial desprovido." 

(REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 23/06/2003, p. 255).

 

Passo, pois, ao exame do mérito.

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado com o objetivo de ver reconhecido o direito ao

creditamento do IPI em período anterior à edição da Lei nº 9.779/99, decorrente da aquisição de matérias-primas,

produtos intermediários e material de embalagem utilizados em seus produtos cuja saída é favorecida pela isenção

ou alíquota zero, corrigido monetariamente, para fins de compensação com qualquer tributo federal administrado

pela Secretaria da Receita Federal.

O inciso II do parágrafo 3º do artigo 153 da Constituição dispõe que o IPI será não-cumulativo compensando-se o

que for devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores, princípio reafirmado pelo artigo 49 do

CTN.

A não-cumulatividade é característica do IPI que visa assegurar o recolhimento aos cofres públicos do valor

apurado pela alíquota incidente sobre o produto final, evitando a incidência de tributo sobre tributo, que ocorreria

"em cascata" se o valor pago em cada etapa se agregasse ao produto e passasse a integrar a base de cálculo nas

etapas subseqüentes.

De se ressaltar que, no caso, tributa-se o produto final como um todo, em relação ao qual incide determinada

alíquota, desprezando-se a qualidade das matérias-primas e insumos que passaram a integrá-lo. Desse modo, vai-

se restituir ao contribuinte, o IPI incidente sobre aquelas matérias-primas e insumos, que não serão considerados

individualmente, pois o produto final será tributado como um todo.

Significa dizer, diferentemente do que ocorreria com um imposto incidente sobre o valor agregado em cada etapa,

onde a base de cálculo seria apenas o valor adicionado ao produto, o IPI incide sobre o produto industrializado

como um todo, que se constitui na sua base de cálculo, deduzindo-se apenas o que fora cobrado a esse título na

etapa anterior.

Ademais, deve-se ressaltar que a isenção dada a um determinado produto, não a acompanha nas demais fases da

produção, pois o produto final é outro e tributado diferentemente.

No presente caso, a impetrante busca assegurar o creditamento do IPI em sua escrita fiscal, relativo aos insumos

tributados utilizados na industrialização de produtos isentos ou sujeitos à alíquota zero na saída.

Visando atender ao princípio da não-cumulatividade, adota-se o sistema do crédito físico fazendo-se a

compensação do montante devido em cada operação com o montante que foi pago na operação anterior, razão

pela qual o aproveitamento do crédito somente pode ocorrer quando há pagamento do tributo na saída da

mercadoria.

Caso não exista pagamento a ser feito nesta etapa do processo produtivo, nada há a compensar. O montante que já

foi recolhido na operação anterior passa a integrar o preço do produto e será suportado pelo consumidor final.

Com efeito, a não-cumulatividade visa evitar que ao final, o consumidor acabe sofrendo o impacto decorrente da

reiterada tributação no processo produtivo, com a somatória dos valores pagos a título de IPI, o que justifica a

compensação. Porém, se não ocorrer a tributação do IPI nesta fase do processo, não haverá, por razões lógicas,
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cumulatividade de valores.

Além disso, a Constituição da República ao tratar do assunto, expressamente reconhece a compensação do que for

"devido em cada operação com o montante cobrado nas anteriores" (art.153, parágrafo 3º inciso II da CF), ou

seja, nada sendo devido, nada há a compensar.

Para a compensação, essencial a verificação do ônus tributário, razão pela qual inviável nos casos de não-

incidência, alíquota zero ou isenção dos produtos, quando não há representação econômica do IPI.

Ao tratar do referido tributo, o artigo 49 do CTN prevê que "o montante devido resulte da diferença a maior, em

determinado período, entre o imposto referente aos produtos saídos do estabelecimento e o pago relativamente

aos produtos nele entrados". Desse modo, quando há saída do produto com alíquota zero, não ocorre o

recolhimento do IPI, não havendo montante devido e, a fortiori, diferença a maior a ser creditada.

Além disso, a tese do creditamento nessa hipótese, em que o produto final não acarreta nenhum pagamento de IPI,

mas que implicaria na restituição ou compensação do valor correspondente ao tributo pago na aquisição do

insumo, corresponderia à isenção do próprio insumo, que não encontra previsão legal e atenta, consequentemente,

contra o princípio da legalidade.

Tal princípio se constitui em uma das garantias do Estado de Direito, desempenhando função protetiva dos

direitos dos cidadãos.

Nesse sentido, a majoração e extinção de tributos (art.150, I, III, a e b da CF), assim como subsídio, isenção,

redução da base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou

contribuições (art.150, parágrafo 6º, CF) deve ser sempre prevista em lei, entendida como espécie normativa

contendo preceitos vinculantes.

Por essas razões, a utilização dos créditos dependeria de expressa autorização legal, conforme dispõe o parágrafo

1º do artigo 171 do Decreto 2.637/98, que regulamenta o IPI em consonância com o ordenamento jurídico, in

verbis: "não deverão ser escriturados créditos relativos a insumos que, sabidamente, se destinem a emprego na

industrialização de produtos isentos, saídos com suspensão, não tributados ou de alíquota zero, cuja manutenção

não tenha sido autorizada pela legislação".

Finalmente, a Lei 9.779/99 não veio confirmar a tese do creditamento. Pelo contrário, apenas a partir dessa lei é

que o legislador, atendendo a interesses de política fiscal, veio autorizar expressamente o creditamento, com

efeitos a partir de 01.01.1999, pois embora seja de 19.01.99, é fruto da conversão da medida provisória n.1.788 de

29.12.1.998 e, em atenção ao princípio da anterioridade, não pode ser aplicada retroativamente. Ademais, são as

leis tributárias que devem ser editadas, cumpridas e interpretadas em consonância com a Constituição e não o

inverso, razão pela qual a Lei 9.779/99 não vem explicitar o princípio da não-cumulatividade, mas vem estender

favor fiscal que não era mera decorrência da norma constitucional.

O próprio enunciado da Lei 9.779/99 diz que ela altera a legislação do imposto sobre a renda, do sistema integrado

de pagamento das micro e empresas de pequeno porte, a incidência sobre rendimentos de beneficiários no

exterior, bem assim a legislação do IPI relativamente ao aproveitamento de créditos, entre outros. Alterar tem,

entre outros significados na língua portuguesa, o sentido de modificar, mudar, variar, e não explicitar, explicar ou

interpretar.

A interpretação da lei constitui-se num processo mental de compreensão, integração e aplicação do discurso

normativo, visando extrair o verdadeiro conteúdo do preceito legal. No direito tributário há uma prevalência do

formalismo que almeja assegurar a certeza do direito. Por isso, o CTN dispõe que apenas na ausência de

disposição expressa, o aplicador da lei utilizará a analogia, os princípios gerais de direito tributário e direito

público, e a equidade. A interpretação literal está expressamente prevista no artigo 111 do CTN, e ganha ainda

mais força quando amparada em texto claro e preciso.

Portanto, somente a partir da vigência da Lei nº 9.779/99, o saldo credor de IPI acumulado na compra de matérias-

primas, produtos intermediários e materiais de embalagem utilizados na fabricação de produto isento ou tributado

à alíquota zero poderá ser compensado com outros tributos de competência da Secretaria da Receita Federal.

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da mesma questão

constitucional ora versada na presente causa, julgou o RE 562.980/SC, Rel. p/ o acórdão Min. MARCO

AURÉLIO, nele proferindo decisão consubstanciada em acórdão assim ementado:

 

"IPI - CREDITAMENTO - ISENÇÃO - OPERAÇÃO ANTERIOR À LEI Nº 9.779/99. A ficção jurídica prevista no

artigo 11 da Lei nº 9.779/99 não alcança situação reveladora de isenção do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI que a antecedeu."

 

Concluiu o C. Supremo Tribunal Federal que, antes da vigência da Lei nº 9.779/99, era vedado ao contribuinte se

creditar ou se compensar do IPI quando incidente sobre os insumos ou matérias-primas utilizados na

industrialização de produtos isentos ou tributados à alíquota zero. Confira-se, a propósito:

 

"IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI. INSUMOS OU MATÉRIAS PRIMAS
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TRIBUTADOS. SAÍDA ISENTA OU SUJEITA À ALÍQUOTA ZERO. ART. 153, § 3º, INC. II, DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ART. 11 DA LEI N. 9.779/1999. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE.

DIREITO AO CREDITAMENTO: INEXISTÊNCIA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 1. Direito ao

creditamento do montante de Imposto sobre Produtos Industrializados pago na aquisição de insumos ou matérias

primas tributados e utilizados na industrialização de produtos cuja saída do estabelecimento industrial é isenta

ou sujeita à alíquota zero. 2. A compensação prevista na Constituição da República, para fins da não

cumulatividade, depende do cotejo de valores apurados entre o que foi cobrado na entrada e o que foi devido na

saída: o crédito do adquirente se dará em função do montante cobrado do vendedor do insumo e o débito do

adquirente existirá quando o produto industrializado é vendido a terceiro, dentro da cadeia produtiva. 3. Embora

a isenção e a alíquota zero tenham naturezas jurídicas diferentes, a consequência é a mesma, em razão da

desoneração do tributo. 4. O regime constitucional do Imposto sobre Produtos Industrializados determina a

compensação do que for devido em cada operação com o montante cobrado nas operações anteriores, esta a

substância jurídica do princípio da não cumulatividade, não aperfeiçoada quando não houver produto onerado

na saída, pois o ciclo não se completa. 5. Com o advento do art. 11 da Lei n. 9.779/1999 é que o regime jurídico

do Imposto sobre Produtos Industrializados se completou, apenas a partir do início de sua vigência se tendo o

direito ao crédito tributário decorrente da aquisição de insumos ou matérias primas tributadas e utilizadas na

industrialização de produtos isentos ou submetidos à alíquota zero. 6. Recurso extraordinário provido."

(RE nº 475.551/PR - STF - Rel.p/ acórdão CÁRMEN LÚCIA - DJe de 12.11.2009)

 

Assim sendo, seguindo orientação da Suprema Corte, a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

no âmbito de recurso especial submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC, reiterou a jurisprudência firmada por

aquele Tribunal Superior, verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE INSUMOS E MATÉRIAS-PRIMAS TRIBUTADOS

APLICADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTO FINAL ISENTO, NÃO-TRIBUTADO OU FAVORECIDO

COM ALÍQUOTA ZERO. ART. 11, DA LEI N. 9.779/99. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA NÃO-

CUMULATIVIDADE. TEMA JÁ JULGADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA RESP N. 860369.

1. Inocorrência de ofensa ao art. 535 do CPC. O Tribunal de origem apreciou de forma completa e fundamentada

as questões necessárias ao deslinde da controvérsia. E mesmo para fins de prequestionamento, o acolhimento de

embargos declaratórios pressupõe a existência de vício catalogado no art. 535 do CPC.

2. A mera transcrição de excertos dos acórdãos paradigma, sem a realização do necessário cotejo analítico, não

é suficiente para comprovação da divergência, o que também obsta o conhecimento do recurso pela alínea "c".

3. O STF, por ocasião do julgamento do RE. n. 562.980-SC, Pleno, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Rel. para o

acórdão Min. Marco Aurélio, julgado em 06.05.2009; do RE n. 460.785-RS, Pleno, Rel. Min. Marco Aurélio,

julgado em 06.05.2009; e do RE n. 475.551-PR, Pleno, Rel. Min. Cezar Peluso, Rel. para o acórdão Min.

Menezes Direito, julgado em 06.05.2009, decidiu que, antes da vigência do art. 11, da Lei 9.779/99, não era

possível para o contribuinte se creditar ou se compensar do IPI quando incidente o tributo sobre os insumos ou

matérias-primas utilizados na industrialização de produtos isentos ou tributados com alíquota zero. Acórdão da

Corte de origem que julgou conforme esse entendimento.

4. Prejudicadas as discussões sobre a incidência de correção monetária, possibilidade de compensação e

incidência da taxa Selic.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(RESP nº 1070210/SP - STJ - Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - DJe de 19.05.2010)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPI. PRODUTO FINAL DESONERADO DO IMPOSTO.

APROVEITAMENTO DO CRÉDITO RELATIVO AOS INSUMOS. LEI 9.779/1999. MATÉRIA JULGADA SOB O

RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 860.369/PE, submetido ao rito do art. 543-C do CPC,

pacificou entendimento de que o direito ao creditamento do IPI fundado no princípio da não-cumulatividade e

decorrente da aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem utilizado na

fabricação de produtos isentos ou sujeitos ao regime de alíquota zero exsurgiu apenas com a vigência da Lei

9.779/1999.

2. É indevido o creditamento do IPI que se origina da aquisição de insumos nas situações em que o produto

industrializado não é tributado, uma vez que o art. 11 da Lei 9.779/1999 autoriza o benefício fiscal somente nas

hipóteses de produto final isento ou tributado à alíquota zero. Precedentes do STJ.

3. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp nº 1147346/SP - STJ - Rel. Min. HERMAN BENJAMIN - DJe de 20.04.2010)

 

Logo, o aproveitamento dos créditos de IPI e a respectiva compensação devem ocorrer tão-somente após o
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advento da Lei 9.779/99.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, c/c artigo 515, §3º do CPC, dou provimento à apelação da União

Federal (Fazenda Nacional) e à remessa obrigatória, para julgar improcedente o pedido, e nego provimento à

apelação da impetrante. Sem condenação em honorários advocatícios.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int. 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008450-09.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 130: defiro, pelo prazo de 5 dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012013-11.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinto sem julgamento do mérito a medida cautelar

preparatória de ação popular proposta pelo autor visando coibir irregularidades na fiscalização da segurança de

helipontos, condenando-se o requerente em honorários advocatícios orçados em R$ 100,00 (cem reais).

 

Apela o autor pleiteando o afastamento da condenação em verba honorário, eis que a medida cautelar está

vinculada à ação popular futura que, à vista da Constituição da República, é isenta de custas e dos ônus da

2001.61.00.008450-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CDPI CENTRO DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA

ADVOGADO : MARIANA CARVALHO GONZALEZ

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : JAQUES BUSHATSKY

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2001.61.00.012013-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : RODRIGO MONTEFERRANTE RICUPERO

ADVOGADO : LAERCIO JOSE DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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sucumbência.

 

Uma vez juntadas contrarrazões pela União Federal, manifestou-se o Ministério Público Federal de segundo grau

pela procedência do pedido.

 

Este o sucinto relatório

 

 

DECIDO

 

 

Autorizada, aqui, a incidência do artigo 557 do CPC, pois representa entendimento dominante no C. STJ o de que,

em nome do princípio da causalidade, são devidos honorários advocatícios em casos como o dos autos, mormente

tratando-se de ação cautelar preparatória de ação popular.

 

Neste sentido, confira-se:

 

 

 

AGRESP 200201231336

AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 472163

 

Relator(a) 

JOSÉ DELGADO 

Sigla do órgão 

STJ 

Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA 

Fonte 

DJ DATA:10/03/2003 PG:00132 ..DTPB: 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da

PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental,

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Francisco Falcão, Paulo Medina, Luiz Fux e

Humberto Gomes de Barros votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÕES POPULARES E MEDIDA CAUTELAR.

EXTINÇÃO POR PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS A SEREM PAGOS POR QUEM DEU

CAUSA AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo Regimental interposto contra decisão que

deu parcial provimento ao recurso especial ofertado pela parte agravada. 2. O acórdão a quo julgou extintas

duas ações populares e uma medida cautelar, em face da perda do objeto, entendendo serem incabíveis

honorários advocatícios ao autor. 3. Pacífico o entendimento nesta Corte no sentido de que, estabelecido o

contraditório, desenvolvendo-se o processo, com a ocorrência de verdadeiro litígio e que uma das partes resulta

sucumbente, em face de pretensão resistida que levou ao surgimento da lide, é devida a condenação em

honorários advocatícios. 4. O art. 20, do CPC, não distingue se a sucumbência é apenas relativa à pretensão

cognitiva ou se à do processo executivo fiscal por título judicial. Ambas as ações se desenvolvem e são julgadas

separadamente e o objeto de uma não se confunde com o da outra. São autônomas. Os patronos das partes

realizaram trabalho profissional e a eles não é dado o bel-prazer de laborarem de graça. 5. Litígio processual

que se deveu a um ato que, de fato, consubstanciou-se na abertura do processo judicial pelas partes autoras. De

tal ato participaram as partes na relação processual, por meio da constituição de advogados. 6. Tendo a parte

recorrida constituído advogado e ajuizado as ações populares e a medida cautelar, cabe aos patronos o

recebimento dos honorários advocatícios pelo trabalho desenvolvido. Compete, pois, à parte sucumbente arcar

com tal pagamento, por ter sido ela quem deu origem às ações e fez com que o recorrente buscasse o Judiciário.

Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior. 7. O Especial foi interposto com base na alínea "c",

permissivo constitucional, não sendo necessário o prequestionamento de dispositivos legais tidos por malferidos,

restando, assim, devidamente comprovado o dissídio jurisprudencial. 8. Não é o caso de se examinar os autos

com base no conjunto fático-probatório, mas, sim, de se aplicarem a legislação e a jurisprudência que regem a
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espécie. 9. Agravo regimental não provido. .

Também neste sentido precedente de relatoria do E. Ministro Luiz Fux:

 

AGA 200602274102

AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 827296

 

Relator(a) 

LUIZ FUX 

Sigla do órgão 

STJ 

Órgão julgador 

PRIMEIRA TURMA 

Fonte 

DJ DATA:12/11/2007 PG:00165 ..DTPB: 

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça

acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao

agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki

(Presidente), José Delgado e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, a

Sra. Ministra Denise Arruda. 

Ementa 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CAUTELAR. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A parte vencida, consoante o

disposto pelo art. 20 do CPC, arcará com as despesas que o vencedor antecipou e com a verba honorária, sendo

inequívoco que extinto o processo sem exame de mérito, o vencido é a parte que formulou pedido que não pode

ser examinado. 2. A condenação em honorários advocatícios revela-se devida nas ações cautelares cujo processo

foi extinto, sem resolução de mérito, após a citação do requerido, em razão do Princípio da Causalidade. 3.

"(...)Tendo a parte recorrida constituído advogado e ajuizado as ações populares e a medida cautelar, cabe aos

patronos o recebimento dos honorários advocatícios pelo trabalho desenvolvido. Compete, pois, à parte

sucumbente arcar com tal pagamento, por ter sido ela quem deu origem às ações e fez com que o recorrente

buscasse o Judiciário. Precedentes das 1ª, 2ª, 3ª e 4ª Turmas desta Corte Superior (...)".(AGRESP 472163 / RS,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO DJ de 10/03/2003) 4. Agravo regimental desprovido. 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação do autor.

Transitada em julgado, baixem-se os autos.

Int.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024972-43.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.024972-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

: FEPASA Ferrovia Paulista S/A

APELADO : FRANCISCO GUERINO GERMANO falecido

ADVOGADO : MARCO ANTONIO MORO e outro

APELADO : SIMEI ETORE GERMANO e outro

: GERSON GERMANO incapaz
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DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Trata-se de embargos de terceiro interpostos em 03/09/2003 pela União em face de Francisco Guerino Germano,

objetivando a desconstituição da penhora realizada em autos de execução de título judicial, a qual versa sobre

dívida da Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA em favor da pessoa física. O exequente indicou à constrição

judicial créditos vincendos da RFFSA junto à FCA - Ferrovia Centro-Atlântica S/A, empresa arrendatária de bens

operacionais de propriedade da executada, decorrentes do Contrato nº 048/96, arguindo a Fazenda que os valores

penhorados atinentes ao período compreendido entre janeiro/2002 e abril/2005 não mais pertenciam à RFFSA, e

sim à União, donde resta ilegítima a constrição, inclusive porque incidente sobre bem de natureza pública,

impenhorável, portanto. Pugna pela anulação da penhora, expedindo-se liminarmente mandado de levantamento

dos valores em favor da embargante, independentemente de caução, nos termos do artigo 1.051 do CPC. A

execução versa sobre dívida da RFFSA atinente à indenização por danos materiais, no importe originário de

R$17.759,39, em abril de 1999, tendo sido penhorado o valor de R$25.486,02, consistente no montante devido

atualizado até maio de 2001. Atribuído à causa o valor de R$1.000,00 para fins fiscais.

Foi indeferida a concessão do provimento liminar (fls. 77/78).

O exequente apresentou impugnação às fls. 97/99, sustentando a legitimidade e manutenção da constrição judicial.

Noticiado nos autos o falecimento do exequente, ora embargado (fls. 106/106v), foi regularizada a sucessão

processual, passando a figurar na lide Simei Etore Germano e Gerson Germano (fls. 144/152).

Conclusos os autos, sobreveio sentença de extinção dos embargos sem resolução de mérito, reconhecendo a

carência superveniente da ação, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, face à perda da qualidade de terceiro por

parte da União. Determinado a cada litigante arcar com as respectivas despesas processuais e honorários

advocatícios (fls. 155/155v).

A União apresentou apelação (fls. 170/174), sustentando a nulidade da sentença ante a ausência de manifestação

do Juízo sobre o levantamento da penhora, apesar de ter havido a pertinente interposição de embargos de

declaração. Aduz, ainda, não ser hipótese de carência superveniente da ação, pois remanesce seu interesse no

prosseguimento do feito para fins de liberação dos valores, requerendo a reforma do decisum para ser determinado

o levantamento da constrição judicial e o prosseguimento dos embargos mediante a observância do disposto no

artigo 730 do CPC e artigo 100 da CF/88.

Contrarrazões às fls. 178/180.

Face à existência de interesse de incapaz, foram os autos remetidos ao Ministério Público Federal para parecer,

nos termos do artigo 82 do CPC, o qual apresentou manifestação no sentido da regularidade da sucessão

processual operada e do desprovimento ao apelo (fls. 186/188).

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, não se vislumbra qualquer nulidade na r. sentença recorrida, uma vez o tema do levantamento da

penhora ter tido sua análise prejudicada, face à extinção do feito sem apreciação de mérito, restando ademais

expressamente consignado no decisum e também por ocasião da apreciação dos embargos de declaração

remanescer à União o direito de perseguir a liberação dos valores penhorados na condição de parte e nos próprios

autos da ação principal.

 

Passo à análise das razões recursais.

 

Versam os presentes embargos de terceiro sobre a impossibilidade de manutenção da penhora realizada sobre

créditos vincendos da RFFSA junto à FCA - Ferrovia Centro-Atlântica S/A, empresa arrendatária de bens

operacionais de propriedade da executada, decorrentes do Contrato nº 048/96, pois os valores penhorados

atinentes ao período compreendido entre janeiro/2002 e abril/2005 não mais pertencem à Rede Ferroviária

Federal, e sim à União, uma vez tais montantes terem-lhe sido cedidos de modo oneroso, legal e pro solvendo, por

meio do Contrato nº 98.2.186.8.1, celebrado com base na Medida Provisória nº 1.682-7, de 26/10/1998 e no

Decreto nº 2.830, de 29/10/1998, oponível a terceiros, portanto, nos termos dos artigos 1.067 e 1.068 do Código

Civil.

A Fazenda ressaltou que o processo de liquidação da RFFSA veio a ocorrer por ocasião do Decreto nº 3.277/1999,

de modo que tendo sido a penhora realizada cerca de dois anos após a cessão dos indigitados créditos, em

24/05/2001 (fl. 23), resta ilegítima a constrição judicial sobre tais valores, por serem de propriedade da União,

ADVOGADO : DEMETRIUS GHEORGHIU
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terceira estranha à lide, donde exsurge imperiosa a anulação do ato de constrição realizado, inclusive porque

incidente sobre bem público, absolutamente impenhorável.

Aduz, em decorrência disso, continuar a ostentar legitimidade para os presentes embargos, na medida em que

objetiva o levantamento da penhora, devendo o feito ter regular processamento, tramitando consoante os termos

do artigo 730 do CPC e artigo 100 da CF/88.

 

As considerações postas pela Fazenda não prosperam.

 

Isso porque a Lei nº 11.483/07 estabeleceu a União Federal como sucessora da extinta RFFSA, a qual por sua vez

havia anteriormente incorporado a FEPASA, nos direitos, obrigações e ações judiciais nas quais a Rede

Ferroviária Federal figure como autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvando apenas as

causas envolvendo pessoal da ativa, não sendo esta, no entanto, a hipótese dos presentes autos. Eis o teor dos

artigos 1º e 2º do indigitado diploma legal:

 

"Art. 1º. Fica encerrado o processo de liquidação e extinta a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, sociedade

de economia mista instituída com base na autorização contida na Lei no 3.115, de 16 de março de 1957.

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos do Liquidante e dos membros do Conselho Fiscal da extinta

RFFSA."

"Art. 2º. A partir de 22 de janeiro de 2007:

I - a União sucederá a extinta RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais em que esta seja autora, ré,

assistente, opoente ou terceira interessada, ressalvadas as ações de que trata o inciso II do caput do art. 17 desta

Lei; e

II - os bens imóveis da extinta RFFSA ficam transferidos para a União, ressalvado o disposto nos incisos I e IV

do caput do art. 8o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.772, de 2008

Parágrafo único. Os advogados ou escritórios de advocacia que representavam judicialmente a extinta RFFSA

deverão, imediatamente, sob pena de responsabilização pessoal pelos eventuais prejuízos que a União sofrer, em

relação às ações a que se refere o inciso I do caput deste artigo: 

I - peticionar em juízo, comunicando a extinção da RFFSA e requerendo que todas as citações e intimações

passem a ser dirigidas à Advocacia-Geral da União; e

II - repassar às unidades da Advocacia-Geral da União as respectivas informações e documentos."

 

Diante disso, e tendo sido legalmente atribuída à União a legitimidade para suceder a RFFSA nos autos principais,

daí exsurge de modo inconteste não ser detentora da condição de terceiro para fins de interposição dos presentes

embargos, tampouco para veiculação de qualquer outro expediente concernente à intervenção de terceiro

prejudicado.

Tal entendimento é cediço em nossa jurisprudência pátria, inclusive no âmbito da Superior Corte, consoante se

depreende dos arestos a seguir colacionados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO

DE COMPETÊNCIA. SUCESSÃO LEGAL DA RFFSA. INGRESSO DA UNIÃO NO FEITO. DESLOCAMENTO

DA COMPETÊNCIA DO FEITO PARA A JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA RATIONE PERSONAE. ART.

109, I, DA CF/88. SÚMULA 365/STJ. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça reconhece a possibilidade de conversão dos embargos de

declaração em agravo regimental, de acordo com o princípio da fungibilidade recursal. Precedentes. 2. A Lei nº

11.483/07 estabeleceu que a União é sucessora da extinta RFFSA, que havia incorporada a FEPASA,

ressalvando apenas as causas envolvendo pessoal da ativa. 3. Nesse passo, entendo que não procede a alegação

da União no sentido de que, no tocante à complementação das aposentadorias e pensões concedidas aos antigos

funcionários da FEPASA, a empresa teria sido sucedida pelo Estado de São Paulo, porquanto o mencionado

contrato firmado entre o Estado e a União não pode se sobrepor ao disposto na lei federal. 4. Assim,

considerando a legitimidade da União para atuar no feito como sucessora legal da extinta RFFSA, impõe-se

reconhecer a competência da Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da CF/88, bem como do enunciado nº

365 da Súmula desta Corte. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, EDCC 105228, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Terceira Seção, v.u., DJE

DATA:06/05/2011);

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. SUCESSÃO NA RELAÇÃO

PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. 1. Com o advento da Lei 11.483/2007 e a conseqüente

extinção da RFFSA, passou a União a ser sucessora de todos os direitos e obrigações em ações judiciais em que

a referida sociedade atuava na qualidade de autora, ré, assistente, opoente ou terceira interessada. 2.

Assumindo a União a qualidade de parte na Ação de Indenização, perde a condição de terceira interessada nos
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autos de Embargos de Terceiro, tendo em vista a superveniente perda de legitimidade processual. 3. No caso, a

defesa da recorrente se dará nos autos da própria ação principal, por Embargos do Devedor. 4. Recurso

Especial não provido." (destaque aditado)

(STJ, REsp 1144128, REl. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, v.u., DJE DATA:21/06/2010).

 

De conseguinte, e como supramencionado, tornando-se a União parte na demanda originária por sucessão, não

mais ostenta a condição de terceiro e, portanto, não mais detém legitimidade para a interposição dos presentes

embargos, donde resulta não poder se valer desta via para pleitear o levantamento dos valores constritos ou

mesmo a anulação da penhora realizada nos autos principais.

Apenas a título de registro, resta descabido o requerimento de prosseguimento dos presentes embargos de terceiro

como sucedâneo dos embargos do devedor, como pleiteado pela Fazenda em suas razões recursais, pois são

institutos absolutamente distintos, prestando-se a finalidades próprias e diversas, devendo a Fazenda, enquanto

parte na lide principal, veicular sua defesa pelos meios processuais adequados, seja nos autos da ação originária na

qual se persegue a pretensão executiva ou, ainda, mediante interposição de embargos à execução.

Anote-se, em complemento, não ser desconhecido desta Relatora o reconhecimento de repercussão geral do tema

atinente à possibilidade de incidência de penhora sobre créditos da RFFSA, realizada anteriormente à sua sucessão

pela União (STF, AI-AgR-ED 812809, Rel. Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, j. 21/08/2012, recurso

submetido à sistemática do artigo 543-B do CPC). Todavia, como ora explanado, tal quaestio consubstancia

matéria de defesa arguível somente pelas vias processuais supramencionadas.

Portanto, diante dos fundamentos expendidos, de rigor a manutenção da r. sentença e a extinção do feito sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, ante a perda superveniente da legitimidade ad

causam, mantendo-se a distribuição dos ônus sucumbenciais tal qual fixada pela instância a quo.

 

Pelo exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se e intime-se.

 

Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 04 de março de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0074970-25.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2003.61.82.074970-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Superintendencia Nacional de Abastecimento SUNAB

APELADO : BOMPRECO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE

ADVOGADO : RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Fls. 276/277: Requer a apelada: BOMPREÇO S/A SUPERMERCADOS DO NORDESTE a devolução dos autos

da execução fiscal (nº 90.0010694-0), em apenso, à Vara de origem, para fins de substituição da penhora. Defiro o

pedido, determinando o desapensamento da execução fiscal e sua remessa à origem. 

Dê-se ciência. Após, tornem os autos dos embargos conclusos.

P.I.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-79.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença que julgou improcedentes embargos à execução fiscal,

nos quais se discute débito concernente à contribuição social sobre o lucro. Não houve condenação em honorários

advocatícios.

Alega a embargante, em síntese, que o crédito tributário excutido foi alcançado pela prescrição; e que restou

solvido por meio de procedimento de compensação.

Sustenta, ainda, a ilegalidade do crédito tributário lançado em UFIR e da incidência da taxa SELIC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, para julgamento.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento pelo artigo 557 do CPC.

 

Sem razão a apelante.

 

Da alegação de compensação

 

Alega a embargante que formalizou pedido de compensação com créditos de terceiro, pedido, todavia, que foi

indeferido pelo fisco, fato incontroverso (cf.fl.61). Desse modo, incide a vedação contida no art. 16, § 3º, da LEF.

Com efeito, cediço que não se pode pretender autorização para realizar compensação em sede de embargos à

execução fiscal , ex vi do artigo 16, §3º da Lei nº 6.830/80, verbis:

 

"Art.16 - O executado oferecerá embargos, no prazo de 30 (trinta) dias, contados:

(...)

§3º - Não será admitida reconvenção, nem compensação , e as exceções, salvo as de suspeição, incompetência e

impedimentos, serão argüidas como matéria preliminar e serão processadas e julgadas com os embargos."

 

Nada obstante a expressa vedação no sentido da inadmissão da alegação de matéria relativa à compensação em

sede de embargos do devedor, o E. Superior Tribunal de Justiça vem mitigando a aplicação desse dispositivo,

permitindo a alegação de compensação nas hipóteses em que a lei a autoriza e a ela atribui o efeito de extinção do

crédito tributário.

Nesse contexto, uma vez realizado o pedido de compensação, há que ser o mesmo devidamente homologado pela

autoridade administrativa, demonstrando assim, a aprovação da compensação efetuada pelo contribuinte a ensejar

a extinção do crédito tributário.

2004.61.03.000277-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : AUDIENCIA PROPAGANDA E MARKETING S/C LTDA

ADVOGADO : RONEI LOURENZONI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO NÃO-

HOMOLOGADO NA VIA ADMINISTRATIVA - IMPOSSIBILIDADE.

Não é possível o pedido de compensação , em sede de embargos à execução, de crédito ainda não-homologado na

via administrativa.

Agravo regimental provido".

(AgRg no REsp 1080940/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 18/12/2008).

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - COMPENSAÇÃO - MATÉRIA DE DEFESA -

POSSIBILIDADE - CRÉDITO NÃO-HOMOLOGADO NA VIA ADMINISTRATIVA - INCERTEZA.

1. Ao Poder Judiciário compete declarar o direito à compensação quando sobre ele paire dúvida jurídica, mas o

procedimento administrativo que conduz à extinção do crédito tributário é de competência da Administração

tributária.

2. O art. 16, § 3º, da Lei de Execuções Fiscais deve ser entendido de forma a preservar-lhe a constitucionalidade,

admitindo-se a utilização da compensação de créditos líquidos e certos pelo contribuinte como matéria de defesa

na execução fiscal . Entendimento da Seção de Direito Público Pedido de compensação não homologado não

extingue o crédito tributário.

3. Pedido de compensação não homologada, ainda em discussão na esfera administrativa, não se mostra certo

para utilização na via da execução fiscal .

4. Recurso especial não provido".

(REsp 1010142/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2008)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 16, § 3º, DA LEF. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

COMPENSAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. Apenas os créditos tributários já extintos por força de compensação anteriormente realizada são passíveis de

discussão nos embargos à execução, por tratar-se de créditos líquidos e certos.

2. Para concluir-se de forma diversa do afirmado pela Corte regional, seria indispensável revolver o suporte

fático-probatório, o que não é possível na via especial, a teor da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AgRg no REsp 996.337/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 11/11/2008)

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE DECLARAÇÃO OU APURAÇÃO DE CRÉDITO EM

FAVOR DE CONTRIBUINTE PARA EFEITOS DE COMPENSAÇÃO EM SEDE DE EMBARGOS À

EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A COMPENSAÇÃO SOMENTE É POSSÍVEL QUANDO HÁ DIREITO

LÍQUIDO E CERTO AO CRÉDITO.

1. O art. 16, § 3º, da Lei 6.830/80 não admitia a alegação de compensação em embargos à execução. Contudo,

com o advento da Lei 8.383/91, que regulamentou o instituto da compensação na esfera tributária, passou a ser

admitida discussão a respeito da compensação de tributos na via dos embargos à execução.

2. Ressalte-se, porém, que o posicionamento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça quanto à

possibilidade de alegação, em sede de embargos à execução, de que o crédito executado extinguiu-se por meio da

compensação , é no sentido de que somente deve ser utilizada essa argumentação quando se tratar de crédito

líquido e certo, como ocorre nos casos de declaração de inconstitucionalidade da exação, bem como quando

existir lei específica permissiva da compensação .

3. In casu, não se trata de simples alegação de que o débito executado já foi extinto por meio de compensação ,

mas de verdadeiro pedido de declaração para efetuar a compensação , formulado originariamente nos embargos

à execução, sem comprovação dos requisitos de liquidez e certeza dos créditos que se busca compensar.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1073185/ SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 20/04/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL . COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SÚMULAS 7/STJ, 83/STJ E 282/STF.

1. A alegativa de que a execução fiscal não podia ter sido ajuizada, já que posterior ao pedido de compensação

formulado pelo executado, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ, pois o aresto de origem afirmou, expressamente,

que a execução fiscal foi ajuizada quando já apreciado o pedido administrativo de compensação .

2. '(...) a alegação da extinção da execução fiscal ou da necessidade de dedução de valores pela compensação

total ou parcial, respectivamente, impõe que esta já tenha sido efetuada à época do ajuizamento do executivo

fiscal, atingindo a liquidez e a certeza do título executivo, o que se dessume da interpretação conjunta dos artigos

170, do CTN, e 16, § 3º, da LEF' (REsp 1.008.343/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9.12.2009,

DJe 1º.2.2010). Incidência da Súmula 83/STJ.

3. Não prospera a irresignação da agravante quanto à exclusão de juros e multa enquanto suspensa a

exigibilidade do crédito tributário em face do pedido administrativo de compensação , já que a controvérsia não

foi examinada à luz do art. 151, III, do CTN, o que conduz à ausência de prequestionamento e à incidência da

Súmula 282/STF, verbis: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão recorrida, a
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questão federal suscitada'.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 18013/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 19/12/2011)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL . PRETENSÃO DE UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO DE

PRECATÓRIO VENCIDO E NÃO PAGO, NOS TERMOS DO ART. 78, § 2º, DO ADCT, PARA PAGAR O

DÉBITO EXECUTADO. IMPOSSIBILIDADE. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO

INDEFERIDO. SEDE IMPRÓPRIA À DISCUSSÃO A RESPEITO DA CORREÇÃO DO INDEFERIMENTO

ADMINISTRATIVO DO PEDIDO DE COMPENSAÇÃO , BEM COMO À EFETIVAÇÃO DA COMPENSAÇÃO .

PRECATÓRIO ORIGINADO DE AÇÃO MOVIDA CONTRA AUTARQUIA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

1. Trata-se de agravo regimental no qual se discute a possibilidade de arguir-se, em sede de embargos do

devedor opostos contra execução fiscal , a existência de crédito derivado de precatório vencido e não pago (art.

78, § 2º, do ADCT), com o qual se quer compensar os créditos executados. Há a particularidade de o pedido

administrativo de compensação ter sido indeferido antes da inscrição em dívida ativa do crédito tributário, em

razão de, à época, não ter havido a inscrição em dívida ativa, requisito que a legislação do Estado do Paraná

exigiria para proceder à compensação almejada.

2. No caso, o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, em resumo, decidiu que: 'em sede de embargos à

execução fiscal não é cabível a discussão acerca da compensação pretendida pela apelante. Isso porque os

embargos se prestam a deduzir matérias de defesa objetivando a desconstituição do título executivo ou da própria

dívida, na qual não se encaixa a discussão acerca do pedido administrativo de compensação já indeferido pelo

Estado do Paraná. [...] se a apelante pretende atacar a decisão administrativa que indeferiu o pleito de

compensação por não estar o débito inscrito em dívida ativa, deveria tê-lo feito mediante ação própria, não

podendo levantar a matéria quando de sua defesa do feito executivo. [...] a análise do pedido administrativo de

compensação é ato decisório da própria Fazenda Pública, sendo que ao Poder Judiciário somente cabe analisar

eventual ilegalidade quando instado para tanto, razão pela qual impossível a extinção da execução da forma

como pretendida pela apelante. [...] Ou seja, não há que se analisar a razão do indeferimento administrativo do

pleito de compensação neste momento, sendo que a discussão, seja ela qual for, não pode ser levantada em sede

de embargos à execução' (fls. 244-247).

3. Nos termos em que decidido pelo Tribunal de origem, não há falar em violação do art. 535 do CPC, pois o

Tribunal de origem julgou a matéria, de forma clara, coerente e fundamentada, pronunciando-se,

suficientemente, sobre os pontos que entendeu relevantes para a solução da controvérsia.

4. No âmbito dos embargos à execução fiscal, não há espaço para se discutir a correção da decisão de

indeferimento do pedido administrativo de compensação nem se determinar a compensação do débito executado

com o crédito de precatório judicial, mesmo que vencido e não pago, porquanto tal mister só compete à

administração tributária. Registra-se que o caso difere daqueles em que a compensação é realizada pelo

contribuinte antes do ajuizamento do feito executivo (v.g.: EDcl no REsp 1.008.343/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Seção, DJe 01/09/2010).

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1364424/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJe 06/09/2011)

 

Afasta-se, pois, a alegação de extinção do crédito tributário pela compensação.

 

Da prescrição

 

Inocorrente a prescrição no caso dos autos.

 

Cuida-se de Execução Fiscal ajuizada em 12.07.2001 (fl.17), para fins de cobrança de Contribuição Social sobre o

Lucro, referente ao exercício de 1996.

A prescrição é a perda do direito de ação de executar o crédito tributário no prazo de cinco anos contados da

constituição definitiva do referido crédito.

Tal definição encontra fundamento de validade no art. 174 do Código Tributário Nacional que assim dispõe:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

 

Outrossim, a constituição definitiva do crédito tributário depende do comportamento do contribuinte em face do

lançamento.
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Caso o contribuinte, após o lançamento, não impugne o crédito tributário, a constituição definitiva ocorrerá ao

término do prazo previsto na lei, de trinta dias na esfera administrativa federal, para que seja protocolizada a

impugnação, constituindo-se definitivamente após esse prazo.

Por outro lado, se o contribuinte impugnar o débito na via administrativa, a constituição ocorrerá com a ultima

decisão administrativa, da qual não couber mais recurso.

Alega a embargante que o débito excutido foi objeto de pedido de compensação com crédito tributário de

terceiros, protocolizado em 17.07.1997 (fl.59).

Este pedido, contudo, foi indeferido no âmbito administrativo (PA nº 13884 000733/00-61), cuja decisão foi

proferida em 28.08.2000 (fl.61).

Expedido edital para fins de recolhimento do crédito tributário e à míngua de manifestação da embargante, foi

inscrita a dívida, em 11.04.2001 (fl.75).

Infere-se, pois, que a exigibilidade do crédito tributário encontrava-se suspensa, posto que o prazo prescricional

não corre no período no qual discutido o direito creditório, seja em âmbito judicial, seja no âmbito administrativo.

Não se pode falar em prescrição intercorrente na pendência de recurso administrativo.

Deveras, é firme a jurisprudência de que, na hipótese em que houver impugnação administrativa do lançamento

tributário, não há que se falar em curso do prazo de prescrição ou de decadência, tendo em vista a não constituição

definitiva do crédito.

O termo inicial do prazo prescricional, nesses casos, é a data da notificação do contribuinte sobre o resultado do

julgamento do recurso pela autoridade administrativa.

A propósito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR. SÚMULA N. 284/STF. PRESCRIÇÃO . CONTAGEM. ART. 174, DO CTN. ENCARGO DE 20%

PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE E COMPATIBILIDADE COM O CPC.

1. A falta de habilidade da recorrente em invocar dispositivos legais inaplicáveis à tese que defende chama a

incidência do enunciado n. 284, da Súmula do STF: 'É inadmissível o recurso extraordinário, quando a

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia'.

2. Rege o art. 174, do CTN, que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva. Em havendo impugnação administrativa ao lançamento, entre a

data daquela e a data da intimação da decisão final do processo administrativo fiscal ocorre a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, prevista no art. 151, III, do CTN, o que impede o curso do prazo prescricional

quinquenal.

3. Está assentado na jurisprudência deste STJ, inclusive em sede de recursos representativos da controvérsia, a

legalidade e a compatibilidade do encargo legal previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69 com o Código de

Processo Civil. Precedentes representativos da controvérsia: REsp. n. 1.143.320 - RS, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, julgado em 12.5.2010; REsp. n. 1.110.924 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado

em 10.6.2009.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1141562/SP, Recurso Especial 2009/0098099-5, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 22/02/2011,

DJe 04/03/2011, destaquei)

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. PIS. OMISSÃO

DE RECEITA OPERACIONAL. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. ATO FINAL. LAVRATURA DO

AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO.

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando o sujeito passivo omite-se no cumprimento dos

deveres que lhe foram legalmente atribuídos, deve a autoridade fiscal proceder ao lançamento de ofício (CTN,

art. 149), iniciando-se o prazo decadencial de cinco anos no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o

lançamento poderia ter sido feito (art. 173, I, do CTN).

2. Se a Fazenda Pública notifica o contribuinte do auto de infração no prazo de cinco anos a que alude o art.

173, I, do CTN, não há que se falar em decadência do direito à constituição do crédito tributário.

3. O direito de lançar é potestativo. Logo, iniciado o procedimento fiscal com a lavratura do auto de infração e a

devida ciência do sujeito passivo da obrigação tributária no prazo legal, desaparece o prazo decadencial.

4. Súmula TFR 153: 'Constituído, no qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o

crédito tributário, não há que se falar em decadência, fluindo, a partir daí, em princípio, o prazo prescricional,

que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos'.

5. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes, para dar

provimento ao recurso especial."

(STJ, Segunda Turma, EDcl no REsp nº. 1.162.055-SP, Relator: Ministro

Castro Meira, DJe: 14.02.2011).

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE DE

JULGAMENTO. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 174, DO CTN.
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1. 'A exegese do STJ quanto ao artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, é no sentido de que, enquanto

há pendência de recurso administrativo, não se admite aduzir suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

mas, sim, um hiato que vai do início do lançamento, quando desaparece o prazo decadencial, até o julgamento do

recurso administrativo ou a revisão ex-officio. (...) Conseqüentemente, somente a partir da data em que o

contribuinte é notificado do resultado do recurso ou da sua revisão, tem início a contagem do prazo

prescricional, razão pela qual não há que se cogitar de prescrição intercorrente em sede de processo

administrativo fiscal. (RESP 485738/RO, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 13.09.2004, e RESP

239106/SP, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJ de 24.04.2000)...' (REsp 734.680/RS, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Fux, DJ de 1º/8/2006).

2. Recurso Especial provido."

(REsp 651198/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMÍN, DJe 30/09/2008)

"TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO E DECADENCIA. NO INTERVALO ENTRE A LAVRATURA DO AUTO DE

INFRAÇÃO E A DECISÃO DEFINITIVA DE RECURSO ADMINISTRATIVO DE QUE TENHA SE VALIDO O

CONTRIBUINTE NÃO CORRE AINDA O PRAZO DE PRESCRIÇÃO (CTN, ART-151- III). TAMPOUCO O DE

DECADENCIA, JA SUPERADO PELO AUTO, QUE IMPORTA LANCAMENTO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO

(CTN, ART-142) (AI-AgR 96616 AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FRANCISCO REZEK.

STF)"

 

Compulsando os autos, observa-se que a notificação de lançamento foi feita à embargante, por edital, publicado

em 24/01/2001 (vide fl. 66). No edital fica claro que a intimação seria considerada efetivada quinze dias após a

sua publicação, conforme art. 23, § 2º, III, do Decreto n. 70.235/1972, ou seja, em 08/02/2001. A partir daí, ainda

segundo o edital, teria o contribuinte o prazo de trinta dias para apresentar impugnação, ou seja, até 09/03/2001.

Como não houve a apresentação de impugnação nem o pagamento, considera-se lançado o crédito em definitivo

na data de 09/03/2001, a partir de quando passou a fluir o prazo quinquenal de prescrição, que findaria em

09/03/2006.

Ajuizada a Execução Fiscal em 12/07/2001 (fl.17) e citada a executada em 05/12/2002, não há falar-se em

prescrição.

 

DA UFIR

 

Há jurisprudência pacífica, no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte Regional, quanto à utilização da UFIR,

instituída pela Lei Federal nº 8.383/91, como indexador fiscal:

 

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DA DIVIDA ATIVA - UTILIZAÇÃO DA UFIR - LEI

8.383/1991 - ART. 202 DO CTN - COMPATIBILIDADE ENTRE OS DOIS DISPOSITIVOS.

NÃO HA CONTRADIÇÃO ENTRE O ART. 202 DO CTN E O ART. 57 DA LEI 8.383/1991. OS DOIS SE

COMPLEMENTAM: ENQUANTO O ART. 202 DO CTN EXIGE A INDICAÇÃO DA QUANTIA DEVIDA; O ART.

57 DA LEI 8.383/1991 UNGE A UFIR EM INSTRUMENTO PARA EXPRIMIR VALORES."

(STJ, Resp. nº 106177/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 20/03/1997, v.u., DJU 05/05/1997).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - VALORES EM UFIR -

POSSIBILIDADE - PRECEDENTES.

- Havendo compatibilidade entre o art. 57 da Lei 8.383/91 e o art. 202, II do CTN, podem os valores da certidão

da dívida ativa ser expressos em ufir 's, persistindo sua liquidez e certeza.

- Divergência jurisprudencial não comprovada.

- Recurso não conhecido."

(STJ, Resp. nº 106330/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Peçanha Martins, j. 06/04/1999, v.u., DJU 31/05/1999).

 

DA TAXA SELIC

 

Não prospera a alegação de inaplicabilidade da taxa SELIC.

 

Dispõe o §1º do artigo 161 do CTN, verbis:

 

"Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas

de garantia previstas nesta lei ou em lei tributária.

§1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês."
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Denota-se que a referência ao percentual de 1% (um por cento), a título de juros de mora, no dispositivo

supracitado, não exclui a possibilidade da legislação estabelecer outro índice.

Destarte, uma vez que a lei dispôs que os juros de mora são equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulados mensalmente, não merece acolhida a alegação

de ilegalidade quanto à sua cobrança, porquanto há norma específica, a saber, o artigo 13 da Lei nº 9.065 de

20.06.1995 c/c o artigo 84, inciso I, da Lei nº 8.981 de 20.01.1995, estabelecendo a incidência dessa taxa para

pagamentos de tributos federais feitos a destempo.

Registre-se que a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC é composta por duas

parcelas: uma, relativa aos juros e outra, pertinente à correção monetária.

Em suma, com relação à hipótese em tela, não há óbice para utilização da taxa SELIC, conforme entendimento já

sufragado pelo E. STJ, em julgado submetido ao rito do artigo 543 do CPC, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL . TAXA SELIC. LEI

9.065/95. INCIDÊNCIA.

1. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos fatos geradores ocorreram a partir de 1º de

janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, são acrescidos dos juros da taxa SELIC, operação que

atende ao princípio da legalidade. Precedentes: Eresp nº 265.005 - PR, Primeira Seção, Relator Ministro Luiz

Fux, DJ de 12.09.2005, p. 196; Eresp nº 398.182-PR, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki,

DJ de 03.11.2004, p. 122 e RSTJ vol. 186, p. 93; Eresp nº 418.940-MG, Primeira Seção, Relator Ministro

Humberto Gomes de Barros, DJ de 09.12.2003, p. 204. Precedente em sede de recurso representativo da

controvérsia: REsp. n. 879.844 - MG, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 11.11.2009.

2. No caso das contribuições sociais regidas pela Lei n. 8.212/91, a aplicação da taxa SELIC na cobrança de tais

tributos teve início com a publicação em 28.06.1997, da Medida Provisória n. 1.523-10, de 27.06.1997.

3. Recurso especial não provido."

(REsp 1252745/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 14/08/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO POR ATO DE

FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE. SÚMULA 436/STJ. LEGALIDADE DA APLICAÇÃO

DA TAXA SELIC NA ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. RESP. 879.844/MG, REL. MIN. LUIZ

FUX, DJE 25.11.2009 (REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. É pacífico o entendimento desta Corte de que nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a

declaração do contribuinte é modo de constituição do crédito tributário, dispensada qualquer outra providência

por parte do fisco. Assim, torna-se exigível o crédito independentemente de homologação formal ou notificação

prévia do contribuinte.

2. Esta Corte, no julgamento do REsp. 879.844/MG, representativo de controvérsia, reconheceu a legalidade da

aplicação da Taxa SELIC na correção dos débitos que os contribuintes tenham para com as Fazendas Municipal,

Estadual e Federal.

3. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1372357/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 30/04/2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento à apelação.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Int.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de obter

provimento jurisdicional para determinar a desunitização e consequente devolução de unidades de carga de

propriedade da impetrante, contêineres KHLU 821528-5, SUDU 365375-4, SUDU 333180-3, SUDU 369050-5 e

SUDU 254735-7, bem como permitir sua retirada do terminal depositário, sem a imposição de qualquer condição

para tal, em razão de o importador ter abandonado as mercadorias neles contidas, estando sujeitas à pena de

perdimento.

 

Atribuiu à causa, em 26/04/2005, o valor de R$ 3.000,00.

 

Custas iniciais recolhidas à fl. 74.

 

O Juízo singular acolheu o pedido, concedeu a segurança e julgou o processo com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor

das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Custas pela impetrada, nos termos da Lei nº 9.289/96. Feito submetido a

reexame oficial.

 

Apelou a União sustentando a reforma da sentença.

 

Após as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, vindo o Ministério Público Federal opinar pelo não

provimento do recurso.

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, inciso VIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda à Constituição nº 45, de 2004.

 

O caso em referência comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

Na presente ação discute-se o direito à liberação de contêiner, independentemente da finalização do procedimento

para o perdimento da mercadoria nele mantida, sob o fundamento de ser unidade de carga autônoma, não se

confundindo com o bem transportado.

 

Dispôs, com efeito, a Lei nº 6.288/75 em seu artigo 3º:

 

APELADO :
HAMBURG SUDAMERIKANISCHE DAMPFSCHIFFAHRTS GESELLSCHAFT
EGGERT E AMSINCK

ADVOGADO : ELIO GUIMARAES RAMOS

REPRESENTANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA

ADVOGADO : ELIO GUIMARAES RAMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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"Art. 3º. O container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo

considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador.

Parágrafo único. A conceituação de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e

embalagens, mas compreende seus acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers, boogies, racks, ou

prateleiras, berços ou módulos, desde que utilizados como parte integrante do container."

 

Sobreveio a Lei nº 9.611/98, que revogou a anterior, cujo artigo 24 assim estabelece:

 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à

unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as

modalidades de transporte utilizadas no percurso.

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo."

 

O contêiner se encontra sujeito ao regime aduaneiro especial de admissão temporária automática, nos moldes da

Instrução Normativa nº 285, de 14 de janeiro de 2003, da Secretaria da Receita Federal, a qual considera referido

equipamento como um acessório da mercadoria importada.

 

De acordo com o preceituado no artigo 5° daquele ato normativo:

 

"Art. 5º Consideram-se automaticamente submetidos ao regime de que trata o art. 4º:

(omissis)

V - as unidades de carga estrangeiras, seus equipamentos e acessórios, inclusive para utilização no transporte

doméstico;

(omissis)

§ 2º. O disposto no inciso V do caput aplica-se também às unidades de carga vazias, de propriedade de empresa

estrangeira, cujo transporte internacional tenha sido realizado mediante a emissão de conhecimento de carga,

visando o remanejamento de excedentes de outras regiões para atendimento à demanda de cargas de

exportação do País.

§ 3º. Para os efeitos do disposto no § 2º, o conhecimento de carga deverá estar consignado à empresa

estrangeira proprietária ou detentora da posse do contêiner, ou a sua subsidiária representante no País, que

deverá comprovar a sua condição e a finalidade do transporte junto à unidade da SRF com jurisdição sobre o

porto de descarga."

 

Essa admissão temporária automática, considerando a acessoriedade do contêiner em relação ao principal, ou seja,

da carga, deve, a princípio, decorrer da própria regularidade da internação das mercadorias no país, de acordo com

as regras aduaneiras vigentes, pois se serve da premissa de que o acessório segue o principal.

 

A apreensão do contêiner pela autoridade foi regular e encontra amparo na legislação aduaneira, porém apenas em

relação ao seu conteúdo.

 

As mercadorias internadas no território nacional são irregulares, entretanto, o contêiner encontra-se sujeito a

regime aduaneiro distinto e com as mercadorias não se confunde, por não se constituir em embalagem das

mesmas.

 

Encontra-se sedimentada a jurisprudência como revelam os precedentes jurisprudenciais que, objetivamente,

fixam tal distinção, inclusive para os fins da Súmula 50/STJ, não se aplicando, pois, à movimentação de contêiner,

em si, o tratamento próprio da movimentação de mercadorias (RESP nº 914.700, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJU de 07/05/07; RESP nº 908.890, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 23/04/07; AGA nº 472.214,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 10/03/03 e RESP nº 250.010, Rel. Min. HUMBERTO DE BARROS, DJU

de 25/06/01).

 

Tal interpretação fundou, inclusive, a jurisprudência regional, em particular a desta Corte, consolidada no sentido

da ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias, por

indevida a atribuição ao transportador do ônus por infração alheia, cabendo ao próprio Poder Público prover os

meios de guarda e conservação dos bens que interessam ao perdimento aduaneiro.
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Neste sentido, os seguintes acórdãos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

PERDIMENTO DE MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA

VIOLAÇÃO DO ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE

RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA.

EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A questão

controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por

abandono. 2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele

transportada, razão pela qual considerou ilícita sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento

da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o contêiner como acessório da carga

transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o principal. 3. 'Principal é o bem que existe

sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal' (CC/02, art. 92). 4.

Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem

transportadas e não se constituindo embalagem da carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner

tem existência concreta, destinado a uma função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir

essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como principal. 5. Assim, a interpretação do art. 24 da

Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido

de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da

carga. 6. Recurso especial conhecido e desprovido. (REsp 526.767/PR, Relatora Ministra DENISE ARRUDA,

1ª Turma, julgado em 23/08/2005, DJ de 19/09/2005, pág. 186)

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é

acessório da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela.

Precedentes. 2. Recurso especial não provido." (REsp 1114944/SC, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 2ª

Turma, julgado em 25/08/2009, DJE de 14/09/2009)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER.

LEIS Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a

decisão agravada, mesmo porque esta se encontra em consonância com o entendimento consolidado no

Superior Tribunal de Justiça. 2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos

que permitem a reunião ou unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com

embalagem ou acessório da mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de

contêineres. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 949.019/SP, Relator Ministro CASTRO MEIRA,

2ª Turma, julgado em 05/08/2008, DJE de 19/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA.

PENA DE PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-

CABIMENTO DA RETENÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento

a agravo de instrumento. 2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na

apreensão dos "containers", cuja mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 3. Nos termos do art. 3º da

Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo

considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 4. "A unidade de carga, seus

acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo" (art. 24, parágrafo

único, da Lei nº 9.611/98). 5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair

sobre a unidade de carga (contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 6.

Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 7. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag

950.681/SP, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, julgado em 18/03/2008, DJE de 23/04/2008)

ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. PENA DE PERDIMENTO. APLICADA EM RELAÇÃO A

MERCADORIAS. RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE COM O CONTÊINER QUE AS

TRANSPORTA/ARMAZENA. INEXISTÊNCIA. 1. Pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o

qual não existe relação de acessoriedade entre o contêiner e as mercadorias nele armazenadas/transportadas

para fins de pena de perdimento. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 908.890/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJU 23.4.2007, e REsp 526.767/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJU 19.9.2005. 2. Recurso especial não provido. (RESP 1056063, Relator Ministro MAURO

CAMPBELL, DJE de 01/09/2010)

ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTAINER. IMPOSSIBILIDADE. I -

Incabível a apreensão de container quando decretado o perdimento das mercadorias nele transportadas, pois

inexistente relação de acessoriedade entre eles. Precedentes: AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ
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DELGADO, DJ de 23.04.2008; AgRg no Ag 932.219/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

22.11.2007; REsp nº 914.700/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 07.05.2007; REsp nº 908.890/SP,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 23.04.2007 e REsp nº 526.767/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de

19.09.2005. II - Agravo regimental improvido. (AGRESP 1050273, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de

18/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

FISCAL. RETENÇÃO DE CONTÊINER EM FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM

RAZÃO DE ABANDONO. DESCABIMENTO. ARTIGO 3º, LEI 6.288/75. ARTIGO 24, LEI 9.611/98. 1. A

liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário,

portanto, a resolução definitiva acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material acerca do caso

concreto, dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos. 2. Precedentes desta Corte e do TRF da 2ª Região.

3. Possível a análise do mérito do mandamus (art. 515, § 3º, CPC). 4. O contêiner ou a unidade de carga é

considerado como um equipamento ou um acessório do veículo transportador, a teor do disposto no artigo 3º,

parágrafo único, da Lei nº 6.288/1975. 5. Não existe amparo legal que justifique a retenção do contêiner do

transportador de mercadoria importada. 6. Não se confunde o contêiner com eventual mercadoria nele

transportada (artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/1998). 7. Precedentes do STJ e desta Turma. 8. A Lei

9.611/1998, que dispõe sobre o transporte Multimodal de Cargas e dá outras providências, em seu art. 26,

prescreve que "é livre a entrada e saída, no País, de unidade de carga e seus acessórios e equipamentos, de

qualquer nacionalidade, bem como a sua utilização no transporte doméstico". 9. Apelação que se dá

provimento, para afastar a extinção do feito sem resolução do mérito, e apreciando-o, conceder a segurança

pleiteada. (TRF-3ª Região, AMS 313522, DJF3 de 14/07/2009, Relator o Juiz Federal Convocado RUBENS

CALIXTO)

DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade

de carga não se confunde com as mercadorias nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior

Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se

aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o tratamento próprio da movimentação de

mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta

Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por infrações relacionadas às

próprias mercadorias. 2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de

reforma, sob todos os aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade

mercadoria-equipamento, que busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a

responsabilidade da guarda da importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e

custo ao transportador pelo tempo necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos

termos da jurisprudência consolidada, solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente

responsabilidade específica do transportador pela infração a que responde o importador e destinatário das

mercadorias. 3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a

retenção de contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos

casos de dano ao erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o

transportador, se houver responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria

pelo importador, consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero

transportador, cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao

importador, exclusivamente. 4. Agravo inominado desprovido. (AI 2009.03.00044704-4, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJF3 de 26/04/2010)

ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE.

Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o

seu transporte. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24), o contêiner é

considerado como equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por

ele transportado. Precedentes do C. STJ e desta Corte. Eventual alegação de que o Poder Público não possui

condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não legitima a privação de bens particulares, à

míngua de lei autorizadora nesse sentido. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do

importador, não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente da sua desídia. Apelação provida. (AMS

2009.61.04006915-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 18/03/2011)

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO

DE CONTÊINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 1. Extrai-se da leitura do art. 24 e

parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o contêiner, não pode ser considerada

embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. Todavia,

também não pode ser confundida com a carga que transporta. 2. Não se justifica a apreensão da unidade de

carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento

administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do contêiner à
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impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao

princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 3. A impetrante não pode ser sancionada em razão

da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu. 4. Apelação provida. (AMS 2008.61.04000718-

2, Rel. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, DJF3 de 21/10/2010)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - UNIDADE DE CARGA

(CONTAINER) - RETENÇÃO - MERCADORIA SUJEITA À PENA DE PERDIMENTO. 1- A Lei nº 9.611/98

considera como parte integrante do todo a unidade utilizada no transporte e movimentação de carga, não se

constituindo embalagem da mercadoria que acondiciona e, dessa forma, não se confunde com a carga

transportada. 2- Não se justifica a retenção do container pelo fato da mercadoria acondicionada ter sido

submetida a procedimento administrativo fiscal, que culminou com a aplicação da pena de perdimento, em

razão de ter sido o autuado declarado revel. 3- Ilegitimidade da conduta da autoridade impetrada em penalizar

o proprietário da unidade de carga, com a retenção do equipamento, na medida em que a infração foi cometida

pelo titular da mercadoria, devendo apenas este último sujeitar-se aos prejuízos decorrentes da revelia. 4- A

privação de bens dos particulares, por conveniência do Poder Público, só pode se dar mediante expressa

autorização da lei, não se justificando, neste caso, a retenção do container fundada na responsabilidade

prevista no artigo 13 da Lei nº 9.611/98, decorrente da relação contratual entre importador e transportador. 5-

Não restou comprovado que as mercadorias ficariam desprotegidas e sujeitas a intempéries fora do container,

porquanto o armazenamento pode ser realizado no espaço alfandegário, independentemente de deterioração. 6-

Precedente da Sexta Turma: REOMS nº 2000.61.04.001351-1/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, julg.

em 20/04/2005. 7- Apelação a que se dá provimento." (AMS 2003.61.04019033-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO

NETO, DJF3 de 02/02/2009)

 

A jurisprudência, como se observa, não ignora existir relação entre o transportador e o importador, mas destaca

que tal circunstância não autoriza que sofra aquele os efeitos da pena ou medida restritiva aplicável a este, em

função da conduta respectiva.

 

Quando constatada alguma falha na importação que sujeite a mercadoria importada a retenção e perdimento

administrativo-fiscal (por exemplo, abandono ou falsidade na documentação), o contêiner somente pode ficar

retido pelo tempo necessário e razoável, conforme previsto na legislação aduaneira, para que a autoridade

impetrada dê trâmite ao processo administrativo, dê a destinação legal à mercadoria e restitua a unidade de carga

ao seu proprietário.

 

Se não houve falhas no processo de importação e se foi cumprido regularmente, pelo importador, todo o

procedimento de desembaraço da mercadoria, não há mais qualquer relação jurídica que envolva a administração

aduaneira e a mercadoria/contêiner, de forma que se o importador não procede com sua obrigação de retirar da

mercadoria e devolver o contêiner ao transportador/proprietário, trata-se de questão exclusivamente afeta às

relações privadas entre estes últimos, não podendo a autoridade aduaneira ser considerada autoridade impetrada

por não realizar qualquer ato de retenção da mercadoria e ou do contêiner.

 

No caso, contudo, a mercadoria constante do interior do contêiner não foi submetida a despacho aduaneiro, o que

significa que o processo de importação não foi finalizado com o desembaraço da mercadoria pelo importador.

 

A Aduana reconheceu o abandono e decretou o perdimento, o que significa que essa mercadoria pertence à União,

a qual é responsável pelas despesas de armazenagem e pela ocupação do contêiner.

 

Ocorrido o perdimento, nesse momento a mercadoria saiu da esfera de disponibilidade do importador e passou a

integrar a da União. A responsabilidade para com o transportador se encerrou com a descarga da mercadoria do

interior do contêiner no porto de destino.

 

É o que se extrai do DL nº 116/67, art. 3º, do Decreto nº 1.912/96, da IN SRF nº 37/96, alterada pela Portaria SRF

nº 969/2006, da Lei nº 9.779/99, artigos 18 e 19, e do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº

4.543/2002, artigos 627 e 720.

 

Nessa linha de raciocínio, obviamente, não pode a impetrante pretender a liberação da mercadoria contida no

contêiner, tampouco a impetrada e o recinto alfandegado, em relação ao contêiner depositado, podem exigir o

pagamento das despesas de armazenagem.
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Assim, manifestamente ilegítima e infundada a pretensão da autoridade de controle aduaneiro de sujeitar o

transportador a suportar o ônus de manter, no interesse do perdimento de mercadorias, a própria unidade de carga,

depois de verificado que o importador/consignatário abandonou a importação, deixando de promover o seu

desembaraço aduaneiro, por caber à própria Aduana promover, por seus meios, a correta guarda e armazenagem

da importação até o perdimento, sem transferir a outrem a responsabilidade que lhe é própria, como ora

pretendido.

 

A impetrante não pode ser privada da utilização de seus bens por ato ao qual não deu causa e que diz respeito

apenas ao importador e a Aduana local, não sendo suficiente a desova da mercadoria.

 

A ausência de regramento específico para o caso, no Regulamento Aduaneiro, autoriza o uso da analogia como

fator integrativo da lacuna, mormente quando não se está debatendo a existência de tributo ou aplicação de anistia

ou a outorga de isenção (CTN, arts. 108 e 111).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ, combinados

com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego seguimento à apelação da União e à remessa

oficial, mantendo a sentença recorrida nos termos supracitados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0052246-41.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente recurso foi interposto em face de decisão proferida em ação ordinária que fixou os honorários periciais

em R$ 16.000,00.

 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Corte, verifico que os referidos honorários foram

reduzidos, conforme se depreende da seguinte decisão, publicada em 23/10/2006: 

 

"Intime-se a autora a depositar, no prazo de 05 (cinco) dias o valor por ela indicado, de R$ 850,00 (oitocentos e

2006.03.00.052246-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SATIPEL INDL/ S/A

ADVOGADO : FERNANDO CALIL COSTA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : OTACILIO RIBEIRO FILHO

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2003.61.00.013057-8 13 Vr SAO PAULO/SP
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cinqüenta reais) como complemento final dos trabalhos periciais, com o que ficam definitivos os honorários em

R$ 8.356,23 (oito mil trezentos e cinqüenta e seis reais e vinte e três centavos), total dos valores já depositados,

compreendendo o reembolso das despesas.Após, tornem para designação de audiência de conciliação, instrução

e julgamento."

 

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas

conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Por esse motivo, nego seguimento ao presente recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0075131-49.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão proferida em execução fiscal, que

acolheu parcialmente exceção de pré-executividade, para reconhecer a prescrição do crédito tributário em

cobrança vencido em 31/10/1997.

 

Em suas razões de inconformismo sustenta agravante que a prescrição do referido crédito constituído por

declaração, somente passa a fluir após a homologação do pagamento pelo contribuinte. Desta forma, ante a

inexistência do pagamento, o prazo de prescrição somente tem início após cinco anos do prazo decadencial, razão

pela qual a obrigação tributária não está prescrita.

 

Pugna pelo provimento do recurso.

 

Às fls. 150/151 foi concedido efeito suspensivo.

 

Contraminuta não apresentada.

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Sabe-se que a oposição de exceção comporta acolhimento na hipótese de veicular matéria passível de

2006.03.00.075131-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LUCIANE PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO : WALTER GAMEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.043597-3 12F Vr SAO PAULO/SP
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conhecimento de ofício pelo juiz da execução, independentemente de dilação probatória.

 

Este é o entendimento jurisprudencial cristalizado Súmula/STJ n. 393:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória".

In casu, o Juízo a quo reconheceu a prescrição do crédito tributário em cobrança vencido em 31/10/1997, tomado

por termo inicial, o feito foi ajuizado após o transcurso do quinquênio previsto no art. 174 do CTN; entretanto,

nesta fase recursal, a Fazenda Nacional carreou aos autos os documentos de fls. 09/11 a indicar que a executada

aderiu a parcelamento.

 

Trata-se de fato que não foi objeto de exame pelo Juiz da execução; entretanto, sendo passível a questão de

prescrição ser conhecida de ofício pelo magistrado, conheço da documentação.

 

O parcelamento interrompe a prescrição, nos termos do art. 174, § único, IV, do CTN, in verbis:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva. 

Parágrafo único. A prescrição se interrompe: 

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor." 

 

Em que pese restar duvidosa a data de adesão ao parcelamento pela executada, operada a exclusão do

parcelamento, reinicia-se nova contagem do prazo de prescrição - na hipótese dos autos, a rescisão do

parcelamento ocorreu em 07/06/2003. 

 

Assim, ajuizado o executivo fiscal em 28/07/2003, tendo por termo inicial 07/06/2003, verifica-se a inocorrência

da prescrição.

 

Consigno que o exame da questão versada nos presentes autos demanda dilação probatória, a fim de estabelecer

um Juízo seguro no que tange à fixação dos termos iniciais da prescrição verificados nos autos: a) data da

constituição do crédito tributário e b) do pedido de parcelamento. Isso porque a documentação acostada pelas

partes é insuficiente para tal propósito. 

 

Por ora, não foram desconstituídos os pressupostos de certeza, liquidez e exigibilidade consubstanciados na CDA

que embasa a execução fiscal.

 

Fica resguardado o direito da executada em arguir a matéria na via adequada.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

Int.

 

Após, baixem os à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087347-42.2006.4.03.0000/SP

 
2006.03.00.087347-0/SP
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DECISÃO

Às fls. 93/94 dos presentes autos, assim consignei:

 

"Trata-se de Agravo de Instrumento contra r. decisão proferida em execução fiscal, que determinou o

prosseguimento do feito, com a formalização da garantia, ante a denegação da segurança nos autos do mandado

de segurança no 2003.61.13.003861-3, impetrado com o escopo de assegurar a manutenção da executada, ora

agravante no REFIS. 

Inconformada com a decisão, a agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspender a eficácia da decisão impugnada, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso III,

do Código de Processo Civil, alegando, em síntese, que o referido mandado de segurança encontra-se em trâmite

nesta E. Corte, em sede de apelação. Portanto, estando em discussão judicial a questão atinente à sua

manutenção no REFIS, o prosseguimento do executivo fiscal se afigura por demais gravoso. 

Decido.

Nos termos do artigo 558, do CPC, para a suspensão dos efeitos da decisão agravada, tal como autoriza o artigo

527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação da agravante, haja

evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

É cediço que, à vista do caráter auto-executório da decisão proferida no mandado de segurança, em regra, a

interposição do recurso de apelação não suspende os efeitos da sentença.

Assim, denegada a segurança no writ em que se discute a manutenção da agravante no Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS, e em razão de inexistir nos autos a comprovação de qualquer hipótese relacionada

no artigo 151 do CTN, não há amparo legal a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário em

cobrança e, por conseqüência, o sobrestamento do executivo fiscal.

Assim, ao menos em sede de cognição sumária, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações da

agravante a autorizar a suspensão da eficácia da decisão impugnada, uma vez que do exame do conjunto

probatório carreado ao presente recurso, não restam mitigados os pressupostos da CDA que fundamenta ação

executiva.

Por esses fundamentos, nego o efeito suspensivo pleiteado."

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

 

O entendimento exarado na decisão transcrita, como também naquela impugnada, se coaduna com a

jurisprudência do E. STJ e desta Corte:

 

Nesse sentido:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CDA. EXIGIBILIDADE. ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL NO SENTIDO DA

CONSTITUCIONALIDADE DAS EXAÇÕES EXIGIDAS. AÇÃO ORDINÁRIA. DISCUSSÃO SOBRE

INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE DOS TRIBUTOS CONSTANTES DA CDA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE GARANTIA DO

JUÍZO OU DE CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO DÉBITO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL

NÃO CONFIGURADO. NÃO-OCORRÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA. 

1. Pretensão da recorrente de discutir, por meio de exceção de pré-executividade, a validade da CDA que instrui

a execução fiscal, por entender que as exações nela inscritas: salário-educação, contribuição para o Incra,

contribuição para o Sebrae/Sesi e Sesc, desconto do INSS sobre o salário-maternidade e auxílio-doença são

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CONFIL CONSTRUTORA FIGUEIREDO LTDA e outros

: HELENA DO ROSARIO TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

: SERGIO TEIXEIRA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.13.002489-4 3 Vr FRANCA/SP
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inconstitucionais e ilegais. 

2. Entendimento desta Corte no sentido de ser possível o manejo da exceção de pré-executividade com o fim de

argüir a nulidade da CDA da qual constem tributos cuja inconstitucionalidade tenha sido reconhecida, não

aplicável à espécie. 

3. Hipótese em que as alegadas ilegalidades e inconstitucionalidades dos tributos constantes da CDA estão sendo

discutidas em ação ordinária julgada improcedente em primeira instância e pendente de recurso, que tramita

perante o Tribunal Regional Federal da Primeira Região, havendo entendimento sedimentado, inclusive nesta

Corte, no sentido de reconhecer sua constitucionalidade e a legalidade. 

4. Precedente desta Corte já decidiu que a simples existência de ações ordinárias que discutem a exação objeto

da execução fiscal não assegura ao contribuinte o direito à suspensão da exigibilidade do crédito tributário

cobrado no executivo fiscal. Ainda que seja reconhecida a conexão, a suspensão da execução fiscal somente se

dará se houver garantia do juízo ou qualquer outra das hipóteses autorizadoras da suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, prevista no artigo 151 do CTN. ,

5. Na espécie, o Tribunal de origem deixou registrado que não houve demonstração de que a recorrente esteja

amparada por qualquer hipótese legal de suspensão do crédito tributário, de sorte que não há se falar em

suspensão da execução fiscal. 

6. Não configuração do alegado dissídio jurisprudencial, porquanto os acórdãos apontados como paradigmas

não guardam similitude fática com a presente demanda. 

7. Recurso especial conhecido parcialmente e, nessa parte, não-provido." 

(REsp 200801531552, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:30/03/2009

"AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - SUSPENSÃO - PROPOSITURA DA AÇÃO ORDINÁRIA -

PENHORA DE IMOVÉL - DEPÓSITO INTEGRAL - INEXISTÊNCIA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Prejudicado o requerimento preliminar, posto que o recurso está em julgamento pela Terceira Turma. 

2. A simples propositura de ação anulatória do débito fiscal não se revela suficiente a ensejar a suspensão de

execução fiscal que tenha por objeto o referido débito. 

3. O crédito tributário é cercado de privilégios, dentre eles, a presunção de sua veracidade e legitimidade nos

termos do art. 204 do Código Tributário Nacional, que dispõe que "a dívida regularmente inscrita goza da

presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída". 

4. No que se refere à suspensão da exigibilidade do crédito tributário, há que se ressaltar a existência de regra

específica no CTN, que em seu art. 15, II, que dispõe que suspende a exigibilidade do crédito tributário o

depósito do seu montante integral. 

5. A interpretação sistemática dos dispositivos do CTN conduz à conclusão de que a presunção a que se refere o

artigo 204 reforça a idéia de que o crédito tributário só pode ter sua exigibilidade suspensa na ocorrência de

uma das hipóteses estabelecidas no art. 151 daquele mesmo diploma legal. 

6. Não se verifica a existência de nenhuma das causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Em

verdade, pretende a agravante a suspensão do feito executivo fiscal movido em seu desfavor pelo simples fato de

ter ajuizado ação anulatória do débito fiscal objeto daquele. 

7. Tal pretensão é reiteradamente refutada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, na medida em que a

mencionada Corte tem forte entendimento no sentido de que o ajuizamento de ação anulatória de débito fiscal,

desacompanhada de depósito no montante integral, não tem o condão de suspender o curso de execução fiscal já

proposta. 

8. Em não havendo o depósito integral do débito discutido revela-se improcedente o pedido de suspensão do

executivo fiscal. 

9. A ação de rito ordinário em questão já foi julgada improcedente, restando a apreciação da apelação

interposta. 

10. Não tendo trazido os agravantes relevante fundamento, mantém-se a decisão combatida. 

11. Agravo inominado improvido."

(AI 00890357320054030000, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3:

30/03/2012)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUINTE EXCLUÍDO DO REFIS - AUSENTE CAUSA

SUSPENSIVA À EXECUÇÃO FISCAL - LEGITIMIDADE DO REGULAR PROSSEGUIMENTO DO

EXECUTIVO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS 

1.Como consagrado, corresponde a moratória a vantagem tributária legal ou a benefício fiscal que, como se

observa do ordenamento jurídico incidente na espécie, decorre de lei (CTN, art. 97, inciso VI, e art. 2º da EC

32/01), expressando-se, aliás, na única causa, suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, de iniciativa do

sujeito ativo da relação jurídica tributária, como o destaca a communis opinio doctorum e se extrai do art. 151,

CTN, aqui a se equiparar ao parcelamento, em relação de gênero e espécie, entre ambos. 

2.Inconteste que o contribuinte foi excluído do REFIS, assim a o explanar em sua peça recursal - aliás, em

contrarrazões, noticia a União que a ação, ajuizada pelo contribuinte, foi julgada improcedente, estando em fase

de recurso - tanto que visa à sua reinclusão, tendo deduzido ação judicial para alcançar tal objetivo. 
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3.Objetivamente alijado de esquadro o intento contribuinte, pois ausente causa a suspender o curso da execução

fiscal, nos termos do artigo 151, CTN, logo a carecer de plausibilidade jurídica o fim colimado, de tal arte que o

parcelamento somente serve de causa suspensiva se o contribuinte atender aos requisitos do programa, sendo que

sua exclusão do REFIS acarreta, automaticamente - incomprovadas outras causas de suspensão - o

prosseguimento da cobrança. 4.Improcedência aos embargos. Improvimento à apelação."

(AC 00419988920064039999, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA C, e-

DJF3:15/03/2011)

 

Por esse motivo, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o art. 557, caput, do CPC.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-48.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de execução de título judicial ajuizada por advogados, em face da Caixa Econômica Federal,

objetivando o recebimento da verba honorária relativa ao autor Antonio Vieira, considerando o trânsito em

julgado da ação de indenização por perdas e danos, em que este último pleitearam o pagamento de diferenças

relativas aos expurgos inflacionários no FGTS.

A questão aqui tratada não está inserida dentre as matérias de competência da Segunda Seção, previstas no artigo

10, parágrafo 2°, do Regimento Interno deste Tribunal, in verbis:

 

"§ 2° - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competência s do

Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção."

 

Ante o exposto, declino da competência em favor de um dos componentes das Turmas que integram a 1ª Seção.

Proceda-se às devidas anotações.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

2006.61.05.001173-2/SP

APELANTE : ISAIAS DOMINGUES e outro

: DIJALMA LACERDA

ADVOGADO : MARCELO ANTÔNIO ALVES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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Desembargadora Federal

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005891-88.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de obter provimento

jurisdicional para assegurar o prosseguimento do desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto da Licença de

Importação nº 06/0715410-9, interrompido em decorrência da operação padrão deflagrada pelos servidores

públicos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA no Aeroporto Internacional de Viracopos em

Campinas/SP.

 

Atribuído à causa, em 26/04/2006, o valor de R$ 79.828,36.

 

Custas iniciais recolhidas à fl. 37.

 

Foi parcialmente deferida a liminar.

 

Notificada, a autoridade indigitada impetrada prestou informações, aduzindo não ser o caso de concessão da

ordem, mas de extinção do processo sem resolução do mérito diante da perda superveniente do objeto da

impetração, seja pelo cumprimento da liminar, seja pelo encerramento do movimento paredista.

 

Parecer ministerial pela manutenção da liminar.

 

Sobreveio sentença que acolheu parcialmente a segurança e julgou o processo com resolução do mérito, na forma

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Reembolso das

custas, pela impetrada, na forma da Lei nº 9.289/96. Feito submetido a reexame oficial

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o Ministério Público Federal opinar pela

confirmação da sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, inciso VIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

2006.61.05.005891-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : DOHLER AMERICA LATINA LTDA

ADVOGADO : MICHELE GARCIA KRAMBECK e outro

PARTE RÉ : Agencia Nacional de Vigilancia Sanitaria ANVISA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda à Constituição nº 45, de 2004.

 

O caso em referência comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada por esta relatoria com base na fundamentação que

passo analisar topicamente.

 

Remessa oficial

 

Tratando-se de mandado de segurança, a remessa oficial é devida quando deferida em parte a segurança, nos

termos do artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

 

Assim, uma vez que a sentença concedeu parcialmente a segurança, há fundamento para o recurso de ofício.

 

Carência da impetração por falta de interesse de agir superveniente

 

Mesmo que a greve dos servidores públicos tenha se encerrado antes da prolação da sentença, resta hígida a

análise do objeto, até mesmo para verificar se a liminar satisfativa foi concedida de maneira devida, uma vez que

se discute o fato de que o serviço de controle, fiscalização e liberação sanitária, quando da impetração, não estava

sendo realizado na forma costumeira.

 

Assim, retomado o curso do despacho aduaneiro, por força de liminar, não há que se falar em perda de objeto,

pois o ato judicial provisório é que garantiu o direito pretendido, não podendo ele ficar sem a devida ratificação

judicial.

 

A liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário,

portanto, a resolução definitiva acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material acerca do caso concreto,

dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO, PERITO

CRIMINAL E TÉCNICO. PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO EXAME

PSICOTÉCNICO. NOMEAÇÃO DA RECORRENTE EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA MEDIDA

LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NA

PERDA DO OBJETO. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. INSTABILIDADE DA NOMEAÇÃO.

PRECARIEDADE DA DECISÃO JUDICIAL EMERGENCIAL. CAUSA MADURA. APLICAÇÃO DO ART.

515, § 3º DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. A nomeação da recorrente em razão do deferimento da medida

liminar, que permitiu a sua participação no Curso de Formação, no qual logrou aprovação em 1° lugar, não

revela a superveniente falta de interesse de agir, haja vista que a ação mandamental não se exaure com a

decisão precária, nem o decurso do tempo é causa extintiva do direito vindicado. 2. No caso, somente se

poderia considerar perecido o objeto se a Administração, por ato geral, tivesse extinguido a causa da

impetração, a dizer, caso tivesse declarado a nulidade em abstrato do ato que excluiu a recorrente do certame

(exame psicotécnico), de modo a cessar todos os seus efeitos. 3. O mérito deve ser examinado, após a cognição

exauriente, para conferir estabilidade e definitividade ao direito invocado, em caso de concessão da segurança,

ou para restabelecer o status quo ante, na hipótese de indeferimento do pedido. A ausência de declaração

formal da nulidade do psicoteste, torna instável e precária a situação jurídica da recorrente, que pode vir a ser

exonerada e ter de recorrer, novamente, ao Judiciário. (STJ, RMS 28536/BA, 2ª Turma, Relator Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE de 15/06/2009 - grifou-se)

 

Dito isso, passo à análise da questão de fundo.
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Interrupção do desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas em decorrência de movimento grevista

dos servidores públicos

 

Gira a controvérsia em torno da paralisação do serviço público em razão de greve deflagrada pelos servidores da

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

 

A Constituição Federal vigente é uma carta compromissória, atendendo a todos - mas não integralmente -,

parecendo em princípio contraditória e exigindo por parte do operador jurídico constantemente a solução de

aparentes antinomias.

 

No direito brasileiro vigora a tese da unidade hierárquico-normativa da Constituição, inexistindo um mecanismo

de infra ou supra-ordenação, ou seja, nenhuma norma da Constituição encontra seu fundamento de validade em

outra norma da Constituição.

 

Desse modo, se houver contradição - sempre aparente - entre normas constitucionais, a solução deve ser buscada

através do critério temporal (reforma constitucional), do critério da especialidade (norma especial excepciona

norma geral) ou do critério da aplicação do princípio da concordância prática, ou princípio da harmonização.

 

Essa última forma de solução das antinomias, também conhecida como princípio da cessão recíproca, determina

que os princípios postos em cotejo precisam ceder normatividade até o ponto em que possam ser conciliados.

O que não se pode é negar vigência a um dispositivo constitucional afirmando que ofende outro dispositivo

igualmente constitucional.

 

No presente caso, existe um aparente conflito entre o direito à greve dos servidores públicos (previsto

constitucionalmente, mas passível de limitação) e o princípio da continuidade do serviço público.

 

A Constituição Federal determina que o direito de greve é restrito a certas condições estabelecidas em lei (artigo

37, VII), numa tentativa de conciliar o direito de greve e a continuidade do serviço público.

 

Destarte, embora tenham os servidores direito à greve, o exercício desse direito não pode ferir outro princípio

constitucional.

 

Diante da ausência de lei específica aos servidores públicos, o STF, no julgamento dos Mandados de Injunção n.ºs

670, 708 e 712, solucionou a omissão legislativa com a aplicação da Lei nº 7.783, de 28/06/1989, no que couber.

 

Sobre o tema, dispõe o artigo 11 do citado diploma legal que nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos,

os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação

dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

 

Assim, diante da manifesta indispensabilidade que o funcionamento regular da fiscalização nas zonas portuárias

representa para a economia nacional, bem como do comprometimento do regular abastecimento de produtos ao

mercado interno, o que indica notórios prejuízos à impetrante e principalmente à sociedade, é o caso de submeter

a greve dos agentes públicos ao disposto no acima referido artigo 11.

 

Sendo considerado o serviço de desembaraço aduaneiro como de natureza essencial, deve este ser prestado de

forma contínua, ou seja, sem interrupção.

 

Ainda que assim não fosse, como visto acima, o direito a greve deve ser analisado à luz da supremacia do

interesse público.

 

Nada obstante não se discuta nestes autos a legitimidade do direito de greve/paralisação ou operação padrão, esta

relatoria não deixa de entender pela legitimidade da atuação dos servidores ante a omissão do Poder Público frente

à regra constitucional que determina a revisão geral anual da remuneração (artigo 37, X), sendo que deveria o

Poder Executivo ser o primeiro a fazer cumprir as determinações da constituição do país - não somente de parte
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dela, quanto aos interesses que a Administração do momento entende cabíveis, mas sim em sua totalidade, pois a

constituição é una e impõe a todos observância e cumprimento - , de modo que a ausência de atuação do

Executivo não deixa alternativa aos servidores a não ser a busca de concretização do direito constitucionalmente

assegurado pelos meios que estão ao seu alcance e lhes são assegurados, o fato é que o direito à greve, nada

obstante possa ser exercido, está limitado, como já dito anteriormente, o que não impede seja exercido em áreas

que não afetem a essencialidade.

 

Portanto, ainda que se entenda pela possibilidade de paralisação, esta não pode afetar totalmente os serviços de

fiscalização, os quais devem ser prestados de modo a não impedir a continuidade do serviço público.

 

Ainda que não tenham parado totalmente, está demonstrado que está sendo realizada 'operação padrão' com a

finalidade de afetar a prestação de serviço de desembaraço de mercadoria, o qual, se inclui na essencialidade cuja

continuidade não pode ser obstada.

 

A jurisprudência do STJ corrobora o entendimento acima esposado:

 

"ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - GREVE - LEGALIDADE - COMPETÊNCIA DO STJ -

PRESERVAÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS - ACORDO PRÉ EXISTENTE - MULTA. 1. Impõe-se a

competência do STJ pelo caráter nacional da greve, perpetrada pelos servidores do Ministério do Meio

Ambiente e Recurso Renováveis (IBAMA) e do Instituto Chico Mendes de Biodiversidade (ICMBIO),

representados pela Associação Nacional dos Servidores da Carreira de Especialista em Meio Ambiente:

ASIBAMA. 2. Direito de greve constitucionalmente garantido aos servidores públicos (art. 37, VII, CF), dentro

dos limites da Lei 7.783/89, em aplicação analógica. 3. Legalidade da paralisação, examinada

perfunctoriamente, em caráter liminar, porque provocada por fato superveniente ao acordo celebrado em

2008: não revisão da carreira de especialista em meio ambiente. 4. Permanência dos serviços essenciais na

área de fiscalização e licenciamento em sua totalidade, pela insuficiência de manter-se apenas 30% (trinta por

cento). 5. Estabelecida em decisão primeira, pelo relator a multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por dia de

paralisação dos serviços, considera-se demasia a majoração da multa para atender a pedido da UNIÃO, em

sede de exame acautelatório e provisório. 6. Agravo regimental provido em parte." (AGRAVO REGIMENTAL

NA PETIÇÃO nº 7883, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª Seção, DJE de 21/06/2010)

 

Recentemente, foi publicado o Decreto Presidencial nº 7.777, de 24 de julho de 2012, que estabeleceu, em seu

art.1º, que compete aos respectivos Ministros de Estado, supervisores dos órgãos ou entidades da administração

pública federal em que ocorrer greve, paralisação ou retardamento de atividades e serviços públicos:

 

"I-promover, mediante convênio, o compartilhamento da execução da atividade ou serviço com Estados,

Distrito Federal ou Municípios; e

II-adotar, mediante ato próprio, procedimentos simplificados necessários à manutenção ou realização da

atividade ou serviço.

§1ºAs atividades de liberação de veículos e cargas no comércio exterior serão executadas em prazo máximo a

ser definido pelo respectivo Ministro de Estado supervisor dos órgãos ou entidades intervenientes.

§2º.Compete à chefia de cada unidade a observância do prazo máximo estabelecido no § 1º. 

§ 3º. A responsabilidade funcional pelo descumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º será apurada em

procedimento disciplinar específico."

 

O Ministério da Saúde, por sua vez, publicou a Portaria nº 1.612, de 25/07/2012, em que delegou às autoridades

máximas das entidades vinculadas ao seu Ministério, incluindo a Agência Nacional de Vigilância Sanitária -

ANVISA, a competência para adotar, mediante ato próprio, plano de contingência e procedimentos

simplificadosnecessários à manutenção ou realização da atividade ou serviço durante o movimento paredista (art.

2º, inciso I, § 2º).

 

Nesse sentido foi editada a Resolução RDC nº 43, da ANVISA, de 03/08/2012, que estabeleceu:

 

"Art. 1º. De modo a garantir a continuidade das atividades da Agência Nacional de Vigilância Sanitária

durante períodos de greve, paralisação ou operação de retardamento de procedimentos administrativos, o

deferimento antecipado de licenciamento de importação ocorrerá de forma imediata na importação de bens e

produtos sujeitos à vigilância sanitária, perecíveis ou não, nos seguintes casos:
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I - capacidade insuficiente de armazenagem de cargas nos portos, aeroportos, fronteiras e recintos

alfandegados;

II - bens e produtos cujo pedido de licença de importação não haja sido analisado pela autoridade sanitária no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir da data da sua solicitação pelo importador.

§1º. O deferimento antecipado de licenciamento de importação pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária

dos bens e produtos de que trata a presente Resolução não autoriza a sua exposição ou entrega para o

consumo.

§2º. Os bens e produtos importados nas condições estabelecidas no caput apenas poderão ser retirados e

transportados do porto, aeroporto ou recinto alfandegado para o local de armazenamento indicado pelo

importador mediante assinatura de Termo de Responsabilidade conforme modelo disponibilizado no sítio

eletrônico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.

§3º. A liberação das cargas que foram objeto de deferimento antecipado de licenciamento de importação

dependerá de verificação da regularidade sanitária pela autoridade sanitária federal, estadual, distrital ou

municipal no local de armazenamento indicado pelo importador.

Art. 2º O importador que obtiver o deferimento antecipado na forma do artigo 1º ficará na condição de

depositário fiel dos bens e produtos até posterior liberação sanitária."

 

Assim, inexiste qualquer relevância no debate da questão sob prisma da greve ou do direito de greve de

servidores.

 

O fato é que a atividade administrativa está falha, ou seja, não cumpre com a devida finalidade institucional,

decorrendo daí a responsabilidade da União e sua consequente legitimidade passiva no mandado de segurança.

 

O ato impetrado é a própria ausência da prestação do serviço público, da qual a União, por meio dos seus agentes,

é a única responsável.

 

E a liminar deferida corrigiu tal situação. Por isso a necessidade da sua confirmação e o consequente

ressarcimento das custas adiantadas pela impetrante.

 

Dispositivo

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ, combinados

com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a

sentença nos termos supracitados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

Fls. 130/132: Trata-se de agravo interposto pela União Federal em face de decisão de fls. 126/128 que, em juízo

de retratação, com fulcro no art. 543-C, § 7º, II, do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento para afastar a

impossibilidade do "arresto prévio" e, por via de conseqüência, determinar o reexame pelo MM. Juiz a quo dos

requisitos da cautelaridade, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, restando mantida, no mais, a decisão no que

diz quanto à indisponibilidade de bens do sócio Juarez Cortez.

 

Sustenta a União, inicialmente, a ocorrência de erro material, visto que o sócio Juarez Cortez, apontado na r.

decisão, não faz parte do quadro social da empresa executada, motivo pelo qual, seu nome deverá ser excluído da

r. decisão agravada. Aduz, ainda, que os co-devedores foram devidamente citados por edital, como consta às fls.

72, razão pela qual a r. decisão não se ateve à falta de citação como impeditivo para decretação do bloqueio via

BACENJUD, ao contrário do que constou na r. decisão de fls. 126/128. Sustenta, por fim, que, havendo expressa

autorização legal para a realização da penhora on line e efetivação do imediato bloqueio do numerário, não há

motivo para se exigir a apreciação da presença dos requisitos da cautelaridade previamente à efetivação da

penhora destinada à satisfação do crédito.

 

Assim, requer o acolhimento do presente agravo, em juízo de retratação, ou, caso assim não entenda, sua

apresentação em mesa para julgamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reconsidero a decisão de fls. 126/128.

 

Com razão à agravante.

 

Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou

entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

nº 11.382/2006 (21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento

de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.018950-4 10F Vr SAO PAULO/SP
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3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal

com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação
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financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

 

Observa-se, in casu, que a que a ordem judicial, para a pesquisa, bloqueio ou penhora do ativo, é posterior a 21 de

janeiro de 2.007.

 

Por seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de ser perfeitamente possível a

recusa da nomeação de bens à penhora que desatenda à ordem do art. 11 da LEF, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA FORA DA ORDEM

LEGAL DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECATÓRIO. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS.
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SISTEMA BACEN-JUD. DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS

DE CONSTRIÇÃO. DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA

PELA CORTE ESPECIAL, NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010,

SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES

PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no REsp 1246400 / MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

20/03/2012, DJe 23/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO. NOMEAÇÃO À PENHORA.

POSSIBILIDADE DE RECUSA DA EXEQÜENTE. SÚMULA 406/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª

SEÇÃO, NO RESP 1.090.898/SP, MIN. CASTRO MEIRA, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO

CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE

IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO SEM FUNDAMENTO NOVO. APLICAÇÃO

DE MULTA (CPC, ART. 557, § 2º).

1. A decisão agravada enfatizou que a matéria objeto da controvérsia já fora decidida pela Seção, em precedente

submetido ao regime do art. 543-C do CPC. As razões de agravo, todavia, não trazem qualquer fundamento novo,

apto a infirmar os adotados no referido precedente,

ao qual a lei atribui especial eficácia vinculativa.

2. Agravo assim interposto deve ser considerado manifestamente infundado, para os fins do art. 557, § 2º, do

CPC, sob pena de tornar letra morta os elevados propósitos do legislador, ao estabelecer a forma especial de

julgamento prevista no art. 543-C do CPC.

3. Agravo improvido, com aplicação de multa. 

(AgRg no AREsp 110820 / RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS

MÓVEIS. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA

BACENJUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART.

655 E ART. 655-A, DO CPC. MEDIDA CONSTRITIVA REQUERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N.

11.382/2006, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO

DEVEDOR. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C

do CPC, adotou entendimento no sentido de que a Fazenda Pública exeqüente poderá recusar o oferecimento de

bens à penhora nos casos legais, tal quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da

Lei n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos mesmos. 

2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A do CTN com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e

655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente

do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a

partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), em execução fiscal por crédito tributário

ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do

CTN.

3. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp

1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp

1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no

sentido de que a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o

juiz, ao decidir sobre a realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das

vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 

4. Compulsando os autos, verifico que, na primeira instância, a Fazenda Nacional requerera a penhora on line

em 2008, portanto, posteriormente ao início da vigência da Lei n. 11.382/2006 (20.1.2007).

5. Recurso especial provido.

(REsp 1269156 / MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2011,

DJe 09/12/2011)

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 126/128 e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou

provimento ao agravo de instrumento para o fim de autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações

financeiras, na forma acima explicitada.
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Comunique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003859-48.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por IMECEL INDÚSTRIA MECÂNICA E ELETRÔNICA LTDA. da sentença

que julgou improcedente o pedido dos embargos à execução fiscal.

A execução fiscal objetiva a cobrança de anuidades, com vencimentos em 03/1999 e 03/2000, valorada a causa em

R$ 722,40, em 30/06/2005. 

A embargante sustentou cerceamento de defesa na fase administrativa; e não desenvolver atividade que exige

inscrição junto ao CREA. 

Sobreveio a sentença de improcedência, condenado a embargante ao pagamento de verba honorária fixada em

10% do valor da causa. 

Inconformada apela a embargante, requerendo a reforma da sentença. Reitera não ter havido processo

administrativo. 

Sem contrarrazões.

Dispensada a remessa ao MPF e ao Revisor.

É o relatório. Decido.

 

A apelação foi interposta intempestivamente.

A publicação da sentença no Diário Oficial ocorreu em 02/06/2011, uma quinta-feira.

Quando a intimação é feita pelo Diário Oficial, a contagem do prazo se inicia no primeiro dia útil seguinte à

publicação, no caso, 03/06/2011, sexta-feira.

Tendo o recurso de apelação o prazo de 15 dias para ser interposto, de acordo com o artigo 508 do CPC, o prazo

terminou em 17/06/2011, uma sexta-feira.

Como a apelação foi protocolizada em 20/06/2011, de se concluir por sua intempestividade.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557, caput, do CPC.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

2008.61.03.003859-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : IMECEL IND/ MECANICA E ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : ELISANGELA LUZI DE MATTOS LANDIM CHAVES e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES e outro

No. ORIG. : 00038594820084036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012786-94.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de obter provimento

jurisdicional para assegurar o prosseguimento do desembaraço aduaneiro das mercadorias objeto da Declaração de

Importação nº 08/1759629-0, interrompido em decorrência da operação padrão deflagrada pelos servidores

públicos da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Aeroporto Internacional de Viracopos em Campinas/SP.

 

Atribuído à causa, em 09/12/2008, o valor de R$ 571.442,15.

 

Custas iniciais recolhidas às fls. 229/230.

 

Foi deferida a liminar.

 

Prestadas as informações pela autoridade indigitada impetrada.

 

Parecer ministerial pelo prosseguimento do feito.

 

Novas informações sobrevieram, onde a impetrada sustentou a legalidade da conduta adotada, apoiada, agora, na

Instrução Normativa SRF nº 206/2002.

 

Sobreveio sentença que acolheu o pedido, concedeu a segurança e julgou o processo com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. Reembolso das

custas, pela impetrada, na forma da Lei nº 9.289/96. Feito submetido a reexame oficial.

 

Manifestação da impetrada aduzindo não ser o caso de concessão da ordem, mas de extinção do processo sem

resolução do mérito diante da perda superveniente do objeto da impetração, seja pelo cumprimento da liminar,

seja pelo encerramento do movimento paredista.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o Ministério Público Federal opinar pela

manutenção da sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, inciso VIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

É, no essencial, o relatório.

 

2008.61.05.012786-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

PARTE AUTORA : ANIXTER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CARMEN SILVIA TORRANO DA LOZZO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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DECIDO.

 

Nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda à Constituição nº 45, de 2004.

 

O caso em referência comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada por esta relatoria com base na fundamentação que

passo analisar topicamente.

 

Remessa oficial

 

Tratando-se de mandado de segurança, a remessa oficial é devida quando concedida a segurança, nos termos do

artigo 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009. Assim, vez que a sentença concedeu a segurança, há fundamento para o

recurso de ofício.

 

Carência da impetração por falta de interesse de agir superveniente

 

Mesmo que a greve dos servidores públicos tenha se encerrado antes da prolação da sentença, resta hígida a

análise do objeto, até mesmo para verificar se a liminar satisfativa foi concedida de maneira devida, uma vez que

se discute o fato de que o serviço, quando da impetração, não estava sendo realizado na forma costumeira.

 

Assim, retomado o curso do despacho aduaneiro, por força de liminar, não há que se falar em perda de objeto,

pois o ato judicial provisório é que garantiu o direito pretendido, não podendo ele ficar sem a devida ratificação

judicial.

 

A liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário,

portanto, a resolução definitiva acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material acerca do caso concreto,

dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO, PERITO

CRIMINAL E TÉCNICO. PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO EXAME

PSICOTÉCNICO. NOMEAÇÃO DA RECORRENTE EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA MEDIDA

LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NA

PERDA DO OBJETO. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. INSTABILIDADE DA NOMEAÇÃO.

PRECARIEDADE DA DECISÃO JUDICIAL EMERGENCIAL. CAUSA MADURA. APLICAÇÃO DO ART.

515, § 3º DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. A nomeação da recorrente em razão do deferimento da medida

liminar, que permitiu a sua participação no Curso de Formação, no qual logrou aprovação em 1° lugar, não

revela a superveniente falta de interesse de agir, haja vista que a ação mandamental não se exaure com a

decisão precária, nem o decurso do tempo é causa extintiva do direito vindicado. 2. No caso, somente se

poderia considerar perecido o objeto se a Administração, por ato geral, tivesse extinguido a causa da

impetração, a dizer, caso tivesse declarado a nulidade em abstrato do ato que excluiu a recorrente do certame

(exame psicotécnico), de modo a cessar todos os seus efeitos. 3. O mérito deve ser examinado, após a cognição

exauriente, para conferir estabilidade e definitividade ao direito invocado, em caso de concessão da segurança,

ou para restabelecer o status quo ante, na hipótese de indeferimento do pedido. A ausência de declaração
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formal da nulidade do psicoteste, torna instável e precária a situação jurídica da recorrente, que pode vir a ser

exonerada e ter de recorrer, novamente, ao Judiciário. (STJ, RMS 28536/BA, 2ª Turma, Relator Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE de 15/06/2009 - grifou-se)

 

Dito isso, passo à análise da questão de fundo.

 

Interrupção do desembaraço aduaneiro de mercadorias importadas em decorrência de movimento grevista

dos servidores públicos

 

Gira a controvérsia em torno da paralisação do serviço público em razão de greve deflagrada pelos servidores da

Receita Federal do Brasil.

 

A Constituição Federal vigente é uma carta compromissória, atendendo a todos - mas não integralmente -,

parecendo em princípio contraditória e exigindo por parte do operador jurídico constantemente a solução de

aparentes antinomias.

 

No direito brasileiro vigora a tese da unidade hierárquico-normativa da Constituição, inexistindo um mecanismo

de infra ou supra-ordenação, ou seja, nenhuma norma da Constituição encontra seu fundamento de validade em

outra norma da Constituição.

 

Desse modo, se houver contradição - sempre aparente - entre normas constitucionais, a solução deve ser buscada

através do critério temporal (reforma constitucional), do critério da especialidade (norma especial excepciona

norma geral) ou do critério da aplicação do princípio da concordância prática, ou princípio da harmonização.

 

Essa última forma de solução das antinomias, também conhecida como princípio da cessão recíproca, determina

que os princípios postos em cotejo precisam ceder normatividade até o ponto em que possam ser conciliados.

 

O que não se pode é negar vigência a um dispositivo constitucional afirmando que ofende outro dispositivo

igualmente constitucional.

 

No presente caso, existe um aparente conflito entre o direito à greve dos servidores públicos (previsto

constitucionalmente, mas passível de limitação) e o princípio da continuidade do serviço público.

 

A Constituição Federal determina que o direito de greve é restrito a certas condições estabelecidas em lei (artigo

37, VII), numa tentativa de conciliar o direito de greve e a continuidade do serviço público.

 

Destarte, embora tenham os servidores direito à greve, o exercício desse direito não pode ferir outro princípio

constitucional.

 

Diante da ausência de lei específica aos servidores públicos, o STF, no julgamento dos Mandados de Injunção n.º

670, 708 e 712, solucionou a omissão legislativa com a aplicação da Lei nº 7.783, de 28 de junho de 1989, no que

couber.

 

Sobre o tema, dispõe o artigo 11 do citado diploma legal que nos serviços ou atividades essenciais, os sindicatos,

os empregadores e os trabalhadores ficam obrigados, de comum acordo, a garantir, durante a greve, a prestação

dos serviços indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

 

Assim, diante da manifesta indispensabilidade que o funcionamento regular da fiscalização nas zonas portuárias

representa para a economia nacional, bem como do comprometimento do regular abastecimento de produtos ao

mercado interno, o que indica notórios prejuízos à impetrante e principalmente à sociedade, é o caso de submeter

a greve dos agentes públicos ao disposto no acima referido artigo 11.

 

Sendo considerado o serviço de desembaraço aduaneiro como de natureza essencial, deve este ser prestado de

forma contínua, ou seja, sem interrupção.
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Ainda que assim não fosse, como visto acima, o direito a greve deve ser analisado à luz da supremacia do

interesse público.

 

Nada obstante não se discuta nestes autos a legitimidade do direito de greve/paralisação ou operação padrão, esta

relatoria não deixa de entender pela legitimidade da atuação dos servidores ante a omissão do Poder Público frente

à regra constitucional que determina a revisão geral anual da remuneração (artigo 37, X), sendo que deveria o

Poder Executivo ser o primeiro a fazer cumprir as determinações da constituição do país - não somente de parte

dela, quanto aos interesses que a Administração do momento entende cabíveis, mas sim em sua totalidade, pois a

constituição é una e impõe a todos observância e cumprimento - , de modo que a ausência de atuação do

Executivo não deixa alternativa aos servidores a não ser a busca de concretização do direito constitucionalmente

assegurado pelos meios que estão ao seu alcance e lhes são assegurados, o fato é que o direito à greve, nada

obstante possa ser exercido, está limitado, como já dito anteriormente, o que não impede seja exercido em áreas

que não afetem a essencialidade.

 

Portanto, ainda que se entenda pela possibilidade de paralisação, esta não pode afetar totalmente os serviços de

fiscalização, os quais devem ser prestados de modo a não impedir a continuidade do serviço público.

 

Ainda que não tenham parado totalmente, está demonstrado que está sendo realizada 'operação padrão' com a

finalidade de afetar a prestação de serviço de desembaraço de mercadoria, o qual, como visto, se inclui na

essencialidade cuja continuidade não pode ser obstada.

 

A jurisprudência do STJ corrobora o entendimento acima esposado:

 

"ADMINISTRATIVO - AGRAVO REGIMENTAL - GREVE - LEGALIDADE - COMPETÊNCIA DO STJ -

PRESERVAÇÃO DOS SERVIÇOS ESSENCIAIS - ACORDO PRÉ EXISTENTE - MULTA. 1. Impõe-se a

competência do STJ pelo caráter nacional da greve, perpetrada pelos servidores do Ministério do Meio

Ambiente e Recurso Renováveis (IBAMA) e do Instituto Chico Mendes de Biodiversidade (ICMBIO),

representados pela Associação Nacional dos Servidores da Carreira de Especialista em Meio Ambiente:

ASIBAMA. 2. Direito de greve constitucionalmente garantido aos servidores públicos (art. 37, VII, CF), dentro

dos limites da Lei 7.783/89, em aplicação analógica. 3. Legalidade da paralisação, examinada

perfunctoriamente, em caráter liminar, porque provocada por fato superveniente ao acordo celebrado em

2008: não revisão da carreira de especialista em meio ambiente. 4. Permanência dos serviços essenciais na

área de fiscalização e licenciamento em sua totalidade, pela insuficiência de manter-se apenas 30% (trinta por

cento). 5. Estabelecida em decisão primeira, pelo relator a multa de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por dia de

paralisação dos serviços, considera-se demasia a majoração da multa para atender a pedido da UNIÃO, em

sede de exame acautelatório e provisório. 6. Agravo regimental provido em parte." (AGRAVO REGIMENTAL

NA PETIÇÃO nº 7883, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, 1ª Seção, DJE de 21/06/2010)

 

Recentemente, foi publicado o Decreto Presidencial nº 7.777, de 24 de julho de 2012, que estabeleceu, em seu

art.1º, que compete aos respectivos Ministros de Estado, supervisores dos órgãos ou entidades da administração

pública federal em que ocorrer greve, paralisação ou retardamento de atividades e serviços públicos:

 

"I-promover, mediante convênio, o compartilhamento da execução da atividade ou serviço com Estados,

Distrito Federal ou Municípios; e

II-adotar, mediante ato próprio, procedimentos simplificados necessários à manutenção ou realização da

atividade ou serviço.

§1ºAs atividades de liberação de veículos e cargas no comércio exterior serão executadas em prazo máximo a

ser definido pelo respectivo Ministro de Estado supervisor dos órgãos ou entidades intervenientes.

§2º.Compete à chefia de cada unidade a observância do prazo máximo estabelecido no § 1º. 

§ 3º. A responsabilidade funcional pelo descumprimento do disposto nos §§ 1º e 2º será apurada em

procedimento disciplinar específico."

 

Assim, inexiste qualquer relevância no debate da questão sob prisma da greve ou do direito de greve de

servidores. O fato é que a atividade administrativa está falha, ou seja, não cumpre com a devida finalidade

institucional, decorrendo daí a responsabilidade da União e sua consequente legitimidade passiva no mandado de

segurança.
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O ato impetrado é a própria ausência da prestação do serviço público, da qual a União, por meio dos seus agentes,

é a única responsável. E a liminar deferida corrigiu tal situação. Por isso a necessidade da sua confirmação e o

consequente ressarcimento das custas adiantadas pela impetrante.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ, combinados

com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego seguimento à remessa oficial, mantendo a

sentença nos termos supracitados.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 08 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013417-07.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, impetrado com a finalidade de obter

provimento jurisdicional para determinar a "desunitização" e consequente devolução de unidades de carga de

propriedade do transportador/agente marítimo, contêineres EISU 158883-5, EMCU 139771-2, PGRU 413795-2

TGHU 455174-0 e TGHU 479683-0, bem como permitir sua retirada do terminal depositário, sem a imposição de

qualquer condição para tal, em razão de o importador ter abandonado as mercadorias neles contidas, estando

sujeitas à pena de perdimento.

 

Atribuiu à causa, em 17/12/2009, o valor de R$ 2.000,00.

 

Custas iniciais recolhidas à fl. 33.

 

Foi interposto pelo terminal depositário agravo retido.

 

 

A União interpôs agravo de instrumento, para o qual foi negado provimento.

 

A impetrante noticiou a entrega das unidades de carga.

 

2009.61.04.013417-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : EVER OK INTERNATIONAL FORWARDING CO LTD

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro

PARTE RE' : TERMINAL DE CONTEINERES DA MARGEM DIREITA TECONDI S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00134170720094036104 4 Vr SANTOS/SP
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O Juízo singular reconheceu a ilegitimidade passiva do Gerente-Geral do Terminal para Contêineres da Margem

Direita S/A - TECONDI e, com relação a ele, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, inciso VI, do Código de Processo Civil e, julgou procedente o pedido, para conceder a segurança postulada,

resolvendo o mérito do processo, a teor da norma contida no artigo 269, inciso I, do mesmo Código, em relação ao

Inspetor da Alfândega no Porto de Santos.

 

Não houve condenação em honorários advocatícios, a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ e do art. 25 da Lei nº

12.016/2009. Custas pela impetrada, nos termos da Lei nº 9.289/96. Feito submetido a reexame oficial.

 

Apelou a União arguindo, preliminarmente, a perda do objeto da ação mandamental por falta de interesse

processual de agir superveniente da impetrante, pois consumada a entrega das unidades de carga em cumprimento

a ordem judicial. Acaso superada a prejudicial, no mérito, pleiteou a reforma da sentença.

 

Após as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, vindo o Ministério Público Federal opinar pela manutenção

da decisão.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, inciso VIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do "caput" e parágrafo 1º-A do artigo 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por

meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda à Constituição nº 45, de 2004.

O caso em referência comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada por esta relatoria com base na fundamentação que

passo analisar topicamente.

 

Agravo retido do terminal depositário

 

Inexistindo, na resposta da apelação, pedido expresso de apreciação pelo Tribunal do agravo retido, não deve este

ser conhecido, porquanto ausente o requisito de admissibilidade previsto no artigo 523, § 1º, do Código de

Processo Civil.

 

Ilegitimidade passiva do gerente do terminal depositário

 

A questão da ilegitimidade passiva do Gerente-Geral do Terminal TECONDI foi deslindada de forma proficiente

pela sentença.

 

Insta observar apenas que o gerente do terminal depositário, apontado como autoridade impetrada, foi mero

executor da ordem de retenção do container, expedida pelo Inspetor da Alfândega no Porto de Santos, sendo, pois,

este parte legítima para figurar no pólo passivo da impetração, uma vez que é o único detentor de competência

administrativa para corrigir o ato impugnado.
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Tem sido este o entendimento deste Tribunal: AMS 2007.61.04.012651-8/SP, 3ª Turma, Relator o Juiz

Convocado VALDECI DOS SANTOS, julgado em 22/07/2010, DJF3 CJ1 de 02/08/2010, pág. 263.

 

Carência da impetração por falta de interesse de agir superveniente

 

Embora tenha sido consumada a entrega das unidades de carga, por força de liminar, não há que se falar em perda

de objeto, pois o ato judicial provisório é que garantiu o direito pretendido, não podendo ele ficar sem a devida

ratificação judicial.

 

A liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário,

portanto, a resolução definitiva acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material acerca do caso concreto,

dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos.

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO, PERITO

CRIMINAL E TÉCNICO. PRETENSÃO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DO EXAME

PSICOTÉCNICO. NOMEAÇÃO DA RECORRENTE EM RAZÃO DO DEFERIMENTO DA MEDIDA

LIMINAR. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM FUNDAMENTO NA

PERDA DO OBJETO. SUBSISTÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. INSTABILIDADE DA NOMEAÇÃO.

PRECARIEDADE DA DECISÃO JUDICIAL EMERGENCIAL. CAUSA MADURA. APLICAÇÃO DO ART.

515, § 3º DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. A nomeação da recorrente em razão do deferimento da medida

liminar, que permitiu a sua participação no Curso de Formação, no qual logrou aprovação em 1° lugar, não

revela a superveniente falta de interesse de agir, haja vista que a ação mandamental não se exaure com a

decisão precária, nem o decurso do tempo é causa extintiva do direito vindicado. 2. No caso, somente se

poderia considerar perecido o objeto se a Administração, por ato geral, tivesse extinguido a causa da

impetração, a dizer, caso tivesse declarado a nulidade em abstrato do ato que excluiu a recorrente do certame

(exame psicotécnico), de modo a cessar todos os seus efeitos. 3. O mérito deve ser examinado, após a cognição

exauriente, para conferir estabilidade e definitividade ao direito invocado, em caso de concessão da segurança,

ou para restabelecer o status quo ante, na hipótese de indeferimento do pedido. A ausência de declaração

formal da nulidade do psicoteste, torna instável e precária a situação jurídica da recorrente, que pode vir a ser

exonerada e ter de recorrer, novamente, ao Judiciário. (STJ, RMS 28536/BA, 2ª Turma, Relator Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJE de 15/06/2009 - grifou-se)

Dito isso, passo à análise da questão de fundo.

 

Apreensão das unidades de carga

 

Na presente ação discute-se o direito à liberação de contêiner, independentemente da finalização do procedimento

para o perdimento da mercadoria nele mantida, sob o fundamento de ser unidade de carga autônoma, não se

confundindo com o bem transportado.

 

Dispôs, com efeito, a Lei nº 6.288/75 em seu artigo 3º:

"Art. 3º. O container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo

considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador.

Parágrafo único. A conceituação de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e

embalagens, mas compreende seus acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers, boogies, racks, ou

prateleiras, berços ou módulos, desde que utilizados como parte integrante do container."

 

Sobreveio a Lei nº 9.611/98, que revogou a anterior, cujo artigo 24 assim estabelece:

 

"Art. 24. Para os efeitos desta Lei, considera-se unidade de carga qualquer equipamento adequado à

unitização de mercadorias a serem transportadas, sujeitas a movimentação de forma indivisível em todas as

modalidades de transporte utilizadas no percurso.

Parágrafo único. A unidade de carga, seus acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes

integrantes do todo."

 

O contêiner se encontra sujeito ao regime aduaneiro especial de admissão temporária automática, nos moldes da

Instrução Normativa nº 285, de 14/01/2003, da Secretaria da Receita Federal, a qual considera referido
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equipamento como um acessório da mercadoria importada.

 

De acordo com o preceituado no artigo 5° daquele ato normativo:

 

"Art. 5º Consideram-se automaticamente submetidos ao regime de que trata o art. 4º:

(omissis)

V - as unidades de carga estrangeiras, seus equipamentos e acessórios, inclusive para utilização no transporte

doméstico;

(omissis)

§ 2º. O disposto no inciso V do caput aplica-se também às unidades de carga vazias, de propriedade de empresa

estrangeira, cujo transporte internacional tenha sido realizado mediante a emissão de conhecimento de carga,

visando o remanejamento de excedentes de outras regiões para atendimento à demanda de cargas de

exportação do País.

§ 3º. Para os efeitos do disposto no § 2º, o conhecimento de carga deverá estar consignado à empresa

estrangeira proprietária ou detentora da posse do contêiner, ou a sua subsidiária representante no País, que

deverá comprovar a sua condição e a finalidade do transporte junto à unidade da SRF com jurisdição sobre o

porto de descarga."

 

Essa admissão temporária automática, considerando a acessoriedade do contêiner em relação ao principal, ou seja,

da carga, deve, a princípio, decorrer da própria regularidade da internação das mercadorias no país, de acordo com

as regras aduaneiras vigentes, pois se serve da premissa de que o acessório segue o principal.

 

A apreensão do contêiner pela autoridade foi regular e encontra amparo na legislação aduaneira, porém apenas em

relação ao seu conteúdo.

 

As mercadorias internadas no território nacional são irregulares, entretanto, o contêiner encontra-se sujeito a

regime aduaneiro distinto e com as mercadorias não se confunde, por não se constituir em embalagem das

mesmas.

 

Encontra-se sedimentada a jurisprudência como revelam os precedentes jurisprudenciais que, objetivamente,

fixam tal distinção, inclusive para os fins da Súmula 50/STJ, não se aplicando, pois, à movimentação de contêiner,

em si, o tratamento próprio da movimentação de mercadorias (RESP nº 914.700, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, DJU de 07/05/07; RESP nº 908.890, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 23/04/07; AGA nº 472.214,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 10/03/03 e RESP nº 250.010, Rel. Min. HUMBERTO DE BARROS, DJU

de 25/06/01).

 

Tal interpretação fundou, inclusive, a jurisprudência regional, em particular a desta Corte, consolidada no sentido

da ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por infrações relacionadas às próprias mercadorias, por

indevida a atribuição ao transportador do ônus por infração alheia, cabendo ao próprio Poder Público prover os

meios de guarda e conservação dos bens que interessam ao perdimento aduaneiro.

 

Neste sentido, os seguintes acórdãos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

PERDIMENTO DE MERCADORIA. APREENSÃO DO CONTÊINER (UNIDADE DE CARGA). ALEGADA

VIOLAÇÃO DO ART. 24, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.611/98. NÃO-OCORRÊNCIA. INEXISTE

RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE ENTRE O CONTÊINER E A MERCADORIA NELE TRANSPORTADA.

EXEGESE DO ART. 92 DO CÓDIGO CIVIL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. A questão

controvertida consiste em saber se o contêiner utilizado no transporte de carga é acessório da mercadoria nele

transportada e, por conseqüência, deve sofrer a pena de perdimento aplicada à mercadoria apreendida por

abandono. 2. O Tribunal a quo entendeu que o contêiner não se confunde com a mercadoria nele

transportada, razão pela qual considerou ilícita sua apreensão em face da decretação da pena de perdimento

da carga. A recorrente, em vista disso, pretende seja reconhecido o contêiner como acessório da carga

transportada, aplicando-se-lhe a regra de que o acessório segue o principal. 3. 'Principal é o bem que existe

sobre si, abstrata ou concretamente; acessório, aquele cuja existência supõe a do principal' (CC/02, art. 92). 4.

Definido, legalmente, como qualquer equipamento adequado à unitização de mercadorias a serem

transportadas e não se constituindo embalagem da carga (Lei 9.611/98, art. 24 e parágrafo único), o contêiner
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tem existência concreta, destinado a uma função que lhe é própria (transporte), não dependendo, para atingir

essa finalidade, de outro bem juridicamente qualificado como principal. 5. Assim, a interpretação do art. 24 da

Lei 9.611/98, à luz do disposto no art. 92 do Código Civil, não ampara o entendimento da recorrente no sentido

de que a unidade de carga é acessório da mercadoria transportada, ou seja, que sua existência depende desta.

Inexiste, pois, relação de acessoriedade que legitime sua apreensão ou perdimento porque decretada a perda da

carga. 6. Recurso especial conhecido e desprovido. (REsp 526.767/PR, Relatora Ministra DENISE ARRUDA,

1ª Turma, julgado em 23/08/2005, DJ de 19/09/2005, pág. 186)

TRIBUTÁRIO. MERCADORIA LEGALMENTE ABANDONADA. APREENSÃO DE CONTÊINER.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento de que o contêiner não é

acessório da mercadoria transportada, não se sujeitando, pois, à pena de perdimento aplicável àquela.

Precedentes. 2. Recurso especial não provido." (REsp 1114944/SC, Relatora Ministra ELIANA CALMON, 2ª

Turma, julgado em 25/08/2009, DJE de 14/09/2009)

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. APREENSÃO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTÊINER.

LEIS Nºs 6.288/75 E 9.611/98. 1. A agravante não ofereceu argumentos suficientes para desconstituir a

decisão agravada, mesmo porque esta se encontra em consonância com o entendimento consolidado no

Superior Tribunal de Justiça. 2. Segundo o art. 24 da Lei nº 9.611/98, os contêineres constituem equipamentos

que permitem a reunião ou unitização de mercadorias a serem transportadas. Não se confundem com

embalagem ou acessório da mercadoria transportada. Inexiste, assim, amparo jurídico para a apreensão de

contêineres. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no Ag 949.019/SP, Relator Ministro CASTRO MEIRA,

2ª Turma, julgado em 05/08/2008, DJE de 19/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. ABANDONO DE MERCADORIA.

PENA DE PERDIMENTO. APREENSÃO DE CONTÊINER: UNIDADE DE CARGA ACESSÓRIA. NÃO-

CABIMENTO DA RETENÇÃO. PRECEDENTES. 1. Agravo regimental contra decisão que negou provimento

a agravo de instrumento. 2. O acórdão a quo concedeu segurança objetivando afastar a ilegalidade na

apreensão dos "containers", cuja mercadoria sofreu pena de perdimento de bens. 3. Nos termos do art. 3º da

Lei nº 6.288/75 "o container, para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo

considerado sempre um equipamento ou acessório do veículo transportador". 4. "A unidade de carga, seus

acessórios e equipamentos não constituem embalagem e são partes integrantes do todo" (art. 24, parágrafo

único, da Lei nº 9.611/98). 5. A jurisprudência da 1ª Turma do STJ é pacífica no sentido de que não deve recair

sobre a unidade de carga (contêiner) a pena de perdimento, por ser simples acessório da carga transportada. 6.

Precedentes: REsps nºs 526767/PR, 526760/PR e 526755/PR. 7. Agravo regimental não-provido. (AgRg no Ag

950.681/SP, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª Turma, julgado em 18/03/2008, DJE de 23/04/2008)

ADMINISTRATIVO. PODER DE POLÍCIA. PENA DE PERDIMENTO. APLICADA EM RELAÇÃO A

MERCADORIAS. RELAÇÃO DE ACESSORIEDADE COM O CONTÊINER QUE AS

TRANSPORTA/ARMAZENA. INEXISTÊNCIA. 1. Pacífico nesta Corte Superior o entendimento segundo o

qual não existe relação de acessoriedade entre o contêiner e as mercadorias nele armazenadas/transportadas

para fins de pena de perdimento. Neste sentido, confiram-se os seguintes precedentes: REsp 908.890/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJU 23.4.2007, e REsp 526.767/PR, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira

Turma, DJU 19.9.2005. 2. Recurso especial não provido. (RESP 1056063, Relator Ministro MAURO

CAMPBELL, DJE de 01/09/2010)

ADMINISTRATIVO. PERDIMENTO DE CARGA. RETENÇÃO DE CONTAINER. IMPOSSIBILIDADE. I -

Incabível a apreensão de container quando decretado o perdimento das mercadorias nele transportadas, pois

inexistente relação de acessoriedade entre eles. Precedentes: AgRg no Ag 950.681/SP, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, DJ de 23.04.2008; AgRg no Ag 932.219/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de

22.11.2007; REsp nº 914.700/SP, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 07.05.2007; REsp nº 908.890/SP,

Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 23.04.2007 e REsp nº 526.767/PR, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de

19.09.2005. II - Agravo regimental improvido. (AGRESP 1050273, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJE de

18/08/2008)

PROCESSUAL CIVIL, ADMINISTRATIVO E ADUANEIRO. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

FISCAL. RETENÇÃO DE CONTÊINER EM FACE DA APREENSÃO DA CARGA NELE CONTIDA EM

RAZÃO DE ABANDONO. DESCABIMENTO. ARTIGO 3º, LEI 6.288/75. ARTIGO 24, LEI 9.611/98. 1. A

liminar concedida não tem caráter satisfativo, possuindo efeitos revestidos de provisoriedade, sendo necessário,

portanto, a resolução definitiva acerca do mérito, que faça coisa julgada formal e material acerca do caso

concreto, dirimindo a lide e produzindo seus efeitos devidos. 2. Precedentes desta Corte e do TRF da 2ª Região.

3. Possível a análise do mérito do mandamus (art. 515, § 3º, CPC). 4. O contêiner ou a unidade de carga é

considerado como um equipamento ou um acessório do veículo transportador, a teor do disposto no artigo 3º,

parágrafo único, da Lei nº 6.288/1975. 5. Não existe amparo legal que justifique a retenção do contêiner do

transportador de mercadoria importada. 6. Não se confunde o contêiner com eventual mercadoria nele

transportada (artigo 24, parágrafo único, da Lei nº 9.611/1998). 7. Precedentes do STJ e desta Turma. 8. A Lei

9.611/1998, que dispõe sobre o transporte Multimodal de Cargas e dá outras providências, em seu art. 26,
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prescreve que "é livre a entrada e saída, no País, de unidade de carga e seus acessórios e equipamentos, de

qualquer nacionalidade, bem como a sua utilização no transporte doméstico". 9. Apelação que se dá

provimento, para afastar a extinção do feito sem resolução do mérito, e apreciando-o, conceder a segurança

pleiteada. (TRF-3ª Região, AMS 313522, DJF3 de 14/07/2009, Relator o Juiz Federal Convocado RUBENS

CALIXTO)

DIREITO ADUANEIRO. AGRAVO INOMINADO. APELAÇÃO. RETENÇÃO DE CONTÊINERES.

LIBERAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a mera unidade

de carga não se confunde com as mercadorias nela transportadas, como revelam os precedentes do Superior

Tribunal de Justiça que, objetivamente, fixam tal distinção, inclusive para os fins da Súmula 50, não se

aplicando, pois, à movimentação dos contêineres, em si, o tratamento próprio da movimentação de

mercadorias, exegese esta que, por consonância, fundou a jurisprudência federal, mesmo e inclusive desta

Corte, firme quanto à ilegalidade da apreensão de tais equipamentos de carga, por infrações relacionadas às

próprias mercadorias. 2. O agravo fazendário revela a manifesta impertinência e improcedência do pedido de

reforma, sob todos os aspectos, inclusive quanto a alegação de existência de ficção legal da unidade

mercadoria-equipamento, que busca apenas atender à conveniência da fiscalização de não arcar com a

responsabilidade da guarda da importação, por ela mesma retida, com a transferência de todo o encargo e

custo ao transportador pelo tempo necessário à conclusão do procedimento aduaneiro, o que se revela, nos

termos da jurisprudência consolidada, solução sem respaldo legal, além de injusta, até porque inexistente

responsabilidade específica do transportador pela infração a que responde o importador e destinatário das

mercadorias. 3. Os preceitos da Lei nº 9.611/98, invocados pela agravante, não servem para autorizar a

retenção de contêineres nas situações a que se referem os autos, destacando, inclusive, o artigo 29 que, nos

casos de dano ao erário, podem sofrer o perdimento tanto o operador de transporte multimodal como o

transportador, se houver responsabilidade que lhes seja imputável. Aqui, no caso de abandono de mercadoria

pelo importador, consolidada se encontra a jurisprudência quanto à inexistência de responsabilidade do mero

transportador, cuja unidade de carga não pode ser retida por fato relativo às mercadorias em si ou ao

importador, exclusivamente. 4. Agravo inominado desprovido. (AI 2009.03.00044704-4, Rel. Des. Fed.

CARLOS MUTA, DJF3 de 26/04/2010)

ADUANEIRO. MERCADORIA ABANDONADA. LIBERAÇÃO DE CONTÊINER. POSSIBILIDADE.

Configurado o abandono da mercadoria, mostra-se ilegítima a retenção da unidade de carga utilizada para o

seu transporte. A teor das disposições da Lei nº 6.288/75 (art. 3º) e da Lei nº 9.611/98 (art. 24), o contêiner é

considerado como equipamento ou acessório do veículo transportador, não se confundindo com o objeto por

ele transportado. Precedentes do C. STJ e desta Corte. Eventual alegação de que o Poder Público não possui

condições para o adequado armazenamento da mercadoria, não legitima a privação de bens particulares, à

míngua de lei autorizadora nesse sentido. A responsabilidade pelo desembaraço aduaneiro da mercadoria é do

importador, não se podendo imputar ao transportador ônus decorrente da sua desídia. Apelação provida. (AMS

2009.61.04006915-5, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 18/03/2011)

ADMINISTRATIVO - IMPORTAÇÃO - ABANDONO DE MERCADORIAS - APREENSÃO - RETENÇÃO

DE CONTÊINER ATÉ A EFETIVA DESTINAÇÃO - ILEGALIDADE. 1. Extrai-se da leitura do art. 24 e

parágrafo único, da Lei nº 9.611/98 que a unidade de carga, ou seja, o contêiner, não pode ser considerada

embalagem para a mercadoria. Juntamente com acessórios e equipamentos, faz parte de um todo. Todavia,

também não pode ser confundida com a carga que transporta. 2. Não se justifica a apreensão da unidade de

carga pelo fato de a mercadoria nela acondicionada se encontrar abandonada e sujeita a procedimento

administrativo fiscal com vista à aplicação da pena de perdimento, sendo de rigor a devolução do contêiner à

impetrante, por ausência de respaldo legal na sua apreensão, vez que a Administração Pública está sujeita ao

princípio da legalidade estrita, nos termos do art. 37 da CF. 3. A impetrante não pode ser sancionada em razão

da conduta realizada por outrem, e para a qual não concorreu. 4. Apelação provida. (AMS 2008.61.04000718-

2, Rel. Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, DJF3 de 21/10/2010)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - UNIDADE DE CARGA

(CONTAINER) - RETENÇÃO - MERCADORIA SUJEITA À PENA DE PERDIMENTO. 1- A Lei nº 9.611/98

considera como parte integrante do todo a unidade utilizada no transporte e movimentação de carga, não se

constituindo embalagem da mercadoria que acondiciona e, dessa forma, não se confunde com a carga

transportada. 2- Não se justifica a retenção do container pelo fato da mercadoria acondicionada ter sido

submetida a procedimento administrativo fiscal, que culminou com a aplicação da pena de perdimento, em

razão de ter sido o autuado declarado revel. 3- Ilegitimidade da conduta da autoridade impetrada em penalizar

o proprietário da unidade de carga, com a retenção do equipamento, na medida em que a infração foi cometida

pelo titular da mercadoria, devendo apenas este último sujeitar-se aos prejuízos decorrentes da revelia. 4- A

privação de bens dos particulares, por conveniência do Poder Público, só pode se dar mediante expressa

autorização da lei, não se justificando, neste caso, a retenção do container fundada na responsabilidade

prevista no artigo 13 da Lei nº 9.611/98, decorrente da relação contratual entre importador e transportador. 5-

Não restou comprovado que as mercadorias ficariam desprotegidas e sujeitas a intempéries fora do container,
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porquanto o armazenamento pode ser realizado no espaço alfandegário, independentemente de deterioração. 6-

Precedente da Sexta Turma: REOMS nº 2000.61.04.001351-1/SP, Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida, julg.

em 20/04/2005. 7- Apelação a que se dá provimento." (AMS 2003.61.04019033-1, Rel. Des. Fed. LAZARANO

NETO, DJF3 de 02/02/2009)

 

A jurisprudência, como se observa, não ignora existir relação entre o transportador e o importador, mas destaca

que tal circunstância não autoriza que sofra aquele os efeitos da pena ou medida restritiva aplicável a este, em

função da conduta respectiva.

 

Quando constatada alguma falha na importação que sujeite a mercadoria importada a retenção e perdimento

administrativo-fiscal (por exemplo, abandono ou falsidade na documentação), o contêiner somente pode ficar

retido pelo tempo necessário e razoável, conforme previsto na legislação aduaneira, para que a autoridade

impetrada dê trâmite ao processo administrativo, dê a destinação legal à mercadoria e restitua a unidade de carga

ao seu proprietário.

 

Se não houve falhas no processo de importação e se foi cumprido regularmente, pelo importador, todo o

procedimento de desembaraço da mercadoria, não há mais qualquer relação jurídica que envolva a administração

aduaneira e a mercadoria/contêiner, de forma que se o importador não procede com sua obrigação de retirar da

mercadoria e devolver o contêiner ao transportador/proprietário, trata-se de questão exclusivamente afeta às

relações privadas entre estes últimos, não podendo a autoridade aduaneira ser considerada autoridade impetrada

por não realizar qualquer ato de retenção da mercadoria e ou do contêiner.

 

No caso, contudo, a mercadoria constante do interior do contêiner não foi submetida a despacho aduaneiro, o que

significa que o processo de importação não foi finalizado com o desembaraço da mercadoria pelo importador.

 

A Aduana reconheceu o abandono e decretou o perdimento, o que significa que essa mercadoria pertence à União,

a qual é responsável pelas despesas de armazenagem e pela ocupação do contêiner.

 

Ocorrido o perdimento, nesse momento a mercadoria saiu da esfera de disponibilidade do importador e passou a

integrar a da União. A responsabilidade para com o transportador se encerrou com a descarga da mercadoria do

interior do contêiner no porto de destino.

É o que se extrai do DL nº 116/67, art. 3º, do Decreto nº 1.912/96, da IN SRF nº 37/96, alterada pela Portaria SRF

nº 969/2006, da Lei nº 9.779/99, artigos 18 e 19, e do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº

4.543/2002, artigos 627 e 720.

 

Nessa linha de raciocínio, obviamente, não pode a impetrante pretender a liberação da mercadoria contida no

contêiner, tampouco a impetrada e o recinto alfandegado, em relação ao contêiner depositado, podem exigir o

pagamento das despesas de armazenagem.

 

Assim, manifestamente ilegítima e infundada a pretensão da autoridade de controle aduaneiro de sujeitar o

transportador a suportar o ônus de manter, no interesse do perdimento de mercadorias, a própria unidade de carga,

depois de verificado que o importador/consignatário abandonou a importação, deixando de promover o seu

desembaraço aduaneiro, por caber à própria Aduana promover, por seus meios, a correta guarda e armazenagem

da importação até o perdimento, sem transferir a outrem a responsabilidade que lhe é própria, como ora

pretendido.

 

A impetrante não pode ser privada da utilização de seus bens por ato ao qual não deu causa e que diz respeito

apenas ao importador e a Aduana local, não sendo suficiente a desova da mercadoria.

 

A ausência de regramento específico para o caso, no Regulamento Aduaneiro, autoriza o uso da analogia como

fator integrativo da lacuna, mormente quando não se está debatendo a existência de tributo ou aplicação de anistia

ou a outorga de isenção (CTN, arts. 108 e 111).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e na Súmula 253/STJ, combinados

com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego seguimento ao agravo retido do terminal

depositário, ao recurso voluntário da União e à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida nos termos

supracitados.
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Publique-se. Intime-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004210-60.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 331: Defiro o pedido de vista dos autos da apelada: MANFRIM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA., pelo

prazo de 15 (quinze) dias.

P.I.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000813-56.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.11.004210-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MANFRIM INDL/ E COML/ LTDA

ADVOGADO : ALEX LIBONATI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042106020094036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.03.00.000813-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : JOSE BENEDITO PRADO

ADVOGADO : JOÃO DE DEUS PINTO MONTEIRO NETO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO

PARTE AUTORA : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ROBERTO PEREIRA PEIXOTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2009.61.21.001544-9 1 Vr TAUBATE/SP
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DECISÃO

Trata-se agravo de instrumento interposto por JOSE BENEDITO PRADO, em face decisão proferida em ação

civil pública de improbidade administrativa relacionada à suposta malversação de recursos do FUNDEF,

objetivando a condenação de ROBERTO PEREIRA PEIXOTO - Prefeito Municipal de Taubaté e JOSE

BENEDITO DO PRADO, que recebeu a peça vestibular e determinou a citação dos requeridos.

 

Alega, em síntese, o agravante que, não possui legitimidade passiva para figurar na demanda, tendo em vista, que

de acordo com a estrutura administrativa estabelecida pela Lei Complementar Municipal nº 001/90, os ocupantes

de Diretorias não possuem qualquer autonomia administrativa ou financeira, estando diretamente ligados ao

Gabinete do Prefeito, bem como o Ministério Público Federal sequer conseguiu descrever a conduta do agravante.

Aduz, ainda, o desinteresse da União, ante a ausência de repasse de verba federal.

 

Requer seja atribuído o efeito suspensivo a r. decisão agravada, até a decisão definitiva do presente agravo e caso

assim não entenda, seja reconhecida a incompetência da Justiça Federal.

DECIDO.

 

Nestes autos temos matéria consolidada nos Tribunais Superiores, a justificar a utilização do artigo 557 do CPC.

 

Aqui, a União, expressamente, declinou seu desinteresse no feito e afirmou que não houve, de sua parte,

complementação no FUNDEF (fls. 356/358), o que pode ser confirmado pelo documento de fls. 182.

 

Senão vejamos: é firme a jurisprudência dos C. STJ e STF no sentido de que a competência para o processamento

de ações de improbidade que versem sobre desvios do FUNDEF sem existência de complementação de verbas

pela União é da Justiça Estadual, na esteira da Ementa abaixo, de relatoria do E. Ministro Cezar Peluzo:

"MINISTÉRIO PÚBLICO. Conflito negativo de atribuições. Ação civil de reparação de dano ao erário.

Improbidade administrativa. Desvio de recursos do FUNDEF. Inexistência de complementação de verbas

federais e de interesse da União. Feito da atribuição do Ministério Público estadual. Conflito conhecido e

acolhido, para esse fim. É atribuição do Ministério Público estadual atuar em ação de reparação de dano ao

erário, por improbidade administrativa concernente a desvio de recursos do FUNDEF, quando não tenha havido

complementação de verbas federais.

(ACO 1156, Rel. Min. CEZAR PELUSO, Tribunal Pleno, j.: 01/07/2009, DJe-045: 11-03-2010 PUBLIC 12-03-

2010 EMENT VOL-02393-01 PP-00101)

 

Neste mesmo sentido, decisão mais recente do Excelso Pretório:

"CONFLITO NEGATIVO DE ATRIBUIÇÕES. CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE DECISÕES DO

PODER JUDICIÁRIO. COMPETÊNCIA DO STF. ART. 102, I, f, CF. FUNDEF. COMPOSIÇÃO.

ATRIBUIÇÃO EM RAZÃO DA MATÉRIA. ART. 109, I E IV, CF. 

1. Conflito negativo de atribuições entre órgãos de atuação do Ministério Público Federal e do Ministério

Público Estadual a respeito dos fatos constantes de procedimento administrativo. 

2. O art. 102, I, f, da Constituição da República recomenda que o presente conflito de atribuição entre os

membros do Ministério Público Federal e do Estado de São Paulo subsuma-se à competência do Supremo

Tribunal Federal. 

3. A sistemática de formação do FUNDEF impõe, para a definição de atribuições entre o Ministério Público

Federal e o Ministério Público Estadual, adequada delimitação da natureza cível ou criminal da matéria

envolvida

4. A competência penal, uma vez presente o interesse da União, justifica a competência da Justiça Federal (art.

109, IV, CF/88) não se restringindo ao aspecto econômico, podendo justificá-la questões de ordem moral. In

casu, assume peculiar relevância o papel da União na manutenção e na fiscalização dos recursos do FUNDEF,

por isso o seu interesse moral (político-social) em assegurar sua adequada destinação, o que atrai a competência

da Justiça Federal, em caráter excepcional, para julgar os crimes praticados em detrimento dessas verbas e a

atribuição do Ministério Público Federal para investigar os fatos e propor eventual ação penal. 

5. A competência da Justiça Federal na esfera cível somente se verifica quando a União tiver legítimo interesse

para atuar como autora, ré, assistente ou opoente, conforme disposto no art. 109, inciso I, da Constituição. A

princípio, a União não teria legítimo interesse processual, pois, além de não lhe pertencerem os recursos

desviados (diante da ausência de repasse de recursos federais a título de complementação), tampouco o ato de

improbidade seria imputável a agente público federal. 

6. Conflito de atribuições conhecido, com declaração de atribuição ao órgão de atuação do Ministério Público
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Federal para averiguar eventual ocorrência de ilícito penal e a atribuição do Ministério Público do Estado de

São Paulo para apurar hipótese de improbidade administrativa, sem prejuízo de posterior deslocamento de

competência à Justiça Federal, caso haja intervenção da União ou diante do reconhecimento ulterior de lesão ao

patrimônio nacional nessa última hipótese.

(ACO 1109 SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE, Rel. p/ Acórdão: Min. LUIZ FUX - art. 38, IV, b, do RISTF,

Tribunal Pleno , J.: 05/10/2011, DJe-047: 06-03-2012 PUBLIC 07-03-2012)

Já no C. STJ, a matéria também não apresenta dissenso, como se verifica dos trechos de ementas de arestos a

seguir citados: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA E O TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL - PREFEITO MUNICIPAL - DESVIO DE VERBAS ORIUNDAS DO FUNDEF -

VERBAS QUE NÃO SOFRERAM COMPLEMENTAÇÃO POR PARTE DA UNIÃO - AUSÊNCIA DE

INTERESSE DA UNIÃO NO DESLINDE DO FEITO - COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Evidenciando-se que as verbas porventura desviadas pelo agente, na qualidade de Prefeito Municipal,

oriundas do FUNDEF, não teriam sofrido qualquer complementação por parte da União, a Justiça Federal se

mostra incompetente para prosseguir no feito.

2. Competência da Justiça Estadual."

(STJ, 3ª Seção, CC nº 39.514, Rel. Des. Fed. Conv. do TJ/MG Jane Silva, j. 13/2/08, v.u., DJ 21/2/08, p. 1)

"COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO.

- FUNDEF em Minas Gerais. Não complementação de recursos pela União. Competência, no caso, da Justiça

estadual."

(STJ, 3ª Seção, CC nº 36.288, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 11/06/2003, v.u., DJ 2/2/04, p. 268)

 

Portanto, a incompetência da Justiça Federal, absoluta, deve de ser declarada, impondo-se, aliás, como matéria de

exame prévio em relação a todas as outras pleiteadas pelo agravante em sua peça inicial.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento para declarar a

incompetência da Justiça Federal e determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual local.

 

Transitada em julgado, baixem-se os autos.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026038-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.00.026038-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : FILIP ASZALOS

ADVOGADO : JAYME ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO e outro

PARTE RE' : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013144820074036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Em consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Corte, verifico que o débito em cobrança está

garantido por penhora, conforme se depreende da decisão a seguir transcrita, disponibilizada no Diário Eletrônico

em 13/04/2011, in verbis:

 

"Diante da penhora realizada sobre imóveis de sua propriedade (apartamentos 172 e 182 do mesmo edifício

localizado na Rua Andréia Paulinetti, nº. 199), o co-executado Filip Aszalos peticionou às fls. 333/338 aduzindo

a impenhorabilidade dos referidos imóveis, por entender que estariam caracterizados como bem de família. Alega

manter em ambos sua residência conforme autoriza o artigo 71 do Código Civil, embora atualmente não utilize

nenhum dos imóveis para moradia sua e de sua esposa. Sustenta ainda que os imóveis penhorados servem de

residência aos seus netos e cunhados, pugnando pela decretação da impenhorabilidade dos referidos bens.

Insurge-se ainda contra a aludida penhora uma vez que não foi observada a meação de sua esposa em relação

aos imóveis. Aduz, finalmente, ter havido excesso de penhora, questionando a avaliação dos respectivos bens,

cujo valor real estaria bem acima do montante objeto da presente execução.Não assiste razão ao executado.De

início, cumpre destacar que consoante disposição contida no artigo 1º da lei nº. 8.009, de 29 de março de 1990,

que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família, é impenhorável o imóvel residencial próprio do casal

ou da entidade familiar, não respondendo por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou

de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele residam,

salvo nas hipóteses previstas na lei.Por sua vez, o artigo 5º do mesmo diploma legal estabelece que para os

efeitos da impenhorabilidade de que trata a lei nº. 8.009/1990, considera-se residência um único imóvel utilizado

pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente.No caso dos autos, observo que as circunstâncias

descritas não autorizam que a proteção conferida pela lei nº. 8.009/1990 recaia sobre os imóveis em questão, já

que a lei considera bem de família o único imóvel utilizado como moradia permanente. Note-se que, como restou

observado pela exequente às fls. 372/verso, os documentos de fls. 99 e 105 são contundentes ao indicar o local em

que o executado reside, fato esse reconhecido pela própria parte executada às fls. 335, ao admitir a não

utilização dos imóveis em questão para fins de moradia própria. Assim, a diversidade de domicílios preconizada

pelo artigo 71 do Código Civil não poderá ser invocada para fins de impenhorabilidade do bem de família por

absoluta incompatibilidade com o sentido social que a lei nº. 8.009/1990 busca garantir. No que concerne à

aludida preservação da meação, não há previsão legal que impeça a penhora de bens nessa situação, impondo o

artigo 655, 2º, do Código de Processo Civil, tão somente que, no caso de penhora que recaia sobre bens imóveis,

seja intimado também o cônjuge do executado, de modo a permitir a defesa de seu patrimônio, providência que

restou atendida, conforme certificado às fls. 318. Ademais, a celeuma até então existente na hipótese de penhora

de meação sobre bem indivisível, que exigia construções doutrinárias a fim de se evitar a indesejada formação de

condomínio entre arrematante e cônjuge meeiro, levando muitas vezes à autorização da expropriação de todo o

bem, restou superada por força da inserção, pela Lei nº. 11.382, de 2006, do artigo 655-B ao Código de Processo

Civil, que assim dispõe: "Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à execução

recairá sobre o produto da alienação do bem.".Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E. TRF da 3ª

Região nos autos do AI 3944856, Segunda Turma, DJF3 CJ1 de 18/03/2010, p. 336, Rel. Henrique Herkenhoff:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, 1º, DO CPC.

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE IMÓVEL INDIVISÍVEL. POSSIBILIDADE

DE PROSSEGUIMENTO DOS ATOS EXECUTÓRIOS, RESSALVADA A RESERVA, EM CASO DE HASTA

PÚBLICA, DA PREFERÊNCIA LEGAL DOS CONDÔMINOS E DOS VALORES CORRESPONDENTES ÀS

FRAÇÕES IDEAIS DOS CO-PROPRIETÁRIOS NÃO DEVEDORES. 1. Para o julgamento monocrático nos

termos do art. 557, 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime ou de existir

súmula dos Tribunais Superiores a respeito. De toda sorte, como o agravo ora trazido à Turma julgadora devolve

ao órgão colegiado toda a matéria apreciada monocraticamente, tal discussão perde inteiramente sua relevância.

2. Sendo o bem indivisível, o fato de seu valor superar o montante da dívida não implica excesso de penhora. O

fato de alguns dos co-proprietários de bem indivisível não integrarem o pólo passivo do feito executivo não é,

tampouco, suficiente para obstar a realização de atos executórios sobre ele. 3. Nesses casos, a solução adequada

é a alienação total do bem indivisível (art. 655-B do CPC), reservando-se a parte do produto da alienação

correspondente à fração ideal do(s) co-proprietário(s) não-devedor(es). Assim, somente poderão ser utilizados

para a satisfação da dívida os valores correspondentes às frações ideais daqueles co-proprietários que constam

como devedores. 4. Ainda que o artigo 655-B do CPC mencione o cônjuge, é evidente que a lei minus dixit quam

voluit: o cônjuge cuja meação é de se resguardar é, portanto, terceiro na execução e condômino sobre o bem, de

sorte que a regra é de se aplicar também a qualquer outro caso de condomínio. 5. Na verdade, haveria de se

adotar essa solução ainda que o CPC não tratasse da matéria, porque é igualmente a recomendada pelo Código

Civil, porque o condômino pode exigir a dissolução do condomínio, alienando-se o bem, se for indivisível, em

hasta pública e repartindo-se o preço na proporção dos quinhões, preferindo-se qualquer dos condôminos, em

igualdade de condições, a qualquer estranho. O Estado-juiz, cujo provimento substitui a vontade do executado na

alienação judicial em sede de execução, pode perfeitamente entender que se deva alienar todo o bem, e não
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apenas a fração ideal, ainda mais quando é evidente a inviabilidade de obter compradores, que seriam

posteriormente obrigados a promover a ação divisória. 6. Aliás, o procedimento adotado atende

substancialmente a todos os objetivos da ação divisória: controle jurisdicional, avaliação prévia, alienação em

hasta pública e preferência aos condôminos. 7. Os atos executórios sobre o referido imóvel podem prosseguir,

ressalvando-se que, em caso de alienação em hasta pública, deverá ser respeitada a preferência dos condôminos

e deverão ser reservados os valores correspondentes às frações ideais daqueles co-proprietários que não constam

como devedores, já que tais valores não poderão ser utilizados para a satisfação da dívida. 8. Agravo a que se

nega provimento."A propósito da alegada subestimação do valor dos imóveis por ocasião da avaliação dos

mesmos, a questão igualmente encontra-se superada, já que a irresignação da parte executada funda-se em

estimativa realizada pelo Oficial de Justiça Avaliador com amparo em Certidões de Dados Cadastrais de Imóveis

emitidas em 08/10/2009. Ocorre que tal avaliação restou retificada para considerar os valores mencionados nas

Certidões expedidas em 15/12/2010, conforme documentos de fls. 377/379 e 404/405, que atribuem aos imóveis

valores superiores aos anteriormente indicados.Finalmente deve ser afastada a alegação de excesso de penhora.

Embora a constrição tenha recaído sobre bens cujo valor total estimado seja de cerca de R$ 1.350.000,00

(considerando-se o valor dos imóveis obtido com base nas mencionadas Certidões de Dados Cadastrais de

Imóveis emitidas em 15/12/2010), ao passo que o valor da presente execução, em novembro de 2008, era de R$

741.750,91, não se pode perder de vista a existência da meação sobre os imóveis, o que reduziria o valor final da

garantia para cerca de R$ 860.000,00, além de as matrículas dos imóveis penhorados (fls. 412/425) darem conta

de que os mesmos foram igualmente oferecidos em garantia de dívidas objeto de outras ações judiciais, cujos

valores superam o valor de mercado dos bens.

Ante ao exposto, indefiro o pedido de desconstituição da penhora recaída sobre os imóveis em questão.

Dê-se ciência à União dos documentos juntados às fls. 434/475.

Int."

 

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas

conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Por esse motivo, nego seguimento ao presente recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014147-41.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Informe o Conselho exequente o valor da anuidade em 2011, bem como o valor consolidado do débito em

cobrança em 31/10/2011 (data da entrada em vigor da Lei 12.514/2011).

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

ALDA BASTO

2010.61.82.014147-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

APELADO : JORGE NASCIMENTO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00141474120104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004204-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia, em face de decisão proferida

em ação ordinária (reparação de danos), que indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova.

 

 A ação foi ajuizada com fundamento no fato do Conselho ter adquirido equipamento de impressão por meio de

pregão; entretanto, comunicado o fornecedor do defeito, este não sanou o problema em conformidade com os arts.

26, II c.c. 18, §1º, ambos do CDC.

 

Em suas razões de inconformismo aduz o agravante que, na hipótese, o juiz deve decretar a inversão do ônus da

prova, tendo em vista que não possuiu expertise técnica suficiente para a comprovação de que o produto apresenta

defeito de fábrica - e não por mau uso, conforme alega o fornecedor - sendo, portanto, reconhecidamente

hipossuficiente, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC.

 

Pugna pelo provimento do recurso.

 

Contraminuta não apresentada.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC.

 

Dispõe o Art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90

 

"Art. 6º São direitos básicos do consumidor

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo

civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras

ordinárias de experiências;"

 

A hipossuficiência tratada no dispositivo transcrito não tem conotação econômica, mas técnica. Trata-se da

impossibilidade do consumidor produzir prova na demanda em razão da falta de conhecimento técnico para tal

finalidade.

 

Neste sentido: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO DO CONSUMIDOR. DANOS MATERIAIS E MORAIS PELO FATO

2011.03.00.004204-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

AGRAVADO : LAPSYSTEM COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA -ME

ADVOGADO : RICARDO DOS SANTOS MASSOQUETI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034752620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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DO PRODUTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. HIPOSSUFICIÊNCIA. AMPLA DEFESA. 

1.-. Para garantia do exercício do direito de ampla defesa do consumidor, estabelece-se a possibilidade a

inversão do ônus da prova em seu benefício quando a alegação por ele apresentada seja verossímil ou,

alternativamente, quando for constatada a sua hipossuficiência. 

2.- A hipossuficiência a referida pela Lei 8.078/90 na parte em que trata da possibilidade de inversão do ônus da

prova está relacionada, precisamente, com o exercício dessa atividade probatória, devendo ser compreendida

como a dificuldade, seja de ordem técnica seja de ordem econômica, para se demonstrar em juízo a causa ou a

extensão do dano. 

3.- Há de se atentar, porém, para que não seja imputado ao réu o ônus de uma prova que foi inviabilizada pelo

próprio autor, o que não sucede na hipótese dos autos. 

4.- Não é possível, em sede de recurso especial, examinar se os documentos que instruem a petição inicial

constituem lastro probatório suficiente ou se a prova pericial (indireta) podia ser validamente dispensada, tendo

em vista a Súmula 07/STJ. 

5.- Recurso Especial a que se nega provimento, com observação de que todo o manancial probatório deverá ser

ulteriormente ponderado, afastando-se similitude entre inversão de ônus da prova com confissão ficta de matéria

fática. (REsp 201103120815, rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Turma, DJe 14/09/2012) 

 

In casu, evidencia-se a necessidade de inversão do ônus da prova a favor do autor, tendo em vista que a este lhe

falta expertise técnica para indicar o motivo do mau funcionamento alegado do equipamento, mesmo porque a

impressora é composta de componentes eletrônicos e proprietários do fabricante impossibilitando a produção de

prova para comprovar suas alegações. 

 

Ante o exposto dou provimento ao agravo de instrumento, para determinar a inversão do ônus da prova.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022004-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Corte, verifico que o juiz da execução determinou o

levantamento da penhora sobre o faturamento, ora objeto de impugnação, por decisão disponibilizada do Diário

Eletrônico em 12/04/2013.

 

Colaciono o dispositivo da referida decisão:

 

2011.03.00.022004-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00024691220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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"Com tais considerações, DEFIRO, na íntegra, o requerimento aqui aviado pela exeqüente, e o faço para: (1)

determinar o re-direcionamento da execução em face das pessoas físicas e jurídicas relacionadas pela exeqüente

no item (8), alíneas (b), (c) e (d); (2) Deferir, a título de arresto, e com base no poder geral de cautela, o bloqueio

de ativos financeiros das pessoas físicas e jurídicas ora incluídas, mediante emprego do convênio BACENJUD;

(3) Determinar a expedição de Ofícios à CVM - Comissão de Valores Mobiliários para que preste as informações

solicitadas pela exeqüente, nos exatos moldes em que por ela requerido (itens b.1 e b.2), e; (4) Determinar o

levantamento da penhora sobre faturamento anteriormente determinada. Expeça-se o necessário, com

urgência.

Ao SEDI, para atendimento.Citem-se os co-responsáveis aqui incluídos.Decreto sigilo na tramitação, em razão

da juntada, a estes autos, de documentos fiscais das partes executadas."

 

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória, cujas

conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Por esse motivo, nego seguimento ao presente recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030507-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Ante a informação de fl. 184, tendo em vista a nova denominação social, apresente a agravante respectiva

alteração contratual. Oportunamente, encaminhem-se os autos à UFOR para as anotações pertinentes

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019895-72.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.030507-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ALLPAC EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : FERNANDO VAZ RIBEIRO DIAS

: LUCIANO GEBARA DAVID

: NIVEA DOS SANTOS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00267181520084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.019895-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : ANIBAL AZEVEDO DE AMORIM e outros
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DECISÃO

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO. Em face de execução por título judicial, objetivando a

restituição de quantia paga indevidamente a título de imposto incidente sobre operações financeiras referentes a

saldos de aplicações expressas em cruzados novos, nos termos da Lei nº 8.033/90, a União opôs embargos.

 

Sustenta a embargante excesso de execução, uma vez que, nos cálculos apresentados pelos credores, em valor de

R$ 322.254,52 (trezentos e vinte e dois mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e dois centavos), para

o mês de julho de 2011, incluíram-se guias de contribuinte não incluso no título, bem como, aplicou-se a taxa

SELIC em afronta à coisa julgada. Ofereceu como correto o valor de R$ 199.240,11 (cento e noventa e nove mil,

duzentos e quarenta reais e onze centavos), para o mês de julho de 2011. Foi atribuído à causa o valor de R$

123.014,41 (cento e vinte e três mil, quatorze reais e quarenta e um centavos), referente à diferença entre os

valores pleiteados pelas partes.

 

Intimados, os embargados ofereceram impugnação.

 

Após o trâmite processual cabível, a MM Juíza a quo, nos termos do Artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, julgou parcialmente procedentes os embargos e declarou líquido para a execução o valor constante da conta

juntada às fls. 22/37, no valor de R$ 246.767,71 (duzentos e quarenta e seis mil, setecentos e sessenta e sete reais

e setenta e um centavos), para o mês de julho de 2011, equivalente a R$ 274.850,37 (duzentos e setenta e quatro

mil, oitocentos e cinqüenta reais e trinta e sete centavos), para o mês de junho de 2012. Referido quantum foi

apurado pela contadoria judicial com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

134/2010 do CJF, com juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado. Ante a sucumbência recíproca,

determinou a cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Em apelação, pleiteiam os credores a aplicação da taxa SELIC a partir de janeiro/96 nos cálculos, com a

conseqüente condenação da embargante ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o breve relatório. Passo ao exame dos recursos.

 

A pretensão dos apelantes diz respeito à incidência da taxa SELIC a partir de janeiro/96 na elaboração dos

cálculos.

 

O § 4º do Artigo 39 da Lei nº 9.250/95 dispõe: "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição

será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês

anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada."

 

: ANTONIO TORRES MOREIRA

: CAETANO PELLEGRINI

: CELSO PAIVA LOPES

: EDITH SIMON POYARES

: EGLELIA APARECIDA PELLINI

: HERCY MARIA BUFFON

: HOMERO AGOSTINHO BUFFON

: MARIALVA CANAL DE OLIVEIRA SOUZA

: ORBELA DE SOUZA TERRA BUFFON

: PAULO BENEDICTO LOPRANO DE CARVALHO

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MANENTE RAMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00198957220114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     431/2408



Como o Fisco efetua suas cobranças acrescidas da Taxa SELIC, não há óbice para empregá-la no cálculo do

quantum debeatur.

 

Todavia, a análise dos autos demonstra que a sentença do processo de conhecimento, que determinou

expressamente a incidência de juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, foi publicada em

12/09/97 (fls. 85), quando já vigorava a Lei nº 9.250/95.

 

Assim, caberia aos autores interpor apelação, à época, para pleitear a aplicação da taxa SELIC, o que não se

verificou, pois somente a União apelou. Subiram os autos e esta Egrégia Corte apenas alterou a matéria relativa à

verba honorária.

 

Por conseguinte, entendo que a aplicação dos juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado está

acobertada pelo manto da coisa julgada.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do Artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Após, decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023100-12.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam os autos de mandado de segurança preventivo ajuizado em face do DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, postulando JOSÉ MAYOR JÚNIOR

excluir da incidência do imposto de renda os valores, percebidos em rescisão de contrato de trabalho, a título de

gratificação III, no montante de R$ 144.055,00, decorrente de acordo coletivo de trabalho com a ex-empregadora.

 

Atribuiu à causa, em 15/12/2011, o valor de R$ 38.833,39.

 

Custas iniciais recolhidas à fl. 88.

 

Foi deferida a liminar, condicionada, entretanto, ao depósito judicial, na forma do artigo 151 do CTN, do imposto

de renda retido na fonte e incidente sobre a verba em comento.

 

Promovido o depósito judicial do valor controverso pela fonte pagadora.

 

Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, alegando preliminarmente, sua ilegitimidade passiva,

2011.61.00.023100-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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pois não teria praticado o ato atacado. Quanto ao mérito, sustentou a legalidade de sua conduta.

 

Interposto agravo de instrumento pela União, foi ele convertido em retido.

 

Parecer ministerial pelo regular prosseguimento do feito.

O Juízo singular afastou a preliminar, concedeu a segurança e julgou o processo com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, a teor

das Súmulas 512/STF e 105/STJ e do artigo 25 da Lei nº 12.016/2009. Custas, pela impetrada, nos termos da Lei

nº 9.289/96. Feito submetido a reexame oficial.

 

Apelou a Fazenda sustentando incidência da tributação, pois a verba em referência é paga por liberalidade do

empregador e se enquadra perfeitamente na regra-matriz de incidência do imposto de renda, sendo, assim,

considerada acréscimo patrimonial, consoante artigos 43 e 111, ambos do CTN.

 

Após as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o Ministério Público Federal a opinar pela

reforma da sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, nos termos do artigo 33, inciso VIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e parágrafo 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o relator

está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à

remessa oficial, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O objetivo da inovação legislativa, introduzida no sistema processual pela Lei nº 9.756/98, é conferir celeridade

aos julgamentos proferidos pelos tribunais, sempre que o tema versado no processo já se encontrar pacificado na

jurisprudência.

 

A regra, assim, vai ao encontro do princípio da razoável duração do processo contido no artigo 5º, inciso

LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda nº 45 de 2004.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 da Lei Adjetiva Civil.

 

A matéria devolvida ao exame desta Corte será examinada por esta relatoria com base em fundamentação que

passo a analisar topicamente.

 

Agravo retido

 

Não havendo pedido expresso da União para o seu julgamento, não se conhece do agravo retido, na forma do

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

 

Ilegitimidade passiva da autoridade impetrada

 

A União sustenta que o Delegado da Receita Federal em São Paulo/SP, não seria a autoridade impetrada, e sim o

Delegado da Receita Federal em Ribeirão Preto/SP, que jurisdiciona o estabelecimento matriz da ex-empregadora.

 

Para a solução da controvérsia, tornam-se necessárias algumas considerações preliminares acerca da legislação do

Imposto de Renda.
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É certo que a lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos a condição de responsável pelo imposto

cuja retenção e recolhimento lhe caibam (parágrafo único do art. 45 do CTN).

 

Daí o art. 103 do Decreto-Lei 5.844, de 1943, dispor que, se a fonte não tiver efetuado a retenção do imposto,

responderá pelo recolhimento deste, como se houvesse retido.

 

Quanto ao local de recolhimento do imposto de renda retido na fonte, o anterior Regulamento do mencionado

imposto, aprovado pelo Decreto 1.041, de 1994, no parágrafo único de seu art. 918, facultava o seguinte:

 

"A pessoa jurídica com mais de um estabelecimento, quando autorizada pela Secretaria da Receita Federal,

poderá efetuar o recolhimento do imposto retido, de forma centralizada, pelo estabelecimento que registrar os

fatos geradores do imposto.."

 

Atualmente, não mais faculta, e sim determina o art. 15, inciso I, da Lei 9.779, de 1999, dispositivo legal que,

aliás, resultou da conversão da Medida Provisória nº 1.788/98, e foi também reproduzido pelo art. 867 do

Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000, de 1999:

 

"Serão efetuados, de forma centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica: I - o recolhimento do

Imposto de Renda retido na fonte sobre quaisquer rendimentos;"

 

Quanto ao ramo da atividade das fontes pagadoras, o Decreto 2.078, de 22/11/96, no "caput" de seu art. 1º, já

determinava:

"Os bancos comerciais (...) e as demais instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional

ficam obrigados a declarar e a recolher de forma centralizada no estabelecimento-sede da empresa todos os

tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal a que estiverem legalmente sujeitos."

 

Independentemente do local de recolhimento do tributo, a autoridade fiscal competente para aplicar a legislação

de regência do imposto é a do domicílio fiscal do contribuinte, consoante prevê o art. 175 do Decreto-Lei 5.844,

de 1943.

 

Com efeito, o art. 70 do citado decreto-lei determina que a declaração de rendimentos deverá ser apresentada à

repartição competente situada no lugar do domicílio fiscal do contribuinte.

 

Ainda nos termos do art. 82 do mesmo diploma legal, o contribuinte será notificado do lançamento no distrito

onde estiver o seu domicílio fiscal.

 

Em relação ao domicílio fiscal das pessoas físicas, assim dispõe o art. 171, § 1º, do Decreto-Lei 5.844, de 1943:

 

"Art. 171. O domicílio fiscal da pessoa física é o lugar em que ela tiver uma habitação, em condições que

permitam presumir a intenção de a manter. 

§ 1º. No caso de exercício de profissão ou função particular ou pública, o domicílio fiscal é o lugar ande a

profissão ou função estiver sendo desempenhada."

 

Por sua vez, o domicílio fiscal das pessoas jurídicas encontra-se disciplinado no art. 34 da Lei 4.154, de 1962, do

seguinte teor:

 

"Art. 34. O domicílio fiscal das firmas ou sociedades com sede no país, e das filiais, sucursais, agências ou

representações das que tiverem sede no estrangeiro, é o lugar onde se achar o estabelecimento industrial ou

comercial de sua fonte de produção ou a sede da empresa dentro do país. 

Parágrafo único. Quando se verificar a pluralidade dos estabelecimentos industriais ou comerciais, em

unidades federativas diferentes, o domicílio fiscal será o da unidade onde se achar o estabelecimento

centralizador das operações da empresa ."

 

Sobre o domicílio do contribuinte ou responsável, o CTN, posteriormente, trouxe as seguintes normas gerais:
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"Art. 127. Na falta de eleição, pelo contribuinte ou responsável, de domicílio tributário, na forma da legislação

aplicável, considera-se como tal: I - quanto às pessoas naturais, a sua residência habitual, ou, sendo esta

incerta ou desconhecida, o centro habitual de sua atividade; II - quanto às pessoas jurídicas de direito privado

ou às firmas individuais, o lugar da sua sede, ou, em relação aos atos ou fatos que derem origem à obrigação, o

de cada estabelecimento; III - quanto às pessoas jurídicas de direito público, qualquer de suas repartições no

território da entidade tributante. § 1º Quando não couber a aplicação das regras fixadas em qualquer dos

incisos deste artigo, considerar-se-á como domicílio tributário do contribuinte ou responsável o lugar da

situação dos bens ou da ocorrência dos atos ou fatos que deram origem à obrigação. § 2º A autoridade

administrativa pode recusar o domicílio eleito, quando impossibilite ou dificulte a arrecadação ou a

fiscalização do tributo, aplicando-se então a regra do parágrafo anterior."

O domicílio fiscal da pessoa jurídica, em relação às obrigações em que incorra como fonte pagadora, é o lugar do

estabelecimento que pagar, creditar, entregar, remeter ou empregar rendimento sujeito ao imposto no regime de

tributação na fonte, conforme dispunha o art. 174 do anterior Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo

Decreto 1.041, de 1994, e dispõe, ainda hoje, o art. 212 do RIR aprovado pelo Decreto 3.000, de 1999.

 

Apesar das supracitadas normas delimitadoras da jurisdição fiscal, não são irregulares os atos praticados por

autoridade fiscal de jurisdição diversa da do domicílio do contribuinte, como bem expressam os §§ 2º e 3º do art.

9º do Decreto 70.235, de 1972, com a redação dada pela Lei 8.748, de 1993:

 

"§ 2º. Os procedimentos de que tratam este artigo [exigência de crédito tributário por meio da lavratura de auto

de infração ou notificação de lançamento] e o art. 7º [atos que compõem o procedimento de ofício], serão

válidos, mesmo que formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do

sujeito passivo. 

§ 3º. A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a jurisdição e prorroga a

competência da autoridade que dela primeiro conhecer."

 

A partir da interpretação sistematizada das normas jurídicas acima, conclui-se que a Secretaria da Receita Federal

encontra-se dividida em regiões administrativas para facilitar o atendimento ao contribuinte, tanto que o Ministro

de Estado da Fazenda editou a Portaria nº 587/2010.

 

Diante desse contexto normativo, a autoridade impetrada, apesar de alegar sua ilegitimidade passiva, prestou

informações. E se prestou informações, entrou no mérito, daí por que ser parte legítima para a causa.

 

Como visto, o fato de ter sido indicado como autoridade impetrada o Delegado da Receita Federal do lugar em

que, de modo centralizado, ocorreu o recolhimento do tributo, não impede o reconhecimento da legitimidade "ad

causam" dessa autoridade para figurar no pólo passivo do mandado de segurança, pois o contribuinte não pode ser

penalizado em decorrência de divisões internas de atribuições nos órgãos públicos.

 

A jurisprudência do STJ corrobora esse entendimento no REsp nº 636203/SP, Relatora Ministra DENISE

ARRUDA, julgado 22/04/2008, DJE de 07/05/2008.

 

Portanto, entendo legitimada a autoridade que constou no polo passivo desta impetração.

 

Incidência do IRPF sobre verba rescisória recebida

 

Defende o contribuinte a natureza indenizatória da verba recebida a título de "gratificação III" decorrente de

acordo coletivo de maneira a afastar a incidência do tributo, nos termos do artigo 43 do Código Tributário

Nacional.

Para a solução da controvérsia, é preciso definir se estamos diante de parcela de natureza salarial ou não.

 

A propósito da exigibilidade do imposto de renda sobre verbas vinculadas a contrato de trabalho, consolidou o

Superior Tribunal de Justiça a jurisprudência, pelo regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. INDENIZAÇÃO

PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA.

INDENIZAÇÃO PAGA NO CONTEXTO DE PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - PDV.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA 215/STJ. RECURSO ESPECIAL
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 1. Nas rescisões de contratos de trabalho

são dadas diversas denominações às mais variadas verbas. Nessas situações, é imperioso verificar qual a

natureza jurídica de determinada verba a fim de, aplicando a jurisprudência desta Corte, classificá-la como

sujeita ao imposto de renda ou não. 2. As verbas pagas por liberalidade na rescisão do contrato de trabalho são

aquelas que, nos casos em que ocorre a demissão com ou sem justa causa, são pagas sem decorrerem de

imposição de nenhuma fonte normativa prévia ao ato de dispensa (incluindo-se aí Programas de Demissão

Voluntária - PDV e Acordos Coletivos), dependendo apenas da vontade do empregador e excedendo as

indenizações legalmente instituídas. Sobre tais verbas a jurisprudência é pacífica no sentido da incidência do

imposto de renda já que não possuem natureza indenizatória. Precedentes: EAg - Embargos de Divergência em

Agravo 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, DJ 12.06.2006; EREsp 769.118 / SP, Rel. Min. Herman

Benjamin, Primeira Seção, DJ de 15.10.2007, p. 221; REsp n.º 706.817/RJ, Primeira Turma, Rel. Min.

Francisco Falcão, DJ de 28/11/2005; EAg 586.583/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Seção, v.u.,

julgado em 24.5.2006, DJ 12.6.2006 p. 421; EREsp 775.701/SP, Relator Ministro Castro Meira, Relator p/

Acórdão Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 26/4/2006, Data da Publicação/Fonte DJ 1.8.2006 p. 364;

EREsp 515.148/RS, Relator Ministro Luiz Fux, Data do Julgamento 8/2/2006, Data da Publicação/Fonte DJ

20.2.2006 p. 190 RET vol. 48 p. 28; AgRg nos EREsp. Nº 860.888 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Francisco

Falcão, julgado em 26.11.2008, entre outros. 3. "Os Programas de Demissão Voluntária - PDV

consubstanciam uma oferta pública para a realização de um negócio jurídico, qual seja a resilição ou distrato

do contrato de trabalho no caso das relações regidas pela CLT, ou a exoneração, no caso dos servidores

estatutários. O núcleo das condutas jurídicas relevantes aponta para a existência de um acordo de vontades

para por fim à relação empregatícia, razão pela qual inexiste margem para o exercício de liberalidades por

parte do empregador. [...] Inexiste liberalidade em acordo de vontades no qual uma das partes renuncia ao

cargo e a outra a indeniza [...]" (REsp Nº 940.759 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em

25.3.2009). "A indenização recebida pela adesão a programa de incentivo à demissão voluntária não está

sujeita à incidência do imposto de renda ". Enunciado n. 215 da Súmula do STJ. 4. Situação em que a verba

denominada "gratificação não eventual" foi paga por liberalidade do empregador e a chamada "compensação

espontânea" foi paga em contexto de pdv . 5. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008." (REsp nº 1112745, Relator Ministro MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE de 01/10/2009)

 

O entendimento atual do STJ, firmado em recurso especial representativo de controvérsia (artigo 543-C), é no

sentido de que a verba recebida a título de "indenização", quando for paga em contexto de Plano de Demissão

Voluntária - PDV, por tratar-se de uma fonte normativa prévia (acordo ou convenção coletiva de trabalho), não

está sujeita à incidência do imposto de renda, conforme Súmula nº 215/STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. VERBA DENOMINADA DE "LIBERALIDADE

COMPLEMENTAR". PDV. FONTE NORMATIVA PRÉVIA. PREMISSA CONSIGNADA NO ACÓRDÃO

RECORRIDO. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O mérito do Recurso Especial diz respeito à incidência de imposto de

renda sobre verba denominada de "liberalidade complementar", paga no contexto de rescisão do contrato de

trabalho motivado por adesão a Plano de Demissão Voluntária - PDV, premissa fática consignada no acórdão

recorrido. 2. A Primeira Seção do STJ, em recurso submetido ao regime do art. 543-C do CPC, confirmou a

orientação da Súmula 215/STJ e assentou que, independentemente da nomenclatura dada às parcelas pagas

pelo empregador na rescisão do contrato trabalhista, não incide imposto de renda sobre os valores auferidos

por adesão a Plano de Demissão Voluntária (REsp 1.112.745/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Primeira Seção, DJe 1º.10.2009). 3. Se a parcela controvertida tem previsão em fonte normativa prévia, gênero

que inclui Planos de Demissão Voluntária e Acordos Coletivos, ela não representa verdadeira liberalidade e,

como consequência, não se sujeita ao imposto de renda . 4. Recurso Especial provido." (RESP 1330329, Rel.

Min. HERMAN BENJAMIN, DJE de 05/11/2012)

 

No caso, considerando a natureza da verba rescisória, à luz da prova produzida nos autos e da jurisprudência

consolidada, devem ser excluídos da incidência do imposto de renda os valores recebidos a título de gratificação

III.

 

Não se trata de reconhecer hipótese de isenção, exclusão, extinção, anistia ou remissão de crédito tributário, que

somente podem ser concedidos mediante lei (CF, art. 150, § 6º c/c CTN, art. 97), e sim de interpretação relativa à

base de cálculo do imposto de renda a partir da natureza do valor recebido.

 

Saliente-se, por fim, que a interpretação ora expendida está em conformidade com o artigo 111 do CTN, inclusive

porque a Lei nº 7.713/88 não outorga isenção, nem contraria o artigo 97 da Constituição Federal e a Súmula
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Vinculante nº 10/STF, pois não se está afastando a sua incidência, mas tão somente estabelecendo a sua correta

exegese.

 

Em face do exposto, com fundamento nos artigos 515, 523, § 1º e 557 do Código de Processo Civil e na Súmula

253/STJ, combinados com o artigo 33 do Regimento Interno desta Corte Regional, nego seguimento ao agravo

retido, à apelação fazendária e à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida nos termos supracitados.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após, transcorrido o prazo legal, sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará, remetam-se os autos à Vara

de origem, com as cautelas de estilo.

 

São Paulo, 02 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001717-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consultado o sistema eletrônico de gerenciamento de dados desta Corte constatei que o feito, no qual foi exarada a

decisão agravada está extinto - o que torna esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre

decisão interlocutória, cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas.

Posto isto, nego seguimento ao agravo.

Publique-se e, decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003364-38.2012.4.03.0000/SP
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ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por Paulo Gilio contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, não

conheceu do agravo de instrumento.

 

Alega-se, em síntese, que a decisão embargada contém fundamentação insuficiente, contradição e omissão.

Requer gratuidade da justiça e o retorno do feito à origem (1ª Vara Cível do Foro Federal de Osasco).

 

 

É o relatório.

Decido.

 

Verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos dos da pretensão recursal

apresentada. Ao examinar-se o pleito do embargante, negou-se seguimento ao agravo de instrumento, nos termos

do 557, caput, CPC, sob o seguinte argumento:

O recurso não merece seguimento à vista da incompetência absoluta deste tribunal para julgar recurso interposto

contra decisão proveniente do Juizado Especial Federal. A jurisprudência pátria firmou entendimento de que os

tribunais locais não possuem competência originária ou recursal para rever decisões de Colégio Recursal de

Juizado Especial. Precedentes do STJ: AgRg no MS 11.874/DF, Corte Especial, DJ 18/02/2008; CC 39.950/BA,

Corte Especial, DJ de 06/03/2008; CC 38020/RJ, Terceira Seção, DJ 30/04/2007; RMS 17.524/BA, Corte

Especial, DJ 11/09/2006; AgRg no RMS 17995/MG, Quarta Turma, DJ 20/03/2006 e RMS 17.254/BA, Quarta

Turma, DJ 26/09/2005 (ROMS 200702624421, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/02/2009). 

De outro lado, os embargos possuem a seguinte fundamentação:

 

"EG. SUBSECRETARIA DA 4 TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0003364-38.2012.4.03.0000/SP 2012. 03. 00. 003364-9/SP

ILUSTRE RELATOR: MM. Juiz Federal Convocado David Diniz PAULO GILIO, tendo em mira a honrosa

decisão proferida no presente feito, vem mui respeitosamente opor

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

com fundamento no art. 535, do CPC, e demais disposições aplicáveis, pelas razões de fato e de direito que passa

a expor.

Não pretende o embargante impingir à matéria a figura do recurso de apelação, inadequada à espécie, mas tão

somente promover à eliminação de omissão acerca de ponto sobre o qual devia pronunciar-se este egrégio

Tribunal.

DAS CIRCUNSTÂNCIAS DA CAUSA

Em notas, o professor Theotônio Negrão adverte:

"Não examinadas por inteiro as provas e circunstâncias

da causa, cabe suprir, em embargos de declaração, a

omissão" (RSTJ 55/269)

DOS EFEITOS MODIFICATIVOS

"Embargos declaratórios. Efeitos modificativos do julgado. Admissibilidade da tese de que os embargos

declaratórios podem conferir efeito modificativo ao julgado. REsp 27.061-7-SC.

APRECIAÇÃO INTEGRAL DO PEDIDO

"Se não foi apreciado integralmente pedido formulado, qualquer das partes pode embargar de declaração, e não

apenas a que deduziu o pedido, porque o julgamento integral da demanda a ambas interessa (TFR_Ea Turma, Ag

57..702-RJ, rel. Mm. Eduardo Ribeiro, j. 26.10.88, v.u., "apud" Bol. do TFR 160/21).

DO OFÍCIO JUDICANTE

"Não consubstanciam crítica ao ofício judicante, mas servem-lhe ao aprimoramento. Ao apreciá-los, o árgão

deve fazê-lo com espírito de compreensão, atentando para o fato de consubstanciarem verdadeira contribuição

da parte em prol do devido processo legal" (STF_2a Turma, AI 163.047-5-PR-AgRg-EDc1, rel. Mm. Marco

Aurélio.

Preliminarmente,

A assertiva de fis. não foi, data venia, devidamente fundamentada, eis que:

"II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais." (grifo nosso)

A contradição é, pois, óbvia, data venha.

"IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg.

No. ORIG. : 00000018320124036130 1 Vr OSASCO/SP
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Turma recentemente, restou assentado o

entendimento de que os Juizados Especiais foram instituidos no pressuposto de que as respectivas causas seriam

resolvidas no âmbito de sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a

instituição das respectivas Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos

Juizados Especiais." (grifo nosso)

Deduz-se, sem dificuldade, a evidente contradição.

"VI - Ademais, compete ao magistrado

fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar qualquer dúvida quanto a

motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988."

DA IMAGINADA IMPUGNAÇÃO DO INSS

Por outro lado, o Venerando Acórdão aduz que seria

o caso de o Instituto Previdenciário impugnar

diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil.

Ora, ilustres Julgadores, o MM. Juiz sentenciante sequer se deu ao cuidado de determinar a citação da

autarquia, de modo a promover o contraditório.

DO PRETENSO RECURSO ESPECIAL

"descabido seu conhecimento em sede de recurso especial" (grifo nosso)

Na verdade, o presente feito sequer faz alusão a tal tipo de recurso.

DA PRETENSA AÇÃO RESCISÓRIA

"AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. JULGADOS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS E DE

SUAS TURIVIAS RECURSAIS. COMPETÊNCIA DA TURMA RECURSAL. O inciso 1 do artigo 98 da

Constituição Federal permitiu a criação dos Juizados Especiais, com competência para julgamento e execução

de causas cíveis de menor complexidade e, para julgamento de seus recursos, das Turmas Recursais, compostas

por juIzes de primeiro grau." (grifo nosso)

No mérito,

O V. aresto não prospera da forma como elaborado, data venia, merecendo os devidos acertos.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

No tocante à gratuidade de justiça, o embargante foi suficientemente claro quando o advogado da causa envidou

esforços no sentido de localizar o autor, foi informado de que se encontrava viajando, sem data prevista para

retorno. Logo, não poderia o feito permanecer inerte, para aguardar a vinda do embargante com o fito de assinar

a indigitada declaração de pobreza (DOC. 1).

Não obstante, pede venha para colacionar os devidos julgados que justificam plenamente a concessão do

benefício:

PEDIDO FORMUJLADO INCLUSIVE NO PRAZO RECURSAL

Isenção de custas - Cabimento. O pedido de assistência judiciária gratuita pode ser feito a qualquer tempo,

inclusive no prazo recursal, bastando, para tanto, declaração da parte, ou de procurador com poderes especiais,

dados os envolvimentos penais que decorrem do ato - art. 40, § 1°, da Lei no 1.060/50, c/c o art. l da Lei no

7.115/83 e art. 14, § 1°, da Lei n° 5.584/70.

(TRT - l5ª Região - 1ª T.; AIRO n° 00601-2001-021- 15-00-0-Jundiai-SP; ac. n° 018642/2003; Rel. Juiz Luiz

Antonio Lazarim; j. 24/6/2003; v.u.). Boletim AASP n°2366 (grifo nosso)

RECONHECIMENTO DA POBREZA TOUT COURT

Na apelação 157.717, o relator Em. Juiz Cunha de Abreu assim proclamou: «Entende-se que a pobreza do

trabalhador é reconhecida tout court, sem necessidade de comprovação ou mesmo de requerimento, não se

podendo, pena de desvirtuamento de seus objetivos, carrear ao trabalhador, hipossuficiente, mais o ônus de ter

de financiar seu pleito, implicando desnecessário encargo e castigo ao assalariado, com geral e inútil

sobrecarga, inclusive para este E. Tribunal. No mesmo sentido a praxe e a mansa e uniforme jurisprudência

vigente neste Pretório em cada urna de suas C. Câmaras, conforme Ap. 151.106; 130.242; 134.831; 136.425;

136.687; 135.688» (RT. 581/137).

DA OBRIGAÇÃO CONSTITUCIONAL

Conforme se depreende da Ap. 307.277, «a assistência judiciária é obrigação constitucional, competindo ao

Estado federado sua incumbência» (RT.573/161).

"Basta a afirmação da parte. Da propriedade de um imóvel e de renda indemonstrada não se infere coisa

alguma, capaz de legitimar convicção de posse de recursos que bastariam ao pagamento das despesas

processuais. Observância das garantias do acesso à jurisdição: artigo 5.°, XXXV e LXXIV, da Constituição

Federal. Benefício concedido. (Boletim AASP 2224, Ementário, p. 426).

BASTANTE A SIMPLES AFIRMAÇÃO DE POBREZA

Na apel. 96.03.057269-1, do eg. Tribunal Regional Federal, "para a concessão do benefício da assistência

judiciária, basta a simples afirmação da pobreza da parte, até prova em contrário. Precedentes RSTJ 7/414; Boi.

AASP 1622/19; TRF AC 123.196-SP; RESP 21.257-5-RS; RJTJESP 101/276.

DO PEDIDO FORMULADO NO CURSO DO PROCESSO
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No Ag. Instr. 96.03.074915-5-SP, j. 04.03.97, do eg. TRF-3.ª Região, «assistência judiciária - pedido formulado

no curso do processo. Quando uma das partes, não importa se quando do ajuizamento da ação, do oferecimento

da contestação, ou, então, no curso do processo, não tiver condições financeiras de arcar com as despesas

processuais, pode, a qualquer momento, pleitear o benefício da assistência judiciária

gratuita. Exegese do artito 6.°, l. parte, da lei 1060/50» in Boletim AASP 2021, p. 69-e. 

DA DESNECESSIDADE DE PRODUZIR PROVAS

«Assistência judiciária - Desnecessidade de produção de provas para comprovar a alterabilidade da situação

econômica do miserável. - Para que a parte obtenha o benefício da assistência judiciária gratuita, basta simples

afirmação de sua pobreza. A Constituição de 1988 (artigo 5.°, inciso LXXIV), diferentemente da Carta Política de

1969 (artigo 153, parágrafo 32), não se reporta à lei ordinária. Uma vez comprovada a pobreza da parte, não lhe

pode exigir, mesmo dentro dos cinco anos de alterabilidade de sua situação econômica, nenhum pagamento a

título de custas e honorários advocatícios. A Magna Carta, no particular é peremptória e não recepcionou o

artigo 12 da lei 1060/50. Agravo insuscetível de provimento. TRT, ag. instr. 96.03.008393-3-SANTOS; j,

04.03.97. in Boletim AASP 2016.

"O disposto no artigo 4.° da lei 1060/50 não colide com o artigo 5.°, LXXXIV, da Constituição Federal, mas o

complementa, ao estabelecer que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família." - 2.° TACIVIL, AI. 486.472, in Boletim AASP

2030.

In casu, o autor, após a prolação da sentença, demonstrou preencher os requisitos legais para a concessão do

benefício e, considerando que ele pode ser deferido em qualquer momento processual, não há falar em ofensa ao

disposto no art. 463 do CPC. (Boletim AASP n° 2374).

Decreto N° 14,625, de 28 de dezembro de

1979:

Artigo 1.º - Fica abolida, nos órgãos e

unidades da Administração Centralizada e

Descentralizada, a exigência de

apresentação dos seguinte atestados:

I- .....................................

II - ...................................

III - atestado de pobreza;

IV - ..................................

V- .....................................

VI - ...................................

§ 1º- ..................................

§ 2.° - A declaração ou declarações necessárias poderão ser feitas nos próprios requerimentos ou petições.

Artigo 2.° - As declarações a que se refere o 1.° do artigo anterior pelos interessados, perante os órgãos ou

unidades da Administração Centralizada e Descentralizada, serão consideradas como verdadeiras até prova em

contrário.

DO RETORNO DO FEITO À ORIGEM

Com supedâneo no decidido pelo Venerando REsp 27.061-7-SC, que admite a tese de que os embargos

declaratórios podem conferir efeito modificativo ao julgado,

REQUER:

o retorno do feito à eg. 1.a Vara Cível do Foro Federal de Osasco, Processo n. 0000001-83.2012.4.03.6130 para

a devida instrução faltante, bem como, a citação do INSS, por seu representante legal, para compor a lide.

Cumprindo r. determinação,

REQUER JUNTADA DE:

1.) comprovante de residência;

2.) declaração de pobreza.

DA CONCLUSÃO

Por todo o exposto, com os doutos suplementos da ilustre Turma Julgadora, aguarda o embargante seja

devidamente esclarecido o teor do Venerando Acórdão embargado, nos pontos em que fora omitido, pedindo

venha para reiterar o pedido de concessão da justiça gratuita, bem como o retorno do feito à eg. la Vara Cível do

Foro Federal de Osasco, para a devida instrução faltante,

tudo como forma de merecida

JUSTIÇA!

São Paulo, 13 de abril de 2012"

Nota-se que em nenhum momento o embargante trata do argumento posto no decisum. Assim, resta claro que as

razões de embargos são dissociadas da fundamentação da decisão proferida, o que impede o respectivo

conhecimento.
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Nesse sentido, a jurisprudência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, verbis:

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. SISTEMA FINACEIRO DA HABITAÇÃO. RAZÕES

DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 1- O recurso

cujas razões são inteiramente dissociadas da decisão atacada não merece ser conhecido, por manifesta

inadmissibilidade. 2 - Agravo não conhecido. 

(AC 00522450719974036100 AC - Apelação Cível - 1409327 - Desembargador Federal José Lunardelli -

Primeira Turma - DJ: 14/02/2012 - TRF3 CJ1 Data:02/03/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. SFH. RAZÕES

RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS N. 283 E 284 DO STF, POR ANALOGIA 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente

ação, pois, segundo o art. 557, basta que o recurso seja manifestamente inadmissível, o que é o caso dos autos. 2.

A procuração passada ao advogado que subscreveu a petição inicial não está devidamente datada, como requer

o artigo 654 do Código Civil. É relevante a consignação da data na procuração, por se tratar de requisito

essencial do ato jurídico, já que indica o início dos poderes concedidos. 3. Os termos da decisão ora agravada

não deixam dúvidas acerca da inadmissibilidade flagrante do recurso, não havendo qualquer argumento no

presente agravo que possa, mesmo que minimamente, alterá-la. 4. Agravo legal não conhecido. 

(TRF3 - AC 00277423820054036100 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1301104 - DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO - Quinta Turma - DJ: 06/02/2012 - TRF3 CJ1 DATA:28/02/2012 - ressaltei)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RAZÕES

DISSOCIADAS DO QUE FOI DECIDIDO NA DECISÃO AGRAVADA - NÃO CONHECIMENTO. I - O recurso

deverá conhecer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do artigo

514, II, CPC, que deve ser aplicado por analogia. II - Recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da

decisão agravada. III - Agravo legal não conhecido. 

(AC 00110944120094036100 AC - Apelação Cível - 1574569 - Desembargador Federal Cotrim Guimarães -

Segunda Turma - DJ: 14/02/2012 - TRF3 CJ1 Data:23/02/2012 - ressaltei)

Diante do exposto, não conheço dos embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004227-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 73/80: Trata-se de agravo interposto pelo INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS

RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA em face de decisão de fls. 68/71 que, nos termos do artigo

557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto em face da decisão que, em sede de

execução fiscal, indeferiu pedido de reiteração do rastreamento e bloqueio através do sistema BACEN-JUD, por

2012.03.00.004227-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : CELINA RUTH CARNEIRO PEREIRA DE ANGELIS e outro

AGRAVADO : GUILHERME FEITAL KLAUS

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LEMES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00007027220054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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entender ausente justificação de nova diligência do Juízo.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a nova redação do art. 655 do CPC retira da utilização do BACEN-JUD seu

caráter excepcional, na medida em que ele é o meio por excelência, para acessar os depósitos ou aplicações em

instituições financeiras, que, por sua vez, se encontram em primeiro lugar na ordem de preferência dos bens

penhoráveis. Aduz que, a teor das modificações instituídas pela Lei nº 11.385/2006, que implantou no corpo do

CPC o artigo 655-A, acima transcrito, não é relevante para o deferimento do bloqueio de valores o prévio

exaurimento da busca de bens do devedor.

 

Assim, requer o acolhimento do presente agravo, em juízo de retratação, ou, caso assim não entenda, sua

apresentação em mesa para julgamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reconsidero a decisão de fls. 68/71.

 

Com razão o agravante.

 

Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou

entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

nº 11.382/2006 (21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento

de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;
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V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal

com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).
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12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

 

Observa-se, in casu, que a que a ordem judicial, para a pesquisa, bloqueio ou penhora do ativo, é posterior a 21 de

janeiro de 2.007.

 

Por seu turno, o C. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no sentido de ser perfeitamente possível a

recusa da nomeação de bens à penhora que desatenda à ordem do art. 11 da LEF, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA FORA DA ORDEM

LEGAL DO ART. 11 DA LEI 6.830/80. PRECATÓRIO. RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. PENHORA DE DINHEIRO OU DE ATIVOS FINANCEIROS.

SISTEMA BACEN-JUD. DILIGÊNCIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS PASSÍVEIS

DE CONSTRIÇÃO. DESNECESSIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI 11.382/06. MATÉRIA DECIDIDA

PELA CORTE ESPECIAL, NO RESP 1.112.943/MA, MIN. NANCY ANDRIGHI, JULGADO EM 15/09/2010,

SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES

PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO

REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no REsp 1246400 / MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

20/03/2012, DJe 23/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRECATÓRIO. NOMEAÇÃO À PENHORA.

POSSIBILIDADE DE RECUSA DA EXEQÜENTE. SÚMULA 406/STJ. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª

SEÇÃO, NO RESP 1.090.898/SP, MIN. CASTRO MEIRA, JULGADO SOB O REGIME DO ART. 543-C DO
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CPC. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES PRECEDENTES (CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE

IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. AGRAVO SEM FUNDAMENTO NOVO. APLICAÇÃO

DE MULTA (CPC, ART. 557, § 2º).

1. A decisão agravada enfatizou que a matéria objeto da controvérsia já fora decidida pela Seção, em precedente

submetido ao regime do art. 543-C do CPC. As razões de agravo, todavia, não trazem qualquer fundamento novo,

apto a infirmar os adotados no referido precedente,

ao qual a lei atribui especial eficácia vinculativa.

2. Agravo assim interposto deve ser considerado manifestamente infundado, para os fins do art. 557, § 2º, do

CPC, sob pena de tornar letra morta os elevados propósitos do legislador, ao estabelecer a forma especial de

julgamento prevista no art. 543-C do CPC.

3. Agravo improvido, com aplicação de multa. 

(AgRg no AREsp 110820 / RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

06/03/2012, DJe 15/03/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA DE BENS

MÓVEIS. POSSIBILIDADE. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO SISTEMA

BACENJUD. APLICAÇÃO CONJUGADA DO ART. 185-A, DO CTN, ART. 11, DA LEI N. 6.830/80, ART.

655 E ART. 655-A, DO CPC. MEDIDA CONSTRITIVA REQUERIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N.

11.382/2006, QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO ART. 655 E INSTITUIU O ART. 655-A, AMBOS DO CPC.

DESNECESSIDADE DE PRÉVIO ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAR BENS DO

DEVEDOR. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSOS REPETITIVOS, NA SISTEMÁTICA

DO ART. 543-C, DO CPC.

1. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp n. 1.090.898/SP, pela sistemática do art. 543-C

do CPC, adotou entendimento no sentido de que a Fazenda Pública exeqüente poderá recusar o oferecimento de

bens à penhora nos casos legais, tal quais a desobediência da ordem de bens penhoráveis prevista no art. 11 da

Lei n. 6.830/80 e a baixa liquidez dos mesmos. 

2. Em interpretação sistemática do ordenamento jurídico, na busca de uma maior eficácia material do

provimento jurisdicional, deve-se conjugar o art. 185-A do CTN com o art. 11 da Lei n. 6.830/80 e artigos 655 e

655-A, do CPC, para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, independentemente

do esgotamento de diligências para encontrar outros bens penhoráveis. Em suma, para as decisões proferidas a

partir de 20.1.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), em execução fiscal por crédito tributário

ou não, aplica-se o disposto no art. 655-A do Código de Processo Civil, posto que compatível com o art. 185-A do

CTN.

3. O tema foi submetido a julgamento pelo rito no art. 543-C, do CPC, tanto pela Corte Especial (REsp

1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJE 23.11.2010), quanto pela Primeira Seção desta Corte (REsp

1.184.765-PA, Rel. Min. Luiz Fux, julgado no dia 24.11.2010), ocasiões em que restou assentado entendimento no

sentido de que a penhora online, antes da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006, configura medida excepcional

cuja efetivação está condicionada à comprovação de que o credor tenha realizado todas as diligências no sentido

de localizar bens livres e desembaraçados de titularidade do devedor. Contudo, após o advento da referida lei, o

juiz, ao decidir sobre a realização da penhora online, não pode mais exigir do credor prova de exaurimento das

vias extrajudiciais na busca de bens a serem penhorados. 

4. Compulsando os autos, verifico que, na primeira instância, a Fazenda Nacional requerera a penhora on line

em 2008, portanto, posteriormente ao início da vigência da Lei n. 11.382/2006 (20.1.2007).

5. Recurso especial provido.

(REsp 1269156 / MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 01/12/2011,

DJe 09/12/2011)

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 68/71 e, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento

ao agravo de instrumento para o fim de autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras,

na forma acima explicitada.

 

Comunique-se. Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012720-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto neste Tribunal pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida

pelo MM. Juiz "a quo" da 4ª Vara Federal de Presidente Prudente, que indeferiu o pedido de extinção do feito,

sem resolução do mérito.

Às fls. 205/206, foi deferido o efeito suspensivo pretendido.

Conforme consta das informações de fls. 209/211, o juiz monocrático proferiu sentença de extinção sem resolução

do mérito, razão pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012758-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Nelly e Branca Com. de Presentes contra decisão proferida em

execução fiscal que deferiu pedido de bloqueio dos ativos financeiros da executada, ora agravante, depositados

em instituições bancárias.

 

É o relatório.

2012.03.00.012720-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : LUIZ CARLOS MARINHO LINARD

ADVOGADO : EMERSON ALENCAR MARTINS BETIM e outro

PARTE RE' : L N MOVEIS E ELETRODOMESTICOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00160596020084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.012758-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : NELLY E BRANCA COM/ DE PRESENTES LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00273480820074036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Em 25 de junho de 2010, o Ilustre Ministro LUIZ FUX reconheceu a existência de multiplicidade de recursos

sobre a matéria aventada no Recurso Especial nº 1.184.765-PA (a mesma ventilada nos presentes autos),

submetendo-o à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (regime estabelecido pela Lei

11.672/08), conforme demonstra decisão a seguir transcrita:

 

"A presente insurgência especial versa sobre quebra do sigilo bancário em execução fiscal, por meio do sistema

BACEN-JUD, viabilizadora do bloqueio de ativos financeiros do executado (Lei Complementar 105/2001). 

(...) 

Nada obstante, impõe-se a submissão do julgamento do presente recurso especial como "recurso representativo

da controvérsia", por sobressair o interesse público na consolidação da jurisprudência sobre o thema

iudicandum, razão pela qual afeto-o à Primeira Seção desta Corte (artigo 2º, § 1º, da Resolução STJ 8/2008). 

Destarte, determino a observância dos seguintes procedimentos: 

(...)

(iv) a suspensão do julgamento dos demais recursos especiais distribuídos a esta relatoria e que versem sobre o

mesmo tema, até o pronunciamento definitivo do Tribunal. 

Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

Brasília (DF), 07 de junho de 2010. 

MINISTRO LUIZ FUX 

Relator" 

 

Apreciando o mérito do Recurso Especial mencionado, a 1ª Seção do C. Superior Tribunal de Justiça pronunciou-

se, em 24 de novembro de 2010, firmando orientação no sentido de que no período posterior à vacatio legis da Lei

11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os depósitos e as aplicações em instituições financeiras

passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em espécie

(artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar

a penhora on line (artigo 655-A, do CPC), não se podendo descurar da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC

(com a redação dada pela Lei 11.382/2006).

 

Transcrevo os trechos da ementa do julgado referentes a essa orientação:

 

"(...)

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

(...)

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira:

(I) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu à vacatio legis de 45 dias

após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a demonstração de que o

exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado e seus bens; e

(II) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.

(...)"

 

In casu, a decisão agravada foi proferida depois de 21 de janeiro de 2007, razão pela qual se coaduna com a

jurisprudência pacífica de Tribunal Superior.

 

Consigno, que apesar do artigo 620 do CPC homenagear o princípio da menor onerosidade ao devedor, sua

aplicação deve estar harmônica com o disposto nos arts. 655, I e 655-A ambos do CPC e art. 185-A do CTN, em
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face dos quais as execuções fiscais devem ser processadas no interesse do credor. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014776-63.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, a ação

anulatória a que se refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação anulatória, onde foi proferida a decisão atacada, o

agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026889-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014776-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : COMEXPORT CIA DE COM/ EXTERIOR LTDA

ADVOGADO : RAPHAEL LONGO OLIVEIRA LEITE e outro

AGRAVADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00072862320124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026889-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão proferida pelo Juízo de

Direito da 1ª Vara de Santa Adélia, que suspendeu a execução e decretou nula a citação do executado, por

entender que a exigibilidade do crédito estava suspensa (fl. 79).

Às fls. 318/323, a UNIÃO FEDERAL pugnou pela desistência do recurso.

Assim, defiro, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030322-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por 3 Irmãos Mutton e Cia Ltda contra decisão que não conheceu do agravo de

instrumento intempestivo.

 

Aduz, em síntese, que:

 

a) o julgado é obscuro, já que o protocolo do recurso é tempestivo, pois sua interposição deveria ocorrer até o dia

28/09/2012 e, como pode se inferir dos autos, verifica-se que a apresentação do inconformismo se deu um dia

antes da data;

 

b) logo que o advogado foi notificado do endereçamento errôneo em 16.10.2012, no dia seguinte já foi promovida

a redistribuição à corte regional, conforme protocolo de 17.10.2012;

 

c) a decisão limitou-se a declarar a intempestividade, sem considerar que o TJSP, com o protocolo, se fez prevento

e somente depois declinou de sua incompetência;

 

d) o artigo 114 do CPC disciplina a prorrogação de competência e o TJSP tem um prazo para declarar sua

incompetência, hipótese em que, nesse período, o recurso deve ser reputado tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

AGRAVADO : USINA COLOMBO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : EMILIANE PINOTTI CARRARA AVILES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 11.00.04481-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2012.03.00.030322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : 3 IRMAOS MUTTON E CIA LTDA

ADVOGADO : JULIO RODRIGUES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 11.00.00202-9 1 Vr ITATIBA/SP
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A decisão embargada está assim redigida:

 

"Preliminarmente, verifico que o recurso de agravo de instrumento é intempestivo.

Dispõe o artigo 522 do Código de Processo Civil.

Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se

tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua

interposição por instrumento. (Redação dada pela Lei nº 11.187, de 2005)

Parágrafo único. (...)

O artigo 184 do Código de Processo Civil prevê:

Art. 184. Salvo disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do

vencimento.

§ 1o Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o vencimento cair em feriado ou em dia em que:

I - for determinado o fechamento do fórum;

II - o expediente forense for encerrado antes da hora normal.

§ 2o Os prazos somente começam a correr do primeiro dia útil após a intimação (art. 240 e parágrafo único).

Nos autos em exame, verifica-se que a decisão unipessoal de fls.21/22 foi disponibilizada no Diário da Justiça

Eletrônico em 17.09.2012. A data da publicação é o primeiro dia útil subsequente, qual seja, 18.09.2012. Nos

termos do artigo 522 do Código de Processo Civil, o recurso deveria ter sido interposto até 28.09.2012. Contudo,

o agravo de instrumento foi primeiramente protocolado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fl. 13) e

somente recebido nesta corte em 17.10.2012 (fl. 02). Portanto, extemporâneo. Constata-se, consequentemente,

que não foi observada a competência para o julgamento do feito, uma vez que a demanda executória tramita na

justiça estadual, mas a irresignação da parte deveria ser dirigida à justiça federal. Saliente-se que o protocolo

equivocadamente efetuado em 27.09.2012 não pode ser considerado, vez que esta corte não possui serviço de

protocolo integrado com os fóruns da justiça estadual. Ausente, portanto, informação plausível que justifique a

interposição do recurso em outro tribunal, impõe-se o não conhecimento do agravo de instrumento, ante a falta

instransponível de um dos pressupostos de admissibilidade recursal. Confiram-se julgados nesse sentido, in

verbis:

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL. INTEMPESTIVIDADE. INEXISTÊNCIA DE

PROTOCOLO INTEGRADO ENTRE A JUSTIÇA ESTADUAL E A JUSTIÇA FEDERAL. IMPROVIDO. 1. No

presente caso, o recurso de agravo de instrumento foi interposto após o término do prazo legal para a parte

agravante impugnar a decisão de primeiro grau. 2. Em que pese o recurso ter sido protocolado na Comarca de

origem, a aferição de sua tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo

desta Corte Regional, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 3. Caberia à parte optar por protocolar o recurso em uma das

Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800 de 26/05/1999, ou

ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso, o que não

foi feito, razão pela qual o agravo de instrumento encontra-se intempestivo. 4. Agravo a que se nega provimento.

(AI 201103000053097AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER

DO AMARAL, TRF3, DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:22/06/2011) grifei 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUSTIÇA ESTADUAL.

AUSÊNCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª

Região, que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos

Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul (Provimento nº 308 de 17/12/2009 com as alterações do Provimento

nº 309 de 11/02/2010). 3. Agravo legal desprovido.

(AI 200803000320143AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA

URSAIA, TRF3, NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/03/2011)"

Estabelece o artigo 535 do Código de Processo Civil:

 

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

Não assiste razão à embargante, porquanto inexiste a suscitada obscuridade, já que se verifica que o decisum

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     450/2408



recorrido fundamentou-se nos dispositivos que tratam do prazo para a interposição de recursos. Assim, não há que

se falar em prorrogação de competência, conforme dispõe o artigo 114 do Código de Processo Civil, pois o

dispositivo cuida de matéria diversa da que foi analisada nestes autos. Note-se que, em caso de competência

recursal, por ser de natureza absoluta, descabido pretender sua prorrogação. Ademais, O julgado foi claro ao

pontificar que: "esta corte não possui serviço de protocolo integrado com os fóruns da justiça estadual", razão

pela qual o erro grosseiro cometido pelo advogado não é causa justificável para relevar a falta praticada. Constata-

se que a embargante almeja atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios, no entanto, o efeito

modificativo pretendido não encontra respaldo na jurisprudência, salvo se presente algum dos vícios do artigo 535

do Estatuto Processual Civil, consoante se observa das ementas a seguir transcritas:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IPI. ART. 166, DO CTN. CONTRIBUINTE

DE DIREITO. ENCARGO FINANCEIRO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE OMISSÃO OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Não é porque o STJ eliminou a legitimidade do contribuinte de fato para a repetição na tributação indireta que

haveria de ser reconhecida a legitimidade do contribuinte de direito para todos os casos. Ao contrário, a

legitimidade do contribuinte de direito continua condicionada à prova de que não houve repasse do ônus

financeiro ao contribuinte de fato ou à autorização deste para aquele receber a restituição. Interpretação do art.

166, do CTN.

2. Não havendo omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos

declaratórios interpostos que têm o propósito infringente.

3. embargos de declaração rejeitados. (grifei)

(EDcl no REsp 1269048/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 01.12.2011, v.u., DJe

09.12.2011, destaquei).

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE

CONTRATO DE SEGURO DE VIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU

OBSCURIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

- Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de declaração .

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela jurisprudência do STJ não merece reforma.

- Agravo no recurso especial não provido.

(EDcl no REsp 1224769/MG, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 1º.12.2011, DJe 09.12.2011,

destaquei).

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração .

 

 

 

São Paulo, 12 de abril de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031251-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.031251-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARCOS ALVES PINTAR

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00057176620124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     451/2408



 

DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal da 3ª Região, o

mandado de segurança a que se refere o presente agravo já foi decidido em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento do mencionado mandado, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo

perdeu inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006409-83.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 92/93: Manifeste-se a apelada: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), no prazo de 10 (dez) dias.

P.I.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009491-25.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.61.00.006409-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : PHOENIX QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA e outro

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

APELANTE : PINGUIM IND/ E COM/ DE RADIADORES LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00064098320124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.00.009491-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00094912520124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 309/311: Manifeste-se a apelante: SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL

ALBERT EINSTEIN, no prazo de 10 (dez) dias.

À Subsecretaria da 4ª Turma, apense-se aos autos o agravo de instrumento nº 0025641-48.2012.4.03.0000.

P.I.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003891-53.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, por CLAUDIO ROBERTO PEREZ contra decisão

proferida pelo MM. Juiz a quo que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar, que objetivava sua

matrícula no curso de Saneamento Ambiental.

Às fls. 81, o agravante pugnou pela desistência do recurso.

Assim, defiro, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, os autos deverão ser remetidos à vara de origem.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004138-34.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.00.003891-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CLAUDIO ROBERTO PEREZ

ADVOGADO : SUZANNE LANZA e outro

AGRAVADO : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012677320134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.004138-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GERBEAUD IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MOACIL GARCIA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00053427520108260152 A Vr COTIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     453/2408



Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada prescrição dos

créditos em cobrança, condenando o excipiente GERBEAUD IND/ E COM/ LTDA em honorários advocatícios

fixados em 5% sobre o valor da causa.

Inconformado, reitera o executado, ora agravante, os argumentos referentes à ocorrência da prescrição dos

débitos. 

Assevera o não cabimento de condenação do executado em honorários advocatícios nos casos de exceção rejeitada

ou julgada improcedente. 

Requer, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória".

Note-se que eventual acolhimento deve permitir ao magistrado a quo a extinção da execução fiscal. Todavia se a

decisão agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, descabe nesta Corte se adentrar

em provas para desconstituir a decisão judicial, pois tal argüição somente aos Embargos de Execução pode ser

aquilatada. Ademais na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via sentença de

mérito, medida impossível de se viabilizar em recurso de agravo de instrumento.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

Na hipótese, o magistrado houve por rejeitar as alegações do executado. Embora a matéria relativa à prescrição

seja passível de conhecimento por meio deste instrumento processual, anoto que as questões postas em discussão

dizem respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras digressões de direito ou exame de provas, passível

de discussão apenas em embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e

instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes.

Não obstante, tal como analisado pelo magistrado, não vislumbro, ao menos neste juízo preambular, a alegada

prescrição do crédito tributário, porquanto a declaração foi entregue pelo próprio contribuinte na data de

31/05/2005 (folhas 78/80). Assim, considerando que o executivo fiscal foi proposto em 28/04/2010, com

despacho ordenatório de citação proferido em 13/05/2010, não há falar em prescrição. 

No tocante à condenação da agravante em verba honorária a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça já firmou entendimento no sentido de que a exceção de pré-executividade rejeitada ou julgada

improcedente não impõe ao excipiente a condenação em honorários advocatícios, conforme arestos a seguir

ementados:

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. TÍTULO JUDICIAL NÃO PRESCRITO. FUNDAMENTOS QUE

SOMENTE PODEM SER REVISTOS MEDIANTE A REAPRECIAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07 / STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEIS. PRECEDENTES. ART.

535 DO CPC. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. MERA REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS DO RECURSO

ESPECIAL NAS RAZÕES RECURSAIS. 1. Não há falar em violação ao art. 535 do CPC se o acórdão recorrido,

julgando integralmente a causa, deu aos dispositivos de regência a interpretação que, sob sua ótica, se coaduna

com a espécie. O fato de não ser a que mais satisfaça a recorrente não tem o condão de macular a decisão

atacada, a ponto de determinar provimento jurisdicional desta Corte, no sentido de volver os autos à instância de

origem para que lá seja suprida falta inexistente.(Precedentes). 2. Ao firmar a conclusão acerca da prescrição, o

Tribunal recorrido tomou em consideração os elementos fáticos carreados aos autos. Incidência da Súmula

07/STJ. 3. Não cabem honorários advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente.

Precedentes. 4. Ao repisar os fundamentos do recurso especial, a parte agravante não trouxe, nas razões do

agravo regimental, argumentos aptos a modificar a decisão agravada, que deve ser mantida por seus próprios e

jurídicos fundamentos. 5. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201100048153, LUIS FELIPE

SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ..DTPB:.)." 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIOS DA
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FUNGIBILIDADE E DA ECONOMIA PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO.

SÚMULA N. 83/STJ. FUNDAMENTOS INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 1. Em

homenagem aos princípios da fungibilidade e da economia processual e diante do exclusivo caráter infringente

do recurso, os embargos de declaração devem ser recebidos como agravo regimental. 2. Não apresentação pela

parte agravante de argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada.

3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL E DESPROVIDO. (EDAG

201000856049, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:29/02/2012

..DTPB:.)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL. 1. Não se conhece da tese de violação dos arts. 618, I, 26,

§ 2º, do CPC, 4º, parágrafo único, da Lei n. 10.684/2003 e 13, § 3º, da Lei n. 9.964/2000, uma vez que não foram

debatidas no âmbito do acórdão recorrido, a despeito da oposição de embargos de declaração. Incide, portanto,

o disposto na Súmula 211/STJ, por ausência de prequestionamento. 2. Não há como averiguar possível

discordância entre o valor executado a título de honorários advocatícios e o estipulado no título executivo, ante a

necessidade de revolvimento de matéria fático-probatória, o que é vedado nesta seara recursal, ante o óbice da

Súmula 7/STJ. 3. Entendimento pacífico desta Corte quanto ao não cabimento de honorários advocatícios em

sede de exceção de pré-executividade julgada improcedente. Precedentes: AgRg no Ag 1259216/SP, Rel. Min.

Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 17.8.2010; AgRg no REsp 1098309/RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma,

DJe 22.11.2010; REsp 968.320/MG, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe 3.9.2010; EREsp

1048043/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Corte Especial, DJe 29.6.2009. 4. Recurso especial parcialmente

conhecido e, nessa parte, provido. ..EMEN:(RESP 201101019066, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/02/2012.DTPB:.) ."

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO. DESCABIMENTO. 1. Não tendo a parte agravante

apresentado qualquer argumento capaz de abalar os fundamentos da decisão agravada, ela deve ser mantida. 2.

Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP 200901206694, ADILSON VIEIRA MACABU

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RJ), STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:02/02/2012 ..DTPB:.)."

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO PROVIMENTO. 1. "Não é cabível a condenação em honorários

advocatícios em exceção de pré-executividade julgada improcedente." (EREsp 1048043/SP, Rel. MIN.

HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, julgado em 17/06/2009, DJe 29/06/2009). 2. Agravo regimental

a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP 201000995248, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA

TURMA, DJE DATA:30/11/2011 ..DTPB:.)." 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

DESCABIMENTO. JULGAMENTO NÃO ENCERRADO. PEDIDO DE VISTA. JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA NESSE LAPSO DE TEMPO. RECURSO PREJUDICADO. 1. Os embargos de divergência são

cabíveis em agravo de instrumento na excepcional hipótese em que é discutido o mérito do recurso especial. 2.

Tendo a Corte Especial pacificado o entendimento, nos autos dos EREsp 1.048.043/SP (Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, DJe de 29/06/2009), no sentido de não ser cabível a condenação em honorários advocatícios em

exceção de pré-executividade julgada improcedente, resta prejudicado os embargos de divergência em agravo de

instrumento cujo julgamento, em razão de pedido de vista, ainda não se encerrou. 3. Embargos de divergência

não conhecido. ..EMEN:(EAG 200900760683, NANCY ANDRIGHI, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE

DATA:23/11/2010 ..DTPB:.) ."

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE REJEITADA.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEVIDOS. 1. A via especial,

destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise de possível

afronta a dispositivos da Constituição da República. 2. O acórdão hostilizado solucionou as questões apontadas

como omitidas de maneira clara e coerente, apresentando as razões que firmaram o seu convencimento. 3.

Segundo a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, não é cabível fixação de honorários advocatícios na

exceção de pré-executividade quando esta é julgada improcedente. 4. Agravo regimental desprovido.

..EMEN:(AGRESP 200802266259, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:22/11/2010 ..DTPB:.)."

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, tão

somente, para afastar a condenação da agravante ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em

razão da rejeição da exceção de pré-executividade oposta.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 
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Publique-se e Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, deferiu pedido de inclusão

dos sócios da executada no pólo passivo da ação.

Decido.

Observo que o pedido da Fazenda Nacional de inclusão de sócio se lastreia no artigo 135 do CTN, o qual está

inserido na Seção III "Responsabilidade de Terceiros".

Há duas espécies de responsabilidade de terceiros.

A solidariedade condicionada do artigo 134 do CTN, pela qual a norma exige a prova, pelo credor tributário, da

impossibilidade de localizar o devedor principal e seus bens. Sem o implemento desta condição não há como se

requerer a inclusão de terceiros.

A segunda espécie prevista no artigo 135 e incisos do CTN é a responsabilidade pessoal pelos créditos tributários,

por diretores, gerentes ou representantes das empresas. Decorre de irregularidades praticadas pelos gestores, sendo

indispensável a prova da prática de excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, matéria

somente aferível em processo de conhecimento (Embargos).

A simples devolução de AR com a informação de não-localização do devedor não presume citação, sendo

imprestável como prova para se pleitear a inclusão do sócio.

Daí porque indispensável a comprovação da citação do contribuinte, se necessária pelo oficial de justiça ou por

via editalícia.

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE. sócio -GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. Hipótese em que a agravante requer a reconsideração da decisão que negou seguimento ao recurso especial

ao argumento de que o Tribunal de origem constatou a dissolução irregular da empresa em face da devolução do

AR com a indicação de que a empresa havia se mudado do endereço cadastrado na Junta Comercial.

2. O Tribunal de origem, ao indeferir o pedido de redirecionamento, registrou que não há nos autos nenhum

elemento de prova a indicar de que o sócio tenha agido com fraude ou excesso de poderes. Assentou-se, ainda, a

ausência de comprovação de diligências para localização de outros bens da empresa executada e a falta de

provas acerca da contemporaneidade da gerência da sociedade ou de qualquer ato de gestão vinculado ao fato

gerador. Para rever essas razões de decidir do Tribunal de origem é necessário o reexame do conjunto fático-

probatório, o que, conforme o entendimento sedimentado na Súmula n. 7 desta Corte Superior, não é possível em

sede de recurso especial.
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3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita

para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o

redirecionamento da execução fiscal ao sócio . Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela

Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que "[...] não se pode considerar que a

carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da

sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da

correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa". REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro

Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.

4. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 1129484, Primeira Turma, Agresp 200901426286, Benedito Gonçalves, Dje Data: 26/03/2010)."

Na hipótese, a empresa foi citada e não pagou o débito nem indicou bens à penhora.

Posteriormente, ante a tentativa frustrada de localização da executada e seus bens, somado à notícia de paralisação

das atividades empresariais, conforme certificou o Oficial de Justiça à folha 321 verso, sobreveio pedido de

inclusão dos responsáveis tributários no pólo passivo da execução, deferido pelo magistrado de primeiro grau,

donde a co-executada interpôs o presente recurso. 

Tendo em vista não ter sido localizado bens da empresa, bem como que os sócios exerciam a administração da

sociedade devedora na ocasião dos fatos geradores da obrigação tributária em cobrança, conforme se infere da

ficha cadastral da JUCESP colacionada às fls. 326/328, devem ser incluídos no pólo passivo da execução, sem

prejuízo de posteriormente, em embargos à execução se aferir devidamente sua responsabilidade.

Por agora, a inclusão dos sócios proporcionará a vinda de novos elementos aos autos e, concederá ao Magistrado

uma visão objetiva dos fatos e circunstâncias que justificarão a responsabilização pelos créditos, ou o exonerarão.

Quanto ao tema, confira-se a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO -GERENTE. POSSIBILIDADE. CERTIDÃO DO

OFICIAL DE JUSTIÇA. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. PRINCÍPIO DA

MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC). REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. omissis.

2. A certidão emitida pelo Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço

constante dos assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o

redirecionamento da execução para o sócio-gerente, de acordo com a Súmula 435/STJ.

3. omissis.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1289471/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/02/2012,

DJe 12/04/2012)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. SÚMULA 435/STJ.

1. omissis.

2. Jurisprudência pacífica desta Corte no sentido de que o encerramento da empresa sem baixa nos órgãos de

registro competentes, bem como a comprovação mediante certidão do oficial de justiça de que esta não funciona

mais no endereço indicado, são indícios de que houve dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o

redirecionamento aos sócios-gerentes, nos termos da Súmula 435/STJ.

3. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp 1242666/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/02/2012, DJe 14/02/2012)."

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA

QUE NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO.

REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135

do CTN. Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são

anteriores ao ingresso do sócio na sociedade.

2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não integrava a sociedade à

época dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que

merece reforma.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

07/12/2010, DJe 03/02/2011)."

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR
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DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EAg 1105993/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2010, DJe

01/02/2011)." 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE

INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA

EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO

CPC. APLICAÇÃO. 

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º

422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004. 

2. In casu, assentou o acórdão recorrido que "Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante

a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens

do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de

gerência", o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução. 

3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de

Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta

comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente,

a este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder,

ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR,

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS,

Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag

752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei). 

4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa

de manter atualizados os registros empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à

sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e,

portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em

Embargos à Execução." 

5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o

redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio."Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de

14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º

462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 19/12/2003. 

6. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 21/10/2010)." 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA.

DISSOLUÇÃO IRREGULAR.

1. O posicionamento desta Corte é no sentido de que a não localização de empresa executada em endereço

cadastrado junto ao Fisco, atestada na certidão do oficial de justiça, representa indício de dissolução irregular, o

que possibilita e legitima o redirecionamento da execução fiscal ao sócio-gerente. Esse foi o entendimento fixado

pela Primeira Seção por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência n. 716.412/PR, em 12.9.2008, sob

a relatoria do Ministro Herman Benjamin (DJe de 22.9.2008).

2. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo asseverou que existem indícios de dissolução irregular da sociedade, o

que permite o redirecionamento da execução fiscal.

3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1247879/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 25/02/2010)."

Por estes fundamentos, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se, para os fins do artigo 527, V, do CPC.
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Na impossibilidade de se intimar a agravada, aguarde-se julgamento.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal, após prévia manifestação da

exeqüente, rejeitou exceção de pré-executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada prescrição dos

créditos em cobrança.

Inconformado, reitera o executado, ora agravante, os argumentos referentes à ocorrência da prescrição dos

débitos.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

Isso porque, aparentando liquidez, certeza e exigibilidade, o título estará apto a produzir seus efeitos, com o

conseqüente prosseguimento da execução, ao menos, até a oposição dos embargos.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória".

Note-se que eventual acolhimento deve permitir ao magistrado a quo a extinção da execução fiscal. Todavia se a

decisão agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, descabe nesta Corte se adentrar

em provas para desconstituir a decisão judicial, pois tal argüição somente aos Embargos de Execução pode ser

aquilatada. Ademais na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via sentença de

mérito, medida impossível de se viabilizar em recurso de agravo de instrumento.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

Na hipótese, o magistrado houve por rejeitar as alegações do executado. Embora a matéria relativa à prescrição

seja passível de conhecimento por meio deste instrumento processual, anoto que as questões postas em discussão

dizem respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras digressões de direito ou exame de provas, passível

de discussão apenas em embargos à execução, processo de conhecimento onde se permite amplo contraditório e

instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das partes.

Não obstante, tal como analisado pelo magistrado, não vislumbro, ao menos neste juízo preambular, a alegada

prescrição do crédito tributário, porquanto a declaração foi entregue pelo próprio contribuinte na data de

16/05/1996, conforme noticiou a União (Fazenda Nacional) em sua petição de folhas 65/72. Assim, considerando

que o executivo fiscal foi proposto em 13/12/2000, com despacho ordenatório de citação proferido em
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15/12/2000, não há falar em prescrição. 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Publique-se e Intime-se. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo a quo.

Entretanto, o presente recurso não merece prosperar, uma vez que o recorrente deixou de instruir o agravo com a

cópia da procuração outorgada ao advogado do agravante ou documento comprobatório de sua eventual

capacidade postulatória, documento declarado obrigatório pelo inciso I do art. 525 do Código de Processo Civil. 

É ônus exclusivo do agravante a correta formação do instrumento, fornecendo as cópias obrigatórias e as

necessárias à exata compreensão da controvérsia, bem como zelar pelo regular processamento do feito, a fim de

ver atingida sua pretensão. 

Não se admite, assim, a juntada posterior de documentos, por ocorrência de preclusão consumativa. O Colendo

Superior Tribunal de Justiça, em julgados abaixo colacionados, manifestou-se no mesmo sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA.

PROCURAÇÃO AO ADVOGADO SUBSCRITOR DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC.

INCIDÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. 

1. A Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que: "o agravo de

instrumento, tanto o previsto no art. 522, como o do art. 544, ambos do CPC, deve ser instruído com as peças

obrigatórias (previstas na Lei Processual), bem como aquelas necessárias à correta compreensão do incidente

nos termos do art. 525, II, do CPC. A ausência de qualquer delas, obrigatórias ou necessárias, obsta o

conhecimento do agravo. Não é também possível a conversão do julgamento em diligência para complementação

do traslado nem a posterior juntada de peça." (EREsp 509.394-RS, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 4/4/2005). 

2. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGA 200501821617, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ -

TERCEIRA TURMA, 21/10/2009)."

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO AGRAVADA. FUNDAMENTO INATACADO.

SÚMULA 182/STJ. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO COM BASE NO ARTIGO 525 DO CPC.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR. INVIABILIDADE. 

1. A recorrente não combate, na petição de agravo, os argumentos do decisum que negou seguimento ao recurso
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especial. A inexistência, por parte da agravante, de quaisquer manifestações com o objetivo de infirmar os

fundamentos da decisão agravada impede conhecer-se do agravo de instrumento, nos termos da Súmula 182/STJ.

2. Ainda que superado tal óbice, o recurso especial que se busca dar seguimento não encontraria amparo nesta

Corte. O acórdão recorrido concluiu: A agravante não procedeu a juntada da procuração da empresa

outorgando poderes à subscritora do agravo de instrumento; a correta formação do instrumento de agravo

constitui ônus processual da parte; não cabe a juntada ulterior de peças obrigatórias que deveriam instruir o

agravo de instrumento, posto que operada a preclusão consumativa. 

3. A regra inserta no art. 525, I, do CPC, estabelece que incumbe ao agravante o dever de instruir o agravo, com

as peças que enumera. Eventual ausência da peça nos autos principais deve ser comprovada mediante certidão e

no ato da interposição do agravo, sob pena de não-conhecimento do recurso, sendo vedada a juntada posterior.

Precedentes: (REsp 1181324/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06/04/2010, DJe

20/04/2010); (AgRg no Ag 679.492/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em

07/11/2006, DJ 24/11/2006); (REsp 461.794/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado

em 18/05/2006, DJ 01/08/2006); (REsp 967.879/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

13/11/2007, DJ 27/11/2007).

4. O Tribunal de origem não emitiu juízo de valor acerca dos arts. 620 e 683 do CPC tidos por contrariados. A

ausência de prequestionamento da matéria suscitada impede o seu acesso à instância especial, nos termos da

Súmula 282/STF e 356/STF: É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na decisão

recorrida, a questão federal suscitada; O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos

declaratórios, não pode ser objeto de recurso extraordinário. 

5. Nos termos da Sumula 07/STJ, não cabe na via especial analisar suposta discrepância entre o valor de

avaliação do bem feito pela Oficiala de Justiça e o real preço de mercado, uma vez que tal procedimento

demanda exame de provas. 

6. Agravo regimental não provido.(AGA 200902101719, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA,

23/11/2010)."

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DA CADEIA

COMPLETA DE PROCURAÇÕES DA AGRAVANTE. INEXISTÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. 

1. A procuração constante dos autos não supre a falta da peça obrigatória, porquanto não demonstrada a

sucessão entre a Continental Banco S/A e a ora embargante. 

2. É obrigatória a apresentação da cadeia completa de procurações do agravante, peças essenciais à formação

do instrumento, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC, sendo insuficiente apenas o substabelecimento . 3.

Embargos de Declaração acolhidos sem efeitos infringentes. 

(STJ, EDAGA 200702384590, Relator Herman Benjamin, Segunda Turma, DJE 31/8/2009)".

Ressalte-se, por oportuno, que a cópia do substabelecimento colacionado à folha 80, não substitui a procuração -

documento imprescindível à verificação da outorga de poderes da parte constituinte ao seu advogado - sendo,

insuficientes para suprir a exigência. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao presente agravo.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Publique-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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Decisão

Vistos.

 

Fls. 208/211: Trata-se de agravo interposto pela União Federal, com fulcro no art. 557, §1º, do Código de

Processo Civil, em face de decisão monocrática proferida às fls. 205/206 dos presentes autos que, nos termos do

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento ao agravo de instrumento interposto contra

decisão que recebeu os embargos à execução fiscal sem efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A do CPC.

 

Sustenta a agravante que a nova redação do artigo 739-A do CPC prevê a possibilidade de, a qualquer momento,

se presentes os requisitos previstos na mesma norma, o juiz, a qualquer tempo, venha atribuir efeito suspensivo

aos embargos à execução.

 

Pleiteia o acolhimento do presente agravo, em juízo de retratação, ou, caso assim não entenda, sua apresentação

em mesa para julgamento.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Reconsidero a decisão de fls. 205/206.

 

Embora inicialmente tenha aderido ao posicionamento no sentido de que a lei de execuções fiscais representa

legislação especial em relação à nova redação do artigo 739-A do CPC e que bastaria a garantia do juízo em

embargos à execução para que esta fosse suspensa, entendo por bem de me reposicionar sobre o tema pelos

seguintes motivos: a) a adoção da redação do artigo 739-A aos executivos fiscais ainda mantém grande espaço de

interpretação para se coibir injustiças. Assim, se a parte garante o juízo nos embargos, há grandes possibilidades

da continuidade da execução causar-lhe os gravames a que alude o § 1º do artigo 739-A do CPC. b) a

jurisprudência consolidada do C. STJ assume tal posicionamento, e tal prestígio que ora se outorga à segurança

jurídica não pode ser desconsiderado neste caso em particular, eis que irmanado com a circunstancia do

envolvimento direto de bens patrimoniais por parte dos executados, que ficariam sendo discutidos de uma forma

em segunda instância (outorgando falsas perspectivas à parte) e de necessariamente outra na instância especial.

 

Dito isto, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao artigo

739-A do Código de Processo Civil (AGRMC 13.249, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 25/10/07) e que a

atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é possível em situações excepcionais, não

bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a garantia do Juízo, mas a relevância de seus

fundamentos e o risco de dano irreparável.

 

Na linha da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, assim decidiu este egrégio Tribunal, nos autos de

relatoria do Desembargador Federal Carlos Muta, agravo de instrumento AG 2007.03.00.088562-2, publicado

DJU 08/07/08:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. ANULATÓRIA. PREJUDICIALIDADE

EXTERNA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, quanto aos limites de admissibilidade da exceção de pré-executividade, firme no

sentido de que nela somente cabe a discussão de questão de ordem pública ou de evidente nulidade formal do

título, passível de exame ex officio, e independentemente de dilação probatória. 

2. Caso em que pleiteado o reconhecimento da prescrição, sem atentar para o fato de que a constituição

definitiva do crédito tributário deve ser demonstrada com a juntada do comprovante de entrega da DCTF,

inexistente nos autos, o que revela a necessidade de dilação probatória, incompatível com a via excepcional da

exceção de pré-executividade.

3. Firme a jurisprudência no sentido de que, não tendo sido efetuado o depósito na ação anulatória do débito

fiscal, é manifesto o cabimento da execução fiscal, cujo curso somente pode ser suspenso, por igual, se garantido

o crédito tributário ou, por outro modo, suspensa a sua exigibilidade. Na atualidade, aliás, dado que as

execuções fiscais se sujeitam ao artigo 739-A do Código de Processo Civil (AGRMC nº 13.249, Rel. Min. TEORI
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ZAVASCKI, DJU de 25.10.07, p. 124), a atribuição de efeito suspensivo sobre o executivo fiscal somente é

possível em situações excepcionais, não bastando apenas, como antes, a propositura dos embargos com a

garantia do Juízo, mas a relevância de seus fundamentos e o risco de dano irreparável. Se é assim com os

embargos, com maior razão deve ser em relação à anulatória, em que não se tenha garantido o crédito tributário,

donde a manifesta a improcedência do pedido formulado, à luz da jurisprudência firmada.

4. No tocante aos artigos 620 do Código de Processo Civil, e 112, II e IV, e 108, ambos do Código Tributário

Nacional, não se prestam a viabilizar a defesa das proposições que, pelos fundamentos anteriormente destacados,

são impróprias no âmbito da exceção de pré-executividade ou de manifesta improcedência.

5. Precedentes." (g.n.)

Portanto, o art. 739-A do Código de Processo Civil estabelece que o juiz somente concederá efeito suspensivo

quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora,

depósito ou caução suficientes. Essa disposição é compatível com as demais regras especiais da Lei de Execuções

Fiscais. Antes, vão ao encontro dos critérios informadores da suspensão do crédito tributário, reforço da penhora

etc."

 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

ART. 739-A DO CPC. APLICABILIDADE.

1. O artigo 739-A , § 1º, do CPC, acrescentado pelo art. 739-A do CPC, é aplicável à execução fiscal diante da

ausência de norma específica na Lei 6.830/80, não havendo, por conseguinte, como se outorgar suspensividade

aos embargos quando o executado deixar de garantir a execução e de demonstrar relevantes fundamentos fáticos

e jurídicos em seu favor.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AGResp n. 1.035.672, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20.08.09)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. REFORMAS PROCESSUAIS. ART. 739-A, § 1º, DO CPC. REFLEXOS NA LEI

6.830/1980. POSSIBILIDADE DE GRAVE DANO, DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO NÃO

COMPROVADA. EFEITO SUSPENSIVO NÃO CONCEDIDO. (...).

1. A interposição de Embargos à Execução Fiscal depende de garantia idônea e suficiente à satisfação dos

créditos tributários, a teor do art. 16 §1º, da Lei 6.830/80. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, a

atribuição de efeito suspensivo aos Embargos à Execução, conforme se depreende do art.739-A e seu § 1º, do

CPC, depende de requerimento do embargante e comprovação, por relevantes fundamentos, no sentido de que o

prosseguimento da execução possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação.

(...)

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGA n. 1.133.990, Rel. Min. Luiz Fux, j. 18.08.09)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

"DIÁLOGO DAS FONTES".

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que o seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção aplicada à teoria geral do processo de execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

"diálogo das fontes".

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Não havendo disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos embargos à execução fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre aplicaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980
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guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da teoria geral do processo de execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980.

7. Não se trata de privilégio odioso a ser concedido à Fazenda Pública, mas sim de justificável prerrogativa

alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos.8. Recurso Especial não provido."

(STJ, REsp n. 1.024.128, Rel. Herman Benjamin, j. 13.05.08)

 

Por fim, não é demais lembrar que o efeito suspensivo que deriva da oferta de embargos à execução fiscal com

garantia, a par de firmemente estabelecido na doutrina e jurisprudência, não consta de forma direta e explícita da

LEF (da qual consta, expressamente, a aplicação subsidiária do CPC, em seu artigo 1º). A norma do CPC, trazida

pela Lei 11382/2006 não é incompatível, de forma flagrante ou direta, com a lei de execuções fiscais. Não há

motivos, portanto, para não se a aplicar aos executivos fiscais, já que há possibilidade de convivência entre as

disciplinas geral (do CPC) e específica (da LEF) e, "em um mesmo sistema jurídico, há um 'diálogo das fontes'

especiais e gerais, aplicando-se ao mesmo caso concreto" (Manual de Direito do Consumidor. Cláudia Lima

Marques, Leonardo Roscoe Bessa e Antonio Herman V. Benjamin. São Paulo: ed. RT, 2013, pág. 136), de acordo

com a teoria do diálogo das fontes, segundo a qual, pois, a busca do entendimento da "prevalência" desta ou de

outra lei perde importância em favor da aplicação "simultânea, coerente e coordenada das plúrimas fontes

legislativas, leis especiais (como o CDC, a lei do seguro- saúde) e gerais (como o CC/2202) em campos de

aplicação convergentes, mas não mais iguais"(Opus cit., pág. 122).

 

Em sendo a execução fiscal um microssistema de execução, não se parte do paradigma dicotômico geral/especial

como arma interpretativa, mas sim da busca de convivência entre os sistema maior e o menor que, afinal, não se

tem como impossível e, portanto, não deve ser afastada (STJ. REsp 1.024.128/PR. Rel. Ministro Herman

Benjamin, DJ 19/12/2008). Esta convergência no esprair de normas ainda presta obediência a uma exigência

sistemática, pois pensar-se da não aplicação do artigo 739-A às execuções fiscais seria "colocar o Erário em

posição de desvantagem no confronto com o crédito privado" (fls. 10 do julgado acima mencionado) pois houve

alteração na sistemática executiva geral (em seu artigo 736 do CPC).

 

Desta forma, merece reparo a decisão que atribuiu efeito suspensivo aos embargos à execução.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 205/206 para, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, negar

seguimento ao presente agravo de instrumento a fim de manter a decisão que recebeu os embargos à execução

sem efeito suspensivo, nos termos do art. 739-A do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto pela União contra decisão que, em

sede de execução fiscal, acolheu parcialmente a exceção de pré-executividade e afastou a tributação sobre parte da

propriedade que está inserida em área de preservação permanente - APP e determinou à agravante a substituição

da CDA, sob fundamento de que não há necessidade de apresentação do Ato Declaratório Ambiental - ADA, para

a exclusão da referida APP da incidência do ITR (fls. 405/407).

 

Relata a agravante que:

 

a) foi ajuizada execução fiscal com o fim do recebimento crédito decorrente do não recolhimento do ITR. Foram

glosadas as áreas declaradas como de preservação permanente e de utilização limitada, sem a apresentação da

ADA, e realizado o arbitramento do valor da terra nua - VTN, em razão da não apresentação do laudo técnico nos

termos da lei;

 

b) em segunda instância administrativa foi dado parcial provimento ao recurso do contribuinte para excluir da

tributação a área de reserva legal correspondente a 50% do total da propriedade, uma vez que tal extensão foi

averbada na matrícula do imóvel;

 

c) a referida decisão não alterou o lançamento no que toca à área de preservação permanente, já que não foi

comprovada, independentemente da apresentação do ato declaratório ambiental. Quanto ao valor da terra nua

ficou decidido que o laudo de avaliação apresentado não constituía prova suficiente, pois não elaborado dentro de

critérios técnicos aceitáveis;

 

d) realizado o desmembramento do processo administrativo original e efetivada a cobrança dos débitos

irrecorríveis, a executada apresentou exceção de pré-executividade, a qual foi parcialmente acolhida (fls.

405/407).

 

Alega, em síntese, que:

 

a) não existe nos autos qualquer comprovação quanto à existência da área de preservação permanente na

propriedade rural, essencial tanto nos casos previstos no artigo 2º quanto naqueles do artigo 3º da Lei n.º 4.771/65

(Código Florestal). O lançamento do imposto territorial rural (Lei n.º 9.393/96) é realizado sob a sistemática por

homologação, sem a necessidade de prévio procedimento administrativo. Contudo, o declarante não está

dispensado de comprovar os fatos declarados, em especial no que tange às exclusões de tributação;

 

b) o § 7º do artigo 10 da Lei n.º 9.393/96 não tem o condão de dispensar a comprovação dos dados declarados, ou

seja, das áreas de utilização limitada em sentido amplo (Preservação Permanente - APP, Reserva Legal - ARL,

Reserva Particular do Patrimônio Nacional - RPPN e de interesse ecológico - DIE). A ADA (ato declaratório

ambiental) é o único documento apto a caracterizar determinada propriedade como área de utilização limitada em

sentido amplo;

 

c) a discussão judicial em tela, por tratar-se de questão que demanda dilação probatória, deve ser realizada em

sede de embargos à execução (art. 16, §§ 2º e 3º da Lei n.º 6.830/80) e a exceção de pré-executividade não

constitui instrumento idôneo para tanto.

 

Pede a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para se determinar que o Juízo a quo proceda à inclusão dos

sócios no polo passivo da execução, como requerido à fl. 75 dos autos, diante da relevância da fundamentação e

do perigo de lesão grave à UF, pois o decisum recorrido fulmina a recuperação do crédito público e é impossível a

realização do comando nele contido, já que a questão de fundo foi a falta de comprovação da existência ou do

tamanho da APP existente. No mérito, pleiteia seja restabelecido o crédito exequendo.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, não está justificada a concessão da providência requerida.

Pleiteia a agravante a concessão da antecipação dos efeitos da tutela recursal nos seguintes termos:

 

Diante do cumprimento dos requisitos legais (artigo 558 do CPC), a União requer a antecipação dos efeitos da

tutela recursal para determinar que o MM. Juízo proceda à inclusão dos sócios no polo passivo da execução,

conforme requerido às fls. 75 dos autos. (fl. 7 v.) - ressaltei

 

Entretanto, a questão da inclusão dos sócios no polo passivo do processo executivo não foi objeto de apreciação

pelo decisum recorrido. Desse modo, o exame da matéria por esta corte implicaria supressão de instância, na

medida em que não foi apresentada para o magistrado do primeiro grau analisar, o que não se admite. Nesse

sentido a jurisprudência deste tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE NOVO BLOQUEIO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

I - O agravo legal não merece provimento, eis que o julgamento monocrático levado a efeito encontra amparo no

artigo 557, do CPC, considerando que o recurso de instrumento é manifestamente inadmissível e contrário à

jurisprudência desta Corte.

II - O agravo de instrumento não merece sequer ser conhecido, uma vez que a questão nele suscitada não foi

enfrentada no juízo de origem, ficando, pois, interditada a sua análise neste momento, sob pena se incorrer em

indevida supressão de instância.

III - Agravo legal improvido.

(TRF3 - AI 00338466620124030000 -AGRAVO DE INSTRUMENTO - 492117 - Desembargadora Cecília Melo -

Segunda Turma - Julg: 16/04/2013 - eDJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2013) - grifei

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. CONTRATO COM

CLÁUSULA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - DESCUMPRIDO O CONTRATO HÁ CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE IMÓVEL EM NOME DA CREDORA FIDUCIÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI 9.514/97. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. 

[...]

IV - Quanto à questão acerca da restituição do valor remanescente da venda do imóvel, conforme o disposto no §

4º, do artigo 27 da Lei 9.514/97, deixo de apreciá-la, por não constar da petição inicial, de onde se conclui que a

autora, ora apelante, está inovando na causa de pedir, o que contraria a sistemática recursal, pois só é possível

recorrer daquilo que foi decidido, a teor da interpretação dos art. 264 e 524, inciso II, do Código de Processo

Civil, sob pena de supressão de instância. V - Agravo Legal improvido.

(TRF3 - AC 00093313420114036100 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1711563 - Desembargador Federal Cotrim

Guimarães - Segunda Turma - DJ: 27/03/2012 - TRF3 CJ1 DATA:12/04/2012) - grifei

 

O Superior Tribunal de Justiça possui o mesmo entendimento:

 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

INSALUBRE. PRESCRIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. EXAME DE OFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. INSALUBRIDADE NO LOCAL DE TRABALHO.

RECONHECIMENTO PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO

NÃO PROVIDO.

1. "Em relação à prescrição, esta Corte tem posição firme no sentido de que mesmo as matérias de ordem

pública devem ser prequestionadas para serem examinadas neste Tribunal, a fim de se evitar a supressão de

instâncias" (AgRg no AREsp 57.563/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 5/3/12).

[...]

4. Agravo não provido.

(AgRg no Ag 1407965/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

15/05/2012, DJe 18/05/2012 - grifei)

 

 

Destarte, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pretendida.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.
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São Paulo, 22 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal rejeitou, após prévia

manifestação da exeqüente, exceção de pré-executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada

ilegitimidade passiva.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória". 

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos entendeu o magistrado não haver documentação hábil a comprovar as alegações que

levam à extinção, a pretensão de extinção da execução não poderá ser reapreciada.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

No caso em comento, denota-se estarem sendo cobrados no executivo fiscal débitos de IPTU, de coleta e remoção

de lixo, bem como da taxa de sinistro, todos decorrentes de imóvel vinculado a Programa de Arrendamento

Residencial (Lei 10.188/2001).

Todavia, acerca da matéria legitimidade, anoto ter esta Corte regional assentado entendimento no sentido de ser a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no pólo passivo da ação.

Confira-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO -EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

- ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - CEF - PAR (PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL) - IPTU - LEGITIMIDADE. 

2013.03.00.006514-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00032006520104036104 7 Vr SANTOS/SP
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Os bens albergados pelo Programa de Arrendamento Residencial "são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF", consoante dispõe o art. 1º, § 3º, da Lei nº 10.188/01. 

Precedente jurisprudencial: TRF3, AC 1737400. 6ª Turma, e-DJF3 13.12.2012, relatora Des. Federal

CONSUELO YOSHIDA. 

Reconhecida a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da ação. Rejeitada, pois,

a exceção de pré-executividade. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI 0015373-32.2012.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, julgado

em 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013) 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS MUNICIPAIS. IMÓVEIS DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INCIDÊNCIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PARTE LEGÍTIMA. NEGADO PROVIMENTO

AO AGRAVO INOMINADO. 

1 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca. 

2 - O FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os cotistas

respondem apenas pela integralização do capital subscrito. 

3 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide. Precedentes. 

4 - Negado provimento ao agravo inominado." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0031464-03.2012.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR,

julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR). 

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR. 

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária. 

7. omissis. 

8 Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 0031448-49.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013) 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006518-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal rejeitou, após prévia

manifestação da exeqüente, exceção de pré-executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada

ilegitimidade passiva.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória". 

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos entendeu o magistrado não haver documentação hábil a comprovar as alegações que

levam à extinção, a pretensão de extinção da execução não poderá ser reapreciada.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

No caso em comento, denota-se estarem sendo cobrados no executivo fiscal débitos de IPTU, de coleta e remoção

de lixo, bem como da taxa de sinistro, todos decorrentes de imóvel vinculado a Programa de Arrendamento

Residencial (Lei 10.188/2001).

Todavia, acerca da matéria legitimidade, anoto ter esta Corte regional assentado entendimento no sentido de ser a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no pólo passivo da ação.

Confira-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO -EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

- ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - CEF - PAR (PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL) - IPTU - LEGITIMIDADE. 

Os bens albergados pelo Programa de Arrendamento Residencial "são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF", consoante dispõe o art. 1º, § 3º, da Lei nº 10.188/01. 

Precedente jurisprudencial: TRF3, AC 1737400. 6ª Turma, e-DJF3 13.12.2012, relatora Des. Federal

CONSUELO YOSHIDA. 

Reconhecida a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da ação. Rejeitada, pois,

a exceção de pré-executividade. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI 0015373-32.2012.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, julgado

em 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013) 

2013.03.00.006518-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094290720114036104 7 Vr SANTOS/SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS MUNICIPAIS. IMÓVEIS DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INCIDÊNCIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PARTE LEGÍTIMA. NEGADO PROVIMENTO

AO AGRAVO INOMINADO. 

1 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca. 

2 - O FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os cotistas

respondem apenas pela integralização do capital subscrito. 

3 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide. Precedentes. 

4 - Negado provimento ao agravo inominado." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0031464-03.2012.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR,

julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR). 

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR. 

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária. 

7. omissis. 

8 Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 0031448-49.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013) 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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2013.03.00.006763-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal rejeitou, após prévia

manifestação da exeqüente, exceção de pré-executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada

ilegitimidade passiva.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória". 

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos entendeu o magistrado não haver documentação hábil a comprovar as alegações que

levam à extinção, a pretensão de extinção da execução não poderá ser reapreciada.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

No caso em comento, denota-se estarem sendo cobrados no executivo fiscal débitos de IPTU, de coleta e remoção

de lixo, bem como da taxa de sinistro, todos decorrentes de imóvel vinculado a Programa de Arrendamento

Residencial (Lei 10.188/2001).

Todavia, acerca da matéria legitimidade, anoto ter esta Corte regional assentado entendimento no sentido de ser a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no pólo passivo da ação.

Confira-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO -EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

- ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - CEF - PAR (PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL) - IPTU - LEGITIMIDADE. 

Os bens albergados pelo Programa de Arrendamento Residencial "são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF", consoante dispõe o art. 1º, § 3º, da Lei nº 10.188/01. 

Precedente jurisprudencial: TRF3, AC 1737400. 6ª Turma, e-DJF3 13.12.2012, relatora Des. Federal

CONSUELO YOSHIDA. 

Reconhecida a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da ação. Rejeitada, pois,

a exceção de pré-executividade. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI 0015373-32.2012.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, julgado

em 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013) 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS MUNICIPAIS. IMÓVEIS DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INCIDÊNCIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PARTE LEGÍTIMA. NEGADO PROVIMENTO

AO AGRAVO INOMINADO. 

1 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca. 

2 - O FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os cotistas

respondem apenas pela integralização do capital subscrito. 

3 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide. Precedentes. 

4 - Negado provimento ao agravo inominado." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0031464-03.2012.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR,

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100564520104036104 7 Vr SANTOS/SP
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julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos

processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR). 

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR. 

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária. 

7. omissis. 

8 Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 0031448-49.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013) 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007067-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que em executivo fiscal rejeitou, após prévia

manifestação da exeqüente, exceção de pré-executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada

ilegitimidade passiva.

Decido.

2013.03.00.007067-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

AGRAVADO : Prefeitura Municipal de São Vicente SP

ADVOGADO : ISABELLA CARDOSO ADEGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093035420114036104 7 Vr SANTOS/SP
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O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória". 

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Por tal motivo se nos autos entendeu o magistrado não haver documentação hábil a comprovar as alegações que

levam à extinção, a pretensão de extinção da execução não poderá ser reapreciada.

A execução fiscal, não admite contraditório, consoante Prof. José Frederico Marques: "A execução forçada é

instrumento de que se serve o Estado, no exercício de jurisdição, para compor coativamente uma lide." Seu fito

único é o atendimento da pretensão do credor.

No caso em comento, denota-se estarem sendo cobrados no executivo fiscal débitos de IPTU, de coleta e remoção

de lixo, bem como da taxa de sinistro, todos decorrentes de imóvel vinculado a Programa de Arrendamento

Residencial (Lei 10.188/2001).

Todavia, acerca da matéria legitimidade, anoto ter esta Corte regional assentado entendimento no sentido de ser a

Caixa Econômica Federal parte legítima para figurar no pólo passivo da ação.

Confira-se:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO -EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE

- ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA - CEF - PAR (PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL) - IPTU - LEGITIMIDADE. 

Os bens albergados pelo Programa de Arrendamento Residencial "são mantidos sob a propriedade fiduciária da

CEF", consoante dispõe o art. 1º, § 3º, da Lei nº 10.188/01. 

Precedente jurisprudencial: TRF3, AC 1737400. 6ª Turma, e-DJF3 13.12.2012, relatora Des. Federal

CONSUELO YOSHIDA. 

Reconhecida a legitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da ação. Rejeitada, pois,

a exceção de pré-executividade. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AI 0015373-32.2012.4.03.0000, Rel. Juiz Convocado PAULO SARNO, julgado

em 14/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2013) 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS MUNICIPAIS. IMÓVEIS DO PROGRAMA DE ARRENDAMENTO

RESIDENCIAL. INCIDÊNCIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PARTE LEGÍTIMA. NEGADO PROVIMENTO

AO AGRAVO INOMINADO. 

1 - Os imóveis tributados pertencem ao patrimônio do FAR e são mantidos sob a propriedade fiduciária da CEF,

mas certamente não são de propriedade direta da União, o que por si só afasta a imunidade recíproca. 

2 - O FAR tem obrigações e direitos próprios, pelos quais responde com seu patrimônio, sendo que os cotistas

respondem apenas pela integralização do capital subscrito. 

3 - Por ser a gestora do fundo, a CEF é parte legítima para figurar na lide. Precedentes. 

4 - Negado provimento ao agravo inominado." 

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 0031464-03.2012.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal NERY JUNIOR,

julgado em 07/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2013) 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - CEF. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR (LEI N.º

10.188/01). IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO (IPTU). IMUNIDADE TRIBUTÁRIA NÃO

CONFIGURADA. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade é uma

forma de defesa do devedor no âmbito do processo de execução, independentemente de qualquer garantia do

Juízo. 

2. Admite-se, em sede de exceção de pré-executividade, o exame de questões envolvendo os pressupostos
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processuais e as condições da ação, assim como as causas modificativas, extintivas ou impeditivas do direito do

exeqüente, desde que comprovadas de plano, mediante prova pré-constituída. 

3. No caso vertente, a ora agravante opôs exceção de pré-executividade para alegar sua ilegitimidade passiva, ao

argumento do que somente operacionaliza programa imobiliário pertencente à União Federal (PAR). 

4. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR visa o atendimento da necessidade de moradia da população

de baixa renda, permitindo o arrendamento residencial com opção de compra ao final do contrato (Lei n.º

10.188/01, art. 1º). 

5. A gestão do Programa foi atribuída ao Ministério das Cidades, e sua operacionalização coube à Caixa

Econômica Federal - CEF, havendo previsão da criação de um Fundo destinado à segregação patrimonial e

contábil dos haveres financeiros e imobiliários destinados ao PAR. 

6. Muito embora os bens e direitos que integram o patrimônio do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR não

integrem o ativo da CEF, e com ele não se comuniquem, há que se considerar que os mesmos são por ela

mantidos sob propriedade fiduciária enquanto não alienados, no que resulta em sua sujeição passiva

relativamente ao IPTU e sua consequente legitimidade para figurar no pólo passivo da execução fiscal

originária. 

7. omissis. 

8 Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AI 0031448-49.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, julgado em 21/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013) 

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008287-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação de rito ordinário em fase de

cumprimento de sentença.

Decido.

Infere-se dos autos que o magistrado, na antecedente decisão de fls. 446/447, declarara ser o ora agravante parte

ilegítima para propor a execução da verba honorária.

A decisão vergastada apenas cingiu-se a reiterar os fundamentos esposados na decisão de fls. 446/447, nada

inovando.

Assim, tenho que o ato judicial, ora atacado, é mera reiteração do decisum precedente, razão pela qual entendo

2013.03.00.008287-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : WALMIR RAMOS MANZOLI

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

AGRAVADO : INSTITUTO DE RADIOLOGIA PRESIDENTE PRUDENTE S/C LTDA

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00038928920004036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     474/2408



estar preclusa a oportunidade de impugnação.

Ante o exposto, por manifestamente inadmissível, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557,

"caput", do CPC.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008336-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, reconheceu a ocorrência da

prescrição intercorrente em face dos sócios da executada Antonio de Souza Sampaio, Terezinha Miller Sampaio e

Darlei Antonio Miller Sampaio.

Decido.

Prefacialmente, ressalto que a matéria concernente à alegada dissolução irregular da sociedade somente pode ser

apreciada se apresentada nos autos dentro do qüinqüídio, ou seja, antes de escoado os cinco anos da citação da

devedora principal, sob pena de seu não-conhecimento.

Consigno, ademais, e apenas a título de registro, estar a aplicabilidade da teoria da actio nata igualmente

condicionada à formalização do pedido de redirecionamento aos sócios dentro do qüinqüênio posterior à efetiva

citação da pessoa jurídica, sendo irrelevante suscitar, portanto, não ter havido "inércia" por parte da Fazenda.

Corroborando o entendimento ora esposado, trago a lume julgados da Corte Superior:

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535,II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

2013.03.00.008336-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA e outros

: ANTONIO DE SOUZA SAMPAIO

: TEREZINHA MILLER SAMPAIO

: DARLEI ANTONIO MILLER SAMPAIO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FREITAS FAUVEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00004469820024036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição .

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária.. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355)

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada."

(EDcl no AgRg no Ag 1272349/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2010, DJe

14/12/2010)."

No mais, a teor da firme jurisprudência do C. STJ, o início da contagem do prazo prescricional em relação ao

sócio ou responsável tributário pelo débito em cobrança se dá com a citação da empresa executada.

Tratando-se de crédito tributário em cobrança, como no caso em apreço, nos termos do artigo 174 do CTN, a

prescrição é qüinqüenal. Portanto, na hipótese da citação do responsável tributário ocorrer após o transcurso de

cinco anos da citação da empresa executada, exsurge a prescrição intercorrente.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. DECRETAÇÃO DA

prescrição . CABIMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO CTN). prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA.

- A jurisprudência do STJ tem acatado a exceção de pré-executividade, impondo, contudo, alguns limites. É

possível argüir-se a prescrição por meio de exceção de pré-executividade.

- O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica.

- Recurso especial conhecido, mas improvido." (STJ, REsp no 751508/RS, 2a Turma, Rel. Francisco Peçanha

Martins, DJU 13.02.2006, p. 770)."

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO

PARA O SÓCIO-GERENTE. CONSTATAÇÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA N.º 07/STJ.

prescrição intercorrente . OCORRÊNCIA.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é

cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou

na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de

18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, Rel.

Min. José Delgado, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de

09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.

2. Ressalva do ponto de vista no sentido de que a ciência por parte do sócio-gerente do inadimplemento dos

tributos e contribuições, mercê do recolhimento de lucros e pro labore, caracteriza, inequivocamente, ato ilícito,

porquanto há conhecimento da lesão ao erário público.

3. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela existência de prova indiciária de encerramento

irregular das atividades da sociedade executada.

4. A cognição acerca da ocorrência ou não da dissolução irregular da sociedade importa no reexame do conjunto

fático-probatório da causa, o que não se admite em sede de recurso especial (Súmula nº 07/STJ). Precedentes:

AgRg no Ag 706882 / SC; Rel.ª Min.ª DENISE ARRUDA, DJ de 05.12.2005; AgRg no Ag 704648 / RS ; Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 14.11.2005; AgRg no REsp n.º 643.237/AL, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de

08/11/2004; REsp n.º 505.633/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJ de 16/08/2004; AgRg no AG n.º 570.378/PR,

Rel. Min. José Delgado, DJ de 09/08/2004. 

5. Consoante pacificado na Seção de Direito Público, o redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se

no prazo de cinco anos da citação da pessoa jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80

que, além de referir-se ao devedor, e não ao responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses

previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal. Precedentes: REsp 205887,

Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 01.08.2005; REsp 736030, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 20.06.2005;

AgRg no REsp 445658, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16.05.2005; AgRg no Ag 541255, Rel. Min. Francisco

Peçanha Martins, DJ 11.04.2005.

6. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

7. In casu, verifica-se que a empresa foi citada em 02.08.1996, tendo sido oferecido bens à penhora, os quais

restaram devidamente arrematados. Posteriormente, em 17.04.2001, em cumprimento de mandado de reforço de

penhora, constatou o juízo a desativação da empresa, bem como a inexistência de outros bens a serem
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penhorados. Em 27.06.2001, sobreveio despacho citatório determinando o redirecionamento do executivo fiscal

contra o sócio-gerente, ora recorrente, cuja citação se deu, efetivamente, em 07.11.2001, exsurgindo,

inequivocamente, a ocorrência da prescrição intercorrente alegada.

8. Recurso especial provido, reconhecendo-se a prescrição do direito de cobrança judicial do crédito tributário

pela Fazenda Nacional, no que pertine ao sócio-gerente da empresa. 

(STJ, REsp no 652483/SC, 1aTurma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 21.09.2006, p. 218)."

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido."

(Primeira Seção, AgRg nos EREsp 761488/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 07/12/2009)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-

GERENTE. PRESCRIÇÃO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio deve ocorrer no prazo de cinco nos da citação da pessoa

jurídica, sob pena de operar-se a prescrição.

2. Esse entendimento restou consolidado por esta Corte quando do julgamento do AgRg nos EREsp 761.488/SC,

de relatoria do eminente Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 25/11/2009, DJe

07/12/2009.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1226200/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 08/03/2010)."

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

SÓCIO-GERENTE. ART. 135, III, DO CTN. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DO

PRAZO.

1. O redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-gerente precisa ocorrer no prazo de cinco anos a contar

da citação da sociedade empresária, devendo a situação harmonizar-se com o disposto no art. 174 do CTN para

afastar a imprescritibilidade da pretensão de cobrança do débito fiscal. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público do STJ.

2. A jurisprudência desta Corte não faz qualquer distinção quanto à causa de redirecionamento, devendo ser

aplicada a orientação, inclusive, nos casos de dissolução irregular da pessoa jurídica.

3. Ademais, esse evento é bem posterior a sua citação e o redirecionamento contra o sócio somente foi requerido

porque os bens penhorados não lograram a satisfação do crédito. Assim, tratando-se de suposta dissolução

irregular tardia, não há como se afastar o reconhecimento da prescrição contra os sócios, sob pena de manter-se

indefinidamente em aberto a possibilidade de redirecionamento, contrariando o princípio da segurança jurídica

que deve nortear a relação do Fisco com os contribuintes.

4. Recurso especial não provido."

(REsp 1163220/MG, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe 26/08/2010)."

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO DA EMPRESA. INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS SÓCIOS. PRAZO SUPERIOR A CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO

CONFIGURADA.

Firmou-se na Primeira Seção desta Corte entendimento no sentido de que, ainda que a citação válida da pessoa

jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da

execução fiscal, há prescrição se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AREsp 88249/SP (2011/0210133-2), Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJe 15/05/2012)."

Na hipótese, a citação válida da empresa executada ocorreu em 11/07/2005 (fl. 36) e, o pedido de

redirecionamento da execução contra o responsável tributário foi protocolizado em 25/01/2012 (fl. 186); portanto

após o transcurso do indigitado qüinqüênio.

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

ALDA BASTO
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008614-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de liminar, em ação cautelar proposta com o

fito de obter provimento jurisdicional que receba o imóvel da matrícula nº 0672, situado na fazenda "BOI

BRANCO", no Município de Angico, Estado do Tocantins, em antecipação de penhora, para garantir os débitos

inscritos na Dívida Ativa da União sob nºs. 80.7.12.001041-98, 80.7.12.001042-79, 80.5.12.001541-40, bem

como os concernentes ao REFIS, os quais perfazem o valor total de R$ 279.687,12, assegurando o direito à

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa de débitos fiscais.

Inconformada, afirma a agravante ser perfeitamente cabível o oferecimento de bens imóveis, para fins de

expedição da certidão de regularidade fiscal, porquanto - em relação a alguns débitos - inexiste execução fiscal na

qual possa apresentar penhora.

Aduz, que a garantia ofertada possui valor global de mercado superior ao do suposto débito, na medida em que o

imóvel foi avaliado em R$ 3.950,000,50, de modo que não justifica o indeferimento da medida pleiteada.

Destarte, liminarmente, requer a imediata suspensão da decisão agravada.

Decido.

A caução oferecida pela agravante tem por escopo antecipar penhora em futura execução fiscal.

A meu ver, afigura-se legítimo o pleito do contribuinte em antecipar a garantia no transcurso do período

compreendido entre a constituição definitiva do crédito tributário e a propositura do respectivo executivo fiscal,

uma vez que, mesmo solvente, restaria impedido em obter certidão de regularidade fiscal a fim de dar pleno

cumprimento ao seu objetivo social.

Além disto, o jurisdicionado não está obrigado a aguardar a execução fiscal para discutir a exigibilidade dos

débitos apenas nos embargos à execução.

A agravante fornece o valor do débito fiscal de no valor de R$ R$ 279.687,12 (duzentos e setenta e nove mil,

seiscentos e oitenta e sete reais e doze centavos) e oferece como garantia imóvel rural denominado fazenda "BOI

BRANCO", localizada no Município de Angico, Estado do Tocantins de propriedade de terceiro, avaliado

unilateralmente pelo requerente em R$ 3.950,000,50 (Três milhões, novecentos e cinqüenta mil reais e cinqüenta

centavos) valor que, no seu entender, seria suficiente para garantir o pagamento dos débitos pendentes.

Nesse aspecto, pleiteada a antecipação da penhora, entendo que a medida requerida pela agravante, deve ser

analisada com olhos em futura execução fiscal.

Em assim sendo, tenho admitido a oferta de bem imóvel à penhora, a título de caução, na forma do art. 826 do

CPC, desde que se comprove: o valor do bem superior ao valor executado via documentação, a propriedade do

imóvel e ausência de ônus sobre o imóvel através de certidão do Cartório de Imóveis, a localização do imóvel no

domicilio ou próximo e, finalmente seja a Fazenda Nacional intimada a se manifestar sobre a caução, ou seja, sua

suficiência a cobrir o débito, a regularidade do imóvel.

No caso dos autos é inviável a aceitação de penhora de imóvel de terceiro e muito menos, localizado em outro

Estado sobre o qual esta Relatora sequer tem competência, somando-se ainda à lista de óbices a avaliação

unilateral e destituída de provas.

Ademais, existe diferença considerável entre o valor da aquisição do imóvel em 10/2007, qual seja: R$ 80.000,00

(Escritura Pública datada de 30/07/2012) e, a avaliação ofertada unilateralmente pela requerente no montante de

R$ 3.950.000,00, (fls. 58/66), apta a trazer dúvidas quanto à suficiência dos bens para garantia dos débitos em

discussão.

Como consabido eventual avaliação do imóvel fornecida pelo contribuinte não se presta a provar o valor do
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imóvel para fins de penhora.

Portanto, neste juízo sumário, tenho que a tese da agravante não apresenta a necessária plausibilidade.

Por estes fundamentos, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se.

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008856-74.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS CANILE em face de decisão que, em execução fiscal,

rejeitou a exceção de pré-executividade que objetivava a prescrição dos créditos exequendos (fls. 58/60).

Sustenta a ocorrência de prescrição.

Pugna pelo reconhecimento da prescrição intercorrente, ante a inércia processual da União Federal por mais de 05

(cinco) anos.

Requer seja decretada a extinção do crédito tributário pela ocorrência da decadência.

Pede a atribuição de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O cabimento da exceção de pré-executividade em execução fiscal é questão pacífica consolidada na Súmula 393

do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

As questões postas a exame são: a prescrição do crédito tributário, prescrição intercorrente e decadência.

No tocante as alegações de prescrição intercorrente e decadência, anoto ser inviável ao Tribunal manifestar-se,

nesta oportunidade, acerca da matéria haja vista não ter sido suscitada no Juízo monocrático, sob pena de

supressão de grau de jurisdição, não obstante tratar-se de matérias de ordem pública.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. CEF. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PAGAMENTO DE SEGUROS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ALEGAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. A CEF interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, alegando, em síntese,

ilegitimidade para figurar no polo passivo do feito. 
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3. O MM. Juízo a quo, ao deferir a antecipação de tutela, não apreciou as preliminares deduzidas em contestação

pela CEF. Assim, a alegação de ilegitimidade passiva ad causam não deve ser conhecida, ainda que se trate de

matéria de ordem publica, visto que sua análise pelo Tribunal configuraria supressão de instância. Em relação à

antecipação de tutela, não se insurge a recorrente no agravo legal. 

4. Verifica-se, portanto, que a CEF não se desincumbiu do ônus de demonstrar que a decisão ora recorrida não

estaria autorizada por precedentes dos Tribunais Superiores ou, conforme o caso, do próprio tribunal 

5. Agravo legal não provido."

(TRF3 - AI nº 0009725-08.2011.4.03.0000/SP - Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow - julgado em

16.04.2012 - publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 23.04.2012) 

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. ADMISSIBILIDADE DA OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. QUESTÕES DE

ORDEM PÚBLICA. ILEGITIMIDADE DE PARTE. ÔNUS DA PROVA. 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. 

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. 

III - Os sócios Rita de Cássia Garrutte Martins e Wagner Martins buscam por meio da oposição de exceção de

pré-executividade a exclusão do nome deles do pólo passivo da execução fiscal. 

IV - A doutrina e a jurisprudência consagraram a admissibilidade da oposição de exceção de pré-executividade

para discussão de questões de ordem pública, relativas às condições da ação e que possam ser conhecidas de

ofício pelo juiz - dentre as quais se enquadra a ilegitimidade de parte -, desde que não demandem dilação

probatória. Desta feita, pode o Magistrado determinar a exclusão dos sócios do pólo passivo da execução fiscal

em sede de exceção de pré-executividade nos casos em que a ilegitimidade deles seja evidente de imediato,

insuscetível de controvérsia, utilizando-se, para isso, dos documentos anexados ao incidente processual. 

V - Analisar a questão da ilegitimidade de parte neste recurso implicaria em supressão de instância, pelo simples

fato de o Magistrado singular não ter apreciado o mérito da exceção, o que sugere que tal atribuição seja a ele

conferida. 

VI - Agravo improvido." 

(TRF3 - AI nº 0005926-25.2009.4.03.0000/SP - Rel. Juiz Federal Convocado Fernando Gonçalves - julgado em

03.07.2012 - publicado no e-DJF3 Judicial 1 em 12.07.2012) 

 

Passo à análise da prescrição do crédito tributário.

O art. 174 do Código Tributário Nacional estabelece:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua

constituição definitiva."

 

Na forma da lei, o termo inicial da contagem do prazo prescricional é a data da constituição definitiva do crédito

tributário.

Na hipótese de tributo sujeito a lançamento por homologação, a constituição do crédito se dá com a entrega da

declaração pelo sujeito passivo, independentemente de qualquer atuação por parte do Fisco, nos moldes do art.

150 do Código Tributário Nacional.

Tal entendimento está consolidado na Súmula 436 do E. Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:

 

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

 

No mesmo sentido, o posicionamento do C. Superior Tribunal Federal:

 

"É absolutamente desnecessária a notificação prévia, ou a instauração de procedimento administrativo, para que

seja inscrita a dívida e cobrado o imposto declarado, mas não pago pelo contribuinte." (RTJ, 103/221).

 

Entretanto, a constituição definitiva do crédito ocorrerá quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o

vencimento, desde que posterior à entrega da declaração, ou com a entrega da declaração, na hipótese de

vencimento anterior à data legalmente prevista para a entrega.

Neste sentido é o entendimento firmado pela Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, demonstrado pela
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ementa colacionada:

 

"ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO

COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO

PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário

Nacional, verbis:

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pela citação pessoal feita ao devedor;

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;

(Redação dada pela Lcp nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional

qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário.

4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos

tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a

Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da

Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).

5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:

"A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,

dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco."

6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida.

7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por homologação)

do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte apresentou

declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e

(iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.

8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real,

presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e

Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).

9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de imposto de renda, são obrigadas a

apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os resultados

auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).

10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos

ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o

que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos

para fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual
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somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76).

11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos

entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior,

inexistindo obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do

seguinte excerto do acórdão regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos

tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de

declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre

fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação

(05.03.2002).

13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal,

conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do

prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que

se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor,

consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).

14. O Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação,

retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei

Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho

que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser

empreendida no prazo prescricional.

15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição decorre do não

exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação

perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício

da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a

prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil:

'Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando

ordenada por juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição .

§ 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura da ação.'

Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que

interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do

direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente

reconhecido pelo juiz no ato da citação.

Nesse caso, o que ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo

exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se

irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição ." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in

"Decadência e prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

17. Outrossim, é certo que "incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao

despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário"

(artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de escoado

o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não se

revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).

 

Vale dizer, que a constituição do crédito tributário também poderá ocorrer de ofício, nos moldes do art. 149 do

Código Tributário Nacional, na ausência de declaração do contribuinte ou se elaborada em desacordo com a

legislação tributária, com omissões ou inexatidões.

Adite-se que o termo de confissão espontânea de débito fiscal é apto à constituição do crédito tributário, no

entanto, se seguido do pedido de parcelamento, haverá a interrupção do prazo prescricional, que voltará a

fluir a partir do inadimplemento do acordo firmado.

Assim é o entendimento assente do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
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EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ADESÃO AO REFIS. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. INADIMPLÊNCIA. CAUSA INTERRUPTIVA DO LAPSO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN.

1. Hipótese em que se discute o termo inicial do prazo prescricional para a exigência dos tributos sujeitos ao

regime do REFIS (se na data do inadimplemento do parcelamento, ou na data da exclusão do contribuinte).

2. O entendimento do acórdão recorrido se encontra em consonância com a orientação pacificada nesta Corte de

que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento

por força da suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do

inadimplemento do parcelamento. Precedentes: (AgRg nos EDcl no REsp 964.745/SC, Rel. Ministro Humberto

Martins, Segunda Turma, julgado em 20/11/2008, DJe 15/12/2008; REsp 762.935/MG, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 9.12.2008, Dje 17.12.2008; AgRg no Ag 976.652/RS, Rel. Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 3/9/2009, DJe 14/9/2009).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1222267/SC, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 28/09/2010, DJe 07/10/2010).

Nesse contexto, as circunstâncias do caso concreto determinarão o marco inicial do prazo prescricional, que

poderá ser a data do vencimento ou da entrega da declaração, o que for posterior; da intimação ou notificação

da decisão final do processo administrativo fiscal; do termo de confissão espontânea de débito fiscal ou do

inadimplemento do acordo firmado.

A execução fiscal foi ajuizada em 31.01.2012 (fl. 29) e determinada a citação em 09.02.2012 (fl. 34).

Os débitos em execução são relativos ao período de apuração ano base/exercício de 2002/2003 (fls. 31/32) e

foram constituídos mediante auto de infração.

Portanto, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação declarada iniciou-

se na data da notificação do auto de infração, que ocorreu em 19.07.2007 (fls. 31/32).

A teor da interpretação dada pelo E. STJ ao disposto no art. 174, parágrafo único, do CTN, c.c. o art. 219, § 1º, do

CPC, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, o marco interruptivo atinente à

determinação de citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo.

Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que da data da constituição dos créditos, 19.07.2007, até o

ajuizamento da ação, 31.01.2012, não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009137-30.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por POSTO SANTA LUCIA LTDA. em face de decisão que, em

exceção de pré-executividade, rejeitou a exceção tendo em vista não haver nos autos qualquer prova a ilidir a

presunção de liquidez, certeza e exigibilidade de que se revestem as certidões de dívida ativa, bem como ante a

necessidade de dilação probatória.

Sustenta a agravante, em síntese, a possibilidade do reconhecimento judicial do excesso de execução decorrente

2013.03.00.009137-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : POSTO SANTA LUCIA LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ADVOGADO : THELMA SUELY DE F GOULART e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00072962120044036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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da ofensa ao princípio da legalidade tributária. Aduz que a fixação dos valores devidos a título de multa moratória

no patamar de 58% é vedado em nosso ordenamento. Alega, ainda, que por constar a multa na CDA, ser

desnecessária a dilação probatória. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ativo, para suspender o andamento do processo, impedindo que os bens

da agravante fiquem constritos, até final do julgamento do presente agravo.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil

Com efeito, a exceção de pré-executividade, cabível em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial,

somente se mostra cabível naqueles casos em que a matéria pode ser conhecida de ofício, em qualquer tempo e

grau de jurisdição. Pressupõe, assim, que o vício seja aferível de plano (prova pré-constituída), dizendo respeito à

própria admissibilidade da execução.

Em outras palavras, apenas não se admite a exceção de pré-executividade se os fatos que a embasam dependerem

da realização de provas. Nessa linha, a ementa abaixo:

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ADMISSIBILIDADE.

HIPÓTESES EXCEPCIONAIS. PRECEDENTES. DOUTRINA. REQUISITOS. INAPLICABILIDADE AO

CASO. AGRAVO DESPROVIDO.

I - A exceção de pré-executividade, admitida em nosso direito por construção doutrinário-jurisprudencial,

somente se dá, em princípio, nos casos em que o juízo, de ofício, pode conhecer da matéria, a exemplo do que se

verifica a propósito da higidez do título executivo.

II - Suscitadas questões, no entanto, que dependeriam do exame de provas, e não dizem respeito a aspectos

formais do título executivo, e nem poderiam ser conhecidas de ofício, não se mostra adequada a exceção de pré-

executividade.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag 197577/GO, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 05/06/00)

 

Sob outro enfoque, até mesmo em razão da falta de previsão legal e de sua criação jurisprudencial, este meio de

defesa em princípio não tem o efeito de suspender os atos executivos, especialmente quando a execução ainda não

está garantida por penhora regular, pois a sua mera oposição poderia ser usada com o fim único de possibilitar ao

executado livrar-se dos bens que poderiam suportar a dívida executada, em notório prejuízo da exeqüente.

No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pela Agência Nacional do Petróleo - ANP objetivando a

cobrança de débitos relativos à multas administrativas por infração às normas reguladoras das atividades da ANP

(fls. 22 e 23).

A agravante apresentou a exceção de pré-executividade insurgindo-se contra a cobrança de tais multas,

argumentando a ausência do processo administrativo nos autos, bem como afirma ser confiscatória a multa

moratória no patamar de 58%.

Por outro lado, vê-se que a CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não

se verificando qualquer nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito ou qualquer vulneração ao

princípio da legalidade.

Assim, in casu, a questão posta demanda dilação probatória, não comportando discussão em sede de exceção de

pré-executividade, devendo o exame ser realizado em sede de embargos à execução.

Nesse sentido, precedente desta E. Corte:

 

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ -

EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO.

1. A CDA atende aos requisitos formais exigidos pelo art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80, não se verificando qualquer

nulidade aferível de plano a viciar a inscrição do débito ou qualquer vulneração ao princípio da legalidade.

Ademais, a cobrança da anuidade não depende do efetivo exercício da profissão.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido."

(AI 0000547-98.2012.4.03.0000, Rel. Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA, Sexta Turma, j.

28.06.2012, DE 06.07.2012)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.
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LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009666-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROBAPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

em face da decisão que, em execução fiscal, rejeitou o bem oferecido à penhora por não estabelecer a ordem legal

e determinou a constrição "on line" por meio do sistema BACENJUD (fls. 102/102 v.).

Pugna pela reforma da decisão, para o fim de acolher o bem oferecido à penhora e, consequentemente, determinar

o desbloqueio dos ativos encontrados em sua conta corrente.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

À Fazenda Pública é licito recusar o bem indicado à penhora ou à substituição da penhora.

Ademais, a execução se faz em benefício do credor. O artigo 620 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que

a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou

dificultar o recebimento do crédito pelo credor.

Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II DO CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO

OU A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.

1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para

justificar a conclusão adotada.

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei

n. 6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu

reforço em qualquer fase da execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental

improvido".

(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.05.2008,

DJ 15.05.2008 p. 1).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante.

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora,

tendo em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem

de difícil alienação.

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

Precedentes.

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias

Turmas deste Sodalício.

5. Agravo regimental não provido".

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003).

2013.03.00.009666-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ROBAPI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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No que toca à penhora "on line", a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no

sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo

BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio

esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC,

c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

CONSTRIÇÃO EFETIVADA APÓS A LEI Nº 11.382/06.

1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, ocorrido em 15/09/2010,

pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não pode exigir

do credor o exaurimento das diligências, na busca por outros bens, para a decretação da penhora on line.

2. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, após o advento da Lei

nº 11.382/06. Recurso especial representativo de controvérsia n.º 1.184.765/PA.

3. Portanto, no regime posterior à Lei nº 11.382/06, a aplicação dos artigos 655 e 655-A, do CPC aos feitos de

execução fiscal conduzem ao entendimento de que a penhora em dinheiro, por ser preferencial, pode ser

requerida pelo credor, mesmo que o devedor indique bens na ordem inferior do rol do artigo 11 da Lei de

Execuções Fiscais, como ocorreu no presente caso, em que se nomeou precatório (inciso VIII).

4. Recurso especial provido."

(REsp nº 1229689/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, DJe 16/02/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" -

EXCEPCIONALIDADE.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu

nova redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema

BACENJUD, por ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as

diligências para a localização de bens do devedor.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008)

 

"In casu", o bem oferecido à penhora não obedeceu à ordem legal. Portanto, legítima a recusa da União Federal.

Por outro lado, a constrição "on line" foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, em 17.09.2012 (fl. 100),

de modo que é factível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das

diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo instrumento interposto contra decisão que, em executivo fiscal, rejeitou exceção de pré-

executividade sob o fundamento de não vislumbrar a alegada nulidade do título executivo.

Inconformada, repisa a executada, ora agravante, os argumentos concernentes à suposta ocorrência de

cerceamento de defesa administrativa, bem como os referentes à alegada excessividade da multa fiscal.

Decido.

O instrumento processual de desconstituição liminar do título executivo, denominado exceção de pré-

executividade, surgiu para obstar ações executivas completamente destituídas de condições mínimas de

procedibilidade e processamento.

Assim nenhum óbice subsiste à interposição de exceção de pré-executividade.

Todavia o acolhimento da exceção de pré-executividade restringe-se às matérias de ordem pública e aquelas

comprovadas de plano que dispensam instrução probatória.

Com efeito, como o título executivo se reveste de presunção de liquidez, certeza e exigibilidade sua

desconstituição na via incidental deve ser conhecível de plano, pois, caso contrário somente nos embargos à

execução será possível a discussão via devido processo legal.

A matéria inclusive está sumulada no verbete 393 do STJ:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de oficio

que não demandem dilação probatória".

Importa ponderar que, indeferida pelo magistrado "a quo" a extinção da execução na via da exceção de pré-

executividade, como esta decisão comporta apenas agravo de instrumento, tem-se ser inviável no recurso se

extinguir a execução fiscal, pois na forma do art. 795 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito.

Desta forma se o magistrado entendeu não haver provas para extinguir a execução, tampouco neste juízo por via

de agravo de instrumento é possível o reconhecimento.

No caso, entendeu o magistrado por rejeitar o pedido da exceção de pré-executividade, sob o fundamento de a

matéria depender de exame aprofundado e valoração de provas em via cognitiva própria e sob o crivo do

contraditório.

De fato, denota-se de todo o exposto que a matéria não é passível de conhecimento por meio deste instrumento

processual.

As questões postas em discussão dizem respeito ao mérito, sobre as quais não se dispensa outras digressões de

direito ou exame de provas, passível de discussão apenas em embargos à execução, processo de conhecimento

onde se permite amplo contraditório e instrução probatória, com juntada de documentos e manifestações das

partes.

Por estes fundamentos, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar, para suspender a exigibilidade dos créditos de PIS e

COFINS objeto da Carta de Cobrança n.º 13/072 - Processo n.º 15771.720383/2012-24 (fls. 96/98).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o título judicial formado na ação n.º 2009.61.00.0011514-9, que tramitou na 26ª Vara Cível Federal em S.

Paulo apenas reconheceu a imunidade prevista na letra "d" do inciso VI do artigo 150 da Constituição Federal, que

se refere aos impostos e nada determinou quanto às contribuições incidentes sobre a importação ou à classificação

fiscal da mercadoria. Não há como se inferir que deva ser classificada no código 4901.99.00, correspondente a

outros livros, brochuras e impressos semelhantes, mesmo em folhas soltas;

 

b) ao contrário, os "cards" importados formam essencialmente um jogo de cartas tipo RPG, que deve classificar-se

no código NCM 9504.40.00, de acordo com as normas de classificação vigente;

 

c) o decisum recorrido equiparou os "Cards Magic" a álbum de figurinhas e cromos ilustrados e ignorou a

natureza diversa dos produtos importados pela impetrante, ora agravada, que consistem de cartas para jogo infantil

(RPG - Role-Playing Game);

 

d) não se configura abuso ou ilegalidade, violação ou ameaça de direito líquido e certo da agravada a exigência do

recolhimento do PIS e da COFINS incidentes sobre a importação dos "Cards Magic: The Gathering" abrangidos

pela DI n.º 11/1066890-4;

 

e) o pedido de liminar apresentado pela impetrante/agravada confunde-se com o próprio objeto do mandamus e,

por isso, a concessão da medida antecipatória, na prática, esgota a tarefa jurisdicional, efeito que não é tolerado

pela jurisprudência, entendimento que se afigura conforme ao texto legal (§ 3º do art. 1º da Lei n.º 8.437/92).

 

Pleiteia a atribuição do efeito suspensivo ao presente recurso, diante da relevância da fundamentação e do dano

grave e de difícil reparação que a decisão recorrida causa aos cofres públicos, já que a sua manutenção afronta a

supremacia do interesse público por implicar lesão à cobrança do crédito da UF, afeta a atuação estatal, com

repercussão direta sobre todos os cidadãos.

 

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da Lei Processual Civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão.

In casu, quanto ao dano que a manutenção do decisum pode ocasionar, afirma a agravante que (fl. 08 - ressaltei):
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Pretende a agravante a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, na forma dos artigos 527, III, e 558

do CPC, tendo em vista a relevância da fundamentação, além da lesão grave e de difícil reparação que a decisão

agravada causa aos cofres públicos.

De fato, a manutenção da decisão atacada afronta à supremacia do interesse público, uma vez que, por implicar

lesão à cobrança do crédito da União, afeta a atuação estatal, com repercussão direta sobre todos os cidadãos." 

 

Todavia, o aduzido perigo de lesão não é atual, presente, tampouco concreto. A sobreposição do interesse público

sobre o particular não evidencia que a manutenção do decisum acarreta prejuízo à União. Ademais, sequer foi

demonstrado que o eventual dano seria dificilmente reparado ou irreversível, como estabelece o artigo 558

anteriormente transcrito.

 

Desse modo, ausente o risco de lesão grave e de difícil reparação, desnecessário o exame da relevância da

fundamentação, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra o indeferimento de liminar, em mandado de segurança

impetrado com o fito de obter provimento jurisdicional que determine à autoridade impetrada "o regular

processamento da Impugnação/Manifestação e posteriores Recursos Administrativos cabíveis a espécie, mais

especificamente o processo administrativo fiscal sob o nº 13817.720510/2012-96 que está em andamento,

concedendo-lhe o efeito suspensivo, para que sejam processados e, por conseqüência, caso ocorra posterior

Recurso Administrativo, que este seja remetido para apreciação das instâncias administrativas superiores (no

mínimo 03 instâncias), de acordo com previsão legal e, ao final, sejam-lhes atribuído ao crédito tributário em

razão da discussão administrativa no processo administrativo fiscal sob o nº 13817.720510/2012-96 - a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário, segundo preconiza o artigo 151, III, do CTN, até julgamento

administrativo final.", encontrando-se a decisão agravada lançada nos seguintes termos, verbis:

"O artigo 7º., inciso III, da Lei n. 12.016/09, autoriza o juiz conceder a medida liminar quando for relevante o

fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida pretendida pela parte. Contudo, os

fundamentos trazidos pela impetrante não demonstram a relevância do fundamento tendo em vista que o ato
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impugnado é baseado em texto de lei não declarado inconstitucional pelo STF, sendo temerário em juízo liminar,

analisar a legitimidade do texto normativo quando não estiverem em discussão direitos e garantias fundamentais.

Nesse sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: "Com o objetivo de conferir à parte interessada a

segurança e garantia para o eficaz desenvolvimento e do profícuo resultado da ação, é indispensável, para o

provimento cautelar, a visualização de um dano potencial, um risco que deve ser obstaculizado incontinenti, ou

seja, o direito líquido e certo, através do fumus boni iuris e do periculum in mora, sob pena de que, enquanto

aguarda a parte interessada o trâmite normal da ação, sofrer no seu direito dano irreparável". (STJ, RESP

494.490, Primeira Turma, DJU 02/06/2003, Min. JOSÉ DELGADO).

Ante o exposto, INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR.

Sem prejuízo, requisite-se as informações da autoridade coatora, com prazo de resposta em 10 (dez) dias.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, tornem-me os autos conclusos para sentença."

Inconformada, pugna a impetrante, ora agravante, pela antecipação da tutela recursal.

Decido.

Neste instante de cognição sumária, cabe a aferição da existência de relevância e urgência no pedido de

antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

No caso em comento, denota-se se tratar de impugnação à cobrança de tributos sujeitos a lançamento por

homologação, não recolhidos, embora declarados pelo contribuinte, donde não há falar em suspensão da

exigibilidade, porquanto definitivamente constituídos pela declaração nos termos da Súmula nº 436 do colendo

Superior Tribunal de Justiça, a qual dispõe:

"A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada

qualquer outra providência por parte do fisco."

Ademais, ante a taxatividade do artigo 151 do CTN, somente as reclamações e os recursos apresentados na forma

das leis reguladoras do processo tributário administrativo impedem a cobrança do crédito tributário.

Neste sentido, o precedente jurisprudencial, verbis:

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO

DE NEGATIVA. PEDIDO DE REVISÃO. POSTERIOR. LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A reclamação e o recurso de natureza tributária são atos praticados pelo contribuinte na sistemática do

processo administrativo de apuração e constituição do crédito tributário. O Código Tributário Nacional, no art.

151, estabelece, in verbis: "Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I- omissis II- omissis III -

as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo. (...)"

2. A ratio essendi da atribuição de efeito suspensivo nessas hipóteses é impedir a exigibilidade tributária em face

do contribuinte possa ser cobrado na pendência de processo administrativo de lançamento, garantindo, deste

modo, seu amplo direito de defesa.

3. In casu, o pedido de revisão do contribuinte foi apresentado após o lançamento definitivo, vale dizer, após a

constituição definitiva do crédito tributário.

4. O pedido de revisão de débito consolidado não se enquadra nas situações de suspensão de exigibilidade

previstas no inciso III do art. 151 do CTN, pois não se discute a certeza e a exigibilidade do crédito tributário,

que já é certa. É vedado ao intérprete conferir interpretação extensiva às situações previstas em seu art. 151 em

obediência ao princípio da legalidade.

5. Precedentes do STJ: REsp 1127277/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

06/04/2010, DJe 20/04/2010; REsp 1114748/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado

em 01/10/2009, DJe 09/10/2009.

6. A título de argumento obiter dictum, ressalte-se que a atribuição de efeito suspensivo do inciso III do art. 151

do CTN somente se inflige aos recursos e reclamações. É que exegese diversa permitiria que após a finalização

do lançamento, pudesse o contribuinte suspender a exigibilidade do crédito com um simples pedido de revisão do

lançamento.

7. Recurso Especial provido."

(REsp 1122887/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/09/2010, DJe 13/10/2010)

Portanto, não havendo nos autos elementos suficientes a amparar a pretensão da agravante, a hipótese é de

conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais, porquanto não demonstrada no

recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se evidenciando que a decisão agravada venha a

causar lesão grave e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, podendo a agravante

aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar
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lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, deferiu pedido de

antecipação de tutela nos seguintes termos:

"Intimada (fls. 190 e verso), a autora trouxe aos autos os seus esclarecimentos (fls. 191/196). 

Constato da documentação acostada aos autos, notadamente às fls. 121, 131 e 141, que, de fato, há nas

Declarações de Importação - DIs nºs 12/2378357-1, 12/2387663-4 e 13/0011844-1 informação de que tiveram a

sua situação aduana interrompida: "despacho interrompido", para retificação "retificar alíquota de ICMS

incidente de 0% para 18%, e recolher as diferenças de PIS e COFINS acrescidas das multas de ofício". 

Em decorrência, a autora procedeu às retificações, na forma como requerido, apesar de ter sido deferida a seu

favor a suspensão da exigibilidade do ICMS, em decisão de agravo de instrumento do Eg. TJSP (sob o nº

0238267-43.2012.8.26.0000 - fls. 112/113), ante a imunidade tributária (art. 150, VI, d" da CF, relativa aos

leitores eletrônicos de textos ("e-readers"). 

É de se inferir, assim, que há sim exigência do ICMS, não obstante a decisão judicial do Juízo Estadual, sendo

plausível o ajuizamento da presente demanda, visando um provimento jurisdicional direcionado à esfera federal,

para que não haja pela ré - União Federal qualquer ato tendente à cobrança do ICMS na base de cálculo do PIS

e da COFINS sobre os leitores eletrônicos de textos importados pela autora, autorizando o desembaraço dos e-

readers com ICMS à alíquota 0%. 

Como bem afirmou a autora, em recente decisão de 20/03/2013, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do Recurso Extraordinário nº 559.937/RS, de Relatoria da Ministra Ellen Gracie, decidiu, por

unanimidade, reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias

contribuições", contida no inciso I do art. 7º da Lei nº 10.865/04. Tal matéria foi reconhecida de repercussão

geral, no RE nº 559.607, determinando-se a aplicação do regime previsto no art. 543-B, §3º, do CPC. 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para determinar que a ré não crie embaraço ao

desembaraço aduaneiro dos leitores eletrônicos de textos "e-readers", objeto das DIs nºs 12/2378357-1,

12/2387663-4 e 13/0011844-1, sem o recolhimento do PIS-Importação e COFINS-Importação sobre o ICMS na

alíquota acima de 0%. 

P. R. I e Cite-se." 

E, ainda:

"Trata-se de embargos de declaração opostos pela autora sob o argumento de que a decisão de fls. 197 e verso

contém omissão. Isto porque a tutela antecipada se restringiu às Declarações de Importação noticiadas nos
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autos, quando, na verdade, o provimento antecipatório almejado é mais abrangente para determinar a suspensão

da exigibilidade dos créditos tributários de PIS-Importação e COFINS-Importação incidentes sobre o ICMS à

alíquota de 18%, em relação às futuras importações da autora de leitores eletrônicos de textos, uma vez que os

relativos às DIs mencionadas já foram recolhidos e as mercadorias liberadas. 

Os embargos foram interpostos no prazo legal. 

É o breve relato. Decido. 

De fato, o pedido deduzido nesta demanda volta-se, em sede de tutela antecipada, à suspensão da exigibilidade

dos créditos tributários de PIS-Importação e COFINS-Importação incidentes sobre o ICMS, tendo em vista a

imunidade tributária dos e-readers, isto é, leitores eletrônicos de textos. Ao final, postula pelo reconhecimento da

inexistência de relação jurídica tributária atinente à aplicação da alíquota de 18% de ICMS para fins de

composição da base de cálculo do PIS-Importação e COFINS-Importação (fls. 15/16). 

Constato, pois, que a decisão embargada foi aquém do pedido, devendo ser estendida às futuras importações de

leitores eletrônicos de textos realizadas pela autora. Tal medida se mostra adequada para evitar que a ré crie

novos empecilhos ao desembaraço aduaneiro dos produtos da autora imunes aos tributos em questão, assim

como ocorreu nas DIs nºs 12/2378357-1, 12/2387663-4 e 13/0011844-1 (fundamento do pleito: decisão liminar

proferida em AI nº 0238267-43.2012.8.26.0000 do Eg. TJSP e recente posicionamento do Colendo STF - RE

559.937/RS e RE 559.607). 

Isto posto, recebo os presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, para, no mérito, acolhê-los, para

que onde constou: 

"Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para determinar que a ré não crie embaraço ao

desembaraço aduaneiro dos leitores eletrônicos de textos "e-readers", objeto das DIs nºs 12/2378357-1,

12/2387663-4 e 13/0011844-1, sem o recolhimento do PIS-Importação e COFINS-Importação sobre o ICMS na

alíquota acima de 0%". 

Passe a constar: 

"Ante o exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para determinar a suspensão da exigibilidade dos

créditos tributários de PIS-Importação e COFINS-Importação pretensamente incidentes sobre o ICMS dos

leitores eletrônicos de textos "e-readers" importados/ou a serem importados pela autora, até futura decisão ou

julgamento definitivo a ser proferido nestes autos". 

P. R. I." 

Inconformada, defendendo a manutenção da inclusão do ICMS ao valor aduaneiro na base de cálculo do PIS e da

COFINS sobre importação, nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.865/04, requer a ré, ora agravante, antecipação

dos efeitos da tutela recursal.

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Todavia, no caso em comento, qual consignado pela magistrada, a autora teve "deferida a seu favor a suspensão

da exigibilidade do ICMS", em decisão no agravo de instrumento nº 0238267-43.2012.8.26.0000, em trâmite

perante o E. TJSP, vindo ainda o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal a pacificar a questão em debate,

ao declarar inconstitucional a inclusão da parcela do ICMS na base de cálculo do PIS e COFINS, quando

incidente sobre a importação de bens e serviços, nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei nº 10.865/04, conforme

se extrai do julgamento do RE nº 559.937. O acórdão do aludido julgamento aguarda publicação. Confira-se a

sinopse do pronunciamento:

"Quarta-feira, 20 de março de 2013: 

STF julga inconstitucional norma sobre PIS e Cofins em importações O Plenário do Supremo Tribunal Federal

(STF) concluiu nesta quarta-feira (20) que é inconstitucional a inclusão de ICMS, bem como do PIS/Pasep e da

Cofins na base de cálculo dessas mesmas contribuições sociais incidentes sobre a importação de bens e serviços.

A regra está contida na segunda parte do inciso I do artigo 7º da Lei 10.865/2004. 

A decisão ocorreu no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 559937, que foi retomado hoje com o voto-

vista do ministro Dias Toffoli. Tanto ele quanto os demais integrantes da Corte acompanharam o voto da

relatora, ministra Ellen Gracie (aposentada) e, dessa forma, a decisão se deu por unanimidade. No RE, a União

questionava acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) que considerou inconstitucional a

norma quanto à base de cálculo dessas contribuições nas operações de importação de bens e serviços. Na

ocasião do voto da relatora, em outubro de 2010, ela considerou correta a decisão do TRF-4 que favoreceu a

empresa gaúcha Vernicitec Ltda. Em seu voto, a ministra destacou que a norma extrapolou os limites previstos no

artigo 149, parágrafo 2º, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, nos termos definidos pela Emenda

Constitucional 33/2001, que prevê o "valor aduaneiro" como base de cálculo para as contribuições sociais. A

União chegou a argumentar que a inclusão dos tributos na base de cálculo das contribuições sociais sobre

importações teria sido adotada com objetivo de estabelecer isonomia entre as empresas sujeitas internamente ao
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recolhimento das contribuições sociais e aquelas sujeitas a seu recolhimento sobre bens e serviços importados.

Mas a ministra-relatora afastou esse argumento ao afirmar que são situações distintas. Para ela, pretender dar

tratamento igual seria desconsiderar o contexto de cada uma delas, pois o valor aduaneiro do produto importado

já inclui frete, adicional ao frete para renovação da Marinha Mercante, seguro, Imposto sobre Operações

Financeiras (IOF) sobre câmbio e outros encargos. Trata-se, portanto, de ônus a que não estão sujeitos os

produtores nacionais. 

Votos 

Na sessão de hoje, o ministro Dias Toffoli acompanhou integralmente o voto da relatora. Segundo ele, as bases

tributárias mencionadas no artigo 149 da Constituição Federal, não podem ser tomadas como pontos de partida,

pois ao outorgar as competências tributárias, o legislador delineou seus limites. 

"A simples leitura das normas contidas no art. 7º da Lei nº 10.865/04 já permite constatar que a base de cálculo

das contribuições sociais sobre a importação de bens e serviços extrapolou o aspecto quantitativo da incidência

delimitado na Constituição Federal, ao acrescer ao valor aduaneiro o valor dos tributos incidentes, inclusive o

das próprias contribuições", ressaltou. 

Em seguida, o ministro Teori Zavascki votou no mesmo sentido da relatora e destacou que a isonomia defendida

pela União, se for o caso, deveria ser equacionada de maneira diferente como, por exemplo, com a redução da

base de cálculo das operações internas ou por meio de alíquotas diferentes. "O que não pode é, a pretexto do

princípio da isonomia, ampliar uma base de cálculo que a Constituição não prevê", afirmou. 

Também acompanharam a relatora os ministros Luiz Fux, Cármen Lúcia, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes,

Marco Aurélio, Celso de Mello e o presidente da Corte, Joaquim Barbosa. 

Em relação à alegada isonomia, o ministro Celso de Mello afirmou que "haveria outros meios de se atingir o

mesmo objetivo e não mediante essa indevida ampliação do elemento econômico do tributo no caso da sua

própria base de cálculo". 

Modulação 

Em nome da União, o representante da Fazenda Nacional pleiteou, na tribuna do plenário, a modulação dos

efeitos desse julgamento tendo em vista os valores envolvidos na causa que, segundo ele, giram em torno de R$

34 bilhões. Porém, o Plenário decidiu que eventual modulação só poderá ocorrer com base em avaliação de

dados concretos sobre os valores e isso deverá ser feito na ocasião da análise de eventuais embargos de

declaração." 

Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal negou provimento ao recurso extraordinário para reconhecer

a inconstitucionalidade da expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no inciso I do art. 7º

da Lei nº 10.865/04, e, tendo em conta o reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional no RE

559.607, determinou a aplicação do regime previsto no § 3º do art. 543-B do CPC, tudo nos termos do voto da

Ministra Ellen Gracie (Relatora). Redigirá o acórdão o Ministro Dias Toffoli. Em seguida, o Tribunal rejeitou

questão de ordem da Procuradoria da Fazenda Nacional que suscitava fossem modulados os efeitos da decisão.

Votou o Presidente, Ministro Joaquim Barbosa. Plenário, 20.03.2013." 

Ainda, por ilustrativo e por sintetizar a matéria, transcrevo excerto de decisão da lavra do eminente

Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, ao apreciar pedido de liminar no agravo de instrumento nº

0024817-89.2012.4.03.0000, verbis:

"Já no que toca à ilegitimidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS sobre a

importação, assiste razão ao contribuinte. Tal situação está prevista na Lei nº 10.865/2004, que dispõe sobre a

contribuição para os programas de integração social e de formação do patrimônio do servidor público e a

contribuição para o financiamento da seguridade social incidentes sobre a importação de bens e serviços, mais

precisamente em seu artigo 7º, inciso I, verbis: 

Art. 7o A base de cálculo será: 

I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que serviria de base para o

cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do

caput do art. 3o desta Lei; ou 

[...] 

A Constituição Federal, com o advento da Emenda Constitucional nº 33/2001, passou a descrever a norma de

competência para a instituição das referidas contribuições sociais em seu artigo 149, § 2º, inciso III, as quais, no

caso da concernente alínea a, cuja alíquota deve ser ad valorem, devem ter como base de cálculo o valor

aduaneiro, verbis : 

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e

de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas,

observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativamente às
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contribuições a que alude o dispositivo. 

[...] 

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

[...] 

III - poderão ter alíquotas: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da operação e, no caso de importação, o

valor aduaneiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

[...] 

Assim, em virtude da delimitação constitucional da competência tributária anteriormente transcrita, o legislador

poderia criar os tributos e fazê-los incidir apenas sobre o valor aduaneiro. No entanto, desconsiderou tal

imposição e determinou que o PIS e a COFINS, especificamente relativos à importação, recaíssem também sobre

o valor do ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e o montante das próprias contribuições. Chega-se a essa

conclusão, eis que o citado valor que servir ou que serviria de base para o cálculo do imposto de importação,

aludido no artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/2004, no caso de alíquota ad valorem, é o próprio valor

aduaneiro, segundo as normas do imposto de importação. Veja-se: 

DECRETO Nº 6.759/2009, que regulamenta a administração das atividades aduaneiras e a fiscalização, o

controle e a tributação das operações de comércio exterior (frise-se que a redação do decreto anterior, de nº

4.546/2002, era exatamente a mesma): 

Art. 75. A base de cálculo do imposto é (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 2º, com a redação dada pelo Decreto-Lei

no 2.472, de 1988, art. 1o, e Acordo sobre a Implementação do Artigo VII do Acordo Geral sobre Tarifas e

Comércio - GATT 1994 - Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 1, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de

15 de dezembro de 1994, e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994): 

I - quando a alíquota for ad valorem, o valor aduaneiro apurado segundo as normas do Artigo VII do Acordo

Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994; e 

II - quando a alíquota for específica, a quantidade de mercadoria expressa na unidade de medida estabelecida. 

Ora, se o imposto de importação incide sobre o próprio valor aduaneiro, o dispositivo em análise - artigo 7º,

inciso I, da Lei nº 10.865/2004 - produz um conceito para o termo que engloba ele mesmo mais os relativos ao

ICMS e às próprias contribuições. A norma aponta para a seguinte fórmula: 

 

 

 

 

Foi, portanto, extrapolada a base de cálculo indicada na Lei Maior. O sistema tributário é regido pela legalidade

e, assim, o Estado exerce seu poder de tributar por meio de uma relação jurídica e não pela força, de forma a

sujeitar-se ao regime insculpido pelas limitações constitucionais ao seu poder-direito. Nesse sentido, é a doutrina

de Hugo de Brito Machado, em "Curso de direito tributário", 29ª ed., p. 50: o Direito Tributário existe para

delimitar o poder de tributar, transformando a relação tributária, que antigamente foi uma relação simplesmente

de poder, em relação jurídica. É nesse contexto que surgem os princípios constitucionais do Direito Tributário,

dentre eles a legalidade, a anterioridade, a isonomia, a irretroatividade e a vedação ao confisco, este derivado do

princípio da capacidade contributiva, segundo o qual a atuação do fisco deve respeitar a aptidão do contribuinte

para suportar a carga tributária sem que haja perecimento da riqueza tributável que a lastreia. Roque Carrazza

ensina que: não se pode, em homenagem aos princípios da capacidade contributiva e da não confiscatoriedade,

assujeitar um mesmo fato econômico à incidência de tantos impostos, que acabem por retirar do contribuinte o

mínimo vital a que estamos aludindo (in "Curso de direito constitucional tributário", 24ª ed., p. 102 - Malheiros).

Nesse ponto, cumpre afirmar a falta de razoabilidade de se incluir um tributo na base de cálculo de outro. Nas

palavras do Ministro Marco Aurélio, em voto proferido no RE 240.785-2/MG, com julgamento ainda não

finalizado: Difícil é conceber a existência de tributo sem que se tenha uma vantagem, ainda que mediata, para o

contribuinte, o que se dirá quanto a um ônus, como é o ônus fiscal atinente ao ICMS. A tributação sobre tributo

fere a lógica do próprio ordenamento, sobretudo quando esse resultado só é atingido pela distorção do conceito

constitucionalmente previsto como base de cálculo. Em respeito ao sistema, não pode o legislador, sob uma falsa

legalidade, manipular a definição de um instituto para criar exação sobre qualquer situação

indiscriminadamente. Esse o entendimento de Leandro Paulsen ("Direito Tributário: Constituição e Código

Tributário à luz da doutrina e da jurisprudência", 14ª ed., p. 144-145, Livraria do Advogado Editora - ESMAFE):

 

É importante considerar que o valor aduaneiro, sobre o qual é calculado o imposto sobre a importação, não

abrange o montante devido a título do próprio imposto sobre a importação e dos demais impostos eventualmente

.valor do ICMS + valor das próprias contribuições +) valor que servir ou que serviria de base para o cálculo
do imposto de importação (valor aduaneiro ="" Valor aduaneiro
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incidentes sobre a importação, como o IPI e o ICMS. Legislação que, na instituição da contribuição social ou de

intervenção do domínio econômico sobre a importação, alargue a base de cálculo, extrapolando o conceito de

valor aduaneiro, incorrerá em inconstitucionalidade por violação ao art. 149, § 2º, I, a, da Constituição. 

A Corte Especial do Tribunal Regional Federal da 4ª Região já examinou o tema em sede de incidente de

arguição de inconstitucionalidade e decidiu o seguinte: 

INCIDENTE DE ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - PIS E COFINS - IMPORTAÇÃO - ART. 7º, I,

DA LEI Nº 10.865/2004. 

1 - A Constituição, no seu art. 149, § 2°, III, "a", autorizou a criação de contribuições sociais e de intervenção no

domínio econômico sobre a importação de bens ou serviços, com alíquotas ad valorem sobre o valor aduaneiro. 

2 - Valor aduaneiro é expressão técnica cujo conceito encontra-se definido nos arts. 75 a 83 do Decreto nº 4.543,

de 26 de dezembro de 2002, que instituiu o novo Regulamento Aduaneiro. 

3 - A expressão "acrescido do valor do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no

desembaraço aduaneiro e do valor das próprias contribuições", contida no inc. I do art. 7° da Lei n°

10.865/2004, desbordou do conceito corrente de valor aduaneiro, como tal considerado aquele empregado para

o cálculo do imposto de importação, violando o art. 149, § 2°, III, "a", da Constituição. 

(TRF4, INAC 2004.72.05.003314-1, Corte Especial, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira, D.E.

14/03/2007)" 

Desta forma, tenho que as razões trazidas pela agravante não me convencem do desacerto da decisão impugnada,

a qual se encontra devidamente fundamentada.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais, porquanto

não demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se evidenciando que a

decisão agravada venha a causar lesão grave e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de

instrumento, podendo a agravante aguardar a revisão da decisão oportunamente nos autos principais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010397-45.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAG PINTURA ELETROSTÁTICA LTDA. em face da

decisão que, em execução fiscal, declarou ineficaz a nomeação do bem oferecido à penhora, em face da não

aceitação da União Federal e deferiu o pleito dela de constrição "on line" por meio do sistema BACENJUD (fl.

89).

Aduz que os bens ofertados em garantia são idôneos em com valor suficiente para suprir a execução.

2013.03.00.010397-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MAG PINTURA ELETROSTATICA LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP

No. ORIG. : 00024115020128260372 1 Vr MONTE MOR/SP
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Alega que a decisão recorrida violou o artigo 620 do CPC, haja vista que a penhora "on line" importa maior

gravame.

Pugna o desbloqueio dos ativos financeiros.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

À Fazenda Pública é licito recusar o bem indicado à penhora ou à substituição da penhora.

Ademais, a execução se faz em benefício do credor. O artigo 620 do Código de Processo Civil, ao estabelecer que

a execução deve ser processada pelo modo menos gravoso ao devedor, não visou, por outro lado, inviabilizar ou

dificultar o recebimento do crédito pelo credor.

Acompanho a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - BENS INDICADOS À PENHORA - ALEGADA VIOLAÇÃO DO

ART. 535, II DO CPC - A FAZENDA PODE REQUERER EM QUALQUER FASE DA EXECUÇÃO O REFORÇO

OU A SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA. 

1. Não se ressente dos vícios a que alude o art. 535 do CPC a decisão que contenha argumentos suficientes para

justificar a conclusão adotada. 

2. Se o bem ofertado pela executada à penhora não atendeu à ordem de nomeação estabelecida no art. 11 da Lei

n. 6.830/80 ou o valor da execução, tem a credora o direito à substituição do bem oferecido à penhora ou o seu

reforço em qualquer fase da execução, o que afasta o alegado cerceamento de defesa. Agravo regimental

improvido". 

(AgRg no REsp 863.808/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 06.05.2008,

DJ 15.05.2008 p. 1). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA DE BENS

NOMEADOS. POSSIBILIDADE. ORDEM PREVISTA NO ART. 11, DA LEI 6.830/80. PRECEDENTES. 

1. Agravo regimental interposto contra decisão que negou seguimento ao recurso especial da parte agravante. 

2. O acórdão a quo, em ação executiva fiscal, asseverou ser possível ao credor recusar bem ofertado à penhora,

tendo em vista não ter sido obedecida a ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, além de considerá-lo bem

de difícil alienação. 

3. Não tendo a devedora obedecido à ordem prevista no art. 11, da Lei nº 6.830/80, visto que em primeiro lugar

está o dinheiro e não os bens indicados, é lícito ao credor a sua recusa e ao julgador a não aceitação da

nomeação à penhora dos bens, pois a execução é feita no interesse do exeqüente e não do executado.

Precedentes. 

4. Questão que é de simples aplicação da legislação pertinente e da jurisprudência seguida pelas egrégias

Turmas deste Sodalício. 

5. Agravo regimental não provido". 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP nº 511367/MG, Rel. Min. José Delgado, j. 16/10/2003, v.u., DJU 01/12/2003). 

 

No que toca à penhora "on line", a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça assentou entendimento no

sentido de que, a partir de 20.01.2007 (data da entrada em vigor da Lei n. 11.382/2006), o bloqueio de ativos pelo

BACENJUD tem primazia sobre os demais meios de garantia do crédito, não sendo mais exigível o prévio

esgotamento das diligências para encontrar outros bens penhoráveis, aplicando-se os arts. 655 e 655-A do CPC,

c.c. art. 185-A do CTN e art.11 da Lei 6.830/80.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON LINE. BACENJUD. DEPÓSITOS BANCÁRIOS.

CONSTRIÇÃO EFETIVADA APÓS A LEI Nº 11.382/06. 

1. A Corte Especial, no julgamento do REsp 1.112.943-MA, Rel. Min. Nancy Andrighi, ocorrido em 15/09/2010,

pela sistemática do artigo 543-C do CPC, decidiu que, após o advento da Lei nº 11.382/06, o juiz não pode exigir

do credor o exaurimento das diligências, na busca por outros bens, para a decretação da penhora on line. 

2. A Primeira Seção deste Tribunal ratificou a necessidade de interpretação sistemática dos artigos 655-A do

CPC e 185-A do CTN, de modo a autorizar a penhora eletrônica de depósitos e aplicações financeiras,

independentemente do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exequente, após o advento da Lei

nº 11.382/06. Recurso especial representativo de controvérsia n.º 1.184.765/PA. 

3. Portanto, no regime posterior à Lei nº 11.382/06, a aplicação dos artigos 655 e 655-A, do CPC aos feitos de

execução fiscal conduzem ao entendimento de que a penhora em dinheiro, por ser preferencial, pode ser

requerida pelo credor, mesmo que o devedor indique bens na ordem inferior do rol do artigo 11 da Lei de

Execuções Fiscais, como ocorreu no presente caso, em que se nomeou precatório (inciso VIII). 

4. Recurso especial provido." 
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(REsp nº 1229689/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, DJe 16/02/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - SISTEMA "BACENJUD" -

EXCEPCIONALIDADE. 

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, anteriormente à vigência da Lei 11.382/2006, que deu

nova redação ao art. 655 e introduziu o art. 655-A ao Código de Processo Civil, a utilização do sistema

BACENJUD, por ser medida extrema, apenas era possível após a demonstração de que restaram infrutíferas as

diligências para a localização de bens do devedor. 

2. Recurso especial não provido." 

(REsp 1074407/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, julgado em 07/10/2008, DJe 04/11/2008) 

 

"In casu", o bem oferecido à penhora não obedeceu à ordem legal. Portanto, legítima a recusa da União Federal.

Por outro lado, a constrição "on line" foi postulada após a vigência da Lei 11.382/2006, em 11.03.2013 (fl. 84), de

modo que é factível a utilização da sistemática do BACENJUD sem a necessidade de prévio esgotamento das

diligências na busca de outros bens, em consonância com o recente entendimento pacificado pelo C. STJ.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

Intime-se a parte agravante.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010487-53.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida em ação de rito ordinário nos seguintes

termos:

"Trata-se de ação ordinária, em que a autora, PORTO SEGURO CIA. DE SEGUROS GERAIS objetiva o

ressarcimento de danos contra o DNIT, em virtude de acidente de veículo ocorrido na rodovia federal BR-

040/MG, km 447,5. 

Instadas a especificar provas, a autora requereu prova testemunhal e documental; o réu pleiteou apenas a

juntada de novos documentos e impugnou a oitiva da testemunha Solange Aparecida Ribeiro. 

Defiro a juntada de novos documentos a ambas as partes. Prazo: 10 (dez) dias. 

No que concerne à prova testemunhal, defiro a expedição de carta precatória à Comarca de Sete Lagoas - MG,

para oitiva de Guilherme da Silva Vital, arrolada pela Porto Seguro, devendo a secretaria desentranhar as

cópias de fls. 179/217 para instruí-la. 

Diante da manifestação do DNIT (fls. 221/222), registro que a Sra. Solange Aparecida Ribeiro será ouvida como

informante, e seu depoimento será valorado quando da prolação da sentença. 

Designo audiência para 11/06/2013, às 15:00 horas. Consigno que as partes deverão comparecer

independemente de intimação, salvo a testemunha arrolada pela autora, que será intimada por mandado." 

Inconformada, argumenta a autora, ora agravante, que não poderia ter sido acolhida a impugnação da testemunha

antes da "audiência de instrução designada para a oitiva de tal testemunha, sendo este também o momento em

que deve o magistrado se manifestar sobre suposta suspeição ou impedimento." 

2013.03.00.010487-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS e outro

AGRAVADO : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00174582420124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     497/2408



Afirma a agravante inexistir qualquer interesse de cunho pecuniário por parte de sua testemunha, "não podendo a

circunstância de ser mera segurada da Agravante fator determinante para afastar o compromisso no momento de

seu testemunho", sendo necessária a comprovação da suspeição.

Assevera ser imprescindível a tomada do depoimento de SOLANGE APARECIDA RIBEIRO, não podendo ser

ouvida apenas como informante, porquanto é a "única testemunha presencial dos fatos e capaz de confirmar a

omissão da agravada", nos termos do parágrafo único do artigo 228 do Código Civil.

Alegando haver ocorrido cerceamento de defesa e ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, requer a

agravante concessão do efeito suspensivo, "no sentido de deferir sem reservas, a oitiva da testemunha Solange

Aparecida Ribeiro, condutora do veículo assegurado pela Agravante e envolvido no acidente em comento, tendo

em vista ser seu depoimento indispensável para o deslinde da demanda." 

Decido.

Justifica-se a necessidade da produção de provas sempre que exista um fato que escape do conhecimento ordinário

do julgador e cuja aferição dependa de conhecimento especial, seja testemunhal, técnico ou científico.

Assim, sendo o destinatário da prova, ao magistrado cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização.

De qualquer maneira, é dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento. Para a formação de

sua convicção, apreciará o juiz livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art.

131, CPC) sob pena de nulidade (art. 93, IX, CF).

No caso em comento, acerca da manifestação do DNIT à oitiva da testemunha SOLANGE APARECIDA

RIBEIRO, verifica-se ter a Autarquia Federal apresentado impugnação, desacompanhada de provas, com o

seguinte embasamento:

"Nesta oportunidade, impugna o requerimento de prova testemunhal (testemunha Solange Aparecida Ribeiro)

formulado pelo autor às fls. 148/149, uma vez que se trata da condutora do veículo e segurada que, portanto, tem

interesse no desfecho da causa, aplicando-se o quanto disposto no art. 405, §3º, inciso IV e §4º do Código de

Processo Civil." 

Com efeito, tratando-se de alegação de suspeição, há de estar efetivamente demonstrada nos autos, pois o próprio

Código de Processo Civil, em seu artigo 414, §1º, veicula regra no sentido de "se a testemunha negar os fatos que

lhe são imputados, a parte poderá provar a contradita com documentos ou testemunhas", o que não ocorreu na

espécie.

Desta forma, tenho que a prematura conclusão de suspeição visivelmente cerceou o direito da parte autora,

podendo acarretar prejuízos ao processamento da demanda, além de culminar com possível declaração de nulidade

da decisão.

Quanto ao tema, colaciono o precedente jurisprudencial:

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. NEGATIVA DE VIGÊNCIA

AO ART. 414, § 1º, DO CPC. OFENSA NÃO-CONFIGURADA. TESTEMUNHA. CONTRADITA. MOMENTO

OPORTUNO. 

1. omissis. 

2. O momento oportuno da contradita da testemunha arrolada pela parte contrária é aquele entre a qualificação

desta e o início de seu depoimento. 

3. Recurso especial não-conhecido." 

(REsp 735756/BA, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, julgado em 09/02/2010, DJe

18/02/2010) 

Por derradeiro, anoto não ser o magistrado de primeiro grau o único destinatário da prova, pois a esta Corte é

devolvida a análise da matéria de fato e é a última instância para tal apreciar. Portanto o indeferimento da prova,

de forma unilateral, não pode prosperar.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, com base no § 1º-A do art. 557 do CPC, para que a alegação

de contradita, se em termos, seja apurada pelo magistrado somente por ocasião da audiência na forma do artigo

414, §1º, do CPC.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se. Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010613-06.2013.4.03.0000/SP

 
2013.03.00.010613-0/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que promova o pagamento do porte de remessa e retorno na agência bancária da

Caixa Econômica Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, de

14/09/2011, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010725-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que não foi requerida a tutela recursal, intime-se a parte agravada para, querendo, apresentar

contraminuta nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011019-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AUTO ESTUFA GOIAS CAR LTDA -ME

ADVOGADO : LAUDEVI ARANTES

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 12.00.00435-3 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2013.03.00.010725-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SONIA MARIA CORREA

ADVOGADO : RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO e outro

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00364066420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011019-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MASSA SOLDA COM/ E INSTALACOES HIDRAULICAS LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MASSA SOLDA COMERCIO E INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS LTDA. em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de desbloqueio dos

valores penhorados via BACENJUD.

Sustenta o agravante, em síntese, que a ordem de bloqueio alcançou todos os valores pagos pelo seu maior

tomador de serviço, e que os valores devidos em folha de pagamento, além de planilha detalhada donde se extrai

os compromissos fixos da empresa para que possa manter suas atividades empresariais é suficiente para

demonstrar a gravosidade da medida aqui combatida. 

Requer o provimento do agravo, para determinar o desbloqueio e devolução do montante indevidamente

penhorado das contas bancárias da agravante, propondo a exeqüente que a ordem de bloqueio seja limitada a 10%

de todos os créditos aportados em toda e qualquer conta bancária.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp nº 1184765/PA,

representativo da controvérsia, e submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil, pacificou

entendimento no sentido de que a utilização do sistema BACENJUD, no período posterior à vacatio legis da Lei

nº 11.382/2006 (21.01.2007), que inseriu o artigo 655-A ao Código de Processo Civil, prescinde do exaurimento

de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOVAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC.

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO

IMEDIATA DA LEI DE ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis:

"Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte ordem:

I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira;

II - veículos de via terrestre;

III - bens móveis em geral;

IV - bens imóveis;

V - navios e aeronaves;

VI - ações e quotas de sociedades empresárias;

VII - percentual do faturamento de empresa devedora;

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00041846620124036108 3 Vr BAURU/SP
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VIII - pedras e metais preciosos;

IX - títulos da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal

com cotação em mercado;

X - títulos e valores mobiliários com cotação em mercado;

XI - outros direitos.

(...)

Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento

do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico,

informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua

indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido."

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.
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13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e

(ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela prescindível o

exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações

financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta dacitação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, j. 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.011038-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CIA/ INTERESTADUAL DE SEGUROS massa falida

ADVOGADO : LUIZ ROSELLI NETO e outro

SINDICO : JOAQUIM MARTINS PEREIRA

AGRAVADO : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

ADVOGADO : SUELI MAZZEI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CIA INTERESTADUAL DE SEGUROS - MASSA FALIDA

contra r. decisão que em ação de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade e indeferiu os pedidos

da executada de suspensão da execução em face da aplicação do art. 76 da Lei nº 11.101/2005, bem como o de

justiça gratuita, tendo em vista que o destinatário da norma é a pessoa física.

Alega o agravante, em síntese, que não possui condição financeira de arcar com as custas e despesas do processo

haja vista que encontra-se em processo de falência, o que lhe confere o direito à justiça gratuita, bem como não

encontra amparo em Lei o requerimento para que o autor comprove ser pobre no sentido legal. Aduz, que a

legitimidade para contestar o pedido de justiça gratuita é prerrogativa exclusiva da parte contrária.

Pleiteia a reforma parcial da decisão agravada.

DECIDO.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Os requisitos essenciais para a concessão da justiça gratuita à pessoa física não são os mesmos para a jurídica.

Enquanto para a primeira basta a declaração de impossibilidade de arcar com as custas sem prejuízo do sustento

próprio ou da família, para a segunda é imprescindível a comprovação de sua inidoneidade financeira, tendo o

dever de comprovar sua precária situação financeira ou que o pagamento das custas lhe trará alteração.

Não restou comprovado nos autos prova concreta da impossibilidade financeira, sendo esta exigência para a

concessão de benefício da assistência judiciária às pessoas jurídicas.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se, da necessidade da demonstração cabal da

insuficiência de recurso, assim ementado:

 

"Assistência judiciária. Pessoa jurídica. Demonstração cabal da insuficiência de recursos. 

1. Ademais de fundamentado, exclusivamente, na interpretação do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, o

certo é que a Corte já assentou a necessidade de demonstração cabal da insuficiência de recursos para que a

empresa possa desfrutar dos benefícios da assistência judiciária. 

2. Recurso especial não conhecido"

(STJ, REsp nº 182.557, RJ, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 25.10.99).

Cito também precedentes desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA .

PESSOA JURÍDICA. ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE. DOCUMENTOS QUE PROVAM A SITUAÇÃO

FINANCEIRA. DEFERIMENTO.

I - Ainda que, em regra, o benefício da gratuidade processual seja, mediante simples afirmação, prerrogativa das

pessoas físicas, uma vez que a Lei 1.060/50 expressamente considera necessitado aquele que não pode arcar com

as despesas processuais "sem prejuízo do sustento próprio ou da família", entendo, em consonância com a

jurisprudência, que o benefício pode ser estendido às pessoas jurídicas em situações excepcionais, quando há

prova nos autos de que a parte não possui condições de suportar os encargos do processo.

II - A agravante é uma entidade filantrópica cuja penúria financeira foi reconhecida pelo próprio juízo que

proferiu a decisão recorrida. Trouxe para os autos elementos suficientemente hábeis a comprovar que passa por

dificuldades, ensejando o deferimento do benefício.

III - Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG 265.989/SP, Rel. Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, j.

06.06.2007, DJU 27.06.2007)

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - MASSA FALIDA -

GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI N.º 1.060/50) HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA INEXISTÊNCIA -

SUCUMBÊNCIA - CUSTAS - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A concessão do benefício da gratuidade da justiça em favor de pessoa jurídica se restringe a casos em que há

evidente prova de necessidade, o que não ocorre. 

2. Pacificou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que o benefício da assistência judiciária gratuita poderá

ser concedido à pessoa jurídica que comprove não ter condições de suportar os encargos do processo, sendo

irrelevante se essa pessoa exerça atividade lucrativa ou beneficente. 

3. Cumpre ainda registrar que mero extrato de consulta processual extraído do site do Tribunal de Justiça de São

Paulo referente a ação de concordata distribuída em 19/05/2003 (fls. 114/119), considerado isoladamente, não

pode ser tomada como sinônimo de falta de recursos financeiros. 

4. Nenhum elemento de prova existe nos autos a evidenciar a situação atual da empresa, valendo registrar que o

processo de concordata foi ajuizado há mais de 07 (sete) anos. A propósito, até mesmo no caso de "massa falida"

não se presume a impossibilidade de recolhimento de custas, quanto mais em empresa concordatária. 

No. ORIG. : 00136679220124036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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5. À míngua da evidência do estado de necessidade econômica de pessoa jurídica que comparece representada

por advogados constituídos, não há espaço para o benefício.Tampouco é o caso de diferimento no recolhimento

das custas nos moldes do artigo 5º inciso IV da Lei Estadual nº 11.608/2003. 

6. Sucede que o caso dos autos - apelação no bojo de execução fiscal - não se enquadra em nenhuma das

hipóteses legais, não havendo que se falar em aplicação analógica. 

7. Mas ainda que assim não fosse extrai-se da lei em comento que não basta a simples alegação de dificuldade

financeira; para a concessão da benesse legal exige-se que o postulante comprove tal condição. 

8. Inexiste nos autos comprovação documental que possibilite aferir a impossibilidade financeira momentânea da

agravante de modo a justificar o diferimento no recolhimento das custas. 

9. Não há qualquer dúvida de que as custas devem ser calculadas sobre o valor dado a causa (artigo 4º da Lei

Estadual n° 11.608/2003), carecendo de amparo legal a tentativa de reduzir a base de cálculo segundo o

"benefício econômico" pretendido na apelação. 

10. Finalmente, deve ser registrado que o caso dos autos retrata uma situação inusitada: busca-se afastar a

obrigatoriedade do recolhimento das custas processuais devidas pela empresa apelante, enquanto o recurso de

apelação objetiva apenas a majoração da verba de sucumbência que reverterá ao advogado, o qual escora sua

pretensão na alegada precariedade financeira da empresa. 

11. Agravo de instrumento improvido."

(TRF3, AI nº 2010.03.00.031788-6/SP, Des. Federal JOHONSOM DI SALVO, DE: 09/05/2011)

Observo, analisando os autos, que a agravante não juntou documentação hábil a demonstrar insuficiência de

recursos para suportar os encargos processuais na presente lide. Assim, incabível a concessão da assistência

judiciária gratuita ao agravante.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 527, I, e 557 do Código

de Processo Civil, visto que manifestamente em confronto com o posicionamento jurisprudencial desta E. Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Conforme orientação contida nas Resoluções nºs 278/2007 e 411/2010 do Conselho de Administração desta E.

Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo, deve o recorrente

providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme Tabela de Custas

devidas à União.

Por seu turno, o artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe que o recorrente deve comprovar no ato de

interposição do recurso, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de

remessa e de retorno, sob pena de deserção.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que é dever do

recorrente comprovar o recolhimento do preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo

certo, ainda, que só se concede prazo para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente,

in verbis:

2013.03.00.011061-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : IRONDINA PARREIRA DA SILVA

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MENDES ARAUJO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00014432520134036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. GUIA DE

RECOLHIMENTO DE TAXA JUDICIÁRIA INSTITUÍDA POR LEI LOCAL. DESERÇÃO DO RECURSO

ESPECIAL DECRETADA NA ORIGEM POR AUSÊNCIA DE PREPARO. PRAZO PARA

REGULARIZAÇÃO. INAPLICABILIDADE.

1. De acordo com o art. 511 do CPC, no ato de interposição do recurso o recorrente comprovará, quando exigido

pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção.

2. No caso concreto, a recorrente não comprovou, no ato de interposição do recurso especial, o recolhimento dos

valores relativos à GRERJ, o que implica a deserção do mencionado recurso. O § 2º do art. 511 do CPC não se

aplica ao caso dos autos, uma vez que tal disposição legal se refere à insuficiência no valor do preparo, e não à

total inexistência de recolhimento do valor referente à taxa judiciária instituída pela legislação local.

Precedentes citados: AgRg no AREsp 115.953/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJe de 7.5.2012; AgRg

no AREsp 161.520/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.6.2012; AgRg no AREsp 173.273/RJ, 4ª

Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 8.8.2012.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 195414 / RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

06/09/2012, DJe 14/09/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO.

- Deve ser comprovado o regular recolhimento, na origem, das despesas relativas às custas e ao porte de remessa

e retorno dos autos, juntando-se as respectivas guias de recolhimento e os comprovante de pagamento.

- A necessidade de intimação da parte para regularização do preparo realizado a menor (insuficiente) diverge do

caso de inexistência de qualquer pagamento.

- Agravo não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1098311 / SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, j.

07/08/2012, DJe 10/08/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO

PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1.- A jurisprudência deste Tribunal entende que: "de acordo com a dicção do art. 511 do CPC, o recorrente deve

comprovar a realização do preparo no ato de interposição do recurso, tendo-o como deserto se ocorrido em

momento ulterior, ainda que dentro do prazo recursal." (EDcl nos EREsp 1068830/RS, Rel. Ministro CASTRO

MEIRA, DJe 04/05/2009).

2.- A concessão de prazo para regularização do preparo, nos termos do art. 511, § 2º, do CPC, apenas se aplica

em caso de insuficiência no valor do preparo e não no caso presente, no qual não houve a comprovação do

recolhimento do preparo desde o início. Precedentes.

3.- Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 175.937/RJ, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/06/2012,

DJe 29/06/2012)

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. NÃO

INTERRUPÇÃO DO PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL. PRECEDENTES.

AGRAVO NÃO PROVIDO.

(...)

2. Consoante asseverou o Tribunal a quo, "não se aplica ao caso o disposto no § 2º do art. 511 do CPC, por

cuidar o dispositivo de hipótese de insuficiência de preparo e não da ausência de recolhimento, como se verificou

nos autos sob exame".

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 104.001/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, j. 26/06/2012,

DJe 02/08/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREPARO E

CUSTAS JUDICIAIS. RECOLHIMENTO POSTERIOR À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. DESERÇÃO.

PRECEDENTES.

1. É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que é dever do recorrente comprovar o recolhimento do

preparo no ato de interposição do recurso, sob pena de deserção, sendo certo, ainda, que só se concede prazo

para regularização na hipótese de recolhimento insuficiente e, não, ausente.

2. Não obstante o inconformismo apresentado neste regimental, evidencia-se que a parte agravante não

apresentou qualquer argumento capaz de infirmar a decisão monocrática que pretende ver reformada, razão pela
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qual há de ser mantida.

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no Ag 1252989/AL, Rel. Ministro ADILSON VIEIRA MACABU (DESEMBARGADOR CONVOCADO

DO TJ/RJ), QUINTA TURMA, j. 28/02/2012, DJe 15/03/2012)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA

DE PAGAMENTO DE PORTE DE REMESSA E RETORNO. DESERÇÃO CONFIGURADA.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. AGRAVO REGIMENTAL DE CASARIN

VEÍCULOS LTDA. DESPROVIDO.

(...)

2. Cuidando-se de ausência de preparo e não de sua insuficiência, descabe a intimação prevista no § 2o. do art.

511 do Código de Processo Civil. Precedente: AgRg nos EAg 1173621/SP, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA,

Corte Especial, DJe 22/06/2011) 

3. Agravo Regimental de CESARIN VEÍCULOS LTDA. desprovido."

(AgRg no AREsp 90.458/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 10/04/2012, DJe 18/04/2012)

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL. GUIAS DE RECOLHIMENTO DO PORTE DE

REMESSA E RETORNO NÃO JUNTADA AOS AUTOS. DESERÇÃO CONFIGURADA. RECURSO NÃO

PROVIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA.

(...)

2. A falta da comprovação do recolhimento do porte de remessa e retorno dos autos, que deve ser feita no ato de

interposição do recurso especial, segundo a regra do art. 511, caput, do CPC do enseja a pena de deserção.

3. A necessidade de intimação da parte para regularização do preparo realizado a menor (insuficiente) - matéria

pacífica na jurisprudência desta Corte -, diverge do caso de inexistência de qualquer pagamento, como ocorre no

caso em apreço onde nada foi recolhido a título de porte de remessa e retorno dos autos.

4. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento, com aplicação de

multa." 

(EDcl no AREsp 50.667/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em

15/12/2011, DJe 01/02/2012)

 

Nesse sentido, precedente desta E. Corte, in verbis:

 

"AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - PRETENDIDA REFORMA DA DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DIANTE DA IRREGULARIDADE NO

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS DE PREPARO - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A parte agravante colacionou ao recurso guia de recolhimento das custas em desconformidade como que

determina o regimento de custas da Justiça Federal, porquanto não se trata de preparo feito a "menor", mas sim

de ausência de preparo no tocante ao porte de remessa e retorno. 

2. Assim o recurso de agravo de instrumento é deserto (ausência de requisito processual imprescindível), pois é

de se ter como não efetuado o preparo, o que impede o seu conhecimento. 

3. O artigo 511 do Código de Processo Civil dispõe que o recorrente deve comprovar no ato de interposição do

recurso, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno,

sob pena de deserção. 

4. Agravo legal a que se nega provimento."

(AI 0030007-33.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, SEXTA

TURMA, j. 22/11/2012, DJ 29/11/2012)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo deserto o presente

recurso, negando-lhe seguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011482-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), em face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de

bloqueio das movimentações financeiras da filial da empresa executada, posto que possui personalidade jurídica

própria e CNPJ distinto, além de não fazer parte do polo passivo.

Alega a agravante, em síntese, que a pessoa jurídica é una, havendo a distinção de estabelecimento por CNPJ

apenas para efeitos de fiscalização. Aduz que a autonomia dos estabelecimentos está restrita à realização de fatos

geradores e à definição de atribuições territoriais dos órgãos de fiscalização e que na execução fiscal deve

responder pelo débito a totalidade do patrimônio do devedor, que abarca matriz e filiais.

Requer a concessão de efeito suspensivo para o rastreamento e bloqueio de valores, por meio do sistema

BACENJUD, que a filial eventualmente possua junto a instituições financeiras.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o deferimento

da medida de urgência requerida.

Examinando os autos, verifica-se que o Juízo a quo, às fls. 92, determinou o bloqueio de valores constantes de

instituições financeiras em nome da executada, por meio do sistema BACENJUD, porém indeferiu o pedido em

relação à filial (fl. 201), ao fundamento de que possui personalidade jurídica própria e CNPJ distinto, além de não

fazer parte do polo passivo.

O resultado da diligência foi infrutífero, o que ocasionou a suspensão da execução, com fundamento no art. 40, da

Lei n. 6.830/80 (fls. 96/98 e 102/104).

Com efeito, embora com inscrições distintas no CNPJ, para facilitar a fiscalização pela autoridade fiscal, matriz e

filiais compõem a mesma pessoa jurídica, são meras unidades descentralizadas que fazem parte da estrutura da

empresa, razão pela qual não há que se falar em autonomia entre os estabelecimentos, nem mesmo de ordem

patrimonial, o que acarreta a possibilidade de que o patrimônio da filial responda pela solvência das obrigações

tributárias da respectiva matriz.

Nesse contexto, pondero ser viável a relevância a fundamentação a dar ensejo à concessão do provimento

pleiteado.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011552-83.2013.4.03.0000/SP

 

2013.03.00.011482-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : J L S COM/ DE METAIS LTDA e outros

: JOSE NATALE

: LUIZ EDUARDO ZINDESKI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00319444020044036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011552-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto via fac-símile.

DECIDO.

O recurso não foi instruído, originalmente, com as peças obrigatórias. Foram encaminhadas, via fac-símile,

somente as razões recursais.

A jurisprudência está consolidada sobre o tema:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. PEÇA ENVIADA VIA FAX DE FORMA INCOMPLETA. DISCREPÂNCIA COM A PEÇA

ORIGINAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. A transmissão incompleta das razões do recurso via fac-símile obsta o conhecimento deste, uma vez que

compete ao recorrente a responsabilidade pela qualidade e fidelidade do material transmitido, nos termos do que

prevê o caput do artigo 4º da Lei 9.800/99.

2. Agravo regimental de que não se conhece".

(AgRg nos EDcl no REsp 1054722/RS, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

INTERPOSIÇÃO VIA FAX. JUNTADA APENAS DA FOLHA DE ROSTO DO RECURSO. INEXISTÊNCIA

JUNTADA DO INTEIRO TEOR. INADMISSIBILIDADE. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DO AGRAVANTE.

1. A petição de agravo de instrumento, interposto por meio eletrônico (fax), foi protocolizada sem o seu inteiro

teor, ou seja, consta, unicamente, a folha de rosto da petição de agravo de instrumento, o que deixa de atender os

artigos 1º, 2º e 4º da Lei 9.800/99. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 489.009/PR, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2008, DJe 25/04/2008; AgRg no REsp 489.009/PR, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJ 19/12/2007 p. 1192; AgRg

nos EDcl no REsp 814.530/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2006,

DJ 27/11/2006 p. 290; AgRg no Ag 660.692/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA,

julgado em 20/10/2005, DJ 14/11/2005 p. 331.

2. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do agravo, não supre a deficiência deste, ante

a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado em recente decisão da C. Corte Especial:

AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em 15.3.2006.

3. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que compete ao agravante a correta

formação do instrumento.

4. Agravo regimental desprovido".

(AgRg no AgRg no Ag 940.547/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

17/12/2008).

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRANSMISSÃO VIA FAX. PEÇA INCOMPLETA. ART. 4º DA LEI

9.800/99. AUSÊNCIA DOS ORIGINAIS. AGRAVO. NÃO-CONHECIDO.

1. O recurso interposto via fax deve corresponder integralmente aos originais posteriormente apresentados,

conforme previsto no art. 4º da Lei 9.800/99. Precedentes do STJ.

2. Hipótese em que o recurso interposto via fax está incompleto, e não foram apresentados os originais.

3. Agravo regimental não-conhecido".

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 765.878/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA,

julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. AUSÊNCIA DE PEÇAS

OBRIGATÓRIAS.

1. Não se conhece de recurso interposto via fac-símile quando este não traz as peças consideradas obrigatórias,

ex vi do art. 544, § 1º, do CPC.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EMILY FRANCA FIORETTI

ADVOGADO : ALESSANDRA DO LAGO e outro

AGRAVADO : REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00078515020134036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(RCDESP no Ag 975.434/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO

DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 01/09/2008).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. RTIGO 4º DA LEI

9.800/99. PEÇA ENVIADA VIA FAX DE FORMA INCOMPLETA. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE

NÃO CONSTATADA. AGRAVO 

I - É dever da parte enviar por fax petições de forma completa e íntegra, consoante o artigo 4º da Lei 9.800/99.

II - O fato de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si só, não implica abusividade; impõe-se

sua redução, tão-somente, quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a

obrigação.

Agravo improvido".

(AgRg no AgRg no REsp 935.675/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2008, DJe 01/07/2008).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Comunique-se.

Publique-se e intime-se a parte agravante.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 9208/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047801-23.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ARTIGO 16 DA LEI Nº 3.857/60. LEGITIMIDADE DA UNIÃO

FEDERAL. REGISTRO NO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA E INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS

MÚSICOS DO BRASIL. INCOMPATIBILIDADE COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

LIBERDADES CONSTITUCIONAIS DE EXPRESSÃO ARTÍSTICA. ADEQUAÇÃO DOS PRECEDENTES

AO CASO CONCRETO. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO

RECORRIDA.

1. A parte inconformada com a decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil pode interpor

o agravo de que trata o § 1º.

2. "A atividade de músico não está condicionada à inscrição na Ordem dos Músicos do Brasil e,

consequentemente, inexige comprovação de quitação da respectiva anuidade, sob pena de afronta ao livre

exercício da profissão e à garantia da liberdade de expressão (artigo 5º, IX e XIII, da Constituição Federal).

Precedentes: RE n. 414.426 , Plenário, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 12.8.11; RE n. 600.497, Relatora

2000.61.00.047801-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : MARLON ALBERTO WEICHERT e outro

APELADO : Ordem dos Musicos do Brasil Conselho Regional do Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADVOGADO : JOSE LUIZ GOMES DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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a Ministra Cármen Lúcia, DJe de 28.09.11; RE n. 509.409, Relator o Ministro Celso de Mello, DJe de 08.09.11;

RE n. 652.771, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 02.09.11; RE n. 510.126, Relator o Ministro

Ayres Britto, DJe de 08.09.11; RE n. 510.527, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe de 15.08.11; RE n. 547.888,

Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe de 24.08.11 ; RE n. 504.425, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

10.08.11, entre outros" (RE 555320 AgR/SC - Relator(a): Min. LUIZ FUX).

3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, uma vez que a agravante apenas

reitera argumentos já expostos.

4. De rigor a manutenção do decisum uma vez que as agravantes apenas pretendem rediscutir o mérito da

demanda.

5. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036221-35.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 557, CPC. CRF. RESPONSÁVEL TÉCNICO NO

ESTABELECIMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão alguma se verifica na espécie.

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração.

- Ao contrário do que alega o embargante, o v. acórdão negou provimento ao agravo, mantendo a r. decisão

monocrática proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, por entender que a decisão agravada

está em consonância com o referido dispositivo processual, assim como não ter o agravante demonstrado o

desacerto do decisum.

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela

desenvolvida pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como

prosperar o inconformismo cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum.

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão

ou contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando

não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

2002.03.99.032942-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FARMACIA DROGA HIPICA LTDA

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

No. ORIG. : 96.00.36221-1 4 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006955-90.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO DE FATO E OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em erro de fato e omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021675-62.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.006955-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELIO FRANKLIN DA SILVA FILHO

ADVOGADO : HELIO FRANKLIN DA SILVA FILHO e outro

2002.61.00.021675-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : DIRCE TOSHIE ODA

ADVOGADO : MARCELO LAPINHA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. ARTIGO 21, PARÁGRAFO ÚNICO.

Evidenciado que o embargante (BACEN) sucumbiu de parte mínima do pedido, justifica-se a condenação do

embargado ao pagamento de honorários advocatícios em favor daquele, nos termos dos artigos 20, §4º, e 21,

parágrafo único do CPC.

Apelação provida para o fim de condenar o embargado nos honorários advocatícios fixados em R$500,00

(quinhentos reais)

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005068-44.2002.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2002.61.09.005068-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : FUNAPI FUNDICAO DE ACO PIRACICABA LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROSENTHAL e outro

INTERESSADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : DENISE RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00050684420024036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060206-97.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CONSELHO PROFISSIONAL INTIMADO.

NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA QUE SE AFASTA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

POSSIBILIDADE.

1. Afasta-se a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, já que o art. 25, da Lei nº 6.830/80

não se aplica aos Conselhos de Classe quando contratem procurador para o exercício de sua defesa, como é o

caso dos autos. Intimação que se realizou através da Imprensa Oficial.

2. A prescrição intercorrente pode ser reconhecida de ofício, condicionada à prévia oitiva da Fazenda Pública,

nos termos do artigo 40, § 4º, da Lei n. 6.830/80.

3. Considerando a data em que o MM. Juiz a quo arquivou o processo, necessário o reconhecimento da

prescrição intercorrente em razão do transcurso do prazo qüinqüenal em manifestação do exeqüente.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011962-09.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. LEI 12.514/2011. APLICABILIDADE IMEDIATA. NORMA PROCESSUAL. INFRAÇÃO

AO PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DO CONTROLE JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.

O artigo 8º da Lei nº 12.514/11, que estabelece: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente", tem

aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit actum.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

2004.61.82.060206-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : JEAN DI CARLO MORETTI DROG -ME

No. ORIG. : 00602069720044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.05.011962-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

APELADO : MARIA APPARECIDA CORREA FRANCO CRUZ

No. ORIG. : 00119620920064036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção da

cobrança judicial, "ex vi" do art. 7º da Lei nº 12.514/11.

A delimitação de valores que podem ser cobrados judicialmente não guarda natureza de norma geral de direito

tributário, cuja disciplina é reservada à Lei Complementar, "ex vi" do art. 146, inciso III, da Constituição Federal.

A norma em comento não arrefece o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional ou ofensa ao direito

adquirido ou ato jurídico perfeito, haja vista que ela apenas condiciona o acesso à jurisdição, mas não o impede,

no tempo e modo devidos.

Apelação a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009426-16.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2006.61.08.009426-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMORES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRINEU ALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00094261620064036108 1 Vr BAURU/SP
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00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010546-72.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

 

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010379-43.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

2007.61.04.010546-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : CUSTODIO AMARO ROGE e outro

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105467220074036104 7 Vr SANTOS/SP

2007.61.08.010379-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATANIA

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103794320074036108 1 Vr BAURU/SP
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DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessária a presença de

responsável farmacêutico em dispensário de medicamentos.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015450-61.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

2008.61.82.015450-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO CALIL

ADVOGADO : THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK e outro

INTERESSADO : Conselho Regional de Economia CORECON

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SIQUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00154506120084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019533-23.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

- NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação da instituição, restando insubsistentes as Certidões de Dívida Ativa que instruem a execução.

Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito atualizado, nos termos do art. 20, § 4º, do

Código de Processo Civil.

Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034785-66.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.82.019533-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : ASSISTENCIA VICENTINA DE SAO PAULO

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO FERRAZ e outro

No. ORIG. : 00195332320084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.034785-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO :
ORTOFIT CLINICA DE COLUNA VERTEBRAL E MEDICINA DO ESPORTE
LTDA - ME

No. ORIG. : 00347856620084036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO. .INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão e contradição, ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005394-48.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Acerca da omissão sustentada pela embargante, não há qualquer ofensa ao disposto no art. 1º do Decreto nº

85.878/81, nos arts. 4º, 6º, 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 e nos arts. 10 e 24 da Lei nº 3.820/60, porquanto o v.

acórdão decidiu a respeito.

No que concerne à Súmula nº 140 do TFR, não há prova cabal nos autos de que a unidade hospitalar da

embargante conta com mais de duzentos leitos. Logo, não há omissão a respeito.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2009.61.12.005394-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE SP

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NOGUEIRA DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00053944820094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010372-47.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Acerca da omissão sustentada pela embargante, não há qualquer ofensa ao disposto no art. 1º do Decreto nº

85.878/81, nos arts. 4º, 6º, 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 e nos arts. 10 e 24 da Lei nº 3.820/60, porquanto o v.

acórdão decidiu a respeito.

No que concerne à Súmula nº 140 do TFR, não há prova cabal nos autos de que a unidade hospitalar da

embargante conta com mais de duzentos leitos. Logo, não há omissão a respeito.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031998-30.2009.4.03.6182/SP

 

 

2009.61.19.010372-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS e outro

No. ORIG. : 00103724720094036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.82.031998-7/SP
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessária a presença de

responsável farmacêutico em dispensário de medicamentos.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048937-85.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. NORMA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. EXECUÇÕES ANTIECONÔMICAS.

1. A presente execução foi surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de

31.10.2011), que vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de

valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$

5.000,00.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00319983020094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.048937-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE :
Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP -
ME e outro

ADVOGADO : SILVANA LORENZETTI

APELADO : DEZIDERIO BIFON NETO

ADVOGADO : ALDEMIR BIFON e outro

No. ORIG. : 00489378520094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções

de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002161-21.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO OCUPANTE DE CARGO EM

COMISSÃO. ILÍCITO ADMINISTRATIVO E CRIMINAL. ABSOLVIÇÃO NA ESFERA CRIMINAL. PRAZO

PRESCRICIONAL COMUM. TERMO INICIAL. ART. 142, § 1º, da LEI Nº 8.112/90.

1. Na ação de improbidade administrativa, imputa-se ao servidor público federal as condutas descritas nos artigos

9º, caput e inciso I, e 11, caput e inciso I, da Lei de Improbidade e pleiteia-se a sua condenação nas sanções

previstas no art. 37, § 4º, da Constituição Federal e no art. 12, incisos I e III, da Lei nº 8.429/92.

2. A sentença recebeu a inicial exclusivamente no que tange ao pedido de ressarcimento de valores ao erário por

ser imprescritível (artigo 37, § 5º, da CF) e rejeitou a ação em relação às demais condutas, sob o fundamento de

decurso do prazo prescricional, conforme disposto no artigo 23, inciso I, da Lei nº 8.429/92.

3. O artigo 23 dispõe a respeito da prescrição para as ações que visam à responsabilização por atos de

improbidade administrativa, nos seguintes termos: Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções

previstas nesta lei podem ser propostas: I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em

comissão ou de função de confiança; II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas

disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo ou

emprego. Nesse dispositivo, o legislador diferenciou o prazo prescricional das ações de improbidade de acordo

com a natureza do vínculo jurídico mantido pelo agente público com o órgão estatal. Assim, conforme destaca a

doutrina, se o vínculo for temporário aplica-se o disposto no inciso I; se for permanente, observa-se o disposto no

inciso II.

4. Independentemente de ter exercido cargo em comissão, comprovou-se que o réu era ocupante de cargo efetivo,

portanto, de vínculo permanente. Assim, aplica-se ao caso o prazo prescricional indicado no inciso II do citado

dispositivo legal.

5. Por se tratar de funcionário público federal, incide a Lei nº 8.112/90, a qual, no artigo 142, dispõe: Art.142.A

2010.61.08.002161-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

APELADO : SILVIO CARLOS DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO : WALDOMIRO CALONEGO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00021612120104036108 3 Vr BAURU/SP
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ação disciplinar prescreverá: I-em 5 (cinco)anos, quanto às infrações puníveis com demissão, cassação de

aposentadoria ou disponibilidade e destituição de cargo em comissão; II-em 2 (dois)anos, quanto à suspensão;

III-em 180 (cento e oitenta)dias, quanto à advertência. §1oO prazo de prescrição começa a correr da data em

que o fato se tornou conhecido. §2oOs prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações

disciplinares capituladas também como crime. §3oA abertura de sindicância ou a instauração de processo

disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente. §4oInterrompido o

curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 

6. Em relação ao disposto no § 2º, o enquadramento não cabe ao juízo responsável pelo julgamento da ação de

improbidade. O procedimento de subsunção da conduta narrada na norma penal dependeria, no mínimo, da

existência de denúncia do Ministério Público, ou seja, o reconhecimento pelo órgão responsável pela formação da

opinio delicti da existência de crime. Embora, no caso, o réu tenha sido denunciado perante a justiça criminal

pelos fatos apurados na presente ação, quais sejam, aqueles que deram origem ao Processo Administrativo

Disciplinar nº 46219.014810/2004-21, os quais foram enquadrados nos artigos 299 (falsidade ideológica, pena de

1 a 5 anos), 304 (uso de documento falso, pena é a mesma do crime de falsidade) e 312, caput e § 1º, (peculato,

pena de 2 a 12 anos), todos do Código Penal, em consulta processual realizada junto ao sítio eletrônico deste

tribunal na internet, constatou-se que a ação penal foi julgada e o ora apelado foi absolvido, com fundamento no

artigo 386, III, CPP, por decisão com trânsito em julgado, ou seja, entendeu-se que o fato narrado não constituía

infração penal. Portanto, à vista dessa decisão, em relação à qual ocorreu a preclusão máxima, encerrou-se a

indagação quanto à existência de crime, o que impõe a incidência do inciso I do artigo 142 da Lei 8.112/91 à

espécie, em detrimento do § 2º do referido dispositivo, como requer o apelante. Não se trata aqui de se debater a

respeito da independência das instâncias cíveis, administrativas e criminais, uma vez que se pretende tão-somente

apurar o prazo prescricional da ação de improbidade, que a própria norma de regência remete à lei penal.

Precedentes do STJ.

 

7. O termo inicial do prazo prescricional, nos termos do artigo 142, § 1º, da Lei nº 8.112/90, é a data em que a

administração pública tomou ciência do fato. A 3ª Seção da corte superior pacificou entendimento segundo o qual,

o termo inicial do prazo prescricional da Ação Disciplinar é a data em que o fato se tornou conhecido da

Administração, mas não necessariamente por aquela autoridade específica competente para a instauração do

Processo Administrativo Disciplinar (art. 142, § 1o.da Lei 8.112/90). Precedentes. Qualquer autoridade

administrativa que tiver ciência da ocorrência de infração no Serviço Público tem o dever de proceder à

apuração do ilícito ou comunicar imediatamente à autoridade competente para promovê-la, sob pena de incidir

no delito de condescendência criminosa (art. 143 da Lei 8.112/90); considera-se autoridade, para os efeitos dessa

orientação, somente quem estiver investido de poder decisório na estrutura administrativa, ou seja, o integrante

da hierarquia superior da Administração Pública. Ressalva do ponto de vista do relator quanto a essa exigência.

(MS 14159/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

24/08/2011, DJe 10/02/2012).

8. Na espécie, a Subdelegada do Trabalho em Bauru, que dentro da hierarquia da Delegacia Regional do Trabalho

e para os fins da jurisprudência citada é considerada autoridade, comunicou ao Delegado Regional do Trabalho no

Estado de São Paulo acerca do ocorrido por meio de ofício datado de 19.05.2004, o qual foi recebido em

27.05.2004 (fl. 1 do apenso II), no qual relata que teve notícia desses acontecimentos por meio do Sindicato dos

Trabalhadores nas Indústrias Gráficas de Bauru e Região, que lhe enviou documentos para apuração de eventual

irregularidade. No entanto, não consta o dia em que ocorreu essa comunicação da associação de classe

profissional para a Subdelegada. De todo modo, mesmo que considerássemos a data de 19.05.2004, como a do

conhecimento dos fatos pela administração, o prazo quinquenal já teria sido ultrapassado, na medida em que a

presente ação foi proposta em 16.03.2010.

9. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004698-81.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão e contradição, ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004122-40.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

2010.61.10.004698-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLINICA GERIATRICA E REABILITACAO BEM VIVER LTDA

No. ORIG. : 00046988120104036110 1 Vr SOROCABA/SP

2010.61.26.004122-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 27/28 v.

INTERESSADO : URZIFARMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

No. ORIG. : 00041224020104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036165-56.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE VÍCIO: INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas

a decisão fica sujeita a qualquer fundamento jurídico.

Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência

de intelecção na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de

declaração destinados ao prequestionamento.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009989-25.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.61.82.036165-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : R F SERVICOS MEDICOS S/C LTDA

No. ORIG. : 00361655620104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.009989-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LOURIVAL PIRES FRAGA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. PREJUDICIALIDADE.

I - Proferida sentença de improcedência do pedido em sede dos embargos à execução fiscal com trânsito em

julgado, resta esvaído de objeto o agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à

execução fiscal sem suspensão do executivo fiscal, pois versa a decisão interlocutória sobre efeitos processuais,

cujas conseqüências jurídicas já se encontram superadas 

II. Prejudicado o agravo de instrumento, com fundamento no inciso XII, do art. 33, do Regimento Interno desta

Corte.

III - Agravo de instrumento prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011039-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DE SP.

ANUIDADE E MULTA PUNITIVA. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO. ARTIGO 135 CTN.

ARTIGO 50 DO CÓDIGO CIVIL. AUSENCIA DOS REQUISITOS EXIGIDOS. RECURSO DESPROVIDO.

 

- Irresignação originária de execução fiscal ajuizada para a cobrança de dívida ativa decorrente de anuidade e

multa punitiva imposta pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo. No que concerne ao valor

principal aplicam-se as regras do Código Tributário Nacional, assim como a Súmula 435 do STJ, cuja edição nele

se fundamentou. Quanto ao débito acessório, por se tratar de obrigação de natureza não tributária, cujos fatos

geradores ocorreram em 2008 e 2009 (termo inicial para contagem de juros - fls. 29/41), emprega-se o disposto no

Código Civil, que entrou em vigor 10/01/2003.

ADVOGADO : MARCO AURELIO MARCHIORI e outro

AGRAVADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Mato
Grosso do Sul CREA/MS

ADVOGADO : DIOGO MARTINEZ DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00021401720114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.011039-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROGARIA CENTRAL PARQUE LTDA e outros

AGRAVADO : VALTER ESPRICIGO

: FERNANDA PEREIRA NUNES

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO

: THIAGO FERRAZ DE ARRUDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00340514720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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- Em cobrança débito tributário, a inclusão de sócios no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no

artigo 135, inciso III, do CTN e somente é cabível nos casos de comprovada gestão com excesso de poderes,

infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de dissolução irregular da sociedade. O artigo

134, inciso VII, do CTN deve ser interpretado na forma explicitada.

 

- O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a configuração da extinção ilegal não basta a mera

devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável que o oficial de justiça constate que a empresa não foi

encontrada.

 

- Relativamente à divida não tributária, nos termos do artigo 4º, incisos I e V, da Lei nº 6.830/80 e artigo 568,

incisos I e V, do Código de Processo Civil, a disciplina da responsabilidade patrimonial deve observar a norma de

direito material, a qual remete à lei específica, para a verificação das obrigações dos sócios.

 

- Em que pese à ausência de fundamentação com fulcro na legislação civil, admite-se a desconsideração da

personalidade jurídica, com base no artigo 50 do Código Civil, se configurada a confusão patrimonial ou o mau

uso da sociedade pelo sócio, que empreende meios de desviar-se das finalidades empresariais e fazer dela

instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação definida contratualmente, com o escopo de obter

vantagens, em detrimento de terceiros. Ressalte-se que, no que concerne aos integrantes de sociedade limitada,

emprega-se o artigo 1.052 do CC.

 

- No caso em exame, não obstante os nomes dos sócios constarem das certidões de dívida ativa, não estão

indicados como devedores, de modo que a inclusão na demanda depende de outros pressupostos. Verifica-se da

ficha cadastral (fls. 24/25) que os recorridos se retiraram da sociedade em 21.09.2009, oportunidade em que

transferiram suas cotas para outro administrador, o qual se responsabilizou por meio de contrato social pelo ativo

e passivo da empresa (fls. 74/81 - cláusula quarta). Ademais, não há nos autos certidão lavrada por oficial de

justiça que demonstre a aventada dissolução irregular da empresa, porquanto consta apenas a devolução da carta

postal às fls. 49/50. Assim, ausente comprovação de atos ilícitos praticados durante a gestão dos gerentes,

descabido o redirecionamento da execução pela dívida da anuidade, a teor do artigo 135, inciso III, do CTN.

 

- No que atine ao débito de multa punitiva, note-se que, de igual maneira, não restou evidenciada administração

fraudulenta ou afronta à legislação apta a ensejar a responsabilização dos dirigentes. Portanto, apresenta-se

irretocável a decisão impugnada e inviável a almejada imputação da dívida aos sócios.

 

 

 

- Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000484-28.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.000484-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Acerca da omissão sustentada pela embargante, não há qualquer ofensa ao disposto no art. 1º do Decreto nº

85.878/81, nos arts. 4º, 6º, 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 e nos arts. 10 e 24 da Lei nº 3.820/60, porquanto o v.

acórdão decidiu a respeito.

No que concerne à Súmula nº 140 do TFR, não há prova cabal nos autos de que a unidade hospitalar da

embargante conta com mais de duzentos leitos. Logo, não há omissão a respeito.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005688-45.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - CORREÇÃO DE OFÍCIO - OMISSÃO -

EXISTÊNCIA.

Corrigido, de ofício, o erro material no "Relatório", a fl. 82: I - primeiro parágrafo, onde se lê: "...por ausência de

profissional de farmácia em Unidades Básicas de Saúde do referido município.", leia-se: "...por ausência de

profissional de farmácia em Almoxarifado de Medicamentos Central do referido município."; II - terceiro

parágrafo, onde se lê: "...a necessidade de responsável técnico farmacêutico em Unidades Básicas de Saúde.", leia-

se: "...necessidade de responsável técnico farmacêutico em Distribuidora Municipal de Medicamentos."

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : VALÉRIA VAZ DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00004842820114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.40.005688-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro

No. ORIG. : 00056884520114036140 1 Vr MAUA/SP
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O Almoxarifado de Medicamentos Central do Município de Mauá distribui medicamentos aos postos ou unidades

básicas de saúde, e estes, por sua vez, fornecem os medicamentos à população sob prescrição médica. Não se

enquadra na definição de distribuidora contida no inciso XVI da Lei nº 5.991/73, por não exercer comércio

atacadista de drogas, medicamentos em suas embalagens originais, insumos farmacêuticos e de correlatos. Assim,

desnecessária a contratação de profissional farmacêutico.

Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007742-

81.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Acerca da omissão sustentada pela embargante, não há qualquer ofensa ao disposto no art. 1º do Decreto nº

85.878/81, nos arts. 4º, 6º, 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 e no art. 24 da Lei nº 3.820/60, porquanto o v. acórdão

decidiu a respeito.

No que concerne à Súmula nº 140 do TFR, não há prova cabal nos autos de que a unidade hospitalar da

embargante conta com mais de duzentos leitos. Logo, não há omissão a respeito.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.40.007742-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00077428120114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     528/2408



 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007766-

12.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

 

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Acerca da omissão sustentada pela embargante, não há qualquer ofensa ao disposto, nos arts. 4º, 15 e 19 da Lei nº

5.991/73, porquanto o v. acórdão decidiu a respeito.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019160-84.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.40.007766-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : GIOVANNA ZANET e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00077661220114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.82.019160-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     529/2408



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. NORMA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. EXECUÇÕES ANTIECONÔMICAS.

1. A presente execução foi surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de

31.10.2011), que vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de

valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$

5.000,00.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções

de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0073053-87.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE

IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS.

EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.

1. A presente execução foi surpreendida pela edição da Lei n. 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de

31.10.2011), que vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar dívidas de

valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou inferiores a R$

5.000,00.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções

APELADO : FABIO MACIEL RODRIGUES

No. ORIG. : 00191608420114036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.82.073053-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI e outro

APELADO : F GALLUCCI GINECOLOGIA E FERTILIDADE LTDA

No. ORIG. : 00730538720114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008474-

18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ARTIGOS 17, INCISOS II, III E V, E 18

DO CPC. MULTA. APLICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão não é omisso. Todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo interposto contra

decisão singular foram enfrentadas, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à impossibilidade de se

redirecionar o feito contra o sócio-gestor, à vista da não comprovação da dissolução irregular da sociedade

(Súmula 435 do STJ) que se findou por meio de distrato social. Outrossim, foi expressamente consignado que as

questões relativas aos artigos 22 e 24 da Lei n.º 3.820/60, 4º, inciso V, §2º, da LEF, 45, 51, caput, §2º, 1.151,

caput, §3º, do CC, 32 da Lei n.º 8.934/94 não foram conhecidas, em razão de constituírem argumentos inovadores.

- Dessa forma, a alegação de omissão do decisum, em razão do suposto não pronunciamento desta corte sobre o

fato de que não solicitou a inclusão dos sócios no polo passivo da ação, mas tão somente a sua citação, eis que

foram demandados, conforme petição inicial e certidões da dívida ativa, é dissociada das razões do acórdão

impugnado, o que afasta qualquer possibilidade de omissão, sob esse aspecto. 

- Ressalte-se que as certidões da dívida ativa acostadas aos autos evidenciam que a devedora nela constante é

apenas a empresa Drog Rebelo Ltda. ME. Assim, ao alegar que seu sócio consta da CDA como devedor, a

embargante agiu de forma temerária e nitidamente alterou a verdade dos fatos, para atingir objetivo ilegal, que é

executar pessoa que não é devedora, consoante os incisos II, III e V do artigo 17 do CPC. Em consequência,

incide a multa por litigância de má-fé, que fixo em 1% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 18 do CPC.

- Os embargos declaratórios não podem ser admitidos para fins de atribuição de efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil

- Embargos de declaração rejeitados. Multa por litigância de má-fé aplicada, no valor equivalente a 1% sobre o

valor da causa, nos termos do artigo 18 do CPC.

2012.03.00.008474-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DROG REBELO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00344740720104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033736-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO SUPERIOR A QUATRO ANUIDADES.

ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 8º, DA LEI 12.514/11.

I. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados pelo

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo tais valores respeitar o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade - é o caso dos autos. 

II. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento agravo de instrumento provido, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041762-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.033736-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

AGRAVADO : RICARDO ANTONIO SORIANO MOTA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00099419720114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.03.99.041762-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP
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EMENTA

AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

DESNECESSIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

- É firme o entendimento no sentido da possibilidade do relator, a teor do disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, decidir monocraticamente o mérito do recurso, aplicando o direito à espécie, amparado em súmula

ou jurisprudência dominante do Tribunal ou dos Tribunais Superiores.

- É pacífica a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessária a presença de

responsável farmacêutico em dispensário de medicamentos.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042632-75.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS

INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

ADVOGADO : AMAURI MUNIZ BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00169-8 1 Vr CARDOSO/SP

2012.03.99.042632-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA SP

ADVOGADO : TAISSA ANTZUK CARVALHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00607-8 A Vr CARAPICUIBA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001056-92.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. Considerando que a interposição ocorreu dentro do prazo previsto para o recurso cabível admito o agravo

regimental como agravo legal.

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

4. Agravo legal a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

2013.03.00.001056-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : OMBREIRAS ENERGETICA S/A

ADVOGADO : RENATA PIRES CASTANHO CHECCHINATO

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : WILSON ROCHA ASSIS

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : ALEXANDRE LIMA RASLAN

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Estado do Mato Grosso do Sul

: ESTADO DO MATO GROSSO

: Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

: EMPRESA DE PESQUISA ENERGETICA EPE

: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

: INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO MATO GROSSO DO SUL IMASUL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005212420124036007 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002113-48.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

MANUTENÇÃO.

1. Não há alteração substancial capaz de influir na decisão proferida quando do exame do pedido de efeito

suspensivo.

2. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004540-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. EXECUÇÃO. ANUIDADES.

De acordo com a Lei nº 12.514/11, os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente.

O legislador fixou um limite objetivo e específico para os conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, não cabendo, pois, diante da regra da especialidade, a interpretação extensiva do artigo

20 da Lei nº 10.522/02, para estabelecer o quantum de R$ 10.000,00 (dez mil reais) como parâmetro para o

arquivamento.

Agravo a que se dá provimento.

2013.03.00.002113-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

PROCURADOR : JOSE APARECIDO BARCELLO DE LIMA

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 149/151

No. ORIG. : 00016410820124036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2013.03.00.004540-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro

AGRAVADO : MARCO ANTONIO VERNDL

ADVOGADO : ANA PAULA DANTAS DE OLIVEIRA TOME e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00341222020084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO REGIMENTAL EM CAUTELAR INOMINADA Nº 0005287-65.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR ORIGINÁRIA. EXPEDIÇÃO

DE CERTIDÃO SEM O REGISTRO DA PENA DISCIPLINAR IMPOSTA PELA OAB. OBJETO

AUTÔNOMO E NÃO ACESSÓRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

Descabido o uso da medida cautelar incidental para a postulação de pretensões autônomas em relação à ação

principal, sem o caráter de acessoriedade próprio dessa via processual, aqui indevidamente utilizada como espécie

de uma segunda lide principal ou complementar da originariamente ajuizada.

À espécie, o requerente impetrou Mandado de Segurança buscando o sobrestamento do cumprimento do Edital de

Suspensão expedido pela Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de São Paulo, sob a alegação de que teria

ocorrido a prescrição da pretensão executória.

Assim, o pleito não é cautelar, nem acessório, encerrando, postulação inteiramente autônoma e satisfativa, de

retificação da certidão expedida em favor do requerente relativamente à pena disciplinar que lhe foi imposta, bem

assim da gratuidade da emissão do documento, ou seja, fora da previsão legal do art. 796 do CPC.

Agravo Regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007849-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.005287-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FERNANDO APARECIDO BALDAN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 31/31vº

INTERESSADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

No. ORIG. : 00042272720124036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.007849-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS

EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE

PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

2. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

3. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

4. Considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e dada a

singeleza da causa, sem desmerecer o trabalho do causídico, fixam-se os honorários advocatícios em R$ 2.000,00

(dois mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e de acordo com o entendimento desta

Quarta Turma.

5. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22304/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000524-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : MUNICIPIO DE TUPI PAULISTA SP

ADVOGADO : ALCEU CONTERATO

No. ORIG. : 12.00.00003-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

2013.03.00.000524-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00321808819974036100 3 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     537/2408



Trata-se de agravo de instrumento interposto por Manufatura Estrela S.A., contra decisão do MM. Juízo de 1º grau

que, nos autos da ação originária, indeferiu pedido de excesso na execução do julgado.

Insurge-se o agravante, contra a execução da verba honorária, estabelecida nos autos da ação cautelar interposta

pelo recorrente, onde o MM. Juízo o condenou em 5% sobre o valor da condenação.

Alega excesso na execução do julgado uma vez que, teria sido condenado em honorários também na ação

principal. Afirma ser incabível a condenação em honorários, em sede de ação cautelar.

 

É o relatório.

Decido.

 

Insurge-se o agravante contra a condenação em honorários advocatícios, alegando serem incabíveis, em sede de

ação cautelar.

 

A ação cautelar pode ter natureza preparatória à propositura da ação principal, mas exige a provocação do órgão

jurisdicional. Uma vez distribuída, instaura-se a relação jurídico processual entre as partes e o Juiz.

Proposta a ação cautelar, o Estado Juiz é chamado para aplicar a norma material ao caso concreto, estabelecendo-

se um grau de litigiosidade entre as partes, e o objeto material que se quer resguardar.

Nesse sentido, proposta a ação, esta passa a perceber todos os reflexos jurídicos inerentes ao direito de ação,

inclusive no que tange às verbas de sucumbência.

 

Nessa esteira de entendimento, trago à colação os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE DISSÍDIO DE GREVE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO.1. São devidos honorários advocatícios em sede de ação cautelar

preparatória quando há resistência do réu, em obséquio aos princípios da causalidade e da sucumbência e em

face da própria autonomia do pleito cautelar.2. Julgado improcedente o pedido, impõe-se acolher os embargos

para sanar omissão efetivamente existente na fixação de honorários advocatícios.3. Embargos de declaração

acolhidos.

(16774 DF 2010/0065646-3, Relator: Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data de Julgamento: 23/03/2011, S1

- PRIMEIRA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 05/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDACAUTELAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RESISTÊNCIA DO RÉU.1. Em sede de ação cautelar, são

devidos honorários advocatícios nahipótese de haver litígio e resistência do réu, ou seja, citação eapresentação

de contestação, bem como em razão da própria autonomiajurídica do pleito cautelar.2. Agravo regimental

desprovido.

(1349403 SP 2010/0164145-9, Relator: Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Data de Julgamento:

03/05/2011, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 09/05/2011)

A jurisprudência tem considerado que os honorários advocatícios são cabíveis, ainda quando julgado o processo

cautelar juntamente com o principal (RJTJESP 94/309), in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão, art. 20,

nota 18.

Ademais, a decisão que condenou em honorários advocatícios transitou em julgado para a parte, não havendo

como ser alterada, dada a imutabilidade das decisões jurisdicionais, e como efeito da formação da coisa julgada

formal.

 

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar provimento a recurso, nas mesmas

hipóteses acima apontadas.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005132-62.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HSBC BANKBRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara de Campo Grande - MS que, nos autos da ação regressiva ajuizada pelo

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, visando a reposição de todos os valores despendidos com o

pagamento de benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez para a segurada Hugna Alves Gurierrez,

acolheu parcialmente a alegação de prescrição em relação às parcelas anteriores ao triênio que antecedeu o

ajuizamento da ação.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, de modo a reconhecer a ocorrência da prescrição do fundo de

direito, nos termos do art. 206, § 3º, V, da Lei nº 10.406/2002, tendo em vista que a ação regressiva foi proposta

em 28/10/2010, quando já decorridos mais de 11 (onze) anos da data de implementação (03/09/1999) do benefício

previdenciário concedido à segurada.

É o breve relatório.

Como faz prova o documento de fls. 215/226, a matéria de fundo diz respeito ao direito de regresso pleiteado pela

Autarquia Previdenciária, objetivando obter a restituição aos cofres da Previdência Social do valor pago a título de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho.

A ação regressiva nada mais é do que uma ação de natureza civil, movida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social contra o responsável pelo acidente de trabalho que gerou o pagamento de benefícios ao segurado

acidentado ou a seus dependentes.

Tratando-se de ressarcimento de valores de natureza civil, aplica-se o prazo de 03 (três anos) estabelecido pela

norma prevista no art. 206, parágrafo 3º, V, do Código Civil, verbis:

Art. 206. Prescreve:

...

§3º Em três anos:

...

V - a pretensão de reparação civil.

Na hipótese dos autos, a par das decisões contrárias, que respeito, a ação que objetiva o ressarcimento dos valores

pagos pelo INSS não esta sujeita à prescrição do fundo do direito, pois o pagamento mensal renova, mês a mês, a

pretensão de reaver os respectivos valores, alcançando somente o triênio que antecede à propositura da ação,

tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo.

Portanto, estão prescritas as parcelas anteriores ao triênio que antecedeu o ajuizamento da ação.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

2013.03.00.005132-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO

ADVOGADO : RICARDO LUIZ LEAL DE MELO

SUCEDIDO : BANCO HSBC S/A

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00110595620104036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INSS. APELAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. NEGLIGÊNCIA DO

EMPREGADOR. LAUDO TÉCNICO QUE RATIFICA AS ALEGAÇÕES DA ENTIDADE AUTÁRQUICA.

ART. 120 DA LEI N. 8.213/91. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. A sentença recorrida julgou

parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial. 2. A MONTANA CONSTRUÇÕES LTDA alega, em

resumo, que os valores requeridos nestes autos, no que concerne ao estabelecimento do prazo prescricional,

não configura relação jurídica de trato sucessivo; que se aplica ao caso o disposto no art. 206, parágrafo 3º, V,

do Código Civil, devendo incidir em toda a extensão do pedido; que o início do prazo prescricional conta-se a

partir da ciência do fato pelo respectivo órgão previdenciário, que teria ocorrido com a emissão das duas CAT's

(Comunicações de Acidente de Trabalho) em 07.08.2004; que os benefícios do auxílio-doença teria sido

concedido em 23.08.2004, contudo a ação apenas teria sido proposta em 28.04.2010, concluindo pela

prescrição da totalidade dos pedidos da autora; que se trata de prescrição de ato ilícito extracontratual; que

incide o prazo trienal do art. 206, parágrafo 3º, do CC, por se tratar de pedido de reparação civil; a inexistência

de culpa da demandada na ocorrência do acidente do trabalho; que o direito à reparação civil caberia apenas

às vítimas do acidente; que estaria obstada a subrogação do INSS na fruição deste direito; que contribui

regularmente com o SAT do INSS. 3. Aplica-se ao caso o disposto no art. 206, parágrafo 3º, V, do Código Civil,

devendo, contudo, incidir no triênio anterior ao ajuizamento da ação, ocorrido em 28.04.2010. 4. Trata-se de

relação de trato sucessivo porque à medida que o benefício é pago ao segurado; também, de forma paralela,

está surgindo o direito de crédito devido pelo empregador ao INSS, a título de ressarcimento, em caso de

configuração da hipótese descrita no art. 120 da Lei nº 8.213/91. 5. A culpa da empresa demandada está

suficientemente provada nas provas colacionadas aos autos, especialmente no laudo técnico apresentado por

Engenheiro Mecânico Á fls. 81/82. 6. A reparação civil, objeto destes autos, encontra-se prevista no art. 120 da

Lei nº 8.213/91, possuindo, portanto, amparo legal. 7. A contribuição regular das empresas com o SAT não

obsta a concessão do direito previsto no art. 120 da Lei nº 8.213/91, pois o saldo, resultante do referido

recolhimento, servirá para cobrir as indenizações nos casos em que o acidente de trabalho não tiver decorrido

de negligência da empresa. 8. Apelação improvida. (Grifei).

(AC 00030243120104058400, Desembargador Federal Manoel Erhardt, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::11/10/2012 - Página::134.)

CONSTITUCIONAL E CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA AJUIZADA PELO

INSS. ACIDENTE DO TRABALHO. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 120 DA LEI N.º 8.213/91.

PRESCRIÇÃO DO TRIÊNIO QUE ANTECEDE A PROPOSITURA DA DEMANDA. ART. 206,

PARÁGRAFO 3º, V, DO CC/2002. INCIDÊNCIA. EFEITOS DA REVELIA APLICADOS PELO JUÍZO A

QUO. DISCUSSÃO SOBRE MATÉRIA FÁTICA EM SEDE RECURSAL PELO RÉU REVEL.

IMPOSSIBLIDADE. 1. Apelos do INSS e da empresa empregadora em face de sentença que julgou procedente

os pedidos formulados em ação regressiva para: (a) a ressarcir ao INSS o valor das prestações pagas a título de

auxílio doença (NB 1290414537), entre o período de 08/05/2006 a 07/04/2011, observada a prescrição trienal

das parcelas anteriores ao ajuizamento desta ação, atualizadas na forma do Manual de Cálculos da Justiça

Federal; (b) a restituir ao INSS, acaso venha a conceder qualquer benefício previdenciário acidentário, em

decorrência desses mesmos fatos narrados na peça inicial, as prestações mensais, até o dia 15 do mês

correspondente, enquanto não ocorrer o cessamento do benefício por uma das causas legais, sob pena de multa

diária de 1% do valor do benefício; (c) a pagar honorários advocatícios à alíquota de 10% sobre o total das

parcelas vencidas até data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ." 2. Consoante prescreve o artigo

120 da Lei n.º 8.213/91, "nos casos de negligência quanto às normas padrão de segurança e higiene do

trabalho indicadas para a proteção individual e coletiva, a Previdência Social proporá ação regressiva contra

os responsáveis". Tal ação regressiva para ressarcimento de dano proposta pelo INSS tem natureza civil, e não

administrativa ou previdenciária, como já decidiu o egrégio STJ ao julgar o AgRg no REsp. nº. 931.438, Rel.

Min. Paulo Gallotti, 6ª T., DJe: 04.05.2009. 3. Em se tratando de pretensão de reparação civil, deve ser

reconhecida a prescrição do triênio que antecede o ajuizamento da demanda, nos termos do art. 206, parágrafo

3º, V, do CC/02, e não do quinquênio com base no Decreto n.º 20.910/32. Apelo do INSS desprovido neste

ponto. 4. É constitucional a previsão de ressarcimento ao INSS a que se refere o art. 120 da Lei 8.213/91, na

qual prevê o ajuizamento pelo INSS de ação regressiva contra os responsáveis nos casos de negligência quanto

às normas padrão de segurança e higiene do trabalho indicado para a proteção individual e coletiva dos

trabalhadores. Precedentes desta Corte, do TRF1ª e do TRF4ª. 5. A existência ou não de culpa grave por parte

da empresa empregadora em relação ao infortúnio sofrido pelo obreiro segurado, por exigir análise fático-

probatória, não pode ser discutida pela parte ré nesta seara recursal, eis que o Juízo a quo aplicou contra ela

os efeitos da revelia, tendo sido reputados como verdadeiros os fatos narrados na peça de abertura, na forma

do art. 319 do CPC. 6. "Tendo o réu assumido o processo a tempo de interpor o recurso de apelação, pode ele

alegar em suas razões apenas as matérias de direito que devam ser apreciadas pelo juiz. Hipótese em que o

demandado revel quer discutir em sede de apelo questões típicas da contestação, o que não se coaduna com a

sistemática prevista no Código de Processo Civil." (AC 467554 - PB, Rel. Des. Fed. Luiz Alberto Gurgel de

Faria, TRF5 - Terceira Turma, DJE: 26/08/2011.). 7. Apelações improvidas. (Grifei)
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(AC 00017846120114058500, Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto, TRF5 - Segunda Turma,

DJE - Data::08/11/2012 - Página::373.)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REGRESSIVA. ACIDENTE DE TRABALHO. CULPA DA EMPRESA.

CONSTATAÇÃO. VERBA DE NATUREZA CIVIL. PRESCRIÇÃO TRIENAL. CONSTITUIÇÃO DE

CAPITAL. IMPOSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 1. Cuida-se de ação regressiva decorrente de acidente trabalho ocorrido em 29/11/2001. O

INSS alega que houve negligência da empresa, motivo por que pede o ressarcimento das prestações

despendidas, nos termos do art. 120 da Lei nº 8.213/91. 2. Tratando-se de ressarcimento de valores de natureza

civil (art. 927 do CC), aplica-se o prazo de 03 (três anos) estabelecido pelo art. 206, parágrafo 3º, V, do Código

Civil. Precedentes. 3. Como a relação jurídica é de trato sucessivo, não há que se falar em prescrição do fundo

de direito, mas tão somente das parcelas cumpridas desde o início do auxílio-doença (DIB:14/12/2001) até o

dia 03/5/2007, considerando-se a data da propositura da ação (03/5/2010). 4. Restou configurado o descaso da

apelada, que não tomou os cuidados necessários para evitar o acidente (queda do telhado da empresa a uma

altura de 20 metros), permitindo que o empregado realizasse serviço estranho às suas funções (auxiliar de

produção), sem o cumprimento de qualquer norma de segurança, a exemplo do uso de equipamento de

proteção individual. 5. Tanto que o fato ensejou a ação de indenização por danos material e moral nº 00349-

2006-001-21-00-7/1ª Vara do Trabalho de Natal/RN, julgada procedente em parte pelo juízo trabalhista. Na

ocasião, a ré foi condenada ao pagamento de R$ 45.000,00 (dano moral) e R$ 5.000,00 (dano material), o que

foi confirmado em duplo grau, tendo o decisum transitado em julgado. 6. Atente-se que o acidente deixou o

segurado totalmente incapaz de praticar os atos da vida civil, sendo-lhe nomeado curador, conforme sentença

proferida na Ação de Interdição nº 821/2003/2ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN. Atualmente, encontra-

se percebendo aposentadoria por invalidez (DIB: 17/11/2005). 7. Impõe-se a procedência em parte dos pedidos,

condenando-se a ré ao pagamento de todos os valores atinentes aos benefícios previdenciários em tela,

observada a prescrição trienal das prestações vencidas. 8. Juros moratórios no percentual de 0,5% (meio por

cento) ao mês, a partir do evento danoso (Súmula nº 54 do STJ) e correção monetária conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, a contar do ajuizamento da ação (Súmula

nº 148 do STJ). (Grifei).

(AC 00031248320104058400, Desembargador Federal Francisco Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE -

Data::08/06/2012 - Página::15.)

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra a decisão que, nos

autos do processo da ação de execução fundada em título executivo extrajudicial ajuizada em face de STAR

2013.03.00.007478-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LILIAN CARLA FELIX THONHOM

AGRAVADO :
STAR SISTEC SISTEMAS E SERVICOS PARA TERCEIROS DE PRODUTOS
ELETRONICOS LTDA e outro

: RICARDO WEISSMAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00034856520134036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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SISTEC SISTEMAS E SERVIÇOS PARA TERCEIROS DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA e outro,

visando a cobrança de débito relativo à Cédula de Crédito Bancário GiroCaixa, determinou a emenda da petição

inicial, adequando a ação de execução ao procedimento da ação monitória, sob pena de extinção do feito, no prazo

de 10 (dez) dias.

Neste recurso, pede a antecipação da tutela recursal, para impedir a extinção do processo.

Sustenta, em síntese, que o contrato que fundamenta a presente execução é o contrato de cédula de crédito

bancário, decorrente da abertura de crédito rotativo, representando dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível,

seja pela soma indicada, seja pelo saldo devedor nela identificado, nos termos da norma prevista no art. 28 da Lei

10.931/2004.

Pede, ao final, a reforma da decisão agravada, o que propiciará o prosseguimento regular da execução,

reconhecendo a cédula de crédito bancário como título de crédito legal e hábil a embasar o processo de execução.

É o breve relatório.

O artigo 585 do Código de Processo Civil prevê em seu inciso VII que são títulos executivos extrajudiciais todos

os demais títulos, a que, por disposição expressa de lei atribuir força executiva.

No caso, a ação de execução está lastreada em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título

executivo extrajudicial, conforme disposição expressa nos artigo 28 da Lei nº 10.931/2004, que assim dispõe:

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo,

ou nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do E. Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE

QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS

DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE. 1. A Lei n.

10.931/2004 estabelece que a Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de

operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a

abertura de crédito em conta corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. 2. Para tanto, o

título de crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente,

trazendo o diploma legal a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e

exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004). 3. No caso em julgamento, tendo

sido afastada a tese de que, em abstrato, a Cédula de Crédito Bancário não possuiria força executiva, os autos

devem retornar ao Tribunal a quo para a apreciação das demais questões suscitadas no recurso de apelação.

Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGRESP 1271339, LUIS FELIPE

SALOMÃO, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:29/08/2012 ..DTPB:.)

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. INSURGÊNCIA DA EXECUTADA. 1. É inadmissível o recurso especial que não impugna

fundamento do acórdão recorrido apto, por si só, a manter a conclusão a que chegou a Corte de origem

(Súmula 283 do STF). 2. A cédula de crédito bancário tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação

líquida e certa, por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGA

1221989, MARCO BUZZI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:14/08/2012 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. LEI 10.931/2004. 1. A

cédula de crédito bancário, mesmo quando o valor nela expresso seja oriundo de saldo devedor em contrato de

abertura de crédito em conta corrente, tem natureza de título executivo, exprimindo obrigação líquida e certa,

por força do disposto na Lei n. 10.930/2004. Precedente da 4a Turma do STJ. 2. Agravo regimental a que se

nega provimento. ..EMEN:

(AGRESP 1038215, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/11/2010 ..DTPB:.) 

Sobre o tema, já decidiu os E. Tribunais Regionais Federais, confiram-se:

PROCESSO CIVIL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. LEI 10.931/2004, ARTIGOS 28 E 29. TÍTULO

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 1. Orientação jurisprudencial assente nesta Corte, atenta ao quanto disposto

nos artigos 28 e 29 da Lei 10.931/2004, no sentido de que a cédula de crédito bancário constitui título executivo

extrajudicial. 2. Dá-se provimento ao recurso de apelação.

(AC 200438030094598, JUIZ FEDERAL RODRIGO NAVARRO DE OLIVEIRA, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1

DATA:01/10/2012 PAGINA:77.)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. COBRANÇA DE DÍVIDA

ORIUNDA DE CONTRATO DE CRÉDITO BANCÁRIO, GARANTIDO POR CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIO. CABIMENTO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, POR FORÇA DA LEI N.

10.931/2004 (ART. 28). 1. Não há como se aplicar à hipótese a Súmula n. 233 e 247 do Superior Tribunal de
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Justiça, tendo em vista tratar-se, no caso, de Cédula de Crédito Bancário, à qual foi atribuída, de forma

expressa, a natureza de título executivo extrajudicial pela Lei n. 10.931/2004 (art. 28). Precedentes

jurisprudenciais. 2. Apelação provida, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à vara de

origem, para regular processamento da ação.(AC , JUIZ FEDERAL CESAR AUGUSTO BEARSI (CONV.), TRF1

- SEXTA TURMA, e-DJF1 DATA:05/12/2011 PAGINA:365.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CEDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. LEI Nº. 10.931/04. TÍTULO

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. I- A Lei nº. 10.931/04 estabelece que a Cédula de Crédito Bancário tem

natureza de título executivo extrajudicial, sendo representativo de operações de crédito de qualquer natureza,

circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta corrente. II- Agravo

provido.

(AI 00231012720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/12/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA

EM TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. SÚMULA 233 DO

STJ. INAPLICABILIDADE. 1. A Lei nº 10.931/04, em seu artigo 28, caput e §2º reconhece, de maneira

expressa, ter a Cédula de Crédito Bancário natureza de título executivo extrajudicial. Sendo inaplicável a

Súmula 233 do STJ ao caso sub judice. 2. Para que a Cédula de Crédito Bancário Giro CAIXA Instantâneo -

OP183 tenha eficácia de título executivo é necessário que o mesmo esteja acompanhada dos extratos bancários

e da planilha de cálculos competente. A exequente instruiu a petição inicial com: o contrato firmado entre as

partes (f. 7-16); os extratos da conta corrente da executada (f. 19-29) - os quais demonstram os valores

colocados à disposição da emitente; e, com a planilha demonstrativa do débito (f. 17-18), atendendo, assim, a

todos os requisitos exigidos para o reconhecimento da existência de título líquido, certo e exigível. 3. Agravo

desprovido.

(AC 00125843520084036100, JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CÉDULA DE CRÉDITO

BANCÁRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA AFASTADA. 1. Nos termos da Lei n.º 10.931/04, a Cédula de

Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja

pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta

corrente, elaborados conforme previsto no § 2o. 2. Correta, portanto, a via processual eleita para cobrança da

dívida decorrente do contrato aqui debatido. 3. Apelação provida.

(AC 200461270029042, JUIZ WILSON ZAUHY, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, DJF3 CJ1

DATA:24/05/2011 PÁGINA: 238.)

Por fim, vale ressaltar, por oportuno, tratando-se de execução de cédula de crédito bancário, não se aplica o

entendimento cristalizado no enunciado da Súmula 233 do E. Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista a norma

prevista na Lei 10.931/04.

Presentes, portanto, os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não há que se falar em vício que macula o

título executivo utilizado para a propositura da ação.

Diante do exposto, dou provimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil,

tendo em vista que o recurso está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto por BANCO

SANTANDER (BRASIL) S/A, em face da decisão que, em sede de execução fiscal, determinou "a penhora a ser

procedida no rosto dos autos do processo n. 0018758-55.2011.4.03.6182, em trâmite pela 3ª Vara Federal Cível,

no valor de R$ 29.208.336,00".

Relata a agravante, em síntese, ter ajuizado ação cautelar (autuada sob o nº 000381-65.2013.4.03.6100, perante o

Juízo da 14ª Vara Federal de São Paulo), oferecendo fiança bancária, com o fim de satisfazer o crédito tributário

consubstanciado na NFLD nº 37.058.403-1 e obter certidão positiva de débitos com efeitos de negativa (CPD-

EN).

Narra que o pedido foi deferido e admitida a fiança bancária como meio de antecipar a garantia do Juízo do feito

executivo, ainda não ajuizado, à época.

Afirma que, tendo notícia da distribuição da execução fiscal (autos nº 0002424-20.2013.4.03.6182, no Juízo da 3ª

Vara Federal de São Paulo), deu-se por citada no feito executivo e requereu a formalização da penhora sobre a

carta de fiança aceita na ação cautelar.

Assevera, contudo, que, a pedido da exeqüente, atravessado nos autos antes da citação do devedor, houve por bem

o Juízo determinar o arresto no rosto dos autos do processo nº 0018758-55.2011.4.03.6100.

Sustenta ter havido a preclusão da pretensão de penhora de outros bens da agravante que não a carta de fiança

bancária, aceita pelo credor na ação cautelar, e alega que a decisão agravada violou o disposto no art. 9º, II, da Lei

nº 6.830/80.

Assevera, ainda, que os valores a serem levantados na sobredita ação nº 0018758-55.2011.4.03.6100 dizem

respeito a outras pessoas jurídicas, além da agravante, o que demonstra a impossibilidade do bloqueio.

Requer a antecipação da tutela recursal, "com o fim de determinar a desconstituição de qualquer ato constritivo

que vise à penhora de outros bens e valores da Agravante, além da fiança bancária ofertada nos autos da Ação

Cautelar Antecipatória de Garantia nº 0000381-65.2013.403.6100".

Decido.

De acordo com o Superior Tribunal de Justiça, o contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da

execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.

Precedentes:EREsp 574107/PR, DJ 07.05.2007;REsp 940447/PR, DJ 06.09.2007; EREsp 779121/SC DJ

07.05.2007.

Ou seja, antecipa-se os efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo fiscal, através de caução de

eficácia semelhante.

Na hipótese, a agravante, antecipando-se à citação formal, requereu ao Juízo da Execução a formalização da

penhora sobre a carta de fiança na ação cautelar (autos nº 000381-65.2013.4.03.6100, em trâmite perante o Juízo

da 14ª Vara Federal de São Paulo/SP).

A Lei 6.830/80, em seu art. 9º, inciso III, atribui ao executado a prerrogativa de nomear bens à penhora, obedecida

a ordem estabelecida pelo art. 11, inciso VIII, e desde que desembaraçados e suficientes para garantia da

execução.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, aplicando o sobredito diploma legal, também reconhece ser o

devedor o responsável pela indicação dos bens de seu patrimônio em garantia ao débito executado, como se

observa do seguinte julgado:

 

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - NOMEAÇÃO DE BENS - DIREITO DO DEVEDOR.

1. É direito do devedor indicar os bens para garantia do débito em execução.

2. O credor pode recusar a nomeação se ela não obedecer a ordem do art. 11, da LEF ou se a indicação recair

em bens de difícil comercialização 3. O direito do devedor não é absoluto, cedendo para o credor que, para

recusar, deverá apresentar razões plausíveis.

4. Recurso especial improvido.

(REsp 612.686/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2005, DJ

23/05/2005, p. 205)

 

Assim, não poderia haver a constrição imediata dos valores a serem levantados pela agravante no rosto dos autos

da Carta de Sentença nº 0018758-55.2011.4.03.6182, em trâmite perante a 3ª Vara Federal de São Paulo, sem

antes haver manifestação do credor acerca da nomeação da carta de fiança feita pelo devedor.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela recursal, para determinar a suspensão da penhora

no rosto dos autos do processo nº 0018758-55.2011.4.03.6182, observando-se, em seguida, o procedimento do

artigo 9º e segs, da Lei nº 6.830/80.

Dê-se ciência.

No. ORIG. : 00024242020134036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se, inclusive o agravado, para que apresente contraminuta, nos termos do art. 527, V, do Código de

Processo Civil.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União (Fazenda Nacional) em face da decisão que, em sede de

execução fiscal ajuizada para a cobrança de débitos relativos à contribuições previdenciárias, indeferiu o pedido

de inclusão do sócio da pessoa jurídica executada, cujo nome não consta na Certidão da Dívida Ativa - CDA, no

pólo passivo da demanda.

Sustenta a agravante, em síntese, que, de acordo com a ficha cadastral da JUCESP, não há qualquer referência

sobre o distrato ou a liquidação da sociedade empresária executada, o que configura a dissolução irregular e enseja

a responsabilização dos sócios pelos débitos previdenciários da pessoa jurídica, por aplicação do artigo 135, do

CTN. Requer a inclusão, no polo passivo da demanda, do sócio-gerente LUIZ FERNANDO TADAO

NAKAMURA.

Decido.

A teor da informação de fl. 02, a parte agravada não constituiu procurador na ação originária. Logo, o recurso

deve ser processado com a dispensa da intimação para contraminuta, visto que, quando a parte contrária ainda não

está representada nos autos, o agravo comporta imediato julgamento. Essa, aliás, é a 5ª Conclusão do Centro de

Estudos do Tribunal de Alçada do Rio Grande do Sul, citada por Theotônio Negrão, "in" "Código de Processo

Civil - e legislação processual em vigor" -, 42ª Edição, p. 653.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Inicialmente, é oportuno consignar que o colendo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.104.900/ES, representativo da controvérsia, ratificou a orientação quanto à possibilidade do redirecionamento da

execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos nomes constem da Certidão da Dívida Ativa

- CDA, ficando a cargo destes provar que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei,

contrato social ou estatutos.

Assim, constando o nome do sócio na Certidão de Dívida Ativa, ocorre inversão do ônus da prova, tendo em vista

que a CDA goza de presunção de certeza e liquidez, cabendo ao próprio sócio-gerente o ônus de provar a ausência

de responsabilidade pelo crédito exequendo pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à

execução.

Merece registro, outrossim, que a Primeira Seção da Corte Superior reiterou o referido entendimento no

julgamento do REsp n. 1.182.462/AM, cujo acórdão está assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CDA. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ. NOME DO

EXECUTADO NA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. CO-RESPONSÁVEL REDIRECIONAMENTO.

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. RESPONSABILIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O RITO DO ART.

543-C, DO CPC. (RESP 1.104.900/ES, DJE 01.04.2009) RESOLUÇÃO STJ 8/2008. 1. A responsabilidade

patrimonial secundária do sócio, na jurisprudência do Egrégio STJ, funda-se na regra de que o redirecionamento

da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste
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demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de

dissolução irregular da empresa. 2. No julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º

702.232/RS, da relatoria do E. Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26.09.2005, a Primeira Seção desta

Corte Superior assentou que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente contra a pessoa jurídica e, após o

ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente, incumbe ao Fisco a prova da

ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN; b) quando reste demonstrado que este agiu com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa; c) constando o

nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na Certidão de Dívida Ativa - CDA cabe a ele o ônus de

provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independentemente se a ação executiva foi proposta contra

a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em vista que a CDA goza de presunção

relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3.º da Lei n.º 6.830/80. 3.

Consectariamente, a Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp. 1.104.900/ES, representativo da

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, reafirmou referido entendimento, no

sentido de que, "se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA,

a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135

do CTN, ou seja, não houve a prática de atos 'com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou

estatutos'." (Rel. Min. Denise Arruda, DJe 01.04.2009). 4. Recurso especial desprovido.

(RESP 201000321007, ELIANA CALMON, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:14/12/2010.)

 

Por outro lado, quando há o redirecionamento da execução sem prévia inclusão do corresponsável no título

executivo, partindo do pressuposto de que o simples inadimplemento não caracteriza infração legal, faz-se mister

que o exequente comprove os pressupostos da responsabilidade tributária, quais sejam: a) o exercício da

administração no período dos fatos geradores cobrados; b) a atuação ilegal ou contrária aos estatutos ou contrato

social.

Confira-se, a propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES

DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO POLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL.

ÔNUS DA PROVA. INADIMPLEMENTO. SÚMULA 430/STJ. SÚMULA 211/STJ. 1. Nos termos dos EREsp

702.232/RS, de minha relatoria, Primeira Seção, DJ 26/09/2005, o ônus da prova quanto aos fatos que ensejam a

responsabilidade do sócio-gerente depende do título executivo. 2. Se o nome do sócio não consta da CDA e a

execução fiscal somente foi proposta contra a pessoa jurídica, caberá ao Fisco, ao postular o redirecionamento,

provar a ocorrência de infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos sociais. 3. Caso o nome do sócio conste

da CDA como corresponsável tributário, caberá a ele demonstrar a inexistência dos requisitos do art. 135 do

CTN, tanto no caso de execução fiscal proposta apenas em relação à sociedade empresária e posteriormente

redirecionada para o sócio-gerente, quanto no caso de execução proposta contra ambos (REsp 1.104.900/ES,

Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe 01/04/2009, submetido ao artigo 543-C do CPC). 4. A necessidade

de prévio procedimento administrativo para inscrição do nome do sócio na CDA (regulamentado pela Portaria

RFB nº 2284, de 30.11.2010), não foi discutido na origem, configurando-se a ausência de prequestionamento.

Inteligência da Súmula 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo". 5. Na espécie, o nome do sócio constou

expressamente na certidão de dívida ativa, competindo-lhe a prova da inexistência dos elementos fáticos do

artigo 135 do CTN. 6. Agravo regimental não provido.

(AGRESP 200900581812, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/02/2011 - grifei)

 

É preciso distinguir, portanto, a situação em que o sócio-gerente consta da CDA daquela em que o exequente

litiga apenas contra a pessoa jurídica e busca o redirecionamento da execução para aquele. Na primeira hipótese, o

ônus de provar que não agiu com dolo ou má-fé é do sócio-gerente, em embargos do devedor, enquanto que no

segundo caso ao exequente cabe a referida prova na execução.

No caso concreto, o nome do sócio LUIZ FERNANDO TADAO NAKAMURA não consta das CDA's de fls. 19-

40.

Contudo, a dissolução irregular da sociedade empresária é fundamento bastante para atrair a responsabilidade dos

sócios administradores pelas obrigações da pessoa jurídica.

Nesse sentido, a súmula 435 do STJ estabelece que: "Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento

da execução fiscal para o sócio-gerente."

Não obstante, o sócio cotista de empresas constituídas como sociedade limitada, se não exerce a atribuição de

gerência e administração, não pode ser responsabilizado por qualquer ato pertinente a essa gestão.

Além disso, o exercício da gerência deve ser contemporâneo à constatação da dissolução irregular. Confira-se, a
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propósito do tema, o seguinte julgado:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR

DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.

1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a

permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.

2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EAG 200901964154, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 01/02/2011)

 

"In casu", a agravante juntou aos autos cópia da Ficha Cadastral da sociedade empresária, expedida pela Junta

Comercial do Estado de São Paulo, onde consta o registro do distrato social, datado de 15.07.2008.

Argumenta a agravante que, apesar do distrato indicar o encerramento das atividades da empresa, não significa

que esta tenha sido dissolvida regularmente, pois, somente com a conclusão da liquidação é que se pode falar na

extinção regular da pessoa jurídica.

Realmente, de acordo com o magistério de FÁBIO ULHOA COELHO ("Manual de direito comercial", 14. ed.

rev. e atual. de acordo com o novo código de processo civil e alterações da LSA, e ampl. com estudo sobre o

comércio eletrônico, São Paulo: Saraiva, 2003, p. 169 e segs):

 

"Se a sociedade foi contratada por prazo indeterminado, a vontade do sócio ou sócios representantes de mais da

metade do capital social é suficiente para deliberar a dissolução. 

(...)

O instrumento de distrato ou a ata da assembléia ou reunião em que a dissolução foi aprovada deverá declarar

as importâncias repartidas entre os sócios e indicar a pessoa ou pessoas responsáveis pelo ativo e passivo social

remanescente, bem como informar os motivos da dissolução (LIOE, art. 57).

(...)

À dissolução total seguem-se a liquidação e a partilha, enquanto à dissolução parcial segue-se a apuração de

haveres e o reembolso.

(...)

O objetivo da liquidação é a realização do ativo e o pagamento do passivo da sociedade.

(...)

Durante a liquidação, a sociedade empresária sofre restrição em sua personalidade jurídica, estando autorizada

apenas à pratica dos atos tendentes à solução de sua pendências obrigacionais. Nesse período, o órgão

responsável pela manifestação da vontade da pessoa jurídica não será mais o administrador, e sim o liquidante.

Outrossim, deverá aditar ao seu nome empresarial a expressão 'em liquidação' (CC/2002, art. 1.103 e parágrafo

único; CCom, art. 344).

 

Vê-se que não basta o registro do distrato na Junta Comercial para que a extinção da sociedade empresária seja

regular.

Prevê Código Civil, no Capítulo IX, "Da Liquidação da Sociedade", que, dissolvida a sociedade, procede-se à sua

liquidação, que é concluída, nos termos do artigo 1.109, após a aprovação das contas, sendo que a sociedade se

extingue "ao ser averbada no registro próprio a ata da assembléia".

Ou seja, após a formalização do distrato, compete aos sócios da sociedade empresária promover-lhe a regular

liquidação, realizando o ativo, quitando o passivo. Não cumprido o procedimento legal de extinção, devem os

sócios responder pela liquidação irregular.

A propósito, mais uma vez, calha transcrever a lição de FÁBIO ULHOA COELHO (op. cit., p. 175-176):

 

"(...) o procedimento extintivo da sociedade empresária é prescrito pelo direito no resguardo dos interesses não

apenas dos sócios, como também dos credores da sociedade. Se aqueles deixam de observar as normas

disciplinadoras do procedimento extintivo, responderão pela liquidação irregular, de forma pessoal e,

consequentemente, ilimitada. Não há dispositivo específico que preveja esta hipótese, mas basta a invocação da

teoria clássica da responsabilidade civil por danos decorrentes de atos ilícitos, para se concluir pela

possibilidade de responsabilização dos sócios da sociedade dissolvida de fato pelas obrigações pendentes, sem

que tenha aplicação qualquer regra de limitação desta responsabilidade, visto que se trata de ilícito perpetrado

pessoalmente por eles, sócios."

 

Esse entendimento, cumpre referir, reflete-se na jurisprudência desta Colenda Corte:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRETENSÃO DE

INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO. ART. 135, III, DO CTN. SÚMULA 435 DO STJ. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE EXECUTADA. DECISÃO AGRAVADA REFORMADA. I. Citada a sociedade e

certificado nos autos que a pessoa jurídica não subsiste de fato e não dispõe de bens livres e desembaraçados

aptos a garantir o débito exequendo, não é de se obstar o ingresso do sócio no pólo passivo da execução. II. A

dissolução irregular da empresa configura hipótese de infração à lei, passível de responsabilização do sócio pelo

débito, tal como autoriza o art. 135, III, do CTN. Súmula 435 do STJ. III. Na hipótese dos autos, além de a

devedora ter deixado de funcionar no endereço social sem comunicação à autoridade fiscal, denota-se ter havido

efetiva irregular dissolução societária, pois não realizado o procedimento de liquidação (CC, Lei 6.404/76)

mediante alienação do ativo e pagamento do passivo, especialmente dívidas tributárias de conhecimento da

executada, registrando-se o distrato societário perante a Junta Comercial após a inscrição em dívida ativa. IV.

Deferida a inclusão do sócio administrador Mario Cavagna Neto no pólo passivo do executivo fiscal, sem

prejuízo de posteriormente se aferir, em sede de embargos à execução, sua devida responsabilidade. V. Agravo de

instrumento provido.

(AI 00291221920124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO 

ao agravo de instrumento, para incluir no polo passivo da execução fiscal o sócio-gerente LUIZ FERNANDO

TADAO NAKAMURA.

Dê-se ciência.

Após, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por JUAREZ LOPES

FERNANDES (SOCIME - SOCIEDADE CIVIL DE MELHORAMENTOS LTDA), nos autos de execução

hipotecária do SFH, movida pela Caixa Econômica Federal.

Alega que a r. decisão atacada nega vigência a diversos artigos de leis, que menciona, tendo havido equívoco da

Magistrada ao determinar a correção do auto de penhora por precatória, quando a medida que atenderia o

princípio da celeridade seria a correção por termo do escrivão.

É o relatório.

Decido.

 

 

Primeiramente, peço vênia para transcrever a decisão impugnada:

 

"Esclareça a CEF se pretende a penhora e avaliação de quais imóveis que garantia o título executivo,

apresentando os dados necessários para a expedição do mandado de penhora e avaliação, em sendo em outro

comarca, apresente as custas de diligência e distribuição da carta precatória, no prazo de 10 dias.Int. "

O motivo da transcrição supra consiste na percepção de que se trata de mero despacho, não passível de recurso,

nos termos do artigo 504 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 11.276/2006.

Analisando atentamente seus termos, percebe-se que não há conteúdo decisório, apenas determinou-se a Caixa

Econômica Federal que preste esclarecimentos, com a observação de que em sendo localizado em outra comarca o

imóvel deverá apresentar as custas para a diligência. Houve precipitação da agravante, pois tal poderá nem ser

necessário, a depender dos esclarecimentos da exequente. A verdade é que o agravo de instrumento se volta contra

mero despacho de expediente, ordinatório e, portanto, sem carga decisória.

Acerca da impossibilidade de recurso nos casos de meros despachos é firme a jurisprudência de nossos Tribunais:

"PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO QUE INDEFERE PARTICIPAÇÃO COMO ASSISTENTE. AUSÊNCIA DE

CONTEÚDO DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. ART. 504 DO CPC. AGRAVO INTERNO NÃO

CONHECIDO. I - Nos termos do art. 162, §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, "decisão interlocutória é o ato

pelo qual o juiz, no curso do processo, resolve questão incidente" e "são despachos todos os demais atos do juiz

praticados no processo, de ofício ou a requerimento da parte, a cujo respeito a lei não estabelece outra forma.".

A diferenciação está na existência, ou não, de conteúdo decisório, bem como de gravame. Enquanto a decisão

interlocutória possui conteúdo decisório, podendo trazer prejuízos a uma das partes, os despachos são

pronunciamentos meramente ordinatórios, sem solucionar controvérsias, visando a impulsionar o andamento

do processo. II - Nos termos do art. 504 do Código de Processo Civil, não é cabível recurso algum dos despachos

de mero expediente. In casu, o despacho que indeferiu o pedido de participação no feito como assistente não

possui qualquer conteúdo decisório, não causando gravame ao ora agravante, motivo pelo qual não poderia ter

sido desafiado pelo presente agravo. III - Agravo interno não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, AGRESP 769733, v.u., DJ de 07/11/2005, Relator Ministro Gilson Dipp)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DESPACHO DE JUIZ DE 1º GRAU. IRRECORRIBILIDADE DE

DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. 1. No sistema processual

vigente, os despachos de mero expediente são irrecorríveis (CPC, art. 504). Precedentes. 2. Agravo regimental

desprovido."

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 1009082, v.u., DJE de 04/08/2008, Relatora Ministra Denise Arruda) - destaques

nossos

Assim, configurado o caráter meramente ordinatório do referido despacho, o presente recurso se mostra

manifestamente inadmissível, não comportando análise pelo mérito.

Pelo exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003164-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por REDENTORES VEDABRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária

ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, visando a restituição de crédito decorrente do recolhimento indevido de

contribuições incidentes sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, julgada parcialmente

procedente e em fase de execução, determinou a expedição de ofício precatório, nos termos do artigo 10 da

Resolução 168/2011, do Conselho da Justiça Federal.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato judicial impugnado,

sustentando, para tanto, que são devidos os juros de mora entre a data da elaboração do cálculo e a data da

distribuição da expedição do ofício requisitório (fl. 07).

Pede, ao final, o provimento do agravo, determinando-se a imediata expedição do ofício precatório com base nos

cálculos atualizados juntados pela autora às fls. 349/351, ou alternativamente que seja determinada a remessa dos

autos à contadoria judicial, para que sejam elaborados atualizados contendo os juros de mora compreendidos no

período entre a elaboração dos cálculos homologados até a data da distribuição do precatório no Tribunal.

É o breve relatório.

Ora, é certo que os juros de mora são devidos em virtude do retardamento no cumprimento de determinada

obrigação, possuindo, assim, natureza indenizatória, ou seja, pressupõe um dano causado ao patrimônio alheio, e

tem como função a sua recomposição.

 

Ademais, não se nega que o cabimento dos juros e o respectivo quantum regem-se pela lei em vigor no momento

em que se constitui a mora.

As decisões da Egrégia Corte Suprema são no sentido de que os juros moratórios não incidem no período

compreendido entre as datas da elaboração do cálculo e da expedição do precatório, se observado o disposto no

artigo 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal.

Confira-se:

EMENTA: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO

CONTRA DECISÃO QUE DETERMINOU O SOBRESTAMENTO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não cabe agravo de instrumento

contra decisão do Tribunal de origem que determina o sobrestamento do feito com fundamento no art. 543-B

do CPC. Entretanto, razões de economia processual e celeridade justificam a manutenção da decisão ora

atacada. II - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido

de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a

data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a

expedição do precatório. III - Agravo regimental improvido.(AI-AgR 713551, RICARDO LEWANDOWSKI, STF)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRECATÓRIO - JUROS DE MORA -

NÃO INCIDÊNCIA.

2. Não-incidência do juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data

da expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da

Constituição do Brasil.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no RE nº 561800 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJe-018, divulgado em 31/01/2008)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

2013.03.00.003164-5/SP
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2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência.

Precedentes.

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos

definitivos e a data da apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição).

5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AI nº 492779 / DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 03/03/2006, pág. 00076)

No mesmo sentido, já decidiu esta E. Corte Regional:

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. - RPV -

JUROS DE MORA - PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DATA DA INSCRIÇÃO DA

REQUISIÇÃO NO ORÇAMENTO - PAGAMENTO - PRAZO LEGAL - REPERCUSSÃO GERAL. I - O

reconhecimento pela Suprema Corte da repercussão geral sobre a matéria em análise não gera necessidade de

retratação na atual fase processual. II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª

Turma), esposou o entendimento de que é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da

elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva

entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes) III - Não há incidência de juros de

mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data de expedição do

requisitório, ou mesmo da sua inscrição no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo

legalmente estabelecido. IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.(AC

93031057066, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/10/2011 PÁGINA:

1935.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA. 1- A mora resulta do retardamento causado pelo devedor. Isto não ocorre entre a

expedição e o pagamento. Durante a tramitação do precatório o interstício decorrido é previsto na Constituição

Federal (artigo 100, § 5º, na redação dada pela EC nº 62/09), não se podendo debitar à Fazenda Pública

qualquer atraso que significasse a caracterização de mora e, por conseqüência, a incidência dos juros

respectivos, mas sim o cumprimento de prazo constitucionalmente previsto para pagamento do precatório.

Nesse sentido a Súmula Vinculante nº 17 do C. STF. 2- Amparado nos mesmos fundamentos jurídicos que

levaram à edição do mencionado verbete, pacificou-se a jurisprudência da C. Corte Suprema no sentido de que

também não devem ser computados os juros moratórios entre a data da homologação da conta de liquidação e

aquela da expedição do ofício precatório. Nesse diapasão, reiterada e atual jurisprudência de ambas as Turmas

daquele E. STF e do C. STJ, na sistemática dos recursos representativos da controvérsia (art. 543-C do CPC).

3- Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado.

(AI 200403000225323, JUIZ LEONEL FERREIRA, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z, DJF3 CJ1

DATA:08/06/2011 PÁGINA: 87.)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo

Civil, considerando que a decisão está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DROGARIA RENASCER VINHEDO LTDA - EPP e outro

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Campinas - SP que, nos autos dos embargos opostos à

execução ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, para que

seja concedido o benefício da justiça gratuita.

É o breve relatório.

Inicialmente, deixo de conhecer do pedido, quanto ao agravante CLÁUDIO TORTORELLI, tendo em vista que

somente foi negado os benefícios da assistência judiciária para a agravante DROGARIA RENASCER VINHEDO

LTDA - EPP.

Quanto ao mérito, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no sentido de que os benefícios

da assistência judiciária gratuita podem ser concedidos às pessoas jurídicas sem fins lucrativos e,

excepcionalmente, às pessoas jurídicas com fins lucrativos.

Neste caso, a concessão da gratuidade da Justiça está condicionada à comprovação de que o desembolso das

despesas judiciais pode comprometer a continuidade da atividade da empresa, o que pode ser realizado por meio

de documentos hábeis, como os balanços ou balancetes da empresa.

Confira-se:

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - JUSTIÇA GRATUITA - CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO - PESSOA JURÍDICA - ALEGAÇÃO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA

PRECÁRIA - NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS -

INVERSÃO DO "ONUS PROBANDI".

1. A teor da reiterada jurisprudência deste Tribunal, a pessoa jurídica também pode gozar das benesses

alusivas à assistência judiciária gratuita, Lei 1060/50. Todavia, a concessão deste benefício impõe distinções

entre as pessoas física e jurídica, quais sejam: a) para a pessoa física, basta o requerimento formulado junto à

exordial, ocasião em que a negativa do benefício fica condicionada à comprovação da assertiva não

corresponder à verdade, mediante provocação do réu. Nesta hipótese, o ônus é da parte contrária provar que a

pessoa física não se encontra em estado de miserabilidade jurídica. Pode, também, o juiz, na qualidade de

Presidente do processo, requerer maiores esclarecimentos ou até provas, antes da concessão, na hipótese de

encontrar-se em "estado de perplexidade"; b) já a pessoa jurídica, requer uma bipartição, ou seja, se a mesma

não objetivar o lucro (entidades filantrópicas, de assistência social, etc.), o procedimento se equipara ao da

pessoa física, conforme anteriormente salientado.

2. Com relação às pessoas jurídicas com fins lucrativos, a sistemática é diversa, pois o "onus probandi" é da

autora. Em suma, admite-se a concessão da justiça gratuita às pessoas jurídicas, com fins lucrativos, desde que

as mesmas comprovem, de modo satisfatório, a impossibilidade de arcarem com os encargos processuais, sem

comprometer a existência da entidade.

3. A comprovação da miserabilidade jurídica pode ser feita por documentos públicos ou particulares, desde que

os mesmos retratem a precária saúde financeira da entidade, de maneira contextualizada.

Exemplificativamente: a) declaração de imposto de renda; b) livros contábeis registrados na junta comercial;

c) balanços aprovados pela Assembléia, ou subscritos pelos Diretores, etc.

4. No caso em particular, o recurso não merece acolhimento, pois o embargante requereu a concessão da

justiça gratuita ancorada em meras ilações, sem apresentar qualquer prova de que encontra-se impossibilitado

de arcar com os ônus processuais.

5. Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp nº 388045 / RS, Corte Especial, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 22/09/2003, pág. 252)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NÃO COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE.

DECISÃO CONFORME JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE 1. O benefício da assistência judiciária

gratuita pode ser deferido às pessoas jurídicas, sendo mister, contudo, distinguir duas situações: (i) em se

tratando de pessoa jurídica sem fins lucrativos (entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos,

etc.), basta o mero requerimento, cuja negativa condiciona-se à comprovação da ausência de estado de

miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o onus

probandi da impossibilidade de arcar com os encargos financeiros do processo (EREsp 388.045/RS, Rel.

Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em 01.08.2003, DJ 22.09.2003). 2. In casu, foi aberto prazo para

comprovação de dificuldades financeiras por parte da empresa, sendo que a ora agravante anexou declaração

de informações econômico-fiscais, que, no entanto nada esclarece sobre a real, atual situação da empresa. 3.

Agravo regimental desprovido.

(AGA 1305859, PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/BA), STJ - TERCEIRA

TURMA, DJE DATA:24/11/2010.)

Confiram-se, ainda, os julgados de nossas Cortes de Justiça:
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO INTERNO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - GRATUIDADE DE

JUSTIÇA - PESSOA JURÍDICA - RECUPERAÇÃO JUDICIAL - FALTA DE RECURSOS - NECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO. 1. A orientação adotada no âmbito do Supremo Tribunal Federal, no que tange à

concessão do benefício de assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica, é no sentido de que ao contrário do

que ocorre relativamente às pessoas naturais, não basta a pessoa jurídica asseverar a insuficiência de recursos,

devendo comprovar, isto sim, o fato de se encontrar em situação inviabilizadora da assunção dos ônus

decorrentes do ingresso em juízo- (STF, Plenário, Agr-ED na Rcl 1905/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJ

15.8.2002). 2. Considerando-se que a recuperação judicial não gera, de forma isolada, por si só, a presunção

de miserabilidade, na hipótese em que a parte apenas afirma que passa por dificuldades financeiras, não

juntando aos autos a documentação que indique tal condição, merece ser mantido o indeferimento do pedido

de gratuidade de justiça. 3. Agravo interno desprovido.

(AG 201102010016885, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA DA SILVA, TRF2 - QUINTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::06/09/2011 - Página::234.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA INSUFICIÊNCIA DE

RECURSOS. AGRAVO IMPROVIDO. A pessoa jurídica necessita comprovar a insuficiência de recursos

financeiros para fazer jus ao benefício da assistência judiciária gratuita. Precedentes. In casu, a autora não

comprovou, de maneira inequívoca, situação de precariedade financeira que comprometa o desempenho das

atividades empresariais. A documentação acostada aos autos, partes da declaração do Imposto de Renda (ano-

calendário 2009) e os balancetes dos anos de 2008 a 2010, além de consubstanciarem informação unilateral,

são insuficientes para comprovar a situação fática alegada pela autora, que poderia ser melhor demonstrada

mediante a apresentação de cópia do resumo da declaração de Imposto de Renda, livros contábeis registrados

na Junta Comercial, ou ainda extratos bancários da empresa. Os protestos não são documentos bastantes para

apontar a situação financeira da empresa, pois indicam apenas inadimplemento das obrigações na data do

vencimento. Não foi apresentada prova da existência de execuções relativas aos títulos. As execuções fiscais, a

seu turno, demonstram tão somente que a empresa não pagava tributos. Agravo regimental improvido.

(GRIFEI)

(AR 201003000370890, JUIZA MARLI FERREIRA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, DJF3 CJ1 DATA:15/09/2011

PÁGINA: 21.) 

Na hipótese dos autos, a referida hipossuficiência da empresa devedora restou comprovada nos autos, tendo em

vista que a agravante trouxe aos autos documentos aptos a demonstrar a real situação financeira da empresa, como

os balancetes de verificação, em que se constata a existência de pessoa jurídica inativa e sem faturamento (fls.

52/57), sendo certo que constam vários protestos contra a agravante (fl. 50), justificando a concessão da

assistência judiciária gratuita.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para conceder à agravante os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por WOGNO APARECIDO VITOR MARTINS contra decisão

proferida pelo Juízo Federal da 5ª Vara Criminal de Campo Grande que, nos autos do processo da ação de

obrigação de fazer, visando incluir o reeducando no Programa Federal de Proteção a Testemunhas, permitindo a

este que cumpra o restante de sua pena em regime domiciliar, tendo em vista o risco potencial a integridade física

e vida dele e de sua família, indeferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, pede seja concedida a liminar, de modo a incluir o agravante em programa especial de proteção a

réus colaboradores da Justiça, como forma de assegurar a sua integridade física e de seus familiares, nos termos

do art. 461 do Código de Processo Civil.

É o breve relatório.

A decisão impugnada foi proferida pelo juízo criminal, no âmbito da ação de obrigação de fazer ajuizada pelo

agravante, visando incluí-lo em programa especial de proteção a réus colaboradores da Justiça, dependente dos

autos de execução penal.

O recurso de agravo de instrumento não é o instrumento processual adequado ao reexame da questão, devendo o

agravante buscar a proteção de seu direito na lei de execução penal.

Ada Pellegrini Grinover, Antônio Magalhães Gomes Filho e Antônio Scarance Fernandes, ensinam em sua obra

"RECURSOS no Processo Penal", RT, 2a ed., 1999, pág. 194, que:

"Volta, contudo, o agravo a integrar o quadro dos recursos criminais, sendo conhecidas, no sistema vigente,

três hipóteses: 

a) agravo de decisões que não admitem recurso especial e recurso extraordinário;

b) agravo de decisões de membros de tribunais para órgãos colegiados dos mesmos tribunais (agravo

regimental);

c) agravo de decisões proferidas pelo juiz na execução criminal".

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, nos autos do processo da ação

ordinária que lhe foi ajuizada por ARNAUD LOPES MADEIRA, visando obter a declaração de anistiado político

e a condenação da ré a lhe indenizar prejuízos relacionados aos vencimentos e gratificações a que faria jus, na

esteira do que determina a Medida Provisória nº 2.151-1, julgada parcialmente procedente (com a antecipação dos

efeitos da tutela na sentença), recebeu o recurso de apelação que interpôs no efeito devolutivo.

Neste recurso, sustenta a impossibilidade de se antecipar os efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, pede o

processamento deste recurso com efeito suspensivo para impedir os efeitos do ato em questão, e, a final, o seu

provimento para receber o recurso de apelação em ambos os efeitos.

Afirma que, ao receber a apelação da União apenas no efeito devolutivo determinando a implantação do autor na

2013.03.00.003049-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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folha de pagamento como prestação mensal de anistiado, seria antecipar eventual vitória definitiva.

Aduz que, antes da apreciação pelo tribunal competente, a sentença proferida contra a União não tem virtude de

produzir qualquer efeito, conforme disposto pelo art. 475, I, do Código de Processo Civil.

Sustenta a impossibilidade de se antecipar a tutela contra a fazenda pública, quando for o caso de pagamento de

vencimentos e vantagens pecuniárias, nos termos da norma prevista no art. 2º- B da Lei nº 9.494/97.

É o breve relatório.

Inicialmente observo que a sentença de procedência da ação antecipou a tutela para determinar (fls. 951/958):

(...) 

Diante do todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para: 

1) .PA 1,10 declarar a condição de anistiado político do autor; 

2) .PA 1,10 condenar a União Federal a indenizá-lo em prestações mensais, permanentes e continuadas,

assegurado seu direito à aposentadoria como se não tivesse sido exonerado, nas condições estabelecidas no

caput e nos 1o e 5o do art. 8o do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, cujos valores serão

apurados em liquidação, considerando-se a prescrição qüinqüenal e os parâmetros de cálculos acima

definidos, bem como valores eventualmente recebidos administrativamente sob o mesmo fundamento (os quais

deverão ser deduzidos), em conformidade com o disposto art. 16, da Lei no 10.559/2002. 

A União deverá implementar a aposentadoria do autor, pagando-se por meio de precatório as parcelas vencidas

e que se vencerem até a efetiva implementação.Os valores atrasados deverão ser corrigidos a partir da data em

que deveriam ter sido pagos e acrescidos de juros de mora a partir da citação, por meio da utilização dos

critérios das ações condenatórias em geral da Resolução n.º 134/2010 do Eg. CJF.Diante da sucumbência

mínima da parte autora, condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 20.000,00

(vinte mil reais), devidamente atualizados a partir desta data pelos mesmos critérios acima mencionados da

Resolução nº 134/2010 do Eg. CJF, nos termos do art. 20, 4º, do Código de Processo Civil, em obediência aos

parâmetros definidos pelo 3º, do mesmo diploma legal, considerando a baixa complexidade da causa e o valor a

ela atribuído.Sem custas (gratuidade de justiça). 

Antecipação de efeitos da tutela. 

Diante do reconhecimento exauriente do direito da parte autora, cumpre verificar se há "fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação", que autorize a medida antecipatória pretendida.Com efeito, sabe-se

que essas medidas são, em regra, vedadas pelo ordenamento quando se tratar da Fazenda Pública como

destinatária da ordem (art. 7.º, 2.º e 5.º, da Lei n.º 12.016/2009), cuja constitucionalidade é reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal, como se observa de caso análogo decidido pela Corte Suprema (ADC 04).No

entanto, o próprio Supremo Tribunal Federal decidiu que tais restrições não se aplicam a causas de natureza

previdenciária (Súmula 729 do STF). 

Dessa forma, tratando-se de pretensão de recebimento, em verdade, de verba de mesma natureza (já que se

trata de pessoa idosa, certamente com direito à aposentadoria se mantido o vínculo em questão), não há

vedação prévia à análise da medida pleiteada.Passo, então, à análise do requisito mencionado.Com efeito, a

idade já avançada do autor (atualmente com mais de 82 anos (fls. 14)) e os parcos recursos recebidos

(R$180,00 - um salário mínimo em 2001 - fls. 21), aliados à "declaração de pobreza" de fls. 22, evidenciam o

preenchimento do requisito.A irreversibilidade da medida é questão que, em casos excepcionais como o

presente, é relevada em prol da efetividade da prestação jurisdicional, como já pacificamente decidido pelos

tribunais (AI 00334725520094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2010 PÁGINA: 1040

..FONTE_REPUBLICACAO:.).Diante disso, defiro o pedido de antecipação de efeitos da tutela para

determinar à ré que estabeleça, de imediato, prestações mensais, permanentes e continuadas à parte autora,

equivalentes ao valor da remuneração por ela recebida quando da exoneração mencionada corrigida

monetariamente pelos mesmos critérios de correção monetária fixados acima. Prazo: 15 dias, demonstrando-se

o cumprimento da ordem no mesmo prazo, sob pena de multa diária de R$ 100,00 a partir do seu vencimento

automático.P.R.I.C. 

E, no caso dos autos, a sentença de primeiro grau, ao mesmo tempo em que julgou parcialmente procedente o

pedido deduzido pelo autor, antecipou os efeitos da tutela, para o fim de reconhecer o direito à imediata percepção

de prestações mensais, permanentes e continuadas, equivalentes ao valor da remuneração por ele recebida quando

da exoneração mencionada, corrigida monetariamente pelos mesmos critérios de correção monetária fixados na

sentença, sob pena de multa diária no valor de R$ 100,00 (cem reais).

Deste modo, impõe-se o recebimento do recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo, na medida em que

a antecipação dos efeitos da tutela na sentença produz os mesmos efeitos da confirmação da antecipação dos

efeitos da tutela, nos termos da norma prevista no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil, até porque a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso impediria o cumprimento da tutela de urgência concedida na sentença.

Por outro lado, é certo que, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil, pode ser deferido o efeito

suspensivo ao recurso, independentemente da existência de norma expressa em sentido contrário, quando houver

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da parte e se evidenciada a relevância da
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fundamentação.

No caso, quanto à relevância da fundamentação, observo que a sentença impugnada pela via do recurso de

apelação julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor para declarar a condição de anistiado

político, sob o fundamento de que a provas produzidas nos autos, especialmente os depoimentos testemunhais, a

conclusão do perito nomeado e, ainda, as circunstâncias pessoais do autor, trazem elementos suficientes e

razoáveis que o art. 8º, do ADCT, é aplicável ao caso.

Por outro lado, há que se considerar que o benefício que o agravado percebia em 2001 é de valor mínimo, mais,

especificamente, no valor de R$ 180,68 (fl. 08), tendo-se, ainda, a natureza alimentar do direito discutido nos

autos, bem como a idade avançada do autor (atualmente com 82 anos).

Portanto, estando comprovado de que a autor foi submetido à opressão decorrente de atos de exceção, em razão de

motivação política, enquadrando-se na condição de anistiado político, conforme norma prevista no art. 2º, inciso

XI, da Lei 10.599/2002, e o fato de se tratar de causa de natureza previdenciária, tenho como configurada a

possibilidade de execução provisória da sentença, com a antecipação dos efeitos da tutela.

Deste modo, não se pode falar em plausibilidade do direito invocado, de modo a justificar a concessão do efeito

suspensivo a este recurso.

Por fim, a antecipação dos efeitos da tutela, nos moldes como foi concedida, não é tema que se insere dentre as

proibições previstas na Lei nº 9.494/97, visto que o disposto em seu artigo 1º refere-se apenas à vedação da

concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, especificamente no que se refere à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos.

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - MILITAR - ANISTIA - PERSEGUIÇÃO

POLÍTICA. 1. A Lei nº 9.494/97, que teve respaldo na ação declaratória de constitucionalidade nº 04, não tem,

como destinatário das normas que nela se contêm, os anistiados, porquanto estes estão ao abrigo da própria

Constituição Federal (art. 8º, do ADCT). 2. Provado que o autor é beneficiário da Lei de Anistia, dúvidas não

há que esta regra seja aplicada de imediato. Está desenganadamente demonstrado que o autor da ação é credor

dos benefícios da anistia, porquanto expulso do Quadro de Praças do serviço ativo da Marinha, pelo Ato nº

447, de 18/12/64. 3. Agravo de instrumento provido. 4. Agravo Interno prejudicado.(AG 200102010444270,

Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, TRF2 - TERCEIRA TURMA, DJU - Data::16/01/2003 -

Página::139.) 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência do interesse a justificá-la.

Int. 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Ao agravante foi deferida a gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensado do pagamento das custas deste

recurso.

2013.03.00.007627-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : PAULO CESAR BUDIN

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

PARTE RE' : COOPERATIVA HABITACIONAL TERRA PAULISTA

ADVOGADO : ELIANE PACHECO OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00110405520124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Insurge-se ele contra decisão que, nos autos do processo da ação de revisão contratual ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a

antecipação dos efeitos da tutela.

Pretende, neste recurso, a antecipação dos efeitos da tutela para (fl. 13):

1- Autorizar o depósito das prestações vincendas pelo valor que entende devido, e que as prestações vencidas

sejam incorporadas ao saldo devedor;

2- Impedir a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes;

3- Impedir a prática de atos de execução extrajudicial fundados no DL 70/66.

É o breve relatório.

O Egrégio Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não viola dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser

aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que comprovada a quebra do contrato, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas, fato não provado nos autos.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 -CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial.

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal:

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual

Constituição Federal.

2. Agravo regimental improvido.

(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36).

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de

1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo

regimental a que se nega Provimento.

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30).

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é

compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98).

2. (...).

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.

II-- Agravo regimental improvido.

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28).

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº

70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o

entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.

23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ,

REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     557/2408



cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,

34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.

2.(...) 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser

entendida como exigência de processo judicial.

.................................................

7. Agravo de instrumento não provido."

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007,

pág. 443)

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

DECRETO-LEI 70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

.................................................

10. Agravo parcialmente provido."

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)

No caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente -

SACRE, do qual não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, na medida em que há decréscimo do valor das

prestações ou, quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado, tanto que atualmente o

encargo mensal monta a R$ 342,81 (trezentos e quarenta e dois reais e oitenta e um centavos), segundo planilha de

evolução dos cálculos juntada aos autos às fls. 213/220, ou seja, em quase 07 anos após a renegociação da dívida,

a prestação sofreu um decréscimo em relação ao valor inicial da prestação do imóvel (R$ 381,84).

Vê-se, pois, que inexiste qualquer elemento nos autos a demonstrar a quebra do contrato e a existência de

reajustes nele não previstos.

Além disso, a suspensão da execução extrajudicial pretendida pelo agravante somente será possível caso efetue o

pagamento, diretamente, à ré, dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, nos termos do §§ 1º

e 2º do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004.

Por outro lado, a possibilidade de suspender a exigibilidade das prestações vencidas se reveste da característica de

refinanciamento da dívida, não podendo, assim, ser deferida sem a anuência da parte contrária (princípio do

contraditório).

Descabe, assim, autorizar o depósito das prestações vincendas, segundo o valor que o agravante entende devido,

sendo inviável, do mesmo modo, admitir a suspensão da exigibilidade das prestações vencidas e suspender os

efeitos da norma prevista no DL 70/66.

Quanto à inscrição do nome do agravante em cadastros de inadimplentes, observo que a jurisprudência do E.

Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais de cláusulas

contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos efeitos da tutela

para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos, como se vê do

seguinte aresto que trago à colação, verbis:

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES

DE IMPEDIMENTO.

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito

só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso.

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado.
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O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas.

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido".

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214)

(grifei)

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores

em cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

existência de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja

efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação

de apenas parte do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor

referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do

acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos

nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, relativamente ao débito objeto deste

feito.

Agravo improvido".

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008) 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO.

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à

inscrição de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular,

expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a

determinados pressupostos para o deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação

da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,

deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do

magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,

não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min.

Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003).

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item

anterior e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no

sentido de impedir a inscrição em cadastro de inadimplência.

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ".

(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008)

No caso, não há demonstração de cobranças indevidas, vez, como já disse, do Sistema de Amortização Crescente -

SACRE não decorre qualquer prejuízo ao mutuário, razão pela qual não se justifica a antecipação dos efeitos da

tutela para coibir o lançamento de seu nome nos cadastros de restrição ao crédito.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte

Regional e do Egrégio Supremo Tribunal Federal, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCO LELIS DE CAMARGO JUNIOR em face da

decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de S. José dos Campos/SP nos autos de medida cautelar

preparatória em que o ora agravante, servidor militar da aeronáutica que se encontra em prisão administrativa,

objetiva a concessão de liberdade imediata, além de cópia de todos os documentos referentes à sua punição e

prisão para que possa instruir a ação principal, que indeferiu a pretendida liminar, ao fundamento de que

 

"(...)

A despeito da argumentação expendida na inicial, tenho por ausente a prova da verossimilhança do direito

alegado, necessária ao deferimento da medida "inaudita altera parte" requerida. A situação fática apresentada,

portanto, impede a concessão da almejada liminar sem a prévia oitiva da UNIÃO FEDERAL.

(...) (fls. 36/37)

 

 

Aduz, em síntese, que está sofrendo constrangimento ilegal por ter sido preso sem que tenha tido conhecimento

dos fatos que lhe foram imputados e que as prisões disciplinares que sofreu, inclusive a atual, ocorreram sem a

disponibilização dos respectivos Formulários de Apuração de Transgressão Disciplinar - FATD, ou seja, sem ter

acesso aos documentos essenciais à sua defesa, sem ter tido direito de apresentar defesa, sem que tivesse direito ao

contraditório e, especialmente, ao devido processo legal, e sem publicidade do ato.

 

Acrescenta que também não lhe entregaram a Nota de Culpa, o mesmo ocorrendo quanto à grade de punição

disciplinar, e que se encontra preso pela segunda vez, desconhecendo os motivos das duas prisões.

 

Alega que apresentou um requerimento dirigido ao Chefe do GIA - SJ, devidamente protocolado, em que solicitou

cópias dos documentos necessários à sua defesa, que não foi apreciado, também sustentando a impossibilidade de

produzir prova de fato negativo, pugnando pela concessão de sua liberdade, bem como pelo fornecimento de cópia

de todos os documentos referentes à sua punição e prisão, a fim de que possa instruir a ação principal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O agravante é beneficiário da justiça gratuita (fl. 36), estando isento do recolhimento das custas processuais e do

porte de remessa e retorno do presente recurso.

 

O Regulamento Disciplinar da Aeronáutica (RDAER), instituído pelo Decreto nº 76.322, de 22/09/1975, prevê a

hipótese de prisão administrativa (arts. 15 e ss.), sendo que seu art. 18 estabelece:

 

 

Art. 18. Além das punições discriminadas neste Capítulo, são aplicáveis aos militares outras penalidades

estabelecidas em leis, regulamentos ou disposições que a eles se refiram, respeitados os preceitos da

Constituição." (destaquei)

 

 

Na hipótese dos autos, o agravante comprovou (fls. 30/32) que solicitou cópias dos FADT's (Formulário de

Apuração de Transgressão Disciplinar), não tendo sido atendido. Portanto, o comportamento da autoridade da

aeronáutica violou a garantia constitucional prevista no art. 5º, LV, da Constituição Federal:

 

 

"LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

AGRAVANTE : FRANCISCO LELIS DE CAMARGO JUNIOR

ADVOGADO : MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00043524920134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes."

 

Como se vê, ainda que o noticiado Decreto estabeleça o respeito à Constituição Federal, tal não se verificou

quando da prisão administrativa do agravante.

 

E na medida em que o Regulamento em questão não assegura a garantia à ampla defesa, revela-se incompatível

com a nova ordem constitucional, no particular.

 

Com isso, ainda que o feito de origem se ressinta do "fumus boni iuris" que autorize a concessão de liberdade ao

agravante, somado ao fato de que há necessidade de que o contraditório e ampla defesa se efetive também para a

agravada no feito judicial que ensejou o presente recurso, é de se deferir parcialmente efeito suspensivo ao 

presente recurso, para o fim de determinar ao Chefe de Grupamento e Infraestrutura e Apoio da

Aeronáutica em São José dos Campos/SP que forneça ao agravante as cópias pretendidas por sua causídica,

descritas no requerimento já protocolado na Corporação (cópia nas fls. 15/17 do feito de origem e fls. 30/32

dos presentes), competindo ao juiz da causa dar cumprimento à presente decisão.

 

Comunique-se ao juízo a quo, com urgência.

 

Dê-se ciência ao agravante. Intime-se a agravada para contraminuta.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 6ª Vara de Campinas que, nos autos do processo da ação ordinária de indenização por roubo de jóias

empenhadas ajuizada pelos agravados, julgada parcialmente procedente e em face de execução, acolheu os

cálculos elaborados pela contadoria judicial, determinando a intimação da ré para que efetue o depósito dos

valores devidos, no prazo de 10 (dez) dias.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado,

determinando-se o refazimento da perícia, bem como requer seja arbitrado a aplicação dos juros de mora no

percentual de 0,5% ao mês, nos termos estabelecidos no Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sustenta, em síntese:

a) O laudo pericial extrapola e desrespeita os limites da coisa julgada material, na medida em que trata como se

novos fossem os objetos que, comprovadamente, não o são;

2012.03.00.026634-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

AGRAVADO : EL SAYED MOHAMED IBRAHIM SHALABI e outro

: CLEUSA APARECIDA PAIOLA SHALABI

ADVOGADO : GIOVANNI NORONHA LOCATELLI e outro

INTERESSADO : ALEXANDRE RICARDO SHALABI

ADVOGADO : RICARDO BONATO
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b) Afirma que o cômputo dos juros de mora em 1% (um por cento) ao mês está em descordo com o Manual de

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, que estabelece que de Janeiro/2003 a Junho/2009 a

taxa mensal aplicada é da Selic e, a partir de Julho/2009, a taxa de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês.

É o breve relatório.

Os argumentos da agravante não merecem guarida.

O cálculo do débito judicial deve obedecer os parâmetros traçados na decisão exeqüenda, sendo defeso qualquer

inovação na fase de execução do julgado, já que a execução deve respeitar os limites da coisa julgada.

A coisa julgada é protegida por cláusula pétrea, segundo o disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição

Federal.

Compulsando-se os autos, verifica-se que a sentença, julgou parcialmente procedente o pedido formulado pelos

autores, determinando que as diferenças devidas e apuradas, em relação aos valores já recebidos pelos autores a

título de indenização serão acrescidos de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação

inicial, consoante previsão do novo Código Civil Brasileiro.

E, esta Egrégia Corte, ao apreciar o recurso de apelação interposto pela parte, manteve a sentença, em seu inteiro

teor (fls. 207/224).

Foi interposto recurso especial, o que não foi admitido (fls. 226/227), permanecendo a sentença tal como lançada.

Como se vê, prevaleceu a sentença que os juros moratórios em 1% (um por cento), sendo incabível, desse modo, a

retomada da discussão acerca da aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.

Deste modo, não cabe ao juízo, nesta fase processual, alterar o critério de apuração do quantum dos juros

moratórios determinado na sentença, como requer a agravante.

Nenhuma irregularidade há, portanto, nos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo (fls. 546/549) e acolhidos

pelo Juízo a quo (fls. 563/vº).

Neste sentido, já decidiu esta E. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA -

RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. O cálculo do débito judicial deve obedecer aos

parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver inovação na fase de execução, sob pena de

violação da coisa julgada. 2. No caso concreto, a decisão exeqüenda determinou, expressamente, que a

correção monetária obedecesse aos índices oficiais, como se vê de fls. 76/80, o que foi observado pela

executada, que utilizou os índices adotados pelo Provimento nº 26, do CGJF da 3ª Região. 3. Restando

demonstrado que o cálculo apresentado pela CEF está em conformidade com a decisão exeqüenda, fica

mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. 4. Recurso improvido.

Sentença mantida. (grifei) 

(AC 200361140032401, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJF3 CJ2 DATA:12/05/2009, PÁGINA: 338)

ADMINISTRATIVO E FGTS. EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE APLICAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA. 

I - A coisa julgada, verificada na decisão que fixou o critério de correção monetária nos termos do Provimento

nº 24/97, é protegida por cláusula pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. 

II - Assim sendo, a execução deve prosseguir com a elaboração de novo cálculo, tendo em vista que houve

alteração do critério de correção monetária fixado no título exeqüendo transitado em julgado. 

III - Recurso provido. 

(AI. nº 2009.03.00.013759-6/SP, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecília Mello, DJF3 03.09.2009)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

JUROS MORATÓRIOS. CRITÉRIOS FIXADOS NA FASE DE CONHECIMENTO. COISA JULGADA.

AGRAVO RETIDO PROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Incabível a rediscussão referente à

correção monetária e aos juros de mora em sede de execução, em razão da especificação dos critérios em

relação a tais acessórios no título executivo judicial. II - Tendo a Embargada decaído integralmente do pedido,

devem ser invertidos os ônus da sucumbência, consoante o entendimento desta Sexta Turma, levando-se em

consideração o trabalho realizado pelo patrono, o tempo exigido para seu serviço e a complexidade da causa, e

à luz dos critérios apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil. III - Agravo retido provido.

Apelação provida.(Grifei)

(AC 00075221420084036100, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/02/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Do mesmo modo, o E. Superior Tribunal de Justiça assim vem decidindo:

AGRAVO REGIMENTAL. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. 

1. Esta Corte já firmou compreensão de que, transitada em julgado a sentença com expressa indicação de qual

critério de correção monetária deve ser utilizado, não é possível alterá-lo em sede de execução, tendo em vista a

ocorrência da coisa julgada. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(AGRESP nº 1162102, Sexta Turma, Rel. Des. Haroldo Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), DJE

28.06.2010.) 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SUBSTITUIÇÃO DE ÍNDICE. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ALTERAÇÃO DA DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Segundo jurisprudência consolidada nesta Corte Superior de Justiça, viola a coisa julgada a inclusão de

expurgos inflacionários e a substituição de índices de correção monetária, na fase de execução, se a sentença

liquidanda adotou expressamente outros critérios para a atualização do débito . 

2. Agravo regimental não provido. 

(ADRESP nº 736970, Terceira Turma, Rel. Des. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS),

DJE 12.06.2009)

..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL

CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA DÍVIDA. NÃO

INCIDÊNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO DE MORA DO ENTE PÚBLICO. DETERMINAÇÃO EXPRESSA

NA SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. PREVALÊNCIA DA COISA JULGADA. 1. A Corte Especial

deste Tribunal Superior, quando do julgamento do REsp nº 1.143.677/RS, submetido ao regime dos Recursos

Repetitivos, consagrou o entendimento de que não incidem juros de mora no período compreendido entre a

data da homologação da conta de liquidação e a data de expedição ou, ainda, do efetivo pagamento do

precatório/RPV, dado que não há falar em mora da Fazenda Pública, desde que respeitado, em qualquer caso,

o prazo constitucional para o cumprimento da obrigação. 2. Todavia, se há no título executivo judicial

transitado em julgado expressa determinação de inclusão dos juros moratórios até o efetivo pagamento da

dívida, não se pode afastar a sua incidência por se tratar de precatório complementar, sob pena de violação da

coisa julgada. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (Grifei)

(AGRESP 200901035468, MARCO AURÉLIO BELLIZZE, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:21/09/2012

..DTPB:.)

EMEN: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ARTIGO 535 DO CPC.

ALEGADA VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.

INCIDÊNCIA ATÉ O DEPÓSITO DA INTEGRALIDADE DA DÍVIDA DETERMINADA PELA

SENTENÇA EXEQUENDA. COISA JULGADA. 1. O Tribunal a quo analisou exaustivamente a questão da

ocorrência ou não de violação à coisa julgada na hipótese dos autos, ao entender que a questão encontra

suporte legal no parágrafo único do art. 741 do CPC, o qual considera inexigível o título judicial fundado em

aplicação ou interpretação de lei ou ato normativo tidos como incompatíveis com a Constituição, motivo pelo

qual não se poderia falar em violação à coisa julgada. 2. O título executivo, transitado em julgado, determinou

expressamente o cálculo dos juros de mora até o depósito da integralidade da dívida. Em hipótese semelhantes,

este Superior Tribunal de Justiça fixou tese de que se afigura incabível modificá-la em sede de execução, sob

pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica. 3. Recurso especial parcialmente provido. ..EMEN: (Grifei)

(RESP 201101321270, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:28/11/2011

..DTPB:.)

Quanto aos valores constantes da contadoria judicial, observo que não procedem as alegações da CEF, como bem

asseverou o magistrado de primeiro grau, na decisão trasladada às fls. 563/vº: 

(...)

Por sua vez, também não procedem as alegações da Caixa Econômica Federal. Com efeito, insurge-se a

executada ao argumento de que a Contadoria teria laborado em erro, uma vez que teria feito incidir o

percentual de 82% sobre o valor da indenização, quando o correto seria fazê-lo incidir sobre o valor da

avaliação. Porém, uma simples análise da planilha de fl. 891 demonstra que o valor considerado para incidir o

referido percentual foi o da avaliação (coluna A da referida planilha). Anoto que a planilha de fl. 861 é

exatamente igual à apresentada pela Contadoria, a menos da correção monetária e juros. A titulo de exemplo

tome-se o valor devido na cautela nº 1.930-2, valor da avaliação em R$ 1.420,00, dividido por 0,18, resultando

R$ 7.888,89, multiplicado por 0,3239, produzindo R$ 2.551,21 (valor devido a título de indenização),

subtraindo o valor pago de R$ 2.150,14, resultando R$ 405,07. Na planilha da contadoria consta exatamente o

mesmo: R$ 2.551,21 - R$ 2.150,14, com os valores devidos a título de correção monetária e juros de mora.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intimem-se os agravados para resposta, nos termos

do inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

PAULO FONTES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     563/2408



Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CHILI MEXICAN FOOD LTDA- EPP contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 12ª Vara de São Paulo que, nos autos dos embargos à execução de título

executivo extrajudicial opostos em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para cobrança de crédito bancário,

indeferiu a produção de prova pericial contábil.

Neste recurso, defende o direito à realização da perícia técnico-contábil, tendo em vista que a elaboração de

cálculo que contemple variação de índices de correção praticado no período do contrato, mais encargos incidentes,

exige conhecimento de matemática financeira, invertendo-se o ônus da sucumbência.

É o breve relatório.

Cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a alcançar o seu

convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. 

Nesse sentido, ademais, o Código de Processo Civil, em seu artigo 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento

das diligências inúteis ou meramente protelatórias.

A esse respeito, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

No sistema de persuasão racional, ou livre convencimento motivado, adotado pelo Código de Processo Civil

nos arts. 130 e 131, de regra, não cabe compelir o magistrado a autorizar a produção desta ou daquela prova,

se por outros meios estiver convencido da verdade dos fatos. Isso decorre da circunstância de ser o juiz o

destinatário final da prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção.

(REsp nº 469557 / MT, 4ª Turma, Relator Ministro Luis Felipe Salomão, , DJe 24/05/2010)

E, na hipótese dos autos, insurgindo-se contra a cobrança do título executivo extrajudicial, a embargante, ora

agravante, em síntese, requereu a realização da prova pericial nos seguintes termos (fls. 191/197):

(...)

Reiteram os embargantes que, o Banco-Embargado, promoveu lançamentos em débito na conta corrente sem

qualquer base legal, objetivando o pagamento de quantia indevida, em clara tentativa de ganho sem causa,

caracterizando verdadeiro enriquecimento ilícito.

A não apresentação de planilha de cálculo não mencionada, não tem o condão de afastar a validade dos

embargos, haja vista o protesto pela realização de prova pericial contábil, a partir da documentação que deverá

ser apresentada pelo banco.

Outrossim, não podem prosperar as premissas do embargado, quando alega que, agiu em perfeita consonância

com a lei, e que efetuou cobrança legalmente autorizada dos "juros".

Imperioso se reconhecer nos autos, a supremacia da Súmula 121 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, que

veda expressamente o anatocismo:

É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada.

Como se vê, a embargante, ora agravante, não suscitou fatos concretos que seriam eventualmente objeto de prova,

limitando-se a contestar genericamente o título executivo extrajudicial.

Por outro lado, se o Juiz entendeu que a prova é desnecessária, não cabe ao Tribunal de Recursos determinar sua

realização, até porque não será levada em consideração na formação de seu convencimento.

Deste modo, conforme restou consignado na decisão agravada, a matéria em discussão é eminentemente de

direito, a prescindir de prova pericial, entendendo o Juízo que o processo está suficiente instruído para julgamento.

Confira-se, a propósito, nota "1b" ao artigo 130 (CPC, Theotonio Negrão, Saraiva, 2010, 42ª ed.), "verbis":

2013.03.00.009035-2/SP
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"Sendo o Juiz o destinatário da prova , somente a ele cumpre aferir sobre a necessidade ou não de sua

realização. Nesse sentido: RT 305/121".

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INDEFERIMENTO DE

PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊNCIA DO ART. 131 DO CPC.

RENÚNCIA DO ADVOGADO HABILITADO NOS AUTOS. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO

PROCESSUAL. INOCORRÊNCIA. EXCESSO DE EXECUÇÃO FEITA COM BASE EM ALEGAÇÕES

GENÉRICAS. NÃO COMPROVAÇÃO. NOVAÇÃO DA DÍVIDA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO

DAS OBRIGAÇÕES PRETÉRITAS. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 300 DO STJ. REDUÇÃO DOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 20, PARÁGRAFO 4º DO CPC.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)

3. O artigo 131 do Código de Processo Civil consagra o princípio da persuasão racional, autorizando o

magistrado a valer-se do seu convencimento, à luz dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao

tema e da legislação que entender aplicável ao caso concreto, o que possibilita o indeferimento das diligências

que delongam desnecessariamente o julgamento. 4. Hipótese em que o indeferimento de produção de prova

pericial não caracterizou cerceamento de defesa, ante a desnecessidade da realização dessa prova, uma vez que

a apelante limitou-se a impugnar genericamente o título executivo, sem apresentar razões suficientes para

amparar a necessidade de realização da prova pericial. 5. As petições apresentadas pela instituição financeira

recorrida foram subscritas por advogado regularmente constituído, além do que as alegações feitas pela

apelante não são suficientes para demonstrar o alegado defeito de representação processual da pessoa jurídica

ora apelada. 6. A apelante impugnou de forma genérica a execução, sem demonstrar concretamente a alegada

existência de excesso de execução, uma vez que não indicou quais os valores, índices ou taxas que teriam sido

cobrados sem amparo no título ou em desacordo com a lei, o que se mostra insuficiente para se recohecer o

vício suscitado. 

(...)

10. Apelação parcialmente provida, apenas para reduzir a verba sucumbencial e fixar os honorários

advocatícios em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

(AC 200083000046693, Desembargador Federal Francisco Barros Dias, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::13/12/2012 - Página::326.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. QUESTÃO PREDOMINANTEMENTE DE DIREITO.

INDEFERIMENTO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. A prova

concerne a fatos. Para que seja necessária a prova pericial, é necessário que haja fatos concretos que, alegados

por uma parte tenham sido contrariados por outra, cuja compreensão seja imprescindível o concurso de

técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova pericial é impertinente. Nesse sentido, a

jurisprudência tende a considerar que, por ser o destinatário da prova, ao juiz cabe resolver sobre sua

produção (STJ, AGA n. 200602278773-PR, Rel. Min. José Delgado, j. 27.03.07; TRF da 3ª Região, AG n.

200403000419300, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 13.12.04; AG n. 200603001240742-SP, Rel. Des. Fed.

Márcio Moraes, j. 03.04.08; AC n. 95030892031-SP, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. 10.01.08). 3. A

agravante pretende produzir prova pericial para comprovar o efetivo recolhimento da contribuição reputada

indevida, à alíquota de 2,3% sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural dos

produtores que vendem insumos agropecuários à recorrente. 4. A agravante não indica os fatos concretos cuja

prova técnica seria imprescindível para comprovação. 5. Agravo legal não provido. (Grifei)

(AI 00247052320124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA.

INADIMPLEMENTO. CONSTRUCARD. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL.

PRESCINDIBILIDADE. CONTROVÉRSIA. MATÉRIA DE DIREITO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA.

CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1 - Para que seja pertinente a

produção da prova pericial, é necessária a existência de fatos concretos alegados por uma parte e contrariados

por outra cuja compreensão não possa prescindir do concurso de técnico especializado. Fora dessas

circunstâncias, a prova pericial é impertinente. 2- A matéria que se pretende demonstrar por perícia é

meramente jurídica: capitalização de juros de mora e cumulação indevida da cobrança de encargos de

inadimplemento, não havendo falar em cerceamento de defesa em razão de seu indeferimento. 3- A comissão
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de permanência tem por finalidade a atualização e remuneração do capital na hipótese de inadimplemento,

encontrando previsão legal na Resolução nº 1.129/86 do Banco Central do Brasil. 4- Falece aos embargantes

interesse recursal quanto às alegações de cobrança indevida da comissão de permanência. Isto porque a ação

foi proposta para cobrar os valores inadimplidos relativos aos contratos ("Construcard"), sendo que os

encargos previstos no pacto constantes das planilhas de débito que instruiu a inicial cingem-se à correção

monetária pela TR, juros remuneratórios de 1,69% ao mês e juros moratórios de 0,033% ao dia. 5- Assim, não

houve, como sustentam os recorrentes, a cobrança de comissão de permanência acima da taxa de mercado ou

cumulada com juros e correção monetária, uma vez que tal encargo não é objeto do débito em cobro. 6- Se a

decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua

reforma. 7 - Agravo legal desprovido.

(AC 00176824920094036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Subsiste, portanto, o contido na decisão agravada.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por WILSON GRANJA e outro contra decisão que, nos autos do processo da ação

ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando obter a correção monetária dos

depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço pelos índices reais da inflação, julgada procedente e face de

execução, determinou o seguinte (fl. 135):

"Cumpra a secretaria o despacho de folha 691. 

DESPACHO DE FOLHA 691: 

Folhas 682/688: Indefiro o pedido no que se refere à verba honorária relativa aos coautores que firmaram o

2013.03.00.007855-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : WILSON GRANJA e outro

: WILDER GITTI

ADVOGADO : MARISTELA KANECADAN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA GALLO e outro

PARTE AUTORA : WALDEMAR CUSTODIO MOREIRA e outros

: WILSON QUERINO DE MORAIS

: WILSON GOMES FRANCA

: WALTER SCATOLINI

: YVONE BIANCHI

: YVONE MANEK LOPES FERCIRA

: TERESA EIKO SAITTO

: UMBERTO PEREIRA DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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termos de adesão Wilson Granja e Winder Gitti. Entendo nada mais ser devido à eles, pois aquela já depositada

pela CEF, de forma correta, incidiu sobre os valores por eles recebido.

2- Defiro a expedição de Alvará de Levantamento dos valores expressos nas guias de depositos juntadas às

folhas 508; 617; 638 e 669, nome da Advocacia Ferreira e Kanecadan-Sociedade de Advogados- CNPJ

n.04.911.185/0001-47; inscrita na OAB/SP sob o n.6573I.3- A parte interessada deverá comparecer a esta

Secretaria, no prazo de 5 (cinco) dias, a fim de retirar o Alvará de Levantamento da verba honorária.4-

Intimem-se a Caixa Econômica Federal para se manifestar quanto ao pedido de ressarcimento das custas

processuais.5- Int."

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído efeito suspensivo, a fim de que a execução não seja extinta,

determinando-se o sobrestamento do feito até que seja proferida decisão definitiva no presente recurso.

Sustentam que o recebimento da sucumbência, representa a remuneração do advogado, prevista em lei, logo

devida no caso, vez que o v. acórdão determinou que a agravada depositasse a verba honorária em 10% sobre o

valor da condenação, sob pena de violação da coisa julgada.

Pedem, ao final, o provimento do recurso, para que seja a CEF compelida a efetuar o recolhimento da verba

honorária relativa aos autores que aderiram ao acordo regulamentado pela LC 110/01, com base no valor da

condenação e não sobre os valores que foram transacionados.

É o breve relatório.

A discussão, neste agravo, diz respeito tão somente sobre qual valor incidirá a verba honorária.

Na hipótese dos autos, a parte autora, ora agravante, ajuizou ação objetivando a correção monetária dos depósitos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

A sentença foi de procedência do pedido (fls. 63/71), respondendo a CEF pelo pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Ao recurso de apelação interposto pela CEF foi negado provimento (fls. 73/77).

Por sua vez, é certo que dispõe a Constituição Federal, em seu artigo 133, que o advogado é indispensável à

administração da Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos limites da

lei.

Porém, indiscutivelmente, dando-se o valor que os profissionais do Direito merecem, quis o texto constitucional

também delimitar essa inviolabilidade e abrangência de atuação, na medida em que não se pode permitir que o

interesse pessoal ou mesmo profissional do advogado se sobreponha aos interesses de seu cliente, que é o detentor

da legitimidade de agir e do interesse na demanda.

E, entre os direitos e garantias fundamentais, resguardados na nossa Carta Magna, consta, do artigo 5º, inciso II,

que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou os titulares de contas vinculadas ao FGTS, que ajuizaram ação em

busca da correção monetária do saldo com a aplicação dos índices expurgados da inflação, que desistissem da

ação judicial e pleiteassem, administrativamente, mediante o preenchimento do termo de adesão, o recebimento

das diferenças referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. E assim foi feito em milhares, incontáveis,

ações judiciais.

De sua parte, a Lei nº 8.906/94 - Estatuto da OAB - dispõe, no artigo 23, que os honorários incluídos na

condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar

a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.

Deste modo, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a presença do advogado, não atinge os

honorários advocatícios, já arbitrados em sentença transitada em julgado, nos termos do art. 24, § 4 º, da Lei nº

8906/94.

Por força do princípio inserto no inciso XXXVI do artigo 5º da Lei Maior, assegurando que a lei não prejudicará o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, a jurisprudência tem se consolidado no sentido de que,

após o trânsito em julgado da decisão que fixou a sucumbência, a parte não mais poderá dispor sobre a verba

honorária, tendo em vista que o respectivo valor, a partir de então, integra o patrimônio do profissional.

Deve, portanto, ser assegurado, ao patrono dos agravantes, o pagamento dos honorários, tal como reconhecidos

pelo acórdão transitado em julgado, e não calculados sobre os valores que foram transacionados, na medida em

que, a modificação da base de cálculo de tal verba violaria a coisa julgada, sendo certo, pois, que o título

exeqüendo a fixou no percentual de 10% sobre o montante da condenação.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. CORREÇÃO DE SALDOS. FORNECIMENTO DE EXTRATOS DE CONTAS

VINCULADAS AO FGTS. RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. PRECEDENTE

DO STJ PELO REGIME DA REPRESENTATIVIDADE DE CONTROVÉRSIA - ART. 543-C DO CPC.

HONORÁRIOS. BASE DE CÁLCULO. I - O e. Superior Tribunal de Justiça consolidou a jurisprudência, pelo

regime da representatividade de controvérsia - art. 543-C do CPC -, no sentido de que a responsabilidade pela

apresentação dos extratos das contas vinculadas ao FGTS é exclusiva da Caixa Econômica Federal, mesmo

nos períodos anteriores à migração disciplinada pela Lei 8.036/90, ainda que tenha que requisitá-los aos

bancos depositários. II - Hipótese em que se abrigou a alegação da Caixa de "não dispor de dados suficientes
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para identificação da(s) conta(s) vinculada(s) do(s) autor(es) ARNALDO JOSÉ FERREIRA e ELCY GOMES

PESSOA ALVES, ficando assim impossibilitada de cumprir a decisão exequenda até que sejam supridas as

informações necessárias", e que, relativamente à segunda exeqüente, foram efetuados os créditos devidos em

sua conta vinculada, referentes aos Planos Verão e Collor I, porém no que se refere aos Planos Bresser e

Collor II, a CAIXA ficou impossibilitada de cumprir a decisão, por não dispor dos extratos referentes aos

períodos desses Planos. III - A base de cálculo dos honorários, nos casos em que os exeqüentes tenham

firmado acordo extrajudicial, deve considerar o valor da condenação, conforme determinado no título

exeqüendo, em vez de considerar o valor efetivamente pago aos fundistas, em razão da celebração de ajuste nos

termos da LC 110/2001. IV - Apelação dos autores a que se dá parcial provimento para reformar em parte a

sentença e determinar o retorno dos autos á origem para que tenha prosseguimento a execução relativamente

aos valores devidos à exeqüente ELCY GOMES PESSOA ALVES, com a ressalva da responsabilidade da

CAIXA pela apresentação dos extratos da conta fundiária para a qual se requer a recomposição de saldos, bem

como relativamente à verba honorária, que deve ser computada sobre a base de cálculo fixada no título

exeqüendo, independentemente de terem sido celebrados acordos extrajudiciais, nos termos da fundamentação.

(Grifei)(AC 200337000147922, JUÍZA FEDERAL HIND GHASSAN KAYATH (CONV.), TRF1 - SEXTA TURMA,

e-DJF1 DATA:04/03/2013 PAGINA:121.)

AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. EXECUÇÃO

DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIREITO SUBJETIVO DO ADVOGADO. 1. Conforme jurisprudência

assente desta Corte e do STJ, os honorários de sucumbência imputados no processo de conhecimento são

direito subjetivo do advogado, podendo ser executados de forma autônoma em relação ao direito de seu

constituinte, mesmo que este tenha transigido em relação ao principal (Lei 8.906/94, arts. 22 a 24). 2. De igual

forma, firmou a jurisprudência desta Corte entendimento de que é direito do advogado receber os honorários

que lhe foram reconhecidos por sentença transitada em julgado, quando houve acordo entre as partes e dele

não participou, como no caso do termo de adesão a que se refere a LC nº 110/2001. 3. São assegurados os

honorários reconhecidos pelo acórdão transitado em julgado e não aqueles calculados sobre os valores que

foram transacionados. 4. Agravo regimental da CEF improvido.

(AGRAC 200538000331120, DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA, TRF1 - QUINTA

TURMA, e-DJF1 DATA:16/12/2011 PAGINA:137.)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SOBRE A

CONDENAÇÃO - ACORDO - VALOR DA EXECUÇÃO 1. Trata-se de apelação interposta contra a sentença

que julgou improcedentes os embargos opostos, determinando o prosseguimento da execução pelos cálculos

elaborados pelo exequente. 2. O acordo firmado entre as partes depois do trânsito em julgado da decisão que

julgou procedente o pleito autoral, não alcança os honorários advocatícios fixados no título judicial. Assim, em

homenagem à coisa julgada, a verba honorária deve ser calculada sobre o que seria devido ao autor caso não

tivesse assinado o acordo e tivesse dado início à execução da condenação imposta no título 3. Apelação

improvida.

(AC 200651010080820, Desembargador Federal GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, TRF2 -

SEXTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/07/2010 - Página::248.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FGTS. TERMO DE ACORDO. LC

110/2001.COISA JULGADA. ARTIGO 24 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. I - A coisa julgada, operada

sobre a sentença que condenou a CEF ao pagamento de honorários advocatícios, é protegida por cláusula

pétrea estampada no artigo 5º, inciso XXXVI, da CF/88. II - Após o trânsito em julgado da sentença, os

honorários advocatícios pertencem ao advogado, não podendo a parte dele dispor. III - Nos termos do artigo

24, §§ 3º e 4º da Lei 8906/94, o acordo extrajudicial celebrado entre as partes, sem a participação do advogado,

não atinge os honorários convencionados ou concedidos por sentença. IV - Recurso improvido. (Grifei)

(AI 00337355320104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO ORDENANDO A CORREÇÃO

DAS CONTAS VINCULADAS. POSTERIOR ADESÃO AO ACORDO PREVISTO NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 DURANTE A EXECUÇÃO DA SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO.

SENTENÇA QUE EXTINGUE A EXECUÇÃO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM

SENTENÇA CONDENATÓRIA. CABIMENTO. - A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa

Econômica Federal - CEF, a creditar nas contas vinculadas do FGTS, as diferenças de atualização monetária

apuradas no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990. -

Em decorrência, a CEF disponibilizou o denominado - "termo de transação e adesão do trabalhador às

condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001" - a todos os interessados, trabalhadores com

contas ativas ou inativas do FGTS e que haviam ingressado ou não com ações judiciais para cobrança

daquelas diferenças, verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários. - Através do referido termo de

transação, o trabalhador poderia optar por receber as diferenças do FGTS administrativamente, ao invés de

ingressar com ação judicial, sendo que, para aqueles que já haviam ingressado com a ação, a assinatura do
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acordo implicaria também em desistência da ação proposta. - A adesão ao acordo resulta no reconhecimento

pelo fundista das vantagens e desvantagens inerentes a qualquer acordo. - A homologação da transação na

fase de execução é admissível e não implica em violação da coisa julgada, tendo em vista a expressa

autorização prevista no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil. - Com efeito, tratando-se de direitos

disponíveis e sendo as partes maiores e capazes, podem transacionar a qualquer momento. Entretanto,

conforme os §§3º e 4º, art. 24, da Lei n. 8.906/94, o acordo celebrado entre as partes não afeta o direito do

advogado à percepção dos honorários fixados em sentença já transitada em julgado, sob pena de permitir que o

litigante transigisse sobre direito que não lhe pertence. Precedentes desta Corte. Apelação parcialmente

provida para anular em parte a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que a

execução dos honorários advocatícios prossiga nos termos fixados na sentença transitada em julgado. (Grifei)

(AC 00100775819954036100, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA -

TURMA Z, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 100 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo - SP que, nos autos do mandado de segurança

impetrado contra ato do Sr. Gerente Regional do Patrimônio da União e do Sr. Procurador Chefe da Procuradoria

Geral da Fazenda Nacional, objetivando a suspensão da exigibilidade da cobrança de laudêmio, referente ao

período de apuração 18.06.1980, relativo ao imóvel RIP nº 6213.0000052-04, deferiu a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado.

É o breve relatório.

O presente recurso não reúne as condições de admissibilidade, porquanto a agravante não juntou a decisão

agravada integralmente, não constando, inclusive, o dispositivo da decisão recorrida, estando ausente requisito

legal de admissibilidade do recurso.

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil 

e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil,

págs. 705-706):

""O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

2013.03.00.009951-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o

dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando

da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a

que se refere o art. 525-II do CPC, "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para

facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da

interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004,

negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)."

Esse, aliás, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA

OBRIGATÓRIA INCOMPLETA. NÃO CONHECIMENTO. JUNTADA POSTERIOR.

INADMISSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. I. Não se conhece do agravo de instrumento onde a cópia da

decisão agravada está incompleta. II. A falta de páginas integrantes da decisão agravada impede a exata

compreensão da controvérsia, tornando deficiente a instrução processual. III. A juntada de documentos, em

sede de agravo regimental, com o intuito de regularizar a formação do instrumento, é inadmissível, vez que já

se encontra operada a preclusão consumativa desde o momento da interposição do recurso. IV. Agravo

regimental a que se nega provimento.(AGA 872739, ALDIR PASSARINHO JUNIOR, - QUARTA TURMA,

22/10/2007)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA. TRASLADO

INCOMPLETO. ART. 544 DO CPC. 1. A ausência do traslado do acórdão que julgou o agravo de instrumento

e a apresentação de cópia incompleta da decisão agravada impedem o conhecimento do agravo em razão dos

óbices inscritos no art. 544, § 1º, do CPC. 2. Agravo regimental improvido. (grifei)

(AGA nº 783185, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 07/12/2006, pág 292)

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO

CULPOSO. CERCEAMENTO DE DEFESA. FORMAÇÃO DO AGRAVO. RESPONSABILIDADE DO

AGRAVANTE. IMPOSSIBILIDADE DE JUNTADA POSTERIOR DA PEÇA INCOMPLETA. DECISÃO

AGRAVADA. TRASLADO. NECESSIDADE. 1. Não se conhece de agravo de instrumento deficiente quanto

ao traslado da íntegra da decisão agravada (Código de Processo Civil, artigo 544, parágrafo 1º). Precedentes. 2.

Constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento na oportunidade da interposição do agravo

regimental, pois não supre a irregularidade decorrente da não adoção da providência em tempo apropriado. 3.

Agravo regimental improvido. (grifei)

(AGA nº 433323, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07/04/2003, pág 351)

Embargos de declaração. Agravo regimental desprovido. Ausência de omissão.

1. O aresto embargado está devidamente fundamentado no sentido de que o agravo de instrumento não foi

instruído com peça obrigatória, exigida pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação da

Lei nº 8.950, de 13/12/94, razão por que não foi conhecido, vedada a conversão do julgamento em diligência

com o propósito de suprir a falha. Esclarecido no acórdão, ainda, que a cópia incompleta equivale a sua

ausência e que ao advogado da parte compete o dever de fiscalizar a formação do agravo, não restando

comprovado qualquer extravio de peças dos autos. Ausente, portanto, qualquer omissão.

2. Embargos de declaração rejeitados". (grifei)

(EDcl no AG 555498/MT ,3ª Turma, , Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 13/09/2004).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO . INTEGRALIDADE DA CÓPIA DA DECISÃO

AGRAVADA. AUSÊNCIA. ALEGADO ERRO DO TRIBUNAL ESTADUAL. RESPONSABILIDADE DA

PARTE NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. 1. Verifica-se que o agravo de instrumento não foi instruído

nos termos do exigido pelo artigo 544, § 1º, do Código de Processo Civil, posto que a decisão agravada não foi

juntada em sua integralidade porque ausente a folha nº 2 da decisão ora combatida. 2. A alegação de erro

supostamente cometido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul não elide a responsabilidade

do advogado de formar corretamente o recurso a ser interposto, com a cópia integral das peças essenciais à

compreensão da controvérsia. 3. Agravo Regimental a que se nega provimento. (grifei)

(AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1008778, 4ª TURMA, CARLOS FERNANDO

MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO, DJ 29/09/2008) 

Neste sentido, ainda, confiram-se os seguintes julgados desta Corte Regional:

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUENTO - PROCESSUAL CIVIL - JUNTADA DE APENAS

PARTE DA DECISÃO AGRAVADA - INSTRUÇÃO INCOMPLETA - DILIGÊNCIA PARA SUPRIR A

DEFICIÊNCIA NA FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - DESCABIMENTO - NEGADO SEGUIMENTO AO

RECURSO - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1 - A juntada de cópia da decisão agravada não pode

ser parcial, ou seja, a decisão recorrida deve fazer parte do instrumento, na íntegra , não sendo admissível a

juntada de apenas algumas folhas que dela fazem parte. 2 - Conforme precedentes desta E. Corte e do C. STJ,

não tem cabimento no rito do agravo de instrumento a diligência para a parte suprir as deficiências de
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formação do instrumento, devendo o relator, liminarmente, negar seguimento ao recurso de agravo, nos termos

do art. 557, caput, do CPC. 3 - Agravo regimental ao qual se nega provimento. (grifei)

(TRF3 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 194320 DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES

SEGUNDA TURMA)

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE CÓPIA INTEGRAL DA DECISÃO AGRAVADA NO ATO DA

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. INADMISSIBILIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO . AGRAVO

(ARTIGO 557, § 1º, DO CPC) A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I - O artigo 525, I, do Código de Processo

Civil, determina as peças essenciais que devem necessariamente acompanhar o agravo de instrumento no ato

da sua interposição, dentre elas a cópia da decisão agravada. II - Com efeito, cabe ao agravante instruir o

recurso com a cópia integral da decisão agravada, a fim de que o Magistrado de segundo grau tenha condições

de analisar com precisão as questões postas em discussão no feito originário. III - A ausência de tal peça

obrigatória implica no não conhecimento do agravo de instrumento . IV - Agravo improvido. (grifei)

(TRF3 AG 200503000918576 AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 254197 JUIZA CECILIA MELLO

SEGUNDA TURMA)

Confira-se, ainda, o seguinte precedente do E. Tribunal Regional Federal da 1ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA .

TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.

1. A cópia da decisão agravada necessita estar composta de todas as páginas que integram o seu inteiro teor,

para que atenda ao requisito legal de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias ao seu

julgamento, de modo a permitir a correta compreensão da questão controvertida e a tornar hábil a

fundamentação do recurso. (Cf. STJ, EDcl no AgRg no AG 507.680/RJ, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux,

DJ 15/03/2004.)

2. No sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, não se conhece do agravo não instruído com as peças

obrigatórias, elencadas no art. 525 , I, do CPC, e com aquelas tidas como necessárias ou úteis para o deslinde

da questão, uma vez que é dever do agravante a correta formação do instrumento, não prevalecendo mais a

orientação jurisprudencial que impunha a conversão em diligência para suprimento da deficiência. (Cf. STJ,

AgRg no ERESP 478.155/PR, Corte Especial, relatora para o acórdão a Ministra Eliana Calmon, DJ

31/05/2004; RESP 278.389/GO, Quarta Turma, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 11/12/2000; RESP

143.075/SP, Sexta Turma, Ministro Fernando Gonçalves, DJ 02/02/1998; RESP 137.316/MG, Quarta Turma,

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 15/09/1997; TRF1, AGA 2002.01.00.017579-1/MG; Sexta Turma,

Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti, DJ 09/08/2004; AGA 2004.01.00.011425-3/PI, Quinta Turma,

Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 11/11/2004; AGA 2004.01.00.014989-6/MG, Sexta Turma,

Juiz convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 07/06/2004; AG 1998.01.00.093915-9/DF; Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/03/2004; AG 1998.01.00.06 525 1-7/DF, Primeira Turma

Suplementar, Juiz Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 11/09/2003.)

3. Agravo não conhecido. (grifei)

(, AI Nº 200401000244344, 6ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Costa Mayer Soares, DJ 1º.02.2005).

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     571/2408



 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão proferida pelo Juízo

Federal da 4ª Vara de Santos que, nos autos do processo da ação ajuizada pelos agravados, visando a obtenção da

correção monetária dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, julgada parcialmente

procedente e em fase de execução, acolheu o pedido dos exequentes nos seguintes termos (fl. 30):

Assiste razão aos exeqüentes no tocante a aplicação do IPC de abril de 1990 na correção monetária do expurgo

de janeiro de 1989. 

Aliás, em matéria de inclusão dos expurgos em fase de liquidação, consolidou-se "a jurisprudência no

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não constitui ofensa aos institutos da coisa julgada e da

preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, quando essa questão não tenha sido debatida no processo de conhecimento. Precedentes: (REsp

603.441/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 28.2.2005; REsp 824.210/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha,

DJ 14.8.2006; AgRg no Ag 722.207/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 14.12.2006; RESP 329455/MG, Min.

Francisco Peçanha Martins, DJ de 27.09.2004; REsp 463118, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15/12/2003)"

(grifei, STJ, REsp 981911/MG, 1ª Turma, DJE 15/10/2008, Rel. Min. Luiz Fux). No mesmo sentido: (TRF 3ª

Região, AC 1194683/SP, 1ª Turma, DJU 25/04/2008, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar).

Por conseqüência, firmada a possibilidade de inclusão dos expurgos nas contas de liquidação, em matéria de

atualização de decorrentes créditos fundiários, deve-se aplicar o índice de 44,80% (IPC) quanto ao mês de abril

de 1990, conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 226.885-RS.

Uma vez que se trata do índice previsto no item 8.1 (e Nota 4 do mesmo item) do Capítulo III do atual Manual

de Cálculos da Justiça Federal (Res. CJF nº 561/2007), inexiste motivo para sua exclusão na atualização do

valor da condenação.

Mediante o acima exposto, intime-se a Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias,

providencie a complementação do crédito efetuado nas contas fundiárias de Marcus Rogério Paiva Alonso e

Francisco Ernesto do Rosário.

Intime-se.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

não incluir planos não contemplados na exordial e no acórdão.

Sustenta, em síntese, que o r. acórdão, embasado na inicial, condenou a CEF somente ao pagamento do expurgo

inflacionário correspondente ao mês de janeiro de 1989 no percentual de 42,72%. Todavia, em sede de execução

de sentença, o D. Juízo a quo, declinou no sentido de inclusão na conta de liquidação o expurgo correspondente ao

mês de abril de 1990.

Afirma que a decisão agravada é extra petita e afronta a coisa julgada.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que a alegação de que a decisão é extra petita, tal como arguida, se confunde com mérito do

pedido, razão pela qual não comporta análise e decisão de forma destacada.

Quanto ao direito reivindicado, a análise das peças que instruem este agravo demonstra que a sentença julgou

improcedente o pedido dos autores.

Em fase recursal, a Quinta Turma desta Corte Regional deu provimento ao recurso dos autores, para julgar

parcialmente procedente a ação, e conceder o percentual de 42,72%, relativo a janeiro de 1989.

De fato, o cálculo do débito judicial deve obedecer os parâmetros traçados na decisão exequenda, sendo defeso

qualquer inovação na fase de execução do julgado, já que a execução deve respeitar os limites da coisa julgada.

Assim, em um primeiro momento, seria indevida a inclusão na conta de liquidação do expurgo correspondente ao

mês de abril de 1990.

No entanto, o E. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que a inclusão de expurgos

inflacionários, na fase de liquidação de sentença, embora não discutidos na fase de conhecimento, não implica

violação da coisa julgada, por refletir a correção monetária a recomposição do valor da moeda aviltada pelo

processo inflacionário, não importando em acréscimo do valor devido.

Confiram-se os julgados do E. Superior Tribunal de Justiça:

EMEN: ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INCLUSÃO DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A inclusão de expurgos inflacionários, na fase de liquidação de sentença,

embora não discutidos na fase de conhecimento, não implica violação da coisa julgada, por refletir a correção

monetária a recomposição do valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário. Precedentes. 2. Agravo

Regimental desprovido. ..EMEN:(AGA 1225852, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA,

DJE DATA:09/02/2012 ..DTPB:.)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02070630719944036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE

SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DÍVIDA JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO

DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO.

RECURSO DESPROVIDO. 1 "Esta c. Corte já firmou o entendimento segundo o qual a inclusão dos expurgos

inflacionários nos cálculos de liquidação de sentença não ofende a coisa julgada, nem se caracteriza como

excesso de execução, mas visa tão-somente manter o valor real da dívida" (AgRg no Ag 1.227.995/RJ, Rel.

Min. FELIX FISCHER, DJe 12.04.2010). 2. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:

(AGRESP 751.461, VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), STJ -

TERCEIRA TURMA, DJE DATA:11/05/2011 ..DTPB:.)

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. POUPANÇA.

DECISÃO EXEQUENDA COM TRÂNSITO EM JULGADO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. INCLUSÃO

DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE. NÃO VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA.

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1.

O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. O título judicial não descreveu,

detalhadamente, os critérios de atualização monetária, ou seja, qual índice deveria ser aplicado para qual

período e com base em que percentual. Apenas houve referência genérica, o que, de acordo com a supracitada

jurisprudência do STJ, autoriza o juízo em sede de liquidação a especificar tais valores. 3. Agravo regimental

não provido. ..EMEN:

(AGRESP 1273741, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/04/2012

..DTPB:.) 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. OFENSA À COISA

JULGADA E PRECLUSÃO. INEXISTÊNCIA. 1. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa da

prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos

trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo integral a

controvérsia. 2. Consoante entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça, é legal a inclusão de

expurgos inflacionários nos cálculos de correção monetária de débitos da Fazenda Nacional em procedimento

de liquidação, apesar da ausência de debate no processo de conhecimento ou inexistência de fixação de critério

específico de atualização na sentença. Precedentes. 3. Não constitui ofensa aos institutos da coisa julgada e da

preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de

sentença, ainda que essa questão não tenha sido debatida no processo de conhecimento. 4. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. ..EMEN:

(RESP 1066098, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:09/09/2009 ..DTPB:.)

No mesmo modo, confiram-se os seguintes julgados de nossos Egrégios Tribunais Federais:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SILÊNCIO DO TÍTULO EXEQUENDO. HORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. - A sentença exequenda ajustou a incidência da "... correção monetária nos

termos da Lei 6.899/81 desde a data de cada evento.". É dizer, previu-se a recomposição monetária do

quantum, todavia, sem detalhamento de tal conta. - Consolidou-se a jurisprudência no E. STJ no sentido de

que não constitui ofensa aos institutos da coisa julgada e da preclusão a inclusão dos expurgos inflacionários

no cálculo da correção monetária, em conta de liquidação de sentença, quando essa questão não tenha sido

debatida no processo de conhecimento. Precedentes: (REsp 603.441/DF, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

28.fev.05; REsp 824.210/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 14..ago.06; AgRgAg 722.207/RJ, Rel.

Min. Luiz Fux, DJ 14.dez.06; RESP 329455/MG, Min. Francisco Peçanha Martins, DJ de 27.set.04; REsp

463118, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 15.dez.03). - Quanto a verba de patrocínio, esta foi expressamente

afastada pelo título liquidando. - Determina-se a correção monetária do quantum conforme o Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em vigor. - Agravo a que se dá parcial

provimento.(AG 200902010112867, Desembargador Federal THEOPHILO MIGUEL, TRF2 - SÉTIMA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::29/10/2009 - Página::327.)

PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 1. Agravo Regimental interposto pela CEF, em face da decisão que indeferiu

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, mantendo-se o Acórdão que reconheceu em favor do Autor, o

direito à inclusão dos expurgos inflacionários nos cálculos da conta de liquidação de sentença, referentes ao

FGTS. 2. Acórdão que entendeu ser legítima a incidência dos expurgos, desde que não haja vedação expressa

àqueles. Ou seja, quando tiver existido menção genérica à atualização é cabível a aplicação dos expurgos a fim

de que seja assegurada a manutenção do poder aquisitivo da moeda, não se podendo invocar como óbice, a

proteção aos limites da coisa julgada. 3. Ausentes os requisitos autorizativos para o deferimento da antecipação

dos efeitos da tutela. Agravo Regimental improvido.
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(AR 20090500028161401, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Pleno, DJE - Data::08/09/2009 -

Página::98 - Nº::5.) 

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

À agravante foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 57), razão pela qual está dispensada do pagamento das custas

deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VALQUIRIA PERES NASCIMENTO contra decisão que, nos

autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, tendo por objeto o contrato de

financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, pede o deferimento do efeito suspensivo para (fl. 18):

1. Suspender os efeitos da execução extrajudicial, mantendo a agravante na posse do imóvel;

2. Impedir a inscrição de seu nome em cadastros de inadimplentes.

É o breve relatório.

Trata-se de execução extrajudicial de dívida, nos moldes da Lei nº 9.514/97 (Cláusula Vigésima Nona).

Nada obstante, o E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de

que houve quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas.

Do mesmo modo, não há que se falar em inconstitucionalidade da Lei 9.514/97, vez que, ao se posicionar pela

constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, o Pretório Excelso, na verdade, manteve a possibilidade de o agente

financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo firmado para a aquisição da casa própria, segundo

as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da execução judicial ou através da execução

extrajudicial.

Veja-se o que restou decidido no Recurso Extraordinário nº 223075/ DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em

23/06/1998, Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido."

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados dos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

"CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI Nº 9.514/97.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada pleiteada nos autos de

ação anulatória, que indeferiu o pedido antecipação de tutela, em que se objetivava: a) determinar que a ré se

abstivesse de alienar o imóvel; b) suspensão do procedimento de execução extrajudicial; c) autorizar o depósito

2013.03.00.009981-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : VALQUIRIA PERES NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00020877120134036104 2 Vr SANTOS/SP
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das parcelas vencidas e vincendas; d) declarar a nulidade dos atos jurídicos embasados na constituição em

mora.

2. O imóvel descrito na petição inicial foi financiado pelo agravante no âmbito do SFI - Sistema Financeiro

Imobiliário, mediante constituição de alienação fiduciária de coisa imóvel, na forma da Lei nº 9.514/97.

3. A propriedade do imóvel descrito na matrícula nº 110.859, Livro nº 2 - Registro Geral do 3º Cartório de

Registro de Imóveis da Capital, se consolidou, pelo valor de R$ R$99.532,95, em favor da fiduciária Caixa

Econômica Federal. A consolidação da propriedade em nome do fiduciário é regulada pelo disposto no artigo

26, § 1º, da Lei nº 9.514/87.

4. Estando consolidado o registro não é possível que se impeça a instituição de exercer o direito de dispor do

bem, que é conseqüência direta do direito de propriedade que lhe advém do registro.

5. Não há que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9.514/97. Com efeito, nos termos do

artigo 22 do referido diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou

fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciário, da propriedade

resolúvel de coisa imóvel".

6. A garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal de 1988, não

deve ser entendida como exigência de processo judicial. Por outro lado, o devedor fiduciante não fica impedido

de levar a questão ao conhecimento do Judiciário, ainda que já concretizada a consolidação da propriedade em

mãos do credor fiduciário, caso em que eventual procedência do alegado resolver-se-ia em perdas e danos. Tal

entendimento não exclui a possibilidade de medida judicial que obste a consolidação da propriedade em nome

do credor fiduciário, desde que haja indicações precisas, acompanhadas de suporte probatório, do

descumprimento de cláusulas contratuais, ou mesmo mediante contra-cautela, com o depósito à disposição do

Juízo do valor exigido, o que não ocorre no caso.

7. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(TRF3, AG 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009, pág

441) (grifei)

ADMINISTRATIVO. SFH. CEF. MÚTUO HABITACIONAL. PROVA PERICIAL. ALIENAÇÃO

FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97. PES. SALDO DEVEDOR. TR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.

AMORTIZAÇÃO NEGATIVA. JUROS IMPAGOS. SUCUMBÊNCIA.

1. A matéria relativa a contratos habitacionais com regramento em legislação

especial, não reclama produção de prova pericial. 2. O contrato foi celebrado na vigência do O art. 1º da

Medida Provisória 1671, de 24.6.98 (atual MP 2197-43, de 24.8.01), pelo que não é juridicamente relevante o

pedido de utilização do plano de equivalência salarial. O STF entende que a execução extrajudicial prevista no

Decreto-Lei 70/66 é constitucional, assim como a consolidação da propriedade em alienação fiduciária de

coisa móvel (HC 81319, pleno, julgado em 24.4.02). Com igual razão, é constitucional a consolidação da

propriedade na forma do art. 26 da Lei 9.514/97.

O autor também deixou de depositar ou pagar os valores incontroversos, na forma do art. 50, §1º, da Lei

10931/04. Na ausência de depósito, não pode ser deferida a antecipação de tutela, conforme tem entendido o

TRF da 4ª Região (TRF4, AG 2005.04.01.057826-0, Terceira Turma, Relator Vânia Hack de Almeida,

publicado em 07/06/2006) e nem discriminou ou depositou os valores controversos, na forma do §2º do referido

artigo.

(...)

(TRF4, AC 2006.71.08.008978-7/RS, Terceira Turma, Relator Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores Lenz,

D.E 03/10/2007) (grifei)

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.

VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA. ARTIGO 26 DA LEI 9.514/1997. CONSOLIDAÇÃO DE

PROPRIEDADE. 1. O sistema de amortização SAC não incorre na capitalização de juros. 2. Nada há de ilegal

na cláusula que prevê o vencimento antecipado da dívida do financiamento habitacional, no caso de

inadimplência injustificada. 3. Nada há de ilegal, também, no artigo 26 da lei 9.514/97 , que permite a

consolidação da propriedade em nome da credora, quando não há purgação da mora.

(TRF4, AC 00000412320084047118, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. SÉRGIO RENATO TEJADA GARCIA, D.E.

22/03/2010).

PROCESSO CIVIL. NULIDADE DO DECISUM ANTE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA OFERECER

CONTRAMINUTA. SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. LEI LÃO. 1. O art. 557, §1º-A, do CPC autoriza o

relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento a recurso se a decisão recorrida estiver em

desacordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, não havendo

qualquer exigência legal de prévia intimação para contraminuta. 2. Contrato firmado de acordo com as

normas do Sistema de Financiamento Imobiliário, com cláusula de alienação fiduciária em garantia (cláusula

14ª), na forma da lei nº 9.514/97 , constituindo-se a propriedade fiduciária em nome da CEF e tornando o

mutuário em possuidor direto. 3. O autor aponta como irregularidade na adjudicação do imóvel o suposto fato

de não ter sido intimado a respeito da mora e de que o imóvel iria ser adjudicado. Contudo, não apresentou
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nenhum documento a fim de corroborar as suas alegações. 4. Sem qualquer prova preconstituída, é

inadmissível obstar o direito da credora de promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo ao

agravante a permanência em imóvel que não mais lhe pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26

e 27, da lei nº 9.514/97 , uma vez que com a consolidação da propriedade, o bem incorporou-se ao patrimônio

da Caixa Econômica Federal. 5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, AI 201003000129644, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Henrique HERKENHOFF, DJF3 24/06/2010)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - TUTELA INDEFERIDA - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.

CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM NOME DO FIDUCIÁRIO. LEI LÃO PARA

ALIENAÇÃO DO IMÓVEL - LEI Nº 9.514/87. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Agravo

Regimental contra decisão que indeferiu o pedido de antecipação da tutela. Não comprovação da

verossimilhança da alegação. 2. Nos termos do artigo 27 da lei nº 9.514/97 , uma vez consolidada a propriedade

em seu nome, o fiduciário, no prazo de 30 dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo

anterior, promoverá público leilão para a alienação do imóvel. 3. Não obstante sentença tenha sido de parcial

procedência, não determinou a suspensão da execução extrajudicial. 4. Agravo Regimental improvido.

(TRF3, AC 200661000209044, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJF3 07/04/2010)

Assim, em face da inadimplência em que se encontra a autora, é garantido o direito de consolidação da

propriedade do imóvel (garantia do contrato de empréstimo) em favor da credora fiduciária, nos termos da norma

prevista no artigo 26, § 7º, da lei 9.514/97, conseqüência que à agravante não é dado ignorar, vez que prevista no

contrato de mútuo.

Desse modo, não há qualquer irregularidade na forma utilizada para a satisfação do direito da instituição

financeira em dispor do bem móvel, sendo possível, assim, promover os atos expropriatórios nos termos do artigo

27 da lei nº 9.514/97, observadas as formalidades do artigo 26 do mesmo diploma legal.

Por outro lado, a teor do documento de fl. 95, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa

Econômica Federal, razão pela qual não se justifica suspender os efeitos da norma prevista na lei 9.514/97.

Neste sentido já decidiu esta Corte Regional:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há

que se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido

diploma legal, a alienação fiduciária "é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de

garantia, contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel", e, ainda,

que, nos termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de

trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público lei lão pra a

alienação do imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita,

DJF3 02/03/2009, AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3

07/04/2010). 4. Há, como elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e

R$1.500,00 (fl. 65), referentes a algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril,

maio, junho de 2010), e comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66).

Ora, sendo certo que o contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se

treze meses, ou seja, eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo

agravante, nos prazos estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-

se em conta a mora, e a correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante

apresentado pelo próprio devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu

conhecimento a existência daquela, nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de

Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da

propriedade , a teor do documento de fl. 71, foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa

Econômica Federal, em 14 de junho de 2010, incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7.

Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 8. Recurso improvido.

(AI 201003000198691, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 17/11/2010)

Por fim, no que diz respeito à inscrição do nome da agravante em cadastros de inadimplentes, observo que a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, nas ações revisionais

de cláusulas contratuais, não basta tão somente a discussão judicial da dívida para autorizar a antecipação dos

efeitos da tutela para esse fim, mas também que sejam preenchidos, cumulativamente, determinados requisitos,
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como se vê do seguinte aresto que trago à colação, verbis:

"CIVIL. SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. REGISTRO NO ROL DE DEVEDORES. HIPÓTESES

DE IMPEDIMENTO. 

A recente orientação da Segunda Seção desta Corte acerca dos juros remuneratórios e da comissão de

permanência (REsp"s ns. 271.214-RS, 407.097-RS, 420.111-RS), e a relativa freqüência com que devedores de

quantias elevadas buscam, abusivamente, impedir o registro de seus nomes nos cadastros restritivos de crédito

só e só por terem ajuizado ação revisional de seus débitos, sem nada pagar ou depositar, recomendam que esse

impedimento deva ser aplicado com cautela, segundo o prudente exame do juiz, atendendo-se às peculiaridades

de cada caso. 

Para tanto, deve-se ter, necessária e concomitantemente, a presença desses três elementos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 

O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos, não servindo,

contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas. 

Recurso conhecido pelo dissídio, mas improvido". 

(RESP nº 527618 / RS, Relator Ministro César Asfor Rocha, 2ª Seção, J. 22/10/2003, DJ 24/11/2003, pág. 214)

(grifei) 

Neste sentido, confiram-se os julgados recentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 "AGRAVO REGIMENTAL - INSCRIÇÃO DO NOME DOS DEVEDORES NOS CADASTROS DE

INADIMPLENTES - AFASTAMENTO - REQUISITOS - AUSÊNCIA - INSCRIÇÃO DEVIDA - DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO. 

Segundo a jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, o impedimento de inscrição do nome dos devedores

em cadastros restritivos de crédito somente é possível quando presentes, concomitantemente, três requisitos:

existência de ação proposta pelo devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, que haja

efetiva demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal e, por fim que, sendo a contestação

de apenas parte do débito, deposite, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado, o valor

referente à parte tida por incontroversa. No caso dos autos, conforme se verifica da decisão de fl. 91v e do

acórdão recorrido, não há a presença do terceiro requisito, devendo ser afastada a vedação de registro dos

nomes dos devedores nos registros de entidades de proteção ao crédito, relativamente ao débito objeto deste

feito. 

Agravo improvido". 

(AGEDAG nº 200500916255 / RS, Relator Ministro Sidnei Beneti, 3ª Turma, J. 18/09/2008, DJE 03/10/2008) 

"CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO

POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLÊNCIA. PROIBIÇÃO POR AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. REQUISITOS. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

1. O mero ajuizamento de ação revisional de contrato pelo devedor não o torna automaticamente imune à

inscrição de seu nome em cadastros negativos de crédito, cabendo-lhe, em primeiro lugar, postular,

expressamente, ao juízo, tutela antecipada ou medida liminar cautelar, para o que deverá, ainda, atender a

determinados pressupostos para o deferimento da pretensão, a saber: "a) que haja ação proposta pelo devedor

contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração de que a contestação

da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do Supremo

Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação apenas de parte do débito,

deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao prudente arbítrio do

magistrado. O Código de Defesa do Consumidor veio amparar o hipossuficiente, em defesa dos seus direitos,

não servindo, contudo, de escudo para a perpetuação de dívidas" (2ª Seção, REsp n. 527.618/RS, Rel. Min.

Cesar Asfor Rocha, unânime, DJU de 24.11.2003). 

2. Acórdão recorrido que não registra a presença concomitante de todos os requisitos mencionados no item

anterior e que, ao contrário, reconhece a inexistência de provimento jurisdicional em favor da parte autora no

sentido de impedir a inscrição em cadastro de inadimplência. 

3. Pleito da ação revisional fundamentado em tese já superada pela jurisprudência do STJ". 

(AGA nº 961431 / GO, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, 4ª Turma, J. 05/08/2008, DJE 15/09/2008) 

No caso, a agravante não apresentou qualquer prova no sentido de que foi prestada caução idônea, ou que esteja

efetuando o depósito da parte incontroversa do débito, ao prudente arbítrio do Magistrado, e nem há demonstração

de que a cobrança é indevida, e não se funda na aparência do bom direito, razão pela qual não se justifica a

antecipação dos efeitos da tutela para coibir o possível lançamento de seu nome nos cadastros de restrição ao

crédito.
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009758-27.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Os agravantes demandam sob o benefício da gratuidade da justiça, razão pela qual estão dispensados do

pagamento das custas deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AIRTON JOSÉ DOS SANTOS e outro contra decisão que, nos

autos do processo da ação anulatória ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, tendo por objeto o contrato de

financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Pretendem, neste recurso, a antecipação dos efeitos da tutela para suspender os efeitos do ato de arrematação.

Sustentam, em síntese, que apresentaram acordo para a quitação do débito e, portanto, deveria a agravada ter

agido com prudência e ter comunicado a empresa leiloeira para a suspensão do leilão.

É o breve relatório.

Trata-se de execução extrajudicial de dívida nos moldes do DL 70/66.

O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma prevista no DL 70/66 não fere dispositivos constitucionais,

de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve

quebra do contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele previstas, fato não provado nos autos.

A Suprema Corte, na verdade, acabou se posicionando pela recepção do referido diploma legal pela nova ordem

constitucional, sob o argumento de que o procedimento administrativo de execução do contrato de mútuo não

afasta ou exclui o controle judicial, mesmo que realizado posteriormente, não impedindo que ilegalidades

cometidas em seu curso possam ser sanadas e reprimidas pelos meios processuais cabíveis.

Veja-se o que restou decidido no RE nº 223.075-1 / DF (Relator Ministro Ilmar Galvão, j. em 23/06/1998,

Primeira Turma, DJ 06/11/1998), "in verbis":

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido." 

Conclui-se que o Decreto-lei nº 70/66 foi recepcionado pela atual Constituição Federal, sendo certo, ainda, que a

edição da Emenda Constitucional nº 26/2000, que incluiu a moradia dentre os direitos sociais, não teve o condão

de revogá-lo, como já entendeu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Note-se, ainda, que, quando o Pretório Excelso se posicionou pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, na

verdade manteve a possibilidade de o agente financeiro escolher a forma de execução do contrato de mútuo

firmado para a aquisição da casa própria, segundo as regras do Sistema Financeiro da Habitação: ou por meio da

execução judicial ou através da execução extrajudicial.

Confiram-se os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal:

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual

2013.03.00.009758-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : AIRTON JOSE DOS SANTOS e outro

: MIRIAN DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033427620134036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Constituição Federal.

2. Agravo regimental improvido.

(AI-AGR nº 514565/PR, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJ 24/02/06, v.u, pág 36).

"EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela

Constituição Federal de 1988. Precedentes. 3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna.

Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega Provimento".

(AI-AGR nº 600876/SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 23/02/07, v.u, pág 30).

"EMENTA: 1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei

70/66 é compatível com a atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ

23.06.98).

2. (...)".

(RE-AGR nº 408224/SE, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJE 31/08/2007, v.u, pág 33).

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA

CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o

art. 5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis.

II-- Agravo regimental improvido.

(AI-AGR nº 600257/SP, Relator Ministro Ricardo Lewandowski DJE 19/12/2007, v.u, pág 28).

Nesse sentido, é o entendimento firmado por esta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - PROCEDIMENTO - DECRETO-LEI Nº

70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37 - INCLUSÃO DO NOME DO MUTUÁRIO EM CADASTROS DE

PROTEÇÃO AO CRÉDITO.

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o

entendimento dos Tribunais Superiores (STF, RE nº 223075 / DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j.

23/06/98, DJ 06/11/98, p. 22; RE nº 287.453 / RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18/09/01, p. 63; STJ,

REsp nº 49771 / RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, J. 20/03/01, DJ 25/06/01, p. 150), devem ser rigorosa e

cuidadosamente cumpridas as formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32,

34, 36 e 37 do Decreto-lei nº 70, de 21/11/66.

2.(...) 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido."

(AG nº 2007.03.00.081403-2, 5ª Turma, Rel. Desembargador Federal André Nekatschalow, DJU 13/11/2007,

pág. 449)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR - SFH - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu liminar pleiteada nos autos de ação cautelar

relativa a financiamento de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação.

2. O procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66 é constitucional, uma vez que a

garantia do devido processo legal, consagrada no artigo 5º, LIV, da Constituição Federal não deve ser

entendida como exigência de processo judicial.

(...)

7. Agravo de instrumento não provido."

(AG nº 2006.03.00.073432-9, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 08/05/2007,

pág. 443)

"DIREITO ADMINISTRATIVO - CONTRATO DE MÚTUO - RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO - PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -

DECRETO-LEI 70/66 - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

(...)

10. Agravo parcialmente provido."

(AG nº 2000.03.00.022948-7, 2ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Mello, DJ 25/08/2006, pág. 560)

No caso, o contrato de financiamento prevê amortização da dívida pelo Sistema de Amortização Crescente -

SACRE (fl. 43), do qual não decorre qualquer prejuízo aos mutuários, na medida em que há decréscimo do valor

das prestações ou, quando muito, será ele mantido no mesmo patamar inicialmente fixado.

Além disso, a suspensão da execução extrajudicial pretendida pelos agravantes somente será possível caso

efetuem o pagamento, diretamente, à ré, dos valores incontroversos e o depósito do valor controvertido, nos

termos do §§ 1º e 2º do artigo 50 da Lei nº 10.931/2004.

Por outro lado, vê-se da planilha de fls. 54/66, que o valor da prestação em fevereiro de 2013, de R$ 409,68, não é

muito superior ao valor do encargo inicial (julho/2001), de R$ 398,77, de modo a justificar o estado de

inadimplência, desde janeiro de 2010, e a impedir a prática de atos fundados no DL 70/66, expressamente
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autorizados pelo contrato.

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006340-81.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em face da declaração contida à fl. 11, concedo à agravante a gratuidade da justiça, razão pela qual está

dispensada do pagamento das custas deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AMÉLIA DE MORAES contra decisão que, nos autos do

processo da ação de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal, tendo por objetivo a retomada

do imóvel por ela adquirido através do contrato de arrendamento residencial, com opção de compra, deferiu a

liminar pleiteada. 

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

assegurar-lhe o direito de permanecer na posse do imóvel.

Afirma a agravante que se tornou inadimplente porque não tem emprego fixo, trabalha como manicure e precisou

dar prioridade a sua subsistência e ao sustento de sua família. Tentou de todas as formas um acordo com a

agravada, que sempre transferiu essa responsabilidade para administradora, que por sua vez sustentava que só a

Caixa podia autorizar o parcelamento do débito.

Sustenta que, mesmo inadimplente com suas obrigações assumidas, a agravante se empenhou em resolver a

questão, e buscou incansavelmente uma negociação para quitar parceladamente o débito, mas foi rechaçada em

todas as oportunidades, sem qualquer justificativa para a negação do propósito social do plano habitacional do

Estado.

Discorre sobre o Programa de Arrendamento Residencial, afirmando que foi criado com a finalidade de assegurar

o direito de moradia à população, solucionando o problema habitacional.

É o breve relatório.

O Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído pela Lei nº 10.188/2001 teve o escopo de suprir a

carência de moradia da população de baixa renda conforme consignado no seu art. 1º, in verbis:

"Art. 1º Fica instituído o Programa de arrendamento residencial para atendimento exclusivo da necessidade de

moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra." 

É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado

constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna.

Assim, em observância à referida garantia constitucional, entendo que não obstante os termos do artigo 9º da Lei

nº 10.188/01, no sentido de que o inadimplemento dos encargos previstos no contrato, configura esbulho

possessório, de modo a autorizar o ajuizamento da ação de reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão

da liminar requerida sem que seja dada oportunidade à arrendatária de purgar a mora.

Deste modo, entendo justificável a observância do contraditório nos autos da ação de reintegração de posse, a ela

devendo ser dada a oportunidade de adimplir sua obrigação, mormente levando em consideração que se trata de

imóvel adquirido pelo programa de arrendamento residencial.

Por fim, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação ao ente público, na medida em

2013.03.00.006340-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : AMELIA DE MORAES

ADVOGADO : ELIZABETE DE CAMARGO NAUATA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00105964820104036119 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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que, na eventual procedência da ação, subsistirá íntegro o direito da agravada de reaver o bem arrendado.

Neste sentido, já decidiu esta E. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -

LIMINAR - PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - PAR - ACESSO À MORADIA -

GARANTIA ASSEGURADA CONSTITUCIONALMENTE - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DO

CONTRADITÓRIO - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído

pela Lei nº 10.188/2001 teve o escopo de suprir a carência de moradia da população de baixa renda conforme

consignado no seu art. 1º. 2. É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao

direito à moradia, assegurado constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna. 3. Em

observância à referida garantia constitucional, não obstante os termos do artigo 9º da Lei nº 10.188/01, no

sentido de que o inadimplemento dos encargos previstos no contrato configura esbulho possessório, de modo a

autorizar o ajuizamento da ação de reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão da liminar requerida

sem que seja dada oportunidade ao arrendatário de purgar a mora. 4. Justifica-se a observância do

contraditório, com a manifestação do reú, mormente levando em consideração que se trata de imóvel com área

privativa de 45,6865 metros quadrados, que é ocupado por ele a título de residência. 5. Inexiste a possibilidade

de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que, a qualquer tempo, poderá a agravante receber o

que lhe é devido, vez que o contrato de fls. 26/35 assegura o recebimento da dívida vencida, devidamente

atualizada, bem como o de todas as obrigações contratuais, sem prejuízo da devolução do imóvel pelo

arrendatário (cláusulas 18ª e 19ª). 6.Agravo improvido.(AI 200903000329308, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3

- QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/02/2011 PÁGINA: 127.) 

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso e defiro o efeito suspensivo, para suspender o

cumprimento da liminar até o julgamento deste recurso.

Cumprido o art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do art. 527, V,

do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22302/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022170-53.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra sentença de fl. 445, declarada a fl. 449, que

julgou extinto o feito, nos termos dos artigos 794, inciso I c. c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, e

rejeitou o pedido de devolução dos valores pagos a maior, sob o fundamento de que deverá ser formulado em ação

própria.

Sustenta a apelante, em suas razões, que o artigo 475-J do Código de Processo Civil permite que o credor exija,

2002.03.99.021745-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO e outro

APELADO : ARY CESAR CASTELLETTI espolio

ADVOGADO : ADRIANA FILARDI CARNEIRO e outro

REPRESENTANTE : MARILENE MARTINS CASTELLETTI

ADVOGADO : ADRIANA FILARDI CARNEIRO

No. ORIG. : 95.00.22170-5 3 Vr SAO PAULO/SP
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nos próprios autos, a devolução daquilo que pagou indevidamente, sendo desnecessário o ingresso de ação

adequada para a restituição de valor pago a maior, até porque, enquanto não satisfeita a obrigação, podem as

partes pugnar as diferenças que entendam devidas.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Cumprimento da sentença. Valores pagos a maior. Restituição. Admissibilidade. Verificando-se que o valor

pago ao exequente é superior ao da condenação, é admissível sua intimação, nos termos do art. 475-J do Código

de Processo Civil, para a restituição ao executado:

RECURSO ESPECIAL - DECISÃO QUE CONFERE PARCIAL PROVIMENTO AOS EMBARGOS À

EXECUÇÃO (TRANSITADA EM JULGADO), RECONHECENDO EXCESSO DE EXECUÇÃO - RESTITUIÇÃO

DO VALOR INDEVIDAMENTE LEVANTADO PELO EXEQÜENTE NOS PRÓPRIOS AUTOS DE

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - POSSIBILIDADE - CELERIDADE DA SATISFAÇÃO DA OBRIGAÇÃO

CONTIDA NO TÍTULO JUDICIAL - APLICAÇÃO DA MULTA CONSTANTE DO ARTIGO 475-J, APÓS A

INTIMAÇÃO DA PARTE NA PESSOA DE SEU ADVOGADO - POSSIBILIDADE - DISSÍDIO

JURISPRUDENCIAL CARACTERIZADO - RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

I - A Lei n. 11.232/2005 teve por substrato tornar mais célere a satisfação da obrigação representada no título

judicial, o que se dará, sem solução de continuidade, por meio de processo uno, sincrético (reunindo-se no

mesmo processo a ação cognitiva e executiva). Por satisfação da obrigação representada no título judicial, deve-

se compreender a definitiva composição entre as partes (exeqüente e executado) acerca do direito reconhecido na

sentença; 

II - Reconhecendo-se um crédito menor do que efetivamente apontado pelo credor, seja em razão da liquidação

de sentença, seja em razão do provimento (parcial) à impugnação (ou dos embargos à execução, como in casu),

eventual levantamento do valor depositado em juízo que transborde aquele efetivamente devido impõe ao credor,

nos mesmo autos, a imediata restituição do excedente;

III - Admitir que o executado obtenha a restituição nos mesmos autos de cumprimento de sentença, sem permitir-

lhe a correspondente utilização dos meios coercitivos previstos em lei para tal cobrança em ação autônoma,

consubstanciaria medida inócua; 

IV - Reconhecida, por decisão transitada em julgado (decisão que julgou os embargos do devedor), o dever do

exeqüente restituir determinado valor indevidamente levantado, em se tratando de título executivo judicial, seu

cumprimento deve-se dar nos mesmo autos (ou, como in casu, no cumprimento de sentença), procedendo-se à

intimação da parte na pessoa do seu advogado para que pague o valor devido, em quinze dias, sob pena de multa

de 10% sobre tal valor, em observância ao disposto nos artigos 475-B e 475-J; 

V - Recurso Especial provido.

(STJ, REsp n. 2008.0257407-0, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 02.09.10)

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 557, §1º-A DO CPC. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS

DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA NÃO CONFIGURADA. 

1. Agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a decisão do Juízo "a quo" que,

em sede de execução de título judicial, indeferiu pedido no sentido de se proceder ao estorno do valor depositado

a maior na conta fundiária do autor, ora agravado.

2. Verificado o pagamento a maior mediante demonstrativo contábil, a devolução do que excedeu faz-se mister,

pena de consubstanciar enriquecimento sem causa.

3.O artigo 475-J do Código de Processo Civil autoriza que o devedor exija, nos próprios autos, a devolução

daquilo que pagou indevidamente, sendo desnecessário o ingresso de ação autônoma de repetição. Precedente

desta Corte.

4. Ainda que o intróito do julgado faça referência à apelação, cuida-se de mero erro material que não pode ser

alegado para fins de modificar o mérito da decisão impugnada.

5. Agravo a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2009.03.00.010955-2, Rel. Juiz Fed. Conv. Alexandre Sormani, j. 08.09.09)

PROCESSO CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ARTIGO 475-J CPC. LEI Nº 11.232/05. INCIDENTE EM

EXECUÇÃO. DESNECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO AUTÔNOMA. DEVOLUÇÃO DOS VALORES

PAGOS A MAIOR. POSSIBILIDADE.

1. A Lei nº 11.232/05 operou alteração estrutural relevante, decorrente do artigo 475-J do Código de Processo

Civil na medida em que eliminou a separação entre processo de conhecimento e de execução, efetivando

unificação procedimental entre ação condenatória e de execução, bem como admitiu execução indireta da

sentença que condena ao pagamento de quantia certa.

2. No caso vertente, na fase de execução, a Caixa Econômica Federal creditou os valores que entendia devidos

ao autor em face da condenação.

No entanto, o autor apresentou petição questionando os valores creditados ocasião em que a CEF refez as contas
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dos valores devidos a ele e concluiu pela existência de crédito em seu favor, dado o pagamento efetuado a maior.

3. Verifica-se, tratar-se de verdadeiro incidente em execução, discutindo os valores envolvidos no cumprimento

da sentença, razão pela qual, não há se falar na necessidade de ingressar com via própria para a devolução do

pagamento a maior pelo devedor, pois enquanto não cumprida integralmente a obrigação, podem as partes, tanto

o credor quanto o devedor, reclamar as diferenças que entendam devidas.

4. Por oportuno, sinalizo que como os cálculos não fazem coisa julgada, já que pode ocorrer erro matemático, ou

até aritmético, se constatado pagamento a maior, a devolução do que excedeu se faz necessária, pois do contrário

configuraria enriquecimento sem causa.

5. Assim, havendo um demonstrativo contábil reconhecendo o pagamento a maior pelo devedor, e não havendo

nenhuma alteração do título do título executivo, é de se permitir que o devedor exija, nos próprios autos, a

devolução daquilo que pagou indevidamente, com aplicação do artigo 475-J do CPC.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2007.03.00.099352-2, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 15.04.08)

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FGTS - EXECUÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES

DEPOSITADOS EQUIVOCADAMENTE A MAIOR NOS PRÓPRIOS AUTOS - ADMISSIBILIDADE - AGRAVO

PROVIDO. 

1. Consta do título judicial em execução, trasladado para estes autos, que o pleito foi julgado procedente,

condenando a CEF a corrigir os saldos das contas vinculadas do FGTS dos autores no percentual de 42,72%

referente ao mês de janeiro/89 e a pagar, além dos consectários legais, os honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da condenação. 

2. Para dar cumprimento à obrigação, a CEF além de creditar os valores referentes ao mês de janeiro de 1989 a

que foi condenada, creditou também na conta vinculada do FGTS de titularidade do autor Ettore Seranari, os

valores decorrentes da aplicação do índice de 44,80% (Plano Collor I) que, efetivamente, não foram

contemplados pela decisão objeto da execução, bem como depositou os valores dos honorários advocatícios

correspondentes. 

3. Constatado que os valores depositados nas contas vinculadas não retratam fielmente os parâmetros contidos

no título executivo judicial, é de se determinar a devolução das importâncias equivocadamente pagas a maior, até

porque, caso contrário, se dará guarida ao enriquecimento sem causa, defeso por lei.

4. Trata-se de ação de cobrança de valores do FGTS, cuja sentença é executada nos próprios autos, sendo certo

que a nova sistemática da execução do julgado, instituída pela Lei 11.232, de 22 de dezembro de 2005, não

impede a restituição de valores recebidos a maior, como, a propósito, já havia sido admitido, conforme se vê de

fls. 174,178 e 181. 5. Agravo provido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2008.03.00.010887-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 10.11.08)

Do caso dos autos. Insurge-se a CEF contra a decisão que indeferiu a intimação da credora para a devolução de

valores que teria recebido indevidamente (fl. 449).

Conforme acima explicitado, é admissível a intimação do credor, nos termos do artigo 475-C, do Código de

Processo Civil, para efetuar a restituição à CEF de valores creditados em conta vinculada do FGTS, desde que

verificado pelo MM. Juízo a quo que houve efetivo crédito a maior. 

No caso dos autos, o recebimento indevido é incontroverso, porém não restou apurado o quantum efetivamente

pago a maior ao credor, razão pela qual merece provimento o recurso para que se dê prosseguimento à execução,

com a devida apuração dos valores. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029283-48.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.029283-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUCIO GREGORI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : KATIA GONÇALVES DOS SANTOS DALAPE
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Lúcio Gregori contra a sentença de fl. 163, que deu por cumprida a obrigação

e extinguiu o processo nos termos do artigo 794, I c. c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

Decido.

Necessidade de demonstrar prejuízo para decretação de nulidade. A caracterização de nulidade processual

exige a demonstração de efetivo prejuízo à parte a quem aproveita, dado que os atos processuais não são meras

formalidades destituídas de finalidade prática. Todos eles fazem parte do arco procedimental cuja função é ensejar

adequada distribuição de justiça. Assim, somente se a parte interessada comprovar que a finalidade do ato tenha

sido comprometida, inviabilizando a conveniente apreciação da demanda, é que tem lugar a decretação do vício.

Essa ordem de considerações decorre do disposto no § 1º do art. 249 do Código de Processo Civil, segundo o qual

o ato processual "não se repetirá nem se lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte". A jurisprudência não

discrepa desse entendimento, conforme se infere do precedente seguinte:

Para que se declare a nulidade, é necessário que a parte alegue oportunamente e demonstre o prejuízo que ela

lhe causa. (RSTJ 106/313).

(Negrão, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 40ª ed., São Paulo, Saraiva,

2008, p. 367, nota n. 3a ao art. 249)

A decretação da nulidade exige que a parte interessada demonstre oportunamente o prejuízo derivado do vício que

alega (CPC, art. 249, § 1º).

 

Do caso dos autos. Trata-se, na hipótese, de execução de decisão judicial que determinou a aplicação do IPC de

janeiro de 1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%) aos saldos de contas vinculadas ao FGTS, acrescidos de

correção monetária, desde o creditamento a menor, e de juros de mora, no percentual de 0,5% ao mês, a partir da

citação.

O apelante sustenta, em síntese, cerceamento de defesa, uma vez que não lhe foi oportunizado se manifestar

acerca dos cálculos ofertados pela devedora.

Seus argumentos não merecem amparo, na medida em que não demonstram quaisquer irregularidades nos cálculos

efetuados pela CEF, limitando-se a acenar com a ocorrência de cerceamento de defesa. E, mesmo com o prazo de

vinte dias (fl. 178), concedido em homenagem aos princípios da economia e celeridade processual, quedou-se

inerte o credor, ensejando o desprovimento de suas razões de apelação ante seu desinteresse na comprovação do

dano alegado.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023673-31.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro

PARTE AUTORA : APARECIDO JACINTO SOBRINHO e outros

: MANOEL MOREIRA DA SILVA FILHO

: JANE FRAGOSO COMERLATTI MOREIRA DA SILVA

: OSWALDO INOJOSA

2003.61.00.023673-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : DIMAS GOMES DE SOUSA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Dimas Gomes de Sousa contra sentença de fls. 11/112, que

homologou a transação celebrada entre as partes e julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, II c. c.

artigo 795, ambos do Código de Processo Civil.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

FGTS. Transação. Discordância do advogado. Inadmissibilidade. A Lei Complementar n. 110/01 faculta ao

titular de conta vinculada do FGTS celebrar transação com a CEF a respeito de expurgos inflacionários. Essa

norma é conseqüência da jurisprudência que se firmou na matéria e tem a manifesta função política de pacificar

conflitos. Nessa ordem de idéias, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante n. 1:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001.

 

Discute-se se o advogado poderia, na medida em que desfruta de capacidade postulatória, opor-se a que a

transação surta efeitos no processo, de sorte a inibir a extinção deste pela composição entre as partes. 

A resposta é negativa. Não há dúvida de que o advogado tem capacidade postulatória e que a transação necessita

de sua intervenção para surtir efeitos processuais. Contudo, o juiz não se encontra impedido de exercer seu ofício

jurisdicional no sentido de dar efetividade não somente à Lei Complementar n. 110/01 como também à Súmula

Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal. É o que se infere do seguinte precedente deste Tribunal:

 

AGRAVO LEGAL. FGTS. DIFERENÇAS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS.

ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

1. A Lei Complementar nº 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a pagar as diferenças de atualização

monetária dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS. O trabalhador, ao firmar o termo de adesão, concorda

com as condições de crédito, prazos de pagamento e eventual deságio previstos no artigo 6° da Lei

Complementar n° 110/2001, dando por satisfeito seu crédito e renunciando ao direito de pleitear judicialmente

diferenças de atualização monetária referentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.

2. Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim reproduzem as disposições

legais a respeito do acordo, que conduz à conclusão que sequer se poderia alegar desconhecimento das

condições estabelecidas. Ainda que assim não fosse, a lei é de conhecimento geral, por força do disposto no

artigo 3° da Lei de Introdução ao Código Civil, de modo que os termos da Lei Complementar 110/2001 vinculam

o trabalhador que opta pela via extrajudicial.

3. Não foi sequer alegado ou circunstancialmente apontado algum vício do consentimento ou quaisquer outras

nulidades capazes de invalidar o mencionado termo de adesão, sendo que os defeitos da manifestação da vontade

por vício do consentimento não se presumem, sendo válidos os acordos firmados na forma da Lei Complementar

nº 110/2001. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 418.918/RJ).

4. A discordância do advogado não obsta à celebração de acordo direto entre os litigantes, na medida em que os

interesses do procurador não se sobrepõem à vontade expressa do patrocinado. Do contrário, ter-se-ia a situação

absurda de um sujeito de direito ver diminuída sua autonomia negocial pelo simples fato de ter outorgado um

mandato a outrem, para fins postulatórios. O advogado é constituído para defender os direitos e interesses de seu

cliente, não para contrariá-los, tornando-se senhor da vontade alheia.

5. A errônea subscrição de termo destinado aos trabalhadores que não ajuizaram demanda pleiteando as

diferenças de correção monetária também não obsta a validade do acordo. A Caixa Econômica Federal,

buscando facilitar a efetivação dos acordos celebrados com esteio na Lei Complementar nº 110/2001, pôs à

disposição dos trabalhadores dois formulários de adesão: um de cor branca, destinado àqueles que não

demandam em juízo os complementos de atualização monetária, e outro de cor azul, dirigido àqueles que já

ingressaram na via judicial. Ambos os termos reproduzem as condições de recebimento dos créditos de correção

monetária previstos nos artigos 4º a 8º da Lei Complementar nº 110/2001. 

6. Tal expediente tem a exclusiva finalidade de agilizar o encaminhamento dos termos pendentes de homologação

à consideração dos juízos nos quais se processam essas demandas. Não se pode extrair disso, portanto, que os

efeitos de cada um deles sejam distintos.

7. Ademais, é o próprio trabalhador quem declarava, no moment da assinatura do termo, se ajuizou ou não ação

relativa ao objeto do acordo, declarando, no caso de subscrição do termo de cor branca, que não estava

discutindo no Judiciário 'quaisquer ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada'. E,

evidentemente, se eventualmente utilizou o formulário inadequado não pode usar sua própria declaração
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incorreta para pretender anular o negócio jurídico. 

8. Agravo legal não provido.

(TRF da 3ª Região, 1ª Turma, AC n. 1999.03.99.065866-6, Rel. Juiz Federal Márcio Mesquita, maioria, j.

08.05.07, DJ 29.05.07, p. 356)

 

Do caso dos autos. O documento acostado aos autos demonstra que o autor Dimas Gomes de Sousa (em

05.07.2002 - fl. 100) aderiu, sem a assistência de seu patrono, ao pagamento parcelado das diferenças do FGTS,

decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei Complementar nº 110/2001,

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa macular o seu

procedimento.

E a CEF comprovou o pagamento efetuado, com os extratos das contas vinculadas, onde há o crédito das parcelas

referentes à adesão aos termos da citada Lei Complementar, e os respectivos saques (fls. 115/117), de sorte que

não há que se falar que não restou configurada a eficácia da manifestação de vontade efetivada pelo autor.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pela parte Ré, em sede de ação monitória que versa sobre contrato de abertura de

crédito para financiamento estudantil (FIES), contra sentença que:

 

a) em relação aos embargantes Osmar Vieira Dutra e Tereza Luciana de Pádua Marcelino, reconheceu a limitação

da obrigação prestada relativamente ao 1º semestre de 2006 e, em face do pagamento do respectivo valor (fl. 101),

determinou a sua exclusão da lide, reconhecendo a isenção de custas e honorários advocatícios;

 

b) em relação à ré Simone Sabino Batista Cavalcante, converteu o mandado inicial em mandado executivo,

determinando sua intimação, na forma do § 3º do art. 1.102c do CPC, prosseguindo-se a execução, concedidos os

benefícios da assistência judiciária gratuita, sem condenação nos ônus de sucumbência;

 

Em razões recursais, sustenta a CEF, em síntese, que o parágrafo décimo da Cláusula Décima Oitava do contrato

de fls. 08/16 estabelece que os fiadores e seus herdeiros se obrigam a satisfazer todas as obrigações constituídas,

bem como pelas dívidas futuras que venham a ser constituídas pelo estudante em função do contrato, termos

aditivos e termos de anuência, e ainda por todos os acessórios da dívida (fl. 15). Aduz que a sentença é

2008.61.12.013872-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO : OSMAR VIEIRA DUTRA e outro

: TERESA LUCIANA DE PADUA MARCELINO

ADVOGADO : ODETE LUIZA DE SOUZA e outro

APELADO : SIMONE SABINO BATISTA CAVALCANTE

No. ORIG. : 00138727920084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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absolutamente nula na parte em que concedeu o benefício da gratuidade de justiça em favor da Ré Simone Sabino

Batista Cavalcante, revel na presente ação, haja vista inexistir pedido expresso nesse sentido formulado pela

interessada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Cumpre decidir.

 

De início, observa-se que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756,

de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à

tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o

parágrafo 1º-A do referido artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de

Tribunal Superior.

 

É pacífico o entendimento segundo o qual é legítima a exigência de prestação de garantia pessoal para celebração

de contratos que versam sobre financiamento estudantil vinculado ao FIES. A Lei 10.260/01, ao instituir o

programa, prevê expressamente, em seu artigo 9º, a fiança como a garantia principal nesses tipos de contrato,

seguida do fiador solidário e da "autorização para desconto em folha de pagamento", além das modalidades

previstas pelas Portarias nº. 1.725/2001 e nº. 2.729/2005 do MEC.

 

Ainda quanto à fiança, já se assentou, ademais, o entendimento da regularidade do artigo 5º, VI, da Lei 10.260/01,

que permite a exigência de comprovação de idoneidade do fiador apresentado pelo estudante para a assinatura do

contrato de financiamento vinculado ao FIES, a qual será aferida pelos critérios estabelecidos na Portaria MEC

1.716/2006.

 

Em que pese a regularidade da exigência de apresentação de fiador pelo estudante para a concessão do crédito

estudantil ofertado pelo FIES , bem como da exigência de comprovação de sua idoneidade, a fiança só se dá por

escrito e não admite interpretação extensiva , conforme teor do artigo 819 do CC:

 

Art. 819. A fiança dar-se-á por escrito, e não admite interpretação extensiva .

 

Em se tratando de negócio jurídico benéfico, aquele que traz obrigação para apenas uma das partes, incide a regra

do artigo 114 do CC a qual determina a interpretação estrita dos mesmos, verbis:

 

Art. 114. Os negócios jurídicos benéficos e a renúncia interpretam-se estritamente.

 

Além de não admitir interpretação extensiva, a fiança pode ter sua extensão limitada à parte da dívida firmada,

conforme dispõe o artigo 823 do CC:

 

Art. 823. A fiança pode ser de valor inferior ao da obrigação principal e contraída em condições menos onerosas,

e, quando exceder o valor da dívida, ou for mais onerosa que ela, não valerá senão até o limite da obrigação

afiançada.

 

Ao considerar a já citada natureza de negócio jurídico benéfico da fiança, depreende-se que as normas citadas têm

natureza cogente, não sendo razoável onerar ainda mais, e por interpretação extensiva, o sujeito de direito que, de

boa fé, figura no pólo passivo da fiança, obrigação unilateral e acessória, sem qualquer contraprestação do credor

da obrigação ou do afiançado.

 

Ressalte-se que a interpretação contrária, segundo a qual o fiador se responsabiliza por dívida firmada por

"aditamento simplificado" sem a sua anuência, implicaria na possibilidade de aumentar o seu ônus de maneira

indeterminada, contrariando a natureza do negócio jurídico em questão e as normas contidas no Código Civil e, no

limite, minando a própria efetividade do instituto.
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No caso dos autos, Osmar Vieira Dutra e Tereza Luciana de Pádua Marcelino figuram como fiadores de Termo de

Aditamento ao Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil (fls. 26/27), assinado em 24.01.06,

tendo por objeto financiamento de semestralidade no montante de R$ 2.730,00 cada um. O valor do financiamento

é concedido a cada semestre e deduzido do limite de crédito global do estudante.

 

A parte Ré Simone Sabino Batista Cavalcante, devedora principal, firmou o contrato outros termos de aditamento

nos quais os réus Osmar Vieira Dutra e Tereza Luciana de Pádua Marcelino não figuram como fiadores (fls. 8/16,

17, 18, 19, 20, 21/22, 23/24, 25).

 

Do exposto, considerando o teor dos artigos 114, 819 e 823 do CC, entendo que os fiadores Osmar Vieira Dutra e

Tereza Luciana de Pádua Marcelino somente se obrigaram pelos valores efetivamente liberados no aditamento

que assinou (fls. 26/27), não se responsabilizando pelos valores relativos ao contrato original e demais

aditamentos que não assinou (fls. 8/25).

 

Neste sentido, já decidiu este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com precedentes do E. Superior Tribunal de

Justiça:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MONITÓRIA. FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL. JUNTADA DE DOCUMENTOS NOVOS EM SEDE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE.

AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO DE PRODUÇÃO DA PROVA NO MOMENTO OPORTUNO.

RESPONSABILIDADE DO FIADOR. IMPOSSIBILIDADE DE INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA. DESCABIMENTO. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1 - Não se conhece de documentos trazidos aos autos apenas em sede de recurso, quando inexiste demonstração

da impossibilidade de sua produção no momento oportuno (instrução processual).

2 - O autor, que mantinha em seu poder as informações tidas por relevantes, não se desincumbiu de apresentá-las

aos autos em data anterior ao julgamento que pretende reverter, sem que houvesse qualquer dificuldade de fazê-

lo.

3 - Nos termos da Lei Civil: "A fiança dar-se-á por escrito, e não admite interpretação extensiva " (redação do

art. 1.483 do Código Civil de 1916, vigente à época da formalização do instrumento, e repetida no art. 819 do

atual Código Civil).

4 - No caso dos autos, o instrumento de financiamento estudantil firmado pelo fiador tem por objeto um

financiamento em valor fixo, referente ao 2º- semestre letivo de 1999.

5 - Ainda que exista previsão contratual no sentido da possibilidade de prorrogação no prazo de utilização do

financiamento, fato é que tal intenção deveria ter sido formalizada, por escrito, mediante aditamento.

6 - Se inexiste nos autos qualquer demonstração de que tais aditamentos foram sequer formalizados, de rigor

reconhecer a limitação da responsabilidade do fiador e co-réu Ricardo, exclusivamente, pelo valor financiado no

segundo semestre de 1999, com os encargos contratualmente previstos.

7 - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a

sua reforma.

8 - Agravos desprovidos.

(TRF3, AC 0015774-11.2005.4.03.6100, Primeira Turma, Rel. José Lunardelli, 02/04/2012)

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. FIES . CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. FIANÇA. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA .

INADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. O Superior Tribunal Justiça, em decisão submetida ao procedimento do art. 543-C do Código de Processo

Civil, pacificou o entendimento de que não se admitia a capitalização de juros em contrato de crédito educativo,

tendo em vista a inexistência de previsão expressa em norma específica (STJ, REsp n. 1155684, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, j. 12.05.10; REsp n. 880360, Rel. Min. Luiz Fux, j. 5.05.08 e REsp n. 630404, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, j. 6.02.07). Desse modo, aplicava-se aos contratos em questão a Súmula n. 121 do Supremo

Tribunal Federal. No entanto, a Medida Provisória n. 517, publicada em 31.12.10, alterou a redação do art. 5º

da Lei n. 10.260/01, autorizando a cobrança de juros capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo

Conselho Monetário Nacional, nos contratos submetidos ao Programa de Financiamento Estudantil. Por

conseguinte, para os contratos de crédito educativo firmados até 30.12.10, é vedada a cobrança de juros sobre
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juros, sendo autorizada a capitalização mensal em relação àqueles celebrados após essa data.

3. Conforme estabelece o art. 819 do Código Civil, a fiança não admite interpretação extensiva , de maneira que

a cláusula genérica de ratificação da dívida pelas partes não pode alcançar a fiador a, que se obrigou apenas

pelos aditivos por ela assinados (STJ, REsp n. 594.502, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 10.02.09; REsp n.

594.178, Rel. Min. Paulo Gallorri, j. 09.03.04; AgRg no Ag n. 521.978, Rel. Min. Felix Fischer, j. 04.11.03).

4. Agravo legal não provido.

(TRF3, AC 0008805-70.2007.4.03.6112, Quinta Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Louise Filgueiras,

26/02/2011)

Em relação à assistência judiciária gratuita, assiste razão à CEF, não sendo possível a sua concessão de ofício,

como já decidiu o STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

CONCESSÃO EX-OFFICIO. IMPOSSIBILIDADE. -A gratuidade da assistência judiciária pressupõe

manifestação da parte interessada, sendo vedado ao poder jurisdicional deferir de ofício o benefício. -Recurso

conhecido e provido.

(STJ, REsp 111616 PR 1996/0067458-2, Sexta Turma, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21.02.2000 p. 197)

Condeno a parte Ré Simone Sabino Batista Cavalcante ao pagamento de honorários advocatícios que fixo em R$

2.000,00 (dois mil reais).

 

À vista do referido, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil e inciso XII, do artigo

33 do Regimento Interno deste Tribunal Intermediário, dou parcial provimento à apelação da CEF para afastar a

concessão da assistência judiciária gratuita, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008662-94.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança interposto por OSCAR VICTOR ROLLENBERG

HANSEN contra sentença que julgou improcedente o pedido movido em face da União Federal (Fazenda

Nacional), no sentido de ser declarada a inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor rural pessoa física,

prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e

alterações da Lei nº 10.256/2001.

Embora a sentença tenha reconhecido a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91,

apenas com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº

10.256/01 (09.07.2001), determinou fosse observada a prescrição qüinqüenal, com a conseqüência de fulminar

toda a pretensão veiculada pela autoria nestes autos.

Em sua apelação, a impetrante basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01. Requer,

ademais, a restituição dos valores pagos a esse título nos últimos dez anos.

2010.61.06.008662-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : OSCAR VICTOR ROLLENBERG HANSEN

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086629420104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer ministerial pelo improvimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A impetrante se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25, incisos

I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº 10.256/2001,

sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)

 

Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por

lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i
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ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

 

É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.

 

Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.

 

Resta, pois, aferir se o autor faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001 (último dia

do prazo nonagesimal) à vista do prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,

Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),

bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da
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homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos

cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não

apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

No caso em apreço, considerando que este mandado de segurança foi impetrado somente em 29.11.2010 e o

direito à repetição de valores abrange apenas os cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E.

Supremo Tribunal Federal, a pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

Publique-se e Intime-se.
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002802-12.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos por CARLOS ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA E OUTRO e

pela União Federal (Fazenda Nacional) contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido movido em

face desta, no sentido de ser declarada a inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor rural pessoa física,

prevista no artigo 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e

alterações da Lei nº 10.256/2001.

A sentença reconheceu a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, apenas com as

redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01

(09.07.2001).

Determinou fosse observada a prescrição decenal, porém, reconheceu ser a parte autora ilegítima para compensar

o indébito.

A decisão não foi submetida ao reexame necessário.

Em sua apelação, a parte autora basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01. Aduz,

ademais, sua legitimidade para postular a compensação e restituição do indébito.

A União Federal, por sua vez, requer a aplicação da prescrição qüinqüenal.

Ofertadas contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Inicialmente, conheço de ofício do reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do Código de Processo Civil.

Os recursos comportam julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A parte autora se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25,

incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº

10.256/2001, sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

 

2010.61.07.002802-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CARLOS ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA OTILIA MORAES MARQUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO NITATORI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00028021220104036107 1 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     593/2408



RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)

 

Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por

lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i

ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

 

É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.
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Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.

 

Resta, pois, aferir se o autor faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001 (último dia

do prazo nonagesimal) à vista do prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,

Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),

bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da

homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos

cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não

apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA
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DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

No caso em apreço, considerando a propositura da ação somente em 08.06.2010 e o direito à repetição de valores

apenas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E. Supremo Tribunal Federal, a

pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Em conseqüência, resta prejudicada a postulação da parte autora no sentido de ver reconhecida sua legitimidade

para pleitear a restituição e compensação do indébito.

 

Diante de todo o exposto, conheço do recurso de apelação da autora e NEGO-lhe seguimento, nos termos do

artigo 557, caput do Código de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos

Tribunais Superiores, e dou provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial, com fulcro no § 1º-

A, do mesmo dispositivo legal, pois a decisão recorrida está em manifesta oposição à jurisprudência dominante

daquelas Cortes.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 CAUTELAR INOMINADA Nº 0001751-46.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.001751-0/SP
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DESPACHO

Cite-se e intime-se com urgência o requerido José João Abdalla Filho para responder aos termos da ação, a teor do

art. 802 do Código de Processo Civil (fl. 3).

Após, com ou sem resposta, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000534-07.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

Desistência

Tendo em vista o pedido efetuado pela Caixa Econômica Federal (CEF) à fl. 164, e diante da concordância da

apelante às fls. 173/174, homologo o pedido de desistência da ação, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do

Código de Processo Penal.

 

Sendo assim, julgo prejudicado o recurso de apelação interposto às fls. 137/146, por perda de objeto, nos termos

do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011181-07.2003.4.03.6100/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

REQUERENTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REQUERIDO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

REQUERIDO : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADVOGADO : CARLOS DAVID ALBUQUERQUE BRAGA

REQUERIDO : JOSE JOAO ABDALLA FILHO

No. ORIG. : 00003415620134036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2004.61.03.000534-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : AMANDA SENE PEREIRA ROSA

ADVOGADO : FELIPE GAVAZZI FERNANDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ERNESTO ZALOCHI NETO
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Desistência

Trata-se de recurso de apelação interposto por Geraildo Amâncio de Souza em face da sentença proferida às fls.

126/136, que acolheu, em parte, os embargos, para excluir o excesso de cobrança decorrente da inclusão de juros

equivalentes à cumulação da "comissão de permanência" com a "taxa de rentabilidade".

 

Vez que a parte apelante regularizou administrativamente o débito, a Caixa Econômica Federal (CEF) peticionou

às fls. 173/176, requerendo a extinção do processo.

 

Recebo a pretensão da parte apelada como desistência do recurso, que homologo, com fulcro no artigo 33, inciso

VI, do Regimento Interno desta Corte, competindo ao juiz da causa apreciar o pedido de extinção do processo.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de

origem.

 

Publique-se

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-97.2008.4.03.6004/MS

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de pedido de desistência do recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal, à fl. 70,

contra r. sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Corumbá/MS, a qual julgou

improcedentes os embargos de declaração.

 

A parte apelante requer a desistência do recurso.

2003.61.00.011181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : GERAILDO AMANCIO DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

2008.60.04.000293-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO e outro

APELADO : HENRIQUE CELESTINO BRAGA

ADVOGADO : LUIZ MARCELO CLARO CUPERTINO e outro
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É um breve relato. Decido.

 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil:

 

"Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do

recurso."

 

Esta é a hipótese dos autos e, uma vez requerida a desistência pelo apelante, é de ser homologada.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA, nos termos do artigo 501, do Código de

Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de

origem para oportuno arquivamento.

 

Publique-se. 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004300-25.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de pedido de desistência do recurso de apelação interposto pela parte apelante, à fl. 161, contra r.

sentença proferida pelo MM. Juiz Federal Substituto da 2ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Bernardo do

Campo/SP, o qual rejeitou os embargos de declaração.

 

A parte apelante requer a desistência do recurso.

 

É um breve relato. Decido.

 

Dispõe o artigo 501 do Código de Processo Civil:

 

2010.61.14.004300-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NELIO SERGIO TAVARES

ADVOGADO : MARCOS CESAR AMADOR ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : GKW EQUIPAMENTOS S/A

ADVOGADO : THAIS FANANI AMARAL e outro

APELADO : W I PARTICIPACOES LTDA

No. ORIG. : 00043002520104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"Art. 501. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do

recurso."

 

Esta é a hipótese dos autos e, uma vez requerida a desistência pelo apelante, é de ser homologada.

 

Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA REQUERIDA, nos termos do artigo 501, do Código de

Processo Civil, c.c. artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Corte.

 

Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara de

origem para oportuno arquivamento.

 

Publique-se. 

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008002-14.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face da sentença que, em ação de rito ordinário, julgou

extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao índice de março/90 (84,32%), e julgou improcedente o pedido

em relação aos demais indíces, para atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS. Sem condenação em

honorários advocatícios, conforme art. 29-C da Lei 8.036/90.

Alega o apelante direito à atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS pelos seguintes índices: junho/87

(26,06%), dezembro/88 (28,76%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90

(9,55%), julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), fls. 66/77.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 144).

É o relatório.

 

Decido.

Dos índices de correção monetária. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos

planos econômicos, ao editar a Súmula de n. 252, a seguir transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

2007.61.04.008002-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : NILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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O apelante pleiteia os seguintes índices: junho/87 (26,06%), dezembro/88 (28,76%), fevereiro/89 (10,14%),

março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), aos quais passo

especificamente ao exame.

 

Junho de 1987.

No tocante ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução

1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei

2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987

(atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para

este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução).

A variação da OTN, referente a junho de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no

período, e acolhida pelo STJ. Este índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em

01/09/1987. Assim, é improcedente a pretensão autoral de aplicação do percentual de 26,06%, para o período em

questão.

 

Dezembro de 1988.

Quanto ao índice pleiteado de 28,79%, relativo ao mês de dezembro de 1988, cabe explicitar que, no período em

questão, iniciou-se um novo período trimestral de apuração da correção monetária das contas vinculadas, de

acordo com o artigo 4º e parágrafo único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do

Departamento do FGTS do BNH.

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução Bacen nº 1.396, de

27.09.1987. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987).

No mês de dezembro de 1988, portanto, os depósitos fundiários já foram corrigidos pela variação do IPC

pleiteado pelo autor (índice de 28,79%), o que denota a ausência do seu interesse de agir. Nesse sentido, trago à

colação os seguintes precedentes desta Corte:

 

FGTS. COMPLEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. UTILIZAÇÃO

DO IPC NOS MESES DE DEZEMBRO DE 1988, FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. 1. No que diz

respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em dezembro de 1988, leva-se em consideração

a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% (correspondente ao

IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias) em janeiro de 1989, sendo, portanto, improcedente o

pedido para o mês de dezembro de 1988. 2. Quanto à aplicação do índice do IPC relativo ao mês de fevereiro de

1989, igualmente o pedido não procede, uma vez que, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de

janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes não padece de qualquer ilegalidade, de modo que os

saldos das contas vinculadas no mês mencionado foram corretamente corrigidos pela LTF. 3. Somente a partir de

30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que após sucessivas reedições resultou na Lei nº

8.088/90, é que foi aplicada a variação do BTN para a correção dos saldos da contas de poupança, de modo que

as parcelas relativas à correção monetária do mês de março de 1990 foram creditadas aos titulares da contas

vinculadas. 4. Agravo legal ao qual se nega provimento.(AC 00120386520084036104, DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (gg.nn)

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO DE 1988. FEVEREIRO DE 1989.

INAPLICABILIDADE. MARÇO DE 1990. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos

trabalhadores devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza

assecuratória do FGTS. II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação

adotada na matéria pelo STF, é aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a

CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado

espontaneamente. III - Indeferido o pleito de correção no mês de dezembro de 1988. Pretensão que não se

respalda na legislação aplicável. IV - Existência de precedentes do E. STJ em favor da pretensão quanto ao mês

de fevereiro de 1989, declarando direito à correção pelo percentual de 10,14%, todavia o índice oficial naquele

mês alcançando o percentual de 18,35%, e não comprovando a parte autora o reajuste por índice inferior àquele

reconhecido pelo E. Tribunal Superior. Indeferido o pleito de correção no mês de fevereiro de 1989. Precedentes.

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida, pelos mesmos índices do

FGTS. VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. VII - Confirmado na

execução o levantamento das cotas, os juros de mora devem incidir a partir da citação, ou da data do saque

posterior, sobre a diferença devida, à taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c.c

artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional. VIII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação
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nas verbas correspondentes. IX - Recurso da parte autora parcialmente provido.(AC 00044033320084036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/01/2010 PÁGINA: 409 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (gg. nn)

 

Fevereiro de 1989.

Por sua vez, o STJ firmou posicionamento no sentido de ser devida a correção monetária pelo IPC de 10,14%,

incidente no mês de fevereiro de 1989.

Contudo, neste mês, em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a

Caixa Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, "com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento)", tendo creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%.

Desse modo, considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há

diferença a pagar.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1989. IPC. VALOR CREDITADO A

MAIOR. LFT. ALEGAÇÃO COMO MATÉRIA DE DEFESA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. A jurisprudência predominante no

STJ é no sentido que a correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS

deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14% (EREsp 205.286/SP, CE,

Min. Barros Monteiro, DJ de 11.09.2006; EREsp 440166 / SP, CE, Min. Fernando Gonçalves, DJ de 21/08/2006;

EREsp 136.070/RJ, CE, Min. Ari Pargendler, DJ de 02/05/2006). 2. Ocorre que, em obediência ao art. 6º da Lei

7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a Caixa Econômica Federal calculou a correção

monetária do FGTS, naquele mês, "com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro

Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento)", tendo

creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%. 3. Tendo em vista que o índice adotado pela CEF

(18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há diferença a pagar. Tratando-se de matéria que diz respeito

à própria existência da obrigação afirmada na inicial e, portanto, relacionada com o juízo de procedência ou não

do pedido, o pagamento a maior compõe, à toda evidência, o elenco de matéria própria da contestação (CPC,

art. 300). 4. Recurso provido.(RESP 200902191257, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA,

REPDJE DATA:08/04/2010 DJE DATA:05/03/2010.)

 

Trata-se, portanto, de índice que já foi pago em sede administrativa, inclusive em percentual maior,

caracterizando-se, também em relação a este percentual, a ausência de interesse de agir do autor, nos termos do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Março de 1990.

No tocante ao mês de março de 1990, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS no período é o IPC de 84,32% (STJ, 1ª

Turma, Resp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1).

A CEF, porém, em sua defesa, tem alegado que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas

contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90) (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp n. 458.217-CE,

Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231).

À vista disso, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp n.

457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que não se ignore a referida

alegação, "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no Resp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).

Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e desta Quinta Turma, deve ser reconhecida a procedência

do pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I,

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação. Nesse

sentido: TRF3, AC 2009.61.00.009349-3, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1

data:10/03/2011, página: 423.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da

parte Autora aviada através de recurso adesivo interposto contra a r. decisão de primeiro grau.
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II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, há que se observar que o STF não se pronunciou

acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o

entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de correção monetária aplicável aos saldos das

contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém, alega que o valor correspondente à aplicação do

índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem

entendido que sua análise envolve matéria probatória. Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF

relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em

liquidação de sentença.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0305279-09.1994.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012)

 

Maio de 1990.

Em relação ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Portanto,

também é improcedente a pretensão de aplicação do índice de 7,84%, para o período em questão.

 

Junho de 1990. Julho de 1990. 

Quanto aos meses de junho e julho de 1990, para o qual o apelante pleiteia a aplicação dos índices de 9,55% e

12,92%, respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo

apelante foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 -

Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela inexistência de direito adquirido aos índices em questão.

A respeito de tais índices, cumpre consignar que a MP 189/90, convertida na lei 8.088/90, fixou o BTN como

índice de correção das contas vinculadas ao FGTS para julho/90 (a CEF creditou 10,79% em 01/08/90).

Por sua vez, a MP 294/91, convertida na lei 8.177/91, fixou a TRD como índice de correção das contas vinculadas

ao FGTS para março/91 (a CEF creditou 8,50% em 01/04/91).

A regularidade dos índices creditados pela CEF foi reconhecida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que,

no RESP nº 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC (regulamentado pela Resolução n. 8

do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de 24.2.2010), firmou entendimento de que "os

saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de 1991 devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09%", consoante elucida a ementa a seguir

transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do FGTS pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado
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pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

Fevereiro de 1991 (considerado pelo autor como março de 1991).

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada .

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS EM CONTAS VINCULADAS. HOMOLOGADAS

TRANSAÇÕES DE QUATRO AUTORES. APLICAÇÃO DO IPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

- Não se conhece das contra-razões apresentadas pelos autores (fl. 151), pois inexiste recurso da empresa pública

ao qual se contrapor. - É de se julgar carecedor da ação por falta de interesse processual, nos termos do artigo

267, inciso VI, do CPC, o autor que não comprova sua condição de titular de conta vinculada ao FGTS

relativamente ao mês de fevereiro/86, junho/87 e janeiro/89. - No que concerne ao índice de fevereiro/86

(14,36%) é indevido. Com base no Decreto nº 92.493/86, foram as contas do FGTS corrigidas segundo a

variação da ORTN, indexador vigente à época, zerando a inflação do respectivo período conforme jurisprudência

(AC nº 38000115426; Processo nº 2000.380.00.11542-61/MG, 4ª T., rel. Juiz Mário César Ribeiro, v.u, Data da

Decisão. 24.10.2000); AC nº 01000581794/MG; Processo nº 2000.010.00.58179-4, 3ª T., rel. Juiz Antonio

Ezequiel, v.u, Data da Decisão. 13.06.2000). - O Supremo Tribunal Federal consolidou o posicionamento de que,

quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I), a matéria situa-se exclusivamente no terreno infraconstitucional. E, no tocante aos Planos

Bresser, Collor I (quanto a maio de 1990) e Collor II, não há direito adquirido a regime jurídico, razão pela qual

não devem ser aplicados (RE n.º 226.855-7/RS). - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%(IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS). (Súmula 252 do STJ). - Os demais índices que não foram apreciados pelo Supremo Tribunal

Federal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o seu entendimento (STJ, Recurso Especial nº 291944/SC). - No

que se refere aos índices relativos a junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, recentemente, o STJ, ao
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julgar os Embargos de Divergência nº 562.528-RN, decidiu que o IPC não é devido. - A correção monetária dos

valores decorrentes da condenação deverá observar, desde quando devidos, a evolução legal da correção das

contas do FGTS, Leis nºs 8.036/90, 8.177/91 e 8.218/91, conforme inclusive explicita o Provimento nº 26/2001,

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. - Os juros de mora são de 6% ao ano, da citação até

11.01.2003, a partir de quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002. - Homologadas as transações referentes aos autores Vanilde Ribeiro dos Santos, Nilton Yoshiteru So,

Rosângela Cirino So e Valdir Florentino da Silva. Julgado de ofício o autor Jairo Lourenço da Conceição

carecedor quanto aos pedidos relativos aos meses de fevereiro/86, junho/87 e janeiro/89. Apelação provida em

parte.(AC 00291203919994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:22/11/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dos consectários da condenação.

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser utilizados os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da

Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

devendo, em conformidade com o previsto no referido manual, ser aplicada a taxa Selic a partir do Código Civil

de 2002.

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

Cabe, contudo, explicitar que, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

 

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os

titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, nas quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplifica o julgado a seguir:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR

AVULSO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...)VII -Honorários advocatícios devidos pela

parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. VIII- Agravo legal
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não provido. (TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz

Convocado Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)

In casu, considerando o resultado do julgamento, de parcial procedência do pedido, deve ser aplicada a regra do

art. 21 do CPC.

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer a procedência do pedido de aplicação do IPC de março de

1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na

conta vinculada, conforme apurado em liquidação, com aplicação de juros e correção monetária dos valores nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Outrossim, com fulcro no

§ 3º do art. 267 do citado diploma processual, reformo a sentença de mérito, para, reconhecendo a ausência do

interesse processual em relação ao pleito de aplicação dos índices de 28,79% e 10,14%, relativos aos meses de

dezembro de 1988 e fevereiro de 1989, respectivamente, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001676-40.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Jorge Flávio Sandrin, em face da sentença que, em ação de rito ordinário,

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, do Código de Processo Civil,

condenando o autor a honorários advocatícios em 10% do valor atualizado da causa.

Alega o apelante, em síntese, inexistência da coisa julgada, dado que a reposição dos expurgos inflacionários em

tela não foi objeto dos demais processos. Sustenta, ademais, a impossibilidade de condenação em honorários

advocatícios, em razão do disposto no art. 29-C da Lei n. 8.036/90 (fls. 187/196). 

Contrarrazões às fls. 235/240.

É o relatório.

 

 

Decido.

No processo n. 97.1400220-6, o pedido do autor foi julgado procedente para creditar em sua conta vinculada ao

FGTS os expurgos inflacionários referentes aos meses de junho/1987, janeiro/1989, abril, maio e junho/1990 e

fevereiro de 1991. 

Por sua vez, no processo n. 2004.61.13.001670-1, também foi acolhida a pretensão autoral quanto à aplicação

progressiva dos juros sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS.

Nesta ação, requer o autor a incidência dos expurgos inflacionários sobre os novos saldos obtidos pela aplicação

da taxa de juros progressivos, somando-se o quanto decidido nas ações acima.

Embora seja possível a aplicação reflexa da correção monetária dos planos econômicos sobre os juros

progressivos, tanto é verdade que está prevista nos critérios estabelecidos no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (atualmente aprovado pela Resolução n. 134/10 do Conselho

2009.61.13.001676-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JORGE FLAVIO SANDRIN (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RONALDO XISTO DE PADUA AYLON e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro
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da Justiça Federal), no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações Condenatórias em Geral, utilizado

nas ações concernentes ao FGTS, tal pleito deve se dar no próprio processo que concede os juros progressivos. 

Não há como admitir que nesta ação se discuta sobre consectários da condenação obtida em outro processo, o que

deve ser dirimido perante o juiz competente, na fase de cumprimento da sentença, sob pena de ofensa ao princípio

do juiz natural.

Ademais, estando as execuções das ações n. 97.1400220-6 e 2004.61.13.001670-1 extintas, ante o cumprimento

do quanto decidido, modificar os critérios de atualização implicaria grave violação à coisa julgada. 

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 577, §1º, CPC. ATUALIZAÇÃO MONETARIA. EXPURGOS.

REPERCUSSÃO SOBRE SALDO RESULTANTE DA EXECUÇÃO DE OUTRA AÇÃO. COISA JULGADA.

1. O processo nº 22.61.00027673-8, que tramitou na 22ª Vara Federal Cível de São Paulo, teve como pedido a

aplicação da taxa progressiva de juros de na conta do FGTS, sendo proferida sentença de procedência transitada

em julgado.

2. A atualização monetária deve ser computada independentemente do pedido ou dispositivo, quando da execução

ou cumprimento da sentença, considerando tratar-se de mera manutenção do poder aquisitivo da moeda.

3. A inclusão da correção monetária e dos expurgos, em que pese a ausência de pedido inicial nesse sentido, é

matéria que merece apreciação, porquanto a incidência de correção monetária sobre o valor objeto da

condenação se dá, como os juros de mora, ex vi legis, nos termos da Lei 6.899/81, independentemente de

dispositivo explícito na sentença condenatória.

4. Assim, é na execução do julgado ou no cumprimento da sentença que se discute o seu integral cumprimento,

sendo que, no caso, a execução está extinta ante o cumprimento da sentença e aceitação do credor, dando-se por

extinta a obrigação.

5. Dessa forma, o presente processo implica em ofensa à coisa julgada, impondo-se sua extinção nos termos do

artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

6. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000961-05.2008.4.03.6122, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 28/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/03/2012)

Cito outros precedentes: AC 0001592-98.2007.4.03.6116, Rel. Juíza Fed. Conv. Tânia Marangoni, j. 31/01/13;

AC 0023181-34.2006.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 21/11/12; AC 0000308-11.2005.4.03.6121,

Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 29/10/12.

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que, alterando a Lei 8.036/1990, introduziu em suas disposições o art. 29-C, o qual suprimia a

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, in verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, desde que não tenha ocorrido o trânsito em julgado. Nesse sentido, destaca-se o entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte, no julgamento da Ação Rescisória nº 0015234-22.2008.4.03.0000, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90.

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e
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vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da

Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

 

Dessa forma, cabível a condenação em honorários advocatícios, conforme fixados na sentença recorrida.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao

recurso de apelação.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011357-73.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Apropriados os valores depositados nestes autos (fls. 202/203), informe a CEF se foram suficientes para a

quitação do débito, no prazo de 20 (vinte) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008991-18.2001.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.00.011357-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA ISIDORO

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA MARTINS DE PAULA ISIDORO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANDRE RENATO SOARES DA SILVA e outro

PARTE RE' : TADEU ISIDORO

No. ORIG. : 00113577320094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.08.008991-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SONIA COIMBRA e outro

APELADO : ELIAS BARACAT e outros

: FLAVIO JOSE DE SOUZA
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da sentença proferida em ação de

rito ordinário, que, em relação ao autor Francisco Carlos Rodrigues Madureira, julgou procedente o pedido de

correção monetária sobre a conta vinculada ao FGTS, condenando a apelante ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o montante da condenação. Custas ex lege.

Em suas razões recursais, a CEF insurge-se apenas em face de sua condenação ao pagamento da verba honorária e

custas, alegando seu descabimento nos termos do art. 29-C da Lei n. 8.036/90 e parágrafo único do art. 24-A da

Lei n. 9.028/95 (fls. 209/212).

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO.

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que, alterando a Lei 8.036/1990, introduziu em suas disposições o art. 29-C, o qual suprimia a

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, in verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, desde que não tenha ocorrido o trânsito em julgado. Nesse sentido, destaca-se o entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte, no julgamento da Ação Rescisória nº 0015234-22.2008.4.03.0000, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90.

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e

vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da

Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

 

Elucidando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

: FERNANDO PAULO PARELLI JUNIOR

: FRANCISCO DE ASSIS AVELINO

: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES MADUREIRA

ADVOGADO : TANIA MARCHIONI TOSETTI KRUTZFELDT e outro
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 29-C DA LEI Nº 8.036/90.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A isenção de pagamento de honorários advocatícios conferida à Caixa Econômica Federal - CEF nas causas

em que atua como agente operador do FGTS foi afastada do ordenamento jurídico por ser reputada

inconstitucional, o que foi levado a efeito no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI nº 2736,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada na data de 08/09/2010, e publicada no

DJE/DOU de 17/09/2010, que julgou procedente a ação para declarar inconstitucional a Medida Provisória -

MP nº 2164/01.

IV - São devidos honorários advocatícios, valendo frisar que esse entendimento foi adotado pela Colenda

Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por ocasião do julgamento da Ação

Rescisória nº 0010622-51.2002.4.03.0000/SP, em sessão realizada na data de 07.10.2010.

V - A decisão proferida pelo E. STF declarou a inconstitucionalidade ex tunc do artigo 29-C, donde se conclui

pela inaplicabilidade de tal dispositivo desde o seu nascedouro, o que interdita a pretensão da agravante de vê-lo

aplicado à hipótese dos autos.VI - Agravo improvido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AC 0001913-37.2010.4.03.6114, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

CECILIA MELLO, julgado em 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012)

 

Dessa forma, afastada a aplicabilidade do art. 29-C da Lei 8.036/90 desde o seu nascedouro, a fixação de

honorários advocatícios in casu é cabível, devendo ser observadas as regras processuais pertinentes. 

 

 

 

Custas processsuais.

Por força do parágrafo único do art. 24-A da Lei n. 9.028/95, a Caixa Econômica Federal - CEF, nas ações em que

represente o FGTS, está isenta do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias. Nesse sentido:

RESP 201100036577, Min. Mauro Campbell Marques, STJ - Segunda Turma, DJE 16/02/2011.

Ocorre que a sentença recorrida não condenou a CEF em custas, apenas determinou seu pagamento na forma da

lei, de modo que ausente o interesse recursal da apelante quanto a esse aspecto.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação interposta pela CEF.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face da sentença que, em ação de rito ordinário, julgou

extinto o feito, sem resolução do mérito, quanto ao índice de março/90 (84,32%), e julgou improcedente o pedido

em relação aos demais indíces, para atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS. Sem condenação em

honorários advocatícios, conforme art. 29-C da Lei 8.036/90.

Alega o apelante direito à atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS pelos seguintes índices: junho/87

(26,06%), dezembro/88 (28,76%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90

(9,55%), julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), fls. 63/73.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 77).

É o relatório.

 

Decido.

Dos índices de correção monetária. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos

planos econômicos, ao editar a Súmula de n. 252, a seguir transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

O apelante pleiteia os seguintes índices: junho/87 (26,06%), dezembro/88 (28,76%), fevereiro/89 (10,14%),

março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), aos quais passo

especificamente ao exame.

 

Junho de 1987.

No tocante ao Plano Bresser, o STF, no julgamento do RE 226.855-7, firmou o entendimento de que a Resolução

1.338/87, de 15/06/87, do Banco Central (editada em razão da competência atribuída ao BACEN pelo Decreto-Lei

2.311/86), determinou que, para a atualização dos saldos das contas do FGTS no mês de julho de 1987

(atualização que se fez em 1º de julho sobre o saldo do mês de junho/87), seria utilizada a OTN (vinculada para

este mês, ao índice LBC nos termos do item I desta mesma resolução).

A variação da OTN, referente a junho de 1987, foi de 18,02%, que foi a correção monetária aplicada pela CEF no

período, e acolhida pelo STJ. Este índice compôs o total de juros e atualização monetária, creditado em

01/09/1987. Assim, é improcedente a pretensão autoral de aplicação do percentual de 26,06%, para o período em

questão.

 

Dezembro de 1988.

Quanto ao índice pleiteado de 28,79%, relativo ao mês de dezembro de 1988, cabe explicitar que, no período em

questão, iniciou-se um novo período trimestral de apuração da correção monetária das contas vinculadas, de

acordo com o artigo 4º e parágrafo único do Decreto-lei nº 2.284/86 e com Edital nº 2, de 26.03.1986, do

Departamento do FGTS do BNH.

Na ocasião, vigorava o reajuste segundo a variação da OTN, nos termos da Resolução Bacen nº 1.396, de

27.09.1987. A OTN, por sua vez, era corrigida pelo IPC (Resolução Bacen nº 1.338, de 15.06.1987).

No mês de dezembro de 1988, portanto, os depósitos fundiários já foram corrigidos pela variação do IPC

pleiteado pelo autor (índice de 28,79%), o que denota a ausência do seu interesse de agir. Nesse sentido, trago à

colação os seguintes precedentes desta Corte:

 

FGTS. COMPLEMENTOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS. UTILIZAÇÃO

DO IPC NOS MESES DE DEZEMBRO DE 1988, FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. 1. No que diz

respeito à correção monetária dos saldos das contas vinculadas em dezembro de 1988, leva-se em consideração

a sistemática de correção trimestral vigente à época, aplicando-se o IPC pro rata de 42,72% (correspondente ao

IPC integral de 70,28% aplicado a um período de 51 dias) em janeiro de 1989, sendo, portanto, improcedente o

pedido para o mês de dezembro de 1988. 2. Quanto à aplicação do índice do IPC relativo ao mês de fevereiro de

1989, igualmente o pedido não procede, uma vez que, tendo sido a Medida Provisória nº 32 editada em 15 de

janeiro de 1989, sua aplicação aos meses subseqüentes não padece de qualquer ilegalidade, de modo que os

saldos das contas vinculadas no mês mencionado foram corretamente corrigidos pela LTF. 3. Somente a partir de

30 de maio de 1990, com a edição da Medida Provisória nº 189, que após sucessivas reedições resultou na Lei nº
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8.088/90, é que foi aplicada a variação do BTN para a correção dos saldos da contas de poupança, de modo que

as parcelas relativas à correção monetária do mês de março de 1990 foram creditadas aos titulares da contas

vinculadas. 4. Agravo legal ao qual se nega provimento.(AC 00120386520084036104, DESEMBARGADORA

FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/11/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) (gg.nn)

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. IPC. DEZEMBRO DE 1988. FEVEREIRO DE 1989.

INAPLICABILIDADE. MARÇO DE 1990. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. I - Os tribunais pátrios têm determinado que os saldos das contas vinculadas dos

trabalhadores devem ser garantidos com a manutenção do seu real poder aquisitivo, tendo em vista a natureza

assecuratória do FGTS. II - Consoante jurisprudência pacífica do STJ e desta Corte e observada a orientação

adotada na matéria pelo STF, é aplicável na atualização dos saldos do FGTS o IPC de março de 1990, devendo a

CEF regularizar os saldos das contas vinculadas da parte autora, descontando-se o índice já aplicado

espontaneamente. III - Indeferido o pleito de correção no mês de dezembro de 1988. Pretensão que não se

respalda na legislação aplicável. IV - Existência de precedentes do E. STJ em favor da pretensão quanto ao mês

de fevereiro de 1989, declarando direito à correção pelo percentual de 10,14%, todavia o índice oficial naquele

mês alcançando o percentual de 18,35%, e não comprovando a parte autora o reajuste por índice inferior àquele

reconhecido pelo E. Tribunal Superior. Indeferido o pleito de correção no mês de fevereiro de 1989. Precedentes.

V - Incide a correção monetária desde o momento em que se torna exigível a dívida, pelos mesmos índices do

FGTS. VI - Juros de mora indevidos fora da hipótese de saque dos valores depositados. VII - Confirmado na

execução o levantamento das cotas, os juros de mora devem incidir a partir da citação, ou da data do saque

posterior, sobre a diferença devida, à taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil c.c

artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional. VIII - Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação

nas verbas correspondentes. IX - Recurso da parte autora parcialmente provido.(AC 00044033320084036104,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/01/2010 PÁGINA: 409 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (gg. nn)

 

Fevereiro de 1989.

Por sua vez, o STJ firmou posicionamento no sentido de ser devida a correção monetária pelo IPC de 10,14%,

incidente no mês de fevereiro de 1989.

Contudo, neste mês, em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a

Caixa Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, "com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento)", tendo creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%.

Desse modo, considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há

diferença a pagar.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1989. IPC. VALOR CREDITADO A

MAIOR. LFT. ALEGAÇÃO COMO MATÉRIA DE DEFESA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. A jurisprudência predominante no

STJ é no sentido que a correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS

deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14% (EREsp 205.286/SP, CE,

Min. Barros Monteiro, DJ de 11.09.2006; EREsp 440166 / SP, CE, Min. Fernando Gonçalves, DJ de 21/08/2006;

EREsp 136.070/RJ, CE, Min. Ari Pargendler, DJ de 02/05/2006). 2. Ocorre que, em obediência ao art. 6º da Lei

7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a Caixa Econômica Federal calculou a correção

monetária do FGTS, naquele mês, "com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro

Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento)", tendo

creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%. 3. Tendo em vista que o índice adotado pela CEF

(18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há diferença a pagar. Tratando-se de matéria que diz respeito

à própria existência da obrigação afirmada na inicial e, portanto, relacionada com o juízo de procedência ou não

do pedido, o pagamento a maior compõe, à toda evidência, o elenco de matéria própria da contestação (CPC,

art. 300). 4. Recurso provido.(RESP 200902191257, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA,

REPDJE DATA:08/04/2010 DJE DATA:05/03/2010.)

 

Trata-se, portanto, de índice que já foi pago em sede administrativa, inclusive em percentual maior,

caracterizando-se, também em relação a este percentual, a ausência de interesse de agir do autor, nos termos do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Março de 1990.
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No tocante ao mês de março de 1990, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS no período é o IPC de 84,32% (STJ, 1ª

Turma, Resp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1).

A CEF, porém, em sua defesa, tem alegado que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas

contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90) (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp n. 458.217-CE,

Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231).

À vista disso, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp n.

457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que não se ignore a referida

alegação, "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no Resp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).

Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e desta Quinta Turma, deve ser reconhecida a procedência

do pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I,

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação. Nesse

sentido: TRF3, AC 2009.61.00.009349-3, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1

data:10/03/2011, página: 423.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da

parte Autora aviada através de recurso adesivo interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, há que se observar que o STF não se pronunciou

acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o

entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de correção monetária aplicável aos saldos das

contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém, alega que o valor correspondente à aplicação do

índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem

entendido que sua análise envolve matéria probatória. Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF

relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em

liquidação de sentença.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0305279-09.1994.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012)

 

Maio de 1990.

Em relação ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Portanto,

também é improcedente a pretensão de aplicação do índice de 7,84%, para o período em questão.

 

Junho de 1990. Julho de 1990. 

Quanto aos meses de junho e julho de 1990, para o qual o apelante pleiteia a aplicação dos índices de 9,55% e

12,92%, respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo

apelante foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 -

Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela inexistência de direito adquirido aos índices em questão.

A respeito de tais índices, cumpre consignar que a MP 189/90, convertida na lei 8.088/90, fixou o BTN como

índice de correção das contas vinculadas ao FGTS para julho/90 (a CEF creditou 10,79% em 01/08/90).

Por sua vez, a MP 294/91, convertida na lei 8.177/91, fixou a TRD como índice de correção das contas vinculadas

ao FGTS para março/91 (a CEF creditou 8,50% em 01/04/91).

A regularidade dos índices creditados pela CEF foi reconhecida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que,

no RESP nº 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC (regulamentado pela Resolução n. 8

do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de 24.2.2010), firmou entendimento de que "os

saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de 1991 devem ser
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corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09%", consoante elucida a ementa a seguir

transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do FGTS pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

Fevereiro de 1991 (considerado pelo autor como março de 1991).

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada .

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)
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ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS EM CONTAS VINCULADAS. HOMOLOGADAS

TRANSAÇÕES DE QUATRO AUTORES. APLICAÇÃO DO IPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

- Não se conhece das contra-razões apresentadas pelos autores (fl. 151), pois inexiste recurso da empresa pública

ao qual se contrapor. - É de se julgar carecedor da ação por falta de interesse processual, nos termos do artigo

267, inciso VI, do CPC, o autor que não comprova sua condição de titular de conta vinculada ao FGTS

relativamente ao mês de fevereiro/86, junho/87 e janeiro/89. - No que concerne ao índice de fevereiro/86

(14,36%) é indevido. Com base no Decreto nº 92.493/86, foram as contas do FGTS corrigidas segundo a

variação da ORTN, indexador vigente à época, zerando a inflação do respectivo período conforme jurisprudência

(AC nº 38000115426; Processo nº 2000.380.00.11542-61/MG, 4ª T., rel. Juiz Mário César Ribeiro, v.u, Data da

Decisão. 24.10.2000); AC nº 01000581794/MG; Processo nº 2000.010.00.58179-4, 3ª T., rel. Juiz Antonio

Ezequiel, v.u, Data da Decisão. 13.06.2000). - O Supremo Tribunal Federal consolidou o posicionamento de que,

quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I), a matéria situa-se exclusivamente no terreno infraconstitucional. E, no tocante aos Planos

Bresser, Collor I (quanto a maio de 1990) e Collor II, não há direito adquirido a regime jurídico, razão pela qual

não devem ser aplicados (RE n.º 226.855-7/RS). - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%(IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS). (Súmula 252 do STJ). - Os demais índices que não foram apreciados pelo Supremo Tribunal

Federal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o seu entendimento (STJ, Recurso Especial nº 291944/SC). - No

que se refere aos índices relativos a junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, recentemente, o STJ, ao

julgar os Embargos de Divergência nº 562.528-RN, decidiu que o IPC não é devido. - A correção monetária dos

valores decorrentes da condenação deverá observar, desde quando devidos, a evolução legal da correção das

contas do FGTS, Leis nºs 8.036/90, 8.177/91 e 8.218/91, conforme inclusive explicita o Provimento nº 26/2001,

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. - Os juros de mora são de 6% ao ano, da citação até

11.01.2003, a partir de quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002. - Homologadas as transações referentes aos autores Vanilde Ribeiro dos Santos, Nilton Yoshiteru So,

Rosângela Cirino So e Valdir Florentino da Silva. Julgado de ofício o autor Jairo Lourenço da Conceição

carecedor quanto aos pedidos relativos aos meses de fevereiro/86, junho/87 e janeiro/89. Apelação provida em

parte.(AC 00291203919994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:22/11/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dos consectários da condenação.

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser utilizados os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da

Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

devendo, em conformidade com o previsto no referido manual, ser aplicada a taxa Selic a partir do Código Civil

de 2002.

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

Cabe, contudo, explicitar que, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

 

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os

titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.
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29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, nas quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplifica o julgado a seguir:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR

AVULSO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...)VII -Honorários advocatícios devidos pela

parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. VIII- Agravo legal

não provido. (TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz

Convocado Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)

In casu, considerando o resultado do julgamento, de parcial procedência do pedido, deve ser aplicada a regra do

art. 21 do CPC.

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer a procedência do pedido de aplicação do IPC de março de

1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na

conta vinculada, conforme apurado em liquidação, com aplicação de juros e correção monetária dos valores nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Outrossim, com fulcro no

§ 3º do art. 267 do citado diploma processual, reformo a sentença de mérito, para, reconhecendo a ausência do

interesse processual em relação ao pleito de aplicação dos índices de 28,79% e 10,14%, relativos aos meses de

dezembro de 1988 e fevereiro de 1989, respectivamente, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012884-19.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.61.04.012884-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCELLO DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro
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Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face da sentença que, em ação de rito ordinário, julgou

parcialmente procedente o pedido somente em relação ao índice de abril/90 (44,80%), para atualização do saldo

da conta vinculada ao FGTS. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme art. 29-C da Lei 8.036/90.

Alega o apelante direito à atualização do saldo da conta vinculada ao FGTS pelos seguintes índices: fevereiro/89

(10,14%), março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), fls.

88/98.

Transcorreu in albis o prazo para contrarrazões (fl. 101).

É o relatório.

 

Decido.

Dos índices de correção monetária. 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos

planos econômicos, ao editar a Súmula de n. 252, a seguir transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

O apelante pleiteia os seguintes índices: fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90

(9,55%), julho/90 (12,92%) e março/91 (21,87%), aos quais passo especificamente ao exame.

 

Fevereiro de 1989.

Por sua vez, o STJ firmou posicionamento no sentido de ser devida a correção monetária pelo IPC de 10,14%,

incidente no mês de fevereiro de 1989.

Contudo, neste mês, em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a

Caixa Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS, "com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento)", tendo creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%.

Desse modo, considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há

diferença a pagar.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1989. IPC. VALOR CREDITADO A

MAIOR. LFT. ALEGAÇÃO COMO MATÉRIA DE DEFESA NA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. A jurisprudência predominante no

STJ é no sentido que a correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS

deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14% (EREsp 205.286/SP, CE,

Min. Barros Monteiro, DJ de 11.09.2006; EREsp 440166 / SP, CE, Min. Fernando Gonçalves, DJ de 21/08/2006;

EREsp 136.070/RJ, CE, Min. Ari Pargendler, DJ de 02/05/2006). 2. Ocorre que, em obediência ao art. 6º da Lei

7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a Caixa Econômica Federal calculou a correção

monetária do FGTS, naquele mês, "com base no rendimento acumulado da Letra Financeira do Tesouro

Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento)", tendo

creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%. 3. Tendo em vista que o índice adotado pela CEF

(18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há diferença a pagar. Tratando-se de matéria que diz respeito

à própria existência da obrigação afirmada na inicial e, portanto, relacionada com o juízo de procedência ou não

do pedido, o pagamento a maior compõe, à toda evidência, o elenco de matéria própria da contestação (CPC,

art. 300). 4. Recurso provido.(RESP 200902191257, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA,

REPDJE DATA:08/04/2010 DJE DATA:05/03/2010.)

 

Trata-se, portanto, de índice que já foi pago em sede administrativa, inclusive em percentual maior,

caracterizando-se, também em relação a este percentual, a ausência de interesse de agir do autor, nos termos do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Março de 1990.

No tocante ao mês de março de 1990, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS no período é o IPC de 84,32% (STJ, 1ª
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Turma, Resp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1).

A CEF, porém, em sua defesa, tem alegado que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas

contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90) (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp n. 458.217-CE,

Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231).

À vista disso, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no Resp n.

457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que não se ignore a referida

alegação, "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg no Resp n.

457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).

Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e desta Quinta Turma, deve ser reconhecida a procedência

do pedido de aplicação do IPC de março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I,

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação. Nesse

sentido: TRF3, AC 2009.61.00.009349-3, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1

data:10/03/2011, página: 423.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da

parte Autora aviada através de recurso adesivo interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, há que se observar que o STF não se pronunciou

acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o

entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de correção monetária aplicável aos saldos das

contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém, alega que o valor correspondente à aplicação do

índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem

entendido que sua análise envolve matéria probatória. Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF

relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em

liquidação de sentença.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0305279-09.1994.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012)

 

Maio de 1990.

Em relação ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção

monetária no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em

31/05/1990, foi resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de

atualização dos saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi

correta a aplicação do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. Portanto,

também é improcedente a pretensão de aplicação do índice de 7,84%, para o período em questão.

 

Junho de 1990. Julho de 1990. 

Quanto aos meses de junho e julho de 1990, para o qual o apelante pleiteia a aplicação dos índices de 9,55% e

12,92%, respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o pretendido pelo

apelante foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, no julgamento do RE 226.855 -

Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela inexistência de direito adquirido aos índices em questão.

A respeito de tais índices, cumpre consignar que a MP 189/90, convertida na lei 8.088/90, fixou o BTN como

índice de correção das contas vinculadas ao FGTS para julho/90 (a CEF creditou 10,79% em 01/08/90).

Por sua vez, a MP 294/91, convertida na lei 8.177/91, fixou a TRD como índice de correção das contas vinculadas

ao FGTS para março/91 (a CEF creditou 8,50% em 01/04/91).

A regularidade dos índices creditados pela CEF foi reconhecida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que,

no RESP nº 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC (regulamentado pela Resolução n. 8

do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de 24.2.2010), firmou entendimento de que "os

saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de 1991 devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09%", consoante elucida a ementa a seguir
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transcrita:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do FGTS pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de

24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

Fevereiro de 1991 (considerado pelo autor como março de 1991).

Quanto ao Plano Collor II, o STF também afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%. Do mesmo modo, a súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR,

correspondente a 7,00%, que também já foi presumivelmente aplicada.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada .

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS EM CONTAS VINCULADAS. HOMOLOGADAS
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TRANSAÇÕES DE QUATRO AUTORES. APLICAÇÃO DO IPC COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA.

- Não se conhece das contra-razões apresentadas pelos autores (fl. 151), pois inexiste recurso da empresa pública

ao qual se contrapor. - É de se julgar carecedor da ação por falta de interesse processual, nos termos do artigo

267, inciso VI, do CPC, o autor que não comprova sua condição de titular de conta vinculada ao FGTS

relativamente ao mês de fevereiro/86, junho/87 e janeiro/89. - No que concerne ao índice de fevereiro/86

(14,36%) é indevido. Com base no Decreto nº 92.493/86, foram as contas do FGTS corrigidas segundo a

variação da ORTN, indexador vigente à época, zerando a inflação do respectivo período conforme jurisprudência

(AC nº 38000115426; Processo nº 2000.380.00.11542-61/MG, 4ª T., rel. Juiz Mário César Ribeiro, v.u, Data da

Decisão. 24.10.2000); AC nº 01000581794/MG; Processo nº 2000.010.00.58179-4, 3ª T., rel. Juiz Antonio

Ezequiel, v.u, Data da Decisão. 13.06.2000). - O Supremo Tribunal Federal consolidou o posicionamento de que,

quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I), a matéria situa-se exclusivamente no terreno infraconstitucional. E, no tocante aos Planos

Bresser, Collor I (quanto a maio de 1990) e Collor II, não há direito adquirido a regime jurídico, razão pela qual

não devem ser aplicados (RE n.º 226.855-7/RS). - Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72%(IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%(IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38

(BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE

226.855-7-RS). (Súmula 252 do STJ). - Os demais índices que não foram apreciados pelo Supremo Tribunal

Federal, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o seu entendimento (STJ, Recurso Especial nº 291944/SC). - No

que se refere aos índices relativos a junho de 1990, julho de 1990 e março de 1991, recentemente, o STJ, ao

julgar os Embargos de Divergência nº 562.528-RN, decidiu que o IPC não é devido. - A correção monetária dos

valores decorrentes da condenação deverá observar, desde quando devidos, a evolução legal da correção das

contas do FGTS, Leis nºs 8.036/90, 8.177/91 e 8.218/91, conforme inclusive explicita o Provimento nº 26/2001,

da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. - Os juros de mora são de 6% ao ano, da citação até

11.01.2003, a partir de quando incidirão na forma prevista no artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002. - Homologadas as transações referentes aos autores Vanilde Ribeiro dos Santos, Nilton Yoshiteru So,

Rosângela Cirino So e Valdir Florentino da Silva. Julgado de ofício o autor Jairo Lourenço da Conceição

carecedor quanto aos pedidos relativos aos meses de fevereiro/86, junho/87 e janeiro/89. Apelação provida em

parte.(AC 00291203919994036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:22/11/2005 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Dos consectários da condenação.

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser utilizados os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da

Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

devendo, em conformidade com o previsto no referido manual, ser aplicada a taxa Selic a partir do Código Civil

de 2002.

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

Cabe, contudo, explicitar que, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

 

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os

titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de
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direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, nas quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplifica o julgado a seguir:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR

AVULSO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...)VII -Honorários advocatícios devidos pela

parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. VIII- Agravo legal

não provido. (TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz

Convocado Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)

In casu, considerando o resultado do julgamento, de parcial procedência do pedido, deve ser aplicada a regra do

art. 21 do CPC.

 

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação do autor para reconhecer a procedência do pedido de aplicação do IPC de março de

1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na

conta vinculada, conforme apurado em liquidação, com aplicação de juros e correção monetária dos valores nos

termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. Outrossim, com fulcro no

§ 3º do art. 267 do citado diploma processual, reformo a sentença de mérito, para, reconhecendo a ausência do

interesse processual em relação ao pleito de aplicação do índice de 10,14%, relativo ao mês de fevereiro de 1989,

julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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DECISÃO

 

Trata-se de recursos de apelação interpostos pela parte autora e pela Caixa Econômica Federal - CEF em face da

sentença que, em ação de rito ordinário, julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao

pagamento das diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS dos autores,

mediante aplicação do índice de abril/90 (44,80%), com correção monetária conforme o Provimento n. 64 da

CJF3, e juros de mora simples de 0,5% ao mês, contados da citação, e a partir da entrada em vigor do CC/02, nos

termos do seu art. 406. Por força da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os respectivos honorários

advocatícios.

Sustentam os autores que os valores da condenação devem ser corrigidos conforme a Lei n. 8.036/90, com o

afastamento de qualquer outro índice previsto no Provimento da E. Corregedoria do TRF3 (fls. 143/148). 

Por sua vez, alega a CEF (fls. 150/156), preliminarmente: (i) a extinção do processo, nos termos do art. 269, III,

do CPC, porquanto o autor aderiu ao termo de adesão, nos moldes da LC 110/2001; (ii) que os índices pleiteados,

relativos a fevereiro de 1989, março e junho de 1990, já foram pagos administrativamente; (iii) a carência da ação

quanto aos juros progressivos em relação à opção realizada após 21/09/71; (iv) a prescrição do direito do autor, no

caso da opção ter ocorrido anteriormente a 21/09/1971; (v) a ilegitimidade da apelante para responder pela multa

de 40% sobre os depósitos fundiários, bem como pela multa de 10% prevista no Decreto 99.68490. No mérito,

aduz, em síntese: (i) a improcedência do pedido em relação aos índices não contemplados na Súmula 252 do

Superior Tribunal de Justiça; (ii) a improcedência dos juros progressivos, diante da ausência de documentos

essenciais à comprovação das condições para o deferimento do direito pleiteado; (iii) a necessidade de ser

afastado eventual pedido de antecipação de tutela, por força da vedação prevista no art. 29-B da Lei 8.036/90; (iv)

a vedação de cumulação da taxa Selic com qualquer outro índice de correção monetária, na hipótese de os juros de

mora terem sido fixados com base na referida taxa; (v) a impossibilidade de sua condenação em honorários

advocatícios, por força da vedação contida no art. 29-C da Lei 8.036/90.

Contrarrazões de apelação da parte autora às fls. 161/162.

É o relatório.

 

Decido.

 

De início, por não guardar pertinência com o objeto desta ação, não conheço das alegações da CEF em relação aos

juros progressivos, índices de fevereiro de 1989, março e junho de 1990, multas de 40% sobre os depósitos

fundiários e de 10% prevista no Decreto 99.68490, bem como pedido de antecipação de tutela.

Quanto a termos de adesão nos moldes da LC 110/2001, somente foi apresentado para o autor Alcides Rodrigues

(fl. 118), o qual foi homologado à fl. 124.

Feitas tais considerações, passo ao exame das questões pertinentes à demanda.

 

Dos índices de correção monetária. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido da parte autora quanto à aplicação do IPC de 44,80% (Plano

Collor I).

Nesse tocante, verifica-se que a própria ré reconhece como devida a aplicação desse índice ao mencionar

expressamente, em suas razões recursais, que: "em relação aos planos econômicos, é entendimento pacífico que os

expurgos inflacionários ocorreram somente em relação aos meses de janeiro/89 e abril/90, conforme disciplinado

pela Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça" (fl. 153).

Dessa forma, a sentença está de acordo com o que pleiteado pela apelante CEF, inexistindo gravame a ensejar

interesse em recorrer.

Inobstante tal constatação, importa considerar que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito

dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula 252, a seguir

transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : ALCIDES RODRIGUES

No. ORIG. : 95.00.55774-6 11 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     622/2408



1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei

Complementar n.º 110/01. Por tratar-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo

em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da segurança jurídica.

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA

DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. De

acordo com a súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 2.

Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990;

13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991. 3. Correção de erro material na decisão, para

esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em

fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991. 4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em

Agravo Regimental. 5. Agravo Regimental não conhecido.(AARESP 200901431990, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011.)

FGTS - CONTAS VINCULADAS - PIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CEF COM

RELAÇÃO AO PIS - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA

DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990, JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1991 - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, QUANTO AO PIS, RECONHECIDA DE OFÍCIO - PRELIMINARES

REJEITADAS - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.

(...); 5. No que diz respeito a correção monetária dos depósitos do fgts , girando a discussão em torno dos índices

relativos a junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, somente são devidas as diferenças relativas aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima

mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados

(42,72% e 44,80%). 6. (...); 11. preliminares rejeitadas . Recurso da CEF parcialmente provido. 12. Sentença

reformada em parte (TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 851280 Processo:

200303990022911 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 22/11/2004 Documento:

TRF300089859 Fonte DJU DATA:15/02/2005 PÁGINA: 317 Relator(a) DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE

Assim, em conformidade com o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, pacificado pelo

Superior Tribunal de Justiça na súmula acima transcrita, os autores possuem direito à atualização dos saldos de

sua conta vinculada ao FGTS pelo índice pleiteado na inicial: 44,80%, correspondente ao IPC de abril de 1990.

 

Consectários da condenação.

Nas ações concernentes ao FGTS, devem ser utilizados os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, atualmente aprovado pela Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da

Justiça Federal, descritos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2 - Ações Condenatórias em Geral,

devendo, em conformidade com o previsto no referido manual, ser aplicada a taxa Selic a partir do Código Civil

de 2002.

Sobre a aplicação da taxa Selic, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art.

543-C do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros

moratórios a que se refere o referido dispositivo (art. 406 do CC/2002) é a taxa referencial do Sistema Especial de

Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da

Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)".

Nesse sentido, o REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe 06/04/2009.

Cabe, contudo, explicitar que, conforme entendimento do STJ, "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem. Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

In casu, a sentença recorrida deve ser mantida nesse aspecto, dado que em conformidade com tal entendimento.

 

Honorários advocatícios.
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O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que, alterando a Lei 8.036/1990, introduziu em suas disposições o art. 29-C, o qual suprimia a

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo

de Serviço - FGTS e os titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, in verbis:

 

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

 

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, esta Corte tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para permitir

a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS, desde que não tenha ocorrido o trânsito em julgado. Nesse sentido, destaca-se o entendimento firmado pela

Primeira Seção desta Corte, no julgamento da Ação Rescisória nº 0015234-22.2008.4.03.0000, conforme ementa a

seguir transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 29-C DA LEI 8.036/90.

ADI 2.736/2010. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA.

1. A questão relativa à verba honorária nas ações pertinentes ao FGTS já foi decida com efeitos erga omnes e

vinculante pelo C. Supremo Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.736 em

08/09/2010, julgada procedente para reconhecer a inconstitucionalidade da previsão contida no art. 9º da

Medida Provisória 2.164-41 que, introduzindo o art. 29-C na Lei 8.036/90, excluiu a condenação em honorários

advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas.

2. Ação rescisória improcedente.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0015234-22.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 19/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/07/2012)

 

A sentença recorrida determinou que cada parte arque com os honorários de seu respectivo patrono, em razão da

sucumbência recíproca, a qual é mantida nesta decisão. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à

apelação da parte autora; CONHEÇO EM PARTE da apelação da CEF, e, na parte conhecida, NEGO-LHE

PROVIMENTO.

Publique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001003-13.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

2005.61.05.001003-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ZELIA DOS SANTOS OLIVEIRA e outro

: ANTONIO LONGUIN DE OLIVEIRA

ADVOGADO : BREITNER MARTINS DE OLIVEIRA e outro
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DECISÃO

 

Fl. 213:

 

Trata-se de ação monitória proposta pela Caixa Econômica Federal em face de Zelia dos Santos Oliveira, Antonio

Longuin de Oliveira e Elisangela Cerqueira dos Santos para cobrança de valores concernentes a Contrato para

Financiamento Estudantil - FIES. 

A sentença de fls. 151/156 julgou parcialmente procedente a ação, constituindo de pleno direito o título executivo

judicial.

Zelia dos Santos Oliveira e Antonio Longuin de Oliveira apelaram às fls. 159/168, bem como Elisangela

Cerqueira dos Santos às fls. 171/182. 

Informa a credora Caixa Econômica Federal a regularização administrativa da dívida, fl. 213, de forma que resta

prejudicada a questão discutida nestes autos.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO aos recursos de apelação de fls. 159/168

e 171/182.

Intimem-se.

Remetam-se os autos ao digno Juízo de 1° Grau, para as providências cabíveis.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003936-53.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor Antonio Martinez Lopes em face da decisão monocrática

de fls. 86/89, que deu provimento à sua apelação para reformar a sentença recorrida e julgar procedente o pedido,

nos termos do art. 269, I, do CPC, concedendo a aplicação progressiva dos juros na conta vinculada ao FGTS.

Alega o embargante que a decisão não se manifestou quanto ao pedido de fornecimento pela CEF dos extratos da

conta de FGTS, sem os quais a liquidação para apuração dos valores devidos é impossível (fls. 95/96). 

É o relatório.

Decido.

Cumpre enfatizar, inicialmente, que os embargos de declaração são cabíveis quando houver, na sentença ou no

acórdão embargado, obscuridade, contradição, quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz

ou tribunal ou, por construção jurisprudencial, erro material.

Observo, ainda, que o "magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte,

máxime quando já tiver decidido a questão sob outros fundamentos" (STJ, EDcl nos EDcl no REsp 89637/SP),

APELANTE : ELISANGELA CERQUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : REGINA HELENA SOARES LENZI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIA CAMILLO DE AGUIAR e outro

No. ORIG. : 00010031320054036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.14.003936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ANTONIO MARTINEZ LOPES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO MARCELO BIJARTA FERRAIOLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro

No. ORIG. : 00039365320104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     625/2408



isso porque "a finalidade da Jurisdição é compor a lide e não a discussão exaustiva ao derredor de todos os pontos

e dos padrões legais enunciados pelos litigantes" (STJ, REsp 169222, DJ 4/3/02).

Nesse sentido, aliás, entendimento cristalizado nesta Corte, consoante os arestos a seguir destacados:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO - REJEIÇÃO.

1. Rejeito os embargos de declaração opostos ao acórdão, por falta dos pressupostos indispensáveis à sua

oposição, "ex vi" do art. 535, I e II do CPC. O inciso I admite nos casos de obscuridade ou contradição existente

na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é

incoerente em seu sentido; e o inciso II quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz.

2. Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela

qual não se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada,

solucionando a controvérsia entre as partes.

3. Ainda que tenha por finalidade o prequestionamento , não resta afastada a necessidade de que um dos vícios

previstos no artigo 535 do CPC esteja presente para o acolhimento dos embargos."

(AMS 258090, Relator Juiz Miguel Di Pierro, Órgão Julgador: Sexta Turma, DJU 02/07/2007, p. 424)

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HIPÓTESES DE CABIMENTO - ART. 535, DO CPC -

DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DE TODOS OS DISPOSITIVOS LEGAIS APONTADOS - EFEITO

INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO .

1 - Os embargos de declaração não se prestam à modificação do julgado, de vez que não resta caracterizada

nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC.

2- O magistrado não precisa aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua

fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se acerca do motivo, que por si só, achou suficiente para a

composição do litígio.

3- Irrelevante a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da

controvérsia, à luz dos temas invocados, é suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria.

4- Embargos de declaração rejeitados."

(AC 1132255/SP, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, Órgão Julgador: Segunda Turma, DJU 29/06/2007, p. 439)

 

Nas ações concernentes aos juros progressivos da legislação do FGTS, caso em comento, os extratos das

respectivas contas têm utilidade na medida em que comprovam, na fase de conhecimento, o direito do autor

quanto à existência da própria conta vinculada ao FGTS ou a não aplicação dos juros de forma progressiva, e, na

execução, para apurar os valores devidos. 

Tendo em vista que, nesta sede recursal, foi dado provimento à apelação do embargante para reformar a sentença

recorrida e julgar procedente o pedido, independentemente da juntada dos extratos, tem-se que tais extratos

deverão ser solicitados na fase pertinente, ou seja, na execução.

Dessa forma, inexiste na decisão embargada qualquer omissão, obscuridade ou contradição.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos

embargos de declaração.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017876-98.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.017876-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : DAYSE ETTINGER FERNANDES

ADVOGADO : POMPILIO CORREA DE ARAUJO NETO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro
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DESPACHO

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do pedido de desistência de fl. 147, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo, sem manifestação pela apelada, será presumida a aceitação da desistência, bem como do

quanto alegado pela apelante.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000887-71.2010.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos por CLAUDINO BATISTA DE SOUZA e pela União Federal

(Fazenda Nacional) contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido movido em face desta, no

sentido de ser declarada a inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no

artigo 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da

Lei nº 10.256/2001.

A sentença reconheceu a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91, apenas com as

redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº 10.256/01

(09.07.2001), porém determinou fosse observada a prescrição decenal.

A decisão foi submetida ao reexame necessário.

Em sua apelação, a parte autora basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01, bem como

requer a reforma dos critérios de restituição.

A União Federal, por sua vez, requer a aplicação da prescrição qüinqüenal.

Ofertadas contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

Os recursos comportam julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A parte autora se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25,

incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº

10.256/2001, sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

2010.61.24.000887-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CLAUDINO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : JOACYR VARGAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00008877120104036124 1 Vr JALES/SP
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)

 

Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por

lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i

ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

 

É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.
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Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.

 

Resta, pois, aferir se o autor faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001 (último dia

do prazo nonagesimal) à vista do prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,

Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),

bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da

homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos

cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não

apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº
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118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

No caso em apreço, considerando a propositura da ação somente em 08.06.2010 e o direito à repetição de valores

apenas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E. Supremo Tribunal Federal, a

pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação da autora, nos termos do artigo 557, caput

do Código de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores, e

dou provimento ao recurso da União Federal e à remessa oficial, com fulcro no § 1º-A, do mesmo dispositivo

legal, pois a decisão recorrida está em manifesta oposição à jurisprudência dominante daquelas Cortes.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança interposto por WILLY HEINZ RAMSDORF contra

sentença que julgou improcedente o pedido movido em face da União Federal (Fazenda Nacional), no sentido de

ser declarada a inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25,

incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº

10.256/2001.

Embora a sentença tenha reconhecido a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91,

apenas com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº

10.256/01 (09.07.2001), determinou fosse observada a prescrição qüinqüenal, com a conseqüência de fulminar

toda a pretensão veiculada pela autoria nestes autos.

Em sua apelação, a impetrante basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer ministerial pelo improvimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A impetrante se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25, incisos

I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº 10.256/2001,

sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00035206220124036002 2 Vr DOURADOS/MS
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596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)

 

Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por

lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i

ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

 

É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.

 

Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.

 

Resta, pois, aferir se o autor faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001 (último dia

do prazo nonagesimal) à vista do prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     632/2408



matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,

Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),

bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da

homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos

cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não

apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos
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recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

No caso em apreço, considerando que este mandado de segurança foi impetrado somente em 18.10.2012 e o

direito à repetição de valores abrange apenas os cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E.

Supremo Tribunal Federal, a pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001418-58.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança interposto por MARCIO LUÍS FREGONEZI contra

sentença que julgou improcedente o pedido movido em face da União Federal (Fazenda Nacional), no sentido de

ser declarada a inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25,

incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº

10.256/2001.

Embora a sentença tenha reconhecido a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91,

apenas com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº

10.256/01 (09.07.2001), determinou fosse observada a prescrição qüinqüenal, com a conseqüência de fulminar

toda a pretensão veiculada pela autoria nestes autos.

Em sua apelação, a impetrante basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01.

A União Federal apelou, aduzindo nulidade processual em virtude da autoridade coatora não ter sido intimada

para prestar informações. Porém, este recurso de apelação não foi conhecido por falta de interesse recursal, fls. 90,

à medida que o interesse fazendário foi inteiramente acolhido com a sentença de improcedência.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer ministerial pelo improvimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso de apelação comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.02.001418-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARCIO LUIS FREGONEZI

ADVOGADO : LUCIMEIRE DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014185820124036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A impetrante se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25, incisos

I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº 10.256/2001,

sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)

 

Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por

lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i

ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
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É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.

 

Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.

 

De outra parte, cumpre examinar o prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,

Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),

bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da

homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos

cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não

apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do
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direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

No caso em apreço, considerando que este mandado de segurança foi impetrado somente em 28.02.2012 e o

direito à repetição de valores abrange apenas os cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E.

Supremo Tribunal Federal, a pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Diante desta conclusão, mantenho a decisão de primeira instância que deixou de conhecer do recurso de apelação

da União Federal.

 

A despeito da ocorrência de irregularidade na tramitação do feito, consubstanciada na ausência de intimação da

autoridade impetrada a prestar informações, não sofreu qualquer sorte de prejuízo, visto que toda a pretensão

fazendária foi acolhida. Aplicação do brocardo pas de nulité sans grief.

 

Diante de todo o exposto, não conheço do recurso de apelação da União Federal e nego seguimento ao

recurso de apelação do impetrante, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, eis que em

confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.
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Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002445-69.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDUARDO PEREIRA ARANHA BARBOSA contra sentença que

julgou parcialmente procedente o pedido movido em face da União Federal (Fazenda Nacional), no sentido de ser

declarada a inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25, incisos I

e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº 10.256/2001.

Embora a sentença tenha reconhecido a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91,

apenas com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº

10.256/01 (09.07.2001), determinou fosse observada a prescrição qüinqüenal, com a conseqüência de fulminar

toda a pretensão veiculada pela autoria nestes autos.

Em sua apelação, a parte autora basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A parte autora se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25,

incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº

10.256/2001, sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

2010.61.27.002445-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : EDUARDO PEREIRA ARANHA BARBOSA

ADVOGADO : MARIA DA PENHA DE SOUZA ARRUDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00024456920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)

 

Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por

lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i

ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

 

É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.

 

Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.
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Resta, pois, aferir se o autor faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001 (último dia

do prazo nonagesimal) à vista do prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,

Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),

bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da

homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos

cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não

apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente
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interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.

 

No caso em apreço, considerando a propositura da ação somente em 09.06.2010 e o direito à repetição de valores

apenas nos cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E. Supremo Tribunal Federal, a

pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002061-93.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação em mandado de segurança interposto por GENEALL ARMAZENS GERAIS

LTDA. contra sentença que julgou improcedente o pedido movido em face da União Federal (Fazenda Nacional),

no sentido de ser declarada a inexigibilidade da contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no

2010.60.02.002061-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : GENEALL ARMAZENS GERAIS LTDA

ADVOGADO : LUIS MARCELO BENITES GIUMMARRESI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00020619320104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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artigo 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da

Lei nº 10.256/2001.

Embora a sentença tenha reconhecido a inexigibilidade da exação prevista no art. 25, I e II, da Lei 8.212/91,

apenas com as redações que lhes foram dadas pelas Leis 8.540/92 e 9.528/97, até a entrada em vigor da Lei nº

10.256/01 (09.07.2001), determinou fosse observada a prescrição qüinqüenal, com a conseqüência de fulminar

toda a pretensão veiculada pela autoria nestes autos.

Em sua apelação, a impetrante basicamente repisa os argumentos da exordial, onde sustenta a

inconstitucionalidade do art. 25, da Lei 8.212/91, inclusive com a redação dada pela Lei nº 10.256/01.

Ofertadas contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer ministerial pelo improvimento da apelação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A impetrante se insurge contra a contribuição a cargo do produtor rural pessoa física, prevista no artigo 25, incisos

I e II da Lei 8.212/91, com a redação dada pelas Leis nºs 8.540/92 e 9.528/97, e alterações da Lei nº 10.256/2001,

sob a alegação de sua inconstitucionalidade.

 

 

A contribuição do empregador rural pessoa física destina-se ao custeio da seguridade social e ao financiamento

das prestações por acidente do trabalho, tendo como base de cálculo a receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural.

 

A tese levantada na petição inicial já foi acolhida pelo SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, que, por ocasião do

julgamento do RE 363852/MG, Relator Ministro MARCO AURÉLIO, concluiu pela inconstitucionalidade da

exigência nas redações decorrentes das Leis nº 8540/92 e nº 9528/97, verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações. (Tribunal Pleno, DJe-071, divulg. 22/04/2010, public. 23/04/2010)

 

Ao que se infere do voto do Exmo. Ministro Relator, acolhido por unanimidade, as Leis nºs 8540/92 e 9528/97

instituíram nova fonte de custeio, sem o respectivo respaldo constitucional, posto que o artigo 195, inciso I da CF,

na redação anterior à Emenda Constitucional 20/98, autorizava a edição de lei ordinária para a cobrança de

contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro e, conforme

assentado no julgado, a receita de comercialização de produção não se confunde com faturamento.

 

Tratando-se, pois, de nova fonte de custeio o veículo normativo adequado seria a lei complementar, o que não foi

observado pelo legislador, no tocante às Leis nºs 8540/92 e 9528/97.

 

Referido entendimento consolidou-se naquela Excelsa Corte que reconheceu a repercussão geral da matéria no RE

596177 RG / RS, de Relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/91,

NA REDAÇÃO DADA A PARTIR DA LEI 8.540/92. RE 363.852/MG, REL. MIN. MARCO AURÉLIO, QUE

TRATA DA MESMA MATÉRIA E CUJO JULGAMENTO JÁ FOI INICIADO PELO PLENÁRIO. EXISTÊNCIA

DE REPERCUSSÃO GERAL. (DJe-191, divulg. 08/10/2009, public. 09/10/2009, EMENT VOL-02377-07 PP-

01439, LEXSTF v. 31, n. 370, 2009, p. 288-293)
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Somente a partir da Emenda Constitucional 20/98 veio a autorização para a criação de contribuições sociais, por

lei, incidentes sobre a receita, o faturamento e o lucro dos contribuintes.

 

Conclui-se, deste modo, que a exigência contida no artigo 25, I, da Lei 8212/91, com a redação da Lei 10.256, de

09/07/2001, não se reveste dos vícios apontados, verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os i

ncisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10/12/97)

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

 

É que a Emenda Constitucional 20/98 ampliou a hipótese de incidência das contribuições à seguridade social,

permitindo-a sobre a "receita", não havendo mais que se falar em nova fonte de custeio da seguridade social em

relação à Lei 10.256/2001. Por conseguinte, mostra-se adequado o veículo normativo utilizado, qual seja, a lei

ordinária.

 

Também não se verifica a ocorrência de bitributação, dado que a contribuição do empregador rural pessoa física

substituiu a contribuição destinada à seguridade social incidente sobre a folha de salários (artigo 22, incisos I e II

da Lei 8.212/91), a que se obrigava o produtor rural pessoa física, na condição de empregador. Ademais, o autor

não está obrigado ao recolhimento da COFINS, sendo irrelevante que a contribuição rural incida sobre idêntica

base de cálculo.

 

Deste modo, é devida a contribuição do empregador rural pessoa física somente a partir da fluência do prazo

nonagesimal da publicação da Lei nº 10.251, de 10/07/2001 (em 09/10/2001), conforme expresso em seu artigo 5º.

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste E. Tribunal: APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 711969, Relator Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 de 28/02/2012; AMS 339486 (Apelação Cível nº 0001115-53.2012.4.03.6002/MS), Relator Juiz Federal

Convocado RUBENS CALIXTO, D.J.de 6/12/2012); APELREEX 1767601, Primeira Turma, Relator

Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3 Judicial 1 de 10/12/2012.

 

Resta, pois, aferir se o autor faz jus à restituição dos valores recolhidos indevidamente até 08/10/2001 (último dia

do prazo nonagesimal) à vista do prazo prescricional relativo aos tributos sujeitos ao lançamento por

homologação.

 

O parágrafo 4º do artigo 150 do CTN estabelece que, não havendo prazo previsto em lei para a homologação, ela

se opera em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador. Os artigos 174 e 142 do CTN, por sua vez,

estabelecem que o termo inicial do prazo prescricional se dá com a constituição definitiva do crédito, o qual se

reputa constituído com o lançamento.

 

Nestes termos, o E. STJ, por ocasião do julgamento dos Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC

(2003/0037960-2), firmou entendimento fixando o prazo prescricional para os tributos cujo lançamento se dá por

homologação em cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da

homologação tácita. 

 

O mesmo entendimento aplicava-se à prescrição das ações de repetição de indébitos. Posteriormente, nessa

matéria, foi editada a Lei Complementar 118/2005 dispondo, em seu artigo 3º, que o prazo prescricional de cinco

anos contaria a partir do recolhimento antecipado e não mais da homologação expressa ou tácita, ressaltando em

seu artigo 4º, que pela natureza interpretativa da norma (artigo 106, inciso I do CTN), se aplicaria a fatos

pretéritos.

 

O Superior Tribunal de Justiça, na Sessão de Direito Público de 27/04/2005, sedimentou o posicionamento de que

as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 118 de 09/02/2005 aplicam-se às ações ajuizadas posteriormente

ao prazo de cento e vinte dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar (EREsp 327.043/DF,
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Rel. Min. João Otávio de Noronha), portanto depois de 9 de junho de 2005, afastando apenas os efeitos retroativos

nela previstos, por ofender os princípios constitucionais da autonomia e independência dos poderes (artigo 2º),

bem como do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (artigo 5º, XXXVI).

 

Esse entendimento foi novamente modificado pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA por ocasião do

julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº

644.736/PE, no qual ficou decidido que, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo

de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem início, não na data do recolhimento do tributo, mas na data da

homologação expressa ou tácita do lançamento, resgatando, assim, o que fora decidido anteriormente (tese dos

cinco mais cinco).

 

Nos termos da mencionada decisão, o preceito do artigo 3º da LC 118/2005 possui caráter modificativo e não

apenas interpretativo, de modo que só poderá ter eficácia sobre fatos que venham a ocorrer a partir de sua

vigência. Ressaltou-se, ainda, que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, ao determinar a aplicação retroativa

do artigo 3º, ofendeu aos princípios constitucionais da autonomia e independência dos Poderes e da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.

 

Todavia, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 566.621, sob o regime de repercussão geral, definiu a

questão do termo "a quo" para o prazo prescricional da ação de repetição de indébito relativa a tributos sujeitos ao

lançamento por homologação fixando-o em cinco anos, que se aplica a todas as ações ajuizadas a partir da

vacatio legis da Lei Complementar 118/2005, ou seja, de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se, a propósito, a ementa:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido. 

 

Portanto, às ações ajuizadas anteriormente a entrada em vigor da Lei Complementar 118/2005, aplica-se o

entendimento até então consagrado no Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual o prazo prescricional para

restituição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ocorre em cinco anos contados da ocorrência do

fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da homologação tácita - tese dos "cinco mais cinco"

(Embargos de Divergência em RESP n.º 435.835/SC - 2003/0037960-2) e, às ações ajuizadas após 09 de junho de

2005, aplica-se o prazo prescricional quinquenal.
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No caso em apreço, considerando que este mandado de segurança foi impetrado somente em 06.05.2010 e o

direito à repetição de valores abrange apenas os cinco anos anteriores ao ajuizamento, nos termos do julgado do E.

Supremo Tribunal Federal, a pretensão veiculada nestes autos encontra-se totalmente fulminada pela prescrição.

 

Diante de todo o exposto, NEGO seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006071-56.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança interposto por MISAEL BATISTA DE SOUZA relativa a

sentença que julgou procedente o pedido movido em face da Caixa Econômica Federal, no sentido de que fosse

desbloqueado valor depositado em sua conta do FGTS referente à complementação de índice de correção

monetária dos períodos de janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991, decorrentes dos expurgos

dos planos econômicos.

Não foram interpostos recursos voluntários, tendo subido os autos apenas em virtude da remessa oficial, nos

termos do art. 12 da Lei 1.533/51.

Parecer ministerial pela manutenção da sentença.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A impetrante pretende o desbloqueio do valor depositado em sua conta do FGTS referente à complementação de

índice de correção monetária dos períodos de janeiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991,

decorrentes dos expurgos dos planos econômicos.

A documentação acostada aos autos, fls. 12/38 demonstra que o impetrante preencheu os requisitos para

movimentação da conta vinculada ao FGTS, em face do levantamento do principal já ter ocorrido, não podendo

ser bloqueada sua correção monetária, acessória ao valor principal. 

No caso em tela, o impetrante preencheu os requisitos para movimentação da conta vinculada ao FGTS, nos

termos do art. 20, inciso III, da Lei 8.036/90, em virtude de aposentadoria concedida pelo INSS em 03.09.1991.

Essa hipótese fática se subsume ao que dispõe o art. 20, III, da Lei 8.036/90 verbis:

 

"Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes situações:

(...)

III - aposentadoria concedida pela Previdência Social;"

 

A norma em tela permite a movimentação da conta vinculada do impetrante, em virtude de aposentadoria. Em

conseqüência, já havendo levantado os valores relativos ao principal, não pode a impetrada bloquear os valores

auferidos a título de correção monetária derivada dos planos econômicos.

2005.61.00.006071-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : MISAEL BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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O valor depositado, em atenção a comando judicial (cópia das decisões às fls. 13/36), refere-se a expurgos

inflacionários anteriores à concessão do benefício da aposentadoria. Portanto, trata-se de valor acessório ao que

foi levantado à época da aposentadoria do impetrante.

O acessório deve seguir o principal, já liberado nos moldes do art. 20, III, da Lei 8.036/90.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já pacificou esse entendimento, consoante se verifica do

aresto abaixo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. FGTS. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA

INCIDENTE SOBRE VALOR DEPOSITADO EM CONTA VINCULADA. SAQUE DO VALOR PARA FIM DE

QUITAÇÃO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO (SFH). RESGATE DO QUANTUM RELATIVO À

CORREÇÃO MONETÁRIA DESTE VALOR. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 20 DA LEI 8.032/90. NÃO

OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA DOS ARTIGOS 2 E 20 DA LEI 8.032/90. APLICAÇÃO DO

PRINCÍPIO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM PRINCIPALE.

1. Recurso especial em que a Caixa Econômica Federal questiona a violação do artigo 20 da Lei 8.032/90, ao

argumento de que o fundista não teria direito ao saque do valor correspondente à correção monetária de sua

conta vinculada, uma vez que fez o levantamento do valor nela depositado para fins de quitação de financiamento

para aquisição da casa própria pelo Sistema Financeiro da Habitação.

2. O artigo 2º da Lei 8.032/90 dispõe sobre a constituição do FGTS e determina que sobre os recursos a ele

incorporados devem incidir juros e correção monetária a fim de que se assegure o cumprimento das obrigações

assumidas pelo fundo.

3. A obrigação jurídica subjacente assumida pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) constituiu-se

em liberar o dinheiro até então retido na conta vinculada do fundista, o que fora feito sem a devida inclusão da

correção monetária relativa aos sucessivos planos econômicos.

4. Há que se interpretar de forma sistemática os artigos 2º e 20 da Lei 8.032/90, a fim de reconhecer que, se à

época em que o fundista requereu o levantamento do depósito em sua conta vinculada não havia sido feita a

devida correção monetária, nada mais justo ser este valor liberado neste momento, pois é acessório que deve

seguir a sorte da obrigação jurídica antecedente, razão por que os valores não devem ser retidos na conta

vinculada. Assim, a situação dos autos requer a observância ao princípio accessorium sequitur suum

principale.

5. Essa situação se amolda, mutatis mutandis, ao entendimento pacificado nesta Corte Superior de que, tratando-

se de correção monetária referente aos planos econômicos e estando a conta do fundista encerrada, compete à

Caixa Econômica Federal providenciar a liberação das quantias em favor da parte, depositando-as à disposição

do juízo. Precedentes: REsp 426.431/SC, Primeira Turma, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ de 30.9.2002; REsp

425.369/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 05.08.2002; REsp 466.702/RS, Segunda Turma, Rel. Min.

Eliana Calmon, DJ 10.03.2003.

6. Recurso especial não provido."

(REsp 1175090/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/04/2010, DJe

28/04/2010)

 

Diante de todo o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput do Código de

Processo Civil, eis que a r. sentença encontra-se em consonância com a jurisprudência dominante dos Tribunais

Superiores.

Publique-se e Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : JOSE CARLOS DOS PASSOS TONERA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por José Carlos dos Passos Tonera contra sentença de fls. 92/94, que,

na fase de execução do julgado, homologou o acordo, celebrado pelas partes via internet, nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

FGTS. Transação. Homologação. Advogado. Interveniência. Prescindibilidade. A Súmula Vinculante n. 1 do

Supremo Tribunal Federal sanciona a validade e a eficácia dos termos de adesão quanto a diferenças de correção

monetária do FGTS, tornando-os idôneos para efeito de homologação judicial, ainda que nesta não intervenha o

advogado, consoante entendimento firmado pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia do acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/2001. (STF, Súmula Vinculante n. 1)

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001 - ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - NULIDADE DO

ACORDO - AÇÃO PRÓPRIA.

1. Da análise do artigo 7º da Lei Complementar n. 110/2001, conclui-se pela possibilidade de o fundista transigir

extrajudicialmente com a Caixa Econômica Federal a fim de que sejam aplicados os índices de correção

monetária às suas contas. Somente a homologação é judicial e, nessa fase, necessária a presença de advogado.

2. "A transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o

arrependimento unilateral. Diante disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito

o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação

por vício de vontade (desconhecimento da existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser

alegada em ação própria." (AgRgRD no REsp 1057402/BA, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda

Turma, julgado em 24.3.2009, DJe 23.4.2009).

Agravo regimental improvido.

(STJ, AGREsp n. 1123817, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.12.09)

AGRAVO REGIMENTAL. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. NULIDADE

DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA.

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar a decisão ora agravada, motivo pelo qual

mantenho seus fundamentos.

2. Devem ser reconhecidas a legalidade, a validade e a eficácia do acordo extrajudicial firmado entre os titulares

das contas vinculadas e a CEF, com a assinatura do Termo de Adesão, sendo prescindível a assistência ou

interveniência dos advogados das partes na referida avença.

3. A transação é possível no caso de direitos disponíveis e, uma vez concluída, torna-se inviável o arrependimento

unilateral. Diante disso, celebrado o acordo, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto,

incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu. E, se for o caso, a nulidade da transação por vício de

vontade (desconhecimento da existência de trânsito em julgado da sentença de mérito) deve ser alegada em ação

própria.

4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRgRD no REsp 1057402, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 24.03.09)

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI

COMPLEMENTAR N. 110/2001, INDEPENDENTEMENTE DE ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO. RECURSO

ESPECIAL PROVIDO.

1. Se o negócio jurídico da transação já se encontra concluído entre as partes, impossível é a qualquer delas o

arrependimento unilateral. Assim, válido o acordo celebrado, obriga-se o juiz à sua homologação, salvo se ilícito

o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu no presente caso.

2. O fundista, nos termos do artigo 7º da LC n. 110/01, pode transigir extrajudicialmente com a Caixa Econômica

Federal, a fim de que sejam aplicados os índices de correção monetária às suas contas. Somente a homologação

é judicial e, nesta fase, faz-se necessária a presença de advogado. Precedentes do STJ.

3. Recurso especial provido para homologar a transação.

(STJ, REsp n. 1057142, Juiz Fed. Conv. Carlos Fernando Mathias, j. 17.06.08)

EMBARGOS INFRINGENTES. FGTS . LC Nº 110/01. TERMO DE ADESÃO FIRMADO POR MEIO DE VIA

ELETRÔNICA, INTERNET. VALIDADE DA TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. DESNECESSIDADE DA

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro
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PRESENÇA DO ADVOGADO. 

- A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos

da Lei Complementar nº 110/2001.

- A adesão manifestada por meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, foi

expressamente prevista no artigo 3º, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.913/2001, regulamentador da LC nº 110/2001.

Desta forma, é evidente a validade da adesão manifestada pela rede mundial de computadores:

- A Súmula Vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, afirma que ofende a garantia constitucional do ato

jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a

eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.

- Para se opor ao acordo firmado por seu constituinte, o advogado deve apontar e demonstrar concretamente que

ele trouxe prejuízo tão grave que impeça a homologação , ou que foi viciado na forma da lei civil.

- Embargos Infringentes a que se dá provimento.

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EI n. 2005.61.00.022334-6 , Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 18.03.10)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. FGTS . TRANSAÇÃO . NÃO PARTICIPAÇÃO DE

ADVOGADO. VALIDADE. HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL. POSSIBILIDADE.

1. É válida a transação extrajudicial realizada entre as partes sem a assistência dos respectivos advogados, nos

termos da Lei Complementar n. 110/01 e da Súmula Vinculante n. 1 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

2. Entende-se possível a homologação judicial da transação extrajudicial realizada entre a Caixa Econômica

Federal e os titulares das contas do FGTS com base no art. 7º da Lei

Complementar n. 110/01 sem a participação dos advogados. Considerando a validade do acordo celebrado,

mostra-se obrigatória a homologação judicial, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o

ato. Precedentes.

3. Embargos infringentes providos.

(TRF da 3ª Região, 1ª Seção, EI n. 2000.03.99.009312-6 , Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 05.11.09)

Transação. LC n. 110/01. Adesão. Internet. Validade. É válida a adesão ao acordo para receber valores devidos

a título de diferenças de correção monetária do FGTS feita diretamente pela parte via internet:

FGTS. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROVANDO A ADESÃO DO RECORRENTE. (...). TERMO

DE ADESÃO VIA INTERNET. LC Nº 110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA

DE VIOLAÇÃO AO ARTIGO 333, II, DO CPC.

(...)

II - A teor do § 1º do artigo 3º do Decreto nº 3.913/01, é possível aos titulares das contas vinculadas ao FGTS

formalizar o acordo disposto na LC nº 110/2001 por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento. Desse

modo, não há que falar na inidoneidade dos documentos acostados aos autos pela recorrida, vez que a adesão via

internet encontra respaldo no referido normativo.

III - Em relação à violação ao artigo 333, inciso II, do CPC, essa não se observa, vez que a recorrida juntou aos

autos a documentação que atesta a adesão do recorrente ao acordo, comprovando o fato extintivo de seu direito.

Assim, na hipótese dos autos, caberia ao recorrente, e não à recorrida, provar que ele não realizou a adesão,

bem como não sacou os valores constantes de sua conta.

IV - Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 928.508, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 14.08.07)

FGTS - CONTA VINCULADA - TERMO DE ADESÃO - VIA "INTERNET" - VALIDADE - LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 E § 1º DO ARTIGO 3º DO DECRETO Nº 3.913/2001 - AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. O artigo 3º, § 1º do Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001 prevê expressamente a possibilidade de

adesão via eletrônica, fato que atribui validade às adesões efetivadas via internet.

2. A Lei Complementar nº 110/2001 dispôs em seus artigos 4º e 6º, o acordo a ser firmado entre a CEF e os

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção

monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.

3. A CEF comprovou, nos autos, o pagamento efetuado, relativamente ao acordo aventado,lastreado na LC nº

110/01, de sorte que restou configurada a eficácia da manifestação de vontade efetivada pela "internet".

4. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais

para a sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos

pelo voto do povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação.

5. Agravo de instrumento improvido.

(TRF da 3ª Região, AI n. 2006.03.00.089229-4, Rel. Des. Fed. Razma Tartuce, j. 12.03.07)

 

Do caso dos autos. O autor, de livre e espontânea vontade, aderiu, por meio da internet, como se vê de fls. 83/84,

aos termos do acordo extrajudicial, com o fito de receber diferenças de correção monetária referentes aos meses

de janeiro de 1989 e abril de 1990, objetivando obter as vantagens do plano do governo, que veio lastreado na Lei

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que
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possa macular o seu procedimento.

E a CEF comprovou o pagamento efetuado e os saques respectivos (fls. 85/86), de sorte que não há que se falar

que não restou configurada a eficácia da manifestação de vontade efetivada pela internet.

Trata-se de acordo firmado eletronicamente, o qual, segundo entendimento que prevalece em nossas Cortes de

Justiça, produz efeitos nos autos, sendo admitido como válido e eficaz o acordo nesta circunstância firmado, razão

pela qual a reforma da sentença é medida que se impõe.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso de apelação, com fundamento no artigo 557, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22492/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004159-80.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Proceda a Subsecretaria as anotações para que as futuras publicações sejam feitas em nome dos advogados

Rubens José Novakoski Fernandes Velloza e Luiz Eduardo de Castilho Girotto (fl. 536).

 

Diante da intimação em nome de advogado diferente daquele que deveria ter sido realizada (fl. 469), torno sem

efeito a certidão de trânsito em julgado (fls. 454) e determino que a parta autora seja novamente intimada do v.

acórdão de fl. 451.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

1999.61.17.004159-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : CARLOS SHIGUEJI OHARA

: RUBENS JOSÉ NOVAKOSKI F VELLOZA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Boletim de Acordão Nro 9199/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003573-03.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL.

PRESCRIÇÃO. PRAZO. TERMO INICIAL. INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO

INICIAL.

1. Não conheço do agravo retido (fls. 288/296), à míngua de reiteração pelos apelantes.

2. Havia entendimento jurisprudencial no sentido de aplicar o prazo vintenário para a prescrição da ação

concernente à cobertura securitária (CC de 1916, art. 177). Contudo, a partir de precedente da Segunda Seção do

Superior Tribunal de Justiça, firmou-se a compreensão de que, em verdade, incide a prescrição ânua prevista no

art. 178, § 5º, II, do Código Civil de 1916 e no art. 206, § 1º, II, b, do atual Código Civil, afastando-se, ademais, a

incidência do art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, que cuida da responsabilidade por danos causados por

fato do produto ou do serviço (STJ, REsp n. 871983, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, j. 25.04.12). Note-se, porém,

que qualquer que seja a modalidade de seguro, o prazo prescrição não flui a partir do pedido de pagamento da

indenização até a comunicação da decisão a respeito, consoante a Súmula n. 229 do Superior Tribunal de Justiça:

"O pedido de pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o prazo tenha

ciência da decisão". Nas hipóteses de riscos pessoais - incapacidade laborativa, invalidez - a prescrição começa a

fluir a partir da ciência inequívoca da incapacidade, nos termos da Súmula n. 278 do Superior Tribunal de Justiça:

O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o segurado teve ciência da

incapacidade laboral. Esse entendimento, em princípio, abrange também os casos de riscos materiais, pois a regra

geral é que o termo inicial da prescrição corresponde à ciência do fato gerador da pretensão, como de todo modo

estabelece o art. 206, § 1º, II, b, do Código Civil. Penso, contudo, que essas regras comportam, em determinadas

circunstâncias, alguns temperamentos, pois por vezes a natureza dos danos torna impossível determinar

precisamente o termo inicial da prescrição, como sucede em casos em que há agravamento paulatino de danos

etc.: (STJ, REsp n. 1143962, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 20.03.12; AgRg no Ag 1287521, Rel. Min. Sidnei

Beneti, j. 26.04.11) .

3. Na hipótese de invalidez permanente, não prospera o argumento segundo o qual o termo inicial do prazo

prescricional renove-se seguidamente, tornando assim imprescritível a pretensão à cobertura securitária. Aplica-

se, também nessa hipótese, a Súmula n. 278 do Superior Tribunal de Justiça, pela qual a prescrição flui da data em

que o segurado tiver ciência da incapacidade laboral (STJ, AgRg no AREsp 172068, Rel. Min. Sidnei Beneti, j.

26.06.12).

4. Agravo retido não conhecido e apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

2004.61.06.003573-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : LUIS CARLOS DA SILVA e outro

: ROSANA PERPETUA DE CAIRES SILVA

ADVOGADO : ZENAIDE FERNANDES RODRIGUES CHALA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR e outro

APELADO : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM e outro

No. ORIG. : 00035730320044036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018238-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BEM DE FAMÍLIA. ÚNICO IMÓVEL. RESIDÊNCIA. FAMILIARES.

CARACTERIZAÇÃO. 

1. O único imóvel do devedor destinado à residência de seus familiares não o descaracteriza como bem de família,

aplicando-se a ele a proteção prevista na Lei n. 8.009/90. Precedentes do STJ.

2. A agravante reconhece que o bem imóvel em questão foi o único deixado pelo devedor e que serve de

residência a seus familiares, aduzindo que o fato de ter sido transmitido por sucessão descaracteriza-o como bem

de família.

3. Contudo, tal fato não afasta a impenhorabilidade do bem de família. Ao contrário, o único imóvel do devedor

destinado à residência de seus familiares recebe proteção prevista na Lei n. 8.009/90. 

4. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032997-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.018238-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : SONIA MARIA PORTO DE FREITAS

ADVOGADO : NEUTI ALVES DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064798620064036108 2 Vr BAURU/SP

2012.03.00.032997-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MILTON TELES e outros

: JOSE RUBENS TELES

: ANTONIO TELES

: EDILSON TELES

: SANDRA CRISTINA BARRETO TELES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DESTRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA. AVAL. NULIDADE.

EXCLUSÃO DO POLO PASSIVO. DESCABIMENTO. DECRETO-LEI N. 167/67.

INAPLICABILIDADE. 

1. A decisão de fls. 386/389 acolheu exceção de pré-executividade para excluir os excipientes do polo passivo do

feito, sob o fundamento de nulidade de aval prestado em cédula rural pignoratícia.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a União não executa o título cambial (cédula de

crédito rural), mas o débito oriundo do contrato, inscrito em dívida ativa e submetido ao rito da Lei n. 6.830/80.

Assim, é duvidoso afirmar a nulidade do título executivo, à vista da alegada nulidade de aval dado por pessoa

física não participante da empresa emitente.

3. Ademais, a nulidade do aval prestado por pessoa física, nos termos do art. 60, § 2º, do Decreto-lei n. 167/67, é

prevista apenas à nota promissória rural ou à duplicata rural, sem qualquer menção às cédulas rurais pignoratícias.

4. É cabível a condenação em honorários advocatícios em exceção de pré-executividade apresentada no executivo

fiscal, somente nos casos de acolhimento do incidente com a extinção do processo executivo. Verificada a rejeição

da exceção de pré-executividade, indevida é a verba honorária, devendo a mesma ser fixada somente no término

do processo de execução fiscal. Precedente do STJ.

5. Agravo de instrumento provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024971-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da

pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da

execução fiscal, há prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a

citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb.

de Div. em REsp n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

2. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa jurídica

No. ORIG. : 06.00.00005-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

2012.03.00.024971-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : ELVIO LUPO JUNIOR

ADVOGADO : ROBERTO DOMINGOS BAGGIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : SANLUP MANUFATURA DE ROUPAS LTDA e outro

: JOSE ALEXANDRE SANCHES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 96.00.00098-2 A Vr BIRIGUI/SP
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ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n. 1.272.349,

Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

3. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

4. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que seja

requerida a citação dos sócios, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª Região,

AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09).

5. A execução fiscal foi proposta em 08.11.96, sendo que a empresa executada foi citada em novembro de 1996,

tendo oposto embargos à execução em 24.02.97, os quais foram julgados improcedentes em 04.08.97 (fl. 55).

Interposta apelação, o trânsito em julgado do acórdão ocorreu em 17.11.09.

6. A decisão agravada rejeitou a alegação de prescrição intercorrente sob o argumento de que a execução

permaneceu suspensa até o julgamento definitivo dos embargos. 

7. Todavia, a oposição de embargos pela sociedade não impede que seja requerida a citação dos sócios, que, no

caso, foi requerida em 23.08.10, quando há muito transcorrido o prazo prescricional de cinco anos, iniciado após a

citação da pessoa jurídica.

8. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002074-51.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO

INCIDÊNCIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO

INDENIZADO. INCIDÊNCIA.

2013.03.00.002074-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outros

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

AGRAVADO : Servico Nacional de Aprendizagem Industrial SENAI

: Servico Social da Industria SESI

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00086517020124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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1. A decisão de fls. 76/80 "concedeu parcialmente a antecipação de tutela requerida, apenas para que as rés

abstenham-se de exigir contribuições previdenciárias e aquelas destinadas às outras entidades e fundos (salário-

educação, INCRA, SESI, SENAI e SEBRAE) sobre os valores pagos a título de férias indenizadas e respectivo

terço constitucional". 

2. A agravante alega que o aviso prévio indenizado e o décimo terceiro salário a ele proporcional não têm natureza

salarial, razão pela qual sobre eles não deve incidir a contribuição previdenciária.

3. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador

que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como

não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97

e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da

alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-

contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida em que a definição da base de

cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964,

Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed.

José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n.

2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 20.05.10).

4. Os valores referentes ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado sujeitam-se à

incidência da contribuição previdenciária, por terem natureza remuneratória (TRF da 3ª Região, ApelReex n.

2010.61.05.008017-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 08.10.12; ApelReex n. 2011.61.00.008090-0, Rel. Des.

Fed. Ramza Tartuce, j. 17.09.12; AMS n. 2010.61.09.006993-1, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 11.09.12; AMS

n. 2011.61.07.000584-8, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 29.05.12).

5. Pedidos de reconsideração prejudicados e agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados os pedidos de reconsideração e dar parcial

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023170-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

REUNIÃO DE FEITOS. MESMO DEVEDOR. GARANTIA DA EXECUÇÃO. CONVENIÊNCIA.

FACULDADE DO MAGISTRADO. LEI N. 6.830/80, ART. 28. 

1. A decisão de fl. 159, proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo nos

2012.03.00.023170-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : VIA SUL TRANSPORTES URBANOS LTDA

ADVOGADO : LUIS FERNANDO DIEDRICH

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VIACAO FERRAZ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05419973319984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Autos n. 98.0541997-5, indeferiu a reunião de execuções fiscais não embargadas que tramitam perante aquele

juízo e cujas executadas pertenceriam a um mesmo grupo econômico.

2. Nos termos do art. 612 do Código de Processo Civil, a execução realiza-se no interesse do credor. No caso dos

autos, a União afirmou não ter interesse na reunião nos feitos. Ademais, não há elementos nos autos que permitam

afirmar que a recorrente seria sucessora da executada.

3. Acrescente-se que as decisões proferidas nos Agravos de Instrumento n. 2006.03.00.049151-2 e n.

2007.03.00.025584-7 referem-se a feito diverso, Autos n. 98.0554071-5, em trâmite perante o MM. Juízo Federal

da 1ª Vara de São Paulo.

4. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já decidiu, em recurso especial submetido ao regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, que a reunião de ações contra o mesmo devedor, por conveniência da unidade da

garantia da execução fiscal, não é dever do magistrado, mas, antes, uma faculdade que lhe outorga o art. 28 da Lei

n. 6.830/80 (STJ, REsp n. 1.158.766, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 08.09.10).

5. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033481-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO.

REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. PAGAMENTO DECORRENTE DE ERRÔNEA INTERPRETAÇÃO OU

MÁ APLICAÇÃO DA LEI. DESCABIMENTO. FALHA OPERACIONAL. CABIMENTO.

1. Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em recurso submetido à sistemática do art. 543-C do

Código de Processo Civil, é incabível o desconto de valores indevidamente pagos em decorrência de errônea

interpretação ou má aplicação da lei pela Administração Pública, quando constatada a boa-fé do servidor (STJ,

REsp n. 1.244.182, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.10.12).

2. Esse entendimento, contudo, não é aplicável no caso em que o pagamento indevido decorre de falha

operacional da Administração Pública, como se dá quando há erro no sistema da folha de pagamento (STJ,

AGREsp n. 1.278.089, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18.12.12; TRF da 2ª Região, ApelRE n.

2008.51.51.043977-6, Rel. Des. Fed. Flávio de Oliveira Lucas, j. 15.12.10; AMS n. 2004.51.02.000898-6, Rel.

Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, j. 11.09.07).

3. O autor era beneficiário de auxílio-suplementar, no valor de 20% (vinte por cento) do salário mínimo e, quando

teve concedida sua aposentadoria, em 01.09.98, a autarquia haveria de cessar o pagamento do benefício anterior,

pois inacumulável com a aposentadoria. Contudo, por erro do sistema informatizado (fl. 34), o INSS manteve o

2012.03.00.033481-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMINADAB FERREIRA FREITAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LOURIVAL JOSE DA SILVA

ADVOGADO : THIAGO ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00098536720124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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pagamento concomitante dos benefícios e, em 17.01.12, após procedimento administrativo, informou o autor de

que haveria de devolver a quantia de R$ 11.751,94 (onze mil setecentos e cinqüenta e um reais e noventa e quatro

centavos), referente aos valores recebidos em decorrência do erro, concedendo-lhe oportunidade de defesa e

recurso (fls. 34/77).

4. Apesar de os valores terem sido recebidos de boa-fé, visto que erroneamente pagos em decorrência de falha da

administração para a qual não concorreu o agravado (fls. 12/19v.), firmou-se a jurisprudência no sentido de que o

desconto de montante indevidamente pago é incabível apenas na hipótese de errônea interpretação ou má

aplicação da lei pela Administração Pública, e não quando se deve a falha operacional, como é o caso.

5. Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002371-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA TR DO CÁLCULO DO DÉBITO. COISA

JULGADA. REAVALIAÇÃO DE BENS PENHORADOS. IMPUGNAÇÃO. LAUDO QUE NÃO

INFIRMA AS CONCLUSÕES DO OFICIAL DE JUSTIÇA. PROVIMENTO NEGADO.

1. A agravante insurge-se contra decisão que considerou prejudicado o pedido de exclusão da TR do cálculo do

débito e que indeferiu a impugnação à reavaliação de bens penhorados.

2. Assiste razão ao MM. Juízo a quo ao afirmar que transitou em julgado a decisão que negou provimento à

apelação interposta nos embargos à execução fiscal, que considerou admissível a incidência de TR sobre os

créditos tributários a título de juros moratórios, malgrado não possa ser considerada como índice de correção

monetária. 

3. Não há elementos que permitam infirmar a decisão recorrida, que rejeitou a impugnação da agravante,

considerando-se que os laudos por ela juntados aos autos não comprovam o valor de mercado dos bens ou a

realização de consulta ao fabricante, a justificar a elevada discrepância em relação à reavaliação efetuada pelo

oficial de justiça. 

4. Agravo de instrumento não provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2012.03.00.002371-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS S/A

ADVOGADO : FÁBIO MASSAYUKI OSHIRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 04025848719944036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038061-36.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL. ADMINISTRATIVO. SEGURO LOTÉRICO. CASA LOTÉRICA. NUMERÁRIO EM TRÃNSITO

NA VIA PÚBLICA. ROUBO. IMPUGNAÇÃO POR NÃO TER A CASA LOTÉRICA COFRE-FORTE

(BOCA DE LOBO) NO INTERIOR DO ESTABELECIMENTO. IMPERTINÊNCIA. REJEIÇÃO. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. ESTORNO DE VALOR CREDITADO COMO ANTECIPAÇÃO.

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA DA CORRENTISTA. ALEGAÇÃO DE PRÁTICA DE ATO ILÍCITO.

RESPONSABILIDADE PELA COBERTURA SECURITÁRIA. INEXISTÊNCIA. 

1. A CEF não integra a relação jurídica estabelecida entre a autora e a Caixa Seguradora S/A, no específico

sentido de sujeitar-se ao dever de responder pela cobertura securitária, pois a isso se resume, em essência, a

pretensão inicial. É certo que na petição inicial, a autora acrescenta que a CEF teria procedido a estorno indevido

do valor antecipado a título de seguro, agindo assim ilicitamente. Não obstante, nesse particular, constata-se que o

numerário subjacente concerne à indenização securitária, em relação ao qual não toca à CEF responsabilidade:

atuou, conforme esclarecido em contestação, como mandatária da própria autora ou, de qualquer modo, mediante

sua expressa e prévia autorização. Não há razão, portanto, para se reformar a sentença neste ponto.

2. Deve ser mantida a sentença, também, quanto à procedência do pedido de indenização. A Caixa Seguradora

S/A sustenta violação às cláusulas da apólice, infração que a desobrigaria do seu dever de cobrir o risco

assegurado. Note-se bem: não nega que o sinistro, inclusive o valor, encontra-se coberto pela apólice. Insurge-se

somente quanto a inobservância de uma determinada condição pactuada, a saber, a manutenção de cofre-forte no

interior do estabelecimento lotérico. Conquanto o item 10.1 expressamente contenha essa exigência, é de ponderar

que não há nenhuma relação entre o descumprimento desse encargo e o sinistro, qual seja, o roubo perpetrado por

terceiros quando empregados da autora levavam o numerário para depósito na CEF. Extrair a cláusula do seu

contexto implica, na espécie, distorcer o respectivo conteúdo. Afora isso, não vinga a objeção de que o boletim de

ocorrência não seria prova suficiente para a comprovação do valor objeto do roubo, à míngua de impugnação

quanto ao próprio valor. 

3. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelações, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

2003.61.00.038061-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ERMELINDA E ZARATE LTDA

ADVOGADO : ELAINE REGIANE DE AQUINO SENA MOREIRA e outro

APELANTE : CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO : ALDIR PAULO CASTRO DIAS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VALDIR BENEDITO RODRIGUES e outro

APELADO : OS MESMOS
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00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004159-80.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VEICULAÇÃO DE INCONFORMISMO COM OS FUNDAMENTOS E

RESULTADO DO JULGAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DEFINIDA

EM PRIMEIRO GRAU E AFASTADA EM SEGUNDO. NECESSIDADE DE FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS.

VÍCIO RECONHECIDO.

1. Por meio de aclaratórios, não se pode emprestar ao termo "omissão" acepção tendente a equipará-lo a

inconformismo quanto à motivação e resultado do julgamento.

2. Afastada a condenação da parte vencida nas penas de litigância de má-fé, é de se fixar o valor por ela devido a

título de honorários, se o que o foi em primeiro grau tinha em mira aquela "agravante".

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA A do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos pela

apelante e dar parcial provimento aos embargos de declaração manejados pela União, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 28 de junho de 2012.

Paulo Conrado

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22510/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000189-06.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

1999.61.17.004159-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Paulo Conrado

AUTOR : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : CARLOS SHIGUEJI OHARA

: LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

SUCEDIDO : BANCO REAL S/A

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.26.000189-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Justica Publica

APELADO : JOSE ROBERTO NASCIMENTO FIGUEIREDO

ADVOGADO : EDUARDO AKIRA KUBOTA (Int.Pessoal)

APELADO : LUIZ PEREIRA LIMA
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DESPACHO

Vistos,

Fls. 567/568: Ante a notícia do descredenciamento dos I. Defensores Dativos nomeados, Eduardo Akira Kubota e

Celso Bigliazzi, determino sua exclusão da atuação do feito.

Nomeio a Defensoria Pública da União - DPU para a defesa dos recorridos José Roberto Nascimento Figueiredo e

Manoel Benedito da Silva Filho. Intime-se com urgência.

O feito será apresentado em mesa na sessão de 03.06.2013.

Int. 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22476/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021417-37.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, ajuizada com o objetivo de

reconhecer o direito da parte autora de atuar de forma plena como instrutor de tênis, independentemente de prévia

inscrição no Conselho Regional de Educação Física da 4ª Região (CREF4/SP), o qual deve abster-se de puni-lo

em razão do exercício regular da atividade profissional praticada.

O pedido de tutela antecipada foi deferido.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do art.

269, I, do CPC, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

Apelou a ré, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, ser plenamente possível a imposição de

limitações ao livre exercício profissional, aduzindo ser obrigatório, nos termos da Lei n.º 9.696/98 e das

resoluções expedidas pelo CONFEF, o registro profissional de instrutores de qualquer modalidade esportiva,

requerendo, subsidiariamente, a redução de sua condenação em honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

ADVOGADO : DENISE BARUZZI BRANDAO (Int.Pessoal)

APELADO : MANOEL BENEDITO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : CELSO BIGLIAZZI (Int.Pessoal)

EXCLUIDO : LAIZE APARECIDA MENEZES

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOSE EDUVIRGENS DE SOUSA

No. ORIG. : 00001890620034036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.00.021417-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP

ADVOGADO : JONATAS FRANCISCO CHAVES

APELADO : GILMAR FLORIANO

ADVOGADO : RODRIGO BARONE e outro

No. ORIG. : 00214173720114036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

O livre exercício profissional é um direito fundamental assegurado pela Constituição da Republica em seu art. 5º,

XIII, nos seguintes termos:

 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer;

 

Trata-se, portanto, de norma de eficácia contida, ou seja, possui aplicabilidade imediata, podendo, contudo, ter seu

âmbito de atuação restringido por meio de lei que estabeleça quais os critérios que habilitam o profissional ao

desempenho de determinada atividade, visando, assim, por meio do aferimento de sua capacitação profissional, a

garantir a proteção da sociedade.

Quanto à competência atribuída pela Constituição para a edição da referida lei, prescreve o art. 22, do Texto

Maior, in verbis:

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício de profissões;

 

Nesse diapasão, com base nessa atribuição do inciso XVI, foi editada a Lei n.º 9.696/98, regulamentando a

profissão de Educação Física, criando um Conselho Federal e os respectivos Conselhos Regionais e

estabelecendo:

 

Art. 1º. O exercício das atividades de Educação Física e a designação de Profissional de Educação Física é

prerrogativa dos profissionais regularmente registrados nos Conselhos Regionais de Educação Física.

Art. 2º. Apenas serão inscritos nos quadros dos Conselhos Regionais de Educação Física os seguintes

profissionais:

I - os possuidores de diploma obtido em curso de Educação Física, oficialmente autorizado ou reconhecido;

II - os possuidores de diploma em Educação Física expedido por instituição de ensino superior estrangeira,

revalidado na forma da legislação em vigor;

III - os que, até a data do início da vigência desta Lei, tenham comprovadamente exercido atividades próprias

dos Profissionais de Educação Física, nos termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação

Física.

Art. 3º. Compete ao Profissional de Educação Física coordenar, planejar, programar, supervisionar, dinamizar,

dirigir, organizar, avaliar e executar trabalhos, programas, planos e projetos, bem como prestar serviços de

auditoria, consultoria e assessoria, realizar treinamentos especializados, participar de equipes multidisciplinares

e interdisciplinares e elaborar informes técnicos, científicos e pedagógicos, todos nas áreas de atividades físicas

e do desporto.

 

Nota-se, assim, da análise dos dispositivos supratranscritos, que a Lei n.º 9.696/98 não definiu quais seriam as

atividades consideradas próprias de Educação Física e muito menos a forma de registro dos profissionais que até a

data da vigência daquela lei, estivessem exercendo essas atividades.

Não há dúvidas de que a exigência de inscrição em conselho profissional por meio de uma mera resolução, no

caso, a Resolução CONFEF n.º 45/02, não é meio hábil e idôneo a condicionar o exercício profissional, visto que

não veiculada por meio de lei em sentido formal e sim por um simples ato administrativo infralegal.

Esse é o entendimento adotado por esta C. Sexta Turma, conforme se verifica da transcrição das seguintes

ementas de julgado, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE CURSO DE NIVELAMENTO. RESOLUÇÃO Nº

45/2002. CONDIÇÃO PARA EXERCER PROFISSÃO. IMPOSSIBILIDADE. AFRONTA AO PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DO LIVRE EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

1. A Lei nº 9.696/98 disciplinou as atividades relacionadas à educação física e autorizou a inscrição nos quadros

dos Conselhos, além dos profissionais graduados, aqueles que exerçam atividades próprias dos profissionais da

área, em termos a serem estabelecidos pelo Conselho Federal de Educação Física.

2. O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF editou a Resolução n.º 45/02, dispondo sobre o registro

dos profissionais não-graduados em educação física naquele órgão e a freqüência em curso de nivelamento,

como requisito indispensável para a inscrição definitiva em seus quadros e para o exercício da profissão.

3. Ao assim proceder, referido Conselho violou o princípio da legalidade, por criar obrigação por meio de norma
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infralegal, em ofensa ao art. 5º, XIII, da Constituição Federal que assegura o livre exercício profissional.

4. A resolução inovou o ordenamento jurídico e extrapolou o exercício do poder regulamentar que lhe foi

conferido por lei.

(TRF3, AC n.º 0018022-18.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, Sexta Turma, j. 09/12/2010, e-DJF3

15/12/2010, p. 492)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

LEGITIMIDADE ATIVA. CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA. LEI N. 9.696/98. PROFISSIONAIS

NÃO GRADUADOS EM EDUCAÇÃO FÍSICA. INSTRUTORES DE DANÇA, CAPOEIRA, IOGA E ARTES

MARCIAIS. REGISTRO NA AUTARQUIA PROFISSIONAL. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

I - O Ministério Público Federal tem legitimidade ativa para propor ação civil pública na defesa de direitos

individuais de origem homogênea de relevante interesse social, como os relativos ao direito fundamental ao livre

exercício de trabalho, ofício ou profissão.

II - Nos termos do art. 5º, inciso XIII, da Constituição Federal, somente lei em sentido formal pode estabelecer os

critérios que habilitam uma pessoa ao desempenho da atividade escolhida, objetivando, com essas limitações do

direito individual, a proteção da sociedade, garantindo formas para se aferir a capacitação profissional.

III - A Lei n. 9.696/98, norma que dispõe sobre a Profissão de Educação Física, não define quais as atividades

consideradas próprias de Educação Física, nem a forma do registro daqueles que até a data da vigência da lei

estivessem exercendo essas atividades.

IV - A Resolução CONFEF n. 46/2002, extrapolou os limites da lei, trazendo indevida restrição a liberdade de

trabalho, ofício ou profissão de não graduados em Educação Física, como os instrutores de dança, capoeira,

ioga e artes marciais, e dos estabelecimentos dedicados exclusivamente a essas atividades, com violação do

princípio da reserva legal (CR/88, arts. 5º, XIII e 22, XVI).

V - Os arts. 8º e 12, do Estatuto do Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo, aprovado

pela Resolução CREF4/SP n. 11/2003, não tem aptidão para legitimar a obrigatoriedade, não prevista em lei, de

registro dos referidos profissionais na Autarquia Profissional.

VI - O ato infralegal de manifestação do poder normativo da autoridade administrativa não pode inovar na

ordem jurídica, criando direitos e obrigações aos administrados, sob pena de violar o disposto no art. 5º, inciso

II, da Constituição da República, bem como de afrontar a própria lei que a originou.

VII - Apelação provida. Pedido procedente.

(TRF3, AC n.º 0010212-74.2003.4.03.6105, Rel. Des. Fed. REGINA COSTA, SEXTA TURMA, j. 15/12/2011,

e-DJF3 12/01/2012)

Por fim, quanto ao pedido subsidiário da apelante para que seja reduzida a sua condenação em honorários

advocatícios, entendo não lhe caber razão.

Com efeito, dispõe o art. 20, parágrafos 3º e 4º, do CPC, in verbis:

 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria. 

(...)

§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%)

sobre o valor da condenação, atendidos:

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço; 

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

Observa-se que, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, nas causas de pequeno valor ou de valor

inestimável, o magistrado deve fixar os honorários advocatícios de forma equitativa, valendo-se das circunstâncias

indicadas nas alíneas "a", "b" e "c", do § 3º, do referido dispositivo, não estando adstrito, porém, aos limites

percentuais neste estabelecidos.

Assim, a fixação da verba honorária deve pautar-se pelos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de

forma que remunere adequadamente o trabalho do advogado, sem deixar de considerar as peculiaridades que

envolvem o caso concreto.

Portanto, tendo em vista o grau de zelo do profissional e a natureza da causa, adequada a fixação pelo r. Juízo a

quo de honorários advocatícios devidos pela apelante em R$ 2.000,00 (dois mil reais), que deve ser mantida nos

termos do disposto no art. 20, § 4º, do CPC.
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Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008364-62.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra decisão que, em ação civil de improbidade administrativa, rejeitou pedido de

impugnação ao valor da causa.

Apelou o impugnante, requerendo a reforma de sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98, considerando-se que a matéria já foi apreciada pelos Tribunais Superiores.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

O C. STJ firmou entendimento no sentido do descabimento de apelação das decisões de impugnação ao valor da

causa, não se aplicando o princípio da fungibilidade recursal, em face da configuração de erro grosseiro, conforme

os precedentes: RESP 130070/SP, 2ª Turma, Min. Adhemar Maciel, v.u., j. 04.08.1997, DJU 08.09.1997, p.

42460; RESP 463228/RS, 5ª Turma, Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., j. 05.09.2006, DJU 25.09.2006, p. 298,

RESP 675183/SC, 1ª Turma, Min. Luiz Fux, v.u., j. 01.09.2005, DJU 26.09.2006, p. 216.

Tratando-se, in casu, de apelação que versa sobre a rejeição do pedido de impugnação ao valor da causa, não há

como conhecer de presente recurso.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020631-38.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.08.008364-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : HELIO JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : CLAUDINEI APARECIDO BALDUINO e outro

APELADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO e outro

No. ORIG. : 00083646220114036108 3 Vr BAURU/SP

2011.61.82.020631-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando desconstituir a

obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/12). Juntou documentos (fls. 13/29).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls. 34/41).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência de prescrição, condenando a Embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem atualizados até o efetivo pagamento (fls. 43/47).

A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença, e

subsidiariamente, a exclusão ou redução da verba honorária (fls. 52/57).

Com contrarrazões (fls. 61/66), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

ADVOGADO : CLOVIS FAUSTINO DA SILVA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00206313820114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo

Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do
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executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Cumpre ressaltar, que, no caso de taxas municipais e IPTU, presume-se notificado o contribuinte na data do

recebimento do correspondente carnê de cobrança.

Neste sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça em caso análogo, bem como da Colenda

6ª Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. TAXA DE

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DO

CONTRIBUINTE PELA ENTREGA DO CARNÊ DE COBRANÇA. ÔNUS DA PROVA DO DEVEDOR DE

QUE NÃO RECEBERA O CARNÊ. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REFERENTE AO CARNÊ DO IPTU (RESP 1.111.124/PR).

1. O envio da guia de cobrança (carnê), da taxa de licença para funcionamento, ao endereço do contribuinte,

configura a notificação presumida do lançamento do tributo, passível de ser ilidida pelo contribuinte, a quem

cabe comprovar seu não-recebimento.

2. É que: "(a) o proprietário do imóvel tem conhecimento da periodicidade anual do imposto, de resto

amplamente divulgada pelas Prefeituras; (b) o carnê para pagamento contém as informações relevantes sobre o

imposto, viabilizando a manifestação de eventual desconformidade por parte do contribuinte; (c) a instauração

de procedimento administrativo prévio ao lançamento, individualizado e com participação do contribuinte, ou

mesmo a realização de notificação pessoal do lançamento, tornariam simplesmente inviável a cobrança do

tributo ." (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção, submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC,

que versou sobre ônus da prova do recebimento do carnê do IPTU: REsp 1.111.124/PR, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009).

3. Recurso especial municipal provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008.

(STJ - 1ª S., REsp 1114780/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 12.05.10, DJ 21.05.10).

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE COMBATE A

SINISTRO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. TERMOS INICIAL E FINAL DA CONTAGEM DE

PRAZO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE.

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-

se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário,

nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

3.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do

débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o

crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário

(art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula

n.º 153 do extinto TFR.

4.Tratando-se de cobrança de taxa municipal de combate a sinistro, a jurisprudência deste C. Tribunal, bem

como das Cortes Superiores, tem se orientado no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do

carnê de pagamento, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, restando

validamente constituído o crédito tributário. Precedentes deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 200661050089873,

Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 25.06.2009, DJF3 CJ1 07.07.2009, p. 107 e Turma C - Judiciário em Dia, AC n.º

200261050006883, Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, j. 26.01.2011, DJF3 CJ1 03.03.2011, p. 1292.

5.Em não sendo possível aferir a referida data da notificação, há que se tomar como termo a quo do prazo

prescricional a data do vencimento do tributo, haja vista que o não pagamento constitui o devedor em mora e

possibilita a sua imediata exigibilidade, com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento

da execução fiscal

6.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o

termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da

Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente

à vigência da referida Lei Complementar).

7.In casu, restou caracterizada a inércia da exeqüente, que deixou de fornecer na petição inicial o correto

endereço da executada para fins de citação, bem como promoveu sucessivas substituições da certidão da dívida
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ativa, com alteração substancial dos elementos constantes do título executivo. Note-se que na primeira CDA

trazida com a exordial da execução fiscal, sequer constava referência à taxa de combate a sinistro.

8.Ante a demora da citação imputável exclusivamente à exeqüente, ocorrência que obsta o efeito retroativo da

citação, e considerando-se como termo final do lapso prescricional a data da citação da executada, há que ser

reconhecida a prescrição tributária qüinqüenal.

9.Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1636716, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 28.06.12, DJ de 06.07.12, destaques

meus).

 

In casu, observo não constar dos autos a data do recebimento dos respectivos carnês de cobrança, pelo que deve

ser a prescrição analisada com base nos vencimentos dos débitos em questão.

Assim, considerando-se que: 1) os débitos venceram em 07.07.2000, 07.07.01, 07.07.02, 07.07.03, 07.07.04 e

07.07.05 (fls. 21/26), pelo que se tornaram exigíveis a partir de 07.08.2001, 07.08.2002, 07.08.2003, 07.08.2004 e

07.08.2005 respectivamente; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 09.11.10 - momento no qual os débitos já

haviam sido alcançados pela prescrição, concluí-se pela manutenção da sentença. 

Por fim, penso que os honorários advocatícios devem ser reduzidos, razão pela qual os fixo em 10% (dez por

cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado a partir da data deste julgamento, em consonância com

a Resolução n. 134/10, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n.

2008.61.03.000753-7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224),

levando-se em consideração o trabalho realizado pelo patrono da Executada, o tempo exigido para seu serviço e a

complexidade da causa e à luz dos critérios constantes do § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

Pelo exposto, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, somente para reduzir o valor da verba honorária, fixando-a em

10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente atualizado a partir da data deste julgamento, tendo

em vista o entendimento jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020633-08.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, contra a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, objetivando desconstituir a

obrigação na qual se lastreia a respectiva execução fiscal (fls. 02/12). Juntou documentos (fls. 13/29).

A Embargada apresentou impugnação aos referidos embargos (fls.34/43).

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos à execução, nos termos do art. 269, inciso IV, do Código de

Processo Civil, para reconhecer a ocorrência de prescrição, condenando a Embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem atualizados até o efetivo pagamento (fls. 44/45).

2011.61.82.020633-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : CAMILA MARIA ESCATENA e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00206330820114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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A Embargada interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo a reforma integral da sentença (fls.

50/56).

Com contrarrazões (fls. 69/74), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

A decadência e a prescrição são expressões de segurança jurídica, fundadas na idéia de que a inércia no exercício

de um direito, pelo prazo legalmente assinalado, conduz ao seu perecimento e conforme o disposto no art. 156, I,

do Código Tributário Nacional constituem modalidades de extinção do crédito tributário.

Assim sendo, embora refiram-se à inércia do Estado, os dois institutos não se confundem, porquanto a decadência

diz respeito ao prazo extintivo do direito de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, enquanto a

prescrição diz com o prazo extintivo do exercício do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para a

cobrança do tributo.

O Código Tributário Nacional disciplina a perda do direito da Fazenda Pública ajuizar a ação de execução fiscal,

nos seguintes termos: 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua

constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação dada pela LC nº 118, de 2005)

II - pelo protesto judicial;

III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Nos termos do art. 174, "caput", do Código Tributário Nacional, a constituição definitiva do crédito tributário

inaugura o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para a Fazenda Pública cobrar judicialmente o aludido

crédito.

O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário pelo lançamento extingue-se pelo decurso do

prazo de 5 (cinco) anos, contados: a) do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia

ter sido efetuado (art. 173, I); b) da data em que se tornar definitiva a decisão administrativa ou judicial em que

houver sido anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado (art. 173, II); ou c) da data que tenha

sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida

preparatória indispensável ao lançamento (art. 173, parágrafo único).

Nesse contexto, o lançamento efetuado de ofício, em razão da lavratura de auto de infração ou não,

consubstancia a constituição do crédito tributário (art. 142, do CTN).

Por sua vez, com a respectiva notificação, abre-se a oportunidade ao devedor para impugnar a exigência,

impugnação essa deflagradora do processo administrativo correspondente, cuja decisão definitiva constitui o

termo "a quo" de fluência do prazo prescricional (art. 145, I, do CTN).

Por sua vez, o termo final do prazo prescricional para a cobrança do débito fiscal diz com a data do ajuizamento

da execução fiscal, observado o disposto no art. 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, quanto à interrupção da

prescrição, bem assim a incidência ou não da alteração procedida pela Lei Complementar n. 118/2005, vigente

partir de 09.06.2005, a qual tem aplicação imediata aos processos em curso, dada sua natureza processual.

Dessa forma, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005

(09.06.05), e com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe

a prescrição, consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174,

parágrafo único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos

termos do art. 219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

Cumpre destacar, outrossim, que a perda da pretensão executiva tributária pelo decurso de tempo é consequência

da inércia do credor, a qual não se configura quando a demora na citação do executado decorre unicamente do

aparelho judiciário. Nesse sentido, o enunciado da Súmula n. 106, do Superior Tribunal de Justiça: "Proposta a

ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça,

não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência", entendimento confirmado em julgados

submetidos ao rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil (REsp 1.102.431/RJ, Primeira Seção, Rel. Min.

Luiz Fux, DJe de 01.02.10, e REsp 1.111.124/PR, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

04.05.09).

Cabe anotar, ainda, que a citação por edital do executado, desde que regularmente efetuada, interrompe a

fluência do prazo prescricional, a teor do disposto na redação originária do art. 174, parágrafo único, I e III, do

CTN, em consonância com o disposto nos arts. 8º, III, da Lei n. 6.830/80, e 219, "caput", do Código de Processo
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Civil.

De outra parte, na hipótese de execuções fiscais ajuizadas após a vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

a prescrição interrompe-se pelo despacho que ordenar a citação, alcançando as ações propostas anteriormente,

cujo despacho determinante da citação seja posterior à entrada em vigor da novel legislação, retroagindo à data do

ajuizamento da ação, à luz do disposto no art. 219, § 1º, do CPC.

Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp. n. 999.901/RS, julgado sob o

regime do art. 543-C, do CPC, cuja ementa transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

PRECEDENTES.

1. A prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata, conforme

cediço na jurisprudência do Eg. STJ.

2. O artigo 40 da Lei nº 6.830/80, consoante entendimento originário das Turmas de Direito Público, não podia

se sobrepor ao CTN, por ser norma de hierarquia inferior, e sua aplicação sofria os limites impostos pelo artigo

174 do referido Código.

3. A mera prolação do despacho ordinatório da citação do executado, sob o enfoque supra, não produzia, por si

só, o efeito de interromper a prescrição, impondo-se a interpretação sistemática do art. 8º, § 2º, da Lei nº

6.830/80, em combinação com o art. 219, § 4º, do CPC e com o art. 174 e seu parágrafo único do CTN.

4. O processo, quando paralisado por mais de 5 (cinco) anos, impunha o reconhecimento da prescrição, quando

houvesse pedido da parte ou de curador especial, que atuava em juízo como patrono sui generis do réu revel

citado por edital.

5. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005 (vigência a partir de 09.06.2005), alterou o art. 174 do

CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição. (Precedentes:

REsp 860128/RS, DJ de 782.867/SP, DJ 20.10.2006; REsp 708.186/SP, DJ 03.04.2006).

6. Destarte, consubstanciando norma processual, a referida Lei Complementar é aplicada imediatamente aos

processos em curso, o que tem como consectário lógico que a data da propositura da ação pode ser anterior à

sua vigência. Todavia, a data do despacho que ordenar a citação deve ser posterior à sua entrada em vigor, sob

pena de retroação da novel legislação.

7. É cediço na Corte que a Lei de Execução Fiscal - LEF - prevê em seu art. 8º, III, que, não se encontrando o

devedor, seja feita a citação por edital, que tem o condão de interromper o lapso prescricional. (Precedentes:

RESP 1103050/BA, PRIMEIRA SEÇÃO, el. Min. Teori Zavascki, DJ de 06/04/2009; AgRg no REsp 1095316/SP,

Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/02/2009, DJe 12/03/2009; AgRg no

REsp 953.024/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 15/12/2008; REsp

968525/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, DJ. 18.08.2008; REsp 995.155/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO,

DJ. 24.04.2008; REsp 1059830/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJ. 25.08.2008; REsp

1032357/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ. 28.05.2008);

8. In casu, o executivo fiscal foi proposto em 29.08.1995, cujo despacho ordinatório da citação ocorreu

anteriormente à vigência da referida Lei Complementar (fls. 80), para a execução dos créditos tributários

constituídos em 02/03/1995 (fls. 81), tendo a citação por edital ocorrido em 03.12.1999.

9. Destarte, ressoa inequívoca a inocorrência da prescrição relativamente aos lançamentos efetuados em

02/03/1995 (objeto da insurgência especial), porquanto não ultrapassado o lapso temporal quinquenal entre a

constituição do crédito tributário e a citação editalícia, que consubstancia marco interruptivo da prescrição.

10. Recurso especial provido, determinando-se o retorno dos autos à instância de origem para prosseguimento do

executivo fiscal, nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e

da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 999.901/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 10.06.2009 - destaquei). 

Cumpre ressaltar, que, no caso de taxas municipais e IPTU, presume-se notificado o contribuinte na data do

recebimento do correspondente carnê de cobrança.

Neste sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça em caso análogo, bem como da Colenda

6ª Turma desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDA. TAXA DE

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. NOTIFICAÇÃO DO

CONTRIBUINTE PELA ENTREGA DO CARNÊ DE COBRANÇA. ÔNUS DA PROVA DO DEVEDOR DE

QUE NÃO RECEBERA O CARNÊ. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REFERENTE AO CARNÊ DO IPTU (RESP 1.111.124/PR).

1. O envio da guia de cobrança (carnê), da taxa de licença para funcionamento, ao endereço do contribuinte,

configura a notificação presumida do lançamento do tributo, passível de ser ilidida pelo contribuinte, a quem
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cabe comprovar seu não-recebimento.

2. É que: "(a) o proprietário do imóvel tem conhecimento da periodicidade anual do imposto, de resto

amplamente divulgada pelas Prefeituras; (b) o carnê para pagamento contém as informações relevantes sobre o

imposto, viabilizando a manifestação de eventual desconformidade por parte do contribuinte; (c) a instauração

de procedimento administrativo prévio ao lançamento, individualizado e com participação do contribuinte, ou

mesmo a realização de notificação pessoal do lançamento, tornariam simplesmente inviável a cobrança do

tributo ." (Aplicação analógica do precedente da Primeira Seção, submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC,

que versou sobre ônus da prova do recebimento do carnê do IPTU: REsp 1.111.124/PR, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 22.04.2009, DJe 04.05.2009).

3. Recurso especial municipal provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução

STJ 08/2008.

(STJ - 1ª S., REsp 1114780/SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 12.05.10, DJ 21.05.10).

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE COMBATE A

SINISTRO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO MEDIANTE NOTIFICAÇÃO DO LANÇAMENTO.

PRESCRIÇÃO (ART. 174 DO CTN). OCORRÊNCIA. TERMOS INICIAL E FINAL DA CONTAGEM DE

PRAZO. INÉRCIA DA EXEQÜENTE.

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.A partir da constituição do crédito, quando se tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-

se o prazo prescricional qüinqüenal para que a Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário,

nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN.

3.No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do

débito (ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o

crédito já se encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário

(art. 151, III do CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. Aplicação da Súmula

n.º 153 do extinto TFR.

4.Tratando-se de cobrança de taxa municipal de combate a sinistro, a jurisprudência deste C. Tribunal, bem

como das Cortes Superiores, tem se orientado no sentido de que a remessa ao contribuinte, pelo correio, do

carnê de pagamento, é suficiente para aperfeiçoar a notificação do lançamento tributário, restando

validamente constituído o crédito tributário. Precedentes deste Tribunal: 3ª Turma, AC n.º 200661050089873,

Rel. Juiz Rubens Calixto, j. 25.06.2009, DJF3 CJ1 07.07.2009, p. 107 e Turma C - Judiciário em Dia, AC n.º

200261050006883, Rel. Juíza Conv. Noemi Martins, j. 26.01.2011, DJF3 CJ1 03.03.2011, p. 1292.

5.Em não sendo possível aferir a referida data da notificação, há que se tomar como termo a quo do prazo

prescricional a data do vencimento do tributo, haja vista que o não pagamento constitui o devedor em mora e

possibilita a sua imediata exigibilidade, com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento

da execução fiscal

6.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da

execução fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o

termo final será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da

Lei Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente

à vigência da referida Lei Complementar).

7.In casu, restou caracterizada a inércia da exeqüente, que deixou de fornecer na petição inicial o correto

endereço da executada para fins de citação, bem como promoveu sucessivas substituições da certidão da dívida

ativa, com alteração substancial dos elementos constantes do título executivo. Note-se que na primeira CDA

trazida com a exordial da execução fiscal, sequer constava referência à taxa de combate a sinistro.

8.Ante a demora da citação imputável exclusivamente à exeqüente, ocorrência que obsta o efeito retroativo da

citação, e considerando-se como termo final do lapso prescricional a data da citação da executada, há que ser

reconhecida a prescrição tributária qüinqüenal.

9.Apelação provida.

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1636716, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 28.06.12, DJ de 06.07.12, destaques

meus).

 

In casu, observo não constar dos autos a data do recebimento dos respectivos carnês de cobrança, pelo que deve

ser a prescrição analisada com base nos vencimentos dos débitos em questão.

Assim, considerando-se que: 1) os débitos venceram em 07.07.2000, 07.07.01, 07.07.02, 07.07.03, 07.07.04 e

07.07.05 (fls. 21/26), pelo que se tornaram exigíveis a partir de 07.08.2001, 07.08.2002, 07.08.2003, 07.08.2004 e

07.08.05 respectivamente; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 09.11.10 - momento no qual os débitos já haviam

sido alcançados pela prescrição, concluí-se pela manutenção da sentença. 
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Isto posto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Conselho-exequente contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com

fulcro no art. 267, IV, do CPC. Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa

oficial.

Requereu, o apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Alegou que a presente

execução fiscal respeita o patamar mínimo fixado na Lei 12.514/11 para as execuções dos conselhos profissionais

. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Conforme se verifica dos autos, a sentença declarou extinta a execução fiscal, com fulcro no art. 267, IV, do CPC

porquanto o Conselho, intimado por duas vezes para recolher as custas processuais, manteve-se inerte.

O exequente manifestou seu inconformismo por intermédio da presente apelação, na qual alegou a observância do

patamar mínimo de 4 anuidades para a execução dos seus créditos. Todavia, referida questão consiste em matéria

alheia ao conteúdo da sentença.

Constata-se, por conseguinte, que as razões do presente recurso não guardam correlação lógica com o decidido na

sentença, circunstância equiparável à ausência de apelação, sendo de rigor o seu não-conhecimento, com

fundamento no art. 514, II, do Código de Processo Civil.

Nesse sentido, ressalto precendentes deste E. Tribunal:

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EMBARGOS A EXECUÇÃO - RECURSO INEPTO.

I - Inepto o recurso, já que as razões nelas apresentadas não guardam relação, nem apresentam fundamentação

com a sentença monocrática guerreada.

II - Apelação não conhecida.

(3ª Turma, AC n.º 90030141487, Rel. Des. Fed. Américo Lacombe, j. 12.12.90, DOE 04.02.91, p. 103)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA

SENTENÇA RECORRIDA. ART. 514, II, CPC. INÉPCIA DA APELAÇÃO. 

1. O recurso não satisfaz os requisitos de admissibilidade referentes à regularidade formal (art. 514, II, do CPC);

os fundamentos trazidos pelo recorrente encontram-se parcialmente dissociados da sentença proferida pelo r.

2012.61.42.001947-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

APELADO : SANDRA YOKO SHIIYA

No. ORIG. : 00019475420124036142 1 Vr LINS/SP
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juízo a quo. 

2. A exeqüente, em suas razões de apelação, sustenta a inocorrência da prescrição intercorrente, bem como

questões correlatas relativas à falta de intimação da suspensão do feito e inocorrência de decisão ordenando o

arquivamento do processo, o que não guarda correlação lógica com a r. sentença, uma vez que o r. juízo a quo

decretou a prescrição tributária com fulcro no artigo 174 do CTN. 

3. Apelação não conhecida.

(6ª Turma, AC 199961820317284, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DOE: 19/01/2011 Pág.: 623)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA

SENTENÇA RECORRIDA. ART. 514, II, CPC. INÉPCIA DA APELAÇÃO. PRECEDENTES. 

1. O recurso não satisfaz os requisitos de admissibilidade referentes à regularidade formal (art. 514, II, do CPC);

os fundamentos trazidos pelo recorrente encontram-se dissociados da sentença proferida pelo r. juízo a quo. 

2. O embargante, em suas razões de apelação, afirmou que os bens da empresa massa falida devem responder

pelas dívidas da mesma, que sua responsabilidade não pode decorrer de simples falta de pagamento e que não

tem condições financeiras de arcar com o débito. Tais alegações não guardam correlação lógica com a r.

sentença, uma vez que o r. juízo a quo rejeitou liminarmente os embargos por ausência de garantia (art. 16, § º

da Lei n.º 6.830/80). 

3. Precedentes desta Corte Regional: 3ª Turma, AC n.º 90030141487, Rel. Des. Fed. Américo Lacombe, j.

12.12.90, DOE 04.02.91, p. 103; 6ª Turma, AC n.º 2000.61.00.022150-9, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

13.11.2002, DJU 02.12.2002, p. 417. 

4. Apelação não conhecida.

(6ª Turma, AC 200761190048306, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DOE: 13/09/2010 PÁGINA: 669)

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019853-34.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por conselho profissional contra sentença que extinguiu a execução fiscal, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, por ser, o valor exequendo, inferior a quatro anuidades.

Sem condenação nos honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Requereu, a apelante, a reforma da sentença para prosseguir com a execução fiscal. Sustentou a inaplicabilidade

da Lei 12.514/11 ao presente caso.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

2012.61.82.019853-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : INGRID TAMIE WATANABE e outro

APELADO : SILVIA BONETTO ISAIAS

No. ORIG. : 00198533420124036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Assim dispõe o artigo 8º da Lei n. 12.514/2011: "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Não incide, na hipótese, o entendimento exarado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na Súmula nº 452, no

sentido de que "a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação de

ofício". Isso porque, o art. 8º da Lei nº 12.514/2011 não estabelece uma faculdade, como, diversamente, o faz a

Lei nº 10.522/2002, em relação aos débitos da Fazenda Nacional, mas sim um patamar mínimo para o ajuizamento

da ação executiva.

No presente caso, observo que a ação executiva foi proposta após a entrada em vigor da Lei nº 12.514/2011 e tem

por objeto crédito de valor inferior a 4 (quatro) anuidades, de modo que deve ser mantida a sentença nos moldes

em que proferida.

Nesse sentido, são os precedentes desta E. Corte, conforme se constata in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PROCESSUAL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES

DE IMÓVEIS DO ESTADO DE SÃO PAULO. LEI 12.514/2011 - APLICAÇÃO IMEDIATA. COBRANÇA DE

VALOR INFERIOR AO MÍNIMO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Lei 12.514,

de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral,

estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades

inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". 2. Tratando-

se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive, nos

processos em curso. 3. No caso em tela, verifica-se que está sendo executada uma única anuidade no valor total

de R$ 925,58 em mai/2006, o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do

conselho. 4. A Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos aos conselhos

profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, tampouco invade reserva de lei

complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito tributário material, sujeita à regra

do artigo 146, III, a, da Constituição Federal. 5. Nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo

a dívida supere o valor previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos

termos do disposto no parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas

administrativas de cobrança. 6. Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Proc. 0002055-59.2006.4.03.6121/SP, Data do

Julgamento: 07/02/2013)" 

 

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009191-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em embargos à execução, declarou intempestivo

2013.03.00.009191-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : CIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE MARILIA CODEMAR

ADVOGADO : RICARDO HATORI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00044512920124036111 2 Vr MARILIA/SP
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o recurso de apelação interposto pela agravante.

À fl. 75, determinei à agravante que, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento, procedesse

ao correto recolhimento do valor referente ao preparo e porte de remessa e retorno dos autos.

À fl. 77, a Subsecretaria da Sexta Turma certifica o não cumprimento da decisão de fl. 75.

DECIDO.

Não obstante ter sido regularmente intimada, a agravante quedou-se inerte em relação à determinação judicial

contida à fl. 75. A inércia da agravante impede o conhecimento do presente recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, "caput", do Código

de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal e não havendo recurso, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010101-23.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010102-08.2013.4.03.0000/SP

2013.03.00.010101-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : HUMBERTO ALEXANDRE FOLTRAN FERNANDES e outros

: JOICE DE AGUIAR RUZA

: ESTEVAO JOSE CARVALHO DA COSTA

: CAMILA RAQUEL MAGDALENO DA SILVA

: DEBORA NOBRE

: VANESSA DANIELLE TEGA

: ERICK LE FERREIRA

: CAMILLE VIEIRA DA COSTA

: RAPHAEL DE ALMEIDA TRIPODI

: AQUILES VITORINO DE FRANCA

ADVOGADO : CELSO SPITZCOVSKY e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157653920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010167-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

2013.03.00.010102-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : ANA SOFIA DA FONSECA PEREIRA e outros

: MARCIA MOURA GOMES STILCK

: TATIANA GUIDINI GUERRA

: ADRIANO JUSTI MARTINELLI

: MARILIA MOLINA

: ALCIMAR LUCIANE MAZIERO MONDILLO

: FABIO GABRIEL MAGRINI ALVES

: CRISTIANE GARCIA

ADVOGADO : CELSO SPITZCOVSKY e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169233220114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.010167-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAN LATINA CONSULT PLANEJ REPRESENTACAO E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA BRITO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05085583119984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010297-90.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010310-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

2013.03.00.010297-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARCOS ALBERTO LOPES BATALHA

ADVOGADO : EDER DOURADO DE MATOS

AGRAVADO : BATALHA E BATALHA LTDA -ME e outro

: OSVALDO RODRIGUES BATALHA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 02.00.00030-9 A Vr ANDRADINA/SP

2013.03.00.010310-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ADOLFO MARMONTI

ADVOGADO : JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : WHINNER IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00065569719884036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010375-84.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011023-64.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu a indicação para penhora do bem

2013.03.00.010375-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CEREALISTA UBIRATA LTDA

ADVOGADO : RUBENS DE AGUIAR FILGUEIRAS e outro

AGRAVADO : JOSE ROBERTO FERNANDES e outro

: SIBELE SILVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : ARTUR RENATO PONTES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00055193120004036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2013.03.00.011023-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : R E R CONFECCOES LTDA -EPP

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00010723820124036125 1 Vr OURINHOS/SP
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nomeado pelo executado - 1.960 unidades de calça jeans.

Alega, em suma, ser o bem em questão idôneo à satisfação do débito executado, sendo mister, in casu, a aplicação

do art. 620 do CPC.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo.

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias

pagar a dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a

ordem do art. 11.

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1-

dinheiro; 2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais

preciosos; 4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações.

Cinge-se a pretensão da agravante à nomeação à penhora de 1.960 unidades de calças jeans, cada uma no valor de

R$ 120,00 (cento e vinte reais), num total de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), os quais fazem

parte do ativo circulante da empresa.

Com efeito, a Fazenda não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que não preenche os requisitos

autorizadores necessários à garantia do juízo, sobretudo por não respeitar a ordem de penhora acima mencionada.

Ressalta-se que a recusa da exeqüente fundamenta-se também no fato de que parte de tais bens foi objeto de

penhora em outro processo (nº. 0000302-79.2011.403.6125), além de que outra grande quantidade deles foi

ofertada em outro processo entre as mesmas partes, "de modo que a aceitação desse tipo de bem irá certamente

comprometer a garantia de todos os feitos, vez que não existe comprovação da existência em estoque e nem da

capacidade imediação de produção deles caso sejam arrematados em leilão" (fls. 91/92).

Cabível, portanto, a recusa por parte do credor no caso em exame.

Neste sentido, trago decisão proferida por esta 6ª Turma, em casos análogos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À

PENHORA. RECUSA DA UNIÃO. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM LEGAL - ARTIGO 11, DA LEI Nº6.830/80.

PRECEDENTES DO STJ.

1. Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal. 

2. É certo que a execução se efetive de forma menos onerosa ao devedor (artigo 620 do CPC), porém, não menos

correto, que a mesma resguarde os interesses do credor (artigo 612 do CPC). 

3. A nomeação de bens à penhora, em ação de execução fiscal, deve obedecer à ordem legal inserta no artigo 11,

da Lei nº6.830/80. Precedentes do STJ. 

4. Nomeação de bem pertencente ao estoque rotativo da executada (móvel/maquinário - artigo 11, VII, da LEF).

Bem de difícil alienação, por depender de interesse específico do seguimento de determinado mercado.

Faculdade da União de pleitear a substituição. Artigo 15,II, da Lei nº 6.830/80. 5. Decisão agravada que não

violou o artigo 620 do Código de Processo Civil. 6. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 0045340-64.2008.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto, DJ 26/03/2009)

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011106-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011181-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2013.03.00.011106-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SARAIVA S/A LIVREIROS EDITORES

ADVOGADO : MARCIA DE LOURENCO ALVES DE LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049285120134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.011181-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : HOSPITAL E MATERNIDADE VOLUNTARIOS LTDA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00654298420114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011296-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22477/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001880-49.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de ação anulatória de débito fiscal, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por DEPARTAMENTO

DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA - DAEA, objetivando que a União abstenha-se

de qualquer ato de cobrança relacionado à contribuição ao PASEP, bem como a declaração de inexistência de

2013.03.00.011296-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS SP

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO MESQUITA DE LIMA e outro

: NEUSA MARIA GAVIRATE

PARTE RE' : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00002384720134036142 1 Vr LINS/SP

2002.61.07.001880-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO DE ARACATUBA DAEA

ADVOGADO : IRTON ALBINO VIEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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relação jurídica, autorizando-se a repetição de indébito, com a correspondente expedição de certidão de

regularidade fiscal e a exclusão de seu nome no CADIN (fls. 02/62).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 63/451.

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 454/457).

O Autor informou a interposição de agravo de instrumento às fls. 464/489.

Às fls. 491/493 foi informada a decisão que negou o efeito suspensivo ao recurso e à fl. 530 o acórdão que lhe

negou provimento.

A União Federal apresentou contestação às fls. 502/525.

O Autor apresentou Réplica às fls. 536/556.

A Ré juntou documentos às fls. 568/573.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido para reconhecer a exigibilidade da contribuição ao PASEP, em

relação ao Autor, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) (fls.

575/585).

O Autor interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma integral da sentença (fls. 593/612) e

a União interpôs recurso de apelação requerendo a majoração da condenação em honorários advocatícios (fls.

633/638).

Com contrarrazões (fls. 619/631 e 642/645), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Cumpre ressaltar que a Lei Complementar n. 08/70 instituiu o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor -

PASEP, custeado por contribuições dos entes da Administração Pública Direta e Indireta.

Observo, ainda, que a exigibilidade da referida contribuição dependia de lei especial, que vinculasse tais entes ao

supramencionado programa, de acordo com seu art. 8º.

Todavia, o dispositivo legal apontado não foi recepcionado pela Constituição da República de 1988, passando a

contribuição ao PASEP ter natureza tributária, tornando-se, portanto, exigível para todos os entes públicos,

inclusive Estados e Municípios.

Aliás, esse é o entendimento pacífico no Supremo Tribunal Federal, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONVERTIDO EM RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PASEP. PRECEDENTES. PASEP.

Exigibilidade da contribuição pelas unidades da federação, pois a Constituição de 1988 retirou o caráter

facultativo, bem assim a necessidade de legislação específica, para adesão dos entes estatais ao Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público. Precedentes.

Agravo regimental a que nega provimento."

(STF - 2ª Turma, AgReg no agravo de instrumento 480721/PR, Rel. Eros Grau, j. em 10.10.2006, DJ de

24.11.2006).

"AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO DECLARATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O PASEP.

1. Imposição a todos os entes públicos, inclusive estados e municípios. Matéria pacificada no STF.

2. Competência do relator para decidir monocraticamente, nos termos do art. 21, § 1º, do RISTF.

3. Agravo desprovido."

(STF - Plenário, AgReg na ação declaratória 1890/ES, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. em 20.06.2012, DJe de

15.10.2012).

 

Idêntico posicionamento já vinha sendo adotado por esta Corte:

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - PASEP DEVIDO PELOS MUNICÍPIOS - CONSTITUCIONALIDADE.

1 - A partir da Carta Constitucional de 1988, o PASEP perdeu sua nota de facultatividade, dada a feição

tributária que lhe foi atribuída, tornando-se obrigatório o recolhimento pelos Municípios. Precedentes: RE

446536 AgR, Rel. Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 24/06/2008, Dje-152 DIVULG 14-08-2008

PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-05 PP-00983.

2 - Prejudicado o pedido de repetição e todas as questões dela decorrentes.

3 - Inverto o ônus da sucumbência, pelo que deverá o Município-autor arcar com custas e honorários

advocatícios, estes fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa.

4 - Apelação e remessa oficial improvidas."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., ApelReex 0004068-16.2000.4.03.6000, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 04.02.2010,

e-DJF3 Judicial 1 de 22.03.2010, p. 562).
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"TRIBUTÁRIO. PASEP. COMPULSORIEDADE DA CONTRIBUIÇÃO A MUNICÍPIOS E ESTADOS.

CARÁTER TRIBUTÁRIO A PARTIR DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. Pretensão do Município à desoneração de contribuir ao PASEP.

2. A pretensão do município-autor está baseada na premissa de que existe voluntariedade na adesão de ente

público ao PASEP, em face da previsão do art. 8º da Lei Complementar 08/70 que condiciona o seu recolhimento

à edição de uma lei especial própria que vincule este ente ao PASEP. Não existindo esta lei, não poderia haver a

imposição da contribuição ao ente público pela União Federal.

3. Contudo, esta tese foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal sob o entendimento de que o PASEP passou a

ter natureza tributária com a Constituição Federal em 1988 e, por isso, não está condicionado à edição de lei

própria no respectivo ente público para que haja a sua imposição.

4. O PASEP é exigível de Estados e Municípios, autorizando, inclusive, no caso de inadimplência, o bloqueio de

quota do Fundo de Participação dos Municípios.

5. Prejudicado o apelo do município.

6. Providas a apelação da União Federal e a remessa oficial para julgar improcedente o pedido e condenar o

autor ao pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor atualizado da causa."

(TRF - 3ª Região, Judiciário em dia - Turma D, ApelReex 0000389-97.1999.4.03.6111, Rel. Juiz convocado

Rubens Calixto, j. em 12.11.2010, e-DJF3 Judicial 1 de 09.12.2010, p. 1196).

 

No mesmo sentido, registro julgados desta Colenda Corte, especificamente em relação a autarquias municipais:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP -

AUTARQUIA MUNICIPAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 08/70, ARTIGO 8º, NÃO RECEPCIONADO PELA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - CARÁTER OBRIGATÓRIO. 

1. Originariamente, a contribuição das autarquias foi prevista na Lei Complementar nº 8/70, artigo 3º, incidente

sobre a "receita orçamentária, inclusive transferências e receita operacional" e devida ao Fundo PASEP, e tinha

caráter facultativo (artigo 8º). 

2. O artigo 239 da Constituição Federal de 1988 tornou constitucional o PASEP, criado pela Lei Complementar

nº 8, de 3 de dezembro de 1970, conferindo-lhe caráter nacional e feição tributária, com natureza jurídica de

contribuição social, deixando a partir de então de ser facultativa para tornar-se obrigatória tal exação, portanto,

neste aspecto a Lei Complementar acabou não sendo recepcionada pela Carta de 1988. Precedentes do STF e

dos Tribunais Regionais Federais. 

3. Apelação da autora e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.

(TRF - 3ª Região, 3ª T., AC 1356816, Rel. Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro, j. em 23.04.09, e-DJF3 Judicial 2 de

12.05.09, p. 146).

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO PASEP. AUTARQUIA MUNICIPAL.

NATUREZA TRIBUTÁRIA NO PERÍODO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO DE 1988. EXIGIBILIDADE. 

1. A partir da vigência da Constituição Federal de 1988, a contribuição ao PASEP adquiriu feição tributária.

Com essa natureza jurídica, desapareceu o caráter facultativo da adesão que estava previsto na Lei

Complementar nº 08/70, que, neste particular, não foi recepcionada (ou foi revogada) pela Constituição da

República de 1988. 

2. A obrigação tributária é uma obrigação "ex lege", que decorre imediatamente da lei, sendo irrelevante a

vontade do contribuinte para determinar o seu nascimento. A obrigação tributária não nasce por acordo de

vontades, ou mesmo por força da vontade unilateral do Fisco ou do sujeito passivo, mas por imposição legal

cogente. 

3. Nesses termos, desde 1988, o dever de recolhimento da contribuição ao PASEP tornou-se inafastável para os

Municípios, assim como para suas autarquias. 

4. Precedentes do STF e deste Tribunal. 

5. Honorários advocatícios fixados de acordo com os parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC. 6. Remessa oficial a

que nega provimento.

(TRF - 3ª Região, 3ª T., REO 1155454, Rel. Juiz Fed. Conv. Renato Barth, j. em 18.07.07, DJU de 08.08.07).

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PASEP - NATUREZA JURÍDICA -

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - MUNICÍPIO - ART. 8º DA LC 8/70 - NÃO-RECEPÇÃO PELA CF/88. -

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - 150, VI, "a" - INAPLICABILIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 

1. A sentença proferida contra o município e suas autarquias submete-se ao reexame necessário, por força do

disposto no art. 475, I, do CPC. 

2. A Constituição Federal de 1988, ao atribuir ao PASEP a natureza jurídica de contribuição social, tornou

incompatível com a compulsoriedade dos tributos a sistemática de adesão voluntária ao programa por intermédio

de edição de lei municipal. Evidencia-se, portanto, a não recepção do art. 8º, da LC 8/70, pela Constituição

Federal de 1988. Precedentes desta E. Turma e do C. STF. 
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3. Não se vislumbra, ainda, ofensa ao princípio constitucional da autonomia dos entes federativos. A própria

Constituição Federal prevê os referidos entes como sujeitos passivos das contribuições sociais, conforme disposto

em seu art. 195, e § 1º. 

4. A regra de não incidência disposta no art. 150, VI, "a" da Constituição Federal de 1988 não é aplicável às

contribuições sociais, restringindo-se aos impostos, também espécies do gênero tributo, com os quais não pode

ser confundida a contribuição social. 

5. Inaplicabilidade das limitações constitucionais reguladoras das contribuições em geral que a União pode

criar, por ter sido a contribuição ao PASEP instituída pela própria Constituição Federal. Precedente do C. STF.

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 946185, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. em 16.06.04, DJU de 07.07.04).

 

À vista da consistência dos fundamentos apontados, adoto a orientação exposta.

Por fim, assiste parcial razão à União no que se refere aos honorários advocatícios, os quais devem ser majorados

para R$ 20.000,00 (vinte mil reais), consoante o entendimento desta Sexta Turma (v.g. AC n. 2008.61.03.000753-

7, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 03.02.2011, DJF3 CJ1 de 09.02.2011, p. 224) e à luz dos critérios

apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil, a serem atualizados a partir da data deste julgamento,

em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

De rigor, portanto, a reforma parcial da sentença recorrida.

Isto posto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO AUTOR E À REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA UNIÃO, somente para majorar a condenação em honorários advocatícios para R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

a serem atualizados a partir da data deste julgamento, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002664-13.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em ação de rito ordinário, ajuizada contra a Eletrobrás e a União Federal, objetivando que

seja declarado o direito da autora à integral correção monetária, juros de mora e remuneratórios dos valores pagos

a título de empréstimo compulsório incidentes sobre energia elétrica, desde a data de seu recolhimento até a data

de seu resgate.

O r. Juízo a quo proferiu sentença, reconhecendo a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 269, IV, do CPC,

em relação aos créditos constituídos no período de 1.978 a 1.987. Também julgou improcedente, com fulcro no

art. 269, I, do CPC, o pedido da autora em relação aos créditos constituídos no período de 1.988 a 1.993.

Outrossim, condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa, devidamente atualizado.

Apelou a autora, pleiteando a reforma da sentença. Alega, em síntese, que, in casu, a prescrição é quinquenal,

porém, deve ser contada após o prazo vintenário, ou seja, a partir do nascimento do direito de resgate do

compulsório; que são devidos a correção monetária plena e os juros de mora a serem calculados sobre o valor de

2003.61.00.002664-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TEXTIL J SERRANO LTDA

ADVOGADO : LEILA MARIA GIORGETTI e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     682/2408



mercado das ações.

Em contrarrazões, a União Federal sustenta, preliminarmente, a ilegitimidade ativa ad causam da parte autora; a

ausência de comprovação do pagamento do valor a repetir, ressaltando a imprestabilidade da documentação

acostada aos autos; a sua ilegitimidade passiva para a demanda.

Após, com as contrarrazões da Eletrobrás, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

De início, afasto a matéria preliminar arguida em contrarrazões.

A autora possui legitimidade para figurar no polo ativo da ação, na qualidade de empresa industrial consumidora

de energia elétrica, que teve os valores descontados a título do empréstimo compulsório diretamente em suas

contas de energia elétrica emitidas pela concessionária.

De outra parte, a União Federal é parte legítima para figurar no polo passivo das ações nas quais se pleiteia o

pagamento de diferenças de correção monetária incidente sobre o empréstimo compulsório de energia elétrica.

O E. Superior Tribunal de Justiça, por meio de ambas as Turmas da 1ª Seção, adotou o entendimento de que há

responsabilidade solidária da União Federal, em qualquer hipótese, pelo valor nominal dos títulos correspondentes

ao valor das obrigações tomadas pelo consumidor e computados sobre o principal, juros e correção monetária, nos

termos do art. 4º, § 3º da Lei nº 4.156/62. Nesse sentido: 1ª Turma, AgRg no Ag 657.472/PR, Min. José Delgado,

DJ de 01.07.2005

Observa-se ainda que a petição inicial preenche os requisitos exigidos pelo CPC, sendo que as contas de energia

elétrica juntadas aos autos comprovam o pagamento correspondente ao consumo efetuado e ao tributo incidente,

mostrando-se suficientes para o processamento do feito. 

Passo à análise do mérito.

O empréstimo compulsório sobre consumo de energia elétrica foi criado em benefício das Centrais Elétricas

Brasileiras S/A, pela Lei n.º 4.156/62.

Através da Lei Complementar n.º 13, de 11 de outubro de 1.972, foi autorizada a instituição de empréstimo

compulsório em favor da Eletrobrás, pela União Federal, o que foi feito por meio da Lei n.º 5.824/72, e de acordo

com as alterações promovidas pelo Decreto-Lei nº 1.512/76, a partir de janeiro de 1.977, o montante das

contribuições de cada consumidor industrial apurado sobre o consumo de energia elétrica verificado em cada

exercício, passou a constituir créditos em seu favor, no primeiro dia do exercício seguinte aos recolhimentos. Por

fim, a Lei n.º 7.181/83 prorrogou o período de vigência do empréstimo compulsório em favor da Eletrobrás até o

exercício financeiro de 1.993.

Ainda de acordo com os Decretos-Leis nºs. 644/69 e 1.512/76, a devolução dos créditos oriundos do empréstimo

compulsório dar-se-ia no prazo de 20 (vinte) anos após a retenção, mediante resgate em dinheiro, ou ainda,

antecipadamente, por decisão proferida em Assembleia Geral da Eletrobrás, através da conversão em participação

acionária, a ser calculada pelo valor corrigido do crédito em 31 de dezembro do ano anterior à conversão.

É de se ressaltar que a Eletrobrás, através das Assembleias Gerais Extraordinárias realizadas em 20/04/88 (72ª

AGE), 26/04/90 (82ª AGE) e 30/06/2005 (143ª AGE), autorizou a conversão em ações dos créditos dos

empréstimos compulsórios constituídos no período de 1.978 a 1.985 (contribuições de 1.977 a 1.984); de 1.986 a

1.987 (contribuições de 1.985 a 1.986) e de 1.988 a 1.994 (contribuições de 1.987 a 1.993), respectivamente.

O exercício da pretensão de discussão judicial dos critérios de correção monetária e dos juros incidentes sobre os

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre energia elétrica está sujeito ao prazo prescricional

quinquenal, tal como previsto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, combinado com o art. 2º do Decreto-Lei nº

4.597/42.

É de se observar, entretanto, que o lapso prescricional inicia-se somente a partir do momento em que o titular do

direito pode exigir do devedor o cumprimento da obrigação. Dessa forma, in casu, o prazo quinquenal de

prescrição somente tem seu termo a quo no dia em que o título da Eletrobrás adquire a exigibilidade, ou seja, a

contar da data de seu vencimento (momento da devolução do crédito a menor).

O E. Superior Tribunal de Justiça já pacificou a matéria por meio dos recursos representativos de controvérsia -

REsp 1.028.592/RS e REsp 1.003.955/RS, ambos de relatoria da Exma. Min. Eliana Calmon. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE

ENERGIA ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL:

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA - PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - CONVERSÃO DOS CRÉDITOS EM AÇÕES: VALOR PATRIMONIAL X VALOR DE MERCADO

- JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS MORATÓRIOS - TAXA SELIC.

I. AMICUS CURIAE : As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo
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compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no

resultado do julgamento, não podem ser admitidas como amicus curiae .

II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de recurso especial: a) quando deficiente a

fundamentação, seja por ausência de indicação do dispositivo legal tido por violado, seja porque o dispositivo

indicado não ampara a tese defendida (Súmula 284/STF); b) quando não atendido o requisito do

prequestionamento (Súmula 282/STF); c) quando não configurado o dissídio jurisprudencial, seja por ausência

de similitude fática entre acórdãos confrontados, seja porque o acórdão paradigma não enfrentou o mérito da

questão suscitada.

III. JUÍZO DE MÉRITO DO RECURSOS

1. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: Inexiste incompatibilidade ou contradição quando os fundamentos

adotados pelo julgado são absolutamente autônomos, ficando nítida a pretensão da parte embargante de

rediscutir tais fundamentos. 

2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR

PATRIMONIAL DA AÇÃO:

2.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos

fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela

Eletrobrás reconhecida pela CVM.

2.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da

anuência dos credores.

3. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL:

3.1 Os valores compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não

havendo motivo para a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1° dia

do ano subsequente, que deve obedecer à regra do art. 7°, § 1°, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual

previsto no art. 3° da mesma lei.

3.2 Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o

que não importa em ofensa ao art. 3° da Lei 4.357/64.

3.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12

do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

4. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS:

Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em

julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data da constituição do crédito em 31/12 do ano

anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição quinquenal. Entendimento não aplicado no caso concreto

por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em que determinou a incidência dos juros

de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal (art. 2°, caput e § 2°, do

Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3° da Lei 7.181/83).

5. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA:

São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2° do Decreto-lei 1.512/76) sobre a diferença de correção

monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal (apurada da data do

recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na

forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu

em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76.

6. PRESCRIÇÃO:

6.1 É de cinco anos o prazo prescricional para cobrança de diferenças e

correção monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a título de empréstimo compulsório à

ELETROBRÁS.

6.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da prescrição surge com o nascimento da pretensão (

actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a

partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo titular do direito. Assim: a) quanto à

pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de que trata o art. 2° do Decreto-

lei 1.512/76 (item 4), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de cada ano vencido, no

momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante compensação dos

valores nas contas de energia elétrica; e b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o

principal (item 3), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 5), a lesão ao direito do consumidor

somente ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor "a menor". Considerando que essa

restituição se deu em forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data

em que a Assembleia-Geral Extraordinária homologou a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª

conversão; b) 26/04/1990 - com a 82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão.

7. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA:

7.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação judicial ficam sujeitos a correção monetária,
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a contar da data em que deveriam ter sido pagos:

a) quanto à condenação referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo

compulsório (item 3 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembleia-

geral de homologação da conversão em ações;

b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir do mês

de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos.

7.2 ÍNDICES: observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo

dos seguintes expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86),

26,06% (junho/87), 42,72% (janeiro/89), 10,14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87%

(maio/90), 9,55% (junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20%

(outubro/90), 15,58% (novembro/90), 18,30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e

11,79% (março/91). Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada.

7.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo

pagamento, correção monetária e juros moratórios a partir da citação:

a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código

Civil) - arts. 1.062 e 1.063 do CC/1916; 

b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o

dispositivo é a taxa SELIC.

8. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já compreende

juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros de

mora.

9. EM RESUMO:

Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica reconhecido o

direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente:

a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 3 e 5);

b) correção monetária sobre os juros remuneratórios (item 4); 

c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos débitos judiciais (correção monetária desde a

data do vencimento - item 7.1 e 7.2 e juros de mora desde a data da citação - item 7.3).

9. CONCLUSÃO

Recursos especiais conhecidos em parte, mas não providos.

(Primeira Seção, REsp 1.028.592/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 12/08/2009, DJ 27/11/2009)

 

In casu, em linhas gerais, a pretensão da autora é de receber a integral correção monetária incidente sobre os

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório recolhidos nos três períodos: de 01/01/1977 a 31/12/1984;

de 01/01/1985 a 31/12/1986 e de 01/01/1987 a 31/12/1993 (principal); juros remuneratórios de 6% (seis por

cento) a.a sobre os valores apurados após a inclusão da correção monetária desprezada.

A prescrição, no que concerne à pretensão de correção monetária sobre o principal (e reflexo de juros

remuneratórios sobre a diferença de correção monetária), referente aos créditos convertidos em ações em

20/04/1988 (72ª Assembleia Geral Extraordinária) e 26/04/1990 (82ª Assembleia Geral Extraordinária), operou-

se, respectivamente, em 20/04/1993 e 26/04/1995.

A presente ação somente foi ajuizada em 16/01/2003, razão pela qual se revela prescrita a pretensão à correção

monetária (e reflexo de juros remuneratórios) atinente aos recolhimentos efetuados no período de 1.977 a 1.986.

No caso vertente, a autora pleiteou também que lhe fosse reconhecido o direito à restituição dos valores cobrados

a título de empréstimo compulsório, a serem resgatados ou convertidos em ações e os juros a serem creditados

futuramente.

A respeito, deve ser considerada a conversão dos créditos em ações da companhia, nos termos da 143ª AGE - 3ª

conversão, homologada em 30/06/2005, posteriormente ao ajuizamento da ação.

Relativamente aos créditos atinentes às contribuições recolhidas entre 1.987 e 1.993 (constituídos de 1.988 a

1.994), não há que se falar em prescrição.

Portanto, remanesce a aplicação da correção monetária e juros sobre referidos créditos, convertidos em ações pela

143ª AGE, ocorrida em 30/06/2005.

No tocante à atualização do débito, é de rigor a incidência da correção monetária. Na medida que esta não

representa nenhum acréscimo ao valor corrigido, mas sim a manutenção do valor de compra, cabível a aplicação

dos expurgos inflacionários.

Assim, deve ser observada a aplicação dos índices consolidados na jurisprudência do E. STJ quanto à matéria e

Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal,

com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos econômicos governamentais, em

substituição aos eventualmente utilizados.

Incabível a aplicação da taxa SELIC como fator de atualização monetária.
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Há incidência da correção monetária sobre o empréstimo compulsório entre a data do pagamento pelo contribuinte

e 1º de janeiro do ano seguinte (data da consolidação do crédito). Entretanto, descabida sua aplicação em relação

ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembleia de homologação.

Os juros remuneratórios são devidos no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, nos termos do art. 2° do DL nº

1.512/76, sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o

principal.

Determino, ainda, a incidência de juros de mora, contados da citação, devendo ser aplicada a taxa SELIC, vedada

sua cumulação com qualquer outro índice de correção monetária ou juros de mora.

Por fim, não há necessidade de liquidação por arbitramento, uma vez que para se alcançar o valor a ser restituído

basta o mero cálculo aritmético.

Em razão da sucumbência recíproca, deve ser efetuada a compensação dos honorários advocatícios.

Em face de todo o exposto, rejeito a matéria preliminar arguida em contrarrazões, e com supedâneo no art.

557, § 1º-A, dou parcial provimento à apelação da autora.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022932-88.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (15.08.03), por SALVATORE IMPERIALE contra a UNIÃO

FEDERAL, objetivando a condenação da Ré à restituição de valores correspondentes à aplicação da taxa SELIC,

em contrapartida à Taxa Referencial - TR, incidente sobre o depósito judicial efetuado nos autos do Mandado de

Segurança n. 95.0030518-6, no período compreendido entre janeiro de 1996 a julho de 2001 (fls. 02/08).

À causa foi atribuído o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Acompanharam a inicial os documentos de fls. 09/43.

Mediante as petições de fls. 51 e 55/56 o Autor emendou a inicial, apresentando, para tanto, o instrumento de

procuração de fls. 52/53 e a guia comprobatória do recolhimento das custas (fl. 57).

A Ré contestou o feito, aduzindo, preliminarmente sua ilegitimidade passiva, bem como a ausência de documento

indispensável à propositura da demanda, pleiteando, no mérito, improcedência do pedido (fls. 65/69).

Instadas a indicaram as provas que pretendiam produzir (fl. 70), o Autor requereu a realização de perícia contábil

(fl. 71), e a União pleiteou julgamento antecipado da lide (fl. 74), pelo quê o MM. Juízo a quo proferiu a decisão

de fl. 75, indeferindo a produção da prova requerida.

Ato contínuo, o pedido foi julgado improcedente, e o feito extinto, com resolução do mérito, nos termos do

disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil, tendo sido o Autor condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, no importe de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (fls. 83/88).

O Autor interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, para que o pedido seja julgado procedente

(fls. 95/105).

Com contrarrazões (fls. 114/118 e 119/123), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

2003.61.00.022932-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : SALVATORE IMPERIALE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIS ROBERTO BUELONI S FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Com efeito, dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC, que o processo será extinto, sem resolução de mérito, quando

não concorrer quaisquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica do pedido, a legitimidade das partes

e o interesse processual.

A legitimidade da instituição financeira que recebeu o depósito, para demandas relativas à correção monetária dos

depósitos judiciais, há muito restou pacificada, tendo o Colendo Superior Tribunal de Justiça editado a Súmula

179, que dispõe, in verbis:

"O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção

monetária relativa aos valores recolhidos." 

 

Assim, na esteira do sumulado, de rigor a verificação, de ofício, da ilegitimidade passiva ad causam da União

Federal, com a conseqüente extinção do feito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando,

por conseguinte prejudicada a apelação.

Por fim, condeno o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios à União, os quais fixo em 10% (dez por

cento) do valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

Isto posto, DE OFÍCIO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do disposto no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, à vista da ilegitimidade passiva ad causam e

CONDENO o Autor ao pagamento dos honorários advocatícios à União, os quais fixo em 10% (dez por cento) do

valor da causa, devidamente atualizado e, com fulcro no art. 557, caput, do referido codex, NEGO

SEGUIMENTO À APELAÇÃO, porquanto prejudicada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002332-33.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo executado contra sentença que, integrada pelos embargos de declaração,

acolheu a exceção de pré executividade, extinguiu a execução fiscal e condenou a União em 2% do valor da causa,

a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, o apelante, a majoração da condenação da União em honorários advocatícios, nos termos do art. 20, do

CPC.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Na presente hipótese, da observação da exceção de pré-executividade oposta, verifico ter sido equivocadamente

ajuizada a execução fiscal, conforme posteriormente confirmado pelos documentos trazidos aos autos. Não há,

assim, título executivo válido, razão pela qual se impõe a extinção da execução com base no art. 267, VI, do CPC.

Por conseguinte, deverá a União Federal ser condenada nos honorários advocatícios, pois extinta a execução em

razão do acolhimento da exceção de pré executividade, em regra devem ser reembolsadas as despesas havidas

2005.61.14.002332-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : ALSTOM IND/ LTDA

ADVOGADO : WAGNER SILVA RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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pelo executado por força do princípio da causalidade.

A propósito do tema, são os precedentes do C. STJ em acórdão submetido ao regime dos recursos repetitivos (art.

543-C do CPC) e da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA

SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade. 

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do

CPC e ao art. 8º da Resolução STJ 8/2008. 

(REsp 1185036/PE, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 01/10/2010) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. 

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido. 

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730). 

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004. 

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios. 

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido. 

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 

(REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL. PAGAMENTO EFETUADO ANTES DA

INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1 - Ficou comprovado nos presentes autos que, multada por infração à legislação de distribuição gratuita de

prêmios em 17/09/1992, a embargante quitou a dívida em 22/09/1992 (com o benefício da redução de 50% da

multa), ou seja, antes da inscrição em Dívida Ativa, ocorrida em 04/07/1995, não há falar-se em certeza e

liquidez do débito. 

2 - A condenação em honorários advocatícios, fixada em 15% do valor da execução, está em consonância com o

entendimento desta turma, e é devido de acordo com o Princípio da Causalidade. 

3 - Remessa Oficial a que se nega provimento. 

(TRF 3, REO 712947, Des. Fed. rel. LAZARANO NETO, DJ 01/06/2010) 

 

Atento ao que prescrevem as alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, especialmente a terceira alínea, e em

conformidade com o § 4º do mesmo dispositivo legal, majoro os honorários advocatícios para 10% sobre o valor

da causa, a cargo da União. Neste mesmo diapasão, é o entendimento da E. Sexta Turma deste Tribunal. Confira-

se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. ARTIGO 174 DO CTN. AJUIZAMENTO DA AÇÃO ANTERIOR A EDIÇÃO DA LC Nº118/05.
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(...)7.Levando-se em conta que a excipiente/agravante teve que contratar advogado para postular em juízo,

alegando a prescrição do crédito tributário, viável à condenação da União Federal no pagamento dos honorários

advocatícios, tudo em razão do Princípio da Causalidade. 8.Devidos honorários advocatícios no percentual de 10

% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa - artigo 20 § § 3º e 4º do CPC, devidamente atualizado nos

termos da Resolução nº561/07 do Conselho da Justiça Federal. 9.Preliminar rejeitada. Agravo de instrumento a

que se dá provimento.

(TRF3, AI 365269, rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJ 10/05/10)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

(...) 6. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 7. Cabe àquele que dá causa

ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que preconiza o princípio da

causalidade. 8. O art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se

aplica ao presente caso, restringindo-se à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, nos

termos do art. 730, do CPC. (Precedente do E. STF: RE nº 420816). (..). 11. O entendimento da E. 6ª Turma desta

Corte quanto ao montante a ser fixado a título de honorários em Execução Fiscal é de 10% (dez por cento) do

valor atualizado da causa, limitado a R$10.000,00; (...) 

(TRF3, AI 409545, rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJ 06/04/11)

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007895-98.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de embargos à execução opostos por BAJPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA

EMBALAGENS LTDA contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a nulidade da

certidão de dívida ativa, por ausência do demonstrativo de cálculo e a ilegalidade da multa moratória, por ser

excessiva (fls. 02/08).

Acompanharam os documentos de fls. 09/10 e 16/45.

Determinada a emendar à inicial (fls. 46), esta foi cumprida às fls. 48/49.

Os embargos foram recebidos e a execução fiscal foi suspensa (fls. 50).

A Ré apresentou impugnação, aduzindo a improcedência da ação (fls. 53/60).

O MM. Juízo a quo julgou improcedente os presentes embargos. Deixou de fixar os honorários advocatícios,

tendo em vista que o encargo legal previsto no Decreto n. 1025/69 substituiu a condenação do executado na verba

honorária, nos termos da Súmula 168 do TFR e do art. 3º do Decreto-lei n. 1645/78 (fls. 62/63v).

A Embargante interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que os presentes embargos

sejam julgados procedentes (fls. 67/69).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte (fls. 72/76).

Feito breve relato, decido.

2006.61.05.007895-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : BAJPEL-IND/ E COM DE MATERIAIS P EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Inicialmente, nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao

reexame necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Acerca da cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública, dispõe a Lei n. 6.830/80:

 

"Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

§ 1º - Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o artigo 1º, será considerado

Dívida Ativa da Fazenda Pública.

§ 2º - A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização

monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato.

§ 3º - A inscrição, que se constitui no ato de controle administrativo da legalidade, será feita pelo órgão

competente para apurar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição, para todos os efeitos de

direito, por 180 dias, ou até a distribuição da execução fiscal, se esta ocorrer antes de findo aquele prazo.

§ 4º - A Dívida Ativa da União será apurada e inscrita na Procuradoria da Fazenda Nacional.

§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente."

 

Por sua vez, o art. 202, do Código Tributário Nacional dispõe:

 

"Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

Parágrafo único. A certidão conterá, além dos requisitos deste artigo, a indicação do livro e da folha da

inscrição."

 

Verifica-se, desse modo, que na Certidão de Dívida Ativa, consta a origem e natureza da dívida, a forma de

constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e

incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua

fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo aos dispositivos legais

pertinentes à matéria.

Destarte, nos termos do art. 6º, § 1º, da Lei de Execuções Fiscais, a Certidão de Dívida Ativa é parte integrante da

própria petição inicial, não havendo, portanto, que se falar em instrução da exordial com demonstrativo atualizado

do débito, sobretudo em se tratando de débito declarado pelo próprio contribuinte, apurando-se o quantum

debeatur por mero cálculo aritmético, fazendo incidir sobre o principal os acréscimos previstos na legislação

indicada no próprio título executivo.

Ademais, a aplicação subsidiária do Código de Processo Civil às execuções fiscais só se justifica nos casos de não

haver disciplina específica na Lei n. 6.830/80 acerca da matéria, o que não se verifica in casu.

Cumpre observar ainda que a multa, no caso em tela, é moratória, constituindo sanção pelo atraso no pagamento

do tributo, objetivando desestimular o descumprimento das obrigações tributárias.

Outrossim, não se verifica qualquer efeito confiscatório na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em
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percentual razoável, compatível com seu objetivo, estando em consonância com a legislação aplicável aos débitos

tributários.

Por outro lado, incabível sua redução para 2% (dois por cento), nos termos do art. 52, § 1º, do Código de Defesa

do Consumidor, com a redação dada pela Lei n. 9.298/96, por tratar-se de acessório decorrente de

descumprimento de obrigação tributária, disciplinada pela lei tributária, não cabendo a aplicação de legislação

regente das relações de consumo.

Desse modo, a multa deve ser mantida como fixada no título executivo.

Nesse sentido, registro o seguinte julgado desta 6ª Turma, assim ementado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA MORATÓRIA.

REGULARIDADE. EFEITO CONFISCATÓRIO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DA TAXA

SELIC. POSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE VEICULAÇÃO POR LEI COMPLEMENTAR.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) DO

DECRETO-LEI 1.025/69 E LEGISLAÇÃO POSTERIOR.

1. A imposição de multa moratória objetiva penalizar o contribuinte em razão do atraso no recolhimento do

tributo, e foi fixada em consonância com a legislação aplicável aos débitos decorrentes de tributos e

contribuições administrados pela Receita Federal.

2. Não configura efeito confiscatório a cobrança de acréscimos regularmente previstos em lei, visto que o

confisco se conceitua pela impossibilidade do contribuinte manter sua propriedade diante da carga tributária

excessiva a ele imposta. Precedente desde Tribunal: 3ª Turma, AC nº 1999.03.99.021906-3, Rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 29.05.2002, DJU 02.10.2002, p. 484.

3. É constitucional a incidência da Taxa SELIC sobre o valor do débito exeqüendo, pois composta de taxa de

juros e correção monetária, a partir de 1º de janeiro de 1996. Inadmissível sua cumulação com quaisquer outros

índices de correção monetária e juros, afastando-se, dessa forma, as alegações de capitação de juros e

ocorrência de bis in idem. Precedentes: STJ, 2ª Turma, REsp nº 462710/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

20.05.2003, DJ 09.06.2003, p. 229; TRF3, 6ª Turma, AC nº 2002.03.99.001143-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j.

30.04.2003, DJ 16.05.2003.

4. Desnecessária a edição de lei complementar para tratar da matéria, quer porque o § 1º do art. 161 do CTN

não o exige, quer porque o estabelecimento de índices de correção monetária e juros dispensam tal instrumento

normativo.

5. Descabida a fixação de honorários advocatícios devidos pela apelante face à previsão, na certidão de dívida

ativa, da incidência do encargo de 20% (vinte por cento) estipulado no art. 1º do Decreto-Lei nº 1.025/69 e

legislação posterior.

6. Apelação parcialmente provida."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1366872, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 22.01.2009, DJF3 de 16.02.2009, p.

709).

 

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0102901-80.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.102901-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANILOEL NAZARETH FILHO e outros

: ASSIS DE PAULA MANZATO

: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES

: JOSE ARROYO MARTINS

: LUIZ BONFA JUNIOR
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu a inclusão dos

sócios no polo passivo da lide, nos termos do art. 35-I, da Lei nº 9.656/98.

Alegam, em síntese, que o d. magistrado de origem responsabilizou os sócios pelo débito, com fundamento no art.

35-I, da Lei nº 9.656/98, de forma divorciada da legislação específica aplicável ao caso, o art 135, III, do CTN;

que não houve comprovação por parte da exequente das situações a que se refere mencionado art. 135, do CTN,

uma vez que os nomes dos agravantes não integram a certidão da dívida ativa, a justificar o redirecionamento do

feito.

A agravada apresentou contraminuta às fls. 68/70.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A questão relativa à inclusão do sócio-gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes

ou infração da lei, contrato social ou estatutos. 

No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas.

Portanto, não resta dúvida que o representante legal da sociedade pode ser responsabilizado em razão da prática de

ato com abuso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, na hipótese de dissolução irregular

da sociedade, quando da execução de dívida ativa tributária.

No caso em exame, trata-se de cobrança de crédito de natureza não tributária decorrente da obrigação civil ex lege

d ressarcimento ao SUS, instituída pelo art. 32 da Lei nº 9.656 de 03 de junho de 1998 (fls. 19/21).

O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável

somente às dívidas tributárias.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. AUSÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIZAÇÃO DOS SÓCIOS.

MULTA POR INFRAÇÃO DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA.

ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. INAPLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Decididas as questões suscitadas, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à

ausência de omissão, contradição ou obscuridade a ser suprida ou dirimida, eis que os embargos de declaração

não se destinam ao prequestionamento explícito. Precedentes.

2. "As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias.

Conseqüentemente, tratando-se de cobrança de multa por infração à CLT, mostra-se inviável o pedido

deredirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN (Precedentes: AgRg no Resp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise

Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no Resp n.º 800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp

n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto,

DJU 01.02.2005). " (REsp nº 856.828/MG, Relator Ministro Luiz Fux, in DJe 11/9/2008).

3. Agravo regimental improvido.

(1ª Turma, Resp nº 1.117.415, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., Dje 16/04/2010)

: MARIA REGINA FUNES BASTOS

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH

AGRAVADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO e outro

PARTE RE' : PAZ MED PLANO SAUDE S/C LTDA e outros

: TACIO DE BARROS SERRA DORIA

: MARIA IZABEL DE AGUIAR

: MARIA LUIZA FUNES NAVARRO DA CRUZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.06.000918-7 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO

NÃO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE.

ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO

CPC. NÃO-OCORRÊNCIA.

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por

isso que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN

(Precedentes: AgRg no REsp n.º 735.745/MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 22.11.2007; AgRg no REsp n.º

800.192/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 30.10.2007; REsp n.º 408.618/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU

de 16.08.2004; e REsp n.º 638.580/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01.02.2005).

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

4. Agravo regimental desprovido.

(1ª Turma, AgRg nº 1.198.952, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., Dje 16/11/2010)

 

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO

(SÚMULA 282/STF) - EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE MULTA POR INFRAÇÃO À CLT -

REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO DA EMPRESA: IMPOSSIBILIDADE - ART. 135 DO CTN:

INAPLICABILIDADE.

1. Aplicável a Súmula 282/STF quando o Tribunal de origem não emite juízo de valor sobre a tese apresentada no

recurso especial.

2. Em se tratando de execução fiscal para cobrança de débito não-tributário, não tem aplicação o art. 135, III, do

CTN.

3. Agravo regimental não provido.

(2ª Turma, AgRep nº 800.192, Rel. Min. Eliana Calmon, v.u., DJ 30/10/2007)

 

Cabe analisar se a hipótese em tela se enquadra no disposto no art. 50, do Novo Código Civil (aplicável ao caso,

eis que se trata de execução fiscal ajuizada em 2011, após a entrada em vigor do NCC), que assim estatui:

 

Art. 50.Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela confusão

patrimonial, pode o juiz decidir, a requerimento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no

processo, que os efeitos de certas e determinadas obrigações sejam estendidos aos bens particulares dos

administradores ou sócios da pessoa jurídica.

 

A teoria da desconsideração da pessoa jurídica, cuja aplicação encontra terreno no direito brasileiro, em princípio,

tem lugar quando há um desvirtuamento da função econômico-social da pessoa jurídica.

Admite-se a desconsideração nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade pelos sócios, os quais,

desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se de obrigação definida

contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros.

Amador Paes de Almeida delimita bem a aplicação de tal teoria e em referência ao Prof. Rubens Requião, um dos

principais estudiosos sobre o tema, ressalta que:

 

A disregard doctrine visa, como se sabe, impedir a utilização fraudulenta ou abusiva da pessoa jurídica. Dois

são, portanto, os seus pressupostos:

1º) a fraude;

2º) o abuso de direito.

No primeiro caso, a pessoa jurídica é utilizada, pelos respectivos sócios, como instrumento de fraude, visando

vantagens pessoais em prejuízo alheio. No segundo caso, é dirigida de forma inadequada e abusiva.

Ora, a pessoa jurídica não é senão um instrumento para a satisfação das necessidades humanas, na expressão

quase textual de renomado jurista. Criação da lei, não possuindo vida natural, é, obviamente, dirigida pelas

pessoas físicas de seus respectivos sócios, os quais devem imprimir, na direção dela, as cautelas necessárias. Se,

todavia, imprudentemente, dela se utilizam os sócios, com isso causando prejuízos a terceiros, devem responder

pessoalmente pelos prejuízos a que derem causa. (Manual das Sociedades Comerciais. São Paulo: Saraiva, 1998,

p. 31)

 

Assim, para ter cabimento a desconsideração, há de ser feita análise de cada caso concreto, devendo emergir do

contexto probatório, no mínimo, situação que aponte para a ocorrência de aparente ilicitude no ato praticado pelo
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sócio.

Na hipótese sub judice, observo que a empresa foi citada, porém, não foram localizados bens aptos a garantir a

execução (fls. 22). E, restou infrutífera a tentativa de penhora on line de valores em nome da executada principal

(fls. 30). Nesse passo, a exequente pugnou pelo redirecionamento do feito para os sócios, com fundamento no art.

35-I, da Lei nº 9.656/98 e art. 13, da Lei nº 8.620/93, o que foi deferido. 

In casu, a agravada não apresentou, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito

praticados através da sociedade, a justificar a desconsideração da personalidade jurídica e a consequente

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, a ausência de bens penhoráveis.

A respeito, trago à colação o seguinte precedente jurisprudencial:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGTR. EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXECUTADA. ART.50 DO CC. NÃO

LOCALIZAÇÃO EM DOIS ENDEREÇOS DISTINTOS. INSUFICIÊNCIA. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS DE

CONFUSÃO PATRIMONIAL OU DE DESVIO DE FINALIDADE. AGTR IMPROVIDO.

1.A decisão agravada indeferiu o pedido da ora agravante de desconsideração da pessoa jurídica, por considerar

que não restou comprovado o encerramento ilícito das atividades da sociedade comercial, dado que só foram

procedidas duas tentativas de localização da empresa sendo ambas frustradas, sem qualquer indicativo de fraude

por parte dos sócios (fls. 76/77).

2.A desconsideração da personalidade jurídica está regulada pelo art. 50 do CC, que autoriza tal

desconsideração em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade, ou pela

confusão patrimonial.

3.O fato de a empresa agravada não ter sido localizada nas duas tentativas efetivadas pelo oficial de justiça não

é bastante para que seja determinada, neste momento, a desconsideração da sua personalidade jurídica, dado

que o primeiro endereço em que foi determinada a citação já não era mais a sede da empresa executada,

conforme a própria exequente constatou em consulta à JUCEPE e à Receita Federal.

4.Deve a agravante buscar a localização da empresa ora agravada para que seja efetivada a sua citação ou

apresentar indícios de confusão patrimonial ou de desvio de finalidade que dessem ensejo à pretendida

reconsideração.

5.AGTR improvido.

(TRF5, 2ª Turma, Ag. nº2008.05.00.060947-0, Rel. Manoel Erhardt, vu, DJ 05/11/08)

 

Em situação semelhante, já decidiu a E. 6ª Turma, desta Corte Regional, quando do julgamento do AI nº

2011.03.00.0212643, de minha relatoria:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP. DÍVIDA NÃO

TRIBUTÁRIA. INCLUSÃO DOS SÓCIOS GERENTES NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. ART. 135, III, DO

CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. ART. 50, CC.

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS E CONFUSÃO PATRIMONIAL NÃO DEMONSTRADAS.

1.A questão relativa à inclusão do sócio gerente no polo passivo da execução fiscal enseja controvérsias e as

diferenciadas situações que o caso concreto apresenta devem ser consideradas para sua adequada apreciação.

2.Segundo o art. 135, III do CTN, os sócios, diretores, gerentes e representantes das pessoas jurídicas são

pessoalmente responsáveis pelas obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou

infração da lei, contrato social ou estatutos. 

3.No mesmo sentido é o art. 4º, V da Lei nº 6.830/80, quando dispõe que a execução fiscal poderá ser promovida

contra o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não de pessoas jurídicas.

4.No caso em exame, trata-se de cobrança de multa, aplicada pela Agência Natural do Petróleo, Gás Natural e

Biocombustíveis-ANP, com fundamento no Regulamento Técnico nº 06/99, aprovado pela Portaria ANP nº

197/99, Decreto nº 2.607/98, art. 1º, Portaria MME nº 09/97, arts. 5º e 11, inc.I, Lei nº 9.847/99, art. 3º, incis. II e

XI, portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

5.O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o art. 135, III, do CTN é aplicável

somente às dívidas tributárias. Precedentes Jurisprudenciais.

6.Admite-se a desconsideração da pessoa jurídica nas hipóteses em que configurado o mau uso da sociedade

pelos sócios, os quais, desviando-a de suas finalidades, fazem dela instrumento para fraudar a lei ou subtrair-se

de obrigação definida contratualmente, com o intuito de obter vantagens, em detrimento de terceiros.

7.A presente execução fiscal foi proposta em 2.010, sendo aplicáveis as normas do atual Código Civil,

especialmente o art. 50. Na hipótese, observo que a empresa não foi localizada em sua sede quando da citação

pelo correio; nesse passo, a agravante pleiteou a desconsideração da pessoa jurídica para o fim de alcançar bens

dos sócios e assim saldar a dívida, o que restou indeferido pelo d. magistrado de origem.

8.Contudo, o agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito
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praticados através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a

conseqüente responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, o AR negativo.

9.°Agravo de instrumento improvido.

(DJE 22/09/2011)

 

Além disso, conforme se verifica da consulta processual desta Corte Regional, a empresa executada teve sua

falência decretada, o que não constitui dissolução irregular da sociedade, não havendo notícias de irregularidades

na quebra. 

No tocante à alegação de responsabilidade solidária, o E. Supremo Tribunal Federal, na sistemática do artigo 543-

B do Código de Processo Civil, declarou inconstitucional a regra contida no artigo 13 da Lei nº 8.630/93, que

autorizava a responsabilização dos sócios, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social (RE nº 562276 /

PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 10/02/2011).

Ademais, mencionado dispositivo legal foi revogado pela Lei nº 11.941/2009.

Igualmente, tenho que inaplicável à espécie a responsabilidade subsidiária prevista no art. 35-I, da Lei nº

9.656/98, pois o débito em cobrança não se enquadra nas hipóteses nele descritas, verbis:

Art.35-I.Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos consumidores, prestadores de

serviço e fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os bens pessoais dos diretores, administradores,

gerentes e membros de conselhos da operadora de plano privado de assistência à saúde, independentemente da

sua natureza jurídica. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

agravo de instrumento para determinar a exclusão dos sócios do polo passivo da demanda executiva.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000627-65.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação pelo rito ordinário, ajuizada por instituição financeira, objetivando a liberação do

veículo de sua propriedade, automóvel marca/modelo F-1000, 4.9 XLT, ano 1997/1998, cor preta, placas GSD

0427, alienado fiduciariamente para Aluízio Morais Filho, apreendido pelo Departamento de Polícia Rodoviária

Federal, pelo transporte de mercadorias desprovidas de documentação fiscal, quando conduzido por terceiro,

Márcio Resquetti Pinto.

Alega o autor ser terceiro de boa-fé, legítimo proprietário do bem, que apenas firmou contrato de alienação

2007.60.05.000627-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : GIOVANA BOMPARD

APELADO : BANCO FINASA S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE ROMANI PATUSSI e outro

PARTE RE' : ALUIZIO MORAIS FILHO

ADVOGADO : SOLANGE AKEMI YOSHIZAKI SARUWATARI e outro

No. ORIG. : 00006276520074036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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fiduciária com a pessoa que emprestou o automóvel para o autor da infração, e desconhecia a utilização irregular

do veículo, não tendo nenhuma participação ou ligação com o ilícito administrativo que pudesse dar legitimidade

ao ato de apreensão.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, para restituir o veículo ao autor, oportunidade em que condenou a

União ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da causa. A sentença não foi submetida ao

reexame necessário.

Apelou a União, requerendo a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98, considerando-se que a matéria já foi pacificada pelos tribunais superiores.

No presente caso, o veículo relacionado no termo de apreensão foi apreendido pela autoridade fiscal, sob a

fundamentação de transporte de mercadorias, sem a comprovação de regular importação.

No entanto, conforme se vê na documentação acostada aos autos, não houve qualquer comprovação da

participação do proprietário do veículo nos alegados ilícitos praticados.

A jurisprudência do C. STJ já se pacificou no sentido da necessidade de comprovação da participação do

proprietário do veículo na prática do delito para a aplicação da pena de perdimento, em casos similares, conforme

se vê dos seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. PENA DE PERDIMENTO DE

VEÍCULO. SÚMULA N. 138 DO EXTINTO TFR. ARGUMENTO NÃO COMBATIDO NAS RAZÕES DO

RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 283 DO STF. VEÍCULO OBJETO DE CONTRATO DE

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DO PROPRIETÁRIO

DO VEÍCULO NA PRÁTICA DO ATO ILÍCITO. PRECEDENTE. REVOLVIMENTO DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ.

1. Da análise dos autos, verifica-se que em momento algum a Corte a quo exclui a possibilidade de aplicação da

legislação aduaneira, mormente quanto à pena de perdimento de veículo com base no art. 617, V, do RA, quando

o bem for objeto de contrato de alienação fiduciária, antes, o entendimento adotado foi no sentido de que, nesses

casos, deve ser demonstrada a participação do proprietário na prática ilícita que motivou a aplicação da referida

pena, nos termos da Súmula n. 138 do extinto TFR.

2. Não tendo a parte recorrente se insurgido contra a necessidade de demonstração da participação do alienante

fiduciário no ato ilícito, nos termos da citada súmula, é de se determinar a incidência da Súmula n. 283 do STF

no ponto: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um

fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles".

3. Por outro lado, cumpre registrar que a pena de perdimento de veículo utilizado em contrabando ou

descaminho somente é aplicada se demonstrada, em procedimento regular, a responsabilidade do proprietário na

prática do ilícito, consoante previsão expressa no § 2º do art. 617 do RA. Precedentes.

4. O Tribunal a quo, para chegar a conclusão de que não houve responsabilidade do proprietário do veículo na

prática do ato ilícito, pautou-se no conjunto fático-probatório dos autos. Portanto, não é possível a esta Corte

adotar entendimento diverso do aresto hostilizado, haja vista que tal procedimento esbarra na orientação

consagrada na Súmula n.7 desta Corte.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ. AGRESP 952222, Segunda Turma, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 01/09/2009, DJ 16/09/2009)

 

ADMINISTRATIVO - VEÍCULO UTILIZADO NA PRÁTICA DE CONTRABANDO - PENA DE PERDIMENTO -

BOA-FÉ DO PROPRIETÁRIO.

A pena de perdimento não se pode dissociar do elemento subjetivo, tampouco desconsiderar a boa-fé do

adquirente. Por esse motivo, ausente a má-fé no caso concreto, inaplicável tal pena. Agravo regimental

improvido.

(STJ. AgRg RESP 1.116.394/MS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 1º/09/2009, DJ

18/9/2009)

 

Dessa forma, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida
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Desembargadora Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014402-22.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta em 18.06.08, por BANCO SUDAMERIS BRASIL

S/A, contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a apresentação antecipada de

garantia, dos débitos inscritos em Dívida Ativa sob ns. 80.8.08001255-43, 80.8.8001256-24 e 80.8.08001257-05

(Processos Administrativos ns. 10530.720089/2007-74, 10530.720093/2007-32 e 10530.720097/2007-11),

consubstanciada em carta de fiança bancária, para suspender-lhes a exigibilidade, nos termos do disposto no art.

151, V, do Código Tributário Nacional e, consequentemente, ver autorizada a expedição de Certidão de

Regularidade Fiscal, diante da não propositura do feito executivo, nos moldes do art. 206, do Código Tributário

Nacional, bem como para que não possibilitem a inclusão de seu nome no CADIN, até a propositura do feito

executivo (fls. 02/12).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/71.

O MM. Juízo a quo indeferiu o pedido de liminar, porquanto a carta de fiança não se encontra no rol do art. 151,

do Código Tributário Nacional (fls. 84/85), pelo quê a Requerente interpôs o Agravo de Instrumento n.

2008.03.00.023813-0 (fls. 118/128), no qual indeferi o pedido de efeito suspensivo (fls. 130/133), e foi

homologado o pedido de desistência formulado (fls. 134/135 e 187).

Mediante as petições de fls. 98/99, a Requerente emendou a inicial, para o fim de requerer a aceitação do depósito

em dinheiro como garantia antecipada. Apresentou para tanto as guias acostadas às fls. 100/102.

Ato contínuo, o MM. Juízo a quo aceitou o depósito realizado, reconheceu a suspensão da exigibilidade dos

débitos descritos na inicial, e determinou à Requerida a expedição da Certidão de Regularidade Fiscal, no prazo de

5 (cinco) dias (fls. 103/104).

À fl. 110 a Requerente postulou o desentranhamento da carta de fiança apresentada, pedido que restou deferido

(fl. 111).

A União apresentou contestação (fls. 137/155), apresentando, para tanto os documentos de fls. 156/166, e a

Requerida sua réplica (fls. 170/175).

Às fls. 196 e vº, foi acostado o relatório da consulta ao sistema processual informatizado de andamento de feitos,

dando conta do ajuizamento, em 10.10.08, da Execução Fiscal n. 2008.61.82.025354-6, para a cobrança dos

débitos objeto da presente demanda.

O MM. Juízo a quo da 25ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP declinou da competência para a 7ª

Vara de Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, na medida em que naquele feito passou a

tramitar a referida execução, determinando que os depósitos realizados ficassem à disposição do Juízo da

execução (fls. 198/200).

Ato contínuo, o MM. Juízo das Execuções declinou da competência para a Vara Cível (fls. 228/230).

O MM. Juízo a quo da 25ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, considerando o depósito realizado

e por tratar-se de cautelar, julgou procedente o pedido, nos termos do disposto no art. 269, I, do Código de

Processo Civil, determinou a transferência do montante depositado para os autos da Execução fiscal autuada sob o

n. 2008.61.82.025354-6 e condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios no importe de R$ 500,00

(quinhentos reais) (fls. 242/253).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2008.61.00.014402-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00144022220084036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Por primeiro, observo a adequação da via cautelar, com o propósito de apresentação antecipada de garantia, nos

termos do entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial

Representativo de Controvérsia n. 1156668, assim ementado:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

CAUÇÃO E EXPEDIÇÃO DA CPD-EN. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ART. 151 DO CTN. INEXISTÊNCIA DE EQUIPARAÇÃO DA FIANÇA

BANCÁRIA AO DEPÓSITO DO MONTANTE INTEGRAL DO TRIBUTO DEVIDO PARA FINS DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. SÚMULA 112/STJ. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC, NÃO

CONFIGURADA. MULTA. ART. 538 DO CPC. EXCLUSÃO.

1. A fiança bancária não é equiparável ao depósito integral do débito exequendo para fins de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, ante a taxatividade do art. 151 do CTN e o teor do Enunciado Sumular n. 112

desta Corte, cujos precedentes são de clareza hialina: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. SUSPENSÃO CAUTELAR DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. DEPOSITO EM

TDAS OU FIANÇA BANCARIA. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. CONSOANTE

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DESTA CORTE, A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CREDITO

TRIBUTARIO, SO E ADMISSIVEL, MEDIANTE DEPOSITO INTEGRAL EM DINHEIRO, NOS TERMOS DO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 151, DO CTN, E PAR. 4. DA LEI N. 6.830/70. RECURSO DESPROVIDO, POR

UNANIMIDADE. (RMS 1269/AM, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/10/1993, DJ 08/11/1993) TRIBUTARIO. SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CREDITO. FIANÇA

BANCARIA COMO GARANTIA ACOLHIDA EM LIMINAR. ART. 151, CTN. LEI 6830/80 (ARTS. 9. E 38).

ARTIGOS 796, 798 E 804, CPC). SUMULAS 247-TFR E 1 E 2 DO TRF / 3A. REGIÃO. 1. A PROVISORIEDADE,

COM ESPECIFICOS CONTORNOS, DA CAUTELAR CALCADA EM FIANÇA BANCARIA (ARTIGOS 796, 798

E 804, CPC), NÃO SUSPENDE A EXIGIBILIDADE DO CREDITO FISCAL (ART. 151, CTN), MONITORADO

POR ESPECIALISSIMA LEGISLAÇÃO DE HIERARQUIA SUPERIOR, NÃO SUBMISSA AS COMUNS

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 6830/80 (ARTS. 9. 38). 2. SO O DEPOSITO JUDICIAL EM DINHEIRO,

AUTORIZADO NOS PROPRIOS AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL OU DA CAUTELAR, SUSPENDE A

EXIGIBILIDADE DO CREDITO TRIBUTARIO. 3. RECURSO PROVIDO. (REsp 30610/SP, Rel. Ministro

MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/02/1993, DJ 15/03/1993)

2. O art. 151 do CTN dispõe que, in verbis: 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: I - moratória; II

- o depósito do seu montante integral; III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do

processo tributário administrativo; IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança. V - a

concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela Lcp nº

104, de 10.1.2001) VI - o parcelamento."

3. Deveras, a suspensão da exigibilidade do crédito tributário (que implica óbice à prática de quaisquer atos

executivos) encontra-se taxativamente prevista no art. 151 do CTN, sendo certo que a prestação de caução,

mediante o oferecimento de fiança bancária, ainda que no montante integral do valor devido, não ostenta o efeito

de suspender a exigibilidade do crédito tributário, mas apenas de garantir o débito exequendo, em equiparação

ou antecipação à penhora, com o escopo precípuo de viabilizar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de

Negativa e a oposição de embargos. (Precedentes: AgRg no REsp 1157794/MT, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 24/03/2010; AgRg na MC 15.089/RJ, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 06/05/2009; AgRg no REsp

1046930/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe

25/03/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008,

DJe 11/02/2009; MC 12.431/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

27/03/2007, DJ 12/04/2007; AgRg no Ag 853.912/RJ, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 29/11/2007 ; REsp 980.247/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 16/10/2007, DJ 31/10/2007; REsp 587.297/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 24/10/2006, DJ 05/12/2006; AgRg no REsp 841.934/RS, Rel. Ministro

FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 05/10/2006)

4. Ad argumentandum tantum, peculiaridades do instituto da fiança demonstram, de forma inequívoca, a

impossibilidade de sua equiparação ao depósito, tais como a alegação do benefício de ordem e a desoneração do

encargo assumido mediante manifestação unilateral de vontade do fiador, nos termos dos arts. 827 e 835 do

Código Civil, verbis: "Art. 827. O fiador demandado pelo pagamento da dívida tem direito a exigir, até a

contestação da lide, que sejam primeiro executados os bens do devedor." "Art. 835. O fiador poderá exonerar-se

da fiança que tiver assinado sem limitação de tempo, sempre que lhe convier, ficando obrigado por todos os

efeitos da fiança, durante sessenta dias após a notificação do credor."
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5. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa.

6. É que a Primeira Seção firmou o entendimento de que: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA

ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE.

INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua

obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com

efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN

BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro

MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp

898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe

13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008,

DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA DJ

07.05.2007) 2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: "tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão

de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada

a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa." A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da

execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em

valor suficiente à garantia do juízo. 3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no

executivo fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte

que contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual

o Fisco não se voltou judicialmente ainda. 4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é,

aquele em condições de oferecer bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar

a execução fiscal para a cobrança do débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que

contra si tenha ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o

Fisco ainda não se voltou judicialmente. 5. Mutatis mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado

art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como

vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, diferentemente dos direitos reais que visam à

perpetuação da situação jurídica nele edificadas. 6. Outrossim, instigada a Fazenda pela caução oferecida, pode

ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do contribuinte na famigerada penhora

que autoriza a expedição da certidão. (...) 10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte,

desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (REsp

1123669/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010)

7. In casu, o pleito constante da exordial da presente ação cautelar, juntada às fls. e-STJ 28, foi formulado nos

seguintes termos, verbis: "À vista do exposto, demonstrada a existência de periculum in mora e fumus boni juris,

pleiteiam as requerentes, com fundamento nos artigos 796 e 804 do Código de Processo Civil, que lhe seja

deferida medida liminar para assegurar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto dos Processos

Administrativos nºs 15374.002156/00-73 e 15374.002155/00-19 até final decisão de mérito da questão jurídica

em debate na AO nº 2007.34.00.036175-5 sem apresentação de garantia ou, quando menos, caso V.Exa. entenda

necessária a garantia da liminar, requer a Autora seja autorizada a apresentação de fiança bancária do valor

envolvido, a exemplo do que aconteceria na hipótese de propositura de execução fiscal, tornando-se, assim,

válida a expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, tal como previsto no art. 206, do CTN." (grifos

no original).

8. O Juízo federal de primeiro grau concedeu a liminar, fundamentando o decisum na possibilidade de expedição

de CPD-EN mediante a apresentação de fiança bancária garantidora da futura execução, consoante farta

jurisprudência. No entanto, no dispositivo, contraditoriamente, determina a prestação de fiança "em valor não

inferior ao do débito ora discutido mais 30% (trinta por cento), nos termos do § 2º do art. 656 do CPC, a qual

deverá ter validade durante todo o tempo em que perdurar a ação judicial, sob pena de restauração da

exigibilidade dos créditos tributários."

9. O Tribunal a quo, perpetuou o equívoco do juízo singular, confirmando a concessão da liminar, para

suspender a exigibilidade do crédito tributário e para determinar a expedição de Certidão Positiva com Efeitos

de Negativa, mediante apresentação de fiança bancária, ao entendimento de que o art. 9º, §3º, da Lei n. 6.830/80

não estabeleceria qualquer distinção entre o depósito em dinheiro e a fiança bancária, apta a garantir o crédito

tributário.

10. Destarte, não obstante o equivocado entendimento do aresto recorrido, verifica-se que o pedido formulado

referiu-se à expedição de certidão de regularidade fiscal.

11. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma

clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um,

os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a
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decisão. 10. Exclusão da multa imposta com base no art. 538, parágrafo único, do CPC, ante a ausência de

intuito protelatório por parte da recorrente, sobressaindo-se, tão-somente, a finalidade de prequestionamento.

12. Recurso especial parcialmente provido, apenas para afastar a multa imposta com base no art. 538, § único do

CPC. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ - 1ª Seção, REsp 1156668, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJ 10.12.10).

 

Assim, não obstante já tenha me posicionado em sentido diverso, tendo em vista a jurisprudência firmada pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial Representativo de Controvérsia, segundo a

qual pode o contribuinte, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo de forma

antecipada, para o fim de obter certidão de regularidade fiscal, nos moldes do art. 206, do Código Tributário

Nacional, revejo o posicionamento anteriormente por mim adotado acerca da questão.

Entretanto, dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução

de mérito, quando não concorrer quaisquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade

das partes e o interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional

pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504)

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva preveem, respectivamente, que:

 

"§ 3o O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

In casu, observo que, posteriormente ao ajuizamento da presente ação cautelar, mas em momento anterior ao da

prolação da sentença, ocorreu o ajuizamento da Execução Fiscal n. 2008.61.82.025354-6, para a cobrança dos

débitos inscritos em Dívida Ativa sob ns. 80.8.08001255-43, 80.8.8001256-24 e 80.8.08001257-05 (Processos

Administrativos ns. 10530.720089/2007-74, 10530.720093/2007-32 e 10530.720097/2007-11) (fl. 196 e vº),

restando, assim, configurada, a carência superveniente do interesse processual, merecendo provimento o reexame

necessário, para que o presente processo seja extinto, sem a resolução do mérito, nos termos do disposto no art.

267, VI e § 3º, do Código de Processo Civil.

Esse é o entendimento predominante nesta Corte, em caso análogo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO DÉBITO

NO CURSO DA APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. CARÊNCIA

SUPERVENIENTE DA AÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTE.

1. Há que serem extintos os presentes embargos, sem julgamento do mérito, pela carência superveniente da ação

- perda do interesse processual - ante o pagamento do débito posteriormente à interposição do recurso de

apelação. Precedente: TRF3, Turma Suplementar da 1ª Seção, AC n.º 93030713982, Rel. Juiz Silva Neto, j.

17.09.2008, v.u., DJF3 01.10.2008.

2. Débito recolhido após inscrição em dívida ativa, com a inclusão do encargo de 20% (vinte por cento) previsto

no art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69 e legislação posterior, substitutivo da condenação na verba honorária

(Súmula n.º 168 do TFR), não enseja, nos respectivos embargos, a condenação do contribuinte a este título, sob

pena de se caracterizar verdadeiro bis in idem, importando em locupletamento indevido para a parte vencedora.

3. De ofício, processo extinto sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Apelação

prejudicada."

(AC n. 1999.03.99.063600-2, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, j. em 04.02.10, DF3 de 22.03.10, p. 536).

 

Por outro lado, afigura-se-me correta a determinação de transferência dos valores depositados na presente ação

cautelar, para os autos do referido executivo fiscal, diante de sua finalidade, qual seja, garantir os débitos nela em

cobro.

Por fim, também merece reforma a sentença, no que tange à condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, porquanto em sede de ação cautelar destituídas de litigiosidade, indevida sua fixação, consoante o

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e da Colenda 6ª Turma desta Corte (v.g. 1ª T., AgRg no

REsp 795427, Rel. Min. Francisco Falcão, j. em 14.03.06, DJ 27.03.06, p. 230; AC 91030142965, Rel. Des. Fed.

Mairan Maia, j. em 20.06.07, DJ de 06.08.07, p. 290).

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de processo Civil, DOU PROVIMENTO AO
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REEXAME NECESSÁRIO, para reformar a sentença e declarar extinto o processo, sem resolução do mérito,

nos termos do disposto nos arts. 267, VI e § 3º e 462, do referido codex.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000742-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, condenando-a em

10% do valor do débito, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a União, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios, considerando ter sido ajuizada a

execução por erro do contribuinte.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No caso presente, constata-se ter sido cancelado o crédito exequendo; todavia, às fls. 142, percebe-se que o

equívoco do contribuinte no preenchimento da DIPJ/91 gerou os erros que ensejaram o ajuizamento.

Assim, à luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, pois quem deu

causa ao ajuizamento da execução foi o próprio executado. Coaduna-se, este entendimento, com o precedente do

C. Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos recursos repetitivos. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes (...)

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

2009.03.99.000742-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : J A PECUARIA LTDA

ADVOGADO : PAULO CESAR DOS REIS

No. ORIG. : 02.00.00010-1 1 Vr IEPE/SP
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Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para afastar a condenação da União nos honorários advocatícios, mantendo-se a extinção do

executivo fiscal.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024241-77.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e de apelação interposta pela União Federal contra sentença que julgou extinta a

execução fiscal sem resolução do mérito, devido à falta de interesse de agir da exequente em cobrar crédito cujo

valor da causa não supera R$10.000,00 (dez mil reais). Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a anulação da sentença, para que seja arquivado o feito, conforme previsto no art. 20 da Lei nº

10.522/02. 

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO. 

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

A questão relativa à possibilidade de extinção de execuções fiscais cujo valor da causa seja inferior a R$10.000,00

(dez mil reais) já se encontra pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça por meio do regime dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC) e por súmula editada por este mesmo Tribunal. Confira-se:

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA

2009.03.99.024241-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SALTO GRANDE PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA

ADVOGADO : JAMIL FADEL KASSAB

No. ORIG. : 02.00.00028-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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RESOLUÇÃO STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo

artigo 21 da Lei 11.033/04. (...) 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/08. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1111982 / SP, Ministro CASTRO MEIRA, j. em 13/05/2009) 

A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício. 

(STJ, Súmula 452, CORTE ESPECIAL, DJe 21/06/2010) 

 

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, § 1º-A do Código de

Processo Civil, para anular a r. sentença e determinar o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, nos

termos do art. 20 da Lei nº 10.522/02.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014787-70.1975.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, com base no art. 267,

VI, do CPC, por reconhecer a carência de interesse processual da exequente em prosseguir com a execução em

face dos sócios da empresa, cuja falência foi definitivamente encerrada, sem a satisfação do crédito. Não houve

condenação das partes nos honorários advocatícios, nem sujeição da decisão à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a reforma da sentença, para que não seja extinta a execução fiscal, devido à viabilidade de

eventual redirecionamento da execução em face dos sócios, pois seriam solidária e subsidiariamente responsáveis

pelo pagamento dos tributos.

Sem contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Devido ao encerramento da falência ocorrido com inexistência de ativo, carece a exequente de interesse

processual em prosseguir com a execução fiscal perante a empresa, pois não poderá lograr êxito em satisfazer a

obrigação. Passo, assim, a apreciar a questão referente ao eventual redirecionamento aos sócios.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação

2009.03.99.025126-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAO JORGE AMPOLAS LTDA e outros

: BERNARDINO MARQUES DE FIGUEIREDO

: ARMANDO COLOGNESE espolio

No. ORIG. : 00.00.14787-7 3F Vr SAO PAULO/SP
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tributária e responsável legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir

a responsabilidade dos sócios, dos gerentes ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo

legal, quando presentes outros elementos fáticos que impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da

obrigação, de forma que o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu

objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN,

somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Conforme o entendimento supra evidenciado, o mero inadimplemento não configura infração à lei e o fato de não

haver bens bastantes para garantir a execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se

admite se comprovada alguma das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da

sociedade.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa

jurídica ou a dissolução irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a

conduta fraudulenta ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de

molde a possibilitar o convencimento do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova

indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser

demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a apresentação, tanto quanto possível, de

documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art. 135, III, do CTN.

Com efeito, para que se autorizasse o redirecionamento da execução em face do sócio, cumpria à exequente

comprovar ter ocorrido crime falimentar ou a existência de indícios de falência irregular. A simples quebra não

pode ser causa de inclusão dos sócios no polo passivo da execução, mesmo se o tributo em cobro for o IPI ou o

IRRF (Decreto-lei nº 1.736/79 e Decreto nº 4.544/02). Confira-se jurisprudência a respeito:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBJETIVA DO

SÓCIO-GERENTE.

1. A responsabilidade fiscal dos sócios restringe-se à prática de atos que configurem abuso de poder ou infração

de lei, contrato social ou estatutos da sociedade.

2. Não importa se o débito é referente ao IPI (DL n. 1.739/79). O ponto central é que haja comprovação de

dissolução irregular da sociedade ou infração à lei praticada pelo sócio-gerente.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 910383/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/06/2008)

Neste diapasão, vale consignar a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.º 8.620/93, reconhecida pelo C.

Supremo Tribunal Federal por ocasião do julgamento do RE 562.276, bem assim a pacificação da questão via

recurso repetitivo, pelo C. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1153119/MG).

Outrossim, é ilegal a responsabilização do sócio sob o fundamento de ausência de pedido de autofalência, pois

necessária, para o redirecionamento, a existência dos requisitos do art. 135 do CTN. Conferir, a propósito, o REsp

442301, rel. Min. Denise Arruda, DJ 05/12/2005.

Inaplicáveis, por fim, as disposições do art. 40, §4º, do CPC à hipótese de encerramento da falência, conforme

remansosa jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça. A este respeito, conferir, entre outros, AgREsp

1160981, REsp 696635, REsp 800398.

Destarte, não tendo comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao contrato, bem

como a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos autorizadores do

redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

Esta é a orientação consolidada no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica em recentes julgados,

sintetizados nas seguintes ementas:

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSA.

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA SOCIEDADE. 1. A jurisprudência desta Corte,

reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do CPC, é no sentido de que "a

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo de constituição do

crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco" (REsp 962.379, 1ª

Seção, DJ de 28.10.08). 2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de

pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade

subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de

poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de

28.02.2005). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. Acórdão sujeito
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ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. (grifos nossos) 

(REsp 1101728, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 23/03/2009) 

(...)3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios. 4. A

falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si só, o

redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de

15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006). 5. Nesse contexto,

verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o redirecionamento da

execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para

a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-responsáveis, para eventual

redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da sentença que encerrou o

procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de redirecionamento da execução fiscal,

não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido de se decretar a suspensão do feito. 6.

Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 824.914, rel. Min. Denise Arruda, DJ 10/12/2007) 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE

PAGAR TRIBUTOS. IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero

inadimplemento da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade

prevista no artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a

inclusão automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração

à lei. 3. Agravo regimental não provido. 

(REsp 971.741, rel. Min. Castro Meira, DJ 04/08/2008) 

A confirmar a ampla consolidação da matéria na jurisprudência, vale ressaltar estarem dispensados os

procuradores da Fazenda Nacional de recorrer em casos como o presente, conforme se verifica nos ítens 10 e 78

das matérias pacificadas no STJ, incluído na "Lista de Dispensa de Recorrer" (art. 2ª da Portaria 294/2010 da

PGFN), disponível no site da respectiva Procuradoria.

Diante da pacificação da matéria, nego seguimento à apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026389-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União contra sentença que extinguiu a execução fiscal, condenando-a em 5%

do valor da causa, a título de honorários advocatícios. Decisão não submetida à remessa oficial.

Pleiteia, a apelante, a exclusão de sua condenação nos honorários advocatícios, considerando ter sido efetuado o

pagamento da exação pelo executado posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal.

Com contrarrazões, foram remetidos os autos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

2009.03.99.026389-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OXIQUIM QUIMICA LTDA

ADVOGADO : NATALIA CARDOSO FERREIRA

No. ORIG. : 05.00.00292-2 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP
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DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

No caso presente, constata-se ter sido cancelado o crédito exequendo, após a oposição da exceção de pré-

executividade. Embora tenha sido extinta a execução por força da referida petição do executado, constato ter sido

entregue a declaração retificadora em 25/11/2005 (fls. 48), posteriormente ao ajuizamento desta execução (fls.

116).

Assim, à luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios pela União, pois quem deu

causa ao ajuizamento da execução foi o próprio executado. Coaduna-se, este entendimento, com o precedente do

C. Superior Tribunal de Justiça, submetido ao regime dos recursos repetitivos. Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes (...)

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 01/10/2009)

Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para afastar a condenação da União nos honorários advocatícios, mantendo-se a extinção do

executivo fiscal.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032437-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.032437-1/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação, interposta pela União, contra sentença que julgou extinta a execução fiscal, com

fundamento nos artigos 267, III, do Código de Processo Civil, devido ao abandono da causa promovido pelo

exequente.

Sustenta, o apelante, a reforma da sentença, pois não cumpridos os requisitos legais necessários para permitir a

extinção do feito com fulcro no dispositivo utilizado como fundamento decisório.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

Em suma, é o relatório.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

O processo executivo fiscal é regido por lei específica, sendo-lhe aplicável, subsidiariamente, as normas contidas

no Código de Processo Civil, conforme dispõe o art. 1º da Lei 6.830/80.

Não estão configurados os requisitos necessários à suspensão do curso da execução, previstos no art. 40, da Lei n.º

6.830/80. Por outro lado, o referido diploma legal não disciplina a consequência decorrente do abandono da causa

pelo exequente, razão pela qual é aplicável ao caso a disciplina geral disposta no Código de Processo Civil.

As hipóteses de extinção do processo por desídia encontram-se no art. 267, II e III, do CPC. Referem-se a atos

indispensáveis ao prosseguimento do feito. Em ambos os casos, para ficar caracterizada a desídia imputável à

parte, torna-se imprescindível a intimação pessoal, conforme disposto no § 1º do mesmo dispositivo legal.

O abandono da causa pelo autor, disciplinado no inciso III, acarreta a extinção do processo quando, por não

promover os atos e diligências que lhe competiam, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias. Vale

frisar que se não houver citação válida do executado ou a execução não tiver sido embargada, torna-se inaplicável

a exigência de requerimento do réu, prevista na súmula 240 do C. STJ.

Constato, na presente hipótese, não ter sido intimado o exequente na forma do parágrafo 1º do art. 267, razão pela

qual não poderia ter ocorrido a extinção do feito com fulcro no inciso III deste dispositivo. 

Neste mesmo diapasão, colaciono julgados do C. STJ e da E. Sexta Turma deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DISCUSSÃO NOS AUTOS QUE

NÃO VERSA ACERCA DE DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO POR ABANDONO DA CAUSA. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA. IMPOSSIBILIDADE DE

OUTORGA AO PATRONO DO PODER DE ABANDONAR A CAUSA.

1. Discussão nos autos que não versa acerca da extinção do feito por desistência, mas, sim, por abandono da

causa, nos termos do inciso III do art. 267 do Código de Processo Civil.

2. Ausência dos elementos necessários à configuração do abandono, considerando a necessidade de prévia

intimação pessoal da parte autora para se manifestar acerca de eventual interesse no prosseguimento do feito.

Precedentes deste Tribunal.

3. O abandono da causa, bastante para a extinção do feito, configura ato pessoal do autor, que não pode ser

realizado pelo seu patrono, a quem não é possível a outorga de poderes para tanto.

AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 691637/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, DJe

22/11/2010)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

EXAME DO MÉRITO - ARTIGO 267, III, DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL - NECESSIDADE - MULTA

MORATÓRIA DE 30% - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE - LEI MAIS BENIGNA. 1. A extinção do processo sem

julgamento de mérito por abandono da causa pelo autor, com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo

Civil, deve ser precedida de intimação pessoal 2. A multa moratória pode ter seu percentual reduzido a 20%, nos

termos do art. 61, § 2º da Lei n.º 9.430/96 c.c. art. 106, II, "c" do CTN.

(AC 1229620, rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, TR3-Sexta Turma, DJ 14/01/2008)

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SOCOMA SOCIEDADE COML/ DE MADEIRAS LTDA

INTERESSADO : ROBERTO DAMBROZ

No. ORIG. : 04.00.00005-9 2 Vr ITARARE/SP
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Diante da pacificação da matéria, dou provimento à apelação, com fulcro no art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal, anulando-se a r. sentença.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014068-51.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação cautelar ajuizada pelo Banco Santander Brasil

S/A em face da União Federal, objetivando a suspensão da exigibilidade de débito inscrito em dívida ativa,

mediante a realização de depósito judicial.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido. Não houve condenação em verba honorária.

Apelou a União, pugnando pela reforma da r. sentença.

Nos autos do processo principal, em apenso, informou o autor que quitou integralmente o débito, circunstância

que ensejou a extinção daquele feito sem resolução do mérito.

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal

esvazia o conteúdo da pretensão cautelar.

Assim, reconheço a carência da ação pela ausência superveniente de interesse processual também neste feito e

julgo extinto o processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação e a

remessa oficial, pelo que lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ).

Sem condenação em verba honorária por se tratar de cautelar de depósito.

Eventual pedido de levantamento e/ou conversão em renda deverá ser deduzido após o trânsito em julgado perante

o r. Juízo a quo.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017328-39.2009.4.03.6100/SP

 

2009.61.00.014068-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00140685120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017328-2/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação anulatória ajuizada pelo Banco Santander

Brasil S/A em face da União Federal, objetivando a desconstituição de débito inscrito em dívida ativa.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 233.146,00.

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para reduzir o valor do débito. Condenou a ré ao

pagamento de honorários arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelou a União, pugnando pela reforma da r. sentença.

Às fls. 243/245, informou o autor que quitou integralmente o débito.

Assim, reconheço a carência da ação pela ausência superveniente de interesse processual e julgo extinto o

processo, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicadas a apelação e a remessa oficial,

pelo que lhes nego seguimento (CPC, art. 557, caput c/c S. 253/STJ).

Considerando que o autor quitou integralmente o débito, reconhecendo a sua legitimidade, a ele devem ser

carreadas as despesas da sucumbência.

Tendo em vista as peculiaridades do caso vertente, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios que

fixo moderadamente em R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021225-75.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

: RICARDO OLIVEIRA COSTA

: SIMONE CRISTIANE RACHOPE

: VANESSA PEREIRA RODRIGUES DOMENE

: CARINA ELAINE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00173283920094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.021225-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : RONALDO PARISI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00212257520094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 24.09.09, por JOSÉ LÁZARO ALVES RODRIGUES, com

pedido de medida liminar, contra ato praticado pelo Sr. PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL

EM SÃO PAULO - SP, objetivando a exclusão do seu nome do Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados

do Setor Público Federal - CADIN (fls. 02/12).

Sustenta o Impetrante, em síntese, a ausência de responsabilidade tributária, na qualidade de ex-sócio da empresa

Cimetrafo Comércio e Indústria Ltda, cujos débitos foram inscritos em Dívida Ativa sob ns. 80 3 97 002921-27,

80 6 97 158328-50 e 80 7 96 009434-00, o que resultou na inclusão de seu nome no referido cadastro de

inadimplentes.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 13/37.

A medida liminar foi indeferida (fls. 43/44).

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 56/83).

O MM. Juízo a quo concedeu a segurança para determinar a baixa no CADIN referente as inscrições ns. 80 3 97

002921-27, 80 6 97 158328-50 e 80 7 96 009434-00 (fls. 91/93).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença (fls. 100/102).

Com contrarrazões (fls. 111/116), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação (fls. 119/122vº).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre assinalar que o CADIN constitui cadastro de devedores do setor público federal, utilizado como

fonte de consulta pelos órgãos da Administração, nos casos em que estejam envolvidos recursos públicos. Sua

existência atende ao interesse público e escora-se no princípio da moralidade administrativa.

Por outro lado, o art. 7º, incisos I e II, da Lei n. 10.522/02, trata da hipótese de suspensão da inscrição no cadastro

de inadimplentes, quando o devedor tenha ajuizado ação, objetivando discutir a natureza da obrigação ou o seu

valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei, ou comprove esteja suspensa a

exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

Todavia, no caso em tela, cumpre destacar que em relação aos débitos inscritos em Dívida Ativa sob ns. 80 7 96

009434-00, 80 6 97 158328-50 e 80 3 97 002921-27, conforme pesquisa realizada no e-CAC, em anexo, constato

que, nas informações de ocorrências relativas às mencionadas inscrições, em 26.11.2010, houve a exclusão do

Impetrante, portador do CPF n. 707.751.098-00, como co-responsável solidário pelo referido crédito tributário.

Dispõe o art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que o processo será extinto, sem resolução de mérito,

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o

interesse processual.

Consoante o magistério de Nélson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, "existe interesse processual quando a

parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode

trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático" (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante), 9ª ed., nota 16 ao art. 267, Editora Revista dos Tribunais, 2008, p. 504).

Ainda, o § 3º do art. 267 e o art. 462 da lei adjetiva prevêem, respectivamente, que:

 

"§3oO juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a sentença de

mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e Vl;(...)"

"Se depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no

julgamento da lide, caberá ao juiz, tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento

de proferir a sentença"

 

In casu, a controvérsia em relação à responsabilidade tributária do Impetrante, referente aos débitos inscritos em

Dívida Ativa ns. 80 7 96 009434-00, 80 6 97 158328-50 e 80 3 97 002921-27, objeto da presente demanda, não

constituem óbice à exclusão do seu nome do CADIN, razão pela qual não mais subsiste o interesse processual no

julgamento do presente mandamus, restando, pois, configurada a carência superveniente, nos termos do disposto

nos arts. 267, inciso VI e § 3º e 462, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação.

Ressalto, ainda, que não há nenhuma inscrição ajuizada relativa ao número do Cadastro de Pessoa Física - CPF do

Impetrante, que justifique sua inclusão no CADIN, conforme consta da consulta realizada no e-CAC, em anexo.

Isto posto, DE OFÍCIO, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos

termos do disposto nos arts. 267, inciso VI, § 3º e 462, do Código de Processo Civil e NEGO SEGUIMENTO À

REMESSA OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO, a teor do disposto no art. 557, caput, do referido codex,

porquanto prejudicadas.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001757-83.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado, em 06.03.09, por GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS

DOMÉSTICOS LTDA., com pedido de medida liminar, contra ato praticado pelo Sr. PROCURADOR

SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP, objetivando sua

exclusão do Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal - CADIN (fls. 02/21).

Sustenta a Impetrante, em síntese, que os débitos relativos ao IPI, COFINS e PIS, inscritos em Dívida Ativa sob

ns. 80 3 07 000809-08, 80 6 96 025826-45, 80 7 06 048854-79, 80 6 07 011224-01 e 80 7 07 003145-09, estão

garantidos nos autos das execuções fiscais ns. 2007.61.14.007102-3, 2007.61.14.001057-5, 2006.61.14.007522-0

e 97.1503644-9, tendo sido, esta última, extinta por acórdão transitado em julgado.

À inicial foram acostados os documentos de fls. 23/500.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou informações (fls. 538/800 e 803/1.039).

A medida liminar foi indeferida (fls. 1.041 e verso).

Da supramencionada decisão, foi interposto agravo de instrumento pela Impetrante (fls. 1.045/1.149), ao qual foi

negado efeito suspensivo ativo (fls. 1.162/1.164), restando prejudicado, a teor do art. 557, caput, da Lei

Processual Civil (fls. 1.179/1.180), tendo sido baixado definitivamente à Vara de origem em 07.04.20 (fl. 1.278).

O MM. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança para o fim de determinar à autoridade coatora que proceda

à exclusão das inscrições em Dívida Ativa ns. 80 3 07 000809-08 e 80 6 96 025826-45 do CADIN. Por seu turno,

julgou improcedente o pedido e denegou a segurança em relação às inscrições ns. 80 6 07 011224-01, 80 7 07

003145-09 e 80 7 06 048854-79 (fls. 1.166/1.172).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma parcial da sentença (fls.

1.185/1.253).

Por sua vez, a União apresentou somente contrarrazões (fls. 1.260/1.262), tendo os autos subido a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da remessa oficial e pelo provimento do apelo da

Impetrante (fls. 1.265/1.268).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

De início, cumpre assinalar que o CADIN constitui cadastro de devedores do setor público federal, utilizado como

fonte de consulta pelos órgãos da Administração, nos casos em que estejam envolvidos recursos públicos. Sua

existência atende ao interesse público e escora-se no princípio da moralidade administrativa.

Por outro lado, o art. 7º, incisos I e II, da Lei n. 10.522/02, trata da hipótese de suspensão da inscrição no cadastro

de inadimplentes, quando o devedor tenha ajuizado ação, objetivando discutir a natureza da obrigação ou o seu

2009.61.14.001757-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00017578320094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei, ou comprove esteja suspensa a

exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei.

No caso em tela, em consulta realizada no e-CAC, em anexo, verifico que a inscrição em Dívida Ativa n. 80 6 96

025826-45 foi "extinta por cancelamento", bem como as de n. 80 3 07 000809-08 e n. 80 7 06 048854-79

apresentam a situação "ativa ajuizada - garantia - carta fiança", oferecida nos autos das execuções fiscais ns.

2007.61.14.007102-3 e 2006.61.14.007522-0, respectivamente, estando com sua exigibilidade suspensa, restando,

pois, configurada a carência superveniente do interesse processual em relação às referidas inscrições.

 

Todavia, observo que as inscrições em Dívida Ativa sob ns. 80 6 07 011224-01 e 80 7 07 003145-09, objeto da

ação de execução fiscal n. 2007.61.14.001057-5, apontam a situação "ativa ajuizada", porquanto não foram

garantidas, seja por penhora, depósito ou carta fiança, não restando comprovada a suspensão da exigibilidade do

crédito tributário, conforme depreende-se da mencionada pesquisa junto ao e-CAC, em anexo.

Por fim, ressalto que o art. 132, caput, do Código Tributário Nacional, dispõe que "a pessoa jurídica de direito

privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos

devidos até a data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas".

Sendo assim, consoante o dispositivo legal apontado, constitui responsabilidade da empresa incorporadora, ora

Impetrante, o pagamento dos débitos existentes em nome da referida empresa incorporada.

Desse modo, observo que as inscrições em Dívida Ativa ns. 80 7 07 004149-96, 80 7 07 004152-91, 80 7 07

004150-20 e 80 7 07 004148-05, permanecem "ativa ajuizada", conforme o relatório extraído do sítio do e-CAC,

em anexo.

Diante disso, não restou demonstrada a existência de direito líquido e certo à exclusão do nome da Impetrante do

mencionado cadastro de inadimplentes, a teor do art. 7°, incisos I e II, da Lei n. 10.522/02.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL, BEM COMO À APELAÇÃO DA IMPETRANTE.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031928-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em execução fiscal, condicionou o levantamento da penhora incidente

sobre os imóveis por ele arrematados à transferência, para o processo de origem, do valor da arrematação

realizada na Execução Fiscal nº 1.437/92, em trâmite perante o Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da

Comarca de Ribeirão Preto - SP.

Assevera haver arrematado, naquela execução fiscal, os imóveis matriculados sob os nºs 9.884 a 9.899 (2º

Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto - SP), os quais também foram objeto de penhora na

ação executiva que originou o presente recurso.

Sustenta ser mister a liberação da penhora, na medida em que se considera perfeita a arrematação por ele

realizada, nos termos do art. 694 do Código de Processo Civil e, por tal razão, consideram-se extintos os ônus que

2012.03.00.031928-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : DAVI GARCIA

ADVOGADO : MARCUS PAULO TONANI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : PAVAUTO ATACADO DE PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 03065400919944036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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recaem sobre tais bens, em decorrência da sub-rogação do preço da arrematação em favor do credor privilegiado

com a penhora, não sendo, pois, necessário que o arrematante dos bens penhorados tenha que aguardar a

transferência do valor da arrematação ou a formação do quadro de credores.

Aduz estar garantido o Juízo da execução porquanto tenha sido determinada a penhora no rosto dos autos da

quantia arrecadada com a arrematação.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta.

Informações prestadas pelo Juízo da causa.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Do compulsar dos autos, denota-se ter sido a execução fiscal de origem ajuizada em face de "Pavauto Atacado de

Peças Ltda.", para a cobrança dos débitos constantes da CDA de fls. 23/27. Em 04/02/1998, foram penhorados os

bens descritos no auto de penhora e depósito de fls. 29/32 - imóveis urbanos matriculados sob os nºs 9.884 a 9.899

perante o 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto -SP.

Referidos imóveis foram objeto de arrematação pelo agravante nos autos da Execução Fiscal nº 1.437/92, ajuizada

pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo em face de "Pavauto Atacado de Peças Ltda.", e com trâmite perante

o Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ribeirão Preto - SP.

À fl. 187 dos autos de origem, o Juízo a quo deferiu pedido formulado pela exequente para a realização de

penhora no rosto dos autos do processo nº 1.437/92, a fim de bloquear a quantia ali arrecadada e, dessarte,

possibilitar o exercício do direito de preferência do crédito da União Federal.

A respeito do tema, trago à colação ementa dos seguintes julgados desta Corte:

"AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BAIXA DA PENHORA DE BENS

IMÓVEIS. ARREMATAÇÃO EM EXECUÇÃO CIVIL. DIREITO DE PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DO PROCESSO NO QUAL OS BENS FORAM

ARREMATADOS.

1. No caso em apreço, foi constatada a arrematação dos bens imóveis objetos das matrículas nºs 109.382 e

109.383 do 18º Cartório de Registro de Imóveis da Capital nos autos da execução de título extrajudicial nº

002.99.042946-5 em trâmite perante a 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, sendo que os referidos

bens também eram objeto de penhora nos autos da execução fiscal originária.

2. Ainda que se reconheça a anterior penhora dos bens imóveis na execução civil ajuizada no Juízo Estadual, é

certo que o crédito tributário goza de preferência sobre os demais créditos (Resp nº 660.655/MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. em 17/04/2007, DJ 24/05/2007, p. 312).

3. Contudo, ao invés de pleitear a expedição de ofício ao Juízo da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo

Amaro para os fins declinados, cabe à agravante requer a penhora no rosto dos autos do processo nº

002.99.042946-5 a fim de bloquear a quantia ali arrecadada para exercer o pretendido direito de preferência.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

(Agravo Legal em Agravo de Instrumento nº 0004384-69.2009.4.03.0000, ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo

Yoshida, v.u., j. 08/09/2011, DJ 16/09/2011)

"EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE

EXPEDIÇÃO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS. POSSIBILIDADE. PREFERÊNCIA DOS CRÉDITOS

TRIBUTÁRIOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. Constatada a arrecadação do bem imóvel objeto da matrícula 22.021 do 1º Registro de Imóveis de Franca nos

autos da execução civil nº 1.269/97 em trâmite pela 3ª Vara Estadual Cível de Franca - bem imóvel que era

objeto de constrição na execução fiscal de origem - o Instituto Nacional do Seguro Social requereu a penhora no

rosto dos autos daquele processo a fim de bloquear a quantia ali arrecadada para exercer o vindicado direito de

preferência, o que foi indeferido pelo Juízo "a quo", cuja decisão é objeto do presente agravo.

3. É direito da autarquia previdenciária exercer seu direito de preferência naqueles autos, sendo a expedição de

penhora no rosto dos autos do processo que tramita no Juízo Estadual medida eficaz para tanto; a penhora no

rosto dos autos é medida de natureza expropriatória judicial e, como tal, deve ser determinada pelo Juiz.

4. Agravo de instrumento provido."

(TRF-3ª Região, AG nº 272003/SP, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU 17/05/2007, p. 304).

Dessarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000106-35.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação de repetição de indébito, ajuizada em 11.01.12, por CÉLIA REGINA SCAPIM DA SILVA

contra a UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), objetivando a declaração de não incidência de Imposto

de Renda sobre verbas recebidas de forma acumulada decorrentes de reclamação trabalhista, bem como sobre os

respectivos juros moratórios, observando-se no cálculo do tributo a tabela progressiva e a alíquota vigente à época

dos rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global, tudo atualizado pela Taxa SELIC, com acréscimo de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios (fls. 02/20).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 21/55.

Os benefícios da gratuidade judicial foram indeferidos à fl. 58.

Devidamente citada, a União Federal apresentou contestação (fls. 65/75).

Às fls. 80/91, a Autora apresentou réplica.

O MM. Juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar a União a observar, no cálculo do Imposto de

Renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente à Autora, em cumprimento de sentença proferida em

reclamação trabalhista, as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o

cálculo ser mensal e não global, bem como para declarar a inexistência de relação jurídico tributária em relação

aos juros moratórios, férias proporcionais e terço constitucional, devendo a União restituir os respectivos valores

atualizados. Por fim, condenou a Ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos

reais) (fls. 96/99).

Ambas as partes interpuseram, tempestivamente, recursos de apelação.

A União Federal pugna pela reforma da sentença no tocante à incidência do tributo sobre o valor recebido

acumuladamente (fls. 103/106).

Por sua vez, a Autora requer a alteração na forma de cálculo do Imposto de Renda e a majoração dos honorários

advocatícios (fls. 127/136).

Com as contrarrazões da Autora (fls. 119/122) e da União (fls. 143/147), subiram os autos a esta Corte.

Feito breve relato, decido. 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Assinalo, ainda, extrair-se claramente da petição inicial requerimento no sentido de serem consideradas as tabelas

e alíquotas das épocas próprias a que se refere cada mês de rendimento, devendo o cálculo ser mensal e não

global, exatamente como deferido na sentença recorrida. Assim sendo, nesse aspecto, não conheço da apelação.

Passo à análise das pretensões.

A primeira matéria em debate cinge-se à discussão acerca da incidência do referido tributo sobre o recebimento de

verbas oriundas de reclamação trabalhista, pagas de forma acumulada.

O artigo 12, da Lei n. 7.713/88, estabelece:

2012.61.06.000106-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CELIA REGINA SCAPIM DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00001063520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"Art. 12: No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do recebimento do

crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu

recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização".

 

A aplicação de tal dispositivo ensejou polêmica quando a tributação dela resultante apresentar-se distinta daquela

que seria efetuada se os rendimentos não fossem recebidos acumuladamente.

Isso porque, consoante os princípios da equidade e da isonomia, a legislação há de ser interpretada no sentido de

que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

O que ocorre no presente caso é que, se as parcelas das verbas em questão fossem pagas mês a mês, como era

devido, estaria isenta a Autora, por não ter atingido o rendimento mínimo para ensejar a exigência fiscal ou, então,

ser-lhe-ia aplicada a alíquota de 15% (quinze por cento).

Tal interpretação dá um tratamento justo ao caso, porquanto impede que a Autora seja duplamente onerada, uma

vez que não recebeu tais verbas na época devida, tendo que recorrer ao Poder Judiciário para tanto e, ainda, foi

obrigada a submeter-se a uma tributação a qual não estaria sujeita se tivesse percebido seu rendimento

oportunamente.

Esse entendimento foi o adotado no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 - SP, representativo de

controvérsia:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 

1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as

tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda

auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago

extemporaneamente. Precedentes do STJ. 

2. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ

8/2008."

(STJ - 1ª Seção, REsp n. 1.118.429/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 24.03.10, Dje 14.05.10)(destaques meus).

 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença recorrida quanto à questão de fundo.

Por fim, no tocante aos honorários advocatícios, assiste razão à Apelante, devendo ser calculados no patamar de

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código de

Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA RÉ e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, tão somente para

majorar os honorários advocatícios fixados em seu favor, devendo ser calculados no patamar de 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003376-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.003376-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : INSTITUTO DE RADIOLOGIA PRESIDENTE PRUDENTE S/S LTDA

ADVOGADO : JOSE MAURO DE OLIVEIRA JUNIOR
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, encerrou o seguinte provimento jurisdicional:

"Fls. 107/108 e 115: Considerando que dinheiro prefere aos demais bens, na ordem elencada no art. 11 da LEF,

indefiro o pedido de levantamento, requerido pela devedora. 

No entanto, observo que o valor que se encontra vinculado a este feito (fl. 112), supera a soma dos débitos aqui

executados, conforme extratos acostados às fls. 121/128. 

Deste modo, e, à vista do contido na certidão de fl. 119, oficie-se à CEF, requisitando que permaneça vinculado a

estes autos tão somente o valor referente à soma dos débitos acrescido das custas processuais (fls. 120). Quanto

ao valor que sobejar, deverá ser transferido para os autos nº 0005991-46.2011.403.6112, permancendo

depositado em conta judicial a ele vinculada.

Outrossim, a fim de que não haja excesso de penhora, já que esta execução encontra-se integralmente garantida

por dinheiro, desconstituo a penhora de fl. 93. Expeça-se o necessário para levantamento do registro da

constrição, junto ao órgão competente.

Cumpra-se tudo com premência.

Após, aguarde-se como determinado à fl. 102."

Assevera, em síntese, ser mister o levantamento da quantia penhorada em decorrência da transferência do

montante depositado nos autos da execução fiscal nº 0002048-60.2007.4.03.6112, a uma, em decorrência da

anterior garantia do juízo, consubstanciada na penhora do imóvel indicado pela própria exeqüente, e, a duas, em

face dapor estar suspenso o andamento do processo de origem ante a atribuição de efeito suspensivo aos embargos

à execução opostos (processo nº 0005316-83.2011.4.03.6112).

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Dispõe o caput e o § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil:

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

§ 1º-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (grifei)

Vê-se, portanto, que o CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar

provimento ou negar seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

Pretende a agravante, em síntese, o levantamento da penhora incidente sobre valores oriundos de depósitos

judiciais transferidos dos autos da execução fiscal nº 0002048-60.2007.4.03.6112. O numerário em questão veio a

substituir a penhora anteriormente determinada, incidente sobre imóvel indicado pela exequente e constante do

auto de penhora de fl. 116.

A substituição da penhora foi determinada após o recebimento dos embargos à execução nº 0005316-

83.2011.4.03.6112, opostos em decorrência da ação executiva de origem, aos quais atribuiu-se efeito suspensivo.

Pois bem, a despeito de encontrar-se suspensa a execução fiscal por força da decisão que recebeu os embargos à

execução, afigura-se possível a substituição do bem penhorado. Nesse diapasão, trago à colação os seguintes

precedentes:

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO POR FORÇA DO AJUIZAMENTO DE EMBARGOS.

REFORÇO DA PENHORA. POSSIBILIDADE.

1. O pedido de reforço da penhora pode ser efetuado a qualquer tempo, ainda que pendentes embargos à

execução. Ora, se a jurisprudência admite que a penhora pode ser parcial para efeito de oposição dos embargos,

não há sentido em interditar o reforço na hipótese de terem sido ajuizados. Por certo que, uma vez recebidos, a

execução fica suspensa, (CPC, art. 739, § 1º), mas tal não significa a impossibilidade de postular-se a

complementação da penhora, ou mesmo a substituição, se necessária ou interessante a alguma das partes.

2. Agravo de instrumento provido."

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Agravo de Instrumento nº 2009.04.00.030198-2, 1ª Turma, Rel. Des.

Fed. Joel Ilan Paciornik, v.u., j. 04/11/2009, DJ 17/11/2009)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE PENHORA. SUBSTITUIÇÃO DO BEM

PENHORADO. NOS AUTOS DA PRÓPRIA EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO. ADESÃO AO PAES. INEXISTÊNCIA. INDENIZAÇÃO EM DOBRO. INCABIMENTO. PAGAMENTO

POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. O excesso de penhora deve ser alegado nos próprios autos da execução.

2. A redução de penhora ou a substituição do bem penhorado pode ser requerida pela embargante, através de

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00070841520094036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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simples petição no processo de execução, até a assinatura do auto de arrematação.

3. A leitura dos autos demonstra que a empresa embargante não é optante do PAES. Assim, não há falar em

suspensão de exigibilidade do crédito tributário inscrito nas CDA's nºs. 91.6.03.000041-08 e 91.2.0.000018-27.

4. Não há falar em execução indevida ou em pagamento de indenização em dobro, pois no momento da

interposição da execução fiscal o valor ainda era devido, tendo sido pago somente em data posterior.

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, Agravo de Instrumento nº 2005.04.01.043109-1, 1ª Turma, Rel. Des.

Fed. Joel Ilan Paciornik, v.u., j. 17/05/2006, DJ 31/05/2006).

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir

sobre o patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros,

custas e honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil.

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620

do Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exequente de ver

realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos

gravoso ao devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exequendo.

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias

pagar a dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora , observada a

ordem do art. 11.

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1-

dinheiro; 2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais

preciosos; 4- imóveis; 5- navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004391-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em ação cautelar de sustação de protesto.

Aduz, em síntese, ser indevido o meio escolhido pelo agravado para o pagamento do valor indicado no

apontamento do título de fl. 29.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

2013.03.00.004391-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : SIBA EQUIPAMENTOS E ROLETES LTDA -EPP

ADVOGADO : GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016710320134036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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jurisdicional.

Protesto "é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada

em títulos e outros documentos de dívida" - artigo 1º da Lei nº 9.492/1997.

Por seu turno, a Lei nº 12.767/2012, introduziu o parágrafo único no artigo 1º da Lei nº 9.492/1997, estipulando:

 

"Parágrafo único. Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas."

 

Do conceito legal de protesto, identificamos a possibilidade de se levar a protesto títulos executivos judiciais e

extrajudiciais, bem como outros documentos de dívida, dotados de certeza, liquidez e exigibilidade. O fim da

norma é demonstrar a inadimplência e o descumprimento de obrigação estampada em título ou documento.

Com efeito, não desconheço os precedentes do C. STJ sobre a desnecessidade de protesto envolvendo a certidão

da divida ativa (AgRg no AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.172.684/PR; AgRg no Recurso Especial n°

1.288.348/RS). Todavia, referidas manifestações judiciais foram exaradas ao tempo em que a legislação de

regência era omissa sobre o protesto das certidões de dívida ativa, na medida em que o parágrafo único do artigo

1º da Lei nº 9.492/1997 foi introduzido em 27/12/2012 pela Lei nº 12.767.

Nesse sentido, tal como mencionado na decisão recorrida, "a existência de CDA não faz com que a Fazenda

Pública possua como única via para reaver seus créditos a execução fiscal" - fl. 51, verso.

Por fim, denota-se não estar configurado o "periculum in mora" na medida em que, proferida a decisão ora

combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do julgamento

da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão levada a

Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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Decisão

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GENIVAL MARTINS DOS SANTOS, contra a decisão

proferida pelo MM. Juízo a quo, que nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade por ele

apresentada.

Sustenta, em síntese, a extinção do direito do Exequente de constituir o crédito, nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei

n. 9.873/99, tendo em vista que o procedimento administrativo que gerou a cobrança em comento ficou paralisado

por mais de três anos.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal a fim de que seja reconhecida a nulidade da CDA que
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fundamenta a execução fiscal, em razão da ocorrência da decadência do direito de constituição da multa

ambiental, e que, ao final, seja dado provimento ao presente recurso.

Intimada, a Agravada apresentou contraminuta (fls. 89/96).

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesto confronto com súmula ou com a

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que

permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas

de plano, independentemente de dilação probatória.

Por primeiro, observo que a questão referente à alegação da ocorrência da prescrição intercorrente ocorrida no

processo administrativo, não foi objeto da exceção de pré-executividade (fls. 19/25), nem tampouco foi enfrentada

pelo Juízo de primeiro grau, de modo que seu exame por esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de

jurisdição. 

Nesse sentido, o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL A QUO DE

JULGAMENTO CITRA PETITA. JULGAMENTO DO MÉRITO. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DO

ARTIGO 515, § 3º DO CPC. INAPLICABILIDADE. ERROR IN PROCEDENDO. SUPRESSÃO PELO JUIZ

SINGULAR E NÃO PELO TRIBUNAL. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

A sentença proferida citra petita padece que error in procedendo. Se não suprida a falha mediante embargos de

declaração, o caso é de anulação pelo tribunal, com devolução ao órgão a quo, para novo pronunciamento. De

modo nenhum se pode entender que o art. 515, § 3º, autorize o órgão ad quem, no julgamento da apelação, a

"completar" a sentença de primeiro grau, acrescentando-lhe novo(s) capítulo(s).

In casu, não há que se falar em interpretação extensiva ao artigo 515, § 3º, do CPC, quando nem sequer houve,

na sentença, extinção do processo sem julgamento do mérito, requisito este essencial à aplicação do artigo 515, §

3º, da Lei Processual Civil."

(STJ - 5ª T., REsp 756.844, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 15.09.05, DJ de 17.10.05, p. 348).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IPTU. SENTENÇA CITRA PETITA. ANULAÇÃO DO TRIBUNAL

DE ORIGEM MANTIDA.

1. Considera-se citra petita a sentença que não aborda todos os pedidos feitos pelo autor.

2. Na hipótese dos autos, havendo julgamento aquém do pedido, correto o encaminhamento dado pelo Tribunal

de origem de anular a sentença para que outra seja proferida.

3. Recurso especial improvido."

(STJ - 2ª T., REsp 686.961, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 04.04.06, DJ de 16.05.06, p. 205).

Na mesma toada, registro julgado desta Sexta Turma, assim ementado:

 

"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". NULIDADE QUE SE

RECONHECE DE OFÍCIO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. ARTIGOS 128 E 460 DO CPC.

(...)

4 - Não é permitido ao Tribunal conhecer originariamente das questões a respeito das quais não tenha havido

apreciação pelo juiz de primeiro grau, sob pena de suprimir um grau de jurisdição, o que é vedado pelo

ordenamento jurídico brasileiro.

5 - Cabe ao autor na petição inicial delimitar os limites da lide e da causa de pedir, cabendo ao juiz decidir nos

termos desse limite. Artigos 128 e 460 do CPC.

6 - Existindo pedidos cumulados, como se verifica no presente caso, deverão ser todos apreciados na sentença.

Não o fazendo, estará o juiz decidindo "citra petita", nulidade esta que pode, inclusive, ser declarada de ofício.

Recurso de apelação prejudicado, haja vista que não há manifestação expressa abordando a nulidade da

sentença.

8 - Anulação da sentença pela remessa oficial, devendo os autos retornar à vara de origem para que seja

proferida novo julgamento."

(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 1013520, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. em 04.10.06, DJ de 17.11.06, p. 523,

destaque meu).

 

Ressalto que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art.

219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, cuja

cognição é restrita, incabível tal análise.

Pelo exposto, tendo em vista a manifesta improcedência do presente recurso, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento, nos termos dos arts. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista o entendimento

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em ação cautelar inominada, deferiu o pedido de liminar para

suspender a exigibilidade do crédito tributário indicado ante a apresentação de carta de fiança bancária,

autorizando a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

Sustenta, em suma, não constar o oferecimento de carta de fiança dentre as hipóteses legais de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário. Nesse sentido, alega que somente o depósito do montante integral seria apto a

acarretar o efeito pretendido pela agravada.

Inconformada, requer a concessão de efeito suspensivo e a reforma da r. decisão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Cumpre esclarecer que a certidão como documento público deve retratar fielmente determinada situação jurídica.

Dessarte, não pode constar não existir débitos, quando na verdade estes existem, ainda que estejam sendo

judicialmente discutidos.

A expedição da certidão negativa de débitos constitui ato administrativo vinculado, só podendo ser emitida

quando em perfeita sintonia com os comandos normativos. Não se encontrando suspensa a exigibilidade do

débito, não pode ser a conduta da autoridade acoimada de ilegal ou arbitrária. Ausentes os pressupostos aptos a

ensejarem sua emissão, não pode a autoridade administrativa expedi-la, sob pena de infringência à disposição

legal.

Por seu turno, o Código Tributário Nacional disciplina em seu artigo 206 a emissão de certidão, com os mesmos

efeitos da certidão negativa, quando "conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança

executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa".

Nesse sentido, cumpre-se mencionar o que dispõe o art. 151 do CTN:

 

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:

I - moratória;

II - o depósito do seu montante integral;

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial;
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VI - o parcelamento".

A agravada pretende a aceitação de fiança bancária como forma de garantia dos débitos constantes em seu nome,

os quais teriam sua exigibilidade suspensa e não obstariam a expedição de certidão positiva de débitos com efeitos

de negativa.

No entanto, no caso de optar a agravada pelo oferecimento de garantia, deve realizá-lo de forma prévia, integral e

em dinheiro (inciso II do artigo 151, CTN), nos moldes previstos na Súmula 112 do C. STJ.

Por essa razão, a princípio, não vislumbro possibilidade de atribuir à fiança bancária os mesmos efeitos do

depósito prévio em dinheiro da quantia discutida, sob o risco de se criar uma hipótese de expedição de certidão

positiva com efeitos de negativa sem o débito estar suspenso nos termos da lei tributária.

Nesse sentido, destaco posicionamento do C. STJ sobre o tema, cujos fundamentos ora partilho:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO FISCAL. EXPEDIÇÃO MEDIANTE

OFERTA DE GARANTIA, NÃO CONSISTENTE EM DINHEIRO, EM AÇÃO CAUTELAR. INVIABILIDADE.

FRAUDE AOS ARTS. 151 E 206 DO CTN E AO ART. 38 DA LEI 6.830/80.

1. Nos termos do art. 206 do CTN, pendente débito tributário, somente é viável a expedição de certidão positiva

com efeito de negativa nos casos em que (a) o débito não está vencido, (b) a exigibilidade do crédito tributário

está suspensa ou (c) o débito é objeto de execução judicial em que a penhora tenha sido efetivada.

2. Entre as hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário previstas, de forma exaustiva, no art.

151 do CTN, e que legitimam a expedição da certidão, duas se relacionam a créditos tributários objeto de

questionamento em juízo: (a) depósito em dinheiro do montante integral do tributo questionado (inciso II), e (b)

concessão de liminar em mandado de segurança (inciso IV) ou de antecipação de tutela em outra espécie de ação

(inciso V).

3. As medidas antecipatórias, em tais casos, supõem (a) que o contribuinte tome a iniciativa da demanda judicial

(mandado de segurança ou ação declaratória ou desconstitutiva) e (b) que demonstre não apenas o risco de

dano, mas sobretudo a relevância do seu direito, ou seja, a notória ilegitimidade da exigência fiscal.

4. "O depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro" (súmula

112/STJ). Embora não seja condição para o ajuizamento de demanda judicial pelo contribuinte, o depósito em

dinheiro foi também erigido por lei como requisito de garantia indispensável para inibir a execução do crédito

pela Fazenda (art. 38 da Lei 6.830/80).

5. Os embargos à execução não são a única forma de defesa dos interesses do contribuinte perante o Fisco. O

sistema lhe oferece outros modos, que independem de oferta de qualquer garantia, para desde logo se livrar de

exigências fiscais ilegítimas: o mandado de segurança, a ação declaratória de nulidade, a ação desconstitutiva.

Em qualquer destas demandas poderá o devedor, inclusive, obter liminar que suspenda a exigibilidade do crédito

(e, conseqüentemente, permita a expedição de certidão), bastando para tanto que convença o juiz de que há

relevância em seu direito. Se, entretanto, optar por outorga de garantia, há de fazê-lo pelo modo exigido pelo

legislador: o depósito integral em dinheiro do valor do tributo questionado.

6. É falaciosa, destarte, a idéia de que o Fisco causa "dano" ao contribuinte se houver demora em ajuizar a

execução, ou a de que o contribuinte tem o "direito" de ser executado pelo Fisco. A ação cautelar baseada em

tais fundamentos esconde o seu real motivo, que é o de criar nova e artificiosa condição para obter a expedição

de certidão negativa de um débito tributário cuja exigibilidade não foi suspensa nem está garantido na forma

exigida por lei. A medida, portanto, opera em fraude aos arts. 151 e 206 do CTN e ao art. 38 da Lei 6.830/80.

7. Por outro lado, não se pode equiparar o oferecimento de caução, pelo devedor, à constituição da penhora, na

execução fiscal. A penhora está cercada de formalidades próprias, que acobertam o crédito com garantia de

higidez jurídica não alcançável pela simples caução de um bem da livre escolha do devedor, nomeadamente: (a)

a observância obrigatória da ordem prevista no art. 11 da Lei 6.830/80, em que figura, em primeiro lugar, a

penhora de dinheiro;

(b) a submissão da indicação do bem ao controle da parte contrária e à decisão do juiz; (c) o depósito judicial do

dinheiro ou a remoção do bem penhorado, com a nomeação de fiel depositário; (d) a avaliação do bem, o reforço

ou a substituição da penhora, com a finalidade de averiguar a sua suficiência e adequação da garantia à

satisfação do débito com todos os seus acessórios.

8. O cuidado do legislador ao fixar exaustivamente as hipóteses de suspensão da exigibilidade de tributos e de

cercar de adequadas garantias a expedição de certidões negativas (ou positivas com efeito de negativas), tem

razão de ser que vai além do resguardo dos interesses do Fisco. Busca-se dar segurança ao sistema como um

todo, inclusive aos negócios jurídicos que terceiros, particulares, possam vir a celebrar com os devedores de

tributo. A indevida ou gratuita expedição da certidão fiscal poderá comprometer gravemente a segurança dessas

relações jurídicas, assumidas na crença da seriedade e da fidelidade da certidão. É risco a que estarão sujeitos,

não propriamente o Fisco - cujos créditos, apesar de a certidão negativa sugerir o contrário, continuarão

existindo, íntegros, inabalados e, mais ainda, garantidos com privilégios e preferências sobre os dos demais

credores -, mas os terceiros que, assumindo compromissos na confiança da fé pública que a certidão negativa

deve inspirar, poderão vir a ter sua confiança futuramente fraudada, por ter sido atestado, por certidão oficial,
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como verdadeiro um fato que não era verdadeiro. Nessas circunstâncias, expedir certidão, sem rígidas garantias,

atenta contra a segurança das relações jurídicas, especialmente quando o devedor não contesta a legitimidade do

crédito tributário pendente.

9. A utilização da via da "ação cautelar", com a finalidade a que aparentemente se propõe, constitui evidente

anomalia processual. É uma espécie de medida de "produção antecipada de penhora", que serviria para

"acautelar" os interesses, não do autor, mas sim do réu. Tratar-se-ia, assim, de cautelar preparatória ou

antecedente de uma ação principal a ser proposta, não pelo autor da cautelar, mas sim contra ele. O ajuizamento

da "ação principal", pelo réu da cautelar, seria, portanto, não o exercício de seu direito constitucional de acesso

ao Judiciário, mas sim um dever legal do credor, que lhe tolheria a possibilidade de adotar outras formas para

cobrança de seu crédito.

10. Em verdade, o objetivo dessa estranha "ação cautelar" não é o que aparenta ser. O que com ela se busca não

é medida cautelar, e sim, por via transversa, medida de caráter nitidamente satisfativo de um interesse do

devedor: o de obter uma certidão negativa que, pelas vias legais normais, não obteria, já que o débito fiscal

existe, não está contestado, não está com sua exigibilidade suspensa e não está garantido na forma exigida por

lei.

11. Recurso especial provido".

(REsp 700.917/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 25.04.2006, DJ 19.10.2006

p. 242)

 

Dessarte, não se configurando no presente caso hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

mister a suspensão dos efeitos da decisão agravada.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, vislumbro a relevância

da fundamentação da agravante a ensejar a concessão do provimento postulado.

Presentes os pressupostos, defiro o pedido de efeito suspensivo.

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Juízo a quo, com urgência.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, deferiu o pedido de realização de penhora de 5%

(cinco por cento) de seu faturamento mensal.

Alega, em suma, não estarem presentes os requisitos para o deferimento da penhora em questão.

A agravada apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

No tocante à penhora sobre o faturamento, tem-se que, malgrado essa providência não conste do rol do artigo 11

da Lei nº 6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no

que tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa.
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Nesse sentido, é o entendimento do C. STJ, no particular:

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA. SÚMULAS 282 E

356/STF. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. PRECEDENTES.

1. (...)

2. A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que é possível a penhora

sobre percentual do faturamento ou rendimento de empresas, desde que em caráter excepcional, ou seja, após

não ter tido resultado a tentativa de constrição sobre outros bens arrolados nos incisos do art. 11 da Lei de

Execução Fiscal e, ainda, que haja nomeação de administrador, com apresentação da forma de administração e

esquema de pagamento, consoante o disposto nos artigos 677 e 678 do CPC.

3 (...)".

(RESP nº 751103/RJ; 2ª Turma; Relator Min. Castro Meira; v.u.; DJ 22/08/2005)

No entanto, observando a íntegra dos autos, a exequente não demonstrou o esgotamento das diligências para a

localização de bens penhoráveis, pressuposto para o deferimento da medida pleiteada, notadamente por não ter

levado aos autos certidões dos Registros de Imóveis do domicílio da devedora.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que acolheu a exceção de pré-executividade oposta e excluiu o agravante de

polo passivo do feito.

Alega, em síntese, a inocorrência da prescrição para o redirecionamento da ação em face de Luiz Alexandre de

Souza Pinto, motivo pela qual requer que este seja responsabilizado por dívidas contraídas pela empresa

executada.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma parcial da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No que tange à inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata. A este respeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se

manifestou acerca do tema:

 

2013.03.00.010302-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : FRIGORIFICO ABAETE LTDA

ADVOGADO : RICARDO MUSEGANTE

AGRAVADO : LUIZ ALEXANDRE DE SOUZA PINTO

ADVOGADO : THIAGO LEITE VILELA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ANDRADINA SP

No. ORIG. : 00.00.00134-5 A Vr ANDRADINA/SP
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/

Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007,

procedeu ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha

sendo, até aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e

garantia efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação

do Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.."

(RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112).

(...)

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; DJ 12/01/2010)

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO -

"ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; DJ 18/09/2009)

 

Em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a questão. Com efeito, enquanto não

revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir da exequente a promoção

do pedido de redirecionamento do feito.

In casu, observa-se que o Oficial de Justiça certificou a inatividade da sociedade empresária executada em

23/01/2001 (fl. 18, verso). A exequente teve ciência dessa situação em 14/03/2001 (fl. 19). Por seu turno, o

requerimento de inclusão do agravante no polo passivo da execução fiscal foi realizado em ato contínuo, tendo o

processo sido devolvido em cartório na data de 16/03/2001, quando ainda em curso o prazo quinquenal para o

redirecionamento da pretensão executória em face do agravado.

Nesse sentido, resguardado está o direito da agravante em requerer a inclusão daqueles que reputa responsáveis

por dívidas da sociedade empresária.

Todavia, considerando-se ter o Juízo a quo indeferido o pedido de redirecionamento do feito em face sócio em

razão da prescrição, deixou de analisar a questão atinente à sua responsabilidade material em razão da ocorrência

dos requisitos do art. 135 do CTN. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram

solucionados pelo Juízo da causa, sob pena de supressão de grau de jurisdição.

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou em parte a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado para que o Juízo da causa analise o pedido de

inclusão do sócio Luiz Alexandre de Souza Pinto no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade

empresária.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se o agravado nos termos do artigo 527, VI do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.
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HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010611-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade por não vislumbrar a

ocorrência da prescrição para o redirecionamento do feito, bem assim por entender que a questão da ilegitimidade

dos agravantes depende de dilação probatória, incabível para a fase em que se encontra o processo de origem.

Alegam, em síntese, a ocorrência da prescrição para o redirecionamento da ação e a ausência dos requisitos

previstos no artigo 135, III do CTN para a responsabilização dos sócios.

Inconformados, requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma parcial da r. decisão.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

No que tange à inclusão dos sócios no polo passivo da ação ajuizada em face da sociedade empresária, deve-se

considerar que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito, aplicação do princípio

universal da actio nata. A este respeito, a Sexta Turma deste E. Tribunal Regional, em caso análogo, assim se

manifestou acerca do tema:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE QUE SE AFASTA.

AUSÊNCIA DE INÉRCIA DA UNIÃO FEDERAL. PRECEDENTES DO STJ.

1.Cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se de

decisão proferida em execução fiscal.

2. Ação de execução, proposta na data de 20/03/1998, que tem por objeto a cobrança de contribuição devida ao

PIS, relativamente ao período de apuração de janeiro/94. A citação da pessoa jurídica ocorreu na data de

30/06/1998.

3.Tem-se como requisito indispensável ao redirecionamento do feito executivo à pessoa dos sócios que a pessoa

jurídica tenha sido dissolvida irregularmente, é da ciência formal pela exequente deste vício que passa a fluir o

prazo prescricional de que dispõe para voltar-se à busca da responsabilização pelo crédito tributário (artigo 135,

inciso III, do Código Tributário Nacional).

4.Na hipótese dos autos, a agravante só tomou ciência da dissolução irregular da ICB INDL/ E COML/

Brasileira de Parafusos LTDA em 17/05/2.007(fls. 200vº), após a certidão de fls. 198, e, em 09/11/2.007,

procedeu ao requerimento de inclusão de seus sócios no pólo passivo da execução (fls. 201/214), cujo feito vinha

sendo, até aquela data, regularmente processado em face da pessoa jurídica, com sua citação regular (fls. 35) e

garantia efetiva do juízo (fls. 41 e 155/156), certo é que não se operou a prescrição. De acordo com orientação

do Superior Tribunal de Justiça: "Não se opera a prescrição intercorrente quando a credora não der causa.."

(RESP nº2565/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Garcia Vieira, DJ Data:21/02/1994, página 02112).

2013.03.00.010611-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : EZIO DINIZ PIMENTA FILHO espolio e outro

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINS MARCHETTO

REPRESENTANTE : DEBORA GIAXA DINIZ PIMENTA

AGRAVANTE : APPARECIDA MARLENE CORREA PIMENTA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINS MARCHETTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : DINIZ LAMINACAO DE ACO E FERRO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 99.00.00001-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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(...)

7.Agravo de instrumento a que se dá provimento"

(AI nº 2009.03.00.024812-6/SP; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; DJ 12/01/2010)

 

Destaco, ainda, precedente do C. STJ:

 

"EXECUÇÃO FISCAL - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO -

"ACTIO NATA".

1. A jurisprudência do STJ é no sentido de que o termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão

ao direito, consagração do princípio universal da actio nata.

2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução

irregular da empresa executada.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Resp nº 1.100.907/SP; Segunda Turma; Rel. Ministro Humberto Martins; DJ 18/09/2009)

 

Em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento identificado nos precedentes referidos e passo a analisar a questão. Com efeito, enquanto não

revelados nos autos indícios de dissolução irregular da empresa, não é razoável exigir da exequente a promoção

do pedido de redirecionamento do feito.

In casu, conforme se depreende da decisão ora agravada, "a pretensão surgiu em 2007, data em que a exeqüente

tomou ciência do encerramento irregular da sociedade devedora". O pedido de redirecionamento se deu em 2011,

portanto, quando ainda em curso o prazo quinquenal para o redirecionamento da pretensão executória em face do

agravado.

Nesse sentido, resguardado está o direito da agravada em requerer a inclusão daqueles que reputa responsáveis por

dívidas da sociedade empresária.

Por outro lado, admitem os Tribunais pátrios a figura da exceção de pré-executividade, independentemente do

oferecimento de embargos do devedor, reconhecendo-se a aptidão da referida exceção para veicular determinadas

questões.

No entanto, o direito que fundamenta a mencionada exceção deve ser aferível de plano, possibilitando ao Juízo

verificar, liminarmente, a existência de direito incontroverso do executado, ou do vício que inquina de nulidade o

título executivo e, por consequência, obstar a execução. Assim, exclui-se do âmbito da exceção de pré-

executividade a matéria dependente de instrução probatória.

O Juízo da causa não analisou a alegação de ilegitimidade da parte exposta na exceção de pré-executividade ao

fundamento de que a matéria aduzida dependeria de dilação probatória.

No entanto, a questão trazida pelo agravante, qual seja, suposta ilegitimidade passiva dos sócios para figurar no

polo passivo da execução, consiste em matéria de ordem pública, passível de ser veiculada por meio da

denominada exceção de pré-executividade, conforme jurisprudência pacificada por meio de Recurso Repetitivo e

Súmula do C. Superior Tribunal de Justiça.

Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO PARA MATÉRIAS QUE NÃO DEMANDEM DILAÇÃO PROBATÓRIA.

SÚMULA 393/STJ.

1. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.104.900/ES, mediante o procedimento descrito no art. 543-C

do CPC (recursos repetitivos), ratificou o entendimento do STJ no sentido de que se a execução fiscal foi

proposta contra a empresa, mas o nome do sócio constar na CDA, cabe a este demonstrar que não agiu com

excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatutos.

Sedimentou-se também, sobre a possibilidade de utilização da exceção de pré-executividade para alegar matérias

de ordem pública, dentre elas, a ilegitimidade passiva ad causam, desde que não demandem dilação probatória.

2. Assim, foi editada a Súmula n. 393/STJ, que assim dispõe: "A exceção de pré-executividade é admissível na

execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

(...)

(REsp 1277740/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 18/10/2011) -

grifos nossos

Todavia, descabe nesta esfera recursal o conhecimento da matéria arguida, porquanto o Juízo da execução deixou

de examiná-las. É defeso ao Tribunal decidir incidentes do processo que não foram solucionados pelo Juízo da

causa, sob pena de incorrer em supressão de um grau de jurisdição.

Destarte, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante demonstrou em parte a presença
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dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado para que o Juízo da causa analise a questão da

ilegitimidade dos agravados veiculada por meio da exceção de pré-executividade, desde que assim permitam as

provas pré-constituídas.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada nos termos do artigo 527, V do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011014-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, manteve a decisão que julgou prejudicado o pedido

anteriormente realizado por ela, posto já ter sido apreciado pelo Juízo.

Pleiteia, em suma, sua exclusão do polo passivo do feito executivo.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, "caput", e § 1º- A.

No presente caso, conforme se verifica à fl. 203, assim decidiu o Juízo a quo:

 

"Prejudicado o pedido de fls. 546/550, pois a questão da ilegitimidade já foi apreciada pelo juízo, conforme se

verifica às fls. 427/430

Prossiga-se com a execução fiscal.

Int."

 

Mister consignar não ter a ora agravante manejado o expediente recursal cabível com vistas a impugnar referida

decisão.

Formulou a agravante, então, pedido de reconsideração, o que ensejou a prolação da decisão ora agravada, tendo o

Juízo a quo mantido a decisão anteriormente proferida, da qual, reforce-se, não recorreu a autora.

Deve ser observado que o expediente utilizado pelo agravante não suspende o prazo preclusivo estipulado pela lei

processual para a interposição do agravo de instrumento.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE

RECONSIDERAÇÃO. INTERRUPÇÃO E/OU SUSPENSÃO DE PRAZO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Consoante entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o pedido de reconsideração não tem condão de

2013.03.00.011014-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE : JOSEFA SUAREZ RODRIGUEZ

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : FIRST FOOD IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00137263220024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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suspender ou interromper os prazos recursais.

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STJ, AgRg no Ag n.º 759322/DF, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 16/10/06).

 

Intimada a agravante acerca da primeira decisão (fl. 203) em 01/10/2012, o agravo por ela interposto em

13/05/2013 é manifestamente intempestivo, uma vez excedido o prazo legal do art. 522 do CPC.

Dessarte, o presente recurso revela-se manifestamente inadmissível, razão pela qual, com fulcro no art. 557 do

Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011042-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em mandado de segurança, recebeu tão somente no efeito devolutivo

a apelação por ela interposta em face da sentença que extinguiu o processo sem resolução do mérito (art. 267, I, do

CPC).

Requer, em suma, atribuição de efeito suspensivo à apelação.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa a dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Conforme destacado no Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, de Theotonio Negrão e José

Roberto F. Gouvêa, Editora Saraiva, 40ª Edição, 2008, pág. 693, já se manifestou o C. STJ, a saber:

 

"Não é possível conceder-se efeito suspensivo à apelação interposta de sentença que extinguiu o feito sem

julgamento do mérito, uma vez que não há o que se suspender, pois nada de concreto foi reconhecido ou imposto

às partes (STJ-RT 684/169)"

 

Na hipótese ora sob análise, não houve a concessão liminar de tutela antecipada (fl. 194). Carece o impetrante, por

conseguinte, de interesse processual no provimento do agravo, visto inexistir decisão concessiva da segurança ou

tutela antecipada a ensejar o resguardo de seus efeitos.

Por outro lado, mister consignar que as disposições contidas no art. 520 do CPC não têm o condão de obstar o

recebimento da presente apelação tão somente no efeito devolutivo.

Destarte, deve ser mantida a decisão que recebeu a apelação apenas no efeito devolutivo.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

2013.03.00.011042-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HERBERT DE BRUYN

AGRAVANTE :
SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT
EINSTEIN

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108630920124036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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instrumento.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011111-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de penhora do

percentual de até 30% (trinta por cento) do faturamento mensal da executada.

Alega, em síntese, que diante das diligências negativas no sentido de localizar bens da executada para saldar o

débito, deve ser deferida a penhora incidente sobre 30% (trinta por cento) do faturamento da executada, a fim de

satisfazer o débito exequendo, nos termos do disposto no art. 655, VII, do CPC c/c art. 1º, Lei nº6.830/80.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

É certo que, conjugado ao princípio da menor onerosidade (CPC 620), vigora também o princípio de que a

execução se realiza no interesse do credor (CPC 612).

Ao que consta dos autos, a executada foi citada, porém não foram localizados bens aptos a garantir o débito (fls.

41vº); a agravante efetivou diligências junto ao banco de dados do DOI (Declaração de Operações Imobiliárias) e

do RENAVAN que resultaram infrutíferas (fls.47/48).

De outra parte, a penhora de percentual do faturamento da empresa vem sendo admitida pela doutrina e pela

jurisprudência de nossos Tribunais, em situações excepcionais, constituindo-se na constrição que recai sobre

parte da renda da atividade empresarial do executado. (Maury Ângelo Bottesini et al. Lei de Execução Fiscal

comentada e anotada. 3ª ed., São Paulo: RT, 2000, p. 137).

Tal medida visa a garantia do crédito tributário de forma eficaz, evitando-se a inviabilização do procedimento

fiscal, em face da oferta de bens de reduzido ou nenhum valor econômico pelo devedor, dificuldade de alienação,

ou ainda, tendo em vista a ausência de bens penhoráveis.

Entretanto, por se caracterizar como providência excepcional, o montante estipulado há de ser moderado, de sorte

a não comprometer a normalidade dos negócios da empresa, pelo que não vislumbro qualquer vulneração aos arts.

5º, XIII e 170, VII e VIII, da Carta Magna.

Dessa forma, mostra-se razoável a fixação da constrição no percentual de 5% (cinco por cento) do faturamento da

empresa, patamar que não inviabiliza as operações comerciais da agravada.

A respeito, trago à colação os seguintes precedentes jurisprudenciais, do E. Superior Tribunal de Justiça, assim

ementados:

 

2013.03.00.011111-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAMA PECUARIA MERCANTIL LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00331454319994036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. REQUISITOS.

INVIABILIDADE DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Admiti-se, em casos excepcionais, a penhora do faturamento de empresa,

desde que a) o devedor não possua bens para assegurar a execução, ou estes sejam insuficientes para saldar o

crédito; b) haja indicação de administrador e esquema de pagamento, nos termos do art. 677, CPC; c) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes. 2.

Na hipótese dos autos, contudo, a análise da possibilidade de penhora de parte do rendimento da empresa

executada implicaria a revisão do conjunto fático-probatório, especialmente no que se refere a inviabilização do

exercício da atividade empresarial. Incidência da Súmula 7/STJ 3. Para a configuração do dissídio

jurisprudencial, faz-se necessária a indicação das circunstâncias que identifiquem as semelhanças entre o aresto

recorrido e o paradigma, nos termos do parágrafo único, do art. 541, do Código de Processo Civil e dos

parágrafos do art. 255 do Regimento Interno do STJ. 4. Recurso especial não conhecido.

(STJ, 4ª Turma, Resp 489508, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, v.u., DJe 24/05/2010)

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. SÚMULA 7/STJ.

PRECEDENTES. 1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de penhora sobre dinheiro, razão

porque esta Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exige sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o art. 620 do CPC consagra favor debitoris e tem aplicação quando, dentre

dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo ato

menos gravoso ao devedor. 2. A Lei 11.382/2006, que alterou o CPC, acrescentou novo inciso VII ao art. 655,

permitindo que a penhora recaia sobre percentual do faturamento da executada, verbis: "Art. 655. A penhora

observará, preferencialmente, a seguinte ordem: VII - percentual do faturamento de empresa devedora;" 3. O ato

processual regula-se pela máxima tempus regit actum, segundo o que, à luz do direito intertemporal, implica a

aplicação da lei nova imediatamente, inclusive aos processos em curso. 4. A penhora sobre faturamento da

empresa é admissível, desde que: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução,

ou, sejam os indicados de difícil alienação; b) nomeado o depositário (art. 655-A, § 3º, do CPC), o qual deverá

prestar contas, entregando ao exeqüente as quantias recebidas à título de pagamento; c) fixada em percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa. 5. In casu, o Tribunal de origem assim se manifestou, in

verbis: "De fato, e como assim ponderado na decisão recorrida, verbis, 'a nomeação dos bens pelo devedor deve

obedecer à ordem legal estabelecida no art. 655 do CPC. Existindo bens de acordo com a gradação configurada

na ordem de preferência, a penhora deve recair sobre os bens da primeira classe e, na falta destes, nos

imediatamente subseqüentes, sob pena de torna-se ineficaz a nomeação. (...) Ademais e como estampado no

documento de fls. 83/85, sobre o imóvel oferecido para garantia da execução, já recai outra penhora. Logo,

ineficaz a indicação oferecida pelo executado. O questionamento possível, nessa hipótese, somente poderá versar

sobre o percentual, sendo de reconhecer, quanto a este, bem alvitrada a sua incidência sobre a renda da

empresa". (fls. 207/211). Afastar tal premissa, agora, importa sindicar matéria fática, vedada nesta E. Corte ante

o óbice da Súmula 7/STJ. (RESP 623903/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 02.05.2005). 6. A

presunção de legitimidade do crédito tributário, a supremacia do interesse público e o princípio de que a

execução por quantia certa deve ser levada a efeito em benefício do credor, justificam a penhora sobre o

faturamento, no módico percentual de 5% (cinco por cento) à míngua de outros bens penhoráveis. (Precedentes:

REsp 996.715/SP, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJ 5.11.2008; REsp 600.798/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/04/2004, DJ 17/05/2004). 7. Recurso especial desprovido.

(STJ, 1ª Turma, Resp nº 1135715, Rel. Min. Luiz Fux, v.u., 02/02/2010)

A E. 6ª Turma desta Corte também já decidiu sobre a matéria, nos termos das ementas a seguir transcritas:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUSA DE NOMEAÇÃO À PENHORA. ORDEM

PREVISTA NO ART. 11 DA LEI N. 6.830/80. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. POSSIBILIDADE.

REDUÇÃO DA PENHORA PARA 5% (CINCO POR CENTO) DO FATURAMENTO DA EXECUTADA I - Ao

indicar bens à penhora, o devedor deve observar a ordem estabelecida no art. 11, da Lei 6.830/80. II - A Fazenda

Pública não está obrigada a aceitar o bem oferecido, se entender que este não preenche os requisitos necessários

à garantia do juízo. III - Conquanto a execução deva ser efetuada pelo modo menos gravoso para o devedor, esta

é realizada no interesse do credor, consoante o disposto no art. 612, do Código de Processo Civil. IV -

Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. V - A determinação de penhora sobre o

faturamento da empresa Executada é medida de caráter excepcional, que somente pode ser deferida caso não

tenham sido encontrados bens penhoráveis em seu nome. VI - No caso dos autos, o esgotamento das diligências

para localização de bens passíveis de constrição é situação que enseja a determinação de penhora sobre o

faturamento da Agravante. Contudo, a penhora de 10% (dez por cento) sobre o faturamento representa valor

demasiadamente alto, pelo que a fixo em 5% (cinco por cento), conforme entendimento da Colenda 6ª Turma

desta Corte. VII - Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI nº 00024775420124030000, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., e-DJF3 31/05/2012)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     730/2408



 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE FATURAMENTO - MANUTENÇÃO

DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1. Apesar de a penhora sobre o faturamento não constar do rol do artigo 11 da Lei n.º

6.830/80, na prática, tem sido aceita pela doutrina e pela jurisprudência. No entanto, exige-se cautela no que

tange ao percentual objeto dessa constrição, para não tornar inviável o funcionamento da empresa. 2. A

exeqüente demonstrou o esgotamento das diligências para a localização de bens penhoráveis, pressuposto para o

deferimento da penhora sobre faturamento. 3. Não há nos autos alteração substancial capaz de influir na decisão

proferida quando do exame do pedido de efeito suspensivo.

(AI nº 0012430472009403000, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, v.u., e-DJF3 19/04/2012)

Por derradeiro, não vislumbro impedimento para a indicação do representante legal da executada como

administrador e depositário do faturamento, tal como requerido pela exequente, pois quando a penhora não exigir

conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras, movimentação

bancária ou escritural etc, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do percentual fixado, e

intimado a depositá-la à ordem do juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados

com a exibição de documentos. (Maury Ângelo Bottesini et al. Lei de Execução Fiscal comentada e anotada. 3ª

ed., São Paulo: RT, 2000, p. 137).

De toda forma, não obstante possa o representante legal de a devedora recusar-se à assunção do encargo, entendo

que tal negativa há de ser justificada e plausível, sendo certo que a indicação de pessoa estranha à administração

da empresa para o exercício dessa função, por certo, acarretaria maiores gravames à própria executada.

A respeito, trago à colação excerto do r. voto proferido pelo E. Desembargador Nelton dos Santos, que de forma

elucidativa explica a questão:

 

É evidente que a atuação do poder estatal está sujeita a limites e exatamente por isso não se pode retirar daquele

que for nomeado depositário a possibilidade de, conforme o caso, escusar-se do encargo, Para tanto, porém, é

preciso que ele apresente justificativa plausível e razoável, a ser apreciada pelo Poder Judiciário. Se, por

exemplo, o nomeado não possuir condições de cumprir o encargo ou se não for razoável exigir-lhe tal sacrifício,

é evidente que se buscarão outras alternativas à realização da execução. O que não se admite, porém, é que o

nomeado - máxime se for o devedor ou seu representante legal - simplesmente se recuse ao cumprimento do

mister legal e ainda extraia proveito de sua própria e ilegal resistência.

...........................................

É interessante observar, de outra parte, que o devedor muitas vezes não se dá conta de que a recusa em aceitar o

encargo de depositário pode resultar em seu próprio detrimento. Em casos como o dos autos, o juiz poderia, até

mesmo, nomear terceiro como administrador da empresa, o que implicaria não apenas a suspensão do direito de

gestão como também a imposição de custos com a remuneração do terceiro designado. Referidos custos

passariam a integrar a conta do débito e, por força do princípio do ônus da execução, recairiam sobre o devedor,

que se veria ainda mais obrigado, sem falar na perda de seu pro labore.

(2ª Turma, HC 2004.03.00.036208-9, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 17/08/2004, DJ 10/09/2004, p. 392)

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para que a constrição se restrinja a 5% (cinco por cento) do

faturamento mensal da agravada.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se o agravante contra decisão que, em mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação apenas no

efeito devolutivo (fl. 173) e indeferiu pedido de expedição de ofício à agravada, para que fosse reconhecida a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário e encerrado o despacho aduaneiro, com a liberação do veículo

importado, à vista do depósito efetuado nos autos (fl. 183).

Alega ter sido o despacho aduaneiro concluído em 01/04/2013, com todos os tributos pagos, inclusive o IPI, o

qual teria sido depositado judicialmente, sem que, entretanto, seja liberado o veículo pela autoridade coatora.

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Trata-se de mandado de segurança preventivo em que o agravante, pessoa física, objetiva afastar a incidência do

imposto sobre produto industrializado incidente na importação de veículo automotor, para uso próprio, com

fundamento no princípio da não-cumulatividade. A liminar postulada, para assegurar a suspensão da exigibilidade

dos valores relativos ao IPI sobre a operação de importação realizada, foi indeferida, tendo sido autorizado o

depósito judicial integral do valor do tributo (fl. 60).

Prestadas as informações, foi proferida sentença, registrada em 18/03/2013, a qual julgou improcedente o pedido

inicial. No entanto, somente em 22/03/2013 o agravante efetuou o depósito no valor de R$ 53.000,00 (cinquenta e

três mil reais), o qual corresponderia ao valor devido de IPI (fls. 140/142). Assim, por entender estar o crédito

tributário com sua exigibilidade suspensa, ainda que o depósito tenha sido realizado após prolação da sentença,

requer o reconhecimento dessa condição, bem como a liberação do bem, tendo em vista o não reconhecimento do

depósito pelo juízo a quo.

Quanto ao efeito atribuído à apelação interposta nos autos do mandado de segurança, deve-se frisar possuir a

sentença denegatória conteúdo declaratório negativo. Assim, não emana ordem a ser cumprida, razão pela qual o

recurso dela interposto é recebido tão somente no efeito devolutivo.

Vem, reiteradamente, decidindo o C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL (ART. 796 E SEGUINTES, CPC).

1. Pedido de "efeito suspensivo" no processamento de recurso ordinário interposto em Mandado de Segurança

denegado, não se concilia com o sucesso. Deveras seria inócuo o deferimento, uma vez que, negada a segurança,

não existe ordem positiva para ser cumprida ou contendo efeitos favoráveis, que precisariam ser mantidos.

2. Cautelar sem procedência" (grifou-se).

(STJ, 1ª Turma, MC 2312/AM, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 25/09/2000, v.u., DJ 08/10/2001, p. 0162)

"PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - EFEITOS DA SENTENÇA DENEGATÓRIA -

APELAÇÃO.

1. Somente em hipóteses excepcionalíssimas é que se concede ao recurso efeito diverso do atribuído em lei.

2. Em mandado de segurança, só se aceita impugnação de sentença por ação de segurança quando é a decisão

teratológica e/ou manifestamente ilegal.

3. Recurso ordinário improvido".

(STJ, 2ª Turma, ROMS 12607/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/03/2002, v.u., DJ 22/04/2002, p. 0183)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITOS DA APELAÇÃO INTERPOSTA CONTRA

SENTENÇA QUE DENEGA SEGURANÇA.

1. A apelação contra sentença que denega segurança comporta apenas efeito devolutivo.

2. Precedente.

3. Recurso provido". 

(STJ, 1ª Turma, RESP 183054/SP, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 12/06/2001, v.u., DJ 11/03/2002, p. 0175)

 

Assim, como regra geral, a apelação deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Só se admite a concessão do

efeito suspensivo em caráter excepcional, se houver risco grave de a futura decisão, porventura concessiva do

pleito, poder restar frustrada diante do recebimento do apelo no efeito meramente devolutivo, de modo a acarretar

AGRAVANTE : ANDRE DANIELIDES EGOROFF

ADVOGADO : DANILO MONTEIRO DE CASTRO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000142920134036104 1 Vr SANTOS/SP
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lesão irreparável ao direito da parte, o que não se afigura.

Por outro lado, as disposições contidas no art. 520 do CPC não obstam o recebimento da apelação tão somente no

efeito devolutivo, em razão da natureza denegatória da sentença, dotada de autoexecutoriedade.

Passo, a seguir, à análise da decisão de fl. 183.

Conquanto o depósito tenha sido efetuado dias depois do registro da sentença de improcedência, é de rigor seu

reconhecimento.

Nos termos das Súmulas 1 e 2 desta E. Corte, constitui direito do contribuinte promover o depósito integral do

crédito tributário, independentemente de autorização judicial, o qual, no entanto, somente suspenderá a

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro, nos termos da Súmula 112 do E. STJ. Por outro

lado, a despeito da polêmica doutrinária a respeito e do que estabelece o art. 5º do Provimento CJF nº 58/91 desta

Corte de Justiça, a jurisprudência desta Corte tem aceito o depósito judicial em ação mandamental, até porque

consubstancia garantia do credor.

Dessarte, reconheço o depósito, realizado à fl.142 (fl. 124 dos autos originais), o qual, no entanto, somente será

apto a suspender a exigibilidade do crédito em questão se comprovada sua integralidade, motivo pelo qual fica

ressalvado o direito de a autoridade administrativa proceder à verificação de sua exatidão, adotando, caso

insuficiente, as medidas cabíveis.

Deixo de analisar o pedido de liberação do bem importado, em razão deste não ter sido objeto do mandado de

segurança quando de sua impetração, ressaltando que a questão da entrega do bem só foi trazida aos autos em

momento posterior, quando da data do desembaraço aduaneiro (01/04/2013 - fl. 182).

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante demonstrou em parte a presença

dos requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro em parte o efeito suspensivo pleiteado tão somente para reconhecer o depósito realizado

pelo impetrante.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a União Federal, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 24 de maio de 2013.

HERBERT DE BRUYN

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, contra a r. decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de requerimento

das declarações de renda dos executados, via expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal.

Alega, em síntese, que esgotou todas as tentativas de localização do devedor e seus bens; que, dessa foram, o

indeferimento do pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que forneça as últimas

declarações de renda dos agravados inviabiliza o prosseguimento da execução fiscal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

2013.03.00.011350-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia INMETRO

ADVOGADO : PAULINE DE ASSIS ORTEGA e outro

AGRAVADO : REAL DOIS POSTO DE SERVICOS LTDA e outros

: SANTA URSULA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

: APARECIDA MARIA PESSUTO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00030976220034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A Secretaria da Receita Federal e o Conselho Nacional de Justiça firmaram convênio para fornecimento de

informações cadastrais e econômico-fiscais dos contribuintes ao Poder Judiciário através da utilização do Sistema

INFOJUD.

Consoante consulta ao sítio do CNJ ( www.cnj.jus.br ), o Sistema de Informações ao Judiciário (Infojud) é uma

ferramenta oferecida aos magistrados (e servidores por eles autorizados), que lhes permite, por meio de

certificação digital, ter conhecimento de bens das partes envolvidas em processos. Esse sistema possibilita, em

tempo real, em todo o território brasileiro, a obtenção de dados existentes na Secretaria da Receita Federal do

Brasil, a fim de localizar pessoas, seus bens e direitos e identificar potencial prática de fraude, execução ou

crimes.

Por outro lado, cabe ao credor a função de localização dos devedores e seus respectivos bens, não podendo tal

obrigação ser transferida ao judiciário, salvo quando esgotadas todos os meios ordinários de localização do

executado e seus bens.

O entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça é unânime no sentido de que para a quebra do

sigilo fiscal, mediante a utilização do sistema INFOJUD ou através de expedição de ofício à Secretaria da Receita

Federal, é necessário o esgotamento das diligências para o fim de localizar o devedor e seus bens.

Confira-se, a respeito:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SIGILO FISCAL.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À RECEITA FEDERAL. MEDIDA EXCEPCIONAL. 1. O STJ firmou entendimento de

que a quebra de sigilo fiscal ou bancário do executado para que o exeqüente obtenha informações sobre a

existência de bens do devedor inadimplente é admitida somente após terem sido esgotadas as tentativas de

obtenção dos dados na via extrajudicial. 2. Agravo regimental provido. 

(4ª Turma, AGRESP nº 1135568, Rel. Min João Otávio de Noronha, vu., DJE 28/05/2010)

EMEN: EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA - PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE (ART. 620 DO CPC) -

ESGOTADOS OS MEIOS DE LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS - REVOLVIMENTO DE MATÉRIA

FÁTICA - IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 7/STJ. 1. O STJ admite a quebra do sigilo fiscal ou bancário do

executado para que a Fazenda Pública obtenha informações sobre a existência de bens do devedor inadimplente;

mas, somente após esgotadas todas as tentativas de obtenção dos dados pela via extrajudicial, o que não ficou

demonstrado nos autos. 2. A comprovação de que foram exauridas as tentativas de encontrar bens penhoráveis,

como requer a recorrente, demanda o reexame do contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a este

Tribunal em vista do óbice da Súmula 7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(2ª Turma, AgRg no REsp 1041181, Rel. Min. Humberto Martins, v.u., DJE 05/06/2008)

Igualmente, já se manifestou esta Corte Regional:

 

AGRAVO INOMINADO - EXECUÇÃO FISCAL - INFOJUD- ESGOTAMENTO DE DELIGÊNCIAS -

NECESSIDADE - ART. 185-A, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 1. Não obstante a localização do devedor e de

seus bens seja ônus do credor, existem mecanismos à disposição desse para satisfazer o crédito exeqüendo, entre

eles o bloqueio eletrônico de ativos financeiros, pelo sistema BACENJUD, o qual, segundo recente

jurisprudência pátria, dispensa o esgotamento de diligências no sentido de localização de bens passíveis de

penhora, de titularidade do executado, após a vigência da Lei 11.382/2006. 2. Todavia, o Superior Tribunal de

Justiça pacificou o entendimento, segundo o qual a requisição de informações sobre a declaração de bens e

endereço do devedor à Receita Federal será admitida, quando esgotados pelo credor todos os meios para sua

localização. 3. Compulsando os autos, verifica-se que a exequente não diligenciou no sentido de localizar bens de

propriedade da executada, não podendo valer-se dessa medida excepcional, neste momento processual." 4.

Ademais, eventual encerramento alegado pela parte não configura o esgotamento de buscas no sentido de

localização de bens passíveis de penhora, de modo que resta mantida a decisão recorrida. 5. Agravo inominado

improvido.

(TRF3, 3ª Turma, AI 00102586420114030000, Rel. Des. Fed. Nery Junior, v.u., e-DJF3 13/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONSULTA AO RENAJUD E INFOJUD. INEXISTÊNCIA DE ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS NA BUSCA

DE BENS PENHORÁVEIS. PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. - A decisão está em absoluta

consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. - Não

demonstrado o esgotamento das diligências que pode ser efetuada diretamente pela exequente na busca de bens

penhoráveis, forçoso concluir pela ausência da excepcionalidade justificadora da intervenção do Judiciário para

a localização de veículos de propriedade do devedor. - Agravo legal improvido.

(TRF3 1ª turma, AI 00331260220124030000, Rel. Juiz Federal Conv. Paulo Domingues, v.u., e-DJF3

13/03/2013)
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No caso vertente, restou comprovado que o agravante esgotou todos os meios à sua disposição no sentido de

localizar bens do devedor, conforme se verifica da pesquisa realizada nos cartórios de imóveis e no DETRAN.

Dessa forma, nada obsta o deferimento do pedido de expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal para que

forneça as últimas declarações de renda dos agravados.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1546/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001186-46.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, onde

autora objetiva a revisão de seu beneficio de pensão por morte - espécie 23, restando prejudicada a tutela

antecipada concedida anteriormente. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor

da causa, observado o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo ter direito à revisão do valor de

sua pensão por morte nos termos do artigo 53 do ADCT, com efeitos financeiros a partir da promulgação da

Constituição Federal de 1988, levando em consideração os recolhimentos até 1996.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, consoante se denota dos autos, a autora é titular do benefício de pensão por morte de ex-combatente,

espécie 23, desde 17.09.1998 (fl. 17), cujo beneficio originário consistia em aposentadoria por tempo de serviço

de DIB em 26.12.1991 (fl. 46), sendo que tais benefícios são de natureza previdenciária.

2002.61.83.001186-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSETTE SOLANES URNER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ADHEMAR FERRARI AGRASSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Verifica-se ainda, que o de cujus trabalhou como assistente de diretoria, sob regime da CLT, na empresa Constran

S/A, no período de 23.02.1987 a 08.01.1996 (fl. 15).

 

Busca a autora, através dos presentes autos, o recálculo do valor de sua pensão, para que o valor da renda mensal

seja equivalente ao último salário percebido por seu cônjuge na empresa Constran S/A em 1996, fulcrando seu

pedido no artigo 53, inciso V, do ADCT/88, que assim dispõe:

 

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos:

(...)

V - aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de serviço efetivo, em qualquer regime

jurídico;

Nenhuma dúvida há quanto à condição de ex combatente do segurado falecido, haja vista a farta documentação

apresentada pela autora nos autos.

 

Destaco que a pensão por morte (espécie 23) a ela concedida é oriunda da aposentadoria por tempo de serviço de

ex combatente (espécie 43) percebida por seu marido até a data do óbito.

 

De outro lado, não se pode confundir a pensão especial prevista no inciso II do artigo 53 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias e aquela a que se refere o inciso V do mesmo dispositivo legal, de vez que a primeira

possui natureza indenizatória e a segunda previdenciária.

 

Nessa linha, a pensão por morte previdenciária é calculada com base no valor da aposentadoria que o segurado

falecido vinha recebendo e, sendo assim, a aplicação do contido no inciso V do artigo 53 do ADCT/88, no

presente caso, deve incidir sobre o cálculo do benefício originário e não da pensão por morte, como pretende a

autora.

 

Ademais, a autora somente faria jus ao cálculo de pensão por morte com base nos proventos integrais por ele

percebido na empresa Constran S/A na hipótese de o falecido não ser titular de aposentadoria.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003339-79.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.003339-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JURANDIR DE SOUZA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00010-9 2 Vr CAPIVARI/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra o decisum proferido nos termos do artigo

557, do Código de Processo Civil (fls. 205/208), que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do

INSS, para excluir a condenação ao pagamento de custas processuais e esclarecer os critérios de incidência da

correção monetária e dos juros de mora, e deu parcial provimento à apelação do ora embargante, para majorar

a verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a sentença.

Aduz a parte embargante que a r. decisão carrega no bojo obscuridade, no tocante à fixação dos juros moratórios,

haja vista que não se houve menção à aplicação, in casu, da Lei nº 10.406/02, a partir de sua vigência.

Por assim, pelo acolhimento dos presentes embargos, a fim de que seja sanado o equívoco apontado.

É a síntese do necessário.

Decido. 

 

Neste caso, presente hipótese contida no artigo 535 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento dos

embargos de declaração.

A decisão que ora se combate determinara a incidência dos juros de mora, como, in verbis:

"...Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a

data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança..." 

De fato, no decisum embargado, revela-se inexatidão a ser dirimida, na medida em que, conquanto a r. sentença

esclarecera percentual correspondente à incidência de juros de mora, deixou de referir à aplicação do artigo 406 da

Lei nº 10.406/02, a partir de 10/01/2003, quando em vigor o Novo Código Civil.

Com tais considerações, ACOLHO os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para sanar a obscuridade apontada,

conforme fundamentação retro, a fim de que a decisão de fls. 205/208 seja assim integrada:

 

"...Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional. 

E, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação..." 

 

P.I.C. oportunamente encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003756-38.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

2004.61.17.003756-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

: MILTON CARLOS BAGLIE

APELADO : ALDENIR ANDREATTA MORANDI e outros

: ALYSSON MORANDI

: ADMILSON MORANDI

: MARIA DA LAPA GUSTO MORANDI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

CODINOME : MARIA DA LAPA GUSTO
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença prolatada

pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal em Jaú/SP que, apreciando pedido formulado em embargos à execução

opostos pelo ente autárquico, afastou a alegada fluência do prazo prescricional e acolheu os cálculos ofertados

pela contadoria judicial, fixando o quantum debeatur em R$ 5.595,99 (cinco mil, quinhentos e noventa e cinco

reais e noventa e nove centavos), reconhecendo excesso na execução perpetrada por Sylvia Carvalho Foltram,

Adelaide Bartolomeu do Prado e os sucessores processauis de Benedito Morandi, tal como restou constatado pelas

informações prestadas pela Contadoria Judicial a fls. 65/66 e 81.

Sustenta o Instituto Autárquico, em suas razões de apelação, que o acórdão prolatado nos autos do processo de

conhecimento transitou em julgado em 23.10.1996, dispondo os exequentes até 23.10.2001 do prazo para

ajuizarem a ação de execução. Desta forma, ao darem início ao pedido executivo apenas no ano de 2004, tal pleito

já se encontrava fulminado pela fluência do prazo prescricional (art. 1º do Decreto 20.910, de 1º de setembro de

2004 c/c Súmula 150 do C. Supremo Tribunal Federal). Requer, assim, seja provida a presente apelação para que

reste reconhecida a ocorrência da prescrição da pretensão executiva perpetrada pelos embargados.

Ofertadas contrarrazões (fls. 102/107) e recebida a apelação nos efeitos suspensivo e devolutivo (fls. 109), foram

os autos remetidos a este Tribunal e distribuídos, em 12.12.2007, à relatoria da Des. Federal Leide Polo (fls.

111v).

A fls. 124, consta manifestação do Instituto Autárquico pela impossibilidade de proceder à desistência do apelo

por ele interposto.

É a síntese do necessário. Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Versam os autos acerca de apelo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de sentença

exarada pelo Juízo a quo, que, em sede de execução de sentença, indeferiu o pedido de reconhecimento da

prescrição da pretensão executiva e, julgando parcialmente procedentes os embargos à execução, com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, com fundamento no artigo 741, V, c/c artigo 743, I, do

mesmo diploma legal, fixou o quantum debeatur em R$ 5.595,99.

Parcial razão assiste ao Instituto Autárquico.

Do compulsar dos autos extrai-se que a ação originária foi ajuizada por Benedito Morandi, Sylvia Carvalho

Foltran e Adelaide Bartolomeu do Prado, objetivando a revisão dos proventos de seus benefícios previdenciários,

ao argumento de que não foram atualizados monetariamente no cálculo do salário de benefício, os doze últimos

meses de salário-de-contribuição de um total de trinta e seis meses, sendo corrigidos apenas os vinte e quatro

primeiros meses. Regularmente processado, tal pedido foi julgado definitivamente pela E. Segunda Turma deste

C. Tribunal em 13.12.1994 (fls. 87 dos autos principais), com trânsito em julgado certificado em 23.10.1996 (fls.

165 dos autos originários).

A fls. 198 daqueles autos consta a informação de que o co-autor Benedito Morandi faleceu em 23.05.2001, sendo

requerida sua substituição processual por seus sucessores Aldenir Andreatta Morandi (esposa), Alysson Morandi

(filho); Admilson Morandi (filho) e Adilson Morandi (filho).

Posteriormente, a fls. 219 daqueles autos, restou informado o falecimento de um dos sucessores processuais do

referido autor Benedito, seu filho Adilson Morandi, ocorrido em 31.05.2002 (fls. 220). Igualmente, iniciou-se

nova sucessão processual com indicação de Maria da Lapa G. Morandi (esposa), Piero Augusto Morandi (filho),

Renato Augusto Morandi (filho), Nathália Augusto Morandi (filha) e Bárbra Augusto Morandi (filha).

Com efeito, conclui-se que em decorrência do falecimento do autor Benedito Morandi, além da esposa (Aldenir

Andreata Morandi), os filhos vivos (Alysson e Admilson) e os herdeiros do filho falecido Adilson (Piero, Renato,

Nathália e Bárbara) integraram o polo ativo da demanda originária na condição de litisconsortes ativos

APELADO : PIERO AUGUSTO MORANDI

: RENATO AUGUSTO MORANDI incapaz

: NATHALIA AUGUSTO MORANDI incapaz

: BARBARA AUGUSTO MORANDI incapaz

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

REPRESENTANTE : MARIA DA LAPA GUSTO MORANDI

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : BENEDITO MORANDI falecido

APELADO : SYLVIA CARVALHO FOLTRAN (= ou > de 65 anos)

: ADELAIDE BARTOLOMEU DO PRADO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro
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necessários, eis que a pretensão de todos se fundamenta na mesma relação jurídico/processual (fls. 254 dos autos

do processo de conhecimento).

A fls. 267/276, consta o pedido executivo formulado, em 17.08.2004, tanto pelos autores originários, Adelaide

Bartolomeu do Prado e Sylvia Carvalho Foltran, como pelos sucessores processuais de Benedito Morandi

(falecido em 23.05.2001), apontando como devido o valor total de R$ 10.763,23, dos quais: R$ 3.302,40 eram

devidos aos sucessores de Benedito; R$ 2.479,68 devidos a Adelaide; e R$ 4.954,15 a Sylvia Carvalho Foltran.

Feita esta breve digressão, observo que, conquanto a prescrição da pretensão executória ocorra no mesmo prazo

da prescrição da ação, ou seja 05 anos, nos termos do art. 1º, do Decreto nº. 20.910/32 e Súmula 150, do STF,

deve-se registrar que a morte da parte suspende o curso do prazo prescricional, o qual somente recomeça a correr

a partir da habilitação dos herdeiros.

Isso, porque a morte de uma das partes acarreta a suspensão do curso processual, mediante a paralisação dos seus

atos, conforme dispõem os arts. 265, I e 791, II, do CPC. Além disso, inexiste qualquer previsão legal expressa

fixando prazo para a habilitação dos herdeiros. Nesse sentido, aliás, decisão exarada pela Quinta Turma do C.

STJ, em processo de relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima:

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535,

II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. MORTE DOS AUTORES. HABILITAÇÃO DOS SUCESSORES.

SUSPENSÃO DO PRAZO PROCESSUAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INEXISTÊNCIA.

PRECEDENTE DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Tendo o Tribunal de origem se pronunciado de forma clara e precisa sobre a questão posta nos autos,

assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535, II, do

CPC.

2. Nos termos do art. 265, I, do CPC, a morte de uma das partes importa na suspensão do processo, razão pela

qual, na ausência de previsão legal impondo prazo para a habilitação dos respectivos sucessores, não há falar

em prescrição intercorrente. Precedente do STJ. 

3. Recurso especial conhecido e improvido. 

(REsp 849.863/RJ, de minha relatoria, DJe 18/5/09 - grifei)

Por fim, é válido relembrar o princípio hermenêutico segundo o qual "as regras prescricionais devem ser

interpretadas restritivamente" (REsp 151.766/MG, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO

TEIXEIRA, DJ 16/3/98). Nesse sentido é a lição de Washington de Barros Monteiro, segundo o qual as

disposições alusivas à perda de direito pela prescrição ou decadência "são sempre de aplicação estrita, não

comportando interpretação extensiva, nem analogia; a exegese será sempre restritiva." (Curso de Direito Civil -

Parte Geral, São Paulo: Saraiva, 16.ª ed., 1977, p. 293). Mesmo entendimento tem Carlos Maximiliano (

Hermenêutica e aplicação do direito, 17.ª ed., Rio de Janeiro: Forense, 1998, p. 234, n.° 284).

Desta forma, no que pertine às co-autoras originárias, Sylvia Carvalho Foltram e Adelaide Bartolomeu do Prado

que remanesceram nesta relação jurídico/processual, razão assiste ao Instituto Autárquico.

De fato, em relação a estas duas co-autoras ocorreu a formação de litisconsórcio ativo facultativo, eis que o liame

que as uniu derivou-se do fato de haver conexão apenas quanto à causa de pedir (revisão de benefício

previdenciário), constituindo, no entanto, a presença da defesa judicial de direitos autônomos e independentes

entre si.

Nesse passo, não havendo qualquer causa suspensiva ou interruptiva que obstasse o exercício do direito à

execução do julgado proferido no feito originário, por parte de tais autoras, forçoso é reconhecer a ocorrência da

prescrição de suas pretensões executivas.

Remanesce, assim, o enfrentamento de tal questão relativamente aos sucessores processuais de Benedito, já que

entre a data de seu falecimento (maio de 2001) e a data do requerimento de habilitação em 08.01.2002, o curso do

prazo prescricional fora suspenso.

Registre-se que o despacho homologando o pedido de habilitação foi exarado em 17.10.2003 (fls. 254), razão pela

qual não há que se falar em transcurso de prazo prescricional anterior a esta data, até porque não houve inércia dos

habilitandos.

No entanto, por se tratar de causa suspensiva da fluência do prazo prescricional, tem-se que sua contagem deverá

ser retomada, pelo prazo que sobejar, a qual começará a fluir na data em que houve a homologação da habilitação

dos herdeiros do co-autor Benedito Morandi (em 17.03.2003). Tal termo constitui marco inicial para a retomada

da contagem de tal prazo, que deve ser computado pelo período remanescente, nos termos da Súmula 383 do C.

STF. Portanto, como o trânsito em julgado do decisum proferido nos autos do processo de conhecimento ocorreu

em 23.10.1996 (fls. 165 dos autos originários) e o óbito deste co-autor em 23.05.2001, após decorridos quatro

anos e sete meses, têm-se que o período prescricional remanescente corresponde a 5 (cinco) meses.

Com efeito, os sucessores de Benedito Morandi deveriam ter iniciado a execução do julgado originário até a data

de 17.03.2004; fazendo-o apenas 01.09.2004 (fls. 267 dos autos do processo de conhecimento), tenho que a

pretensão executiva igualmente já se encontrava fulminada pela prescrição.

Contudo, conforme se verifica de fls. 251/253, os filhos de Adilson Morandi (falecido em 31.05.2002): Renato
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Augusto Morandi (nascido em 20.11.1986), Nathalia Augusto Morandi e Bárbara Augusto Morandi (nascidas em

27.10.1992), contavam respectivamente com 17 anos e 11 anos, na data em que houve o aforamento da pretensão

executiva, não havendo falar, por conseguinte, em relação a estes co-exequentes, em fluência do prazo

prescricional (ex vi, arts. 169, inciso I, e 5º, inciso I, ambos do Código Civil de 1916, e do art. 198, inciso I, do

Código Civil c/c os arts. 79 e 103, parágrafo único da Lei de Benefícios).

Portanto, reconheço o lapso prescricional para o ajuizamento da ação executiva apenas em relação às co-autoras

originárias Sylvia Carvalho Foltram e Adelaide Bartolomeu do Prado, aos sucessores processuais de Benedito

Morandi, Aldenir Andreatta Morandi (esposa), Alysson Morandi (filho) e Admilson Morandi (filho), e aos

sucessores processuais capazes de Adilson Morandi, Maria da Lapa Morandi (esposa) e Piero Augusto Morandi

(filho).

Rejeito-a, no entanto, pelas razões já identificadas, quanto aos sucessores do filho falecido Adilson Morandi:

Renato Augusto Morandi, Nathalia Augusto Morandi e Bárbara Augusto Morandi.

Nesse passo, entendo remanescer a pretensão executiva apenas quanto a estes sucessores de Benedito Morandi.

Superada, assim, essa questão prejudicial de mérito, passo à análise da pretensão executiva propriamente dita.

Adoto, pois, como corretos os cálculos ofertados pela Contadoria Judicial para tal fim, no montante de R$ 10,88

(dez reais e oitenta e oito centavos), valor este já anuído pela parte autora, conforme se verifica de fls. 84, os quais

deverão ser divididos pro rata tendo-se em vista o quinhão devido aos exequentes remanescentes.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, apenas para reconhecer a fluência do prazo prescricional

relativamente à pretensão executiva das co-autoras Sylvia Carvalho Foltran, Adelaide Bartolomeu do Prado,

Aldenir Andreatta Morandi (esposa), Alysson Morandi (filho) e Admilson Morandi (filho), sucessores processuais

de Benedito Morandi, e Maria da Lapa Morandi (esposa) e Piero Augusto Morandi (filho), sucessores processuais

capazes de Adilson Morandi. Mantendo-se a execução relativamente a Renato Augusto Morandi, Nathalia

Augusto Morandi e Bárbara Augusto Morandi, todos sucessores processuais de Adilson Morandi (falecido no

curso do processo), fixando o valor a ser executado na quantia de R$ 10,88 (dez reais e oitenta e oito centavos) -

em 29.04.2005), os quais deverão ser divididos pro rata tendo-se em vista o quinhão devido aos exequentes

remanescentes. Quanto aos juros moratórios, consigno que incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005968-21.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.005968-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : THIAGO TOBIAS incapaz e outro

: RODRIGO TOBIAS incapaz
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte , previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, ficando eximida do pagamento de

custas e honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a

qualidade de segurado do falecido na condição de trabalhador rural .

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 94/97), opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 17/02/2000, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 14.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os autores são filhos do segurado falecido, conforme documentos acostados às

fls. 15/16, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Verifico que a parte autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do falecido para fazer jus ao

recebimento do benefício pleiteado, uma vez que a prova exclusivamente testemunhal não autoriza o

reconhecimento da atividade laborativa campesina do de cujus, conforme pretensão da parte autora. Ademais,

verifico que na certidão de casamento constou como profissão a função de pintor. Por outro lado, na certidão de

óbito constou como qualificação a profissão de pedreiro. E, por fim, os registros na CTPS (fls. 39/40) indicam que

o segurado falecido manteve empregos na área urbana, sendo que o último vínculo empregatício cessou em

04/02/1997.

Além do mais, os depoimentos prestados pelas testemunhas foram vagos e imprecisos (fls. 96/98).

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

REPRESENTANTE : ISABEL CRISTINA DE CAMARGO TOBIAS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00094-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007846-78.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,etc.

Trata-se recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido

formulado, que objetivava a concessão de benefício pensão por morte , previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 500,00, ficando eximida do pagamento em razão da

concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora alega que a perda da qualidade de segurado não é óbice para a concessão

do benefício pleiteado.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 82/84), opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 27/01/2005, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 15.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é filha do segurado falecido, conforme documento acostado à fl. 17,

portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Verifico que a autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do de cujus para fazer jus ao recebimento do

benefício pleiteado, pois conforme o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 47), o último

recolhimento efetuado à previdência deu-se em 10.04.2003, e a data do óbito ocorreu em 27/01/2005, não se

enquadrando, portanto, em nenhuma das hipóteses previstas do art. 15 da Lei 8.213/91.

Neste sentido, a jurisprudência:

"..EMEN: PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO - IDADE INFERIOR AO EXIGIDO POR LEI - 1. Esta Corte consolidou o entendimento de que para

haver a concessão de pensão por morte , o segurado falecido, na época do óbito, deve reunir a qualidade de

2007.03.99.007846-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : STEFANI SILVA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI

REPRESENTANTE : IVONETE LEMES DA SILVA

ADVOGADO : MICHELLE APARECIDA BUENO CHEDID BERNARDI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CINTIA RABE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00044-8 1 Vr PIEDADE/SP
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segurado e reunir os demais requisitos para a concessão de aposentadoria previdenciária. 2. Ausente o suporte

fático necessário para a concessão de aposentadoria previdenciária porque ausente a idade mínima para a

aposentação prevista no art. 48 da Lei de Benefícios, nega-se a concessão de pensão por morte dela decorrente,

nos termos do art. 102, § 2º, da Lei 8.213/91. 3. Recurso especial provido com inversão da sucumbência." (STJ-3ª

Seção, Ação Rescisória n. 200702107746, data da publicação: DJE DATA:07/05/2010, Relator: Min. Felix

Fischer). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 1. Fazem jus ao

benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo exigível o

cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e

26 da Lei nº 8.213/91. 2. Verifica-se que o falecido perdera a qual idade de segurado quando deixou o labor.

Com efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 23.04.1991. Como o óbito

ocorreu em 29.11.1995, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, seus

dependentes perderam o direito à pensão . 3. Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que

tenha o falecido deixado de contribuir por não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas.

4. Não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria , situação em

que a perda da qual idade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte , consoante

o disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 5. Não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora

ao benefício em questão, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da

pensão por morte 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando

que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 7. Salta evidente que não almeja a

parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução

adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF-

3ª, Apelação Cível nº 0019616-68.2007.4.03.9999, data do julgamento: 19/07/2010, publicação: e-DJF3 Judicial

1 DATA:28/07/2010 PÁGINA: 377, Relator: Des. Fed. Antonio Cedenho).

 

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001652-13.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir do requerimento administrativo (15/03/2006 - fls. 21), bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária. Condenada a parte ré ao pagamento das despesas

processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa atualizado.

Custas na forma da lei. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. Por fim, manteve a tutela antecipada

2007.61.03.001652-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VANDA DE OLIVEIRA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00016521320074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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concedida anteriormente.

Inconformado, o INSS ofertou apelação e agravo de instrumento que foi convertido em retido, devidamente

reiterado, por, respectivamente, reforma integral do decisum e cassação da tutela antecipada, ao argumento de que

não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse. Se esse

não for o entendimento, pugna pela redução dos honorários advocatpicios.

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a parte autora, nascida em 07/03/1939 (fl. 11), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 21/03/2007.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social realizado em 07/07/2007 (fls. 44/52) revelou que a parte autora, 68 anos, residia em

imóvel próprio em fase de construção, sem acabamento, tipo "barraco", composto por 04 (quatro) cômodos, em

companhia de seu cônjuge, Sr. Francisco do Vale da Silva, 68 anos, aposentado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar informada pela parte autora provém dos rendimentos da

Aposentadoria do seu marido, no valor de um salário mínimo mensal, conforme extrato do sistema CNIS (anexo).

Os gastos do núcleo familiar da autora compreendem: energia elétrica R$ 48,00, água R$ 15,00, alimentação R$

200,00, gás R$ 35,00, leite R$ 30,00 e empréstimo R$ 115,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (15/03/2006 - fls. 21), mantendo a tutela

anteriormente concedida.
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida e a tutela anteriormente

concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007855-88.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2007.61.03.007855-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA GEORGINA DA SILVA

ADVOGADO : MANOEL YUKIO UEMURA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078558820074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos para concessão de

Auxílio-doença.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, e deferida a tutela antecipada, sobreveio sentença de procedência,

determinando a implantação do benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação (30/08/2007). Condenou

ainda a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a data da

sentença e o reembolso dos honorários periciais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, sob o

argumento de restarem atendidas as exigências legais à concessão da aposentadoria por invalidez.

O INSS deixou de apresentar recurso de apelação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Cumpre ressaltar que o INSS deixou de apresentar impugnação quanto à matéria tratada nestes autos e a parte

autora apresentou recurso requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez.

Assim, passo a examinar o item que a autora requer seja reformado.

In casu, ajuizada a ação em 20/09/2007 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

25/03/2008 - contando a autora com 44 anos de idade - o Sr. Perito relata em seu laudo médico (fls. 62/66) que a

requerente é portadora de Depressão psíquica, concluindo pela incapacidade total e temporária desde 03/2005

(resposta ao quesito de n° 10 formulado pelo INSS).

Em consulta realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que a autora teve vínculos empregatícios nos períodos

de: 01/05/1989 a 24/11/1989, 02/05/1991 a 02/08/1991, 06/05/1996 a 01/08/1996 e 07/07/2004 a 10/08/2004, e

que efetuou recolhimentos como contribuinte individual, referentes aos meses de 09/1986 a 10/1986, 08/1997 a

06/1998, 08/1998 a 08/2001, 10/2001 a 03/2004 e 12/2004 a 03/2005.

Por fim, observa-se que foi beneficiária de auxílio-doença, concedido pela via administrativa, no intervalo de

17/03/2005 a 30/08/2007 - conforme fls. 29.

Dessa forma, havendo incapacidade total e temporária, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez e

sim ao auxílio-doença desde a data da sua indevida cessação (30/08/2007 - fls. 29), como determinado pela r.

sentença, devendo ainda ser mantida a tutela antecipada deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código
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Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros moratórios incidem à taxa

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002871-37.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

2007.61.11.002871-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTH BOZOLAN BECKER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro
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Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o restabelecimento do benefício

requerido, a partir da suspensão administrativa (01/05/2007 - fls. 75), bem assim o pagamento das parcelas

vencidas de uma só vez, acrescidas de juros de mora e correção monetária. Condenada a parte ré ao pagamento

das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.

Custas na forma da lei. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. Por fim, foi mantida a tutela

antecipada concedida anteriormente.

Inconformado, o INSS ofertou apelação e agravo de instrumento que foi convertido em retido, devidamente

reiterado, por, respectivamente, reforma integral do decisum e cassação da tutela antecipada, ao argumento de que

não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse. Se esse

não for o entendimento, pugna pela redução dos honorários advocatícios. 

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a parte autora, nascida em 26/11/1933 (fl. 18), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 05/06/2007.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social realizado em 11/07/2007 (fls. 39/52) revelou que a parte autora, 73 anos, residia em

imóvel próprio, de alvenaria, composto por 05 (cinco) cômodos, antigo mas em bom estado de conservação, em

companhia de seu cônjuge, Sr. Waldir Motta Becker, 68 anos, aposentado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar informada pela parte autora provém dos rendimentos da

Aposentadoria do seu marido, no valor de um salário mínimo mensal, conforme extrato do sistema CNIS (fls. 16).

Os gastos do núcleo familiar da autora compreendem: energia elétrica R$ 20,32, água R$ 13,80, alimentação R$

130,00, gás R$ 16,00, IPTU R$ 15,67, fundo mútuo R$ 21,00, medicamentos R$ 60,00 e carnê da óptica Visual

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     748/2408



R$ 33,00 (faltam duas parcelas).

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a partir da data da suspensão administrativa (01/05/2007 - fls. 75), conforme determinado

pelo juiz sentenciante, mantendo a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida e a tutela anteriormente

concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007580-09.2007.4.03.6114/SP

 
2007.61.14.007580-6/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Pensão por morte. Esposa e filhos. Não comprovada qualidade de segurado. Benefício

indeferido. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ROSANGELA TROVATTO PERES, NATHALIA PERES

GERMINIANI e ROBBIE PERES GERMINIANI, sendo estes últimos representados pela primeira, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente

do óbito de seu marido e pai, respectivamente.

A r. sentença (fls. 118/120) julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas

processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se, contudo,

o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/1950.

Inconformada, a parte autora interpôs apelação (fls. 125/136), alegando fazer jus ao benefício de pensão por

morte.

Com as contrarrazões (fls. 139/143), vieram os autos a esta E. Corte.

Em parecer de fls. 146/151, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de prestação continuada em questão depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991.

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROSANGELA TROVATTO PERES e outros

: NATHALIA PERES GERMINIANI

: ROBIE PERES GERMINIANI

ADVOGADO : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4 desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada."

Anoto que essa dependência econômica é até mesmo lógica em se tratando de família simples (como demonstram

os autos), além do que não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que os pais tenham outros

meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda reiteradamente aplicada, é

aproveitável ao presente (embora expressamente diga respeito à dependência da mãe em relação a filho falecido),

tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se

provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva."

Dessa situação decorre ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai do de cujus ser vivo. Também

não impede a concessão do benefício em tela o fato da mãe eventualmente receber aposentadoria, pois a Lei

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991.

A certidão de óbito trazida aos autos (fls. 24) demonstra a morte do Sr. Robbie Germiniani, ocorrida em

07/08/2006.

Com relação à comprovação da dependência econômica, cumpre observar que a autora Rosângela Trovatto Peres

era cônjuge do de cujus e os autores Robbie Peres Germiniani e Nathalia Peres Germiniani eram filhos deste,

conforme documentos de fls. 26/29.

Deste modo, sendo os autores cônjuge e filhos do falecido, a dependência econômica destes é presumida, nos

termos do artigo 16, §4º, da Lei nº 8.213/1991.

Quanto à condição de segurado do de cujus, da análise de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (fls. 59/60),

verifica-se que o mesmo possui alguns registros de trabalho entre 1982 e 1992, além de ter recolhido

contribuições previdenciárias como contribuinte individual no período de fevereiro/1999 a outubro/2001, sendo

que a partir de então não houve mais nenhum recolhimento. Assim, na data do óbito (08/08/2006), o de cujus já

havia perdido a qualidade de segurado.

Da mesma forma, não restou demonstrado que o de cujus havia preenchido os requisitos para a concessão de

aposentadoria, na forma do artigo 102, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/1991, nem tampouco que se afastara do trabalho

por motivos de saúde.

Por consequência, não comprovada a condição de segurado do de cujus, não restaram preenchidos os requisitos

necessários para a concessão do benefício ora pleiteado.

Impõe-se por isso a manutenção da sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença recorrida que julgou improcedente o

pedido de concessão de pensão por morte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002892-86.2007.4.03.6119/SP

 

 

2007.61.19.002892-7/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente pedido

formulado, que objetivava a concessão de benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 500,00, ficando eximida do pagamento em razão da

concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora alega que a perda da qualidade de segurado não é óbice para a concessão

do benefício pleiteado.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 73/78), opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qual idade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 02/09/2003, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 14.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é filha do segurado falecido, conforme documento acostado à fl. 13,

portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Verifico que a autora não logrou demonstrar a qualidade de segurado do de cujus para fazer jus ao recebimento do

benefício pleiteado, pois conforme comunicação de decisão que indeferiu o pedido administrativo (fl. 16), a

cessação da última contribuição foi em 04/1995 e a data do óbito ocorreu em 02/09/2003, não se enquadrando,

portanto, em nenhuma das hipóteses previstas do art. 15 da Lei 8.213/91.

Além do mais, a parte autora não demonstrou que o segurado falecido teria direito a qualquer tipo de

aposentadoria, seja por tempo de contribuição, por invalidez, ou ainda, por idade (53anos-fl. 14).

Neste sentido, a jurisprudência:

"..EMEN: PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO - IDADE INFERIOR AO EXIGIDO POR LEI - 1. Esta Corte consolidou o entendimento de que para

haver a concessão de pensão por morte , o segurado falecido, na época do óbito, deve reunir a qualidade de

segurado e reunir os demais requisitos para a concessão de aposentadoria previdenciária. 2. Ausente o suporte

fático necessário para a concessão de aposentadoria previdenciária porque ausente a idade mínima para a

aposentação prevista no art. 48 da Lei de Benefícios, nega-se a concessão de pensão por morte dela decorrente,

nos termos do art. 102, § 2º, da Lei 8.213/91. 3. Recurso especial provido com inversão da sucumbência." (STJ-3ª

Seção, Ação Rescisória n. 200702107746, data da publicação: DJE DATA:07/05/2010, Relator: Min. Felix

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELEM DA LUZ BRAGA incapaz

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES e outro

REPRESENTANTE : SANDRA DA LUZ NOVAIS

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     752/2408



Fischer).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. 1. Fazem jus ao

benefício da pensão por morte os dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, não sendo exigível o

cumprimento do período de carência, nos termos do artigo 201, inciso V, da Constituição Federal, e artigos 74 e

26 da Lei nº 8.213/91. 2. Verifica-se que o falecido perdera a qual idade de segurado quando deixou o labor.

Com efeito, verifica-se que ele exerceu atividade urbana, com registro em CTPS, até 23.04.1991. Como o óbito

ocorreu em 29.11.1995, nessa data ele já havia perdido a qualidade de segurado e, conseqüentemente, seus

dependentes perderam o direito à pensão. 3. Some-se que as demais provas carreadas nos autos não indicam que

tenha o falecido deixado de contribuir por não ter mais condições de saúde para exercer atividades laborativas.

4. Não restou comprovado o preenchimento de requisitos que assegurassem direito a aposentadoria, situação em

que a perda da qual idade de segurado não impediria a concessão do benefício de pensão por morte, consoante o

disposto no § 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91 5. Não preenchido requisito legal, não faz jus a parte autora ao

benefício em questão, sendo desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos para a concessão da

pensão por morte 6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando

que, in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 7. Salta evidente que não almeja a

parte Agravante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução

adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 8. Agravo legal a que se nega provimento." (TRF-

3ª, Apelação Cível nº 0019616-68.2007.4.03.9999, data do julgamento: 19/07/2010, publicação: e-DJF3 Judicial

1 DATA: 28/07/2010 PÁGINA: 377 Relator: Des. Fed. Antonio Cedenho).

 

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000717-24.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado, para

determinar a concessão do benefício pensão por morte , nos termos dos arts. 74 a 79 da Lei nº 8213/91, a partir da

data do requerimento administrativo (11/10/2005). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação (Súmula nº 111/STJ).

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

2007.61.83.000717-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA GOMES

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERONDI MENDES e outro

CODINOME : MARIA APARECIDA MANDU

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00007172420074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O falecimento do segurado ocorreu em 12/01/2005, conforme certidão acostada à fl. 14.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que autora mantinha união estável com o segurado falecido, conforme documento

acostado à fl. 15, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

No tocante à qualidade de segurado, constata-se que o último vínculo do segurado falecido cessou na data de seu

óbito (12/01/2000-fls. 14 e 24), enquadrando-se na hipótese do art. 15, II, da Lei n.8.213/91.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do requerimento admistrativo, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei nº 8.620/92.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, no tocante à correção monetária, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005638-26.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.005638-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o réu a implantar o benefício da pensão por morte em favor da autora Silvina Pacheco

Rodrigues, desde a data do requerimento administrativo. Sobre os atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao

mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do CTN, incidindo tais juros

até a data da expedição de precatório. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os

respectivos vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e 08 do TRF3ª Região e da Resolução 242 do

Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Prov. Nº 64/2005. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, insurge, preliminarmente, pela concessão da tutela antecipada no bojo da

sentença e no mérito, alega que não restou comprovada a união estável e a dependência econômica.

Subsidiariamente, pela observância dos juros de mora e correção monetária, bem como pela redução dos

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, tendo em vista o disposto no artigo 475§ 2º do CPC, com redação dada pela Lei 10.352/2001, não há

que se falar em reexame necessário quando a condenação for de valor não excedente a 60 salários mínimos.

Passo à análise do mérito.

 

Objetiva a autora Silvina Pacheco Rodrigues, o benefício da Pensão por Morte de seu ex-marido Sergio

Rodrigues, ocorrido em 03.11.2006, conforme se vê da Certidão de Óbito acostada às fls.12.

 

Quanto à qualidade de segurado do de cujus, esta é incontroversa, porquanto, seu vínculo empregatício foi

encerrado somente na data de seu óbito, conforme consta da cópia da CTPS, acostas às fls. 15/16.

 

No que tange a união estável, alega a autora na inicial que apesar de separados judicialmente, vivia em união

estável com o falecido, até a data de seu falecimento.

 

Para tanto, trouxe para os autos provas consubstanciadas nos seguintes documentos: certidão de casamento

contraído em 1973, em cujo rodapé consta o falecimento do autor, ocorrido em 03.11.2006, bem como consignou

o divórcio do casal homologado em 05.11.1999 (fls. 11). Trouxe, também, apólice de seguro onde consta a

requerente como beneficiária (fls. 17); boleto bancário e cobrança do Hospital do Câncer em nome da autora (fls.

18/19); termos de responsabilidade pelas internações (fls.20/22); Declarações dos filhos maiores sobre a presença

da mãe junto ao pai nos últimos anos e as respectivas certidões de nascimento dos filhos (25/30); Escritura

declaratória de dependência econômica(fls.31).

 

Pois bem, no caso específico dos autos, denota-se que a autora, embora separada judicialmente, continuou a ter

uma vida em comum com o falecido. Portanto, a separação judicial, no caso em análise, não é impedimento à

percepção da pensão por morte.

 

Sobre a questão, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVINA PACHECO RODRIGUES

ADVOGADO : RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

 

Outrossim, o depoimento da autora em juízo de que (fls. 59), acerca de sua separação, sobre os problemas de

saúde enfrentados, as condições e dependência econômica, foi corroborado pela oitivas das testemunhas que

foram unânimes em afirmar que mesmo com a separação a autora permaneceu com o falecido até a data de seu

óbito (fls.61/64).

 

Assim, as provas carreadas para os autos, evidenciam que a autora e o falecido mantinham uma convivência

estável.

 

A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

E, ainda

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

 - O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

 - A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

 - Agravo a que se nega provimento. (AC 00113834320114039999

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-

DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Ademais, a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" não carece de comprovação documental, já

que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados

no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

Desta forma, comprovada a união estável a autora tem direito a percepção do benefício da pensão por morte, uma

vez que preencheu os requisitos legais estabelecidos.

 

Outrossim, cumpre assinalar que o entendimento de que não é possível a antecipação de tutela em face da Fazenda

Pública, equiparada no presente feito ao órgão previdenciário, está ultrapassado, porquanto a antecipação do

provimento não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de precatórios. A
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implantação provisória ou definitiva do benefício, tanto previdenciário como assistencial, não está sujeita à

disciplina do artigo 100 da Constituição da República, não havendo, portanto, falar-se em impossibilidade de

implantação do benefício perseguido sem o trânsito em julgado da sentença.

 

Igualmente, no tocante a correção monetária, esta incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser

utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em

diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91,

com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Do mesmo modo, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL e DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, apenas no que tange aos consectários

legais e honorários advocatícios, conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011806-08.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

2008.03.99.011806-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDEMIR RAMOS

ADVOGADO : CIBELE SANTOS LIMA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 03.00.00022-9 1 Vr BOTUCATU/SP
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requerido, a partir do ajuizamento da ação (25/02/2003 - fls. 02) até a concessão administrativa em 05/05/2004, no

valor de um salário mínimo, as parcelas vencidas deverão ser acrescidas de correção monetária e juros de mora a

partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o montante da condenação. Custas na forma da lei.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo reforma integral do decisum e cassação da tutela antecipada,

ao argumento de que não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão

da benesse. Se não for reformada integralmente, pugna pela fixação do termo inicial na data da citação e pela

redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento).

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo desprovimento do

recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 26/09/1969 (fls. 11), propôs ação em 25/02/2003, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, tendo em vista a concessão administrativa do benefício a partir de 05/05/2004 (fls. 35), o juiz a quo

julgou a lide embasando-se na perícia médica e no relatório social realizado pelo INSS para a referida concessão.

Assim, foi realizada a perícia médica na via administrativa em 05/05/2004, estando o autor com 35 (trinta e cinco)

anos de idade, concluiu o Sr. Perito ser o periciando portador de "retardo mental moderado CID F.71", sendo

considerado deficiente nos termos do artigo 20, §2º da Lei 8.742/93 (fls. 55).

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se da declaração social realizada no processo administrativo em 22/03/2004 (fls. 45/46), que o

requerente reside sozinho em imóvel cedido, não auferindo renda e sobrevivendo da ajuda do mesmo para

alimentação e medicamentos.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.
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Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data do requerimento administrativo (22/04/2004 - fls. 35), data

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão do autor.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial na data do requerimento

administrativo, mantendo no mais, a r. sentença proferida e a tutela anteriormente concedida, observada a

prescrição quinquenal, aplicando correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um

por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040921-74.2008.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Incapacidade parcial e permanente. Requisitos

preenchidos para concessão do auxílio-doença. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a

autarquia a conceder em favor da parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da citação, devendo as

parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Concedida a tutela antecipada.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos

requisitos à percepção do benefício. Caso não seja este o entendimento, pugna pela redução dos honorários. 

 

Igualmente irresignada, a parte autora ofertou recurso de apelação adesivo, alegando que preenche os requisitos

para a concessão da aposentadoria por invalidez, a ser concedida a partir da cessação do auxílio-doença.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, observa-se das anotações em CTPS (fls. 16/17) e do sistema CNIS/DATAPREV (anexo), vínculos de

trabalho de 16/10/1982 a 05/04/1983, a partir de 10/04/1984, sem data de saída, e de 01/08/2005 a 20/09/2006,

tendo ainda recebido o benefício de auxílio-doença a partir de 15/06/2007 (citação - fl. 22 verso).

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 24/05/2007, a autora mantinha a qualidade de segurada. Restou

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DO AMARAL SAMPAIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00260-9 1 Vr BIRIGUI/SP
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preenchida também a carência, tendo em vista possuir recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 71/73, elaborado em

11/12/2007, quando a autora possuía 49 (quarenta e nove) anos de idade. Com efeito, atestou o perito ser ela

portadora de artrose na coluna lombar, tendinite no ombro direito e epicondilite no cotovelo direito, concluindo

pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, a partir da

citação, nos termos em que fixado pela r. sentença, à falta de requerimento administrativo.

 

Vale ressaltar que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/1991, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da parte autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

 

Neste sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Saliente-se ainda que a Autarquia deverá submeter a parte autora, caso necessário e observando-se as suas

condições pessoais, ao processo de reabilitação profissional previsto no art. 62 da Lei 8.213/1991 que assim

determina, in verbis:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez." 

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar
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estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e à apelação da parte autora,

mantendo a r. sentença recorrida e a tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos moldes do art.

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros

moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a

data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Cumpra-se. Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040931-21.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à

autarquia-ré a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a

data da sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Igualmente irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que a

autora filiou-se ao RGPS após a descoberta da doença incapacitante. Caso não seja este o entendimento, pede a

isenção do pagamento das custas e despesas processuais, a redução dos honorários advocatícios e a fixação do

termo inicial a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

 

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 14/16), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV (anexo), verifica-se que a autora possui apenas recolhimento de contribuições como

contribuinte individual entre 08/2005 e 09/2006. Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 29/03/2007,

mantinha a condição de segurada.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 97/101, elaborado em 11/02/2008, quando a

autora possuía 76 (setenta e seis) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de espondiloartrose e discopatia

lombar, escoliose à direita, artrose de joelho e mãos, osteoporose e hipertensão arterial sistêmica, concluindo pela
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sua incapacidade laborativa total e permanente. Em resposta aos quesitos formulados, informa que a

doença/incapacidade foi adquirida há mais ou menos 04 (quatro) anos.

 

Assim, da análise do laudo pericial supracitado, bem como pela natureza das patologias apresentadas, pode-se

concluir que a sua incapacidade não surgiu repentinamente.

 

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social,

em agosto de 2005.

 

E os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento das

moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

 

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 
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(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento da capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora encontrava-se filiada ao

Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade

de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença

recorrida, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 32), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054223-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.054223-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS DORES DA SILVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     765/2408



 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de reexame necessário e apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o réu a conceder a autora, o benefício da pensão por morte, na qualidade de

dependente, nos termos da legislação em vigor, devendo a renda mensal ser paga desde a data da citação,

incidindo correção monetária sobre as prestações pagas em atraso a partir da data em que se tornaram devidas,

utilizando-se dos critérios da Lei nº 6.899/81. Os juros de mora devem incidir à taxa legal, a partir da citação nos

moldes dos artigos 405 e 406 do Código Civil, combinados com o artigo 219 do CPC. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre as parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apela da sentença, pugnando em suas razões de recurso pela reforma da sentença, sob

alegação de que não foi comprovada a união estável e dependência econômica em relação ao falecido.

Subsidiariamente, requer retificação dos honorários advocatícios para 10%, nos termos da Súmula 111 do STJ.

A autora, interpôs recurso adesivo, requerendo preliminarmente, que a DIB seja fixada a partir da data do óbito,

10/11/1996, sob alegação de que há interesse de menores, contra os quais não corre prescrição, bem como pela

majoração dos honorários de sucumbência em 20%.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Busca a parte autora, a concessão do benefício da pensão por morte de seu companheiro, Raimundo Pedro da

Silva, sustentando que conviveu maritalmente, por mais de 22 anos até a data de seu falecimento, ocorrido em

10.11.1996 e de cuja união advieram 08 filhos.

 

Sustenta mais, que pleiteou administrativamente o beneficio, o qual foi negado, sob alegação de que somente os

filhos menores faziam jus ao benefício, vez que a autora não preenchia os requisitos necessários.

 

Sobre a questão, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

 

Primeiramente, quanto a condição de segurado do de cujus, não há controvérsia, considerando que os filhos do

falecido já vinham recebendo o benefício.

Verifica-se dos autos que o último filho menor incapaz, Normando Raimundo da Silva, completou maioridade em

14/09/2007.

 

Observa-se também que a inicial foi aditada para a inclusão dos filhos da autora no pólo passivo da presente

demanda (fls. 50).

 

No que tange à união estável, trouxe a autora para os autos, como início de prova material, certidão de óbito do

falecido, onde consta anotação de que o falecido convivia maritalmente com a autora, de cuja convivência deixou

8 filhos (fls. 17), certidão de nascimento dos filhos(fls. 20/23).

 

Outrossim, a testemunha ouvida em juízo à fl. 58, afirma que a autora conviveu com o falecido de 1974 a 1996,

com quem tivera 11 filhos, sendo que destes somente o menor é que vem recebendo o mencionado benefício.

ADVOGADO : ELISABETH TRUGLIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 05.00.00083-3 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Assim, as provas colacionadas autos, evidenciam que a autora e o falecido mantinham união estável.

 

A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

 

E, ainda

 

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

 - O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

 - A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

 - Agravo a que se nega provimento".

 (AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Outrossim, a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" não carece de comprovação documental,

já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependentes arrolados

no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Desta forma, comprovada a união estável, tem direito à autora a percepção do benefício da pensão por morte, uma

vez que preenchidos os requisitos legais estabelecidos.

 

No que tange ao termo inicial, este deverá ser fixado a partir da data do óbito (10.11.1996), nos termos do artigo

74, da lei 8213/91, com a redação original vigente à época dos fatos. Entretanto, deverão ser descontados os

valores pagos no período de 06.11.98, data da concessão do benefício (fls. 18), até 15.09.2007, quando o filho

Normando Raimundo da Silva, completou a maioridade, pois se assim não fosse, o réu seria condenado a pagar

em duplicidade o referido benefício, configurando-se onerosidade ao erário público. Ademais, não se observará

qualquer prejuízo financeiro experimentado pela autora, pois na condição de genitora dos filhos do falecido, tinha

o dever de dar a devida destinação dos recebimentos de forma a prover a manutenção e sustento dos mesmos.

 

Outrossim, quanto aos consectários legais, tem-se que, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso,

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o

IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a

partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art.

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,
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posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, À REMESSA OFICIAL, somente no tocante aos consectários legais, e ao RECURSO

ADESIVO DA AUTORA, em relação a DIB(10/11/96) descontando-se os valores pagos no período de

15.09.2007 a 06.11.98. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055470-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo, em ação ordinária, em face da r. sentença que

julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao autor o beneficio de aposentadoria

por invalidez, desde a citação, em valores atualizados e com juros de mora de 1% ao mês, descontadas as parcelas

pagas a título de antecipação de tutela. Condenou o réu ao pagamento das custas processuais, nos termos da

Súmula 178 do STJ e dos honorários advocatícios de R$ 500,00, nos termos do artigo 20, § 4º. do CPC. Foi

determinado o reexame necessário.

 

O agravo interposto pelo autor convertido em agravo retido (fls. 36 dos autos em apenso).

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega que o autor não preenche os requisitos necessários para a concessão do

benefício, por não ter comprovado nenhuma contribuição para a Previdencia Social, não comprovando a qualidade

de segurado. Aduz, ainda, que o autor não se encontra invalido totalmente ou parcialmente para qualquer atividade

laborativa, não fazendo jus ao benefício.

2008.03.99.055470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO JOSE DA COSTA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00261-0 1 Vr BIRIGUI/SP
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A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo, pugna pela majoração dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o agravo retido interposto não poderá ser objeto de conhecimento por esta E.

Corte, eis que, consoante os termos do parágrafo primeiro do art. 523 do CPC, não foi requerida expressamente

sua apreciação nas razões de apelação ou contrarrazões.

 

Outrossim, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência foram comprovadas, com os vínculos

constantes em sua CTPS e CNIS, bem como os recolhimentos das contribuições de 02/2002 a 01/2003 e 11/2003,

sendo lhe concedido o benefício de auxílio doença de 05 a 06/2008.

 

O laudo médico pericial às fls. 92/95 atestou que o autor apresenta hipertensão, mioardiopatia e artrose grave dos

joelhos. Concluiu pela incapacidade total e definitiva.

 

De acordo com o art. 42 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que cumprir a

carência exigida, estando ou não em gozo do auxílio-doença, e for considerado incapaz e insuscetível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.
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Considerando a conclusão do laudo, o autor preenche requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez,

a partir da citação, conforme fixado na r. sentença, uma vez que o laudo fixou a data de início da incapacidade em

data anterior.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC, conforme entendimento firmado por esta 7ª. Turma:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 10 % SOBRE O VALOR DA

CONDENAÇÃO ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

1- O percentual da verba honorária merece ser fixado em 10% sobre o valor da condenação, que corresponde às

prestações vencidas até a data da sentença, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC e da Súmula 111

do STJ.

2- Agravo que se nega provimento."

(AC 00205733020114039999, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª. Turma, j. 30/11/2011)

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido e da remessa oficial (art.

475, § 2º do CPC) e NEGO SEGUIMENTO apelo do INSS. DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo

para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos

termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055992-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.055992-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILARIO HERNANDES GOMES

ADVOGADO : JOAO JOSE CAVALHEIRO BUENO JUNIOR

No. ORIG. : 02.00.00136-8 1 Vr DUARTINA/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por idade. Rurícola. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de "aposentadoria por idade rural" em 04/12/2002, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido em 13/05/2008 (fls. 142/146), para

determinar à autarquia-ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do requerimento administrativo -

08/11/1994 (fl. 13) - com pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora.

Condenou o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$

1.000,00 (hum mil reais).

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 149/159), pela reforma da sentença, alegando que o conjunto

probatório reunido nos autos não comprova a atividade rural da parte autora - e pelo período equivalente à

carência legalmente exigida - do que não faz jus, a mesma, ao benefício concedido; noutra hipótese, pela fixação

da data de início do benefício em 09/05/2003 (correspondente à data de vigência da Lei nº 10.666), e pela

estipulação dos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês.

Com as contrarrazões (fls. 164/171), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, visto que estão sujeitas ao reexame

necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 1990 (fl. 10), antes mesmo do

advento da Lei nº 8.213/91.

Apresenta início de prova material do trabalho campesino consubstanciado na sua certidão de casamento (ano

de 1954 - fl. 11), na qual é qualificado como "lavrador". E à fl. 13 encontra-se cópia do protocolo de benefício

rural requerido pelo autor, em 08/11/1994. 

Frise-se que a prova oral confirma a permanência da parte autora na zona rural até, pelo menos, o ano 2000 (fls.

105/106 e 123).

O sistema informatizado CNIS/Plenus - laudas, cuja juntada ora determino - não possui registro de emprego

qualquer em nome da parte autora - e, sobretudo, de caráter urbano - o que reforça a tese inicial de sua fixação

exclusiva no meio rural. Referido sistema informa, apenas, que foi concedido à parte autora "Amparo Social ao

Idoso", a partir de 23/07/2012.

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse à parte autora, a partir da

data do requerimento administrativo - 08/11/1994 (fl. 13) - como já constara no bojo da r. sentença, cabendo

esclarecer, no entanto, que, tendo sido a presente ação ajuizada em 04/12/2002, resta, pois, reconhecido o advento

da prescrição quinquenal, restando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da

ação, nos termos do que dispunha o artigo 98 do Decreto nº 89.312/84, bem como do que dispõe o parágrafo único

do artigo 103 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     771/2408



Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos

1.062 do Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação - 15/09/2003 (fl. 40vº) - termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, reduzo-os para R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais),

observando-se o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Outrossim, tendo em vista a notícia do óbito da parte autora em 11/04/2013 - por meio do sistema CNIS - impõe-

se esclarecer que deixei de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada

dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir

o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo

para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos

do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para: 1) reconhecer o

advento da prescrição quinquenal, restando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que antecedeu o

ajuizamento da ação (04/12/2002), tendo em vista a fixação do termo inicial do benefício (08/11/1994 - data do

requerimento administrativo); 2) estabelecer os critérios da correção monetária, corrigindo-se as parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 3) reduzir o montante

honorário para R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais); 4) isentar a autarquia das custas e despesas processuais, e

5) para fixar os juros de mora à taxa 6% (seis por cento) ao ano até 11/01/2003, nos termos dos artigos 1.062 do

Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que, a partir dessa data são devidos à taxa de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional;

e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação, tudo nos termos da fundamentação retro exposta.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057425-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.057425-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSELITO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o

pedido formulado, que objetivava a concessão de benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 500,00, ficando eximida do pagamento em razão da

concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, alegando que não foi levado em

consideração o previsto no art. 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91, pois a ausência de registro no Ministério do Trabalho

não impede a comprovação da situação de desempregado por meios admitidos em direito, nos termos da Súmula

nº 27, da TNU de Jurisprudência dos Juizados Federais.

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 59/62), opinou pela nulidade da sentença, em razão da ausência

de intervenção do Ministério Público na 1ª instância.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal superior."

Da análise dos autos, verifico que não foi determinada a intimação do Ministério Público para intervir no feito,

restando caracterizada nulidade absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido

intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, "caput" e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Neste sentido, a jurisprudência:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AGRAVO LEGAL. INTERESSE DE INCAPAZ.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL. NULIDADE RECONHECIDA. 

1 - A ausência da manifestação do Ministério Público Federal nos casos em que a decisão resultou em prejuízo

ao interesse do incapaz (sucumbência) gera a nulidade do processo. 

2 - Declarada a nulidade da decisão monocrática impugnada, por ter sido o único ato jurisdicional praticado

após a distribuição dos autos neste Tribunal, sem a prévia oitiva do órgão ministerial. 

3 - Agravo legal do MPF provido. Agravo legal do INSS prejudicado." (TRF-3ª Região, AC 200203990195151, 9ª

Turma, data da decisão: 13/12/2010, data da publicação: 16/12/2010, Relator: Des.Fed. Nelson Bernardes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. LEGITIMIDADE

RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO PARQUET EM

PRIMEIRO GRAU. NULIDADE DO PROCESSO. OCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. SENTENÇA

ANULADA. APELAÇÃO PREJUDICADA.

- Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público

Federal legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar

direito dos necessitados da assistência social. - Embora a princípio a intervenção do MPF em segundo grau

possa suprir a não manifestação do Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para

o incapaz. Em conseqüência, não tendo sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no

feito, resta caracterizada nulidade absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter

sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil. - Agravo

provido. - Sentença anulada. Apelação prejudicada." ((TRF-3ª Região, AC 200903990192958, 10ª Turma, data

da decisão: 09/11/2010, data da publicação: 18/11/2010, Relator: Des.Fed. Diva Malerbi).

 

Assim sendo, o decreto de nulidade da sentença é medida que se impõe.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho parecer ministerial de fls. 59/62 e decreto a nulidade

da r. sentença de fls. 45/47, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que proceda a devida

intervenção do Ministério Público, restando, por consequência, prejudicada a apelação interposta pela autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00155-7 2 Vr SAO VICENTE/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001315-78.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença ou Aposentadoria por invalidez. Doença Pré-Existente. Benefício indeferido.

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 10% (dez por cento) do valor da causa; cuja execução fica ao

disposto no art. 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, ajuizada a ação em 06/02/2008, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

06/01/2009 - contando a autora com 51 anos de idade - o Sr. Perito relata em seu laudo médico (fls. 128/130), que

a autora é portadora de sequela de fratura do úmero esquerdo, havendo incapacidade parcial e permanente desde

2002. 

Verifica-se em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, que a autora teve vínculos empregatícios nos períodos

de 14/02/1977 a 21/10/1977, 09/08/1979 a 05/07/1980 e 20/02/1981 a 24/07/1981, bem como realizou

recolhimentos como contribuinte individual nos intervalos de 02/2003 a 01/2004, 03/2004 a 08/2004, 11/2004 a

02/2005, 05/2005 a 10/2005, 02/2006 a 03/2006 e 05/2006 a 03/2013.

Dessa forma, quando se refiliou à Previdência (em 02/2003) já era portadora de doença incapacitante, conforme

informações colhidas por ocasião da perícia médica judicial e pelos documentos juntados.

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

2008.61.06.001315-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : AUGUSTA IZABETE GRAZEFFE

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE

SEGURADO NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º

DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo interno improvido."

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343).

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social à época em que os males que a incapacitaram para o trabalho, daí se extraindo a

impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em

consonância com o disposto na legislação de regência. Mesmo porque, a autora somente passou a contribuir

novamente com a Previdência social em 02/2003, cerca de 21 anos após, quando já se encontrava impossibilitada

de exercer atividade laboral.

Dessa forma, não restando comprovada não ser a doença pré-existente, ou mesmo que tenha ocorrido o

afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, obstariam a

concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591,

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da autora. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois

"Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se Ciência.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011648-89.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão da aposentadoria por invalidez. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios de 10%

sobre o valor da causa, suspensa a exigibilidade nos termos do art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50.

 

A autora alega que a eventual preexistência das doenças crônicas/degenerativas que acometem a apelante ao

ingresso ao RGPS não é óbice para a obtenção do benefício pleiteado, uma vez que a incapacidade sobreveio em

razão da progressão e agravamento das doenças, conforme reconhecido no laudo às fls. 188/192. Aduz que por se

tratar de doenças crônicas e degenerativas é impossível precisar se quando a apelante se filiou a Previdência

Social já era portadora de incapacidade laborativa.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2008.61.06.011648-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DONARIA MEDEIROS MELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Conforme laudo médico pericial às fls. 188/192, da perícia realizada em 09.04.2010, a autora apresenta

"hipertensão arterial sistêmica, hipotiroidismo,dislipidemia, diabetes, dorsopatia lombar baixa e ciática."

Concluiu pela incapacidade total e permanente. 

 

Quanto à data da incapacidade gerada pela doença, o Perito afirmou que os sintomas surgiram em 2007, quando

iniciou o tratamento clínico com 72 anos de idade e com doenças de caráter crônico-degenerativo.

 

De acordo com os registros em sua CTPS e em CNIS, a autora, após as contribuições individuais recolhidas até

10/2000, somente voltou em 03/2007 a 05/2007 e de 07/2007 a 08/2007. 

Apesar de se não ser possível precisar a data de início das doenças, por serem crônicas e degenerativas, os

relatórios de atendimento da autora referentes ao tratamento de tireóide, hipertensão crônica, diminuição da

acuidade auditiva, datam de 1990 a 1992.

 

Conclui-se, portanto, que as doenças apresentadas pela autora são preexistentes à filiação ao Regime Geral de

Previdência Social, sendo indevido o benefício pleiteado.

 

Conforme dispõe o art. 59 da Lei nº 8.213/91:

 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE . NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença do autor é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE . REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação do autor à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- O autor quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017559-64.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Deferido auxílio-

doença. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, onde se determinou a implantação do

benefício de auxílio-doença, desde a data da indevida cessação (31/08/2008). Condenou ainda a autarquia ao

pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente segundo os índices de correção dos benefícios

previdenciários e acrescidas de juros de mora, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de pagamento de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso.

Inconformada, a autora interpôs apelação, alegando que restaram preenchidos os requisitos para a aposentadoria

por invalidez, razão pela qual requer a sua concessão.

O INSS às fls. 160, renuncia ao prazo recursal.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

2008.61.12.017559-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANITA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00175596420084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 04/12/2008 - contando a autora com 45 anos de idade - e realizada a prova pericial

para avaliação da sua capacidade laborativa, o Sr. Perito refere em seu laudo médico (fls. 67/72), datado de

27/07/2011, que a requerente é portadora de Obesidade severa, tendinopatia crônica em ombros direito e esquerdo

e discopatia lombar com abaulamento difuso, estando total e permanentemente incapacitada para atividades que

exijam grandes esforços, principalmente com os membros superiores. Acrescenta que a autora não é idosa,

podendo ser reabilitada para atividades leves. Ainda informa que a incapacidade data de 15/05/2008.

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que a autora teve vínculos empregatícios no período

de 1981 a 2007, sendo os mais recentes nos intervalos de 02/07/2002 a 05/08/2002 e 02/12/2002 a 01/08/2007.

Observa-se ainda, que foi concedido pela via administrativa, o benefício de auxílio-doença nos intervalos de

09/04/2004 a 16/02/2006, 20/03/2006 a 17/05/2006, 01/02/2008 a 01/04/2008 e 15/05/2008 a 30/08/2008, o que

evidencia a sua incapacidade.

Dessa forma restam preenchidos os requisitos da manutenção da qualidade de segurada, visto que o início da

incapacidade remonta à época em que a autora se encontrava vinculada à Previdência Social, e carência, uma vez

que conta com contribuições em quantidade superior ao mínimo exigido (de 12 contribuições.

Assim, considerando-se o informado no laudo médico pericial, que a autora pode ser reabilitada, e positivados os

requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento do benefício de auxílio-doença desde a

data imediatamente posterior à indevida cessação (ocorrida em 30/08/2008) como determinado pela r. sentença;

devendo ser mantida a tutela antecipada deferida.

Contudo, determino que a autora seja submetida a processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos

em que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e
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à apelação do INSS, mantndo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do

art. 462 do CPC: 1º) Observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2°) Quanto aos juros

moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161,

parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0055393-19.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para determinar a

concessão do benefício pensão por morte , nos termos dos arts. 74 a 79 da Lei nº 8213/91, a partir da data do

óbito. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula

nº 111/STJ.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O falecimento do segurado ocorreu em 05/08/2006, conforme certidão acostada à fl. 17.

2008.63.01.055393-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : DORALICE DOS SANTOS DIAS

ADVOGADO : JOSE LAERCIO ARAUJO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00553931920084036301 2V Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é esposa do segurado falecido, conforme documento acostado à fl. 13,

portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

No tocante à qualidade de segurado, constata-se pelos documentos acostados às fls. 23 e 26, que o último vínculo

do segurado falecido cessou em 04/08/2006, enquadrando-se na hipótese do art. 15, II, da Lei n.8.213/91.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data do óbito, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, no tocante à correção monetária, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004848-69.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Requisitos preenchidos. Benefício concedido de forma

proporcional. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ROBERTO FATALLA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença (fls. 191/193) julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da data da propositura da ação. Condenou

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em um salário mínimo. Sentença não submetida

ao reexame necessário.

2009.03.99.004848-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROBERTO FATALLA

ADVOGADO : IVANIA APARECIDA GARCIA

No. ORIG. : 08.00.00084-6 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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Irresignado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação, alegando, preliminarmente, falta de interesse de agir, por

ausência de prévio requerimento na via administrativa. No mérito, sustenta a inexatidão da contagem de tempo de

serviço apresentada pelo autor, motivo pelo qual não faz jus à aposentadoria pretendida. Se esse não for o

entendimento, requer que o termo inicial seja fixado na data da citação, bem como que a atualização monetária

observe a Lei nº 6.899/81, aplicação dos juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, além da isenção dos

honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, inexistindo condenação em custas e despesas processuais, não conheço de parte da apelação do

INSS quanto ao pedido de isenção do seu pagamento, por falta de interesse recursal.

 

No mais, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Quanto à matéria preliminar, não há que se falar em carência da ação em razão de a parte autora não ter formulado

prévio requerimento administrativo. Havendo lide (lesão ou ameaça a direito), a Constituição consagra a

inafastabilidade do controle jurisdicional, princípio insuscetível de limitação, seja pelo legislador, juiz ou

Administração, sob risco de ofensa à própria Carta (cf., a exemplo, o seguinte paradigma: STJ, REsp 552600/RS,

5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. em 09/11/2004, DJ de 06/12/2004, p. 355, v.u.). É verdade que,

inexistente a lide, não haveria a necessidade da tutela jurisdicional e, daí, ausente o interesse de agir, haveria

carência de ação, mas como demonstra o teor da contestação e da própria apelação, bem como, a demora em

atender a solicitação do autor (DER em 12/01/2007 e carta de exigências em 18/06/2007 - fls. 171/172), o INSS

resiste à pretensão da autora, o que leva à caracterização do interesse de agir e a desnecessidade de requerimento

administrativo que se mostraria infrutífero.

 

Passo à análise do mérito da presente demanda.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     782/2408



Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

 

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

 

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período

de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

 

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009). 

 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 
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IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007). 

 

Deste modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

 

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

 

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);
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c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

Cumpre observar que o artigo 4º da EC nº 20/98 estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é

considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no Regime Geral da Previdência Social.

 

Por seu turno, o artigo 55 da Lei nº 8.213/91 determina que o cômputo do tempo de serviço para o fim de

obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante a comprovação da atividade laborativa vinculada ao

Regime Geral da Previdência Social, na forma estabelecida em Regulamento.

 

Da análise dos autos, verifica-se que o autor, nascido em 09/03/1953, completou a idade de 53 anos exigida pelas

regras de transição da EC 20/98, em 09/03/2006 e possui registros de trabalho desde 15/02/1967, tendo

demonstrado o recolhimento de contribuições previdenciárias desde junho de 1985, conforme documentos de fls.

17/47, o que é corroborado por consulta ao sistema CNIS, que passa a fazer parte integrante desta decisão.

 

À data de promulgação da EC 20 (15/12/1998), o requerente contava com 24 anos, 06 meses e 22 dias de tempo

de serviço. Faltava-lhe, portanto, de acordo com a tabela anexada a esta decisão, mais 07 anos e 08 meses para

cumprir o tempo necessário para a obtenção da aposentadoria proporcional, já considerado o "pedágio" previsto

no art. 9º, §1º, I da referida Emenda.

 

Assim sendo, tendo em vista que o autor logrou êxito em comprovar, até a data de ajuizamento desta ação, no

total, 34 anos e 23 dias entre tempo de atividade laborativa e recolhimento de contribuições, cumpriu, claramente,

o pedágio exigido, bem como a carência prevista no art. 142 da Lei de Benefícios, fazendo jus à aposentadoria por

tempo de serviço proporcional, nos termos do art. 9º da Emenda Constitucional 20/98, correspondente a 90%

(noventa por cento) do salário-de-benefício, calculado de acordo com as regras do artigo 29 da Lei nº 8.213/1991,

com redação dada pela Lei nº 9.876/1999.

 

Desta forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à percepção da aposentadoria

por tempo de serviço proporcional, nos termos fixados pela r. sentença.

 

Impõe-se, por isso, a procedência do pedido.

 

Quanto ao termo inicial, deveria ser fixado na data do requerimento administrativo, uma vez que à época o autor

já havia preenchido os requisitos etário, temporal, a carência e o pedágio exigidos. Entretanto, inexistindo

impugnação específica da parte autora e para não incidir em reformatio in pejus, mantenho a data da propositura

da ação como marco inicial de pagamento das prestações em atraso.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,
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assim, reparo a ser efetuado.

 

Caso o autor entenda ser mais vantajoso, poderá optar por computar os períodos ora reconhecidos aos laborados

posteriormente ao ajuizamento da presente ação, para, se for o caso, obter administrativamente a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR E, NO MÉRITO, DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO para fixar os seguintes critérios de

incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros

moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do

Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência

respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r. sentença.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0036944-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

Fls. 197/199 - Trata-se de embargos de declaração opostos por Osvaldo Fronczak em face da r. decisão proferida

por este Relator às fls. 189/190v que, a teor do art. 557, do CPC, foi dado provimento à apelação do INSS, para

julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela concedida.

Em síntese, alega o embargante que não há que se falar em perda da qualidade de segurado, vez que recebeu

administrativamente auxílio-doença no período de 01/04/2003 até 10/10/2005.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, verifica-se que o autor se filiou ao Regime Geral da Previdência

Social desde 08.12.1977, com vários vínculos registrados até 07/1998, e após perder a qualidade de segurado,

somente a partir de 02.01.2003 passou a recolher contribuições como contribuinte individual (referente a

2009.03.99.036944-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO FRONCZAK

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

PETIÇÃO : EDE 2013102191

EMBGTE : OSVALDO FRONCZAK

No. ORIG. : 05.00.00121-6 1 Vr ROSANA/SP
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competência de 12/2002).

Nesse passo, em 20.12.2002 quando o autor sofreu acidente, data de início da incapacidade, havia perdido a

qualidade de segurado.

Dessa forma, conclui-se tratar de doença preexistente à ultima filiação do demandante ao Regime Geral de

Previdência Social, sendo indevido o benefício pleiteado.

Assim, pretende o embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 189/190v. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039914-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Trata-se de remessa oficial e apelações de sentença que julgou parcialmente procedente pedido formulado em

ação previdenciária para condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria especial, a partir da data

da propositura da ação. Os valores em atraso deverão ser corrigidos monetariamente, consoante Súmula 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, e acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da

citação. O réu foi condenado, ainda, no pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

O autor, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que restou comprovado o período

de 01.01.1969 a 01.08.1973 em que trabalhou como balconista, bem como os períodos em que desempenhou

atividade insalubre, onde esteve sujeito a agentes noviços à saúde.

 

O INSS, por sua vez, alega a ocorrência da prescrição e falta de interesse de agir. Aduz, ainda, a ausência de

habitualidade e permanência aos fatores de risco. Alega, ainda, a impossibilidade de conversão após o advento da

Lei nº 9.711/98.

 

Em recurso adesivo, o autor pugna pela fixação dos honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o

valor total da condenação até a data da implantação do benefício.

 

2009.03.99.039914-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE CARLOS VARELLA

ADVOGADO : SERGIO PELARIN DA SILVA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00127-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

Após breve relatório, passo a decidir.

 

Inexistem parcelas acobertadas pelo manto da prescrição qüinqüenal, uma vez que o termo inicial do benefício foi

fixado a partir da data da propositura da ação.

 

Quanto à preliminar de falta de interesse de agir, esta se confunde com o mérito e com ele será analisada.

 

Objetiva o autor, a averbação de tempo de serviço laborado na função de balconista, no período de 01.01.1969 a

01.08.1973.

 

Da análise dos autos, constata-se a existência de início de prova material consistente em título eleitoral expedido

em 01.07.1971, onde consta a profissão de comerciário para o autor (fl. 25), ressaltando que a declaração de fl. 26

constitui-se em prova testemunhal reduzida a termo.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo (fl. 122/123) foram uníssonas em afirmar que conhecem o autor

desde 1969 e que ele trabalhou como balconista em uma lanchonete chamada "Rei das Batidas", onde permaneceu

até 1972 ou 1973.

 

Pertine dizer que é sedimentado o entendimento de que os documentos apresentados para comprovação de tempo

de serviço não precisa referir-se a todo o interregno que se pretende comprovar, constituindo em início de prova

material e não prova plena, podendo, assim, ser complementado por depoimentos testemunhais. Confira-se:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL, MEDIANTE A JUNÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL COM O

URBANO. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. RECONHECIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova

material ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde

que prova testemunhal amplie-lhe a eficácia probatória.

2. Agravo regimental desprovido.

(STJ; 5ª Turma; AGRESP - 1141458; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJE 22/03/2010)

Vale ressaltar que o reconhecimento do tempo de serviço do segurado empregado, mesmo sem registro em CTPS,

deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do recolhimento das contribuições

previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador.

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO

EM CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.

CARÊNCIA. DISPENSA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE

SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I,

da Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2 - Tendo o autor sido vitimado por acidente de qualquer natureza ou causa, é dispensado o cumprimento do

período de carência, nos termos do art. 26, II, da Lei de Benefícios. 

3 - Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em

carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do

efetivo labor. No caso, o requerente encontrava-se empregado por ocasião da superveniência da incapacidade. 

4 - Incapacidade total e definitiva do periciando para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho,

comprovada por laudo médico pericial. 

5 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

6 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as parcelas devidas até a

data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 
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7 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 

8 - Apelação improvida. Tutela específica concedida.

(TRF 3ª Região; 9ª Turma; AC - 1049867; Relator Des. Fed. Nelson Bernardes; DJU:31/01/2007)

 

Assim, restou plenamente comprovada a efetiva prestação de serviço do autor como balconista no período de

01.01.1969 a 01.08.1973.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho.

(...)

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 -

LEI 9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a

conversão do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de

atividade que expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em

tempo especial, para fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do

direito, não pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi

exercida anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

 

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos
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informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

O Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a

considerar o nível de ruído superior 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruído tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99).

 

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE

MÍNIMO 80 dB ATÉ 05/03/1997. POSSIBILIDADE. 

1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos Decretos

n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve

prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da

observância do princípio in dubio pro misero. 

2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 dB o limite mínimo de

exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. Precedente da Terceira Seção. 3. A

própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do

Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57,

de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 

4. Embargos de divergência acolhidos.

(STJ; 3ª Seção; LAURITA VAZ; Relatora Ministra Laurita Vaz; DJ de 20/02/2006) 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TERMO FINAL.

INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 28 DA LEI N. 9.711/1998. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO

DE SALUBRIDADE DA ATIVIDADE DESENVOLVIDA. LAUDO PERICIAL E USO EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. DESCONSTITUIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 

1. A partir do julgamento do REsp n. 956.110/SP, a Quinta Turma, em alteração de posicionamento, assentou

a compreensão de que, exercida a atividade em condições especiais, ainda que posteriores a maio de 1998, ao

segurado assiste o direito à conversão do tempo de serviço especial em comum, para fins de aposentadoria. 

2. Impossibilidade de descaraterizar a salubridade da atividade reconhecida pelo Tribunal de origem por meio

da análise da prova pericial. 

3. No que tange ao uso do EPI - Equipamento de Proteção Individual, esta Corte já decidiu que não há

condições de chegar-se à conclusão de que o aludido equipamento afasta, ou não, a situação de insalubridade

sem revolver o conjunto fático-probatório amealhado ao feito. (Súmula n. 7). 

4. Recurso especial improvido.

(STJ; 5ª Turma; RESP - 1108945; Relator Ministro Jorge Mussi; DJE 03/08/2009)

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

 

Destaco que o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.827/03, permitiu a conversão

do tempo especial em comum ao serviço laborado em qualquer período.

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA.
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APOSENTADORIA ESPECIAL. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.663. ART. 28 DA LEI Nº 9.711/98.

REVOGAÇÃO DO § 5º DO ART. 57 DA LEI Nº 8.213/1991. SERVIÇO ESPECIAL PRESTADO DEPOIS DE

28/05/1998 . CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

- O § 5º do art. 57, da Lei nº 8.213/1991, que faculta a conversão de tempo especial em tempo comum, continua

em vigor, porque sua revogação expressa, prevista na MP 1.663, não foi mantida pelo texto da Lei nº 9.711/98,

resultante da conversão daquela Medida Provisória. - O art. 28 da Lei nº 9.711/98 não revogou tacitamente o §

5º do art. 57, da Lei nº 8.213/1991, conforme precedentes deste Tribunal e o próprio Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048/99), cujo art. 70, § 2º, permite expressamente a conversão do trabalho

especial prestado em qualquer período. 

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região; 10ª Turma; AMS - 245363; Relatora: Des. Fed. Anna Maria Pimentel; DJF3:03/03/2010)

 

Assim, devem ser tidos por insalubres os períodos de 05.07.1984 a 30.04.1985, 14.10.1985 a 20.05.1987,

29.06.1987 a 31.08.1989, 24.10.1990 a 10.01.1992, em que o autor trabalhou como plainador e ferramenteiro,

consoante documentos de fl. 27/55, onde esteve exposto a ruído acima de 80dB, e no período de 01.06.1994 a

10.12.1997, cujo enquadramento se dá por categoria profissional,sob o código 2.5.3 do quadro anexo ao Decreto

83.080/79 Anexo II.

 

Entretanto, considerando que o Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 56/57 registra que a submissão do

trabalhador ao agente insalubre se deu de forma intermitente, bem como não ser possível o enquadramento por

categoria profissional, o período de 11.12.1997 a 29.12.2006, não é passível de conversão.

 

Nessa linha, convertendo-se os períodos especiais em comuns retro mencionado, somado àqueles comuns

incontroversos, o autor totalizou 35 anos, 03 meses e 23 dias de tempo de serviço, conforme planilha anexa,

fazendo jus, portanto, à aposentadoria integral por tempo de contribuição.

 

Insta ressaltar que o art. 201, §7º, inciso I, da Constituição da República de 1988, com redação dada pela Emenda

Constitucional nº 20/98, garante o direito à aposentadoria integral, independentemente de idade mínima, àquela

que completou 35 anos de tempo de serviço.

 

O termo inicial do benefício deverá ser fixado na data da citação (31.07.2007 - fl. 73).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares argüidas pelo

réu e, no mérito, dou parcial provimento à sua apelação e à remessa oficial para excluir a conversão do

período de 11.12.1997 a 29.12.2006, e dou parcial provimento à apelação do autor para conceder-lhe

aposentadoria por tempo de contribuição, provendo, ainda, parcialmente a remessa oficial para fixar o termo

inicial do benefício a partir da data da citação, na forma acima fundamentada. Consectários legais consoante
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acima explicitado. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. Recurso adesivo do autor

a que se nega seguimento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042810-29.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte , previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 415,00, ficando eximida do pagamento em razão da

concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que foi comprovada a

qualidade de segurado do falecido na condição de trabalhador rural .

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 79/82), opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 18/03/2005, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 07.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

2009.03.99.042810-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA CARLA MATEUS ROMUALDO incapaz e outro

: FABIANA CRISTINA ROMUALDO incapaz

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES

REPRESENTANTE : ANA MARIA MATEUS

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00135-7 1 Vr VALPARAISO/SP
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No caso dos autos, constata-se que as autoras são filhas do segurado falecido, conforme documentos acostados às

fls. 13/14, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

Em relação a qualidade de segurado, apesar de haver provas de que o de cujus tenha exercido atividade rural

(CTPS-fls. 09/10) em um período da vida, as testemunhas não souberam informar a atividade exercida pelo

falecido por ocasião de seu óbito, tendo uma delas afirmado que o falecido morava na cidade de São Paulo há 05

(cinco) anos.

Além do mais, constato que na certidão de óbito o de cujus foi qualificado como ajudante de pedreiro (fl. 07).

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004602-52.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Incapacidade laborativa

comprovada. Aposentadoria por invalidez deferida. Sentença parcialmente mantida.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar o réu a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde 09/04/2009, devendo as prestações em atraso ser pagas

com correção monetária e juros de mora. Condenou ainda o vencido ao pagamento de honorários advocatícios,

estes fixados 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Foi deferida a

antecipação da tutela.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora ofertou recurso de apelação, requerendo a majoração dos honorários advocatícios para

15% (quinze por cento).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

2009.61.26.004602-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ELIOVALDO XAVIER

ADVOGADO : ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXEY SUUSMANN PERE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046025220094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da consulta ao sistema CNIS/Plenus (anexo), constam registros de trabalho em períodos descontínuos

desde 1978, sendo o último de 12/02/1990 a 15/08/2008, verteu contribuições à Previdência Social nos interstícios

de 05/2009 a 08/2009, 11/2009, 08/2010 e de 11/2010 a 12/2010, bem como recebeu benefício de auxílio-doença

de 03/11/2008 a 03/05/2009 e aposentadoria por invalidez desde 09/04/2009 em razão de tutela judicial.

Assim, tendo a ação sido ajuizada em 22/09/2009, mantinha o autor a qualidade de segurado.

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a

autora contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo citado.

Quanto à incapacidade laborativa do autor, em perícia realizada em 11/06/2010 (fls. 52/55), quando contava com

44 (quarenta e quatro reais) anos de idade, o Sr. Perito relatou que desde 2003 o periciando sofre de dificuldade de

deambulação, sendo que em 2006 foi diagnosticado com esclerose múltipla. Além da dificuldade de deambulação

também apresenta paraparesia espastica, diminuição de sensibilidade superficial e profunda de membros

inferiores, bem como comprometimento mental e cognitivo, concluindo pela incapacidade total e permanente para

qualquer atividade laboral desde 09/04/2009.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez

desde 09/04/2009, conforme determinado na r. sentença, devendo ser mantida a tutela antecipada concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso de
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apelação da parte autora para majorar os honorários advocatícios para 15% sobre o valor da condenação,

observada a Súmula nº 111, do STJ e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos

do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Mantida, no mais, a r. sentença e a tutela antecipada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037118-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Amparo Social. Menor Impúbere. Procuração por instrumento particular

outorgado pelo Representante legal. Validade. Agravo de Instrumento provido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GABRIELA LIMA VIEIRA, representada por seu genitor

Cosme Domingos Vieira, contra a r. decisão proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo

Social, que indeferiu requerimento da agravante no sentido de ser determinado ao escrivão que promova junto aos

autos uma procuração "apud acta", ou, alternativamente, que fosse designada audiência para o fim de elaboração

da procuração.

Irresignada, a agravante interpõe este recurso requerendo, em síntese, que seja aceita a procuração por instrumento

particular já juntada aos autos subjacentes, ou, alternativamente, que seja o instrumento lavrado "apud acta".

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 32/33, opina pelo

provimento deste recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 11, observo que a agravante é beneficiária da justiça gratuita (fls. 06).

No mais, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar

provimento a recurso, de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal.

Com efeito, a procuração outorgada em favor do absolutamente incapaz é fornecida diretamente por seu

representante legal que age em nome próprio no interesse daquele, sendo inclusive válida na forma de instrumento

particular.

Nesse sentido, confiram-se os vv. acórdãos assim ementados:

 

MANDATO. MENOR IMPUBERE. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR. 

2010.03.00.037118-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : GABRIELA LIMA VIEIRA incapaz

ADVOGADO : JOAO DE DEUS GOMES e outro

REPRESENTANTE : COSME DOMINGOS VIEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00073314020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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- O menor impubere não participa da procuração outorgada pelo seu representante legal. Em consequencia,

nada impede que o mencionado mandato seja dado por instrumento particular.

(STF - 1ª Turma, RE 86.168-8-SP, j. 27.05.80, v.u, DJU 13.06.80, p. 4.461).

 

MANDATO. MENOR IMPÚBERE. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR.

- O menor impúbere não participa da procuração outorgada pelo seu representante legal. Em consequência,

nada impede que o mencionado mandato seja dado por instrumento particular.

(STF, RE nº 86168 , Relator Soares Munoz, DJ 13.06.1980, p. 04461.)

ADVOGADO. PROCURAÇÃO ''AD JUDICIA'' EM QUE FIGURAM COMO OUTORGANTES MENORES

PÚBERES, COM ASSISTÊNCIA DA MÃE, LAVRADA POR INSTRUMENTO PARTICULAR. PRETENDIDA

CONTRARIEDADE AO ART. 1.289 DO CÓDIGO CIVIL, POR INOBSERVÂNCIA DA EXIGÊNCIA DE

INSTRUMENTO PÚBLICO. ALEGAÇÃO REJEITADA ANTE A EXISTÊNCIA DE NORMAS ESPECÍFICAS,

NÃO RESTRITIVAS, QUANTO AO MANDATO ''AD JUDICIA''.

RECURSO ESPECIAL PELA LETRA ''A'' NÃO CONHECIDO.

(STJ, Quinta Turma, REsp 25482/SP, Relator Min. Assis Toledo, j.

15.03.1993, DJ 05.04.1993, p. 5847.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDATO. MENOR IMPÚBERE. PROCURAÇÃO. INSTRUMENTO

PARTICULAR.

1. Conforme entendimento das Cortes Superiores, nada impede que o mandato outorgado por menor impúbere

seja dado por instrumento particular.

2. Procedimento que não afronta as normas insculpidas nos artigos 1289, do CC e 38, do CPC.

3. Agravo provido.

(TRF, 2ª Região, Sexta Turma, AG nº 200102010221967/RJ, Relator Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, j. 26.09.2001,

DJU 25.06.2003, p. 274.)

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA INICIAL - INTERESSE DE MENOR PRESENTE - NÃO

JUNTADA DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO.

I - Consolidou-se no Pretório Excelso o entendimento de que é válida a procuração outorgada pelo representante

legal de menor por meio de instrumento particular. Precedente: RE nº 86.168/SP; STF; 3ª Turma, Relator

Ministro SOARES MUNOZ; 27/05/80; DJ 13/O6/80 pág. 04461.

II - Apelação a que se dá provimento.

(TRF, 2ª Região, Terceira Turma, AC nº 9602146133/RJ, Relator des. Fed. Wanderley de Andrade Monteiro, j.

05.06.2002, DJU 03.12.2003, p. 229.)

 

Nesse diapasão, é valida a procuração "ad judicia" outorgada por instrumento particular pelo representante legal

da autora, a menor Gabriela Lima Vieira, consoante se verifica às fls. 05.

Diante do acima exposto, DOU PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

CPC, para determinar que seja aceita a procuração outorgada por instrumento particular pela parte autora, no feito

subjacente, nos termos da fundamentação.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, remetam-se estes autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000360-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.000360-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : TEREZA NAZARETH DOS SANTOS

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não comprovado o exercício de labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a concessão do benefício

requerido, consistente em um salário mínimo, a partir da citação, devendo as parcelas vencidas ser corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros legais a partir de cada vencimento, calculado na forma do Provimento nº

26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo os índices expurgados pacificados no C.

Supremo Tribunal de Justiça e juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês antes da vigência do novo

Código Civil e a partir de 11/01/2003 em 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas, desde o termo inicial (nos

termos da Súmula 111 do STJ).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada a parte autora interpôs apelação suscitando a reforma parcial da r. sentença no que se refere à data

do início do benefício e explicitação do benefício ao abono anual não explicitada na r. sentença.

Também inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando a ausência dos requisitos à percepção da

aposentadoria pretendida, visto não restar comprovado o trabalho rural exercido pela autora pelo período de

carência necessário para a concessão do benefício. Se mantida a r. sentença, requer a redução dos honorários

advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor das parcelas vencidas.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 10 (1992). E no que pertine ao exercício

de atividade rural, apresentou a postulante sua certidão de casamento (f. 11), realizado em 27/10/1956 e certidões

de nascimento de seus filhos (fls. 12/13), nas quais seu marido encontra-se qualificado como lavrador.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido para a concessão do benefício, visto que da consulta ao sistema PLENUS/CNIS (f.

47), que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que seu marido exerceu atividades de natureza

urbana junto à Prefeitura Municipal de Artur Nogueira, no período de 01/12/1987 a 01/06/1994, tendo recebido

auxílio-doença, como servidor público, de 19/06/1993 a 29/10/1999.

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 06.00.00015-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

 

Por sua vez, a prova, exclusivamente, testemunhal (fls. 10) não é suficiente à comprovação da atividade rurícola,

conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, restando prejudicada a apelação da parte autora. E, tendo em vista a concessão da

justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do

artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004203-10.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Doença Pré-Existente. Benefício indeferido. 

2010.03.99.004203-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LUZIA FELISMINA DA SILVA

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.03752-3 2 Vr PARANAIBA/MS
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Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora

ao pagamento das custas processuais, além dos honorários advocatícios; suspendendo, contudo, a exigibilidade de

tais verbas, nos termos do art. 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, ajuizada a ação em 26/11/2008, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito relata em seu laudo médico (fls. 92) datado de 23/04/2009 - contando a autora com 58 (cinquenta e oito)

anos de idade - que a requerente é portadora de "Linfoma de Hodgkin", sendo insusceptível de reabilitação para

qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência, estando total e permanentemente incapacitada para o

exercício de qualquer atividade desde março de 2007 (resposta ao quesito de n° 5 e 5ª, formulado pelo INSS).

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que a requerente teve vínculos empregatícios nos

períodos de 01/03/1986 a 30/12/1988, 01/06/1990 a 03/1991, 01/10/1993 a 20/07/1994, 01/10/1996 a 05/03/1999

e 01/10/2001 a 01/03/2002, bem como efetuou recolhimentos como contribuinte individual no intervalo de

01/2008 a 05/2008.

Dessa forma, quando se refiliou à Previdência (em 01/2008) já era portadora de doença incapacitante, conforme

informações colhidas por ocasião da perícia médica judicial e pelos documentos juntados.

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 
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IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social à época em que os males que a incapacitaram para o trabalho, daí se extraindo a

impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em

consonância com o disposto na legislação de regência. Mesmo porque, a autora somente passou a contribuir

novamente com a Previdência social em 01/2008, quando já se encontrava impossibilitada de exercer atividade

laboral.

Dessa forma, não restando comprovada não ser a doença pré-existente, ou mesmo que tenha ocorrido o

afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, obstariam a

concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591,

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da autora. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois

"Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se Ciência.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004229-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.004229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando o

réu a pagar à autora, a partir de 03/08/2008(data do ajuizamento)o benefício de pensão por morte, no valor de um

salário mínimo mensal vigente na data em que a obrigação era devida, bem como o 13º salário, acrescido de juros

de mora a contar da citação e correção monetária a partir do vencimento de cada parcela. Honorários advocatícios

fixados em R$ 300,00. Foi concedida a tutela antecipada para implantação do benefício em 30 dias, sob pena de

multa diária de R$ 100,00.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, argüindo, preliminarmente, ausência de

interesse de agir, em razão da necessidade de prévio requerimento administrativo, com a devida suspensão do

processo, bem como pelo reconhecimento da prescrição qüinqüenal de eventuais créditos anteriores ao

ajuizamento da ação. No mérito, alega ausência de qualidade de segurado do de cujus e dependência econômica

da autora. Subsidiariamente, pela redução dos honorários advocatícios em 5% sobre as parcelas devidas.

Decorrido " in albis" o prazo para as contrarrazões.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, vale lembrar que é desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas

para o ajuizamento de ação previdenciária - de acordo com o entendimento do Supremo Tribunal Federal,

conforme aresto:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido".

(RE 549055 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 05/10/2010, DJe-240 DIVULG

09-12-2010 P. 10-12-2010 EMENT VOL-02448.

 

Posicionamento este também adotado por esta E. Corte, nos termos da Súmula nº 09, in verbis:

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação". 

 

Por outro lado, também afasto a preliminar de prescrição, suscitada pelo apelante, uma vez que a sentença fixou a

DIB a partir do ajuizamento da ação (03/08/2008).

 

Objetiva a parte autora a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro

ocorrido em 28.07.1999, conforme certidão de óbito à fl. 17.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIETA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : IVANI MOURA

No. ORIG. : 08.00.00022-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

No tocante a qualidade de segurado, verifico que a autora trouxe aos autos como início de prova material, certidão

de óbito, na qual o de cujus está qualificado como lavrador (fls. 12), bem como cópia da CTPS do falecido, na

qual consta um vínculo empregatício de trabalhador rural braçal datado de 01/08/1987 a 10.09/1988 (fls. 36/37).

 

Por outro lado, a testemunha ouvida em Juízo, à fl. 40, foi firme ao declarar que conheceu o marido da autora em

1991 e que ele era diarista e trabalharam juntos para diversas pessoas, sendo que para o proprietários Salvador

Matsunaka nas lavouras de cebola e tomate; para o Edson, Basílio e Machado, em lavouras de milho, algodão e

cultivo de manga. Informa, ainda, que o marido da autora sempre foi lavrador.

Desse modo, resta evidente que o falecido, quando de seu óbito, ostentava a condição de rurícola, consoante se

depreende das provas carreadas para os autos. Portanto, impõe-se o reconhecimento da qualidade de segurado.

 

Neste sentido é a orientação do Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos a seguir transcritos:

 

" PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS -

INEXISTENTE - INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. 

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de

ver reexaminada a causa.

 2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.

 3. Embargos rejeitados." 

(Proc.EERESP 200000784168-EERESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 270747-Relator(a) EDSON VIDIGAL-STJ- QUINTA TURMA-DJ

DATA:11/06/2001 PG:00253)

 

E, ainda.

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - RURÍCOLA - PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL -

CERTIDÃO DE CASAMENTO. - A qualificação profissional de lavrador ou agricultor constante dos

assentamentos de registro civil, constitui início de prova material do exercício de atividade rural. - A

comprovação da qualidade de trabalhador rural do de cujus, através de início razoável de prova material,

corroborada por testemunhos idôneos, enseja a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte ao

seu dependente. - Precedentes. 

- Recurso não conhecido. 

(RESP 199900991869-RESP - RECURSO ESPECIAL - 236782-

Relator(a) JORGE SCARTEZZINI-STJ-QUINTA TURMA-DJ DATA:19/06/2000 PG:00191) 

 

Por outro lado, a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" não carece de comprovação

documental, já que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     802/2408



dependentes arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

 

No que tange a união estável, observo que na certidão de óbito (fls.12) constou que a autora teve 03 filhos com o

falecido e com ele vivia maritalmente. Além disso, a testemunha afirmou que o falecido morava com a requerente

e com ela vivia até a data de seu falecimento (fls.40).

 

Desta forma, comprovada a qualidade de segurado do de cujus, bem como da união estável, tem direito a autora a

percepção do benefício da pensão por morte, uma vez que preenchidos os requisitos legais estabelecidos.

 

Outrossim, quanto aos consectários legais, tem-se que, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso,

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o

IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a

partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art.

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil mantenho o valor arbitrado na

forma como fixado na sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO AS PRELIMINARES, e no

mérito, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Consectários legais conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011917-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.011917-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : ORIDES FRANCISCO DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 06.00.00011-9 2 Vr PIEDADE/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da cessação administrativa indevida (07.04.2005), com

pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sem custas

processuais. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Apela o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de recebimento da apelação no duplo efeito e, no mérito,

sustenta a ausência de comprovação do preenchimento dos requisitos para a concessão do auxílio-doença. Pede,

ainda, a reforma da sentença no tocante ao termo inicial, correção monetária, juros e a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar que postula o recebimento do apelo no duplo efeito, tendo em vista o disposto no

art. 520, VII, do CPC.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 133 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e permanente da requerente, que apresenta

quadro de tendinopatia de Quervain no punho esquerdo, espondilose, protusão discal C6 e C7 na coluna cervical,

protusão discal em L3 a S1.

 

Analisando o documento de fls. 65, planilha referente aos períodos de labor da parte autora, emitido pela

Autarquia em 07.02.2007, verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do período

de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

Mantenho o termo inicial da concessão do auxílio-doença, desde a data da cessação administrativa indevida do

benefício ( 07.04.2005), tendo em vista que o laudo médico pericial constatou o surgimento da incapacidade em

2003.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do
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Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e dou

parcial provimento à apelação do INSS, apenas para estabelecer os critérios de incidência de correção

monetária e juros, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016558-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro social - INSS contra a decisão

proferida às fls. 82/84, que nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento à sua

apelação, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação.

Aduz, o embargante, haver contradição na decisão embargada na medida em que a parte autora não possui

qualidade de segurado do RGPS, possuindo regime próprio de previdência social.

Assim, requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanada a contradição apontada,

para fins de prequestionamento.

 

É O RELATÓRIO.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte da Decisão embargada, in verbis:

 

"...Omissis 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de auxílio-doença,

diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,
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cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para

recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art.

15 e seus parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da

benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

In casu, o autor alega ser trabalhador rural diarista e a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à

carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da

carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

Para comprovar o exercício da atividade rural o autor acostou aos autos ficha de inscrição junto à

Coordenadoria de Saúde da Comunidade (fls. 10), com data de 27/05/1983, bem como guia de encaminhamento

médico (fls. 11), datado de 03/04/1986, ambas trazendo sua qualificação como "lavrador/trabalhador rural". 

E, embora os documentos acima citados façam referência à atividade rural exercida pelo autor entre os anos de

1983 a 1986, cumpre observar que na data do ajuizamento da demanda, em 04/12/2008, ele detinha a qualidade

de segurado não como rurícola, mas sim como trabalhador urbano, junto à Prefeitura de Turiúba, nos períodos

de 02/07/2001 a 02/01/2002 e de 22/01/2002 sem constar data de saída, conforme dados extraídos do

CNIS/DATAPREV, que ora determino, sejam acostados aos autos. 

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter o autor contribuído para o regime previdenciário por

período de tempo suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CNIS anexo). 

E, embora as testemunhas ouvidas (fls. 35/36) afirmem o trabalho rural exercido pelo autor, desnecessário

perquirir sobre a veracidade de tais informações visto que o CNIS, por si só, já comprova a qualidade de

segurado do requerente como contribuinte-empregado da Prefeitura de Turiúba desde 02/07/2001 sem constar

data de saída. 

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se pelo laudo médico pericial elaborado em 11/06/2009

(fls. 45/46), quando possuía o autor 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, ser ele portador de deficiência visual

em ambos os olhos, com uso de lentes corretoras sendo que no olho direito sua visão é 0 (zero) e o esquerdo de

apenas 15% (quinze por cento) pela tabela Steinert, sendo tal patologia progressiva (cegueira fisiológica), e

considerando a progressividade da enfermidade, conclui o perito ser sua incapacidade total e definitiva. 

Assim, tendo o expert informado ser a incapacidade do autor total e definitiva, visto possuir apenas 15% (quinze

por cento) da visão e sendo sua patologia progressiva, e ainda levando-se em conta suas condições pessoais

(atualmente com 59 anos de idade), nivel primário de escolaridade, entendo que restaram preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício vindicado. 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez,

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação, ocorrida em 16/01/2009 (fls. 21vº), à falta

de requerimento administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009). 

Omissis..." 

 

Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta contradição.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário

perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.
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São Paulo, 07 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022392-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Rubens Pazotto Filho em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 274 a 276) que julgou improcedente o pedido em razão da

moléstia que acomete o autor ser preexistente ao seu ingresso junto ao RGPS. 

 

Em razões de Apelação (fls. 278 a 298) a parte autora alega, em síntese, que os elementos presentes nos autos

demonstram o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 301 a 305).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.
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O autor demonstrou possuir sua qualidade de segurado, uma vez que estava em atividade quando do ajuizamento

da ação, em 15.08.2006. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da

incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 193 a 198), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que o autor sofreu "perda da visão do

olho esquerdo", fato que ensejou a existência de incapacidade "parcial e permanente". Entretanto, ainda que se

releve o fato do autor estar, à época, em atividade, o perito informou que a perda da visão ocorreu quando o autor

ainda estava em sua infância, ou seja, há evidente ocorrência de preexistência da moléstia em relação à filiação do

autor junto ao RGPS, constituindo ofensa ao previsto na Lei de Benefícios, em seu §2º, art. 42:

 

"Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Colaciono julgado pertinente à questão:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº

8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991.

(...)

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg 1329970/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 5ª Turma, DJe 31.05.2012)

 

Destarte, não obstante o laudo pericial favorável às alegações contidas na peça de ingresso, a autora deixou de

preencher um dos requisitos exigidos na norma de regência, de modo que a improcedência do pedido é medida

que se impõe.

Acrescento, ante notícia de que o autor atualmente percebe o benefício de Auxílio-Doença administrativamente

concedido (fls. 317 a 332), que a decisão da autarquia não condiciona a decisão judicial, tanto mais ao se

considerar que a novel concessão se deveu a moléstia não existente quando do desenvolver da relação processual

ora em questão.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028104-07.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da autora em face da sentença que julgou procedente

o pedido formulado, para determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei

nº 8.213/91, a partir da data da citação. Honorários fixados em 10%, excetuadas as prestações vincendas, nos

termos da Súmula nº 111/STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, ante o não preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício de pensão por morte (ausência de qualidade de segurado e da união

estável/dependência econômica). Subsidiariamente, caso seja mantida a procedência, requer a aplicação do art. 1º-

F da Lei nº 9.494/97 (com redação dada pela Lei nº 11.960/09) em relação aos juros de mora.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

A parte autora interpôs recurso adesivo (fls. 79/81), para que a fixação do termo inicial para o pagamento do

benefício de pensão por morte seja a partir da data do óbito, uma vez que não incide a prescrição contra os

menores e incapazes (art. 198, I, do CC).

O Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 85/87), opinou pelo parcial provimento da apelação do INSS e

pelo provimento do recurso adesivo da parte autora.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 30/03/2008, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 13.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 50/54 e 60/62) foram

unânimes no sentido de que a autora mantinha união estável com o segurado. Aliás, as certidões de nascimento

acostadas aos autos comprovam a existência de prole comum (fls. 11/12).

No tocante à qualidade de segurado do falecido, os documentos de fls. 11 e 15, devem ser considerados como

início de prova material. Assim, tal prova corroborada com as provas testemunhais (fls. 50/54 e 60/62)
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demonstram que o falecido exercia a atividade rural até o falecimento.

Como é sabido, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola, dispensando-o da prova de recolhimento de

contribuições ao INSS para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural (artigo 143 da Lei nº 8213/91).

Em suma, o início de prova material juntado aos autos (fls. 11 e 15), somado à sólida prova testemunhal, são

suficientes para demonstrar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM

QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em

subsistindo nos autos o início de prova material e depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho

rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a possibilitar a ampliação do período constante da

documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício

pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante, "(...) a Corte Especial pacificou o entendimento

no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado,

por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de

confirmar a atividade rural alegada não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da

Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica

diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp 735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido." (STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE

DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

 

Quanto ao termo inicial do benefício, estabelecem os artigos 74 e 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, que, se

requerido até 30 dias do falecimento do segurado, o termo inicial será da data do óbito. Se for requerido após o

prazo mencionado, será da data do requerimento administrativo, respeitada a causa impeditiva de prescrição

contra incapazes (art. 198, I, do CC).

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito dos autores ao beneficio de pensão por morte,

sendo que o termo inicial em relação à autora Sueli Gomes de Lara, deverá ser a partir da data da citação, nos

termos da r. sentença.

No entanto, em relação aos co-autores Alana Francine Medeiros Paes e Alisson Carlos Lara Paes, o termo inicial

deverá ser a data do óbito de seu genitor (30/03/2008), uma vez que incide na espécie a causa de suspensão

prevista no art. 198, I do CC, já que os referidos autores eram absolutamente incapazes por ocasião do óbito do

seu genitor. Portanto, a prescrição não poderia correr em relação ao incapaz.

 

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. MENORES ABSOLUTAMENTE

INCAPAZES. TERMO INICIAL CONTADO DO ÓBITO. FIXAÇÃO DE OFÍCIO. AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. - A decisão agravada foi proferida em consonância com a legislação de regência e o entendimento

jurisprudencial dominante deste Egrégio Tribunal e da Corte Superior, com supedâneo no artigo 557 do CPC,

inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso do poder. - Os interesses de pessoas absolutamente incapazes

configuram matéria de ordem pública, cuja tutela pode ser providenciada pelo juiz, ainda que não haja

provocação das partes. - Ao menor absolutamente incapaz quando do óbito do de cujus, o benefício deve ser

concedido a partir de então, uma vez que contra ele não corre a prescrição, nos termo s do art. 198, inciso I, do

Código Civil, bem como o art. 103, parágrafo único e art. 79, ambos da Lei de Benefícios. - Agravo legal

improvido." (TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n. 0021684-15.2012.4.03.9999, data do julgamento:

20/02/2013, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013, Relator: Juiz Fed. Convocada Carla Rister).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento ao direito da parte autora ao benefício de

pensão por morte, sendo que em relação à autora Sueli Gomes de Lara, o termo inicial deverá ser a partir da data

da citação e em relação aos co-autores Alana Francine Medeiros Paes e Alisson Carlos Lara Paes, o termo inicial

deverá ser a data do óbito de seu genitor (30/03/2008).

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -
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RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS no tocante aos juros de mora e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, no tocante ao

termo inicial para o pagamento do benefício de pensão por morte em relação aos co-autores Alana Francine

Medeiros Paes e Alisson Carlos Lara Paes, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028805-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo retido e apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou extinto o feito,

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil, ante a ausência de

prévio requerimento administrativo.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, alegando ser desnecessário o prévio

requerimento administrativo para postular em juízo a concessão de benefício previdenciário. Requer, por fim, a

reforma da r. sentença, com a remessa dos autos à vara de origem para o regular processamento.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual da parte autora, eis que o posicionamento do I.

Magistrado a quo está em dissonância com a orientação jurisprudencial do C. STF, no sentido de ser

desnecessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento de ação previdenciária.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário

para o ajuizamento de ação previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia

federal. Precedentes. 2. Agravo regimental desprovido."

(STF, RE-AGR nº 549055, Rel. Min. Ayres Britto, j. 05/10/2010, DJE 240, Data 10/12/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

2010.03.99.028805-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EUNICE BATISTA DE MATTEO

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00066-9 1 Vr BIRIGUI/SP
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DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior,

exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta

infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já

pacificaram o entendimento de que a ausência de prévio requerimento administrativo não constitui óbice para

que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS

desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 1142010, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/12/2010, DJE14/02/2011). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido e à

apelação da parte autora para decretar a nulidade da r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de Origem

para regular prosseguimento do feito.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029765-21.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para

determinar a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91, a partir da

data da citação. Honorários fixados em 10% sobre o valor atualizado da condenação (Súmula 111 STJ).

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que não há provas de que o

segurado falecido exercia atividade rural até a data de seu óbito.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito da segurada ocorreu em 18/12/2006, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 14.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

2010.03.99.029765-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORINDA DE LIMA SALVADOR

ADVOGADO : EDNEY SIMÕES

No. ORIG. : 09.00.00151-1 1 Vr URUPES/SP
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de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os autores são respectivamente, esposo e filhos da segurada falecida, conforme

documentos acostados às fls. 09/12, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º

da Lei nº 8213/91.

Conforme consta no CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais acostado à fl. 15, o segurado falecido

manteve-se filiado à Previdência Social até a data de 20/07/2001, exercendo a função de rurícola.

Como é sabido, a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola, dispensando-o da prova de recolhimento de

contribuições ao INSS para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural (artigo 143 da Lei nº 8213/91).

Constato, também, que os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 49/50), demonstram que o segurado

falecido, embora não possuísse registro em Carteira nos últimos anos, sempre trabalhou como rurícola.

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, constituída pela cópia da Carteira de Trabalho colacionada

aos autos às fls. 19/20, bem como pelos documentos acostados às fls. 13/14, somado à sólida prova testemunhal,

são suficientes para demonstrar o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido.

Neste sentido, a jurisprudência:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA DE TRABALHADOR RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO EM

QUE INDICADA A PROFISSÃO DE RURÍCOLA DO CÔNJUGE DA AUTORA. POSSIBILIDADE. - Em

subsistindo nos autos o início de prova material e depoimentos testemunhais, pelos quais confirmado o trabalho

rural desenvolvido pela ora recorrente - de modo a possibilitar a ampliação do período constante da

documentação, suprindo a carência prevista no art. 142 da Lei n.º 8.213/91 -, faz jus a autora ao benefício

pretendido. - Segundo o entendimento jurisprudencial dominante, "(...) a Corte Especial pacificou o entendimento

no sentido de que, em face das dificuldades encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado,

por força das adversidades inerentes ao meio campestre, verificar as provas colacionadas aos autos com o fito de

confirmar a atividade rural alegada não se trata de reexame de prova, que encontra óbice no enunciado da

Súmula n.º 07 desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão jurídica

diversa. Agravo regimental desprovido". (AgRg no REsp 735615/PB, Relator Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA , DJ 13/06/2005) - Agravo regimental desprovido." (STJ - 6ª Turma, AGRESP 200801694367, DJE

DATA:19/12/2008, Relator: Ministro OG Fernandes).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte a

partir da citação, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Consectários legais, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000933-96.2010.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte, previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91, ficando eximida do pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da sentença, a fim de que seja reconhecida sua

dependência econômica em relação ao filho falecido.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

 

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito do segurado ocorreu em 08/05/2001, conforme documento acostado à fl. 34.

Constata-se que o último vínculo empregatício do "de cujus" cessou em 02 de outubro de 2000 com o empregador

"Eldorado S/A" (fl. 16), comprovando, portanto, que ostentava a qualidade de segurado, enquadrando-se na

hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que a autora é mãe do segurado falecido (fl. 33), portanto, a dependência

econômica não é presumida, razão pela qual deve ser comprovada.

Segundo se depreende dos autos, a autora não logrou demonstrar a exigida dependência econômica em relação ao

filho falecido para fazer jus ao recebimento do benefício pleiteado, uma vez que os documentos trazidos aos autos

não são suficientes para tal (fls. 21/23 e 24/28).

Aliás, o documento acostado às fls. 24/28, referente à indenização do Seguro Obrigatório de Veículos - DPVAT

recebida em decorrência da morte do segurado falecido, não demonstra a dependência econômica, uma vez que

seu filho faleceu solteiro (fl. 34) e não deixou filhos, de modo que os genitores são sucessores legítimos para tal

providência.

Além disso, por ocasião do óbito, o marido da autora recebia o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, no valor de R$ 933,17 (fl. 70), bem como estava empregado na empresa "Power Segurança e

Vigilância Ltda.", tendo recebido a quantia de R$ 647,82 (maio/2001), o que evidencia a inexistência de

dependência econômica em relação ao filho falecido.

2010.61.12.000933-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLEMENTINA BRAMBILA COSTA

ADVOGADO : APARECIDO DE CASTRO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009339620104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Além do mais, os depoimentos prestados pelas testemunhas foram vagos e imprecisos (fls. 96/98).

Neste sentido, a jurisprudência:

"EMEN: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTES. PAIS. COMPROVAÇÃO DE

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91. 1. Conforme firme jurisprudência desta Corte, a dependência

econômica da mãe do segurado falecido, para fins de percepção de pensão por morte , não é presumida, devendo

ser comprovada. 2. Agravo regimental não provido." (STJ-, AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO

EM RECURSO ESPECIAL - 201200105059, data da decisão: 19/06/2012, DJE DATA:03/08/2012, Relator: Min.

Castro Meira).

"PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

NÃO PROVADA A DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA AUTORA EM RELAÇÃO AO SEU FALECIDO FILHO -

AGRAVO IMPROVIDO. A parte autora não logrou carrear aos autos documento algum que se prestasse a um

início de prova da sua dependência econômica em relação ao filho. Desse modo, a prova oral resultou

insuficiente para comprovação da dependência econômica em relação a seu filho. Não se deve confundir o

simples auxílio prestado pelo filho com a situação de dependência. É até natural que o filho solteiro contribua

com as despesas da casa, até porque, residindo com sua mãe, ele também contribui para os gastos, e sua

contribuição pode ser considerada como uma contra partida aos respectivos gastos. Agravo interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, improvido." (TRF-3ª Região-7ª Turma, Apelação Cível n.0004536-69.2004.4.03.6119,

data do julgamento: 20/06/2011, publicação: e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/06/2011 PÁGINA: 1200, Relator: Des.

Fed. Leide Polo).

Assim sendo, ante o não preenchimento do requisito da dependência econômica, o benefício de pensão por morte

não pode ser concedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010574-87.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Auxílio-doença

deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde 12/05/2010 até que seja realizada nova perícia médica para

reavaliar a sua capacidade laborativa, obedecendo-se prazo mínimo de 01 (um) ano. Condenou, ainda, a autarquia

ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos

honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, incidindo sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte)

dias.

2010.61.19.010574-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : NAZIDI IRACEMA DA SILVA

ADVOGADO : ALINE SARAIVA COSTA BEZERRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00105748720104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Sem recursos voluntários subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto

à matéria tratada nestes autos.

Deste modo, passo à análise do mérito, por força da remessa oficial.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 11/11/2010 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

24/02/2011 - contando a autora com 52 anos de idade - o Sr. Perito relata em seu laudo médico (fls. 50/53) que a

requerente apresenta "(...) sequela de fratura de tornozelo direito, com aumento de volume, alteração de

coloração (vascular), claudicação, crepitação e limitação funcional." Conclui pela incapacidade total e

temporária para o exercício de qualquer atividade laboral desde 2009 (resposta ao quesito de n° 08 formulado pelo

INSS).

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que a requerente teve vínculos empregatícios no

período de 1977 a 2009, sendo o mais recente no intervalo de 18/04/2000 a 02/2009.

Dessa forma, resta comprovada a manutenção da qualidade de segurada, já que o início da incapacidade remonta à

época em que se encontrava vinculado à Previdência Social, bem como o da carência, uma vez que, conta com

contribuições em quantidade superior ao mínimo de 12 (doze) contribuições exigidas.

Acrescente-se que recebeu auxílio-doença no período de 16/02/2009 a 12/05/2010, concedido na via

administrativa (fls. 45), o que evidencia a sua incapacidade.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-

doença desde a data imediatamente posterior à sua cessação (ocorrida em 12/05/2010), como determinado pela r.

sentença, uma vez que nessa época a autora ainda se encontrava incapacitada; devendo ser mantida a tutela

antecipada deferida.

Contudo, determino que a autora seja submetida a processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos

em que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).
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Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial,

mantendo, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) com relação aos juros de mora, incidem de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000150-23.2010.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Lenita Maciel de Lima Silva contra a decisão proferida às fls.

85/86, que nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que negou provimento à sua apelação,

mantendo a in totum a r. sentença, que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, nos termos

da fundamentação.

Aduz, o embargante, haver contradição na decisão embargada na medida em que deixou de observar que a parte

autora preencheu o requisito de exercício da atividade rural, para a concessão do benefício.

Assim, requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanada a contradição apontada,

para fins de prequestionamento.

 

2010.61.39.000150-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : LENITA MACIEL DE LIMA SILVA

ADVOGADO : LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001502320104036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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É O RELATÓRIO.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte da Decisão embargada, in verbis:

 

"...Omissis 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para

ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse. 

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono

da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento

da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém

a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados. 

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 09 (2010). E, no que pertine ao exercício

de atividade rural, apresentou a postulante cópia de sua CTPS (fls. 11/12), constando um único contrato de

trabalho de natureza rural no período de 25/01/1975 a 19/04/1975. 

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido para a concessão do benefício, visto constar de sua CTPS um único contrato de

trabalho, realizado há mais de 35 anos da data de seu implemento etário, inexistindo qualquer outro documento

que comprove sua permanência nas lides rurais após este período. Ademais, da cópia de sua certidão de

casamento acostada às fls. 71, realizado em 28/02/1984, consta sua profissão como "do lar" e a de seu marido

como "ferreiro", sendo tal informação corroborada pelo depoimento pessoal da autora e pelas testemunhas. 

Assim um único documento apresentado pela autora, referente a tempo longínquo, se torna insuficiente para

corroborar todo período alegado, vez que as testemunhas afirmaram em seus depoimentos que o marido da

autora possui uma oficina onde trabalha como ferreiro e que a autora, atualmente faz apenas "bicos", uma ou

duas vezes por semana e que já fez faxina na cidade algumas vezes, além da autora, em seu depoimento pessoal,

não saber informar sobre os locais em que supostamente tenha trabalhado. 

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do
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implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

Por sua vez, a prova, exclusivamente, testemunhal (fls. 43/46) não é suficiente à comprovação da atividade

rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

Omissis..." 

 

Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta omissão ou contradição.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário

perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014510-25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para determinar a

concessão do benefício pensão por morte, no período de 01/05/2007 a 16/03/2009. Honorários advocatícios

fixados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula nº 111/STJ).

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.83.014510-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : YOSHIE TOYOTA

ADVOGADO : MARIA FÁTIMA TEGGI SCHWARTZKOPF e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00145102520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O falecimento do segurado ocorreu em 01/05/2007, conforme certidão acostada à fl. 17.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No tocante a comprovação da dependência econômica, a mesma já havia sido reconhecida pelo INSS, uma vez

que a parte autora já recebia o benefício desde 17/03/2009 (fl. 135).

No tocante à qualidade de segurado, constata-se em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais, que o último vínculo do segurado falecido cessou na data de seu óbito (01/05/2007), enquadrando-se na

hipótese do art. 15, II, da Lei n.8.213/91.

Desta forma, revela-se injustificado o indeferimento pelo INSS dos pedidos formulados administrativamente,

razão pela qual o benefício é devido, bem como o pagamento dos valores em atraso, desde o óbito.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

no período de 01/05/2007 a 16/03/2009, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, no tocante à correção monetária, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005108-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005108-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação, condenando o

réu a conceder o benefício de auxílio doença, desde a data do indeferimento do pedido administrativo

(28.07.2008), com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de

mora. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da

sentença, além das custas. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Apela o INSS, alegando, em preliminar, a necessidade de revogação da tutela antecipada e, no mérito, sustenta a

ausência de comprovação do preenchimento dos requisitos para a concessão do auxílio-doença, bem como a perda

da qualidade de segurado e o não cumprimento do período de carência. Pede a reforma da decisão no tocante ao

termo inicial, valor da RMI, a ocorrência da prescrição qüinqüenal, juros, correção monetária, verba honorária e

isenção de custas. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

Inicialmente, verifico que não merece prosperar a alegação de revogação da tutela antecipada, tendo em vista que

presentes os requisitos exigidos pelo art. 461 do CPC.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 71/72 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e permanente do requerente, que

apresenta quadro de patologia na coluna lombar, de caráter irreversível para atividades que exijam esforço físico

intenso.

 

Analisando o CNIS da parte autora (fls. 42), verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o

preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

Mantenho o termo inicial da concessão do auxílio-doença na data do indeferimento do pedido administrativo

(27.08.2008), tendo em vista que o laudo médico pericial constatou o início da incapacidade por volta de 2004

(resposta ao quesito 10 - fls. 72).

 

No tocante à renda mensal inicial, verifico que o seu cálculo fica a cargo da Autarquia, observada a legislação de

regência, respeitada a prescrição qüinqüenal.

 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO REIS DA ROCHA

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00002-8 1 Vr CARDOSO/SP
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A verba honorária, conforme fixada pela r.sentença, deve ser mantida, tendo em vista que segue o entendimento

desta E.Corte.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e dou

parcial provimento à apelação do INSS, para estabelecer os critérios de incidência juros e correção monetária,

bem como isentar a Autarquia do pagamento de custas, nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008658-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Maria de Lourdes Presti Asnaldo contra a decisão proferida às fls.

162/164, que nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que deu provimento à apelação do INSS, nos

termos da fundamentação.

Aduz, o embargante, haver omissão e obscuridade na decisão embargada na medida em que deixou de observar

que a apelação do INSS deve ser considerada intempestiva, uma vez interposta fora do prazo legal.

Assim, requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que sejam sanadas a omissão e a

obscuridade apontadas, para fins de prequestionamento.

2011.03.99.008658-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ALINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES PRESTI ASNALDO

ADVOGADO : PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 08.00.00183-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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É O RELATÓRIO.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

Não há que se falar em apelação intempestiva, visto que o Procurador do INSS, de acordo com o artigo 17 da Lei

10.910/04, deve ser intimado pessoalmente. Contudo, o mesmo tomou ciência da publicação no dia 03/03/2010,

conforme consta às fls. 104, e o recurso de apelação foi protocolado no dia 30/03/2010, conforme fls. 105. 

"Art. 17. Nos processos em que atuem em razão das atribuições de seus cargos, os ocupantes dos cargos das

carreiras de Procurador Federal e de Procurador do Banco Central do Brasil serão intimados e notificados

pessoalmente." 

 

Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta omissão ou contradição.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário

perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

Oportunamente, retornem os autos para o julgamento do agravo interposto às fls. 171/177. 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012595-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, condenando a

autora ao pagamento das verbas da sucumbência, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) do valor da causa, observando-se o art. 12, da Lei nº 1.060/50, por ser ela beneficiária da justiça

gratuita.

2011.03.99.012595-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA INES BITTENCOURT MININ

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00066-6 2 Vr GUARARAPES/SP
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Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado sob o argumento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

 

In casu, o laudo pericial de fls. 51/58, elaborado em 30/08/2010, quando a autora possuía 50 (cinquenta) anos de

idade, atesta ser a mesma portadora de espondilose cervical, redução do espaço discal em C5-C6 (discopatia), leve

escoliose lombar à esquerda, hérnia discal posterior de L4-L5 associada à hipertrofia do ligamento amarelo e

redução moderada do canal vertebral ao nível L4-L5. Relatou ao Perito estar doente há mais ou menos um ano.

 

E, da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (anexo), verifica-se que a mesma exerceu atividade laboral,

devidamente registrada, nos períodos de 15/05/1995 a 30/09/1995 e de 02/05/1996 a 09/07/1996, recolhendo

ainda contribuições como contribuinte individual de 12/2009 a 03/2010.

 

Ressalte-se que, da referida consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, observa-se que o último vínculo de trabalho

terminou em 09/07/1996 e a autora só voltou a recolher as contribuições previdenciárias em 12/2009, com o

desígnio de recuperar a qualidade de segurada.

Assim, da análise do laudo pericial supracitado, bem como pela natureza das patologias apresentadas, pode-se

concluir que a sua incapacidade não surgiu repentinamente e que decorre das limitações impostas pela própria

idade. Por tudo quanto exposto, lícito afirmar que a requerente já estava incapacitada quando reingressou à

Previdência Social.

 

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua refiliação à Previdência

Social, ocorrida em dezembro de 2009.

 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.
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Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 
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VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora encontrava-se filiada ao

Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade

de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido. Tendo em

vista a concessão da justiça gratuita (fls. 28), ficam excluídas a condenação da parte autora ao pagamento das

verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe

proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017248-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal em face da r. decisão proferida às fls.

174/175, que, nos termos do artigo 557 do CPC, extinguiu o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

artigo 267, inciso IX, do CPC.

Alega a parte embargante que a r. decisão apresenta obscuridade e omissão, uma vez que a apelação foi interposta

pelo INSS, e não pela parte autora. Alega ainda que a r. decisão embargada deixou de se pronunciar acerca da

necessidade de devolução dos valores recebidos indevidamente a título de benefício assistencial, assim como

sobre a petição de fls. 172, que postulou a habilitação dos herdeiros nos autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Neste caso, presente hipótese do artigo 535 do Código de Processo Civil, a autorizar o provimento dos embargos
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de declaração.

De início, verifico que constou da r. decisão embargada que a parte autora apresentou apelação, ao passo que no

presente caso o recurso foi interposto pelo INSS.

Alega o INSS em sua apelação que a parte autora deve ser obrigada a devolver os valores recebidos

indevidamente a título de benefício assistencial, cumulativamente com a pensão por morte, uma vez que tais

benefícios são inacumuláveis.

Ocorre que, conforme consta da decisão embargada, a autora faleceu em 23/04/2012.

Assim, o benefício assistencial, por ser considerado direito personalíssimo, que se extingue com o óbito do

beneficiário, não gera direitos de transmissão a eventuais herdeiros.

Por essa razão, a jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, sobrevindo a morte do pleiteante no

curso do processo, este deve ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do CPC,

não havendo que se falar em pagamento de valores atrasados.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . NATUTEZA

PERSONALÍSSIMA. ÓBITO DA PARTE AUTORA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. 1. A parte Autora faleceu em 08.09.2009, conforme consulta ao Sistema DATAPREV - CNIS (Cadastro

Nacional de Informações Sociais). 2. O benefício assistencial por ter natureza personalíssima, extinguiu-se com o

falecimento da parte Autora no curso da lide e, sendo intransmissível por disposição legal o direito material ora

analisado (§1º do artigo 21 da Lei nº 8.742/93), impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito nos

termos do artigo 267, inciso IX, do Código de Processo Civil 3. Importante consignar a existência de outra

barreira legal à concessão dos direitos referentes ao benefício de prestação continuada, aos eventuais

sucessores: é que, tal benefício não se dota de conteúdo previdenciário, contributivo, mas assistencial . 4. O juiz

não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 5. Salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir

vícios no julgado, buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi

desfavorável, pretendendo vê-la alterada. 6. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC 1325071, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 17/05/2010, v.u., DJF3 28/06/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . CARÁTER PERSONALÍSSIMO. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANSMISSÃO AOS HERDEIROS. 

1. O benefício de prestação continuada é revestido de caráter personalíssimo, não transmissível aos dependentes

do beneficiário, devendo ser cessado o seu pagamento no momento em que forem superadas as condições

previstas pela lei ou em caso de morte do beneficiário. 

2. Apelação dos autores improvida." 

(TRF 3a R AC nº 837093 SP 10a Turma - Rel. Des. Fed. Galvão Miranda j. 15.06.2004, DJU 30.07.2004, p. 657).

"CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO PREVISTO

NO ART. 557, §1º, DO CPC. RECONSIDERAÇÃO. HABILITAÇÃO DE SUCESSORES. ANUÊNCIA DO RÉU.

AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Não há que se falar em pagamento de valores devidos em razão de benefício assistencial aos sucessores do

beneficiário que venha a falecer, vez que o montante em foco teria como única finalidade dar-lhe amparo

material, tornando-se, assim, desnecessário com a sua morte. 

(...) 

VII - Agravo (art. 557, §1º) interposto pelo MPF provido, para reconsiderar a decisão monocrática proferida.

Agravo retido do réu improvido. Apelação do INSS provida. 

(TRF3 Agravo Legal em AC 2007.03.99.030559-8/SP 10a Turma Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, p. DE

25.06.2009). 

 

Da mesma forma, como se trata de benefício personalíssimo, não há que se falar em devolução de eventuais

valores recebidos indevidamente pelo falecido, devendo, por conseguinte, ser mantida a decisão que extinguiu o

feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IX, do CPC.

Por fim, impõe-se esclarecer que deixei de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação

com a juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº

45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar

qualquer prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de

origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para sanar a omissão e obscuridade existentes.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 10 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018856-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Paulo de Tarso Alves em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de

Auxílio-Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 109 a 113) que julgou

procedente o pedido para determinar a concessão de Aposentadoria, em sede de tutela antecipada, a partir da

juntada do laudo pericial aos autos.

 

Em razões de Apelação (fls. 118 e 119) a parte autora alega, em síntese, que o termo inicial deve ser estabelecido

à data da cessação do benefício anteriormente percebido, sendo esta posterior ao início da incapacidade, conforme

verificado pelo perito médico.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.
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Inquestionável a qualidade de segurado do autor, uma vez que controverso apenas o termo inicial. Nesse quesito,

assiste razão ao autor.

 

Em seu laudo (fls. 88 a 93, 101) o perito médico designado pelo Juízo a quo concluiu que a incapacidade teve seu

advento o mais tardar em setembro/2008, ou seja, antes da cessação administrativa do Auxílio-Doença, que se

revelou indevida. Destarte, é de rigor fixar o termo à data da cessação.

 

No tocante aos juros moratórios, deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora para reformar a sentença no tocante ao termo inicial, a ser fixado à data da cessação administrativa

do Auxílio-Doença (fls. 12 - 31.12.2008), conforme fundamentação. NÃO CONHEÇO do agravo retido, vez que

não reiterado nas razões de apelação ou contrarrazões.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026728-49.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por idade. Rurícola. Registros empregatícios de natureza urbana.

Artigo 48, caput, da Lei 8.213/1991. Requisito etário não-preenchido. Benefício indeferido. 

Aforada ação previdenciária em 16/11/2009, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão de "aposentadoria por idade", processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido,

em 30/12/2010 (fls. 81/83), condenando a parte autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios estipulados em 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa (R$ 5.580,00),

ressalvados os termos da Lei nº 1.060/50.

Apela o autor (fls. 85/90), pela reforma da decisão, sob argumento de que possui tempo laborativo o suficiente à

concessão de aposentadoria por idade, sendo certo que há nos autos prova de seu labor predominantemente no

meio rural.

Com as contrarrazões (fls. 94/97), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. 

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48 , 49, 142 e 143

da Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e

prorrogado até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para

ingresso de pedido tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Na peça vestibular, sustenta a parte autora que seu ciclo laborativo houvera sido desenvolvido no meio rural.

In casu, para fins de concessão de "aposentadoria por idade de trabalhador rural", o pleiteante comprova o

cumprimento do requisito etário no ano de 2009 (fl. 07). 

E no que pertine ao exercício de atividade rural, o vindicante apresentou cópia de sua CTPS (fls. 09/27), com

registros de emprego rurais nos períodos de 05/09/1972 a 28/02/1973, 11/04/1983 a 29/05/1983, 01/06/1983 a

13/06/1983, 12/08/1992 a 07/02/1993, 17/06/1993 a 06/03/1994, 22/07/1996 a 26/01/1997, 16/06/1997 a

16/11/1997, 06/07/1998 a 30/12/1998, 10/05/1999 a 22/01/2000, 04/09/2000 a 10/02/2001, 25/07/2001 a

27/10/2001, 01/11/2001 a 30/01/2002. 

Entretanto, as mesmas CTPS revelam, também, registros empregatícios de natureza urbana - como "servente",

"trabalhador na indústria e conservação de alimentos", "ajustador mecânico", dentre outros ofícios - nos períodos

de 13/06/1973 a 31/01/1979, 01/03/1979 a 24/12/1979, 17/09/1980 a 01/12/1980, 06/01/1981 a 08/02/1981,

02/03/1981 a 14/04/1981, 02/06/1981 a 23/06/1981, 22/02/1982 a 15/09/1982, 06/10/1982 a 03/03/1983,

01/07/1983 a 14/01/1984, 01/06/1984 a 02/01/1985, 09/01/1985 a 11/06/1985, 11/06/1985 a 01/02/1986,

07/07/1986 a 05/02/1988, 22/02/1988 a 31/05/1988, 06/06/1988 a 07/01/1991, 03/06/1991 a 23/12/1991,

25/01/2000 a 14/03/2000, sendo que tais vínculos encontram-se cadastrados na base de dados CNIS (fls. 45/59);

ademais, sobrevém recolhimentos vertidos pelo autor, na condição de "contribuinte individual", em

outubro/2004, setembro e outubro/2005, abril/2006, julho e agosto/2009 (fls. 29/34).

Neste cenário, perde seu vigor a prova oral colhida (fls. 73/75), a qual se mostrou inábil à comprovação do labor

nas lides campesinas pelo período exigido para concessão do benefício requerido.

Merece lida o seguinte julgado unânime, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 48 5 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." (grifei) 

(TRF/3ª Região, AR nº2004030006 48 854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pelo autor, de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da "aposentadoria rural por idade"

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Desta forma, procedo à análise dos requisitos para a concessão da "aposentaria por idade", frente à hipótese

caracterizada no artigo 48, § 3° do CPC vigente, caso desses autos.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "aposentadoria por idade" o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

No caso em exame, observa-se a filiação do autor, junto à Previdência Social, na qualidade de "empregado", em

05/09/1972, conforme sua CTPS (fl. 10).

Verifica-se, contudo, que a idade mínima a ser demonstrada para fins de consecução do referido benefício, no

caso de homem, é 65 (sessenta e cinco) anos e, no caso em tela, tanto à época do ingresso da ação - 16/11/2009 -

quanto no curso do processo, o autor, nascido aos 27/02/1949, não completara a idade exigida pelo artigo 48,

caput, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL E URBANA. ANÁLISE DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO TANTO DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

QUANTO URBANA. CARÊNCIA. 1. Formulado pedido pouco claro, mas sendo possível entender que a parte

autora pretende a obtenção de aposentadoria por idade rural ou urbana, nada obsta a que seja analisado se o

segurado preenche os requisitos tanto para uma quanto para outra espécie de benefício. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea, sendo vedada a produção exclusiva desta.3. Ausente a comprovação do exercício

de atividade rural desenvolvida pela autora no período de carência exigida (art. 142 da Lei 8.213/91), indevida a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.1428.2134. Para a concessão de aposentadoria por

idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: a) idade mínima (65 anos para o homem e 60 anos para a

mulher); b) carência - recolhimento mínimo de contribuições (de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº

8.213/91).1428.2135. Não demonstrando o segurado que atendeu aos requisitos constantes no art. 48 , caput, da

Lei 8.213/91, incabível a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade. 48 8.2136. Inviável o

cômputo do tempo de serviço rural, para fins de carência de benefício de aposentadoria por idade urbana, sem

que haja a comprovação do recolhimento das respectivas contribuições aos cofres previdenciários.7.

Sucumbência mantida conforme determinado na sentença, à míngua de recurso." (6305 PR 2007.70.99.006305-4,

Relator: Revisor, Data de Julgamento: 02/03/2010, QUINTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 08/03/2010)

(grifei) 

Por conseguinte, não cumprido, neste caso, o requisito etário, não faz jus o autor, também, ao benefício de

"Aposentadoria por idade", do que se mostra imperiosa a manutenção da r. sentença prolatada em Primeiro Grau.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do autor, mantendo in totum a r. sentença recorrida, tudo nos termos do quanto

fundamentado.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 36), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.3 48 /RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de março de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035377-03.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Lucinda Bernardinetti contra a decisão proferida às fls. 314/316,

que nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, que não conheceu do agravo retido, deu provimento à

remessa oficial sua apelação, julgando improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Aduz, o embargante, haver contradição na decisão embargada na medida em que não foram observados aspectos

relevantes, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural da parte autora.

Assim, requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanada a contradição apontada,

para fins de prequestionamento.

É O RELATÓRIO.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte da Decisão embargada, in verbis:

 

"...Omissis 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social,

tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente,

ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos

à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91). 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência,

cuja higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a

condição de segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de

segurado sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº

8.213/91; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes

direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos. 

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão". 

In casu, da análise de documento de fl. 68 e consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte

integrante desta decisão, verifica-se que a autora consta como contribuinte individual, efetuando o recolhimento

nas competências de 05/1993 a 12/1993, e possui registro de trabalho nos períodos de 01/03/1994 a 19/04/1995,

01/08/2005 a 03/03/2006, tendo recebido o benefício de auxílio-doença no período de 19/03/2006 a 21/09/2006

(fl. 53), com pedido de reconsideração apresentado em 22/09/2006, indeferido em 06/10/2006 (fls. 55). Note-se

que houve novo pedido de auxílio-doença em 18/05/2007, indeferido em 19/06/2007 (fl. 55). Portanto, ao ajuizar

a presente demanda, em 08/10/2007, a autora mantinha a condição de segurada (artigo 15, II, c/c art. 24,

parágrafo único, da Lei 8.213/91). Restou preenchida também a carência, tendo em vista que houve

recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas. 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 219/25, elaborado em março

de 2010, e complementado em agosto/2010, quando a autora possuía 59 (cinquenta e nove) anos de idade. Com

efeito, atestou o laudo que a autora apresenta doença degenerativa vertebral, concluindo pela sua incapacidade
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laborativa parcial e permanente para atividades que demandem esforços com a coluna vertebral. 

Oportuno observar que o perito afirma que "respectiva doença é inerente a faixa etária da autora e lhe restringe

para atividades que demandem esforços com a coluna vertebral, longas caminhadas ou muito tempo em pé,

podendo executar atividades outras que não demandem esforços" (fl. 225). 

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência

Social, ocorrida em agosto de 2005, à época com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade. 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa. 

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 
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III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade de

concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência. 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente

do trânsito em julgado. 

Omissis..." 

 

Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta contradição.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632) 

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Por fim, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário

perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das

hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042035-43.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola. Início de prova documental corroborado por prova

testemunhal. Benefício deferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 06/04/2011 por ANDRESSA FERREIRA DOS SANTOS, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na

condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 71/75) julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a partir do nascimento

da filha com juros e correção monetária, até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

11.960/09. Condenou ainda ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor

da condenação, isentando-o ao pagamento das custas e despesas processuais.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 88/90), alegando que a autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado na inicial.

Com as contrarrazões (fls. 99/101), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

Neste sentido: 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

APELADO : ANDRESSA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR
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I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida

a condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No caso dos autos, o requisito da maternidade restou comprovado pela cópia da certidão de nascimento da filha da

autora (f. 18), ocorrido em 09/03/2011. Sobre a prova de exercício da atividade rural, apresentou a autora

documentos referentes ao trabalho realizado em regime de economia familiar juntamente com seus avós, quais

sejam: título de domínio de assentamento rural na área denominada Projeto Lagoa São Paulo no Município de

Presidente Epitácio, bem como escritura de cessão de uso e ocupação (fls. 11/13); declaração cadastral de

produtor (f. 14) e ITR do referido imóvel (fls. 16/17), referente ao exercício de 2008 e 2009, todos em nome dos

avós da autora, com quem esta reside e trabalha desde tenra idade, sem estar casada, segundo afirmado pela autora

e testemunhas.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 77/79 e 92/97) confirmaram a prática de labor rural da parte

autora, juntamente com seus avós, com quem permaneceu morando após a mudança de seus pais à cidade,

auxiliando-os na labuta rural, cortando e moendo cana para o gado, (aproximadamente 28 cabeças), bem como

outras atividades provenientes de sítio, tendo trabalhado, inclusive em época próxima ao nascimento de sua filha,

segundo relatado.

Cumpre salientar que o fato de constar da consulta ao sistema CNIS (f. 69) um contrato de trabalho de natureza

urbana, exercido pela autora no período de 01/10/2008 a 15/10/2008, por si só não desqualifica o trabalho rural

exercido pela autora em companhia de seus avós em regime de economia familiar, tendo em vista que se deu por

um período ínfimo, apenas 15 dias.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo, in totum, a sentença prolatada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047418-02.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Rurícola. Ausência de prova testemunhal. Anulação.

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando a autora ao pagamento das despesas processuais, além

dos honorários advocatícios, observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação em que requer a procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Tratando-se de trabalhadora rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, o que pode ser feito por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, ajuizada a ação em 31/03/2009, contando a autora, à época, com 52 (cinquenta e dois) anos de idade, e

realizada prova pericial (fls. 56/62), foi constatada a sua incapacidade laborativa.

No presente caso, a autora trouxe aos autos início de prova material do exercício de atividade rural. Em sua CTPS

(fls. 12/18) bem como em consulta ao CNIS (fls. 37/41) verificam-se diversos vínculos de trabalho exercido em

atividade campesina desde o ano de 1977 até 1997, e em atividade urbana desempenhado em curtos períodos entre

1987 a 1989.

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto

probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa.

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias:

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL . AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do

feito, implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. Sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 do

CPC, ANULO, de ofício, a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com o regular

prosseguimento do feito, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003951-09.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural pelo período

de carência necessário. Benefício indeferido. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, ficando suspensa sua execução por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos moldes dos artigos 3º, 11, § 2º e 12 da Lei 1.060/51. 

Apela a autora, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente o pedido, sustentando, em

síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

2011.61.07.003951-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : APARECIDA MATIAS FERNANDES

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 10 (2010).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (f. 11), com

assento lavrado em 16/12/1978, na qual seu marido foi qualificado como "vigilante" e cópia de sua CTPS (fls.

12/16), constando contratos de trabalho como doméstica no período de 06/01/2003 a 11/02/2003 e como serviços

rurais de 05/03/2007 a 14/09/2007 e 22/11/2008 a 18/12/2008.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do trabalho rural da autora pelo período

de carência exigido para a concessão do benefício, visto que da consulta ao sistema CNIS (fls. 35/38), verifica-se

que seu marido exerceu atividades de natureza urbana desde a data de seu casamento, bem como possui registros

nos períodos compreendidos entre 01/08/1975 a 20/01/1982. Outrossim, está a autora divorciada desde o ano

2000, segundo informado pela oitiva de testemunhas. Ademais, não restou demonstrado pelos contratos de

trabalho existentes em sua CTPS seu trabalho nas lides campesinas o período de carência exigido, tendo em vista

que seu labor rural se deu somente a partir de 2007, em período não superior a 7 meses de efetivo labor rural,

considerando que o preenchimento da carência necessária para a concessão do benefício pleiteado, neste caso é de

168 contribuições.

Por conseguinte, do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade rural durante o

período de carência previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, condição esta essencial para a concessão do

benefício da aposentadoria rural por idade. 

Por sua vez, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação do

autor ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006385-53.2011.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola. Não comprovação do exercício de atividade rural. Benefício

indeferido. 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 30/08/2011 por DANIELE APARECIDA RAMOS, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de seu filho, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na

condição de rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a autora aos ônus da sucumbência por ser

beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a autora apelou alegando que restou demonstrado nos autos o exercício de trabalho rural pelo

período de carência exigido, razão pela qual faz jus ao benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

Neste sentido:

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 
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IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No presente caso, o requisito da maternidade restou comprovado pela certidão de nascimento do filho da autora (f.

14), ocorrido em 21/08/2008. Sobre a prova de exercício da atividade rural, a autora trouxe aos autos apenas

documentos referentes ao imóvel rural de propriedade de seu sogro (fls. 20/23), com quem alega trabalhar em

regime de economia familiar juntamente com seu marido.

No entanto, consta da certidão de nascimento do seu filho, supracitada, que seu marido exercia a atividade de

"ajudante de depósito", bem como se verifica da consulta ao sistema CNIS (fls. 34/37) que seu ele reside e

trabalha em Itajaí/SC, exercendo atividades de natureza urbana naquela região desde 24/08/1998 até 09/2011, o

que desfaz a alegação de que sua esposa tenha laborado em regime de economia familiar com seu sogro e também

com seu marido, conforme alegado pela autora e pelas testemunhas em seus depoimentos, tendo em vista que o

referido imóvel em que a autora alegou ter trabalhado fica na cidade de Euclides da Cunha Paulista, interior do

Estado de São Paulo, há mais de 800 km da cidade onde trabalha seu marido, tornando-se impossível o trabalho

alegado, ainda que esporadicamente pela autora ou por seu marido.

Assim, diante das imprecisões apontadas, bem como a inexistência de prova material da autora ou de seu marido,

resta descaracterizado o exercício de atividade rural pelo período equivalente à carência necessária para obtenção

do benefício ora pleiteado.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão de salário-maternidade.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0007159-77.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

2011.61.14.007159-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MAURINA ISAURA FERNANDES

ADVOGADO : RENATA CRISTINE DE ALMEIDA FRANGIOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : EDE 2013097343

EMBGTE : MAURINA ISAURA FERNANDES

No. ORIG. : 00071597720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos, etc.

Fls. 98/99 - Trata-se de embargos de declaração opostos pela Maurina Isaura Fernandes em face da r. decisão

proferida por este Relator às fls. 94/95 que, a teor do art. 535, do CPC, foi negado seguimento à apelação da parte

autora.

Em síntese, alega a embargante que a comprovação da atividade rural foi dada pelo proprietário do sítio Passagem

Limpa, Sr. Adelci Diniz Dantas. Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recurso especial ou

extraordinário.

Feito breve relato, decido.

Os embargos de declaração somente são cabíveis, a teor do art. 535 do CPC, quando houver na decisão

obscuridade, contradição ou omissão. 

Conforme o disposto na r. decisão embargada, nenhum dos documentos apresentados apresenta sua qualificação

ou de seu cônjuge e, quanto à documentação de terceiros, nada prova em relação à autora, ainda que haja

declarações de proprietários rurais acerca de sua alegada atividade rural. Observo que tais declarações

possuem eficácia probatória semelhante à da prova testemunhal, com o óbice de não serem prestadas em

juízo, ou seja, ausente qualquer possibilidade do exercício do contraditório pela parte ré.

No mais, pretende a embargante ou rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes

embargos, ou, a título de prequestionamento, que este relator responda, articuladamente, a quesitos ora

formulados.

O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

In casu, não verifico a presença dos requisitos legais, a justificar o acolhimento dos presentes embargos de

declaração.

Pelo exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, mantendo integralmente a r. decisão de fls. 94/95. 

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001608-04.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Exclusão dos períodos em que houve atividade

laborativa.

 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação

do auxílio-doença, desde a data da indevida cessação (08/05/2008), devendo ser mantido até a recuperação do

autor, sem prejuízo de realização de perícias periódicas a cargo do INSS. Condenou ainda, o INSS, ao pagamento

das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) do valor da condenação, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação no prazo de quinze dias.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo tão somente a suspensão do benefício de auxílio-doença durante

2011.61.19.001608-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL BONFIM PEREIRA

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro
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o período em que o autor esteve no exercício de atividade laborativa, ou seja de 02/2009 a 06/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que o INSS não impugnou a matéria de mérito, requerendo tão somente que o benefício seja suspenso no

período em que o autor esteve no exercício de atividade laborativa.

Desta forma, não impugnada a matéria de mérito, propriamente dita, resta, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar o item que o INSS requer seja reformado.

In casu, ajuizada a ação em 24/02/2011 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

21/11/2011 - contando o autor com 56 anos de idade - o Sr. Perito refere em seu laudo médico (fls. 102/109 e

complementado às fls. 119) que o requerente "(...) apresenta quadro de lombociatalgia, com radiculopatia ativa e

déficits neurológicos no membro inferior esquerdo (perda de força muscular e sensibilidade). Crepitação à

movimentação de ombros, (...). Dor a palpação e mobilização de coluna lombossacra." Conclui pela situação de

incapacidade parcial e permanente para a atividade laborativa atual do ponto de vista ortopédico. 

Verifica-se ainda por pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, que o autor teve vínculos empregatícios nos

períodos de 06/11/1985 a 03/02/1986, e 10/02/1986 a 07/2009.

Dessa forma, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes ao período em

que o autor exerceu atividade remunerada a partir do termo inicial fixado pela r. sentença.

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SEGURADA CONTINUOU TRABALHANDO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. O fato de a Autora ter trabalhado após o ajuizamento da demanda não afasta a sua incapacidade laborativa,

pois o segurado precisa se manter durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do

benefício, por necessidade de sobrevivência, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art.

46 da Lei n. 8.213/91. Descontam-se, apenas, os períodos em que as contribuições foram efetuadas. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. 

3. Agravo legal parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2009.03.99.037483-0/SP, Rel. Desemb Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 25.10.2010,

v. u., DJU 09.11.2010) 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1
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18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para excluir o pagamento do benefício nos períodos em que o autor exerceu atividade

laborativa, a partir do termo inicial do benefício; mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) juros moratórios incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012128-23.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado, para conceder o benefício de auxílio- reclusão desde a data da prisão (18/04/2011). Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre valor da condenação, nos termos da Súmula n.111/STJ. Foi concedida a

antecipação dos efeitos da tutela.

Em suas razões recursais, o INSS pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que o último salário-de-contribuição

recebido pelo segurado ultrapassou o limite legal vigente à época da prisão. Subsidiariamente, caso seja mantida a

procedência, que os juros de mora sejam fixados à razão de 6% ao ano.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer (fls. 89/91), opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2011.61.19.012128-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MONALIZA SILVA FREIRE incapaz e outro

: ELIAS ADEBERGUE DA SILVA FREIRE incapaz

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ELISANGELA DA SILVA BALIOTTI
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

O direito ao auxílio-reclusão dos dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88, in verbis:

"Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a:

(...)

IV. salário-família e auxílio- reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda."

Para sua concessão, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário".

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os autores comprovaram ser filhos do recluso, menores à época da prisão,

conforme documentos acostados às fls. 09/10, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art.

16, § 4º da Lei nº 8213/91.

O Atestado de Permanência Carcerária juntado à fl. 15 demonstra que o recluso foi preso em 18/04/2011.

Constata-se que o último vínculo empregatício do recluso cessou em abril de 2011 (fl. 49), enquadrando-se na

hipótese do art. 15, II da Lei 8.213/91.

Desta forma, restou comprovado que o recluso ostentava a qualidade de segurado, quando do seu recolhimento à

prisão (18/04/2011).

Em relação à renda auferida pelo detento, o E. STF no julgamento da repercussão geral nº 587.365, em

25.03.2009, de relatoria do Ministro Ricardo Lewandowski, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve

ser considerada para a concessão do auxílio- reclusão e não a dos seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO- RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do

segurado preso é que a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes. II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que

restringiu o universo daqueles alcançados pelo auxílio- reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para

apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece

do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso extraordinário conhecido e provido."

(STF, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, RE N. 587.365, data do julgamento: 25.03.2009, Relator: Min.

RICARDO LEWANDOWSKI).

Prevê o art. 334 da IN 45/2010:

Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio- reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII.

...

§ 2º Quando não houver salário-de-contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão , desde que:

I - não tenha havido perda da qualidade de segurado; e
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II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII

§ 3º Para fins do disposto no inciso II do § 2º deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na

data da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho.

§ 4º O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001.

§ 5º Se a data da prisão recair até 15 de dezembro de 1998, véspera da vigência da Emenda Constitucional nº 20,

de 1998, aplicar-se-á a legislação vigente à época, não se aplicando o disposto no caput deste artigo.

§ 6º O segurado que recebe por comissão, sem remuneração fixa, terá considerado como salário-de-contribuição

mensal o valor auferido no mês do efetivo recolhimento à prisão, observado o disposto no § 2º deste artigo.

Portanto, o valor teto do salário de contribuição do segurado é fixado por Portaria Ministerial, conforme segue:

 

 

 

 

 

 

Embora conste nos autos que o último salário recebido pelo recluso (fl. 19) foi de R$ 1.132,17, verifico no

Sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fl. 34), que seu último salário-de-contribuição foi de

R$ 835,97, sendo inferior ao valor estabelecido pela Portaria nº 568/2010, que fixou o teto em R$ 862,11, para o

período. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, impõe-se o reconhecimento do direito da parte autora ao beneficio de

auxílio- reclusão, desde a data da prisão (18/04/2011), nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

Período Salário de contribuição tomado em seu valor mensal

De 16/12/1998 a 31/05/1999 R$ 360,00

De 01/06/1999 a 31/05/2000 R$ 376,60

De 01/06/2000 a 31/05/2001 R$ 398,48

De 01/06/2001 a 31/05/2002 R$ 429,00

De 01/06/2002 a 31/05/2003 R$ 468,47

De 01/06/2003 a 31/04/2004 R$ 560,81

De 01/05/2004 a 30/04/2005 R$ 586,19

De 01/05/2005 a 31/03/2006 R$ 623,44

De 01/04/2006 a 31/03/2007 R$ 654,61

De 01/04/2007 a 29/02/2008 R$ 676,27

De 01/03/2008 a 31/01/2009 R$ 710,08

De 01/02/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12

A partir de 01/01/2010 R$ 810,18

A partir de 01/01/2011 R$ 862,11

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60

A partir de 01/01/2012 R$ 915,05

A partir de 01/01/2013 R$ 971,78
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honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação

do INSS, no tocante aos juros de mora, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012149-96.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Matéria preliminar rejeitada. Doença

Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, deixando de

condenar a autora ao pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando, preliminarmente, a nulidade da sentença ante a negativa de

prestação jurisdicional, o cerceamento de defesa e a necessidade de realização de nova perícia, vez que

demonstrou nos autos a existência de incapacidade laborativa. No mérito, requer a reforma do julgado sob o

argumento de que restaram preenchidos os requisitos para a concessão do benefício.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, rejeito a matéria preliminar de cerceamento de defesa, eis que o feito se processou com observância do

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo

legal. Com efeito, não há nulidade por cerceamento da defesa, pois se evidencia, no caso vertente, a

desnecessidade de realização de prova oral. (CPC, art. 330, I).

 

Também incabível a alegação de falta de motivação da r. sentença, pois, ainda que de forma sucinta, o decisium

encontra-se bem fundamentado.

 

Assim já decidiu esta Egrégia Corte:

2011.61.19.012149-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CASSIA MARIA BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121499620114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NULIDADE. FUNDAMENTAÇÃO

SUCINTA. PRELIMINAR AFASTADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA AO TÍTULO. SÚMULA 71

DO TFR AFASTADA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EMBARGOS PROVIDOS EM PARTE. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. 

1. Não se verifica a nulidade da r. sentença, porquanto a fundamentação apresentada foi sucinta, mas não

ausente. Motivação sucinta de uma decisão não se confunde com falta de fundamentação. 

2. De outra parte, como bem salientado pelo auxiliar do juízo (fl. 19 verso), o Colendo STJ (fls. 101 a 103 dos

autos em apenso) excluiu a aplicação da Súmula 71 do TFR, na linha do entendimento da Súmula 148 do

Colendo STJ, o que não só afasta o argumento de embargos e de apelo em que pede a aplicação da vetusta

súmula, como também tornam prejudicados os cálculos da autarquia (fl. 06). 

3. De igual sorte, não prospera o argumento de violação ao artigo 195, § 5º, da CF, quando se trata de índices de

correção monetária. Não se está tratando da instituição ou de aumento de benefício sem fonte de custeio, mas

apenas de pagamento de diferenças judicialmente reconhecidas com a atualização monetária a ponto de impedir

a corrosão inflacionária da moeda. 

4. Como é consabido, a correção monetária sobre débitos previdenciários, em virtude do seu caráter

eminentemente alimentar, deve ser a mais ampla possível. Assim, ainda que o título executivo judicial não

mencione expressamente que os índices inflacionários devem ser aplicados (e muitas vezes isso ocorre porque, à

época da prolação do decisum, ainda não havia ocorrido os expurgos), é mais do que justificada a utilização dos

índices expurgados na correção monetária das diferenças devidas (não assim quando se tratar de reajuste de

benefícios ou para a atualização dos salários-de-contribuição, ante a inexistência de previsão legal para tanto). 

5. Entretanto, cumpre-se salientar que na forma da jurisprudência pacífica, a correção monetária incide sobre as

prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento

nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. E, não só em razão dos índices

arrolados nas respectivas normativas, como diante da pacífica jurisprudência a esse respeito, o expurgo

inflacionário para janeiro de 1.989 corresponde ao percentual de 42,72%. 

6. Portanto, o apelo prospera em parte, para que os critérios de correção monetária observem os parâmetros

acima alinhavados, restando claro que não se traz no cálculo de fls. 109 a 112 do apenso quais os indexadores

utilizados. Por todo o exposto, não se verificam motivos para a fixação de pena de litigância de má-fé, pois a

autarquia apenas se valeu do instrumento processual adequado para o questionamento do cálculo. 

7. Preliminar afastada. Apelação da autarquia provida em parte." 

(TRF 3ª Região, AC 365721, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani,

DJU 21/11/2007, p. 683) (g.n.) 

 

Também não há que se falar em necessidade de realização de nova perícia, visto que o laudo pericial constante

dos autos traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, função precípua da prova pericial.

 

Ademais, o laudo pericial foi realizado por profissional habilitado e equidistante das partes, e, por meio de seu

relato, verifico que o periciando foi devidamente examinado, tendo, ainda, respondido a todos os quesitos

formulados, de forma clara e objetiva. Ressalto que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora,

não elide sua qualidade, lisura e confiabilidade.

 

Por fim, os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a realização de nova

perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar a perícia médico-judicial produzida

nos presentes autos.

 

Passo à análise do mérito da demanda.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado
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sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

In casu, da análise da consulta ao sistema CNIS/DATAPREV (anexo), verifica-se que a autora possui vínculo de

trabalho a partir de 19/09/1994, sem data de saída e com última remuneração em 12/1994 e recolhimento de

contribuições como contribuinte individual entre 07/2006 e 06/2007 e em 01/2008, tendo ainda recebido auxílio-

doença de 30/06/2008 a 20/09/2011. Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 18/11/2011, mantinha a

condição de segurada.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 68/75, elaborado em 01/02/2012, quando a

autora possuía 46 (quarenta e seis) anos de idade, atesta ser a mesma portadora de pós-operatório tardio de prótese

de quadril direita, concluindo pela sua incapacidade parcial e permanente para as atividades laborativas. Relata,

em resposta ao quesito nº 13 do INSS, o início da incapacidade em 1992, data da realização da primeira cirurgia.

 

Assim, da análise do laudo pericial supracitado, bem como pela natureza das patologias apresentadas, pode-se

concluir que a sua incapacidade não surgiu repentinamente e que decorre das limitações impostas pela própria

idade. Por tudo quanto exposto, lícito afirmar que a requerente já estava incapacitada quando ingressou à

Previdência Social.

 

Portanto, forçoso concluir que a autora já se encontrava incapaz no momento de sua filiação à Previdência Social,

ocorrida em setembro de 1994.

 

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

 

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO
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COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora encontrava-se filiada ao

Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade

de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO

A MATÉRIA PRELIMINAR e NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que

julgou improcedente o pedido. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fls. 40/41), ficam excluídas a

condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º

1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence).

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006407-30.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, deixando de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, por

ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apela a autora, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente o pedido, sustentando, em

síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 10 (2010).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (f. 11), com

assento lavrado em 09/01/1982, e certidão de nascimento de seu filho (fls. 12), com assento lavrado em

28/08/1982, nas quais seu marido foi qualificado como lavrador e nota fiscal de compra (f. 13), em nome da

2011.61.39.006407-4/SP
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autora, expedida em 23/03/2010.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do trabalho rural da autora pelo período

de carência exigido para a concessão do benefício, visto que da consulta ao sistema CNIS (fls. 20/27), verifica-se

contratos de trabalho de natureza urbana em nome de seu marido, em diversos períodos compreendidos entre

20/05/1976 até 01/02/1993, além de estar trabalhando atualmente na Prefeitura Municipal de Nova Campina desde

04/02/1994.

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

 

Por sua vez, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011545-04.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de remessa oficial em face da r. sentença que julgou procedente o pedido formulado, para determinar a

concessão do benefício pensão por morte, nos termos dos arts. 74 a 79 da Lei nº 8213/91, a partir da data da

citação. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 500,00 (Quinhentos reais).

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997) 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O falecimento do segurado ocorreu em 07/09/2004, conforme certidão acostada à fl. 16.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91 são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os depoimentos prestados pelas testemunhas (fls. 69/78) foram unânimes no

sentido de que a autora mantinha união estável com o segurado. Aliás, as certidões de nascimento acostadas aos

autos comprovam a existência de prole comum (fls. 17/25).

No tocante à qualidade de segurado, constata-se pelo documento acostado à fl. 26, que o último vínculo do

segurado falecido cessou em 08/09/2004, enquadrando-se na hipótese do art. 15, II, da Lei n.8.213/91.

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte, a

partir da data da citação, nos termos da r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa

oficial, no tocante aos juros de mora e correção monetária, na forma acima explicitada.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 09.00.00068-3 1 Vr MATAO/SP
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014937-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Impugnação à assistência judiciária. Apelação procedente. Sentença reformada. Assistência judiciária gratuita

concedida. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença proferida em autos de impugnação à assistência judiciária

gratuita que acolheu a impugnação ao pedido de assistência judiciária oposta pelo INSS, revogando os benefícios

da gratuidade judicial ao impugnado.

Inconformada, a parte autora, em síntese, alegando que a declaração de pobreza goza de presunção legal de

veracidade, iurus tantum, não podendo seu indeferimento ser baseado na ausência de comprovação da situação de

hipossuficiência, uma vez que a Lei 1.060/50 não demanda a prova da pobreza e sim obediência ao fim de não

inviabilizar o direito de defesa e o princípio da igualdade substancial, devendo, portanto, ser mantida a presunção

de veracidade das declarações de pobreza juntadas aos autos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem, a presente ação merece ser provida.

Com efeito prescreve o artigo 7º da Lei n. 1.060/50, in verbis:

"Art. 7º. A parte contrária poderá, em qualquer fase da lide, requerer a revogação dos benefícios de assistência,

desde que prove a inexistência ou o desaparecimento dos requisitos essenciais à sua concessão." 

 

No entanto, segundo o artigo 4o e §1° da lei n° 1.060/50, para a concessão de assistência judiciária aos

necessitados basta a simples afirmativa do interessado, presumindo-se a sua veracidade, como se vê: 

"art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária gratuita, mediante simples afirmação na própria

petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou da família". 

(...); 

§1°. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais." 

 

Outrossim, infere-se do texto legal que presume-se pobre quem afirmar essa condição, até que se prove o

contrário.

Neste sentido, a Constituição Federal estabelece que o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita dos

que comprovarem insuficiência de recursos. Trata-se de norma fundamental que pressupõe incapacidade

financeira previamente demonstrada. Ademais, a Lei nº 1.060/50, em seu art. 1º determinava a concessão de

assistência judiciária aos "necessitados", prevendo, porém, que a configuração da incapacidade financeira

2012.03.99.014937-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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decorreria de simples afirmação feita pelo interessado, a qual, por sua feita, subsistiria como presunção juris

tantum, sujeita à impugnação e prova contrária. 

Assim, é de rigor verificação de circunstâncias pessoais do requerente, profissão, perfil patrimonial e outros

elementos que possam atender aos aspectos fáticos inerentes ao benefício. No caso dos autos, o impugnado

apresentou declaração de imposto de renda - pessoa física, da qual se extrai um patrimônio líquido de R$

133.500,00 em 31/12/2010, rendimentos tributáveis de R$ 31.020,00 e ocupação de profissional liberal ou

autônomo sem vínculo de emprego. No entanto, possui um dependente menor, com prováveis gastos em

educação, saúde, etc., bem como o pagamento de pensão alimentícia no valor de R$ 510,00.

Por conseguinte, tais elementos permitem inferir que não há condições de sustentar o curso da demanda, sem

prejuízo das necessidades de sobrevivência, considerando que o piso salarial do nosso País é um dos mais baixos

do mundo. Porquanto, um trabalhador com renda mensal de aproximadamente R$ 2.000,00 mensais, embora não

demanda a prova da pobreza, na visão do IBGE e FGV, que divide a classe social brasileira em cinco faixas de

renda, baseada no número de salários mínimos, pela qual se observa a posição do impugnante na classe "C"

(dados IBGE 2012), deverá ser observada a obediência ao fim de não inviabilizar o direito de defesa e o princípio

da igualdade substancial, devendo, portanto, ser mantida a presunção de veracidade das declarações de pobreza

juntadas aos autos.

Há, sem dúvida, qualificação de pressuposto ao benefício, à luz da norma constitucional. Para conciliar o alcance

da legislação em torno do tema, entendo que prevalece a exigência da norma fundamental, atenuado, porém, o

âmbito de demonstração, em função das finalidades práticas do benefício e para que se assegure mais adequado

acesso à jurisdição.

Desta forma, o fato de o requerente receber rendimentos mensais de aproximadamente R$ 2.585,00, por si só não

leva à presunção de que tenha ele boa condição econômica, considerando não ser vultosa a quantia por ele

recebida e tendo este alegado condição de miserabilidade, não lhe permitindo pagar as custas do processo, sem o

prejuízo do sustento próprio ou da família.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar in totum a r. sentença, concedendo ao autor os

benefícios da assistência judiciária gratuita da Lei nº 1.060/50.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027498-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

formulado, que objetivava a concessão do benefício pensão por morte , previsto nos arts. 74 a 79 da Lei nº

8.213/91. Honorários advocatícios fixados no valor de R$ 622,00, ficando eximida do pagamento em razão da

concessão da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, a parte autora pugna pela reforma da r. sentença, uma vez que o segurado falecido

ostentava a qualidade de segurado até a época de seu falecimento.

Não foram apresentadas contrarrazões.
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: KLEBER MATEUS DA SILVA incapaz
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O Ministério Público Federal em seu parecer (fls. 81/84), opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

Nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, para a concessão do benefício de pensão por morte, é necessário o

preenchimento de dois requisitos: a comprovação de dependência econômica e a qualidade de segurado do

falecido.

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9528,

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9528, de 1997).

A pensão por morte é benefício que independe do cumprimento de carência, nos termos previstos no art. 26, I, da

Lei 8.213/91.

O óbito de seu genitor ocorreu em 14/09/2010, conforme demonstrado pelo documento acostado à fl. 18.

Nos termos do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91, são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição

de dependentes do segurado, o cônjuge, a companheira ou companheiro, filho não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência mental ou intelectual que o torne absoluta ou

relativamente incapaz.

No caso dos autos, constata-se que os autores são filhos do segurado falecido, conforme documentos acostados às

fls. 12 e 16/17, portanto, a dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8213/91.

No tocante a qualidade de segurado, apesar de constar na CTPS (fl. 23), que o falecido mantinha vínculo

empregatício com a empresa "Erica Barboza de Freitas - ME" desde 01/07/2003, os depoimentos prestados pelas

testemunhas foram unânimes ao afirmarem que o falecido era o proprietário da referida empresa, o que o

qualificava como contribuinte individual.

Além do mais, em consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que o falecido

cessou o recolhimento das contribuições em 02/2004, o que demonstra que não mais ostentava a qualidade de

segurado por ocasião de seu óbito (14/09/2010).

Assim, ante o não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, o benefício de pensão por morte não

pode ser deferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032874-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

2012.03.99.032874-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIOVANI MIGUEL COSTA

ADVOGADO : DANIEL SALVIATO

No. ORIG. : 11.00.00165-4 3 Vr ARARAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     856/2408



 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação do benefício desde a data do

requerimento administrativo até dois anos após o ajuizamento da ação, devendo ser submetido a avaliações

semestrais. Condenou ainda, o INSS, ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) do valor da condenação, na data da sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada sendo determinada a implantação do benefício no prazo de 10 (dez

dias), sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento de não restarem

atendidas as exigências legais à concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo

inicial na data da juntada do laudo médico pericial, a exclusão do pagamento do benefício nos períodos em que

exerceu atividade laborativa e a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 12/09/2011 e realizada a prova pericial, para avaliação da capacidade laborativa em

20/01/2012 - contando o autor - motorista de caminhão - com 42 anos de idade - o Sr. Perito relata em seu laudo

médico (fls. 57) que o requerente é portador de hérnia incisional desenvolvida após cirurgia de redução de

estômago realizada em 11/08/2011, estando total e temporariamente incapacitado para qualquer atividade que

exija esforço físico. Com relação à data de início da incapacidade, refere não ser possível determiná-la, entretanto,

afirma ser em data posterior à cirurgia.

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que o autor teve vínculos empregatícios de 1988 a

1997, sendo os mais recentes nos períodos de 25/04/1990 a 04/03/1991 e 06/03/1991 a 04/08/1997, e que efetuou

recolhimentos, como contribuinte individual, referentes aos meses de 06/2000 a 10/2001, 01/2004 a 05/2004,

02/2005, 05/2005, 09/2005 a 10/2005, 05/2007 a 06/2007, 08/2009 a 08/2009 e 06/2011 a 04/2013.

Restou preenchido o requisito da manutenção da qualidade de segurado, uma vez que o início da incapacidade

remonta a período no qual o autor se encontrava vinculado à Previdência Social.

Resta também preenchido o requisito da carência uma vez que conta com recolhimentos em quantidade superior

ao mínimo exigido para o recebimento do benefício.

Dessa forma, havendo incapacidade total e temporária e preenchidos os demais requisitos, é devido o benefício de

auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo (17/08/2011 - fls. 14), como determinado pela r.

sentença, devendo ser mantida a tutela antecipada deferida.

Contudo, devem ser descontados dos termos da condenação os valores de benefício referentes ao período em que

o autor exerceu atividade remunerada a partir do termo inicial fixado pela r. sentença.

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SEGURADA CONTINUOU TRABALHANDO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

1. O fato de a Autora ter trabalhado após o ajuizamento da demanda não afasta a sua incapacidade laborativa,
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pois o segurado precisa se manter durante o longo período em que é obrigado a aguardar a implantação do

benefício, por necessidade de sobrevivência, não incidindo, conseqüentemente, o comando estabelecido pelo art.

46 da Lei n. 8.213/91. Descontam-se, apenas, os períodos em que as contribuições foram efetuadas. 

2. Das alegações trazidas no presente, salta evidente que não almeja a parte Agravante suprir vícios no julgado,

buscando, em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo

vê-la alterada. 

3. Agravo legal parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2009.03.99.037483-0/SP, Rel. Desemb Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 25.10.2010,

v. u., DJU 09.11.2010

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do

INSS, mantendo a r. sentença recorrida com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros moratórios, incidem de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0034115-81.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Rurícola. Inaptidão laboral configurada. Incapacidade total e

permanente. Aposentadoria por invalidez concedida.

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a autarquia-ré a

conceder a aposentadoria por invalidez, a partir da citação, devendo as parcelas vencidas ser acrescidas de

correção monetária e juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ).

Sem condenação ao pagamento das custas processuais, por ser isento, na forma da lei. Concedida a tutela

antecipada (fls. 126/128).

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Decorrido, in albis, o prazo para interposição de recursos voluntários, os autos subiram a esta E. Corte, por força

do reexame necessário.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, cumpre ressaltar que conheço da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas ao

reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, quanto à qualidade de segurado, constam dos autos a cópia da sua CTPS (fls. 21/28) e do extrato do

2012.03.99.034115-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : JOSE APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00146-5 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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sistema CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino, vários registros de trabalho entre 1972 e 2002, sendo o último

entre 13/11/1984 e 10/09/2002, tendo recebido ainda o benefício de auxílio-doença de 26/03/2002 a 07/07/2002 e

de 28/11/2002 a 06/10/2008, e de aposentadoria por invalidez, a partir de 07/10/2008, ativo por força de tutela

judicial.

 

Assim, tendo a ação sido ajuizada em 10/09/2008, manteve a parte autora a qualidade de segurada.

 

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter o autor registros de trabalho por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

 

Quanto à incapacidade laborativa do autor, foi ele submetido à perícia médica (fls. 98/102) realizada em

01/06/2010, em cujo laudo se afirma ser portador de patologia cardíaca valvar com cirurgia de troca valvar

biológica aórtica e mitral e insuficiência cardíaca, com lesões valvares devido provavelmente a quadro de doença

reumática prévia, concluindo estar o periciado incapacitado de forma total e permanente para o exercício de

atividade laborativa.

 

Dessa forma, havendo incapacidade do autor para as atividades laborativas de forma total e permanente e,

positivados os requisitos legais, há de ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação

(fl. 68 verso), ocasião em que se tornou litigioso este benefício, devendo ser mantida a tutela antecipada

concedida.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC
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1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário, para, observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, e fixar os juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação. No mais, mantenho a r. sentença

recorrida e a tutela antecipada concedida.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035560-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária,

condenando o réu a implantar em favor da autora, o benefício da pensão por morte, no importe de um salário

mínimo, nos termos do art. 75 da Lei nº 8213/91 (data do óbito), devidamente corrigidos desde os respectivos

vencimentos e com juros legais a partir da citação. Sucumbente, arcará o réu com os honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Sem custas.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS apela da sentença, pugnando em suas razões de recurso pela sua reforma, sustentando que não

foram preenchidos os requisitos necessário à obtenção do benefício pretendido. Subsidiariamente, requer que a

DIB seja fixada a partir da citação.

 Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.035560-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FATIMA DA CONCEICAO DA SILVA

ADVOGADO : RICHARD ISIQUE

No. ORIG. : 11.00.00126-8 1 Vr URUPES/SP
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Busca a parte autora, a concessão do benefício da pensão por morte de seu companheiro, Armando Surmann

Filho, falecido em 12 de março de 2011 (fls. 13), sustentando que conviveu maritalmente por muitos anos,

advindo desta união 1 filho.

 

Sobre a questão, o artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida 

 

No que tange à união estável, trouxe a autora para os autos, como início de prova material, certidão de óbito do de

cujus, ficha de internação do falecido, onde consta a autora como esposa, diversas notas fiscais de vendas de frutas

em nome de Fátima Surmane, como era conhecida na região, fotos do falecido em família, certidão de crisma do

filho Adriano, onde consta o nome dos pais como sendo o falecido e a autora, cópia da audiência do proc.

1.783/09, (aposentadoria por idade rural), no qual foi feito prova de que a autora vivia em união estável com o de

cujus e comprovante de residência (fls. 13/36).

 

Quanto a condição de segurado não há controvérsia, porquanto o falecido se encontrava recebendo aposentadoria

por invalidez (fls.14).

 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo às fls. 249/250, foram firmes em declarar que, conhecem a autora há

20 anos, quando a autora passou a residir no sítio de seu sogro Manoel, juntamente com o falecido, com quem

viveu até a data do falecimento deste.

 

Assim, as provas documentais, corroborada pela prova oral colhida, evidenciam que a autora e o falecido

mantinham união estável.

 

A propósito trago à colação os seguintes arestos:

"Pensão por morte . União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e

332 do Cód. de Pr. Civil (aplicação). 

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil). 

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. 

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz. 

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento".

(STJ; 6ª Turma; Resp 783697; Relator Ministro Nilson Naves; DJ de 09.10.2006)

 

E, ainda

 

"AGRAVO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA COMPROVADA. 

- A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto de dependentes do segurado. - No caso dos

autos, a dependência econômica e a qualidade de segurada da falecida restou comprovada por prova documental

idônea. 

- Prova testemunhal é idônea e harmônica, tendo confirmado a convivência do casal até o óbito. As testemunhas

foram uníssonas em afirmar que autor e falecida conviviam como marido e mulher.

 - O conjunto probatório evidencia que a união estável foi pública, contínua e duradoura, devendo-se reconhecer

que o autor foi companheiro da segurada até o óbito dela.

 - A presunção de dependência econômica de companheiro é relativa. Desse modo, para ser desconsiderada,

mister a inversão do ônus da prova, cabendo ao INSS a prova dos fatos impeditivos, extintivos ou modificativos

da pretensão autoral, circunstância não verificada no caso em julgamento.

 - Agravo a que se nega provimento".
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 (AC 00113834320114039999-AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1613854-Relator(a)DES. FED. THEREZINHA

CAZERTA-TRF3-OITAVA TURMA-DJF3- 1 DATA:11/10/2012)

 

Outrossim, a dependência econômica da autora em relação ao "de cujus" é presumida, nos termos do § 4º, do

artigo 16, da Lei nº 8.213/91 por se tratar de dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo.

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

............

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Desta forma, comprovada a união estável, tem direito a autora a percepção do benefício da pensão por morte, uma

vez que preenchidos os requisitos legais estabelecidos.

 

No que tange ao termo inicial, correta a fixação da sentença, em obediência ao art. 74, inc. I. da lei 8213/91.

 

Outrossim, quanto aos consectários legais, tem-se que, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso,

desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o

IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a

partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art.

41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11de agosto de 2006,

posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. Consectários legais conforme fundamentação.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035727-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.035727-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA GOMES BORGES

ADVOGADO : NILSON DOS SANTOS ALMEIDA

No. ORIG. : 10.00.00026-8 1 Vr ITU/SP
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DECISÃO

Vistos,

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação

previdenciária, condenando o réu a conceder a autora o benefício de pensão por morte, a partir da data de

13/10/2009, cuja renda mensal deverá corresponder a 100% da aposentadoria que seria devida ao segurado,

calculado em conformidade com a Lei 8.213/91. Correção monetária pelo índice oficialmente adotado, a partir do

vencimento de cada prestação, tendo em vista que consiste em mera correção do valor da moeda corroído pela

inflação. Os juros de mora, no montante de um por cento, são devidos a partir da citação, por força do disposto no

art. 219 do CPC e art. 406 do CC. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, sustenta que não restou comprovada a dependência econômica em relação ao

filho/falecido. Subsidiariamente, pugna pela observância dos juros de mora e redução dos honorários advocatícios

em 5%.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a parte autora, na condição de genitora, a concessão da Pensão por Morte, em decorrência do falecimento

de seu filho Ivo Donizetti Borges, ocorrido em 13/10/2009, conforme certidão de óbito à fl. 14.

 

O artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, estabelece que:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida

 

O art. 15 da Lei 8.213/91 dispõe que:

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1ºO prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2ºOs prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3ºDurante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4ºA perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

No tocante à qualidade de segurado, esta é incontroversa, porquanto o de cujus, recebia já recebia aposentadoria

por invalidez (fls. 61/62).

 

Quanto a comprovação da dependência econômica da autora em relação ao filho, restou comprovada, pois há nos

autos provas de que residiam no mesmo endereço (fls. 25), o recibo do aluguel da casa era em nome do filho( fls.
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35), declaração que comprava no crediário em nome do filho (fls. 36), recibo de saque bancário em nome da

requerente (fls.33/34).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, foram firmes em afiançar que a autora residia com o filho

falecido e que deste dependia econômicamente (fls. 133//134).

 

Desse modo, consoante se depreende das provas carreadas para os autos, restou demonstrado a qualidade de

segurado do falecido, bem como a dependência econômica da autora em relação ao segurado.

 

Outrossim, cabe ressaltar que a dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste

ainda que a parte autora tenha outros meios de complementação de renda, conforme Súmula 229, do ex-TFR:

 

"A mãe do segurado tem direito a pensão previdenciária em caso de morte do filho se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Neste sentido:

"AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE . MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM RELAÇÃO AO FILHO

COMPROVADA.

I- Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao único filho que, além de ser solteiro e não ter

filhos, morava com os pais, circunstâncias que permitem presumir que empregava os seus rendimentos no seu

sustento e de sua mãe.

II - A dependência econômica não precisa ser exclusiva, conforme entendimento que já era adotado pelo extinto

TFR, estampado na Súmula 229.

III - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º do CPC, é de ser antecipada a tutela, de ofício, para permitir a

imediata implantação do benefício

. IV - Agravo provido. Tutela antecipada." (TRF-9ª Turma, Apelação Cível n. 00118743620044036106-AC,

publicação: e-DJF3 DATA:21/09/2011, Relator: DES. FEDERAL DALDICE SANTANA).

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao beneficio de pensão por morte,

nos termos da r. sentença.

 

Quanto à correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

No que tange aos honorários advocatícios, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e

a Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Outrossim, em observância ao art. 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil e à Súmula nº 111 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios

devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

de primeiro grau, ainda que improcedente ou anulada.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, apenas no que tange aos consectários legais.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045055-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido, que

objetivava a concessão de benefício de pensão por morte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer ministerial acostado às 94/96, requer a decretação de nulidade da

sentença de fls. 66/68, com o retorno dos autos à Vara de Origem para regular processamento, com a efetiva

participação do Órgão Ministerial.

Decido.

Verifico que não foi determinada a intimação do Ministério Público Federal para intervir no feito, restando

caracterizada nulidade absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter sido intimado,

nos termos dos artigos 84 e 246, "caput" e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Neste sentido, a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AGRAVO LEGAL. INTERESSE DE INCAPAZ.

AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO MINISTERIAL. NULIDADE RECONHECIDA. 

1 - A ausência da manifestação do Ministério Público Federal nos casos em que a decisão resultou em prejuízo

ao interesse do incapaz (sucumbência) gera a nulidade do processo. 

2 - Declarada a nulidade da decisão monocrática impugnada, por ter sido o único ato jurisdicional praticado

após a distribuição dos autos neste Tribunal, sem a prévia oitiva do órgão ministerial. 

3 - Agravo legal do MPF provido. Agravo legal do INSS prejudicado." (TRF-3ª Região, AC 200203990195151, 9ª

Turma, data da decisão: 13/12/2010, data da publicação: 16/12/2010, Relator: Des.Fed. Nelson Bernardes).

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. LEGITIMIDADE

RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO PARQUET EM

PRIMEIRO GRAU. NULIDADE DO PROCESSO. OCORRÊNCIA. AGRAVO PROVIDO. SENTENÇA

ANULADA. APELAÇÃO PREJUDICADA.

- Nos termos do art. 499 do Código de Processo Civil e da Súmula nº 99 do E. STJ, tem o Ministério Público

Federal legitimidade para recorrer, especialmente tratando-se de ação previdenciária na qual busca resguardar

direito dos necessitados da assistência social. - Embora a princípio a intervenção do MPF em segundo grau

possa suprir a não manifestação do Parquet em primeira instância, observa-se dos autos que houve prejuízo para

o incapaz. Em conseqüência, não tendo sido determinada a intimação do Ministério Público para intervir no

2012.03.99.045055-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : FRANCIELI FERNANDES DA SILVA incapaz e outro

ADVOGADO : NEWTON SIQUEIRA BELLINI
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APELANTE : FABRICIO FERNANDES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : NEWTON SIQUEIRA BELLINI
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ADVOGADO : NEWTON SIQUEIRA BELLINI
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.10830-9 2 Vr HORTOLANDIA/SP
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feito, resta caracterizada nulidade absoluta dos atos processuais a partir do momento em que aquele deveria ter

sido intimado, nos termos dos artigos 84 e 246, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil. - Agravo

provido. - Sentença anulada. Apelação prejudicada." ((TRF-3ª Região, AC 200903990192958, 10ª Turma, data

da decisão: 09/11/2010, data da publicação: 18/11/2010, Relator: Des.Fed. Diva Malerbi).

 

Pelo exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho parecer ministerial de fls. 94/96 e decreto a nulidade

da r. sentença de fls. 66/68, determinando o retorno dos autos à Vara de Origem para que proceda a devida

intervenção do Ministério Público Federal, restando, por consequência, prejudicada a apelação interposta pela

parte autora.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048481-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Consectários legais. Honorários advocatícios.

Termo inicial do benefício.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, determinando a implantação do

benefício de auxílio-doença desde a data da juntada do laudo médico pericial. Condenou ainda, a autarquia, ao

pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, e dos honorários

advocatícios, estes fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requer a fixação do termo inicial do

benefício na data da cessação do auxílio-doença de que era beneficiária e a majoração dos honorários

advocatícios.

O INSS deixou de apresentar recurso de apelação.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

2012.03.99.048481-6/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     867/2408



I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Cumpre ressaltar que o INSS deixou de apresentar impugnação quanto à matéria tratada nestes autos e a parte

autora apresentou recurso requerendo a majoração dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial do

benefício na data da cessação do auxílio-doença de que era beneficiária.

Assim, passo a examinar os itens que a autora requer sejam reformados.

In casu, ajuizada a ação em 19/09/2011 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

24/11/2011 - contando a autora com 47 anos de idade - o Sr. Perito relata em seu laudo médico (fls. 77/88), que a

requerente é portadora de espondilodiscoartrose e lombalgia crônica desde 2005 e que está incapaz de forma total

e temporária desde 2011.

Conforme extratos juntados às fls. 103/109, verifica-se que a autora recebeu auxílio-doença concedido pela via

administrativa, nos períodos de 09/08/2002 a 30/10/2002, 05/12/2002 a 19/05/2004, 20/08/2004 a 14/01/2005,

04/07/2005 a 11/09/2005, e 24/11/2005 a 02/03/2011.

Dessa forma, considerando-se o disposto no laudo médico pericial, que informa estar, a autora, incapacitada total

e temporariamente desde 2011, faz jus ao benefício de auxílio-doença desde a data imediatamente posterior à

cessação do benefício de auxílio-doença n° 537.358.278-2 (ocorrido em 02/03/2011); devendo, ser mantida a

tutela antecipada deferida.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).
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Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para conceder o benefício de auxílio-doença desde a data da sua cessação indevida e fixar os honorários

advocatícios no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários

advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da

prolação da sentença, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art.

293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros

moratórios incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050153-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença ou Aposentadoria por invalidez. Doença Pré-Existente. Benefício indeferido.

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando o autor

ao pagamento das verbas de sucumbência além dos honorários advocatícios, estes fixados 10% (dez por cento) do

valor da causa; devendo ser observado o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2012.03.99.050153-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : DISNEY VENTURIAN

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00093-8 1 Vr GUARARAPES/SP
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Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, ajuizada a ação em 20/07/2010, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito relata em seu laudo médico (fls. 58/63), datado de 22/09/2011 - contando o autor com 46 anos de idade, que

o requerente é portador de sequela de fratura de joelho esquerdo e dor lombar, estando total e permanentemente

incapacitado para o trabalho braçal e marcha para médias/longas distâncias ou trabalhar agachado, ou com joelho

fletido, desde 02/2009.

Verifica-se em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, que o autor teve vínculo empregatício nos períodos de

01/08/1983 a 28/01/1985, 13/05/1996 a 09/1996, 17/05/1996 a 10/1996 e 14/10/1996 a 12/1996, bem como

realizou recolhimentos como contribuinte individual no intervalo de 02/2010 a 05/2010.

Dessa forma, quando se refiliou à Previdência (em 02/2010) já era portador de doença incapacitante, conforme

informações colhidas por ocasião da perícia médica judicial e pelos documentos juntados.

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE

SEGURADO NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º

DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez.

2. Agravo interno improvido."

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343).
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Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a autora encontrava-se filiada ao Regime

Geral da Previdência Social à época em que os males que a incapacitaram para o trabalho, daí se extraindo a

impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em

consonância com o disposto na legislação de regência. Mesmo porque, o autor somente passou a contribuir

novamente com a Previdência social em 02/2010, quando já se encontrava impossibilitado de exercer atividade

laboral.

Dessa forma, não restando comprovada não ser a doença pré-existente, ou mesmo que tenha ocorrido o

afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade, circunstâncias que, de per si, obstariam a

concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos demais requisitos à sua outorga (cf., a

propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC

926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591,

Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007, v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima

Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU 23/11/2005, p. 771).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da autora. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois

"Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se Ciência.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000023-83.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Auxílio-doença

deferido e convertido em aposentadoria por invalidez. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, em que se determinou a

implantação do auxílio-doença desde a data da cessação (27/09/2011) até a data da juntada do laudo médico

pericial (09/10/2012), a partir de quando é devida a aposentadoria por invalidez, devendo ser descontados os

valores pagos administrativamente no mesmo período. Condenou ainda, a autarquia ao pagamento das parcelas

em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas (Súmula n° 111 do C. STJ) e do reembolso dos

honorários periciais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e

cinco) dias.

Irresignado, o INSS ofertou apelação em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

2012.61.17.000023-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SERGIO PICCIN

ADVOGADO : JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

No. ORIG. : 00000238320124036117 1 Vr JAU/SP
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Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 09/01/2012 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa - o Sr.

Perito refere em seu laudo médico (fls. 132/135), datado de 10/09/2012 - contando o autor com 64 anos de idade -

que o requerente é portador de cardiopatia isquêmica com disfunção sistólica leve a moderada do ventrículo

esquerdo e sintomas de insuficiência cardíaca, bem como sequela de retirada do Externo, com dor à

movimentação da caixa torácica e membros superiores, apresentando incapacidade parcial e permanente para

atividades que requeiram grandes esforços e movimentação do tórax, desde 09/2005.

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que o autor realizou recolhimentos, como contribuinte

individual, no período de 12/1996 a 10/2004, e que recebeu pela via administrativa benefício de auxílio-doença

nos intervalos de 01/10/2005 a 01/05/2008 e de 10/06/2008 a 27/09/2011, o que evidencia a sua incapacidade.

Dessa forma restam preenchidos os requisitos de manutenção da qualidade de segurado, visto que o início da

incapacidade remonta à época em que se encontrava vinculado à Previdência Social e da carência, já que conta

com recolhimentos em quantidade superior ao mínimo de 12 (doze) contribuições exigido para o recebimento do

benefício.

Do exposto no laudo médico pericial, e considerando-se as condições pessoais do requerente, a sua idade

(atualmente com 65 anos de idade), as doenças de que é portador, o que inviabilizam o seu retorno ao acirrado

mercado de trabalho, conclui-se, pelas circunstâncias de fato especiais deste caso, que o mesmo faz jus à

aposentadoria por invalidez.

Destarte, está o autor, de fato, com a capacidade laborativa comprometida, e não se deve desconsiderar suas

condições pessoais, restringindo a análise da questão a critérios meramente formais e abstratos.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento do auxílio-

doença desde a data imediatamente posterior à sua cessação (ocorrida em 27/09/2011) até a data da juntada do

laudo médico pericial (09/10/2012), a partir de quando é devida a aposentadoria por invalidez, como determinado

pela r. sentença, ante a falta de recurso da parte autora; devendo ainda, ser mantida a tutela antecipada deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo
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Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do

INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidem à taxa de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º

da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000407-46.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Auxílio-doença

deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a sua cessação (10/01/2012). Condenou, ainda, a autarquia

ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem como ao

pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a

data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em relação à decisão que indeferiu a tutela antecipada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, em que foi

2012.61.17.000407-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VERA LUCIA DE FREITAS

ADVOGADO : MICHELLE FERNANDA TOTINA DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004074620124036117 1 Vr JAU/SP
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deferida a tutela antecipada (fls. 108)

Inconformada, a autora interpôs apelação, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez sob a alegação

do preenchimento dos requisitos para tal.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que o INSS não recorreu da r. sentença e que a autora, em seu recurso de apelação, alega que faz jus ao

recebimento da aposentadoria por invalidez.

Desta forma, a matéria de mérito, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa

julgada.

Assim, passo a examinar o item que a autora requer seja reformado.

In casu, ajuizada a ação em 21/02/2012 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

12/09/2012 - contando a autora com 49 anos de idade - o Sr. Perito relata em seu laudo médico (fls. 112/123), que

a requerente apresenta "(...) síndrome do impacto do ombro direito, a qual é possível de tratamento conservador

e/ou cirúrgico com bons resultados funcionais pós tratamento (.... Além desse quadro clínico se constata

limitação funcional do 3° e 4° dedos da mão direita (...) e sequela de fratura do tornozelo esquerdo." Conclui

pela incapacidade total e temporária para atividade que desempenhava, podendo ser reabilitada para atividades

que não dependam de esforço físico e postura inadequada dos membros superiores. Aponta início da incapacidade

há 3 anos (ou seja desde 2009).

Acrescente-se que recebeu auxílio-doença no período de 01/04/2006 a 31/05/2006 e 06/04/2011 a 09/01/2012,

concedido pela via administrativa, o que evidencia a sua incapacidade.

Assim, havendo incapacidade total e temporária, e positivados os demais requisitos legais, não faz jus à

aposentadoria por invalidez e sim ao restabelecimento do auxílio-doença desde a data imediatamente posterior à

sua cessação (ocorrida em 09/01/2012), como determinado pela r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,
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p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte

autora, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002661-83.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedentes seus pedidos

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita, não

houve condenação ao pagamento dos ônus da sucumbência. 

 

Foi interposto agravo retido contra a decisão que indeferiu a realização de nova perícia por médico com

especialidade em psiquiatria. 

 

Nas razões da apelação, a autora requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, aduz que faz

jus ao auxílio-doença, vez que possui todos os requisitos legais. Alega que devem ser consideradas suas condições

socioeconômicas e culturais para a concessão do benefício. Acrescenta que, embora tenha o laudo pericial

concluído pela ausência de incapacidade laboral, sua doença é incurável e insuscetível de reabilitação. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2012.61.19.002661-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA LENICE LOPES DOS REIS

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026618320124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

De início, verifico que a irresignação da autora contra o indeferimento de realização de nova perícia não merece

prosperar. 

 

O laudo médico pericial de fls. 89/100 constatou que a autora, embora apresente quadro de lombalgia, cervicalgia

e fibromialgia, não está incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

 

Todos os quesitos formulados nos autos foram respondidos satisfatoriamente e foram analisados os resultados dos

exames de ultrasonografia de joelhos e ombros, tomografia de coluna lombar e provas de função reumática, assim

como relatórios médicos e prescrições de medicamentos. Foi realizado exame neurológico de importância

ortopédica, além de diversos exames clínicos, tendo o perito concluído pela ausência de incapacidade.

 

Verifico que, embora a autora tenha alegado que também possui doenças psiquiátricas, não há qualquer

documento médico que confirme tal alegação, nem mesmo prescrições de medicamentos. Assim, desnecessária a

produção de prova pericial por médico com especialidade na área, vez que aquelas produzidas durante a instrução

são suficientes ao livre convencimento do magistrado. 

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência das doenças da autora, somente faz jus aos benefícios pleiteados

quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Embora os documentos médicos dos autos comprovem o diagnóstico da autora, eles não afastam a conclusão

pericial pela ausência de incapacidade laboral. Isso porque, em que pese o inconformismo da autora, a simples

existência da doença não significa, necessariamente, incapacidade laborativa. 

 

Portanto, o requerimento da autora não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário.

 

Ante a ausência de incapacidade laborativa, resta prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo e à Apelação, mantendo

integralmente a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-11.2012.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Deferida

aposentadoria por invalidez.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação

da aposentação, desde a data de 18/05/2012 (data da realização da prova pericial), além do abono anual.

Condenou ainda a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de

juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, e dos honorários periciais.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em que requer a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício.

Em recurso adesivo, a autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 20/01/2012 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

18/05/2012 - contando a autora com 58 anos de idade - o Sr. Perito em seu laudo médico (fls. 66/70), relata que a

requerente é portadora de Síndrome do Túnel do Carpo, Artrose no punho esquerdo, Hipertensão arterial e

Diabetes Mellitus Insulino Dependente, havendo incapacidade total e permanente, desde a data da perícia médica.

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que a autora realizou recolhimentos, como

contribuinte individual, referentes aos meses de 06/1987 a 08/1987, 10/1998 a 02/1999, 08/2006 a 10/2007,

07/2009, 01/2011 a 05/2011, 11/2011, e 05/2012, restando dessa forma preenchido o requisito da qualidade de

segurada, tendo em vista que o início da incapacidade remonta ao período em que se encontrava vinculada à

Previdência Social.

Resta também preenchido o requisito da carência uma vez que apesar de ter perdido a qualidade de segurada, em

determinado momento, houve contribuição em quantidade suficiente para o aproveitamento das anteriores.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento da aposentadoria

por invalidez, a ser implantada a partir do mês seguinte ao último recolhimento vertido por ela.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).
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Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir do mês seguinte ao último recolhimento vertido pela parte autora; mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) Observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2°) Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez

e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, condenando

o réu a conceder à autora o benefício de salário maternidade, no valor de um salário mínimo, na forma legal.

Arcará a autarquia com os honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as

prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. A correção monetária, bem como os juros de mora serão

computados de acordo com o artigo 1º-F da Lei 9494/97, sendo que os juros incidirão, a partir da citação, nos

termos do art. 219 do CPC.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

O réu, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, sustentando ausência de prova material a

comprovar a qualidade de segurada. Prequestiona.

Com as contrarrazões subiram os autos a este E. Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha, Adriana

Beatriz Pereira de Oliveira, ocorrido em 02.03.2011, conforme certidão de nascimento acostada à fls. 18.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.

 

Para tanto, a autora apresentou nos autos, como início de prova material, sua certidão de nascimento, certidão de

nascimento da filha e certidão de casamento dos avós maternos, na qual estes estão qualificados como lavradores

(fls.14,16,18).

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas em Juízo, às fl. 52/53, foram unânimes em afirmar que conhecem a autora

há 06 anos e, trabalharam com a mesma na lavoura, em roça pertencente a ela, afirmando inclusive que a autora

trabalhou até o oitavo mês da gestação.

 

O artigo 11 da Lei 8213/91, assim dispõe:

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar , ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES
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respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

 

Assim, ante a existência de início de prova material corroborada pela prova oral colhida, resta indubitável a

condição de trabalhadora rural da autora à época do nascimento de sua filha, na condição de regime de economia

familiar.

 

A referida questão está pacificada no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto assim

ementado, que a seguir transcrevo:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrente é

válida, se apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante

uma fração do tempo exigido em lei.

2. Considera-se a Certidão de Casamento, na qual expressamente assentada a profissão de rurícola do

requerente, início razoável de prova documental, a ensejar a concessão do benefício previdenciário.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido".

(STJ - 5ª Turma; REsp. 266852 - MS, 2000/0069761-3; Rel. Ministro Edson Vidigal; v.u., j. em 21.09.2000; DJ.

16.10.2000, pág. 347).

 

Desse modo, caracterizado o regime de economia familiar ante a documentação acostada aos autos, a manutenção

da sentença é medida que se impõe.

 

Outrossim, a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na

forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC

em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. Consectários legais na forma fundamentada.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor, em ação ordinária para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, em face da r.

sentença que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, por ausência de requerimento administrativo prévio.

 

Em razões do recurso, pugna a recorrente pela reforma da sentença ante a desnecessidade esgotamento da via

administrativa anteriormente à propositura de ação de natureza previdenciária.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

É desnecessário o prévio requerimento ou esgotamento das vias administrativas para o ajuizamento de ação

previdenciária - de acordo com a Súmula nº 09, desta Corte Regional. Outrossim, o direito de ação é uma garantia

prevista constitucionalmente, pelo que a autora não está obrigada a se utilizar da via administrativa, em razão de

apresentar nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito à percepção

do benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação, conforme insculpido no art. 5º, XXXV, da

Constituição Federal.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação, nos

termos da fundamentação, para determinar o regular processamento do feito, possibilitando às partes a produção

das provas necessárias à comprovação dos fatos.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011096-12.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria rural por invalidez, condenando-o ao pagamento dos honorários advocatícios de

R$ 500,00, condicionada a execução dessa verba à perda da condição de necessitado, nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50.

 

O autor alega que restou comprovado nos autos sua qualidade de segurado, o cumprimento da carência e também

sua incapacidade laboral, fazendo jus à aposentadoria por invalidez.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial de fls. 55/57 constatou a incapacidade laboral total e permanente do autor em razão de seu quadro

de oclusão arterial crônica de membros inferiores. Em resposta ao quesito formulado pelo INSS no item 10, o

perito atestou que o início da incapacidade do autor ocorreu após 29/06/2010 (fl 57).

Cumpre analisar, entretanto, a existência da qualidade de segurado e o cumprimento da carência quando do início

da incapacidade laborativa.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARLINDO MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00108-0 1 Vr PIEDADE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     882/2408



 

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado e tenha cumprido o período de carência de doze meses para obtenção do

benefício, conforme dispõe o artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, bem como que a mantenha até o início da

incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

 

O extrato do CNIS de fls. 35/36 comprova registros de vínculos empregatícios urbanos nos períodos de 02/1991 a

08/1992; 07/1998 a 08/1988; 01/199 a 05/1999. Também constam quatro recolhimentos à previdência referentes

às competências de 05/2003 a 09/2003. Consta, ainda, o recebimento de auxílio-doença entre 26/01/2004 a

31/12/2005.

 

Considerando o período de graça, conclui-se que o autor perdeu a qualidade de segurado em fevereiro de 2007.

Após esse período, o autor somente se refiliou à Previdência em 2010, quando recolheu apenas três contribuições,

referentes às competências de 03/2010 a 06/2010.

 

Dessa forma, verifico que o autor não havia cumprido o período de carência necessário à concessão de benefício

previdenciário, vez que, após seu reingresso ao RGPS, somente havia recolhido três meses de contribuição.

 

O parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91 estabelece que, havendo perda da qualidade de segurado, as

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, qual seja, 4 contribuições para

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

In casu, o autor perdeu a qualidade de segurado em 2007, somente reingressando ao RGPS em março de 2010,

apenas três meses antes do início de sua incapacidade, sem cumprir número de contribuições mínimas para que as

anteriores à 2010 fossem computadas para o cumprimento da carência.

 

Cumpre ressaltar que a doença do autor não está prevista no rol do artigo 151 da Lei nº 8.213/91, que dispensa o

cumprimento da carência de doze contribuições para o recebimento de benefício previdenciário.

 

Por fim, cabe acrescentar que, embora o autor tenha alegado na petição inicial que exerceu trabalho rural, não há,

nos autos, qualquer início de prova material que corrobore tal alegação, visto que no CNIS constam diversos

registros urbanos, conforme consignado alhures. 

 

Ademais, conforme entendimento já sedimentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (Súmula 149), a prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário.

 

Assim, diante do conjunto probatório apresentado, não foi possível averiguar se o autor desenvolveu trabalho

campesino pelo tempo necessário a fim de comprovar sua qualidade de segurado.

 

Portanto, ainda que constatada a incapacidade do autor, os demais requisitos legais para a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença não foram preenchidos, sendo impositiva a manutenção da r.

sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011097-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedentes seus

pedidos de concessão aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, condenando-a ao pagamento de despesas

processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 800,00, observando-se os artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50. 

 

A apelante sustenta que restou comprovada nos autos sua incapacidade total e permanente, que a impede de

exercer atividades laborais. Acrescenta que possui a qualidade de segurada e cumpriu a carência exigida por lei

para a concessão dos benefícios pretendidos, requerendo a reforma da r. sentença. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que
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independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico pericial de fls. 98/99 constatou que a autora é portadora de epilepsia e que tratou de lombalgia e

artralgias em joelhos, concluindo pela ausência de incapacidade laboral. 

 

Em complementação ao laudo (fls. 135/136), o perito esclareceu que "a autora está fazendo uso somente de

medicações para epilepsia, podendo atuar nas funções de empregada doméstica e reciclagem de materiais",

como as que exerce habitualmente, concluindo pela incapacidade parcial e permanente. 

 

Verifica-se, portanto, que, embora a autora apresente doenças na coluna e nos joelhos, e esteja em tratamento de

seu quadro de epilepsia, pode continuar exercendo suas atividades laborais habituais, não fazendo jus, portanto, a

benefício previdenciário. 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a autora somente se filiou ao Regime Geral da Previdência Social em agosto de

2009, com 39 anos, quando já apresentava o quadro de epilepsia, visto que, segundo relatado por ela mesma

quando da realização da perícia, já "apresentava as crises na adolescência, seguida de período de melhora e

retorno das crises após o primeiro parto normal" (fl. 98). 

 

Dessa forma, conclui-se que a enfermidade causadora da incapacidade laboral parcial da autora é preexistente à

sua filiação ao Regime Geral de Previdência Social, sendo, portanto, indevido o benefício pleiteado.

 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE . NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença do autor é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE . REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação do autor à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- O autor quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo, mantendo integralmente a

r.sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelações das partes em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi procedência

para conceder auxílio-doença à autora, a partir da citação. Determinou a incidência de correção monetária sobre as

prestações vencidas, além de juros de mora, nos termos da Lei 6.899/81. Concedeu a antecipação dos efeitos da

tutela e fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a sentença, devidamente

atualizadas.

 

A autora insurge-se contra o termo inicial do benefício, alegando que faz jus desde o primeiro requerimento

administrativo e requer a majoração dos honorários advocatícios.

 

O INSS alega que a autora não possui os requisitos necessários à concessão de auxílio-doença, vez que sua

incapacidade é apenas parcial. Caso mantida a concessão do benefício, requer seja fixado como termo inicial a

data de apresentação do laudo pericial em juízo. Requer, ainda, a isenção do pagamento das custas processuais e a

redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões da autora, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurada e o cumprimento da carência restaram comprovados e não foram

impugnados em sede recursal.
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O laudo pericial de fls. 54/64 constatou que a autora apresenta quadro de hérnia de disco lombar, concluindo pela

incapacidade total e temporária para sua atividade habitual.

 

Em que pesem as alegações do INSS, estão presentes os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-

doença.

 

Com relação ao termo inicial do benefício, verifico que o perito afirmou que, embora não fosse possível precisar a

data de início da incapacidade, era possível estimar que ela ocorreu há cerca de seis meses. Considerando que a

perícia foi realizada em 20/04/2011, conclui-se que a incapacidade teve início em outubro de 2010,

aproximadamente, época que coincide com a da citação.

 

Portanto, fica mantido o termo inicial do auxílio-doença na data da citação, conforme escorreitamente fixado na r.

sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

Ressalte-se que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida à

autora. (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para fixar os honorários advocatícios em 10%

sobre o valor das prestações vincendas até a data da sentença, nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC e da

Súmula 111 do STJ.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 118 a autarquia noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011625-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, deixando de condenar a parte autora ao pagamento de custas e honorários por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Apela a autora, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente o pedido, sustentando, em

síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 12 (1986).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a autora apresentou sua certidão de casamento (f. 10), realizado em

14/04/1973, constando a profissão do seu marido como "lavrador" e certidão de óbito de seu cônjuge (f. 11),

ocorrido em 30/11/2009, qualificado como "lavrador". Apresentou ainda escrituras públicas de compra de imóvel

rural (fls. 13/21), constando a aquisição, pela autora e seu marido, de um imóvel rural com área de 18,19 hectares

de terra em 06/05/1963 e outro com área de 12,10 hectares de terra em 22/03/2001, bem como certificado de

cadastro de um terceiro imóvel rural (f. 22), referente aos anos de 1998 e 1999, denominado Sítio Boa Sorte, com

área de 16,4 hectares de terra; declaração de vacinação (f. 23); nota de vacina e consulta de declaração cadastral

(fls. 25/26), todos em nome de seu esposo. 

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do trabalho rural da autora em regime de

economia familiar tendo em vista que a existência de três imóveis rurais, ainda que considerados pequenas

propriedades, seria necessário o auxílio de mão-de-obra de terceiros para sua manutenção, uma vez que consta do
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documento de fls. 23 a existência de 87 cabeças de gado em nome de seu marido e foi informado pelas

testemunhas que plantavam milho, café, etc., não sabendo informar se tinham empregados.

Desta forma, ainda que da consulta ao sistema CNIS (fls. 53/70) verifica-se o recebimento, pela autora, do

benefício de pensão por morte rural desde 26/11/2009 e que seu marido recebeu aposentadoria por idade em

atividade rural no período de 19/05/1992 a 26/11/2009, além de constar que seu esposo inscreveu-se como

contribuição individual autônomo nos períodos de 11/1991 a 12/1995 e de 02/1996 a 01/1997. Ao mesmo tempo,

observa-se pelos documentos apresentados, tratar-se de produtor rural e não o alegado trabalho rural em regime de

economia familiar que pressupõe pequena propriedade familiar, direta e pessoalmente explorado pelo agricultor e

sua família, absorvendo toda a força do trabalho, garantindo-lhes a subsistência e o progresso social e econômico.

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

 

Por sua vez, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola desempenhado pela autora em regime de economia familiar pelo período de carência exigido,

conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011687-71.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.011687-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao salário maternidade, deixando de condenar a autora ao ônus da sucumbência por ser beneficiária da assistência

judiciária gratuita.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, aduzindo que preenche os requisitos

necessários a concessão do salário maternidade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de seu filho Pedro

Henrique Alves de Oliveira, ocorrido em 14.09.2010 (fls. 21).

 

A autora apresentou nos autos, certidão do nascimento do filho e cópia de sua CTPS, sem anotações (fls. 19/21).

 

Desta forma, ainda que a autora tenha alegado na inicial que sempre exerceu atividade rural, os documentos

trazidos aos autos não servem como início de prova material, pois não são capazes de demonstrar o efetivo

exercício de trabalho rural desenvolvido pela autora na época dos fatos.

 

Outrossim, a jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Ademais, o benefício de salário maternidade está previsto no artigo 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91.

 

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias,

com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade. (Redação dada pala

Lei nº 10.710, de 5.8.2003)

 

Desse modo, ainda que as testemunhas tenham afiançado que a autora trabalhava na roça, nas lavouras, inclusive

durante a gestação, tais depoimentos restam fragilizados, em face da inexistência de início de prova material da

atividade rural no período necessário para a concessão da benesse previsto no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91, verbis:

 

Art. 39.Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

(...)Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário- maternidade no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua,

nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SOLANGE CRISTINA ALVES

ADVOGADO : MARCELO GONCALVES PENA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-8 3 Vr DRACENA/SP
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Dessa forma, carece a autora de comprovação material sobre o exercício de atividade rural por ela desempenhado,

restando inviabilizada a concessão do benefício de salário maternidade.

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. PROVA MATERIAL. MULHER CASADA. DOCUMENTOS DO

PAI. TÍTULO DE PROPRIEDADE EM NOME DA AUTORA. CNIS COM CONTRATOS URBANOS DO

ESPOSO. 

1- O documento referente ao genitor da autora não configura o início de prova material requerido pela

jurisprudência e doutrina. Isto porque sendo a autora casada, não está presente a hipótese na qual o Superior

Tribunal de Justiça permite o uso de documentos do pai para a concessão do benefício de aposentadoria rural,

que seria o de "mulher solteira que permaneça na companhia dos pais em idade adulta". 

2-Prova material apresentada foi afastada uma vez que existe nos autos comprovação de trabalho urbano do

esposo. 

3- Agravo que se nega provimento.

(TRF 3ª Região; 7ª Turma; Apelação Cível 1660266; Relator Des. Fed. Fausto de Sanctis; CJ1:24/02/2012)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011749-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor, em ação previdenciária, em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Condenou o autor ao

pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada

a gratuidade de justiça concedida.

 

O autor alega que sua doença o incapacita de forma total e permanente para o trabalho, fazendo jus à concessão de

aposentadoria por invalidez, ante o preenchimento dos requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

2013.03.99.011749-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADAO TELLES

ADVOGADO : ADRIANO MASSAQUI KASHIURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00118-8 1 Vr PACAEMBU/SP
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Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

De início, ressalto que os documentos de fls. 70/73 confirmam que o autor moveu o processo

411.01.2009.003880-4 contra o INSS, na Comarca de Pacaembu - SP, sendo julgado improcedente, em

15/08/2011, com a mesma causa de pedir e pedido do presente feito. 

 

Em menos de dois meses depois de proferida a sentença, e antes mesmo do trânsito em julgado daquela ação, o

autor ajuizou a presente demanda, em 05/10/2011), com mesmas partes, pedido e causa de pedir, sendo impositivo

o reconhecimento de litispendência. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012149-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural pelo período

de carência necessário. Benefício indeferido. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), ressalvada a inexigibilidade temporária nos

termos dos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/51. 

Apela a autora, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente o pedido, sustentando, em

síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2013.03.99.012149-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA APARECIDA DONIZETE MARIANO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00073-1 1 Vr MARACAI/SP
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A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 09 (2010).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua CTPS (fls. 12/15), constando

contratos de trabalho de natureza rural nos períodos de 01/04/1974 a 11/07/1975 e de 22/06/1976 a 26/12/1977 e

de natureza urbana, como doméstica, no período de 01/11/2001 a 10/10/2003; cópia da CTPS de seu marido (fls.

16/25), constando contratos de trabalho de natureza exclusivamente rurais, desde 14/04/1970.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do trabalho rural da autora pelo período

de carência exigido para a concessão do benefício, visto que da consulta ao sistema CNIS (fls. 35/38), verifica-se

que, embora o marido da autora tenha exercido trabalho de natureza rural por longo período, o mesmo encontra-se

aposentado por tempo de contribuição, como empregado industriário, desde 28/02/1996. Assim, considerando que

o único documento apresentado pela autora no meio campesino se deu até o ano de 1977 e que exerceu atividade

de natureza urbana ente 2001 e 2003, deveria ter apresentado documentos em nome próprio de seu labor rural

após a data da aposentadoria de seu cônjuge, para que restasse demonstrada sua permanência nas lides campesinas

após este advento.

Desta forma, conclui-se que, do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade

rural durante o período de carência previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, condição esta essencial para a

concessão do benefício da aposentadoria rural por idade. 

Por sua vez, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação do

autor ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1547/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-85.2004.4.03.6183/SP

 
2004.61.83.000668-6/SP
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DECISÃO

 

RELATÓRIO

 

Trata-se de apelação do INSS e reexame necessário em face de sentença que julgou procedente o pedido para

condenar o INSS a corrigir monetariamente as prestações pagas em atraso ao NB 000.782.339-8, na forma da

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, com computo de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da

citação, nos termos do art. 406 do Código Civil.

 

Alega o apelante, em síntese, que a decisão deve limitar os juros em 0,5% ao mês, a teor da jurisprudência

consolidada. Requer, ainda, a minoração dos honorários advocatícios para 5% do valor dado à causa.

 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esse Tribunal.

 

É o relatório, dispensada a revisão nos termos regimentais.

 

VOTO

 

As razões expostas pelo apelante não convencem.

 

A questão há ser decidida, fiel ao disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, vez que a matéria encontra-se

já resolvida nos Tribunais Superiores.

 

No que toca a aplicabilidade do art. 557, transcrevo a jurisprudência adotada pelo C. STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. ART.

557 DO CPC. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA DO

TRIBUNAL A QUE PERTENCE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, I e II, DO CPC. NÃO CONFIGURADA. 

1. A aplicação do artigo 557, do CPC, supõe que o julgador, ao isoladamente negar seguimento ao recurso ou dar-

lhe provimento, confira à parte prestação jurisdicional equivalente a que seria concedida acaso o processo fosse

julgado pelo órgão colegiado. 

2. A 'ratio essendi' do dispositivo, com a redação dada pelo artigo 1º, da Lei 9.756/98, visa desobstruir as pautas

dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade (Precedentes do STJ: AgRg no REsp

508.889/DF, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, 3.ª Turma, DJ 05.06.2006; AgRg no REsp

805.432/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, 2.ª Turma, DJ 03.05.2006; REsp 771.221/RS, Rel. Min. TEORI

ALBINO ZAVASCKI, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006 e; AgRg no REsp 743.047/RS, Rel. Min. FRANCISCO

FALCÃO, 1.ª Turma, DJ 24.04.2006). 

4. 'In casu', o acórdão hostilizado denota a perfeita aplicação do art. 557, do CPC, posto que a prolação de

sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado contra o

deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes: RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005;

AgRg no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

5. Inexiste ofensa ao art. 535, I e II, CPC, quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente

sobre a questão posta nos autos, cujo 'decisum' revela-se devidamente fundamentado. Ademais, o magistrado não

está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CECILIA GUIMARAES MUNHOZ

ADVOGADO : DANIELLA MAGLIO LOW e outro
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sido suficientes para embasar a decisão. Precedente desta Corte: RESP 658.859/RS, publicado no DJ de

09.05.2005. 

6. agravo regimental desprovido.

(AGRESP 200601194166 - 857173- 1ª TURMA - Rel. Min. LUIZ FUX - DJE 03/04/2008) 

 

A decisão monocrática não comporta reforma, pois proferida em sintonia com os preceitos legais que regem a

matéria.

 

Deveras, a contadoria aponta que a correção monetária das prestações em atraso encontra-se corroída aos critérios

legais.

Com relação ao momento em que deve ocorrer o primeiro pagamento do benefício, incide o constante no art. 41-

A, §5º, do supracitado diploma, o qual, na mesma linha da redação originária do art. 41, dispõe:

 

"Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do

salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE.

(...)

§5 O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo

segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

Ao caso dos autos não se apura sua observância. Nesse passo, resta factível a presença de créditos atrasados, os

quais deverão ser corrigidos monetariamente, por premissa ínsita à vedação do enriquecimento ilícito e por

imperativo ético metajurídico, conforme enfatiza a jurisprudência.

 

Nesse passo, a correção monetária observará os ditames apontados na decisão a quo, eis que balizados em

Resolução da Justiça Federal, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

 

Da mesma forma, os juros moratórios seguem o mesmo patamar delineado na decisão, pois a citação ocorreu na

vigência do Código Civil, de sorte que resta factível a aplicação do art. 406. Nesse cenário sua aplicação é plena,

fiel a decisão do STF na Adi nº 4.357.

Por derradeiro, os honorários advocatícios foram fixados de modo razoável, em sintonia com a demora do caso

concreto.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO e reexame necessário, a teor do art. 557 do CPC.

 

Decorrido o prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000803-45.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

2006.61.13.000803-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DONIZETE MARCAL

ADVOGADO : LAZARO DIVINO DA ROCHA
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Incapacidade laborativa

comprovada. Aposentadoria por invalidez deferida. Sentença parcialmente mantida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à parte

autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da citação (09/05/2006), devendo as prestações

vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a contar da citação. Condenou ainda o

vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a data da sentença. Concedida a tutela antecipada.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de não ter o autor preenchido

os requisitos necessários para a concessão do benefício vindicado. Caso assim não entenda, pugna pela fixação do

termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da juntada aos autos do laudo pericial, pela redução dos

honorários advocatícios e pela incidência dos juros de mora a partir da citação, no percentual de 0,5%.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, constam das cópias da CTPS (fls. 10/13) e do extrato do sistema CNIS, cuja juntada ora determino,

vínculos de trabalho entre 1990 e 2005, sem o último de 09/01/2002 a 17/02/2005, tendo ainda recebido o

benefício de auxílio-doença de 01/10/2005 a 30/06/2007 e de aposentadoria por invalidez, desde 09/05/2006, ativo

por força de tutela judicial.

 

Assim, tendo a parte autora ajuizado a demanda em 07/03/2006, restou comprovada a manutenção da qualidade

como segurada.

 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a

parte autora contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo

citado.

 

Quanto à incapacidade laborativa, em perícia realizada em 24/01/2007 (fls. 54/58), quando contava com 31 (trinta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     896/2408



e um) anos de idade, o Sr. Perito relata ser o autor portador de deficiência visual irreversível (fl. 57), apresentando

incapacidade total e permanente para as atividades laborativas, não havendo possibilidade de tratamento. Relatou

ainda que os dois olhos apresentam limitação da função visual, esclarecendo que a acuidade no olho direito foi

totalmente afetada, ao passo que o olho esquerdo teve perda de 80% de sua função (fls. 56/57). Afirma que a

cegueira no olho direito é decorrente de trauma ocorrido aos 10 anos de idade e que a perda da visão do olho

esquerdo ocorreu há aproximadamente 03 anos.

 

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao benefício de aposentadoria por invalidez, a

partir da data da citação (fl. 24 - 10/05/2006), ocasião em que se tornou litigioso o benefício, conforme fixado pela

r. sentença.

 

Tendo em vista que a parte autora recebeu o auxílio-doença no período de 01/10/2005 a 30/06/2007, anote-se a

obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo

inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Mantida a tutela antecipada concedida.

 

Considerando a concessão do auxílio-doença (NB 502.616.064-2) no período de 01/10/2005 a 30/06/2007,

determino a compensação dos valores recebidos após o termo inicial da aposentadoria por invalidez (10/05/2006).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).
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Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do

INSS, mantendo a r. sentença recorrida e a tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos moldes

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da

citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê- se Ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003793-93.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da citação (16/05/2007 - fls. 48), bem assim o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de

juros de mora e correção monetária. Condenada a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Isento de custas. A sentença não foi submetida ao reexame

necessário. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Inconformada, o INSS interpôs recurso, requerendo a revogação da tutela concedida e a reforma da decisão,

sustentando, em suma, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício em questão.

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

2007.61.06.003793-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE GODOY LOPES

ADVOGADO : JOAO ANTONIO MANSUR
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(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a parte autora, nascida em 11/11/1932 (fl. 15), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 24/04/2007.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social realizado em 03/07/2007 (fls. 72/76) revelou que a parte autora, 65 anos, residia em

imóvel próprio, de alvenaria, composto por 04 (quatro) cômodos, em ótimo estado de conservação, em companhia

de 02 (duas) pessoas: seu cônjuge, Sr. Antônio Torres Lopes, 75 anos, aposentado, e sua neta Bruna dos Santos,

20 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar informada pela parte autora provém dos rendimentos da

Aposentadoria do seu marido, no valor de um salário mínimo mensal, conforme extrato do sistema CNIS (fls. 68)

e do trabalho de sua neta Bruna, no valor de R$ 280,00.

Os gastos do núcleo familiar da autora compreendem: energia elétrica e água R$ 150,00, alimentação R$ 200,00,

gás R$ 33,00, medicamentos R$ 20,00 e telefone R$ 60,00.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIs/PLENUS, verificou-se que não há registros em nome da

autora nem de sua neta.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a partir da citação (16/05/2007 - fls. 48), conforme fixado na r. sentença, mantendo a tutela

anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     899/2408



j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida e a tutela anteriormente

concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000246-30.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir do requerimento administrativo (17/08/2006 - fls. 55), bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e correção monetária.

Condenada a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das

parcelas vencidas até a sentença. Custas na forma da lei. A sentença não foi submetida ao reexame necessário. Por

fim foi concedida a tutela antecipada.

Inconformada, o INSS interpôs recurso, requerendo a revogação da tutela concedida e a reforma da decisão,

sustentando, em suma, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício em questão.

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do INSS.

 

Decido.

2007.61.11.000246-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVA ALVES SAMPAIO

ADVOGADO : JAIRO DONIZETI PIRES e outro
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a parte autora, nascida em 27/07/1941 (fl. 13), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 18/01/2007.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social realizado em 11/04/2007 (fls. 58/68) revelou que a parte autora, com 65 anos de

idade, residia em imóvel próprio, de alvenaria composto de 06 (seis) cômodos, em bom estado de conservação, em

companhia de 02 (duas) pessoas, seu cônjuge, Sr. Manoel Marques Sampaio, 79 anos, aposentado e de seu filho

Elias Alves Sampaio, 38 anos, desempregado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar informada pela parte autora provém dos rendimentos da

Aposentadoria do seu marido, no valor de um salário mínimo mensal.

Os gastos do núcleo familiar da autora compreendem a: energia elétrica R$ 45,79, água R$ 13,14, alimentação R$

140,00, gás R$ 32,00, IPTU R$ 4,50, açougue R$ 80,00, fundo mútuo R$ 19,40, condução R$ 30,00 e

medicamentos R$ 20,00.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedida a autora

pensão por morte com início em 24/05/2011, tendo em vista o falecimento de seu esposo. Seu filho possui

diversos registros no período de 01/07/2003 a 16/05/2005, anterior ao estudo social, de 01/08/2008 a 03/08/2009,

com salário equivalente ao minimo e o último com admissão em 01/03/2012, sem data de rescisão, com salário no

valor de R$ 840,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (17/08/2006 - fls. 55), até a data da concessão da

pensão por morte (24/05/2011).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para conceder o benefício assistencial a partir do

requerimento administrativo até a data da concessão da pensão por morte, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000213-19.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

2007.61.18.000213-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YVETE DA SILVA MAIA

ADVOGADO : ARELI APARECIDA ZANGRANDI e outro
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requerido, a partir do requerimento administrativo (27/11/2006 - fls. 20/21), bem assim o pagamento das parcelas

vencidas, acrescidas de juros de mora e correção monetária. Condenada a parte ré ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Isento de custas. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário. Por fim, manteve a tutela antecipada concedida anteriormente.

Inconformada, o INSS interpôs recurso, requerendo a revogação da tutela concedida e a reforma da decisão,

sustentando, em suma, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício em questão. Se

esse não for o entendimento, pugna pela fixação do termo inicial na data da juntada do estudo social.

Sem as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a parte autora, nascida em 12/04/1927 (fl. 12), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 16/02/2007.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social realizado em 08/08/2008 (fls. 69/70) revelou que a parte autora, com 81 anos, residia

em imóvel próprio, de alvenaria, composto por 05 (cinco) cômodos, em precário estado de conservação, em

companhia de seu cônjuge, Sr. José Ferreira Maia, 88 anos, aposentado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar informada pela parte autora provém dos rendimentos da

Aposentadoria do seu marido, no valor de um salário mínimo mensal, conforme extrato do sistema CNIS (fls. 83).

Os gastos do núcleo familiar da autora compreendem: energia elétrica R$ 40,00, água R$ 20,00, alimentação R$

250,00, gás R$ 30,00 e medicamentos R$ 50,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor
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de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (27/11/2006 - fls. 20), conforme fixado na

r. sentença, mantendo a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida e a tutela anteriormente

concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040468-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.040468-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 06.00.00038-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Aposentadoria por

invalidez deferida.

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a

Autarquia-ré a conceder a aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir de 25/01/2007, data da constatação

da invalidez, devendo as parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenado ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Concedida a tutela antecipada.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requer, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela

antecipada concedida. No mérito, pleiteia a reforma do julgado sob o argumento de ausência dos requisitos para a

percepção do benefício. Caso não seja este o entendimento, pugna pela redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, rejeito a preliminar arguida pelo INSS, visto que, não obstante o artigo 520 do Código de Processo

Civil dispor, em seu caput, que, in verbis: "A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo",

excepciona, em seus incisos, algumas situações, nas quais será esse recurso recebido somente no efeito

devolutivo.

 

É o caso em questão, o qual guarda, ademais, certa peculiaridade, haja vista que, não apenas se confirmou, mas se

concedeu a própria tutela antecipada no bojo da sentença.

 

Com efeito, tenho ser cabível o entendimento no sentido de que, in verbis: "Caso a tutela tenha sido concedida na

própria sentença, a apelação eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo

quanto à parte que concedeu a tutela, e no duplo efeito quanto ao mais" (in Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante, 7a ed., 2003, RT, nota ao artigo 520, VII, CPC, NELSON NERY JUNIOR e ROSA

MARIA DE ANDRADE NERY).

 

Caso contrário, se fosse recebida a apelação, na qual se deferiu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

nos efeitos devolutivo e suspensivo, tornar-se-ia sem qualquer utilidade e eficácia a referida medida antecipatória,

a qual deverá, portanto, vigorar até a decisão definitiva com trânsito em julgado.

 

Aliás, este tem sido o posicionamento manifestado reiteradamente pela Jurisprudência desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONCEDIDA NA

SENTENÇA. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO. EFEITOS. REEXAME NECESSÁRIO. 

1- O art. 520, VII, do CPC, destina-se a proteger os efeitos da decisão de antecipação de tutela, de forma a

imunizá-la contra o efeito suspensivo típico da Apelação, assim, não só a sentença que confirma a referida

antecipação, como também a que a concede, sujeita-se à citada norma. 

2- Ainda que a Apelação fosse recebida no efeito suspensivo, não restaria afastada a eficácia da tutela

antecipada concedida na sentença, tendo em vista a própria natureza e finalidade precípua do instituto, que

ultrapassam os limites da decisão recorrida, o que afinal resultaria em falta de interesse no pretendido efeito

suspensivo (RJ 246/74 e RF 344/354). 
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3- O reexame necessário (art. 75, do CPC) diz respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em

julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a sentença de produzir seus efeitos ou ser executada

provisoriamente. 

4- Agravo do INSS improvido." 

(TRF - 3ª Região, 9ª Turma, AG 223080, Relator Santos Neves, DJU 25/08/2005, p. 552) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO APENAS NO EFEITO

DEVOLUTIVO. CONFORMIDADE COM O ARTIGO 520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. O inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 352/01 estabelece que será recebido tão somente no

efeito devolutivo o recurso de apelação oposto contra sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

2. Tendo em vista a concessão da tutela antecipada na sentença, a apelação interposta pelo INSS será recebida

apenas em seu efeito devolutivo. 

3. Consigna-se que a tutela antecipada concedida é para se assegurar, tão somente, a imediata implantação do

benefício e não prevê a possibilidade da parte em executar provisoriamente parcelas em atraso. 

4. Agravo de Instrumento não provido." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AG 207667, Relator Antônio Cedenho, DJU 14/07/2005, p. 242) 

 

Por sua vez, não entendo que a imediata execução da sentença ora recorrida resulte, necessariamente, em lesão

grave ou de difícil reparação à Previdência Social, uma vez que se deve observar que, no presente caso, colidem o

bem jurídico vida e o bem jurídico pecuniário, daí porque aquele primeiro é que deve predominar, mesmo porque,

embora, talvez, não seja, realmente, provável a restituição dos valores pagos a título de tutela antecipada, se não

confirmada a r. sentença em grau recursal, ainda será possível a posterior revogação do benefício ora concedido,

impedindo, destarte, a manutenção da produção de seus efeitos.

Outrossim, também não apresentou o apelante qualquer fundamentação relevante que ensejasse a atribuição de

efeito suspensivo à apelação, nos termos do artigo 558, caput e parágrafo único, do Código de Processo Civil,

motivo pelo qual deve ser o seu pedido indeferido.

 

Passo à análise do mérito da demanda.

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, pela parte autora, a qual, a propósito, conta

atualmente com 61 (sessenta e um) anos de idade.

 

Com efeito, da consulta às anotações em CTPS (fls. 16/18) e ao sistema CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino,

observa-se vínculo empregatício a partir de 05/11/1990, sem data de saída e com última remuneração em 09/2006,

tendo ainda recebido o benefício de auxílio-doença no período de 26/09/2006 a 24/01/2007 e de aposentadoria por

invalidez, a partir de 25/01/2007, ativo por força da tutela judicial.

 

Assim, tendo a presente ação sido ajuizada em 31/05/2006, detinha a parte autora, nesta data, a qualidade de

segurada.

A carência de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi

cumprida, conforme se verifica da CTPS.

 

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada pois submetida à perícia médica (fls. 59/60) realizada em
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18/01/2007, o expert constatou apresentar a pericianda quadro de hipertensão arterial e artrose da coluna vertebral,

concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e permanente.

 

Por certo que, embora o jusperito não tenha referido ser a incapacidade laboral da parte autora como total e

permanente, conclui-se que pode ser entendida como tal, em função do histórico das doenças que a acometem. E

não é o caso de se aventar a reabilitação da parte autora - a qual, a propósito, conta atualmente com 61 (sessenta e

um) anos - para a realização de atividades outras, consideradas suas condições pessoais, ou seja, pouca

escolaridade, baixa qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como "auxiliar de cozinha", e levando-se

em conta as patologias, o que torna difícil sua recolocação no mercado de trabalho; daí se extrai ser ela pessoa

total e plenamente incapacitada para o exercício laboral e, sobretudo, de seu ofício habitual, justificando, assim, o

deferimento do benefício de "Aposentadoria por invalidez" pleiteado.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, a

partir da data do laudo pericial (25/01/2007 - fl. 60), conforme fixado pela r. sentença, uma vez que a parte autora

não interpôs recurso, devendo ser mantida a tutela antecipada concedida.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO

A MATÉRIA PRELIMINAR, e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r.

sentença recorrida e a tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     907/2408



462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à

taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art.

5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração

da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046335-53.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral total e definitiva. Aposentadoria

por invalidez concedida. Sentença mantida parcialmente. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

condenando a Autarquia a implantar, imediatamente, o benefício de aposentadoria por invalidez no valor

equivalente ao salário mínimo mensal, a partir da citação, devendo as prestações vencidas ser pagas de uma só

vez, corrigidas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, acrescidas de juros de mora a partir da citação.

Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) das

parcelas vencidas, isentando-o das custas processuais. Foi deferida a antecipação da tutela (fls. 90).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez desde

o requerimento do benefício na via administrativa (28/12/2006), a ser calculado no correspondente a 100% (cem

por cento) do salário-de-benefício (art. 44 da Lei nº 8.213/91), requerendo ainda a majoração do percentual fixado

aos honorários advocatícios para 15% (quinze por cento) sobre as prestações vencidas até a implantação do

benefício.

Também inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando não restar comprovada a incapacidade laborativa do

autor, não fazendo jus ao benefício vindicado, pugnando pela reforma do julgado.

Com as contrarrazões do autor, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

2008.03.99.046335-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CIRILO FERREIRA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.03938-8 2 Vr PARANAIBA/MS
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Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurado do autor, consta dos autos cópia de sua CTPS (fls. 11/21) trazendo vários

registros de trabalho exercidos em período descontínuo, entre 15/03/1971 a dezembro de 2006, sendo o último

deles junto à "Terrabrás Terraplanagens do Brasil S/A", com início em 01/12/2006 sem constar data de saída,

dados estes corroborados pelo sistema CNIS (fls. 41/42).

Assim, tendo o autor ajuizado sua ação em 03/12/2007, detinha ela a qualidade de segurado.

Cumpre ressaltar ter o autor percebido auxílio-doença no período de 20/12/2006 a 30/05/2008 (fls. 43).

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter o requerente registros de trabalho por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CTPS fls. 11/21).

 Quanto à incapacidade laborativa do autor, em laudo pericial elaborado em 07/05/2008 (fls. 70/71), quando

possuía 61 (sessenta e um) anos de idade, atesta ser o mesmo portador DPOC e M 54.43, M541 e M51,

informando estar o periciando incapacitado de forma total e definitiva para o trabalho (queistos 1 - autor e 5 - réu -

fls. 71).

Assim, considerando as condições pessoais do autor (atualmente com 66 anos de idade), sua baixa escolaridade, e

baixa qualificação profissional, pois se observa pela sua CTPS exercer atividade como "servente/serviços gerais",

atividade que demanda grande esforço físico, e levando-se em conta sua patologia, o que torna difícil sua

colocação em outras atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à

concessão do benefício vindicado.

Desse modo, positivados os requisitos legais, deve ser concedida a aposentadoria por invalidez a partir da citação

(09/01/2008 - fls. 30vº) e, tendo o autor percebido auxílio-doença até 30/05/2008 (fls. 43), devem ser descontados

os valores recebidos a este título.

Cabe ressaltar que o valor do benefício será o correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos

termos da Lei nº 8.213/91.

Portanto, deve ser mantida a tutela anteriormente deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser majorada para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a

qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar o valor do benefício em 100% (cem por cento)

sobre o salário-de-benefício, nos termos da Lei nº 8.213/91 e para majorar a verba honorária de sucumbência para

15% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual os

honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas

após a data da prolação da sentença, e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo no mais a r.
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sentença recorrida com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC; e os juros e à

correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do

art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal,

corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; e os juros moratórios, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, parágrafo

1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008960-57.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações do INSS e do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar o INSS a restabelecer em favor do autor o benefício previdenciário de auxílio-

doença, a partir de 17.03.2009 (data da realização da perícia). Determinou que para eventual cessação, a perícia

deverá ser realizada por médico especialidade na mesma doença anteriormente apontada, cujo laudo deverá ser

fundamentado, devendo haver entrega de cópia dele ao segurado e ora autor, vedada a utilização do formulário

padrão. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 20% das prestações apuradas entre

17.03.2009 e 31.07.2009. Foi concedida a antecipação da tutela.

 

O INSS insurge-se quanto à regulamentação do procedimento para a realização as perícias médicas na autarquia

apelante, aduzindo que cabe ao INSS produzir atos normativos infralegais regulamentares do seu funcionamento.

 

O INSS renunciou ao direito de apelar da r. sentença, quanto ao pedido principal (fls. 152/153).

 

O autor, por sua vez, alega ser devida a aposentadoria por invalidez, por ser uma pessoa semi-analfabeta,

portadora das doenças elencadas, que sempre exerceu a profissão de rurícola, com idade avançada e problemas

degenerativos. Pugna, ainda, a fixação da data do início do benefício a partir da data da cessação do auxílio-

doença.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2008.61.06.008960-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDILSON ALVES DE MIRANDA

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00089605720084036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Conforme disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos. 

 

Dessa forma, a determinação de que para que a eventual cessação do benefício, a perícia deva ser realizada por

médico com especialidade na mesma doença anteriormente apontada (psiquiatria), não se encontra prevista na Lei

de Benefícios.

 

Por conseguinte, ausente previsão legal, não poderá ser fixado procedimento para realização de perícias médicas a

cargo do INSS.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, tendo o INSS renunciado ao direito

de apelar da r. sentença, quanto ao pedido principal (fls. 152/153).

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 103/106, o autor referiu dor nos punhos, ombros e pés. Foi diagnosticado

como portador de artrite reumatóide (CID M 05 - doença auto imune). Concluiu pela incapacidade parcial e

permanente.

 

Consoante o laudo, existe incapacidade do autor para trabalhos pesados e que exigem esforço físico.

 

O autor que atualmente conta com 42 anos e referiu que o último emprego foi na fazenda da Cargil que produz

laranja para fazer suco industrializado. Destarte, considerando a capacidade residual constatado no laudo, bem

como por não se encontrar com idade avançada, não há comprovação de incapacidade total e permanente para o

trabalho que autorize a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Presentes os pressupostos para concessão para concessão do auxílio-doença, considerando a incapacidade para sua

atividade habitual.
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Considerando que no laudo foi constado o surgimento da incapacidade no início do ano de 2004, quando iniciou o

recebimento de benefício pela Previdência Social, o termo inicial do benefício deverá ser da data da cessação do

benefício em 22.02.2007.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PROVIMENTO ao apelo do INSS, para afastar a

exigência de realização de perícia por médico com especialidade na mesma doença anteriormente apontada, para

fins de eventual cessação. DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para fixar a data de início do

beneficio na data da cessação do benefício em 22.02.2007.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 143, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010961-73.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.010961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALBER DA SILVA NUNES

ADVOGADO : CLEBER MIKIO CORTEZ MIZUGUTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00109617320084036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação do INSS e recurso adesivo do autor, em ação ordinária, em face da r.

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o direito do autor à percepção o benefício

de auxílio-doença, devendo o benefício ser mantido até a efetiva reabilitação do segurado, podendo o INSS

realizar novas perícias medicas para avaliar a capacidade laboral do autor para atividades braçais. Fixou DIB em

09.10.1996, data da indevida cessação do benefício. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas vencidas desde

09.10.1996, corrigidas pelo INPC, e descontados os valores já recebidos administrativamente de 13.01.2005 a

23.11.2007. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as

prestações vincendas a contar da prolação a sentença.

 

O INSS alega que o autor não possui requisitos para o benefício que requereu, considerando que o próprio perito é

claro em afirmar que a incapacidade do autor é parcial, situação em que a parte continua podendo desempenhar

suas atividades, embora com algumas limitações funcionais de menor importância. Subsidiariamente, requer a

fixação dos juros à razão de 6% ao ano e somente a partir da citação.

 

O autor, por sua vez, em recurso adesivo, alega que devido à idade do apelante de 35 anos, escolaridade até 7ª.

Série e a deficiência motora em sua perna esquerda, é certo que não conseguirá outra qualificação profissional,

senão a de ajudante geral, estando incapacitado total e permanentemente para o exercício dessa a função, devendo

ser concedida a aposentadoria por invalidez a partir de 03.02.1996. Requer majoração dos honorários advocatícios

em 15% sobre o valor total da condenação, assim entendido como a soma as prestações vencidas até a data da

liquidação e juros de 1% ao mês.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Conforme laudo médico pericial às fls. 127/131 e complemento às fls. 146/147, o autor sofreu ferimento por arma

de fogo com lesão medular parcial que determina deficiência motora em perna esquerda. O déficit motor na
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perna esquerda é discreto, adaptação eficiente para a marcha sem apoio e mesmo utilização de grupos

musculares agonistas para a execução de atos motores. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente para o

trabalho.

 

Consoante o laudo, a seqüela não é progressiva, houve redução da capacidade laboral para a sua atividade

habitual, mas não há incapacidade total para o trabalho. Segundo o laudo, pode exercer atividades que não exijam

força em membros inferiores.

 

Considerando que o autor contava com 35 anos quando da perícia (atualmente com 39 anos), com relativo grau de

escolaridade, bem como o laudo no sentido de que não houve agravamento, mas recuperação parcial, o autor não

preenche requisitos para a aposentadoria por invalidez que pleiteia em recurso adesivo.

Por outro lado, verifica-se que o autor, após o ferimento por arma de fogo em 03.02.1996, ocasião em que esteve

afastado recebendo o benefício de auxílio-doença, voltou a trabalhar normalmente, em diversas empresas como a

MULTIPLA SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA - ME, ELLOS RECURSOS HUMANOS LTDA - EPP,

AQUI AGORA SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA, ZEM EMPREGOS LTDA - EPP e A DESIGN

ARAMITAL TECNICA INDUSTRIAL LTDA, neste último de 09.10.2003 a 11/2009.

 

Dessa forma, a despeito da patologia verificada, o autor voltou a exercer várias atividades laborativas, o que

denota que a incapacidade do autor, de fato, não era total e permanente, que autorize a concessão da aposentadoria

por invalidez, nem incapaz para sua atividade habitual, para fins de concessão do auxílio-doença, por

incompatível o recebimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria concomitante ao exercício de sua

atividade laborativa, denotando a recuperação e a reabilitação em outra atividade.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus de sucumbência. JULGO

PREJUDICADO o recurso adesivo do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010382-25.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido do autor

para condenar a autarquia a converter o benefício de auxílio-doença (NB 504.263.087-9) em aposentadoria por

invalidez, desde a data do atestado médico que indicou que as sequelas eram definitivas (22/04/2008). Determinou

2008.61.20.010382-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ FRANCISCO PAULO

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00103822520084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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a correção das prestações vencidas desde cada vencimento, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, desde

a citação. Em razão da sucumbência recíproca, não houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Sem custas. 

 

O INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez, ante a

falta de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Acrescenta que o autor pode ser

reabilitado para outra profissão que lhe garanta sua subsistência. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado do autor e o cumprimento do período de carência restaram

devidamente comprovados pelo extrato do CNIS (fls. 48/49) e não foram impugnados nesta sede recursal. 

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 52/61 constatou que o autor apresenta

encurtamento do MIE, atrofia e redução da amplitude da mobilidade articular tibiotársica e dificuldade em

ortotatismo prolongado. O perito concluiu pela incapacidade parcial e permanente,afirmando que o autor somente

pode "exercer atividade laboral onde não tenha que realizar grande esforço físico, não necessite permanecer

grandes períodos em posição ortostática e não tenha necessidade de percorrer grandes distâncias". 

Em que pese o laudo médico ter constatado a incapacidade apenas parcial do autor, cumpre ressaltar que o artigo

436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não está adstrito ao laudo pericial, podendo, segundo sua

livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

Verifico que o autor sempre exerceu a profissão de lavrador, que exige grandes esforços físicos, é de se concluir

que sua moléstia o incapacita de forma total para o exercício de suas atividades laborativas habituais.
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Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

só tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho, como na hipótese.

 

Portanto, considerando a incapacidade do autor e seu baixo grau de instrução, há que se considerar que

dificilmente o autor poderá exercer atividade laborativa que lhe garanta a sua subsistência.

 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, o faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado

na forma da Lei 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica mantido em 22/04/2008, vez que não impugnado

nas razões recursais. 

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003218-06.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2008.61.21.003218-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir do requerimento administrativo (23/11/2006), bem assim o pagamento das parcelas vencidas,

acrescidas de juros de mora e correção monetária a partir da citação. Condenada a parte ré ao pagamento das

despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das diferenças

vencidas até a sentença. Custas na forma da lei. A sentença foi submetida ao reexame necessário. Por fim,

manteve a tutela antecipada concedida anteriormente.

Inconformado, o INSS ofertou apelação e agravo de instrumento que foi convertido em retido, devidamente

reiterado, por, respectivamente, reforma integral do decisum e cassação da tutela antecipada, ao argumento de que

não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão da benesse.

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo também ser inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o

lapso temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a parte autora, nascida em 05/10/1941 (fls. 11), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 08/08/2008.

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA NOWAK DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERSON AURELIO PAVANETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00032180620084036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social realizado em 14/11/2008 (fls. 70/77) revelou que a parte autora, 67 anos, residia em

imóvel próprio, de alvenaria, composto por 04 (quatro) cômodos, em bom estado de conservação, em companhia

de seu cônjuge, Sr. Nivaldo Borges de Souza, 71 anos, aposentado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar informada pela parte autora provém dos rendimentos da

Aposentadoria do seu marido, no valor de um salário mínimo mensal, conforme extrato do sistema CNIS (fls.

141).

Os gastos do núcleo familiar da autora compreendem: energia elétrica R$ 38,43, água R$ 24,21, alimentação R$

230,00, gás R$ 30,00, medicamentos R$ 114,00, telefone R$ 81,50 e renegociação de IPTU 2007 R$ 18,00 e 2008

R$ 15,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (23/11/2006 - fls. 25), mantendo a tutela

anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NÃO CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença

recorrida e a tutela anteriormente concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à

taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042305-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de

Auxílio-Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 113 a 115) que julgou

procedente o pedido para determinar a concessão, confirmada a antecipação de tutela, de Auxílio-Doença a partir

do requerimento administrativo. Honorários fixados em 10% do valor da causa.

 

Em razões de Apelação (fls. 118 a 125) a parte autora alega, em síntese, que a incapacidade é total e permanente,

havendo direito ao benefício de Aposentadoria. Requer, ainda, a concessão a partir da cessação administrativa.

 

O INSS, por sua vez, alega em suas razões de Apelação (fls. 127 a 137) que a autora não possui incapacidade

laborativa, além da perícia não haver identificado seu início. Alternativamente, requer a fixação do termo inicial à

data da juntada do laudo pericial e aplicação dos critérios introduzidos pela Lei 11.960/09 aos juros moratórios.

 

As partes não apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido (autos em apenso), vez que não houve pedido de reiteração de

sua apreciação nas razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2009.03.99.042305-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AVELINA APARECIDA BRUCIERI DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00261-6 2 Vr MOGI GUACU/SP
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higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

 Devidamente demonstrada a qualidade de segurada pela autora. A cessação do benefício se deu em 27.08.2007,

ao passo que a presente ação foi ajuizada em 19.11.2007, ainda quando da vigência do chamado período de graça.

Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 97 a 100), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora de

"gonartrose bilateral". Quanto à incapacidade, concluiu que a autora está "totalmente prejudicada no momento",

ou seja, portadora de incapacidade total, mas "devendo ser reavaliada caso seja tratada", enfim, que o estado da

autora é passível de melhora. Em suma, as conclusões periciais demonstram haver de fato preenchimento dos

requisitos para a concessão de Auxílio-Doença, mas não de Aposentadoria por Invalidez.. Quanto ao início da

incapacidade, o perito concluiu que "o desencadeamento sintomático com limitação funcional se deu a partir de

2000". Ou seja, ainda que a autarquia alegue em sentido diverso, a cessação administrativa se mostrou indevida,

devendo este ser o termo inicial do benefício.

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo do INSS. Estes deverão ser computados nos termos do

artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,

que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.
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Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 523, §1º, e 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do

Agravo Retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora para reformar a sentença no tocante

ao termo inicial, ficando-o à data da cessação administrativa, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do

INSS, reformando a sentença no tocante aos juros moratórios conforme fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007483-23.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi improcedência.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas.

Apela o autor (fls. 219/226) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2009.61.19.007483-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ASDRUBAL NOLASCO SAMPAIO

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00074832320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor atualmente com 45 anos qualificado como motorista ingressou com a presente demanda ao

argumento de ser portador de diversos males de coluna que o impedem de trabalhar.

 

O laudo pericial realizado em 30/05/2010 (fls. 167/175) afirma que o autor apresenta um quadro de lombalgia

crônica, que se caracteriza por dor na região lombar com períodos de melhora e piora. Apresenta também quadro

de cervicalgia crônica, porém sem sinais de limitação funcional. 

 

De acordo com o laudo as patologias encontram-se controladas e sem sinais de comprometimento radicular,

concluindo que o periciando apresenta um quadro compatível com sua faixa etária e seu biótipo, porém, sem

limitação funcional importante, visto que não apresenta limitação dos movimentos articulares e atrofia muscular o

que seria esperado para uma pessoa que apresenta queixa de dor há mais de 5 anos. Concluiu o perito não haver

incapacidade laborativa.

Além disso, esclarece o perito que o autor teve sua CNH renovada em 21/01/2010 na categoria tipo "D" e para

obtenção desse tipo de habilitação envolve movimentos articulares completos, dinamômetria para verificação da

força muscular, teste visual e exame físico completo, sendo que o documento será expedido se todos os itens

estiverem normais.

 

Destarte, de acordo com as provas juntadas aos autos e livre convencimento motivado, verifico que o autor não se

encontra incapacitado para sua atividade laborativa atual, não preenchendo, portanto, os requisitos necessários

para a concessão do benefício. 

 

Não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     922/2408



 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009249-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder auxílio-doença ao autor, desde a citação, pagando de uma só vez as parcelas vencidas, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Confirmou a antecipação da tutela anteriormente

concedida e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação. Sem custas, em razão da

isenção legal. 

 

Foi interposto agravo de instrumento contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela, que restou convertido em

agravo retido.

 

O INSS alega que o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial. Requer, ainda, que os

honorários advocatícios sejam arbitrados sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

2010.03.99.009249-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIANA LELLIS E SILVA

No. ORIG. : 06.00.00118-8 2 Vr BATATAIS/SP
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Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

De início, não conheço do agravo retido, vez que não houve pedido de reiteração de sua apreciação nas razões da

apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a autarquia insurge-se apenas quanto ao termo inicial do benefício e contra os honorários

advocatícios. 

 

O laudo médico pericial acostado às fls. 75/79 atestou que a parte autora apresenta "seqüela de fratura de

tornozelo direito e lumbago". Constatou que a fratura ocorreu em 2005, concluindo que "o autor apresenta

limitação para trabalhos que necessitem de maiores caminhadas ou forcem seu tornozelo direito até que o

tratamento cirúrgico definitivo indicado seja realizado". 

 

Como se vê, a incapacidade do autor é decorrente de fratura ocorrida no ano de 2005. Portanto, em que pese o

inconformismo do INSS, fica mantido o termo inicial do benefício na data da citação, em 30/11/2006 (fl. 33), vez

que o autor já estava incapacitado para o trabalho àquela época.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Com relação aos honorários advocatícios, sua base de cálculo corresponde às prestações vencidas até a data da r.

sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20,

§ 4º, do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do agravo retido, a

teor do artigo 523, § 1º, do CPC e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS para fixar os

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vincendas até a data da sentença, nos termos do art.

20, parágrafo 4º do CPC e da Súmula 111 do STJ. 
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Consectários legais na forma acima especificada. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027797-53.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, cuja sentença foi procedente para conceder auxílio-doença a partir da cessação administrativa em

30/11/2008. Sentença não sujeita à remessa oficial.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ.

Apela a autora (fls. 135/149) alegando fazer jus à concessão de aposentadoria por invalidez, requerendo, ainda, a

majoração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões (fls. 152/156), subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, a autora atualmente com 51 anos, qualificada como lavradora, interpôs a presente demanda ao argumento

de ser portadora de artrose e lombalgia que a impedem de exercer sua atividade laborativa.

 

O laudo pericial (fls. 78/92) realizado em 11/11/2009 afirma que a autora apresenta hipertensão arterial, com

sinais de sofrimento na coluna vertebral. De acordo com o perito trata-se de incapacidade total e temporária

2010.03.99.027797-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NILCE DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00045-5 1 Vr MACATUBA/SP
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necessitando afastamento do trabalho e tratamento especializado, suscetível de readaptação/reabilitação

profissional.

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários apenas para conferir à autora o benefício do auxílio-

doença, nos termos da r. sentença, não vislumbrando sua conversão para aposentadoria por invalidez diante da

conclusão do laudo que afirma tratar-se de incapacidade total e temporária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

TEMPORÁRIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

1. (...)

2. Ação ajuizada em 08.02.2010, objetivando a conversão do benefício de auxílio doença, concedido em

18.03.2009 e cuja alta estava prevista para 06.06.2010, em aposentadoria por invalidez.

3. Tendo o Perito judicial concluído pela existência de incapacidade total e temporária, a autora faz jus à

percepção do benefício de auxílio doença, pois não restaram configurados os requisitos legais à concessão da

aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei nº 8.213/91, que o segurado seja

considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a subsistência

. (grifei)

4. Não há como, nesta instância, avaliar se houve, posteriormente, agravamento ou regressão da doença, pois a

análise somente é possível dentro dos limites do pedido e circunscrito, temporalmente, do ajuizamento da ação

até a realização do exame médico pericial, cujo laudo encontra-se juntado aos autos.

5. Tendo a autoria decaído de parte do pedido, é de se aplicar a regra contida no caput do Art. 21, do CPC,

arcando as partes com as custas processuais e honorários advocatícios recíproca e proporcionalmente

distribuídos e compensados entre elas.

6. Remessa oficial e apelações a que se nega provimento.

(APELREEX 0030773-96.2011.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL BAPTISTA PEREIRA, julgado

em 19/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012) 

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027951-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação de concessão de benefício previdenciário cuja sentença foi de parcial

2010.03.99.027951-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA LAZOTTI BERCILIERA

ADVOGADO : LUCIANE MARIA LOURENSATO DAMASCENO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP

No. ORIG. : 07.00.00025-5 1 Vr JARDINOPOLIS/SP
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procedência para conceder à autora auxílio-doença, a partir da citação. Condenou a autarquia ao pagamento das

parcelas vencidas em parcela única, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano,

desde a citação. Fixou os honorários advocatícios em 15% sobre o valor das parcelas devidas até a sentença. 

 

O INSS alega que a doença incapacitante da autora é preexistente a sua filiação ao Regime Geral da Previdência

Social. Aduz que o laudo pericial concluiu pela incapacidade laborativa apenas parcial da autora, o que não lhe

confere direito ao auxílio-doença, que exige que a incapacidade seja total. Acrescenta que a autora perdeu a

qualidade de segurada em 2006, antes da constatação da incapacidade. Subsidiariamente, caso mantida a

concessão do benefício, requer seja o termo inicial fixado na data da juntada do laudo pericial aos autos. Requer,

também, a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial de fls. 47/51 constatou que a autora apresenta quadro de colesteatoma do ouvido médio bilateral,

hipertensão arterial sistêmcia, deslipidemia e reumatismo infeccioso. Concluiu que "a autora apresenta limitação

para atividades laborativas que necessitem acuidade auditiva integral e também atividades que necessitem de

grandes esforços físicos que forcem a coluna vertebral". 

O perito apontou que autora apresenta incapacidade parcial, em 06/05/2008, esclarecendo "que a autora queixa-se

de problemas no ouvido desde a infância e outros males da saúde, não se sabe precisar desde quando adquiriu".

Como não foi possível especificar a data de início da incapacidade aventada, deve-se considerar que a autora está

incapacitada para o trabalho a partir da data da perícia medica, ou seja, a partir de 06/05/2008.

Resta averiguar, portanto, a existência da qualidade de segurada da autora quando do constatada a incapacidade

laborativa pelo laudo pericial, em 06/05/2008. 

Isso porque a legislação previdenciária exige, para a concessão de benefício previdenciário, que a parte autora

tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da carência de doze meses para obtenção do

benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da incapacidade, sob

pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei 8.213/1991.

 

In casu, o extrato do CNIS de fls. 13 demonstra que a autora somente exerceu atividade laborativa no período de

02/1992 a 07/1994. Após esse período, a autora verteu contribuições à Previdência no período de 11/2004 a

11/2005. Nada mais. 

 

Após o ano de 2005, não há prova de que a autora tenha se mantido filiada ao RGPS. Não constam recolhimentos

à Previdência, nem, tampouco, registro de relações empregatícias, do que se conclui que à época da incapacidade
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laborativa, a autora não mais detinha mais a qualidade de segurada do Regime Geral da Previdência Social. 

 

Verifico, ainda, que a ação somente foi ajuizada em 01/03/2007, quando o período de graça já havia expirado. 

 

Ademais, o benefício do auxílio-doença somente é devido enquanto a incapacidade impossibilitar o segurado,

temporariamente, de exercer suas atividades laborais habituais. No caso dos autos, a autora, além de ter perdido a

qualidade de segurada, não logrou êxito em comprovar que exercida atividade laboral à época da constatação de

sua incapacidade que justificasse a concessão do auxílio-doença. 

 

Portanto, o requerimento da autora não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário, ante a ausência

dos requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do

INSS para julgar improcedentes os pedidos da autora, invertendo-se o ônus sucumbenciais. 

 

Em se tratando de beneficiária da gratuidade de justiça, não há ônus da sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034994-59.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que condenou o INSS a manter o

auxílio-doença, restabelecendo-o desde a sua cessação em 14.02.2010 (cf. decisão às fls. 113). Julgou

improcedente o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

 

A parte autora pugna pela reforma da r. sentença, para determinar a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez, desde a data da concessão do benefício em 2004, com pagamento dos honorários de

sucumbência.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

2010.03.99.034994-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE AGNALDO MENDONCA

ADVOGADO : MARCIA ALVES ORTEGA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00785-9 1 Vr FATIMA DO SUL/MS
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 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico, às fls. 77/78, atestou que o autor apresenta discopatia lombar, hiperostose ancilosante e

espondilose não especificada. Concluiu pela incapacidade total e temporária.

 

Dessa forma, tendo o laudo afirmado que há possibilidade de recuperação, o autor não se encontra incapacitado de

forma total e permanente para o trabalho que autorize a concessão da aposentadoria por invalidez. O autor faz jus

ao auxílio-doença, o qual recebeu administrativamente de 2004 a 2005, tendo sido determinado o

restabelecimento.

 

Nesse sentido, colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TOTAL INCAPACIDADE PARA O TRABALHO

NÃO DEMONSTRADA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA

- SENTENÇA MANTIDA. 

1 Para a concessão de aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: existência de

doença incapacitante para o exercício de atividade laborativa, satisfação da carência e manutenção da qualidade

de segurado. 

2 O laudo pericial atestou ser o autor portador de seqüela de politraumatismo, inclusive, no crânio, que evoluiu

com hemiparesia a esquerda, concluindo, no entanto, não estar ele totalmente incapacitado para o exercício de

atividade laborativa remunerada. (destaquei).

(...) 

4 Prejudicada a análise dos requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência, em virtude da ausência

de comprovação da total incapacidade do requerente para o trabalho.

5 Apelação da parte autora improvida. 

6 Sentença mantida." 

(AC nº 1224478, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 18/08/2008, DJF3 10/09/2008).

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do autor.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041462-39.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Benefício deferido.

Sentença parcialmente mantida. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar o INSS

a conceder o auxílio-doença ao autor, até que seja verificada a cessação da incapacidade ou reabilitação, ou até

sua total recuperação, submetendo-o a nova perícia no prazo de 01 (um) ano a contar da data do laudo pericial,

devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a conta da citação, este da citação e aquela do ajuizamento da ação. Condenou ainda o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor global da condenação, nos

termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Às fls. 83/84, o INSS opôs embargos declaratórios alegando obscuridade quanto ao termo inicial do benefício,

sendo ao mesmo dado provimento, em decisão de fls. 86/86vº, determinando o pagamento do benefício de auxílio-

doença a partir do recurso interposto em face do primeiro indeferimento administrativo (12/03/2007).

Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 99).

Não houve a interposição de recursos voluntários pelas partes.

Por força da remessa oficial, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento de aposentadoria por invalidez.

Quanto à qualidade de segurado do autor consta dos autos cópia de sua CTPS (fls. 11/12), bem como dos informes

do CNIS/DATAPREV (anexo), vínculos de trabalho exercidos em período descontínuo, entre 01/06/1994 a

30/03/2005. Consta ainda do sistema CNIS (anexo) recolhimentos vertidos pelo autor como contribuinte

2010.03.99.041462-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : JOSE GOMES BRIANA

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

CODINOME : JOSE GOMES BRIANO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 07.00.00184-1 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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individual, nos períodos de dezembro/2005 a maio/2006, de julho/2006 a novembro/2006 e junho/2007.

Assim, tendo a ação sido ajuizada em 03/07/2007, detinha o autor a qualidade de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que o autor possui recolhimentos em quantidade superior às

12 (doze) contribuições exigidas.

A incapacidade laboral do autor restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 64/65, elaborado em 20/08/2009,

quando possuía 33 (trinta e três) anos de idade, atestando apresentar o mesmo cicatriz na face póstero-medial

proximal em perna direita (ressecção de um nódulo), verificando ao exame físico acentuada atrofia (8 cm) em

coxa, a patela aderida e o joelho com extensão máxima e flexão de 90º, deambulando claudicando, referindo dor

ao mínimo esforço, verificando artrose pelas radiografias, concluindo, por fim, o expert pela incapacidade total do

periciando, sugerindo uma reavaliação após 01 (um) anos e a possibilidade de cirurgia.

Assim, considerando ser o autor relativamente jovem (atualmente com 37 anos de idade) e, visto a possibilidade

de melhora do seu quadro patológico e/ou sua reabilitação para outra atividade que atenda suas limitações,

conforme informou o expert (quesito 9 - fls. 65), entendo que restaram preenchidas as exigências para a concessão

do auxílio-doença.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do

auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (12/03/2007), conforme determinado pela r. sentença.

Da mesma forma, deve ser mantida a tutela antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez

e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da data da citação, termo inicial

da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os seguintes critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

quanto aos juros moratórios, incidência à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art.

161, parágrafo 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração

da conta de liquidação. No mais, deve ser mantida a r. sentença.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001805-50.2010.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por invalidez, condenando-a ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor

da causa, condicionada a execução dessa verba à perda da condição de necessitada, nos termos do artigo 12 da Lei

1.060/50.

 

A autora alega que restou comprovado nos autos sua qualidade de segurada especial como lavradora. Aduz que

sempre exerceu atividades rurais, que somente foi interrompida em razão de sua enfermidade. Acrescenta que

padece de transtorno esquizofrênico, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho, fazendo

jus à aposentadoria por invalidez. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

2010.60.03.001805-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIANE APARECIDA BACELAR LIMA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONAS GIRARDI RABELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018055020104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso do trabalhador rural inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou período

de carência, mas apenas a prova do exercício de atividade rural dentro do período estabelecido na Lei de

Benefícios.

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

A autora não trouxe aos autos quaisquer documentos que noticiem algum trabalho rural, seja dela ou de seus pais. 

Também não consta informação de quaisquer recolhimentos à Previdência Social como contribuinte individual ou

como empregada. 

 

Dessa feita, o exercício do trabalho rural não restou comprovado e, tampouco, a qualidade de segurada da parte

autora à época do início da incapacidade constatada pelo laudo pericial de fls. 93/100. 

Conforme dito alhures, a prova exclusivamente testemunhal é insuficiente à comprovação da atividade rural da

autora, que deveria vir acompanhada de pelo menos algum início de prova material, o que não ocorreu no presente

caso. 

 

Assim, diante do conjunto probatório apresentado, não foi possível averiguar se a autora desenvolveu trabalho

campesino pelo tempo necessário a fim de comprovar sua qualidade de segurada, sendo impositiva a manutenção

da r. sentença, ante a ausência dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000421-43.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.000421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO ROBERTO FERNANDES

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004214320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA
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CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008854-21.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

2010.61.08.008854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : SANDRA APARECIDA QUILO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088542120104036108 3 Vr BAURU/SP
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Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Não havendo condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 69/74 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009889-77.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de conhecimento para a concessão de benefício por

incapacidade, contra sentença que extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

V, do CPC por se tratar de coisa julgada.

Houve condenação em verba honorária fixada em R$1.000,00 (mil reais) observada a concessão da justiça

gratuita.

Em razões de apelo (fls. 278/292) alega a parte autora a ocorrência de fato novo e que preenche os requisitos

2010.61.20.009889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVONE GARCIA CRUZES DOS SANTOS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00098897720104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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necessários à concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

A r. sentença encontra-se devidamente motivada, porquanto fundamentada na presença dos requisitos presentes no

art. 458 do CP, visto que se trata de matéria processual, sendo desnecessário adentrar no mérito, não havendo que

se falar em nulidade.

 

A presente ação previdenciária foi ajuizada em 19/11/2010 por Ivone Garcia Cruzes dos Santos contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário incapacitante.

Ocorre que conforme documentos juntados aos autos às fls. 214/261 constatou-se que a apelada ingressou

anteriormente com ação idêntica, ou seja, com o mesmo objeto, causa de pedir, pedido e identidades das partes,

cujo número é 2005.03.99.033796-7, transitada em julgado em 24/11/2005.

 

Destarte, ao propor ação idêntica àquela transitada em julgado, a autora desconsiderou a norma do artigo 467 do

Código de Processo Civil, que dispõe sobre a eficácia da coisa julgada material, que torna imutável e indiscutível

a sentença prolatada naquela primeira ação.

 

Neste caso a apelada deveria se utilizar da ferramenta processual adequada, qual seja a ação rescisória, na qual

poderia examinar o pedido de rescisão do acórdão transitado em julgado, bem como decidir sobre a questão de

fundo.

Com efeito, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º,

do Código de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processual Civil.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada , vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de

mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada."

(AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES. FED. WALTER DOAMARAL, SÉTIMA TURMA ,j.

09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424)

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora.

 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001350-13.2010.4.03.6124/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício incapacitante, em face do INSS, cuja sentença foi de

improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 81/86) requerendo a reforma do julgado, aduzindo preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Com contrarrazões (fl. 89), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor atualmente com 52 anos, qualificado como lavrador, ingressou com a presente demanda ao

argumento de ter problemas gravíssimos na coluna.

 

O laudo pericial de fls. 64/68 realizado em 30/10/2011 concluiu que o autor é portador de lombalgia, com estado

geral bom no momento da perícia, inexistindo incapacidade laborativa. 

 

Considerando o exame físico e elementos apresentados pelo autor não foi constatada incapacidade para sua

atividade habitual que, embora conste na inicial que o autor é lavrador, de acordo com o CNIS ele exerceu por

muitos anos atividade em curtume. 

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

2010.61.24.001350-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSALINO SEVERIO DA SILVA

ADVOGADO : SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013501320104036124 1 Vr JALES/SP
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(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005186-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, cuja sentença foi de procedência concedendo auxílio-doença a partir da cessação indevida. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações até a prolação da

sentença.

Apela a autora (fls. 178/183) sustentando preencher os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria

por invalidez.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

2011.03.99.005186-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARILZA DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00031-9 1 Vr QUATA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial (fls. 148/152) realizado em 11/08/2009 afirma que a autora apresenta tendinopatia de ombros

tratando-se de incapacidade total e permanente para sua atividade atual como rurícola, porém há possibilidade de

exercer outras atividades laborativas sem exigência de movimentos repetitivos e elevada força física de membros

superiores.

 

No caso em tela, o perito afirma que se trata de incapacidade permanente e total para a atividade de rurícola

havendo possibilidade de se readaptar em outra atividade que não exige esforço físico.

 

Demais disso, anoto que a requerente encontra-se com 46 anos, em condições de reingressar no mercado de

trabalho e dar continuidade à preservação de sua dignidade e manutenção do próprio sustento.

 

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários apenas para conferir à autora o benefício do auxílio-

doença, nos termos da r. sentença, não vislumbrando sua conversão para aposentadoria por invalidez diante da

conclusão do laudo.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010023-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.010023-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício previdenciário, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, cuja sentença foi de procedência concedendo auxílio-doença a partir da data do exame pericial. Sentença

não submetida ao reexame necessário.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do C. STJ.

Apela a autora (fls. 111/127) sustentando preencher os requisitos necessários para a concessão de aposentadoria

por invalidez, requerendo, ainda, a majoração dos honorários.

Com contrarrazões (fls. 133/135) subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial (fls. 68/76) realizado em 02/03/2010 afirma que a autora é portadora de hipertensão arterial grave

não controlada com repercussões sistêmicas como miocardiopatia e apresenta espondiloartrose L4-L5 o que a

impossibilita de forma total e temporária. Devendo passar por tratamento especializado, havendo possibilidade de

ser reabilitada se houver controle clínico da hipertensão assim como da patologia colunar.

 

Demais disso, anoto que a requerente é ainda relativamente encontra-se com 49 anos, em condições de reingressar

no mercado de trabalho e dar continuidade à preservação de sua dignidade e manutenção do próprio sustento.

Destarte, estão presentes os requisitos legais necessários apenas para conferir à autora o benefício do auxílio-

doença, nos termos da r. sentença, não vislumbrando sua conversão para aposentadoria por invalidez diante da

conclusão do laudo.

 

Consigne-se, ainda, que a obrigatoriedade do exame médico periódico, estatuído no art. 101 da Lei nº 8.213/91,

decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de requerimento.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LAUDICEIA ESTANISLAU

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00043-9 1 Vr ITATINGA/SP
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Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010660-24.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença cuja sentença proferida em 14 de outubro de 2010 extinguiu o feito sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$200,00.

Apela o autor (fls. 76/80) requerendo a reforma da decisão.

Com contrarrazões (fls.83/85) subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em

caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma

democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

 

Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de que

era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV, do Art. 5º,

da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça

desportiva.

Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

 

O entendimento de que a propositura de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário independe de

prévio requerimento administrativo é confirmado pelo Supremo Tribunal Federal, como se vê:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

2011.03.99.010660-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISABELO FERNANDES

ADVOGADO : JURACY ALVES SANTANA

CODINOME : IZABELO FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01424-0 1 Vr RIO BRILHANTE/MS
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ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido.

(RE 549055 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 05/10/2010, DJe-240 DIVULG

09-12-2010 P. 10-12-2010 EMENT VOL-02448-01 PP-00073) 

 

Destarte, evidente a impossibilidade de manter-se a decisão, pois cria indevida obstrução ao acesso ao Judiciário,

conforme visto. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para dispensá-la da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular

prosseguimento do feito.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018744-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, cuja sentença foi improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$500,00, observada a concessão da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 120/137) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

2011.03.99.018744-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA IZILDINHA FURNAROLI CACHETA

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00051-5 2 Vr ITAPOLIS/SP
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Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 01/06/2010 (fls. 35/36) afirma que a autora é portadora de cervicalgia tratando de

incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam esforço físico. 

 

No caso em tela, observa-se que a limitação apenas para atividades que exijam esforço físico, não vislumbrando a

concessão do benefício diante da profissão atual da autora como costureira.

 

Destarte, de acordo com as provas juntadas aos autos e livre convencimento motivado, verifico que a autora não

se encontrava incapacitada para sua atividade laborativa atual, não preenchendo, portanto, os requisitos

necessários para a concessão do benefício. 

 

Assim, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

PI

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018911-31.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.018911-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio-doença cuja sentença foi de procedência do pedido,

concedendo aposentadoria por invalidez a partir da juntada do laudo. Sentença não submetida à remessa oficial. 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da

sentença.

Apela o autor (fls. 118/119) se insurgindo contra o termo inicial do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Não conheço do agravo retido em apenso diante da ausência de pedido de apreciação nesta instância, nos termos

do art. 523 § 1º do Código de Processo Civil.

 

Requer o autor que o temo inicial do benefício seja fixado a partir de 2004, data do acidente que gerou sua

incapacidade.

 

Ocorre que em consulta ao CNIS verifica-se que o autor esteve em gozo de auxílio-doença entre 01/04/2004 a

10/06/2010.

 

De acordo com o laudo pericial realizado em 02/06/2010 (fls. 98/102) o autor é portador de síndrome pós-

traumática, constituída por dano permanente do desempenho neuropsicomotor, apresentando crises convulsivas

parcialmente controladas. Ainda de acordo com o perito o autor não tem possibilidade de voltar a exercer sua

profissão habitual (manutenção eletrônica), porém, pode exercer atividades laborativas de acordo com suas

possibilidades físicas e mentais, desde que assistido por profissional habilitado e ambiente propício.

Embora o laudo afirme que o autor esteja incapacitado desde 2004, não há nos autos elementos que comprovem

que se trata de incapacidade total e permanente desde essa data, visto que os documentos juntados aos autos

relatam que o autor sofre de crises convulsivas, o que por si só, não gera incapacidade para toda e qualquer

atividade. Além disso, em 2008 o autor passou por perícia médica junto ao INSS quando não foi constatada

incapacidade laborativa.

 

Destarte, diante da não comprovação da incapacidade total e permanente pelo período requerido, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora.

NÃO CONHEÇO do agravo retido.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000621-25.2011.4.03.6003/MS

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDSON DE ASSIS LOBO

ADVOGADO : GESLER LEITAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00092-7 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.60.03.000621-9/MS
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento), do valor dado a causa, observada a concessão da justiça gratuita. 

Apela a autora, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente o pedido, sustentando, em

síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 29 (2004).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a autora apresentou escritura de compra e venda de imóvel rural

(fls. 32/33), em 29/07/2005, adquirida pela autora, seu marido e outro, com área de 4,15,22 hectares de terras,

denominado Chácara RA, bem como INCRA, CCIR e ITR do referido imóvel (fls. 34/41), referentes aos anos de

2005 a 2010, em nome da autora; carteira de sócio pescador em nome de seu marido (f. 42), emitida em

22/11/1991; fotografias (fls. 43/48) e cópia da CTPS da autora (fls. 49/50), constando um único contrato de

trabalho, que fora realizado no meio urbano, no período de 14/04/2003 a 25/02/2004.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do trabalho rural da autora pelo período

de carência exigido para a concessão do benefício, visto que o único contrato de trabalho em seu nome se deu na

qualidade de doméstica, aliado à consulta ao sistema CNIS (fls. 72/80), em que se verifica sua inscrição como

faxineira e empregada doméstica, junto à Previdência Social, vertendo contribuições em períodos compreendidos

entre 10/2002 e10/2004. Verifica-se ainda da referida consulta que o marido da autora inscreveu-se como

contribuinte individual na qualidade de motorista em 03/08/2005.

Ademais, embora a autora tenha adquirido a referida chácara o em 2005, desta não consta nenhuma nota de sua

produção, tendo sido informado pelas testemunhas que seu marido sempre foi motorista e que a chácara fica à

beira do rio e que lá, a autora planta mandioca, frutas e cria galinhas, denominando como "rancho". Porém, é

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEBASTIANA MARQUES DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006212520114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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notório que, ranchos situados ás margens de rios, em sua maioria, são destinados para lazer, entretanto, no caso

em tela, uma das testemunhas alega que a autora reside no local e a outra que ela reside parte no rancho e parte na

cidade. Ocorre que, em todos os documentos relacionados ao imóvel consta sua residência na cidade de Três

Lagoas, reforçando a idéia de que a mesma utiliza a chácara para lazer, já que seu cônjuge sempre trabalhou como

motorista e ela já exerceu atividades urbanas por diversos período e atualmente faz "bicos" de passadeira, segundo

informado pelas testemunhas. 

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

 

Por sua vez, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002670-94.2011.4.03.6114/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ROSANGELA MARIA GOMES DO MONTE
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DECISÃO

Trata-se de apelação da autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedentes seus pedidos

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 500,00, condicionada a execução destas verbas à perda da condição de necessitada, nos termos

do artigo 12 da Lei 1.060/50.

 

Nas razões da apelação, a autora aduz que o laudo pericial se contrapõe aos demais documentos médicos dos

autos, que demonstram que suas lesões e doenças são irreversíveis, a incapacitando de forma total para o trabalho.

Acrescenta que faz jus à concessão de benefício previdenciário até que seja promovida sua reabilitação

profissional. Requer a procedência do pedido formulado na inicial e a fixação dos honorários advocatícios em

15% sobre o valor da condenação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, o laudo médico constatou que a autora, embora apresente quadro de transtorno bipolar, não

está incapacitada para o exercício de atividades laborativas. 

 

Verifico que foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos e analisados os

resultados dos exames dos laudos médicos juntado aos autos (item X - Exame dos Laudos - fl. 66), tendo

concluído pela ausência de incapacidade.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência da doença da autora, somente faz jus aos benefícios pleiteados

quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos.

 

Embora os demais documentos médicos dos autos comprovem o diagnóstico da autora, eles não afastam a

conclusão pericial pela ausência de incapacidade laboral. Isso porque, em que pese o inconformismo da autora, a

simples existência da doença não significa, necessariamente, incapacidade laborativa, especialmente em seu caso,

onde foi constatada a eficácia de seu tratamento com medicamentos, "apresentando remissão dos sintomas de

transtorno afetivo bipolar". 

 

Portanto, o requerimento da autora não encontra respaldo no ordenamento jurídico-previdenciário.

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026709420114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Ante a ausência de incapacidade laborativa, resta prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002848-04.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença cuja sentença proferida em 16 de novembro de 2011 extinguiu o feito sem resolução do mérito,

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Apela a autora (fls. 39/52) requerendo a reforma da decisão.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em

caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma

democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

 

Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de que

era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV, do Art. 5º,

da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça

desportiva.

 

Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

 

O entendimento de que a propositura de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário independe de

prévio requerimento administrativo é confirmado pelo Supremo Tribunal Federal, como se vê:

 

2011.61.27.002848-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ANTONIA BOARO DOS SANTOS

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028480420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     949/2408



AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido.

(RE 549055 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 05/10/2010, DJe-240 DIVULG

09-12-2010 P. 10-12-2010 EMENT VOL-02448-01 PP-00073) 

Destarte, evidente a impossibilidade de manter-se a decisão, pois cria indevida obstrução ao acesso ao Judiciário,

conforme visto. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para dispensá-la da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular

prosseguimento do feito.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001812-82.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença ou Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido. Sentença mantida.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença improcedência do pedido, condenando o autor ao pagamento da custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a Lei n°

1.060/50. Revogada a tutela antecipada.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a

presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, ou, ao menos, o restabelecimento

do auxílio-doença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.
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Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à incapacidade laborativa do autor, em perícia realizada em 16/07/2010, quando possuía 43

(quarenta e três) anos de idade, o Sr. Perito informa que ele sofreu queda de uma laje em 2002, razão pela qual

fraturou membro superior e quadril (colo do fêmur) esquerdos, foi tratado cirurgicamente e atualmente apresenta

artrose. Observa que, in verbis: "O exame radiológico recente, no entanto, revela arquitetura preservada a

articulação coxo-femoral, sem maiores evidências de comprometimento degenerativo. Portanto, pode-se dizer

que as reações de defesa apresentadas pelo Autor no exame pericial são desproporcionais ao quadro radiológico,

e não se justificam pelas imagens disponíveis. O autor alegou que as mesmas características do exame atual se

mantiveram ao longo dos 7 anos, desde o trauma e o tratamento cirúrgico. Entretanto, ainda que se admita certo

grau de prejuízo da função articular por conta de uma artrose secundária, as respostas do exame atual não

permitiriam melhor definição do prejuízo funcional de membro inferior". Informa que a patologia referida o

incapacidade de forma parcial e permanente para o exercício de atividade laboral.

Oportuno observar que, em consulta ao CNIS (fls. anexo), verifica-se que o requerente possui diversos vínculos

de trabalho desde 1981, sendo que o último teve início em 03/12/1999 e está vigente até o presente momento. O

autor recebeu auxílio-doença a partir de 23/12/2002, mantido em razão da tutela concedida até 30/11/2010 (fls.

63/64), momento em que a tutela foi cassada. Ressalte-se que imediatamente o requerente retomou suas atividades

laborais, fato este demonstrado pelo extrato de consulta de valores (anexo), vez que consta remuneração a partir

de janeiro de 2011.

Como se vê, continuou trabalhando após a cessação do benefício previdenciário e, sendo inocorrente

demonstração de incapacidade ao labor, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado, indeferindo-se a

benesse vindicada.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante

para o trabalho deve ser negado provimento ao agravo legal. (...)."(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. (...)."(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...)3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à

parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a

incapacidade para o trabalho.4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o

trabalho.(...)."(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I - A

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

 

Diante do exposto, e tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013300-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo interposto com base no art. 557, §1º, do CPC. Reiteração de argumentos de agravo anterior já

apreciado. Negado seguimento ao recurso.

 

Cuida-se de agravo legal interposto por Margarida Bispo de Oliveira da Silva às fls. 80/82, contra decisão

monocrática proferida com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, que negou seguimento ao

agravo de instrumento por ela interposto.

Aduz a parte agravante a presença dos requisitos para que lhe seja concedido o beneficío de auxílio-doença em

sede de tutela antecipada.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

Conforme se depreende dos autos (fls. 73/78), em Sessão de 27/08/2012, a E. Sétima Turma desta Corte,

apreciando o agravo legal interposto pela parte autora às fls. 65/71 contra a decisão ora impugnada, deu a lume o

aresto do teor seguinte:

 

"EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO

DESPROVIDO.

I- Se a atual incapacidade laborativa da demandante e sua qualidade de segurada são matérias controversas nos

autos, tem-se por manifesta a ausência da comprovação do requisito da verossimilhança, necessário à concessão

da tutela antecipada requerida.

II- Em havendo necessidade de dilação probatória, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a

antecipação da tutela deferida na decisão ora impugnada.

III - O pedido merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório, sendo que as afirmações produzidas

pela parte autora poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória.

IV - Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

 

Patente, pois, a ocorrência de superveniente ausência de interesse recursal da parte autora.

Explico. O presente agravo busca impugnar decisão que já foi objeto de agravo anterior conforme decisão

transcrita acima tratando-se o presente agravo de mera repetição dos argumentos ali expendidos .

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo legal de fls.
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80/82.

P.I.C., remetendo-se, oportunamente, os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000108-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença cuja sentença proferida em 07 de julho de 2011 extinguiu o feito sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, incisos I e VI, c. c. art 295, inc. III ambos do Código de Processo Civil.

Apela a autora (fls. 42/51) requerendo a reforma da decisão.

Sem contrarrazões subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

O art. 5º, XXXV, da Constituição, assegura o pleno acesso ao Poder Judiciário para a proteção dos cidadãos em

caso de lesão ou ameaça a direito, desde que haja lide a justificar a atuação do Poder Judiciário como forma

democrática de composição de conflitos, o que também se revela como interesse de agir (necessidade da

intervenção judicial).

 

Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de que

era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo,

mesmo porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto no inciso XXXV, do Art. 5º,

da Constituição Federal, estão previstas no § 1º, do Art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só depois de esgotadas as instâncias da justiça

desportiva.

 

Acresce argumentar que pode o jurisdicionado pleitear diretamente junto ao Poder Judiciário, pois pensar de outra

forma seria restaurar - embora de maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou

"jurisdição condicionada", anteriormente prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a

redação da Emenda Constitucional n.º 7/77.

 

O entendimento de que a propositura de ação objetivando a concessão de benefício previdenciário independe de

prévio requerimento administrativo é confirmado pelo Supremo Tribunal Federal, como se vê:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES.

 1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido.

(RE 549055 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 05/10/2010, DJe-240 DIVULG

09-12-2010 P. 10-12-2010 EMENT VOL-02448-01 PP-00073) 
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Destarte, evidente a impossibilidade de manter-se a decisão, pois cria indevida obstrução ao acesso ao Judiciário,

conforme visto. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para dispensá-la da comprovação do requerimento administrativo e determinar o regular

prosseguimento do feito.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005433-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Apelação da parte autora improvida.

Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), ressalvando-se ser beneficiária

da Justiça Gratuita.

Inconformada, a parte autora requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

2012.03.99.005433-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA ANGELICA KELLER ALMEIDA

ADVOGADO : LINDICE CORREA NOGUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00086-7 2 Vr PIRACAIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     954/2408



Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 28/09/1945 (fls. 09), propôs ação em 21/12/2010, requerendo a concessão de

benefício assistencial social ao portador de deficiência.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do

benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico, realizado em 28/04/2011 (fls. 36/37) observa-se

que a requerente residia sozinha em casa cedida, composta por 05 (cinco) cômodos, com acabamento em área

rural.

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda familiar da requerente advém dos rendimentos

auferidos pela autora como tradutora, no valor aproximado de R$ 100,00.

A assistente social destaca que a autora, ao separar-se de seu marido, dividiu os móveis e utensílios, e alega

possuir somente o necessário para sua sobrevivência, e que vive no imóvel na condição de caseira, mas não

declara renda. Informa ainda que a autora possui duas filhas, uma mora na Bahia e a outra na Alemanha e ajudam

a mãe como podem. A autora possui problema congênito no quadril que a obrigou a realizar várias cirurgias,

despendendo suas economias e imóveis.

Cumpre informar que após análise do imposto de renda da autora, arquivado em pasta própria, constatei que a

mesma possui bens imóveis de valores consideráveis. Ademais, declara renda não compatível como os requisitos

do beneficio pleiteado, não configurando miserabilidade. 

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS, verificou-se que não há registros nem

contribuições em nome da autora.

Assim, indevida concessão do benefício pleiteado.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008949-47.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença cuja sentença foi de

improcedência por se tratar de doença preexistente à filiação ao RGPS. 

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor do débito, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 79/82) requerendo a reforma do julgado, aduzindo preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

De acordo com o Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS juntado aos autos às fls. 26 o autor ingressou

no RGPS em março de 2008, como contribuinte individual, aos 59 anos de idade.

 

O laudo pericial realizado em 27/10/2010 (fl. 48/54) afirma que o autor é portador de gota, etilista crônico, bem

como transtornos mentais e comportamentais devido ao uso de diversas drogas que o incapacitam de forma total e

permanente para qualquer atividade laborativa.

 

Ainda esclareceu o perito que a incapacidade teve início em meados de 2000 conforme relatórios médicos. 

 

Assim, ao ingressar no RGPS em 2008 o autor já era acometido pela doença que lhe causa incapacidade indicando

ser preexistente à filiação e à carência, suposta e coincidentemente ocorridas pouco tempo antes da incapacidade. 

 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à filiação do demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00155-8 1 Vr IBIUNA/SP
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benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

(...)

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614).

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014433-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

2012.03.99.014433-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NEIVA APARECIDA MANSANO ANTONIO

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00082-2 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     957/2408



indeferido. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), observado o disposto no artigo 12 da

Lei 1.060/51. 

Apela a autora, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente o pedido, sustentando, em

síntese, o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 23 (2009).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (f. 33), com

assento lavrado em 31/01/1976, na qual seu marido foi qualificado como lavrador; escritura pública de doação e

de compra e venda de um imóvel rural com área de 4 hectares (fls. 24/32), em nome de seu genitor.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do trabalho rural da autora pelo período

de carência exigido para a concessão do benefício, visto que da consulta ao sistema CNIS (fls. 46/56), verifica-se

contratos de trabalho de natureza urbana em nome de seu marido, nos períodos de 05/07/1971 a 12/1995, e que se

encontra aposentado por tempo de contribuição em atividade industriário desde 27/12/1995.

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e
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segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

 

Por sua vez, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da

atividade rurícola pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação do

autor ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015503-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em honorários fixados em 20% do valor dado à causa, observada a com concessão da justiça

gratuita.

Apela a autora (fls. 65/70) alegando preencher os requisitos necessários para a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2012.03.99.015503-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOSE DE MELLO VECHINI

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00068-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

In casu, a autora, atualmente com 55 anos, ajuizou a presente demanda em 26/06/2011, ao argumento de ser

portadora de diversas patologias que a impedem de trabalhar.

 

O laudo pericial realizado em 17/08/2011 (fls. 41/44) afirma que a autora é portadora de hipertensão arterial,

fibromialgia, diabetes, alteração visual e depressão, cujo início se deu há dois anos, ou seja, em 2009. Embora a

autora esteja acometida por tais patologias o perito não constatou incapacidade laborativa.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve ser

negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO.

CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado

a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada não se encontra incapacitada para exercer atividade laborativa.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora. Isenta do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

PI

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.
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DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015650-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola. Início de prova documental corroborado por prova

testemunhal. Benefício deferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 16/05/2011 por CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA, em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de seu filho, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na

condição de rurícola.

Contra a decisão de fls. 37, que determinou o comparecimento das testemunhas independentemente de intimação,

a parte autora interpôs agravo retido, às fls. 52/53.

A r. sentença (fls. 65/67) julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-

maternidade, no valor de 04 (quatro) salários mínimos, acrescido de correção monetária e juros de mora de 0,5%

(meio por cento) desde a citação. Condenou ainda ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) do valor da condenação, excetuadas as prestações vincendas nos termos da Súmula 111 do STJ.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 73/79), alegando que a autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado na inicial. 

Às fls. 90/93, interpôs a parte autora recurso adesivo, suscitando a condenação do apelado ao pagamento do abono

proporcional referente à 4/12 avos do valor do benefício, bem como a aplicação dos juros de mora em 1% (um por

cento) ao mês e honorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), considerando que o valor da

causa é de pequeno valor.

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 83/89), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme

exigência prevista no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Ademais, considerando que as testemunhas arroladas pela parte autora compareceram normalmente à Audiência

de Instrução e Julgamento, restou prejudicada a matéria objeto do referido recurso.

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade
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rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

Neste sentido:

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No caso dos autos, o requisito da maternidade restou comprovado pela cópia da certidão de nascimento do filho da

autora (f. 22), ocorrido em 04/01/2010. Sobre a prova de exercício da atividade rural, cumpre observar que na

certidão de nascimento acima citada a autora aparece qualificada como "lavradora".

Constam dos autos também cópia da CTPS de seu marido (fls. 26/29), constando contratos de trabalho de natureza

rural desde 14/03/1996 e tendo como último contrato de trabalho a admissão em 03/04/2007, sem data de saída,

também em atividade rural.

Vale ressaltar que inexistem quaisquer vínculos laborativos registrados no banco de dados da Previdência Social -

CNIS - em nome da parte autora, máxime, de trabalho urbano, o que reforça a tese de que a mesma nunca houvera

se afastado do meio campesino.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 68/69) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive em época próxima ao nascimento de seu filho.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

Cumpre observar ainda que a autora faz jus ao abono anual proporcional, consoante determina o artigo 120, §2º,
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do Decreto nº 3.048/99 (cf. a propósito, TRF3, Proc. 2011.61.39.006808-0, AC 1673297/SP, Rel. Des. Fed. Diva

Malerbi, D.J. 6/9/2011; TRF3, Proc. 2012.03.99.036929-8, AC 1786717/SP, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, D.J.

17/10/2012)

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência deve ser elevada para o montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido constante dos autos, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo da parte autora, para conceder-lhe o abono anual, nos termos do

artigo 120, §2º, do Decreto nº 3.048/99, bem como para elevar a verba honorária para o montante de 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação. No mais, deve ser mantida a r. sentença, com as seguintes observações

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei nº 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação,

termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; Respeitadas

as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024408-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de auxílio-doença, em face do INSS, cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 99/102) requerendo a reforma do julgado, aduzindo preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao
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trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

In casu, o autor, atualmente com 56 anos, ingressou com a presente demanda ao argumento de ter problema de

coluna que o impede de trabalhar.

 

A perícia medica realizada em 22/12/2009 (fl.71) afirma que o é portador de osteoartrose de coluna lombar

acarretando quadro de dor lombar principalmente a esforços. Sintomatologia minorada com programa de

reabilitação correto sendo necessária a adesão do autor ao tratamento. De acordo com o perito há capacidade

laborativa para atividades que alternem períodos na posição ortostática e sentado e que não necessite pegar grande

demanda de peso.

 

Verifica-se que no caso e tela não se trata de incapacidade total e permanente, mas sim de restrições a certas

atividades laborativas. De acordo com o CNIS o autor já trabalhou como porteiro por diversos anos atividade

compatível com sua patologia.

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado não se encontra incapacitado em razão do seu quadro clínico.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o beneficio, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024983-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença cuja sentença foi de

improcedência.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas.

Apela a autora (fls. 94/110) alegando em preliminar cerceamento de defesa e, no mérito, requerendo a reforma do

julgado, aduzindo preencher os requisitos necessários à concessão do benefício.

Com contrarrazões (fls. 113/114), subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

Preliminarmente, saliento que o indeferimento da realização de uma nova perícia pelo magistrado não configura

cerceamento de defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional

habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe somente ao juiz

determinar, se assim considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação caberá

livremente ao juiz.

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer
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especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Passo ao exame do mérito.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se

ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão". 

De acordo com o Cadastro Nacional de Informações Sociais- CNIS juntado aos autos às fls. 37 os mais recentes

vínculos da autora são de 26/12/1995 a 02/01/1996 retornando ao RGPS em 07/2011 como contribuinte individual

recolhendo exatas 04 prestações.

 

O laudo pericial realizado em 15/02/2012 (fl. 49/53) afirma que a autora possui sequela de laminectomia lombar e

hipertensão arterial sendo que a sequela prejudica o desempenho de atividades laborativas tratando-se de

incapacidade parcial e permanente. Ainda esclareceu o perito que a incapacidade teve início em 03/2008.

 

Assim, ao reingressar no RGPS em julho de 2011 a autora já era acometida pela doença que lhe causa

incapacidade indicando ser preexistente à filiação e à carência, suposta e coincidentemente ocorridas pouco tempo

antes da incapacidade. 

 

Além disso, restou evidente o intuito da autora de retornar ao RGPS somente com intuito de requerer benefício

por incapacidade visto que não contribuía desde 1996, e ao retornar recolheu apenas o número exato de

contribuições necessárias para recuperar sua qualidade de segurada.

 

Portanto, sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado. 

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do
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benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO.

(...)

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social.

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos.

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez.

IX - Apelação do INSS provida.

X - Sentença reformada."

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832).

 

Também saliento que a autora possui incapacidade parcial que a limita a exercer algumas atividades laborativas,

subsistindo capacidade para atividades que exijam pouco esforço físico.

 

Destarte, a autora não preencheu nenhum dos os requisitos necessários para a concessão do benefício, mister a

manutenção da r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, REJEITO a matéria preliminar e, no mérito, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da autora.

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044296-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou, ainda, ao pagamento de

2012.03.99.044296-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLEOVALDO PEREIRA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00108-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 137/141 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho do requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045706-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação, condenando o

réu a restabelecer o benefício de auxílio doença, desde a data da realização do laudo médico pericial (02.11.2008),

com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Ante a

sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcará com os respectivos honorários dos patronos. Houve

2012.03.99.045706-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CORNELIO EUGENIO DE MATOS

ADVOGADO : JORGE LAMBSTEIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00128-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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concessão de tutela antecipada.

 

Contra a decisão de fls. 66, o INSS interpôs agravo retido, não reiterado nas contrarrazões de apelo.

 

Apela a parte autora, aduzindo ter comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria

por invalidez, bem como a fixação da verba honorária em 15% sobre o valor da condenação, razões pela quais,

requer a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido, tendo em vista que não houve reiteração do INSS, por ocasião

das contrarrazões, a teor do disposto no art. 523, §1°, do CPC.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 109/112 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e temporária da requerente, que

apresenta quadro de osteofitose incipiente, abaulamento discal em L3 e L4 e radiculopatia em L5 S1 na coluna

lombar.

 

Analisando os documentos de fls. 16/27, verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o

preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º,

do CPC.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do

INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, apenas para estabelecer que a base de cálculo dos

honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença recorrida, nos termos da

Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), nos termos do art. 20, §4º, do CPC.
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047152-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 2000,00, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, alega, preliminarmente, a nulidade da sentença em virtude do cerceamento de defesa no

tocante ao pedido de produção de novas provas e, no mérito, sustenta, em síntese, ter comprovado nos autos o

cumprimento dos requisitos para a concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, verifico que não merece prosperar a alegação de nulidade da sentença, em virtude do indeferimento

do pedido de produção de novas provas, tendo em vista que os elementos constantes dos autos se revelam

suficientes ao deslinde do feito.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 82/94 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

2012.03.99.047152-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIA COSTA BORGES

ADVOGADO : ALEXANDRE PROSPERO DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00024-4 1 Vr LIMEIRA/SP
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e nego

seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049967-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria Rural

por Idade, contra sentença (fls. 63 e 64) que julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício

a partir da data do requerimento administrativo. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 69 a 74) a autarquia alega, em síntese, que o autor não logrou apresentar início de

prova material, além de haver exercido atividades urbanas. 

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 77 a 81).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo

Civil, não é aplicável o duplo grau de jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Eis o entendimento do STJ a respeito:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO

CPC. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2012.03.99.049967-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VAGNER GONCALVES

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 12.00.00013-3 2 Vr SOCORRO/SP
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2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser considerado

o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascido em

16.12.1951, segundo atesta sua documentação (fls. 8), completou 60 anos em 2011, ano para o qual o período de

carência é de 180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, o autor carreou aos autos cópias de seu certificado de

dispensa militar (fls. 9), que o registra como lavrador em 12.06.1974, além de certidões de casamento (fls. 10) e

de nascimento de seus filhos (fls. 11 a 22), com a mesma informação para o período compreendido entre

07.05.1977 e 30.09.1996. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o

início de prova material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação

da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de

sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua.

Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior

eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas

suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte
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autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

Não é o que ocorre no presente caso. Ainda que o autor tenha de fato desempenhado atividades de natureza

urbana, conforme apontam seus dados previdenciários (fls. 51), observa-se que isso ocorreu de maneira breve ou

quando o autor já possuía idade adiantada. A esse respeito é oportuno dizer que o trabalhador rural, em virtude das

normalmente duras condições em que se dão as atividades típicas de seu meio, por vezes chega ao fim de sua

história laboral exercendo atividades mais leves, condizentes com a perda do vigor físico que acomete o ser

humano em seu natural processo de envelhecimento, evento que não deve subsidiar entendimento segundo o qual

semelhante trabalhador afasta-se de sua anterior condição de rurícola. Além de questão de bom senso, semelhante

concessão encontra guarida no texto da Lei 8.213/91, cujo art. 143 prevê que a comprovação do exercício de

atividade rural, ainda que este seja descontínuo, permite que o trabalhador rural requeira o benefício de

aposentadoria por idade. 

 

Ainda nesse sentido colaciono o pertinente julgado abaixo, do qual partilho:

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei. 

II. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

III. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

IV. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

(...) 

(AC - Apelação Cível - 1592275; Proc: 008171-11.2006.4.03.6112; UF: SP; Órgão Julgador: Nona Turma; Data

do Julgamento: 13.02.12; Fonte: TRF3 CJ1, de 27.02.12; Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos).

 

Ainda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. TEMPO DE ATIVIDADE RURAL.

EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ROBORADA POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS.

LABOR RURAL INTERPOLADO COM OCUPAÇÃO DE NATUREZA URBANA. INAPTIDÃO PARA

DESNATURAR OS ELEMENTOS DE CONVICÇÃO AMEALHADOS. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

RURAL NO EXTERIOR. INTERSTÍCIOS DO LABOR RURAL EM TERRITÓRIO NACIONAL

SUFICIENTES AO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade

rural, início de prova material, ampliado por prova testemunhal.

-Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado e ampliado por prova oral.

-O desenvolvimento, interpolado, de atribuições campesinas, com ocupações de natureza urbana não desnatura os

elementos de convicção amealhados aos autos.

(...)

-Apelação autárquica a que se nega provimento. Apelo autoral, parcialmente, provido."

(AC 2004.60.05.001463-1, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j. 19/08/2008, DJF3 24/09/2008)

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não
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basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora. 

 

Além do mais, a r. sentença apreciou o conteúdo probatório da presente ação, concluindo que a parte autora

preencheu todos os requisitos necessários para a concessão do benefício, segundo o livre convencimento

motivado.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido. 

 

Ante o exposto, conforme artigos 475 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Reexame

Necessário e NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS, nos termos da fundamentação. 

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003335-12.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

2012.61.03.003335-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO LAZARO FERNANDES LOBO

ADVOGADO : JOSE WILSON DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033351220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-
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se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007238-94.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio Doença/Aposentadoria por Invalidez. Prova oral. Desnecessidade. Cerceamento de

defesa não configurado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por CONCEIÇÃO LOPES DA SILVA contra a r. decisão juntada

por cópia reprográfica às fls. 10 e verso, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio Doença

c.c. Aposentadoria por invalidez, que, após a realização da prova pericial, indeferiu o depoimento pessoal da

autora, uma vez que sendo sues próprios esclarecimentos a prestar, poderá fazê-lo por escrito e quanto a eventual

oitiva de testemunhas, esta não se presta para comprovar a condição de incapacidade.

Inconformada, a autora interpôs o presente recurso requerendo a concessão de efeito suspensivo e a reforma da

decisão agravada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 12, observo que a agravante é beneficiária da justiça gratuita (fls. 09).

Pois bem. Em nosso sistema jurídico, o juiz é, por excelência, o destinatário da prova, cabendo a ele, de ofício ou

2013.03.00.007238-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : CONCEICAO LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEX APARECIDO BRANCO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00104759120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências

inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC).

No caso em tela, embora requerida na petição inicial a produção de prova oral (fls. 21/35), não se afigura

indispensável sua realização à demonstração da incapacidade laborativa da autora, diante da perícia médica já

realizada nos autos subjacentes, consoante consta da decisão ora agravada.

Aliás, nos termos do artigo 42, § 1º, da Lei nº 8.213/91, a verificação da condição de incapacidade ao trabalho,

para efeito de obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, deve ocorrer, necessariamente, através

de perícia médica, sendo, portanto, desnecessária a realização de prova testemunhal.

A esse respeito, confiram-se os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ . INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL . PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO.

- Decisão do MM Juízo 'a quo' que, nos autos de ação visando à concessão de benefício previdenciário de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu o depoimento pessoal, bem como a produção de prova

testemunhal e determinou a realização de prova pericial para a avaliação da capacidade laborativa da parte

autora.

- Não deve ser acolhida a alegação de cerceamento de defesa ante a ausência de realização de prova testemunhal

, haja vista ser dispensável a sua produção.

- Tratando-se de questão que pode ser com prova da por meio de perícia médica, já deferida, não subsiste a

necessidade da realização da prova oral .

- Agravo legal improvido."

(AI nº 395157, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1218).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

(...) 

II - Perícia médica judicial informa que o periciando é portador de insuficiência cardíaca classe funcional (I),

concluindo que não está incapacitado para o trabalho.

III - Quanto à oitiva de testemunhas, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório,

deferir ou não, determinada prova , de acordo com a necessidade, para a formação do seu convencimento, nos

termos do art. 130 do CPC.

IV - A prova testemunhal não teria o condão de afastar as conclusões da prova técnica, que atestou a inexistência

de incapacidade laborativa. Afastada a alegação de cerceamento de defesa.

(...)

IX - Agravo improvido."

(AC nº 1638839, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 05/12/2011, v.u., DJF3 15/12/2011).

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Oportunamente, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007565-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007565-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : ADVOCACIA GERAL DA UNIAO

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

AGRAVADO : JOAO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO
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DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio Doença. Presença dos pressupostos legais à concessão do Auxílio

Doença. Manutenção do benefício até a juntada do laudo pericial. Agravo de Instrumento parcialmente

provido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 47 e verso, proferida nos autos de ação objetivando o

restabelecimento de Auxílio Doença ajuizada por JOÃO CARLOS FERREIRA. A decisão agravada deferiu a

antecipação da tutela para determinar o restabelecimento do benefício supra a favor do agravado.

Irresignado, sustenta o agravante em suas razões recursais, em suma, o não preenchimento dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, requerendo a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma

da decisão impugnada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência

Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts.

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado pelo agravado são hauríveis dos atestados

médicos juntados aos autos, inclusive o de fls. 36, datado de 09.01.2013, os quais dão conta de que o agravado

sofre de epilepsia, com crises epiléticas sem controle medicamentoso, tem como profissão a de motorista de

caminhão e tem 37 anos de idade, sendo certo que foi apreendida sua CNH pelo DETRAN, sendo considerado

inapto para exercer a função de motorista profissional de forma definitiva, conforme auto de exibição e apreensão

de fls. 42. Às fls. 33 foi juntado documento do INSS, datado de 19.12.2012, entendendo pela não constatação de

incapacidade laborativa do agravado.

Assim, entendo que a documentação acostada aos autos, por si só, é hábil e suficiente para supedanear a concessão

da tutela antecipada, pois comprova, de maneira inequívoca, a incapacidade laboral da postulante, não tendo

decorrido lapso temporal expressivo entre a documentação particular (fls. 36 - 09.01.2013) e a avaliação do INSS

(fls. 33 - 19.12.2012), considerando o problema de saúde acima relatado.

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência do vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores na tutela constitucional.

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora.

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto,

dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007;

AG nº 234826, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).

Por fim, ao analisar o extrato do CNIS (fls. 46), verifica-se que o agravante detém a qualidade de segurado, visto

que o mesmo recolheu contribuições à Previdência Social nos períodos de 05.1991 a 07.1997, de 07.2004 a

12.2005, entre outros, tendo recebido auxilio doença de 16.07.2005 a 02.06.2012.

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 557,

§1º-A, do Código de Processo Civil, para que a concessão do benefício previdenciário se estenda até a juntada do

laudo pericial na ação de conhecimento, quando então o juízo monocrático deverá reavaliar a matéria à luz das

condições laborativas da parte autora.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP

No. ORIG. : 13.00.00050-9 1 Vr AVARE/SP
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010420-88.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio Doença. Presença dos pressupostos legais à concessão do Auxílio

Doença. Manutenção do benefício até a juntada do laudo pericial. Agravo de Instrumento parcialmente

provido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão juntada por cópia reprográfica às fls. 55, proferida nos autos de ação objetivando o

restabelecimento de Auxílio-Doença ajuizada por ODETE SEBASTIANA FELIX BORDÃO. A decisão agravada

deferiu a antecipação da tutela para determinar o restabelecimento do benefício supra a favor da agravada.

Irresignado, sustenta o agravante em suas razões recursais, em suma, o não preenchimento dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, requerendo a concessão de efeito suspensivo ao recurso, bem como a reforma

da decisão impugnada.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Pois bem. Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, o requerente deve ser filiado à Previdência

Social, comprovar carência de doze contribuições e estar incapacitado, total e permanentemente, ao trabalho (arts.

25, I, e 42, da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença

centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No caso dos autos, a prova inequívoca e a verossimilhança do alegado pela agravada são hauríveis dos atestados

médicos juntados aos autos, inclusive o de fls. 46, datado de 14.02.2013, os quais dão conta de que a agravada

sofre de epilepsia do lobro temporal associada com transtorno depressivo recorrente grave, tem como profissão a

de doméstica e tem 48 anos de idade. Às fls. 13 foi juntado documento do INSS, datado de 22.01.2013,

entendendo pela não constatação de incapacidade laborativa da agravada.

Assim, entendo que a documentação acostada aos autos, por si só, é hábil e suficiente para supedanear a concessão

da tutela antecipada, pois comprova, de maneira inequívoca, a incapacidade laboral do postulante, não tendo

decorrido lapso temporal expressivo entre a documentação particular (fls. 46 - 14.02.2013) e a avaliação do INSS

(fls. 13 - 22.01.2013), considerando o problema de saúde acima relatado..

Ademais, à luz do princípio da proporcionalidade, entre eventual impossibilidade de repetição de numerários

adiantados e a sobrevivência da vindicante, inclino-me pelo resguardo do segundo bem jurídico, em virtude da

necessidade da preservação do direito fundamental à vida e da dignidade da pessoa humana, hierarquicamente

superiores na tutela constitucional.

Desse modo, tem-se por acertada a decisão a quo, porquanto reunidas as premissas ao deferimento do provimento

antecipativo, frente às condições pessoais da parte autora.

Observe-se, a propósito, que a matéria aqui abordada encontra-se pacificada na jurisprudência (cf., a contexto,

dentre outros: TRF-3ªR., AG nº 278955, Décima Turma, Relator Des. Fed. Jediael Galvão, j. 27/3/2007, DJU

18/4/2007; AG nº 281309, Oitava Turma, Relatora Des. Fed. Marianina Galante, j. 19/3/2007, DJU 11/04/2007;

AG nº 234826, Sétima Turma, Relatora Des. Fed. Leide Polo, j. 21/11/2005, v.u., DJU 16/12/2005, p. 528).

Por fim, ao analisar o extrato do CNIS (documento anexo), verifica-se que a agravante detém a qualidade de

segurada, visto que a mesma recolheu contribuições à Previdência Social nos períodos de 06/2004 a 07/2007, de

07/2008 a 12/2009, de 09/2010 a 05/2011 e de 08/2011 a 11/2012, entre outros, sendo certo que o auxílio doença

foi cessado administrativamente ao fundamento da inexistência de incapacidade laborativa (fls. 52).

2013.03.00.010420-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ODETE SEBASTIANA FELIX BORDAO

ADVOGADO : MOACIR FERNANDO THEODORO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00009940420134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     979/2408



Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme o disposto no art. 557,

§1º-A, do Código de Processo Civil, para que a concessão do benefício previdenciário se estenda até a juntada do

laudo pericial na ação de conhecimento, quando então o juízo monocrático deverá reavaliar a matéria à luz das

condições laborativas da parte autora.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010665-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Indeferimento dos benefícios da justiça gratuita. Condições de arcar com os

ônus do processo. Não comprovação. Agravo de Instrumento provido.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por MARIA NILSA DE LIMA ALMEIDA contra a decisão juntada

por cópia reprográfica às fls. 50, proferida nos autos de ação previdenciária, que indeferiu os benefícios da justiça

gratuita à ora agravante, determinando, assim, que a autora recolha as custas processuais, no prazo de trinta dias,

sob pena de cancelamento da distribuição.

Irresignada, a agravante interpôs o presente recurso visando a concessão de efeito suspensivo e a reforma da

decisão agravada, com a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

De início, consigno a irrelevância do quanto certificado às fls. 51, no sentido da inocorrência do recolhimento de

custas, porquanto o que se discute no presente recurso é, justamente, o direito da agravante à gratuidade

processual.

Pois bem. É noção cediça que o deferimento da justiça gratuita dá-se à vista de simples afirmação, na exordial, de

que a parte não reúne condições para arcar com as custas processuais e verba honorária (art. 4º, caput, da Lei nº

1.060/50).

Nesse contexto, vem à lembrança o estatuído no § 1º do mencionado artigo, segundo o qual é, presumivelmente,

pobre, até prova em contrário, quem afirmar esta condição, sob pena de pagamento até o décuplo das custas

judiciais.

Na espécie, a recorrente juntou declaração no sentido de que é pobre e não possui condições financeiras de arcar

com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo de sua subsistência (fls. 14), não havendo nos

autos prova em sentido contrário a essa declaração.

Assim, ao indeferir a gratuidade judiciária à autora, o magistrado singular feriu o preceituado no artigo 5º, da Lei

1.060/50, que estabelece que "o juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de

plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo de setenta e duas horas". 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:

 

"RECURSO ESPECIAL. DECLARAÇÃO DE POBREZA E NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA . LEI
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1.060/50.

Devem ser concedidos os benefícios da gratuidade judicial mediante mera afirmação de ser o postulante

desprovido de recursos para arcar com as despesas do processo e a verba de patrocínio.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, RESP 253528, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 08/08/2000, v. u., DJ

18/09/2000, p. 153).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA . LEI N.º 1.060/50.

ESTADO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA. ADMISSÃO DE PROVA EM CONTRÁRIO.

INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO DO RECURSO.

1. A assistência judiciária é garantia constitucional, prevista no art. 5.º, LXXIV, da Magna Carta, a qual se impõe

ao Estado o dever de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário, até mesmo aos que comprovarem insuficiência

de recursos.

2. A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que

a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado , sem prejuízo próprio

ou de sua família - artigo 4º.

3. Assim, a simples declaração de insuficiência de recursos já é suficiente para a concessão do benefício,

incumbindo à parte contrária a prova da inexistência ou desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão,

a teor do parágrafo 1º, do artigo 4º. A inexistência de prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a

concessão da benesse.

4. Agravo de Instrumento provido."

(TRF3, AG 165820, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 03/08/2004, v. u., DJ 24/08/2004, p. 199).

 

Diante do exposto, tratando-se de decisão em manifesto confronto com jurisprudência consagrada, DOU

PROVIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do CPC, para conceder à autora, ora agravante, os

benefícios da gratuidade judiciária.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011051-32.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Ação aforada na Subseção Judiciária de São Paulo. Autor domiciliado no

Estado de Minas Gerais. Incompetência absoluta. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por FLAVIO GERALDO GONTIJO contra a r. decisão juntada por

cópia reprográfica às fls. 77/78, proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria Especial,

pelo MM. Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, o qual declinou de sua competência e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Belo Horizonte/MG para regular distribuição.

Inconformado, o agravante interpôs este recurso requerendo, em síntese, a concessão de efeito suspensivo e a
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reforma da decisão agravada, sustentando a competência do Juízo "a quo", tendo em vista que a protocolização do

requerimento administrativo ocorreu em agência desta capital.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Primeiramente, à vista da certidão de fls. 83 e da declaração de fls. 26, defiro ao agravante os benefícios da justiça

gratuita, somente para o fim de processar este recurso.

No mais, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso,

de acordo com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

A espécie em análise tem início em decisão proferida por Juiz Federal de São Paulo/SP que, de ofício, declarou-se

incompetente e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Belo Horizonte/MG, ao argumento de que o

autor ajuizou a ação em foro diverso de seu domicílio, já que reside no Estado de Minas Gerais, conforme

declarado nos autos, consoante se verifica dos documentos de fls. 25/26 (procuração e declaração de

hipossuficiência econômica), 32/33 (requerimento administrativo e procuração apresentada ao INSS), bem como

comprovado pelo documento de fls. 38 (conta de água).

A respeito da competência para o ajuizamento de ações previdenciárias, o artigo 109, §3º, da CF/88, dispõe que

serão processadas e julgadas perante a Justiça Estadual as causas em que forem partes instituição de Previdência

Social e segurado, se a comarca em que reside este ou o beneficiário não for sede de vara federal.

A norma acima referida tem como objetivo facilitar o acesso dos hipossuficientes à justiça, estabelecendo

faculdade ao segurado, permitindo que ajuíze a ação na Justiça Estadual, no foro de seu domicílio, quando nele

não houver Vara da Justiça Federal. 

Ainda, de acordo com a Súmula nº 689 do STF, é facultado ao segurado ajuizar ação contra a instituição

previdenciária perante o juízo federal do seu domicílio, ou nas varas federais da capital do estado-membro.

Ressalte-se, por oportuno, que a faculdade de ajuizar a ação previdenciária nas varas federais da capital do estado-

membro restringe-se à unidade federativa na qual se encontra o domicílio do segurado, não podendo ele aforar

demanda em Estado diverso daquele em que reside, conforme se verifica da seguinte decisão desta Corte:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - VARAS FEDERAIS DA CAPITAL

DO ESTADO - SÚMULA Nº 689 DO STF.

1. O segurado pode ajuizar ação contra a instituição previdenciária perante o foro do seu domicílio ou nas varas

federais da capital do estado-membro onde reside.

2. Agravo de Instrumento provido."

(AG nº 267193, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 21/07/2008, v.u., DJF3 10/09/2008). 

Confiram-se, outrossim, os seguintes julgados desta E. Corte:

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . NATUREZA DA COMPETÊNCIA ENTRE AS SUBSEÇÕES

JUDICIÁRIAS DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU. CAUSA DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA.

I - Em matéria de competência para o ajuizamento de ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário

propô-la perante a Justiça Estadual de seu domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição

sobre o município de seu domicílio ou, ainda, junto às Varas Federais da capital. Entendimento firmado em

consonância à Súmula nº 689/STF e posteriores julgados do Excelso Pretório.

II - Nesse passo, não é dado ao segurado ou beneficiário optar entre as várias Subseções Judiciárias em que se

divide a instância a quo, até porque não é esse o espírito que emana da delegação de competência a que alude o

art. 109, § 3º, CF, cujo móvel é a facilitação do acesso à justiça, com o que não se compatibiliza a propositura de

feito em locais ao menos em tese mais distantes de sua residência, por exclusiva conveniência de terceiros.

III - No caso, consoante o disposto no Anexo II do Provimento nº 217/2001, do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região, o Município de Quintana/SP, em que domiciliado o autor, encontra-se sob a jurisdição da 11ª

Subseção Judiciária de Marília, daí porque o Juízo Federal da 1ª Vara da 22ª Subseção Judiciária de Tupã é

absolutamente incompetente para processar e julgar o feito originário, que versa sobre a concessão dos

benefícios previdenciários de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria por idade.

IV - Conflito negativo julgado improcedente, firmando-se a plena competência do Juízo Federal da 1ª Vara de

Marília-11ª Subseção Judiciária de São Paul-para processar e julgar a ação originária-autos nº

2003.61.22.001879-2".

(CC nº 6210, Terceira Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 23/02/2005, maioria, DJU 08/04/2005).

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA .

AGRAVO LEGAL. AJUIZAMENTO DE AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMARCA DO DOMICÍLIO DO AUTOR.

POSSIBILIDADE. ART. 109, § 3º, DA CF. DESPROVIMENTO.
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1- Não há previsão legal para que o demandante ajuíze ação previdenciária em comarca diversa de seu

domicílio. A lei faculta-lhe a propositura na Justiça Estadual da Comarca de Fronteira/MG, no Juízo Federal de

Uberaba/MG ou no Juízo Federal da capital - Belo Horizonte/MG.

2- Agravo desprovido."

(AI nº 450182, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 22/05/2012, v.u., DJF3 30/05/2012).

 

Afigura-se, assim, que o recurso encontra-se em confronto com posicionamento consagrado, razão pela qual

NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento, conforme permissivo do artigo 557, caput, do CPC.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000013-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola. Início de prova documental corroborado por prova

testemunhal. Benefício deferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 31/01/2012 por VALDIRENE SOARES DE ARAÚJO, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na

condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 24/25) julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, na forma legal, com atualização monetária e juros desde

a citação, pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do

artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/2009. Condenou ainda o INSS ao pagamento

dos honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 31/35), alegando que a autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado na inicial. 

Com as contrarrazões (fls. 41/46), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei
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8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

Neste sentido:

 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No caso dos autos, o requisito da maternidade restou comprovado pela cópia da certidão de nascimento da filha da

autora (fls. 12), ocorrido em 08/08/2011. Sobre a prova de exercício da atividade rural, apresentou a autora cópia

de sua CTPS (fls. 09/10), constando um contrato de trabalho, como trabalhadora rural, no período de 10/12/2007 a

16/06/2008 e cópia de sua certidão de casamento (fls. 11), contraído em 06/06/2009, qualificando a autora como

lavradora e ao seu marido como vigilante.

Assim, ainda que seu marido exerça atividades de natureza urbana, conforme se verifica de sua certidão de

casamento e da consulta ao sistema CNIS (fls. 36/38), apresentou a autora documentos em nome próprio do seu

labor rural, comprovando sua permanência nas lides campesinas ainda que seu marido exerça atividades urbanas. 

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 26/28) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive em época próxima ao nascimento de seu filho.
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Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo, in totum, a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004093-06.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola. Início de prova documental corroborado por prova

testemunhal. Benefício deferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 11/07/2012 por TAMIRES CRISTINA DINIZ, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de seu filho, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na

condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 47/48) julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal, na forma legal, acrescidos de correção monetária e juros

de mora desde a citação, bem como arcará a autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111

do STJ.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 31/35), alegando que a autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado na inicial. Se mantida a sentença, pugna pela observância do disposto no art. 1º-

F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº 11.960/09 para atualização dos juros de mora e correção

monetária. 

Com as contrarrazões (fls. 61/65), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

2013.03.99.004093-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TAMIRES CRISTINA DINIZ

ADVOGADO : LUCI MARA CARLESSE

No. ORIG. : 09.00.00094-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

Neste sentido: 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No caso dos autos, o requisito da maternidade restou comprovado pela cópia da certidão de nascimento do filho da

autora (fls. 15), ocorrido em 03/08/2006. Sobre a prova de exercício da atividade rural, apresentou a autora cópia

da certidão de casamento de seus genitores (fls. 14), constando a profissão dos nubentes como lavradores.

Por conseguinte, ainda que não tenha sido esclarecido nos autos o estado civil da autora, verifica-se da consulta ao

sistema CNIS, que passa a fazer parte integrante desta decisão, que o pai de seu filho exercia labor rural no

período próximo ao nascimento do filho, assim como restou demonstrado, pela oitiva de testemunhas, que a

autora laborou, juntamente com seus pais, em atividades agrícolas, em regime de economia familiar, até,

aproximadamente, os 07 (sete) meses de sua gestação.

Ademais, os depoimentos das testemunhas (fls. 49/51) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive em época próxima ao nascimento de seu filho.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova
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material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora e

correção monetária nos seguintes termos: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) juros moratórios incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006566-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola. Início de prova documental corroborado por prova

testemunhal. Benefício deferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 09/06/2011 por MARGARETE FERREIRA DOS SANTOS VIEIRA

DE SOUZA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do

benefício de salário-maternidade, em razão do nascimento de seu filho, sob o argumento de ter exercido atividade

laborativa, na condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 61/63) julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-

maternidade, no valor de 04 (quatro) salários mínimos, corrigidos monetariamente a partir da data em que deveria

ter sido pago, nos moldes do artigo 1º-F da Lei 9494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, acrescidos de juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da citação. Condenou ainda ao pagamento dos honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, isentando-o ao pagamento das custas e

despesas processuais.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 64/68), alegando que a autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado na inicial. 

Com as contrarrazões (fls. 69/78), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. Decido.

2013.03.99.006566-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARGARETE FERREIRA DIS SANTOS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

Neste sentido: 

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material roborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida a

condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.

No caso dos autos, o requisito da maternidade restou comprovado pela cópia da certidão de nascimento do filho da

autora (f. 19), ocorrido em 01/06/2009. Sobre a prova de exercício da atividade rural, apresentou a autora cópia de

sua certidão de casamento (f. 15) e cópia da CTPS de seu marido (fls. 22/28), constando contratos de trabalho de
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natureza rural em diversos períodos, compreendidos entre 01/09/1997 e 01/04/2004, que foram corroborados pela

consulta ao sistema CNIS (fls. 44/50), na qual se verifica, ainda, contrato de trabalho de natureza urbana no

período de 01/12/2009 a 09/2011.

No entanto, o trabalho urbano realizado pelo marido da autora em alguns períodos não desqualificam o labor rural

da autora, tendo em vista que o trabalho realizado no meio urbano se deu em período posteriore ao da gestação da

autora, bem como se verifica residir a autora no meio rural, tendo afirmado pelas testemunhas que neste lote rural

ela e seu marido plantam milho, mandioca e feijão para o sustento, além de possuírem no referido imóvel horta,

porcos e galinhas. 

Ademais, os depoimentos das testemunhas (fls. 59/60) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive em época próxima ao nascimento de seu filho.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo, in totum a r. sentença recorrida. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007819-85.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Salário-Maternidade. Rurícola. Início de prova documental corroborado por prova

testemunhal. Benefício deferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 21/02/2011 por CRISTIANE DOS SANTOS GAZSO, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a obtenção do benefício de salário-

maternidade, em razão do nascimento de sua filha, sob o argumento de ter exercido atividade laborativa, na

condição de rurícola.

A r. sentença (fls. 99/101) julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à autora o salário-

maternidade, no valor de 01 (um) salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo (11/04/2011),

pelo período de 120 (cento e vinte) dias, devendo as parcelas vencidas ser acrescidas de juros legais, devidos

desde a citação, corrigidas monetariamente pela variação do IGPM ou outro índice que venha substituí-lo.

Condenou ainda ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da

condenação, isentando-o ao pagamento das custas.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação (fls. 105/108), alegando que a autora não preenche os requisitos para a

concessão do benefício pleiteado na inicial. Se mantida a sentença requer a aplicação do art. 1º-F, da Lei 9.494/97,

com relação aos juros e correção monetária.

Com as contrarrazões (fls. 112/117), subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

2013.03.99.007819-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISTIANE DOS SANTOS GAZSO

ADVOGADO : JOAO PAULO MENDONCA THOMAZINI

No. ORIG. : 11.00.00021-6 1 Vr BATAGUASSU/MS
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É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Quanto ao tema de mérito, observo que dentre os direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que buscam a

melhoria de sua condição social, o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal assegura licença à gestante, sem

prejuízo do emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias. Cuidando desse direito, o art. 71 da Lei

8.213/1991 (na redação dada pela Lei 10.710/2003) prevê que o salário-maternidade é devido à segurada da

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte dias), com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e

a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção

à maternidade. Os critérios de apuração do benefício devido estão previstos no art. 73 da Lei 8.213/1991 e, no que

se refere ao cumprimento da carência, o art. 93, § 2º, do Decreto 3.048/1999 (na redação do Decreto 5.545/2005),

prevê que será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que comprove o exercício de atividade

rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, quando

requerido antes do parto, mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no

parágrafo único do art. 29 desse decreto.

Em regra, os rurícolas diarista, volantes ou "boia-fria" são considerados segurados especiais, não sendo admissível

excluí-los das normas previdenciárias. Observe-se, ademais, que em muitos casos os diaristas ou volantes

trabalham por toda a safra (período que pode se estender por dias, semanas ou meses), quando então haveria

propriamente relação de emprego, aspecto que reforça a aplicação da licença-maternidade para as trabalhadoras

rurais.

Neste sentido:

"AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MATERNIDADE. TRABALHADORA

RURAL. PROVA. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser

reconhecida a condição de rurícola da parte autora. Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão

do benefício. Precedentes jurisprudenciais. 

II-O art. 557, §1º-A, do CPC confere poderes ao Relator para monocraticamente, dar provimento ao recurso

interposto contra a decisão que estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores. 

III-Agravo improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1340745/MS, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, e-DJF3 Judicial 1 16/02/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL.

RECOLHIMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - Pode ser considerada como início de prova material indicativa do exercício de atividade rural empreendido

pela autora a certidão de casamento, na qual consta anotada a profissão de lavrador do marido. 

II - Havendo nos autos início de prova material corroborada por depoimentos testemunhais, deve ser reconhecida

a condição de rurícola da autora para fins previdenciários 

III - A trabalhadora designada "bóia-fria" deve ser equiparada à empregada rural, uma vez que enquadrá-la na

condição de contribuinte individual seria imputar-lhe a responsabilidade contributiva conferida aos

empregadores, os quais são responsáveis pelo recolhimento das contribuições daqueles que lhe prestam serviços. 

IV - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão

consideradas as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença

recorrida (Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

V - Apelação do réu parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1176033/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 04/07/2007) 

 

Assim, para fazer jus ao salário-maternidade, a trabalhadora rural qualificada como "bóia-fria", volante ou diarista

necessita demonstrar o exercício da atividade rural, incumbindo ao INSS as atribuições de fiscalizar e cobrar as

contribuições de responsabilidade dos empregadores. De acordo com a jurisprudência, suficiente a tal

demonstração, início de prova material, corroborado por prova testemunhal (Súmula 149, do E.STJ), atentando-se,

dentre outros aspectos, que: 1º) em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou

conviventes, aparecem qualificados como lavradores; 2º) o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após

satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; 3º) o abandono da ocupação rural por curtos

períodos, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente do benefício.
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No caso dos autos, o requisito da maternidade restou comprovado pela cópia da certidão de nascimento da filha da

autora (f. 10), ocorrido em 19/07/2010. Sobre a prova de exercício da atividade rural, apresentou a autora cópia de

sua certidão de casamento (f. 11), realizado em 17/03/2007, constando a profissão de seu marido como pecuarista;

termo provisório de entrega e recebimento de obra (fls. 16/18), contando o cônjuge da autora como beneficiário de

uma área rural de 30,0589 hectares, em 01/09/1999; notas fiscais de compra e venda de produtos e insumos

agrícolas (fls. 19/25), em nome do seu esposo e recibo de associação ao projeto volta ao campo (fls. 26/27), de

02/12/1998.

Por conseguinte, embora consta da consulta ao sistema CNIS (fls. 50/59) a existência de dois contratos de

trabalho, realizado pelo marido da autora, no período de 01/02/1990 a 02/07/1990 e de 04/11/1993 a 26/01/1994,

estes por si só não tem o condão de desqualificar a qualidade de trabalhador rural deste, subsidiada à autora, tendo

em vista que desta mesma consulta verifica-se seu endereço no Assentamento Aruanda, na zona rural de

Anaurilândia/MS.

Vale ressaltar que inexistem quaisquer vínculos laborativos registrados no banco de dados da Previdência Social -

CNIS - em nome da parte autora, máxime, de trabalho urbano, o que reforça a tese de que a mesma nunca houvera

se afastado do meio campesino.

Por sua vez, os depoimentos das testemunhas (fls. 86/89) confirmaram a prática de labor rural por parte da autora,

inclusive em época próxima ao nascimento de seu filho.

Desta forma, havendo a demonstração do exercício de atividade rural por parte da autora, por início de prova

material, corroborado por prova testemunhal, é de se conceder o benefício de salário-maternidade, pelo período de

120 (cento e vinte) dias, apurado nos termos do art. 73 da Lei 8.231/1991, com termo inicial na data do parto

devidamente comprovado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incide de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração

da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para esclarecer os critérios de aplicação dos juros de mora e

correção monetária nos seguintes termos: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) juros moratórios incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009270-48.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2013.03.99.009270-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSVALDO FERREIRA BORGES

ADVOGADO : PEDRO RAMIREZ ROCHADA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08016812720128120006 1 Vr CAMAPUA/MS
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Trata-se de Apelação, interposta por Osvaldo Ferreira Borges em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 59 a 66) que declarou extinto o processo nos termos do art.

267, V, em razão da parte autora ter ingressado anteriormente com idêntico pedido naquela mesma Vara.

 

Em razões de Apelação (fls. 71 a 85) a parte autora, em síntese, pleiteia a anulação da sentença e regular

prosseguimento do feito, em razão de ocorrência de coisa julgada formal, não material.

 

O INSS não ofereceu contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A ação previdenciária foi ajuizada em 21 de novembro de 2012 por Osvaldo Ferreira Borges contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de Aposentadoria Rural por Idade.

 

A serventia verificou que a parte autora interpôs ação idêntica, junto à mesma Vara, que tramitou sob o numero

0000715-68.2010.8.12.2006, a qual restou ao final julgada improcedente em 25.08.2010 e cujo trânsito em

julgado se deu em 17.02.2011.

 

Destarte, ao propor ação idêntica àquela transitada em julgado, a autora desconsiderou a norma do artigo 467 do

Código de Processo Civil, que dispõe sobre a eficácia da coisa julgada material, que torna imutável e indiscutível

a sentença prolatada naquela primeira ação. 

 

Neste caso a apelante deveria se utilizar da ferramenta processual adequada, qual seja a ação rescisória, na qual

poderia examinar o pedido de rescisão do acórdão transitado em julgado, bem como decidir sobre a questão de

fundo.

 

No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação a esta ação cuja sentença foi de

improcedência.

 

Com efeito, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º,

do Código de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processual Civil.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de

mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada."

(AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES. FED. WALTER DO AMARAL, SÉTIMA TURMA ,j.

09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009936-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Eunice Anselmo de Souza em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 38 a 41) que julgou improcedente o pedido em razão da

autora não haver comprovado o exercício de atividades rurais.

 

Em razões de Apelação (fls. 43 a 53) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver o direito ao benefício. 

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 57 a 60).

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

2013.03.99.009936-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EUNICE ANSELMO DE SOUZA

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00045-2 1 Vr BARIRI/SP
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Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

16.04.1951, segundo atesta sua documentação (fls. 8), completou 55 anos em 2006, ano para o qual o período de

carência é de 150 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópia de sua certidão de

casamento (fls. 9), documento que aponta apenas o cônjuge como lavrador e registra a sua data de falecimento, em

16.04.1976, ou seja, quando a autora contava apenas 25 anos de idade. Conforme entende a jurisprudência, a

documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria

Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de

documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades

de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se

mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de

robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

[Tab]

 Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

É o que ocorre no presente caso. Ainda que se desconsidere a percepção, pela autora, de pensão por morte de

industriário (fls. 20), uma vez que seu cônjuge foi classificado em outro documento como lavrador, observa-se

que a própria autora passou a exercer atividades de natureza urbana a partir de 1981 (fls. 23), não havendo

qualquer informação ou indício de que tenha retornado à lida rural, desconstituindo-se seu caráter rurícola.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte da autora.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010756-68.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não-comprovação do exercício do labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com

fundamento no artigo 267, inciso VI do CPC, condenando a parte autora ao pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais), condicionada sua cobrança ao disposto no artigo

12 da Lei 1.060/51. 

Apela a autora, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente o pedido, sustentando, em

síntese, restar comprovado sua atividade rurícola, conforme determina a Lei 8.213/91.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não obstante tenha o MM. Juízo entendido pela extinção do processo sem resolução do mérito em razão da

carência de possibilidade jurídica, vez que não preenche os requisitos legais para o benefício requerido. Entendo

que o pedido de aposentadoria por idade restou corretamente fundamentado nos termos da Lei n° 8.213/91, tendo

a autora apresentado prova material e testemunhal do quanto alegado na inicial, razão pela qual deve ser analisado

o mérito do pedido.

Outrossim, recebida a petição inicial, às fls. 31, o douto magistrado a quo não determinou qualquer emenda à

inicial, deferindo a citação da parte ré, e em nada se manifestou quanto a impossibilidade jurídica do pedido, tendo

inclusive procedido a oitiva de testemunhas.

Diante dos ditames impostos pela Carta Magna e amparado no entendimento desta Egrégia Corte, resta

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito, vez que restou

indeferido seu pedido na via administrativa.

Por sua vez, encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, uma vez que constam dos

autos elementos de prova suficientes à formação do convencimento do magistrado, incide à hipótese dos autos a

regra veiculada pelo artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº

10.352/2001, motivo pelo qual passo a analisar o mérito da demanda.

Por sua vez, a aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher),

e demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

2013.03.99.010756-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : NEUSA DOS SANTOS

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00129-0 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 13 (2007).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a autora apresentou cópia de sua certidão de casamento (f. 14), com

assento lavrado em 09/11/1968 e separação consensual em 20/09/2002, da qual não apresenta qualificação

profissional dos nubentes; cópias de sua CTPS (fls. 15/19), constando contratos de trabalho de natureza urbana,

como doméstica, copeira e balconista, em período não contínuo entre 10/10/1989 e 11/10/2001; ficha de matrícula

escolar da autora em escola rural (f. 20); cópias da certidão de casamento de seus genitores e CTPS do seu pai,

constando contratos de trabalho de natureza inicialmente rural de 20/08/1980 a 06/01/1983 e de natureza urbana

nos períodos de 21/07/1986 a 30/09/1994.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do trabalho rural da autora pelo período

de carência exigido para a concessão do benefício, visto que inexistem documentos em nome da autora que a

qualifique como rurícola, bem como os documentos em nome de seu genitor corroboram seu labor somente até a

data de seu casamento ocorrido em 1968, além destes constarem labor em atividades urbanas desde 1986.

Ademais, da consulta ao sistema CNIS, que passa a fazer parte integrante desta decisão, em nome de seu cônjuge,

com quem esteve casada até o ano de 2002, verifica-se que ele manteve vínculos junto ao município de Taubaté

de 19/12/1983 a 21/11/1994, o que desfaz a alegação das testemunhas de que a autora, após seu casamento

permaneceu na fazenda até o ano de 1988 e depois foi morar na cidade e continuou trabalhando com seu pai no

meio rural. No entanto seu marido, neste período, trabalhava na cidade de Taubaté e seu pai em Mirandópolis,

distantes mais de 700 km, o que torna impossível tal afirmativa. 

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

 

Por sua vez, cumpre salientar que a prova exclusivamente testemunhal (fls. 53/54) não é suficiente à comprovação

da atividade rurícola pelo período de carência exigido, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça,

segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 
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Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para afastar a carência de possibilidade jurídica e, nos

termos do artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação do autor ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010758-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

2013.03.99.010758-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ADEMIR PALOMO RODRIGUES
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: HERMES ARRAIS ALENCAR
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litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.
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Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011591-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do
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posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011631-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não comprovado o exercício de labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a concessão do benefício

requerido, consistente em um salário mínimo, a partir da citação, devendo as prestações vencidas ser corrigidas

monetariamente pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança a partir

dos respectivos vencimentos até a data do efetivo pagamento. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as prestações

vincendas (nos termos da Súmula 111 do STJ).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada a parte autora interpôs apelação suscitando a reforma parcial da r. sentença no que se refere à data

do início do benefício para que seja deferido o benefício a partir da data do requerimento administrativo, tendo em

vista ser este o momento em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

Também inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando a ausência dos requisitos necessários à percepção da

aposentadoria pretendida, visto não restar comprovado o trabalho rural exercido pela autora.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

2013.03.99.011631-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VILMA MENDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILLIAN RAFAEL MALACRIDA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00208-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 28 (2009). E no que pertine ao exercício

de atividade rural, apresentou a postulante cópia da CTPS de seu atual marido (fls. 31/32), constando contratos de

trabalho de natureza rural nos períodos de 12/01/1994 a 08/03/2006, como trabalhador em atividade agropecuária;

nota fiscal de compra de televisor, em nome da autora (f. 33), expedida em 06/09/1997, constando sua residência

no meio rural, bem como contrato mercantil de compra e venda em nome de seu cônjuge (f. 34), também

constando sua residência junto à Fazenda Aurora; título eleitoral (f. 36) e certidão eleitoral (f. 37), constando a

profissão de seu esposo como lavrador. Apresentou ainda, às fls. 75, sua certidão de casamento com o Sr. José

Aparecido da Silva, realizado em 07/11/2011.

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido para a concessão do benefício, visto que os documentos apresentados pela autora para

comprovar seu labor rural referem-se ao Sr. José Aparecido da Silva, com quem se encontra casada desde

07/11/2011, não sendo hábil para corroborar a carência necessária. Ademais, as testemunhas se contradisseram em

relação ao marido da autora, tendo em vista que a testemunha Paulo Roque da Silva alegou em seu depoimento às

fls. 72, que, in verbis: "a autora é casada há quatro ou cinco anos, com José Messias. (...) o marido da autora

está doente e precisa dos cuidados da autora, pois esta acamado e não se locomove sozinho. Pelo que sei, a

autora e o marido dela convivem há pelo menos vinte anos." Já a testemunha de fls. 73, relata em seu depoimento

que, in verbis: "o marido da autora se chama José Aparecido da Silva. Pelo que sei, a autora e José estão juntos

há mais de vinte anos." 

Assim, diante das contradições apresentadas em relação ao marido da autora, ainda que se estenda a qualificação

constante nos documentos do Sr. José Aparecido da Silva à autora pelos últimos 20 anos, estes não satisfazem seu

labor rural, tendo em vista que o simples fato desta residir no meio rural, mais precisamente em fazenda, por si só

não a qualifica como rurícola, uma vez que o trabalho desenvolvido pelo Sr. José era o de agropecuarista, trabalho

exercido com a lida de gado, no qual limita, em geral, o trabalho da esposa a simples ajuda, inexistindo registro ou

informações de seu trabalho na pecuária e, ainda que alegado seu labor como diarista em lavouras de café e

algodão, estas informações foram colocadas de maneira bem sublime nos depoimentos, sem ao menos indicar para

quem ou onde foram exercidas tais atividades, visto que na fazenda em que residia a exploração era de pecuária e

não agrícola, conforme demonstrado nos autos. Desta forma, a simples alegação feita pelas testemunhas de que a

autora trabalhava como diarista, sem citar os locais ou empregadores, aliado a inexistência de documentos em seu

nome, desfaz a alegação do seu trabalho rural pelo período de carência.

Por sua vez, a prova, exclusivamente, testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme

Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, restando prejudicada a apelação da parte autora. E, tendo em vista a concessão da

justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do

artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º

313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011669-50.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCOS ANTONIO OTTO

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00193-6 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011684-19.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido formulado na ação previdenciária, referente

ao salário maternidade, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios fixados em R$ 700,00, que fica sobrestado enquanto perdurarem os motivos que ensejaram a

gratuidade da justiça.

A autora, em suas razões de apelação, pugna pela reforma da sentença, sustentando que sempre trabalhou na

lavoura, inclusive no período da gravidez.

Sem as contrarrazões, subiram os autos à esta E.Corte.

 

É o relatório.

A matéria discutida comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Objetiva a autora a concessão do benefício de salário maternidade em virtude do nascimento de sua filha Nicoly

Ketlelly Mareco de Lima e de seu filho Nicolas Gustavo Mareco de Lima, ocorridos, em 24.06.2009 e em

20.09.2011, conforme certidões de fls. 18/19, respectivamente.

 

A jurisprudência do E. STJ já se firmou no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção

de benefício previdenciário.

 

Conforme bem observado pelo MM. Juízo a quo, a autora apresentou nos autos, certidões de nascimento dos

filhos e certidão de casamento, onde o marido está qualificado como lavrador e tratorista, respectivamente (fls.

18/19, 17). Todavia, tais documentos não podem servir como início de prova material para a autora, uma vez que

na certidão de casamento a autora declarou como profissão "estudante". Além disso, quando do registro de seu

filho (fls.19) apontou ao Sr. Oficial de Registro Civil a profissão "do lar".

 

Por fim, extrai-se do CNIS do marido da autora acostado às fls. 41 que este exerceu várias atividades urbanas

desde 2010. 

 

Assim, ausentes os requisitos indispensáveis à concessão do benefício de salário maternidade, nos termos do

artigo 71 e seguintes, c.c. artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, a manutenção da sentença é medida que

se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

autora.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012320-82.2013.4.03.9999/SP

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Jasmira Claudino Araújo do Nascimento em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 53 a 56) que julgou improcedente o pedido em

razão da autora não haver comprovado o exercício de atividades rurais de modo a cumprir a carência prevista em

lei.

 

Em razões de Apelação (fls. 58 a 60) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

02.09.1952, segundo atesta sua documentação (fls. 15), completou 55 anos em 2007, ano para o qual o período de

carência é de 156 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JASMIRA CLAUDINO ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00006-2 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de seus registros escolares

(fls. 16 a 18(, que aponta seu genitor como lavrador em data ignorada, de certidão de casamento (fls. 19) e de

nascimento de seu filho (fls. 20), documentos que qualificam seu cônjuge como tratorista em 29.03.1980 e

13.09.1980, de certidão de nascimento de sua filha (fls. 21), que o qualifica como operador de máquinas, e de

óbito de seu genitor (fls. 22), qualificado como lavrador quando do passamento, em 02.01.1966. Conforme

entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que embase

demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si

mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral exclusiva ou

majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais

significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá,

além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre. Ainda que a documentação apresentada esteja a priori apta a constituir início de prova material, os

testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se possa considerar cumpridos dos requisitos para a

concessão do benefício, uma vez que se revelaram vagos e em alguns pontos mesmo contraditórios, sendo que

duas das testemunhas afirmaram que a autora exerceu atividade rural até meados da década de 1980 e após

exercendo atividades urbanas, ao passo que a terceira afirmou que "nunca trabalhou na cidade". Em suma, a prova

testemunhal não empresta à documentação maior efeito probante. 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o
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princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e

jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Auxílio-doença/Aposentadoria por Invalidez. Doença preexistente. Benefício

indeferido. Tutela revogada.

Aforada ação previdenciária em 20/07/2006, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão de "Auxílio-doença" ou "Aposentadoria por invalidez", processado o feito, sobreveio sentença de

procedência do pedido em 11/09/2008 (fls. 81/83), determinando o pagamento de "Aposentadoria por invalidez"

à parte autora, desde a data do requerimento administrativo, em 09/06/2006 (fl. 23), incluídas as gratificações

natalinas, devendo as parcelas em atraso serem pagas de uma só vez, e com os consectários legais. Condenou o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, observada

a Súmula n° 111 do C. STJ. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, para implantação do benefício, pelo

INSS, dentro de 30 (trinta) dias a partir da intimação da r. sentença.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação (fls. 86/92), requerendo, por primeiro, a suspensão do cumprimento da

decisão quanto à implantação da tutela. Em mérito, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à

percepção do benefício.

Com as contrarrazões (fls. 95/98), subiram os autos a este Tribunal.

Já no âmbito desta Corte, a parte autora protocolizou petição (fls. 101/104), reclamando o descumprimento, pelo

INSS, da decisão judicial de Primeiro Grau, que determinara a implantação do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias; instado a se manifestar, esclareceu o ente previdenciário, às fls. 108/110, que deixara de cumprir a referida

determinação haja vista que não fora intimado para tanto, o que, presume, dera-se em razão de que o apelo

recursal que interpusera teria sido recebido pelo Magistrado a quo em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Anoto prejudicada a análise da questão preliminar trazida pelo INSS, tendo em vista o recebimento da apelação no

duplo efeito, conforme despacho de fl. 93.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão". 

In casu, da cópia de CTPS da parte autora (fls. 19/22), observa-se vínculo empregatício remoto, no período de

11/11/1974 a 10/02/1975, como "garçonete", além de vínculo principiado em 01/04/2005, como "acompanhante

residencial", sem deste constar rescisão.

E a consulta ao sistema CNIS, que passa a fazer parte integrante desta decisão, revela inscrição como

"contribuinte individual - facultativo", em 01/10/2004, e como "contribuinte individual - doméstico", em

29/07/2005, com recolhimentos previdenciários em setembro/2004, abril/2005 a setembro/2006 e abril a

setembro/2007.

Já a prova pericial realizada em 26/09/2007, para avaliação da capacidade laborativa da parte autora (fls. 66/67),

atesta ser a mesma portadora de "osteoartrose de coluna cervical e lombar, com quadro de depressão atestado

por psiquiatra", revelando o surgimento da enfermidade há "aproximadamente 2 anos" - o que, in casu,

corresponde ao ano de 2005.

E embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade laborativa, vale mencionar, do

relato do próprio perito, que a patologia que aflige a autora é de "ordem degenerativa". Sendo assim, conclui-se

que os males de que padece a autora preexistem à sua refiliação junto à Previdência Social

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à refiliação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,
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indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO

NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º

DA LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE

SEGURADA ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidades de discernimento, entendimento

e determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 
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VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

Fato é que não resultou demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora

encontrava-se filiada ao Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se

extraindo a impossibilidade de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das

doenças, em consonância com o disposto na legislação de regência.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora e, por conseguinte, a revogação da antecipação

da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente

do trânsito em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença recorrida, julgando improcedentes os

pedidos consignados na inicial, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 39), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de março de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO (REGIMENTAL/LEGAL) EM AC Nº 0003666-71.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos, etc.

Fls. 91/91v - Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face da r. decisão proferida pelo Exmo. Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco às fls. 86/87v que, a teor do art. 557, do CPC, deu parcial provimento à

apelação, para julgar parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por idade rural, a partir da

citação.

Em síntese, alega o agravante que foi concedido o benefício em razão da certidão de casamento ocorrido em 1972,

ocorre que os documentos de fls. 30/33 demonstram que a parte autora, em 2000, havia proposto contra o INSS

ação idêntica, sendo que a sentença julgou improcedente o pedido, por entender que o único documento

apresentado a mesma certidão de casamento não era suficiente como início de prova de todo o período de

carência, ocorrendo a coisa julgada.

Feito breve relato, decido.

Com razão o agravante.

A ação previdenciária foi ajuizada em 21 de setembro de 2006 por Gilda Camilo Gonçalves contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria rural por idade.

Verificou-se que a parte autora interpôs ação idêntica, junto à 1º Vara Federal de Franca, que tramitou sob o

número 2000.61.13.006880-0, a qual restou ao final julgada improcedente em 02.10.2001, por apresentar apenas a

2006.61.13.003666-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GILDA CAMILO GONCALVES

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PETIÇÃO : AG 2011262575

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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cópia da certidão de casamento, celebrado em 09/1972 e cujo trânsito em julgado se deu em 11.12.2001.

Destarte, ao propor ação idêntica àquela transitada em julgado, a autora desconsiderou a norma do artigo 467 do

Código de Processo Civil, que dispõe sobre a eficácia da coisa julgada, que torna imutável e indiscutível a

sentença prolatada naquela primeira ação.

Neste caso a apelante deveria se utilizar da ferramenta processual adequada, diante da impossibilidade de

modificação da sentença no mesmo processo, como conseqüência da preclusão dos recursos.

No caso em tela, há identidade de partes, de pedido e causa de pedir em relação a esta ação cuja sentença foi de

improcedência.

Com efeito, caracterizados todos os elementos que a configuram, nos termos do artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º,

do Código de Processo Civil, é de rigor extinguir se o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso V, do Código de Processual Civil.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. OCORRÊNCIA DA COISA JULGADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

I. Conforme o disposto no artigo 467 do CPC, denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável

a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário.

II. Configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do mesmo diploma, qual seja, que

a ação tenha as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido de outra demanda, impõe-se o

reconhecimento da coisa julgada, vez que a outra ação já se encerrou definitivamente, com o julgamento de

mérito.

III. Processo extinto, de ofício, sem resolução de mérito. Apelação do INSS prejudicada."

(AC - Proc 2006.03.99.041330-5/SP, Relator DES. FED. WALTER DO AMARAL, SÉTIMA TURMA ,j.

09/11/2009, DJF3 CJ1 25/11/2009 P. 424)

 

Pelo exposto, reconsidero a r. decisão agravada, e NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora.

Oficie-se ao INSS, com urgência, instruindo-o com cópia da íntegra desta r. decisão, para determinar a imediata

cessação do pagamento do benefício de aposentadoria por idade rural de GILDA CAMILO GONÇALVES (NB

157.127.331-7, de fl. 95).

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002481-67.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença pela improcedência do pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento das

verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

 

2007.61.11.002481-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SHIRLEY PRANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDERSON CEEGA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, ao fundamento da

presença dos pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

De fato, ajuizada a ação em 25/05/2007, quando contava a autora com 48 (quarenta e oito) anos de idade, e

realizada a prova pericial para avaliação da sua capacidade laborativa, o Sr. Perito em seu laudo médico (fls.

72/74), realizado em 03/06/2008, relata que a requerente é portadora de incapacidade total e definitiva de olho

direito pós trauma e não apresenta doença incapacitante em olho esquerdo. Em resposta aos quesitos informa que

a autora apresenta cavidade anoftálmica em olho direito devido a trauma contuso após acidente automobilístico

sofrido em 1989. Faz uso de prótese que precisa ser trocada, não sofre de patologia em olho esquerdo.

 

Em que pese o laudo concluir pela incapacidade de olho direito em razão de trauma ocorrido em 1989, observa-se

das anotações em CTPS (fls. 10/12) vínculos de emprego entre 1980 e 2007, sendo os últimos de 01/12/1997 a

10/10/2000, 19/10/2000 a 12/12/2001 e de 13/09/2004 a 14/02/2007. Portanto, a perda do olho direito em 1989

não impediu a autora de continuar trabalhando em suas funções habituais.

 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor, desnecessário perquirir acerca da qualidade de

segurada da autora, indeferindo-se as benesses vindicadas.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. INCAPADIDADE PARA

O TRABALHO NÃO COMPROVADA. DESNECESSIDADE DA ANÁLIDE DOS DEMAIS REQUISTOS.

BENEFÍCIO INDEVIDO. I. Estando a parte autora efetivamente trabalhando, na atualidade, em serviço braçal

que exija esforço físico, não tem sentido se falar em incapacidade. II. Ausente um dos requisitos necessários à

outorga do benefício, indevida a sua concessão nos termos do artigo 42 da Lei n. 8.213/91. III. Agravo retido não

conhecido. IV. Apelação não provida." 

(AC 880041, Sétima Turma, Rel. Juiz Federal Leonel Ferreira, v.u., DJU 13/12/2004) 

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.
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Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 18), fica excluída a condenação da autora ao pagamento das

verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe

proferir decisões condicionais" (STF, RE nº 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), determinando a

expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007983-62.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Não comprovação da qualidade de segurado.

Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, determinando-se a implantação do

auxílio-doença desde 25/04/2011 até a data de elaboração do laudo médico pericial (10/10/2011), devendo ser

convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 11/10/2011, com valor não inferior a 01 (um) salário

mínimo, devendo ser descontadas as parcelas pagas a título de eventual benefício previdenciário. Condenou ainda

a autarquia ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente, e acrescidas de juros de mora, bem

como ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação

até a data da sentença, observado o disposto na Súmula n° 111 do STJ. Por último, foi concecida a tutela

antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de

pagamento de multa diária de R$ 100,00 (cem reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Os embargos de declaração opostos pelo autor não foram acolhidos, sendo mantida a r. decisão.

Irresignado, o INSS ofertou apelação em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. Requer ainda, caso não seja esse o entendimento, a exclusão do pagamento da

multa por atraso na implantação do benefício, a incidência da correção monetária desde o ajuizamento da ação e a

isenção do pagamento das custas processuais.

Inconformada, a parte autora, por sua vez, ofertou recurso de apelação, em cujas razões requer a reforma do

julgado, para o fim de lhe conceder a aposentadoria por invalidez desde a data em que foi cessada na via

administrativa (31/03/1996) por já estar incapacitado desde essa data.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

2007.61.83.007983-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZACARIAS LUIS TELES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PEDRO FLORENTINO DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00079836220074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

In casu, ajuizada a ação em 20/06/2006, contando o autor com 66 anos de idade, cumpre observar que, consoante

cópia da CTPS juntada às fls. 17 e 38, bem como pelas fls. 51/61, o mesmo teve vínculo empregatício no período

de 02/03/1974 a 27/03/1981 e que recebeu benefício de aposentadoria por invalidez no intervalo de 01/12/1980 a

31/03/1996.

Como se vê, o último vínculo com a Previdência teve término em 31/03/1996, não se antevendo, na hipótese, que

tenha trabalhado ou recolhido pagamentos previdenciários depois disso.

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral (Conclusão do Sr. Perito, às fls. 81/88, pela

incapacidade total e permanente devido à fratura de fêmur direito ocorrida em 1962), fato é que a parte autora não

apresentou quaisquer documentos médicos (exames, prontuários médicos, atestados, receituários) capazes de

comprovar que a incapacidade laboral remonte a período no qual o solicitante detinha a qualidade de segurado da

Previdência Social. O Sr. Perito informa que o autor "(...) apresentou exame de radiografia, datado de

25/04/2011, estando incapacitado, pelo menos, desde essa data (não apresentou nenhuma documentação que

comprovasse incapacidade anterior a esta data)." E o próprio autor, durante a anamnese, afirma que não trabalha

desde 1973.

Ocorre que o requerente só veio a interpor a presente demanda em 20/06/2006, 10 anos depois de ter cessado o

benefício de que era titular (aposentadoria por invalidez concedida pela via administrativa), quando, ao que se

apresenta, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91, já havia perdido a qualidade de segurado da

Previdência Social.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando

deixou de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12

(doze) meses de exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação

(09.08.1999), conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa

aos períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em

razão da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos

15 e 25, inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na

investigação a respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO -

ISENÇÃO - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja,

a simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 
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- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60

salários mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do

exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da

CF, não está a demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da

demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência

ou improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos

do art. 102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da

constatação da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada

previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que, não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas por

doença.

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, à época do

ajuizamento da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade,

circunstâncias que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos

demais requisitos à sua outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j.

19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j.

04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007,

v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU

23/11/2005, p. 771), devendo ser revogada a antecipação da tutela anteriormente concedida que implantou o

benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as

providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado.

Ademais, conforme pesquisa ao sistema CNIS/Plenus, observa-se que o requerente é beneficiário de aposentadoria

por idade, desde 04/03/2011 (benefício n° 152.952.644-0).

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à

apelação do INSS para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação

do autor; e determinando a expedição de ofício na forma explicitada. Tendo em vista a concessão da justiça

gratuita, ficam excluídas a condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei

n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062138-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por invalidez. Rurícola. Atividade rural não-configurada. Requisitos

não-preenchidos. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação previdenciária em 26/01/2007 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para

condenar a autarquia-ré a conceder aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, devendo as prestações

em atraso ser pagas de uma só vez, acrescidas dos consectários legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação, observada a Súmula nº 111 do C.

STJ. Concedida a tutela antecipada.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma da r. sentença, ao argumento de que não restaram

demonstrados os requisitos necessários à concessão da benesse.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

2008.03.99.062138-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
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perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural.

 

E em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde

que tal exercício tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do

benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

No que concerne ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

 

In casu, não restou demonstrado que a parte autora tenha exercido atividade rural e, sobretudo, pelo período

equivalente à carência, não restando, assim, satisfeito o pressuposto atinente à qualidade de segurada.

 

Isso porque, conquanto a autora tenha juntado aos autos certidão de casamento (fl. 12), com assento em

15/05/1976 e certidão de nascimento de seu filho, com assento em 20/03/1979, qualificando seu marido como

lavrador, a pesquisa realizada junto ao sistema CNIS/Plenus - cuja juntada ora determino - revela vínculos

empregatícios de natureza urbana entre 1993 e 2000. Ademais, verifica-se no referido sistema que o marido da

autora recebe desde 30/04/2003 aposentadoria por invalidez - ramo de atividade comerciário.

 

Cumpre observar ainda que a autora não possui nenhum registro de trabalho no sistema CNIS/DATAPREV.

 

Observo ainda que a parte autora não carreou aos autos qualquer documento em nome próprio, com referência a

seu suposto trabalho na zona rural, pretendendo, apenas, tomar de empréstimo a condição de rurícola, de outrora,

do marido.

 

Merece lida, mutatis mutandis, os seguintes julgados unânime, de relatoria da Ministra Maria Thereza de Assis

Moura e do Desembargador Federal Walter do Amaral:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de

casamento como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de

reconhecimento do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGRESP 944486, Sexta Turma, DJE Data: 24/11/2008, g.n.) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS. 

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o
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que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." 

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87) 

 

E, não obstante as testemunhas terem afirmado o labor rural da demandante (fls. 73/74), a prova exclusivamente

testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal

de Justiça, segundo a qual:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

Assim, não há nos autos prova material para comprovar o exercício de atividades rurais realizadas pela parte

autora, sendo que, ausente a condição de segurada previdenciária - segurada especial - desnecessária a incursão

sobre sua incapacidade laborativa.

 

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão de

benefício por incapacidade, devendo, pois, ser reformada a r. sentença.

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, julgando improcedente o pedido,

determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 18), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido, para o fim de conceder o auxílio-doença à autora, desde a cessação aos 01.10.2007, até a nova perícia a

ser feita pelo INSS, em que se constate a efetiva recuperação. Condenou o INSS aos pagamentos atrasados,

descontando-se eventuais valores pagos após a data mencionada. Determinou a atualização a partir da citação, na

forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09. Em razão da sucumbência

recíproca, determinou a cada parte a arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

 

O INSS pugna pela suspensão da decisão com a revogação da tutela concedida, alega que com a nova perícia

realizada em 22.01.2010, foi constatada a capacidade da autora. Pugna pela reforma quanto a data inicial e final

do benefício, a redução dos honorários advocatícios e juros de mora a partir da citação, na forma do art. 1º-F da

Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, com os

recolhimentos efetuados, tendo a autora recebido anteriormente o auxílio-doença.

 

Conforme laudo de fls. 110/114, a autora apresenta "hipertensão arterial, diabetes mellitus e lombalgia". Atestou a

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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incapacidade temporária.

 

Destarte, a autora faz jus ao benefício de auxilio-doença, a partir da data do laudo, considerando que não foi

possível estabelecer a data de início da incapacitação, conforme o laudo.

 

Por outro lado, tendo o prazo final fixado na r. sentença até a nova perícia a ser feita pelo INSS, em que se

constate a efetiva recuperação, e tendo o INSS apresentado o laudo às fls. 151, deverá o termo final ser fixado em

22.01.2010, data da reavaliação administrativa.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Em razão da sucumbência recíproca, foi determinado a cada parte a arcar com os honorários de seus respectivos

patronos.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo do INSS, para

fixar a data inicial do benefício na data do laudo em 03.09.2008 e a cessação do benefício em 22.01.2010 (fls.

151).

Revogo a tutela antecipada.

Comunique-se imediatamente o teor dessa decisão à autarquia ré.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por idade. Rurícola. Regime de economia familiar não-configurado.

Requisitos não-preenchidos. Benefício indeferido. Tutela revogada. 

Aforada ação previdenciária em 11/09/2008 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de "aposentadoria por idade", de trabalhador rural em regime de economia familiar, processado o feito,

sobreveio sentença de procedência do pedido em 27/04/2010 (fls. 73/74), para determinar à autarquia-ré a

implantação do benefício requerido, correspondente a 01 (um) salário mínimo mensal, a partir da data da citação -

21/10/2008 (fl. 42) - com o pagamento das parcelas em atraso acrescidas de consectários legais. Condenou o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor vencido até a data da

sentença. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 86/89), sob alegação de que não restara comprovada, nos autos, a

atividade rural familiar da autora, ante o tamanho da propriedade campesina, e ante o número de cabeças de gado

que integram o rebanho mantido no imóvel, pelo que deve ser reformada a r. sentença.

Com as contrarrazões (fls. 93/97), nas quais a parte autora requer a reforma da r. sentença, no tocante ao termo

inicial do benefício, à taxa de juros e correção monetária, e ao cálculo da verba honorária, subiram os autos a esta

Corte.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, esclareço ser incabível a formulação de pedido, pela parte autora - no tocante ao termo inicial do

benefício, à taxa de juros e correção monetária, e ao cálculo da verba honorária - em sede de contrarrazões de

apelação.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, muito embora a parte autora tenha comprovado o cumprimento do requisito etário no ano de 2007 (fl.

13), e trazido aos autos documentação que remete à atividade desenvolvida em meio campesino, não lograra

comprovar o exercício de referida atividade na condição de segurado especial previdenciário, e sob regime de

economia familiar.

Trouxe a parte autora documentos às fls. 14/35, dentre os quais certidão de casamento, declaração fornecida pela

Justiça Eleitoral e certificado de alistamento militar, sendo que, nos aludidos documentos, consta sua qualificação

profissional, ora como "agricultor", ora como "lavrador".

Outros documentos apresentados, então em nome de seu genitor, Sr. Abílio Balduíno de Oliveira, dizem respeito à

propriedade rural familiar - Sítio Santa Catarina, localizado no Município de Vargem/SP; o que salta aos olhos, no

caso presente, é, não apenas o tamanho da propriedade - 222,6 hectares - como também o valor do imóvel

declarado à época de entrega de Declaração de Imposto sobre Propriedade Territorial Rural (ano de 2007) - R$

460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais) - além da quantidade de reses, em número de 185 (cento e

oitenta e cinco).

Assim, resta descaracterizando o regime de economia familiar, que pressupõe rudimentar economia rural de

subsistência, uma pequena roça onde residem todos os membros de uma mesma família de roceiros, campesinos e,

nessa terra, moram e dela retiram seu sustento.

E não obstante a prova oral tenha afirmado o labor rural da parte demandante (fls. 76/77), cabe esclarecer que a

prova exclusivamente testemunhal não é suficiente à comprovação da atividade rurícola, conforme Súmula 149 do

C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

Por fim, o sistema informatizado CNIS/Plenus (fls. 48/52 e laudas complementares), além dos documentos

acostados pelo INSS (fls. 100/108) noticiam a inscrição da parte autora como "contribuinte individual -

empresário", com atividade principiada e recolhimentos vertidos desde o ano de 1982.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários à concessão de "aposentadoria

por idade rural", impõe-se a improcedência da pretensão inicial, com a consequente reforma do decisum

proferido, com a revogação da tutela anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em

questão, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências

cabíveis, independentemente do trânsito em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido

inicial, determinando a expedição de ofício na forma explicitada.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 41), ficam excluídas as condenações em verbas sucumbenciais

e a aplicação do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões

condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000602-78.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-

Doença e Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 120 a 130) que julgou parcialmente procedente o

pedido para determinar a concessão, em sede de tutela antecipada, de Aposentadoria a partir da data do laudo

pericial. Juros moratórios fixados segundo os critérios apresentados pela Lei 11.960/09 e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 136 a 142) a parte autora alega, em síntese, que o termo inicial deve ser fixado à data

do requerimento administrativo.

 

O INSS, por sua vez, alega em suas razões de Apelação (fls. 146 a 149) que a incapacidade que acomete a autora é

de natureza temporária, uma vez que pode ser revertida mediante cirurgia, não se justificando a concessão do

benefício. Alternativamente, requer a redução dos honorários a percentual menor que 10%. 

2009.61.03.000602-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOSE ROSA DE FARIA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

CODINOME : MARIA JOSE ROSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00006027820094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 154 a 158).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

 Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).
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No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A autora demonstrou possuir a qualidade de segurada. Foram recolhidas contribuições individuais de junho/2007

a novembro/2008, ao passo que a presente ação foi ajuizada em 26.01.2009, portanto ainda quando da vigência do

chamado período de graça. 

 

Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 60 a 64) datado de 13.06.2009, o perito designado pelo Juízo a quo relatou, de acordo com o

informado pela autora, que esta exerceu a atividade de faxineira até 1990, após essa data apenas exercendo

atividades de prendas domésticas normalmente até que, em dezembro/2008, passou a sofrer com "problema no

joelho". Quanto à moléstia, o perito concluiu pela existência de "artrose de joelho direito e esquerdo sendo o

esquerdo de maior gravidade", além de "distúrbios emocionais tipo [sic] ansiedade e depressão leve". Por fim, no

tocante à incapacidade laborativa, definiu-a como parcial e temporária, dependendo a duração, no entanto, da

realização de cirurgia. Não obstante tal hipótese, afirmou ainda que "para a função laborativa que exercia,

faxineira, há incapacidade total", sendo apenas "parcial para a função de prendas domésticas", mas que para

"prendas domésticas leves como lavar louça, fazer comida, arrumar cozinha, cama, não há incapacidade".

 

No tocante à alegação do INSS de que a realização de cirurgia eliminaria a incapacidade suportada pela autora,

lembro que semelhante hipótese não deve ser utilizada em consideração ao se definir a natureza dessa mesma

incapacidade, uma vez que é facultado ao segurado aceitar ou não o procedimento cirúrgico, nos termo do art. 101

da Lei de Benefícios. 

 

Cumpre salientar que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplicam-se, à hipótese, os preceitos

contidos nos art. 335 e 436 do Código de Processo Civil. Desse modo, verifica-se a inexistência de incapacidade

que impeça a autora de desempenhar suas atividades costumeiras.

 

Destarte, não obstante possuir a qualidade de segurada, a autora deixou de preencher um dos requisitos exigidos

na norma de regência, de modo que a improcedência do pedido é medida que se impõe.

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475, e 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e à Apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para julgar

improcedente o pedido da parte autora, revogando-se a tutela antecipada, comunicando-se imediatamente o teor

desta decisão à autarquia.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de Maria José Rosa de Faria, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar de

imediato o benefício. 

 

Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 16 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008858-10.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de benefício previdenciário por

incapacidade cuja sentença foi de procedência para conceder auxílio-doença a partir 29/01/2011.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

No caso em tela, o benefício de auxílio-doença restou concedido, judicialmente, a partir de 29/01/2011 e a

2009.61.03.008858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : LAILA IMACULADA TOZZI SOARES VIEIRA

ADVOGADO : JOSE LUIZ DE FARIA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00088581020094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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sentença foi proferida em 29/03/2012, cujo RMI é de R$2.310,27, verifica-se, portanto, que não alcançou o valor

necessário para se admitir a remessa oficial.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00010 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005747-15.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos não preenchidos. Benefício

indeferido. Tutela antecipada revogada. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, e concedida a tutela antecipada, determinando-se a continuidade do

pagamento do benefício de auxílio-doença n° 570.309.485-9, sobreveio sentença de procedência do pedido,

determinando-se o restabelecimento desse mesmo benefício, devendo ser mantido até a reabilitação da parte

autora. Condenou, ainda, a autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, não incidindo sobre as parcelas vincendas.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto

à matéria tratada nestes autos.

Deste modo, passo à análise do mérito, por força da remessa oficial.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 28/11/2008 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito relata, em seu laudo médico (fls. 28/36) datado de 16/01/2009 - contando o autor, à época, com 41

(quarenta e um) anos de idade - que o requerente teve um acidente com motocicleta em 08/12/2006 e "(...) sofreu

fratura exposta dos ossos da perna direita, sendo tratado na emergência com colocação de um dispositivo de

fixação externa da fratura. Evoluiu com sinais radiológicos de pseudoartrose da tíbia direita, sendo optado por

segundo procedimento cirúrgico para colocação de placa e parafusos na perna direita. Evoluiu com a

consolidação da fratura, sendo retirada a placa quatro meses após a sua colocação. Atualmente não apresenta

sinais clínicos de infecção ativa na perna direita e o seu controle radiológico demonstra sinais de consolidação

total dos fragmentos ósseos." Acrescenta que tal lesão causa limitação para a atividade que antes exercia (zelador

- conforme a inicial), mas que não impede o autor de trabalhar em outra atividade que lhe garanta a subsistência.

Dessa forma, não restando configurada a incapacidade para as atividades laborativas, improcede o pedido, sendo

desnecessário investigar a presença dos demais requisitos à concessão do benefício; devendo, ser revogada a tutela

antecipada anteriormente deferida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente

do trânsito em julgado.

Cumpre ressaltar, contudo, que eventual benefício concedido no âmbito do INSS, não vincula o Magistrado, que

deve apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, indicando, na

sentença, os motivos que formaram o seu convencimento.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no artigo 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à remessa oficial, julgando improcedente o pedido da parte autora, e determinando a expedição

de ofício ao INSS na forma explicitada. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a

condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois

"Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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indeferido. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença que julgou improcedente ação, objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, condenando a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em

R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), condicionada a cobrança nos termos da Lei nº 1.060/50. Porém,

isentando-o ao pagamento de custas.

Apela a parte autora, requerendo a reforma da decisão para que seja julgado procedente o pedido, vez que

devidamente preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário - fls. 07 (2008).

No que pertine ao exercício de atividade rural, a autora apresentou comprovante de inscrição cadastral de pessoa

jurídica (fls. 11) realizada em 05/01/2007, constando o cultivo de milho e feijão; declaração cadastral (fls. 12) em

nome da autora, como arrendatária de 06/01/2007, bem como notas fiscais de venda de produtos pela autora (fls.

13/35), de flores e milho, referentes aos anos de 1998 a 2009.

Apresentou ainda certidão de casamento de seus genitores (fls. 50 e 65), sua certidão de casamento (fls. 51),

realizado em 21/10/1978, constando sua profissão como do lar e a de seu marido como pedreiro e matrícula de

aquisição de imóvel rural por usucapião pela autora e seu marido (fls. 52).

No entanto, cumpre salientar que, embora a autora tenha apresentado documentos referentes à sua produção desde

1998, bem como ter vertido contribuições como produtora rural de 03/2000 a 09/2009, tais documentos não são

úteis a comprovar seu trabalho em regime de economia familiar, tendo em vista que em seu depoimento pessoal a

autora alegou ter plantado flores (8.000 pés de rosas) no período de 1998 a 2009, na qual contava com a ajuda de

uma família que residia em seu sítio na condição de "porcenteiro" e que atualmente ainda trabalha no referido

imóvel, cuidando da granja com o auxílio do marido e de um empregado registrado, que hoje no imóvel possui

duas granjas, uma com três mil e outra com treze mil frangos e que estão prestes a inaugurar uma terceira granja

com trinta mil frangos. Alegou ainda que seu marido trabalhava para o pai, em sua olaria, até a data de sua

aposentadoria e que neste período pagou contribuições previdenciárias como empresário. Ademais, da certidão de

seu casamento verifica-se a profissão de seu marido como pedreiro.

Assim, considerando a inexistência de documentos em relação ao período anterior a 1998, data em que começou o

cultivo de flores, aliado ao fato de sempre ter contado com mão de obra de terceiros e o grande número de frangos

em suas granjas, verifico que sua produção não condiz com o regime de economia familiar, o que pressupõe

propriedade familiar, direta e pessoalmente explorado pelo agricultor e sua família, absorvendo toda a força do

trabalho, garantindo-lhes a subsistência e o progresso social e econômico.

Desta forma, considerando que a autora possui em sua pequena propriedade mais de 30 cabeças de gado,

plantação de milho para silagem e três granjas, com quase 50 mil frangos, segundo alegado em seu depoimento

pessoal, observa-se a necessidade de um maior número de mão de obra para sua produção, além da autora, seu

marido e um terceiro contratado. Portanto, ainda que o referido imóvel seja considerado pequena propriedade,

forçoso considerar o regime de economia familiar diante de sua exploração econômica.
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Nesse sentido, mutatis mutandis, a seguinte jurisprudência desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL

INSUFICIENTES. DESCONTINUIDADE DA ATIVIDADE. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. PERÍODO DE

CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - Não há nos autos provas suficientes que justifiquem o reconhecimento do exercício de atividade rural para

efeito de aposentadoria por idade. 

II - Cópia do Comunicado de Decisão do INSS de 28.12.2000, informando que o benefício foi indeferido, pois não

ficou comprovado o exercício da atividade rural pela autora; cópia da certidão de casamento, celebrado em

12.02.66, atestando a profissão de lavrador do marido da autora, com averbação de separação consensual em

28.04.88; declaração de exercício de atividade rural fornecida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Olímpia no período de 12.09.86 a 06.10.00; cópia do pedido de separação consensual da autora, homologada

pelo Magistrado competente, informando que ela ficou com parte de uma propriedade, com área de 17 alqueires,

5 mil pés de laranja em produção, uma casa, um carriador para utilização da represa existente na propriedade,

um trator, uma grade, um jumbo para pulverização e um arado; certificado de cadastro do INCRA, informando

que o sítio do marido da autora possuía 62,9ha e não contava com trabalhadores assalariados em 1986;

certificados de cadastro no INCRA, em nome da autora, de uma propriedade de 41,4ha, dos anos de 1988 a

1992; Notificação de lançamento do ITR do ano de 1993, em nome da autora, cujo enquadramento sindical é de

empregador Rural II - B; Notificação de lançamento de ITR do sítio da autora, nos anos de 1994/1996,

mencionando a existência de 4 trabalhadores na propriedade; Notas Fiscais de Produtor, em nome da autora, de

1988 a 1998 descontínuas; cópia da entrevista concedida ao INSS, em 17.11.2000 na qual a autora informa a

existência de dois trabalhadores diaristas eventuais em sua propriedade (fls.61). 

III - Testemunhas declaram que a autora reside na cidade de Guaraci, em outra casa de sua propriedade, e que

vai quase todos os dias ao sítio. 

IV - Descaracterizado o trabalho em regime de economia familiar. Existência de empregados e testemunhas que

se limitam a declarar que a autora planta café e cria gado, sem esclarecer se realmente a viram laborando no

campo. 

V - Requisitos dos arts. 48, 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 não satisfeitos, quanto ao trabalho no campo e carência.

VI - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

VII - Recurso do INSS provido. 

VIII- Sentença reformada." 

(AC 814966/SP, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Raquel Perrini, j. 18/07/2005, v.u., DJU 25/08/2005). 

 

Desta forma, não restou demonstrado nos autos ser a autora uma trabalhadora rural em regime de economia

familiar, o que inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, previsto no artigo 143 da Lei

nº 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da parte autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença que julgou improcedente o pedido

de aposentadoria por idade rural. E, tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação

da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão

jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence),

determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

condenando a autarquia-ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença (27/12/2007), acrescido de correção monetária e juros de mora, fixados os honorários advocatícios em

15% sobre o valor da condenação. Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada ao INSS a

implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da data de

realização da perícia médica judicial e, no tocante à correção monetária e juros de mora, a aplicação da Lei

11.960/2009, bem como postulou a redução da verba honorária.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era portador

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo

quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

In casu, da análise da CTPS (fl. 11) bem como de consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora

determino, verifica-se que o autor possui registro no período de 14/05/1982 a 02/05/1986 e como contribuinte

individual efetuou o recolhimento na competência de 07/2006 a 11/2006, exercendo as atividades de professor de

música, tendo recebido o auxílio-doença no período de 09/01/2007 a 27/12/2007. Portanto, ao ajuizar a presente

demanda, em 09/10/2009, o autor mantinha a condição de segurado. Restou preenchida também a carência, tendo

em vista que a autora possui registros de trabalho por períodos suficientes para suprir as 12 (doze) contribuições

exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 96/105, elaborado em 10/06/2010, quando o

autor possuía 42 (quarenta e dois) anos de idade, atestou ser o mesmo portador de cegueira do olho direito,

descolamento de retina do olho direito, visão subnormal do olho esquerdo com acuidade visual e miopia

degenerativa, concluindo pela sua incapacidade total e permanente para o trabalho.

Oportuno observar que, ao responder os quesitos formulados pelas partes, o perito afirma que, no exame atual, "

constatam-se severas alterações retinianas no olho esquerdo, seu único olho com função, com características de
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processo crônico, antigo e consolidado aproximadamente desde 2003" (fl. 100), fixando o termo inicial da

incapacidade nesta data. Portanto, forçoso concluir que o autor já se encontrava incapaz no momento de sua

filiação à Previdência Social, ocorrida em julho de 2006.

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à nova filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência

Social, indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO. 

(...) 

VI - No entanto, as enfermidades acometidas pela autora (espondiloartrose degenerativa e fibromialgia) não

surgem de um momento para o outro, podendo-se a concluir que a incapacidade para o trabalho já existia antes

mesmo da sua filiação ao Regime Geral da Previdência Social. 

VII - Impossibilidade de aplicação do § 2º, do artigo 42, da Lei nº 8.213/91, eis que não restou demonstrado que

a doença progrediu com o passar dos anos. 

VIII - Não demonstrado o atendimento a pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

IX - Apelação do INSS provida. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1054331, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 28/08/2006, v.u., DJU 20/09/2006, p. 832). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

(...) 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(AC nº 1046752, Nona Turma, rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 19/11/2007, maioria, DJF3 13/12/2007, p. 614). 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA

LEI 8.213/91. DOENÇA PREEXISTENTE . BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Comprovado que a incapacidade para o trabalho é preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da

Previdência Social, bem como que não houve agravamento após a filiação, não faz jus a parte autora à

concessão de aposentadoria por invalidez. 

2. Agravo interno improvido." 

(AC nº 1195954, Décima Turma, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 08/01/2008, v.u., DJU 20/02/2008, p. 1343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA . AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau

moderado a grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e

determinação, impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada

incapaz para os atos da vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em

caráter permanente. Durante a perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1033/2408



contava com 9 (nove) meses de idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez . 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(AC nº 1059399/SP, Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). 

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora encontrava-se filiada ao

Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade

de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, restando, pois, PREJUDICADA a análise

da apelação interposta pelo INSS. Determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014426-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de benefício previdenciário por

incapacidade cuja sentença foi de procedência para conceder aposentadoria por invalidez fixando-se, como marco

inicial a data do indeferimento do auxílio-doença em 13/05/2008.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação até a prolação da sentença.

Não foram interpostos recursos voluntários.

2010.03.99.014426-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARIA CONCEICAO BELATI VIEIRA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00132-5 2 Vr BIRIGUI/SP
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É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

No caso em tela, o benefício de auxílio-doença restou concedido, judicialmente, a partir de 13/05/2008 e a

sentença foi proferida em 26/10/2009, cuja renda mensal do benefício é de R$465,00, verifica-se, portanto, que

não alcançou o valor necessário para se admitir a remessa oficial.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038842-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.038842-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : VANDERLEI BENEDITO GONCALVES

ADVOGADO : ADILSON CEZAR BAIÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00038-6 1 Vr PORTO FERREIRA/SP
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DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta por VANDERLEI BENEDITO GONÇALVES em face de sentença proferida nos

autos de ação objetivando a concessão de Auxílio Doença e conversão em Aposentadoria por Invalidez, em

decorrência de acidente do trabalho.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho , no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010451-91.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, em que se determinou o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data da cessação (31/12/2007), devendo ser as parcelas

2010.61.83.010451-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL JOAO DA SILVA

ADVOGADO : RENATO MELO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104519120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora. Condenou ainda a autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, isentando-o, todavia,

do pagamento de custas processuais. Por fim, deferiu a tutela antecipada. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, sob o argumento de ausência dos

requisitos à percepção do benefício, requerendo, outrossim, a revogação da tutela antecipada. Se esse não for o

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, a redução dos

honorários advocatícios e incidência nos termos da Súmula n° 111 do E. STJ, e a incidência dos juros de mora nos

termos do artigo 1°-F da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/2009.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, ajuizada a ação em 24/09/2010, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurada da parte

autora, dado que o laudo pericial datado de 16/05/2011, quando contava o autor com 59 (cinqüenta e nove) anos

de idade foi conclusivo quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de

invalidez. Relata que o periciando apresenta transtorno depressivo recorrente, com episódio atual leve, in verbis:

"O examinando não apresentou durante o exame pericial alentecimento psicomotor, dificuldade de concentração,

prejuízo do juízo de realidade e alterações da memória, todos sintomas que podem ser incapacitantes para o

trabalho. Alem disso, encontra-se em tratamento psiquiátrico regular e adequado. As medicações prescritas estão

de acordo com a patologia diagnosticada e mostraram-se eficazes no controle e na prevenção do agravamento do

transtorno. Tais medicações não interferem na sua atividade habitual."

 

Por fim, conclui que o autor encontra-se apto para o trabalho que vinha desempenhando, inexistindo a alegada

incapacidade.

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)."

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)."

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

(...)."

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1°-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, julgando

improcedente o pedido, determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. Tendo em vista a

concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a

aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais"

(STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019640-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de benefício previdenciário por

incapacidade cuja sentença foi de procedência para conceder auxílio-doença fixando-se, como marco inicial a

indevida alta médica ocorrida em 02/01/2009.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

2011.03.99.019640-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : OZEIA VIANA DOS SANTOS

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 09.00.00015-9 2 Vr SALTO/SP
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De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

No caso em tela, o benefício de auxílio-doença restou concedido, judicialmente, a partir de 02/01/2009 e a

sentença foi proferida em 03/11/2010, cujo RMI é de aproximadamente R$1.360,98, verifica-se, portanto, que não

alcançou o valor necessário para se admitir a remessa oficial.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046054-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação de ambas as partes, interpostas em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 100 a 104) que julgou parcialmente procedente o pedido para

determinar a concessão, a partir do ajuizamento da ação e em sede de tutela antecipada, do benefício de Auxílio-

Acidente. Honorários advocatícios arbitrados em R$700,00. 

2011.03.99.046054-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TEREZA BRANDAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MIGUEL CARDOZO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00139-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1039/2408



 

Em razões de Apelação (fls. 110 a 116) a parte autora alega, em síntese, que o conjunto dos elementos presentes à

ação demonstram haver o cumprimento dos requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por

Invalidez. Requer ainda a arbitragem dos honorários em 15% do valor das parcelas vencidas até a sentença.

 

O INSS, por sua vez, alega em suas razões de Apelação (fls. 119 a 125) que a incapacidade laborativa da autora é

anterior ao seu reingresso junto ao RGPS, ou seja, preexistente, não havendo direito a qualquer benefício. Alega

ainda a ocorrência de decisão extra petita, uma vez que o benefício concedido não foi pleiteado junto à inicial.

 

A parte autora (fls. 126) e o INSS (fls. 130 a 134) apresentaram contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são necessários à outorga de auxílio-

doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos.

 

 Assiste razão à autarquia quanto à sua alegação de preexistência da moléstia que incapacita a autora ante seu

reingresso junto ao RGPS. Em seu laudo (fls. 80 a 87) elaborado a partir de perícia realizada em 21.03.2011, o

perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora padece de "depressão há 30 anos, artrose nos

joelhos e coluna lombar há 3 anos", ou seja, respectivamente desde 1981 e 2008, aproximadamente. Pois bem,

rápida análise de suas informações previdenciárias (fls. 56) revela que a autora percebeu o benefício de Auxílio-

Doença até 30.11.2004, mantendo a qualidade de segurada até 15.01.2006, recolhendo exatas 4 (quatro)

contribuições de dezembro/2009 a março/2010, portanto após o início de sua presente incapacidade laborativa. 

 

Configurada, portanto, a preexistência das moléstias que a acometem, hipótese não abrigada pela Lei de

Benefícios.

 

Eis o artigo pertinente à questão:

 

"Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Explica-se a intenção do legislador como uma forma de evitar que o sistema previdenciário torne-se altamente

deficitário, uma vez que, sem tal barreira, bastaria a qualquer trabalhador, ao se saber incapacitado, filiar-se e

recolher tão somente 12 contribuições para que fizesse jus a benefício previdenciário.
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Colaciono julgado pertinente à questão:

 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº

8.213/1991. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.

REEXAME DO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Demonstrado nos autos, que a incapacidade laboral é anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência

Social, não faz jus o segurado à aposentadoria por invalidez, conforme o artigo 42, § 2º da Lei 8.213/1991.

(...)

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg 1329970/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 5ª Turma, DJe 31.05.2012)

 

Destarte, não obstante o laudo pericial favorável às alegações contidas na peça de ingresso, a autora deixou de

preencher um dos requisitos exigidos na norma de regência, de modo que a improcedência do pedido é medida

que se impõe.

 

Ante o não preenchimento dos requisitos, deixo de analisar a alegação da autarquia-ré no tocante à ocorrência de

sentença extra petita.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora e DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, conforme fundamentação.

 

Por força do caráter alimentar do benefício e da boa-fé do requerente, não se faz necessária a devolução dos

valores recebidos por força da decisão que antecipou os efeitos da tutela, conforme precedentes do STJ.

 

Independentemente do trânsito em julgado, comunique-se o INSS, instruindo a comunicação com os devidos

documentos de Tereza Brandão de Oliveira, para que sejam adotadas as providências cabíveis a fim de cancelar de

imediato o benefício. 

 

Em se tratando de beneficiário da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008239-61.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.008239-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AUGUSTO GUIMARAES GOMES

ADVOGADO : FERNANDO DE SOUZA CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00082396120114036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por JOSE AUGUSTO GUIMARÃES GOMES, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

A r. sentença (fls. 101/105) julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia-ré a conceder o auxílio-doença à

parte autora a partir da data da cessação do benefício (25/05/2011), devendo as parcelas vencidas ser atualizadas

monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do STJ.

Concedida a antecipação da tutela.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que o autor não preenche

os requisitos necessários para a concessão do benefício. Pleiteou ainda que os juros moratórios incidam no

percentual de 6% ao ano, nos termos da Lei nº 11.960/2009.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial elaborado em 04/11/2011 (fls. 80/86), quando a

parte autora contava com 43 (quarenta e três) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de síndrome do túnel

do carpo, estando incapacitada de forma parcial e temporária para as atividades laborativas.

 

No entanto, de acordo com consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta

decisão, o autor possui vínculo de trabalho junto à empresa SERVCATER INTERNACIONAL LTDA. entre

03/02/2003 e 18/05/2012, tendo se afastado do trabalho nos períodos em que esteve em gozo de auxílio-doença.

 

Portanto, forçoso concluir que, tanto na data do ajuizamento da presente ação (12/08/2011), como na data da

realização da perícia médica (04/11/2011), a parte autora encontrava-se trabalhando normalmente, razão pela qual

não há que se falar em incapacidade laborativa.
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Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

 

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549) 

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida, julgando improcedente o pedido e

determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada. 

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 44 verso), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009889-80.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.009889-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : JULIANO JOSÉ PIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de benefício previdenciário por

incapacidade cuja sentença foi de parcial procedência para conceder auxílio-doença a partir de 26/07/2011.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Não foram interpostos recursos voluntários.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, e

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

De acordo com o artigo 475, inciso II, § 2º, do Código de Processo Civil, não é aplicável o duplo grau de

jurisdição sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo, não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos.

Eis o entendimento do STJ a respeito:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ART. 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME

NECESSÁRIO. VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ARTIGO 475 DO CPC. VIOLAÇÃO.

NÃO OCORRÊNCIA. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o relator a negar seguimento a recurso contrário à

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

2. O STJ já firmou o entendimento de que o instante da prolação da sentença é o próprio para se verificar a

necessidade de sua sujeição ao duplo grau, daí porque, quando se tratar de sentença ilíquida, deve ser

considerado o valor da causa atualizado.

3. Em se tratando especificamente de prestação continuada, para efeito do disposto no art. 475, § 2º, do CPC, a

remessa necessária será incabível, também, se o valor das prestações vencidas, quando da prolação da sentença,

somado ao das doze prestações seguintes não exceder a sessenta salários mínimos.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 922375/PR, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 10/12/2007, p. 464)

 

No caso em tela, o benefício de auxílio-doença restou concedido, judicialmente, a partir de 26/07/2011 e a

sentença foi proferida em 22/10/2012, cujo RMI é de R$1.687,24, verifica-se, portanto, que não alcançou o valor

necessário para se admitir a remessa oficial.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa

Oficial por inadmissibilidade.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008249-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00098898020114036140 1 Vr MAUA/SP

2012.03.99.008249-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em ação ordinária, da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder à

autora o auxílio doença a partir de 18.11.2009. Os atrasados deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos e

juros de 1% ao mês. Condenou o INSS em honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre as

parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando o valor da renda mensal inicial do benefício da parte autora (fls. 46), a data do

restabelecimento do benefício (18.11.2009) e da prolação da sentença (05.05.2011), verifico que a condenação

referente ao pagamento do benefício de auxílio doença não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art.

475, § 2º do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008614-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

PARTE AUTORA : LAERCIO GOMES

ADVOGADO : HELDER ANDRADE COSSI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10.00.00042-5 1 Vr MOGI GUACU/SP

2012.03.99.008614-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO
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DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por invalidez. Rurícola. Inaptidão laboral não configurada.

Requisitos não implementados. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando à concessão de

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando o

INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, devendo as parcelas

em atraso ser pagas acrescidas de consectários legais. Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111 do C.

STJ. Concedida a tutela antecipada.

 

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado, sob alegação de que não restou

comprovado o preenchimento, pela parte autora, dos requisitos necessários à concessão do benefício. Caso não

seja este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial aos

autos. Pede ainda a redução dos honorários advocatícios e dos honorários periciais, bem como a fixação dos juros

e correção, conforme a Lei nº 11.960/2009.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido. 

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No tocante aos pressupostos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, ajuizada a ação em 28/04/2010,

constam das anotações em sua CTPS (fls. 07/17) e do extrato do sistema CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino,

registros de emprego entre julho de 1980 e agosto de 2011, sendo os últimos de 01/12/2009 a 13/10/2010 e de

01/03/2011 a 25/08/2011.

 

As testemunhas ouvidas em juízo (fls. 136/137) confirmaram o trabalho na lavoura, afirmando que ele está

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVALDO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 10.00.00056-2 1 Vr PEDREGULHO/SP
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trabalhando na propriedade do Sr. Quércia. 

 

Já quanto à incapacidade laborativa, submetida a parte postulante à perícia médico-judicial (fls. 99/101),

constatou-se que padece de transtorno degenerativo de coluna vertebral com radiculopatia à esquerda e desvio

postural, e deficiência na mão esquerda, apresentando incapacidade laborativa total e permanente.

 

Outrossim, a verificação ao sistema CNIS/Plenus (anexo) revelou contrato de emprego da parte autora, nos

períodos de 01/12/2009 a 13/10/2010 e de 01/03/2011 a 25/08/2011, o que leva a crer na sua aptidão para as

tarefas de ordem laborativa, impedindo, assim, a concessão de qualquer benefício por incapacidade, na esfera

judicial.

 

E neste cenário, de comprovação de exercício de atividades laborativas pela parte autora, inclusive desenvolvidas

ao longo do curso da ação, não restou efetivamente demonstrada qualquer inaptidão laboral da mesma.

 

Assim, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários à concessão de benefício por

incapacidade, deve ser reformada a r. sentença, na íntegra, e, por conseguinte, revogada a antecipação da tutela

concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao

INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença recorrida, julgando improcedente o

pedido inicial e determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

 

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 20), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021958-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Consta dos autos que o autor recebeu auxílio-doença por acidente do trabalho (fl. 18) e que pretende a concessão

de benefício previdenciário em razão das sequelas decorrentes do fato. 

 

Verifica-se, portanto, que a competência para conhecer e julgar da matéria não é deste Colendo Tribunal,

2012.03.99.021958-6/SP

APELANTE : EDISON ELPIDIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDREIA MARIA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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consoante disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. ART.

109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001074-47.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Não comprovação da qualidade de segurado. Benefício indeferido. 

2012.61.12.001074-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZAENE ZAGO

ADVOGADO : EDSON DA SILVA MARTINS e outro
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Aforada ação de concessão de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, determinando-se a implantação do auxílio-doença desde a data

da citação (25/02/2012), devendo ser as parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento)

do valor da condenação até a data da sentença, observado o disposto na Súmula n° 111 do STJ, e periciais, fixados

em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), isentando-o, todavia, do pagamento de custas

processuais. Por último, foi concedida a tutela antecipada. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão do auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e que esteja incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

In casu, ajuizada a ação em 02/02/2012, contando a autora com 49 anos de idade, cumpre observar que, consoante

informações do CNIS (fls. 37 e 40/42), a mesma teve vínculo empregatício nos períodos de 11/11/1985 a

20/03/1986, de 09/06/1986 a 02/03/1988, de 07/03/1988 a 05/09/1988, de 01/07/1990 a 12/1994 e de 10/05/1993

a 31/05/1996, e verteu contribuições à Previdência Social como contribuinte individual de 03/2009 a 06/2009.

Como se vê, o último vínculo com a Previdência teve término em 31/05/1996, voltando a autora a contribuir

apenas em 03/2009 (de 03/2009 a 06/2009), não se antevendo, na hipótese, que tenha trabalhado ou recolhido

pagamentos previdenciários depois disso.

Não obstante a alegação de patologia impeditiva do exercício laboral (Conclusão do Sr. Perito, às fls. 26/29, pela

incapacidade total e temporária devido à transtorno depressivo recorrente, sem fixar a data de início da

incapacidade), fato é que a parte autora não apresentou quaisquer documentos médicos (exames, prontuários

médicos, atestados, receituários) capazes de comprovar que a incapacidade laboral remonte a período no qual a

solicitante detinha a qualidade de segurado da Previdência Social. 

Ocorre que o requerente só veio a interpor a presente demanda em 02/02/2012, três anos após de ter vertido as

quatro contribuições previdenciárias, quando, ao que se apresenta, a teor do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213/91,

já havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

1. Faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez o segurado que se mostre incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, como tal determinado em exame

médico-pericial e enquanto permanecer nessa condição, consoante disciplina o § 1º, do artigo 42 da Lei nº

8.213/91. 

2. Da análise dos documentos juntados verifica-se que a parte Autora perdeu a qualidade de segurado quando

deixou de efetuar os recolhimentos, em agosto de 1997, e não comprovou o período mínimo de carência de 12

(doze) meses de exercício em atividade urbana ou de recolhimentos à Previdência antes do ajuizamento da ação

(09.08.1999), conforme o que dispõe o artigo 15, inciso II da Lei nº 8.213/91. 

3. Verifica-se que a Autora possui somente 10 (dez) recolhimentos à Previdência Social, de competência relativa

aos períodos de maio e junho de 1996 e de janeiro a agosto de 1997. 

4. Inviável, portanto, a concessão de aposentadoria por invalidez ou a concessão do benefício auxílio-doença em

razão da perda da qualidade de segurado e do não cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos

15 e 25, inciso I, ambos da Lei n° 8213/91. 

5. É de se concluir pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, os

quais se fazem necessários à concessão do benefício pretendido, sendo, portanto, desnecessário prosseguir na

investigação a respeito da incapacidade da parte Autora. 

6. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que, in casu, decline

os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. 

(...)." 

(APELREE 1175654, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 376) 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -
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APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - NÃO COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO -

ISENÇÃO - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA. 

- Matéria preliminar não conhecida ante a ausência do cumprimento do ônus da impugnação específica, ou seja,

a simples remissão a qualquer peça anterior a sentença, in casu, contestação, não basta para caracterizar o

cumprimento do preconizado no artigo 514, II, do Código de Processo Civil. Precedentes nesta Egrégia Corte. 

- A análise da qualidade de segurado, constitui matéria de mérito e com este é apreciada. 

- Tendo sido caracterizada a perda da qualidade de segurado, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação parcialmente conhecida e provida." 

(AC 958811, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 17/08/2009, v.u., DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 278) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL E

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. SENTENÇA REFORMADA. 

1 Estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60

salários mínimos, nos termos do º 2º do art. 475 do CPC. 

2 A preliminar de carência de ação deve ser afastada, porque a autora apresenta nítido interesse processual

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do

exercício do direito de ação. E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da

CF, não está a demandante obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

3 A alegação de perda da qualidade de segurada da requerente, encontra-se intimamente ligada ao cerne da

demanda, devendo, portanto, ser examinada no mérito, posto que seu acolhimento ou não implica na procedência

ou improcedência do pedido postulado e, conseqüentemente, na extinção do feito com julgamento de mérito. 

4 Para a concessão da aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação da carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante

para o exercício de atividade laborativa. 

5 Ultrapassado o limite temporal estabelecido pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213/91 entre a data de saída da última

atividade protegida por relação de emprego e a do ajuizamento da ação, há perda da qualidade de segurado. 

6 Por sua vez, a condição de segurada deve existir no momento em que nasce o direito ao benefício, nos termos

do art. 102 da Lei nº 8.213/91. Assim, apenas quando existente a condição de segurada da postulante na data da

constatação da doença incapacitante, surge o direito à aposentadoria por invalidez. Mas não é o caso dos autos. 

7 Prejudicada a análise da prova pericial, em virtude da não-comprovação da condição de segurada

previdenciária. 

(...)." 

(AC 1036854, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 24/10/2005, v.u., DJU 01/12/2005, p. 220) 

 

Muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época, exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que, não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos, que a requerente se afastou das atividades laborativas por

doença.

Dessa forma, não restando comprovada a manutenção da qualidade de segurada da parte autora, à época do

ajuizamento da ação, tampouco, o afastamento, da atividade laboral, em decorrência de enfermidade,

circunstâncias que, de per si, obstariam a concessão da benesse, resta despiciendo investigar a presença dos

demais requisitos à sua outorga (cf., a propósito, AC 926140, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j.

19/3/2007, v.u., DJU 19/4/2007, p. 374; AC 926541, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j.

04/9/2006, v.u., DJU 04/10/2006, p. 441; AC 767591, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 23/4/2007,

v.u., DJU 17/5/2007, p. 595; AC 1055487, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 25/10/2005, v.u., DJU

23/11/2005, p. 771), devendo ser revogada a antecipação da tutela anteriormente concedida que implantou o

benefício em questão, pelo que determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as

providências cabíveis, independentemente do trânsito em julgado.

Ante o exposto, com apoio no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS

para, reformando a r. sentença, julgar improcedente o pedido, restando prejudicada a apelação do autor; e

determinando a expedição de ofício na forma explicitada. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam

excluídas a condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50,

pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 25 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002233-25.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação previdenciária, concedendo

o auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo (24.06.2008) e posterior conversão em

aposentadoria por invalidez, a partir da data da realização da pericia (15.05.2012), sendo os valores em atraso

acrescidos de correção monetária e juros. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o montante das

parcelas vencidas, nos termos da Súmula n° 111 do STJ. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, a ausência da comprovação da qualidade de segurado, razão pela qual

requer a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, auxílio doença, previstos nos

artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91 que dispõem:

 

Art. 42 - A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida

ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 

A perícia médica realizada (fls. 27/36) afirma que a parte autora é portadora de patologia na coluna lombar e em

membros inferiores, o que redundou na sua incapacidade total e definitiva para o trabalho, em 22.09.2011.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

2012.61.12.002233-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLINDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA e outro
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Cotejando o CNIS (fls. 20/23) com o laudo médico pericial, verifico que não restou comprovada nos autos a

qualidade de segurada da requerente, tendo em vista que a parte autora cessou o recolhimento de contribuições em

02.01.2007 e a incapacidade constatada pelo aludido laudo ocorreu em 22.09.2011.

 

Em vista das razões expostas, a parte autora não preencheu os requisitos legais necessários para concessão de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a r.sentença e julgar

improcedente o pedido. Isento a parte autora dos ônus da sucumbência, tendo em vista que se trata de beneficiária

da Justiça Gratuita.

 

Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida.

 

Comunique-se o INSS acerca do teor desta decisão.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, bem como de Recurso Adesivo da Autora contra

Sentença prolatada em 13.09.2010, a qual julgou procedente a ação, concedendo a aposentadoria por invalidez a

partir da citação (29.12.2012 - fl. 34). Determinou-se a incidência de correção monetária, nos termos da Manual

de Cálculos da Justiça Federal, bem como de juros de mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº

11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, a teor da Súmula nº

111 do STJ (fls. 73/78).

 

Tutela já implantada (fl. 92).

 

Apelação do INSS, asseverando, em síntese, que a incapacidade da autora seria preexistente à sua filiação ao

RGPS (fls. 82/90).

 

2013.03.99.007948-3/SP
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Recurso Adesivo da Autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do requerimento

administrativo efetuado em 21.06.2010, bem como majoração da verba honorária (fls. 93/99).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 100/104).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a sentença cujo direito

controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício,

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso, motivo porque a remessa oficial

não será conhecida.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 55/60) identificou a existência do seguinte quadro clínico: Doença de Parkinson, com

infartos no cerebelo. Após exame físico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu pela

existência de um quadro de incapacidade total e permanente, com termo inicial em 02.02.2010.

 

Analisado o pleito sob a ótica da capacidade/incapacidade laboral, cumpre averiguar acerca da

existência/inexistência da qualidade de segurado quando do início da incapacidade laborativa. É que não basta à

parte autora contribuir com o sistema previdenciário em determinada época. A legislação que rege a matéria exige

mais: é preciso que tenha adquirido a qualidade de segurada (com o cumprimento da carência de doze meses para

obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a mantenha até o início da

incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº 8.213/1991.

 

A consulta realizada no sistema informatizado CNIS (fls. 69/70) revela a existência de contribuições da Autora ao

RGPS apenas durante o seguinte período: março de 2009 a abril de 2010.
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Têm-se, pois, que a incapacidade, conforme conclusão pericial, teve início em 02.02.2010. O cotejo desta

informação com o extrato do CNIS, por sua vez, demonstra que a Autora ainda não havia adquirido qualidade de

segurada à época, pois não havia cumprido as doze contribuições mensais previstas no artigo 25, inciso I, da Lei

nº 8.213/91.

 

Na hipótese, poder-se-ia afirmar que a doença que acomete a Autora está prevista no artigo 151 da lei em epígrafe,

que taxativamente a isenta do cumprimento da carência. Entretanto, a redação do dispositivo em questão é

cristalina ao estabelecer tal benefício ao segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das patologias que

elenca. No caso da Autora, todavia, o laudo pericial informa existência da doença que a aflige há seis anos. Desta

forma, entendo que o apelo autárquico merece ser provido sob este fundamento, restando prejudicadas as demais

alegações trazidas pela autarquia, assim como o Recurso Adesivo da Autora. Transcrevo, por pertinente, o

dispositivo legal mencionado:

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada. (sem grifos no original)

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50 (assistência judiciária concedida à fl. 30).

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.207) (grifei)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da

Remessa Oficial e DOU PROVIMENTO à Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

PREJUDICADO o Recurso Adesivo interposto pela parte autora.

 

Tendo em vista que a aposentadoria por invalidez já foi implantada (fl. 92), oficie-se ao INSS, informando-o

acerca do quanto aqui decidido,

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Incapacidade laborativa não comprovada.

Benefício indeferido. Sentença reformada. Tutela revogada.

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido

(fls. 133/140), condenando o INSS a conceder a autora a aposentadoria por invalidez, a partir de 08/09/2011 (data

da juntada do laudo), devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano a partir da citação. Condenou ainda o vencido ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

Deferida a antecipação da tutela.

Às fls. 56/70, o INSS interpôs agravo de instrumento (nº 2011.03.00.004769-3) requerendo a suspensão dos

efeitos da tutela, sendo o pedido deferido em decisão proferida em 02/03/2011 (fls. 79/80).

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 149/154), requerendo o recebimento do recurso em ambos os efeitos,

alegando não restarem preenchidos os requisitos para a concessão do benefício vindicado, visto ter o laudo

pericial sido categórico quanto à inexistência de incapacidade laborativa da autora. Caso assim não entenda,

requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da citação válida.

Também inconformada, a parte autora ofertou recurso adesivo (fls. 156/160), alegando fazer jus ao benefício de

aposentadoria por invalidez desde o requerimento administrativo (14/10/2010).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 161/177), subiram os autos a este E. Tribunal, ocasião em que foi

juntada cópia da decisão proferida no agravo de instrumento (nº 2011.03.00.004769-3 - fls. 188/188vº)

informando ter o mesmo sido julgado prejudicado em 03/09/2012.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a fixação do termo inicial do benefício

a partir da citação válida, por lhe faltar interesse recursal, visto que a citação válida se deu em 27/01/2011 (fls. 37)

e a r. sentença fixou a DIB na data da juntada do laudo pericial, em 08/09/2011, sendo esta mais favorável à

autarqui-ré.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

In casu, verifica-se pela cópia da CTPS da autora (fls. 16/18), bem como pelos informes obtidos junto ao sistema

CNIS/DATAPREV (fls. 50/58), vínculos de trabalho exercidos nos períodos de 12/01/1976 a 04/11/1977 e de

01/05/2009 a junho/2009.

Consta ainda dos autos recolhimentos efetuados pela autora como contribuinte individual, nos períodos de

outubro/2007 a dezembro/2011 e março/2012 (fls. 154). 

Assim, tendo a autora ajuizado sua ação em 04/01/2011, detinha a qualidade de segurada. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista ter a autora recolhimentos suficientes para cumprir as 12 (doze) contribuições

exigidas (CTPS fls. 16/18 e CNIS fls. 154).

No que se refere ao requisito "incapacidade laborativa", em laudo pericial (fls. 95/101) elaborado em 30/08/2011,

quando possuía a autora 53 (cinquenta e três) anos de idade, atestou o Sr. Perito ser portadora de aterosclerose

coronariana, diabetes mellitus, dislipidemia e hipertensão arterial sistêmica (quesito 2 - fls. 100), informando que

as alterações coronarianas que provocavam isquemia miocárdia foram solucionadas com a revascularização, sendo

as demais patologias passíveis de tratamento ambulatorial (quesito 5 - fls. 101), concluindo o expert não haver

incapacidade laborativa para o seu trabalho habitual (quesitos 7, 8 e 9 - fls. 101).

Portanto, tendo o perito concluído pela inexistência da incapacidade laborativa da autora, não faz ela jus ao

benefício vindicado.

Ademais, cabe ressaltar que consta do CNIS/DATAPREV (fls. 154 e anexo) ter a autora continuado a recolher

contribuições previdenciárias após o ajuizamento da ação (04/01/2011), o que leva a concluir ter ela retornado ao

trabalho. 

Como se vê, inocorrente a demonstração de incapacidade para o labor, há que se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ NÃO PREENCHIDOS. 1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da

parte Agravante para o trabalho deve ser negado provimento ao agravo legal. (...)."(AC 1235226, Sétima Turma,

Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA

A ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza

a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. (...)."(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO.

CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...)3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o

auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não

demonstrou a incapacidade para o trabalho.4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o

trabalho.(...)."(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I -

A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida (fls. 178), que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a

expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente

do trânsito em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, DOU-LHE PROVIMENTO, para reformar in

totum a r. sentença recorrida, julgando improcedentes os pedidos de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, restando PREJUDICADO o recurso adesivo da parte autora, determinando a expedição de ofício ao

INSS na forma explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1056/2408



 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009411-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por idade. Rurícola. Não comprovado o exercício de labor rural. Benefício

indeferido. 

 

Aforada ação de aposentadoria por idade rural, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado

o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a concessão do benefício

requerido, consistente em um salário mínimo, a partir da citação, devendo os valores em atraso ser pagos de uma

só vez, corrigidos monetariamente nos termos das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região e da Resolução

nº 242, do CJF, acolhida pelo Provimento 26 da CGJF da 3ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,

contados da citação até o efetivo pagamento. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ, isentando-o ao pagamento das custas processuais. Tornando definitiva a tutela antecipada. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, alegando a ausência dos requisitos à percepção da aposentadoria

pretendida, visto não restar comprovado o trabalho rural exercido pela autora pelo período de carência necessário

para a concessão do benefício.

Interpôs a parte autora recurso adesivo suscitando a majoração dos honorários advocatícios para o percentual de

20% (vinte por cento), ou no mínimo 15% (quinze por cento) do valor da condenação, mantendo no mais a r.

sentença.

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em conseqüência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

2013.03.99.009411-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : THIAGO VICENTE

No. ORIG. : 10.00.00015-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário, às fls. 17 (2009). E no que pertine ao exercício

de atividade rural, apresentou a postulante cópia da certidão de casamento de seus genitores (fl. 18) realizado em

14/01/1950 e sua certidão de nascimento (fl. 19), com assento lavrado em 11/09/1975, nas quais seu pai encontra-

se qualificado como lavrador,bem como certidões de nascimento de seus filhos (fls. 20/23), com assentos

respectivamente em 19/12/1977, 15/12/1977, 02/01/1978 e 29/09/1980, qualificando a autora como do lar e seu

marido como lavrador. 

No entanto, descabe considerar os documentos supracitados como prova do exercício de atividade rural pelo

período de carência exigido para a concessão do benefício, visto que os documentos apresentados referem-se a

tempo muito longínquo, produzidos a mais de 30 anos, além de referirem somente ao seu marido como rurícola,

inexistindo documentos que atestem a qualificação da autora como rurícola, sempre como do lar. Ademais, em seu

depoimento pessoal afirmou a autora que exerceu atividades de labor rural somente até o ano de 1996, não

exercendo mais nenhuma atividade após este período, sendo corroborada tal afirmativa pela oitiva de testemunhas.

Assim, considerando que a autora completou seu requisito etário no ano de 2009 e deixou as lides rurais em 1996,

há 13 (treze) anos que não exerce mais atividades laborativas, quando ainda possuía 42 (quarenta e dois) anos de

idade, não restaram comprovados os requisitos necessários para a percepção do benefício pleiteado.

Por sua vez, a prova, exclusivamente, testemunhal (fls. 69/71) não é suficiente à comprovação da atividade

rurícola, conforme Súmula 149 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário." 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício, pela autora, de atividade rurícola no período equivalente à carência,

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão e, por conseguinte, a revogação da antecipação da tutela

anteriormente concedida, que determinou a implantação do benefício em questão, pelo que determino a expedição

de ofício ao INSS, com os documentos necessários para as providências cabíveis, independentemente do trânsito

em julgado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS, para reformar in totum a r. sentença, julgando improcedente o pedido de

aposentadoria por idade rural, restando prejudicado o recurso adesivo interposto pela parte autora, bem como,

determinando a expedição de ofício na forma explicitada. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam

excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º

1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel.

Min. Sepúlveda Pertence), determinando a expedição de ofício ao INSS na forma explicitada.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22425/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000795-27.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

2004.61.17.000795-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO JUVINO DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1058/2408



 

DESPACHO

Fl. 283: Considerando que a incompetência reconhecida no presente feito é absoluta, aplicar-se-á o disposto no

artigo 113, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, verbis:

Art. 113: A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção. 

§ 1º Não sendo, porém, deduzida no prazo de contestação, ou na primeira oportunidade em que lhe couber falar

nos autos, a parte responderá integralmente pelas custas.

§ 2º Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz

competente.

Dessa feita, verifico não haver atos decisórios a partir da data em que o presente feito foi distribuído no âmbito da

Justiça Federal, descabendo falar-se em nulidade.

Ademais, o disposto no artigo 122 do Código de Processo Civil deve ser observado pelo Tribunal para dirimir

conflito de competência, o que, à evidência, não é o caso presente.

Determino o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011086-83.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Processo Civil. Previdenciário. Renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 269, V, CPC).

Anuência do INSS. Homologação. Apelações prejudicadas.

 

Tratam-se de apelações interpostas pelo autor GILMAR DONIZETE DAMINELLI e pelo INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nos autos de ação previdenciária objetivando a concessão de

Aposentadoria Especial, ou, Aposentadoria ou, subsidiariamente, Aposentadoria por Tempo de Contribuição. 

Regularmente processado o recurso, através da petição de fls. 389/390, o autor requer a extinção do processo,

renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação, nos termos em que dispõe o artigo 269, V, do Código de

Processo Civil.

Às fls. 395/398 o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS concorda com o requerimento supra. 

Diante do exposto, HOMOLOGO a desistência supra para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, nos

termos do artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, extinguindo o processo com fundamento no

artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, restando prejudicadas as apelações interpostas pela autarquia

previdenciária.

Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita (fls. 157), o mesmo está isento do pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários de advogado.

Publique-se e intime-se, remetendo-se os autos, oportunamente, ao MM. Juízo de origem.

2008.61.05.011086-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : GILMAR DONIZETE DAMINELLI

ADVOGADO : ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110868320084036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030625-80.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de agravo interposto pelo INSS em face da r. decisão monocrática terminativa proferida às fls.

61/64, que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039706-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.030625-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

REPRESENTANTE : MARIA BENEDITA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 09.00.00083-0 1 Vr ATIBAIA/SP

2009.03.00.039706-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : APARECIDA DONIZETE VALERETTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2009.61.83.006944-0 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1060/2408



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de agravo interposto por Aparecida Donizete Valeretto em face da r. decisão monocrática

terminativa proferida às fls. 61/62, que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput

, do CPC.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019520-82.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio Doença,

em decorrência de acidente do trabalho, ajuizada por AILTON AMADEU.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

2009.03.99.019520-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AILTON AMADEU

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS

No. ORIG. : 07.00.00069-7 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015322-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo legal interposto por Edson Dias Campos contra a r. decisão que, nos termos do art. 557 do

CPC, negou provimento ao agravo de instrumento.

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, foi

proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030462-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

2010.03.00.015322-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : EDSON DIAS CAMPOS

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003950920044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.030462-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MARIA DAS VIRGENS OLIVEIRA ABREU (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00107-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1062/2408



 

Trata-se de agravo legal interposto por Maria das Virgens Oliveira Abreu contra a r. decisão que, nos termos do

art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao agravo de instrumento.

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado do E. Tribunal de Justiça

do Estado de São Paulo, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente

recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033603-93.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo legal interposto por Miguel Domiciliano contra a r. decisão que, nos termos do art. 557 do

CPC, negou provimento ao agravo de instrumento por ele interposto.

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado deste Tribunal, foi

proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033933-90.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.033603-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : MIGUEL DOMICIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00134-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2010.03.00.033933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : GILBERTO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1063/2408



 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de agravo interposto por Gilberto Silva de Oliveira em face da r. decisão monocrática

terminativa proferida às fls. 135/136, que negou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557,

caput, do CPC.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016710-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 70/72 e 85/86 - Tendo em vista a transação firmada entre as partes, homologo a referida transação e julgo

extinto o feito, nos termos do art. 269, III, do CPC.

Resta, pois, prejudicado o recurso interposto pelo INSS.

No tocante ao pagamento de honorários advocatícios, ficam mantidos nos termos da proposta apresentada pelo

INSS às fls. 70/72.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018953-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.19.004198-9 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.03.99.016710-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSENI APARECIDA DA COSTA

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 08.00.00068-9 1 Vr JACUPIRANGA/SP

2010.03.99.018953-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1064/2408



 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 56/57 - Tendo em vista o acordo firmado entre as partes (fls. 150/153), homologo a referida transação e,

consequentemente, julgo extinto o feito, nos termos do art. 269, III, do CPC.

Resta, pois, prejudicado o recurso interposto pelo INSS.

No tocante ao pagamento de honorários advocatícios, ficam mantidos nos termos da proposta apresentada pelo

INSS às fls. 42/44.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem.

Int. 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020992-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo autor ORIEL PONTES DE OLIVEIRA em face de sentença proferida nos

autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio Doença, em decorrência de

acidente do trabalho, ajuizada em face do INSS.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALESSANDRA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA CLEIDE RIBEIRO ESTEFANO DE MORAES

No. ORIG. : 09.00.00044-7 1 Vr ITARARE/SP

2010.03.99.020992-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ORIEL PONTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00114-1 1 Vr APIAI/SP
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Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000072-95.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, em ação ordinária, da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder à

autora o auxílio doença a partir da data da realização do laudo médico pericial. Os atrasados deverão ser

corrigidos monetariamente e acrescidos e juros de 1% ao mês. Condenou o INSS em honorários advocatícios

fixados em R$ 500,00. Determinou a imediata implantação do benefício.

 

Por força da remessa oficial, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

De início, não conheço da remessa oficial, vez que aplicável o disposto no § 2º do art. 475 do Codex Adjetivo

Civil - dispensa do reexame necessário, por se tratar de direito controvertido inferior ao limite previsto no citado

dispositivo legal (60 salários-mínimos).

 

Com efeito, considerando o valor do salário de benefício da autora, a data da realização do laudo médico pericial

(30.04.2010) e da prolação da sentença (20.07.2010), verifico que a condenação referente ao pagamento do

benefício de auxílio doença não ultrapassa os 60 salários-mínimos.

2010.61.17.000072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : ANALIA DO CARMO LOURENCO

ADVOGADO : AGUINALDO DOS SANTOS (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000729520104036117 1 Vr JAU/SP
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial (art.

475, § 2º do CPC).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000862-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de agravo interposto por Lucia Píton Leonello em face da r. decisão monocrática terminativa

proferida às fls. 84/85, que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pelo INSS, nos termos do art.

557, § 1º-A, do CPC.

Em consulta ao Sistema Processual Informatizado desta E. Corte, verifico que foi proferida sentença nos autos

principais, o que evidencia a perda de objeto do presente recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente recurso, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001837-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000862-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUCIA PITON LEONELLO

ADVOGADO : ALEXANDRA LEONELLO GRANADO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 10.00.08156-4 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.03.00.001837-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ANA RENATA XAVIER MARTINS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra a r. decisão que, nos termos do art. 557 do CPC, deu

provimento ao agravo de instrumento.

Conforme verificado por meio de consulta realizada no sistema processual informatizado E. Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, foi proferida sentença nos autos principais, o que evidencia a perda do objeto do presente

recurso.

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente Agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta

Corte.

Observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011172-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo autor JOSÉ VALTER DE MELLO em face de sentença proferida nos autos

de ação objetivando a concessão de Auxílio Doença ou Aposentadoria por Invalidez, em decorrência de acidente

do trabalho, ajuizada em face do INSS.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP

No. ORIG. : 10.00.00152-9 2 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.011172-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSE VALTER DE MELLO

ADVOGADO : CLAUDIO LUCAS RODRIGUES PLACIDO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00039-2 1 Vr QUATA/SP
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Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028620-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Auxílio Doença ou Aposentadoria por Invalidez,

em decorrência de acidente do trabalho, ajuizada por JOÃO ONOFRE ZANARDI.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2011.03.99.028620-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ONOFRE ZANARDI

ADVOGADO : SAMIRA ANTONIETA DANTAS NUNES SOARES

No. ORIG. : 09.00.00096-4 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001831-20.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta por EDMUR APARECIDO DE OLIVEIRA em face de sentença proferida nos

autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio Doença ou Auxílio Acidente,

em decorrência de acidente do trabalho, ajuizada em face do INSS.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017489-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001831-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDMUR APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00143-7 1 Vr MOCOCA/SP

2012.03.99.017489-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : TEREZA ANDRADE BATISTA SUPRANO

ADVOGADO : ADILSON MUNARETTI
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DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta por TEREZA ANDRADE BATISTA SUPRANO em face de sentença proferida

nos autos de ação objetivando o restabelecimento de Auxílio Doença c.c. Aposentadoria por Invalidez, em

decorrência de acidente do trabalho, ajuizada em face do INSS.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010176-62.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Agravo de Instrumento. Pedido de reconsideração. Prazo recursal.

Intempestividade. Recurso a que se nega seguimento. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por ROGÉRIO BASTAZINI SANCHES contra a r. decisão

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00067-0 2 Vr PEDREIRA/SP

2013.03.00.010176-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ROGERIO BASTAZINI SANCHES

ADVOGADO : FÁBIO LUIS NEVES MICHELAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00000631620134036122 1 Vr TUPA/SP
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proferida nos autos de ação objetivando o restabelecimento de Auxílio Doença c.c Aposentadoria por Invalidez,

que indeferiu a antecipação da tutela.

Consoante se depreende dos autos, o agravante, na verdade, ataca a decisão de fls. 45/46 e não a de fls. 56, a qual

não acolheu o pedido de reconsideração formulado às fls. 50/55.

A decisão impugnada foi publicada no D.J.E. em 14.02.2013 (fls. 47), sendo certo que o agravante somente

protocolou o presente Agravo de Instrumento em 03.05.2013 (fls. 02), ou seja, quando transcorrido in albis, há

muito, o prazo para tanto assinalado.

É de cautela observar que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão

simultaneamente com a interposição do recurso adequado, em caráter alternativo, mas o pedido de reconsideração

isolado não interrompe nem suspende o prazo de recurso, e não se pode transformar mero pedido de

reconsideração em agravo (STJ, 2ª Turma, Resp 13.117-CE, rel. Min. Hélio Mosimann, D.J.U. 17.02.92).

Assim, considerando que o presente recurso foi protocolado somente no dia 03.05.2013 e à vista do disposto no

artigo 522 do Código de Processo Civil, é ele extemporâneo, não podendo prosseguir.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil, eis que manifestamente inadmissível.

Oportunamente, remetam-se estes autos ao MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010380-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da

CR/88. Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta por MARIA FERREIRA ROCHA COSTA em face de sentença proferida nos

autos de ação objetivando a concessão de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio Doença, em decorrência de

acidente do trabalho, ajuizada em face do INSS.

Decido.

Compulsando os presentes autos, noto que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Dessa forma, tratando-se de ação derivada de acidente do trabalho, aflora a incompetência deste Tribunal ao

julgamento do presente recurso.

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: do STF (RE nº 345486/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Ellen

2013.03.99.010380-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA FERREIRA ROCHA COSTA

ADVOGADO : LEONIRA APARECIDA CASAGRANDE DIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00071-0 3 Vr LEME/SP
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Gracie, j. 07/10/2003, DJ 24/10/2003); do STJ (Resp nº 782150/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

03/11/2005, DJ 28/11/2005) e desta Corte (AC nº 595302, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j.

08/03/2005, DJ 28/03/2005).

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1548/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003093-12.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença/auxílio-acidente. Incapacidade laborativa

comprovada. Requisitos preenchidos, benefício deferido. Sentença mantida. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando

procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a restabelecer o auxílio-doença ao autor desde a primeira alta

e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (05/05/2009), devendo os valores

vencidos ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, descontados

os valores pagos administrativamente, bem como as diferenças devidas a título de aposentadoria por invalidez a

partir de 05/05/2009. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez

por cento) do valor da condenação, devidamente corrigido, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Foi deferida a

antecipação da tutela.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, alegando que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez

desde a data do primeiro requerimento administrativo, pugnando pela reforma do termo inicial do aludido

benefício.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

2006.61.20.003093-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ROBERTO CARLOS THEODORO

ADVOGADO : ROBSON FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030931220064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1073/2408



requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, e considerando que não houve interposição de

apelação por parte do INSS, a satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência

restaram acobertados pela coisa julgada.

E, ainda que assim não o fosse, a qualidade de segurado restou comprovada mediante os documentos acostados

aos autos (CTPS fls. 07/11) trazendo diversos registros de trabalho exercidos pelo autor, em período descontínuo,

entre 01/02/1980 a abril/2005 (CNIS fls. 70/71). Portanto, ao ajuizar a presente ação em 03/05/2006, o autor

mantinha a condição de segurado, estando ainda em gozo de auxílio-doença desde 29/04/2005 (NB 514.163.034-6

Plenus anexo). Restou preenchida também a carência, tendo em vista o autor possuir registros de trabalho por

período suficiente para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral também restou comprovada em perícias médicas realizadas em 13/11/2007 e

04/05/2009 (fls. 56/57 e 75/80), quando o autor possuía 42 (quarenta e dois) anos de idade, atestando o primeiro

laudo, ser o mesmo portador de episódio depressivo moderado (quesito 1 - fls. 57), concluindo pela incapacidade

total e temporária (quesito 2 - fls. 57), já a segunda perícia apontou ser o periciando portador de cegueira em olho

esquerdo, operado duas vezes sem melhora, informando a impossibilidade do exercício de trabalho em local que

haja risco de acidente, ao sol, vento, poeira ou venenos, não podendo fazer esforço físico, concluindo pela sua

incapacidade laborativa total e definitiva (quesito 3 - fls. 79).

Deste modo, considerando o informado pelo perito sobre a impossibilidade do autor exercer suas atividades

laborativas habituais, e levando-se em conta suas condições pessoais (atualmente com 46 anos de idade), sua

baixa escolaridade, e baixa qualificação profissional (operário agrícola/ajudante de mecânico), atividade que

demanda grande esforço físico, e levando-se em conta suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício

vindicado.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao restabelecimento do auxílio-doença, desde a

última cessação administrativa, visto que o requerimento versava sobre auxílio-doença (fls. 100), devendo o

mesmo ser convertido em aposentadoria por invalidez a partir da perícia médica (04/05/2009 - fls. 73), momento

em que ficou constatada a incapacidade total do autor. 

Portanto, deve ser mantida a tutela anteriormente deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC
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1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para manter a r. sentença recorrida, com as seguintes observações

nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, parágrafo 1º, do CTN; e, a partir de

30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001769-78.2006.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em Ação

de Conhecimento ajuizada por Alvino Dias Castanheira, que foi julgada procedente para condenar a autarquia-ré

a revisar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por idade do autor, mediante o recálculo do salário-

de-benefício, na forma prevista pelo artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/1991, com incidência do coeficiente de

cálculo nos termos do artigo 50 do Diploma legal mencionado, desde a data do início do benefício. Honorários

advocatícios a cargo da ré, fixados em 10% sobre o valor da condenação, devidamente atualizados, aplicando-se

os comandos da Súmula nº 111 do STJ. As parcelas vencidas e os honorários advocatícios deverão ser corrigidos

monetariamente conforme índices contidos no Provimento nº 64/2005 da Justiça Federal de 1º Grau da Terceira

Região (artigo 454). Determinou, ainda, a incidência de juros de mora de 1% ao ano, nos termos do artigo 406 do

Código Civil combinado com artigo 161, § 1º, do CTN, a contar da citação válida. Sentença submetida ao duplo

grau obrigatório.

 

O INSS interpôs apelação (fls. 68/73), na qual pugna pela reforma integral da Sentença, ao fundamento de que a

pretensão do autor deve ser afastada, porquanto se trata de aposentadoria por idade a trabalhador rural, que tem

situação especialíssima, e deve ser aplicado o artigo 143 da Lei 8213/91. Se mantida a sentença de procedência,

requer a redução do percentual fixado a título de honorários advocatícios para 10% sobre o valor da causa,

considerando apenas as parcelas vencidas da citação até o momento da prolação da sentença.

2006.61.22.001769-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVINO DIAS CASTANHEIRA

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP
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O autor interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da

condenação apurada até a liquidação da sentença.

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O procedimento é extensível à remessa oficial,

a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, conforme dispõe o artigo 48, § 1º, da

Lei nº 8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).
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O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências.

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que a concessão das prestações pecuniárias do

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art.

26:

 

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o artigo 142 da Lei nº

8.213/1991 trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo com

o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Entendo que os períodos trabalhados pelo autor como trabalhador rural, com as respectivas anotações na CTPS ou

que estejam devidamente comprovadas, mesmo que sejam anteriores ao advento da Lei nº. 8.213/1991, devem ser

aproveitados para todos os fins, inclusive para efeito de carência na pretendida aposentadoria por idade.

 

Nesse sentido já decidiu esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE CÁLCULO. PENSÃO POR

MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VOTO VENCIDO. JUNTADA. TRABALHADOR RURAL COM

ANOTAÇÃO EM CTPS. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

(...) 

III - Em se tratando de trabalhador rural com anotações em CTPS, mesmo em período anterior ao advento da Lei

n. 8.213/91, é perfeitamente possível particularizar o fato gerador da contribuição previdenciária, identificar o

sujeito passivo (empregador) e apurar o montante devido, de modo a permitir que o Estado possa cobrar

eficazmente o crédito constituído. Vale dizer: o trabalhador rural, nessas condições, se equipara ao trabalhador

urbano, na medida em que possibilita o equilíbrio financeiro entre custeio/benefício, razão pela qual se mostra

razoável conferir ao aludido trabalhador rural o direito de poder contar seu tempo de serviço anterior à edição

da Lei n. 8.213/91 para efeito de carência e contagem recíproca. IV - O escopo da Lei Complementar n. 11/71 foi

assegurar aos trabalhadores rurais, especialmente aqueles empregados sem registro em CTPS ou o pequeno

produtor rural, um mínimo de cobertura previdenciária, com a previsão de alguns direitos sem necessidade de

contribuição. Todavia, tal beneplácito não reduz a extensão do direito do trabalhador rural com registro em

CTPS, dado que sua atividade enseja a cobrança de contribuição previdenciária, tendo como contrapartida a

possibilidade de computar os aludidos períodos para todos os efeitos legais, com repercussão, inclusive, no

cálculo da renda mensal inicial de seu benefício. V - Embargos de declaração do INSS parcialmente acolhidos,

sem alteração do resultado.

(AR 200803000011420, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - TERCEIRA SEÇÃO,

06/01/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - RECONHECIMENTO TEMPO DE SERVIÇO

RURAL - SEM REGISTRO EM CTPS - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O

RECONHECIMENTO EM PARTE - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITO

PREENCHIDO - TERMO INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE

PROVIDAS. PREQUESTIONAMENTO. 

(...) 

- As anotações da CTPS configuram presunção juris tantum de veracidade. Nesse sentido, o enunciado n° 12 do

Tribunal Superior do Trabalho. - Quanto ao período de carência, o tempo de serviço do segurado empregado

rural, com registro em CTPS, deve ser reconhecido para todos os fins, independentemente da comprovação do

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal ônus cabe ao empregador. 

(...) 

(AC 200703990065769, DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 11/03/2009)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AFASTAMENTO DA DECADÊNCIA.
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APLICAÇÃO DO DECRETO N. 89.312/84. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

(...) 

III - Os documentos emitidos pelo INSS, com base nos registros da CTPS do falecido, demonstram o recolhimento

de 11 contribuições referente aos períodos em que houve prestação de serviços para a Prefeitura da Estância

Climática de Caconde, bem como o exercício de atividade remunerada na condição de empregado rural por

diversos períodos, sem consignar, no entanto, o recolhimento das contribuições correspondentes. Todavia, em se

tratando de trabalhador rural, com registro em carteira de trabalho, as anotações lançadas no aludido

documento devem ser computadas para todos os efeitos, inclusive para carência. 

(...) 

(AC 200803990200124, JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 10/12/2008) 

 

No caso em apreço, o autor comprova vínculo empregatício, conforme cópia do registro em CTPS, entre

1º.07.1984 até 31.05.2000- fl. 13 - que correspondem a 191 contribuições, corroboradas pelas informações

extraídas do CNIS (fls. 48/54)computado pelo INSS (fl. 68) que, somadas às contribuições de dezembro de 2004 e

janeiro de 2005 totalizam 201 contribuições até o mês anterior à data do requerimento da aposentadoria.

 

Desta maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14.05.2001 (fl. 09), na vigência do artigo 48 da

Lei nº. 8.213/1991, ao autor aplica-se a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual

seriam necessários 120 meses de contribuições até essa data, para obtenção do benefício pleiteado.

 

Logo, encontram-se preenchidos os requisitos de idade e carência.

 

O INSS reconheceu o direito do segurado ao benefício de aposentadoria por idade rural, mas o fez nos termos do

artigo 143, inciso II, da mencionada norma, fixando o valor do benefício em um salário mínimo.

 

Conclui-se, portanto, que é devida a revisão da renda mensal inicial ao benefício de aposentadoria por idade NB

135.548.636-7, mediante seu recálculo, nos termos do artigo 29, inciso I, c/c artigo 50, ambos da Lei nº

8.213/1991, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, bem como o pagamento das diferenças devidas, desde a

data do início do benefício.

 

Não há que se falar de ocorrência de prescrição quinquenal, tendo em vista que o benefício foi deferido a partir de

11.01.2005 e esta ação foi proposta em 22.08.2006.

 

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, corrigem-se as parcelas vencidas, na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a prolação da sentença (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), e nos termos da Súmula 111 do

STJ. Entendo que o percentual fixado remunera adequadamente o profissional e considera o trabalho executado e

a complexidade da causa, em casos que tais.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial

para reformar a sentença quanto aos juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação; e nego

provimento à apelação autárquica e ao recurso adesivo. Mantenho, no mais, a Sentença.
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São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003124-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré o restabelecimento do benefício

requerido, a partir da data da cessação administrativa (01/12/2003 - fls. 08), no valor de um salário mínimo, os

atrasados incidirão correção monetária e juros de mora a partir da citação, bem assim o pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Isento de custas.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado e a revogação da tutela

concedida, alegando a ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício. Se esse não for o

entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do beneficio na data da citação, pela fixação dos juros de mora

de 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) do valor das

parcelas vencidas até a sentença.

A parte autora por sua vez, interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 10%

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a implantação do benefício pleiteado. 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e do recurso adesivo da

parte autora.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

2008.03.99.003124-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA ALMEIDA DO AMARAL

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 04.00.00075-8 1 Vr SALTO/SP
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do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 19/07/1942 (fl. 07), propôs ação em 27/09/2004, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, realizada a perícia médico-judicial, em 21/03/2006, estando à autora com 63 (sessenta e três) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora de "hipertensão arterial sistêmica, cardiopatia hipertensiva,

diabetes mellitus, úlcera péptica, colecistopatia calculosa, cifose torácica e dislipidemia", que a incapacita

permanentemente para a atividade laborativa (fls. 40/42).

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 14/09/2006 (fls. 49/50) que a requerente reside em imóvel

próprio, composto por 04 (quatro) cômodos simples, sem acabamento, com pouca organização e mobiliário

deteriorado pelo uso.

Consta do referido estudo que o núcleo familiar da demandante é composto por 05 (cinco) pessoas: ela, sua filha,

Sra. Valéria Aparecida Almeida, 27 anos, faxineira e suas netas Lucimara Aparecida Simões, 06 anos, Lidiane

Aparecida Simões, 02 anos e Letícia Aparecida Simões, 10 meses de idade.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere a requerente advém do trabalho de

faxineira de usa filha, no valor de R$ 120,00.

Os gastos do núcleo familiar compreendem: alimentação R$ 100,00, energia elétrica R$ 20,00, água R$ 10,00 e

medicamentos R$ 18,00.

A requerente é atendida pela Secretaria de Assistência Social e recebe uma cesta básica mensal.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que não há registros em nome

da autora e que sua filha possui diversos registros após o estudo social, nos períodos de 17/04/2007 a 03/2010,

com salário no valor aproximado de R$ 558,83, de 20/09/2010 a 25/03/2011, com salário no valor equivalente ao

salário mínimo e último registro com admissão em 18/01/2012, sem data de rescisão, com salário de atual R$

1.034,36.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da data da cessação administrativa (01/12/2003 - fls. 08),

conforme determinado pelo juiz sentenciante, mantendo assim a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e da parte autora, mantendo a r.

sentença recorrida e a tutela anteriormente concedida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do

art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios,

incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º,

do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026069-45.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações do INSS e do autor, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou

procedente o pedido, para reconhecer o direito do autor ao recebimento do benefício de auxílio-acidente,

determinando o pagamento do benefício desde o indevido encerramento em junho/2006, corrigidos

monetariamente na forma da legislação previdenciária desde a data em que eram devidos e acrescidos de juros de

2008.03.99.026069-8/SP
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legais de 1% ao mês, desde a data da citação. Fixou honorários advocatícios em 15% do valor das prestações

vencidas, como tal entendidas todas as parcelas até a data em que o autor voltou a receber, por decisão

administrativa. Foi determinado o reexame necessário.

O INSS, em seu recurso de apelação, alega preliminarmente, erro material, pelo que requer seja corrigido para

fazer constar auxílio-doença e não auxílio-acidente. Alega, ainda, preliminar de falta de interesse de agir

superveniente, por ter a parte autora obtido administrativamente o benefício de 20.01.2007 a 11.11.2007, podendo

ser prorrogado. Alega não ser devido o benefício de auxílio-doença, tendo a prova técnica concluído

taxativamente que o autor está parcial e temporariamente incapaz e não totalmente incapaz. Requer seja o marco

inicial do benefício fixado na data da juntada do laudo médico-pericial aos autos.

O autor alega que o quadro clínico do apelante piorou do que o apresentado quando da realização da perícia e

requer a conversão do benefício para a aposentadoria por invalidez.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Inicialmente, da fundamentação da r. sentença, depreende-se que o benefício concedido é de restabelecimento do

auxílio-doença e não auxílio-acidente como constou no dispositivo.

 

Destarte, acolho a preliminar argüida pelo INSS, para corrigir o erro material, para fazer constar auxílio-doença e

não auxílio-acidente, 

 

O INSS alega, ainda, preliminar de falta de interesse de agir superveniente, por ter a parte autora obtido

administrativamente o benefício de 20.01.2007 a 11.11.2007, podendo ser prorrogado.

 

Contudo, verifica-se que o pleito do autor é de restabelecimento do benefício, desde a cessação, ocorrida em

31.05.2006, tendo ajuizado a presente demanda em 13.07.2006, portanto, anteriormente à concessão

administrativa, subsistindo interesse de agir do demandante quanto ao interregno da cessação do benefício até a

data em que o autor voltou a receber, por decisão administrativa. 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.
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No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram incontroversas, não tendo o INSS

se insurgido quanto a esses pontos.

Conforme o laudo médico pericial às fls. 103/105, o autor apresenta "quadro de cirrose hepática, em tratamento

ambulatorial". Concluiu pela incapacidade temporária e parcial.

 

Segundo as informações prestadas pelo Perito, o autor que atualmente conta com 44 anos e laborava como

trabalhador rural, apresenta lesões passíveis de controle (resposta ao quesito 3 - fls. 105), porém não podem ser

revertidas cirurgicamente e possui evolução insidiosa.

 

Nesse contexto, presentes os pressupostos para concessão para concessão do auxílio-doença, considerando a

incapacidade para sua atividade habitual, porém, não foi constatado no laudo realizado, a incapacidade total e

permanente que autorize a concessão da aposentadoria por invalidez. 

 

Considerando tratar-se da mesma patologia que levou a concessão do benefício administrativamente, é devido o

benefício desde a data de cessação do benefício, conforme apontado na r. sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, ACOLHO a preliminar de erro material, para fazer constar

auxílio-doença e não auxílio-acidente. REJEITO a preliminar de falta de interesse de agir superveniente. DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar os juros e correção monetária nos termos da

fundamentação e os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos do art. 20, parágrafo 4°, do CPC, e da Súmula 111 do STJ. NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS e

à apelação do autor.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028045-87.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.028045-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Joanir Alves de Pontes em

06.07.2006, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades rurais exercidas nos períodos de 01.01.1965 a

31.12.1972, de 01.01.1974 a 31.12.1975 e de 01.01.1977 a 31.12.1982.

 

A r. Sentença, prolatada em 13.07.2007, julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao pagamento de

aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do ajuizamento da ação, acrescida de correção monetária, juros

de mora, custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor total das prestações vencidas até a

implantação do benefício (fls. 37/41).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em síntese, pela improcedência do pedido na integralidade (fls. 45/52).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 55/58).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANIR ALVES DE PONTES

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

No. ORIG. : 06.00.00091-2 1 Vr APIAI/SP
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A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).
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Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos emitidos em 1965 e 1969 nos quais o autor é qualificado como lavrador (fls. 11/12), sendo

corroborada por prova testemunhal (fls. 33/35), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período posterior a 1972, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 01.01.1965 (a partir do início de prova

material mais remoto em nome do autor - fl. 11), a 31.12.1972 (primeiro interregno requerido na exordial), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 08 anos e 01 dia exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

No caso em apreço, quando da entrada em vigor das novas regras (16.12.1998), o autor não possuía direito às

regras anteriores à Emenda Constitucional n.º 20/1998, pois, somando-se o período rural , ora reconhecido, de 08

anos e 01 dia, aos 15 anos, 10 meses e 26 dias de trabalho até 15.12.1998 (conforme CTPS), apura-se o total de 23

anos, 10 meses e 27 dias de tempo de serviço. Assim, de acordo com as regras de transição, o tempo faltante, já

computado com seu respectivo acréscimo legal, corresponde a 32 anos, 05 meses e 07 dias, conforme cálculo de

pedágio.

 

Nesse sentido, na data do ajuizamento da ação (06.07.2006- fl. 02), o autor contava com 31 anos, 05 meses e 09

dias de serviço, conforme planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o período de trabalho rural apenas entre 01.01.1965 e

31.12.1972, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição e

fixar a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Joanir Alves de Pontes, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038092-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação e remessa oficial de sentença que julgou procedente pedido do segurado para o fim de

condenar o réu a conceder a aposentadoriapor tempo de contribuição integral, ao reconhecer o trabalho rural de

01.01.70 a 31.12.75 e 01.04.77 a 30.05.78, bem como reconhecer o período especial tido como insalubre no

período de 01.06.78 a 24.11.86, 18.01.87 a 30.09.87 e 01.10.87 a 28.05.98. Condenou o réu a pagar as prestações

pretéritas corrigidas monetariamente. O réu foi condenado, ainda, no pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça. Sem custas.

O INSS, pugna pela reforma da sentença ao argumento de que não há prova material suficiente para o

reconhecimento do período rural; já quanto o serviço especial, a prova não convence.

Com contra-razões, os autos subiram a esta E.Corte.

Após breve relatório, passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso "se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior."

 

 

DO TRABALHO RURAL

 

 

Pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que a comprovação da atividade rural requer a

existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

O Superior Tribunal de Justiça considera também não ser imprescindível que a prova material abranja todo o

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta,

2008.03.99.038092-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ SORANZO

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ

No. ORIG. : 01.00.00143-7 1 Vr MAUA/SP
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permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

A propósito:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS."

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

O trabalho rural exercido pelo segurado em regime especial vem comprovado por significativa prova material,

conforme apontam os documentos de fls. 24/29, cujas datas são contemporâneas aos fatos de 1970 a 1977, versão

ora ratificada por testigos ouvidos judicialmente sob o crivo do contraditório.

 

Irretocável, portanto, a decisão monocrática.

DO PERÍODO ESPECIAL

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI

9.032/95 - LAUDO PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.
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- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96,

alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do segurado aos

agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto,

com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não pode ser aplicada

à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida anteriormente, ou seja,

de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Nessa esteira, consideram-se especiais as atividades desenvolvidas até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação de

laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, bastava a apresentação dos

informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS, exceto para o agente nocivo ruído, por depender de aferição técnica.

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

Nesses termos, em face da evolução legislativa, erige-se o seguinte parâmetro:

 

Até 28.04.95 - a caracterização do tempo especial é aferida à luz da atividade profissional do trabalhador ou dos

agentes agressivos estarem enquadrados nos Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79;

Entre 29.04.95 a 05.03.97, passou-se exigir para comprovação da exposição aos agentes agressivos, nos termos

dos aludidos Decretos, o formulário SB-40 ou DSS-8030, consoante Lei nº 9.032/95;

A partir de 06.03.97 a 06.05.99, a comprovação da exposição à agente nocivo passou a ser feita através de laudo

técnico, fiel ao rol descrito no Decreto nº 2.172/97;

De 07.05.99 a 26.11.01, a comprovação de efetiva de exposição de agentes nocivos passou a ser feito por

formulário emitido pela própria empresa, com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho,

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos do Decreto nº 3.048/99;

E a partir de 27.11.2011, a exigência é o chamado perfil profissiográfico previdenciário, também elaborado com

base em laudo técnico, a teor do Decreto nº 4.032/01.

 

 

Ressalto que é assente o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a

natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes

nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Assim, devem ser tidos por insalubres os períodos apontados na decisão monocrática, porquanto baseados em

prova técnica, bem como na atividade delineada expressamente no código 1.1.1 do Anexo III do Decreto nº

53.831/64.

 

Os consectários legais também são legítimos, porquanto firmado em sintonia com a jurisprudência e os julgados

do STF (Adi nº 4.357).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação

do INSS e à remessa oficial.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044387-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.044387-2/SP
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APELANTE : JOAO DE MOURA E SILVA SOBRINHO

ADVOGADO : PRISCILA CARINA VICTORASSO
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo autor, João de Moura e Silva Sobrinho, em Ação de Conhecimento, ajuizada

em 28.02.2007, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício

de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de

01.01.1970 a 01.01.1976.

 

A r. Sentença, prolatada em 28.03.2008, julgou improcedente o pedido, condenado o autor ao pagamento de

custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, observada a sua condição de

beneficiário da Justiça Gratuita (fls. 82/89).

 

Em seu recurso, o autor pugna, em resumo, pela procedência total do pedido (fls. 92/102).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 105/112).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00015-2 1 Vr OLIMPIA/SP
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Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
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RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

 

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de

documento datado de 1972 (Certificado de Dispensa de Incorporação - fl. 32) em que o autor é qualificado como

lavrador, sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 78/79), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº

149.
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Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1972, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 31.12.1972 (data do início de

prova documental mais remoto do autor fl. 32) a 01.01.1976 (conforme requerido na exordial), não necessitando

para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início

probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 03 anos e 02 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

No presente caso, ressalte-se que é vedado o cômputo do tempo de serviço posterior à Emenda Constitucional nº

20/98 para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, uma vez que o autor, nascido em

23.04.1954, não preenchera o requisito etário quando da propositura da presente demanda, 28.02.2007.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do autor, para reconhecer o trabalho rural apenas no interregno de 31.12.1972 a

01.01.1976 e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, fixada a

sucumbência recíproca, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado João de Moura e Silva Sobrinho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata

expedição de certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º

e 5º do Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de

recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel.

Des. Fed. Daldice Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044493-38.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Aposentadoria por invalidez deferida.

Sentença parcialmente mantida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a Autarquia a conceder ao autor

a aposentadoria por invalidez, a partir da citação válida, no valor de 01 (um) salário mínimo. Condenou ainda o

vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da conta de

liquidação, devidamente atualizada, além dos honorários periciais, arbitrados no valor correspondente a 02 (dois)

salários mínimos.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apelou o autor requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da data do encerramento

indevido do auxílio-doença (01/04/2002). Requer ainda a aplicação dos termos previstos no art. 44 da Lei nº

8.213/91 quanto à renda mensal inicial do benefício, visto ter o juízo a quo fixado-o em 01 (um) salário mínimo.

Também inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando não restar comprovada a incapacidade total do autor,

visto o laudo pericial constatar a capacidade residual para outra atividade laborativa, requerendo a reforma do

julgado. Caso assim não entenda, pugna pela fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo

pericial aos autos, além da redução do valor arbitrado aos honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e

quatro reais e oitenta centavos). 

Com ambas as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, a qualidade de segurado foi comprovada mediante os informes obtidos junto ao sistema CNIS (anexo),

nos quais se verifica recolhimentos vertidos pelo autor como contribuinte individual, nos períodos de abril/1978 a

maio/2001, dezembro/2001 a janeiro/2002, março/2002 a abril/2002, setembro/2002, dezembro/2002 a

janeiro/2003, março/2003 a junho/2003.

2008.03.99.044493-1/SP
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Consta ainda dos autos recebimento de auxílio-doença pelo autor nos períodos de 28/06/2001 a 18/12/2001 e

04/03/2002 a 01/04/2002 (fls. 10/20).

Assim, tendo o autor ajuizado a demanda em 28/04/2003, detinha a qualidade de segurado, nos termos do art. 15

da Lei nº 8.213/91.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter o autor contribuído por tempo suficiente para cumprir as

12 (doze) contribuições exigidas (CNIS anexo).

Quanto à incapacidade laborativa do autor, no laudo pericial elaborado em 28/04/2004 (fls. 57/59), quando

contava com 52 (cinquenta e dois) anos de idade, o Sr. Perito relata ser o mesmo portador de sequela resultante de

traumatismo ósseo-muscular em membro superior esquerdo, e cicatriz pós-cirúrgica em face posterior do

antebraço esquerdo, próximo ao cotovelo, apresentando atrofia muscular moderada em MSE e perda da força

muscular e movimento de rotação em antebraço, concluindo estar o periciando incapacitado de forma total e

permanente para o exercício da atividade habitual como "motorista" (quesito 5 - fls. 59).

E, mesmo o expert informando em seu laudo sobre a possibilidade de reabilitação do autor, para outra atividade

que respeite sua limitação física (quesito 6 - fls. 58), considerando suas condições pessoais (atualmente com 61

anos de idade), sua baixa escolaridade, e baixa qualificação profissional "motorista de caminhão", atividade que

demanda esforço físico, e levando-se em conta sua patologia, o que torna difícil sua colocação em outras

atividades no mercado de trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício

vindicado.

Dessa forma, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez

a partir da citação (fls. 30 - 15/05/2003), conforme fixou a r. sentença, visto ter sido neste momento que o INSS

tomou ciência da pretensão do autor.

Cabe esclarecer que o cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez do autor deve obedecer os

critérios dispostos pelo art. 44 da Lei nº 8.213/91.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Por sua vez, os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Por fim, dada a notícia do percebimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pelo autor (NB

42/147.766.673-4), concedido administrativamente pelo INSS em 06/01/2009, consoante informação extraída do

Sistema CNIS/PLENUS (anexo), deve o mesmo optar por uma das aposentadorias, em razão da impossibilidade

de cumulação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,
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DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial bem como à apelação do INSS para reduzir os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e

trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da

Justiça Federal, e esclarecer os juros moratórios, que devem incidir à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406

do CC, e art. 161, parágrafo 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-

se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica

(art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora para esclarecer que, quanto ao valor do salário-de-benefício, deve obedecer os termos do

art. 44 da Lei nº 8.213/91, mantendo no mais, a r. sentença recorrida, e os juros e à correção monetária, note-se

que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser

considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas

na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004436-17.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir de 01/05/2008. Condenada a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$

600,00 (seiscentos reais). A sentença não foi submetida ao reexame necessário. Por fim, foi mantida a tutela

antecipada concedida anteriormente.

Inconformada, o INSS interpôs recurso, requerendo a revogação da tutela concedida e a reforma da decisão,

sustentando, em suma, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício em questão.

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou
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superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a parte autora, nascida em 12/11/1935 (fl. 11), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, por ocasião do ajuizamento da ação, em 08/05/2008.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social realizado em 14/10/2008 (fls. 82/85) revelou que a parte autora, com 72 anos de

idade, residia em imóvel próprio, composto por 05 (cinco) cômodos, guarnecido por móveis antigos em bom

estado de conservação e organização, em companhia de seu cônjuge, Sr. Jerson Teixeira Veloso, 76 anos,

aposentado.

Relata a Assistente Social que a renda familiar informada pela parte autora provém dos rendimentos da

Aposentadoria do seu marido, no valor de um salário mínimo mensal.

Os gastos do núcleo familiar da autora compreendem a: energia elétrica R$ 55,00, água R$ 32,00, IPTU R$ 22,00,

gás R$ 32,00, telefone R$ 80,00 e medicamentos R$ 250,00, a alimentação e o convênio médico R$ 450,00 são

pagos pelas filhas da autora.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que foi concedida à autora

pensão por morte com início em 04/06/2012, tendo em vista o falecimento de seu esposo, suspendendo o amparo

social ao idoso concedido por tutela antecipada no bojo da r. sentença.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade.

Portanto, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a partir de 01/05/2008, tendo em vista que não houve impugnação quanto ao termo inicial,

até a data da concessão da pensão por morte (04/06/2012).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson
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Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011936-37.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Apelação da parte autora improvida.

Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando, todavia, o

disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2008.61.06.011936-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA INES CAMPANHA GOUVEIA

ADVOGADO : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 09/12/1942 (fls. 16), propôs ação em 14/11/2008, requerendo a concessão de

benefício assistencial social ao portador de deficiência.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do

benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico, realizado em 10/12/2008 (fls. 51/54) observa-se

que a requerente residia em casa própria, composta por 05 (cinco) cômodos, em companhia de 03 (três) pessoas:

seu marido, Sr. Benedito Marciano de Gouveia, 70 anos, aposentado, sua mãe, a Sra. Ana Ragonha Campanha, 89

anos, aposentada e sua filha Neuraci Marciano de Gouveia, 45 anos, serviços gerais.

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda familiar da requerente advém da aposentadoria

de seu marido, no valor de um salário mínimo, do amparo ao idoso recebido por sua mãe, no valor de um salário

mínimo e do trabalho de sua filha na empresa Ullian, porém a autora não soube informar a renda.

As despesas do núcleo familiar da parte autora compreendem: água (R$ 36,00), luz (R$ 74,00), alimentação (R$

86,00), gás (R$ 32,00), IPTU (R$ 27,00) e medicamentos (R$ 100,00), ressalta que a alimentação é

complementada pela filha da autora.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que não há registro em nome

da autora, seu marido recebe aposentadoria por tempo de contribuição desde 26/06/1998, no valor de um salário

mínimo, sua mãe era beneficiária de amparo previdenciário ao idoso - trabalhador rural desde 14/09/1991 e foi

cessado em 23/03/2013 por óbito do titular e sua filha possui diversos registros nos períodos de 09/12/2004 a

30/03/2009, com salário de R$ 1.179,85 à época do estudo, e último registro com admissão em de 13/11/2009 sem

data de rescisão, no valor de R$ 2.720,07.

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, indevida concessão do benefício pleiteado.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000750-08.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir do laudo pericial que constatou a incapacidade

(29.11.2009). Determinou a aplicação da correção monetária desde o seu vencimento e dos juros de mor de 1% ao

mês, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% do valor das

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS, em seu recurso de apelação, alega tratar-se de doença preexistente à refiliaçao, aduzindo que o

demandante já era conhecedor dos males que o afligiam, fato que o motivou a inscrever-se na autarquia

previdenciária, para posteriormente, obter um benefício. Na eventualidade, requer que a fixação dos juros de mora

na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela Lei 11.960/09.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

2008.61.09.000750-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO FELIX DE SOUZA

ADVOGADO : PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA

No. ORIG. : 00007500820084036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Conforme o laudo médico pericial às fls. 52/58, o autor apresenta miocardiopatia dilatada por doença de chagas.

Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

 

Destarte, considerando o laudo atestando a incapacitada para o labor habitual, fazendo jus ao benefício de auxílio-

doença, a partir do laudo que constatou a incapacidade, conforme fixado na r. sentença.

 

Afasta-se a alegação de doença preexistente, por se tratar de doença progressiva, bem como não foi possível aferir

a data de início da doença, conforme o laudo.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

fixar os juros e correção monetária nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 87, a autarquia previdenciária informa a implantação do benefício em favor da parte autora, dando

cumprimento à r. ordem.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003910-35.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.003910-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir da citação (01/09/2008 - fls. 22), no valor de um salário mínimo, as parcelas vencidas deverão

ser pagas em uma única parcela acrescida de correção monetária e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano,

a partir da citação. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da condenação. Foi concedida a tutela antecipada.

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, requerendo reforma integral do decisum e cassação da tutela antecipada,

ao argumento de que não foram preenchidos, pela parte autora, os requisitos necessariamente exigidos à concessão

da benesse. Se não for reformada integralmente, pugna pela redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco

por cento).

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 01/07/1980 (fl. 14), propôs ação em 06/08/2008, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

Com efeito, constam as fls. 10, certidão de interdição da autora, que após perícia médico-judicial, concluiu o Sr.

Perito ser a periciada portador de "hidrocefalia congênita, perda de audição neurossensorial e retardo mental

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINA RODRIGUES PEREIRA incapaz

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

REPRESENTANTE : MARIA DAS DORES RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro
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leve", estando incapacitada total e permanentemente para todos os atos da vida civil.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social, realizado em 17/05/2007 (fls. 47/48), que a requerente reside em imóvel

próprio financiado, composto por 07 (sete) cômodos em regular estado de conservação, em bairro provido de

saneamento básico, água encanada e fornecimento de energia elétrica.

Consta do referido estudo que o núcleo familiar do demandante é composto por 06 (seis) pessoas: ela, sua mãe, a

Sra. Maria das Dores Rodrigues Pereira, 69 anos, do lar, seu irmão, Sr. Osni Aparecido Rodrigues Pereira, 42

anos, deficiente físico, suas irmãs Rosane Rodrigues Pereira, 34 anos, funcionário do Centro de Saúde da

Prefeitura de Vera Cruz e Roseli Rodrigues Pereira, 25 anos, portadora de síndrome de Down e sua sobrinha

Maria Vitória de Oliveira, 07 anos, estudante.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere o requerente advém dos rendimentos

auferidos por sua irmã Rosane como funcionária da prefeitura de Vera Cruz, no valor de R$ 415,00.

Convém salientar que o benefício assistencial já deferido a qualquer membro da família não será computado para

fins do cálculo da renda familiar per capita, conforme previsto no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, bem como pelo

disposto no art. 34 da Lei 10.741/2003 (não prejudicado, neste aspecto, pelo decidido no STF nos Recursos

Extraordinários (REs) 567985 e 580963 (ambos com repercussão geral). 

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que não há registros de trabalho em nome da autora,

nem de seu irmão Osni ou de sua irmã Roseli e que sua irmã Rosane possui diversos registros sendo o último com

admissão em 13/10/2005, sem data de rescisão, junto a Prefeitura Municipal de Vera Cruz, com salário atualizado

de R$ 860,69.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da citação (01/09/2008 - fls. 22v), conforme determinado pelo juiz

sentenciante, a falta de requerimento administrativo (art. 209, do CPC), tendo em vista que não houve interposição

de recurso neste sentido, mantendo assim a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).
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Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença proferida e a tutela anteriormente concedida,

observada a prescrição quinquenal, aplicando correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; os juros moratórios, incidem à taxa de 1%

(um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário

Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004237-77.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Miserabilidade ausente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a concessão do benefício

requerido, a partir da citação (22/09/2008 - fl. 37v.), no valor de um salário mínimo, as parcelas atrasadas deverão

ser corrigidas com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação.

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a sentença. Isento de custas.

Sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pugnando pela reforma do julgado, sob fundamento da ausência do

requisito econômico necessário à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento pugna pela redução dos

honorários advocatícios para 5% (cinco por cento).

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Verifico, de início, que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

2008.61.11.004237-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMEN GARCIA TINETTI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN
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de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a autora, nascida em 09/10/1937 (fls. 11), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade,

por ocasião do ajuizamento da ação, em 23/07/2008.

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do

benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico realizado em 16/09/2008 (fls. 26/32) revela que a

autora reside em imóvel próprio, composto por 07 (sete) cômodos amplos e arejados, em bom estado de

conservação, organização e higiene, em companhia de 02 (duas) pessoas: seu marido, Sr. Antônio Tinetti, 78 anos,

aposentado, e sua filha Eunice Tinetti, 50 anos, desempregada.

A renda familiar do núcleo em que se insere o autor é proveniente da aposentadoria de seu marido, no valor de um

salário mínimo.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS, (anexo), verificou-se que não há registros em nome

da autora, que seu marido era funcionário da Prefeitura de Vera Cruz no período de 01/04/1984 a 21/07/1994 e

que sua filha possui diversos registros, sendo o último com admissão em 15/03/2002 sem data de rescisão, com

salário à época do estudo social de R$ 673,43 e atualmente R$ 1.301,31. Consta ainda que foi concedida

aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 26/03/2012, no valor de um salário mínimo.

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, indevida a concessão do beneficio pleiteado.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, reformanto a r. sentença

recorrida.

Na espécie, sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, indevida sua condenação nas verbas de

sucumbência, mesmo porque, segundo decidido pelo E. STF, descabe ao julgador proferir decisões condicionais,

tocando-lhe avaliar a situação de pobreza, quando do julgamento (RE 313348 AgR/RS, Primeira Turma, Rel. Min.

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, v.u., DJ 16/05/2003, p. 104).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007767-86.2008.4.03.6112/SP

 
2008.61.12.007767-0/SP
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DECISÃO

Trata-se apelação do INSS, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a restabelecer em favor do autor o benefício de auxílio-doença, a contar da cessação indevida em

04.05.2008, até a juntada do laudo, quando deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez. Determinou a

correção monetária e aplicação dos juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação. Fixou os honorários

advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, desconsideradas as parcelas a vencer (Súmula 111 do STJ).

O INSS alega que a conclusão do laudo médico pericial é de incapacidade total apenas para a função que o autor

exercia, portanto, não foi comprovada a incapacidade total e definitiva, podendo o autor ser readaptado para

outros serviços. Pugna pela fixação da DIB da aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

vínculos registrados em sua CTPS, sendo o último de 04/2002 a 11/2002, como condutor, tendo recebido

administrativamente o benefício de auxílio-doença em 12/2003. 

 

Conforme laudo pericial médico de fls. 156/160, o autor apresenta "anemia falciforme e necrose asséptica da

cabeça do fêmur." Concluiu pela incapacidade total para sua atividade habitual e definitiva.

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA e outro
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De acordo com o laudo, a incapacidade laborativa para sua atividade habitual de motorista de caminhão é

absoluta. Para as outras atividades, com baixo grau de complexidade e com baixa demanda de esforços físicos, a

incapacidade é relativa e as limitações são parciais.

 

Dessa forma, considerando a idade do autor de 37 anos na data da perícia e a conclusão do laudo de que não há

incapacidade total e permanente, bem como quanto a possibilidade de readaptação em outras atividades, de rigor a

concessão do benefício de auxílio doença, uma vez que para a aposentadoria por invalidez, a incapacidade deverá

ser total e permanente.

 

Por outro lado, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do

artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

 

Consoante o laudo, "por se tratar de doença hereditária cujas comobilidades vão se instalando gradativamente,

não é possível fixar uma data precisa. No entanto, a principal complicação que está determinando a sua

incpacidade laborativa para sua atividade habitual, foi constatada na perícia médica de dezembro de 2003

."(quesito n° 7 - fls. 159), portanto, o termo inicial do benefício de auxílio-doença será a partir da cessação do

benefício, conforme fixado na r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para

afastar a concessão da aposentadoria por invalidez, mantendo o restabelecimento do beneficio de auxílio-doença. 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012191-74.2008.4.03.6112/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : JOICE BARROS DUARTE e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da R. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o INSS a implantar a aposentadoria por invalidez com DIB em 17.11.2009. Condenou ao pagametno dos

valores devidos a título de auxílio-doença de 14.04.2005 a 16.11.2009 e aposentadoria por invalidez desde

17.11.2009, com a dedução dos valores recebidos na esfera administrativa em período posterior e em decorrência

da tutela concedida nestes autos. Os valores deverão ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros de mora

de 1% ao mês, e a partir de 30.06.2009, na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova redação dada pela

Lei 11.960/09. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre as parcelas vencidas

até a sentença.

 

O INSS, em seu recurso de apelação, alega ausência de requisitos para a concessão do benefício, aduzindo que a

parte autora contribuiu para o RGPS de 1985 a 1990 e reiniciou após perder a qualidade de segurado em 10/2001.

Aduz que o laudo atestou que a doença se instalou em 1996, ou seja, após ter perdido a qualidade de segurado e

antes do reingresso no RGPS. 

 

Com as contrarrazões, a parte autora alega a preliminar de intempestividade do recurso.

 

A seguir, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Quanto à tempestividade, verifica-se que o INSS foi intimado da r. sentença em 19.08.2011 e interpôs o recurso

de apelação em 01.09.2011, portanto, dentro do prazo legal.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Quanto a alegação de doença preexistente à refiliação do autor ao RGPS, não merece prosperar, uma vez que

embora tenha sido atestado seqüela de AVC de 28.07.1996 e o episódio agudo coronariano em 07.02.2001,

verifica-se que o autor voltou a trabalhar, com vínculo na C D Ambiental de 10/2001 a 06/2002, não sendo

possível fixar o início da incapacidade anteriormente a esse vínculo.
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Conforme o laudo médico pericial às fls. 74/92, o autor teve insuficiência coronariana aguda em 07.02.2001, foi

submetido a cinecoronariografia de urgência e realizado angioplastia primária de coronária descendente anterior

com sucesso. Em 18.04.2004 foi submetido a nova angioplastia e aguarda nova cinecoronariografia. Concluiu pela

incapacidade total e permanente.

 

O autor conta com 61 anos e diante da patologia, o autor apresenta incapacidade de forma total e permanente para

o trabalho, sendo devida a aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia, conforme fixado na r. sentença.

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO a preliminar argüida em contrarrazões e NEGO

SEGUIMENTO ao apelo do INSS.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013047-38.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para

condenar o réu a implantar o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação administrativa do benefício e

2008.61.12.013047-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORIVAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA e outro
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aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo pericial (23.02.2011), bem como ao pagamento das

diferenças apuradas entre os valores devidos e os efetivamente pagos à parte autora, com juros de mora a partir da

citação e correção monetária. Fixou os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o montante das

prestações vencidas até a sentença.

 

O INSS alega que o autor é suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Na eventualidade, requer seja concedido o auxílio-doença a partir do laudo médico.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O autor preenche os pressupostos de carência e qualidade de segurado, considerando os vínculos empregatícios

registrados até 2002, sendo lhe concedido administrativamente o benefício de auxilio-doença, desde 06/2003.

 

A incapacidade laboral restou demonstrada, conforme laudo pericial médico de fls. 92/98, o qual atesta que o

autor apresenta síndrome de dependência de álcool, em abstinência; epilepsia e doenças físicas. Concluiu pela

incapacidade total. Quanto a aferição se temporária ou definitiva, afirmou de depende da perícia com médicos

neurologista e ortopedista.

 

Contudo, em razão da idade de 63 anos e diante do diagnostico que apresenta, resta inviável a reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Por outro lado, em razão da incapacidade para o exercício de

sua atividade habitual, o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, a ser calculada na forma da Lei 8.213/1991,

a partir da cessação do benefício e aposentadoria por invalidez, a partir do laudo, conforme fixado na r. sentença.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de
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26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo do INSS.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003816-63.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Idoso. Procedência. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, retroativamente à data do requerimento administrativo (25/10/2007), no valor de um salário mínimo,

bem assim o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir

da citação e correção monetária. Condenada a parte ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Custas na forma da lei. A sentença não foi

submetida ao reexame necessário. Por fim concedeu a tutela antecipada.

Inconformado, o INSS interpor recurso, pleiteando a reforma da decisão, sustentando, em suma, o não

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício em questão. Subsidiariamente requer a fixação

dos juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano e redução dos honorários advocatícios.

Sem as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.

Opinou o Ministério Público Federal pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

2008.61.19.003816-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO PEREIRA LEITE

ADVOGADO : SILVIA JANE VIANA REBOLO
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pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o autor, nascido em 27/07/1941 (fl. 14), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos de idade,

por ocasião do ajuizamento da ação, em 23/05/2008.

Resta perquirir se o demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se a requerente poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, o estudo social realizado em 18/09/2008 (fls. 67/73) revelou que o autor, 67 anos, residia em imóvel

próprio, com serviços básicos como água encanada e esgoto, composto de 05 (cinco) cômodos com precária

estrutura quanto a edificação, antiga e inacabada, sem forro e no contra piso, o imóvel foi herdado por sua esposa

quando do falecimento de seus genitores e divide a propriedade com sua irmã, que é quem assume os gastos com a

manutenção e os impostos.

O núcleo familiar do autor é composto por 06 (seis) pessoas, ele, sua esposa Sra. Maria Santa Jorge Leite, 64

anos, aposentada por invalidez (e que está temporariamente residindo na casa da filha do casal, tendo em vista seu

precário estado de saúde), sua cunhada Sra. Maria da Penha Jorge, 53 anos, do lar, seu cunhado, Sr. Aurélio

Andósio, 47 anos, carregador de bagagens, seu sobrinho Wellington Jorge da Cruz, 21 anos, desempregado e sua

neta Fabiana Alves Pereira, 08 anos, estudante (que está sob guarda da Sra. Maria da Penha, cunhada do autor,

desde seu nascimento cunhada, em razão da falta de condições dos pais, observando inclusive o filho do autor

Lademir, pai de Rafaela, está cumprindo pena).

Oportuno observar que sua cunhada, cunhado, sobrinho e a neta do autor formam um núcleo familiar distinto,

assim não deve ser computado como integrantes do núcleo familiar do autor, nem seus proventos devem integrar a

renda familiar, nos termos do artigo 20, § 1º, da Lei n° 8.742/93. 

Relata a Assistente Social que a renda familiar informada pelo autor provém dos rendimentos da Aposentadoria da

sua esposa, no valor de um salário mínimo mensal e do trabalho esporádico do autor como catador de sucata, no

valor de R$ 40,00.

Os gastos do núcleo familiar compreendem: água R$ 24,75, energia elétrica R$ 37,61, telefone R$ 22,90 e

alimentação R$ 200,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que em pesquisa ao sistema CNIS/PLENUS (anexo) verificou- se que não há registros em nome

do autor, que a aposentadoria de sua esposa foi cessada em 20/09/2010 em virtude de falecimento e que não há

pedido de concessão de pensão por morte.

Assim, tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a partir do requerimento administrativo (25/10/2007 - fls. 20), conforme determinado pelo
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juiz sentenciante, mantendo a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson

Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/03/2005, p. 346; REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para esclarecer a incidência dos juros de mora à taxa de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, mantida, no mais, a r.

sentença e a tutela concedida: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060910-05.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

2008.63.01.060910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCOS ALBERTO XAVIER

ADVOGADO : ALEXANDRE RUFINO DANTAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00609100520084036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação do autor, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou extinto o processo, sem

resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Deixou de condenar a parte

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios.

 

O autor pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo inexistir razões legais para a extinção do feito, bem como o

prejuízo causado à parte pelo tempo decorrido, com fundamento no principio da celeridade processual. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A presente ação foi ajuizada perante o Juizado Especial Federal de São Paulo. O douto magistrado, reconhecendo

a incompetência absoluta em razão dos valores apurados ultrapassarem o limite de 60 salários mínimos, remeteu

os autos à Vara Federal Previdenciária.

 

A d. magistrada da Vara Previdenciária, em observância ao artigo 51 da Lei 9.099/95, extinguiu o processo sem

julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Os Juizados Especiais Federais possuem regramento próprio (Lei 9.099/95), para atender aos princípios que os

norteiam, tratando-se, portanto, de lei especial, que se sobrepõe à lei geral.

 

Em seu artigo 51, a Lei 9.099/95 prevê os casos de extinção do processo, sem julgamento do mérito. O inciso II,

estabelece que o feito deve ser extinto quando inadmissível o procedimento instituído pela referida Lei ou seu

prosseguimento.

 

Portanto, uma vez constatado que o direito controvertido possui valor superior ao limite previsto na Lei de

Regência dos Juizados, imperiosa a aplicação do citado dispositivo legal, que impõe a extinção do feito sem

julgamento do mérito.

 

Destarte, a manutenção da r. sentença vergastada é medida que se impõe.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012409-47.2009.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1115/2408



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autora, Apparecida Lodetti Sarti, em Ação de Conhecimento ajuizada em

08.02.2008, em face do INSS, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural a partir dos doze

anos de idade, completos em 26.09.1945.

 

A r. Sentença, prolatada em 30.12.2008, julgou improcedente o pedido, condenada a autora ao pagamento de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 500,00 (quinhentos reais), observada a sua condição

de beneficiária da Justiça Gratuita (fls. 50/53).

 

Em seu recurso, a autora requer, em síntese, a reforma total da r. sentença, julgando procedente o pedido (fls.

56/59).

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 62/65).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

2009.03.99.012409-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APPARECIDA LODETTI SARTI

ADVOGADO : OSWALDO SERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00013-4 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.
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Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Em relação ao empregado, é cediço que cumpre ao empregador a obrigação dos recolhimentos das contribuições

previdenciária.

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO

 

Da atividade rural: No caso em tela, não obstante conste início de prova material a comprovar o trabalho rurícola

da autora - Certidão de Casamento celebrado em 1955 (fl. 09), em que seu cônjuge é qualificado como lavrador, e

dois registros de trabalhos rurícolas em CTPS entre 1984 e 1986 (fl. 11), a prova testemunhal não se mostrou apta

a comprovar o efetivo labor rural pleiteado, conforme bem observou a fundamentação da r. sentença à fl. 52.
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Destarte, não faz jus ao reconhecimento do período questionado, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO.

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PROVA

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ. 

Para o reconhecimento de tempo de serviço visando à concessão de benefício previdenciário, tanto para os

trabalhadores rurais como para os trabalhadores urbanos, já proclamou o Superior Tribunal de Justiça, há, o

autor da ação, de produzir prova material que deverá ser confirmada pelas testemunhas ouvidas em juízo.

Agravo regimental improvido" (REsp[AgRg] 698.799 SP, Min. Paulo Gallotti).

 

DO CASO CONCRETO

 

No presente caso, somando-se os períodos de trabalho anotados na CTPS e as contribuições previdenciárias

recolhidas conferidas no CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) (fls. 11/12), perfez a parte autora 01

ano, 11 meses e 19 dias de tempo de serviço, nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Ressalte-se que o pedido de concessão de aposentadoria por idade tão somente no momento da apelação não pode

ser apreciado, uma vez que não foi objeto de todo o desenvolvimento do contraditório e da ampla defesa,

corolários do devido processo legal, o que é inadmissível.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da autora, na forma anteriormente explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019908-82.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença concedido. Apelação acerca do termo inicial e consectários. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para determinar à autarquia-ré a concessão de auxílio-doença a partir da cessação do benefício (04/04/2007), com

2009.03.99.019908-4/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.01284-4 2 Vr BATAGUASSU/MS
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incidência de correção monetária pelo IGPM-FGV e de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da

citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de custas e despesas processuais bem como honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos

termos da Súmula 111 do STJ. Por fim, foi determinada ao INSS a implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a concessão do benefício a partir da juntada do laudo pericial

(07/11/2008), a exclusão da condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, e a aplicação de correção

monetária pelo índice estabelecido pelo provimento atualizado desta Corte. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que a parte autora não interpôs recurso de apelação e que o INSS recorreu da r. sentença tão

somente com relação à fixação do termo inicial do benefício bem como dos consectários legais, observo que a

matéria referente à concessão do auxílio-doença, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto,

acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso.

Alega o INSS que o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial

(07/11/2008), e não na data da cessação do benefício (04/04/2007), como determinado pela r. sentença.

Com efeito, oportuno observar que por meio da pesquisa ao CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino,

consta registro de trabalho entre 1994 a 2006, sendo o último registro em 01/07/2004 a 30/04/2006, tendo

recebido o benefício de auxílio-doença no período de 05/02/2007 a 04/04/2007.

Note-se que a ação foi proposta em 15/06/2007, sendo que o laudo pericial (fls. 130), apresentado em 05/11/2008,

quando o autor possuía 32 (trinta e dois) anos, atestou que o mesmo é portador de hérnia de disco lombar entre a

4ª e 5ª vértebras, concluindo pela sua incapacidade total e temporária para o trabalho, com possibilidade de

recuperação com tratamento cirúrgico, não podendo precisar a data do início da incapacidade.

Destarte, necessário se faz reconhecer o direito ao auxílio-doença a partir da cessação do benefício, nos termos da

r. sentença, pois, conforme relatado, a incapacidade remonta ao período em que recebia o auxílio-doença na esfera

administrativa.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Por fim, cumpre observar que o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive

honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária,

o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei

9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993). Por sua vez, os honorários

periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante

Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a exclusão da condenação nas custas

processuais; e para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: juros de mora incidentes à razão de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de
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liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025137-23.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão

de auxílio-doença desde a cessação do benefício (13/06/2002), acrescido de correção monetária e juros de mora de

1% (um por cento) ao mês. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). Por fim, foi concedida

a tutela antecipada, sendo determinada ao INSS a implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do

laudo médico pericial (18/10/2007).

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 44/50) bem como da consulta ao sistema
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CNIS/DATAPREV, que ora determino a juntada, verifica-se que a autora possui registro de trabalho como

"doméstica rural", em estabelecimento agrícola, em 02/06/1997 a 02/2001, tendo recebido auxílio-doença nos

períodos de 10/06/1999 a 13/06/2002 e 17/12/2002 a 16/01/2003, e vem recebendo pensão por morte dede

07/02/2010.

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 13/07/2004, a autora mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui recolhimentos por períodos suficientes para

suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 176/7, elaborado em 14/10/2007, quando a

autora possuía 45 (quarenta e cinco) anos de idade, atestou ser a mesma portadora de artrose do joelho de grau

moderado, lesões do Menisco Medial e Condromalácia do compartimento medial do joelho, com possibilidade de

tratamento cirúrgico e readaptação para outra atividade laborativa que não exija esforço físico, concluindo pela

incapacidade permanente. E, respondendo aos demais quesitos formulados, informa que "a paciente não

conseguiria exercer a profissão com os diagnósticos apresentados e afirma que não consegue trabalhar, desde o

início dos sintomas da doença, portanto há doze anos" e que "A data da incapacidade poderá ser desde o início

da doença. Quanto à data, seria conveniente saber a opinião dos médicos que me antecederam, considerando que

nunca atendi a esta paciente anteriormente".

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus a autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença

desde o dia seguinte ao da cessação do benefício na via administrativa (13/06/2002), pois, conforme relatado, a

incapacidade remonta ao período em que recebia o auxílio-doença na esfera administrativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS; e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por submetida,

para: 1º) aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidentes à razão de 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º com fluência respectiva de forma decrescente, a partir
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da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No mais, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034072-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Requisitos preenchidos para aposentadoria por

invalidez. Benefício deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para determinar à autarquia-ré o restabelecimento do auxílio-doença a partir da cessação administrativa

(31/05/2005), e a sua conversão em aposentadoria por invalidez desde o laudo pericial (06/03/2008), acrescido de

correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a prolação da sentença.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada ao INSS a implantação do benefício.

Indeferida a antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença, foi interposto agravo de instrumento

pelo autor, convertido em agravo retido, nos termos do artigo 527 , II, do Código de Processo Civil.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo, preliminarmente, a conversão do julgamento em diligência para

a realização de nova perícia, uma vez que a "a conclusão pericial de fls. baseou-se unicamente em "dores", que é

um fenômeno subjetivo de avaliação impossível" (fls. 114), e postulando a reforma do julgado, sob o argumento

de ausência de incapacidade.

Por sua vez, o autor recorreu adesivamente, requerendo a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da

condenação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

Não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pelo agravante, conforme exigência prevista

no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pela autarquia-ré, pois desnecessária maior dilação probatória, sendo

produzida prova suficiente à formação do convencimento. 
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Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 09) bem como da consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que ora determino a juntada, verifica-se que o autor possui registro de trabalho entre 1975 a

2004, sendo os últimos registros como "pedreiro" em 01/06/2001 a 10/05/2002 e 01/07/2002 a 31/05/2004, e

como contribuinte individual, recolhendo contribuição nas competências de 01/1990 a 11/1991, 01/1992 a

02/1992, 05/1996 a 12/1996, 07/2004 a 11/2004, 01/2005 a 02/2005, 11/2005 a 04/2006, 06/2006 a 04/2008,

tendo recebido auxílio-doença por acidente de trabalho em 05/08/1992 a 31/08/2008, e auxílio-doença em

13/12/2004 a 31/05/2005. Houve requerimento administrativo de auxílio-doença, apresentado em 13/09/2005,

sendo o mesmo indeferido (fls. 13).

Portanto, ao ajuizar a presente demanda, em 29/09/2005, o autor mantinha a condição de segurado. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a parte autora possui recolhimentos por períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

No que se refere ao requisito da incapacidade, o laudo pericial de fls. 79/81, elaborado em 06/03/2008, quando o

autor possuía 57 (sessenta e sete) anos de idade, atestou ser o mesmo portador de espondilose, artrose facetária e

discartrose, além de disacusia severa, concluindo pela incapacidade total e permanente. E, respondendo aos

demais quesitos formulados, informa que o autor encontra dificuldade para o trabalho braçal, sendo difícil

adaptação em outra função sedentária.

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor à concessão de auxílio-doença a partir da cessação do

benefício (31/05/2005), este transformado em aposentadoria por invalidez a partir da elaboração do laudo pericial,

conforme fixado na r. sentença, vez que a parte deixou de insurgir-se quanto ao termo inicial do benefício. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton
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De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido; REJEITO a matéria preliminar e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação

do INSS; DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo, para majorar os honorários advocatícios para 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça; e DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, para para: 1º) aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) juros de mora incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036740-93.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por José Tintino de Oliveira em

31.10.2008, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades rurais nos interregnos de janeiro de 1962

a maio de 1984, de outubro de 1984 a junho de 1985, de agosto de 1985 a maio de 1986, de janeiro de 1987 a

junho de 1987, de janeiro a abril de 1988, de janeiro a março de 1994, de janeiro a maio de 1995, de janeiro a abril

de 1996, de dezembro de 1996 a abril de 1997, de outubro, novembro e dezembro de 1997 a setembro de 2000, de

setembro de 2004 a julho de 2005 e entressafras dos anos de 2006 a 2008.

 

A r. Sentença, prolatada em 15.06.2009, julgou procedente o pedido, concedida a aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação, acrescida de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios de 10% (dez

por cento) sobre o valor total da condenação, devidamente atualizado, excluídas as parcelas vincendas, observada

a Súmula 111 do E. STJ (fls. 41/45).

 

Em seu recurso, o INSS pleiteia, em síntese, a improcedência do pedido na integralidade (fls. 89/98).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 101/108).

 

É o relatório.

2009.03.99.036740-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE TINTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVANI MOURA

No. ORIG. : 08.00.00144-7 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada
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regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade
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rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias da CTPS em

que constam registros de atividades rurícolas do autor exercidas nos lapsos de 11.06.1984 a 13.09.1984, de

01.07.1985 a 13.07.1985, de 18.06.1986 a 12.07.1986, de 28.07.1986 a 24.12.1986, de 06.07.1987 a 14.12.1987,

de 02.05.1988 a 30.12.1988, de 02.01.1989 a 16.12.1989 e de 22.01.1990 a 18.12.1993 (fls. 17/18), sendo

corroborada por prova testemunhal (fls. 46/47), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1984, restando isolada a prova testemunhal.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural nos períodos de 01.10.1984 (data do documento

mais remoto em nome do autor que atesta sua atividade rurícola - fl. 17) a 30.06.1985, de 01.08.1985 a

31.05.1986, de 01.01.1987 a 30.06.1987 e de 01.01.1988 a 30.04.1988 (conforme requerido na exordial e

explanação anteriormente esposada), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos

sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 02 anos, 05 meses e 01 dia exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural apenas nos interregnos de 01.10.1984 a

30.06.1985, de 01.08.1985 a 31.05.1986, de 01.01.1987 a 30.06.1987 e de 01.01.1988 a 30.04.1988, julgando

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, fixada a sucumbência do autor, na

forma da fundamentação explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado José Tintino de Oliveira, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039781-68.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Nica Guilherme Correia em

20.11.2008, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no período de 1964 a 1987.

 

A r. Sentença, proferida em 07.07.2009, julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao pagamento de

2009.03.99.039781-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICA GUILHERME CORREIA

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 08.00.00229-3 1 Vr ATIBAIA/SP
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aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação, acrescida de correção monetária e juros de mora,

mais custas processuais e honorários advocatícios de 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença,

concedida a tutela antecipada, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 60/62).

 

Em seu recurso, o INSS requer, em síntese, a total improcedência do pedido (fls. 70/75).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 80/101).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando
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necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).
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Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia da Certidão

de Casamento, celebrado em 1966, em que consta a profissão de lavrador do cônjuge da autora (fl. 11) e registros

de trabalhos rurais em sua CTPS, nos lapsos de 15.04.1982 a 03.12.1983 e de 10.11.1986 a 17.01.1987 (fl. 13),

sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 51/57), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

É importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em documento no qual

consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja estendida a condição de

rurícola para a mulher. Ademais, relações análogas a esta mencionada, como a do genitor e de sua filha, também

se enquadram no entendimento jurisprudencial corrente, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL . REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de trabalhadora

rural , porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo, estendendo-se à

esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem respeito à

ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela própria

parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido unilateralmente

fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são, relativamente à

profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se constituem como

início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para

homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n.

8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento imediato do

acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010)
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Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período entre 16.04.1966 (data do

documento mais remoto apresentado pela autora - fl. 11) a 14.04.1982 e de 04.12.1983 a 09.11.1986 (datas entre

os vínculos rurais registrados em CTPS - fl. 13), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os

documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, somados os períodos incontroversos aos ora reconhecidos, perfaz a autora 27 anos, 04 meses

e 23 dias de tempo de serviço, na data do ajuizamento da presente demanda (20.11.2008 - fl. 02).

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido, de 18 anos, 11 meses e 05 dias, não se presta

para efeitos da carência para a aposentadoria por tempo de serviço.

 

Conclui-se, portanto, que a autora não cumpriu o necessário requisito da carência, consoante o artigo 142, da Lei

nº 8.213/91, vez que, para o ano da propositura da ação, 2008, são exigidos 162 meses de contribuições

previdenciárias, o que não logrou a autora fazer.

 

Ressalte-se que as anotações da cópia da CTPS à fl. 13 foram consideradas parcialmente, conforme se verifica da

planilha que ora determino a juntada, vez que em parte estão ilegíveis e também não foram encontrados no CNIS -

Cadastro Nacional de Informações Sociais, ora pesquisado.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o período de trabalho rural apenas nos períodos de

16.04.1966 a 14.04.1982 e de 04.12.1983 a 09.11.1986, julgar improcedente o pedido de concessão da

aposentadoria por tempo de serviço e fixar a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada Nica Guilherme Correia, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002110-77.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações contra Sentença prolatada em 06.02.2012, a qual julgou procedente o

pleito, concedendo o auxílio-doença à autora durante o período compreendido entre 17.05.2004 e 08.07.2010.

Determinou-se a incidência de atualização monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da condenação (fls. 165/172).

 

Apelação da parte autora, requerendo a imediata implantação do benefício concedido. Assevera também fazer jus

à obtenção da aposentadoria por invalidez, com termo inicial no indeferimento administrativo. Pleiteia, por fim,

majoração dos honorários advocatícios para percentual não inferior a 15% (fls. 175/186).

 

Apelação do INSS, asseverando que o laudo pericial confeccionado por especialista foi claro acerca da

inexistência de incapacidade laborativa, motivo porque nenhum benefício deve ser concedido à autora. Em caráter

alternativo, requer reconhecimento da sucumbência recíproca, ou então redução da verba honorária (fls. 188/193).

 

Subiram os autos, com contrarrazões da Autora (fls. 199/203).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

2009.60.00.002110-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARTA CACERES ARRUDA

ADVOGADO : EDIR LOPES NOVAES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FAUSTO OZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021107720094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1134/2408



 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Na hipótese, foram realizadas duas perícias judiciais. Na primeira delas, elaborada por especialista em cardiologia

(fls. 62/67), identificou-se a existência do seguinte quadro clínico: doença valvar reumática mitral, desde 1990.

Após exame físico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito foi bastante enfático ao concluir

inexistir um quadro de incapacidade laborativa atual, inexistindo sequer limitação da atividade laborativa

(resposta ao quesito nº 1 do INSS - fl. 64). O segundo laudo pericial, por sua vez (fls. 68/71 e 142), identificou o

seguinte quadro clínico: a) estenose de valva mitral; b) aderências peritoniais, em consequência às cirurgias

realizadas. Após exame clínico, a perita considerou haver uma incapacidade permanente da autora para o

exercício de suas atividades habituais.

Ante o caso específico destes autos, que apresenta divergência entre as perícias efetuadas - e considerando que o

quadro clínico apresentado pela autora é decorrente de patologia cardíaca - entendo de maior relevância para o

deslinde da matéria a conclusão do profissional cardiologista, o qual não identificou incapacidade laborativa.

Acrescento, outrossim, que a autora exerce vínculo empregatício desde 08.07.2010, junto à Prefeitura de

Valinhos, de forma a indicar que possui capacidade para o exercício de seu labor habitual.

 

Por tais motivos, entendo que a tese apresentada pela autarquia previdenciária em seu apelo deve ser acatada, com

a consequente reforma da Sentença.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para julgar improcedente o pleito da parte autora, na forma da
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fundamentação acima. PREJUDICADA, por conseguinte, a Apelação da Autora.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-22.2009.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se apelação do INSS e recurso adesivo, em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o

pedido, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB a partir da sentença. Determinou que

os valores das prestações em atraso deverão ser corrigidos na forma do art. 1º-F da Lei n° 9.494/97, com a nova

redação dada pela Lei 11.960/09. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a sentença.

O INSS alega que a autora não se encontra incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que

lhe garanta a subsistência, não fazendo jus à aposentadoria por invalidez, bem como não há incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual. Sustenta, ainda, que a autora encontra-se trabalhando no Frigorífico Margen Ltda.

 

A autora, em recurso adesivo, requer seja fixado o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-

doença em 31.03.2009.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2009.60.07.000321-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA MORAES GODOY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLY BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro

No. ORIG. : 00003212220094036007 1 Vr COXIM/MS
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurado da parte autora e a carência restaram comprovadas, considerando os

vínculos registrados em sua CTPS, tendo recebido administrativamente o benefício de auxílio-doença.

 

Quanto a alegação de que a autora encontra-se trabalhando no Frigorífico Margen Ltda., foi devidamente

esclarecido às fls. 97, pela mencionada empresa, de que a autora encontrava-se afastada da empresa, porém, sem

baixa na carteira. 

 

Conforme laudo pericial médico de fls. 60/66, a autora sofreu acidente de moto em janeiro de 2006 e apresenta

seqüelas de fratura em joelho direito. Concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

Após ter ficado totalmente incapacitada durante o período de consolidação e reabilitação fisioterápica, a autora

apresenta incapacidade permanente para atividades pesadas ou que exijam deambulação excessiva.

 

Apesar de autora contar com apenas de 31 anos de idade, o diagnóstico é de evolução com grande

comprometimento funcional, atualmente deambulando com auxílio de muleta. Segundo o laudo, mesmo com

futuras intervenções, é improvável o restabelecimento da função normal do joelho.

 

Considerando, ainda, a atividade que desenvolvia, de faxineira, resta remota a possibilidade de readaptação em

outras atividades, de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-

doença em 31.03.2009.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS e DOU

PROVIMENTO ao recurso adesivo para fixar a data de início do benefício na data da cessação do auxílio-doença

em 31.03.2009.

 

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993) após a data de início do

benefício concedido nesta ação.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.
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P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008888-94.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da parte autora em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido

de concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Sem custas e honorários, diante da

gratuidade processual.

 

A parte autora pugna pela reforma da r. sentença, aduzindo ter comprovado o recolhimento das contribuições

previdenciárias, e portanto, satisfeita a carência exigida, bem como os documentos às fls. 14/38 demonstram que a

autora se encontra em permanente tratamento médico e incapaz de exercer sua atividade de costureira. Deve ser

levado em conta o fato de a autora ser pessoa humilde e parcos recursos, não sendo passível de reabilitação.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

2009.61.19.008888-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA JOSEFA DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : JULIA MARIA CINTRA LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088889420094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

Quanto à qualidade de segurado, estabelece o art. 15 da Lei nº 8.212/91, que mantém a qualidade de segurado,

independentemente de contribuições: (...) II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado

que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado

sem remuneração.

 

O prazo mencionado será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, não sendo

este o caso da autora.

 

No caso, a autora manteve o vínculo de emprego junto a CRUZEIRO IND MALAS ARTEFATOS DE COURO

LTDA, de 01.04.2002 a 19.01.2009, tendo recebido o benefício de auxílio-doença, cessado em 07.07.2008. Dessa

forma em 12.08.2009 quando ajuizou a presente demanda ostentava a qualidade de segurado.

 

O laudo médico, às fls. 86/95, atestou que a autora, com 51 anos na ocasião, apresenta artrose nos joelhos e

hipertensão arterial sistêmica. Concluiu pela incapacidade parcial e temporária.

 

Diante da conclusão do laudo, não há incapacidade total para a sua atividade habitual. Consoante o laudo, deve ser

evitado profissões que exijam grandes esforços físicos, que demande subir escadas, andar longos trajetos, o que

não era o caso da autora, considerando a atividade habitual como costureira.

 

Considerando que não há, ainda, incapacidade total e permanente, conforme conclusão do laudo, não faz jus à

aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da autora.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010843-63.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Incapacidade laborativa comprovada. Sentença

parcialmente mantida. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido,

determinando a concessão da aposentadoria por invalidez ao autor a partir de 03/01/1995, observada a prescrição

2009.61.19.010843-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS LOURENCO

ADVOGADO : ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO e outro

No. ORIG. : 00108436320094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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quinquenal, devendo os valores devidos ser corrigidos monetariamente, acrescidos de juros de mora de 1% (um

por cento) ao mês, a partir da citação, compensados os valores eventualmente pagos administrativamente pela

autarquia. Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da condenação, incidentes sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Foi deferida a

antecipação da tutela (fls. 77/78).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não fazer jus o autor ao benefício a partir de 03/01/1995, visto

existirem recolhimentos efetuados como contribuinte individual entre 2002 e 2010, devendo o mesmo ser fixado a

partir de 01/08/2010. Subsidiariamente, pugna pela aplicação aos juros de mora dos termos dispostos na Lei nº

11.960/09, bem como pela redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão

sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários

mínimos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurado do autor, observa-se pelos informes do CNIS (fls. 25/26 e 101/101vº)

vínculos de trabalho exercido pelo autor, em período descontínuo, entre 02/05/1986 a 23/05/2007, sendo o último

deles para a empresa "Servimac Construções Ltda - ME", de 19/05/2007 a 23/05/2007 (CNIS fls. 101/101vº e

anexo).

Constam ainda dos informes do CNIS (fls. 101 e anexo) recolhimentos efetuados pelo autor como contribuinte

individual, nos períodos de setembro/2002 a fevereiro/2003, outubro/2006 a novembro/2006 e maio/2008 a

julho/2010.

Assim, tendo a ação sido ajuizada em 07/10/2009, detinha o autor a qualidade de segurado.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista ter o autor recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas (CNIS fls. 101).

Quanto à incapacidade laborativa do autor, em perícia médica realizada em 21/05/2010, quando possuía 58

(cinquenta e oito) anos de idade, atestou o perito ser ele portador de cardiopatia grave, tendo sido acometido por

infarto agudo do miocárdio em 1992 e, baseando-se em relatório médico apresentado pelo autor na perícia,

informou ter o mesmo sido acometido por outros IAMs em 1994, 2005, 2007 e 2009, tendo sido submetido a

cirurgia para colocação de stent cardíaco (IV. Descrição dos dados obtidos - fls. 69), concluindo pela incapacidade

laborativa total e permanente do autor em virtude de ser acometido por frequentes anginas e com dificuldade

respiratória a pequeno esforço físico.

Assim, embora tenha o expert informado em seu laudo que a enfermidade do autor se iniciou em 1992 (quesito

4.2 - fls. 72), não fixou a data de início da sua incapacidade. E, observa-se constar do sistema CNIS (anexo)

vínculo empregatício posterior à data em que o autor informa ter sofrido infarto (Servimac Construções Ltda. -

ME de 19/05/2007 a 23/05/2007), tendo inclusive vertido recolhimento como contribuinte individual, após a data

do ajuizamento da ação ( setembro/2009 a julho/2010 - CNIS anexo).

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito do autor ao recebimento da aposentadoria por

invalidez a partir de 01/08/2010 (após o último recolhimento previdenciário - CNIS anexo).

Portanto, deve ser mantida a tutela anteriormente deferida (fls. 77/78).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a
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prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do art 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS bem como à REMESSA OFICIAL tida por interposta, para fixar o termo inicial do benefício a

partir de 01/08/2010 (dia seguinte ao último recolhimento previdenciário - CNIS anexo), e no tocante aos juros

moratórios devem incidir a partir de 30/06/2009, uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC, observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e os

honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e 4º do art 20 do CPC e

o disposto na Súmula nº 111 do C. STJ, não havendo reparo a ser efetuado.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001189-49.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

2009.61.20.001189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.02.2009, por Antonio

Severino de Albuquerque, em face de Sentença prolatada em 31.07.2012, que julgou parcialmente procedente o

pedido, para condenar a autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da cessação deste

(27.10.2008), sendo que as parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora

legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, até a data da sentença (fls. 110/112 vº).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pelo reconhecimento da Remessa Oficial. No mérito, pugna

pela reforma da decisão, sob a alegação de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho. No caso de

manutenção do julgado, requer a fixação dos juros de mora e correção monetária, nos termos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 (fls. 119/122).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a autarquia pugna pelo reconhecimento da Remessa Oficial. Assiste-lhe razão, pois, de acordo

com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou

em vigor em 27 de março de 2002, está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de

demanda cujo direito controvertido excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo

do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção.

 

Dessa forma, acolho a preliminar suscitada, para conhecer do Recurso Oficial. Passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO SEVERINO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : TANIA MARIA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00011894920094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, visto que o benefício de auxílio-doença foi indevidamente

cessado, na esfera administrativa, em 27.10.2008, mantendo, portanto, a condição de segurado, em razão do que

dispõe o art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991.

 

No tocante à incapacidade laboral, o perito judicial (fls. 83/87) afirma que o autor apresenta antecedentes de

fratura da coxa direita, perna direita e tornozelo esquerdo, que foram objeto de tratamento ortopédico, inclusive

cirúrgico. Relata que não houve reduções funcionais significativas. Conclui, assim, que não apresenta

incapacidade laborativa, em razão de sua atividade habitual de frentista não exigir dispêndio de esforços ou

flexões contínuas dos membros inferiores.

 

Em que pese o laudo pericial ter concluído pela capacidade laborativa da parte autora, correto o Juiz a quo, que

lhe concedeu auxílio-doença, até a melhora do quadro clínico do autor, em razão de ter corretamente sopesado a

documentação trazida (fls. 27/36), em relação a sua atividade habitual de frentista, a qual, também a meu ver,

demanda flexão dos membros inferiores, com grande frequência, exigência incompatível com o atual estado

clínico do autor.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, a parte autora faz jus ao benefício de

auxílio-doença, a partir da cessação deste, em 27.10.2008, até a comprovada melhora do quadro clínico do autor,

visto que a documentação acostada aos autos, pela parte autora, reflete que no momento da cessação do auxílio-

doença, na esfera administrativa, o autor não se encontrava apto ao retorno a sua atividade de frentista.

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Quanto aos juros de mora, cumpre esclarecer que estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio

por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de

1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,

nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja,

em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros

incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, são

aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de mora são aplicados na

forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra destacada.

 

A atualização monetária, em período anterior a 30.06.2009, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº

148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Sendo assim, verifico que ambos os consectários foram devidamente concedidos, pela r. Sentença, nos termos

apontados acima, razão pela qual, não há que se falar em reforma de ambos.

 

Posto isto, ACOLHO a preliminar suscitada, para CONHECER da Remessa Oficial, e, nos termos do art. 557,

caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da autarquia e ao Recurso Oficial, na

forma da fundamentação acima.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009890-96.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 17.10.2011, a qual antecipou os efeitos

da tutela jurisdicional e julgou procedente o pedido, determinando o pagamento do benefício de aposentadoria por

invalidez a partir da cessação do auxílio-doença (20.03.2008 - fl. 51). Determinou a incidência de juros moratórios

de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação, e correção monetária a contar do vencimento da obrigação, na

forma da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Houve condenação ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme disposto no artigo 20, § 3º,

do CPC, excluindo-se as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Isenção de custas, tendo em

vista os benefícios da assistência judiciária gratuita do autor e a Lei nº 9.289/96 (fls. 101/102).

 

Apelação do INSS, pleiteando o conhecimento do reexame necessário. Alega, outrossim, que o laudo pericial é

contraditório em diversos pontos e não comprova a incapacidade para o trabalho do autor (fls. 111/114)

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 117/120).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial tida por interposta, em razão da Sentença não se enquadrar na

exceção prevista no artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2009.61.20.009890-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERCIO SOARES

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro

No. ORIG. : 00098909620094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. REEXAME NECESSÁRIO. INTELIGÊNCIA DO § 2º

DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO DA LEI 10.352/01. 1. Nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, a

sentença não está sujeita a reexame necessário quando "a condenação, ou o direito o direito controvertido, for de

valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos". Considera-se "valor certo", para esse efeito, o que

decorre de uma sentença líquida, tal como prevê o art. 459 e seu parágrafo, combinado com o art. 286 do CPC.

2. Os pressupostos normativos para a dispensa do reexame têm natureza estritamente econômica e são aferidos,

não pelos elementos da demanda (petição inicial ou valor da causa), e sim pelos que decorrem da sentença que a

julga. 3. A norma do art. 475, § 2º, é incompatível com sentenças sobre relações litigiosas sem natureza

econômica, com sentenças sentenças declaratórias e com sentenças constitutivas ou desconstitutivas insuscetíveis

de produzir condenação de valor certo ou de definir o valor certo do objeto litigioso. 4. No caso, a ação tem por

objeto a averbação de tempo de serviço de atividade rural para fins de aposentadoria, sendo que a sentença não

contém"condenação" e nem define o valor do objeto litigioso. 5. Embargos de divergência providos.

(Embargos de Divergência em Recurso Especial n.º 600.596/RS, Corte Especial, STF, Ministro Relator Teori

Albino Zavascki, unânime, DJe 23.11.2009)

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a cessação do

auxílio-doença deu-se em 20.03.2008 - fl. 51 e a Sentença foi prolatada em 17.10.2011 (fl. 102-vº).

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 63/67) identificou a existência do seguinte quadro patológico: alterações degenerativas na

coluna lombar com correspondência moderada, diabetes, hipertensão, obesidade, quadro de ansiedade mista com

depressão. Após exame clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu pela existência

de um quadro de incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

Ademais, cumpre observar que o autor colacionou aos autos vários documentos médicos, produzidos entre abril

de 2008 e agosto de 2009, que demonstram a existência de diversas patologias (fls. 10/15), sendo que em alguns

deles os especialistas indicam existência de incapacidade.

 

Sua atividade habitual de mecânico, que lhe exige esforços físicos, a parca instrução, sem outras qualificações, e

sua idade (62 anos - fl. 08), denotam que não se pode esperar do autor que, mediante tais condições, logre

desvencilhar-se das dores que lhe acometem, a fim de que possa ter capacidade cognitiva e ânimo físico para o

labor.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária.
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Analisado o pleito sob a ótica da capacidade/incapacidade laboral, cumpre averiguar acerca da

existência/inexistência da qualidade de segurado quando do início da incapacidade laborativa.

 

É que não basta ao autor contribuir com o sistema previdenciário em determinada época. A legislação que rege a

matéria exige mais: é preciso que a parte autora tenha adquirido a qualidade de segurado (com o cumprimento da

carência de doze meses para obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a

mantenha até o início da incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº

8.213/1991.

 

Na hipótese, houve concessão de auxílio-doença no período compreendido entre 30.04.2007 e 20.03.2008 (fls.

50/51), circunstância que indica que o quadro clínico em questão já incapacitava o autor desde então. Por

conseguinte, entendo que a melhor decisão, na presente hipótese, feita em atenção ao conjunto probatório, é pela

inocorrência da perda da qualidade de segurado, em razão da existência e manutenção do quadro incapacitante

desde o benefício anterior.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

 

Mantenho o termo inicial do benefício a partir da cessação administrativa do auxílio-doença NB 525.664.905-8

(20.03.2008).

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, de acordo com os §§ 3º e

4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a Súmula STJ 111,

segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Esclareço que os juros de mora devem incidir uma única vez, a partir da citação, e são aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494,

de 10.09.1997, com a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

Esclareço, outrossim, que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993. Por este motivo, deve ser reformada a Sentença na parte em que

condenou o INSS ao pagamento das custas.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Não há máculas, portanto, na

antecipação de tutela concedida pela Sentença.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

À REMESSA OFICIAL e À APELAÇÃO, no tocante aos juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

P.I.C.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003078-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Marino José da Silva em

14.10.2008, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades rurais nos interregnos de 1964 a

21.04.1976, de 23.01.1980 a 16.11.1986, de 23.12.1993 a 12.05.1996 e de 26.12.1998 a 30.05.2000.

 

A r. Sentença, prolatada em 24.04.2009, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural da

autora nos lapsos de 01.01.1964 a 21.04.1976 e de 23.01.1980 a 16.11.1986, determinada a respectiva averbação

e, se o caso, condenado o INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da citação,

acrescida de correção monetária, juros de mora, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 600,00

(seiscentos reais) (fls. 117/122).

 

Em seu recurso, o INSS pleiteia, em síntese, a improcedência total do pedido (fls. 137/159).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 172/193).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

2010.03.99.003078-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO

No. ORIG. : 08.00.00108-5 3 Vr ADAMANTINA/SP
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.
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Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1968 e 1969, em que o autor é qualificado como lavrador (fls. 14/15), sendo corroborada

por prova testemunhal (fls. 108/109), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1968 e posterior a 1976, restando isolada a prova testemunhal.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1149/2408



previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 31.12.1968 (data do documento mais

remoto em nome do autor que atesta sua atividade rurícola - fl. 15) a 21.04.1976 (data imediatamente anterior ao

primeiro registro de trabalho urbano da CTPS do autor - fl. 18), não necessitando para o reconhecimento desse

lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 07 anos, 03 meses e 22 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural apenas no interregno de 31.12.1968 a

21.04.1976, julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição,

fixada a sucumbência do autor, na forma da fundamentação explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Marino José da Silva, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008179-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência por ausência de incapacidade

laborativa total.

 

Em razões recursais, o autor requereu a reforma do julgado, ante a falta de condições físicas para consecução de

atividades laborais rurícolas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo médico pericial concluiu pela incapacidade laborativa parcial e temporária, que não autoriza a

concessão de nenhum dos benefícios vindicados, de modo que ante a jovem faixa etária na qual se encontra o

autor, há possibilidade de consecução de atividades laborais em ocupações que lhe preservem a integridade física

e garantam sua subsistência.

2010.03.99.008179-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARCIO LOUREIRO NIZA

ADVOGADO : MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00061-1 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Sendo assim, a parte autora não preencheu os requisitos para concessão de aposentadoria por invalidez e também

não fez jus ao deferimento de auxílio-doença, pois o parecer técnico não ratificou o pedido contido na peça de

ingresso, haja vista a constatação de capacidade parcial para o trabalho, suscetível de reabilitação, havendo

possibilidade de o autor exercer atividade diversa do que habitualmente exercia.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009315-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para

conceder aposentadoria por invalidez ao autor, a partir do laudo pericial. Determinou a correção das prestações

vencidas, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, desde a data do laudo. Também condenou o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios de R$ 600,00, além dos honorários periciais. Sem custas, em razão da

isenção legal.

 

O INSS alega que o autor não preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez, ante a

falta de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Subsidiariamente, requer a

minoração dos honorários advocatícios para R$ 465,00.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou
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em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, o INSS reconheceu a qualidade de segurado do autor, que é trabalhador rural.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 72/73 constatou que o autor "é portador de

neoplasia maligna de partes moles (leiomiossarcoma)", concluindo pela incapacidade parcial e permanente para o

trabalho.

 

O perito esclareceu que a incapacidade é total e permanente para os trabalhos que exijam esforços físicos.

 

Em que pese o laudo médico ter constatado a incapacidade apenas parcial do autor, cumpre ressaltar que o artigo

436 do Código de Processo Civil dispõe que o julgador não está adstrito ao laudo pericial, podendo, segundo sua

livre convicção, decidir de maneira diversa.

 

Considerando que o autor sempre exerceu atividades rurais, que exigem grandes esforços físicos, é de se concluir

que sua moléstia o incapacita de forma total para o exercício de suas atividades laborativas habituais.

 

Além disso, é de se destacar que é firme o entendimento no C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez deve considerar, além dos elementos previstos no artigo 42

da Lei nº 8.213/91, os aspectos socioeconômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial

só tenha concluído pela sua incapacidade parcial para o trabalho, como na hipótese.

 

Portanto, considerando a incapacidade do autor, sua idade avançada (57 anos de idade) e seu baixo grau de

instrução, há que se considerar que dificilmente o autor poderá exercer atividade laborativa que lhe garanta a sua

subsistência.

 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, o faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado

na forma da Lei 8.213/1991, observada a prescrição quinquenal.

 

Fica mantido o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na data do laudo pericial, vez que não

impugnado em sede recursal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na
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Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre as prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Às fls. 114, a autarquia noticia a implantação do benefício, em cumprimento à decisão de fls. 98.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009440-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, com

antecipação dos efeitos da tutela, para conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir da citação.

Determinou a correção das prestações vencidas, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação.

Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da condenação, excluindo-se as parcelas

vincendas. Sem custas, em razão da isenção legal.

 

O INSS requer, preliminarmente, a suspensão da decisão de antecipação da tutela. No mérito, alega que a autora

não preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez, ante a falta de incapacidade

total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Subsidiariamente, sustenta ser devido o benefício

somente a partir da juntada do laudo pericial que constatou a incapacidade. Também requer a exclusão do
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pagamento das custas e despesas processuais, a minoração dos honorários advocatícios e a observância do artigo

1º-F da Lei 9.494/97 no tocante aos juros de mora e correção monetária.

 

Com contrarrazões da autora e parecer do Ministério Público pela manutenção da r.sentença, subiram os autos a

este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

De início, ressalto que, conforme o art. 273, caput do CPC, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total

ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

 

Destarte, cabível a antecipação da tutela após análise da instrução probatória, verificados os requisitos ensejadores

para a implantação do benefício, in casu, urgência da prestação jurisdicional ante a constatação da fragilidade

física na qual se encontrava a autora, impossibilitada de exercer atividades laborais à época, sendo de rigor a

manutenção do julgado neste mister.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurada da autora e o cumprimento do período de carência restaram

devidamente comprovados e não foram impugnados nesta sede recursal.

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fls. 77/81 constatou que a autora apresenta

"transtorno esquizofrênico afetivo tipo depressivo com prognóstico desfavorável, perda de sinergia, sentimento

de desesperança, redução de interesses normais", concluindo pela incapacidade total e permanente para o

trabalho.

 

Em que pesem as alegações do INSS, diante da incapacidade comprovada pelo laudo pericial e o preenchimento
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dos demais requisitos legais, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado na forma

da Lei 8.213/1991.

 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez fica fixado na data da perícia que constatou a

incpacidade da autora, em 10/02/2009 (fl. 78), vez que o perito judicial não especificou em que momento originou

a incapacidade aventada.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

Ressalte-se que para o INSS não há custas e despesas processuais em razão do disposto no artigo 6º da Lei

estadual 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula 178 do STJ. Entretanto, a autarquia deve arcar com as

demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de ter que reembolsar as

custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida às fls.

25 (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/1993).

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez no dia 10/02/2009 (data do da perícia

- fl. 78), com consectários legais e honorários nos termos da fundamentação.

 

Às fls. 100/101, a autarquia noticia a implantação do benefício, em cumprimento à ordem.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010809-54.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação em ação para concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ante a ausência de comprovação

de filiação ao RGPS.

 

Em razões recursais, a parte autora requereu a reforma do julgado, sob a alegação de exercício rurícola sem

registro em CTPS, configurando a qualidade de segurada especial da Previdência Social.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

No caso dos autos, verifico que a requerente, além de não contribuir com a Previdência Social, foi amparada pelo

Estado com a área que recebeu para viver, requerendo aposentadoria por invalidez, sem lograr comprovação do

tempo de carência exigido em lei para fazer jus ao benefício vindicado.

Outrossim, apesar da prova de propriedade da terra, a título de início de prova material, não restou comprovado o

período de carência exigido na norma de regência para concessão da aposentação nos moldes requeridos, haja

vista a fragilidade dos depoimentos testemunhais, os quais não fizeram menção aos anos trabalhados, ou aos

locais onde foram prestados os serviços rurais, de modo que não foi atendida a determinação expressa na Súmula

149, do STJ.

Demais disso, o laudo pericial de fls. 58/60 não corroborou as alegações contidas na peça de ingresso, haja vista

que, não obstante a hipertensão arterial constatada, tal enfermidade não incapacita a autora para a consecução das

atividades declaradas, consoante se depreende das respostas aos quesitos do INSS, às fls. 59 e 60, especialmente o

tópico nº 08.

Diante do exposto, a parte autora não preencheu nenhum dos requisitos exigidos em lei para a concessão dos

benefícios vindicados, de modo que, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação. 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020159-66.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, no qual foi determinado a

implantação da aposentação, desde a data da cessação administrativa indevida, no valor conforme disposição

legal, sendo as parcelas vencidas pagas de uma só vez, com juros legais, correção monetária e verba honorária

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ). Houve

concessão de tutela antecipada.

 

Em razões recursais, o INSS, requereu a reforma do julgado, sob o argumento da ausência do requisito, a saber, a

ausência da incapacidade. Pede a reforma da sentença no tocante ao termo inicial e aos juros.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

A qualidade de segurado do autor está comprovada nos autos pelo CNIS aposto à fl. 89.

 

O laudo médico pericial realizado atesta que o autor apresenta quadro de lombociatalgia com abaulamento discal

em L2-L3, L3-L4 e L4-L5, artrose lombar, epicondilite lateral direita, tendinite calcarea de supra espinhal e

subescapular bilteral, cisto sinovial de punho direito e lesão meniscal em joelho esquerdo. O parecer da Perícia

Médica à fl. 72/73 conclui pela incapacidade total e permanente.

 

Mantenho o termo inicial da concessão do benefício na data da cessação administrativa indevida (01.09.2009),

tendo em vista que o laudo médico pericial constata que a incapacidade surgiu em 2004.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR DAVID LOPES

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 09.00.00063-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

Do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS, para fixar os juros, nos

termos da fundamentação.

 

Comunique-se o INSS acerca do teor desta decisão.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030443-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou procedente o pedido do autor

para conceder aposentadoria por invalidez à autora, a partir da citação. Determinou a correção das prestações

vencidas, com acréscimo de juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Fixou os honorários advocatícios em

10% sobre o valor atualizado da condenação.

 

O INSS alega que a autora não preenche os requisitos necessários à obtenção da aposentadoria por invalidez, ante

a falta de incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. Acrescenta que autora tem

apenas 46 anos de idade e pode ser reabilitada para o exercício de outra profissão. Subsidiariamente, caso mantida

a concessão do benefício, requer a observância do artigo 1º-F da Lei 9.494/97 no tocante aos consectários legais. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

2010.03.99.030443-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUSA DO CARMO ALVES

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

No. ORIG. : 08.00.00076-3 1 Vr DRACENA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei n. 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, a qualidade de segurada da autora e o cumprimento da carência restaram devidamente

comprovados e não foram impugnados pela autarquia nesta sede recursal. 

 

Com relação à incapacidade laboral, o laudo pericial médico de fl. 117 constatou que a autora apresenta quadro de

"discopatia e espondiloartrose na coluna vertebral, arritmia cardíaca e hipertensão arterial". Concluiu pela

incapacidade parcial e permanente, ressalvando que ela pode exercer "atividades de leve intensidade".

 

Consta na CTPS da autora (fls. 31/32) que seu último vínculo empregatício foi de "acompanhante de idoso",

atividade que não exige grandes esforços físicos, razão pela qual verifico ser incabível a concessão de

aposentadoria por invalidez. 

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, não há como negar tratar-se de prova técnica, realizada

por profissional capacitado e equidistante das partes. Ademais, foram respondidos satisfatoriamente todos os

quesitos formulados, tendo então concluído pela existência de incapacidade laborativa apenas parcial.

Considerando que a autora tem apenas 50 anos de idade e que não foi constatada sua incapacidade total e

permanente, verifico que ela não preenche os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por invalidez,

que, como dito, exige a total incapacidade laborativa do segurado, o que não é o caso dos autos. 

 

Entretanto, estão presentes os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença, que deve ser mantido

durante a reabilitação da segurada até sua alta médica, ainda que com sequelas.

 

Conforme preceituam os artigos 69 a 71 da Lei 8.212/91, cabe ao INSS a efetivação de programa permanente de

concessão e manutenção de benefício, sendo-lhe devido submeter os beneficiários de aposentadoria por invalidez,

auxílio-doença e pensionista inválido a perícias médicas periódicas, a fim de aferir a efetiva perda ou eventual

recuperação da capacidade laborativa, na forma do artigo 101 da Lei 8.213/91.
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Com relação ao termo inicial do benefício, fica mantida a data da citação, vez que não impugnado nas razões

recursais.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS para conceder auxílio-doença à autora, a partir da data da citação, com consectários legais nos

termos da fundamentação. 

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032981-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

citação, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

2010.03.99.032981-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACI RODRIGUES DO CARMO MARTINS PINTO

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS

No. ORIG. : 09.00.00120-5 1 Vr PEDREGULHO/SP
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É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o
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deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 16/17, 21/23, 30/33, 35/39 e 62, o óbito, a qualidade de segurado

(trabalhador rurícola) e a condição de dependente (cônjuge), deve a ação ser julgada procedente. 

Ademais, verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, indica que o falecido estava

acometido de doença.

Contudo, não perde a qualidade de segurado àquele que, acometido de moléstia incapacitante, deixou de trabalhar

e, consequentemente de efetuar as suas contribuições à Previdência Social. Portanto, resta comprovado esse

requisito. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. DOCUMENTO

NOVO. ADMISSIBILIDADE. SEGURADO QUE DEIXA DE RECOLHER CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE

DOENÇA INCAPACITANTE. 

(...) 

É que a jurisprudência é pacifica no sentido de que não perde tal qualidade a pessoa que deixa de contribuir

para com a previdência social em virtude de doença que o impede de trabalhar. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2006.03.00.113319-6; Terceira Seção; Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento; DJU

data: 11.03.2008, p. 231)

PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. NÃO

DECRETAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. FILHA MENOR. TERMO INICIAL E VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

(...) 

II - Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de recolher contribuições por estar totalmente

incapacitado para o trabalho, em razão de doença grave e incurável. Entendimento pacífico do Superior Tribunal

de Justiça. 

(...)

(TRF da 3ª Região; Processo: 1999.61.02.008,64-3; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. Regina Costa; DJU data:

10.11.2004, p. 472)

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba

honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar os honorários advocatícios em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula n.º 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas até a sentença,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de
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Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035934-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Inaptidão laboral parcial

e permanente configurada. Auxílio-doença deferido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se

determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença a contar da data da realização da perícia

(13/02/2009), devendo ser as parcelas vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenou ainda o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), observada a

Súmula n° 111 do E. STJ, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. Concedida a tutela

antecipada. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a

presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, bem como a fixação do termo

inicial do benefício de auxílio-doença na data da cessação administrativa (20/02/2006), devendo ser o benefício

transformado em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica.

O INSS deixou de insurgir-se contra a r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

2010.03.99.035934-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JOSE VENANCIO RAIMUNDO

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00071-6 1 Vr LEME/SP
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definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Considerando que o INSS deixou de insurgir-se contra a r. sentença, e a parte autora interpôs apelação tão

somente com relação à concessão de auxílio-doença invés da pleiteada aposentadoria por invalidez, bem como a

fixação do termo inicial do benefício de auxílio-doença na data da cessação administrativa (20/02/2006), devendo

ser o benefício transformado em aposentadoria por invalidez a partir da data da realização da perícia médica,

observo que a matéria que não foi impugnada restou acobertada pela coisa julgada.

In casu, em conformidade com os documentos acostados aos autos (CTPS - fls. 13/17), além das informações do

CNIS (anexo), observa-se ter a requerente trabalhado devidamente registrada em diversos períodos desde 1974,

sendo os últimos vínculos de 01/06/1999 a 02/2000 e de 01/11/2005 a 01/07/2008, e recebeu o benefício de

auxílio-doença nos interstícios de 20/02/2000 a 10/11/2002, de 04/12/2002 a 20/02/2006 e de 13/02/2009 a

27/10/2011, este último por força de tutela antecipada, sendo que a partir de 28/10/2011 começou a receber

aposentadoria por invalidez, concedida administrativamente (fls. 157/158).

Assim, tendo a autora ajuizado a demanda em 18/09/2006, detinha a qualidade de segurada, nos termos do art. 15

da Lei nº 8.213/91, restando preenchida também a carência, tendo em vista o recolhimento por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Quanto à incapacidade laborativa, em perícia realizada em 13/02/2009 (fls. 104/106), quando possuía 51

(cinqüenta e um) anos de idade, atestou o Sr. Perito ser a pericianda portadora de hipertensão arterial sistêmica,

diabetes mellitus, alterações degenerativas na coluna vertebral com hérnia de disco cervical, síndrome do túnel do

carpo, síndrome depressiva leve e obesidade. Conclui pela incapacidade parcial e permanente, passível de

reabilitação para outra atividade profissional.

Assim, na espécie, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença, tendo em vista que a parte autora encontra-

se incapacitada para o exercício das funções laborativas de forma parcial e permanente, e, considerando a

possibilidade de recuperação, também pode ser promovida a sua reabilitação para a realização de atividades

outras, compatíveis com suas condições de saúde, ou, se for o caso, sua conversão em aposentadoria por invalidez.

Portanto, deve ser concedido o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB 505.069.634-4, tendo em

vista que a parte autora encontra-se parcial e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laboral,

conforme fixado na r. sentença. 

O termo inicial do benefício deve ser a data imediatamente posterior à cessação das atividades laborais da

requerente, vez que seu último vínculo de trabalho perdurou até 01/07/2008. O benefício é devido até a data da

concessão administrativa da aposentadoria por invalidez (NB 549.789.413-1 - DIB 28/10/2011).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1
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18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB 505.069.634-4 a partir da data imediatamente posterior à cessação de suas atividades laborais,

observando que o benefício é devido até a data da concessão administrativa da aposentadoria por invalidez,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º,

do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039268-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Incapacidade total e temporária. Requisitos

preenchidos. Benefício de auxílio-doença deferido. Sentença mantida. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência do

pedido, determinando o restabelecimento do auxílio-doença, desde a cessação indevida (12/04/2009 - fls. 53),

devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, acrescidas de

juros de mora legais, a partir da citação. Condenou cada parte a arcar com metade das custas e honorários dos

respectivos patronos, observada a assistência judiciária gratuita concedida ao autor e a isenção legal da autarquia.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de restarem

preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Às fls. 134, o INSS informa que não irá recorrer da r. sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

2010.03.99.039268-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIRES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00136-4 3 Vr VOTUPORANGA/SP
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, considerando que não houve apelação do INSS, a

satisfação dos pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência restam acobertados pela coisa

julgada.

E, ainda que assim não o fosse, em conformidade com os documentos acostados aos autos (CTPS - fls. 11/31 e

CNIS - 78/80) restou demonstrado que o requerente possui diversos vínculos de trabalho em período descontínuo,

entre 01/02/1983 a dezembro/2008, sendo o último deles junto à "Nisa Transportes Ltda.", com início em

01/12/2008 sem constar data de saída.

Assim, ajuizada a ação em 18/08/2009, insurge-se o autor pedindo a concessão da aposentadoria por invalidez.

Certa também a demonstração da incapacidade total e temporária do autor, visto que em perícia médica realizada

em 16/12/2009 (fls. 101/112), quando contava com 53 (cinquenta e três) anos de idade, informou o perito ser ele

portador de hérnia inguinal encarcerada à esquerda, bem como exame positivo para doença de chagas, mas quanto

a esta última patologia, afirma o expert não ter diagnosticado critérios de gravidade (incapacitantes) em

miocardiopatia dilatada (chagásica), informando ter o periciando autonomia para exercer suas atividades da vida

diária, concluindo haver apenas incapacidade total e temporária quanto à hérnia inguinal, estando o mesmo em

tratamento com cirurgia agendada para 27/04/2010, sugerindo após o procedimento ser o periciando submetido a

nova perícia médica (7. Conclusão - fls. 108).

Por esta razão, entendo não restarem preenchidos os requisitos para a aposentadoria por invalidez, mas sim para o

benefício de auxílio-doença, desde a cessação administrativa (12/04/2009 - fls. 53), conforme fixou a r. sentença

(Plenus anexo).

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Desse modo, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade do autor, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na
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jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação do autor, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os

juros moratórios, a partir de 30/06/2009 incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta

de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-

se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014643-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação, condenando o

réu a conceder o benefício de auxílio doença, desde a data da realização do laudo médico pericial (05.06.2009),

com pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. Sem custas processuais.

Houve concessão de tutela antecipada.

 

2011.03.99.014643-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA ROSA VIEIRA MORO

ADVOGADO : KARINA HELENA ZAROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Apela a parte autora, aduzindo ter comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria

por invalidez, bem como a reforma no tocante ao termo inicial, razões pela quais, requer a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 113/115 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e permanente da requerente, que

apresenta quadro de doença degenerativa ao nível de sua coluna lombar.

 

Analisando a documentação coligida pela parte autora e que vinha recebendo auxílio-doença até 21.09.2006,

verifico que está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos

artigos 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

Mantenho o termo inicial da concessão do benefício na data da realização do laudo médico pericial (05.06.2009),

momento em que ficou constatada a incapacidade da parte autora.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024243-76.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em R$300,00, ressalvada a concessão da justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 71/76) requerendo a reforma do julgado, alegando preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 28/07/2010, juntado aos autos às fls. 51/54 afirma que o autor apresenta transtorno

mental e de comportamento devido ao uso de álcool e pelos exames realizados, análise dos dados do processo,

bem como levando em consideração como verdadeira as informações prestadas o perito concluiu não haver ao

tempo da perícia incapacidade laborativa.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00192-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado não se encontra incapacitado para exercer atividade laborativa.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025845-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença concedido. Apelação acerca do termo inicial e consectários. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez ou, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para determinar à autarquia-ré a concessão de auxílio-doença a partir da cessação do benefício (05/09/2008), com

incidência de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou,

ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a publicação da sentença (Súmula 111 do STJ). Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo

determinada ao INSS a implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Indeferida a tutela antecipada, foi interposto agravo de instrumento, convertido em agravo retido, nos termos do

artigo 527, II, do CPC (fls. 124/5, do apenso).

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do

laudo pericial (18/02/2010); e, no tocante à correção monetária e juros de mora, a aplicação da Lei 11.941/09.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

2011.03.99.025845-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO APARECIDO FLORENCIO

ADVOGADO : ADRIANO MONTORO NICÁCIO

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr QUATA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1171/2408



 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pelo agravante, conforme exigência prevista

no § 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Considerando que a parte autora não interpôs recurso de apelação e que o INSS recorreu da r. sentença tão

somente com relação à fixação do termo inicial do benefício bem como dos consectários legais, observo que a

matéria referente à concessão do auxílio-doença, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto,

acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso.

Alega o INSS que o termo inicial do auxílio-doença deve ser fixado na data da juntada do laudo pericial

(18/02/2010), e não na data da cessação do benefício (05/09/2008), como determinado pela r. sentença.

In casu, oportuno observar que da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 12/23) bem como de

consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino, consta registro de trabalho entre 1976 a 2007,

sendo os últimos registros em 01/08/2000 a 18/05/2007 e 18/05/2009 a 24/07/2009, e como contribuinte

individual, efetuando recolhimentos na competência de 08/2007 a 09/2007 e de 09/2009, tendo recebido o

benefício de auxílio-doença no período de 11/01/2008 a 05/09/2008. O autor apresentou diversos requerimentos

administrativos de prorrogação de auxílio-doença, sendo estes indeferidos (fls. 25, 27 e 28). 

Note-se que a ação foi proposta em 09/02/2009, sendo que o laudo pericial (fls. 104/10), elaborado em

05/12/2009, quando o autor possuía 52 (cinquenta e dois) anos, atestou que o mesmo é portador de doença

oclusiva da aorta abdominal, espondilodiscopatia degenerativa, tendinopatia do ombro direito, hipertensão arterial,

dislipidemia e tabagismo, concluindo pela sua incapacidade total para a sua atividade laboral habitual na data da

perícia médica, com possibilidade de tratamento cirúrgico e reavaliação médica. Houve complementação do laudo

pericial (fls. 127/9), em que o perito afirma que o autor encontrava-se inapto para exercer suas atividades

profissionais desde janeiro de 2008, "comprovado pelo reconhecimento da existência da incapacidade laborativa

em janeiro de 2008 pelo INSS" (fls. 129). 

Assim, preenchidos os requisitos necessários, faz jus o autor à concessão de auxílio-doença partir da cessação do

benefício (05/09/2008), conforme fixado na r, sentença. 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar os seguintes

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidentes à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No mais, deve ser mantida a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031471-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 117 a 119) que julgou procedente o pedido para determinar a

concessão do benefício de Aposentadoria, em sede de tutela antecipada, a partir da data do requerimento

administrativo. Honorários advocatícios arbitrados em 15% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 123 a 134) a autarquia alega preliminarmente que não estão presentes os elementos

necessários à antecipação de tutela. Quanto ao mérito, em síntese, que a moléstia que incapacita a autora é

preexistente ao seu reingresso junto ao RGPS.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 142 a 154).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, cumpre esclarecer que é possível a antecipação da tutela contra a Fazenda Pública nas causas de

natureza previdenciária e assistencial.

 

Nesse sentido trago os seguintes julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"O Plenário deste Supremo Tribunal fixou o entendimento de que a decisão prolatada no julgamento liminar da

ADC nº 4-DF, Rel. Min. Sydney Sanches, referente à concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública,

não se aplica aos casos que tenham por objeto matéria de natureza previdenciária. Precedentes: Reclamações nºs

1.122 e 1.015, Rel. Min. Néri da Silveira; 1.014, Rel. Min. Moreira Alves.

Reclamação julgada improcedente".

(STF, Rcl 1067 / RS, Tribunal Pleno, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ 14/02/2003, p. 60)

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO.

DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE SUPERIOR DE

JUSTIÇA.

1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a decisão proferida na ADC-4,

que veda a concessão de tutela antecipada contra a fazenda pública, não se aplica em causa de natureza

previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial.

(...)

4. Recurso especial improvido".

2011.03.99.031471-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA DE JESUS TEIXEIRA

ADVOGADO : EDGAR JOSE ADABO

No. ORIG. : 10.00.00014-1 1 Vr ITAPOLIS/SP
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(STJ, RESP 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 26/5/2004, v.u., DJ 02/8/2004, p. 592)

 

Não deve prosperar, portanto, o inconformismo da autarquia.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A autora logrou demonstrar, a priori, sua qualidade de segurada, uma vez que realizou quatro contribuições

individuais (fls. 19) de janeiro/2009 a abril/2009, ao passo que a presente ação foi ajuizada em 04.02.2010,

portanto ainda quando da vigência do chamado período de graça.

 

O perito médico designado pelo Juízo a quo relatou em seu laudo (fls. 89 a 97) que a autora padece de

"osteopenia, osteófitos marginais anteriores e laterais e redução do espaço discal L1L2, L2L3, L4L5", mas

acrescenta que "trata-se de patologia crônica evolutiva degenerativa da coluna e tornozelo", além de responder que

baseou suas conclusões também com base em exames "datados de 06.04.2009 e 31.07.2009". Em suma, observa-

se que a parte autora preencheu os requisitos exigidos na norma de regência.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS,

nos termos da fundamentação.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032833-42.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento, ajuizada por Renato

Aparecido de Melo, em 06.11.2009, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades rurais nos

períodos de 10.01.1968 a 10.10.1976 e de 19.02.1977 a 03.09.1987.

 

A r. Sentença, prolatada em 19.05.2011, julgou procedente o pedido, condenado o INSS ao pagamento de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição integral, desde a citação, acrescida de correção monetária, juros

de mora, custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), nos termos do

artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. O julgado concedeu ainda a tutela antecipada para que o benefício

seja implantado em dez dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00 (cem reais). Sentença submetida à remessa

oficial (fls. 86/94).

 

Em seu recurso, o INSS pugna, em resumo, pela improcedência total do pedido (fls. 98/108).

 

Subiram os autos com contrarrazões (fls. 117/124).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

2011.03.99.032833-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATO APARECIDO DE MELO

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00370-7 1 Vr BIRIGUI/SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,
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ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,

observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".
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Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópia de

documento datado de 1975 (Certificado de Dispensa de Incorporação - fl. 24) em que o autor é qualificado como

lavrador, sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 83/84), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº

149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1975 e posterior a 1976, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 01.01.1975 (data do início de

prova documental mais remoto do autor fl. 24) a 10.10.1976 (data imediatamente anterior ao primeiro vínculo de

trabalho urbano registrado na CTPS do autor - fl. 29), não necessitando para o do reconhecimento desse lapso que

os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 01 ano, 09 meses e 10 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tendo em vista o expendido nesta decisão, resta revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença (fl. 94).

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural apenas no interregno

de 01.01.1975 a 10.10.1976 e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço,
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fixada a sucumbência do autor e revogada a antecipação dos efeitos da tutela concedida na r. sentença, na forma

da fundamentação acima.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Renato Aparecido de Melo, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037111-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para o restabelecimento de Auxílio-

Doença e posterior concessão de Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 161 e 162) que julgou

procedente o pedido para determinar o restabelecimento do Auxílio a partir de sua cessação administrativa e da

concessão da Aposentadoria a partir da data do laudo pericial. Juros moratórios fixados em 1% ao mês e

honorários advocatícios em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença. Determinado o Reexame

Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 169 a 179) a autarquia alega, em síntese, que não restou demonstrada a existência de

incapacidade total portada pela autora. Alternativamente, requer que a condenação se circunscreva ao benefício de

Aposentadoria por Invalidez, sendo seu termo inicial a data da juntada do laudo pericial, bem como a aplicação da

Lei 11.960/09 no tocante aos juros e redução dos honorários advocatícios.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 208 a 212).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.03.99.037111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A autora logrou demonstrar sua qualidade de segurada, uma vez que ocorreu a cessação do benefício de Auxílio-

Doença em 31.08.2006, sendo ajuizada a presente ação em 02.03.2007, portanto ainda quando da vigência do

chamado período de graça. Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da

incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 130 a 133, 151), o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que "a autora é portadora

de osteoartrose em coluna lombar, cervical e joelhos, hipertensão arterial sistêmica e diabetes. Quanto à

incapacidade, concluiu ser esta "total e permanente (...) desde novembro/2006". Em suma, depreende-se haver o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez, além de

constatado ser indevida a cessação administrativa em 31.08.2006, uma vez que a autora não apresentou melhora

em se quadro de saúde.

 

Diga-se ainda que, embora o magistrado não esteja forçosamente vinculado às conclusões do perito, sendo este

meramente auxiliar do juízo e possível ao primeiro decidir segundo seu livre convencimento, princípio albergado

pelo art. 131 do CPC, no presente caso a realidade fática não respalda a pretensão da ora apelante, não assistindo

razão ao seu inconformismo. 

 

No entanto, quanto ao termo inicial da Aposentadoria por Invalidez, fundada a insurgência autárquica. O

preenchimento dos requisitos para este apenas se mostrou incontroverso quando da apresentação do laudo em

Juízo, ou seja, quando da juntada do laudo aos autos.

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas até

a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10% fixado

pelo Juízo a quo.

 

No tocante aos juros moratórios, correto o inconformismo da autarquia. Estes deverão ser computados nos termos

do artigo 406 do novo Código Civil, em 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, conforme

disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até 30/06/2009; após tal termo, pacificado pelo STJ o

entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição inclusive aos processos em

andamento àquela data. 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. VERBAS

REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA.

LEI 11.960/09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO

IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA. EFEITO RETROATIVO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade de aplicação imediata às ações em curso da Lei 11.960/09,
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que veio alterar a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, para disciplinar os critérios de correção monetária e

de juros de mora a serem observados nas "condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua

natureza", quais sejam, "os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança".

2. A Corte Especial, em sessão de 18.06.2011, por ocasião do julgamento dos EREsp n. 1.207.197/RS, entendeu

por bem alterar entendimento até então adotado, firmando posição no sentido de que a Lei 11.960/2009, a qual

traz novo regramento concernente à atualização monetária e aos juros de mora devidos pela Fazenda Pública,

deve ser aplicada, de imediato, aos processos em andamento, sem, contudo, retroagir a período anterior à sua

vigência.

3. Nesse mesmo sentido já se manifestou o Supremo Tribunal Federal, ao decidir que a Lei 9.494/97, alterada

pela Medida Provisória n. 2.180-35/2001, que também tratava de consectário da condenação (juros de mora),

devia ser aplicada imediatamente aos feitos em curso.

4. Assim, os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da

Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados,

enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos

pela legislação então vigente.

5. No caso concreto, merece prosperar a insurgência da recorrente no que se refere à incidência do art. 5º da Lei

n. 11.960/09 no período subsequente a 29/06/2009, data da edição da referida lei, ante o princípio do tempus

regit actum.

6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC

e da Resolução 8/STJ.

7 Cessam os efeitos previstos no artigo 543-C do CPC em relação ao Recurso Especial Repetitivo n.

1.086.944/SP, que se referia tão somente às modificações legislativas impostas pela MP 2.180-35/01, que

acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97, alterada pela Lei 11.960/09, aqui tratada.

8. Recurso especial parcialmente provido para determinar, ao presente feito, a imediata aplicação do art. 5º da

Lei 11.960/09, a partir de sua vigência, sem efeitos retroativos.

(STJ, REsp 1205946/SP, REl. Min. Benedito Gonçalves, Corte Especial, DJe 02.02.2012) 

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 475 e 557 em seu §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao Reexame Necessário e à Apelação do INSS, tão somente para reformar a sentença no tocante

ao termo inicial da Aposentadoria por Invalidez, fixando este à data da juntada do laudo pericial aos autos, e para

modificar os juros moratórios.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040479-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 20.05.2011, a qual

2011.03.99.040479-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA NORONHA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUCIA REGINA TALDOQUI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 09.00.00067-4 3 Vr JACAREI/SP
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julgou procedente o pleito, concedendo o auxílio-doença a partir de 06.02.2009 (indeferimento administrativo - fl.

171). Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios

fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença. Antecipados os efeitos da tutela (fls.

180/183).

 

Apelação do INSS, insurgindo-se preliminarmente em face da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, pleiteia

incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 no que pertine à correção monetária e aos juros de mora.

Requer, outrossim, redução do quantum aplicado a título de honorários advocatícios (fls. 190/195).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 212/215).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a demanda cujo direito

controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício,

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso, razão porque não conheço da

remessa oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se

procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao

adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela

jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

Não há máculas, portanto, na antecipação de tutela concedida pela Sentença.

 

Passo à análise do mérito.
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O laudo pericial (fls. 125/146) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) lombociatalgia severa por

radiculopatia; b) hérnia de disco lombar; c) diabetes. Após exame físico e análise dos documentos médicos

apresentados, a perita concluiu pela existência de um quadro de incapacidade total e temporária (permanente, até

que se realize cirurgia).

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do auxílio-doença.

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10% sobre o valor da condenação, de acordo

com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula

STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Quanto aos juros de mora, incidem desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Cumpre esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, bem como para

fixar a incidência dos juros de mora e correção monetária na forma acima delineada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007784-47.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 04.10.2011, por José

Afonso Delfino, contra Sentença prolatada em 25.09.2012, que condenou a autarquia a conceder o acréscimo de

2011.61.03.007784-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AFONSO DELFINO

ADVOGADO : LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00077844720114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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25% sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez, a partir da concessão desse benefício, em 29.09.2009,

cujas prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora legais. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença (fls. 64/66).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna, preliminarmente, pela prescrição de valores passados. No mérito, pugna pela

reforma da decisão, sob a alegação de que o autor não faz jus ao acréscimo concedido. Na manutenção do julgado,

requer a fixação do termo inicial do acréscimo de 25%, a partir da data do laudo judicial (fls. 70/71 vº).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em preliminar, a autarquia pugna pelo reconhecimento da prescrição de verbas passadas, nos termos do parágrafo

único, do artigo 103, da Lei de Benefícios. Entretanto, o benefício foi concedido a partir de 29.09.2009 e a

presente ação foi ajuizada em 04.10.2011. Dessa forma, não haverá parcelas vencidas anteriores aos cinco anos

que antecedem a propositura da demanda, não havendo, portanto, que se falar em prescrição quinquenal.

 

Rejeito, assim, a preliminar suscitada e passo ao exame do mérito.

 

Cumpre ressaltar, primeiramente, o artigo 45 da Lei nº 8.213/1991, que traz o requisito necessário à concessão do

acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por invalidez:

 

Art. 45.O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).

Parágrafo único. O acréscimo de que trata este artigo:

a) será devido ainda que o valor da aposentadoria atinja o limite máximo legal;

b) será recalculado quando o benefício que lhe deu origem for reajustado; 

c) cessará com a morte do aposentado, não sendo incorporável ao valor da pensão.

 

Quanto à necessidade permanente de assistência de outra pessoa, o perito judicial (fls. 51/58) é categórico ao

afirmar que o autor possui coxartrose grave no quadril direito, necessitando de cirurgia urgente nesse quadril, para

colocação de uma prótese, como aquela já colocada no lado esquerdo, cuja cirurgia o jurisperito acredita que

somente ocorrerá por meio de ordem judicial (fl. 54). Assevera, por fim, que o autor apresenta grande dificuldade

para deambulação e necessita do auxílio de terceiros.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que a patologia no quadril do autor, torna-o permanentemente

dependente do auxílio de terceiros, requisito essencial para a concessão do acréscimo pleiteado.

 

Desta sorte, comprovada a necessita do auxílio de terceiros, correta a r. Sentença que concedeu à parte autora o

acréscimo de 25% sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, este não merece reforma, pois a patologia que deu ensejo à concessão da aposentadoria
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por invalidez, na esfera administrativa, em 29.09.2009, foi a coxartrose no quadril, que lhe provoca incapacidade

laborativa desde 01.09.2006, segundo os próprios laudos médicos periciais do INSS (fls. 23/34), razão pela qual,

torna-se evidente que, à época da concessão do benefício por incapacidade total e definitiva para o labor, o autor

já necessitava do auxílio permanente de terceiros, embora a autarquia não o tenha reconhecido.

 

Ressalto que, a vingar a tese do réu, do termo inicial do acréscimo de 25% coincidir com a realização do laudo

pericial, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda,

postergaria o pagamento do referido acréscimo, devido por fato anterior à própria concessão da aposentadoria por

invalidez, na esfera administrativa.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, referentes ao acréscimo de 25%, após a data

acima, na esfera administrativa, deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, REJEITO a preliminar suscitada, e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

PROVIMENTO à Apelação da autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Verifico que, atualmente, a parte autora não se encontra percebendo o acréscimo ao qual faz jus. Contudo, por se

tratar de benefício que possui caráter alimentar, deverá ser implantado imediatamente, a partir de 29.09.2009,

com a devida compensação dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa, referentes ao acréscimo de

25% concedido.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os

documentos do segurado JOSÉ AFONSO DELFINO, a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do acréscimo de 25% sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez, com data

de início - DIB, em 29.09.2009.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008389-84.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

2011.61.05.008389-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANA MARIA DE MORAES RIBEIRO

ADVOGADO : NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00083898420114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de Apelação, interposta por Ana Maria de Moraes Ribeiro em Ação de Conhecimento para a concessão

de Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 259 a 261) que julgou procedente o

pedido para determinar a concessão da Aposentadoria a partir da citação da autarquia. Honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas, juros fixados segundo os critérios introduzidos pela Lei

11.960/09. Determinado o Reexame Necessário.

 

Em razões de Apelação (fls. 277 a 282) a parte autora alega, em síntese, que o termo inicial deve ser fixado ao

período identificado pelo autor como de início da incapacidade laborativa.

 

O INSS apresentou contrarrazões (fls. 284 e 285).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, não conheço do Agravo Retido (autos em apenso), vez que não houve pedido de reiteração de

sua apreciação nas razões da apelação, conforme determina o art. 523, §1º do CPC.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

De fato, a autora possui a qualidade de segurada. Seu último vínculo laborativo encerrou-se em 01.04.2009 e,

ainda que a presente ação tenha sido ajuizada em 04.07.2011, o início da incapacidade, de acordo com o

verificado pelo perito médico, ocorreu em agosto/2009, portanto demonstrado que a não continuidade das

contribuições se deu em razão da incapacidade laborativa. Tal entendimento encontra respaldo na própria Lei de

Benefícios, em seu artigo 102, §1º:

 

"Art. 102. (...) 

§ 1º. A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos."

 

Eis julgado do E. Superior Tribunal de Justiça que exprime este entendimento, devidamente pacificado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do

CPC (omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 
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2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça."

(STJ, REsp. nº 956.673/SP, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 30.08.2007, v.u., DJ

17.09.2007) 

 

Quanto à incapacidade propriamente dita, necessária se faz a análise do laudo pericial (fls. 223 a 227). Neste, o

perito médico designado pelo Juízo a quo relatou que a autora é portadora de "transtorno esquizoafetivo do tipo

depressivo (CIDX-F25-1)", aposentado como transtorno de tipo "psicótico". O início da incapacidade foi

identificado como ocorrido em agosto/2009, sendo esta de natureza "total e definitiva".

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de

Aposentadoria por Invalidez.

 

Quanto ao termo inicial, não assiste razão à parte autora, ora apelante. O próprio perito médico considerou,

conforme mencionado, que a incapacidade teve seu início em agosto/2009, confirmando avaliação anterior feita

pela própria autarquia previdenciária em maio/2009 que não identificou a existência de incapacidade laborativa.

De outro polo, indevida a fixação do termo inicial à data da citação da autarquia, uma vez que as condições

psiquiátricas da autora apenas se tornaram conhecidas quando da juntada do laudo pericial aos autos. Ora, assim

sendo, incorreta a assunção de que o INSS furtou-se à sua obrigação de fazer quando do início da incapacidade ou

mesmo da citação, uma vez que, repita-se, apenas quando da apresentação do laudo se tornou conhecido o

preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício em questão. Destarte, fixo o termo inicial à data da

juntada do laudo pericial aos autos (fls. 222 - 24.10.2011).

 

Os honorários advocatícios não devem ser modificados. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e

4º, bem como a súmula 111 do STJ, prevêem sua fixação entre 10% e 20% sobre o valor das parcelas vencidas até

a sentença, considerados os critérios presentes no texto legal. Mantenho, portanto, o percentual de 10% fixado

pelo Juízo a quo.

 

No tocante aos juros moratórios, deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos art. 523, §1º, do CPC, NÃO CONHEÇO do Agravo Retido, nos termos do art. 557,

do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte autora e, nos termos do art. 475, DOU

PARCIAL PROVIMENTO ao Reexame Necessário, para reformar a sentença no tocante ao termo inicial,

conforme fundamentação.
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Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001368-21.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da autora, em face da r. sentença que julgou procedente seu pedido para conceder-lhe

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 11/04/2011. Determinou a aplicação de

correção monetária e juros de mora sobre as prestações vencidas na forma da Resolução 134/10 do CJF. Foi

concedida a antecipação dos efeitos da tutela, sob pena de aplicação de multa diária. Também condenou o INSS

ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. Sem custas,

em razão da isenção legal. 

 

A autora requer que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da cessação do auxílio-doença na esfera

administrativa, em 16/05/2007. Também se insurge contra a condenação referente à verba honorária, requerendo

sua majoração para 20% sobre o valor da condenação até a liquidação. 

 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este e. Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

 

A matéria do apelo cinge-se ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez e à verba honorária. 

2011.61.17.001368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA IMACULADA DE SOUSA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013682120114036117 1 Vr JAU/SP
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Com relação ao termo inicial do benefício, verifico que o laudo pericial de fls. 99/103 constatou que a

incapacidade total e permanente da autora teve início em 17/10/2003, quando ela foi submetida à mastectomia

radical à esquerda, com esvaziamento axilar por carcinoma de mama, conforme respostas aos quesitos formulados

pela autora, INSS e pelo juiz (itens 10, 4 e 4, respectivamente ). 

 

Dessa feita, é de se concluir que foi indevida a cessação do auxílio-doença na esfera administrativa em

16/05/2007, pois a autora já estava totalmente incapacitada para o trabalho. 

 

Portanto, o termo inicial do benefício fica fixado em 17/05/2007, dia posterior ao da indevida cessação do auxílio-

doença. 

 

Deverão ser descontados eventuais valores recebidos a título de auxílio-doença ou outro benefício cuja cumulação

seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, parágrafo 4ºda Lei 8.742/1993) após a data de início da

aposentadoria por invalidez.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a

redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na

Lei nº 11.430, de 26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas

posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP n° 1.207.197-RS.

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual em 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC, escorreitamente fixado na r. sentença.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autora para fixar a data de início da aposentadoria por invalidez em 17/05/2007 (dia posterior ao da

cessação do auxílio-doença). 

 

Consectários legais na forma acima especificada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007015-88.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.007015-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Não havendo condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos requisitos para a

concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 76/86 foi conclusivo quanto à incapacidade da parte autora de julho a outubro de 2010 e

fevereiro de 2011.

 

Contudo, como bem salientado pela r.sentença, analisando a CTPS da parte autora (fls. 14/20) e o CNIS (fls.

32/33), verifico que não restou comprovado o cumprimento do período de carência legalmente exigido (12

meses).

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003623-19.2011.4.03.6127/SP

 

APELANTE : NATHALIA MARQUES FRANCELINO

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070158820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.27.003623-3/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação na ação ordinária, na qual a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, em face da r. sentença, que reconheceu a falta de interesse de agir da parte autora, por ausência de prévio

requerimento administrativo e extinguiu a ação, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

 

Foram opostos embargos de declaração pela parte autora e negado provimento.

 

A parte autora, em seu apelo, sustenta que passou pela via administrativa antes de ingressar com a presente

demanda e teve seu benefício cessado, em cerceamento na via administrativa, comprovando-se a lesão a um

direito e o interesse de agir. Sustenta a desnecessidade do prévio requerimento administrativo para o ajuizamento

da ação.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." 

 

Conforme entendimento desta 7ª. Turma, desnecessário prévio requerimento administrativo de benefícios em

ações previdenciárias.

 

Nesse sentido, colaciono:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA O ACESSO AO

JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes.

 2. Agravo regimental desprovido."

(STF, RE-AGR nº 549055, Rel. Min. Ayres Britto, j. 05/10/2010, DJE 240, Data 10/12/2010). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO

ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COMO REQUISITO PARA O AJUIZAMENTO DE AÇÃO EM QUE SE

PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 1. A análise de matéria de cunho constitucional é, por força do art. 102, III da Carta Maior,

exclusiva da Suprema Corte, sendo, portanto, vedado a este Superior Tribunal de Justiça conhecer da suposta

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : OSVALDIR ORFEI

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036231920114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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infringência, ainda que para fins de prequestionamento. 

2. As Turmas que compõem a 3a. Seção desta Corte já pacificaram o entendimento de que a ausência de prévio

requerimento administrativo não constitui óbice para que o segurado pleiteie judicialmente a concessão de seu

benefício previdenciário. 3. Agravo Regimental do INSS desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 1142010, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 16/12/2010, DJE14/02/2011). 

 

No mesmo sentido, colaciono o julgado da Sétima Turma desta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V, DA C.F/88) -

PORTADOR DE DEFICIÊNCIA - COMPROVANTE DE PRÉVIO REQUERIMENTO E DE ENDEREÇO -

DISPENSÁVEIS NO CASO.

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia

previdenciária e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação de mérito, em juízo.

(...)

- Agravo de instrumento provido." (grifo nosso).

(AI nº 380344, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 12/04/2010, v.u., DJF3 22/04/2010, p. 1206).

Outrossim, não é possível julgar o mérito, nos termos do art. 515, § 3 º., do Código de Processo Civil, vez que não

houve a citação da ré.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação, para

anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para o prosseguimento do feito.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003999-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por invalidez, ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, ante a ausência de incapacidade

laborativa.

 

Em razões recursais, a autora requereu a reforma do julgado, em razão da idade avançada associada aos problemas

de saúde indicados no laudo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

2012.03.99.003999-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DO SOCORRO DE BRITO SILVA

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00112-0 1 Vr CONCHAL/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

No caso dos autos, verifico que o laudo pericial de fls. 81/92 concluiu por ausência de incapacidade laborativa,

não obstante o diabetes mellitus e a hipertensão arterial constatada.

Outrossim, a perícia médica foi elaborada por profissional inscrito no órgão de fiscalização competente, designado

pelo Juízo, de modo que foram realizados exames e respondidos os quesitos das partes de maneira suficiente à

formação da convicção do julgador a quo pela improcedência do pedido.

Releva destacar que a ocorrência de enfermidades não necessariamente implica em incapacidade laborativa, razão

pela qual a irresignação da parte autora não deve prosperar.

Outrossim, os benefícios vindicados se justificam no amparo ao segurado que não possui capacidade física ou

mental para prover a própria subsistência, por superveniência de incapacidade laborativa em decorrência de

doença ou lesão, o que não se verifica pelo parecer técnico contrário às alegações contidas na peça de ingresso.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação.

 

Em se tratando de beneficiária da Justiça Gratuita, não há ônus de sucumbência a suportar.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

P.I.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005955-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios suspensos por força da concessão da justiça gratuita.

Apela a autora (fls. 115/118) requerendo a reforma do julgado, alegando preencher os requisitos necessários à

2012.03.99.005955-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DA LUZ DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBERTO SOUZA VASCONCELOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00215-8 2 Vr ATIBAIA/SP
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concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 17/02/2011, juntado aos autos às fls. 100/102 afirma que a autora com 52 anos

apresenta também osteoartrose leve e moderada nos joelhos, obesidade e hipertensão arterial, cujas moléstias são

passíveis de tratamento com boa possibilidade para recuperação em cerca de 6 semanas. As queixas de dor nos

joelhos são desproporcionais ao padrão muito bom de marcha e ao exame dos joelhos que não constatou sinais de

artrite. Concluiu o perito não existir incapacidade laborativa.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada não se encontra incapacitada para exercer atividade laborativa.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação da autora.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009493-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Inaptidão laboral parcial e permanente configurada.

Auxílio-doença deferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito e concedida a tutela antecipada (fls. 73), sobreveio sentença pela parcial

procedência do pedido, na qual se determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por mais três

meses a contar da data do laudo pericial (15/09/2010). Ante a sucumbência recíproca, determinou que custas e

despesas processuais sejam rateadas entre as partes e que cada qual arque com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado quanto ao

pagamento de parcelas devidas a título de benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo (NB

534.537.170-5 - DER 12/08/2008) até 15/12/2008, período em que esteve internado para tratamento.

O INSS deixou de insurgir-se contra a r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão do auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e que esteja incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Considerando que o INSS deixou de insurgir-se contra a r. sentença, e a parte autora interpôs apelação tão

somente com relação ao pagamento de parcelas devidas a título de benefício de auxílio-doença desde o

requerimento administrativo (NB 534.537.170-5 - DER 12/08/2008) até 15/12/2008, observo que a matéria

referente à concessão do auxílio-doença, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada

pela coisa julgada.

In casu, em conformidade com os documentos acostados aos autos (CTPS - fls. 19/20), além das informações do

2012.03.99.009493-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CAIO MARCELO CONSTANTINO

ADVOGADO : PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00295-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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CNIS (anexo), observa-se ter o requerente trabalhado devidamente registrado de 01/04/2004 a 23/06/2004, de

01/03/2006 a 15/05/2007 e de 01/09/2007 a 08/04/2008. 

Assim, tendo o autor ajuizado a demanda em 18/11/2008, detinha a qualidade de segurada, nos termos do art. 15

da Lei nº 8.213/91, restando preenchida também a carência, tendo em vista o recolhimento por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Quanto à incapacidade laborativa, em perícia realizada em 15/09/2010 (fls. 137/139), quando possuía 23 (vinte e

três) anos de idade, atestou o Sr. Perito ser o periciando usuário de tóxicos e consumidor de álcool desde 2003, em

tratamento há três anos, sendo que no momento da perícia o expert constatou a remissão parcial do quadro de

politoxicofilia. Conclui pela incapacidade parcial e permanente a partir da data da perícia, e em resposta aos

quesitos assevera que o periciando deve manter seu tratamento na clínica de recuperação, com alta prevista para

três meses após o exame pericial.

Não obstante haver o perito fixado como termo inicial da incapacidade a data da realização da perícia, oportuno

observar que junto à exordial o requerente acostou aos autos documentos que comprovam que existência de

inaptidão laboral em momento anterior, quais sejam: contrato de prestação de serviço junto à Comunidade

Terapêutica SOL (fls. 22/23), datado de 18/08/2008, atestando contratação de serviço de internação do requerente

sob regime de residência/internação, com tratamento previsto pelo período de um ano; atestados médicos (fls.

24/26) datados de 13/10/2008, 01/09/2008 e 25/08/2008 comprovando o diagnóstico de dependência química de

múltiplas substâncias; e declarações emitidas pela Assistente Social da referida clínica, atestando a internação do

requerente em regime fechado a partir de 18/08/2008.

Assim, restou comprovado que já se encontrava incapacitado quando formulou requerimento administrativo de

auxílio-doença desde (NB 534.537.170-5 - DER 12/08/2008), tendo sido internado poucos dias depois.

Portanto, deve ser concedido o benefício de auxílio-doença desde o requerimento administrativo até 15/12/2008,

tendo em vista que a parte autora encontrava-se incapacitada para o exercício de atividade laboral. Ademais,

mantido o restabelecimento do referido benefício por mais três meses a contar da data do laudo pericial

(15/09/2010), conforme determinado na r. sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação do autor para conceder o benefício de auxílio-doença desde o requerimento

administrativo até 15/12/2008, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária
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quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do

Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de

uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012037-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 273/274) opostos por José Francisco Bahia com base no art. 535 do

Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão de fls. 267/270, a qual deu

parcial provimento a Apelação da parte Ré, no tocante aos juros de mora, mantendo, no mais, a Sentença que

julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-doença.

 

Alega o embargante que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista no inc. II do art. 535 do Código de Processo

Civil, pois a Decisão em apreço deixou de apreciar a Apelação interposta pela parte Autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão assiste ao Embargante.

 

Com efeito, a r. Decisão Monocrática de fls. 267/270 julgou a Apelação interposta pelo INSS às fls. 229/235,

porém olvidou-se de efetuar o julgamento do Apelo interposto pelo Autor às fls. 240/261.

 

Por conseguinte, reconheço o equívoco e determino a substituição da Decisão Monocrática de fls. 267/270 pela

Decisão que segue.

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 22.07.2011, que julgou procedente o

pleito, concedendo ao autor o auxílio-doença, com termo inicial na data do laudo pericial (27.01.2009 - fl. 110).

Determinou-se a incidência de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do STJ, bem como de juros de

mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas, nos termos

da Súmula nº 111 do STJ. Mantida a antecipação de tutela concedida às fls. 164/167 (fls. 207/226).

Apelação do INSS, asseverando que o laudo pericial não identificou uma condição médica que gerasse

incapacidade laborativa. Sustenta, outrossim, que o Autor tem condições de atuar em diversas outras atividades

condizentes com suas condições pessoais. Em caráter alternativo, pleiteia incidência da inovação trazida pela lei

nº 11.960/09 no que pertine à correção monetária e aos juros de mora (fls. 229/235).

Apelação do Autor, asseverando, em síntese, estar totalmente incapaz para o exercício de suas atividades
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laborativas habituais, motivo porque faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez. Em caráter alternativo,

pleiteia que o termo inicial do benefício por incapacidade seja fixado a partir da cessação administrativa do

auxílio-doença anterior, ocorrida em 14.03.2006. Requer, outrossim, majoração dos honorários advocatícios

para o percentual mínimo de 20% (fls. 240/261).

Subiram os autos, com contrarrazões do Autor (fls. 238/239).

É o relatório.

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

O laudo pericial (fls. 110/115) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) discopatia degenerativa em

L4-L5; b) anterolistese de grau I de L5 sobre S1, com espondilólise bilateral. Após exame clínico e análise dos

documentos médicos apresentados, o perito concluiu não existir um quadro de incapacidade laborativa no

sentido estrito, porém frisou que existe restrição para o exercício de atividades que requeiram esforço físico

intenso. Neste ponto, cumpre observar que a análise do CNIS do Autor demonstra que ele exerce habitualmente

atividades rurícolas, as quais, conforme sabido, exigem esforços físicos intensos. A restrição em referência,

segundo o expert judicial, iniciou-se em 01.11.2005.

Saliento, portanto, que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do

contraditório e, analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão

julgador à conclusão da existência de incapacidade laborativa de índole parcial e permanente.

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do auxílio-doença, como consignado na Sentença.

O termo inicial do benefício, por sua vez, deve ser fixado a partir do dia seguinte à cessação administrativa do

auxílio-doença NB 135.315.636-0 (15.03.2006 - fl. 173), tendo em vista que, nos termos do laudo pericial, a

incapacidade laboral que aflige o autor já existia à época.

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação,

de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo está em conformidade

com a Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da

sentença.

Quanto aos juros de mora, incidem desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º

-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Cumpre esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Correta, portanto, neste

ponto, a Sentença.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à
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Apelação do Autor, para fixar o termo inicial do auxílio-doença em 15.03.2006, e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação INSS, para determinar a incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 no que

pertine aos juros de mora, nos termos acima delineados.

Ante o exposto, CONHEÇO e DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS, determinando que

a Decisão supra substitua aquela proferida às fls. 267/270.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015775-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de auxílio-doença, sob o argumento de que

não foi constatada nos autos a incapacidade para trabalhar da parte autora. Condenou-a, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, respeitada a concessão da justiça gratuita.

 

Apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa em virtude do indeferimento do pedido

de realização de nova perícia, e, no mérito, sustenta, em síntese, ter comprovado nos autos o cumprimento dos

requisitos para a concessão do auxílio-doença.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

De início, não merece prosperar a alegação de cerceamento de defesa em virtude do indeferimento do pedido de

realização de nova pericia, tendo em vista que o perito nomeado se trata de profissional de confiança do Juiz,

eqüidistante das partes e capaz de responder aos quesitos elaborados pelas partes, especialmente acerca da

patologia que acometeu a parte autora, bem como diante do fato de que o laudo produzido nos autos apresente

informações claras e suficientes para o deslinde do feito.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.

INCAPACIDADE. INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante das partes, foi

2012.03.99.015775-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CALIXTA CARDOSO TEIXEIRA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.06983-2 2 Vr SALTO/SP
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conclusiva no sentido da inexistência de incapacidade do autor.

II - O fato de a perícia ter sido realizada por fisioterapeuta e não médico não traz nulidade, uma vez que é

profissional de nível universitário, de confiança do juízo e que apresentou laudo pericial minucioso e completo

quanto às condições físicas da autora, inclusive com explicitação da metodologia utilizada e avaliação detalhada.

III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a improcedência do pedido é de rigor.

IV- Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

V - Apelação da autora improvida.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0043750-28.2008.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 10/03/2009, e-DJF3 Judicial 2 DATA:25/03/2009 PÁGINA: 1901)

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE.

INCAPACIDADE COMPROVADA. LAUDO ELABORADO POR FISIOTERAPEUTA. POSSIBILIDADE.

DESPROVIMENTO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida.

- O profissional escolhido para a elaboração do laudo pericial, além de ser de confiança do magistrado, realizou

um trabalho satisfatório, com análise das condições físicas da autora, respondendo suficientemente aos quesitos

das partes, não deixando margem para discussão a cerca da sua incapacidade total e temporária para o

trabalho.

- Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AC 0002191-86.2011.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO LEONEL

FERREIRA, julgado em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012)

 

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fls. 77/79 e 93 foi conclusivo quanto a ausência de incapacidade para o trabalho da requerente.

 

Assim, não restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo

59 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e nego

seguimento à apelação da parte autora.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022920-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.022920-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDUARDO JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI
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DECISÃO

Trata-se de apelo em ação de concessão de benefício por incapacidade cuja sentença foi de improcedência.

Houve condenação em honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, observada a concessão da

justiça gratuita.

Apela o autor (fls. 73/75) requerendo a reforma do julgado, alegando preencher os requisitos necessários à

concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

Deve ser observado ainda, o estabelecido no art. 26, inciso II e art. 151, da Lei 8.213/1991, quanto aos casos que

independem do cumprimento da carência; bem como o disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei 8.213/1991.

 

O laudo pericial realizado em 06/09/2011, juntado aos autos às fls. 53/56 afirma que o autor com 25 anos

apresenta sequela de trauma com diferença de altura dos membros inferiores em consequência de fratura ocorrida

em perna direita. Seu exame físico não evidenciou complicações ou distúrbios funcionais incapacitantes e sim

apenas 2 cm de diferença no cumprimento dos membros inferiores. Atualmente o periciando está trabalhando

como motorista. Concluiu o perito não existir incapacidade laborativa.

 

Destarte, não há que se falar em incapacidade ao labor, sendo necessário indeferir o benefício, ora pleiteado,

restando prejudicada a análise dos demais requisitos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00027-2 1 Vr ITAPETININGA/SP
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(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...).

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado não se encontra incapacitado para exercer atividade laborativa.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026962-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Ivo Lázaro de Souza em Ação de Conhecimento para a concessão de

Auxílio-Doença ou Aposentadoria por Invalidez, contra sentença (fls. 165 a 167) que julgou improcedente o

pedido em razão do perito médico não haver constatado a existência de incapacidade laborativa.

 

Em razões de Apelação (fls. 172 a 177) a parte autora alega, em síntese, que houve cerceamento ao direito de

defesa, uma vez que o magistrado a quo não determinou a realização de nova perícia, requerendo a anulação da

sentença, além da manutenção da tutela concedida durante a relação processual.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.026962-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IVO LAZARO DE SOUZA

ADVOGADO : MARLI VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00146-9 1 Vr AMPARO/SP
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Não assiste razão à parte autora, ora apelante.

 

O fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora não elide sua lisura, confiabilidade e idoneidade com

que foi realizado.

 

Saliento que o indeferimento da realização de uma nova perícia pelo magistrado não configura cerceamento de

defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional habilitado, sendo

desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe somente ao juiz determinar, se assim

considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação caberá livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. Não conheço do agravo retido, vez que não reiterado nas razões ou

contrarrazões de apelação.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027656-63.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez/Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Inaptidão laboral total e

temporária configurada. Condições pessoais. Aposentadoria por Invalidez deferida. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença pela parcial procedência do pedido, na qual se

determinou a concessão do benefício de auxílio-doença a contar da data da citação (12/02/2010), devendo ser as

parcelas vencidas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito até a data da

sentença, isentando-o, todavia, do pagamento de custas processuais. Concedida a tutela antecipada. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, alegando a

presença dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria por invalidez, bem como a fixação do termo

inicial do benefício na data da cessação administrativa. 

O INSS deixou de insurgir-se contra a r. sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Considerando que o INSS deixou de insurgir-se contra a r. sentença, e a parte autora interpôs apelação tão

somente com relação à concessão de auxílio-doença invés da pleiteada aposentadoria por invalidez, bem como a

fixação do termo inicial do benefício na data da cessação administrativa, observo que a matéria que não foi

impugnada restou acobertada pela coisa julgada.

In casu, em conformidade com os documentos acostados aos autos (CTPS - fls. 14/15), além das informações do

CNIS (anexo), observa-se ter a requerente trabalhado devidamente registrada de 02/01/2004 a 31/05/2007, e

verteu contribuições previdenciárias nos interstícios de 08/2003 a 12/2003 e de 06/2007 a 03/2013, e recebe o

benefício de auxílio-doença desde 12/02/2010 por força de tutela antecipada.

Assim, tendo a autora ajuizado a demanda em 30/10/2009, detinha a qualidade de segurada, nos termos do art. 15

2012.03.99.027656-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : AKIKO YANAGUYA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00136-0 1 Vr ITUVERAVA/SP
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da Lei nº 8.213/91, restando preenchida também a carência, tendo em vista o recolhimento por período de tempo

suficiente para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Quanto à incapacidade laborativa, em perícia realizada em 24/11/2010 (fls. 93/105), quando possuía 67 (cinqüenta

e um) anos de idade, atestou o Sr. Perito ser a pericianda portadora de doença degenerativa na coluna cervical e

lombar bem como das articulações dos membros inferiores. Conclui pela incapacidade total e temporária desde

outubro de 2010.

Desse modo, considerando o informado pelo expert em seu laudo, e observando as condições pessoais da autora,

agravadas pelos processos degenerativos decorrentes da idade (conta atualmente com 69 anos de idade), baixa

escolaridade, e baixa qualificação profissional (doméstica e balconista), atividades que demandam esforço físico,

e levando-se em conta suas patologias, o que torna difícil sua colocação em outras atividades no mercado de

trabalho, entendo que restaram preenchidas as exigências à concessão do benefício vindicado.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao benefício de auxílio-doença a contar da data da

citação (12/02/2010), confome fixado na r. sentença, sendo este convertido em aposentadoria por invalidez a partir

da data em que restou comprovada a incapacidade, ou seja, outubro de 2010, coforme perícia médica. Não

obstante haver a parte autora formulado pedido administrativo de auxílio-doença em 14/06/2007, nesta

oportunidade não faria jus ao benefício por ausência de incapacidade. Ademais, não há que se falar em fixação do

termo inicial do benefício na data da cessação administrativa uma vez que, conforme pesquisa ao Sistema CNIS,

verificou-se que a requerente não recebeu qualquer benefíco na via administrativa. Mantida a tutela anteriormente

deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para reconhecer o direito ao benefício de auxílio-doença a

contar da data da citação, sendo este convertido em aposentadoria por invalidez a partir de outubro de 2010,

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios,

incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030763-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício de

Aposentadoria por invalidez deferido. Sentença mantida parcialmente.

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar a

autarquia-ré a restabelecer o auxílio-doença, desde a data da sua indevida cessação, convertendo-o em

aposentadoria por invalidez a partir da citação, devendo os atrasados ser corrigidos monetariamente e acrescidos

de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze

por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do STJ, isentando-o, todavia, do

pagamento de custas processuais. Concedida a tutela antecipada.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, alegando não restar comprovada a incapacidade total da autora, não

preenchendo assim os requisitos para a concessão do benefício vindicado. Caso não seja esse o entendimento,

requer a fixação do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial aos autos, a aplicação aos juros

de mora dos termos dispostos na Lei nº 11.960/09 e a redução dos honorários advocatícios.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando
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preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do benefício ora pleiteado.

 

De fato, da análise das cópias da CTPS (fl. 13) e do extrato do sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora

determino, verifica-se ter a autora diversos vínculos de trabalho desde 1985, sendo os últimos nos períodos de

02/05/1986 a 09/05/1987, 01/05/1989 a 30/06/1989 e a partir de 04/07/1989, sem data de saída e com última

remuneração em 02/2009. Ademais, recebeu benefício de auxílio-doença de 20/10/2005 a 09/09/2009, sendo que

desde 10/09/2009 recebe aposentadoria por invalidez em razão da tutela antecipada concedida.

Portanto, ao ajuizar a ação, em 14/07/2009, a autora detinha a condição de segurada, restando também preenchida

a carência, visto que efetuou recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze) contribuições exigidas (art. 25, I

c.c. art. 24, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91).

 

A incapacidade laboral restou comprovada em perícia médica realizada em 04/03/2011 (fls. 113/114), quando a

autora possuía 50 (cinquenta) anos de idade, atestando ser a mesma portadora de transplante renal, osteoporose e

fibromialgia, concluindo estar a pericianda incapacitada de forma parcial e permanente para as atividades

laborativas.

 

Por certo que, embora o jusperito não tenha referido ser a incapacidade laboral da parte autora como total e

permanente, conclui-se que pode ser entendida como tal, em função do histórico das doenças que a acometem. E

não é o caso de se aventar a reabilitação da parte autora - a qual, a propósito, conta atualmente com 52 (cinquenta

e dois) anos - para a realização de atividades outras, consideradas suas condições pessoais e levando-se em conta

as patologias, o que torna difícil a sua reabilitação profissional, justificando, assim, o deferimento do benefício de

"Aposentadoria por invalidez" pleiteado.

 

Desse modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença desde a data imediatamente posterior à cessação indevida até a data da citação (fls. 44), a partir de quando

deve ser convertido em aposentadoria por invalidez, conforme fixado pela r. sentença, devendo ser mantida a

tutela antecipada anteriormente deferida.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,
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v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os seguintes critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma

decrescente, a partir de 16/10/2009 (fl. 66), termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação. No mais, mantenho a r. sentença recorrida e a tutela antecipada concedida.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000448-46.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS e remessa oficial em ação na qual a parte autora intenta o

cancelamento da atual aposentadoria percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de

contribuição, contra sentença que julgou procedente a pretensão.

 

O INSS pede a improcedência da ação.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2012.61.06.000448-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MIGUEL SIMON NETTO

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00004484620124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua
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aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento ao apelo do INSS e à

remessa oficial.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001295-06.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelações contra Sentença prolatada em 10.12.2012, a qual julgou parcialmente

procedente o pedido, concedendo o auxílio-doença a partir de 17.08.2011, dia seguinte à cessação do benefício

NB 514.675.695-0. Determinou-se a incidência de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal. Não houve condenação em honorários advocatícios, em razão da sucumbência recíproca. Mantida

a antecipação de tutela concedida à fl. 33 (fls. 82/84).

 

Apelação do INSS, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado na data do laudo pericial (fls. 86/88).

 

Apelação do Autor, asseverando, em síntese, fazer jus à aposentadoria por invalidez. Pleiteia também que o INSS

seja condenado ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 89/95).

 

Subiram os autos, com contrarrazões do Autor (fls. 98/100).

2012.61.20.001295-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : WILSON JOSE RAPATAO

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00012950620124036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a demanda cujo direito

controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício,

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso, razão porque não conheço da

remessa oficial.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 63/68) identificou a existência do seguinte quadro clínico: cegueira em olho direito,

decorrente de descolamento de retina. Após exame físico, concluiu o perito pela existência de um quadro de

incapacidade total e permanente para a atividade de motorista profissional. Asseverou o expert judicial que o autor

não pode trabalhar em determinados ambientes e atividades, devendo evitar locais com muita exposição ao sol,

vento, poeira e venenos. Com relação ao termo inicial da incapacidade, o perito o fixou em 18.08.2005.

 

Neste ponto, oportuno salientar que o autor ainda é jovem (nascimento em 29.08.1965 - fl. 13), motivo porque

ainda pode ser reabilitado para o exercício de outras atividades laborais.

Assim, saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária.

 

Assim, faz jus o autor à percepção do auxílio-doença, como determinado na Sentença.

 

O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença NB

514.675.695-0 (17.08.2011 - fl. 32). Não se há que falar em fixação somente a partir da perícia judicial, tendo em

vista que o perito consignou existência de incapacidade desde época anterior.
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Assiste razão à autora no que pertine ao pleito de condenação do INSS nos honorários advocatícios, tendo em

vista ter sido reconhecido nos autos que a autora faz jus a benefício por incapacidade. Assim, fixo os honorários

advocatícios em 10% sobre os valores devidos até a publicação desta decisão, com observância ao disposto na

Súmula nº 111 do STJ.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da

Remessa Oficial, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do

Autor, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, na forma da fundamentação acima.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002569-42.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta em ação na qual a parte autora intenta o cancelamento da atual aposentadoria

percebida e a concessão de nova aposentadoria integral por tempo de contribuição, contra sentença que julgou

improcedente a pretensão.

 

Em razões de Apelação a parte autora requer, em breve síntese, que seja reconhecido seu direito à renúncia ao

benefício ora percebido e concedida nova aposentadoria por tempo de contribuição, sendo esta integral.

 

O INSS apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A 3ª Seção do E. T.R.F. afirmou o descabimento da "desaposentação", como se pode notar nos EI - EMBARGOS

INFRINGENTES - 1545547, Processo 0017678-69.2009.4.03.6183, Terceira Seção, Desembargador Federal

Nelson Bernardes, m.v., julgamento em 24/05/2012, e-DJF3-Judicial 1 de 11/06/2012:

2012.61.40.002569-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE REIS DE SANTANA

ADVOGADO : FABIO PIRES ALONSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025694220124036140 1 Vr MAUA/SP
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"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES.

RECURSO ADESIVO. INADMISSIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 18, § 2º,

Lei 8.213/91. ART. 181-B, DECRETO Nº 3.048/99. 1 - Conquanto contemplada, nas hipóteses em que ambos os

litigantes são vencidos, a possibilidade de aderência aos embargos infringentes interpostos pela parte contrária

(art. 500, II, CPC), o recurso adesivo se sujeita aos mesmos pressupostos de admissibilidade daquele ao qual se

prende. 2 - Embora não unânime, o julgado em questão não contempla um voto minoritário no sentido da tese

defendida pelo recorrente. Logo, ainda que houvesse sido interposto como recurso principal, a peça de

irresignação não ultrapassaria o juízo de admissibilidade, por ausência de interesse na prevalência do

posicionamento isolado, elemento essencial que, no caso dos autos, lhe é prejudicial. 3 - A questão não cuida de

mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo considerado na concessão de um benefício, já implantado e

mantido pelo sistema previdenciário, na implantação de um outro economicamente mais viável ao contribuinte,

para o que seria necessário somar períodos não existentes ao tempo do ato concessor. 4 - A Lei de Benefícios,

conquanto não tenha disposto expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições

vertidas após o ato de concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese. 5 - A contribuição individual dos

segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso ordenamento jurídico, não se destina

somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares, especialmente se desprovidos de amparo legal.

Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios geridos pela Seguridade Social decorre do princípio

da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88. Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e

indireta, contribui para o sistema. 6 - Não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já

mencionado caráter solidário da seguridade social. 7 - A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto,

disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias recolhidas após a sua concessão não dão direito a

qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei

8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser consideradas no recálculo da renda em manutenção.

8 - Recurso adesivo não conhecido. Embargos infringentes providos."

 

Também na Sétima Turma desta E. Corte o entendimento restou posteriormente sedimentado pelo descabimento

da "desaposentação", como se pode notar na AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1729146, Processo 0011492-

23.2012.4.03.9999, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, julgamento em 04/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

15/06/2012:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. CÔMPUTO DO TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO LABORADO APÓS A JUBILAÇÃO PARA FINS DE REVISÃO DA RENDA MENSAL DA

APOSENTADORIA. ÓBICE. ART. 12, § 4º, DA Lei 8.212/91 E ART. 18, § 2º, DA Lei 8.213/91. AGRAVO

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO SUPEDANEADA NA JURISPRUDÊNCIA DO C. STF E DESTA

CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. - Embargos de declaração recebidos como agravo, em conformidade com o

princípio da fungibilidade recursal, uma vez que a oposição daqueles ocorreu dentro do prazo legal para a

interposição do recurso cabível. - A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do

Código de Processo Civil, visto que supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Supremo Tribunal

Federal e desta Corte. - O cômputo do tempo de contribuição laborado após a jubilação, para fins de revisão da

renda mensal da aposentadoria, encontra óbice nos artigo 12, § 4º, da Lei 8.212/91 e artigo 18, § 2º, da Lei

8.213/91. - As contribuições recolhidas pelo aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este regime, ou a ele retornar, destinam-se ao custeio da Previdência Social, em

homenagem ao princípio constitucional da universalidade do custeio, não gerando direito à nenhuma prestação da

Previdência Social, em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado. - Consoante entendimento esposado pelo STF, não há correspondência entre

a contribuição recolhida pelo aposentado, que permanece ou retorna à atividade, e o incremento dos

proventos, pelo que totalmente incabível a pretensão da parte autora de recálculo da renda mensal de sua

aposentadoria com o aproveitamento do tempo de serviço e das contribuições vertidas após a sua jubilação.

- As razões recursais não contrapõem tais fundamentos a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. - Agravo desprovido."

 

Esclareço ainda que o tema da "desaposentação" ainda encontra-se aberto e pendente de solução no E. STF, no

qual, no RE 381.367/RS, cujo julgamento foi iniciado em 16.09.2010, o Rel. Min. Marco Aurélio votou pelo

cabimento da "desaposentação" e pela interpretação válida do § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (emprestando

alcance consentâneo com a Constituição para afastar a duplicidade de benefício, mas não o novo cálculo de

parcela previdenciária que deva ser satisfeita), sobrevindo pedido de vista do Min. Dias Toffoli.

 

Feitas estas considerações, entendo que a r. sentença recorrida deva ser mantida, in totum, por seus próprios e
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jurídicos fundamentos.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao apelo.

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004677-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial, Apelação do INSS e Recurso Adesivo da Autora contra Sentença prolatada em

13.08.2012, a qual julgou procedente o pleito, concedendo a aposentadoria por invalidez, com termo inicial em

30.09.2009. Determinou-se a incidência de correção monetária juros de mora, com aplicação da inovação trazida

pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a

Sentença. Reconhecida a isenção de custas. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 204/207).

 

Apelação do INSS, alegando preliminarmente nulidade processual, por julgamento ultra petita, vez que a

Sentença estabeleceu termo inicial em data anterior à pleiteada pela autora. Quanto ao mérito, assevera, em

síntese, que a incapacidade da autora possuiria natureza parcial, motivo porque descaberia a concessão de

aposentadoria por invalidez. Em caráter alternativo, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da

juntada aos autos do último parecer pericial, qual seja, 19.06.2012. Pleiteia também que a correção monetária e os

juros de mora sejam computados com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 (fls. 212/224).

 

Recurso Adesivo da Autora, pleiteando majoração dos honorários advocatícios (fl. 234).

 

Subiram os autos, com contrarrazões da Autora (fl. 230/233).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2013.03.99.004677-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA GOMES OLIVIO

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 09.00.00156-0 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no

presente caso, razão porque não conheço da remessa oficial.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial, na presente hipótese, foi constituído por diversas manifestações do perito judicial, com

complementos e retificações. Tais pareceres técnicos estão consubstanciados nos documentos de fls. 112/113,

117/119, 179/184, 186/191 e 199. Dos documentos em questão, extrai-se, em suma, ter o perito identificado a

existência das seguintes patologias: a) artrose cervical; b) coluna lombossacra com estenose foramidal. Após

exame físico e análise dos documentos médicos que lhe foram apresentados, o expert judicial concluiu que a

autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente para o exercício de suas atividades laborativas

habituais (faxineira). Asseverou, porém, ser ela elegível para programa de reabilitação profissional. Quanto ao

termo inicial da incapacidade, estabeleceu-o em setembro de 2009.

 

Verifica-se, portanto, do trabalho pericial, ter o perito vislumbrado a possibilidade de reabilitação para a

realização de trabalhos leves. Ademais, cumpre consignar que a autora ainda é jovem para se aposentar

(nascimento em 20.12.1959 - fl. 08). Desta forma, revela-se pertinente na hipótese a concessão de auxílio-doença,

em substituição à aposentadoria por invalidez concedida na Sentença.

 

Quanto ao termo inicial do benefício (no caso, o auxílio-doença), de fato o pleito manifestado na petição inicial

foi de fixação a partir da cessação do benefício NB 535.088.001-9, o que ocorreu somente em 12.07.2010 (fl.

151). A fixação pelo Magistrado em 30.09.2009, todavia, não implica em nulidade, pois se trata de equívoco

sanável pela mera alteração do termo inicial do benefício ora concedido. Fixo, portanto, o termo inicial do auxílio-

doença em 13.07.2010, acrescentado que a incapacidade verificada não decorre de acidente do trabalho (apesar do

benefício anterior ter recebido tal denominação - fl. 151), mas sim de patologias degenerativas, motivo porque a

esta Corte compete o julgamento do feito nesta instância.

 

Acrescento, outrossim, que a pretensão autárquica de fixação do termo inicial do benefício somente na data da

juntada do último parecer pericial não procede, em razão de ter o expert judicial reconhecido a existência de

incapacidade desde época anterior.

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de
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acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo está em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

Consigno, por fim, que os juros de mora e a correção monetária já foram aplicados na Sentença com incidência da

inovação trazida pela Lei nº 11.960/09, motivo porque o apelo autárquico não será conhecido neste particular.

 

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Adesivo do Autor e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, na parte em que conhecida, para conceder o auxílio-doença em substituição

à aposentadoria por invalidez, com termo inicial em 13.07.2010, na forma acima delineada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009031-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento para a concessão de Auxílio-Doença ou

Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-Acidente, contra sentença (fls. 276 a 281) que julgou parcialmente

procedente o pedido para determinar a concessão daquele último benefício, em sede de tutela antecipada, a partir

da data da cessação do Auxílio-Doença anteriormente percebido pelo autor. Honorários advocatícios arbitrados

em 10% do valor das prestações vencidas até a sentença.

 

Em razões de Apelação (fls. 286 a 296) a autarquia requer a apreciação do Agravo Retido nos autos (fls. 236 a

239) e quanto ao mérito alega, em síntese, que o autor não sofreu perda de sua capacidade laborativa, uma vez que

tornou a trabalhar, desempenhando a mesma atividade que outrora. Alternativamente, requer a fixação do termo

inicial à data da juntada do laudo pericial aos autos e redução dos honorários advocatícios.

 

A parte autora apresentou contrarrazões (fls. 299 a 301).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto ao debatido por meio de Agravo Retido (fls. 236 a 239), ou seja, a pertinência de realização de nova

perícia médica ante a não validade da presente nos autos, ressalto que o fato do laudo pericial ter sido

2013.03.99.009031-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIR DOS REIS SILVA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 06.00.12281-2 1 Vr ITU/SP
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desfavorável à parte autora não elide sua lisura, confiabilidade e idoneidade com que foi realizado.

 

Saliento também que o indeferimento da realização de uma nova perícia pelo magistrado não configura

cerceamento de defesa. A prova pericial foi bastante eficiente, esclarecedora e realizada por profissional

habilitado, sendo desnecessária a realização de laudo complementar. Acrescento que cabe somente ao juiz

determinar, se assim considerar necessário, a realização de nova perícia. Ainda nesta hipótese, a apreciação caberá

livremente ao juiz.

 

Eis os artigos do Código de Processo Civil pátrio pertinentes à questão:

 

Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou

fatos provados nos autos.

Art. 437. O juiz poderá determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a realização de nova perícia, quando a

matéria não Ihe parecer suficientemente esclarecida.

Art. 438. A segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que recaiu a primeira e destina-se a corrigir

eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu.

Art. 439. A segunda perícia rege-se pelas disposições estabelecidas para a primeira.

Parágrafo único. A segunda perícia não substitui a primeira, cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma

e outra.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Não deve prosperar, portanto, o inconformismo da autarquia.

 

Passo à análise do mérito.

 

Para a concessão dos benefícios previdenciários, são exigidos a qualidade de segurado, o cumprimento da carência

e a comprovação da incapacidade para o trabalho. No tocante ao Auxílio-Acidente, não há semelhante requisito,

conforme previsto no art. 26 da Lei de Benefícios:

 

Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

I - pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente; 

 

Quanto às demais exigências para sua percepção, são mencionadas ao art. 86 do mesmo diploma legal:

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. 

 

Passo a analisar o caso concreto.
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O autor logrou demonstrar sua qualidade de segurado, uma vez que é filiado ao RGPS e, ademais, percebeu o

benefício de Auxílio-Doença até 20.08.2006, quando houve a cessação administrativa.

 

Quanto às condições físicas do autor, o perito médico designado pelo Juízo a quo relatou em seu laudo (fls. 202 a

211) este "é portador de sequela traumática no membro inferior esquerdo em decorrência de acidente não

relacionado ao trabalho, visto que constatamos déficit funcional na perna proveniente de fratura pregressa", o que

levaria por consequência ao impedimento do autor "exercer a função de eletricista", apresentando-se o autor

"incapacitado de forma parcial e permanente para o trabalho".

 

Mantenho ainda o termo inicial, ante a verificação de que a cessação administrativa se fez indevida.

 

Mesma sorte está reservada à alegação de que o retorno do autor ao exercício de sua atividade comprovaria algo

semelhante a uma reabilitação física. Verifica-se que tal fato ocorreu após a cessação do benefício de auxílio-

doença concedido pela autarquia, ou seja, não obstante a condição de incapacidade total e permanente, avaliada

não por observações subjetivas, mas por perito judicial, resta considerar que o retorno deveu-se unicamente à

absoluta falta de alternativas apresentadas à autora. Tal entendimento equivaleria a penalizar justamente quem

dele não pode prescindir. 

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. 

 

Diante do exposto, nos termos dos arts. 523 e 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

Agravo Retido e à Apelação do INSS nos termos da fundamentação.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009071-26.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício requerido, a partir da data do

requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

acrescidas de juros moratórios. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez que há necessidade de

litisconsórcio necessário dos filhos do de cujus que já recebem a pensão por morte. No mais, pleiteia pela reforma

do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de pensão por morte,

2013.03.99.009071-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA REGINA TOLEDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE MARCIO BASILE

CODINOME : SANDRA REGINA TOLEDO

No. ORIG. : 12.00.00040-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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bem como, subsidiariamente, a alteração da correção monetária e dos juros de mora. Requer, também, que seja,

excluída a multa interposta ou que a mesma seja reduzida, bem como que seja observado o prequestionamento.

Por fim, que não seja condenada a pagar os valores anteriores a habilitação.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Compulsando os autos, constato irregularidade no pólo passivo da ação.

Conforme informações trazidas aos autos pelo INSS às fls. 84/97 já consta benefício de pensão por morte

concedida para Naiara Medeiros de Oliveira e Hugo Medeiros de Oliveira, tendo como instituidor o falecido

Ronildo Pinto de Oliveira.

Dessa forma, nos termos do art. 47, do Código de Processo Civil, há necessidade de Naiara Medeiros de Oliveira

e Hugo Medeiros de Oliveira compor o pólo passivo da ação, sendo caso de litisconsórcio necessário, pois

eventual decisão favorável a parte Autora irá trazer alteração da cota do benefício já concedido, conforme art. 77,

da Lei n.º 8.213, de 24.07.1994.

Assim, havendo necessidade de observância do litisconsórcio necessário, no presente caso, deve Naiara Medeiros

de Oliveira e Hugo Medeiros de Oliveira integrar a lide na condição de litisconsórcio passivo necessário, impondo

a citação desta para compor o pólo passivo da relação processual.

Nesse sentido:

PROCESSO CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE -

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 1. Se há terceira pessoa usufruindo o benefício de pensão por

morte presume-se o interesse no resultado do julgamento, devendo aquela integrar a lide como litisconsorte

passivo necessário. 2. Em nome do princípio do contraditório e da ampla defesa, deveria a companheira do

falecido ter integrado a lide como litisconsorte passivo necessário , nos termos do art. 47 do CPC, o que não

ocorreu. 3. Anulados, de ofício, os atos processuais posteriores à citação. Prejudicados o reexame necessário e a

apelação do INSS. 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2004.60.00.003252-2; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marisa Santos; DJF3 CJ1 data

08.10.2001, p. 1386) 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO.

NULIDADE. 

1 - Existindo terceira pessoa usufruindo o benefício de pensão por morte pleiteada, tem interesse no desfecho da

ação, devendo integrar a lide como litisconsórcio passivo necessário, o que não ocorreu. 

2 - A ausência de citação do titular do benefício, para integrar a lide como litisconsorte passivo necessário,

infringe os princípios do contraditório e da ampla defesa, estabelecidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal. 

3 - Atos posteriores à contestação anulados de ofício. Prejudicada a remessa oficial e a apelação do INSS. 

(TRF 3ª REGIÃO - 9ª TURMA - REL. DES. FED. SANTOS NEVES - Proc. 2001.61.02.006469-4 - DJU

08/11/2007 - p. 1030). 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. AÇÃO PROPOSTA POR FILHO.

EXISTÊNCIA DE COMPANHEIRA E DE OUTRO FILHO QUE RECEBEM O BENEFÍCIO. LITISCONSÓRCIO

PASSIVO NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO. - Na hipótese em questão,

eventual direito da parte autora ao recebimento da pensão por morte implicará em interferência direta na esfera

de direitos da companheira e do outro filho do de cujus, à medida que resultará em desdobramento de benefício

já concedido (art. 77 da Lei 8.213/91). - É nulo, ab initio, o processo, pois, tratando-se de ação em que se postula

o direito ao recebimento de pensão por morte já concedida a outro dependente, mister se faz a citação deste, a

fim de que venha integrar a lide na qualidade de litisconsorte passivo necessário (art. 47 do CPC). - Declarado

nulo, de ofício, o processo, a partir dos atos posteriores à contestação. Determinada a remessa do feito a

primeira instância para o seu regular prosseguimento, com a devida citação da litisconsorte. - Prejudicada a

apelação da parte autora. 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2007.03.99.024198-5; Oitava Turma; Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky; DJU data

09.01.2008, p. 334) 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

ACOLHO A PRELIMINAR ARGUIDA PELO INSS, para anular os atos posteriores à citação, inclusive a
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sentença às fls. 79/80, para que Naiara Medeiros de Oliveira e Hugo Medeiros de Oliveira sejam citados e venham

a integrar a lide como litisconsortes passivo necessário, devendo o feito ter seu regular prosseguimento. Mérito

da apelação prejudicado. Revoga-se a tutela antecipada concedida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009072-11.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recursos interpostos pelas partes, em face da Sentença que julgou procedente o pedido, determinando

à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da citação, bem assim o pagamento das

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da Sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Sentença submetida ao

reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, que seja observado o prequestionamento.

Por sua vez, pleiteia a parte autora, em recurso adesivo, a reforma parcial da r. sentença no tocante ao termo

inicial e aos juros de mora.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inaplicável, a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso temporal de sua

implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.
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Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 19/20, 25/28 e 66, o óbito, a qualidade de segurado (período de graça, nos

termos do art. 15 inciso II, da Lei nº 8.213/1991) e a condição de dependente (mãe), deve a ação ser julgada

procedente. 

Acerca da comprovação da existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras

condições necessárias para receber a pensão, consta dos autos que o finado era solteiro e não possuía prole.

Ressalte-se que, segundo declarações das testemunhas e documento acima exposto, o falecido residia no mesmo

endereço declarado pela autora na inicial, tendo sido informado que aquele auxiliava a mãe no pagamento das

despesas da casa. Consta, ainda, declarações de o falecido ser responsável pelas compras da família, bem como

pela locação do imóvel onde residem.

Cumpre ressaltar que o E.STJ tem flexibilizado a comprovação dessa dependência, como se pode notar no REsp.

nº 296128/SE, DJ de 04/02/2002, pág. 0475, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, unânime, no qual resta assentado

que "a legislação previdenciária não exige início de prova material para comprovação da dependência

econômica de mãe para com o filho segurado, sendo bastante a prova testemunhal lícita e idônea." 
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Destaca-se, por fim, ser indiferente para a concessão da pensão o fato de o pai/mãe do de cujus ser vivo, bem

como existirem irmãos que também contribuem para o sustento dos genitores. 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos, a partir

da data do requerimento administrativo, conforme o preceituado no art. 74, II, da Lei nº 8.213/1991.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL; NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E

DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO, para fixar o termo inicial a

partir da data do requerimento administrativo, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação

inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês;

e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o

artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009993-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009993-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTIDIA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISMAEL CAITANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00104-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Antidia Maria dos Santos em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 55 a 57) que julgou improcedente o pedido, haja vista que a

autora não teria logrado demonstrar seu exercício de atividades rurais.

 

Em razões de Apelação (fls. 60 a 68) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

06.01.1942, segundo atesta sua documentação (fls. 12), completou 55 anos em 1997, ano para o qual o período de

carência é de 96 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 16) e de nascimento de seus filhos (fls. 13 a 15), documentos que qualificam o cônjuge da autora

como lavrador em 21.03.1959, 14.08.1963, 16.11.1970 e 27.06.1972. Conforme entende a jurisprudência, a

documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que embase demanda por Aposentadoria

Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora, por si mesma ou por meio de

documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral exclusiva ou majoritariamente atividades

de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais significativa e representativa se
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mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá, além de menos dependente de

robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

[Tab]

Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

É o que ocorre no presente caso. O cônjuge da autora se aposentou como industriário, fato que originou a

percepção de pensão por morte pela autora quando do falecimento daquele (fls. 31), em 1999.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Ou seja, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Destarte, apesar de surgirem em apoio à

pretensão da parte autora, os testemunhos não possuem o condão de ampliar a eficácia probatória de um início de

prova material que não se sustenta, descaracterizado diante da evidência de desempenho de atividade urbana por

parte de seu cônjuge.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

 

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010001-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.07.2011, por Tarciso

da Rosa, contra Sentença prolatada em 02.07.2012, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 21.05.2010 (fl. 11), cujas parcelas

vencidas deverão sofrer acréscimo de correção monetária e juros de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls.

108/110).

 

2013.03.99.010001-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TARCISO DA ROSA

ADVOGADO : SERGIO ALVES LEITE

No. ORIG. : 11.00.00097-2 2 Vr IBIUNA/SP
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Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, sob a alegação de que não há incapacidade

laborativa na parte autora, visto que vem recolhendo contribuições individuais aos cofres públicos e, portanto,

continua trabalhando. Na manutenção do julgado, requer a fixação da data de início do benefício, a partir da

juntada do laudo pericial aos autos (fls. 116/119).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurado, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 92/92 vº) afirma que o autor é portador de

coxartrose primária bilateral, sendo severa à esquerda, além de gonartrose secundária à fratura da patela sofrida

em 2007 e deformidade congênita no tornozelo e pé direitos. Relata que, considerando a complexidade de suas

deformidades e limitações físicas, seria praticamente impossível a reabilitação profissional do autor, para

atividades mais leves (quesito 5 - fl. 92), asseverando, inclusive, que necessita de auxílio de terceiros para seus

cuidados pessoais, devido às limitações de mobilidade de seus MMII (Conclusão - fl. 92 vº). Conclui, assim, que

o autor se encontra total e permanentemente incapacitado para o trabalho (fl. 92 vº).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, em várias oportunidades, ao afirmar que as patologias ortopédicas do autor levam-

no à total e permanente incapacidade laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício concedido.

 

Não prospera, portanto, a alegação da autarquia de que o autor não possui incapacidade para o trabalho, visto que

voltou a contribuir aos cofres previdenciários, como contribuinte individual, entre janeiro e setembro de 2010 e,
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de forma esparsa, nos meses de novembro de 2010, de janeiro a junho de 2011 e de agosto de 2011 a julho de

2012, justamente em períodos posteriores à cessação de seu benefício de auxílio-doença, na esfera administrativa.

 

Observo que tal fato não evidencia, por si só, que a parte autora estivesse trabalhando nesse período, ou que

tivesse recuperado sua capacidade laborativa, pois, conforme já apontado, o perito judicial foi categórico na

constatação da incapacidade total e permanente do autor, desde o atropelamento sofrido em 2007 (quesito 6 - fl.

92).

 

Além disso, referida alegação da autarquia veio desacompanhada de qualquer prova sobre a recuperação da

capacidade da parte autora ou de eventual vínculo empregatício e, ainda, torna-se bastante crível, o fato do autor

ter voltado a contribuir aos cofres previdenciários, após a indevida cessação do auxílio-doença, em 2008,

justamente para não perder a qualidade de segurado.

 

Nesse contexto, concordar com o requerimento da autarquia seria penalizar a parte autora por duas vezes:

primeiro, por ter havido a cessação indevida do auxílio-doença, deixando o autor sem qualquer condição de

sustento, diante de sua comprovada incapacidade laborativa, desde 2007; segundo, pelo fato de ter voltado a

contribuir, ainda que não tivesse condição financeira para fazê-lo, em razão de não perder a qualidade de

segurado.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está, realmente, incapacitado de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 21.05.2010

(fl. 11).

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Não há que se falar, ainda, em alteração do termo inicial do benefício concedido, fixado a partir do requerimento

administrativo, em 21.05.2010 (fl. 11), pois, conforme já destacado, o perito judicial afirma que a incapacidade

laborativa do autor se estabeleceu em 2007, quando ocorreu o acidente (quesito 6 - fl. 92), isto é, sua incapacidade

para o labor advém desde momento anterior ao referido requerimento.

 

Vale ressaltar, que a vingar a tese da parte ré, do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial aos autos,

haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior ao próprio requerimento administrativo.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010701-20.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Lindaura Monteiro dos Santos em Ação de Conhecimento para a concessão

de Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 51 a 54) que julgou improcedente o pedido em razão da

autora não demonstrar o exercício de atividades rurais de modo a cumprir a carência exigida.

 

Em razões de Apelação (fls. 56 a 58) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. 

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei. 

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

15.09.1956, segundo atesta sua documentação (fls. 15), completou 55 anos em 2011, ano para o qual o período de

carência é de 180 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95. 

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

A autora apresentou, a título de início de prova material, cópias de sua certidão de casamento (fls. 16) e de

nascimento de seu filho (fls. 17), documentos que apontam seu cônjuge como lavrador em 04.04.1977 e

ADVOGADO : TAKESHI SASAKI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO APARECIDO LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00124-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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26.12.1983. Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova

material que embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de

que a autora, por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral

exclusiva ou majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente,

quanto mais significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória

possuirá, além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas os

testemunhos não bastam para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova

material, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário". Ou seja, a prova testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. Em outro

sentido, desta depende o início de prova material, constituindo um todo harmônico em que o julgador possa se

basear para que se presuma, com razoável grau de certeza, ter havido o exercício de atividades rurais dentro dos

moldes necessários para que se conceda o benefício pretendido. Porém, conforme se verifica no presente caso, não

é o que ocorre, uma vez que os testemunhos mostraram-se por demais frágeis para que se considerem cumpridos

os requisitos para a concessão do benefício, restringindo-se a declarações genéricas e sem que de fato tenham

testemunhado a autora exercer atividades rurais, de modo que não pode se considerar que a prova testemunhal

tenha o condão de ampliar a eficácia probatória de tão singelo início de prova material.

 

Ante o exposto, conforme artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora, nos termos da fundamentação. 

[Tab]

Isenta a parte autora do pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50, por ser

beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010767-97.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez concedida. Apelação acerca do termo inicial e consectários. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à

autarquia-ré a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da perícia médica (05/09/2011), aplicando-se

correção monetária desde a elaboração do laudo pericial, acrescido de juros de mora, nos termos do artigo 1º-F da

Lei 9.494/97. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00

(quinhentos reais). Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada ao INSS a implantação do

2013.03.99.010767-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JOSIEL MATOS CRUZ

ADVOGADO : FABIANA PARADA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00062-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1228/2408



benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o autor ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício, bem como para

aplicação de juros e correção monetária, a partir da citação, "ou ainda a data do corte arbitrário do pedido

administrativo"; e a majoração da verba honorária para R$ 1.000,00 (mil reais) ou 20% (vinte por cento) sobre o

valor das prestações em atraso, até o efetivo pagamento.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que o INSS não interpôs recurso de apelação e que o autor recorreu da r. sentença tão somente com

relação à fixação do termo inicial e dos honorários advocatícios, bem como não ser o caso de conhecimento de

remessa oficial, observo que a matéria referente à concessão da aposentadoria por invalidez, propriamente dita,

não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso.

Alega o autor que o termo inicial para a concessão do benefício, bem como para aplicação de juros e correção

monetária deve ser fixado a partir da citação, "ou ainda a data do corte arbitrário do pedido administrativo"; e

não na data da elaboração do laudo médico, como determinado pela sentença. E que cabe a majoração da verba

honorária, observado o disposto no § 3º, artigo 20, do CPC.

Com efeito, oportuno observar que por meio da pesquisa ao CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino,

consta registro de trabalho em 25/05/2006 a 26/06/2006, 09/11/2007 a 08/12/2007, 06/02/2008 a 17/07/2008 e

03/08/2009 a 28/08/2009, tendo recebido auxílio-doença desde 11/11/2009, com alta programada para 01/06/2010

(fls. 56). 

Note-se que a presente ação foi ajuizada em 26/04/2010, tendo sido elaborado laudo pericial em 05/09/2011 (fls.

89/102), com juntada aos autos em 05/10/2011 (fls. 88), quando o autor possuía 28 (vinte e oito) anos. O perito

judicial atestou ser o periciando portador de Síndrome da Imunodeficiência adquirida (AIDS), concluindo pela sua

incapacidade total e permanente para o trabalho, a partir de 05/11/2009.

Deste modo, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria por invalidez, a partir da citação (11/05/2010

fls. 41), ocasião em que se tornou litigioso este benefício, com valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei

nº 8.213/91, cabendo determinar a reforma da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), observando-se

o disposto no artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor, para conceder a aposentadoria por invalidez a partir da citação,

fixar os honorários advocatícios em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), e para: 1º) aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de

forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração

da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012040-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação do autor em ação ordinária, em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício previdenciário, condenando-o ao pagamento das custas e despesas processuais, além de

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da causa, condicionada a execução destas verbas à perda

da condição de necessitado.

 

Nas razões da apelação, o autor aduz, preliminarmente, que houve cerceamento de defesa em razão do

indeferimento de produção de nova prova pericial e testemunhal. Alega que o laudo pericial não se coaduna com

as demais provas do processo e que, portanto, o juiz deveria desconsiderá-lo, vez que não há vinculação a tal

prova. Também alega nulidade da sentença por ausência de fundamentação. No mérito, sustenta que sua doença o

incapacita de forma total e permanente para o trabalho, fazendo jus à concessão de aposentadoria por invalidez.

Acrescenta que o médico que realizou a perícia não possui especialidade em psiquiatria ou neurologia, devendo

ser realizada nova perícia, e que devem ser observadas suas condições socioeconômicas e culturais para a

concessão do benefício. 

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou, dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil,

conferiu ao relator a possibilidade de dar provimento ou negar seguimento ao recurso:

 

 "Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior.

 § 1o-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso."

 

No caso dos autos, o laudo médico de fls. 235/240 constatou que o autor, embora apresente quadro de discopatia

lombar, espondilose e patologia do ombro direito, não está incapacitado para o exercício de atividades laborativas.

 

Verifico que foram respondidos satisfatoriamente todos os quesitos formulados nos autos e analisados os

resultados dos exames de ultrassonografias do ombro, tomografia computadorizada da coluna lombar, tendo

concluído pela ausência de incapacidade.

 

Ressalto que, embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por
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elaborada por profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes.

 

Em que pese o inconformismo do autor, não há que se falar em necessidade de esclarecimentos sobre o laudo

pericial, nem em realização de nova perícia e produção de outras provas quando aquelas produzidas durante a

instrução forem suficientes ao livre convencimento do magistrado. Resta prejudicada, portanto, a alegação de

cerceamento de defesa/nulidade de sentença.

 

Também não há que se falar em ausência de fundamentação, vez que a r. sentença está devidamente

fundamentada. 

 

Embora o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por elaborada por

profissional de confiança do Juiz e equidistante das partes. 

 

Cumpre ressaltar que não foram apontadas quaisquer doenças psiquiátricas ou neurológicas do autor, não sendo

sequer alegadas na inicial e nem na documentação médica que a instruiu. Portanto, desnecessária a produção de

nova prova pericial por médico com especialidade na área. 

 

Dessa forma, embora reconhecida a existência das doenças do autor, somente faz jus aos benefícios pleiteados

quem for considerado incapaz de forma temporária ou permanente para o trabalho, o que não é o caso dos autos. 

 

Ressalto que, embora os demais documentos confirmem o diagnóstico do autor, eles não afastam a conclusão

pericial, tendo em vista que a simples existência das doenças não significa, necessariamente, incapacidade

laborativa.

 

Ante a ausência de incapacidade laborativa, resta prejudicada, inclusive, a análise do preenchimento dos demais

requisitos legais para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, mantendo integralmente

a r. sentença vergastada.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1549/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004943-80.2001.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual a sentença julgou extinto o

processo, sem julgamento de mérito, pela falta de interesse de agir da parte autora, sob o fundamento de que não

houve pretensão resistida, e nos termos do que dispõe o artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Sem

condenação em custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade da justiça (fls. 62/64).

 

Irresignada, recorreu a demandante, requerendo a nulidade do decisum, para o regular prosseguimento do feito,

tendo em vista que o exaurimento da via administrativa não seria condição para propositura de ação previdenciária

(fls. 66/71).

 

A Sétima Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na data de 16/05/2005, por unanimidade de

votos, deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença, determinando o regular

prosseguimento do feito (fls. 110/116).

 

Posteriormente, o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 228/232), julgou improcedente a pretensão

de NILSA FERNANDES CEQUETI, por ausente a comprovação de deficiência e miserabilidade, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em

custas e honorários advocatícios, ante a gratuidade da justiça.

 

Recorre a autora, alegando, em síntese, que a demandante é deficiente e esta incapacitada para o trabalho e não

possui condições econômicas para prover o próprio sustento, fazendo jus à concessão do benefício pretendido (fls.

237/271).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação.

 

É o relatório.

Decido.

 

Alega a parte Autora que é deficiente e está incapacitada para exercer qualquer atividade laborativa, bem como

não tem condições de manter a própria subsistência.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Constituição garantiu a proteção aos direitos individuais e sociais, dentre os quais, o direito à vida, à igualdade,

à moradia, ao lazer, à segurança, à saúde, ao trabalho e à assistência aos desamparados (artigos 5º e 6º, CF).

 

Nesse contexto, prevê o artigo 203, V da CF, que a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente da contribuição à seguridade social, objetivando ("Art. 203 (...) / V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei."

 

Concretizando a referida norma constitucional, a Lei nº 8.742/93 dispõe, em seu art. 20, que o benefício de

prestação continuada - Amparo Assistencial - consiste na quantia de 01 (um) salário mínimo devido à pessoa

portadora de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família, sendo que o parágrafo 3º, desse mesmo artigo estipula que: "considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

Por sua vez, a lei considera "família" o conjunto de pessoas enumeradas no art. 16 da Lei 8.213/91, isto é, o

cônjuge, o companheiro ou a companheira(a), os filhos, os irmãos e os pais, desde que vivam sob o mesmo teto.
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A idade mínima para ser considerado idoso sofreu alterações ao longo do tempo. No período de 1º.01.96 a

31.12.97, era de 70 anos, conforme a redação original da Lei 8.742/93. Após 1º.01.98, com a redação dada pela

MP 1.599-39/97 e sucessivas reedições, até a vigência do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), passou a ser de 67

anos e a partir de então, foi novamente reduzida para 65 anos.

 

A redução da idade mínima, porém, não foi a única inovação do Estatuto do Idoso, o qual trouxe importante

critério para a apuração da renda familiar per capita para a concessão do benefício assistencial ao idoso, qual seja,

de que o benefício já concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita a que se refere a Loas (parágrafo único, do art. 34 da Lei 10.741/03).

 

Em outras palavras, para o idoso, o parágrafo único do art. 34 excluiu do cálculo da renda per capita familiar

outro benefício assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família.

 

Com efeito, logo após a edição da referida lei, foi levada ao Poder Judiciário a seguinte questão: se deveria ser

excluído da apuração da renda familiar per capita do idoso apenas o benefício assistencial concedido a outro

membro da família ou se qualquer outro benefício de renda mínima também o deveria.

 

Por outro lado, também se levou ao exame do Pode Judiciário a questão da aplicação da regra acima por analogia

aos casos envolvendo os deficientes. Assim, embora a regra da desconsideração do valor recebido a título de

benefício assistencial para apuração da renda per capita fosse direcionada apenas ao idoso, já que inserida em seu

Estatuto, pretendeu-se ampliar seu campo de abrangência, desconsiderando também para o cálculo da renda per

capita do núcleo familiar do deficiente o recebimento, por outro membro da família, de benefício idêntico, ou

ainda, de qualquer outro benefício no valor de um salário mínimo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 34 do Estatuto do Idoso não

pode ser aplicado ao deficiente, pois havendo regra legal específica, isto é, a própria Lei 8.742/93, não existe

vácuo normativo a justificar o uso da analogia. Isso porque a aplicação da analogia, como método de integração

das normas jurídicas, pressupõe a existência de lacuna na lei.

 

A despeito, no entanto, de tal posicionamento, a Corte Superior entende que a limitação do valor da renda per

capita familiar, em ¼ do salário mínimo, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a família

do idoso ou deficiente não possui outros meios de prover sua manutenção, sendo apenas um elemento objetivo

para se aferir a necessidade do recebimento do benefício de prestação continuada. Em outros termos, segundo a

orientação do STJ, presume-se de forma absoluta a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a ¼ do salário mínimo, admitindo-se, no entanto, outros meios de prova da condição de miserabilidade.

 

Nesse sentido, a ementa abaixo transcrita do Eg. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "O relator pode e deve denegar recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que

isso importe qualquer ofensa ao processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY

ANDRIGHI, DJ 12/12/07).

2. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto,

vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso

concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09).
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4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente

para indeferir o benefício, afora a limitação da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria

reapreciação do contexto fático-probatório, vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1140015 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0285232-2;

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do

Julgamento 09/02/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 15/03/2010)

 

Por outro prisma, o Eg. Supremo Tribunal Federal - que, em princípio, firmara posicionamento no sentido da

constitucionalidade do critério objetivo de ¼ do salário mínimo para a aferição da miserabilidade, entendendo,

inclusive, que decisões judiciais que afastavam tal critério como único a caracterizar a miserabilidade ofendiam a

autoridade do seu julgado na ADI 1232 (conforme decidido na AgR na Rcl 2.303/RS) - tem dado sinais de

flexibilização de sua orientação anterior, demonstrando que a matéria poderá ser novamente enfrentada pelo

Plenário.

 

Conforme decisão do Min. Gilmar Mendes, na Rcl 4374, "O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir

que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de

miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93,

diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. A

meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador

como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n°

8.742/93."

 

Em síntese, o próprio legislador da Lei 8.742/93 presumiu a miserabilidade, tanto para o idoso quanto para o

deficiente, quando comprovada a existência de renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Por outro lado, a Lei 10.741/03, ao excluir do cálculo da renda per capita familiar do idoso outro benefício

assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família, teve a preocupação de assegurar aos

maiores de 65 anos que o valor do benefício fosse destinado ao atendimento de suas necessidades mínimas, haja

vista que o mero preenchimento dos requisitos para já se ter direito a um LOAS, demonstram que as condições

financeiras dessa família são insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que não tem

como prover sua própria subsistência.

 

Nesse contexto, não haveria discrimem razoável para se interpretar a norma do parágrafo único do art. 34 da Lei

10.741/03 tão somente no sentido de excluir do cálculo da renda per capita o benefício assistencial já recebido por

outro membro da família. O princípio da isonomia exige que se desconte também do cálculo da renda per capita

qualquer outro benefício de renda mínima recebido por membro da família, já que possuem, ambos, o mesmo

valor, ou ainda, que se desconte, inclusive, o valor equivalente ao salário mínimo proveniente de qualquer

remuneração mensal recebida por membro da família.

 

Da mesma forma, em obediência ao princípio da isonomia, deve-se estender ao deficiente a presunção de que as

condições financeiras de sua família, quando já preenche os requisitos para ter direito a um LOAS, são

insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que, da mesma forma, não tem como

prover sua própria subsistência. Do contrário, chegaríamos ao absurdo de que se um benefício assistencial é

concedido primeiramente ao deficiente, ele vai ser descontado do cálculo da renda per capita para a concessão de

outro LOAS ao idoso, mas se este vem a ser concedido primeiramente ao idoso, o deficiente não poderia ser

favorecido com tal desconto.

 

Não se trata aqui de mera aplicação da analogia, mas de reconhecimento de outros critérios, que não somente o

critério objetivo do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, para aferir a hipossuficiência econômica do núcleo familiar

do deficiente.

 

Por fim, necessário ainda ressaltar que tais presunções não são absolutas, mas podem ser afastadas pelo

Magistrado diante do conjunto probatório produzido nos autos, pois cabe a ele verificar amplamente a

comprovação da situação de miserabilidade da família.
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In casu, a perícia médica do Juízo constatou a incapacidade laborativa da demandante, de forma total e

permanente (fls. 194/198).

 

Em visita a residência da autora, através de estudo social (fls. 142/143), ficou constatado que mora com o

companheiro em casa própria de alvenaria, tendo 4 cômodos, sala cozinha, dois quartos e banheiro, conta com

água, energia, esgoto e asfalto, localizada no centro da cidade. Esclarece a Assistente Social, ainda, que a

demandante não possui condições para arcar com os gastos com medicamentos que necessita, e que naquela época

possuía 60 anos de idade.

 

Por outro lado, não restou devidamente comprovado nos autos a condição de miserabilidade da parte autora,

porquanto essa característica não é condizente com quem estabelece domicílio em residência própria e do aspecto

descrito as fls. 142/143.

 

E mesmo que assim não fosse, a Autarquia Previdenciária traz as fls. 219, a informação de que o companheiro da

autora, Sr. José Cícero de Oliveira, recebe Aposentadoria por Invalidez desde 14/04/2009, à época no valor de R$

1.410,67.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo a sentença que negou o benefício pretendido.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041879-07.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, na qual foi proferida sentença que

julgou extinto o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil,

sob o fundamento de que não pode o menor impúbere figurar no pólo ativo, pleiteando o benefício de prestação

continuada. Deixou de condenar a autora no pagamento de custas e despesas processuais, bem como honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 16/17).

 

Irresignada, recorreu a parte autora, requerendo a nulidade do decisum, para o regular prosseguimento do feito,

para que lhe fosse concedido o direito a produção de provas (fls. 19/22).

 

A Segunda Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na data de 06/08/2002, por unanimidade de

votos, deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença a quo, determinando o retorno dos

autos à Vara de origem para o regular prosseguimento do feito (fls. 28/31)

 

Posteriormente, o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 156/163), julgou procedente a pretensão de

2001.03.99.041879-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIARA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 01.00.00034-6 2 Vr BATATAIS/SP
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Naiara Ramos da Silva, condenando o requerido a conceder o benefício de prestação continuada no valor

correspondente a 01 (um) salário mínimo por mês, com fundamento no artigo 20, da Lei nº 8.742/93. Fixou o

termo inicial do benefício na data da citação. Os atrasados deverão ser pagos de uma única vez, aplicando-se a

correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, considerando o disposto na súmula 148, do STJ. Determinou,

ainda, a incidência de juros de mora de 1% ao mês, devidos a partir da citação, nos termos da súmula 204, do STJ.

Indevido abono anula, por falta de previsão legal. Honorários advocatícios fixados no percentual de 10% sobre o

valor do débito existente. Sem condenação em custas.

 

Recorre a Autarquia Previdenciária, alegando, em síntese, que não houve comprovação da renda mensal per

capita inferior a ¼ do salário mínimo. Insurge-se, ainda, quanto a incidência do termo inicial do benefício, bem

como quanto a incidência de juros, correção monetária e honorários advocatícios (fls. 297/318).

 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso da autarquia, para que a sentença hostilizada

seja integralmente mantida.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, ao argumento de ser pessoa portadora de deficiência

incapacitante e não ter como prover a própria manutenção, nem tampouco a sua família.

 

A Constituição garantiu a proteção aos direitos individuais e sociais, dentre os quais, o direito à vida, à igualdade,

à moradia, ao lazer, à segurança, à saúde, ao trabalho e à assistência aos desamparados (artigos 5º e 6º, CF).

 

Nesse contexto, prevê o artigo 203, V da CF, que a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente da contribuição à seguridade social, objetivando ("Art. 203 (...) / V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei."

 

Concretizando a referida norma constitucional, a Lei nº 8.742/93 dispõe, em seu art. 20, que o benefício de

prestação continuada - Amparo Assistencial - consiste na quantia de 01 (um) salário mínimo devido à pessoa

portadora de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família, sendo que o parágrafo 3º, desse mesmo artigo estipula que: "considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

Por sua vez, a lei considera "família" o conjunto de pessoas enumeradas no art. 16 da Lei 8.213/91, isto é, o

cônjuge, o companheiro ou a companheira(a), os filhos, os irmãos e os pais, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

A idade mínima para ser considerado idoso sofreu alterações ao longo do tempo. No período de 1º.01.96 a

31.12.97, era de 70 anos, conforme a redação original da Lei 8.742/93. Após 1º.01.98, com a redação dada pela

MP 1.599-39/97 e sucessivas reedições, até a vigência do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), passou a ser de 67

anos e a partir de então, foi novamente reduzida para 65 anos.

 

A redução da idade mínima, porém, não foi a única inovação do Estatuto do Idoso, o qual trouxe importante

critério para a apuração da renda familiar per capita para a concessão do benefício assistencial ao idoso, qual seja,

de que o benefício já concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita a que se refere a Loas (parágrafo único, do art. 34 da Lei 10.741/03).

 

Em outras palavras, para o idoso, o parágrafo único do art. 34 excluiu do cálculo da renda per capita familiar

outro benefício assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família.
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Com efeito, logo após a edição da referida lei, foi levada ao Poder Judiciário a seguinte questão: se deveria ser

excluído da apuração da renda familiar per capita do idoso apenas o benefício assistencial concedido a outro

membro da família ou se qualquer outro benefício de renda mínima também o deveria.

 

Por outro lado, também se levou ao exame do Pode Judiciário a questão da aplicação da regra acima por analogia

aos casos envolvendo os deficientes. Assim, embora a regra da desconsideração do valor recebido a título de

benefício assistencial para apuração da renda per capita fosse direcionada apenas ao idoso, já que inserida em seu

Estatuto, pretendeu-se ampliar seu campo de abrangência, desconsiderando também para o cálculo da renda per

capita do núcleo familiar do deficiente o recebimento, por outro membro da família, de benefício idêntico, ou

ainda, de qualquer outro benefício no valor de um salário mínimo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 34 do Estatuto do Idoso não

pode ser aplicado ao deficiente, pois havendo regra legal específica, isto é, a própria Lei 8.742/93, não existe

vácuo normativo a justificar o uso da analogia. Isso porque a aplicação da analogia, como método de integração

das normas jurídicas, pressupõe a existência de lacuna na lei.

 

A despeito, no entanto, de tal posicionamento, a Corte Superior entende que a limitação do valor da renda per

capita familiar, em ¼ do salário mínimo, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a família

do idoso ou deficiente não possui outros meios de prover sua manutenção, sendo apenas um elemento objetivo

para se aferir a necessidade do recebimento do benefício de prestação continuada. Em outros termos, segundo a

orientação do STJ, presume-se de forma absoluta a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a ¼ do salário mínimo, admitindo-se, no entanto, outros meios de prova da condição de miserabilidade.

 

Nesse sentido, a ementa abaixo transcrita do Eg. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "O relator pode e deve denegar recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que

isso importe qualquer ofensa ao processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY

ANDRIGHI, DJ 12/12/07).

2. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto,

vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso

concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09).

4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente

para indeferir o benefício, afora a limitação da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria

reapreciação do contexto fático-probatório, vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1140015 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0285232-2;

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do

Julgamento 09/02/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 15/03/2010).

 

Por outro prisma, o Eg. Supremo Tribunal Federal - que, em princípio, firmara posicionamento no sentido da

constitucionalidade do critério objetivo de ¼ do salário mínimo para a aferição da miserabilidade, entendendo,

inclusive, que decisões judiciais que afastavam tal critério como único a caracterizar a miserabilidade ofendiam a

autoridade do seu julgado na ADI 1232 (conforme decidido na AgR na Rcl 2.303/RS) - tem dado sinais de

flexibilização de sua orientação anterior, demonstrando que a matéria poderá ser novamente enfrentada pelo

Plenário.
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Conforme decisão do Min. Gilmar Mendes, na Rcl 4374, "O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir

que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de

miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93,

diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. A

meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador

como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n°

8.742/93."

 

Em síntese, o próprio legislador da Lei 8.742/93 presumiu a miserabilidade, tanto para o idoso quanto para o

deficiente, quando comprovada a existência de renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Por outro lado, a Lei 10.741/03, ao excluir do cálculo da renda per capita familiar do idoso outro benefício

assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família, teve a preocupação de assegurar aos

maiores de 65 anos que o valor do benefício fosse destinado ao atendimento de suas necessidades mínimas, haja

vista que o mero preenchimento dos requisitos para já se ter direito a um LOAS, demonstram que as condições

financeiras dessa família são insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que não tem

como prover sua própria subsistência.

 

Nesse contexto, não haveria discrimem razoável para se interpretar a norma do parágrafo único do art. 34 da Lei

10.741/03 tão somente no sentido de excluir do cálculo da renda per capita o benefício assistencial já recebido por

outro membro da família. O princípio da isonomia exige que se desconte também do cálculo da renda per capita

qualquer outro benefício de renda mínima recebido por membro da família, já que possuem, ambos, o mesmo

valor, ou ainda, que se desconte, inclusive, o valor equivalente ao salário mínimo proveniente de qualquer

remuneração mensal recebida por membro da família.

 

Da mesma forma, em obediência ao princípio da isonomia, deve-se estender ao deficiente a presunção de que as

condições financeiras de sua família, quando já preenche os requisitos para ter direito a um LOAS, são

insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que, da mesma forma, não tem como

prover sua própria subsistência. Do contrário, chegaríamos ao absurdo de que se um benefício assistencial é

concedido primeiramente ao deficiente, ele vai ser descontado do cálculo da renda per capita para a concessão de

outro LOAS ao idoso, mas se este vem a ser concedido primeiramente ao idoso, o deficiente não poderia ser

favorecido com tal desconto.

 

Não se trata aqui de mera aplicação da analogia, mas de reconhecimento de outros critérios, que não somente o

critério objetivo do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, para aferir a hipossuficiência econômica do núcleo familiar

do deficiente.

 

Por fim, necessário ainda ressaltar que tais presunções não são absolutas, mas podem ser afastadas pelo

Magistrado diante do conjunto probatório produzido nos autos, pois cabe a ele verificar amplamente a

comprovação da situação de miserabilidade da família.

 

In casu, a condição necessária a obtenção do benefício postulado, prevista no parágrafo 2° do art. 20 da LOAS,

vem demonstrada no laudo conclusivo da perícia realizada por perito do Juízo, o qual concluiu ser a demandante

portadora de patologia grave que a impede de exercer atividades laborais (fls. 75/79).

 

O segundo requisito necessário, a incapacidade de se prover a manutenção da pessoa deficiente pela sua família

foi analisado no Estudo Social realizado em 15/01/2004 (fls. 68/69), no qual se concluiu pela concessão do

benefício pleiteado, que sem dúvida irá minimizar o sofrimento da família e poderá garantir a autora melhores

condições para tratar-se de forma mais digna, uma vez que seu genitor, depois de meses desempregado, recebia

salário de R$ 300,00 à época e ainda pagava R$ 40,00 de prestação mensal de imóvel. A mãe cuida da casa e da

filha e a outra irmã possui o mesmo problema, e perdeu a visão com 04 anos de idade.

 

Porém, se não é possível considerar-se inconstitucional o dispositivo legal que estabelece a necessidade de renda

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1238/2408



per capta inferior a ¼ do salário mínimo, não resta dúvida de que a sua interpretação simplesmente objetiva

certamente afrontaria os princípios constitucionais, tanto os que se referem à dignidade da pessoa humana, quanto

os da Seguridade Social.

 

Sendo assim, devemos entender que a previsão do parágrafo 3° do art. 20 da lei 8742/93 não é absoluta, capaz de,

por si só, estabelecer o direito ou não ao benefício, sem que se considerem os requisitos pessoais da Autora,

presentes e comprovados.

 

Portanto, existindo parâmetros subjetivos e comprovados que demonstram real necessidade da demandante, a

limitação legal deve ser afastada, uma vez que ela deve ser entendida apenas como um parâmetro geral limitador

de pedidos infundados e desnecessários, o que percebe-se não é o seu caso.

 

Nestes termos, deve ser considerado procedente o pedido deduzido na inicial, para assegurar o direito à concessão

do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, nos termos do artigo 203 da CF/88 e da

Lei n. 8.742/93, o qual deverá ter início na data da citação, porquanto a deficiência já podia ser constatada e pela

ausência de requerimento administrativo.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa necessária, apenas para adequar a incidência de juros de mora e correção monetária.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática em 10% sobre o valor da condenação,

sob pena de reformatio in pejus, observando-se apenas que deverá incidir até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do colendo STJ.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042121-63.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.042121-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARA APARECIDA PEREIRA DE CAMPOS
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social, na qual foi proferida sentença que

indeferiu a inicial por falta de interesse processual da autora, julgando extinto o feito sem julgamento do mérito,

nos termos do artigo 267, I, do CPC (fls. 22/25).

 

Irresignada, recorreu a parte autora, requerendo a nulidade do decisum, para o regular prosseguimento do feito

(fls. 31/36).

 

A Sétima Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na data de 15/03/2004, por unanimidade de

votos, deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença a quo, determinando o regular

processamento do feito (fls. 68/73).

 

Posteriormente, o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 191/195), julgou procedente a pretensão de

Lazara Aparecida Pereira de Campos, condenando o requerido a conceder o benefício de prestação continuada,

desde a citação, no valor de 01 (um) salário mínimo mensal vigente à época dos fatos, com fundamento nos

artigos 47 e seguintes do Decreto nº 6.214/07, respeitada a prescrição qüinqüenal, devidamente corrigidas a partir

de cada vencimento, incidentes também juros de mora, á taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da expedição do

precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP).

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, nos

termos do artigo 20, parágrafo 3º, do CPC e da súmula nº 111 do STJ.

 

Recorre a Autarquia Previdenciária, alegando, em síntese, que não houve comprovação da renda mensal per

capita inferior a ¼ do salário mínimo, sendo de rigor a improcedência do pedido.

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso da autarquia.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se

o valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001.

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, ao argumento de ser pessoa portadora de deficiência

incapacitante e não ter como prover a própria manutenção, nem tampouco a própria família.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Constituição garantiu a proteção aos direitos individuais e sociais, dentre os quais, o direito à vida, à igualdade,

à moradia, ao lazer, à segurança, à saúde, ao trabalho e à assistência aos desamparados (artigos 5º e 6º, CF).

 

Nesse contexto, prevê o artigo 203, V da CF, que a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente da contribuição à seguridade social, objetivando ("Art. 203 (...) / V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei."

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 01.00.00010-3 1 Vr MONTE MOR/SP
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Concretizando a referida norma constitucional, a Lei nº 8.742/93 dispõe, em seu art. 20, que o benefício de

prestação continuada - Amparo Assistencial - consiste na quantia de 01 (um) salário mínimo devido à pessoa

portadora de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família, sendo que o parágrafo 3º, desse mesmo artigo estipula que: "considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

Por sua vez, a lei considera "família" o conjunto de pessoas enumeradas no art. 16 da Lei 8.213/91, isto é, o

cônjuge, o companheiro ou a companheira(a), os filhos, os irmãos e os pais, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

A idade mínima para ser considerado idoso sofreu alterações ao longo do tempo. No período de 1º.01.96 a

31.12.97, era de 70 anos, conforme a redação original da Lei 8.742/93. Após 1º.01.98, com a redação dada pela

MP 1.599-39/97 e sucessivas reedições, até a vigência do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), passou a ser de 67

anos e a partir de então, foi novamente reduzida para 65 anos.

 

A redução da idade mínima, porém, não foi a única inovação do Estatuto do Idoso, o qual trouxe importante

critério para a apuração da renda familiar per capita para a concessão do benefício assistencial ao idoso, qual seja,

de que o benefício já concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita a que se refere a Loas (parágrafo único, do art. 34 da Lei 10.741/03).

 

Em outras palavras, para o idoso, o parágrafo único do art. 34 excluiu do cálculo da renda per capita familiar

outro benefício assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família.

 

Com efeito, logo após a edição da referida lei, foi levada ao Poder Judiciário a seguinte questão: se deveria ser

excluído da apuração da renda familiar per capita do idoso apenas o benefício assistencial concedido a outro

membro da família ou se qualquer outro benefício de renda mínima também o deveria.

 

Por outro lado, também se levou ao exame do Pode Judiciário a questão da aplicação da regra acima por analogia

aos casos envolvendo os deficientes. Assim, embora a regra da desconsideração do valor recebido a título de

benefício assistencial para apuração da renda per capita fosse direcionada apenas ao idoso, já que inserida em seu

Estatuto, pretendeu-se ampliar seu campo de abrangência, desconsiderando também para o cálculo da renda per

capita do núcleo familiar do deficiente o recebimento, por outro membro da família, de benefício idêntico, ou

ainda, de qualquer outro benefício no valor de um salário mínimo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 34 do Estatuto do Idoso não

pode ser aplicado ao deficiente, pois havendo regra legal específica, isto é, a própria Lei 8.742/93, não existe

vácuo normativo a justificar o uso da analogia. Isso porque a aplicação da analogia, como método de integração

das normas jurídicas, pressupõe a existência de lacuna na lei.

 

A despeito, no entanto, de tal posicionamento, a Corte Superior entende que a limitação do valor da renda per

capita familiar, em ¼ do salário mínimo, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a família

do idoso ou deficiente não possui outros meios de prover sua manutenção, sendo apenas um elemento objetivo

para se aferir a necessidade do recebimento do benefício de prestação continuada. Em outros termos, segundo a

orientação do STJ, presume-se de forma absoluta a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a ¼ do salário mínimo, admitindo-se, no entanto, outros meios de prova da condição de miserabilidade.

 

Nesse sentido, a ementa abaixo transcrita do Eg. Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "O relator pode e deve denegar recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que

isso importe qualquer ofensa ao processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY
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ANDRIGHI, DJ 12/12/07).

2. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto,

vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso

concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09).

4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente

para indeferir o benefício, afora a limitação da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria

reapreciação do contexto fático-probatório, vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1140015 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0285232-2;

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do

Julgamento 09/02/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 15/03/2010).

 

Por outro prisma, o Eg. Supremo Tribunal Federal - que, em princípio, firmara posicionamento no sentido da

constitucionalidade do critério objetivo de ¼ do salário mínimo para a aferição da miserabilidade, entendendo,

inclusive, que decisões judiciais que afastavam tal critério como único a caracterizar a miserabilidade ofendiam a

autoridade do seu julgado na ADI 1232 (conforme decidido na AgR na Rcl 2.303/RS) - tem dado sinais de

flexibilização de sua orientação anterior, demonstrando que a matéria poderá ser novamente enfrentada pelo

Plenário.

 

Conforme decisão do Min. Gilmar Mendes, na Rcl 4374, "O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir

que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de

miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93,

diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. A

meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador

como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n°

8.742/93."

 

Em síntese, o próprio legislador da Lei 8.742/93 presumiu a miserabilidade, tanto para o idoso quanto para o

deficiente, quando comprovada a existência de renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Por outro lado, a Lei 10.741/03, ao excluir do cálculo da renda per capita familiar do idoso outro benefício

assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família, teve a preocupação de assegurar aos

maiores de 65 anos que o valor do benefício fosse destinado ao atendimento de suas necessidades mínimas, haja

vista que o mero preenchimento dos requisitos para já se ter direito a um LOAS, demonstram que as condições

financeiras dessa família são insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que não tem

como prover sua própria subsistência.

 

Nesse contexto, não haveria discrimem razoável para se interpretar a norma do parágrafo único do art. 34 da Lei

10.741/03 tão somente no sentido de excluir do cálculo da renda per capita o benefício assistencial já recebido por

outro membro da família. O princípio da isonomia exige que se desconte também do cálculo da renda per capita

qualquer outro benefício de renda mínima recebido por membro da família, já que possuem, ambos, o mesmo

valor, ou ainda, que se desconte, inclusive, o valor equivalente ao salário mínimo proveniente de qualquer

remuneração mensal recebida por membro da família.

 

Da mesma forma, em obediência ao princípio da isonomia, deve-se estender ao deficiente a presunção de que as

condições financeiras de sua família, quando já preenche os requisitos para ter direito a um LOAS, são

insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que, da mesma forma, não tem como

prover sua própria subsistência. Do contrário, chegaríamos ao absurdo de que se um benefício assistencial é

concedido primeiramente ao deficiente, ele vai ser descontado do cálculo da renda per capita para a concessão de

outro LOAS ao idoso, mas se este vem a ser concedido primeiramente ao idoso, o deficiente não poderia ser
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favorecido com tal desconto.

 

Não se trata aqui de mera aplicação da analogia, mas de reconhecimento de outros critérios, que não somente o

critério objetivo do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, para aferir a hipossuficiência econômica do núcleo familiar

do deficiente.

 

Por fim, necessário ainda ressaltar que tais presunções não são absolutas, mas podem ser afastadas pelo

Magistrado diante do conjunto probatório produzido nos autos, pois cabe a ele verificar amplamente a

comprovação da situação de miserabilidade da família.

 

In casu, a condição necessária a obtenção do benefício postulado, prevista no parágrafo 2° do art. 20, acima

transcrito, vem demonstrada no atestado emitido pela Santa Casa de Capivari, na data de 11/08/2000 (fls. 12), o

qual concluiu ser a demandante portadora de patologia que a impede de exercer atividades laborais.

 

O segundo requisito necessário, a incapacidade de se prover a manutenção da pessoa deficiente pela sua família,

foi analisado em Estudo Social realizado em 22/10/2008 (fls. 164/166), o qual concluiu pela necessidade da

concessão do amparo, até mesmo pela sua idade avançada e com o salário do seu esposo (aposentadoria por

invalidez, no valor à época de R$ 415,00, não estão conseguindo prover a manutenção dos dois, esclarecendo que

ele possui problemas de saúde AVC, necessitando de cuidados especiais, configurando o grau de miserabilidade

da família.

 

Porém, se não é possível considerar-se inconstitucional o dispositivo legal que estabelece a necessidade de renda

per capta inferior a ¼ do salário mínimo, não resta dúvida de que a sua interpretação simplesmente objetiva

certamente afrontaria os princípios constitucionais, tanto os que se referem à dignidade da pessoa humana, quanto

os da Seguridade Social.

 

Sendo assim, devemos entender que a previsão do parágrafo 3° do art. 20 da lei 8.742/93 não é absoluta, capaz de,

por si só, estabelecer o direito ou não ao benefício, sem que se considerem os requisitos pessoais da Autora,

presentes e comprovados.

 

Portanto, existindo parâmetros subjetivos e comprovados que demonstram real necessidade da demandante, a

limitação legal deve ser afastada, uma vez que ela deve ser entendida apenas como um parâmetro geral limitador

de pedidos infundados e desnecessários, o que percebe-se não é o caso.

 

Nestes termos, deve ser considerado procedente o pedido deduzido na inicial, para assegurar o direito à concessão

do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, nos termos do artigo 203 da CF/88 e da

Lei n. 8.742/93, o qual deverá ter início na data da citação, pela ausência de requerimento administrativo.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1243/2408



do INSS e à remessa necessária, tida por interposta, apenas para adequar a incidência de juros de mora e

correção monetária.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003840-15.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso I, c/c artigo

795, ambos do Código de Processo Civil (fls. 205/205v).

 

Desta decisão foram opostos embargos de declaração, os quais foram conhecidos, porém improvidos.

 

Irresignado, recorre o exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que o feito seja suspenso até

a decisão do agravo de instrumento interposto, evitando-se, dessa forma, a ocorrência de tumulto processual.

Requer, subsidiariamente, a incidência de juros de mora entre a data da conta e a inscrição da ordem de

pagamento em orçamento, com a expedição de precatório complementar.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Inicialmente, verifico que houve decisão no Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.005667-7, em 06/08/2012, que

restou prejudicado pela sentença proferida em primeira instância, o qual julgou extinta a presente execução.

 

Neste aspecto, não há que se falar em suspensão da análise do presente feito, posto que o Agravo de Instrumento

já baixou definitivamente à Seção judiciária de Origem, em 04/09/2012.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao recálculo da renda

mensal inicial do benefício do autor, observando-se na correção dos salários de contribuição, a variação do

IRSM/IBGE relativa ao mês de fevereiro de 1994 e seus reflexos.

 

Em sede de execução, restou condenada a Autarquia Previdenciária, com a sentença que julgou procedentes os

embargos à execução, fixando o valor de R$ 65.653,30, oferecido pelo embargante e devidamente aceito pelo

embargado.

2003.61.04.003840-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : WALDEMAR PAJARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ao requerer a expedição da ordem de pagamento do montante devido, o MM. Juízo determinou a expedição dos

ofícios requisitórios referentes ao valor principal e da verba honorária (fls. 146/147).

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, a exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 3.078,92, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 152/153).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 146/147 os

ofícios requisitórios para pagamento, datados de junho e julho de 2007, no exato valor do fixado em embargos à

execução, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos e o da

expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,

conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da
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efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que

independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)."

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.
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De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-83.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso I, c/c artigo

795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, recorre a exeqüente, requerendo a reforma do decisum monocrático, para que seja apurada as

diferenças relativas a aplicação dos juros de mora devidos entre a data da elaboração da conta e a efetiva

expedição do precatório.

 

Sem contrarrazões subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Resolvido o valor devido em razão da condenação do Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de

revisão da renda mensal inicial do benefício da autora, onde fora aplicado o índice de reajuste do salário mínimo -

IRSM, de fevereiro de 1994.

 

Ao requerer a expedição de ofício precatório para pagamento do valor apurado em favor da autora, o MM. Juízo

determinou a expedição dos ofícios requisitórios referentes ao valor principal e ao valor da verba honorária,

2003.61.83.003270-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : FLORA DALBELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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relativas ao processo de conhecimento, de acordo com os cálculos efetuados pela exeqüente e à míngua de

impugnação pela autarquia previdenciária, que concordou com os valores apresentados.

 

Diante da comprovação da disponibilidade em conta corrente da quantia requisitada, a exequente alegou que o

quantum, era insuficiente, restando um saldo devedor de R$ 1.828,67, diante da não ocorrência dos acréscimos

legais dos juros moratórios no interregno do requisitório (fls. 142/143).

 

Fixada a controvérsia no valor devido a título de tais verbas principal e honorária, mais especificamente na

possibilidade, ou não, de inclusão dos juros de mora sobre o valor apurado na conta de liquidação até o seu efetivo

pagamento, verifico que não assiste razão o exeqüente.

 

Observando o procedimento para expedição de precatórios nesta Corte, veio a ser juntado às fls. 131/132 os

ofícios requisitórios para pagamento, datados de junho de 2006, no exato valor dos cálculos efetuados pela parte

autora, conforme planilha indicada as fls. 96/105, sem qualquer atualização ou incidência de juros de mora entre a

data de elaboração dos cálculos e o da expedição do ofício, o que está de acordo com o posicionamento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrevemos:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. DIREITO FINANCEIRO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A

DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O EFETIVO PAGAMENTO DA RPV. JUROS DE

MORA. DESCABIMENTO. SÚMULA VINCULANTE 17/STF. APLICAÇÃO ANALÓGICA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CABIMENTO. TAXA SELIC. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. APLICAÇÃO.

1. A Requisição de pagamento de obrigações de Pequeno Valor (RPV) não se submete à ordem cronológica de

apresentação dos precatórios (artigo 100, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988),

inexistindo diferenciação ontológica, contudo, no que concerne à incidência de juros de mora, por ostentarem a

mesma natureza jurídica de modalidade de pagamento de condenações suportadas pela Fazenda Pública

(Precedente do Supremo Tribunal Federal: AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma,

julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

2. A Lei 10.259/2001 determina que, para os efeitos do § 3º, do artigo 100, da CRFB/88, as obrigações de

pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, compreendem aquelas que alcancem a quantia

máxima de 60 (sessenta) salários mínimos (§ 1º, do artigo 17, c/c o caput, do artigo 3º, da Lei 10.259/2001).

3. O prazo para pagamento de quantia certa encartada na sentença judicial transitada em julgado, mediante a

Requisição de Pequeno Valor, é de 60 (sessenta) dias contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à

autoridade citada para a causa, sendo certo que, desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão (artigo 17, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001).

4. A Excelsa Corte, em 29.10.2009, aprovou a Súmula Vinculante 17, que cristalizou o entendimento

jurisprudencial retratado no seguinte verbete: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos."

5. Conseqüentemente, os juros moratórios não incidem entre a data da elaboração da conta de liquidação e o

efetivo pagamento do precatório, desde que satisfeito o débito no prazo constitucional para seu cumprimento (RE

298.616, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 31.10.2002, DJ 03.10.2003; AI 492.779 AgR,

Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 03.03.2006; e RE 496.703 ED, Rel.

Ministro Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, julgado em 02.09.2008, DJe-206 DIVULG 30.10.2008 PUBLIC

31.10.2008), exegese aplicável à Requisição de Pequeno Valor, por força da princípio hermenêutico ubi eadem

ratio ibi eadem legis dispositio (RE 565.046 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, Segunda Turma, julgado em

18.03.2008, DJe-070 DIVULG 17.04.2008 PUBLIC 18.04.2008; e AI 618.770 AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes,

Segunda Turma, julgado em 12.02.2008, DJe-041 DIVULG 06.03.2008 PUBLIC 07.03.2008).

6. A hodierna jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, na mesma linha de entendimento do Supremo

Tribunal Federal, pugna pela não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da requisição de pequeno valor - RPV (AgRg no REsp 1.116229/RS, Rel. Ministro Felix Fischer,

Quinta Turma, julgado em 06.10.2009, DJe 16.11.2009; AgRg no REsp 1.135.387/PR, Rel. Ministro Haroldo

Rodrigues (Desembargador Convocado do TJ/CE), Sexta Turma, julgado em 29.09.2009, DJe 19.10.2009; REsp

771.624/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 16.06.2009, DJe 25.06.2009;

EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 941.933/SP, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, julgado em 14.05.2009,

DJe 03.08.2009; AgRg no Ag 750.465/RS, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em

28.04.2009, DJe 18.05.2009; e REsp 955.177/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

14.10.2008, DJe 07.11.2008).

7. A correção monetária plena, por seu turno, é mecanismo mediante o qual se empreende a recomposição da

efetiva desvalorização da moeda, com o escopo de se preservar o poder aquisitivo original, sendo certo que
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independe de pedido expresso da parte interessada, não constituindo um plus que se acrescenta ao crédito, mas

um minus que se evita.

8. Destarte, incide correção monetária no período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo

pagamento da RPV, ressalvada a observância dos critérios de atualização porventura fixados na sentença de

liquidação, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, encartado na proibição de ofensa à coisa julgada

(Mutatis mutandis, precedentes do STJ: EREsp 674.324/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Seção,

julgado em 24.10.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no REsp 839.066/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda

Turma, julgado em 03.03.2009, DJe 24.03.2009; EDcl no REsp 720.860/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,

Rel. p/ Acórdão Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 10.04.2007, DJ 28.05.2007; EDcl no REsp

675.479/DF, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 12.12.2006, DJ 01.02.2007; e REsp

142.978/SP, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.12.2003, DJ 29.03.2004).

9. Entrementes, ainda que a conta de liquidação tenha sido realizada em período em que aplicável a Taxa Selic

como índice de correção monetária do indébito tributário, impõe-se seu afastamento, uma vez que a aludida taxa

se decompõe em taxa de inflação do período considerado e taxa de juros reais, cuja incompatibilidade, na

hipótese, decorre da não incidência de juros moratórios entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento,

no prazo legal, da requisição de pequeno valor - RPV.

10. Consectariamente, o índice de correção monetária aplicável aos valores constantes da RPV, quando a conta

de liquidação for realizada no período em que vigente a Taxa Selic, é o IPCA-E/IBGE (Índice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo Especial), à luz do Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução 242/2001 (revogada pela Resolução 561/2007).

11. A vedação de expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago mediante Requisição de

Pequeno Valor tem por escopo coibir o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, a fim de que

seu pagamento não se faça, em parte, por RPV e, em parte, por precatório (artigo 100, § 4º, da CRFB/88,

repetido pelo artigo 17, § 3º, da Lei 10.259/2001), o que não impede a expedição de requisição de pequeno valor

complementar para pagamento da correção monetária devida entre a data da elaboração dos cálculos e a efetiva

satisfação da obrigação pecuniária.

12. O Supremo Tribunal Federal, em 13.03.2008, reconheceu a repercussão geral do Recurso Extraordinário

579.431/RS, cujo thema iudicandum restou assim identificado: "Precatório. Juros de mora. Incidência no período

compreendido entre a data da feitura do cálculo e a data da expedição da requisição de pequeno valor."

13. O reconhecimento da repercussão geral pelo STF, com fulcro no artigo 543-B, do CPC, como cediço, não tem

o condão, em regra, de sobrestar o julgamento dos recursos especiais pertinentes.

14. É que os artigos 543-A e 543-B, do CPC, asseguram o sobrestamento de eventual recurso extraordinário,

interposto contra acórdão proferido pelo STJ ou por outros tribunais, que verse sobre a controvérsia de índole

constitucional cuja repercussão geral tenha sido reconhecida pela Excelsa Corte (Precedentes do STJ: AgRg nos

EREsp 863.702/RN, Rel. Ministra Laurita Vaz, Terceira Seção, julgado em 13.05.2009, DJe 27.05.2009; AgRg no

Ag 1.087.650/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18.08.2009, DJe 31.08.2009;

AgRg no REsp 1.078.878/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.06.2009, DJe 06.08.2009;

AgRg no REsp 1.084.194/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 05.02.2009, DJe

26.02.2009; EDcl no AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 805.223/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta

Turma, julgado em 04.11.2008, DJe 24.11.2008; EDcl no AgRg no REsp 950.637/MG, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 13.05.2008, DJe 21.05.2008; e AgRg nos EDcl no REsp 970.580/RN, Rel.

Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, julgado em 05.06.2008, DJe 29.09.2008).

15. Destarte, o sobrestamento do feito, ante o reconhecimento da repercussão geral do thema iudicandum,

configura questão a ser apreciada tão somente no momento do exame de admissibilidade do apelo dirigido ao

Pretório Excelso.

16. Recurso especial parcialmente provido, para declarar a incidência de correção monetária, pelo IPCA-E, no

período compreendido entre a elaboração dos cálculos e o efetivo pagamento da requisição de pequeno valor -

RPV, julgando-se prejudicados os embargos de declaração opostos pela recorrente contra a decisão que

submeteu o recurso ao rito do artigo 543-C, do CPC. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e

da Resolução STJ 08/2008. (Processo REsp 1143677/RS - 2009/0107514-0 - Relator Ministro Luiz Fux - Órgão

Julgador Corte Especial - Data do Julgamento 02/12/2009 - Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2010

DECTRAB vol. 207 p. 41)".

 

Importante ressaltar, também, que tal posicionamento apresentado pela Corte Superior baseou-se na Súmula

Vinculante n. 17 do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual:

 

Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os

precatórios que nele sejam pagos.
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De tal maneira, resta claro que o posicionamento firmado pelas Cortes Superiores, transcritos acima, afastam a

incidência dos juros de mora sobre o valor apurado na planilha de liquidação da sentença e a data da expedição do

ofício requisitório, incidindo apenas a devida correção monetária, o que nos leva a concluir pela impossibilidade

de fazer incidir tal acréscimo na base de cálculo do valor principal e dos honorários advocatícios.

 

Não podemos nos afastar do raciocínio lógico decorrente daqueles entendimentos, pois, se não há mora a ser

considerada durante o período compreendido entre a elaboração dos cálculos de liquidação e a expedição do ofício

requisitório, de forma a não incidir os juros moratórios sobre tal montante, o mesmo há de ser considerado em

face do valor que servirá de base para apuração dos honorários advocatícios.

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

exequente.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021922-15.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 17/11/2003 por Edmeia de Souza Gimenez em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, pleiteando o recálculo de sua renda mensal inicial (RMI), com a correta atualização dos 36 últimos

salários de contribuição, devendo-se considerar o IRSM de 39,67% verificado em fevereiro de 1994, e as

diferenças acrescidas de juros e correção monetária.

 

A r. sentença, proferida em 23/12/2003 (fls. 35/37), julgou extinto o processo com fundamento no artigo 284,

parágrafo único, c/c com o artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. Sem custas nem honorários.

 

A parte autora insurgiu-se contra a r. decisão, requerendo a análise do agravo retido, e consequentemente, o

provimento do recurso para o regular prosseguimento do feito (fls. 38/44).

 

O Relator daquela apelação, em 14/06/2011, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu

provimento ao recurso para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem para o regular

prosseguimento do feito (fls. 94/95).

 

Posteriormente o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 154/156), julgou procedente o pedido, para

efeito de determinar ao INSS a revisão do benefício previdenciário da autora, devendo a RMI ser calculada,

incluindo-se a variação da IRSM ocorrida em fevereiro de 1994 (39,67%) na atualização monetária dos salários de

contribuição anteriores a esta data. Os valores atrasados, sempre com lustro prescricional, deverão ser corrigidos e

remunerados com juros de mora em conformidade com a Lei Federal nº 11.960/09, sendo de rigor reconhecer que

em condenação imposta à Fazenda Pública incide, em única vez, índices oficiais de remuneração básica e juros

2004.03.99.021922-0/SP
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aplicados às cadernetas de poupança. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Deixou de determinar a remessa oficial.

 

Irresignada, recorre a Autarquia Previdenciária alegando a ocorrência da decadência, devendo ser reconhecida a

extinção do feito sem julgamento de mérito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, legitima-se a remessa necessária, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se o

valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2.º do artigo 475 do

Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n.º 10.352/2001.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Em relação ao pedido de reconhecimento da decadência do direito postulado na inicial, necessário se faz trazer o

entendimento recente da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, competente pelas matérias

previdenciárias, no sentido de aplicar a limitação temporal a partir da vigência da Medida Provisória nº 1.523/97

(28/06/1997), convertida na Lei nº 9.528/97 (10/12/1997), ainda que o benefício tenha sido concedido

anteriormente, a exemplo do que já era entendido em relação à lei de processos administrativos (Lei nº 9.784/99),

conforme transcrevemos abaixo:

 

Recurso Especial nº 1.303.988-PE - Relator Ministro Teori Albino Zavascki.

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória,

ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou,

quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua 

revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido prazo decenal

(28/06/1997). Precedentes da 

Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min.

César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ

de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix 

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro

Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro

Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima.Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO

MARQUES SILVEIRA, pelo INSS. 

Brasília, 14 de março de 2012
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Assim, é de se concluir que somente após 28/06/2007 operou-se a decadência em relação aos benefícios

concedidos anteriormente à vigência da Medida Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97.

 

No caso em tela, verifico que o benefício objeto do pedido de revisão foi concedido antes da referida legislação,

enquanto a presente ação foi proposta dentro do prazo decadencial, razão pela qual afasto a decadência arguida.

 

Busca a autora, nascida em 14/05/1934, o recálculo de sua Renda Mensal Inicial (RMI), com a correta atualização

dos 36 últimos salários de contribuição, devendo-se considerar o IRSM de 39,67% verificado em fevereiro de

1994, e as diferenças acrescidas de juros e correção monetária.

 

Verifica-se da carta de concessão de fls. 11 que a demandante recebe o benefício de aposentadoria por idade,

concedido administrativamente desde 23/03/1995, com renda mensal à época de R$ 273,98.

 

Ao que se depreende dos autos, os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da Renda Mensal Inicial, devem

ser corrigidos com a inclusão da variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do

artigo 9º da Lei n. 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21

da Lei n. 8.880/94.

 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do

benefício da parte autora.

 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, que

a seguir transcrevo:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA -

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67).

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03).

 

Dessa forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM

como mencionado, dispensando-se, assim, a submissão do julgamento à Turma, cabendo, o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática (TRF 3º Região, AC 96.03.045310-2, Rel. Ramza Tartuce, j.

4/6/2002, DJU 8/10/2002, p. 424).

 

Na hipótese de o valor do salário-de-benefício recalculado resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição, observar-se-á o limite legal.

 

Ademais, tratando-se de revisão de benefício, com alteração da Renda Mensal Inicial, o dies a quo deve ser fixado

na data da concessão do benefício em sede administrativa, observada a prescrição quinquenal.

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n. 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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Posto isso, nos termos do caput e do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso da Autarquia Previdenciária e dou parcial provimento à remessa necessária, tida por interposta,

apenas para adequar a incidência de juros e correção monetária das parcelas em atraso, respeitada a prescrição

quinquenal.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, sob pena de reformatio in pejus.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040061-15.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social, que veio a ser julgada improcedente,

com a condenação da parte autora a arcar, por força da sucumbência, com custas e despesas processuais, bem

como honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atribuído à causa, devendo-se observar a gratuidade

da justiça (fls. 59/63).

 

Irresignada, recorreu a parte autora, requerendo preliminarmente, a nulidade do decisum, alegando cerceamento de

defesa, para que lhe fosse concedido o direito a produção de provas. No mérito, requereu a reforma do julgado

(fls. 67/76).

 

A Sétima Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na data de 25/06/2007, por unanimidade de

votos, acolheu a preliminar argüida, para anular a r. sentença, de modo a propiciar o prosseguimento do feito com

realização de prova útil ao deslinde da questão posta em juízo, restando prejudicado o mérito da apelação da parte

autora (fls. 95/99)

 

Posteriormente, o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 210/214), julgou procedente a pretensão de

Matheus Brandão, condenando o requerido a conceder o benefício assistencial, no valor de 01 (um) salário

mínimo por mês, devido a partir da citação até a data da concessão administrativa (fls. 155 - 23/08/2006),

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora incidentes a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação.

 

Desta decisão, o demandante opôs Embargos de Declaração, os quais restaram improvidos, posto que os juros de

mora deverão ser aplicados de acordo com a legislação em vigor (art. 406 CC cc. Art. 161, § 1º CTN).

 

2004.03.99.040061-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATHEUS BRANDAO

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

REPRESENTANTE : ILSON BRANDAO

No. ORIG. : 03.00.00051-4 1 Vr AMERICANA/SP
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Recorre a Autarquia Previdenciária, alegando ser incabível o pagamento de parcelas anteriores à concessão

administrativa, bem como que a demandante suprimiu do agente administrador a análise dos requisitos

autorizadores do amparo ao ingressar diretamente em juízo. Insurge-se, ainda, quanto a condenação em honorários

advocatícios (fls. 297/318).

 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento da apelação do INSS.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se

o valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001.

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, ao argumento de ser pessoa portadora de diversos males

incapacitantes e não ter como prover a própria manutenção, nem tampouco tê-la provida pela família.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Constituição garantiu a proteção aos direitos individuais e sociais, dentre os quais, o direito à vida, à igualdade,

à moradia, ao lazer, à segurança, à saúde, ao trabalho e à assistência aos desamparados (artigos 5º e 6º, CF).

 

Nesse contexto, prevê o artigo 203, V da CF, que a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente da contribuição à seguridade social, objetivando ("Art. 203 (...) / V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei."

 

Concretizando a referida norma constitucional, a Lei nº 8.742/93 dispõe, em seu art. 20, que o benefício de

prestação continuada - Amparo Assistencial - consiste na quantia de 01 (um) salário mínimo devido à pessoa

portadora de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família, sendo que o parágrafo 3º, desse mesmo artigo estipula que: "considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

Por sua vez, a lei considera "família" o conjunto de pessoas enumeradas no art. 16 da Lei 8.213/91, isto é, o

cônjuge, o companheiro ou a companheira(a), os filhos, os irmãos e os pais, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

A idade mínima para ser considerado idoso sofreu alterações ao longo do tempo. No período de 1º.01.96 a

31.12.97, era de 70 anos, conforme a redação original da Lei 8.742/93. Após 1º.01.98, com a redação dada pela

MP 1.599-39/97 e sucessivas reedições, até a vigência do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), passou a ser de 67

anos e a partir de então, foi novamente reduzida para 65 anos.

 

A redução da idade mínima, porém, não foi a única inovação do Estatuto do Idoso, o qual trouxe importante

critério para a apuração da renda familiar per capita para a concessão do benefício assistencial ao idoso, qual seja,

de que o benefício já concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita a que se refere a Loas (parágrafo único, do art. 34 da Lei 10.741/03).

 

Em outras palavras, para o idoso, o parágrafo único do art. 34 excluiu do cálculo da renda per capita familiar

outro benefício assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família.
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Com efeito, logo após a edição da referida lei, foi levada ao Poder Judiciário a seguinte questão: se deveria ser

excluído da apuração da renda familiar per capita do idoso apenas o benefício assistencial concedido a outro

membro da família ou se qualquer outro benefício de renda mínima também o deveria.

 

Por outro lado, também se levou ao exame do Pode Judiciário a questão da aplicação da regra acima por analogia

aos casos envolvendo os deficientes. Assim, embora a regra da desconsideração do valor recebido a título de

benefício assistencial para apuração da renda per capita fosse direcionada apenas ao idoso, já que inserida em seu

Estatuto, pretendeu-se ampliar seu campo de abrangência, desconsiderando também para o cálculo da renda per

capita do núcleo familiar do deficiente o recebimento, por outro membro da família, de benefício idêntico, ou

ainda, de qualquer outro benefício no valor de um salário mínimo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 34 do Estatuto do Idoso não

pode ser aplicado ao deficiente, pois havendo regra legal específica, isto é, a própria Lei 8.742/93, não existe

vácuo normativo a justificar o uso da analogia. Isso porque a aplicação da analogia, como método de integração

das normas jurídicas, pressupõe a existência de lacuna na lei.

 

A despeito, no entanto, de tal posicionamento, a Corte Superior entende que a limitação do valor da renda per

capita familiar, em ¼ do salário mínimo, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a família

do idoso ou deficiente não possui outros meios de prover sua manutenção, sendo apenas um elemento objetivo

para se aferir a necessidade do recebimento do benefício de prestação continuada. Em outros termos, segundo a

orientação do STJ, presume-se de forma absoluta a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a ¼ do salário mínimo, admitindo-se, no entanto, outros meios de prova da condição de miserabilidade.

 

Nesse sentido, a ementa abaixo transcrita do Eg. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "O relator pode e deve denegar recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que

isso importe qualquer ofensa ao processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY

ANDRIGHI, DJ 12/12/07).

2. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto,

vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso

concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09).

4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente

para indeferir o benefício, afora a limitação da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria

reapreciação do contexto fático-probatório, vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1140015 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0285232-2;

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do

Julgamento 09/02/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 15/03/2010).

 

Por outro prisma, o Eg. Supremo Tribunal Federal - que, em princípio, firmara posicionamento no sentido da

constitucionalidade do critério objetivo de ¼ do salário mínimo para a aferição da miserabilidade, entendendo,

inclusive, que decisões judiciais que afastavam tal critério como único a caracterizar a miserabilidade ofendiam a

autoridade do seu julgado na ADI 1232 (conforme decidido na AgR na Rcl 2.303/RS) - tem dado sinais de

flexibilização de sua orientação anterior, demonstrando que a matéria poderá ser novamente enfrentada pelo

Plenário.
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Conforme decisão do Min. Gilmar Mendes, na Rcl 4374, "O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir

que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de

miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93,

diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. A

meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador

como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n°

8.742/93."

 

Em síntese, o próprio legislador da Lei 8.742/93 presumiu a miserabilidade, tanto para o idoso quanto para o

deficiente, quando comprovada a existência de renda per capita familiar inferior a 1/4 do salário mínimo.

 

Por outro lado, a Lei 10.741/03, ao excluir do cálculo da renda per capita familiar do idoso outro benefício

assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família, teve a preocupação de assegurar aos

maiores de 65 anos que o valor do benefício fosse destinado ao atendimento de suas necessidades mínimas, haja

vista que o mero preenchimento dos requisitos para já se ter direito a um LOAS, demonstram que as condições

financeiras dessa família são insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que não tem

como prover sua própria subsistência.

 

Nesse contexto, não haveria discrimem razoável para se interpretar a norma do parágrafo único do art. 34 da Lei

10.741/03 tão somente no sentido de excluir do cálculo da renda per capita o benefício assistencial já recebido por

outro membro da família. O princípio da isonomia exige que se desconte também do cálculo da renda per capita

qualquer outro benefício de renda mínima recebido por membro da família, já que possuem, ambos, o mesmo

valor, ou ainda, que se desconte, inclusive, o valor equivalente ao salário mínimo proveniente de qualquer

remuneração mensal recebida por membro da família.

 

Da mesma forma, entendo que, em obediência ao princípio da isonomia, deve-se estender ao deficiente a

presunção de que as condições financeiras de sua família, quando já preenche os requisitos para ter direito a um

LOAS, são insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que, da mesma forma, não tem

como prover sua própria subsistência. Do contrário, chegaríamos ao absurdo de que se um benefício assistencial é

concedido primeiramente ao deficiente, ele vai ser descontado do cálculo da renda per capita para a concessão de

outro LOAS ao idoso, mas se este vem a ser concedido primeiramente ao idoso, o deficiente não poderia ser

favorecido com tal desconto.

 

Não se trata aqui de mera aplicação da analogia, mas de reconhecimento de outros critérios, que não somente o

critério objetivo do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, para aferir a hipossuficiência econômica do núcleo familiar

do deficiente.

 

Por fim, necessário ainda ressaltar que tais presunções não são absolutas, mas podem ser afastadas pelo

Magistrado diante do conjunto probatório produzido nos autos, pois cabe a ele verificar amplamente a

comprovação da situação de miserabilidade da família.

 

In casu, a condição necessária a obtenção do benefício postulado, prevista no parágrafo 2° do art. 20 acima

transcrito, vem demonstrada na Declaração do Dr. Romar W. Cullen Dellapiazza, datado 27/08/2002 (fls. 13),

atestando que a criança Matheus Brandão é portadora de síndrome convulsiva associada a atraso do

desenvolvimento neuro-psicomotor e surdez neuro sensorial profunda, fazendo uso diário de medicação anti-

convulsivante, necessitando de acompanhamento periódico com fonoaudióloga, terapeuta ocupacional,

fisioterapeuta e psicomotricista, assim como necessita de avaliações periódicas com ortopedista,

otorrinolaringologista e neuropediatra. Demonstrou-se, também na fl. 14 que o Autor fazia acompanhamento

com fonoaudiólogo em sessões semanais no valor de R$ 20,00 à época.

 

O segundo requisito necessário, a incapacidade de se prover a manutenção da pessoa deficiente pela sua família,

foi demonstrado em Estudo Social realizado em 25/02/2008 (fls. 111/112), segundo o qual, para que o

demandante possa voltar a ter um atendimento digno e com profissionais necessários, seria importante a
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concessão do benefício pleiteado, porquanto é perfeitamente visível a qualquer leigo as necessidades especiais e a

sua incapacidade para o trabalho. Observa, ainda, que o genitor trabalho como autônomo e recebia cerca de R$

800,00 mensais e suas despesas totalizavam um valor de R$730,00.

 

A Autarquia previdenciária concedeu administrativamente o benefício de amparo social à pessoa portadora de

deficiência a partir de 23/08/2006 (fls. 155).

 

Quanto à alegação da Autarquia Previdenciária de que a demandante suprimiu do agente administrador a análise

dos requisitos autorizadores do amparo ao ingressar diretamente em juízo, devemos observar, que esta E. Corte já

decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação.

 

A matéria já foi inclusive objeto da Súmula n.º 9, deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por

falta de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria

justo impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no

indeferimento dos pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua

pretensão apreciada pelo estado-juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em

semelhante sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça já decidiu:

 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA

ADMINISTRAÇÃO.

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

- RECURSO PROVIDO."

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997,

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos).

Não merece prosperar, portanto, a alegação da autarquia no sentido da falta de interesse de agir do autor,

tampouco de que são incabíveis o pagamento das parcelas antes do requerimento administrativo.

 

Nestes termos, deve ser considerado procedente o pedido deduzido na inicial, para assegurar o direito à concessão

do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, nos termos do artigo 203 da CF/88 e da

Lei n. 8.742/93, o qual deverá ter início na data da citação, porquanto a deficiência já podia ser constatada, e pela

ausência de requerimento administrativo à época, onde o termo final deverá ser a concessão do benefício pela

Previdência Social, na data de 23/08/2006 (fls. 155).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).
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Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa necessária, tida por interposta, apenas para adequar a incidência de juros de mora e

correção monetária.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática em 15% sobre o valor da condenação,

observando-se apenas que deverá incidir até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do colendo STJ.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005481-22.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social, na qual a autora foi julgada

carecedora de ação por lhe faltar interesse de agir, sob o fundamento de que não houve pretensão resistida, e nos

termos do que dispõe o artigo 295, III, indeferiu a petição. Custas pela requerente, observando-se ser beneficiária

da justiça Gratuita (fls. 56/59).

 

Irresignada, recorreu a parte autora, requerendo a nulidade do decisum, para o regular prosseguimento do feito,

tendo em vista que o exaurimento da via administrativa não seria condição para propositura de ação previdenciária

(fls. 85/91).

 

A Sétima Turma deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na data de 27/06/05, por unanimidade de votos,

deu provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença, determinando o regular prosseguimento do

feito e a prolação de nova sentença (fls. 139/144).

 

Posteriormente, o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 291/294), julgou improcedente a pretensão

de Edinalva Lima de Souza da Silva, por ausente a comprovação de miserabilidade. Honorários advocatícios

fixados em R$ 380,00, observada a gratuidade da justiça.

 

Recorre a autora, alegando, em síntese, que o magistrado não está adstrito ao laudo medico pericial, devendo ser

concedido o benefício de amparo assistencial desde a data do ajuizamento da ação até quando passou a receber

administrativamente o benefício de amparo assistencial ao idoso (fls. 297/318).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

Alega a parte Autora que está totalmente impossibilitada de exercer qualquer atividade laborativa em virtude de

2005.03.99.005481-7/SP
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sua incapacidade, bem como não possui meios de prover sua própria subsistência, necessitando de ajuda de

terceiros, preenchendo assim, os requisitos para a concessão do benefício de amparo assistencial.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Constituição garantiu a proteção aos direitos individuais e sociais, dentre os quais, o direito à vida, à igualdade,

à moradia, ao lazer, à segurança, à saúde, ao trabalho e à assistência aos desamparados (artigos 5º e 6º, CF).

 

Nesse contexto, prevê o artigo 203, V da CF, que a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente da contribuição à seguridade social, objetivando ("Art. 203 (...) / V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei."

 

Concretizando a referida norma constitucional, a Lei nº 8.742/93 dispõe, em seu art. 20, que o benefício de

prestação continuada - Amparo Assistencial - consiste na quantia de 01 (um) salário mínimo devido à pessoa

portadora de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família, sendo que o parágrafo 3º, desse mesmo artigo estipula que: "considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

Por sua vez, a lei considera "família" o conjunto de pessoas enumeradas no art. 16 da Lei 8.213/91, isto é, o

cônjuge, o companheiro ou a companheira(a), os filhos, os irmãos e os pais, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

A idade mínima para ser considerado idoso sofreu alterações ao longo do tempo. No período de 1º.01.96 a

31.12.97, era de 70 anos, conforme a redação original da Lei 8.742/93. Após 1º.01.98, com a redação dada pela

MP 1.599-39/97 e sucessivas reedições, até a vigência do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), passou a ser de 67

anos e a partir de então, foi novamente reduzida para 65 anos.

 

A redução da idade mínima, porém, não foi a única inovação do Estatuto do Idoso, o qual trouxe importante

critério para a apuração da renda familiar per capita para a concessão do benefício assistencial ao idoso, qual seja,

de que o benefício já concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita a que se refere a Loas (parágrafo único, do art. 34 da Lei 10.741/03).

 

Em outras palavras, para o idoso, o parágrafo único do art. 34 excluiu do cálculo da renda per capita familiar

outro benefício assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família.

 

Com efeito, logo após a edição da referida lei, foi levada ao Poder Judiciário a seguinte questão: se deveria ser

excluído da apuração da renda familiar per capita do idoso apenas o benefício assistencial concedido a outro

membro da família ou se qualquer outro benefício de renda mínima também o deveria.

 

Por outro lado, também se levou ao exame do Pode Judiciário a questão da aplicação da regra acima por analogia

aos casos envolvendo os deficientes. Assim, embora a regra da desconsideração do valor recebido a título de

benefício assistencial para apuração da renda per capita fosse direcionada apenas ao idoso, já que inserida em seu

Estatuto, pretendeu-se ampliar seu campo de abrangência, desconsiderando também para o cálculo da renda per

capita do núcleo familiar do deficiente o recebimento, por outro membro da família, de benefício idêntico, ou

ainda, de qualquer outro benefício no valor de um salário mínimo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 34 do Estatuto do Idoso não

pode ser aplicado ao deficiente, pois havendo regra legal específica, isto é, a própria Lei 8.742/93, não existe

vácuo normativo a justificar o uso da analogia. Isso porque a aplicação da analogia, como método de integração

das normas jurídicas, pressupõe a existência de lacuna na lei.

 

A despeito, no entanto, de tal posicionamento, a Corte Superior entende que a limitação do valor da renda per
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capita familiar, em ¼ do salário mínimo, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a família

do idoso ou deficiente não possui outros meios de prover sua manutenção, sendo apenas um elemento objetivo

para se aferir a necessidade do recebimento do benefício de prestação continuada. Em outros termos, segundo a

orientação do STJ, presume-se de forma absoluta a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a ¼ do salário mínimo, admitindo-se, no entanto, outros meios de prova da condição de miserabilidade.

 

Nesse sentido, a ementa abaixo transcrita do Eg. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "O relator pode e deve denegar recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que

isso importe qualquer ofensa ao processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY

ANDRIGHI, DJ 12/12/07).

2. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto,

vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso

concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09).

4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente

para indeferir o benefício, afora a limitação da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria

reapreciação do contexto fático-probatório, vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1140015 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0285232-2;

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do

Julgamento 09/02/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 15/03/2010).

 

Por outro prisma, o Eg. Supremo Tribunal Federal - que, em princípio, firmara posicionamento no sentido da

constitucionalidade do critério objetivo de ¼ do salário mínimo para a aferição da miserabilidade, entendendo,

inclusive, que decisões judiciais que afastavam tal critério como único a caracterizar a miserabilidade ofendiam a

autoridade do seu julgado na ADI 1232 (conforme decidido na AgR na Rcl 2.303/RS) - tem dado sinais de

flexibilização de sua orientação anterior, demonstrando que a matéria poderá ser novamente enfrentada pelo

Plenário.

 

Conforme decisão do Min. Gilmar Mendes, na Rcl 4374, "O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir

que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de

miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do § 3o do art. 20 da Lei n° 8.742/93,

diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. A

meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador

como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n°

8.742/93."

 

Em síntese, o próprio legislador da Lei 8.742/93 presumiu a miserabilidade, tanto para o idoso quanto para o

deficiente, quando comprovada a existência de renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo.

 

Por outro lado, a Lei 10.741/03, ao excluir do cálculo da renda per capita familiar do idoso outro benefício

assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família, teve a preocupação de assegurar aos

maiores de 65 anos que o valor do benefício fosse destinado ao atendimento de suas necessidades mínimas, haja
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vista que o mero preenchimento dos requisitos para já se ter direito a um LOAS, demonstram que as condições

financeiras dessa família são insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que não tem

como prover sua própria subsistência.

 

Nesse contexto, não haveria discrimem razoável para se interpretar a norma do parágrafo único do art. 34 da Lei

10.741/03 tão somente no sentido de excluir do cálculo da renda per capita o benefício assistencial já recebido por

outro membro da família. O princípio da isonomia exige que se desconte também do cálculo da renda per capita

qualquer outro benefício de renda mínima recebido por membro da família, já que possuem, ambos, o mesmo

valor, ou ainda, que se desconte, inclusive, o valor equivalente ao salário mínimo proveniente de qualquer

remuneração mensal recebida por membro da família.

 

Da mesma forma, em obediência ao princípio da isonomia, deve-se estender ao deficiente a presunção de que as

condições financeiras de sua família, quando já preenche os requisitos para ter direito a um LOAS, são

insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que, da mesma forma, não tem como

prover sua própria subsistência. Do contrário, chegaríamos ao absurdo de que se um benefício assistencial é

concedido primeiramente ao deficiente, ele vai ser descontado do cálculo da renda per capita para a concessão de

outro LOAS ao idoso, mas se este vem a ser concedido primeiramente ao idoso, o deficiente não poderia ser

favorecido com tal desconto.

 

Não se trata aqui de mera aplicação da analogia, mas de reconhecimento de outros critérios, que não somente o

critério objetivo do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93, para aferir a hipossuficiência econômica do núcleo familiar

do deficiente.

 

Por fim, necessário ainda ressaltar que tais presunções não são absolutas, mas podem ser afastadas pelo

Magistrado diante do conjunto probatório produzido nos autos, pois cabe a ele verificar amplamente a

comprovação da situação de miserabilidade da família.

 

In casu, a perícia médica do Juízo NÃO constatou a incapacidade laborativa da demandante, nem para os atos da

vida civil.

 

Em visita a residência da autora, através de estudo social (fls. 54/55), ficou constatada situação sócio econômica

instável, situação habitacional boa que oferece condições de moradia. O imóvel é próprio e os seus seis filhos

estão casados e a ajudam a suprir as necessidades básicas.

 

Dessa forma, a parte autora não faz jus ao benefício postulado.

 

Faz-se mister ressaltar que, contando a parte autora com a idade de 70 anos, recebe administrativamente o

benefício de amparo social ao idoso desde de 23/04/2008 (fls. 250).

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, mantendo a sentença que indeferiu o benefício postulado.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019190-27.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.019190-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : GENILDO BUZETTO

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 07/06/2004 por Genildo Buzetto em face do INSS, pleiteando o reconhecimento do

labor rural no período de 01/1963 a 02/1980 de forma insalubre, somados ao período de atividade com registro em

CTPS e como contribuinte facultativo, para que lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença, proferida em 16/02/2005 (fls. 100/107), julgou improcedente a demanda e, em conseqüência,

condenou o autor ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como honorários do patrono da ré,

arbitrados em R$ 500,00, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

A parte autora insurgiu-se contra a r. decisão, pleiteando fosse reconhecida a sua nulidade, tendo em vista a

ocorrência de cerceamento de defesa, para que sejam ouvidas as testemunhas arroladas, concedendo-se ao

apelante, a oportunidade de provar seu tempo de labor rurícola (fls. 109/123).

 

O Relator do recurso de apelação, em 29/03/2011, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, deu

provimento à apelação do autor para anular a sentença de fls. 100/107 e determinar a produção de prova oral

requerida a fls. 97.

 

Posteriormente o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 147/149), julgou parcialmente procedente a

ação movida por Genildo Buzetto em face do INSS, para reconhecer que o autor trabalhou como rurícola no

período de 08/04/1965 a fevereiro de 1980 e, por conseguinte, determinando à autarquia ré forneça certidão

competente que conste este período em que o autor trabalhou como rurícola, valendo para fins de aposentadoria.

Fundamentou, ainda, que muito embora exista a comprovação de trabalho com registro em carteira e como

contribuinte individual por 12 anos e 11 meses, e que somados com o labor rural reconhecido, não se tem o tempo

necessário para a concessão da benesse. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, corrigidos

monetariamente a partir da presente data.

 

O demandante, não concordando com o decisum de primeiro grau apela alegando que a atividade nas lides

campesinas desenvolvida é insalubre, por vários agentes agressivos, não necessitando de perito para saber os

malefícios do sol sobre a pele humana. Requer, nestes termos, que seja efetuada a conversão, para a parte autora

faça jus ao benefício pleiteado (fls. 161/167).

 

Irresignada, também recorre a Autarquia Previdenciária, alegando que não houve apresentação de documentos que

comprovem a atividade rural do autor no período pleiteado, e que a contagem do período rural deve considerar a

idade de 14 anos. Assim, quando muito, deve ser reconhecido o labor campesino apenas no interstício de 01/1971

a 31/12/1971 (fls. 171/181).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se

o valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Alega a parte Autora que laborou em atividade rural insalubre, comum e ser contribuinte facultativo, preenchendo

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00523-5 1 Vr ITATIBA/SP
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os requisitos exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço.

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo

de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC nº 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada

pelos Tribunais.

 

O art. 4º da EC nº 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

 

 

Atividade Rural.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de
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Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar nº 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

 

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula nº 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8.213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1º, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

 

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporâneo, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à com provação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

O interregno ainda controverso corresponde ao labor rural no interstício de 01/1963 a 02/1980 (aproximadamente

17 anos).

 

Para comprovar o exercício da atividade nas lides campesinas, o demandante juntou aos autos cópia da Certidão
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de Casamento do seu genitor, dando conta de que era lavrador (fls. 13), datado de 30/07/1949, cópia do seu

Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 14), datado de 31/12/1971, cópia de Declaração Cadastral de

Produtor (fls. 15), datado de 08/03/1982, cópia de Pedido de Talonário de Produtor (fls. 16), datado de

30/09/1988, cópia de Ficha de Inscrição Cadastral - Produtor (fls. 17), datado de 30/09/1988, entre outros. As

informações contidas nos documentos acerca da atividade rural exercida pelo autor, no ano de 1971 foram

corroboradas pela prova testemunhal, colhida nos autos (fls. 143/144).

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106, da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada os meios para

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material,

quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do

magistrado sobre o fato probando.

 

Com efeito, o período compreendido no ano de 1971, conforme a cópia do Certificado de Dispensa de

Incorporação (fls. 14), acostado aos autos pelo autor, demonstra a sua atividade nas lides campesinas sem

anotação em CTPS, devendo ser reconhecidos para fins previdenciários, exceto para efeito de carência.

 

Ademais compulsando os autos, verifica-se que não há início de prova documental suficiente para demonstrar a

sua condição de rurícola nos demais períodos pleiteados. O outro documento dá conta da condição de trabalhador

rural de seu genitor, mas que não demonstra efetivamente a condição de trabalhador rural em regime de economia

familiar.

 

Por outro lado, não se pode considerar o período acima reconhecido como atividade especial, pelo fato de que a

parte autora não trouxe aos autos qualquer prova que realmente demonstrasse a sua atividade em condições

insalubres de forma habitual e permanente, nas lides campesinas.

 

Assim, inviável o reconhecimento de todo o tempo de serviço rural postulado, sendo de rigor a improcedência do

pedido, ante a ausência de tempo suficiente para a concessão da benesse.

 

Posto isso, nos termos do caput e do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação do autor e dou parcial provimento à apelação da autarquia previdenciária e à remessa necessária,

tida por interposta, para reconhecer apenas o ano de 1971, trabalhado em atividade rural, sem anotação em CTPS,

mantendo-se, neste aspecto, a improcedência do pedido inicial, ante a ausência de tempo de serviço suficiente para

a concessão do benefício.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ocorrência da sucumbência recíproca, e por ser o

demandante beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021417-87.2005.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDETE GAZIOLA

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO
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DECISÃO

Trata-se de ação proposta em face do INSS, na qual foi proferida sentença que julgou extinto o processo com

fundamento no artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I, ambos do Código de Processo

Civil. Sem condenação em honorários e custas (fls. 25/27).

 

Irresignada, recorreu a parte autora, requerendo a nulidade do decisum, para o regular prosseguimento do feito

(fls. 29/34).

 

O Relator do recurso de apelação, em 30/08/2011, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, deu

provimento ao recurso da autora para anular a sentença de fls. 25/28, determinando o prosseguimento da ação (fls.

37/38).

 

Posteriormente, o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 164/169), julgou procedente a pretensão de

Claudete Gaziola, para o fim de declarar o tempo de serviço descrito na inicial (03 anos, 1 mês e 21 dias), bem

como condenar o INSS a promover a devida alteração do coeficiente de cálculo de 100% previsto para o benefício

em função do acréscimo de tempo de serviço, devendo a autarquia pagar à autora as diferenças mensais, incluídos

os abonos anuais, desde que não atingidos pelo lustro prescricional, acrescido de juros de 1% ao mês contados da

citação e correção monetária nos termos da súmula 148 do STJ. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o

montante das parcelas em atraso até a data da sentença, observando-se o disposto na súmula nº 111, do STJ.

 

O INSS insurge-se contra a r. decisão, pleiteando sua reforma, alegando em suma que a parte autora não

apresentou nos autos qualquer início de prova material que demonstre o tempo de serviço desenvolvido pela

demandante (fls. 173/181). Insurge-se, ainda, quanto a condenação em juros de mora, correção monetária e

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Alega a parte Autora que o INSS excluiu da contagem do tempo de serviço o período de 25/05/1964 a 14/07/1967

que a demandante prestou junto à empresa Irmãos Negrão & Cia, devendo este interstício ser computado para fins

de concessão do benefício de forma integral.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

Compulsando os autos, verifica-se que procede a irresignação da Autarquia Previdenciária, porquanto não há

início de prova documental suficiente para demonstrar que a requerente exerceu atividade remunerada urbana sem

registro em CTPS.

 

Isso porque, para comprovar o exercício laboral, juntou aos autos Declaração da Srª. Maria José Negrão de Nova

Friburgo (fls. 08), datada de 29/03/1985, dando conta de que a demandante foi funcionária na qualidade de

balconista, no período pleiteado, na firma Irmãos Negrão & Cia., que equivale a prova testemunhal reduzida a

termo, conforme entendimento da 10ª Turma deste E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

 

Juntou, ainda, anotação em CTPS (fls. 13), fazendo menção a apontamentos que seriam encontrados na Carteira nº

2804, série nº 10ª SP, a qual alega ter sido extraviada.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 04.00.00118-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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A prova testemunhal propriamente dita foi colhida nos autos as fls. 160/162.

 

Portanto, não existindo ao menos um início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou

não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de

serviço.

 

Nestes termos, trago à baila os arestos a seguir transcritos:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR

URBANO. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. EXTEMPORANEIDADE. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. PEDIDO IMPROCEDENTE. 1. A declaração de ex-empregador pode ser equiparada a

simples depoimento pessoal reduzido a termo, destituído de cunho oficial, com o agravante de não ter sido

observado o contraditório. 2. Para fins de aplicação do disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, o início de

prova material deve se basear em documentos contemporâneos à aludida época trabalhada. 3. Ação rescisória

improcedente.

(STJ, Terceira Seção, Ação Rescisória nº 2822, Relatora Min. Maria Tereza de Assis Moura, julgado em

20/11/2009, publicado 28/10/2009)."

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. TEMPO URBANO NÃO RECONHECIDO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS PARA CONCESSÃO

DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto pelo autor da

decisão monocrática que não reconheceu a atividade urbana, sem registro em CTPS, de 01/01/1968 a

30/11/1969, para Carlota Aparecida Sacagnhe e Cia Ltda - ME, denegando o pedido de aposentadoria por tempo

de serviço. II - Sustenta que o conjunto probatório é hábil a demonstrar o vínculo empregatício questionado,

fazendo jus à aposentadoria pleiteada. Pede, em juízo de retratação, que a decisão proferida seja reavaliada,

para dar provimento ao recurso e que, caso não seja esse o entendimento, requer que o presente agravo seja

apresentado em mesa. III - Para demonstrar a atividade urbana, de 01/01/1968 a 30/11/1969, o requerente

carreou os seguintes documentos: a) certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, de

26/03/2001, indicando constar inscrição em nome de Carlota Aparecida Sacagne Coleto, em atividade de

comércio de roupas feitas, bijuterias e artigos congêneres, com início em 09/06/1964, alteração da razão social

em 27/03/1978, para Carlota Aparecida Sacagne e encerramento em 31/03/1984 (fls. 118) e b) ficha de pedido de

emprego do autor na empresa denominada "Refrescos Ipiranga", de 11/06/1970, na qual o requerente cita

empregos anteriores, na empresa "Carla Boutique", durante 2 (dois) anos, como auxiliar de balcão e Antonio

Leone, por 4 (quatro) meses, também como auxiliar de balcão(fls. 109/115), não restando demonstrado, não

restando demonstrado através de prova material, o labor urbano durante toda aquela época, sendo inadmissível

a prova exclusivamente testemunhal para esse fim. IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput

e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente,

prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito. V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não

deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável

ou de difícil reparação à parte. VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. VII - Agravo improvido.

(TRF3, Oitava Turma, Agravo Legal na AC nº 0008066-69.2003.4.03.6102, Relatora Des. Federal MARIANINA

GALANTE, julgado em 27/08/2012)."

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço urbano postulado.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, tendo em vista a gratuidade da Justiça (fls. 45).

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

INSS e à remessa necessária, para reformar a sentença e julgar improcedente a pretensão da autora.

 

Intime-se.
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São Paulo, 16 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034832-40.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Lydia Giatti Zambonini em relação ao Instituto Nacional do Seguro Social, a qual

foi julgada improcedente, com a condenação da autora ao pagamento das custas e despesas processuais, bem

como de honorários advocatícios fixados no percentual de 15% sobre o valor da causa atualizado, observando-se a

gratuidade da justiça (fls. 72/76).

 

Irresignada, recorreu a parte autora, requerendo preliminarmente, a nulidade do decisum, alegando cerceamento de

defesa, para que lhe fosse concedido o direito a produção de provas. No mérito, requereu a reforma do julgado

(fls. 79/89).

 

A Sétima Turma deste E. Tribunal Regional Federal, na data de 06/08/2007, por unanimidade de votos, acolheu a

matéria preliminar, para anular a r. sentença, de modo a propiciar o prosseguimento do feito, restando prejudicado

o mérito da apelação da parte autora (fls. 110/116).

 

Posteriormente, o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 160/163), julgou procedente o pedido,

extinguindo o feito com exame de mérito (artigo 269, inciso I, do CPC), em razão do reconhecimento do direito

material da autora ao benefício por não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-los providos

pela família, na forma prescrita legalmente, condenando, assim, o réu ao pagamento do benefício nos valores

atrasados, desde a citação (04.07.2002) até o momento em que o mesmo foi concedido (17.06.2004), no valor de

um salário mínimo mensal vigente à época dos fatos. As prestações deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas

monetariamente desde a época em que eram devidas, de acordo com a súmula nº 148 do STJ e nº 08 do TRF 3ª

Região, acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação até o início de vigência do novo Código Civil

e, a partir de então, à base de 1% ao mês até a data do efetivo desembolso (art. 406 do Código Civil c/c artigo 161,

§ 1º do CTN). Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, à luz do artigo 20, § 3º, do

CPC, a incidir somente sobre as prestações vencidas até a data da publicação desta sentença, nos termos da

súmula nº 111 do STJ.

 

Recorre a Autarquia Previdenciária, alegando, em síntese, que não houve comprovação da miserabilidade da

demandante antes da concessão do benefício administrativamente. Insurge-se, ainda, quanto a incidência de juros

e correção, bem como honorários advocatícios (fls. 167/180).

 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso (fls. 102/104).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

Decido.

 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se

2005.03.99.034832-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LYDIA GIATTI ZAMBONINI

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MARCKIS

No. ORIG. : 02.00.00067-5 1 Vr MONTE MOR/SP
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o valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001.

 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República, ao argumento de ser pessoa idosa, com mais de 73 anos de

idade e não tendo como prover a própria manutenção, nem tampouco tê-la provida pela família.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

 

A Constituição garantiu a proteção aos direitos individuais e sociais, dentre os quais, o direito à vida, à igualdade,

à moradia, ao lazer, à segurança, à saúde, ao trabalho e à assistência aos desamparados (artigos 5º e 6º, CF).

 

Nesse contexto, prevê o artigo 203, V da CF, que a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente da contribuição à seguridade social, objetivando ("Art. 203 (...) / V - a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser em lei."

 

Concretizando a referida norma constitucional, a Lei nº 8.742/93 dispõe, em seu art. 20, que o benefício de

prestação continuada - Amparo Assistencial - consiste na quantia de 01 (um) salário mínimo devido à pessoa

portadora de deficiência ou ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e

nem de tê-la provida por sua família, sendo que o parágrafo 3º, desse mesmo artigo estipula que: "considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

Por sua vez, a lei considera "família" o conjunto de pessoas enumeradas no art. 16 da Lei 8.213/91, isto é, o

cônjuge, o companheiro ou a companheira(a), os filhos, os irmãos e os pais, desde que vivam sob o mesmo teto.

 

A idade mínima para ser considerado idoso sofreu alterações ao longo do tempo. No período de 01.01.96 a

31.12.97, era de 70 anos, conforme a redação original da Lei 8.742/93. Após 01.01.98, com a redação dada pela

MP 1.599-39/97 e sucessivas reedições, até a vigência do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), passou a ser de 67

anos e a partir de então, foi novamente reduzida para 65 anos.

 

A redução da idade mínima, porém, não foi a única inovação do Estatuto do Idoso, o qual trouxe importante

critério para a apuração da renda familiar per capita para a concessão do benefício assistencial ao idoso, qual seja,

de que o benefício já concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da

renda familiar per capita a que se refere a Loas (parágrafo único, do art. 34 da Lei 10.741/03).

 

Em outras palavras, para o idoso, o parágrafo único do art. 34 excluiu do cálculo da renda per capita familiar

outro benefício assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família.

 

Com efeito, logo após a edição da referida lei, foi levada ao Poder Judiciário a seguinte questão: se deveria ser

excluído da apuração da renda familiar per capita do idoso apenas o benefício assistencial concedido a outro

membro da família ou se qualquer outro benefício de renda mínima também o deveria.

 

Por outro lado, também se levou ao exame do Pode Judiciário a questão da aplicação da regra acima por analogia

aos casos envolvendo os deficientes. Assim, embora a regra da desconsideração do valor recebido a título de

benefício assistencial para apuração da renda per capita fosse direcionada apenas ao idoso, já que inserida em seu

Estatuto, pretendeu-se ampliar seu campo de abrangência, desconsiderando também para o cálculo da renda per

capita do núcleo familiar do deficiente o recebimento, por outro membro da família, de benefício idêntico, ou

ainda, de qualquer outro benefício no valor de um salário mínimo.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o art. 34 do Estatuto do Idoso não

pode ser aplicado ao deficiente, pois havendo regra legal específica, isto é, a própria Lei 8.742/93, não existe
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vácuo normativo a justificar o uso da analogia. Isso porque a aplicação da analogia, como método de integração

das normas jurídicas, pressupõe a existência de lacuna na lei.

 

A despeito, no entanto, de tal posicionamento, a Corte Superior entende que a limitação do valor da renda per

capita familiar, em ¼ do salário mínimo, não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a família

do idoso ou deficiente não possui outros meios de prover sua manutenção, sendo apenas um elemento objetivo

para se aferir a necessidade do recebimento do benefício de prestação continuada. Em outros termos, segundo a

orientação do STJ, presume-se de forma absoluta a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a ¼ do salário mínimo, admitindo-se, no entanto, outros meios de prova da condição de miserabilidade.

 

Nesse sentido, a ementa abaixo transcrita do Eg. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, DO CPC.

PODERES DO RELATOR. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 8.742/93, ART. 20, § 3º. PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E

MENTAL. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 10.741/03 (ESTATUTO DO IDOSO). INAPLICABILIDADE

AO CASO CONCRETO. EXISTÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. MISERABILIDADE AFERIDA POR OUTROS

CRITÉRIOS QUE NÃO A LIMITAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. REEXAME DE PROVAS.

ENUNCIADO SUMULAR 7/STJ. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. "O relator pode e deve denegar recurso manifestamente improcedente, com base no art. 557 do CPC, sem que

isso importe qualquer ofensa ao processo" (AgRg no Ag 932.863/GO, Terceira Turma, Rel. Min. NANCY

ANDRIGHI, DJ 12/12/07).

2. Tratando-se de pessoa deficiente e havendo regra legal específica, é dizer a Lei 8.742/93, inexistindo, portanto,

vácuo normativo, não se justifica o pleito de aplicação, por analogia, do art. 34 do Estatuto do Idoso ao caso

concreto.

3. "A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar

que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois

é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo" (REsp 1.112.557/MG, Terceira Seção,

Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 20/11/09).

4. Baseando-se o Tribunal de origem em outros elementos indicativos da situação socioeconômica da requerente

para indeferir o benefício, afora a limitação da renda per capita, sua reversão, em sede especial, demandaria

reapreciação do contexto fático-probatório, vedado pelo verbete sumular 7/STJ. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1140015 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0285232-2;

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do

Julgamento 09/02/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 15/03/2010).

 

Por outro prisma, o Eg. Supremo Tribunal Federal - que, em princípio, firmara posicionamento no sentido da

constitucionalidade do critério objetivo de ¼ do salário mínimo para a aferição da miserabilidade, entendendo,

inclusive, que decisões judiciais que afastavam tal critério como único a caracterizar a miserabilidade ofendiam a

autoridade do seu julgado na ADI 1232 (conforme decidido na AgR na Rcl 2.303/RS) - tem dado sinais de

flexibilização de sua orientação anterior, demonstrando que a matéria poderá ser novamente enfrentada pelo

Plenário.

 

Conforme decisão do Min. Gilmar Mendes, na Rcl 4374, "O Tribunal parece caminhar no sentido de se admitir

que o critério de 1/4 do salário mínimo pode ser conjugado com outros fatores indicativos do estado de

miserabilidade do indivíduo e de sua família para concessão do benefício assistencial de que trata o art. 203,

inciso V, da Constituição. Entendimento contrário, ou seja, no sentido da manutenção da decisão proferida na

Rcl 2.303/RS, ressaltaria ao menos a inconstitucionalidade por omissão do § 3º do art. 20 da Lei n° 8.742/93,

diante da insuficiência de critérios para se aferir se o deficiente ou o idoso não possuem meios de prover a

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, como exige o art. 203, inciso V, da Constituição. A

meu ver, toda essa reinterpretação do art. 203 da Constituição, que vem sendo realizada tanto pelo legislador

como por esta Corte, pode ser reveladora de um processo de inconstitucionalização do § 3o do art. 20 da Lei n°

8.742/93."

 

Em síntese, o próprio legislador da Lei 8.742/93 presumiu a miserabilidade, tanto para o idoso quanto para o

deficiente, quando comprovada a existência de renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo.
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Por outro lado, a Lei 10.741/03, ao excluir do cálculo da renda per capita familiar do idoso outro benefício

assistencial eventualmente já recebido por qualquer outro membro da família, teve a preocupação de assegurar aos

maiores de 65 anos que o valor do benefício fosse destinado ao atendimento de suas necessidades mínimas, haja

vista que o mero preenchimento dos requisitos para já se ter direito a um LOAS, demonstram que as condições

financeiras dessa família são insuficientes para prover a manutenção mínima de mais outro membro que não tem

como prover sua própria subsistência.

 

Nesse contexto, não haveria discrimem razoável para se interpretar a norma do parágrafo único do art. 34 da Lei

10.741/03 tão somente no sentido de excluir do cálculo da renda per capita o benefício assistencial já recebido por

outro membro da família. O princípio da isonomia exige que se desconte também do cálculo da renda per capita

qualquer outro benefício de renda mínima recebido por membro da família, já que possuem, ambos, o mesmo

valor, ou ainda, que se desconte, inclusive, o valor equivalente ao salário mínimo proveniente de qualquer

remuneração mensal recebida por membro da família.

 

In casu, a Autarquia Previdenciária reconheceu na via administrativa o direito da autora em receber o benefício de

amparo social, a contar de 17/06/2004, mesmo com o marido já recebendo igual benefício desde 25/08/2000 até o

dia do seu óbito em 26/04/2006, não havendo que se falar, no momento, em ausência de comprovação das

condições da família em prover o próprio sustento, sendo que o próprio INSS admitiu a necessidade da

demandante em receber o benefício assistencial pleiteado concomitantemente ao do companheiro.

 

Nestes termos, deve ser considerado procedente o pedido deduzido na inicial, para assegurar o direito à concessão

do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, nos termos do artigo 203 da CF/88 e da

Lei n. 8.742/93, o qual deverá ter início na data da citação, tendo em vista a ausência de requerimento

administrativo à época, onde o termo final deverá ser a concessão da benesse pela Previdência Social, na data de

17/06/2004 (fls. 129).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003,

a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e do

artigo 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), devendo reembolsar, quando

vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Posto isso, nos termos do § 1.º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa necessária, tida por interposta, apenas para adequar a incidência de juros de mora e

correção monetária.

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos conforme decisão monocrática, por seus próprios fundamentos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035592-86.2005.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada em 14/01/2005 por José Assis dos Reis em face do INSS, pleiteando o reconhecimento

de labor rural nos períodos de 01/1965 a 11/1974 e de 01/1981 a 10/1988 e dos interstícios de atividades com

registro em CTPS, para que lhe seja concedida a aposentadoria por tempo de serviço.

 

A r. sentença, proferida em 20/06/2005 (fls. 107/114), julgou improcedente a demanda e, em conseqüência,

condenou o autor ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como honorários do patrono da ré,

arbitrados em R$ 500,00, devendo-se observar a gratuidade da justiça.

 

A parte autora insurgiu-se contra a r. decisão, pleiteando que fosse reconhecida a sua nulidade, para que se

ouvissem as testemunhas arroladas, concedendo-se ao apelante, a oportunidade de provar seu tempo de labor

rurícola (fls. 117/133).

 

O Relator do recurso de apelação, em 26/10/2010, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil,

anulou a r. sentença e determinou o prosseguimento do feito (fls. 141/142).

 

Posteriormente o MM. Juízo monocrático, ao apreciar o pedido (fls. 168/170), julgou parcialmente procedente a

ação movida por José Assis dos Reis em face do INSS, para reconhecer que o autor trabalhou como rurícola no

período de 12/02/1967 a 11/1974 e de 01/1981 a 10/1988 e, por conseguinte, determinando à autarquia ré forneça

certidão competente que conste este período em que o autor trabalhou como rurícola, valendo para fins de

aposentadoria. Fundamentou, ainda, que muito embora exista a comprovação de trabalho na Indústria por mais de

14 anos, e que somados com o labor rural reconhecido, não se tem o tempo necessário para a concessão do

benefício. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00, corrigidos monetariamente a partir da presente data.

 

Irresignada, recorre a Autarquia Previdenciária, alegando que não houve apresentação de documentos que

comprovem a atividade do demandante nas lides campesinas nos período pleiteado, ou quando muito, seja

reconhecido apenas no interstício de 12/01/1969 a 28/11/1974. Requer, ainda, seja afastada a condenação em

honorários advocatícios (fls. 177/182).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

É o relatório.

D E C I D O.

 

Preliminarmente, legitima-se o reexame necessário, na hipótese dos autos, uma vez que não é possível precisar se

o valor da condenação excede ou não o limite de sessenta salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei n. 10.352/2001.

 

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil, pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência, sendo

possível antever sua conclusão, se submetidas à apreciação do Colegiado, com base em julgamentos proferidos em

casos análogos.

2005.03.99.035592-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio NILSON LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ASSIS DOS REIS

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 05.00.00003-5 1 Vr ITATIBA/SP
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Alega a parte Autora que laborou em atividade rural, comum e em atividade especial, preenchendo os requisitos

exigidos para a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço.

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo

de serviço, na forma proporcional, era devida ao segurado que completasse 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC nº 20/98, aquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC nº 20/98, se preenchido o requisito temporal

antes da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a

mencionada alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC nº 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada

pelos Tribunais.

 

O art. 4º da EC nº 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei

8213/91).

 

A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

 

 

Atividade Rural.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de
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casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar nº 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL.

 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

 

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula nº 272, segundo

a qual "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8.213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar nº 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1º, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural.

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

 

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporâneo, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à com provação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Os interregnos ainda controversos correspondem ao labor rural nos interstícios de 01/1965 a 11/1974 e de 01/1981

a 10/1988 (aproximadamente 17 anos).
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Para comprovar o exercício da atividade nas lides campesinas, o demandante juntou aos autos cópia de sua

Certidão de Nascimento (fls. 14), datado de 12/01/1955, dando conta de que seu genitor era lavrador e cópia do

seu Certificado de Dispensa de Incorporação (fls. 15), datado de 09/05/1974. As informações contidas nos

documentos acerca da atividade rural exercida pelo autor, no período de 1974 foram corroboradas pela prova

testemunhal, colhida nos autos (fls. 165/166).

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106, da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada os meios para

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material,

quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do

magistrado sobre o fato probando.

 

Com efeito, o período compreendido no ano de 1974, conforme a cópia do Certificado de Dispensa de

Incorporação (fls. 15), acostado aos autos pela parte autora, demonstra a sua atividade nas lides campesinas sem

anotação em CTPS, devendo ser reconhecidos para fins previdenciários, exceto para efeito de carência.

 

Ademais compulsando os autos, verifica-se que não há início de prova documental suficiente para demonstrar a

sua condição de rurícola nos demais períodos pleiteados. O outro documento dá conta da condição de trabalhador

rural de seu genitor, mas que não demonstra efetivamente a condição de trabalhador rural em regime de economia

familiar, porquanto estes períodos foram interrompidos por atividades exercidas na cidade, com registros em

CTPS.

 

Assim, inviável o reconhecimento de todo o tempo de serviço rural postulado, sendo de rigor a improcedência do

pedido, ante a ausência de tempo suficiente para a concessão da benesse.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

da Autarquia Previdenciária e à remessa necessária, tida por interposta, para reconhecer apenas o ano de 1974,

trabalhado em atividade rural, sem anotação em CTPS, mantendo-se, neste aspecto, a improcedência do pedido

inicial, ante a ausência de tempo de serviço suficiente para a concessão do benefício pretendido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a ocorrência da sucumbência recíproca, e por ser o

demandante beneficiário da Justiça Gratuita.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

NILSON LOPES

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035712-32.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2005.03.99.035712-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : FERNANDO HENRIQUE SIDONIO incapaz e outros

: CINTIA APARECIDA SIDONIO incapaz

: ROGERIO APARECIDO SIDONIO incapaz

: REGINALDO APARECIDO SIDONIO incapaz

: ROBERTO APARECIDO SIDONIO incapaz

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL

REPRESENTANTE : ILMA MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária proposta em 19/07/2004 por Fernando Henrique Sidônio, Cíntia Aparecida

Sidônio, Rogério Aparecido Sidônio, Reginaldo Aparecido Sidônio e Roberto Aparecido Sidônio, os dois

primeiros assistidos e os demais representados por sua mãe Ilma Martins.

 

Requerem a concessão do benefício de pensão por morte, em razão do falecimento de Aparecido Sidônio,

porquanto aduzem preencher os requisitos necessários a esse fim.

 

Às fls. 18, certidão informa que a requerente já havia proposto ação de aposentadoria de pensão por morte em face

da autarquia, sob o nº 1383/98, julgada improcedente em 26/11/99 e transitada em julgado em 23/06/2003

(fls.23/33).

 

A sentença exarada às fls. 61/67 julgou extinto o feito sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, I

c/c 295, III, ambos do Código de Processo Civil, pela falta de prévio requerimento administrativo do benefício.

 

Em julgamento da apelação interposta pela requerente, a Sétima Turma dessa E. Corte decidiu, por unanimidade,

reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem (fls. 96/100).

 

Após a realização de audiência de instrução e julgamento foi proferida sentença de improcedência do pedido (fls.

119/120), sob a alegação de que não ficou comprovada a qualidade de segurado do de cujus. Aduz que o falecido

recebia benefício assistencial à pessoa com deficiência desde 01/09/79, NB 092.614.851-6, não exercendo o labor

rural por estar inválido. Extinguiu o feito com fundamento do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Em suas razões de inconformismo, os autores pleiteiam pela reforma da r. sentença, reafirmando os argumentos

trazidos na inicial. Ressaltam que a assertiva de que o de cujus recebia benefício assistencial é equivocada,

apresentando extrato do Sistema Único de Benefícios às fls. 135.

 

Às fls. 139, o Ministério Público do Estado de São Paulo manifesta-se pela procedência do pedido. O Ministério

Público Federal, instado a se manifestar, abstém-se sobre o mérito do recurso porquanto os autores já possuem

mais de dezoito anos à ocasião, opinando pelo prosseguimento do feito (fls. 145/148).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a essa E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Os autores buscam a concessão do benefício de pensão por morte, tendo em vista o falecimento de seu genitor,

Aparecido Sidônio, ocorrido em 31/12/1996, conforme certidão de óbito às fls. 16.

 

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei nº. 8.213/91 e consiste no pagamento devido

ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não.

 

Independente de carência, o benefício postulado apresenta como requisitos essenciais apenas duas situações: haver

a qualidade de dependente e ser o falecido segurado da Previdência Social.

 

A controvérsia cinge-se à comprovação da qualidade de segurado do de cujus.

 

Segurados são as pessoas físicas filiadas ao Regime Geral de Previdência Social, podendo ser obrigatórios ou

facultativos. No caso em questão, trata-se do reconhecimento de que o de cujus possuía a qualidade de segurado,

enquanto trabalhador rural sem vínculo empregatício comprovado em CTPS.

 

Para a comprovação de eventual exercício de atividade laborativa nas lides rurais, sem o devido registro em

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00068-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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carteira, torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material da atividade rural exercida,

corroborada pela prova testemunhal.

 

A fim de comprovar tal qualidade, os requerentes apresentaram suas certidões de nascimento (fls. 11/15) e a

certidão de óbito de seu genitor (fls. 16). Na certidão de nascimento de seu filho Fernando Henrique Sidônio, às

fls. 11, o falecido foi qualificado como lavrador, em 1986. Assim também foi qualificado por ocasião da lavratura

da certidão de seu óbito, ocorrido em 1996. Ressalte-se que o E. STJ já decidiu que tais anotações podem ser

consideradas como início de prova material da atividade rural.

 

Prova testemunhal foi produzida e os depoimentos encontram-se registrados às fls. 121/122. As testemunhas

ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o falecido sempre trabalhou

como rurícola em lavouras da região, "fazendo todo o tipo de serviço rural".

 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que o de cujus era trabalhador

rural, tendo laborado nesta condição até a época de seu óbito, restando comprovada, portanto, a sua qualidade de

segurado especial junto à Previdência Social, com fulcro no artigo 11, VII da Lei 8.213/91.

 

No caso dos trabalhadores rurais, mostra-se desnecessária a comprovação do efetivo recolhimento de

contribuições previdenciárias, tendo em vista que a lei vigente à época não exigia tais recolhimentos, sendo o

trabalhador rural considerado como segurado obrigatório somente com o advento da Lei n.º 8.213/91, não

havendo que se falar, portanto, em comprovação do recolhimento de contribuições pelo período de carência.

 

O segundo requisito relacionado com o benefício pleiteado, qual seja, a qualidade de dependente dos Autores é

incontroverso. Nesse sentido, vale citar, in verbis, o inciso I do artigo 16 da Lei 8.213/91:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente;

Saliente-se que prevê o § 4º do artigo 16 da Lei n. 8.213/91 que a dependência econômica das pessoas indicadas

no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.

 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, os autores fazem jus à concessão da pensão pleiteada, no valor de 01

(um) salário mínimo desde a data do óbito (31/12/1996, fls. 16), considerando o artigo 39, I, da Lei 8.213/91,

salientando-se a determinação do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 no tocante à prescrição.

 

Cumpre esclarecer que a incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir

o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a

partir da sua vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP

1.205.946/SP), sendo que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de

liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

 

No tocante aos honorários advocatícios, ficam arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o total da condenação,

excluídas, no entanto, as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o

termo inicial do benefício e a data da presente decisão, uma vez que a sentença recorrida negou o benefício

postulado na inicial, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96), devendo reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Posto isso, nos do § 1º-A, do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos autores

para determinar a concessão do benefício de pensão por morte data do óbito.
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São Paulo, 16 de maio de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039467-64.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de pensão por morte, proposta por Josefina Gonçalves em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em razão do falecimento de seu companheiro, Genézio Louzada, ocorrido em 17/07/2003.

 

Narra a autora que conviveu com o de cujus sob o mesmo teto, por aproximadamente dezesseis anos, como se

casados fossem. Informa que o falecido fora casado com Jandira Cândida Louzada, de quem estava separado de

fato há mais de dezessete anos. Informa ainda que por ocasião do falecimento do segurado, teve seu pedido

administrativo de percepção do benefício de pensão por morte negado por não ter sido reconhecida sua condição

de dependente, porquanto os documentos que apresentara à autarquia não foram considerados suficientes à

comprovação da existência da alegada união estável (fls. 02/05).

 

Às fls. 37, sentença que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, reputando inadequada a via eleita

pela autora para pleitear a pensão por morte, porquanto não era casada com o falecido.

 

A autora interpôs recurso de apelação, devidamente contrarrazoado pela Autarquia. A Sétima Turma dessa E.

Corte declarou nulo o processo, a partir dos atos decisórios posteriores à contestação do INSS, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem para que fosse promovida a citação de Jandira Cândida Louzada como

litisconsorte passiva necessária, diante da constatação que a esta tinha sido concedida administrativamente a

pensão pleiteada nessa demanda (fls. 78/82).

 

Diante do aditamento da inicial, foi citada a litisconsorte necessária. Em sua contestação, pugna pelo

reconhecimento da inépcia da petição inicial da autora porquanto lhe falta pedido ou causa de pedir. Alega que a

autora não pleiteia o reconhecimento da suposta união estável que mantinha com o falecido e que inexistem nos

autos provas de que o de cujus tivesse a intenção de constituir família com a requerente. Diante da impossibilidade

de ser reconhecida na decisão dessa demanda a união estável entre a autora e o segurado falecido, a litisconsorte

pretende a declaração da improcedência do pedido de percepção da pensão por morte promovida nesses autos (fls.

100/108).

 

A autora manifestou-se acerca da contestação às fls. 110/112, pugnando pela cessação do pagamento do benefício

concedido à ré Jandira Cândida Louzada e reafirmando sua pretensão à percepção da totalidade do benefício

pleiteado.

 

A sentença de fls. 131/135 e 139, julgou procedente o pedido formulado pela autora Josefina Gonçalves,

condenando a Autarquia à concessão do benefício de pensão por morte, equivalente ao valor da aposentadoria que

o de cujus faria jus a receber se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, a partir da data do

requerimento administrativo. Determinou que as parcelas vencidas deveriam ser pagas de uma só vez, com

atualização monetária e acréscimo de juros legais e fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da

2005.03.99.039467-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : JANDIRA CANDIDA LOUZADA

ADVOGADO : HELTON NEY SILVA BRENES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFINA GONCALVES

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 04.00.00029-8 1 Vr OLIMPIA/SP
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liquidação até a data da prolação da sentença.

 

Embargos de declaração opostos por Jandira Cândida Louzada foram rejeitados por não vislumbrar o juízo a quo

os vícios a ensejar seu acolhimento, reputando-os de caráter infringente (fls. 147). Inconformada, apelou da r.

sentença (fls. 148/159), reafirmando os argumentos que já apresentara no tocante à inépcia da inicial da autora e

pugnando pela divisão do benefício previdenciário entre si e a autora, em partes iguais.

 

Apela também a autarquia, aduzindo a não comprovação da alegada união estável entre a autora e o de cujus,

pleiteando pelo provimento de seu recurso e, em caso contrário, requereu subsidiariamente o desdobramento da

pensão entre a esposa e a companheira do segurado falecido (fls. 165/166).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a essa E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

Objetiva a autora lhe seja concedida a pensão por morte em razão do falecimento do segurado Genézio Louzada,

ocorrido em 17/07/2003, conforme a certidão de óbito de fls. 10, com quem viveu em regime de união estável

durante mais de dezesseis anos, conforme pretende comprovar com a juntada aos autos dos seguintes documentos:

 

Fls. 10 - certidão de óbito do autor, em que consta que era casado com Jandira Cândida Louzada;

Fls. 12 - certidão de casamento de Genézio Louzada e Jandira Cândida, celebrado em 03/09/55;

Fls. 13 - alvará de autorização, expedido em 10/09/2002, pelo juízo de direito da comarca de Olímpia, São Paulo,

com prazo de noventa dias, autorizando a autora a proceder ao levantamento da aposentadoria do Sr. Genézio

Louzada junto ao Banco Real S/A;

Fls. 15 - Escritura pública declaratória que Genézio Louzada fez em 27/08/1997, declarando para todos os fins e

efeitos de direito que convive maritalmente com Josefina Gonçalves;

Fls. 16 - Cópia de inicial de ação de interdição proposta pela autora face ao de cujus em 09/04/2003, em razão da

deterioração de sua saúde;

Fls. 18 - Autorizações assinadas pela autora para a realização de tratamentos clínicos ou cirúrgicos que se

fizessem necessários em Genézio Louzada, pelo corpo clínico da Santa Casa de Misericórdia, em 27/08/2002 e

28/06/2003;

Fls. 23 - Declaração do Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, atestando que a autora e o de cujus

mantiveram na Agência Olímpia, uma conta poupança conjunta, aberta em 28/10/99;

Fls. 24 - Correspondência pessoal da autora ao de cujus;

Fls. 25 - Cartão de Natal enviado pelos filhos do falecido a ele e à autora, em dezembro de 1999. 

 

A qualidade de segurado do de cujus é inquestionável, posto que de seu óbito foi gerado benefício de pensão por

morte n. 131.517.034-2 em favor da ré Jandira Cândida Louzada (informação obtida em consulta ao Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS).

 

A alegada união estável entre a autora e o falecido restou demonstrada nos autos.

 

Os documentos acostados aos autos, bem como os depoimentos das testemunhas ouvidas em Juízo e arroladas

pela parte autora (fls. 126/127) são suficientes à formação do convencimento desse magistrado acerca das

alegações de união estável entre a autora e o falecido segurado.

 

Destarte, ante a comprovação da relação marital entre a autora e o falecido, há que se reconhecer a condição de

dependente daquela, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de dependência econômica,

eis que esta é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de dependentes

arrolados no inciso I do mesmo dispositivo.

 

Artigo 16 - São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

............ 

§ 4º - A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
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comprovada. 

 

Resta, pois, evidenciado o direito da autora na percepção do benefício de Pensão por Morte em razão do óbito do

seu companheiro Genézio Louzada, o que implica na possibilidade de rateio do pagamento do benefício em partes

iguais, conforme já decidido por esta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ATO ADMINISTRATIVO. CONTROLE DE LEGALIDADE.

NULIDADE DO ATO CONCESSIVO DE BENEFÍCIO. INEXISTÊNCIA. CÔNJUGE E COMPANHEIRA.

RATEIO DO BENEFÍCIO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - O controle exercido pelo Poder Judiciário sobre os atos administrativos é de legalidade. 

II - Resta caracterizada a condição de dependente da companheira que comprova em sede de justificação

administrativa, realizada nos termos do regulamento vigente à época da prática dos atos procedimentais, a

condição de dependente, nos termos do comando inserto no § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91, por se tratar de

dependente arrolada no inciso I do mesmo dispositivo. 

III - Não há qualquer impedimento legal no rateio da pensão por morte entre a cônjuge e a companheira, em

consonância com o comando da Súmula 159, do extinto TFR, que consolidou o entendimento de ser legítima a

divisão de pensão previdenciária entre a esposa e a companheira, atendidos os requisitos exigidos. 

IV - Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence) 

V - Preliminar rejeitada. Apelo da autora improvido. (TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, AC 0205304-

03.1997.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, julgado em 15/05/2007, DJU

DATA:06/06/2007) 

 

Por outro lado, comprovado nos autos que o falecido havia se separado de fato da sua esposa, necessária se faz a

comprovação da sua dependência econômica, nos termos do parágrafo segundo, do artigo 76 da Lei n. 8.213/91,

que dispõe:

 

Art. 76: (...) 

§ 1º O cônjuge ausente não exclui do direito à pensão por morte o companheiro ou a companheira, que somente

fará jus ao benefício a partir da data de sua habilitação e mediante prova de dependência econômica. 

 

No presente caso, a corré Jandira Cândida Louzada, em sua contestação, limitou-se a tentar desconstituir a união

estável estabelecida entre o de cujus e a autora, abstendo-se contudo, de avocar sua própria dependência

econômica em relação àquele (fls. 100/108).

 

Neste sentido já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SUPÉRSTITE. SEPARAÇÃO DE FATO.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. O cônjuge

supérstite goza de dependência presumida, contudo, estando separado de fato e não percebendo pensão

alimentícia, essa dependência deverá ser comprovada. 2. O Tribunal a quo, ao reconhecer a inexistência de

comprovação da dependência, o fez com base na análise dos elementos probatórios carreados aos autos.

Incidência, à espécie, da Súmula 7/STJ. 3. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 200200147771. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ DATA:07/05/2007. DJ

17/04/2007) (grifei) 

 

Desta forma, deve ser mantida a r. sentença, para que à autora Josefina Gonçalves, seja concedido o benefício de

pensão por morte, desde a data do requerimento administrativo, decorrente do falecimento de Genézio Louzada,

com o conseqüente cancelamento do pagamento do benefício à corré Jandira Cândida Louzada. 

 

No tocante ao montante eventualmente já percebido a título de concessão do benefício em tela, a corré fica

desonerada da sua devolução, haja vista tratar-se de valores recebidos de boa-fé, neste sentido o E. Superior

Tribunal de Justiça:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES
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PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. VERBA ALIMENTAR RECEBIDA DE BOA-FÉ. IRREPETIBILIDADE. 1.

Segundo posicionamento consolidado por esta Corte Superior, a hipótese de desconto administrativo, nos casos

em que a concessão a maior se deu por ato do Instituto agravante, não se aplica às situações em que presente a

boa-fé do segurado, assim como ocorre no caso dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, Agr Regimental 200900544285, Sexta Turma, Min. Og Fernandes, DJE DATA:19/10/2009) 

 

Por fim, fica estabelecido, também, que o pagamento do valor dos atrasados deverá ser suportado exclusivamente

pelo INSS, desde a data de implantação do benefício, 26/08/2003 (fls. 09).

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações da

Autarquia e da corré, para confirmar a sentença que julgou procedente o pedido e determinar a concessão do

benefício de pensão por morte à autora em sua integralidade, a partir da data do requerimento administrativo,

devendo o INSS suportar o pagamento dos valores atrasados, nos termos do caput do artigo 76 da Lei n. 8.213/91

e mais, o cancelamento do pagamento do benefício à corré.

 

Mantenho, no mais, a douta sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007365-03.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelações interpostas, respectivamente, por Marcos Francisco Rodrigues e pelo INSS, em Ação de

Conhecimento ajuizada em 04.10.2006, em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 29.11.2010, que

julgou procedente o pedido para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, a partir de sua cessação

indevida (27.04.2005). Condenou a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até a data da Sentença (fls. 96/100). Submetida a decisão ao reexame necessário.

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do

auxílio-doença (27.04.2005), pois não há chance de reabilitação em função de sua idade, escolaridade e de suas

restrições físicas (fls. 106/112).

 

O INSS apela (fls. 113/116) sustentando que não existe incapacidade comprovada do autor, que a doença é

preexistente à sua filiação ao sistema. Caso mantida a decisão, requer que a DIB seja fixada a partir da juntada do

laudo pericial e os juros em 6% ao ano. Prequestiona a matéria argüida para fins de eventual interposição de

recurso.

2006.61.03.007365-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCOS FRANCISCO RODRIGUES

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00073650320064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Subiram os autos sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

A teor do art. 15, I, da Lei nº 8.213/1991, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições,

e sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício.

Na espécie, conforme os documentos acostados às fls 13 e no CNIS, verificou-se que a parte autora passou a

usufruir de auxílio-doença (NB nº 505.211.266-8), em 20.04.2004, cessado em 27.04.2005, a despeito de perdurar

o quadro incapacitante.

 

O laudo pericial constatou que ele é portador de dor em coluna vertebral lombar, de origem osteodegenerativa,

associada à perda auditiva moderada bilateral, concluiu pela incapacidade parcial e temporária para atividades

laborativas habituais (fls. 62/66).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as enfermidades do autor limitam sua capacidade laborativa.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, conclui-

se que o segurado está, de fato, incapacitado relativamente para o exercício de suas atividades habituais, fazendo

jus ao restabelecimento do auxílio-doença, tal como apurado em primeiro grau.

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação indevida do benefício anterior (27.04.2005 - fl.

03).

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem
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os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do INSS e à Remessa Oficial, para fixar os juros na forma acima referida e NEGO PROVIMENTO à

Apelação do Autor, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002144-90.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de cobrança movida por Aldemir dos Santos em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, na qual pleiteia o pagamento de prestações relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB 23.05.1997), referentes ao período entre 23.05.1997 (data do pedido administrativo) até a data

do efetivo início dos pagamentos mensais.

 

Às fls. 235/237, o MM. Juiz "a quo" proferiu Sentença, na qual julgou procedente o pedido para condenar o

Instituto-réu a pagar ao autor os valores referentes ao benefício em tela, que deveriam ter sido pagos entre os

meses de maio de 1997 a janeiro de 2001, compensando-se, na fase de liquidação, os pagamentos administrativos

relativos ao objeto da condenação. Sobre os atrasados, observada a prescrição, incidirão os juros de mora de meio

por cento ao mês, a partir da citação, de forma decrescente. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% ao

mês, nos termos do artigo 406 do CC e do art. 161, § 1º do CTN, até a expedição do precatório. Correção

monetária incidirá sobre as prestações em atraso, na forma da Súmula 8 desta Corte e Portaria nº 92/2001 da

Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da

condenação, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vencidas após a

sentença (Súmula nº 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

 

Às fls. 241/242, o autor opôs embargos de declaração nos quais aduz que a sentença não analisou a questão dos

descontos indevidos que resultaram na redução do valor do benefício como indicado na peça vestibular. Os

embargos foram conhecidos e rejeitados (fls. 243/244).

 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 248/253) na qual, à fl. 249, argumenta que "entendeu o MM. Juízo da

2006.61.83.002144-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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1ª Vara Previdenciária que o apelado deve conceder o benefício desde o seu pedido administrativo e pagamento

dos valores entre maio/97 a janeiro/01, sobretudo compensando os valores já realizados". Requer a reforma da

sentença para que a autarquia seja condenada ao pagamento dos créditos atrasados relativos ao período entre

23.05.1997 a 30.11.2000, regularização e atualização de sua renda mensal na forma concedida anteriormente e

pagamentos das diferenças decorrentes de sua redução e descontos indevidos desde 09.11.2000.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O procedimento é extensível à remessa oficial,

a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

O autor ajuizou ação, visando ao pagamento de prestações relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição (DIB 23.05.1997), obtido judicialmente. Argumenta que por força de ação mandamental transitada

em julgado, a aposentadoria foi implantada com data de início de benefício em 23.05.1997 e data de início de

pagamento em 09.11.2000. Todavia, a autarquia não lhe pagou as parcelas relativas ao período entre 05/1997 e

10/2000, cujo recebimento pleiteia nestes autos.

 

Conforme se verifica do Acórdão transitado em julgado (fls. 115/149), o impetrante (nestes autos, autor) obteve a

segurança tão-somente para afastar as imposições das Ordens de Serviço nºs 600 e 612 de 1998 no que concerne à

conversão do período de atividade laboral para fins de aposentadoria especial. A contagem do tempo de serviço,

bem como a verificação dos demais requisitos para a concessão e consequente implantação do benefício foram

processadas pela Autarquia-ré, de acordo com seus critérios normativos. 

 

A Administração, portanto, reconheceu que o autor fazia jus à aposentadoria desde 23.05.1997, data do

requerimento administrativo, nos termos do artigo 49, inciso I, alínea "a", da Lei nº 8.213/91. Consequentemente,

lhe são devidos os pagamentos desde aquela data.

 

Por força da remessa oficial, merece reparo a sentença que entendeu devidas as parcelas do benefício até janeiro

de 2001, época em que foi expedida a Carta de Concessão/Memória de Cálculo.

 

Conforme se pode constatar à fl. 14, a data de início do pagamento foi fixada em 09.11.2000 e a autarquia efetuou

o pagamento retroativo das prestações relativas a novembro e dezembro de 2000, no valor total de R$ 1.462,38

(um mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e trinta e oito centavos).

 

São devidas, portanto, as prestações não pagas entre a data de início do benefício (DIB 23.05.1997) e a data de

início do pagamento (DIP 09.11.2000).

 

No mais, a irresignação do apelante não merece acolhida.

 

O autor interpôs apelação, alegando que o Decisum a quo não apreciou os pedidos de revisão da renda mensal

inicial e de devolução de valores descontados indevidamente, não obstante a oposição de embargos de declaração.

À fl. 241, o apelante aduz que tais requerimentos constariam do item "1.8" da peça vestibular, que transcrevo:

 

"1.8 - Clama e se socorre o autor ao Poder Judiciário, em mais uma ação, esperando que esta triunfe e alcance o

final almejado que é a regularização de sua aposentação, para tanto que o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS restitua a sua dignidade ao conceder a aposentadoria desde a data do pedido administrativo que ocorreu
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em 23.05.97, sobretudo com o pagamento de todas as diferenças das prestações vencidas e vincendas até final

solução do presente litígio".

 

Ao contrário do que afirma o apelante, da leitura da inicial não decorre a conclusão de que haja requerimento

nesse sentido. 

 

A petição inicial deve ser juridicamente articulada, expondo as razões de fato e de direito, bem como o pedido, a

fim de satisfazer os requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, o que não ocorre no caso concreto. O

apelante não requereu expressamente a restituição, nem demonstrou a existência de tais descontos, não discrimina

quais seriam esses valores e em que datas teriam ocorrido; nem tampouco acosta comprovantes dessas operações.

 

Enfrentar a matéria nesta fase processual seria admitir a inovação do pedido, em afronta ao princípio da

estabilização do processo, uma vez que tais matérias não foram submetidas ao contraditório. Após a citação, é

defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o consentimento do réu...(omissis) - artigo 264 do

Código de Processo Civil.

 

Por força da remessa oficial, reformo a sentença quanto aos seguintes consectários legais:

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial

para determinar que o INSS pague ao autor as prestações de sua aposentadoria, relativas ao período entre a data de

início do benefício (DIB 23.05.1997) e a data de início do pagamento (DIP 09.11.2000), descontados eventuais

valores comprovadamente pagos a esse título e acrescidos dos consectários legais, na forma da fundamentação.

Quanto à apelação do autor, nego-lhe provimento. No mais, mantenho a Sentença.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004365-46.2006.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta por José Severino da Silva contra o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, na qual se objetiva a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço (DIB

12.12.1997), ao fundamento de que a Autarquia-ré não considerou os salários-de-contribuição efetivamente

recebidos pelo autor, bem como não aplicou corretamente os índices de reajuste do benefício, o que teria reduzido

sua renda mensal inicial.

 

Sobreveio Sentença (fls. 149/151), julgando parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS à revisão da

renda mensal inicial do benefício do autor, a fim de considerá-la R$ 247,17 (duzentos e quarenta e sete reais e

dezessete centavos), desde o início do benefício, devendo a autarquia pagar as diferenças devidas desde então,

observada a prescrição quinquenal. Juros de mora a partir da citação, à razão de 1% ao mês. Correção monetária,

na forma da Resolução nº 561 do CJF. As partes foram condenadas a arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios arbitrados em 5% sobre o valor da causa, compensados reciprocamente. Sentença submetida ao

duplo grau obrigatório.

 

Irresignado, o autor interpôs apelação (fls. 154/157), na qual pleiteia a reforma do Decisum quanto à verba

honorária, que pleiteia seja fixada em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a liquidação do feito.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço desde 12.12.1997. À época da aposentação, recolhia

à Previdência Social na qualidade de contribuinte individual e argumenta que no cálculo da renda mensal inicial

do benefício não foram considerados os salários-de-contribuição sobre os quais efetivamente recolheu.

 

No caso em tela, o período básico de cálculo considerado compreendeu o mês de dezembro de 1994 a novembro

de 1997 (fl. 47).

 

Antes que se aplique a média aritmética simples das 36 contribuições para apuração do salário-de-benefício, de

que trata o artigo 29 da Lei 8213/91, que vigia à época da concessão, há que se observar as regras para

recolhimento dos contribuintes autônomos, relativas ao cumprimento dos interstícios para mudança de classe, a

fim de verificar se o segurado efetuou as contribuições de acordo com os limites permitidos.

 

O Contador Judicial bem esclareceu a situação "in verbis"(fl. 142):

 

"(...)omissis.

Conforme documentos às fls. 11 e 39, até 08.06.1995, o autor estava filiado ao RGPS com empregado, passando

a partir de então a ser contribuinte individual (fls. 19, 22 e 28/29), estando sujeito portanto, à escala de salário-

base disposta no art. 29 da Lei 8.212/91, conforme inciso III do art. 28 da mesma lei.

Elaboramos o cálculo de enquadramento na escala de salário base, conforme planilha anexa, considerando os

salários-de-contribuição à fl. 39 e o disposto no § 3º e § 14º do art. 38 do Decreto 612/1992 (vigente à época).

Nesse enquadramento, verificamos que o autor poderia efetuar seus recolhimentos até a classe "4", entretanto,
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conforme documento à fl. 28 e tela do CNIS às fls. 41, o fez pela classe "2" até jan/97, sendo que poderia ter

ascendido à classe "3" em jun/96, uma vez que cumpriu o interstício da classe "2" (12 meses) em maio/96, porém

só passou a contribuir pela classe "3" a partir de fevereiro de 1997.

A única divergência que verificamos no cálculo da RMI do autor elaborado pelo INSS (fl. 47), está no salário-de-

contribuição de Jun/95, para o qual foi considerado o valor de R$ 34,20 recebido como empregado (fl. 39)

correspondente à 8 dias, sendo que, conforme documento à fl. 28 e tela do CNIS à fl. 41, o autor já efetuou

recolhimento como contribuinte individual nessa competência, com o valor correspondente à classe "2" da escala

de salário base (R$ 166,53).

Desta forma, caso Vossa Excelência entenda que o salário de contribuição referente à competência de Jun/95

deve ser alterado para R$ 166,53, a RMI do benefício do autor seria majorada para R$ 247,17, conforme

planilha anexa."

 

Quanto à matéria de fundo, a Sentença não merece reparos.

 

A apelação do autor não deve ser provida.

 

A MM. Juíza "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido, para fixar a renda mensal inicial em R$ 247,17. A

renda mensal inicial apurada pelo INSS foi de R$ 242, 96. E conforme asseverou o Contador Judicial, seus

cálculos divergiram dos da autarquia-ré somente quanto ao salário-de-contribuição de junho de 1995, estando

todos os demais corretos. Por isso uma diferença tão pequena.

 

Nesse contexto, o autor foi sucumbente em parte substancial do pedido e, portanto, acertada a fixação dos

honorários advocatícios, considerando a sucumbência recíproca, na forma do artigo 21, "caput", do Código de

Processo Civil.

 

Por força da remessa oficial, cumpre-me reformar a sentença quanto aos seguintes consectários legais:

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à remessa oficial

para reformar a sentença quanto aos juros de mora e correção monetária, na forma da fundamentação. Quanto à

apelação do autor, nego-lhe provimento. Mantenho no mais, a Sentença.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026304-46.2007.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : MARCIO EMERSON ALVES PEREIRA
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DECISÃO

Cuida-se de ação de conhecimento proposta por Osvaldo Antonio de Araújo em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando o pagamento de parcelas que entende devidas, relativas à pensão, desde a data

do início do benefício (DIB 22.11.1987) até 01.07.1993, data em que o benefício passou a ser pago regularmente.

 

O MM. Juiz "a quo" julgou improcedente o pedido (fls. 45/46) ao fundamento da ocorrência da prescrição,

condenando o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

 

Irresignado, o autor interpôs apelação, na qual argumenta que apresentou recurso administrativo em 26.05.1992 e

que, nos termos do artigo 202, inciso VI, do Código Civil, a prescrição foi interrompida.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O procedimento é extensível à remessa oficial,

a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

Em 26.05.1992, o autor requereu administrativamente pensão, em razão da morte de sua filha, ocorrida em

22.11.1987. O INSS deferiu o benefício, com data de início fixado na data do falecimento, mas efetivamente

implantado e pago a partir de 30.06.1993.

 

Esta ação foi ajuizada em 22.08.2006, visando ao pagamento das parcelas do benefício, relativas ao período

compreendido entre 22.11.1987 a 30.06.1993.

 

Sobreveio Sentença, na qual foi acolhida a arguição de prescrição das parcelas, e apelação da autora, que aduz que

a prescrição foi interrompida em 26.05.1992, em razão do requerimento administrativo interposto.

 

A apelação do autor não merece provimento.

 

Com efeito, à época do requerimento administrativo, a prescrição vinha disciplinada no artigo 172 e seguintes do

Código Civil de 1916. Dispunha o referido dispositivo legal:

 

"Art. 172 - A prescrição interrompe-se:

(...)

V - Por qualquer ato inequívoco, ainda que extrajudicial, que importe reconhecimento do direito pelo devedor.

 

Nesses termos, de fato, houve a interrupção da prescrição em 26.05.1992.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

CODINOME : OSVALDO ANTONIO ARAUJO

No. ORIG. : 06.00.00089-7 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Todavia, o apelante deixa de considerar o que disciplinava o artigo 173 do Código Civil de 1916, repetido no

artigo 202, parágrafo único, do atual Código Civil, "verbis":

"Art. 202 (...) omissis

Parágrafo único. A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a interrompeu, ou do último

ato do processo para a interromper." 

 

Dessa forma, a contagem do prazo prescricional que se iniciou com o falecimento da segurada instituidora

(22.11.1987) foi interrompida com o pedido administrativo (26.05.1992). A partir da data da implantação do

benefício (30.06.1993), quando a apelante teve ciência da concessão do benefício e do termo inicial do

pagamento, iniciou-se nova contagem quinquenal, cujo termo final ocorreu em 30 de junho de 1998.

 

Esta ação foi ajuizada somente em 22.08.2006. Descabe, portanto, a pretensão do apelante, no sentido de retroagir

os efeitos de sua tardia provocação para atingir parcelas cuja prescrição quinquenal foi consumada.

 

Neste caso, prevalece o disposto na Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior a propositura da ação."

 

Cabia ao autor demonstrar sua irresignação e exercer seu direito no tempo e forma disciplinados no ordenamento

jurídico.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho integralmente a Sentença.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038496-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face de Sentença que julgou procedente o pedido do autor

Zacharias Lopes, para condenar a autarquia a recalcular o salário-de-benefício da aposentadoria por idade do

autor (DIB 20.03.1989) pela média aritmética dos 36 últimos, corrigindo-se os 24 primeiros meses, com base na

variação da ORTN/OTN, bem como aplicando-se a Súmula 260 do extinto TFR, para que o benefício tenha o

valor expresso em número de salários mínimos que deveria ter na data de sua concessão. O Instituto-réu foi

condenado ao pagamento das diferenças decorrentes da revisão, observada a prescrição quinquenal, corrigidas

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês desde a citação, bem como ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Não haverá reembolso de custas, em

2007.03.99.038496-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZACHARIAS LOPES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO MOMENTI (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

No. ORIG. : 03.00.00013-6 1 Vr MONTE ALTO/SP
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virtude da concessão da gratuidade da justiça, e nem condenação de verba honorária sobre parcelas vincendas

(Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau obrigatório.

 

Em suas razões, o INSS sustenta que o autor não faz jus à revisão, porquanto se trata de benefício posterior à

promulgação da Constituição Federal de 1988.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O procedimento é extensível à remessa oficial,

a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

A apelação autárquica deve ser provida.

 

A sentença condenou a autarquia a recalcular o salário-de-benefício da aposentadoria por idade do autor (DIB

20.03.1989) pela média aritmética dos 36 últimos, corrigindo-se os 24 primeiros meses, com base na variação da

ORTN/OTN, bem como aplicando-se a Súmula 260 do extinto TFR, para que o benefício tenha o valor expresso

em número de salários mínimos que deveria ter na data de sua concessão.

 

A Súmula nº 7 desta Corte, que cuida atualização monetária dos salários-de-contribuição pelos índices da

ORTN/OTN, expressamente limita sua incidência aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal, in

verbis:

 

Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze),

deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.

 

Cumpre ressaltar que em matéria previdenciária, vige o princípio tempus regit actum, segundo o qual a lei

aplicável à regulação da relação jurídica é a da data da ocorrência do evento social, momento em que se

aperfeiçoam todas as condições pelas quais o segurado adquire o direito ao benefício previdenciário.

 

Conforme expresso na súmula supratranscrita, a incidência da forma de cálculo nela especificada destina-se tão-

somente aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal, que entrou em vigor em 05 de outubro

de 1988.

 

Ao benefício em tela, portanto, não se aplica a atualização com os índices de que trata a Lei nº 6.423/77.

 

No caso em tela, o benefício do autor teve início posteriormente, em 20.03.1989, e teve seu valor revisto, nos

termos do artigo 144 da Lei 8213/91 que determinou:

 

 "Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991 devem ter sua renda mensal inicial recalculada e

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal, recalculada de acordo com o disposto no "caput" deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992" 
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Assim, de acordo com a revisão determinada no dispositivo supratranscrito, o benefício foi revisto para adequá-lo

aos critérios de concessão e cálculo.

 

Da mesma forma, tanto a Súmula nº 260 do extinto TFR como o artigo 58 do ADCT não têm aplicabilidade sobre

esse benefício, porque são critérios de reajuste vigentes respectivamente para benefícios concedidos antes da

Constituição e para aqueles mantidos na data da promulgação da Carta Magna. Sobre a matéria, verifique-se o

seguinte julgado:

 

EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. REAJUSTE DE

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88.

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART.

41, II DA LEI 8.213/91.AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e

parágrafos do RISTJ. 

II- Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo

tema não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso

provocado, manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios.

Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. VI-

Agravo interno desprovido.

(AGA 200300711165, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:24/11/2003 PG:00363 ..DTPB:.)

 

Condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se

observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/1950.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA.

1. As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 

2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que

essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE

184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da

Constituição. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em

11.12.2007) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação autárquica, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Condeno o autor ao pagamento de

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da

Lei n.º 1.060/1950.

 

Publique-se e intimem-se.
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São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046639-86.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 17.12.2008 na ação de cobrança, a qual

condenou a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, relativo ao período de quarenta dias em que o benefício foi

suspenso, devidamente atualizado desde o ajuizamento da demanda até a data do efetivo pagamento, com

incidência de juros moratórios de 1% ao mês, a partir da data da citação. Houve, ainda, condenação do pagamento

das custas processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 800,00, corrigidos monetariamente desde a

data da r. Sentença (fls. 105/108).

 

Em seu recurso, a autarquia alega a inexistência de incapacidade laborativa no período mencionado pela parte

autora e requer redução do quantum aplicado a título de honorários advocatícios (fls. 109/113).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

 

É o relatório.

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

No caso, de acordo com o laudo pericial (fls. 93/95), a requerente não possuía capacidade laborativa no período da

indevida cessação do benefício de auxílio-doença em 30/11/2006 até a data em que foi submetida a procedimento

cirúrgico em 12/01/2007, ocasião em que o benefício de auxílio-doença foi restabelecido administrativamente.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa.

Por conseguinte, a parte autora faz jus à percepção do auxílio-doença, no período entre a data da cessação

indevida (30/11/2006 - fl. 15) até 12/01/2007, ocasião em que o benefício foi restabelecido administrativamente.

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados de acordo com o§ 4º do art. 20 do Código de Processo

Civil, razão pela qual ficam mantidos.

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do

2007.03.99.046639-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE FATIMA BENTO GIL (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SILVIA MARIANA TEIXEIRA

No. ORIG. : 07.00.00044-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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INSS, nos termos acima delineados.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

P. I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-51.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

105/109) que julgou procedente o pedido de concessão do benefício assistencial de prestação continuada ( LOAS

), a partir da data da cessação do benefício, em 01.05.2006, no importe de 01 salário mínimo, acrescidos de

correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

condenação. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão

do benefício.

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo reconhecimento da

intempestividade do Apelo e requer sejam intimados os sucessores da autora para que se habilitem nos autos e se

manifestem quanto ao eventual interesse de valores atrasados e não pagos (fl. 145).

 

Em face da notícia de óbito da parte Autora, foram as partes intimadas, tendo sua genitora apresentado pedido de

habilitação (fl. 150/154).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

2007.61.18.000088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA OLIVEIRA DIAS incapaz

ADVOGADO : KAREN LUIZA SCHULTZE e outro

REPRESENTANTE : MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA DIAS

ADVOGADO : VALDECY PINTO DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00000885120074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

É certo que o benefício pleiteado tem caráter personalíssimo, não podendo ser transferido aos herdeiros em caso

de óbito, tampouco gera o direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes.

 

Contudo, o que não pode ser transferido é o direito à percepção mensal do benefício, pois a morte do beneficiário

coloca um termo final em seu pagamento. De outra parte, permanece a pretensão dos sucessores ao recebimento

dos valores eventualmente devidos.

 

Cumpre observar que os valores a que fazia jus o titular e que não foram recebidos em vida integraram seu

patrimônio, de modo a tornar possível a transmissão aos herdeiros.

 

Desta forma, o interesse processual ainda persiste, posto que o provimento jurisdicional ainda é necessário e útil.

 

Tendo em vista que se cuida de habilitação promovida pela herdeira necessária, dispensa-se a ação autônoma de

habilitação, consoante dispõe o art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91.

 

Diante do exposto, HOMOLOGO para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação

formulado às fls. 150/154.

 

A apelação é tempestiva, haja vista que o Procurador do INSS tomou ciência da Sentença em 02/04/2012, e o

Recurso foi protocolizado em 26/04/2012 (fls. 120/121).

 

Passo à análise da matéria de fundo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 
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3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

A autora era portadora de deficiência física e mental (fls. 20/23 e 84), restando comprovado o preenchimento do

requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, consoante se verifica da certidão de

interdição (fl. 14).

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 82/84) realizado em 15.01.2009, revela que a Autora residia

com sua genitora, dois irmãos, maiores de 21 anos e duas sobrinhas em imóvel composto por cinco cômodos,

localizado na zona rural. A renda do núcleo familiar era proveniente do benefício de pensão por morte percebido

por sua mãe, no importe de um salário mínimo mensal. O rendimento dos demais familiares não pode ser

considerado, pois não se incluem no conceito de família, nos termos do art. 20, §1º, da Lei nº 8.742 de 08.12.1993

c.c. o artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado, por

força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas. 

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que
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decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232. 

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007). 

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo). 

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cezar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6) 

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE) 

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial. 

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere. 

(...) 

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010) 

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93. 

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social. 

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente. 

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto. 

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo. 

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem. 

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica. 

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida. 

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007) 

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os demais benefícios no importe

de um salário mínimo.
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Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Assim, faz jus a sucessora ao recebimento dos valores devidos no período de 01/05/2006 (fl. 21) até a data do

óbito da Autora, em 08/12/2011 (fl. 152).

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados para não

configuração de enriquecimento sem causa.

 

Com tais considerações, HOMOLOGO O PEDIDO DE HABILITAÇÃO (fls. 150/154) e, nos termos do art. 557,

§1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para reconhecer o direito ao pagamento dos

valores devidos, na forma da fundamentação acima.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002755-86.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e de Recurso Adesivo interposto

pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 188/190) que julgou procedente o pedido de concessão do benefício

assistencial de prestação continuada ( LOAS ), a partir da data do estudo social (27.03.2011), no importe de 01

salário mínimo, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Houve condenação em honorários advocatícios

de 10% sobre o valor da efetiva condenação. Tutela antecipada concedida. Houve isenção de custas. Sentença não

submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de Apelo, sustenta, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à

concessão do benefício. Postula pela revogação da tutela antecipada.

 

Por sua vez, em razões de Recurso Adesivo, requer a Autora seja o termo inicial fixado a partir da data da

cessação indevida (31/06/2006) e a majoração dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

2007.61.25.002755-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANGELA NUNES SOARES incapaz

ADVOGADO : FABIO CARBELOTI DALA DEA e outro

REPRESENTANTE : GUMERCINDA LOPES DE SOUZA

No. ORIG. : 00027558620074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento dos Recursos e

pela fixação do termo inicial a partir do requerimento administrativo (fls. 231/239).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1298/2408



quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 121/125) a Autora é portadora de oligofrenia moderada, com

comprometimento significativo de comportamento, sendo sua incapacidade total e permanente.

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social (fls. 138/134) realizado em 27.03.2011, revela que a Autora reside

com sua genitora em imóvel próprio, composto por seis cômodos. A renda do núcleo familiar advém do benefício

de pensão por morte percebido por sua genitora, no importe de um salário mínimo mensal - fl. 25.

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita a aposentadoria supramencionada,

por força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termo s da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termo s do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que

decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).
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(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

"Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232." (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.

 

Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Em havendo requerimento administrativo, o termo inicial do benefício deve se dar a partir deste, por ser o

momento em que o Réu toma ciência da pretensão. In casu, 05.04.2007 (fl. 29), observando-se a prescrição

qüinqüenal, nos termos do art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. COTA

PARTE DE PENSÃO POR MORTE NÃO CARACTERIZA CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIO.PROCEDÊNCIA .

omissis 

III. Termo inicial fixado a partir do requerimento administrativo (19/03/1998), observando-se a prescrição

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei
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n.º 11.280 de 16/02/2006. (AC 00382049420054039999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO

AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/06/2010 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA

no que concerne ao termo inicial do benefício.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001277-63.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária proposta por Maria Nice Pereira Sousa Fernandes contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da pensão de sua titularidade (DIB

23.01.1986), mediante a correção dos primeiros 24 salários-de-contribuição, que integram o período básico de

cálculo, aplicando-se a variação da ORTN/OTN, em conformidade com o artigo 1º da Lei 6423/77, bem como a

aplicação do artigo 58 do ADCT.

 

O MM. Juiz "a quo" proferiu sentença, na qual julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a autora ao

pagamento de custas e honorários advocatícios por ser beneficiária da assistência judiciária.

 

A parte autora interpôs apelação, na qual requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente o pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

2007.61.83.001277-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA NICE PEREIRA SOUSA FERNANDES

ADVOGADO : ELIZEU ALVES DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A apelação não merece provimento.

 

A autora obteve o benefício em 23.01.1986 na vigência do Decreto nº 89.312/1984, diploma que deve ser

observado no exame da pretensão, em obediência ao princípio "tempus regit actum". Transcrevo o dispositivo do

mencionado decreto, que disciplina a matéria:

 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado

com base no salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o

máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade

ou da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48

(quarenta e oito) meses.

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS."

(negritei)

 

Conclui-se que, tratando-se de benefício de pensão, o pedido deve ser julgado improcedente, porque não há

previsão legal de atualização monetária para tal espécie de benefício, nos termos do § 1º do artigo 21 do Decreto

nº 89312/84, supratranscrito. Se a lei não autorizou a atualização dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício em tela, não há que se falar em aplicação dos índices mencionados na Lei 6423/77.

 

Tal entendimento é pacífico neste e nos tribunais superiores, conforme exemplifica o julgado a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI N. 6423/77. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO PELA VARIAÇÃO DA ORTN. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA 260 TFR.

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS. SÚMULA 71 TFR. EXPURGOS. 

I - A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar os benefícios

dos Autores de forma a corrigir todos os salários de contribuição, pela variação da ORTN/OTN/BTN, bem como

aplicar a Súmula 260 TFR, pagando as diferenças daí decorrentes, corrigidas pela Súmula 71 TFR. 

II - A atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze, nos termos da L.

6.423/77, não se aplica aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão,

eis que de acordo com o art. 21, inciso I, da CLPS/84, tinham suas rendas mensais iniciais calculadas apenas

pela média dos 12 últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 313.296 SP,

Min. Gilson Dipp; REsp 279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

- omissis.

 (TFR 3 - Rel. Juíza Conv. Giselle França - AC 97.03.004118-3 - Publicado no DJF3 de 04.06.2008) 

 

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias somente teria aplicabilidade no caso concreto se

o pedido de revisão da renda mensal inicial fosse acolhido, porquanto incidiria somente sobre as diferenças

decorrentes do recálculo da rmi, já que o mencionado dispositivo constitucional foi aplicado ao benefício

administrativamente, conforme consta à fl. 33.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, para

manter integralmente a sentença.
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Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060533-95.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Incapacidade parcial e permanente.

Restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, condenando a Autarquia-ré a

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo, ou, caso não haja, a partir

da citação, devendo as parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora.

Condenado ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de ausência dos requisitos

para a percepção do benefício. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela concessão do benefício a partir da

data do laudo pericial, pela redução da verba honorária, bem como pela alteração dos critérios da incidência da

correção e dos juros de mora.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

2008.03.99.060533-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA

No. ORIG. : 07.00.00122-5 1 Vr BURITAMA/SP
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higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora.

 

De fato, de acordo com a cópia da CTPS constante dos autos (fls. 09), bem como da consulta obtida junto ao

sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou demonstrado que o requerente

recolheu contribuições facultativas entre 05/1985 e 12/1988 e possui registros de trabalho nos períodos de

01/08/1994 a 03/12/1994 e a partir de 01/08/2004, sem data de saída e com última remuneração em 04/2009

(única remuneração que consta no CNIS), tendo ainda recebido o benefício de auxílio-doença de 08/05/2005 a

22/05/2007.

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 12/07/2007, o autor mantinha a qualidade de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista o autor possuir recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 63/64, elaborado em

15/04/2008, quando o autor possuía 60 (sessenta) anos de idade. Com efeito, atestou o perito ser ele portador de

obesidade, hipertensão arterial sistêmica, cardiopatia hipertensiva, asma e gota, concluindo pela sua incapacidade

laborativa parcial e permanente.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, a partir do

dia seguinte ao da sua cessação na via administrativa (23/05/2007), nos termos em que fixado pela r. sentença.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, por já estar

estabelecido em valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo,

assim, reparo a ser efetuado.

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na
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jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min.

Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010,

v.u., DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3

13/02/2008, p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar os seguintes critérios de incidência da correção

monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

quanto aos juros moratórios, incidirão à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, indevidamente cessado, com data de início - DIB em 23/05/2007

(data imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-doença - CNIS), e renda mensal inicial - RMI a

ser calculada, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá

ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006027-35.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

2008.60.02.006027-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA BARBOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060273520084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Maria de Lourdes Souza Barbosa em Ação de Conhecimento para a

concessão de Aposentadoria Rural por Idade, contra sentença (fls. 100 a 102) que julgou o pedido parcialmente

procedente e determinou a averbação do período compreendido entre 03.03.1956 a 31.12.1986 como de exercício

de atividades rurais. Honorários advocatícios arbitrados em R$1.000,00.

 

Em razões de Apelação (fls. 106 a 110) a parte autora alega, em síntese, que a documentação apresentada,

corroborada pelos testemunhos, demonstra haver direito ao benefício. Requer ainda a majoração dos honorários

advocatícios ao percentual de 20% do valor das prestações vencidas e de 12 prestações das vincendas.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do referido benefício. Diga-se ainda

que, na condição de segurado obrigatório, o trabalhador que comprovar sua condição de rurícola também preenche

o requisito da qualidade de segurado.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Portanto, para sua concessão inexiste a exigência de comprovação de recolhimentos de contribuições ou do

período de carência de maneira contínua, mas apenas idade mínima e prova do exercício de atividade rural, dentro

do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela parte autora. Nascida em

04.08.1938, segundo atesta sua documentação (fls. 16), completou 55 anos em 1993, ano para o qual o período de

carência é de 66 meses, conforme redação dada ao art. 142 da Lei 8.213/91 após sua modificação pela Lei

9.032/95.

 

Quanto a se provar o efetivo exercício de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça considera não ser

imprescindível que a prova material abranja todo o período de carência previsto no art. 142 da Lei de Benefícios,

desde que a prova testemunhal demonstre sua solidez, permitindo sua vinculação ao tempo de carência. Tal

solução, conhecida como "pro misero", se dá em virtude da precariedade dos registros de vínculos trabalhistas nas

áreas rurais, prática ainda comum em tempos recentes e bastante disseminada em outras épocas. 

 

Com o intuito de constituir o início de prova material, a autora carreou aos autos cópias de sua certidão de

casamento (fls. 18 e 50), na qual seu cônjuge é qualificado como fazendeiro quando do enlace, em 03.03.1956, de

óbito deste (fls. 17), ocorrido em 22.12.1986, sendo que o documento o aponta como agricultor, além de escrituras

de compra e venda de imóveis (fls. 25 a 31), entre 1972 e 1976, que o qualificam como lavrador, além de

declarações de IR (fls. 32 a 45) dos anos de 72 a 74 que também refletem sua atividade.
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Conforme entende a jurisprudência, a documentação oferecida é hábil em constituir o início de prova material que

embase demanda por Aposentadoria Rural por Idade caso colabore para a formação da presunção de que a autora,

por si mesma ou por meio de documentação de seu cônjuge, exerceu ao longo de sua história laboral exclusiva ou

majoritariamente atividades de natureza rural, mesmo que de forma descontínua. Naturalmente, quanto mais

significativa e representativa se mostrar a documentação carreada aos autos, maior eficácia probatória possuirá,

além de menos dependente de robusta prova testemunhal para que sejam preenchidas suas lacunas.

[Tab]

Tal presunção deixa de se sustentar caso se verifique que há evidências em contrário, ou seja, de que a parte

autora ou seu cônjuge - se deste são os documentos - deixaram as atividades rurais, o que se mostra, por exemplo,

pelo exercício de atividades de caráter urbano de modo não apenas eventual, ou simplesmente pelo abandono

prolongado das atividades de natureza rural, de forma que desvaneça o presumido caráter rurícola, ou se há

indícios de que a exploração não se deu sob regime de economia familiar.

 

Não é o que ocorre, ainda que a autora tenha exercido atividade de caráter urbano a partir de 1988. A esse respeito

é oportuno dizer que o trabalhador rural, em virtude das normalmente duras condições em que se dão as atividades

típicas de seu meio, por vezes chega ao fim de sua história laboral exercendo atividades mais leves, condizentes

com a perda do vigor físico que acomete o ser humano em seu natural processo de envelhecimento, evento que

não deve subsidiar entendimento segundo o qual semelhante trabalhador afasta-se de sua anterior condição de

rurícola. Além de questão de bom senso, semelhante concessão encontra guarida no texto da Lei 8.213/91, cujo

art. 143 prevê que a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que este seja descontínuo, permite que o

trabalhador rural requeira o benefício de aposentadoria por idade.

 

Ainda nesse sentido colaciono o pertinente julgado abaixo, do qual partilho:

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA COMPROVADA.

CLÁUSULA DE RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE.

I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e

143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei. 

II. A perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência

também se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura

e interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. 

III. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não tivera

proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera que a

atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele trabalhador

perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado

que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural. 

IV. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91. 

(...) 

(AC - Apelação Cível - 1592275; Proc: 008171-11.2006.4.03.6112; UF: SP; Órgão Julgador: Nona Turma; Data

do Julgamento: 13.02.12; Fonte: TRF3 CJ1, de 27.02.12; Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos).

 

Quanto à prova testemunhal, pacificado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que apenas esta não

basta para a comprovação da atividade rural, requerendo a existência de início de prova material, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário". Em suma, a prova

testemunhal deve corroborar a prova material, não a substituindo. No caso em tela, surge esta em apoio à

pretensão, inequívoca em robustecer o início de prova material ao confirmar, sob compromisso e inquirição do

juiz singular, o desempenho de atividades rurais pela parte autora.

 

Em suma, o início de prova material juntado aos autos, somado à sólida prova testemunhal, demonstra o

preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido.
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O termo inicial do benefício (DIB) a ser fixado é o da citação, uma vez que não houve notícia de que houve

requerimento administrativo protocolado pela parte autora.

 

Modifico os honorários advocatícios. O Código de Processo Civil pátrio, em seu art. 20,§§3º e 4º, prevê sua

fixação entre 10% e 20% sobre o valor da condenação, considerados os critérios presentes no texto legal. Fixo,

portanto, o percentual de 10%, observada a Súmula 111 do STJ.

 

No tocante aos juros moratórios, deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da parte autora, fixando os honorários em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença e

determinando a concessão do benefício a partir da citação, conforme fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Maria de Lourdes Souza Barbosa, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria por idade, com data de início - DIB da citação (fl. 69v - 06.11.2009), e renda mensal

inicial - RMI de um salário mínimo.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.

 

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006766-93.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.006766-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NAIR MORAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : REGINA APARECIDA LOPES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelas partes, em Ação de Conhecimento ajuizada em 12.09.2008, por Nair

Moraes de Oliveira, contra Sentença prolatada em 16.11.2010, que julgou procedente o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, em 13.06.2008 (fl.

28), negando sua conversão para aposentadoria por invalidez, sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas

com correção monetária e juros de mora à razão de 1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls. 109/113).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da decisão, para a concessão da aposentadoria por

invalidez (fls. 115/118).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que a incapacidade laborativa da

autora não mais existe. Na manutenção do julgado, requer a fixação dos juros de mora e correção monetária, nos

termos da Lei nº 11.960/2009, bem como a compensação dos honorários advocatícios, reconhecendo-se a

sucumbência recíproca (fls. 120/129). 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, em relação aos requisitos referentes

à carência mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 159/63) afirma que a autora apresenta hipertensão

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00067669320084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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arterial sistêmica e ansiedade. Relata que suas patologias não denotam agravamento. Conclui que sua

incapacidade laborativa é total e temporária, devendo ser reavaliada em 22.11.2008.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias da autora levam-na à total e temporária incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-doença, mas não da aposentadoria por

invalidez, ao menos no momento.

 

Dessa forma, não há que se falar em conversão do benefício concedido na r. Sentença, em aposentadoria por

invalidez.

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante

das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, em 13.06.2008

(fl. 28).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

Vale ressaltar que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa, deverão ser

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Quanto à possibilidade de eventual cessação da incapacidade para o trabalho, saliento que esta somente poderá ser

verificada mediante perícia médica administrativa, que comprove, efetivamente, a aptidão da autora para o labor,

visto que o benefício de auxílio-doença não tem caráter permanente, sendo inerente a este, que o segurado seja

avaliado periodicamente, justamente para constatação, ou não, da permanência da incapacidade laborativa,

conforme prevê o art. 101 da Lei de Benefícios, não havendo sendo necessário que a determinação legal seja

reconhecida pela decisão.

 

Em relação ao término do benefício concedido, aliás, observo que este somente poderá ser cessado,

mediante a comprovação de uma das causas a seguir: a) a recuperação do quadro clínico apresentado pela

autora; b) sua readaptação para o exercício de outra atividade profissional, compatível com seu quadro

clínico e, em especial, suas características socioculturais; c) a conversão do benefício concedido em

aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da parte autora ou verificada a impossibilidade de

exercer outra atividade profissional, que lhe garanta o seu sustento, mormente em razão de já ser pessoa

idosa (63 anos), com parca instrução.

 

Sendo assim, as causas que poderão dar ensejo ao término do benefício de auxílio-doença, apontadas acima,

deverão ser devidamente observadas pela autarquia, as quais, ressalto, estão todas determinadas na Lei de

Benefícios. 

 

Não há que se falar em sucumbência recíproca, visto que a autarquia foi condenada ao pagamento de um dos

pedidos alternativos da autora, indicados no item b, de sua exordial (fl. 14). Assim, merecem ser mantidos os

honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a regra da

Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Quanto aos juros de mora, saliento que estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.
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Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, são

aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior, a aplicação deverá ocorrer na forma

explicitada no início do parágrafo anterior, na parte destacada.

 

A atualização monetária, em período anterior a 30.06.2009, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº

148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da autarquia, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção monetária, com base no art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, tão-somente a partir de 30.06.2009, sendo que, em período

anterior, os juros de mora e a correção monetária deverão ser aplicados conforme determinados na r. Sentença, e

NEGO PROVIMENTO à Apelação da parte autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008082-44.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração (fls. 159/161) opostos pelo Ministério Público Federal com base no art. 535

do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão de fls. 150/154, que negou

seguimento Apelo da parte Autora, mantendo a Sentença que julgou improcedente o pedido de benefício de

amparo social.

 

Alega-se, em síntese, que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista no inc. I do art. 535 do Código de Processo

Civil, pois deixou de analisar a matéria à luz do disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, art. 203, V, da CF e

art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Código de Processo Civil não faz exigências quanto ao estilo de expressão, nem impõe que o julgado se

prolongue eternamente na discussão de cada uma das linhas de argumentação, mas apenas que sejam

fundamentadamente apreciadas todas as questões controversas passíveis de conhecimento pelo julgador naquela

sede processual. A concisão e precisão são qualidades, e não defeitos do provimento jurisdicional.

2008.61.03.008082-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MORGANA GOLOMETZ GUIMARAES incapaz

ADVOGADO : MARIA ANGELICA RAMOS DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : ELZA GOLOMETZ GUIMARAES

ADVOGADO : PATRICIA DINIZ FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00080824420084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Sem que sejam adequadamente demonstrados quaisquer dos vícios elencados nos incisos do artigo 535 do Código

de Processo Civil, não devem ser providos os embargos de declaração, que não se prestam a veicular simples

inconformismo com o julgamento, nem têm, em regra, efeito infringente. Incabível, neste remédio processual,

nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que exauriu apropriadamente sua função.

 

Ainda que os embargos de declaração sejam interpostos com a finalidade de prequestionar a matéria decidida,

objetivando a propositura dos recursos excepcionais, sempre devem ter como base um dos vícios constantes do

artigo 535 do diploma processual:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRREGULARIDADES NO

ACÓRDÃO. ANÁLISE DE VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. INCABIMENTO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO

ART. 535, DO CPC.

Inocorrência de irregularidades no acórdão quando a matéria que serviu de base à oposição do recurso foi

devidamente apreciada no aresto atacado, com fundamentos claros e nítidos, enfrentando as questões suscitadas

ao longo da instrução, tudo em perfeita consonância com os ditames da legislação e jurisprudência consolidada.

O não acatamento das argumentações deduzidas no recurso não implica cerceamento de defesa, posto que ao

julgador cumpre apreciar o tema de acordo com o que reputar atinente à lide. Não está obrigado o magistrado a

julgar a questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas, sim, com o seu livre

convencimento (art. 131, do CPC), utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

da legislação que entender aplicável ao caso. 2. As funções dos embargos de declaração, por sua vez, são,

somente, afastar do acórdão qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por

acaso identificada e extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão...

RESP 547749/MG, Relator Min. José Delgado, Primeira Turma, j. 16/12/03, v. u., DJ 22.03.2004, p. 238)

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÕES. AUSÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. INVIABILIDADE.

I-Releva ressaltar que a omissão no julgado que desafia os declaratórios é aquela referente às questões, de fato

ou de direito, trazidas à apreciação do magistrado, e não à referente aos argumentos e às teses das partes, que

poderão ser rechaçados implicitamente.

II-Esta c. Corte já tem entendimento pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de

prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu

manejo (omissão, obscuridade ou contradição). Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no AgRg no REsp 723962/DF, Relator Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, v. u., DJ 02.10.2006, p. 300)

A propósito, constou expressamente do Voto Embargado:

 

"... O estudo social (fls. 90/96), realizado em 05 de Maio de 2010, revela que a Autora reside em imóvel próprio,

composto por quatro cômodos, em condições satisfatórias de habitação. O núcleo familiar é composto pela

Requerente e por seus genitores, Elza Golometz Guimarães, 71 anos, dona de casa, e Nivaldo Nogueira

Guimarães, 74 anos, aposentado. A renda mensal familiar é proveniente da aposentadoria do genitor da Autora e

de pequeno comércio (banca de jornal), no valor de, respectivamente, R$611,00 (seiscentos e onze reais) e

R$500,00 (quinhentos reais).

Em consulta ao Sistema Plenus/Dataprev verificou-se que seu genitor percebe a aposentadoria por tempo de

contribuição no importe de R$744,20 (setecentos e quarenta e quatro reais e vinte centavos).

Deste modo, considera-se a ausência do requisito objetivo, qual seja, o da hipossuficiência, uma vez que a renda

mensal familiar é superior ao limite legalmente estabelecido. Desse modo, fica prejudicada a análise do requisito

da incapacidade laboral e comprovado o não preenchimento dos requisitos ensejadores a concessão do benefício

pleiteado.

..."

 

Vale ressaltar que só é possível aplicar analogicamente o disposto no parágrafo único do art. 34 da Lei nº

10.741/2003 para benefícios previdenciários no importe de 01 (um) salário mínimo, o que inocorre no presente

caso.

 

Os Embargos de Declaração ora interpostos buscam exatamente reavivar ou rediscutir questões que já foram

devidamente analisadas e resolvidas, expressa e explicitamente, no v. Acórdão embargado, não padecendo, assim,

de qualquer vício a ensejar o provimento do recurso.

 

Ademais, o órgão julgador não precisa pronunciar-se sobre cada alegação lançada no recurso, sobretudo quando
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os fundamentos do decisum são de tal modo abrangentes que se tornam desnecessárias outras considerações.

 

Acrescento, no tocante ao pretendido prequestionamento, que o entendimento do STJ é no sentido de seu

cabimento na hipótese de haver necessidade de o tema objeto do recurso ser examinado pela decisão atacada

(Resp 613376/SP, 3ª Turma, Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado

por ocasião do julgamento, razão pela qual tal pretensão também não é acolhida.

 

Ante o exposto, CONHEÇO E REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001310-17.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento, ajuizada em 25.02.2008, por Gessilene Marques de

Santana, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 24.08.2012, que julgou

procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir

da cessação indevida deste (24.01.2008 - fl. 27), até que seja realizado processo de reabilitação profissional, com a

emissão de certificado individual em nome da autora, cujas parcelas vencidas deverão ser pagas com juros de

mora, à razão de 1% ao mês, e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a prolação da sentença. Sentença submetida ao

Reexame Necessário (fls. 162/165).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

2008.61.19.001310-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : GESSILENE MARQUES DE SANTANA

ADVOGADO : ANDRÉ VASCONCELLOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013101720084036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da

condenação e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não há que se falar em perda da qualidade de segurada, visto que o benefício (NB nº 570.280.264-7)

foi cessado indevidamente, na esfera administrativa, em 24.01.2008 (fl. 27).

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 147/151) afirma que a autora foi diagnosticada

com câncer de mama, em 2006, submetida a tratamento, que deixou limitação motora em membro superior

direito. Relata que a limitação gerada impede a autora de desempenhar atividades que demandem esforço físico

com membros superiores, sendo que está definitivamente incapaz para o exercício de sua atividade habitual de

costureira. Conclui, assim, que sua incapacidade para o trabalho é parcial e permanente, devendo ser readaptada

para o exercício de outras atividades, que não demandem esforço físico, compatíveis com seu quadro clínico.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que a patologia da autora leva-a à parcial e permanente incapacidade

laborativa, devendo ser readaptada, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou

a avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder à autora o benefício

de auxílio-doença, a partir da cessação indevida deste (24.01.2008 - fl. 27), até que seja realizado processo de

reabilitação profissional, com a emissão de certificado individual em nome da autora, mencionando as atividades

profissionais que esta poderá desempenhar, visto que o médico judicial afirma que sua incapacidade laborativa

advém desde a realização da cirurgia, em novembro de 2006 (quesito 12 - fl. 151).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Ressalto que os valores eventualmente pagos, na esfera administrativa, após a data acima, serão

compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Merecem ser mantidos os honorários advocatícios, fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e a regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do
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artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por

cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de

2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

 

Dessa forma, em razão da Remessa Oficial, determino que os juros moratórios e correção monetária sejam

aplicados, na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a

esta data, os juros de mora serão aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, que se encontra

destacada.

 

A atualização monetária, em período anterior a 30.06.2009, deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº

148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do

art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art.

3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção monetária, com

base no art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, somente a partir de 30.06.2009, sendo que,

em período anterior a esta data, referidos consectários serão aplicados conforme determinados na r. Sentença, na

forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007144-95.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

152/158) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS),

a partir da data do requerimento administrativo. Os honorários advocatícios foram fixados no importe de 10%

sobre o valor das parcelas vencidas (Súmula n. 111 do C. STJ). Tutela antecipada concedida. Sentença submetida

2008.61.20.007144-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE CASSIA MARTINES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDERSON IVANHOE BRUNETTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00071449520084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Insurge-se

contra a tutela antecipada concedida.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

192/193).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação ocorreu em 02.12.2008 (fl. 33 vº) e a Sentença foi prolatada em 17.08.2012 (fl. 158), bem ainda que o

valor do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL
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PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

Vale ressaltar que, em recente Decisão proferida na Reclamação nº 4374, o Plenário do C. STF, por maioria de

votos, reconheceu a inconstitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, por entender que este critério

encontra-se defasado para caracterizar a situação de miserabilidade.

 

Embora o laudo médico pericial (fls. 121/123) seja conclusivo no sentido de que a parte autora, não obstante seja

portadora de doença do sistema imunológico, qual seja, vírus da imunodeficiência humana (HIV), não está

incapacitada para o trabalho, é sabido que o Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção

por outros elementos existentes nos autos, nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, faz-se necessário analisar que o portador do vírus da AIDS é muito mais vulnerável a outras infecções

e doenças oportunistas. É notória a enorme dificuldade de pessoas soropositivas conseguirem uma colocação no

mercado de trabalho, o que reduz, consideravelmente, a condição de sobrevivência digna desses doentes.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. PORTADORA DE

AIDS ASSINTOMÁTICA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. ART. 151 DA LEI

8.213/91: DESNECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. AFASTAMENTO DO TRABALHO EM
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RAZÃO DE DOENÇA INCAPACITANTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA NÃO CONFIGURADA.

VALOR DA RENDA MENSAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

(...)

II - O laudo pericial atestou que, embora a apelante fosse comprovadamente portadora da Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida (AIDS), estava em tratamento médico e não apresentava sintomas, concluindo que

não havia incapacidade laborativa.

III - O juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial para a formação de sua convicção, devendo

analisar os aspectos sociais e subjetivos do autor para decidir se possui ou não condições de retornar ao

mercado de trabalho, para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. No caso de portadores de

AIDS, as limitações são ainda maiores, mormente para pessoas sem qualificações, moradoras de cidade do

interior e portadora de doença incurável e contagiosa, fatalmente submetidas à discriminação da sociedade.

Ademais, devem preservar-se do contato com agentes que possam desencadear as doenças oportunistas,

devendo a incapacidade ser tida como total, permanente e insuscetível de reabilitação para o exercício de

qualquer atividade.

IV - Cumprimento do período de carência e condição de segurada da Previdência Social devidamente

demonstrados. Não há como detectar a data exata do início da contaminação ou da incapacidade do portador de

AIDS, por tratar-se de moléstia cujo período de incubação é variável de meses a anos. O art. 151 da lei de

benefícios dispensa o cumprimento do período de carência ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social for acometido dessa doença. Ainda que a apelante tenha ingressado com a ação cinco anos

após a última contribuição, não há que se falar que decorreu o prazo hábil a caracterizar a quebra de vínculo

com a Previdência Social e a conseqüente perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15 da lei de

benefícios, conjugada à interpretação jurisprudencial dominante, pois comprovado que deixou de obter

colocação e de contribuir para com a Previdência em virtude de doença incapacitante.

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a pagar à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez.

(...)

XIII - Apelação provida, com a concessão da antecipação da tutela jurisdicional, determinando que o INSS

proceda à imediata implantação da prestação em causa, intimando-se a autoridade administrativa a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em

caso de descumprimento."

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Proc. nº 1999.03.99.074896-5, j. 10-05-2004) (grifo nosso)

 

Entendo que para que se reconheça a presença do requisito da deficiência, é necessário se levar em consideração

que a incapacidade que acomete a Autora é agravada pela sua condição socioeconômica, pela sua idade (55 anos),

pelo seu baixo grau de escolaridade, bem como pelo estigma social carregado pela referida doença de que é

portadora. Além disso, contemos que sua profissão habitual de faxineira, evidentemente, demanda altos esforços

físicos, razão pela qual inviável seria sua reintegração laboral.

 

Estes elementos combinados culminam na profunda resistência de grande parte da sociedade em aceitar a

reintegração do Requerente no mercado de trabalho, direcionando a vida profissional da parte Autora à

inexistência.

 

Dessa forma, considerando os elementos apresentados, constata-se a existência da incapacidade total e permanente

para o desenvolvimento das atividades laborais.

 

Ressalto que tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm analisando sob o mesmo enfoque apontado acima:

 

Na análise do caso concreto, deve-se considerar as condições pessoais do segurado e conjugá-las com as

conclusões do laudo pericial para avaliar a incapacidade. 

Não raro o laudo pericial atesta que o segurado está incapacitado para a atividade habitualmente exercida, mas

com possibilidade de adaptar-se para outra atividade. Nesse caso, não estaria comprovada a incapacidade total

e permanente, de modo que não teria direito à cobertura previdenciária de aposentadoria por invalidez. Porém,

as condições pessoais do segurado podem revelar que não está em condições de adaptar-se a uma nova atividade

que lhe garanta subsistência: pode ser idoso, ou analfabeto; se for trabalhador braçal, dificilmente encontrará

colocação no mercado de trabalho em idade avançada. "O que constitui a incapacidade não é a incapacidade,

considerada exclusivamente como tal, na sua realidade biológica, mas a incapacidade declarada, isto é,

verificada nos termos legalmente estabelecidos, que nem sempre é exclusivamente médica, mas por vezes também

socioprofissional". (Ilídio das Neves. Direito da segurança social - princípios fundamentais numa análise
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prospectiva. Coimbra: Coimbra Editora, 1996, p. 506-507, apud Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.) 

 

E prossegue o entendimento:

 

A jurisprudência tem prestigiado a avaliação das provas de forma global, aplicando o princípio do livre

convencimento motivado, de modo que a incapacidade, embora negada no laudo pericial, pode restar

comprovada com a conjugação das condições pessoais do segurado. (Marisa Ferreira dos Santos. Direito

Previdenciário Esquematizado. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 193.) 

 

E, nesse mesmo sentido, cito decisão desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS PERICIAIS. TUTELA ANTECIPADA. AGRAVO RETIDO PARCIALMENTE

PROVIDO. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. SENTENÇA

MANTIDA EM PARTE. 

(...) 

O laudo médico atesta ser o autor portador de "doença coronariana e hipertensão arterial sistêmica", a

configurar uma incapacidade laborativa de forma parcial e definitiva. Contudo, considerando as condições

pessoais do autor, ou seja, a sua idade, o baixo grau de instrução, a baixa qualificação profissional, acrescido do

fato, constatado na perícia médica realizada nestes autos de que se encontra o autor impossibilitado de exercer

atividades que exijam grandes esforços físicos, conclui-se, no caso concreto, que se deve conceder a

aposentadoria por invalidez. 

(AC 200603990434369, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 13.04.2007, p. 661) 

 

Assim sendo, estando legalmente assegurada a revisão do benefício a cada dois anos, inexistente será o prejuízo

ao concluirmos pela total incapacidade laboral da Autora.

 

O estudo social (fls. 77/95), realizado em 21 de Agosto de 2009, revela que a Autora reside sozinha em imóvel

próprio, composto por quatro cômodos e um banheiro. A renda advinha dos ganhos como passadeira de roupas,

faxineira e vendedora de latinhas, auferindo em média R$250,00 (duzentos e cinqüenta reais).

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001918-03.2008.4.03.6123/SP

 
2008.61.23.001918-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Aurélio Alves da Silva, na qual pleiteia a revisão da renda

mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB 13.07.1992), mediante a inclusão da ORTN/OTN

nos salários de contribuição. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 22.04.2010, julgou procedente o pedido para determinar a revisão

pleiteada na inicial, cujas diferenças devem ser acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem como o

pagamento de honorários advocatícios. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 61/64).

Em sede de Apelação, a autarquia requer o reconhecimento da decadência e a reforma da r. sentença recorrida na

íntegra (fls. 68/77).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 80/83 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, relevante destacar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de

benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida

na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o

caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de

setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma

vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APPARECIDA MENOSSI BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA ELISABETH AZEVEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00019180320084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
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Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 13.11.2008 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do

prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta

Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-17.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 17.04.2008, que julgou extinto o feito

sem análise do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Houve condenação da autora nos

honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária

gratuita (fls. 124/125).

 

Na hipótese, a parte autora pleiteou a extinção da ação (fl. 114).

 

Sustenta o Apelante, em síntese, que não houve o consentimento da autarquia quanto ao pedido de desistência, nos

termos do artigo 3º da Lei nº 9.469/97, c/c o artigo 267, § 4º, do CPC. Entende que deve haver renúncia ao direito

sobre o qual se funda a ação e que a Sentença deveria ter apreciado o mérito (fls. 133/138).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 144/148).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2009.03.99.000674-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CORREA

ADVOGADO : RENATA MOCO

No. ORIG. : 05.00.05174-6 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Na presente hipótese, a parte autora requereu a extinção/desistência da ação (fls. 88 e 94). O d. Juízo oportunizou

ao INSS que se manifestasse quanto ao pleito em questão (fl. 116). Intimada, a autarquia não concordou com a

desistência, requerendo a renúncia ao direito, nos termos do artigo 269, inciso V, do CPC (fl. 120).

 

Nota-se, do acima exposto, que o iter procedimental foi rigorosamente seguido, oportunizando-se ao INSS que

apresentasse qualquer causa que eventualmente obstasse a homologação do pedido da autora.

 

Por outro lado, cumpre observar que o benefício previdenciário é direito indisponível, não podendo ser objeto de

renúncia, ou mesmo à discordância imotivada do INSS, de modo que a condição imposta pelo réu à aceitação de

desistência não se aplica à espécie. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - CLÁUSULA AD JUDICIA. AUSÊNCIA DE PODERES ESPECIAIS - SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO -

CONCORDÂNCIA DOS PROCURADORES DO INSS CONDICIONADA À RENÚNCIA DO DIREITO.

EXIGÊNCIA A QUE NÃO ESTÁ VINCULADO O JUÍZO - INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO AO RÉU.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. SUCUMBÊNCIA INEXIGÍVEL - APELAÇÃO DO INSS

DESPROVIDA.

- De fato, a referência à cláusula ad judicia não permite que o advogado constituído nos autos pratique atos

consubstanciadores de desistência ou renúncia sem que haja a explícita concessão de poderes especiais.

- Não há de ser proclamada, no entanto, nulidade na decisão homologatória de pedido de desistência da ação

formulado pela parte autora, com fulcro no artigo 267, VIII do CPC, independentemente do consentimento do

réu, se do ato não resultou qualquer prejuízo a parte ré.

- O impedimento dos procuradores autárquicos de consentirem aos pedidos de desistência formulados pelas

partes demandantes sem que estas renunciem o direito em que se funda a ação não vincula o juízo e não o impede

de homologar a desistência. Ademais a renúncia é instituto de natureza material e é ato privativo da parte autora.

- A razão de ser do disposto no § 4º do artigo 267 do CPC é impedir a homologação de pedidos de desistência

quando existam fundadas razões para não fazê-lo.

- A extinção do processo sem resolução de mérito e a possibilidade de renovação da ação pela parte autora não

configuram, por si só, prejuízo à parte ré, uma vez que o ônus da sucumbência caberá àquele que desiste.

- Litigando a parte autora sob os auspícios da Justiça Gratuita, desaparece o interesse do Instituto demandado

em ver declarada a sucumbência inexigível.

- Apelação autárquica desprovida.

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, Processo nº 2007.03.99.000853-1, AC 1167364, Relatora Desembargadora

Federal Eva Regina, v.u., DJF3 em 05.08.2009, página 394) (sem grifos no original)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO . CONCORDÂNCIA

DO RÉU CONDICIONADA À RENÚNCIA . DIREITO INDISPONÍVEL . NÃO-ACEITAÇÃO DO PEDIDO DE

DESISTÊNCIA DA AÇÃO . AUSÊNCIA DE JUSTIFICAÇÃO PLAUSÍVEL. 

I - A concordância do réu em rel ação ao pedido de desistência da ação formulada pela autora ficou

condicionada à renúncia desta ao direito sobre qual se funda a referida ação . Todavia, em se tratando de direito

de natureza social, de caráter indisponível , não há falar-se em renúncia ao direito , de modo que o

condicionamento imposto pelo réu à aceitação da desistência da ação deve ser desconsiderado. 

II - Ante a ausência de justificação plausível a embasar a não-aceitação do pedido de desistência da ação ,

impõe-se seja decretada a extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. 

III - Apelação da autora provida. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.005440-8/SP, Rel. Desemb. Fed. Sergio Nascimento, Décima Turma, j.

23.09.2008, v. u., DJU 08.10.2008)

PREVIDENCIÁRIO. DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A CONTESTAÇÃO . HOMOLOGAÇÃO , APESAR DA

DISCORDÂNCIA DO INSS. 

1. A discordância do réu ao pedido de desistência da ação deve ser fundamentada. 

2. A mera discordância, desprovida de motivação, não basta para impedir a homologação do pedido de

desistência da ação . 

3. Recurso do INSS a que se nega provimento. 
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(TRF - 3ª R, AC nº 197354, Turma Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Fed. Conv. Fernando Gonçalves, j.

14.03.07, DJU 30.04.07, p. 388) 

Por conseguinte, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação,

tendo em vista sua improcedência.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016097-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido, determinando à autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir da

data do requerimento administrativo, bem assim o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente,

juros moratórios e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. Tutela Antecipada concedida.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da não comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte, bem como, subsidiariamente, a observação da prescrição qüinqüenal,

revogação da tutela antecipada concedida, além de ser o presente recurso recebido no efeito suspensivo.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado

ao Reexame Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do

Código de Processo Civil, não havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo

dispositivo processual, com redação oferecida por intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento

da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Dessa forma, será analisada a remessa oficial tida por interposta.

Outrossim, a alegação referente à necessidade de o recurso ser recebido também no efeito suspensivo não merece

prosperar.

2009.03.99.016097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAMILA CAVEANHA

ADVOGADO : MARISTELA DA SILVEIRA PEDREIRA

REPRESENTANTE : VERA LUCIA GONCALVES

No. ORIG. : 07.00.00014-9 3 Vr MOGI GUACU/SP
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 Art. 520 - A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito

devolutivo, quando interposta de sentença que:

(...)

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

 

É importante observar, por oportuno, que o duplo efeito emprestado ao recurso ora interposto não faz cessar os

efeitos da tutela antecipada concedida. 

No mais, em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação

do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados

para a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por

força desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1326/2408



requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Comprovado, nos presentes autos às fls. 15, 20/21, 27 e 47/48, o óbito, a qualidade de segurado (recebendo o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição) e a condição de dependente (neta sob guarda), deve a ação

ser julgada procedente. 

Então, acerca da comprovação das condições necessárias para receber a pensão, os documentos acima comprovam

a qualidade de dependente da requerente. Trata-se de laudo médico que informa que a requerente possui síndrome

de down e o termo de guarda definitiva, que indica a condição desta como dependente do avô para todo e qualquer

fim, inclusive previdenciário, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 33 da Lei n. 8.069/90. 

Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido a Autora tutelada judicialmente por seu avô falecido, a possibilitar a

aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. TUTELA

ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO

IMPROVIDO. I - O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer

ou tiver morte presumida declarada. II - pensão por morte requerida pelos netos, que viviam sob a guarda da

avó, instituidora da pensão . O termo de guarda indica a condição destes como dependentes para todo e qualquer

fim, inclusive previdenciário, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 33 da Lei n. 8.069/90. III - Há, no conjunto

probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos beneficiários descritos

na legislação. IV - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua

manutenção. V - Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido

pelas circunstâncias a optar pelo mal menor, no caso o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao

severamente imposto àquele que carece do benefício pretendido. VI - Agravo não provido. (grifei) 

(TRF da 3ª Região, Processo: 2004.03.00.000976-6; Nona Turma; Rel. Des. Fed. Marianina Galante; DJU, data:

07/07/2005, p. 409) 

PROCESSUAL CIVIL E CONHECIMENTO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - PENSÃO POR MORTE -

MENOR SOB GUARDA - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO -

AGRAVO IMPROVIDO. A autora junta aos autos o "Termo de Entrega sob Guarda e Responsabilidade",

expedido pelo Juiz de Menores da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Piracicaba nos autos de nº

1117/94, através do qual, a autora foi entregue à Sr. Zelina de Camargo Alves em 28/07/1997, nos termos do

artigo 33 e seguintes do ECA por prazo indeterminado. Há, portanto, prova útil a demonstrar ter sido a autora

tutelada judicialmente pela sua avó falecida, a possibilitar a aplicação do parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº

8.213/91. A nova redação dada pela Lei nº 9.528/97 ao parágrafo 2º do artigo 16 da Lei nº 8.213/91, não teve o

condão de excluir o menor sob guarda do rol de dependentes previdenciários, haja vista que a guarda, nos

termos do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda vigente, confere à criança e ao adolescente a

condição de dependente para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários. Agravo interposto na

forma do art. 557, § 1º, do CPC, improvido. (grifei) 

(TRF da 3ª Região, Processo: 2003.61.09.003452-3; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 946) 

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

Altero, ex officio, o termo inicial da pensão, o qual deve ser fixado na data do óbito do segurado, pois inexistente a

prescrição, haja vista que à época do óbito do falecido, a parte Autora era menor impúbere, sendo certo que contra

ela, não corria a prescrição, nos termos do artigo 198, inciso I do Código Civil de 2002, atualmente em vigor, bem

como do artigo 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/91, aplicando-se o disposto no artigo 79 da Lei de

Benefícios, bem como o previsto na alínea 'b' do inciso I do artigo 105 do Decreto nº 3.048/1999. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA DO "DE

CUJUS". QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

IV - A prescrição constitui matéria que pode ser conhecida de ofício, consoante se dessume do art. 219, §5º, do

CPC, de modo que seu afastamento pode ser declarado também independentemente de manifestação das partes,

ainda mais em se tratando de interesse de menores.

(TRF da 3ª Região - AC 200803990237410 - Rel. Juíza Giselle França - j. 25/11/2008 - DJF3 DATA:10/12/2008

PÁGINA: 714)

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURAL. COMPANHEIRA E FILHOS. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.
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(...)

4- Altero, de ofício, o termo inicial da pensão com relação aos autores Rafael, Bruno, José e Bruna, -

respectivamente com 14, 10, 07 e 06 anos na data do ajuizamento da ação - dia 19/07/2006-, o qual deve ser

fixado na data do óbito do segurado, uma vez que não corre prescrição contra menor, nos termos do artigo 198,

inciso I c.c. artigo 3º do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002) e artigo 79 da Lei n.º 8.213/91.

(TRF da 3ª Região - AC 200703990511538 - Rel. Juíza Vanessa Mello - j. 07/04/2008 - DJF3 DATA:07/05/2008)

 

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

[Tab]Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Por outro lado, os efeitos da tutela antecipada concedida devem ser mantidos, dada a presença dos requisitos

necessários e tendo em vista a confirmação da sentença neste decisum.

Ademais, nas causas de natureza previdenciária e assistencial, há entendimento jurisprudencial firme no sentido

da possibilidade da concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública.

De fato, é pacífico o entendimento quanto à inaplicabilidade do decidido no âmbito da ADC nº 04 às causas de

natureza previdenciária e assistencial. Há, inclusive, no E. Supremo Tribunal Federal, entendimento sumulado a

esse respeito (verbete nº 729).

Nesse sentido, a jurisprudência do E. STF e do C. STJ (STF, Rcl nº 1067/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen

Gracie, j. 05/9/2002, v.u., DJ14/02/2003; STJ, RESP nº 539621, Sexta Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido,

j. 26/05/2004, v.u., DJ 02/8/2004)

Não é outro o entendimento adotado por esta Corte, conforme se verifica dos seguintes julgados: AC nº 477.094,

DJU 18/10/2004, p. 538; AG nº 141.029, DJU 01/12/2003, p. 497; AG nº 174.655, DJU 30/01/2004, p. 506; AG

nº 201.088, DJU 27/01/2005, p. 340; AC nº 873.256, DJU 23/02/2005, p. 340; AG nº 207.278, DJU 07/04/2005,

p. 398.

Outrossim, o reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não

restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação da

revisão do benefício; o artigo 475 do Código de Processo Civil diz respeito apenas à impossibilidade da sentença

transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal, o que não impede a decisão de produzir os efeitos dela

decorrentes ou de vir a ser executada provisoriamente.

Assim, mostra-se viável a antecipação de tutela, em face da Fazenda Pública.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput e §1º-A, do

CPC, altero, ex officio, o termo inicial para fixá-lo a partir da data do óbito; NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL TIDA POR

INTERPOSTA, para aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de mora desde a citação inicial, à razão de 0,5%

(meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida.

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033237-64.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por idade rural. Labor rural por período insuficiente. Artigo 48,

caput, da Lei 8.213/1991. Requisito etário preenchido no curso da ação. Aplicação do artigo 462 do CPC.

Benefício deferido.

Aforada ação previdenciária em 10/08/2007 em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de "Aposentadoria por idade rural", processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido

em 23/03/2009 (fls. 111/116), para condenar a autarquia ré ao pagamento do benefício requerido, correspondente

a 01 (um) salário-mínimo mensal, a partir da data da citação - 23/08/2007 (fl. 25) - devendo as prestações em

atraso serem pagas de uma só vez, com correção monetária e juros de mora legais. Condenou o INSS ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), isentando-o das custas processuais.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 125/131), pela reforma integral da r. sentença, sob alegação de que

não restou demonstrado nos autos o labor rural da parte autora, pelo período equivalente à carência legalmente

exigida, sendo certo que constam registros urbanos em seu nome, junto ao banco de dados previdenciário.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CF/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

São inaplicáveis ao presente caso as disposições da Lei 11.718/2008 que deram nova redação aos parágrafos do

art. 48 da Lei 8.213/1991, uma vez que tais mudanças não podem ser tidas como interpretativas e, assim, somente

podem incidir para benefícios cujos requisitos foram completados posteriormente à edição dessa lei de 2008, em

respeito à segurança jurídica e à irretroatividade das leis (art. 5º, XXXVI, da Constituição).

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentadoria; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

2009.03.99.033237-9/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO CORINTO DA SILVEIRA

ADVOGADO : ARMANDO DE JESUS GOUVEA CABRAL

No. ORIG. : 07.00.01224-0 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1329/2408



In casu, a parte autora comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 2007 (fl. 13).

E no que pertine ao exercício de atividade rural, foi apresentada cópia de CTPS, com anotação de emprego

como "trabalhador agrícola polivalente", de 01/12/1990 a 30/06/1999; entretanto, o mesmo documento revela

outros contratos de emprego, então de natureza urbana, nos interregnos de 02/01/1974 a 01/12/1974, 01/01/1975 a

01/02/1976, 02/02/1976 a 30/09/1977, 01/02/1978 a 10/11/1982, 01/09/1983 a 30/08/1985, 01/11/1986 a

15/10/1987 (estes todos em fábrica de laticínios, na "fabricação de queijos"), 20/01/1988 a 07/07/1989 (como

"guarda-noturno"), e 04/04/2002 a 19/12/2003 (como "ajudante de serviços gerais").

Ressalte-se, nesta oportunidade, que os vínculos empregatícios de natureza urbana são passíveis de conferência

junto ao sistema informatizado CNIS (fl. 39).

E a certidão de casamento juntada pelo autor (ano de 1968 - fl. 21) tem no bojo anotação de sua profissão como

"comerciário".

Os documentos carteira de filiação junto ao "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Chapadão do Sul/MS" (ano

de 2002 - fl. 20) e contrato de concessão de terras rurais, por ocasião de processo de Reforma Agrária, fornecido

pelo INCRA (ano de 2006 - fl. 22), ficam esmaecidos perante o tempo de labor urbano do autor, que em muito

supera o tempo dedicado à lida rural.

Já a prova testemunhal (fls. 101/102) - asseverando o exercício laborativo do autor, exclusivamente em meio

campesino - resta, pois, contrariada, pelo teor da prova material referida em parágrafos anteriores.

Assim, inexistindo, nos autos, outros elementos de convicção a supedanear o reconhecimento de atividade

rurícola, pelo prazo correspondente à carência exigida na legislação de referência, e constatando-se lacuna de anos

sem demonstração do efetivo labor campesino, desponta ser indevido o benefício pretendido.

Neste diapasão, não comprovados pela parte autora todos os requisitos necessários, não faz ela jus à concessão de

"Aposentadoria por idade" de trabalhador rural.

Doutra via, procedo à análise dos requisitos para a concessão de "Aposentaria por idade", frente à hipótese

caracterizada no artigo 48, § 3° do CPC, caso dos autos.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "Aposentadoria por idade" o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

No caso em exame, observa-se a filiação da parte autora, junto à Previdência Social, na qualidade de empregado,

em 02/01/1974, como comprova a cópia de CTPS referida em parágrafo anterior, verificando-se que, ao longo do

ciclo laborativo, subsistem mais de 276 (duzentas e setenta e seis) contribuições previdenciárias, correspondendo

a mais de 23 (vinte e três) anos de trabalho, conforme cálculo que segue a presente decisão.

E quanto à idade mínima a ser demonstrada, para fins de consecução do referido benefício - in casu, 65 (sessenta e

cinco) anos, para homens - em que pese a parte autora, à época do ingresso da ação, contar com 60 (sessenta)

anos, completara os 65 (sessenta e cinco) anos exigidos, no ano de 2012.

E embora tal fato - o implemento do requisito etário - tenha se dado no curso do processo, não se pode, pois,

ignorá-lo, posto que se subsume ao quanto ditado pelo artigo 462 do CPC, in verbis:

Art. 462: Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir

no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no

momento de proferir a sentença.

Deste modo, faz jus a parte autora à concessão de "Aposentadoria por idade", nos termos do artigo 48, §3° do

CPC, e a partir da data em que completara 65 (sessenta e cinco) anos de idade - 29/03/2012 (fl. 13) - não se

podendo arguir, neste caso, ou data de requerimento administrativo, ou data do ajuizamento da ação, ou data da

própria citação da autarquia, isso por que, em nenhuma destas ocasiões havia o implemento simultâneo de ambos

os requisitos - idade e carência - indispensáveis à concessão pretendida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal. 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir do marco inicial do benefício, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Tendo em vista a notícia de que o autor vem percebendo "Amparo Social ao Idoso", desde 15/06/2012 - conforme

lauda de pesquisa ao sistema Plenus, cuja juntada ora determino - anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da

dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos após o termo inicial assinalado à benesse ora

outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da

Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para conceder à parte autora o benefício de "Aposentadoria por

idade", nos termos do artigo 48, § 3° do CPC, com termo inicial do pagamento na data do implemento do requisito

etário - em 29/03/2012 - mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do
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art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os

juros moratórios incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir do marco inicial do benefício, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data

de elaboração da conta de liquidação.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada BENEDITO CORINTO DA SILVEIRA a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de Aposentadoria por idade, com data de início - DIB em 29/03/2012 (data do

implemento etário), e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das

disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser

disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 11 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008174-70.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada pelo espólio de Dirce Maria Botelho Serafim, representado pela inventariante Maria

Regina Serafim do Carmo, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua pensão por morte (DIB

09.09.1987), mediante a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 nos salários de contribuição. Requer, ainda, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 23.04.2012, julgou procedente o pedido para determinar a revisão

pleiteada na inicial, cujas diferenças devem ser acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem como o

pagamento de honorários advocatícios (fls. 43/48).

Em sede de Apelação, a autarquia requer, de início, o reconhecimento da decadência e a reforma da r. sentença

recorrida na íntegra (fls. 52/61).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 64/68 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

2009.61.08.008174-9/SP
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APELADO : DIRCE MARIA BOTELHO SERAFIN espolio

ADVOGADO : SUELEN SANTOS TENTOR e outro

REPRESENTANTE : MARIA REGINA SERAFIM DO CARMO

ADVOGADO : SUELEN SANTOS TENTOR e outro

No. ORIG. : 00081747020094036108 2 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1331/2408



de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, mister destacar que em consulta realizada ao Sistema Plenus consta em nome de Dirce Maria Botelho

Sefarin apenas o benefício de pensão por morte n. 081.197.768-4. O benefício n. 115.285.504-0 foi concedido em

nome de "Maria Lucia S. Francisco", pessoa que não figura como parte ou interessada nos presentes autos. 

Sendo assim e à falta de documentos que possam revelar situação diversa, seja na inicial, seja na instrução

processual, presume-se que a presente revisão diz respeito ao primeiro benefício, concedido em 09 de setembro de

1987. 

Assim, há que reconhecer a ocorrência da decadência.

Com efeito, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª

reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de

dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05

(cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a

edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A

referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua
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redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-
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previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 16.09.2009 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Ainda que assim não fosse, atente-se para o fato de que a pensão por morte n. 081.197.768-4, em nome de Dirce

Maria Botelho Serafim, foi concedido em período anterior à incidência do IRSM de fevereiro de 1994, restando

configurada a impossibilidade da pretendida revisão.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo decadencial

decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003496-09.2009.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta por Miguel Jorge de Macedo em face de Sentença prolatada em 13.07.2012, a

qual julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação em

custas por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. (fls. 210/211).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, ter demonstrado nos autos fazer jus à concessão do auxílio-

doença, com conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 215/219).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

2009.61.09.003496-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MIGUEL JORGE DE MACEDO - prioridade

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034960920094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1335/2408



laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 185/188) identificou a existência do seguinte quadro patológico: hérnia discal (tratada) e

depressão (fl. 188). Após análise clínica e exame dos documentos médicos apresentados, concluiu o expert

inexistirem, no momento da perícia, alterações clínicas que implicassem em restrições ao exercício de atividades

laborais.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005477-70.2009.4.03.6110/SP
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DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

alteração do termo inicial do beneficio de pensão por morte a ela concedido.

 

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, para que o termo inicial do benefício previdenciário

recebido pela parte autora tenha seu termo inicial alterado para a partir da data do óbito.

 

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

 

Ressalta-se que a lide gira em torno da data a ser fixada para o termo inicial do benefício de pensão por morte

concedido à parte autora e somente sobre esse tema a presente decisão se restringirá.

 

Nos termos do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, no caso de habilitação tardia, o termo inicial do benefício deve ser

fixado na data da inscrição ou da habilitação. Contudo, no caso da parte autora ser incapaz, não pode ser aplicada

tal regra. O termo inicial, nesse caso, deveria ser fixado a partir da data do óbito do segurado.

 

Nesse sentido:

2009.61.10.005477-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAYANE NAYARA DA COSTA AMARO incapaz

ADVOGADO : PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO e outro

REPRESENTANTE : LENY FRANCISCA DA COSTA

ADVOGADO : PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054777020094036110 3 Vr SOROCABA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. APELAÇÃO DO INSS E REMESSA. HABILITAÇÃO TARDIA DE

DEPENDENTE MENOR ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE.

INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. PENSÃO DEVIDA A PARTIR DO ÓBITO. INCABIMENTO DE DANO

MORAL. JUROS. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F, DA LEI 9.494/97. CABIMENTO. APELO DO INSS E REMESSA

PROVIDOS PARCIALMENTE. 

- Cuidando-se de direito indisponível de menor absolutamente incapaz, a data a ser considerada como termo

inicial é a data do óbito do instituidor da pensão, independentemente da data do seu requerimento na via

administrativa, não sendo o caso de aplicação do art. 76, da Lei 8.213/91. (...).

(TRF da 2ª Região; APELRE 200651100068923; 1ª Turma Especializada; v.u.; Rel.: Des. Fed. Paulo Espírito

Santo; E-DJF2R - Data::12/03/2012 - Página::239/240)

Contudo, a inocorrência da prescrição se dá somente para os absolutamente incapazes.

 

A parte autora, nascida em 17.03.1992 (fl. 10), passou a ser relativamente incapaz em 17.03.2008, sendo que a

partir dessa data ela teria 30 dias para pleitear o benefício em questão para que o termo inicial fosse fixado na data

do óbito. Contudo, tendo requerido somente em 20.01.2009, é essa a data do seu termo inicial.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DESNECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. TERMO INICIAL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE. MENOR RELATIVAMENTE

INCAPAZ. (...)

3. In casu, a autora contava 17 anos de idade na época do óbito do pai e, portanto, por ser relativamente incapaz

(art. 4º, inciso I, do CCB), deveria submeter-se aos prazos previstos nos incisos do art. 74 da Lei 8.213/91, com a

redação dada pela Lei 9.528/97. Assim, como o óbito ocorreu em 01-12-2001 (fl. 45) e o requerimento

administrativo da pensão por morte ocorreu apenas em 05-08-2004 (fl. 14), faz jus ao benefício a contar da data

do requerimento, por força da aplicação do disposto no inciso II do art. 74 da Lei nº 8.213/91. 

(...)

(TRF da 4ª Região; Processo: 200871990025217; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. Celso Kipper; v.u.; D.E. 07.01.2009)

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

 

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004717-18.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2009.61.12.004717-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CAROLINA RESTANI VALENTIM

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00047171820094036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelas partes, em Ação de Conhecimento ajuizada em 25.02.2009, por Carolina

Restani Valentim, contra Sentença prolatada em 26.10.2012, que condenou a autarquia a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data da constatação da incapacidade laborativa, pelo jurisperito, em

04.07.2011 (fl. 55), cujas prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, incidindo sobre elas juros

de mora legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença (fls. 86/89 vº).

 

Em seu recurso, a autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, para que seja concedido auxílio-doença desde

a cessação do benefício e que a aposentadoria por invalidez seja fixada a partir da citação ou mesmo a partir da

data do laudo pericial (fls. 95/97).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão, sob a alegação de que não há incapacidade laborativa,

visto que a autora retornou ao trabalho, pois há recolhimentos previdenciários. Na manutenção do julgado, requer

o desconto do período trabalhado, das parcelas do benefício concedido, bem como requer a fixação do termo

inicial do benefício, na data da juntada do laudo judicial aos autos (fls. 101/102 vº).

 

Subiram os autos, com contrarrazões apenas da parte autora.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, dos requisitos referentes à carência

mínima e à qualidade de segurada, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 50/54, 64 e 78) afirma que a autora apresenta

espondilodiscoartrose cervical e lombar e tendinopatia de ombro esquerdo. Relata que suas enfermidades são de

caráter degenerativo e que está total e definitivamente incapacitada para o exercício de sua atividade habitual de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1339/2408



faxineira.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que as patologias da parte autora levam-na à total e permanente

incapacidade laborativa, para sua atividade habitual de faxineira, requisito essencial para a concessão do benefício

pleiteado.

 

Não prospera, assim, a alegação da autarquia de que a autora não possui incapacidade para o trabalho, vez que

retornou ao trabalho, pois isto não significa, necessariamente, que recuperou sua capacidade laborativa, como quer

demonstrar a autarquia; primeiro, porque tal alegação veio desacompanhada de qualquer prova sobre a

recuperação da capacidade laboral da parte autora; segundo, porque, em verdade, diante da cessação do auxílio-

doença, em 11.08.2008, e, pior, para manter a qualidade de segurada, a autora se viu sem condições de se manter

e, a despeito de suas enfermidades incapacitantes, foi obrigada a retornar ao seu labor, tentando exercer sua

atividade habitual de faxineira, o que, conforme afirmações de fl. 113, a parte autora jamais conseguiu exercer

suas funções a contento. Assim, não se pode esperar que continue a se sacrificar em busca de seu sustento, não

obstante suas dores e incapacidades, em razão de suas patologias.

 

Saliento, entretanto, que, diante da necessidade da autora retornar ao trabalho, a despeito de seu quadro

incapacitante, o benefício não poderá ser concedido nos meses em que houve efetivo recebimento de

remuneração, por estar laborando, diante da incompatibilidade de percepção de benefício previdenciário

com remuneração provinda de vínculo empregatício.

 

Observo, quanto ao documento de fl. 113, que o eventual acordo existente entre seu empregador e a autora, foi

produzido por mera liberalidade daquele, não havendo provas cabais de que a autora não exerceu atividades nesse

período, sendo ainda, que recebeu remuneração advinda de seu vínculo empregatício.

 

Assim sendo, a autora não faz jus ao recebimento do benefício concedido, nos meses nos quais houve

contribuição, recolhidas por empresa privada, dada a incompatibilidade apontada acima.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença que concedeu à

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Verifico, contudo, que o próprio relatório médico (fl. 55), no qual se baseou o jurisperito, para determinar o

momento a partir do qual a autora estaria incapacitada para o labor, assevera que a parte autora apresenta as

mesmas patologias constatadas pelo perito judicial, desde longa data (2002), não sendo crível que, após quadro

severo de lombociatalgia, passando por internação hospitalar, em outubro de 2008 (fl. 55), conforme aponta o

referido relatório, a autora estivesse apta ao trabalho, após a cessação do auxílio-doença (NB nº 529.425.885-0),

em 11.08.2008 (fl. 73). Além disso, há documentação suficiente nos autos (fls. 13/23), datada de 2008,

evidenciando o estado incapacitante da apelante, desde essa época.

 

Dessa forma, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, a partir de 12.08.2008, dia seguinte à cessação

indevida do auxílio-doença (NB nº 529.425.885-0 - fl. 73), até 03.07.2011, dia anterior à concessão da

aposentadoria por invalidez.

 

Quanto ao requerimento do INSS, para que o termo inicial do benefício se dê a partir da juntada do laudo pericial

aos autos, ressalto que, a vingar essa tese, haveria verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao

opor resistência à demanda, postergaria o pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do

auxílio-doença.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após as datas acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, para determinar a concessão do benefício de auxílio-doença, de 12.08.2008 a

03.07.2011, mantendo a aposentadoria por invalidez, a partir de 04.07.2011, com a devida compensação dos

valores pagos, na esfera administrativa, após 12.08.2008, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da
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autarquia, para determinar que, após 12.08.2008, nos meses em que houve o efetivo recebimento de valores

advindos do vínculo empregatício da autora, esta não faz jus ao recebimento das parcelas referentes aos benefícios

por incapacidade concedidos, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000089-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em ação previdenciária em face do INSS, cuja sentença foi de parcial procedência

para concessão de auxílio-doença desde 14.08.2008 até 07.10.2010, véspera da realização da perícia judicial e

conversão em aposentadoria por invalidez após o laudo médico forense, em 08.10.2010, acrescida de 25% (vinte e

cinco por cento), com incidência de correção monetária de acordo com o Provimento nº 64 da Corregedoria da

Justiça Federal da Terceira Região e juros a serem aplicados na forma da Súmula 204 do STJ.

 

Sem recursos voluntários, subiram os autos por força do Reexame Necessário.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CF/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a

outorga da benesse, quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e

conseqüentes direitos, perante a Previdência Social, ficam mantidos.
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No caso dos autos, restou comprovada a incapacidade laborativa na modalidade total e permanente, a teor do

laudo pericial de fls. 137/145, sem irresignação das partes, que não recorreram.

 

Diante do conjunto probatório e considerando o princípio do livre convencimento motivado, concluo que o

segurado está, realmente, incapacitado para consecução de atividades laborais habituais, em caráter definitivo.

 

Destarte, presentes os pressupostos legais, colhe deferir o benefício ora pleiteado nos termos da r. sentença,

inclusive no que pertine a improcedência do pedido de indenização por danos morais, haja vista que não houve

conduta ilícita praticada pela Autarquia Ré, salvo a reforma que se impõe dos consectários legais a seguir

discriminados:

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial,

para fixar a correção monetária e os juros de mora nos termos da fundamentação. NÃO CONHEÇO do agravo

retido.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino a expedição de ofício ao INSS, instruído com os

documentos do segurado JOSE CORREIA DE LIRA NETO para cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do auxílio-doença, desde 14.08.2008 até 07.10.2010, com posterior conversão em

aposentadoria por invalidez em 08.10.2010 (data da realização do laudo pericial - fl. 145) e renda mensal inicial -

RMI a ser apurado pelo INSS.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

P.I.

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006790-41.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nivaldo Faustino do Nascimento, em Ação de Conhecimento ajuizada em

15.06.2009, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 24.08.2012, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, isentando a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, em razão de ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 114/116).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da decisão recorrida (fls. 121/126).

 

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

O benefício de aposentadoria por invalidez está disciplinado nos arts. 42 a 47 da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Para

sua concessão deve haver o preenchimento dos seguintes requisitos: i) a qualidade de segurado; ii) o cumprimento

da carência, excetuados os casos previstos no art. 151 da Lei nº.8.213/1991; iii) a incapacidade total e permanente

para a atividade laborativa; iv) ausência de doença ou lesão anterior à filiação para a Previdência Social, salvo se a

incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas.

 

No caso do benefício de auxílio-doença, a incapacidade há de ser temporária ou, embora permanente, que seja

apenas parcial para o exercício de suas atividades profissionais habituais ou ainda que haja a possibilidade de

reabilitação para outra atividade que garanta o sustento do segurado, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº

8.213/1991.

 

No caso em questão, o laudo pericial (fls. 94/105) afirma que o autor apresenta cervicalgia e lombalgia ambas

crônicas. Relata que suas patologias, no momento, encontram-se controladas e sem sinais de comprometimento

radicular, não lhe causando repercussões hemodinâmicas e/ou funcionais incapacitantes. Conclui, assim, que não

existe incapacidade laborativa do ponto de vista ortopédico.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico, ao afirmar que o quadro clínico apresentado pelo autor não o leva à incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício pleiteado.

APELANTE : NIVALDO FAUSTINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Ressalto, ainda, que há nos autos apenas documentos referentes a exames laboratoriais (fls. 43/46), que

evidenciam as enfermidades constatadas pelo perito judicial. Entretanto, não basta a simples comprovação da

existência de patologias, posto que tais enfermidades podem estar controladas, como, inclusive, é o caso do autor.

Há, sim, que se comprovar, por meio de atestados médicos, a eventual incapacidade para o trabalho e o quanto

suas patologias interferem em sua atividade profissional.

 

Cumpre destacar que, no presente caso, não há qualquer relato médico que comprove a alegada incapacidade

laborativa da parte autora. Como parte interessada, ressalto que lhe cabia provar aquilo que alega na inicial,

como condição básica para eventual procedência de seu pedido.

 

Dessa forma, diante do conjunto probatório, considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo

que o estado de coisas reinante não implica incapacidade laborativa da parte autora, razão pela qual não faz jus à

aposentadoria por invalidez, tampouco ao benefício de auxílio-doença.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. O

laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação

da incapacidade laborativa. III. Agravo a que se nega provimento. (AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 de 05.05.2010)

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu alegado estado de saúde, devidamente comprovado, novamente solicitar os benefícios

previdenciários em questão.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007942-27.2009.4.03.6183/SP
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DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

Cuida-se de ação previdenciária movida por Manoel Ferreira Cardoso em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, que visa à revisão da aposentaria por tempo de serviço de sua titularidade (DIB

30.09.1991), fixando como marco temporal para cálculo da RMI a data de 02.07.1989, nos termos da legislação

vigente à época e, posteriormente, aplicação do artigo 144 da Lei 8213/91.

 

Aduz a parte autora que se aposentou em 30.09.1991, época em que contava com tempo de serviço de 36 anos, 06

meses e 10 dias, mas que em 02.07.1989 já havia implementado as condições necessárias para obtenção de

benefício e, por isso, teria direito adquirido ao seu recálculo, de acordo com a disciplina da Lei 6950/81, cujo

artigo 4º previa teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos.

 

A sentença julgou improcedente o pedido. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, não exigível por ora, em razão da concessão do benefício da justiça

gratuita. 

 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que a sentença não considerou

que os requisitos à concessão do benefício foram implementados sob a égide da Lei 6950/81 e que na época da

concessão do benefício vigorava a Lei 8213/91. Aduz que é obrigação do INSS implantar, dentre os possíveis, o

benefício mais vantajoso ao segurado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil..

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. O procedimento é extensível à remessa oficial,

a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

O benefício do autor foi iniciado em 30.09.1991, época em que contava com tempo de serviço de 36 anos, 06

meses e 10 dias. Argumenta que em 02.07.1989 já preenchia os requisitos para obtenção de benefício.

 

A pretensão consiste no recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, considerando o artigo 4º da Lei

6950/81, que previa teto dos salários-de-contribuição de 20 salários mínimos e posterior revisão do benefício, nos

termos dos artigos 144 da Lei 8213/91, considerando a média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-

contribuição corrigidos mês-a-mês, nos termos dos artigos 29 e 31, ambos da Lei 8213/91, 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MANOEL FERREIRA CARDOSO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro
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Tenho o entendimento de que na mesma proporção de respeito ao direito adquirido deve ser respeitado o ato

jurídico perfeito e acabado. A parte autora, por certo, permaneceu em atividade após 02.07.1989 e, ao pleitear o

benefício, exerceu seu direito, subordinando-se às regras vigentes na data do exercício do direito.

 

A meu ver, se não houve interesse em exercitar seu direito naquela época, sua inércia não pode redundar em

reconhecimento de direito ofensivo do ato jurídico perfeito, consistente na aplicação de norma revogada quando

requerido o benefício.

 

Entendo, pois, que não cabe ao segurado eleger quais os critérios legais serão aplicados ao seu benefício,

extraindo-os de legislações distintas, criando assim, um sistema híbrido. Pretende seja respeitada a Lei 8213/91

nos pontos em que lhe é mais favorável, mas com aplicação do artigo 4º da Lei 6950/81, revogada pela Lei

7787/89. Cuida-se de legislações relativas a regimes jurídicos distintos, que não podem ser pinçadas a critério da

parte. Este Tribunal já decidiu a matéria, conforme exemplifica o seguinte julgado:

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS.BENEFÍCIO CONCEDIDO

SOB APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8213/91. DESCABIMENTO DE PEDIDO DE APLICAÇÃO

HÍBRIDA DE LEGISLAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não havendo manifestação de retratação pelo Exmo. Desembargador, nos termos do artigo 557, § 1º, do CPC,

cumpre-se o julgamento do recurso de agravo interno pela turma. 

2. A v. decisão agravada deixou saliente que para os benefícios concedidos a partir da Constituição de 1988,

aplica-se o artigo 144 da Lei 8213/91, com a adoção do teto do salário-de-contribuição previsto pelo artigo 28, §

5º, da Lei 8212/91, sendo vedada a adoção de sistemas híbridos de concessão, de modo a utilizar, favoravelmente

ao segurado, trechos da Lei 8213/91 e da Lei 6950/81. Tal argumento, por si só, afasta a adoção da Súmula 359 do

Colendo STJ citada pelo agravante. 

3. No caso, ao aplicar o artigo 144 da Lei 8213/91., levou-se em conta os salários-de-contribuição tal como

informados pela empregadora e observou o teto do salário-de-benefício da Lei 8213/91, o que se mostra correto.

4. Agravo desprovido.

 (TRF 3ª R - Rel. Juiz Convocado Alexandre Sormani - AC 2004.61.04.000522-2 - DJF 3 04.06.2008)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da

parte autora, para manter íntegra a sentença.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008829-11.2009.4.03.6183/SP
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Cuida-se de Apelação interposta pela parte Autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais foi requerida a reforma do julgado ao fundamento de que a parte requerente tem direito à

percepção do benefício de pensão por morte até a data em que completar 24 anos ou até a data em que concluir o

curso universitário.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Inicialmente, ressalto que a questão gira em torno da qualidade de dependente e nesse tópico esta decisão se

restringirá.

A presente ação visa estender a concessão do beneficio de pensão por morte para o filho (a) até completar a idade

de 24 anos ou até a conclusão do curso universitário.

Assiste razão à parte Autora.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao

falecido, a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, art. 16, I, prevê que são beneficiários do Regime Geral de Previdência

Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. Por sua vez, o § 4º desse mesmo

artigo estabelece que a dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais

deve ser comprovada. (grifei)

Portanto, verifica-se que quando se trata de filho (a) a legislação específica prevê a qualidade de dependente

somente para o menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, não havendo previsão legal para que se mantenha o

benefício após a pleiteante completar esta idade.

Contudo, a lei deve ser interpretada levando-se em consideração não somente a sua linguagem literal, mas sim a

finalidade para a qual foi criada, bem como o desenvolvimento dos acontecimentos no mundo, ou seja, o juiz não

deve fechar-se no mundo jurídico, aplicando somente a interpretação literal da lei, mas deve utilizar de todos os

critérios de interpretação e voltar seus olhos aos acontecimentos do mundo real, pois somente assim atenderá aos

fins sociais na prestação jurisdicional.

Uma lei previdenciária visa o atendimento das necessidades sociais, e ao estabelecer um rol de dependentes no seu

art. 16, levou-se em consideração o critério de dependência econômica, a qual possui outra realidade nos dias

atuais.

Desse modo, embora não exista previsão legal específica para o recebimento do benefício de pensão por morte aos

filhos maiores de 21 (vinte e um) anos a realidade atual é outra, uma vez que hoje os filhos permanecem

dependentes economicamente de seus pais até o momento em que estão cursando a universidade e, em alguns

casos, até posteriormente. Diferentemente, de antigamente, em que nessa idade já estavam trabalhando, estando

até mesmo com família constituída.

Ademais, utilizando-se do instituto da analogia, podemos aplicar, no presente caso, o art. 35, III, §1º, da Lei n.º

9.250/95 e os arts. 1.694 e seguintes do Código Civil (pelo entendimento jurisprudencial), que enquadram como

dependente o filho maior até 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver cursando escola superior ou

técnica de 2º grau, e, de que os alimentos são devidos aos filhos até a conclusão do ensino universitário ou técnico

profissionalizante.

Destarte, comprovado às fls. 20/42 que a parte requerente está cursando a universidade devida a concessão do

benefício de pensão por morte até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade. Nesse sentido, confiram-se os

seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - UNIVERSITÁRIO - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - PRESENTES

TODOS OS REQUISITOS - CONSECTÁRIOS - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. 

(...) 
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Assim, o filho de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até os 24 anos de idade, desde que

comprovados o ingresso em universidade à época em que completou a maioridade e a dependência econômica. 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2005.61.04.007108-9; Sétima Turma; Rel. Des. Fed. Leide Pólo; DJF3 CJ1 data:

18.03.2011, p. 949) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR DE 21 ANOS. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

(...) 

II - Filho universitário de segurado da Previdência Social faz jus à pensão por morte até vinte e quatro anos de

idade, ou até a conclusão do curso superior, desde que comprovado o ingresso em universidade. 

III - A Lei nº 9.250/95, que regula o imposto de renda das pessoas físicas, dispõe que os filhos poderão ser

considerados dependentes quando maiores até 24 anos de idade, se ainda estiverem cursando estabelecimento de

ensino superior ou escola técnica de segundo grau (artigo 35, inciso III, parágrafo 1º). 

(...) 

(TRF da 3ª Região; Processo: 2010.03.00.030043-6; Décima Turma; Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento; DJF3

CJ1 data: 01.12.2010, p. 899) 

 

Restam, portanto, comprovados os pressupostos para o restabelecimento da pensão por morte reclamada nos

autos, a partir da data da cessação do benefício até completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver

cursando o ensino universitário.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos dos arts. 293 e 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão aqueles

correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. STJ, segundo a qual a verba honorária

incidirá sobre as parcelas vencidas até a presente decisão. A exemplo: STJ, AgRg no REsp 701530/SC, Quinta

Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 03/02/2005, v.u., DJ 07/3/2005, p. 346.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para determinar o restabelecimento da pensão por morte, a partir da data

da sua cessação até a data em que a parte Autora completar 24 (vinte e quatro) anos de idade, se ainda estiver

cursando o ensino universitário. Fixo os consectários da seguinte forma: correção monetária na forma do Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros de mora desde a citação inicial, à razão

de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês; e, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, até o efetivo pagamento, e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança;

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Isento o INSS das

custas processuais.

Ante a natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para que

sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC). Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da

Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-
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Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência. 

 

 

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010490-25.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 13.02.2012, a qual

julgou parcialmente procedente o pleito, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-

doença anterior (02.02.2008 - fl. 118). Determinou-se a incidência de correção monetária, nos termos do Manual

de Cálculos da Justiça Federal, bem como de juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios arbitrados em

15% sobre o valor da condenação. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 181/188).

 

Apelação do INSS, alegando, em síntese, que o laudo pericial não identificou incapacidade laborativa, motivo

porque o pleito deveria ser julgado improcedente. Em caráter alternativo, pleiteia que o termo inicial do benefício

seja a data do laudo pericial produzido em Juízo. Requer, outrossim, redução dos honorários advocatícios e

incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 no que pertine aos juros de mora (fls. 195/198).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 204/211).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

2009.61.83.010490-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS LEANDRO

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104902520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 156/161) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) abaulamento discal lombar;

b) artrose da coluna cervical e lombar; c) depressão leve. Após exame físico e análise dos documentos médicos

apresentados, o perito concluiu inexistir um quadro de incapacidade laboral.

 

Em que pese o diagnóstico exarado pelo perito judicial, cumpre consignar que os demais documentos médicos

colacionados ao feito indicam gravidade nas patologias mencionadas, bem como existência de sintomas

incapacitantes. Destaco, neste sentido, os documentos médicos de fls. 85/87, bem como o relatório médico de fl.

154, bastante específicos acerca do caráter incapacitante e irreversível do quadro clínico apresentado pelo autor.

 

A qualidade de segurado, por sua vez, é presumida pela anterior concessão de benefícios por incapacidade na

seara administrativa (NB 505.030.096-3, de 21.09.2001 a 09.02.2007 - fl. 119; NB 570.585.283-1, de 26.06.2007

a 02.02.2008 - fl. 118).

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado a partir da cessação do auxílio-doença NB 570.585.283-1

(02.02.2008 - fl. 118), tendo em vista que o conjunto probatório indica que o quadro incapacitante já existia à

época. Descabe, portanto, a pretensão autárquica de se fixar o termo inicial da aposentadoria apenas por ocasião

da perícia médica.

 

Por outro lado, os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10% sobre o valor da

condenação, de acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em

conformidade com a Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações

até a data da sentença.

 

Quanto aos juros de mora, incidem desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço que atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08

desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de
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Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Não há máculas na Sentença, portanto, quanto a

este aspecto.

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, bem como

para determinar a incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 no que pertine aos juros de mora, na forma

da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012463-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Carlos Bacan em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de sua

aposentadoria por tempo de serviço (DIB 13.10.1994), mediante a observância do artigo 21, § 3º, da Lei n.

8.880/1994, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 29.06.2009, julgou procedente o pedido e condenou a

autarquia à revisão do benefício considerando-se o artigo 21, § 3º, da Lei n. 8.880/1994, cujas diferenças devem

observar a prescrição quinquenal e serem acrescidas de correção monetária e juros de mora. Fixou honorários

advocatícios em quinze por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ (fls. 58/62).

Os Embargos de Declaração opostos às fls. 64/65 foram rejeitados (fl. 66).

Em sede de Apelação, o segurado pleiteia que a limitação ao valor teto deve ser em todos os reajustes

subsequentes e não somente no primeiro (fls. 68/69).

A autarquia também recorre e requer a reforma integral do decisum. Por fim, prequestiona a matéria para fins de

Recurso Extraordinário e Especial (fls. 71/89).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões às fls. 92/100.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei n. 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação desse dispositivo ao caso dos autos pelas razões a seguir expostas.

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

29.06.2009, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

2010.03.99.012463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE CARLOS BACAN

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00116-8 1 Vr SAO SIMAO/SP
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Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei n. 9.469 de 10/07/97.

Cuida-se de Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário mediante a observância do

artigo 21, § 3º, da Lei n. 8.880/1994, cuja redação é a seguinte:

 

Art. 21. Os benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.

..........................................................................................................

§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite

será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão,

observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição

vigente na competência em que ocorrer o reajuste. (g.n.)

 

O benefício foi concedido no período previsto pelo dispositivo acima, de maneira que é devida a revisão ora

pleiteada.

Contudo, há que se considerar que o pedido do autor de que essa forma de reajuste seja observada em todos os

subsequentes carece de previsão legal.

Assim, mantenho a sentença tal qual proferida. 

No tocante aos honorários advocatícios, entendo que estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e

deverão incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do

artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da autarquia e da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial, tida por interposta,

apenas para reduzir o percentual dos honorários advocatícios, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022672-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada por Gabriel Edson Perre, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria especial (DIB 08.01.1993), mediante a consideração de valor diverso de salário de contribuição, a

inclusão do IRSM e a correta conversão dos valores em URV. Requer, ainda, o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 27.07.2009, julgou parcialmente procedente o pedido para incluir o

correto valor do salário de contribuição. Foi fixada a sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios

(fls. 40/45).

Em sede de Apelação, a autarquia requer, de início, o reconhecimento da decadência e a reforma da r. sentença

recorrida na íntegra (fls. 48/61).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 68/73 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

2010.03.99.022672-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRIEL EDSON PERRE

ADVOGADO : PAOLO FABRICIO GOLO TINTI

No. ORIG. : 09.00.00004-7 2 Vr SOCORRO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, relevante destacar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de

benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida

na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o

caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de

setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma

vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:
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(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se
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aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 22.01.2009 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo decadencial

decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000869-25.2010.4.03.6003/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por José Garcia Dias em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por idade rural desde o requerimento administrativo e condenou o autor ao pagamento

de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se que o autor é beneficiário

da justiça gratuita.

Irresignado, o autor pugna pela reforma da sentença por entender que preenche os requisitos necessários para fazer

jus ao benefício pretendido. Aduz que juntou aos autos prova material suficiente para embasar seu pedido de

aposentadoria rural e que comprovou atividade rural no regime de economia familiar pelo período exigido por lei.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Intimado, o réu apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C.STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

 

2010.60.03.000869-8/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JOSE GARCIA DIAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLEONICE MARIA DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008692520104036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

 

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo

Tribunal a quo

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2006 (fls. 10), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação

(2010).

Como prova do exercício da atividade rural, o autor apresentou cópias dos seguintes documentos: certidão de

casamento, celebrado em 1968 (fls. 11) na qual consta a qualificação de lavrador; certidão da justiça eleitoral

emitida em 2010 atestando domicílio do autor em Três Lagoas/MS desde 1986 na ocupação de agricultor (fls. 12);

certidão de registro de um imóvel rural adquirido pelo autor em 1968 e vendido em 1980 (fls. 17); instrumento

particular de transferência de posse do lote 19 do Assentamento Pontal do Faia, firmado em 2006 (fls. 18);

contrato particular de arrendamento em que o autor figura como arrendatário, válido pelo período de 2003/2006

(fls. 19); nota fiscal relativa a compra de vacinas para bovinos emitida em 2005 e comprovante de aquisição de

vacina emitido pelo IAGRO em 2005/2009 (fls. 30, 32, 36/43 e 112) e notas fiscais referentes ao comércio de leite

emitidas pelo autor nos anos de 2008/2010 (fls. 53/74).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material para fins de comprovação da

atividade em regime de economia familiar, nos termos do que preceitua o art. 11 § 1º, da Lei n. 8.213/91, in verbis

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1357/2408



:

 

Artigo 11. § 1º - Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da

família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é

exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.

 

O regime de economia familiar se baseia numa produção rudimentar para subsistência, podendo incluir o

comércio de pequenas quantidades dos excedentes da produção. Extrai-se da documentação carreada que o autor

realizava um modesto comércio de leite para complementar a economia de subsistência realizada na propriedade

dele.

A prova testemunhal veio a corroborar o labor rural para o período acima demonstrado, na medida em que as

testemunhas de fls. 160 afirmaram que conheceram o autor há pelo menos 20 anos, que ele exerceu atividade rural

em diversas fazendas, citaram tipos de serviços executados por ele e mencionaram que nos anos recentes ele

reside num assentamento rural onde também trabalha, com a ajuda da esposa, sem empregados, tudo em harmonia

com acervo probatório colacionado aos autos.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois desde 1968 o autor se dedicou à atividade rural, pelo

que satisfaz o requisito carência (150 meses para 2006, ex vi do art. 142, da Lei 8.213/91).

Verifica-se que, malgrado os dados provenientes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntados a

fls. 95/97 apontem um vínculo urbano do autor no período de 1985/1988 e apontem que ele recolheu

contribuições previdenciárias como autônomo, de forma descontínua, no período de 2007/2008, tal fato não

infirma o adrede mencionado, eis que, o trabalho rural desenvolvido nos anos imediatamente anteriores ao

requerimento do benefício mostra-se suficiente e predominante em relação ao vínculo urbano.

Ademais, em se tratando de prestação do serviço urbano que se reduz a um pequeno período, não desnatura a

atividade predominantemente rural, exercida pelo autor durante toda sua vida profissional.

A servir de paradigma a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que o trabalho

urbano, por curtos períodos, não é suficiente para descaracterizar, por si só, a condição de trabalhador rural, verbis

:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DO LABOR RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA.

IMPLEMENTO DO REQUISITO ETÁRIO. BENEFÍCIO DEVIDO. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO. 

1. A Lei 8.213/91 dispõe em seu art. 143 que será devida a aposentadoria por idade ao Trabalhador Rural que

completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses idêntico ao período de carência. 

2. Além disso, se a aposentadoria rural por idade seria concedida independentemente do pagamento de

contribuições, com maior razão deve-se garantir também a concessão do benefício ao segurado que recolheu

contribuições previdenciárias para a Seguridade Social como trabalhador urbano em pequenos períodos, sem,

no entanto, cumprir a carência para a concessão da aposentadoria urbana, uma vez que essa situação não

acarreta qualquer prejuízo ao equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e, pelo contrário, até o favorece. 

3. Agravo Regimental do INSS desprovido". (AgRg no REsp 1.309.591/SP, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA

FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 29/6/2012) 

 

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar ao requerente a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a, e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá o valor de

um salário-mínimo, na forma dos artigos 39, I e 143, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data da citação, vez que as provas produzidas em juízo foram indispensáveis a

concessão do benefício.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, no percentual de 1% ao mês, contados da citação, por força dos

artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN. A partir de 29/6/2009, no entanto, incide o disposto no art. 1º-F da

Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A Corte Especial, ao

apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/2008-STJ, entendeu

que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei

11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto

vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os parâmetros definidos pela
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legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma,

DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo). Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta a obrigação de

reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso,

não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária

gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor

, nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de março de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008697-63.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por José Brás dos Santos em face de Sentença prolatada em 31.07.2012, a qual

julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação do autor ao

pagamento das despesas da autarquia-ré, atualizadas desde o desembolso, na forma do Provimento n° 64 da

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, ao pagamento de verba honorária advocatícia fixada em 10%

(dez por cento) do valor da causa, conforme o artigo 20, §4º, do CPC. Contudo, observando-se o disposto no

artigo 12 da Lei nº 1060/50. (fls. 106/108).

 

Apelação da parte autora, alegando preliminarmente cerceamento de defesa, requerendo a anulação da Sentença

para a realização de nova perícia médica com especialistas em endocrinologia, cardiologia e ortopedia. No mérito,

sustenta, em síntese, preencher os requisitos necessários à obtenção de um dos benefícios pleiteados (fls.

113/126).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

2010.61.03.008697-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE BRAS DOS SANTOS

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086976320104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Preliminarmente, analiso o pedido de nova perícia levantado no apelo.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que

o perito judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados. Por

conseguinte, não se há de falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade da Sentença. Nesse ponto, cumpre

esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova

perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais

oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância,

sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 
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Outrossim, não vislumbro necessidade de realização de nova perícia por médicos especialistas em endocrinologia,

cardiologia e ortopedia, já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em

regra, a especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211)

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe e examinado o pedido de nova perícia levantado

no apelo, passo a analisar a questão da incapacidade laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 54/60) identificou a existência do seguinte quadro patológico: diabetes, hipertensão arterial

e lombalgia. Concluiu o expert inexistirem, no momento da perícia, alterações clínicas que implicassem em

restrições ao exercício de atividade laboral. Destaco, por pertinente, o seguinte trecho do laudo pericial:

 

"8. CONSIDERAÇÕES

A hipertensão arterial, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações,

como o acidente vascular cerebral, ausentes neste caso. 

A diabetes, por si só, não causa incapacidade. O que pode causar são suas eventuais complicações, como a

cegueira, ausentes neste caso.

Em relação a queixa de lombalgia, o exame físico pericial não evidenciou déficits neurológicos ou sinais

decompressão radicular, não sendo possível comprovar a presença de mielopatias. Não houveram limitações na

mobilidade articular, sinais de radiculopatias ou déficitsneurológicos, não sendo possível atribuir incapacidade

laborativa. 

9. CONCLUSÃO

Não há doença incapacitante atual." (sic) (fl. 57)

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE
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PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003903-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Jose Ribeiro em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 05.01.2000), com a utilização da tábua de mortalidade

diversa da publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº 9.876 de

26 de novembro de 1999, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais. 

2010.61.83.003903-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MEIRELES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039035020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 17.11.2010, julgou improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento de multa no valor de 1% sobre o valor da causa, por litigância de má-fé. Deixou de condenar

ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora insurge-se em face da aplicação do artigo 285-A, do CPC. No mérito, reitera

o pedido posto na inicial, bem como pleiteia o afastamento da multa aplicada por litigância de má-fé (fls.

112/134).

 

Com as contrarrazões (fls. 137/142), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer

garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito.

Superadas tais questões, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa

da publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de

novembro de 1999.

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos beneficios previdenciários, deve ser observada a legislação

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a

administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do

requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base
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para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

(...)"

 

Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 
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II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 05.01.2000, o INSS agiu corretamente ao

aplicar o fator previdênciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999

(legislação vigente à época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao

julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado monocraticamente nesta Egrégia Corte Regional, senão

vejamos:

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.
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Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas
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Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou

no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."
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(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.

A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).
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Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

 (...)

 (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )

 

 

 

Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

Por fim, no tocante à condenação em litigância de má-fé, há de se atentar que o Colendo Superior Tribunal de

Justiça entende, que para a aplicação da penalidade, deve ser caracterizada efetivamente a má fé, concretizada

pelo dolo da parte e o prejuízo sofrido pelo outro litigante.

Com efeito, denota-se que a má fé não se presume, exigindo prova da sua existência e caracterização do dano

processual. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, TEMPESTIVAMENTE.

CONDENAÇÃO EM MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . IMPOSSIBILIDADE. 

...

NA LITIGÂNCIA TEMERÁRIA, A MÁ-FÉ NÃO SE PRESUME, MAS EXIGE PROVA SATISFATÓRIA, NÃO SÓ

DE SUA EXISTÊNCIA, MAS DA CARACTERIZAÇÃO DO DANO PROCESSUAL A QUE A CONDENAÇÃO

CONSIGNADA NA LEI VISA A COMPENSAR.

...

DECISÃO UNÂNIME.

(REsp 76234/RS, Rel. Ministro DEMÓCRITO REINALDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/04/1997, DJ

30/06/1997 p. 30890)

Civil e processo civil. Recurso especial. Ação de reparação por perdas e danos. Atraso na construção de prédio

residencial. Prévio contrato no qual a autora receberia uma unidade e meia de apartamento, em dação, pelo

terreno cedido à construtora. Alegação de ocorrência de força maior, consubstanciado na fiscalização e embargo

do Poder Público à obra, como escusa de responsabilidade pelo atraso. Alegação de violação da boa-fé objetiva

por parte da autora, pois a impossibilidade de prosseguimento das obras era fato notório. Suposta onerosidade

excessiva na manutenção do contrato inicial, em face de posterior alteração na planta dos apartamentos, que

levou à quintuplicação da área individual de cada um deles.

Aplicação de multas, pelo Tribunal de origem, em face do nítido caráter protelatório dos embargos de declaração

ali interpostos, assim como pela evidente litigância de má-fé . Negativa de prestação jurisdicional.

...

- A multa por litigância de má-fé deve ser afastada, contudo, se o Tribunal não fundamenta suficientemente sua

aplicação pela demonstração efetiva da má-fé e do prejuízo sofrido pela outra parte.

...

Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 831808/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 18/05/2006, DJ

28/08/2006 p. 291)

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356

DO STF. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ . ABUSO NÃO

CONFIGURADO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.

741 DO CPC. INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS.

HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-

40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE.

...

2. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei e

configuradoras do dano processual, devendo ser aplicada apenas em caso de abuso.

Precedentes: REsp 465.585/PA, 5ª T., Min. Félix Fischer, DJ de 25.11.2002; REsp 433.447/SP, 1ª T., Min. Garcia
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Vieira, DJ de 28.10.2002.

...

10. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 826494/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2006, DJ

30/06/2006 p. 186)

 

Desse modo, a caracterização da litigância de má fé não pressupõe, tão somente, a prática de um ato processual;

mas sim depende da constatação do dolo ou culpa grave e a ocorrência de dano, circunstâncias indispensáveis para

afastar a presunção de boa fé das partes na relação processual, motivo pelo qual afasto a penalidade imposta.

No caso em foco, o MM. Juiz a quo aplicou tal penalidade sob a alegação de que a parte autora deduziu pretensão

contra texto expresso de lei, fundamentação esta que não afasta o direito de postular sua pretensão em juízo e,

tampouco, caracteriza má-fé, motivo pelo qual afasto a penalidade imposta. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR, e no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para

afastar a condenação em litigância de má-fé, mantendo, no mais, a r. Sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007240-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José de Souza em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

sua aposentadoria por tempo de serviço (DIB 09.07.1993), mediante a inclusão das gratificações natalinas no

cômputo do benefício. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 18.10.2010, indeferiu a petição inicial nos termos do artigo 284,

parágrafo único, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que a parte autora não promoveu

adequadamente a emenda da exordial. Sem condenação em honorários advocatícios (fls. 56/57).

Em sede de Apelação, a parte autora requer a anulação da sentença e devolução à Vara de origem para regular

processamento do feito e consequente acolhimento de seu pedido (fls. 60/71).

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

2010.61.83.007240-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072404720104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, verifico a ocorrência da decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo o qual o prazo

estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:
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(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se
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aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o caso em tela refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 10.06.2010 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Sendo assim, irrelevante se houve ou não cumprimento da determinação judicial de fl. 38, devendo ser mantido o

indeferimento da inicial por fundamento diverso, qual seja, a ocorrência da decadência.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, JULGO EXTINTO

O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos

dos artigos 295, inciso IV e 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil, restando prejudicada a Apelação da parte

autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003473-62.2011.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA TEOFILO DA SILVA

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00183-9 1 Vr GUARA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelações contra Sentença prolatada em 05.08.2010, a qual julgou procedente o pleito, concedendo a

aposentadoria por invalidez a partir da juntada aos autos do laudo pericial (05.05.2010 - fl. 67). Determinou-se a

incidência de correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899/81, bem como de juros de mora de 1% ao mês.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a Sentença. Antecipados os

efeitos da tutela (fls. 123/125).

 

Agravo Retido interposto pela Autora às fls. 99/101, em face do não deferimento do pleito de produção de prova

oral.

 

Apelação da Autora, pleiteando que o termo inicial do benefício seja fixado a partir da citação. Requer, outrossim,

majoração dos honorários advocatícios (fls. 128/132).

 

Apelação do INSS, insurgindo-se preliminarmente em face da antecipação da tutela e pleiteando reconhecimento

da prescrição. Quanto ao mérito, alega inexistência de incapacidade total, bem como ausência de qualidade de

segurada e/ou cumprimento de carência. Em caráter alternativo, pleiteia incidência da inovação trazida pela Lei nº

11.960/09 no que pertine aos juros de mora e correção monetária (fls. 139/146).

 

Subiram os autos, com contrarrazões do INSS (fls. 147/149).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Preliminarmente, vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente

o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento

(artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a

aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Portanto, não há
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máculas na antecipação de tutela concedida pela Sentença.

 

Quanto à prescrição, observo que são atingidas as parcelas vencidas cinco anos antes do ajuizamento da demanda,

a teor do art. 103, parágrafo único da Lei nº 8.213/1991, haja vista o § 5º do art. 219 do Código de Processo Civil,

acrescentado pelo § 3º da Lei nº 11.280, de 16.02.2006.

 

Nesse sentido é a orientação do enunciado da Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça:

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.

Na hipótese, a ação foi ajuizada em 26.11.2009, sendo concedido benefício nestes autos somente a partir de

05.05.2010 (fl. 67). Assim, à evidência, não se há que falar em prescrição.

 

Antes de adentrar ao mérito, cumpre deixar assente que o Agravo Retido de fls. 99/101 não será conhecido, tendo

em vista que a decisão em face da qual se insurgiu a Autora foi reconsiderada à fl. 105.

 

O laudo pericial (fls. 68/84) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) hipertensão arterial; b)

cardiopatia hipertensiva; c) osteoartrose de joelhos; d) obesidade. Após exame físico e análise dos documentos

médicos apresentados, infere-se ter o perito identificado um quadro de incapacidade total e permanente.

 

As cópias da CTPS juntadas às fls. 17/30 e os depoimentos testemunhais de fls. 119/121 (especialmente os de fls.

119/120) demonstram tratar-se de trabalhadora que exerceu atividades rurais durante longo período. Deles se

infere, outrossim, que a autora deixou de laborar cerca de um ou dois anos antes da audiência de instrução e

julgamento (realizada em 27.07.2010 - fl. 118), justamente em razão de seus males incapacitantes, motivo porque

não se há que falar em não cumprimento de carência, tampouco em perda da qualidade de segurada.

Considerando o início de prova material acima mencionado, bem como os depoimentos testemunhais que o

corroboraram e ampliaram, entendo adequadamente configurada a qualidade de segurada, na especialidade

trabalhadora rural, a teor do disposto na Súmula nº 149 do STJ.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício, por outro lado, deve ser fixado a partir da citação (25.01.2010 - fl. 37), a teor do

disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, por ter sido a partir deste momento que se constituiu em mora

a autarquia previdenciária nestes autos.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de acordo

com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula

STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Esclareço, outrossim, que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar, NÃO CONHEÇO do Agravo Retido e, com base no art. 557, caput e §

1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da Autora, para fixar o termo

inicial do benefício na data da citação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, para fixar a

incidência dos juros de mora e correção monetária nos termos acima delineados.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028926-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença prolatada

em 23.02.2011 (fls. 38/40), em que o Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Penápolis - SP, nos autos de demanda

em que se objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r.

Sentença que a autora comprovou por meio dos documentos que instruíram a inicial, os quais servem como início

razoável de prova material e com os testemunhos colhidos em Juízo, o exercício de atividade rural e, portanto, sua

qualidade de segurada da Previdência Social, demonstrando também o nascimento de seu filho em 15.12.2007,

fazendo jus à concessão do benefício. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios em

15% sobre o total atualizado das prestações vencidas até a data da r. Sentença e determinou os juros de mora a

partir da citação, em 6% ao ano e de 1% após a vigência da Lei 10.406/2002.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 46/52, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em

suma, que a autora não logrou êxito em comprovar sua condição de qualidade de segurada, pois não há nos autos

o início de prova documental contemporânea ao nascimento da criança, de que tenha exercido atividades

profissionais no campo, exigida para a concessão do benefício e que o benefício não pode ser concedido com base

em prova exclusivamente testemunhal. Pede também a redução dos honorários advocatícios para 5% caso seja

mantida a r. Sentença.

 

Subiram os autos a esta E. Corte sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação

2011.03.99.028926-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIELE ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA CORADINI

No. ORIG. : 10.00.00111-0 1 Vr PENAPOLIS/SP
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no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos

no original)

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original)

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia

fria.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em

23.08.2007, página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/1991.

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso
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I do artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17.05.07, página 578:

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios.

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,

o nascimento da criança.

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos:

 

1) fl. 16: Certidão de Nascimento do filho da autora, ocorrido em 15.12.2007.

2) fl. 15: CTPS da autora, demonstrando vínculo rural de 01.07.2008 a 01.11.2008;

3) fl. 37: CNIS do genitor da criança e companheiro da autora;

 

A Certidão de Nascimento juntada à fl. 16 dos autos comprova o nascimento do filho da autora.

A Certidão de Nascimento do filho da autora não traz a qualificação profissional de seus pais.

 

Entretanto há vínculo rural da autora em sua CTPS, com início a 7 meses após o parto. Ademais, o genitor da

criança e companheiro da autora ostentava a profissão de tratorista agrícola (CBO 6410) em período

contemporâneo ao nascimento, de 02.04.2007 a 25.02.2009, além de outros vínculos rurais, segundo informações

do CNIS (fl. 37).

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade, independendo na hipótese se ela trabalha em

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/91), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-

se à hipótese do inciso I do artigo 11.

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades

exercidas no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família,

seja em fazendas de terceiros.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR.

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS. 

[...]

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e

por dias certos e determinados. 

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

[...]

Apelação improvida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL.
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INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA.

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do

artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e

por dias certos e determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos

presentes autos. 

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se

conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e

93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça

e nº. 08 deste Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que

incidirão sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do

Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do

exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta

Corte. 

3. Recurso desprovido.

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10,

página 1350)

 

 

Portanto, há nos autos início de prova material do trabalho rural exercido pela autora.
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Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com

a prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

De acordo com os depoimentos das testemunhas (fls. 41/42), a autora trabalhou como boia-fria, inclusive durante

a gestação, até pelo menos o 5º mês, depoimentos esses que corroboraram o início de prova material do labor rural

da autora, contemporâneo ao nascimento de seu filho.

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado,

visto que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o seu

labor rural, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie.

 

Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício de salário-maternidade à autora, a partir da data do parto,

tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias,

como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991).

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, observada a

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação do INSS, apenas no tocante aos honorários advocatícios.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036675-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

26/28) em que o Juízo da Vara Única de Apiaí - SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de

salário-maternidade, julgou procedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que a autora comprovou que deu à luz

em 06.12.2006, pela cópia da Certidão de Nascimento juntada aos autos, e comprovou, tanto pela prova

documental quanto pela prova testemunhal, o exercício de atividade rural por tempo suficiente para obtenção do

benefício. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

condenação, com correção monetária e juros de mora.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 38/51, a Autarquia alega, em suma, que não há a comprovação da

atividade rural da autora. Aduz que a recorrida pretende provar o exercício da atividade rural apenas com o

depoimento de testemunhas, o que contraria a Súmula 149 do STJ, alega também, a não comprovação da união

estável da autora com o genitor da criança. Pleiteia, por fim, caso a r. Sentença seja mantida, a alteração da

fixação dos juros de mora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

2011.03.99.036675-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BERENICE APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO : LUCIANE DE LIMA

No. ORIG. : 10.00.02162-9 1 Vr APIAI/SP
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próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

 

De acordo com o quanto instruído no feito, a autora trabalharia na condição de boia-fria ou volante.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07,

página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/91.

 

Os casos em que a trabalhadora atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/91), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17/05/07, página 578:

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios".

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,
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o nascimento da criança.

 

A Certidão de Nascimento juntada à fl. 08 dos autos comprova o nascimento da criança. Contudo, a qualidade de

segurada da autora não restou comprovada.

Apesar do genitor da criança estar qualificado na Certidão de Nascimento da menor como "lavrador" (fl. 08),

qualidade que em princípio seria a ela extensível, a própria Autora, em seu depoimento pessoal (fl. 29), afirma que

o seu companheiro não trabalhava à época do nascimento da menina Jaine, o que fulmina o único início de prova

documental aproveitável à autora. Com relação aos demais, a Declaração Eleitoral (fl. 09) é de período posterior

ao parto e a ficha de fl. 11 se consubstancia em declaração unilateral da autora, sem chancela ou carimbo ou

assinatura de nenhum agente público.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

De qualquer forma, faz-se necessário que exista nos autos documento que consubstancie indiscutível início de

prova material. E não é esta a hipótese.

Ademais, os depoimentos testemunhais estão longe de serem esclarecedores e harmônicos com relação ao labor

campesino da autora à época do nascimento e mesmo com relação à união estável entre ela e o pai da criança (fls.

30/32). A testemunha José Chagas Dias (fl. 30), não soube precisar se a autora trabalhou grávida, não sabe o nome

dos filhos da autora e não conheceu o "marido" da autora. Francisco de Assis Sales (fl. 32), também não sabia a

atividade desenvolvida pela autora enquanto era gestante e que conhece de vista o pai das crianças da autora, mas

não sabe seu nome e nem em que ele trabalha. Ainda assim, se a prova testemunhal fosse contundente, nos termos

da Súmula 149 do STJ, a comprovação do trabalho campesino deve estar alicerçada ao menos em início de prova

material. A prova testemunhal pode apenas ampliar a eficácia de documento hábil encartado nos autos.

 

Portanto, não sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, é de se negar a concessão do

benefício previdenciário pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.
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Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da Autarquia.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-50.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Shirlene Maria da Silva Gutierrez Gomes em sede de Ação de Conhecimento

ajuizada por ela em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão

de seu benefício previdenciário de pensão por morte (DIB 31.10.1976), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e

28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite

máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 22.06.2012, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, reitera a parte autora o pedido posto na inicial (fls. 72/84).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer

garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito.

Superadas tais questões, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Todavia, em consulta ao Programa Plenus da Dataprev , verifico que o benefício da parte autora (pensão por

morte - DIB31.10.1976), foi apurado em valor inferior ao teto vigente à época, não sofrendo, portanto qualquer

limitação, devendo ser mantida a total improcedência da demanda.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1385/2408



Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002086-51.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Sebastião Batista de Souza contra Sentença prolatada em 19.12.2011, a qual

julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação do autor nos

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária

gratuita (fls. 73/74).

 

Na hipótese, observou o Magistrado que o autor não compareceu à perícia judicial agendada, deixando de cumprir

o ônus de comprovar a alegada incapacidade.

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, que deveria lhe ter sido fornecida nova oportunidade para

comparecer ao exame pericial, motivo porque a Sentença seria nula, por cerceamento de defesa (fls. 81/84).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 89/90).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.
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Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Trata-se de hipótese em que o autor deixou de comparecer à perícia médica agendada, para a qual tanto ele quanto

seu patrono foram regularmente intimados. Neste ponto, oportuno consignar que cabe ao autor, nas ações

ajuizadas com o intuito de obter benefício por incapacidade, o ônus da comprovação da incapacidade laboral. Para

tanto, mister a realização de perícia judicial, por intermédio da qual o Perito do Juízo, isento e equidistante das

partes, avaliará o quadro clínico do autor e dará seu Parecer médico. Somente após este Parecer especializado é

poderá o órgão julgador, analisando os demais elementos do conjunto probatório, proferir o julgado.

 

Ocorre que, na hipótese ora em análise, o autor e seu patrono demonstraram desinteresse em comprovar o alegado

estado de incapacidade laboral. A análise dos autos bem demonstra isto. Com efeito, nota-se que, à fl. 27, o d.

Juízo designou perícia judicial para o dia 11.10.2011. Da designação em tela, foram intimados tanto o patrono do

autor (fl. 30, verso), quanto o próprio autor, como se pode inserir do AR acostado à fl. 33. Apesar de regularmente

intimados, deixaram de comparecer à perícia (fl. 52).

 

Ressalto, ademais, não ter sido a primeira vez em que o autor agendou exame pericial e não compareceu a ele. O

documento de fl. 45 comprova que ele deixou de comparecer também a exame pericial agendado na seara

administrativa para a data de 17.02.2011.

 

Ora, se o autor alega estar incapacitado para o trabalho, deve se submeter a avaliação clínica que comprove tal

situação. Se propõe ação judicial e não diligencia no sentido de comprovar suas alegações, utiliza de forma

equivocada o Poder Judiciário, movimentando em vão todo um aparato colocado à disposição do cidadão

consciente.

 

Por conseguinte, seu pleito foi corretamente indeferido. E, tratando-se de conduta reiterada do autor, não se há que

falar em oportunizar-lhe nova data para perícia médica.

Mantenho, assim, a r. Sentença, por seus próprios fundamentos.

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003829-96.2011.4.03.6106/SP

 
2011.61.06.003829-8/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta por Braz Rodrigues da Fonseca em face de Sentença (fls. 115/116) prolatada em

23.11.2012, a qual julgou improcedente o pleito de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez

(fl. 116). Houve condenação da parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no importe de 10% (dez por

cento) "do valor dado à causa corrigido monetariamente" (fl. 116)

 

Apelação (fls. 118/127) da parte autora alegando cerceamento de defesa e requerendo seja realizado novo exame

pericial (fl. 122). Pugna também para que a sentença seja anulada e os autos retornem à primeira instância (fl.

127). Alega que a patologia que o acomete "causa incapacidade laborativa para multi-profissões" (fl. 126), de

modo que ele faria jus ao benefício de aposentadoria por invalidez (fl. 127). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 131/132)

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038299620114036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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o perito judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados. Por

conseguinte, não se há de falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade da Sentença. Nesse ponto, cumpre

esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova

perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais

oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância,

sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

 

Quanto à incapacidade laboral, o laudo pericial (fls. 91/94) mencionou que o autor sofre de transtorno afetivo

bipolar (fl. 93). Ponderou que o periciado encontra-se "atualmente em remissão psicopatológica" (fl. 93) e não

apresenta incapacidade para atividade laborativa (fl. 93). 

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no
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Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008576-80.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado em 30.08.2011, por MARIA ROSA DE OLIVEIRA NERIS, em

face do Gerente Executivo do INSS em Americana/SP, em que busca a concessão de aposentadoria especial,

mediante o reconhecimento de atividades insalubres exercidas no período de 20.01.2010 a 02.05.2011.

 

A r. sentença, prolatada em 31.05.2010, integrada pelos declaratórios de fls. 202/202v, concedeu a segurança,

enquadrando como atividade especial o interregno pleiteado e concedendo a aposentadoria especial, desde o

requerimento administrativo (02.05.2011 - fl 23), além de determinar o pagamento das parcelas em atraso. Sem

condenação em custas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei 12.016/09. Sentença

submetida à remessa oficial (fls. 169/171v).

 

Apela o INSS e requer, em síntese, a denegação da segurança (fls. 209/218).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 222/229).

 

O Ministério Público Federal se manifestou pelo desprovimento da Apelação do INSS e do parcial provimento da

Remessa Oficial (fls. 152/155).

 

É o relatório.

 

2011.61.09.008576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ROSA DE OLIVEIRA NERIS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00085768020114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

 

A presente ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de

questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

 

No presente caso, o autor pretende a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres exercidas durante todo a sua vida laborativa.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já
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filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação tempo ral de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação tempo ral para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à ex tempo raneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.
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Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Na espécie, o segurado trabalhou em atividades especiais no interregno pleiteado de

20.01.2010 a 03.05.2011 (data de emissão do PPP de fls. 44/44v), com exposição ao agente agressivo ruído, de

forma habitual e permanente, em patamares acima dos previstos na legislação vigente, agente insalubre previsto

no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5.

 

Ressalte-se que o período de 05.11.1984 a 19.01.2010 fora reconhecido como especial anteriormente.

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos incontroversos ao ora reconhecido como especial perfaz a autora 26

anos, 05 meses e 29 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais (vide planilha que

ora determino a juntada), na data da realização do PPP (03.05.2011 - fl. 44v). Assim, a parte autora faz jus ao

benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032,

de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (03.02.2012 - fl. 120v), eis que o PPP juntado aos autos fora

realizado em data posterior a do requerimento administrativo (02.05.2011 - fl. 23).

 

Ressalte-se que as parcelas vencidas desde a citação deverão ser reclamadas administrativamente ou pela via

judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas do STF (Enunciados 269 e 271),

tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança de valores em atraso, nem pode

criar efeitos financeiros pretéritos.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, na forma da fundamentação explicitada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000576-76.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Yoshiaki

Nishimura, representado por Marina Shizuko Nishimura, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço

(DIB 21.09.1995), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais

estabelecem a aplicação do novo limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, nos termos das

Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 15.12.2011, determinou a extinção do feito sem resolução do mérito por

ilegitimidade de parte, pois o benefício a ser revisado está em nome da representante e não do representado (fls.

90/90v.).

Às fls. 92/93 a parte autora opôs Embargos de Declaração informando que o benefício teve sua titularidade

alterada por ocasião da interdição judicial e juntou os documentos de fls. 94 e 99, sendo que a própria autarquia

confirmou a veracidade dessa alegação às fls. 96/97.

Diante disso, a MM. Juíza de primeiro grau acolheu os Embargos de Declaração e julgou procedente o pedido

posto na inicial, cujas diferenças devem ser acrescidas de juros e correção monetária. Os honorários advocatícios

foram fixados em dez por cento sobre o valor da condenação, observada a Súmula n. 111 do STJ. Foi submetida

ao reexame necessário (fls. 101/103).

A autarquia interpôs Apelação sob a alegação de que já houve a revisão administrativa e pleiteou a reforma

integral do Decisum (fls. 105/107).

A parte autora opôs novos Embargos de Declaração (fls. 113/114) requerendo o afastamento da determinação de

reexame necessário, tendo em vista o artigo 475, § 3º, do Código de Processo Civil, os quais foram providos na

forma requerida (fl. 116).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 119/131.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

2011.61.14.000576-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YOSHIAKI NISHIMURA incapaz

ADVOGADO : ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e outro

REPRESENTANTE : MARINA SHIZUKO NISHIMURA

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00005767620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados

por força de Emendas Constitucionais, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

As Emendas Constitucionais ns. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de pagamento

da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora sofreu referida limitação (fls. 15/16), sendo devida a revisão

sua renda mensal para que observe os novos tetos previdenciários estabelecido pela Emenda Constitucional n.

20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e julgo procedente o pedido posto na

inicial.

Note-se que, apesar da autarquia sustentar que já houve a revisão administrativamente, os documentos de fls.

108/111 demonstram apenas a realização do cálculo, não havendo qualquer prova de que houve o efetivo

pagamento, inclusive das diferenças. Nesse sentido, aliás, a parte autora, em sede de contrarrazões, alega que não

recebeu valores decorrentes dessa revisão.

Ademais, é necessário que se verifique, em sede de execução, se os valores apurados pela autarquia estão corretos

e se o pagamento das diferenças se deu na forma da decisão recorrida. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, para manter, na íntegra, a r. sentença que julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que

proceda à revisão do benefício da parte autora mediante a aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos

pela Emenda Constitucional n. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta Decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002665-72.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos por Anderson dos Santos Ventura (fl.131), com base no artigo 535

do Código de Processo Civil, pleiteando sejam supridas pretensas falhas na r. Decisão de fls. 125/128, que deu

parcial provimento à sua Apelação, no tocante ao termo inicial, nos autos da ação que visa a concessão de

aposentadoria por invalidez. 

 

Em suas razões, sustenta que ocorreu na r. Decisão a hipótese prevista no inciso II do artigo 535 do Código de

Processo Civil, pois deixou de se manifestar acerca do pedido de majoração da verba honorária. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Os Embargos Declaratórios têm como objetivo, segundo o próprio texto do artigo 535 do Código de Processo

Civil, o esclarecimento de decisão judicial, sanando-lhe eventual obscuridade ou contradição, ou a integração da

decisão judicial, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

 

É, pois, função deste recurso, a revelação do verdadeiro sentido da decisão, bem como recompor a decisão aos

limites traçados pelo pedido da parte.

 

De fato houve omissão na r. Decisão de fls. 125/128 no tocante ao pedido de majoração dos honorários

advocatícios. 

 

Assim, acrescento à Decisão embargada:

 

Os honorários advocatícios deverão incidir no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil

e Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Com tais considerações, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para integrar a Decisão, no tocante

aos honorários advocatícios, mantendo o percentual de 10%, como lançado na r. Sentença. 

 

P. I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

2011.61.14.002665-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANDERSON DOS SANTOS VENTURA

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026657220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000033-58.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 07.01.2011, por João

Gadelha, contra Sentença prolatada em 15.10.2012, que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a

conceder o benefício de auxílio-acidente, a partir de 31.05.2010, dia seguinte à cessação do auxílio-doença, sendo

que as parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, à razão de

1% ao mês. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00.

Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls. 78/81).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma parcial da decisão, para a fixação dos juros de mora e correção

monetária, nos termos da Lei nº 11.960/2009 (fls. 87/90). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001,

que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença,

porquanto se cuida de demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos,

considerados tanto o valor mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Dessa forma, deixo

de conhecer da remessa oficial.

 

Cumpre primeiramente destacar que a autarquia, em suas razões recursais, não se insurge quanto a nenhum dos

requisitos legais para a concessão do benefício determinado na r. Sentença, os quais, portanto, restam

incontroversos.

2011.61.19.000033-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GADELHA

ADVOGADO : FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00000335820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Desta sorte, comprovada a incapacidade parcial e permanente para o trabalho, verificada pelo perito judicial (fls.

63/69), a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-acidente, a partir de 31.05.2010, dia seguinte à cessação do

auxílio-doença (NB nº 536.327.406-6 - fl. 18).

 

Quanto aos juros de mora, estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor

do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E,

ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º-F da Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma pleiteada pela autarquia, via recursal, nos termos

da Lei nº 11.960/2009, são aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Dessa forma, merecem reforma os

consectários referidos, uma vez que o benefício terá início em 31.05.2010, ou seja, já na vigência da Lei nº

11.960/2009.

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO do Recurso Oficial, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PROVIMENTO à Apelação da autarquia, para determinar a aplicação dos juros de mora e correção

monetária, com base no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, alterado pela Lei nº 11.960/09, na forma da fundamentação

acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010276-58.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Vera Lucia Vicentine, em Ação de Conhecimento ajuizada em 09.09.2011,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 06.12.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença, deixando de condenar a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, em razão da concessão da justiça gratuita (fls. 137/139 vº).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida (fls. 142/145).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

2011.61.20.010276-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VERA LUCIA VICENTINE

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102765820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão dos requisitos

mencionados, no caso concreto.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se na admissão ou não da incapacidade profissional

total e permanente, ou temporária, e no exame da preexistência ou não de sua incapacidade para o trabalho, em

relação à sua filiação ou refiliação ao Regime Geral da Previdência Social.

 

O laudo pericial (fls. 118/124) afirma que a autora apresenta anquilose do cotovelo esquerdo e paresia do 4º e 5º

dedos da mão esquerda. Relata que poderá exercer atividades que não necessitem o uso pleno da função do MSE

ou que não necessitem esforço ou carga. Conclui que sua incapacidade laborativa é parcial e permanente, desde o

acidente sofrido, em 03.11.2009, que lhe provocou a fratura no cotovelo (quesito 12-A - fl. 123).

 

Observo que o perito judicial não deixou dúvida que sua incapacidade laborativa advém desde a fratura ocorrida

por queda da própria altura, em 03.11.2009, sendo categórico, nas oportunidades em que apontou o início da

incapacidade para o trabalho (Conclusão - fl. 122 e quesito 12-A - fl. 123), que esta se deu na mesma data do

acidente, isto é, em 03.11.2009, e não em momento posterior.

 

Sendo assim, não se torna crível que estivesse apta ao trabalho, em novembro e dezembro de 2009, após o

acidente, somente lhe sobrevindo incapacidade laborativa em momento posterior ao seu reingresso ao sistema

previdenciário, em janeiro de 2010.

 

Nesse contexto, forçoso reconhecer que a autora, ao se filiar novamente ao Regime Geral de Previdência Social,

em janeiro de 2010, por meio de contribuições previdenciárias recolhidas como contribuinte individual, já era

portadora tanto da enfermidade quanto de seu estado incapacitante, desde 03.11.2009, não sendo caso de
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agravamento posterior, mas sim, de preexistência da incapacidade laborativa, provocada pelo acidente sofrido

nessa data.

 

Desta sorte, não basta a prova de ter contribuído em determinada época. Há que se demonstrar a não existência da

incapacidade para o trabalho, quando se filiou à Previdência Social ou quando retomou essa filiação.

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte

autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001611-47.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Maria Aparecida Saad Ferreira em face de Sentença prolatada em 31.01.2013,

a qual julgou improcedente pedido de acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por invalidez. Houve

2011.61.22.001611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA SAAD FERREIRA incapaz

ADVOGADO : JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : ADEMIR FERREIRA RIBAS

ADVOGADO : JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00016114720114036122 1 Vr TUPA/SP
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condenação da autora nos ônus da sucumbência, inclusive honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor da causa, observando-se, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei n° 1.060/50. Honorários do

advogado dativo no valor máximo da tabela (fls. 83/84).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, ter demonstrado nos autos fazer jus à concessão do acréscimo de

25% ao benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 87/90).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Prescreve o artigo 45 da Lei nº 8.213/1991:

 

Art. 45.O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra

pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)

 

Já o Decreto nº 3.048/1999, que regulamenta a Previdência Social, no Anexo I descreve as situações em que o

aposentado por invalidez terá direito à majoração de 25%, prevista no art. 45:

 

1-cegueira total.

2-Perda de nove dedos das mãos ou superior a esta.

3-Paralisia dos dois membros superiores ou inferiores.

4-Perda dos membros inferiores, acima dos pés, quando a prótese for impossível.

5-Perda de uma das mãos e dos dois pés, ainda que a prótese seja possível.

6-Perda de um membro superior e outro inferior, quando a prótese for impossível.

7-Alteração das faculdades mentais com grave perturbação da vida orgânica e social.

8-Doença que exija permanência contínua no leito.

9-Incapacidade permanente para as atividades da vida diária.

 

Com respeito à incapacidade da autora, o laudo pericial afirma que a autora apresenta um quadro de retardo

mental leve, epilepsia e psicose orgânica. Acrescenta que, observando-se o quadro clínico da requerente, bem

como as atividades de sua vida cotidiana, não há enquadramento do caso nas hipóteses previstas pelo Decreto nº

3.048/1999. (fls. 59/67).

 

De acordo com o Decreto que aprovou o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), a

autora não faz jus ao acréscimo, pois sua situação não está relacionada ao rol acima descrito.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL DE 25%. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO RETROATIVA. DATA DO AGRAVAMENTO DA CONDIÇÃO DO

SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Pretensão do autor para seja reconhecida a retroação dos efeitos da decisão que lhe conferiu o direito ao

acréscimo de 25%, em virtude da necessidade de assistência permanente, à data do agravamento da

incapacitação, decorrente, in casu, de um derrame cerebral. 
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2. A regra geral firmada para a concessão da aposentadoria por invalidez deve prevalecer, também, no que toca

ao acréscimo previsto no art. 45 da Lei de Benefícios. À evidência, a percepção do benefício pressupõe a

demonstração da necessidade de assistência permanente, aferível, tão somente, com a postulação administrativa

e o consequente exame médico-pericial. Precedente da Quinta Turma. 

3. Recurso especial improvido. 

EMEN:(RESP 200602371836, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:14/11/2011

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 515 E 535 DO

CPC. ACRÉSCIMO DO ART. 45 DA LEI 8.213/91. SITUAÇÃO NÃO ALBERGADA PELO ANEXO I DO DEC

3.048/99. 

I - A apelação deve ser apreciada nos limites especificados pelo recorrente (art. 515, do CPC). 

II - Sendo pertinentes os embargos de declaração, sua rejeição importa ofensa ao art. 535, do CPC, justificando

a impetração de recurso epecial com este fundamento. 

III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente de

outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec 3.048/99. 

IV - Recurso conhecido e provido. 

EMEN:(RESP 200000426997, GILSON DIPP, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:08/10/2001 PG:00239

..DTPB:.) 

 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002532-03.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nancy Aparecida Cavenatti em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em

face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 24.07.2012 (fls. 34/37), a qual rejeitou

o pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício, faltando-lhe o período de carência exigido. Entendeu a r. Sentença que a autora possui apenas 123

contribuições, sendo necessárias 174 contribuições para o implemento da carência, de acordo com a tabela

progressiva do art. 142 da Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, tendo em vista ter completado o requisito etário

em 2010, julgando improcedente o pedido.

Em razões de Apelação acostadas às fls. 41/42, a apelante pugna pela reforma integral da r. Sentença,

esclarecendo que os pressupostos ensejadores da concessão do benefício foram preenchidos, pois cumpriu a

carência ao recolher 60 contribuições antes de 1991 e completou o requisito etário em 2010. 

2011.61.23.002532-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NANCY APARECIDA CAVENATTI

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025320320114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art.

26:
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(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

No caso em apreço, a autora recolheu 123 contribuições mensais, de forma descontinuada, no período entre

11.09.1965 a 30.06.1979, conforme os documentos de fls. 50/55.

 

Entretanto, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 16.11.2010 (fl. 07), na vigência do art. 48 da Lei nº.

8.213/91, claro que incide a regra de transição prevista no art. 142 da mesma lei, motivo pelo qual seriam

necessários 174 meses de contribuições até essa data, para a obtenção do benefício.

 

Logo, não se acha preenchido o requisito da carência.

 

Não há que se falar em direito adquirido ao anterior regime, uma vez que o requisito etário foi implementado na

vigência da Lei nº. 8.213/1991.

 

Desta sorte, ausente um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora não faz jus à

aposentadoria por idade urbana.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Autora.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002587-42.2011.4.03.6126/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSS em face de Sentença (fls. 214/216) prolatada em

22.06.2012, a qual julgou procedente "o pedido para restabelecer o auxílio-doença, desde a alta indevida

(14/08/2008), convertendo-o em aposentadoria por invalidez previdenciária, a partir da apresentação do laudo

em juízo (03/11/2011)" - fl. 215-v. Houve condenação da Autarquia ao pagamento de juros e correção monetária

(fl. 215-v/216). Honorários advocatícios fixados no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação

(fl. 216).

 

Apelação (fls. 219/221) do INSS alegando que "em que pese o laudo pericial tenha concluído pela existência de

incapacidade total e permanente desde 08/05/2005 (conclusão acolhida pela r. sentença), verifica-se pelos

documentos acostados aos autos que, no período posterior à cessação do auxílio-doença, a parte autora

recuperou a sua capacidade, somente voltando a estar incapaz em 03/2011" (fl. 220). Afirma que, "em razão de a

parte autora não ter vertido contribuições para a Previdência Social de 06/2009 a 11/2010" (fl. 220) e

considerando "não existir prova cabal de que a incapacidade tenha permanecido durante todo o período" (fl.

221), ela não faria jus ao benefício, já que teria perdido a qualidade de segurada.

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 226/232).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

2011.61.26.002587-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PAULA DA SILVA

ADVOGADO : ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00025874220114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1406/2408



RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O laudo pericial (fls. 157/187) mencionou que a autora se submeteu a "transplante de medula óssea (Cid: Z94.8),

consequente a linfoma de Hodgkin celularidade mista (CID: C 81.2), estadiamento IIIB, neoplasia" (fl. 180).

Fixou como data do início da incapacidade aquela do "laudo do anátomo patológico acostado à fl. 55" (fl. 184), ou

seja, 08.05.2006 (fls. 55 e 182). Concluiu existir um quadro de incapacidade total e permanente (fl. 180). 

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Analisado o pleito sob a ótica da capacidade/incapacidade laboral, cumpre averiguar acerca da

existência/inexistência da qualidade de segurado quando do início da incapacidade laborativa - ponto questionado

no apelo autárquico.

 

É que não basta à autora contribuir com o sistema previdenciário em determinada época. A legislação que rege a

matéria exige mais: é preciso que a parte autora tenha adquirido a qualidade de segurada (com o cumprimento da

carência de doze meses para obtenção do benefício - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91), bem como que a

mantenha até o início da incapacidade, sob pena de incidir na hipótese prevista no artigo 102 da Lei nº

8.213/1991.

 

A consulta ao CNIS (fl. 222) revela a existência de diversas contribuições da autora ao RGPS, cumprindo destacar

as mais recentes, a saber: a) 04.2005 a 05.2009; b) 12.2010 a 01.2011; c) 04.2011 a 01.2012. Consta, ainda, que

MARIA PAULA recebeu o benefício de auxílio-doença entre 26.09.2006 e 26.01.2012.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez, já que, na data de início a

incapacidade (08.05.2006-fls. 55 e 182) ela mantinha a qualidade de segurada, a despeito do que alegou o INSS.

 

Quanto à data de início do benefício, observo que a aposentadoria por invalidez é devida a partir de 27.01.2012,

isto é, a partir do dia seguinte ao dia da cessação indevida do benefício de auxílio-doença (fl. 222).

 

Os honorários advocatícios deverão ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Os juros de mora incidirão uma única vez, a partir da citação, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (art. 1º - F da Lei n.º 9.494, de 10.09.1997, com

a redação dada pela Lei nº 11.960, de 29.06.2009).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial, tão-somente para reconhecer que a aposentadoria

por invalidez é devida a partir de 27.01.2012, isto é, a partir do dia seguinte ao dia da cessação indevida do

benefício de auxílio-doença (fl. 222).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Pub. Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000357-85.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta em face da r. Sentença (fls. 79/82) que julgou improcedente o pedido de auxílio-

doença ou benefício assistencial (LOAS).

 

Em suas razões, sustenta, que restaram preenchidos os requisitos legais ensejadores à concessão do benefício

assistencial.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento da Apelação - fls.

101/103.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

2011.61.39.000357-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DOS ANJOS ROSA DE FREITAS

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003578520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-

se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

De acordo com o laudo médico pericial (fls. 60/65), a Autora é portadora de doença psiquiátrica, controlada com

medicamentos. Conclui pela inexistência de incapacidade laborativa para sua atividade habitual ou para a vida

independente.
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Considerando-se a ausência do requisito da incapacidade para a vida independente e para o trabalho, resta

prejudicada a análise da hipossuficiência da parte Autora.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001721-92.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Carlos Gonçalves da Luz e Neusa Oliveira da Luz em Ação de Conhecimento

por eles ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 18.07.2012 (fls.

43/44vº) a qual rejeitou o pedido dos apelantes, sob o argumento de que eles não preencheram todas as condições

necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, os

autores não conseguiram trazer início de prova material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período

de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 48/53, alegam que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões (fl. 59).

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

2011.61.39.001721-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS GONCALVES DA LUZ e outro

: NEUSA OLIVEIRA DA LUZ

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a
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produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal dos autores

acostadas às fls. 08 e 09. Com efeito, o documento em questão demonstra que o autor nasceu em 22.08.1949 e a

autora em 06.06.1954, tendo, pois, completado 60 e 55 anos de idade em 2009. Por conseguinte, restam aos

autores comprovar neste feito o exercício de 168 meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº

8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de casamento de ambos, ato ocorrido em 1976 (fl.

13), onde consta como profissão do marido a de lavrador, e a cópia do Certificado de Dispensa de Incorporação

do Ministério do Exército em 1971 (fl. 14) configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência

e doutrina. A CTPS do autor possui contratos urbanos entre 1980 e 1990 (fls. 15/18) e apesar de possuir um

contrato rural, entre 05.11.1999 e 04.012.1999, este não pode ser utilizado como prova de seu labor rural, pois seu

labor urbano prevaleceu durante todo o período.

 

Inclusive, à fl. 28, acostou-se aos autos extrato do CNIS que atesta o labor urbano do autor pelo período

demonstrado na CTPS, afastando assim a prova material acostada, inclusive a extensão da condição de trabalhador

rural à sua esposa.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material

ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta

prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 

3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 57 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-los, asseverando que

eles trabalhavam como diaristas nas propriedades da região. Na verdade as testemunhas informam mais sobre o
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trabalho do autor do que da autora.

 

Porém, considerando ser extenso o período em que o esposo da autora exerceu labor urbano, atividade esta

incompatível com a alegado labor campesino, tem-se que, na presente hipótese, os documentos apresentados por

eles, assim como os depoimentos testemunhais prestados, foram contraditados e ofuscados por outros elementos

carreados aos autos, de forma a tornar o conjunto probatório inapto a comprovar o exercício do labor rural durante

os 168 meses exigidos pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002054-09.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 01.03.2011, por Francisco Pereira da Silva, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 27.11.2012, que julgou extinta a lide em relação ao

pedido de incidência de danos morais, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC, e julgou parcialmente

procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, por um

período de 06 (seis) meses, a partir de 07.12.2010, cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora

legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls.

168/171).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

2011.61.83.002054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO SANTIAGO DE FREITAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020540920114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1413/2408



 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.
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I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532)

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA

REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013146-81.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.83.013146-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ MARCONI FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131468120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de Apelação interposta por Luiz Marconi Filho em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 14.11.1997), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, conforme dispõem as Emenda Constitucionais n.

20/1998 e 41/2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 31.05.2012, indeferiu a inicial quanto ao pedido de equiparação dos

tetos e julgou improcedente o pedido de revisão dos reajustes. Condenou a parte autora ao pagamento de

honorários, observada a gratuidade processual (fls. 124/129).

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicialde reajuste de seu benefício conforme posto

na inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso Especial e Extraordinário (fls. 132/143).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, cujas contrarrazões estão acostadas às fls. 150/154v.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não merece reforma.

Cuida-se de ação em que pretende a autora que os reajustes relativos ao teto dos salários-de-contribuição, elevados

por força das Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, sejam aplicados nos reajustes da renda mensal.

O pleito não merece acolhida.

As referidas Emendas Constitucionais apenas definiram novos limites ao valor-teto dos salários-de-contribuição,

não constituindo índices de reajustes, tampouco recomposição de perdas. Em nenhum momento houve a pretensão

de alterar os benefícios em manutenção.

Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para a equiparação entre reajustes concedidos aos salários-

de-contribuição e à renda mensal, tendo em vista que a lei estabelece os critérios próprios para cada um.

Com efeito, em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser

utilizado para a preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os

reajustes passaram a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com

posteriores alterações introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas

Provisórias n. 1.033 (19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os

benefícios devem ser reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices:

INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como

atualizador. A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1

(02.05.1997), 1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem

como pelos Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443

(09.05.2005).

No caso em tela, verifico que o benefício em exame foi calculado em consonância com a legislação pertinente,

aplicando-se o atualizador correspondente a cada período.

Nesse passo há que se ressaltar a total impossibilidade de determinar o recálculo dos reajustes do benefício

mediante a utilização de outros índices e valores, dado que a forma de atualização e a fixação discricionária dos

indexadores não é tarefa que cabe ao Poder Judiciário.

Na esteira é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios
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do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO QUE

NÃO INFIRMA TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA. ENUNCIADO SUMULAR 182/STJ.

RENDA MENSAL INICIAL. EQUIPRAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO.

1. É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada (verbete sumular 182/STJ).

2. Inexiste previsão legal de que os reajustes dos salários-de-contribuição sejam repassados aos salários-de-

benefício.

(ArRg no REsp 1.019.510/PR, Quinta Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, Dje 29/9/08).

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no Ag. 1095258-MG, rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, julgado em 17.09.2009, Dje

19.10.2009, unânime).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E

41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA VARIAÇÃO DO INPC 1996 a 2005. IMPROCEDÊNCIA -

APLICAÇÃO ADMINISTRATIVA DOS REAJUSTES DETERMINADOS PELA LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES

POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. - Não ofende

os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS no

reajustamento dos benefícios previdenciários. - É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a

variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu

como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o

pleito da parte autora. - A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme

a variação do INPC, foi revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício

previdenciário. - Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos

previdenciários. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº

1415/96. - A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's 1415/96, 1572-1/97, 1663-

10/98, 1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%,4,81%, 4,61%, 5,81% e

7,66%. - A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos

benefícios previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001

pelo Decreto nº 3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº

5.061/04, 2005 pelo Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. - Não há qualquer base constitucional

ou legal para o pedido de reajuste das prestações previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-

de-contribuição. - Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da

Constituição Federal. - Apelação da parte autora improvida.

(TRF/3ª Região, AC 2006.61.83.000304-9, rel. Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julgado em 23.03.2009,

DJF3 CJ2 10.06.2009, unânime).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei nº 8.213/91, com as alterações legais supervenientes.

Ademais, conforme se verifica na Carta de Concessão (fl. 20), o salário de benefício apurado está abaixo do valor

teto da época, o que afasta a aplicação do novo entendimento do Supremo Tribunal Federal de equiparação aos

tetos estabelecidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

Diante do exposto, rejeito a matéria preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013452-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Arnaldo Jurowsky em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal

inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 03.01.1992), tomando-se por base o teto de

contribuição de 20 (vinte) salários mínimos, conforme o disposto no artigo 4, da Lei nº. 6.950 de, 4 de novembro

de 1981, posteriomente rebaixado para 10 (dez) salários mínimos, com o advento da Lei nº. 7.789, de 30 de junho

de 1989, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 31.01.2013, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação. Deixou de condenar a parte

autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Em sede de Apelação, a parte autora alega que inexiste a decadência ao direito de revisão do ato de concessão do

benefício, porquanto tal instituto não pode ser aplicado retroativamente, bem como pleiteia a reforma da r.

sentença, com a totalprocedência do pedido (fls. 149/165).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento.

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

2011.61.83.013452-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARNALDO JUROWSKY

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00134525020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência
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Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado
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pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 03.01.1992 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal, não merecendo reparos a r. Sentença.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, mantendo integralmente a r. Sentença.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001856-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença prolatada

em 03.09.2010 (fl. 72/79), em que o Juízo da 3ª Vara da Comarca de Dracena-SP, nos autos de demanda em que

se objetiva a concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido da autora. Entendeu a r. Sentença que

a autora comprovou por meio dos documentos que instruíram a inicial, os quais servem como início razoável de

prova material e com os testemunhos colhidos em Juízo, o exercício de atividade rural e, portanto, sua qualidade

de segurada da Previdência Social, demonstrando também o nascimento de seus filhos em 11.02.2005 e

16.01.2008, fazendo jus à concessão do benefício. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento de honorários

advocatícios em 10% sobre o total atualizado das prestações vencidas até a data da r. Sentença e determinou os

juros de mora em 1% ao mês a partir da citação.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 83/89, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em

suma, que a autora não logrou êxito em comprovar sua condição de qualidade de segurada, pois não há nos autos

o início de prova documental contemporânea ao nascimento da criança, de que tenha exercido atividades

profissionais no campo, exigida para a concessão do benefício. Aduz ainda que a prova exclusivamente

testemunhal não se presta à comprovação do exercício da atividade rural pela apelada.

 

Subiram os autos a esta E. Corte com contrarrazões (94/98).

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.03.99.001856-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PAULA SANCHES BEZERRA

ADVOGADO : REGINALDO FERNANDES

No. ORIG. : 09.00.00069-3 3 Vr DRACENA/SP
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A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação

no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem grifos

no original)

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original)

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia

fria.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em
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23.08.2007, página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/1991.

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso

I do artigo 11 da Lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17.05.07, página 578:

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios.

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por

óbvio, o nascimento da criança.

 

Cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos:

 

1) fl. 15: RG e CPF da autora;

2) fl. 18/19: Certidão de Nascimento dos filhos da autora, Lucas Richard Bezerra de Lima, ocorrido em

11.02.2005 e Carlos Henrique Bezerra de Lima, ocorrido em 16.01.2008;

3) fls. 16/17: Cópias da CTPS da autora, apontando vínculos rurais nos anos de 2008 e 2009, inclusive o último

contemporâneo ao nascimento do infante.

4) fls. 44: CNIS do marido da autora e genitor das crianças, apontando vínculo rural de 10.03.2004 a

07.06.2004.

 

As Certidões de Nascimento juntadas às fl. 18/19 dos autos comprovam o nascimento dos filhos da autora.

 

Com relação ao nascimento de Lucas Richard Bezerra de Lima, ocorrido em 11.02.2005, seu genitor ostentava

vínculo rural até junho de 2004, contemporâneo ao período gestacional da autora.

 

Analisarei a possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do genitor do infante à autora da presente ação.

Senão vejamos:

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua

esposa/companheira, para fins de concessão do salário-maternidade, independendo na hipótese se ela trabalha em

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/91), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-

se à hipótese do inciso I do artigo 11.

 

Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades

exercidas no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família,

seja em fazendas de terceiros.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR.

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE
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COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS. 

[...]

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e

por dias certos e determinados. 

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

[...]

Apelação improvida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA.

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do

artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e

por dias certos e determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos

presentes autos. 

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se

conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e

93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça

e nº. 08 deste Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que

incidirão sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do

Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578)
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do

exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta

Corte. 

3. Recurso desprovido.

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10,

página 1350)

No que se refere ao nascimento de seu segundo filho, Carlos Henrique Bezerra de Lima, ocorrido em 16.01.2008,

a autora ostentava vínculo rural em seu nome, em período próximo à época do nascimento, portanto, há nos autos,

início de prova material do trabalho rural exercido pela autora, relativos aos dois partos.

 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com

a prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

De acordo com os depoimentos das testemunhas (fls. 62/69), a autora trabalhou como boia-fria, depoimentos esses

que corroboraram o início de prova material do labor rural da autora, contemporâneo ao nascimento de seus filhos.

 

Assim, o conjunto probatório dos autos é suficiente para demonstrar que a autora faz jus ao benefício pleiteado,

visto que baseado em início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais que comprovam o seu

labor rural, indicando, outrossim, cumprimento dos dispositivos aplicáveis à espécie.

 

Desta maneira, a Autarquia deve conceder o benefício de salário-maternidade à autora, a partir da data dos partos,
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tendo como valor base o salário mínimo vigente à época. O benefício deverá ser pago por um período de 120 dias,

como pleiteado na inicial e nos termos da legislação em vigor (artigo 71 da Lei nº 8.213/1991), para cada

nascimento.

 

Merece pequeno reparo r. Sentença, com relação aos juros de mora, que devem incidir desde a citação inicial, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062

do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de

janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,

deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou

seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão

uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

Apelação do INSS, apenas no tocante aos juros de mora, conforme a fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002301-51.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e recurso adesivo da autora, em

face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade rural desde o

requerimento administrativo, acrescido de juros e correção monetária e condenou a Autarquia em honorários

advocatícios que foram fixados em 10% do valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula 111 do STJ. A r.

sentença não foi submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autarquia pugna pela reforma da sentença por entender que a autora não preenche os requisitos

necessários para fazer jus ao benefício pretendido. Aduz que a autora não juntou aos autos prova material

suficiente para embasar seu pedido de aposentadoria rural e que não comprovou o exercício de atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais.

Intimada, a autora apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença e recurso adesivo no qual requer

a majoração da verba honorária.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da parte autora foi proferida sob a vigência da Medida

Provisória n.º 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeita, portanto, ao duplo grau

obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Para obtenção da aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, exige-se a idade de 55 anos, se

mulher, e 60 anos, se homem e o efetivo exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por tempo igual ao número de meses idêntico à carência do

benefício em questão (artigos 48, 142 e 143 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991). Para os rurícolas, dispensa-se a

comprovação de recolhimentos de contribuições, sendo suficiente à prova da idade mínima e do exercício de

2012.03.99.002301-1/MS

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAURITA TIAGO BORGES

ADVOGADO : ROBSON QUEIROZ DE REZENDE

No. ORIG. : 10.00.00021-6 1 Vr PARANAIBA/MS
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atividade rural, dentro do período estabelecido no artigo 142 da referida lei.

O entendimento jurisprudencial, no que diz respeito ao reconhecimento do labor rurícola, atina-se no sentindo de

que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento (art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91), mas requer a existência de início de

prova material, corroborado por robusta prova testemunhal para demonstração da atividade rural. Neste sentido, o

entendimento do C. STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

SE ADMITIR PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.

1. Não são considerados início razoável de prova material os documentos que não sejam contemporâneos à

época do suposto exercício de atividade profissional, como no presente caso, em que a certidão foi emitida 10

anos após o implemento da idade.

2. Esta Corte possui entendimento sumulado de que a prova exclusivamente testemunhal não basta para a

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário (Súmula 149/STJ).

3. Dessa forma, sendo inservíveis os documentos apresentados pela parte autora não faz jus à concessão de

aposentadoria rural.

4. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1312716/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,

PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

Ainda, reputa-se, desnecessário que a prova material abranja todo o período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal seja robusta, permitindo sua vinculação ao tempo de

carência.

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E DO

EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL PELO PERÍODO DE CARÊNCIA COM BASE NO ACERVO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO

INSS DESPROVIDO.

1. É firme o entendimento desta Corte de que para o reconhecimento do labor rural não se exige que a prova

material abranja todo o período de carência, desde que haja prova testemunhal apta a ampliar a eficácia

probatória dos documentos, como no caso dos autos.

2. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 146.600/GO, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 11/09/2012, DJe 17/09/2012)

 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE.

TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal a quo concluiu que o autor preencheu os requisitos para a concessão da aposentadoria,

ressaltando que a prova documental foi complementada pela testemunhal.

2. Acolher a pretensão do agravante, de que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão de

aposentadoria de trabalhador rural, é tarefa que demandaria o revolvimento dos elementos fático-probatórios da

demanda, o que é vedado na presente seara recursal, consoante a Súmula 7/STJ.

3. Para o reconhecimento do tempo de serviço do trabalhador rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado como início de prova material abranja todo o período que se quer comprovar. É

preciso, no entanto, que o início de prova material seja contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo

menos, a uma fração daquele período, corroborado com prova testemunhal, o qual amplie sua eficácia

probatória. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1320089/PI, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2012, DJe

18/10/2012)

Quando a questão diz sobre a possibilidade de extensão do início de prova material a outro integrante do grupo

familiar, também já se encontra pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. SÚMULA 7/STJ.

1. Trata-se, na origem, de Ação de aposentadoria rural por idade. A sentença de procedência foi mantida pelo
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Tribunal a quo.

2. É legítima a extensão da qualificação rural de cônjuge em certidão pública ao trabalhador que pretende

configurar-se segurado especial, assim como é possível considerar o mesmo documento, por si só, como início

de prova material, desde que consubstanciado por robusta prova testemunhal. Precedente do STJ.

3. Embora o início de prova material seja anterior ao implemento do requisito etário, a continuidade do trabalho

rural foi atestada pela prova testemunhal. Aplicação da Súmula 7/STJ.

4. agravo Regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.139/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/09/2012,

DJe 11/09/2012)

 

No caso, o requisito etário restou preenchido em 2009 (fls. 15), anteriormente, portanto, ao ajuizamento da ação.

Como prova do exercício da atividade rural, a autora apresentou cópias dos seguintes documentos: carteira de

filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mirassol D'Oeste, emitida em 2006 (fls. 15); declaração de

exercício de atividade rural do referido Sindicato (fls. 18); termo de dispensa de inscrição estadual de micro-

produtor rural emitido em 2006 (fls. 20); certidão de casamento, celebrado em 1972 (fls. 25), na qual consta a

qualificação de lavrador do ex-marido e consta a averbação de divórcio no ano de 1993; declaração de

convivência em União Estável com o Sr. Adinisio Fiorin (fls. 24), atestando união por 22 anos (desde 1987); notas

fiscais relativas ao comércio de bovinos, algodão e leite nos anos de 2007, 2006, 1994/1998 (fls. 21/22, 30/32 e

44/58) e declarações de produtor rural relativas ao anos de 1991/1993 e 1996 (fls. 26/29).

Tais documentos podem ser considerados como início razoável de prova material e prova plena de seu labor nas

lides rurais. A prova testemunhal (fls. 144/146) veio a corroborar a tese da autora, na medida em que as

testemunhas afirmaram que a autora sempre exerceu atividade rural, citaram locais em que ela trabalhou,

especificaram atividades desenvolvidas por ela, tudo em harmonia com acervo probatório colacionado aos autos.

Assim, restou comprovado o efetivo labor campesino, pois desde 1972 a autora se dedicou à atividade rural, pelo

que satisfaz o requisito carência (168 meses de contribuição exigidos para 2009, ex vi do art. 142, da Lei

8.213/91).

De outro lado, da consulta aos dados provenientes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS não são

identificados vínculos urbanos da autora e há apontamentos de que o atual cônjuge exerceu labor rural nos

períodos de 1986/1992 e 1998, o que corrobora o exercício da atividade rural dentro do período de carência.

Em que pese o fato da autora ter se divorciado do primeiro marido que era lavrador, a prova dele pode ser

estendida a ela no período de 1972 a 1987, enquanto durou o casamento. Após tal período, é possível estender a

ela as provas relativas ao atual cônjuge que demonstrou ser trabalhador rural em regime de economia familiar.

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção da aposentadoria por idade

rural, nos termos do art. 11, inciso I, alínea a e inciso VII e dos art. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91. O benefício terá

o valor de um salário-mínimo, na forma do art. 39, I, da referida lei.

O termo inicial deve ser a data do requerimento administrativo.

Aplica-se para os fins de correção monetária o disposto nas Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, incide, na espécie, no percentual de 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos

artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003). A partir de então, incide o

disposto no art. 1º-F da Lei n. 9.494/97 (redação conferida pela Lei n. 11.960/09). Precedentes do E. STJ: "(...) A

Corte Especial, ao apreciar o REsp n. 1.235.513, submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n.

8/2008-STJ, entendeu que os valores resultantes de condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a

entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de atualização (correção monetária e juros) nela

disciplinados, enquanto vigorarem. Por outro lado, no período anterior, tais acessórios deverão seguir os

parâmetros definidos pela legislação então vigente. (EDcl no REsp. 1285932/RS, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL MARQUES, 2ª Turma, DJe 08/10/2012).

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a r.

sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, nos termos da Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta de custas por força das Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96. No

mesmo sentido, nas hipóteses de delegação de competência, recebe isenção das Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03 do Estado de São Paulo).

Quanto ao Estado de Mato Grosso do Sul, desde a vigência da Lei Estadual/MS nº 3.779, de 11.11.2009, que

inovou no tratamento da matéria, a norma isentiva deixou de contemplar, expressamente, o INSS, pelo que não há

mais falar em isenção de custas processuais para esta Autarquia, ex vi do art. 24, §§ 1º e 2º, do referido diploma.

Precedentes desta E. Turma - AC 00089561020104039999, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, TRF3 -

SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2012.
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Ademais, as custas, com natureza de taxa, não se submetem ao princípio da imunidade recíproca, prevista no

artigo 150, VI, "a", da CF, posto que tal preceito constitucional é aplicável somente aos impostos.

Por fim, o ente tributante detém supremacia da autonomia para, dentro de seu campo de competências, fixado

constitucionalmente, conceder isenção, de acordo com os critérios que entender pertinentes, atendendo a política

fiscal e econômica do Estado, tendo em vista o interesse social, que se situa no âmbito da discricionariedade da

administração tributária. Precedentes do STF.

Apenas é de reservar ao INSS, que ostenta o conceito de fazenda pública, as prerrogativas processuais

preceituadas no art. 27, do CPC, devendo restituir as custas, ou pagá-las, apenas ao final, se vencido. Incidência da

Súmula nº 483 do E. STJ.

Entretanto, no presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser a parte autora

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Por fim, no que tange ao prequestionamento de matéria federal e constitucional, o recurso foi apreciado em todos

os seus termos, pelo que atende a pretensão ora formulada neste mister.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS, ao recurso adesivo da autora e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004893-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 26.10.2011, a qual

julgou procedente o pleito, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da cessação do auxílio-doença

anterior (18.05.2006 - fl. 50). Observando que a Autora passou a receber aposentadoria por idade, determinou o

Magistrado que lhe seja concedido, dentre os dois, o benefício que se afigurar mais vantajoso à autora.

Determinou, outrossim, incidência de correção monetária nos termos da Súmula nº 08 do TRF3, bem como de

juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a

Sentença (fls. 196/199).

 

Apelação do INSS, asseverando preliminarmente que a Sentença seria extra petita, pois solicitado na inicial o

auxílio-doença e concedida a aposentadoria por invalidez e/ou aposentadoria por idade. Quanto ao mérito,

sustenta que, não tendo o perito fixado o termo inicial da incapacidade, deve-se considerar ter se iniciado na data

da perícia, concluindo-se inexistente a qualidade de segurada à época. Em caráter alternativo, argumenta que o

termo inicial do benefício deve ser fixado na data da perícia judicial, pois só a partir deste momento foi constatada

a incapacidade total e permanente. Assevera também ser indevida a concessão de aposentadoria por idade com

data posterior à aposentadoria por invalidez. Pleiteia também incidência da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09

no que pertine à correção monetária e aos juros de mora (fls. 201/218).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 229/232).

2012.03.99.004893-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA CAVELANHA BOVELONI

ADVOGADO : FERNANDO CÉSAR GOMES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 06.00.00169-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Passo à análise do caso concreto.

 

Preliminarmente, no que pertine à alegação de julgamento extra petita, entendo não ter se configurado. Com

efeito, cabe à parte autora, nos pleitos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, expor seu quadro clínico.

A abrangência do eventual quadro incapacitante será aferida por perícia médica judicial e o benefício por

incapacidade a que faz jus será definido pelo Magistrado, após análise de todo o conjunto probatório. Assim, se

solicitado na inicial o auxílio-doença, mas identificada na perícia uma incapacidade total e permanente, nada obsta

que a conclusão do órgão julgador seja no sentido da concessão de aposentadoria por invalidez.

 

Observo, outrossim, que a aposentadoria por idade, mencionada no apelo, não foi concedida nestes autos. O

Magistrado apenas fez menção à sua existência por ocasião da Sentença, em razão da notícia nos autos de

concessão administrativa do benefício em questão (a partir de 19.07.2011 - fl. 185). Outrossim, ponderou acerca

da impossibilidade de recebimento simultâneo dos dois benefícios (artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.213/91).

 

Segue-se a análise das questões de mérito.

 

O laudo pericial (fls. 171/177) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) hipertensão arterial não

controlada, com repercussões sistêmicas; b) quadro depressivo recorrente, com distúrbios afetivos e emocionais;

c) osteoporose. Após exame físico e análise dos documentos médicos apresentados, concluiu o perito pela

existência de uma incapacidade total e permanente. Não foi específico, entretanto, quanto ao termo inicial deste

quadro incapacitante.

 

Embora não fixado taxativamente na perícia o termo inicial da incapacidade, entendo que o conjunto probatório

(em especial os documentos médicos anexados ao feito e a anterior concessão de benefício por incapacidade - fl.

50) bem demonstram que a incapacidade da autora existe desde o ano de 2006. Em tal ocasião, presume-se a

qualidade de segurada em razão da concessão do benefício supramencionado (06.02.2006 a 18.05.2006 - fl. 50),
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presunção esta corroborada pelo extrato do CNIS (fl. 219), que relaciona contribuições ao RGPS em diversos

períodos, dentre eles entre março de 2000 e janeiro de 2006.

 

Saliento, portanto, que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do

contraditório e, analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão

julgador à conclusão da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a autora faz jus ao benefício da aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício foi adequadamente fixado a partir da cessação do auxílio-doença anterior (18.05.2006

- fl. 50), pois a análise do conjunto probatório demonstra que a incapacidade total e permanente já existia à época.

 

Em razão das alegações meritórias do apelo, cumpre frisar que não se concedeu na presente hipótese dois

benefícios inconciliáveis. Concedeu-se aposentadoria por invalidez, informando-se acerca da percepção pela

autora da aposentadoria por idade, administrativamente concedida (a partir de 19.07.2011 - fl. 185). Cumpre, tão-

somente, alertar a autarquia quanto ao disposto no artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que proíbe a percepção

simultânea dos dois benefícios. Deve, pois, o ente previdenciário propiciar à autora que opte pela fruição de um

dos benefícios em questão.

 

Quanto aos juros de mora, incidem desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Cumpre esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Não há máculas na Sentença,

portanto, quanto a este aspecto.

 

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação do INSS, para observar acerca do disposto no

artigo 124, inciso II, da Lei nº 8.213/91, bem como para fixar a incidência dos juros de mora na forma acima

delineada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024795-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024795-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY MOURA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Apelações contra Sentença prolatada em 05.09.2011, a qual julgou parcialmente procedente o pleito,

concedendo o auxílio-doença a partir do indeferimento administrativo (17.01.2011 - fl. 43). Determinou-se a

incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das prestações devidas até a Sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do STJ. Mantida a antecipação de tutela concedida às fls. 22/23 (fls. 56/60).

 

Apelação da Autora, asseverando, em síntese, fazer jus à obtenção da aposentadoria por invalidez. Quanto ao

termo inicial do benefício, entende deva ser fixado a partir da cessação administrativa do auxílio-doença (fls.

61/68).

 

Apelação do INSS, sustentando, em síntese, que teria ocorrido a perda da qualidade de segurada quando do início

da incapacidade laboral. Em caráter alternativo, requer que o termo inicial do benefício seja fixado na data da

juntada aos autos do laudo pericial. Pleiteia também aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 no que

pertine aos juros de mora e correção monetária. Por fim, requer redução do montante aplicado a título de

honorários advocatícios (fls. 69/75).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 46/51) identificou a existência do seguinte quadro clínico: tendinite e bursite em ombro

direito. Após exame físico, concluiu o perito pela existência de uma incapacidade de natureza total e temporária.

Questionado sobre o termo inicial desta incapacidade, o expert judicial não soube precisá-lo, asseverando tratar-se

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00037-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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de patologia crônica com início incidioso.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária.

 

A qualidade de segurada, por sua vez, é presumida pela anterior concessão de auxílio-doença na esfera

administrativa (15.04.2010 a 30.09.2010 - fl. 42).

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do auxílio-doença.

 

O termo inicial do benefício, na presente hipótese, deve ser fixado a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-

doença anterior (01.10.2010 - fl. 42), tendo em vista inferir-se do conjunto probatório que o quadro incapacitante

subsiste desde aquela época.

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo está em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

O apelo interposto pelo INSS não será conhecido na parte em que pleiteia a aplicação da inovação trazida pela Lei

nº 11.960/09, pois tal circunstância foi observada pela Sentença.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, na parte em que conhecida, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da Autora, apenas

para fixar o termo inicial do auxílio-doença em 01.10.2010, na forma acima delineada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026862-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelo INSS e por Fabio Dionísio Rufino, incapaz, representado por sua mãe

Marília Dionísio dos Santos, contra a r. Sentença prolatada em 28.10.2011 (fls. 129/130), em Ação Ordinária, em

que foi julgado procedente o pedido do Autor para a obtenção do benefício de auxílio-reclusão, com data de início

estipulada na data da citação. Condenou ainda a Autarquia em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da causa.

 

2012.03.99.026862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FABIO DIONISIO RUFINO incapaz

ADVOGADO : GUSTAVO LUCIANO DE CAMPOS

REPRESENTANTE : MARILIA DIONISIO DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00007-8 3 Vr TATUI/SP
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Em razões de Apelação (fls. 129/130), a Autarquia aduz, em síntese, que o autor não preenche os requisitos

necessários à obtenção do benefício. Esclarece que o último salário de contribuição era superior ao teto

estabelecido pela legislação vigente à época da prisão, portanto o segurado não pode ser classificado como "de

baixa renda", não fazendo jus, o autor, ao recebimento do auxílio-reclusão.

 

Por sua vez, o Autor recorreu (fls. 139/142), apenas com relação à data de início do benefício, para que seja fixada

na data da prisão de seu genitor e não a partir da citação, como estabeleceu a r. Sentença.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões da Autora (fl. 156/159).

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 163/165, pelo provimento do recurso de Apelação da Autora e pelo

não provimento da Apelação da Autarquia.

É o relatório. 

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

 

Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) RG e CPF da genitora do autor (fl. 09);

2) Certidão de Nascimento do infante (fl. 11).

3) Certidão de Recolhimento Prisional de Fabiano Eliseu Rufino, genitor do autor (fl. 15), com a prisão ocorrida

em 12.08.2009 ;

4) Cópia da CTPS do segurado Fabiano, demonstrando o encerramento de seu último vínculo trabalhista em

05.01.2009 (fls. 72/73).

 

Portanto, o infante possui qualidade de dependente do segurado recluso, na qualidade de filho, comprovada por
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cópia da Certidão de Nascimento, acostada à fl. 11.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)
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DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 12.08.2009 (fl. 15), o genitor do autor estava em período de

graça, e, portanto, mantinha sua qualidade de segurado, tendo em vista seu último vínculo empregatício ter

cessado em 15.01.2009, conforme cópias da CTPS do recluso (fls. 72/73).

 

Devemos ressaltar que seu último salário-de-contribuição para um mês completo é o da competência de dezembro

de 2008, no valor de R$ 733,76 (fl. 18).

 PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003
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Apesar de seu último salário-de-contribuição ser maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 77, de

11.03.2008, que fixou o teto em R$ 710,08, para o período, ele não poderá ser utilizado como parâmetro para a

não concessão do benefício de auxílio-reclusão, pois o segurado, quando da sua prisão, encontrava-se

desempregado, em período de graça, enquadrando-se perfeitamente no art. 116, §1º, do Decreto 3.048/1999, já

descrito acima, sendo de rigor a concessão do benefício na presente hipótese.

 

Portanto, é de rigor a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Com relação à Apelação do Autor, seu pedido merece prosperar, pois é menor, representado por sua genitora, não

podendo correr contra ele a prescrição ou a decadência (Código Civil, art. 198, I e art. 208). A norma inserta no

art. 116, § 4º do Decreto 3.048/1999, estabelece que o benefício só será devido desde o efetivo recolhimento do

segurado à prisão se houver o requerimento administrativo no prazo de 30 dias depois deste fato. No caso

concreto, pouco importa se o requerimento foi efetuado em data posterior aos 30 dias do efetivo recolhimento,

porque, ainda assim, pelas razões explicitadas, a data de início do benefício deve ser a da prisão do genitor do

autor.

 

Assim já decidiu esta Colenda 7 ª Turma com relação ao tema:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PARTE AUTORA

MENOR. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. I. O benefício denominado "Auxílio-Reclusão", previsto no artigo

80 da Lei nº 8.213/91, alterado pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas

mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber

remuneração da empresa, nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em

serviço. II. Comprovadas a qualidade de segurado do recluso junto à Previdência Social, uma vez que a genitora

teve o benefício de auxílio-reclusão deferido administrativamente, bem como a efetiva reclusão do mesmo,

condições primordiais e indispensáveis para o recebimento do benefício de auxílio-reclusão. III. Em relação aos

filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de vinte e um anos ou inválidos, a dependência

econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e

posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. IV. Tendo em vista tratar-se a parte autora de menor, aplica-se ao

caso o disposto no artigo 79 da Lei n° 8.213/91, ou seja, não incidem os prazos de prescrição e decadência,

fazendo jus ao benefício desde a data da reclusão de seu genitor. V. As parcelas em atraso devem ser corrigidas

monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula

nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. VI. Juros de mora devidos

à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após a vigência do novo Código

Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça

Federal. VII. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação,

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial

do benefício e a data do acórdão. VIII. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art.

4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, bem como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é

beneficiária da Justiça gratuita. IX. Apelação da parte autora provida.(AC 00331167020084039999,

DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 2

DATA:21/01/2009 PÁGINA: 823 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, e §1º -A do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e DOU PROVIMENTO à Apelação do Autor, para fixar a DIB em 12.08.2009.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027464-33.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.027464-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ercília Pinheiro Franco contra Sentença prolatada em 30.01.2012, que julgou

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código do Processo Civil. Na

hipótese, entendeu o Magistrado ter se operado a perda superveniente do interesse processual, tendo em vista que,

em outra ação proposta com o mesmo objetivo (2010.63.07.000959-3), obteve o autor o reconhecimento de seu

pleito (fl. 226)

 

Agravo Retido interposto pelo INSS às fls. 99/100.

 

Apelação da Autora, asseverando, em síntese, que a ação mencionada nestes autos não se afigura idêntica à

presente. Neste sentido, argumenta que na ação ora em análise pleiteia-se benefícios diversos, com origem em

diferentes ocasiões. Acrescenta também que a presente ação foi proposta antes da ação já julgada; assim, se uma

delas tivesse que ser extinta, deveria ser a ajuizada posteriormente, autuada sob o nº 2010.63.07.000959-3 (fls.

231/236).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A parte autora ajuizou o presente feito alegando sofrer de distúrbios na coluna vertebral, bem como em joelho e

ombro esquerdos.

 

A análise do feito anteriormente ajuizado (proposto no JEF de Botucatu - fls. 196/206 e 220/221), em especial do

laudo pericial nele produzido (fls. 198/206) demonstra que a autora alegou naquela oportunidade sofrer da mesma

classe de patologias. No processo em questão (autuado sob o número 2010.63.07.000959-3) a perícia analisou o

quadro clínico, concluindo pela existência de incapacidade, culminando em concessão da aposentadoria por

invalidez a partir do requerimento administrativo (fls. 220/221).

 

Ressalto, outrossim, que o laudo pericial que embasou o feito 2010.63.07.000959-3 foi produzido em 16.08.2010,

cerca de um ano após o laudo pericial produzido nestes autos (09.08.2009 - fls. 133/140). Por conseguinte, espelha

com maior amplitude e atualidade o quadro clínico da parte autora.

 

Por conseguinte, sua pretensão - em síntese, vale dizer, de obtenção de benefício por incapacidade - foi

adequadamente analisada naqueles autos, não havendo justificativa plausível para que se adentre novamente no

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERCILIA PINHEIRO FRANCO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00017-2 1 Vr CONCHAS/SP
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mérito da questão neste feito.

 

Ressalto, por fim, que o relatório da Sentença proferida naqueles autos (fls. 220/221) notícia propositura de outra

ação judicial, a pleitear também benefício por incapacidade. Pondero, pois, que a parte autora e seus causídicos

devem ser abster futuramente de proporem diversas ações com o mesmo desiderato. É este tipo de procedimento

que sufoca o Poder Judiciário com proposições desnecessárias.

 

Desta forma, entendo que, com o julgamento do processo 2010.63.07.000959-3, noticiado nestes autos, de fato

ocorreu a perda superveniente do objeto na presente ação. Assim, a extinção sem julgamento do mérito revelou-se

adequada à hipótese.

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO do Agravo Retido e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Apelação, nos termos acima delineados.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035108-27.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Irene da Silva contra Sentença prolatada em 03.08.2011, a qual julgou

improcedente pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Sem condenação em

honorários advocatícios em face da concessão da Justiça Gratuita (fls. 90/94).

 

Apelação da parte autora, asseverando, em síntese, ter preenchido os requisitos para obtenção de um dos

benefícios pleiteados (fls. 98/104).

 

Subiram os autos sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA IRENE DA SILVA

ADVOGADO : LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01056-0 1 Vr BATAYPORA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1439/2408



outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se à admissão ou não da incapacidade profissional total

e permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurada.

 

O laudo pericial afirma ser a autora portadora de hérnia abdominal não especificada, com obstrução, sem

gangrena e dor lombar baixa, estando incapacitada de forma total e permanente desde o final de 2009, nos termos

dos laudos e exames acostados aos autos (fls. 71/81).

 

De outra parte, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição

previdenciária foi vertida aos cofres públicos em 01.1992 (fl. 16) e quando a parte autora voltou a se filiar ao

Regime Geral da Previdência Social, em outubro de 2009 (fl. 17), não houve tempo para se demonstrar a nova

condição de segurada a fim de ser concedido o benefício.

 

Ademais, insta ressaltar que a segurada não se enquadra na hipótese excetiva de incapacidade sobrevinda pela

progressão ou agravamento da doença ou lesão (art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/1991).

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO

PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039466-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSS, contra a r. Sentença prolatada em 12.04.2012

(fls. 85/87), que em Ação de Conhecimento em que objetiva a concessão de auxílio-reclusão, julgou procedente o

pedido da Autora Sebastiana Aparecida de Oliveira, sob o argumento de que estavam preenchidos todos os

requisitos necessários à obtenção do benefício pleiteado. Entendeu a r. Sentença que o segurado mantinha essa

qualidade à época da prisão e que o indeferimento administrativo deu-se exclusivamente pela não comprovação da

dependência econômica da Autora com relação ao segurado, seu filho, situação que para o Juízo, ficou

demonstrada nos autos. Condenou por fim a Autarquia em honorários advocatícios de 10% do valor da

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 91/95, a Autarquia pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando,

em suma, que a dependência econômica da autora em relação ao segurado preso, seu filho, não restou configurada

e por isso ela não faz jus ao benefício pleiteado. Subsidiariamente pleiteia, no caso de manutenção do benefício, a

alteração da DIB.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 99/104).

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,
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de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...]" (grifos meus)

Destaco, outrossim, os seguintes documentos trazidos pela autora:

1) RG e CPF da autora (fl. 13);

2) CTPS do segurado recluso (fl. 16/20);

3) Atestado de permanência e conduta carcerária de Antônio Marcelino Rodrigues (fl. 23);

 

Não há nos autos, nenhum indício de prova documental acerca da alegada dependência econômica da Autora com

o segurado recluso, de quem é genitora.

 

O art. 22 do Decreto 3.048/1999, em seu § 3º, estabelece uma extensa lista de documentos aptos a comprovar o

vínculo e a dependência econômica e determina que devem ser apresentados, no mínimo, três deles, para fins de

inscrição do dependente junto à Autarquia. A autora não ostentava tal inscrição no INSS e também não trouxe

sequer um documento demonstrando a sua dependência econômica do segurado preso. A prova testemunhal

colhida (fls. 76/77), apesar de favorável à autora, por si só, não tem o condão de demonstrar a dependência

econômica alegada, pois não há um mínimo de prova documental, restando muito frágil o conjunto probatório que

emana dos autos.

 

Não se faz necessário, neste caso em concreto, entrar no mérito do valor da renda do segurado preso, tendo em

vista o não preenchimento do requisito de dependente da autora.

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa

Oficial e à Apelação do INSS.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039704-54.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de apelação interposta por Djalma dos Santos Rocha em face de Sentença que julgou improcedente o

pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença (DIB 18.09.2003), mediante a apuração

da média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição, de todo o período contributivo, nos termos

do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, pagando-se-lhe as diferenças, bem como seja revisada a

aposentadoria por invalidez (DIB 04.02.2005), que foi calculada mediante atualização do salário-de-benefício do

auxílio-doença.

 

Em suas razões, o apelante sustenta que não pode prevalecer a disciplina do artigo 32, § 2º, do Decreto nº

3.048/1999, porquanto um decreto é norma criada para instrumentalizar a lei e não pode impor uma restrição à

aplicação da norma hierarquicamente superior.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. A possibilidade do julgamento se estende

também à remessa oficial tida por interposta, a teor da Súmula 253 do C. STJ.

 

Cuida-se de apelação, na qual se objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício de auxílio-doença (DIB

15.07.2004), para que o cálculo leve em consideração a média aritmética simples dos 80% maiores salários-de-

contribuição de todo o período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

 

A apelação do autor merece provimento.

 

O artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 9.876/1999, dispõe:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...) omissis

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

A irresignação da parte autora consiste na apuração do valor do salário-de-benefício com aplicação dos critérios

estabelecidos nos artigos 32, § 2º, e 188-A, § 3º, do Decreto nº 3.048/1999, verbis:

 

"Art. 32

(...)omissis

§ 2º - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

"Art. 188-A

(...) omissis

§ 3º - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência de

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-
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contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado."

 

Em 22.05.2005, sobreveio a edição do Decreto nº 5.545/2005, que acrescentou o § 20 ao artigo 32 e o § 4º ao

artigo 188-A, mantendo, todavia, idêntica a disciplina dos dispositivos supratranscritos.

 

Com efeito, os Decretos mencionados emanam do Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei

8.213/91. As diretrizes do regulamento, portanto, não pode contrariar as da própria lei, pois se o legislador assim

entendesse, faria constar a exceção quanto ao cálculo dos benefícios de auxílio-doença e invalidez.

 

Por outro lado, o artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991 estabelece uma única forma de cálculo, não fazendo

ressalvas quanto ao número de contribuições vertidas no período básico de cálculo.

 

Sobre o tema, as Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de Santa Catarina editou a Súmula nº 24, com

o seguinte teor:

 

"Para os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente,

concedidos após a vigência da lei nº 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, independentemente da

data de filiação ao RGPS e do número de contribuições mensais vertidas no período contributivo".

 

Em 19.08.2009, foi editado o Decreto nº 3.048/2009, que revogou o § 20 do artigo 32 e deu nova redação ao § 4º

do artigo 188-A, e passou a dispor:

 

"Art. 188-A

(...) omissis

§ 4º - Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

Por fim, o INSS expediu o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15.04.2010, e o

Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, DE 17.09.2010, que determinaram a revisão administrativa dos

benefícios calculados na forma dos Decretos nºs 3.048/1999 e 5.545/2005.

 

Sobre a matéria, destaco o seguinte julgado, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

No caso dos autos, observo que a autarquia, ao elaborar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora (Carta de Concessão às fls. 12/14) considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99. Também, não há notícia nos autos de que a autarquia tenha procedido à revisão

administrativa.

 

Assim, faz jus a parte autora à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, bem como ao

recálculo da aposentadoria por invalidez, em razão da repercussão da revisão do auxílio-doença.
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No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

 

CONSECTÁRIOS

 

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, além de reembolsar as custas recolhidas

pela parte contrária, o que não é o caso dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo

único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei 9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

O INSS pagará honorários advocatícios incidentes à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações

vencidas até a prolação da sentença (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), nos termos da Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à Apelação

do autor para determinar a revisão da renda mensal inicial do benefício em tela, considerando-se os maiores

salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, nos termos do artigo

29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei 9.876/99, conforme a fundamentação, bem como

à repercussão sobre a aposentadoria por invalidez, pagando-se as diferenças decorrentes, acrescidas dos

consectários legais, na forma desta Decisão. Por fim, deverão ser descontados os valores que comprovadamente

tiverem sido pagos a título de diferenças relativas à revisão ora determinada.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040367-03.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da r. sentença que

julgou parcialmente procedente o pedido de restabelecimento da aposentadoria por idade rural e cancelamento do

débito relativo às prestações recebidas pela autora, declarando inexigível o restabelecimento do benefício de

aposentadoria rural, determinando o cancelamento do débito de R$ 71.916,73 e condenando a autora ao

pagamento de 50% (cinqüenta por cento) das custas processuais, observada a justiça gratuita.

Irresignada, a Autarquia pugna pela restituição dos valores indevidamente recebidos pela autora durante o período

em que o benefício esteve mantido.

Intimada, a parte autora apresentou contrarrazões em que afirma o acerto da r. sentença.

É o relatório.

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Observo, de início, que a sentença que acolheu o pedido da autora, foi proferida antes da inovação introduzida

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97, sujeitando-se, portanto, ao duplo

grau obrigatório de jurisdição. Insta observar que em face da sentença ilíquida prolatada nestes autos, aplica-se, na

hipótese, a Súmula 490 do E. Superior Tribunal de Justiça.

O poder estatal não estava submetido aos prazos de caducidade até o advento da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de

1999, que, em seu artigo 54, introduziu no nosso sistema jurídico a decadência do direito da Administração de

anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, em cinco anos, contados da

data em que foram praticados, salvo se comprovada má-fé.

Assim, a partir de 1º/02/1999, o prazo decadencial passou a ser contado para que o INSS procedesse às revisões

dos benefícios concedidos anteriormente a essa data. Antes que se exaurissem os cinco anos (1º/02/2004), foi

editada a Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004, que acrescentou à

Lei nº 8.213/91 o artigo 103-A, do seguinte teor:

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé. "

 

O critério a ser adotado é o da nova lei, que prevê o prazo de dez anos. Decorre, pois, que o lapso decadencial para

revisão dos benefícios deferidos antes de 1º de fevereiro de 1999 exaure-se em 1º.02. 2009.

 

Cuida-se de entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica do julgamento do Recurso

Especial Repetitivo proferido pela Terceira Seção, nos termos da ementa, "in verbis":

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA A DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO

DA RENDA MENSAL INICIAL DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR

À VIGÊNCIA DA LEI 9.787/99. PRAZO DECADENCIAL DE 5 ANOS, A CONTAR DA DATA DA VIGÊNCIA DA

LEI 9.784/99. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR. ART. 103-A DA LEI 8.213/91,

ACRESCENTADO PELA MP 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO DO PRAZO

DECADENCIAL PARA 10 ANOS. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PELO

DESPROVIMENTO DO RECURSO. RECURSO ESPECIAL PROVIDO, NO ENTANTO.

1. A colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que os atos administrativos praticados antes da Lei

9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa prevendo

prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela previsto, tendo

como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). Ressalva do ponto de vista do Relator.

2. Antes de decorridos 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito previdenciário pela MP

138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou

em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

beneficiários.

3. Tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o procedimento de revisão administrativa sido

iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial de 10 anos para a Autarquia Previdenciária

rever o seu ato.

4. Recurso Especial do INSS provido para afastar a incidência da decadência declarada e determinar o retorno

dos autos ao TRF da 5a.

Região, para análise da alegada inobservância do contraditório e da ampla defesa do procedimento que

culminou com a suspensão do benefício previdenciário do autor.

(REsp 1114938/AL, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em

14/04/2010, DJe 02/08/2010)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO PRECEDIDA

POR APOSENTADORIA DE EX-COMBATENTE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS
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REQUISITOS. NA VIGÊNCIA DAS LEIS NºS 1.756/1952 E 4.297/1963. DIREITO ADQUIRIDO. REDUÇÃO

AOS LIMITES PREVIDENCIÁRIOS, NA FORMA DA LEI Nº 5.698/1971. IMPOSSIBILIDADE.

- O poder estatal não estava submetido aos prazos de caducidade até o advento da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro

de 1999, que, em seu artigo 54, introduziu no nosso sistema jurídico a decadência do direito da Administração de

anular atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os destinatários, em cinco anos, contados da

data em que foram praticados, salvo se comprovada má-fé.

- A partir de 1º/02/1999, o prazo decadencial passou a ser contado para que o INSS procedesse às revisões dos

benefícios concedidos anteriormente a dessa data. Antes que se exaurissem os cinco anos (1º/02/2004), foi

editada a Medida Provisória nº 138, de 19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839, de 05.02.2004, que acrescentou

à Lei nº 8.213/91 o artigo 103-A.

- O critério a ser adotado é o da nova lei, que prevê o prazo de dez anos. Decorre, pois, que o lapso decadencial

para revisão dos benefícios deferidos antes de 1º de fevereiro de 1999 exaure-se em 1º.02. 2009.

- No caso em tela, considerando que o procedimento revisional ocorreu antes de 1º.02.1999, o prazo

decadencial ainda não havia se exaurido.

- O artigo 4º da Lei 5.698/71 garantiu a manutenção do valor do benefício do ex-combatente, ou de seus

dependentes, nos termos em que concedido.

- A Lei nº 5.698/71, quanto aos critérios de reajustamentos futuros, na regra do Regime Geral de Previdência

Social, tem aplicação somente aos casos em que ainda não havia direito adquirido (expectativa de direito), na

data de sua edição (31.08.1971). Entendimento assente no Superior Tribunal de Justiça.

- O segurado instituidor da pensão preenchia todos os requisitos exigidos em lei para obtenção da aposentadoria

de ex-combatente, antes da edição da Lei nº 5.698/71, configurando-se o direito adquirido à obtenção do

benefício na forma da Lei nº 4.297/63.

- "Consolidada a condição de ex-combatente nos termos da legislação vigente à época da concessão do benefício,

é de se assegurar ao dependente designado do de cujus o pagamento da pensão por morte igual à remuneração

dos ativos, sem prejuízo da superveniência da Lei nº 5.698/71." (REsp nº 238070/RN, Rel. Min. Vicente Leal, 6ª

Turma, j. 05.04.2001, DJ 28.05.2001.)

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada

- Agravo não provido.

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, AMS 0010369-74.2008.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

FAUSTO DE SANCTIS, julgado em 28/01/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/02/2013)

 

No caso em análise, o benefício que a autarquia entende ter sido concedido indevidamente, tem a DIB desde

23.09.1993 (fl. 87), sendo que a autora recebeu aviso de suspensão em 25.05.2009 (fl. 135) e o ato de concessão

veio a ser cessado somente em 01.07.2009 (fls. 40).

Segundo o relatório de fls. 40, o INSS procedeu à revisão desse benefício, ao fundamento de que "na ocasião, a

segurada apresentou documentos, acostados aos autos, que permitiram concluir pela comprovação do exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, em conjunto com seu cônjuge, Sr. Luiz Carnielo, e a

caracterização da condição de segurada especial, observando que inexistiu nos autos, indícios de provas materiais

que permitissem concluir que o cônjuge era, ou é, empregador rural. Posteriormente, através de processo de

aposentadoria protocolizado em nome do cônjuge da recorrente(Sr. Luiz Carnielo) o INSS detectou que a

concessão do benefício presente, foi irregular, alegando que restou comprovado que, na condição de empregador

rural, o casal fez uso de mão-de-obra de terceiros e após os devidos procedimentos, cessou os pagamentos do

benefício, em 01/07/2009, conforme fls. 153, sendo-lhe facultado o direito de prazo para apresentação de defesa".

Desta forma, não ficou demonstrada má-fé por parte da autora no que tange ao requerimento do benefício, visto

que as provas por ela apresentadas caracterizavam-na como trabalhadora rural, o que foi corroborado pelo INSS

na ocasião em que concedeu administrativamente a aposentadoria. Nesse sentido, insta observar que a própria

Autarquia não vislumbrou hipótese de má-fé, vez que no parecer de fls. 131 deixou consignado que o prazo esvaia

em fevereiro de 2009.

Conforme o documento de fls. 135, já mencionado, o prazo para a autora apresentar defesa iniciou-se em

25.05.2009, ou seja, o procedimento revisional por parte do INSS foi concluído após o fim do prazo decadencial

de revisão do qual gozava a Autarquia. Ademais, o ato de concessão foi anulado em julho/2009 quando o

benefício da autora foi cessado, o que significa mais de dez anos da data da concessão.

Desse modo, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não poderia mais promover a revisão do ato de

concessão da pensão previdenciária da recorrida, porque o direito de proceder à mencionada revisão encontra-se

fulminado pelo instituto da decadência, nos termos adrede ressaltado.

Isso porque, reclama, na espécie, aplicação isonômica. Ora, se quando se põe em revista o instituto da revisão à

luz do art. 103, do mesmo diploma legal, atesta-se o lapso legal da decadência na data da entrada de requerimento

ou ajuizamento da ação (conforme o caso), pela mesma ordem de razão deve-se estabelecer a data em que o

segurado teve conhecimento do procedimento como termo fatal. É nesta data que o procedimento de revisão se

inicia sob o crivo do contraditório e da ampla defesa. Pensamento contrário autorizaria o segurado a se beneficiar
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da hipótese de interrupção do prazo quando começasse a diligenciar no sentido de produzir prova para promover a

revisão do benefício.

Insta constar que, por aplicação analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei

11.280/2006), o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

Em face do acima expendido, restam prejudicados a apelação do INSS e bem a assim a remessa oficial.

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, de ofício, com fulcro art. 219, § 5º

do CPC, julgo procedente o pedido de restabelecimento do benefício, nos termos do art. 103-A da Lei n.

8.213/91 e nego seguimento ao recurso do INSS e à remessa oficial tida por interposta, nos termos da

fundamentação.

Diante da natureza alimentar da prestação, oficie-se ao INSS, encaminhando-lhe os documentos necessários, para

que sejam adotadas as medidas cabíveis à imediata implantação do benefício, independentemente de trânsito em

julgado (art. 461 do CPC).

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 17 de abril de 2013.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042467-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 10.07.2012, a qual

julgou procedente o pleito, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do ajuizamento da ação

(14.07.2008). Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação da inovação

trazida pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor das prestações vencidas até a

Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 221/223).

 

Apelação do INSS, insurgindo-se preliminarmente em face da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, alega que,

quando do início da doença, a autora não havia cumprido a carência, bem como que não possuía qualidade de

segurada quando do início da incapacidade. Em caráter alternativo, pleiteia que o termo inicial do benefício seja

fixado a partir da juntada aos autos do laudo pericial (fls. 230/246).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 254/258).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2012.03.99.042467-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA LUCIA DE PADILHA LIMA

ADVOGADO : REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA SILVA

CODINOME : VERA LUCIA PADILHA DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 08.00.00168-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1448/2408



a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil, dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que

entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a demanda cujo direito

controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor mínimo do benefício,

quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso, razão porque não conheço da

remessa oficial.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se

procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao

adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela

jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

Não há máculas, portanto, na antecipação de tutela concedida pela Sentença.

 

Passo à análise do mérito.

 

O laudo pericial (fls. 87/89, 126/127 e 176/177) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a)

cardiopatia hipertrófica; b) varizes e úlcera varicosa. Após exame físico e análise dos documentos médicos

apresentados, a perita concluiu pela existência de um quadro de incapacidade total e permanente, com termo

inicial em 29.03.2010 (data da realização da perícia).

 

Para análise do cumprimento da carência, bem como da existência da qualidade de segurada, fundamental

analisar-se os recolhimentos ao RGPS, assim também quando se iniciou o quadro incapacitante.

 

Neste ponto, oportuno observar que os extratos do CNIS anexados às fls. 183/188 demonstram existência de

recolhimentos ao RGPS a partir de 2003, cumprindo destacar o seguinte período de contribuições: fevereiro de

2003 a setembro de 2011.

 

Assim, nota-se que o quadro incapacitante surgiu após o cumprimento da carência de doze contribuições, prevista

no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e durante o período em que recolhia contribuições ao RGPS, na

qualidade de contribuinte individual. A conclusão, portanto, é pela existência da qualidade de segurada quando do

início do quadro incapacitante, nos termos fixados pela expert judicial (29.03.2010).

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão
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da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício, na presente hipótese, deve ser fixado na data da perícia judicial (29.03.2010), ante a

especificidade do laudo pericial quanto a este aspecto.

 

Não questionados os demais termos da Sentença, era o que cumpria decidir.

 

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil,

NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, apenas para fixar

o termo inicial da aposentadoria por invalidez em 29.03.2010, na forma acima delineada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043276-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Josilene Santos da Silva em face da r. Sentença (fls. 45/46), em que o Juízo da

Vara Única Distrital de Itariri -Comarca de Itanhaém-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de

salário-maternidade, julgou improcedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que inexiste prova documental da

condição da autora como trabalhadora rural e julgou a demanda sem a produção de prova testemunhal, tendo em

vista que mesmo contundente, não seria apta, por si só, para a comprovação do labor campesino da autora.

Condenou a requerente ao pagamento de 10% sobre o valor atualizado da causa, que fica suspenso em razão do

benefício da assistência judiciária concedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 49/60, a apelante alega, em suma, que a r. Sentença não considerou a

documentação em que seu marido é qualificado como trabalhador rural, característica que seria extensível à ela.

Aduz ainda que a lide não deveria te sido julgada antecipadamente, restando caracterizado o cerceamento de

defesa, tendo em vista a necessidade de produção de prova em audiência. Pede a nulidade da r. Sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)

O marido da autora possui vínculos como trabalhador rural, inclusive contemporâneos ao nascimento da criança

(fls. 14/16).

 

Nesse ponto, oportuno observar que a qualidade de rurícola do marido/convivente é extensível a sua

esposa/companheira, para fins de concessão do auxílio maternidade, independendo na hipótese se ela trabalha em

regime de economia familiar (artigo 11, VII, da Lei 8.213/91), ou se trabalha como diarista/boia fria, amoldando-

se à hipótese do inciso I do artigo 11.
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Relevante, na hipótese, é a lida rural, considerada em sentido amplo, em razão da peculiaridade das atividades

exercidas no meio rural, onde naturalmente os familiares trabalham juntos na roça, seja de sua própria família,

seja em fazendas de terceiros.

 

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. MATÉRIA PRELIMINAR.

EMPREGADA RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

COMPROVADA. CARÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTOS. 

[...]

6 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

7 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I, do

artigo 11, da Lei 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e

por dias certos e determinados. 

8 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

[...]

Apelação improvida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 864389, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJF3 em 07.05.2008)

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA.

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - A trabalhadora rural, diarista, é empregada e segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I do

artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que sua atividade tem características de subordinação e

habitualidade, porém, dada a realidade do campo, não é possível manter o trabalho regido por horário fixo e

por dias certos e determinados. 

2 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro civil é extensível a ela, dada a

realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento consagrado

pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que se aplica analogamente à união estável verificada nos

presentes autos. 

3 - Exercício de atividade rural, inclusive ao tempo da gravidez, comprovado por prova testemunhal, acrescida

de início razoável de prova material. Precedentes do C. STJ e deste Tribunal. 

4 - Demonstrada a qualidade de segurada da autora e comprovados os nascimentos de seus filhos, é de se

conceder o benefício, nos termos dos artigos 7º, XVIII, da Constituição Federal, 71 a 73 da Lei n.º 8.213/91 e

93 a 103 do Decreto n.º 3.048/99. 

5 - Por ser qualificada como empregada rural, a concessão do benefício independe de carência. Inteligência do

artigo 26, VI, da Lei de Benefícios. 

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

7 - Benefício devido no valor correspondente a 4 (quatro) salários-mínimos para cada filho, vigentes à época dos

nascimentos. 

8 - Termo inicial do benefício, para efeito de cálculo da correção monetária, fixado em 28 dias antes do parto,

conforme estatuído pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

9 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº. 6.899/81 e das Súmulas no. 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça

e nº. 08 deste Tribunal. 

10 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição

inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário

Nacional. 

11 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que
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incidirão sobre 8 (oito) salários-mínimos. 

12 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº. 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do

Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência. 

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, página

578)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. 

1. Entendimento firmado por esta Colenda Décima Turma no sentido de ser suficiente, à demonstração do

exercício de atividade rural pela parte autora, início de prova material, corroborado por prova testemunhal,

atentando-se que, em regra, são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes,

aparecem qualificados como lavradores. Precedente desta Corte. 

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão

hostilizada, a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência desta

Corte. 

3. Recurso desprovido.

(TRF3, Décima Turma, AC 1503205, Relatora Juíza Federal Convocada Marisa Cucio, DJF3 em 19/11/10,

página 1350)

 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com

a prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

 

Ao julgar antecipadamente a lide, o Juízo deixou de instruir o processo, mormente com a oitiva de testemunhas

que poderiam corroborar o labor campesino da autora.

 

Tais circunstâncias levam à anulação da r. Sentença, ao incorrer no cerceamento de defesa, pois a prova

testemunhal, repito, no caso em concreto, talvez possa alterar o resultado do julgamento.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso

de Apelação, a fim de determinar a anulação da sentença proferida em primeiro grau.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

Após, remetam-se os autos ao juízo de origem para regular processamento do feito.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0043367-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043367-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : MARIA DE SOUZA ROSA incapaz

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA RANGEL BISINELLI
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DECISÃO

Trata-se de Reexame Necessário interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em

sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Maria de Souza Rosa, representada por Amadeu de Souza Roza, na

qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de seu auxílio-doença (DIB 01.09.1996), mediante o recálculo da

renda mensal inicial, com a inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no período

básico de cálculo. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 28.10.2010, julgou procedente o pedido para determinar a inclusão do

índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no período básico de cálculo. Condenou o INSS, ainda,

ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora, custas, despesas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame

necessário. 

A parte autora interpôs Embargos de Declaração (fl. 74), que foram julgados procedentes às fls. 80/vº.

O INSS, outrossim, interpôs Embargos de Declaração (fls. 84/87), que foram rejeitados pelo MM. Juiz a quo.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

REPRESENTANTE : AMADEU DE SOUZA ROZA

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA RANGEL BISINELLI
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da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1455/2408



decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 26.11.1998 (fl. 02), deve ser
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reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial, para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo decadencial

decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050188-31.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de Apelação, interposta por Jovino Ramos em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria

por Invalidez, contra sentença (fls. 129 e 130) que julgou improcedente o pedido em razão da preexistência da

moléstia causadora da incapacidade laborativa portada pelo autor em relação a seu ingresso junto ao RGPS.

 

Em razões de Apelação (fls. 149 a 169) a parte autora alega, em síntese, que a documentação carreada aos autos e

demais elementos presentes, bem como as conclusões extraídas da perícia médica, demonstram haver direito ao

benefício.

 

O INSS não apresentou contrarrazões.

2012.03.99.050188-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOVINO RAMOS

ADVOGADO : ANA ELOIZA CARDOZO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00096-8 1 Vr BATAGUASSU/MS
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Para que se considerem preenchidos os requisitos necessários para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

exige-se inicialmente que o requerente a) seja segurado da Previdência Social, b) tenha cumprido o período de

carência de 12 (doze) contribuições e c) esteja incapacitado, total e definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da

CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Requisitos semelhantes são necessários à outorga de

Auxílio-Doença, cuja diferença centra-se primordialmente na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No tocante aos dois primeiros requisitos, é pertinente recordar as premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada pela moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes definidos no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado sucede,

apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91 (os

chamados períodos de graça); eventual afastamento da atividade laboral em decorrência de enfermidade não

prejudica a outorga da benesse quando preenchidos os requisitos à época exigidos; durante o período de graça, a

filiação e consequentes direitos perante a Previdência Social ficam mantidos. Havendo perda da qualidade de

segurado, as contribuições anteriores serão computadas apenas se, após nova filiação, o segurado contar com no

mínimo 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência - quatro

contribuições, neste caso.

 

A qualidade de segurado foi demonstrada pelo autor. Este reside até os dias atuais (fls. 16) no lote 42 do

Assentamento Aldeia, promovido pelo INCRA e concedido ao autor em 25.11.1998 (fls. 20 a 23), caracterizando-

se portanto como trabalhador rural.

 

Resta, portanto, o deslinde da controvérsia relacionada à existência e natureza da incapacidade.

 

Em seu laudo (fls. 107 a 117), o perito designado pelo Juízo a quo relatou que o autor "apresentado um quadro de

paralisia infantil constitucional e infecciosa com os sintomas primevos surgidos aos 4 anos de idade e consequente

colunopatia lombo-sacra devido às alterações morfo-funcionais de membro inferior, com desequilíbrio estrutural e

posicional da coluna lombo-sacra (...) apresenta ainda expressivo hallux valgus bilateral, o que igualmente

compromete complementarmente a fisiologia geral dos membros inferiores". Afirmou ainda que "todos os

quadros são irreversíveis e com tendências à progressão". Quanto à incapacidade propriamente dita, ainda que a

tenha definido como "definitiva e provavelmente progressiva" e que "o requerente não é incapaz para o trabalho,

concluiu que "apresenta importantes limitações funcionais, dentre elas todas as que exijam flexões, rotações,

lateralizações (...) uso sistematizado e esforços ou sobrecargas com o membro inferior direito, bem como

permanências na posição de pé e deambulações prolongadas, sendo na prática difícil readaptações funcionais [sic],

pela condição contextual e capacitação do autor".

 

Da análise do laudo, é possível depreender-se que, ainda que o autor tenha contraído séria moléstia em tenra

idade, apenas em adulto o quadro agravou-se de modo a comprometer sua capacidade para o trabalho, impedindo-

o de desempenhar qualquer atividade que lhe garanta a subsistência. Nesse sentindo, oportuno observar que seus

próprios dados previdenciários (fls. 26 a 43, 67) registram que, ao longo de sua vida laboral, exerceu

exclusivamente atividades marcadas pela necessidade de consideráveis esforços físicos, em clara demonstração de

que não apenas o autor encontra-se total e definitivamente impedido de desempenhar atividades laborativas

semelhantes às que exerceu por toda sua vida, mas ainda que não se apresentava incapacitado desde a infância,

ocorrendo sim o agravamento de sua condição, chegando ao atual estado de saúde competentemente avaliado pelo

perito médico. Tal hipótese, inclusive, encontra-se amparada pela Lei de Benefícios, conforme previsto pelo §2º

do art. 42:

 

"Art. 42.A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1458/2408



condição.

§ 2ºA doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Em suma, restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício

pretendido. 

 

Quanto ao termo inicial, deve ser fixado à data do requerimento administrativo.

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando não houver sido precedido por auxílio-

doença, e na ausência de prévio requerimento administrativo, é a data da citação.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EREsp 1032168/SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 3ª Seção, DJe 30.08.2012)

 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data da r. sentença

recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, no percentual de 10% (dez por cento), conforme art. 20, § 4º, do

CPC.

 

No tocante aos juros moratórios, deverão ser computados em 0,5% ao mês, a partir da citação, de forma

decrescente até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor -

RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS; após

tal termo, pacificado pelo STJ o entendimento de que a Lei 11.960/09 deve ser aplicada a partir de sua edição

inclusive aos processos em andamento àquela data. 

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, a Resolução nº 134, de 21.12.2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observo ainda que o poder-dever do INSS, estatuído nos arts. 101 a 104 da Lei nº 8.213/1991 e art. 46, caput e

parágrafo único do Decreto nº 3.048/1999, independe de requerimento, nos termos da lei.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da parte autora, conforme fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

de Jovino Ramos, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício de

Aposentadoria por Invalidez, com data de início - DIB do requerimento administrativo (fls. 17 - 31.05.2010), e

renda mensal inicial - RMI a ser calculada pela autarquia-ré.

 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

P.I.
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São Paulo, 24 de abril de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001968-23.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Camila Cleia da Silva Moreira em face da r. Sentença (fls. 51/52) em que o

Juízo da 3ª Vara Federal de Presidente Prudente-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de

salário-maternidade, julgou improcedente o pedido de concessão do benefício à trabalhadora rural (segurada

especial). Entendeu a r. Sentença que os documentos acostados à inicial não servem como início de prova

documental, contemporânea ao parto, para alicerçar a pretensão da autora. Esclareceu ainda que a autora produziu

prova oral, mas que em ações previdenciárias não se admite a prova exclusivamente testemunhal de acordo com a

Súmula nº 149 do STJ, não preenchendo, a autora, os requisitos para a concessão do benefício. Deixou de

condenar a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios, pois é beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 57/59, a apelante alega, em suma, que preencheu todos os requisitos que

permitem a concessão do benefício pleiteado, acostando aos autos o início de prova documental necessário, de seu

labor campesino, corroborado por prova testemunhal, pleiteando a reforma da r. Sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

2012.61.12.001968-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CAMILA CLEIA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY G FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019682320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...] (sem grifos no original)

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original).

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia

fria .

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em

23.08.2007, página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/1991.

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso

I do artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17.05.07, página 578:

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no
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caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios.

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,

o nascimento da criança.

 

Não há, nos autos o início de prova material do labor campesino da autora, contemporâneo ao parto da criança. A

Certidão de Nascimento do filho da autora (fl. 11) é silente com relação à sua qualificação profissional. A

Certidão de nascimento da própria autora, traz seu genitor, o avô da criança, qualificado como lavrador, mas

demonstra uma realidade de 20 anos antes do nascimento do filho da autora. A CTPS da autora, de fl. 08, traz

anotações de vínculo rural, porém, posterior ao nascimento, em 3 anos. 

 

Foram ouvidas testemunhas às fls. 51/52, que relataram o labor rural da autora, inclusive durante a gestação;

porém, nos termos da Súmula 149 do STJ, a comprovação do trabalho campesino deve estar alicerçada ao menos

em início de prova material. A prova testemunhal pode apenas ampliar a eficácia de documento hábil encartado

nos autos.

 

Portanto, não sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, é de se negar a concessão do

benefício previdenciário pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005752-02.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação (fls. 255/260) interposta por ARMINDO FRANCISCO em face da r. Sentença (fl. 250) em

que o Juízo Federal da 3ª Vara de São Bernardo do Campo-SP julgou extinto, sem resolução de mérito, o processo

de Execução Provisória contra a Fazenda Pública, com fulcro no art. 267, IV, do CPC.

 

Alega-se, em síntese, que deve ser permitido o processamento de execução provisória contra a Fazenda Pública no

que se refere à dívida principal, parte em relação à qual já teria havido trânsito em julgado, tendo em vista que o

recurso especial pendente de julgamento (fls. 214/227) diz respeito apenas aos juros e honorários (acessórios)-fl.

256. Afirma-se ser "perfeitamente admissível a expedição de precatório para pagamento da dívida já transitada

em julgado, eis que não estaria passível de modificação" (fl. 258). Aduz-se que, ainda que se entenda pela

impossibilidade de expedição de ofício precatório (fl. 257), em razão de estar pendente julgamento de recurso

especial, nada impediria "o início da execução, com citação do INSS para que se manifeste acerca dos cálculos

referentes ao pedido principal da ação, a fim de que, caso seja necessário, haja apenas atualizações referentes

2012.61.14.005752-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARMINDO FRANCISCO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057520220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1462/2408



aos juros e honorários em caso de ser provido o recurso especial interposto" (fl. 257), medida que agilizaria o

processo (fl. 257).

 

Com as contrarrazões do INSS (fls. 266/271), os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar provimento a recurso "se a

decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" .

 

Quanto à possibilidade de haver execução provisória contra a Fazenda Pública, compartilho do entendimento, já

adotado pela jurisprudência, de que é vedada a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor (RPV)

antes que ocorra o trânsito em julgado da sentença exequenda (inteligência dos §§ 1º e 3º do art. 100 da CF), o que

não impede, todavia, que, na hipótese de estar pendente de julgamento recurso com efeito apenas devolutivo

(Recurso Especial, p. ex. - fls. 214/227), a execução provisória seja normalmente processada até a fase dos

embargos (art. 730 do CPC), ficando suspensa daí em diante, até o trânsito em julgado do título executivo.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL

PENDENTE. POSSIBILIDADE DE PROCESSAMENTO DA EXECUÇÃO PROVISÓRIA. 

1. Não há qualquer empeço no ordenamento jurídico pátrio à instauração de execução provisória contra a

Fazenda Pública. 

2. A Constituição Federal, pelos §§ 1º e 3º do art. 100, veda apenas a expedição de precatório ou requisição de

pequeno valor (RPV), sem que a sentença exeqüenda adquira plena exigibilidade, ocorrente com o seu trânsito

em julgado. 

3. Hipótese em que, decorrido in albis o prazo para embargar, ou julgados eventuais embargos opostos pelo

executado, a execução será sustada, até o ponto em que o título judicial adquirir cabal estabilidade, ocasião em

que se poderá expedir, conforme o caso concreto, precatório ou requisição de pequeno valor.

(TRF 4ª Região, Quinta Turma, AC 200370090039108, Julg. 25.11.2003, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJ 10.12.2003 Página: 405)

 

No caso em análise, encontra-se pendente de julgamento Recurso Especial, interposto por ARMINDO

FRANCISCO, em que se objetiva a majoração do valor fixado a título de juros e honorários (fls. 226/227). A

parte apelante alegou ser admissível a expedição de precatório ao menos quanto à dívida principal, parte em

relação à qual já teria havido trânsito em julgado (fl. 258), tendo em vista que o recurso especial (fls. 214/227) diz

respeito apenas aos juros e honorários (acessórios).

 

É certo que a jurisprudência admite, em se tratando de execução contra a Fazenda Pública, a expedição de

precatório referente à "parte incontroversa", hipótese em que não se vislumbra qualquer ofensa à sistemática

constitucional dos precatórios, já que, nesse caso, a execução se processa de forma definitiva (e não provisória).

Assim, apenas em relação à parte controvertida (objeto de embargos parciais, por exemplo), é que ficaria, em

princípio, vedada, a expedição de precatório.

 

Válida, nesse passo, a transcrição dos seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DEFINITIVA. EMBARGOS À EXECUÇÃO

PARCIAIS OPOSTOS PELA FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO RELATIVAMENTE À

PARTE INCONTROVERSA DA DÍVIDA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 
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1. A Terceira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que, nos termos do art. 739, § 2º do CPC, é possível

a expedição de precatório da parte incontroversa da dívida, em execução contra a Fazenda Pública, sem que isso

implique ofensa à sistemática constitucional dos precatórios. 

2. Iniciado o processo executivo com base em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial, a

oposição de embargos parciais, a despeito de suspender a execução, não transforma a execução definitiva em

provisória, prosseguindo-se relativamente à parte incontroversa da dívida, com a expedição de precatório, ou

por execução direta, para os pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (EREsp.

719.685/RS, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 21/8/2006). 

3. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 924602, Julg. 19.06.2008, Rel. Napoleão

Nunes Maia Filho, DJE Data:04.08.2008)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PERDA DO OBJETO RECURSAL NÃO CARACTERIZADA.

EXECUÇÃO PROVISÓRIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO SOBRE A

PARCELA INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL. 

1. Considerando que o cerne da controvérsia discutida nos presentes autos é justamente a validade da execução

provisória na qual se determinou a expedição do precatório, entendo que o trânsito em julgado da decisão de

mérito proferida na ação de conhecimento não configura a perda do objeto do recurso especial, pois, conforme

bem salientado pela agravante, persiste o interesse recursal, na medida em que se discute a ocorrência da quebra

da ordem cronológica decorrente do prosseguimento da execução antecipadamente inaugurada pela recorrida.

Por tais razões, o recurso especial merece conhecimento e consequente análise de seu mérito recursal. 

2.Conforme entendimento consolidado na Corte Especial, por ocasião do julgamento dos Embargos de

Divergência no Recurso Especial n. 721791/RS, é possível a expedição de precatório da parte incontroversa da

dívida em sede de execução contra a Fazenda Pública.

3. Agravo regimental provido para negar provimento ao recurso especial.

(STJ, Segunda Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial - 892359, Julg. 17.12.2009, Rel. Mauro Campbell

Marques, DJE Data:04.02.2010)

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

RECURSAL. DECISÃO IRRECORRÍVEL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. APELAÇÃO INTERPOSTA PELA

FAZENDA PÚBLICA, NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. PARTES

CONTROVERTIDA E INCONTROVERSA. 

1. Não cabe recurso contra a decisão que defere ou indefere pedido de antecipação da tutela recursal, proferida

pelo relator em sede de agravo de instrumento (Código de Processo Civil, art. 527, parágrafo único). 

2. Se a sentença condenatória transitou em julgado, a respectiva execução não é provisória, mas definitiva, pouco

importando que penda de decisão apelação interposta contra a sentença proferida em embargos à execução. 

3. De qualquer sorte, a Emenda Constitucional n. 30/2000, que passou a exigir o trânsito em julgado para os

pagamentos por precatório, não alcança as sentenças condenatórias transitadas em julgado anteriormente a sua

promulgação. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

4. Se a apelação interposta contra a sentença de improcedência dos embargos à execução versa apenas sobre

parte do débito, é legítima a expedição de precatório referente à parte incontroversa, nada obstando, outrossim,

o levantamento do valor que for depositado. Relativamente à parte ainda controvertida, é possível a expedição do

precatório, mas, à vista da magnitude do quantum, é dado ao juiz, com base no poder geral de cautela,

condicionar o levantamento à prestação de caução idônea ou ao trânsito em julgado da sentença proferida nos

embargos. 

5. Os honorários advocatícios possuem natureza alimentar, de sorte que o respectivo precatório deve ser pago

dentre os de sua classe.

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Agravo de Instrumento - 314148, Julg. 09.12.2008, Rel. Nelton Dos Santos,

DJF3 CJ2 Data:22.01.2009 Página: 390)

 

 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO
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CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PARCELA INCONTROVERSA. ADMISSIBILIDADE. 

1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que a execução de parcela incontroversa

contra a Fazenda Pública não ofende as normas constitucionais concernentes ao pagamento de precatórios

judiciais (STF, RE 556100 AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 01.04.08; RE n. 504128 AgR, Rel. Min. Cármen

Lúcia, j. 23.10.07; RE n. 511126 AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 02.10.07; AI n. 607204 AgR, Rel. Min.

Eros Grau, j. 18.12.06; RE n. 458110, Rel. Min. Marco Aurélio, j. 13.06.06). Por seu turno, o Superior Tribunal

de Justiça entende que a execução de parcela incontroversa, exatamente por isso, não se confunde com execução

provisória. É admitida pelo ordenamento legal, sem embargo da usual disposição contida em leis de diretrizes

orçamentárias no sentido de que do precatório deve constar certidão de trânsito em julgado. A formalidade,

igualmente exigida em normas regulamentares, não constitui óbice jurídico à execução, na medida em que não

subsiste dúvida acerca da natureza definitiva da execução, a pressupor o trânsito em julgado da sentença

exeqüenda, inconfundível com aquela a ser eventualmente proferida em embargos à execução (STJ, AGREsp n.

1096575, Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.09.09; AGREsp n. 1045921, Rel. Min. Castro Meira, j. 02.04.09; AGREsp n.

1073490, Rel. Min. Denise Arruda, j. 03.03.09). É nesse sentido, também, a Súmula n. 31 da Advocacia-Geral da

União: "É cabível a expedição de precatório. referente a parcela incontroversa, em sede de execução ajuizada em

face da Fazenda Pública". 

2. A matéria que concerne à possibilidade de execução da parte incontroversa contra a Fazenda Pública foi

expressamente analisada pelo acórdão embargado. 

3. Embargos de declaração não providos.

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Agravo de Instrumento - 162978, Julg. 30.11.2009, Rel. André Nekatschalow,

DJF3 CJ1 DATA:12.01.2010 Página: 695)

 

Ocorre que esta não é a hipótese dos autos, em que sequer houve julgamento do Recurso Especial (interposto

ainda na fase de conhecimento), de modo que não há "parte incontroversa", o que só poderia existir no caso de o

processo executivo ter se iniciado já com base em sentença transitada em julgado ou em título extrajudicial.

 

Antes do trânsito em julgado da sentença de mérito da fase de conhecimento a execução é sempre provisória, não

se cogitando a existência de "parte incontroversa" e não se havendo de falar, portanto, em expedição de

precatório.

 

Portanto, deve ser afastada qualquer possibilidade de expedição de ofício precatório na hipótese dos autos, já que

o julgamento do aludido Recurso Especial (fls. 214/227) está, ainda, pendente.

 

Contudo, assiste razão, em parte, ao apelante, pois, conforme se asseverou inicialmente, nada impedia fosse a

execução provisória normalmente processada até a fase dos embargos (art. 730 do CPC), ficando suspensa daí em

diante, até o trânsito em julgado do título executivo.

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Apelação, a fim de determinar seja a execução provisória normalmente processada até a fase

dos embargos (art. 730 do CPC), ficando suspensa daí em diante, até o trânsito em julgado do título executivo.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004785-39.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.004785-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em face da r. Sentença (fl. 63/69) proferida pelo Juízo de Direito da 6ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos - SP, que julgou procedente o pedido dos autores Lucas Silva

Rocha, Ademir Silva Rocha e Natália Silva Rocha, menores representados por sua genitora Vilma Silva Machado,

em Ação Ordinária na qual pleiteiam o pagamento do benefício de auxílio-reclusão.

 

Aduz, em síntese, que a Portaria Ministerial vigente à época da prisão do segurado estabelecia um patamar inferior

ao do salário de contribuição do recluso, o que não dá ensejo à concessão do benefício, por não se enquadrar na

situação de segurado de baixa renda (fls. 83/84).

 

Parecer do Ministério Público pelo não provimento da Apelação (fls. 101/104).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário.

 

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido;

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...] (grifei)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS SILVA ROCHA incapaz e outros

: ADEMIR SILVA ROCHA incapaz

: NATALIA SILVA ROCHA incapaz

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : VILMA SILVA MACHADO

No. ORIG. : 00047853920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Compulsando os autos verifico constar cópia dos seguintes documentos, juntados pela parte autora, quando da

propositura da ação, visando comprovar o alegado:

 

1) RG dos autores e de sua representante (genitora) às fl. 09/10;

2) Certidão de Recolhimento Prisional de Adilson de Assis Rocha, genitor das crianças (fls. 19/20);

3) Cópias da CTPS e de holerites do recluso (fls. 24/31).

Portanto, os infantes possuem a qualidade de dependentes do segurado recluso comprovada por intermédio das

cópias das Cédulas de Identidade de fls. 09/10.

 

Cumpre observar que, após a edição da Emenda Constitucional nº 20/98, o auxílio-reclusão passou a ser devido

unicamente aos segurados de baixa renda (artigo 201, IV, da CF), estabelecendo o artigo 13 da EC referida que,

enquanto não houvesse legislação infraconstitucional que esclarecesse quais são os segurados que se

enquadrariam na definição "de baixa renda", deveriam ser assim considerados aqueles com renda bruta mensal

igual ou inferior a R$ 360,00.

 

O Decreto nº 3.048/1999, que aprovou o Regulamento da Previdência Social, regulamentou o artigo 80 da Lei nº

8.213/1991 da seguinte forma:

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência

econômica.

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105.

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto.

§ 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso

IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente.

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar

da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte.

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Oportuno salientar que a renda bruta mensal máxima a que se referem os dispositivos acima mencionados é a

renda do segurado preso, e não a de seus dependentes. Nesse sentido, os seguintes precedentes do Supremo

Tribunal Federal:
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PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO.

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes.

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários.

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade.

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei).

(STF, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, DJe em 08/05/09)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PARÂMETRO PARA CONCESSÃO. RENDA DO SEGURADO PRESO.

1. O Supremo Tribunal Federal assentou que, nos termos do art. 201, IV, da Constituição Federal, a renda do

segurado preso é a que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus

dependentes.

2. Ausência de razões aptas a desconstituir a decisão agravada.

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (grifei)

(STF, Segunda Turma, AI 767352 AgR/SC, Relatora Ministra Ellen Gracie, DJe em 08/02/11)

 

Com relação especificamente ao valor máximo de renda bruta do recluso, cumpre esclarecer que não se manteve

congelado desde então. Tem sido, na verdade, atualizado por diversas portarias do Ministério da Previdência e

Assistência Social, a saber:

 

 

 

Fonte: Ministério da Previdência e Assistência Social:

http://www.previdencia.gov.br/conteudoDinamico.php?id=22 - Acessado em 26.02.2013

 

Verifica-se, do acima exposto, que o auxílio reclusão é devido a dependentes do segurado recluso, desde que este

possua "baixa renda" ao tempo do encarceramento, nos termos acima delineados, ou então esteja desempregado ao

tempo da prisão (desde que não tenha perdido a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei

nº 8.213/91).

 

Faz-se necessário, portanto, que, ao requerer o benefício em questão, seu(s) dependente(s) comprove(m) essa

condição (sua dependência econômica em relação ao recluso), bem como que faça(m) prova da prisão e da

manutenção do recluso no cárcere. É necessário, outrossim, que comprove(m) a condição de segurado do recluso,

bem como o fato deste possuir renda igual ou inferior ao previsto nas portarias ministeriais.

 

 PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1468/2408



Reza o inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213, de 24.07.1991:

 

Art. 15 Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

 

Verifica-se que ao tempo do encarceramento - aos 01.12.2010 (fl. 20), o genitor dos autores estava empregado,

conforme cópias da CTPS do recluso (fls. 24/31).

 

O salário-de-contribuição do recluso, referente ao mês de outubro de 2010, foi de R$ 829,40 (fl. 39), portanto,

maior do que o valor estabelecido pela Portaria nº 333, de 29.06.2010, que fixou o teto em R$ 810,18, para o

período. Esclareça-se que o mês de outubro de 2010 deve ser utilizado como parâmetro, tendo em vista que não

houve remuneração para o mês de novembro de 2010 e para o mês de dezembro de 2010, ela foi apenas

proporcional, no montante de R$ 27,65 (fl. 39).

 

A respeito da matéria ora em debate, destaco, ainda, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO . 

O auxílio- reclusão é devido, desde que preenchidos os requisitos da condição de dependente da parte autora, da

qualidade de segurado do recluso, do efetivo recolhimento à prisão, não sendo o último salário-de-contribuição

superior ao teto de R$ 360,00, a partir de 16.12.1998; R$376,60, a partir de 01.06.1999; R$398,48, a partir de

01.06.2000; R$429,00, a partir de 01.06.2001; R$468,47, a partir de 01.06.2002; R$560,81, a partir de

01.06.2003; R$586,19, a partir de 01.05.2004; R$623,44, a partir de 01.05.2005; R$654,61, a partir de

01.05.2006; R$676,27, a partir de 01.04.2007; R$710,08, a partir de 01.03.2008; R$752,12, a partir de

01.02.2009 e R$798,30, a partir de 01.01.2010, "ex vi" da Emenda Constitucional nº 20/98 e das Portarias MPS

nºs 5188/99, 6211/00, 1987/01, 525/02, 727/03, 479/04, 822/05, 119/06, 142/07, 77/08, 48/09 e 350/09,

respectivamente. 

[...]" (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AMS 323948, Relatora Desembargadora Federa Eva Regina, DJF3 em 17/12/10,

página 1087)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO- RECLUSÃO . FILHOS MENORES. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA.

QUALIDADE DE SEGURADO. EFETIVO RECOLHIMENTO À PRISÃO. BAIXA RENDA NÃO

CARACTERIZADA. 

- O auxílio- reclusão é benefício previdenciário devido aos dependentes do segurado nos termos do artigo 80 da

Lei n° 8.213/91. 

- Ausente um dos requisitos ensejadores da concessão de auxílio- reclusão , consubstanciado na conformação da

renda aos limites normativos. 

- Dependência econômica dos filhos menores presumida, conforme artigo 16, inciso I c.c. § 4°, da LBPS. 

- Qualidade de segurado comprovada. Relação de salário de contribuição e demonstrativo de pagamento da

Universidade de São Paulo comprovam que, na época da prisão, o recluso era empregado da referida

Universidade. 

- Efetivo recolhimento à prisão caracterizado por meio de atestado de permanência carcerária. O pai dos

apelados, desde 01.02.2001, encontra-se preso e recolhido na Cadeia Pública de Pirassununga. 

- Baixa renda do segurado não comprovada. O Ministério da Previdência Social, por meio de portarias, reajusta

o teto máximo para a concessão do auxílio- reclusão aos dependentes do segurado, nos termos do artigo 116 do

Decreto n° 3.048/99. O segurado percebia salário correspondente a R$ 1.660,14, superior ao limite previsto na

Portaria 6.211, de 25.05.2000 (R$ 398,48), vigente na data da reclusão . 

- Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, observando-

se o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50. 

- Apelação a que se dá provimento."

(TRF3, Oitava Turma, AC 900571, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, DJU em 24.11.2004,

página 324).

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:
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AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-MÍNIMO.

ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1. As questões

relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se discutirá se a

ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários advocatícios, restou ou

não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser condenados aos ônus da

sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/50 que, como

decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser incompatível com o

artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE-AgR

514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado em 11.12.207) (grifei)"

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

do INSS.

 

Tendo em vista a manifestação da Douta Defensora Pública Federal (fls. 88), intime-se conforme requerido no

parágrafo final.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001900-40.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Aparecido dos Santos em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 09.05.2012), com a utilização da tábua de

mortalidade diversa da publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei

nº 9.876 de 26 de novembro de 1999, bem como o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consecutários legais. 

 

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 04.10.2012, julgou improcedente o pedido, condenando a parte

autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais),

observada a justiça gratuita concedida. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega a nulidade da r. sentença, por ausência de fundamentação. No mérito,

reitera o pedido posto na inicial (fls. 39/49).

 

Com as contrarrazões (fls. 52/54), vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório. 

 

Decido.

2012.61.23.001900-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019004020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de nulidade da r. Sentença, haja vista que esta encontra-se devidamente

fundamentada, com observância do artigo 460 do CPC. 

Passo à análise do mérito. 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na apelação, para o cálculo de sua renda mensal inicial, a utilização da tábua de mortalidade diversa

da publicada no exercício de 2003, sem a incidência do fator previdenciário, previsto na Lei nº. 9.876, de 26 de

novembro de 1999.

Inicialmente, cumpre observar que, para o cálculo dos beneficios previdenciários, deve ser observada a legislação

vigente à época em que o segurado preencheu os requisitos para sua concessão, requerendo-a

administrativamente, pois não o fazendo e, continuando a recolher contribuições, manterá o direito ao benefício,

mas não à forma de cálculo da renda mensal inicial, que deverá observar a legislação vigente na data do

requerimento. 

Pois bem, para o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de

1991, em seu artigo 29, assim determinava:

 

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo. 

 

 

Ocorre que, com a vigência da Emenda Constitucional nº. 20, promulgada em 15 de dezembro de 1998, que deu

nova redação ao artigo 201, §3º, da Constituição Federal, a apuração do valor das aposentadorias passou a ser

incumbência da legislação infraconstitucional, senão vejamos: 

 

Artigo 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e, atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...)

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei."

(...)"
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Na sequência, foi editada a Lei nº. 9.876/1999, alterando a o critério de apuração do valor da renda mensal inicial

dos benefícios, disposto no artigo 29, da Lei nº. 8.213/1991, inserindo nova redação ao verbete: 

 

O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

 

 

Com efeito, esta nova redação alterou consideravelmente o § 8º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/1991, determinando

que a expectativa de vida sobrevida do segurado deva ser obtida com base na Tábua de Mortalidade fornecida pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, observando a média nacional única para ambos os

sexos.

Não obstante, o benefício da parte autora tenha sido concedido em 09.05.2012, o INSS agiu corretamente ao

aplicar o fator previdênciário no cálculo da renda mensal inicial, conforme previsto na Lei nº. 9.876/1999

(legislação vigente à época de sua concessão). 

Em relação à alegada inconstitucionalidade do fator previdenciário, é certo que o Supremo Tribunal Federal ao
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julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº. 2.111-DF, cuja relatoria coube ao Ministro

Sydney Sanches, por maioria, indeferiu a liminar, por não ter sido vislumbrada a alegada violação ao artigo 201, §

7º, da Constituição Federal, sinalizando, portanto pela constitucionalidade do mecanismo, senão vejamos:

 

 

DECISÃO

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO . AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876 , DE

26.11.1999,

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876 /99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876 , de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

(...)

 

 

Com base neste decisório, também vem sendo julgado monocraticamente nesta Egrégia Corte Regional, senão

vejamos:

DECISÃO

Previdenciário. Cálculo de benefício. Fator previdenciário. Constitucionalidade da Lei 9.876/1999. Cabimento

dos cálculos do INSS. 

Trata-se de feito previdenciário ajuizado em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no

qual combate-se o denominado "fator previdenciário" aplicado aos cálculos da aposentadoria por tempo de

contribuição da parte-autora.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil (CPC),

acrescentado pela Lei n. 11.277, de 07.02.2006, deixando de condenar a parte autora em custas e honorários

advocatícios, em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte-autora interpôs apelação arguindo cerceamento de seu direito de prova em face da sentença nos termos

do art. 285-A do CPC e, no mérito, aduz a inconstitucionalidade da Lei 9.876/1999 por afronta aos princípios da

isonomia e da reciprocidade das contribuições, bem como a invalidade dos cálculos feitos pelo INSS.

Citada, a autarquia apresentou contrarrazões. Vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Acredito que os órgãos fracionários desta E.Corte podem julgar a matéria em tela, sem mácula ao contido no art.

97 da Constituição ou ao que consta na Súmula Vinculante 10, do E.STF. Nesta decisão não há declaração

expressa ou implícita de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, nem negativa da

incidência desses atos normativos (no todo ou em parte), inexistindo declaração de inconstitucionalidade com ou

sem redução de texto. Esta decisão monocrática se assenta em interpretações realizadas mediante o

reconhecimento da plena constitucionalidade das normas que regem a matéria, aliás, seguindo entendimento

semelhante esposado em vários julgados deste E.TRF.

E justamente porque a matéria posta nos autos encontra-se pacificada nesta Corte, viabiliza-se a aplicação do

disposto no art. 557 do CPC.

Por sua vez, não há que se falar em cerceamento do direito de prova da parte-autora em razão do julgamento

antecipado desse feito. Seja na aplicação do art. 285-A do CPC (acrescentado pela Lei 11.277/2006), seja no

julgamento antecipado da lide em conformidade com o art. 330, I, da mesma Lei Processual, é facultado ao Juiz

julgar com celeridade lides como a presente, quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de
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direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência. O caso em tela enquadra-se na aludida

situação, viabilizando tanto a incidência do art. 285-A, quanto do art. 330, I, do CPC, em favor da garantia

fundamental da celeridade processual e da duração razoável do processo, inserida no art. 5º, LXXVIII, da

Constituição. Neste sentido: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APLICABILIDADE DO

ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU

OMISSÃO. (...) II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada

antecipadamente, inclusive nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a

transcrição da sentença proferida no processo análogo. III - Não se nota no julgado qualquer ofensa a

dispositivos constitucionais que resguardam os princípios da isonomia e do direito à aposentadoria de acordo

com o regramento vigente. IV - Embargos de Declaração opostos pela parte autora rejeitados. (TRF 3ª Região,

10ª Turma, AC 200961830077368, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 CJ1 19/05/2010, p. 413), e

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE -

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ALTERAÇÃO DO TETO PELO ARTIGO 14 DA EC Nº 20/98 E ARTIGO 5º DA

EC Nº. 41/2003. REFLEXOS SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO - RECUPERAÇÃO DO VALOR

EXCEDENTE DE BENEFÍCIO LIMITADO AO TETO PARA FINS DE REAJUSTE E LIMITAÇÃO AO NOVO

TETO. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE NA NOVA ORDEM CONSTITUCIONAL PORÉM NÃO

LIMITADO AO TETO - APELAÇÃO DESPROVIDA - A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a

administração da justiça diante dos processos que repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou

pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos

direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente

controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil (...).

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, AC 97030432999, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJF3 CJ1 05/08/2009, p. 1161).

Por fim, para fins de aplicação do art. 285-A do CPC, não é rigorosamente necessário que o juiz indique o

processo idêntico ou transcreva a sentença nele proferida, devendo somente reproduzir o teor da decisão em

todos os casos que entenda ser análogos, viabilizando a ampla defesa das partes.

Indo adiante, no mérito a pretensão deduzida pela parte-autora não tem procedência. Primeiramente, registro

que a concessão de benefícios previdenciários está sujeita à legislação vigente ao tempo em que são reunidos

todos os requisitos exigidos pela legislação de regência. Enquanto os segurados estão cumprindo os requisitos

previstos na legislação previdenciária de regência para obtenção de benefícios, há expectativa de direito

protegida pela confiança legítima, de modo que o Legislador tem a obrigação de prever razoáveis regimes de

transição em caso de mudança de legislação mais gravosa. Somente haverá direito adquirido se, antes da

mudança da legislação, o segurado tiver cumprido todos os requisitos impostos pela lei, daí porque não há que se

falar em violação à isonomia ou reciprocidade de contribuições para aqueles que estão na situação de trânsito

(expectativa de direito) em relação àqueles que cumpriram todos os requisitos e ainda não pediram o benefício

(direito adquirido). O argumento da reciprocidade de contribuições ainda é fragilizado pelo princípio da

solidariedade que orienta o sistema de seguridade social.

Analisando a legislação vigente ao tempo da concessão do benefício previdenciário ventilado nos autos, verifica-

se que a concessão da aposentadoria sujeitou-se a contribuições recolhidas à Previdência Social pelo período de

35 (trinta e cinco) anos, se homem, ou 30 (trinta) anos, se mulher, e, ainda, idade de 65 (sessenta e cinco) anos,

se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher (art. 201, § 7º, I e II, da Constituição). Com a Emenda

20/1998, o número de contribuições e demais aspectos pertinentes ao cálculo da aposentadoria por tempo de

contribuição ficou sob os cuidados do Legislador, em face do que foi editada a Lei 9.876/1999, que, em seu art.

29, I, dispõe sobre a aplicação do fator previdenciário, calculado com base nos seguintes critérios: a) expectativa

de sobrevida do segurado; b) tempo de contribuição; c) idade do pleiteante no momento da aposentadoria. Assim,

aos cálculos dessa aposentadoria foram agregados dados atuariais considerando, também, tabelas a partir da

expectativa de vida dos segurados. 

Não há vício formal na produção da Lei 9.876/1999, uma vez que tanto o regimento interno das Casas

Legislativas quanto a própria interpretação do conteúdo desses regimentos dá flexibilidade ao processo

legislativo, de tal modo que somente alterações materiais realizadas pela Casa Revisora impõem o retorno do

texto à Casa de Origem, razão pela qual não vejo violação ao art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal.

É verdade que o texto originário do art. 202 da Constituição de 1988 tratava de critérios para apuração do

montante da aposentadoria, mas a Emenda 20/1998 remeteu a definição desses critérios ao prudente juízo

discricionário do Legislador Ordinário, tal como consta do caput e do § 7º do novo art. 201 da ordem

constitucional. É bem verdade que a discricionariedade tem diversos limites mas, uma vez que a lei os respeite, o

Judiciário deve ser curvar à legitimidade democrática e aos parâmetros da separação dos poderes que amparam

providências tais quais as contidas na Lei 9.876/1999. Ademais, os critérios adotados pela Lei 9.876/1999

preservam o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de seguridade, em especial considerando a expectativa de

sobrevida no momento da aposentadoria, o tempo de contribuição, a idade, e a alíquota de contribuição

previdenciária.

No julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 2.111, a Suprema Corte acenou
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no sentido da constitucionalidade do artigo 2º da Lei n. 9.876/99, que alterou o artigo 29 e seus parágrafos, no in

verbis:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF, Pleno, ADI-MC 2.111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, J. 16/03/2000, DJU 05/12/2003, pág. 17).

Deve-se ressaltar que a parte-autora, apesar de ser filiada à previdência social anteriormente à promulgação da

EC 20/1998, quando da sua entrada em vigor, ainda não havia implementado os requisitos necessários à

concessão da benesse, não se podendo falar em direito adquirido.

Por fim, com relação à metodologia aplicada pelo IBGE, é de se considerar que se trata de critério objetivo,

adotado por entidade que, conforme Decreto n. 3.266/1999, detém competência exclusiva para elaborar e

divulgar a expectativa de sobrevida da população brasileira, não cabendo ao Poder Judiciário intervir em seus

métodos quando pautados dentro de limites razoáveis e com amparo científico. A propósito, confiram-se os

seguintes julgados desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR

PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DE TÁBUA DE MORTALIDADE NÃO MAIS VIGENTE À ÉPOCA DA

APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - APELAÇÃO

DESPROVIDA.
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A Emenda Constitucional n. 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei n. 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício.

O INSS procedeu em conformidade à Lei n. 8.213/91, com as alterações da Lei n. 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos.

Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade - necessários ao cálculo do fator previdenciário

e nos casos em que sua incidência é obrigatória - não mais vigente quando da DER/DIB, uma vez que a Lei n.

9.876/99 expressamente previu que devem ser consideradas a expectativa de vida, o tempo de contribuição e a

idade do segurado à época da aposentadoria do segurado.

A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e

é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos.

Protege-se, entretanto, o direito adquirido do segurado à concessão de eventual aposentadoria, desde que

implementados todos os requisitos legais exigíveis, em que sejam computados somente o tempo de serviço, a

idade e as contribuições vertidas até a data em que vigorava determinada tábua de mortalidade, nas hipóteses em

que a tábua superveniente implicar desvantagem ao requerente, ainda que, nesta hipótese, seja considerada um

número maior de contribuições e de tempo de labor. Esse, contudo, não é o caso dos autos.

A aplicação da tábua de mortalidade de 2002 ao invés da de 2003 ou a aplicação da tábua de 2003 com dados do

censo anterior é incabível porquanto é legal a diminuição do valor do benefício previdenciário com a melhora na

expectativa de vida.

Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.

Apelação desprovida."

(AC n. 1372780, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 03/08/2009, DJF3 26/08/2009, p. 306).

"PREVIDENCIARIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - FATOR PREVIDENCIÁRIO -

TÁBUA DE MORTALIDADE.

I - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido, pelo que indevida a utilização de tábua de

mortalidade de 2001 ou 2002 para o benefício concedido em 2005.

II - O Decreto n. 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

III - Apelação da parte autora improvida."

(AC n. 1447845, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 10/11/2009, DJF3 18/11/2009, p. 2684).

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO

MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

EC N. 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA.

(...)

4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova

tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema

previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se aposenta e não a expectativa de

vida ao nascer.

5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas para o segurado com a nova expectativa de vida,

pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente imediato o aumento do período médio de

recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio"

como regra de transição.

6. Devem ser observadas todas as regras de transição previstas na EC n. 20/98 em respeito ao princípio de

legalidade."

(AMS n. 244066, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 21/03/2005, DJU 28/04/2005, p. 430).

Na espécie, a parte requerente teve sua concessão concedida nos termos acima aludidos, mas pleiteia a revisão

de seu benefício, ao argumento de que teria sido prejudicada com a nova metodologia utilizada pelo IBGE para o

cálculo da expectativa de vida. Todavia, o INSS procedeu ao cálculo do benefício em conformidade com as

normas vigentes à época de sua concessão (Lei 8.213/1991, em consonância com a Emenda 20/1998 e Lei

9.876/1999), não havendo qualquer infração aos critérios legalmente estabelecidos.

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

REJEITO a preliminar arguida e NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a sentença recorrida.

 (...)

 (APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008426-42.2009.4.03.6183/SP, Relator: Juiz Convocado Carlos Francisco, D.

10.02.2011, D.E. 03.03.2011 )
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Por fim, não há que se falar em ofensa ao artigo 194, parágrafo único, da Constituição Federal, que garante a

irredutibilidade do valor dos benefícios, haja vista que tal garantia não se refere ao cálculo do valor da renda

mensal inicial, mas sim, após o referido cálculo, ao valor apurado, que não pode ser reduzido, por tratar-se de

direito adquirido, que é assegurado constitucionalmente. 

 

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, mantendo integralmente a r. sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-56.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado em 29.06.2012, por JOSÉ ANTONIO DA SILVA, em face do

Gerente Executivo do INSS em Santo André/SP, em que busca a concessão de aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento de atividades insalubres exercidas no período de 03.12.1998 a 23.01.2012.

 

A r. sentença, prolatada em 13.09.2012, denegou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas ex lege (fls. 95/100).

 

Apela o autor e requer, em síntese, a concessão da segurança (fls. 108/115).

 

Subiram os autos sem Contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal se manifestou pelo desprovimento da Apelação (fls. 121/123).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso
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manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

 

A presente ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de

questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

 

No presente caso, o autor pretende a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres exercidas durante todo a sua vida laborativa.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo
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mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação tempo ral de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.
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Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação tempo ral para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à ex tempo raneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.
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O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Na espécie, o segurado trabalhou em atividades especiais no interregno pleiteado de

03.12.1998 a 23.01.2012 (data de emissão do PPP de fls. 47/49), com exposição ao agente agressivo ruído, de

forma habitual e permanente, em patamares acima dos previstos na legislação vigente, agente insalubre previsto

no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5.

 

Ressalte-se que o período de 15.08.1980 a 02.12.1998 foi enquadrado como especial pela própria Autarquia,

conforme se verifica à fl. 53 dos autos, sendo, portanto, incontroverso.

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos incontroversos ao ora reconhecido como especial perfaz o autor 31 anos,

05 meses e 09 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais (vide planilha que ora

determino a juntada), na data do requerimento administrativo (15.03.2012 - fls. 23/24), fazendo jus ao benefício

de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

Ressalte-se que as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do autor

para julgar procedente o pedido, na forma da fundamentação explicitada.

 

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004444-89.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado em 06.08.2012, por MANOEL DA CRUZ DA SILVA, em face do

Gerente Executivo do INSS em Santo André/SP, em que busca a concessão de aposentadoria especial, mediante o

reconhecimento de atividades insalubres exercidas nos períodos de 06.03.1997 a 05.09.2010 e de 15.09.2010 a

25.11.2011.

 

A r. sentença, prolatada em 18.10.2012, denegou a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas ex lege (fls. 98/103).

 

Apela o autor e requer, em síntese, a concessão da segurança (fls. 111/128).

 

Subiram os autos sem Contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, sem se manifestar acerca do mérito (fls.

132/135).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

 

A presente ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de

questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental
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apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

 

No presente caso, o autor pretende a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres exercidas durante todo a sua vida laborativa.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a
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aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 

 

DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação tempo ral de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.
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A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)

V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação tempo ral para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à ex tempo raneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: Na espécie, o segurado trabalhou em atividades especiais nos interregnos pleiteados de

06.03.1997 a 05.09.2010 e de 15.09.2010 a 25.11.2011 (data de emissão do PPP de fls. 51/52), com exposição ao

agente agressivo ruído, de forma habitual e permanente, em patamares acima dos previstos na legislação vigente,

agente insalubre previsto no quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º

83.080/1979, item 1.1.5.
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Ressalte-se que o período de 18.08.1986 a 05.03.1997 foi enquadrado como especial pela própria Autarquia,

conforme se verifica à fl. 59 dos autos, sendo, portanto, incontroverso.

 

DO CASO CONCRETO

 

A aposentadoria especial será devida ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos (art. 57 da

Lei nº 8.213/1991).

 

No caso em apreço, somados os períodos incontroversos ao ora reconhecido como especial perfaz o autor 25 anos,

02 meses e 29 dias de tempo de serviço integralmente exercido em atividades especiais (vide planilha que ora

determino a juntada), na data do requerimento administrativo (09.03.2012 - fl. 32), fazendo jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 

§ 1º A aposentadoria especial , observado o disposto no art. 33 desta Lei, consistirá numa renda mensal

equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício." 

 

Ressalte-se que as parcelas vencidas desde o requerimento administrativo deverão ser reclamadas

administrativamente ou pela via judicial própria, nos termos do art. 14, § 4º, da Lei 12.016/2009, e das Súmulas

do STF (Enunciados 269 e 271), tendo em vista que o mandado de segurança não é o meio adequado à cobrança

de valores em atraso, nem pode criar efeitos financeiros pretéritos.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do autor

para julgar procedente o pedido, na forma da fundamentação explicitada.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000787-39.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.61.27.000787-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DE JESUS

ADVOGADO : PEDRO ALVES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00007873920124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1486/2408



Cuida-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face da Sentença que julgou

procedente o pedido e confirmou a segurança concedida em liminar para desobrigar a impetrante do pagamento

dos valores que recebeu em decorrência da percepção simultânea, entre 17.10.2003 a 31.08.2011, dos benefícios

de pensão por morte e assistencial. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em razões recursais foi alegado, inicialmente, a decadência para a impetração do mandado de segurança. No

mérito foi requerido a reforma do julgado, para que os descontos continuem a ser efetuados, bem como,

subsidiariamente, a isenção do pagamento de custas processuais, além do prequestionamento.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso e da remessa oficial.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, não há que se falar em decadência no presente caso.

 

A questão do processo é em relação ao desconto dos valores pagos tidos como indevidos, tratando-se de prestação

de trato sucessivo. Dessa forma, o prazo para a impetração do mandado de segurança renova-se a cada ato. 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS

INDEVIDAMENTE. POSSIBILIDADE. DESCONTO REDUZIDO PARA 5% (CINCO POR CENTO). CARÁTER

ALIMENTAR. PRELIMINAR DE DECADÊNCIA REJEITADA. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL NÃO

PROVIDAS. 1. Em se tratando de prestação de trato sucessivo, como na hipótese versada nestes autos - desconto

de parcelas tidas como indevidas - o prazo de 120 dias para impetração do mandado de segurança renova-se a

cada ato. Preliminar afastada. 2. O desconto de valores na renda mensal dos beneficiários da previdência social,

em percentual de 30% (trinta por cento), revela-se desproporcional, tendo em vista a natureza alimentar da verba

e o princípio da razoabilidade, razão pela qual merece ser prestigiada a decisão que reduziu o desconto para 5%

(cinco por cento) do valor do benefício. Precedentes deste TRF e do TRF da 4ª Região. 3. Apelação e remessa

oficial a que se nega provimento.

(TRF da 1ª Região; AMS 200038000146483; 1ª Turma; v.u.; Relator.: Des. Fed. Antônio Sávio de Oliveira

Chaves; DJ DATA:31/01/2006 PAGINA:22)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA. DESCONTO DE BENEFÍCIO PAGO

INDEVIDAMENTE. 1. Nas prestações de trato sucessivo, como é o caso dos benefícios previdenciários, o prazo

decadencial de 120 dias renova-se a cada ato lesivo. 2. O inciso II do art. 115 da Lei n° 8.213/91, que possibilita

desconto em benefício pago indevidamente, aplica-se tão-somente ao mesmo segurado que percebeu parcela a

maior, sob pena de terceiro (dependente) ser obrigado a pagar dívida de outrem. 3. Apelação do INSS e remessa

oficial improvidas.

(TRF da 4ª Região; AMS 199804010593473; 5ª Turma; v.u.; Relator.: Altair Antônio Gregório; DJ 22/11/2000

PÁGINA: 412)

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. DECADÊNCIA. SUSPENSÃO.

CONTRADITÓRIO. AMPLA DEFESA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 1. Tratando-se de ação mandamental

contra ato administrativo versando relação jurídica de trato sucessivo, que se renova periodicamente, no caso,

mês a mês, tanto quando se deixa de pagar o benefício até então percebido como quando se opera compensações

dos valores recebidos indevidamente, não se sujeita à decadência a impetração. Precedente. (...) 8. Preliminar
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rejeitada. Reexame necessário e apelação do INSS desprovidos.

(TRF da 3ª Região; AMS 00050588320004036104; 10ª Turma; v.u.; Relator.: Juiz Fed. Conv. Vanderlei

Costenaro; DJU DATA:22/03/2006)

 

 

No presente caso o benefício de pensão por morte foi concedido em 01.12.2005 em acumulação com o benefício

assistencial que a impetrante já recebia.

 

Em 31.08.2011, o INSS cessou este último benefício assistencial (fl. 64), determinando o desconto no benefício

de pensão por morte referente ao período em que indevidamente a impetrante recebeu ambos os benefícios a partir

da competência 12/2011.

 

Contudo, em razão do princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé da autora e da natureza alimentar do

benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos acima do devido. 

 

Nesse sentido, tem-se o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADICIONAL DE INATIVIDADE.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS.

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.

1. É assente o entendimento desta Corte de Justiça de que, em razão do principio da irrepetibilidade dos

alimentos e, sobretudo da boa-fé do beneficiário, não estão os benefícios de natureza alimentar, mormente o

adicional de inatividade, sujeitos a devolução, quando legitimamente recebidos, em razão de decisão judicial.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, Processo: AGRESP 200602028600, DJE 08.03.2010)

 

Por fim, o INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais

(Res. CJF nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso

dos autos, ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para isentar a

autarquia do pagamento das custas processuais, mantendo, no mais a r. sentença recorrida.

 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da liminar. Quando do

cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17

de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001592-18.2012.4.03.6183/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : HELIO DEL RIO BLAZ (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Helio Del Rio Blaz em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ela em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 01.08.1992), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 10.07.2012, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, no

tocante ao pedido de reajuste nos termos das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 e improcedente quanto

aos pedidos de reajustes de 10,96% (dezembro de 1998), 0,91% (dezembro de 2003) e 27,23% (janeiro/2004),

condenando a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, mantendo a execução suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora alega cerceamento de defesa, insurge-se em face da aplicação do artigo 285-A, do

CPC. No mérito, reitera o pedido posto na inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de

recursos nas instâncias superiores (fls. 140/161).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer

garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito.

Superadas tais questões, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Todavia, verifico que o benefício da parte autora (aposentadoria por tempo de serviço - DIB 01.08.1992), foi

apurado em valor inferior ao teto vigente à época (fl. 25), não sofrendo, portanto, qualquer limitação, devendo ser

mantida a total improcedência da demanda.

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007372-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.007372-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DE FATIMA FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria de Fátima Ferreira em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ela

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 13.02.1998), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 27.08.2012, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, apela a parte autora, reiterando o pedido posto na inicial (fls. 34/38).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, com contrarrazões acostadas às fls. 40/64.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Todavia, verifico que o benefício da parte autora (aposentadoria por tempo de contribuição - DIB 30.04.1997), foi

apurado no valor de 945,60 (fls. 17/18), e o valor teto vigente à época era de 957,56, não sofrendo, portanto

qualquer limitação, devendo ser mantida a total improcedência da demanda.

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010863-51.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Albino Masatoshi em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 13.11.1998), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 17.12.2012, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais.

Inconformada, a parte autora apela alegando cerceamento de defesa e insurge-se em face da aplicação do artigo

2012.61.83.010863-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ALBINO MASATOSHI FUGII

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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285-A, do CPC. No mérito, reitera o pedido posto na inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins de

interposição de recursos nas instâncias superiores (fls. 30/48).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer

garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito.

Superadas tais questões, passo à análise do mérito.

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
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14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Todavia, verifico que o salário de benefício da parte autora (aposentadoria por tempo de serviço - DIB

13.11.1998), foi apurado no valor de 1.048.45 (fl. 15), e o valor teto vigente à época era de 1.081,50, não

sofrendo, portanto qualquer limitação, devendo ser mantida a total improcedência da demanda.

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, nos termos desta decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005780-18.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Tibúrcio do Nascimento contra Sentença prolatada em 06.07.2012, a qual

julgou improcedente seu pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação do

Autor nos honorários advocatícios, em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 81/83).

 

Apelação do Autor, alegando, em síntese, ter demonstrado nos autos preencher todos os requisitos necessários à

obtenção de benefício por incapacidade (fls. 90/133).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.03.99.005780-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : TIBURCIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EVERTON HEISS TAFFAREL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.02986-4 2 Vr MARACAJU/MS
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 70/71) identificou a existência de diversas patologias. Após exame físico e exame dos

documentos médicos apresentados, infere-se do trabalho do expert judicial ter ele identificado a existência de uma

incapacidade de natureza total e permanente.

 

A qualidade de segurado, por sua vez, pode ser verificada por intermédio de consulta ao sistema CNIS, que

demonstra a existência de diversas contribuições ao sistema previdenciário, suficientes para demonstrar o

cumprimento da carência prevista no artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, bem como a manutenção da qualidade

de segurado quando da propositura do feito. Destaco, por pertinente, as contribuições mais recentes do Autor ao

RGPS: a) agosto de 2006 a fevereiro de 2009; b) abril a setembro de 2009.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

 

Fixo o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo juntado à fl. 12 (23.09.2009).

 

Fixo os honorários advocatícios em 10% sobre os valores devidos até a publicação desta decisão, com observância

ao disposto na Súmula nº 111 do STJ.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de

04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Cumpre frisar que os valores eventualmente pagos na esfera administrativa a título de benefício por incapacidade -

e desde que coincidentes com o período ora concedido - deverão ser compensados por ocasião da execução do

julgado.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação do

Autor, para conceder a aposentadoria por invalidez, nos termos acima delineados.

 

Considerando que os recursos excepcionais não possuem efeito suspensivo (art. 542, § 2º, do CPC), determino

que, independentemente do trânsito em julgado, seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do

segurado Tibúrcio do Nascimento, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício da aposentadoria por invalidez, com data de início - DIB em 23.09.2009, e renda mensal inicial - RMI a

ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do Código de

Processo Civil.

 

No caso de ter sido concedido pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), dito benefício

cessará simultaneamente com a implantação deste benefício.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 22 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006248-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.006248-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FATIMA APARECIDA SAMPAIO DA CRUZ incapaz

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

REPRESENTANTE : DANIELA APARECIDA SAMPAIO DA CRUZ

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00096-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1496/2408



 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pela parte Autora em face da r. Sentença (fls. 188/192) que julgou improcedente o

pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS).

 

O INSS interpôs Agravo Retido (fls. 67/70).

 

De acordo com a Sentença, houve preclusão da prova pericial, bem como, não restou atendido o segundo requisito

necessário à concessão do benefício.

 

Em suas razões alega, preliminarmente, nulidade da Sentença, ante a ausência de perícia médica judicial, a ser

realizada na residência da requerente; no mérito, afirma que preenche os requisitos necessários à concessão do

benefício pleiteado.

 

Com contrarrazões (fl. 210), vieram os autos a esta Corte.

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 221/224, opina pelo provimento da Apelação, anulando-se a r. Sentença a

fim de que se determine a realização da prova pericial, bem como para a regularização da representação

processual da parte autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

De início, deixo de conhecer do Agravo Retido interposto às fls. 67/70, pois não reiterado nas contrarrazões de

Apelação.

 

Consta dos autos a informação de que a parte Autora seria portadora de doença mental, nos termos do artigo 3º,

inciso II, do Código Civil.

Dessa forma, necessário que estivesse representado por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de

Processo Civil. Assim, regularize a Autora sua representação processual.

 

O MM. Juízo a quo entendeu que a perícia não pode ser realizada porque a Autora faltou à que estava designada.

A ausência foi justificada ao Juízo, sob a alegação de que a autora sofre de problemas de saúde que a impediram

de comparecer ao local da perícia. Contudo, o magistrado, reconheceu a preclusão da prova pericial, nos termos

do art. 183 do CPC.

 

De fato, em se tratando de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS) faz-se necessária a realização de

perícia médica para diagnosticar de forma precisa o estado de saúde da parte Autora e constatar se há

incapacidade total e permanente, não havendo, pelas provas acostadas aos autos como definir o grau de

incapacidade.

 

A jurisprudência está pacificada quanto à questão:

 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203, INC. V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

AUSÊNCIA DO LAUDO PERICIAL E ESTUDO SOCIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. SENTENÇA
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ANULADA. I- In casu, torna-se imprescindível a realização das provas requeridas pelas partes autora e ré, quais

sejam, a perícia médica ( a fim de que seja demonstrada, de forma plena, ser a autora portadora ou não da

alegada deficiência (, bem como a elaboração do estudo social para que seja averiguada a sua situação sócio-

econômica. II- A não realização das referidas provas implica violação aos princípios constitucionais da ampla

defesa e do devido processo legal. III- Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. Sentença anulada.

Apelação prejudicada quanto ao mérito.(TRF3, 8ª Turma, AC 923755, proc. 200403990097861, Des. Fed.

NEWTON DE LUCCA, v.u., DJF3 CJ1 DATA:.09.12.2010, p.: 2016) 

 

Desta forma, é de rigor anular-se a r. Sentença para que seja realizada a perícia.

 

A regra estampada no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, dispõe o seguinte:

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

(...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

Assim, o princípio do contraditório e da ampla defesa, imperativo constitucional, deve ser observado no processo

civil e para que tenha efetividade, deve o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam

apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares.

 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento sem a realização de laudo médico-pericial deve ser

tomada de forma ponderada, porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos

controversos e das questões objetivamente existentes, nos autos.

 

Com tais considerações, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO

AGRAVO RETIDO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, PARA DETERMINAR A

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA na residência da autora, bem como sua regularização processual.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008656-43.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.008656-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SEBASTIANA FERNANDES DE PAULA

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00074-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por idade. Rurícola. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de "Aposentadoria por idade rural" em 09/05/2011, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido em 14/06/2012 (fls. 55/56),

condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$

500,00 (quinhentos reais), ressalvando-se a justiça gratuita concedida nos autos.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação (fls. 60/65), defendendo a reforma do julgado, ao fundamento da

comprovação de todos os requisitos para a percepção da aposentadoria vindicada - máxime o exercício de

atividade rural.

Com as contrarrazões (fls. 67), subiram os autos a esta Corte.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, a pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 2002 (fl. 12).

Por mais, apresenta início de prova material de trabalho campesino, consubstanciado na cópia de sua certidão

de casamento (fl. 16), trazendo a profissão do cônjuge varão como "lavrador".

Trouxe também documentos em nome próprio, quais sejam, certidão emitida pela Justiça Eleitoral, identificando-

se a ocupação da autora, declarada como "agricultora" (fl. 14), e documento fornecido pela Secretaria de Saúde do

Município de Mundo Novo - MS, com anotação da profissão de "lavradora" (fl. 15).

Por sua vez, a pesquisa ao sistema CNIS/Plenus (fls. 36/37 e laudas complementares, cuja juntada ora determino),

não apontou registros de emprego em nome da autora - sobretudo, de natureza urbana; quanto a seu cônjuge,

foram verificados vínculos nos breves períodos de 14/09/1976 a 30/11/1976, 01/06/1978 a 31/08/1978,

20/12/1979 a 05/03/1980, e 03/08/1982 a 30/08/1982, sendo que, a meu ver, tais períodos - ainda que de atividade

urbana - não trazem mácula ao ciclo laborativo desenvolvido pelo casal, predominantemente no meio campesino.

Ressalte-se que a prova oral produzida (fls. 52/53) traz importante confirmação acerca dos serviços rurais

prestados pela parte autora, e até dias atuais.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à "Aposentadoria por idade rural",

incluído o abono anual, a ser implantada a partir da data da citação - 16/06/2011 (fl. 23) - à falta de requerimento

administrativo (cf. a propósito, STJ, AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,
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ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, DOU

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido inicial, concedendo-lhe o benefício

de "aposentadoria por idade rural", a partir da data da citação. Fixo os consectários da seguinte forma: correção

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros

moratórios incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%),

consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação; honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a

Súmula nº 111 do C. STJ; isento o INSS das custas processuais.

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

da parte segurada SEBASTIANA FERNANDES DE PAULA a fim de que se adotem as providências cabíveis à

imediata implantação do benefício de Aposentadoria por idade rural, com data de início - DIB em 16/06/2011

(data da citação - fl. 23), e renda mensal inicial RMI no valor de 01 (um) salário-mínimo, com observância,

inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na

forma a ser disciplinada por esta Corte.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 25 de abril de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009660-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Marilaine Aparecida Delprat, em Ação de Conhecimento ajuizada em

22.03.2007, em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em 17.11.2011, que julgou procedente o pedido, para

condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial

aos autos, em 25.11.2010 (fl. 77), incidindo sobre as parcelas vencidas correção monetária e juros de mora, nos

termos da Lei nº 11.960/2009. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (fls. 89/92).

 

Em seu recurso, a autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, para fixar o termo inicial do benefício, a partir

da cessação do auxílio-doença, em 11.03.2007, bem como a alteração dos juros de mora, alegando que a Lei nº

11.960/2009 não se aplica à presente ação e requer a fixação de juros de mora à razão de 1% ao mês ou esta

porcentagem até 30.06.2009 e, a partir desta data, segundo os termos da referida lei (fls. 96/104).

 

2013.03.99.009660-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARILAINE APARECIDA DELPRAT

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00030-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Em relação aos requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, verifico que não

foram impugnados pela parte ré, em razões recursais, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desta sorte, tendo sido comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que

concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Destaco que o perito judicial (fls. 75/77) afirma que a autora apresenta artrite reumatoide, doença crônica e

autoimune, e que sua incapacidade laborativa, de forma total e permanente, teve início em 2006 (Conclusão - fl.

83).

 

Além disso, observo que há nos autos atestados médicos (fls. 11/12), datados de fevereiro e março de 2007 e

firmados por profissionais da rede pública, que trazem o mesmo diagnóstico de artrite, constatado pelo perito

judicial, evidenciando que, conforme apontado pelo jurisperito, a incapacidade para o labor da autora advém

desde momento anterior à cessação do auxílio-doença (NB nº 519.227.664-7), em 11.03.2007. 

 

Nesse contexto, merece reforma o termo inicial do benefício, para fixá-lo a partir de 12.03.2007, dia seguinte à

cessação indevida do auxílio-doença (fl. 35), pois, a essa época, a autora já se encontrava incapacitada para o

trabalho. Saliento, ainda, que o laudo pericial apenas norteia o livre convencimento do juiz, quanto aos fatos

alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

 

Ressalto, por fim, que a vingar a tese do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial aos autos, haveria

verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do auxílio-doença.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Em relação aos juros de mora, ressalto que estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A

partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos

termos do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser

computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja,

em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de

29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros

incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros

aplicados à caderneta de poupança.

 

Destaco que os juros moratórios e correção monetária, na forma determinada pela r. Sentença, nos termos da Lei

nº 11.960/2009, são aplicados, tão-somente, a partir de 30.06.2009. Em período anterior a esta data, os juros de

mora são aplicados na forma explicitada no início do parágrafo anterior, na parte destacada.

 

E, ainda, em período anterior a 30.06.2009, a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1501/2408



Súmulas nº 148 do Colendo STJ e nº 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Dessa forma, merecem complementação os consectários referidos, para que sejam aplicados na forma determinada

acima, visto que a Lei nº 11.960/2009 somente se aplica no presente caso, a partir de 30.06.2009, e o benefício foi

concedido em momento anterior a essa data, isto é, em 12.03.2007.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação da

parte autora, para determinar a reforma da data de início do benefício de aposentadoria por invalidez, fixando-a a

partir de 12.03.2007, dia seguinte à cessação do auxílio-doença (NB nº 519.227.664-7 - fl. 35) e para determinar a

complementação dos juros de mora e correção monetária, a partir de 12.03.2007, nos termos retromencionados,

mantendo a aplicação da Lei nº 11.960/2009, somente a partir de 30.06.2009, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009753-78.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Dirceu Martim, em Ação de Conhecimento ajuizada em 11.05.2011, em face

do INSS, contra r. Sentença prolatada em 11.10.2012, que julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia

a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da juntada do laudo pericial aos autos, em

09.01.2012 (fl. 63), incidindo sobre as parcelas vencidas correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei nº

11.960/2009. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% sobre o

valor da condenação, até a data da sentença. Sentença submetida a Reexame Necessário (fls. 79/84).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma parcial da r. Sentença, para fixar o termo inicial do benefício, a

partir do requerimento administrativo, em 12.09.2009, ou da cessação do auxílio-doença, em 13.07.2010, ou, por

fim, da data do ajuizamento da ação, em 11.05.2011, bem como a alteração dos juros de mora e correção

monetária, afastando a aplicação da Lei nº 11.960/2009 (fls. 90/98).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2013.03.99.009753-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DIRCEU MARTIM

ADVOGADO : FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 11.00.00066-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

De acordo com a redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pelo art. 1º da Lei nº 10.352/2001, que entrou em vigor

em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a reexame necessário a presente sentença, porquanto se cuida de

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. Sendo assim, deixo de conhecer do Recurso

Oficial.

 

Em relação aos requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez, verifico que não

foram impugnados pela parte ré, em razões recursais, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Desta sorte, tendo sido comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que

concedeu à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Destaco que o perito judicial (fls. 64/67) afirma não ser possível a fixação da data de início da incapacidade

laborativa, em razão de se tratar de enfermidades de caráter degenerativo.

 

Verifico, entretanto, levando-se em conta a idade avançada do autor (atualmente conta com 61 anos) e o labor de

grande esforço físico, que exerceu ao longo de toda sua vida (lavrador), que há documentação suficiente nos

autos, composta de atestados médicos (18/19 e 21/22), declaração da última empresa que o admitiu (fl. 20) e

exames radiológicos (fls. 23/24), datados de 2009, 2010 e 2011, que permite a conclusão de que, à época da

cessação do auxílio-doença (NB nº 537.369.949-3), em 13.07.2010, o autor já se encontrava total e

definitivamente incapacitado para exercer a profissão de trabalhador rural, ou qualquer outra atividade, mormente

em razão do que afirma o atestado de fl. 22, datado de 16.06.2010.

 

Nesse contexto, merece reforma o termo inicial do benefício, para fixá-lo a partir de 14.07.2010, dia seguinte à

cessação indevida do auxílio-doença (fl. 15), pois, a essa época, o autor já se encontrava incapacitado de forma

total e permanente para o trabalho, conforme demonstrado acima. Saliento, ainda, que o laudo pericial apenas

norteia o livre convencimento do juiz, quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de

termo inicial de aquisição de direitos.

 

Ressalto, por fim, que a vingar a tese do termo inicial coincidir com a juntada do laudo pericial aos autos, haveria

verdadeiro locupletamento da autarquia previdenciária que, ao opor resistência à demanda, postergaria o

pagamento de benefício devido por fato anterior à própria cessação do auxílio-doença.

 

Cumpre esclarecer que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

 

Em relação aos juros de mora, ressalto que estes incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A

partir de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos

do artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos

termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento)

ao mês. E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a

qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e

serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

Dessa forma, não merecem quaisquer reparos os juros de mora e a correção monetária, determinados na r.

Sentença, visto que, embora a data de início do benefício concedido tenha sofrido alteração pela presente decisão,

a aposentadoria por invalidez ainda terá como termo inicial, momento posterior à entrada em vigor da Lei nº
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11.960/2009, ou seja, o benefício terá início em 14.07.2010.

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO do Recurso Oficial, e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil,

DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação da parte autora, para determinar a reforma da data de início do

benefício de aposentadoria por invalidez, fixando-a a partir de 14.07.2010, dia seguinte à cessação do auxílio-

doença (NB nº 537.369.949-3 - fl. 15), na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010393-81.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSS, contra a r. Sentença prolatada em 29.08.2012

(fls. 62/66) que em Ação de Conhecimento em que objetiva a concessão de auxílio-reclusão, julgou procedente o

pedido da apelada Grazielli Antunes Pereira, sob o argumento de que se acham preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício pleiteado. Entendeu a r. Sentença que a união estável entre a Autora e o

segurado recluso restou comprovada pela prova testemunhal colhida e portanto a dependência econômica é

presumida. No tocante à renda mensal do segurado, é menor do que a estabelecida pela legislação à época da

prisão, o que o configura como segurado de baixa-renda.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 62/66, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em

suma, que a união estável com o segurado recluso não restou comprovada nos autos, o que não demonstra sua

dependência econômica do preso, desta maneira, não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Subiram os autos a esta Corte sem contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

2013.03.99.010393-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GRAZIELLI ANTUNES PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO SP

No. ORIG. : 12.00.00067-4 1 Vr CERQUILHO/SP
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provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

A título introdutório, passo a transcrever a legislação que rege a matéria (auxílio-reclusão).

 

Assim disciplina o artigo 80 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991:

"Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário."

Os dependentes, para fins de concessão de benefícios previdenciários, são aqueles elencados no artigo 16 da Lei

nº 8.213/1991, in verbis:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido; 

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido

[...]" (grifos meus)

Destaco, outrossim, os seguintes documentos trazidos pela autora:

1) RG e CPF da autora (fl. 13);

2) CTPS do segurado recluso (fl. 21/23);

3) Atestado de permanência e conduta carcerária de Murilo Beluci (fl. 24);

 

Não há nos autos, nenhum indício de prova documental acerca da alegada união estável da Autora com o segurado

recluso.

 

O art. 22 do Decreto 3.048/1999, em seu § 3º, estabelece uma extensa lista de documentos aptos a comprovar o

vínculo e a dependência econômica e determina que devem ser apresentados, no mínimo, três deles, para fins de

inscrição do dependente junto à Autarquia. A autora não ostentava tal inscrição no INSS e também não trouxe

sequer um documento demonstrando a sua união estável com o segurado preso e a sua dependência econômica.

Apesar da prova testemunhal favorável, não tem, por si só, o condão de comprovar a união estável da autora com

o segurado preso, pois tal instituto pressupõe a relação pública, duradoura, estável e contínua com o fim de

constituir família, o que não restou devidamente configurada após regular instrução. Não é crível que um casal

que coabita em um mesmo imóvel, por um ano e meio, segundo os depoimentos, não tenha ao menos como

comprovar tal situação, seja por meio de contas de energia, de água, etc.

 

Não se faz necessário, neste caso em concreto, entrar no mérito do valor da renda do segurado preso, tendo em

vista o não preenchimento do requisito de dependente da autora.

Portanto, é de se negar a concessão do benefício previdenciário pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado
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em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Remessa

Oficial e à Apelação do INSS.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010711-64.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural

ajuizada por Creusa Lima Seleri em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em

20.08.2012 (fls. 69/71) que acolheu o pedido da Autora, condenando o Instituto ao pagamento da aposentadoria

rural por idade, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação (fl. 28 -14.02.2012) acrescido de

correção monetária e juros. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a Sentença.

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

 

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário às sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Na hipótese vertente o MM. Juiz condenou a Autarquia, em 20.08.2012, ao pagamento de benefício no valor de

um salário mínimo a partir da citação, ocorrida em 14.02.2012 (fl. 28), não alcançando assim o limite exigido para

2013.03.99.010711-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : CREUSA LIMA SELERI

ADVOGADO : RICARDO BATISTELLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BARBARA MEDEIROS L Q CARNEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 08003077420118120017 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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o reexame necessário.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade é

de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

 

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1507/2408



I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).

 

 

E decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio

Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº 2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna

Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25/8/2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010730-70.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : FABIANA CARLA GAZATTO LUCIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00092-1 1 Vr AGUAI/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Carlos Ferreira contra Sentença prolatada em 23.03.2012, a qual

julgou improcedente o pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação nos

honorários advocatícios em razão da concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 131/134).

 

Em seu recurso, o autor insurge-se preliminarmente em face do laudo pericial, asseverando ser necessária na

hipótese a produção de prova oral em audiência de instrução e julgamento, ocasião em que os médicos

particulares apresentariam seus pareceres. Entende necessária, outrossim, realização de nova perícia judicial. No

que pertine ao mérito, sustenta, em síntese, fazer jus à obtenção de benefício por incapacidade (fls. 131/134).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

A título preliminar, cumpre asseverar que o laudo pericial, embora sintético, atendeu às necessidades do caso

concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que o perito judicial procedeu a adequado exame clínico, tendo

também analisado os documentos médicos apresentados. A realização de audiência de instrução e julgamento,

com depoimentos testemunhais, revelou-se desnecessária na hipótese, visto que estão consignados nos autos, por

intermédio dos relatórios médicos apresentados e do laudo produzido em Juízo, os pareceres dos médicos

particulares, assim também do expert judicial.

 

Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de

realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro

laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal

circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

A propósito, destaco o seguinte precedente desta Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

Passo à análise do mérito.

 

O laudo pericial (fls. 115/116) relatou a existência do seguinte histórico clínico: a) insuficiência mitral; b)

colecistite crônica calculosa; c) lipoma volumoso em glúteo; d) nódulo calcificado hilar esquerdo; e) bursite de

membro superior direito; f) hipertensão arterial. Após exame clínico e análise dos documentos médicos

apresentados, o perito concluiu inexistir um quadro de incapacidade laborativa atual.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor habitual.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de benefício por incapacidade deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)
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Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da

fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010759-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Maria Amélia Alves, em que

objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade, contra a r. Sentença prolatada em 18.12.2012 (fls.

88/89), a qual acolheu o pedido da autora, sob o argumento de que ela preencheu todas as condições necessárias à

obtenção do benefício. Entendeu a r. Sentença que o tempo que a autora permaneceu em gozo de benefício

previdenciário de auxílio-doença presta-se para efeitos de preenchimento do requisito de carência, pois deve ser

contado como tempo de serviço ou de contribuição. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba honorária,

fixada em 15% sobre o valor das diferenças vencidas até a data da r. Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

STF.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 93/97, o INSS pugna pela reforma integral da r. Sentença, alegando, em

suma, que somente os períodos durante os quais o segurado realmente verteu contribuições ao INSS é que podem

ser considerados para fins de carência, excluídos, portanto, desta contagem, os lapsos em que esteve em gozo de

benefício por incapacidade, o que leva a comprovação do recolhimento de apenas 141 contribuições, inferior às

168 exigidas para a concessão do benefício.

 

Subiram os autos a esta Corte com contrarrazões (fls. 100/103).

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

2013.03.99.010759-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA AMELIA ALVES

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO

No. ORIG. : 12.00.00086-7 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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A aposentadoria por idade é devida ao segurado que, havendo cumprido o período de carência, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher, conforme dispõe o art. 48 da Lei nº

8.213/1991.

 

Cumpre ressaltar que, com o advento da Lei nº 10.666, de 08 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado

se tornou irrelevante para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado já conte com o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência, na data de requerimento do benefício.

 

Art. 3º: A perda da qualidade do segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial.

§1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

§2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do §1º, observará , para os fins de cálculo

do valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e §2°, da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não

havendo salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art.

35 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Muito embora o art. 3º, §1º, da Lei 10.666/2003 estabeleça que o segurado conte com no mínimo o tempo de

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício, a

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça entende que a carência exigida deve levar em conta a data

em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a data do requerimento

administrativo.

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 142 DA LEI Nº 8.213/91.

PERÍODO DE CARÊNCIA. PREENCHIMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ATENDIMENTO

PRÉVIO DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO DEVIDO.

1. Na forma da atual redação do art. 142 da Lei nº 8.213/91, alterado pela Lei nº 9.032/95, a carência das

aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à tabela ali prevista, mas levando-se em

consideração o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à concessão do benefício e não a

data do requerimento administrativo.

2. Aplica-se ao caso o art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91, que dispõe que a perda da qualidade de segurado não

prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos segundo a

legislação então em vigor (arts. 52 e 53 da Lei nº 8.213/91).

3. Recurso especial provido."

(REsp. nº 490.585/PR, Relator o Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU de 23/8/2005).

O artigo 24 da Lei nº 8.213/1991 dispõe que: "Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais

indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia

dos meses de suas competências."

 

Por seu turno, o art. 25, inciso II, da referida Lei estabelece que: "A concessão das prestações pecuniárias do

Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o disposto no art.

26:

(...)

II - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial: 180 contribuições

mensais."

 

Porém, para os segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, o art. 142 da Lei nº

8.213/1991, trouxe uma regra de transição, consubstanciada em uma tabela progressiva de carência, de acordo

com o ano em que foram implementadas as condições para a aposentadoria por idade.

 

Deve-se observar que para aferir a carência a ser cumprida deverá ser levada em consideração a data em que foi

implementado o requisito etário para a obtenção do benefício e não aquele em que a pessoa ingressa com o

requerimento de aposentadoria por idade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social.
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Trata-se de observância do mandamento constitucional de que todos são iguais perante a lei (art 5º, caput, da

Constituição Federal). Se, por exemplo, aquele que tivesse preenchido as condições de idade e de carência, mas

que fizesse o requerimento administrativo posteriormente, seria prejudicado com a postergação do seu pedido, já

que estaria obrigado a cumprir um período maior de carência do que aquele que o fizesse no mesmo momento em

que tivesse completado a idade mínima exigida, o que obviamente não se coaduna com o princípio da isonomia,

que requer que pessoas em situações iguais sejam tratadas da mesma maneira.

 

Por outro lado, no caso de cumprimento do requisito etário, mas não da carência, o aferimento desta,

relativamente à aposentadoria por idade, será realizado quando do atingimento da idade esperada, ainda que,

naquele momento a pessoa não tivesse completado a carência necessária.

 

Nessa situação, o próprio adiamento da possibilidade de obtenção do benefício para o momento em que fosse

cumprida a carência exigida no artigo 142 da Lei de Benefícios Previdenciários já estabeleceria diferença entre

aquele que cumpriu a carência no momento em que completara a idade mínima, não havendo que se falar em

necessidade de qualquer prazo adicional.

 

Corroborando este entendimento, cito a Súmula nº 02 da Turma Regional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais da 4ª Região, que assim dispôs: Para a concessão da aposentadoria por idade, não é

necessário que os requisitos da idade e da carência sejam preenchidos simultaneamente.

 

O cerne da questão trazida nesta Apelação é saber se o período que a segurada permaneceu em gozo de auxílio-

doença merece ser computado ou não para efeito do cumprimento da carência exigida para a concessão da

aposentadoria por idade.

 

O art. 29, §5º, da Lei 8.213/1991, traz expressamente a determinação de contagem, para fins de cálculo do salário-

de-benefício, do tempo em que o segurado esteja sob gozo de benefícios por incapacidade. O valor de tal

benefício, por sua vez, é considerado como salário de contribuição neste período. Como corolário lógico, deve-se

admitir que a lei considera esse período como de contribuição do beneficiário à Previdência Social, sendo

portanto, tais períodos, aptos a integrar o cômputo do tempo de carência para fins de aposentadoria por idade.

 

Encontra-se outro indicativo desta intenção do legislador no art. 60, III, do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999,

que assim dispõe:

 

Art. 60. Até que lei específica discipline a matéria, são contados como tempo de contribuição, entre outros:

(...)

III - o período em que o segurado esteve recebendo auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entre

períodos de atividade;

(...)

 

Nesse sentido já julgou este Egrégio Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS.

APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONTAGEM PARA FINS DE

CARÊNCIA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a

alteração do acórdão seja conseqüência necessária do julgamento que supre a omissão ou expunge a contradição

(precedentes do E. STJ). II - Considerando que o artigo 60, inciso III, do Decreto nº 3.048/99, prevê a contagem

do período em gozo de auxílio-doença como tempo de contribuição, perfeitamente admissível computá-lo para

fins de carência. III - A autora comprovou possuir 146 recolhimentos previdenciários os quais, somados ao

período em que a impetrante esteve em gozo de auxílio-doença (09.06.2004 a 15.12.2004 - fl. 26), totaliza 152

contribuições. IV - Preenchidos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, já que a

impetrante completou 60 anos de idade em 10.11.2006, ano em que a carência exigida era de 150 contribuições

(art. 142 da Lei nº 8.213/91), contando ela com 152 recolhimentos à época do requerimento administrativo. V - O

benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VI - Embargos de

declaração interpostos pela impetrante acolhidos, com efeito infringente.

(AMS. nº 200961100057905, Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO, TRF 3ª Região, Décima Turma, DJF3 CJ1 de

10/03/2010, Página: 1486).
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No caso em apreço, a autora realizou 141 contribuições mensais, reconhecidas pela própria Autarquia (fl. 79/80).

Permaneceu em gozo de auxílio-doença nos períodos de 14.08.2005 a 04.05.1997 e de 05.06.1997 a 05.11.1998,

que somados às contribuições já reconhecidas pelo INSS, perfazem um total de 171 contribuições.

 

Dessa maneira, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 26.01.1949 (fl. 12), claro que incide a regra de

transição prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/1991, motivo pelo qual seriam necessários somente 168 meses de

contribuição para cumprir a carência exigida.

 

Assim, verifico que, in casu, a apelada preencheu a carência exigida pela lei.

 

Desta sorte, presentes os dois requisitos indispensáveis à concessão do benefício, a parte autora faz jus à

aposentadoria por idade urbana, nos termos do art. 48 da Lei n° 8.213/1991.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

do INSS, nos termos da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010768-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Aparecida de Lourdes Caetano da Silva em face de Sentença prolatada em

09.01.2013, a qual julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve

condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 12 da

Lei 1.060/50 (fls. 88/89).

 

Apelação da parte autora, alegando cerceamento de defesa, requerendo a anulação da Sentença para que seja

realizada nova perícia médica. Sustenta, em síntese, preencher os requisitos necessários à obtenção de um dos

benefícios pleiteados (fls. 92/95).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

2013.03.99.010768-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : HEITOR FELIPPE

CODINOME : APARECIDA DE LOURDES CAETANO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00025-2 1 Vr BARIRI/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O laudo pericial (fls. 61/71) identificou a existência do seguinte quadro patológico: "tendinite não incapacitante"

(fl. 64). Concluiu o expert inexistirem, no momento da perícia, alterações clínicas que implicassem em restrições

ao exercício de atividade laboral.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Analiso a seguir o pedido de nova perícia levantado no apelo.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que

o perito judicial procedeu a minucioso exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados. Por

conseguinte, não se há de falar em nulidade da Sentença. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do

Código de Processo Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a

matéria não estiver suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio

perito judicial - médico de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional

especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1515/2408



(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011121-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.011121-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NADIR APARECIDA ALVES

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nadir Aparecida Alves, em Ação de Conhecimento ajuizada em 15.12.2010,

em face do INSS, contra r. Sentença prolatada em setembro de 2012, que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou, alternativamente, do benefício de auxílio-doença. Condenou a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50, por ser beneficiária da justiça gratuita (fls. 99/105).

 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela nulidade da sentença, sob o fundamento de cerceamento de defesa, para

que seja produzido novo laudo pericial, por médico especialista da área de ortopedia (fls. 108/115).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Em suas razões recursais, a autora pugna pela nulidade da sentença, sob a alegação de que houve cerceamento de

defesa, e requer a realização de nova perícia judicial, a ser elaborada por médico especialista da área de ortopedia.

Entretanto, não lhe assiste razão. O laudo pericial (fls. 61/64), complementado às fls. 90/91, foi realizado por

profissional habilitado e equidistante das partes, e, por meio de suas conclusões, verifico que a autora foi

devidamente examinada, inclusive os exames radiológicos trazidos, sendo que a perita relatou que a parte autora

não apresenta sinais clínicos de comprometimento funcional do sistema locomotor.

 

Sendo assim, verifico que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00240-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo

Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico

de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256)

 

Ressalto, nesse sentido, que a perícia médica não precisa ser, necessariamente, realizada por "médico especialista

", já que, para o diagnóstico de doenças ou realização de perícias médicas não é exigível, em regra, a

especialização do profissional da medicina.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. 

I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença anteriormente

diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de médico, que não

exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a realização de perícias.

II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado no momento

do ajuizamento da ação. 

III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-

doença. 

IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 200761080056229, Julg. 19.10.2009, Rel. Marisa Santos, DJF3 CJ1

Data:05.11.2009 Página: 1211) (grifo meu)

 

Saliento, por fim, que o fato do laudo pericial ter sido desfavorável à parte autora, não elide sua qualidade, lisura e

confiabilidade.

 

Sendo assim, não há que se falar em nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa, para realização

de novo laudo pericial. 

 

Cumpre destacar, por fim, que, ainda que neste momento, houvesse a conclusão pela incapacidade laborativa da

parte autora, tal análise não se tornaria pertinente, em respeito ao princípio tantum devolutum quantum appellatum

, visto que, em suas razões recursais, a autora requer que seja anulada a r. Sentença, a fim de que seja realizada

nova perícia e, conforme apontado, não há que se falar em necessidade de realização de novo laudo pericial.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte
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autora, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011181-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Moacir Fernandes da Silva

em 08.10.2008, em face do INSS, contra Sentença prolatada em 20.06.2012, que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da citação. Houve condenação da autarquia ao pagamento de

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor devido até a data da sentença (fls. 108/108vº).

 

Em seu recurso a autarquia alega que não existe comprovação nos autos do labor campesino do autor, tampouco

de sua incapacidade total para exercer tal atividade laboral. Na hipótese de manutenção do julgado, requer a

fixação dos juros e correção monetária nos termos da Lei nº 11.960/2009 e a redução de honorários advocatícios

em 5% (fls. 113/119).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 122/128).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

2013.03.99.011181-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOACIR FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 08.00.00111-0 2 Vr ITARARE/SP
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do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Como bem consignado na r. Sentença recorrida há nos autos cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social

do requerente que revelam a existência de diversos vínculos empregatícios como trabalhador rural, a partir do

ano de 1990 até o ano de 2008 (fl. 108), restando, portanto, comprovada a atividade rural por período superior a

doze meses (fls. 56/57).

 

Assim, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que a presente ação foi ajuizada em

08.10.2008 e, consoante verificado no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, a última contribuição

foi vertida aos cofres públicos em julho de 2008 (fl. 57), respeitando, assim, o período de graça previsto no art. 15,

II e § 1º, da Lei de Benefícios.

 

Com respeito à incapacidade profissional da parte autora, o laudo pericial afirma ser ele portador de

espondioloartrose lombar grave entre T12-L5, estando incapacitado de forma total e permanente para sua

atividade laboral (fl. 87).

 

Conforme se dessume da documentação juntada aos autos (fls. 23/28), o autor sempre exerceu atividades

laborativas que exigiam grande esforço físico, pelo que não se pode esperar que continue a se sacrificar em busca

de seu sustento e de sua família. Fica, portanto, mantida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a

partir da citação, tal qual estabelecido na r. Sentença recorrida.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

A atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E.

Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação

de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data desta decisão, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.

 

Posto isto, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação, na forma da fundamentação acima.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011491-04.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Iraci Carvalho Souza em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 05.09.2012 (fls. 99/101vº) a qual rejeitou o

pedido da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do

benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer

início de prova material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 105/109, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade. Prequestiona a matéria arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

2013.03.99.011491-4/SP
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Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.
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142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 15. Com efeito, o documento em questão demonstra que a autora nasceu em 01.02.1955, tendo, pois,

completado 55 anos de idade em 2010. Por conseguinte, resta a autora comprovar neste feito o exercício de 174

meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a sua certidão de casamento, expedida em 1973 (fl. 19), as certidões

de nascimento dos seus filhos, ocorridos em 1974, 1976 e 1979 (fls. 20/22), todos documentos com a qualificação

do seu esposo como agricultor, configuram, a princípio, o início de prova material estabelecido pela

jurisprudência e doutrina.

 

A inscrição escolar da autora, que qualifica seu genitor como lavrador, via de regra, somente pode ser aproveitada

pela mulher, enquanto ela permanecer vivendo e trabalhando com seus pais. Assim, a prova documental em nome

dos pais da mulher, somente lhe aproveita no período em que ela era solteira e residia com seus pais, pois, ao

contrair núpcias, passa a fazer parte de novo núcleo familiar, necessitando, a partir de então, que haja novo início

de prova material apto a corroborar o exercício de atividade rurícola no período em que já era casada.

 

Nesse sentido, são os julgados abaixo desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. SÚMULA 149 DO STJ. - Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento,

porquanto o direito controvertido, considerado o valor atribuído à causa não impugnado pela autarquia-ré e

atualizado até a presente data, não excede a sessenta salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo

Civil. - Agravo retido não conhecido, porque não interposto o recurso. - A lei previdenciária, ao exigir início

razoável de prova material, não viola a legislação processual, pois o artigo 400 do Código de Processo Civil

preceitua ser sempre válida a prova testemunhal, desde que a lei não disponha de forma diversa. - Diante das

peculiares situações no campo, é de se reconhecer a validade dos documentos juntados em nome do genitor da

autora, desde que compatíveis com os demais elementos probatórios. Regime de economia familiar não

comprovado. - O reconhecimento de tempo de serviço rural exige que a prova testemunhal encontre amparo em

início de prova documental. Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. - Beneficiária da assistência judiciária

gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais.

Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Remessa oficial não conhecida. Apelação à qual se dá provimento

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. (grifei)

(APELREEX 00164855620054039999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

Ocorre que, às fls. 75/81, acostou-se aos autos extrato do CNIS que atesta o labor urbano do marido da autora

entre 1977 e 1998, restando afastada a prova material acostada aos autos.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. CERTIDÃO DE CASAMENTO, QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO

POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

COMPROVAÇÃO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DE ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL.

ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação

de lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de

prova material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a

exercer posteriormente atividade urbana. Precedentes. 

2. Para efeito de reconhecimento do tempo de serviço urbano ou rural, não há exigência legal de que o

documento apresentado abranja todo o período que se quer ver comprovado, devendo o início de prova material

ser contemporâneo aos fatos alegados e referir-se, pelo menos, a uma fração daquele período, desde que robusta

prova testemunhal lhe amplie a eficácia probatória, o que, in casu, não ocorreu. 
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3. A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à

análise de possível violação a dispositivo da Constituição da República. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 1340365 / PR, Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJe 29/11/2010) 

 

Assim, em que pese terem as testemunhas ouvidas à fl. 97 (gravação audiovisual), afirmado conhecê-la,

asseverando que ela sempre trabalhou na lavoura como diarista, não havendo prova material contemporânea,

deve-se observar o disposto na Súmula n.º 149 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que está assim redigida: "

a prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

beneficio previdenciário

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011611-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria José Manoel Padoan em Ação de Conhecimento para a concessão de

Aposentadoria por Idade Rural por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença

prolatada em 09.08.2012 (fls. 97/101), a qual rejeitou seu pedido, sob o argumento de que ela não preencheu todas

as condições necessárias à obtenção do benefício. A r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito

etário, a autora não se desincumbiu do ônus de comprovar o exercício de atividade rural pelo período exigido em

lei.

 

Em razões de Apelação, acostadas às fls. 104/109, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento
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"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

 

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o

acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.
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(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela cópia da documentação pessoal da

autora acostada à fl. 19 (nascida em 13.06.1956).

 

No que tange à prova material, entendo que a cópia da certidão de nascimento de sua filha, em 1979, que qualifica

o seu esposo como lavrador (fl. 34), configura o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina. A declaração de exercício de trabalho rural expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores rurais de

Tabatinga, em 2011, possui sua força probante a partir de sua expedição (fl. 35/38). O comprovante de compra de

um lote de terreno em 1999 (fls. 39/43) poderia ser corroborado pela prova testemunhal a fim de comprovar o

labor campesino da autora.

 

Porém, as testemunhas ouvidas (fl. 95 - gravação audiovisual) não corroboraram a prova material apresentada. A

primeira afirma que trabalhava na Fazenda ao lado da autora, mas não soube mencionar o ano de início deste

trabalho, nem mesmo por quanto tempo perdurou. A segunda testemunha declara que conhece a autora desde

"mocinha", mas também não soube precisar quando deixou as lides e, mesmo assim, tentou comprovar o labor

rural antes do casamento, mas a prova material somente teve início após este. A terceira testemunha somente

conheceu a autora em 2003 e informa que ela tem uma pequena propriedade rural, mas que somente trabalhava

aos finais de semana.

 

Tais depoimentos não se prestam a comprovar o período de carência exigido em lei para a concessão do benefício,

que, in casu, seria de 180 meses.

 

Além disso, foi acostado aos autos o CNIS da autora (fl. 87) que comprova seu labor urbano desde 2006.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P. Intime-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011943-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos. 

 

Trata-se de Apelação interposta por Neli da Silva Leão em face de Sentença prolatada em 09.01.2013, a qual

julgou improcedente pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação em custas e

despesas, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. Honorários advocatícios no importe de

R$800,00 (oitocentos reais), contudo, observando-se o disposto nos artigos 11 e 12 da Lei 1.060/50 (fls. 108/109).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, ter demonstrado nos autos fazer jus à concessão do auxílio-

doença, com conversão em aposentadoria por invalidez (fls. 112/116).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 120/128).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.
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Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

No laudo pericial (fls. 68/74), após análise clínica e exame dos documentos médicos apresentados, o perito

ponderou que muito embora a autora tenha operado o coração para a colocação de válvula cardíaca, esta obteve

sucesso no resultado. Por fim, concluiu o expert inexistirem, no momento da perícia, alterações clínicas que

implicassem em restrições ao exercício de atividades laborais. Destaco, por pertinente, o seguinte trecho do laudo

pericial:

 

"... A AUTORA DE 45 ANOS DE IDADE, APESAR DE TER OPERADO O CORAÇÃO COM COLOCAÇÃO DE

VÁLVULA CARDÍACA, A MESMA TEVE BOA EVOLUÇÃO, ASSIM A MESMA NÃO É PORTADORA DE

LESÃO, DANO OU DOENÇA QUE A IMPEÇA DE EXERCER ATIVIDADES LABORATIVAS COMPATÍVEIS

COM SUA CONDIÇÃO FÍSICA, ONDE A REMUNERAÇÃO É NECESSÁRIA PARA A SUA SUBSISTÊNCIA."

(fl. 72)

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)
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Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012168-34.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Dejanira Santos Reinaldo contra Sentença prolatada em 17.10.2012, a qual

julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação

da autora nos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência

judiciária gratuita (fls. 176/179).

 

Apelação da parte autora, asseverando, em síntese, cerceamento de defesa pelo indeferimento de realização de

nova perícia médica, e no mérito, ter preenchido os requisitos para obtenção de um dos benefícios pleiteados. (fls.

186/211).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

2013.03.99.012168-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DEJANIRA SANTOS REINALDO

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 152/159) relata que a autora é portadora de hipertensão arterial controlada com

medicamentos. Após análise clínica e exame dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu que as

patologias em questão não culminaram num quadro de incapacidade laborativa da parte autora (fl. 156).

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Observo, por fim, que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, não havendo que se falar em

realização de mais um exame pericial. Nesse ponto, cumpre esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo
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Civil apenas menciona a possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver

suficientemente esclarecida no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico

de confiança do Juízo - suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Nesse sentido, destaco o seguinte precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVAS PERÍCIAS POR MÉDICOS ESPECISTAS.

DESCABIDO. 

- A elaboração de perícia será determinada sempre que a prova do fato depender de conhecimento especial de

técnico. 

- In casu, o exame médico foi realizado por médico perito de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer

especialização, de médico capacitado para realização de perícia médica judicial, sendo descabida a nomeação

de médico especialista para cada sintoma descrito pela parte. 

- O laudo médico baseou-se em entrevista da agravante, exame físico minucioso e análise de exames e relatórios

médicos que instruíram os autos, sendo os quesitos respondidos de maneira clara e esclarecedora 

- Ademais, cabe ao magistrado apreciar livremente a prova apresentada, atendendo aos fatos e circunstâncias

constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes (artigo 131 do CPC). 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.00.023324-1, AI 41431, Relatora Juíza Federal Convocada Márcia

Hoffmann, v.u., DJE em 18.08.2011, página 1256) 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012183-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Conrado de Jesus em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por

ele em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda

mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 03.07.1986), mediante a correção dos

salários de contribuição, nos termos da Lei nº 6.423/77 e a inclusão do índice de 39,67% referente ao IRSM de

fevereiro de 1994. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 22.06.2012, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação. Deixou de condenar a parte

autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega que inexiste a decadência ao direito de revisão do ato de concessão do

benefício, porquanto tal instituto não pode ser aplicado retroativamente, bem como pleiteia a reforma da r.

sentença, com a total procedência do pedido (fls. 155/158).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

2013.03.99.012183-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO CONRADO DE JESUS (= ou > de 60 anos)
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.
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(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1533/2408



VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 03.12.2008 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal, não merecendo reparos a r. Sentença.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, mantendo integralmente a r. Sentença. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012268-86.2013.4.03.9999/SP
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RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS SAVIOLLI

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Carlos Saviolli em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face

do INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por por tempo de

contribuição (DIB 16.07.1996), aplicando a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos

salários de contribuição e da renda mensal. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consecutários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 25.06.2012, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação. Condenou a parte autora ao

pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 750,00 (setecentos e

cinqüenta reais), mantendo a execução suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega que inexiste a decadência ao direito de reajuste de seu benefício,

reiterando o pedido posto na inicial. Por fim, prequestiona a matéria para fins de interposição de recursos nas

instâncias superiores (fls. 43/56).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

De início, não há falar-se em decadência.

Com efeito, o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. 

Posto isso, afasto a decadência decretada na r. sentença, adentrando ao mérito propriamente dito da ação. 

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora, em síntese, a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00360-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de contribuição - DIB

16.07.1996), sofreu referida limitação (fls. 12/13), sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam

observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/98 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e, julgo procedente o pedido posto na

inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, determinando que o INSS proceda à revisão de seu benefício, mediante a aplicação dos

novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/98 e 41/2003, nos termos desta

Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012292-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria Lira Santos em Ação de Conhecimento por ela ajuizada em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 06.09.2012 (fls. 37/38) a qual rejeitou o pedido

da apelante, sob o argumento de que ela não preencheu todas as condições necessárias à obtenção do benefício. A

r. Sentença consignou que apesar de comprovar o requisito etário, a autora não conseguiu trazer início de prova

material suficiente para comprovar sua atividade rural pelo período de carência exigido em lei.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 44/51, alega que as provas dos autos são suficientes para comprovar o

exercício do labor rural por período superior ao exigido pela lei para a obtenção do benefício de aposentadoria

rural por idade.

 

Subiram os autos a esta Corte sem Contrarrazões.

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

2013.03.99.012292-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA LIRA SANTOS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00073-0 1 Vr MARACAI/SP
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Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 14/3/2005)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como " doméstica " ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito à ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.
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142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 09. Com efeito, o documento em questão demonstra que a autora nasceu em 02.12.1955, tendo, pois,

completado 55 anos de idade em 2010. Por conseguinte, resta a autora comprovar neste feito o exercício de 174

meses de atividade rural (tabela constante no artigo 142 da Lei nº 8.213/91).

 

No que tange à prova material, entendo que a certidão de casamento da autora, expedida em 1974 (fl. 10), e as

certidões de nascimentos dos seus filhos, em 1980 e 1975 (fls. 11/12), documentos que qualificam o esposo da

autora como lavrador ou tratorista, configuram o início de prova material estabelecido pela jurisprudência e

doutrina.

 

Ocorre que, às fls. 24/26, acostou-se aos autos extrato do CNIS que atesta o labor urbano do esposo da autora de

1981 a 2011.

 

As testemunhas, por sua vez, ouvidas à fl. 41 (gravação audiovisual), afirmaram conhecê-la, asseverando que ela

sempre trabalhou na lavoura.

 

Desta forma, considerando ser extenso o período em que o esposo da autora exerceu atividade urbana

incompatível com a alegado labor campesino, tem-se que, na presente hipótese, os documentos apresentados por

ela, assim como os depoimentos testemunhais prestados, foram contraditados e ofuscados por outros elementos

carreados aos autos, de forma a tornar o conjunto probatório inapto a comprovar o exercício do labor rural durante

os 174 meses exigidos pelo artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, "caput", do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

P.Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012342-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada por Jose Carlos Baptista, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 21.09.1993), mediante a inclusão das gratificações natalinas no

cômputo do cálculo de sua renda mensal inicial. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 07.12.2012, julgou procedente o pedido para determinar a inclusão das

2013.03.99.012342-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS BAPTISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.00012-3 4 Vr CUBATAO/SP
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gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora. Condenou o INSS, ainda,

ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária e

juros de mora, bem como o pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Em sede de Apelação, a Autarquia alega a decadência do direito de ação da parte autora e, subsidiariamente,

requer a reforma da r. Sentença, com a total improcedência da demanda (fls. 85/113).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 119/131, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

A sentença recorrida, que acolheu parcialmente o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

07.12.2012, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Passo à análise da matéria de fundo. 

 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar
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do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia
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sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 18.11.2011 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial, tida por interposta e à Apelação do INSS, para julgar extinto o feito com resolução do mérito,

em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual

Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n.

1.060/1950, na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1554/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022744-43.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de aposentadoria por idade, proposta por Ana de Faria Pereira em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS.

 

Em sua inicial, a autora pleiteia a concessão do benefício, aduzindo preencher os requisitos legais necessários (fls.

02/04).

 

Decisão às fls. 18 determinou que a requerente comprovasse a recusa administrativa do instituto réu em conceder-

lhe o benefício, sob pena de não recebimento da ação.

 

A segurada interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo (fls. 20).

 

2000.03.99.022744-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : SEBASTIANA CELIA PEREIRA MIGUEL e outros

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELANTE : ANTONIO CARLOS PEREIRA

: MARIA DE LOURDES PINHEIRO PEREIRA

: NILZA ELENA PEREIRA MORAES

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

SUCEDIDO : ANA DE FARIA PEREIRA falecido

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00095-1 1 Vr BROTAS/SP
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O juízo a quo manteve a decisão (fls. 30) e essa E. Corte, em decisão às fls. 46, determinou o prosseguimento do

feito, ressalvando que a ausência de requerimento administrativo não constitui óbice à demanda.

 

O instituto réu, regularmente citado, apresentou sua contestação e foi realizada audiência de instrução e

julgamento (fls. 116/118).

 

A sentença de fls. 129/134 julgou procedente o pedido da autora, condenando o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por idade rural, a partir da citação, no valor de um salário mínimo. Condenou ainda a Autarquia ao

pagamento das parcelas vencidas, devidamente corrigidas a partir da data em que deveriam ter sido pagas, com

juros de 6% ao ano a partir do ajuizamento da ação, assim como das custas e despesas processuais, bem como dos

honorários advocatícios do patrono da autora, fixados em 10% sobre a soma do valor devido, sem incidência de

parcelas vincendas em obediência à Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

A autora pugnou, em recurso de apelação, pela majoração dos honorários (fls. 136/139).

 

A autarquia apelou, inconformada com a r. sentença, pleiteando sua reforma total, com a inversão do ônus da

sucumbência (fls. 141/149).

 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a essa E. Corte. Foi negado provimento ao recurso da autora e

foi dado parcial provimento à apelação do INSS, limitando a incidência dos honorários advocatícios ao montante

da condenação, compreendidas as parcelas vencidas até a data da sentença e com observância da Súmula 111 do

STJ. Foi ainda determinada a imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, independentemente

do trânsito em julgado, com DIB a partir de 02/10/98 (fls. 177/180).

 

Às fls. 185/186, o INSS informa que não foi possível implantar o benefício porque a autora já recebia o benefício

de amparo social ao idoso, desde 20/04/2006. Aduziu que por ocasião da liquidação do julgado a autora poderia

optar pelo benefício mais vantajoso, já que ambos possuem o valor de um salário mínimo.

 

Às fls. 189 tem-se decisão que tornou sem efeito a determinação para a implantação imediata do benefício de

aposentadoria por idade, deixando para o momento da execução os acertos referentes à impossibilidade de

percepção de dois benefícios previdenciários.

 

Não foram interpostos recursos da decisão supracitada e os autos foram baixados à Vara de origem, para início da

fase de execução (fls. 194).

 

Às fls. 199/200 as patronas da autora requereram a suspensão do feito nos termos do artigo 265, I, do Código de

Processo Civil, tendo em vista o falecimento desta (ocorrido em 15/02/2007), até que fosse procedida a

habilitação dos herdeiros.

 

O curso da ação foi suspenso e foi determinada a intimação dos herdeiros. A certidão de fls. 204v atesta que não

foram localizados herdeiros no asilo onde morava a autora.

 

A autarquia pugna, às fls. 213, pela extinção do feito, com a decretação de nulidade do processo, nos termos dos

artigos 13, I e 267, IV, ambos do CPC.

 

O processo foi julgado extinto, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, IV, do CPC, ante a ausência de

herdeiros devidamente habilitados (fls. 214).

 

Às fls. 215/245, tem-se apelação tempestiva, interposta pelos filhos da autora, pugnando pela reforma da decisão

que extinguiu o feito, pleiteando por sua nulidade, porquanto não fora efetivada a sua intimação pessoal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a essa E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.
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Preliminarmente, insta consignar que não foi formalizada a habilitação dos herdeiros da autora.

 

Cumpre salientar que os valores a que fazia jus a titular e que não foram recebidos em vida integraram seu

patrimônio, possibilitando a transmissão a seus herdeiros.

 

Tendo em vista que trata-se de habilitação promovida por herdeiros necessários, prescinde-se da ação autônoma

de habilitação, consoante dispõe o art. 1.060, I, do CPC e art. 112 da Lei nº 8.213/91.

 

Neste sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA PRELIMINAR. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS . PROCESSAMENTO NOS

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL. DESNECESSIDADE DE SENTENÇA. APELO QUE APRESENTA RAZÕES

DIVORCIADAS DA MATÉRIA APRECIADA. NÃO CONHECIMENTO. 

I - A sentença proferida contra a autarquia, em data anterior à da edição da Medida Provisória nº 1561-1, de

17.01.97, convertida na Lei nº 9.469, de 10.07.97, não está sujeita ao reexame necessário. Aplicação da Súmula

620 do STF. 

II - A habilitação promovida por herdeiros necessários será processada nos autos da causa principal,

independentemente de sentença, bastando comprovar o óbito do segurado e a qualidade de sucessores. Incidência

do artigo 1.060 do Código de Processo Civil. 

III - Não é de ser conhecido o apelo que impugna matéria diversa da decidida. 

IV - Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS não conhecida. 

(TRF 3ª Região - 2ª Turma - AC 362479 - processo n. 97030139493/SP - Relator Juíza Raquel Perrini - DJU

17.01.2003 -p. 452) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO . HERDEIROS NECESSÁRIOS.

SENTENÇA. DESNECESSIDADE. 

1. A teor do disposto no art. 1.060, I, do CPC, a habilitação dos herdeiros necessários no processo, em face do

óbito da parte, independe de sentença. 

2. Apelação improvida. 

(TRF 4ª Região - 6ª Turma - AC 199904010099458/SC - Relator Nylson Paim de Abreu - DJ 10.05.2000 - p. 272) 

 

Diante do exposto, HOMOLOGO para que produza seus efeitos legais e jurídicos, o pedido de habilitação dos

filhos da autora, a saber, Sebastiana Célia Pereira Miguel, Antônio Carlos Pereira e Nilza Elena Pereira,

formulado às fls. 224.

 

No mérito, os autores pugnam pela nulidade da decisão que julgou extinto o processo que se encontrava suspenso

desde a ciência do falecimento da titular da ação, após o insucesso da tentativa de intimação de seus herdeiros.

Aduzem que a não localização dos herdeiros não obsta a intimação por edital e requer que seja dado provimento a

seu recurso, para o fim de anular a r. sentença em todos os seus termos.

 

De fato, assiste razão aos apelantes, porquanto embora seja legalmente prescrita a citação pessoal, não há que se

excluir a eventualidade de se fazer necessária a citação ficta. Considerando-se as hipóteses em que se desconhece

a identidade e até mesmo da existência de herdeiros necessários, ou mesmo onde se situam seus domicílios, tem-

se configuradas as situações em que é desejável que se promova a citação em sua modalidade ficta.

 

Nesse sentido, temos:

 

"1. A habilitação dos herdeiros, via de regra (CPS, art. 1057, caput e parágrafo único) é o procedimento formal e

que demanda a citação pessoal dos interessados para manifestarem interesse na lide. 2. Não pode o juiz julgar

extinto o processo, sem exame do mérito, alegando desinteresse dos habilitantes se limitou-se a intimar o

advogado do de cujus para que promovesse a habilitação. 3. Sentença anulada. Apelo provido"

(TRF 1ª Região, AC 199401014906/MG, 1ª Turma, Rel. Juiz José Henrique Guaracy Rebelo, DJ 01/10/2001, p.

212)

"A lei processual civil não estipula prazo para a habilitação incidental, de sorte que a não manifestação do

interessado não acarreta a extinção do feito (CPC, arts. 1055 a 1062). Precedentes desta Corte" (TRF 1ª Região,

AG 199701000629943/MG, 1ª Turma, rel. Juíza Magnólia Silva da Gama e Souza, j. 16/08/2001, DJ 03/09/2001,

p. 108)
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"A habilitação incidente é prevista no Código de Processo Civil (arts. 1055 a 1062), que não estipula prazo para

a manifestação do habilitando. A extrapolação do prazo para a habilitação, fixado pelo juiz, não pode acarretar

a extinção do feito, principalmente se ocorre incidente processual que impossibilita a parte de ter alcance ao

processo. Recurso provido". (TRF 1ª Região, AC 199001042554/MG, 1ª Turma, rel. Juiz Euclydes Aguiar, j.

30/05/1990, DJ 18/06/1990, p. 13024).

 

Destarte, de acordo com a fundamentação acima, configura-se inadequada a decisão que extinguiu o processo sem

julgamento do mérito, salientando-se inclusive, que ainda não havia se iniciado a fase de execução, não havendo a

rigor, o que ser extinto. Reputar-se-ia mais correta e adequada a manutenção da suspensão do curso do processo e

o arquivamento dos autos, diante da não localização dos herdeiros da titular falecida.

 

Posto isso, com base no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação dos

autores, homologando a habilitação dos filhos da segurada falecida e reconhecendo a nulidade da sentença que

julgou extinto o processo sem resolução de mérito, determinando o retorno dos autos á Vara de origem para o

regular prosseguimento da execução.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001987-91.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta por Terezinha Maria de Menezes em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Alega a autora, aposentada pela Autarquia desde 19/01/99, o exercício da função de cozinheira de hospital sob

condições insalubres e que a especialidade de seu trabalho não foi reconhecida pelo instituto réu quando da

concessão do benefício.

 

Pugna pelo reconhecimento do labor sob condições especiais na Irmandade Santa Casa de Presidente Venceslau,

no período entre 01/01/79 a 18/01/99, com a respectiva conversão a tempo comum, computando-se aos períodos

já reconhecidos administrativamente e a conseqüente majoração do percentual de 70% para 94% do salário de

benefício para cálculo do valor mensal de sua aposentadoria (fls. 02/06).

 

O juízo a quo determinou a realização de perícia, nomeando o perito e facultando às partes a indicação de

assistente técnico e apresentação de quesitos (fls. 41).

 

O laudo pericial produzido foi acostado aos autos às fls. 45/46 e concluiu pela exposição da autora, enquanto

cozinheira do hospital, aos agentes nocivos patogênicos do ambiente hospitalar, que poderiam estar presentes nos

utensílios usados pelos doentes para alimentação e também nos carrinhos que entregavam e recolhiam os

alimentos dos quartos dos doentes.

2001.03.99.001987-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZINHA MARIA DE MENEZES

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA

No. ORIG. : 99.00.00078-4 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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A sentença prolatada às fls. 51/53 julgou procedente o pedido da autora, reconhecendo o período entre 01/01/79 e

18/01/99 como de trabalho insalubre, condenando o INSS a recalcular a renda mensal inicial da autora no

percentual de 94% do salário de benefício, pagando as diferenças das rendas mensais devidas, corrigidas

monetariamente, com juros de mora de 6% ao ano, a contar da citação. Condenou ainda o requerido ao pagamento

de custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, sem a incidência das prestações

vincendas, de acordo com a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Em suas razões de apelação, a Autarquia pugna pela reforma da r. sentença, porquanto extemporâneo aos fatos

alegados o laudo pericial produzido. Aduz ainda que o laudo técnico deveria ter sido assinado por engenheiro de

segurança do trabalho ou médico do trabalho. Contesta a validade do laudo produzido, reputando-o insuficiente ao

reconhecimento pretendido. Requer a reforma da decisão, com a inversão dos ônus de sucumbência (fls. 55/59).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a essa E. Corte, que, em acórdão unânime proferido pela Primeira Turma,

julgou prejudicada a apelação do INSS, convertendo o julgamento em diligência com a baixa dos autos à Vara de

origem para que fosse suprida a omissão acerca do marco inicial da revisão (fls. 68/73).

 

O juízo a quo consignou, às fls. 77, que a revisão é devida desde a citação.

 

A autarquia interpôs apelação às fls. 79/83, pleiteando a declaração de improcedência do pedido da autora,

revertendo-se à apelada custas, despesas e honorários advocatícios.

 

Em acórdão unânime, o recurso, devidamente contrarrazoado pela autora, foi provido pela Turma Suplementar da

Terceira Seção, anulando a r. sentença (fls. 100/111).

 

O acórdão transitou em julgado e foram os autos devolvidos à primeira instância, com a realização de audiência de

instrução e julgamento (fls. 123/126).

 

A sentença proferida julgou procedente o pedido da autora, condenando o requerido a recalcular a renda mensal

inicial no percentual de 94% do salário de benefício, bem como ao pagamento das diferenças mensais devidas,

corrigidas monetariamente a partir da citação e com a incidência dos juros de mora, na ordem de 12% ao ano (fls.

129/134).

 

Às fls. 137, o juízo a quo arbitrou os honorários do patrono da autora em R$ 615,39 (seiscentos e quinze reais e

trinta e nove centavos), em atendimento à manifestação da demandante às fls. 136.

 

O Instituto réu interpôs recurso de apelação, pugnando pela declaração de improcedência total do pedido da

autora, com a inversão dos ônus de sucumbência (fls. 139/143).

 

Com contrarrazões, os autos subiram a essa E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos

do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, razão pela qual tenho por interposta a remessa necessária.

 

Objetiva a autora o reconhecimento do exercício de atividade sob condições especiais, como cozinheira de

hospital, com o intuito de majorar o percentual de cálculo do salário de benefício que embasa sua aposentadoria

por tempo de serviço.

 

Entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários ao reconhecimento pleiteado.

 

 

Da atividade especial.
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No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 5/3/1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se

verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP n. 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ, Resp 436661/SC, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 2/8/2004, p. 482) 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou
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CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

 

Análise do caso concreto.

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento da especialidade do período em que laborou como

cozinheira de hospital, e sua respectiva conversão para período comum.

 

A fim de comprovar suas alegações, juntou aos autos:

 

Fls. 08/11 - Cópia de sua CTPS em que constam as anotações acerca do período que pretende ver reconhecido às

fls. 09;

Fls. 12 - Formulário SB-40, correspondente ao intervalo entre 01/01/79 a 18/01/99, laborado na Irmandade Santa

Casa de Presidente Venceslau, como cozinheira, asseverando que a segurada não tem contato com os doentes e

com os agentes biológicos patogênicos encontrados no ambiente hospitalar;

Fls. 13/18 - Cópias de demonstrativos de pagamentos recebidos da Irmandade Santa Casa de Presidente

Venceslau, pela autora.

 

O laudo pericial produzido por determinação judicial foi acostado aos autos às fls. 45/46, bem como prova

testemunhal produzida em audiência (fls. 125/126).

 

Da análise do conjunto probatório tem-se que assiste razão ao apelante, porquanto o laudo pericial produzido

apresenta-se genérico e não permite a formação de convicção acerca da insalubridade da função de cozinheira de

hospital exercida pela autora. Não há dados no documento que permitam inferir que a segurada estava exposta de

modo habitual e permanente aos agentes biológicos nocivos do ambiente hospitalar. Ao contrário, o laudo

expressa que a esses agentes, expunha-se a autora "durante certos períodos do dia".

 

Dessa maneira, merece prosperar o inconformismo da Autarquia apelante, configurando-se impossível o

reconhecimento da especialidade das atividades exercidas pela autora, como cozinheira de hospital, na Irmandade

Santa Casa de Presidente Venceslau, entre 01/01/79 e 18/01/99.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o colendo STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa

necessária e parcial provimento à apelação da Autarquia, reformando a r. sentença no tocante ao

reconhecimento da especialidade da atividade de cozinheira de hospital exercida pela autora.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001176-36.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.001176-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : RUBENS NATALINO NERO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário com pedido de tutela antecipada, proposta por Rubens

Natalino Nero face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Em sua inicial às fls. 02/15, o autor pleiteia a contagem de seu tempo de serviço para fins de aposentadoria, com o

afastamento da aplicação das Ordens de Serviço 600/98, 612/98 e 623/99, o enquadramento das atividades

especiais, a conversão do seu tempo de serviço especial em tempo comum, a soma do tempo especial convertido

com o tempo comum e a concessão da sua aposentadoria, desde a data do requerimento administrativo. Aduz

perfazer um total de mais de 30 anos de serviço (fls. 16).

 

Sentença às fls. 73/74 indeferiu a petição inicial, com base no art. 295, III, do Código de Processo Civil e julgou

extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I do mesmo diploma legal, aduzindo que

o pedido do autor perdeu a razão de ser, porquanto as ordens de serviço apontadas como ilegais restaram afastadas

com a edição da Instrução Normativa nº 42 de 22/01/2001.

 

O autor interpôs recurso de apelação às fls. 80/87. A Sétima Turma dessa E. Corte, em acórdão unânime, deu

provimento ao recurso, anulando a r. sentença e determinando o retorno dos autos à Vara de origem (fls. 103/107).

 

O juízo a quo determinou a emenda da inicial (fls. 112). Em atendimento ao despacho, o autor apresentou a

emenda da exordial às fls. 114, especificando os períodos de atividade para os quais pleiteia reconhecimento de

especialidade, com a respectiva conversão para período comum, a saber:

 

- 06/06/64 a 30/01/65, na Goyana S/A, em serviço diversos;

- 08/09/65 a 31/03/70, na Goyana S/A, como auxiliar de serviços gerais.

 

Para as atividades laborativas elencadas a seguir, pleiteia reconhecimento como atividades comuns:

 

- 04/01/71 a 30/09/71, para Hermann Jack Sehn;

- 01/10/71 a 29/02/72, para Elvio Simões;

- 01/03/72 a 15/05/72, para Elvio Simões;

- 16/05/72 a 02/10/72, para Hermann Jack Sehn;

- 19/10/72 a 18/12/76, para Resim S/C;

- 01/09/78 a 10/01/79, para Hermann Jack Sehn;

- 01/04/80 a 30/10/97, como contribuinte facultativo;

- 01/09/99 a 22/10/99, como contribuinte facultativo.

 

Pugna pela soma do tempo especial convertido ao tempo comum, com a apuração de total do período laborativo e

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, aduzindo totalizar mais de 30 anos de tempo de

contribuição.

 

Em julgamento antecipado da lide, nova sentença foi prolatada às fls. 322/329. Foi julgada extinta a pretensão

inicial, por falta de interesse de agir, referente aos períodos de trabalho em atividades urbanas comuns de 04/01/71

a 30/09/71, 01/10/71 a 29/02/72, 01/03/72 a 15/05/72, 16/05/72 a 02/10/72, 19/10/72 a 18/12/76, 01/09/78 a

10/01/79, 01/05/80 a 30/10/97, porquanto tais interregnos já se encontravam administrativamente reconhecidos

pelo instituto réu como intervalos de efetivo exercício de atividade laborativa. Restringiu a controvérsia à análise

do reconhecimento da especialidade do labor para Goyana S/A entre 06/06/64 e 30/01/65 e entre 08/09/65 e

31/03/70, bem como da inclusão do mês de abril de 1980 e do lapso temporal entre 01/09/99 a 22/10/99, como

contribuinte facultativo. Nesse sentido, julgou parcialmente procedente a pretensão inicial, determinando a

averbação do período entre 01/09/99 e 30/09/99, como contribuinte facultativo e sua somatória com os demais

períodos já reconhecidos. Considerou impossível o reconhecimento da especialidade do labor exercido na Goyana

S/A porquanto o laudo pericial produzido traz endereço diverso daquele em que laborou o autor no período

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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alegado. Concedeu, ainda, a antecipação dos efeitos parciais da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões de apelação, o autor pugna pelo reconhecimento do exercício de atividades sob condições

especiais entre 06/06/94 e 30/01/65 e entre 08/09/65 e 31/03/70.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a essa Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Alega o autor, nascido em 25/12/45, que laborou em atividades urbanas comuns e especiais, a saber:

 

a) 06/06/64 a 30/01/65, na Goyana S/A, atividade especial;

b) 08/09/65 a 31/03/70, na Goyaba S/A, atividade especial;

c) 04/01/71 a 30/09/71, para Hermann Jack Sehn;

d) 01/10/71 a 29/02/72, para Elvio Simões;

e) 01/03/72 a 15/05/72, para Elvio Simões;

f) 16/05/72 a 02/10/72, para Hermann Jack Sehn;

g) 19/10/72 a 18/12/76, para Resim S/C;

h) 01/09/78 a 10/01/79, para Hermann Jack Sehn;

i) 01/04/80 a 30/10/97, como contribuinte facultativo;

j) 01/09/99 a 22/10/99, como contribuinte facultativo.

 

Requer o cômputo do tempo total de atividade laborativa e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Insta consignar que a controvérsia da presente demanda cinge-se ao reconhecimento do labor exercido sob

condições especiais, nos períodos de 06/06/64 a 30/01/65 e 08/09/65 a 31/03/70, na Goyana S/A.

 

Entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários ao reconhecimento e à concessão do benefício pleiteados.

 

Inicialmente, acerca das anotações em CTPS, cumpre ressaltar que gozam de presunção legal de veracidade juris

tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante comprovar a falsidade de suas informações. Não o fazendo,

restam as mesmas incólumes e aptas à formação de convicção do magistrado no exercício de sua função judicante.

 

Todavia, se as atividades exercidas configuram trabalho autônomo ou equiparado, não há que se prescindir da

comprovação da preexistência de recolhimento das devidas contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE APOSENTADORIA - PROFISSIONAL AUTÔNOMO -

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - RECOLHIMENTO EM ATRASO - INCIDÊNCIA DE JUROS E

MULTA (ART. 45, § 4º, DA LEI 8.212/91). 

1. O reconhecimento, pelo INSS, de tempo de serviço prestado por autônomo implica exigência do recolhimento

das contribuições do período. Incidência dos acréscimos decorrentes da mora configurada - art. 45, § 3º, da Lei

8.212/91. 

2. Recurso especial provido. 

(RESP - 641119, Segunda Turma, Rela. Eliana Calmon, DJ 19/12/2005, p. 332) 

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM. AUTÔNOMO . EXIGÊNCIA DE

PRÉVIA INDENIZAÇÃO. ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

I - A averbação de tempo de serviço laborado como trabalhador autônomo - atualmente denominado contribuinte

individual - impõe a prévia comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes posto

que, em virtude dessa sua condição, não se presume efetuado o pagamento da exação em comento, a exemplo do

empregado. 

II - Os segurados trabalhador autônomo e equiparados, empresário e facultativo, detinham a qualidade de

segurado obrigatório da Previdência Social, conforme disposição contida no artigo 5º, inciso III, da Lei nº 3.807,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1551/2408



de 26/08/1960, e estavam obrigados ao recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, nos termos do

artigo 79 da mesma lei, sendo tais exigências mantidas também pela Lei nº 5.890, de 08/06/1973, no artigo 142,

inc. II, do Decreto nº 77.077/76 e do artigo 139, inciso II, do Decreto nº 89.312/84. 

III - Ainda que as certidões de casamento juntadas, dada a sua qualidade de documento público, possam ser

utilizadas como início de prova material acerca do lapso laboral que se pretende comprovar, como exige a lei

(artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91), o fato de se tratar de período trabalhado como autônomo impõe o

recolhimento das contribuições correspondentes para fins de averbação de tempo de serviço, nos termos do

disposto no artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91. 

IV - Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

(AC 669575, Processo nº 2000.61.17.002441-7, 9ª Turma, Relatora Marisa Santos,DJU, 14.06.2007, p 795) 

 

Cumpre observar que o sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo, não se

podendo prescindir do custeio do benefício a ser pago.

 

A legislação previdenciária impõe a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição

essencial para a averbação do período trabalhado, o que, em caso de demonstração de existência de vínculo

empregatício fica a cargo do empregador, de forma que não se pode exigir do segurado obrigatório na condição de

empregado, o recolhimento ou ressarcimento de períodos em que o empregador deixou de efetivar as devidas

contribuições.

 

Dessa forma, configurado o exercício de atividade autônoma, cabe ao autor comprovar o recolhimento das

contribuições devidas, sob pena de não poder ser reconhecido o período de trabalho para contagem de tempo a fim

de que obtenha aposentadoria.

 

 

Da atividade exercida sob condições especiais.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 5/3/1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado

o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei n. 9.032/95, como a seguir se

verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica. 

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo. 

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho. 

(...) 

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23/10/1997 - republicado na MP n. 1.596-14, de

10/11/1997 e convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/1997), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde,

sendo que tal relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 5/3/1997 (art. 66 e Anexo IV).
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Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10/12/1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido. 

(STJ, Resp 436661/SC, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ 2/8/2004, p. 482) 

 

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10/12/1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 5/3/1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 5/3/1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. 
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Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.) 

6 - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRESP 727497, 6ª Turma, Processo n. 200500299746/ RS, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO,

DJ 1/8/2005, p. 603) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

5/3/1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Por sua vez, o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Nesse sentido: TRF/3ª Região, AMS 2006.61.26.003803-1,

10ª Turma, Relator Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO, DJF3 4/3/2009, p. 990, APELREE

2009.61.26.009886-5, Relatora Desembargadora Federal, 7ª Turma, LEIDE POLO, DJF 29/5/2009, p. 391. 

 

Saliente-se que a extemporaneidade dos laudos técnicos não afasta a validade de suas conclusões, uma vez que tal

requisito não está previsto em lei e, ademais, a evolução tecnológica propicia condições ambientais menos

agressivas à saúde do obreiro do que aquelas vivenciadas à época da execução dos serviços.

 

Esclarecidos os parâmetros para o reconhecimento e o cômputo do tempo de atividade laborativa, passo a

esclarecer os requisitos à concessão do benefício.

 

 

Da concessão do benefício.

 

De início, observo que pela regra anterior à Emenda Constitucional 20, de 16/12/98, a aposentadoria por tempo de

serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completou 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do

sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino, antes da vigência da referida Emenda,

porquanto assegurado seu direito adquirido (Lei 8.213/91, art. 52).

 

Após a EC 20/98, àquele que pretende se aposentar com proventos proporcionais impõe-se o cumprimento das

seguintes condições: estar filiado ao RGPS quando da entrada em vigor da referida Emenda; contar com 53 anos

de idade, se homem, e 48 anos de idade, se mulher; somar no mínimo 30 anos, homem, e 25 anos, mulher, de

tempo de serviço; e adicionar o "pedágio" de 40% sobre o tempo faltante ao tempo de serviço exigido para a

aposentadoria integral.

 

Comprovado o exercício de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, concede-

se a aposentadoria na forma integral, pelas regras anteriores à EC 20/98, se preenchido o requisito temporal antes

da vigência da Emenda, ou pelas regras permanentes estabelecidas pela referida Emenda, se após a mencionada

alteração constitucional (Lei 8.213/91, art. 53, I e II).

 

Ressalte-se que a regra transitória introduzida pela EC 20/98, no art. 9º, aos já filiados ao RGPS, quando de sua

entrada em vigor, impõe para a aposentadoria integral o cumprimento de um número maior de requisitos (requisito

etário e pedágio) do que os previstos na norma permanente, de ordem que sua aplicabilidade tem sido afastada

pelos Tribunais.

 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado

tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social (art. 55 da Lei

8213/91).
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A par do tempo de serviço, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do art. 25, II, da

Lei 8213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu art. 142 (norma de

transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção do benefício, relaciona-

se um número de meses de contribuição inferior aos 180 exigidos pela regra permanente do citado art. 25, II.

 

 

Apreciação do caso em concreto.

 

A fim de comprovar suas alegações quanto ao exercício de atividades insalubres, o autor juntou aos autos:

 

- Fls. 28 - Formulário emitido pela Goyana S/A, informando sobre a exposição do autor a ruídos aferidos em 87

dB durante o exercício de suas atividades como operador de máquinas, no período entre 06/06/64 e 30/01/65;

- Fls. 29 - Formulário emitido pela Goyana S/A, informando sobre a exposição do autor a ruídos aferidos em 87

dB durante o exercício de suas atividades como operador de máquinas, no período entre 08/09/65 e 31/03/70;

- Fls. 31 - Declaração emitida pela Goyana S/A, em que informa que as condições físicas e ambientais do trabalho

do autor eram as mesmas aferidas quando da emissão do laudo técnico pericial, datado de 04/02/94;

- Fls. 33 - Laudo Técnico Pericial para fins de aposentadoria, produzido pela Goyana S/A, concluindo que o autor

esteve exposto, de modo habitual e permanente, a ruídos de intensidade igual a 87 dB, nos períodos entre 06/06/64

a 30/0/165 e 08/09/65 a 31/03/79.

 

Da análise dos documentos elencados, configura-se possível o reconhecimento da especialidade do labor exercido

pelo segurado, nos períodos pleiteados, para Goyana S/A.

 

Insta constar que a extemporaneidade do laudo pericial não constitui óbice ao reconhecimento de que o autor de

fato exerceu suas atividades sob condições especiais. Tampouco o fato de a empresa ter se transferido para outro

local implica condição impeditiva a tal reconhecimento, porquanto foi atestado que as condições de trabalho à

época da produção do laudo são as mesmas observadas à época do exercício das atividades pelo autor.

 

Dessa forma, tem-se como reconhecidos como especiais para fins previdenciários, os períodos de 06/06/64 a

30/01/1965 e 08/09/65 a 31/03/70, uma vez que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp

1.310.034/PR, submetido ao rito do recurso repetitivo, firmou o entendimento no sentido da possibilidade da

conversão da atividade especial exercida anteriormente ao advento da Lei n. 6.887/80:

 

RECURSO ESPECIAL . VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008.

RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL E COMUM .

CONVERSÃO . POSSIBILIDADE. ART. 9º, § 4º, DA LEI 5.890/1973, INTRODUZIDO PELA LEI 6.887/1980.

CRITÉRIO. LEI APLICÁVEL. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA

APOSENTADORIA.

1. Trata-se de Recurso especial interposto pela autarquia previdenciária com intuito de desconsiderar, para fins

de conversão entre tempo especial e comum , o período trabalhado antes da Lei 6.887/1980, que introduziu o

citado instituto da conversão no cômputo do tempo de serviço.

2. Como pressupostos para a solução da matéria de fundo, destaca-se que o STJ sedimentou o entendimento de

que, em regra; a) a configuração do tempo especial é de acordo com a lei vigente no momento do labor, e b) a lei

em vigor quando preenchidas as exigências da aposentadoria é a que define o fator de conversão entre as

espécies de tempo de serviço. Nesse sentido: REsp 1.151.363/MG, Rel. Ministro Jorge Mussi, Terceira Seção,

DJe 5.4.2011, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. A lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço

especial e comum , independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Na mesma linha:

REsp 1.151.652/MG, Rel. Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 9.11.2009; REsp 270.551/SP, Rel. Ministro

Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 18.03.2002; Resp 28.876/SP, Rel.

Ministro Assis Toledo, Quinta Turma, DJ 11.09.1995; AgRg nos EDcl no Ag 1.354.799/PR, Rel. Ministra Maria

Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 5.10.2011.

4. No caso concreto, o benefício foi requerido em 24.1.2002, quando vigente a redação original do art. 57, § 3º,

da Lei 8.213/1991, que previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial .

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.
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543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.

(REsp 1310034/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2012, DJe

19/12/2012)

 

No mesmo sentido trilha o entendimento da 10ª Turma desta egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

ATIVIDADE ESPECIAL DESENVOLVIDA ANTERIORMENTE AO ADVENTO DA LEI 6.887/80. CONVERSÃO

EM COMUM . POSSIBILIDADE.

I - Não deve ser acolhida a alegação da autarquia-ré quanto à inexistência de previsão de conversão de atividade

especial em comum antes de 1980, pois tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados

de contagem de tempo de serviço para a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito às

condições prejudiciais de trabalho, feriria o princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado

àquele que em algum período de sua vida exerceu atividade classificada prejudicial à saúde.

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

(TRF 3ª Região, DÉCIMA TURMA, REOMS 0005982-11.2011.4.03.6104, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, julgado em 27/11/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2012)

 

 

Para comprovar o período de contribuição individual, como contribuinte facultativo, o autor trouxe aos autos

cópias de guias de recolhimento (fls. 129/238). Após conferência desses documentos, conclui-se pela procedência

do pedido de averbação do período entre 01/04/80 a 30/01/97, como de efetiva contribuição, devendo ser somado

aos demais períodos de atividade laborativa para fins previdenciários.

 

A somatória de todos os períodos mencionados acima aos períodos com registros de atividades registradas em

CTPS (fls. 116/128) e já reconhecidos pela autarquia, perfaz um total de 31 anos, 1 mês e 29 dias, justificando a

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço ao demandante, nos termos do art. 52 e seguintes

da Lei 8.213/91, antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, conforme planilha em anexo, que passa a

fazer parte integrante da presente decisão.

 

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo (07/10/99, fls. 24), o

termo inicial do benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento.

 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e juros de mora.

 

A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir de sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp207.197/RS; REsp 1.205.946/SP), e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

 

Fixo os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até esta data, vez que

o pedido foi julgado parcialmente procedente pelo Juízo a quo, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

 

A autarquia previdenciária está isenta de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art.

24-A da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92, devendo reembolsar, quando vencida, as despesas

judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Posto isso, nos termos caput e do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

necessária e dou provimento à apelação do autor, reconhecendo os períodos entre 06/06/64 a 30/01/1965 e

08/09/65 a 31/03/70 como períodos de atividade especial, bem como o período de contribuição individual de

01/04/80 a 30/10/97, determinando ainda, a concessão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de

contribuição.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010960-64.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Vilma Aparecida Campos em 20/11/2002, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, pleiteando pensão por morte em decorrência do falecimento de Antônio Ferreira da Silva, ocorrido

em 26/10/2001.

 

Em sua inicial, a autora alega que viveu com o de cujus em concubinato por 19 (dezenove) anos, que tiveram 5

(cinco) filhos e que ajudava no sustento da casa e cuidava do lar, em regime de economia familiar. Requer a

condenação da autarquia ao pagamento da pensão por morte, com o pagamento dos valores em atraso

devidamente corrigidos (fls. 02/08).

 

Às fls. 25 foi determinada a emenda da inicial, a fim de que fossem incluídos no pólo ativo da demanda os filhos

do segurado falecido, com a devida regularização de sua representação processual, com a ressalva de que, se

assim não fosse, deveriam integrar o pólo passivo porquanto a concessão do pedido inicial implicaria em alteração

de seus direitos.

 

Às fls. 26/28 a autora aduz que a concessão da pensão por morte não poderá ser protelada pela falta de habilitação

de outro possível dependente e pugna pela reconsideração do despacho que determinou a emenda da exordial,

requerendo a determinação do imediato prosseguimento do feito.

 

A petição inicial foi indeferida, com fulcro no artigo 295, VI, e o processo foi julgado extinto sem resolução do

mérito, com fundamento no artigo 267, I, do Código de Processo Civil (fls. 30).

 

A autora interpôs recurso de apelação, em 13/02/2003, pleiteando a reforma da r. sentença, reafirmando que a

ausência dos filhos do de cujus nos pólos da ação "não tem o condão de obstar o prosseguimento do feito" (fls.

33/36).

 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a essa E. Corte e, após manifestação do Ministério Público

Federal pelo improvimento do recurso, a r. sentença foi anulada pela Sétima Turma, com a determinação do

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito, inclusive com oitiva do Ministério

Público competente, em atenção ao interesse dos menores envolvidos na demanda.

 

A autarquia foi citada e contestou o pedido trazido pela autora, informando sobre a existência de outra ação,

proposta pela autora e seus filhos, em 25/02/2003, com o mesmo pedido e causa de pedir da presente demanda.

Informa que a referida ação, de nº 118/2003, foi ajuizada pelo patrono da autora, apenas 12 dias depois de

interposta apelação no presente feito, ou seja, antes mesmo que fosse julgado o recurso por esta E. Corte. Traz

cópia dessa ação aos autos, às fls. 89/138. Informa que a segunda ação foi julgada procedente, já transitou em

julgado e que o benefício já foi concedido. Requer a extinção do processo sem resolução de mérito, em virtude da

2003.03.99.010960-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : VILMA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00097-4 2 Vr CONCHAS/SP
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litigância de má-fé da parte autora e de seu patrono (fls. 86/108).

 

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem julgamento do mérito, em razão da concessão do

benefício nos autos do processo 118/03 e da coisa julgada.

 

A sentença de fls. 143/145 julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, V, do

Código de Processo Civil. Condenou a autora ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, em atenção ao princípio da causalidade. Fixou os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais) e

reconheceu a litigância de má-fé, determinando ainda à autora e seu patrono, solidariamente, o pagamento de

multa equivalente a 1% sobre o valor da causa e de indenização dos prejuízos sofridos pelo INSS, calculada em

20% do valor da causa.

 

A autora apela, pugnando pela reforma da decisão (fls. 150/157).

 

É o relatório.

Decido.

 

A controvérsia trazida à apreciação por essa apelação versa sobre o reconhecimento de litigância de má fé por

parte da autora e seu procurador, considerando a propositura de duas ações judiciais com o mesmo pedido e causa

de pedir.

 

O juízo a quo assim procedeu, porquanto considerou que o ajuizamento de uma segunda demanda, idêntica à

primeira em sua causa de pedir e pedido, sem aguardar o julgamento do recurso interposto em face da decisão

desta, configura o uso de "estratagema ardiloso com o fito de ofender a lei."

 

Cumpre salientar que por litigante de má fé entende-se aquele que utiliza procedimentos escusos com o objetivo

de vencer a demanda ou que, sabendo ser difícil ou impossível que seja reconhecida a procedência de seu pedido,

prolonga propositalmente o andamento do processo, procrastinando o feito.

 

Vale ressaltar que, conforme dispõe o artigo 17 do Código de Processo Civil, reputa-se litigante de má-fé, nos

termos de seus incisos, aquele que deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso

(inc. I); alterar a verdade dos fatos (inc. II); usar do processo para conseguir objetivo ilegal (inc. III); opuser

resistência injustificada ao andamento do processo (IV); proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato

do processo (inc. V); provocar incidentes manifestamente infundados (inc. VI); ou, interpuser recurso com intuito

manifestamente protelatório (inc. VI).

 

Diante de tal disposição legal, podemos afastar, desde logo a incidência dos quatro últimos incisos acima (IV a

VII), pois que todos eles estão relacionados com condutas, de qualquer das partes, que implique no impedimento

de uma solução rápida ou ao menos no menor tempo possível para solução do litígio, o que jamais poderia ser

imputado à apelante, pois é ela a principal interessada na solução célere do litígio para que pudesse receber o que

entende ser de direito.

 

O inciso I do dispositivo processual estabelece a litigância de má-fé quando a parte "deduzir pretensão ou defesa

contra texto expresso de lei ou fato incontroverso", o que não se apresenta na situação sob julgamento, pois a

pretensão da apelante não se mostra contrária a qualquer lei ou fato incontroverso.

 

A decisão ora impugnada fundamentou-se no inciso III do supracitado artigo. Contudo, para que se configure a

litigância de má-fé é imprescindível a observância de requisitos cumulativos, a saber, a presença de conduta

dolosa, ou culposa, e que se comprove efetivo prejuízo à parte contrária. No caso em tela, entretanto, essas

situações não se evidenciam. A autora exerceu seu direito de ação, buscando alcançar uma prestação jurisdicional

favorável, não se observando no decorrer do processo atitudes desleais ou procrastinatórias.

 

Por oportuno, transcrevo decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. LOCAÇÃO. IMPUGNAÇÃO QUE NÃO ATACA,

FUNDAMENTADAMENTE E ESPECIFICAMENTE, OS ARGUMENTOS UTILIZADOS PELA CORTE
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ESTADUAL. NÃO CONHECIMENTO.

(omissis)

3. 'O artigo 17, do Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má -fé que justificam a

aplicação da multa, pressupõe a comprovação do dolo da parte no entravamento do trâmite processual,

manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária, sendo insuficientes meras presunções quanto à

inobservância do dever de proceder com lealdade.' (RMS 10.090/MG, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ

20/11/2000).

4. Recurso não conhecido."

(ROMS nº 8459/RJ; Rel. Min. Hamilton Carvalhido; 6ª Turma; DJ 04.02.2002, p. 0540).

"PROCESSUAL CIVIL. LITIGÂNCIA DE MÁ -FÉ. RECONHECIMENTO. PRESSUPOSTOS.

I - Entende o Superior Tribunal de Justiça que o artigo 17 do Código de Processo Civil, ao definir os contornos

dos atos que justificam a aplicação de pena pecuniária por litigância de má -fé, pressupõe o dolo da parte no

entravamento do trâmite processual, manifestado por conduta intencionalmente maliciosa e temerária,

inobservado o dever de proceder com lealdade.

II - Na interposição de recurso previsto em lei não se presume a má -fé, para cujo reconhecimento seria

necessária a comprovação da intenção do recorrente em obstar o trâmite do processo, bem como do prejuízo da

parte contrária, em decorrência do ato doloso. Recurso especial provido."

(RESP nº 334259; Rel. Min. Castro Filho; 3ª Turma; DJ 10.03.2003, p. 0185).

 

Destarte, não demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte contrária, em decorrência do ato doloso, afasto a

condenação da autora às penas impostas pelo reconhecimento da litigância de má fé.

 

Ainda esse respeito, vale citar Theotônio Negrão, in Código de Processo Civil e legislação processual em vigor.

39ª edição. São Paulo, Saraiva, 2007, pp. 143-144:

 

Art. 18:5. "A conduta temerária em incidente ou ato processual, a par do elemento subjetivo, verificado no dolo e

na culpa grave, pressupõe elemento objetivo , consubstanciado no prejuízo causado à parte adversa" (STJ 1ª

Turma, Resp 21.549-7 - SP, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 6.10.93, deram provimento parcial, v.u.,

DJU 8.11.93, p. 23.520).

 

Quanto às custas e despesas processuais, bem como no tocante aos honorários advocatícios, mantenho a sentença

recorrida.

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da

autora, afastando a condenação às sanções impostas pelo reconhecimento da litigância de má-fé.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018949-53.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação para revisão de aposentadoria por tempo de serviço, proposta por Carmo Carolino Franco em

2005.03.99.018949-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : CARMO CAROLINO FRANCO

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00265-4 1 Vr ITATIBA/SP
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face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Alega o autor que o período de labor rural em regime de economia familiar, entre 21/07/46 (data em que

completou doze anos) e 01/02/58 (data imediatamente anterior ao seu primeiro registro em CTPS), não foi

computado pela Autarquia quando da concessão do seu benefício em 26/09/91.

 

Requer o reconhecimento do supracitado interregno como período de atividade e sua somatória aos períodos que

já foram considerados para a concessão de sua aposentadoria, com a conseqüente elevação do percentual do

cálculo do benefício para 100% (cem por cento).

 

Às fls. 46/50, tem-se a sentença que julgou improcedente o pedido do autor, condenando-o ao pagamento das

custas judiciais, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento), ficando

sobrestada a condenação "até e se, dentro em cinco anos, o vencedor comprovar não mais subsistir o estado de

miserabilidade".

 

O autor interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da r. sentença, com a devolução dos autos à Vara de

origem a fim de que seja produzida prova testemunhal, ensejando o reconhecimento e a revisão almejados.

 

Às fls. 72 tem-se certidão de que foi rejeitada a impugnação ao valor da causa, processada em apenso aos autos

principais.

 

A Sétima Turma dessa E. Corte pronunciou-se, em acórdão unânime, pelo provimento à apelação do autor,

determinando o retorno dos autos à primeira instância, para o regular processamento do feito (fls. 82/84).

 

Realizada a audiência de instrução e julgamento, em que as testemunhas foram ouvidas (fls. 102/104), foi

prolatada nova sentença de improcedência do pedido, por falta de provas suficientes ao reconhecimento do labor

rural. O autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa,

ressalvando-se sua condição de beneficiário da justiça gratuita (fls. 108/109).

 

Em suas razões de inconformismo, o autor reafirma os argumentos e pedidos trazidos na inicial, pleiteando a

reforma total da r. sentença (fls.111/122).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a essa E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

O autor objetiva o reconhecimento de período de labor rural que não fora computado quando da concessão de seu

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Entendo oportuno esclarecer os requisitos necessários ao almejado reconhecimento.

 

 

Da atividade rural.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),

quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural ,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração
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do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador rural - PRORURAL , classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL .

 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

 

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural , na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8.213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi

dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1º, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural .

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.
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Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

 

Assim, o termo inicial do período rural a ser reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do

documento contemporâneo mais antigo que configurar início razoável de prova material.

 

 

Análise do caso em concreto.

 

O interregno ainda controverso corresponde ao labor rural que o autor pretende ver comprovado, no período de

21/07/46 a 01/02/58.

 

Para a comprovação de suas alegações acerca do labor rural, o autor juntou aos autos, às fls. 13, seu Título de

eleitor, emitido em 21/11/56, em que é qualificado como lavrador.

 

Cumpre esclarecer que o artigo 106 da Lei nº 8.213/91 enumera de forma sucinta e simplificada os meios para

comprovação de atividade rural, não criando óbice a outros meios de prova admitidos pelos nossos Tribunais.

 

Deste modo, embora a referida lei não especifique a natureza do denominado início razoável de prova material,

quer em sua potencialidade, quer em sua eficácia, a prerrogativa de decidir sobre a validade dos documentos e

concluir pela sua aceitação, ou não, pertence ao juiz, devendo, qualquer que seja a prova, levar à convicção do

magistrado sobre o fato probando.

 

Da análise dos documentos apresentados, verifica-se que não há início de prova documental suficiente para

demonstrar a condição de rurícola da parte autora no período alegado na exordial. Isso porque, em que pese a

qualificação de lavrador exibida por seu título de eleitor, tal documento não é suficiente a comprovar todo o

período que o autor pretende ver reconhecido. Em que pese a caracterização como lavrador constante de tal

documento, não há comprovação efetiva de que estivesse em exercício da atividade campesina, em regime de

economia familiar, conforme a pretensão aduzida.

 

Não há, assim, início de prova material que permita concluir que no período entre 21/07/46 a 01/02/58, o autor

desempenhou a função de rurícola.

 

Ademais, jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova

testemunhal para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário." 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não

da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de

serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, conforme revela a

ementa a seguir transcrita:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR rural . APOSENTADORIA POR IDADE. prova EXCLUSIVAMENTE

testemunhal . SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não basta a prova exclusivamente

testemunhal para com prova r a atividade rural . Recurso provido.

(REsp 200200879749-MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248)".

 

Assim, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado, bem como a revisão do cômputo do tempo

de serviço que embasa o benefício de aposentadoria concedido ao autor.

 

Não há condenação da parte autora aos ônus da sucumbência, pois o colendo STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,
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Min. Sepúlveda Pertence).

 

Posto isso, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor, mantendo a sentença recorrida.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033520-29.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação revisional interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com pedido de tutela antecipada

inaudita altera pars e initio litis, em relação a Sra. Benedita Eduvirges Vicensotto (fls.02/28).

 

Narra a Autarquia que a requerida ajuizou ação de aposentadoria por tempo de serviço na comarca de São Manuel,

em 08/07/99 e como prova do tempo de serviço, apresentou cópia de sua CTPS de nº 044031, série 000359-a, na

qual se encontram anotados oito contratos de trabalho, correspondentes a 31 anos, 1 mês e 24 dias de atividade

laborativa.

 

Ocorre que o supracitado documento foi apreendido em cumprimento a mandado de busca e apreensão, expedido

contra escritório de advocacia que é alvo de investigações policiais para apuração de denúncia de fraude contra o

INSS. Em decorrência da apreensão do referido documento, foi instaurado o Inquérito Policial nº 70.597/2000,

pela Polícia Federal de Bauru.

 

Sustenta a Autarquia autora que o contrato de trabalho anotado na CTPS da requerida, referente ao período entre

01/04/60 e 31/12/73, como agrícola, para Antônio Ivaler, é falso. Alega que a ré, em depoimento prestado à

polícia federal, negou conhecer Antônio Ivaler e que, com certeza, nunca trabalhou para ele. Informa ainda que a

requerida atribuiu o registro ao advogado Chico Moura e que afirmou desconhecer a utilização de documentos

falsos em seu pedido de aposentadoria, reafirmando que nunca quis "coisa suja".

 

Requer o cancelamento do benefício que a ré recebeu por força da sentença exarada no processo de concessão de

aposentadoria e a restituição dos valores que recebera indevidamente, porquanto, face ao reconhecimento da

fraude na CTPS, a requerida deixa de preencher os requisitos mínimos à percepção do benefício.

 

Às fls. 76 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, considerando que a ação que pleiteou a aposentadoria

da ré foi embasada em documentos confessadamente falsos e às fls. 106 tem-se a informação da suspensão do

pagamento do benefício.

 

A requerida contestou, às fls. 84/89 e apresentou reconvenção, às fls. 98/104, pugnando pelo reconhecimento do

tempo de serviço prestado de janeiro de 1953 a dezembro de 1964, na condição de trabalhadora rural, com a

somatória a todos os demais períodos anotados em sua CTPS e a manutenção de sua aposentadoria por tempo de

serviço. Requer o recebimento das parcelas em atraso desde a suspensão, devidamente atualizadas.

2005.03.99.033520-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Nilson Lopes

APELANTE : BENEDICTA EDUVIRGES VICENSOTTO

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00058-1 1 Vr SAO MANUEL/SP
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A sentença proferida às fls. 125/136 julgou parcialmente procedente o pedido, cassando definitivamente o

benefício previdenciário em questão. Não acolheu, contudo, o pedido de repetição do valor recebido pela ré

devido à natureza alimentar da prestação. Julgou ainda improcedente o pedido trazido em reconvenção,

condenando a reconvinte ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

 

Às fls. 139/145, o INSS apresentou cópia do Laudo de Exame Documentoscópico nº 03232/03, datado de

11/09/2003, que tem por objetivo confirmar a tese de falsidade da anotação contida na fl. 17 da CTPS 044031

série 359-SP. O laudo concluiu que o padrão gráfico de João Ivaler não coincide com os padrões gráficos trazidos

no citado documento.

 

A autarquia insurgiu-se contra a decisão, pugnando pela restituição dos valores pagos indevidamente à segurada

(fls. 147/150).

 

A reconvinte também interpôs recurso de apelação (fls. 154/163), requerendo a extinção do processo sem

julgamento do mérito e o restabelecimento do pagamento do benefício ou, subsidiariamente, a anulação da r.

sentença, com o conseqüente retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução e processamento do feito,

com a produção de prova testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a essa E. Corte. Em decisão monocrática às fls. 200/201, foi reconhecido o

cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide, com a determinação da anulação do julgado. Mantida a

tutela antecipada que determinou a cessação do pagamento do benefício.

 

A audiência de instrução, debates e julgamento foi realizada (fls. 217/220) e nova sentença prolatada às fls.

231/237. Foi julgada improcedente a reconvenção e parcialmente procedente o pedido da autarquia autora, com a

cassação definitiva da aposentadoria concedida em favor da ré. Reputou inviável a pretensão da autarquia acerca

da devolução dos valores indevidamente pagos e deixou de condenar a ré nas verbas de sucumbência tendo em

vista a gratuidade processual.

 

A ré interpôs recurso de apelação (fls. 242/268), reafirmando em suma, os argumentos trazidos em sua

reconvenção.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a essa E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Inicialmente, insta consignar que a questão trazida em sede de apelação cinge-se à apreciação da reconvenção

interposta pela requerida e julgada improcedente pelo juízo a quo.

 

A reconvinte requer o reconhecimento de tempo de labor rural no período de janeiro de 1953 a dezembro de 1964,

com a sua soma aos demais períodos constantes de sua carteira de trabalho e o restabelecimento do pagamento do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. Subsidiariamente, se não for considerado procedente seu pedido,

pugna pela expedição de certidão de tempo de serviço pela autarquia, garantindo-lhe o direito à averbação do

período rural para o qual pleiteia reconhecimento.

 

Para comprovar o exercício da atividade rural, a requerente juntou aos autos certidão de seu casamento (fls. 50),

celebrado em 29/01/195, qualificando seu cônjuge como lavrador. Juntou ainda cópias das certidões de

nascimento de seus filhos, ocorridos em 1953, 1957, 1962 e 1964, em que seu esposo é também qualificado como

lavrador. Além da prova documental apresentada, os depoimentos da testemunha às fls. 219 corrobora as

alegações da autora acerca do exercício de atividade rural.

 

Para a contagem de tempo de serviço rural trabalhado sem registro em CTPS antes da vigência da Lei n. 8.213/91,

não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, mas tão somente o

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária (artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91),
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quais sejam, início de prova material, corroborada por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural ,

como demonstram os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL . VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL.

1. A valoração dos depoimentos testemunhais quanto ao período de atividade exercida pelo rurícola é válida se

apoiada em início razoável de prova material, ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração

do tempo exigido em lei.

2. Consideram-se a Certidão de Casamento, o Certificado de Dispensa de Incorporação, o Título Eleitoral e a

CTPS, nos quais consta a profissão de rurícola do autor, início de prova documental para fim de obtenção de

benefício previdenciário.

3. Recurso conhecido e provido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 211031/SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJ 06/09/99, pág. 00127).

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL -

PROVA TESTEMUNHAL CORROBORADA POR INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL.

A exigência legal para a comprovação da atividade laborativa rural resulta na prova testemunhal, corroborada

por um início razoável de prova documental, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de

casamento, ou qualquer documento que mereça fé pública.

No caso em exame, o autor apresentou certidão expedida pelo Registro de Imóveis da Comarca de Paulo de

Faria, Estado de São Paulo (...), que comprova a existência da "Fazenda Figueira", e que se harmoniza com os

depoimentos testemunhais demonstrando o exercício da atividade rurícola do autor, sem registro e

contemporâneo ao período que pretende ver reconhecido.

Precedentes desta Corte.

Recurso conhecido e desprovido."

(STJ, Quinta Turma, REsp. 422095/SP, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 23/09/2002, pág. 381)

 

Cumpre ressaltar que a jurisprudência consolidou o entendimento de que documentos em nome de um dos

membros do grupo familiar, contemporâneos à época dos fatos alegados, configuram início razoável de prova

material (STJ, Processo nº 200300232987, RESP nº 501009, 5ª T., Rel. Arnaldo Esteves Lima, v. u., D:

20/11/2006, DJ: 11/12/2006, pág: 407; Processo nº 200201537435, RESP n.º 478908, 5ª T., Rel. José Arnaldo da

Fonseca, v. u, D: 24/06/2003, DJ: 25/08/2003, pág: 360).

 

Saliente-se que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido,

por certo é admissível estender tal ofício também à mulher que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.

 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis:

 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de

sua profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar

com o início de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou

mesmo assentos de óbito, em se tratando de pensão.

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da

própria situação de atividade comum ao casal.

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de

atividade rural , mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo

acórdão a quo. Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de

carência do art. 143 da Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal."

 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal

de Justiça, como confirmam os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO.

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de
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prova material.

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas

instâncias ordinárias."

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES.

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a

incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido,

constante dos assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova

material do exercício da atividade rural .

2. (...)

3.Precedentes desta Corte.

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido."

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador,

qualificação extensível à esposa.

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei

n.º 8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.

3. Recurso especial desprovido."

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.)

 

Ademais, o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho exercido em

regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 8213/91,

sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais Federais,

no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador

rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem ressalvas.

 

Quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei n. 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador

rural sem registro em CTPS independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de

carência, sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico compreendendo

além do diarista, também o trabalhador rural em regime de economia familiar.

 

A propósito, pode-se verificar que desde a Lei Complementar n. 11, de 25/05/1971, que instituiu o Programa de

Assistência ao Trabalhador rural - PRORURAL , classifica-se como trabalhador rural também o trabalhador em

regime de economia familiar, conforme se extrai da redação do parágrafo 1º de seu artigo 3º, que insere este

último como beneficiário desse sistema e não como contribuinte, o que vale dizer que estava dispensado de

recolher as contribuições para o PRORURAL .

 

Assim, exigir-se o recolhimento retroativo de contribuições para fins de aposentadoria em período anterior à

vigência da Lei n. 8.213/91, quando, repita-se, o trabalhador rural gozava de isenção legal, viola o princípio

constitucional da irretroatividade da lei e do devido processo legal no aspecto substancial, sendo exigível somente

após a vigência do citado diploma legal quando o segurado especial, se desejar fazer jus à aposentadoria por

tempo de serviço, deverá contribuir facultativamente, conforme estabelece o seu artigo 55, parágrafo 2º.

 

Ainda que a Terceira Seção do Egrégio Tribunal Superior tenha aprovado o enunciado da Súmula n. 272, segundo

a qual "o trabalhador rural , na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção

rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher as contribuições

facultativas", todavia, o entendimento desta Súmula não afasta a possibilidade do cômputo do respectivo tempo

exercido antes da Lei n. 8.213/91 pelo trabalhador rural sem registro em CTPS para fins de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

Isso porque, a Súmula é expressa ao limitar a sua extensão ao segurado especial, qualificação esta que foi adotada

pelo artigo 12, inciso VII, da Lei n.8.212/91 e pelo artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, pois, conforme já foi
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dito, a mencionada Lei Complementar n. 11, de 25.05.1971, que instituiu o PRORURAL, no artigo 3º, parágrafo

1º, "b", conceitua aquele que exerce atividade rural em regime de economia familiar como trabalhador rural .

 

E também, porque não está se dispensando a parte autora de cumprir o período de carência estabelecido na Lei n.

8.213/91, uma vez que o tempo de serviço na atividade rural sem registro em CTPS não será computado para

efeito de carência, nos termos do artigo 55, parágrafo 2º, do mesmo diploma legal.

 

Todavia, ainda que não seja exigível a apresentação de um documento para cada ano requerido, em razão da

própria natureza da atividade, o reconhecimento de labor rural somente será possível se houver início de prova

material contemporânea, nos termos da Súmula nº 149 do E. STJ.

 

Assim, o termo inicial do período rural a ser reconhecido deverá ser fixado conforme a data constante do

documento contemporâneo mais antigo que configurar início razoável de prova material.

 

Portanto, da análise do conjunto probatório acostado aos autos e de acordo com a fundamentação acima, há de se

reconhecer o período de 29/01/1953 a 31/12/1964 como de efetivo labor rural exercido pela apelante.

 

Reconhecida a atividade rural pleiteada, insta consignar que, excetuada a anotação em CTPS comprovadamente

falsa, as demais gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, assim como o fez em face do período compreendido entre 01/04/60 e

31/12/73. Não o fazendo, restam incólumes e aptas à formação de convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante.

 

No tocante ao requisito carência, tendo implementado a autora os requisitos à aposentação pleiteada em 1996, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 8.213/91, deve ser comprovado o cumprimento de 90 meses. Resta,

portanto, comprovado no caso em questão, o cumprimento de tal requisito.

 

Destarte, com o reconhecimento do tempo de serviço rural e sua somatória aos períodos registrados em CTPS e

não contestados, a reconvinte faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde a

data da propositura da ação reconvencional (11/07/2003, fls. 98).

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, devida desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se a Súmula 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste

Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal,

que revogou a Resolução nº 242/2001 e demais disposições em contrário.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Com o advento da Lei nº 11.960/09 (artigo 5º), a partir

de 29/06/2009, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança (0,5%).

 

Quanto à verba honorária, ressalte-se que o colendo STJ já decidiu que se aplica às autarquias o disposto no

parágrafo 4º, do art. 20, do CPC (STJ 1ª Turma, REsp. 12.077-RJ, Rel. Min. Garcia Vieira, j. 04.09.91, negaram

provimento v.u., DJU de 21.10.91, p. 14.732), sendo aplicado o percentual de honorários sobre as prestações

vencidas entre o início da inadimplência até a data da decisão judicial que reconhece o direito postulado, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ. A verba honorária deve ser fixada, portanto, em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a publicação da presente decisão.

 

As autarquias são isentas das custas processuais (artigo 4º, inciso I da Lei n.º 9.289/96), devendo reembolsar,

quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único).

 

Posto isso, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da

reconvinte, condenando a Autarquia Previdenciária a reconhecer o tempo de labor rural entre 29/01/1953 e

31/12/1964, bem como a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da
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propositura da reconvenção.

 

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Nilson Lopes

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003213-86.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Reconhecimento de atividade especial. Benefício deferido na

forma proporcional. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por ISMAEL ALVARENGA TIMÓTEO em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades consideradas especiais.

A r. sentença (fls. 108/116) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial

nos períodos de 01/04/1976 a 21/09/1979, de 20/02/1980 a 30/11/1981, de 09/06/1982 a 08/10/1987, de

09/03/1989 a 01/08/1994 e de 12/12/1994 a 05/03/1997, condenando o INSS a conceder ao autor a aposentadoria

pleiteada, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, a partir do requerimento

administrativo, com o pagamento das prestações atrasadas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula nº 111

do C. STJ.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários interpostos pelas partes, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

2005.61.21.003213-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : ISMAEL ALVARENGA TIMOTEO

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

 

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98; 

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período

de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98. 

 

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009). 

 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo
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possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007). 

 

Deste modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:
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1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98: 

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98: 

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades comuns e especiais, perfazendo, assim, o número de anos

necessários para a concessão do benefício pleiteado.

A controvérsia nos presentes autos corresponde ao reconhecimento do exercício de especial nos períodos de

01/04/1976 a 21/09/1979, de 20/02/1980 a 30/11/1981, de 09/06/1982 a 08/10/1987, de 09/03/1989 a 01/08/1994

e de 12/12/1994 a 05/03/1997, os quais foram reconhecidos pela r. sentença.

 

Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15

anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,

conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou

perigosos, por Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...)" 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

Dispunham os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91 o

tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado

pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo

técnico. Confira-se o artigo 35 da CLPS/84:
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"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder

Executivo." 

 

Ocorre que a própria Lei nº 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu artigo 152:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do

Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de 10/12/1997.

Não custa novamente destacar que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão

a serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais

sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo

diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei

específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE
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SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458) 

 

Cumpre observar que o INSS já reconheceu administrativamente como especiais os períodos de 20/02/1980 a

30/11/1981, de 09/06/1982 a 08/10/1987 e de 12/12/1994 a 05/03/1997, conforme documento de fls. 90/91.

E, da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos acostados aos autos (fls. 60/61 e 69/73), e de

acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos

seguintes períodos:

 

1) 01/04/1976 a 24/09/1979, vez que exerceu atividades de pintura e funilaria em oficina mecânica, estando

exposto de forma habitual e permanente a tintas automotivas, químicas, spray e poeira (funilaria), sendo tal

atividade enquadrada como especial com base nos códigos 1.2.4 e 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

nos códigos 1.2.4 do Anexo I e 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

2) 09/03/1989 a 01/08/1994, vez que exerceu atividade ajudante de mecânico, estando exposto de forma habitual

e permanente a gases tóxicos que exalam dos derivados de petróleo (gasolina, metanol, álcool e diesel),

sujeitando-se aos agentes nocivos descritos no código 1.2.11 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código
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1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 01/04/1976 a 21/09/1979, de 20/02/1980 a

30/11/1981, de 09/06/1982 a 08/10/1987, de 09/03/1989 a 01/08/1994 e de 12/12/1994 a 05/03/1997. 

Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Deste modo, convertendo-se os períodos especiais aludidos acima em tempo de serviço comum, somados aos

demais períodos considerados incontroversos, reconhecidos administrativamente pelo INSS até o advento da EC

nº 20/1998, perfaz-se 27 (vinte e sete) anos, 03 (três) meses e 13 (treze) dias, o que é insuficiente para a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

Outrossim, computados os períodos trabalhados pelo autor até a data do requerimento administrativo

(09/02/2004), perfaz-se 32 (trinta e dois) anos, 03 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias, conforme planilha anexa,

o que resulta em tempo suficiente para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com base

nas regras posteriores à edição da EC nº 20/1998.

No entanto, observo que na data da ação o autor possuía 45 (quarenta e cinco) anos de idade, conforme

documento de fls. 11, sendo inferior à idade mínima exigida pelo artigo 9º da EC nº 20/1998 (53 anos), não

preenchendo, assim, todos os requisitos para a concessão do benefício.

Com efeito, apenas em 01/04/2013 o autor completou a idade mínima exigida pelo artigo 9º da EC nº 20/1998,

para a obtenção da aposentadoria pretendida.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, incluído o abono anual, a ser implantada a partir de 01/04/2013 (data em que implementou o

requisito etário previsto na EC nº 20/1998), com valor calculado nos termos do artigo 9º, §1º, inciso II, da EC nº

20/1998.

Caso o autor entenda ser mais vantajoso, poderá optar por computar os períodos ora reconhecidos aos laborados

posteriormente ao ajuizamento da presente ação, para, se for o caso, obter administrativamente a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, quando implementado o tempo necessário para a concessão do benefício na

forma integral.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir de 01/04/2013, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Diante da sucumbência recíproca, determino que cada parte arque com o pagamento dos honorários dos seus

respectivos patronos.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para fixar o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço

em 01/04/2013 (data em que foi implementado o requisito etário previsto na EC nº 20/1998), observada a opção

pelo cômputo dos períodos posteriores ao ajuizamento da ação visando concessão administrativa da

aposentadoria, quando implementado o tempo necessário para a percepção do benefício na forma integral, bem

como para isentar o INSS das custas processuais, determinar que cada parte arque com os honorários dos seus

respectivos patronos, e para fixar os seguintes critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora:

1º) as parcelas vencidas devem ser corrigidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir de 01/04/2013, termo inicial da mora autárquica (art.

219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.
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CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003903-18.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de

auxílio-doença (DIB 02.04.2005), que deu origem a aposentadoria por invalidez (DIB 18.02.2010), considerando-

se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n.

8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 04.06.2007, julgou procedentes os pedidos e determinou a revisão do benefício,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em dez por cento sobre o valor da condenação (fls. 46/50).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a extinção do feito quanto ao pedido de cômputo dos oitenta maiores

salários de contribuição, alegando falta de interesse em razão de a revisão ser admitida administrativamente (fls.

55/60).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 66/79.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, não há se falar em ausência de interesse de agir quanto ao pedido de consideração dos oitenta maiores

salários de contribuição no cálculo do auxílio-doença.

Com efeito, a Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal

inicial dos benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II,

da Lei 8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

2005.61.21.003903-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO CLEMENTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PATRICIA MARYS BEZERRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-
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contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 
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X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Note-se que, apesar de o INSS sustentar a possibilidade de revisão administrativa, não houve a juntada de nenhum

documento a comprovar que o benefício do autor foi revisto. Além disso, é necessário que se verifique, em sede
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de execução, se os valores eventualmente apurados pela autarquia estão corretos e se o pagamento das diferenças

se deu na forma da decisão recorrida. Dessa forma, patente o interesse de agir do segurado.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação da autarquia e mantenho, na íntegra, a r. sentença que determinou o recálculo do

auxílio-doença, considerando-se os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da mesma Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei

9.876/99.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003426-03.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Reconhecimento de atividade especial. Não Preenchidos os

requisitos para a concessão do benefício. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por MARCOS CANDIDO CORREA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividades consideradas especiais.

Contra a decisão que concedeu em parte a tutela antecipada (fls. 386/388), a parte autora interpôs o Agravo de

Instrumento nº 2006.03.00.029047-6, o qual foi convertido em retido por meio de decisão proferida pela Exma.

Desembargadora Federal Leide Polo em 16/05/2006 (fls. 541/542).

A r. sentença (fls. 549/554) julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o tempo de serviço especial

nos períodos de 08/04/1971 a 31/08/1972, de 06/06/1973 a 31/12/1973, de 06/09/1974 a 08/07/1975, de

08/10/1975 a 23/02/1976, de 23/08/1976 a 05/04/1977, de 01/03/1978 a 12/03/1980, de 02/02/1981 a 02/02/1982

e de 01/06/1982 a 04/04/1994, não havendo condenação em custas processuais e honorários advocatícios, em

razão da sucumbência recíproca. Por fim, concedeu a tutela específica do artigo 461 do Código de Processo Civil,

para determinar a imediata averbação do tempo especial reconhecido.

Sentença submetida ao reexame necessário.

A parte autora opôs embargos de declaração, às fls. 565/580, os quais foram improvidos em decisão de fls. 583.

Inconformado com a r. sentença, o autor interpôs apelação (fls. 591/607), alegando que, além dos períodos

reconhecidos pela r. sentença, exerceu atividades consideradas especiais nos períodos de 01/01/1974 a 21/05/1974

e de 18/04/1977 a 06/06/1977, fazendo jus, por consequência, à concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

2005.61.83.003426-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARCOS CANDIDO CORREA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, não conheço do agravo retido, vez que não reiterada a sua apreciação pela parte agravante, conforme

exigência prevista no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

 

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo,

especialmente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

 

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.

 

Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 
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4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009). 

 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela

progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da
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aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007). 

 

Deste modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

O autor alega na inicial ter trabalhado em atividades comuns e especiais, perfazendo, assim, o número de anos

necessários para a concessão do benefício pleiteado.

 

Atividade Comum 

 

O autor afirma ter exercido atividades comuns nos períodos de 24/03/1970 a 13/01/1971, de 26/07/1994 a

30/09/1995, na condição de empregado com registro em CTPS, além de ter recolhido contribuições como

autônomo entre 02/01/1996 e 05/11/1997.

De fato, os dois primeiros períodos constam da CTPS do autor (fls. 83/90), razão pela qual devem ser

considerados incontroversos.

Todavia, com relação ao período em que o autor alega ter exercido atividade laborativa como autônomo, constam

dos autos apenas recolhimentos relativos aos meses de janeiro/1996 e fevereiro/1996 (fls. 337/338), o que é

corroborado por consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão,

inexistindo comprovantes referentes ao restante do período alegado.

Logo, o período de 01/03/1996 a 05/11/1997 não restou comprovado nos presentes autos.

 

Atividade Especial 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e15

anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,

conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou

perigosos, por Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...)" 
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O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40. 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

Dispunham os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91 o

tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado

pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo

técnico. Confira-se o artigo 35 da CLPS/84:

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder

Executivo." 

 

Ocorre que a própria Lei nº 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu artigo 152:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do

Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de 10/12/1997.

Não custa novamente destacar que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão

a serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais

sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo

diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei

específica.

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do
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segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de

05/03/1997.

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 
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SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458) 

 

Da análise dos formulários SB-40/DSS-8030 e laudos técnicos acostados aos autos (fls. 27/90), e de acordo com a

legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de atividades especiais nos seguintes

períodos:

 

1) 08/04/1971 a 31/08/1972, vez que se encontrava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 88/90

dB(A), sujeitando-se aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código

1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

2) 06/06/1973 a 31/12/1973, vez que se encontrava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 85/89

dB(A), sujeitando-se aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

3) 01/03/1974 a 21/05/1974, vez que exerceu a função de ferramenteiro, sendo tal atividade enquadrada como

especial com base nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do

Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

4) 06/09/1974 a 08/07/1975, vez que se encontrava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 91 dB(A),

sujeitando-se aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e no código 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79; 

5) 08/10/1975 a 23/02/1976, vez que exerceu a função de ajustador mecânico, executando serviços de ajustagem

ou montagem simples, com utilização de ferramentas apropriadas, estando exposto de forma habitual e

permanente a poeiras metálicas e ao ruído das máquinas, sendo tal atividade enquadrada como especial com

base nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do

Decreto nº 83.080/79; 

6) 23/08/1976 a 05/04/1977, vez que exerceu a função de 1/2 oficial ferramenteiro, executando serviços de

confecção de dispositivos, ferramentas, estampos, peças e outros, estando exposto de forma habitual e

permanente a graxas, óleos, limalhas e poeiras metálicas, sendo tal atividade enquadrada como especial com

base nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do

Decreto nº 83.080/79; 

7) 18/04/1977 a 06/06/1977, vez que exerceu a função de ferramenteiro, sendo tal atividade enquadrada como

especial com base nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do

Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

8) 01/03/1978 a 12/03/1980, vez que se encontrava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 82 dB(A),

sujeitando-se aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64; 

9) 02/02/1981 a 02/02/1982, vez que exerceu a função de ferramenteiro, executando serviços de usinagem de

peças, estando exposto de forma habitual e permanente a poeiras metálicas e óleos lubrificantes, sendo tal

atividade enquadrada como especial com base nos códigos 2.5.1 e 2.5.2 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64 e

nos códigos 2.5.1 a 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79; 

10) 01/06/1982 a 04/04/1994, vez que se encontrava exposto de forma habitual e permanente a ruído de 84 dB(A),

sujeitando-se aos agentes descritos no código 1.1.6 do Anexo III do Decreto nº 53.831/64. 

 

Logo, devem ser considerados como especiais os períodos de 08/04/1971 a 31/08/1972, de 06/06/1973 a

31/12/1973, de 01/03/1974 a 21/05/1974, de 06/09/1974 a 08/07/1975, de 08/10/1975 a 23/02/1976, de

23/08/1976 a 05/04/1977, de 18/04/1977 a 06/06/1977, de 01/03/1978 a 12/03/1980, de 02/02/1981 a 02/02/1982

e de 01/06/1982 a 04/04/1994.

Os períodos registrados em CTPS são suficientes para garantir o cumprimento da carência, de acordo com a tabela

do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991.

Todavia, convertendo-se os períodos especiais aludidos acima em tempo de serviço comum, somados aos demais

períodos considerados incontroversos, reconhecidos pelo INSS (fls. 379/381), perfaz-se 28 (vinte e oito) anos, 09

(nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias, o que é insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de

serviço, nos termos dos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/1991.

Assim, o autor faz jus ao reconhecimento do exercício de atividade especial nos períodos aludidos acima, mas não

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.
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Por consequência, em razão da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com o pagamento dos honorários

advocatícios de seus respectivos patronos, conforme determinado pela r. sentença.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO do agravo retido constante dos autos, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e DOU PARCIAL

PROVIMENTO à apelação da parte autora, para considerar como especiais os períodos de 08/04/1971 a

31/08/1972, de 06/06/1973 a 31/12/1973, de 01/03/1974 a 21/05/1974, de 06/09/1974 a 08/07/1975, de

08/10/1975 a 23/02/1976, de 23/08/1976 a 05/04/1977, de 18/04/1977 a 06/06/1977, de 01/03/1978 a 12/03/1980,

de 02/02/1981 a 02/02/1982 e de 01/06/1982 a 04/04/1994, julgando, contudo, improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-54.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão de aposentadoria. Atividade laboral especial. Demonstração. Laudo pericial.

Eletricidade. Pedido procedente. Sentença mantida. Benefício deferido na forma proporcional.

 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 27/01/2006 por GILBERTO DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividades

consideradas especiais e, por conseguinte, a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço a partir da data do

requerimento administrativo.

 

A r. sentença (fls. 254/255) julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que considere como especial o

período de 03/03/1975 a 04/03/1998 laborado na empresa Elevadores Schindler do Brasil S/A, convertendo-o em

comum, para somá-los aos demais períodos incontroversos, bem como para conceder ao autor a aposentadoria

pleiteada na forma proporcional, nos termos dos artigos 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, desde a data do

requerimento administrativo (04/03/1998), incorporando no salário-de-benefício as verbas trabalhistas

reconhecidas pela Justiça do Trabalho, com o pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, até 29/06/2009, quando será

aplicado o art. 1ºF, da Lei nº 9494/97, com a nova redação da Lei nº 11.960/09. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas

as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ e custas ex lege.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado com a r. sentença, o INSS interpôs apelação (fls. 259/274), suscitando, preliminarmente, a ocorrência

de prescrição em relação às parcelas vencidas anteriormente aos 5 anos que precedem o ajuizamento da ação. No

2006.61.12.000919-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE e outro

No. ORIG. : 00009195420064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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mérito, alega que o autor não demonstrou o exercício de atividades consideradas especiais de forma habitual e

permanente, motivo pelo qual não faz jus à conversão em tempo de serviço comum, assim como à aposentadoria

pretendida. Aduz também a impossibilidade de conversão de tempo especial para comum após 28/05/1998 e a

inadmissibilidade da utilização da sentença trabalhista contra o INSS.

 

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 276/255), subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

De início, cumpre ressaltar que conheço de ofício da remessa oficial (art. 475, § 2º, CPC), visto que estão sujeitas

ao reexame necessário as sentenças em que o valor da condenação for superior a 60 (sessenta) salários mínimos.

 

A matéria alegada em preliminar confunde-se com o mérito e com este será analisada.

 

Passo à análise do mérito da presente demanda.

 

A concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje tempo de contribuição, está condicionada ao

preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91, in verbis:

"Artigo 52. A aposentadoria por tempo de serviço, cumprida a carência exigida nesta Lei, será devida ao

segurado que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo

masculino. 

Artigo 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especial

mente no artigo 33, consistirá numa renda mensal de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço: 

II - para homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço." 

 

A par do tempo de serviço/contribuição, deve o segurado comprovar o cumprimento da carência, nos termos do

artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Aos já filiados quando do advento da mencionada lei, vige a tabela de seu

artigo 142 (norma de transição), em que, para cada ano de implementação das condições necessárias à obtenção

do benefício, relaciona-se um número de meses de contribuição inferior aos 180 (cento e oitenta) exigidos pela

regra permanente do citado artigo 25, inciso II.

 

Para aqueles que implementaram os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço até a data

de publicação da EC nº 20/98 (16/12/1998), fica assegurada a percepção do benefício, na forma integral ou

proporcional, conforme o caso, com base nas regras anteriores ao referido diploma legal.

 

Por sua vez, para os segurados já filiados à Previdência Social, mas que não implementaram os requisitos para a

percepção da aposentadoria por tempo de serviço antes da sua entrada em vigor, a EC nº 20/98 impôs as seguintes

condições, em seu artigo 9º, incisos I e II:

 

1) Aposentadoria proporcional: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e

oito) anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 40% (quarenta por cento) sobre o

período de tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma proporcional, na data de publicação da

EC nº 20/98;

2) Aposentadoria integral: idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos, para os homens, e de 48 (quarenta e oito)

anos para as mulheres, além de um período adicional de contribuição de 20% (vinte por cento) sobre o período de

tempo faltante para o deferimento do benefício em sua forma integral, na data de publicação da EC nº 20/98.
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Ressalte-se, contudo, que as regras de transição previstas no artigo 9º, incisos I e II, da EC nº 20/98 aplicam-se

somente para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, e não para a integral, uma vez que tais requisitos

não foram previstos nas regras permanentes para obtenção do referido benefício.

Neste sentido, já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO DE

SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi

apropriada para a conclusão por ele alcançada. 

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98). 

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I

do § 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para

mulher) à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi

aprovada pela Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no

texto permanente (art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente

o tempo de serviço, sem exigência de idade ou "pedágio". 

4. Recurso especial conhecido e improvido." 

(STJ, REsp nº 797.209/MG, 5ª Turma, Rel. Mim. Arnaldo Esteves Lima, DJe 18/05/2009). 

 

No mesmo sentido, vem sendo decidido por este Egrégio Tribunal Regional Federal, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

RECONHECIMENTO DA INSALUBRIDADE. PROCEDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. VERBA

HONORÁRIA. 

I. Remessa Oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

II. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo

possível o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a

edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em

caráter permanente, podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico. 

III. Devem ser consideradas especiais as atividades exercidas pelo autor durante os períodos de 31-05-1973 a

18-09-1974, 19-10-1974 a 30-06-1976, 01-07-1976 a 30-01-1979, 02-05-1979 a 05-12-1984, 01-08-1986 a 30-

06-1987, 01-07-1987 a 21-11-1988 e 22-11-1988 a 31-03-1994, porquanto restou comprovada a exposição a

tensão superior a 250 volts, conforme os informativos DSS 8030 acostados nas fls. 28/35, enquadrando-se no

código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. 

IV. A somatória de todos os períodos laborados pelo autor até o advento da Emenda Constitucional nº 20 de 15-

12-1998, perfaz o tempo de mais de 30 (trinta) anos, ou seja, tempo superior ao mínimo previsto em Lei, nos

termos do 52 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, o que ensejaria a concessão do benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de serviço. 

V. Por outro lado, nota-se que o autor, à data do requerimento administrativo (20-09-2000), possuía mais de 35

(trinta e cinco) anos de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria pretendida, na sua forma integral, nos

termos do disposto no artigo 201, § 7, inciso I, da Constituição Federal. 

VI. A regra de transição prevista no art. 9o, incisos I e II, alíneas "a" e "b" da Emenda Constitucional nº 20, para

fins de aposentadoria integral, que estabelece a necessidade de o segurado contar com 53 (cinquenta e três) anos

de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher, bem como o cumprimento de um período

adicional de contribuição, equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de 35 (trinta e cinco) anos, para homem, e de 30 (trinta) anos, para mulher

não se aplica, pois desde o início restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, tendo em vista que

confronta com a regra permanente do texto constitucional, que não exige o implemento dos referidos requisitos. 

VII. No tocante à carência, verifica-se que a parte autora necessitava recolher 114 (cento e quatorze)

contribuições à Previdência Social para cumprir seu período de carência, de acordo com o previsto na tabela
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progressiva de que trata o art. 142 da Lei nº 8.213/91, levando-se em consideração a data do requerimento

administrativo (20-09-2000), restando clarividente o preenchimento de tal requisito. 

VIII. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço,

uma vez demonstrada a implementação dos requisitos legais. 

IX. As parcelas em atraso devem ser corrigidas monetariamente de acordo com o disposto na Resolução nº 561,

de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça. 

X. Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício

e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

XI. Preliminar rejeitada. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF3, AC nº 1218964, Proc. nº 2004.61.83.004059-1/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

18/02/2009, p. 445). 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE TRANSIÇÃO. 

1. Não é aplicável a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro

de 1998, para o caso de aposentadoria integral, porquanto confronta com a regra permanente que exige apenas

tempo de contribuição de 35 anos, se homem, e 30 anos de contribuição, sem mulher, sem imposição da idade

mínima de 53 anos (§ 7º do art. 201 da CF). 

2. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço. 

3. Embargos de declaração acolhidos." 

(TRF3, AC nº 1110637, Proc. nº 2006.03.99.017806-7/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

04/07/2007). 

Deste modo, caso o segurado complete o tempo suficiente para a percepção da aposentadoria na forma integral,

faz jus ao benefício independentemente de cumprimento do requisito etário e do período adicional de

contribuição, previstos no artigo 9º da EC nº 20/98.

 

Por sua vez, para aqueles filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98, não há mais possibilidade de

percepção da aposentadoria proporcional, mas apenas na forma integral, desde que completado o tempo de

serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para as mulheres.

 

Portanto, atualmente vigoram as seguintes regras para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição:

 

1) Segurados filiados à Previdência Social antes da EC nº 20/98:

a) têm direito à aposentadoria (integral ou proporcional), calculada com base nas regras anteriores à EC nº 20/98,

desde que cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, e o tempo de serviço/contribuição dos

artigos 52 e 53 da Lei nº 8.213/91 até 16/12/1998;

b) têm direito à aposentadoria proporcional, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

cumprida a carência do artigo 25 c/c 142 da Lei nº 8.213/91, o tempo de serviço/contribuição dos artigos 52 e 53

da Lei nº 8.213/91, além dos requisitos adicionais do art. 9º da EC nº 20/98 (idade mínima e período adicional de

contribuição de 40%);

c) têm direito à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e de 30 (trinta) anos, para

as mulheres;

 

2) Segurados filiados à Previdência Social após a EC nº 20/98:

- têm direito somente à aposentadoria integral, calculada com base nas regras posteriores à EC nº 20/98, desde que

completado o tempo de serviço/contribuição de 35 (trinta e cinco) anos, para os homens, e 30 (trinta) anos, para as

mulheres.

 

Da Atividade Especial. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pelo artigo 31 da Lei nº 3.807/60, in verbis:

 

"Art. 31. A aposentadoria especial será concedida ao segurado que, contando no mínimo 50 anos de idade e 15

anos de contribuições tenha trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos,
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conforme a atividade profissional, em serviços que, para esse efeito, forem considerados penosos, insalubres ou

perigosos, por Decreto do Poder Executivo. 

§1º(...)" 

 

O critério de especificação da categoria profissional com base na penosidade, insalubridade ou periculosidade,

definidas por Decreto do Poder Executivo, foi mantido até a edição da Lei nº 8.213/91, ou seja, as atividades que

se enquadrassem no decreto baixado pelo Poder Executivo seriam consideradas penosas, insalubres ou perigosas,

independentemente de comprovação por laudo técnico, bastando, assim, a anotação da função em CTPS ou a

elaboração do então denominado informativo SB-40.

 

Foram baixados pelo Poder Executivo os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, relacionando os serviços

considerados penosos, insalubres ou perigosos.

 

Embora o artigo 57 da Lei nº 8.213/91 tenha limitado a aposentadoria especial às atividades profissionais sujeitas

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, o critério anterior continuou ainda

prevalecendo, como a seguir se verifica.

 

Dispunham os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 em sua redação original:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado, durante 15, 20 ou 25 anos de serviço, conforme a atividade profissional, sujeito a condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica." 

 

Vale novamente lembrar que da edição da Lei nº 3.807/60 até a última CLPS que antecedeu à Lei nº 8.213/91 o

tempo de serviço especial foi sempre definido com base nas atividades que se enquadrassem no decreto baixado

pelo Poder Executivo como penosas, insalubres ou perigosas, independentemente de comprovação por laudo

técnico. Confira-se o artigo 35 da CLPS/84:

 

"Art. 35. A aposentadoria especial é devida ao segurado que, contando no mínimo 60 (sessenta) contribuições

mensais, trabalhou durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos pelo menos, conforme a atividade

profissional, em serviço para esse efeito considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder

Executivo." 

 

Ocorre que a própria Lei nº 8.213/91 em suas disposições finais e transitórias estabeleceu em seu artigo 152:

 

"Art. 152. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física deverá ser submetida

à apreciação do Congresso Nacional, no prazo de 30 dias a partir da data da publicação desta lei, prevalecendo,

até então, a lista constante da legislação atualmente em vigor para aposentadoria especial." 

 

Entretanto, somente quase após seis anos foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde com a edição do

Decreto nº 2.172, de 05/03/1997 (art. 66 e Anexo IV), mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal decreto

somente teve eficácia a partir da edição da Lei n 9.528, de 10/12/1997.

 

Não custa novamente destacar que o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, deixou de fazer alusão

a serviços considerados perigosos, insalubres ou penosos, passando a mencionar apenas atividades profissionais

sujeitas a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, sendo que o artigo 58 do mesmo

diploma legal, também em sua redação original, estabelecia que a relação dessas atividades seria objeto de lei

específica.

 

A redação original do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 foi alterada pela Lei nº 9.032/95 sem que até então tivesse sido

editada lei que estabelecesse a relação das atividades profissionais sujeitas a condições especiais que prejudiquem

a saúde ou a integridade física, não havendo dúvidas até então que continuavam em vigor os Decretos nºs

53.831/64 e 83.080/79. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97. 

(...) 

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários. 

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." 

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482). 

 

É de se ressaltar, quanto ao nível de ruído, que a jurisprudência já reconheceu que o Decreto nº 53.831/64 e o

Decreto nº 83.080/79 vigeram de forma simultânea, ou seja, não houve revogação daquela legislação por esta, de

forma que, constatando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais favorável ao segurado

(STJ - REsp. n. 412351/RS; 5ª Turma; Rel. Min. Laurita Vaz; julgado em 21.10.2003; DJ 17.11.2003; pág. 355).

 

O Decreto nº 2.172/97, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 dB(A) como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto nº 2.172/97, considerava-se a exposição a ruído superior a 80 dB(A)

como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto nº 4.882, de 18/11/2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB(A) (art. 2º do Decreto nº 4.882/2003, que deu nova

redação aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO. 

(...) 

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB. Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ

10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG, Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005). 

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. 

6 - Agravo regimental improvido." (grifo nosso) (STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/

RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton Carvalhido) 

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 dB(A), razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB(A) a partir de
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05/03/1997.

 

Ademais, dispõe o Decreto nº 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº 3.048/99):

 

"Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.08.2002; DJU 18.11) e do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. 

SÚMULA 7/STJ. 

1. O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial, devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades. 

2. Incabível, pela via do recurso especial, o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 

3. Recurso especial improvido." 

(REsp 584.859/ES, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ

05/09/2005 p. 458) 

 

No presente caso, da análise da documentação acostada aos autos, notadamente laudo pericial (fls. 212/226 e

240/243), e de acordo com a legislação previdenciária vigente à época, o autor comprovou o exercício de

atividade especial no seguinte período:

 

- 03/03/1975 a 04/03/1998, exercendo a função de ajudante de conservação na empresa Elevadores Schindler do

Brasil S/A, realizando atividades de manutenção nos elevadores dos prédios, regulando cabos de aço e o portão de

parada dos elevadores, tirando defeitos de quadro de comando elétrico dos elevadores, realizando a troca de placas

de comando do painel elétrico de 380 volts, além de operar pontes de cabine, engraxar e lubrificar guias com

querosene, estando exposto de forma habitual e permanente a condições insalubres e periculosas.

 

Ressalte-se que os itens 1.1.8 e 2.1.1, do quadro relativo ao art. 2º do Decreto nº 53.831/64, consideravam

perigoso o labor desempenhado com exposição permanente a eletricidade superior a 250 volts, além de reconhecer

a nocividade da atividade de eletricista.

 

No dizente à extemporaneidade do laudo, não se entrevê, dos autos, a ocorrência de alteração nas condições do

ambiente laboral da vindicante, motivo pelo qual é possível concluir que reflete, no mínimo, as condições de

trabalho pretéritas, pois a evolução tecnológica tende, com o passar do tempo, a aprimorar o ambiente de trabalho.

A propósito: TRF-3, Décima Turma, AC 1.288.853, Rel. Desembargador Sergio Nascimento, DJF3 01/10/2008.

 

Com efeito, o laudo elaborado indica, com razoável precisão, que as referidas condições de trabalho eram

insalubres, logo, deve ser considerado como especial o período acima citado.

 

Sendo o requerimento do beneficio posterior à Lei 8.213/91, deve ser aplicado o fator de conversão de 1,40, mais

favorável ao segurado, como determina o artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº

4.827/03.

 

Cumpre observar também que os períodos nos quais o autor trabalhou com registro em CTPS são suficientes para

garantir-lhe o cumprimento da carência, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91.

 

A r. sentença trabalhista acostada aos autos não reconheceu o vínculo em si, que fora devidamente anotado em

CTPS pela empregadora, mas, sim, a necessidade de pagamento do adicional de insalubridade do período
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trabalhado pelo autor para a empresa Elevadores Schindler do Brasil S/A. Desta forma, a questão tratada nestes

autos apenas diz respeito à possibilidade de incorporação das verbas trabalhistas ao salário-de-benefício, a qual,

havendo demonstração de recolhimento das devidas contribuições incidentes sobre esse adicional, deve ser

admitida. 

 

Deste modo, convertendo os períodos trabalhos em condições especiais em tempo de serviço comum, somado aos

demais períodos considerados incontroversos até a data do requerimento administrativo (03/03/1998), perfaz-se

32 (trinta e dois) anos, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias, conforme planilha anexa, o que autoriza a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91,

correspondente a 80% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com valor a ser calculado nos termos do artigo

29 da Lei nº 8.213/91, com redação anterior à Lei nº 9.876/99.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à aposentadoria proporcional por

tempo de serviço, incluído o abono anual, reconhecendo-se a prescrição das parcelas vencidas antes do quinquênio

que precede o ajuizamento da ação, prevista no art. 103 da Lei de Benefícios, uma vez que o termo inicial foi

fixado pela r. sentença na data do requerimento administrativo, apresentado em 03/03/1998, e a presente ação foi

ajuizada apenas em 27/01/2006. Serão devidas, portanto, as prestações vencidas tão-somente após 27/01/2001.

 

Anote-se, ainda, a obrigatoriedade da dedução dos valores eventualmente pagos à parte autora após o termo inicial

assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada por lei (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reconhecer a prescrição das parcelas vencidas antes

do quinquenio que precedeu o ajuizamento da ação e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL

TIDA POR INTERPOSTA para determinar a correção monetária das parcelas vencidas, observada a prescrição

quinquenal, na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e fixar os

seguintes critérios de incidência dos juros de mora: incidência à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação,

considerado o termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No mais, deve ser mantida a r. sentença.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009359-81.2007.4.03.9999/SP

 

 

2007.03.99.009359-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1593/2408



 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação ajuizada por Cleusa Barragao Barbosa em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, que objetiva a revisão da pensão (DIB 02.10.1992) de sua titularidade, mediante o recálculo da renda

mensal inicial do benefício precedente/aposentadoria por invalidez (DIB 05.09.1987), nos seguintes termos: a)

corrigir os 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, que compõem o período básico de cálculo, com

base na variação das ORTN/OTN de que cuida o artigo 1º da Lei nº 6.423/1977; b) aplicação do artigo 58 do

ADCT. Recalculada a pensão, com as repercussões da revisão do benefício precedente, requer a incidência da

variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, antes da

conversão em URV, no primeiro dia do mês. Requer seja revisto também o reajuste ocorrido em maio de 1996,

com aplicação da variação do INPC.

 

O MM. Juiz "a quo" prolatou Sentença (fls. 128/131), julgando improcedente o pedido. Condenou a autora ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado, suspendendo a

execução, nos termos do artigo 12 da LAJ (fl. 137).

 

A autora interpôs apelação, na qual sustenta, em apertada síntese, que faz jus à revisão do benefício precedente,

concedido em 05.09.1987, nos termos da Súmula nº 2 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Requer a

reforma integral da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

 

A apelação não merece provimento.

 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por invalidez (DIB (05.09.1987) que precedeu à pensão da autora,

mediante o recálculo de sua renda mensal inicial, com a correção dos primeiros 24 salários-de-contribuição, que

integram o período básico de cálculo, aplicando-se a variação da ORTN/OTN, de conformidade com o artigo 1º

da Lei nº 6.423/1977.

 

Aplica-se ao caso concreto a legislação vigente à época da concessão do benefício, artigo 21 do Decreto nº

89.312/1984, que disciplinava:

 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLEUSA BARRAGAO BARBOSA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00088-6 1 Vr ADAMANTINA/SP
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com base no salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o

máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade

ou da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48

(quarenta e oito) meses.

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS."

(negritei)

 

Conclui-se que, tratando-se de benefício de aposentadoria por invalidez, o pedido deve ser julgado improcedente,

porque não há previsão legal de atualização monetária para tal espécie de benefício, nos termos do § 1º do artigo

21 do Decreto nº 89312/1984, supratranscrito. Se a lei não autorizou a atualização dos salários-de-contribuição

utilizados no cálculo, não há que se falar em aplicação dos índices mencionados na Lei nº 6423/1977.

 

Tal entendimento é pacífico neste e nos tribunais superiores, conforme exemplifica o julgado a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEI N. 6423/77. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO PELA VARIAÇÃO DA ORTN. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SÚMULA 260 TFR.

CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DIFERENÇAS. SÚMULA 71 TFR. EXPURGOS. 

I - A sentença proferida na fase de conhecimento e transitada em julgado condenou o INSS a revisar os benefícios

dos Autores de forma a corrigir todos os salários de contribuição, pela variação da ORTN/OTN/BTN, bem como

aplicar a Súmula 260 TFR, pagando as diferenças daí decorrentes, corrigidas pela Súmula 71 TFR. 

II - A atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze, nos termos da L.

6.423/77, não se aplica aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão,

eis que de acordo com o art. 21, inciso I, da CLPS/84, tinham suas rendas mensais iniciais calculadas apenas

pela média dos 12 últimos salários-de-contribuição (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 313.296 SP,

Min. Gilson Dipp; REsp 279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

- omissis.

 (TFR 3 - Rel. Juíza Conv. Giselle França - AC 97.03.004118-3 - Publicado no DJF3 de 04.06.2008) 

 

 

A aplicação do artigo 58 do ADCT seria cabível se fosse acolhido o pedido de recálculo da renda mensal inicial

da aposentadoria por invalidez, porquanto haveria repercussão somente sobre as diferenças decorrentes dessa

revisão. Mantida a sentença de improcedência quanto à revisão da RMI, não há que se falar em incidência do

mencionado dispositivo constitucional.

 

REAJUSTES DOS BENEFÍCIOS APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº. 8.213/1991

 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

 

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (g.n.).

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais.

 

Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram

a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/ URV/ IPC-r/

INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador.
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A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

 

Nesse sentido já está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

verifica nos julgados a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 

......................................................................................................................

4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios

previdenciários devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41,

inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente,

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e

1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios

devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC , IRSM, URV, IPC-r, INPC , IGP-DI, relativamente aos

períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC , de julho de 1991 a dezembro de 1992,

conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994,

consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de

março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de

acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC , de julho de 1995 a abril de 1996, conforme

artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo

10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97

(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%),

4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está

pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI

para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado

provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e remessa oficial tida por interposta e

apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3ª Região, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1

16.07.2010, p. 603).

 

 

Ocorre que, em tais períodos surgiram algumas indagações, por parte dos segurados, que passo a elucidar:

 

Na vigência da Lei n. 8.700/1993, foram previstas antecipações dos reajustes, correspondentes à parcela do IRSM

que excedesse a 10%, nos meses intermediários aos meses de reajustamento, ou seja, em fevereiro, março, abril,

junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro.

 

Nesses termos, os reajustes de novembro e dezembro de 1993, compostos das antecipações ocorridas, além do

resíduo de 10%, se efetivaram em janeiro de 1994, nos termos da lei.

 

Em relação aos meses de janeiro e fevereiro não tendo se completado o quadrimestre, o que ocorreria somente no

mês de maio, não há que se falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios
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em URV, o que havia era mera expectativa de direito.

 

Esse é o entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV.

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994. DESCABIMENTO. 1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios

previdenciários em manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 2. As antecipações de 10%

referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em

janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média aritmética

calculada conforme o artigo supracitado. 3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o

quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por

ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que havia era mera expectativa de direito. 4. Entendimento

pacificado no STJ e STF. 5. Ação julgada improcedente.

(STJ, AR 200200156619, TERCEIRA SEÇÃO, RELATORA: LAURITA VAZ, D.D. 27/02/2008, DJE. 28/03/2008,

UNÂNIME)

 

Não obstante, o critério estabelecido pelo artigo 20, da Lei nº. 8.880/1994 para conversão dos benefícios

previdenciários em manutenção para URV, também não gerou ofensa a qualquer direito dos segurados; visto que

o referido verbete mostrou-se em consonância com a Constituição de 1988, pois não resultou em redução do valor

real do benefício.

 

Acrescente-se, outrossim, que o E. Pretório Excelso, ao enfrentar a questão, declarou a constitucionalidade da

expressão "nominal", inserta no inciso I, do artigo 20, da Lei nº. 8.880/1994, senão vejamos:

 

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93.

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 1. O legislador ordinário,

considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no

mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da

variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano

Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis

8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei

8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O

referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser

convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e

provido. 

(RE 313382, RELATOR: MAURÍCIO CORRÊA, UNÂNIME)

 

Em seguida, ainda a Lei nº 8.880/1994, em seu artigo 29, §3º, determinou o reajustamento dos benefícios a partir

de 01.07.1994, pelo IPC-r, a ser computado em maio de 1995, momento em que houve o reajuste de 8,04%,

referente ao aumento do salário mínimo de R$ 64,79 (sessenta e quatro reais e setenta e nove centavos) para R$

70,00 (setenta reais), nos moldes do §6º, também do artigo 29 da lei supracitada, em setembro de 1994.

 

Ocorre que, tal majoração foi restrita, tão somente, aos benefícios vinculados ao salário mínimo, conforme

entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. ÍNDICES. 1 - O percentual de 8,04%, do mês de setembro de 1994, somente

tem pertinência com os benefícios previdenciários inferiores a um salário mínimo. 2 - Após a edição da Lei nº

8.542/92 foi o INPC substituído pelo IRSM e demais índices que se sucederam, sendo, pois, incabível a sua

aplicação em maio de 1996. 3 - Recurso especial não conhecido.

(RESP 200100496865, SEXTA TURMA, RELATOR: FERNANDO GONÇALVES, D.D. 28/06/2001, DJ:

20/08/2001, PG:00555, UNÂNIME).
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No tocante aos pedidos formulados, visando a correção dos benefícios pela variação integral do INPC, no período

compreendido entre maio de 1995 e abril de 1996, no percentual de 18,9%, não procedem tais pleitos, visto que

tal reajuste não se verificou, por força da Medida Provisória nº. 1.415/1996, que determinou a correção dos

benefícios pelo IGP-DI, novo índice adotado de reajustamento.

 

Outro não é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96. -

Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ. - A adoção dos

índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor real. - O

critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como

índice revisor. Precedentes. - Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(RESP 200000927244, QUINTA TURMA, RELATOR: JORGE SCARTEZZINI, D.D. 02/08/2001, DJ:10/09/2001,

PG:00410, UNÂNIME)

 

Entretanto, a respeito da aplicação do IGP -DI, há que se ressaltar que sua utilização ocorreu somente no ano de

1996, por força do artigo 2º da MP nº 1.415 de 30/04/96:

 

Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP -DI, apurado pela Fundação Getúlio

Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

A sua incidência nos anos subsequentes encontra óbice na própria legislação pertinente à matéria e na

jurisprudência de Tribunais Superiores.

 

Veja-se, nesse sentido, os julgados do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça:

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei

9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto

3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A presunção de constitucionalidade da legislação

infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante

demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os

índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo que

o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no

atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. III.- R.E. conhecido e

provido.

(STF, RE 376846, RELATOR: CARLOS VELLOSO, POR MAIORIA)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE

IMPUGNAÇÃO NA APELAÇÃO. SILÊNCIO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 1. Descabe alegar

negativa de vigência ao artigo 535 do CPC pela omissão quando a questão somente fora suscitada nos embargos

declaratórios. A circunstância de nada ter decidido sobre o thema evidencia a ausência do prequestionamento.

Incidência, no ponto, dos verbetes 282/STF e 211/STJ. 2. Não se conhece de apelo especial quando o insurgente

deixa de expor as razões pelas quais pretende modificar o decisum. Óbice da Súmula 284/STF.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO IGP-DI. LIMITAÇÃO A MAIO DE 1996.

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. EXIGIBILIDADE. 1. Consolidou-se, no âmbito das Turmas

da Terceira Seção, a compreensão de que o IGP-DI não pode ser adotado indistintamente. A sua utilização

limitou-se à data-base de maio de 1996, conforme disposto Medida Provisória n. 1.415/1996, posteriormente

convertida na Lei n. 9.711/1998. 2. A partir de 28/5/91997, com a edição da Medida Provisória n. 1.572-1 e

sucessivas alterações, os benefícios passaram a ser reajustados por percentuais específicos, quais sejam:

1º/6/1997: 7, 76%; MP n. 1.663-10/1998: 4,81%; MP n. 1.824/1999: 4,61%; MP n. 2.022-17/2000: 5,81%;

2.187-11/2001: percentual definido em regulamento, pelo Decreto n. 3.826/2001: 7,66%. 3. Após a entrada em

vigor da Lei n. 11.430/2006, a qual introduziu o artigo 41-A da Lei n. 8.213/1991, o reajuste das prestações

previdenciárias voltou a ser definido em lei, novamente pelo INPC. 4. Ainda que a data inicial da aposentadoria

remonte a período anterior, a partir da edição da Lei n. 8.213/1991, a revisão de benefício em manutenção deve
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observar a legislação de regência, nos moldes do regramento destinado aos beneficiários da Previdência Social,

e suas alterações posteriores. Precedente da Terceira Seção. 5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa

extensão, provido.

(STJ, RESP 200802680010, QUINTA TURMA, RELATOR: JORGE MUSSI, D.D. 18/08/2009, DJE:14/09/2009,

UNÂNIME)

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação da

parte autora, para manter íntegra a Sentença que julgou improcedente o pedido.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006435-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença ou Aposentadoria por invalidez. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido. Sentença mantida.

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observados

os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando haver preenchido os requisitos para a concessão do

benefício vindicado, e pugna pela reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Aconcessão do auxílio-doença reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha cumprido o

período de carência de 12 (doze) contribuições, e que esteja incapacitado para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos (arts. 25, I, e 59 da Lei nº 8.213/91). 

In casu, quanto à incapacidade laborativa do autor, em perícia realizada em 28/06/2007 (fls. 80/84), quando

possuía 29 (vinte e nove) anos de idade, o Sr. Perito informa que ele sofre de depressão, sendo o episódio atual

leve, ansiedade generalizada e obesidade. Contudo, por fim, conclui que tal patologia não o incapacita para as

2008.03.99.006435-6/SP
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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atividades laborais.

Oportuno observar que, em consulta ao CNIS (anexo), verifica-se que o requerente possui diversos vínculos de

trabalho desde 1996. Recebeu benefício de auxílio-doença nos períodos de 29/04/2003 a 27/09/2004 e de

18/01/2005 a 01/11/2007. Posteriormente, inscreveu-se junto à Previdência Social na condição de contribuinte

facultativo, vertendo contribuições em 05/2011, 07/2011 e de 09/2011 a 10/2011, e trabalhou devidamente

registrado de 12/03/2012 a 30/04/2012 e de 14/06/2012 a 23/10/2012.

Como se vê, continuou trabalhando após a cessação do último benefício previdenciário e, sendo inocorrente

demonstração de incapacidade ao labor, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado, indeferindo-se a

benesse vindicada.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante

para o trabalho deve ser negado provimento ao agravo legal. (...)."(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. (...)."(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...)3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à

parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a

incapacidade para o trabalho.4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o

trabalho.(...)."(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I - A

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

 

Diante do exposto, e tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com

jurisprudência dominante deste Sodalício, NEGO-LHE PROVIMENTO, nos termos do art. 557 do Código de

Processo Civil.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019688-21.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por idade. Rurícola. Registros empregatícios de natureza urbana.

Artigo 48, caput, da Lei 8.213/1991. Requisito etário não-preenchido. Benefício indeferido. 

Aforada ação previdenciária em 24/01/2007, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando
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a concessão de "aposentadoria por idade" de trabalhador rural, processado o feito, sobreveio sentença de

improcedência do pedido em 25/01/2008 (fls. 150/153), condenando a parte autora ao pagamento de custas e

despesas processuais, além de honorários advocatícios estipulados em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais),

devendo ser observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apela o autor (fls. 158/169), pela reforma da decisão, sob argumento de que possui tempo laborativo rural -

comprovadamente nos autos - o suficiente à concessão de aposentadoria por idade, de rurícola.

Com as contrarrazões (fls. 173/176), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido. 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem.

A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

Na peça vestibular, sustenta a parte autora que seu ciclo laborativo houvera sido desenvolvido no meio rural.

In casu, para fins de concessão de "aposentadoria por idade de trabalhador rural", o pleiteante comprova o

cumprimento do requisito etário no ano de 2006 (fl. 12).

E no que pertine ao exercício de atividade rural, o vindicante apresentou cópias de sua certidão de casamento

(ano de 1965 - fl. 14) e de fichas de cadastro de cliente em comércio local (fls. 15/16), anotada sua profissão como

"lavrador"; além disso, cópia de sua CTPS (fls. 17/18), com 02 (dois) registros de emprego como "carpinteiro". À

fl. 20, declaração emitida por particular, asseverando o trabalho rural do autor na propriedade do declarante, desde

junho/2002.

Por sua vez, a pesquisa ao sistema CNI/Plenus (fls. 83/88 e laudas complementares, cuja juntada ora determino)

demonstrou registros de emprego do autor, na zona urbana - sobretudo na área da construção civil - nos períodos

de 25/10/1974 a 11/05/1977, 04/11/1977 a 17/11/1977, 09/06/1978 a 01/11/1978, 24/10/1985 a 24/11/1986,

03/11/1987 a 27/06/1988, 01/08/1988 a 09/06/1989, 10/07/1989 a 02/03/1990, 19/11/1990 a 30/06/1991,

14/01/1993 a 08/12/1993, 22/03/1994 a 27/07/1994, 30/08/1994 a 01/02/1995, 08/03/1995 a 17/05/1996.

Neste cenário, perde seu vigor a prova oral colhida (fls. 130/132), a qual se mostrou inábil à comprovação do

labor nas lides campesinas pelo período exigido para concessão do benefício requerido.

Merece lida o seguinte julgado unânime, de relatoria do Desembargador Federal Walter do Amaral:

"AÇÃO RESCISÓRIA. TRABALHADOR RURAL. ARTIGO 485, VII, DO CPC. DOCUMENTOS NOVOS.

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS NÃO COMPROVADOS.

(...)II - Muito embora documentos novos possam ser aceitos, o fato é que, no caso dos autos, a cópia da certidão

de nascimento da filha do autor e os demonstrativos de folha de pagamento de salário da Fazenda São João,

localizada no Município de Palmeira D"Oeste/SP, em nome do autor, relativo aos meses de junho/96, abril/95 e

junho/95, não satisfazem à pretensão da rescisão do r. julgado, com fulcro no inciso VII do artigo 485 do CPC, o

que pressupõe que o documento seja capaz de lhe assegurar, por si só, um pronunciamento judicial favorável. III

- Do conjunto probatório não se constata que a parte autora teria exercido atividade exclusivamente rural, ou

mesmo que a atividade urbana teria se dado de maneira esporádica. Ao contrário. A parte autora exerceu

atividade urbana por um período significativo, conforme se observa dos vínculos constantes de sua CTPS e

segundo se infere de seu depoimento e da prova testemunhal colhida durante a instrução da ação originária. IV -

Não se constata, sequer, que a parte autora tivesse exercido atividade rural durante o período de carência

previsto no artigo 142 da Lei n° 8.213/91, ou mesmo que estivesse a laborar como rurícola quando do

implemento do requisito etário, condições estas essenciais para a concessão do benefício da aposentadoria rural

por idade. V - Preliminar rejeitada. Ação rescisória julgada improcedente." (grifei)

(TRF/3ª Região, AR nº200403000648854, Terceira Seção, DJF3 CJ1 Data: 16/06/2011, p. 87)
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Nesse passo, não comprovado o exercício, pelo autor, de atividade rurícola no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da "aposentadoria rural por idade"

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Desta forma, procedo à análise dos requisitos para a concessão da "aposentaria por idade", frente à hipótese

caracterizada no artigo 48, § 3° do CPC vigente, caso desses autos.

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da "aposentadoria por idade" o

implemento do requisito etário e o cumprimento da carência.

No caso em exame, observa-se a filiação do autor, junto à Previdência Social, na qualidade de "empregado", em

25/10/1974, conforme CNIS já referido.

Verifica-se, contudo, que a idade mínima a ser demonstrada para fins de consecução do referido benefício, no

caso de homem, é 65 (sessenta e cinco) anos e, no caso em tela, em razão do óbito do autor em 04/06/2010, como

noticiado no banco de dados previdenciário - quando então detinha 63 (sessenta e três) anos - não restara

cumprida a obrigatoriedade etária do artigo 48, caput, da Lei nº 8.213/91.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL E URBANA. ANÁLISE DOS

REQUISITOS EXIGIDOS PARA A CONCESSÃO TANTO DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

QUANTO URBANA. CARÊNCIA. 1. Formulado pedido pouco claro, mas sendo possível entender que a parte

autora pretende a obtenção de aposentadoria por idade rural ou urbana, nada obsta a que seja analisado se o

segurado preenche os requisitos tanto para uma quanto para outra espécie de benefício. 2. O tempo de serviço

rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada

por prova testemunhal idônea, sendo vedada a produção exclusiva desta.3. Ausente a comprovação do exercício

de atividade rural desenvolvida pela autora no período de carência exigida (art. 142 da Lei 8.213/91), indevida a

concessão do benefício de aposentadoria rural por idade.1428.2134. Para a concessão de aposentadoria por

idade urbana devem ser preenchidos dois requisitos: a) idade mínima (65 anos para o homem e 60 anos para a

mulher); b) carência - recolhimento mínimo de contribuições (de acordo com a tabela do art. 142 da Lei nº

8.213/91).1428.2135. Não demonstrando o segurado que atendeu aos requisitos constantes no art. 48 , caput, da

Lei 8.213/91, incabível a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade. 48 8.2136. Inviável o

cômputo do tempo de serviço rural, para fins de carência de benefício de aposentadoria por idade urbana, sem

que haja a comprovação do recolhimento das respectivas contribuições aos cofres previdenciários.7.

Sucumbência mantida conforme determinado na sentença, à míngua de recurso." (6305 PR 2007.70.99.006305-4,

Relator: Revisor, Data de Julgamento: 02/03/2010, QUINTA TURMA, Data de Publicação: D.E. 08/03/2010)

(grifei)

Por conseguinte, não cumprido, neste caso, o requisito etário, não faria jus o autor, também, ao benefício de

"Aposentadoria por idade", do que se mostra imperiosa a manutenção da r. sentença prolatada em Primeiro Grau.

Impõe-se esclarecer que deixei de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a

juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao

inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer

prejuízo para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem,

nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo in totum a r. sentença recorrida, tudo nos termos do quanto

fundamentado.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita (fl. 23), ficam excluídas a condenação da parte autora ao

pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional

não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.3 48/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 18 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021516-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.021516-4/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Deficiente. Requisitos preenchidos. Benefício concedido. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela procedência do pedido, para determinar à autarquia ré a implantação do benefício

requerido, a partir do ajuizamento da ação, no valor de um salário mínimo, os atrasados pagos de uma só vez com

correção monetária e juros de mora a partir da citação, bem assim o pagamento dos honorários advocatícios,

fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Custas na forma da lei. Por fim, foi concedida a tutela antecipada.

A r. sentença foi submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado e a revogação da tutela

concedida, alegando a ausência dos requisitos necessários à percepção do benefício. Se esse não for o

entendimento, pugna pela fixação do termo inicial do beneficio na data da juntada do laudo pericial. 

Apresentadas contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 28/04/1983 (fls. 11), propôs ação em 04/10/2005, requerendo a concessão de

benefício de assistência social ao portador de deficiência.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANDREIA ANTUNES DE JESUS incapaz

ADVOGADO : JAIRO VILLAR MORAES

REPRESENTANTE : NADIR ANTUNES DE JESUS

ADVOGADO : JAIRO VILLAR MORAES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 05.00.00142-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Com efeito, realizada a perícia médico-judicial, em 19/10/2006, estando a autora com 23 (vinte e três) anos de

idade, concluiu o Sr. Perito ser a periciada portadora de "retardo mental leve CID10: F.70", que a incapacita

permanentemente para a atividade laborativa (fls. 44/45).

Resta perquirir se a demandante pode ter a subsistência provida pela família.

A propósito, não incumbe investigar, aqui, se a proteção social seria supletiva à prestação de alimentos pela

família. É bastante analisar, por ora, se o demandante poderia ter a subsistência provida pelos seus (art. 20 da Lei

8.742/1993). Só então, evidenciada a impossibilidade, buscar-se-ia o amparo do Estado.

Nessa seara, colhe-se do relatório social realizado em 13/06/2007 (fls. 53/54) que a requerente reside em imóvel

próprio, financiado, em bom estado de conservação, composto por 04 (quatro) cômodos.

Consta do referido estudo que o núcleo familiar da demandante é composto por 04 (quatro) pessoas: ela, sua mãe,

Sra. Nadir Antunes de Jesus, desempregada, sua irmã Dayara Antunes de Jesus, 17 anos, estudante da APAE e seu

filho Samuel Antunes de Jesus, 04 anos.

Relata a Assistente Social que a renda familiar do núcleo em que se insere é nulo pois sua mãe está desempregada,

e sobrevivem da ajuda de familiares e de terceiros.

Os gastos do núcleo familiar correspondem a água R$ 7,00, energia elétrica R$ 35,00, alimentação R$ 200,00 e

prestação da casa R$ 58,00.

No caso em comento, há elementos para se afirmar que se trata de família que vive em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são insuficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que, em consulta ao sistema CNIS/PLENUS, verificou-se que não há registros em nome da

autora nem de sua mãe ou de sue filho, e que sua irmã Dayara possui um único registro com admissão em

15/02/2008 e rescisão em fevereiro de 2013, com salário equivalente ao mínimo.

Tecidas essas considerações, entendo demonstrada, quantum satis, no caso em comento, situação de

miserabilidade, prevista no art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993, a ensejar a concessão do benefício assistencial.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício assistencial, no valor

de um salário mínimo, a ser implantado a partir da citação (04/11/2005 - fls. 23, v.), a falta do requerimento

administrativo (art. 209, do CPC), mantendo assim a tutela anteriormente concedida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (cf., a propósito, dentre outros: STJ, REsp 360202/AL, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j.

04/06/2002, v.u., DJ 01/07/2002, p. 377; TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1286565, Rel. Des. Fed. Eva Regina,

j. 24/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 93; AC 1032287, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/04/2010,

v.u., DJF3 CJ1 18/06/2010, p. 95); AC 1385010, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 360; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 CJ2 31/07/2009, p.

299; APELREE 1115516, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 19/11/2008; Oitava Turma, AC

1091754, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/05/2010, p. 522; AC 1416817, Rel.

Des. Fed. Marianina Galante, j. 09/11/2009, v.u., DJF3 CJ1 12/01/2010, p. 1121; Nona Turma, AC 1300453, Rel.

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 23/03/2009. v.u., DJF3 CJ1 01/04/2009, p. 43; AC 1259846, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 03/11/2008, v.u., DJF3 CJ2 10/12/2008, p. 513; Décima Turma, AC 1471986, Rel. Des. Fed. Baptista

Pereira, j. 30/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 09/04/2010, p. 910; AC 1102376, Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, j.

08/05/2007, v.u., DJU 30/05/2007, p. 673; AC 836063, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 16/11/2004, v.u., DJU

13/12/2004, p. 249).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo

inicial do benefício na data da citação, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida e a tutela anteriormente

concedida, com as seguintes observações, nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a
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partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma

decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033026-62.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por idade. Rurícola. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de "aposentadoria por idade rural" em 17/09/2007, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido em 15/01/2008 (fls. 43/45), para

determinar à autarquia-ré a implantação do benefício requerido, a partir da data da citação - 06/11/2007 (fl. 33vº) -

com pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao

mês. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual de 10% (dez por cento) sobre o

total da condenação, nos termos da Súmula 111 do C. STJ. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, para

imediata implantação do benefício.

A sentença não foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 52/59), pela reforma da r. sentença, alegando que o conjunto

probatório reunido nos autos não comprova a atividade rural da parte autora, do que não faz a mesma jus ao

benefício concedido; hipótese diversa, se mantida a concessão, requer, no mínimo, a reversão da tutela

antecipatória, posto que incabível no caso presente.

Irresignado também, o autor protocolizou recurso de apelação adesivo (fls. 63/65), pugnando pela majoração da

verba honorária para percentual de 15% (quinze por cento) sobre o valor apurado até a data do efetivo pagamento.

Com as contrarrazões ofertadas pela parte autora (fls. 66/68), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

2008.03.99.033026-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DE SOUZA CAMPOS

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 07.00.01780-4 2 Vr CASSILANDIA/MS
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prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 2005 (fl. 15).

Apresenta início de prova material do trabalho campesino consubstanciado na cópia de sua CTPS (fls. 16/17),

em que se observam registros de emprego notadamente rurais - passíveis de conferência junto ao banco de dados

previdenciário (CNIS), cujas laudas ora determino a juntada - nos períodos de 01/05/2002 a 02/12/2003 e

01/08/2005 a 29/01/2008. Cabe ressaltar que referido sistema informatizado apresenta em nome do autor, só e

somente só, registros empregatícios de caráter rural, o que reforça a tese inicial, de sua fixação exclusiva em solo

campesino.

Frise-se que a prova oral confirma a permanência da parte autora na zona rural, desde há muito e até tempos

hodiernos (fls. 47/49).

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a benesse à parte autora, a partir da

data da citação, como já constara no bojo da r. sentença, devendo, inclusive, ser mantida a tutela outrora

antecipada.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Deverá a verba honorária de sucumbência incidir no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor

das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo interposto pelo

autor, para majorar a verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a

Súmula nº 111 do C. STJ, mantendo, no mais, a r. sentença prolatada, com as seguintes observações nos moldes

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os

juros moratórios incidirão à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo

161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035495-81.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Incapacidade parcial e temporária.

Restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, condenando a Autarquia-ré a

conceder o benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial, devendo as parcelas vencidas ser

atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do

E. STJ.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, pugnando pela concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da cessação administrativa do benefício.

 

Igualmente irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de ausência

dos requisitos para a percepção do benefício. Caso não seja esse o entendimento, pugna pela concessão do

benefício a partir da data da juntada do laudo pericial aos autos e pela redução da verba honorária.

 

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora.

 

De fato, de acordo com a cópia da CTPS constante dos autos (fls. 11/16), bem como da consulta obtida junto ao

APELANTE : GERALDO DE ALMEIDA MACHADO

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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sistema CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, restou demonstrado que o requerente

possui registros de trabalho entre 1978 e 2005, sendo o último deles a partir de 01/09/2005, sem data de saída e

com última remuneração em 12/2005, recolhimento de contribuições individuais entre 06/2004 e 10/2004, sendo

que recebeu o benefício de auxílio-doença de 20/12/2005 a 05/02/2006 e de 28/03/2006 a 28/02/2007.

 

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 18/04/2006, o autor mantinha a qualidade de segurado. Restou preenchida

também a carência, tendo em vista o autor possuir recolhimentos em quantidade superior às 12 (doze)

contribuições exigidas.

 

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 76/79, elaborado em

31/08/2007, quando o autor possuía 48 (quarenta e oito) anos de idade. Com efeito, atestou o perito ser ele

portador de hérnia discal em L5S1 e protusão discal em L4L5, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial

e temporária para exercer suas atividades laborativas normais.

 

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, a partir do

dia seguinte ao da sua cessação na via administrativa (01/03/2007).

 

Considerando a existência de vínculos de trabalho de 16/04/2010 a 01/06/2011 e a partir de 01/12/2011, sem data

de saída (CNIS), o termo final do benefício deve ser fixado em 15/04/2010, dia anterior ao retorno do segurado ao

trabalho.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1
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18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para conceder o benefício a partir do dia seguinte à sua

cessação na esfera administrativa (CNIS - 01/03/2007), e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS,

para conceder o benefício até o dia imediatamente anterior ao retorno do autor ao trabalho (CNIS - 15/04/2010),

mantendo, no mais, a r. sentença recorrida com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º

da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da

conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041689-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Aposentadoria por idade. Rurícola. Requisitos preenchidos. Benefício deferido. 

Aforada ação de "aposentadoria por idade rural" em 03/02/2006, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido em 02/10/2007 (fls. 87/93), para

determinar à autarquia-ré a implantação do benefício requerido, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, a

partir da data do requerimento administrativo - 07/06/2002 (fl. 30) - com pagamento das parcelas vencidas

acrescidas de correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios equivalentes a 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, isentando-o do

pagamento de custas processuais.

A sentença foi submetida a reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação (fls. 95/99), pela reforma da sentença, alegando que não restou

comprovada a atividade rural da parte autora, sobretudo em razão de registros de natureza urbana existentes em

seu nome, no CNIS; se diverso deste o entendimento, requer a fixação do termo inicial da benesse na data da

2008.03.99.041689-3/SP
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citação ou, pelo menos, na data do ajuizamento da demanda; além disso, requereu a estipulação da verba

honorária em mesmo percentual, de 10% (dez por cento), no entanto, somente sobre parcelas até a data da

sentença, consoante Súmula 111 do C. STJ.

Com as contrarrazões (fls. 103/108), subiram os autos a este E. Tribunal.

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A aposentadoria por idade de rurícola reclama idade mínima de 60 anos (homem) e 55 anos (mulher), e

demonstração do exercício de atividade rural, ainda que intercalada, em número de meses idêntico à carência do

referido benefício, afastada a obrigatoriedade de contribuições (arts. 201, § 7º, II, da CR/88, e 48, 49, 142 e 143 da

Lei nº 8.213/91). Pondere-se, ainda, que o prazo de 15 (quinze) anos, estatuído no sobredito art. 143, e prorrogado

até 31/12/2010, nos moldes do art. 2º da Lei nº 11.718 de 20/6/2008, diz respeito ao lapso para ingresso de pedido

tendente à obtenção do benefício, e não à duração do pagamento da benesse.

De acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração, início de prova material, corroborado por prova

testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra, são extensíveis os documentos em que os

genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como lavradores; o afastamento do ofício

campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não obsta a outorga deste; o abandono da

ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional, em nada interfere no deferimento da

prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo requerente da aposentação; mantém a

qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em consequência de moléstia; a prestação de

labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o princípio de prova documental amealhado;

durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a Previdência Social, ficam preservados.

In casu, o pleiteante comprova o cumprimento do requisito etário no ano de 2002 (fl. 27).

Apresenta início de prova material do trabalho campesino consubstanciado na sua certidão de casamento (ano

de 1955 - fl. 32), na qual é qualificado como "lavrador", além da cópia de suas CTPS (fls. 12/26), em que se

observam registros de emprego notadamente rurais nos períodos de 14/05/1973 a 18/01/1975, 11/12/1975 a

20/05/1976, 11/12/1979 a 31/12/1980, 01/02/1982 a 31/05/1983, 01/09/1983 a 15/10/1983, 25/02/1984 a

30/04/1984, 18/06/1984 a 01/08/1984, 03/12/1984 a 02/05/1985, 27/03/1991 a 23/10/1998, 01/07/1999 a

06/11/1999, 04/04/2000 a 24/04/2000, 15/08/2000 a 11/09/2000, 15/09/2000 a 01/08/2001, 14/01/2002 a

09/12/2008.

Quanto à alegação do INSS, acerca da situação do autor como trabalhador urbano, observei que o cômputo

laborativo totaliza pouco mais 35 (trinta e cinco) meses de trabalho - menos de 03 (três) anos - nos lapsos de

16/06/1976 a 09/12/1976, 26/07/1977 a 26/09/1977, 05/10/1977 a 05/11/1977, 06/12/1977 a 02/03/1978,

07/03/1978 a 06/01/1979, 02/04/1979 a 04/05/1979, 05/01/1981 a 30/11/1981, e 09/04/1986 a 28/04/1986, o que,

a meu ver, não traz mácula ao seu (do autor) ciclo laborativo, desenvolvido de forma predominante no meio

agrícola.

Ressalte-se que os registros de trabalho do autor, anotados em CTPS, são passíveis de conferência junto às laudas

extraídas do sistema informatizado CNIS/Plenus, cuja juntada ora se determina.

Frise-se que a prova oral confirma a permanência da parte autora na zona rural, até tempos hodiernos (fls. 74/76).

Dessa forma, comprovado o preenchimento dos requisitos legais, de se deferir a "aposentadoria por idade rural" à

parte autora, a partir do momento em que o INSS tomara conhecimento de sua pretensão, vale dizer, em

07/06/2002 (data do pedido administrativo), como já constara no bojo da r. sentença, não se havendo que falar em

superveniência da prescrição quinquenal, tendo em vista que a presente ação fora ajuizada em 03/02/2006.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, corrigem-se as

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação -

20/04/2006 (fl. 49vº) - termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de

liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho o percentual fixado pela r. sentença, porém esclareço que

incidirá sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme orientação desta Turma e

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Necessário esclarecer,

nesta oportunidade, que não cabe incidência de honorários sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula nº 111

do C. Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1610/2408



nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência. Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg - REsp nº 701530, Quinta Turma, DJ 07/3/2005;

REsp nº 707846, Quinta Turma, DJ 14/3/2005; REsp nº 504568, Quinta Turma, DJ 13/12/2004; REsp nº

552600/RS, Quinta Turma, DJ 06/12/2004; REsp nº 210944/SP, Sexta Turma, DJ 22/11/99; EREsp nº 448813,

Terceira Seção, DJ 02/3/2005; AgRgREsp nº 496838, Sexta Turma, DJ 21/6/2004; TRF-3ª Reg. - AC nº 1086099,

Sétima Turma, DJ 18/01/2007; AC nº 912319, Sétima Turma, DJ 21/11/2005, Nona Turma, DJ 09/12/2004; AC

nº 637451, Nona Turma, DJ 05/11/2004; AC nº 961219, Décima Turma, DJ 04/10/2004; AC nº 651504, Primeira

Turma, DJ 17/4/2001; AC nº 92.03.018795-2, Segunda Turma, DJ 26/4/95.

Por fim, ressalto que, a partir de 13/07/2007, o INSS concedera à parte autora, administrativamente, o benefício de

"Aposentadoria por idade", conforme informações extraídas do sistema PLENUS. Assim, considerando o direito

ora constituído, deverá a parte autora optar pelo benefício mais vantajoso, porque inacumuláveis (art. 124 da Lei

8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993), no momento do cumprimento de sentença junto ao Juízo de origem

e, se for o caso, será abatida, nos cálculos de execução, a quantia já recebida.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS, apenas no que diz respeito à verba honorária para,

mantendo o percentual fixado pela r. sentença, esclarecer que incidirá nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ.,

mantida, no mais, a r. sentença, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos

do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009,

incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o

preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir

da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 11 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047054-35.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez. Constitucional. Benefício assistencial à pessoa deficiente.

Requisitos não preenchidos. Benefício indeferido. Sentença mantida.

 

Aforada ação visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido,

condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), condicionando sua execução ao disposto na Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, em cujas razões requereu a reforma do julgado, sob o fundamento

de restar comprovada a sua incapacidade total para o exercício da atividade laborativa, bem como seu estado de

miserabilidade, fazendo jus ao benefício vindicado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2008.03.99.047054-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : RUTE AUGUSTO

ADVOGADO : GISLENE ESPERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00102-6 1 Vr TATUI/SP
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Às fls. 98/99, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

A parte autora pleiteia nos autos a concessão da aposentadoria por invalidez e, subsidiariamente, o benefício

assistencial à pessoa deficiente (LOAS).

Pois bem, para a concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurada, informa a autora em sua peça exordial nunca ter exercido atividade

laborativa, sobrevivendo com o auxílio de terceiros, visto que sua debilidade física, ocasionada pela paralisia

infantil, a impediram de trabalhar, sendo tal informação corroborada pelo sistema CNIS/DATAPREV (fls.

100/101), pois inexiste registro de vínculo de trabalho ou recolhimentos vertidos pela autora ao regime

previdenciário.

Assim, não preenchidos os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Quanto à concessão do benefício assistencial, os critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação

vigente à data da formulação do pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de

carência ou contribuição, por força do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados

para a concessão do benefício assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei

8.742/1993. Por força desses diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de,

cumulativamente: a) idade igual ou superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício

de atividade remunerada (comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio

sustento; c) família (ou pessoa de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto)

impossibilitada de promover o sustento do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a

¼ (um quarto) do salário mínimo. A ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do

pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

No caso, a postulante, nascida em 29/12/1966 (fls. 59), propôs ação em 13/09/2005, requerendo a concessão de

benefício assistencial social ao portador de deficiência.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do
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benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico, realizado em 17/10/2006 (fls. 49/50) observa-se

residir a requerente, há 02 (dois) meses, com uma "conhecida", em casa de 05 (cinco) cômodos, boas

acomodações, lugar limpo e arejado, informando que após o falecimento de seu genitor (janeiro/2006) e sua

genitora, dois meses depois, passou a receber pensão no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) por mês,

verificando ter a mesma deficiência física em braço e perna esquerda, o que gera limitação para algumas

atividades, e disritmia, fazendo uso de medicamentos para controle da doença.

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda familiar da requerente advém da pensão por

morte do seu genitor (fls. 101vº), concedida administrativamente em 12/02/2006, cujo valor no mês de abril/2013

foi de R$ 467,58 (quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e oito centavos).

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Assim, indevida concessão do benefício pleiteado.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001064-81.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez,

ajuizada em 28.02.2008, por Paulina Rodrigues da Cruz Silva, em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

contra Sentença prolatada em 11.01.2012, que julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto

ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em

11.05.2005, cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora legais e correção monetária. Condenou a

autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, até a data da sentença. Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls. 113/115).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.60.02.001064-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : PAULINA RODRIGUES DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : CRISTINA AGUIAR SANTANA MOREIRA e outro

CODINOME : PAULINA RODRIGUES DA CRUZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010648120084036002 1 Vr DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1613/2408



 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da

condenação e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em ausência da qualidade de segurada, visto que, pela análise da documentação trazida pela

parte autora (fls. 13/23) e os apontamentos da perícia médica da própria autarquia (fl. 65), a incapacidade

laborativa da autora remonta a momento em que perfazia a condição de segurada, em razão de seus vínculos

empregatícios, constantes em seu CNIS (fl. 63). 

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 91/97) afirma que a autora é portadora de estado

depressivo prolongado, com distúrbios psicóticos, sendo doença adquirida, de difícil tratamento no estado em que

esse encontra. Relata que não é passível de reabilitação profissional e apresenta desorientação parcial, comunica-

se com dificuldade e necessita de auxílio para sair à rua. Conclui, assim, que sua incapacidade para o labor é total

e permanente, para o exercício de qualquer atividade laborativa.

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial é categórico ao afirmar que a patologia psiquiátrica da autora leva-a à total e permanente

incapacidade laborativa, para exercer qualquer atividade profissional, requisito este essencial para a concessão do

benefício pleiteado.

 

Diante do conjunto probatório e considerado o princípio do livre convencimento motivado, concluo que a

segurada está, realmente, incapacitada de forma total e permanente, para exercer qualquer atividade laborativa.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, correta a r. Sentença, que considerou a

avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder à autora o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo, em 11.05.2005 (fl. 37), momento em que a

autora já se encontrava total e permanentemente incapacitada para o labor.
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Cumpre asseverar que os valores eventualmente pagos, na esfera administrativa, após a data acima,

deverão ser compensados, quando da execução do julgado.

 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Não custa esclarecer que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I,

da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação dada pelo art. 3º da

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO-LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003379-70.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

141/147) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS),

a partir da data do requerimento administrativo, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve

condenação em honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

Sentença. Tutela antecipada concedida. Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer sejam os juros de mora e a correção monetária fixados nos temos do art. 1º-F da Lei nº

9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09 e redução dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo não conhecimento da Remessa

Oficial e pelo desprovimento do Recurso (fls. 177/178).

 

2008.61.03.003379-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GLAUCIANE ALVES RIBEIRO

ADVOGADO : ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00033797020084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

 

A remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data da

citação ocorreu em 05/08/2008 (fl. 38) e a Sentença foi prolatada em 11.11.2011 (fl. 147), bem ainda que o valor

do benefício é de 01 (um) salário mínimo.

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 
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4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

O primeiro requisito restou preenchido, consoante se verifica da certidão de interdição acostada a fl. 15, extraída

do processo de interdição nº 4099/06, que tramitou perante a 1ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de São

José dos Campos/SP, em que foi nomeado como curador da autora seu genitor, Luiz Alberto Ribeiro (fls. 15/17).

Vale ressaltar que tal fato não impede o reconhecimento da incapacidade da parte autora, conforme jurisprudência

assente nesta Corte:

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. PROVA

EMPRESTADA. PESSOA DEFICIENTE. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. Não há como negar validade e eficácia à prova emprestada, uma vez que, embora ela tenha sido realizada res

inter alios, foi garantido ao INSS o contraditório. Admitir-se a realização de nova perícia seria confrontar os

princípios da celeridade e da racionalização da prestação jurisdicional. 

(...) 

3. Preliminar argüida pelo Ministério Público Federal rejeitada. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(Proc. 2007.03.99.001438-5 , AC 1168333, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, 10ª Turma, DJU 30/05/2007, p. 667);

"CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS.

PRESENÇA. CARACTERIZAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA O DEFERIMENTO

DA ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. APELAÇÃO.

RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

(...) 

IV - Comprovada a deficiência do autor através de laudo pericial realizado em sede de procedimento de

interdição, que atestou ser portador de mal congênito, cuja eclosão ocasionou, desde logo, a ausência de

capacidade de discernimento, inviabilizando a gerência de sua própria vida e a administração de seus bens. 

(...) 

VII - Apelação não conhecida; remessa oficial, tida por interposta, improvida." 

(Proc. 98.03.017187-9 , AC 409854, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 29/07/2004, p. 272).

In casu, a r. Sentença fundamentou-se no laudo elaborado pelo Perito Judicial, além de aproveitar a conclusão da

perícia que culminou com a interdição da autora no processo mencionado, para formar a sua convicção e

reconhecer a incapacidade da autora para o benefício em questão.

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social datado de 30.05.2009 (fls. 111/117) revela que a Autora reside com

seu filho em edícula cedida por seus pais, em estado de miserabilidade social, sem acesso aos mínimos necessários

à sobrevivência. O imóvel em que vivem é composto por três cômodos e um banheiro, e necessita de manutenção
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urgente. A renda do núcleo familiar advém tão-somente da pensão alimentícia no valor de R$200,00 (duzentos

reais) que o filho da autora recebe. 

 

Destarte, restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462, ambos do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim,

observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora são devidos a partir da citação na base de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o novo

Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de

fevereiro de 1998, artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. A partir de 30.06.2009,

data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º - F da Lei n.º 9.494, de

10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Os honorários advocatícios merecem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da Sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a incapacidade

para a vida independente e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao

benefício colimado, autorizam a adoção da medida.

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL E

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003482-77.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos

2008.61.03.003482-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : IZONEL RIBEIRO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00034827720084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Trata-se de Apelação interposta por Izonel Ribeiro contra Sentença prolatada em 15.06.2011, a qual manteve os

efeitos da tutela antecipada concedida e julgou procedente o pedido, determinando o pagamento do benefício

auxílio-doença a partir de 01.05.2009. Determinou o pagamento pela autarquia-ré dos atrasados, conforme art.

100, caput e §§, da CF/88, descontando-se os valores já pagos, com atualizações mensais, conforme Súmula 08 do

C. TRF 3ª Região. Juros na forma disposta pela Súmula 204 do E. STJ. Ainda, determinou a incidência de

correção monetária segundo o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, até

29.06.2009, a partir de 30.06.2009, incidindo os índices oficiais de remuneração básica da poupança (art. 1°-F da

Lei n° 9.494/97, introduzido pela Lei n° 11.960/2009). Juros moratórios no importe de 1% (um por cento) ao mês,

na forma do art. 406 do CC e do art. 161, § 1°, do CTN, até 30/06/2009, incidindo, a partir desta data, os índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados a caderneta de poupança, nos moldes do art. 1°-F da Lei n°

9.494/97, com nova redação dada pela Lei n° 11.960/2009. Houve condenação ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações devidas até a data da proferida

Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do E. STJ. Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame

necessário. (fls. 166/171).

 

Apelação da parte autora, requerendo a modificação do termo inicial do benefício concedido para a data da alta

médica indevida (30.10.2006), bem como a concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 176/184).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Preliminarmente, a remessa oficial não merece ser conhecida.

 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2002, introduziu o parágrafo 2º ao

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão sempre que a

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem

como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

Na hipótese dos autos, o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos, haja vista que a data do

termo inicial foi fixada em 01.05.2009 (fl. 170) e a Sentença foi prolatada em 15.06.2011 (fl. 171), bem ainda que

o valor do auxílio-doença percebido é de 01 (um) salário mínimo.

 

Passo à análise do mérito.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1619/2408



RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

O laudo pericial (fls. 115/118) identificou a existência do seguinte quadro patológico: lombalgia. Após exame

clínico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu pela existência de um quadro de

incapacidade total e temporária para o trabalho. Questionado sobre o termo inicial da doença/incapacidade, o

expert revelou que esta está presente desde Maio de 2009.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária.

 

Por conseguinte, o autor faz jus à obtenção do auxílio-doença.

 

Quanto ao termo inicial do benefício, este deve ser mantida em 01.05.2009, tendo em vista a constatação, pelo

laudo pericial médico, de incapacidade laborativa desde Maio de 2009.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA REMESSA

OFICIAL e NEGO SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na

forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003271-32.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/Aposentadoria por invalidez. Apelação acerca dos consectários. 

 

Aforada ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, por ausência

de interesse de agir da parte autora, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em

2008.61.06.003271-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO APARECIDO ALVES

ADVOGADO : DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO e outro
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vista a concessão administrativa do benefício. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios,

fixados em 10% do valor dado à causa (R$ 1.000,00).

Inconformado, interpôs o INSS apelação, alegando a impossibilidade de condenação em verba honorária diante do

princípio da causalidade, uma vez que tanto o auxílio-doença como a aposentadoria por invalidez foram

concedidos na esfera administrativa, seguindo o rito estipulado pelo art. 59 da Lei 8.213/91. Aduziu, ainda, que

não houve realização de perícia judicial nos autos, haja vista a desnecessidade de tal prova diante da concessão

administrativa, pelo que requereu a reforma da r. sentença.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que o feito foi extinto sem resolução do mérito e o INSS interpôs recurso de apelação tão somente

com relação à condenação ao pagamento da verba honorária, observo que a matéria não impugnada restou,

portanto, acobertada pela coisa julgada.

In casu, houve a citação da autarquia-ré em 18/04/2008 (fl. 38), ocasião em que se tornou litigioso o benefício de

aposentadoria por invalidez, com apresentação da contestação em 30/05/2008 (fls. 40/44), impugnando a

procedência do pedido.

Conforme documentos juntados pelo INSS, verifica-se que o autor recebeu auxílio-doença desde 14/07/2004, com

data programada de cessação do benefício em 30/06/2008 (consulta ao sistema CNIS/DATRAPREV - fls. 45).

Realizada a perícia médica na esfera administrativa, em 19/02/2008, foi mantido o diagnóstico de transtorno

depressivo recorrente, sendo o requerente considerado incapaz (fls. 54).

O Juízo a quo determinou a especificação das provas em 10/07/2008 (fls. 56). Devidamente intimado, o INSS

reiterou os termos da contestação e informou a indicação de quesitos, assistente-técnico ou testemunhas nas

provas a serem eventualmente realizadas no processo, em 09/09/2008 (fls. 63). Foi determinada a produção de

prova pericial, com nomeação de perito com especialidade em "psiquiatria" para o dia 26/11/2008. Após

intimação, o autor informou que foi concedida administrativamente a aposentadoria por invalidez, com a juntada

da carta de concessão do benefício, constando início de vigência em 28/10/2008 (fl. 81).

A sentença extinguiu o feito, diante da informação de que o autor teve concedido seu benefício na via

administrativa, condenando a autarquia-ré ao pagamento da verba honorária.

Isto posto, insurge-se o INSS tão-somente contra a condenação em honorários advocatícios.

Contudo, não assiste razão à autarquia.

Ressalte-se que a concessão do benefício na via administrativa no curso do processo judicial não exime o

pagamento dos honorários advocatícios por parte do INSS, visto que o Instituto Previdenciário deu causa ao

processo.

Acerca da matéria, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte, em v. acórdão assim ementado, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO POR ATO SUPERVENIENTE DO

INSTITUI-RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

- Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao autor se exija providências em defesa de seus direitos. A

concessão administrativa do benefício postulado em juízo, e perdendo a ação seu objeto, não exime o INSS do

pagamento de honorários advocatícios, em virtude do princípio da causalidade. 

- Tendo em vista a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, I, da Lei 9.289/96) e da justiça gratuita deferida, são

indevidas as custas do processo. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - AC 0001670-76.2004.4.03.6123, e-DJF3 29/07/2009, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI) 

In casu, cabe manter os honorários advocatícios consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido em

valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a

ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença que extinguiu o processo, sem resolução

do mérito.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004207-42.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação do INSS contra Sentença prolatada em 22.04.2009, a qual julgou procedente o pleito,

concedendo o auxílio-doença a partir do dia seguinte à cessação administrativa ocorrida em 01.08.2008 (fl. 96),

com conversão em aposentadoria por invalidez a partir do laudo pericial (23.12.2008 - fl. 131). Determinou-se a

incidência de correção monetária, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem como de juros de

mora de 1% ao mês a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações

devidas até a Sentença, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 153/159).

 

Apelação do INSS, asseverando, em síntese, que o quadro clínico da autora não implicaria em incapacidade total e

permanente, nos termos de parecer de perito autárquico. Em caráter alternativo, pleiteia que o termo inicial do

benefício (auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez) deve ser fixado na data da apresentação do laudo

pericial em Juízo. Requer, outrossim, redução do valor aplicado a título de honorários advocatícios (fls. 172/174).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 178/186).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver
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referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 129/131) identificou a existência do seguinte quadro clínico: espôndilo-discopatia lombar,

tratada cirurgicamente, sem melhora. Após exame físico, o perito judicial concluiu de forma peremptória pela

existência de uma incapacidade de natureza total e permanente.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial dos benefícios foi adequadamente fixado pela Sentença. Não se há que falar em fixação somente a

partir da apresentação do laudo pericial, tendo em vista que o conjunto probatório (em especial a anterior

concessão administrativa de auxílio-doença - fl. 96) demonstra existência de incapacidade desde época anterior.

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10% sobre o valor da condenação, de acordo

com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo está em conformidade com a Súmula

STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Quanto aos juros de mora, incidem desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que

dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003,

data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e §

1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406

deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a

contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -

F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão aqueles correspondentes

aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Cumpre esclarecer que a atualização monetária deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do

Colendo STJ e 08 desta E. Corte, e a Resolução nº 134, de 21-12-2010, do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. Não há máculas na Sentença,

portanto, quanto a este aspecto.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, bem como para fixar a incidência dos juros de mora

na forma acima delineada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003270-08.2008.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Apelação da parte autora improvida.

Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando o autor a arcar com as verbas de sucumbência,

observando, todavia, o disposto no art. 12 da Lei n.º 1.060/50.

Inconformada, a parte autora requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, o postulante, nascido em 09/06/2006 (fls. 14), propôs ação em 29/04/2008 (fls. 02), requerendo a

concessão de benefício assistencial social ao portador de deficiência.

O laudo pericial realizado em 12/12/2008 (fls. 117/118), quando então o autor contava com 02 (dois) anos de

idade, refere que o periciando apresenta "paralisia cerebral, movimentos involuntários dos olhos, retardo

neuropsicomotor, com atrofia dos membros inferiores", que o torna incapacitado total e definitivamente para

todos os atos da vida civil, dependendo de terceiros para todos os atos da vida habitual e cotidiana por toda sua

vida.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do

benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico, realizado em 22/12/2008 (fls. 100/107) observa-
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se que o requerente residia em casa própria, composta por 04 (quatro) cômodos, em condições satisfatórias de

conservação, em companhia de 02 (duas) pessoas: sua mãe, Sra. Mona Lisa Salviatto Oliveira, 32 anos, do lar e

seu pais Sr. Anderson Bernardes Oliveira, 31 anos, operador de máquina.

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda familiar do requerente advém dos rendimentos

auferidos por seu pai na empresa INAPEL, no valor de R$ 2.559,46.

As despesas do núcleo familiar da parte autora compreendem: medicamentos R$ 174,87, exames R$ 160,00,

fralda R$ 67,50, fonoaudióloga R$ 240,00, fisioterapia R$ 420,00, hidroterapia R$ 25,00, energia elétrica R$

60,00, gás R$ 33,00, convênio médico R$ 160,00, vale alimentação R$ 8,00, feira R$ 20,00, faculdade do pai do

autor R$ 400,00, mercado R$ 250,00, combustível R$ 120,00, vale transporte R$ 154,04 e INSS R$ 281,54.

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (fls. 74/77 e anexo), verificou-se que a mãe possui

um único registro no período de 01/10/2003 a 22/03/2007 e contribuições individuais no período de 02/2013 a

03/2013, com salário de contribuição equivalente ao mínimo, e seu pai possui diversos registros sendo o último

com início em 01/10/1998, sem data de término, com salário no valor atualizado de R$ 5.612,09. 

Assim, indevida portanto a concessão do benefício pleiteado.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005788-68.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Auxílio-doença ou Aposentadoria por Invalidez. Acidente do trabalho. Justiça

Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88. Sentença anulada. Redistribuição à Justiça Estadual.

 

Trata-se de ação ajuizada em 23/07/2008 por JOSÉ RAIMUNDO GARCIA MATOS, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença prolatada em 15/12/2009 (fls. 82/4), julgou procedente o pedido inicial, para determinar à autarquia-

ré a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de correção monetária e juros de mora, fixados

os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da

sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS interpôs apelação, alegando que "a perícia judicial comprovou que a incapacidade

laborativa da parte autora tem origem em suposto acidente de acidente de trabalho", motivo pelo qual requer o
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reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal, remetendo-se os autos à uma das Varas Cíveis da

Justiça Estadual, na forma do art. 113, § 2º, do CPC. No mérito, requer a improcedência do pedido, por ausência

de requisitos para a concessão do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial da

concessão do benefício na data da juntada do laudo pericial ou, quando menos, da citação, a aplicação da Súmula

111 do STJ, e a incidência de correção monetária e juros de mora na forma da Lei 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

In casu, o laudo pericial, elaborado em 03/07/2009, informa que o autor é portador de perda de audição

neurossensorial severa (surdez) em ambas as orelhas, concluindo pela incapacidade total e permanente. Note-se

que a questão se faz plenamente embasada em acidente do trabalho, conforme consta do laudo médico, item "IV -

Descrição dos dados obtidos" (fl. 67), in verbis:

 

"Periciando com 54 anos de idade. Trabalhou como gerente de posto de gasolina, Serralheiro e atualmente Vigia

noturno. Relata que em 2004, trabalhava em firma de serralheria, onde era muito barulho e a empresa não

fornecia equipamento de proteção individual (protetor auditivo) e então começou a apresentar zumbido em

agudos em ambas às orelhas e perceber diminuição da audição em ambas as orelhas. Em 2006, ao realizar

exame de audiometria, diagnosticou-se a diminuição da audição e então recebeu prótese auditiva bilateral. 

Em 2007 apresentou piora acentuada da audição, sem melhora com o uso de aparelho auditivo.

Relata que na empresa em que trabalhou exposto ao barulho, teve que se afastar para realizar cirurgia por

Hérnia Umbilical e ao retornar à empresa, esta fez-lhe pedir demissão, o Autor procurou ajuda de seu sindicato,

que fez acordo coma empresa e este não pode entrar com ação contra a mesma."

 

Ademais, o perito judicial, em resposta ao item 4.3, ("Essa doença ou lesão é decorrente de acidente de trabalho?

"), afirma que "Provavelmente sim, pois trabalhou em serralheria, exposto ao ruído, sem o uso do protetor

auditivo e lá começou a sentir zumbido bilateral e diminuição da audição bilateral, história compatível com

Perda auditiva induzida por ruído" (fls. 72).

Vale lembrar que se considera acidente do trabalho aquele sofrido pelo segurado, ainda que fora do local e horário

do trabalho, no percurso da residência para o local de serviço, ou deste para aquela, qualquer que seja o meio de

locomoção (art. 21, IV, "d", da Lei nº 8.213/91).

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Nesta esteira, também a Súmula nº 501 do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Compete à Justiça Ordinária

Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista".

Tratando-se, pois, de matéria relativa à incompetência absoluta, deve ser alegada de ofício e em qualquer grau de

jurisdição.

Por oportuno, para corroborar o entendimento, colaciono julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que

trata benefício acidentário, verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL

E JUÍZO ESTADUAL. INSS. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

SÚMULAS Nºs 15/STJ E 501/STF. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL SUSCITADA. 

Trata-se de conflito de competência suscitado pelo Juízo Federal da 39ª Vara da Seção Judiciária do Estado do

Rio de Janeiro -SJ/RJ em face do Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de Leopoldina - Rio de Janeiro/RJ,

nos autos de ação ordinária em que se pleiteia a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez, decorrente

de acidente de trabalho. 

A ação ordinária em desfavor do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS foi inicialmente proposta perante o

Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de Leopoldina - RJ, que declinou da competência para processamento

do feito por se tratar de requerimento de benefício previdenciário típico, qual seja, revisão de aposentadoria, a

teor do disposto no art. 109, I, da Constituição Federal. Nesse sentido, determinou a remessa dos autos para a

Justiça Federal (fls. 18). 

Por sua vez, o Juízo Federal da 39ª Vara da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro - SJ/RJ suscitou o

presente conflito, por entender que a ação seria decorrente de acidente de trabalho e, portanto, deveria ser
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aplicado o disposto no art. 109, I, da CF/88, o qual exclui as causas de acidente de trabalho do âmbito da Justiça

Federal (fls. 21).

O Ministério Público Federal manifestou-se pela competência do Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de

Leopoldina - Rio de Janeiro/RJ, ora suscitado. 

É o relatório.

Decido.

A ação ordinária objetiva a percepção de benefício de cunho acidentário, qual seja a revisão do benefício de

aposentadoria por invalidez, decorrente de acidente de trabalho. 

O presente conflito gira em torno da interpretação do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, que mesmo após

a Emenda Constitucional 45/2004, se manteve intacto no tocante à competência para processar e julgar as ações

de acidente do trabalho, sem haver deslocamento desta competência. Logo, permanece atual o entendimento de

que a Justiça Estadual é a única competente para processar e julgar demandas acidentárias. 

Em situações como a presente, aplica-se neste Tribunal o Enunciado nº 15 da Súmula do STJ e da Súmula 501 do

STJ, in verbis:

"Súmula 15 - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho.

Súmula 501 - Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista."

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. Conflito conhecido para declarar a competência

Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jáú/SP. (CC 69.900/SP, Rel. Min. carlos Fernando Mathias, DJ de

1/10/2007).

Desta forma, perfilhando-me ao entendimento firmado pela Terceira Seção, no trato da matéria, conheço do

conflito e declaro a competência do Juízo de Direito da Vara Cível da Regional de Leopoldina - Rio de

Janeiro/RJ, ora suscitado, para o processamento e julgamento do feito. 

Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 07 de agosto de 2009.

MINISTRO CELSO LIMONGI

(CC 105.884-RJ, Rel. Min. CELSO LIMONGI) 

Destarte, verifico a incompetência desta Egrégia Corte Regional, bem assim da Justiça Federal de Primeira

Instância, para apreciação do pedido formulado na inicial.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, para anular todos os atos decisórios proferidos nos

presentes autos e determinar a sua devolução ao r. Juízo "a quo", para as providências necessárias no sentido de

que sejam redistribuídos à Justiça Estadual.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004706-04.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Restabelecido auxílio-

doença e convertido em aposentadoria por invalidez. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de parcial procedência, em que se determinou a

implantação da aposentação, desde a data da cessação do auxílio-doença (21/01/2008). Condenou, ainda, o INSS,

ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Não houve

condenação ao pagamento dos honorários advocatícios em virtude da sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada no prazo de 60 (sessenta) dias.

Sem recursos voluntários subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, cumpre salientar que tanto o INSS quanto a parte autora deixaram de apresentar impugnação quanto

à matéria tratada nestes autos.

Deste modo, passo à análise do mérito, por força da remessa oficial.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 03/06/2008 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, o Sr.

Perito relata em seu laudo médico (fls. 105/109), datado de 18/12/2011 - contando o autor com 56 anos de idade -

que o requerente apresenta "(...) grande comprometimento mental, caracterizando uma incapacidade laborativa

total e permanente para o trabalho, porém sem condições de precisar o momento de seu início, podendo-se inferir

como 2003, de acordo com os dados previdenciários de concessão de benefício de incapacidade temporária

(auxílio-doença)."

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que o requerente teve vínculos empregatícios no

período de 1976 a 2003; sendo o mais recente no intervalo de 01/11/1987 a 03/11/2003.

Dessa forma, resta comprovada a manutenção da qualidade de segurado, já que o início da incapacidade remonta à

época em que se encontrava vinculado à Previdência Social, bem como o da carência, uma vez que, conta com

contribuições em quantidade superior ao mínimo de 12 (doze) contribuições exigidas.

Acrescente-se que recebeu auxílio-doença nos períodos de 17/10/1999 a 14/02/2000 e 11/11/2003 a 21/01/2008,

concedidos pela via administrativa, o que evidencia a sua incapacidade.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, desde a data imediatamente posterior à indevida cessação (ocorrida em 21/01/2008) considerando-

se que se ainda se encontrava incapacitado, até a data da citação (19/01/2009 - fls. 59), e a partir dessa data,

quando se tornou litigioso, é devido o benefício de aposentadoria por invalidez; devendo ser mantida a tutela

antecipada deferida.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª
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Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial, para conceder à parte autora, o benefício de auxílio-doença, desde a data imediatamente posterior

à indevida cessação, até a data da citação, a partir de quando é devida a aposentadoria por invalidez; mantendo, no

mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, (quanto ao mérito) neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada,

dada a presença dos requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006767-32.2008.4.03.6183/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra o acórdão de fls. 40/42, que de oficio,

extinguiu o processo com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Aduz a embargante, em síntese, que o v. Acórdão é omisso, pois é descabida a aplicação do prazo decadencial ao

caso concreto, ao argumento de que tal lapso restritivo deveria incidir apenas em relação aos benefícios

concedidos após a edição da MP 1529-9 que, convertida na Lei 9.528/97, deu nova redação ao art. 103, da Lei

8.213/1991.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja sanada a omissão ou contrariedade

apontada, inclusive, atribuindo-lhe efeitos infringentes. Matéria prequestionada.

 

DECIDO.

 

A decisão embargada deve ser mantida por seus próprios fundamentos vez que ausentes quaisquer das hipóteses

previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

"Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso

temporal razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a

perda de prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e

da prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em

temas previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem

reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova

redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do

direito de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja

razoável o decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de

observar os benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia

lapso temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos

segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que

a lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei

8.213/1991 pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí

porque a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU

de 20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,
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28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição deferida em

13/12/1993, com inicio em 15/09/1993, e que a presente ação foi ajuizada em 24/07/2008 (fl. 02), não tendo

havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora."
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Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta contradição ou omissão.

Assim, tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010667-23.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Remessa Oficial em face da Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, determinando à

autarquia Ré a implantação do benefício de pensão por morte, a partir do requerimento administrativo, bem assim

o pagamento das parcelas vencidas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Sucumbência

recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário. Tutela Antecipada concedida.

Em razão do reexame necessário, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.83.010667-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : MARIA RITA CHAGAS DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : FERNANDA BARBOSA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106672320084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 
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Comprovado, nos presentes autos às fls. 20, 22/23, 96, 100/101 e 119, o óbito, a qualidade de segurado

(recebendo o benefício de auxílio-doença) e a condição de dependente (companheira), deve a ação ser julgada

procedente. 

Então, acerca da comprovação de relação conjugal e de outras condições necessárias para receber a pensão, há

comprovação de residência em comum e a parte autora qualificada como companheira na documentação do

hospital, tudo corroborado pela prova testemunhal. Esses aspectos servem para confirmar a convivência e a

relação de dependência entre a parte-requerente e o de cujus. 

Assim, pelo que consta dos autos, a parte-requerente e o de cujus viviam maritalmente, em coabitação e formando

uma unidade familiar, na qual verificava-se dependência econômica mútua, do que resulta união estável para fins

do art. 226, § 3º, da Constituição Federal, e da lei previdenciária.

 Saliente-se que, a teor da jurisprudência consolidada pela Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça,

acolhida por este Tribunal, no que toca à união estável, sua comprovação, inclusive para efeito de concessão de

pensão por morte, pode ser feita por qualquer meio de prova em direito admitido, sendo desnecessário início de

prova material, eis que não exigido pela legislação previdenciária, podendo, assim, ser comprovada apenas por

prova testemunhal.

Nesse sentido, os arestos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA DE SEGURADO FALECIDO. CONDIÇÃO DE

BENEFICIÁRIA. COMPROVAÇÃO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. DECRETO

77.077/76. 

- O art. 14 do Decreto 77.077/76 em nenhum momento exigiu o início de prova material para fins de

comprovação da convivência conjugal do ex-segurado e companheira para fins de concessão de pensão por

morte à última.

 - Na disciplina da matéria, há ressalva expressa (parágrafo primeiro do artigo em análise) no sentido de que

qualquer prova 'capaz de constituir elemento de convicção' será suficiente à certificação da vida em comum. 

- Recurso especial não conhecido.

(STJ; Sexta Turma; RESP 200100772070; Rel. Min. Vicente Leal; DJ data: 18.11.2002, p. 300, RSTJ vol. 164, p.

539)

Pensão por morte. União estável (declaração). Prova exclusivamente testemunhal (possibilidade). Arts. 131 e 332

do Cód. de Pr. Civil (aplicação).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado

do juiz e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do

Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável

como da dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade

de provar sua condição mediante testemunhas, exclusivamente. (grifei)

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.

(STJ, REsp nº 783697/GO, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 20/06/2006, v.u., DJ 09/10/2006, p. 372).

 

Assim, restam comprovados os pressupostos para a concessão da pensão por morte reclamada nos autos.

É também devido o abono anual, a teor do art. 40 da Lei nº 8.213/1991. 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei nº 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC,

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; fixar juros de

mora desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; e, a partir de 11.01.2003, deverão ser
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computados nos termos dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1%

(um por cento) ao mês; e, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho

de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única

vez, e serão aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida. 

Confirmada a sentença, quanto ao mérito, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada

a presença dos requisitos a tanto necessários. Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá

proceder nostermos da Recomendação Conjunta n.º 04, de 17 de maio de 2012,da Corregedoria Nacional de

Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001054-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Aposentadoria por invalidez. Rurícola. Ausência de prova testemunhal.

Sentença anulada. 

 

Aforada ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, processado o feito, sobreveio sentença de procedência do pedido, para condenar o

INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação. Condenou ainda, a

autarquia, ao pagamento das parcelas em atraso corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem

como dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da

Súmula nº 111, do STJ.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento da ausência dos

requisitos para a percepção do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Igualmente inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação adesivo, requerendo a concessão do

benefício a partir da data do requerimento administrativo (12/08/2004).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2009.03.99.001054-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUSEBIO FERREIRA PEREIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 04.00.00078-6 1 Vr BORBOREMA/SP
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência Social, tenha

cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e definitivamente, ao

trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos requisitos são exigidos à

outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

No caso dos autos, a parte autora alega ser trabalhadora rural e, em se tratando de segurado especial, a

comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício tenha ocorrido em período igual

ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos do art. 26, inciso III, c.c.

inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial,

faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP,

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240).

 

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

conseqüência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

 

In casu, ajuizada a ação em 16/12/2004 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa, em

29/10/2007 - contando a autora com 58 anos de idade - o Sr. Perito, em seu laudo médico (fls. 71/72), afirma que

a requerente é portadora de coxartrose esquerda, infarto agudo do miocárdio e diabetes mellitus, concluindo que

há incapacidade total e permanente para o trabalho rural.

 

No presente caso, a autora trouxe aos autos como início de prova material do exercício de atividade rural cópia da

certidão de casamento (fls. 19), com assento lavrado em 05/12/1972, em que aparece qualificado como lavrador.

 

Merece reparo a sentença proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto

probatório, em decorrência da ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa.

 

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL . AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA . 

1. O julgamento antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do

feito, implica em cerceamento de defesa, devendo ser anulada a sentença e reaberta a fase instrutória. 

2. Apelação da autora provida. 

3. sentença anulada." 

(TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

 

Ante o exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no disposto no art. 557 do

CPC, de ofício, anulo a r. sentença, determinando o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com o regular

prosseguimento do feito, bem como dou por prejudicados os recursos interpostos pelas partes.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001987-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença

(DIB05.10.2004), que deu origem à aposentadoria por invalidez (DIB 08.06.2005), considerando-se os 80%

(oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas

diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 21.07.2008, julgou procedente o pedido e determinou a revisão do benefício,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em quinze por cento sobre o valor da condenação. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 41/45).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a reforma integral da sentença sob alegação de improcedência do pedido

e, subsidiariamente, pleiteia a redução da verba honorária. Por fim, prequestiona a matéria para fins de Recurso

Extraordinário e Especial (fls. 47/54).

Recorre, adesivamente, a parte autora e pleiteia a condenação da autarquia em multa por litigância de má-fé, a

contagem dos juros de mora a partir do vencimento de cada parcela e sustenta a inaplicabilidade da Súmula n. 111

do STJ (fls. 56/74).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 75/84 e 86/97.

Às fls. 100/101 consta informação de que a revisão administrativa nos presentes casos foi autorizada.

 

2009.03.99.001987-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA
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ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, entendo que não houve desistência recursal por parte da autarquia, seja expressa ou tácita, tendo em

vista não só a ausência de manifestação, bem como a existência de condenação em primeiro grau, cuja análise do

mérito e dos consectários ainda está pendente e será feita nesta peça processual.

Assim, conheço da Remessa Oficial, bem como da Apelação da autarquia e, por consequência, do Recurso

Adesivo da parte autora e passo a julgá-los.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:
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Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.
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DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Note-se que, apesar do documento de fl. 101 informar a ocorrência de revisão administrativa, não houve a juntada

de nenhum documento hábil a comprovar tal alegação. Além disso, é necessário que se verifique, em sede de

execução, se os valores eventualmente apurados pela autarquia estão corretos e se o pagamento das diferenças se

deu na forma da decisão recorrida. Dessa forma, patente o interesse de agir do segurado.

No tocante à litigância de má-fé, há que se considerar que, para fins processuais, a conduta deve enquadrar-se em

alguma das hipóteses arroladas no artigo 17 do Código de Processo Civil, causando prejuízo à parte contrária.

Assim, a litigância de má-fé está atrelada à conduta das partes no curso do processo e, para seu reconhecimento, é

imprescindível a comprovação de dolo processual, o que não é o caso dos autos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e deverão incidir sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça, sendo que a alegação de sua inaplicabilidade

não encontra qualquer respaldo.

A correção monetária e os juros de mora foram fixados de acordo com os ditames legais, nada havendo a

modificar.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia apenas para reduzir os honorários advocatícios para

dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ, e NEGO SEGUIMENTO ao

Recurso Adesivo, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006583-40.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.006583-3/SP
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DECISÃO

Constitucional. Benefício assistencial. Miserabilidade. Ausência. Apelação da parte autora improvida.

Sentença mantida. 

 

Aforada ação de benefício assistencial em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito,

sobreveio sentença pela improcedência do pedido, condenando a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), observando, todavia, o disposto no art. 12 da Lei n.º

1.060/50.

Inconformada, a parte autora requereu a reforma do julgado, ao fundamento da presença dos pressupostos à

concessão da benesse pleiteada.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

O órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência ou contribuição, por força

do art. 203, caput, do ordenamento constitucional vigente) a serem observados para a concessão do benefício

assistencial são os previstos no art. 203, V, da Constituição Federal, versado na Lei 8.742/1993. Por força desses

diplomas, a concessão do benefício de prestação continuada depende de, cumulativamente: a) idade igual ou

superior a 65 anos (art. 34 da Lei 10.741/2003) ou invalidez para o exercício de atividade remunerada

(comprovada mediante exame pericial); b) não ter outro meio de prover o próprio sustento; c) família (ou pessoa

de quem dependa obrigatoriamente, desde que vivam sob o mesmo teto) impossibilitada de promover o sustento

do requerente, devendo apresentar renda mensal per capita não superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. A

ausência de prova de qualquer um dos requisitos implica o indeferimento do pleito.

Observe-se que o E.STF, na Reclamação (RCL) 4374 e sobretudo nos Recursos Extraordinários (REs) 567985 e

580963 (ambos com repercussão geral), em 17 e 18 de abril de 2013, reconheceu superado o decidido na ADI

1.232-DF, de tal modo que o critério de renda per capita de ¼ do salário mínimo não é mais aplicável, motivo pelo

qual a miserabilidade deverá ser aferida pela análise das circunstâncias concretas do caso analisado (à míngua de

novo critério normativo). Aliás, esse já era o entendimento que vinha sendo consagrado pela jurisprudência, como

se pode notar no E. STJ, no REsp 314264/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Félix Fischer, j. 15/05/2001, v.u., DJ

18/06/2001, p. 185, afirmando que "o preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério

válido para comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A

renda familiar per capita inferior a ¼ do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um

quantum objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não

impede que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de

miserabilidade da família do autor". No mesmo sentido, também no STJ, vale mencionar o decidido nos EDcl no

AgRg no REsp 658705/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 08/03/2005, v.u., DJ 04/04/2005, p. 342, e

ainda o contido no REsp 308711/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 19/09/2002, v.u., DJ

10/03/2003, p. 323.

In casu, a postulante, nascida em 13/06/1939 (fls. 08), comprovou possuir mais de 65 (sessenta e cinco) anos por

ocasião do ajuizamento da ação, em 20/12/2007.

Todavia, no que tange à hipossuficiência, as provas trazidas aos autos não foram hábeis à demonstração da

impossibilidade de sustento, como exige o art. 20 da Lei 8.742/1993.

Com efeito, dos elementos colhidos aos autos, não foi apurada a miserabilidade que justifica a concessão do

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIA PANTANO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00139-1 2 Vr MATAO/SP
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benefício assistencial pleiteado. Ora, do estudo socioeconômico, realizado em 26/05/2008 (fls. 56/58) observa-se

que a requerente residia em casa própria, composta por 06 (seis) cômodos reformados porém ainda inacabados,

em bom estado de conservação, em companhia de 03 (três) pessoas: seu marido, Sr. Hermínio Alves Pereira, 69

anos, aposentado, seu filho Nilson Pântano Pereira, 40 anos, autônomo e sua nora Marlene de Fátima Ribeiro

Pereira, 39 anos, desempregada.

No presente caso, depreende-se do conjunto probatório que a renda familiar da requerente advém da aposentadoria

de seu marido, no valor de R$ 415,00, e do trabalho de seu filho como autônomo, no valor de R$ 1.000,00.

As despesas do núcleo familiar da parte autora compreendem: água (R$ 37,00), luz (R$ 140,00), alimentação (R$

500,00), gás (R$ 38,00), IPTU (R$ 16,00), medicamentos (R$ 100,00) e telefone (R$ 80,00).

No caso em comento, não há elementos para afirmar que se trata de família que viva em estado de miserabilidade.

Os recursos obtidos pela família da requerente são suficientes para cobrir os gastos ordinários, bem como os

tratamentos médicos e cuidados especiais que lhe são imprescindíveis.

Convém salientar que em consulta ao sistema CNIS/PLENUS (anexo), verificou-se que não há registros em nome

da autora, que seu marido está aposentado desde 28/03/2002, com benefício no valor atualizado de R$ 967,53, que

seu filho Nilson possui último registro no período de 11/07/1994 a 16/11/1994, além de contribuições individuais

como empresário desde 01/1996 até a presente, com salário de contribuição à época do estudo no valor de R$

1.717,00 e atualmente R$ 2.143,00, e sua nora Marlene possui um único registro no período de 17/07/1986 a

02/12/1993, além contribuições individuais a partir de 09/2009 até a presente data, com salário de contribuição

equivalente ao mínimo.

Assim, indevida concessão do benefício pleiteado.

A propósito, assim decidiu esta Turma: AC 1074798, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 25/05/2009, v.u., DJF3 CJ1

26/06/2009, p. 405; APELREE 1012560, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

02/06/2010, p. 358; AC 1430342, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 07/04/2010, p.

786; e AC 636341, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 14/05/2007, v.u., DJU 31/05/2007, p. 519.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008822-17.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Justino do Nascimento em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal

inicial de sua aposentadoria por invalidez (DIB 01.04.1988), mediante a inclusão dos índices previstos na Lei n.

6.423/1977 na correção dos salários de contribuição e reflexos no reajuste da Súmula n. 260 do extinto TFR e no

artigo 58 do ADCT. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 23.09.2008, julgou extinto o feito sem apreciação do mérito nos termos

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil e condenou o vencido ao pagamento de honorários

advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 67/69).

Em sede de Apelação, a parte autora requer a anulação da sentença e acolhimento de seu pedido. Por fim,

prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 71/77).

2009.03.99.008822-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE JUSTINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00084-4 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal com contrarrazões às fls. 115/119.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

A sentença não pode prevalecer.

Com efeito, o MM. Juiz de primeiro grau extinguiu o feito sem resolução do mérito sob o argumento de que a

inicial não foi clara porque não expôs com precisão quais os índices que pretendia aplicar na revisão do benefício.

Contudo, há que se atentar para o fato de que a petição inicial foi recebida de plano, sem oportunizar ao segurado

quaisquer esclarecimentos acerca do pretendido.

Ademais, a autarquia, corretamente citada, ofereceu contestação e pleiteou pela improcedência do feito, não

demonstrando dúvida quanto ao pedido posto na inicial.

Por fim, da simples leitura da exordial, é possível depreender-se que o segurado pretende a revisão de seu

benefício mediante o recálculo da renda mensal inicial, incluindo-se os índices previstos na Lei n. 6.423/1977 na

correção dos salários de contribuição e reflexos no reajuste da Súmula n. 260 do extinto TFR e no artigo 58 do

ADCT.

Assim, deve ser reformada a sentença recorrida.

O artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide,

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento,

aplicando os princípios da celeridade e economia processual, sendo esse o caso dos autos.

Da análise inicial do presente feito é possível verificar a ocorrência da decadência.

A instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da

Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de

1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos

(resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida

Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo o qual o prazo

estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO
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INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.
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Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o caso em tela refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 22.11.2007 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários
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advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, ANULO A

SENTENÇA e, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, JULGO EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto

Processual Civil, restando prejudicada a Apelação da parte autora. Condeno a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, observada a gratuidade processual.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013189-84.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos, respectivamente, pelo Instituto Nacional do Seguro Social e

por Joana Rosa da Silva Morais em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Idade Rural

ajuizada em face do Instituto, contra Sentença prolatada em 15.01.2008 (fls. 49/53), a qual acolheu o pedido da

autora, concedendo o benefício no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, sendo que os atrasados

deverão ser acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, condenou o INSS ao pagamento da verba

honorária, fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a Sentença.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 59/62, alega que a autora não comprovou seu labor rural, nem o tempo de

carência exigido em lei no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Prequestiona a matéria

arguida para fins de eventual interposição de Recurso.

 

Recorre Adesivamente a autora (fls. 79/86) requerendo que a DIB seja fixada a partir da data do requerimento

administrativo.

 

Subiram os autos a esta Corte com Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2009.03.99.013189-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOANA ROSA DA SILVA MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANE PENTEADO SANTANA

No. ORIG. : 07.00.00390-7 1 Vr DOIS IRMAOS DO BURITI/MS
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, trouxe ao relator a possibilidade de dar parcial

provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

Para a obtenção da aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo, é necessária a idade de 55 anos,

se mulher, e 60 anos, se homem (§1º do art. 48 da Lei 8213, de 24 de julho de 1991) e o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, por

tempo igual ao número de carência do referido benefício.

 

O art. 143 da Lei n.º 8.213/1991, com redação determinada pela Lei n.º 9.063, de 28.04.1995, assim dispõe:

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na

forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."

Não se exige para a sua concessão, comprovação de recolhimentos de contribuições ou período de carência, mas

apenas idade mínima e prova do exercício de atividade campesina, dentro do período estabelecido no artigo 142

da referida lei.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja todo

o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO

LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com

o início de prova material, ainda que constituído por dados do registro

civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do

STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA.

DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO.

DOCUMENTO NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO . CERTIDÃO DE

CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO MARIDO DA

AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA

N.º 149 DO STJ AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é

prescindível que o início de prova material se refira a todo período de

carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal

amplie sua eficácia probatória, vinculando-o àquele período, como

ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o
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acórdão rescindendo e, em judicium rescisorium , negar provimento

ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de

27/3/2008)

 

Além disso, é importante destacar que, em razão das especificidades da vida no campo, admite-se que em

documento no qual consta o marido como trabalhador rural e a esposa como "doméstica" ou "do lar", seja

estendida a condição de rurícola para a mulher, conforme julgado abaixo transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS.

ATIVIDADE RURAL. BÓIA-FRIA. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. DOCUMENTOS PREENCHIDOS

MEDIANTE DECLARAÇÃO UNILATERAL DA PARTE INTERESSADA. CUMPRIMENTO IMEDIATO DO

ACÓRDÃO. 1. Remessa oficial tida por interposta. 2. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a

produção de prova material suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 3. Em se

tratando de trabalhador rural "bóia-fria", a exigência de início de prova material para efeito de comprovação do

exercício da atividade agrícola deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em

casos extremos, em razão da informalidade com que é exercida a profissão e a dificuldade de comprovar

documentalmente o exercício da atividade rural nessas condições. Precedentes do STJ. 4. A qualificação da

mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento não desconfigura sua condição de

trabalhadora rural, porque na maioria das vezes acumula tal responsabilidade com o trabalho no campo,

estendendo-se à esposa, a condição de agricultor do marido contida no documento. 5. As informações que dizem

respeito a ocupação/profissão para o preenchimento de documentos em geral normalmente são prestadas pela

própria parte interessada, não podendo deixar de serem prestigiadas, pois, pelo fato de terem sido

unilateralmente fornecidas. Veja-se, ademais, que até nas certidões da vida civil, documentos públicos que são,

relativamente à profissão, os dados ali constantes foram unilateralmente fornecidos, sendo certo que estas se

constituem como início de prova material. 6. Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60

anos para homem) e comprovado o exercício da atividade agrícola no período correspondente à carência (art.

142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de aposentadoria por idade rural. 7. Determinado o cumprimento

imediato do acórdão no tocante à implantação do benefício, a ser efetivada em 45 dias, nos termos do art. 461 do

CPC.

(AC 00005601720104049999, CELSO KIPPER, TRF4 - SEXTA TURMA, 04/03/2010) (grifei).

 

A idade mínima exigida para a obtenção do benefício restou comprovada pela documentação pessoal da autora

acostada à fl. 15 (nascida em 12.05.1946).

 

No que tange à prova material, tenho que a CTPS da autora com contrato rural entre outubro de 1994 a maio de

1995 (fls. 16/18) configura o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina.

 

As testemunhas, ouvidas às fls. 45/46, afirmam conhecê-la e que ela sempre trabalhou na lavoura. A primeira

declara que a conhece há 25 anos e que trabalharam juntas na Usina Olinda, depois ela passou a exercer atividade

rural com a família por 10 anos na Fazenda Bom Jesus, por 6 anos, na Fazenda Boqueirão, sendo que até o ano

anterior ao depoimento (2006) a autora ainda trabalhava na roça. A segunda testemunha também a conhece há 25

anos e declara que trabalharam juntas na Usina Olinda, na colheita de cana de açúcar por 5 anos.

 

Consigno que perfilho do entendimento de que uma vez atingida a idade estabelecida em lei e comprovado o

exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência do benefício, conforme tabela constante do

artigo 142 da Lei n.º 8.213/1991, adquire-se o direito à obtenção da aposentadoria por idade rural.

 

Embora o conjunto probatório tenha se mostrado apto para afiançar que autora somente exerceu atividade rural

anteriormente ao advento da Lei n.º 8.213/1991, tal fato não obsta a concessão, em seu favor, do benefício

pleiteado na inicial.

 

Antes da edição da Lei n.º 8.213/1991, os benefícios do sistema previdenciário rural eram disciplinados pela Lei

Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971. Nessa época, a aposentadoria por idade era denominada de

aposentadoria por velhice e era devida ao trabalhador rural que tivesse completado 65 (sessenta e cinco) anos de

idade, conforme disciplinava o art. 4º, caput, da lei em comento. Todavia, o parágrafo único do dispositivo citado

determinava que o benefício somente cabia ao chefe ou arrimo da família.
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Porém, os trabalhadores rurais que não puderam se aposentar por idade sob a égide da Lei Complementar n.º

11/1971, tiveram a possibilidade de obtenção do benefício da aposentadoria por idade com o ingresso da Lei de

Benefícios, em 1991, uma vez preenchidas as condições nela estipuladas.

 

O surgimento de nova lei previdenciária no ordenamento jurídico, instituindo direitos, passa a disciplinar os fatos

nela previstas, a não ser que houvesse determinação em sentido contrário. Em outras palavras, a novel lei de

benefícios previdenciários regulou os efeitos jurídicos sobre as situações consignadas em seu seio. In casu, a

incidência dos efeitos jurídicos da nova lei sobre fatos pretéritos à sua vigência somente seria obstada, no caso da

imposição de sanções ou quando expressamente previsto no texto legal.

 

Dessa maneira, havendo o exercício de labor rural pelo prazo determinado na Lei n.º 8.213/1991, bem como o

implemento da idade por ela estipulada, as situações fáticas que importam na aquisição de direito a benefícios

previdenciários, mesmo que constituídas anteriormente à sua vigência, se subsumem aos seus efeitos jurídicos.

 

Esse entendimento pode ser extraído dos julgados abaixo colacionados:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

POR IDADE RURAL. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU

ARRIMO DE FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. ART. 226, § 5º. RECURSO

DESPROVIDO. 

No tocante às concessões de benefícios no sistema previdenciário rural, anteriormente à edição da Lei 8.213/91,

a matéria era regida pela LC 11/71, que criou o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL),

executado pelo FUNRURAL, com personalidade jurídica de natureza autárquica. A referida Lei Complementar

instituiu as regras para a concessão e manutenção de vários benefícios ao trabalhador rural, dentre os quais a

aposentadoria por idade. 2. O quesito etário restou preenchido antes da vigência da Carta Magna e, a despeito

de nesta data ainda estivesse em vigor a lei anterior, há que considerá-lo como implementado desde a entrada em

vigor da Constituição Federal. 3. Ante o conjunto probatório apresentado - tendo a prova testemunhal

corroborado a documentação trazida como início de prova material -, é de rigor a concessão do benefício, sendo

que nada obsta ao exercício de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos. 4. A

Constituição Federal de 1988 não recepcionou o disposto no Art. 4º, parágrafo único, da LC 16/73, que

estabelecia ser a aposentadoria por velhice devida apenas ao chefe ou arrimo da unidade familiar. 5. A teor do

Art. 226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a chefia da sociedade conjugal, em igualdade de

condições. Precedentes desta Corte. 6. Pedido da ré não amparado por entendimento do Superior Tribunal de

Justiça, sendo inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte agravante, restou

enfrentada. 7. Recurso desprovido.(AC 200961220006690, JUIZ BAPTISTA PEREIRA, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, 01/06/2011)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. TEMPO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213. RESIDÊNCIA NA CIDADE.

EMPREGADOR RURAL II-B. ITR. ASSALARIADOS. QUALIFICAÇÃO COMO DOMÉSTICA. ANTECIPAÇÃO

DE TUTELA. 1. O tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material

suficiente, ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea. 2. Desimporta o fato de a legislação

previdenciária anterior a 1991 admitir a contagem de tempo de serviço rural, para fins de aposentadoria, apenas

para o chefe ou arrimo de família. Uma vez que a Lei nº 8.213/91 prevê a possibilidade de reconhecimento de

atividade rural, anteriormente à sua vigência, para qualquer trabalhador, é pelas suas regras que se deve dar o

reconhecimento da atividade agrícola da autora. 3. O fato de a autora residir em perímetro urbano não é óbice

ao pleito de concessão de benefício de natureza rurícola, desde que reste comprovado o efetivo exercício de

atividades agrícolas. 4. A denominação de empregador II-B nos comprovantes de pagamento do Imposto

Territorial Rural ou certificados de cadastro do INCRA, a teor do art. 1º, II, 'b', do Decreto-Lei n. 1.166/71, não

descaracteriza a qualidade de segurado especial. 5. A existência de assalariados nos comprovantes de pagamento

do Imposto Territorial Rural não descaracteriza a condição de segurado especial, na medida em que o conjunto

probatório demonstrou a ausência de contratação de mão-de-obra específica, porquanto utilizado o sistema de

"troca de dias de trabalho" entre vizinhos, muito comum em épocas de colheita justamente para evitar a

contratação de empregados. 6. A qualificação da mulher como "doméstica" ou "do lar" na certidão de casamento

não desconfigura sua condição de segurada especial, seja porque na maioria das vezes acumula tal

responsabilidade com o trabalho no campo, seja porque, em se tratando de labor rural desenvolvido em regime

de economia familiar, a condição de agricultor do marido contida no documento estende-se à esposa. 7.

Implementado o requisito etário (55 anos de idade para mulher e 60 anos para homem) e comprovado o exercício

da atividade agrícola no período correspondente à carência (art. 142 da Lei n. 8.213/91), é devido o benefício de
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aposentadoria por idade rural. 8. Preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 273 do CPC - verossimilhança do

direito alegado e fundado receio de dano irreparável - deve ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

(APELREEX 200504010075031, JOÃO BATISTA LAZZARI, TRF4 - QUINTA TURMA, 06/07/2009)

 

No tocante especificamente a imediatidade do trabalho rural ao requerimento do benefício de que trata a lei, o

Superior Tribunal de Justiça já teve a oportunidade de decidir, por unanimidade, que não é necessário que o

trabalhador rural continue a trabalhar na lavoura até a véspera do dia em que irá efetuar o requerimento, quando já

tiver preenchido o requisito etário e comprovado o tempo de trabalho campesino em número de meses idêntico à

carência do benefício.

 

Confira a respeito o seguinte julgado:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. 

I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante o

prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá comprovar o

exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês em que

cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do benefício. II.

Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do requerimento

do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e comprovado o

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício previdenciário,

devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV. Todavia, "é

prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie

a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao

tempo de carência. (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe 7/4/2008).

Recurso especial provido.

(RESP 1.115.892-SP (2009/0005276-5), MINISTRO FÉLIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, 14/09/2009,

unânime) (sem grifos no original)

 

Esclarecedor, para o deslinde do caso dos autos é o trecho do voto do Ministro Relator Félix Fischer, proferido no

Recurso Especial acima mencionado, que merece ser transcrito:

 

(...)

A justificar o êxito do recurso autárquico, ponderou-se que a recorrente teria interrompido o exercício do labor

campesino há cerca de 10 (dez) anos, deixando, por conseguinte, de atender à exigência da atividade rural no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, ex vi do art. 143, in fine, da Lei nº 8.213/91.

Entendo não prosperarem os argumentos lançados pelo e. Tribunal a quo.

Embora a literalidade do dispositivo legal mencionado leve-nos, à primeira vista, a uma interpretação análoga

àquela sufragada pelo v. acórdão impugnado - fazendo crer que o segurado devesse comprovar o exercício de

atividade rural em período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício - é necessário ter em mente

que uma interpretação dessa natureza poderia levar a situações de completa injustiça.

Em face do pouco conhecimento que aqueles que vivem no campo têm dos seus próprios direitos, não deveríamos

nos surpreender com casos em que o segurado rural, embora já tendo preenchido os requisitos exigidos para o

deferimento da aposentadoria por idade, mesmo assim não formalizasse o seu requerimento, simplesmente

porque desconhece esse direito.

Parece, assim, pouco razoável que se exija do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às

vésperas do dia do requerimento do benefício a que faz jus, uma vez alcançada a idade necessária, e que

comprove o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício.

(...) (grifei)

 

Em suma, ao completar o período de trabalho exigido no artigo 142 da Lei de Benefícios quando alcançado o

requisito etário, a autora incorporou ao seu patrimônio jurídico o direito de pleitear o benefício de aposentadoria

por idade rural a qualquer momento. Trata-se de direito adquirido, instituto constitucionalmente protegido (artigo

5º, inciso XXXVI, da Carta Magna), uma vez que a autora, no momento em que completara o requisito etário, já

poderia ter requerido o benefício de aposentadoria por idade rural, pois preenchidos os requisitos necessários à sua

obtenção.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1651/2408



 

O fato de postergar o seu pedido de aposentadoria por idade rural, não tem o condão de retirar dela este direito,

pois a lei não previu qualquer prazo decadencial nesse sentido.

 

O próprio fato de se admitir período de trabalho descontínuo ilimitado no tempo para o cômputo do prazo

necessário para obtenção do benefício, não afasta, assim, de lege ferenda, o seu direito, razão pela qual, nessa

parte, a lei é incoerente. Se o exercício do trabalho rural pode ser descontínuo, não há necessidade do exercício do

labor rural até as vésperas do seu requerimento, e o benefício deve ser reconhecido apesar de transcorrer lapso

importante.

 

A data de início do benefício deve ser fixada a partir do requerimento administrativo indeferido (22.09.2006- fl.

39), que foi a autarquia tomou conhecimento da pretensão da autora.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput e §1º -A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao Recurso Adesivo da parte autora e NEGO PROVIMENTO à Apelação do INSS, nos termos

da fundamentação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017639-70.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Incapacidade

parcial e permanente. Aposentadoria por invalidez deferida.

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a Autarquia-ré a

conceder a aposentadoria por invalidez à parte autora a partir da data em foi cessado o benefício de auxílio-doença

(fl. 26), devendo as parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado

ainda o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das

prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111, do STJ. Concedida a tutela antecipada.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, pleiteando a reforma do julgado sob o argumento de ausência dos requisitos

à percepção do benefício.

 

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

2009.03.99.017639-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORJA TAMEIROS DIAS

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 07.00.00175-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Por primeiro, cumpre observar que a r. sentença ao fixar o termo inicial do benefício a partir da data em que foi

cessado o benefício de auxílio-doença incorreu em julgamento ultra petita, uma vez que a autora postula na inicial

a concessão da aposentadoria por invalidez "a partir da citação" (fl. 09). Destarte, deve a r. sentença ser reduzida

aos limites do pedido, fixando o termo inicial a partir da data da citação (15/02/2008).

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, pela parte autora, a qual, a propósito, conta

atualmente com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade.

 

Com efeito, das anotações em CTPS (fls. 15/16) e da consulta ao CNIS/Plenus, cuja juntada ora determino,

observam-se vínculos empregatícios nos períodos de 01/08/1986 a 31/07/1987 e a partir de 02/01/2003, sem data

de saída, e recolhimento de contribuições facultativas de 10/1986 a 07/1987, 01/2003 a 11/2003 e de 01/2004 a

04/2005, tendo recebido ainda o benefício de auxílio-doença de 05/11/2003 a 04/12/2003, 20/07/2005 a

30/01/2006, 07/03/2006 a 24/05/2006, 25/05/2006 a 30/10/2008, 08/08/2007 a 31/10/2008 e de aposentadoria por

invalidez, a partir de 31/10/2008, ativo por força de tutela judicial.20/02/2002 a 14/06/2002 e de 25/06/2002 a

01/11/2002.

 

Assim, tendo a presente ação sido ajuizada em 04/12/2007, detinha a parte autora, nesta data, a qualidade de

segurada.

 

A carência de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi

cumprida, conforme se verifica das cópias dos documentos juntados pela parte autora.

 

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada pois submetida à perícia médica (fls. 77) realizada em

16/09/2008, o expert constatou ser a periciada portadora de estenose cervical degenerativa, estando incapacitada

de forma definitiva para as atividades laborativas.

 

Por certo que, embora o jusperito não tenha referido ser a incapacidade laboral da parte autora como total e

permanente, conclui-se que pode ser entendida como tal, em função do histórico das doenças que a acometem. E

não é o caso de se aventar a reabilitação da parte autora - a qual, a propósito, conta atualmente com 59 (cinqüenta

e nove) anos - para a realização de atividades outras, consideradas suas condições pessoais, ou seja, baixa

escolaridade, baixa qualificação profissional, tendo sempre trabalhado como "doméstica", e levando-se em conta

as patologias, o que torna difícil sua recolocação no mercado de trabalho; daí se extrai ser ela pessoa total e

plenamente incapacitada para o exercício laboral e, sobretudo, de seu ofício habitual, justificando, assim, o

deferimento do benefício de "Aposentadoria por invalidez" pleiteado.
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Por esta razão, faz jus a parte autora ao benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data da citação

(15/02/2008 - fl. 54), uma vez que o julgador deve ficar adstrito aos limites do pedido, devendo ser mantida a

tutela antecipada concedida.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício,

a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional por ela

prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são

facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar o termo inicial do benefício a partir da citação (fl.

54), mantendo, no mais, a r. sentença recorrida e a tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária

quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e,

a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017947-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Aposentadoria por

invalidez deferida.

 

Aforada ação visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a

Autarquia-ré a conceder a aposentadoria por invalidez à parte autora, a partir da citação (fl. 21 - 25/08/2005),

devendo as parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, nos

termos da Súmula nº 111, do STJ.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Acolhidos os embargos de declaração opostos pela parte autora para conceder a tutela antecipada (fls. 79/80).

 

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma do julgado, sob alegação de que não restou

comprovado o preenchimento, pela parte autora, dos requisitos necessários à concessão do benefício. Caso não

seja este o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial aos autos e a

redução dos honorários advocatícios.

 

Às fls. 94 foi informada a cessação do benefício em razão do óbito da autora.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

2009.03.99.017947-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEVANILDE RODRIGUES

ADVOGADO : ANGELA APARECIDA DE SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00047-2 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

 

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, pela parte autora, a qual, a propósito, conta

atualmente com 60 (sessenta) anos de idade.

 

Com efeito, da consulta às anotações em CTPS (fls. 09/11) e da consulta ao sistema CNIS/Plenus, cuja juntada ora

determino, observam-se vínculos empregatícios de 01/02/1997 a 30/06/1997 e a partir de 01/06/1998, sem data de

saída, recolhimento de contribuições facultativas de 02/1997 a 06/1997 e de 06/1998 a 05/2002, tendo recebido o

benefício de auxílio-doença de 25/05/2002 a 31/03/2005, 13/07/2005 a 13/09/2005 e de aposentadoria por

invalidez de 25/08/2005 (data da citação - fl. 21) a 26/07/2008 (data do óbito - fl. 94).

 

Assim, tendo a presente ação sido ajuizada em 13/04/2005, detinha a parte autora, nesta data, a qualidade de

segurada.

 

A carência de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi

cumprida, conforme se verifica da CTPS.

 

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada pois submetida à perícia médica (fls. 42/49) realizada em

26/04/2007, o expert constatou apresentar a pericianda quadro de tumor maligno de mama direita removido

cirurgicamente em 2002, tumor metastático no fígado detectado em fevereiro de 2007, insuficiência cardíaca

congestiva e hipertensão arterial sistêmica, concluindo pela sua incapacidade laborativa total e permanente.

 

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da citação (fl. 21), data em que a ré tomou conhecimento da pretensão. O benefício é devido até

a data do óbito da requerente (fl. 94 - 26/07/2008).

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na
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jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Outrossim, tendo em vista a notícia nos autos do falecimento da parte autora, impõe-se esclarecer que deixei de

suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a juntada dos documentos pertinentes,

ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso LXXVIII no artigo

5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, podendo ser

procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 296

do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes

do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às

parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º)

quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil,

e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e

pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009,

art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018914-54.2009.4.03.9999/SP
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APELANTE : MARIA CELIA RECCO FREIRE

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00102-9 1 Vr CANDIDO MOTA/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez concedida. Apelação acerca do termo inicial e consectários. 

 

Aforada ação de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à

autarquia-ré a conceder a aposentadoria por invalidez a partir da propositura da ação. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Por fim,

foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada ao INSS a implantação do benefício.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Irresignado, o autor ofertou apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir do primeiro

indeferimento na via administrativa e a majoração da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre o valor da

condenação.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Considerando que o INSS não interpôs recurso de apelação e que a autora recorreu da r. sentença tão somente com

relação à fixação do termo inicial e aos honorários advocatícios, bem como não ser o caso de conhecimento de

remessa oficial, observo que a matéria referente à concessão da aposentadoria por invalidez, propriamente dita,

não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa julgada.

 

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso.

 

Alega o autor que o termo inicial para a concessão do benefício deve ser fixado a partir do primeiro indeferimento

administrativo, em abril de 2002.

 

Com efeito, oportuno observar que por meio da pesquisa ao CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino,

consta registro de trabalho entre 01/07/1994 e 15/07/1997, e recolhimento de contribuições facultativas de

01/2002 a 08/2002, tendo recebido auxílio-doença de 03/09/2002 a 11/02/2005 e aposentadoria por invalidez, a

partir de 19/12/2006, ativo por força de tutela judicial.

 

Note-se que a presente ação foi ajuizada em 19/12/2006, tendo sido elaborado laudo pericial em 06/12/2007 (fls.

61/642), com juntada aos autos em 27/12/2007 (fls. 60), quando a autora possuía 51 (cinqüenta e um) anos. O

perito judicial atestou ser a pericianda portadora de osteossíntese do maléolo externo com placa metálica e

parafusos na fíbula, hérnia discal em L4-L5 e protusão discal em L5-S1, lombalgia e hipertensão arterial,

concluindo pela sua incapacidade total e permanente para as suas atividades laborais, informando não ser possível

determinar a data de início da incapacidade.

 

Deste modo, reconhece-se o direito da parte autora ao restabelecimento do auxílio-doença, a partir do dia seguinte

à sua cessação administrativa (NB 126.237.056-3 - 11/02/2005), até o ajuizamento da ação, quando deverá ser

convertido em aposentadoria por invalidez.

 

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).
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No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, mantenho-os consoante fixado pela r. sentença, nos termos do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a ser efetuado.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, para restabelecer o auxílio-doença, a partir do dia seguinte à

sua cessação administrativa (NB 126.237.056-3 - 11/02/2005), até o ajuizamento da ação, quando deverá ser

convertido em aposentadoria por invalidez, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida e a tutela antecipada

concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo

percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com

fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021246-91.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Processo Civil. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Início de prova documental.

Ausência de prova testemunhal. Sentença anulada. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando

a autora ao pagamento das despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 800,00

(oitocentos reais), suspendendo, contudo, a execução de tais verbas tendo em vista ser beneficiária da justiça

gratuita.

2009.03.99.021246-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : PAULA ZANFORLIN DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00094-3 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1659/2408



Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando fazer jus ao menos ao auxílio-doença, visto ter o laudo

médico constatado sua incapacidade total e temporária para o trabalho, requerendo a reforma do decisium, bem

como a instrução do feito mediante a oitiva das testemunhas arroladas na inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

Tratando-se de trabalhadora rural basta a comprovação do exercício da atividade rurícola, pelo número de meses

correspondentes à carência do benefício requerido, o que pode ser feito por meio de início de prova material,

devidamente complementado por depoimentos testemunhais, não se lhe aplicando a exigência de comprovação

dos recolhimentos previdenciários, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei 8.213/1991.

No que se refere ao exercício de atividade rural, de acordo com a jurisprudência, suficiente, a tal demonstração,

início de prova material, corroborado por prova testemunhal, atentando-se, dentre outros aspectos, que: em regra,

são extensíveis os documentos em que os genitores, os cônjuges, ou os conviventes, aparecem qualificados como

lavradores; o afastamento do ofício campestre, pelo solicitante, após satisfação dos requisitos ao benefício, não

obsta a outorga deste; o abandono da ocupação rural, por parte de quem se empresta a qualificação profissional,

em nada interfere no deferimento da prestação, desde que se anteveja a persistência do mister campesino, pelo

requerente do benefício; mantém a qualidade de segurado, o obreiro que cessa sua atividade laboral, em

consequência de moléstia; a prestação de labor urbano, intercalado com lides rurais, de per si, não desnatura o

princípio de prova documental amealhado; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante a

Previdência Social, ficam preservados.

In casu, ajuizada a ação em 19/12/2007, contando a autora, à época, com 34 (trinta e quatro) anos de idade, e

realizada prova pericial em 04/09/2008 (fls. 80/87), foi constatada a sua incapacidade total e temporária (quesito 2

- fls. 84), in verbis: 

"(...) É necessário que a pericianda seja submetida a tratamento e acompanhamento rigoroso, por neurologista,

para conseguir controle de suas crises e isto não está sendo feito. Enquanto persistir essa situação, a pericianda

é incapaz (temporária)". 

 

E, no presente caso, a autora trouxe aos autos início de prova material do exercício de atividade rural: sua CTPS

(fls. 14/15), com registro de trabalho como "colhedora", bem como sua certidão de casamento (fls. 16), com

assento lavrado em 27/04/1991, e certidão de nascimento de sua filha (fls. 17), com assento lavrado em

23/07/1991, ambas informando a qualificação de seu cônjuge como "lavrador". Consta ainda dos autos cópia da

CTPS do cônjuge da autora, Genildo Alves da Silva (fls. 18/25), trazendo vários registros de trabalho rural.

Assim, tendo o laudo pericial atestado a incapacidade total e temporária da autora, merece reparo a sentença

proferida pelo órgão judicante singular, pois frustrada a concretização do conjunto probatório, em decorrência da

ausência da oitiva de testemunhas, evidenciando-se cerceamento de defesa.

Sabe-se, de resto, que a outorga da benesse, judicialmente perseguida dá-se à vista de início de prova documental,

corroborada e ampliada por depoimentos testemunhais, desde que coesos e harmônicos, relativamente à prestação

de labor rurícola, pelo lapso, legalmente, exigido.

Nesse sentido, o seguinte julgado, unânime, de relatoria do Juiz Federal Rodrigo Zacharias:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL . AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL.
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CERCEAMENTO DE DEFESA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA. SENTENÇA ANULADA. 1. O julgamento

antecipado da lide sem a oitiva de testemunhas, quando esta for necessária para o deslinde do feito, implica em

cerceamento de defesa, devendo ser anulada sentença e reaberta a fase instrutória. 2. Apelação da autora

provida. 3. Sentença anulada." (TRF 3a Região, AC - 1228813, Sétima Turma, v. u., DJ 28/02/2008, p. 923) 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, ouvidas as testemunhas, seja prolatado novo julgamento.

Portanto, o caso é de se reconhecer, de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a NULIDADE da

sentença, com fulcro no art. 557, caput, do CPC.

Ante o exposto, determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem, com regular prosseguimento do feito, restando

prejudicado o apelo.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022164-95.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, em Ação de Conhecimento ajuizada por Francisco da Silva em

26.06.2006, que tem por objeto condenar a autarquia a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no período de 1964 a 1986.

 

A r. Sentença, prolatada em 30.09.2008, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural

exercido no período de 20.10.1973 a 31.03.1986, fixada a sucumbência recíproca (fls. 69/76).

 

Em seu recurso, apela o INSS, pugnando, em síntese, pela improcedência do pedido na integralidade (fls. 78/81).

 

Subiram os autos sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

2009.03.99.022164-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : ILDO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 06.00.00074-9 1 Vr NHANDEARA/SP
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DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL
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O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

Quanto ao tempo de serviço rural posterior à vigência da L. 8.213/91, na qualidade de pequeno produtor rural,
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observa-se a regra do art. 39 do referido diploma:

 

"Art. 39. Aos segurados especiais referidos no inciso VII do art. 11 da L. 8.213/91 é assegurada a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade

Social".

Desta forma, faz-se necessária a prova das contribuições previdenciárias relativas ao período posterior a novembro

de 1991 (art. 60, X do Decreto nº 3.048/1999).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1970 e 1973 em que o autor é qualificado como lavrador (fls. 12/13), corroborados por

prova testemunhal (fls. 52/53), estando de acordo com o enunciado da Súmula do C. STJ n.º 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1970, restando isolada a prova testemunhal.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida no período de 20.10.1973 (data da

celebração do casamento do autor - fl. 12 - termo inicial fixado na r. sentença não impugnada por ele) a

31.03.1986 (conforme requerido na exordial), não necessitando para o reconhecimento desse lapso que os

documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

Portanto, deve ser reconhecido o exercício de atividade rural pela parte autora por 12 anos, 05 meses e 12 dias,

nos termos da planilha que ora determino a juntada.

 

Compulsando os autos, constata-se nos documentos acostados às fls. 19 e 57, que o autor é servidor da Prefeitura

Municipal de Gastão Vidigal - SP, em regime estatutário, desde 10.04.1995.

 

Cumpre esclarecer que o INSS é responsável somente pelos benefícios previdenciários dos segurados atrelados ao

Regime Geral da Previdência Social. Não é o presente caso.

 

Desta sorte, a Justiça Federal deixa de ter competência para analisar tal pedido de aposentadoria, diante da

ilegitimidade passiva da autarquia federal - INSS.

 

De outra sorte, diante do reconhecimento de tempo de serviço rural, a parte autora tem o direito de averbação do

referido tempo, bem como constitui um dever-poder do INSS expedir a certidão do tempo de serviço.

 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição Federal,

pois, no caso em tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse

pessoal, que podem estar relacionados à contagem recíproca.

 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do

Supremo Tribunal Federal:

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor

delas" (RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de 13.03.1998).
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Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se

opor a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições

correspondentes ao período reconhecido.

 

Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º

da Lei nº 9.796, de 05.05.1999, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição,

independentemente de compensação financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se

concretizar se por algum motivo o servidor não utilizar a certidão.

 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da Constituição Federal de 1988, acrescentado pela Emenda

Constitucional nº 20, de 15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da

Constituição, prescreve:

 

Art. 201. ......................................................................

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a

contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese

em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios

estabelecidos em lei".

 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP, DJ de

05.11.1993:

À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da

segunda. Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria,

mediante compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei

estabeleceu. O que se contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional

completa, com força perceptiva bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a

previsão, na segunda parte do mesmo texto constitucional, da compensação financeira entre os diferentes

sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do estabelecimento de critérios legais. (RTJ 152/650).

Em caso assemelhado, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu em fevereiro de 2006:

 

O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação

previdenciária. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento

na alegada impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade

à qual incumba deferi-la é que poderia se opor à sua concessão (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence, DJ de

10.03.2006).

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do

regime próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de

origem (INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca.

 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não

está obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Diversamente, em se tratando de regime próprio dos servidores públicos, deve ser ressalvada ao INSS a faculdade

de consignar na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca.

 

Nesse sentido é a orientação da 3ª Seção desta Eg. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL E URBANO PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM
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DATA POSTERIOR, APENAS EM RELAÇÃO AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. PRELIMINAR DE

INÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. DEMANDA RESCISÓRIA

PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE. -... - Todavia, no que concerne ao

reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, o posicionamento trazido pelo

Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª região, é o que melhor atende à

realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios

previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a

diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96

da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV,

alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua expedição ser condicionada à prévia indenização, o que

não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins

de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao

recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª

Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)". - A simples

determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os interesses do

INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca, constitui violação a

literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201, § 9º), e artigo 96,

inciso IV, da Lei nº 8.213/91. -... - Matéria preliminar rejeitada Ação rescisória procedente. Ação originária

parcialmente procedente. (AR 4043, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3 de 24.08.2009)

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031766-13.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a decisão proferida às fls. 53/55, que nos

termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, entendeu ter sido operada a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal de seu benefício e, de ofício extinguiu o presente feito, com resolução do

mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicada sua apelação.

Aduz o embargante, em apertada síntese, o descabimento da aplicação do prazo decadencial ao caso concreto, ao

argumento de que a r. decisão recorrida é omissa quanto ao direito adquirido quanto as verbas de caráter alimentar

por ocasião da revisão de sua aposentadoria.

Assim, requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração para que seja sanada a omissão apontada, para

fins de prequestionamento.
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Decido.

 

Cumpre salientar que, neste caso, não se fazem presentes quaisquer das hipóteses do art. 535 do Código de

Processo Civil a autorizar o provimento dos embargos.

É de se ressaltar que a matéria objeto dos presentes embargos de declaração foi apreciada de forma clara e

coerente com o mérito da causa, conforme se depreende da transcrição de parte da Decisão embargada, in verbis:

"Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso

temporal razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a

perda de prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e

da prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em

temas previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem

reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova

redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do

direito de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja

razoável o decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de

observar os benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia

lapso temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos

segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que

a lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei

8.213/1991 pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí

porque a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU

de 20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova
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redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de contribuição com início em

12/09/1994 (fls. 12), e que a presente ação foi ajuizada em 20/10/2008 (fl. 02), não tendo havido pedido de

revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da

renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora."

 

Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta contradição ou omissão.

A providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de decidir, não tendo

guarida tal desiderato em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)
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Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011810-62.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei 8.213/1991. Por força desses

preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da comprovação:

a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da existência de

beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para receber a pensão; e

c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os
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requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, p. único, da Lei 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de 1/3 do

número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de carência, das

contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse dispositivo não

tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao teor do art. 26, I,

da Lei 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Anoto que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenham outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR,

ainda reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência

da mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão

previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 51 é objetivo no sentido de provar a morte do cônjuge da requerente,

ocorrida em 05.02.2004. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou de que estava acometido de

doença incapacitante quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período de graça", uma vez que

consta a última contribuição em 09/1992 (fl. 58), sendo que o óbito ocorreu em 2004, ou, que reunisse todos os

requisitos para a concessão de aposentadoria. 

Observa-se, ainda, que o art. 102, da Lei 8.213/1991, assegura a pensão por morte aos dependentes do segurado

se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os requisitos para aposentadoria.

Dessa forma, não se pode afirmar que, uma vez cumprida a carência para a obtenção da aposentadoria por idade,

mas ainda não implementado o requisito etário, não haveria prejuízo ao sistema, sob o argumento de que as

contribuições necessárias à concessão do beneficio previdenciário já foram devidamente vertidas aos cofres da

Previdência.

A Previdência Social tem caráter contributivo e deverá observar o equilíbrio financeiro e atuarial, conforme

determina o artigo 201, caput, da Constituição Federal.

Pois bem.

No caso de aposentadoria por idade, as contribuições necessárias à sua obtenção pressupõem que o segurado irá

receber o benefício por um determinado período de tempo, correspondente a sua expectativa de sobrevida. Porém,

se ele vier a falecer antes da idade estabelecida em lei, seus dependentes, caso obtenham o benefício de pensão por

morte, receberiam o benefício previdenciário por tempo maior que a expectativa de sobrevida do segurado, de
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modo que ficaria prejudicado o equilíbrio financeiro do sistema.

Cumpre salientar, como já acima afirmado, que a Previdência Social está organizada como um sistema

contributivo, já que há necessidade do pagamento de prestações para a obtenção dos seus benefícios.

Não sendo segurado o falecido e não tendo ele preenchido as condições estabelecidas em lei para a concessão da

aposentadoria por idade, não há como seus dependentes auferirem o benefício de pensão por morte. Nessa

situação, não possuindo eles meios de subsistência, deverão se valer dos meios assistenciais existentes (bolsa

família etc.) para a mitigação de eventuais necessidades financeiras, até que possam auferir rendimentos e manter-

se por si mesmos. Não se pode dar caráter assistencial quando o sistema, evidentemente, possui natureza

contributiva.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008918-65.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada por Osvaldo Modesto, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria especial (DIB 27.11.1991), mediante a inclusão das gratificações natalinas no cômputo do

benefício. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 02.03.2010, julgou procedente o pedido para determinar a revisão

pleiteada na inicial, cujas diferenças devem ser acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem como o

pagamento de honorários advocatícios. Foram antecipados os efeitos da tutela (fls. 58/73).

Em sede de Apelação, a autarquia requer o reconhecimento da decadência e a reforma da r. sentença recorrida na

íntegra (fls. 77/99).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 102/109 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2009.61.08.008918-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO MODESTO

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00089186520094036108 3 Vr BAURU/SP
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Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

02.03.2010, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

De início, relevante notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício

apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n°

9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do

artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural

de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de

1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10

anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício. 

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. 

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime). 

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria: 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.
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Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação: 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98. 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo
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anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. 

(...) 

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012). 

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 08.10.2009 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial, tida por interposta, e à Apelação para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão

do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil,

restando cassada a tutela antecipada. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado

o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004906-05.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

2009.61.09.004906-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE ALVES DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Vistos.

 

Foram interpostas apelações por JOSÉ ALVES DE OLIVEIRA (fls. 64/69) e pelo INSS (fl. 70) em face da r.

sentença (fl. 60) em que o Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba-SP julgou extinta a demanda monitória, sem

exame do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, por entender que careceria

interesse de agir ao autor, uma vez que ele já teria recebido o valor devido com correção monetária (R$

81.087,53-fl. 51), bem como condenou o réu (INSS) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) do valor dado à causa, ante o princípio da causalidade.

 

O autor alega, em síntese, que "o pedido dos autos faz referência ao valor de R$ 104.286,08, portando a sentença

deveria ter julgado procedente o pedido do autor/apelante para que fosse efetuado o pagamento da diferença

pleiteada no importe de R$ 23.198,55" (fl. 67). Afirma-se que, caracterizada a culpa exclusiva do INSS pela

morosidade em efetuar o pagamento do montante atrasado, deveria ter sido reconhecido o direito do autor ao

recebimento de "juros moratórios de 1% ao mês, acrescidos da respectiva correção monetária, sendo calculados

estes entre o mês que deveria ter sido pago até o mês do efetivo pagamento" (fl. 67). Requer-se, ainda, seja o

INSS condenado ao pagamento de "verbas sucumbenciais no importe de 20% do valor da causa" (fl. 68).

 

O INSS alega, em síntese, que, por se tratar de causa singela, sem necessidade de produção de provas em

audiência, deveria ser afastada a condenação ao pagamento de honorários advocatícios. Alternativamente, requer-

se sejam os honorários fixados equitativamente em R$ 500,00 (quinhentos reais)-fl. 70 v.

 

É o breve relatório. Passo a decidir. 

 

De acordo com o r. Juízo a quo, teria se operado, in casu, a carência superveniente do interesse de agir, já que, em

22.11.2010, o próprio INSS disponibilizou ao autor a quantia atualizada de R$ 81.087,53 (fl. 51), com o intuito de

pagar a dívida que é objeto da presente ação monitória, relativa ao período de 18.08.2004 a 30.04.2008.

 

O autor alega, contudo, que a quantia efetivamente devida era de R$ 104.286,08, conforme cálculo apresentado à

fl. 23, de modo que deveria a demanda ter sido julgada procedente, a fim de que se determinasse o pagamento da

diferença correspondente a R$ 23.198,55.

 

Destaco que "a ação monitória tem a natureza de processo cognitivo sumário e a finalidade de agilizar a

prestação jurisdicional, sendo facultada a sua utilização, em nosso sistema, ao credor que possuir prova escrita

do débito, sem força de título executivo, nos termos do art. 1.102 a, do CPC" (STJ, Resp 208870, DJ 28/6/99),

sendo, ainda, cabível contra a Fazenda Pública, nos termos da Súmula nº 339 do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

O autor anexou aos autos extrato "PESCRE - Pesquisa PABs e CAAs por NB" (fl. 21), emitido em 16.01.2009, em

que consta como devida a quantia de R$ 73.125,86, relativa ao período de 18.08.2004 a 30.04.2008. Apresentou,

ainda, parecer contábil elaborado pela Velida Solution Provider (fls. 23/26), em que se apurou como montante

total devido a quantia de R$ 104.286,08, considerando a aplicação de juros de mora e atualização monetária (fl.

23). Contudo, o montante total da dívida apurado pelo INSS em 22.11.2010 foi de R$ 81.087,53 (fl. 51).

 

Atente-se, por um lado, que o único documento em que consta a quantia de R$ 104.286,08 como sendo o

montante total devido foi confeccionado por contador de confiança do autor (fls. 23/26). Por outro lado, nada nos

autos revela estarem corretos os cálculos de atualização do débito efetuados pela Autarquia Previdenciária em

22.11.2010 (fl. 51), quando se apurou como devida a quantia de R$ 81.087,53 (fl. 51). Inclusive, ao que tudo

indica, não foram incluídos no cálculo do INSS valores correspondentes a juros de mora, os quais são, em tese,

devidos, já que o pagamento se deu apenas em 22.11.2010, isto é, mais de dois meses após a citação da autarquia

ré nos autos da ação monitória (fl. 45).

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00049060520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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No caso dos autos, a autarquia efetuou o pagamento do que entendia devido e não do valor requerido pelo autor.

Portanto, havendo divergência entre o valor apontado pelo autor como devido (R$ 104.286,08) e o valor

efetivamente pago pelo réu (R$ 81.087,53), deveria o r. Juízo a quo, antes de extinguir o feito por carência

superveniente do interesse de agir, ter determinado a realização de perícia judicial contábil, a fim de apurar se, de

fato, o cálculo elaborado pelo INSS incluiu valores correspondentes a juros de mora e atualização monetária, aos

quais o autor fazia jus.

 

Válida, nesse passo, a transcrição do seguinte julgado:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. AÇÃO MONITÓRIA. PERÍCIA

CONTÁBIL. NECESSIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA. 

1. Afigura-se imprescindível a realização da prova pericial em razão da natureza técnica da matéria discutida

nos autos, não se tratando, portanto, a espécie, de matéria eminentemente de direito, ante a existência de fundada

controvérsia acerca do valor efetivamente devido, cabendo ao juiz determinar a sua realização, até mesmo de

ofício, nos termos do art. 130 do CPC, observado o devido processo legal. 

2. Declaração, de ofício, da nulidade da sentença, para determinar-se a produção de prova pericial. 

3. Apelação prejudicada.

(TRF 1ª Região, AC 200438000363403, Julg. 30.07.2007, Rel. Juiz Federal Carlos Augusto Pires Brandão

(Conv.), DJ Data:03.09.2007 Página:176)

 

Por fim, cumpre asseverar que, consoante entendimento adotado nos julgados proferidos por esta E. Corte, os

juros de mora, em regra, devem incidir desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do

que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916, sendo que, a partir de

11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo

8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos

artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês.

Além disso, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º -F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 

Ante o exposto, ANULO, de ofício, a r. sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito e determino o

retorno dos autos à primeira instância, a fim de que se apure, por meio de perícia judicial contábil, se há diferença,

correspondente a juros de mora e atualização monetária, a ser paga pela Autarquia Previdenciária. Prejudicados os

apelos do autor e do INSS.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005982-55.2009.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação e Recurso Adesivo interpostos, respectivamente, pelo INSS e por Cideval Dias Maciel,

contra Ação de Conhecimento ajuizada em 13.05.2009, contra Sentença prolatada em 24.08.2012, a qual julgou

improcedente pedido de concessão de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez,

revogando a tutela antecipada deferida (fls. 118/119vº).

 

Apelação da Autarquia requerendo, nos termos do art. 115, II, da Lei nº 8213/1991, e da Constituição Federal a

devolução dos valores pagos a título de tutela antecipada. Prequestiona a matéria arguida para fins de interposição

de eventuais recursos (fls. 126/129).

 

Recorre Adesivamente, o autor pugnando pela concessão do benefício, uma vez que não desfrutaria de saúde para

o labor habitual, conforme documentos que juntara aos autos.

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 151/157).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 91/97) identificou que "o autor sofreu politraumatismo com traumatismo craniano, fratura

de vértebra cervical e da escápula em 1998 e foi submetido a tratamento cirúrgico por craniotomia para

drenagem de hematoma intracraniano. Evoluiu com hidrocefalia e foi submetido a tratamento cirúrgico por

derivação ventrículo-peritoneal em 15 de julho de 2009. Ao exame físico segmentar observa-se hérnia da parede

abdominal à manobra de Valsalva, não estrangulada ou encarcerada" (Quesitos do Juízo - item 1 - fl. 92). Após

análise clínica e exame dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu que as patologias em questão não

culminam num quadro de incapacidade laborativa da parte autora.
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O autor, nascido em 04.09.1973 (fls. 15/16), recebeu o benefício quando realmente estava incapacitado, mas hoje

não se pode sustentar a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, diante das conclusões do

laudo pericial.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Entendo, no entanto, que não há que se falar em devolução dos valores pagos por ocasião da antecipação da tutela,

por terem sido recebidos de boa-fé por parte do autor (fl. 60 e v.).

 

A Terceira Seção desta Corte é firme em seu posicionamento de que o art. 115, II, da Lei 8213/1991, não se aplica

nestes casos, quer pela natureza alimentar da verba, quer por ser recebida de boa-fé, ou até por ter sido deferida

em decisão judicial.

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE.

ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE. LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA. VIOLAÇÃO À DISPOSIÇÃO

CONSTITUCIONAL. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. 1. A jurisprudência é pacífica no sentido de ser

inaplicável a Súmula n. 343 quando a discussão envolver matéria constitucional. 2. O objeto desta rescisória

refere-se à majoração do coeficiente da pensão por morte , com fundamento em lei posterior à data do óbito, qual

seja, Lei n. 9.032 /95. 3. O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal calculada de acordo com a

legislação vigente à data do óbito, ainda que sobrevenha lei posterior mais favorável. Precedentes do C. STF e

do E. STJ. 4. Verifica-se, na espécie, a alegada ofensa aos artigos 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da Constituição

Federal, bem ainda ao artigo 75 da Lei n. 8.213/91, a configurar a hipótese prevista no artigo 485, V, do CPC. 5.

Incabível o pedido de restituição de valores, por tratar-se de verbas de natureza alimentar, percebidas de boa-fé

em decorrência de sentença transitada em julgado. 6. Preliminar rejeitada. Ação rescisória procedente. Pedidos

subjacente e de restituição de valores improcedentes. 7. Sem condenação da ré em verbas de sucumbência, por

ser beneficiária da Justiça Gratuita." (AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5657 Processo: 2007.03.00.093196-6 UF: SP

Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento: 09/06/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:21/06/2011

PÁGINA: 9 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CORRÉ FALECIDA ANTES

DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. REJEIÇÃO DA PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. ARTS. 5º, XXXVI, E 195,

§5º, DA CF. REVISÃO. PENSÃO POR MORTE . MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO.

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 9032/95. SÚMULA 343/STF. INAPLICABILIDADE.

RESTITUIÇÃO/ COMPENSAÇÃO. VALORES DECORRENTES DA MAJORAÇÃO AUTORIZADA PELA

DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. CARACTERIZAÇÃO DE RECEBIMENTO DE BOA-FÉ.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. NÃO CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Quando

o falecido se encontra no pólo passivo da demanda, a regra do art. 13 do CPC não somente autoriza, como

determina, que o juiz abra oportunidade para o autor regularizar a representação processual, não devendo o

feito ser extinto sem a análise do mérito por ausência de pressuposto processual. - A incapacidade do réu, mesmo

que falecido antes do ajuizamento da demanda, não tem o condão de encerrar, abruptamente, a jurisdição, sendo

o caso, sim, de abertura de prazo razoável para a autora sanar a irregularidade. - Não incidência do enunciado

da Súmula 343 do STF, sempre que a discussão envolver matéria constitucional, como neste caso. - O STF,

apreciando casos em que as pensões foram concedidas antes e depois da Lei 8213/91, bem como depois desta e

antes da Lei 9032/95, continuou prestigiando a sua jurisprudência que já consagrava a aplicação do princípio

tempus regit actum, ou seja, as leis novas que alteram os coeficientes de cálculo da pensão só se aplicam aos

benefícios concedidos sob a sua vigência. - Afirmou que os julgados que autorizavam a aplicação da lei nova a

benefícios concedidos antes de sua vigência, sob fundamento de garantir o direito adquirido, na verdade, faziam

má aplicação dessa garantia, negligenciando o princípio constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito (art.

5º, XXXVI) e a imposição constitucional de que a lei que majora benefício previdenciário deve, necessariamente e

de modo expresso, indicar a fonte de custeio total (art. 195, § 5º). - Quanto ao pedido de

restituição/compensação, se, eventualmente, valores foram pagos desbordando dos limites estabelecidos no

julgado rescindendo, sua discussão deve ser veiculada nos respectivos autos de execução. - Se o pagamento da
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diferença decorrente do aumento do coeficiente de cálculo do benefício teve por base decisão judicial

transitada em julgado, é de se concluir que foi recebido de boa-fé, o que, aliado ao fato de já ter sido

consumido, em razão do seu caráter alimentar, torna impossível a sua restituição. - Ação rescisória procedente.

Improcedentes os pedidos da lide originária e de restituição dos valores pagos por conta da majoração

autorizada pela decisão transitada em julgado. - Não condenação da parte ré em honorários advocatícios em

razão de concessão de assistência judiciária gratuita." (AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 5585 Processo: 0087161-

82.2007.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento: 27/10/2011 Fonte: TRF3

CJ1 DATA:26/01/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Destaco, outrossim, que segundo o princípio da irrepetibilidade dos alimentos, da boa-fé e da natureza alimentar

do benefício previdenciário, não há que se falar em devolução dos valores pagos. Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. ADICIONAL DE INATIVIDADE.

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA . AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS.

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.

1. É assente o entendimento desta Corte de Justiça de que, em razão do principio da irrepetibilidade dos

alimentos e, sobretudo da boa-fé do beneficiário, não estão os benefícios de natureza alimentar, mormente o

adicional de inatividade, sujeitos a devolução , quando legitimamente recebidos, em razão de decisão judicial.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, Processo: AGRESP 200602028600, DJE 08.03.2010)

RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DO

COEFICIENTE PARA 100% DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 5°, XXXVI,

ART. 195, § 5°, DA CF E ART. 75 DA LEI N° 8.213/91. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL.

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343 DO STF. PEDIDO DE RESCISÃO DO JULGADO PROCEDENTE E

PEDIDO DEDUZIDO NA AÇÃO ORIGINÁRIA IMPROCEDENTE. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DOS

VALORES TAMBÉM IMPROCEDENTE.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC,

afastou a aplicação de critérios de cálculos supervenientes a pensionistas beneficiados sob o regime das leis

anteriores, ante a garantia constitucional do ato jurídico perfeito e o regramento do Art. 195, § 5º, da CF, que

exige indicação de modo expresso da fonte de custeio pela lei que majora benefício previdenciário. O

entendimento foi reafirmado durante o julgamento do RE 597389/SP, submetido ao regime da repercussão geral.

2. Configurada a violação do acórdão rescindendo aos Arts. 5º, XXXVI, e 195, §5º, ambos da Constituição da

Federal, e 75, da Lei nº 8.213/91. Em juízo rescisório, pedido deduzido na ação subjacente de majoração do

coeficiente do benefício de pensão por morte julgado improcedente.

3. Quanto ao pleito de repetição dos valores, nos termos do Art. 115, II, da Lei 8213/91, é firme o entendimento

desta C. 3ª Seção no sentido de julgá-lo improcedente, pela natureza alimentar da verba, recebida de boa-fé,

por força de decisão judicial.

4. Considerada a ausência de contestação da ré (em face da irregularidade em sua representação processual),

sem os efeitos da revelia, e tendo em vista que no feito originário houve concessão da assistência judiciária

gratuita, deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, em conformidade com o já decidido por

esta E. Terceira Seção (AR 0013163-23.2003.4.03.0000, Rel. Des. Fed MARISA SANTOS, j. 09/02/2012).

4. Procedente o pedido de rescisão do julgado, com fundamento no Art. 485, V, do CPC, e improcedente o pedido

deduzido na demanda subjacente. Pedido de restituição dos valores pagos também improcedente. Sem

condenação da parte ré nos ônus da sucumbência, conforme explicitado.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0003408-96.2008.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

BAPTISTA PEREIRA, julgado em 25/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2012) (grifei).

 

Assim, correta a r. Sentença recorrida quando, ao julgar improcedente a pretensão da parte autora, revogou a

antecipação da tutela outrora concedida (20.05.2009), o fazendo nos seguintes termos (fl. 119):

 

Por fim, consigno que não caberá a restituição dos valores pagos em decorrência da antecipação de tutela

concedida nos autos, dado o caráter alimentar do benefício e o recebimento de boa-fé.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do INSS e ao Recurso Adesivo do autor, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003127-88.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Irineu Fernandes em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

sua aposentadoria especial (DIB 14.01.1992), mediante a inclusão das gratificações natalinas no cômputo do

benefício. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 19.02.2010, julgou improcedente o pedido e condenou o vencido em

honorários advocatícios, cuja execução resta suspensa por ser beneficiário da justiça gratuita (fls. 88/89v.).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 94/100).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 104/119 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, relevante destacar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de

benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida

na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o

caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de

setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma

vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo o qual o prazo

estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação
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da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de
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decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 14.10.2009 (fl. 02), deve ser
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reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, JULGO EXTINTO

O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil, restando prejudicada a Apelação da parte autora. Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta

Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002049-47.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra o acórdão de fls. 68/70, que de oficio,

extinguiu o processo com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Aduz a embargante, em síntese, que o v. Acórdão é omisso, pois é descabida a aplicação do prazo decadencial ao

caso concreto, ao argumento de que tal lapso restritivo deveria incidir apenas em relação aos benefícios

concedidos após a edição da MP 1529-9 que, convertida na Lei 9.528/97, deu nova redação ao art. 103, da Lei

8.213/1991.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja sanada a omissão ou contrariedade

apontada, inclusive, atribuindo-lhe efeitos infringentes. Matéria prequestionada.

 

DECIDO.

 

A decisão embargada deve ser mantida por seus próprios fundamentos vez que ausentes quaisquer das hipóteses

previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

2009.61.21.002049-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : SIDNEI SERAFIM

ADVOGADO : DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR

: RODOLFO SILVIO DE ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020494720094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

"Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso

temporal razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a

perda de prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e

da prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em

temas previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem

reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova

redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do

direito de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja

razoável o decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de

observar os benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia

lapso temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos

segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que

a lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei

8.213/1991 pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí

porque a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU

de 20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. DECADÊNCIA OCORRIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O E. STJ firmou entendimento no sentido

de que a modificação introduzida no Art. 103 da Lei 8.213/91 pelas Leis 9.528/97 e 9.711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 2. Contudo, no caso

vertente, o benefício foi concedido em 21.09.98, após a vigência da MP 1.523/97 (convertida na Lei 9.528/97), e

ação revisional foi ajuizada somente em 19.04.2010, após o prazo decadencial de 10 (dez) anos. 3. Agravo

desprovido." 

(TRF 3ª Região, AC 00185528120114039999, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação:

18/04/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço desde 07/05/1998 (fl. 18)

e que a presente ação foi ajuizada em 27/05/2009 (fl. 02), não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro, de ofício, extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269,

IV, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora."

 

Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta contradição ou omissão.

Assim, tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)."

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de
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declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004658-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Djalma Goffinet em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

sua aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 02.07.1989), mediante a alteração da data de início para

02.07.1989, para que seja observado o teto previsto na Lei n. 6.950/1981 e a forma de cálculo estipulada no artigo

144 da Lei n. 8.213/1991. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 15.06.2010, julgou improcedente o pedido e condenou o vencido em

honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 77/83).

Em sede de Apelação, a parte autora insiste no pedido posto na inicial (fls. 87/97).

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, no tocante à decadência, relevante notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo o qual o prazo

2009.61.83.004658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DJALMA GOFFINET

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046581120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de
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revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 17.04.2009 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, JULGO EXTINTO

O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil, restando prejudicada a Apelação da parte autora. Condeno a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta

Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022297-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença. Apelação acerca dos consectários. Honorários advocatícios. 

 

Aforada ação de restabelecimento de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para determinar à autarquia-ré a concessão

do benefício de auxílio-doença, a partir do indeferimento do requerimento administrativo (29/05/2007), devendo

as parcelas vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada

a Súmula n° 111 do E. STJ. Por fim, mantida a tutela antecipada anteriormente concedida.
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Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a parte autora ofertou apelação, requerendo a concessão de aposentadoria por invalidez desde a data

do laudo pericial e fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que o INSS não interpôs recurso de apelação e que a parte autora recorreu da r. sentença tão

somente com relação à concessão de aposentadoria por invalidez e majoração dos honorários advocatícios, bem

como não sendo caso de conhecimento da remessa oficial, observo que a matéria não impugnada restou

acobertada pela coisa julgada.

Assim, passo a examinar a matéria objeto do recurso da parte autora.

Inicialmente, observo que, conforme se infere da petição inicial, a parte autora ajuizou a presente demanda

buscando obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Se de um lado o auxílio-doença pode ser visto como um "minus" em relação ao segurado que pleiteia a

aposentadoria por invalidez (e, assim, pode ser deferido em ações judiciais que buscam o benefício maior), o

contrário não ocorre. 

O MM. Juízo a quo concedeu à parte autora o benefício de auxílio-doença, restringindo-se aos limites do pleito

trazido à exordial. 

Neste ponto, cumpre observar que o benefício previdenciário de auxílio-doença tem pressupostos e requisitos

próprios, sendo que não houve no decorrer da ação modificação em relação ao pedido, razão pela qual não poderia

a parte autora, em sede de recurso, pretender a concessão de benefício diverso do que foi pleiteado. 

Deste modo, considerando que o julgador deve ficar adstrito ao pedido inicial, nos termos do artigo 460 do

Código de Processo Civil, reconhece-se o direito da parte autora ao auxílio-doença, a partir do indeferimento do

requerimento administrativo (29/05/2007), conforme fixado na r. sentença, vez que a parte autora deixou de

apresentar impugnação expressa quanto ao termo inicial do benefício.

Da mesma forma, impõe-se a manutenção da tutela antecipada, somente no que se refere à implantação do

benefício de auxílio-doença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para fixar a verba honorária de sucumbência no montante

de 15% sobre o valor da condenação (art. 20, § 3º, do CPC e Súmula 111 do C. STJ), mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) quanto aos

juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os termos do art.

293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a prescrição

quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) os juros moratórios incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e

art. 161, parágrafo 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a

fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.
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Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023651-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada por Aurélio Alves da Silva, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua

aposentadoria especial (DIB 11.04.1994), mediante a inclusão das gratificações natalinas no cômputo do

benefício. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 07.04.2009, julgou procedente o pedido para determinar a revisão

pleiteada na inicial, cujas diferenças devem ser acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem como o

pagamento de honorários advocatícios (fls. 52/54).

Em sede de Apelação, a autarquia requer, de início, o reconhecimento da decadência e a reforma da r. sentença

recorrida na íntegra (fls. 57/66).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 68/77 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

07.04.2009, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

De início, relevante destacar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de

benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida

na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o

caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de

setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma

vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

2010.03.99.023651-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO FRANCISCO DE PAULA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

No. ORIG. : 08.00.00144-2 1 Vr BARRETOS/SP
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o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
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decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de
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revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 30.06.2008 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial, tida por interposta, e à Apelação para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão

do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na

forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027327-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez. Apelação acerca dos consectários. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, por ausência

de agir superveniente, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a

concessão administrativa do benefício. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% do valor dado à causa (R$ 3.600,00).
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Inconformado, interpôs o INSS apelação, requerendo a isenção do pagamento de honorários advocatícios ou,

quando menos, a sua redução para 5% (cinco por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 20, parágrafo 4°,

do Código de Processo Civil.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Considerando que o feito foi extinto sem resolução do mérito e o INSS interpôs recurso de apelação tão somente

com relação à condenação ao pagamento da verba honorária, observo que a matéria não impugnada restou,

portanto, acobertada pela coisa julgada.

In casu, houve a citação da autarquia-ré em 19/01/2006 (fls. 31), ocasião em que se tornou litigioso este benefício,

com apresentação da contestação em 06/03/2006 (fls. 33/9), impugnando a procedência do pedido. Realizada a

perícia em 09/08/2006 (fls. 78/82), o perito judicial ressaltou que a autora encontrava-se sob investigação

diagnóstica acerca das enfermidades apresentadas, não havendo elementos suficientes para a emissão de parecer

conclusivo sobre o quadro pulmonar da autora, estando total e temporariamente incapacitada ao trabalho até ser

reavaliada. Diante da necessidade de complementação de laudo médico pericial, foi designada nova perícia,

realizada em 01/10/2008, sendo informado que a autora encontrava-se aposentada desde 15/08/2007, razão pela

qual desnecessária a emissão de parecer médico relativo à capacidade laboral para fins do benefício pleiteado (fls.

104/106). O INSS informou que a autora é beneficiária da aposentadoria por invalidez (NB 570.669.703-1 - DIB

15/08/2007) bem como apresentou demonstrativo de pagamento referente ao benefício (fls. 107).

A sentença extinguiu o feito, diante da informação de que a autora teve concedido seu benefício na via

administrativa, condenando a autarquia-ré na verba honorária.

Insurge-se o INSS tão-somente contra a condenação em honorários advocatícios.

Contudo, não assiste razão à autarquia.

Ressalte-se que a concessão do benefício na via administrativa no curso do processo judicial não exime o

pagamento dos honorários advocatícios por parte do INSS, visto que o Instituto Previdenciário deu causa ao

processo.

Acerca da matéria, confira-se o julgado proferido nesta Egrégia Corte, em v. acórdão assim ementado, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO POR ATO SUPERVENIENTE DO

INSTITUI-RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

- Os honorários advocatícios são devidos sempre que ao autor se exija providências em defesa de seus direitos. A

concessão administrativa do benefício postulado em juízo, e perdendo a ação seu objeto, não exime o INSS do

pagamento de honorários advocatícios, em virtude do princípio da causalidade. 

- Tendo em vista a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, I, da Lei 9.289/96) e da justiça gratuita deferida, são

indevidas as custas do processo. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - AC 0001670-76.2004.4.03.6123, e-DJF3 29/07/2009, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI) 

In casu, cabe manter os honorários advocatícios consoante fixado pela r. sentença, por já estar estabelecido em

valor módico, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não havendo, assim, reparo a

ser efetuado.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação do INSS, mantendo in totum a r. sentença que extinguiu o processo, sem resolução

do mérito.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027655-49.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Vistos.

 

 

Cuida-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado na ação, condenando o réu a

conceder o benefício de auxílio doença, desde a data da realização do laudo médico pericial (05.03.2009), com

pagamento das prestações em atraso devidamente corrigidas e com incidência de juros de mora. Honorários

advocatícios arbitrados em R$ 500,00 e honorários periciais fixados em R$ 312,00. Sem custas processuais.

Houve concessão de tutela antecipada. 

 

Contra a decisão que indeferiu o pedido de reconhecimento da carência da ação em virtude da ausência de juntada

de cópias autenticadas, o INSS interpôs agravo retido, não reiterado nas contrarrazões de apelo.

 

Apela a parte autora, aduzindo ter comprovado o preenchimento dos requisitos para a concessão de aposentadoria

por invalidez, razão pela qual, requer a reforma da decisão.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Inicialmente, deixo de conhecer do agravo retido do INSS, tendo em vista a ausência de reiteração nas

contrarrazões do apelo, a teor do disposto no art. 523, §1°, do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 da Lei 8.213/91 que dispõe:

 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

O laudo pericial de fl. 124/129 foi conclusivo quanto a incapacidade parcial e permanente do requerente, que

apresenta quadro de pancreatite crônica, diabetes secundário, hipertrigliceridemia e espondilodiscoartropatia.

 

Analisando o CNIS da parte autora (fls. 118) e que vinha recebendo auxílio-doença até 08.08.2003, verifico que

está evidenciada sua qualidade de segurado e o preenchimento do período de carência, nos termos dos artigos 15,

inciso I, da Lei nº 8.213/91.

 

Assim, restam preenchidos os requisitos indispensáveis à concessão do auxílio doença, nos termos do artigo 59 da

Lei nº 8.213/91.

 

Mantenho o termo inicial da concessão do auxílio-doença na data da realização do laudo médico pericial

(05.03.2009), tendo em vista que se trata do momento em que ficou constatada a incapacidade da parte autora. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, a partir de 11.08.2006 em diante, o INPC em vez do

IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi

dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de

26.12.2006.

APELANTE : CLAUDINEI RODRIGUES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELIO HIDEKI KOBATA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00067-2 1 Vr CONCHAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1696/2408



 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da conta

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a

taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei nº 11.960/09, a partir de 30.06.2009 os juros serão aqueles aplicados à caderneta de

poupança (0,5%), conforme decidido pelo E. STJ nos Embargos de Divergência em RESP nº 1.207.197-RS.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031492-15.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Incapacidade parcial e permanente. Requisitos

preenchidos para a concessão do auxílio-doença. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, condenando a

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, suspendendo, contudo, a exigibilidade de tal verba nos

termos da Lei nº 1.060/50, visto ser beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou apelação, alegando que preenche os requisitos necessários para a concessão

do benefício vindicado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

2010.03.99.031492-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : FATIMA TERESINHA TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00127-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, presentes as considerações, introdutoriamente, lançadas, desponta a comprovação da satisfação dos

pressupostos atinentes à qualidade de segurado e lapso de carência, certa, de outro lado, a demonstração da

incapacidade laboral da parte autora, a supedanear o deferimento do auxílio-doença.

De fato, da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 11/16), bem como de consulta ao sistema

CNIS/DATAPREV, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifica-se que a autora possui registros de

trabalho de 02/01/1982 a 31/03/1986, de 01/08/1986 a 12/1989, de 18/01/1993 a 30/06/1995, de 01/11/1996 a

19/06/1997, de 05/07/2002 a 02/10/2002 e de 01/07/2006 a 06/02/2007.

Portanto, ajuizada a presente ação em 22/09/2009, não há que se falar em perda da qualidade de segurada. Restou

preenchida também a carência, tendo em vista que a autora possui registros de trabalho por períodos suficientes

para suprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

De outro lado, a incapacidade laboral restou comprovada pelo laudo pericial de fls. 65/74, datado de 13/11/2009,

quando a autora possuía 48 (quarenta e oito) anos de idade. Com efeito, atestou o expert ser a pericianda portadora

de lesão do manguito rotador e bursite de ombro direito, concluindo pela sua incapacidade laborativa parcial e

permanente desde 2008.

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora à concessão do auxílio-

doença, a partir da data da citação (14/10/2009 - fls. 30, v.), à falta de requerimento administrativo. Oportuno

observar que o benefício é devido até 03/052/2011, data imediatamente anterior ao retorno da parte autora às

atividades laborais, conforme CNIS (anexo).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

A verba honorária de sucumbência incide no montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação

(artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo

a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações

vencidas após a data da prolação da sentença.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC
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1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora, para reformar a sentença, condenando o INSS à

concessão do auxílio-doença, a partir da data da data da citação até a data imediatamente anterior ao retorno da

parte autora às atividades laborais, aplicando a correção monetária quanto às parcelas vencidas, na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; juros moratórios incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; honorários advocatícios no

montante de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do CPC), aplicada a Súmula

111 do C. STJ. Isento o INSS das custas processuais.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038071-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Deferido auxílio-

doença e convertido em aposentadoria por invalidez. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, onde se determinou a implantação

da aposentação, além do abono anual, desde a alta médica. Condenou ainda, o INSS, ao pagamento das parcelas

em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além dos honorários advocatícios, estes

fixados em 10% (dez por cento) do débito existente até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Por fim, foi concedida a tutela antecipada, sendo determinada a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte)

dias, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Irresignado, o INSS ofertou apelação em que requer unicamente a redução dos honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2010.03.99.038071-6/SP
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 02/06/2006 e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

01/12/2006 - contando a autora com 34 anos de idade - o Sr. Perito refere em seu laudo médico (fls. 90/93), que a

requerente é portadora de Transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos, sendo

"(...) considerada total e permanentemente incapaz para desempenhar ou readquirir aptidão profissional de

qualquer natureza, com vistas à prover os meios de subsistência, bem como para os atos da vida civil em razão

da capacidade conativo-volitiva comprometida." Em resposta a quesito suplementar, respondido às fls. 111,

informa que a incapacidade da autora teve início na primeira metade de 2003.

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, observa-se a existência de vínculos empregatícios, em nome da

autora, no período de 1989 a 2005, sendo os mais recentes nos intervalos de 01/09/1995 a 07/05/2001 e

05/02/2003 a 05/2005.

Dessa forma, resta preenchido o requisito da manutenção da qualidade de segurada, uma vez que o início da

incapacidade remonta à época em que se encontrava vinculada à Previdência Social.

Restou preenchida também a carência, tendo em vista que possui recolhimentos por período de tempo suficiente

para cumprir as 12 (doze) contribuições exigidas.

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito da parte autora ao recebimento do benefício de

auxílio-doença desde a data da alta do INSS (15/11/2005 - fls. 33), como determinado pela r. sentença, tendo em

vista que ainda nesta data se encontrava incapacitada, até a data da citação (02/08/2006 - fls. 55), a partir de

quando é devido o benefício de aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a tutela antecipada deferida.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.
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26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação do

INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, para conceder à autora o benefício de auxílio-

doença desde a data da alta médica, conforme determinado pela r. sentença, até a data da citação, a partir de

quando é devida a aposentadoria por invalidez, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes

observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção

monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal; 2º) quanto aos juros de mora, incidem à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art.

161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de

forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039745-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento ajuizada por Mercedes Tosta Almeida, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de sua

pensão por morte (DIB 26.06.1998), mediante a inclusão das gratificações natalinas no cômputo do benefício.

Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 20.10.2009, julgou procedente o pedido para determinar a revisão

pleiteada na inicial, cujas diferenças devem ser acrescidas de correção monetária e juros de mora, bem como o

pagamento de honorários advocatícios. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 71/73).

Em sede de Apelação, a autarquia requer, de início, o reconhecimento da decadência e a reforma da r. sentença

recorrida na íntegra (fls. 76/84).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 87/95 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

2010.03.99.039745-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MERCEDES TOSTA ALMEIDA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 08.00.00206-6 2 Vr BARRETOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, relevante notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício

apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n°

9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do

artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural

de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de

1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10

anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício. 

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. 

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime). 

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de
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prestações não pagas nem reclamadas na época própria: 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

 

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação: 

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente: 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência. 

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98. 

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-
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previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91. 

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997. 

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial. 

6. Apelação improvida. 

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular. 

(...) 

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012). 

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

No caso em tela, verifico que a pensão por morte (DIB 26.06.1998) resultou de aposentadoria por invalidez (DIB

01.02.1995), a qual derivou de auxílio-doença (DIB 18.11.1992), de forma que somente este último benefício

sofreu o cálculo do salário de benefício, pois os subsequentes foram simples conversão, cujo coeficiente de

cálculo observou a legislação pertinente à época.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício de

auxílio-doença é anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 02.09.2008

(fl. 02), deve ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei) 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do

prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte

autora ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta

Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042770-13.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em sede de Ação de Conhecimento, na qual se pleiteia a revisão da renda mensal

inicial dos benefícios de auxílios-doença (DIBs 03.12.2005, 30.03.2007 e 08.07.2008), considerando-se os 80%

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas

diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 28.05.2010, julgou procedente o pedido e determinou a revisão do benefício,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em quinze por cento sobre o valor da condenação (fls. 50/52).

Os autos vieram a este E. Tribunal por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

2010.03.99.042770-8/SP
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dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo
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nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de
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recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei
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n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e deverão incidir sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça, merecendo ser reformada a sentença nesta

parte.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial apenas explicitar o critério da correção monetária e dos juros de mora e para

reduzir os honorários advocatícios para dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111

do STJ, mantendo, no mais, a r. sentença, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043086-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Auxílio-doença

restabelecido. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de procedência, em que se determinou o

restabelecimento do auxílio-doença n° 125.754.545-8, desde a data da sua cessação (02/04/2007). Condenou ainda

o INSS, ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, bem

como ao pagamento dos honorários advocatícios, estes fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. Se esse não for o entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício

na data da juntada do laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios e a incidência dos juros de mora nos

termos do art. 1°-F da Lei n°9.494/97.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

2010.03.99.043086-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA ROGERIO GONCALVES

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 08.00.00077-0 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1709/2408



requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 26/05/2008, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

06/10/2009 - contando a autora com 59 (cinquenta e nove) anos de idade - o Sr. Perito relata em seu laudo médico

(fls. 56/57) que a requerente é portadora de Transtorno Depressivo Recorrente, estando parcial e temporariamente

incapaz para as atividades laborativas, podendo no entanto ser reabilitada. Não informa a data de início da

incapacidade.

Em que pese não haver referência à época em que a autora teria se tornado incapaz para as suas atividades

laborativas, é inegável que a enfermidade que a acomete surgiu há algum tempo, podendo-se admitir que remonta

ao período em que se encontrava vinculada à Previdência Social, uma vez que por pesquisa realizada no sistema

CNIS/Plenus, observa-se que a requerente teve vínculo empregatício no período de 10/06/1995 a 14/01/1997 e

que efetuou recolhimentos como contribuinte individual nos intervalos de 02/2002 a 06/2002, 05/2007 a 08/2007

e de 10/2010 a 06/2011.

Com relação à carência, esta também restou preenchida uma vez que apesar de a autora ter perdido a qualidade de

segurada em determinado momento, houve contribuição em quantidade suficiente para o aproveitamento das

anteriores.

Acrescente-se que a autora foi beneficiária de auxílio-doença, concedido pela via administrativa, no intervalo de

17/07/2002 a 01/04/2007 (conforme fls. 13), o que evidencia a sua incapacidade.

Destarte, tendo em vista que a patologia apresentada pela autora a incapacita apenas de forma parcial para o

trabalho, há de se reconhecer que, embora possa recuperar-se ou reabilitar-se para o exercício de sua atividade

habitual ou outra função diversa, adequadas à sua limitação profissional, pelo menos por ora, é inviável seu

retorno imediato às atividades laborativas.

Assim, constatada a incapacidade laborativa de forma parcial e temporária da parte autora, bem como preenchidos

os demais requisitos, faz jus ao restabelecimento do auxílio-doença desde a data imediatamente posterior à

indevida cessação (ocorrida em 01/04/2007), como determinado pela r. sentença, até a data em que a autora voltou

a efetuar recolhimentos de forma regular (31/10/2010), o que pressupõe o exercício de atividade laborativa.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.
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26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação do INSS, para consignar que o benefício de auxílio-doença é devido desde a data da

cessação indevida, até o momento em que a autora voltou a fazer recolhimentos (31/10/2010), e para determinar a

incidência de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo

161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo

mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º.

Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora

autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação; mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida, com a seguinte observação nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a prescrição

quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045616-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Damião de Jesus Santos contra Sentença prolatada em 21.07.2010, a qual

julgou improcedente pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve condenação do autor ao

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, com suspensão da cobrança em razão da

assistência judiciária gratuita (fls. 164/166).

 

Agravo Retido interposto pelo Autor às fls. 151/154, por intermédio do qual insurge-se em face da não

autorização de produção de prova oral, em audiência de instrução e julgamento.

 

Em seu recurso, o autor requer preliminarmente apreciação do Agravo Retido. Ainda em sede preliminar, insurge-

se em face do laudo pericial, asseverando ser necessária na hipótese a produção de prova oral em audiência de

instrução e julgamento. No que pertine ao mérito, sustenta, em síntese, fazer jus à obtenção de benefício por

incapacidade (fls. 168/175).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 177/179).

 

2010.03.99.045616-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DAMIAO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Observo que a irresignação trazida no Agravo Retido confunde-se com a preliminar do apelo, razão porque

referido recurso restará prejudicado em face do presente julgado.

 

A título preliminar, portanto, cumpre asseverar que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto,

sendo possível inferir, de sua análise, que o perito judicial procedeu a adequado exame clínico, tendo também

respondido aos quesitos formulados. A realização de audiência de instrução e julgamento, com depoimentos

testemunhais, revelou-se desnecessária na hipótese, visto que estão consignados nos autos, por intermédio dos

relatórios médicos apresentados e do laudo produzido em Juízo, os diagnósticos e conclusões dos médicos

particulares, assim também do expert judicial.

 

Passo à análise do mérito.

 

O laudo pericial (fls. 131/141) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) diabetes mellitus; b)

hipertensão arterial sistêmica. Após exame físico e análise do histórico do autor, o perito judicial foi enfático ao

concluir que não há incapacidade no caso em tela.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor habitual.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora para as atividades que habitualmente desenvolve.

Por conseguinte, não prospera o pleito de benefício por incapacidade deduzido nestes autos.
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Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO à Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da

fundamentação acima. Prejudicado o Agravo Retido.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-62.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Maria das Graças dos Santos Garcia em sede de Ação de Conhecimento

ajuizada por ele em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão

da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 22.11.1995), com a

inclusão da gratificação natalina no período básico de cálculo. Requer, ainda, o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 06.02.2012, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao

2010.61.03.004151-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS GARCIA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mantendo a execução

suspensa por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora reiterou o pedido posto na inicial (fls. 72/76).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De ofício, inicialmente, no tocante à decadência , releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de

revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de

1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência , prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança

de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,
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do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 09.06.2010 (fl. 02), deve ser

reconhecido, de ofício, o transcurso do prazo decenal.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, RESTANDO PREJUDICADO O Recurso de Apelação interposto por

esta. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004161-09.2010.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Francisco Donizetti Gonçalves em sede de Ação de Conhecimento ajuizada

por ele em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda

mensal inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 25.01.1996), com a inclusão da

gratificação natalina no período básico de cálculo. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 16.01.2012, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao

pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa,

mantendo a execução suspensa por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora reiterou o pedido posto na inicial (fls. 69/73).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De ofício, inicialmente, no tocante à decadência , releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de

revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de

1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não
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pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência , prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança

de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de
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sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é
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anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 09.12.2010 (fl. 02), deve ser

reconhecido, de ofício, o transcurso do prazo decenal.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, RESTANDO PREJUDICADO O Recurso de Apelação interposto por

esta. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004533-55.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações contra Sentença prolatada em 11.02.2011, a qual julgou procedente o pleito, concedendo o

auxílio-doença a partir da data da perícia judicial (02.08.2010 - fl. 71). Determinou-se a incidência de correção

monetária e juros de mora, com índices da caderneta de poupança. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até a Sentença. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 97/99).

 

Apelação do Autor, por intermédio da qual infere-se o objetivo de obter a aposentadoria por invalidez, com termo

inicial no início do quadro incapacitante (fls. 103/110).

 

Apelação do INSS, sustentando, em síntese, que a incapacidade seria anterior ao ingresso da autora no RGPS. Em

caráter alternativo, assevera que o benefício deveria ter um termo final após três meses. Requer também redução

dos honorários advocatícios, bem como aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09 no que pertine à

correção monetária e juros de mora (fls. 119/122).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.03.004533-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GUILHERME EBERLE

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00045335520104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 71/75) identificou a existência da seguinte patologia: hérnia de disco. Após exame físico,

infere-se ter o perito concluído pela existência de uma incapacidade total e temporária.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária.

 

A qualidade de segurado, por sua vez, é presumida pela anterior concessão de auxílio-doença na esfera

administrativa (fls. 28/29). Ademais, o próprio expert judicial afirmou não se tratar de doença preexistente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção do auxílio-doença.

 

Considerando que, na presente hipótese, o perito não soube precisar o termo inicial da incapacidade, entendo

correta a Sentença, ao fixá-lo na data da realização da perícia médica (02.08.2010 - fl. 71).

 

Observo que descabe ao órgão julgador fixar um termo final para o auxílio-doença, o que só poderá ser verificado

por intermédio de nova avaliação pericial (exegese do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91).

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo está em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

O apelo interposto pelo INSS não será conhecido na parte em que pleiteia a aplicação da inovação trazida pela Lei

nº 11.960/09, pois a matéria foi observada pela Sentença (o Magistrado determinou a aplicação dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança). 

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação do Autor, assim também à Apelação do INSS, na parte em que conhecida, na forma acima delineada.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Pub. Int.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006607-61.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por João Dovansi Neto em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15.03.1996), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 30.08.2012, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora

ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, mantendo a execução

suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

A parte autora interpôs Embargos de Declaração (fls. 98/104), que foram rejeitados pelo MM. Juiz a quo (fls.

106/107).

Inconformada, apela a parte autora, reiterando o pedido de reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos

índices que recaíram sobre os salários-de-contribuição, quais sejam de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de

dezembro de 1998, dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente (fls. 109/118).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

A r. sentença merece reforma.

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

2010.61.10.006607-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOAO DOVANSI NETO

ADVOGADO : RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVERIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00066076120104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de contribuição - DIB

12.04.1995), sofreu referida limitação (fls. 28.29), sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam

observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e, julgo procedente o pedido posto na

inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo
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20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, determinando que o INSS proceda à revisão do benefício da parte autora, mediante a aplicação dos

novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta

Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009085-30.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Martiliano Gomes em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de seu

benefício de auxílio-doença (DIB 09.08.2005), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II e § 5º, ambos da Lei n.

8.213/1991, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 14.07.2011, julgou improcedente o pedido e condenou o

vencido ao pagamento de custas e honorários advocatícios, observada a gratuidade processual. Houve condenação

por litigância de má-fé (fls. 55/56v.).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o afastamento da litigância de má-fé (fls. 59/61).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região com contrarrazões às fls. 63/65.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário de auxílio-

doença mediante a aplicação do artigo 29, inciso II e § 5º, ambos da Lei n. 8.213/1991.

É certo que, para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea, capaz de mover a

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos

os pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge

através da necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação
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de necessidade e de adequação ao provimento postulado.

Contudo, em rápida análise à Carta de Concessão, verifica-se que o benefício da parte autora já foi calculado com

observância da Lei n. 9.876/1999 (fls. 31/33), considerando-se os oitenta por cento maiores salários de

contribuição, nos exatos termos pretendidos na inicial, o que torna evidente a ausência de interesse de agir.

Mister destacar o ensinamento abaixo transcrito:

 

Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e,

ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o

interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g pelo inadimplemento da

prestação e resistência do réu á pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada ou

utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a

inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual. (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais,

9ª ed., 2006, fl. 436).

 

Sendo assim, deve ser mantida a r. sentença recorrida, inclusive no tocante à litigância de má-fé, pois configurada

a hipótese do artigo 17, inciso I, do Código de Processo Civil. Ressalte-se que à respectiva multa não há a

extensão da gratuidade processual.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, mantendo na íntegra a r. sentença recorrida, nos termos desta decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001697-73.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Manoel Pedro Neto em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal

inicial de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 20.10.1994), com a correção dos 24

salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, nos termos da Lei nº 6.423/77, a inclusão do índice de 39,67%,

referente ao IRSM de fevereiro de 1994 e a correta atualização nos reajustes de março de 1994, maio de 1996,

junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas

dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 04.04.2011, julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, no

tocante aos pedidos de reajustes nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, bem como quanto ao pedido de

aplicação do IRSM no salário de contribuição no mês de fevereiro de 1994 e, julgou improcedente os demais

pedidos. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária

da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega ser devida a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12

últimos de seu benefício, nos termos da Lei nº 6.423/77.

Com contrarrazões (fls. 129/130), subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De ofício, inicialmente, no tocante à decadência , releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de

revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de

1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).
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Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência , prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança

de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam
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proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 09.09.2010 (fl. 02), deve ser

reconhecido, de ofício, o transcurso do prazo decenal.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do Estatuto Processual Civil, no tocante ao pedido de correção dos 24 salários de contribuição

anteriores aos 12 últimos, de acordo com a Lei nº 6.423/77, RESTANDO PREJUDICADO O Recurso de

Apelação interposto por esta. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000600-32.2010.4.03.6117/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra o acórdão de fls. 78/80, que de oficio,

extinguiu o processo com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC.

 

Aduz a embargante, em síntese, que o v. Acórdão é omisso, pois é descabida a aplicação do prazo decadencial ao

caso concreto, ao argumento de que tal lapso restritivo deveria incidir apenas em relação aos benefícios

concedidos após a edição da MP 1529-9 que, convertida na Lei 9.528/97, deu nova redação ao art. 103, da Lei

8.213/1991.

Requer o acolhimento dos presentes embargos de declaração, para que seja sanada a omissão ou contrariedade

apontada, inclusive, atribuindo-lhe efeitos infringentes. Matéria prequestionada.

 

DECIDO.

 

A decisão embargada deve ser mantida por seus próprios fundamentos vez que ausentes quaisquer das hipóteses

previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

A matéria objeto dos embargos de declaração foi apreciada de forma clara e coerente, conforme se depreende da

transcrição de parte da decisão embargada, in verbis:

 

"Primeiramente, registro que a segurança jurídica é princípio geral do sistema jurídico contemporâneo, de modo

que, em regra, direitos perecem pelo decurso de prazo. É importante que atos legislativos firmem o lapso

temporal razoável para esse perecimento, muito embora seja sustentável que, mesmo sem previsão legislativa, a

perda de prerrogativas se verifique com o decurso de muitos anos.

Normalmente o perecimento de prerrogativas pelo decurso do tempo é manifestado nas figuras da decadência e

da prescrição. O art. 103 da Lei 8.213/1991, em sua redação original, nada dispunha acerca da decadência em

temas previdenciários, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de prestações não pagas nem

reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Desde a Medida Provisória nº 1523-9 (DOU de 28/06/1997), convertida na Lei 9.528/1997, foi dada nova

redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991 para então ser prevista a decadência em temas previdenciários:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. 

Portanto, em matéria previdenciária a decadência passou a ser contemplada no sentido do perecimento do

direito de como se calcula a renda mensal inicial com o advento da MP 1.523-9/1997. Porém, embora seja

razoável o decênio previsto na nova redação do art. 103 da Lei 8.213/1991, esse prazo decadencial tem de

observar os benefícios concedidos antes do advento da MP 1.523-9/1997 (28/06/1997), quando então não havia

lapso temporal expresso na legislação contemplando esse perecimento orientando o comportamento dos

segurados.

Note-se que o instituto da decadência tem natureza de direito material, impedindo sua aplicação irrestrita a

situações constituídas anteriormente à sua vigência, em respeito à segurança jurídica e suas derivações (em

especial a irretroatividade das leis prejudiciais a direitos, consoante art. 5º, XXXVI, da ordem constitucional de

1988). No entanto, a segurança jurídica é compatível com a denominada retroatividade mínima, de tal modo que

a lei pode alcançar os efeitos futuros de atos passados, vale dizer, a nova redação dada ao art. 103 da Lei

8.213/1991 pela MP 1.523-9/1997 pode incidir a partir da data de sua publicação.

Observo que o art. 5º, XXXVI da Constituição proíbe o prejuízo à segurança jurídica com a aplicação retroativa

de novo ato normativo, mas admite que preceito legal altere a disciplina da decadência com efeitos benéficos aos

segurados. Por certo, o INSS não pode invocar a irretroatividade em lei estatal benéfica aos segurados, daí

porque a retroatividade de leis é possível se for mais favorável aos segurados, como é o caso da MP 138 (DOU

de 20/11/2003), convertida na Lei 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP 1.663-15/1998, convertida na Lei 9.711/1998.

Sendo assim, há as seguintes conclusões no que concerne à decadência do direito à revisão de concessão de

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006003220104036117 1 Vr JAU/SP
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benefícios previdenciários: a) benefícios deferidos até 27/06/1997 (inclusive) estão sujeitos a prazo decadencial

de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja,

28/06/1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28/06/2007; b) benefícios

deferidos a partir de 28/06/1997 (inclusive) também estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contudo,

contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia

em que tomar conhecimento da decisão desfavorável e definitiva no âmbito administrativo. Por aplicação

analógica do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil (na redação dada pela Lei 11.280/2006), o juiz

pronunciará, de ofício, a prescrição e a decadência.

O E.STJ pacificou entendimento no sentido de que o prazo decadencial para a revisão de benefícios concedidos

anteriormente ao advento da MP 1.523/97 tem como termo inicial o dia da vigência da referida MP (28/06/1997),

conforme se depreende do seguinte julgado:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL. 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06). 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012) 

Nesse sentido também seguem os julgados deste E.TRF da 3ª Região, como se pode notar:

"De início, esclareço que anteriormente manifestei-me no sentido de que, em face da irretroatividade da Lei

9.528/97, não haveria que se falar em decadência sobre o direito de revisão a benefícios concedidos antes da

modificação introduzida no Art. 103, da Lei 8.213/91, por essa norma. 

Contudo, em julgamento recente, realizado em 14.03.2012, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça

firmou posição diversa, ao apreciar a questão de ordem suscitada no Recurso Especial 1.303.988/PE (...). 

Segundo a novel orientação assentada pela Corte Superior, é de 10 anos o prazo decadencial para revisão de

benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência dessa

Lei, 28.06.1997. 

No caso em apreço, o benefício foi concedido em 09.06.1993, antes da MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97.

Todavia, a ação revisional foi ajuizada somente em 16.06.2010, após o prazo decadencial de 10 anos, expirado

em 28.06.2007.(...)" 

(TRF 3ª Região, AC 2010.61.07.003140-5, Rel. Des. Federal Baptista Pereira, Data da publicação: 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO. DECADÊNCIA. OCORRÊNCIA. EFEITO

MODIFICATIVO. EFEITOS INFRINGENTES. JUSTIÇA GRATUITA. I - A Primeira Seção do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012, firmou entendimento

no sentido de que, aos benefícios dos segurados com termo inicial anterior à vigência da Medida Provisória n.º

1523/97 (28/06/97), que institui o prazo decadencial decenal, também se aplica a decadência, por se tratar de

direito intertemporal, com termo inicial na data em que entrou em vigor a referida norma legal. II - Assim, na

hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal. III - No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 03/05/1983, e a

presente ação foi ajuizada somente em 15/04/2009, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear

o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício. IV- Não há que se condenar a parte autora nas verbas de

sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. V - Embargos de declaração providos, com caráter

infringente. 

(TRF 3ª Região, AC 0001288-04.2009.4.03.6125, Rel. Des. Federal Walter do Amaral, 10ª Turma, Data do

Julgamento: 29/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012) 

No caso dos autos, visto que o demandante percebe abono de permanência em serviço, deferido em 30/08/1990,

com início em 12/09/1989, cessado em 03/01/1992, e aposentadoria por tempo de contribuição com início em
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04/01/1992, deferida em 08/05/1992 (fls. 47/48), e que a presente ação foi ajuizada em 09/04/2010 (fl. 02), não

tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

Diante do exposto, declaro extinto o presente feito, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, IV, do

Código de Processo Civil, restando prejudicado o apelo da parte autora."

 

Com efeito, verifica-se que a decisão embargada não apresenta contradição ou omissão.

Assim, tendo sido o acórdão impugnado proferido com base em fundamento consistente, o magistrado não está

obrigado a responder, à exaustão, a todas as assertivas das partes, nem tampouco a se ater aos fundamentos

indicados ou pronunciar-se acerca de todos os textos normativos por elas mencionados.

Por conseguinte, a providência pretendida pela parte embargante, em realidade, é a revisão da própria razão de

decidir, não tendo guarida tal finalidade em sede de embargos declaratórios.

Confira-se, nesse sentido:

 

"Inexistindo na decisão embargada omissão a ser suprida, nem dúvida, obscuridade ou contradição a serem

aclaradas, rejeitam-se os embargos de declaração. Afiguram-se manifestamente incabíveis os embargos de

declaração à modificação da substância do julgado embargado. Admissível, excepcionalmente, a infringência do

"decisum" quando se tratar de equívoco material e o ordenamento jurídico não contemplar outro recurso para a

correção do erro fático perpetrado, o que não é o caso. Impossível, via embargos declaratórios, o reexame de

matéria de direito já decidida, ou estranha ao acórdão embargado." (STJ, Edcl 13845, rel. Min. César Rocha, j.

29/06/1992, DJU 31/08/1992, p. 13632)"

 

Por essa razão, só por meio do competente recurso deve ser novamente aferida e não por meio de embargos de

declaração.

Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais,

tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 05 de junho de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007840-63.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez/invalidez acidentária. Inaptidão laborativa não

comprovada. Benefício indeferido. Sentença mantida. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez permanente ou

acidentária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença (fls.

189/190) julgando improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas processuais, além dos

honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa, observado os termos

dispostos na Lei nº 1.060/50.

2010.61.20.007840-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA SEVERINA DE SOUZA LUIZ

ADVOGADO : GLEZER PEREIRA DA COSTA ROSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00078406320104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Apelou a autora da r. sentença (fls. 194/196), sendo os autos remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo (fls. 206) que, em acórdão prolatado em 09/02/2010, anulou a r. sentença, ao fundamento de tratar-se de

matéria de cunho previdenciário e não de acidente de trabalho, transitando em julgado em 12/07/2010, com

distribuição à Justiça Federal de Araraquara em 09/09/2010 (fls. 227). 

Às fls. 267/269 sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, deixando de condenar a autora ao pagamento

das verbas de sucumbência, face ao deferimento do benefício da justiça gratuita.

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando haver preenchido os requisitos para a concessão do

benefício vindicado, visto estar incapacitada para o exercício das atividades laborativas, pugnando pela reforma

do julgado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No que concerne ao pedido subsidiário de invalidez acidentária, verifica-se que o v. acórdão prolatado pelo E.

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 217/220) afastou a ocorrência de acidente do trabalho e, não

tendo a parte autora recorrido do decisium, cujo trânsito em julgado se deu 12/07/2010 (fls. 224), resta

prejudicado o aludido pedido. 

Dessa forma, passa-se à análise dos pedidos de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto ao requisito "incapacidade laborativa", a primeira perícia médica, elaborada em 26/04/2007 (fls.

157/164), quando a autora possuía 45 (quarenta e cinco) anos de idade, informou o perito estar a pericianda

incapacitada para o exercício de atividades que demandem esforço e sobrecarga em coluna lombar (quesito 1 - fls.

161), afirmando não ser caso de invalidez, mas incapacidade temporária (quesito 9 - fls. 162).

Já em segunda perícia, esta realizada em 03/05/2012 (fls. 249/256), quando possuía a autora 50 (cinquenta) anos

de idade, atestou o expert apresentar a pericianda status pós operatório de cura cirúrgica de hérnia de disco lombar

e túnel do carpo bilateral, concluindo não apresentar a pericianda evidências de alterações funcionais que

caracterize incapacitação para o trabalho (conclusão e quesito 3 - fls. 254).

Ademais, observa-se que após o ajuizamento da ação (26/05/2006) a autora continuou a contribuir ao regime

previdenciário como contribuinte individual (CNIS anexo), o que vem corroborar a aptidão laborativa informada

no laudo pericial.

Assim, inocorrente a demonstração de incapacidade ao labor em perícia judicial, há de se indeferir as benesses

vindicadas, restando desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurada da autora.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante

para o trabalho deve ser negado provimento ao agravo legal. (...)."(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed.

Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. (...) - A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. (...)."(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p. 1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.
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PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. (...)3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à

parte Autora que, embora tenha comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a

incapacidade para o trabalho.4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o

trabalho.(...)."(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. I - A

peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi categórica

no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que pudesse

desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. (...)." (AC

1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, nos termos do art. 557 do CPC, NEGO 

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, restando PREJUDICADO o pedido de invalidez acidentária.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da parte autora ao pagamento das

verbas sucumbenciais e a aplicação do art. 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002658-75.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Antonio Domingues (ATS - 21.03.1994), Antonio Dutra (Apos. Especial -

26.10.1993), Antonio Pereira (ATS - 14.09.1993) e Luis Iotti (Apos. Idade - 23.11.1992), em sede de Ação de

Conhecimento ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteiam a

inclusão das gratificações natalinas no cômputo de seus benefícios. Requerem, ainda, o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 07.07.2010, julgou improcedente o pedido (fls. 88/89).

Em sede de Apelação, as partes autoras insistem no pedido posto na inicial (fls. 92/95).

Com as contrarrazões acostadas às fls. 100/111 subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.27.002658-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANTONIO DOMINGUES (= ou > de 60 anos) e outros

: ANTONIO DUTRA (= ou > de 60 anos)

: ANTONIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

: LUIZ IOTTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026587520104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, relevante notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de benefício

apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida na Lei n°

9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o caput do

artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial inaugural

de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de

1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10

anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo o qual o prazo

estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.
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Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1735/2408



4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que os benefícios são

anteriores à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 23.06.2010 (fl. 02), deve

ser reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno as partes autoras ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, JULGO EXTINTO

O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil, restando prejudicada a Apelação da parte autora. Condeno

os vencidos ao pagamento de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta

Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001596-26.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001596-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ADOLFO GROSS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Adolfo Gross em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

seu benefício de aposentadoria especial (DIB 19.08.1993), com a alteração da data de início de benefício e o

recálculo da nova renda nos termos do artigo 144 da Lei nº 8.213/91. Requer, ainda, o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 13.12.2011, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte

autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

Em sede de Apelação, a parte autora reiterou o pedido posto na inicial (fls. 82/92).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De ofício, inicialmente, no tocante à decadência , releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de

revisão de concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de

1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015962620104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência , prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança

de prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de
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modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 11.02.2010 (fl. 02), deve ser

reconhecido, de ofício, o transcurso do prazo decenal.

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, julgo extinto o

feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo decadencial decenal, nos termos do artigo 269,

inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios,

observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, RESTANDO PREJUDICADO O Recurso de Apelação interposto por
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esta. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011718-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Áquila Simone Abraham em face da r. Sentença (fls. 40/45) em que o Juízo

da Vara Única da Comarca de Eldorado-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou improcedente o pedido de concessão do benefício à trabalhadora rural. Entendeu a r. Sentença

que a demanda deve ser julgada improcedente pois não houve recolhimento de contribuições pelo pólo ativo em

nenhum momento, mesmo depois de ajuizada a ação, não podendo, portanto a autora pleitear prestações

previdenciárias tendo em vista, ser o sistema previdenciário essencialmente contributivo. Sem condenação em

honorários ou custas, pois o valor dado à causa é inferior a sessenta salários mínimos, enquadrando-se o feito na

previsão do art. 109, §3º da Constituição Federal, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001 e com o art. 55

da Lei nº 9.099/1995.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 58/62, a apelante alega, em suma, que os documentos juntados aos autos

configuram o início material de prova do labor campesino exigido pela doutrina e jurisprudência: Certidão de

Nascimento da Autora, Declaração do Juízo da 148ª Zona Eleitoral de Eldorado, ITR de 1994 e Certidão de

Nascimento de seus filhos, além de que a prova testemunhal colhida corroborou esse início de prova documental,

devendo ser reformada a r. Sentença com a consequente concessão do salário-maternidade.

 

Subiram os autos a esta Egrégia Corte com contrarrazões (fls.66/67).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

2011.03.99.011718-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : AQUILA SIMONE ABRAHAM

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00052-8 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...] (sem grifos no original)

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original).

 

 

Na presente hipótese, cumpre destacar os seguintes documentos trazidos pela autora:

 

1) fl. 10: RG e CPF e Título Eleitoral da autora;

2) fl. 11: Certidão de Nascimento da autora;

3) fl. 13: Declaração do Juízo da 148ª Zona Eleitoral de Eldorado-SP em que a autora está qualificada como

trabalhadora rural;

4) fl. 12: Declaração de ITR do exercício de 1994;

5) fls. 14/15/16: Certidões de Nascimento dos filhos da autora, Denílson Gomes, Eduardo Abraham Gomes e

Davi Abraham Gomes, ocorridos, respectivamente em 22.11.2002, 22.06.2006 e 13.08.2007;
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Alega a autora, em sua inicial, que é produtora rural no município de Eldorado, trabalhando em regime de

economia familiar em propriedade de sua família, sem contratação de empregados, cultivando diversos produtos

agrícolas.

 

Os documentos juntados aos autos não servem como início de prova material exigido para a concessão do

benefício. Senão vejamos:

 

A Certidão de Nascimento dos infantes não trazem a ocupação profissional de seus pais. Por sua vez, a Certidão

do Cartório Eleitoral faz ressalva expressa que a ocupação ali declarada é de exclusiva responsabilidade do eleitor,

vez que não lhe é exigida qualquer comprovação, além de ter sido emitida posteriormente ao nascimento. A

Certidão de Nascimento da Autora em nada acrescenta para a comprovação de seu labor campesino. Por fim, a

declaração de ITR de fl. 12 apenas demonstra que o avô das crianças, pai do genitor dos filhos da autora, possui

uma propriedade rural, no entanto, a Declaração nada comprova com relação ao trabalho da autora, datando,

ademais, de 1994, período bem anterior aos nascimentos.

 

Para que faça jus ao benefício do salário-maternidade, dispõe o artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991,

que a segurada especial deve comprovar o exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, mesmo que de forma descontínua. Nesse ponto, oportuno acrescentar que o artigo 93, §2º, do Decreto

nº 3.048/99, veio a reduzir de doze, para dez, o número de meses anteriores ao início do benefício. Referido

dispositivo manteve, todavia, a desnecessidade de continuidade do trabalho no período em questão.

 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com

a prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Apesar da prova testemunhal colhida (fls. 46/47), ela, por si só, não tem o condão de comprovar o trabalho

rurícola da autora.

 

Desta maneira, resta insuficiente o conjunto probatório que emerge dos autos, para fins de concessão do benefício

pleiteado.
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Autora.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013936-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Requisitos preenchidos. Incapacidade laborativa

comprovada. Aposentadoria por invalidez deferida. Sentença parcialmente mantida.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar o réu a

conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da data do requerimento administrativo,

devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a contar da citação.

Condenou ainda o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o

valor das prestações vencidas até a data da sentença. Concedida a tutela antecipada (fls. 20/21).

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo a reforma do julgado, sob o fundamento de que a autora não preenche

os requisitos necessários para a concessão do benefício vindicado. Caso assim não entenda, pugna pela fixação do

termo inicial da aposentadoria por invalidez na data da juntada aos autos do laudo pericial, pela redução dos

honorários advocatícios e pela aplicação do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Lei nº

11.960/2009, no que tange à correção monetária e aos juros de mora.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

 

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). À outorga de

auxílio-doença, diferenciam-se os requisitos apenas quanto à duração da incapacidade (arts. 25, I, e 59 da Lei nº

8.213/91).

2011.03.99.013936-7/SP
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No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

 

In casu, constam das cópias da CTPS (fls. 14/15) e do extrato do sistema CNIS, cuja juntada ora determino,

vínculo de trabalho entre 03/10/2006 e 02/02/2009 e recolhimento de contribuições individuais de 01/1985 a

04/1986, 06/1986 a 05/1991, 07/1991 a 10/1991 e de 12/1991 a 09/1994, tendo ainda recebido o benefício de

auxílio-doença a partir de 18/06/2009 (fl. 21).

 

Assim, tendo a parte autora ajuizado a demanda em 05/06/2009, restou comprovada a manutenção da qualidade de

segurada.

 

De igual modo, também restou preenchida a carência exigida pelo artigo 25, inciso I da Lei nº 8.213/91, pois a

parte autora contribuiu por tempo suficiente para preencher as 12 (doze) contribuições exigidas no dispositivo

citado.

 

Quanto à incapacidade laborativa, em perícia realizada em 02/03/2010 (fls. 59/65), quando contava com 55

(cinquenta e cinco) anos de idade, o Sr. Perito relata ser portadora de artrite reumatóide fan positivo e

espondilopatia inflamatória, apresentando incapacidade total e permanente para as atividades laborativas que

exijam esforços físicos. Relatou ainda que a incapacidade teve início em outubro de 2009.

 

Dessa forma, positivados os requisitos legais e considerada a natureza das patologias apresentadas, reconhece-se o

direito à concessão de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (fl. 17), devendo o mesmo

ser convertido em aposentadoria por invalidez, a partir de 01/10/2009 (data fixada no laudo), devendo ser mantida

a tutela antecipada concedida.

 

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

 

Quanto aos juros moratórios, incidem de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

 

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

 

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.
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26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

 

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para condená-lo a conceder à parte autora o auxílio-doença, a partir da data do requerimento

administrativo, convertendo-o em aposentadoria por invalidez, a partir da data da incapacidade fixada no laudo

pericial, mantendo, no mais, a r. sentença recorrida e a tutela antecipada concedida, para fixar os seguintes

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar

correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal; 2º) quanto aos juros moratórios, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual

aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência

respectiva de forma decrescente, a partir de 16/10/2009 (fl. 66), termo inicial da mora autárquica (art. 219 do

CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

 

Dê- se Ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025528-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luiz Cláudio Ferreira contra Sentença prolatada em 02.02.2011, a qual julgou

improcedente pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Houve condenação do autor nos

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 1.000,00, com suspensão da cobrança em razão da assistência judiciária

gratuita (fls. 154/157).

 

Apelação da parte autora, alegando que teria ocorrido cerceamento de defesa, ante o não deferimento de seu pleito

de expedição de ofício para requisição de prontuário médico junto ao Imesc, lavrado por especialista em

neurologia (fls. 160/163).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

2011.03.99.025528-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZ CLAUDIO FERREIRA

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00039-2 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 141/145) identificou a existência do seguinte quadro clínico: ocorrência de trauma crânio-

encefálico no passado, sem sequela atual. Após exame físico e análise dos documentos médicos colacionados ao

feito, o perito concluiu que inexiste atualmente um quadro incapacitante.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Observo que o laudo pericial atendeu às necessidades do caso concreto, sendo possível inferir, de sua análise, que

o perito judicial procedeu a adequado exame clínico, tendo também respondido aos quesitos formulados.

Acrescento que, por ser o laudo pericial produzido em Juízo o documento essencial para se avaliar o quadro

clínico atual, nas ações ajuizadas com o objetivo de pleitear benefício por incapacidade, bem como pelo fato de

haver nos autos outros documentos médicos, revelou-se desnecessária na hipótese expedição de ofício com o

intuito de requisitar relatório médico emitido por outro profissional da medicina. O conjunto probatório que

constitui estes autos - frise-se, em especial o laudo pericial - revela-se suficiente para formação do convencimento

do Magistrado. Por conseguinte, não se há que falar em cerceamento de defesa e/ou nulidade da Sentença.

 

Nesse ponto, entendo pertinente esclarecer que o artigo 437 do Código de Processo Civil apenas menciona a

possibilidade de realização de nova perícia nas hipóteses em que a matéria não estiver suficientemente esclarecida

no primeiro laudo. Em tais oportunidades, por certo o próprio perito judicial - médico de confiança do Juízo -

suscitaria tal circunstância, sugerindo Parecer de profissional especializado.

 

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028736-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aaposentadoria por invalidez. Inocorrência de coisa julgada. Extinção do processo sem

resolução de mérito. Sentença anulada. 

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, com fulcro

no art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, além dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em cujas razões requer a reforma do julgado, sob

argumento de que não há que se falar em coisa julgada, uma vez que houve agravamento da doença de que é

portadora, e apenas a perícia médica poderia comprovar o seu estado incapacitante. Pugna pelo retorno dos autos

para a realização da instrução processual.

Irresignado, por sua vez, o INSS também ofereceu apelação em que requer a condenação da autora às penas de

litigância de má fé. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Em preâmbulo, ressalto a existência de 02 (duas) demandas de natureza previdenciária aforadas em nome da parte

autora: os presentes autos, distribuídos perante a Vara Cível da Comarca de Itu/SP, remetidos a esta Corte, por

força de interposição de recurso de apelação, e outro feito, distribuído sob n° 2007.63.04.000787-0, ante o Juizado

Especial Federal Cível de Jundiai/SP, baixando definitivamente os autos sem recurso da parte autora, em

16/12/2008.

Contudo, pela análise de ambas as ações, observa-se que há divergência quanto aos pedidos nelas formulados:

enquanto na primeira a parte autora visa a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a data do ajuizamento

da ação, sob a alegação de agravamento de suas enfermidades; na segunda, o pedido se refere à concessão do

benefício de auxílo-doença.

Não bastasse, em se tratando de benefícios vinculados às condições de saúde do beneficiário, é possível a

mudança com agravamento do quadro de incapacidade laborativa quando há intervalos importantes de tempo

entre uma ação judicial e outra.

2011.03.99.028736-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANA MARIA TESTA DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL BENEDITO DO CARMO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00128-4 3 Vr ITU/SP
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E, de tudo o quanto detidamente analisado, no que se refere às ações ajuizadas, conclui-se que, embora haja a

identidade de partes - autor e ré - não há pedidos e causas de pedir idênticos, não se podendo falar em

reconhecimento de coisa julgada.

Assim, para a verificação do agravamento da doença do requerente há necessidade do exame pericial, a fim de

verificar a ocorrência de alterações quanto às patologias que acometem a parte autora.

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVAMENTO DA DOENÇA. PROVA PERICIAL NECESSÁRIA.

1- Para que fosse caracterizada a coisa julgada a Autora teria que estar repetindo a ação anterior

definitivamente julgada com as mesmas partes, a causa de pedir e o pedido. 2- A Autora está pleiteando igual

benefício, porém, com fundamento diverso. A causa de pedir foi o agravamento da doença, que somente poderá

ser verificada através de exame pericial. 3-Agravo a que se nega provimento." (TRF3, n. 0001984-

24.2011.4.03.6140, JUIZ CONVOCADO HELIO NOGUEIRA, 7ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/06/2012) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUXÍLIO-DOENÇA. COISA JULGADA

. INOCORRÊNCIA . I. Em face da mutabilidade do cenário fático que envolve a enfermidade da requerente, resta

descaracterizada a identidade entre as causas em comento, afastando-se a ocorrência de coisa julgada , abrindo-

se a possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial. II. Agravo a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região; 10ª Turma; AC - 1718111; Relator Des. Fed. Walter do Amaral; e-DJF3 Judicial 1:18/07/2012) 

"PROCESSUAL. LITISPENDÊNCIA. PEDIDOS DIVERSOS. INOCORRÊNCIA . - O fenômeno da litispendência,

óbice à reprodução de ação anteriormente ajuizada (artigo 301, parágrafos 1º, 2º e 3º, do Código de Processo

Civil), impõe a extinção do processo sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, parágrafo 3º, do

diploma legal supramencionado. - A autora ajuizou, em 2006, demanda objetivando exclusivamente a concessão

de aposentadoria por invalidez . Em julho/2010, ajuizou nova demanda pleiteando o restabelecimento do auxílio-

doença cessado em 12.04.2006. - Ainda que se constate identidade de parte, restou comprovado que não há

identidade entre os pedidos, não restando configurando litispendência com o feito anterior. - Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (TRF3, n. 0017284-16.2011.4.03.0000, JUIZA CONVOCADA RAQUEL

PERRINI, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012) 

 

Resta, portanto, afastada a extinção do processo sem julgamento do mérito, sendo de rigor a anulação da r.

sentença.

Contudo, observe-se a inaplicabilidade, à hipótese, do art. 515, § 3º, do CPC, uma vez que inviável o imediato

julgamento da causa, à míngua da realização da instrução processual.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação interposta pela parte autora,

para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, com regular prosseguimento do feito,

restando prejudicada a apelação do INSS.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042810-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.042810-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALQUIRIA CRISTINA ROBERTO

ADVOGADO : VANIA APARECIDA AMARAL

No. ORIG. : 09.00.00082-9 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

40/41) em que o Juízo da 2ª Vara Judicial de Capão Bonito - SP, nos autos de demanda em que se objetiva a

concessão de salário-maternidade, julgou procedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que a autora comprovou

que deu à luz em 29.03.2007, pela cópia da Certidão de Nascimento juntada aos autos, e comprovou, tanto pela

prova documental quanto pela prova testemunhal, o exercício de atividade rural por tempo suficiente para

obtenção do benefício. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 20% sobre o

valor da condenação, com correção monetária e juros de mora.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 40/50, a Autarquia alega, em suma, que não há a comprovação da

atividade rural da autora. Aduz que a recorrida pretende provar o exercício da atividade rural apenas com o

depoimento de testemunhas, o que contraria a Súmula 149 do STJ. Pleiteia, por fim, caso a r. Sentença seja

mantida, a redução da verba honorária fixada e a alteração da fixação dos juros de mora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, que em seu §1º-A, trouxe ao relator a possibilidade de

dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior."

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez
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contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

 

De acordo com o quanto instruído no feito, a autora trabalharia na condição de boia-fria ou volante.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07,

página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/91.

 

Os casos em que a trabalhadora atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/91), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17/05/07, página 578:

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios".

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,

o nascimento da criança.

 

A Certidão de Nascimento juntada à fl. 15 dos autos comprova o nascimento da criança. Contudo, a qualidade de

segurada da autora não restou comprovada.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.
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1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens , cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

De qualquer forma, faz-se necessário que exista nos autos documento que consubstancie indiscutível início de

prova material. E não é esta a hipótese.

 

A Certidão de Nascimento da criança não indica labor rural da autora, tampouco de seu companheiro (fl. 15), não

configurando o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. A Certidão de Casamento da Autora

(fl. 17), qualifica seu marido como lavrador, porém representa a uma realidade de 10 anos antes do parto, não

sendo prova contemporânea à época do nascimento.

 

Foram ouvidas testemunhas às fls. 43/44, que relataram o labor rural da autora, inclusive durante a gestação;

porém, nos termos da Súmula nº 149 do STJ, a comprovação do trabalho campesino deve estar alicerçada ao

menos em início de prova material. A prova testemunhal pode apenas ampliar a eficácia de documento hábil

encartado nos autos.

 

Portanto, não sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, é de se negar a concessão do

benefício previdenciário pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da Autarquia.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002955-26.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Euclides Lopes Martins em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial

do benefício de auxílio-doença (DIB 16.12.2004), que deu origem à aposentadoria por invalidez (DIB

03.03.2009), considerando-o como se fosse salário de contribuição (artigo 29, § 5º, da Lei n. 8213/1991) e, ainda,

computando os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da

Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 06.08.2012, julgou extinto o feito sem resolução do mérito, por falta de

requerimento administrativo, quanto ao pedido de aplicação do artigo 29, II, da Lei n. 8.213/1991 e improcedente

o pleito de consideração do auxílio-doença como se fosse salário de contribuição (fls. 70/72).

Inconformada, apela a parte autora requerendo o afastamento do requerimento administrativo e insistindo no

pedido de cômputo dos 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso

II, da Lei n. 8.213/1991 (fls. 85/94).

Os autos vieram a este E. Tribunal sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder

Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n. 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n. 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

2011.60.05.002955-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : EUCLIDES LOPES MARTINS

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO DI BATTISTA MUREB e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029552620114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos

administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

O artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide,

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento,

aplicando os princípios da celeridade e economia processual, sendo esse o caso dos autos.

Nesse contexto, passo à análise do pedido constante da Apelação.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1753/2408



 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.
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Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do
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auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, conforme já consignado acima, quando da análise da necessidade ou não de requerimento administrativo,

a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir os Memorandos-Circulares n.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, e 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, reconhecendo o direito dos

segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não

tenham levado em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo.

No caso dos autos, observo que na elaboração do cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora

(Carta de Concessão à fl. 16) a autarquia considerou a média aritmética simples de 100% (cem por cento) de seus

salários de contribuição, desatendendo o disposto no inciso II, do art. 29, da Lei previdenciária, com a redação

dada pela Lei 9.876/99.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para anular a r. Sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, julgar procedente o pedido de

revisão, considerando-se os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da mesma Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei

9.876/99, na forma desta Decisão. Consectários conforme fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004979-15.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pela autarquia, em Ação de Conhecimento ajuizada em 26.07.2011, por Gracina

Barbosa, contra Sentença prolatada em 12.12.2012, que julgou procedente em parte o pedido, para condenar a

autarquia a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo, em 15.12.2010 (fl.

61), sendo que as parcelas em atraso devem ser pagas corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora

legais. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, até a data da sentença (fls. 153/155).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão e requer a alteração do termo de início do benefício,

para fixá-lo na data da constatação da incapacidade laborativa, em maio de 2011, segundo o perito judicial (fls.

161/162). 

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

2011.61.06.004979-0/SP
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descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Destaco que não houve impugnação, pela autarquia, em suas razões recursais, de quaisquer dos requisitos legais

para a concessão do benefício, os quais, portanto, restam incontroversos.

 

Correta a r. Sentença, portanto, que considerou a avaliação de ambos os peritos judiciais (fls. 90/96 e 124/137),

profissionais habilitados e equidistantes das partes, para conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, a

partir do requerimento administrativo, em 15.12.2010 (fl. 61).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, novamente solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez.

 

Merece ser mantido o termo inicial do benefício, a partir do requerimento administrativo, em 15.12.2010 (fl. 61),

visto que, embora o perito judicial (quesito 6 - fl. 96) tenha afirmado que a incapacidade laborativa da autora

advém desde maio de 2011, verifico que tal conclusão baseou-se na análise de documentos médicos, os quais, por

certo, apenas se destinam a corroborar uma situação já existente.

 

Além disso, há documentação suficiente nos autos (fls. 23/24 e 26), datada de junho, agosto e setembro de 2010,

firmada por médicos ortopedistas da rede pública de saúde (SUS), que evidencia que desde essa época, a autora já

apresentava as mesmas patologias constatadas pelos peritos judiciais, havendo relato de que está impossibilitada

para o trabalho, por tempo indeterminado (fl. 24). Assim, quando do requerimento administrativo, em 15.12.2010,

a autora se encontrava incapacitada para o trabalho, embora a autarquia não o tenha reconhecido.

 

Cumpre deixar assente, que os valores eventualmente pagos, após a data acima, na esfera administrativa,

deverão ser compensados por ocasião da execução do julgado.

Vale lembrar, apenas como esclarecimento, que o benefício de auxílio-doença concedido, somente poderá

ser cessado, mediante a comprovação de uma das causas a seguir: a) a recuperação do quadro clínico

apresentado pela parte autora, para o retorno a sua atividade habitual; b) ou, ainda, sua eventual

readaptação para o exercício de outra atividade profissional, compatível com seu quadro clínico e

sociocultural, diante da impossibilidade de recuperação, para o retorno a sua atividade habitual; c) ou, por

fim, a conversão do benefício concedido em aposentadoria por invalidez, dada a irrecuperabilidade da

parte autora ou verificada a impossibilidade de exercer outra atividade profissional, que lhe garanta o seu

sustento.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

autarquia, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005544-76.2011.4.03.6106/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial dos benefícios de

auxílio-doença (DIBs 20.08.2003, 08.07.2004 e 29.03.2005), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem

ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 11.06.2012, julgou parcialmente procedente o pedido e determinou a revisão do

benefício, nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora, observada a

prescrição quinquenal. Fixou a sucumbência recíproca quanto aos honorários advocatícios (fls. 90/93).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a extinção do feito quanto ao pedido de cômputo dos oitenta maiores

salários de contribuição, alegando falta de interesse por ausência de requerimento administrativo (fls. 97/101v.).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 105/115.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, não há falar-se em ausência do interesse de agir por falta de requerimento administrativo.

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário.

Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n. 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos
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administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

Passo à análise da matéria de fundo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei. 

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei. 

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo. 

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";. 

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)". 

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.) 

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período
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contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32. 

(...) 

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste: 

(...) 

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188....................................................................................................... 

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A. 

(...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. 

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado
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incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006. 

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido. 

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

(...) 

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994. 

(...) 

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011; 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991". 
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(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1). 

Conforme já consignado acima, quando da análise da necessidade ou não de requerimento administrativo, a

própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir os Memorandos-Circulares n.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, e 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, reconhecendo o direito dos

segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não

tenham levado em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

A correção monetária e os juros de mora foram corretamente fixados e deve ser mantida a sucumbência recíproca

quanto aos honorários advocatícios.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação da autarquia e mantenho na íntegra a r. sentença que determinou o recálculo do

auxílio-doença, considerando-se os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da mesma Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei

9.876/99.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004476-73.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Marcos Antonio Guimarães em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de seus

benefícios de auxílios-doença (DIBs 29.01.2008 e 02.09.2008), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da

Lei n. 8.213/1991, acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 08.07.2011, extinguiu o feito sem resolução do mérito por

falta de interesse, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas e honorários

advocatícios indevidos (fls. 34/35v.).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o prosseguimento do feito com o acolhimento do pedido posto na

inicial (fls. 37/45).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

2011.61.12.004476-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCOS ANTONIO GUIMARAES

ADVOGADO : MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044767320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder

Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos

administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

Tendo em vista que não houve citação do INSS, a r. sentença deve ser anulada, com o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento do feito.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para anular a r. Sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem, local onde deverão ser desentranhados dos autos e

devolvidos ao causídico os documentos de fls. 23/30, bem como os de fls. 46/51, tendo em vista que tais cópias de

requerimentos administrativos não se referem à parte autora destes autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007700-19.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.007700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDELZITA MARIA MATOS TEIXEIRA

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

No. ORIG. : 00077001920114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

93/94) que julgou procedente o pedido de concessão de benefício assistencial de prestação continuada (LOAS), a

partir da data do requerimento administrativo, acrescido de correção monetária e juros de mora. Houve

condenação em honorários advocatícios no importe de 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

Sentença. Tutela antecipada concedida. Sentença não submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, alega que não restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

O MPF, em parecer da lavra do e. Procurador Regional da República, opina pelo desprovimento do Recurso (fls.

140/143).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" ou dar

provimento ao recurso, "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do

Idoso - Lei n.º 10.741 de 01.10.2003);

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º, e art. 38 da Lei n.º 8.742 de 07.12.1993).

 

É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADIMC nº 1.232/DF e ADIn nº 877-3/DF, não vislumbrou

ofensa à Magna Carta, mais especificamente ao seu art. 203, V, no fato de se haver fixado em lei que Considera-se

incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per

capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a limitação do valor da renda per capita

familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir

a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior

a 1/4 do salário mínimo:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem
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não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei. 

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo. 

3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a constitucionalidade dessa limitação

legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel. para o acórdão Min. NELSON

JOBIM, DJU 1.6.2001). 

4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se

refere à garantia das condições básicas de subsistência física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a

amparar irrestritamente a o cidadão social e economicamente vulnerável. 

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 

6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e

não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per

capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se

pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito

de julgar. 

7. Recurso Especial provido. 

(STJ, Terceira Seção, REsp 1112557/MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, j. 28/10/2009, DJe 20/11/2009) 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. UNIÃO. ILEGITIMIDADE. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4

DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. TERMO INICIAL. 

1. "(...) O benefício de prestação continuada previsto no artigo 203 da Constituição da República, regulamentado

pela Lei nº 8.742/93, muito embora não dependa de recolhimento de contribuições mensais, deverá ser executado

e mantido pela Previdência Social, que tem legitimidade para tal mister. (...)" (REsp n° 308.711/SP, da minha

Relatoria, in DJ 10/3/2003). 

2. "(...) A impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que

autoriza e determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda

familiar per capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas

circunstâncias outras, que é certo, devem ser demonstradas. (...)" (REsp n° 464.774/SC, da minha Relatoria, in

DJ 4/8/2003). 

(...) 

4. Recurso parcialmente provido. 

(STJ, Sexta Turma, Resp 756119, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 23.08.2005, DJ 14.11.2005, p. 412) 

 

A autora preencheu o requisito etário (fl. 18).

 

No tocante à hipossuficiência, o estudo social realizado em 14.06.2012 (fls. 55/56) revela que o núcleo familiar é

composto pela autora e seu cônjuge. A renda do núcleo familiar advém do benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição percebida por seu esposo, no importe de um salário mínimo-fls. 24 e 69.

 

Vale ressaltar que, não deve ser incluída no cálculo da renda mensal per capita o benefício supramencionado, por

força da aplicação analógica do parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, verbis:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da

Lei da assistência social - LOAS .

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a loas .

 

O C. Supremo Tribunal Federal já decidiu não haver violação ao inciso V do art. 203 da Magna Carta ou à decisão

proferida na ADIN nº 1.232-1-DF, a aplicação aos casos concretos do disposto supervenientemente pelo Estatuto

do Idoso (art. 34, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/2003):

 

EMENTA: Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que
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decidiu a controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de

violação do artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ

01.06.2001, dado que na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente

(L. 8.742/93, art. 20, § 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn

1232.

(STF, AgRg no AI 590169-5, Rel.Ministro Sepúlveda Pertence, j. 13.12.2006, DJ 09.02.2007).

EMENTA: Recurso Extraordinário. Benefício de prestação continuada. Art. 203, V, da CF/88. Critério objetivo

para a concessão de benefício. Art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93 c.c. art. 34, § único, da Lei nº 10.741/2003.

Violação ao entendimento adotado no julgamento da ADI 1232/DF. Inexistência. Recurso Extraordinário não

provido. Não contraria o entendimento adotado pela Corte no julgamento da ADI nº 1232/DF, a dedução da

renda proveniente de benefício assistencial recebido por outro membro da entidade familiar (art. 34, § único, do

Estatuto do Idoso), para fins de aferição do critério objetivo previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 (renda

familiar mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo).

(STF, RE 561936-2/PR, Rel. Ministro Cézar Peluso, j. 15.04.2008, DJE 083, divulgação 08.05.2008, publicação

09.05.2008, ementário 2318-6)

DECISÃO: A controvérsia suscitada no recurso extraordinário a que se refere o presente agravo de instrumento

já foi dirimida por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal (RE 561.936/PR, Rel. Min. CEZAR PELUSO):

'Benefício assistencial (CF, art. 203, V): recurso extraordinário: descabimento: acórdão recorrido que decidiu a

controvérsia à luz do Estatuto do idoso (L. 10.741/2003, art. 34, parágrafo único): inocorrência de violação do

artigo 203, V, da CF ou inobservância do entendimento firmado na ADIn 1232, Galvão, DJ 01.06.2001, dado que

na decisão impugnada não há declaração de inconstitucionalidade da legislação pertinente (L. 8.742/93, art. 20,

§ 3º), mas interpretação de dispositivo legal superveniente, que não foi objeto da ADIn 1232.' (AI 590.169-

AgR/MS, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE)

O acórdão impugnado em sede recursal extraordinária ajusta-se a essa orientação jurisprudencial.

Sendo assim, e pelas razões expostas, nego provimento ao presente agravo de instrumento, eis que se revela

inviável o recurso extraordinário a que ele se refere.

(...)

(STF, AI 800.194/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, d. 31.05.2010, DJe-107, divul. 14.06.2010, public.

15.06.2010)

 

Colaciono, ainda, precedente da E. Terceira Seção desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

REQUISITOS. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 8.742/93.

I- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistencial

Social.

II- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do

salário mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a

subsistência do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de

prova da condição de miserabilidade da família do requerente.

III- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a

Reclamação nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse

com renda per capita mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.

IV- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o

benefício nos termo s do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe

aposentadoria por idade no valor de um salário-mínimo.

V- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei

atribuindo-se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a

casos semelhantes. A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o

nomen juris do benefício recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de

simetria ontológica e axiológica em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à

miserabilidade de outrem.

VI- Presentes os requisitos do art. 461, do CPC, é de ser deferida a tutela específica.

VII- Recurso improvido. Tutela específica deferida.

(AC 2003.03.99.009815-0, Rel. Des. Federal Newton De Lucca, 3ª Seção, j. 14.02.2007, DJU 23.03.2007)

 

Assim, não somente os valores referentes ao benefício assistencial ao idoso devem ser descontados do cálculo da

renda familiar, mas também aqueles referentes ao amparo social ao deficiente e os decorrentes de outros

benefícios previdenciários no importe de um salário mínimo.
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Destarte, a Autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Vale ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível

a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do

Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade

avançada e hipossuficiência da parte Autora, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado,

autorizam a adoção da medida.

 

 

Com tais considerações e, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007181-38.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Adacir João Poggi, em que pleiteia a

revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria especial (DIB 20.06.1994), aplicando o disposto nos

artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes

aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de

10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de

2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 17.12.2012, julgou procedente o pedido, determinando a revisão do

benefício da parte autora, nos termos das Emendas nºs 20/98 e 41/2003. Condenou o Instituto ao pagamento das

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora, a partir

da citação, nos moldes do Manual de Cálculos da Justiça Federal e, honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor da condenação. Foi determinado o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal, por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

 

2011.61.14.007181-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : ADACIR JOAO POGGI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELI AGUADO PRADO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00071813820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1768/2408



Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria especial - DIB 20.06.1994), sofreu referida

limitação, consoante consulta efetivada no Programa Plenus da Previdência Social, sendo devida a revisão de sua

renda mensal para que sejam observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas

Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, mantendo a procedência do pedido

posto na inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do
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Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa oficial, mantendo integralmente a r. Sentença recorrida. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009146-51.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento, ajuizada em 29.11.2011, por Marcos Orlovas, para a

concessão de auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em

09.01.2013, a qual julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício

de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo (20.05.2011 - fl. 15), cujas parcelas vencidas deverão

ser pagas com juros de mora legais e correção monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a prolação da sentença. Sentença

submetida ao Reexame Necessário (fls. 106/107).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

2011.61.14.009146-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : MARCOS ORLOVAS

ADVOGADO : OTAVIO LAZZURI ORMONDE BONICIO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00091465120114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Conheço da remessa oficial, visto que estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da

condenação e o direito controvertido excedam a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do parágrafo 2º do

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

É possível, outrossim, que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

No presente caso, a parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto

no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Não há que se falar em perda da qualidade de segurado, visto que o autor apresenta vínculo empregatício de

01.08.2002 a 01.03.2011 (fl. 12) e, portanto, quando ingressou com a presente ação, em 29.11.2011, encontrava-se

no período de graça, previsto na Lei de Benefícios.

 

Com respeito à incapacidade profissional, o laudo pericial (fls. 92/95) afirma que o autor é portador de episódio

depressivo grave, sem sintomas psicóticos, e transtornos mentais e comportamentais, devidos ao uso de múltiplas

drogas e ao uso de outras substâncias psicoativas. Conclui, assim, que sua incapacidade laborativa é total e

temporária, desde 03.01.2008 (quesito 6 - fl. 94).

 

Cumpre destacar que, embora o laudo pericial não vincule o Juiz, forçoso reconhecer que, em matéria de benefício

previdenciário por incapacidade, a prova pericial assume grande relevância na decisão. E, conforme já explicitado,

o perito judicial foi categórico ao afirmar que as patologias do autor levam-no à total e temporária incapacidade

laborativa, requisito este essencial para a concessão do benefício de auxílio-doença.

 

Desta sorte, comprovada a incapacidade total e temporária para o trabalho, correta a r. Sentença que considerou a

avaliação do perito judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, para conceder ao autor o benefício de

auxílio-doença, desde o requerimento administrativo, em 20.05.2011 (fl. 15).

 

Cumpre asseverar, no entanto, que tal circunstância não impede a parte autora de, na eventualidade de

agravamento de seu estado de saúde, solicitar o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Ressalto que os valores já pagos na esfera administrativa, após a concessão do benefício, serão

compensados por ocasião da execução do julgado.
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Os honorários advocatícios foram fixados corretamente em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e a

regra da Súmula nº 111 do C. STJ.

 

Cumpre esclarecer que os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a teor do que dispõem os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir

de 11.01.2003, data de vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do

artigo 8º, caput e § 1º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos

dos artigos 406 deste diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês.

E, ainda, a contar de 30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual

alterou o artigo 1º-F da Lei n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez e serão

aqueles correspondentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

 

 [Tab][Tab]Não custa esclarecer, ainda, que a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos

termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04.07.1996, do art. 24-A da Lei nº 9.028, de 12.04.1995, com a redação

dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620, de 05.01.1993.

 

Posto isto, CONHEÇO da Remessa Oficial e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO-

LHE PROVIMENTO, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-71.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nelson Camilo em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face

do INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por por tempo de

contribuição (DIB 28.11.1994), aplicando a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos

salários de contribuição e da renda mensal. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos

consecutários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 05.11.2012, julgou extinto o processo, com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a decadência do direito de ação. Deixou de condenar a parte

autora ao pagamento das verbas sucumbenciais. 

Em sede de Apelação, a parte autora alega que inexiste a decadência ao direito de reajuste de seu benefício,

reiterando o pedido posto na inicial (fls. 59/68).

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

2011.61.16.001824-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : NELSON CAMILO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSÉ AUGUSTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018247120114036116 1 Vr ASSIS/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

De início, não há falar-se em decadência.

Com efeito, o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial. 

Posto isso, afasto a decadência decretada na r. sentença, adentrando ao mérito propriamente dito da ação. 

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora, em síntese, a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a

observância dos novos tetos constitucionais.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e
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ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de contribuição - DIB

28.11.1994) sofreu referida limitação (fls. 13/14), sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam

observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/98 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e, julgo procedente o pedido posto na

inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação da parte autora, determinando que o INSS proceda à revisão de seu benefício, mediante a aplicação dos

novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/98 e 41/2003, nos termos desta

Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001828-96.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Maia Freitas contra Sentença prolatada em 07.11.2012, a qual julgou

2011.61.20.001828-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE MAIA FREITAS

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018289620114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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improcedente pleito de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Não houve condenação nos honorários

advocatícios, em razão da concessão da assistência judiciária gratuita (fls. 102/104).

 

Apelação da parte autora, alegando, em síntese, ter demonstrado nos autos a gravidade de sua patologia, motivo

porque faria jus à concessão de benefício por incapacidade (fls. 109/115).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 85/88) identificou a existência do seguinte quadro clínico: transtorno depressivo recorrente

grave, sem sintomas psicóticos. Após entrevista, exame físico e psíquico, a perita ponderou que o quadro clínico

do autor encontra-se melhorado e estabilizado, com uso de medicação específica e acompanhamento médico

especializado. Concluiu, por fim, inexistir um quadro de incapacidade laboral atual.

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da atual aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

de inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003982-87.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ernesto Bigolotti em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de seu

benefício de auxílio-doença (DIB 08.02.2008), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991,

acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 04.07.2011, indeferiu a petição inicial por ausência de

interesse de agir, nos termos dos artigos 295, III e 267, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários

advocatícios (fls. 21/22v.).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o prosseguimento do feito com o acolhimento do pedido posto na

inicial (fls. 24/45).

2011.61.20.003982-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERNESTO BIGOLOTTI

ADVOGADO : DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039828720114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder

Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos

administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

Tendo em vista que não houve citação do INSS, a r. sentença deve ser anulada, com o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento do feito.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para anular a r. Sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005071-48.2011.4.03.6120/SP

 
2011.61.20.005071-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Claudia Elizangela Lucio em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de seu

benefício de auxílio-doença (DIB 27.08.2007), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991,

acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 04.07.2011, extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas e honorários advocatícios indevidos (fls.

21/22v.).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o prosseguimento do feito com o acolhimento do pedido posto na

inicial (fls. 24/45).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder

Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos

administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CLAUDIA ELIZANGELA LUCIO

ADVOGADO : DAYANY CRISTINA DE GODOY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050714820114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

Tendo em vista que não houve citação do INSS, a r. sentença deve ser anulada, com o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento do feito.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para anular a r. Sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000559-80.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Décio dos Santos, em

que pleiteia a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 20.05.1991),

aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência

entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos

percentuais devem ser de 10,96% no mês de dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e

de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23% a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda

Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 17.07.2012, julgou procedente o pedido, determinando a revisão do

benefício da parte autora, nos termos das Emendas nºs 20/98 e 41/2003. Condenou o Instituto ao pagamento das

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, acrescidas de correção monetária, juros de mora, nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das

prestações vencidas até a data da sentença.

Inconformada, apelou a parte autora, alegando a ocorrência de julgamento extra petita (fls. 113/116).

O INSS, por sua vez, apela, sustentando a decadência do direito de ação da parte autora (fls. 119/134)

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

2011.61.33.000559-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : DECIO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00005598020114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A sentença recorrida, que acolheu parcialmente o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

17.07.2012, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

Inicialmente, no tocante ao reconhecimento de julgamento extra petita , observo que o MM. Juiz a quo decidiu a

lide nos exatos termos dos pedidos pleiteados na exordial, sendo que o reajuste do benefício da parte autora nos

termos das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 constou expressamente na mesma, motivo pelo qual rejeito

a preliminar.

Superada a matéria preliminar, passo à análise do mérito.

 

De início, não há falar-se em decadência.

Com efeito, o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que nos pleitos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito, o

qual, no presente caso, decorre de orientação jurisprudencial.

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de serviço - DIB 20.05.1991),
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sofreu referida limitação, sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam observados os novos tetos

previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal, mantendo a procedência do pedido

posto na inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial, tida por interposta e às Apelações do INSS e da parte autora.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005133-31.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Fabiana Aparecida de Oliveira em face da r. Sentença (fls. 46/48), em que o

Juízo da 1ª Vara Federal de Itapeva-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-

maternidade, julgou improcedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que inexiste início de prova material da

condição da autora como trabalhadora rural, contemporânea ao parto das crianças. Esclarece ainda que a prova

exclusivamente testemunhal não se presta para a comprovação da condição de rurícola da autora. Deixou de

condenar a autora ao pagamento das custas e despesas processuais e honorários advocatícios, diante da concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 44/45, a apelante alega, em suma, que sua qualidade de trabalhadora rural

2011.61.39.005133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FABIANA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051333120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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foi comprovada com o início de prova material, corroborada pela prova testemunhal colhida. Assim, entende que

preenche os requisitos exigidos por lei e que o conjunto probatório produzido enseja a concessão do benefício

pleiteado.

 

Os autos vieram à esta Egrégia Corte sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O salário - maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/1991, é devido às seguradas da Previdência Social

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação

no que concerne à proteção à maternidade

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário - maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário - maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica.(sem
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grifos no original)

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário - maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. (sem grifos no original)

 

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia

fria.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07,

página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/1991.

 

No presente caso, a autora é diarista, melhor se amoldando à hipótese prevista no inciso I do artigo 11 da lei em

referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº 8.213/1991), tampouco

há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do benefício, prevista no

artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever trecho do voto

proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi publicado no DJU em

17/05/07, página 578:

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário - maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios".

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,

o nascimento da criança.

 

No caso em concreto, cumpre destacar os seguintes documentos trazidos pela autora:

 

1) fl. 06: RG e CPF da autora;

2) fls. 07/08: Certidão de Nascimento dos filhos da autora, ocorridos em 01.10.2005 e 07.02.2007;

3) fls. 11/13: CTPS do genitor das crianças, indicando vínculos rurais de 01.10.1992 a 02.08.1993; de

12.03.2003 a 11.11.2003 e de 06.11.2007 a 04.01.2008.

Não há nos autos início de prova material do trabalho rural exercido pela autora, contemporâneo ao parto das

crianças. Nenhum dos vínculos rurais do genitor das crianças coincide com os períodos dos partos. Ademais, a

autora não é casada com o genitor das crianças, sendo que não foi produzida nenhuma prova, material ou oral de

união estável entre ele e a autora. Por fim as Certidões de Nascimento. Já a Certidão de Nascimento dos infantes

não trazem a qualificação profissional de seus pais.

 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com

a prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1783/2408



eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium, negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

Apesar da prova testemunhal colhida (fl. 31), ela, por si só, não tem o condão de comprovar o trabalho rurícola da

autora.

 

Desta maneira, resta insuficiente o conjunto probatório que emerge dos autos, para fins de concessão do benefício

pleiteado.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da Autora.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014229-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Gilberto Conde em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de sua

aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 21.07.1994), mediante a aplicação do novo teto estabelecido pelas

Emendas Constitucionais nºs. 20/98 e 41/2003, sob o argumento de que seu benefício teria sofrido limitação ao

2011.61.83.014229-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : GILBERTO CONDE

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00142293520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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valor teto quando de seu cômputo, sendo devida a respectiva equiparação, acrescidas as diferenças apuradas dos

consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 14.03.2012, julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, com fundamento nos artigos 295, incisos II e III e 267, VI, §3º, do Código de Processo Civil. Deixou de

condenar a parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Em sede de Apelação, o segurado insiste no direito à elevação de seu benefício de acordo com o novo valor teto

(fls. 60/76).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação desse dispositivo ao caso dos autos pelas razões a seguir expostas.

Cuida-se de Apelação em Ação de conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na Apelação, a aplicação do novo teto estabelecido pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/98 e

41/2003, tendo em vista que seu benefício teria sofrido limitação ao valor teto quando de sua concessão, sendo

devida a respectiva elevação a fim de que sempre corresponda ao teto máximo.

É certo que, para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea, capaz de mover a

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos

os pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge

através da necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação

de necessidade e de adequação ao provimento postulado.

Verifica-se, in casu, que na época da concessão do benefício da parte autora (21.07.1994) o valor teto era de R$

1.255,32 (um mil, duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

De acordo com a Carta de Concessão (fls. 23/24), o salário de benefício apurado foi de R$ 1.023,91 (um mil, vinte

e três reais e noventa e um centavos), portanto, abaixo do teto, sendo que sua renda mensal inicial sofreu a

incidência do coeficiente de 0,76 em razão do tempo de contribuição ser inferior a trinta e cinco anos, já que

foram computados 31 anos, 06 meses e 12 dias.

Assim, não houve limitação do salário de benefício ao valor teto, mas simples cálculo aritmético embasado na

legislação pertinente.

Veja o ensinamento abaixo transcrito:

 

Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida e,

ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. Verifica-se o

interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado (v.g pelo inadimplemento da

prestação e resistência do réu á pretensão do autor). De outra parte, o autor movendo a ação errada ou

utilizando-se do procedimento incorreto, o provimento jurisdicional não lhe será útil, razão pela qual a

inadequação procedimental acarreta a inexistência de interesse processual. (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria

Andrade Nery, Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante, Editora Revista dos Tribunais,

9ª ed., 2006, fl. 436).

 

Dessa forma, patente a falta de interesse de agir da parte autora, pois se não sofreu qualquer limitação do valor de

seu benefício ao teto, não há se falar em equiparação ao novo valor máximo estabelecido pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003.

Nesse diapasão, deve ser mantida a extinção do processo por falta de interesse de agir, todavia, por fundamento

diverso daquele explanado na r. Sentença que baseou-se no parecer elaborado pelo Núcleo de Contadoria da

Justiça Federal do Rio Grande do Sul, o qual não pode ser aplicado de forma genérica, devendo a evolução dos

valores ser apurada em fase de execução.

No caso em foco, a falta de interesse de agir se alicerça no fato do salário de benefício da parte autora não ter sido

limitado ao teto vigente na época da concessão de seu benefício, devendo ser mantida a extinção do feito sem

julgamento do mérito. 
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Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

À APELAÇÃO, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004714-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora contra Sentença prolatada em 16.06.2011, a qual

julgou procedente o pleito, concedendo o auxílio-doença a partir da citação (14.12.2009). Determinou-se a

incidência de correção monetária, com índices fornecidos pelo TRF3, bem como de juros de mora de 12% ao ano.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor atualizado da condenação, nos termos da Súmula nº 111

do STJ. Honorários periciais fixados em um salário mínimo. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 139/141).

 

Apelação da Autora, asseverando fazer jus à aposentadoria por invalidez, com termo inicial na citação (fls.

148/150).

 

Apelação do INSS, sustentando que a incapacidade da autora não seria total, motivo porque não faria jus ao

auxílio-doença. Alega também que, em subsistindo a concessão do benefício, deve ser determinado o desconto

dos valores relativos aos períodos em que a autora exerceu atividades laborativas. Requer também redução dos

honorários advocatícios e periciais (fls. 159/165).

 

Subiram os autos, com contrarrazões da Autora (fls. 174/175).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

2012.03.99.004714-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARLENE MARTINS PIMENTA DA ROSA

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

O laudo pericial (fls. 73/75) identificou a existência do seguinte quadro clínico: transtorno mental depressivo em

grau moderado. Após exame físico e análise do histórico da autora, o perito concluiu existir na hipótese um

quadro de incapacidade parcial e temporária.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole parcial e temporária.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus ao auxílio-doença.

 

Neste ponto, cumpre asseverar que mesmo que a autora, apesar de suas patologias incapacitantes, tenha laborado

durante alguns períodos, remanesce a ela o direito à obtenção de benefício por incapacidade, pois constatada em

perícia judicial a incapacidade para seu labor habitual. Por outro lado, há incompatibilidade de recebimento

simultâneo do benefício previdenciário concedido nestes autos e rendimentos provenientes de vínculos

empregatícios. Assim, ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos, remanesce à autarquia previdenciária o

direito de abater as quantias eventualmente percebidas pela autora em razão do exercício de trabalho assalariado,

desde que coincidentes com os períodos de percepção dos proventos referentes ao benefício concedido nestes

autos.

 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10% sobre o valor da condenação, de acordo

com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo deve estar em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

Quanto aos honorários periciais, devem ser arbitrados levando-se em conta o local da prestação do serviço, a

natureza, a complexidade e o tempo estimado do trabalho a realizar, consoante disposto no art. 10 da Lei nº 9.289,

de 04.07.1996. De acordo com a Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, que dispôs

sobre o pagamento de honorários periciais em casos de assistência judiciária gratuita, são devidos os honorários de

R$ 58,70 a R$ 234,80, podendo, contudo, ultrapassar em até 03 (três) vezes o limite máximo, atendendo as

peculiaridades de cada caso, cumprindo assinalar, outrossim, que é inconstitucional a sua fixação em números de

salários mínimos (art. 7º, IV, da Constituição da República). Na presente hipótese, devem ser reduzidos para o

valor de R$ 234,80.

 

Posto isto, com base no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Apelação

da Autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reduzir o montante dos honorários

advocatícios e periciais, bem como para observar acerca da incompatibilidade de percepção simultânea do

benefício concedido nestes autos com valores provenientes de vínculos empregatícios, nos termos da

fundamentação acima expendida.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.
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Pub. Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006581-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. Sentença (fls.

49/51) em que o Juízo da Vara Única de Itaporanga-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de

salário-maternidade, julgou procedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que a autora comprovou o nascimento de

seus dois filhos, pelas cópias das Certidões de Nascimento juntadas aos autos, e comprovou, tanto pela prova

documental quanto pela prova testemunhal, o exercício de atividade rural por tempo suficiente para obtenção do

benefício. Condenou ainda a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 10% sobre o valor da

condenação, com correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês.

 

Em razões de Apelação acostadas à fl. 58, a Autora pleiteia a aplicação dos juros de mora no patamar de 1% ao

mês e pede a majoração dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação.

 

 Por sua vez, a Autarquia alega, em suma, no seu recurso de fls. 66/77, que não há a comprovação da atividade

rural da autora, pois trata-se de vínculo empregatício personalíssimo de seu companheiro, não podendo ser

extensível à ela. Esclarece que a autora não recolheu nenhuma contribuição como bóia-fria e também, caso se

entenda que ela é segurada especial, não conseguiu comprovar os dez meses de labor rural antes dos partos,

necessários para a concessão do benefício.

 

É o relatório.

 

Decido.

A matéria discutida nos autos comporta o julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior ou dar

provimento ao recurso, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

2012.03.99.006581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARILZA FERNANDO VIEIRA

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00145-5 1 Vr ITAPORANGA/SP
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Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."(sem grifos no original)

 

De acordo com o quanto instruído no feito, a autora trabalharia na condição de boia-fria ou volante.

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em 23/08/07,

página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.

 

A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/91.

 

Os casos em que a trabalhadora atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso I do

artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/91), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do
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benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17/05/07, página 578:

 

"Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário-maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios".

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por óbvio,

o nascimento da criança.

 

As Certidões de Nascimento juntadas à fl. 10/11 dos autos comprovam o nascimento das crianças. Contudo, a

qualidade de segurada da autora não restou comprovada.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a comprovação da atividade rural

requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com a prova testemunhal, conforme

entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova exclusivamente testemunhal não basta à

comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício previdenciário".

 

Por outro lado, o próprio Superior Tribunal de Justiça entende não ser imprescindível que a prova material abranja

todo o período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova testemunhal amplie a sua

eficácia, permitindo sua vinculação ao tempo de carência.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. MARIDO LAVRADOR. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que

constituído por dados do registro civil, como certidão de casamento onde consta à profissão de lavrador

atribuída ao marido da Autora. Precedentes da Terceira Seção do STJ.

2. Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 707.846/CE, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de

14/3/2005)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DEPÓSITO PRÉVIO. JUSTIÇA GRATUITA.

DESNECESSIDADE. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO GENÉRICO. INDEFERIMENTO. DOCUMENTO

NOVO. SOLUÇÃO PRO MISERO. CERTIDÃO DE CASAMENTO. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR DO

MARIDO DA AUTORA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONFIGURADO. SÚMULA N.º 149 DO STJ

AFASTADA.

(...)

5. Para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, é prescindível que o início de prova material se

refira a todo período de carência legalmente exigido, desde que robusta prova testemunhal amplie sua eficácia

probatória, vinculando-o àquele período, como ocorre na espécie.

6. Ação julgada procedente para, em judicium rescindens, cassar o acórdão rescindendo e, em judicium

rescisorium , negar provimento ao recurso especial do INSS.

(AR 3.402/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Terceira Seção, DJe de 27/3/2008)

 

De qualquer forma, faz-se necessário que exista nos autos documento que consubstancie indiscutível início de

prova material. E não é esta a hipótese.

 

A Certidões de Nascimento das crianças não indicam labor rural da autora, tampouco de seu companheiro (fls.

10/11), não configurando o início de prova estabelecido pela jurisprudência e doutrina. A CTPS de seu

companheiro e genitor das crianças indica vínculo em estabelecimento de pecuária, na função de serviços gerais.

Em princípio, a qualidade de trabalhador rural de seu companheiro seria extensível à autora, porém trata-se de

atividade diversa da de bóia-fria, que ela alega exercer, restando inverossímil as assertivas da inicial. Para haver a

extensão pretendida, ainda mais quando o vínculo do companheiro/marido está anotado em CTPS, pede-se ao

menos a similitude entre as atividades dela e de sua esposa/companheira. Não bastasse isso, as testemunhas

afirmaram, em seus depoimentos (fls. 52/53), categoricamente, que o "marido" da autora era bóia-fria, o que
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compromete a harmonia ente os depoimentos e o início de prova material apresentado, que não se presta para a

comprovação do labor campesino da autora.

 

Apesar da prova testemunhal relatar o labor rural da autora, inclusive durante a gestação, nos termos da Súmula

149 do STJ, a comprovação do trabalho campesino deve estar alicerçada ao menos em início de prova material. A

prova testemunhal pode apenas ampliar a eficácia de documento hábil encartado nos autos.

 

Portanto, não sendo o conjunto probatório apto a comprovar a atividade rural, é de se negar a concessão do

benefício previdenciário pleiteado.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) (grifei)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à Apelação

da Autarquia e JULGO PREJUDICADO o recurso da Autora, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009627-62.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Márcia Teodoro da Silva em face da r. Sentença (fl. 74/76), em que o Juízo da

Vara da Comarca de Angélica-MS, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-maternidade,

julgou extinto o feito, com julgamento de mérito, na forma do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil.

Entendeu a r. Sentença que a pretensão da autora está fulminada pela prescrição, com relação à sua filha Adriele e

em relação ao seu filho Adimilson, não merecia prosperar sua pretensão em razão de já ter recebido o benefício

pleiteado.

2012.03.99.009627-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCIA TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO

CODINOME : MARCIA TEODORO SANTOS SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00449-3 1 Vr ANGELICA/MS
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Em razões de Apelação acostadas às fls. 81/83, a apelante insurge-se contra o reconhecimento da prescrição.

Sustenta que o prazo prescricional é de 10 anos e não de 5 anos como entendeu a r. Sentença. Aduz ainda que o

prazo prescricional se inicia do momento em que o direito se tornou exigível e não do momento em que se tornou

adquirido. Não apelou com relação ao pedido referente ao seu outro filho.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213/91, é devido às seguradas da Previdência Social

durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer entre 28 (vinte e

oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação

no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos - salário-maternidade de segurada especial - assim disciplina a

Lei nº 8.213/91:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

[...] 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de: 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade: 

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida; 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo. 

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." 

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um)

salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12

(doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício."

Na presente hipótese, o Magistrado reconheceu a ocorrência da prescrição das prestações, visto o nascimento da

filha da autora ter ocorrido em 27.10.2000 (fl. 13) e a presente ação judicial ter sido ajuizada em 01.06.2010 (fl.

02).

 

De fato, é de cinco anos o prazo prescricional para pleitear o recebimento das parcelas devidas a título de salário

maternidade, a teor do disposto no artigo 1º do Decreto nº 20.910/2003, in verbis:

 

"Art. 1º - As dividas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação
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contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

Nesse ponto, cumpre ponderar ser possível a incidência do fenômeno da prescrição, quanto às parcelas devidas,

em pleitos de salário maternidade. Embora requerido o benefício em razão do nascimento de uma criança, a

beneficiária é a mãe, pessoa capaz, em face da qual a prescrição flui normalmente.

 

Para ilustrar a possibilidade de incidência da prescrição em pedidos de recebimento de salário maternidade,

destaco os seguintes precedentes desta Corte:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

RECONHECIMENTO. 

- Ocorrência da prescrição quinquenal, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

- Extinção do feito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. 

- Apelação autárquica improvida."

(TRF3, Oitava Turma, AC 885027, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, DJF3 em 03/02/11, página

945)

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-MATERNIDADE.

TRABALHADORA RURAL. PRESCRIÇÃO. QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO. 

1. O direito à percepção do salário-maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII, e

pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91. 

2. A trabalhadora rural diarista, volante ou "bóia-fria" é equiparada à categoria de empregada e, portanto,

segurada obrigatória do RGPS, fazendo jus ao salário-maternidade independentemente de carência (art. 11, I, a

e art. 26, IV, ambos da Lei de Benefícios). 

3. Reconhecimento da prescrição da pretensão sobre todas as prestações devidas a título de salário maternidade

em razão do nascimento da filha da Autora, ocorrido em 18.12.01, uma vez que entre o nascimento e a

propositura da ação decorreram mais de 5 (cinco) anos, previstos para pleitear a fruição dos efeitos financeiros

ou patrimoniais decorrentes do ajuizamento, nos termos da Súmula 85 do C. STJ e art. 103, parágrafo único,

da Lei n.º 8.213/91.A prescrição não atinge do fundo do direito pleiteado, mas apenas as prestações vencidas

no qüinqüênio anterior à propositura da ação, isoladamente consideradas. 

4. Autora não condenada nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

5. Apelação provida para julgar extinto o processo nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo

Civil."(grifo meu)

(TRF3, Sétima Turma, AC 1348739, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJF3 em 21/01/09,

página 933)

 

Em consequência do transcurso de prazo superior a cinco anos, estão fulminadas pela prescrição todas as parcelas

relativas ao salário maternidade na hipótese ora em apreço.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente. 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010990-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.010990-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : IVANETE DE SOUZA MACEDO

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00035-2 1 Vr ADAMANTINA/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez concedida. Cerceamento de defesa. Ausência de laudo

complementar. Preliminar rejeitada. Apelação acerca do termo inicial. 

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido,

para determinar à autarquia-ré a concessão de aposentadoria por invalidez desde a data do laudo pericial

(21/09/2011), acrescido de correção monetária e juros de mora, fixados os honorários advocatícios em R$ 600,00

(seiscentos reais). Por fim, concedida a tutela antecipada, foi determinada ao INSS a implantação do benefício.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignada, a autora ofertou apelação, alegando o cerceamento de defesa, por ausência de complementação do

laudo pericial por perito com qualificação médica nas áreas das doenças existentes e, no mérito, requerendo

fixação da aposentadoria por invalidez a partir da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença

(12/11/2007).

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pela autora, pois não restou configurado o alegado cerceamento de

defesa, uma vez ter sido produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior

dilação probatória.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Considerando que o INSS não interpôs recurso de apelação e que a parte autora recorreu da r. sentença tão

somente com relação à fixação do termo inicial do benefício, observo que a matéria referente à concessão da

aposentadoria por invalidez, propriamente dita, não foi impugnada, restando, portanto, acobertada pela coisa

julgada.

Assim, passo a examinar a matéria de mérito impugnada.

Alega a autora que o termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da cessação administrativa do benefício de

auxílio-doença (12/11/2007), e não data da juntada do laudo pericial (21/09/2011), como determinado pela r.

sentença.

Com efeito, oportuno observar que da análise da cópia da CTPS constante dos autos (fls. 28/34) bem como da

consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino, consta registro de trabalho entre 1987 a 2007,

sendo o último registro em 01/02/2005 a 11/12/2007, tendo recebido auxílio-doença acidente de trabalho em

06/04/2007 a 22/06/2007 e auxílio-doença previdenciário de 21/09/2007 a 11/11/2007.

Note-se que a ação foi proposta em 02/05/2011, tendo sido elaborado laudo pericial (fls. 144/50), com a juntada

aos autos em 21/09/2011, quando a autora possuía 53 (cinquenta e três anos) anos. O perito judicial atestou ser a

mesma portadora de "Hipertensão Arterial Sistêmica (HAS), cardiomegalia, varizes de membro inferior com

úlcera, escoliose, epicondilite medial e lateral, osteófitos marginais em coluna lombo-sacra, sd do túnel do carpo

e tabagismo", indicando a data de início da doença (HAS) desde os 20 (vinte anos) e data da incapacidade no

início de 2010, pelo problema de varizes com úlcera local e tratamento cirúrgico (fls. 148/49), concluindo pela sua

incapacidade parcial e permanente para o trabalho.

Destarte, necessário se faz reconhecer o direito à aposentadoria por invalidez a partir da citação (10/05/2011), data

em que o réu tomou conhecimento da pretensão, cabendo determinar a reforma da r. sentença. Observe-se que a

causa da concessão do presente benefício não se confunde com o anteriormente pago à parte-autora (auxílio-

doença acidentário).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, º 4º, da Lei 8.742/1993).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.
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Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, REJEITO

a matéria preliminar e, no mérito, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora, para determinar a

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação (10/05/2011), mantendo, no mais, a r.

sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º) observada a

prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) juros de mora incidentes à razão de 1% (um por cento)

ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a

partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança

(0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º, com fluência respectiva de forma decrescente, a

partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de

liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011966-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ângela Maria Ferreira em face da r. Sentença (fls. 35/37), em que o Juízo da

1ª Vara da Comarca de Piedade-SP, nos autos de demanda em que se objetiva a concessão de salário-maternidade,

julgou improcedente o pedido. Entendeu a r. Sentença que inexiste prova documental da condição da autora como

trabalhadora rural, pois o documento juntado aos autos (fl. 14) trata-se de simples declaração de que a autora

exerce a função de trabalhadora rural, com data recente. Condenou, por fim, a autora ao pagamento das custas e

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, que ficam suspensas em razão do benefício

da assistência judiciária concedido.

 

Em razões de Apelação acostadas às fls. 47/51, a apelante alega, em suma, que instruiu a petição inicial com

documentos que se consubstanciam em início de prova material do seu labor campesino e corroborados com a

prova testemunhal colhida ensejaria a concessão do benefício pleiteado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

2012.03.99.011966-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ANGELA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00071-9 1 Vr PIEDADE/SP
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dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O salário-maternidade, na dicção do artigo 71 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é devido às seguradas da

Previdência Social durante o período de 120 (cento e vinte) dias, sendo que o início desse benefício deve ocorrer

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

 

Acerca do benefício pleiteado nos presentes autos, assim disciplina a Lei nº 8.213/1991:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

I - como empregado:

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, sob sua

subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;

[...]

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo empregatício, serviço de natureza

urbana ou rural definidos no Regulamento;

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural

próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário

ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do caput do art. 2o

da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do

segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar

respectivo.

§ 1o Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes." (sem grifos no

original)

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

[...]

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta Lei.

[...]" (sem grifos no original)

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

[...]

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica." (sem

grifos no original)

"Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

[...]

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos

12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício." (sem grifos no original)

Pelo que se infere dos autos, a autora exerceria atividade rural para terceiros, na qualidade de diarista e/ou boia

fria .

 

No que pertine à carência exigida para requerer o presente benefício, cumpre transcrever trecho do voto proferido

pelo Desembargador Federal Antonio Cedenho na AC 869327, cujo acórdão foi publicado no DJU em

23.08.2007, página 1002:

 

Dentre as seguradas obrigatórias do Regime Geral da Previdência Social, estão compreendidas as trabalhadoras

rurais, empregadas e avulsas, às quais o benefício é devido independentemente de carência, a teor do que se

infere dos artigos 11, inciso I, a e 26, inciso VI, ambos da Lei nº 8.213/91.
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A trabalhadora rural é, portanto, segurada obrigatória do regime previdenciário, e não necessita cumprir a carência

de dez contribuições, prevista no artigo 25, inciso III, quando se enquadrar no inciso I do artigo 11 da Lei nº

8.213/1991.

 

Os casos em que a trabalhadora rural atua como diarista/boia fria melhor se amoldam à hipótese prevista no inciso

I do artigo 11 da lei em referência. Em tais casos, além de não ser exigida carência (artigo 26, inciso VI, da Lei nº

8.213/1991), tampouco há a necessidade de exercício de atividade rural nos doze meses anteriores ao início do

benefício, prevista no artigo 39, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991. A propósito do tema, cumpre transcrever

trecho do voto proferido pelo Desembargador Federal Nelson Bernardes na AC 950431, cujo acórdão foi

publicado no DJU em 17.05.07, página 578:

 

Enquanto as demais beneficiárias devem comprovar o recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições e a

segurada especial necessita demonstrar o exercício de atividade rural nos 12 (doze) meses anteriores ao

requerimento do benefício, ainda que de forma descontínua, o salário - maternidade independe de carência no

caso de empregada, rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica, nos termos do art. 26, VI, da

Lei de Benefícios.

Em hipóteses como a presente, basta à autora comprovar sua qualidade de segurada à época do parto e, por

óbvio, o nascimento da criança.

No que concerne à comprovação da atividade rural, cumpre destacar os seguintes documentos anexados aos autos:

 

1) fl. 14: Declaração de Trabalho Rural firmada pelo Sr. Filismino Rogério Soares da Silva, para o qual a autora

exerceria a função de trabalhadora rural, datada de 06.06.2011;

2) fl. 13: Certidão de Nascimento do filho da autora, ocorrido em 12.10.2009;

Os documentos juntados aos autos não servem como início de prova material exigido para a concessão do

benefício. Senão vejamos:

 

Com relação à Certidão de Nascimento do infante, não declara a ocupação, nem da autora, nem a do pai da criança

e, por isso, não comprova o trabalho campesino da apelante. Já a declaração de fl. 14 tem no máximo um efeito de

prova testemunhal reduzida a termo, não podendo funcionar como o início de prova material do trabalho rural da

autora, reclamado pela doutrina e jurisprudência.

 

Assim, não há nos autos o início de prova material suficiente do trabalho rural exercido pela autora,

contemporâneo ao parto da criança.

 

Com relação à qualidade de segurada, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a

comprovação da atividade rural requer a existência de início de prova material, a qual poderá ser corroborada com

a prova testemunhal, conforme entendimento cristalizado na Súmula 149, que assim dispõe: "A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção do benefício

previdenciário".

 

Desta maneira, mesmo que a prova testemunhal colhida seja contundente, não se presta, por si só, para comprovar

o labor rural da autora, ante a ausência do início de prova material exigido para a concessão do benefício

pleiteado.

 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. SEGURADA ESPECIAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

CONTRIBUIÇÕES.

1. O direito à percepção do salário - maternidade é assegurado pela Constituição Federal, no art. 7º, inc. XVIII,

e pelo art. 71 da Lei nº 8.213/91.

2. A trabalhadora rural em regime de economia familiar, denominada segurada especial, faz jus ao salário -

maternidade mediante o cumprimento da carência correspondente à comprovação do exercício da atividade

rural, ainda que de forma descontínua, nos 10 (dez) meses anteriores ao início do benefício, nos termos da

legislação em vigor à época do parto, que ocorreu em 20.11.04. (arts. 11, VII e 25, III c.c. 39, § único, ambos da

Lei de Benefícios e art. 93, § 2º, do Decreto nº 3.048/99).

3. Deve ser reconhecido o trabalho rural amparado em início de prova material devidamente corroborado por

prova testemunhal coerente e uniforme (Súmula nº 149 do STJ).
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4. Não há necessidade de recolhimento de contribuição pelos rurícolas, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural.

5. Apelação não provida." (sem grifos no original)

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, AC 1248673, Relator Desembargador Federal Antonio Cedenho, DJU em

10/04/08, página 370)

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação, nos termos da fundamentação acima.

 

P.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015505-65.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Benefício de auxílio-

doença deferido. Sentença mantida. 

 

Aforada ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o

pedido de aposentadoria por invalidez, e para julgar procedente a concessão do auxílio-doença, a partir do dia

seguinte ao da alta médica, devendo as prestações vencidas ser corrigidas na forma do art. 41 da Lei de benefícios.

Isentou o réu das custas e despesas processuais, exceto as comprovadamente despendidas pelo requerente,

condenando-o ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da

condenação, compreendidas as prestações vencidas até a data da sentença, monetariamente corrigidas (Súmula nº

111 do C. STJ).

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Às fls. 134/140, o INSS opôs embargos de declaração, para fins de esclarecimento quanto ao termo final do

auxílio-doença, visto ser a parte autora beneficiária da aposentadoria por idade desde 19/05/2011, sendo os

mesmos acolhidos para que integrasse a r. sentença, in verbis: "(...), sem cumulação com aposentadoria por

idade." 

Inconformado, o INSS ofertou recurso de apelação, requerendo a reforma do julgado ao fundamento de não ser a

incapacidade do autor total, mas sim parcial e temporária, não fazendo jus ao benefício vindicado. Caso assim não

entenda, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, bem como a aplicação dos termos dispostos na Lei nº 11.960/09 quanto à correção monetária. 

Com as contrarrazões, nas quais alega o autor ausência de instrumento de mandato, nos autos ou em cartório, dos

subscritores das peças de defesa e apelação da parte ré, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

2012.03.99.015505-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL AMARO BENTO

ADVOGADO : LEONIDAS BARBOSA VALERIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COTIA SP

No. ORIG. : 08.00.00092-3 1 Vr COTIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1798/2408



questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, cumpre ressaltar a desnecessidade de apresentação de procuração, pelo procurador autárquico,

presumindo-se conhecido o mandato em função de seu título de nomeação para o cargo, e ao discorrer sobre a

representação judicial da Fazenda Pública, em cujo conceito se enquadra a autarquia previdenciária, ora apelante.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, quanto à qualidade de segurado do autor, observa-se pelas informações obtidas junto ao sistema

CNIS/DATAPREV (anexo), vários vínculos de trabalho exercidos em período descontínuo, entre 16/01/1978 a

04/08/1992, além de recolhimentos vertidos como contribuinte individual, de maio/1995 a julho/1997, julho/2003

a agosto/2003, outubro/2003 a junho/2004 e agosto/2004 a dezembro/2005.

Assim, tendo o autor ajuizado a ação em 05/05/2008, detinha a qualidade de segurado, nos termos do art. 15,

inciso II c.c. art. 24, parágrafo único, ambos da Lei nº 8.213/91.

Por sua vez, restou preenchida também a carência, tendo em vista que houve recolhimentos em quantidade

superior às 12 (doze) contribuições exigidas (CNIS anexo).

De outro lado, quanto à incapacidade laboral, em perícia médica realizada em 02/01/2011 (fls. 108/114), quando

possuía o autor 64 (sessenta e quatro) anos de idade, atestou o perito ser ele portador de doença crônico-

degenerativa em coluna lombar (fls. 09 - espondilodiscoartrose e protrusões discais), concluindo estar o

periciando incapacitado de forma parcial e permanente para o exercício de atividades que causem sobrecarga em

coluna lombar (quesito 10 - fls. 114), informando sobre a possibilidade de reabilitação para atividades de natureza

leve (IX. Conclusão - fls. 112)

Deste modo, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito à concessão do auxílio-doença, visto não ter o

autor impugnado o decisium, devendo o termo inicial ser fixado a partir do indeferimento administrativo (fls. 20 -

08/01/2008) até o dia anterior à concessão da aposentadoria por idade (NB 155.405.835-7 - 19/05/2011).

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da data da perícia médica, termo inicial da mora autárquica (art.

219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme os termos dos parágrafos 3º e

4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não

havendo reparo a ser efetuado.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC
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1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, DOU

PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS para fixar o termo inicial do auxílio-doença a partir do

requerimento administrativo (08/01/2008 - fls. 20) até o dia anterior à concessão da aposentadoria por idade, e no

tocante os juros moratórios que incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da data da perícia médica, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a

data de elaboração da conta de liquidação, mantendo a r. sentença recorrida com as seguintes observações nos

moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na

forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e no que concerne aos

honorários advocatícios não há reparo a ser efetuado. 

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à Origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017539-13.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Roberto Carlos Almeida em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal inicial

do benefício de auxílio-doença (DIB 20.03.2009), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-

de-contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 07.12.2011, julgou improcedente o pedido e condenou o vencido ao pagamento

de honorários advocatícios, observada a gratuidade processual (fls. 102/106).

Inconformada, apela a parte autora e insiste no pedido posto na inicial (fls. 112/117).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 120/124.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a seguinte possibilidade: se a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
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Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A celeuma em tela cinge-se à possibilidade ou não de se calcular as rendas mensais iniciais dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença utilizando-se a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14
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do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-
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de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU
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17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

No recálculo, impõe-se observância aos tetos previdenciários, conforme disposto nos artigos 28, da Lei 8.212/91,

29 § 2º, 33 e 41, §3º, todos da Lei 8.213/91 e demais legislações aplicáveis à espécie.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverão

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para determinar a revisão do auxílio-doença n. 534.802.161-6, considerando-se os maiores salários de

contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II,

da mesma Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei 9.876/99, na forma desta Decisão. Consectários

conforme fundamentação.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0022142-32.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Reexame Necessário, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Dalva Baptista Theodoro em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal

inicial de sua aposentadoria por invalidez (DIB 01.04.1996), mediante a inclusão do índice de 39,67% referente ao

IRSM de fevereiro de 1994. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 29.07.2009, julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a

inclusão do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 no cálculo da renda mensal inicial do

benefício da parte autora. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção

monetária e juros de mora, bem como o pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação até a data da liquidação. Foi determinado o reexame necessário. 

A parte autora interpôs Embargos de Declaração às fls. 84/86, que foram acolhidos parcialmente para reconhecer

a prescrição qüinqüenal no pagamento das diferenças. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

Pertinente, no caso, a aplicação do dispositivo em comento. 

De início, no tocante à decadência, releva notar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de

concessão de benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a

seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de

novembro de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação

reduzindo o prazo decadencial inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida

Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo

acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

 

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 07.00.00007-1 3 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).

 

Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).
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3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados

pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 20.10.2010 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Assim, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:
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EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial, para julgar extinto o feito com resolução do mérito, em razão do transcurso do prazo decadencial

decenal, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Estatuto Processual Civil. Condeno a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950, na forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024589-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por José Faustino da Silva em Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal de seu

benefício de auxílio-doença (DIB 08.05.2008), mediante a aplicação do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991,

acrescidas as diferenças apuradas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 10.02.2012, extinguiu o feito sem resolução do mérito por

ausência de requerimento administrativo, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil (fls.

22/23).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o prosseguimento do feito com o acolhimento do pedido posto na

inicial (fls. 25/36).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.99.024589-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00018-5 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder

Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos

administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

Tendo em vista que não houve citação do INSS, a r. sentença deve ser anulada, com o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento do feito.

Diante de todo o exposto, com esteio no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para anular a r. Sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular prosseguimento do feito.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025050-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.025050-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA ALVES BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : MARIO GARRIDO NETO
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 09.06.2011, a qual julgou procedente o

pleito, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir do indeferimento administrativo (12.01.2009 - fl. 18).

Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº

11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença, nos

termos da Súmula nº 111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela (fls. 78/80 e 95/96).

 

Apelação do INSS, requerendo preliminarmente submissão da Sentença ao reexame necessário. Quanto ao mérito,

argumenta, em síntese, que a incapacidade da autora seria preexistente ao seu ingresso no RGPS (fls. 93/107).

 

Subiram os autos, com contrarrazões (fls. 114/120).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Antes, porém, cumpre consignar que, de acordo com a redação do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil,

dada pelo art. 1º da L. 10.352/2001, que entrou em vigor em 27 de março de 2002, não mais está sujeita a

demanda cujo direito controvertido não excede de 60 (sessenta) salários mínimos, considerados tanto o valor

mínimo do benefício, quanto o tempo decorrido para sua obtenção. É o que ocorre no presente caso, razão não

prospera o pleito de submissão da sentença ao reexame necessário.

 

Analisado a seguir o mérito do apelo autárquico.

 

O laudo pericial (fls. 53/62) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) hipertensão arterial sistêmica;

b) osteoartrose de joelho direito; c) diabetes mellitus; d) depressão; e) doença arterial coronariana. Após exame

físico e análise dos documentos médicos apresentados, concluiu o perito pela existência de uma incapacidade de

No. ORIG. : 09.00.00053-4 1 Vr BORBOREMA/SP
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natureza total e permanente. Não houve, entretanto, fixação de uma data específica para o início desta

incapacidade.

 

Embora não fixado pela perícia um termo inicial para a incapacidade, de modo a possibilidade mais apurada

avaliação da qualidade de segurada, cumpre consignar que esta, na presente hipótese, é presumida em razão da

concessão anterior do auxílio-doença NB 506.632.172-8, que vigorou no período compreendido entre 17.02.2005

e 30.06.2005. Ademais, não apresentado no apelo autárquico qualquer elemento probatório que pudesse infirmar a

presunção em tela.

 

Saliento, portanto, que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do

contraditório e, analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão

julgador à conclusão da existência de incapacidade laborativa de índole total e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus à obtenção da aposentadoria por invalidez.

 

Não questionados os demais termos da Sentença, era o que cumpria decidir.

 

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

NÃO CONHEÇO da Remessa Oficial e NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS, na forma da fundamentação

acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026847-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Concessão. Auxílio-doença. Laudo médico-pericial. Especialista. Ausência.

Imprescindibilidade. Realização de nova perícia. Sentença anulada. 

 

Ajuizada ação previdenciária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

restabelecimento de auxílio-doença, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência do pedido,

condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se, contudo, o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a autora ofertou recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, em razão

da não realização de nova perícia por médico especialista, motivo pelo qual requer a anulação da r. sentença. No

mérito, alega que preenche os requisitos para a concessão do benefício pleiteado na inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional.

 

Decido.

2012.03.99.026847-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : EDIMIR MUNIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : MAURICIO SINOTTI JORDAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00020-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Observo que, para o julgamento da presente ação, necessário se faz a análise de todos os requisitos exigidos em

lei, quais sejam, qualidade de segurada, preenchimento da carência e incapacidade laborativa da parte autora - a

qual, a propósito, conta atualmente com 46 (quarenta e seis reais).

Por sua vez, o objeto da prova pericial é a apuração dos fatos alegados pelas partes, servindo de elemento para

embasar a decisão do magistrado; sendo assim, referida prova deverá ser elaborada por pessoa com capacidade

técnica - preferencialmente específica - para o caso, buscando sempre a elucidação dos fatos a serem provados.

Nestes autos, o laudo pericial (fls. 94/98), que se reputa fundamental para a verificação de incapacidade

laborativa, conquanto tenha sido produzido por profissional especialista em Cirurgia Geral, Ginecologia e

Obstetrícia, de confiança daquele Juízo a quo, não o foi por médico especialista na área relacionada às

enfermidades alegadas na peça inicial - "alterações discais degenerativas".

Desse modo, mostrando-se cristalino o prejuízo processual imposto à parte autora, no tocante à produção de

provas, imperiosa a nomeação de perito na especialidade que o caso demanda - in casu, ortopedista - eis que reúne

as condições técnicas e científicas necessárias para atestar a situação de saúde da parte autora e sua eventual

incapacidade.

Acerca da matéria, confiram-se os vv. acórdãos assim ementados:

"AGRAVO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCESSO DE COMPETÊNCIA

DELEGADA EM CURSO NA JUSTIÇA ESTADUAL. DESCABIMENTO DE ADIANTAMENTO DE

HONORÁRIOS PERICIAIS. MONTANTE EXCESSIVO. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO 440/2005.

PREFERÊNCIA POR NOMEAÇÃO DE PROFISSIONAL LOCAL E ESPECIALISTA NA ÁREA MÉDICA QUE

EXIGE O CASO CONCRETO. 

(...) 

7. Embora não haja empecilho a que a nomeação do perito recaia em médico do trabalho, é preferível que o

exame médico seja realizado por especialista da área médica que exige o caso concreto." 

(TRF4; AG 200504010173405; Relator(a) CELSO KIPPER ;QUINTA TURMA ;DJ 23/11/2005 PÁGINA: 1084 ) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BRONQUITE

ASMÁTICA. LAUDO PERICIAL ELABORADO POR MÉDICO ORTOPEDISTA E TRAUMATOLOGISTA.

NECESSIDADE DE PERÍCIA ESPECIALIZADA. 

- Não se presta a firmar convencimento, o laudo pericial judicial emitido por médico não especialista na

patologia diagnosticada." 

(TRF4; AG 200304010355894; Relator(a) NÉFI CORDEIRO;QUINTA TURMA ;DJ 26/11/2003 PÁGINA: 674) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUERIMENTO DE NOVA PERÍCIA JUDICIAL. MÉDICO COM

ESPECIALIDADE NA PATOLOGIA APRESENTADA PELO AGRAVANTE. DEFERIMENTO. 

I - No caso em questão, o Juízo a quo indeferiu o requerimento do Autor de nova perícia, a ser realizada por

outro médico, especialista em hematologia, ao entendimento de que o perito nomeado possui a qualificação

necessária, tendo concluído seus trabalhos de forma satisfatória; 

II - A idéia de prova é justamente a de esclarecer, da melhor forma possível, os fatos alegados no processo, assim

resta evidente que a qualificação do perito interferirá necessariamente em seu resultado. Se realizada por

especialista na área da doença da qual supostamente o segurado é portador, mais próximo da realidade será o

esclarecimento do alegado; 

III - Ressalte-se que o próprio INSS, em resposta ao agravo, afirma que a ele interessa o "máximo

esclarecimento, em juízo, da verdade dos fatos, apurando-se de forma precisa o grau de capacidade do agravante

para o trabalho", não se opondo à realização da perícia "por médico que disponha de conhecimentos técnicos

especializados para melhor avaliar as reais implicações da doença que o segurado alega ter"; IV - Reforma da

decisão agravada para deferir o requerimento de nova perícia judicial, a ser realizada por médico especialista

em hematologia; V - Agravo de Instrumento conhecido e provido." 

(TRF2; AG 200802010127659; Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES;

PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA; DJU - 27/03/2009 - Página:196 ) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE.

INSUFICIÊNCIA DE PROVA. NECESSIDADE DE LAUDO REALIZADO POR MÉDICO ESPECIALISTA.

SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. 1. Nas ações em que se objetiva o

benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, o julgador firma seu convencimento, via de regra,

com base na prova pericial. 2. Se os males que o segurado alega que lhe afligem, entre outros, são de natureza

traumatológica, é imprescindível a realização de perícia por médico especialista, sob pena de cerceamento de

defesa, não suprindo a exigência produção de laudos por médicos não especializados. 3. Ao juízo de primeiro

grau é conferida a direção do processo com prestação jurisdicional célere, justa e eficaz. No duplo grau de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1812/2408



jurisdição cabe aos julgadores, se for o caso, verificar se a instrução processual assegurou, de fato, a ampla

defesa e o tratamento equânime aos jurisdicionados. 4. A sentença deve ser anulada, com retorno dos autos ao

juízo a quo, visando-se a reabrir a instrução processual para realização de nova perícia médica, prejudicado o

exame do apelo." (grifei) 

(AC 200770990051763, Relator FERNANDO QUADROS DA SILVA, TRF4, QUINTA TURMA, D.E. 15/03/2010) 

 

Nessa mesma esteira é a jurisprudência desde E. Tribunal:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDOPERICIAL

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do

INSS, os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor. 

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova

indispensável à comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." 

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Assim, imperiosa a anulação da sentença, a fim de que, realizada perícia por médico especialista, seja prolatado

novo julgamento.

Portanto, com fulcro no art. 557 do CPC, e por se tratar de matéria de ordem pública, ACOLHO A MATÉRIA

PRELIMINAR, para anular a sentença, e determino o retorno dos autos ao Juízo de Origem para o regular

prosseguimento do feito, restando prejudicada a análise do mérito da apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027206-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação do INSS e Recurso Adesivo interposto pelo Autor contra Sentença prolatada em 10.02.2012,

a qual julgou procedente o pleito, concedendo o auxílio-doença a partir do dia seguinte à sua cessação

administrativa (21.01.2007 - fl. 20). Determinou-se a incidência de correção monetária, nos termos da Súmula nº

08 do TRF3, bem como de juros de mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09. Honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a Sentença, nos termos da Súmula nº

2012.03.99.027206-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONARDO MILOCHINO

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00014-1 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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111 do STJ. Antecipados os efeitos da tutela.

 

Apelação do INSS, insurgindo-se preliminarmente em face da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, alega que

o autor teria retornado ao trabalho a partir de 01.09.2010. Assim, não faria jus ao auxílio-doença, ou então este

deveria ser concedido somente até 31.08.2010, pois seu retorno ao trabalho indicaria ter readquirido a capacidade

laboral (fls. 191/198).

 

Recurso Adesivo do Autor, asseverando, em síntese, preencher todos os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por invalidez (fls. 234/245).

 

Subiram os autos, com contrarrazões do autor (fls. 204/216).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que, na hipótese de ação que tenha por escopo a obrigação de fazer, se

procedente o pleito, é cabível a outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao

adimplemento (artigo 461 do Código de Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela

jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes.

Não há máculas, portanto, na antecipação de tutela concedida pela Sentença.

 

Passo à análise do mérito.

 

O laudo pericial (fls. 110/112, 116/117 e 148/149) identificou a existência do seguinte quadro clínico: trombose

arterial. Após exame físico e análise dos documentos médicos apresentados, o perito concluiu pela existência de

um quadro de incapacidade parcial e permanente desde 2007, não estando o autor apto a desenvolver seus

trabalhos na lavoura.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,
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analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole parcial e permanente.

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus ao auxílio-doença.

 

O fato de o autor ter eventualmente laborado, apesar de sua patologia incapacitante, durante algum período desde

o termo inicial do benefício ora concedido não constituiu, por si só, óbice à obtenção do auxílio-doença. Por outro

lado, cumpre asseverar que há incompatibilidade de recebimento simultâneo de benefício previdenciário e

rendimentos provenientes de vínculos empregatícios. Assim, ao se efetuar o pagamento dos valores retroativos,

deve(m) ser excluído(s) o(s) período(s) em que o autor efetivamente tenha percebido rendimentos provenientes de

vínculo(s) empregatício(s).

 

Posto isto, REJEITO a Matéria Preliminar e, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao Recurso Adesivo do Autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

Apelação do INSS, apenas para esclarecer acerca da incompatibilidade de percepção simultânea de benefício

previdenciário e rendimentos de vínculos empregatícios, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039845-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de Agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo INSS (fls. 154/155)

em face de Decisão que deu provimento à Apelação da Autora (fls. 143/150) para julgar procedente o pedido de

concessão de benefício assistencial (LOAS). Os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento)

sobre o valor das prestações vencidas até a data desta decisão (art. 20, § 3º, do CPC), observando-se o disposto na

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Em suas razões, alega que a base de cálculo dos honorários advocatícios deve abranger somente as prestações

vencidas até a prolação da Sentença, aplicando-se a Súmula nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Razão assiste ao Agravante.

 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da Sentença, de

2012.03.99.039845-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ZULMIRA PLACIDO FRANCO

ADVOGADO : JOSUE CIZINO DO PRADO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008570920118260698 1 Vr PIRANGI/SP
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acordo com o § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil e Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A Seção, por unanimidade, já decidiu que os honorários advocatícios incidem até a data da sentença, ainda que o

pedido tenha sido concedido em sede de acórdão (Embargos Infringentes n.º 2006.61.11.001183-2, julgado em

22.09.2011).

 

Com tais considerações, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL, para reconsiderar a decisão de fls.

143/150, no tocante aos honorários advocatícios, conforme acima explicitado, mantendo, no mais, a r. Decisão tal

como lançada.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043296-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de

auxílio-doença (DIB 28.02.2005 e 02.05.2006), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-

contribuição, nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser

acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 15.06.2012, julgou procedente o pedido e determinou a revisão do benefício,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em vinte por cento sobre o valor da condenação. Foi submetida ao reexame necessário (fls. 81/82).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a reforma integral da sentença sob alegação de improcedência do pedido

e, subsidiariamente, pleiteia a redução da verba honorária (fls. 87/88).

Os autos vieram a este E. Tribunal sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

2012.03.99.043296-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO SCOLAR

ADVOGADO : EMERSON RODRIGO ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00054-1 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)
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§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 
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III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).
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Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.

Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Note-se que, apesar da autarquia sustentar que já houve a revisão administrativamente, não houve a juntada de

nenhum documento a comprovar tal alegação. Além disso, é necessário que se verifique, em sede de execução, se

os valores eventualmente apurados pela autarquia estão corretos e se o pagamento das diferenças se deu na forma

da decisão recorrida. Dessa forma, patente o interesse de agir do segurado.

Os honorários advocatícios devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e deverão incidir sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20, § 3º, do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça, merecendo ser reformada a sentença nesta

parte.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da autarquia apenas para reduzir os honorários advocatícios para

dez por cento sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n. 111 do STJ, mantendo, no mais, a r.

sentença, nos termos desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044448-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença. Requisitos preenchidos. Auxílio-doença

deferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, e concedida a tutela antecipada, sobreveio sentença de parcial

procedência, em que se determinou a manutenção do auxílio-doença por 01 (um) ano, a partir da data do laudo

pericial (26/05/2010), período em que a autora poderá ser submetida à nova perícia administrativa. Condenou

2012.03.99.044448-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA FILOMENA ARRUDA DOS SANTOS

ADVOGADO : VILSON APARECIDO MARTINHAO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00000-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ainda o INSS, ao pagamento das parcelas em atraso, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora,

bem como ao rateio das custas e despesas processuais e ao pagamento dos honorários advocatícios dos respectivos

patronos.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em relação à decisão que indeferiu a tutela antecipada, a parte autora interpôs agravo de instrumento, sendo - lhe

concedida a antecipação requerida (fls. 154).

Em relação à decisão que rejeitou as preliminares arguidas, o INSS interpôs agravo retido (fls. 87/88).

Inconformado, o INSS ofertou apelação, em que pleiteia a reforma do julgado, sob o argumento da ausência dos

requisitos à percepção do benefício. 

Também irresignada, a autora apresentou apelação requerendo a condenação do INSS ao pagamento dos

honorários advocatícios, não havendo o que falar em sucumbência recíproca.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, visto que não foi cumprido o disposto no parágrafo 1º do artigo 523

do Código de Processo Civil, pois não requerida expressamente sua apreciação.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; a perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia

seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da

contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados nesse art. 15 e seus

parágrafos; eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse,

quando preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos,

perante a Previdência Social, ficam mantidos.

In casu, ajuizada a ação em 02/01/2008, e realizada a prova pericial para avaliação da capacidade laborativa em

26/05/2010 - contando a autora com 48 (quarenta e oito) anos de idade - o Sr. Perito relata em seu laudo médico

(fls. 112/114) que a requerente é portadora de Lombalgia crônica, Hipertensão e quadro depressivo, estando

parcial e temporariamente incapaz para as atividades laborativas, desde 11/06/2007 (resposta aos quesitos de n°s

01, 05 e 07 formulados pelo Juízo).

Em pesquisa realizada no sistema CNIS/Plenus, verifica-se que a autora teve vínculos empregatícios no período

de 1978 a 2007, sendo o mais recente no intervalo de 20/08/1990 a 09/2007.

Dessa forma restou preenchido o requisito da manutenção da qualidade de segurada, uma vez que a incapacidade

remonta à época em que se encontrava vinculada à Previdência Social.

Com relação à carência, esta também restou preenchida tendo em vista que a autora conta com contribuições em

quantidade superior ao mínimo exigido para o recebimento do benefício.

Acrescente-se que a requerente foi beneficiária de auxílio-doença, concedido pela via administrativa, nos

intervalos de 23/10/2002 a 10/05/2006, e de 19/05/2006 a 15/09/2007, o que evidencia a sua incapacidade.

Destarte, tendo em vista que as patologias apresentadas pela autora a incapacitam apenas de forma parcial para o

trabalho, há de se reconhecer que, embora possa recuperar-se ou reabilitar-se para o exercício de sua atividade

habitual ou outra função diversa, adequadas à sua limitação profissional, pelo menos por ora, é inviável seu

retorno imediato às atividades laborativas.

Assim, constatada a incapacidade laborativa de forma parcial e temporária, bem como preenchidos os demais

requisitos, faz jus ao recebimento do auxílio-doença desde a data do laudo médico pericial, como determinado

pela r. sentença, ante à falta de recurso da parte autora, devendo ser mantida a tutela antecipada. 

Contudo, determino que a autora seja submetida a processo de reabilitação profissional, a cargo do Instituto

Previdenciário, e à realização de exames periódicos, com a finalidade de avaliar se houve reabilitação, nos termos

em que prevêem os artigos 62 e 101 da Lei 8.213/91.

No caso presente, não há que se falar em sucumbência recíproca, tendo em vista que a parte autora decaiu de parte

mínima do pedido; sendo assim, no que concerne à verba honorária de sucumbência, incide no montante de 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a Súmula
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111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO e, no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da parte autora, para condenar a autarquia ao pagamento verba honorária de sucumbência, no montante

de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil), aplicada a

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual os honorários advocatícios, nas ações de cunho

previdenciário, não incidem sobre o valor das prestações vencidas após a data da prolação da sentença, mantendo

no mais, a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do CPC: 1º)

observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2°) quanto aos juros moratórios, incidem à taxa

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código

Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à

caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Confirmada a sentença, neste decisum, devem ser mantidos os efeitos da tutela antecipada, dada a presença dos

requisitos a tanto necessários.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044985-88.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial e de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em sede de Ação de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de

auxílio-doença (DIB 02.02.2007), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição,

nos termos do artigo 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos

consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 25.07.2012, julgou procedente o pedido e determinou a revisão do benefício,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em dez por cento sobre o valor da condenação (fls. 43/47).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a extinção do feito quanto ao pedido de cômputo dos oitenta maiores

salários de contribuição, alegando falta de interesse por ausência de requerimento administrativo. Por fim,

prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 50/64).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 68/76.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, não há falar-se em ausência do interesse de agir por falta de requerimento administrativo.

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário.

Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n. 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional
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quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos

administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

Passo à análise da matéria de fundo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei. 

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei. 

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo. 

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";. 

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)". 

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.) 

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)
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Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32. 

(...) 

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste: 

(...) 

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188....................................................................................................... 

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A. 

(...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. 

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo. 

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os
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inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006. 

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido. 

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

(...) 

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994. 

(...) 

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011; 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por
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invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991". 

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1). 

Conforme já consignado acima, quando da análise da necessidade ou não de requerimento administrativo, a

própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir os Memorandos-Circulares n.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, e 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, reconhecendo o direito dos

segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não

tenham levado em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial e à Apelação da autarquia e mantenho na íntegra a r. sentença que determinou o recálculo do

auxílio-doença, considerando-se os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da mesma Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei

9.876/99.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045365-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/auxílio-doença. Inaptidão laboral configurada. Incapacidade total

e permanente. Aposentadoria por invalidez deferida.

 

Aforada ação visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, condenando a

Autarquia-ré a conceder aposentadoria por invalidez desde a data da juntada do laudo pericial, devendo as

parcelas vencidas ser atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenado ainda o INSS ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação,

observada a Súmula n° 111 do E. STJ. Concedida a tutela antecipada. Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignado, interpôs o INSS apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do

laudo pericial, a determinação para que a requerente seja submetida a exames médico periódicos, pagamento de

custas processuais por parte da autora, isenção ao pagamento de despesas processuais, correção monetária nos

termos da Lei n° 9.494/97 e redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento).

Também rresignada com a r. sentença, apela a parte autora, sustentando que preenche os requisitos para a

concessão da aposentadoria por invalidez desde a data da concessão do primeiro auxílio-doença.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.
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Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isto porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

De início, inaplicável a disposição sobre o reexame necessário, considerados o valor do benefício e o lapso

temporal de sua implantação, não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC).

Não conheço dos agravos retidos, vez que não reiterada a sua apreciação pelos agravantes, conforme exigência

prevista no 1º do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Ainda, não conheço de parte da apelação do INSS em que requer a fixação do termo do termo inicial do benefício

na data da juntada do laudo pericial, por faltar-lhe interesse recursal, tendo em vista que a r. sentença decidiu

nesse sentido.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91. Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e consequentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Considerando que o INSS insurgiu-se quanto aos consectários, e a parte autora interpôs apelação tão somente com

relação ao termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, observo que a matéria que não foi impugnada

restou acobertada pela coisa julgada.

In casu, presentes as considerações introdutoriamente lançadas, observa-se restarem satisfeitos os pressupostos

atinentes à qualidade de segurada e ao cumprimento da carência, pela parte autora, a qual, a propósito, conta

atualmente com 50 (cinqüenta reais) anos de idade.

Com efeito, da consulta ao CNIS/Plenus (fls. 146/164), da CTPS (fls. 13/21) e das Guias de Recolhimento (fls.

22/32), observam-se vínculos empregatícios em diversos períodos desde 1976, sendo o último de 15/01/1985 a

21/08/1995, e inscreveu-se junto à Previdência Social em 08/12/2004, na qualidade de contribuinte individual -

cozinheiro, vertendo contribuições de 12/2004 a 02/2005 e de 04/2005 a 09/2005, havendo recebido ainda o

benefício de auxílio-doença de 29/10/2005 a 16/02/2009 e de 18/08/2009 a 31/05/2011, bem como aposentadoria

por invalidez desde 01/06/2011 em razão da tutela judicial.

Assim, tendo a presente ação sido ajuizada em 10/11/2008, detinha a parte autora, nesta data, a qualidade de

segurada.

A carência de 12 (doze) contribuições mensais, prevista no inciso I do artigo 25 da Lei 8.213/91, também foi

cumprida, conforme se verifica das cópias dos documentos juntados pela parte autora.

Outrossim, a incapacidade laboral restou comprovada pois submetida à perícia médica (fls. 251/255), realizada em

27/07/2010, quando possuía 48 (quarenta e oito) anos de idade, o expert constatou ser a periciada portadora de

lesão complexa egrave decorrente de fraturas em quadril e fêmur, em razão de atropelamento sofrido em 2004.

Relata que a pericianda passou por várias cirurgias e teve diversas complicações pós-cirúrgicas (trombose,

síndrome pós-flebite e lesão ligamentar de joelho esquerdo), atualmente apresentando dor crônica de difícil

controle, bem como lesão e dor neuropática. Conclui pela incapacidade omniprofissional total e permanente.

Conforme consta do extrato do sistema Plenus, o primeiro benefício de auxílio-doença foi concedido na via

administrativa no interstício de 29/10/2005 a 16/02/2009 (NB 515.193.689-8), ou seja, cessado posteriormente ao

ajuizamento da ação. Por esta razão, faz jus a parte autora ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença

desde a data imediatamente posterior à cessação administrativa, sendo este convertido em aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação (13/03/2009), ocasião em que se tornou litigioso este benefício. Mantida a

tutela antecipada.

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.
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Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

Neste sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO COMPROVADA. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- Constatada pela perícia médica a incapacidade laborativa, devida a concessão do benefício. 

- O benefício deve ser mantido até que identificada melhora nas condições clínicas ora atestadas, ou que haja

reabilitação do segurado para atividade diversa compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos

a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que se avalie a perenidade ou não das moléstias

diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC 1663916/SP, Proc. nº0002340-67.2010.4.03.6103, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, e-DJF3 Judicial 1 11/10/2012) 

 

Desta forma, a autora faz jus ao benefício pelo período em que perdurar a sua incapacidade laborativa.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, incidem à taxa de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, e artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única

vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei

11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo

inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de elaboração da conta de liquidação.

No que concerne aos honorários advocatícios, verifico que foram fixados conforme entendimento desta Turma,

observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e o disposto na Súmula

nº 111 do C. Superior Tribunal de Justiça, não havendo reparo a ser efetuado.

Não há que se falar em pagamento de custas processuais por parte da autora, vez que litigou sob os benefícios da

assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n° 1.060/50.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório, já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NÃO

CONHEÇO da remessa oficial, dos agravos retidos e de parte da apelação do INSS, na parte conhecida DOU-

LHE PARCIAL PROVIMENTO para consignar o poder-dever da autarquia quanto à realização de avaliações
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médicas periódicas, e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da parte autora para determinar o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença desde a data imediatamente posterior à cessação administrativa,

sendo este convertido em aposentadoria por invalidez a partir da data da citação, mantendo, no mais, a r. sentença

recorrida e a tutela antecipada concedida, com as seguintes observações nos moldes do art. 293 e do art. 462 do

CPC: 1º) observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas vencidas na forma do

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal; 2º) fixar juros moratórios à taxa de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC, e art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma

única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado no art. 5º

da Lei 11.960/2009, com fluência respectiva de forma decrescente, a partir da citação, até a data de elaboração da

conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048300-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Jose Bernardo Custodio em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia o recálculo da renda mensal

inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IGP-DI nos anos de 2001, 2002 e 2003. Requer, ainda, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 15.06.2012, julgou o autor carecedor do direito de ação, em

razão da ausência de requerimento administrativo da revisão de seu benefício, extinguindo o processo, sem

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega ser dispensável o ingresso na via administrativa do pedido de revisão

de seu benefício para que se possa postular em juízo sua pretensão, requerendo o regular prosseguimento do feito

(fls. 96/102).

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

2012.03.99.048300-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOSE BERNARDO CUSTODIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCO CRAVEIRO NETO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00002-0 1 Vr SOCORRO/SP
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provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder

Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo :

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.

HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO : DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve
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formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo . 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da

ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1
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Data: 17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária

ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Nesse caso como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que estando dentro das elencadas

exceções desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a

sua pretensão.

Não obstante, sendo o processo extinto sem julgamento do mérito, não há qualquer impedimento, após superada a

matéria preliminar, que se adentre ao mérito da questão, por versar os autos sobre matéria exclusivamente de

direito e estar em condições de imediato julgamento, prerrogativa esta prevista no artigo 515, §3 º, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

§3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

 

Nesse contexto, passo à análise do mérito.

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a aplicação de índices que

preservem o seu valor real.

 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. 

Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram

a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033

(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/ URV/ IPC-r/

INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 

A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),
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1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

Nesse sentido já está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

verifica nos julgados a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 

......................................................................................................................

4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios

previdenciários devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41,

inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente,

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e

1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios

devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC , IRSM, URV, IPC-r, INPC , IGP-DI, relativamente aos

períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC , de julho de 1991 a dezembro de 1992,

conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994,

consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de

março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de

acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC , de julho de 1995 a abril de 1996, conforme

artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo

10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97

(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%),

4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está

pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI

para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado

provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e remessa oficial tida por interposta e

apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3ª Região, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1

16.07.2010, p. 603).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12

da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não

ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)
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Pelo exposto, com fulcro no art. 515, § 3º c/c artigo 557, caput, do CPC, e adentrando ao mérito da ação, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, deixando de condená-la ao pagamento das verbas sucumbenciais,

observada a Lei nº. 1.060/1950, na forma acima explicitada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000081-31.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença (DIB

29.04.2009), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo

29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 06.07.2012, julgou procedentes os pedidos e determinou a revisão do benefício,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em dez por cento sobre o valor da condenação (fls. 29/31).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a extinção do feito quanto ao pedido de cômputo dos oitenta maiores

salários de contribuição, alegando falta de interesse em razão de a revisão ser admitida administrativamente (fls.

34/43).

Os autos vieram a este E. Tribunal sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Observo que a sentença recorrida acolheu o pedido formulado pela parte autora, é ilíquida e foi proferida em

06.07.2012, sujeitando-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida

Provisória nº 1.561, de 28.02.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.

De início, não há se falar em ausência de interesse de agir quanto ao pedido de consideração dos oitenta maiores

salários de contribuição no cálculo do auxílio-doença.

Com efeito, a Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal

inicial dos benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II,

da Lei 8.213/1991, conforme segue:

2012.61.03.000081-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROGERIO DA SILVA FERREIRA LIMA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DA SILVA

No. ORIG. : 00000813120124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei.

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";.

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)".

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.)

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste:

(...)

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32.

(...)

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo
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Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste:

(...)

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188.......................................................................................................

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A.

(...)

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício.

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006.

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 
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V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que

tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido.

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09.

(...)

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994.

(...)

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011;

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991".

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1).

 

Por fim, é de se consignar que a própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir o

Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à

revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não tenham levado

em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo.
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Em razão disso, a Procuradoria Federal Especializada expediu a Norma Técnica n. 70/2009/PFE-

INSS/CGMBEN/DIVCONT, manifestando-se no sentido de que a nova forma de cálculo aplicável aos benefícios

por incapacidade repercute também para aqueles que foram concedidos em data anterior ao Decreto n.

6.939/2009, afastando, dessa forma, a necessidade de que haja um mínimo de sessenta por cento de contribuições

recolhidas dentro do período contributivo.

Não obstante o posterior sobrestamento da análise dos respectivos pedidos administrativos (Memorando-Circular

n. 19/INSS/DIRBEN, de julho de 2010), o INSS retomou seu posicionamento anterior editando o Memorando-

Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, assegurando o direito à revisão ora pleiteada.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Note-se que, apesar da autarquia sustentar que há possibilidade de revisão administrativamente, não houve a

juntada de nenhum documento a comprovar que demonstrar o cumprimento disso. Ademais, é necessário que se

verifique, em sede de execução, se os valores eventualmente apurados pela autarquia estão corretos e se o

pagamento das diferenças se deu na forma da decisão recorrida. Dessa forma, patente o interesse de agir do

segurado.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Remessa Oficial, tida por interposta, e à Apelação da autarquia e mantenho na íntegra a r. sentença que

determinou o recálculo do auxílio-doença, considerando-se os maiores salários de contribuição correspondentes a

80% (oitenta por cento) do período contributivo, nos termos do artigo 29, inciso II, da mesma Lei de Benefícios,

com a redação dada pela Lei 9.876/99.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004106-87.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Joel Fernandes em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão do benefício previdenciário

de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 01.03.1995), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º e 28, § 5º,

ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a aplicação do novo limite máximo dos salários de contribuição e

da renda mensal, nos termos das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. Requer o pagamento das diferenças

apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 10.07.2012, julgou extinto o feito sem resolução do mérito por

falta de interesse de agir e condenou o vencido ao pagamento de honorários advocatícios (fls. 21/24).

Em sede de Apelação, a parte autora insurge-se quanto à sentença requerendo sua anulação e acolhimento do

pedido posto na inicial (fls. 26/32).

Os autos vieram a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.03.004106-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : JOEL FERNANDES

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00041068720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

A r. sentença não pode prevalecer.

É certo que, para a obtenção da tutela jurisdicional é indispensável que a pretensão seja idônea e capaz de mover a

atividade jurisdicional do Estado. Em suma, para atingir a prestação jurisdicional é necessário que sejam atendidos

os pressupostos processuais básicos, que são as condições da ação, dentre elas está o interesse de agir, que surge

através da necessidade de se obter através do processo a proteção ao direito material, traduzindo-se numa relação

de necessidade e de adequação ao provimento postulado.

No caso em foco, não há que se falar em falta de interesse com base em uma suposta e futura revisão

administrativa.

Há que se considerar que o direito à equiparação ao teto, reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal (RE n.

564354/SE), que a limitação do salário de benefício da parte autora (fls. 10/11) e, ainda, que a ausência de provas

acerca da revisão administrativa, tornam evidentes o interesse de agir da parte autora.

Dessa forma, merece provimento a Apelação a fim de que seja recebida a inicial, devendo o feito retornar ao Juízo

de origem para seu regular prosseguimento, já que não há como aplicar o artigo 515, § 3º, do Código de Processo

Civil ante a ausência de citação da autarquia.

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, a fim de anular a r. sentença recorrida, determinando que o feito retorne ao Juízo de origem para regular

processamento, na forma acima explicitada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000995-92.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Ernesto João Alexandre em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do

benefício de aposentadoria por invalidez (DIB 01.03.1988), derivada de auxílio-doença (DIB 30.12.1982),

mediante a aplicação da equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT no período de abril a dezembro de

1991, com o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 28.06.2012, reconheceu a decadência decenal e julgou extinto

o processo nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil (fls. 43/52).

Em sede de Apelação, a parte autora requer o afastamento da decadência e insiste no pedido posto na inicial (fls.

54/65).

Os autos vieram a este E. Tribunal sem a apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

2012.61.04.000995-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ERNESTO JOAO ALEXANDRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009959220124036104 5 Vr SANTOS/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo a seguinte possibilidade: se a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. 

De início, não há falar-se em decadência.

Com efeito, o entendimento de que a contagem do prazo decenal deve ser feita a partir da publicação da Lei n.

9.528/1997, somente se aplica aos benefícios anteriores a tal data quando houver pedido de revisão do ato de

concessão, sendo que não se aplica aos pleitos de reajustes da renda mensal, como é o caso da equivalência

salarial, cuja majoração do valor do benefício deve observar o aumento do salário mínimo durante o período legal.

Passo à análise da matéria de fundo.

É certo que o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias dispõe em seu bojo:

 

Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data da sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizados de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição. 

 

Nesse contexto, interpretando a redação do artigo supra, entendemos que tal critério deve ser aplicado no período

de 05 de abril de 1989 (sétimo mês a contar da promulgação da Constituição de 1988) a 09 de dezembro de 1991

(data da publicação do Decreto nº. 357, de 7 de dezembro de 1991, que regulamentou a Lei n. 8.213, de 24 de

julho de 1991).

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento acima exposto, senão vejamos:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REVISIONAL. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. VERBETE SUMULAR 260/TFR. NÃO-APLICAÇÃO.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "Para os benefícios deferidos antes do advento

da Constituição da República de 1988, é aplicável o critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5

de abril de 1989, quando passa a ter aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT,

também de eficácia limitada até 9 de dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou

a determinar o INPC como critério de reajuste dos benefícios" (AgRg no Ag 753.446/MG, Sexta Turma, Rel. Min.

HAMILTON CARVALHIDO, DJ 5/2/07). 2. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Quinta Turma -, AGRESP 200602814726, Rel. ARNALDO ESTEVES LIMA, D. 02/04/2009, DJE :

18/05/2009). 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. SÚMULA Nº 260/TFR. ARTIGO 58 DO

ADCT. LEI Nº 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO.

INCABIMENTO. 1. Para os benefícios deferidos antes do advento da Constituição da República de 1988, é

aplicável o critério de reajuste inserto na Súmula nº 260 do TFR até 5 de abril de 1989, quando passa a ter

aplicabilidade a equivalência salarial expressa no artigo 58 do ADCT, também de eficácia limitada até 9 de

dezembro de 1991, tempo da regulamentação da Lei nº 8.213/91, que passou a determinar o INPC como critério

de reajuste dos benefícios. 2. O artigo 41 da Lei nº 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão

ser reajustados de acordo com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo

IBGE, devendo ser utilizados, posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja

preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, URV, IPC-r, etc.). 3. O reajustamento dos benefícios

previdenciários com base na variação do salário mínimo, após o advento da Lei nº 8.213/91, não tem amparo

legal. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. 

(STJ- Sexta Turma -, AGA 200600466075, Rel. HAMILTON CARVALHIDO, D. 17/08/2006, DJ. 05/02/2007

PG:00413). 

 

No caso em foco, consta informação à fl. 35, o benefício foi revisado com base no artigo 58 do ADCT, contudo

somente até abril de 1991, o que contraria o dispositivo constitucional.

Assim, a revisão em número de salários mínimos deve ser realizada no período compreendido entre maio e

dezembro de 1991, merecendo reforma a r. sentença recorrida.

As eventuais diferenças já pagas deverão ser descontadas por ocasião da execução.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do
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Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

 

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º -F da Lei

n.º 9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante de todo o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação para determinar a revisão do benefício da parte autora com base na equivalência salarial prevista no

artigo 58 do ADCT, no período de maio a dezembro de 1991, nos termos da fundamentação. Consectários na

forma desta Decisão.

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001171-65.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Doença Preexistente. Benefício indeferido. 

 

Aforada ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido,

condenando a parte autora ao pagamento das custas, despesas processuais, além dos honorários advocatícios, estes

fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) observado os termos dos arts. 11, §2º e 12, ambos da Lei nº 1.060/50.

Inconformada, a autora ofertou apelação, alegando ter o laudo pericial constatado sua incapacidade parcial e

temporária para o trabalho, fazendo jus ao benefício nos termos da inicial.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

2012.61.06.001171-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : CARMEN SILVIA GARCIA ROCHA

ADVOGADO : SONIA MARA MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011716520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

No que concerne às duas primeiras condicionantes, vale recordar premissas estabelecidas pela lei de regência, cuja

higidez já restou encampada na moderna jurisprudência: o beneficiário de auxílio-doença mantém a condição de

segurado, nos moldes estampados no art. 15 da Lei nº 8.213/91; o desaparecimento da condição de segurado

sucede, apenas, no dia 16 do segundo mês seguinte ao término dos prazos fixados no art. 15 da Lei nº 8.213/91;

eventual afastamento do labor, em decorrência de enfermidade, não prejudica a outorga da benesse, quando

preenchidos os requisitos, à época, exigidos; durante o período de graça, a filiação e conseqüentes direitos, perante

a Previdência Social, ficam mantidos.

Por sua vez, o §2º do art. 42 da Lei de Benefícios dispõe que "a doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão".

In casu, quanto à qualidade de segurada da autora, observa-se constar em cópia de sua CTPS (fls. 07/09) registro

de trabalho como "recepcionista de consultório", de 14/03/1981 a 30/11/1984, corroborado pelos informes do

CNIS (fls. 44). Consta ainda dos autos ter a autora vertido recolhimentos previdenciários como contribuinte

facultativo, de agosto/2011 a março/2012 (fls. 44/45). Assim, tendo a ação sido ajuizada em 27/02/2012, detinha a

autora a qualidade de segurada.

Contudo, em perícia médica realizada em 02/05/2012 (fls. 31/34), quando a autora possuía 49 (quarenta e nove)

anos de idade, embora tenha o perito atestado ser a mesma portadora de sequela resultante de mastectomia em

mama direita, realizada em dezembro/2011, informa que seu quadro patológico está controlado mediante sessões

de quimioterapia, concluindo o perito apresentar a pericianda incapacidade laborativa parcial apenas para o

exercício das atividades que demandem esforços físicos ( quesito 4 - fls. 33).

E, tendo o expert informado em resposta ao quesito 7 (fls. 33) que a incapacidade da autora se iniciou em

julho/2011, tendo em vista que seu único vínculo de trabalho se encerrou em 30/11/1984 (fls. 09), voltando ela a

contribuir ao regime previdenciário apenas em agosto/2011, forçoso concluir que a requerente já se encontrava

acometida pelos males incapacitantes no momento de sua nova filiação à Previdência Social (fls. 45).

Ademais, os elementos de convicção coligidos aos autos são inaptos a comprovar a progressão ou o agravamento

das moléstias caracterizadas, embora a análise do laudo pericial leve à conclusão da existência de incapacidade

laborativa.

Deste modo, sendo a enfermidade preexistente à filiação da demandante ao Regime Geral de Previdência Social,

indevido o benefício pleiteado.

A propósito, confiram-se os seguintes julgados desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II - Tendo em vista que a doença da autora é preexistente à sua filiação ao INSS, torna-se inviável a concessão do

benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

III - Apelação da parte autora improvida." 

(AC nº 1304512, Sétima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 22/09/2008, v.u., DJF3 08/10/2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PREEXISTÊNCIA

DA INCAPACIDADE. QUALIDADE DE SEGURADA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. A incapacidade surgiu em período em que a requerente não ostentava a

qualidade de segurada, sendo preexistente à sua refiliação à Previdência Social, impedindo, assim, a concessão

do benefício pleiteado, de acordo com o art. 42, § 2º, da Lei nº 8213/91. II. Agravo a que se nega provimento."

(TRF3, n. 0019967-75.2006.4.03.9999, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, 10ª Turma, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:13/03/2013)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE AO INGRESSO NO RGPS. - A concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença exige qualidade de segurado, incapacidade para o trabalho e

cumprimento de carência, quando exigida. - A comprovação da preexistência de incapacidade ao ingresso à

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1843/2408



Previdência inviabiliza a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. - Aplicável a autorização legal

de julgamento monocrático, prevista no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. - Agravo ao qual se

nega provimento." (TRF3, n. 0004318-02.2008.4.03.9999, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA, 8ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/03/2013)

 

E, muito embora a perda da condição de segurado não prejudique o direito à concessão do benefício, quando

preenchidos os requisitos legais, à época exigidos (art. 102, § 1º, da Lei nº 8.213/91), fato é que não resultou

demonstrado, pelos elementos de convicção coligidos a estes autos, que a parte autora encontrava-se filiada ao

Regime Geral da Previdência Social quando ficou incapacitada para o trabalho, daí se extraindo a impossibilidade

de concessão de quaisquer benefícios postulados, em razão da preexistência das doenças, em consonância com o

disposto na legislação de regência.

Impõe-se, por isso, a improcedência da pretensão da autora.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557 do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora, mantendo a r. sentença que julgou improcedente o pedido de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a

condenação da parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais e a aplicação da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao

órgão jurisdicional não cabe proferir decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001502-47.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em sede de Ação

de Conhecimento na qual se pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença (DIB

15.06.2009), considerando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição, nos termos do artigo

29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, cujas diferenças apuradas devem ser acrescidas dos consectários legais.

A Decisão recorrida, proferida em 27.09.2012, julgou procedente o pedido e determinou a revisão do benefício,

nos termos da inicial, acrescidas as diferenças de correção monetária e juros de mora. Honorários advocatícios

fixados em dez por cento sobre o valor da condenação (fls. 56/60v.).

A parte autora apela apenas para requerer a majoração da verba honorária (fls. 63/66).

Em sede de Apelação, a autarquia requer a extinção do feito quanto ao pedido de cômputo dos oitenta maiores

salários de contribuição, alegando falta de interesse por ausência de requerimento administrativo. Por fim,

prequestiona a matéria para fins de Recurso Extraordinário e Especial (fls. 71/76v.).

Os autos vieram a este E. Tribunal com contrarrazões às fls. 85/91.

 

É o relatório.

 

Decido.

2012.61.06.001502-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : FERNANDO APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00015024720124036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

De início, não há falar-se em ausência do interesse de agir por falta de requerimento administrativo.

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder Judiciário.

Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n. 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), há sim necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento

administrativo, a fim de demonstrar a necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

No caso em tela, como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que se enquadra nas exceções

admissíveis, sendo desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional

quanto a sua pretensão.

De outra parte, não obstante a autarquia tenha editado o Memorando-Circular n. 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de

abril de 2010, reconhecendo o direito dos segurados à revisão administrativa, expediu em julho de 2010 o

Memorando-Circular n. 19/INSS/DIRBEN determinando o injustificado sobrestamento da análise desses pedidos

administrativos. Somente em 17.09.2010 houve a edição do Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN,

retomando o posicionamento anterior.

Assim, há que se considerar que as sucessivas alterações de normas internas acerca do tema demonstram a

instabilidade da autarquia quanto à revisão do benefício, subsistindo o interesse de agir do segurado, a fim de se

evitar que sofra maiores transtornos e prejuízos.

Passo à análise da matéria de fundo.

A Lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.1999, alterou a forma de cálculo da renda mensal inicial dos

benefícios previdenciários por incapacidade e acidentários, dando nova redação ao artigo 29, inciso II, da Lei

8.213/1991, conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

O art. 3º da referida Lei 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição a serem observadas nos benefícios

de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente:

 

Art. 3º. Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a

redação dada por esta Lei. 

§ 1º. Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,
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correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do §6º do art. 29 da Lei 8.213/91, de 1991, com a redação

dada por esta Lei. 

§2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo. 

 

Em sede de Recurso Especial, a 5ª Turma do C. Superior Tribunal de Justiça assim apreciou as situações que

exsurgem para o cálculo da renda mensal inicial:

 

(...) 1) Uma para os segurados filiados até 28/11/1999, cujo período básico de cálculo corresponderá a "...oitenta

por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data da DER ...";. 

2) Outra para aqueles inscritos a partir de 29/11/99 "...cujo período básico de cálculo compreenderá todo o

período contributivo do segurado..."(...)". 

(Precedentes: STJ, REsp 929032/RS, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., j. 24.03.2009, p. DJe

27.04.2009.) 

 

A fim de regulamentar referida regra de transição, sobreveio o Decreto n. 3.265, de 29.11.1999 que, dentre outras

modificações, alterou o § 2º do artigo 32 e acrescentou o § 3º ao artigo 188-A, ambos do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/99), criando regras excepcionais para o cálculo dos benefícios de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188-A. Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios

do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício, será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art.32. 

(...) 

§3º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurados. (g.n.)

 

Tais disposições foram revogadas pelo Decreto n. 5.399, de 24.03.2005, mas seus termos foram reeditados pelo

Decreto n. 5.545, de 22.09.2005, com a inserção do § 20 ao artigo 32, bem como do § 4º ao artigo 188-A, ambos

do Decreto n. 3.048/1999, nos termos seguintes:

 

Art. 32. O salário de benefício consiste: 

(...) 

§ 20. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (g.n.)

Art. 188....................................................................................................... 

§ 4º. Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência

julho de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (g.n.)

Depreende-se da simples leitura que as normas regulamentadoras acima mencionadas extrapolaram os limites

impostos pela Constituição da República no tocante à atribuição conferida ao Presidente da República para a

expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à fiel execução das leis

(art. 84, IV), não podendo implicar em inovação.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1846/2408



Contudo, somente com o advento do Decreto n. 6.939, de 18 de agosto de 2009, tais restrições foram afastadas do

ordenamento jurídico de modo definitivo, excluindo-se o § 20 do artigo 32 do Decreto n. 3.048/99 e conferindo

nova redação ao § 4º do artigo 188:

 

Art. 188-A. 

(...) 

§ 4º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores-salários-de- contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. 

 

Entendo, assim, que são ilegais as restrições impostas pelos Decretos n. 3.265/1999 e 5.545/2005, pois são normas

hierarquicamente inferiores à Lei, não podendo contrariar ou extrapolar seus limites, como fizeram, devendo ser

afastada sua aplicação no cálculo dos benefícios por incapacidade.

Além disso, a nova redação dada ao § 4º do artigo 188-A, acima transcrito, torna prescindível, aos benefícios por

incapacidade, a existência de salários de contribuição correspondentes a, no mínimo, sessenta por cento do

número de meses decorridos entre a competência de julho de 1994 até a data de início do benefício, cuja

retroatividade é reconhecida pela própria autarquia, como adiante se verá.

Note-se que a restrição imposta pelo § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 aplica-se somente aos benefícios de

aposentadorias especial, por idade e por tempo de serviço, não alcançando os benefícios por incapacidade e as

pensões por morte, aos quais resta a observância apenas do caput desse mesmo dispositivo.

Na mesma esteira de pensamento seguem julgados desta E. Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DA RMI DO AUXÍLIO-DOENÇA. APLICAÇÃO DO ART. 29,

II, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE

IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. CÁLCULO NOS TERMOS DO ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/99.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL RECONHECIDA. 

I - O autor e o INSS interpõem agravo legal em face da decisão monocrática que deu parcial provimento ao seu

apelo apenas para autorizar o recálculo do primeiro auxílio-doença nos termos da atual redação do art. 29 da

Lei n° 8.213/91, ou seja, mediante o desprezo dos 20% menores salários-de-contribuição, aí considerados os

inferiores ao mínimo legal, o que trará, via de conseqüência, reflexos na apuração do segundo auxílio-doença, a

ser calculado nos termos do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, determinando o pagamento das diferenças

daí advindas. 

II - O autor alega que o § 5º, do art. 29, da Lei 8.213/91, tem como função resguardar o direito do segurado

incapaz de trabalhar de manter sua qualidade de segurado, bem como suas contribuições, substituindo o salário-

de-contribuição pelo salário-de-benefício, sendo que a regra de exceção criada pelo § 7º, do art. 36, do Decreto

nº 3.048/99, está equivocada e fere o artigo 201, I e § 1º da Magna Carta. Prequestiona a matéria. 

III - O INSS sustenta a prescrição qüinqüenal das parcelas anteriores a 02/02/2006. 

IV - Para a apuração do salário de benefício, serão considerados os 36 últimos salários-de-contribuição, em

um interregno não superior a 48 meses, acaso o benefício tenha sido requerido quando da vigência da redação

inicial do art. 29 da Lei n°8.213/91, ou será utilizada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo, nas hipóteses de incidência da Lei n°

9.876/99. 

V - O INSS, ao editar o Memorando-Circular Conjunto n° 21DIRBEN/PFEINSS, reconheceu o direito à

aplicação da regra do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, aos benefícios por incapacidade e pensão deles

decorrentes, concedidos aos segurados após 29/11/99, garantindo a revisão de tais benefícios. 

VI - O primeiro auxílio-doença deve ser revisado, nos termos acima expostos. 

VII - A conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez pode se dar "ato contínuo" ou precedida de

intervalo laborativo. 

VIII - Quando o segurado recebeu benefício por incapacidade intercalado com período de atividade, e, portanto,

contributivo, para o cálculo do novo benefício por incapacidade incide o disposto no art. 29, § 5º, da Lei

8.213/91. 

IX - Quando o segurado recebeu auxílio-doença durante determinado lapso temporal e, ato contínuo, sobrevém

nova concessão de auxílio-doença ou sua transformação em aposentadoria por invalidez, aplica-se o § 7º, do art.

36, do Decreto nº 3.048/99. 

X - Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade ocorreu quando o segurado passou a receber o primeiro

auxílio-doença, posto não retornado ao trabalho desde então, razão pela qual correta está a forma de cálculo

observada pelo INSS quando da concessão dos demais benefícios (incidência do § 7º, do art. 36, do Decreto nº

3.048/99). 

XI - Em 21/09/2011, o STF julgou o mérito e proveu o RE 583834, com repercussão geral reconhecida, que
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tratava dessa matéria, ratificando a aplicabilidade do § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, na hipótese de

concessão de aposentadoria por invalidez, após afastamento da atividade durante período contínuo de

recebimento de auxílio-doença, sem contribuição para a previdência. 

XII - Restam prescritas as prestações anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação, em face do disposto no

art.103 da Lei n° 8.213/91, em sua redação original. 

XIII - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. Precedentes. 

XIV - Agravo legal do autor improvido. 

XV - Agravo legal do INSS provido. 

(AC 0035979-91.2011.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Marianina Galante, v.u., j. 02/07/2012, p.

DJF3 CJ1 17/07/2012) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. LEI 11.960/09. 

(...) 

III - Consoante estabelecem os artigos 29, II, da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99, o salário-de-benefício do

auxílio-doença consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a

oitenta por cento de todo o período contributivo, observando-se como competência mais remota, para os

segurados que já eram filiados à Previdência Social em 28.11.99, o mês de julho de 1994. 

(...) 

(AC 0041303-33.2009.4.03.9999, Décima Turma, Relator Des. Federal Sérgio Nascimento, v.u., j. 04/10/2011, p.

DJF3 CJ1 13/10/2011; 

 

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais já firmou seu

posicionamento no mesmo sentido:

 

Desta forma, voto por CONHECER DO PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO e DAR-LHE PROVIMENTO para o

efeito de uniformizar a tese de que o cálculo do salário-de-benefício de auxílio-doença, aposentadoria por

invalidez e pensão por morte não precedida de outro benefício, concedidos após a vigência da Lei 9.876/1999,

consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o

período contributivo, independentemente do número de contribuições que o integre, nos termos do artigo 29,

inciso II, da Lei 8.213/1991". 

(TNU, PEDILEF 200951510107085, Relator Juiz Federal José Antonio Savaris, v.u., j. 02/12/2010, p. DOU

17/06/2011, Seção 1). 

Conforme já consignado acima, quando da análise da necessidade ou não de requerimento administrativo, a

própria autarquia determinou a inaplicabilidade dos Decretos ao expedir os Memorandos-Circulares n.

21/DIRBEN/PFEINSS, de 15 de abril de 2010, e 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, reconhecendo o direito dos

segurados à revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, cujos cálculos não

tenham levado em consideração os maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo.

Assim, faz jus o segurado à revisão de seu auxílio-doença com a utilização da "média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

Os honorários advocatícios foram fixados de acordo com o entendimento desta E. Turma, nada havendo a

modificar.

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às

Apelações e mantenho na íntegra a r. sentença que determinou o recálculo do auxílio-doença, considerando-se os

maiores salários de contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período contributivo, nos termos do

artigo 29, inciso II, da mesma Lei de Benefícios, com a redação dada pela Lei 9.876/99.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001558-65.2012.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, deixando de condenar o autor ao

pagamento dos honorários advocatícios, e isentando-o do pagamento das custas processuais, em vista de ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, em que requer a reforma do julgado sob argumento de

restarem atendidas as exigências legais à prestação vindicada.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, ajuizada a ação em 26/04/2012, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurada da parte

autora, dado que a perícia médica realizada em 02/08/2012 - contando então, o autor, com 50 anos de idade - foi

conclusiva quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de invalidez (fls.

35/42), in verbis:

 

"No contato, periciado com bom contato, apresenta-se lúcido, vestido adequadamente, afeto adequado, humor

levemente deprimido, orientado no tempo e espaço, fala e pensamento, se alterações ou conteúdo delirantes,

atento a entrevista e ao meio, nega alucinações auditiva e visual, não apresenta déficit intelectual. (...) Pelos

dados anamnésicos, exames realizados, concluo que o Periciado é portador de Episódios Depressivos. (...)

Apesar de sua doença e condições atuais, o periciado não apresenta elementos incapacitantes para atividades

trabalhistas."

 

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

2012.61.11.001558-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : JURANDIR MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : LARISSA TORIBIO CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO KENSHO NAKAJUM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015586520124036111 2 Vr MARILIA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)."

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)."

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

(...)."

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, NEGO

PROVIMENTO à apelação da parte autora.

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007550-95.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Oduvaldo Benfica em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 15.03.1996), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 30.11.2012, julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora

ao pagamento de custas, mantendo a execução suspensa, por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita.

Inconformada, a parte autora alega cerceamento de defesa, insurge-se em face da aplicação do artigo 285-A, do

2012.61.14.007550-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ODUVALDO BENFICA

ADVOGADO : THAIS BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075509520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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CPC. No mérito, reitera o pedido de reajuste de seu benefício pela aplicação dos mesmos índices que recaíram

sobre os salários-de-contribuição, quais sejam de 10,96%, 0,91% e 27,23% nos meses de dezembro de 1998,

dezembro de 2003 e janeiro de 2004, respectivamente (fls. 68/85).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, com contrarrazões acostadas às fls. 91/94.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

No tocante à aplicação do artigo 285-A, do CPC pelo MM. Juízo a quo, não há nenhuma ofensa à qualquer

garantia constitucional, pois a improcedência do pedido encontra-se devidamente fundamentada, colacionando

casos análogos e, reiterando, a matéria controvertida no caso em foco, é exclusivamente de direito.

Superadas tais questões, passo à análise do mérito.

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência
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da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de contribuição - DIB

27.03.1997), sofreu referida limitação (fls. 15/16), sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam

observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e, julgo procedente o pedido posto na

inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Apelação, determinando que o INSS proceda à revisão do benefício da parte autora, mediante a aplicação dos

novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003, nos termos desta

Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-93.2012.4.03.6126/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1852/2408



 

DECISÃO

 

Trata-se de Mandado de Segurança, impetrado em 30.07.2012, por CARLOS ALBERTO SOARES DA SILVA,

em face do Gerente Executivo do INSS em Santo André/SP, em que busca a concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividades insalubres exercidas nos períodos de 11.11.1986

a 18.05.1990 e de 29.04.1995 a 29.02.2012.

 

A r. sentença, prolatada em 10.09.2012, concedeu parcialmente a segurança, apenas para reconhecer como

especial o período de 29.04.1995 a 05.03.1997, deixando de conceder a aposentadoria por tempo de serviço. Sem

condenação em honorários advocatícios. Custas ex lege (fls. 125/128v).

 

Apela o autor e requer, em síntese, a concessão da segurança (fls. 136/153).

 

Subiram os autos sem Contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal se manifestou pelo provimento parcial da Apelação (fls. 161/169).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

O mandado de segurança é a ação constitucional, prevista no artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, cabível

somente em casos de afronta a direito líquido e certo, conforme se depreende de seu texto: "conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,

quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no

exercício de atribuições do Poder Público".

 

A presente ação mandamental pode ser utilizada em matéria previdenciária, desde que vinculada ao deslinde de

questões unicamente de direito ou que possam ser comprovadas exclusivamente por prova documental

apresentada de plano pela parte impetrante para a demonstração de seu direito líquido e certo.

 

No presente caso, o autor pretende a concessão de aposentadoria especial mediante o reconhecimento de

atividades insalubres exercidas durante todo a sua vida laborativa.

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
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trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

Ressalte-se, outrossim, que a aposentadoria especial, prevista no art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, difere da

aposentadoria por tempo de serviço, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91, porquanto a aposentadoria especial

pressupõe o exercício de atividade considerada especial pelo tempo de 15, 20 ou 25 anos, e, cumprido esse

requisito o segurado tem direito à aposentadoria com valor equivalente a 100% do salário-de-benefício (§ 1º do

art. 57), não estando submetido à inovação legislativa da EC nº 20/98, ou seja, inexiste pedágio ou exigência de

idade mínima, assim como não se submete ao fator previdenciário, conforme art. 29, II, da Lei nº 8.213/91. No

entanto, há a restrição do art. 46 da Lei nº 8.213/91, ou seja, não poderá continuar ou retornar a exercer atividade

que o sujeite aos agentes nocivos prejudiciais à sua saúde (§ 8º do art. 57 do referido diploma legal).

Diferentemente, na aposentadoria por tempo de serviço há tanto o exercício de atividade especial como o

exercício de atividade comum, sendo que o período de atividade especial sofre a conversão em atividade comum

aumentando assim o tempo de serviço do trabalhador, e, conforme a data em que o segurado preenche os

requisitos, deverá se submeter às regras da EC nº 20/98. 
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DO TEMPO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS

 

O tempo de serviço prestado sob condições especiais, poderá ser convertido em tempo de atividade comum,

independente da época trabalhada (art. 70, § 2º, Decreto n.º 3.048, de 06.05.1999).

 

Não prevalece mais qualquer tese de limitação tempo ral de conversão seja em períodos anteriores à vigência da

Lei nº 6.887, de 10.12.1980, ou posteriores a Lei nº 9.711, de 20.11.1998.

 

Na conversão do tempo especial em comum aplica-se a legislação vigente à época da prestação laboral; na

ausência desta e na potencial agressão à saúde do trabalhador, deve ser dado o mesmo tratamento para aquele que

hoje tem direito à concessão da aposentadoria (STF, RE 392.559 RS, Min. Gilmar Mendes, DJ 07.02.06).

 

Cumpre salientar que a conversão do tempo de trabalho em atividades especiais eram concedidas com base na

categoria profissional, classificada nos Anexos do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964 e do Decreto nº 83.080, de

24.01.1979, sendo que a partir da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, é necessário comprovar o exercício da atividade

prejudicial à saúde, por meios de formulários ou laudos.

 

Ademais, é pacífico o entendimento jurisprudencial de ser o rol de atividades consideradas insalubres, perigosas

ou penosas meramente exemplificativo e não exaustivo, pelo que a ausência do enquadramento da atividade tida

por especial não é óbice à concessão da aposentadoria especial , consoante o enunciado da Súmula ex-TFR 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento".

 

O reconhecimento de outras atividades insalubres, penosas e perigosas é admissível, em caso de terem sido

exercidas sob ditas condições especiais; não presumidas como aquelas arroladas na legislação pertinente.

 

Já para a comprovação da atividade insalubre será necessário o laudo técnico a partir de 10.12.1997, com a edição

da Lei 9.528, demonstrando efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos mediante formulário estabelecido

pelo INSS, com base em laudo técnico do ambiente de trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro

de segurança do trabalho, com exceção ao ruído, pois sempre houve a necessidade da apresentação do referido

laudo para caracterizá-lo como agente agressor.

 

Os Decretos n.ºs 53.831/1964 e 83.080/1979 têm aplicação simultânea até 05.03.1997, verificando divergências

entre eles deve prevalecer à regra mais benéfica (80 dB - Decreto n.º 53.831/1964).

 

O Decreto n.º 2.172, de 05.03.1997, que revogou os referidos decretos, considerou o nível de ruído superior a 90

dB, todavia, o art. 2º do Decreto n.º 4.882, de 18.11.2003, reduziu o nível máximo de ruído tolerável a 85 dB.

 

A atividade sujeita ao agente agressor ruído deve ser considerada especial se os níveis de ruídos forem superiores

a 80 dB, até a edição do Decreto n.º 2.172/1997 e, a partir daí, superiores a 85 dB, em razão do abrandamento da

norma até então vigente, encontrando-se em consonância com os critérios da NR-15 do Ministério do Trabalho

que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 dB.

 

Este Tribunal vem se posicionando no sentido de considerar nocivo o nível de ruído superior a 85 dB, a partir do

Decreto nº 2.172/1997, conforme o seguinte julgado in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL .

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. JUROS DE MORA. LEI

11.960/09.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância do ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

(...)
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V- Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

(AC nº 1.520.462, Processo nº 2006.60.02.000948-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 07.12.2010,

DJF3 CJ1 15.12.2010, p. 617)

 

Por oportuno, não custa assentar, a propósito da conversão do tempo especial em comum, que o art. 32 da 15ª e

última versão da Medida Provisória n.º 1663, de 22.10.1998, que mantinha a revogação do § 5º do art. 57 da Lei

n.º 8.213/1991, na redação dada pela Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, surgida na 10ª versão da Medida Provisória n.º

1663, de 28.05.1998, não se converteu integralmente no art. 32 da Lei n.º 9.711, de 20.11.1998, a qual excluiu a

revogação do § 5º do art. 57, logo perderam eficácia todas as versões das Medidas Provisórias n.º 1663, desde

28.05.1998.

 

Dessa maneira, não mais subsiste limitação tempo ral para conversão do tempo especial em comum, sendo certo

que o art. 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, foi elevado à posição de Lei Complementar pelo art. 15 da Emenda

Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, de modo que só por outra Lei Complementar poderá ser alterado.

 

Registro, ainda, que o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento

suficiente para aferição das atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador.

 

Não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições especiais à ex tempo raneidade de documento,

pois a situação em época remota era pior ou ao menos igual à constatada na data da elaboração do laudo, tendo em

vista que as condições do ambiente de trabalho só melhoraram com a evolução tecnológica.

 

Vale destacar que a utilização de equipamento de proteção individual - EPI, não elide a insalubridade, mas apenas

reduz a um nível tolerável à saúde humana. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL . APOSENTADORIA ESPECIAL . EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

SIMPLES FORNECIMENTO. MANUTENÇÃO DA INSALUBRIDADE. SÚMULA 7/STJ.

O fato de a empresa fornecer ao empregado o EPI - Equipamento de Proteção Individual - e, ainda que tal

equipamento seja devidamente utilizado, não afasta, de per se, o direito ao benefício da aposentadoria com a

contagem de tempo especial , devendo cada caso ser apreciado em suas particularidades.

Incabível, pela via do recurso especial , o exame acerca da eficácia do EPI para fins de eliminação ou

neutralização da insalubridade, ante o óbice do enunciado sumular nº 7/STJ.

Recurso especial improvido. (REsp. 584.859 ES, Min. Arnaldo Esteves Lima)

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade especial: verifica-se que o segurado exerceu atividades especiais, na função de vigilante, no período

de 29.04.1995 a 29.02.2012, conforme informações do PPP de fls. 79/80, portando, inclusive, arma de fogo

calibre 38. Embora a lei não preveja expressamente o enquadramento da atividade mencionada no rol de

atividades especiais, é forçoso reconhecer sua periculosidade, independente do uso de arma de fogo, por analogia

a função de guarda, prevista no item 2.5.7 do Decreto 53.831/64. (REsp 449.221 SC, Min. Felix Fischer).

 

Já com relação ao período de 11.11.1986 a 18.05.1990, não é possível o enquadramento como especial, eis que no

próprio PPP de fls. 76/77 consta que a exposição do autor ao agente agressivo era baixa e intermitente.

 

 

DO CASO CONCRETO

 

 

No caso em apreço, somados os períodos incontroversos ao ora reconhecido como especial perfaz o autor 31 anos,

10 meses e 01 dia de tempo de serviço até a data do requerimento administrativo (30.03.2012 - fl. 35), conforme

planilha que anexo a esta decisão.

 

Assim, diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte Autora não faz jus ao benefício de

Aposentadoria por Tempo de Serviço/Contribuição.
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Posto isto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à Apelação do autor, apenas para reconhecer como especial o período de 29.04.1995 a 29.02.2012.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002313-41.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez ou Auxílio-doença. Inaptidão laboral não configurada. Benefício

indeferido.

 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, condenando a autora ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa; suspendendo, no

entanto, a execução, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora ofertou recurso de apelação, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa ante

o julgamento antecipado da lide. No mérito, requer a reforma do julgado sob argumento de restarem atendidas as

exigências legais à prestação vindicada, bem como a realização de nova perícia.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Inicialmente, analiso a matéria preliminar suscitada.

As lides de pleito de concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença têm seu centro de importância,

dentro de um processo, no laudo pericial. A peça técnica, na falta óbvia de conhecimento técnico em medicina por

parte do juiz, assume grande importância na discussão de viabilidade do pedido.

Oportuno observar que o laudo pericial traz elementos suficientes ao deslinde da demanda, função precípua da

prova pericial.

Cabe ressaltar ainda que a perícia foi realizada por profissional de confiança do Juízo, dotado de conhecimentos

técnicos para realizar perícia médica, o qual, após submeter a requerente a exame, concluiu pela sua aptidão para

desenvolver atividade laborativa habitual.

Da mesma forma, é desnecessária a produção da prova testemunhal, já que para a análise da presença do requisito
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referente à incapacidade para o trabalho, demanda tão somente a produção de prova pericial.

Neste sentido, é o entendimento firmado no seguinte julgado:

"Inocorrência de cerceamento de defesa na recusa de produção de prova testemunhal, por tratar-se de matéria

unicamente de direito, com exaustiva prova literal e pericial. Art. 330, I, do CPC." 

(TRF - 3a Região, AC 353817/SP, Relatora Desembargadora Federal MARISA SANTOS, j. 08/09/2003, DJU

02/10/2003, p. 235). 

 

Cabe ressaltar ainda, que os argumentos apresentados pela parte autora não são suficientes para designar a

realização de nova perícia, haja vista que não foram apresentados elementos aptos a desqualificar perícia médico-

judicial.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, ajuizada a ação em 27/08/2012, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurada da parte

autora, dado que o Sr. Perito, em perícia médica realizada em 08/11/2012 - contando então, a autora, com 46 anos

de idade - refere que a requerente "(...) relata fratura na coluna dorsal ocorrida em 16/11/2011, tendo sido

submetida à cirurgia para tratamento. Relata que, desde então, não trabalha mais." Conclui informando que

"Não há incapacidade laboral."

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS.

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal.

(...)."

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA.

(...)

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

(...)."

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE.

(...)

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho.

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho.

(...)."

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643)

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO.

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert.

(...)."

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021)

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, do CPC, REJEITO

A MATÉRIA PRELIMINAR e no mérito, NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora. 

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-92.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nelson Cardoso Santana em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia a revisão da renda mensal do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 12.12.2001), mediante a aplicação do IGP-DI nos

anos de 2001, 2002 e 2003. Pleiteia-se, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários

legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 08.10.2012, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais.

Em sede de apelação, reitera a parte autora, o pedido constante da exordial (fls. 105/111).

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Pertinente, pois, a aplicação do dispositivo em comento no presente caso.

 

Cuida-se de Apelação em Ação de Conhecimento, cujo objeto é a revisão de benefício previdenciário. Pleiteia a

parte autora, na apelação, o recálculo da renda mensal de seu benefício, mediante a aplicação de índices que

preservem o seu valor real.

 

Em sua redação original o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal estabelecia que o critério a ser utilizar para a

preservação do valor real do benefício devia ser o fixado em lei.

Atualmente, tal disposição foi transferida para o § 4º, do mesmo dispositivo, a seguir transcrito:

 

§ 4.º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei (g.n.).

 

Assim, entendo que a lei tem procedido à atualização dos benefícios, em conformidade com os preceitos

constitucionais. 

Com a regulamentação da Lei n. 8.213, de 24.07.1991, pelo Decreto n. 357, de 07.12.1991, os reajustes passaram

a observar o preceito contido no inciso II do artigo 41 do aludido diploma legal, com posteriores alterações

introduzidas pelas Leis n. 8.542, de 23.12.1992, e 8.880, de 27.05.1994, pelas Medidas Provisórias n. 1.033

2012.61.40.001337-2/SP
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APELANTE : NELSON CARDOSO SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIA MARQUES DE SOUSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(19.05.1995) e 1.415 (30.04.1996), e também pela Lei n. 9.711, de 20.11.1998. Ou seja, os benefícios devem ser

reajustados consoante as determinações legais, com a utilização dos seguintes índices: INPC / IRSM/ URV/ IPC-r/

INPC / IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador. 

A partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas Medidas Provisórias n. 1.572-1 (02.05.1997),

1.663-10 (28.05.1998), 1.824 (30.04.1999), 2.022-18 (21.06.2000), e 2.129 (23.02.2001), bem como pelos

Decretos n. 3.826 (31.05.2001), 4.249 (24.05.2002), 4.709 (29.05.2003), 5.061 (30.04.2004) e 5.443 (09.05.2005).

Nesse sentido já está consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, conforme se

verifica nos julgados a seguir:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. REAJUSTAMENTO. ART. 201, § 2o, DA CF/88 NA REDAÇÃO ORIGINAL. LEI

8.213/91, ARTS. 41, INCISO II E 144. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES E APÓS A CF/88 (05.10.88).

MAJORAÇÃO DE COTA FAMILIAR. I - Os reajustamentos dos benefícios após a CF/88 observam os critérios

do art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações posteriores que estabeleceram inicialmente o INPC e, em

seguida, o IRSM, a URV, o IPCr e o IGP-DI, em sucessão, como índices capazes de preservar os valores reais

dos benefícios. Indevido reajustamento segundo a variação do salário mínimo. II - As pensões concedidas antes

da CF/88 não podem ter suas cotas familiares majoradas por falta de disposição expressa de lei, enquanto as

pensões concedidas após a CF/88 e o advento da Lei 8.213/91 devem ter suas rendas mensais recalculadas na

conformidade do art. 144, indevidas diferenças anteriores a 06.92. III - Recurso conhecido em parte e, nessa

extensão, provido

(STJ, RESP 200200625052, rel. Min. Gilson Dipp, Quinta Turma, julgado em 01.10.2002, DJ 21.10.2002, p.

390).

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - NÃO DEMONSTRADAS QUAISQUER ILEGALIDADES

OU IRREGULARIDADES NOS PROCEDIMENTOS DE CONCESSÃO E REAJUSTES DO BENEFÍCIO DA

PARTE AUTORA. IMPROCEDÊNCIA INTEGRAL DOS PEDIDOS. 

......................................................................................................................

4- Consoante o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, em sua redação primitiva, os benefícios

previdenciários devem ser reajustados conforme critérios definidos em lei. A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 41,

inciso II, disciplinou, inicialmente, a matéria sobre os reajustes dos benefícios previdenciários. Posteriormente,

foram introduzidas alterações pelas Leis nºs 8. 542/92 e 8.880/94, pelas Medidas Provisórias nºs 1.033/95 e

1.415/96, bem como também pela Lei nº 9.711/98. Em conformidade com tais diplomas legais, os benefícios

devem ser reajustados, utilizando os índices: INPC , IRSM, URV, IPC-r, INPC , IGP-DI, relativamente aos

períodos nos quais serviram como atualizador na seguinte ordem: INPC , de julho de 1991 a dezembro de 1992,

conforme artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original; IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994,

consoante artigo 31 da Lei nº 8.213/91 combinado com o artigo 9º, parágrafo 2,º da Lei nº 8. 54 2/92; URV, de

março de 1994 a junho de 1994, de acordo com a Lei nº 8.880/94; IPC-r, de julho de 1994 a junho de 1995, de

acordo com o artigo 21, parágrafo 2º, da Lei nº 8.880/94; INPC , de julho de 1995 a abril de 1996, conforme

artigo 8º da MP nº 1.398/96; bem como IGP-DI, a partir de maio de 1996, por força da MP nº 1.415/96 e artigo

10 da Lei nº 9.711/98. E, a partir de 1997, os índices aplicáveis são aqueles previstos nas MP´s 1.572-1/97

(7,76%), 1.663-10/98 (4,81%), 1.824/99 (4,61%), 2.022/00 (5,81%) e pelos Decretos nºs 3.826/2001 (7,66%),

4.249/2002 (9,20%) e 4.709/2003 (19,71%). A questão da legalidade da aplicação dos aludidos percentuais está

pacificada na jurisprudência e o E. Supremo Tribunal Federal ao apreciar a matéria, afastou o índice de IGP-DI

para correção dos benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001 (RE 376.846-8/SC). 5- Negado

provimento ao agravo retido. Apelação da parte autora improvida e remessa oficial tida por interposta e

apelação do INSS providas. Improcedência dos pedidos.

(TRF/3ª Região, AC 98030727478, Des. Fed. Leide Polo, Sétima Turma, julgado em 05.07.2010, DJF3 CJ1

16.07.2010, p. 603).

 

Resta incabível, portanto, a aplicação de outros índices na atualização dos benefícios, além daqueles constantes da

Lei n. 8.213/1991, com as alterações legais supervenientes.

No caso em foco, portanto, não merece reforma a r. sentença, em face da total improcedência da demanda. 

 

 

Pelo exposto, com esteio no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA, mantendo integralmente a r. Sentença. 

 

Oportunamente, remetam-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002548-95.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de Apelação interposta pela parte autora, em face da Sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão do benefício de pensão por morte.

Em razões recursais foi requerido a reforma do julgado, ao fundamento da comprovação dos requisitos para a

concessão do benefício de pensão por morte.

Decorrido in albis o prazo para as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em

seu §1º-A a possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto

com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Em face dos critérios de direito intertemporal, e tendo em vista a legislação vigente à data da formulação do

pedido que provoca a presente análise recursal, os requisitos (independentes de carência) a serem observados para

a concessão da pensão por morte são os previstos nos arts. 74 a 79, todos da Lei nº 8.213, de 24.07.1991. Por força

desses preceitos normativos, a concessão do benefício de pensão por morte depende, cumulativamente, da

comprovação: a) do óbito ou morte presumida de pessoa que seja segurada (obrigatória ou facultativa); b) da

existência de beneficiário dependente do de cujus, em idade hábil ou com outras condições necessárias para

receber a pensão; e c) da qualidade de segurado do falecido.

Quanto à condição de segurado (obrigatório ou facultativo), essa decorre da inscrição no regime de previdência

pública, cumulada com o recolhimento das contribuições correspondentes (embora sem carência, consoante o art.

26, I, da Lei nº 8.213/1991). Convém lembrar que o art. 15 da Lei nº 8.213/1991 prevê circunstâncias nas quais é

possível manter a condição de segurado, independentemente de contribuições (em regra fixando prazos para

tanto), além do que também será garantida a condição de segurado ao trabalhador que não tiver vínculo de

emprego devidamente registrado em CTPS (devendo, nesse caso, comprovar o labor mediante início de prova

documental). Ainda é considerado segurado aquele que trabalhava, mas ficou impossibilitado de recolher

contribuições previdenciárias em razão de doença incapacitante. Acrescente-se, afinal, o disposto no art. 102 da

Lei nº 8.213/1991, segundo o qual será assegurada a pensão se, ao tempo do óbito, o de cujus já reunia todos os

requisitos para aposentadoria.

Não se deve confundir a condição de segurado com a exigência de carência (vale dizer, comprovação de certo

2013.03.99.002548-6/MS
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número de contribuições para obtenção de benefícios previdenciários). Disso decorre serem inaplicáveis ao

presente caso as disposições do art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/1991, pois a exigência de recolhimento de

1/3 do número de contribuições de que trata esse dispositivo se faz visando ao aproveitamento, para fins de

carência, das contribuições previdenciárias pertinentes a período anterior à perda da condição de segurado. Esse

dispositivo não tem incidência no caso em tela justamente porque a pensão por morte independe de carência, ao

teor do art. 26, I, da Lei nº 8.213/1991. 

Anoto, que a eventual inadimplência das obrigações trabalhistas e previdenciárias acerca de tempo trabalhado

como empregado não deve ser imputada a quem reclama direito previdenciário (o que restaria como injusta

penalidade), cabendo, se possível, a imputação (civil e criminal) do empregador (responsável tributário pelas

obrigações previdenciárias). 

Indo adiante, sobre a dependência econômica da parte-requerente em relação ao falecido, a Lei nº 8.213/1991, art.

16, I, prevê que "são beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor

de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de

21 (vinte e um) anos ou inválido". Por sua vez, o § 4( desse mesmo artigo estabelece que "a dependência

econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada." [Tab]

Registro que essa dependência econômica não precisa ser exclusiva, de modo que a mesma persiste ainda que a

parte autora tenha outros meios de complementação de renda. Sobre isso, a Súmula 229, do extinto E.TFR, ainda

reiteradamente aplicada, é aproveitável a todos os casos (embora expressamente diga respeito à dependência da

mãe em relação a filho falecido), tendo o seguinte teor: "a mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária,

em caso de morte do filho, se provada a dependência econômica, mesmo não exclusiva." 

Também não impede a concessão do benefício em tela o fato de a parte autora receber aposentadoria, pois a Lei nº

8.213/1991 (particularmente em seu art. 124) não veda a acumulação da pensão por morte com aposentadoria

(presentes os requisitos para suas concessões), até porque ambos têm diferentes fontes de custeio. Nega-se,

apenas, a acumulação de duas ou mais pensões, assegurado o direito de se optar pelo pagamento da mais

vantajosa.

Anoto ainda que esse benefício é devido ao conjunto de dependentes do de cujus que reúnam as condições

previstas nos art. 77 da Lei nº 8.213/1991, obviamente cessando para o dependente que não mais se enquadre nas

disposições desse preceito normativo. Nem mesmo a constatação de dependente ausente obsta a concessão da

pensão, cabendo, quando muito, sua habilitação posterior (art. 76 da Lei nº 8.213/1991). O mesmo pode ser dito

quanto à companheira em relação à esposa legítima do de cujus. À evidência, não é função da parte-requerente

provar que existem outros dependentes para fazer jus ao que reclama, sendo que esse aspecto não pode obstar o

deferimento do presente pedido.

Vale lembrar que a ausência de inscrição dos dependentes do de cujus junto ao INSS não prejudica o direito ao

requerimento ulterior de benefícios, desde que demonstrada a dependência e comprovados os demais requisitos,

conforme expressa disposição do art. 17, § 1º, da Lei nº 8.213/1991. 

Não comprovado, nos presentes autos, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício

previdenciário pleiteado, deve a ação ser julgada improcedente. 

No tocante ao óbito, o documento à fl. 52 é objetivo no sentido de provar a morte do companheiro da requerente,

ocorrida em 12.10.2006. 

Verificando a condição de segurado do de cujus, no caso dos autos, não há comprovação material de que indique

que o falecido estava trabalhando, nem mesmo contribuindo para a previdência, ou de que estava acometido de

doença incapacitante quando do óbito. Também não há como enquadrá-lo no "período de graça", uma vez que

consta o último registro em 30.11.1998 (fl. 25), sendo que o óbito ocorreu em 2006, ou, que reunisse todos os

requisitos para a concessão de aposentadoria. 

Ressalta-se que também não há que se falar na condição de segurado por ser trabalhador rurícola, uma vez que

seus últimos registros (1980 a 1998- fls. 16/25) são de trabalhador urbano, não havendo nenhum documento após

essa data que o qualifique como trabalhador rural.

E como há necessidade de início de prova material para a comprovação de trabalhador rural, não há como

enquadrá-lo em tal categoria. Nesse caso, a prova testemunhal é insuficiente para tal comprovação.

Dessa forma, não comprovada a qualidade de segurado, à época do óbito, desnecessário investigar os demais

pressupostos à concessão da benesse pleiteada.

Do exposto, enfrentadas as questões pertinentes à matéria em debate, com fulcro no art. 557, caput, do CPC,

NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença recorrida.

Respeitadas as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1862/2408



São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004702-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Aposentadoria por invalidez/Auxílio-doença. Cerceamento de defesa. Ausência de laudo

complementar. Preliminar rejeitada. Inaptidão laboral não configurada. Benefício indeferido. 

Aforada ação de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de improcedência, sem

condenação em verbas de sucumbência.

Foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita às fls. 32.

Indeferida a antecipação de tutela, foi interposto o AI 2010.03.00.032032-0. Reconsiderada a decisão pelo Juízo a

quo, houve a homologação do pedido de desistência do recurso (fls. 58).

Apresentado o laudo médico de fls. 196/207, o magistrado a quo indeferiu o pedido de laudo complementar

requerido pela autora, sendo interposto o AI 2012.03.00.014113-6, julgado prejudicado por esta relatoria, uma vez

que proferida sentença nos autos originários (fls. 270/1). Conforme consulta ao sistema informatizado da Corte,

verificou-se o trânsito em julgado da decisão em 27/07/2012, com baixa definitiva à Vara de origem em

16/08/2012 (em anexo). 

Inconformada, a autora ofertou recurso de apelação, alegando a falta de fundamentação da decisão e o

cerceamento de defesa, por ausência de laudo médico complementar, uma vez que não foram respondidos os

quesitos formulados pelas partes ou observados os atestados e exames médicos apresentados, razão pela qual

requer a nulidade da sentença. No mérito, alega que se encontra incapacitada para a atividade laborativa, motivo

pelo qual requer seja julgado procedente o pedido inicial.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as questões

discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão em

comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Ainda de início, rejeito a preliminar arguida pela autora, pois não restou configurado o alegado cerceamento de

defesa, uma vez ter sido produzida prova suficiente à formação do convencimento, sendo desnecessária maior

dilação probatória.

Vale ressaltar que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito e, tendo sido

possível ao magistrado formar seu convencimento através dos documentos juntados, não há que se falar em

cerceamento de defesa.

Pois bem. A concessão da aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e art. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Na espécie, afigura-se demasiado perquirir da condição de segurada da autora, dado que o laudo pericial (fls.

196/207), elaborado em 25/11/2011, quando a mesma possuía 44 (quarenta e quatro) anos de idade, foi conclusivo

quanto à sua aptidão ao exercício de atividades laborativas, enfatizando a inexistência de incapacidade, conforme

2013.03.99.004702-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARILUCI APARECIDA BATISTA

ADVOGADO : GABRIEL SILVESTRE GOITIA GARCIA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIMITRI BRANDI DE ABREU

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00260-3 2 Vr INDAIATUBA/SP
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se observa às fls. 200, in verbis:

"Baseada nos fatos expostos e na análise de documentos conclui-se que a autora NÃO apresenta incapacidade

para o trabalho. 

Não é portador de patologia que o impede de trabalhar. Após a cirurgia da mama trabalhou por 4 anos". 

 

Ademais, a conclusão de ausência de incapacidade laborativa vem corroborada pela pesquisa ao sistema

CNIS/DATAPREV, cuja juntada ora determino, em que consta registro de trabalho, na empresa SINGER DO

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com remuneração após a cessação do benefício de auxílio-doença.

Como se vê, inocorrente demonstração de incapacidade ao labor, de se indeferir as benesses vindicadas.

Nesse diapasão, assim decidiu esta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REQUISITOS DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

NÃO PREENCHIDOS. 

1. Restando devidamente comprovada a inexistência de incapacidade da parte Agravante para o trabalho deve

ser negado provimento ao agravo legal. 

(...)." 

(AC 1235226, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 01/4/2009, p. 486) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA A

ATIVIDADE DESENVOLVIDA. 

(...) 

- A inexistência de incapacidade para a função de costureira, inviabiliza a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. 

(...)." 

(APELREE 810478, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 16/02/2009, v.u., DJF3 24/3/2009, p.

1549) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA REJEITADA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

(...) 

3 - Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência e a qualidade de segurado, não demonstrou a incapacidade para o trabalho. 

4 - Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

(...)." 

(AC 1014831, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/5/2007, v.u., DJU 28/6/2007, p. 643) 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS - NÃO PREENCHIMENTO. 

I - A peça técnica apresentada pelo Sr Perito, profissional de confiança do Juiz e eqüidistante da parte, foi

categórica no sentido da inexistência de incapacidade da autora, a qual não apresentou qualquer elemento que

pudesse desconstitui-la, ou mesmo laudo de assistente técnico contrapondo-se às conclusões do Expert. 

(...)." 

(AC 1328869, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 17/02/2009, v.u., DJF3 04/3/2009, p. 1021) 

 

Tais as circunstâncias, tratando-se de recurso, manifestamente, improcedente, conflitando, frontalmente, com

jurisprudência dominante deste Sodalício, REJEITO a matéria preliminar e, no mérito, NEGO-LHE

PROVIMENTO, com fulcro no art. 557 do CPC.

Tendo em vista a concessão da justiça gratuita, ficam excluídas a condenação da autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais e a aplicação do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50, pois "Ao órgão jurisdicional não cabe proferir

decisões condicionais" (STF, RE n.º 313.348/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Respeitadas as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

Dê-se ciência.

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010548-84.2013.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Nelson Alves Oliveira em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por ele em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (DIB 13.02.1998), aplicando o disposto nos artigos 20, § 1º

e 28, § 5º, ambos da Lei n. 8.212/91, os quais estabelecem a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o

limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal, cujos percentuais devem ser de 10,96% no mês de

dezembro de 1998, nos termos da Emenda Constitucional n. 20/98 e de 0,91% em dezembro de 2003 e de 27,23%

a contar de janeiro de 2004, conforme dispõe a Emenda Constitucional n. 41/2003. Requer, o pagamento das

diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 06.08.2012, julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a

parte autora ao pagamento das verbas sucumbenciais.

Inconformada, alega a parte autora cerceamento de defesa, visando a anulação da r. Sentença (fls. 115/133).

Os autos vieram a este Egrégio Tribunal, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

 

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, pois dispensável se torna a produção de provas, por se

tratar de matéria exclusivamente de direito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Superada tal questão, passo à análise do mérito. 

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00222-8 4 Vr DIADEMA/SP
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DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Todavia, verifico que o benefício da parte autora (aposentadoria especial - DIB 01.06.1992), foi apurado no valor

de 1.829.837,34 (fl. 21), e o valor teto vigente à época era de 2.126.842,49, não sofrendo, portanto qualquer

limitação, devendo ser mantida a total improcedência da demanda.

Assim, tendo em vista que a presente Apelação foi analisada em todos os seus termos, não há se falar em ofensa a

dispositivos legais ou constitucionais.

 

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte autora, nos termos desta decisão. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011013-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em sede de Ação de Conhecimento ajuizada por Celso Guisard Faria, em que pleiteia

a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (DIB 30.03.2000), aplicando

a equivalência entre os reajustes aplicados sobre o limite máximo dos salários de contribuição e da renda mensal,
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cujo percentuais deve ser de 0,91% no mês de dezembro de 2003 e 27,23% em janeiro de 2004. Requer, o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consecutários legais.

A Decisão de primeiro grau, proferida em 24.07.2012, julgou procedente o pedido. Condenou o Instituto ao

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios,

fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso.

Pertinente, pois, a aplicação do mencionado dispositivo ao caso dos autos.

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

do novo teto constitucional.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao
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teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Verifica-se, todavia, que na época da concessão do benefício da parte autora (30.03.2000) o valor teto era de

1.255,32 e, de acordo com a Carta de Concessão (fls. 09/13), o salário de benefício apurado foi de 904,47, ou seja,

abaixo do teto.

Assim, não houve limitação do salário de benefício ao valor teto, mas simples cálculo aritmético embasado na

legislação pertinente, devendo ser julgada totalmente improcedente a demanda.

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa,

devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12

da Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não

ser incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.207) (grifei)

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

Remessa Oficial, para julgar improcedente a ação, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas

sucumbenciais, observada a Lei nº. 1.060/1950, na forma acima explicitada. 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011028-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Luiza de Fátima Crispim dos Santos contra Sentença prolatada em

20.08.2012, a qual julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Houve condenação da autora nos honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00, com suspensão da cobrança em

razão da assistência judiciária gratuita (fls. 105/106).

 

Apelação da parte autora, asseverando, em síntese, ter preenchido os requisitos para obtenção de um dos

benefícios pleiteados. (fls. 111/120).

2013.03.99.011028-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : LUIZA DE FATIMA CRISPIM DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00025-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Subiram os autos com contrarrazões (fl. 123).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar a questão da incapacidade

laborativa no caso concreto.

 

Os laudos periciais foram acostados às fls. 56/59 e 79/80. Foi identificado que a autora é portadora de osteoartrose

inicial de joelhos e hipertensão arterial sistêmica (controlada). Após análise clínica e exame dos documentos

médicos apresentados, o perito concluiu que as patologias em questão não culminaram num quadro de

incapacidade laborativa da parte autora, sendo de se destacar a seguinte passagem: Os exames apresentados

mostravam que a autora apresentava alterações cardíacas leves e que estavam estabilizadas. Desde que não

houve piora no quadro da autora, estas alterações causam restrições para realizar atividades que exijam esforços

físicos vigorosos, mas não impedem a realização das atividades que vinha executando como Gari.

 

Portanto, o laudo pericial - documento relevante para a análise percuciente de eventual incapacidade - foi

peremptório acerca da aptidão para o labor.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora impugnou a decisão proferida nestes autos, porém não trouxe qualquer

elemento concreto que evidenciasse eventual desacerto da Sentença e/ou da conclusão pericial.

 

Saliento que o conjunto probatório que instrui estes autos foi produzido sob o crivo do contraditório e, analisado

em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão de

inexistência de incapacidade laborativa atual da parte autora. Por conseguinte, não prospera o pleito de

aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença deduzido nestes autos.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. CAPACIDADE

PARA O TRABALHO. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esquizofrenia paranóide, com boa

resposta ao tratamento e sem reinternações, estando recuperado, devendo manter o tratamento, não

apresentando incapacidade laboral. 

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa. 

III. Agravo a que se nega provimento. (sem grifos no original)

(TRF3, Sétima Turma, Processo nº 2001.61.02.007099-2, AC 953301, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, votação

unânime, DJF3 de 05.05.2010)

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.

I- O pedido em sede recursal não deve ultrapassar os limites do aventado na peça vestibular. 

II- A perícia médica foi devidamente realizada por Perito nomeado pela MM.ª Juíza a quo, tendo sido

apresentado o parecer técnico a fls. 92/94, motivo pelo qual não merece prosperar o pedido de realização de

nova prova pericial. Cumpre ressaltar ainda que, em face do princípio do poder de livre convencimento motivado

do juiz quanto à apreciação das provas - expresso no art. 131 do CPC -, pode o magistrado, ao analisar o

conjunto probatório, concluir pela dispensa de outras provas. Nesse sentido, já se pronunciou o C. STJ (AgRg no

Ag. n.º 554.905/RS, 3ª Turma, Relator Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 25/5/04, v.u., DJ 02/8/04). 

III- A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

IV Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

V- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação parcialmente conhecida e improvida. 

(TRF3, Oitava Turma, Processo nº 2010.03.99.042988-2, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, votação unânime,

DJF3 CJ1 de 31.03.2011)

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011120-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Previdenciário. Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. Incapacidade total e temporária. Benefício

deferido. Sentença parcialmente mantida. 

 

Aforada ação visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença e concessão de aposentadoria por

invalidez em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, processado o feito, sobreveio sentença de

procedência do pedido, determinando o restabelecimento do auxílio-doença a partir do requerimento

administrativo, devendo as prestações em atraso ser corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de

2013.03.99.011120-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERNESTO MIRANDOLA

ADVOGADO : NIELFEN JESSER HONORATO E SILVA

No. ORIG. : 10.00.00234-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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remuneração básica aplicadas à caderneta de poupança, a partir dos respectivos vencimentos, até a data do efetivo

pagamento. Condenou o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor total da condenação (Súmula nº 111 do C. STJ), corrigidos até o efetivo pagamento, mantendo a

tutela deferida às fls. 23.

Sentença não submetida ao reexame necessário.

Irresignado, o INSS ofertou apelação, requerendo a reforma quanto ao termo inicial do benefício, pugnando pela

sua fixação a partir da juntada do laudo pericial aos autos (10/02/2012 - fls. 41). Prequestionada a matéria para

fins de eventual interposição de recurso junto à instância superior.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

Decido.

 

De início, verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do

Código de Processo Civil, extensível à eventual remessa oficial, a teor da Súmula 253 do C. STJ. Isso porque as

questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência, consentindo aplicar-se a previsão

em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

Pois bem. A concessão de aposentadoria por invalidez reclama que o requerente seja segurado da Previdência

Social, tenha cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições, e esteja incapacitado, total e

definitivamente, ao trabalho (art. 201, I, da CR/88 e arts. 18, I, "a"; 25, I e 42 da Lei nº 8.213/91). Idênticos

requisitos são exigidos à outorga de auxílio-doença, cuja diferença centra-se na duração da incapacidade (arts. 25,

I, e 59 da Lei nº 8.213/91).

Observo que o INSS recorreu apenas da parte da r. sentença que fixou o termo inicial do benefício a partir do

requerimento administrativo.

E, ainda que assim não fosse, a qualidade de segurado do autor, assim como a carência restaram comprovadas

mediante a juntada aos autos de cópia de sua CTPS (fls. 14/15), bem como dos informes do CNIS/DATAPREV

(fls. 67).

Quanto à incapacidade laborativa, in casu, ajuizada a ação em 10/12/2010 e realizada a prova pericial para

avaliação da incapacidade laborativa em 29/11/2011 (fls. 42/48), contando o autor, à época, com 60 (sessenta)

anos de idade, atestou o perito ser o requerente portador de gonoartrose de joelho direito com repercussão na

funcionalidade do sistema locomotor, concluindo pela incapacidade total e temporária do periciando (Conclusão -

fls. 44) para o exercício de sua atividade laborativa (tratorista agrícola).

Dessa forma, considerando não ter o expert informado em seu laudo o início incapacidade do autor (quesito F -

fls. 45), e observando ter o autor trabalhado no período de outubro/2010 a março/2011 (CNIS fls. 67 e anexo), faz

ele jus ao benefício a partir da última remuneração percebida pelos serviços prestados ao empregador "Marco

Antônio Chiara".

Assim, positivados os requisitos legais, reconhece-se o direito ao benefício do auxílio-doença a partir de

01/04/2011 (CNIS anexo), devendo o benefício ser mantido até sua recuperação/reabilitação, nos termos do art. 62

da Lei nº 8.213/91, visto não ter o autor apelado da r. sentença.

Portanto, deve ser mantida a tutela anteriormente deferida (fls. 23).

Consigne-se ainda que, nos termos do disposto no art. 101 da Lei nº 8.213/91, "o segurado em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do

benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de reabilitação profissional

por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de sangue,

que são facultativos". Logo, tal poder-dever da autarquia decorre de Lei, sendo imposto, independentemente, de

requerimento.

Assim, cabe ao INSS a realização de avaliações médicas periódicas para verificar se persiste ou não a

incapacidade da autora, mantendo ou não o benefício conforme o caso.

No tocante aos juros e à correção monetária, note-se que suas incidências são de trato sucessivo e, observados os

termos do art. 293 e do art. 462 do CPC, devem ser considerados no julgamento do feito. Assim, observada a

prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal (aprovado pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal e Provimento nº 95, de 16 de março de 2009, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região).

Quanto aos juros moratórios, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado

à caderneta de poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência

respectiva dar-se-á de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC),

até a data de elaboração da conta de liquidação.

Anote-se, na espécie, a obrigatoriedade da dedução, na fase de liquidação, dos valores eventualmente pagos à

parte autora após o termo inicial assinalado à benesse outorgada, ao mesmo título ou cuja cumulação seja vedada

por lei (art. 124 da Lei 8.213/1991 e art. 20, § 4º, da Lei 8.742/1993).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1871/2408



Observe-se, finalmente, que todos os pontos versados neste decisório já se encontram pacificados na

jurisprudência (Cf., a propósito, dentre outros: C. STJ - AgRg nos EDcl no Resp 873931/SP, Sexta Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, j. 17/6/2008, v.u., DJe 15/9/2008; AgRg no REsp 927074/SP, Quinta Turma, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 07/05/2009, v.u., DJe 15/06/2009; REsp 621331/PI, Sexta Turma, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 06/10/2005, v.u., DJ 07/11/2005, p. 402; REsp 409400/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j.

02/4/2002, v.u., DJ 29/4/2002, p. 320; REsp 312197/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 15/5/2001,

v.u., DJ 13/8/2001, p. 251; TRF 3ª Região - Sétima Turma - Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho - APELREE

1025101, j. 19/07/2010, v.u., DJF3 CJ1 28/07/2010, p. 376; AC 1396318, j. 03/05/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 105; APELREE 910227, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 364; AC 1241298, j.

26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 02/06/2010, p. 368; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - AC 997771, j. 05/07/2010,

v.u., DJF3 CJ1 14/07/2010, p. 569; Rel. Des. Fed. Eva Regina - AC 980531, j. 26/04/2010, v.u., DJF3 CJ1

18/06/2010, p. 84; APELREE 1020719, j. 19/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 526; - Oitava Turma - AC

1186179, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 16/6/2008, v.u., DJF3 29/7/2008; AC 1314036, Rel. Des. Fed. Newton

De Lucca, j. 07/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 27/07/2010, p. 993; - Nona Turma - AC 1309535, Rel. Des. Fed. Marisa

Santos, j. 15/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 25/03/2010, p. 1347; AC 784704, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.

26/10/2009, v.u., DJF3 CJ1 05/11/2009, p. 1178; - Décima Turma - AC 1493894, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j.

27/04/2010, v.u., DJF3 CJ1 05/05/2010, p. 2049; AC 1429718, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, j. 23/03/2010, v.u.,

DJF3 CJ1 30/03/2010, p. 1696; AC 1219058, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, j. 15/01/2008, v.u., DJF3 13/02/2008,

p. 2132).

Ante o exposto, com apoio no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS, para fixar o termo inicial do auxílio-doença a partir de 01/04/2011 (data do afastamento do

trabalho - CNIS anexo), mantendo, no mais a r. sentença recorrida, com as seguintes observações nos moldes do

art. 293 e do art. 462 do CPC, observada a prescrição quinquenal, aplicar correção monetária quanto às parcelas

vencidas na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, e os juros

moratórios, a partir de 30/06/2009, incidirão de uma única vez e pelo mesmo percentual aplicado à caderneta de

poupança (0,5%), consoante o preconizado na Lei 11.960/2009, art. 5º. Adite-se que a fluência respectiva dar-se-á

de forma decrescente, a partir da citação, termo inicial da mora autárquica (art. 219 do CPC), até a data de

elaboração da conta de liquidação.

Respeitadas as cautelas legais, tornem os autos à origem.

Dê- se Ciência.

 

 

São Paulo, 20 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011148-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Miguel de Souza Maia, em sede de Ação de Conhecimento ajuizada em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a revisão da renda mensal inicial de

auxílio-doença (DIB 05.12.1995) convertido em aposentadoria por invalidez (DIB 29.04.1998), mediante a

inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 nos salários de contribuição, bem como do artigo 29, § 5º, da Lei n.

8.213/1991. Requer, ainda, o pagamento das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão de primeiro grau, proferida em 14.03.2012, reconheceu a ocorrência da decadência e julgou extinto o

feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, condenando o

vencido a pagar honorários advocatícios, observado o artigo 12 da Lei n. 1.060/1950 (fls. 150/151).

2013.03.99.011148-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MIGUEL DE SOUZA MAIA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00127-4 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Em sede de Apelação, a parte autora requer o afastamento da decadência e insiste no pedido posto na inicial (fls.

157/166).

Subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal sem apresentação de contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Pertinente, pois, a aplicação do referido dispositivo ao caso em tela.

De início, relevante destacar que a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão de concessão de

benefício apareceu com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de junho de 1997, a seguir convertida

na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro de 1998, o

caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de

setembro de 1998). Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma

vez para 10 anos. A referida MP foi convertida na Lei nº 10.839/04.

O entendimento deste magistrado era no sentido de que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal

inicial somente poderia compreender as relações constituídas a partir de sua regência, tendo em vista que a lei não

é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito material.

Contudo, em recente julgado abaixo transcrito, o Superior Tribunal de Justiça adotou novo entendimento, segundo

o qual o prazo estipulado pela Lei 9.528/1997, aplica-se, sim, aos benefícios anteriores a ela:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício.

 

Entretanto, a determinação da mesma lei, de que o prazo seja contado a partir do "dia primeiro do mês seguinte ao

do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo", não deve ser aplicada aos benefícios anteriores, pois a lei não

pode ter aplicação retroativa. Sendo assim, restaria que o prazo de decadência fosse contado a partir da publicação

da Lei 9.528/1997.

Relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal.

Nesse sentido, veja-se o recente julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(STJ, REs 1303988/PE, Relator, Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, julgado em 14.03.2012, publicado no

DJe de 21.03.2012, unânime).
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Esta Egrégia Corte, outrossim, vem se inclinando de acordo com o entendimento acima exposado, senão vejamos:

 

(...) 

No que tange ao prazo para requerer revisão de beneficio previdenciário, o artigo 103 da nº Lei 8.213/91, em sua

redação original, nada dispunha acerca da decadência, prevendo apenas prazo de prescrição para a cobrança de

prestações não pagas nem reclamadas na época própria:

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.

Em 27.06.1997, a Medida Provisória nº 1523-9, convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.1997, alterou a redação do

dispositivo legal acima transcrito, passando, assim, este, a ter a seguinte redação:

Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

Parágrafo único - Prescreve em 5 anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Em relação aos benefícios concedidos anteriormente ao advento da Medida Provisória nº 1.523/97, a orientação

do STJ foi pacificada no sentido de que o prazo decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da

vigência da referida MP (28.06.1997), conforme se depreende do seguinte precedente:

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Min. Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012)

O entendimento acima transcrito decorre do fato de que a decadência constitui instituto de direito material, de

modo que a norma que sobre ela dispõe não pode atingir situações constituídas anteriormente à sua vigência.

Entretanto, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. Dessa forma, a solução a ser

adotada é afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

De outro giro, a norma que altera a disciplina da decadência , com efeitos mais benéficos aos segurados, deve

ser aplicada mesmo às hipóteses constituídas anteriormente à sua vigência, como é o caso da MP nº 138, de

19.11.2003, convertida na Lei nº 10.839/2004, que restabeleceu o prazo de decadência para dez anos, que havia

sido reduzido para cinco anos a partir da edição da MP nº 1.663-15/98, convertida na Lei nº 9.711/98.

Sendo assim, possível extrair as seguintes conclusões: a) os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997

estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo

decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou

em 28.06.2007; b) os benefícios deferidos a partir de 28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez

anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Nesse sentido, observe-se o seguinte precedente do TRF da 5ª Região:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO

POSTERIOR À ALTERAÇÃO DO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91, IMPLEMENTADA PELA MP 1.523-9/97.

VERIFICAÇÃO DE DECADÊNCIA . APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A redação original da Lei de Benefícios (8.213/91) não trazia prazo decadencial para que os segurados
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pleiteassem a revisão do ato de concessão de seus benefícios, de modo que, a qualquer instante, poderiam

proceder a tal requerimento, fazendo ressurgir discussões sobre atos que, na maioria das vezes, tinham se

aperfeiçoado há muito tempo. 

2. Tal "lacuna", entretanto, foi suprida por meio da MP 1.523-9/97, com início de vigência em 28.06.1997,

posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que inseriu o instituto da decadência nas relações jurídico-

previdenciárias, através da modificação do texto do artigo 103 da Lei 8.213/91.

3. O prazo de decadência inicial de 10 (dez) anos foi diminuído, através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 (cinco) anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo

anterior, de 10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

4. Andou bem o legislador ao instituir no campo previdenciário o instituto da decadência , pois afastou deste

ramo jurídico a insegurança então existente, iniciando-se a correr o prazo decadencial a partir da vigência da

MP 1.523-9 em 28.06.1997.

5. O benefício de aposentadoria por invalidez foi concedido em 01 de março de 1999 e a presente ação, ajuizada

em 11 de março de 2009, portanto, mais de dez anos após o início da contagem do prazo decadencial.

6. Apelação improvida.

(TRF 5ª Região, AC 2009.84.00.002070-3, Rel. Des. Federal Rogério Fialho Moreira, DJE de 30.04.2010, p.

115)

No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em 08.11.1994

(carta de concessão à fl.24/25) e que a presente ação foi ajuizada em 28.09.2011 (fl. 02), não tendo havido

pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear a

revisão do tempo de serviço e recálculo da renda mensal do benefício de que é titular.

(...)

(AC 0008357-64.2011.4.03.6110/SP, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJE de 09.05.2012).

 

Portanto, é possível a aplicação do prazo decadencial previsto no artigo 103 da Lei 8.213/1991 na hipótese de

revisão de benefício previdenciário concedido antes da vigência do referido dispositivo legal, tendo em vista que a

lei nova se aplica aos atos anteriores a ela, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua

vigência, e não da data do ato, de forma a se evitar a aplicação retroativa da lei, conforme entendimento firmado

pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, por fim, que o presente entendimento está atrelado ao ato de concessão do benefício, sendo que em

caso de eventuais pedidos de reajustes, a decadência deve ser contada a partir do surgimento do direito.

Tendo em vista que o recurso refere-se à revisão da renda mensal inicial (ato de concessão), que o benefício é

anterior à edição da Lei n. 9.528/1997 e que a presente ação foi ajuizada somente em 02.06.2009 (fl. 02), deve ser

reconhecido o transcurso do prazo decenal.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação para manter na íntegra a r. sentença recorrida.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011179-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.011179-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : ARLETE TORRES CAMILO

ADVOGADO : GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LESLIENE FONSECA DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00026-7 1 Vr ITUVERAVA/SP
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Trata-se de Apelação interposta por Arlete Torres Camilo, em Ação de Conhecimento ajuizada em 01.03.2011,

em face do INSS, contra Sentença prolatada em 24.08.2012, que julgou improcedente o pedido de concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez (fls. 82/87).

 

Em seu recurso, alega que se encontra incapacitada de forma total por conta de suas enfermidades (fls. 89/91).

 

Subiram os autos sem Contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

"a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

A parte autora comprova a carência de 12 (doze) contribuições mensais, nos termos do disposto no art. 25, inciso

I, da Lei nº 8.213, de 24.07.1991.

 

Evidenciada a carência, o deslinde da controvérsia resume-se à admissão ou não da incapacidade profissional total

e permanente e no exame da perda ou não da qualidade de segurada.

 

O laudo pericial afirma ser a autora portadora de Transtorno de personalidade com instabilidade emocional e

toxicomania, com incapacidade total e permanente para o labor, desde 20.06.2009 (data de seu primeiro surto

psicótico) (fls. 53/69).

 

De outra parte, segundo a prova dos autos, há perda da qualidade de segurado, pois a última contribuição

previdenciária foi vertida aos cofres públicos em 01.08.2004 (fl. 34), e o laudo pericial traz como início da

incapacidade 20.06.2009 (data de seu primeiro surto psicótico).

 

Dessa forma, diante da ausência de preenchimento dos requisitos necessários, incabível a concessão do benefício

em questão.

 

Nesse sentido é a orientação desta Eg. Corte:

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - PRELIMINAR AFASTADA - -REQUISITOS - NÃO
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PREENCHIMENTO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Ausência de contestação por parte do INSS não leva à

presunção de veracidade dos fatos alegados pelo autor, nos termos dos art. 319 do CPC, em razão de sua

natureza de pessoa jurídica de direito público, cujos direitos são indisponíveis. II - Autora obteve novo vínculo

empregatício no período de 09.04.2008 a 06.08.2009, levando ao entendimento de que recuperou sua capacidade

e que está apta à atividade laboral, nada impedindo que venha a pleitear novamente eventual benefício, caso haja

modificação de seu estado de saúde. III - Não preenchendo a demandante os requisitos necessários à concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a improcedência do pedido é de rigor. IV - Não

há condenação da autora em honorários advocatícios e aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da Justiça

Gratuita. V - Preliminar rejeitada e no mérito, apelação do INSS e remessa oficial providas. (APELREE

1473204, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 26.03.2010)

 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à Apelação da

autora, dado que manifestamente improcedente.

 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011348-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Paschoa Moretti em Ação de Conhecimento ajuizada por ele em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em que se pleiteia o recálculo da renda mensal do

benefício da parte autora, nos termos das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. Requer, ainda, o pagamento

das diferenças apuradas, acrescidas dos consectários legais.

A decisão recorrida de primeiro grau, proferida em 13.09.2012, julgou o autor carecedor do direito de ação, em

razão da ausência de requerimento administrativo da revisão de seu benefício, extinguindo o processo, sem

julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 295, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.

Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10%

sobre o valor dado à causa, mantendo a execução suspensa por ser a mesma beneficiária da justiça gratuita. 

 

Em sede de Apelação, a parte autora alega ser dispensável o ingresso na via administrativa do pedido de revisão

de seu benefício para que se possa postular em juízo sua pretensão, requerendo o regular prosseguimento do feito

(fls. 68/76).

 

Sem contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

É o relatório.

2013.03.99.011348-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : PASCHOA MORETTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00045-3 1 Vr CERQUILHO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, bem

como de dar provimento se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar

provimento ao recurso. 

 

Inicialmente, destaco que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura o acesso ao Poder

Judiciário. Referido dispositivo prescreve: A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça

a direito. 

 

Este artigo está relacionado ao que dispõe a Súmula n.º 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos: "O

exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura da ação de natureza previdenciária."

 

A matéria em questão é, inclusive, objeto da Súmula n.º 09 desta Egrégia Corte Regional: "Em matéria

previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento

da ação."

 

A esse respeito, vale mencionar a jurisprudência dos Colendos Tribunais Superiores, que aponta no sentido de ser

dispensável, para o ajuizamento de demanda previdenciária, não apenas o prévio exaurimento, como também o

simples requerimento administrativo :

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DESNECESSIDADE DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO PARA

O ACESSO AO JUDICIÁRIO. PRECEDENTES. 

1. A jurisprudência desta nossa Corte firmou-se no sentido de ser desnecessário para o ajuizamento de ação

previdenciária o prévio requerimento administrativo do benefício à autarquia federal. Precedentes. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STF, RE-AgR/SP 549055, Relator Min. Ayres Britto, j. 05.10.2010, DJe 240-10.12.2010) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL.

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA

AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO DA AÇÃO: DESNECESSIDADE. ART. 557 DO CPC.

ATRIBUIÇÕES DO RELATOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - Não há previsão constitucional de esgotamento da via administrativa como condição da ação que objetiva o

reconhecimento de direito previdenciário. Precedentes. 

II - Quanto ao art. 557 do CPC, na linha do entendimento desta Corte, é constitucionalmente legítima a,

"atribuição conferida ao Relator para arquivar, negar seguimento a pedido ou recurso e dar provimento a este -

RI/STF, art. 21, § 1º; Lei 8.038/90, art. 38; CPC, art. 557, redação da Lei 9.756/98 - desde que, mediante

recurso, possam as decisões ser submetidas ao controle do Colegiado" (RE 321.778-AgR/MG, Rel. Min. Carlos

Velloso). 

III - Agravo regimental improvido. 

(STF, RE-AgR 549238, Relator Min. Ricardo Lewandowski, j. 05.05.2009, DJe-104 05-06-2009) 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO

POR MORTE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NEGATIVA DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA COMO CONDIÇÃO PARA O ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. DESNECESSIDADE. 

1. Não há no texto constitucional norma que institua a necessidade de prévia negativa de pedido de concessão de

benefício previdenciário no âmbito administrativo como condicionante ao pedido de provimento judicial. Agravo

regimental a que se nega provimento. 

(STF, RE-AgR 548676, Relator Min. Eros Grau, j. 03.06.2008, Decisão monocrática citada: AI 525766. Número

de páginas: 5. Análise: 25.06.2008) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO

ESPECIAL EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO.
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HABILITAÇÃO DA VIÚVA COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO : DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE

DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO

ENUNCIADO 213 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à

prévia postulação administrativa. 

(...) 

6. Recurso especial desprovido. 

(STJ, Resp 905429/SC, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08/05/2008, DJe 02/06/2008) 

 

Entretanto, adoto entendimento diverso, segundo o qual, em que pese o princípio da inafastabilidade do controle

jurisdicional, não se pode ignorar a ausência de uma das condições da ação na hipótese em que sequer houve

formulação de requerimento administrativo, sob pena de a administração previdenciária ser substituída pelo Poder

Judiciário.

 

Não se trata aqui de exigir o exaurimento da via administrativa, mas sim que exista ao menos a formulação de um

requerimento administrativo, naqueles casos em que não seja notória e potencial a rejeição do pedido por parte do

INSS. Este é, por exemplo, o caso em que o que se requer é a concessão de aposentadoria por invalidez, hipótese

em que não é certo que o INSS venha a rejeitar a pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de

perícia médica pela autarquia, que poderá vir a constatar incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.

 

Portanto, ressalvadas as situações em que já se sabe de antemão qual será a conduta adotada pelo administrador

(cuja atuação é vinculada), como, por exemplo, nas hipóteses em que o que se requer é o benefício de

aposentadoria por idade a trabalhador rural ou o benefício assistencial de prestação continuada, há sim

necessidade de que se comprove ter havido a formulação de requerimento administrativo , a fim de demonstrar a

necessidade de intervenção do Poder Judiciário.

 

Neste passo, é válida a transcrição dos seguintes julgados desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL . APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . NECESSIDADE. 

-A ausência de prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e benefício assistencial de prestação continuada afasta o interesse de agir. 

- Pleito de concessão de aposentadoria por invalidez. Necessidade de prévio requerimento administrativo . 

-Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AC 201003990002606, julg. 22/11/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1

Data:02/12/2010 Página: 1170) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO .

ADMISSIBILIDADE. 

-Restando consagrado no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República o princípio da inafastabilidade

do controle jurisdicional, não é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário,

a reparação de lesão a direito, descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa.

Entendimento da Súmula 9 desta Corte. 

-O Poder Público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, já se sabendo, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a

provocação direta do Poder Judiciário, como ocorre em pedidos de benefícios de amparo social ou de

aposentadoria para trabalhador rural, indeferidos, de antemão, pelo INSS. 

-No caso em que se requer a concessão de aposentadoria por invalidez, não é certo que o INSS venha a rejeitar a

pretensão, devendo o segurado submeter-se à realização de perícia médica pela autarquia que poderá vir a

constatar incapacidade para o trabalho, temporária ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 201003000129980, julg. 20/09/2010, Rel. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 Data:

29/09/2010 Página: 124) 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - AGRAVO RETIDO - APELAÇÃO DO INSS - RECURSO ADESIVO - AUSÊNCIA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO -

APELAÇÃO PROVIDA -RECURSO ADESIVO PREJUDICADO - ISENÇÃO. 

-Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da
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ação, salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária,

como início de prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela

contestação do mérito, em juízo. 

-Quanto à alegação da necessidade de carrear à contra-fé cópias dos documentos apresentados com a inicial,

também não merece acolhida, face à ausência de expressa cominação legal neste sentido. - Não comprovada a

qualidade de segurada, indevido os benefícios vincidicados. 

-Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

-Remessa oficial não conhecida. 

-Agravo retido improvido. 

- Apelação provida. 

-Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3ª Região, Sétima Turma, APELREE 200503990003147, julg. 08/03/2010, Rel. Eva Regina, DJF3 CJ1

Data: 17/03/2010 Página: 563) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO . 

-Os documentos juntados atestam que o autor é portador de enfermidades. Contudo, são insuficientes para

demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

-A Orientação Interna n.º 138 INSS/DIRBEN, de 11.05.2006, permite, ao beneficiário por incapacidade, a

provocação para realização de outra perícia 15 dias antes da data da cessação do benefício. No caso, não consta

que o autor tenha efetuado pedido administrativo de prorrogação do benefício. 

-O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de intervenção do Poder

Judiciário, sem a qual não se alcançaria a pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou

resistência dos sujeitos de direito material em obter o resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em

iniciativas de ações. 

- Necessidade de que se evidencie a ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão

manifestada, inclusive através da inércia. 

- O poder público, em grande parte, atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente

autoriza, no caso, em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-

doença, não é certo que a autarquia previdenciária viesse a rejeitar a pretensão, motivo pelo qual deveria ter se

submetido à realização de perícia médica, que poderia vir a constatar incapacidade para o trabalho, temporária

ou permanente. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AI 200803000396160, julg. 04/05/2009, Rel. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

Data: 09/06/2009 Página: 530) 

 

Conclui-se que, com exceção das hipóteses em que há notória e potencial resistência da autarquia previdenciária,

o prévio ingresso na via administrativa é exigível à caracterização do interesse processual de agir em Juízo.

 

Nesse caso como se trata de revisão de benefício previdenciário, entendo que estando dentro das elencadas

exceções desnecessário o ingresso na via administrativa, merecendo a parte autora a tutela jurisdicional quanto a

sua pretensão.

Não obstante, sendo o processo extinto sem julgamento do mérito, não há qualquer impedimento, após superada a

matéria preliminar, que se adentre ao mérito da questão, por versar os autos sobre matéria exclusivamente de

direito e estar em condições de imediato julgamento, prerrogativa esta prevista no artigo 515, §3 º, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

§3º Nos casos de extinção sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a

causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. 

 

Nesse contexto, passo à análise do mérito.

 

Cuida-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal de seu benefício mediante a observância

dos novos tetos constitucionais.

Ante a ausência de previsão legal, tal pleito foi julgado improcedente em primeiro grau, contra o qual se insurge o

segurado.

As Emendas Constitucionais nºs. 20, de 16/12/1998, e 41, de 31/12/2003, reajustaram o teto máximo de

pagamento da Previdência Social, ao disporem, in verbis:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1880/2408



Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 20/1998) 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003). 

 

Contudo, o tema, antes controvertido, restou pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão

Geral, no julgamento dos autos RE 564354/SE, cuja relatora foi a Ministra Cármen Lúcia, sendo a decisão

publicada no DJe-030 de 14-02-2011:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

 

Assim, tais dispositivos possuem aplicação imediata, sem qualquer ofensa ao direito adquirido, à coisa julgada e

ao ato jurídico perfeito, de modo que seus comandos devem alcançar os benefícios previdenciários limitados ao

teto do regime geral de previdência, ainda que concedidos antes da vigência dessas normas, bem como os que

forem concedidos a partir delas, passando todos os que se enquadrarem nessa situação a observar o novo teto

constitucional.

Dessa forma, verifico que o benefício da parte autora (Aposentadoria por tempo de contribuição - DIB

17.11.1994), sofreu referida limitação (fls. 13/14), sendo devida a revisão de sua renda mensal para que sejam

observados os novos tetos previdenciários estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003.

Assim, curvo-me ao entendimento esposado pelo Supremo Tribunal Federal e, julgo procedente o pedido posto na

inicial.

A correção monetária deve ser considerada no julgamento do feito, nos termos do art. 293 e do art. 462, ambos do

Código de Processo Civil. Assim, observada a prescrição quinquenal, corrigem-se as parcelas vencidas na forma

do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem

os artigos 219 do Código de Processo Civil e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir de 11.01.2003, data de

vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, nos termos do artigo 8º, caput e § 1º da

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, deverão ser computados nos termos dos artigos 406 deste

diploma e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, em 1% (um por cento) ao mês. E, ainda, a contar de

30.06.2009, data que passou a viger a Lei nº 11.960, de 29 de junho de 2009, a qual alterou o artigo 1º-F da Lei n.º

9.494, de 10 de setembro de 1997, os juros incidirão uma única vez, e serão aqueles correspondentes aos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

O INSS é isento de custas processuais, arcando com as demais despesas, inclusive honorários periciais (Res. CJF

nºs. 541 e 558/2007), além de reembolsar as custas recolhidas pela parte contrária, o que não é o caso dos autos,

ante a gratuidade processual concedida (art. 4º, I e parágrafo único, da Lei 9.289/1996, art. 24-A da Lei

9.028/1995, n.r., e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/1993).

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados no importe de 10% (dez por cento) e, deverá

incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo

20, § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula nº 111, do C. Superior Tribunal de Justiça.
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Pelo exposto, com fulcro no art. 515, § 3º c/c artigo 557, caput, do CPC, e adentrando ao mérito da ação, DOU

PROVIMENTO à Apelação, determinando que o INSS proceda à revisão do benefício da parte autora, mediante a

aplicação dos novos tetos constitucionais estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nºs. 20/1998 e 41/2003,

nos termos desta Decisão. Consectários de acordo com a fundamentação acima.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011530-98.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial, bem como de Apelação interposta por Vera Lúcia da Silva Oliveira contra Sentença

prolatada em 01.08.2012, a qual julgou procedente o pleito, concedendo o auxílio-doença a partir do dia seguinte à

cessação do benefício anterior (01.12.2006 - fl. 126). Determinou-se a incidência de correção monetária e juros de

mora, com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da condenação, não incidindo sobre as prestações vincendas, conforme Súmula nº 111 do STJ. Antecipados

os efeitos da tutela (fls. 223/231).

 

Às fls. 158/160, interposto Agravo Retido pela Autora em face do despacho que indeferiu o pleito de antecipação

dos efeitos da tutela.

 

Apelação da Autora, asseverando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por invalidez (fls. 236/243).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

2013.03.99.011530-0/SP
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outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em decorrência de

incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

Destacados os artigos que disciplinam os benefícios em epígrafe, passo a analisar o caso concreto.

 

Antes, porém, cumpre deixar assente que o Agravo Retido de fls. 158/160 não será conhecido, tendo em vista não

ter sido requerida sua apreciação por ocasião do apelo. Ademais, a insurgência nele apresentada perdeu seu objeto,

ante a antecipação da tutela concedida pela Sentença.

 

O laudo pericial (fls. 189/192) identificou a existência do seguinte quadro clínico: a) fibromialgia; b)

espondilolistese grau I. Após exame físico e análise do histórico da autora, infere-se ter o perito judicial

identificado a existência de uma incapacidade de natureza total e temporária, com termo inicial no ano de 2006.

Saliento que o conjunto probatório que instrui o presente feito foi produzido sob o crivo do contraditório e,

analisado em harmonia com o princípio do livre convencimento motivado, conduz o órgão julgador à conclusão

da existência de incapacidade laborativa de índole total e temporária.

 

A qualidade de segurado também está comprovada nos autos, seja por intermédio do extrato do CNIS juntado às

fls. 146/149, seja pela concessão na seara administrativa do auxílio-doença NB 515.046.511-5 (período

compreendido entre 20.10.2005 e 30.11.2006 - fl. 126).

 

Por conseguinte, a parte autora faz jus ao auxílio-doença.

 

Mantenho o termo inicial do benefício no dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença NB

515.046.511-5 (01.12.2006 - fl. 126), tendo em vista que, de acordo com o laudo pericial, trata-se de incapacidade

laboral que já existia à época.

 

Os honorários advocatícios foram moderadamente fixados no percentual de 10% sobre o valor da condenação, de

acordo com os §§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, e a base de cálculo está em conformidade com a

Súmula STJ 111, segundo a qual devem ser considerados apenas os valores das prestações até a data da sentença.

 

A r. Sentença também não merece reparo no que pertine aos acréscimos, fixados nos termos do entendimento

jurisprudencial majoritário (com aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09).

 

Posto isto, NÃO CONHEÇO do Agravo Retido e, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial e à Apelação da Autora, nos termos da fundamentação acima

expendida.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.
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São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011720-61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Vera Lucia Pessoa, em Ação de Conhecimento ajuizada em 14.05.2012, em

face do INSS, cujo objeto consistia na concessão de aposentadoria por invalidez, ou, alternativamente, auxílio-

doença, contra Sentença prolatada em 19.10.2012, que julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos

termos dos arts. 267, I e 295, III, ambos do Código de Processo Civil, pela ausência de pedido na esfera

administrativa. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, diante

da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 280/281).

 

Em seu recurso, a parte autora pede a reforma da decisão recorrida, pois alega que não há necessidade de

exaurimento do procedimento, na esfera administrativa (fls. 284/291).

 

Subiram os autos, sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

A insurgência manifestada nas razões recursais da parte autora está relacionada à alegada inconstitucionalidade da

exigência de exaurimento procedimental, na esfera administrativa, em razão de não ter havido requerimento

administrativo, após a cessação do auxílio-doença (NB nº 534.958.941-1), em 09.05.2012 (fl. 270).

 

Verifico, entretanto, que no presente caso, houve a incidência da chamada alta programada, instituída

primeiramente por intermédio de Orientação Interna e inserida no ordenamento pátrio pelo Decreto nº 5.844/06,

que acrescentou três parágrafos ao artigo 78 do Regulamento da Previdência Social. Dentre os parágrafos

acrescidos, pertinente à hipótese a transcrição do primeiro:

 

§ 1º O INSS poderá estabelecer, mediante avaliação médico-pericial, o prazo que entender suficiente para a

recuperação da capacidade para o trabalho do segurado, dispensada nessa hipótese a realização de nova

perícia.

2013.03.99.011720-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VERA LUCIA PESSOA

ADVOGADO : ANTONIO ARAUJO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00055-8 1 Vr DRACENA/SP
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Trata-se de determinação que tem sido questionada pelos segurados perante o Poder Judiciário e afastada com

frequência pelas decisões judiciais proferidas nos respectivos autos. E com razão, pois o benefício do auxílio-

doença é concedido, nos termos dos artigos 59 a 62 da Lei nº 8.213/91, àqueles que sofrem de incapacidade de

índole parcial e/ou temporária para o labor, sendo que a identificação da existência destas patologias - bem como a

análise de eventual incapacidade que podem ocasionar aos segurados - somente podem ser realizadas por

intermédio de análise clínica, a cargo de expert no assunto. Da mesma forma, somente nova análise pericial

poderá definir eventual cessação desta incapacidade. É o que se infere, ademais, do disposto nos artigos 62 e 101

da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual, deverá

submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o benefício

até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou,

quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez. (sem grifos no original)

Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão

obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social,

processo de reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto

o cirúrgico e a transfusão de sangue, que são facultativos.

 

Sobre o tema, destaco os seguintes precedentes desta Corte:

 

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LIQUIDEZ E

CERTEZA DO DIREITO COMPROVADAS. "ALTA PROGRAMADA". ILEGALIDADE. PEDIDO DE

PRORROGAÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. AGRAVO PROVIDO.

I. Possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde circunscrita a questões unicamente

de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

II. Restou comprovado o direito líquido e certo da impetrante à manutenção do auxílio-doença, até que se

comprove por meio de perícia médica a recuperação de sua capacidade, bem como o afastamento da "alta

programada".

III. Inviável a interrupção do benefício sem a realização da perícia médica. Não é possível a cessação do

benefício enquanto a impetrante estiver incapacitada para voltar ao trabalho.

IV. Agravo legal provido. (sem grifos no original)

(TRF3, Nona Turma, Processo nº 00107547620084036183, AMS 321655, Relatora Desembargadora Federal

Marisa Santos, e-DJF3 em 10.08.2011, página 1307)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-

DOENÇA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL DO INSS. IMPROVIMENTO.

-Agravo legal tendente à reforma de decisão unipessoal, que negou seguimento reexame necessário, para manter

a concessão de segurança.

-Reconhecida a irregularidade do procedimento denominado "alta programada", posto que em desconformidade

com a exigência constante do art. 101 da Lei nº 8.213/91. Precedentes desta Décima Turma.

-Agravo legal improvido.

(TRF3, Décima Turma, Processo nº 00057961620064036119, AMS 292225, Juíza Federal Convocada Lúcia

Ursaia, e-DJF3 em 30.06.2010, página 1467)

 

Com efeito, não pode o perito, mesmo com todos os seus conhecimentos técnicos, predizer ou vaticinar que após

determinado prazo (v.g., sessenta dias) o segurado incapacitado terá recuperado as condições clínicas para voltar a

exercer seu labor habitual. Por óbvio, é necessário, para tanto, a realização de novo exame pericial.

 

Acrescento, a título ilustrativo, que a criação da chamada alta programada causou tamanha indignação na

sociedade, que culminou na elaboração de projetos legislativos com o objetivo de eliminá-la. Cito, neste sentido, o

Projeto de Decreto Legislativo nº 50/11, que tramita na Câmara dos Deputados, bem como o Projeto de Lei nº

89/10, a tramitar no Senado Federal, e já com Parecer favorável da Comissão de Assuntos Sociais.

 

No caso em tela, houve alta programada do auxílio-doença (NB nº 534.958.941-1), concedido na esfera

administrativa, em 20.03.2009 e cessado em 09.05.2012, conforme consulta ao sistema Plenus.

 

Além disso, observo que a parte autora requereu prorrogação do benefício concedido, em duas oportunidades

recentes, de acordo com os documentos de fls. 12 e 15, datados, respectivamente, de 02.05.2012 e de 09.03.2012,
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o que demonstra que buscou a permanência do referido benefício, na esfera administrativa.

 

Sendo assim, em que pese entender que, em determinados casos, como por exemplo, para trabalhadores urbanos,

há a necessidade de prévio requerimento administrativo, no presente caso, não há que se exigir tal procedimento,

em razão de ter havido a alta programada, que por si só, é ato ilegal, por ser necessária a realização de novo exame

pericial, para constatação da recuperação da capacidade laborativa do segurado, ou, caso contrário, para

continuidade do benefício.

 

Ressalto, entretanto, conforme já apontado acima, que nos presentes autos, encontram-se dois requerimentos

recentes para a prorrogação do benefício, sendo que o último lhe foi negado (fl. 12), em razão da cessação do

benefício, em 09.05.2012.

 

Verifico, por fim, s.m.j., que nos autos não há qualquer cópia de documento de identidade e de CPF da parte

autora, os quais devem ser juntados, em consonância com o parágrafo 2º, art. 2º, da Resolução nº 441, de

09.06.2005, do Conselho da Justiça Federal e, ainda, do parágrafo 1º, art. 118, do Provimento nº 64, de

28.04.2005, da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

Posto isto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO da parte autora,

para anular a Sentença de primeiro grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para a devida

instrução processual e prolação de nova decisão.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011953-58.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta por Aparecida Vieira Lima Novelli contra Sentença prolatada em 08.01.2013, a

qual julgou improcedente pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Houve

condenação da autora nos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, com suspensão da

cobrança em razão da assistência judiciária gratuita (fls. 121/123vº).

 

Apelação da parte autora, asseverando, em síntese, ter preenchido os requisitos para obtenção de um dos

benefícios pleiteados e comprovou seu labor rural até a data de sua enfermidade. (fls. 127/134).

 

Subiram os autos, com contrarrazões.

 

É o relatório.

2013.03.99.011953-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : APARECIDA VIEIRA LIMA NOVELLI

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023638120118260128 1 Vr CARDOSO/SP
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Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Cumpre, primeiramente, apresentar o embasamento legal relativo aos benefícios previdenciários concedidos em

decorrência de incapacidade para o trabalho.

 

Nos casos em que está configurada uma incapacidade laboral de índole total e permanente, o segurado faz jus à

percepção da aposentadoria por invalidez. Trata-se de benefício previsto nos artigos 42 a 47, todos da Lei nº

8.213, de 24 de julho de 1991. Além da incapacidade plena e definitiva, os dispositivos em questão exigem o

cumprimento de outros requisitos, quais sejam: a) cumprimento da carência mínima de doze meses para obtenção

do benefício, à exceção das hipóteses previstas no artigo 151 da lei em epígrafe; b) qualidade de segurado da

Previdência Social à época do início da incapacidade ou, então, a demonstração de que deixou de contribuir ao

RGPS em decorrência dos problemas de saúde que o incapacitaram.

 

Outrossim, é possível que a incapacidade verificada seja de índole temporária e/ou parcial, hipóteses em que

descabe a concessão da aposentadoria por invalidez, mas permite seja o autor beneficiado com o auxílio-doença

(artigos 59 a 62, todos da Lei nº 8.213/1991). A fruição do benefício em questão perdurará enquanto se mantiver

referido quadro incapacitante ou até que o segurado seja reabilitado para exercer outra atividade profissional.

 

A concessão de tais benefícios a trabalhadores rurais é devida desde que haja a comprovação do exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, ou seja, 12 (doze)

meses, e comprove, através de perícia médica, sua incapacidade laborativa, nos termos dos arts. 42 e 143, ambos

da Lei nº 8.213/91.

 

Embora haja inicio de prova material (certidão de casamento expedido em 1975 - fl. 10, certidão de nascimento da

filha em 1976 - fl. 11 e a CTPS do marido da autora com contrato rural a partir de 2005 - fls. 12/14), a prova

testemunhal se mostrou fraca e vaga (fl. 115 - gravação audiovisual).

 

As testemunhas informam que a autora esporadicamente auxiliava o esposo no curral com a retirada de leite, e

assim, não há como corroborar seu labor rural durante o período que a autora alega ter exercido.

 

 

O laudo pericial (fls. 67/68) até atesta que a autora encontra-se incapacitada para o labor rural, por causa de um

AVC sofrido em 2009 (há 3 anos).

 

Porém, diante da ausência da comprovação da qualidade de segurado, não merece guarida a pretensão material

deduzida, mesmo que se admita que os males incapacitantes da parte autora a tornam inválida para a lide rural.

Posto isto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

Apelação da parte Autora, tendo em vista a improcedência do pedido, na forma da fundamentação acima.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

 

Pub. Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.
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Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22499/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015612-07.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Impugnação à assistência judiciária gratuita. Perda de objeto. Assistência judiciária gratuita concedida.

Apelação prejudicada. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita formulada

pelo ora agravante. Inconformada, a parte autora, em síntese, alega que a declaração de pobreza goza de presunção

legal de veracidade, iurus tantum, não podendo seu indeferimento ser baseado na ausência de comprovação da

situação de hipossuficiência, uma vez que a Lei 1.060/50 não demanda a prova da pobreza e sim obediência ao

fim de não inviabilizar o direito de defesa e o princípio da igualdade substancial, devendo, portanto, ser mantida a

presunção de veracidade das declarações de pobreza juntadas aos autos.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civi, isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No caso dos autos, o impugnado interpôs outro agravo de instrumento, processado sob o número

2011.03.00.018252-3, contra decisão que acolheu a impugnação ao benefício da Justiça Gratuita, revogando os

benefícios concedidos nos autos originários, no qual foi proferido decisum em 23/08/2012, dando provimento ao

recurso, para conceder ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. Os referidos autos encontram-se apensados

juntamente com o presente Agravo de Instrumento.

Nessa esteira, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC e 33, XII, do RITRF-3ª Região, DOU POR

PREJUDICADO este recurso, por carência superveniente.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas

de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

2010.03.00.015612-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ARIVALDO SILVA BATISTA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00030782220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007098-56.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Impugnação à assistência judiciária. Perda de objeto. Assistência judiciária gratuita concedida. Apelação

prejudicada. 

 

Trata-se de apelação interposta contra r. sentença proferida em autos de concessão à assistência judiciária gratuita

que acolheu a impugnação ao pedido de assistência judiciária oposta pelo INSS, revogando os benefícios da

gratuidade judicial ao impugnado.

Inconformada, a parte autora, em síntese, alegando que a declaração de pobreza goza de presunção legal de

veracidade, iurus tantum, não podendo seu indeferimento ser baseado na ausência de comprovação da situação de

hipossuficiência, uma vez que a Lei 1.060/50 não demanda a prova da pobreza e sim obediência ao fim de não

inviabilizar o direito de defesa e o princípio da igualdade substancial, devendo, portanto, ser mantida a presunção

de veracidade das declarações de pobreza juntadas aos autos.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

É o relatório.

 

Decido.

 

Verifico que o presente caso contém os elementos que permitem a aplicação do disposto no art. 557 do Código de

Processo Civil, isso porque as questões discutidas neste feito já se encontram pacificadas pela jurisprudência,

consentindo aplicar-se a previsão em comento, tendo em vista julgamentos exarados em casos análogos.

No caso dos autos, o impugnado interpôs agravo de instrumento nº 2010.03.00.015612-0, o qual está apensado a

estes autos, no qual foi deferida a antecipação da tutela recursal para conceder os benefícios da Justiça Gratuita. 

Posteriormente, o INSS ofertou Impugnação aos Benefícios da Justiça Gratuita nos autos originários, a qual foi

acolhida pelo MM. Juízo a quo revogando os benefícios da justiça gratuita concedida e determinando ao autor o

recolhimento, no prazo de dez (10) dias, das custas relativas ao processo originário.

Por sua vez, o autor interpôs agravo de instrumento nº 2011.03.00.018252-3, contra decisão que acolheu a

impugnação ao benefício da Justiça Gratuita, revogando os benefícios concedidos nos autos originários, estando

apenso, no qual foi proferido decisum em 23/08/2012, dando provimento ao recurso, para conceder ao autor os

benefícios da Justiça Gratuita.

Assim, considerando que já foi proferido decisum de procedência a favor do autor e não houve interposição de

recurso de apelação, observo que a matéria referente à concessão do benefício da Justiça Gratuita, propriamente

dita, está acobertado pela coisa julgada.

Destarte, a presente apelação civil acha-se esvaziada de sentido e objeto, tendo em vista o julgamento do pleito.

Nessa esteira, nos termos dos artigos 557, caput, do CPC, DOU POR PREJUDICADO este recurso, por carência

superveniente.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, com as anotações e cautelas

de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2013.

CARLOS FRANCISCO

2010.61.14.007098-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ARIVALDO SILVA BATISTA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070985620104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000696-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho, de acordo com o laudo médico pericial (resposta ao quesito 10 do requerente -

fls. 69) cuja competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109,

inciso I, da Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

2011.03.99.000696-3/SP

APELANTE : JULIO CESAR LAVORINI FELICIANO

ADVOGADO : FLAVIA ROSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00015-0 1 Vr MONTE ALTO/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019093-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Constitucional. Previdenciário. Benefício acidentário. Justiça Federal. Incompetência. Art. 109, I, da CR/88.

Não conhecimento. Remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

 

Cuida-se de apelação interposta por ERALDO FERREIRA DE MIRANDA em face de sentença proferida nos

autos de ação objetivando a concessão de Auxílio Acidente, Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio-doença, em

decorrência de acidente do trabalho.

 

Decido.

 

Conforme se extrai da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT, datada de 22/10/2007 (fls. 38), foi

diagnosticada lombalgia por hérnia discal, devido a acidente ocorrido em 27/05/2002 nas dependências do

empregador.

Pois bem. Ao teor do artigo 109, I, da CR/88, as causas em que se discute benefício decorrente de acidente de

trabalho não se inserem na competência da Justiça Federal.

Acerca da matéria, o C. STJ já pacificou seu entendimento, ao editar a Súmula nº 15, vazada nos seguintes termos:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Por oportuno, trago à colação o julgado assim ementado (verbis):

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO

TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1. A Justiça Federal é absolutamente incompetente para conhecer das causas que envolvam a concessão,

restabelecimento ou reajuste de benefícios previdenciários cuja origem esteja em um acidente de trabalho. 

2. São nulos todos os atos decisórios, inclusive a sentença, prolatados por juiz absolutamente incompetente. 

3. Recurso e remessa ex officio não conhecidos. Declarada a nulidade de todos os atos decisórios. Determinada a

remessa dos autos à Justiça Estadual para redistribuição." 

(AC 2002.03.99.034367-0, DJU 30.06.2003, relatora Des. Fed. MARISA SANTOS) 

 

Portanto, com fulcro no artigo 113, § 2º, do CPC, NÃO CONHEÇO da apelação e determino a remessa dos autos

ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

2011.03.99.019093-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ERALDO FERREIRA DE MIRANDA

ADVOGADO : GUILHERME RICO SALGUEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00064-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1891/2408



CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

 

À fl. 126, o MM. Juiz "a quo" determinou o retorno dos autos a esta Corte, em face da divergência que constatou

entre a fundamentação e a parte dispositiva da decisão (fls. 116/121). Assim, à vista da necessidade de retificação

do decisum, anulo a certidão de trânsito em julgado (fl. 125).

 

De fato, deve ser reconhecido o erro material ocorrido no dispositivo da sentença, no qual constou provimento à

apelação da parte autora, a qual sequer interpôs recurso.

 

Nesses termos, considerando que o erro material pode ser reconhecido a qualquer tempo, confirmo o relatório e a

fundamentação do Decisum (fls. 116/121) e, de ofício, retifico parcialmente o dispositivo do julgado, que passa a

constar:

 

"Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação

autárquica e mantenho integralmente a Sentença"

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0015717-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.61.14.003176-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ISABEL BERENGUER MIGUEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00031767020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.015717-9/SP

PARTE AUTORA : MARIA PRINCEZA DA SILVA

ADVOGADO : FLÁVIA BRAGA LUCIANETTI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

 

Consoante se constata dos autos, a matéria versada nos presentes autos refere-se à concessão de benefício

decorrente de acidente de trabalho (auxílio-doença decorrente de acidente do trabalho - espécie 91 - fls. 52), cuja

competência para conhecer e julgar não é deste Colendo Tribunal, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição da República, verbis:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição

de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

 

Nesse sentido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça se posicionou, pacificando a matéria, sendo que restou

firmada a competência da Justiça Estadual nos casos de ação acidentária, quer seja para a concessão ou revisão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. CONCESSÃO. RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. 

Nas ações em que se discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício decorrente de acidente de

trabalho, compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, ante a competência prevista no art. 109, I, da

Constituição. Precedente da Terceira Seção do STJ e do STF. 

Conflito conhecido para declarar a competência Juízo de Direito da 4ª Vara Cível de Jaú/SP.

(STJ; 3ª Seção; Conflito de Competência - 69900;Relator Juiz Fed. Convocado Carlos Fernando Mathias;

DJ:01/10/2007)

 

Transcrevo ainda, julgado da Excelsa Corte acerca do tema:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

1. As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as excluiu da competência da Justiça Federal. 

2. Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça estadual não elidida. Recurso extraordinário

conhecido e provido.

(STF; Recurso Extraordinário 204204; Relator Ministro Mauricio Correa; 10.12.2003)

 

Diante do exposto, determino a remessa dos autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, ante a

incompetência desta E.Corte para análise e julgamento do feito, dando-se baixa na Distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALES

Juiz Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042778-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 10.00.00364-6 3 Vr ARARAS/SP

2012.03.99.042778-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS contra Sentença prolatada em 14.03.2012, a qual julgou parcialmente

procedente o pleito de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, concedendo à autora o benefício do auxílio-

doença a partir da data do laudo pericial (16.06.2011). Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor

das prestações vencidas até a Sentença (fls. 71/73).

 

Compulsando os autos, em especial o extrato do CNIS anexado à fl. 35, verifica-se que a autora é servidora

pública municipal, com vínculo estatutário perante a Prefeitura Municipal de Dolcinópolis desde 10.05.1994. E,

assim sendo, cumpre ponderar não ser a Justiça Federal competente para analisar a ação judicial em apreço.

 

Conclui-se, portanto, que o processo em comento foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.

 

Na esteira deste entendimento, destaco os seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. As ações visando à concessão de aposentadoria estatutária para servidor público

municipal são de competência da justiça estadual. 2. O INSS não possui legitimidade para figurar no pólo

passivo das ações envolvendo a concessão de aposentadoria estatutária postulada por servidor municipal, motivo

pelo qual deve a Autarquia ser excluída da demanda. 3. Declinada a competência para o egrégio Tribunal de

Justiça do Estado de Santa Catarina.

(TRF4, Sexta Turma, Processo nº 200504010120152, Relator Des. Fed. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJ em

09.11.2005, página 358)

CONSTITUCIONAL. COMPETENCIA. SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REGIME ESTATUTARIO UNICO. - COMPETE A JUSTIÇA COMUM ESTADUAL PROCESSAR E

JULGAR AÇÃO ORDINARIA PROPOSTA POR SERVIDOR MUNICIPAL EM QUE SE POSTULA CONCESSÃO

DE APOSENTADORIA APOS A VIGENCIA DA LEI NUM. 8.112/1990, QUE INSTITUIU O REGIME

ESTATUTARIO UNICO. - CONFLITO CONHECIDO. COMPETENCIA DO JUIZO DA 3A. VARA CIVEL DE

BLUMENAU, O SUSCITADO.

(STJ, Terceira Seção, Processo 199600379440, CC 17600, Relator Ministro Vicente Leal, DJ em 11.11.1996)

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência deste Tribunal as causas relativas a benefício

previdenciário pleiteado por servidor público municipal, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça

de São Paulo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005628-67.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVANA MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 10.00.00077-3 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

2013.03.99.005628-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ANTONIO CARLOS RIBAS
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DECISÃO

Trata-se de Apelação interposta pelo INSS, bem como de Recurso Adesivo interposto pelo Autor contra Sentença

prolatada em 27.01.2012, a qual julgou procedente o pedido, concedendo à autora a aposentadoria por invalidez

acidentária a partir da data do laudo pericial (18.05.2011). Determinou-se a incidência de juros de mora, com

aplicação da inovação trazida pela Lei nº 11.960/09. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das

prestações devidas até a Sentença (fls. 97/99 e 106).

 

Da análise dos autos, é possível verificar que o benefício pleiteado está relacionado a infortúnio ocorrido durante

o exercício do labor funcional (na data de 21.06.2008).

 

A comprovar a natureza laboral da presente causa, destaco as alegações tecidas na petição inicial, bem como a

Comunicação de Acidente de Trabalho (CAT), cuja cópia foi acostada às fls. 20/21.

 

Destaco, outrossim, o extrato do Plenus (fl. 53), indicando a concessão de auxílio-doença por acidente do trabalho

(NB 531.178.200-1, a partir de 07.07.2008).

 

Observo que a natureza laboral/acidentária da lide resta claramente corroborada pelo laudo pericial de fls.78/82,

do qual transcrevo a resposta ao quesito nº 03 do INSS (fl. 81):

 

Sim, nexo causal procedente, pois se trata de acidente de trabalho típico.

 

Sendo assim, cumpre transcrever o que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho; (grifo meu)

Do acima transcrito, conclui-se que o processo em apreço foi encaminhado a este Tribunal por equívoco.

 

Sobre o tema, cumpre transcrever também o disposto na Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.

Na esteira da Súmula em referência, destaco os seguintes precedentes:

 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-ACIDENTE.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

Trata-se de ação em que se discute a concessão de auxílio-acidente em decorrência de lesão no trabalho,

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, conforme preceitua o art. 109, I, da Constituição. As

alterações introduzidas pela Emenda Constitucional nº 45/2004 ao texto constitucional não trouxeram qualquer

modificação, tampouco dúvida, sobre a manutenção da regra de exclusão de competência da Justiça Federal nas

causas de natureza acidentária. Outrossim, não houve ampliação da competência da Justiça do Trabalho para o

processamento e julgamento das ações acidentárias ou revisionais dos benefícios já concedidos. Ao revés,

permanece a competência residual da Justiça Estadual para os julgamento que envolvam pretensões decorrentes

de acidentes ou moléstias típicas das relações de trabalho. Precedentes do col. STF e da Terceira Seção desta

corte Superior. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 6ª Vara Cível de

Piracicaba/SP.

(STJ, Terceira Seção, Processo nº 2006.02.20193-0, CC 72075, Relator Juiz Federal Convocado Carlos

Fernando Mathias, votação unânime, DJ em 08.10.2007, página 210)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

ADVOGADO : DIEGO GONÇALVES DE ABREU

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00057-9 1 Vr CRAVINHOS/SP
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julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento.

(TRF3, Sétima Turma, Processo 2008.03.00.001775-6, AI 323932, Relator Desembargador Federal Walter do

Amaral, votação unânime, DJF3 em 05.02.2010, página 768)

Cumpre destacar, outrossim, o disposto na Súmula nº 501 do STF:

Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades

de economia mista.

Ante o exposto, evidenciado não se inserir na competência constitucional deste Tribunal as causas relativas a

benefício relacionado a acidente do trabalho, encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça de São

Paulo.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009671-47.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em Ação de Conhecimento para a concessão de Aposentadoria por Invalidez, ou,

alternativamente, de auxílio-doença, ajuizada em 19.08.2011, por Sebastião Ferreira de Souza, em face do

Instituto Nacional do Seguro Social, contra Sentença prolatada em 12.06.2012, que julgou procedente o pedido da

parte autora, condenando o Instituto ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir da cessação indevida

do benefício, em 01.04.2011 (fl. 37), cujas parcelas vencidas serão acrescidas de juros de mora legais e correção

monetária. Condenou a autarquia, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por

cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença. Sentença submetida ao Reexame Necessário (fls.

79/80).

 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2013.03.99.009671-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

PARTE AUTORA : SEBASTIAO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : ENOQUE SANTOS SILVA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00181-6 4 Vr DIADEMA/SP
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A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterou,

dentre outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento

a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por

outro lado, estatuiu que, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

 

Não conheço da remessa oficial, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor

da condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do

parágrafo 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8213/91 - RURAL - AUSÊNCIA DE

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - PRELIMINARES REJEITADAS -

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA.

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários mínimos,

nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91.

A autora não faz a demonstração do exercício da atividade laborativa, na condição de rurícola, ou alguma das

formas previstas no art. 11 da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o exercício da atividade rural , nos últimos dez meses imediatamente anteriores à data do parto

ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do artigo 93 do Decreto nº

3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, não se reconhece o direito ao beneficio de salário-

maternidade.

remessa oficial não conhecida

Preliminares rejeitadas.

Apelação do INSS provida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2006.03.99.009933-7/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO, 7ª Turma, v.u, Publicado em

17/9/2009)

 

PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS. REMESSA OFICIAL

NÃO CONHECIDA. PRELIMINARES REJEITADAS. APELAÇÃO IMPROVIDA

- Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as causas em que a condenação for inferior a 60 salários

mínimos, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

- Incabível a alegada inépcia da inicial, porquanto ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à

narração dos fatos e quanto ao pedido aduzido.

- Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-maternidade

é de natureza previdenciária e não trabalhista.

- Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a

pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade

Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos termos do artigo 71 da Lei nº 8.213/91.

- A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se

amenize a produção da prova da relação de trabalho.

- Inexigibilidade de carência (artigo 26, VI da Lei nº 8.213/91).

- Na hipótese, a parte autora apresentou início de prova documental e prova testemunhal firme e idônea,

restando demonstrado que exercia atividade rural, na data do afastamento para fins de salário-maternidade.

- Remessa oficial não conhecida.

- Preliminares rejeitadas

- Apelação improvida.

(TRF 3º, AC/RE nº 2004.03.99.002113-3/SP, Rel. Des. Federal LEIDE PÓLO,Rel para Acórdão Des. Federal

Eva Regina, 7ª Turma, Data da Publicação 27/8/2009) 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO DO "DE CUJUS". CUMPRIMENTO DO PERÍODO

DE CARÊNCIA PARA A APOSENTADORIA POR IDADE. INOCORRÊNCIA. ARTIGO 102 DA LEI Nº 8.213/91

INAPLICÁVEL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

I - remessa oficial não conhecida, tendo em vista a nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001.

I - Agravo retido interposto pelo réu não conhecido, tendo em vista o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do

Código de Processo Civil.

II - Comprovada nos autos a condição companheira, a dependência econômica é presumida, nos termos do § 4º,

do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

III - O de cujus era titular de benefício de prestação continuada, e este não gera direito ao benefício de pensão

por morte , a teor do art. 21, §1º, da Lei n. 8.742/93.

IV - Malgrado as testemunhas tenham afirmado que o falecido trabalhava como diarista na atividade agrícola

para terceiros, inexiste nos autos qualquer documento que possa ser reputado como início de prova material do

alegado labor rural . Portanto, havendo prova exclusivamente testemunhal, esta não é suficiente para a

comprovação do exercício de atividade rural , a teor da Súmula n. 149 do E. STJ.

V - incabível falar-se em preenchimento dos requisitos legais para a obtenção do benefício de aposentadoria por

idade, na forma prevista pelo art. 102, §2º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que considerando a data em que o de

cujus atingiu o requisito etário (completou 65 anos de idade em 04.07.1999), este contava com 16 (dezesseis)

contribuições mensais, consoante planilha em anexo, não cumprindo a carência para o benefício em comento,

correspondente a 108 (cento e oito) meses, nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.

VI - Considerando que entre a data do termo final do último vínculo empregatício constante da CTPS

(28.11.1984) e a data de seu óbito (17.04.2005) transcorreram mais de 12 meses, de modo a suplantar o período

de "graça" previsto no art. 15, II, da Lei n. 8.213/91, é de rigor reconhecer a perda da qualidade de segurado do

de cujus.

VII - Não restaram preenchidos os requisitos estatuídos pela legislação que rege a matéria, não há como se dar

guarida à sua pretensão, ou seja, não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação (início de

prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pelo falecido).

VIII - remessa oficial não conhecida. Agravo retido não conhecido. Processo extinto sem resolução do mérito.

Apelação do réu prejudicada.

(TRF3, DÉCIMA TURMA, AC/RE 2007.03.99.043816-1, relator DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO

NASCIMENTO, Data do Julgamento 18/08/2009, DJF3 CJ1 02/09/2009, p. 1532).

 

Corroborando o mesmo entendimento acima, há, também, decisões monocráticas deste E. Tribunal Regional: AC

nº 2009.03.99.032564-8/SP, Rel. Des. Federal Antonio Cedenho, 7ª Turma, data de julgamento 16.11.2009; AC nº

2000.03.99.060697-0/SP, Rel. Des. Federal Anna Maria Pimentel, 7ª Turma, data de julgamento 25.8.2009.

 

Por tais fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL.

 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 22500/2013 
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DECISÃO

Trata-se de Apelação do INSS em Ação de Conhecimento ajuizada por Oswaldo Sodré Sobrinho em 27.03.2008,

que tem por objeto condenar a autarquia a conceder benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o

reconhecimento do exercício de atividade rural exercida no interregno de 02.01.1965 a 31.12.1985. 

 

O INSS interpôs Agravo Retido às fls. 73/75. 

 

A r. Sentença, proferida em 09.01.2009, julgou procedente o pedido, reconhecendo o trabalho rural no período

entre 02.01.1965 a 31.12.1985. Ademais, condenou a autarquia ré ao pagamento de aposentadoria por tempo de

serviço integral, a partir de 10.07.2006, acrescida de correção monetária e juros de mora. Ainda, estipulou que o

réu arcasse com o pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, estes últimos fixados em

10% (dez por cento) do total da condenação (fls. 104/106).

 

Opostos embargos de declaração pelo INSS (fls. 109/110), restaram providos pela r. decisão de fls. 123/124,

ocasião em que o MM. Juízo a quo determinou que a autarquia ré concedesse a aposentadoria mais vantajosa ao

autor. 

 

Em seu recurso, o INSS pleiteia, em síntese, a reforma total do julgado (fls. 105/116).

 

Subiram os autos com Contrarrazões (fls. 145/148).

 

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

Deixo de conhecer do Agravo Retido interposto às fls. 73/75, porquanto não reiterado nas razões de Apelação (art.

523, § 1º, do CPC).

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

2009.03.99.030296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSWALDO SODRE SOBRINHO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORLANDI
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Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra

permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele
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correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.

Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS
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Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1973, 1976, 1978 e 1982, em que constam a profissão de lavrador/trabalhador rural do

autor (fl. 16/20), sendo corroborada por prova testemunhal (fls. 81/83 e 94), consoante o enunciado da Súmula do

C. STJ n.º 149. 

 

Verifica-se também que o INSS reconheceu o trabalho rural do autor nos interregnos de 01.01.1973 a 31.12.1973,

01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1978 a 31.12.1978 e 01.01.1982 a 31.12.1982, conforme se verifica da contagem

administrativa do tempo de serviço (fl. 34/38), restando, pois, incontroversos.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural exercida nos períodos entre 01.01.1974 (data

imediatamente posterior ao primeiro vínculo rural homologado pelo INSS - fl.38) a 31.12.1975, 01.01.1977 a

31.12.1977, 01.01.1979 a 31.12.1981 e, por fim, 01.01.1983 a 31.12.1985 (conforme requerido na exordial), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 09 anos e 04 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

CONSECTÁRIOS

 

Assim, sucumbente em maior proporção, condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que

fixo em 10% sobre o valor da causa, devendo-se observar o disposto no artigo 12 da Lei n.º 1.060/50.

 

Nesse sentido, é o julgado da Suprema Corte abaixo transcrito:

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REMUNERAÇÃO TOTAL. SALÁRIO-

MÍNIMO. ABONO. BASE DE CÁLCULO. VANTAGENS PESSOAIS. HONORÁRIOS. JUSTIÇA GRATUITA. 1.

As questões relativas aos honorários sucumbenciais hão de ser resolvidas na execução do julgado, quando se

discutirá se a ausência da condenação, base de cálculo erigida pelo juiz para fixação dos honorários

advocatícios, restou ou não inexeqüível. Precedentes. 2. Os beneficiários da Justiça gratuita devem ser

condenados aos ônus da sucumbência, com a ressalva de que essa condenação se faz nos termos do artigo 12 da

Lei 1.060/50 que, como decidido por esta Corte no RE 184.841, foi recebido pela atual Constituição por não ser

incompatível com o artigo 5º, LXXIV, da Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento. (RE-AgR 514451, MINISTRO RELATOR EROS GRAU, votação unânime, 2ª TURMA, STF, julgado

em 11.12.2007) 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO do Agravo

Retido interposto pelo INSS e, no mérito DOU PARCIAL PROVIMENTO a sua apelação, para reconhecer o

trabalho rural exercido apenas no interregno de 01.01.1974 a 31.12.1975, 01.01.1977 a 31.12.1977, 01.01.1979 a

31.12.1981 e, por fim, de 01.01.1983 a 31.12.1985, na forma da fundamentação explanada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

do segurado Oswaldo Sodré Sobrinho, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de

certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 23 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012231-22.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Apelações interpostas pela autora, Maria de Fátima Ribeiro, e pelo INSS, em Ação de Conhecimento

ajuizada em 04.12.2009, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do exercício de atividade rural no interregno de

13.08.1976 a 30.11.1993.

 

A r. Sentença, prolatada em 21.03.2011, julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecido o trabalho rural da

autora no lapso de 13.08.1976 a 31.12.1985, determinada a respectiva averbação e fixada a sucumbência recíproca

(fls. 62/69).

 

Em seu recurso, a autora requer, em resumo, a procedência do pedido na integralidade (fls. 75/80).

 

Por outro lado, o INSS pleiteia, em síntese, a improcedência total do pedido (fls. 83/87).

 

Subiram os autos sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, 17.12.1998, alterou, dentre outros, o

artigo 557 do Código de Processo Civil, trazendo ao relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". E, em seu §1º-A a

possibilidade de dar provimento ao recurso "se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou
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com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

 

DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

 

A aposentadoria por tempo de serviço foi assegurada no art. 202 da Constituição Federal de 1988, que dispunha,

em sua redação original:

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher.

 

A regulamentação da matéria previdenciária sobreveio com a edição da Lei de Benefícios, de 24 de julho de 1991,

que tratou em vários artigos da aposentadoria por tempo serviço.

 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (Lei n.º 8.213, de

24.07.1991, art. 52).

 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher,

concede-se a aposentadoria na forma integral. (Lei n.º 8.213/1991, art. 53, I e II).

 

A Lei n.º 8.213/1991 estabeleceu período de carência de 180 contribuições, revogando o parágrafo 8º do artigo 32

da Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS, incluído pelo Decreto Lei n.º 66, de 21.11.1966, que fixava para

essa espécie de benefício período de carência de 60 meses.

 

A Lei n.º 9.032, de 28.04.1995, reconhecendo a necessidade de disciplinar a situação dos direitos adquiridos e

ainda da expectativa de direito que possuíam os filiados ao regime previdenciário até 24 de julho de 1991, quando

publicada com vigência imediata a Lei n.º 8.213/1991, estabeleceu regra de transição aplicável à situação desses já

filiados, incluindo tabela progressiva de períodos de carência mínima para os filiados que viessem a preencher os

requisitos necessários às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, desde o ano de 1991, quando

necessárias as 60 contribuições fixadas pela LOPS até o ano de 2.011, quando serão efetivamente necessárias as

180 contribuições aos que então implementarem as condições para gozo do benefício.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, que instituiu a reforma da previdência, estabeleceu o requisito de tempo

mínimo de contribuição de 35 anos para o segurado do sexo masculino e 30 anos para a segurada. Extinguiu o

direito à aposentadoria proporcional e criou o fator previdenciário, de forma a tornar mais vantajosa a aposentação

tardia.

 

Para os filiados ao regime até sua publicação e vigência, em 15 de dezembro de 1998, foi também assegurada

regra de transição, de forma a permitir a aposentadoria proporcional.

 

Criou-se para tanto, o requisito de idade mínima de 53 anos para os homens e 48 anos para as mulheres e um

acréscimo percentual de 40% do tempo que faltaria para atingir os 30 ou 35 anos necessários nos termos da nova

legislação.

 

A Emenda Constitucional n.º 20/1998, em seu artigo 9º, também prevê a regra de transição para a aposentadoria

integral, estabelecendo a idade mínima nos termos acima e o percentual de 20% do tempo faltante para a

aposentadoria. Contudo, tal regra, opcional, teve seu sentido esvaziado pelo próprio Constituinte derivado, que a

formulou de maneira mais gravosa que a regra permanente no caso da aposentadoria integral, pois a regra
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permanente não exige idade mínima, nem tempo adicional.

 

DO TEMPO EXERCIDO EM ATIVIDADE RURAL

 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da Lei n.º

8.213/1991, é de ser computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele

correspondentes, mas não se presta para efeito de carência (Lei n.º 8.213/1991, art. 55, § 2º).

 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do

art. 55 da Lei n.º 8.213/1991, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida,

porém, a prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito.

 

O art. 4º da Emenda Constitucional n.º 20, de 15.12.1998, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei

vigente é considerado tempo de contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social,

ou seja, nada obsta, em tais condições, a soma do tempo das atividades rural e urbana.

 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do §

2º do art. 202 da Constituição Federal de 1988, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida

regra constitucional de contagem recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na

atividade privada (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio).

 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

RURAL PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS.

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo

segurado como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de

aposentadoria urbana pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da

Lei nº. 8.213/91. A Constituição Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos

segurados urbanos e rurais, disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva

de que, apenas nos casos de recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a

necessária compensação financeira entre eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos. 

(EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min.

Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina).

 

Cabe destacar, que o fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na

companhia dos pais, em regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo.

 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EC

1/69, art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais

nas famílias em que predomina a economia de subsistência.

 

De igual modo, se a atual Constituição veda o trabalho aos menores de 14 (catorze) anos o faz certamente em

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar o período de atividade

rurícola desde a idade de doze (12) anos.

 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do

menor, em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas

proibitivas do trabalho do menor são editadas para protegê-los:

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. Comprovado o tempo de serviço da

trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, impõe-se a contagem desse

período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" (REsp 314.059 RS, Min.
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Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp

529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. Hamilton

Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer).

 

DO CONJUNTO PROBATÓRIO DOS AUTOS

 

Da atividade rural: O conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante cópias de

documentos datados de 1983, em que o autor é qualificado como lavrador (fls. 15/16), sendo corroborada por

prova testemunhal (fls. 57/59), consoante o enunciado da Súmula do C. STJ nº 149.

 

Paralelamente, não constam documentos em nome do autor dos quais se possa concluir pelo efetivo exercício da

alegada atividade rurícola no período anterior a 1983, restando isolada a prova testemunhal.

 

Cumpre observar que, conforme anteriormente explanado, o trabalho rural exercido até 31.10.1991 pode ser

computado como tempo de serviço, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições 

previdenciárias, nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91.

 

O simples reconhecimento judicial do tempo de serviço rural prescinde da comprovação dos recolhimentos

previdenciários ou de indenização, mas não pressupõe a dispensa dos respectivos recolhimentos para efeito de

carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 94 e 96, ambos da Lei n. 8.213/91.

 

Comprovado se acha, portanto, o exercício da atividade rural no período de 12.03.1983 (data do documento mais

remoto em nome do autor que atesta sua atividade rurícola - fl. 15) a 31.10.1991 (data limite para o

reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem as respectivas contribuições, conforme explanado), não

necessitando para o reconhecimento desse lapso que os documentos sejam ano a ano, uma vez que a lei exige

apenas início probatório.

 

DO CASO CONCRETO

 

No caso em apreço, deve ser reconhecido o tempo de 08 anos, 07 meses e 20 dias exercidos na atividade rural.

 

Cumpre esclarecer que o período de trabalho rural ora reconhecido não se presta para efeitos da carência para a

aposentadoria por tempo de serviço.

 

Diante da ausência de preenchimento das exigências legais, a parte autora não faz jus ao benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

 

CONSECTÁRIOS

 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos

e compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art.

24-A da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93.

 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos

e despesas processuais.

 

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

à Apelação da autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à Apelação do INSS, para reconhecer o trabalho rural

apenas no interregno de 12.03.1983 a 31.10.1991, julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria

por tempo de serviço, mantida a sucumbência recíproca, na forma da fundamentação explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos

da segurada Maria de Fátima Ribeiro, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata expedição de
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certidão de tempo de serviço, nos termos acima, com observância das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do

Código de Processo Civil, facultando à Autarquia consignar na própria certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca (TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Daldice

Santana, Embargos Infringentes n.º 2002.03.99.036699-1, julgado em 10.11.2011).

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1537/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079263-77.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

 

A apelante aduz, às fls. 171, preliminares de nulidade da sentença por ausência de fundamentação e de

necessidade de intervenção da contadoria judicial. No mérito, alega a existência de saldo remanescente relativo a

diferenças quanto à correção monetária no valor de R$ 6.248,05 e ao cômputo dos juros moratórios no valor de

R$ 17.223,11 no período da data dos cálculos de liquidação e a inclusão do precatório no orçamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

 

DAS PRELIMINARES.

Afasto a preliminar de ausência de fundamentação, eis que a sentença de extinção do feito teve por base, ou seja,

"fundamento jurídico" o art. 794, I do CPC acolhendo a tese de que houve pagamento do débito em execução e

nada mais é devido à exeqüente. Há fundamentação mas não aquela desejada pela exeqüente.

96.03.079263-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUREMA FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 92.00.00010-4 1 Vr BOTUCATU/SP
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No que se refere à intercessão da contadoria nos autos esta só seria relevante caso o juízo decidisse que o

pagamento não foi integral, ou fora do prazo constitucionalmente estabelecido para o pagamento dos precatórios e

requisições de pequeno valor. Ante a não ocorrência dessas hipóteses é absolutamente desnecessária a remessa

dos autos ao "expert".

 

 

DO MÉRITO.

 

Da correção monetária

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação

da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a

questão, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa.

 

Destaco os precedentes:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94.

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a

agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.

2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo.

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC.

Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar

o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO,

DJU 02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação

da legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa.

Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES,

DJU 17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário,

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU

09-05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G).

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido.

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS.

IPCA-E. APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de

novos diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU

28/11/2005, p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 
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AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . UFIR. DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA

282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência -

UFIR não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra

exposta no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art.

18. Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda

corrente constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de

Referência (Ufir), ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em

cinco dias.).

 

Colho os precedentes de ambas as turmas:

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido

em UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do

IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão

unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR

RELATIVO A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da

condenação, após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de

Referência). 

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito,

deverão ser as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal, bem como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste

indexador pela MP 1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator

Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos

valores inscritos na lei orçamentária.

 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do

indexador previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este

fundamento, deve ser mantida a decisão.

 

É improcedente o pedido de correção no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a data do

depósito. Os indexadores aplicados correspondem aos contidos nas resoluções 242/2001 e 134/2010 do CJF.

Também não há erro material na atualização do valor requisitado.

 

Dos juros de mora

A incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em que se viu

privado de um bem juridicamente relevante.

 

A Constituição Federal não trata de mora, e sim de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).
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Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária. Nem por isso a jurisprudência excluiu a incidência da

correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

A EC 30/2000, inseriu a previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. Mas não

considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor os encargos

decorrentes da mora, dentre outros.

 

A EC 62/2009, por sua vez, trouxe mais uma inovação, consubstanciada em novo parágrafo ao art 100 (§ 12. A

partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição,

até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica

da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios).

 

O STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de

índole constitucional (pois a CF estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo para

efetuar o pagamento de seus débitos), determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." (RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

Para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda que no

processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido (Precedentes:

AgReg RE 565046-SP, RE 575281-SP, AgReg no RE 561800, RE 538547-SP, RE 556870-SP, RE 557327-SP,

RE 559088-SP, AI-Agr 492779-DF, entre outros).

Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

Neste Tribunal, nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do

RGPS, tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

 

O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de

liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Com o que se conclui que, mesmo

no STF, portanto, ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de

liquidação e data da expedição do requisitório.

 

Se a interpretação ora vigente é a mais adequada ou não, é questão discutível, mas acompanho o entendimento já

firmado no STF, responsável pela unificação do entendimento, e na 3ª Seção deste Tribunal (EI

2003.03.99.020069-2, julgado em 24-03-2011), por questão de política judiciária. Talvez o julgamento da

repercussão geral traga novas discussões, mas é questão a ser dirimida no futuro.

 

Segundo o que consta dos autos, o depósito foi efetuado dentro do prazo legal, e foi atualizado de acordo com os

parâmetros acima analisados.

 

Isto posto, não conheço das preliminares e nego provimento à apelação com fundamento no art. 557 do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003032-84.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autarquia, em ação de conhecimento ajuizada em 30.09.1998, que tem por

objeto a condenação da autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenou o réu a conceder ao autor a

aposentadoria por tempo de serviço incluindo-se o abono anual, conforme previsto em lei, a partir de 26.3.1999

(data do requerimento administrativo), no valor que se apurar em regular execução da sentença. As prestações em

atraso contarão com a incidência de correção monetária, obedecendo os critérios estabelecidos no Provimento

26/01, expedido pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros de mora incidirão a partir da

data da citação, à base de 6% (seis por cento) ao ano (art.219 do Código de Processo Civil c/c art. 1.062 do

Código Civil) e verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, a ser

apurado em regular execução (f. 146-152).

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida, senão, ao menos, a redução dos

honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta egrégia Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Busca a parte autora, nascida em 12.02.1957, comprovar o exercício de serviço especial de 28.02.1974 a

31.12.1974, 01.01.1975 a 30.04.1975, 01.05.1975 a 28.10.1990, 01.07.1991 a 07.12.1991, 01.05.1992 a

27.11.1992, 01.07.1994 a 16.11.1994 e 14.03.1995 a 25.03.1999, com a consequente concessão de aposentadoria

por tempo de serviço integral.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

2001.61.02.003032-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).

Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei).

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta E. Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J. 19.8.2002;

DJU 18.11.2002, pág. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para

comum, do período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação

pertinente, abaixo discriminada:

 

 

No presente caso, a parte autora pretende a conversão dos períodos em que exerceu a atividade sob condições

especiais, juntando aos autos:

 

- Formulário DSS-8030 (f. 52) e laudo técnico pericial (f. 53/58), onde consta que ele exerceu atividade de

ajudante geral nos períodos de 28.02.1974 a 31.12.1974, 01.01.1975 a 30.04.1975, 01.05.1975 a 31.12.1979 junto

à Usina Aridnopolis Açúcar e Álcool exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 93dbA.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 59) e laudo técnico pericial (f. 60/66) - evaporador e dosador junto à Usina Aridnopolis

Açúcar e Álcool no período de 01.01.1980 a 30.03.1981, exposto de maneira habitual e permanente a pressão

sonora de 93dbA.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 44) e laudo técnico pericial (f. 45/48) - cozinhador nos períodos de 01.04.1981 a

28.10.1990, 01.07.1991 a 07.12.1991, 01.05.1992 a 27.11.1992 e de 01.07.1994 a 16.11.1994 junto à Usina

Aridnopolis Açúcar e Álcool, exposto de maneira habitual e permanente a pressão sonora de 93dbA.

 

- Formulário DSS-8030 (f. 36) e laudo técnico pericial (f. 37/40), onde consta que ele exerceu atividade de

cozinhador no período de 14.03.1995 a 07.01.1999 junto à Usina Aridnopolis Açúcar e Alcool exposto de maneira
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habitual e permanente a pressão sonora de 91,2dbA.

 

 

Assim, devem ser tidos por especiais todos os períodos supramencionados, em razão de exposição a níveis de

ruído acima daqueles legalmente estabelecidos.

 

Os demais períodos de trabalho da parte autora, devidamente anotados em CTPS, devem ser somados como tempo

de serviço comum.

 

 

Desta feita, computando-se os períodos laborados em atividades urbanas, comuns e especiais, a parte autora

perfaz, em 26.03.1999, data do requerimento administrativo, mais de 30 anos de labor, o que enseja a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

 

Mantenho os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor das prestações vencidas até a sentença, nos

termos da Súmula 111 do E. STJ e de acordo com o entendimento firmado por esta 9ª Turma.

 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou nego seguimento à remessa oficial e

à apelação do INSS, na forma da fundamentação.

 

Em caso de preenchimento dos requisitos à aposentadoria integral, posteriormente, fica facultada à parte autora a

opção pelo benefício mais vantajoso na esfera administrativa

 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003807-93.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo embargante e recurso adesivo interposto pelo embargado, em face de

sentença que julgou improcedentes os embargos à execução e acolheu a conta de liquidação apresentada pela

embargado no valor de R$ 85.776,08, atualizado até março de 2001.

2001.61.04.003807-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IMELDA GOMES

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

SUCEDIDO : JOSE GOMES DACAL falecido
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O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, em seu apelo, alegou, em síntese, que o exeqüente pretendia revisar

seu benefício de aposentadoria pelo artigo 144 da Lei n. 8.213/91 e que os efeitos financeiros deveriam retroagir a

04/91; que proferida a sentença e interpostos os recursos cabíveis, inclusive perante o Supremo Tribunal Federal,

ficou claro que a Excelsa Corte negou a auto-aplicabilidade do artigo 202, caput, da Constituição Federal de 1988,

bem como afastou a aplicação do critério de reajuste previsto neste artigo a benefícios concedidos na vigência da

atual Constituição e declarou a constitucionalidade do parágrafo único do art. 144, razão pela qual não existem

diferenças a serem pagas ao exeqüente.

 

Argumentou que o exeqüente apresentou embargos de declaração alegando que não havia pedido revisão do seu

benefício com base na auto-aplicabilidade e sim com fundamento no prazo consumado no art. 59 e seu parágrafo

único do ADCT e que esperava provimento para apreciar o cabimento da revisão da renda mensal do benefício

desde 05/04/91, ou ainda, desde 06/92; que, entretanto, com a declaração de inexistência de auto-aplicabilidade

dos artigos 202 e 201, parágrafo único da C.F./88, é impossível a retroação concedida na 1ª instância, motivo pelo

qual não pode prevalecer a conta apresentada pelo exequente.

 

Ademais, o autor apura nova RMI para 06/92, sendo que a RMI do seu benefício data de 01/08/89 e usou somente

12 contribuições em um período básico de cálculo, o que também está incorreto. Argumenta também que o

exeqüente aplicou índices inexistentes para o reajuste dos salários-de-contribuição, que foram pagas

administrativamente as diferenças relativas ao artigo 58 do ADCT e que por ser o benefício do autor oriundo de

um auxílio-doença com DIB em 05/06/88, jamais faria jus ao pleiteado.

 

Já o embargado no recurso adesivo que interpôs objetiva que os honorários advocatícios tenham por base de

cálculo o montante de R$ 86.776,08.

 

Com as contrarrazões subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

De fato, a Constituição Federal assegura a atualização dos salários de contribuição para o cálculo do salário de

benefício, na forma da lei (art. 202, redação original e atualmente, art. 201, parágrafo 3º).

 

Por outro lado, é pacífico o entendimento no sentido de que a expressão "na forma da lei", significa que tal

preceito não é auto-aplicável, necessitando de edição da lei respectiva, no caso a Lei n. 8.213/91, cujo artigo 144

estabeleceu que:

 

 

"Art. 144. Até 1° de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."

 

 

A sentença prolatada na ação de conhecimento julgou procedente o pedido deduzido pelo exeqüente "para

determinar que os efeitos financeiros da revisão efetivada no benefício do autor(a), nos termos dos artigos 201,

parágrafo terceiro e 202 da Constituição Federal e, ainda, nos termos dos artigos 144 e 31 da Lei 8.213/91,

retroajam à abril de 91, pagando-se-lhe todas as diferenças corrigidas monetariamente com base na variação no

INPC, a partir daquele mês, até a data do efetivo pagamento, incidindo, também, sobre as diferenças juros de

0,5% ao mês, contados da citação. Condeno o Instituto-réu nas verbas de sucumbência, fixando os honorários
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advocatícios em 10% (dez por cento), do valor da condenação, devidamente corrigida" (fl. 50, apenso).

 

Foi negado provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS (fls. 63/67), não foi admitido o recurso

especial e, interposto recurso extraordinário, o Supremo Tribunal Federal limitou-se a declarar que os artigos 201,

§ 3º e 202 da Constituição Federal não são auto-aplicáveis (fls. 98/113).

 

O segurado, então, interpôs embargos de declaração argumentando que jamais buscou a revisão do seu benefício

fundamentado na auto-aplicabilidade da norma constitucional, mas no teor do artigo 59 e parágrafo único do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias, pois o prazo previsto no art. 144, parágrafo único, da Lei 8.213/91,

diverge do prazo estabelecido no art. 59 do ADCT, bem como informou que sua renda mensal inicial continua

sendo paga nos termos da antiga Consolidação das Leis da Previdência Social. O INSS apresentou manifestação

argumentando que o êxito do pedido do autor dependeria da declaração de inconstitucionalidade do artigo 144,

parágrafo único, da lei n. 8.213/91 (fls. 132/138).

 

Ocorre que o STF, embora não tenha declarado a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 144 da Lei n.

8.213/91, expressamente afastou a sua aplicação, nos termos do voto proferido pelo Excelentíssimo Ministro

Marco Aurélio (fl. 134/135):

 

"(...)

Em primeiro lugar, saliente-se que o provimento dado ao recurso interposto pelo Instituto ficou restrito à

declaração de auto-aplicabilidade do preceito do artigo 202 da Carta da República. Em segundo lugar, cumpre

prover estes declaratórios sem, no entanto, emprestar-se eficácia modificativa. É que, no acórdão proferido nada

se disse sobre a atualização dos benefícios considerada a norma do artigo 59 do Ato das Disposições

Constitucionais Transitórias e o novo plano de custeio de benefício da Previdência Social. (...)

(...)

Portanto, cumpre respeitar, porque em sintonia com o mandamento constitucional, o referido preceito,

procedendo-se à revisão do benefício a que tem jus o ora Embargante. Quanto à eficácia financeira dos novos

cálculos, esclareça-se a reforma do que decidido pela Corte de origem: o Colegiado endossou a sentença, no que

afastada a incidência da norma do parágrafo único do referido artigo 144, (...) 

 

 

Portanto, a sentença proferida na ação de conhecimento transitou em julgado tal qual prolatada.

 

Com efeito, a proteção da coisa julgada é assegurada constitucionalmente no art. 5º, inciso XXXVI, da Lei Maior,

não havendo se falar, no caso, em sua inconstitucionalidade, vez que ela própria, ao lado do direito adquirido e do

ato jurídico perfeito, possui "status" constitucional, como garantia individual fundamental do jurisdicionado.

 

Portanto, se o Julgado exeqüendo determinou que os efeitos financeiros da revisão efetivada no benefício do

exequente, nos termos dos artigos 201, parágrafo terceiro e 202 da Constituição Federal, cuja eficácia plena se deu

com a edição da Lei n. 8.213/91, retroajam a abril de 1991, com o pagamento de todas as diferenças corrigidas

monetariamente, não tendo o INSS obtido a modificação do "decisum" pelas vias recursais cabíveis, nada mais

pode ser discutido a respeito em sede de embargos à execução.

 

Cumpre salientar que a coisa julgada material é a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença não mais

sujeita a recurso ordinário ou extraordinários, nos termos do disposto no art. 467 do Código de Processo Civil.

 

Se, dentro do sistema constitucional pátrio, só ao Poder Judiciário é dado decidir lides com foro de definitividade,

com a devida observância ao devido processo legal, o desrespeito à coisa julgada implica, por via direta, o respeito

à imutabilidade da decisão judicial acobertada por essa eficácia e, por via reflexa, afronta flagrante ao princípio da

separação dos poderes, viga-mestra do Estado Democrático de Direito.

 

Com efeito, admitir-se, de forma genérica e irresponsável, a revisão do que já foi definitivamente julgado, teria

como conseqüência a instauração de verdadeiro caos nas relações jurídicas, fazendo cair por terra o objetivo

primordial das normas processuais: a estabilidade das relações sociais. Seria acabar com uma das únicas certezas

do cidadão, a da necessidade de cumprimento e de observância das decisões judiciais.
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Reporto-me, neste sentido, ao julgado proferido no Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PREVISÃO

EXPRESSA NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

EXCLUSÃO DOS EXPURGOS EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À

COISA JULGADA. PRECEDENTES. VIOLAÇÃO DAS SÚMULAS 283/STF E 7/STJ. NÃO OCORRÊNCIA.

1. A inserção dos expurgos inflacionários foi feita em consonância com a determinação do aresto proferido na

fase processual de conhecimento, de acordo com a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, de modo

que tais índices não poderão ser excluídos em sede de embargos à execução, sob pena de se ferir a coisa julgada.

2. A alegação de coisa julgada inconstitucional em sede de embargos à execução, nos termos do artigo 741,

parágrafo único, do CPC, inserido pela Medida Provisória n.º 2.180/2001, somente pode valer a partir da sua

edição da respectiva norma, em respeito aos princípios constitucionais da coisa julgada (explícito) e da

segurança jurídica (implícito).

3. No recurso especial, o recorrente abordou o tema relacionado à correção monetária dos expurgos

inflacionários, cuidando-se de matéria reconhecidamente de direito por este Sodalício, razão pela qual afasta-se

a incidência das Súmulas 283/STF e 7/STJ.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AgRg no AgRg no Ag 722447 , Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe

14/12/2009) 

 

 

Por outro lado, o contador judicial informou, às fls. 107, que o benefício do autor não foi revisto

administrativamente e que os cálculos por ele elaborados estão de acordo com a sentença, razão pela qual o

recurso interposto pela embargante não merece prosperar.

 

Também não merece prosperar o recurso adesivo interposto pelo exeqüente, objetivando a fixação dos honorários

advocatícios com base em R$ 86.776,08 pois no valor de R$ 85.776,08 acolhido pela sentença, já estão incluídos

os honorários advocatícios.

 

Ante as razões expostas, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo embargante, bem ao recurso

adesivo interposto pelo embargado, com fundamento no art. 557, caput do C.P.C

 

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000546-41.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2002.03.99.000546-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : JOSE ORMINDO CANDIDO

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CONTENTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação cível interposta pelo embargado em face de decisão proferida em sede de embargos de

declaração, a qual procedeu de ofício a correção do dispositivo da sentença para julgar procedentes os embargos à

execução, com a conseqüente inversão do ônus da sucubência, mantendo, contudo, a determinação de que a

execução prosseguisse pelos cálculos apresentados pelo Sr. Perito.

 

O apelante requer a reforma do julgado ao estado anterior ao da sua correção "ex officio", ao argumento de que,

uma vez prestada a tutela jurisdicional, não pode haver qualquer reforma sem a correlata provocação, pois, nos

embargos de declaração por ele opostos, a pretensão consistia tão-somente na correção do nome da parte.

 

Contrarrazões juntadas aos autos.

 

É o Relatório. D E C I D O.

 

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. Passo à análise das razões recursais.

 

Com efeito, compulsando os autos verifico que a parte dispositiva da sentença, corrigida de ofício, incorreu em

evidente erro material.

 

É que, mesmo que tenha nela constado o resultado da improcedência, nítida é a conclusão pela procedência dos

embargos à execução, visto que o magistrado sentenciante determinou o prosseguimento da execução pelo valor

dos cálculos apresentados pelo Sr. Perito, sendo que esta percepção é encontrada igualmente na fundamentação,

no trecho a seguir transcrito:

 

"Assim, a execução deverá prosseguir pelo valor dos cálculos apresentados pelo Sr. Perito".

 

Como decorrência lógica, o erro na parte conclusiva importará em erro material também na condenação nas custas

judiciais, nas despesas processuais e nos honorários advocatícios, imposta indevidamente à autarquia, quando o

correto seria imputá-la ao embargado, o vencido na contenda.

 

Ademais, o apelante está ciente de ser o vencido nesta demanda, uma vez que já constava dos autos a sua não

concordância com os cálculos do Sr. Perito, acolhidos pela sentença.

 

Portanto, revela-se correta a atitude do magistrado sentenciante que corrigiu de ofício o erro material no conteúdo

dispositivo da sentença, estando em consonância com a orientação desta Corte, a saber:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA. 1- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a

possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo Relator. 2- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a

decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de

poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 3- A decisão agravada abordou todas

as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial dominante. Pretende a agravante, em sede

de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão recorrida. 4- Constatada a ocorrência de erro

material, impõe-se a correção da parte dispositiva da decisão a fim de eliminar contradição em relação à

fundamentação. 5- Agravo desprovido. Erro material corrigido, de ofício, na parte dispositiva da decisão. (AC

00233242420104039999, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:11/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC.

REJEIÇÃO. 1. Não contendo omissão, contradição, nem obscuridade, o reexame da matéria e a obtenção de

efeito modificativo do julgado é inadmissível, devendo a parte embargante valer-se do recurso cabível para

lograr tal intento. Precedentes deste Corte. 2. A divergência entre a fundamentação e a parte dispositiva constitui

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00154-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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erro material, sendo este passível de correção a qualquer tempo e grau de jurisdição, a requerimento das partes

ou de ofício, nos termos do art. 463, I, do CPC, não se sustentando a alegação de que tal questão teria sido

atingida por preclusão. 3. Não há que se falar em ocorrência de reformatio in pejus na hipótese em que o

Tribunal, em sede de apelação, altera o julgado para correção de erro material. 4. O órgão judicial não precisa

se manifestar sobre todos os argumentos levantados pelas partes, bastando que se pronuncie sobre aquele que

achou suficiente à solução da lide. 5. Incabíveis embargos declaratórios com o fim precípuo de prequestionar a

matéria, caso inexistente omissão, contradição ou obscuridade no julgado. Precedentes. 6. O C. Superior

Tribunal de Justiça e o E. Supremo Tribunal Federal aquiescem ao afirmar não ser necessária menção a

dispositivos legais ou constitucionais para que se considere prequestionada determinada matéria, bastando que o

Tribunal expressamente se pronuncie sobre ela. Precedentes. 7. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

(AC 00215009720044036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/06/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO interposto pelo embargado.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022056-13.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução de título

judicial opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

 

Alega o INSS que a controvérsia resume-se à inclusão ou não, na conta de liquidação, do percentual de 39,67%,

decorrente da variação do IRSM no mês de fevereiro de 1994. O recorrente entende que este percentual não é

devido porque a sentença limitou-se a determinar que a "renda mensal será calculada nos termos dos artigos 29 e

31 da Lei n. 8.213/91 Argumenta que a inclusão deste percentual contraria a Lei n. 8.880/94, artigo 20". Alega

que, além da inclusão indevida do percentual em questão, a exequente utilizou, na sua conta, RMI maior que a

encontrada pelo Instituto.

 

Prequestiona também a matéria, para fins de interposição de eventual recurso extraordinário e especial.

 

Apresentadas as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A decisão transitada em julgado na ação de conhecimento julgou procedente o pedido deduzido pela exeqüente e

condenou o INSS a conceder à autora aposentadoria por tempo de serviço, a partir de 19/07/1994, e determinou o

cálculo da renda mensal inicial nos termos dos artigos 29 e 31 da Lei n. 8.213/91.

2002.03.99.022056-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA ANTUNES DIAS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 96.00.00078-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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Por outro lado, a Constituição Federal assegura a atualização dos salários de contribuição para o cálculo do salário

de benefício, na forma da lei (art .202, redação original e atualmente, art. 201, parágrafo 3º), no caso a Lei n.

8.213/91 e legislação subsequente.

 

Quanto à incidência do percentual de 39,67% sobre os salários de contribuição do período básico de cálculo do

salário de benefício, esta questão foi pacificada no âmbito desta Egrégia Corte com a expedição da Súmula n. 19 a

seguir transcrita:

 

É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário.

 

 

Confira-se também o entendimento proferido no julgamento da ação rescisória n. 4885:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO - RENDA MENSAL INICIAL - IRSM DE FEVEREIRO

DE 1994 (39,67%) - INCIDÊNCIA SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO BÁSICO DE

CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DAS DIFERENÇAS. CONSECTÁRIOS.

I - A não aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que informaram a aferição da

renda mensal inicial de aposentadoria concedida pela Previdência Social afronta o disposto no artigo 202, caput,

redação original, da Constituição Federal - É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o

benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (...)"

-, em combinação com o artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994 - artigo 21, caput: "Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição

expressos em URV"; § 1º: "Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às

competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos

índices previstos no artigo 31 da Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV,

pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV no dia 28 de fevereiro de 1994".

II - Súmula 19 desta Corte sepultando debates acerca da matéria.

III - O termo inicial das diferenças retroage à data da citação do INSS no processo de origem, realizada em 30 de

setembro de 1997, observando-se não caber discussão acerca da incidência da prescrição qüinqüenal, pois os

benefícios dos autores foram deferidos com datas de início em 15 de junho de 1994 e 23 de outubro de 1996,

tendo a ação originária sido ajuizada em 25 de agosto de 1997.

IV - A correção monetária incidirá a partir do vencimento de cada parcela, na forma das Súmulas nº 08 deste

Tribunal, e 148, do Superior Tribunal de Justiça, observados os critérios da Lei nº 8.213/91 e legislação

superveniente.

V - Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia

anterior ao da vigência do novo Código Civil - 10 de janeiro de 2003 - e, após - 11 de janeiro de 2003 -, à base de

1% (um por cento) ao mês.

VI - Os honorários advocatícios são fixados em R$400,00 (quatrocentos reais), em atenção aos critérios do art. 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil, e em conformidade à orientação desta 3ª Seção a respeito do tema. VII - O

INSS é isento do pagamento de custas processuais, conforme o disposto no artigo 4º, I, da Lei nº 9.289, de 04 de

julho de 1996, sendo devido, na espécie, apenas o reembolso daquelas adiantadas pelos autores.

VIII - O depósito realizado para cumprimento do disposto no artigo 488, II, CPC, será revertido aos autores, pois

vencedores na demanda.

IX - Ação rescisória julgada procedente.

(TRF 3ª Região, AR n. 00570193220064030000, AR 4885, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Terceira Seção, DJ

22/11/2007)

 

 

Portanto, a RMI apurada pela exeqüente é maior que a apurada pelo INSS, em decorrência da inclusão do índice

em questão, como afirmado pelo próprio embargante na petição inicial dos presentes embargos (fl. 03), por outro

lado, remetidos os autos ao contador judicial para conferência da conta apresentada pela embargada, foi verificado

que a única diferença entre as contas refere-se ao percentual de 39,67% (fl. 28)
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Consigno, por fim, que a questão foi adequadamente apreciada e que não há necessidade de abordar todos os

fundamentos constitucionais e legais prequestionados pelo apelante.

 

Ante as razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, com fundamento no art. 557, caput do C.P.C.

 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, retornem os autos ao juízo de origem.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004161-18.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela autarquia, em ação de conhecimento ajuizada em 19/2/2002,

que tem por objeto a condenação da autarquia a conceder a aposentadoria por tempo de serviço especial.

 

O MM. Juízo "a quo", em sentença datada de 20/8/2004, julgou parcialmente procedente o pedido formulado,

apenas para reconhecer a atividade especial desenvolvida nos período de 1/8/1974 a 30/8/1985 e 17/1/1990 a

18/12/1995. Arbitrou honorários advocatícios em 15% sobre o valor atribuído à causa, observada a regra da

sucumbência recíproca, bem como a isenção prevista no artigo 12 da Lei n. 1.060/50, uma vez que a parte autora é

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, uma vez que não há nos autos provas de que

o autor realmente desenvolveu atividades em condições especiais, limitando-se a relacionar os períodos e as

empresas em que trabalhou. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor da

causa.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

 

 

 

 

Busca a parte autora, nascida em 29/10/1949, comprovar o exercício de atividade especial, de 22/5/1969 a

27/1/1970, 21/7/1970 a 8/2/1971, 20/4/1971 a 20/5/1971, 22/2/1972 a 27/7/1972, 31/8/1972 a 26/1/1973, 2/5/1973

2002.61.26.004161-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDVALDO LIMA SILVA

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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a 17/9/1973, 1/8/1974 a 30/8/1985, 2/6/1986 a 9/6/1986, 17/10/1986 a 31/1/1988, 5/2/1988 a 31/10/1989,

5/12/1989 a 16/1/1990, 17/1/1990 a 18/12/1995, 3/12/1997 a 3/2/1998 e 14/7/1998 a 29/11/2001, com a

consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço especial.

 

No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua

caracterização é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

portanto, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e

83.080/79, até 05.03.1997 e, após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha

completado o tempo mínimo de serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95, como a

seguir se verifica.

 

O art. 58 da Lei n. 8.213/91 dispunha, em sua redação original:

 

Art. 58. A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Com a edição da Medida Provisória n. 1.523/96 o dispositivo legal supra transcrito passou a ter a redação abaixo

transcrita, com a inclusão dos parágrafos 1º, 2º, 3º e 4º:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o

artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho.

(...)

 

Verifica-se, pois, que tanto na redação original do art. 58 da Lei n. 8.213/91 como na estabelecida pela Medida

Provisória n. 1.523/96 (reeditada até a MP n. 1.523-13 de 23.10.97 - republicado na MP n. 1.596-14, de 10.11.97 e

convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.97), não foram relacionados os agentes prejudiciais à saúde, sendo que tal

relação somente foi definida com a edição do Decreto n. 2.172, de 05.3.1997 (art. 66 e Anexo IV).

 

Ocorre que, em se tratando de matéria reservada à lei, tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.

9.528, de 10.12.1997, razão pela qual apenas para atividades exercidas a partir de então é exigível a apresentação

de laudo técnico. Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO

DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM - POSSIBILIDADE - LEI 8.213/91 - LEI 9.032/95 - LAUDO

PERICIAL INEXIGÍVEL - LEI 9.528/97.

(...)

- A Lei nº 9.032/95 que deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91 acrescentando seu § 5º, permitiu a conversão

do tempo de serviço especial em comum para efeito de aposentadoria especial. Em se tratando de atividade que

expõe o obreiro a agentes agressivos, o tempo de serviço trabalhado pode ser convertido em tempo especial, para

fins previdenciários.

- A necessidade de comprovação da atividade insalubre através de laudo pericial, foi exigida após o advento da

Lei 9.528, de 10.12.97, que convalidando os atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.523, de

11.10.96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva exposição do

segurado aos agentes nocivos, mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou

seu preposto, com base em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho

ou engenheiro de segurança do trabalho. Tendo a mencionada lei caráter restritivo ao exercício do direito, não

pode ser aplicada à situações pretéritas, portanto no caso em exame, como a atividade especial foi exercida

anteriormente, ou seja, de 17.11.75 a 19.11.82, não está sujeita à restrição legal.

- Precedentes desta Corte.

- Recurso conhecido, mas desprovido.

(STJ; Resp 436661/SC; 5ª Turma; Rel. Min. Jorge Scartezzini; julg. 28.04.2004; DJ 02.08.2004, pág. 482).
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Pode, então, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a

apresentação de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente

para a caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou

CTPS, exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

 

Ressalto que os Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea, não havendo revogação daquela

legislação por esta, de forma que, verificando-se divergência entre as duas normas, deverá prevalecer aquela mais

favorável ao segurado.

 

No que se refere ao questionamento relativo ao nível de ruído aferido, é importante destacar que o Decreto n.

2.172, de 05.3.1997, que revogou os dois outros decretos anteriormente citados, passou a considerar o nível de

ruídos superior a 90 decibéis como prejudicial à saúde.

 

Por tais razões, até ser editado o Decreto n. 2.172, de 05.03.1997, considerava-se a exposição a ruído superior a 80

dB como agente nocivo à saúde.

 

Todavia, com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma

vez que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação

aos itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.

3.048/99). Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES. NÍVEL MÍNIMO DE RUÍDO.

(...)

3 - Na concessão de aposentadoria especial por exercício de atividade insalubre, em face de excesso de ruído,

inicialmente foi fixado o nível mínimo de 80 dB, no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964,

revogado pelo Quadro I do Anexo do Decreto nº 72.771, de 6 de setembro de 1973, que elevou o nível para 90

dB, índice mantido pelo Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

4 - Na vigência dos Decretos nº 357 de 7 de dezembro de 1991 e nº 611, de 21 de julho de 1992, estabeleceu-se

característica antinonimia, eis que incorporaram, a um só tempo, o Anexo I do Decreto nº 83.080, de 24 de

janeiro de 1979, que fixou o nível mínimo de ruído em 90 dB, e o Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de

1964, que estipulou o nível mínimo de ruído em 80 dB, o que impõe o afastamento, nesse particular, da incidência

de um dos Decretos à luz da natureza previdenciária da norma, adotando-se solução pro misero para fixar o

nível mínimo de ruído em 80 dB.

Precedentes (REsp nº 502.697/SC, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 10/11/2003 e AgRgAg nº 624.730/MG,

Relator Ministro Paulo Medina, in DJ 18/4/2005).

5 - Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997 e quando entrou em vigor o Decreto nº 3.048, de 6

de maio de 1999, voltou o nível mínimo de 90 dB, até que, editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de

2003, passou finalmente ao nível de 85 dB. (g.n.)

6 - Agravo regimental improvido.

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 727497, Processo nº 200500299746/ RS, DJ 01/08/2005, p. 603, Rel. Min Hamilton

Carvalhido).

 

Houve, assim, um abrandamento da norma até então vigente, a qual considerava como agente agressivo à saúde a

exposição acima de 90 decibéis, razão pela qual é de se considerar o nível de ruídos superior a 85 dB a partir de

05.3.1997. Ademais, dispõe o Decreto n. 4.827/03 (que deu nova redação ao art. 70 do Decreto n. 3.048/99):

 

Art. 1º, § 2º - As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade

comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. (Grifei.)

 

Destaco, ainda, que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Neste sentido, precedentes

desta egrégia Corte (AC nº 2000.03.99.031362-0/SP; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; v.u; J.

19.8.2002; DJU 18.11.2002, p. 572).

 

No presente caso, a parte autora pretende o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para
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comum, dos períodos em que teria trabalhado na função de eletricista e ajudante de eletricista, cujo

enquadramento se dá pelo código 1.1.8 do quadro anexo ao Decreto n. 53.831/64, nos períodos de 22/5/1969 a

27/1/1970, 21/7/1970 a 8/2/1971, 20/4/1971 a 20/5/1971, 22/2/1972 a 27/7/1972, 31/8/1972 a 26/1/1973, 2/5/1973

a 17/9/1973, 1/8/1974 a 30/8/1985, 2/6/1986 a 9/6/1986, 17/10/1986 a 31/1/1988, 5/2/1988 a 31/10/1989 e

5/12/1989 a 16/1/1990, conforme CTPS de f. 8/18, bem como no período de 17/1/1990 a 18/12/1995, conforme

formulário DIRBEN-8030 (f. 48) e laudo técnico pericial (f. 49-50).

 

Assim, devem ser tidos por especiais os períodos de22/5/1969 a 27/1/1970, 21/7/1970 a 8/2/1971, 20/4/1971 a

20/5/1971, 22/2/1972 a 27/7/1972, 31/8/1972 a 26/1/1973, 2/5/1973 a 17/9/1973, 1/8/1974 a 30/8/1985, 2/6/1986

a 9/6/1986, 17/10/1986 a 31/1/1988, 5/2/1988 a 31/10/1989 e 5/12/1989 a 16/1/1990 e 17/1/1990 a 18/12/1995,

comprovados pelos documentos das f. 8-18 e 48-50, em razão de exposição a níveis de ruído acima daqueles

legalmente estabelecidos.

 

Observo que não houve concessão da aposentadoria pelo MM. Juízo "a quo", nem tampouco recurso da parte

autora pugnando pela sua concessão. O período ora reconhecido deve ser averbado e considerado na via

administrativa para fins de concessão do benefício devido. 

 

Reduzo os honorários advocatícios para 10% sobre o valor atribuído à causa. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa

oficial e ao recurso de apelação do INSS para reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor

atribuído a causa, na forma da fundamentação.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001530-42.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, na qual o autor objetiva: a conversão do período

laborado sob condições especiais, bem como a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

A r. sentença indeferiu a inicial e extinguiu o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 295, III, c.c art.

267, I, do CPC, por entender carecedora de ação a parte autora por não ter provado a resistência administrativa da

pretenção.

 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, ser equivocada a r. decisão recorrida, requer a anulação e o

2003.61.02.001530-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : SONIA MARIA SABINO NERI

ADVOGADO : MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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prosseguimento do feito.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Esta egrégia Corte já decidiu inúmeras vezes que o esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício

do direito da ação. A matéria já foi objeto da Súmula n. 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

 

 

Desse modo, é cristalino o prejuízo processual imposto às partes.

 

Saliento, por oportuno, que, nesta hipótese, apesar de a causa versar questão exclusivamente de direito, não é

possível que este Tribunal julgue a lide, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, por não se ter efetivado a citação

do réu.

 

Como o processo não se encontra em condições de imediato julgamento, impõe-se tão somente a anulação da r.

sentença, com o retorno dos autos à Primeira Instância, para sua apreciação pelo Juízo a quo, a fim de que não

ocorra violação ao princípio do contraditório e o da ampla defesa.

 

Em situações análogas, este é o entendimento esposado nos julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE.

REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DO MÉRITO. FORMAÇÃO DO

CONTRADITÓRIO. SENTENÇA ANULADA.

I - Configurada a existência de início de prova material, não se extingue o feito sem julgamento do mérito.

Inaplicabilidade do art. 267 do Código de Processo Civil.

II - A análise da prova documental apresentada para obtenção de benefício previdenciário diz respeito ao mérito,

e com ele deve ser analisada.

III - Necessidade de estabelecimento do contraditório, com a citação do INSS, não se aplicando o art. 515, § 3º,

do Código de Processo Civil. 

IV - Apelação provida para anular a sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com o

prosseguimento do feito."

(AC 200803990463688, JUIZA MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, 15/07/2010)

"PROCESSO CIVIL - OPÇÃO PELO AUTOR POR PROCEDIMENTO INADEQUADO - AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO PARA O RÉU - NULIDADE INEXISTENTE - INDEFERIMENTO DA INICIAL - EXTINÇÃO DO

PROCESSO - INADMISSIBILIDADE - JULGAMENTO IMEDIATO DA LIDE - ART. 515, § 3º DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE.

1 - A opção do autor pelo procedimento ordinário, quando, pelo valor da causa, deveria ser adotado o sumário,

sem prejuízo para o réu, não acarreta nulidade. Conseqüentemente, a inicial não deve ser indeferida, nem o

processo extinto.

2 - Sem regular citação do Réu não é possível pronunciamento do Tribunal, nos termos do art. 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, sobre o mérito da postulação porque implicaria violação do princípio do

contraditório e da ampla defesa.

3 - Apelação provida.

4 - Sentença anulada."

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL - 200338000414615, Processo: 200338000414615/MG;

SÉTIMA TURMA, Data da decisão : 04/04/2006; DJ DATA:01/12/2006; p.:95; v.u.)

"TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. A AUSÊNCIA

DE NOTIFICAÇÃO DA AUTORIDADE IMPETRADA CONSTITUI EM ÓBICE À APLICAÇÃO DA TEORIA DA

CAUSA MADURA. NÃO INCIDE, NO CASO, O DISPOSTO NO ARTIGO 285-A DO CPC. SENTENÇA

ANULADA PARA O REGULAR PROCESSAMENTO DO WRIT.

1. A sentença recorrida extinguiu o mandado de segurança, ao fundamento de que a impetração não pode ser
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comutada em ação de cobrança, nos termos da vedação prevista no verbete sumulado pelo STF, nº 269, antes

mesmo que a autoridade impetrada tivesse sido notificada.

2. A incidência do artigo 285-A do Código de Processo Civil, com a redação com a qual foi instituído pela Lei nº

11.277, de 27.02.2006, pressupõe o julgamento do processo com resolução do mérito, sem o que não se poderá

concluir pela improcedência do pedido, de modo que o dispositivo não pode ser invocado para aplicação do

princípio da instrumentalidade das formas.

3. Não se pode aplicar a "teoria da causa madura" no caso, pois o processo não está em condições de imediato

julgamento, até mesmo sob pena de violação ao respeito que se deve conferir à não supressão de instância,

além da ausência da citação da parte ré, cumpre anular (cassar) a sentença recorrida e determinar o regular

prosseguimento do feito no juízo "a quo". 

4. Apelo a que se dá parcial provimento."

(TRIBUNAL - SEGUNDA REGIAO AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 64498Processo:

200651010041424/RJ; QUARTA TURMA ESPECIALIZADA; Data da decisão: 21/11/2006, DJU -

Data:31/01/2007, pág.:172; Relator(a): Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, v.u.)

 

Ademais, a causa só se encontra apta para julgamento, nos termos do disposto no § 3º do artigo 515 do CPC,

quando possui todos os elementos necessários para o livre convencimento do juiz, a fim de que o Tribunal passe

ao exame final de mérito, sem cerceamento de defesa.

 

Não é o caso dos autos.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar o retorno dos

autos à Vara de origem, a fim de que a ação tenha regular processamento, na forma da fundamentação.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015304-90.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Diante da notícia de falecimento da parte autora (fl. 145/146), foi homologada a habilitação da herdeira à fl. 154.

A r. sentença monocrática de fls. 159/175 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos que indica e

condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que especifica até

a data do óbito do segurado e da pensão por morte à sua esposa desde a data de entrada do requerimento. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 178/188, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora demonstrado o exercício do labor especial. Alega, ainda, ser indevida a concessão do

benefício de pensão por morte, uma vez não preenchidos os requisitos exigidos. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos juros de mora.

2003.61.83.015304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS NEVES DA SILVA CAMELO

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00153049020034036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, conforme se constata da leitura da exordial, a parte autora propôs ação pleiteando o reconhecimento de

labor especial nos períodos descritos na inicial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Entretanto, o M.M. Juízo a quo, em atendimento a requerimento feito às fls. 145/146, decidiu pela implantação do

benefício de pensão por morte à esposa do segurado, ampliando assim o pedido do requerente.

Insta ressaltar que referido pleito configura inovação à lide, uma vez que refoge ao objeto da demanda proposta.

Ademais, foi formulado em momento que esta já se encontrava estabilizada, ou seja após a citação e a

contestação, não tendo, inclusive, o INSS se manifestado com relação a esta pretensão.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei)

Desta feita, por não ter sido a benesse de pensão por morte objeto do pedido inicial da parte autora, o mesmo não

poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, sob pena de se estar caracterizando julgamento

ultra petita, não pode ser mantido por este Juízo, sem prejuízo da concessão administrativa, caso preenchidos os

requisitos legais para tanto.

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser

reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT.

INCOMPATIBILIDADE. 

1.Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem

ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...)

4.Recurso conhecido e provido".

(STJ, RESP 199900731590, 6ª Turma, DJ: 01/08/2000, p. 354, Min. Hamilton Carvalhido)

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética
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simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº
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83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão para comum dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulários DSS-8030 de fls. 49 e 51/52 e laudo de fls. 53/59 - períodos de 17/02/1976 a 15/09/1977 e

31/01/1980 a 29/01/1983 - ajudante de mecânico, ½ oficial mecânico e mecânico - exposição de maneira habitual

e permanente a ruído acima de 90 decibéis;

- Formulário de fls. 64 e 71 e laudo de fls. 65 e 69/70 - período de 26/10/1984 a 21/10/1987 - prático e montador

de produção - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis;

- Formulário de fls. 66 e 72 e laudo de fls. 67 e 74 - período de 24/03/1988 a 25/09/1995 - praticante e montador

oficial - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 84 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).
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Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o demandante ao reconhecimento dos períodos anteriormente descritos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 108/116) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 82/84, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 30 de janeiro de 1998 (data de sua última contribuição e anterior à

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98), com 31 anos, 08 meses e 07 dias de tempo de serviço, suficientes

à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a

76% (setenta e seis por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/07/2000 - fl. 37), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época, devendo ser cessado em 30 de maio de 2005 (data do óbito do

segurado - Certidão de Óbito à fl. 150).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática

aos limites do pedido, excluindo da condenação a concessão de pensão por morte e dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027555-07.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.03.99.027555-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os

embargos à execução, acolhendo, após conferência efetuada pela Contadoria Judicial, os cálculos elaborados pelo

apelado.

 

O apelante requer a reforma do julgado para que se reconheça incorreta a metodologia aplicada sobre o cômputo

dos juros de mora e a não atualização monetária dos valores pagos administrativamente, sob pena de onerar o

Erário.

 

Contrarrazões juntadas aos autos.

 

É o Relatório. D E C I D O.

 

Conheço do recurso, eis que presentes os pressupostos de admissibilidade. Passo à análise das razões recursais.

 

Cumpre salientar que a pretensão do apelante reside em fazer prevalecer a metodologia de cálculo diversa da

utilizada pelo apelado para o fim de apurar o valor do débito previdenciário efetivamente devido.

 

O INSS entende que o método correto de cálculo consiste na atualização dos valores devidos para agosto de 2003

para depois descontar o montante pago administrativamente em dezembro de 1995, que também deve ser

atualizado até agosto de 2003, incidindo sobre a diferença os juros de mora.

 

Quanto à metodologia a ser utilizada na apuração das diferenças, merece destaque o trecho do voto lavrado pelo

Excelentíssimo Desembargador Federal JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, Relator da Sexta Turma do TRF da

4ª Região, nos autos da Apelação Cível nº 2008.72.00.010650-6/SC (publicado no D. E. de 09.09.2009), a seguir

transcrito:

 

Em casos semelhantes ao presente (APELRE 2001.04.01.061848-3; AC 1999.71.10.008840-5; AC

2002.04.01.057461-7; AC 2003.71.00.035454-0) tenho fundamentado, com auxílio nas informações prestadas

pela Divisão de Contadoria desta Corte, que existem duas maneiras de proceder a um cálculo de liquidação

quando existem valores parciais pagos pelo Instituto Previdenciário. Uma delas é calculando-se separadamente o

montante integral dos créditos previstos pela sentença e o montante dos pagamentos administrativos, ambos

corrigidos monetariamente e com juros de mora até o final da conta, hipótese em que o quantum debeatur

corresponde à diferença entre o valor dos créditos e o valor dos pagamentos administrativos. Então, o valor

devido é assim obtido: total das parcelas de crédito corrigidas e com juros menos o total das parcelas pagas

corrigidas e com juros. Outra modalidade é proceder-se diretamente ao cálculo com o abatimento dos valores

pagos na via administrativa na própria competência do pagamento, mês a mês, situação em que os valores pagos

são abatidos pelo seu valor nominal, sem correção monetária e sem juros de mora sendo que, após a dedução, o

saldo obtido (principal) é corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora. O valor devido é obtido, então,

da seguinte forma: valor do benefício segundo a sentença menos o valor pago pelo INSS, resultado que deve ser

corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora. Em ambas as modalidades, o saldo final deve ser igual

 

E nesta Corte, temos o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO.

PAGAMENTOS ADMINISTRATIVOS. JUROS DE MORA. METODOLOGIA DE CÁLCULO. - Na apuração das

diferenças é acertado fazer incidir juros sobre os pagamentos efetuados na via administrativa ou, abatidas mês a

mês as importâncias já pagas, pelo valor nominal, depois da dedução, acrescer ao saldo resultante os juros

moratórios, sob pena de se pagar ao exeqüente importância maior que a devida. -Agravo de instrumento provido.

(AI 00239515220104030000, JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1509 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

APELADO : MEIRE LUCE MATTOS DE LIMA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

No. ORIG. : 93.00.00087-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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O método de cálculo utilizado no cálculo acolhido pela sentença recorrida não atende a nenhum dos dois critérios

acima explanados, pois nele o que se verifica é a correção monetária dos valores devidos efetuados na primeira

etapa, com a incidência dos juros, antes da dedução dos valores desatualizados pagos administrativamente,

resultando em diferença onerosa e ilícita, revelando-se a procedência das argumentações expendidas no apelo.

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao apelo interposto pelo INSS para determinar a elaboração de novo

cálculo com base na metodologia aqui expostas, qual seja, abatendo-se mês a mês as importâncias já pagas, pelo

valor nominal, depois da dedução, acrescer ao saldo resultante os juros moratórios.

 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, haja vista a concessão do benefício da justiça gratuita nos

autos em apenso, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a

sentença um titulo judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010247-03.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

FABIANA DA SILVA MADEIRA e LUCIANO DA SILVA MADEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de LUIZ CARLOS TAVARES

MADEIRA, falecido em 10.12.2003.

 

Narra a inicial que os autores são filhos do falecido e eram menores de 21 anos na data do óbito. Noticia que o

último vínculo empregatício do de cujus encerrou em 23.10.1990, mas ele estava incapacitado para o trabalho

desde essa época porque era portador do vírus HIV. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 48.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte aos autores a partir do requerimento

administrativo até a data em que completaram 21 anos. Correção monetária das parcelas vencidas e juros

moratórios de 1% ao mês, contados da citação e, a partir de julho de 2009, nos termos da Lei 11.960/09. Sem

custas processuais. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação.

 

Sentença proferida em 01.08.2011, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos das partes, subiram os autos.

 

2004.61.04.010247-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : FABIANA DA SILVA MADEIRA

: LUCIANO DA SILVA MDEIRA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00102470320044036104 6 Vr SANTOS/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 26.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

As CTPS do falecido indicam a existência de vínculos de trabalho nos períodos de 01.04.1981 a 15.12.1981, de

10.03.1982 a 24.09.1982, de 01.06.1983 a 18.10.1983, de 01.06.1984 a 06.08.1984, de 11.03.1985 a 10.04.1985,

de 23.07.1985 até data não informada, de 17.03.1988 a 26.03.1988, de 13.07.1988 a 24.02.1989 e de 02.07.1990 a

23.10.1990.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo) confirma os registros anotados na

CTPS.

 

Quando encerrou o último vínculo de trabalho do falecido - 1990, vigia a CLPS, aprovada pelo Decreto

89.312/84, cujo art. 7º dispunha:

 

"Art. 7º. Perde a qualidade de segurado quem, não estando em gozo de benefício, deixa de contribuir por mais de

12 (doze) meses consecutivos. 

§1º O prazo deste artigo é dilatado: 

... 

d) para o segurado que pagou mais de 120(cento e vinte) contribuições mensais, até 24 (vinte e quatro) meses; 

... 

§2º Durante o prazo deste artigo o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social

urbana."

 

Se o último vínculo de trabalho encerrou em 23.10.1990, o período de graça previsto na lei cessou em 1991, na

forma prevista no Decreto 89.312/84, tendo em vista que o de cujus não tinha 120 contribuições.

 

Em tese, então, o falecido, na data do óbito (10.12.2003), já não tinha a qualidade de segurado, com o que não

tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária e seus dependentes, por conseqüência, também não.

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em

razão de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura

previdenciária. Logo, se tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de

segurado enquanto estiver incapacitado para o trabalho.

 

Os autores alegam que o de cujus estava incapacitado para o trabalho, motivo pelo qual teria parado de exercer

atividade remunerada.

 

A incapacidade exige prova técnica, feita por perícia médica do INSS ou do juízo. No caso presente, somente a

prova documental e testemunhal poderia fornecer subsídios ao julgador.

 

Consta na certidão de óbito (fl. 26) que a causa da morte foi "insuficiência respiratória aguda, broncopneumonia,

caquexia".

 

A declaração emitida em 24.08.2004 pelo SECRAIDS - Seção Centro de Referência de AIDS - Santos (fl. 27)
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informa que o falecido iniciou tratamento em 10.10.1991.

 

Foi determinada a juntada do prontuário médico do falecido no SECRAIDS (fls. 83/141) onde consta que, em

04.11.1991, foi constatado que o falecido era portador do vírus HIV.

 

O laudo pericial (fl. 179/182) informa que o de cujus estava incapacitado desde a época do exame de teste para

HIV com resultado positivo datado de 25 de outubro de 1991, e "já apresentava sintomas de queda do estado

geral e fraqueza muscular, adinamia, etc", sendo que a incapacidade era total e permanente.

 

Pelo conjunto probatório existente nos autos, conclui-se que a incapacidade para o trabalho surgiu durante o

período de graça

 

Por esses motivos, na data do óbito, o falecido mantinha a qualidade de segurado.

 

Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes do falecido, à época do óbito.

 

O art. 16, II, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na condição de filhos menores de 21 anos na data do óbito, a dependência econômica é presumida, na forma do

§4º citado.

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

O termo inicial do benefício deveria ser fixado na data do óbito em relação à autora Fabiana, tendo em vista que

era menor impúbere na data do óbito do genitor.

 

Contudo, ausente recurso da referida autora e diante da vedação da reformatio in pejus, mantenho o termo inicial

do benefício na data do requerimento administrativo (16.02.2004), sendo devida a pensão até a data em que os

autores completaram 21 anos.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas
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efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111,

do STJ.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao reexame necessário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015125-86.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

 

O apelante alega a existência de saldo remanescente relativo aos juros moratórios no período da data dos cálculos

de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em que se viu

privado de um bem juridicamente relevante.

 

A Constituição Federal não trata de mora, e sim de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária. Nem por isso a jurisprudência excluiu a incidência da

correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

A EC 30/2000, inseriu a previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. Mas não

2005.03.99.015125-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : BENEDITA SANDOVAL DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00075-2 2 Vr CANDIDO MOTA/SP
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considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor os encargos

decorrentes da mora, dentre outros.

 

A EC 62/2009, por sua vez, trouxe mais uma inovação, consubstanciada em novo parágrafo ao art 100 (§ 12. A

partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição,

até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica

da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios).

 

O STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de

índole constitucional (pois a CF estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo para

efetuar o pagamento de seus débitos), determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." (RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

Para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda que no

processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido (Precedentes:

AgReg RE 565046-SP, RE 575281-SP, AgReg no RE 561800, RE 538547-SP, RE 556870-SP, RE 557327-SP,

RE 559088-SP, AI-Agr 492779-DF, entre outros).

Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

Neste Tribunal, nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do

RGPS, tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

 

O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de

liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Com o que se conclui que, mesmo

no STF, portanto, ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de

liquidação e data da expedição do requisitório.

 

Se a interpretação ora vigente é a mais adequada ou não, é questão discutível, mas acompanho o entendimento já

firmado no STF, responsável pela unificação do entendimento, e na 3ª Seção deste Tribunal (EI

2003.03.99.020069-2, julgado em 24-03-2011), por questão de política judiciária. Talvez o julgamento da

repercussão geral traga novas discussões, mas é questão a ser dirimida no futuro.

 

Segundo o que consta dos autos, o depósito foi efetuado dentro do prazo legal, e foi atualizado de acordo com os

parâmetros acima analisados.

 

Isto posto, nego provimento à apelação com fundamento no art. 557 do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042716-86.2006.4.03.9999/SP

 
2006.03.99.042716-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1937/2408



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, alegando preliminarmente, ausência de interesse de agir, pois não houve requerimento

administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à

concessão do benefício. Subsidiariamente requer a observância da Lei n. 11.960/2009 na atualização dos juros e

da correção monetária, além da redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto à preliminar de falta de interesse de agir não merece subsistir.

 

Cumpre ressalvar, porém, o entendimento que passei a adotar recentemente, no sentido de que se faz necessária a

comprovação do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido.

Na hipótese de seu indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de

agir.

 

No entanto, não é de se adotar esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com

julgamento de mérito, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que teria negadas a atividade

administrativa e a judiciária, como no presente caso, em que o autor aguarda o deferimento da prestação, de

natureza alimentar, desde 13.10.2009, quando propôs a presente ação.

 

No mais, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts.

142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e

142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NAIR DE OLIVEIRA LEOCADIO

ADVOGADO : JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO

No. ORIG. : 04.00.00064-1 1 Vr ARUJA/SP
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(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 15.03.1991 portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 60 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 13/15.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)
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Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora apresentou como início de prova material do trabalho no campo, a certidão de casamento,

celebrado em 01.06.1955, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, contudo no CNIS

(fls. 69/71), consta que ele a partir do ano de 1976 exerceu diversos empregos urbanos, inclusive, aposentando-se

por idade no ramo da atividade de comerciário, o que inviabiliza o reconhecimento de que a autora exerceu as

lides rurícola pelo período de carência.

 

Outrossim, não há provas contemporâneas em nome da autora que indiquem o exercício de atividades rurais.

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.
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São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000543-92.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

JOÃO MIGUEL MICELI ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o

recebimento das parcelas da pensão por morte de EDGARD MICELI, falecido em 10.07.2003, desde a data do

óbito.

 

Narra a inicial que o autor é filho do falecido. Noticia que ajuizou, antes do óbito do genitor, ação objetivando a

sua inclusão como dependente do pai, tendo em vista que é portador do vírus HIV e estava incapacitado para o

trabalho. Informa que a ação foi julgada procedente após o óbito do segurado e que o INSS apenas concedeu a

pensão por morte a partir do requerimento administrativo, formulado em 2005. Pede o recebimento das parcelas

devidas entre agosto de 2003 e novembro de 2005.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 22.

 

O Juízo de 1º grau determinou às fls. 47, a suspensão do feito pelo prazo de 01 ano, uma vez que a sentença de

mérito dependia do julgamento da ação que objetivava a inclusão do autor como dependente do genitor, que

estava pendente de julgamento nesta Corte.

 

A suspensão foi prorrogada por mais um ano, conforme despacho de fl. 49.

 

Após ser noticiado do julgamento e do trânsito em julgado da outra ação, o Juízo a quo julgou procedente o

pedido e condenou o INSS a pagar as parcelas da pensão por morte relativas ao período de 10.07.2003 a

31.11.2005. Correção monetária das parcelas vencidas nos termos da Súmula 43 do STJ, da Lei 6.899/81 e das

Súmulas 148 do STJ e, 08 desta Corte. Juros moratórios de 12% ao ano, contados da citação. Honorários

advocatícios fixados em 15% das parcelas vencidas até a sentença. Sem custas processuais.

 

Sentença proferida em 12.05.2010, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recursos das partes, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

2006.61.04.000543-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : JOAO MIGUEL MICELI - prioridade

ADVOGADO : ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005439220064036104 6 Vr SANTOS/SP
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vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O autor já é beneficiário da pensão por morte do pai (NB 118.355.045-3) e busca, nesta ação, o recebimento das

parcelas devidas desde a data do óbito do genitor (10.07.2003), tendo em vista que o INSS apenas concedeu o

benefício a partir de 2005.

 

A consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 19) indica que o requerimento administrativo foi

formulado em 20.10.2005, sendo que a consulta ao HISCREWEB (docs. anexos) comprova que a DIP foi fixada

em 20.10.2005.

 

Resta saber se o autor tem direito às parcelas da pensão por morte devidas desde a data do óbito do genitor,

ocorrido em 10.07.2003.

 

O art. 74 da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispõe:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

 I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)"

 

Embora não esteja comprovado que o autor formulou o requerimento administrativo antes de decorridos 30 dias

do falecimento do genitor, observa-se que muito antes do óbito do pai, ele ajuizou ação contra o INSS,

objetivando sua inclusão como dependente, tendo em vista sua condição de filho maior inválido.

 

A referida ação foi julgada procedente, determinando-se que o INSS efetuasse a inscrição do autor como

dependente do Sr. Edgard Miceli, mas a sentença foi proferida e apenas transitou em julgado após o óbito do

segurado.

 

Como bem salientado pelo Juízo de 1º grau, a sentença que reconheceu a condição de dependente do autor em

relação ao pai tem natureza declaratória e efeitos ex tunc. Por isso, sua eficácia retroage à época em que se

verificou a situação jurídica.

 

Dessa forma a referida sentença retroage seus efeitos até o ajuizamento da ação que objetivava o reconhecimento

da condição de dependente (02.05.2002), o que é anterior ao óbito do pai do autor (10.07.2003).

 

Assim, deve ser reconhecido que o autor já era dependente do genitor desde 02.05.2002, motivo pelo qual deve

ser concedida a pensão por morte a partir do óbito do segurado.

 

Dessa forma, são devidas as parcelas referentes ao período de 10.07.2003 a 20.10.2005, data de início do

pagamento da pensão por morte ao autor.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da
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citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame necessário para determinar que são devidas as

parcelas referentes ao período de 10.07.2003 a 20.10.2005, fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009695-55.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a revisão do coeficiente de cálculo da

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 244/252 julgou parcialmente procedente o pedido, para tão somente reconhecer

como especiais os períodos que indica. Por fim, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 700,00.

Em razões recursais de fls. 264/269, requer a parte autor a procedência integral do pedido, com reconhecimento da

especialidade dos períodos requeridos e condenação da Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal da

aposentadoria. Postula, ainda, a fixação da verba honorária advocatícia no percentual máximo sobre o valor da

condenação.

O Instituto Previdenciário, igualmente inconformado, em razões de apelação de fls. 277/285, pugna pela reforma

do decisum, ao fundamento de que não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2006.61.08.009695-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DORIVAL JOSE RAFACHO

ADVOGADO : MARISTELA PEREIRA RAMOS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00096955520064036108 3 Vr BAURU/SP
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Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar." 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso em apreço, a parte autora postula a revisão de sua benesse por meio da conversão, para comum, do tempo

de atividade exercida em condições especiais nos lapsos de 01.07.1966 a 15.10.1967, 18.12.1969 a 27.03.1972,
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27.03.1972 a 10.02.1976, 19.08.1978 a 01.03.1984, 13.09.1976 a 29.11.1976, 03.12.1976 a 12.07.1977,

23.07.1976 a 08.09.1976 e 01.03.1984 a 11.07.1985, a fim de comprovar que na data do requerimento

administrativo (26.02.1994) já possuía tempo suficiente para se aposentar na modalidade integral.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de
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maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data
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do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos e que não foram reconhecidos administrativamente pelo INSS,

tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 18.12.1969 a 27.03.1972 - formulário SB-40 (fl. 26) - Mecânico Montador - "Exposto de modo

habitual e permanente a: arco de Solda (ondas ultravioletas e infravermelho), soldas elétricas, oxiacetileno,

fagulhas, gases e ruídos": enquadramento com base nos códigos 1.2.9 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 27.03.1972 a 10.02.1976 - formulário SB-40 (fl. 27) - Mestre Oficina - "Orienta e acompanha

diariamente a execução dos serviços, fabricação de estruturas metálicas, compreendendo solda elétrica, oxi-

acetilenica e atividades com máquinas operatrizes" - exposição a arco de solda, fagulhas, gases e ruídos:

enquadramento com base nos códigos 1.2.9 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 19.09.1978 a 01.03.1984 - formulário SB-40 (fl. 37) - Mestre Oficina - "Orienta e acompanha

diariamente a execução dos serviços, fabricação de estruturas metálicas, compreendendo solda elétrica, oxi-

acetilenica e atividades com máquinas operatrizes" - exposição a arco de solda, fagulhas, gases e ruídos:

enquadramento com base nos códigos 1.2.9 e 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

- período de 01.03.1984 a 11.07.1985 - formulário SB-40 (fl. 38) - Mestre de Oficina - "Orientava e acompanhava

diariamente a execução dos serviços; Fabricação de estruturas metálicas, compreendendo solda elétrica,

oxiacetilenio e atividades com máquinas operatrizes" - exposição a arco de solda (ondas ultravioletas e

infravermelho), fagulhas, gases e ruídos: enquadramento com base no código 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Por outro lado, o período de 01.07.1966 a 15.10.1967 não pode considerado como exercido sob condições

insalubres, ante a ausência de prova material da exposição do requerente a agentes agressivos, bem como a

atividade por ele desempenhada, sendo certo que a prova testemunhal colhida, administrativa ou judicialmente,

não presta para o reconhecimento da especialidade do período em questão.

Tampouco merece prosperar o pleito de reconhecimento, como especial, dos lapsos de 23.07.1976 a 08.09.1976,

13.09.1976 a 29.11.1976 e 03.12.1976 a 12.07.1977, haja vista laudos de fls. 120/125, 126/127 e 128/129 não

permitem inferir que o autor, no desempenho de suas atividades, esteve exposto de forma habitual e permanente a

agentes nocivos.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 18.12.1969 a 27.03.1972, 27.03.1972 a 10.02.1976, 19.09.1978 a 01.03.1984 e 01.03.1984 a

11.07.1985, além daqueles já reconhecidos na esfera administrativa.

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, em 26.02.1994 (data do requerimento administrativo - fl. 117),

já considerado o tempo especial aqui reconhecido, com 35 (trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 4 (quatro) dias

de tempo de serviço, suficientes para a aposentadoria por tempo de serviço integral, compensadas as parcelas

pagas em sede administrativa (fls. 104/107).

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, uma vez que preenchia o demandante os
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requisitos necessários à aposentação no supracitado coeficiente desde esta data (26.02.1994 - fl. 117), observada a

prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento desta ação.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN"s nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, para

reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013289-65.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

SÉRGIO FERREIRA DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de ROMÃO FERREIRA DA SILVA, falecido em 01.05.2004.

 

Narra a inicial que o autor é filho maior inválido do falecido, sendo seu dependente. Noticia que é portador do

vírus HIV e está incapacitado para o trabalho. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 23.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor em custas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

O autor apela às fls. 161/164, sustentando, em síntese, que foi comprovado que já era portador do vírus HIV na

época do óbito do genitor.

 

2006.61.12.013289-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SERGIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SHIRLEI SOLANGE CALDERAN MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132896520064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 10.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, uma vez que, na data do óbito, era beneficiário de

aposentadoria por idade (NB 133.919.186-2), conforme consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV

(doc. anexo).

 

A condição de dependente do autor é a questão controvertida neste processo, devendo comprovar a invalidez na

data do óbito de seu pai para ter direito ao benefício.

 

O autor juntou aos autos os documentos de fls. 08/19.

 

Na data do óbito, o autor era maior de idade e tinha 30 anos (trinta) anos. Dessa forma, deveria comprovar a

condição de inválido, conforme dispõe o art. 15, I, da Lei 8.213/91 para ser considerado dependente do falecido e

ter direito à pensão por morte.

 

O atestado emitido em 26.10.2006 (fl. 12) informa que o autor "faz acompanhamento e tratamento neste amb.

devido Síndrome da Imunodeficiência Adquirida e neurotoxoplasmose" (CID B20 e B18.2).

 

Às fls. 13/16 foram juntados receituários de controle especial.

 

Consta no laudo pericial, com data de 16.11.2007 (fls. 53/54) que o autor "refere que é portador do vírus da

Síndrome da Imunodeficiência Adquirida e hepatite C há aproximadamente 15 anos e que seu estado de saúde

piorou nos últimos 3 anos. Refere que seu estado emocional não ajuda."

 

Respondendo aos quesitos formulados, o perito informou que a incapacidade do autor é parcial e temporária que

determina perdas funcionais com aumento das atividades, mencionando que a eclosão da doença teria iniciado há

aproximadamente três anos.

 

Na audiência, realizada em 07.08.2008, foram colhidos os depoimentos do autor e das testemunhas.

 

O autor informou: "(...) Afirma que não consegue trabalhar por mais de 1 dia, por problemas de saúde, sendo que

a última tentativa foi há uma semana, como ajudante de pedreiro. (...) Com relação à sua doença, acredita que

contraiu o vírus do HIV quando tinha pouco mais de 18 anos, uma vez que naquela época chegou a namorar uma

japonesa por quase 1 ano, a qual veio a falecer 4 anos após em decorrência de complicações pelo vírus da AIDS.

Naquela época ficou desconfiado de que estaria contaminado, mas não faz nenhum exame de sangue, o qual

apenas fez há alguns anos quando começou a apresentar problemas mais sérios de saúde, sendo constatado a

presença do vírus. (...) que teve uma crise grave há 1 ano, quando permaneceu internado por 15 a 20 dias. (...)
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mas há pouco mais de 1 ano seu estado de saúde piorou bastante e desde então não mais conseguiu trabalhar

continuamente." (fls. 94/95).

 

A testemunha Claudinei Bonfim afirmou: "(...) Pelo que tem conhecimento o autor não está trabalhando,

sobrevivendo com o auxílio de uma cesta básica que recebe do SUS. O depoente afirma que há 2 anos o autor lhe

contou que possuía a mesma enfermidade que o depoente, mas não deu detalhes sobre quando teria contraído tal

vírus. (...)" (fls. 96/97).

 

Por sua vez, a testemunha João Luiz da Silva declarou: "(...) Tem conhecimento que o autor é portador do vírus

HIV há aproximadamente 3 anos, quando fazia visitas freqüentes a médicos, oportunidade em que o autor

explicou sua situação de saúde ao depoente. Tem conhecimento que o autor é portador não possui emprego fixo,

realizando "bicos", de onde retira seu sustento. (...)" (fl. 98).

 

O Juízo de 1º grau determinou a apresentação de ficha médica do autor, que foi encaminhada pelo Programa

Municipal DST/AIDS (fls. 106/140).

 

Consta no ofício com data de 28.08.2008, que o autor é paciente do ambulatório desde 26.05.2006.

 

O prontuário médico onde consta o atendimento na data de 26.05.2006 informa que "Paciente compareceu no

Programa DST/AIDS com encaminhamento HU após convulsão há 11 dias (15.05.2006), fez exames constatou-se

HIV e Hep. C. Este relatou que há mais ou menos 2 a. usava drogas: cocaína e maconha; bebe socialmente, é

pedreiro desempregado há 6 meses, foi casado por 8 a, se separou há 1 mês, refere não ter relação sexual há

mais ou menos 1 a, tem um filho com 6 a de idade, é hetero. Relata que esteve internado em abril/06 no HU por

começo de pneumonia. Com 29 a de idade esteve preso por 8 meses por furto; não tem tatuagem; nunca fez

transfusão sanguinea; o mesmo acredita ter contraído por relação sexual ou quando usava droga injetável

(grupo ou individual)" (fl. 113vº).

 

Consta na ficha de acompanhamento ambulatorial de adultos, que foi detectado que era HIV positivo em

25.04.2006 e 16.05.2006.

 

O encaminhamento do autor para o Programa de DST/AIDS, com data de 25.04.2006, informa que: "Paciente ex-

usuário de drogas injetáveis, deu entrada neste hospital com crise convulsiva. Possuía da internação anterior 01

ELISA positivo para HIV. Foi solicitado TC de crânio que evidenciou lesão em região occipital D, com pouca

captação do contraste. Contudo, evidenciou lesões típicas de neurotoxoplasmose. Solicitado o 2º ELISA e

sorologia para hepatites B e C, tendo como resultado positivo o ELISA para HIV e a sorologia para hepatite C.

Nos exames de rotina foi identificado um padrão de hipoxemia na gasometria arterial sem alteração no RX. Logo

foram levantadas as hipóteses de SIDA + Neurotoxoplasmose + Hepatite C + Pneumocistose." (fl. 127).

 

A ficha de notificação / investigação de AIDS (fl. 140) indica que o primeiro exame para detecção do HIV foi

realizado em 25.04.2006 e o teste confirmatório em 16.05.2006.

 

De fato, os documentos existentes nos autos comprovam que o autor é portador do vírus HIV e que está

incapacitado para o trabalho desde 2006.

 

Contudo, as provas indicam que a doença apenas foi detectada em exame realizado em 25.04.2006, quase dois

anos após o óbito do genitor, ocorrido em 01.05.2004, não existindo qualquer documento anterior comprovando

que já estava doente e incapacitado naquela época.

 

Assim, embora demonstrado que a partir de 2006 o autor está incapacitado para o trabalho, observa-se que não há

qualquer comprovação de que já estava inválido na época do óbito do genitor.

 

De rigor a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.
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São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013453-93.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qual idade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

2007.61.12.013453-2/SP
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 12-1-2001, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 120 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 8/11.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora não juntou quaisquer documentos que comprovem o exercício de atividade rural, quer em época

pretérita, quer em momento recente.

 

Os documentos juntados não comprovam sequer o exercício de atividade rural pelo falecido marido, na medida

em que tanto na certidão de casamento quando na de óbito o consorte é qualificado profissionalmente como '

carpinteiro'. Ainda, a CTPS do falecido marido indica sua qualificação profissional como 'servente'.

 

Ademais a prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022233-64.2008.4.03.9999/SP

 
2008.03.99.022233-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço comum trabalhado

junto a Porcelana Schmidt, TRW, Cofap, Borg Warner e Philips, indeferindo o pedido de aposentadoria por tempo

de serviço, visto não ter a autora o tempo mínimo necessário e condenando-a ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ressalvando ser ela beneficiária da justiça

gratuita.

 

A autora apela, sustentando ter comprovado a natureza especial de todas as atividades indicadas e pede, em

consequência, a concessão do benefício.

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas, requerendo a reforma

da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.
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142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente
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comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.
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Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, a autora juntou formulários específicos e laudos técnicos (fls.

37/58).

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.
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Portanto, a natureza especial das atividades exercidas de 12.11.1979 a 09.02.1981, de 18.04.1984 a 28.10.1985, de

17.02.1986 a 03.10.1988 e a partir de 19.07.1989 pode ser reconhecida até 05.03.1997.

 

A autora se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 25 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 48 anos.

 

Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 41 anos de idade e 23 anos, 6 meses e 14 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 48 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, a autora

deverá comprovar 30 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Porém, até o ajuizamento da ação, tinha somente 28 anos, 1 mês e 28 dias, insuficientes para a concessão do

benefício.

 

Considerando que o Juízo de 1º grau não reconheceu a natureza especial de nenhuma das atividades indicadas na

inicial, restou prejudicada a apelação do INSS.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença apenas para reconhecer a

natureza especial das atividades exercidas de 12.11.1979 a 09.02.1981, de 18.04.1984 a 28.10.1985, de

17.02.1986 a 03.10.1988 e de 19.07.1989 a 05.03.1997. Julgo PREJUDICADA a apelação do INSS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026497-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com o restabelecimento da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

2008.03.99.026497-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDGARD LUNARDI WETTEN

ADVOGADO : NORBERTO SOCORRO LEITE DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 06.00.00105-0 4 Vr RIO CLARO/SP
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O Juízo de 1º grau julgou procedente os pedidos cautelar e principal, condenando o INSS ao restabelecimento da

aposentadoria por tempo de serviço, bem como a arcar com as despesas processuais, correção monetária, juros de

mora e os honorários advocatícios fixados em R$ 800,00. 

 

Sentença proferida em 31.08.2007, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a reforma

da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em
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16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,
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biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO
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MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos e laudos técnicos.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Tendo em vista as informações contraditórias e os laudos técnicos emitidos por diferentes engenheiros de

segurança, a ALL-América Latina Logística do Brasil foi instada a esclarecer de que maneira foram

confeccionados os documentos, confirmando a veracidade das assinaturas (fls. 121/123).

 

Assim, a natureza especial das atividades exercidas a partir de 01.02.1988 pode ser reconhecida até 05.03.1997,

quando o nível de ruído exigido passou a ser de 90 decibéis.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

 

Conforme tabela anexa, até a EC-20, conta o autor com 30 anos, 1 mês e 12 dias, tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a correção monetária na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a

partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047319-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser ele beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a atividade rural de 1961 a 1962, de 1963 a 1971 e de 1978 a 1982,

requerendo a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

2008.03.99.047319-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE PASCHOALINI

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00005-7 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou cópias da sua CTPS, com anotações de vínculos de trabalho

urbano entre 22.11.1971 e 05.08.1977 e a partir de 04.03.1987 e vínculos de trabalho rural entre 01.11.1982 e

20.12.1986, caderneta em nome do pai, onde consta contrato de trabalho de 01.10.1951 a 30.09.1952, certidão de

casamento dos pais, celebrado em 31.07.1948, onde o pai se declarou lavrador, sua certidão de nascimento, sem a

qualificação dos pais, certidão de nascimento da filha Geisi, lavrada em 08.03.1982, onde se declarou lavrador, e

requerimento de matrícula, em 14.12.1981, na EEPG da Fazenda Flórida, em nome do filho Sidney, onde consta

que residia na Fazenda Flórida (fls. 17/31).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os documentos em nome do pai demonstram que o pai era lavrador quando se casou e até 1952, mas não

comprovam a labuta rural do autor.

 

O fato de residir em fazenda em 1981 também não atesta o exercício da atividade rurícola do autor.

 

Embora as testemunhas Antonio da Silva e Marcílio Vitor dos Santos corroborem o trabalho rural do autor desde
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tenra idade, não existem quaisquer documentos em nome dele, anteriores à certidão de nascimento da filha Geisi,

que o qualifiquem como rurícola, restando a atividade rural anterior a 1982 confirmada por prova exclusivamente

testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1982 a 31.10.1982.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2008 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 15 anos.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, contava com 47 anos de idade e 18 anos, 9 meses e 2 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 15.01.2008, o autor conta com 26 anos, 2 meses e 1 dia,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004005-89.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

2008.61.03.004005-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELOI MARTINA VENTURA

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo (21.05.2008), acrescidas

as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 09/18).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12 da Lei

1.060/50.

Sentença proferida em 21.10.2010.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 46/50, o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial sob

controle".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000450-19.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040058920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.18.000450-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HUMBERTO BERNARDO DA SILVA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : ANGELA LUCIOLA RABELLO BRASIL e outro

No. ORIG. : 00004501920084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 20-12-2006 e/ou conversão em aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação de tutela às fls. 56/58.

A sentença de fls. 144/149 julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao restabelecimento do auxilio-

doença desde 18-04-2008 (citação) e a convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir de 30-04-2008 (data do

laudo pericial). Mantida a antecipação da tutela. Correção monetária pelos índices do CJF, juros de mora de 1% ao

mês até 29-06-2009. A partir de 30-06-2009, serão corrigidos e remunerados nos termos do art. 1º-F da Lei

9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Sentença não submetida ao reexame

necessário, prolatada em 11-02-2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 73/76, exame efetuado em 30-04-2008, comprova que o autor (segundo o sistema

CNIS/Dataprev, última ocupação como gerente, declarou-se encanador e pedreiro, profissões que exercia

anteriormente, 64 anos de idade quando da perícia) é portador de poliartropatia degenerativa. O perito judicial

concluiu que há incapacidade total e permanente para as atividades braçais, início da doença em 2004.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados aos autos atestam que o autor não apresenta condições laborativas. As seqüelas

advindas da doença, somadas à idade, autorizam a concessão do benefício pleiteado.

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa do auxilio-doença,

restabelecido a partir da data da citação até a data da perícia:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 
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(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Fixada a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002180-50.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por WAGNER CUBERO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para

comum e à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 91/99 julgou procedente o pedido, e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com os consectários que especifica. Por

fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação dos benefícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 107/111, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado o desempenho de atividade em condições especiais, não fazendo jus à

concessão do benefício vindicado. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

2008.61.23.002180-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WAGNER CUBERO

ADVOGADO : MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00021805020084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e
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cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1970/2408



Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     1971/2408



"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

- Formulário DSS-8030 de fl. 31, que se refere ao vínculo empregatício estabelecido entre 19 de setembro de

1978 e 03 de abril de 1979, quando estivera exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído,

em nível de 90 dB(A), com enquadramento legal nos códigos 1.1.6 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

-Laudo Pericial de fl. 32, que confirma a presença do agente agressivo ruído, em nível de 90 dB(A).

- Formulário DSS-8030 de fl. 36, que se refere ao vínculo empregatício estabelecido entre 08 de fevereiro de

1990 e 17 de março de 1997, quando estivera exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído,
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em nível de 95 dB(A), com enquadramento legal no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

-Laudo Pericial de fls. 37/38, que confirma a presença do agente agressivo ruído, em nível de 95 dB(A).

- Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 39/41, que se refere ao vínculo empregatício estabelecido

entre 15 de agosto de 1997 e 04 de setembro de 2006, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo

ruído, em nível de 95,6 dB(A), conforme previsto no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN

nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a

80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data

(edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento, como especial, dos períodos supracitados.

Os vínculos em questão, na contagem original, somavam 16 anos, 8 meses e 15 dias, os quais, acrescidos da

conversão mencionada (6 anos, 8 meses e 6 dias) equivalem a 23 anos, 4 meses e 21 dias.

Somando os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes da CTPS de fls. 10/29 e nos extratos do CNIS de fls.

69/71, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 05 de outubro de 2007, data em

que foi formulado o requerimento administrativo de fl. 30, com 38 anos, 4 meses e 3 dias de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a

100% (cem por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e

cinqüenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (05/10/2007 - fl. 30), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à apelação. Mantenho

a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038056-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.038056-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUZIA AMELIA BORO CAMPARDO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qual idade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00175-5 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 20-8-3002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 120 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.
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A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciado

exclusivamente na certidão de casamento lavrada em 22-5-1965, na qual o marido está qualificado como lavrador,

o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque restou comprovado através da consulta ao CNIS (doc. anexo) que o marido da autora passou a exercer

atividades urbanas a partir de 24-7-1989, bem como que recolheu contribuições previdenciárias na qualidade de

"empresário" desde 6-1995. Assim, ela deveria comprovar com documentos contemporâneos em seu nome a

continuidade do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Ademais a prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta. Ao contrário,

demonstram que a autora deixou as lides rurais há mais de 10 anos.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041081-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2009.03.99.041081-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA FERREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00033-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação dos

requisitos prevista para obtenção do benefício. Aduz, que os períodos urbanos em nome do marido não

descaracteriza sua condição de lavradora.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 31.05.1979, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola
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pelo período de 60 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 14/16.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele
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trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora não apresentou início de prova material do trabalho no campo. Ou seja, não há nenhum

documento em nome da autora que indique o seu exercício em trabalhos rurais.

 

Verificando-se o CNIS (fls. 35/43), constam informações de que o esposo da autora sempre laborou em empregos

urbanos, bem como que ela é beneficiária de pensão, decorrente da morte de seu cônjuge, no ramo da atividade de

industriário, desde 27.09.1990.

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se frágil para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009391-66.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 108/110 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 113/124, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

2009.61.03.009391-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDIA SOARES FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093916620094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 10 de setembro de 2010, às fls. 63/70, diagnosticou o periciado como

portador de epilepsia. Todavia, observou a expert que a moléstia em questão é controlável com medicação e

compatível com o desempenho da maioria das atividades laborativas. Por fim, concluiu que o autor não apresenta

incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-12.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar e

como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qual idade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

2009.61.12.003534-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DELGADO SOARES

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM e outro
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 17-12-2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 12/20.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.
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No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, como a sua certidão de

casamento, celebrado em 16-9-1972, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, entre

outros documentos, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque restou comprovado através da consulta ao CNIS (doc. anexado) que o marido da autora desempenhou

atividades laborativas urbanas desde 8-5-1978. Assim, ela deveria comprovar com documentos contemporâneos

em seu nome a continuidade do trabalho rural, conforme a legislação de regência.

 

Ademais a prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Por fim, como bem apontado pelo juízo a quo, "consta do feito que tramitou perante a Comarca de Martinópolis-

SP, processo nº 187/2005 (f. 91) que a Autora 'já cansada do esforço físico exigido pelos serviços rurais, fez um

curso de cabeleireira, 'Escola de Cabeleireira Nice', em 1994 (doc. inclusos) e desde então, trabalha em sua

própria casa, arrumando cabelos".

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010994-50.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal, e pede, em conseqüência, a reforma da sentença.

 

Suscita o prequestionamento.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar e

como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o
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exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 25/10/2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 150 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 9/12.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a
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proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

 

No caso, embora a autora apresente início de prova material, consubstanciado na certidão de casamento (fls. 9),

celebrado em 19/03/1969, donde o marido se declara "lavrador", o conjunto probatório conduz à improcedência

do pedido. Isto porque a autora não apresenta documentos suficientes que comprovem sua atividade como

rurícola.

 

No CNIS (fls. 63/65), consta que o cônjuge da autora apresenta exclusivamente vínculos empregatícios urbanos,

de 06/1975 a 09/2010, descaracterizando, por conseguinte, a natureza rural dos vínculos da autora.

 

Ademais, a nota fiscal da compra de sementes (fls. 10), datada de 18/02/2009, não é suficiente para comprovar as

atividades rurais da autora no período de carência, bem como as relações de compradores (fls. 11/12), emitidas em

18/09/2009, não constituem prova material, por não serem documentos públicos. 

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período carência para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.
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São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002171-68.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela às fls. 81/82.

A r. sentença monocrática de fls. 107/113 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais, bem como manteve a

tutela antecipatória. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 117/122, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença quanto aos

critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção
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de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).
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Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 18 de fevereiro de 2009, a requerente encontrava-se em gozo

de auxílio-doença (NB 560.515.671-0), conforme extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV de fl.

40.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 10 de

novembro de 2010, às fls. 94/98, o qual diagnosticou a periciada como portadora de osteoartrose e artrodese de

coluna cervical, além de espondilite anquilosante. Ademais, esclareceu o expert que "(...) a continuidade no seu

exercício ocupacional implica em agravo em sua condição clínica já comprometida em termos de quantidade,

qualidade e competitividade". Por fim, concluiu pela incapacitada total e permanente da demandante para o labor.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 20 de maio de 2009, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente, compensando-se os valores pagos administrativamente a

título de auxílio-doença e a título de tutela antecipada após esta data.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos consectários legais

mencionados, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006481-20.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, além de reparação por dano moral.

A r. sentença monocrática de fls. 87/88 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 93/98, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

2009.61.83.006481-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VERA LUCIA BERNARDO BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AIRTON FONSECA

CODINOME : VERA LUCIA BERNARDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse respeito

nos seguintes termos:

 

"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para a

concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios".

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido ao

segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e

comprovar haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de 1991, data

do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela

progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração da

carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts. 32, 33 e

35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período de carência

triplicou, passando de cinco para quinze anos.

(...).

A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a regra de

transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente, de modo que em

2011 estará definitivamente implantada a nova regra.

(...).

Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho de 1991.

Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente (art. 25, II), ou

seja, carência de 180 contribuições mensais".

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 368/369).

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das condições

necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido".

 

No presente caso, em que a ação foi ajuizada aos 05 de junho de 2009, a autora, nascida em 22 de junho de 1948

(fl. 17), completou a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela Lei de Benefícios, em 22 de junho de 2008.

Assim, em observância ao disposto no artigo 142 da referida Lei, o autor deveria demonstrar o efetivo labor por,

no mínimo, 162 (cento e sessenta e dois) meses.

As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 23/37 gozam de presunção legal de veracidade

juris tantum e comprovam que a autora exerceu atividade urbana nos seguintes períodos: 01 de agosto de 1965 a

10 de novembro de 1966, 09 de outubro de 1967 a 30 de dezembro de 1967, 08 de maio de 1969 a 19 de julho de

1969, 25 de fevereiro de 1970 a 14 de setembro de 1970, 24 de maio de 1971 a 30 de julho de 1971, 01 de

fevereiro de 1979 a 26 de setembro de 1981, 19 de abril de 1982 a 24 de setembro de 1982, 01 de outubro de 1982

a 24 de dezembro de 1982, 01 de março de 1983 a 31 de março de 1983, 01 de abril de 1986 a 03 de julho de

1986, 01 de novembro de 1986 a 31 de dezembro de 1986 e, por fim, de 05 de março de 1985 a 01 de julho de

1985.

Dessa maneira, tem-se que a postulante comprovou 79 (setenta e nove) contribuições previdenciárias aos cofres

públicos, sendo, portanto, insuficiente ao cumprimento da carência mínima exigida.

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública,

nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo

segurado e seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu.

No que concerne o mérito da questão apreciada, temos que a reparação por danos morais pressupõe a prática

inequívoca de ato ilícito, que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente nos
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casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu poder

discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece

qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado, aliás, aspecto do qual se ressentiu

a parte de comprovar nos autos. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv.

Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed.

Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007, p. 338.

Improcedente, pois, o pedido de ressarcimento em questão.

Nesse contexto, não estando preenchido os requisitos legais, inviável o acolhimento do pedido inicial, bem como

o ressarcimento em questão, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011211-74.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA, espécie 21, DIB

04/06/1998, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o

valor do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das custas processuais e verba

honorária que fixou em R$1.000,00, observado o disposto na Lei 1.060/50.

 

O autor apelou e requereu a procedência do pedido, nos termos da inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

2009.61.83.011211-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA CONCEICAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice
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determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004, p. 13)

A autarquia ao efetuar o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03.

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 87, verifico que o salário de benefício apurado (R$408,37) foi inferior ao teto

(R$1.081,50), razão pela qual não merece prosperar o pedido do autor.
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016578-79.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por TEREZA RODRIGUES DE ANDRADE RAMOS, espécie

21, DIB 25/12/1993, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a atualização monetária dos salários de contribuição do benefício do de VORNEI RAMOS, instituidor da

pensão, espécie 42, DER 03/06/1980, pela Lei 6.423/77 ou, alternativamente, que o valor do benefício seja revisto

na forma do art. 144 da Lei 8.213/91; 

b-) a aplicação da Súmula 260 do TFR; 

c-) a revisão do valor do benefício, nos termos do art. 58 do ADCT; 

d-) a incorporação do índice de 147,06%, em setembro/91; 

e-) sejam incorporados os índices expurgados da economia, face à edição dos planos econômicos; 

f-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor nas custas processuais e verba honorária que fixou

em R$1.000,00, observado a Lei 1.060/50.

 

O autor em apelação argüiu a preliminar de nulidade da sentença, ao fundamento de cerceamento de defesa.

Alegou violação aos princípios do direito de ação, do devido processo legal e do contraditório. Em face do

exposto, requereu a anulação da sentença e a conseqüente devolução dos autos à Vara de origem para o

restabelecimento da instrução. No caso de entendimento contrário, requereu a procedência do pedido, nos termos

da inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na
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jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 03/06/1980 e a ação foi proposta em 09/12/2009. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial, para rever o

cálculo da RMI do benefício.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença.

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR

O critério de reajuste adotado pela autarquia conduz, inevitavelmente, à vulneração do princípio constitucional da

isonomia.

 

É que segurados com o mesmo salário de contribuição passavam a receber renda mensal de aposentadoria com

valores diferentes, unicamente porque a data do início do benefício era distinta.

 

Também se equivoca a autarquia quando efetiva os reajustes posteriores dos benefícios com base no salário

mínimo anterior.

 

A questão, tantas vezes debatida, cristalizou-se no Enunciado 260 da Súmula do TFR:

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado,

independentemente do mês da concessão, considerado nos reajustamentos subseqüentes o salário mínimo então

atualizado." 

 

 

Contudo, neste particular, não prospera o pedido, tendo em vista que eventuais parcelas devidas foram alcançadas

pela prescrição qüinqüenal e, também, porque não produzem reflexos nas prestações posteriores, em face da

aplicação da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT

Com relação à equivalência salarial, é de se observar o que estabelece o art. 58 do ADCT:

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo em número de salários

mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação

do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."

 

 

No tocante à eficácia do mencionado artigo, em face das Leis 8.212/91 e 8.213/91, o STJ no julgamento do MS nº

1.318-0/DF, de 23.06.92, pub. no DJU de 15.02.93, vu, decidiu:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. ART. 58 DO ADCT. LEIS Nºs. 8.212 E 8.213. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.

As leis nºs. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 1991, por dependerem de regulamento, não implantaram,

automaticamente, o Plano de Custeio e Benefício da Previdência Social. Por isto, mesmo após a vigência de

ambas continuou eficaz o preceito contido no art.58 das Disposições Constitucionais Transitórias, vinculando os

reajustes de benefícios ao salário mínimo."
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Com a regulamentação das Leis 8.212/91 e 8.213/91, em 09.12.91, a questão encontrou adequada solução, uma

vez que ao entrarem em vigor as referidas leis, na data de publicação de seu regulamento, o art. 58 do ADCT

perdeu a sua eficácia.

 

No mesmo sentido, a 1ª Seção do STJ, em decisão proferida em 23.06.92, no MS 1.317-0/DF, deixou assentado o

entendimento que o referido artigo teve a sua vigência interrompida com a publicação do Dec. 357, que

regulamentou a Lei 8.213/91, em 09.12.91.

 

De acordo com o previsto neste artigo e na esteira dos precedentes citados, a equivalência salarial deve ser

aplicada aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da atual Constituição e apenas no

período compreendido entre 05/04/1989 e 09/12/1991.

 

Registre-se, por oportuno, que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é uma autarquia federal e, como tal,

submete-se ao princípio da legalidade, previsto no art. 37 da Constituição, razão pela qual é de se presumir, face à

ausência de prova em sentido contrário, que os benefícios foram reajustados da forma citada, uma vez que para

implementar o referido reajuste foram editadas as Portarias nº 4.426/89, nº 302/92 e posteriormente a nº 485/92.

 

Portanto, caberia à parte autora demonstrar de maneira inequívoca os fatos constitutivos do seu direito, tendo em

vista que somente há a possibilidade de julgamento favorável ao autor ou recorrente em face da prova existente

nos autos. Sem a demonstração cabal da veracidade das alegações não há a possibilidade de êxito na empreitada

forense relativa à propositura da ação ou dos recursos em geral.

 

Neste sentido, julgado desta Corte:

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO CÁLCULO DE BENEFÍCIO. ALEGAÇÕES NÃO

COMPROVADAS. RECURSO IMPROVIDO.

- TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS ALEGADOS, MANTÉM-SE A SENTENÇA QUE

JULGOU IMPROCEDENTE A DEMANDA."

(TRF 3ª Região, A.C. nº 90.03.023739-5/SP, Relator: Juiz Silveira Bueno, Turma: 01, Julgamento: 20/04/93,

Publicação: 31/05/93, Fonte: DOE, Pag: 00140).

 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91

Os benefícios concedidos entre 5/10/1988 e 5/04/1991, no período chamado "buraco negro", devem observar o

que estabelece o art. 144 da Lei 8.213/91:

 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre

5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

 

Portanto, não sendo o benefício concedido entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991, não há que se falar

na aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91.

 

DA INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 147,06%

O percentual de 147,06% corresponde ao índice de reajuste do salário mínimo no período de março/91 a

agosto/91, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27/04/1992.

 

É reconhecido pela dominante jurisprudência o direito de os segurados da previdência social de terem os seus

proventos reajustados no percentual de 147,06%, a partir de setembro de 1991, já que estavam vinculados ao
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salário mínimo:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. 

I - É devido o pagamento das diferenças do índice integral de 147,06% que deverão ser saldadas em uma única

parcela. 

II - Recurso improvido." 

(AC 92.03.025652-0/SP - TRF 3ª Região, Rel. Juiz Aricê Amaral, 06/09/94-SP) 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. Cabimento da incidência do percentual de 147,06% (cento e quarenta e sete

vírgula zero seis por cento) alusivo ao mês de setembro de 1.991. 

1 . A incidência diferenciada de índices importa na violação do princípio constitucional da isonomia,

especialmente se vem a afrontar o disposto no artigo 201, § 2º, da Constituição da República, o qual determina

que se preserve, em caráter permanente, o valor real dos benefícios. 

2. Recurso a que se dá parcial provimento." 

(AC 93.03.49010-0/SP - TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 14/09/93-SP) 

 

 

Contudo, diante das inúmeras demandas ajuizadas pelos segurados, a questão foi submetida à apreciação do STJ

que, no MS 1270-DF, determinou a aplicação do referido percentual:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA. REDUÇÃO DE BENEFICIO. INCONSTITUCIONALIDADE.

REAJUSTE DE 147,06%. DIREITO ADQUIRIDO. 

A discriminação concretizada nos índices e critérios adotados é injusta, porque reduz o valor dos benefícios de

aposentadoria, e ilegal, porque contraria o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, que determina a

preservação, em caráter permanente, do valor real dos benefícios. 

Segurança concedida." 

(MS 1270/DF, Rel. Min. AMÉRICO LUZ, DJU 17/02/1992, p. 01354). 

 

 

Daquela decisão, a autarquia interpôs recurso extraordinário, que o STF, em sua composição plena, apreciou nos

seguintes termos:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL: APOSENTADORIAS E PENSÕES: REAJUSTE DE 147,06 (POR CENTO) EM

AGOSTO DE 1991: CONCESSÃO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM DOIS FUNDAMENTOS

SUFICIENTES, UM DELES, PELO MENOS, DE ALÇADA INFRACONSTITUCIONAL: RE NÃO CONHECIDO. 

(...) 

III - Previdência social. ADCT 88, art. 58. Termo final de reajuste dos benefícios de prestação continuada pelas

variações do salário mínimo. A subordinação do término da eficácia do art. 58 ADCT à regulamentação das leis

8.212 e 8.213/91, quando não decorra exclusivamente da interpretação das referidas leis ordinárias, não ofende

aquela norma constitucional transitória, nem qualquer outro dispositivo da lei fundamental. Leis

simultaneamente editadas que instituem planos integrados de custeio e benefícios da previdência social

constituem um sistema, cujo momento de implantação não se presume deva ser cindido, em atenção a essa ou

aquela norma isolada de uma delas, susceptível, em tese, de aplicação imediata. 

IV - Previdência social. Benefícios de prestação continuada. Reajuste de 147,06% (por cento) em agosto de 1991,

que, ainda quando já houvesse cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente da legislação

infraconstitucional de regência, cuja interpretação conforme a Constituição não ofendeu os únicos dispositivos

constitucionais invocados pelos recursos extraordinários (CF, artigos 194, parágrafo único, V; 201, par. 2º e 7º,

IV). Não pode ter ofendido o art. 194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a

redutibilidade dos benefícios previdenciários; não contrariou o art. 201, par. 2º, CF, o acórdão que, de acordo

com a reserva de lei nele contida, extraiu da legislação ordinária - corretamente ou não, pouco importa - os

critérios do reajuste, que, ademais, afirmou compatível com a regra de preservação do valor real dos benefícios,

imposta, no mesmo preceito constitucional, ao legislador ordinário; finalmente, a vedação do art. 7º, IV, da

Constituição, impede, sim, que se tome o salário mínimo como parâmetro indexador de quaisquer outras

pecuniárias, mas, não, que normas diversas adotem simultaneamente o mesmo percentual para o reajuste delas e

do salário mínimo. " 

(RE 147684/DF, Rel. Min. SEPULVEDA PERTENCE, DJU 02-04-93, p. 05623). 
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O recurso não foi conhecido, o que obrigou o Ministério da Previdência a expedir a Portaria nº 302, de 20/7/1.992,

que estabeleceu os pagamentos:

 

"Art. 1º - Fixar, com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste

dos benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de

reajuste do salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da

Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992. 

Art. 2º - O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem

estabelecidas oportunamente. 

Parágrafo único - Aos beneficiários que já receberam valores reajustados em percentual igual ou superior ao

fixado nesta Portaria não será paga a diferença referida no caput. 

Art. 3º - Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da

Previdência Social - DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta

Portaria."

 

 

Nesses termos, regulamentou-se apenas a implantação do reajuste para agosto/92 (mês de competência), com

pagamento efetivo em setembro/92.

 

Posteriormente, foi editada a Portaria 485, de 01/10/1992, regulamentando o pagamento das diferenças:

 

"Art. 1º - As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período

setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da

competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º

do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. 

Art. 2º - Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual igual ou superior ao

fixado na PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria. 

Art. 3º O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência

Social - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria."

 

 

As diferenças relativas ao período de setembro/91 a julho/92 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991

passaram a ser pagas a partir da competência novembro/92, em doze parcelas mensais, razão pela qual, neste

particular, também não prospera o recurso.

 

DA APLICAÇÃO DOS ÍNDICES EXPURGADOS DA ECONOMIA.

Não merece acolhida o pleito, por falta de amparo legal ao pedido, tendo em vista que os indexadores a serem

utilizados nos reajustes dos benefícios são instituídos por lei ou por mecanismos com força de lei.

 

Nesse sentido, julgado da 1ª Turma, desta Corte, na AC 96.03.027562-0, v.u., DJU 27/04/1999:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO DOS VINTE E QUATRO (24) SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO, ANTERIORES AOS DOZE (12) ÚLTIMOS. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. SÚMULA Nº

260 DO EXTINTO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSTITUTO E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDAS. RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

4. Não há previsão legal para incorporar nos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários

expurgados em planos econômicos, relativos aos meses de janeiro de 1989, março, maio de 1990 e fevereiro de

1991. 

5. A jurisprudência desta Corte Regional, só admite a inclusão de aludidos índices no cálculo da correção

monetária. 

(...)" 
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O STJ firmou o entendimento, segundo o qual, para o fim de reajustar o valor dos benefícios previdenciários, é

incabível a aplicação dos índices expurgados da economia.

 

Nesse sentido, julgado do Min. Edson Vidigal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ÍNDICE

CORRETO. REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 

2. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido."

(RESP 252980/SP, 5ª Turma, v.u., DJ 28.08.2000, p. 121)

 

 

Isto posto, de ofício, JULGO EXTINTO o pedido de aplicação da Lei 6.423/77, com julgamento do mérito, na

forma do art. 269, IV do CPC, e com relação aos demais pedidos NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004202-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ab initio, proceda a subsecretaria a retificação da autuação, a fim de que conste como apelante Maria José da

Rocha Siqueira.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEREZA ANTONIA DE QUEIROZ contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e MARIA JOSÉ DA ROCHA SIQUEIRA objetivando o rateio de

benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 111/116 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária a

conceder à autora o benefício de pensão por morte, desde a data do óbito.

Apelou a co-ré Maria José da Rocha Siqueira às fls. 126/134, em que requer a reforma da sentença, ao argumento

de que não restou demonstrada a união estável, não fazendo jus a parte autora ao rateio do benefício. Suscita, por

fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Em apelação interposta às fls. 138/164, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, tendo em vista

que não restou comprovada a dependência econômica da autora em relação ao companheiro falecido.

2010.03.99.004202-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA JOSE ROCHA SIQUEIRA

ADVOGADO : FABIO COELHO DE OLIVEIRA

APELADO : TEREZA ANTONIA DE QUEIROZ

ADVOGADO : ESAU PEREIRA PINTO FILHO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00045-2 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do
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Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 18 de março de 2009 e o aludido óbito, ocorrido em 20 de dezembro de

2008, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 12.

Também restou incontroverso o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que a Autarquia

Previdenciária instituíra o benefício previdenciário de pensão por morte (NB 21/1476356529) à esposa do

falecido, Maria José da Rocha Siqueira, com data de início em 20 de dezembro de 2008, conforme demonstra a

Carta de Concessão de fl. 89.

Contudo, discute-se neste recurso o direito da autora ao rateio do benefício, na condição de companheira, eis que o

INSS vem efetuando o pagamento na integralidade em favor da ex-esposa, Maria José da Rocha Siqueira, que

veio integrar a lide como litisconsorte passivo necessário.

A fim de demonstrar sua dependência econômica, a autora carreou aos autos início de prova material da união

estável, consubstanciado na Procuração Pública de fl. 13, outorgada em 25 de agosto de 2006, em que consta que

ela e o segurado falecido residiam no mesmo endereço, sito na Rua Cinco, Bloco 4-A, apto. 34, em Itapetininga -

SP.

Ademais, as testemunhas ouvidas às fls. 106/107, afirmaram que a autora e Osmar Laurindo Siqueira viviam em

união estável havia mais de dois anos, situação que se manteve até a data do óbito. Senão, vejamos:

A depoente Tatiane Cisterna Siqueira, ouvida à fl. 106, asseverou que:

"Que conhece a autora há cerca de dois anos e meio. Que conheceu o falecido Osmar. A autora e o falecido

moravam juntos, na Rua Cinco, Bloco 4-A, apartamento 34. A depoente mora no apartamento 33. O falecido

morou com a autora até a época do falecimento, ocorrido em dezembro do ano passado, perto do Natal. A

depoente conheceu primeiro o falecido e depois, a autora, pois o falecido trabalhava à noite e a autora, durante o

dia. Pelo que soube no velório de Osmar, ele estava em um casamento, quando faleceu. Não sabe de quem era o

casamento. Conversava com o falecido e este tratava a autora como se fosse sua esposa. A depoente só soube que

Osmar não estava separado legalmente da antiga esposa no dia do velório. Que ouviu o falecido comentar que

pretendia se casar com a autora. Via sempre o falecido sair com a autora, para fazer compras e passear, uma

vez, inclusive, em companhia do filho da depoente, ainda criança. Também via o falecido levar a autora ao

trabalho dela. Nunca viu o falecido com outras mulheres e nem ouviu comentários de que fosse ele mulherengo".

 

A testemunha Valéria Maranzatto de Melo, em seu depoimento de fl. 105, afirmou que:

 

"Que conheceu o falecido Osmar há mais ou menos 05 anos, pois ele passou a trabalhar no estacionamento em

frente à loja em que trabalha a depoente. Segundo Osmar mencionava, ele vivia com Tereza, por cerca de quinze

anos. A depoente não tinha amizade com Tereza, mas via que esta ia levar janta para Osmar no estacionamento.

Sempre que via Osmar fora do trabalho, ele estava com a autora. A depoente somente soube que Osmar tinha

uma esposa anterior, depois do falecimento. Osmar comentava de forma "engraçada" que havia conseguido

conquistar Tereza, tirando-a do marido desta. Quando do falecimento, Osmar ainda morava com Tereza". 

 

Neide Aparecida Molinari, testemunha ouvida à fl. 106, asseverou que:

"Que desde que conheceu a autora, ela morava com Osmar. A depoente também tinha amizade com Osmar.

Osmar continuou morando com a autora até o falecimento, há cerca de oito ou nove meses. Sempre via o casal

junto na rua. Osmar costumava levar a autora ao trabalho desta. Quando morreu, Osmar trabalhava, salvo

engano, como guarda em um hotel. Não sabe onde Osmar estava quando passou mal e faleceu".
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Dessa forma, tenho por comprovada a união estável vivenciada pela autora e Osmar Laurindo Siqueira por ocasião

do falecimento e, por corolário, sua dependência econômica, nos moldes preconizados pelo art. 16, I da Lei nº

8.213/91.

Por outro lado, o artigo 76, § 2º, da Lei nº 8.213/91, garante ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os

dependentes referidos no inciso I do artigo 16 desta lei, desde que receba alimentos, caso contrário a presunção

legal de dependência econômica deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação.

Nesse passo, as testemunhas arroladas pela co-ré prestaram depoimento às fls. 107/109, afirmando, em síntese,

que Osmar Laurindo Siqueira era visto com freqüência na residência de Maria José da Rocha Siqueira,

demonstrando que ainda mantinha vínculo com sua esposa.

Em outras palavras, conquanto estivesse separada de fato, por ocasião do óbito Maria José da Rocha ainda

ostentava dependência econômica em relação ao segurado falecido.

Dessa forma, o benefício deve ser rateado em partes iguais entre as dependentes, ou seja, entre a autora e a ex-

esposa, Maria José da Rocha Siqueira.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO.

COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. COMPANHEIRA. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

(...)

III - O fato de o falecido ter sido casado com outra mulher, a Sra. Neci Melquides Neiva, não tem o condão de

infirmar a alegada união estável, inexistindo, no caso, qualquer atentado ou violação à entidade familiar, que o

legislador constituinte buscou proteger.

IV - A habilitação da autora como dependente do falecido somente se concretizou com o presente julgamento,

razão pela qual a fruição do benefício iniciar-se-á a contar do mês seguinte à publicação do acórdão, a teor do

art. 76, "caput", da Lei n. 8.213/91.

(...)

VIII - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a redação dada ao "caput" do artigo 461 do

CPC.

IX - Apelação da parcialmente provida.

(TRF3, 2ª Turma, AC 00210775120024039999, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3

08/10/2008).

 

No tocante ao termo inicial, restou comprovado nos autos que à data do óbito o de cujus deixara como beneficiária

da pensão por morte sua ex-mulher, Maria José da Rocha Siqueira (NB 21/1476356529), conforme evidencia a

Carta de Concessão de fl. 89, aplicando-se à espécie, o que preceitua o artigo 76 da Lei de Benefícios, in verbis:

 

"Artigo 76 - A pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível dependente e

qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só produzirá

efeito a contar da data da inscrição ou habilitação".

 

Dessa forma, a habilitação da parte autora se aperfeiçoou à data do requerimento administrativo de fl. 35, razão

por que fixo o dies a quo a contar de 05 de janeiro de 2009. Precedente: TRF3, 10ª Turma, AC nº

00058211920074036111, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3 28.09.2011, p. 1021.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo

Civil, num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de

1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).
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Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a TEREZA ANTONIA DE QUEIROZ,

com data de início do benefício - (DIB: 20/12/2008), em valor a ser apurado de acordo com o disposto no artigo

77 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à

apelação do INSS e à apelação de Maria José da Rocha Siqueira. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008400-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 77/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em sede de apelação de fls. 85/86, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da r. sentença ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

2010.03.99.008400-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : APARECIDO LUIZ FRANCA

ADVOGADO : JOSE PEDRO MARIANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 07.00.00170-0 3 Vr RIO CLARO/SP
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Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;
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III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, as anotações referentes ao período de 1º de novembro de 1992 a 30 de agosto de 1997, bem

como a partir de 1º de dezembro de 1997 sem data de saída, conforme extrato do CNIS anexo a esta decisão,

constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo superado o

período exigido de carência e mantida a qualidade de segurado, considerando a data de ajuizamento da presente

demanda, vale dizer, 30 de agosto de 2007.

O laudo pericial de 21 de agosto de 2008, às fls. 55/57, por sua vez, diagnosticou o demandante como portador de

neoplasia maligna de próstata em atividade. Ademais, em resposta ao quesito que indagava se a doença ou lesão

que acomete o autor o incapacita para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, afirmou o expert

que "SIM, como o Requerente apresenta Neoplasia Maligna de Próstata em atividade (controlada porém não

curada), o tratamento medicamentoso (Hormonioterapia) pode produzir efeitos colaterais, incapacitando

parcialmente o Requerente das suas atividades habituais, inclusive as atividades profissionais".

Considerando o histórico de vida laboral do requerente, a gravidade da doença que o acomete e que conta

atualmente com 59 anos de idade, mostra-se notória a dificuldade de reabsorção do mercado de trabalho, razão

pela qual tenho que sua incapacidade para o trabalho é total e temporária.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que o autor faz jus ao auxílio-doença.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 30 de dezembro de 2004, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada após esta data.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos
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consectários legais mencionados, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011387-17.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por SEBASTIÃO BATISTA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de períodos de trabalho especial em

comum e a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 126/131 julgou procedente o pedido, para reconhecer a insalubridade dos

períodos que indica e condenar a Autarquia Previdenciária à revisão da renda mensal inicial do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : SEBASTIAO BATISTA

ADVOGADO : VILMA POZZANI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP
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Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranquilidade, o precedente desta 3ª Seção.

No caso dos autos, pretende a parte autora a majoração do coeficiente de cálculo aplicado à renda mensal inicial,

com a conversão de período especial em comum. Entretanto, verifico da Carta de Concessão de fls. 12/13 que o

benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/102.315.147-0) foi deferido em 23 de junho de 1996,

com o primeiro pagamento a partir de fevereiro de 1996.

Dessa maneira, considerando a data de propositura da ação, vale dizer, 18 de dezembro de 2007, inarredável a

conclusão de que transcorreu o prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima esposados.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial,

para reconhecer a decadência do direito à revisão e julgo improcedente o pedido, nos termos do art. 269,

IV, do referido diploma legal.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011808-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDGARD ROSSI contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento da natureza especial de vínculo empregatício e sua

conversão para comum, com a conseqüente revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fl. 53, indeferiu a exordial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com

fundamento no art. 267, I do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 55/70, requer o demandante que seja declarada a nulidade da sentença com o retorno

dos autos à origem para o regular prosseguimento, ao fundamento da desnecessidade do prévio ingresso

administrativo. Alternativamente, pugna pela procedência do pedido.

É o sucinto relatório.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa

se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na

ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida

que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.
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É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso que seria correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois

incumbe ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual

deve agir quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia,

legitimando o interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, far-se-ia necessária a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que viesse aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não houvesse sido

apreciado ou fosse indeferido.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

Ainda nesse sentido, o permissivo contido no art. 285-A, incluído no Diploma Processual Civil pela Lei nº.

11.277/06, autoriza o julgamento do feito, dispensada a citação da parte contrária, nos casos em que o juízo já

houver proferido sentença de total improcedência em outros casos idênticos, reproduzindo-se o teor da

anteriormente prolatada.

É este o caso dos autos, que cuidam de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção

de qualquer prova.

Passo à apreciação do meritum causae.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas
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constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

No caso dos autos, verifico do Demonstrativo de Cálculo de Renda Mensal Inicial de fl. 25, emitido pelo INSS,

que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor (NB 42/88.250.050-3) fora concedido em 26 de

setembro de 1991, com primeiro pagamento efetuado em agosto de 1991. Portanto, considerando a data de

propositura da ação (21/05/2009), transcorreu o prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima esposados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

anular a sentença de primeiro grau e, presentes os requisitos do art. 515, §3º do Código de Processo Civil,

julgo improcedente o pedido.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011838-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, e de recolhimento

previdenciário na qualidade de contribuinte individual, a conversão de tempo especial em comum e a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 245/249, declarada à fl. 255, julgou parcialmente procedente o pedido apenas

para reconhecer o labor especial nos períodos que indica. Fixou sucumbência recíproca. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 257/267, aduz a parte autora que os documentos apresentados demonstram o exercício

de atividade rural, bem como a contribuição individual. Alega, ainda, que faz jus à aposentadoria por tempo de

contribuição integral sem a exigência do requisito idade mínima. Por fim, requer a concessão do benefício mais

vantajoso, inclusive, com a aplicação do artigo 462 do Código de Processo Civil.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."
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No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade especial, entendo ser o caso

de não conhecimento do reexame obrigatório.

Ainda antes de adentrar no mérito, ressalto que, em observância do princípio tantum devolutum quantum

appellatum, passo à apreciação tão somente do reconhecimento do labor rural, sem registro em CTPS, do cômputo

da contribuição individual e do cabimento da aposentadoria por tempo de contribuição.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.
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Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2013/2408



que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.
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Para a comprovação do labor rural exercido sem registro no lapso de 1º de janeiro de 1971 a 30 de dezembro de

1975, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos.

Não obstante, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada, o que não ocorreu no presente caso.

Com efeito, no caso sub judice, o demandante, conforme se verifica às fls. 238/239, informou que não localizou

testemunhas do trabalho rural, motivo pelo qual protestou pelo cancelamento da audiência de instrução agendada

e o julgamento do feito.

Com isso, foi encerrada a fase de instrução e o processo foi sentenciado, motivo pelo qual entendo que a matéria

em questão encontra-se preclusa.

Como se vê, ante a não produção de prova testemunhal, não restou demonstrado o exercício de atividade rural,

sem anotação em CTPS, no período acima mencionado.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o cômputo da contribuição individual referente à competência outubro de

1987. Entretanto, referido pedido não pode prosperar, uma vez que a análise da guia de fl. 155 revela que a

contribuição foi vertida em número de inscrição (1.171.959.107-0) diverso do cadastro do autor (1.121.959.107-

0), sendo que, como demonstra o extrato de CNIS anexo a esta decisão, aquela inscrição pertence a terceira

pessoa.

Somando-se os períodos de atividade especial reconhecidos pela r. sentença monocrática com aqueles constantes

da CTPS (fls. 113/147) e do extrato do CNIS de fls. 148/153 e 206/209, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (17/11/2006 - fl. 57), com 35 anos,

07 meses e 12 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser

devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Cumpre observar que a aposentadoria em questão é devida sem o cumprimento da idade mínima, uma vez que, na

hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade desta exigência, a qual

remanesce tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido".

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

Ademais, destaco que a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas

Instruções Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17/11/2006 - fl. 57), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Por fim, insta ressaltar que não merece acolhimento o pleito de concessão da benesse mais vantajosa, eis que o
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autor não faz jus à aposentadoria, ainda que na modalidade proporcional, em data anterior à vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98, e a aplicação do art. 462 do CPC se dá de forma excepcional para garantir o benefício

quando não preenchidos os requisitos em momento anterior ao ajuizamento da demanda.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN's nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora se encontra em

gozo de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 11 de setembro de 2008, razão por que deverá optar,

junto à Autarquia Previdenciária, após o trânsito em julgado desta decisão, pela manutenção do atual benefício ou

pela implantação deste que foi garantido em sede judicial, hipótese em que deverão ser compensadas as parcelas

já pagas no âmbito administrativo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013400-86.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de período rural laborado, sem registro em CTPS, e a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Agravo retido interposto às fls. 78/80 pela parte autora.

A r. sentença monocrática de fls. 141/143 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do
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benefício vindicado, a partir da citação, acrescidos de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 146/156, alega a Autarquia Previdenciária, inicialmente, ser a parte autora carecedora

de ação, por falta de interesse de agir, haja vista a ausência de prévio requerimento administrativo. No mérito,

pugna pela reforma do decisum, ao fundamento de que a autora não comprovou exercício do labor campesino, não

fazendo jus, portanto, a concessão da benesse. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de

interposição de recurso.

A autora, por sua vez, em recurso adesivo interposto às fls. 160/163, requer a modificação do termo inicial do

benefício, bem como a majoração da verba honorária advocatícia.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela demandante, por não reiterado em razões ou

contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

De outro lado, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Ainda antes de adentrar o mérito, aprecio a questão relativa à falta de interesse agir da parte autora.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar

ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2018/2408



requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento do trabalho rural desempenhado, sem registro em CTPS. Para tanto,

instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, in casu

, a Certidão de Casamento de fl. 29, que qualifica o cônjuge da requerente como lavrador, por ocasião da

celebração do matrimônio, em 1957.

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais,

de sorte que constituiria início razoável de prova material em seu favor.

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das

demais provas trazidas aos autos.

Ressalte-se que a CTPS de fls. 19/28 e os extratos do CNIS de fls. 103/106, apontam a existência vínculos

empregatícios urbanos por parte da requerente, a partir de 24 de outubro de 1974, sendo certo, ainda, que não

houve renovação do início de prova material do labor rural após esta data.

Os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório na audiência realizada em 21 de outubro de 2009 (fls.

138/140), por sua vez, não corroboraram o alegado labor, haja vista que as testemunhas afirmaram conhecer a

parte autora há apenas 20 anos, ou seja, desde 1989 (considerando a data da audiência), época em que a mesma já

havia ingressado nas lides urbanas. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural,

sem anotação em CTPS, no período requerido.

Somando-se apenas os períodos constantes da CTPS (fls. 19/28) e do CNIS (fls. 103/106), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 07 de janeiro de 2009 (data do ajuizamento da ação), com
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8 (oito) anos, 2 (dois) meses e 14 (quatorze) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na modalidade proporcional.

Sendo assim, de rigor o decreto de improcedência da demanda. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em

razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Por derradeiro, resta prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido

e ao recurso adesivo e dou provimento à remessa oficial e à apelação, para julgar improcedente o pedido da

parte autora.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013484-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 81/85 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir do requerimento administrativo, acrescido

de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. 

Em razões recursais de fls. 89/99, requer a Autarquia Previdenciária, inicialmente, a suspensão dos efeitos da

decisão que deferiu a antecipação de tutela. No mérito, pugna pela reforma do decisum, ao fundamento de que o

autor não comprovou o exercício das atividades sob condições especiais, não fazendo jus, portanto, a concessão da

benesse. Subsidiariamente, postula a aplicação do fator 1,2 para a conversão do tempo especial em comum, bem

como se insurge quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No que tange à concessão da tutela antecipada, cabe destacar que os requisitos necessários para a sua concessão

estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado
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receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar. 
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(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho
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permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- período de 02.02.1976 a 29.01.1977 - formulário (fl. 18) - Servente / Ajudante / Meio Oficial de Montador -

exposição a ruído acima de 90 decibéis e pó de cimento - laudo técnico às fls. 20/28: enquadramento com base nos

códigos 1.1.6 e 1.2.10 do Decreto nº 53.831/64;

- período de 01.10.1979 a 15.11.1998 - formulário (fl. 19) - Mecânico / Encarregado de Lubrificação /

Encarregado de Manutenção Mecânica - exposição a ruído acima de 90 decibéis e pó de cimento - laudo técnico

às fls. 20/28: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 e 1.2.12 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do

Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.

Cumpre esclarecer, de outra sorte, que a impugnação subsidiária do INSS não prospera, porquanto o benefício a

ser implantado seguirá as regras da Lei nº 8.213/91 e de seu correspondente regulamento, o qual prevê, para a

aposentação baseada em 35 anos de serviço, o fator 1.4 na conversão do tempo especial. Ademais, a alíquota

pretendida (1.2), prevista no Decreto nº 83.080/79, considerava a base de cálculo de 30 anos de serviço, e não a

atual de 35 anos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do CNIS (fls. 46/48), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 25 de novembro de 1998 (data do requerimento

administrativo - fl. 08), com 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço,

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, na modalidade proporcional, com renda

mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, em valor a ser devidamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2024/2408



calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 25 de novembro de

1998 (fl. 08), observada a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o

ajuizamento desta ação. Compensando-se, ainda, os valores pagos a título de tutela antecipada.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação (art. 219 do CPC), até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês (art. 406 do CC, c.c. art. 161, §1º, do

CTN), incidentes até a data da elaboração da conta de liquidação. Afastada a aplicação do art. 5º da Lei nº

11.960/09, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, em razão da declaração de

inconstitucionalidade proferida pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIN"s nº

4357/DF e nº 4425/DF (Rel. para acórdão Min. Luiz Fux, j. 13 e 14.03.2013).

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015787-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem formal registro em CTPS e a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 69/72 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 74/79, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar o reconhecimento do labor campesino e a concessão do benefício

pleiteado.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a
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efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."
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Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,
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AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo
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pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, exercido sem formal registro em CTPS, entre 03 de maio de 1953 e 15

de abril de 2002, instruiu a parte autora a demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais

remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 19, que qualificou, em 22 de setembro de 1973, seu marido

como lavrador.

No tocante aos demais documentos que instruem a exordial, destaco que a Certidão de 18, emanada do Registro

de Imóveis e Anexos da Comarca de Paraguaçu Paulista - SP, não constitui início de prova material em seu favor,

pois, embora qualifique seu genitor como lavrador, reporta-se a lavratura de escritura de compra e venda de

imóvel rural realizada em 04 de maio de 1935, ou seja, 18 (dezoito) anos antes de se seu nascimento.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 65/67

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1973 (ano do documento mais remoto) e 23

de julho de 1991, data anterior a entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, que passou a exigir indenização

relativamente aos períodos que a parte pretenda ver reconhecidos, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo

de serviço de tal interregno, que perfaz um total de 18 (dezoito) anos, 6 (seis) meses e 23 (vinte e três) dias.

No tocante ao período compreendido entre 24 de julho de 1991 e 15 de abril de 2002, pleiteado na exordial e

reiterado em grau de apelação, esclareço que o § 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo

de serviço do segurado trabalhador rural, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a

ele correspondentes, somente em relação ao período que antecede a vigência desta Lei, não havendo, entretanto,

dispensa dessas contribuições para o período posterior a 24/07/1991.

Ante a ausência de comprovação pela autora do recolhimento dessas contribuições, a averbação do período

reconhecido nesses autos há que ser adstrita à data da edição da reportada Lei.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte, confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. DECLARATÓRIA. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL

CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.RECONHECIMENTO PARCIAL DE TEMPO DE SERVIÇO.

INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES.

(...)

5- Inexigível o recolhimento das contribuições previdenciárias do trabalhador rural com relação ao cômputo do

tempo de serviço que antecede a 24/07/1991, data da edição da Lei n.º 8.213/91, não havendo, entretanto,

dispensa dessas contribuições para o período posterior a essa data, que deve ser considerada como termo ad

quem do período a ser averbado, obrigando sua restrição no caso sob exame. Aplicação do enunciado da Súmula

n.º 272 do E. Superior Tribunal de Justiça.

6- Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida".

(TRF3, 9ª Turma, AC 2004.03.99.003417-6, Desembargador Federal Santos Neves, DJU 17/05/2007, p. 598).

 

Dessa forma, conta a parte autora com o tempo de serviço rural correspondente a 18 anos, 6 meses e 23 dias, ou

seja, insuficiente a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na forma proporcional.

Ainda que assim não fosse, é válido ressaltar que o período de trabalho rural, exercido sem formal registro em

CTPS, ora reconhecido, não pode ser considerado para efeito de carência, em benefício de aposentadoria por

tempo de serviço, consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento" (grifei).

Dessa forma, tendo a parte autora estabelecido o ano de 2002 como sendo o marco final de seu labor campesino,

não restaria preenchida a carência mínima exigida pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, correspondente a 126 (cento e

vinte e seis) meses.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de maio de 2013.
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015798-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, nos termos da lei.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

2010.03.99.015798-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : TERUYO MOTOKI

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00125-3 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 1-3-1990, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 60 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 15/24.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.
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No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão de

casamento lavrada em 5-8-1958 e as certidões de nascimento de filhos lavradas na década de 1960, o conjunto

probatório conduz à improcedência.

 

Isso porque o marido da autora aposentou-se por idade rural, mas filiado sob a condição de "equiparado a

autônomo", vez que recolheu contribuições previdenciárias nesta qualidade. A seu turno, com o falecimento do

marido, foi instituída pensão em favor da autora com valores superiores a um salário mínimo.

 

Nesse sentido as notas fiscais de fls. 20/23 demonstram que o falecido marido era proprietário de sítio sericicultor,

o que reforça o entendimento exposto em sentença quanto à qualidade de produtor rural.

 

Logo, resta descaracterizado o exercício da atividade em regime de economia familiar.

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período necessário para concessão do benefício pretendido. As testemunhas afirmaram que a autora e seu falecido

marido cultivavam mandioca, feijão e amoras, entre outros gêneros alimentícios. Contudo, as referidas notas

fiscais apontam a comercialização de casulos do bicho-da-seda.

 

Portanto, as provas não foram hábeis a comprovar as alegações iniciais, para a concessão do benefício de

aposentadoria por idade.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I - A autora completou 55 anos em 1994, a prova produzida não é hábil a

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo

142 da Lei 8.213/91, de 72 meses. II - A autora é proprietária de um sítio sericicultor e que não foi juntado

qualquer documento em que se pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados. III - A
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própria requerente relata que conta com a ajuda de empregados na propriedade, sendo um fixo e alguns

contratados na época de pico da produção. As testemunhas confirmam que em época de colheita, utilizava ajuda

de terceiros, dos chamados "flutuantes", afastando a alegada condição de segurado especial, em regime de

economia familiar. IV - Na pesquisa ao sistema Dataprev, extrai-se que a requerente recebe pensão por morte,

comerciário, no valor de 1.528,36 reais, competência 03.2011 e o cônjuge possuía cadastro como contribuinte

individual, equiparado autônomo/produtor rural e recebeu aposentadoria por idade rural, contribuinte

individual, no valor de R$ 1.436,30, competência 09/2010, descaracterizando o alegado labor rural, em regime

de economia familiar. V - Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da

família trabalhem no imóvel rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou

comprovado no presente feito. VI - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar

decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou

abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. VII - Não merece reparos a decisão

recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. VIII - Agravo improvido.

(AC 00012633420084036122, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029159-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita às fls. 47.

A sentença proferida em 12-04-2010 restou anulada por esta Corte, determinado o retorno dos autos à Vara de

origem para o regular processamento. (fls. 175/176).

A sentença proferida em 23-02-2011 restou, também, anulada por esta Corte, determinado o retorno dos autos à

Vara de origem para o regular processamento. (fls. 264/265).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora ao pagamento das verbas de

sucumbência, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita.

Sentença proferida em 01-06-2012.

Em apelação, a autora sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do benefício e pede a

reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANDREIA VANCILHA CORREA
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jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação interposta pela autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de benefício

assistencial de prestação continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O laudo pericial (fls. 92/98), feito em 30-09-2009, comprova que a autora é "portadora de déficit auditivo

bilateral moderado, mas que não lhe acarreta prejuízo no diálogo e/ou conversação. Portanto, a redução

moderada da acuidade auditiva apresentada pela Autora não se enquadra como deficiente auditivo, além do fato de

não lhe acarretar incapacidade para o trabalho".

Dessa forma, a patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art.

20, § 2º, I e II.

O estudo social (fls. 86/87), de 31-08-2009, dá conta de que a autora reside com o pai, Pedro Justino Correa, de 65

anos, a mãe, Olívia de Lourdes Rosas Correa, de 64, o filho, Douglas Correa da Silva, de 09, os irmãos Davi

Carlos Correa, de 30, João Rosa Correa, de 44, Aparecida de Fátima Correa, de 41, e Elias Carlos Correa, de 44, e

a sobrinha Angélica Vanessa Correa, de 15, em casa própria, contendo cinco cômodos, de alvenaria. As despesas

são: água R$ 60,00; energia elétrica R$ 113,00; gás R$ 35,00; alimentação R$ 380,00. A renda da família advém

da aposentadoria do pai da autora, no valor de R$ 475,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais), do trabalho formal

do irmão Elias, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), do irmão João, realiza "bicos", no valor de R$ 200,00,

do irmão Davi, na condição de servente de pedreiro, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais).

A consulta ao CNIS (fls. 334/343) indica que o pai da autora e beneficiário de Aposentadoria por Idade, desde 05-

02-2004, no valor atual de um salário mínimo, O irmão Elias tem vínculo de emprego com CERAMICA

IRMÃOS BRESSAN LTDA, no período de 01-03-1997 a 29-08-2012, auferindo, em média, um salário mínimo e

meio ao mês, o irmão Davi tem vários vínculos de emprego, sendo o atual com Luiz Carlos Lanza - ME,

auferindo, em média, também, um salário mínimo e meio ao mês, e a sobrinha Angélica tem vínculo de emprego

com INSDUSTRIA DE SORVETES VALE DO TIETE LTDA - EPP, desde 29-08-2012, auferindo, em média,

dois salários mínimos ao mês.

Ademais, a autora tem vínculo de emprego com POLIFRIGOR S/A INSDUATRIA E COMERCIO DE

ALIMENTOS, desde 20-08-2012, percebendo, em dezembro de 2012, o valor de R$ 1.119,87 (mil, cento e

dezenove reais e oitenta e sete centavos), o que confirma o laudo médico pericial, que a doença da autora não é

impedimento para o trabalho.

Dessa forma, a autora não preenche nenhum dos requisitos necessários para o deferimento do benefício.
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Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031037-50.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente requer a revisão dos juros moratórios e a redução da verba honorária.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 06.01.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 150 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 07/27.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia
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imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão

de casamento, celebrado em 07.06.1975, notas fiscais de compra de produtos agrícolas, datada de 16.10.2001,

08.03.2006, Autorização Para Serviço de Patrulha Agrícola, emitida pela Prefeitura Municipal de Itararé, emitida

em março/2005, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque verificando o CNIS

(fls. 47) demonstra que o esposo da autora exerceu diversos empregos urbanos, o que inviabiliza o

reconhecimento de que a autora tenha exercido atividades rurícolas em regime de economia familiar pelo período

de carência, na forma de regência de regência.

 

Ressalte-se, ainda, que consta inscrição da autora no CNIS (fls. 35), como empresária, cuja natureza jurídica

refere-se à Firma Mercantil Individual, datada de 06.08.1992.

 

Ademais, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

''

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.
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São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031821-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Subsidiariamente requer a observância da Lei n. 11.960/2009 na atualização dos juros e da correção

monetária. Suscita o prequestionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

2010.03.99.031821-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA REGINA POSSENTI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS

No. ORIG. : 09.00.00070-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 03.02.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 132 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 14/25.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2042/2408



 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão

de casamento, celebrado em 19.06.1971 e certidão de nascimento de seu filho Daniel, nascido em 07.01.1978, nas

quais constam cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido inicial. Isso porque verificando o CNIS (fls. 51/55) demonstra que o esposo da autora

exerceu diversos empregos urbanos, o que inviabiliza o reconhecimento de que a autora tenha exercido atividades

rurícolas pelo período de carência, na forma de regência. 

Ademais, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032592-05.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.032592-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Sentença submetida ao exame necessário.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando que não há início de prova material do trabalho rural e tão pouco prova testemunhal

que comprove exercício de labor rural por parte do autor e, por conseguinte, pede a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, tendo em vista que o termo inicial foi

fixado na data da citação (05/06/2009) e a sentença foi proferida em (28/04/2010).

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade rural como trabalhador rural e diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON EUGENIO DA COSTA

ADVOGADO : HERALDO PEREIRA DE LIMA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00051-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 05/04/2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/18.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a
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proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor apresente início de prova material, consubstanciado na certidão de casamento (fls. 10),

celebrada em 01/09/1973, donde ele se declara "lavrador", o conjunto probatório conduz à improcedência do

pedido. Isto porque o autor apresenta vínculos empregatícios predominantemente urbanos.

 

Na cópia da CTPS (fls. 11/14) e no CNIS (fls. 29), consta que o autor exerceu atividades urbanas no período de

1974 a 1987, enquanto que atuou como rurícola somente do ano de 2007 ao de 2009. Dessa forma, percebe-se que

o trabalho no campo não foi essencial para a sobrevivência do autor.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da aposentadoria por idade.

 

Isto posto, não conheço da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o

pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033005-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Suscita o Subsidiariamente, requer a revisão dos juros moratórios e verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Fls. 126. Foram habilitados os herdeiros, tendo em vista o óbito da autora ocorrido em 08.07.2010.

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

2010.03.99.033005-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VITOR CERINO DOS SANTOS e outro

: ERIC CERINO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GALVÃO

REPRESENTANTE : VITOR CERINO DOS SANTOS

SUCEDIDO : EUNICE HONORIA DOS SANTOS falecido

No. ORIG. : 09.00.00090-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 12.08.2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 156 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 13/25.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão

de casamento, celebrado em 30.07.1977, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, o

conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque não há documentos contemporâneos

em nome da autora que indiquem o exercício de atividades rurais. 

 

Aliás, os únicos vínculos empregatícios anotados na CTPS da autora no período de 01.06.1993 até 26.07.1994 e

de 01.10.1994 até 31.10.1995 referem-se à ocupação de "doméstica". 

 

No mesmo sentido, demonstra o CNIS (fls. 70/71) que as diversas relações empregatícias firmadas pelo esposo da

autora deu-se em atividades urbanas. 

Outrossim, a simples aquisição de imóvel rural pelo genitor da autora, por si só, não comprova o alegado regime

de economia familiar, na forma da legislação de regência.

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.
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São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033484-11.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício. Suscita o prequestionamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

2010.03.99.033484-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA C VON SOHSTEN TAVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ISALTINA LOPES SOARES

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

CODINOME : ISALTINA LOPES DE JESUS PANTOJO

No. ORIG. : 09.00.00043-4 1 Vr PORANGABA/SP
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 20.06.2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 144 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 09/18.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como as

anotações na sua CTPS (fls. 10/12), de vínculos rurais no período de 02.05.1980 até 16.05.1981, de 22.05.1984

até 10.10.1984, de 07.11.1985 até 14.05.1988 e de 05.12.1988 até 08.06.1989, além da sua certidão de casamento,

realizado em 09.08.1957, constando seu cônjuge qualificado profissionalmente como lavrador, o conjunto

probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque não há documentos contemporâneos em nome

da autora que indiquem o exercício de atividades rurais, na forma da legislação de regência. 

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039015-78.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.039015-1/SP
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DECISÃO

 

EVA RODRIGUES PONTES ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

conversão do benefício assistencial recebido por OCTAVIO PONTES em aposentadoria por idade e a concessão

de pensão por morte do segurado, falecido em 14.06.2008.

 

Narra a inicial que a autora era esposa do falecido. Noticia que o de cujus recebeu indevidamente o benefício

assistencial, mas tinha direito à aposentadoria por idade. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 28.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, determinou a conversão do benefício assistencial recebido pelo

falecido em aposentadoria por idade e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a partir da

distribuição da ação. Correção monetária das parcelas vencidas e juros moratórios de 1% ao mês, contados da

citação. Condenou o INSS em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00.

 

Sentença proferida em 10.05.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 50/57, sustentando, preliminarmente, a decadência do direito de revisão do ato de concessão

do benefício assistencial. Alega, ainda, que não foi comprovada a qualidade de segurado do falecido.

Subsidiariamente, pede a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e dos juros moratórios nos

termos da Lei 11.960/09.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inicialmente, passo a analisar a preliminar de decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício

assistencial ao falecido.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA RODRIGUES DE PONTES

ADVOGADO : CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00124-6 1 Vr ITARARE/SP
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salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28.06.1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27.06.1997, com vigência a partir de 28.06.1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 28.03.2000 e a ação foi proposta em 07.10.2009. Dessa foram,

não transcorreu o prazo decadencial.

 

Assim, rejeito a preliminar.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 24.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2054/2408



A autora juntou aos autos os documentos de fls. 09/27.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do falecido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento da autora, realizado em 01.09.1951 pode ser admitida como início de prova material do

exercício de atividade rural.

 

A autora juntou apenas parte da CTPS do falecido, emitida em 10.10.1991 (fls. 12/13), onde consta sua

qualificação civil.

 

Os documentos de fls. 15/20 e o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 58) indicam que o de

cujus era beneficiário de amparo social ao idoso (NB 115.721.666-5), desde 28.03.2000.

 

Apesar de alegar que o marido tinha direito à aposentadoria por idade quando foi concedido o benefício

assistencial, a autora não juntou aos autos qualquer documento pudesse comprovar o exercício de atividade rural

em data próxima à época em que ele requereu o amparo social ao idoso.

 

Nem mesmo há indicação de que ele tenha recolhido contribuições, como a própria autora fez, na condição de

autônoma - faxineira, nos períodos de 07/1990 a 01/1991, de 03/1991 a 02/1993, de 08/1993 a 03/1995, em

05/1995 e de 08/1995 a 10/1998, conforme comprovam os extratos do CNIS e do SISBEN (docs. anexos e fls.

39/40) que possibilitaram a ela receber a aposentadoria por idade desde 06.11.1998 (NB 111.106.759-4).

 

O Juízo de 1º grau não determinou a produção de prova testemunhal, procedendo ao julgamento antecipado da

lide.

 

Contudo, ainda que fosse produzida a prova testemunhal, observa-se que a autora não trouxe aos autos

documentos que pudessem indicar que o falecido tinha direito à aposentadoria por idade em 2000, quando foi

concedido o amparo social ao idoso, considerando que o único início de prova material do exercício de atividade

rural do falecido é a certidão de casamento, realizado em 1951.

 

Assim, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, pois não há prova segura do

exercício de atividade rural em data próxima à concessão do benefício assistencial, não estando demonstrado que

o de cujus tinha direito à aposentadoria por idade.

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar e DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido de

pensão por morte.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da

assistência judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046316-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.046316-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DOS ANJOS PEREIRA DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00013-9 2 Vr IBITINGA/SP
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carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 1-6-2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 150 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 8-12.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.
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Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciada na certidão de

casamento lavrada em 27-12-1971 e nas certidões de nascimento de filhas lavradas em 3-8-1989, nas quais o

marido está qualificado como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o marido da autora faleceu em 19-9-1996, consoante certidão de fls. 8. Assim, ela deveria comprovar

com documentos contemporâneos em seu nome a continuidade do trabalho rural, conforme a legislação de

regência.

 

Ao contrário, as cópias da CTPS acostadas às fls. 12 demonstram vínculos rurais de 4-6-2001 a 19-12-2001 e de

19-6-2006 a 26-12-2006 e vínculo urbano de 1-6-2002 a 24-5-2005, o que demonstra logo período de afastamento

das lides rurais.

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período necessário para concessão do benefício pretendido, sobretudo quando confrontada com a informação

obtida através da CTPS da autora.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003523-70.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2010.61.04.003523-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANADIR MESQUITA DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
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DECISÃO

Retifique-se a autuação, a fim de que conste o nome correto da autora.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANADIR MESQUITA DA SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido ao

trabalhadora rural, acrescido de indenização por dano moral.

A r. sentença monocrática de fls. 76/77 indeferiu a exordial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito,

nos termos do art. 295, V, do Código de Processo Civil, cc. art. 267, I, do mesmo diploma legal.

Em razões recursais de fls. 79/86, pugna a parte autora pela anulação do decisum, com a remessa dos autos ao

Juízo de Direito da Comarca de Registro para o regular prosseguimento do feito.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, cumpre considerar a possibilidade de se cumular, numa mesma ação, a concessão de benefício

previdenciário e a indenização de danos morais em conseqüência do indeferimento administrativo considerado

irregular.

A teor do art. 292 da Lei Adjetiva, permite-se cumulação de vários pedidos num único processo,

independentemente de serem ou não conexos, desde que compatíveis entre si, observadas a competência do

mesmo juízo para conhecer de todas as pretensões formuladas e a adequação do tipo de procedimento, neste caso

admitido o ordinário se diversos os modos de processamento (inciso I, II, e III).

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo,

compete à justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara federal (§

3º).

Já a reparação por dano moral tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela Administração Pública,

nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a lesão suportada pelo

segurado e seu direito à concessão do benefício pretendido junto ao Instituto Autárquico que o indeferiu.

E porque ambas questões conexas à matéria previdenciária, admite-se a cumulação entre os dois pedidos,

independentemente de se tratar de juízo federal ou juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo

o INSS integrado o pólo passivo da demanda, nos moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana.

Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de

se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e

o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed.

Castro Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130).

De outro lado, em se tratando de ação onde se cumula o ressarcimento de danos morais e a aposentação, o valor

àquela atribuído deve observar o disposto no art. 259, I, do Código de Processo Civil, somando-se um e outro, se

devidamente mensurados cada qual, quanto ao conteúdo econômico pretendido, na petição inicial, conforme

orientação do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP nº 178243, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 16/12/2004,

DJU 11/04/2005, p. 305).

No caso dos autos, considerado o nexo causal entre a suposta lesão suportada pelo segurado e o benefício

pretendido, a competência do feito há que ser a do juízo estadual investido na competência federal delegada.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para anular a r.

sentença monocrática, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de Registro,

competente para o regular processamento do feito, propiciando às partes a produção de provas, bem como, para

prolação de novo julgado.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de abril de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007921-60.2010.4.03.6104/SP

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035237020104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.04.007921-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por TEREZINHA ELIAS DE ARAÚJO, espécie 21, DIB

05/08/1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) a adequação do valor da renda mensal do benefício do instituidor, ZORUBABEL ELIAS DE ARAUJO, espécie

42, DIB 09/03/1993, aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03, para que os seus

reflexos incidam sobre a pensão; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento da verba honorária que fixou em 10%

do valor da causa, observada a Lei 1.060/50.

 

A autora apelou e requereu a procedência do pedido, nos termos da inicial.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : TEREZINHA ELIAS DE ARAUJO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079216020104036104 5 Vr SANTOS/SP
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(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 23, verifico que o valor do salário de benefício (Cr$12.036.470,07) foi inferior ao

teto (Cr$15.760.858,52), razão pela qual não há que se falar na sua adequação aos novos tetos previstos nas EC´s

20/98 e 41/03.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007286-64.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 90/92 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Deferida a antecipação de tutela (fl. 99).

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

2010.61.09.007286-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : JOANA FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO : CLARISSE RUHOFF DAMER e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00072866420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 03 de agosto de 2010, o aludido óbito, ocorrido em 01 de abril de

2010, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 18.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele recebia benefício de

natureza previdenciária, de aposentadoria por idade (fl. 19).

A união estável entre o casal restou demonstrada nos autos através dos seguintes documentos: comprovantes de

endereço em comum (fls. 20 e 23); declaração de união estável (fl. 22); ficha de plano funerário (fl. 23), que

consta a parte autora como dependente do falecido, ficha do Unibanco e requerimento bancário (fls. 24/25),

demonstrando que a autora e o falecido mantinham conta conjunta, e cópia de cartões bancários (fls. 27 e 29/32).

Frise-se ainda que a Certidão de Óbito evidencia que àquela data, o de cujus tinha endereço comum ao da

requerente, conforme declarado na inicial e na procuração de fl. 10.

Ademais, as testemunhas ouvidas às fls. 35/36 afirmaram conhecer a autora e seu falecido companheiro e saber

que, ao tempo do óbito, eles ainda coabitavam como se casados fossem.

Desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de Benefícios, a

mesma é presumida em relação à companheira.
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Dessa forma, a autora faz jus à cota parte do benefício previdenciário de pensão por morte.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001148-51.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço urbano e da natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão

da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

por tempo de serviço, desde 20.09.2007, caso apurado tempo suficiente, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. Deferiu, ainda, a tutela antecipada para que a autarquia

averbasse o tempo especial reconhecido.

 

Sentença proferida em 07.05.2012, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, requerendo a majoração dos honorários advocatícios.

 

O INSS apela, pedindo a incidência da correção monetária e dos juros de mora nos termos da Lei 11.960/2009.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

2010.61.19.001148-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUIZ CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011485120104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal
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entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.
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(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2066/2408



 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

As atividades exercidas de 19.02.1979 a 13.03.1979 e de 20.11.1980 a 12.12.1980 estão registradas no sistema da

Previdência (CNIS - fls. 141), o que permite o reconhecimento do tempo de serviço pleiteado.

 

Porém, ausente apelação do autor e diante da reformatio in pejus, fica mantido apenas o tempo de serviço comum

reconhecido na sentença, de 20.11.1980 a 12.12.1980.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou formulários específicos, laudos técnicos e perfil

profissiográfico previdenciário

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

 

O autor exercia suas atividades na empresa Indústria e Comércio Tripac no setor de expedição e, portanto, não

estava exposto à umidade da mesma forma que os funcionários do setor de calibração, pois separava as tripas já

calibradas, e eventualmente ajudava a carregar e descarregar caminhões e a armazenar a mercadoria na câmara

fria.

 

Entretanto, considerando que o ruído no local era de 82 decibéis, viável o reconhecimento da natureza especial das

atividades exercidas de 06.11.1972 a 15.12.1976.

 

A natureza especial das atividades exercidas na CIP-Companhia Industrial de Peças não pode ser reconhecida,

pois o nível de ruído era inferior ao legalmente determinado.

 

Embora o PPP juntado indique que o autor estava submetido, a partir de 30.09.2003, a nível de ruído de 96,8

decibéis, o uso do EPI era eficaz, afastando a insalubridade (fls. 144).

 

Portanto, somente pode ser reconhecida a natureza especial das atividades exercidas de 06.11.1972 a 15.12.1976,

de 05.09.1979 a 31.01.1980, de 04.02.1980 a 29.09.1980 e de 16.02.1981 a 25.05.1981.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.
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Entretanto, naquela data, conforme tabela anexa, contava com 47 anos de idade e 25 anos e 1 mês, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Até o pedido administrativo, tinha somente 31 anos, 9 meses e 1 dia, também insuficientes para a concessão do

benefício.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reformar a sentença e reconhecer a natureza

especial somente das atividades exercidas de 06.11.1972 a 15.12.1976, de 05.09.1979 a 31.01.1980, de

04.02.1980 a 29.09.1980 e de 16.02.1981 a 25.05.1981, julgando improcedente o pedido de aposentadoria por

tempo de serviço. Sem custas processuais e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário de justiça

gratuita. Julgo PREJUDICADAS as apelações.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002097-63.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

2010.61.23.002097-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE AIRES DA SILVA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAIS ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020976320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de economia

familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 19-3-2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 138 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 14/20.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início material do trabalho no campo, como a sua certidão de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2070/2408



casamento realizado em 22-3-1976, constando sua qualificação profissional como lavrador, entre outros

documentos, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao CNIS (fls. 46) informa que o autor no período de 1-3-1994 a 12-1996 manteve vínculo

empregatício urbano com a Prefeitura de São Paulo do Potengi/RN. Nesse sentido, o próprio autor confirma em

seu depoimento pessoal que fiscalizava o desempenho dos trabalhadores varredores de rua

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período necessário para concessão do benefício pretendido. Ao contrário, as testemunhas ouvidas em juízo e

arroladas pelo autor foram esclarecedoras quando informaram que comercializa mexericas, mas não participa do

cultivo.

 

Em verdade, o autor compra as frutas diretamente de terceiros, ainda não colhidas, e as revende em barracas

localizadas à beira de estradas. Quando muito, limita-se a ajudar na colheita, sem qualquer outro contato com o

meio rural.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001812-61.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente revisão da RMI da aposentadoria por

tempo de serviço para aposentadoria especial.

Foi indeferida a prova pericial, e concedido ao autor o prazo de 30 dias para juntar o laudo do mencionado período

(fls. 86). Da decisão que indeferiu a prova pericial, o autor interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado

provimento (fls. 97/100).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

O autor apela, sustentando o cerceamento de defesa, por não ter sido produzida a prova pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

2010.61.26.001812-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARCO AURELIO RUIZ ALVES

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018126120104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO
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POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência
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de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

Não é possível reconhecer a natureza especial das atividades exercidas no período pleiteado, pois o autor não

apresentou o laudo técnico, documento imprescindível para o reconhecimento do agente agressivo "ruído".

Não há que se falar em cerceamento de defesa, tendo em vista que a prova pericial não foi produzida em virtude

da desídia do autor que, devidamente intimado (fls. 108, 116 e 118, 119), não acostou o laudo respectivo.
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Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001910-46.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ALICE FELIPE SANTIAGO, espécie 42, DIB 01/10/1997,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) que seja cumprido o disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em conseqüência, seja revisado o

valor do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subseqüentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 296, IV, do CPC. Em

decorrência, condenou a autora ao pagamento da verba honorária que fixou em 10% do valor da causa, observada

a Lei 1.060/50.

 

A autora apelou e requereu seja afastada a prejudicial de decadência do direito. No mérito, requereu a procedência

do pedido, ao fundamento de que houve direito adquirido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EC´S 20/1998 e

41/2003

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

2010.61.26.001910-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ALICE FELIPE SANTIAGO

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019104620104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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do art. 436, impede a sua aplicação:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pleito contido na exordial, aplica-se a nova regra

inserida no § 1º do art. 515 do CPC pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002 (três

meses após a sua publicação em 27/12/2001, conforme o art. 2º da referida lei.

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."

 

 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou

questões de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os

fundamentos da sentença recorrida, examinar a lide integralmente.

 

DA MANUTENÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o
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reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato dos reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real.

 

Atine-se para a ementa do julgado:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004, p. 13)

A autarquia ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição, razão pela qual não

prospera o recurso.

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal

Federal, em julgamento proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início

da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de
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contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fls. 31, verifico que o salário de benefício apurado (R$747,29) foi inferior ao teto

(R$1.031,87), razão pela qual não prospera o pedido.

 

Isto posto, anulo a sentença e com amparo no art. 515, § 1º, do CPC, aprecio o mérito do pedido, mas NEGO-LHE

PROVIMENTO. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condená-la ao pagamento das verbas de

sucumbência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002508-23.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

2010.61.83.002508-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : JOSE NETO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SILVANA CAMILO PINHEIRO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025082320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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doença cessado administrativamente em 21-08-2008 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

À inicial juntou documentos (fls. 10/34).

Concedida a antecipação da tutela, determinando-se ao INSS o restabelecimento do auxilio-doença 536.626.076-

7, no prazo de 60 dias (fls. 43/44).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do auxilio-

doença entre 31-08-2010 e 24-05-2012, convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir de então,

descontando os valores recebidos a título de antecipação de tutela. Atualização monetária nos termos da

Resolução 134, do CJF. Juros moratórios legais, a partir da citação, de 1% ao ano, até 30-06-2009. A partir de 01-

07-2009, incidirão os índices oficiais de juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da Lei 11.960/09.

Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação até a sentença, observada a Súmula 111 do STJ.

Antecipada a tutela para a concessão da aposentadoria por invalidez na sentença. Sentença submetida ao reexame

necessário, prolatada em11-10-2012.

Sem recurso voluntários, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo, cumprida também a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 174/184, exame efetuado em 24-05-2012, informa que o autor (mecânico montador até

1997) sofre de hemangioma cavernoso, tendo sido submetido a cirurgia, com relato de recidiva. O perito judicial

conclui que o autor apresenta incapacidade desde 31-08-2010, atestando seu caráter total e permanente a partir da

data do exame por ele efetuado.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados aos autos comprovam a evolução da doença.

Correta, portanto, a concessão do auxilio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, nos

termos da sentença:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .

III - Agravo do INSS improvido.

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009)

Anteriormente à concessão da tutela antecipada, a autora recebeu o benefício de 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento da Nona Turma. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003278-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 131/132 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 134/136, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

2010.61.83.003278-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ETELVINA APARECIDA RODRIGUES VALLE

ADVOGADO : ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032781620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 15 de maio de 2012, às fls. 118/123, diagnosticou a periciada como

portadora de aneurisma. Todavia, observou o perito que "No exame atual, não apresenta alterações motoras,

sensitivas ou cognitivas que justifiquem a incapacidade alegada. Também não foi confirmada a alteração do

equilíbrio alegada". Por fim, concluiu que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho e para a sua vida

independente.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004308-86.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.004308-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ARLINDO GONCALVES DIAS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ARLINDO GONÇALVES DIAS, espécie 32, DIB

01/04/1997, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a antecipação da tutela;

b-) o recálculo da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez em conformidade com o disposto no § 5º do

art. 29 da Lei 8.213/91; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

 

O pedido de antecipação da tutela foi indeferido - fls. 44.

 

O autor interpôs agravo de instrumento às fls. 50, cuja decisão negou seguimento ao recurso às fls. 84/86.

 

A sentença julgou extinto o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, e condenou

o autor ao pagamento da verba honorária que fixou em 10% do valor da causa, observada a Lei 1.060/50.

 

O autor apelou e sustentou a inaplicabilidade da decadência do direito, ao fundamento que ela somente se aplica

aos casos de concessão do benefício. No mérito, requereu a procedência do pedido e a inversão do ônus da

sucumbência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043088620104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 01/04/1997 e a ação foi proposta em 12/09/2012. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041490-70.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.041490-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : TEREZA DOS SANTOS MOTTA

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00048-5 1 Vr MIRACATU/SP
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APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 1989, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo

período de 60 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou o documento de fls. 8.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção
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previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciada

exclusivamente na certidão expedida pelo Juízo da 218ª Zona Eleitoral, comarca de Miracatu, na qual consta que

se declarou lavradora quando de seu alistamento eleitoral em 30-3-2009, não houve a comprovação da carência

legal.

 

Isso porque, mesmo que se adotasse essa data como início da atividade rural pela autora, a carência legal de 60

meses seria cumprida somente em meados do ano de 2014.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural,

diante do não cumprimento da carência prevista no art. 142, da Lei 8.213/91.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042420-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.042420-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSEFA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00006-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).
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O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 20-1-1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 102 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/23.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural
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pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciada nas anotações

na CTPS do marido indicando vínculos de natureza rural nas décadas de 1970, 1980 e 1990, bem como certidão

de óbito do cônjuge na qual está qualificado como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do

pedido inicial.

 

Isso porque a própria autora afirmou em seu depoimento pessoal que não mais trabalha desde que se mudou para

o estado de São Paulo, há mais de 8 anos. Ainda, sequer foi capaz de informar em quais propriedades ou por quais

períodos desempenhou as atividades rurais.

 

Ademais a prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta. Com efeito, a única

testemunha ouvida em juízo igualmente não soube precisar por quais períodos ou em quais locais a autora

trabalhou no meio rural.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042697-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

2011.03.99.042697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VANESSA NUNES DA SILVA ALVES

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00034-8 1 Vr BURITAMA/SP
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INSS, objetivando a autora o benefício de salário-maternidade.

A r. sentença monocrática de fls. 52/54 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 56/66, pugna a autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial, ao

fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O salário-maternidade está previsto no art. 7º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, nos arts. 71 a 73 da Lei n.º

8.213, de 24 de julho de 1991 e nos arts. 93 a 103 do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, consistindo,

segundo Sérgio Pinto Martins, "na remuneração paga pelo INSS à segurada gestante durante seu afastamento, de

acordo com o período estabelecido por lei e mediante comprovação médica" (Direito da Seguridade Social. 19ª

ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 387).

O benefício é devido à segurada da Previdência Social durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período

entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições

previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, nos termos do art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91.

Depreende-se que para a concessão do referido benefício é necessário que a beneficiária possua a qualidade de

segurada e comprove a maternidade.

O art. 71 da Lei Previdenciária, em sua redação original, apenas contemplava a empregada, urbana ou rural, a

trabalhadora avulsa e a empregada doméstica como beneficiárias do salário-maternidade. Este rol foi acrescido da

segurada especial pela Lei n.º 8.861, de 25 de março de 1994 e posteriormente, com a edição da Lei n.º 9.876, de

26 de novembro de 1999, foram contempladas as demais seguradas da Previdência Social.

Por sua vez, a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, alterando a redação prevista no art. 72, §3º, da Lei nº 8.213,

de 24 de julho de 1991, assegurou que: "O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada do

microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,

será pago diretamente pela Previdência Social".

 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário - Tomo II. 2ª ed., São Paulo: LTr, 1998, p. 626).

Apenas as seguradas contribuintes individuais (autônomas, eventuais, empresárias etc.) devem comprovar o

recolhimento de pelo menos 10 (dez) contribuições para a concessão do salário-maternidade. No caso de

empregada rural ou urbana, trabalhadora avulsa e empregada doméstica tal benefício independe de carência.

A trabalhadora em regime de economia familiar, considerada segurada especial, também não necessita comprovar

o recolhimento de contribuições previdenciárias, bastando apenas demonstrar o exercício da referida atividade nos

12 (doze) meses anteriores ao início do benefício, ainda que de forma descontínua, nos termos do art. 39,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Neste sentido o entendimento de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

 

"Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de um salário-mínimo,

desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze meses

imediatamente anteriores ao do início do benefício (artigo 39, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91). É que nem

sempre há contribuição em todos os meses, continuamente, em função da atividade tipicamente sazonal do

agricultor, do pecuarista, do pescador, e de outras categorias abrangidas pela hipótese legal."

(Manual de Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo; LTr, 2002, p. 390).

 

No presente caso, a Certidão de Nascimento de fl. 17 comprova o nascimento da filha da autora em 08 de abril de

2009.

A qualidade de segurado é a questão controvertida nos autos.

De acordo com os registros anotados na CTPS de fls. 20/22, bem assim as informações extraídas do CNIS de fl.

23, verifico que o vínculo empregatício da autora foi cessado em janeiro de 2008. 

Destaco que a legislação previdenciária garante a manutenção da qualidade de segurada até doze meses após a

cessação das contribuições, para a segurada que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social. Durante esse período, denominado como "período de graça", a segurada desempregada

conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social, conforme preconiza o art. 15, II, § 3º, da Lei nº

8.213/91.

Dessa forma, asseguraria a demandante sua qualidade de segurada até janeiro de 2009, anteriormente ao

nascimento da criança, situação que constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado.
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Frisa-se que o §4º do mesmo art. 15 citado, dispõe expressamente que:

 

"A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio

da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final

dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos".

 

Por corolário lógico, recolhida a última contribuição em dezembro de 2006, a autora deixaria de contar com a

proteção previdenciária somente em 16 de março de 2009, anterior ao nascimento aqui analisado, não fazendo jus

à concessão do salário maternidade.

Ressalta-se que a ampliação prevista no §2º do art. 15 da Lei de Benefícios somente será aplicada na hipótese de o

segurado desempregado comprovar tal condição mediante registro junto ao Ministério do Trabalho e da

Previdência Social.

No caso em exame, não há a comprovação de sobredito registro, ou mesmo prova de que, após o término do

último contrato de trabalho, houvesse a percepção de seguro-desemprego.

Nesse sentido, confiram-se os julgados proferidos por este Tribunal:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - NÃO DEMONSTRADO O PERCEBIMENTO DE

SALÁRIO-DESEMPREGO OU DOENÇA INCAPACITANTE - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL PROVIDOS.

1. Não demonstrado, nos autos, que, após a cessação do último contrato de trabalho, o falecido havia percebido

salário-desemprego, de forma a ser estendido o prazo de graça para manutenção da qualidade de segurado

(artigo 15, parágrafo 2º da Lei 8.213/91), impõe-se a denegação da pensão por morte.

2. Recurso do INSS e remessa oficial providos".

(AC 448425 - 98.03.101561-3/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Eva Regina - DJ 21/10/2002 - p. 449).

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

1. A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito.

2. No presente caso, Celso de Castro Henrique faleceu em 05 de setembro de 1999, com 34 (trinta e quatro) anos

de idade e a Carteira de Trabalho e Previdência Social atesta que seu último vínculo de trabalho foi no período

de 03.07.95 a 23.08.96. Por ter decorrido mais de doze meses sem contribuição, entre a data do último vínculo

empregatício e a do óbito, houve a perda da qualidade de segurado, a teor do que dispõe o art. 15, II, da Lei nº

8.213/91.

3. O parágrafo 1º do mesmo dispositivo legal, permite a ampliação desse prazo para até 24 (vinte e quatro)

meses, na hipótese do segurado já ter pago mais de 120 contribuições mensais, sem interrupção que acarrete a

perda da qualidade de segurado. No caso, vê-se que não é possível o 'de cujus' se valer desse alargamento do

'período de graça', uma vez que há recolhimentos de apenas 73 (setenta e três) contribuições.

4. O §2º da mesma norma, por sua vez, autoriza um acréscimo de 12 (doze) meses para o segurado

desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e

da Previdência Social. Não há nos autos comprovação da situação de desemprego do falecido pelo registro

conforme determinação legal, nem que, após o término do último contrato de trabalho, havia percebido salário-

desemprego, de forma a possibilitar a prorrogação do período de graça, para ter mantida a qualidade de

segurado, com todos os direitos perante a Previdência.

5. (...)

6. Apelação improvida. Sentença mantida.

(9ª Turma - AC 2003.03.99.030995-1/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJ 13/01/05 - p. 293/377).

 

Assim, é de ser mantida a sentença de improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-98.2011.4.03.6005/MS

 
2011.60.05.000273-6/MS
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qual idade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LURDES MATOSO BATISTA

ADVOGADO : CASSIA DE LOURDES LORENZETT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002739820114036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 17-5-2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 14/20.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção
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previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, como as carteiras de filiação

emitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ponta Porã, em nome da autora e de seu companheiro,

datadas de 1-11-2002, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque restou comprovado que o companheiro recolheu contribuições individuais no período de 10-2002 a 1-

2007 e que recebe benefício assistencial desde 17-3-2010.

 

Ainda, o depoimento pessoal da autora foi vago e impreciso quanto aos períodos e locais de trabalho, bem como

no tocante às atividades desempenhadas.

 

Por fim, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta. Ambas as testemunhas ouvidas

em juízo afirmaram conhecer a autora há aproximadamente cinco anos e, durante esse período, foram seus

empregadores. Esclareceram que a autora prestava serviços domésticos na sede da fazenda e que jamais trabalhou

diretamente na lavoura. Por fim, não souberam informar quais as atividades ou locais nos quais a autora trabalhara

anteriormente.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-59.2011.4.03.6006/MS

 
2011.60.06.000644-1/MS
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CICERA ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE IZAURI DE MACEDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006445920114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 27-11-2007, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 156 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 14/15 e 25/27.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter
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tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciada nas certidões

de nascimento de filhos lavradas em meados da década de 1980 e nas quais o ex-marido é qualificado como

lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque, consoante fundamentação exposta em sentença, a autora informou em seu depoimento pessoal

diversos procedimentos que há tempos não são adotados na região de Naviraí/MS, como por exemplo o transporte

de trabalhadores rurais em caminhão, através da rodovia BR 163.

 

Ademais a prova testemunhal, por si só, não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta. Ao contrário, afirmaram

que trabalharam com a autora por apenas 3 a 4 anos, o que ocorreu há mais de 10 anos. Ainda, não presenciaram,

tampouco souberam precisar, em quais locais ou por quais períodos a autora teria trabalhado posteriormente.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000705-14.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

2011.60.07.000705-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE ANDRADE DOS REIS

ADVOGADO : ROMULO GUERRA GAI e outro
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007051420114036007 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2099/2408



4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 25-9-2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 144 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 10/22.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,
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estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início material do trabalho no campo, como as cópias de sua CTPS nas

quais constam vínculos rurais nos períodos de 23-6-1990 a 20-10-1990 e de 1-9-2007 a 30-9-2010, o conjunto

probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a mesma CTPS demonstra vínculos de natureza urbana, como "guarda" e "recebedor de gado", nos

períodos de 4-1-1993 a 4-6-1993, de 12-10-1994 a 12-9-1999 e de 16-2-2000 a 9-5-2003, o que comprova o

predomínio do exercício de atividades urbanas em detrimento das rurais.

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período necessário para concessão do benefício pretendido, sobretudo quando confrontada com as informações

extraídas de sua própria CTPS.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001894-24.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de pedido de reconhecimento do direito de renunciar à cobertura previdenciária que recebe, com a

2011.61.05.001894-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : REINALDO DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018942420114036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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consequente concessão de aposentadoria por idade, considerando-se apenas o período de contribuição posterior à

primeira aposentadoria (16.04.1994 a 13.08.2010).

A sentença julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais, o autor sustenta que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a contagem do

tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo benefício mais vantajoso no

mesmo sistema. Pede a concessão da aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Revendo posicionamento anteriormente adotado, passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por

se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço do autor.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,
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significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

 

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Entretanto, o autor pretende a concessão de aposentadoria por idade, e o pedido não é de revisão, uma vez que

nada se aproveitará do tempo de serviço/contribuição utilizado para a concessão e cálculo da aposentadoria por

tempo de serviço.

Agora sim, trata-se de renúncia à cobertura previdenciária concedida, com a obtenção de outra, mais vantajosa e

totalmente distinta da anterior.

Não há violação a nenhum dos princípios constitucionais e legais que fundamentam o indeferimento do primeiro.

O segurado recebeu a proteção previdenciária a que tinha direito quando lhe foi concedida a aposentadoria por

tempo de contribuição, porque cumprira a carência e o tempo de serviço necessários à concessão do benefício.

Não pretende, agora, apenas a modificação do que já recebe, mas, sim, a concessão de outra cobertura

previdenciária mais vantajosa, para a qual contribuiu depois de aposentado, tendo cumprido os requisitos de idade

e carência.

São contingências geradoras de coberturas previdenciárias diversas - aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição e aposentadoria por idade -, com base em períodos de carência e de contribuição totalmente

diferentes, onde os cálculos do novo benefício nada aproveitarão do benefício antigo.

O regime previdenciário nenhum prejuízo terá com a renúncia e a concessão de novo benefício porque este estará

fundado em novo período contributivo e em nova contingência e carência.

Resta a análise, agora, da proibição de renúncia ao benefício prevista no art. 181-B do Decreto 3.048/99. Diz o

dispositivo que as aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial são irreversíveis e irrenunciáveis.

A previsão parte do pressuposto de que a aposentadoria é a proteção previdenciária máxima dada ao segurado,

garantidora de sua subsistência com dignidade quando já não mais pode trabalhar, que poderia ser comprometida

com a renúncia ao recebimento do benefício.

Proteção previdenciária é direito social. Irrenunciável, portanto. O que não se admite é que o segurado renuncie e

fique totalmente à mercê da sorte.

Mas o que o autor pretende não é renúncia a toda e qualquer proteção previdenciária. Pelo contrário, pretende

obter outra que lhe é mais vantajosa, para a qual contribuiu depois de aposentado, tendo, para isso, cumprido os

requisitos de idade e carência.

Possível, então, nessa hipótese, a renúncia à aposentadoria atual, para obtenção de aposentadoria por idade, uma

vez que tempo de contribuição, carência e idade foram alcançados em período posterior à primeira aposentadoria.

Admitida a possibilidade de renúncia, resta verificar se o segurado cumpriu realmente os requisitos para a

aposentadoria por idade.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91.

O caput do referido art. 48 dispõe:

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91.

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.
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O autor completou 65 anos em 12.04.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 174 meses, ou seja, 14 anos e 06 meses.

O autor juntou cópias das CTPS (fls. 22/30), confirmados no CNIS (doc.anexo).

Conforme tabela anexa, até o requerimento administrativo (22.07.2010), o autor conta com 16 anos, 03 meses e 28

dias, tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador urbano.

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (23.07.2010- fls.72).

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por idade, considerado

apenas o tempo de contribuição posterior à aposentadoria, a partir do requerimento administrativo (22.07.2010 -

fls. 72). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

As parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art. 462 do

CPC.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005856-46.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MARTIM SILVA, espécie 46, DIB 05/07/1994, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais

2011.61.08.005856-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARTIM SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HUDSON JORGE CARDIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058564620114036108 3 Vr BAURU/SP
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nºs 20/98 e 41/03; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, II, do CPC, em face do reconhecimento do pedido.

Em conseqüência, condenou a autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios que fixou em 10% do valor

dado à causa.

 

O autor opôs embargos de declaração às fls. 83/87, que foram rejeitados à fl. 88.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO MÉRITO DA CAUSA

No que concerne ao mérito do pedido, a questão não requer maiores considerações, tendo em vista que o INSS

reconheceu o objeto do pedido, conforme se verifica à fl. 67 dos autos. Acrescente-se, ainda, que as partes não

recorreram da sentença, razão pela qual é de se entender que o decisum atendeu o interesse das partes.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Com relação aos honorários advocatícios, esta Nona Turma assentou o entendimento segundo o qual o seu

percentual deve ser fixado em 10% do valor da condenação até a data da sentença.

 

Nesse sentido, julgado da Quinta Turma do STJ, de relatoria da Min. Laurita Vaz, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. TERMO FINAL DA VERBA HONORÁRIA. PARCELAS

VENCIDAS APÓS A PROLAÇÃO DA SENTENÇA. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULA N.º 111 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA MENCIONADA SÚMULA.

IMPROPRIEDADE DA VIA ELEITA. PRETENSÃO DE PREQUESTIONAR DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA ESPECIAL. 1. Conforme o disposto na Súmula n.º 111 desta

Corte superior de Justiça, o cálculo da verba honorária nas ações previdenciárias incide apenas sobre as

prestações vencidas até a prolação da sentença, excluindo-se, assim, aquelas vincendas. 2. O exame da alegada

inconstitucionalidade formal e material da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça é estranho à via do

especial, tendo em vista que fundado na incompatibilidade desses com a Carta Magna. 3. A esta Corte é vedada a

análise de dispositivos constitucionais em sede de recurso especial, ainda que para fins de prequestionamento,

sob pena de usurpação da competência da Suprema Corte. Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido."

(AGA - 201102767648, DJE 25/06/2012, v.u.)

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para elevar a verba honorária para 10% do valor da

condenação apurado até a data da sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004412-42.2011.4.03.6119/SP

 
2011.61.19.004412-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por NOBURU SAITO, espécie 42, DIB 01/12/2001, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais

nºs 20/98 e 41/03; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício. Em decorrência,

determinou o pagamento das diferenças a serem apuradas com correção monetária, desde quando devidas as

prestações, nos termos da Súmula 08, desta Corte, Súmula 148 do STJ e Resolução 242/01 do CJF, acrescidas de

juros de mora de 1% ao mês, contados da citação e verba honorária fixada em R$1.000,00, corrigida

monetariamente.

 

Às fls. 59 o INSS opôs embargos de declaração, que foram acolhidos às fls. 62, para determinar que o pagamento

dos valores em atraso observe a prescrição qüinqüenal.

 

O INSS apelou e argüiu a preliminar de falta de interesse de agir. Sustenta que a correção do benefício, nos termos

do pedido, acarretará prejuízo ao autor, razão pela qual requer a reforma da sentença. Caso mantida a sentença,

requer modificação no critério de aplicação da correção monetária e dos juros de mora, bem como prequestiona a

matéria para o fim de interposição de recurso à instância superior.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EC´s 20/1998 e

41/2003

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOBURU SAITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO DONATO MARINHO GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044124220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fls. 20/22, verifico que o salário de benefício foi limitado ao teto (R$1.430,00),

razão pela qual deve a autarquia recalcular o seu valor, nos termos do pedido.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais pagamentos efetuados no âmbito

administrativo.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar que os juros de mora sejam aplicados da

maneira exposta.
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Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004056-44.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor ao pagamento das custas e dos

honorários advocatícios, tendo em vista os benefícios da justiça gratuita.

Em apelação, o autor alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado. Custas ex lege.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da remessa oficial e da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

2011.61.20.004056-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : GEOVANA SOUZA SANTOS e outro
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: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040564420114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2108/2408



improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).
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O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

É patente a deficiência do autor, comprovada pelo documento juntado às fls. 12, certificando sua interdição e a

nomeação de Magali Aparecida Zanucoli, como sua curadora definitiva.

O estudo social (fls. 118/139), feito em 01-09-2011, dá conta de que a autora reside com a mãe, Magali Aparecida

Alves Zanucoli, de 45 anos, e o irmão Miguel Willian Teodoro, de 09 anos, em casa financiada, contendo três

quartos, uma sala, uma cozinha e um banheiro. As despesas são: alimentação R$ 130,00; financiamento da casa

R$ 120,00; água R$ 62,00; energia R$ 120,00; gás R$ 42,00; telefone celular R$ 25,00; TV a cabo R$ 48,00;

combustível R$ 100,00, vestuário R$ 30,00; higiene R$ 50,00; medicamento R$ 13,00. A renda da família advém

da pensão alimentícia que o pai de Gustavo paga, no valor de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais) mensais, e

do programa bolsa família que o irmão Miguel recebe, no valor de R$ 90,00 (noventa reais) mensais.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que a mãe do autor tem recolhimentos previdenciário de valor

mínimo, desde 01/1994.

Assim, a renda familiar per capita da autora sempre foi superior ao determinado pelo §3º do art. 20 da Lei

8.742/93.

Por isso, não preenche o autor os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-09.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita (fls. 69).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

arbitrados em R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado. Custas ex lege.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

2011.61.23.000417-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARINALVA ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbi:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente.

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.
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A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

O estudo social (fls. 62/63), de 28-03-2012, dá conta de que a autora reside sozinha, em casa alugada. Os móveis e

eletrodomésticos são: um fogão; uma geladeira; uma mesa com duas cadeiras; uma televisão; uma cama de casal;

um conjunto de sofás de dois e três lugares; um armário; um raque; tudo em bom estado. A autora não tem renda,

recebe uma cesta básica do Fundo Social.

O laudo pericial (fls. 55/58), feito em 13-12-2011, comprova que a autora é portadora de deficiência (CID 10 - F-

60.3), o que não a incapacita para qualquer atividade laborativa e para os atos da vida civil.

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-37.2011.4.03.6139/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES e outro
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redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 29-11-2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 138 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 8-29.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,
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estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, como as certidões de

nascimento de filhos lavradas nos anos de 1969, 1970, 1972, 1974, 1976, 1978, 1980, 1982, 1985, 1988, 1991, na

quais o marido é qualificado como lavrador, cópias da CTPS do marido indicando vínculos empregatícios de

natureza rural nos anos de 1971 a 1974, 1997 a 2000 e a partir de 2005, além de cópias da própria CTPS

indicando vínculo rural de 1997 a 1999, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período necessário para concessão do benefício pretendido. Ambos os testemunhos foram vagos e imprecisos

quanto aos períodos e locais de trabalho rural da autora, apenas comprovando o exercício da atividade no lapso

temporal já anotado em sua CTPS.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial, quanto ao pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Isto posto, NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000487-72.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.
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A r. sentença monocrática de fls. 78/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do

benefício pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Sentença submetida

ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5 - Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2116/2408



parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica."

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

 

"redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."
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(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 11 de março de 2010, o requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período entre 23 de setembro de 2008 e 20 de

fevereiro de 2009, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 46/47 e

considerando o disposto no §4º do art. 15 da normação legal em comento.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 23 de agosto

de 2011 (fls. 58/62), o qual concluiu que o periciando é portador de esquizofrenia paranóide (CID-10 F20.0),

encontrando-se incapacitado de forma total e temporária para o labor desde 23 de setembro de 2008, quando

começou a receber o benefício de auxílio-doença.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 21 de fevereiro de 2009, pois o

Instituto já reconhecia a incapacidade do requerente, compensando-se os valores pagos a título de tutela

antecipada após esta data.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial para

manter a r. sentença monocrática. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002683-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por YOSIE NORIMASSA, espécie 42, DIB 16/05/1990, contra

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

a-) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais

nºs 20/98 e 41/03; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 295, III,

c.c. o art. 267, I, ambos do CPC. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do pagamento dos

honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

A autora apelou e requereu a anulação da sentença, face ao indeferimento do pedido de realização da prova

pericial. No mérito, reiterou os argumentos do pedido inicial e requereu a sua procedência.

 

O INSS apresentou contrarrazões às fls. 141/151.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pleito contido na exordial, aplica-se a nova regra

inserida no § 3º do art. 515 do CPC pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002 (três

meses após a sua publicação em 27/12/2001, conforme o art. 2º da referida lei.

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."

2011.61.83.002683-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : YOSIE NORIMASSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EVANDRO EMILIANO DUTRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00026838020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou

questões de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os

fundamentos da sentença recorrida, examinar a lide integralmente.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EC´S 20/1998 e

41/2003

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS EC´s 20/98 e 41/03

A questão dos tetos previstos nas EC´s 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.
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Examinando o documento de fl. 62, verifico que o valor do salário de benefício (R$29.876,92) foi superior ao teto

(R$27.374,76), razão pela qual deve a autarquia recalcular o seu valor, nos termos do pedido.

 

Isto posto, anulo a sentença e, com amparo no art. 515, § 3º, do CPC, aprecio o mérito do pedido. Em

conseqüência, DOU PROVIMENTO ao recurso para condenar o INSS a aplicar os arts. 14 da EC 20/1998 e 5º da

EC 41/2003. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal e descontados eventuais valores já pagos,

devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios que

fixo em 10% do valor da condenação até a sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007245-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ODAIR DE ALMEIDA, espécie 46, DIB 01/09/1990,

contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais

nºs 20/98 e 41/03; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

A sentença indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 295, II e

III, c.c. o art. 267, VI, § 3º, ambos do CPC. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, isentou-a do

pagamento dos honorários advocatícios. Custas na forma da lei.

 

A autora apelou e requereu a anulação da sentença, face ao indeferimento do pedido de realização da prova

pericial. No mérito, reiterou os argumentos do pedido e requereu a sua procedência.

 

O INSS apresentou resposta às fls. 94/101.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

2011.61.83.007245-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ODAIR DE ALMEIDA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00072453520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2121/2408



 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC

Levando-se em conta a apelação da parte autora, que reitera o pleito contido na exordial, aplica-se a nova regra

inserida no § 3º do art. 515 do CPC pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002 (três

meses após a sua publicação em 27/12/2001, conforme o art. 2º da referida lei.

 

"Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1o Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no

processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

§ 2o Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação

devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a

lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento."

 

 

A alteração não ofende o princípio do duplo grau de jurisdição e atende o amplo acesso à justiça. Tendo havido a

regular tramitação do processo em primeira instância, em causa que aborda questões unicamente de direito ou

questões de fato cuja prova já foi produzida em primeira instância, cumpre a este Tribunal, em reconsiderando os

fundamentos da sentença recorrida, examinar a lide integralmente.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EC´S 20/1998 e

41/2003

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de revisão do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do

direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que a própria Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, nos termos

do art. 436, impede a sua aplicação:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Examinando o documento de fl. 81, verifico que o valor do salário de benefício (Cr$66.653,51) foi superior ao

teto da época (Cr$45.287,76), razão pela qual deve a autarquia recalcular o seu valor, nos termos do pedido.

 

Isto posto, anulo a sentença e, com amparo no art. 515, § 3º, do CPC, aprecio o mérito do pedido. Em

conseqüência, DOU PROVIMENTO ao recurso para condenar o INSS a aplicar os arts. 14 da EC 20/1998 e 5º da

EC 41/2003. As prestações atrasadas, observada a prescrição qüinqüenal e descontados eventuais valores já pagos,

devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8 desta Corte e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios que

fixo em 10% do valor da condenação até a sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013967-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2012.03.99.013967-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA UMBELINO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

No. ORIG. : 11.00.00026-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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Apela o INSS, sustentando que não há provas suficientes que comprovem o labor rural da autora no período

imediatamente anterior ao requerimento e pede, por conseguinte, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

No mais, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts.

142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e

142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como trabalhadora rural.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 12/03/2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,
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admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 8/33.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que
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permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora comprova o exercício de atividades rurais no período de 25/04/1983 a 25/10/1996 mediante

apresentação de cópias da CTPS (fls. 11/27) e do CNIS (fls. 45).

 

Em depoimento pessoal, a autora declara ter trabalhado sem registro como rurícola desde 1969 até 1980 e que,

após casar-se, em 17/01/1981 (fls. 8), passou a exercer tais atividades com registro.

 

Ademais, a prova testemunhal mostrou-se coesa e harmônica quanto ao exercício do trabalho rural desempenhado

pela autora.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados a partir da citação em 1% ao mês a nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

 

 

 

Int.

 

 

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015803-57.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação com

início de prova material e testemunhal, e pede, em conseqüência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00000-1 2 Vr ATIBAIA/SP
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(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 14/07/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 138 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 21/32.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento
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do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

 

No caso, a autora apresenta início de prova material, consubstanciado no contrato de parceria agrícola (fls. 24),

lavrado em 30/05/1991, em que estabelece arrendamento entre o marido e o arrendatário por um período de 1991

a 1994, e nas notas fiscais (fls. 81/84), referentes ao ano de 1995. 

 

No entanto, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido, na medida em que a autora não apresenta

documentos contemporâneos em seu nome que comprovem seu exercício em atividades rurais.

 

No CNIS (fls. 148/149), consta que o marido da autora, em 2004, realizou contribuições individuais na ocupação

de "motorista", descaracterizando a natureza rural da atividade laboral da autora, no período imediatamente

anterior ao pedido inicial.

 

Ademais, na certidão de casamento (fls. 68), celebrada em 03/02/1968, o cônjuge da autora se declara "alfaiate" e

a autora, por sua vez, "doméstica". Além disso, embora as certidões de casamento dos pais (fls. 22) e dos avós

(fls. 21) apresentem o pai e o avô como "lavradores", essa condição não se estende à autora. 

 

Por sua vez, a prova testemunhal mostrou-se frágil e insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período necessário para concessão do benefício pretendido.

 

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0023913-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.023913-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2129/2408



 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% da

condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Reconhecida

a isenção de custas.

Sentença proferida em 23.09.2011, submetida ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : OLIVERIO APARECIDO RIBEIRO NIZA

ADVOGADO : CARLOS DARLAN BENITEZ JORDAO

: SILVANIA SILVA FERNANDES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00012178720098260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou, em nome próprio, a certidão de casamento (05.02.1977), o

título de eleitor (27.04.1976) e as anotações da CTPS, a partir de 1984, nos quais foi qualificado como lavrador.

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação como lavrador, podem ser utilizados

como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

As testemunhas corroboraram a atividade rural do autor até 1982, sendo que após essa data eles apenas afirmaram,

genericamente, que ele passou a viver na cidade, cortando cana na usina.

Ademais, não é possível reconhecer o trabalho exercido após a edição da Lei 8213/91, sem anotação em CTPS,

posto que o autor não comprovou o recolhimento das contribuições.

Assim, considerando o início de prova material mais antigo, viável reconhecer o tempo de serviço rural de

01.01.1976 a 31.12.1982.

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

Quanto ao trabalho anotado na CTPS, o INSS não apresentou qualquer argumento ou elemento capaz de afastar a

presunção de veracidade iuris tantum.

Tendo em vista o ano da propositura da ação - 2010 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 174 meses, ou seja, 14 anos e 06 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo autor (CNIS-anexo).

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para reconhecer o tempo de serviço rural de

01.01.1976 a 31.12.1982 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Sem condenação

em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme

entendimento do STF.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024848-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural (1966 a 1970 e interregnos entre os períodos urbanos) e especial indicados na inicial, com a

consequente concessão da aposentadoria especial.

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

O autor apela para requerer o reconhecimento do tempo de serviço rural e especial, com a concessão da

aposentadoria pleiteada.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

2012.03.99.024848-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CARLOS ROBERTO BARG

ADVOGADO : DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL . EXPOSIÇÃO A AGENTES
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NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se
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atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial .

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a atividade rurícola, o autor juntou a certidão do cartório eleitoral, que demonstra que por ocasião

da transferência, em 05.07.2007, o autor foi qualificado como trabalhador rural, e a ata da audiência da

reclamação trabalhista (fls. 48/49), em 20.08.2010. Porém, não podem ser aceitos como início de prova material,

visto que posteriores aos períodos que o autor pretende ver reconhecido.

Assim, não há início de prova material.

Ademais, muito embora o autor alegue em sua inicial ter exercido atividade rural desde os 12 anos de idade, em

seu depoimento pessoal declarou que "Antes dos 20 anos trabalhava como engraxate".

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ.

Não é possível reconhecer como especiais as atividades apontadas pelo autor, tendo em vista que não há nos autos
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nenhum documento que indique a categoria, ou formulário apontando o agente agressivo.

Não considerados o tempo de serviço rural e especial, não tem o autor o tempo de serviço necessário à concessão

do benefício.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

 

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050537-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (27).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 622,00, observando-se os termos do art. 12

da Lei 1.060/50.

Em apelação, a autora sustenta terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício

assistencial de prestação continuada, razão pela qual o apelado não faz jus ao benefício.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelações contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2136/2408



A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, a autora contava com 69 (sessenta e nove) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso

a condição de idosa.

O estudo social (fls. 86/95) feito em 20-07-2011, dá conta de que a autora reside com o marido, Antonio Brenan

de Oliveira, de 70 anos, e o filho Andrei Rodrigues de Oliveira, de 30 anos, em casa alugada, contendo cinco

cômodos forrados. As despesas são: água R$ 22,00; energia elétrica R$ 70,00; convênio médico R$ 148,22;

aluguel R$ 200,00; alimentação R$ 300,00, empréstimo R$ 50,00; fraldas geriátricas R$ 23,64; farmácia R$

200,00. A renda da família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 789,73 (setecentos e

oitenta e nove reais e setenta e três centavos) mensais. 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, pelo marido e pelo filho.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Tempo

de serviço, desde 07-05-1994, no valor atual de R$ 961,34 (novecentos e sessenta e um reais e trinta e quatro

centavos), e o filho tem recolhimentos previdenciário de valor mínimo desde novembro de 2012.

Assim, a renda familiar per capita foi sempre superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002129-36.2012.4.03.6111/SP

 

 

2012.61.11.002129-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.

A r. sentença monocrática de fls. 82/88 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 95/97, pugna a Autarquia Previdenciária pelo reexame necessário da matéria e pela

dedução dos valores dos salários de contribuição percebidos pelo demandante após o termo inicial do benefício

por incapacidade.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (14 de julho de 2011) e a data da prolação da sentença (06 de

dezembro de 2012), não excede a sessenta salários-mínimos, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 94. Dessa forma, correta a não submissão da r. sentença monocrática ao reexame necessário.

Por outro lado, não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação do ponto impugnado

no apelo.

Na hipótese dos autos, o extrato do CNIS carreado aos autos pela Autarquia Previdenciária à fl. 98, demonstra que

o demandante, após a cessação de auxílio-doença, verteu contribuições descontínuas entre janeiro de 2012 e

setembro do mesmo ano, bem como desempenhou atividade profissional de 13 de fevereiro a 21 de março de

2012, períodos posteriores ao termo inicial do benefício concedido ao autor em sentença datada de 06 de

dezembro de 2012.

Quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando após a constatação de sua incapacidade, é cediço que a

Seguridade Social tem por escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais,

mediante a concessão de benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades

laborativas, para o provimento das suas necessidades básicas, por si só, não impede a concessão do benefício

vindicado, notadamente porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.

Dessarte, na linha do entendimento explicitado, o desempenho esporádico de atividade laboral não constitui justo

motivo para a alteração do termo inicial do benefício ou dedução de valores do benefício concedido, em prejuízo

do segurado que buscava a manutenção de sua subsistência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter a

r. sentença monocrática. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006137-53.2012.4.03.6112/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILSON GIROTO

ADVOGADO : MARILENA VIANA e outro

No. ORIG. : 00021293620124036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.61.12.006137-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 79/82 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 85/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela parcial reforma da r. sentença, no tocante

ao termo inicial do benefício. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação dos pontos impugnados nos recursos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 07 de novembro de

2011 (fl. 20), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Mantenho a

tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-38.2012.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 138).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de

prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 15-

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI ALVES DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : ALINE LETICIA IGNACIO MOSCHETA e outro

No. ORIG. : 00061375320124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.17.000414-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : NAIR FONGARI CARDOSO

ADVOGADO : MARIA FERNANDA FORTE MASCARO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00004143820124036117 1 Vr JAU/SP
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01-2009, com incidência da correção monetária e dos juros de mora, bem como dos honorários advocatícios,

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Sem custas. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

Sentença proferida em 23-08-2012, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando que a autora não preenche os requisitos para obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

Em apelação, a autora requer a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor das parcelas vencidas

até a data da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

Trata-se de apelação contra sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial de prestação

continuada previsto no art. 203, V, da CF.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

- pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

- impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:
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RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição: 1

"...

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito à

assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada pode

fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a reversibilidade dos

direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em clara violação do

princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social e cultural, e do

núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O reconhecimento

dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui um limite jurídico

do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente com os direitos

concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial efectivado justificará a

sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da chamada "justiça

social".

...". (trechos destacados no original).

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

No caso dos autos, a autora contava com 68 (sessenta e oito) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo, por

isso, a condição de idosa.

O auto de constatação com fotos (fls. 96/102), feito em 28-05-2012, dá conta que a autora reside com o marido,

Osvaldo Cardoso da Silva, de 73 anos, em imóvel financiado pelo CDHU (Companhia de Desenvolvimento

Habitacional e Urbano), de alvenaria, contendo quatro cômodos, sendo dois quartos, uma cozinha, uma copa e um

banheiro. As despesas são: alimentação R$ 240,00; gás R$ 35,00; medicamento R$ 50,00; água R$ 48,00; energia

elétrica R$ 49,00; plano funerário R$ 19,00; financiamento do imóvel R$ 250,00. A única renda da família advém

da aposentadoria do marido da autora, no valor de R$ 620,00 (seiscentos e vinte reais) mensais.
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Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o marido da autora é beneficiário de Aposentadoria por Idade,

desde 04-02-2004, no valor de um salário mínimo.

Dessa forma, ainda que a renda familiar per capita seja pouco superior a ¼ do salário mínimo, levando-se em

consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o

indeferimento do benefício.

 Diante do que consta nos autos, verifico que a situação era precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a

dignidade exigida pela Constituição Federal até a data em que passou a ser beneficiária de Aposentadoria por

Idade.

Assim, a autora preenchia todos os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% da condenação, entendida esta como as parcelas vencidas até a

data da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da

autora para fixar os honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ, mantendo a antecipação da tutela.

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001557-44.2012.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção dos benefícios previdenciários, nos moldes do art. 285-A e 269, I do CPC.

Requer indenização por danos morais.

Em razões recursais, sustenta o autor que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

2012.61.23.001557-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO VEJA ROMEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015574420124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008720-89.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por segurado aposentado contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu

benefício e à concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática, submetida ao reexame necessário, julgou parcialmente procedente o pedido e deferiu a

concessão do benefício mais vantajoso desde que restituídas, ao INSS, as quantias até então recebidas em

decorrência do benefício anterior.

Recursos de apelação ofertados por ambas as partes, devidamente processados, com a remessa dos autos a esta

Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

2012.61.83.008720-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EFIGENIO LUIZ DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00087208920124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica
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definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:
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"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora, a qual isento do pagamento dos

ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

ao recurso do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Nego seguimento ao recurso da

parte autora, por prejudicado.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000273-03.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por SANDRA APARECIDA DE PAULA contra a decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 33, XIII, do

2013.03.00.000273-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : SANDRA APARECIDA DE PAULA

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REPRESENTANTE : LUIZ SEBASTIAO BORGES

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00084874120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Regimento Interno deste Tribunal.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão incorreu em contradição, uma vez que não há que se falar em intempestividade

do agravo de instrumento, considerando que a decisão embargada deixou de "analisar que os prazos durante o

Recesso Forense ficam suspensos, voltando a contar quando do retorno das atividades laborativas do fórum" (fls.

77).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria,em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000290-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por MASAMI ICHIKI contra a decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão incorreu em omissão e contradição, uma vez que não há que se falar em

intempestividade do agravo de instrumento, considerando que a decisão embargada deixou de considerar o recesso

forense, ocorrido entre o dia 20.12.2012 ao dia 06.01.2013, em que houve suspensão do prazo.

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado, de modo a possibilitar o

prequestionamento da matéria.

2013.03.00.000290-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : MASAMI ICHIKI

ADVOGADO : CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00070915620074036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria,em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004084-68.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANA JOSEFINA MORAES DANTAS DA SILVA contra a

decisão que deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar a suspensão do processo originário

por 60 dias, para que o(a) agravante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45 dias do requerimento

sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne naqueles autos para

prosseguimento no Juízo de 1º grau.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão incorreu em omissão porque não houve pronunciamento sobre os documentos

constantes dos autos que comprovam que "tentou, sem êxito, agendar o atendimento administrativo não só na

comarca onde reside (Guariba), como também na vizinha cidade de Jaboticabal, ambas deste Estado" (fls. 35).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade, ocorrentes na

decisão embargada, nos termos do art. 535 do CPC, também podendo ser, excepcionalmente, admitidos para

correção de erro material manifesto.

2013.03.00.004084-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : ANA JOSEFINA MORAES DANTAS DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

No. ORIG. : 00561300920128260222 1 Vr GUARIBA/SP
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Verifico que o julgado incorreu em omissão, porque deixou de se pronunciar sobre os documentos juntados às fls.

25/26, que, segundo a embargante, comprovam que tentou agendar o atendimento administrativo, porém, não

obteve êxito.

 

Observo que os documentos mencionados pela agravante não comprovam o indeferimento administrativo do

benefício, e nem mesmo que houve problemas no agendamento do atendimento na via administrativa, cabendo à

agravante, que é representada em juízo por advogado contratado por ela, tomar as providências cabíveis junto à

Agência da Previdência Social do local de sua residência a fim de que o requerimento administrativo seja recebido

pelo INSS.

 

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada, mantendo, no mais, a decisão

proferida às fls. 31/32.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004850-24.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por OSCAR FREITAS DE ANDRADE contra a decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 33,

XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão incorreu em omissão, porque deixou de "analisar que no corpo do agravo de

instrumento já consta a informação da data da intimação da decisão agravada". Alega que "a cópia

supostamente ausente está superada pela informação prestada pelo próprio agravante e nesse sentido há que se

interpretar o dispositivo processual de maneira mais extensiva, principalmente porque eventual alegação falsa

ensejará a aplicação da pena de litigância de má-fé ao agravante" (fls. 53).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

2013.03.00.004850-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : OSCAR FREITAS DE ANDRADE

ADVOGADO : LUIZ PAULO ALARCAO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

No. ORIG. : 94.00.00094-7 1 Vr PIRAJU/SP
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controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria,em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006604-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto por NEIDE MARIA DE BRITTO RANGEL, na forma do art. 557, § 1º, do CPC,

contra decisão monocrática que negou provimento ao agravo de instrumento.

 

Sustenta, em síntese, que sobrevive da aposentadoria por tempo de contribuição paga pelo INSS com valor

equivalente a 3,1 salários mínimos (R$2.106,78 em fev/2013), que não é suficiente para arcar com as despesas

processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família. Alega que, "de acordo com o disposto no art. 4º, §

1º, da Lei 1.060/50, caberia ao INSS elaborar a prova contrária acerca da condição financeira da Agravante, o

que não ocorreu em nenhum momento" (fls. 40).

 

Pede a retratação prevista no art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão

colegiado competente na forma regimental.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

A decisão agravada foi por mim lavrada nos seguintes termos:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de justiça gratuita, nos autos

da ação em que o(a) agravante objetiva a revisão de seu benefício, atualizando o salário-de-benefício sem

limitação ao teto vigente na data da concessão.

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que a simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas

processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família na própria inicial é suficiente para a obtenção do

benefício, sendo que o conceito de necessitado não está vinculado a determinado limite de valor de renda mensal.

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Feito o breve relatório, decido.

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art.

527 do CPC.

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

A concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, de fato, não exige comprovação, bastando, para tanto, simples

2013.03.00.006604-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : NEIDE MARIA DE BRITTO RANGEL

ADVOGADO : DIEGO FRANCO GONÇALVES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00098498120124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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declaração de hipossuficiência firmada pela parte interessada, como determina o art. 4º da Lei 1.060/50.

A presunção disciplinada no art. 4º, no entanto, não é absoluta, porque pode o magistrado indeferir o benefício

se tiver "fundadas razões", conforme autoriza o art. 5º da Lei 1.050/60.

Nesse mesmo sentido, esta Corte Regional já se manifestou:

PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. LEI Nº 1.060/50. CONDIÇÃO DE SUPORTAR AS

DESPESAS PROCESSUAIS. INDEFERIMENTO DA JUSTIÇA GRATUITA. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA O

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. INÉRCIA DOS AUTORES. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO

DO MÉRITO. ARTIGO 267, III E IV, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.

1 - A Lei nº 1.060/50 exige a simples alegação do interessado para que o juiz possa conceder-lhe a Assistência

Judiciária Gratuita. Correta, entretanto, a decisão que afasta essa presunção no caso de autores que

desempenham profissões de nível superior notoriamente bem remuneradas (engenheiro, economista e

industriário) e não apresentam qualquer demonstração incapacidade econômica para suportar as despesas do

processo.

2 - A presunção relativa de veracidade da alegação de impossibilidade de suportar os encargos do processo não

pode obrigar a parte contrária a esforço probatório injustificado que, aliás, redundaria em incursão na vida

privada do beneficiário, incompatível com a natureza da discussão.

3 - Os autores foram intimados pessoalmente para o recolhimento das custas processuais, de sorte que, ante a

inércia, o feito foi extinto sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, III e IV, do CPC. Sentença

mantida. Precedentes do STJ: REsp 758610 e REsp 167550.

4 - Agravo a que se nega provimento.

(ACível 827201, Proc. 2002.03.99.035533-6, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. HENRIQUE HERKENHOFF, DJF3:

28/08/2008)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - ALEGAÇÃO DE FALTA DE

CONDIÇÕES FINANCEIRAS - RENDIMENTOS QUE COMPROVAM O CONTRÁRIO - FUNDADA RAZÃO -

INDEFERIMENTO - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO

1. Agravo de instrumento interposto em face de r. decisão que, em sede de "ação ordinária", indeferiu a

gratuidade da justiça diante dos comprovantes de rendimentos dos autores.

2. Dispõe o art. 4o da Lei 1.060/50 que "a parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou da família".

3. Referido dispositivo limita muito o poder do juiz para negar o benefício, o que só poderá fazer diante de

"fundadas razões" (art. 5o). Ainda, cabe ao adverso impugnar a concessão do benefício se tiver interesse na

providência.

4. Sucede que no caso dos autos o digno juízo de primeira instância houve por bem indeferir a concessão da

gratuidade da justiça à autora "diante dos documentos juntados pelos autores".

5. Considerando o princípio geral de direito segundo o qual apenas devem ser agraciadas com o benefício da

gratuidade da justiça as pessoas menos aquinhoadas, que efetivamente não disponham de condições para

demandar em juízo, e restando essa circunstância infirmada nos autos pelo valor dos rendimentos declarados

pelos recorrentes, não se justifica a concessão dos benefícios da Lei 1.060/50 diante da singela afirmação da

parte agravante de que não possui "condições financeiras" para arcar com as custas e despesas processuais.

6. Agravo de instrumento improvido.

(AI 323743, Proc. 2008.03.00.001530-9, 1º Turma, Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO, DJF3: 30/06/2008)

No caso concreto, os documentos constantes dos autos não comprovaram a alegada hipossuficiência.

Como bem observado pelo Juízo a quo, os documentos juntados aos autos demonstram renda média mensal de R$

1.983,79 em janeiro de 2012 (fls. 25), restando, dessa forma, descaracterizada a alegada impossibilidade de

custear as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, afirmada na declaração

juntada às fls. 21.

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende

sua reforma.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

 

Entretanto, melhor analisando a questão, verifico que as informações extraídas do Sistema Único de

Benefícios/DATAPREV/Plenus, ora juntadas, demonstram que a agravante recebe aposentadoria por tempo de

contribuição com valor equivalente a apenas 3,1 salários mínimos, de modo que não é possível afirmar que ela

tenha condições para arcar com as despesas processuais sem prejuízo de sua subsistência.
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Assim, impõe-se a concessão do benefício da justiça gratuita até a existência nos autos de prova em contrário

sobre sua situação de pobreza.

 

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão proferida às fls. 36/37 e, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC,

DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para deferir à agravante o benefício da justiça gratuita.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006855-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CARLOS DAS GRAÇAS PEREIRA contra a decisão que negou

provimento ao agravo de instrumento.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão incorreu em omissão e obscuridade, uma vez que "não houve por parte do ora

agravante indicação de 'desconhecimento técnico do perito' e sim outra contraposição em pedido de

esclarecimentos periciais ao contraposto em impugnatória e em resguardo do Código de Ética Médica, pois o

autor, agravante, ora embargante tem seu acompanhamento médico pessoal, não podendo o I. perito invalidar e

ou desmerecer de outro profissional de sua categoria exames e outros afins". Alega que "a obscuridade e a

omissão se demonstram pelo fato de que desde o primeiro momento, r. decisão agravada, o Juízo a quo obstou o

momento processual da parte, autor, ora embargante em requerer (o que o fez em impugnação) esclarecimentos e

saneamento das dúvidas ao perito, o que somente este poderia responder" (fls. 82/83).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que sejam sanados os defeitos apontados.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

2013.03.00.006855-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : CARLOS DAS GRACAS PEREIRA

ADVOGADO : REGINALDO MISAEL DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00136378820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria,em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

Isto posto, REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009776-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

O Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão, às fls. 328 dos autos - proferida em sede

de execução de sentença que acolheu os cálculos apresentados pela contadoria e fixou o valor da execução.

 

O INSS alega excesso de execução e argúi erro material por terem sido efetuados os cálculos em dissonância com

os termos da Lei nº 11.960/2009. Sustenta que o valor correto da execução é R$ 45.018,13.

 

É o relatório.

 

Aplico a regra do art. 557 do CPC:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso." (Parágrafo

2013.03.00.009776-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro
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acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

 

DO TÍTULO

 

O INSS foi condenado a revisar os benefícios dos autores aplicando ao primeiro reajuste o índice integral de

correção, independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo

vigente à data base do efetivo reajuste, nos termos da sumula 260 do TFR. Foi determinado o pagamento das

parcelas vencidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos termos da Sumula 71 do TFR e da Lei nº 6.899/81.. Os

juros de mora foram fixados em 6% ao ano e os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da

condenação.

 

 

DO PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO.

O título estabeleceu o cumprimento de determinada obrigação e traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu

fiel cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada.

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos

parâmetros fixados no título executivo judicial.

 

A título de exemplo, colho os julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO .

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, REesp 510577, Proc. 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. erro material . CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 127426, Proc. 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Rel Min. EDSON VIDIGAL) 

 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-

G, do CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de conhecimento - do

CPC, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo

que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467).

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do art. 610 do

CPC, trazem julgados do STJ:

execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891,

revogado, segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela

estiver disposto (STJ, REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892) 

execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o

adjetivo preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel.

Min. Fontes de Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953). 

No mesmo sentido, Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização,

seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30ª ed., atual. até 05-
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01- 1.999, São Paulo, Saraiva, 1.999, p. 640):

Art. 609: 7. "O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar

dissonância com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras"

(STJ, 2a Turma, Resp. 7523-0-SP, rel. Min. Hélio Mosimann, j. 01-06-92, não conheceram, v.u., DJU 22-06-92,

p. 9734). 

Art. 610: 3. Continua válido o princípio consignado no CPC antigo, artigo 891: "A sentença deverá ser

executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. Compreender-se-á, todavia, como

expresso o que virtualmente nela se contenha." Nesse sentido: STJ-RF 315/132. 

Art. 610: 3a. Ainda que as partes hajam concordado com a liquidação, é lícito ao juiz deixar de homologá-la,

desde que em desacordo com a coisa julgada, "para impedir que a execução ultrapasse os limites da pretensão a

executar" (RTFR 162/37). Neste sentido: RT 660/138. 

 

Assim, também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 2ª ed., 07/2002, Editora Malheiros):

Como desde o início disse a doutrina, o banimento da liquidação por cálculo do contador e da homologação de

qualquer cálculo pelo juiz não retirou nem poderia retirar este do tabuleiro desse jogo, como se sua participação

fosse dispensável ou sua presença apenas decorativa. Em caso de erro grosseiro - visível a olho nu, como venho

dizendo - é dever do juiz fazer a verificação, sob pena de conscientemente deixar que se consume um excesso de

execução , que o sistema repele. ... 

Como dito na justificativa do projeto, as providências autorizadoras nesse dispositivo são reservadas aos casos

de "manifesto descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor" - o que

corresponde à idéia, acima exposta, do erro perceptível ictu occuli. ... (p. 263) 

Há, ainda, outros julgados do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA.

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202. 

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

(STJ, 6ª Turma, REsp 259972, Proc. 200000498629-SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 11/09/2000, p. 305) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO . INSS. CÁLCULO. ART. 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DE DADOS

PELO EXECUTADO. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO CONDENATÓRIA.

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. REVISÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANDAMENTAL.

INAPLICABILIDADE DO ART. 632 DO CPC. 

I - ... 

II - Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução , sob pena de ofensa à

coisa julgada. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 219241, Proc. 199900527470-RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJU 14/02/2000, p. 62) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º.

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. ... 

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material , revoga outra

anterior que determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser

considerado na conta em desacordo com o comando constante do título executivo judicial. 

(STJ, 5ª Turma, REsp 205899, Proc. 199900186800-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 18/10/1999, p. 263) 

Conforme se vê, o juízo é o verdadeiramente fiel guardião do julgado, ou seja, na execução, o magistrado deve

observar os limites objetivos da coisa julgada.

 

Desta forma, verificada a violação ao julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando

a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial.

 

O título é claro ao definir a forma de cálculo dos juros de mora que foram fixados em 6% ao ano, ou seja em valor

equivalente ao que preconizam as alterações impostas pela Lei 11.960/2009 e especificadas pela Resolução

134/2011 do CJF.

 

Inexiste o erro material argüido pela autarquia

 

Determino o prosseguimento da execução no valor fixado em primeiro grau, R$ 180.540,64, atualizados para

outubro/2011.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2157/2408



 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001090-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando que não há prova de trabalho rural no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício ou do preenchimento da idade mínima à concessão da aposentadoria e pede, por conseguinte, a

reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade rural como trabalhadora rural, em

diversas propriedades rurais.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

2013.03.99.001090-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 02/01/1998, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 102 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 13/16.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da
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citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresentou início de prova material, consubstanciado na certidão de casamento (fls. 13),

celebrada em 09/06/1962, donde o cônjuge se declara "lavrador", bem como no CNIS (fls. 44) e na CTPS (fls.

15/16), donde constam vínculos do marido da autora como trabalhador rural no período de 03/1979 a 06/1993.

 

No entanto, o conjunto probatório conduz à improcedência, visto que não há documentos contemporâneos em seu

nome que comprovem a atividade imediatamente anterior ao requerimento do benefício.

 

Não há documentos que demonstrem vínculos empregatícios da autora posteriores a 1996, ano em que o cônjuge

aposentara-se. 

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da aposentadoria por idade.
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Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007633-62.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de impugnação à concessão de Assistência Judiciária proposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS, tendo por objeto a revogação da decisão que concedeu ao autor os benefícios da Assistência Judiciária e a

condenação ao décuplo do valor das custas processuais.

 

A sentença julgou extinto o feito, com resolução do mérito, na forma do art. 269, II, do CPC, face ao recolhimento

das custas processuais. Em decorrência revogou os benefícios da Assistência Judiciária e isentou o impugnado do

pagamento do décuplo das custas processuais, em face da ausência de resposta à impugnação.

 

A autarquia apelou e requereu a reforma parcial da sentença para que seja determinada a condenação no décuplo

do valor das custas.

 

Sem contrarrazões.

 

 

DECIDO.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A assistência judiciária, prevista na Lei 1.060/50, destina-se às pessoas necessitadas, entendendo-se como tal todo

aquele cuja condição econômica não lhe permite pagar a taxa judiciária, selo, custas, emolumentos, despesas com

publicação, indenizações das testemunhas, honorários de advogado e perito.

 

Note-se que é desnecessária a comprovação de insuficiência de recursos para fazer jus à assistência judiciária,

tendo em vista o que estabelece o art. 4º da Lei 1.060/50:

2013.03.99.007633-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGUINALDO COELHO

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO DE LOLLO

No. ORIG. : 10.00.07639-0 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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"A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial,

de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio

ou de sua família."

 

 

Ainda que se admita que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não seja dever do magistrado diante do seu

requerimento, a orientação jurisprudencial predominante acerca da matéria tem sido no sentido de que a mera

afirmação acerca da impossibilidade de custear as despesas processuais sem prejuízo do próprio sustento é

suficiente para a sua concessão.

 

No caso dos autos, o INSS impugnou a concessão da Assistência Judiciária Gratuita e o autor efetuou o

pagamento das custas processuais, fls. 29/32 dos autos principais.

 

Em uma análise superficial pode parecer que o agravado ao efetuar o recolhimento das custas processuais, após a

impugnação aos benefícios da Assistência Judiciária, demonstra que tem situação econômica incompatível com a

sua concessão.

 

Contudo, tal fato não ocorre na prática, tendo em vista que a conclusão de que o agravado está ou não em

condições de arcar com os encargos processuais depende de uma análise individual de cada caso.

 

Assim, para se aquilatar a efetiva situação econômica do impugnado, necessário examinar outros elementos que

vão desde a composição do grupo familiar até a habitação em moradia própria, despesas com saúde, educação,

medicamentos, dependentes e faixa etária de cada um, etc.

 

Portanto, não há que se falar, in casu, na condenação do impugnado ao pagamento do décuplo do valor das custas

processuais, tendo em vista os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009587-46.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-

doença.

Interposto agravo de instrumento pela parte autora (fls. 58/68), o qual foi convertido em retido por decisão

2013.03.99.009587-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA SEBASTIANA DE ASSIS DUARTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA

No. ORIG. : 11.00.00028-7 1 Vr CACAPAVA/SP
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proferida por este Relator (fls. 132/133).

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela à fl. 158.

A r. sentença monocrática de fl. 168, declarada à fl. 176, julgou procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 180/184, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais, especificamente quanto ao termo inicial do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De início, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contrarrazões

de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)
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II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 1º de março de 2011, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença no período de 17 de julho de 2010 a 24 de novembro

do mesmo ano, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 22.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 75/96,

complementado às fls. 153/154, o qual concluiu que a periciada, atualmente com 63 anos de idade, é portadora de

cardiopatia grave e artrose nos joelhos. Ademais, asseverou o expert, em resposta ao quesito nº 14 da demandante,

que a mesma está incapacitada de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando a segurada recebia auxílio-doença (NB 542.111.131-4) e teve o mesmo

cessado pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, in casu, 25 de

novembro de 2010, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade da requerente, compensando-se os valores pagos

a título de tutela antecipada após esta data.

Vale ressaltar que, em que pese o laudo pericial não apontar a data precisa do início da incapacidade laboral da

autora, há elementos suficientes nos autos a demonstrar incapacidade à data da cessação administrativa do auxílio-

doença, período em que a demandante já padecia dos mesmos males incapacitantes diagnosticados no exame

pericial, conforme os documentos que acompanham a exordial, motivo pelo qual fixo o termo inicial do benefício
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de aposentadoria por invalidez naquela data.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação para manter a r. sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009655-93.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença

indeferido na via administrativa (protocolo em 06-10-2010) e/ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 9/26).

Deferida a antecipação da tutela às fls. 110.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, concedendo o auxilio-doença desde o requerimento administrativo.

Prestações vencidas com correção monetária pelos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança a partir dos vencimentos até a data do efetivo pagamento (Lei 11.960/09). Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 24-09-2012.

O INSS apelou, alegando que a autora continuou a contribuir como CI após o requerimento, o que pressupõe ter

exercido atividade laboral. Requer, ao menos, seja alterado o termo inicial do benefício, para a data da

apresentação do laudo em juízo.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme dados do CNIS.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 144/147, exame efetuado em 28-04-2012, atesta que a autora (contribuinte individual,

costureira, 51 anos) apresenta espondilose cervical, uncoartrose, desidratação discal, redução da amplitude dos

forames de conjugação. Conclui o perito pela incapacidade temporária, com início provável nos dois anos

anteriores à realização da perícia. A recuperação poderá ocorrer em 6 meses, aproximadamente, segundo o laudo.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

A documentação juntada aos autos e as condições pessoais da autora autorizam a concessão do auxilio-doença.

Porém, os atestados médicos juntados com a inicial não autorizam, por si só, a concessão da aposentadoria por

invalidez.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia, faz jus ao auxílio-

2013.03.99.009655-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDNA MARIA VIANI PORCINA

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA
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doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxilio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

O benefício deve ser concedido desde o requerimento administrativo, tendo em vista a documentação acostada aos

autos.

Ressalto que o simples fato de verter contribuições ao RGPS como contribuinte individual não autoriza a

interpretação de que a autora continuou a trabalhar, especialmente pela natureza do trabalho desenvolvido. Como

a autora era costureira, poderia exercer a função em caráter esporádico, quando não acometida pelas dores que

justificaram a incapacidade demonstrada no laudo pericial, o que retiraria o caráter de subsistência da renda

eventualmente auferida. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são mantidos como fixados, nos termos do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para

determinar que o INSS efetue nova perícia após o trânsito em julgado desta decisão, para aferir a continuidade ou

não da incapacidade temporária, tendo em vista os termos do laudo pericial.

 

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009758-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença

indeferido na via administrativa (protocolo em 19-08-2010) e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

2013.03.99.009758-8/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DE SOUSA GOMES
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À inicial juntou documentos (fls. 16/34).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder o auxilio-doença, a partir da data

do pedido administrativo (19-08-2010), convertendo-o em aposentadoria por invalidez a partir da data da

realização da perícia judicial. As prestações em atraso devem ser pagas em parcela única, com correção monetária

desde o vencimento de cada parcela, e juros legais a contar da citação, de acordo com a Lei 11.960/09. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor das prestações devidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do

STJ. Antecipada a tutela em sentença. 

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 22-05-2012.

O INSS apelou, pleiteando seja excluída a condenação ao pagamento do auxilio-doença, uma vez que somente a

partir da data da perícia ficou claramente configurado o direito a benefício por incapacidade.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido administrativo, cumprida também a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 72/77, exame efetuado em 19-05-2011, informa que a autora (autônoma, 51 anos) sofre de

espondilodiscoartrose da coluna lombo sacra, com quadro clínico de lombociatalgia, quadro ansioso/depressivo e

hipertensão arterial. O perito judicial conclui que a autora apresenta incapacidade total e permanente, sem

identificar a data de início de tal condição.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos juntados aos autos comprovam a evolução da doença.

Correta, portanto, a concessão do auxilio-doença indeferido na via administrativa, com a sua conversão em

aposentadoria por invalidez a partir da realização da perícia judicial:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS.

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei.

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado.

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez , este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009)

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC.

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa.

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença .

III - Agravo do INSS improvido.

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009)

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo
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CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento da Nona Turma. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010418-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 96/100 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 114/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença quanto aos

critérios referentes aos consectários legais, especificamente quanto ao termo inicial do benefício. Suscita, por fim,

o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

A autora, em recurso adesivo interposto às fls. 127/130, requer a majoração dos honorários advocatícios.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação dos pontos impugnados nos recursos.

Na hipótese dos autos, o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data da

concessão do auxílio-doença (NB 542.241.808-1), ou seja, 11 de agosto de 2010 (fl. 13), eis que a parte autora já

havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época, compensando-se os valores pagos

administrativamente a título de auxílio-doença após esta data.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao

recurso adesivo da parte autora para manter a r. sentença monocrática.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2013.03.99.010418-0/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010823-33.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 53/56 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 58/64, requer a parte autora a reforma do decisum ao fundamento de que restaram

preenchidos os requisitos para a concessão dos benefícios vindicados ou, acaso não seja este o entendimento da

Corte, pleiteia a elaboração de novo laudo pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção de novo

laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

2013.03.99.010823-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : REGIANE DA SILVA PRADO

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Ao caso dos autos.

O laudo pericial de 10 de julho de 2012, às fls. 42/46, concluiu que a demandante é portadora de ovário policístico

à direita, entretanto, asseverou o expert que a referida moléstia não imputa qualquer incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.
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No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010865-82.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando a concessão de auxilio-

doença ou aposentadoria por invalidez.

 

O Juízo de 1º grau indeferiu a inicial e julgou extinto o processo sem análise do mérito, com fundamento no art.

267, VI, do CPC, diante da ausência de comprovação de negativa do pedido na via administrativa. 

 

O(A) autor(a) apelou, requerendo a anulação da sentença por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

2013.03.99.010865-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DE FREITAS

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00188-1 2 Vr GARCA/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento do recurso aplicando o disposto no art. 557 do CPC.

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade

administrativa, com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As

conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta

tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o

custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de

seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente,

causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo

ou indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a

esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão

administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos.

Mas a Súmula não exclui a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Entretanto, é conveniente que se suspenda o curso do processo por prazo razoável, até que venha para os autos a

comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para anular a sentença, determinando a

suspensão do processo por 60 dias, para que o(a) apelante possa requerer o benefício ao INSS e, decorridos 45

dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa, ou indeferido o benefício, retorne aos autos

para prosseguimento no Juízo de 1º grau.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011002-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, devendo a mesma

ser calculada nos moldes preconizados no art. 29, §5º, da Lei nº 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 54/59 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 62/64, insiste a parte autora no acerto da pretensão inicial.

Devidamente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Dentro do sistema do atual Plano de Benefícios, a aposentadoria por invalidez não é mero benefício derivado, mas

sim benefício novo, com metodologia de cálculo própria.

O art. 29, caput, da Lei nº 8.213/91, na sua redação original, dizia que "O salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses."

Com o advento do diploma legal nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, a norma foi alterada e adotou novo critério

para a apuração do salário de benefício, consoante se verifica na redação do art. 29, in verbis:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

O §5º do referida norma define que "Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-

de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos

benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

Na sua forma primeva, para este provento, se partia de um coeficiente fixo (80%), acrescendo 1% (um por cento)

de acordo com o tempo de serviço do segurado, não podendo ultrapassar a 100%.

Com o advento da Lei nº 9.032/95, o percentual em questão foi majorado para 100%, independentemente do

número de recolhimentos efetuados.

Nesse sentido, confira-se precedente desta Egrégia Corte (AC nº 1999.61.03.004769-6/SP, 9ª Turma, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 25/05/2009, DJU 17/06/2009, p.799).

Como se vê, recebendo o segurado auxílio doença e, na sequência, aposentadoria por invalidez, o cálculo da renda

mensal inicial desse último benefício, a meu julgar, deveria obedecer os critérios previstos no art. 29, §5º, da Lei

nº 8.213/91, vale dizer, levando-se em consideração o período de vigência do benefício temporário.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 21 de setembro de 2011, por ocasião do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 583.834/SC, de Relatoria do Ministro Ayres Britto (DJ 14/02/2012), confirmou orientação em

sentido contrário, afastando, por unanimidade de votos e em sede de repercussão geral, a tese da possibilidade de

2013.03.99.011002-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE RAIMUNDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00076-3 3 Vr PRAIA GRANDE/SP
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se computar o período do auxílio doença não intercalado com atividade laborativa no cálculo da renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez.

O acórdão em questão contém o seguinte teor:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

CARÁTER CONTRIBUTIVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA

REGULAMENTAR. LIMITES.

1. O caráter contributivo do regime geral da previdência social (caput do art. 201 da CF) a princípio impede a

contagem de tempo ficto de contribuição.

2. O § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/1991 (Lei de Benefícios da Previdência Social - LBPS) é exceção razoável à

regra proibitiva de tempo de contribuição ficto com apoio no inciso II do art. 55 da mesma Lei. E é aplicável

somente às situações em que a aposentadoria por invalidez seja precedida do recebimento de auxílio-doença

durante período de afastamento intercalado com atividade laborativa, em que há recolhimento da contribuição

previdenciária. Entendimento, esse, que não foi modificado pela Lei nº 9.876/99.

3. O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da competência regulamentar porque

apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II do

art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991.

4. A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência ofende

tanto o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195 da Constituição Federal. Precedentes: REs 416.827 e

415.454, ambos da relatoria do Ministro Gilmar Mendes.

5. Recurso extraordinário com repercussão geral a que se dá provimento."

 

Por ter o julgamento sido proferido em sede de repercussão geral, incide o disposto no art. 543-B, §3º, do Código

de Processo Civil.

Dessa forma, rechaçada a tese ventilada na petição inicial, impõe-se a improcedência do pedido.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011094-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde 21.04.2009, crescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 18/64).

 

2013.03.99.011094-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA LUIZA DA CRUZ NICOLAU

ADVOGADO : JULIANO SARTORI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 09.00.00097-1 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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A tutela antecipada foi deferida (fl. 80).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação (19.10.2009), correção monetária segundo os índices oficiais de remuneração da

caderneta de poupança, juros de mora de acordo com o art. 1º- F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 30.10.2012, submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir do dia seguinte à cessação

administrativa (21.04.2009) e majoração dos honorários advocatícios para 20%.

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 120/128, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "várias patologias, dentre

elas a depressão".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (21.04.2009), pois comprovada a

manutenção da incapacidade. Ademais, observado o entendimento do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já
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entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido. 

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e

dos juros de mora. Dou parcial provimento à apelação para alterar o termo inicial do benefício.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011151-60.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 85/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

2013.03.99.011151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA RODRIGUES DE PROENCA

ADVOGADO : JOSE JOAO DEMARCHI

No. ORIG. : 11.00.00082-1 1 Vr TIETE/SP
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doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, de acordo com a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de fls. 10/13 e o extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 37, verifica-se que a requerente manteve vínculo

empregatício de 1º de novembro de 2001 a 13 de janeiro de 2004, bem como de 02 de maio de 2007 a 1º de

novembro do mesmo ano e, por fim, a partir de 1º de março de 2010, este último vínculo em aberto.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou demonstrada pelo laudo pericial de 20 de março de 2012, às fls.

70/72, o qual concluiu que a periciada, operada em outubro de 2009 para retirada de medublastoma do cerebelo,

apresenta incapacidade laborativa atual. Segundo a expert, a autora pode ser considerada incapaz para o trabalho,

de forma parcial e temporária, com o início da incapacidade datado de outubro de 2009.

Assim sendo, o que se vê é que o mal incapacitante que acomete a demandante remonta a período em que a

mesma não possuía a qualidade de segurada (outubro de 2009) e anterior ao seu retorno ao Regime Geral de

Previdência Social - RGPS, ocorrido em março de 2010, não sendo o caso de agravamento da doença quando já

segurada obrigatória. Incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de condená-la

no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em razões de apelação.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

julgar improcedente o pedido da parte autora.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011525-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.
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Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/45).

 

O(A) autor(a) interpôs agravo retido contra as decisões que indeferiram a produção de prova testemunhal e nova

perícia médica.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, diante

do deferimento da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 27.06.2012.

 

O(A) autor(a) apelou, requerendo, inicialmente, a apreciação dos agravos retidos interpostos. No mérito, aduziu

estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o

preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Por terem sido reiterados, conheço dos agravos retidos, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC.

Desnecessária nova perícia porque o exame médico foi feito por profissional habilitado, bem como sua conclusão

baseou-se em exames médicos (laboratoriais e físico).

A alegação de cerceamento de defesa, por não ter sido produzida prova testemunhal, não merece prosperar porque

foram carreadas aos autos as provas necessárias para a comprovação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 
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II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1014104, Processo nº 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime,

Desembargador Federal SANTOS NEVES, dju 13/12/2007, p. 605) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 162/166, 191/192 e 230/231, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"Hérnia Discal Recidivada, Leucemia mieloide crônica e Hipertensão Arterial Sistêmica". O perito conclui que

o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente, contudo, ressalta que as limitações não impõem

o afastamento das atividades laborais, pois as patologias estão estabilizadas.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento aos agravos retidos e à apelação.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011857-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o pedido administrativo (18.07.2011), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/12).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o artigo 12 da Lei

1.060/50.

 

Sentença proferida em 11.12.2012.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, isto porque a prova testemunhal não tem o condão de afastar a

conclusão do perito judicial. Por outro lado, ausente o requisito da incapacidade, desnecessária a dilação

probatória acerca da qualidade de segurado(a).

Portanto, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o
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trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DE

REQUISITO PARA A CONCESSÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de

12 (doze) contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). Por seu turno, o

auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não

tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).

 II - Laudo pericial concluiu que a autora, atualmente com 37 (trinta e sete) anos de idade, portadora de prolapso

mitral e varizes de 1º grau, não está incapacitada para o trabalho. Aponta, ainda, que a requerente está

trabalhando como vendedora e encontra-se registrada na Casa Fernandes Comercial LTDA desde 01.03.2002. 

III - Não restou demonstrado nos autos o atendimento a um dos pressupostos básicos para concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, de forma que a requerente não faz jus aos benefícios pretendidos. 

IV - Embora não tenha sido realizada a audiência de instrução e julgamento, não há razão para a decretação da

nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois a incapacidade para o trabalho, um dos requisitos para a

concessão dos benefícios pleiteados, apenas é demonstrada através do laudo pericial, em nada alterando o

resultado do pleito a oitiva de testemunhas ou o depoimento pessoal. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida.

(AC 972056, Proc. 00068937920004036113, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante,

DJU 23.06.2005) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 50/57, o(a) autor(a) é portador(a) de "espondiloartrose de coluna

lombossacra com anterolistese, protusão discal leve".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Veja-se:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011869-57.2013.4.03.9999/SP

 
2013.03.99.011869-5/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez indeferida na via administrativa (protocolo em 22-08-2011), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 8/25).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial.

Sentença proferida em 05-10-2012.

A autora apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

O laudo pericial de fls. 62/69, exame efetuado em 25-05-2012, atesta que a autora (última ocupação como

costureira, CI na data da perícia, ajudante, segundo declara, 54 anos) apresenta doença degenerativa

leve/moderada poliarticular, com maior comprometimento em coluna cervical e lombar e insuficiência circulatória

venosa em membros inferiores, com incapacidade laborativa parcial para as atividades habituais, desde

novembro/2011. Como costureira, a única restrição é devido ao trabalho prolongado em posição sentada, devendo

periodicamente mover o corpo com caminhadas, para evitar estase venosa em membros inferiores e conseqüente

tromboflebite. Existe restrição leve para o trabalho, de caráter permanente e pode apresentar episódios

temporários de incapacidade.

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos trazidos nos autos não são considerados provas fortes o suficiente a desconstituir o laudo

pericial.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. [Tab]

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

O sistema CNIS/Dataprev (informações ora anexadas) comprova que a autora trabalha, desde janeiro, na mesma

ocupação anterior (costureira).

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LUZIA ELIZABETH PANINI RANIERI

ADVOGADO : VANESSA MARIA GRIGOLETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00077-1 1 Vr BILAC/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011952-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/24).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 11.10.2012.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduz estar comprovada a

incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Desnecessária nova perícia com profissional de formação em especialidade médica diversa do perito nomeado

pelo Juízo a quo. Para o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente habilitado

e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de capacidade ou

incapacidade para as atividades habituais.

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do

médico, incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada

área.

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

2013.03.99.011952-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DO SOCORRO DA SILVA GOMES

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00092-7 2 Vr JACAREI/SP
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AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. JEDIAEL GALVÃO, dju

28/05/2004, p. 647) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. MARIANINA

GALANTE, dju 29/03/2006, p. 537) 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o
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cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Conforme o laudo pericial, acostado às fls. 40/45 e 74/75, o(a) autor(a) é portador(a) de "fibromialgia, no entanto,

não foram encontradas no exame físico alterações que permitam concluir haver incapacidade por este motivo. A

hipertensão, por si só, não causa incapacidade".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011955-28.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a data do indeferimento administrativo (02.01.2012),

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 10/27).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o

deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 11.10.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais necessários à concessão do

benefício.

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

2013.03.99.011955-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : BENEDICTA PEREIRA DA CUNHA ESTEVAO

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO GHIZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-2 2 Vr JACAREI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2186/2408



atividade habitualmente exercida.

 

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 34/39, o(a) autor(a) é portador(a) de "DPOC e doença diverticular

do intestino". O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade para a atividade habitual.

No entanto, deve ser observado que a análise judicial não está vinculada à referida prova. Isto porque as

limitações decorrentes das enfermidades impedem o exercício de atividade laboral.

Por outro lado, considerando-se o estágio das patologias, restou evidenciado que a incapacidade teve início antes

do reingresso do(a) apelante no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte

facultativo em 07/2011. Observo também que o referido reingresso deu-se quando o(a) autor(a) contava com 68

anos.

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968) 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012171-86.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (26.01.2010), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 22/36).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, diante

do deferimento da justiça gratuita.

Sentença proferida em 21.08.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu estar comprovada

a incapacidade total e permanente para o desempenho de atividade laborativa, bem como o preenchimento dos

demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à com

provação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir

meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. SANTOS NEVES, dju

13/12/2007, p. 605) 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

2013.03.99.012171-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO BALBINO DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00057-4 1 Vr BARRA BONITA/SP
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A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 85/94, o(a) autor(a) "se apresenta em bom estado geral e com

ausência de doenças incapacitantes, inexistindo, desse modo, quadro mórbido que a impeça de exercer o seu

mister habitual".

O assistente do juízo conclui que não há incapacidade.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000377-13.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à concessão de novo

benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou improcedente o pedido inicial.

Recurso de apelação ofertado pelo autor, devidamente processado, com a remessa dos autos a esta Corte.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não há que se falar em violação aos princípios constitucionais do art. 5º, XXXV, LIV e LV, da

Constituição Federal e em anulação da r. sentença por cerceamento de defesa para produção de provas, eis que

houve julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 285-A do Código de Processo Civil.

O preceito legal citado não viola os princípios constitucionais, uma vez que tal mecanismo permite que a sentença

proferida pelo magistrado seja aplicada, de forma igualitária, a todos que defendem a mesma tese e formulam o

mesmo pedido anteriormente julgados, privilegiando a celeridade e a economia processual, além de assegurar à

parte autora da ação o direito de recorrer da decisão e ao réu a possibilidade de responder ao recurso. Tampouco o

direito de ação restou prejudicado, pois é o seu efetivo exercício que possibilitou a jurisdição efetivar-se com

celeridade, mediante análise do mérito e em conformidade com teses já consolidadas.

In casu, verifica-se que se trata de matéria eminentemente de direito, sendo prescindível, portanto, a produção de

qualquer prova técnica. Legítimo, por outro lado, o julgamento do feito de forma antecipada, conforme permissivo

contido no art. 285-A do Código de Processo Civil.

Logo, afasto a matéria preliminar e passo à análise do mérito.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

2013.61.05.000377-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LEONARDO CUOGHI

ADVOGADO : LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003771320134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao
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salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de
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sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal pende de definição o RE 381367, o qual, ainda que com decisão favorável do

Ministro Relator Marco Aurélio, se encontra com julgamento interrompido por pedido de vista do Senhor

Ministro Dias Toffoli.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO
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CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento ao recurso.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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Boletim - Decisões Terminativas Nro 1538/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017375-11.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 1º/7/1983 a 18/3/1985, de

1º/7/1985 a 22/9/1986, de 1º/1/1987 a 31/5/1988, de 1º/10/1988 a 2/3/1995 e de 1º/8/1995 a 25/2/2007, bem como

determinar a concessão do benefício em contenda, desde a data da citação, com correção monetária e acréscimo

de juros de mora.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Apesar de ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

2008.61.12.017375-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : STELA QUISSI VALERA

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

No. ORIG. : 00173751120084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Nesse sentido, em relação aos intervalos enquadrados (1º/7/1983 a 18/3/1985, 1º/7/1985 a 22/9/1986, 1º/1/1987 a

31/5/1988, 1º/10/1988 a 2/3/1995 e 1º/8/1995 a 14/11/2005), constam formulários, laudo pericial e Perfil

Profissiográfico Previdenciário (PPP), os quais informam a exposição, habitual e permanente, a agentes biológicos

no desempenho da atividade de atendente de enfermagem - código 1.3.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3

do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do anexo do Decreto n. 3.048/99.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, os interstícios devem ser enquadrados como atividade especial.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do ajuizamento desta

demanda, a parte autora contava mais de 25 anos. Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

O termo inicial deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando essa percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do

julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011483-28.2011.4.03.6109/SP

 

 

2011.61.09.011483-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

tempo de serviço rural e a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a comprovação do labor rural alegado e o preenchimento dos

requisitos necessários à obtenção da aposentadoria perseguida.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE BIANCHIN

ADVOGADO : AILTON SOTERO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114832820114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte: "(...) prescindível que o início de prova material abranja

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso em discussão, o autor afirma na inicial que entre 1965 a 1978 laborou com a família nas propriedades do

pai em regime de economia familiar - atividade definida no parágrafo 1º do artigo 11 da Lei n. 8.213/91 como o

labor dos membros da família indispensável para própria subsistência e exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

Contudo, não obstante os documentos anotarem a profissão de lavrador do requerente, os elementos colacionados

também denotam que a exploração agrícola nas propriedades existentes extrapola os limites delineados no

parágrafo citado.

Nesse sentido, depreende-se dos apontamentos e da oitiva de testemunhas, a existência de três propriedades rurais,

presença de empregados, a qualificação do genitor como empregador rural, a utilização de maquinário agrícola e a

produção de cana superior a 500 toneladas.

Frise-se, ainda, que após o desligamento com os afazeres campesinos, aos 26 anos, passou a trabalhar no

supermercado do qual era sócio.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural nos moldes alegados.

Desse modo, ausente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007671-58.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de tutela antecipada, proposta em face do INSS, na qual a parte

autora pleiteia o enquadramento e a conversão de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria por

tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a averbação do período especial de

1º/7/1962 a 31/8/1964.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Assevera, em síntese, que faz jus ao reconhecimento integral da especialidade

da atividade desenvolvida nos períodos apontados na inicial. Requer, no mais, antecipação dos efeitos da tutela

jurídica.

O INSS também manifesta inconformismo, ao sustentar que o conjunto probatório não autoriza o reconhecimento

do direito postulado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2009.61.05.007671-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BENEDITO ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO : PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00076715820094036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em março de 2010, sujeitando-se, portanto,

ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997, e nos termos da Súmula 490 do C. STJ.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A parte autora postula o acréscimo de 40% no tempo de serviço laborado durante os lapsos de 1º/7/1962 a

31/8/1964; de 5/5/1966 a 22/11/1967 e de 10/4/1970 a 1º/1/1971. Para tanto, colacionou os documentos acostados

ao processo administrativo, como CTPS, Perfis Profissiográficos Previdenciários e laudos técnicos.

Quanto ao período de 1º/7/1962 a 31/8/1964, na empresa CHAPÉUS VICENTE CURY S/A, o PPP trazido à

colação indica exposição ao agente calor acima de 30ºC, todavia vem subscrito apenas pelo representante da

empresa, e não informa a indicação do técnico responsável pelos registros ambientais, de modo que não atende às

exigências legais.

Pondere-se que, para o agente agressivo "calor", a exemplo do ruído acima aludido, sempre houve necessidade de

laudo pericial, assinado por profissional legalmente habilitado - médico ou engenheiro de segurança do trabalho -,

situação não verificada: (cf. AgRg no REsp 877972/SP; Min. HAROLDO RODRIGUES (DES. CONV. DO

TJ/CE); Julgamento de: 03/08/2010; 6ª TURMA; Publicação: DJe 30/08/2010).
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Em relação ao intervalo de 5/5/1966 a 22/11/1967 - durante contrato de trabalho mantido com GEVISA S/A

(GENERAL ELETRIC S/A) -, cumpre tecer algumas considerações: o PPP registra a dosimetria de 85 dB(A) de

nível de pressão sonora, durante o exercício da parte autora no cargo de "ajudante de produção", no setor

"transformador", mesma ocupação anotada em sua CTPS.

Ocorre que esse documento foi preparado com base em "laudo ambiental, mais próximo do período de setor

trabalhado, realizado em 15 de agosto de 2002" (campo "observações"), como bem destacado pelo Juízo singular,

de sorte que não se afigura cabível o reconhecimento da natureza especial do labor.

Agregue-se o fato de que o laudo produzido pela GE, juntado ao processo concessório (fls. 372/378), não

menciona o setor laboral e as funções executadas pela parte autora, o que corrobora o entendimento desta

Relatora.

Outrossim, no tocante ao interregno de 10/4/1970 a 1º/1/1971, não prospera a tese autoral.

Isso porque a profissiografia previdenciária, elaborada pela ex-empregadora BOSCH LTDA., registra

rigorosamente sujeição da parte autora ao fator de risco ruído de 80 dB(A), sendo que haveria o obreiro de

permanecer exposto a intensidades acima desse patamar.

Desse modo, não se faz presente o requisito temporal insculpido no artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, dou provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido de concessão do benefício, nos moldes da

fundamentação desta decisão. Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, por ser

beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015013-73.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora em face da r. decisão de fls. 106/107, que deu

provimento à apelação do INSS.

Alega, em síntese, ter ocorrido omissão, por não ter sido aplicada a regra contida no artigo 20, § 1,º da Lei n.

8.742/93.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Em que pesem os judiciosos argumentos trazidos à colação pela parte autora, não prospera sua alegação de

ocorrência de omissão na decisão.

A r. decisão monocrática, para fins de apuração da renda per capita, considerou componentes do núcleo familiar a

parte autora, seu cônjuge e os três filhos do casal.

Realmente, entendo que, embora o artigo 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93, combinado com o artigo 16 da Lei n.

8.213/91, disponha sobre quais indivíduos devam ser considerados para o cômputo da renda familiar, verifica-se,

in concreto, estar a parte autora razoavelmente assistida por seus familiares, notadamente por seu filho, o qual

sempre trabalhou durante o trâmite do processo e aufere renda consideravelmente superior a dos demais membros

da família, não sendo, portanto, o caso de ser deferida a prestação estatal ora pleiteada.

Com efeito, constata-se que o objetivo preconizado pela Assistência Social - propiciar a manutenção de uma vida

digna a seus destinatários - já foi satisfatoriamente atingido.

2012.03.99.015013-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : ADALIRA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : APARECIDO OLADE LOJUDICE

No. ORIG. : 09.00.00036-8 2 Vr MIRASSOL/SP
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A legislação reportada, sublinhe-se, não quer complementar a renda dos carentes, mas amparar os desprovidos

de meios de subsistência.

Cumpre lembrar, a propósito, o elevado índice de pessoas, em situação precária mais acentuada, que dependem do

benefício a ser pago pelo Estado como forma de garantir a subsistência.

Não se quer, com essa exigência, dar interpretação à regra do art. 20 da Lei nº 8.472/93 - concernente à

comprovação de que a renda própria ou familiar, per capita, deve ser de ¼ do salário mínimo - , como único meio

de prova quanto à ausência dos meios de manutenção. Pelo contrário, apesar de não considerar essa regra inválida,

vejo-a como um indicador objetivo de miserabilidade da família do necessitado, sendo permitido ao julgador, no

entanto, perquirir, por outros meios de prova, essa condição.

Consideradas a norma constitucional impositiva do recebimento do benefício por todos que a ele façam jus -

talvez milhões neste País -, a igualdade e a denominada reserva do possível, fica fácil notar que, assim como

outros direitos fundamentais, longe de ser absoluto, o direito à assistência prescrito no art. 203, V, da Constituição

é relativo, carecendo de conformação com os demais veiculados no mesmo instrumento normativo.

Por outro lado, não obstante a auto-executoriedade dos direitos fundamentais, não é absurdo que, em decorrência

da natureza de alguns, recomende-se (se não for imprescindível) a edição de leis que, sem restringir o direito

assegurado na Constituição, regulem-no com o escopo de concretizá-lo. São úteis, também, para esse propósito, as

normas pré-dirimentes de eventuais choques entre os diversos direitos fundamentais albergados pela Lei Maior.

Não é por outra razão que a Constituição, no parágrafo único do artigo 194, estabelece norma de organização,

mencionando competir ao Poder Público, "nos termos da lei, organizar a seguridade social", da qual a assistência é

um dos componentes.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPAZ. NÃO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DA MISERABILIDADE. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCEDOR. I -

Embora não esteja presente nos autos a declaração do voto vencido, não há empecilho ao conhecimento dos

embargos infringentes, vez que perfeitamente possível a dedução do sentido do voto minoritário (STF - 1ª Turma,

RE 113.796-MG, rel. Min. Moreira Alves, j. 22.09.87, DJU 06.11.87, STJ - 5ª Turma, REsp 336.774-RN, rel. Min.

Felix Fisher, j. 23.10.01, DJU 19.11.01). II - A extensão dos embargos é adstrita aos limites da divergência que,

no caso dos autos, recai unicamente sobre a verificação da hipossuficiência do autor. III - À época da elaboração

do laudo, a mãe possuía rendimento superior a dois salários mínimos e o pai recebia um salário mínimo, como

funcionários públicos municipais. Uma das irmãs trabalhava e ganhava 2,4 salários mínimos, concluindo-se que

de um total de sete integrantes da unidade familiar, a renda per capita sobejava ao previsto no art. 20, § 3º, da

Lei nº 8.213/91. III - O requerente, portador de paralisia cerebral, não logrou comprovar o requisito da

miserabilidade, essência do benefício assistencial. IV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.. 200503990019210 - Terceira Seção - rel. Des. Fed. Marianina Galante - DJF3 CJ1

18/02/2010, p.25) 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida". 

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se que a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente dos presentes

embargos de declaração, vedado, em regra, pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este recurso o

reexame de tese já devidamente apreciada na decisão. cabendo à parte contrariada o interesse de recorrer à via
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processual adequada para veicular seu inconformismo.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007623-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o período de 23/4/1995 a 2/12/1998.

Ademais, fixou a sucumbência recíproca.

Inconformada, apela a parte autora. Requer o reconhecimento de todos os períodos especiais requeridos e sustenta

terem sido preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria em contenda.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

2013.03.99.007623-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00040-2 3 Vr DIADEMA/SP
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Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso, em relação aos intervalos requeridos como especiais:

a) de 9/2/1977 a 13/9/1979 e 8/7/1981 a 24/8/1989, há formulários e laudo técnico que informam o exercício da

atividade como "ajudante/auxiliar de serviços gerais" (setor "composto"), da empresa "Toro Indústria e Comércio

Ltda.", com a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do

Decreto n. 53.831/64; e

b) de 24/4/1995 a 6/7/2007 e 28/4/2008 a 4/3/2009, constam "Perfis Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que

apontam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do

Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Cumpre consignar, por inteira pertinência, que o lapso de 24/4/1995 a 2/12/1998 já foi enquadrado como atividade

especial, conforme informação de fl. 138.

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados aos

períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2202/2408



 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias estabel ec

idas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 36 anos

de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e

da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação da parte autora,

para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 9/2/1977 a 13/9/1979, 8/7/1981 a

24/8/1989, 24/4/1995 a 6/7/2007 e 28/4/2008 a 4/3/2009; e (ii) determinar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço desde a data do requerimento administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003051-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003051-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta pelo INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício

vindicado, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e

honorários advocatícios.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

do trabalho especial em contenda e o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Insurge-se, ainda, contra os honorários de advogado, sucista a ocorrência da prescrição quinquenal e faz

prequestionamento da matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANIZIO BARBOSA DO PRADO

ADVOGADO : DANIELLE CIOLFI DE CARVALHO

No. ORIG. : 11.00.00117-1 1 Vr CACONDE/SP
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Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo reconhecido como especial, de 25/8/1980 a 23/8/1985, consta "Perfil

Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informa a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a

80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Contudo, em relação ao período debatido de 2/5/2001 a 20/8/2008, os elementos dos autos são insuficientes para

comprovar a efetiva exposição do autor aos agentes agressivos em questão.

A despeito da presença do perfil profissiográfico previdenciário (PPP), ao analisá-lo, conclui-se pela não

caracterização da especialidade alegada.

Com efeito, pelo apurado, o autor exercia atividades como frentista, nas quais se aferiu a presença de

periculosidade, condição esta não mais contemplada para fins de enquadramento da atividade especial após

5/3/1997, consoante o Decreto n. 2.172/97.

Ademais, o PPP juntado cita genericamente a sujeição a agentes químicos e, desse modo, não traz elementos para

comprovar a especificidade ensejadora do reconhecimento de eventual agressividade, presente no trabalho,

durante o período pleiteado.

Assim, apenas o interstício de 25/8/1980 a 23/8/1985 deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e

somado aos períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço , se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.
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Na hipótese, somado o período ora reconhecido aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 35 anos

de serviço na data do requerimento administrativo (20/8/2008), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e

calculada nos termos do artigo 29, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da aposentadoria fica mantido na data do requerimento na via administrativa, a teor do disposto no

artigo 54 da Lei n. 8.213/91.

Em relação à prescrição quinquenal, esta não se aplica ao caso concreto, por não ter decorrido, entre o

requerimento na via administrativa e o ajuizamento desta ação, período superior a 5 (cinco) anos. Nesse sentido:

TRF 3ª R; AC n. 2004.61.83.001529-8/SP; 7ª Turma; Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; J. 17/12/2007; DJU

8/2/2008, p. 2072. 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e

da nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não ter havido nenhuma contrariedade à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i)

enquadrar como especial e converter para comum apenas o lapso de 25/8/1980 a 23/8/1985; e (ii) fixar os

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005000-91.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, no qual o impetrante pretende o enquadramento de atividade especial para fins

2012.61.26.005000-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CICERO ANTONIO GONCALVES

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050009120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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de concessão de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem, para reconhecer a especialidade nos lapsos de 11/1/1980 a

27/6/1985, de 8/7/1985 a 25/6/1986, de 30/6/1986 a 16/1/1987 e de 2/3/1987 a 30/9/1988. Decisão submetida ao

reexame necessário.

Inconformadas, recorrem as partes. O impetrante reafirma o direito ao reconhecimento integral dos períodos

laborados em condições insalubres, o que lhe garante o direito à aposentadoria na forma deduzida.

O INSS, por seu turno, pugna pela reforma e assevera, em síntese, que as provas carreadas não permitem o

enquadramento postulado. Em decorrência, conclui ser incabível a declaração do tempo na condição de aprendiz.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou favoravelmente ao pleito da parte impetrante.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,
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3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso, em relação aos intervalos enquadrados, de 8/7/1985 a 25/6/1986, de 30/6/1986 a 16/1/1987 e de 2/3/1987

a 30/9/1988, consta CTPS, confirmada por meio de perfil profissiográfico previdenciário (PPP), que descreve a

atividade profissional do impetrante de "impressor", passível, portanto, de enquadramento no código 2.5.8

(indústria gráfica e editorial) do anexo ao Decreto 83.080/79.

Cumpre, também, considerar os intervalos de tempo especial de 5/7/1995 a 5/3/1997 e de 18/11/2003 a 8/11/2006,

uma vez que o PPP acostado informa a exposição, habitual e permanente, do impetrante - durante vínculo

empregatício mantido com UNIPAC EMBALAGENS LTDA. -, a níveis de ruído superiores a 80 dB(A) e 85

dB(A) para as respectivas épocas de prestação do labor - códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto n. 53.831/64 e 2.0.1

do anexo ao Decreto n. 3.048/99.

Entretanto, incabível se afigura o reconhecimento da natureza especial do labor desempenhado pelo impetrante

entre 6/3/1997 e 17/11/2003, uma vez que à época vigorava sujeição a níveis de ruído acima de 90 dB(A).

Também, à míngua de previsão expressa nos decretos regulamentadores, o período de 11/1/1980 a 27/6/1985,

exercido na condição de "aprendiz de impressor", razão pela qual ambos os lapsos devem ser computados como

tempo comum.

É inviável, ainda, a contagem do tempo especial em relação aos períodos de 1º/10/1988 a 30/1/1989 e de 2/5/1989

a 3/7/1995 laborados, como "encarregado de produção flexográfica", na empresa SCAFF PAPÉIS LTDA.

É que sua profissiografia descreve as atribuições de supervisão "(...) diretamente uma equipe de trabalhadores

das artes gráficas, orientando-a, treinando-a em conformidade aos procedimentos técnicos, normas de qualidade,

de segurança, meio ambiente e saúde. Administra o processo de produção gráfica (...) administra metas e

resultados (...)", e não informa se o obreiro estava diretamente envolvido no processo de produção da fábrica.

 

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente deste E. Tribunal:

 

monocrática

"(...) 

Já em relação ao período abrangido pelo Decreto nº 83.080/1979 o mesmo raciocínio não se aplica. A norma em

comento é mais severa, exigindo, no caso dos autos, que a função exercida pelo autor se enquadrasse em uma das

atividades relacionadas no item 2.1.2 do Anexo II (químicos-industriais, químicos-toxicologistas, técnicos em

laboratórios de análises, técnicos em laboratórios químicos, técnicos de radioatividade). Permitir-se-ia o

enquadramento, por analogia, se o formulário tivesse demonstrado que o autor exercia as atribuições inerentes

ao químico. Referido documento, porém, confirmou apenas a exposição a agentes nocivos, não relatando as

funções desempenhadas.

Também não é possível o enquadramento com base nos agentes agressivos, porquanto o aludido decreto, nos

itens 1.2.10 e 1.2.11 (que prevêem os agentes químicos descritos no formulário de fl. 17), exige que a exposição

ocorra na fabricação. O fato de o autor ter trabalhado como gerente, por isso, não autoriza a inferir a

participação direta no processo de produção.

(...)"

(TRF3; PROC 2001.03.99.058415-1 ApelReex 759554; D.J. 12/5/2011; APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO

Nº 0058415-93.2001.4.03.9999/SP; 2001.03.99.058415-1/SP; RELATOR: Juiz Federal Convocado Março

Aurelio Castrianni) 

 

Destaco que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC nº 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
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mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse implementado todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele

regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à época da Reforma

Constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de "pedágio".

Quanto ao tempo de serviço, verifico que, à data do requerimento administrativo (6/6/2012), a parte autora não

contava com tempo suficiente ao deferimento da aposentadoria especial (art. 57 da LB), uma vez que reunia pouco

mais de 7 anos de atividade insalubre.

Tampouco lhe autoriza a pretensão de aposentadoria por tempo de contribuição, pois o acréscimo dos períodos

convertidos à contagem de tempo de serviço incontroversa, carreada ao processo administrativo, confere ao

postulante pouco mais de 32 anos de atividade laboral (cf. planilha anexa), sendo que haveria de satisfazer o

tempo mínimo, com adicional, de 34 anos, 7 meses e 4 dias.

Diante do exposto, dou parcial provimento aos recursos de apelação das partes e à remessa oficial, para: (i)

excluir da condenação o período especial de 11/1/1980 a 27/6/1985; (ii) enquadrar os períodos especiais de

5/7/1995 a 5/3/1997 e de 18/11/2003 a 8/11/2006, nos termos da fundamentação desta decisão. Mantida, no mais,

a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001791-89.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento e a

conversão de atividade especial, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço e o pagamento de indenização

por danos morais.

 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para apenas enquadrar como especial o lapso de 20/1/1986

a 5/3/1997. Decisão submetida ao reexame necessário.

2012.61.02.001791-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO BATISTA FELICIANO

ADVOGADO : ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00017918920124036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a comprovação da

especialidade reconhecida.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

No caso dos autos, em relação ao intervalo reconhecido como especial (20/1/1986 a 5/3/1997), depreende-se da

documentação juntada (CTPS e CNIS) que a parte autora desenvolvia a função de vigia em empresa de vigilância

e segurança patrimonial - código 2.5.7 do anexo do Decreto n. 53.831/64.

 

Nesse sentido, decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

DE NATUREZA ESPECIAL . CARACTERIZAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. A legislação aplicável
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ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à forma

de sua demonstração, é a vigente à época da prestação do trabalho respectivo. II. A atividade especial pode ser

assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação da exposição a agentes

agressivos por prova pericial. Inteligência da Súmula 198 do extinto TFR. III. Até o advento da Lei nº 9.032, de

29.4.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através do cotejo da categoria

profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, e Anexo do Decreto nº 53.831/64, os quais foram ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto

nº 357/91 e pelo art. 292 do Decreto nº 611/92. Após a Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva comprovação

da exposição do segurado a agente prejudicial à saúde (nova redação então atribuída ao art. 57, § 4º, da Lei nº

8.213/91). IV. Por força da edição do Decreto nº 4.827/2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048/99, não mais subsistiram as Ordens de Serviço nºs 600 e 612, ambas de 1998. V. Jurisprudência pacífica

do STJ no sentido da inviabilidade da conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à

atividade prestada após 28 de maio de 1998. VI. Alterado, a partir da edição do Decreto nº 4.882, de 18 de

novembro de 2003, o conceito de "trabalho permanente", abrandando-se o rigor excessivo antes previsto para a

hipótese (nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99). VII. O acerto da pretensão exordial veio atestado por

formulários SB-40, os quais indicam o exercício da atividade profissional de guarda e segurança de residência

(embora conste, no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço constante às fls. 121, a função de

manip. Equip.mat.pratico), portando arma de fogo tipo "revólver", calibre "38", no período de 01.01.82 a

31.10.85; e de porte de arma de modo habitual, de 01.11.85 a 28.02.95, atividades enquadradas no Código 2.5.7

do Decreto nº 53.831/64 ("Bombeiros, Investigadores, Guardas". Informação corroborada pelos dados do

Sistema CNIS, já que o enquadramento da atividade é o de vigia (código 5/83.30). VIII. Os SB-40 mencionados

especificam a natureza dos trabalhos neles discriminados, asseverando o caráter habitual e permanente das

respectivas atividades, a cujo respeito, não havendo contestação específica do INSS quanto a defeitos de forma,

tendo sido firmados, ademais, sob responsabilidade criminal, daí por que não se justifica a sua desconsideração.

IX. A proteção dispensada ao trabalho sob condição especial não requer a consumação da nocividade à saúde ou

à integridade física, bastando a configuração do risco a que submetido o segurado, circunstância do que deriva

até mesmo a dispensa da exigência da portabilidade de arma de fogo para a caracterização da natureza especial

da profissão de vigia . Precedente do TRF-4ª Região. X. Reduzida a base de cálculo dos honorários advocatícios

às prestações vencidas até a sentença. XI. Concedida a antecipação da tutela, de oficio. Apelação do INSS e

remessa oficial parcialmente providas." (APELREE 2001.61.26.001964-6, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Nona Turma, julgamento 19.4.2010, DJF3 6.5.2010, p. 620)

 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, a faina em contenda deve ser enquadrada como atividade especial e convertida em comum.

Desse modo, deve ser mantida a bem lançada sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000879-15.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

2011.61.39.000879-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO PEDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008791520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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O apelante alega a existência de saldo remanescente relativo aos juros moratórios no período da data dos cálculos

de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em que se viu

privado de um bem juridicamente relevante.

 

A Constituição Federal não trata de mora, e sim de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária. Nem por isso a jurisprudência excluiu a incidência da

correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

A EC 30/2000, inseriu a previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. Mas não

considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor os encargos

decorrentes da mora, dentre outros.

 

A EC 62/2009, por sua vez, trouxe mais uma inovação, consubstanciada em novo parágrafo ao art 100 (§ 12. A

partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição,

até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica

da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios).

 

O STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de

índole constitucional (pois a CF estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo para

efetuar o pagamento de seus débitos), determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." (RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

Para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda que no

processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido (Precedentes:

AgReg RE 565046-SP, RE 575281-SP, AgReg no RE 561800, RE 538547-SP, RE 556870-SP, RE 557327-SP,

RE 559088-SP, AI-Agr 492779-DF, entre outros).

Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

Neste Tribunal, nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do

RGPS, tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

 

O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de
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liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Com o que se conclui que, mesmo

no STF, portanto, ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de

liquidação e data da expedição do requisitório.

 

Se a interpretação ora vigente é a mais adequada ou não, é questão discutível, mas acompanho o entendimento já

firmado no STF, responsável pela unificação do entendimento, e na 3ª Seção deste Tribunal (EI

2003.03.99.020069-2, julgado em 24-03-2011), por questão de política judiciária. Talvez o julgamento da

repercussão geral traga novas discussões, mas é questão a ser dirimida no futuro.

 

Segundo o que consta dos autos, o depósito foi efetuado dentro do prazo legal, e foi atualizado de acordo com os

parâmetros acima analisados.

 

Isto posto, nego provimento à apelação com fundamento no art. 557 do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004946-83.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, crescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais e do percentual previsto no art. 45 da Lei 8.213/91. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/92).

 

A tutela antecipada foi deferida (fl. 135).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde 09/2005, e do percentual de 25% a partir de 19.05.2011, correção monetária segundo a Súmula

08 desta Corte e 148 do STJ, bem como Resolução 242 do CJF, juros de mora de 1% ao mês, honorários

advocatícios fixados em R$ 1.000,00, e determinou a observância da prescrição quinquenal.

 

Sentença proferida em 29.06.2012, submetida ao reexame necessário.

2011.61.19.004946-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RUBENS MARTINS

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049468320114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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O INSS apela, requerendo a apuração dos juros de mora segundo o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e redução dos

honorários advocatícios para R$ 500,00.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 134/138 e 165/166, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Doença

degenerativa da coluna lombar e AVCI".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

 

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (01.03.2011), pois a análise

judicial está adstrita ao pedido formulado na inicial. Ademais, observado o entendimento do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido. 

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.
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Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em R$ 700,00 (setecentos reais), nos moldes do art. 20, § 4º do CPC.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para alterar o termo inicial do benefício e explicitar os

critérios de cálculo da correção monetária. Dou parcial provimento à apelação para modificar os juros de mora e

reduzir os honorários advocatícios.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006989-22.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a manutenção do

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 16/26).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Sentença proferida em 15.10.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

2013.03.99.006989-1/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : RITA GOMES DA SILVA

ADVOGADO : JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00720-4 1 Vr ANGELICA/MS
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A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 81/84, o(a) autor(a) é portador(a) de "Poliartropatia Inflamatória

M06.4, Fibromialgia M79.1, Artrose M190".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e temporária, bem como ressalta a possibilidade de

melhora mediante tratamento medicamentoso.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013282-73.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa (31.07.2011), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 11/28).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do(a)

segurado(a), e deixou de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, diante do deferimento

da justiça gratuita.

Sentença proferida em 06.12.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade para o desempenho de atividade laborativa,

bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 52/59, o(a) autor(a) é portador(a) de "depressão".

O assistente do juízo conclui pela ausência de incapacidade.

2011.61.20.013282-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELENIR DE JESUS SILVA

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132827320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001303-14.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 09/13).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência da qualidade de segurado(a), e

condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observados os arts. 7º e 12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 06.03.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando que preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial acostado às fls. 21/26, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "artrose nos joelhos".

Diante do quadro clínico, o perito conclui pela incapacidade total e permanente desde 2001.

Considerando-se o estágio avançado das patologias quando do ingresso do(a) autor(a) no Regime Geral da

Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte individual (04/2001), restou evidenciada a preexistência

da incapacidade.

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

2011.61.21.001303-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : THEREZA VENUS PELOGGIA

ADVOGADO : LUCIMARA GAIA DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00013031420114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:27.01.2010, p.:

1281) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006223-52.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde o pedido administrativo indeferido (15-06-2011), acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 9/26).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial.

Sentença proferida em 30-10-2012.

O autor apelou, considerando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

O laudo pericial de fls. 56/72, exame efetuado em 10-02-2012, atesta que o autor (montador de automóveis em

sua última ocupação, segundo declara, 53 anos na data da perícia) apresenta alterações degenerativas em coluna

vertebral, espondilouncoartrose cervical, abaulamentos discais, entre outros acometimentos descritos. Conclui o

perito pela capacidade laborativa.

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos trazidos nos autos não são considerados provas fortes o suficiente a desconstituir o laudo

pericial.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

2011.61.14.006223-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUVENCIO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : HELIO DO NASCIMENTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062235220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

 

O sistema CNIS/Dataprev informa, ainda, que o autor, à época do ajuizamento, contribuía como CI e,

posteriormente, teve novo vínculo empregatício, de julho de 2012 a março de 2013, como coletor de lixo (CBO

5142), atividade que exerceu desde o término do contrato de trabalho com a empresa Volkswagen do Brasil, onde

trabalhou como montador de máquinas (CBO 84190). 

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000655-30.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 18-11-2005 e/ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas

as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 7/27).

O juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo o auxilio-doença a partir da data da

elaboração do laudo pericial (09-05-2007), até nova perícia a ser realizada pelo INSS, em que se constate a efetiva

recuperação da autora. Pagamento dos atrasados, desde a data de início do benefício, descontando-se os valores já

pagos a título de benefício por incapacidade após a data mencionada. Atualização monetária a partir de quando

deveria ter sido paga cada parcela, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, até 29.06.2009; a partir

de 30.06.2009 deverão ser adotados os índices oficiais de remuneração da poupança, nos termos da Lei 11.960/09.

Da mesma forma, os juros deverão ser computados a partir da citação à taxa de 1% ao mês até 29.06.2009 e, após,

nos termos da Lei 11.960/09. Antecipada a tutela em sentença. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 10-11-2011.

O INSS renunciou ao direito de recorrer, com o que subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido, conforme dados do CNIS.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 53/82, exame feito em 09-04-2007, complemento às fls. 97, atesta que a autora

2007.61.03.000655-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : ELIDIA APARECIDA DE ALMEIDA FARIAS

ADVOGADO : JOAO LELLO FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00006553020074036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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(anteriormente costureira, 44 anos) apresenta bursite do ombro esquerdo, hérnia de disco cervical assintomática e

lombalgia. Conclui o perito pela incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exerce,

durante 120 dias. Não especificou o início da incapacidade.

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

Embora não tenha sido detectada a incapacidade total e temporária, a documentação juntada aos autos e as

condições pessoais do autor autorizam a concessão do auxilio-doença.

Porém, os atestados médicos juntados com a inicial não autorizam, por si só, a concessão da aposentadoria por

invalidez.

Comprovada a incapacidade total e temporária para a atividade que habitualmente exercia, faz jus ao auxílio-

doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxilio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

O sistema CNIS/Dataprev informa que o autor recebeu benefícios de auxilio-doença na via administrativa, cujos

valores devem ser descontados da condenação, nos termos da sentença.

Mantido o termo inicial do benefício, tendo em vista a documentação acostada aos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são mantidos como fixados, nos termos do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005557-55.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2009.61.03.005557-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANDRÉ SOUTO RACHID HATUN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055575520094036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do auxilio-

doença cessado na via administrativa em 30-05-2009 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 7/20).

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial.

Sentença proferida em 31-05-2012.

A autora apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

O laudo pericial de fls. 45/46, exame efetuado em 07-04-2010, atesta que a autora (última ocupação como

manicure, segundo declara, 57 anos na data da perícia) apresenta carcinoma basocelular e obstrução do canal

lacrimal direito. Conclui o perito pela capacidade laborativa.

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos trazidos nos autos não são considerados provas fortes o suficiente a desconstituir o laudo

pericial.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

 

O sistema CNIS/Dataprev informa, ainda, que a autora, após o ajuizamento, obteve auxilio-doença na via

administrativa, em três ocasiões e, atualmente, recebe aposentadoria por idade desde dezembro/2012.

Assim, nos períodos em que recebeu benefício por incapacidade na via administrativa, há falta de interesse de

agir.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000240-58.1991.4.03.9999/SP

 

 

 

91.03.000240-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : FRANCISCO GRAMINHANI

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 90.00.00014-3 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

 

O apelante alega a existência de saldo remanescente relativo aos juros moratórios no período da data dos cálculos

de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em que se viu

privado de um bem juridicamente relevante.

 

A Constituição Federal não trata de mora, e sim de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária. Nem por isso a jurisprudência excluiu a incidência da

correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

A EC 30/2000, inseriu a previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. Mas não

considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor os encargos

decorrentes da mora, dentre outros.

 

A EC 62/2009, por sua vez, trouxe mais uma inovação, consubstanciada em novo parágrafo ao art 100 (§ 12. A

partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição,

até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica

da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios).

 

O STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de

índole constitucional (pois a CF estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo para

efetuar o pagamento de seus débitos), determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." (RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

Para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda que no

processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido (Precedentes:

AgReg RE 565046-SP, RE 575281-SP, AgReg no RE 561800, RE 538547-SP, RE 556870-SP, RE 557327-SP,

RE 559088-SP, AI-Agr 492779-DF, entre outros).

Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

Neste Tribunal, nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do

RGPS, tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.
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O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de

liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Com o que se conclui que, mesmo

no STF, portanto, ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de

liquidação e data da expedição do requisitório.

 

Se a interpretação ora vigente é a mais adequada ou não, é questão discutível, mas acompanho o entendimento já

firmado no STF, responsável pela unificação do entendimento, e na 3ª Seção deste Tribunal (EI

2003.03.99.020069-2, julgado em 24-03-2011), por questão de política judiciária. Talvez o julgamento da

repercussão geral traga novas discussões, mas é questão a ser dirimida no futuro.

 

Segundo o que consta dos autos, o depósito foi efetuado dentro do prazo legal, e foi atualizado de acordo com os

parâmetros acima analisados.

 

Isto posto, nego provimento à apelação com fundamento no art. 557 do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000172-47.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

 

O apelante alega a existência de saldo remanescente relativo aos juros moratórios no período da data dos cálculos

de liquidação e a expedição do ofício requisitório.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em que se viu

privado de um bem juridicamente relevante.

2011.61.39.000172-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DOMINGOS MARTINS

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001724720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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A Constituição Federal não trata de mora, e sim de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária. Nem por isso a jurisprudência excluiu a incidência da

correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

A EC 30/2000, inseriu a previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. Mas não

considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor os encargos

decorrentes da mora, dentre outros.

 

A EC 62/2009, por sua vez, trouxe mais uma inovação, consubstanciada em novo parágrafo ao art 100 (§ 12. A

partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição,

até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica

da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios).

 

O STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de

índole constitucional (pois a CF estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo para

efetuar o pagamento de seus débitos), determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." (RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

Para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda que no

processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido (Precedentes:

AgReg RE 565046-SP, RE 575281-SP, AgReg no RE 561800, RE 538547-SP, RE 556870-SP, RE 557327-SP,

RE 559088-SP, AI-Agr 492779-DF, entre outros).

Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

Neste Tribunal, nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do

RGPS, tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

 

O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de

liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Com o que se conclui que, mesmo

no STF, portanto, ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de

liquidação e data da expedição do requisitório.

 

Se a interpretação ora vigente é a mais adequada ou não, é questão discutível, mas acompanho o entendimento já

firmado no STF, responsável pela unificação do entendimento, e na 3ª Seção deste Tribunal (EI

2003.03.99.020069-2, julgado em 24-03-2011), por questão de política judiciária. Talvez o julgamento da

repercussão geral traga novas discussões, mas é questão a ser dirimida no futuro.

 

Segundo o que consta dos autos, o depósito foi efetuado dentro do prazo legal, e foi atualizado de acordo com os

parâmetros acima analisados.

 

Isto posto, nego provimento à apelação com fundamento no art. 557 do CPC.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008924-83.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 01-01-2007 e/ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/51).

Indeferida a antecipação da tutela pleiteada.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, tendo em vista os termos do laudo pericial.

Sentença proferida em 07-12-2012.

O autor apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxilio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

O laudo pericial de fls. 83/103, exame efetuado em 02-03-2012, atesta que o autor (última ocupação como

ajudante, segundo declara, 39 anos na data da perícia) apresenta transtorno depressivo leve. Conclui o perito pela

capacidade laborativa.

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

Os atestados médicos trazidos nos autos não são considerados provas fortes o suficiente a desconstituir o laudo

pericial.

O transtorno depressivo, independentemente do grau (leve, moderado ou grave) é sempre passageiro, transitório,

razão pela qual a depressão sozinha nunca enseja a aposentadoria por invalidez. Quanto à concessão do auxilio-

doença, depende de comprovação da incapacidade dos autos, o que não ocorreu, nos termos constantes do laudo

pericial.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

2011.61.14.008924-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLAUDEMIR APOLONIO NUNES

ADVOGADO : ISMAEL CORREA DA COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089248320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000) 

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003683-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam-se de apelações em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito do

autor de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à concessão de novo benefício,

computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que a autora efetue o ressarcimento dos

valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados, de acordo com os mesmos

índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos os juros de

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. Fixada a sucumbência

recíproca. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 09-01-2013.

A autora apela, pleiteando a reforma parcial da sentença, sustentando a desnecessidade da devolução dos valores.

Requer o cálculo do novo benefício, sem a incidência do fator previdenciário.

O INSS também apela, pugnando pela improcedência integral do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

2011.61.83.003683-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARINA FERRI MACHADO SCABIM (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ULISSES MENEGUIM e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036831820114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que a autora não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e nego provimento à

apelação da autora. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita.
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Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000132-10.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por ERNA LUIZA GRABENWEGER, espécie 41, DIB 25-09-

1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI com a inclusão, no período básico de cálculo, das contribuições vertidas ao RGPS de

09/1992 a 08/1995;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão pleiteada. Sentença submetida

ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 09-03-2011.

O INSS apelou, alegando a decadência. Caso mantida a sentença, requer a modificação da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A apelação do INSS é tempestiva, tendo em vista que o INSS foi citado em 17-09-2012 (fls. 67) e o recurso foi

protocolado em 15-10-2012 (fls. 68/76).

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

2010.61.04.000132-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ERNA LUZIA GRABENWEGER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RENATA CRISTINA PORTO DE OLIVEIRA LESCRECK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00001321020104036104 5 Vr SANTOS/SP
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Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 25-09-1995 e a ação foi proposta em 12-01-2010. Tendo em

vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar extinto o processo, na

forma do art. 269, IV, do CPC. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, isento-a do pagamento das verbas

de sucumbência.

 

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-20.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

2011.61.03.003673-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : NILSON JESUS DA MOTTA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036732020114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção dos benefícios previdenciários, nos moldes do art. 285-A e 269, I do CPC. 

Em razões recursais, sustenta o autor que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos
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a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011540-45.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxilio-doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, a partir da citação, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 22/78).

Deferida a gratuidade da justiça, indeferida a antecipação de tutela.

O INSS contestou o feito.

Constatada a ausência de informações relativas à autora no sistema CNIS/Dataprev (fls. 93/94).

Efetuada a primeira perícia judicial em 09-11-2010, atestando a ausência de incapacidade (fls. 114/116,

complemento às fls. 128/129).

Audiência de instrução e julgamento em 28-11-2011, onde ouvidas três testemunhas, e determinada a realização

de nova perícia, tendo em vista os relatos ali colhidos. Determinada ainda a requisição do prontuário médico da

autora aos Hospitais do Câncer de Barretos e Jales.

Respostas das requisições às fls. 158/168.

A segunda perícia judicial foi efetuada em 24-04-2012 (fls. 175/181), atestando incapacidade total e permanente

desde 2011.

O INSS requereu a realização de terceira perícia judicial, pela divergência dos laudos efetuados.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, uma vez que não comprovada a condição de segurada da autora, pela

ausência de recolhimentos vertidos ao RGPS. Honorários advocatícios fixados em R$ 1.200, observada a

gratuidade da justiça.

2013.03.99.011540-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA MADALENA PEREIRA DE MATOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

CODINOME : MARIA MADALENA PEREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00026-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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A autora apelou, considerando comprovados os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, pedido

que reitera no recurso. Considera que a condição de segurada pode ser comprovada por prova testemunhal, mesmo

que desacompanhada da prova documental. Ao final, requer alternativamente a anulação da sentença para oitiva

das testemunhas arroladas na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Necessário verificar a existência da incapacidade, para se analisar se as demais condições para concessão dos

benefícios estavam presentes, à época de seu início, se constatada.

O primeiro laudo pericial elaborado atestou que não havia incapacidade. O exame foi efetuado em 09-11-2010,

constatada epicondilite e, possivelmente, síndrome do túnel do carpo direito.

Já o segundo laudo atestou que a incapacidade era total e permanente, decorrente de síndrome do túnel do carpo

bilateral, dorsopatia, artralgias difusas, nódulos de tireóide e câncer de mama. A incapacidade, no entender do

perito, iniciou-se em 2011.

Em se considerando o primeiro laudo, o primeiro requisito, incapacidade, não está preenchido.

Contudo, considerado o segundo laudo, o requisito incapacidade total e permanente está cumprido.

Ressalto que a conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre

convencimento motivado permite a análise conjunta das provas.

Resta saber se a autora tinha a condição de segurada, se considerado o segundo laudo judicial.

Não há, no sistema CNIS/Dataprev, informações relativas à autora.

A autora trouxe cópia da CTPS às fls. 76/77. O último vínculo empregatício foi como empregada doméstica, para

Maria José Bacalla Casella, data de admissão 01-09-1983 e sem data de saída.

As testemunhas arroladas, já ouvidas em audiência (entre elas José Guilherme Casella, filho de Maria José B.

Casella,) atestaram o trabalho da autora como doméstica. Contudo, segundo os relatos, a autora parou de trabalhar

dois anos antes de tomados os depoimentos, ou seja, em meados de novembro de 2009.

Segue transcrição do depoimento de José Guilherme Casella, para elucidação:

 

"Conheço a autora há muitos anos. Sei que há mais ou menos 30 anos atrás ela trabalhou como doméstica para

meus pais, Aloísio e Maria José Casella. Posteriormente a autora trabalhou como doméstica para o Delegado

Milton Birolli da cidade de Jales. No ano de 2002 a requerente trabalhou como doméstica em minha casa,

permanecendo no emprego por três anos e seis meses. Não sei informar se a autora trabalhou depois que deixou

a minha residência. Na época em que trabalho em minha casa a autora queixava-se de dores no braço e cefaléia,

sendo que logo após ela deixar o trabalho em minha casa foi diagnosticado um cisto mamário, sendo do meu

conhecimento que a autora se submeteu a um tratamento na cidade de Barretos/SP".

 

Considerado o depoimento do último empregador, a autora teria deixado de trabalhar aproximadamente em 2006.

Não admito a comprovação de vínculo empregatício com base apenas em prova testemunhal. Apenas estou

analisando a hipótese, para evitar maiores delongas no deslinde do feito, uma vez que, mesmo se considerados os

depoimentos, a autora não mantinha a qualidade de segurada em 2011, data em que o perito judicial fixou o início

da incapacidade.

Quanto aos recolhimentos, o responsável pelos recolhimentos seriam os pretensos empregadores. Contudo, não

entro no mérito de tal questão pois, se não foi comprovada a qualidade de segurada quando do início da

incapacidade, o benefício pleiteado não pode ser concedido.

Segundo a prova testemunhal, se o último emprego foi em meados de 2009, em 2011, quando constatado o início

da incapacidade (e não o início da doença) a autora não mais detinha a qualidade de segurada, nos termos do art.

15 da Lei 8.213/91:

 

Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;
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VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado .

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos."

Não houve pedido de terceira perícia pelo apelante. Nem mesmo considero haver necessidade de tal

procedimento, tendo em vista a documentação acostada aos autos. O INSS, por sua vez, também não aventou tal

possibilidade nem mesmo em contrarrazões.

Não comprovada a qualidade de segurado à época do início da incapacidade, nos termos expostos no laudo

pericial, não se concede benefício previdenciário. A incapacidade é apenas um dos requisitos, dependendo do

adimplemento dos demais (qualidade de segurado e carência).

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012384-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seus filhos Willyan Gabriel Fernandes Caris e

Wesley Kauã Fernandes Caris, respectivamente, em 18-08-2008 e 24-06-2011.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce em regime de economia familiar, como

segurada especial, inicialmente com seus pais e, depois, com a família do marido.

A inicial juntou documentos.

O INSS contestou o pedido.

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 06-09-2012, com a oitiva das testemunhas (fls. 187/193).

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

2013.03.99.012384-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LEDA MARIA FERNANDES ALMEIDA CARIS

ADVOGADO : BRUNA GADIOLI PORTO

CODINOME : LEDA MARIA FERNANDES ALMEIDA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035670320118260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

A autora sustenta que exerce sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar.

Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a

atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art.

39, par. único, da Lei 8.213/91.

Há início de prova material da atividade da autora como segurada especial , se considerado o núcleo familiar

como seu pai e sua mãe.

Porém, a autora é casada. Pelas informações do sistema CNIS/Dataprev, o marido, à data de ambos os

nascimentos, mantinha vínculo urbano (fls. 162/163).

Embora as testemunhas tenham sido unânimes quanto ao trabalho do pai das crianças como rurícola, as

informações do sistema CNIS/Dataprev, cuja presunção de veracidade não pode ser afastada pela documentação

constante dos autos, não podem ser consideradas como início de prova material da condição de lavrador, no

período de um ano, anteriormente a cada nascimento. 

Assim, considerado o núcleo familiar consolidado pela autora e seu marido, não há início de prova material a

infirmar a qualidade de segurada.

Não restou comprovado o trabalho em regime de economia familiar nos doze meses que antecederam ao parto.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009805-98.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por

idade rural, concedeu à parte autora o prazo de 10 dias para juntar aos autos cópia do indeferimento administrativo

do benefício.

Alega a parte agravante, em suma, que não há necessidade da prévia postulação administrativa para o ajuizamento

da ação previdenciária.

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal, a fim de que seja determinado o prosseguimento do feito sem

necessidade de prévio requerimento administrativo.

É o breve relatório. Decido.

2013.03.00.009805-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSE ALVES VELOSO

ADVOGADO : ALCI FERREIRA FRANCA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00006162620134036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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Procede o inconformismo da parte agravante.

É do senso comum que o deferimento de benefícios previdenciários a segurado especial tem encontrado

resistência do INSS, em razão da dificuldade enfrentada pelo requerente em provar administrativamente essa

condição.

Logo, em sendo a parte agravante trabalhadora rural, fundamento de sua pretensão inicial, é intuitiva a sua

necessidade da tutela jurisdicional, a fim de veicular sua pretensão à aposentadoria por idade, como meio de

assegurar-lhe um juízo imparcial, sob o crivo do contraditório e ampla defesa, acerca de sua pretensão. A respeito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

Desse modo, não há razão plausível para a suspensão ou mesmo extinção do feito de origem, porquanto conhecida

a resistência administrativa que os segurados especiais encontram ao pleitear benefícios. Rejeitar a pretensão

recursal seria, portanto, o mesmo que protelar o julgamento da controvérsia, sem economia às partes ou ao

Judiciário.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para determinar que o feito prossiga em seus ulteriores termos. Comunique-se ao juízo a

quo.

Publique-se. Intime-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009724-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.009724-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JULIANA APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO : GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00015618620138260363 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada visando ao restabelecimento

do auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque, devendo prevalecer a perícia médica

realizada administrativamente em relação aos atestados particulares juntados pela parte autora, não há prova

inequívoca da verossimilhança das suas alegações para o deferimento da tutela antecipada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

Na hipótese, conforme documento a fl. 31, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravada não estaria

mais incapacitada para o exercício de suas atividades habituais.

 

Considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo, sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício.

 

Os documentos, encartados a fls. 32/33 e 41, não provam, por si só, a inaptidão laborativa alegada na espécie.

Nesse sentido, a prova pericial é indispensável:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 16 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009604-09.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de

Pirassununga/SP que, em ação visando à concessão de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a ausência de verossimilhança da alegação, não tendo a parte autora

cumprido os requisitos legais para a concessão do benefício, notadamente, a qualidade de segurada no instante que

surgiu a incapacidade, conforme documentação médica juntada à inicial do processo de origem.

 

Pleiteia, assim, a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Dispõe a Lei 8.213/91, no artigo 59 e parágrafo único:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

 

 

Na hipótese dos autos, a controvérsia gira em torno da preexistência das doenças alegadas pela parte autora, ora

agravada.

 

Embora o recolhimento do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência, segundo

informações do sistema CNIS (fls. 28/29), não se infere da documentação juntada pela parte autora, firmada por

médicos da sua confiança, a data de início da alegada incapacidade.

 

Assim, sem prova técnica, imparcial, produzida sob o crivo do contraditório, hábil a confirmar a incapacidade

laborativa alegada na espécie e, sendo existente, a data de início da doença incapacitante, não há como acolher,

por ora, o pedido de tutela antecipada, merecendo reforma a decisão agravada.

2013.03.00.009604-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELSA APARECIDA CUNHA

ADVOGADO : MARCOS VINÍCIUS FERNANDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 00038690720138260457 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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No mesmo sentido, confira-se o seguinte precedente desta Nona Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERSISTÊNCIA DA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE. QUESTÃO

CONTROVERSA. RECURSO IMPROVIDO.

I - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo

273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas,

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e

reversibilidade da medida.

II - Os elementos de convicção que formaram o instrumento não conduzem à verossimilhança do pedido, eis que

não permitiram a verificação, neste momento processual, de que tivesse a agravante cumprido a carência exigida

na concessão do benefício, já que não logrou carrear aos instrumento documentos hábeis à sua a comprovação.

III - Alegação da agravante de que o início da moléstia incapacitante antecedeu a perda da qualidade de

segurado constitui questão controversa e cuja relevância não permite a cognição sem o prévio deslinde

probatório, no ambiente do contraditório, após o que poderá o Juízo de origem reapreciar o cabimento da

medida, imbuída a sua convicção, desta feita, das conclusões das provas obtidas.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF/3ª Região, Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, DJU de 27/01/05)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo de origem.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010255-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação visando ao restabelecimento do

auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque, devendo prevalecer a perícia médica

realizada administrativamente em relação aos atestados particulares juntados pela parte autora, não há prova

inequívoca da verossimilhança das suas alegações para o deferimento da tutela antecipada.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

2013.03.00.010255-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CRISTIANE ABRAHAO

ADVOGADO : EDUARDO VISCHI ZULIANI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 13.00.00026-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

Na hipótese, conforme documento a fl. 49, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravada não estaria

mais incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, cessando, em 07/02/2013, o auxílio-doença que

lhe vinha sendo pago desde 28/09/2009.

 

Considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo, sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício.

 

Os documentos mais atuais, encartados a fls. 50/60, relativos ao quadro de sua saúde, não provam, por si só, a

inaptidão laborativa alegada na espécie. Nesse sentido, a prova pericial é indispensável:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010387-98.2013.4.03.0000/SP
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ajuizada objetivando à concessão do

benefício de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque, devendo prevalecer a perícia médica

realizada administrativamente em relação aos atestados particulares juntados pela parte autora, não há prova

inequívoca da verossimilhança das suas alegações para o deferimento da tutela antecipada.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Na hipótese, conforme documentos de fls. 28/29, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravada não

estaria incapacitada para o exercício de suas atividade habituais.

Nesse contexto, considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo,

sem prova técnica, imparcial, produzida sob o crivo do contraditório, hábil à confirmação da incapacidade

laborativa alegada na espécie, não há como acolher a pretensão recursal.

A documentação encartada a fls. 16/22 e 23, não prova, por si só, sua inaptidão laborativa, fazendo-se

imprescindível para tanto a prova técnico-pericial. Nesse sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

Portanto, indispensável à concessão da tutela requerida prova pericial imparcial que ateste a incapacidade

laborativa alegada na espécie, pelo que, após a sua realização, já antecipada na decisão agravada, caberá ao juízo

de origem reavaliar se estão ou não presentes os requisitos do art. 273 do CPC.

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010539-49.2013.4.03.0000/SP

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : EDIMILSON FELIX DE LIMA

ADVOGADO : MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

No. ORIG. : 13.00.00035-2 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2240/2408



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ajuizada objetivando à concessão do

benefício de auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à

concessão do benefício em questão, estando incapacitada para o exercício de suas atividades habituais. Pleiteia a

antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedido o benefício em questão.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Na hipótese, conforme documento a fl. 28, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não estaria

incapacitada para o exercício de suas atividade habituais.

Nesse contexto, considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo,

sem prova técnica, imparcial, produzida sob o crivo do contraditório, hábil à confirmação da incapacidade

laborativa alegada na espécie, não há como acolher a pretensão recursal.

A documentação encartada a fls. 21/27, apesar de atestar que a parte agravante padece de problemas ortopédicos,

não prova, por si só, sua inaptidão laborativa, fazendo-se imprescindível para tanto a prova técnico-pericial. Nesse

sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

Portanto, indispensável à concessão da tutela requerida prova pericial imparcial que ateste a incapacidade

laborativa alegada na espécie, pelo que, após a sua realização, já antecipada na decisão agravada, caberá ao juízo

de origem reavaliar se estão ou não presentes os requisitos do art. 273 do CPC.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

2013.03.00.010539-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARINETE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARUERI SP

No. ORIG. : 10047974120138260068 2 Vr BARUERI/SP
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Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030788-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Fls. 79/86:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social contra decisão do MM. Juiz

da 1ª Vara Federal de São Carlos/SP que, em mandado de segurança, deferiu medida liminar para que a autoridade

impetrada suspenda a cobrança do valor de R$ 16.593,36 em nome do impetrante, ora agravado, até ulterior

determinação, sem, no entanto, cominar multa diária em caso de descumprimento da decisão.

 

A fl. 77 foi proferida decisão, a qual converteu o agravo de instrumento em agravo retido, nos termos do art. 527,

II, do CPC.

 

A fls. 79/86 o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS requer a reconsideração da decisão proferida ou o

recebimento da sua petição como agravo legal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Reconsidero a decisão de fl. 77. Ocorre que, conforme informação obtida no Sistema de Acompanhamento

Processual do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o juízo de origem proferiu sentença concedendo a

segurança.

 

Dessa forma, como não existe mais razão para se discutir a liminar anteriormente deferida, porque se encontram

as partes sob a égide da sentença, o agravo de instrumento está prejudicado, pela perda do seu objeto.

 

Assim, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009671-71.2013.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.030788-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DEFINE OTAVIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE ROBSON DE LIMA

ADVOGADO : THIAGO CARDOSO FRAGOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00018902020124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

2013.03.00.009671-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito de Atibaia/SP que, em ação ajuizada por VANICEIA

GOMES DE OLIVEIRA, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, recebeu a apelação,

interposta contra a sentença, no bojo da qual foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, somente no efeito

devolutivo.

 

Sustenta a parte agravante a ausência dos pressupostos da tutela antecipada, pois não foi comprovado o direito ao

auxílio-doença. Dessa forma, o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo enseja o pagamento de

prestações mensais em prejuízos aos cofres públicos, porque, não tendo sido prestada caução pela parte autora, em

caso de reforma da sentença, os valores recebidos não serão devolvidos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Nos termos do art. 520, caput, do CPC, a apelação interposta contra a sentença, como regra, possui o efeito

suspensivo. Contudo, nas exceções previstas nos seus incisos I a VII, a apelação produz, tão-somente, o efeito

devolutivo, dentre as quais, está mencionada hipótese em que a sentença confirma a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

Ainda que inexistente expressa previsão legal, uma interpretação lógico-sistemática do diploma processual civil,

conduz ao entendimento de que também nos casos em que houver a concessão do provimento antecipado no corpo

da sentença a apelação interposta é desprovida do efeito suspensivo, na parte em que foi concedida a medida.

 

A Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte no mesmo sentido se firmou. Confiram-se os

seguintes precedentes:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - TUTELA ANTECIPADA

CONCEDIDA QUANDO DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA - APELAÇÃO - RECEBIMENTO APENAS NO

EFEITO DEVOLUTIVO - ART. 520, VII, DO CPC - PRECEDENTES - AGRAVO PROVIDO.

(STJ, ADRESP 201201339544, REL. MIN. MASSAMI, DJE DE 03/12/2012)

 

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA NA SENTENÇA DE MÉRITO -

APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO.

1 - A apelação interposta contra a sentença de mérito que reconhece tempo de serviço e antecipa os efeitos da

tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo, mantendo-se, no entanto, o duplo efeito naquilo que não se

refere à medida antecipatória. 

2 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido.

(TRF/3ªREGIÃO, AI 0101450-54.2006.4.03.0000, RELATORA DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA

SANTOS, RELATOR PARA ACÓRDÃO DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJU DE

28/06/2007)

 

 

Por fim, devendo o mérito ser apreciado no âmbito da apelação, na situação dos autos, na qual foi restabelecido

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VANICEIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 11.00.00096-1 1 Vr ATIBAIA/SP
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benefício previdenciário, após cognição exauriente do magistrado, não está configurado perigo de lesão grave ou

de difícil reparação que autorize a concessão do efeito suspensivo, com fulcro no parágrafo único, do artigo 558,

do CPC.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009532-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando à concessão do benefício de

auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à

concessão do benefício em questão, estando incapacitada para o exercício de suas atividades habituais em razão

dos problemas psíquicos que lhe afetam, segundo documentação acostada aos autos.

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedido o benefício em questão.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Na hipótese, conforme documentos de fls. 32/33, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não

estaria incapacitada para o exercício de suas atividade habituais.

Nesse contexto, considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo,

sem prova técnica, imparcial, produzida sob o crivo do contraditório, hábil à confirmação da incapacidade

laborativa alegada na espécie, não há como acolher a pretensão recursal.

A documentação encartada a fls. 28/30, apesar de atestar que a parte agravante é portadora de problema psíquico,

codificado no CID 32.3, não prova, por si só, sua inaptidão laborativa, fazendo-se imprescindível para tanto a

prova técnico-pericial. Nesse sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

2013.03.00.009532-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ALTAIR PAULO DIAS

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011915620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

Portanto, indispensável à concessão da tutela requerida prova pericial imparcial que ateste a incapacidade

laborativa alegada na espécie, pelo que, após a sua realização, já antecipada na decisão agravada, caberá ao juízo

de origem reavaliar se estão ou não presentes os requisitos do art. 273 do CPC.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009529-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando à concessão do benefício de

auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à

concessão do benefício em questão, estando incapacitada para o exercício de suas atividades habituais em razão de

seus problemas ortopédicos, segundo documentação acostada aos autos.

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedido o benefício em questão.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Na hipótese, conforme documento a fl. 34, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não estaria

incapacitada para o exercício de suas atividade habituais.

Nesse contexto, considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo,

sem prova técnica, imparcial, produzida sob o crivo do contraditório, hábil à confirmação da incapacidade

laborativa alegada na espécie, não há como acolher a pretensão recursal.

2013.03.00.009529-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : FRANCISCA XAVIER GUEDES ROZA

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011898620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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A documentação encartada a fls. 32/33, apesar de atestar que a parte agravante se encontra em tratamento

ortopédico, não prova, por si só, sua inaptidão laborativa, fazendo-se imprescindível para tanto a prova técnico-

pericial. Nesse sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

Portanto, indispensável à concessão da tutela requerida prova pericial imparcial que ateste a incapacidade

laborativa alegada na espécie, pelo que, após a sua realização, já antecipada na decisão agravada, caberá ao juízo

de origem reavaliar se estão ou não presentes os requisitos do art. 273 do CPC.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009534-89.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando à concessão do benefício de

auxílio-doença, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à

concessão do benefício em questão, estando incapacitada para o exercício de suas atividades habituais em razão

dos problemas de saúde que lhe afetam, segundo documentação acostada aos autos.

Pleiteia, assim, a antecipação da tutela recursal para que lhe seja concedido o benefício em questão.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

2013.03.00.009534-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA INES DA COSTA

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00011932620134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Na hipótese, conforme documento a fl. 33, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não estaria

incapacitada para o exercício de suas atividade habituais.

Nesse contexto, considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo,

sem prova técnica, imparcial, produzida sob o crivo do contraditório, hábil à confirmação da incapacidade

laborativa alegada na espécie, não há como acolher a pretensão recursal.

A documentação encartada a fls. 27/30, apesar de atestar que a parte agravante se encontra em tratamento médico

em função dos problemas de saúde, não prova, por si só, sua inaptidão laborativa, fazendo-se imprescindível para

tanto a prova técnico-pericial. Nesse sentido:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

Portanto, indispensável à concessão da tutela requerida prova pericial imparcial que ateste a incapacidade

laborativa alegada na espécie, pelo que, após a sua realização, já antecipada na decisão agravada, caberá ao juízo

de origem reavaliar se estão ou não presentes os requisitos do art. 273 do CPC.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000978-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício.

O INSS não apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

2013.03.99.000978-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : KEVILYN VITORIA DE CARVALHO incapaz

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA

REPRESENTANTE : IVANETE MAXIMINA DE CARVALHO

ADVOGADO : ADEMIR VICENTE DE PADUA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00000-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

No caso vertente, a parte autora, que contava 4 anos na data do ajuizamento da ação (5/1/2011), requereu o

benefício assistencial por ser deficiente.

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito da incapacidade, carecem estes autos da devida instrução

em Primeira Instância, pois o laudo médico apresentado (fls. 68/71) mostra-se deficitário, insuficiente para aferir a

existência de impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas.

Com efeito, essa prova é lacônica, porquanto, além de limitar-se a avaliar praticamente todos os quesitos como "

prejudicado", não esclarece se a doença efetivamente impede a inserção social da parte autora ou se lhe impõe

limitações que prejudicam suas atividades cotidianas, em comparação com outras crianças da mesma faixa etária.

Nem, ao menos, é mencionada a extensão da restrição ou se há probabilidade de reabilitação futura da parte autora

para suas atividades normais.

Incompleto e insuficiente o laudo médico, restam caracterizados a negativa de prestação jurisdicional adequada e

o cerceamento de defesa.

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, § 2º, da Lei n. 8.742/93, faz-

se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora, o que poderia ter sido verificado por meio de

regular laudo médico, pois a prova pericial de fls. 68/71 não se presta a essa finalidade, por isso que deixa de

satisfazer legalmente às exigências do devido processo legal.

Em decorrência, emitido o julgamento sem elaboração de perícia médica adequada, necessária à análise da matéria

de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito,

inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional ao

contraditório e à ampla defesa. Neste sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E LEI N.º 8.742/93. PERÍCIA IMPRESTÁVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DE

OFÍCIO. 1. Sendo a perícia médica deficitária, de forma que não se possa concluir se a deficiência ou

incapacidade apresentada pela requerente é total e absoluta, resta caracterizada a negativa de prestação

jurisdicional adequada e cerceamento de defesa, uma vez que a instrução probatória mostra-se deficitária. 2. A
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sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que seja determinada a realização de

uma nova perícia, antes de se proferir novo julgamento. 3. Sentença anulada de ofício, restando prejudicado o

exame da apelação da Autora. 

(TRF da 3ª Região - AC n. 2004.03.99.025739-6 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Galvão Miranda - DJU 23/11/2005,

pg. 756 ) 

 

Dessa forma, obstada a elaboração de laudo médico adequado, a anulação da sentença, de ofício, é medida que se

impõe.

Prejudicada, por conseguinte, a apelação da parte autora.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, anulo, de ofício, a sentença e determino a baixa dos

autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes produção de provas e novo julgamento. Julgo prejudicada a

apelação do INSS.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000919-73.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Alega, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício.

O INSS não apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

2010.61.25.000919-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLAUDIO CARLOS DUARTE

ADVOGADO : LUCIANA LOPES ARANTES BARATA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009197320104036125 1 Vr OURINHOS/SP
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de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 54 anos de idade na data do ajuizamento da ação (23/4/2010),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 84/87, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou não

ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial. Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude

do não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no
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artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000872-62.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese,

não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido demonstrada

sua condição de miserabilidade.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o Magistrado

tenha-se convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de

Processo Civil. Este é o caso dos autos.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, verifica-se a impossibilidade de dispensa do reexame necessário nesse

processo porquanto - considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença -,

estima-se ser o montante da condenação superior a 60 salários mínimos.

Passo, então, ao exame do mérito.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).
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O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 70 (setenta) anos de idade na data do ajuizamento da ação, requereu

o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 22/11/1935 e propôs a ação em 11/7/2006.

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido idoso,

maior de 65 anos, e um filho desempregado (fls. 63/68).

A renda familiar é constituída da aposentadoria por idade, recebida pelo cônjuge da parte autora, no valor de um

salário mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo

idoso maior de 65 anos, qualquer que seja sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do

núcleo familiar, em homenagem aos princípios da igualdade e da razoabilidade.

Confira-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do
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benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência. 

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada. 

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento. 

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG). 

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011) 

 

Por fim, saliento que a circunstância do filho ter recebido um benefício previdenciário por incapacidade, de valor

mínimo, entre 8/11/2011 e 31/3/2012, não afasta a condição de miserabilidade da parte autora. Possível alteração

da situação configurada nestes autos autoriza a revisão do benefício ora concedido, nos termos da legislação de

regência.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

À míngua de recurso da parte autora, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (20/7/2006),

conforme estabelecido pela r. sentença.

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e de n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do

patrocínio, não merece reforma a r. sentença, a qual fixou a verba honorária no mínimo legal (10% sobre o valor

das prestações vencidas).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005156-66.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior
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Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido, uma filha, o genro e um

neto (fls. 42/45).

Apesar de não ter sido informada a renda dos familiares, a parte autora reside em fazenda de cinco alqueires, cuja

produção de gêneros alimentícios é vendida no Ceasa.

Além disso, a família possui um trator, uma Kombi, sistema de irrigação nas plantações, computador com acesso à

internet, telefone fixo, televisão de 29 polegadas e microondas.

Residem em casa composta por seis cômodos guarnecidos por mobiliário capaz de atender às necessidades dos

moradores.

Depreende-se, pois, do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do

beneficiário e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se

encontram em situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem

ter sua miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode

ter como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude

do não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001487-98.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

2010.61.22.001487-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOANA BATISTA RIBEIRO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RENATA REGINA BUZZINARO VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido (fls. 53/67).

A renda familiar é constituída da aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor atualizado de R$ 754,20

(setecentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos), conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Residem em casa própria, composta de oito cômodos guarnecidos por mobiliário que, conquanto não ostente luxo,

é capaz de atender às necessidades dos moradores.

Dessa forma, depreende-se do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que

afasta a condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude

do não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045477-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Alega, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício. Todavia, alega

ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de perícia por médico

especialista.

O INSS não apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, ressalto não prosperar a alegação da requerente de nulidade da r. sentença por cerceamento de

defesa.

O médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da requerente, de acordo

com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo apresentado está bem fundamentado, baseia-se nos atestados médicos fornecidos pela

requerente e no exame clínico realizado, bem como responde a todos os quesitos formulados por ambas as partes.

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia.

Por inteira pertinência, registram-se precedentes desta C. Corte de Justiça pela desnecessidade da nomeação de

perito especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

Passo, então, ao exame do mérito.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

2012.03.99.045477-0/SP
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2258/2408



idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 30 anos de idade na data do ajuizamento da ação (10/11/2011),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 69/70, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou não

ser a requerente portadora de males que a tornem incapaz para suas atividades cotidianas e laborais, tampouco que

permitam enquadrá-la como portadora de deficiência.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental,

intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e

efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Neste sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS
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ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude

do não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002374-86.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Alega, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

2013.03.99.002374-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ABRAO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 43 anos de idade na data do ajuizamento da ação (23/10/2008),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

O perito judicial constatou ser a parte autora portadora de males que a incapacitam temporariamente para

atividades que exijam visão binocular (fls. 61/68).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado, não

estando, o magistrado, adstrito ao laudo.

Depreende-se da prova pericial não estar a parte autora impossibilitada totalmente para o exercício de trabalho que

lhe assegure a subsistência.

Além disso, os extratos do CNIS/DATAPREV acostados aos autos comprovam que o requerente, apesar das

restrições apontadas pelo laudo médico, continuou desenvolvendo seu trabalho habitual ao longo de todo o

processo (fls. 132/135).

Destarte, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de comprovação da

incapacidade para o trabalho. Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -
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Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude

do não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047606-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício, por não

ter sido demonstrada sua condição de miserabilidade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

2012.03.99.047606-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE VICTOR DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI
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(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

O INSS alega não ter sido comprovada a hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido idoso, maior de 65 anos, uma

prima idosa e três netos (fls. 54/56).

Ressalte-se que, segundo o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei n. 8.742/93, a prima idosa e os três netos menores

impúberes não fazem parte do núcleo familiar, para fins de cômputo da renda per capita.

Assim, a receita do casal advém exclusivamente da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de um salário

mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Entendo que, no caso em tela, aplica-se, por analogia, o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo recebido pelo

idoso maior de 65 anos, qualquer que seja sua natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do

núcleo familiar, em homenagem aos princípios da igualdade e da razoabilidade.

Confira-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do
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benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência. 

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada. 

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar. 

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso. 

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento. 

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011) 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG). 

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011) 

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do INSS, mantendo a

sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001134-48.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.001134-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ELIZABETH MARIA PINTO GOMES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00011344820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 156/158, que negou seguimento à

remessa oficial e deu parcial provimento à sua apelação, para fixar os critérios de incidência de correção

monetária, juros de mora e os honorários advocatícios, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Sustenta, em síntese, omissão do julgado quanto à fixação do termo inicial do benefício, que requer seja pago

desde a data da cessação do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido, em 31/5/2010.

 

É o relatório.

 

Analisados os autos, verifica-se que a r. decisão embargada deu parcial provimento ao recurso da parte autora,

reformando parcialmente a sentença recorrida que lhe havia concedido o benefício de auxílio-doença no período

de 31/5/2010 a 1º/10/2010, apenas para alterar a forma de cálculo da correção monetária, dos juros de mora e dos

honorários advocatícios.

Quanto ao termo inicial do benefício, a decisão agravada deixou de manifestar-se.

Todavia, em seu recurso de apelação e nestes embargos de declaração, a parte autora sustenta ser devido o

benefício desde a data da cessação indevida do auxílio-doença, em 31/5/2010 - data fixada pela sentença recorrida

como termo inicial do benefício.

Assim, retifico o julgado, apenas para esclarecer que a sentença fixou o termo inicial na data da cessação do

auxílio-doença, sendo infundada, pois, a impugnação a este respeito.

Saliento, por oportuno, que os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos, caso a alteração do

acórdão seja consequência necessária do julgamento que supre a omissão (precedentes do E. STJ). Todavia, não

obstante o esclarecimento da omissão apontada, o resultado do julgamento não abarca modificação.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para dar-lhes parcial provimento, sem efeito

modificativo, para apenas aclarar o termo inicial do benefício, como acima declinado.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006409-64.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração contra a decisão de fls. 139/141, que deu provimento à apelação

do INSS, julgou prejudicado o recurso adesivo e cassou os efeitos da tutela jurídica provisória anteriormente

concedida.

Alega que a decisão embargada padece de omissão, por não ter sido observado o disposto no artigo 557 do Código

de Processo Civil, já que o julgamento foi unipessoal. Por conseguinte, requer a nulidade da decisão e a

observância do trâmite processual adequado ao julgamento colegiado do recurso de apelação. Quanto ao mérito,

sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício, pois o critério do artigo 20, §

3º, da Lei n. 8.742/93 não é absoluto para a aferição da hipossuficiência econômica. Além disso, argumenta ser

aplicável analogicamente o parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003 ao caso vertente. Prequestiona a

2009.61.08.006409-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : IRACEMA TOBIAS PROCOPIO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00064096420094036108 1 Vr BAURU/SP
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matéria para fins recursais.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Inicialmente, impende salientar que a aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil ao caso

vertente encontra respaldo no princípio constitucional da celeridade processual, e tem por finalidade assegurar

efetividade ao processo. Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. CPC, ARTS. 475 E 557. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL A QUE PERTENCE. REMESSA NECESSÁRIA. 

1. A aplicação do art. 557 do CPC supõe que o julgador, ao isoladamente, negar seguimento ao recurso, confira

à parte, prestação jurisdicional equivalente à que seria concedida acaso o processo fosse julgado pelo órgão

colegiado. 

2. A ratio essendi do dispositivo, com a redação dada pelo art. 1º da Lei 9.756/98, está a desobstruir as pautas

dos tribunais, dando preferência a julgamentos de recursos que encerrem matéria controversa. 

3. Prevalência do valor celeridade à luz do princípio da efetividade. 

4. O relator, com base no art. 557 do CPC, pode decidir monocraticamente a apelação e a remessa oficial, sem,

todavia, comprometer o duplo grau de jurisdição. 

5.Ausência de prequestionamento dos artigos da Lei 6.830/80. 

6. Recurso especial desprovido." 

(STJ, RESP - 517358, processo n.º 200300369363/RN, Primeira Turma, Rel. Luix Fux, v.u., DJ de 20/10/2003, p.

222) 

 

No mais, as questões trazidas nestes embargos, relativas ao preenchimento dos requisitos para a percepção do

benefício assistencial, foram expressamente apreciadas na decisão embargada.

 

Com efeito, consta da decisão:

 

"(...) 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

A Autarquia-apelante alega não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido idoso e maior de 65 anos

(fls. 62/64)

A renda do casal advém da aposentadoria por idade recebida pelo cônjuge, no valor atualizado de R$ 786,63

(setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e três centavos) referentes a julho de 2012, conforme consulta às

informações do CNIS/DATAPREV. 

Tal fato, por si só, torna inaplicável analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do

Idoso (Lei n. 10.741/03).

Além disso, residem em casa própria, ampla e composta por seis cômodos, os quais são guarnecidos por

mobiliário que, conquanto não ostente luxo, é capaz de atender às necessidades dos moradores.

Destarte, depreende-se do estudo socioeconômico que o casal tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, é relevante destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do

beneficiário e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se

encontram em situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos,

devem ter sua miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida

não pode ter como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação

de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 
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(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, pg. 284) 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de

prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão do ônus da sucumbência. 

(...)" 

 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in: DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente

destes embargos, em regra não permitido não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este

recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via

processual adequada para veicular seu inconformismo.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não haver contrariedade à legislação federal ou a dispositivos

constitucionais.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019373-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Ministério Público Federal apresenta embargos de declaração contra a decisão de fls. 158/159, que deu

provimento aos embargos de declaração interpostos pelo INSS.

Sustenta, em síntese, a ocorrência de erro material, pois, não obstante a refutação dos argumentos do INSS, o

dispositivo da decisão afirmou o acolhimento dos embargos de declaração.

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

2010.03.99.019373-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ERONIDES DE FARES

ADVOGADO : ALESSANDRA D'ANTONIO MILITELLO (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

No. ORIG. : 06.00.00064-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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Excepcionalmente, verificado algum desses vícios, admite-se a contrariedade do julgado como consequência do

provimento dos embargos de declaração. Nesse sentido, decisões da egrégia Nona Turma: AC 2001.03.99.037567-

7, UF: SP, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, Data do Julgamento 31/5/2010, Data da

Publicação/Fonte DJF3 CJ1 DATA: 8/7/2010, p. 1256; AC 1999.03.99.017614-3, UF: SP Relatora

Desembargadora Federal Marisa Santos, Data do Julgamento 25/6/2007, Data da Publicação/Fonte DJU DATA:

27/9/2007, p. 593.

Com efeito, razão assiste ao Ministério Público Federal quanto à configuração de contradição entre o dispositivo e

os fundamentos da decisão embargada.

Assim, passo a declarar a decisão embargada nos seguintes termos:

 

"Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Saliento, por oportuno, que a parte autora - Eronildes de Fares (fl. 8) - percebe aposentadoria por idade rural

(NB 1507150668) desde 29/10/2009, conforme consignado na decisão recorrida.

Essa circunstância não produz reflexo jurídico algum na condenação, pois a concessão do benefício assistencial

de prestação continuada restringe-se ao período de 14/7/2006 (data da citação) a 1/6/2007 (fl. 150).

No mais, as questões trazidas nestes embargos, relativas ao preenchimento dos requisitos para a percepção do

benefício assistencial, restaram expressamente apreciadas na decisão embargada.

Com efeito, consta da decisão:

"(...) 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

se conclui da legislação acima citada.

No caso dos autos, o autor, que contava com 59 (cinqüenta e nove) anos de idade na data do ajuizamento da ação

(11/05/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 80/87), constatou o

perito judicial que o requerente é portador de males que o incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho

. 

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se que o autor firmou contrato de trabalho um ano

após o ajuizamento da ação, ou seja, em junho de 2007.

Anoto que, no caso em tela, o retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, pois o postulante,

obrigado a aguardar por longo período a implantação de seu benefício, precisou manter-se durante esse período,

vale dizer, viu-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde

restabelecida.

De outra feita, consta no estudo social (fls. 101/102), que o autor reside com seu cônjuge.

A renda familiar era constituída, na época do estudo sócio-econômico, do trabalho do requerente, no valor de R$

490,00 (quatrocentos e noventa reais), quantia superior ao valor do salário mínimo vigente à época, conforme

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

Outrossim, o referido sistema demonstra que o autor está em gozo de aposentadoria rural por idade desde

03/05/2010.

Em que pese os ilustres fundamentos jurídicos esboçados pelo Ministério Público Federal, pautados na

inexigibilidade de conduta diversa, o valor recebido como contraprestação pelo trabalho realizado não pode ser

suprimido do cômputo da renda familiar durante o referido período, por ausência de disposição legal neste

sentido.

Assim, nos termos do artigo 462 do Código de Processo Civil, se, no curso da lide, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento, caberá ao Juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a

requerimento da parte, no momento de proferir a sentença. 

Com efeito, a partir do início do referido vínculo empregatício, em 01/06/2007, o autor deixou de preencher a

condição de miserabilidade.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados:

CONSTITUCIONAL. REMESSA OFICIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS. ART. 462 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TERMO INICIAL. VERBAS ACESSÓRIAS.

SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - Apesar de ter a autora preenchido o requisito legal no que tange à comprovação da incapacidade, não fazia

jus, em 2000, ao benefício pleiteado, uma vez demonstrada que a renda familiar "per capita" era superior ao

permitido em lei. III - Considerando, no entanto, que o direito da autora ao benefício de assistencial somente se

consagrou em 14.11.2006, data em que foi realizado o 2º laudo sócio-econômico, é de ser-lhe concedido o

benefício assistencial, a partir de tal data, nos termos do artigo 203, inciso V, do Código de Processo Civil, em

consonância com o disposto no art. 462 do Código de Processo Civil, que impinge ao julgador considerar fato

constitutivo, modificativo ou extintivo de direito que possa influir no julgamento da lide. 
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(...) 

(TRF 3ª Região - AC 2001.03.99.039458-1 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJU 24/10/2007, p.

595 ) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. OMISSÃO.

CARACTERIZAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO DO JULGADO. POSSIBILIDADE. 

I - Admite-se a atribuição de efeito modificativo aos embargos de declaração quando presente um dos defeitos

aludidos no art. 535 e incisos, CPC. 

II - Nos períodos compreendidos entre março/2007 e julho/2007, e entre agosto/2008 e abril/2009, o núcleo

familiar da autora sobrevivia somente com a pensão alimentícia recebida pelos netos, no valor de R$ 150,00

(cento e cinqüenta reais) mensais, sendo a renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

III - Embargos de declaração do Ministério Público Federal acolhidos para dar parcial provimento à apelação

do INSS e conceder à autora o benefício assistencial nos períodos compreendidos entre março/2007 e julho/2007,

e entre agosto/2008 e abril/2009. 

(TRF 3º Região - AC 2008.03.99.046446-2 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DE 26/03/2010) 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a

reforma da r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93. 

O termo inicial do benefício deve ser a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, em

cumprimento ao disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil. 

O termo final do benefício deve ser fixado em 01/06/2007, pois foi o momento em que o requerente deixou de

preencher o requisito atinente à miserabilidade.

(...)" 

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada, a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter

infringente destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este

recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte, que teve contrariado o interesse, recorrer à

via processual adequada para veicular seu inconformismo.

Diante do exposto, nego provimento a estes embargos de declaração."

 

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para corrigir o erro material quanto ao dispositivo da

decisão embargada, na forma acima indicada. No mais, mantenho a decisão tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão do DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010449-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.010449-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JULIANA APARECIDA BARBOSA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA CORADINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade à trabalhadora rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença deve ser anulada.

 

Com efeito, requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do

processo, não caberia a dispensa da instrução probatória.

 

Nesse sentido, quanto à comprovação da atividade rural, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis

para corroborar os fatos relatados.

 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,

que diz:

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o

entendimento, no tocante às provas, nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita

das provas requeridas pelas partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos

narrados na inicial.

 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6):

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram

provimento, v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de infringência aos princípios do livre acesso à

Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla defesa.

 

Desse modo, por se tratar de matéria de ordem pública, a sentença deve ser anulada de ofício.

 

Diante do exposto, de ofício, anulo a r. sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para regular

instrução e prolação de nova decisão, restando prejudicada a apelação da parte autora.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 12.00.00118-3 1 Vr BARIRI/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006603-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 19/8/2008.

Contudo, não obstante a presença de apontamentos rurais do genitor da autora e a certidão de nascimento do filho

(2008) anotar a qualificação de lavradores da autora e do pai da criança, os testemunhos colhidos não
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corroboraram o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes afirmaram que a autora trabalhou na roça de seus pais antes de passar a conviver com o

Sr. Leonel (pai de seus filhos). Informaram, também, que depois de deixar a roça de seus pais só se dedicou aos

afazeres domésticos.

Nessa esteira, a autora, em seu depoimento pessoal, esclareceu que tempos antes de engravidar já tinha deixado a

roça para conviver com o Sr. Leonel.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005943-39.2010.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

2010.61.07.005943-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : INDINARIA REGINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOÃO ALEXANDRE FERREIRA CHAVES e outro
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19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 14/3/2010.

Contudo, não obstante as anotações rurais do companheiro presentes na Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTPS (2007/2010), os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo

asseverado.

Com efeito, os depoentes informaram não ter trabalhado com a requerente.

Ademais, a autora, em seu depoimento, esclareceu que o trabalho ocorre esporadicamente uma ou duas vezes na

semana, e não se dá todos os meses.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002587-02.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de salário-

maternidade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício pleiteado.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

2011.61.07.002587-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PRISCILA LORANO

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO TEIXEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro
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Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 27/12/2010.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos rurais de seu ex-companheiro anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (2009/2010).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

O benefício é devido durante 120 dias, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, consoante o disposto no artigo

35 da Lei n. 8.213/91, diante da impossibilidade de aplicação do artigo 72 do mesmo diploma legal, por não ter

sido comprovado salário-de-contribuição no período básico de cálculo.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão do salário-

maternidade e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006515-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

salário-maternidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício perseguido. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

2013.03.99.006515-0/SP
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No caso em discussão, o parto ocorreu em 20/12/2010.

Ademais, há início de prova material nas anotações rurais do genitor da autora presentes nas declarações do ITR

(1999/2010).

No mesmo sentido, certidão de nascimento da autora, certidão de casamento de seus pais e vínculos empregatícios

rurais do genitor (2005/2008).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. Com

efeito, os depoentes afirmaram sobre o labor rural da autora, em regime de economia familiar, juntamente com

seus pais.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência a legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042892-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

salário-maternidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício perseguido. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

2012.03.99.042892-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCELO PEREIRA BUENO

No. ORIG. : 11.00.00096-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 27/5/2011.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais da autora (1994/1997, 2000/2002

e 2007) e de seu companheiro (1999/2011) anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma. Não há se falar em prestações vincendas e

aplicação da Súmula n. 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência a legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003734-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003734-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

CODINOME : ADRIANA CRISTINA DA SILVA CORREIA
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

salário-maternidade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção do benefício perseguido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade ao rurícola.

Em relação à segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei n. 8.213/91, esta faz jus ao benefício de

salário-maternidade, conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei n.

8.213/91, nas condições estabelecidas pelo artigo 71 dessa lei, com a redação vigente à época do parto, desde que

comprove o labor no meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. Nesse

sentido é a pacífica jurisprudência do STJ (REsp n. 658.634, 5ª Turma, j. em 26/4/2005, v. u., DJ de 30/5/2005, p.

407, Rel. Ministra LAURITA VAZ; REsp n. 884.568, 5ª Turma, j. em 6/3/2007, v. u., DJ de 2/4/2007, p. 305,

Rel. Ministro FELIX FISCHER).

Quanto à trabalhadora rural, a matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, de considerá-la, receba a

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, segurada da Previdência Social, enquadrada no inciso I

do artigo 11 da Lei n. 8.213/91, na condição de empregada, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos

termos do artigo 26, inciso VI, da Lei n. 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862.013, 8ª Turma, j. em 14/8/2006, v. u.,

DJ de 13/9/2006, p. 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/6/2007, v.

u., DJ de 12/07/2007, p. 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC n. 1.176.033, 10ª Turma, j. em

19/6/2007, v. u., DJ de 4/7/2007, p. 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO).

Ressalto que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, pois cabe à

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação dos

empregadores.

Assim, a autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei n. 8.213/91, com a redação

vigente à época do parto, desde que comprove o labor no meio rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula n. 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v. u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

 

No caso em discussão, o parto ocorreu em 16/6/2009.

Ademais, há início de prova material presente no cadastro do agricultor familiar (2003) em nome da autora e de

seu cônjuge.

Nessa esteira, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam atividades rurais do marido

(1996/2013).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência a legislação federal ou a

dispositivos constitucionais. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2013.

No. ORIG. : 12.00.00000-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003384-12.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço em especial e ao pagamento das

diferenças apuradas.

 

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

 

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação

da especialidade requerida.

 

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

2009.61.83.003384-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CARLOS ALBERTO FERNANDES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033841220094036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial , pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso dos autos, no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) juntado, os campos específicos de lotação e

atribuição, profissiografia, exposição a fatores de risco, bem como o do profissional legalmente habilitado e

responsável pelos registros ambientais, tratam apenas do lapso de 1/1/2004 a 6/8/2007 - período já considerado

como especial na r. sentença para a aferição do direito à conversão reclamada (fl. 114).

Frise-se, também, que a informação referente ao período de 6/3/1997 a 31/12/2003 restringe-se à célula destinada

às observações, fato não validado no inteiro teor do mesmo documento.

Assim, ante a irregularidade e a falta de informações necessárias ao enquadramento perseguido, não há como se

utilizar do formulário citado para fins de enquadramento do intervalo de 6/3/1997 a 31/12/2003.

Desse modo, deve ser mantida a bem lançada sentença.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003950-53.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 6/3/1997 a 23/11/2011, e

determinar a concessão do benefício vindicado, desde o requerimento administrativo, com correção monetária,

2012.61.83.003950-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONIZETE AVANTOIR CARNEIRO

ADVOGADO : KARINA TOSTES BONATO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039505320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado. Por fim,

insurge-se contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Nesse sentido, em relação ao intervalo enquadrado (de 6/3/1997 a 23/11/2011), consta Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP) que informa a exposição, habitual e permanente, a agentes biológicos no desempenho da

atividade de atendente de enfermagem em instituição de saúde/hospitalar - código 1.3.2 do anexo do Decreto n.

53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do anexo do Decreto n. 3.048/99.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício deve ser enquadrado como atividade especial.
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Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos. Assim, faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

O termo inicial deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados

da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003),

quando esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do

julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050391-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face da decisão de fls. 205/206, que deu

parcial provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pela autarquia, apenas para fixar os critérios de

incidência de correção monetária e juros de mora, mantendo, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido

de concessão de auxílio-doença.

Sustenta o agravante a necessidade de reforma da r. decisão agravada para determinar que os honorários

advocatícios sejam calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos

da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

É o relatório.

Decido.

 

A decisão agravada, ao acolher o apelo da parte autora, alterou os critérios de incidência de correção monetária e

juros de mora, todavia deixou de manifestar-se sobre a condenação em verba honorária.

2012.03.99.050391-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EDESIO POSSANI DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO MARQUES DE FARIAS

No. ORIG. : 07.00.00131-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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Nesse passo, razão assiste à autarquia previdenciária.

Assim, reconsidero em parte a decisão de fls. 205/206 - em juízo de retratação, art. 557, § 1º, do CPC -, para

acrescentar, após o parágrafo relativo aos juros de mora (fl. 206), fundamentação pertinente aos honorários

advocatícios:

 

"Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do STJ."

 

Em consequência, altera-se, também, o dispositivo da decisão agravada que passará a ter o seguinte teor:

"Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

do INSS, para fixar os critérios de incidência de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios,

como o acima declinada. No mais, mantenho, a sentença recorrida."

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001528-58.2011.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Suscita, preambularmente, cerceamento de defesa por não ter sido realizada

prova pericial. No mérito, reafirma o direito ao reconhecimento da natureza especial do trabalho exercido em

indústrias de calçados na Cidade de Franca/SP.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

De início, o pleito de nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção

de provas, não subsiste.

Toca ressaltar o fato de que a parte autora detém o ônus probatório de comprovar a veracidade dos fatos

constitutivos de seu direito, por meio de prova suficiente e segura, nos termos do artigo 333, I, do CPC.

Nesse aspecto, para demonstração da natureza especial do labor desenvolvido no período vindicado, haveria a

parte autora de carrear documentos aptos que atestassem as condições insalubres as quais permaneceu exposta

com habitualidade e permanência, cabendo ao magistrado, em caso de dúvida fundada, o deferimento de prova

pericial para confrontação do material reunido à exordial.

Assim, à míngua de prova documental descritiva das condições insalubres no ambiente laboral do obreiro,

despicienda revela-se a produção de prova pericial para o deslinde da causa, não se configurando cerceamento de

2011.61.13.001528-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015285820114036113 2 Vr FRANCA/SP
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defesa ou violação de ordem constitucional ou legal.

 

Passo ao exame do mérito recursal.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

No caso, a parte autora pretende o reconhecimento do exercício de atividade sob condições prejudiciais à saúde,

na condição de "aprendiz de sapateiro", "sapateiro", "cortador de forro", "cortador de pele", nas empresas e

períodos indicados na peça inaugural, com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição

ou aposentadoria especial.

Essa pretensão, contudo, é incabível.

Isso porque a atividade de sapateiro, a despeito de ostentar certa carga insalubre, em virtude da exposição a

agentes nocivos inerentes à profissão, como "cola de sapateiro" (hidrocarboneto tóxico), não encontra previsão

nos Decretos n. 53.831, de 25 de março de 1964, e 83.080, de 24 de janeiro de 1979.

Ademais, a parte autora não se desincumbiu do ônus que realmente lhe toca quando instruiu a peça inicial, qual

seja: carrear prova documental descritiva das condições insalubres às quais permaneceu exposta no ambiente

laboral, como formulários-padrão e laudo técnico individualizado.

Ressalte-se que o laudo pericial, encomendado pelo Sindicato dos Empregados nas Indústrias de Calçados de

Franca/SP (fls. 41/57), não se mostra apto a atestar as condições prejudiciais do obreiro nas funções alegadas, com

permanência e habitualidade, por reportar-se, de forma genérica, às indústrias de calçados de Franca sem enfrentar
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as especificidades do ambiente de trabalho de cada uma delas. Em suma, trata-se de documento que não traduz,

com fidelidade, as reais condições vividas individualmente, à época, pela parte autora nos lapsos debatidos.

Por esse motivo, foi afastada a perícia por similaridade como elemento de prova, cujo fundamento adoto para não

considerar o aludido documento apresentado pela parte autora.

Em relação ao período de 1º/3/1974 a 27/10/1976, o "PPP" de fls. 91/93 descreve exposição da parte autora ao

fator de risco "ruído" na ordem de 87 dB(A), todavia consigna a indicação do técnico responsável pelos registros

ambientais somente a partir de 9/2/1996, a não atender as exigências legais.

No que tange aos intervalos de 16/1/2006 a 20/12/2006; de 1º/6/2007 a 20/12/2007; de 1º/2/2008 a 31/12/2008 e

de 1º/6/2009 a 19/1/2011, os perfis previdenciários coligidos não informam sujeição a elementos nocivos, de

modo que também não se afigura cabível o reconhecimento da natureza especial do labor.

Assim, a parte autora não logrou haurir elementos elucidativos suficientes à demonstração do labor especial.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo

da parte autora para manter, na íntegra, a sentença arrostada.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000406-18.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, diante da ausência de provas materiais. Subsidiariamente requer a redução dos honorários advocatícios.

Suscita o prequestionamento.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

2008.61.12.000406-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSEFINA DE JESUS

ADVOGADO : MARCELO DE TOLEDO CERQUEIRA

: MIGUEL ROBERTO ROIGE LATORRE
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 15.05.2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 114 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 08/10.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como
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rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, o único documento juntado aos autos para demonstrar o exercício da atividade rural refere-se à anotação

no CNIS (fls. 52) de que o companheiro da autora foi aposentado por idade, em 16.06.2003, contudo tal

documento não se mostra suficiente, na medida em que há informações no CNIS de que o companheiro da autora

também exerceu empregos urbanos. Logo ela deveria ter apresentado documentos no próprio nome do seu

exercício na atividade rural pelo período de carência, na forma da legislação de regência, o que não ocorreu.

 

Ademais, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido, nos termos da fundamentação exposta.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.
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Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049830-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

2012.03.99.049830-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JAQUELINE LUISA LOPES ROLIM incapaz

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

REPRESENTANTE : ANA MARIA DE CAMARGO ROLIM

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seus pais e uma irmã (fls. 28/33).

A renda familiar é constituída do auxílio-doença recebido pela genitora, no valor atualizado de R$ 703,95

(setecentos e três reais e noventa e cinco centavos), referentes a março de 2013, conforme consulta às informações

do CNIS/DATAPREV.

Além disso, o mesmo sistema ratifica que o pai da parte autora mantém contrato formal de trabalho, o que lhe

assegurou a quantia de R$ 1.065,48 (um mil e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) em fevereiro de

2013.

Residem em casa própria, composta de quatro cômodos, os quais são guarnecidos por mobiliário que, conquanto

não ostente luxo, é capaz de atender às necessidades da família.

Depreende-se, pois, do estudo socioeconômico que a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida." 

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284) 
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Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude

do não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038916-40.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Sustenta, em síntese, não ter a ora apelada preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício, por não

ter sido demonstrada sua condição de miserabilidade. Subsidiariamente pleiteia a redução dos honorários

advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, verifica-se a impossibilidade de dispensa do reexame necessário neste

processo porquanto - considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença -,

estima-se ser o montante da condenação superior a 60 salários mínimos.

Passo, então, ao exame do mérito.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

2012.03.99.038916-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAX SCHOENBERNER NETO

ADVOGADO : MARIA ANGELICA MENDONCA

No. ORIG. : 07.00.00899-1 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
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(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 61 (sessenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação

(24/4/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico, o perito judicial constatou ser a

parte autora portadora de males que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho (fl. 41).

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com sua esposa, uma filha

desempregada e um neto menor impúbere (fls. 106/107).

A renda familiar advém dos auxílios governamentais prestados pelos programas "Bolsa Família" e "Vale Renda".

Destaco, por oportuno, que, para o cômputo da renda familiar, devem ser considerados apenas os rendimentos

estáveis, pois se provenientes de fontes volúveis, sujeitos a bruscas variações, não se pode inferir com certeza se

tal grupo continuaria a percebê-los ou se o seu montante seria reduzido. Vale ressaltar, ainda, que os gastos

pertinentes a remédios e à manutenção da família são permanentes, mormente se houver pessoa deficiente.

Desse modo, a ajuda financeira, advinda de programa governamental de combate à pobreza, não pode ser

computada para fins de cálculo da renda per capita, seja pela sua instabilidade, seja por conta da orientação

contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN n. 81, de 15 de janeiro de 2003.

Além disso, a filha recebe pensão alimentícia, na quantia de R$ 160,00 (cento e sessenta reais).

Assim, as provas dos autos comprovaram que a receita familiar não ultrapassa o índice de miserabilidade do artigo

20, § 3º, da Lei n. 8.742/93.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.
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Não havendo postulação administrativa e tendo em vista a natureza do mal do qual é portadora a parte autora, o

termo de início do benefício deve ser a citação, pois somente a partir dessa data a pretensão tornou-se

formalmente conhecida e resistida. Sem reparo a r. sentença nesse ponto.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das súmulas de n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e de n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos desde a citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º) até 30/06/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do

patrocínio, não merece reforma a r. sentença, a qual fixou a verba honorária no mínimo legal (10% sobre o valor

das prestações vencidas).

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e

à apelação do INSS, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000650-63.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Alega, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários para a percepção do benefício.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Pois bem.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado atualmente pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

2011.60.07.000650-4/MS
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condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa portadora

de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º), e de família incapacitada de

prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela cuja renda mensal per capita seja

inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os parágrafos 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93,

estabelecendo que a família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo

requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no parágrafo 2º da Lei n. 8.742/93 -,

passou-se a considerá-la aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência), não era exaustivo, porquanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua

inserção social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados,

a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal recente, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais

voltados a famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo

(nesse sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n.

458 e 879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003,

criadora o Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora, que contava 12 anos de idade na data do ajuizamento da ação (7/11/2011),

requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 55/58, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou não

ser o requerente portador de males que o tornem incapaz para suas atividades cotidianas, tampouco que permitam

enquadrá-lo como portador de deficiência.

Assim, a parte autora não logrou comprovar a existência de deficiência e o seu impacto na limitação de

desempenho de atividades do cotidiano, bem como a restrição a participação social, compatível com sua idade,

nos termos do artigo 4º, § 2º do Decreto nº 6.564, de 12 de setembro de 2008. Neste sentido, transcrevo os

seguintes julgados:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS
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LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não preenchidos os requisitos necessários para concessão do

benefício assistencial, à luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93,

quais sejam: 1) ser pessoa portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e

cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de

subsistência próprios ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. II - Demanda proposta em 18.02.2008, quando a autora possuía 7 anos (data de nascimento:

08.08.2000). III - Laudo médico pericial, datado de 16.04.2009, aponta que a autora é portadora de asma

crônica e salienta que a incapacidade laborativa advém do fato de ser criança e, ainda, indica que no momento é

impossível afirmar se a moléstia lhe causará alguma incapacidade no futuro. IV - Conjunto probatório mostra

que a requerente, hoje com 10 anos, não logrou comprovar a deficiência ou a incapacidade para o trabalho,

essencial à concessão do benefício assistencial, posto que o laudo médico, como bem salientou o juiz "a quo", é

expresso quanto a ausência de moléstia incapacitante. V - Decisão deve ser mantida, posto que não preenchido

um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial. 

(...)

(TRF da 3ª Região - AC n. 2010.03.99.022622-3 - 8ª turma - rel. Des. Fed. Marianina Galante - DJF3 CJ1

10/3/2011, pg. 648)

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENFÍCIO ASSISTENCIAL AO DEFICIENTE. LEI Nº 8.742/1993. MENOR

IMPÚBERE. INCAPICIDADE NÃO COMPROVADA PELA PROVA TÉCNICA. INDEVIDA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. GRATUIDADE JUDICIÁRIA.

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...)

2. Em exame à prova técnica judicial (fls. 125/126), constata-se que o autor é portador de deformidade por

redução de membro superior ("ausência congênita da mão esquerda"), de natureza permanente e irreversível,

que o incapacita apenas parcialmente, haja vista "apto ao exercício de atividades que não exijam habilidade

bimanual". 3. Em se tratando de menor - o autor atualmente conta com 7 anos de idade, pois nascido em

02/07/2003 (fl. 16) -, a jurisprudência entende que o requisito da incapacidade laborativa deve ser avaliada, à

vista da compatibilidade da idade, com enfoque na repercussão da deficiência na restrição ao convívio social e

no desempenho de atividade atual e futura por si só ou por quem seja responsável por sua vigilância e cuidado.

Precedentes desta Corte Regional (AC nº 502345 e 494879). 4. Por mais traumática seja a ausência de uma mão

numa criança, está certo que essa deficiência não é capaz de exigir cuidados além dos ordinários a ponto de

restringir a liberdade de seus genitores para o trabalho ou a ponto de dificultar, sobremaneira, o seu cotidiano,

sendo certo, ainda, conforme esposado pelo perito, que é possível ao autor a superação dos entraves a que

submetidos pelo estudo, que, como é comum, permitir-lhe-á a aquisição de conhecimentos que lhe garantam o

exercício de profissão que não exija habilidade bimanual. 5. Como consta na petição inicial, o autor vive em

Iguatu-CE, cidade de nível intermediário com cerca de 96.523 habitantes

(http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/censo2010/tabelas_pdf/total_populacao_ceara.pdf), que

possui condições aptas para o seu desenvolvimento sem a necessidade, ao menos em tese, de deslocamento para a

Capital cearense. 6. Verificado ausente o requisito da incapacidade, prejudicada está a análise da miserabilidade

e, portanto, indevida a concessão do benefício ao autor. 

(...)

(TRF da 5ª Região - Apel Reex. n. 00006818120114059999 - 1ª Turma - rel. Des. Fed. Rogério Fialho Moreira -

DJE 31/3/2011, pg. 58)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, em virtude

do não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no

artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060488-09.1999.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença de fls. 33/35, que julgou parcialmente 

procedentes estes embargos e acolheu os cálculos elaborados pela contadoria judicial, a qual apurou o valor de

R$ 18.698,88, atualizado para janeiro de 1998. Não houve condenação em honorários advocatícios.

 

Na apelação de fls. 37/38, o INSS requer a nulidade da sentença recorrida, por ter sido adotado cálculo elaborado

pelo contador do Juízo, cuja figura inexiste na nova sistemática das execuções, devendo a contenda, na forma

posta e requerida nos embargos, ser dirimida por perícia contábil, cuja negativa configura o cerceamento de

defesa. Em não sendo acolhida a preliminar de nulidade, requer a reforma da sentença, em vista de os cálculos

acolhidos, bem como aqueles embargados, destoarem do título judicial em que deve se fundar a execução, do qual

se valeu a autarquia para a confecção dos seus cálculos, cujo acolhimento requer.

 

Em grau de apelo (fls. 40/42), a parte autora, ora embargada, pugna pela prevalência dos cálculos por ela

ofertados nos autos principais, por não ter o contador demonstrado o valor e a evolução da RMI, a ser apurada

mediante a somatória dos salários de contribuição de ambas as atividades - base para a aplicação dos reajustes - de

forma integral, sem qualquer contenção no teto máximo, pois afastados o menor e o maior valor teto pelo v.

acórdão. Questiona, ainda, a correção monetária e os juros aplicados nos cálculos acolhidos.

 

Contrarrazões do embargado às fls. 44/45.

Contrarrazões do INSS às fls. 47/48, com as quais repudia a exclusão dos limites máximos previstos na legislação,

aplicáveis às rendas mensais, inicial e reajustadas, dos benefícios previdenciários.

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Afasto a preliminar de cerceamento de defesa, pois a decisão acerca da necessidade de perícia técnica, da qual

pode valer-se o magistrado para formar o seu livre convencimento, insere-se no campo do seu poder de instrução ,

tendo sido suprida pelo trabalho especializado da contadoria judicial, sem acarretar gravame às partes, as quais já

haviam tido oportunidade de trazer aos autos os seus cálculos, com os valores considerados devidos.

 

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ.

1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou

pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre

convencimento do juiz, que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador

determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que

considerar inúteis ou protelatórias.Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ.

2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes

1999.03.99.060488-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO MALTAURO FACONI

ADVOGADO : NATAL SANTIAGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO
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para o deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos

autos. Incidência da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1.350.955/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 4/11/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO.

FUNDAMENTAÇÃO. INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO EXPERTO JUDICIAL. NULIDADE.

INEXISTÊNCIA.

- A tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem à compreensão da

controvérsia, bem como as razões determinantes da decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que

deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em direito material.

- Na hipótese em que o Juiz processante homologa os cálculos de liqüidação adotando como fundamento, na

formação de seu entendimento quanto a inexistência de erro material, as informações prestadas pelo experto

judicial ratificando os critérios utilizados na elaboração da conta, não há que se falar em nulidade por ausência

de motivação.

(REsp 184.946/RJ, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 03/11/1998, DJ 17/02/1999, p.

179)

Ademais, a decretação de nulidade tem como pressuposto a constatação de prejuízo à parte, confundindo-se com o

mérito, a ser verificado mediante o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, mormente quanto a

ser diversa a renda mensal inicial adotada nos cálculos acolhidos - base das diferenças a serem corrigidas -, com

possibilidade de erro material.

Sabe-se que o sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas e à luz do princípio

pas des nullité sans grief, consagrado em diversos precedentes do E. STJ: somente a inutilidade que sacrifica os

fins de justiça do processo deve ser declarada.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.JUNTADA DE

DOCUMENTOS NOVOS. ART. 25 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO.

1. "A declaração da nulidade dos atos processuais depende da demonstração da existência de prejuízo à parte

interessada, conforme dispõe o art. 249, § 1º, do CPC, in verbis: "O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta

quando não prejudicar a parte". Assim, não há nulidade se não estiver demonstrado o prejuízo. É o que sintetiza

o princípio pas de nullité sans grief." (REsp 725.984/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda turma,

DJ 22/09/2006).

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 798826/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, segunda turma, julgado em 15/02/2007, DJ

19/12/2007, p. 1.206)

 

Feitas estas considerações preliminares, passo à análise do mérito.

Persiste, nestes embargos, a discussão sobre o exato valor da Renda Mensal Inicial - RMI - base das diferenças a

serem corrigidas.

 

Em Primeira Instância, a sentença julgou procedente a ação e condenou o INSS a "proceder o recálculo do

benefício inicial, aplicando a média das últimas trinta e seis (36) contribuições, conforme requerido, pagando as

diferenças apuradas, sobre o décimo terceiro salário, e após aplicação do índice integral e não proporcional,

mantendo-se a equivalência salarial; correção monetária do valor do primeiro benefício entre a concessão e o

efetivo pagamento, mais custas suportadas pelo autor e verba honorária de 10% sobre o valor da condenação;

tudo acrescido de juros e correção monetária. No cálculo da correção monetária aplicar-se-á, até a propositura

da ação a Súmula 71 do TFR, e após o que determina a lei".

 

Esta Corte deu parcial provimento à apelação do INSS, para determinar a correção monetária dos salários de

contribuição segundo a legislação vigente, a qual prevê que a RMI deve ser apurada mediante correção integral

dos trinta e seis (36) últimos salários de contribuição, de acordo com a variação do INPC.

Em virtude de as partes discutirem acerca dos limites máximos do benefício, esta Corte assim decidiu (fls. 56/57

do apenso):

 

"No que se refere ao valor teto máximo improcedem as razões do Instituto.

É que o artigo 275 da Lei nº 8213/91 dispôs sobre a questão nos seguintes termos:

'Art. 275 - Ficam eliminados o menor e o maior valor teto para o cálculo do salário-de-benefício, a partir de 6 de

outubro de 1988.' "
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No Recurso Especial interposto, o INSS suscitou ofensa aos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei n. 8.213/91, que

autorizam a aplicação dos limitadores do salário-de-benefício e das rendas mensais. Ademais, quer em virtude de

os referidos dispositivos legais não terem sido ventilados no acórdão recorrido, quer em razão do entendimento

jurisprudencial de que a correção monetária deverá ser plena, requereu o afastamento de sua incidência no período

anterior ao ajuizamento do feito.

 

Certificado o trânsito em julgado em 13/02/98.

 

Trata-se de benefício de aposentadoria especial concedido em 02/04/92, sob a égide da Lei n. 8.213/91, que

estabelecia, em seu artigo 31, a correção monetária de todos os trinta e seis (36) últimos salários de contribuição

segundo a variação do INPC, desde cada competência até a DIB, na forma deferida pelo decisum.

 

A parte autora deu início à execução e apurou o valor de R$ 85.201,23, atualizado para dezembro de 1997 (fls.

81/85 do apenso), objeto destes embargos. Nestes, a autarquia alegou contrariedade ao disposto no inciso II do

artigo 32 da Lei n. 8.213/91, não observado pela parte autora, a qual apurou RMI muito superior em virtude de ter

somado os salários-de-contribuição referentes à atividade principal (Ideal Stardard) com os da atividade

secundária (Sindicato dos Ceramistas de Jundiaí), além de ter majorado o primeiro reajuste.

 

A autarquia apresentou cálculos às fls. 7/12, no montante de R$ 3.480,39, posicionado para janeiro de 1998.

 

Constatada a celeuma, os autos foram encaminhados ao contador judicial, que apontou o montante de R$

18.698,88, também atualizado para janeiro de 1998 (fls. 25v./27), acolhido pela sentença recorrida.

 

Do demonstrativo da RMI, a integrar esta decisão, em total conformidade com o artigo 31 da Lei n. 8.213/91, na

forma deferida pelo decisum, denota-se a correção da RMI apurada pelo INSS na esfera administrativa.

 

Disso decorre o desacerto de todos os cálculos apresentados no feito, e não apenas daqueles acolhidos, elaborados

pelo contador do Juízo, que fez uso da mesma RMI adotada pelo INSS.

Isso porque o INSS, a contadoria judicial e o embargado majoraram o limite máximo permitido para o salário-de-

benefício e para a RMI, previsto nos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei n. 8.213/91.

Do cotejo entre a RMI apurada pelo embargado (fl. 82 do apenso) e aquela elaborada pelo INSS (fls. 16/18),

denota-se divergência decorrente da sistemática de correção dos salários-de-contribuição: o INSS desmembrou o

cálculo em duas partes (atividades principal e secundária) e, ao salário-de-benefício da atividade secundária,

aplicou a razão entre o número de anos completos dessa atividade e o necessário para a aposentadoria especial

(7/25); o embargado somou os salários-de-contribuição das duas atividades, em cálculo único, cujo procedimento,

por óbvio, colimou em RMI superior à adotada pela autarquia, copiada pela contadoria do Juízo (coeficiente de

100%). Em suma, o embargado adotou RMI de Cr$ 1.303.232,65, ao passo que o INSS e a contadoria valeram-se

de RMI no valor de Cr$ 979.679,47 - superiores ao limite máximo previsto nos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei n.

8.213/91, não afastados pelo decisum.

As relações dos salários-de-contribuição fornecidas pelos empregadores (fls. 6/8 do apenso) revelam ter o

exequente exercido dupla atividade sob o regime da Previdência social, devendo o salário de benefício ser regrado

pelo artigo 32 da Lei n. 8.213/91.

Esse dispositivo legal autoriza o somatório dos salários-de- contribuição das atividades somente no caso de o

segurado ter satisfeito, em todas elas, os requisitos para a concessão do benefício (art. 32, I, da Lei n. 8.213/91).

Verifico não ser este o caso, pois, iniciada as atividades no Sindicato dos Ceramistas de Jundiaí em 1º/12/84 (fl. 6

do apenso), desta data até a aposentação, em 02/04/92, somente decorreram sete (7) anos completos, o que valida

o procedimento do INSS no âmbito administrativo, que aplicou o disposto no inciso II do artigo 32 da lei em

comento.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ATIVIDADES

CONCOMITANTES. ARTIGO 32 DA LEI N. 8.213/91.

1. Comprovado o exercício de atividades concomitantes, o salário-de-benefício deve ser calculado nos termos do

artigo 32 da Lei n. 8.213/91, cumprindo verificar se o segurado satisfaz os requisitos necessários à concessão do

benefício nas duas Atividades (ensejando a aplicação do inciso I) ou apenas em relação a alguma delas (quando

deve ser aplicado o inciso II). 2. À dicção legal do artigo 32 da lei 8213/91 importa saber se o segurado trabalha

em mais de um emprego, em mais de uma atividade, não interessando, no caso, se nestes dois

empregos/atividades, o segurado realiza ou não o mesmo tipo de serviço. 3. Preliminares rejeitadas. Apelação do

autor parcialmente provida. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS improvidas." (AC
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199903990220594, JUIZA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO,

DJF3 DATA:18/09/2008)

 

Impõe-se observar que a soma dos salários-de-contribuição de todas as atividades não poderá ultrapassar o valor

teto vigente (§ 2º do art. 32 da Lei n. 8.213/91), o que explica o INSS ter adotado valores inferiores àqueles

anotados pelo empregador (fl. 6 do apenso).

 

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. ATIVIDADES

CONCOMITANTES. ARTIGO 32 DA LEI N. 8.213/91. VALOR TETO. 1. Comprovado o exercício de atividades

concomitantes, o salário-de-benefício deve ser calculado nos termos do artigo 32 da Lei n. 8.213/91, cumprindo

verificar se o segurado satisfaz os requisitos necessários à concessão do benefício nas duas atividades (ensejando

a aplicação do inciso I) ou apenas em relação a alguma delas. 2. A norma foi editada a fim de regulamentar

dispositivos constitucionais e visa coibir eventuais fraudes perpetradas contra o sistema previdenciário. 3. Nos

termos do parágrafo 2o, do artigo 32 da Lei n. 8.213/91, a soma dos salários-de-contribuição não pode

ultrapassar o valor teto vigente. A regra foi editada em estrita consonância com o artigo 202 da Constituição

Federal, em sua redação originária, não merecendo ser afastada. 4. Remessa oficial parcialmente provida e e

Apelação do INSS desprovida."(AC 200403990329310, JUIZA GISELLE FRANÇA, TRF3 - TURMA

SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU DATA:10/10/2007, p. 760)

 

Afastado o somatório dos salários-de-contribuição das atividades concomitantes, na forma adotada pelo

embargado, evidente é o prejuízo dos cálculos por ele apresentados, por ser incorreta a RMI, base das diferenças.

 

Quanto ao primeiro reajuste a ser aplicado ao benefício da autora, também não há como dar guarida à sua

apelação.

 

Isso ocorre porque, tratando-se de DIB de 02/04/92, já vigente a Lei n. 8.213/91 e, portanto, após a Constituição

Federal de 1988, houve a integral correção dos salários de contribuição até março de 1992 (data anterior à DIB), o

que conduz à proporcionalidade do primeiro reajuste em maio de 1992, cujo índice abarca a inflação desde abril

de 1992 (20,84%), de sorte a afastar a dupla correção.

Infere-se, dos cálculos do embargado, ter o exequente feito uso do reajuste integral de 130,36%, parcialmente

concedido quando da apuração da RMI.

 

Explico: tendo sido aplicada, quando da apuração da RMI, a variação do INPC no período de janeiro a março de

1992 (90,6335%), o primeiro reajuste, a incidir em maio de 1992, deverá abarcar apenas a parte faltante (20,84%),

para que não haja duplicidade de reajuste.

 

1,906335 x 1,2084 = 2,303616 (130,36%)

 

Como se sabe, o enunciado na Súmula 260 adveio da falta de correção dos doze (12) últimos salários de

contribuição; a correção até a DIB afasta a defasagem e, em consequência, a necessidade de compensação por ela

buscada.

Por essa razão, é de consenso geral a inaplicabilidade da Súmula n. 260 do extinto TFR (1º reajuste integral) a

benefícios concedidos em data posterior à Constituição Federal de 1988.

 

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORRESPONDÊNCIA DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO COM O SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. SÚMULA 260.

INAPLICABILIDADE. I - A aposentadoria por tempo de serviço do autor teve DIB em 03/09/1993, após a edição

da Lei nº 8.213/91, e não há previsão na Constituição, tampouco na Lei de Benefícios da Previdência Social,

para que o salário-de-benefício corresponda ao salário-de-contribuição. Ao contrário, o cálculo do salário de

benefício deve ser efetuado com base nos critérios previstos na legislação de regência (Lei 8.213/91). II - O

primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data da

concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério

previsto na Súmula 260/TFR. III - Nada há nos autos que infirme a metodologia de cálculo adotada pelo

Instituto, que merece ser mantida. IV - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do

C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,
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intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios

do direito. V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a

decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou

padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil

reparação à parte. VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual

merece ser mantida. VII - Recurso improvido." (AC 00061359419944036183, DESEMBARGADORA FEDERAL

MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/08/2010, p. 617)

"AGRAVO REGIMENTAL.SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. INTERPRETAÇÃO. PERÍODO DE APLICAÇÃO.

NÃO INCIDE SOBRE OS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CONSTITUIÇÃO.

A Súmula 260/TFR somente é aplicada aos benefícios concedidos antes da Constituição de 1988, entretanto, tal

Súmula não vincula o valor do benefício ao salário mínimo, ou seja, a Súmula 260 não é sinônimo de

equivalência salarial.

É inaplicável a Súmula 260/TFR aos benefícios concedidos após a Constituição de 1988, pois, a partir de então, é

de ser obedecido o critério estabelecido na legislação previdenciária vigente.

O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios

em manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação)

e dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios).

Segundo a tese construída pelo Supremo Tribunal Federal, o art. 202, caput da CF, não consubstancia uma

norma de eficácia plena e aplicação imediata, condicionada à norma regulamentadora.

Agravo desprovido.

(AgRg no REsp 312.344/RJ, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em

19/11/2002, DJ 16/12/2002, p. 360)

Contudo, os cálculos acolhidos, na forma elaborada pelo contador do Juízo, por adotarem a mesma RMI apurada

pelo INSS, não devem prevalecer.

 

Isso porque a RMI por eles adotada somente estaria correta se o teto do salário-de-benefício, previsto no artigo 29

da Lei n. 8.213/91, tivesse sido afastado pelo decidido nos autos, o que não se verifica.

 

É que os limites máximos afastados por esta Corte na fase de conhecimento foram o menor e o maior valor teto,

previstos no Decreto n. 89.312/84, cujo regulamento não foi aplicado ao benefício da parte autora, por ter sido

concedido sob o regramento da Lei n. 8.213/91, já tendo sido observado ao disposto em seu artigo 136, repetido

no artigo 275 do Decreto n. 275/92.

 

Não se confundem o menor e o maior valor teto com o teto previsto no artigo 29 da Lei n. 8.213/91, conforme

entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça na jurisprudência abaixo colacionada (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO - VIGÊNCIA DA LEI N° 8.213/91 -

SUM. 260/TFR - LIMITE MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO - LEI Nº 8.213/91, ART. 29, § 2°; ART. 136 -

APLICABILIDADE.

1. Consoante disposição da Lei n° 8.213/91, os salários de contribuição deverão ser corrigidos monetariamente

pelos índices do INPC.

2. O tema relativo à incidência da Súmula 260/TFR não foi apreciado pelo tribunal "a quo", restando ausente o

indispensável prequestionamento. Incidência das Súmulas 282 e 356 do STF.

3. A Lei n° 8.213/91, art. 136 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem

sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuíção para um

determinado cálculo, este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício.

4. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

(REsp 178.708/SP, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, julgado em 06/10/1998, DJ 09/11/1998,

p. 150)

 

Dessa feita, por tratar-se de benefício concedido no teto máximo permitido, segundo os artigos 29, § 2º, e 33 da

Lei n. 8.213/91, não afastados pela sentença de mérito, nada há a autorizar a apuração de diferenças em data

anterior aos efeitos do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 (abril de 1994).

 

Esse dispositivo legal diz respeito à aplicação da diferença percentual entre a média apurada e o teto defasado, em

face da quadrimestralidade de reajuste dos limites máximos, em detrimento dos reajustes mensais dos salários-de-
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contribuição.

 

In casu, figurando a média dos salários de contribuição no valor de Cr$ 979.679,47, a diferença percentual com o

teto de Cr$ 923.262,76 conduz ao índice da defasagem de 1,0611 (6,11%), cuja norma legal - art. 26 da Lei n.

8.870/94 - delimita o alcance temporal para a sua aplicação - abril de 1994 -, sem alteração pelo decisum.

 

Desse vício padecem os cálculos acolhidos, pois, adotando o contador do Juízo, pelo menos até junho de 1994, as

mesmas diferenças apontadas pelo INSS, retroagiu os efeitos do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 à data de concessão

do benefício, em abril de 1992.

 

Imperioso é observar que a simples retroação dos efeitos do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 conduziria à cessação das

diferenças em abril de 1994, não fosse sua aplicação, também, às rendas devidas a partir de abril de 1994, em

flagrante duplicidade de reajuste, porquanto a RMI adotada nos cálculos acolhidos, na forma apurada pelo INSS,

por corresponder à média real, não sofre qualquer defasagem.

 

Tivessem o INSS e a contadoria judicial adotado os limites máximos do salário de benefício e da RMI - -

previstos nos artigos 29, § 2º, e 33 da Lei n. 8.213/91 e não afastados pelo decisum, tendo em vista que o v.

acórdão somente excluiu os limitadores previstos no artigo 275 do Decreto n. 611/92 (menor e maior valor teto) -,

bem como obedecido ao limite temporal para a aplicação do disposto no artigo 26 da Lei n. 8.870/94, nada teriam

apurado.

 

Agregue-se a isso o fato de que os cálculos elaborados pelo contador judicial, acolhidos pela sentença recorrida,

não obstante a identidade da RMI com os cálculos do INSS, apontam diferenças superiores àquelas da autarquia a

partir da competência de julho de 1994.

 

Isso porque, ao adotar sistemática de reajuste diversa da prevista na legislação previdenciária e alheia à

condenação, está a malferir a coisa julgada, cuja conduta deve ser repelida.

 

Assim, descabe a aplicação dos índices de 1,4025 e 1,3967, com conversão da moeda para URV pelo Fator

637,64, em detrimento de 1,3025 e 661,0052.

Ocorre que em 27/8/93 foi editada a Lei n. 8.700, a qualdeu nova redação ao artigo 9º da Lei n. 8.542/92 e

revogouseu art. 10, nos seguintes termos:

Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as

antecipações concedidas nos termos desta Lei.

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10%

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto,

outubro, novembro e dezembro.

A Lei n. 8.700/93 estabeleceu antecipações mensais, consistentes na aplicação do redutor de 10% do IRSM dos

meses de agosto, outubro, novembro e dezembro de 1993, cujo expurgo foi repassado ao final do quadrimestre

(jan/94), até mesmo em patamar superior à variação integral do IRSM do período, porquanto alterado o índice de

reajuste a partir daquela competência (jan/94 - FAS - Fator de Atualização Salarial).

Prosseguindo com a sistemática da Lei n. 8.700/93, os benefícios foram reajustados em fevereiro de 1994 pelo

índice de 30,25%, com redução de 10% do mês anterior (IRSM de jan/94 - 40,25%), cujo repasse ocorreria ao

final do quadrimestre, em maio de 1994. Entretanto, veio a lume a MP n. 434, de 27/2/94, convertida na Lei n.

8.880/94, alterando o critério de reajuste, que passou a ser feito nos termos do disposto no artigo 20 daquela lei;

antes, portanto, da conclusão do quadrimestre, que se daria em maio de 1994.

Em se tratando do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com reflexo na renda de março de 1994, já vigente o

artigo 20 da Lei n. 8.880/94, existe conflito com esta na medida em que não há previsão legal de utilização da

renda de março de 1994 para a confecção do fator de conversão para URV, mas daquelas de novembro e

dezembro de 1993 e de janeiro e fevereiro de 1994.

Nesse passo, a única maneira deser considerado fator de conversão diverso daquele oficial, na forma adotada pela

parte autora, ora embargada, é pela aplicação, de forma isolada, do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.880/94, com base

apenas na URV do último dia da competência de fevereiro de 1994 (CR$ 637,64), em evidente ofensa ao contido

nos incisos I e II do dispositivo legal em comento, que trata da conversão com esteio na média aritmética obtida
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de todos os quatro meses anteriores a março de 1994.

Impõe-se a transcrição do referido dispositivo legal:

 

Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994,

observado o seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de

acordo com o Anexo I desta Lei; e

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.

Segue demonstrativo, abaixo, com base em hipotética renda mensal dos meses de novembro e dezembro de 1993,

bem como de janeiro e fevereiro de 1994 (salário mínimo), o que guarda consistência com o valor mínimo pago

aos beneficiários da Previdência Social após a conversão em URV (salário mínimo que vigorou no período de

março a agosto de 1994).

 

 

 

 

 

- Soma = 259,18 URV

- Valor do benefício = média aritmética = 259,18 : 4

- Valor do benefício = 64,79 URV (salário mínimo)

 

De igual forma, chegaríamos à renda mínima acima mediante a divisão da renda de fevereiro de 1994 pelo fator

de conversão adotado pela Previdência Social (661,0052) e pelo INSS, em conformidade com o artigo 20 da Lei

n. 8.880/94:

CR$ 42.829,00/661,0052 => 64,79 URV

 

Releva notar que não se estabeleceu uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação. Não se

trata, pois, de expurgo, mas de compensação, prevista legalmente, da antecipação efetivada.

 

A lei fala em "antecipação", não em "aumento", sendo que a compensação ocorreria no futuro, em época própria,

por ocasião da data-base fixada como quadrimestral, de modo que não houve ofensa ao preceito contido no artigo

201, § 4º, da Constituição Federal, que remeteu ao legislador ordinário a competência para estabelecer a fórmula

matemática dos reajustamentos.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1994. DESCABIMENTO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n. 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993

foram incorporadas aos valores dos benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos

termos da Lei n. 8.700/93, e computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado

o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que,

por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp n. 923290 / SP Rel.Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, v.u., Data do Julg.: 17/02/2011,

Data da public.: DJe 09/03/2011)

Mês/ano Valor do Benefício
Valor da URV do último
dia

Valor do Benefício em
URV

11/93 15.021,00 238,32 63,03

12/93 18.760,00 327,90 57,21

01/94 32.882,00 458,16 71,77

02/94 42.829,00 637,64 67,17
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"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCLUSÃO DO IRSM DE JANEIRO (10%) E FEVEREIRO DE 1994

(39,67%). IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO NEGADO.

1. Tem aplicação imediata o critério estabelecido no artigo 20 da Lei 8.880/94, que previu a conversão dos

benefícios previdenciários em URV e afastou o reajustamento pelo índice do IRSM.

2. A correção monetária pela variação integral do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 para os benefícios em

manutenção é antecipação subordinada ao implemento da condição temporal, não alcançada antes do advento

da Lei 8.880/94, o que impossibilita a incorporação do direito ao reajuste pelo IRSM neste período, traduzindo-

se em mera expectativa de direito.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 409.978/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, SEXTA TURMA, julgado em

06/10/2005, DJ 24/10/2005, p. 390)

 

Flagrante é o erro material na conta apresentada, por extrapolar os limites da coisa julgada, colimando na inclusão

de parcelas indevidas, e, nessa medida, não há como mantê-la.

 

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SÚMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio

da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2. Tratando-se de

execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos da sumula 260

do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a

partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou juros

indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os atos

praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos autos

ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B, § 3º

do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

De todo o exposto, não há como manter a conta recorrida nem, tampouco, acolher os cálculos elaborados pelo

INSS, cabendo a reforma da sentença.

O demonstrativo de evolução do benefício, integrante desta, presta-se a revelar a inexistência de diferenças.

 

Desse modo, o título executivo judicial é inexequível, à luz do que nele restou decidido; entendimento também

corroborado pelo STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA
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CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL.

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa.

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo.

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação.

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes.

(...)

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido."

(REsp 802.011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/2/2009)

 

Diante do aqui decidido, prejudicado está o recurso de apelação na parte referente aos acessórios da condenação.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, rejeito a preliminar suscitada e, nos termos expendidos nesta

decisão, nego provimento à apelação interposta pelo embargado, porém reconheço, de ofício, o erro material e

declaro a inexistência de valores a serem executados em razão do que restou decidido no título executivo judicial,

extinguindo a execução nos termos do artigo 741, II, do CPC. Prejudicada a apelação interposta pelo INSS.

 

Sucumbentes as partes, cada qual deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos, até porque a parte

autora, ora embargada, litiga sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010902-46.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte autora contra decisão desta Nona Turma que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo.

Sustenta a necessidade de declaração do julgado quanto à comprovação da carência. Prequestiona a matéria para

fins recursais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão embargada tornou-se disponível às partes no Diário Eletrônico da Justiça em 28/11/2012,

conforme certidão de publicação, e estes embargos de declaração, protocolados em 7/12/2012, quando já

2012.03.99.010902-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARIA ISABEL RODRIGUES PASSERINI

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 11.00.00056-9 1 Vr ATIBAIA/SP
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transcorrido o prazo de cinco dias disposto no artigo 536 do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 30/11/2012

e cessou no dia 4/12/2012.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, por intempestividade, nos termos do artigo 33,

inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004612-91.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, no qual o impetrante pretende o enquadramento de atividade especial para fins

de concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem, para reconhecer a especialidade nos lapsos de 19/11/2003 a

31/8/2009 e de 1º/8/2010 a 13/2/2012. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformadas, recorrem as partes. O impetrante reafirma o direito ao reconhecimento integral dos períodos

laborados em condições insalubres, o que lhe garante o direito à aposentadoria pelo cômputo de 25 anos.

O INSS, por seu turno, pugna pela reforma e assevera, em síntese, que as provas carreadas não permitem o

enquadramento postulado. Ademais, a parte impetrante fez uso de equipamento de proteção individual

neutralizador do agente nocivo. Prequestiona, por fim, a matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte Regional.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou favoravelmente ao pleito da parte impetrante.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

2012.61.26.004612-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCOS ANTONIO LUSWARGHI

ADVOGADO : FABIO SANTOS FEITOSA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00046129120124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço fora

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso, em relação aos intervalos enquadrados, de 19/11/2003 a 31/8/2009 e de 1º/8/2010 a 13/2/2012, consta

perfil profissiográfico previdenciário (PPP), o qual informa a exposição habitual e permanente do impetrante -

durante vínculo empregatício mantido com VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - a níveis de pressão sonora

superiores a 85 decibéis - código 2.0.1 do anexo ao Decreto n. 4.882 de 18/11/2003.

Contudo, incabível se afigura o reconhecimento da natureza especial do labor desenvolvido entre 6/3/1997 e

31/8/2009, pois o impetrante permaneceu sujeito a intensidades de ruído na ordem de 89 dB(A), inferiores aos

limites de tolerância de 90 dB para a época.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC nº 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Desse modo, deve ser mantida a bem lançada sentença.

Cumpre asseverar que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento aos recursos de apelação das partes e à remessa oficial, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040113-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.040113-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, tendo em vista a não comprovação do exercício da atividade rural, pelo período de carência.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, tendo em vista que o termo inicial foi

fixado na data do ajuizamento da ação (29.04.2009) e a sentença foi proferida em (14.07.2010).

 

 

 

No mais, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts.

142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e

142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLINDO DOS ANJOS RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABRICIO DE ALMEIDA TEIXEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00296-8 3 Vr BIRIGUI/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 23.07.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 150 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 17/20.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.
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No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão

de casamento, celebrado em 22.05.1975, constando sua ocupação como lavrador, bem como anotações de contrato

de trabalho com vínculos rurícolas, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque

consta no CNIS (fls. 95/96), que o autor alternava empregos rurais e urbanos, o que inviabiliza o reconhecimento

de que tenha trabalhado na atividade rural pelo período de carência. 

 

Além disso, o último vínculo empregatício do autor deu-se como serviços gerais de caseiro, no período de

01.03.1997 até 30.09.2004.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, não conheço da remessa oficial e DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido,

nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037426-51.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.037426-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício, tendo em vista a não comprovação do exercício da atividade rural.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUDITE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

No. ORIG. : 08.00.00065-1 1 Vr MACAUBAL/SP
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APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 26.05.2006, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 150 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 14/26.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção
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previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a ficha do

posto de saúde, datada de 22.01.1988 de UBS de Sebastianópolis do Sul -SP, Certidão de nomeação como curador

provisório, datado de 23.09.1996, nas quais constam o companheiro da autora qualificado na ocupação de

lavrador, além da anotação na CTPS do companheiro da autora (fls. 29), de vínculo rurícola no período de

01.08.2005 até 07.10.2005, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque

verificando-se o CNIS (fls. 58/62), revela que o companheiro da autora alternava empregos rurais e urbanos, o que

inviabiliza o reconhecimento de que a autora tenha trabalhado na atividade rural pelo período de carência.

Ademais, o único registro profissional referente à autora indica sua inscrição junto à Previdência Social como

contribuinte individual, na ocupação de faxineira em 01.06.1986.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período

carência para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-23.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.002105-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RICARDO TORRESAN

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 15/16, que julgou

procedentes estes embargos e extinguiu a execução nos termos do artigo 794, I, do Diploma Processual Civil.

Condenou-a aos honorários advocatícios fixados no valor de R$ 1.000,00, com cobrança suspensa na forma do

disposto no artigo 12 da Lei n. 1.060/50. 

Em síntese, requer o acolhimento de seus cálculos, com os quais apurou o valor de R$ 4.058,16, atualizado para

abril de 2006, em conformidade com o julgado, pois a RMI apurada tem espelho na relação de salários fornecidos

pelo INSS às fls. 70/91 do apenso. Pugna pelo encaminhamento dos autos à contadoria desta Corte. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Cinge-se a questão à vantagem da RMI deferida judicialmente, na forma prevista na Lei n. 6.423/77, a

materializar as diferenças.

O pedido foi julgado procedente em Primeira Instância, para que o réu procedesse "ao recálculo da renda mensal

inicial, atualizando-se os 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, de acordo com a Lei nº 6.423/77,

respeitando-se o teto, ao pagamento das diferenças apuradas em liquidação de sentença, observando-se, no que

couber, o lapso prescricional de 05 anos contados regressivamente da distribuição da ação, acrescidos de juros

de mora de 6% ao ano a partir da citação e correção monetária na forma da lei 6.899/81 e legislação

superveniente, desde o momento em que cada parcela não prescrita se tornou devida." 

 

Esta Corte deu parcial provimento ao recurso do INSS e apenas disciplinou Súmulas, Provimentos e Resolução

para confecção dos índices de correção monetária a serem aplicados nas diferenças apuradas.

 

O trânsito em julgado deu-se em 03/03/2006.

 

Os limites do decisum, na fase de conhecimento, já foram interpretados por esta Corte - aplicação dos índices

previstos na Lei n. 6.423/77 -, que assim relatou:

"A parte autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, objetivando a revisão da

renda mensal inicial de seu benefício, a fim de que na atualização dos valores do salário-de-contribuição seja

aplicado o índice de correção monetária previsto na Lei nº 6.423/77 - a variação nominal da Obrigação

Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN/OTN).

A ação foi julgada procedente na primeira instância, e a sentença determinou ao INSS a proceder à revisão da

Renda Mensal Inicial do benefício do autor, de modo a aplicar a variação nominal da ORTN/OTN como índice

de correção monetária dos vinte e quatro primeiros salários de contribuição, anteriores aos doze últimos que

integraram o cálculo de seu salário de benefício, respeitado o teto, devendo, ainda, pagar as diferenças apuradas

em liquidação de sentença, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente, e acrescidas de juros moratórios de seis por cento ao ano, a partir da

citação. (...)."

 

A execução foi iniciada mediante cálculos elaborados pela parte autora, ora embargada, a qual, com base na RMI

considerada pelo contador nos autos principais (fl. 98), ofereceu cálculos às fls. 127/131 daqueles, com os quais

apurou o valor de R$ 4.058,16, atualizado para abril de 2006.

Propostos estes embargos, o INSS sustentou a inexistência de diferenças, pois o embargado não respeitou o menor

valor teto, cuja observância acarretará a mantença da RMI concedida na esfera administrativa. 

 

Sem razão a parte autora, ora embargada.

 

Trata-se de aposentadoria por tempo de contribuição concedida em 1º/07/83, cuja RMI, a teor do julgado, deverá

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00189-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2312/2408



ser revista mediante a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos, pela variação das ORTNS/OTNS/BTNS, conforme prescreve a Lei n. 6.423/77.

Com efeito, importa verificar se, após aplicada a correção monetária autorizada pelo decisum, ter-se-á uma nova

situação, diversa daquela que colimou na RMI paga, na forma sustentada pelo embargado em sede recursal.

Isso, contudo, não se verifica. O cotejo entre o demonstrativo de apuração da RMI devida, na forma do decisum, e

a RMI paga, na forma apurada pela contadoria do Juízo nos Embargos (fls. 8/9), comprova que, já na esfera

administrativa, o salário de benefício restara contido no menor valor teto, fixado pela legislação no valor de Cr$

295.849,50.

Em verdade, a contadoria do Juízo equivocou-se nos autos principais (fl. 98), ao desconsiderar o menor valor teto,

limitador da renda mensal inicial.

A aplicação do menor valor teto decorre de lei, impondo às partes a sua observância, até porque, tratando-se de

benefício concedido em data anterior à Constituição Federal de 1988, nada autoriza a exclusão dos limitadores da

renda mensal inicial, denominados menor e maior valor teto.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MAIOR E MENOR VALOR-TETO. PREVISÃO NA LEGISLAÇÃO

VIGENTE À ÉPOCA. APLICAÇÃO AINDA QUE SEM MENÇÃO EXPRESSA NO JULGADO EXEQÜENDO.I.

Com relação ao do critério do maior e menor valor-teto, conforme entendimento desta E. Turma, sua

aplicabilidade possui caráter cogente, vez que prevista na legislação de regência da época, qual seja, o Decreto

n. 83080/79, depois substituído pelo Decreto n. 89312/84, devendo ser considerada, ainda que não expressamente

consignada no julgado exeqüendo.8308089312II. Apelação da parte autora improvida."

(TRF3, AC 4575 SP 2003.61.83.004575-4, Relator: JUIZ CONVOCADO OTAVIO PORT, Data de Julgamento:

10/11/2008, SÉTIMA TURMA) 

Tratando-se de salário de benefício superior ao menor valor teto, a contenção implica na utilização do número de

anos completos de contribuições (grupo) acima do menor valor teto, sobre a parte excedente, em conformidade

com o artigo 23, inciso II, alínea b, do Decreto n. 89.312/84.

 

Nesse sentido (g. n.): 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO TÍTULO - ERRO MATERIAL

- REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL PELA LEI Nº 6.423/77 APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 21 e 23 da

LBPS, DECRETO 89.312/84, MENOR E MAIOR VALOR TETO - SENTENÇA REFORMADA. 1.O princípio da

autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o princípio da

fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação

eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o

que estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 2. Em sede de liquidação/execução é

vedado às partes modificar a sentença, por força do princípio da fidelidade da liquidação ao que ficou

estabelecido no título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 3. A Revisão da

Renda Mensal Inicial do benefício do autor, com a aplicação do mecanismo instituído pela Lei nº 6.423/77

(OTB, BTN, ORTN) deve ser calculada nos termos dos artigos 21 e 23 da LBPS (Decreto 89.312/84) e deve

haver cálculo de segunda parcela, respeitando os limites do menor e maior valor teto de benefício. 4

Honorários do perito judicial reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) por

se tratar de assistência judiciária gratuita, observando-se os limites impostos pela Resolução nº 281, de

15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal, combinada à portaria nº 001, de 02/04/2004, da Coordenadoria-

Geral da Justiça Federal. 8. Sentença reformada. Recurso provido."

(TRF/3ª Região, AC 901548, Proc. nº 200303990287347, 9ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Marisa

Santos, Data do julgamento: 04/10/2010, Data da Publicação/Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/10/2010, p. 1.374)

 

O processo concessório do benefício, carreado às fls. 71/78 do apenso, corroborado pela RMI paga e reproduzida

pela contadoria à fl. 8, denota não ter grupo de contribuições acima do menor valor teto, razão pela qual não

haverá alteração da RMI no caso sob análise. 

Assim, a ausência de questionamento, quando da propositura da ação, acerca da não inclusão, na esfera

administrativa, do grupo de contribuições acima do menor valor teto, para efeito de apuração da parcela adicional,

retira do Judiciário a apreciação da questão, pois sua atividade restringe-se à existência de celeuma entre as partes.

A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na r. sentença e no v. acórdão. Mesmo que

as partes tivessem assentido com a liquidação, não estaria o Juiz obrigado a acolhê-la, nos termos em que

apresentada, se em desacordo com a coisa julgada, a fim de impedir "que a execução ultrapasse os limites da

pretensão a executar" (RTFR 162/37). Veja-se, também: RT 160/138; STJ-RF 315/132.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2313/2408



 

Isso ocorre porque a execução deve ser instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual

segue rigorosamente os limites impostos pelo julgado.

Está vedada a rediscussão, em sede de execução, da matéria já decidida no processo principal, sob pena de ofensa

à garantia constitucional da coisa julgada, que salvaguarda a certeza das relações jurídicas (REsp 531.804/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 16/02/2004, p. 216).

 

Dessa orientação não se afastou a contadoria do Juízo, que ratificou a inexistência de diferenças, em sede de

embargos. 

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação interposta pela parte autora, ora

embargada, razão pela qual, nos moldes da fundamentação desta decisão, mantenho a sentença recorrida em todos

os seus termos.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0115854-33.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença de fls. 97/99, que julgou procedentes estes

embargos e fixou o valor da execução em R$ 12.944,37, apurado pelo perito judicial (fls. 50/61), atualizado para

janeiro de 1998. Condenou o embargado ao pagamento de custas, despesas processuais, honorários advocatícios

de 10% (dez por cento) sobre o valor da execução e honorários periciais fixados em três salários mínimos.

 

Apelação da parte embargada às fls. 102/114.

 

Preliminarmente, pugna pela reapreciação da matéria por este Tribunal e, caso lhe seja desfavorável o mérito, pelo

reconhecimento da nulidade da sentença recorrida, por ofensa ao julgado.

No mérito, requer sejam acolhidos os seus cálculos, com inversão dos ônus da sucumbência, por terem sido

elaborados em conformidade com o decisum, do qual se afastaram o perito nomeado e o INSS. Aduz que a

inclusão dos expurgos inflacionários no reajustamento do seu benefício altera o valor devido em dezembro de

1991 - data limite para a incidência do artigo 58 do ADCT -, que não se confunde com o termo final das

diferenças devidas, como entendeu o perito ao subtrair as diferenças a partir de janeiro de 1992. Requer, ainda, a

isenção dos honorários advocatícios e periciais. Prequestiona a matéria para fins recursais.

 

Em grau de apelo (fls. 126/131), a autarquia sustenta que a aplicação dos expurgos inflacionários deve limitar-se à

correção das diferenças, cujo termo ad quem deverá ser 4/4/91, por ter o INSS elevado os benefícios a um salário

mínimo a partir de 5/4/91, na forma fixada pelo decisum. Requer que a condenação seja fixada conforme cálculos

elaborados pela contadoria nos autos apensados, no montante de R$ 2.938,74, ao qual o embargado manifestou

1999.03.99.115854-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DIRCE APARECIDA PALHARES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 91.00.00084-2 1 Vr DOIS CORREGOS/SP
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aquiescência e que deverá ser deduzido do pagamento realizado em conformidade com a Portaria n. 714/93, não

podendo o embargado promover a execução do valor de R$ 45.744,92, cujo excesso se verifica. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

 

Contrarrazões do INSS às fls. 133/137, com as quais requer, caso não sejam acolhidas as razões jurídicas de seu

recurso, a manutenção da sentença.

 

Contrarrazões da parte embargada às fls. 139/146, nas quais reitera as razões jurídicas de sua apelação,

asseverando que o refazimento dos cálculos homologados deu-se em virtude de a contadoria não ter executado a

parte da condenação referente à incorporação dos expurgos na manutenção do benefício, cuja execução foi

salvaguardada à fl. 142 do apenso, na forma dos cálculos por ela apresentados às fls. 208/222, os quais quer ver

acolhidos.

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

De início, assinalo descaber o reexame necessário nestes embargos à execução, na esteira da orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES.

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes.

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário.

Recurso especial improvido."

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258)

Afasto a preliminar de nulidade da execução, suscitada pelo embargado. Isso porque a decretação de nulidade tem

como pressuposto a constatação de prejuízo à parte, confundindo-se com o mérito, o que será verificado mediante

o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos, mormente a alegação de erro material.

Sabe-se que o sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas e à luz do princípio

pas des nullité sans grief, consagrado em diversos precedentes do E. STJ: somente a inutilidade que sacrifica os

fins de justiça do processo deve ser declarada.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.JUNTADA DE

DOCUMENTOS NOVOS. ART. 25 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO.

1. "A declaração da nulidade dos atos processuais depende da demonstração da existência de prejuízo à parte

interessada, conforme dispõe o art. 249, § 1º, do CPC, in verbis: "O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta

quando não prejudicar a parte". Assim, não há nulidade se não estiver demonstrado o prejuízo. É o que sintetiza

o princípio pas de nullité sans grief." (REsp 725.984/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda turma,

DJ 22/09/2006).

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 798826/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, segunda turma, julgado em 15/02/2007, DJ

19/12/2007, p. 1.206)

 

Feitas estas considerações preliminares, passo à análise do mérito.

 

Nestes embargos, persiste a discussão sobre a exata extensão do título executivo, mormente quanto à inclusão dos

expurgos inflacionários no reajustamento dos benefícios dos autores.
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Em Primeira Instância, o Juízo a quo, de acordo com o pedido deduzido na inicial, condenou o INSS a:

"1- fixar o valor mensal do benefício, a partir de 10/88, em um salário mínimo inteiro;

2- pagar os abonos anuais de 1988, 1989, 1990 e 1991 pelo mesmo valor dos proventos do mês de dezembro de

cada ano;

3- calcular a prestação do benefício referente ao mês de junho de 1989 pelo salário mínimo de NCz$ 120,00,

deduzindo o valor pago;

4- recalcular a renda em manutenção, incorporando para todos os fins os percentuais de junho/87 (26,06%),

janeiro de 1989 (70,28%), IPC de março de 1990 (84,32%) e IPC de abril de 1990 (44,80%) e IGP de fevereiro

de 1991 (21,1%), mantendo-a, a partir daí, pelo mesmo número de salários mínimos que resultar dos novos

cálculos, até 7.12.91;

5- pagar todas as diferenças atualizadas que se formarem em razão dos itens anteriores atualizadas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela (Súmula 71-TFR), incluídos os percentuais inflacionários

citados no item 4, acrescidas de juros de mora de 1% ao mês (art. 192, § 3º, da CF);

6- o pagamento será atualizado até a data da quitação e executado mediante requisição, no mesmo exercício

financeiro, independentemente de precatório;

7- reembolsar as custas e despesas processuais e pagar honorários advocatícios de 15% sobre a condenação,

acrescidos de uma anuidade de prestações vincendas."

 

Colhe-se dos autos apensados que a execução foi iniciada mediante cálculos elaborados pela contadoria às fls.

152/161, com os quais apurou o total de R$ 122.960.049,52, atualizado para julho de 1993, cuja homologação (fl.

167) foi confirmada por esta Corte às fls. 202/205, que não conheceu do recurso de apelação interposto pelo

INSS.

Tendo sido determinada a citação do INSS, o embargado apresentou novos cálculos de liquidação às fls. 208/222

do apenso, e apurou o valor de R$ 45.744,92, atualizado para maio de 1997, embargados pelo INSS.

Na inicial dos embargos, repetida em apelação, o INSS requer que a condenação seja fixada conforme a

atualização promovida pela contadoria, no valor de R$ 2.938,74, atualizado para abril de 1997, que deverá ser

deduzido do valor pago na esfera administrativa em outubro de 1994, na forma da Portaria n. 714/93.

Verifica-se, de plano, que a divergência entre os cálculos homologados e aqueles embargados tem origem na

continuidade de apuração das diferenças pelo embargado, com termo ad quem na data dos cálculos, ao passo que a

contadoria limitou-se à competência de março/91, ante a equiparação das rendas mínimas ao salário mínimo a

partir de 05/04/91 (art. 145 da Lei n. 8.213/91).

Diante da celeuma, foi nomeado perito contábil, que elaborou laudo e cálculos às fls. 50/61 e apurou os valores de

R$ 12.944,37 - crédito autoral - e R$ 2.123,96 - honorários advocatícios -, atualizados para janeiro de 1998,

acolhidos na sentença recorrida.

 

Sem razão o embargado.

 

Verifico tratar-se de benefício que teve início em data anterior à Constituição Federal de 1988 (DIB de 24/7/88);

abrangido, portanto, pelo disposto em seu artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Como é sabido, a equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT resta desvinculada de qualquer outro

critério de reajuste, sob pena de ocorrer duplo reajustamento. O artigo 58 do ADCT vincula-se ao ato da

concessão, a preservar o valor real do benefício, em conformidade com o artigo 201, § 2º, da Constituição Federal,

não comportando, pois, acréscimo algum.

Nesse sentido (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. URP 02/89.

EQUIVALÊNCIA COM O SALÁRIO-MÍNIMO ACRESCIDO DE ABONOS. INPC DE MARÇO DE 1991.

REAJUSTE DE 79,96% EM SETEMBRO DE 1991. ARTIGO 58 DO ADCT. INCORPORAÇÃO MENSAL DO

INPC. AÇÃO IMPROCEDENTE. 1. Tem-se por interposta a remessa oficial, considerando a aplicação imediata

dos dispositivos de natureza processual. 2. Eventuais diferenças devidas até março de 1989 a título de incidência

de URP poderiam ser exigidas dentro do prazo prescricional de cinco (5) anos, que tem seu termo fatal em março

de 1994. Contudo, tendo a parte autora ajuizado a presente ação em 11 de abril de 1994, nada tem a receber a

esse título, estando sua pretensão fulminada pela prescrição qüinqüenal. 3. O disposto no artigo 58 do ADCT é

de clareza incontrastável. Determinou-se no período de sua aplicação a equivalência com o número de salários-

mínimos, isto é, o definido no disposto do inciso IV, do artigo 7º, da CF, remetendo a sua fixação à lei. Admitir

outros reajustes além da equivalência fixada pela autarquia para os benefícios abrangidos pelo artigo 58 do

ADCT institui duplo e indevido reajuste. 4. É inaplicável o INPC de setembro de 1991 com o abono. Os

percentuais de 79,69% e de 56,40% são inacumuláveis, porquanto esse se encontra inserido naquele. 5. Incabível

a aplicação do INPC mensal para reajuste dos benefícios previdenciários, por absoluta falta de previsão legal. 6.
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Apelação do autor improvida. Apelação da autarquia e remessa oficial, tida por interposta, providas."

(TRF3 AC 231319 Processo 95.03.007844-0 - Turma Suplementar da Terceira Seção - Rel. Juiz Convocado

Alexandre Sormani - DJU Data: 05/09/2007, p.: 588)

Nunca é demais transcrever o dispositivo constitucional em tela (g. n.):

"Art. 58. Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número

de salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte.

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e

pagas a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição."

 

Assim, a partir de abril de 1989 e até dezembro de 1991 (Decreto n. 357/91), os benefícios previdenciários

tiveram seus pagamentos realizados segundo a quantidade de salários mínimos do ato de suas concessões.

Extrai-se do dispositivo constitucional em comento a impossibilidade de aplicação dos expurgos inflacionários em

concomitância com o salário mínimo.

Resta, pois, analisar a inclusão dos expurgos inflacionários nos reajustes dos benefícios até março de 1989, sem

efeito financeiro desde então (a partir de abril de 1989), já que esta demanda não trata da revisão das rendas

iniciais.

A questão colocada remete à observância da Política Salarial vigente no período questionado, a partir de janeiro

de 1989.

O Decreto-Lei n. 2.335, de 12 de junho de 1987, pondo fim ao sistema de gatilhos automáticos - consistente na

reposição do resíduo do IPC nos meses subsequentes (art. 1º do Decreto n. 2.302/86) -, instituiu, em seu artigo 3º,

a URP (Unidade de Referência de Preços) e assim determinou: "A URP, de que trata este artigo, determinada

pela média mensal da variação do IPC ocorrida no trimestre imediatamente anterior, será aplicada a cada mês

do trimestre subseqüente".

Essa sistemática prosseguiu mediante o repasse da URP do trimestre anterior ao trimestre subsequente, sendo

aquela apurada com base na média mensal da variação do IPC.

 

Vale explicitar os índices aplicados no período de junho de 1988 a janeiro de 1989, de acordo com o regramento

legal acima mencionado.

 

Data-base IPC (índice)

03/88 1,1601

04/88 1,1928

05/88 1,1778

1,629801 =">" Raiz cúbica de 1,629801 ="" 1,1768

Reajustes aplicados pelo INSS em 6/88, 7/88 e 8/88 ="" 1,1768

(Média mensal da variação do IPC)

 

Data-base IPC (índice)

06/88 1,1953

07/88 1,2404

08/88 1,2066

1,78896564 =">" Raiz cúbica ="" 1,2139

Reajustes aplicados pelo INSS em 9/88, 10/88 e 11/88 ="" 1,2139

(Média mensal da variação do IPC)

 

Data-base IPC (índice)

09/88 1,2401

10/88 1,2725

11/88 1,2692

2,00283219 =">" Raiz cúbica ="" 1,2605

Reajustes aplicados pelo INSS em 12/88 e 1/89 ="" 1,2605

(Média mensal da variação do IPC)

 

Revogado o Decreto-Lei n. 2.335/87 pela Lei n. 7.730/89, precedida da Medida Provisória n. 32, de 15/1/89, o

artigo 5º dessa lei estabeleceu o índice a ser aplicado aos benefícios no mês de fevereiro de 1989, sem tratar da

proporcionalidade.
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A URP era obtida pela média mensal da variação do IPC do trimestre anterior, sendo que janeiro de 1989 integrou

o trimestre de dezembro de 1988 a fevereiro de 1989, quando já revogado o Decreto-Lei n. 2.335/87 pela Lei n.

7.730/89.

Assim, forçoso é concluir que, com a mecânica de reajustes até então vigente - não afastada pelo decisum, mas

validada por ele, porquanto consubstanciada no IPC -, o pagamento de fevereiro de 1989 não compreendeu o IPC

do mês de janeiro de 1989 (42,72%), mas aquele referente ao trimestre anterior (setembro de 1988 a novembro de

1988).

Esse entendimento já se encontra sedimentado pela jurisprudência, que entendeu ser indevida a aplicação da URP

(26,05%) em fevereiro de 1989, tratando-se de expectativa de direito, o que afasta a aplicação do IPC de janeiro

de 1989 ao reajuste dos benefícios previdenciários, pois significaria aplicar a URP, afastada da mecânica de

cálculos, conforme acima esposado.

 

Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do STJ (g. n.):

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. SEGURADOS DO INSS. BENEFICIOS. CORREÇÃO

MONETARIA. IPC DE JANEIRO/1989 E MARÇO/1990. PERCENTUAL. REAJUSTE AUTOMATICO. URP DE

FEVEREIRO/1989. DEL 2.335/1987.LEI 7.730/1989. CORREÇÃO MONETARIA. PAGAMENTO COM ATRASO.

LEI 6.899/1981. SUM. 71/TFR, SUM. 43/STJ E SUM. 148/STJ.

(...)

EM TEMA DE REPOSIÇÃO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DOS SEGURADOS DO INSS, O C.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL CONSAGROU, EM RELAÇÃO AOS MESMOS, A TESE DE QUE NÃO TEM

DIREITO AO REAJUSTE MENSAL INSTITUIDO PELO DEL 2.335/1987 NO PERCENTUAL DE 26,05%

RELATIVO A URP DE FEVEREIRO/1989, EM FACE DA INCIDENCIA DA LEI N. 7.730, DE 31/01/1989, EM

VIGOR ANTES DO TRANSCURSO DO PERIODO AQUISITIVO A QUESTIONADA REPOSIÇÃO (ADIN

694/DF).

- (...)

(..)

RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA EXTENSÃO PROVIDO."

(REsp 161.524/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 05/03/1998, DJ 23/03/1998, p.

217)

 

Pelas razões acima expostas, a jurisprudência pátria é assente quanto à aplicação dos expurgos de inflação na

correção monetária, não constituindo indexador de reajuste.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTERPRETAÇÃO DO COMANDO DO TÍTULO EXECUTIVO. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS APENAS PARA A CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA NÃO

CONFIGURADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Não viola a coisa julgada a interpretação dada ao comando do título executivo pelo Juízo da Execução para

afastar a incorporação ao valor do benefício previdenciário dos índices inflacionários, já que apenas adequa os

limites da condenação exposta na sentença transitada em julgado para determinar a incidência dos expurgos

inflacionários somente para a correção monetária.

2. A determinação de incorporação dos índices expurgados no cálculo da renda mensal acarreta uma elevação

hiper-significativa no valor do benefício e configura manifesto juízo diverso do cogitado pelo Magistrado, uma

vez que alteraria o comando da decisão transitada em julgado que determinou o reajuste do valor do benefício

com base na variação do salário mínimo, nos termos do art. 58 do ADCT da Constituição Federal de 1988.

3. É incabível a utilização dos expurgos inflacionários para o reajuste dos benefícios previdenciários, que

obedecem a critérios previstos na legislação específica, sendo certo que se aplicam os índices inflacionários

apenas no cálculo da correção monetária das diferenças a serem apuradas.

4. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no Ag 962.362/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 4/10/2010)

 

Quanto aos expurgos posteriores invocados pela parte autora, estão abarcados no período de vigência do artigo 58

do ADCT, que estabeleceu a paridade com o salário mínimo. Admitir a aplicação do IPC seria alterar a paridade

salarial estabelecida constitucionalmente.

É de rigor observar que, inicialmente, o artigo 2º da Lei n. 7.789, de 3 de julho de 1989, atrelou a correção do

salário mínimo ao IPC do mês anterior. Entretanto, esse artigo foi revogado pela Lei n. 8.030, de 12 de abril de
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1990, precedida pela MP n. 154, de 15 de março de 1990, desatrelando o salário mínimo do IPC já no curso do

mês de março de 1990, quando ainda não havia implementado o período aquisitivo, não se podendo cogitar de

direito adquirido.

Soma-se a tudo isso o fato de que a aplicação dos expurgos inflacionários tem origem na aplicação do BTN, cuja

atualização estava atrelada ao IPC. Ocorre que, por força do disposto no artigo 22 da Lei n. 8.024/90, o valor

nominal do BTN passou a ser calculado segundo metodologia específica, e não mais pelo IPC; daí, a busca pelos

índices expurgados.

Descabe, pois, a aplicação dos expurgos inflacionários em outros indexadores que não o Bônus do Tesouro

Nacional - BTN, ferindo a sistemática de reajuste, cuja ação não cuidou alterar.

 

Dessa orientação se afastou a parte autora. Assim, encontram-se prejudicados os cálculos por ela elaborados.

 

Nem se diga que, afastado o reajuste dos benefícios em manutenção pela incorporação dos expurgos

inflacionários, remanesce sua aplicação na correção das diferenças encontradas.

Isso porque, por força do critério de correção monetária fixado pelo decisum - Súmula n. 71 do TFR -, não cabe

cogitar de expurgos inflacionários, pelas mesmas razões já expostas.

 

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA DISCIPLINADA NO

DECISUM EXEQÜENDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça, em tema de inclusão dos expurgos inflacionários no cálculo da correção

monetária em sede de execução, distingue as hipóteses em que, na sentença exeqüenda, se haja ou não decidido

sobre o critério da atualização monetária.

2. Expressamente determinada na sentença exeqüenda a correção monetária dos débitos vencidos até o

ajuizamento da ação com base no enunciado nº 71 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos - salário

mínimo -, a inclusão de expurgos inflacionários no mesmo período importa em violação da coisa julgada.

3. Embargos de divergência acolhidos."

(EREsp 396.425/CE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2008,

DJe 03/06/2008)

 

Contudo, dessa orientação também se afastou o perito nomeado, pois, não obstante tenha cessado as diferenças

em março de 1991, incorporou os expurgos inflacionários às diferenças encontradas, quantificadas em salário

mínimo, incorrendo no mesmo vício acima exposto.

Em conclusão, nas circunstâncias apontadas, o cálculo apresentado, por ter extrapolado o título judicial passado

em julgado, encontra-se maculado por vício, corrigível a qualquer tempo, ex officio ou a requerimento das partes,

sem que daí resulte ofensa à coisa julgada ou violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa,

consoante uníssonas doutrina e jurisprudência.

A propósito, colaciono o seguinte julgado (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - EXISTÊNCIA DE ERRO

MATERIAL.

O autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional, visando corrigir a alegada

lesão ao direito relativo a eventual erro material nos cálculos e a não oposição de embargos à execução não

constitui óbice ao ajuizamento da presente demanda.

No título executivo judicial inexiste determinação para revisar a renda mensal inicial - RMI dos autores do

processo de conhecimento, restando evidente a existência de erro material nos cálculos, o qual pode ser suscitado

a qualquer tempo e grau de jurisdição, não se sujeitando a qualquer forma de preclusão, sendo corrigível a

qualquer momento, de ofício ou a requerimento das partes, vez que não transita em julgado.

O título executivo judicial consiste no reajuste dos benefícios dos exequentes mediante a aplicação dos índices

inflacionários dos meses de janeiro/89, abril/90 e maio/90 e conforme dados constantes dos autos, os exequentes

aposentaram-se entre 26/09/91 e 06/05/93, portanto, em datas posteriores aos meses dos expurgos em questão,

sendo manifesta a inexigibilidade do título judicial.

Dada a inexigibilidade do título judicial, impõe-se o cancelamento do Precatório nº 1999.03.00.002631-6,

determinando-se a expedição de ofício à E. Presidência desta Corte, comunicando-se o teor deste julgamento.

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em conformidade com as previsões contidas no artigo 20

do CPC.

Matéria preliminar rejeitada. Apelação e recurso adesivo improvidos."

(TRF3, Processo:2002.03.99.022444-8 UF:SP, Relator Desembargadora Federal Leide Polo, Órgão Julgador
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Sétima Turma, Data do Julgamento 13/12/2010, v.u., Data da Publicação/Fonte DJF3 CJ1 17/12/2010, p. 899)

 

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, integram esta decisão cálculos em substituição àqueles

acolhidos, os quais somaram R$ 642,11, atualizados para janeiro de 1998, já incluída a verba honorária, bem

como deduzido o valor pago pelo INSS, na forma da Portaria n. 714/93, comprovado no extrato que segue,

integrante desta decisão.

No pertinente aos honorários advocatícios, esclareço que, ocorrendo o pagamento administrativo durante a

tramitação do feito, os valores pagos na esfera administrativa deverão integrar a base de cálculo do apurado

judicialmente.

Nesse sentido, as decisões do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

EXCLUSÃO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE NA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A jurisprudência do STJ pacificou a matéria no sentido de que os valores pagos na via administrativa durante

o curso da ação de conhecimento não podem ser compensados da base de cálculo dos honorários fixados naquela

fase processual.

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece

reforma.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1265835/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado

em 18/10/2011, DJe 24/10/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. LEI Nº 8.880/94. CONVERSÃO

SALARIAL EM URV. LEI Nº 9.421/96. LIMITAÇÃO TEMPORAL. NÃO INCIDÊNCIA. LEI Nº 10.475/02.

INOVAÇÃO. APRECIAÇÃO INCABÍVEL. VALORES RECEBIDOS ADMINISTRATIVAMENTE APÓS A

CITAÇÃO. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS. DESCABIMENTO.

1. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento das ADIs 2.321/DF e 2.323/DF, decidiu que o

percentual de 11,98%, resultante de erro no critério de conversão dos vencimentos em URVs, não pode ser

considerado como reajuste ou aumento de vencimentos, mas mero acertamento para recomposição estipendiária

que não pode ser suprimido, sob pena de indevida diminuição do estipêndio funcional, superando a limitação

temporal estabelecida no julgamento da ADI n.º 1797/PE.

2. É inviável a apreciação da questão relativa à limitação temporal em face da edição da Lei 10.475/02, por se

tratar de inovação em agravo regimental, estranha à matéria posta no recurso especial.

3. Os valores pagos administrativamente ao autor após a citação na ação de conhecimento não podem ser

subtraídos da base de cálculo dos honorários fixados naquela fase processual.

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1128287/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, v.u., julgado

em 28/06/2011, DJe 03/08/2011)

 

Ante o aqui decidido, prejudicado está o prequestionamento suscitado pelas partes.

 

Pertinente à verba honorária, mostra-se incabível a isenção do pagamento pelo embargado, cujo pedido de redução

resulta prejudicado em virtude de, reduzido o quantum devido, a sucumbência a que foi condenado, de 10% sobre

o valor da execução, ser inferior ao valor que lhe seria imposto por esta Corte, de R$ 700,00, o qual atende os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, com fundamento no artigo 20, § 4º, do CPC.

Quanto ao valor dos honorários periciais, verifico ser cabível sua redução, porquanto o Douto Juiz a quo, ao fixá-

los em 3 (três) salários mínimos, malferiu o inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal vigente, que veda esta

vinculação.

Cabível é, portanto, sua redução, até porque o valor arbitrado pelo Douto Magistrado a quo, em outubro de 1998

(fl. 99), excede o máximo previsto em 18 de janeiro de 2007 pela Resolução n. 541, que traz, na Tabela II, o valor

de R$ 200,00, que ora fixo a título de honorários periciais, a ser atualizado segundo o artigo 8º da referida

Resolução (IPCA-E).

 

Isso posto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às preliminares e ao

recurso de apelação interposto pelo embargado, bem como dou parcial provimento ao recurso de apelação

interposto pelo INSS, para, nos termos aqui expostos, declarar o erro material evidente e fixar o quantum devido

conforme acima.

Em consequência, reduzo a condenação do embargado ao pagamento dos honorários periciais, aqui fixados em

R$ 200,00 - em conformidade com a Tabela II e o artigo 6º da Resolução n. 541, de 18 de janeiro de 2007, do E.
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CJF.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-54.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta pelo embargado, de sentença que julgou procedentes estes embargos e

determinou o prosseguimento da execução com base nos cálculos apresentados pela contadoria judicial (fls.

80/85), no valor de R$ 44.226,98, atualizado até dezembro de 1998. Não houve condenação em honorários

advocatícios.

Em síntese, discorda da RMI apurada nos cálculos acolhidos (fls. 80/95), por terem sido computados salários de

contribuição no período de percepção do auxílio-doença, no qual não são vertidas contribuições, cujos

recolhimentos deram-se entre abril de 1986 e julho de 1987, expurgados dos cálculos recorridos. Entende ser

inaplicável o artigo 144 da Lei n. 8.213/91. Na forma dos novos cálculos por ele apresentados (fls. 112/116), cujo

acolhimento requer, aponta o montante de R$ 151.336,24, atualizado para dezembro de 1998. Informa ter adotado

a mesma RMI dos cálculos refeitos pela contadoria às fls. 95/101, não acolhidos, cujo desacerto também se

verifica, pois as rendas de janeiro e setembro de 1991, março de 1994 e janeiro de 1995 não espelham os índices

de reajustes informados pela contadoria, mostrando-se inferiores.

 

Contrarrazões do INSS às fls. 148/151; vale dizer, alheias à matéria deste feito.

 

Vieram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença prolatada no processo de conhecimento condenou o INSS "a conceder ao Autor o benefício da

aposentadoria por Invalidez a partir de 01/12/90, descontando-se os períodos em que a partir de tal data o Réu

esteve em gozo de Auxílio-Doença. Sobre as prestações vencidas incidirão juros de mora de 6% (seis por cento)

ao ano, a partir da citação e correção monetária, observando-se no cálculo desta, os critérios fixados na Súmula

nº 71 do extinto E. TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. CONDENO-O, ainda, ao pagamento de honorários

advocatícios que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação".

 

Esta Corte, na fase de conhecimento, deu parcial provimento ao recurso do autor, para "incorporar ao benefício

concedido o abono anual, nos termos acima explicitados.".

 

Trata-se, portanto, de concessão de aposentadoria por invalidez com DIB fixada em 1º/12/90.

 

Sem razão.

1999.61.03.003297-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VICENTE VICENTE GARRIDO

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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É sabido que essa espécie de aposentadoria, a teor do disposto no inciso I do artigo 21 do Decreto n. 89.312/84,

era apurada somente com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sobre os quais não incidiam

correção alguma.

Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado

com base no salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio reclusão, 1/12 (um doze avos) da

soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o

máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis

avos) da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade

ou da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48

(quarenta e oito) meses.

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS.

 

In casu, tratando-se de benefício concedido no período entre 06/10/88 e 04/04/91, a correção de todos os 36

(trinta e seis) salários-de-contribuição encontra óbice na decisão emanada da Suprema Corte, que, ao julgar o RE

n. 193.456-5/RS em 26/02/1997, pacificou a exegese segundo a qual os preceitos dos artigos 201, § 3º, e 202 da

Constituição Federal não são autoaplicáveis, pois sua eficácia depende de integração legislativa, o que ocorreu

com a superveniência das Leis n. 8.212/91 e 8.213/91.

 

Assim, a Excelsa Corte ratificou a validade da restrição imposta pelo parágrafo único do artigo 144 da Lei n.

8.213/91, afastando, assim, o pagamento de quaisquer diferenças entre outubro de 1988 e maio de 1992, cuja

aplicação somente teve efeito financeiro a partir de junho de 1992.

 

Desse entendimento afastaram-se todos os cálculos elaborados pelo embargado (fls. 96/105, do apenso, e

112/115), bem como aqueles do INSS (fls. 7/23) e os últimos apresentados pela contadoria judicial (fls. 95/100),

dado que as contas acolhidas (fls. 80/85) foram por ela retificadas em cumprimento ao r. despacho de fl. 93, que

determinou fossem "aplicados os parâmetros da lei nº 8.213/91 em todo o período a ser revisado, sem a inclusão

dos valores recebidos a título de auxílio-acidente, (....)". 

 

Referidos cálculos pautaram-se em RMI apurada mediante antecipação dos efeitos do artigo 144 da Lei n.

8.213/91, extrapolando os limites do julgado e na contramão do entendimento do C. STF no RE 193.456-5/RS,

firmado em 26/02/1997.

 

Patente é o erro material, pois a pretensão do embargado mostra-se em oposição à legislação vigente e ao

entendimento jurisprudencial, cujo decisum não cuidou alterar.

 

Em virtude da majoração da RMI, encontra-se prejudicado o recurso do exequente, diante do desacerto nos

valores das rendas mensais evoluídas e apuradas pela contadoria às fls. 95/100, cujos cálculos resultaram do

refazimento das constas de fls. 80/85. 

 

Do demonstrativo elaborado pela contadoria à fl. 85, colhe-se que a apuração da RMI foi feita em conformidade

com o inciso I do artigo 21 do Decreto n. 89.312/84, vigente à época, a vigorar no período que medeia a DIB em

1º/12/90 e maio de 1992.

 

Releva notar que, por expressa disposição legal, o período básico de cálculo é limitado a 12 (doze) contribuições,

admitido o recuo a dezoito meses, no caso de lacuna, cuja DIB em 1º/12/90 compreende o período de junho/89 a

novembro/90 (18 meses), o que elide o cômputo dos salários de contribuição do período de abril/86 a julho/87,

por extrapolar o máximo permitido em lei. 

A partir de junho de 1992 - data dos efeitos da revisão disposta no artigo 144 da Lei n. 8.213/91 -, cabível é a

ampliação do período básico de cálculo da aposentadoria por invalidez concedida, para abranger o período que vai

de dezembro de 1987 a novembro de 1990 (36 meses).

Quando da propositura da ação, o exequente noticiou ter usufruído auxílio doença no período de 20/8/87 a 25/9/90

(fl. 3), conforme consta, no apenso, do laudo pericial de fls. 40/44, corroborado pela CTPS à fl. 16. 

Tem-se, portanto, que o benefício de auxílio-doença deverá integrar o período básico de cálculo, sem que se possa
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furtar à aplicação do art. 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91 - regra que considera como salário-de-contribuição, para

efeito de cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício, reajustado -, que serviu à

apuração de benefícios por incapacidade.

O uso do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91 somente é vedado no caso de o afastamento por auxílio-doença ser

contínuo, sem atividade laborativa no período que antecede a concessão da aposentadoria, nos termos do inciso II

do artigo 55 da mesma lei.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO.

AUXÍLIO-DOENÇA ANTERIOR. CÔMPUTO DOS SALÁRIOS DE BENEFÍCIO DO AUXÍLIO-DOENÇA COMO

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE SOMENTE EM CASO DE PERÍODO INTERCALADO DE

ATIVIDADE LABORATIVA. ARTS. 29, § 5º, DA LEI 8.213/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO 3.048/1999. 1. A

jurisprudência do STF e do STJ está pacificada no sentido de que o cômputo dos salários de benefício do auxílio-

doença como salários de contribuição para o cômputo de aposentadoria por invalidez, conforme o § 5º do art. 29

da Lei nº 8.213/1991, somente é aplicável às situações em que o recebimento de auxílio-doença seja intercalado

com atividade laborativa. 2. "O § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/1999 não ultrapassou os limites da

competência regulamentar porque apenas explicitou a adequada interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em

combinação com o inciso II do art. 55 e com os arts. 44 e 61, todos da Lei nº 8.213/1991" (RE 583.834, Tribunal

Pleno, Rel. Min. Ayres Britto, DJe de 13.2.2012). 3. Recurso Especial provido. ..EMEN:"(RESP 201200754787,

HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2012 ..DTPB:.) 

 

Em conclusão: não há como dar guarida à pretensão executória da parte autora, sob pena de perpetrar flagrante

erro material.

 

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO

CONTIDO NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força

do princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA

JULGADA.

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo

contador, que podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte

interessada.

2. Recurso conhecido e não provido."

(STJ, RESP 127426/SP, Relator Min. Edson Vidigal, decisão unânime, DJU 01/03/1999, p.356)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,
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por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp n. 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

Dessa orientação não se afastaram os primeiros cálculos elaborados pela contadoria (fls. 80/85), razão pela qual

devem ser mantidos, na forma da sentença recorrida.

 

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego provimento à apelação interposta pela parte autora, ora

embargada, razão pela qual, nos moldes da fundamentação desta decisão, mantenho a sentença recorrida em todos

os seus termos.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044603-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão que negou seguimento a sua apelação.

Sustenta haver comprovado o exercício da atividade rural exigido à concessão do benefício pleiteado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 6/12/2012, conforme

certidão de publicação, e este agravo, protocolado em 17/12/2012, quando já transcorrido o prazo de cinco dias

disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 10/12/2012

e cessou no dia 14/12/2012.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

2012.03.99.044603-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ISABEL PIMENTEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00102-1 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008868-03.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento de auxílio-

doença.

A r. sentença monocrática de fls. 75/76 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 82/86, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

2009.61.20.008868-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA GARCIA

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS ADOLFO DE ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00088680320094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 24 de agosto de 2010, às fls. 63/71, diagnosticou que a periciada como

portadora de "Doença reumática da idade, sem limitação". Ademais, asseverou o expert que a referida moléstia

não imputa qualquer incapacidade para o labor habitual da autora.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,
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desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008997-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por SIGRID BLUMER, espécie 42, DIB 18-02-1992, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI pelo reconhecimento do período laborado como professora como especial e consequente

alteração do coeficiente de cálculo;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a decadência do direito, nos termos do art. 269, IV, do

CPC.

A autora apelou, requerendo seja reconhecido o direito à revisão do benefício, nos termos da inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

2011.61.83.008997-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SIGRID BLUMER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00089974220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 18-02-1992 e a ação foi proposta em 04-08-2011. Tendo em

vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

Isto posto, nego provimento ao recurso, mantendo o decreto de improcedência.

 

Int.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007754-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (08.10.2011), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. 

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/26).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não foi comprovada a incapacidade do

segurado(a) e a carência, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art. 12

da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 03.12.2012.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando que está incapacitado(a) de forma total e permanente, bem como aduz o

preenchimento dos demais requisitos necessários à concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 58/67, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "escoliose com doença

degenerativa em coluna vertebral em grau leve e tendinopatia crônica em ombros, com restrição para movimentos

de elevação dos braços, o que determina limitação parcial e permanente".

Oportuno observar que, conforme salientado pelo assistente do juízo, as limitações diagnosticadas não impedem o

retorno do(a) autor(a) a atividade desenvolvida anteriormente ("auxiliar em indústria de calçados").

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Ademais, não há que se aplicar à hipótese o previsto no art. 24 da Lei 8.213/91, que permite a contagem do

período de contribuição anterior à perda da qualidade de segurado nos casos em que há restabelecimento do

vínculo com o citado regime por, no mínimo, 1/3 da carência exigida, ou seja, 04 contribuições. Tendo em vista

2013.03.99.007754-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : VILMA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDA EMANUELLE FABRI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00079-2 1 Vr BILAC/SP
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que o último período contributivo restringiu-se a 02 contribuições.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

II. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só podem ser computadas

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no

mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência necessária à

concessão do benefício pleiteado. 

III. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

IV. Apelação da parte autora improvida.

(TRF3, 7ª Turma, AC 200503990032391, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 28.05.2008)

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004200-45.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(a) autor(a) ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão da

aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade,

desde o pedido administrativo - 03.10.2003, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 30.11.2007, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não ter a autora a qualidade de segurada e pede, em consequência, a reforma da

sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2006.61.03.004200-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARTHA VILHENA DE LIMA MILANO

ADVOGADO : SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2330/2408



 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

A autora completou 60 anos em 22.07.1992, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 60 meses, ou seja, 5 anos.

 

Por ocasião do pedido administrativo, a autora apresentou certidão de tempo de serviço emitida pela Universidade

de São Paulo, onde consta o tempo de serviço líquido de 13 anos e 21 dias.

 

A autora teve também vínculo de trabalho com Fundação Educacional de Toledo, de 20.02.1978 a 31.07.1978 (fls.

52/53).

 

O art. 201, § 9º da Constituição Federal, que foi incluído pela Emenda Constitucional nº 20 de 15.15.1998, prevê

que para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

Portanto, somando-se a atividade prestada na condição de estatutária e aquela exercida em empresa privada, o

tempo de serviço da autora supera a carência necessária ao deferimento do benefício. 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para fixar a

correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §
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1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Mantenho a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013080-02.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O(a) autor(a), incapaz, representado por sua curadora, ajuizou em 14.12.2011 ação contra o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS), objetivando a análise do seu pedido administrativo, requerido em 14.07.2011, e a

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) urbano(a).

 

A tutela requerida foi antecipada às fls. 27/29.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por idade de

trabalhador urbano, desde o pedido administrativo - 14.07.2011, com correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. 

 

Sentença proferida em 05.10.2012, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apela, sustentando não ser possível a utilização da via judicial para análise de benefício fora da ordem

cronológica e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

2011.61.19.013080-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARNALDO RODRIGUES DE MIRANDA incapaz

ADVOGADO : ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA e outro

REPRESENTANTE : NAIR RODRIGUES DE MIRANDA PIGNATARI

ADVOGADO : ROSEMEIRE RODRIGUES SILVA

CODINOME : NAIR RODRIGUES DE MIRANDA

No. ORIG. : 00130800220114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade se encontram fixados nos arts. 48 e 49 da Lei 8.213/91. 

 

O caput do referido art. 48 dispõe: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

A parte autora já era inscrita na Previdência Social antes da vigência da Lei 8213/91, mas não tinha, ainda,

adquirido o direito a qualquer dos benefícios previstos na antiga CLPS. 

 

O período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de

transição.

 

O autor completou 65 anos em 06.02.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar o cumprimento do

período de carência de 168 meses, ou seja, 14 anos.

 

Juntou extrato do CNIS, cópias da CTPS e demonstrativo da simulação do cálculo do tempo de contribuição, onde

a autarquia apurou 22 anos, 6 meses e 11 dias até 13.12.2011 (fls. 15/22). 

 

Dessa forma, correta a sentença que concedeu o benefício.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por

interposta, para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são

fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Mantenho a tutela deferida.

 

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046330-89.2012.4.03.9999/MS

 
2012.03.99.046330-8/MS
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando que não há provas suficientes que comprovem o exercício de atividades rurais e pede,

por conseguinte, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALENTIM RIBEIRO

ADVOGADO : EDUARDO MIGLIORINI

No. ORIG. : 11.00.00097-1 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 16/12/2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 11/16.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção
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previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início de prova material, consubstanciado na certidão expedida pela

Justiça Eleitoral (fls. 12), referente a 25/03/2000, em que o autor é declarado "agricultor", e no CNIS (fls. 109),

donde constam vínculos empregatícios rurais com as empregadoras "Jose Antonio Buzato" no período entre

02/1997 e 10/2001, e com "Doraci Luiza Dalmolin", de 03/2004 a 08/2004, o conjunto probatório conduz à

improcedência do pedido. Isto porque não há documentos suficientes que comprovem a atividade rural do autor

no período de carência, segundo os termos do art. 43 da Lei 8.213/91.

 

O autor comprova, com os documentos apresentados, cerca de 90 meses de trabalho nas lides rurais, enquanto

seria necessário comprovar 162 meses para o cumprimento de carência.

 

Por sua vez, a prova testemunhal, por si só, mostrou-se insuficiente para demonstrar o exercício do labor rural no

período necessário para concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da aposentadoria por idade.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029437-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.029437-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte autora em face da decisão desta Nona Turma que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo.

Sustenta a necessidade de declaração do julgado quanto à comprovação do labor rural. Prequestiona a matéria para

fins recursais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 28/11/2012, conforme

certidão de publicação, e estes embargos de declaração, protocolados em 6/12/2012, quando já transcorrido o

prazo de cinco dias disposto no artigo 536 do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 30/11/2012

e cessou no dia 4/12/2012.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, por intempestividade, nos termos do artigo 33,

inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000539-08.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção dos benefícios previdenciários, nos moldes do art. 285-A e 269, I do CPC. 

Em razões recursais, sustenta o autor que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Com contrarrazões, onde suscitada a decadência do direito, subiram os autos.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SHEILA ALVES DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JAIR PEROGIL

ADVOGADO : IRINEU DILETTI

No. ORIG. : 08.00.00090-9 2 Vr PROMISSAO/SP

2013.61.05.000539-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO CARLOS DALMEDICO

ADVOGADO : FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005390820134036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente para os pedidos de revisão do ato de

concessão dos benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações

jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações compreendidas no

quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ).

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a
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conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002739-56.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente revisão da RMI da sua aposentadoria por

tempo de contribuição, concedida em 30.08.2010.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Verba honorária fixada em R$ 1.000,00, observada a gratuidade

da justiça.

 

Sentença proferida em 30.10.2012.

 

O autor apela, sustentando a procedência integral do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

2012.61.26.002739-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO MORTAGUA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO : PATRÍCIA RONDINI RIBEIRO

: ELISABETH PIRES BUENO SUDATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027395620124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,
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bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço
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seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópia do processo administrativo, onde constam

os Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPPs de fls. 36//37.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2342/2408



amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

O autor trabalhou submetido a nível de ruído de 91 dB de 01.03.1996 a 31.12.2000, e de 87,5 dB de 01.01.2001

até a data do PPP, 09.08.2010.

 

Com relação aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente

nocivo, há que se ressaltar que essa interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei nº 9.732, de

14.12.1998.

O PPP juntado comprova que o uso de EPI era eficaz, o que não autoriza o reconhecimento da natureza especial

das atividades exercidas a partir de 14.12.1998.

O INSS já considerou como submetida a condições especiais a atividade exercida até 02.12.1998, Assim, resta

somente reconhecer a natureza especial da atividade exercida de 02.12.1998 até 14.12.1998, o que não resultará

em alteração do coeficiente de cálculo fixado.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001359-70.2012.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, onde a autora pleiteia a concessão

de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Maysa de Oliveira Siqueira, em 05-08-2010.

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce em regime de economia familiar, como

segurada especial.

A inicial juntou documentos.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 28.

O INSS contestou o pedido às fls. 46/49.

A sentença julgou improcedente o pedido.

A autora apelou, pugnando pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

2012.60.05.001359-3/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : DORALIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MILTON BACHEGA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILA ALVES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013597020124036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

A autora sustenta que exerce sua atividade como segurada especial, em regime de economia familiar.

Para ter direito ao benefício, que dispensa, no caso, o cumprimento de carência, deve comprovar que exerceu a

atividade rural em regime de economia familiar nos 12 meses anteriores ao início do benefício, na forma do art.

39, par. único, da Lei 8.213/91.

Conforme a autorização de ocupação de área em assentamento rural (fls. 18), o pai da criança trabalhou em

atividade rural no período exigido em lei, que se estende à autora, razão pela qual há início de prova material.

Mais ainda, a certidão de nascimento da criança (fls. 14) traz como profissão dos pais agricultores.

O início de prova material foi corroborado pela prova testemunhal.

A autora tem direito ao salário-maternidade.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da jurisprudência desta

Turma de Julgamento.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário

mínimo, pelo período de 120 dias, com os consectários legais devidos.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043741-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão que deu provimento à apelação autárquica.

Sustenta haver comprovado o exercício da atividade rural exigido à concessão do benefício pleiteado.

 

É o relatório.

2012.03.99.043741-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : NEIDE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA

No. ORIG. : 09.00.00012-1 1 Vr IEPE/SP
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Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 12/3/2013, conforme

certidão de publicação, e este agravo, protocolado em 26/3/2013, quando já transcorrido o prazo de cinco dias

disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 14/3/2013

e cessou no dia 18/3/2013.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046589-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão que negou seguimento a sua apelação.

Sustenta haver comprovado o exercício da atividade rural exigido à concessão do benefício pleiteado.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão agravada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 14/2/2013, conforme

certidão de publicação, e este agravo, protocolado em 25/2/2013, quando já transcorrido o prazo de cinco dias

disposto nos artigos 250 do RITRF3 e 557, § 1º, do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 18/2/2013

e cessou no dia 22/2/2013.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo, por intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

2012.03.99.046589-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MARIA HELENA VALLIM DA SILVA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00173-8 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000149-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte autora em face da decisão desta Nona Turma que, por

unanimidade, negou provimento ao agravo.

Sustenta a necessidade de declaração do julgado quanto à comprovação do labor rural. Prequestiona a matéria para

fins recursais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O recurso é intempestivo.

Verifico que a decisão embargada foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça em 17/12/2012, conforme

certidão de publicação, e estes embargos de declaração, protocolados em 11/1/2013, quando já transcorrido o

prazo de cinco dias disposto no artigo 536 do CPC.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 19/12/2012

e cessou no dia 10/1/2013.

Assim, o recurso interposto pela parte autora não merece ser conhecido, por ausência de um dos pressupostos

recursais objetivos de admissibilidade.

Diante do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, por intempestividade, nos termos do artigo 33,

inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, e determino a baixa dos autos à Vara de origem, oportunamente.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-81.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2012.03.99.000149-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : JUSSARA APARECIDA SANTANA DE LIMA

ADVOGADO : VALDIR JOSE MARQUES

No. ORIG. : 11.00.00069-5 1 Vr ATIBAIA/SP

2011.61.12.002529-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIR AMIGO

ADVOGADO : MAYCON LIDUENHA CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00025298120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais

n. 20/1998 e n. 41/2003.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a incidência dos novos limitadores, com

observância da prescrição quinquenal. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame

necessário.

O INSS apresentou recurso alegando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à

legislação aplicável.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Não obstante o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil (com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001) afastar

a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho

por interposta a remessa oficial, por inexistir valor certo a ser considerado e a sentença ter sido proferida em

17/9/2012.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Consoante se colhe da carta de concessão de fls. 15/16 a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição deferido em 11/4/1996.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria da parte autora mediante adoção dos novos

limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente

estipulados:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11)

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão-somente conferiu retroatividade aos artigos

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício a R$ 1.200,00 e a R$ 2.400,00,

respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003.

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se

o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos

pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de

nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do

recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao

Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emenda da (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção
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Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

Aqui, examinados os documentos de fls. 15/16, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte

autora corresponde a R$ 947,38 e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão (11/4/1996), a R$

832,66; portanto, como a Carta de Concessão noticia, houve limitação ao teto previdenciário.

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de R$ 832,66, tem-se, no caso, que o

salário-de-benefício passa a ter o novo teto R$ 947,38, sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora.

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência.

Nesse passo, a manutenção da r. sentença se impõe, porquanto em consonância com a jurisprudência dominante.

Anoto que foi reconhecida a prescrição quinquenal.

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20

03), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação

desta Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para explicitar a incidência dos consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006650-55.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais

n. 20/1998 e n. 41/2003.

A sentença julgou procedente o pedido para determinar a incidência dos novos limitadores, com observância da

prescrição quinquenal. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame necessário.

O INSS apresentou recurso alegando, em síntese, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à

legislação aplicável.

2011.61.12.006650-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDVAL MARIA NAPOLEAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA e outro

No. ORIG. : 00066505520114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Não obstante o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil (com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001) afastar

a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho

por interposta a remessa oficial, por inexistir valor certo a ser considerado e a sentença ter sido proferida em

9/10/2012.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Consoante se colhe da carta de concessão de fls. 14/15 a parte autora é titular de benefício de aposentadoria

especial deferido em 22/4/1992.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria da parte autora mediante adoção dos novos

limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente

estipulados:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11)

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão-somente conferiu retroatividade aos artigos

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício a R$ 1.200,00 e a R$ 2.400,00,

respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003.

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se

o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos

pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de

nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do

recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao

Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emenda da (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

Aqui, examinados os documentos de fls. 14/15, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte

autora corresponde a Cr$ 1.218.498,27 e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão

(22/4/1992), a Cr$ 923.262,76; portanto, como a Carta de Concessão noticia, houve limitação ao teto

previdenciário.

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de Cr$ 923.262,76, tem-se, no caso,
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que o salário-de-benefício passa a ter o novo teto Cr$ 1.218.498,27, sobre a qual deverá ser calculada a RMI da

parte autora.

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência.

Nesse passo, a manutenção da r. sentença se impõe, porquanto em consonância com a jurisprudência dominante.

Anoto que foi reconhecida a prescrição quinquenal.

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20

03), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação

desta Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para explicitar a incidência dos consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015716-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração, para fins de prequestionamento, em face da decisão monocrática

de fls. 113/115, que reconsiderou decisão anterior e reconheceu a decadência do direito de revisão da renda

mensal inicial mediante o cômputo da gratificação natalina nos salários-de-contribuição.

Sustenta, em síntese, que a decisão foi omissa quanto a apreciação do mérito da questão à luz do artigo 201, §4º,

da Constituição Federal, artigo 28 da Lei n. 8.212/91 e artigo 29 da Lei n. 8.213/91.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a

2011.03.99.015716-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE ALEXANDRE DE FREITAS

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00057-9 1 Vr BURITAMA/SP
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examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que a parte embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter

infringente destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este

recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à

via processual adequada para veicular seu inconformismo.

Assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009363-18.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão monocrática de fls. 118/120, que

reconsiderou a decisão anterior para reconhecer a decadência do direito de revisão do ato de concessão do

benefício mediante o cômputo da gratificação natalina nos salários-de-contribuição.

Sustenta, em síntese, que a r. decisão, ao reconhecer a decadência, deveria ter sobrestado o feito devido a

interposição do recurso extraordinário em que se discute a questão.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Outrossim, ressalto que a possibilidade de sobrestamento do feito, nos termos do artigo 543-B do CPC, é aplicável

no processamento do recurso extraordinário, não sendo cabível no presente momento processual.

No caso, está descaracterizada a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o C. Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, que "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que a parte embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter

infringente destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este

recurso o reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o seu interesse recorrer à

via processual adequada para veicular seu inconformismo.

Assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

2010.61.83.009363-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MILTON MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093631820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-81.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interno / legal interposto pela autora contra Acórdão proferido pela 9ª Turma que, por

unanimidade, rejeitou os embargos de declaração anteriormente interpostos pela ora agravante.

 

Sustenta, em síntese, que não era aplicável o disposto no art. 557 do CPC, que estaria comprovada a qualidade de

segurado do falecido e que a decisão monocrática não teria fundamentado a orientação sedimentada na

jurisprudência. Por fim, pede "ISTO POSTO, urge que seja o recurso analisado pelo Colegiado, revertendo-se a

decisão monocrática que deu provimento à apelação impetrada pelo INSS, para que seja o julgada pelo

Colegiado sendo, outrossim, devolvendo a aposentadoria para a agravante, pois totalmente contrária a decisão

monocrática nos entendimentos dos TRFs e do STJ, isto além de conflitar com o próprio entendimento do Senhor

Relator, aplicando-se o disposto na Lei 8.213/91, artigos 11, VII, §2º, 55, §3º, 106 e 143."

 

É o relatório.

 

O recurso é intempestivo.

 

O acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 04.04.2013 (quinta-feira).

A publicação é considerada no primeiro dia útil subseqüente - 05.04.2013 (sexta-feira- fls. 172), portanto, em

08.04.2013 (segunda-feira), começou a correr o prazo para a interposição do recurso, nos termos do inciso III do

art. 506 do CPC.

 

Dispondo a autora do prazo de 05 dias (Art. 557, §1º, do CPC), verifica-se que o agravo foi protocolado em

16.04.2013 (terça-feira), após o término do prazo, ocorrido em 12.04.2013 (sexta-feira), do que resulta a sua

manifesta intempestividade.

 

Dessa forma, não conheço do agravo legal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005362-92.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.03.99.000176-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

AGRAVANTE : IZOLDINA TEREZA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.05073-0 1 Vr COSTA RICA/MS

2007.61.83.005362-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : IGNEZ DO PRADO GROLA
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DECISÃO

IGNEZ DO PRADO GROLA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de ALEX RUFFO, falecido em 21.08.2004.

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que o de cujus era solteiro e sem

filhos. Informa que a autora recebeu o seguro de vida do filho, que vinha sendo utilizado para complementação do

valor de seu sustento, mas que o valor já não supre suas necessidades, necessitando da pensão por morte. Pede a

procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora em honorários advocatícios, tendo

em vista que é beneficiária da assistência judiciária gratuita.

 

A autora apela às fls. 82/85, sustentando, em síntese, que foi comprovada a dependência econômica.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 52.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que a CTPS (fls. 53/60) indica que estava

trabalhando na data do óbito.

 

Cabe apurar, então, se a autora era, efetivamente, dependente do filho, na data do óbito.

 

O art. 16, II e § 4º, da Lei 8.213/91, dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - (...) 

II - os pais; 

III - (...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

A autora juntou aos autos os documentos de fls. 08/25 e fls. 52/60.

 

A certidão de óbito (fl. 52) informa que o de cujus era solteiro, sem filhos e residia à Rua Bela Cintra, 188, ap. 11,

Consolação, São Paulo - SP.

 

A autora residia à Rua São Vicente Ferrer, 02, Penha, São Paulo - SP, conforme contas de energia elétrica com

ADVOGADO : MARIA CONCEICAO NASCIMENTO PERRONI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053629220074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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vencimento em 28.08.2004 (fl. 11), conta de TV a cabo com vencimento em 10.09.2004 (fl. 12) e correspondência

enviada por instituição financeira em 21.10.2004, relativa ao seguro do falecido que tinha a genitora como

beneficiária designada (fl. 14).

 

As declarações de imposto de renda do falecido, relativas aos exercícios 2003 e 2004 (fls. 16/21), indicam como

seu endereço a Rua Senador Godói, 257, casa 2, Penha, São Paulo - SP, assim como a conta de provedor de

internet com vencimento em 05.11.2004 (fl. 22).

 

A autora não consta como dependente do filho nas declarações de imposto de renda dos exercícios de 2003 e 2004

e apenas o fato de ter recebido o seguro de vida do falecido não comprova que dependia economicamente dele.

 

Na audiência, realizada em 11.11.2009, foram colhidos os depoimentos das testemunhas.

 

A testemunha Albertina Fratini de Oliveira Soares afirmou: "Que conhece a autora desde criança; que a conheceu

na escola; que também era vizinha da autora; que ambas moravam em ruas próximas, no bairro da Penha; que

conhecia a autora quando esta se casou com o Sr. José Ruffo; que também conheceu os filhos da autora - Maria

Inês e Alex; que o Sr. Alex faleceu pouco antes de completar 40 anos de idade; que quando jovem, a autora

trabalhava como bordadeira; que ela parou de trabalhar quando se casou; que só voltou a trabalhar após se separar

do Sr. José; que a autora separou-se do Sr. José antes do óbito de seu filho Alex; que não sabe dizer a atividade da

autora; que sabe que por pouco tempo ela trabalhou em uma creche, e que não sabe que atividade a autora exerceu

depois; que Alex era solteiro, nunca constituiu família e sempre morou com a mãe; que em alguns períodos o

autor deixou de morar com a mãe, sempre mantendo contato com esta; que acredita que o filho da autora, Alex,

ajudava financeiramente sua mãe; que tem conhecimento de tais fatos por comentários da própria autora; que por

comentários da própria autora teve conhecimento de que Alex a ajudava com remédios e a levava em consultas

médicas; que tem conhecimento de que em algumas ocasiões Alex levava a mãe para fazer compras no mercado;

que acredita que o Sr. José, após a separação, não ajudava financeiramente a autora. (...) Que acredita que a filha

da autora, Maria Inês, não a ajuda financeiramente, tendo em vista que possui dois filhos estudando." (fl. 64).

 

Por sua vez, a testemunha Ângela Aparecida de Oliveira Firmino declarou: "Que conhece a autora há 60 anos; que

quando a conheceu, está ainda era solteira; que ao depois a autora casou-se com o Sr. José Ruffo; que acredita que

este é falecido há 3 anos, aproximadamente; que a autora possuía 2 filhos - Maria Inez e Alex; que Alex já é

falecido; que o Sr. José faleceu após seu filho Alex; que a Sra. Ignez e o Sr. José trabalhavam, mas não sabe

informar a profissão da autora; que presentemente a autora é aposentada; que o filho da autora, Alex, também

trabalhava; que não sabe informar a profissão dele; que acredita que o filho da autora começou a trabalhar com 18

anos de idade; que quando o filho da autora faleceu, este contava com aproximadamente 40 anos de idade; que

este era solteiro, não tinha filhos e morava com a mãe; que este nunca teve outra família; que sempre morou com a

mãe desde menino; que aproximadamente 1 ano antes de morrer, o filho da autora mudou-se para um local mais

perto de seu trabalho; que este voltou para casa quando ficou doente, mas logo foi internado; que mesmo morando

fora, continuava cuidando da mãe; que acredita que Alex ajudava financeiramente sua mãe; que sabe de tais fatos

por comentários da própria autora; que sabia, por esses comentários, que Alex ajudava com alguns alimentos e

com remédios; que não sabe se Alex pagava outras despesas; que em algumas ocasiões viu Alex levando a mãe ao

médio; que a autora separou-se do Sr. José 2 ou 3 anos antes do óbito do Sr. Alex. (...) Que mesmo morando fora,

Alex passava os finais de semana com a mãe; que chegava a dormir na casa da mãe. (...) Que Davilson, declarante

da certidão de óbito, era cunhado de Alex, casado com sua irmã, Maria Inês." (fl. 65).

 

A prova testemunhal informa que o falecido auxiliava a genitora, mas as testemunhas mencionam que sabem disso

a partir de informações prestadas pela própria autora.

 

Ademais, a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 90/98) indica que a autora sempre

trabalhou, manteve um vínculo estatutário com a Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo no período de

02.05.1985 a 12/2007, sendo que na época do óbito do filho, recebia um salário superior a R$ 4.000,00.

 

Observa-se, assim, que não foi comprovada a alegada dependência econômica da autora em relação ao filho, ainda

que não se exija que ela seja exclusiva, nos termos da Súmula 229 do extinto TFR.

 

Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE

A GENITORA E O DE CUJUS NÃO DEMONSTRADA. SÚMULA 7/STJ.

1. Para fins de concessão de pensão por morte, somente tem presunção de dependência as classes elencadas no

inciso I, do art. 16 da Lei 8.213/91, devendo os demais, como no caso dos autos, que envolve a genitora e o

segurado falecido, comprovar dependência econômica em relação ao de cujus.

2. Tendo o Tribunal a quo entendido que a prova produzida nos autos não logrou demonstrar a efetiva

dependência econômica entre a genitora e a segurada falecida, a alteração desse entendimento exige a incursão

no acervo fático-probatório dos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súm. 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido." (STJ, 5ª Turma, AGResp 961907, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ

05.11.2007, p. 369)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO COMPROVADA.

APELAÇÃO DA AUTORA IMPROVIDA.

- A dependência econômica da genitora em relação ao filho falecido não é presumida, devendo ser comprovada,

a teor do disposto no §4º do art. 16 da Lei 8.213/91.

- Não tendo a autora se desincumbido do ônus de provar os fatos constitutivos de seu direito, nos termos do inc. I

do art. 333 do CPC, pois, além da apólice de seguro, juntada à autora exordial, inexistiu qualquer outra prova

nestes autos, a respeito de sua dependência econômica em relação ao seu filho.

- Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, 7ª Turma, Processo nº 2006.61.27.000841-2, Rel. Des. Fed.

Leide Pólo, DJF3 26.06.2009, p. 427)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. MORTE PRESUMIDA. GENITORA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO DEMONSTRADA.

(...)

- A dependência econômica da genitora deve ser demonstrada.

- Não comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, ante a inexistência de conjunto

probatório harmônico e consistente.

- A mera afirmação de que a autora passou a suportar dificuldades financeiras após o falecimento de seu filho é

insuficiente, por si só, para caracterizar a dependência econômica.

- A pensão previdenciária não pode ser vista como mera complementação de renda, devida a qualquer

hipossuficiente, mas como substituto da remuneração do segurado falecido aos seus dependentes, os quais devem

ser acudidos socialmente na ausência de

provedor.

- Ausente a prova da dependência econômica, inviável a concessão da pensão por morte.

- Apelação a que se dá parcial provimento apenas para declarar, para fins previdenciários, a morte presumida

do segurado José Aparecido David."

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, Processo nº 2002.03.99.003157-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3

07.07.2009, p. 458)

 

Dessa forma, inviável a concessão do benefício, pela não demonstração da dependência econômica da autora em

relação ao filho.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003809-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.003809-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ISABEL GONCALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 12/36).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento da

justiça gratuita.

Sentença proferida em 28.08.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, aduziu o preenchimento

dos demais requisitos legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, porque foram carreadas aos autos as provas necessárias à com

provação das alegações.

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - PRELIMINAR - CERCEAMENTO DE DEFESA - REJEIÇÃO - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - RURÍCOLA - ATIVIDADE URBANA DO MARIDO - DESCARACTERIZAÇÃO. 

I- Preliminar de cerceamento de defesa da autora, quanto à necessidade de oitiva de testemunhas, rejeitada, já

que suficientes os elementos constantes nos autos a dirimir a controvérsia. 

II- A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ. 

III- O laudo médico pericial atestou a incapacidade parcial e temporária da requerente. 

IV- Atividade urbana exercida pelo cônjuge da autora, restando descaracterizada a atividade rural exercida pelo

casal.

V- Ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício vindicado. 

VI- Preliminar argüida pela parte autora rejeitada. Feito julgado extinto sem julgamento do mérito. Apelação da

parte autora prejudicada.

AC 1046431, Proc.00320047120054039999, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Sérgio Nascimento,

DJU data: 21/12/2005)

 

No mérito, a inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00078-8 1 Vr CONCHAS/SP
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documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

In casu, o(a) autor(a) não apresentou início de prova material hábil a comprovar a atividade rural.

A Certidão de Casamento (fl. 12) qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como "lavrador" em 16.11.1968; já o

Certificado de Reservista é datado de 1962.

Ademais, de acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, ora

anexados, o cônjuge da autora passou a exercer atividade urbana em 24.06.1974, e desde de 14.12.1998 está em

gozo de aposentadoria por tempo de serviço (ramo de atividade: ferroviário).

Dessarte, descaracterizado o labor rural.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

Assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Diante do exposto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009616-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.009616-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : APARECIDA CAVATAO ROSSI

ADVOGADO : JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00099-1 2 Vr ORLANDIA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (07.07.2010), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 12/20).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o art.

12 da Lei 1.060/50.

Sentença proferida em 21.08.2012.

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 92/99, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "discopatias degenerativas de

coluna lombar (sem sinais de hérnia) e artrose inicial em ombros e joelhos". 

O assistente conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma parcial e permanente que não impede as

atividades habituais.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Isto posto, nego provimento à apelação.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007709-42.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.03.007709-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : GIULIANA CARDELLA

ADVOGADO : SIMONE MARIA GOMES MENDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077094220104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2358/2408



GIULIANA CARDELLA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

manutenção da pensão por morte de SALVATORE CARDELLA, falecido em 13.03.2010.

 

Narra a inicial que a autora, nascida em 09.11.1989, está recebendo 50% do valor da pensão por morte desde a

data do óbito de seu pai. Alega que tem direito à manutenção do benefício até completar 24 anos ou até a

conclusão do curso universitário, em razão da dependência econômica. Pede a procedência do pedido.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente a ação nos termos do art. 285-A do CPC.

 

A autora apela às fls. 43/53, requerendo a antecipação da tutela e alegando que tem direito à manutenção da

pensão por morte até completar 24 anos ou até a conclusão do curso universitário.

 

Em juízo de retratação, a sentença foi mantida e determinada a citação do INSS para responder ao recurso, na

forma do art. 285-A, §2º, do CPC.

 

O INSS ofereceu resposta, pugnando pela manutenção da sentença.

 

Subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A perda da condição de dependente decorre de imposição legal, nos termos do art. 16, I, da Lei 8.213/91, que

estabelece como dependentes no Regime Geral da Previdência Social somente os filhos menores de 21 (vinte e

um) anos ou inválidos:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

II - (...) 

III - (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Ultrapassado o limite de idade, opera-se de pleno direito a cessação do vínculo de dependência, com extinção do

benefício, desobrigando-se a autarquia da manutenção de pagamentos.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO

BENEFÍCIO ATÉ A IDADE DE 24 ANOS OU ATÉ A CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR.

IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. PRECEDENTES. 

1. É do próprio texto legal a determinação de que o pagamento da pensão por morte extingue-se quando o

dependente completa 21 anos de idade - em se tratando de filho(a) ou pessoa equiparada e irmão(ã) - salvo

quando se tratar de pessoa inválida. 

2. Recurso especial provido." (Resp 818.640/SC - Rel. Min. Haroldo Rodrigues (Des. Conv. TJ/CE), DJ

28.05.2010) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR

SER ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21

anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse

benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2359/2408



2. Agravo Regimental desprovido." (AgRg Resp 1.069.360/SE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJE

01.12.2008). 

 

No mesmo sentido, citem-se as seguintes decisões: Resp 1.118.319/ES, Rel. Min. Laurita Vaz (DJU 08.04.2010) e

Resp 1.128.661/RJ, Rel. Min. Jorge Mussi (DJU 09/10/2009).

 

Pelo exposto, na forma do art. 557, caput, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002334-41.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, desde 11.12.2006, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais e da condenação referente a danos morais e materiais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela

jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 27/71).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido de condenação em danos morais e materiais, bem como julgou

parcialmente procedente os demais pedidos, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir do

requerimento administrativo (07.03.2007), correção monetária de acordo com a Súmula 08 desta Corte, juros de

mora de 1% ao mês e a partir de 01.07.2009 nos termos da Lei 11.960/09, reconheceu a sucumbência recíproca, e

antecipou a tutela.

Sentença proferida em 19.11.2009, submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela sustentando que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus a aposentadoria

por invalidez. No mais, pugna pela fixação dos honorários advocatícios em 15% das parcelas vencidas até a data

da sentença.

Sem contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

Parecer do ministério Público Federal opinando pelo não conhecimento da remessa oficial e desprovimento da

apelação.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

2007.61.11.002334-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLAUDISSE CARLA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

REPRESENTANTE : HUMBERTO NITOLI NETO

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023344120074036111 3 Vr MARILIA/SP
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O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 142/147, o(a) autor(a) é portador(a) de "Transtorno de

Personalidade com episódios psicóticos agudos e transitórios".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

Assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

O(A) autor(a) sucumbiu em parte mínima do pedido, portanto, fixo os honorários advocatícios em 10% das

parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. Dou parcial provimento à apelação para fixar os honorários advocatícios.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001227-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MAURO DE SOUZA, espécie 42, DIB 17-06-1997, contra

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI com a utilização dos salários de contribuição constantes do sistema CNIS/Dataprev,

utilizando o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido, reconhecendo a decadência do direito, nos termos do art. 269, IV, do

CPC.

O autor apelou, requerendo seja reconhecido o direito à revisão do benefício, nos termos da inicial.

2011.61.83.001227-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MAURO DE SOUZA

ADVOGADO : FERNANDO DONISETI DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012279520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 17-06-1997 e a ação foi proposta em 11-02-2011. Tendo em

vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

Assim, houve a decadência do direito, devendo o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art.

269, IV, do CPC.

Isto posto, nego provimento ao recurso, mantendo o decreto de improcedência.
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Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008173-48.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a propositura da ação (26.08.2010), ou manutenção do auxílio-doença,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 20/110).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de

aposentadoria por invalidez, desde a incapacidade total fixada pela perícia médica (06.06.2007), correção

monetária e juros de mora de acordo com o Manual de Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça

Federal, honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a

tutela.

 

Sentença proferida em 19.09.2012, submetida ao reexame necessário.

 

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 130/137, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "mieloma múltiplo com

fratura vertebral patológica".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

2010.61.09.008173-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : MOISES JACOB VITTI

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00081734820104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

 

Quanto ao marco inicial do benefício, a análise judicial está adstrita ao pleito formulado na inicial, portanto, deve

ser fixado em 26.08.2010.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para alterar o termo inicial do benefício, bem como explicitar

os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Int.

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039056-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

ANTONIO JOSE OLIVEIRA DO CARMO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de JULIO FERREIRA DO CARMO, falecido em 18.10.1978, e de

NOÊMIA DE OLIVEIRA FERREIRA DO CARMO, falecida em 18.03.2008.

 

Narra a inicial que o autor é filho maior inválido dos falecidos. Noticia que foi constatada sua invalidez desde

1967. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 43.

2009.03.99.039056-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANTONIO JOSE OLIVEIRA DO CARMO incapaz

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN

REPRESENTANTE : SOLANGE MOREIRA DA SILVA OLIVEIRA DO CARMO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00049-6 2 Vr OLIMPIA/SP
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O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar o autor em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita.

 

O autor apela às fls. 109/114, sustentando, em síntese, que está comprovado que é inválido desde 1967 e recebe o

benefício de aposentadoria por invalidez desde 2002. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação para que seja concedida

apenas a pensão por morte da mãe.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

O autor alega que é filho maior inválido de JULIO FERREIRA DO CARMO, falecido em 18.10.1978, e de

NOÊMIA DE OLIVEIRA FERREIRA DO CARMO, falecida em 18.03.2008.

 

O evento morte está comprovado com as certidões de óbito, juntadas às fls. 27 e 38.

 

Inicialmente, passo a analisar a possibilidade de concessão da pensão por morte do pai, falecido em 18.10.1978.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 1978, aplica-se o Decreto 77.077/76, que dispunha:

 

"Art. 13. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta Consolidação:

I - a esposa, o marido inválido a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos e as filhas solteiras de qualquer condição menores de 21 (vinte e um)

anos ou inválidas;"

 

Na data do óbito do pai do autor, em 1978, este era maior de idade, considerando que nasceu em 29.10.1957.

Assim, deveria comprovar a existência de incapacidade para o trabalho.

 

O autor alega que está comprovada a sua incapacidade para o trabalho desde o relatório médico com data de

02.05.1967, que concluiu que ele tinha "nível mental rebaixado, situado em debilidade mental leve" (fls. 18/21).

 

Contudo, a consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 71/75 e doc. anexo) indica a

existência de vínculos empregatícios nos períodos de 10.05.1984 a 25.06.1984, de 01.08.1985 a 24.08.1985, de

17.08.1987 a 04.07.1989, de 08.08.1990 a 01.12.1990, de 06.05.1991 a 13.11.1991 e de 01.06.1993 a 30.09.1993.

Observa-se, ainda, que recolheu contribuições como facultativo em 03/1986, nos períodos de 06/1986 a 11/1986,

de 03/1987 a 04/1987, de 06/1987 a 07/1987, de 02/1994 a 12/1994 e de 03/2001 a 06/2001.

 

O fato de ter exercido atividade remunerada em diversos períodos posteriores ao óbito do genitor, afasta a

alegação de que estava incapacitado para o trabalho desde 1967, quando tinha 10 anos de idade e foi

diagnosticado com debilidade mental leve que não pode ser considerada incapacitante.

 

Assim, o autor não tem direito à pensão por morte de seu pai, JULIO FERREIRA DO CARMO.

 

Passo a analisar a possibilidade de concessão de pensão por morte da mãe, NOÊMIA DE OLIVEIRA FERREIRA

DO CARMO, falecida em 18.03.2008.
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Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei nº 8.213/91, que dispõe:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

 

A qualidade de segurada da falecida está comprovada, uma vez que era beneficiária da aposentadoria por idade

(NB 072.386.041-6), desde 16.06.1981.

 

A dependência econômica do autor é a questão controvertida, devendo comprovar a invalidez na data do óbito da

mãe para ter direito ao benefício.

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 78) indica que o autor é beneficiário de

aposentadoria por invalidez (NB 124.781.968-7), desde 25.09.2002.

 

Na data do óbito da mãe, o autor era maior de idade. Dessa forma, deveria comprovar a condição de inválido,

conforme dispõe o art. 15, I, da Lei 8.213/91 para ser considerado dependente da falecida e ter direito à pensão

por morte.

 

Conforme já mencionado acima, apesar de existir relatório médico com data de 02.05.1967 indicando que tinha "

nível mental rebaixado, situado em debilidade mental leve" (fls. 18/21), o autor exerceu atividade remunerada e

recolheu contribuições como facultativo em diversos períodos até 06/2001.

 

Os atestados médicos de fls. 24/25, emitidos em 08.10.2002 e 02.10.2003, informam que o autor estava em

tratamento psiquiátrico com diagnóstico de CID F20 (Esquizofrenia), entretanto, passou a receber o benefício de

auxílio-doença (NB 119.617.779-9) em 10.07.2001, em razão de "Transtorno mental não especificado devido a

uma lesão e disfunção cerebral e a uma doença física" (CID F06.9), que foi convertido em aposentadoria por

invalidez em 25.09.2002 (NB 124.781.968-7).

 

Apesar de ter sido reconhecida a invalidez do autor que ocasionou a concessão do benefício previdenciário,

observa-se que ele se casou em 2004, quando já estava aposentado, conforme certidão de casamento de fl. 10.

 

Importante destacar, ainda, que a interdição do autor ocorreu apenas após o óbito da genitora, com nítida

indicação de que a finalidade era apenas a obtenção da pensão por morte da mãe, falecida em 18.08.2008.

 

Nota-se que não foram juntados documentos que pudessem comprovar que a falecida era a responsável pelo

sustento do autor.

 

Ademais, embora presumida a dependência econômica do filho maior inválido, essa presunção não é absoluta,

sendo que no caso dos autos, o autor estava aposentado há vários anos e também já estava casado há mais de

quatro anos quando sua mãe faleceu, tendo formado novo núcleo familiar com sua esposa que foi nomeada sua

curadora em 2009.

 

Assim, não há demonstração de que o autor dependia da genitora.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ACUMULABILIDADE DE BENEFÍCIOS. FILHO INVÁLIDO

SEM VÍNCULO DE DEPENDÊNCIA COM O PAI. AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE DEPENDENTE. 

1. Não há vedação legal à acumulação de pensão por morte e aposentadoria por invalidez, que podem ser

percebidas simultaneamente. 

2. O filho maior inválido que, após a manifestação da doença incapacitante, não voltou à esfera de influência
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paterna, mantendo-se junto à família constituída pelo casamento, vivendo às próprias expensas, não caracteriza

a qualidade de dependente para fins previdenciários

3. O dependente previdenciário possui dupla vinculação em relação ao segurado, devendo possuir liame jurídico

com esse (dependência jurídica), além de viver às expensas desse (a denominada dependência econômica).

Ambas situações devem estar presentes à época do óbito do segurado, a fim de que o dependente, assim

qualificado, esteja autorizado a pleitear o pensionamento."

(TRF 4ª Região - Sexta Turma - AC 200972990000781 - Apelação Cível - D.E. 07/04/2009 - rel. Juiz João Batista

Pinto Silveira)

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. 

Tratando-se de filho casado, que recebe benefício de natureza continuada, não se cogita de dependência

presumida para fins de concessão da pensão em razão do óbito da mãe."

(TRF 4ª Região - Turma Suplementar - AC 200770990058990 - Apelação Cível - D.E. 10/11/2008 - rel. Ricardo

Teixeira do Valle Pereira)

 

Dessa forma, também não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão da pensão por morte da

genitora.

 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018891-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

SEBASTIANA MARGARIDA DA SILVA, MICHAEL AURÉLIO DA SILVA DOS SANTOS e ADRIAN

ARGENARIO DA SILVA ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOSÉ ARGENÁRIO COSTA DOS SANTOS, falecido em 23.04.2005.

 

Narra a inicial que a autora SEBASTIANA era companheira do falecido e, dessa união, nasceram os autores

MICHAEL e ADRIAN. Noticia que a união estável durou 13 anos e somente foi encerrada em razão do óbito.

Informa que o último vínculo empregatício do falecido encerrou em 09.12.2004. Pede a procedência do pedido.

 

Antecipação da tutela e benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 53.

 

O INSS interpôs agravo de instrumento contra decisão que antecipou a tutela e, nesta Corte, o Juiz Federal

Convocado Hong Kou Hen converteu o agravo em retido.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte no valor de um salário mínimo, a

partir da citação. Correção monetária das parcelas vencidas nos termos das Súmulas 08 desta Corte e, 148 do STJ.

2011.03.99.018891-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIANA MARGARIDA DA SILVA e outros

: MICHAEL AURELIO DA SILVA DOS SANTOS incapaz

: ADRIAN ARGENARIO DA SILVA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANA CAROLINA FERREIRA CORREA

No. ORIG. : 08.00.00017-8 1 Vr SAO ROQUE/SP
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Juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

 

Sentença proferida em 20.05.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

Embargos de declaração das autoras às fls. 216/218, requerendo a fixação da renda mensal inicial em R$ 1.308,00,

do termo inicial do benefício na data do óbito e dos honorários advocatícios em 10% do valor da condenação.

 

Os embargos de declaração foram acolhidos às fls. 221/222, para determinar que a renda mensal inicial deve ser

calculada nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91.

 

O INSS apela às fls. 225/234, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. Quanto ao mérito,

alega que não foi comprovada a existência do último vínculo empregatício do falecido. Subsidiariamente, pede a

fixação dos juros moratórios e da correção monetária nos termos da Lei 11.960/09 e dos honorários advocatícios

em 5% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação.

 

Tendo em vista que o coautor Michael Aurélio da Silva dos Santos completou 18 anos, foi determinado que

regularizasse sua representação processual (fl. 254).

 

Contudo, o autor quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 256.

 

Foi determinada a intimação pessoal do referido coautor, que não foi localizado no endereço informado na época

do ajuizamento da ação, conforme certidão de fl. 262.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Cabe ao Juiz da causa, no exercício de seu poder discricionário de direção formal e material do processo,

determinar as providências que assegurem a eficácia da prestação jurisdicional, sendo dever da parte cumprir as

determinações judiciais, visando à solução das questões prejudiciais de mérito, a fim de ser impedida a tramitação

de processos sem utilidade, que contribuem para o grande congestionamento do Poder Judiciário.

 

O Ministério Público Federal requereu a intimação do coautor Michael Aurélio da Silva dos Santos para que

providenciasse a regularização de sua representação processual, através da outorga de nova procuração em nome

próprio, se for o caso, considerando que está representado por sua genitora, mas completou a maioridade civil no

curso do processo.

 

Foi intimado o advogado inicialmente nomeado nos autos que quedou-se inerte, conforme certidão de fl. 256.

 

Foi determinada a intimação pessoal do referido coautor (fl. 257), mas ele não foi localizado no endereço

informado na petição inicial desta ação, conforme certidão de fl. 262.

 

Como se vê, incumbe à parte interessada provar o interesse processual, devendo providenciar a juntada da

documentação que lhe é exigida, nos termos dos arts. 282 e 284 do CPC.

 

No caso, diante da ausência de regularização do feito - com a correta indicação do endereço do coautor Michael e

a regularização de sua representação processual - não há como prosseguir o processo em relação a esse coautor.

 

Colaciono:
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.

INTIMAÇÃO PESSOAL E POR EDITAL DO IMPETRANTE PARA REGULARIZAÇÃO. DILIGÊNCIAS

NEGATIVAS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, IV, § 3º, DO CPC. 1.

Constatada a ausência de representação processual foi exarado despacho determinando a intimação do

impetrante para proceder à regularização do feito, consoante prevê o art. 13 do CPC. Tendo restado infrutíferas

as diligências, por mudança de endereço, como se verifica pela certidão de fl. 207, foi determinada a intimação

do impetrante, por edital, para regularizar sua representação processual, tendo decorrido o prazo legal sem

manifestação, conforme a certidão de fl. 213. 2. A representação processual é matéria de ordem pública e

constitui-se em um dos pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo: "Art.

267: 54a. A sentença de mérito proferida em primeiro grau não impede que o Tribunal conheça dessas matérias

(as do art. 267-IV, V e VI) ainda que ventiladas, apenas, em tese de recurso, ou mesmo de ofício (RSTJ 89/193)".

(In Theotônio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", 34ª ed., Saraiva, São Paulo,

2002, p. 341). 3. Extinção do processo, de ofício, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV, § 3º, do

CPC, ficando prejudicada a apelação.

(AMS 199801000505416, JUIZ FEDERAL MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES (CONV.), TRF1 - PRIMEIRA

TURMA SUPLEMENTAR (INATIVA), DJ DATA:15/04/2004 PAGINA:109.) 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DE MÉRITO. IRREGULARIDADE

REPRESENTAÇÃO. ALEGADA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I - Cuida-se

de agravo interno em que se alega ser necessário nova intimação pessoal em seu endereço atual ou de sua

intimação por edital, conforme art 231, II, do CPC. II - Verificada a irregularidade da representação, foi

determinada a intimação pessoal da autora, sob pena de extinção do feito. A autora não reside no endereço

constante nos autos, tendo sido negativa a diligência. Diante disso, tendo em vista a não regularização da

representação processual pela parte autora, deve a sentença ser anulada, diante da ausência dos pressupostos

processuais para o desenvolvimento regular da ação, e ser o processo julgado extinto, sem exame de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso IV, do CPC. III - É dever do advogado, conforme art. 39, II, do CPC, informar ao

Juízo mudança de endereço da parte autora. O antigo endereço era conhecido, não podendo se proceder à

intimação por edital, previsto no art. 231, II, CPC, pois não se tratar de ignorância, incerteza ou inacessibilidade

do lugar em que se encontrar a parte. IV - Agravo interno improvido.

(AC 199851010097704, Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data :03/07/2009 - Página::28.) 

 

Assim, julgo extinto o processo nos termos do art. 267, IV, §3º do CPC, em relação ao coautor MICHAEL

AURÉLIO DA SILVA DOS SANTOS, prosseguindo-se o feito apenas em relação aos coautores SEBASTIANA

MARGARIDA DA SILVA e ADRIAN ARGENARIO DA SILVA

 

Quanto ao agravo retido do INSS, observo que sua análise se confunde com o mérito.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2005, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 20.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A CTPS (fls. 21/25 e fls. 28/34) indica a existência de registros nos períodos de 02.05.1994 a 23.10.1995, de

02.01.1996 a 19.03.1997, de 04.11.1997 a 30.01.1998, de 02.06.1999 a 30.08.1999, de 01.10.2001 a 26.12.2001,

de 03.06.2002 a 15.07.2002, de 07.11.2002 a 02.01.2003 e de 09.08.2004 a 09.12.2004.

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 45) confirma parcialmente os registros

anotados na CTPS, mas não aponta a existência do vínculo relativo ao período de 09.08.2004 a 09.12.2004 em

que o falecido teria trabalhado para JLP Contruções e Comércio de Materiais para Construção Ltda, na condição

de Servente.
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Para confirmar a existência do referido vínculo empregatício anotado na CTPS, a autora trouxe aos autos o

Protocolo de Recebimento do Cartão Salário Bradesco, onde consta o nome do falecido como funcionário da

empresa JLP Contruções e Com. De Mart. P/ Const. Lt, indicando que foi emitido o cartão de número 218, em

20.10.2004 (fls. 26/27).

 

Foi expedido oficio para que o Banco Bradesco informasse sobre o cartão de número 218, sendo que a instituição

financeira informou que "o cartão salário refere-se a um produto oferecido aos nossos clientes pessoa jurídica

como opção de meio de pagamento dos seus funcionários." (fls. 131/132).

 

Tais documentos representam um forte indicativo de que o falecido realmente teria trabalhado na referida

empresa, apesar de não constar no CNIS os recolhimentos relativos a esse vínculo empregatício.

 

Quanto à comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, em se tratando de segurado empregado,

a obrigação é do empregador e não do empregado, e deve ser objeto de fiscalização pelo INSS, na forma prevista

nas Leis 8.212/91 e 8.213/91.

 

Admitindo-se o vínculo empregatício relativo ao período de 09.08.2004 a 09.12.2004, observa-se que o falecido

mantinha a qualidade de segurado na data do óbito, ocorrido em 23.04.2005.

 

Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes do falecido, à época do óbito.

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito, dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido. 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na condição de filho menor de 21 anos, a dependência econômica do autor ADRIAN é presumida, na forma do

§4º citado.

 

Passo a analisar a dependência econômica da autora SEBASTIANA.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

A certidão de óbito (fl. 20) informa que o de cujus era solteiro, mas há a anotação de que "vivia maritalmente com

Sebastiana Margarida da Silva e deixa dois filhos de nomes: Michael, 12 e Adrian, com 04 anos de idade.".

 

A autora SEBASTIANA e o falecido tiveram dois filhos em comum, nascidos em 11.06.1993 e 12.0.4.2001.
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Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora SEBASTIANA tem direito ao benefício

de pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO o feito nos termos do art. 267, IV, §3º do CPC, em relação ao autor Michael

Aurélio da Silva dos Santos, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Mantenho a tutela concedida.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000906-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

TEREZA CHAVES GARCIA OLIVEIRA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando sua habilitação como dependente e/ou a concessão de pensão por morte de MARCELO FERNANDO

DE OLIVEIRA, falecido em 18.10.2008.

 

Narra a inicial que a autora é mãe do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a pensão por morte foi

concedida administrativamente apenas a seu marido, mas alega que ambos eram dependentes do filho. Pede a

2011.03.99.000906-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA CHAVES GARCIA OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA

No. ORIG. : 10.00.00004-0 1 Vr ITABERA/SP
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concessão do benefício na cota parte que lhe é devida, com reversão em seu favor da parte do dependente já

habilitado, desde o requerimento administrativo (04.12.2008).

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 57.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo, rateando o valor do benefício em partes iguais com o dependente já habilitado. Juros moratórios

sobre o valor da condenação até o efetivo pagamento. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas

vencidas até a sentença. Sem custas processuais.

 

Sentença proferida em 04.08.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 93/98, sustentando, em síntese, que apenas são devidas as parcelas relativas ao período de

04.12.2008 (data do requerimento administrativo) a 06.07.2009 (início do pagamento do benefício ao cônjuge).

Subsidiariamente, pede a fixação dos juros moratórios nos termos da Lei 11.960/09 e dos honorários advocatícios

em 5% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

O recurso de apelação do INSS limita-se a discutir a questão relativa às parcelas em atraso, uma vez que o valor

integral da pensão por morte já foi pago ao cônjuge da autora.

 

A autora requereu administrativamente a concessão da pensão por morte do filho em 04.12.2008 (fl. 25), sendo

que o benefício foi indevidamente indeferido, considerando que, posteriormente, foi concedido ao marido da

autora e pai do de cujus, Francisco Máximo de Oliveira (NB 147.888-420-4), que o requereu em 06.07.2009 (fl.

26).

 

De fato, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04.12.2008), nos

termos do art. 74, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que foi formulado depois de decorridos 30 dias do

falecimento e deve ser rateado entre a autora e o marido a partir de 06.07.2009.]

 

O extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV (fl. 118) comprova que o INSS já implantou o benefício

da autora com DIP em 01.09.2010.

 

Contudo, em relação às parcelas em atraso, a autora tem direito apenas àquelas devidas desde o requerimento

administrativo (04.12.2008) até o início do pagamento da pensão por morte ao marido (06.07.2009), considerando

que os valores pagos posteriormente também foram revertidos em seu favor, uma vez que compõe o mesmo grupo

familiar do outro dependente.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios mantidos em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para determinar que são devidas as parcelas vencidas

desde o requerimento administrativo (04.12.2008) até o início do pagamento da pensão por morte ao marido da

autora (06.07.2009), fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como

da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em

0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As

parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação

serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040622-29.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que a parte autora não preencheu os requisitos necessários à concessão do

benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da
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mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 30.09.2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 132 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 26/34.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para
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comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a certidão

de casamento, celebrado em 27.01.1969, em que se observa seu ex-cônjuge qualificado profissionalmente como

lavrador, bem como a certidão do Cartório Eleitoral, datada de 2009, constando que a autora declarou como

ocupação trabalhadora rural, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial. Isso porque os

documentos são insuficientes para demonstrar o período de carência de exercício na atividade rural e não são

contemporâneos, na forma da legislação de regência.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2375/2408



 

De outra parte, verificando-se o CNIS (fls. 53/59) demonstra que a autora efetuou sua inscrição junto à

Previdência Social, na ocupação de empregada doméstica, com o recolhimento das contribuições previdenciárias,

no período de abril de 1995 até junho de 1997, logo ela deveria comprovar com documentos no próprio nome o

retorno às lides rurícolas, o que não ocorreu.

 

Ressalte-se, que a partir da separação judicial da autora, ocorrida em 21.02.1991, eventuais atividades rurais

exercidas pelo ex-cônjuge à ela não se estendem.

 

Por sua vez, a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, deve ser julgado improcedente o pedido inicial.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001263-38.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por MAURO GOMES DA SILVA, espécie 42, DIB 19-01-

2012, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Pede o recálculo da RMI do benefício, para que seja apurado sem a aplicação do fator previdenciário, por sua

inconstitucionalidade. Sustenta que sua utilização afronta o princípio da reciprocidade das contribuições, uma vez

que não guarda nenhuma relação com o valor do benefício. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos dos arts. 285-A e 269, I, do CPC. Isenção do pagamento

das verbas de sucumbência pela concessão da gratuidade da justiça.

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais do País.

A apelação requer a concessão da gratuidade da justiça que, na verdade, já foi concedida na sentença prolatada.

O pedido inicial tem por objeto o recálculo da RMI do benefício, sem a utilização do fator previdenciário.

A Constituição Federal, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do

período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:
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"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente." 

(...) 

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

art. 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional:

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...)" 

 

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção
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regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no STF, na

forma do art. 103 da Constituição.

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

Contudo, o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei 9.876/99, em voto da

relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU 05/12/2003.

Segue o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000." 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, em voto da

relatoria da Desembargadora Federal Eva Regina:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.
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INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal

Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência

originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I,

alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de

apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão

da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. 

Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com

violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário

no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida." 

(Proc. 200561070045743/SP, DJF 04/02/2009) 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

Diante do exposto, nego provimento à apelação.

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003470-44.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, I, do CPC.

O apelante alega a existência de saldo remanescente relativo aos juros moratórios no período da data dos cálculos

2011.61.40.003470-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ORESTES BUZATO

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034704420114036140 1 Vr MAUA/SP
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de liquidação e a inclusão do precatório no orçamento.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

O agravo retido, reiterado em apelação, é relativo ao mérito da apelação, e com ele será analisado.

A incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em que se viu

privado de um bem juridicamente relevante.

A Constituição Federal não trata de mora, e sim de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária. Nem por isso a jurisprudência excluiu a incidência da

correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

A EC 30/2000, inseriu a previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. Mas não

considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor os encargos

decorrentes da mora, dentre outros.

A EC 62/2009, por sua vez, trouxe mais uma inovação, consubstanciada em novo parágrafo ao art 100 (§ 12. A

partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição,

até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica

da caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios).

O STF, além de decidir que a questão sobre a incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de

índole constitucional (pois a CF estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo para

efetuar o pagamento de seus débitos), determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a

autarquia dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." (RE 298.616-SP, rel.

Min. GILMAR MENDES, julgado em 31-10-2002) 

 

Para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda que no

processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido (Precedentes:

AgReg RE 565046-SP, RE 575281-SP, AgReg no RE 561800, RE 538547-SP, RE 556870-SP, RE 557327-SP,

RE 559088-SP, AI-Agr 492779-DF, entre outros).

Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

Neste Tribunal, nas turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do

RGPS, tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu posicionamento.

O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de

liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Com o que se conclui que, mesmo

no STF, portanto, ainda persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de

liquidação e data da expedição do requisitório.

Se a interpretação ora vigente é a mais adequada ou não, é questão discutível, mas acompanho o entendimento já

firmado no STF, responsável pela unificação do entendimento, e na 3ª Seção deste Tribunal (EI

2003.03.99.020069-2, julgado em 24-03-2011), por questão de política judiciária. Talvez o julgamento da

repercussão geral traga novas discussões, mas é questão a ser dirimida no futuro.

Segundo o que consta dos autos, o depósito foi efetuado dentro do prazo legal, e foi atualizado de acordo com os

parâmetros acima analisados.

Isto posto, nego provimento à apelação e ao agravo retido com fundamento no art. 557 do CPC.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009111-46.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício proposta por JEANETE APARECIDA DACCACH MANOEL, espécie

57, DIB 05-05-1992, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI com a inclusão do 13º salário aos salários de contribuição utilizados para sua apuração;

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou procedente o pedido, determinando ao INSS que efetue o cálculo da RMI, de modo que o 13º

salário seja considerado como salário de contribuição. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada

em 03-10-2011.

O INSS apelou, alegando a decadência e insurgindo-se quanto ao pedido inicial.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

DECIDO.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

2010.61.08.009111-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JEANETE APARECIDA DACCACH MANOEL (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00091114620104036108 1 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2381/2408



"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 05-05-1992 e a ação foi proposta em 11-11-2010. Tendo em

vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para reformar a sentença e julgar extinto o processo, na

forma do art. 269, IV, do CPC. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, isento-a do pagamento das verbas

de sucumbência.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005290-08.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão de fls. 232/233, que deu parcial provimento à

sua apelação, para determinar a submissão da parte autora a processo de reabilitação profissional, mantendo, no

mais, a sentença concessiva do benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, omissão do julgado quanto ao pedido de concessão de auxílio-acidente após a cessação do

auxílio-doença.

 

É o relatório.

2007.61.83.005290-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : PRICILA CALMONA ARROJO

ADVOGADO : IVETE QUEIROZ DIDI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052900820074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Ao compulsar os autos, verifica-se que a r. decisão embargada deu parcial provimento ao recurso da parte autora,

apenas para determinar sua inclusão em processo de reabilitação profissional, mantendo a concessão do benefício

de auxílio-doença.

Todavia, no recurso de apelação a parte autora pretendia a reforma da sentença para que lhe fosse deferido o

pedido de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, a manutenção do auxílio-doença até sua reabilitação

profissional, quando, segundo alega, seria devido o auxílio-acidente.

Muito embora a decisão agravada não contenha afirmação expressa sobre os requisitos necessários à concessão do

auxílio-acidente, na hipótese este é indevido.

Com efeito, nos termos do art. 86 da Lei de Benefícios Previdenciários, com a redação dada pela Lei n 9.528/97, o

benefício será pago a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, se atendidos os requisitos exigidos

para sua concessão, quais sejam: a qualidade de segurado e a redução da capacidade funcional, em razão de lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza.

Na hipótese, nos termos do art. 62 da Lei n. 8.213/91, a parte autora, ao final do processo de reabilitação, terá seu

benefício cessado, se for considerada reabilitada, ou convertido em aposentadoria por invalidez, se for declarada

não recuperável, caso em que nem será cogitada a concessão de auxílio-acidente.

Assim, para sanar o vício ocorrido, retifico o julgado, apenas para esclarecer que, por ora, é indevido o pedido de

auxílio-acidente.

Saliento, por oportuno, que os embargos de declaração podem ter efeitos modificativos caso a alteração do

acórdão seja consequência necessária do julgamento que supre a omissão (precedentes do E. STJ). Todavia, não

obstante o esclarecimento da omissão apontada, o resultado do julgamento não abarca modificação.

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração para dar-lhes parcial provimento, sem efeito

modificativo, mas, tão somente, para esclarecer ser indevido o pedido de auxílio-acidente.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005425-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, em síntese, a plena aplicabilidade dos novos limitadores estipulados nas Emendas n. 20/98 e n. 41/2003.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a readequação dos salários-de-contribuição segundo artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

2013.03.99.005425-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : HELENA SHITUE MIYADA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00083-3 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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do artigo 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral

da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais),

respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria por tempo de contribuição, DIB

27/6/2003), pois o salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 1.539,98, apurado após aplicação dos

critérios introduzidos pela Lei n. 9.876/99, foi fixado aquém do valor teto vigente à época, de R$ 1.869,34 (fls.

17/20).

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal apontada.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 02 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003074-39.2011.4.03.6311/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais

n. 20/1998 e n. 41/2003.

2011.63.11.003074-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO ALVES MIRANDA

ADVOGADO : EMERSON VOLNEY DA SILVA SANTOS e outro

No. ORIG. : 00030743920114036311 5 Vr SANTOS/SP
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A sentença julgou procedente o pedido, com observância da prescrição quinquenal. Fixou os consectários legais e

não submeteu a decisão ao reexame necessário.

O INSS apresentou recurso impugnando os critérios de fixação dos consectários legais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 23/3/2012, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Consoante se colhe da carta de concessão de fl. 9 a parte autora é titular de benefício de aposentadoria especial

deferido em 17/10/1994.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria da parte autora mediante adoção dos novos

limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente

estipulados:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11)

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão-somente conferiu retroatividade aos artigos

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício a R$ 1.200,00 e a R$ 2.400,00,

respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003.

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se

o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos

pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de

nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do

recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao

Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emenda da (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

Aqui, examinados os documentos de fl. 9, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte autora

corresponde a R$ 785,06 e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão (17/10/1994), a R$

582,86; portanto, como a Carta de Concessão noticia, houve limitação ao teto previdenciário.
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Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de R$ 582,86, tem-se, no caso, que o

salário-de-benefício passa a ter o novo teto R$ 785,06, sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora.

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência.

Nesse passo, a manutenção da r. sentença se impõe, porquanto em consonância com a jurisprudência dominante.

Anoto que foi reconhecida a prescrição quinquenal.

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20

03), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação

desta Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para explicitar a incidência dos consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001474-95.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais

n. 20/1998 e n. 41/2003.

A sentença julgou procedente o pedido para determinar a incidência dos novos limitadores, com observância da

prescrição quinquenal. Fixou os consectários legais e não submeteu a decisão ao reexame necessário.

O INSS apresentou recurso alegando, em síntese, a decadência e a ilegalidade do procedimento adotado e a

desobediência à legislação aplicável.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Não obstante o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil (com a redação dada pela Lei n. 10.352/2001) afastar

a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, tenho

por interposta a remessa oficial, por inexistir valor certo a ser considerado e a sentença ter sido proferida em

2011.61.12.001474-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LEOPOLDO CESAR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAYCON LIDUENHA CARDOSO e outro

No. ORIG. : 00014749520114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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30/8/2012.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Consoante se colhe da carta de concessão de fls. 16/17 a parte autora é titular de benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição deferido em 15/1/1996.

Discute-se acerca do reajuste da renda mensal da aposentadoria da parte autora mediante adoção dos novos

limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda

Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Não se aplica ao caso em tela a decadência por versar sobre o reajuste dos limitadores. Nesse sentido, decisão

monocrática em AC 2011.61.05.014167-2, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o C. Supremo Tribunal Federal - STF entendeu pela

possibilidade de aplicação imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente

estipulados:

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDA S CONSTITUCIONAIS N. 20 /1998 E 41/ 20 03. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20 /1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/ 20 03 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2- 20 11)

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Anoto, por oportuno, que o r. julgado da Suprema Corte apenas e tão-somente conferiu retroatividade aos artigos

14 da EC 20/98 e 5º da EC 41/2003, elevando o patamar do salário-de-benefício a R$ 1.200,00 e a R$ 2.400,00,

respectivamente, às prestações concedidas entre 5/4/1991 a 31/12/2003.

Essa conclusão, no entanto, não importa em reajustamento, nem em alteração automática do benefício; mantém-se

o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com base nos novos limitadores introduzidos

pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extremo pela Excelentíssima

Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste automático de

nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais, que é o caso do

recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi concedido aumento ao

Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base em limitador mais alto,

fixado por norma constitucional emenda da (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

Aqui, examinados os documentos de fls. 16/17, verifica-se que o salário-de-benefício apurado na DIB da parte

autora corresponde a R$ 952,74 e o respectivo limitador máximo vigente à época da concessão (15/1/1996), a R$

832,66; portanto, como a Carta de Concessão noticia, houve limitação ao teto previdenciário.

Nessa diretriz, afastado o redutor vigente à época do cálculo da renda inicial, de R$ 832,66, tem-se, no caso, que o

salário-de-benefício passa a ter o novo teto R$ 952,74, sobre a qual deverá ser calculada a RMI da parte autora.

A partir daí, fixado o valor do benefício, os reajustes posteriores devem observar a legislação de regência.

Nesse passo, a manutenção da r. sentença se impõe, porquanto em consonância com a jurisprudência dominante.

Anoto que foi reconhecida a prescrição quinquenal.

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.
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148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 20 10, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/ 20

03), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação

desta Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Referentemente às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor

do disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores pagos administrativamente deverão ser compensados na fase da liquidação.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial, tida por ocorrida, para explicitar a incidência dos consectários legais na forma indicada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008370-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando que não há provas suficientes que comprovem o labor rural da autora e pede, por

conseguinte, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inicialmente, não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários

mínimos, conforme previsto no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto

que se trata de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 03-02-2010, tendo sido proferida a

2012.03.99.008370-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROZILDA ALVES DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 11.00.00000-9 4 Vr PENAPOLIS/SP
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sentença em 17-02-2011.

 

No mais, os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts.

142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e

142 da mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como trabalhadora rural.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 12/01/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 126 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 11/37.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a autora apresenta início de prova material, consubstanciado na certidão de casamento (fls. 26) com o

primeiro marido, Mario Antonio, celebrada em 02/05/1964, donde ele se declara "lavrador".
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Além disso, na cópia da CTPS (fls. 32/33) e no CNIS (doc. anexo), consta que o segundo companheiro da autora,

Geraldo, apresenta vínculo empregatício de natureza rural com a empregadora "Girge Garcia Pereira", de 02/1984

a 03/2005, bem como no PLENUS (doc. anexo), consta que ele recebe aposentadoria por idade no ramo atividade

"rural" desde 16/02/2005.

 

Ressalte-se que, embora a autora tenha anotação na CTPS (fls. 12) de vínculo empregatício com a empregadora

"Helio Urias Pereira", de 04/1978 a 02/1999, no cargo de "ajudante de prensa", isso não descaracteriza sua

condição de lavradora, visto que as provas testemunhais declaram que ela trabalhou cerca de 1 (um) ano na

cerâmica e, nos demais, trabalhou na roça.

 

Ademais, a prova testemunhal mostrou-se coesa e harmônica quanto ao exercício do trabalho rural desempenhado

pela autora. Ambos os depoimentos concordam no sentido de que a autora trabalhou como rurícola até 2009,

comprovando, portanto, a sua atividade em período imediatamente anterior ao requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados a partir da citação em 1% ao mês a nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para que os juros moratórios sejam fixados a partir da

citação em 1% ao mês a nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e correção monetária das parcelas vencidas, na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos.

 

 

 

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008381-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.008381-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TARCISIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : NIVALDO DE AGUIAR E SILVA

No. ORIG. : 06.00.00081-5 1 Vr GUAIRA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/28).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o laudo pericial (07.06.2010), correção monetária, juros de mora de acordo com a Lei 11.960/09,

e honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas devidas até a data da sentença.

 

Sentença proferida em 02.08.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela sustentando que a incapacidade é preexistente ao reingresso no Regime Geral da Previdência Social

- RGPS.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 96/97, o(a) autor(a) é portador(a) de "Epilepsia, hipertensão

arterial sistêmica, linfoedema, discopatia vertebral e escoliose". O assistente do juízo conclui pela incapacidade

parcial e permanente.

 

Considerando-se o estágio avançado da enfermidade e as limitações decorrentes da idade, restou comprovado que,

ao reingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS na qualidade de contribuinte individual (11/2005 a

02/2006), o(a) autor(a) já estava incapacitado(a). Oportuno observar que o referido reingresso deu-se quando o(a)

autor(a) contava com 69 anos.

 

Ademais, esteve em gozo de amparo social - pessoa portadora de deficiência no período de 16.08.1996 a

01.05.2003, tal fato denota que a incapacidade teve início no citado período.

 

Portanto, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,
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p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968) 

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, para julgar improcedente o pedido.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004556-21.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido inicial de desconstituição da

2012.61.06.004556-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANDRE LOPES SANCHES

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045562120124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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aposentadoria anteriormente concedida, bem como a concessão, em ato contínuo, de nova aposentadoria por

tempo de contribuição, utilizando-se as contribuições efetuadas pelo período em que laborou vinculado ao RGPS

concomitantemente à percepção dos benefícios previdenciários, nos moldes do art. 269, I do CPC. 

Em razões recursais, sustenta o autor que não há em nosso ordenamento jurídico norma que vede a

desaposentação e a contagem do tempo de serviço utilizado na aposentadoria renunciada para a aquisição de novo

benefício mais vantajoso no mesmo sistema.

Com contrarrazões, onde suscitada a decadência do direito, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

Não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/91

(redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente para os pedidos de revisão do ato de

concessão dos benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). A prescrição, nas relações

jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações compreendidas no

quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ).

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria
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renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.

6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser mantida.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008362-27.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam-se de apelações em sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o direito do

autor de renúncia ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição e à concessão de novo benefício,

computado todo o período contributivo, a partir da data da citação, desde que o autor efetue o ressarcimento dos

valores recebidos a título da aposentadoria renunciada, devidamente atualizados, de acordo com os mesmos

índices de correção monetária utilizados para o caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos os juros de

mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela. Fixada a sucumbência

recíproca. Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 18-12-2012.

O autor apela, pleiteando a reforma parcial da sentença, sustentando a desnecessidade da devolução dos valores.

Requer o cálculo do novo benefício, sem a incidência do fator previdenciário.

O INSS também apela, pugnando pela improcedência integral do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

2012.61.83.008362-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : SEBASTIAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : LEANDRO DE MORAES ALBERTO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00083622720124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 28/05/2013     2395/2408



Decido.

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

O ato de concessão de benefício possui natureza jurídica de ato administrativo de cunho previdenciário, que

somente pode ser revisto ou desfeito quando incorrer o órgão concessor em equívoco, seja apurando tempo

superior, seja apurando tempo inferior ao tempo constante do procedimento administrativo, dentre outras

possibilidades semelhantes.

Até a data da concessão do benefício, o Instituto apurou corretamente o tempo de serviço.

A pretensão de desaposentação para concessão de nova aposentadoria, implica vantagens ao beneficiário que

continua trabalhando - e continua contribuindo - em relação àqueles que não estão na mesma situação, criando

desigualdade incompatível com o ordenamento jurídico vigente.

Segue jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei nº. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em

razão do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou

benefício, à exceção do salário-família e a reabilitação profissional.

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para

a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por

via transversa, sem a devida autorização legal.

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de

aposentadoria possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a

concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação

deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando

um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício

devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia

odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a

aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da

Constituição da República).

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba

honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.

VI - Remessa oficial parcialmente provida.

(TRF3, REOAC 1098018, Proc. 200603990097572/SP, Rel. Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

25-06-2008)

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO PARA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME

PREVIDENCIÁRIO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS À TÍTULO DE APOSENTADORIA. PARCIAL

PROCEDÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. Não havendo vedação constitucional ou legal, o direito à inatividade é renunciável, podendo o segurado

pleitear a sua desaposentação , especialmente por ser a aposentadoria direito disponível, de nítida natureza

patrimonial.

2. Entretanto, ao se conferir o direito à desaposentação para a obtenção de outro benefício do mesmo regime

previdenciário, há a necessidade de restituição dos proventos recebidos em decorrência da aposentadoria

renunciada.

3. Pretender a desaposentação , porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia,

significa obter, por vias transversas, um "abono de permanência por tempo de serviço", violando, o § 2º do art.

18 da Lei 8.213/91, vigente na época em que pede a desaposentação .

4. Diante disso, impõe-se reconhecer o direito à desaposentação , porém com a devolução dos valores recebidos

a título de aposentadoria renunciada. Deixa-se de prosseguir na análise de concessão da aposentadoria por

idade, pois não havendo informação nos autos sobre o interesse em renunciar à aposentadoria em tal condição, a

conclusão pela concessão do benefício se daria de forma condicional, o que é processualmente vedado (art. 460,

par. único do CPC).

5. Assim, a ação é de ser julgada procedente em parte apenas para reconhecer o direito do autor à

desaposentação com a restituição dos valores recebidos da aposentadoria, devidamente atualizados, com base

nos mesmos índices de correção monetária utilizados no caso de pagamento de benefícios atrasados. Indevidos

juros de mora, uma vez que inexistente atraso para que o capital seja remunerado com essa parcela.
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6. Sucumbente de forma recíproca, compensam-se reciprocamente a verba honorária. Em razão da isenção legal

do INSS e da gratuidade conferida à parte autora, não há custas a serem reembolsadas.

7. Apelação provida em parte. Ação julgada parcialmente procedente.

(TRF3, AC - 658807, Proc. 200103990019812/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, DJF3 18-

09-2008)

Assim, somente nos casos em que restituído integralmente o valor já recebido a título de aposentadoria é que

seria, hipoteticamente, permitida a renúncia ao benefício já percebido, para inclusão do período laborado

posteriormente à concessão originária.

Dessa forma, considerando, não só que o autor não demonstrou ter assim procedido, como também por ausência

de amparo legal quanto à possibilidade de inclusão do período requerido, deve a sentença recorrida ser reformada,

culminando na improcedência do pedido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC e inc. XII do art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal,

dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, e nego provimento à

apelação do autor. Sem honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência

judiciária gratuita.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015480-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração contra a decisão de fls. 190/192, que deu parcial provimento à

sua apelação, para afastar a determinação de prazo para pagamento do benefício e condenar o INSS ao pagamento

de honorários advocatícios, bem como manteve, no mais, a sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, a existência de obscuridade e omissão na decisão embargada, quanto ao pagamento do

benefício até sua reabilitação profissional, e quanto ao cálculo do valor dos honorários advocatícios, que,

conforme alega, deverá incluir as parcelas pagas por força de antecipação de tutela.

 

É o relatório.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

As questões trazidas nestes embargos, relativas à determinação de termo final para pagamento do benefício de

auxílio-doença e ao valor dos honorários advocatícios, restaram expressamente apreciadas na decisão embargada.

 

Com efeito, consta da decisão:

 

"(...)

Em virtude do caráter transitório do auxílio-doença, indevida a determinação de prazo para pagamento do

benefício deferido, pois este será devido enquanto perdurar a incapacidade laborativa, o que deve ser constatado

por meio de perícia médica a cargo do INSS. 

2012.03.99.015480-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : ANESIA APARECIDA MARTINS

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Nessa linha de raciocínio, cito julgado desta egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCAPACIDADE LABORAL TEMPORÁRIA ATESTADA POR LAUDO

DO PERITO JUDICIAL. AUSÊNCIA DE PARECER DO ASSISTENTE TÉCNICO: IRRELEVÂNCIA.

CARÊNCIA: NÚMERO DE CONTRIBUIÇÕES REALIZÁVEL EM TEMPO VARIÁVEL. ALEGAÇÃO DE

DOENÇA PREEXISTENTE AFASTADA. INCAPACIDADE E FALTA DE CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA DERIVADA DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DA MOLÉSTIA. QUALIDADE

DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO DE TERMO

FINAL. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 

VIII - Descabe a determinação, na sentença, de que o benefício seja mantido até um ano após o trânsito em

julgado. Não existe previsão legal para isso, porque a indeterminação em relação ao termo final do auxílio-

doença é da natureza do benefício, que é conferido apenas a quem detém incapacidade temporária. Inteligência

dos arts. 59, 60, 62 e 101 da Lei nº 8.213/91, devendo-se entender como termo final a total reabilitação do autor. 

(...)." 

(TRF/3ª Região, AC 826903, 9ª Turma, j. em 27/10/2003, v.u., DJU de 20/11/2003, página 373, Rel. Des. Fed.

MARISA SANTOS). 

Quanto aos honorários advocatícios, entendo que o caso em tela enquadra-se na hipótese do parágrafo único do

artigo 21 do Código de Processo Civil.

A parte autora pretende, nesta ação, um benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez), sob o fundamento de que os males alegados impedem o exercício de atividade

laborativa.

A diferenciação entre os benefícios mencionados, que possuem requisitos similares, reside tão-somente no grau

de incapacidade para o exercício de atividade garantidora de subsistência: total e permanente na hipótese de

aposentadoria, e temporária no caso do auxílio-doença, fato que só pode ser comprovado por perícia técnica ou

prova documental, nos termos do artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil, e, por consequência, não

podem ser aferidos por ocasião do ajuizamento da ação.

Assim, além de considerar o fato de a incapacidade laborativa ser suscetível de modificação no decurso da

demanda, a formulação de pedido subsidiário de auxílio-doença prestigia o princípio da adstrição.

Com efeito, tal conduta evita que causas nas quais seja demonstrada a incapacidade da parte autora, ainda que

não no grau máximo, resultem na denegação do bem da vida pleiteado - benefício previdenciário por

incapacidade - sob o único argumento de que o auxílio-doença não foi postulado na petição inicial.

Além disso, os salários-de-benefício dos benefícios mencionados possuem diferença percentual ínfima (91% do

salário de benefício para o auxílio-doença e 100% para a aposentadoria por invalidez).

Por conseguinte, do ponto de vista patrimonial também não houve perda relevante da parte autora que

justificasse a aplicação da sucumbência recíproca ao caso em tela.

Em conseqüência, devida a condenação da Autarquia ao pagamento de verba honorária.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA E CARÊNCIA

DEMONSTRADAS. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA DIAGNOSTICADA. AUXÍLIO-DOENÇA QUE

SE DEFERE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA

REFORMADA. TUTELA ESPECÍFICA. 

1. Em que pese tenha sido pedida aposentadoria por invalidez, restaram comprovados, na espécie, os requisitos

que ensejam o auxílio-doença, benefício por incapacidade, este último, que se contém no primeiro. 2. Qualidade

de segurada e carência comprovadas, a partir de cadastro CNIS e demais elementos constantes dos autos. 3.

Doença que incapacita para o trabalho, de forma total e temporária, conforme laudo pericial produzido. 4.

Auxílio-doença, a ser calculado pelo INSS, que se defere a partir da data do laudo. 

(...) 

8. Mínima a sucumbência da parte autora, o INSS suportará os honorários advocatícios da sucumbência, os

quais ficam fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das prestações vencidas até a data da sentença,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, 21, § único, ambos do CPC e da Súmula 111 do C. STJ." 

(TRF 3ª Região - AC 2007.03.99.044573-6 - 8ª Turma - rel. Juiz Conv. Fonseca Gonçalves - DJF3 27/5/2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E PARÁGRAFO 2O DA LEI

8.213/91. REQUISITOS PRESENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. TUTELA ANTECIPADA. 

1. Comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, bem como presentes os demais requisitos

previstos no artigo 42, caput e parágrafo 2o da Lei n. 8.213/91, é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. No caso de incapacidade total e temporária, superior a quinze dias, é devida a

concessão de auxílio-doença. 2. Considerando o quadro narrado pelo Perito e as condições pessoais da Autora, é
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devido o benefício auxílio-doença, a partir da indevida cessação ocorrida na via administrativa e até que a

Autora seja considerada habilitada para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência ou seja

aposentada por invalidez. 3. Em virtude da sucumbência mínima da Autora, arcará o INSS com os honorários

advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

prestações vencidas até a sentença." 

(TRF 3ª Região - AC 200603990408619 - 10ª Turma - rel. Juíza Conv. Giselle França - DJU 28/2/2007, p. 440) 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil

e conforme orientação desta Turma e da Súmula n. 111 do STJ.

 (...)"

Ademais, embora haja incapacidade temporária para o trabalho, não há indicação de que a parte autora esteja

insuscetível de recuperação para sua atividade habitual. Nesse passo, não restou caracterizada, por ora, situação

que enseje a obrigação de inserção em programa de reabilitação funcional.

Outrossim, quanto à verba honorária, a questão envolve apuração de valores, o que deverá ser discutido em

momento oportuno, isto é, na execução do julgado.

Descaracterizada está, portanto, a existência de obscuridade, contradição ou omissão. Trata-se, na verdade, de

adoção de tese jurídica diversa do entendimento da parte embargante.

Ora! Se devidamente fundamentada a tese, não há obscuridade, contradição ou omissão. Pondere-se, ainda,

consoante já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal no RE n. 97.558/60, "não está o Juiz obrigado a

examinar um a um os pretensos fundamentos das partes, nem todas as alegações que produzem: o importante é

que indique o fundamento suficiente de sua conclusão que lhe apoiou a convicção de decidir". (in DJU, 12/5/94,

p. 22.164, remissão)

Mera divergência de entendimento, do qual discorda o embargante, não enseja a reapreciação da tese adotada a

admitir embargos de declaração.

Verifica-se, na realidade, que o embargante pretende rediscutir matéria já decidida, a denotar o caráter infringente

destes embargos, em regra não permitido pelo atual sistema processual, por não ser pertinente a este recurso o

reexame da tese já devidamente apreciada. Cabe à parte que teve contrariado o interesse recorrer à via processual

adequada para veicular seu inconformismo.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001372-31.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de divergência apresentados pela parte autora em face da r. decisão monocrática de fls. 494,

que negou seguimento à remessa oficial e ao seu recurso de apelação e manteve a sentença que julgou procedente

o pedido de concessão de auxílio-doença.[Tab]

Com efeito, cabem os embargos de divergência somente em recurso especial e em recurso extraordinário, nos

termos do art. 496, VIII, do Código de Processo Civil.

De outro lado, o Regimento Interno desta Corte prevê a possibilidade de interposição de embargos de divergência

em matéria trabalhista (arts. 258 e 267).

2006.61.18.001372-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : DILSON AUGUSTO DE AGUIAR

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013723120064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Vale dizer, não são cabíveis embargos de divergência contra decisão monocrática do relator proferida no

julgamento de recurso de apelação que discute benefício previdenciário.

Ademais, não é caso de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. A oposição de embargos de divergência

contra decisão monocrática do relator proferida no julgamento de recurso de apelação não encontra guarida nas

previsões processuais.

 

A título de ilustração, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"Processo civil. Agravo nos embargos de divergência em recurso especial. Decisão unipessoal em recurso

especial. Não cabimento de embargos de divergência. Fungibilidade recursal. Erro grosseiro e

extemporaneidade.

- Não se admite a aplicação do princípio da fungibilidade recursal se cuida a hipótese de erro grosseiro

(utilização de embargos de divergência ao invés de agravo interno) e sem a necessária observância do prazo do

recurso que se pretende reconhecer.

- Agravo nos embargos de divergência não provido."

(STJ, AERESP 512934, Segunda Seção, j. em 12/11/2003, v.u., DJ de 2/2/2004, página 266, Rel. Ministra Nancy

Andrigui)

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta corte, nego seguimento

aos embargos infringentes.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005881-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo, apresentado pelo INSS, contra a decisão que negou seguimento à remessa oficial.

Sustenta o INSS que a r. sentença que concedeu benefício de auxílio-doença está sujeita ao reexame necessário,

porquanto o valor da condenação excede os 60 (sessenta) salários mínimos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Com razão o agravante. Conforme planilha acostada às fls. 149/151, e considerados o valor do benefício

concedido, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, a decisão está sujeita ao reexame necessário, pois

excede o montante previsto no § 2º do art. 475 do Código de Processo Civil.

Assim, em juízo de retratação, art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 156/157 e

passo ao julgamento da remessa oficial.

 

Trata-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a pagar à parte autora o benefício de auxílio-

doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício concedido, em

virtude do caráter alimentar de que se reveste.

2012.03.99.005881-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : SIDNEYA NUNES IRINEU EVARISTO

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 08.00.00046-2 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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Não houve apresentação de recurso voluntário.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

No caso dos autos, a parte autora comprovou que, ao propor a ação, em 31/3/2008, havia cumprido o período de

carência e mantinha a qualidade de segurado.

Os extratos do CNIS/DATAPREV, juntados às fls. 43/45, demonstram a existência de vínculo empregatício

iniciado em 8/7/2002, sem anotação de data de saída, e o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias

até fevereiro de 2008.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de artrite reumatóide, a qual a

incapacita para a atividade que exercia, sendo recomendável a readaptação profissional.

Nesse passo, observados o conjunto probatório, especialmente as restrições apontadas pelo laudo pericial, as

funções exercidas pela parte autora como empregada de produção de indústria de plástico, impõe-se a concessão

do benefício de auxílio-doença à parte autora, a fim de que seja submetida a processo de reabilitação, nos termos

do disposto no art. 62 da Lei n. 8.213/91, tal como consignado na r. sentença recorrida.

Friso que o benefício será devido até a conclusão de processo de reabilitação do segurado, visto que a legislação

previdenciária garante o recebimento de auxílio-doença enquanto perdurar o processo de reabilitação profissional.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois que em consonância com a jurisprudência

dominante (TRF - 3ª Região, AC 2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/3/2009, p. 738;

TRF - 3ª Região, AC 2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão terminativa para conhecer da

remessa oficial, mas negar-lhe seguimento, mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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2011.03.99.023561-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : AVELINA BERNARDO RIBEIRO

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00086-7 1 Vr PARIQUERA ACU/SP
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DESPACHO

O Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI:

 

Trata-se de embargos infringentes interpostos por AVELINA BERNARDO RIBEIRO, de acórdão que, por

maioria, manteve sentença que julgou improcedente pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora rural.

 

Pugna pela adoção do voto vencido, pois que restou comprovada a condição de trabalhadora rural.

 

Decido de plano, pois o recurso é manifestamente incabível.

 

Dispõe o art. 530 do CPC:

 

"Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação,

a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão

restritos à matéria objeto da divergência." (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

 

Ora, o acórdão, ao negar provimento ao agravo legal, na verdade, manteve a decisão monocrática terminativa, que

manteve a sentença de improcedência do pleito, razão pela qual restou descumprido o quesito "acórdão não

unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito".

 

Neste sentido, colho lição doutrinária:

 

"As decisões proferidas pelos tribunais são normalmente tomadas por deliberação de colegiados. Nestes, basta que

a maioria dos magistrados entenda em determinado sentido para que a orientação prevalente seja adotada como o

entendimento a respeito da situação submetida a julgamento. Todavia, pode acontecer que o voto vencido, dentro

da estrutura do colegiado, seja realmente o mais ponderado, e assim deva prevalecer. Para o fim de submeter o

voto vencido à apreciação de um órgão maior, dentro do próprio tribunal (no qual está inserido o órgão julgador

em que foi proferido o voto vencido), buscando fazê-lo preponderar, é que se prestam os embargos infringentes.

Tem este recurso, então, o objetivo de submeter ao tribunal (normalmente a um colegiado maior do que aquele

que apreciara, originalmente, o recurso anterior) a decisão proferida por um de seus órgãos, por maioria de votos,

buscando fazer com que a Corte faça preponderar a opinião minoritária no órgão fracionário.

Evidentemente, portanto, os embargos infringentes têm por base a ausência de unanimidade na decisão do

colegiado. Apenas quando haja julgamento proferido por maioria de votos, em que haja algum voto (de um dos

magistrados) vencido, caberão os embargos infringentes. Mais do que isso, limita a lei o cabimento desse recurso

à existência de divergência em julgamento de apelação e de ação rescisória (art. 530 do CPC), embora também ele

seja admissível em reexame necessário e em recurso ordinário (sucedâneo da apelação em julgamentos proferidos

originariamente por tribunais, ou excepcionalmente por juiz singular - cf arts. 102, II, e 105, II, da CF).

Atualmente, com a nova redação dada ao art. 530 (pela Lei 10.352/2001) tais decisões somente admitirão os

embargos infringentes se contiverem julgamento em determinado sentido. Assim, de acordo com o novo

dispositivo, os embargos infringentes somente serão cabíveis se o julgamento não unânime tiver reformado, em

grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Dessa forma, ao lado dos

requisitos anteriormente contemplados, no regime atual o cabimento dos embargos infringentes sujeita-se a um

exame mais aprofundado do conteúdo da decisão que pode abrir oportunidade para sua interposição. Não é mais

suficiente que se trate de apelação, sendo necessário julgamento que reforme sentença de mérito, ou melhor, que o

acórdão analise sentença de mérito e entenda que ela deva ser reformada por maioria de votos.

(Manual do Processo de Conhecimento, LUIZ GUILHERME MARINONI e SERGIO CRUZ ARENHART, 5ª

Ed., Ed. Revista dos Tribunais, 2006, pgs. 560/562)

 

De modo que, para se ter acesso ao colegiado da Terceira Seção, a posição majoritária expressa no julgamento

deveria ter reformado a sentença, concedendo o benefício vindicado, para que a questão a ele fosse submetida,

mas não foi o que ocorreu.

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO aos infringentes.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade rural.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Sem interposição de recurso voluntário, subiram os autos por força de reexame necessário.

 

É o relatório. Decido.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata

de benefício de valor mínimo com abono anual, cujo termo inicial foi fixado em 13-8-2010, tendo sido proferida a

sentença em 4-8-2012.

 

Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da remessa oficial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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2010.61.38.002339-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : NARCIZA NICEZIO MARTINS

ADVOGADO : ANA CAROLINA DE OLIVEIRA GOMES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00023397420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2003.03.99.019220-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio OTAVIO PORT

APELANTE : JOAO FERREIRA
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DECISÃO

Vistos

Trata-se de ação ordinária objetivando a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade ou o de

renda mensal vitalícia - prestação continuada previsto no art. 203 da Constituição Federal.

Sobreveio a sentença de improcedência do pedido, sob o fundamento de que a parte autora não preencheu os

requisitos necessários para a obtenção de quaisquer dos benefícios pleiteados, quer seja como empregado, quer

seja como rurícola, à míngua de comprovação da condição de segurado junto ao INSS. Especificamente no que se

refere à renda mensal vitalícia, o MM. Juízo a quo, entendeu que a renda familiar superou 01 (um) salário mínimo

por pessoa, impossibilitando a percepção deste benefício.

Em suas razões recursais, a parte autora pleiteia a reversão do julgado, sustentando que antes de ficar incapacitada

para as atividades laborais, foi trabalhadora rurícola, conforme atesta a certidão de seu casamento onde consta a

profissão de seu esposo como lavrador, o que foi corroborado pela prova testemunhal, motivo pelo qual faz jus à

aposentadoria por invalidez.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 186 dos autos, com solicitação de habilitação de herdeiros, ao que foi

atendido (certidão de fls. 278).

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Tenho que o presente recurso não é de ser conhecido. Senão vejamos.

Em sua peça inicial a parte autora requer a concessão de benefício previdenciário aposentadoria por idade, ou o de

renda mensal vitalícia - prestação continuada previsto no art. 203 da Constituição Federal, enquanto que sua

apelação versa exclusivamente sobre seu direito à aposentadoria por invalidez.

Assim, é forçoso reconhecer que as razões recursais da parte autora versam sobre matéria diversa da que propôs

na petição inicial, promovendo, portanto, verdadeira inovação recursal, obstando o conhecimento do presente

recurso.

Nesse sentido, decisão do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

MAGISTRADO. LIMITES DO PEDIDO. OBSERVÂNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. NÃO-CABIMENTO.

SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.

1. De acordo com o disposto nos arts. 128 e 460 do CPC, o juiz deve se restringir aos limites da causa, fixados

pelo autor na inicial, sob pena de nulidade por julgamento citra, ultra ou extra petita.

2. É vedada inovação recursal a fim de que seja examinado, em recurso ordinário, pelo Superior Tribunal de

Justiça, pedido não-articulado na inicial do mandado de segurança.

3. Há perda do objeto do mandamus se, no curso da lide, a ofensa ao direito líquido e certo discutido não se

materializa.

4. Recurso ordinário improvido.

(RMS 26276/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe

19/10/2009)

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO da apelação da parte autora, mantendo, tal como lançada, a sentença.

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2013.

OTAVIO PORT

Juiz Federal em Auxílio

 

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

SUCEDIDO : MARIA LEITE FERREIRA falecido

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00007-4 1 Vr IGARAPAVA/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010208-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário (fls. 02/07, 14/15 e 72), cuja

competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição

Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Vale ressaltar que, em que pese o pedido inicial do autor se referir à concessão de benefício de forma genérica,

verifico que se trata de pedido de benefício acidentário, tendo em vista o recebimento de auxílio-doença por

acidente de trabalho (NB 539.566.762-4) a partir de 14 de fevereiro de 2010 (fls. 14/15) e a Comunicação de

Acidente de Trabalho - CAT (fl. 72), a qual relata o acidente ocorrido com o demandante no estabelecimento da

empregadora, em 23 de novembro de 2009, somado aos esclarecimentos expressos na exordial e no laudo pericial.

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

2013.03.99.010208-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDVALDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SILVANA MARIA RAIMUNDO GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00172-6 2 Vr DIADEMA/SP
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Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 13 de maio de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010014-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara de São

Vicente/SP em ação visando à revisão do benefício de "auxílio-acidente de trabalho" (espécie 94).

Nesse contexto, observo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o recurso em

questão, visto não se tratar de hipótese de competência delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

A respeito, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte:

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

2013.03.00.010014-0/SP

AGRAVANTE : GEOVANE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 13.00.00035-5 4 Vr SAO VICENTE/SP
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(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

 

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista".

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Posto isso, com fundamento nos arts. 113, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para

processar e julgar o presente agravo de instrumento, devendo os autos serem encaminhados ao Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, competente para tanto. 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2013.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

À vista na manifestação da ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, fls.701/706, devolvam-se os autos a

excelentíssima Relatora, para normal prosseguimento do feito.

Intime-se, Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2013.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Coordenadora da Conciliação
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